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APRESENTAÇÃO
Chegamos à quinta edição do principal evento do Instituto de Pesquisa Direitos e 

Movimentos Sociais (IPDMS), e parece que foi ontem que tudo brotou, como na poesia 
de Carlos Drummond de Andrade, para germinar formas diversas de problematizar os 
direitos, os movimentos sociais e a pesquisa no meio do asfalto cinzento da concepção 
hegemônica de universidade e de sociedade.

O V Seminário Direitos, Pesquisa e Movimentos Sociais, realizado entre os dias 22 e 
26 de setembro de 2015, em Vitória/ES, nasceu com o desafio de empreender o evento, 
pela primeira vez, numa faculdade privada, a Faculdade de Direito de Vitória, que tão 
bem acolheu os participantes, apesar dos inevitáveis contratempos e olhares cruzados. 
Ousamos adentrar o elitismo acadêmico com o que temos de melhor: o pensamento 
crítico, o debate democrático e a produção de conhecimento engajada na elucid-ação 
de/em realidades encharcadas de opressões sociais, mas também de lutas e estratégias 
de construção e/ou efetivação dos direitos. 

Dentre tantos momentos marcantes na memória do V Seminário, pontuamos dois: 
o primeiro, a homenagem feita à Roberto Aguiar, um dos precursores do pensamento 
crítico no Direito, que revisitou sua principal obra acadêmica, o livro “Direito, Poder e 
Opressão”, 35 anos depois de tê-lo escrito, numa palestra em que procurou atualizar 
aspectos do tema abordado e dar conselhos de novos campos de investigação dos 
direitos com os movimentos sociais; o segundo, que não é só um momento, mas sim 
momentos, no plural, de reunião de pessoas em torno de diferentes Espaços de Discus-
são (EDs) para apresentarem seus trabalhos acadêmicos, promoverem intercâmbios de 
conhecimentos e projetarem parcerias para o futuro, num enlace que não se restringe 
aos EDS, mas faz deles a semente (ou o combustível) para que novas flores germinem e 
o IPDMS se fortaleça nos seus objetivos. 

Os Anais 2015, agora publicados, procuram retratar a diversidade das formas de 
investigação e problematização dos direitos e dos movimentos sociais a partir de dife-
rentes perspectivas de abordagem metodológica e de produção de pesquisas com ou 
sobre sujeitos de direitos (individuais ou coletivos). Nesse caldeirão intelectual, resta-
nos agradecer aos e às participantes, assim como projetar um sucesso ainda mais para 
o VI Seminário, em Vitória do Conquista/BA, e seu consequente Anais.

Brasília, verão de 2016.

Assis da Costa Oliveira 
Fabiana Cristina Severi 

(Organizadores)
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PROGRAMAÇÃO

22 de setembro, 19h (terça-feira):

Mesa de abertura
Ricardo Prestes Pazello (secretário-geral do IPDMS)
André Filipe Pereira Reid dos Santos (FDV)
Thais Rodrigues Caetano (presidente do Centro Acadêmico Milton Murad da FDV)
Maria do Carmo Paoliello (RACEFFAES – Regional das Associações de Centros Familiares 
de Formação em Alternância do Estado do Espírito Santo)
Terezinha Aprígio Barbosa (MLM – Movimento de Luta Pela Moradia)
Rodrigo Gonçalves (MST – Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra)
Valmir Noventa (MPA – Movimento dos Pequenos Agricultores)
Aloisio Souza da Silva (Via Campesina)
Demétrius de Oliveira Silva (APTA – Associação de Projetos em Tecnologias Alternativas)
Clóvis Rossi (CPT – Comissão Pastoral da Terra)
Heider José Boza (Levante Popular da Juventude)
João Victor Santos (Coletivo Negrada)
Tânia Araújo (Maiz)

Conferência de abertura e homenagem a Roberto Aguiar – 
“Direito, poder e opressão”, 35 anos depois
Roberto Armando Ramos de Aguiar (UnB)
Coordenação: André Filipe Pereira Reid dos Santos (FDV) e Thais Rodrigues Caetano 
(FDV)

23 de setembro, 9h (quarta-feira):

“Cidade, Direito e Movimentos Sociais”
Fabiana Cristina Severi (USP)
Eloisa Slongo (UFPB)
Terezinha Aprígio Barbosa (MLM)
Bruno Djavan (Brigadas Populares)
Heider José Boza (Levante Popular da Juventude)
Coordenação: Assis da Costa Oliveira (UFPA) e Valéria Fiori da Silva (MAJUP/UFPR)

23 de setembro, 14h (quarta-feira):

Espaços de Discussão (EDs)
ED 1 – ASSESSORIA JURÍDICA POPULAR, EDUCAÇÃO JURÍDICA E EDUCAÇÃO POPULAR
ED 2 – CIDADE E DIREITO
ED 3 – CRIMINOLOGIA CRÍTICA E MOVIMENTOS SOCIAIS
ED 4 – DIREITO E MARXISMO
ED 5 – DIREITOS, INFÂNCIAS E JUVENTUDES
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ED 6 – GÊNERO, SEXUALIDADE E DIREITO
ED 9 – OBSERVATÓRIO DA MÍDIA, DIREITOS E POLÍTICAS DE COMUNICAÇÃO
ED 10 – POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS, QUESTÃO AGRÁRIA E CONFLITOS 
SÓCIO-AMBIENTAIS
ED 11 – PENSAMENTO CRÍTICO E PESQUISA MILITANTE NA AMÉRICA LATINA
23 de setembro, 19h (quarta-feira):

Roda de conversa: “Direito, memória e justiça de transição” – Diogo Pinheiro Justino 
de Souza (UERJ) e Pádua Fernandes (IDEJUST)

Roda de conversa – “Perspectivas ideológicas da assessoria jurídica universitária 
popular” – Ana Lia Vanderlei de Almeida (UFPB)

24 de setembro, 9h (quinta-feira):

“Gênero e sexualidade, violência e relações de poder”
Silvia Aguião Rodrigues (UERJ)
Jane Felipe Beltrão (UFPA)
Cristina Grobério Pazó (FDV)
Ariadna Patrício Ribeiro (MMC – Movimento de Mulheres Camponesas)
Coordenação: Ariana Alencar (NAJA/UESB)

24 de setembro, 14h (quinta-feira):

Espaços de Discussão (EDs)
ED 1 – ASSESSORIA JURÍDICA POPULAR, EDUCAÇÃO JURÍDICA E EDUCAÇÃO POPULAR
ED 2 – CIDADE E DIREITO
ED 3 – CRIMINOLOGIA CRÍTICA E MOVIMENTOS SOCIAIS
ED 6 – GÊNERO, SEXUALIDADE E DIREITO
ED 7 – MUNDO DO TRABALHO, MOVIMENTO SINDICAL E DIREITO
ED 8 – OBSERVATÓRIO DO SISTEMA DE JUSTIÇA, DE POLÍTICAS PÚBLICAS E DO LEGIS-
LATIVO
ED 10 – POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS, QUESTÃO AGRÁRIA E CONFLITOS 
SÓCIO-AMBIENTAIS
ED 11 – PENSAMENTO CRÍTICO E PESQUISA MILITANTE NA AMÉRICA LATINA
24 de setembro, 19h (quinta-feira):

Minicurso (1º dia): “Pensamento crítico e pesquisa militante na América Latina” – 
Breno Marques Bringel (UERJ), Renata Versiani Scott Varella (UERJ); Jonathan Jaumont 
(UFSC); Emiliano Maldonado(UFSC)

25 de setembro, 9h (sexta-feira):

“Movimentos sociais e giros epistêmicos: perspectivas críticas do direito”
Alexandre Bernardino Costa (UnB)
Breno Marques Bringel (UERJ)
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Thais Lopes (Coletivo Margarida Alves)
Renata Versiani Scott Varella (UERJ)
Coordenação: Ricardo Prestes Pazello (UFPR) e Geciane Soares do Nascimento (FDV)

25 de setembro, 14h (sexta-feira):

Encontro dos Grupos Temáticos do IPDMS
25 de setembro, 19h (sexta-feira):

Minicurso (2º dia): “Pensamento crítico e pesquisa militante na América Latina” – 
Breno Marques Bringel (UERJ), Renata Versiani Scott Varella (UERJ); Jonathan Jaumont 
(UFSC); Emiliano Maldonado(UFSC)

26 de setembro, 9 às 18h (sábado):

Assembléia Geral do IPDMS
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ESPAÇOS DE DISCUSSÃO
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ESPAÇO DE DISCUSSÃO 1

ASSESSORIA JURÍDICA POPULAR, EDUCAÇÃO 
JURÍDICA E EDUCAÇÃO POPULAR

Coordenadores:
Alexandre Bernardino Costa (UnB)

Ana Lia Vanderlei de Almeida (UFPB)
Djeison André Diedrich (UFRGS)  
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EMENTA
Relações entre a assessoria jurídica popular (AJP), educação popular e educação jurídi-
ca; Formas de abordar o Estado e o Direito com a reflexão crítica da educação jurídica, 
baseada na práxis; Discutir a ideologia na educação, nas produções técnica e  acadêmi-
ca;  Experiências sobre extensão popular e pesquisas - refletindo sobre os espaços de 
prática jurídica dentro e fora das IES; Contextualizar a educação jurídica popular, ou a 
educação popular em direitos humanos, presente inclusive em projetos de extensão; A 
educação jurídica na perspectiva popular, interdisciplinar e indissociabilizadora; A As-
sessoria Jurídica Universitária Popular (AJUP) na RENAJU, FENED, e\ou outras organiza-
ções; Diferenciar educação formal, não-formal e popular; Analisar a advocacia popular 
e o debate sobre os serviços jurídicos alternativos, práticas jurídicas insurgentes, advo-
cacia estratégica em direitos humanos, advocacy, entre tantas outras abordagens pre-
sentes na RENAP, escritórios de direitos humanos e organizações não-governamentais; 
Sistematizar e resgatar o histórico de experiências das assessorias com os movimentos 
e grupos sociais, sobretudo na América Latina; especialmente a luta das mulheres as-
sessoras populares, no contexto dos feminismos e outras importantes bandeiras, como 
a da diversidade sexual. São referenciais teórico-metodológicos: A pesquisa-ação, a 
educação popular transformadora, com perspectiva de indissociar pesquisa, ensino e 
extensão, como norte das discussões a conjuntura política da educação jurídica no Bra-
sil, para que as práticas estudantis e técnicas do direito contribuam para a construção 
de uma educação jurídica que está com os Movimentos Sociais Populares, construindo 
atividades e produzindo teoricamente sobre as reflexões de suas práticas. Também, o 
Movimento de Educação Popular de Paulo Freire, o Movimento Educação de Base, O 
Teatro do Oprimido de Augusto Boal, as propostas educativas dos movimentos sociais, 
das redes de advogados e de estudantes. Roberto Lyra Filho, que é um marco com o 
Direito Achado na Rua e o Alberto Warat, com a sua multidiversidade surrealista. Ainda 
citamos Jacques Alfonsin, Miguel Baldez e Miguel Pressburger. O desafio é a construção 
e consolidação da AJP como um marco teórico-metodológico.  É preciso refletir sobre 
seu histórico, características, relações de produção de conhecimento, metodologias de 
trabalho com movimentos populares e formação de novos educadores. 
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A ASSESSORIA JURÍDICA POPULAR E SUA 
IMPRESCINDIBILIDADE NA CONSTRUÇÃO DA 

CIDADANIA ATIVA

Tauã Lima Verdan Rangel
Larissa Corrêa Pedra Ferreira

Universidade Federal Fluminense

RESUMO: É cediço que as assessorias jurídicas populares desempenham papel 
proeminente na conquista e promoção de uma cidadania ativa e no desenvol-
vimento de uma consciência crítica na população. Percebe-se, portanto, que a 
concepção trazida pelas AJUPs promove um embate entre a educação jurídica, 
comprometida com os movimentos sociais, sobretudo das camadas populares, 
com a educação tradicional, desvinculada das problemáticas sociais e adstrita 
apenas ao desenvolvimento de um conhecimento teórico e prático simulado. 
Trata-se, com efeito, da superação da visão peculiar brasileira que concede es-
pecial destaque para o papel desempenhado pelo Estado, o que se traduz em 
uma estadania (papel proeminente do Estado na construção das decisões) e 
uma apatia do cidadão, passando, a partir de tal realidade, valorizar a constru-
ção de uma cidadania ativa, aquela que empodera o cidadão como portador de 
direitos e deveres, mas, fundamentalmente, criador de direitos para abrir novos 
espaços de participação política. Diante do explicitado, o objetivo do presente 
está assentado em estabelecer uma análise acerca do papel desempenhado pela 
assessoria jurídica popular (AJUP) na construção da cidadania ativa.
PALAVRAS-CHAVE: Assessoria Jurídica Popular; Cidadania Ativa; Democracia 
Participativa.

1 INTRODUÇÃO

Historicamente, ao se analisar a formação da população brasileira, é percep-
tível que o Estado sempre desempenhou papel de proeminência, sendo carac-
terizado pelo desenvolvimento de políticas paternalistas e populistas, assimila-
das como formas de concessões e benefícios ofertados pelo governante a seus 
cidadãos. Desta feita, a atuação peculiar do Estado brasileiro fortaleceu o seu 
protagonismo e uma cidadania passiva, assentada em concessões outorgadas 
pelo Estado, voltadas ao ideário moral do favor e da tutela. Em tal cenário, há 
uma constante infantilização da sociedade, alijada do pensamento crítico e da 
participação na tomada de decisões, ao passo que o Estado, “adulto da relação”, 
é fortalecido. Com efeito, a cidadania ativa, aquela que empodera o cidadão 
como portador de direitos e deveres, mas, fundamentalmente, criador de direi-
tos para abrir novos espaços de participação política, e o desenvolvimento de 
um pensamento crítico se apresenta como imprescindíveis para o fortalecimento 
do ideário de democracia participativa.

Em contraponto a tal realidade, a assessoria jurídica popular universitária de-
sempenha importante papel na construção do ideário da cidadania ativa, eis que 
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ultrapassa as fronteiras tradicionais do ensino jurídico, pautado na simulação de 
peças processuais e atendimentos à população hipossuficiente, nos tradicionais 
escritórios-modelo e núcleos de prática jurídica. Verifica-se, assim, a necessida-
de da vinculação entre os cursos de Direito com as camadas mais populares e 
os movimentos desempenhados em prol da construção da cidadania ativa e o 
despertar de uma consciência crítica. Ora, há que se reconhecer, neste aspecto, 
que assessoria jurídica popular rompe o paradigma assistencialista esperando 
na assistência jurídica universitária, inaugurando uma nova realidade de apoio 
e comprometimento com movimentos sociais e conscientização dos cidadãos 
inseridos naqueles.

Na edificação do presente, optou-se pelo desenvolvimento de uma meto-
dologia pautada em pesquisa bibliográfica, empregando, para tanto, teóricos 
que desenvolvem reflexões acerca do pensamento crítico, a exemplo de Antônio 
Carlos Wolkmer. Igualmente, tangenciando o tema, foram utilizados teóricos do 
Direito, tal como Luiz Roberto Barroso, Manoel Gonçalves Ferreira Filho e Paulo 
Bonavides, especialmente para delinear a concepção de cidadania, na sua moda-
lidade passiva e ativa, e democracia. Por derradeiro, foram empregados autores 
próprios da assessoria jurídica popular, concedendo especial atenção a Celso 
Fernandes Campilongo, Luís Otávio Ribas e Vladimir de Carvalho Luz.

2 CONTORNOS CONCEITUAIS: A DELIMITAÇÃO DA LOCUÇÃO "ASSESSO-
RIA JURÍDICA POPULAR" NO TERRITÓRIO NACIONAL

O Direito tem a função de regular a vida dos indivíduos em uma sociedade, 
facilitando a convivência e a resolução de conflitos. A ciência jurídica acompa-
nha todo o processo de formação sociocultural, estuda e propõe regras para que 
possa tornar efetivo esse propósito. Há, portanto, uma relação bastante estreita 
entre Homem, Direito e Sociedade, com influência mútua entre esses elementos. 
Enquanto as pessoas devem se adequar as normas para habitarem harmonio-
samente um mesmo espaço, o mundo jurídico precisa entender esse espaço e 
as relações que o compõem como processos vivos e, consequentemente, em 
constante mudança. Ao reconhecer e contribuir para essa transformação social 
permanente, cumpre sua principal missão que é promover a paz e a harmonia 
nas relações individuais e coletivas.

Essa demanda por atualização constante mostra-se impossibilitada de pro-
porcionar soluções para as necessidades atuais, pois não a acompanha no mes-
mo ritmo. Após a consagração de muitos direitos, a crescente voz das minorias 
exigem novas formas de olhar para os conflitos sociais e para esses sujeitos de 
direitos. Nesse contexto de opressão e de barreiras para atuação coletiva, neces-
sária a essas causas, a Assessoria Jurídica Popular aparece como uma possibilida-
de de ofertar dignidade aos integrantes desses grupos. Essa forma alternativa de 
Direito surge porque as escolas tradicionais não compreendiam os movimentos 
emancipatórios. Para superar o Jusnaturalismo e Juspositivismo, o Pós-positivis-
mo aparece com uma roupagem que inclui as minorias aos privilegiar princípios 
constitucionais inclusivos. Ao lado disso, ainda nas palavras de Barroso:
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[...] o pós-positivismo não surge com o ímpeto da desconstrução, 
mas como uma superação do conhecimento convencional. Ele inicia 
sua trajetória guardando deferência relativa ao ordenamento po-
sitivo, mas nele reintroduzindo as ideias de justiça e legitimidade. 
(Barroso, 2003, p. 326).

Sem a segurança jurídica necessária e com excesso de formalismo, as es-
colas tradicionais falharam quando não entenderam o processo de formação 
constante de uma sociedade. Falharam quando colocaram o homem servindo o 
direito e não o contrário. Falham quando se distanciaram da realidade social. Em 
verdade, “o formalismo positivista cumpriu a estranha tarefa de isolar o Direito 
dos conflitos sociais, arrancando-o da História” (Noleto, 1998, p. 72).  De-
finitivamente, negar a existência de direito para a minoria e fingir não ouvir suas 
reivindicações não é a melhor forma de lidar com o assunto. Por adotar essa 
postura cega, segundo Lopes e Maia (2007, p. 199), o positivismo não foi capaz 
de corresponder aos anseios contidos na coletividade, apresentando-se como 
conservador, elitista e injusto para grande parcela da população. Neste aspecto, 
contra esse pensamento científico hegemônico, é edificada a Teoria Crítica, que 
se alicerça em aspectos antidogmáticos e emancipatórios.

Pretende-se, assim, com a Teoria Crítica desconstruir a falsa ideia de que o 
Direito é para todos. É evidente o poder implícito e a consequente opressão dos 
que não pertencem a maioria. Em razão disso, há a necessidade de promover 
processos emancipatórios e proporcionar a todos, sem exceção, a noção de per-
tencimento a uma sociedade. Wolkmer, sobre a temática, (2001, p. 09) explica 
que o escopo da Teoria Crítica está assentado na definição de um projeto que 
possibilite a mudança da sociedade em decorrência de um novo tipo de homem. 
“Trata-se da emancipação do homem de sua condição de alienado, da sua re-
conciliação com a natureza não repressora e com o processo histórico por ele 
moldado" (Wolkmer, 2001, p. 09).

Nessa conjuntura, o Direito Alternativo ganha força e se volta para servir os 
excluídos pelo jusnaturalismo e juspositivismo. O pluralismo jurídico permite o 
reconhecimento de necessidades jurídicas não abrangidas pelo poder dominante. 
Busca-se, portanto, a inclusão de temas e solução de conflitos até então à mar-
gem da sociedade.  “Com seus erros e acertos, o movimento do Direito Alterna-
tivo é uma possibilidade de exercitar a combatividade pessoal e de classe, em 
prol de propósitos comuns, como os de erradicar a miséria, combater a violência, 
a exploração e lutar por democracia” (Andrade, 1996, p. 18). Interessante notar 
que a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 trouxe significativo 
incentivo esses movimentos de acolhimento das minorias de forma clara e dire-
ta. Previu questões agrárias, indígenas e de seguridade social, além de direitos 
fundamentais que permitem o exercício amplo princípio da dignidade da pessoa 
humana.  

Derivada da Teoria Crítica e do crescimento do Direito Alternativo, a Asses-
soria Jurídica Popular, nos moldes atuais como um movimento organizado e ar-
ticulado, surge no Brasil na década de setenta, segundo Fábio Sá e Silva (2010). 
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Não há formalidade que classifique a Assessoria Jurídica Popular como escola ou 
teoria, são apenas ações que demonstram ser "possível operar o Direito em uma 
perspectiva emancipatória e transformadora, longe de qualquer dogmatismo" 
(Lopes; Maia, 2007, p. 204). Havia, antes da década de 1970, atuações isoladas 
de advogados populares que já compreendiam a importância do coletivo. Com 
o passar dos anos e o crescimento do movimento, muitas manifestações con-
vergiram para que, na década de oitenta, a Assessoria Jurídica Popular ganhasse 
força. Fábio Sá e Silva (2010) cita quatro fatores para esse fortalecimento: rede-
mocratização da ordem institucional, surgimento de novos movimentos sociais, 
principalmente contra a ditadura, novas formas de "pensamento jurídico crítico" 
e reconhecimento da necessidade de representação das lutas sociais. Verdade é 
que essas lutas eram bastante antigas, porém com a redemocratização ganha-
ram novos contornos e novas formas de ação.

Diante de tantas formas de assessoria jurídica, há uma grande divergência 
conceitual sobre o tema. A Assessoria Jurídica Popular pode se manifestar como 
reformista ou de enfrentamento, militante ou universitária, com ações judiciais 
diversas ou apenas coletivas, tradicionais ou inovadoras. São muitas as vertentes 
possíveis e, por isso, já na década de 1990, Celso Campilongo (2000, p.18), refe-
rência nacional sobre o tema tratado por este artigo, manifestava a necessidade 
de mais transparência e organização. O autor supramencionado, ainda, criticava 
todas essa dicotomia ao afirmar haver "na literatura sobre assistência jurídica 
uma disparidade muito grande de enfoques". Ele entendia a finalidade didática 
de definir esses polos, mas também dizia ser parte de uma limitação explicativa.

Para diferenciar o serviço jurídico prestado pelo Estado da Assessoria Ju-
rídica Popular, o Instituto Latino Americano de Servicios Legales Alternativos 
(ISLA) utiliza o termo servicios legales alternativos como sendo “aqueles grupos 
de apoio jurídico popular que buscam defender interesses coletivos mediante 
a organização comunitária e a capacitação legal orientada até a mobilização e 
a auto-organização” (Hurtado apud Wolkmer, 2001, p. 69), portanto sinônimo 
de assessoria jurídica popular. Com efeito, essa distinção é imprescindível para 
diferenciar o tema aqui tratado do serviço jurídico gratuito estatal, chamado de 
assistência judiciária tradicional e no Brasil prestado pelas Defensorias Públicas.

Ao conceituar, Campilongo (2000) defendia que os serviços legais tradicio-
nais tinham um enfoque nas matérias de interesses individuais, mais voltados 
para o campo judicial e zelo pelo formalismo. Já os serviços legais alternativos, 
também chamados de inovadores, negam essas premissas porque se trabalha 
por um ideal coletivo, por emancipação de grupos excluídos, pela liberdade, 
pela possibilidade do diferente, pelo incomum. Nesse contexto, a inovação re-
side em definir as ações pela causa, ou seja, pouco importa se será por meio 
judicial ou extrajudicial, se será por ação coletiva ou individual, se será pela 
luta ou pela paz. Certo é que a Assessoria Jurídica Popular defende a cidadania 
emancipatória e utiliza meios diversos por essa causa. Oferece-se, portanto, ins-
trumentos para viabilizar as mudanças almejadas pelos próprios demandantes 
e não por representantes como nos serviços legais tradicionais. Promove-se o 
empoderamento das minorias no lugar de agir por elas. Nas palavras de Vladimir 
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Luz (2007, p. 73), "o trabalho dos serviços legais inovadores tende a substituir a 
relação de atendimento paternalista por uma postura que privilegia o processo 
de tomada de consciência e cidadania". 

Como é possível deduzir, adotou-se, nesse texto, como sinônimo de Assesso-
ria Jurídica Popular a expressão, muito usada por autores estrangeiros especia-
listas no assunto como Hurtado (1988), serviços jurídicos inovadores. Entretanto, 
cabe ressaltar que na prática diária, Assessoria Jurídica Popular é a denominação 
mais utilizada no Brasil, como bem explicou Vladimir Luz (2007, p.82), sendo a 
mais consolidada na literatura jurídica e diminuindo as confusões nos conceitos 
terminológicos. Em um campo tão aberto, necessário se faz delimitar o conceito 
aqui utilizado para uma abordagem mais precisa do objeto de estudo. Optou-
se pelo conceito trazido por Luiz Otávio Ribas que diz que a Assessoria Jurídica 
Popular

[...] consiste no trabalho desenvolvido por advogados populares, es-
tudantes, educadores, militantes dos direitos humanos em geral, en-
tre outros; de assistência, orientação jurídica e/ou educação popular 
com movimentos sociais; com o objetivo de viabilizar um diálogo 
sobre os principais problemas enfrentados pelo povo para a realiza-
ção de direitos fundamentais para uma vida com dignidade; seja por 
meio dos mecanismos oficiais, institucionais, jurídicos, extrajurídi-
cos, políticos e da conscientização (Ribas, 2009, s.p.). 

Ainda segundo Ribas (2009, s.p.), é uma forma de misturar "assistência ju-
rídica e atividades de educação popular em direitos humanos, organização co-
munitária e participação popular, com grupos e movimentos populares". Todas 
as contradições da sociedade brasileira propiciaram, junto a interessados pelas 
demandas dos movimentos sociais, a formação de grupos engajados em apoiar 
a população pela emancipação social. Importante destacar que as ações 
desenvolvidas pelos grupos de assessoria estão condicionadas ao meio em que 
está inserido e que fatores como educação, acesso à justiça e a informações e 
conhecimentos de cidadania interferem diretamente na decisão das ações e no 
resultado delas. Nesse sentido, o Mapa Territorial, Temático e Instrumental da 
Assessoria Jurídica e Advocacia Popular no Brasil destaca que "o trabalho de 
assessoria jurídica pode operacionalizar-se de variadas formas, a depender da 
estratégia do movimento social e do patamar de reconhecimento social e con-
cretização do direito ao qual se relaciona a demanda" (2011, p. 28). 

Ainda nesse sentido, Fernando Rojas Hurtado (1988), referência no tratamen-
to empírico desta matéria, diferencia serviços legais nos continentes da Europa 
e América, agrupando países pelo tipo de capitalismo predominante. Segundo o 
autor, nos países latino-americanos o capitalismo predominante é o periférico. 
Os índices de exclusão social e o alto número de demandas sociais que clamam 
por emancipação, interferem diretamente na forma e nas lutas das Assesso-
rias Jurídicas Populares. Para Hurtado (1988), os números do desenvolvimento 
econômico estimulam de forma diferente as atuações das Assessorias Jurídi-
cas Populares, sendo os serviços prestados nos países desenvolvidos distintos 
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dos prestados nos países em desenvolvimento. Nos países latino-americanos os 
serviços são gratuitos, com foco na população carente, quase sempre os mais 
oprimidos e que mais dependem de ações de emancipação social para uma in-
serção de fato na sociedade. Segundo Vladimir Luz (2007, p. 61), são serviços 
"inovadores, estratégicos, participativos ou orientados ao desenvolvimento" que 
propõem uma mudança social, com crítica ao sistema capitalista e com ações 
comunitárias que oferecem mais poder políticos aos grupos excluídos.

Tornar os serviços de assistência jurídica realmente popular e sem vinculação 
estatal foi um grande avanço, afastando permanentemente a ideia de apenas 
uma política pública, de um assistencialismo estatal.  Dessa forma, colocou-se a 
importância do empoderamento para essas minorias excluídas. Afinal, como fa-
zer um trabalho de educação, independência e civilidade com vinculação àquele 
que muitas vezes é o responsável pela situação de exclusão? Nessa linha, Vladi-
mir Luz 

[...] a desvinculação institucional com a estrutura da máquina públi-
ca foi essencial para a caracterização do modelo peculiar de serviço 
legal popular inovador latino-americano, podendo tal característica 
ser indicada como o fator que garantiu uma postura crítica desses 
organismos em relação ao Estado (Luz, 2007, p. 64). 

As assessorias são, portanto, uma engrenagem de transformação da comuni-
dade que demandam mudanças por meio dos movimentos sociais de inclusão e 
reconhecimento social. Vale lembrar que foi na advocacia popular, nas entidades 
não estatais e no movimento estudantil que as Assessorias Jurídicas Populares 
começaram. Conforme explica Vladimir Luz (2007, p. 11), é verificável que todo 
o processo se deu com arrimo nas contradições reais da sociedade brasileira e 
com o engajamento de operadores jurídicos sensíveis às demandas advindas dos 
movimentos sociais, os quais buscavam, com as ações de apoio jurídico popu-
lar, alternativas concretas de promoção de emancipação social. Esses serviços 
legais inovadores se mostram imprescindíveis na construção de uma cidadania 
que emancipa, que empodera, que fornece uma noção de pertencimento aos 
até então excluídos sociais. Pensar no quão grandioso pode ser um trabalho 
de Assessoria Jurídica Popular ajuda a entender a importância de ser estudada 
e desenvolvida de forma mais abrangente em todo o país. Ainda há muita di-
vergência quanto ao conceito e abrangência do trabalho desempenhado pelas 
Assessorias Jurídicas Populares no Brasil, mas há também um fator que os une, 
qual seja: a aproximação com os movimentos sociais emancipatórios e sua im-
prescindibilidade para uma cidadania completa conforme se discorrerá a seguir. 

3 CIDADANIA ATIVA: DESCONSTRUINDO A TRADICIONAL ESTADANIA 
BRASILEIRA EM PROL DO FORTALECIMENTO DO CIDADÃO

Em um primeiro momento, cuida destacar que, em sede de teoria constitu-
cional contemporânea, cidadão é o indivíduo que detém vínculo jurídico com o 
Estado. “É portador de direitos e deveres por uma determinada estrutura legal 
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(Constituição, leis) que lhe confere, ainda, a nacionalidade” (Benevides, 1994, 
p. 07). Cidadãos, portanto, são, em tese, livres e iguais perante a lei, porém são 
considerados súditos em relação ao Estado. Neste aspecto, nos regimes demo-
cráticos, compreende-se que os cidadãos participarem ou aceitaram o pacto 
estruturante da nação ou, ainda, de uma nova ordem jurídica. Por sua vez, no 
quadro da democracia liberal, o termo cidadania corresponde ao conjunto das 
liberdades individuais – os denominados direitos civis de locomoção, pensa-
mento, expressão, integridade física, associação, etc. Denota-se, neste primeiro 
contato, que a cidadania advém da construção e reconhecimento dos direitos 
humanos de primeira dimensão. “Os direitos de primeira geração [dimensão] 
ou direitos de liberdade têm por titular o indivíduo, são oponíveis ao Estado, 
traduzem-se como faculdades ou atributos da pessoa e ostentam subjetividade” 
(Bonavides, 2007, p. 563), aspecto este que passa a ser característico da dimen-
são em comento. Com realce, são direitos de resistência ou de oposição perante 
o Estado, refletindo um ideário de afastamento daquele das relações individuais 
e sociais.

A edificação da democracia social introduziu, àqueles direitos do indivíduo, 
os direitos trabalhistas, também nomeados de direitos a prestações de natureza 
social reclamadas ao Estado, tais como educação, saúde, seguridade e previdên-
cia. Bonavides, ao tratar do tema, destaca que os direitos de segunda dimensão 
“são os direitos sociais, culturais e econômicos bem como os direitos coletivos 
ou de coletividades, introduzidos no constitucionalismo das distintas formas do 
Estado social, depois que germinaram por ora de ideologia e da reflexão antili-
beral” (Bonavides, 2007, p. 564). Os direitos alcançados pela rubrica em comento 
florescem umbilicalmente atrelados ao corolário da igualdade. Como se perce-
be, a marcha dos direitos humanos fundamentais rumo às sendas da História é 
paulatina e constante. Ademais, a doutrina dos direitos fundamentais apresenta 
uma ampla capacidade de incorporar desafios. “Sua primeira geração enfrentou 
problemas do arbítrio governamental, com as liberdades públicas, a segunda, 
o dos extremos desníveis sociais, com os direitos econômicos e sociais”, como 
bem evidencia Manoel Gonçalves Ferreira Filho (2004, p. 47). 

Em ambos os casos o cidadão, nesta concepção, é titular de direitos 
e liberdades em relação ao Estado e a outros particulares – mas per-
manece situado fora do âmbito estatal, não assumindo qualquer ti-
tularidade quanto a funções públicas. Mantém-se, assim, a perspec-
tiva do constitucionalismo clássico: direito do homem e do cidadão 
são exercidos frente ao Estado, mas não dentro do aparelho estatal 
(Benevides, 1994, p. 08).

Ora, o cidadão, além de ser alguém que é capaz de exercer direitos, cumpre 
deveres ou goza de liberdades em relação ao Estado, assim como é titular, mes-
mo que parcialmente, de uma função ou poder público. Com efeito, a possibili-
dade de participação direta no exercício do poder político confirma o ideário de 
soberania popular como elemento imprescindível ao delineamento da democra-
cia. Mais que isso, é verificável o reforço da importância de se somarem direitos 
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políticos aos direitos sociais, porquanto aqueles favorecem a organização para 
a reclamação desses. Nesta toada, como bem destaca Chauí (1984), a cidadania 
pode ser definida pelos princípios da democracia, traduzindo-se, necessaria-
mente, em conquista e em consolidação social e política. Benevides (1994), em 
arremate ao esposado, aponta que a cidadania reclama instituições, mediações 
e comportamentos próprios, substancializando-se na criação de espaços sociais 
de lutas (movimentos sociais, sindicais e populares) e na definição de institui-
ções permanentes para a expressão política, tais como partidos, legislação e 
órgãos do Poder Público.

Do apresentado, há que se distinguir a cidadania passiva – “aquela que é ou-
torgada pelo Estado, com a ideia moral do favor e da tutela” (Benevides, 1994, 
p. 08) – da cidadania ativa, aquela que empodera o cidadão como portador de 
direitos e deveres, mas, fundamentalmente, criador de direitos para abrir novos 
espaços de participação política. Assim, a cidadania ativa, a partir da concepção 
exposta, reclama, em sede do território nacional, uma substancial ampliação dos 
direitos políticos para possibilitar a participação direta do cidadão no processo 
das decisões de interesse público. Todavia, o exercício da cidadania ativa não 
pode está limitado apenas a uma atuação na esfera política institucional, re-
clamando plurais arenas de materialização. Neste passo, há que se reconhecer, 
também, que é imprescindível a existência de espaços públicos independentes 
das instituições do governo, do sistema partidário e das estruturas do Estado é 
condição imprescindível à democracia contemporânea e o exercício da cidadania 
ativa. “Como intermediações entre o nível do poder político e as redes da vida 
cotidiana, esses espaços públicos requerem simultaneamente os mecanismos da 
representação e da participação” (Vieira, s.d., p. 09).

Salta aos olhos, portanto, que ambos são fundamentais para a existência 
da democracia nas sociedades complexas, eis que, consoante Melucci (1988) 
os espaços públicos são pontos de conexão entre as instituições políticas e as 
demandas coletivas, entre as funções de governo e a representação de confli-
tos. Nesta linha, a edificação dessa esfera social-pública, na condição de par-
ticipação social e política dos cidadãos, passa pela existência de entidades e 
movimentos não-governamentais, não-mercantis, não-corporativos e não-par-
tidários. Ora, tais entidades e movimentos são privados por sua origem, mas 
públicos por seu escopo. Eles promovem a articulação entre esfera pública 
e âmbito privado como nova forma de representação, perseguindo alternati-
vas de desenvolvimento democrático para a sociedade. Segundo Vieira (s.d.), 
as organizações da sociedade civil que cumprem funções públicas percebem 
sua prática inovadora na articulação de uma nova esfera pública social, sendo 
consideradas precursoras de uma nova institucionalidade emergente. Verifica-
se, assim, que o Estado, o mercado, as corporações e os partidos não seriam 
suficientes para a articulação e ampliação da esfera pública em sua integralida-
de, nem seriam adequados para a estruturação de uma nova institucionalida-
de social-pública. Ao reverso, a pressão advinda de uma esfera social-pública 
emergente é que poderia reformar e democratizar efetivamente o Estado, o 
mercado, as corporações e os partidos.



28

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

Os chamados novos movimentos sociais - movimentos ecológicos, 
feministas, de minorias, de consumidores etc. - se organizaram de 
forma autônoma fora dos partidos políticos, pois sentem-se (sic) 
afugentados pela forma piramidal, burocrática e profissional das lu-
tas político-partidárias. Em suma, essas entidades e movimentos da 
sociedade civil, de caráter não-governamental, não-mercantil, não-
corporativo e não-partidário, podem assumir um papel estratégico 
quando se transformam em sujeitos políticos autônomos e levantam 
a bandeira da ética, da cidadania, da democracia e da busca de um 
novo padrão de desenvolvimento que não produza a exclusão social 
e a degradação ambiental (Vieira, s.d., p. 10).

Tecidos estes comentários, há que se destacar, ainda segundo a visão apre-
sentada por Garcia (2009), que o Brasil é um país que concentra inúmeras pe-
culiaridades, sejam elas históricas, climáticas, geográficas, culturais e étnicas.  
Contabiliza-se, dentro das inúmeras singularidades, a relação construída entre 
governantes e governados, porquanto o Brasil não é uma ação de direitos con-
quistados, mas sim de direitos concedidos. Desta feita, percebe-se que, desde o 
Brasil colônia até os dias atuais, a relação entre a população e detentores do po-
der se caracterizou pela constante subordinação e pelo excesso de autoritaris-
mo. Com ênfase, “o Estado brasileiro é caracterizado por políticas paternalistas e 
populistas, assimiladas como formas de concessões e benefícios oferecidos pelo 
governante a seus cidadãos” (Andrade; Castro; Pereira, 2012, p. 185).

A trajetória histórica nacional revela que a democracia e a cidadania tive-
ram uma formação dessemelhante da encontrada em outras partes do globo, 
porquanto, no território nacional, em primeiro lugar vieram os direitos sociais, 
em seguida direitos políticos e, por fim, os direitos civis. Cuida salientar que a 
implementação de cada um desses direitos não ocorreu de forma ideal e satis-
fatória, eis que parcela dos direitos supramencionados permanece inacessível a 
uma grande parte da sociedade brasileira. Ao lado disso, Paulo Fronzaglia (2007) 
acrescenta, ainda, que os fatos que marcaram a trajetória histórica brasileira fun-
cionaram como obstáculos para a formação de uma cultura cívica consolidada. 
Carvalho (2001) explica que o Brasil pode ser enquadrado entre aqueles países 
que desenvolveram sua cidadania de “cima para baixo”, porquanto os grandes 
marcos históricos se deram sem revolução social e política. essa precariedade 
de participação reflete até nos dias atuais, sendo tímido o papel desempenhado 
pela sociedade civil.

Denota-se, no Brasil, em consonância com as ponderações apresentadas por 
Moura e Silva (2008), o predomínio de perspectivas que conferem maior des-
taque ao Estado, na condição de ator e protagonista na estruturação da vida 
social, subsistindo, assim, uma concepção “estatista”, conferindo ao Estado a 
capacidade de iniciativa e de condução da dinâmica sociopolítica e/ou da mo-
dernização do país, incumbindo aos atores não estatais um papel de coadjuvan-
tes na arena da cidadania. “No Brasil não predomina uma tradição de vida civil 
ativa, o que fortalece a premissa de que o Estado sempre assumiu uma postura 
central na relação entre poder público e sociedade” (Andrade; Castro; Pereira, 
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2012, p. 186). Em uma perspectiva adicional, denota-se que o Poder Público não 
é garantidor dos direitos de todos, mas sim de grupos econômicos e de cidadãos 
que com ele edificam uma rede clientelista de distribuição particularista de bens 
públicos. Assim, é denotável que a cultura “estatista” favorece uma visão corpo-
rativa dos interesses coletivos. 

Consoante Carvalho (2007), a ausência de ampla organização autônoma da 
sociedade faz com que os interesses corporativos prevaleçam. “Assim, a repre-
sentação política não funciona No Brasil, diversos fatos da história da admi-
nistração pública propiciaram o fortalecimento de uma “estadania”” (Andrade; 
Castro; Pereira, 2012, p. 186). Nesta linha, a crescente desigualdade social do 
país fomenta a consolidação de uma cultura pouco favorável à atuação coletiva 
e aos valores igualitários, essenciais à democracia. Ribeiro (2007), por sua vez, 
destaca que a democracia vindica a participação de todas as pessoas dotadas 
de autonomia moral, o que demanda um grau razoável de independência e se-
gurança econômica. Assim, Ribeiro defende a ideia de que no Brasil predomina 
uma “democracia representativa excludente”, em que poucos desfrutariam da 
real condição de cidadania. 

4 A ASSESSORIA JURÍDICA POPULAR E SUA IMPRESCINDIBILIDADE PARA 
A CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA ATIVA

À luz das ponderações apresentadas até o momento, é imprescindível des-
tacar que a cidadania ativa, como desdobramento pungente de uma cultura po-
lítica democrática, exige uma sociedade conscientizada e com arenas profícuas 
para o fortalecimento do debate e das reflexões advindas de tal conscientização. 
Ao lado disso, há que se reconhecer que a consciência crítica é imprescindível 
para a inserção do cidadão no processo histórico, “como sujeito na busca de sua 
afirmação, ao contrário de um fanatismo que remete ao desmoronamento de 
tudo” (Ribas, 2008, p. 27). Mais que isso, o medo da liberdade, com efeito, não 
é algo declarado pelo portador, eis que, por vezes, não tem consciência de tal 
medo, cuja manifestação está camuflada num jogo nebuloso de palavras. Nesta 
linha, o caso brasileiro apresenta uma inexperiência democrática. “Nossa forma-
ção histórico-cultural é ausente de condições necessárias para a criação de um 
comportamento participante, para a feitura da sociedade com as próprias mãos, 
o que caracteriza a essência da própria democracia” (Ribas, 2008, p. 27).

Ora, a consequência ofuscante da formação de indivíduos democráticos e 
autônomos é o despertar de uma consciência crítica, pedra fundante das ins-
tituições democráticas. Neste passo, a cidadania crítica é inerente ao processo 
de autoinstituição da sociedade, no qual essa se reconhece em seu produto, 
nas leis, nas instituições que devem orientar a sua vida e tem consciência que, 
assim como as produziu, pode, igualmente, modificá-las e corrigi-las. Verifica-
se, portanto, a proeminência do fundamento participacionista, de reivindicação 
de direitos. Logo, faz-se necessário abordar a democracia participativa como 
paradigma da política liberal que vem ocupando espaço robusto nas políticas 
públicas brasileiras. “O argumento da proximidade favorece o protagonismo e 
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a capacidade de reivindicação e resolução de problemas do beneficiário, que 
reenvia-os (sic) a algum interlocutor pressuposto” (Ribas, 2008, p. 30). 

Assim, pode-se concluir que a participação é fundamental no pro-
cesso de educação política democrática. Toma-se o cuidado de de-
finir que se fala de uma democracia no sentido radical do termo, na 
qual a participação cidadã exerça influência direta e preponderante 
na tomada de decisões públicas. Por outro lado, se o incremento 
da participação cidadã na nossa “jovem” democracia só é possível 
com um trabalho educativo em grandes proporções, no sentido do 
conhecimento sobre o direito e o Estado, está aí um desafio a ser 
encampado pela assessoria jurídica popular, em rede com os inúme-
ros grupos e movimentos sociais que a isso se dedicam (Ribas, 2008, 
p. 31).

Insta abordar a interpretação equivocada acerca das locuções assistência ju-
rídica e assistência jurídica universitária, enquanto sinônimo de assessoria ju-
rídica. No primeiro caso, a locução é dotada de um caráter de apoio jurídico 
individual e se materializa por meio da Defensoria Pública e, até hoje, em âmbito 
universitário, pela atividade curricular conhecida como núcleo de prática jurídica 
e escritório-modelo, tratando-se, pois, de prática forense simulada e atendi-
mento à parcela hipossuficiente da população. “Depreende-se, pois, que a as-
sistência executada trabalhos gratuitos em moldes técnicos, via Poder Judiciário 
em defesa dos direitos dos hipossuficientes” (Pereira, 2011, p. 153). Verifica-se, 
assim, que o núcleo conceitual de tal locução encontra clara articulação com o 
direito fundamental inserto na Constituição Federal em vigor, em seu artigo 5º, 
inciso LXXIV: “O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos” (Brasil, 1988). Corriqueiramente, a assis-
tência jurídica em análise está revestida da formalidade e do linguajar técnico 
peculiar do Direito, traduzindo-se em um assistencialismo não emancipatório, 
mas sim limitado a questões que envolvem uma população hipossuficiente, in-
capaz de propiciar uma cidadania ativa.

Em mesma trilha caminha a assistência jurídica universitária tradicional, por-
quanto tem como fonte esses serviços de assistência que visam solucionar o 
conflito por meio do Poder Judiciário. Como tradicional exemplo é possível men-
cionar o modelo assistencial executado pelos escritórios-modelos e núcleos de 
prática jurídica que prestam uma assistência na relação universidade-discente 
com o desenvolvimento de petições, acompanhamento de processos, auxílio na 
confecção de acordos e etc. “Este tipo de extensão mantém o distanciamento 
entre comunidade e universidade e não estimula entre ambos a “transferência” 
de conhecimento que se presume na sua atividade” (Pereira, 2011, p. 154). Nes-
ses serviços, o trabalho é desenvolvido sob a ótica de o sujeito levar o problema 
a “quem possui o conhecimento técnico” e receber sua solução final já pronta. 
Assim sendo, há que se refletir em qual sedimento é edificado o processo educa-
tivo, cultural e científico que promove a articulação entre o ensino e a pesquisa 
de forma indissociável, possibilitando a relação transformadora entre a univer-
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sidade e a sociedade tão robustamente erigida como compromisso da extensão 
universitária brasileira?

Cuida explicitar que o assistencialismo, tradicionalmente desenvolvido, faz 
de quem recebe a assistência um objeto passivo, sem a possibilidade de partici-
par ativamente no processo de sua própria recuperação. Mais que isso, o assis-
tencialismo percebido na assistência jurídica, na contemporaneidade, contradiz 
o processo de democratização fundamental, alijando o desenvolvimento de uma 
cidadania ativa e inclusão do cidadão no processo histórico, ainda que seja na 
parcela de tomada de decisões de sua esfera pessoal e conscientização de seus 
direitos. Segundo Paulo Freire, “o grande perigo do assistencialismo está na vio-
lência do seu antidiálogo que, impondo ao homem o mutismo e a passividade, 
não lhe oferece condições especiais para o desenvolvimento ou a ‘abertura’ de 
sua consciência que, nas democracias autênticas, há de ser cada vez mais crítica” 
(Freire, 1969, p. 57-58).

O assistencialismo é um mecanismo de ação que furta do homem as con-
dições à consecução de uma das necessidades fundamentais de seu desenvol-
vimento, qual seja: a responsabilidade. Freire acrescenta, ainda, que “no assis-
tencialismo não há responsabilidade. Não há decisão. Só há gestos que revelam 
passividade e domesticação do homem” (1969, p. 58). Neste aspecto, a assesso-
ria jurídica popular, interpretada como sinônimo de uma extensão universitária 
popular, representada, sobremaneira, pelas AJUPs, se apresenta como impor-
tante instrumento para a concreção da cidadania ativa, porquanto extravasa as 
raias comuns do debate jurídico, dotada de um signo linguístico peculiar e com 
uma linguagem técnica, comumente, inacessível a população, de maneira geral. 
Tal fato decorre da premissa que tal assessoria traz a dimensão transformadora 
na perspectiva acadêmica, tornando-a dinâmica, em especial quando oferece 
outros espaços, além dos tradicionais escritórios-modelos e núcleos de prática 
jurídica. Igualmente, tal assessoria possibilita o confronto entre o discente do 
curso de Direito com as desigualdades sociais, colocando-os a reavaliar-se como 
ser humano. “Portanto, ela [assessoria jurídica popular] se mostra como um meio 
hábil de renovação epistemológica para o direito e para a conquista do espaço 
universitário pela comunidade” (Pereira, 2011, p. 156).

Neste cenário, as assessorias jurídicas populares desempenham papel proe-
minente na conquista e promoção de uma cidadania ativa e no desenvolvimento 
de uma consciência crítica na população. Percebe-se, portanto, que a concepção 
trazida pelas AJUPs promove um embate entre a educação jurídica, compro-
metida com os movimentos sociais, sobretudo das camadas populares, com a 
educação tradicional, desvinculada das problemáticas sociais e adstrita apenas 
ao desenvolvimento de um conhecimento teórico e prático simulado. “É uma 
proposta contra a apatia acadêmica dos cursos de Direito de cultura predomi-
nantemente técnico-profissionalizante” (Pereira, 2011, p. 157). A proposta visada 
pela assessoria jurídica popular promove a articulação ensino, pesquisa e exten-
são e revigora a relação entre o discente de Direito e a comunidade, em especial 
sob o enfoque crítico da vivência da realidade, potencializando a promoção da 
cidadania ativa. 
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5 CONCLUSÃO

Tradicionalmente, o processo histórico de edificação da democracia brasilei-
ra estabeleceu, com contornos bem específicos, uma população com papel co-
adjuvante, em uma cidadania passiva e com um pensamento incapaz de inseri-la 
em tal processo. Ora, denota-se que, desde o Brasil colônia até os dias atuais, a 
relação entre a população e detentores do poder se caracterizou pela constante 
subordinação e pelo excesso de autoritarismo. O ideário de uma cidadania ativa 
e com uma população dotada de pensamento crítico é algo tímido e que reclama 
uma atuação robusta das Instituições de Ensino Superior, sobretudo no que con-
cerne ao processo de conscientização de direitos e emancipação da população, 
por meio do fortalecimento de uma ótica na qual o Direito encontra-se atrelado 
e comprometido com os movimentos sociais. Neste cenário, a questão específica 
que tange à assessoria jurídica popular universitária recebe especial relevo, por-
quanto a ação pedagógica desenvolvida por aquela não pretende negar o cará-
ter peculiar do discurso jurídico, porém busca despertar o caráter pedagógico na 
construção do pensamento crítico e na conscientização das camadas populares 
da sociedade. Há que reconhecer, portanto, que a assessoria jurídica popular 
(Ajup) somente se mostra viável a partir do desenvolvimento de um novo Direito, 
ultrapassando os limites da dogmática tradicional, permitindo uma conscientiza-
ção de seus titulares por meio de uma acessibilidade maior, notadamente com a 
desconstrução das barreiras linguísticas e peculiares do Direito. 

Para alcançar a autonomia é imperioso resgatar a identidade popular e em 
especial a sua cultura. A assessoria jurídica popular desenvolve atividades de 
fomento e reafirmação histórica popular através da cultura. Assim, o objetivo da 
assessoria como projeto de extensão é potencializar a luta pelos direitos fun-
damentais, possibilitando a reflexão sobre a forma eficiente para alcançá-los e 
que a escolha dos objetivos é uma escolha política, assim como é a escolha da 
forma. Salta aos olhos, portanto, que a assessoria jurídica popular se apresenta 
como instrumento imprescindível para auxiliar na edificação de uma cidadania 
ativa e um pensamento crítico, ultrapassando o tradicional assistencialismo que 
domestica a população e que a exclui do processo histórico de construção da 
democracia.
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OS PROFISSIONAIS DO DIREITO NOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA DE ATENDIMENTO À MULHER

Bruna Elisa Gama
Universidade de Lisboa

Anistia Internacional

RESUMO: Este artigo pretende abranger a prática do profissional do direito nos Cen-
tros de Referência de atendimento à mulher, especificando essa prática no Centro de 
Referência de mulheres da Maré. Para isso serão analisados os mecanismos utilizados 
para desenvolver as atividades, bem como os aparatos (instrumentos) legais que dão 
suporte para a atuação profissional neste espaço institucional, como a Constituição 
Federal, o Código de Ética Profissional e a Norma Técnica dos Centros de Referência. 
Diante do estudo se percebe que o profissional do direito do CRMM desenvolve um 
trabalho pautado em todas as normas pertinentes à categoria,  sua  atuação nos Cen-
tros de Referência não deve se restringir à ações pontuais de combate à violência, mas 
promover e participar de ações preventivas de violência, garantia de direitos e assistên-
cia à mulher. A metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográfica. Esta produção cientí-
fica será pautada na interdisciplinaridade que é a base para o exercício profissional nos 
Centros de Referência de Atendimento à Mulher.
PALAVRAS-CHAVE: Profissional de direito. Violência de gênero. Centro de Referência 
de atendimento à mulher.

INTRODUÇÃO

O presente artigo tem por objetivo apresentar uma análise atual da função do pro-
fissional da advocacia dentro os CRM’s, pois trata-se de um assunto de extrema im-
portância visto que, a maior procura das mulheres que chegam até o serviço é a área 
jurídica, inicialmente se busca o acolhimento e o acesso aos serviços da justiça, porém, 
com o acompanhamento das usuárias é possível observar que as questões levadas ul-
trapassam as demandas que envolvem o direito, esse é um dos motivos que se enaltece 
a importância do atendimento interdisciplinar entre psicologia, direito e o serviço so-
cial, bem como prevê a Norma Técnica.

O trabalho desenvolvido nos Centros de Referência exige que seja feita uma ca-
pacitação do profissional para que este se desprenda do papel clássico positivista 
do advogado, este esteriótipo tem que ser superado para poder atender de forma 
humanizada e integral as mulheres em situação de violência. Na forma do artigo 2º, 
da Lei 8.906, de 04 de julho de 2004 , “o advogado é indispensável à administração da 
justiça, prestando serviço público e exercendo função social”(Estatuto da Advocacia 
e OAB, 2004). 

Uma das dificuldades de acesso à justiça por parte do cidadão comum, em especial 
a mulher em situação de violência, é o próprio formalismo e rigor do ambiente forense, 
o qual é permeado por leis e regulamentos cujo acesso só é possível muitas vezes atra-
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vés de um advogado, tornando-se portanto muito complicado. A partir dessa percep-
ção, o papel de esclarecer os direitos e os deveres e tornar mais claras as formalidades 
é fundamental para um possível acesso à justiça, especificando que a intenção é pro-
porcionar assistência jurídica e não fazer assistencialismo jurídico. Uma das atividades 
desenvolvidas nos Centros de Referência para as mulheres é justamente simplificar o 
entendimento desses procedimentos de forma interdisciplinar, se diferenciando dessa 
forma da advocacia costumeira. 

Serão avaliadas as peculiaridades do CRMM-CR e as dificuldades de garantia de 
direitos quando se trata de igualdade dentro da Maré, bem como a importância de 
fortalecer a Rede de proteção e os Centros de Referência como forma de garantia dos 
direitos e respeito às normas internacionais e constitucionais. 

O princípio da iguadade e a contextualização da igualdade de gênero como 
Direito Humano

O Brasil é signatário de vários documentos internacionais que versam sobre direitos 
das mulheres¹. A igualdade é encontra em diversos tratados internacionais, a Declara-
ção Universal do Direitos do Homem traz a igualdade já no seu preâmbulo como direi-
tos iguais e logo no artigo I estabelece que todas as pessoas nascem livres e iguais em 
dignidade e direitos. A igualdade perante a lei e quando se trata de casamento também 
aparecem na declaração universal.

A UNESCO também em 1978 introduziu o conceito de direito à diferença, postulan-
do o direito a serem diferentes e serem considerados como tal, esse direito é para todos 
os indivíduos e grupos. Esse conceito foi revisado por Albie Sachs em 2000, na opinião 
consultiva OC-4, de 19/01/1984, este coloca a noção de igualdade como inseparável da 
dignidade da pessoa humana e entende como incompátível tratar de forma privilegiada 
um grupo por entender-se superior.

A Carta da ONU em seu preâmbulo fala em iguadade de direitos entre homem 
e mulher, o pacto de direitos civis e políticos, fala de igualdade no gozo de todos os 
direitos civis e políticos, igualdade processual, igualdade de direitos e de responsabili-
dades de ambos os cônjuges quanto ao casamento. Norteia que todas as pessoas são 
iguais perante a lei e têm direito, sem discriminação, a igual proteção da lei, proteção 
igual e efetiva contra qualquer discriminação e que todas as pessoas são iguais perante 
 
1 Destacam-se a Carta das Nações Unidas (1945), a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), Con-
venção Interamericana Sobre a Concessão dos Direitos Civis à Mulher (1948), a Convenção sobre os Direitos 
Políticos da Mulher (1953), Convenções da OIT (1951, 52, 58, 81 e 90), a Convenção Americana de Direitos 
Humanos, São José (1969), a I Conferência Mundial sobre a Mulher (Cidade do México, 1975), a II Conferên-
cia Mundial sobre a Mulher (Copenhague, 1980), III Conferência Mundial Sobre a Mulher (Nairóbi, 1985), 
Convenção Americana dos Direitos Humanos, em 1992; II Conferência Mundial de Direitos Humanos (Viena, 
1993), a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (Convenção 
de Belém do Pará, 1994), III Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento (Cairo, 94), a 
Plataforma de Ação da IV Conferência Mundial sobre as Mulheres, adotada pela ONU em 1995; o Protocolo 
Facultativo à Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres, ado-
tado pela ONU em 1999, a  Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres - CEDAW em um primeiro momento foi assinada e ratificada com reservas pelo Brasil, mas no ano 
de 1994 internalizada com seu texto integral, Declaração do Milênio (2000) e Convenção e Recomendação da 
OIT sobre Trabalho Decente para as Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos (Genebra, 2011).
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os tribunais. O documento ainda especifica que a dignidade é inerente a todos os mem-
bros da família humana e os seus direitos iguais e inalienáveis e ainda defende que toda 
a apologia ao ódio nacional, de gênero, racial ou religioso que constitua incitação à 
discriminação deve ser repudiada.

O Pacto de Direitos Econômico, Sociais e Culturais, coloca como dever dos Esta-
dos Membros assegurar a igualdade entre homens e mulheres, no gozo dos direitos 
econômicos, sociais e culturais, também como garantia que os direitos se exerce-
rão sem discriminação. Fala-se em igualdade em relação ao salário equitativo, a 
remuneração igual por um trabalho de igual valor, traz a questão da igualdade de 
oportunidade no trabalho, porém sabemos que ainda falta muito para efetivação 
real dessas normas.

A Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação contra a 
mulher prevê a igualdade de direitos do homem e da mulher, como forma de garantir 
à todos os direitos econômicos, sociais, culturais, civis e políticos. Também estabelece 
a promoção da igualdade entre o homem e a mulher, no trabalho e o acesso às opor-
tunidades econômicas mediante o emprego, está previsto a igualdade perante a lei e 
o direito a igual remuneração, bem como o recebimento de um tratamento igual nos 
projetos de reforma agrária.

Ainda em se tratando em Convenções Internacionais e especificamente sobre o 
tema, há a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Dis-
criminação Racial, fala-se em condições de igualdade, igualdade perante a lei sem 
distinção, proteção contra qualquer discriminação e contra qualquer incitamento à 
discriminação, igual gozo ou exercício de direitos humanos e liberdades fundamen-
tais, tratamento igual perante os tribunais e por fim direito a igual participação das 
atividades culturais.

Para resguardar o princípio da igualdade não poderiam ser realizados tratamentos 
arbitrariarmente desiguais. Utilizando como máxima a ideia de que, se não há razão 
suficiente para permitir um tratamento desigual, então será tratado de maneira igual 
e que se há uma razão suficiente para ordenar um tratamento desigual então será or-
denado um tratamento desigual (ALEXI, 2008), esse tratamente resolveria diferenças 
derivadas de situações de fato ou para contrabalancear discriminações dos mais desfa-
vorecidos (ALBUQUERQUE, 1993). No caso das mulheres é necessário que se apliquem 
medidas diferenciadas para que os direitos alcancem sua efetividade, a sociedade, o 
judiciário e tantas outras esferas sociais desqualificam as mulheres como sub merece-
doras de direitos, é necessário perceber essa realidade para que seja reduzida a desi-
gualdade de gênero. 

A ligação das ideias democráticas à igualdade é inevitável. A democracia contém 
a abertura ao conceito de participação da comunidade social no processo formulativo 
de vontade política, defende a ideia de que tal participação não se pode ou deve fazer 
em termos desigualitários, os quais criam distorções intoleráveis numa socidade, esta 
tem que ser livre para a formação de uma vontade que a todos respeita (GARCIA, 2005). 
O que vemos no Brasil é justamente o contrário, ideias autoritárias a respeito das mu-
lheres, o setor legislativo tem uma minoria de mulheres, no Brasil as mulheres ocupam 
pouco mais de 10% dos assentos no Congresso Nacional, também somam apenas 10% 
das prefeituras e representam 12% dos conselhos municipais, apesar do cumprimento 
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da lei de cotas (30%) obtido primeira vez nas eleições municipais de 2012².  Sendo as 
sim quem legisla a respeito dos direitos femininos são homens, Podemos observar com 
alguns projetos propostos (como o Estatuto do nascituro³) que impera o posiciona-
mento machista, sexista e patriarcal.  

Trata-se de um conceito abstrato, não universal no âmbito internacional e através 
dos direitos fundamentais é possível visualizar maior concretização, porém percebemos 
que as normas e leis não garantem sua efetividade e ainda muito distante das condições 
esperadas de igualdade de gênero. O feminismo italiano, segundo Bock e James no ar-
tigo Beyond equality and difference: citzenship, feminist politics and female subjectivity, 
“analisa a diferença como um ponto de partida e a igualdade como um objetivo a ser 
atingido”. Suely Souza de Almeida entende que “no plano dos direitos, a igualdade é cla-
ramente definida em termos de acesso aos bens e serviços coletivamente produzidos”⁴. 

Como colocado acima são várias as normas internacionais que elencam os direitos 
referentes às mulheres porém mesmo assinados, ratificados e passando a ser direito 
fundamental (interno), estes podem não ter tanta efetividade quanto deveriam, mes-
mo com a luta dos movimentos feministas e resoluções internacionais a respeito, o 
Brasil não perdeu, e está longe de perder o padrão machista, baseado no patriarcado 
que sempre marca essa e tantas outras sociedades. Fica claro que a desigualdade de 
gênero⁵ existe em todos os setores da sociedade e não será eliminada somente com 
as conquistas legislativas, a busca de direitos através de lutas sociais são necessárias e 
imprescindíveis para que os desiguais conquistem a igualdade garantida somente em 
documentos internacionais e normas internas.

O direito nos Centros de Referencias especializados em atendimento às mulhe-
res em situação de violência

De acordo com o relatório da Organização Mundial de Saúde sobre a violência 
doméstica, cerca de 30% das mulheres no mundo já sofreram violência doméstica ou 
sexual vinda de um parceiro e 7% das mulheres foram vítimas por parte de alguém que 
não era parceiro. Nas Américas Latina e do Sul essa taxa foi de 30%.

2 Disponível em: http://www.onumulheres.org.br/brasil/visao-geral/ . Acessado em 12 de dezembro de 2014. 
3 Disponível em: http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=443584. Acessa-
do em 12 de dezembro de 2014.
4 ALMEIDA, Suely Souza de. A Violência de Gênero como uma Violação dos Direitos Humanos: a situa-
ção brasileira. Disponível em: https://mail-attachment.googleusercontent.com/attachment/u/0/?ui=2&i-
k=fc1f1ead71&view=att&th=14092fb8eb40b664&attid=0.4&disp=inline&realattid=f_hkio6sqb3&sa-
fe=1&zw&sadnir=1&saduie=AG9B_P8hRV92GAWaOR8JD_9m6Fji&sadet=1426653560259&sadat=ANGjdJ-
tegxsj0zOhR8aU0gL7mS24Ioo5paFSnZP_W-mAfpWRusekZ9F9r3CnFk&sads=3gczCBqMwktxUxzyKlqQIxG-
C7AU . Acessado em: 3 de dezembro de 2014.   
5 Definição de gênero para Joan Scott: gênero é um elemento constitutivo das relações sociais, baseado em 
diferenças percebidas entre os sexos (...) Entretanto, minha teorização de gênero está na segunda parte: gênero 
como uma forma primária de significação das relações de poder.  (Scott, Joan. "Gender: A Useful Category of 
Historical Analysis". In: Gender and the Politics of History. New York, Columbia University Press, 1988, p. 42-44). 
Tradução de Bete Suh. Violência contra as Mulheres e Violência de Gênero: Notas sobre Estudos Feministas 
no Brasil. Cecília MacDowell Santos. Wânia Pasinato Izumino. Disponível em: http://www1.tau.ac.il/eial/index.
php?option=com_content&task=view&id=358&Itemid=188.  Acessado em: 3 de dezembro de 2014. 
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No Brasil, segundo dados do Mapa da Violência 2013, o número de homicídios 
femininos é de 8%. A partir do ano de 1996, o número de homicídios de mulheres 
aumenta: em cada 100 mil mulheres, 3.682 são assassinadas, o que corresponde a 
4,6%. Foi verificado que as taxas caíram levemente até 2006, com um ritmo de 0,9% 
ao ano. 

Nesse mesmo ano, para aprofundar o enfrentamento da violência contra a mulher 
foi criada a Lei 11.340/06, resultado de recomendações feitas ao Brasil através de uma 
denúncia à Comissão Interamericana de Direitos Humanos da OEA⁶.  Conhecida como 
Lei Maria da Penha, para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher. No 
primeiro ano de aplicação da Lei, foi possível identificar uma queda, e em 2007 o índice 
de assassinatos foi de 3,9%. A partir de 2008, as taxas tendem a subir novamente, recu-
perando e até superando níveis anteriores. 

No Dossiê Mulher de 2013⁷, ao analisar os índices de violência física, sendo o ho-
micídio doloso o principal delito, verifica-se que o Estado do Rio de Janeiro teve 295 
mulheres assassinadas totalizando o número de 4.030 vítimas. Com relação aos crimes 
que acometem o maior número de mulheres, o estupro e a tentativa de estupro regis-
tram respectivamente 4.993 e 387 mulheres vítimas.

A violência doméstica é um fenômeno que exige muitos cuidados no diagnóstico 
e formas de intervenção, demandando cooperação de diferentes instituições e profis-
sionais, com diferentes finalidades. A sua ocorrência evidencia um crime e as providên-
cias legais daí decorrentes nem sempre favorecem questões psicológicas, sociais e de 
proteção à mulher. Desta forma, trabalhar com a violência doméstica demanda que 
os profissionais e instituições criem uma rede de atendimento que considere todos os 
aspectos implicados nesta problemática.

Na Norma Técnica de Uniformização dos Centros de Referência de Atendimento à 
Mulher em Situação de Violência está previsto que é obrigatório pelo menos um advo-
gado para prestar atendimento jurídico e estabelece que: 

O atendimento Jurídico faz parte do fluxograma de atendimento e consis-
te no atendimento individualizado com o objetivo de oferecer aconselha-
mento jurídico, e acompanhamento nos atos administrativos de natureza 
policial e nos procedimentos judiciais, informando e preparando a mulher 
em situação de violência para participar dessa difícil etapa. A maioria das 
mulheres em situação de violência tem seu primeiro contato com o siste-
ma de justiça e de segurança pública em decorrência dessa experiência de 
violência.⁸.

6 RELATÓRIO ANUAL 2000
RELATÓRIO N° 54/01 - CASO 12.051 MARIA DA PENHA MAIA FERNANDES.
Disponível em: https://www.cidh.oas.org/annualrep/2000port/12051.htm e Caso Maria da Penha X  Brasil 
(1998). Disponível em: http://themis.org.br/jurisprudencia/violencia-contra-a-mulher. Acessado em 20 de no-
vembro de 2014.
7 Dossiê Mulher de 2013. Disponível em: http://arquivos.proderj.rj.gov.br/isp_imagens/Uploads/DossieMu-
lher2013.pdf. Acessado em 20 de novembro de 2014.
8 Norma Técnica de Uniformização. Disponível em:  http://www.compromissoeatitude.org.br/wp-content/uplo-
ads/2013/01/SPM-Norma-Tecnica-de-Uniformizacao-CRAMs-2006.pdf. Acessado em: 22 de fevereiro de 2014.
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O profissional do direito tem o papel de esclarecer primeiramente que aquela mu-
lher tem a liberdade para tomar suas decisões de forma autônoma, colocar de forma 
clara todos os direitos disponíveis a respeito das questões trazidas no atendimento e 
auxiliar no empoderamento para que haja a construção da visão (se já não houver) de 
si mesma como uma cidadã possuidora de direitos. A partir disso e sempre respeitando 
as decisões da usuária, um dos objetivos é evitar que essa mulher volte a estar em uma 
situação de violência doméstica ou rompa com esta. Os Centros de Referência são es-
senciais na prevenção e enfrentamento à violência contra a mulher, porém para que a 
Rede de enfrentamento à violência doméstica obtenha êxito é necessário que se efetive 
a articulação dos serviços. A maioria dessas instituições tem em sua base de atendi-
mento um ou mais profissionais do direito, portanto se faz necessário o entendimento 
desses técnicos da sua real função e da importância do atendimento especializado.

A Constituição Federal de 1988 delineou um novo perfil para a profissão do advo-
gado, com previsão legal no artigo 133 da Magna Carta que diz claramente: O advoga-
do é indispensável à administração da justiça. Na forma do artigo 2º, da Lei 8.906, de 
04 de julho de 2004 (Estatuto da Advocacia e OAB, 2014), o advogado é indispensável à 
administração da justiça, prestando serviço público e exercendo função social, ou seja, 
a atividade do profissional extrapola as ações jurídicas. 

Apesar do suporte jurídico ser essencial e necessário para o atendimento à mulher 
em situação de violência, encontramos Centros de Referência no Rio de janeiro sem 
um advogado para fazer o atendimento de forma integral, infelizmente esse tipo de 
problema pode ser encontrado no combate à violência contra a mulher. A ausência da 
formação especializada durante a faculdade de direito, a baixa remuneração, e a falta 
de investimento público e de estabilidade profissional nos Centros de Referência difi-
culta a inserção do advogado no combate contra a violência doméstica. 

O financiamento e a criação de uma carreira de Estado que permita a 
execução mais efetiva da politica se torna fundamental. Com efeito, a ro-
tatividade dos profissionais e das equipes técnicas que não têm vinculo 
trabalhista com o serviço que visa potencializar a cidadania feminina é 
contraditória e inaceitável, porque viola direitos e atinge as suas numero-
sas integrantes.9 

Em vários documentos (como na Norma técnica) a função do advogado é obrigató-
ria e na prática é possível observar essa necessidade, a figura do profissional do direito 
é fundamental para auxiliar na efetivação de direitos, colocando a disposição das mu-
lheres os instrumentos com os quais possam demandar sua efetivação (VIANNA, 2011) 
. Sua função vai além do atendimento jurídico, pode desenvolver ações preventivas, 
através da realização de rodas de conversa e oficinas, as quais levam à população em 
geral a discussão de temas relacionados aos direitos das mulheres, pode problematizar 
as questões da desigualdade de gênero e da violência contra a mulher, dentre outros 
temas que possam contribuir para o exercício da cidadania, ou seja, sua função vai mui-
to além do paradigma legalista10, sendo mais um instrumento de transformação social. 

9 POUGY, .Lilia Guimarães. Desafios às propostas de sustentabilidade afirmadoras dos direitos humanos.  Dis-
ponível em: http://www.fazendogenero.ufsc.br/10/resources/anais/20/1385142142_ARQUIVO_LiliaGuimara-
esPougy1.pdf. Acessado em 24 de setembro de 2014.
10 REALE,  José Roberto. O Setor Jurídico: o atendimento e a solução dos problemas jurídicos enfrentados 
por mulheres em situação de violência e os novos desafios decorrentes da lei 11.340/06 (lei Maria da Penha)
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Reflexões sobre as práticas dos profissionais do direito no centro de Referên-
cia de mulheres da Maré

No bairro da Maré, de acordo com o Dossiê Mulher 2013, 6 mulheres foram assas-
sinadas, 8 sofreram tentativas de estupro, 94 foram estupradas, 1.154 foram agredi-
das e 1.093 foram ameaçadas. Os dados mostram números significativos e alarmantes, 
portanto todas as formas de informação são relevantes, principalmente por se tratar 
de uma questão de política pública diretamente ligada aos Direitos Humanos, nesse 
contexto entra o Centro de Referência de mulheres da Maré, este dispõe de um aten-
dimento especializado dentro desse um bairro que apresenta adversidades e tantas 
restrições de direitos. 

O Centro de Referência de Mulheres da Maré - Carminha Rosa é o único Centro de 
Referência que faz parte de um projeto de uma Universidade:

É um projeto integrante do Núcleo de Estudos em Políticas Públicas em 
Direitos Humanos (NEPP-DH), Órgão Suplementar do Centro de Filosofia 
e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CFCH/
UFRJ). Localizado na Vila do João, no Bairro da Maré, Município do Rio 
de Janeiro, o CRMMCR tem como objetivos, a partir do exercício inter-
disciplinar: atender e oferecer acompanhamento psicossocial e jurídico, 
orientar nas desigualdades de gênero e fortalecer a cidadania das mu-
lheres em situação de violência doméstica; promover debates, estudos e 
propostas sobre a realidade social brasileira, produzir indicadores sociais, 
desenvolver e testar metodologias inovadoras de formulação, execução, 
monitoramento e avaliação de políticas sociais, assim como realizar es-
tudos prospectivos11. 

Integra o Plano Nacional de políticas para as mulheres, tem como um dos objetivos 
a formação de profissionais e de pesquisadores com base numa perspectiva multi-
disciplinar das relações de gênero e de experimentação de novas metodologias de 
atenção integral, conforme a Norma Técnica. A equipe do CRMM-CR tem composição 
interdisciplinar e oferece atendimento integral à mulher que busca o serviço, levando-
se em consideração a necessidade de uma intervenção de natureza jurídica, psicológi-
ca e de serviço social. Parte-se do pressuposto de que para intervir adequadamente, 
faz-se necessário compreender os fatos e a dinâmica relacional do contexto em que a 
violência ocorre, sendo o atendimento mais eficiente se forem observados os cuidados 
particulares de cada caso. Como campo de formação, o centro de referência é campo 
de estagiário para graduandos ( alunos do curso de dança, letras, pedagogia, direito 
serviço social e psicologia) e campo de especialização para os profissionais já formados. 
Essa última ação pode ser na modalidade de Residência Multidisciplinar ou bolsistas de 
extensão. 

A equipe técnica interdisciplinar do CRMM-CR está preparada para o acolhimento, 
a escuta qualificada, acompanhamento e encaminhamento das mulheres segundo a 
realidade e a necessidade de cada uma. As oficinas de artesanato (fuxico, bordado, 

conferindo novas atribuições aos municípios.disponível em: http://www.londrina.pr.gov.br/dados/images/
stories/Storage/sec_mulher/legislacao/texto_setor_juridico.pdf. 
11 Disponível em: http://www.nepp-dh.ufrj.br/crmm/apresentacao.html. Acessado em: 12 de setembro de 2014.
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arte em tecido e crochê), rodas de conversa e diversos cursos (Capacitação de agentes 
de saúde, educação não sexista, direitos humanos), são atividades em grupo ofere-
cidas que também funcionam como uma porta de entrada para o atendimento e 
pode facilitar a criação de vínculo com o Centro. Nestes espaços as mulheres, além 
de poderem desenvolver suas habilidades artísticas, discutem sobre temas diversos 
relacionados à gênero. As questões que perpassam a vida dessas mulheres estão 
sempre em discussão, ora trazidos por elas, ora pelos profissionais que acompanham 
as oficinas, no CRMM-CR o profissional da advocacia também atua como o técnico 
que faz o acompanhamento dos grupos das oficinas ou cursos oferecidos. Não se 
restringindo ao atendimento e encaminhamento jurídico. O CRMM está nesse mo-
mento praticamente fechado por falta de verba pública, falta de profissinais e falta de 
condições de trabalho. 

A Maré assume suas particularidades de ser uma favela, que nesse momento se en-
contra sob ocupação militar, as pessoas como um todo se vêem cerceadas de direitos, 
as mulheres são afetadas pelas questões sociais, raciais e de gênero12. 

O combate à violência não é abordado de uma maneira mais ampla. A 
violência do silêncio, da falta de uma educação de qualidade e de equi-
pamentos básicos de saúde, por exemplo, não são abordadas. A violência 
é então quase que integralmente vista como um problema circunscrito à 
vida pessoal de um determinado indivíduo pobre13. 

Dentro desse contexto é notória a luta das mulheres para o reconhecimento, nos 
movimentos feministas há diversas questões além do gênero, como raça e a questão 
social, esses grupos se fazem cada vez mais visíveis e militam contra a invisibilidade da 
violência imposta à  mulheres não brancas. 

Apesar da identificação de que a a violência doméstica não conhece fronteiras 
geográficas, culturais ou de riqueza, ao se trabalhar em uma favela identificada como 
território de risco, inclusive por alguns dos serviços básicos que deveriam ser ofere-
cidos (oficial de justiça, entrega de compras realizadas pela internet, correio, entre 
outros), se percebe que a restrição de direitos da mulher é ampliada e há maior di-
ficuldade de garantir a proteção estabelecida na Lei, ocorrendo a sua não execução, 
por exemplo, as medidas protetivas, previstas para os casos de violências, não se con-
cretizam pois a polícia não tem “entrada livre” no bairro, na verdade as ações policiais 
ocorrem em sua maioria de maneira coercitiva com a população, nunca para prestar 
algum tipo de serviço, a inserção policial se dá nas “ações contra o tráfico”, muitas 
vezes sem diálogo algum com os moradores, sempre de forma truculenta e arbitrária. 
Nessa questão o problema ultrapassa a esfera cultural e se soma ao desequilíbrio 
das conjunturas políticas, econômicas, territoriais e na concentração de riqueza pela 
minoria da população.

12 LACERDA, Isadora Almeida. O conceito de violência contra a mulher no direito brasileiro Disponível em: 
http://www.puc-rio.br/pibic/relatorio_resumo2014/relatorios_pdf/ccs/DIR/DIR-Isadora%20Almeida%20La-
cerda.pdf. Acessado em: 23 de outubro de 2014.
13  ARAÚJO, Samuel. A violência como conceito na pesquisa musical; reflexões sobre uma experiência dialó-
gica na Maré, Rio de Janeiro. Disponível em: http://www.sibetrans.com/trans/articulo/148/a-violncia-como-
conceito-na-pesquisa-musicalreflexes-sobre-uma-experincia-dialogica-na-mare-rio-de-janeiro. Acessado 
em: 23 de outubro de 2014.
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As favelas trazem diversos elementos de privação e estigmatização para 
além dos fatores econômico-sociais que, no caso do Rio de Janeiro, vêm 
alimentando a dualidade do imaginário social nas oposições morro (fa-
vela) × asfalto; cidade formal × informal; legal × ilegal, e as metáforas da 
cidade partida e da guerra.
Entre esses elementos estão a insegurança na posse da moradia, a violência 
gerada pelos grupos armados que controlam o território, sejam eles o tráfi-
co ou as milícias, a violência da repressão policial e a consequente criminali-
zação dos moradores, tidos como “marginais” ou coniventes com o crime14.  

Fabiana Luci de Oliveira em sua pesquisa sobre favelas do Rio conseguiu um relato que 
explica um pouco a situação encontrada pelos moradores e sua limitação ao acesso à justiça: 

 Antes, quando acontecia uma briga entre casal, na maioria das vezes re-
solvia-se na boca de fumo. Tudo era resolvido na boca de fumo. Eu acho 
que até essa parte deixou os moradores muito leigos de seus direitos. 
Porque o traficante era o juiz, o advogado, o executor, ele era tudo. Como 
a gente não podia, se uma mulher fosse agredida pelo esposo, ela não 
podia ir lá chamar a polícia para vir até a casa dela e prender o esposo. 
[associação de moradores, Fazendinha15. 

Essas e outras situações são ouvidas com muita frequência no Centro de Referência 
e é por essa e por tantas outras questões que fica perceptível a importância desse lugar, 
com o objetivo de ser um espaço de “auto assenhoramento da condição da mulher no 
conjunto das relações sociais. [...]” e proporcionar o atendimento e o acolhimento neces-
sários à superação das violências ocorridas16. Se percebe também a representatividade 
dentro do combate à violência, a colaboração para diminuir a desigualdade de gênero 
de fato, a contribuição do fortalecimento da mulher e o resgate da sua cidadania, ame-
nizando assim a ausência da garantia de direitos por parte do Estado naquele território.  

Considerações finais

É possível associar o problema da violência de gênero com a falta de igualdade, 
com o patriarcado e com a discriminação racial, social e econômica. Marilena Chauí17  
expõe que a violência contra as mulheres é um dos causadores de desigualdades, que 
exploram e oprimem, essa situação é produzida por homens. É visível que na maioria 
da legislação a objetivação das mulheres foi superada, pelo menos no Brasil, porém 
na real sociedade a ideia de que “o feminino” (delicado) deve se sujeitar ao “homem” 

14 OLIVEIRA, Fabiana Luci de. Cidadania, justiça e “pacificação” em favelas cariocas. Disponível em: http://
bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13031/Cidadania,%20justi%C3%A7a%20e%20paci-
fica%C3%A7%C3%A3o%20em%20favelas%20cariocas.pdf?sequence=1&isAllowed=y. Acessado em: 12 de 
janeiro de 2014.
15 OLIVEIRA, Fabiana Luci de. Cidadania, justiça e “pacificação” em favelas cariocas. Disponível em: http://
bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13031/Cidadania,%20justi%C3%A7a%20e%20paci-
fica%C3%A7%C3%A3o%20em%20favelas%20cariocas.pdf?sequence=1&isAllowed=y. Acessado em: 12 de 
janeiro de 2014.
16 POUGY, .Lilia Guimarães. Desafios políticos em tempos de Lei Maria da Penha. Lilia Guimarães Pougy. dis-
ponível em:http://www.scielo.br/pdf/rk/v13n1/09.pdf. Acessado em: 12 de agosto de 2014.
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(provedor) predomina. Durante toda a vida as mulheres são alvejadas por ideias ma-
chistas, racistas e patriarcais e algumas acabam reproduzindo esse papel esteriotipado, 
perdendo sua autonomia e deixando de se ver como sujeito merecedor de direitos, von-
tades e afastando assim sua liberdade, passando a depender psicologicamente e muitas 
vezes financeiramente de seus companheiros. A superioridade  masculina é naturalizada 
(SAFFIOTI, 1987) e os homens se vêem no direito de dominar as mulheres em todos os 
sentidos, inclusive cometendo violência psicológica, patrimonial, moral e física. Nesse en-
tendimento é possível identificar que a questão da violência de gênero é muito complexa 
e supera as esferas individuais da sociedade, fica claro que não é problema de um só 
campo de pesquisa, por esse motivo percebemos a importância do atendimento multi-
disciplinar de forma integral. A desigualdade é estrutural e é fundamental o empodera-
mento dessa mulher para que ocorra a possibilidade de superação dessa vulnerabilidade.

Algumas pessoas acreditam que a partir do momento em que se coloca as mulheres 
no contexto doméstico violento como “dominada, subjugada, agredida recorrentemen-
te, violentada, humilhada, cerceada e desqualificada”,  se reduz o problema à vitimiza-
ção18, porém se entende que tratar as mulheres como desiguais nesses casos, não é es-
teriotipar a “vítima”, é uma das formas para que essas cheguem o mais próximo possível 
da igualdade de gênero, é exatamente aqui que tem que se utilizar da máxima de que 
se deve tratar os iguais como iguais e os desiguais como desiguais. Não se entende que 
o fato de reconhecer a vulnerabilidade da mulher na sociedade seja colocá-la em uma 
situação exagerada de vítima, na verdade só é possível a coquista de mais direitos se 
forem reconhecidas as constantes violências e abusos enfrentados.

Apesar de ainda não serem suficientes os avanços dos direitos conquistados, as pes-
quisas mostram uma melhora na situação de vulnerabilidade da mulher, o IPEA divulgou 
os resultados de uma pesquisa que avaliou a efetividade da Lei Maria da Penha, chegou-
se a conclusão que houve uma diminuição de cerca de 10% na taxa de feminicídio dentro 
das residências, ou seja, “implica dizer que a LMP foi responsável por evitar milhares de 
casos de violência doméstica no país”. Nessa pesquisa é possível avaliar a importância 
da Rede de proteção e dos Centros de Referência, pois os autores deixaram claro, “que a 
efetividade não se deu de maneira uniforme no país, por causa dos diferentes graus de 
institucionalização dos serviços protetivos às vítimas de violência doméstica”19. 

Neste contexto os profissionais são de extrema importância. O direito, juntamen-
te com a psicologia e o serviço social, através da intervenção interdisciplinar e com a 
escuta de diferentes profissões, pode reunir “subsídios à construção de metodologias 
inovadoras” .

17 CHAUÍ, Marilena. "Participando do Debate sobre Mulher e Violência". In: Franchetto, Bruna, Cavalcanti, Maria 
Laura V. C. e Heilborn, Maria Luiza (org.). Perspectivas Antropológicas da Mulher 4, São Paulo, Zahar Editores, 1985.
18 SOARES, Barbara Musumeci. A ‘conflitualidade’ conjugal e o paradigma da violência contra a mulher. Dis-
ponível em: http://revistadil.dominiotemporario.com/doc/DILEMAS-5-2-Art1.pdf). Acessado em 23 de julho 
de 2014. 
19  Para mais informações sobre a distribuição de serviços protetivos à mulher no território nacional, consulte 
o segundo estudo divulgado nesta quarta-feira, a Nota Técnica - A institucionalização das políticas públicas 
de enfrentamento à violência contra as mulheres no Brasil (versão preliminar). CERQUEIRA, Daniel; MATOS, 
Mariana; MARTINS, Ana Paula Antunes; JUNIOR, Jony Pinto. AVALIANDO A EFETIVIDADE DA LEI MARIA DA 
PENHA. Disponível em: 
http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/TDs/td_2048.pdf . Acessado em 23 de julho de 2014. 
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A visão que se tem do direito como somente ordem normativa (da justiça formal) 
tem que ser superada  e expandida para sua função social e para a contribuição da 
efetividade de direitos.  Para isso o profissional tem que ter um conhecimento que 
extrapola o jurídico e alcançar uma noção sociológica e uma  análise histórica, social 
e territorial. A prioridade da judicialização também tem que ser superada, pois não 
corresponde ao acesso à justiça e só responde a questão de forma individual e isolada, 
responsabilizando e punindo individualmente. Destaca-se, ainda, que apesar das cons-
tantes lutas para a efetivação e conquistas de direitos e das contribuições dos serviços 
da Rede de proteção, a atuação do poder público  é de suma importância na visibilida-
de e concretização da igualdade de gênero. 

Um Estado como o nosso, em que a violência doméstica tem essa proporção, não 
pode dizer que garante o direito à igualdade, nem mesmo que fez verdadeiros progres-
sos em direção ao desenvolvimento e a paz (ANNAN, 2000). Como foi exposto nesse 
trabalho, a igualdade está diretamente associada à dignidade e a liberdade, e esses são 
princípios essenciais em uma democracia, ou seja, talvez seja possível dizer que o que 
existe é uma ditadura patriarcal. As lutas sociais tem que continuar para que os direitos 
das mulheres, conquistados historicamente, não sejam ignorados e reduzidos, perpetu-
ando como consequência a desigualdade e a exploração feminina  .

Referências
ALBUQUERQUE, Martim de. A igualdade – introdução à jurisprudência. Livraria Almedina. Coimbra, 1993.

ALMEIDA, Suely Souza de. A Violência de Gênero como uma Violação dos Direitos Humanos: a situação 
brasileira. Disponível em: https://mail-attachment.googleusercontent.com/attachment/u/0/?ui=2&ik=fc-
1f1ead71&view=att&th=14092fb8eb40b664&attid=0.4&disp=inline&realattid=f_hkio6sqb3&safe=1&-
zw&sadnir=1&saduie=AG9B_P8hRV92GAWaOR8JD_9m6Fji&sadet=1426653560259&sadat=ANGjdJ-
tegxsj0zOhR8aU0gL7mS24Ioo5paFSnZP_W-mAfpWRusekZ9F9r3CnFk&sads=3gczCBqMwktxUxzyKlqQIxG-
C7AU . Acessado em: 3 de dezembro de 2014.   

ANNAN, Kofi. Sessão Extraordinária da Assembleia Geral das Nações Unidas “Mulher 2000: igualdade entre os 
sexos, desenvolvimento e paz no Século XXI”. Nova York, junho 2000.

ARAÚJO, Samuel. A violência como conceito na pesquisa musical; reflexões sobre uma experiência dialógica 
na Maré, Rio de Janeiro. Disponível em: http://www.sibetrans.com/trans/articulo/148/a-violncia-como-con-
ceito-na-pesquisa-musicalreflexes-sobre-uma-experincia-dialogica-na-mare-rio-de-janeiro. Acessado em: 
23 de outubro de 2014.

ATLAS DE ACESSO À JUSTIÇA INDICADORES NACIONAIS DE ACESSO À JUSTIÇA -  GOVERNO FEDERAL - 
Diponível em: http://www.acessoajustica.gov.br/pub/_downloads/caderno_inaj_2014.pdf. Acessado em: 3 de 
dezembro de 2014.   

CADEMARTONI, Luiz Henrique Urquhart; GRUBBA, Leilane Serratine. Entre os direitos humanos e os direi-
tos fundamentais: as possíveis convergências entre a teoria crítica de Joaquín Herrera Flores e a teoria do 
garantismo de Luigi Ferrajoli. Diponível em: http://editora.unoesc.edu.br/index.php/espacojuridico/article/
view/1445/921. Acessado em: 3 de dezembro de 2014. 

Caso Maria da Penha X  Brasil (1998). Disponível em: http://themis.org.br/jurisprudencia/violencia-contra-a
-mulher. Acessado em 20 de novembro de 2014.

CERQUEIRA, Daniel; MATOS, Mariana; MARTINS, Ana Paula Antunes; JUNIOR, Jony Pinto. AVALIANDO A EFE-
TIVIDADE DA LEI MARIA DA PENHA. Disponível em: 
http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/TDs/td_2048.pdf . Acessado em 23 de julho de 2014. 



46

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

CHAUÍ, Marilena. "Participando do Debate sobre Mulher e Violência". In: Franchetto, Bruna, Cavalcanti, Maria 
Laura V. C. e Heilborn, Maria Luiza (org.). Perspectivas Antropológicas da Mulher 4, São Paulo, Zahar Editores, 
1985.

Dossiê Mulher de 2013. Disponível em: http://arquivos.proderj.rj.gov.br/isp_imagens/Uploads/DossieMu-
lher2013.pdf. Acessado em 20 de novembro de 2014.

Estatuto da advocacia e da OAB. Disponível em: http://www.oab.org.br/visualizador/17/estatuto-da-advoca-
cia-e-da-oab. Acessado em: 3 de dezembro de 2014.   

LACERDA, Isadora Almeida. O conceito de violência contra a mulher no direito brasileiro Disponível em: 
http://www.puc-rio.br/pibic/relatorio_resumo2014/relatorios_pdf/ccs/DIR/DIR-Isadora%20Almeida%20La-
cerda.pdf. Acessado em: 23 de outubro de 2014.

Norma Técnica de Uniformização. Disponível em:  http://www.compromissoeatitude.org.br/wp-content/
uploads/2013/01/SPM-Norma-Tecnica-de-Uniformizacao-CRAMs-2006.pdf. Acessado em: 22 de fevereiro de 
2014.

OLIVEIRA, Fabiana Luci de. Cidadania, justiça e “pacificação” em favelas cariocas. Disponível em: http://biblio-
tecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13031/Cidadania,%20justi%C3%A7a%20e%20pacifica%-
C3%A7%C3%A3o%20em%20favelas%20cariocas.pdf?sequence=1&isAllowed=y. Acessado em: 12 de janeiro 
de 2014.

POUGY, .Lilia Guimarães. Desafios às propostas de sustentabilidade afirmadoras dos direitos humanos.  Dis-
ponível em: http://www.fazendogenero.ufsc.br/10/resources/anais/20/1385142142_ARQUIVO_LiliaGuimara-
esPougy1.pdf. Acessado em 24 de setembro de 2014.

______________Desafios políticos em tempos de Lei Maria da Penha. Disponível em:http://www.scielo.br/pdf/rk/
v13n1/09.pdf. Acessado em: 12 de agosto de 2014.

REALE,  José Roberto. O Setor Jurídico: o atendimento e a solução dos problemas jurídicos enfrentados por 
mulheres em situação de violência e os novos desafios decorrentes da lei 11.340/06 (lei Maria da Penha) 
conferindo novas atribuições aos municípios.disponível em: http://www.londrina.pr.gov.br/dados/images/
stories/Storage/sec_mulher/legislacao/texto_setor_juridico.pdf. Acessado em: 3 de agosto de 2014.

RELATÓRIO ANUAL 2000 RELATÓRIO N° 54/01 - CASO 12.051 MARIA DA PENHA MAIA FERNANDES. Dispo-
nível em: https://www.cidh.oas.org/annualrep/2000port/12051.htm Acessado em 20 de novembro de 2014.

SAFFIOTI, Heleieth I. B. A Mulher na Sociedade de Classes: Mito e Realidade. Petrópolis, Editora Vozes, 1976. 
Ver também Saffioti, Heleieth I. B. O Poder do Macho. São Paulo, Moderna, 1987.

SANTOS. Boa Ventura. Por uma concepção multicultural dos Direitos Humanos. Dispinível em: http://www.
boaventuradesousasantos.pt/media/pdfs/Concepcao_multicultural_direitos_humanos_RCCS48.PDF. Acessa-
do em: 23 de fevereiro de 2011.

SANTOS, Cecília MacDowell; IZUMINO, Wânia Pasinato. Violência contra as Mulheres e Violência de Gênero: 
Notas sobre Estudos Feministas no Brasil. Diponível em: http://www1.tau.ac.il/eial/index.php?option=com_
content&task=view&id=358&Itemid=188#footnote37. Acessado em: 3 de dezembro de 2014. 

SOARES, Barbara Musumeci. A ‘conflitualidade’ conjugal e o paradigma da violência contra a mulher. Dispo-
nível em: http://revistadil.dominiotemporario.com/doc/DILEMAS-5-2-Art1.pdf). Acessado em 23 de julho de 
2014. 



47

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS



48

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

A CONSTRUÇÃO DA IDENTIDADE DE UMA 
ASSESSORIA JURÍDICA POPULAR UNIVERSITÁRIA: 
ESTUDO DE CASO DA FORMAÇÃO DO COLETIVO 

TACAP – TAMOIOS COLETIVO DE ASSESSORIA JURÍDICA 
POPULAR NA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Vladimir de Carvalho Luz
Igor Peçanha Frota Vasconcellos

Universidade Federal Fluminense

RESUMO: O presente trabalho buscou compreender os processos constitutivos de for-
mação da identidade de uma Assessoria Jurídica Popular Universitária, o TaCAP -  Tamoios 
Coletivo de Assessoria Popular, criado na Faculdade de Direito da Universidade Federal 
Fluminense no ano de 2014. A partir do estudo de caso da formação do TaCAP, mediante 
as técnicas da observação direta e análise documental, foi possível identificar os elemen-
tos discursivos referentes à construção da identidade deste Coletivo em seus primeiros 
momentos de afirmação, bem como pode-se perceber os impasses e paradoxos presen-
tes na construção desta identidade no contexto específico de sua atuação. 
PALAVRAS-CHAVE: Identidade; Assessoria Jurídica Popular; Extensão; Apoio Jurídico 
Popular.
ABSTRACT: This study sought to understand the constituent processes of identity for-
mation of a Students Popular Legal Services, the TaCAP - Tamoios Collective of Popular 
Assistance, created at the Law School of the Federal Fluminense University in the year 
2014. From a case study formation of TaCAP by the techniques of direct observation 
and document analysis, we could identify the discursive elements for the construction 
of the identity of this Collective in their first moments of affirmation and can perceive 
the present impasses and paradoxes in the construction of this identity in its specific 
context of their work
KEywORDS: Identity; Juridic Free Consultancy; Extension; Juridic Free Support.

Introdução

A identidade própria dos coletivos que atuam no campo do apoio jurídico popular 
é um tema relevante e recorrente. Trata-se de uma temática recorrente para os atores 
sociais que objetivam criar e consolidar experiências não tradicionais de apoio jurídico, 
bem como relevante para o campo de pesquisas empíricas que abordam essa questão 
na esfera das “tipologias dos serviços legais”. Afinal, essas reflexões sobre identidade 
passam pela indagação transversal que acompanha a trajetória de formação dos servi-
ços legais inovadores e seus respectivos trabalhos de pesquisa, no Brasil, ou seja: o que 
é uma Assessoria Jurídica Popular (doravante AJUP)? Ou melhor: o que diferencia um 
coletivo de Assessoria Jurídica Popular de outras experiências existentes no campo do 
apoio jurídico?

A partir dessas questões relevantes, o presente trabalho buscou identificar e com-
preender os processos e os elementos constitutivos de formação da identidade pró-
pria de uma AJUP Universitária específica. Nessa perspectiva, mediante o registro via 
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observação direta e análise documental e contextual, procurou-se perceber questões 
marcantes, paradoxos e impasses acerca da formação inicial de um Coletivo de apoio 
jurídico universitário, do interregno que se inicia no contexto desua fundação até os 
seus momentos iniciais de atuação.

Contando com tais objetivos gerais, o estudo de caso teve por objeto os processo 
de formação “identitária” do grupo de Assessoria Popular Universitária “TACAP – Ta-
moios Coletivo de Assessoria Popular” (em seguida apenas TaCAP), criado em 21 de 
abril de 2014 na Faculdade de Direito da Universidade Federal Fluminense no município 
de Niterói (RJ). Nesse sentido, mesmo compreendendo que os projetos de extensão 
que o TaCAP consolidou no período (2014/2015) sejam valiosos elementos concretos 
de leitura de sua identidade, o foco do olhar estará direcionado para os elementos 
“identitários” iniciais. Assim sendo, a proposta de análise foimotivada pela identifica-
ção e leitura dos documentos de fundação, documentosde divulgação, atividades re-
alizadas de formação e de outros elementos visuais de identidade, contrastando esses 
elementos com as estruturas organizativas discentes – e de atuação jurídica gratuita, 
como o Escritório Modelo –, todas estas já existentes no espaço e no contexto em que 
o TaCAP surgiu na Faculdade de Direito da UFF.

Delimitado este campo de observação das fontes, o estudo de caso esta estrutura-
do em três momentos: (1) num primeiro momento, há uma reflexão sobre importantes 
aspectos teóricos-metodológicos da pesquisa, os quais são fundamentais para situar 
o leitor não apenas quanto a forma de compreensão do objeto de estudo, mas tam-
bém com relação a posição dos pesquisadores no processo de abordagem do TaCAP. 
Ademais, como etapa ainda preliminar, são esboçadas as tipologias com as quais se 
tem, classicamente, abordado teoricamente os serviços legais inovadores, em especial 
aqueles que se consolidam no ambiente universitário, partindo-se da constatação de 
que o TaCAP pode ser compreendido a partir destas balizas tipológicas. (2) Em seguida, 
é feito o estudo de caso propriamente dito, com o quais se busca oferecer uma narra-
tiva não exaustiva do contexto histórico em que o TaCAP surgiu, com destaque para o 
cenário da articulação dos atores e entidades estudantis e os cursos de graduação já 
presentes na Faculdade de Direito naquele momento. Ainda nesta descrição, são res-
saltados alguns momentos e atividades importantes na pré-formação do Coletivo. (3) 
Em seguida, serãoabordados os elementos que servirão demarcadores da identidade 
própria do Coletivo, a partir da análise documental, e de registros efetuados a partir de 
observação direta. Como síntese nas considerações finais, serão pontuadas algumas hi-
póteses detrabalho sobre a forma de construção própria da identidade do TaCAP, seus 
impasses e paradoxos.

1. Algumas questões teórico-metodológicas

A escolha do TaCAP como objeto de estudo demanda, preliminarmente, algumas 
considerações de ordem teórico-metodológica.  Em primeiro lugar, é preciso ressaltar 
a peculiar posição de fala dos autores do trabalho, os quais, ao mesmo tempo, são 
também participantes da experiência do Coletivo TaCAP. Ou seja: em vários momentos 
na narrativa sobrea formação do TaCAP os autores da pesquisa em foco estão falando 
de experiências, discursos e fatos dos quais foram partícipes.Essa coincidência entre a 
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figura do assessor com a do pesquisador de sua própria experiência suscita questões 
importantes de ordem epistemológica. Em um primeiro momento, esta dúplice identi-
dade traz à tona a clássica relação problemática para certos aportes tradicionais entre 
o universo pessoal do pesquisador (seu distanciamento ou impossibilidade) do seu 
objeto no campo das ciências sociais.

Como aborda Francoa “pesquisa-ação” é um amplo mosaico composto por várias 
abordagens teórico-metodológicas, cujos eixos principais estão no questionamento 
acerca da intencionalidade v.s. neutralidade, entre a pesquisa e a ação, o caráter forma-
tivo e pedagógico da ação investigativa e a interação entre sujeitos e pesquisadores. 
(2005). Para esta autora, ainda que não haja consensos sobre o estatuto epistemológi-
co deste campo, bem como as abordagens da pesquisa-ação mudem de acordo com 
momentos e contextos distintos, é possível falar que a “pesquisa-ação”, seja qual for 
seu elemento estruturador, pauta-se em não ser uma pesquisa positivista. Há, portanto, 
na abordagem que se reporta aos modelos de  “pesquisa-ação” uma crítica à autono-
mia e à neutralidade ontológicas do pesquisador em relação à realidade pesquisada, 
principalmente nas ciências humanas;  ao contrário, parece ser consenso quando se fala 
em “pesquisa ação” que,  desde de início, a questão da intervenção e transformação são 
questões assumidas como pressupostos epistemológicos desse modo de fazer pesquisa.

Para além da intencionalidade, elemento central da “pesquisa-ação”, a relação entre 
pesquisador e o campo também é parte de extensas reflexões presentes na literatura 
antropológica e na sociologia. Não sendo aqui o lugar para verticalizar tais questões, 
para a pesquisa em foco, rapidamente, é importante pontuar a relação entre distan-
ciamento, ou “estranhamento”, questão central para as reflexões acumuladas pelas et-
nometodologias, bem como a noção de uma sociologia reflexiva (Bourdieu e Wacquant, 
1992). Essas duas questões, “estranhamento” e “reflexividade” podem ajudar a pensar os 
impasses teórico-metodológicos que o presente caso apresentou para os pesquisadores.  

Ao lado da ideia de reflexividade, a questão do lugar de fala do pesquisador no 
campo das ciências sociais ou humanas pode ser também pensado pela categoria “es-
tranhamento”. Tendo em vista alguns referentes da Antropologia sobre a questão do 
“estranhamento”, no caso em análise, há uma peculiaridade: aqui não se tem a questão 
levantada no campo clássico da antropologia, especificamente quando o pesquisador 
faz uma etnografia, em ser ou não um “participante genuíno”, “um observador parti-
cipante”, “ouvidor participante” ou “tornar o exótico familiar”, visto que, neste estudo 
de caso, está claro o lugar de atuação dos pesquisadores na própria experiência que 
é objeto da pesquisa. Sendo assim, o desafio proposto se conecta diretamente com 
as questões inicialmente levantadas sobre a questão de ser possível, ou desejável, um 
campo de pesquisa da Assessoria Jurídica Popular formado por pesquisadores que não 
atuam no campo do apoio jurídico popular, na qualidade de “observadores externos”. 
Ou, de outra forma: quais os impasses de uma pesquisa autorreflexiva, caso seja perti-
nente a hipótese e de que uma pesquisa de um campo específico de Assessoria Popular 
deve ser feita pelos seu próprios operadores do apoio jurídico popular. Nesse sentido, 
mais que um “estranhamento”, típica do trabalho etnográfico, por exemplo, essa ques-
tão pode ser pensada a partir da noção de reflexividade de Bourdieu. 

Tais questões de ordem epistemológica, aqui tratadas muito pontualmente, e que 
serão retomadas no momento das considerações finais, são importantes, à guisa de 



51

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

introdução, no sentido de anunciar aos leitores  essas abordagens fundamentais para 
o desenvolvimento da pesquisa. Ou seja: não se postula um distanciamento do objeto, 
até por uma impossibilidade ontológica, nem tampouco se abdica de elucidação dos 
passos constitutivos da pesquisa (método). Com efeito, se, por um lado, o fato de os 
pesquisadores terem participado, na qualidade de sujeitos do coletivo TaCAP, gera o 
elemento “familiaridade”, por outro aspecto, é justamente sobre a consciência deste 
“pertencimento” que pode nascer um “estranhamento” refletido. Dito de outra forma: 
tem-se uma análise (estudo de caso) em que os pesquisadores, conscientes do seu per-
tencimento, são capazes (ou se esforçam), então, de ver (e se ver) diferentemente das 
significações comuns do Coletivo em estudo. 

1.2. As tipologias dos serviços legais

As AJUPs, concebidas como objetos de estudos sociológicos, estão circunscritas 
dentro de um extenso rol de experiências de “acesso à justiça” e de “serviços legais”. 
Para pensar a identidade de um Coletivo ou serviço de Assessoria Jurídica Popular im-
porta, pois, previamente, resgatar algumas abordagens realizadas no campo das ciên-
cias sociais sobre este fenômeno, especialmente a partir de algumas propostas tipoló-
gicas destes “serviços legais” na América Latina.

Nessa perspectiva, destacam-se alguns “tipos ideais” (Weber apud Saint-Pierre, 
1999, p.75) ou “tipologias” de serviços legais existentes, ressalvando sempre que a for-
mulação e utilização destes tipos cumpre principalmente um papel didático. Se de um 
lado facilita a compreensão do objeto de estudo, de outro, forçosamente, reduz a com-
plexidade do fenômeno observado através destes construtos teórico.

Os “serviços legais”, seguindo a pioneira proposição de Rojas (1988), a partir de 
importante pesquisa empírica sobre a realidade dos serviços inovadores nos países 
andinos, podem ser separados entre “tradicionais” e “inovadores”. No Brasil, destaca-
se o trabalho de Celso Campilongo (2000) que especificou as tipologias propostas por 
Rojas a partir de uma pesquisa empírica realizada em São Bernardo do Campo.Para este 
autor, uma primeira forma de distinguir essas categorias/serviços é a dimensão ética 
de sua atuação. Isto é, os serviços legais denominados como “tradicionais” vinculam-se 
a uma lógica própria do direito liberal, focada no indivíduo, destinando suas ações a 
resolver os conflitos que afetam uma pessoa de forma particular, sem considerar neces-
sariamente a conexão destes conflitos com questões sociais e culturais as quais estão 
imbricados. 

 Por outro lado, uma macroética, nos dizeres de Campilongo, “capaz de atribuir 
uma responsabilidade moral comum” norteia os serviços “inovadores” de maneira que 
estes enfatizam casos de interesse coletivo ou demandas individuais que repercutam 
coletivamente1. Como, por exemplo, pessoas pertencentes a minorias étnicas e sociais, 
estigmatizadas e oprimidas, pois “a relação individual/coletivo não é de exclusão, mas 
sim de implicação” (Campilongo, 2000). 

1 Atualmente, muitas AJUPs trabalham questões de gênero e sexualidade, executando, para além das ações 
de estímulo ao desenvolvimento da autonomia e organização coletiva, serviços jurídicos para mudança de 
nome e identificação sexual nos documentos, entre outros.
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Dentre os critérios de distinção dos serviços legais utilizados por Campilongo 
(2000) está identificar se os serviços em análise reforçam uma lógica de paternalismo 
ou de organização e autonomia. Os serviços “tradicionais” prestam assistência jurídica, 
a exemplo dos escritórios-modelos (núcleos de prática jurídica) de existência curricular 
obrigatória nos cursos de Direito. Ao passo que os serviços “Inovadores” se identificam 
com a ideia de assessoria.O atendimento à população que possui menores condições 
financeiras com um viés filantrópico é próprio dos serviços “tradicionais”. Os serviços 
“inovadores”, por sua vez, prezam por estimular a autonomia, trabalhando em prol da 
conscientização e organização dos coletivos ou de uma comunidade.

As assessorias jurídicas populares estão inscritas num marco teórico-ideológico 
que não reconhece unicamente o direito estatal como fonte legítima de juridicidade, 
ao contrário, vê em práticas informais e alternativas outras fontes de juridicidade tão 
legítimas quanto.Contudo, isso não elimina a “necessidade de conscientização e or-
ganização social” (Campilongo 2000), pois a prática jurídica assistencialista, típica dos 
serviços “tradicionais” se conta com “a comiseração de quem presta o serviço, de um 
lado, vem complementada pela desarticulação dos ‘sujeitos de direito’ atomizados de 
outro” (Campilongo, 2000). Isto é, mesmo trabalhando com casos individuais os servi-
ços legais inovadores negam a lógica do paternalismo, procurando juntamente com o 
“assessorado” sua autonomia e emancipação. 

A forma como se pauta a relação entre o estudante/profissional do direito e o ci-
dadão, ou sujeito coletivo, com quem ele interage é sintomática na caracterização do 
serviço como tradicional ou inovador. Os serviços “tradicionais” incentivam uma relação 
hierarquizada entre o detentor do saber jurídico formal e o “leigo”. Todo um sistema de 
coisas dotado de forte significativa simbologia (vestimenta, vocabulário, ambiente de 
atendimento, etc.) “determinam o lugar de quem fala e de quem ouve” e que “quem 
age e controla a situação é o advogado” (Campilongo, 2000).

Os serviços “inovadores”, a seu turno, pautam suas atividades numa relação hori-
zontal com os “assessorados” visando estabelecer uma coordenação entre os atores 
de modo que ninguém tenha uma postura passiva. Todos têm deveres e atividades a 
cumprir na empreitada da assessoria popular. Se nos serviços “tradicionais” os clientes 
são litigantes por excelência, uma vez que o acesso à Justiça é sinônimo de acesso aos 
tribunais (leia-se, ao Judiciário), privilegiando esta via de resolução de conflitos, nos ser-
viços inovadores os “assessorados” são militantes de suas causas, sendo responsáveis 
por pressionar, chamar atenção dos meios de comunicação, levando o litígio a outras 
arenas institucionais, como o Executivo e o Legislativo.

A multidisciplinariedade é outra estratégia utilizada pelas AJUPS com vistas ao de-
sencantamento com o direito formal, articular o trabalho e o conhecimento de profis-
sionais de diversas áreas como psicólogos, assistentes sociais, arquitetos, sanitaristas 
com os saberes e demandas da comunidade proporciona redimensionar a hierarquiza-
ção do saber e do profissional.

No próximo tópico do texto serão sistematizados os elementos de identidade do 
TaCAP, mas de antemão apontamos que as assessorias jurídicas populares se inscrevem 
na tipologia de "serviço legal inovador". Pode-se, contudo, visando uma análise mais 
minuciosa, refinar esse tipo ideal.
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Ao lado da tipologia feita por Campilongo (2000), outro esforço tipológico digno de 
nota foi realizado por Junqueira (2001)2, cuja gramática não mais se pauta na dicotomia 
“inovador” versus tradicional, mas nas categorias de "modernos" e "pós-modernos". No 
trabalho mencionado foram consideradas quatro variáveis para composição da classifi-
cação: 1) matriz organizativa; 2) demandas sociais; 3) filiação discursiva; e 4) orientação 
política. Os serviços legais "modernos" constituem-se a partir do que a autora chama 
de uma bipolaridade: proletariado-capitalista. A meta-narrativa marxista e o conceito 
de classe social são essenciais para a própria organização do serviço, uma vez que o 
vínculo produtivo e a necessidade de distribuição dos meios de produção perpassam 
todas as questões.

O serviço funciona como intermediador entre o Estado e o cidadão de modo que 
a filiação discursiva, especialmente quando orientado por um pós-modernismo afir-
mativo (Junqueira, 2001)3, atrela-se a uma ideia de que a crise do modelo liberal abre 
espaço e possibilidades para afirmação de subjetividades e organização de grupos 
outrora excluídos.Os serviços "modernos", portanto, tem como público, por exemplo, 
camponeses, trabalhadores rurais, envolvidos por questões de ordem trabalhista ou de 
reforma agrária, orientados por referenciais teóricos como Marx, Gramsci e Paulo Frei-
re. Ao passo que os serviços "pós-modernos" trabalha com grupos sociais específicos   
em uma lógica de disputar o processo legislativo, para além das estratégias judiciais, 
pautando a ação na proteção de direitos específicos relacionados principalmente com 
a identidade. São orientados pela literatura de Paulo Freire, Foucault, além dos "Cultural 
FeministEstudies" e da "feministjurisprudence". 

Junqueira (2001) percebeu que os serviços do segundo tipo, concebendo-se a pós-
modernidade como uma fase de transição, são híbridos em seu discurso, ora guardan-
do relação estreita com os marcos modernos, ora vislumbrando novos referenciais. Esse 
diagnóstico já havia sido realizado por Rojas (1988) quando apontou que as experiên-
cias de serviços legais alternativos/inovadores na América Latina cresceram dentro de 
Organização Não Governamentais (ONGs) que por vezes se opunham ao Estado, por 
outras uniam esforços com ele. No campo específico das assessorias jurídicas popula-
res, como uma forma de serviço legal inovador, frisa-se a tipologia já proposta anterior-
mente (LUZ, 2008) que diferencia a "assessoria popular militante" da “assessoria jurídi-
ca universitária”. Esta tipologia tem relevância para o estudo de caso, tendo em vista, 
como será detalhado, a identidade do TaCAP é marcada pelo aspecto universitário.

As AJUPs universitárias realizam atividades de pesquisa e extensão nas quais é mar-
cante a composição entre a autonomia institucional e a autonomia estudantil, a qual 
proporciona uma relativa a abertura do tradicionalismo tão comum nos cursos jurídicos 
e coloca os alunos em contato com as demandas populares. Nessa linha, em sua orga-
nização nem sempre o modelo utilizado é delimitado numa forma estatutária, muitas 
estão organizadas em forma de programas de extensão que contam com a participação 
docente na proposição do projeto, mas com forte autonomia estudantil na definição 
das estratégias de ação e execução dos projetos. Inversamente à lógica dos núcleos de 
prática jurídica que possuem fortes vínculos de subordinação institucional, seguindo

2 A proposição teórica realizada pela autora deu-se baseada na atuação de entidades sem finalidade lucrativa 
identificadas com um projeto emancipatório de sociedade. 
3 A autora esclarece que há um pós-modernismo cético e um pós-modernismo afirmativo. 
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as diretrizes estipuladas pelas direções das faculdades. Além disso, a participação dos 
estudantes nestas atividades é compulsória ao passo que nos coletivos/núcleos de as-
sessoria são fruto de engajamento e identificação com as ações e o projeto de socieda-
de pautado pelo coletivo.

A partir das referências e tipologias apresentadas a proposta para o próximo tópico 
é descrever os elementos de identificação do TaCAP para, ao final, refletirmos, dentro 
do mapa teórico existente, quais das características ressaltadas contemplam (ou não) 
a assessoria popular construída na dinâmica social e universitária própria da UFF e, em 
outra via, pensar outras formas de teorizar o fenômeno em estudo a partir dos elemen-
tos novos que eventualmente não se enquadrem nas tipologias aqui elencadas. 

2 O estudo de caso: a formação do TaCAP em 2014: alguns elementos contex-
tuais, atores e estruturas

Perfil da organização discente

A ideia de formação de um Coletivo inspirado nos modelos de atuação das AJUPs 
na UFF, que culminou na criação do TaCAP, remonta ao contexto do ano de 2014. Um 
ano antes, ingressou no corpo docente da Faculdade de Direito da UFF, no curso de 
Segurança Pública, pesquisador e militante do campo do apoio jurídico popular, o que 
fez aglutinar um grupo de discentes interessados em articular uma experiência de AJUP 
na UFF. Não havia, pelo menos até aquele instante, registros claros de experiências efe-
tivas de Coletivos de Assessorias Jurídicas Populares na Faculdade de Direito da UFF5. 

Sendo o TaCAP, como discutido no tópico anterior, uma experiência inspirada no 
modelo dasAJUPs universitárias (vide tipologias), importante compreender o contexto 
da organização dos atores ligados à prática jurídica e organizações discentesque já 
estavam postas no momento em que o grupo do TaCAP se mobilizou no espaço da Fa-
culdade de Direito da UFF. Como será discutido alhures, a percepção da identidade de 
um Coletivo de intervenção no campo universitário não se forma de um “grau zero”. Há 
um processo complexo em que seus atores, conscientes ou não, afirmam elementos de 
identidade negando, reproduzindo ou modificando características presentes em outras 
experiências que já fazem parte do campo e do contexto em que se afirma a “nova” 
experiência. Com efeito, a breve percepção deste contexto e destes atores servirá, in-
clusive, no contraste elucidativo dos elementos de identidade que o TaCAP estabeleceu 
para si e seus impasses.

No contexto em foco (ano de 2014), os discentes do curso de direito da Faculdade 
de Direito (UFF) contavam com dois tipos de entidades já consolidadas. Uma, o Centro 
Acadêmico Evaristo da Veiga (Doravante CAEV) e a outra, a Associação Atlética Camilo 
Guerreiro (a seguir apenas AAACG).

Seguindo o modelo de movimento estudantil tradicional, o CAEV, fundado em 
1942, com base em seu estatuto, identifica-se como entidade representativa dos estu-
dantes da Faculdade de Direito da Universidade Federal Fluminense. Contemplando a 

5 Antes de 2014, há relatos esparsos sobre e experiências de extensão de caráter não tradicional na Faculdade 
de Direito da UFF, ligadas ao Projeto Rondon, ou a experiência do campus avançado de Oriximiná, mas, para 
efeito deste trabalho, não se pode ainda tê-las como experiências de apoio jurídico popular inovadoras a 
partir das tipologias apresentadas, até por conta de não serem o foco da presente pesquisa.
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ideia de livre associação, o CAEV também estabelece, estatutariamente, sua vinculação 
à Federação Nacional dos Estudantes de Direito –FENED. Ainda com base em seu es-
tatuto, o CAEV enuncia os objetivos de representação política dos estudantes, dentre 
outros objetivos gerais6.

Ainda no contexto em análise, ao lado do CAEV, a Faculdade de Direito da UFF con-
tava com uma agremiação estudantil denominada “Atlética”, especificamente a AAACG. 
Trata-se, também, de uma associação civil sem fins lucrativos, fundada em 1997, de 
“caráter esportivo, recreativo e educacional”7.

Sem adentrar em uma análise profunda do modelo institucional das duas entida-
des citadas, à guisa de hipótese de trabalho, a ser confirmada em trabalhos de maior 
fôlego, o contexto geral de organização dos discente em direito na UFF, no momento 
de criação do TaCAP, apontava para um ambiente em que duas experiências de articu-
lação estudantil já  tinham suas “identidades” plenamente consolidadas8. Uma, o CAEV, 
seguindo uma estrutura de modelo geral de representação estudantil universitária, mo-
delos do tipo “D.A.” ou “C.A.”, que mesmo com atribuições esportivas e de lazer, e tam-
bém de caráter educativo, tinha uma maior vinculação com a pauta geral reivindicações 
estudantis internas e externas;  e outra, a Atlética (AAACG), que pela rápida apreciação 
de suas finalidades institucionais, também seguia o modelo associativo-representativo, 
mas com uma identidade central de fomento de atividades esportivas e de lazer.

Outro elemento contextual importante, ao lado da presença consolidada das or-
ganizações estudantis do curso de direito, é a inserção do curso de Segurança Pública 
na Unidade Universitária Faculdade de Direito. Implementado em 20129, o curso de 
segurança pública passou a ser mais um curso de graduação oferecido regularmente 
pela Faculdade de Direito da UFF. Desde então, a mesma Faculdade de direito passou 
a oferecer dois cursos de bacharelado. Contando com um departamento próprio, ao 
lado dos departamentos vinculados ao curso de bacharelado em direito, o curso de 
bacharelado em Segurança Pública e Social, de caráter universal, entrada via Sistema de 
Seleção Unificada – SISU, duração de 4 anos, é o primeiro com essas características em 
uma Universidade Federal no Brasil. Nesse sentido, não sendo aqui o foco do trabalho 
historiar o processo de consolidação deste curso, é importante registrar a singularidade

6 Art. 2o – São finalidades do CAEV: I – Congregar e representar todos os acadêmicos da Faculdade de Direito 
da UFF, bem como a sua posição perante as grandes campanhas nacionais e amplos movimentos de opinião 
pública; II – Defender os ideais de Democracia, Liberdade, Justiça e Bem-Estar Social; III – Defender os inte-
resses da classe universitária e, em especial, os de seus sócios; IV – Incrementar a formação de um espírito 
universitário; (https://evaristodaveiga.wordpress.com/about/estatuto/) 
7 “I - Fomentar e difundir a prática do desporto entre os acadêmicos da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal Fluminense; II - Representar a Faculdade de Direito da UFF, no desporto universitário e comunitá-
rio;III - Promover, organizar e coordenar eventos sociais e esportivos objetivando a participação dos seus 
associados; IV – Participar, organizar, realizar, monitorar e coordenar competições esportivas, e promover 
o intercâmbio com entidades do Estado, do País ou do exterior; V - Desenvolver o esporte universitário, 
seguindo as diretrizes traçadas pela Federação de Esporte Universitário do Rio de Janeiro (FEURJ) e pela 
Confederação Brasileira de Desporto Universitário (CBDU); e VI - Promover e fomentar práticas e atividades 
acadêmicas, culturais e de cunho social.” (https://docs.google.com/document/d/1ufcvvmCd9PMLqR_hbxv8R-
CjTLomQ7U6FtRnP4QRNC6k/edit
8 Isso não quer dizer que, como grupamento, não haja tensões e disputas no interior desta identidade.
9 A implementação do curso foi resultado de um longo processo de aglutinação de pesquisadores no cam-
po da Segurança Pública. Nesse sentido ver: (http://www.uff.br/ineac/?q=bacharelado-em-seguran%C3%A-
7-p%C3%BAblica-da-uff-duvidas-e-esclarecimentos)
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de uma Faculdade de Direito, única no Brasil, que, rompendo com um modelo coimbrão 
tradicional das escolas de direito, passou a oferecer outro curso de graduação em suas 
dependências, sendo este outro curso atividade educativa estrutural e regular de uma 
única Unidade de ensino. 

O curso de Segurança Pública, além de uma novidade estrutural, colocou-se como 
uma novidade epistemológica no centenário ambiente do ensino jurídico antes orien-
tado pela tradição disciplinar referida. Nesse sentido, brevemente, o Projeto Político 
Pedagógico10 do curso se estruturou articulando o debate crítico da segurança pública 
não apenas pelos monopólios consolidados das instituições repressivas do Estado e 
do discurso jurídico dogmático, mas tendo em vista a percepção da sociedade, a partir 
do instrumental das ciências sociais; de caráter interdisciplinar, o curso estabeleceu 
quatro eixos epistemológicos que problematizam as questões ligadas ao fenômeno da 
segurança pública: o campo do direito (crítico), da antropologia, das ciências sociais e 
da ciência política. 

Importante registrar, como já mencionado, que o referidodocente pesquisador do 
apoio jurídico popular, ingressou na Faculdade de Direito e passou a ser lotado, via con-
curso público para docente em dedicação exclusiva, no Departamento de Segurança Pú-
blica. A partir deste ingresso, além de lecionar para as turmas especificas de graduandos 
do curso de Segurança Pública, o mencionado docente passou a ter contato com discen-
tes do curso de direito - muitos deles viriam a serfundadores do  TaCAP. Tal contato entre 
docente e discentes foi viabilizado por conta deste contexto peculiar, da possibilidade de 
interlocução nascida em razão do oferecimento das disciplinas dos dois cursosna Facul-
dade de Direito da UFF. Ademais, alunos do curso de direito também realizaram matérias 
oferecidas pelo departamento de Segurança Pública, como também havia a possibilidade 
deste docente lecionar no próprio curso de direito, em razão de sua formação no campo 
jurídico, disciplinas optativas na graduação e na pós-graduação. 11

É no ápice deste contexto de aproximação e interlocução com discentes (Segurança 
Pública e Direito) da Faculdade de Direito da UFF, que o tema do “apoio jurídico popu-
lar”, antes latente, a partir de 2014, começa a circular. Com efeito, já em 2015, o referido 
professor oferece, pela primeira vez naquele espaço universitário, no curso de mestrado 
em Sociologia e Direito (PPGSD/UFF), a disciplina “Assessoria Jurídica Popular”. Impor-
tante ressaltar já neste momento descritivo, a curiosa peculiaridade contextual, pois a 
temática do apoio jurídico popular teve com um dos elementos iniciais (não o decisivo), 
e por que não dizer a sua “entrada”, pelaarticulação iniciada por docente do novo curso 
que se instalou na Faculdade de Direito com os estudantes da graduação em direito 
que já apresentavam inquietações no sentido de articular uma forma de atuação uni-
versitária diferente da tradicional.

Após a criação do Curso de Segurança Pública, em 2013, é estruturado o Diretório 
Acadêmico dos discentes de segurança pública, o “DARK – Diretório Acadêmico Rober

10 Projeto Pedagógico do Curso de Segurança Pública encontra-se depositado nas instâncias universitá-
rias,mas ainda sem publicação específica.
11 Como registro de observação participante, resgatando aspectos da memória do fenômeno, uma das pri-
meiras conversas sobre essa temática se deu entre dos discentes fundadores do com o mencionado docente, 
já em 2013, sobre a possibilidade de se fazer um trabalho de apoio jurídico popular com a organização de 
um “mutirão de habeas corpus”. 
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to Kant de Lima”, fazendo menção, em seu nome, ao professor Roberto Kant de Lima, 
um dos precursores das ideias do campo autônomo de pesquisas em segurança pú-
blica no Rio de Janeiro e no Brasil. Seguindo também a estrutura clássica de entidades 
de representação estudantil, o DARK se autodenomina uma sociedade civil sem fins 
lucrativos, com pautas gerais de organização e luta dos estudantes por uma sociedade 
democrática e uma universidade crítica e autônoma.12 

Ainda em 2013, os discentes de segurança pública, espelhados nas estruturas de 
organização estudantis já consolidadas pelos discentes do curso de direito, seguindo 
o modelo de Associações de caráter esportivo, funda a sua própria Associação Atlética 
de Alunos de Segurança Pública (AAASP). Esta entidade, ao que indica o que se pode 
colher de sítios da internet, também tem o por eixo a questão do esporte, chegando a 
ter por objetivo a “representação esportiva”, e não política, dos estudantes do curso de 
Segurança Pública13.

A espacialidade e a presença do escritório modelo

Espacialmente, em 2014, a centenária faculdade de Direito da UFF, cujo prédio cen-
tral se localiza no Bairro do Ingá, na Rua Presidente Pedreira, em Niterói, sofreu uma 
ampliação, sendo incorporado um segundo prédio, da antiga Faculdade de Economia 
no mesmo bairro, mas na Rua Tiradentes, localidade próxima ao prédio inicial. É nesse 
espaço e contexto, que, em 2014, seguiram-se atividades preparatórias, denominadas 
de “formação”, concebidas como etapas necessárias para aglutinar interessados na te-
mática da Assessoria Popular, tema, como visto, naqueleinstante ainda incipiente e de 
baixa socialização interna.

Do ponto de vista de oferecimento de serviços legais gratuitos, a Faculdade de Di-
reito da UFF apresentava a típica estrutura consolidada nos cursos jurídicos do país: o 
escritório de prática Jurídica, oCentro Assistência Judiciária da UFF – CAJUFF (atualmen-
te organizado como forma de departamento, denominado Departamento de Direito 
Aplicado – DDA). Importante distinguir que, do ponto de vista ainda tipológico, pois 
o CAJUFF, ainda que aqui não haja espaço para se aprofundar esta questão, alinha-se 
com um típico serviço legal vinculado ao estágio de prática jurídica que é normativa-
mente determinado para os cursos de direito do Brasil.Nesse sentido, na qualidade de 
um escritório-modelo de prática jurídica curricular, ainda que gratuita, o CAJUF 

12 "Art. 1º O Diretório Acadêmico, fundado em xxxxxx, sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro na 
cidade de Niterói- RJ, é o órgão de representação estudantil do curso de Segurança Pública da Universidade 
Federal Fluminense.
§1 O Diretório Acadêmico, reconhece o Diretório Central dos Estudantes Livre Fernando Santa Cruz(DCE-UF-
F),a União Estadual dos Estudantes do Rio de Janeiro (UEE-RJ) e a União Nacional dos Estudantes (UNE), como 
entidades legítimas de representação dos estudantes, nos seus respectivos níveis de atuação, reservando, 
face a elas, sua autonomia.
§2 Toda ação efetuada em nome deste Estatuto e de conformidade com suas cláusulas provém do poder 
delegado pelos estudantes e em seu nome será exercido. 
§3 Fica a cargo da chapa eleita, o modelo de gestão(presidencialismo, diretorias ou colegiado) e seu regimen-
to interno, sempre obedecendo a este estatuto.” Texto conseguido com diretor do DARK e sem publicação.”, 
Documento cedido por integrante do DARK e ainda sem publicação.
13 “A Atlética tem como fundamento representar esportivamente os alunos do curso de Segurança Pública, 
da Universidade Federal Fluminense”. C.f: (https://pt-br.facebook.com/atletica.sp)
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segue as linhas gerais de assistência judiciária, de cunho forense, acompanhamento 
processual, elaboração de peças, dentre outras. Nesse sentido, em outra oportunida-
de foi possível cotejar os paradigmas dos escritórios modelos dos cursos jurídicos do 
país com experiências de AJUPs universitárias (LUZ, 2006). Nesse sentido, ainda que 
os escritórios modelos, e aqui não é possível investigar empiricamente as atividades 
do CAJUFF, possam realizar atividades de cunho coletivo e não tradicional, em regra, 
suas estruturas vinculadas aos padrões gerais de uma prática jurídica tradicional, faz 
com estas instituições não sejam consideradas “serviços legais inovadores” conforme a 
tipologia já apresentada. 

Síntese de atores e estruturas
O que é importante para apresentação muito breve do cenário em que o TaCAP 

se inseriu (2014) é perceber que, de um modo geral, o contexto local não apresentava 
modelos insurgentes de organização estudantil de apoio jurídico popular, mas entida-
des do chamado “movimento estudantil tradicional”, Associações Atléticas e Escritório 
Modelo (CAJUFF). Por outro lado, a Faculdade de Direito da UFF sofreu uma ampliação 
de espaço e a inserção de um novo curso de graduação, fato inédito e que propiciou 
o início de interlocuções para a promoção de apoio jurídico popular. Também não se 
pode desconsiderar que, não obstante não existir um “coletivo”, naquele contexto, com 
feições inovadoras, a possibilidade de já terem existido ações de extensão e de pesqui-
sa que se aproximem, ainda que indiretamente, de elementos norteadores de um apoio 
jurídico popular, o que não pode ser objeto de presente investigação.

 Contando com essas breves informações, e tendo por base as tipologias apresen-
tadas, bem como tendo em vista o próprio discurso assumido pelos atores fundadores 
do TaCAP no sentido de realizar um Coletivo inspirado na experiências das AJUPs, esse 
contexto será fundamental para a análise dos elementos “identitários” a seguir aponta-
dos e os impasses deles decorrentes.

Atividades do período de pré-formação do TaCAP e sua fundação
No primeiro semestre de 2014, iniciaram-se atividades que podem ser consideradas 

de pré-formação. Não havia, ainda, o acúmulo teórico nem uma articulação de se for-
mar uma AJUP. Nesse sentido, optou-se por realizar atividades de formação de maneira 
a constituir um núcleo de interessados a partir dos debates centrais para a formação 
de uma AJUP nos meses de abril e maio de 2014. Como meios de divulgação dessas 
atividades de formação, o Facebook foi uma ferramenta fundamental. Criou-se uma 
“Fanpage” do Facebookintitulada “Assessoria Popular”, foram divulgados os eventos de 
formação sob a rubrica “Calendário de formação”. 

A escolha gráfica de divulgação destas atividades de pré-formação já se apresen-
tava com a ideia de “ser diferente”, pois tinha por representação de fundo um prédio 
com várias janelas simétricas e uma delas torta, dando a entender ser uma atividade 
desviante, de outsider. 14 
14 Nesse sentido, uma discente do curso de Segurança Pública participou na elaboração deste material de di-
vulgação, bem como no momento de criação da Fanpage do Facebook em que tais “cartazes” circularam em 
2014. Após a Fundação do Coletivo, o Facebook passa a ser ferramenta básica de divulgação, não apenas pela 
“Fanpage inicial” (na época não havia ainda o nome “TaCAP”), mas fundamentalmente por um Grupo aberto 
no Facebook, a partir do qual, até hoje, o TaCAP divulga suas atividades e promove evento. Ver: (https://www.
facebook.com/groups/534507920000356/?fref=ts)
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Nesse sentido, destacam-se os primeiro materiais gráficos que circularam neste con-
texto pré-formação a partir de abril de 2014. Conforme se percebe nas Figuras 1 e 215:

Figura 1

 

Figura 2

 

Em relação às atividades de formação inicial, há uma dupla análise a ser feita, que 
pode evidenciar um marcador de identidade já no momento prévio de fundação do 
TaCAP. Primeiro, o formato das atividades já eram, de alguma forma, inovadoras, tendo 
em mente o contexto clássico de predomínio de aulas expositivas. Há, portanto, des-
de esse atividade preparatória, implícito, certa forma de pedagogia da diferença: fazer 
cine-debates, diálogo de textos, relato de experiências, metodologias muito próximas 
do modelo de “Oficinas”. Destaca-se que nessa abordagem há a presença de relatores/
debatedores, e não propriamente um momento “professoral” tradicional. Mesmo com 
a participação de docentes no processo de formação, as atividades de formação tinham 
o caráter mais horizontal, adiantando um elemento da identidade do Coletivo que iria 
se formar posteriormente. 

  Acervo de fotografias: (https://www.facebook.com/AssessoriaPopularUFF?fref=ts)
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Outro aspecto a ser destacado, diz respeito aos conteúdos das atividades de for-
mação. Os temas escolhidos são relativos ao campo clássico das AJUPs. Nesse sentido, 
destacam-se os temas abordados na formação: (abril) “Tecnologia social de adminis-
tração de conflitos intratáveis, experiências e, Itaipu, Morro das Andorinhas e Morro 
do Palácio” relato do Professor e Antropólogo Ronaldo Lobão (UFF), no sentido de 
partilhar sua experiência de administração de conflitos em comunidades específicas, as 
quais, o Morro do Palácio passou a ser importante, tendo em vista que, posteriormente, 
o TaCAP implementou projeto de Extensão na localidade. Em seguida, o debate dos tex-
tos “verbete sobre Assessoria popular” e “ Como se faz uma Assessoria Popular”, com 
mediador/relator Fernando Henrique Cardoso Neves, discente fundador do Coletivo. 
(maio)16 foram propostas atividades sobre: “Modelos de AJUP e a experiência do SAJU/
UFBA”, convidados os professore Rogério Dultra dos Santos (UFF) e Marilson Santana 
(UFRJ), ambos com experiência em Assessoria Popular; “Sentidos e reconhecimento em 
formas judiciais e extra-Judiciais de resolução de Conflito em Belo Horizonte”, relatado 
por fundador do Coletivo, à época discente da graduação em direito, Túlio Maia Franco.

Observe-se que, conforme de apresenta na figura 2, a última atividade de forma-
ção, no dia 21 de maio de 2014, denominada “Reunião Geral Ordinária”, coincidiu com 
a data de fundação do TaCAP. A ideia era, após o processo de acúmulo de discussões, 
amadurecer as interlocuções e fundar, simbólica e formalmente, um Coletivo de Asses-
soria Jurídica Popular.

Como aponta a ata de fundação, na Faculdade de Direito, no dia 21 de maio de 
2014, foi fundado o TaCAP. Participaram desta reunião 12 pessoas, as quais já vinham, 
desde as atividades de formação, pensando a forma de implementar uma experiência 
da AJUP. Dos participantes, há um docente (Curso de Segurança Pública), um discente 
do mestrado (PPGSD/UU) e os demais discentes de vários períodos da graduação em 
direito. Importante registrar os termos fundacionais:

Nessa data, dia 21 de maio de 2014, às 19:40 horas na sala número 5 da 
Faculdade de Direito  da Universidade Federal Fluminense  decidimos fun-
dar o TAMOIOS COLETIVO ASSESSORIA POPULAR (TACAP), coletivo de As-
sessoria Popular Universitário que terá a seguinte estrutura básica: coletivo 
transdisciplinar, pluralista e ativista baseado na horizontalidade. O coletivo 
será constituído em núcleos que são unidades de atuação dos campi da 
UFF, com ações estruturadas em Grupos de Trabalho (GT’s) os quais terão 
uma denominação, um objeto e uma abordagem própria.

A instância máxima das decisões do coletivo será a reunião geral e cada GT 
terá um descoordenador responsável por sua gestão e articulações. Cada 
reunião geral tem o quorummínimo de um membro de cada GT.

Fica fundado nessa data o referido coletivo, com futuras deliberações or-
ganizacionais nas próximas semanas. 17

16 Não ocorreu a atividade de cine debate do filme “Square”.
17 Consta nos arquivos do Coletivo, mas não há ainda publicação específica. 
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Alguns elementos da ata de fundação chamam atenção, os quais, alguns deles serão 
destacados a seguir. Mas, numa primeira abordagem, vê-se que os fundadores optaram 
por estabelecer itens principiológicos fundamentais na constituição da identidade, tais 
como: transdisciplinaridade, pluralismo, ativismo e horizontalidade. Tais princípios, em 
si mesmo, carregam uma forte carga semântica, e cada um deles poderia ser objeto de 
um estudo específico. Em razão dos limites desta pesquisa, ainda que não seja possível 
averiguar o que tais princípios, na prática do Coletivo significam, estes já podem, ser 
apontados como marcadores originários de identidade, os quais orientam o fator “di-
ferença” que mais tarde o Coletivo ira afirmar em seu Manifesto. Também é digno de 
nota, que neste documento não se apresenta as ideais tradicionais de representação, 
tampouco hierarquia diretiva, apenas se marca ideia-chave de deliberação em “reunião 
geral” e a atuação estrutural do Coletivo mediante Grupos de Trabalhos (GTs).

Ademais, é de se destacar o nome escolhido para o Coletivo, Tamoios Coletivo 
de Assessoria Jurídica Popular, como também a ausência do vocábulo “Jurídico”, por-
quanto ficou expresso o objetivo de o Coletivo ser uma “Assessoria Popular”, e não 
exatamente uma “Assessoria Jurídica Popular”. Em função da importância destes dois 
elementos para a compreensão da formação de identidade, os mesmos serão tratados 
de forma especifica a seguir. 

2.1 Elementos de identidade

Nome e a questão do “jurídico”

O primeiro elemento importante para de um Coletivo de caráter inovador esta na 
significação que o seu nome apresenta para o público. Como se percebe fortemente 
no campo da Assessoria Jurídica Universitária, ainda que existam nomes com siglas 
designativa de Núcleos ou serviços, tais como os paradigmáticos “SAJUs”, percebe-
se que se criou uma prática de se dar importância simbólica ao nome. Nessa linha, é 
comum que estes Coletivos elejam como marca de seu nome personagens históricos 
ou fatos específicos que denotem, de imediato, uma vinculação deste coletivo a um 
campo de atuação ou ideologia específica. São os casos, por exemplo, no campo 
universitário: AJUP Roberto Lyra Filho (UnB), NAJUP Negro Cosme (UFMA), o NAJUP 
Luiza Mahin(UFRJ), NAJUP Amarildo de Souza (UNIRIO); no Campo Militante, tem-se 
o exemplo da Mariana Criola (RJ). 

Os casos citados apenas como exemplo, apresentam essa ideia de vincular a iden-
tidade já no nome de um personagem histórico, gerando, de imediato uma signifi-
cação como público. Tais figuras históricas são, em regra, ligadas à luta popular ou 
intelectuais do campo crítico do direito. Esse mesmo elemento, o de marcação sim-
bólica do nome,  também ocorre em entidades do Movimento Estudantil tradicional, 
que, em regra, associação suas denominações a figuras proeminentes do campo do 
direito. No caso das AJUPs, essa marcação rem, deliberadamente, um aspecto de 
identificar no personagem, a luta, a ideologia, o campo de atuação que será a marca 
deste Coletivo. Tais nomes servem, assim, como marca pública do caráter inovador ou 
ativista de seus membros.

Tendo em vista a importância simbólica do nome, conta na Ata de fundação o de-
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bate sobre esta estratégica decisão em um a glosa: “Proposta de nome: Tamoios Co-
letivo Assessoria Popular (TCAP/TACAP). Ou Castro Alves.” Evidente que esta simples 
menção pela escolha do nome não espelha os debates havidos em sua integralidade. 
Por conta da memória oriunda observação participante dos pesquisadores, é possí-
vel descrever um pouco mais do que consta no registro de fundação. Em verdade, 
o encontro foi marcado por uma tempestade de ideias de nomes e suas possíveis 
simbologias, tais como denominações como “Castro Alves” ou “Pagu”. A proposta de 
associar o nome do Coletivo aos índios Tamoios partiu de algumas considerações que 
devem ser destacadas. A pergunta central seria, qual o nome que traria uma identi-
dade de luta local? Como é cediço, um dos símbolos de Niterói foi o Cacique Ara-
ribóia. Nesse sentido, discutiu-se que a representação de Araribóia revelava a ideia 
de colaboracionismo com o colonizador português. Para fazer contraponto a isto, há 
uma história não tão ressaltada dos Tamoios, índios Tupinambás que ocupavam todo 
o litoral Fluminense e que se mostraram como uma reação ao domínio colonizador, 
sendo famoso a história da “Confederação dos Tamoios” no século XVI. Nasceu, as-
sim, a identidade do nome do Coletivo não com vinculação a uma figura histórica 
específica, mas com um grupo autóctone, cuja história de luta e resistência, por vezes 
silenciada, seria referência fundamental.

Além desse significado material, a sigla “TaCAP” denota uma sonoridade e um 
outro sentido imediato, em alusão ao instrumento de guerra indígena denominado 
“tacape”. Ainda que se não saiba o sentido da sigla, que se refere aos índios Tamoios, 
a sonoridade do vocábulo “TaCAP” apresenta a primeira impressão de se tratar do 
instrumento de guerra “tacape”, o que, via de regra, faz com que se apresentem de 
imediato essa pré-compreensão no interlocutor que toma contato com o nome do 
Coletivo pela primeira vez. Essa pré-compreensão com o “tacape” pode ser um fator 
revelante sobre a percepção pública deste Coletivo no seu espaço de atuação.

Outro elemento importante é a ausência do vocábulo “Jurídico”. Essa ideia foi 
deliberadamente pensada, no sentido de se fazer um Coletivo, ainda que inspira-
do nas AJUPs, se apresente genericamente como uma “Assessoria Popular”. A marca 
identitária da multidisciplinaruidade já estaria, assim, plasmada no nome do Coletivo. 
Como se verá adiante, seria preciso indagar se a ausência pura e simples do “jurídico”, 
por si só, seria capaz de orientar o coletivo em direções para além do vetor do apoio 
jurídico em sentido estrito. Este, por exemplo, é um impasse a ser abordado ao final, 
qual seja: o jurídico sempre no centro das orientações do Coletivo, mesmo que hajam 
interlocuções interdisciplinares nas ações e projetos do TaCAP.

O Manifesto do TaCAP

Depois a ata de fundação, um documento importante para se fazer a leitura da 
formação indenitária do TaCAP é o seu Manifesto.

Manifestos são importantes instrumentos de comunicação pública. São instru-
mentos cuja linguagem aponta para comunicar a um amplo auditório plataformas 
políticas, planos de ação, ideologias, mundividências. Tendo em vista o forte elemento 
identitário, a formação do TaACP passa pela compreensão do que, discursivamente, 
foi consignado em seu manifesto.Após a fundação, deliberou-se pela redação e apro-
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vação de um Manifesto e a elaboração de um logotipo. O Manifesto, aprovado em 
reunião pelo Coletivo, seria lido e publicizado na Faculdade de Direito em evento de 
lançamento de livros de professores da Faculdade de Direito, o que ocorreu no dia 29 
de maio de 2015. 18 Segue a literalidade deste documento:

Vivemos um tempo de inúmeros desafios. Já dizia o poeta: “As leis não 
bastam, os lírios não nascem das leis”. Há tempos, já não basta apenas a 
legalidade que oprime os mais fracos. A justiça míope, cuja espada sempre 
golpeia ferozmente um lado. Não nos bastam também, como diria Warat, 
os afetos sem desejo, ações sem utopia, e os discursos ocos de coragem. 
Não nos bastam convicções de verdade sem a arte, nem os moralismos 
sem autocrítica.

Na Universidade, já não bastam saberes estanques, reproduzidos sem 
compromisso coletivo e sem sabor. Já é tempo de romper com uma eru-
dição que não dialoga, a informação travestida de conhecimento, o ensino 
visto como mera transmissão instrumental, um conhecimento, como diz 
Paulo Freire, baseado em uma concepção bancária de educação. Precisa-
mos construir uma excelência universitária que seja capaz de aproveitar e 
ir além das contribuições que a nossa tradição legou: a crítica metodológi-
ca da ciência, a experiência estética da arte, a ação comprometida da polí-
tica, bem como o diálogo com os saberes da experiência, da comunidade.

Mas não basta constatar tudo isso. Sem o intuito, nem a ilusão de soluções 
perfeitas, planos infalíveis e rápidos, ou os melhores caminhos, manifes-
tamos publicamente nossa compreensão e atuação diante dos desafios 
do nosso tempo e da Universidade. A partir das experiências e saberes 
acumulados pelas Assessorias Jurídicas Populares brasileiras, decidimos 
fundar o TaCAP – Tamoios Coletivo de Assessoria Jurídica Popular.

Com a mística de resistência e luta dos índios Tamoios contra opressão, 
fundamos, na Universidade Federal Fluminense, um Coletivo de atuação 
baseada na transdisciplinaridade. Os Tamoios são compostos por alunos e 
professores de todos os cursos da UFF e membros comunidade, os quais, 
de forma criativa e articulada, fomentarão ações baseadas nas dimensões 
estéticas da arte, nos saberes formais e da experiência cotidiana, nas lutas 
e nos olhares produzidos pelas demandas populares.

Os Tamoios, como um Coletivo de Assessoria Popular universitária, nas-
cem não só sob o signo da resistência, da crítica pela crítica, mas com os 
princípios fundamentais de não separar o pensamento da ação, a ação do 
compromisso, a diversão do rigor. Partindo desses princípios, os Tamoios 
atuarão na universidade e nos espaços comunitários como indutores, pro-
dutores, parceiros de reflexões e ações que se materializam nos campos da 
pesquisa e da extensão. Portanto, o sentido de seu nascimento são esses 
princípios, sua existência só se justifica a partir da implementação dessa 
mística, dessa diferença e desses desafios.

18 Um dos livros lançados foi a segunda edição do livro “Assessoria Jurídica Popular no Brasil” referenciado 
ao longo desta pesquisa. Há registro fotográfico e filmagem da leitura do Manifesto.
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Somos uma tribo sem cacique. Nosso compromisso fundador, inspirado 
no movimento nacional de Assessorias Jurídicas Populares, é também 
exercitar, em nossa simbologia, comunicação, atuação e estrutura, os prin-
cípios que nos distinguem de coletivos conservadores e que não enfren-
tam, no seu agir cotidiano, os desafios de nosso tempo. Não se trata de 
ser melhor, pois não nos interessa o embate metafísico de verdades. O que 
nos move é produzir a diferença no cotidiano, assumindo os riscos e as 
responsabilidades que essa tarefa impõe. Não precisamos mais de mapas. 
Precisamos, sim, construir caminhos, imperfeitos e diferentes, mas juntos. 
Não há um ponto de chegada, pois também já se disse que caminhar se 
aprende caminhando.

Nesta data, “estão aqui os mortos de sempre, morrendo de novo, mas 
agora pra viver.”Niterói, 29 de maio de 2014.3

Importante elementos identitários podem ser destacados deste texto. Primeiro, a 
referência expressa a autores, um, Luis Alberto Warat, expoente importante da crítica 
jurídica brasileira e, outro, Paulo Freire, marco de uma proposta de extensão como 
comunicação e de uma concepção libertária de educação popular. A menção a tais 
autores indicam elos “identitários” de concepção do direito e da educação importantes. 
Ainda que se corra o perigo de identifica-lo como “autores canônicos”, a simples men-
ção deste aponta, mormente para o público externo, quais as abordagens que o TaCAP 
se identifica no campo do direito e da educação.

Outro elemento importante é a auto-identificação do TaCAP como um “Coletivo 
Universitário”. Ou seja, mesmo não sendo uma “entidade” formal, associação, tal qual 
centro acadêmico ou atlética, as suas ações são ações que fazem sentido se forem 
ações universitárias. Nesse sentido, há uma certa similaridade com AJUPs que atuam 
em nome e a partir das estruturas universitárias que fazem parte.  Não é “entidade”, mas 
congrega esforços de discentes, docentes e comunidade geral na execução de ações 
de pesquisa e extensão. Nesse sentido, há um grande impasse sobre a “real” natureza 
institucional do TaCAP, uma vez que, não sendo entidade formal, sua existência ocorre 
no plano da execução de projetos, o que será objeto das considerações finais.

Elementos visuais: logotipo e folder de apresentação

O logotipo do TaCAP se apresenta, ao lado do Manifesto, como importante elemen-
to de identidade de visibilidade pública. Em reunião no processo de fundação, foi feita 
uma tempestade de ideais sobre a questão do esboço do logotipo, o qual foi discutido 
e aprovado.19 Trata-se, como observamos na Figura 3, de uma representação humana 
minimalista, com braço estendido, em atitude altiva, sendo que no lugar de uma arma 
– o braço lembraria o tacape – há uma flor. Há ideia da “flor” como contraponto ao 
elemento guerra (tacape), fez do logotipo um elemento de equilíbrios dessas enuncia-
ções constantes do nome e da sigla. Relevante notar, também, não haver elementos de 
identificação com signos indígenas, apesar do significado do nome do Coletivo.

19 Após a discussão das ideais, a LAdob criação, especializada em comunicação, realizou o primeiro esboço 
e o cedeu para o Coletivo.
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Figura 3

 

A veiculação do logotipo em documentos impressos, como vemos na figura 3, deu-
se pela primeira participação do TaCAP, como coletivo extensionista, na atividade da 
UFF denominada Agenda Acadêmica20, na qual o se pode apresentar o TaCAP em stand 
e imprimir Banner e alguns folders (Figura 4).

Figura 4

 

Observa-se que no Folder já constam descrições especificas do “o que é” e o “que 
faz” o TaCAP. Este folder, então, passou a ser o documento impresso que condensou 
as maiores informações públicas sobre o perfil do TaCAP. No folder em análise cons-
ta a ideia de núcleos de atuação (Niterói e Macaé), a finalidade de articular pesquisa 
e extensão, projetos com temáticas ligadas à administração de conflitos, “Advocacy”, 
abolicionismo penal, questões de gênero.

20  Atividade de apresentação dos cursos e projetos de da UFF para a comunidade
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Do que se observa deste documento público, o TaCAP apresenta-se com um exe-
cutor de de projetos de pesquisa/extensão, do tipo “Guarda-chuva”, ou seja: abarca um 
amplo leque de temáticas que se materializam, na prática, em projetos da UFF. A exis-
tência do TaCAP, assim como enunciado em seus documentos, só se efetiva na medida 
em que este Coletivo executa ações universitárias, uma vez que este não é uma associa-
ção, tampouco tem função representativa de estudantes os docentes como finalidade. 
Nesse sentido, há, ainda, profunda confusão sobre este aspecto, no sentido de que há, 
uma existência fática do Coletivo, que se reúne, tem uma autonomia e lógica próprias, 
mas só existe, institucionalmente, se executa, pela UFF, ações de extensão, projetos. 
Como se verá adiante, diferentemente do que ocorre nos Grupos de Pesquisa, os quais 
contam com diretórios próprios no CNPQ e institucionalidade já sedimentada, os cole-
tivos de extensão, ainda que existam institucionalmente, manifestam-se basicamente a 
partir de suas experiências, não existindo fora dessa prática real. 

O primeiro planejamento estratégico e a questão da identidade

Após a fase de formação inicial, houve uma etapa importantíssima para o debate da 
identidade do TaCAP: o seu primeiro Planejamento Estratégico Participativo.

A própria opção de realizar um Planejamento Estratégico Participativo como ferra-
menta organizacional pode ser destacado como marca “identitária” do TaCAP. Como 
herança dos movimentos populares, muitas AJUPs no Brasil incorporaram esta metodo-
logia organizativa, as quais, no final dos ano de 1990, eram comuns em ONGs de caráter 
não vertical. Essa forma de se organizar foi incorporada ao TaCAP, de forma a ser o me-
lhor meio de elaborar debates e estratégias de atuação de forma coletiva e participati-
va. Ocorrido em 18 de junho de 2014, nas dependências do MaCquinho na comunidade 
do Morro do Palácio, Ingá Niterói, o primeiro Planejamento Estratégico teve por foco 
as questões de “identidade” e “Estrutura”. Não podendo aqui esboçar com minúcias as 
fases e os métodos dessa atividade, importante verificar o produto final do quadro feito 
pelos participantes sobre o item “o que queremos ser”, conforme Figura 5:

Utilizando-se da chamada “comunicação móvel” por tarjetas de cartolina, cada 
membro do Planejamento, num total de 21 participantes, além dos membros constru-
íram o quadro da Figura 5.

Figura 5
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 Deste painel, no item “o que queremos ser” e oque “não queremos ser”, destacam-
se as seguintes palavras-chave contrapostas:

         Não queremos ser     Queremos ser

Doutrinados           Grupo de extensão/pesquisa

Normativos        Interessados, estruturados (organizados)

Erudis e Chatos (interpretação da tarjeta)                    Ativos

Tédio                     Libertários

Mais do mesmo                     Popular

Procrastinadores (interpretação da tarjeta)                   Livres

Teóricos (interpretação da tarjeta)                     Úteis

Escritório modelo              Interdisciplinares

Assistencialismo                   Criativos

Dissociado, não unidos (Interpretação da tarjeta)                Presentes

Inacessíveis                    Unidos

Chama atenção, ainda neste quadro geral, o item “como ser um tacapiano”. Trata-se 
de um elemento fundamental de identidade dos atores com o Coletivo criado. Uma vez 
que esta relativamente claro que a identidade de um Coletivo nos moldes do TaCAP, 
aberto e horizontal, depende da forma como os sujeitos que atuam se sentem iden-
tificados com  as pautas de ação, e se são capazes de se sentirem “tacapianos”. Neste 
ponto, é possível perceber que não havia clareza especifica de como “se tornar um 
tacapiano”, se por uma atuação livre espontânea, se por um procedimento de entrada 
(rito de passagem”, “capacitação”, “formação”. Nesse sentido, esse aspecto evidencia-
do, de um certo impasse em se estipular um procedimento formal de “entrada” esta 
em consonância com ideário expresso no item “o que não queremos ser”. Com efeito, a 
clara expressão de “ser livre” “não doutrinado” pode ter bloqueado a ideia de filtros ou 
procedimentos de entrada para se tornar um “tacapiano”. Esse, também, será um dos 
pontos de síntese final dos impasses.

Projetos em Andamento

Se em 2014 temos a fase de formação, após o primeiro planejamento estratégico, 
o TaCAP segue a fase de elaboração e implementação de projetos específicos. Com os 
desdobramentos feitos em diversas reuniões, de alguma maneira se modificou a ideia 
de existirem GTs orientadores de ações. Macaé permaneceu com atividades, mas o foco 
para efeito deste trabalho, são os projetos desenvolvidos pelo TaCAP em Niterói. Nesse 
sentido, consolidaram-se. Em 2015, após tentativas e experimentações, três grandes 
projetos de extensão, todos devidamente institucionalizados e registrados na Pró-Rei-
toria de extensão da UFF. Nesses projetos, portanto, o TaCAP passou a ter não apenas 
uma ideia de identidade, mas uma atuação que materializa (ou não sua identidade). 
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Como dito anteriormente, a partir da atuação do docente do Curso de Segurança Pública, 
as ações de extensão foram aprovadas pelo Departamento de Segurança Pública, para feito 
de registro. Apresentam-se apenas um quadro descritivo dos projetos institucionalizados21 
com suas infamações básicas.

1) Projeto: Conversas sobre Direito
Protocolo: 19.740.193.721.078.600.000.000, Inicio: 01.04.2015
Periodicidade: semestral (com renovação), Departamento: Segurança Pública
Situação: em execução, Público-alvo: Moradores da Comunidade do Morro 
do Palácio - Niterói (RJ), Modalidade: prestação de serviços
Área temática: Direitos Humanos e Justiça
Docente: orientador (01), Discentes envolvidos: mestrado (04), graduação em 
direito  (6), Bolsista de extensão: graduação (01)
Resumo: 'Conversas sobre Direito' é uma prestação de serviço de apoio jurídi-
co popular à comunidade do Morro do Palácio (Niterói - RJ) organizada pelo 
coletivo universitário da UFF 'TaCAP - Tamoios Coletivo de Assessoria Popular'. 
O serviço proposto se pauta pela formação de grupos de conversa(Equipe 
extensionista), os quais atendem os membros da comunidade de forma dia-
lógica, participativa e não-formal na sede do MAcquinho (equipamento da 
Prefeitura) localizado no Morro do Palácio. 

2) Projeto: Vivências no cárcere
Protocolo: 19.567.093.721.078.600.000.000
Inicio: 01.04.2015, Periodicidade: anual (com renovação)
Departamento: Segurança Pública, Situação: em execução
Público-alvo: A atividade busca sensibilizar, aproximar, fomentar diálogos en-
tre os discentes do cursos de direito e segurança pública da UFF
Modalidade: projeto, Área temática: Direitos Humanos e Justiça
Docente: orientador (01), Discentes envolvidos:, graduação em direito  (5) gra-
duação em segurança pública (02), Bolsista de extensão: graduação (01)
Resumo: Vivências no Cárcere” é um dos projetos de fluxo periódico (anual) 
organizado pelo coletivo extensionista 'TaCAP - Tamoios Coletivo de Assesso-
ria Popular'. Trata-se de uma ação educativa via extensão, que promove vivên-
cias/visitas/diálogos orientados entre membros da comunidade universitária 
e membros da comunidade carcerária em geral do Estado do Rio de Janeiro. 
Essas “vivências” ocorrerão mediante processo prévio de inscrição, formação e 
integração da equipe, e são executadas metodologicamente por meio de tra-
balho de campo programado no ambiente do cárcere. O foco das “Vivências 
no Cárcere”, dentro das linhas gerais dos objetivos do TaCAP, é trabalhar com 
grupos espoliados, minorias, setores marginalizados, grupos estigmatizados, 
setores demandantes por Direitos Humanos.

21 Há o Projeto “Estranho no ninho”, em execução junto ao IPU (UFRJ), mas ainda em fase de institucionalização.



69

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

3) Projeto: Quintas inquietantes: direito, arte, conflitos, filosofia e 
cultura popular como terapias de anti-ajuda
Protocolo: 19.566.593.721.078.600.000.000
Inicio: 01.04.2015, Departamento: Segurança Pública
Situação: em execução, Público-alvo: Comunidade acadêmica da UFF, 
docente e discentes e comunidade externa, Modalidade: evento
Área temática: Direitos Humanos e Justiça, Docente: orientador (01)
Discentes envolvido na organização graduação do calendário de even-
tos: em segurança pública (01), Resumo: Do ponto de vista de sua ca-
racterização como extensão, as “Quintas inquietantes” são atividades 
de extensão do tipo “Evento”, na qualidade de “ciclo de debates” ou 
“ações culturais”, dependendo a sua forma de sua realização, do tema e 
da proposta de diálogo apresentada. Nesse sentido, à guisa de exemplo, 
as “quintas inquietantes” podem ser realizadas sob diversas formas, tais 
como: * Café filosófico| * Oficinas| * Work shops| * Instalação artística| 
* Evento cultural| * Debate. Para efeito de sua institucionalização for-
mal, como já apontando topicamente na primeira parte deste projeto, as 
“Quintas inquietantes” se apresentam como típica atividade de extensão, 
na modalidade de Ciclo de debates e/ou eventos artísticos.

Considerações finais: algumas reflexões sobre o campo de pesquisa em AJUP 
e os impasses de identidade do TaCAP

Antes de apontar questões sobre a formação da identidade do TaCAP, é preciso 
retomar as questões seminais tratadas na primeira parte do trabalho.

Afinal, é possível, ou desejável, na construção de um campo de pesquisa sobre 
AJUP, que os pesquisadores sejam partícipes de experiências de AJUP? A experiência 
de realizar este estudo de caso, em face da dupla atuação dos autores, como men-
cionado no início, aponta para os desafios que uma abordagem de “pesquisa ação”, 
de uma narrativa que em vários momentos é autorreflexiva. Narrar os processos de 
formação “identitária” do TaCAP impôs aos pesquisadores o exercício hermenêutico 
de sempre observar o seu local de fala. Tarefa difícil. Não foram poucos os momentos 
em que os pesquisadores foram  tentados (ou traídos) pela memória, em vista de as 
fontes documentais não esboçarem a realidade vivenciada de forma presencial. No-
mes, eventos, fatos a serem registrados ou omitidos, tudo dimensionado de forma 
exponencial por conta da posição dos pesquisadores. Nesse sentido, uma questão 
provisória, do ponto de vista teórico-metodológico, é que um campo inovador de 
AJUP deveria engendrar uma epistemologia de caráter inovador.  Mesmo reconhe-
cendo que para a Antropologia e a Sociologia, questões como “estranhamento” e 
“reflexividade” já fazem parte de sua gramática constitutiva, no campo da sociologia 
do direito a incorporação destas abordagens ao lado das experiência de “pesquisa 
ação” podem constituir a tarefa ou o grande desafio paras a constituição deste campo 
epistemológico próprio da AJUP.
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Tendo em vista a reflexão tipológica feita no início, é possível afirmar que o TaCAP 
apresenta novos elementos para se pensar um apoio jurídico popular de fato multidisci-
plinar. A questão da locução “Assessoria Popular”, colocada como vetor desta proposta, 
precisa ser pensada à luz do que efetivamente ocorre nos projetos em andamento. 
Apenas uma avaliação empírica destes projetos pode apontar se o direito monopolizou 
os esforços efetivos do Coletivo em detrimento de uma atuação mais aberta e multi-
disciplinar. Nesse sentido, importante notar que os discentes fundadores e mesmo os 
atuantes nos projetos são, majoritariamente, do curso de direito, o que traz à tona a 
questão da identidade ainda presa ao modelo jurídico em sentido estrito. 

Com elemento de maior impasse percebido, destaca-se a questão de “como ser um 
tacapiano”. A identidade funcional do TaCAP, centrada em projetos de caráter univer-
sitário, coloca uma situação paradoxal: ser tacapiano é aquele participa dos projetos 
ou quem participa da construção do Coletivo? Na sistemática institucional da UFF dos 
projetos de extensão o discente pode ser tanto da equipe executora como público que 
realiza a ação com horas certificadas. Esse elemento pode instabilizar a reprodução dos 
elementos “identitários” do coletivo na medida em que a geração fundadora de dis-
centes podem deixar de participar do Coletivo e não é incorporada uma nova geração 
imbuída de manter o legado anterior. Esse risco, típico da AJUPs estudantis, pode, no 
TaCAP, ser mitigado pelo fato da presença efetiva de um professor coordenando a ins-
titucionalidade das ações, que ao mesmo tempo é militante e pesquisador e  atua como 
“tacapiano”. Ainda no campo hipotético, paradoxalmente, mesmo contando o Coletivo 
com um suporte docente efetivo,  é preciso pensar em que medida essa presença inibe 
o proativismo dos discentes. Ratificando essa ideia, não é raro existirem AJUPs estu-
dantis longevas e que não contam com apoio docente efetivo. Talvez essa ausência, 
em certos contextos, no lugar de produzir um efeito anulador do ativismo discente que 
anima as AJUPS, ao contrário, seja seu fator motivador, de criação de autonomia.

O contexto e os atores descritos, como visto, foram fatores de afirmação do TaCAP 
no sentido de contraposição. Parece evidente que este Coletivo passou a contrastar, 
ainda que inconscientemente, em relação às organizações estudantis já consolidadas 
e com o trabalho de prática jurídica expresso no paradigma de escritório modelo. Esse 
nítido desiderato de fazer a “diferença”, ser uma espécie outsider, anunciado em todos 
os documentos do TaCAP, parece ser a marca “identitária” mais solidamente declarada 
e compreendida pelos fundadores do TaCAP. Essa diferença se pauta pela atuação ex-
tensionista, quando a regra é o ensino em seu contexto de atuação; também a forma 
organizativa horizontal apresenta uma dinâmica bem diferenciada dos modelos tradi-
cionais de representação estudantil apontados.  

Como abordado, importante ressaltar que, ainda que o Coletivo apresente justifi-
cativas de adoção do nome “TaCAP” invocando uma leitura de um grupo indígena com 
tradição de resistência e luta, não foram realizadas atividades sobre o regate dessa 
história, nem mesmo a questão indígena é pauta das ações do TaCAP desde sua fun-
dação. Essa ausência de um debate consciente sobre os sentidos históricos e simbólico 
do nome TaCAP pode esvaziar essa ideia inicial, tornando-a, no futuro,  apenas uma 
referência viva para os seus fundadores. Como todo elemento de construção coletiva, 
a identidade que se espelha no nome passa sempre por esse trabalho consciente de 
resgate e reflexão cotidiano.
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Por fim, em vista do que se pode resgatar no presente estudo de caso, a presença 
do TaCAP, com pouco mais de um ano até o momento da presente pesquisa, apresenta 
um experimentalismo pedagógico no campo da atuação universitária com interessan-
tes dimensões para se pensar a constituição de um campo emancipatório, unindo pes-
quisa, extensão e pós-graduação  no ambiente tradicional do ensino jurídico.
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A EDUCAÇÃO JURÍDICA POPULAR E O 
RECONHECIMENTO DA VULNERABILIDADE 

LINGUÍSTICA DO HIPOSSUFICIENTE: CAMINHOS DE 
ACESSO À JUSTIÇA

Luciano Siqueira Andrade 
Universidade do Estado da Bahia

INTRODUÇÃO 

A linguagem é composta por um conjunto de signos a que o homem recorre para 
expressar seus pensamentos, interagir no processo sócio-histórico e constituir-se como 
sujeito de direito e obrigações, constituindo, assim, uma ferramenta imprescindível ao 
viver e conviver em sociedade. Dessa forma, parafraseamos o pensamento de Ulpiano: 
onde houver sociedade, haverá linguagem. 

Por intermédio da linguagem, o legislador cria as normas, o intérprete as analisae-
Estado-Juiz faz cumpri-las e diz o Direito. Assim sendo, defendemos que o Direitoe 
linguagem são indissociáveis, pois mantêm uma relação de interdependência, uma vez 
que o Direito se materializa por intermédio da linguagem, comoargumenta Calmon de 
Passos (2001 p.63-64): 

[...] o Direito, mais que qualquer outro saber, é servo da linguagem. Como 
Direito posto é linguagem, sendo em nossos dias de evidência palmar 
constituir-se de quanto editado e comunicado, mediante a linguagem es-
crita, por quem com poderes para tanto. Também linguagem é o Direito 
aplicado ao caso concreto, sob a forma de decisão judicial ou administra-
tiva. Dissociar o Direito da Linguagem será privá-lo de sua própria exis-
tência, porque, ontologicamente, ele é linguagem e somente linguagem.

Por vivermos em uma sociedade caracterizadapor diferenças culturais, politicas, 
econômicas, históricasentre outros aspectos,percebemosque a língua em usoapresenta 
diferenças que, em muitas situações,impedem o homemexpressar seu pensamento e, 
em consequência, disso, conhecer seus direitos e obrigações. Se as relações jurídicas-
também são reguladas pela língua, nem sempre tais relações são estabelecidas de ma-
neira equânime, haja vista a linguagem jurídica ser técnica, polissêmica, cujos termos 
adquirem umsignificadopróprio. 

Nesta pesquisa, visamos a uma análise da importância da educação jurídica popu-
lar e do reconhecimento da vulnerabilidade linguística dos hipossuficientes como dois 
caminhos de acesso à justiça. Adotamos como pressupostos teórico-metodológicos a 
pesquisa bibliográfica e análise das fontes.  A pesquisa é composta de três seções. Na 
primeira seção, faremos um estudo da Educação popular, enfatizando ainda a Educa-
ção Jurídica e suas repercussões para a Ciência do Direito.  Na segunda, abordaremos 
a língua na sua diversidade, dando ênfase na variação diastrática e suas implicações 
para os hipossuficientes na defesa e conhecimento de seus direitos. Em seguida, apre-
sentaremos nossas considerações acerca da temática. Do ponto de vista do referencial 
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teórico, seguiremos os estudos da sociolinguística e dos Direitos fundamentais numa 
perspectiva linguística. 

DESENVOLVIMENTO 
1 Educação Popular 
A Educação Populartem como objetivo valorizaro conhecimento do homem e sua 

relação com o contexto sócio-político onde está inserido, para que, partindo de sua re-
alidade cultural, possa adquirir novos conhecimentos, possibilitando, dessa forma, uma 
leitura de realidade sócio-político-econômica. Não se trata, portanto de uma Educa-
ção Informal, mas de uma educação críticaque visa à formação de sujeitos conscientes 
com o exercício da cidadania e conhcedores de outras realidades sem desprezar a sua. 
Quando falamos em Educação popular, estamos falando de uma educação na qual o 
sujeito, ao chegar à escola, é portador de um conhecimento resultado das experiências 
do seu dia a dia, de acordo com a sua realidade sócio-política. 

A separação entre o conhecimento dito erudito e o dito popular leva à marginaliza-
ção dos oprimidos, das classes subalternas. Em oposição a essa visão dicotômica, surge 
a Educação Popular que possiblita um modelo de educação diferente, cujos referenciais 
permitem a emancipação do homem na busca de conhecimento e defesa de seus di-
reitos.  O papel da escola é desenvolver o exercício da cidadania, mas essa cidadania 
só será exercitada quando as classes populares tiverem uma educação pautada nos 
ditames do Estado Democrático de Direito. Não se aprende o que não se vive, como 
assinala Paulo Freire (1993, p. 88): 

Ninguém vive plenamente a democracia nem tampouco a ajuda a crescer, 
primeiro, se é interditado no seu direito de falar, de ter voz, de fazer o seu 
discurso crítico; segundo, se não se engaja, de uma ou outra forma, na 
briga em defesa deste direito, que, no fundo, é o direito também a atuar.  

Para compreendermos a Educação Popular, é necessária uma análise histórica. Sa-
bemos que, nos primóridos, a educação estava voltada para as classes dominantes. Na 
década de 20, os intelectuais começaram a pensar em uma educação como direito de 
todos. Nos anos 30, consolida-se um sistema público de educação elementar no Brasil. 
O país passava naquela por transformações, advindas do processo de industrialização 
e do crscimento demográfico dos centros urbanos, decorrente da saída das pessoas do 
campo para as cidades. Nesse período, a escola brasileira não estava preparada para um 
ensino popular. O Governo Federal, apesar de forma incipiente, traçou novas diretizes 
para a educação em todo o território nacional, com a extensão do ensino elementaraos 
adultos. Nos anos 40, o Brasil passa pelo processo da redemocratização, a educação de 
adultos toma novos rumos com a Campanha de Educação de Adultos, lançada em 1947 
que, nos primeiros anos, apresentou resulturados satifatórios. 

Nos governos de Juscelino Kubitschek (1956 a 1961) e de João Goulart (1961 a 
1964),com o processo de industrialização e a chegada de capital estrangeiro, a educa-
ção passa a ser necessária, visando a instruir o povo para expandir a economia.Nesse 
contexto, nasce o Movimento de Educação de Base (MEB), programa governamental de 
alfabetização criado em 1961 pela Confederação Nacional de Bispos do Brasil (CNBB). 
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Nesse cenário, Paulo Freireapresentou um novo modelo de educação popular,funda-
mentada na conscientização crítica e libertadora do sujeito, um escola voltada para as clas-
ses populares, via o conhecimento como uma das formas de acesso à cidadania, porque 

Não devemos chamar o povo à escola para receber instruções, postulados, 
receitas, ameaças, repreensões e punições, mas para participar coletiva-
mente da construção de um saber, que vai além do saber de pura experi-
ência feito, que leve em conta as suas necessidades e o torne instrumento 
de luta, possibilitando-lhe transformar-se em sujeito de sua própria histó-
ria. [...] A escola é também um espaço de organização política das classes 
populares. A escola como um espaço ensino-aprendizagem será então um 
centro de debates de idéias, soluções, reflexões, onde a organização po-
pular vai sistematizando sua própria experiência. (Freire, [1986] 2000, p.16).

Dessa forma, não podemos falar em Educação Popular sem nos reportar à pedago-
gia libertadora de Paulo Freire, cuja metodologia tem como fundamento uma educação 
como ato político pelo qual o sujeito amplia seu grau de consciência crítica do mundo. 
(Cotrin, 2000, p. 294). 

11. Paulo Freire: Uma ameaça à ordem política ou o acesso à Cidadania? 

Nascido em 1921, em Pernambuco, Paulo Freire foi um dos mais importantes edu-
cadores católicos do Brasil, desenvolveu um método de alfabetização de adultosde na-
tureza consicentizadora. Esse método despertou interessse em João Goulart, presidente 
do Brasil, na época, que o expandiu por todo o território.  Em 1964, ocorreuo golpe 
militar, os programas de alfabetização e educação popular desenvolvidos entre 1961 e 
1964 eram vistos como uma ameaça à ordem política, os professores foram reprimidos, 
acusados de subsersivos, por exemplo, Paulo Freire, que foi exilado, ficando afastado do 
país, cerca de 14 anos. Nesse período, o interesse do governo era desenvolver progra-
mas assistencialistas e conservadores de alfabetização,como o MOBRAL – Movimento 
Brasileiro de Alfabetização. Esse programa era oneroso, adotava um processo de alfa-
betização despolitizadora, não alcançou osresultados esperados, poprós-seerradicar o 
analfabetismo, porém ficou apenas no projeto. Com o processo de redemocratização 
na década de 80, Freire retorna ao Brasil. Em 1989, assume a Secretaria de Educação do 
município de São Paulo.

O exercício da democracia e da cidadania se constrói quando as diferentes apren-
dizagens são conquistadas com o reconhecimento da diversidade e das diferenças. O 
projeto educacional libertador possibilita uma aprendizagem em um processo de co-
operação, superando as tradições autoritárias e afirmando a prática democrática. Des-
sa forma, o método de educação popular difundido por Freire é uma das formas de 
acesso à cidadania, porque trouxe importantes reflexões acerca dos sujeitos colocados 
à margem da sociedade do capital, entende as classes populares como detentoras de 
um conhecimento desvalorizado pela sociedade. A educação popular se faz a partir do 
conhecimento do povo e com o povo, propicia uma leitura da realidade do oprimido, 
além das fronteiras semânticas das palavras, constitui-se nas relações histórico-sociais.
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Na medida em que nos afirmemos na prática democrática da participação, 
estaremos nos afastando cada vez mais, de um lado, das práticas elitis-
tas, antidemocráticas, de outro, das não menos antidemocráticas práticas 
basistas. Bem sei que não é fácil encarar projetos ou viver a participação 
popular como programa de governo e como ideal político. Não é fácil, so-
bretudo, pelas tradições autoritárias que precisamos superar o que não se 
pode fazer no puro discurso contraditado por práticas autoritárias. (Freire, 
[1991] 2005, p.75-76).

12. Paulo Freire: O Conhecimento entre a Norma Popular e a Padrão 

Quando falamos no ensino da Língua Portuguesa, ouvimos alguns argumentos 
contraditórios acerca do uso da norma padrão na escola. Alguns professores chegam a 
dizer que Paulo Freire defendia que não devia a norma padrão ser ensinada na escola, 
uma vez que a norma padrão não fazia parte da realidade sócio-cultural do aluno. Ta-
rata-se, portanto, de uma falsa intepretação da teoria freireana.  A língua padrão deve 
ser ensinada na escola, pois, por intermédio dela, o aluno terá acesso aos bens culturais. 

Com a chegada das classes populares à escola, houve um conflitolinguístico, 
porque a escola não estava preparada para comprender a variação dialetal dos 
alunos oriundos das camadas menos favorecidas. A escola, que até então se desti-
nava apenas às camadas socialmente mais favorecidas, foi, dessa forma, consquis-
tada pelas camadas populares. (Soares, 2000, p. 68). A escola sempre privilegiou 
a culltura e a linguagem das elites, não se adaptou à realidade linguística dos 
alunos. Houve, portanto,uma distância linguístico-cultural entre os alunosa que a 
escola vinha formandoe os novos alunos que também consqiusitaram odireito à 
educação. Paulo Freire defendia um ensino fundamentado na realidade sócio-cul-
tural do aluno, para que, a partir dessa realidade cultural, o aluno tivesse acesso a 
outras culturas. Nas palavras de Masagão (2011), era “uma tomada de consciência 
da própria situação e do mundo como um todo pelo educando, para que ele possa 
então modificá-los”. 

Paulo Freire dizia que "a linguagem tem a ver com as classes sociais, sendo que a 
identidade e o poder de cada classe se refletem na sua linguagem". Para ele, os usos 
linguísticos da elite eram muito complexos e difíceis de serem entendidos pelas pessoas 
comuns. "Ao entender os aspectos elitistas e políticos do uso padronizado da língua, o 
professor libertador evita culpar os estudantes pelos seus erros de utilização da língua" 
(Freire, apud. Gadotti; Duque-Estrada, 2011). O professornão deve desprezar o ensino 
da norma culta da língua. Ainda afirmou Freire: "Do meu ponto de vista, o educador 
deverá tornar possível o domínio, pelos estudantes, do padrão, para que possam sobre-
viver, mas sempre discutindo com eles todos os ingredientes ideológicos dessa ingrata 
tarefa".

Freire, quando secretário de Educação do município deSão Paulo, ementrevistaà-
Folha de S.Paulo– 08 de dezembro de 1989, mostrou claramente sua concepção acerca 
do acesso do aluno oriundo das classes populares à modalidade padrão da língua. Diz 
Freire, fazendo faz justiça ao seu próprio pesnamento:
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"A gente cheguemos" não será uma construção gramatical errada na ges-
tão do Partidodos Trabalhadores em São Paulo." 

"A criança terá uma escola na qual a sua linguagem seja respeitada (...) 
Uma escola em que a criança aprenda a sintaxe dominante, mas sem des-
prezo pela sua." "Esses oito milhões de meninos vêm da periferia do Brasil 
(...) Precisamos respeitar a sua sintaxe mostrando que sua linguagem é 
bonita e gostosa, às vezes é mais bonita que a minha. E, mostrando tudo 
isso, dizer a ele:

'Mas para tua própria vida tu precisas dizer a gente chegou (em vez de a 
gente cheguemos). Isso é diferente, (a abordagem) é diferente. E assim 
que queremos trabalhar, com abertura, mas dizendo a verdade."

1.3 Educação Jurídica Popular

A expressão Educação Jurídica Popular usada neste trabalho refere-se ao acesso das 
classes populares à Justiça como uma forma de exercício efetivo dacidadania.Quando 
falamos em acesso à Justiça estamos nos referindo à prestação jurisdicional do Estado 
na orientação edefesa, em todas as instâncias, dos direitos das classes menos favoreci-
das, conforme prevê Inciso LXXIV do Artigo 5º da Constituição Federal de 1988. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantin-
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprova-
rem insuficiência de recursos;

Trata-se do princípio do acesso à justiça. A Carta Magna assegura a assistência 
judiciária integral e gratuita a ser exercida por meio da Defensoria Pública (CF, artigo 
134) (cf. Cunha e Novelino, 2010, p. 115). Percebemos que, apesar do reconhecimento 
constitucional desse direito, ainda existempessoasdesconhecedoras de seus direitos e 
deveres jurídicos, sobretudo, o que significa o Direito para a vida em um Estado Demo-
crático. Todo homem sabe da existência das regras que regulam a sua vida social, mas 
pode até não compreendê-las. 

Notamos que às classes populares falta entendimento de acesso à Justiça, como 
também o desconhecimento de cujosdireitos essenciais. Mas, para defendermos os di-
reitos, é necessário, antes de tudo, saber que somos titulares de direito. A maior parte 
da população brasileira não exerce os seus direitos porque os desconhece.Cabe ao 
Estado propiciar uma educação jurídicaàscamadas popularespara que conheçam os di-
reitos imprescindíveis à convivênciasocialde maneira equânime. Assim, estaremos apli-
cando os princípios da Justiça equitativa, tratando os desiguais na sua desigualdade, na 
medidaem que se desigualam, ou seja, a isonomia formal. 

A educação deve acrescentaraos conteúdos formais outros conteúdos que se ajus-
tem à realidade sócio-cultural do cidadão, despertando a habilidade de fazer uma lei-
turacrítica do meio onde está inserido, assegurando-lhe um conhecimento da proteção 
dos seusdireitos e garantias oferecidos por um Estado Democrático de Direito. Sabe-
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mos queas pessoas menos favorecidas cultural e economicamente desconhecem seus 
direitose os têm violados ou ameaçados. Boaventura de Sousa Santos pondera que: 

Quanto mais baixo é o estudo sócio-econômico do cidadão, menos pro-
vável é que conheça advogado ou que tenha amigos que conheçam ad-
vogados, menos provável é que saiba onde, como e quando contatar o 
advogado, e maior é a distância geográfica entre o lugar onde vive ou 
trabalha e a zona da cidade onde se encontram os escritórios de advocacia 
e os tribunais. (1995, p. 170).

O Direito vai além das instituições judiciarias. Não podemos falar em um direito 
restrito aos tribunais. Quando o Direito chega ao Tribunal já passou pelo cidadão co-
mum. Por isso, o jurista Roberto Lyra Filho pensou uma nova concepção do Direito, que 
poderia surgir das ruas, das camadas populares, dos espaços públicos. Nesse contexto, 
a ideia de justiça não se restringe apenas a normas e sanções. A cidadania é exercida 
não apenas com a participação do cidadão no processo eleitoral, mas também com a 
luta de classes e dos movimentos sociais. Por isso, Lyra Filho desenvolveu na Universi-
dade de Brasília (UnB) o projeto de extensão intitulado O Direito Achado na Rua, acre-
ditando que era o momento de construir um Direito que considerasse as constantes 
transformações sócio-culturais, o apelo dos movimentos populares, as lutas coletivas 
pela ampliação da cidadania. Era preciso Judiciário a serviço do povo. Considerando a 
importância desse projeto, a pós-graduação em Direito da UnB adotou o Direito Acha-
do na rua como uma linha de pesquisa e um movimento teórico-político, tendo tem 
como principal incentivador e também professor de Direito e ex-reitor da UnB, José 
Geraldo Sousa Junior.

Para Roberto Lyra Filho, citado por José Geraldo Souza Junior, em entrevista à re-
vista Fórum Semanal (23 de agosto de 2014), “o Direito devia também ser achado na 
rua, como criação social e expressão de legítima organização da liberdade, traduzindo 
o processo de emancipação dos oprimidos e dos excluídos”.

Diante do exposto e dos argumentos de Souza (2014) acreditamos que a educação 
jurídica popular consiste no exercício da cidadania e na busca de alternativas para a 
defesa e efetivação dos direitos fundamentais e inerentes ao cidadão comum. 

2 A Linguagem e o Princípio da Variação: a abordagem sociolinguística 

A língua apresenta o princípio da variação. Segundo Andrade (2011), essa variação 
se dá por vários fatores, por exemplo, geográfico, sócio-cultural, temporal, contextual, 
gênero, etário entre outros. Daí, falamos em variação diatópica (lugar), diastrática (só-
cio-cultural), diafásica (contexto discursivo) diacrônica (tempo), diagenérica (gênero) 
etc. Neste trabalho, focalizamos a variação diastrática, considerando os pressupostos 
teórico-metodológicos da SociolinguísticaVariacionista. 

A Sociolinguística Variacionista, criada por William Labov, nos Estados Unidos, con-
siste em analisar a relação entre a sociedade e a língua na perspectiva da variação. É 
uma das vertentes da linguísticaque analisa os fatores linguísticosno contexto social, 
levando em conta fatores, taiscomo ogênero, faixa etária, o nível social, a origem étnica. 



78

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

As características dos interlocutores (falante e ouvinte) podem influenciar na maneira 
pela qual usam a língua no processo sócio-interativo-comunicativo. Todas as línguas 
sofrem o processo de variação. Não existe nenhuma sociedade em que todos os seus 
integrantes falem da mesma forma.Vivemos em uma sociedade diversificada e hetero-
gênea. Por isso, variação linguística é um fato natural e inevitável.

2.1 Linguagem: Acesso ou Bloqueio à Justiça? 

Não usamos alinguagem apenas para transmitir informações, empregando sua fun-
ção referencial. A linguagem exerce funções especiaisna sociedade(cf. GNERRE, 2000, p. 
3), é ferramenta imprescindível ao processo comunicativo,representa o lugar social do 
sujeito.  Somente uma parte da sociedade conhece os mecanismos da norma padrão. A 
outra parte, por desconhecer a línguaconsiderada “de prestígio” tem dificuldade de agir 
e interagir no contexto onde se encontra. Os homens, apesar de reconhecidos iguais pe-
rante a lei, são discriminadosdo ponto de vista linguístico. A língua pode ser usada para 
impedir que o cidadão conheça seus direitos e participe do processo sócio-político. Para 
redigir um documento jurídico, é necessário não apenas compreender uma língua com-
plexa e erudita, mastambém conhecer toda a técnica e a linguagem adequada à situação. 
Na realidade, existem termos jurídicos, políticos, culturais e econômicos de difícil uso e 
compreensão nas camadas sociais economicamente desfavorecidas. Por isso, concorda-
mos com Gnerre (op. cit., p. 16), a linguagem constitui um arame farpado para bloquear o 
acesso ao poder. Em uma sociedade democrática, nenhum indivíduo deve ser tratado de 
forma diferenciada considerando cor,credo religioso, raça, gênero, língua. 

Para ilustrar nossa argumentação, selecionamos um fragmento do romance Vidas-
Secas, escrito por Graciliano Ramos, cujo enredo mostra a fuga de uma família, impos-
sibilitada de adquirir condições mínimas de sobrevivência, foge do sertão no período 
da seca, retrata ainda a desonestidade do patrão, a opressão ao homem sertanejo em 
diversos aspectos, culturais, políticos, linguísticos. Como, às vezes, não entendia a lin-
guagem da classe dominante, a família ficava subordinada às arbitrariedades do patrão.

No fragmento, observamos que o patrão, ao negociar as contas do salário com 
Fabiano (protagonista do romance), usava palavras difíceis1:

Na palma da mão as notas estavam úmidas de suor. Desejava saber o ta-
manho da extorsão. Da ultima vez que fizera contas com o amo o prejuízo 
parecia menor. Alarmou-se. Ouvira falar em juros e em prazos. Isto lhe 
dera uma impressão bastante penosa: sempre que os homens sabidos lhe 
diziam palavras difíceis, ele saia logrado. Sobressaltava-se escutando-as. 
Evidentemente só serviam para encobrir ladroeiras. Mas eram bonitas. Às 
vezes decorava algumas e empregava-as fora do propósito. Depois esque-
cia-as. Para que um pobre da laia dele usar conversa de gente rica? Sinha 
Terta  e que tinha uma ponta de língua terrível. Era: falava quase tão bem 
como as pessoas da cidade. Se ele soubesse falar como Sinha Terta,3 pro-
curaria serviço noutra fazenda, haveria de arranjar-se.

1 A palavra sinhá, de acordo com as normas de acentuação vigentes, é acentuada por ser uma oxítona ter-
minada em a, mas não a acentuamos no fragmento porque mantivemos a grafia original conforme consta 
no romance.
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Essas relações sociais refletem que a linguagem, para muitos, é usada como uma 
forma de dominação em que a classe opressora domina os oprimidos por intermé-
dio do “falar difícil”,impossibilitando o acesso destes aos bens culturais e a cidadania. 
Nessas circunstâncias, a língua de Sinha Terta traduz, para o personagem, uma forma 
de interagir, contestar e expressar-se como as pessoas da classe dominante. Enfim, a 
linguagem como uma forma de liberdade. 

2.2 O Acesso à Justiça por intermédio da Linguagem 

A linguagem quanto mais distante do conhecimento do interlocutormenos com-
preendida por ele.  Uma linguagem complexa, permeada de metáforas,possibilita ao 
cidadão comum um bloqueio para acesso aos seus direitose defesa deles. Observa-
mos que, em algumas ocasiões, o cidadão comum desconhece completamente o di-
reito pleiteado. O Profissional do Direito deve possibilitar ao jurisdicionado uma me-
lhor compreensão da terminologia jurídica, pois sabemos quetodos os falantes não 
são obrigados e nem conhecem os termos técnico-jurídicos. A “lide normalmente é 
composta por cidadãos leigos em matéria jurídica” (PIRES, 2010, p. 27).

A linguagem jurídica é complexa. Por isso, julgamos imprescindível uma sentença 
prolatada pelo Juiz de Direito Gerivaldo Alves Neiva, da Comarca de Conceição de Coi-
té – BA4. A sentença é oriunda de Reclamação no Juizado de Defesa do Consumidor da 
Comarca citada, figurando como: ré:uma loja de celular; autor: um cidadão comum, car-
pinteiro, desconhecedor da lei; objeto da relação: um aparelho celular que apresentou 
defeito em poucos dias de uso.  

Parafraseamos o argumento do eminente Magistrado, perante duas situações por 
ele enfrentadas: De um lado, o povo com sua dificuldade e a necessidade de entender 
os procedimentos jurídicos. De outro, o Estado-Juiz com dificuldade de ouvir e enten-
der aquele que bate à porta do Judiciário, pedindo que seu direito seja reconhecido. 
Observamos um distanciamento entre a linguagem e o Direito. Vejamos, o autor da 
ação compareceu à audiência sem assistência de advogado, enquanto a loja reclamada 
foi assistida por dois advogados. O consumidor pouco ou nada entendia acerca do 
contexto da audiência. Os advogados negaram qualquer responsabilidade da loja acer-
ca do defeito do celular, usaram até o brocardo latino: Allegatio et non probatio, quasi 
nonallegatio, traduzindo: Alegação sem prova é como se não há alegação. 

O Magistrado prolatou a sentença em uma linguagem simples e acessível para que 
o carpinteiro entendesse tudo o que ocorreu durante a audiência. Tal atitude resultou 
em grande repercussão. O objetivo do juiz era usar uma linguagem que facilitasse ao 
carpinteiro a compreensão da decisão da demanda. 

3 Adotamos a locução cidadão comum com referência ao cidadão que não tem conhecimento ou convivência 
com a norma jurídica. Outros autores adotam a expressão homem médio. No livro Rebelião das Massas, Or-
tega y Gasset adota o termo homem massa. A locução homem médio é uma criação jurídica que serve para 
definir o homem de pouco ou nenhum conhecimento jurídico técnico. “O critério do homem médio deve ser 
constatado sob o enfoque do homem comum, de cultura mediana, o que restou prejudicado nos presentes 
autos.” (Jusbrasil).
4 Juristas, Linguagem e Povo “Ruídos” na comunicação. p. 31-33. O texto foi publicado na Revista Consulex, 
ano XIV nº 332. Edição de 15 de novembro de 2010. 
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A seguir, algumas passagens da referida sentença, como se fosse uma tradução do 
“português jurídico” para o português popular, visando a uma melhor compreensão do 
direito do carpinteiro: 

I – A Justiça vai mandar como de fato está mandando, que a fábrica Sie-
mens lhe entregue, no prazo de 10 dias, outro aparelho igualzinho ao seu. 
Novo e funcionando! Se não cumprirem com a ordem do Juiz, vão pagar 
uma multa de cem reais por dia! Por fim, (...), a Justiça vai dizer a assistência 
técnica, como de fato está dizendo, que seu papel é consertar com com-
petência os aparelhos que apresentarem defeito e que, por enquanto, não 
lhe deve nada. À Justiça ninguém vai pagar nada. Sua obrigação é fazer 
Justiça! (grifamos);

II - Na verdade, para ser mais justa, deveria também condenar na indeni-
zação pelo dano moral, quer dizer, a vergonha que o senhor sentiu, e no 
lucro cessante, quer dizer, pagar o que o Senhor deixou de ganhar. 

Um texto pode ser compreendido por um leitor e não compreendido por outro, 
devido às especificidades que ocorrem na forma ou no conteúdo. Um leitor simples, por 
exemplo, lê uma sentença de pronúncia, aquela que, no Direito Processual Penal,diz que 
o processo-crime está pronto para o julgamento pelo Tribunal de Júri, mas, com certe-
za, não compreenderá a sua aplicabilidade no mundo jurídico, como também alguns 
termos técnicos nela presentes, devido à opacidade do texto jurídico, conforme define 
Robles (2007, p. 53):

Todos podem realizar uma leitura simples e superficial de muitos textos 
jurídicos, pois normalmente as normas jurídicas são compreensíveis para o 
cidadão medianamente culto. Mas uma leitura profunda que não se limite 
ao verniz daquilo que aparece, mas que penetre no mundo conceitual e 
interpretativo do Direito, só é acessível aos juristas, isto é, aos profissionais 
do Direito.

A linguagem, quando permeada de termos rebuscados desnecessáriosà situação 
comunicativa e de difícil compreensão, constitui a manutenção de um direito não po-
sitivado para os homens em geral, mas, sobretudo, uma ciência jurídica que se explica 
por suas normas e não pelas transformações sócio-culturais. A ciência jurídica encontra 
na linguagem a sua possibilidade de existir, pois, conforme advoga Pires (op. cit, 27), 
uma linguagem jurídica clara e simples é instrumento fundamental de acesso à Justiça 
e contribui efetivamente para a compreensão do funcionamento e da atuação do Poder 
Judiciário como um todo, até porque ninguém valoriza o que não entende.

3 Hipossuficiência e Vulnerabilidade: Diferenças 

Essas duas palavras são bastante empregadas naciência do Direito. Apesar de per-
tencerem ao mesmo campo semântico, apresentam sentidos e empregos distintos. 

Hipossuficiênciaapresenta consequênciasde natureza processual, ou seja, por um 
hipossuficiência, o cidadão terá dificuldade, sem a presença de um advogado,de enten-
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der os procedimentos processuais. Por exemplo, em uma relação jurídico-consumerista, 
como o cidadão saberá que tem a seu favor o ônus da prova? 

Parafraseando Miragem (2013, p.623), hipossuficiente é aquele que, ausentes algu-
mas condições, terá dificuldade de trazer ao processo provas que demonstrem a exis-
tência de seu direito.É um conceito juridicamente indeterminado, porque o juiz definirá 
o hipossuficiente tendo em vista as regras de experiência, a ausência de condições de 
defesa processual, por razões econômicas, técnicas, ou mesmo diante da sua posição 
jurídica na relação.O reconhecimento judicial da hipossuficiência dar-se-á com funda-
mentos na situação sócio-econômica. 

Vulnerabilidade: apresenta consequências de natureza material, é um princípio de 
direito material. Para Claudia Marques, significa “uma situação permanente ou provisó-
ria, individual ou coletiva, que fragiliza, enfraquece o sujeito de direitos, desequilibran-
do a relação de consumo. Vulnerabilidade é uma característica, um estado do sujeito 
mais fraco, um sinal de necessidade de proteção”. (MARQUES, 2010, p. 84). 

Tanto a vulnerabilidade quanto a hipossuficiência representam uma fraqueza do ci-
dadão perante a Justiça. Ressaltamos que essas palavras não devem ser tratadas apenas 
quando se tratar de relação de consumo. 

3.1 Hipossuficiência 

Na ciência Jurídica, a palavra hipossuficiência semanticamente não corresponde 
apenasaos termos pobre ou sem recursoseconômicos para a concessão dos benefícios 
da justiça gratuita. 

 Tal palavra foi adotada pelo Direito Social ou Direito do Trabalho, com o sentido de 
pobreza econômica, mas no dispositivo legal, constava o termo necessitado,emprega-
do Artigo 2º Parágrafo único da Lei nº 1060 de 05 de fevereiro de 1950:

Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica 
não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem preju-
ízo do sustento próprio ou da família.(grifamos)

Hipossuficiente é um conceito fático e não jurídico, deve ser identificado no caso 
concreto e de maneira particular. Souza(2003, p.73), na obra Assistência Jurídica, Inte-
gral e Gratuita, define a maneira de avaliar hipossuficiência:

[...] a hipossuficiência não é medida, nem tem rigores preciosos e matemá-
ticos. Aocontrário, é caracterizada através da análise conjunta de diversos 
fatores, tais comorendimento familiar, encargos de aluguel, doença em fa-
mília etc., ou seja, deduzidosos encargos básicos, para que um ser humano 
e sua família vivamdignamente.

Os indivíduos das camadas sociais menos favorecidas, com baixo ou nenhum nível 
de escolaridade são mais propensos a desconhecer ou ignorar seus direitos.  Quanto 
mais carentes no aspecto sócio-cultural, mais distante estão os cidadãos do acesso 
à Justiça. Essa distância não é determinada apenas por fatores econômicos. Também 
contribuem para tal distanciamento fatores de ordem cultural, social, porém todos es-
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tão inter-relacionados com as desigualdades econômicas. Cidadãosde classes sociais 
menos favorecidas economicamente estão em uma situação de vulnerabilidade e são 
propensos a desconhecer seus direitos e não têm condições de reconhecer se um pro-
blema que os aflige tem fundamento jurídico.

A hipossuficiência está vinculada a diversos fatores. Daí, falarmos em hipossufi-
ciências no plural, classificada de acordo com o fator que a condiciona. Costa (2012), 
na monografia intituladaDireito de Acesso à Justiça ao Hipossuficiente, apresenta três 
tipos de hipossuficiência. 

3.1.1 Hipossuficiência Sócio-cultural: caracterizada por fatores sócio-culturais. 
Nasregiões onde o índice de pobreza é elevado, percebemos um distanciamento entre 
as pessoas e o Poder Público, uma vez que, por desconhecimento de seus direitos, as 
pessoas ficam imobilizadas de defendê-los. Se por um lado, as pessoas escolarizadas têm 
condições de conhecer seus direitos e serem inseridas no mundo jurídico; por outro, os 
cidadãosmenos escolarizados, menos condições terão deconhecer seus direitos e defen-
dê-los. Nesse contexto, também enfatizamos a linguagem jurídica, composta por termos 
técnicos e um discurso formal, incompreensível para grande das camadas populares. 

Cappelletti (1988, p. 22) diz que recursos financeiros, diferenças de educação, meio 
e status social são barreiras que devem sersuperadas no acesso à Justiça. 

Um dos meios para o Estado alcançar êxito é trabalhar no sentido de sanar 
a distância cultural entre as pessoas, passando a operar ante as dificulda-
des de cada população dentro de suas realidades, pois para que o cidadão 
busque o lhe é de direito, primeiro ele deve ter conhecimento que o pos-
suí. (COSTA, 2012, p. 23). 

3.1,2 Hipossuficiência Econômica: consiste na dificuldade de contratar advoga-
dos por parte das pessoas carentes do ponto de vista econômico. A ausência de De-
fensorias Públicas na maior parte das cidades brasileiras mostra que a justiça torna-se 
inacessível. Sabemos que, na maioria dos casos, o ingresso de um processo judicial 
requer pagamento de custas, contratação de advogados entre outras despesas o que 
implica o sucesso processual. Souza (op. cit) pondera que a parte possuidora de abasta-
dos recursos financeiros, tem em seu favor, a facilidade de propor demandas, arcar com 
provas mais caras e eficientes e com uma defesa também mais eficaz. Isso influencia 
bastante no sucesso da demanda. (cf. Souza, 2003, p. 49).

3.1.3 Hipossuficiência Psicológica: Talvez pela própria história, os tribunaisrepre-
sentam,para algumas pessoas,uma instituição autoritária, detentora do poder de deci-
são e opressora. É comum ouvirmos as expressões os doutores da lei ou os homens da 
lei com referência a Juízes, Promotores e a advogados. Nesse contexto, a lei sé sinôni-
mo de poder. Para as pessoas que não estão adaptadas ao contexto judiciário, issode-
monstra uma insegurança e temor. Os litigantes, nessa situação,sentem-seprisioneiro, 
e o Poder Judiciário, para eles, é mundo estranho. (cf. Cappelletti, Garth, 1988, p.24).

Embora a hipossuficiência apresente diferentes classificações condicionadas por 
fatores diversos, percebemos que uma pode estar vinculada à outra. Dessa forma, fala-
mos em hipossuficiências.  
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3 2 Vulnerabilidade: do latim vulnerabile, vulnus, vulneris, corresponde à condição 
de est.ar ferido, atingido nas suas capacidades. A vulnerabilidade, apesar de o Código 
de Defesa do Consumidor (CDC)adotá-lacomoum dos princípios que norteiatodas as 
relações de consumo, não deve ser aplicada tão somentea tais relações, porque no dia 
a dia, o homem é exposto acircunstâncias em que não possui controle da situação e não 
tem condições de interferir em determinadas relações, apesar de ser parte delas. Por 
isso, o Direito tem a função de tutelar aqueles que apresentam fragilidades oriundas de 
fatores diversos. O reconhecimento da parte vulnerável na relação jurídicapossibilita o 
equilibro entre as partes, para aplicar o Direito com equidade e harmonia. 

Cláudia Lima Marques (2006, p. 94) classifica a vulnerabilidade nas relações de con-
sumo, em quatro tipos: técnica: ausência de conhecimentos específicos acerca do pro-
duto/serviço que está adquirindo, Por isso, pode o consumidor se enganado; jurídica: 
caracterizada pela ausência do conhecimento jurídico que permeia a relação; fática: 
ausência da capacidade sócio-econômica e psicológica de o consumidor conhecer a 
situação, o produto/serviço; informacional: carência de dados acerca do produto/ser-
viço. Embora essa classificação, conforme já elucidamos, seja adotada pelo Direito do 
Consumidor, é utilizada pela jurisprudência pátria para fundamentar outras relações. 
O cidadão comum não é profissional do Direito e, por não dispor de conhecimentos 
específicos acerca de determinados direitos, pode ser enganado. 

O cidadão comum também apresenta dificuldades de conhecer o significado de 
determinados termos jurídicos, comunicar-se em uma relação simétrica com um pro-
fissional do Direito.Estamos diante de um bloqueio causado pelo desconhecimentoda 
linguagem. Denominamos de vulnerabilidade linguística, caracterizada pela ausência 
dos mecanismos linguísticos que possibilitam a interação sócio-discursiva no âmbito 
jurídico.

Qual seria a reação do cidadão leigo, dirigindo-se ao Poder Judiciário para obter 
uma determinada informação,obtivesse do profissional do Direito repostas como: Seu 
direito de ação entrou em decadência, cabe a quem acusa o ônus da prova. Qual seria 
o sentido paracidadão comum desses e outros termos empregados na esfera jurídica? 
Andrade (2014), no XII Congresso Brasileiro de Direito do Consumidor e IV Seminário 
Internacional de Direito do Consumidor – BRASILCON – Instituto Brasileiro de Direito do 
Consumidor, defendeu a seguinte tese de que:Nas decisões judiciais que envolvam as 
relações de consumo, deve ser considerada a vulnerabilidade linguística do consumidor 
na interpretação da norma legal. (Andrade, 2014, BRASILCON). 

Alguns profissionais do Direito, influenciados pela tradição jurídica, esquecem-se 
da função jurisdicional, dizer o direito: Jus (direito) + dicção: (dizer). O acesso à Justiça 
deve, em primeiro plano, acontecer pela linguagem, compreendendo a situação que 
está sendo tratada.Caso a partenão entenda o que lhe é transmitido, esse acesso não 
será eficiente. 

Nem sempre, as partes da relação processual compreendem que o direito postula-
do fora ou não reconhecido pelo Magistrado. Não devermos, portanto, esquecer que 
a função dojurista é declarar cristalinamente o Direito. (Kaspary, 2012, on line). Essa 
declaração ocorre por intermédio da linguagem. Podemos atribuir como fontes da vul-
nerabilidade linguística econsequentemente bloqueios de acesso à Justiça:  
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(i) A falta de leitura: apesar de as políticas públicas terem como meta a 
erradicação do analfabetismo, no Brasil, os dados do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) mostram alto índice de pessoas não escolari-
zadas, conforme dados da UNESCO, “o Brasil é o 8º país com mais adultos 
analfabetos”. Do total de 774 milhões de adultos analfabetos no mundo, 
72% deles estão em dez países, entre eles o Brasil.” (Folha de São Paulo, 
29/01/2014). 

(ii) Linguagem de difícil compreensão, a existência de termos técnicos 
que, para o cidadão comum, são óbices para a compreensão do sentido 
da norma.

Reconhecer que o cidadão comum, não importa se está na posição ou não de con-
sumidor, possui a vulnerabilidade linguística que pode implicar a defesa de seus direito 
é o passo inicial para empreender a construção de uma sociedade pautada na dignida-
de humana. 

CONCLUSÃO 

O acesso à acesso à Justiça não pode ser analisado apenas na perspectiva do jus-
postulandi ou ter acesso às instituições judiciárias. Isso, por si só não garante a função 
social dos órgãos jurisdicionais, porque, em um Estado Democratico de Direito,o acesso 
aos órgaos públicos não é sinônimo de porta da entrada. 

Definir acesso à Justiça é ir além dos tribunais, é asseguar ao cidadão todas as ga-
rantias e medidas de defesa de seus direitos e obrigações na vida em sociedade. Essa 
garantia será realmente efetiva quando o Direito sair dos tribunais e chegar às camadas 
sociais menos favorecidas, não para colocar o cidadão em um patamar de vitimização, 
mas desenvolver o exercício da cidadania a fim de interagir no contexto onde se encon-
tra. Dois problemas, diante da análise da temática deste trabalho, consideramos como 
formas de bloqueio do acesso à Justiça, segundo Wilson Alves de Souza: O problema 
educacional e o sócio-econômico. O acesso à Justica tem sua gênese na educação, 
quando o ensino possibilitar ao cidadão condições de conhecer seus direitos, e as me-
didas jurídicas viáveis para defendê-los, quando violados. Sabemos que a realidade 
educacional brasileira é caótica. Os índices cultarais evidenciam um baixo desempenho 
das classes populares em matéria de acesso ao conhecimento. Apesar das políticas 
públicas educacionais, o Brasil apresenta um índice elevado de pessoas sem acesso à 
educação básica, ou seja, analfabetas e aindaos chamados analfabetos. Dessa forma, 
como o cidadão que não tem acesso à escola, pode argumentar, defender seus direi-
tos, sobretudo, conhecê-los? Se não os conhece, com certeza não pode defendê-los. A 
falta de informação está vinculada à condição sócio-econômica dos indivíduos. Quanto 
maior o índice de pobreza mais baixo será o status social, consequentemente, o nível de 
informação. Estamos diante de uma vulnerabilidade e hipossuficiência flagrantes. Não 
esqueçamos, portanto, que o Direito, a linguagem e o poder sao inseparáveis. 

Na década de 60, Paulo Freire já sinalizava que o conhecimento de mundo corres-
ponde à associação que o leitor faz entre o que diz o texto e às informações advindas 
do contexto sócio-cultural onde está inserido, pois a leitura do mundo precede a leitura 
da palavra. (Freire). O modelo de educação definido por Paulo Freire dava indícios de 
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uma educação jurídica popular, na qual o cidadão comum teria acesso à Justica a par-
tir de sua realidade, conhecendo os seus direitos e obrigações, desenvolvendo, dessa 
forma, a formação política com base no exercício da cidadania, como fez Roberto Lyra 
Filho em O Direito Achado na Rua. 

É necessário que o Direito esteja a serviço do cidadão comum, partindo de uma 
linguagem de fácil compreensão e inserida no meio popular. Não estamos defendendo 
que o Direito seja dito em uma linguagem informal, mas em uma forma que as pessoas 
possam compreendê-lo. Não adianta saber da existência da lei sem comprrendê-la. O 
sentido de Justiça ultrapassa as normas e sanções. Apesar de Justiça e lei estarem no 
mesmo campo semântico, vale lembrar que a Justiça não se restringe às leis. Por isso, 
concordando com Lyra, acreditamos que é momento de construir um Direito que con-
sidere as constantes transformações sociais, as manifestações das classses populares 
e as vozes oriundas dos movimentos populares em diversas linguagens, em busca de 
efetivação e reconhecimento de direitos.

Acreditamos que a temática apresentada e defendida neste artigo servirá para 
outras pesquisas acerca da educação jurídica popular como umas formas de melhor 
comprender as camadas sociais menos favorecidas seja do ponto de vista cultural, seja 
econômico, propricando-lhes condições de promover a justiça, reconhecendo as dife-
renças, partindo delas para a construção de uma justiça equânime. 
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CUNHÃ1 ANGATU 
EXPERIÊNCIAS SOBRE GÊNERO E EDUCAÇÃO JURÍDICA 
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O presente artigo busca refletir sobre a experiência da prática em educação jurídica po-
pular no curso “Lei Maria da Penha e Direitos Humanos” coordenado pelo Grupo MA-
RIAS de Extensão e Pesquisa em Gênero, Educação Popular e Acesso à Justiça no âmbito 
do Centro de Referência em Direitos Humanos da Universidade Federal da Paraíba. O 
curso foi realizado na aldeia indígena Potiguara de Monte-Mór, localizada no município 
de Rio Tinto – PB e tem como objetivo promover o empoderamento de mulheres indí-
genas e rurais no debate sobre gênero, violência doméstica e familiar contra a mulher, 
políticas públicas para as mulheres, aspectos técnicos e procedimentais de aplicabili-
dade da lei 11.340/06. Através da educação jurídica popular, as mulheres enfrentam os 
cenários de violência em que estão inseridas, articulam-se e exigem a prestação ade-
quada de serviços por parte do poder público, de forma que a extensão universitária 
demonstra o papel transformador que a academia deve ter na sociedade, pautando a 
educação enquanto prática problematizadora e libertadora. A experiência com a educa-
ção não-formal segue os princípios metodológicos freireanos e atua de acordo com as 
diretrizes traçadas pelo Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos, através de 
um viés crítico e dialético do direito alternativo, que possibilita às mulheres a constru-
ção de saberes e emancipação para o protagonismona luta por direitos.
PALAVRAS-CHAVE: Educação jurídica popular. Gênero. Violência contra a mulher.

Introdução

A omissão do poder público frente às desigualdades entre homens e mulheres ma-
terializa-se nos altos índices de violência contra a mulher. Segundo aponta o Mapa 
da Violência (2014), o Brasil ocupa o sétimolugar no ranking dos países em que mais 
se mata mulheres no mundo. No contexto específico do município de Rio Tinto – PB, 
temos uma rede de atendimento à mulher em situação de violência que se encontra 
fragmentada e cujos atores muitas vezes não estão capacitados para lidar com uma 
problemática tão sensível como é a da violência doméstica e familiar; circunstâncias 
que são perceptíveis nos altos índices de violência local e que crescem paradoxalmente 
junto ao silêncio dos e das viventes da região. Assim, a partir de demandas trazidas 
pela própria comunidade, o Grupo MARIAS tem atuado com base nos princípios da 
educação jurídica popular para fortalecer os direitos das mulheres e o enfrentamento 
à violência por parte da comunidade indígena e rural, trabalhando na reflexão sobre a 
necessidade de desconstrução dos papéis sociais de gênero que legitimam a violência, 
pautando o conhecimento como uma forma de poder para a defesa e conquista de 
direitos (MIRANDA, 2000).

1 Cunhã: mulher; angatu: alma boa em tupi-guarani.
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A naturalização das funções determinadas para cada gênero parte de uma constru-
ção social de opressão do masculino sobre o feminino. As diferenças são tidas como 
natas aos grupos que ocupam diferentes posições sociais, de modo que a constatação 
prática destas diferenças acaba servindo para reiterar a ideia de que se tratam na ver-
dade de condições determinadas naturalmente e, portanto, determinantes na vida dos 
indivíduos, através de um mecanismo de completa inversão de causas e efeitos (BOUR-
DIEU, 2010). Desta forma,a ideologia patriarcal transmite a ideia de que as opressões 
existem em si e por si mesmas, sendo, portanto, imutáveis (CHAUI, 2001).

Na contramão destes sistemas de dominação, temos políticas públicas e movimen-
tos políticos, intelectuais e filosóficos que visam a superação das relações de gênero 
patriarcais e a promoção de igualdade de fato entre homens e mulheres. A lei 11.340/06 
– Lei Maria da Penha – desde a sua promulgação, vincula todo o Estado brasileiro, nas 
três esferas de poder da União, Estados e Municípios, bem como as escolas, universida-
des, sistemas de comunicação e a sociedade civil como um todo ao combate à violência 
contra a mulher. Vigente há 9 anos no Brasil, a lei busca coibir e punir todas as formas 
de violência (física, sexual, moral, psicológica e patrimonial) contra a mulher, ocorridas 
em âmbito doméstico e/ou familiar.

Neste sentido, o Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher traz 
como um de seus eixos estruturantes a garantia da aplicabilidade da Lei Maria da Pe-
nha, tendo como objetivos a sua difusão, o fortalecimento dos mecanismos de acesso 
à Justiça e a garantia do atendimento às mulheres em situação de violência (BRASIL, 
2007). A participação da Universidade neste processo é imprescindível, enquanto ins-
tituição transformadora de realidades, intervindo na sociedade a fim de promover o 
empoderamento e autonomia dos povos na luta pelos seus direitos.

A educação em direitos humanos deve estar imersa em valores e práticas (tanto 
sociais quanto institucionais) libertárias e entrelaçadas ao conhecimento, atuando de 
maneira interdisciplinar de modo a voltar os saberes para o desenvolvimento social, 
rompendo com a ideia de uma hierarquia existente entre o conhecimento acadêmico e 
o saber popular.Nesta perspectiva, o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos 
pauta a educação formal e não-formal através de um viés crítico, participativo e dia-
lógico, que busca compreender o problema em questão em todas as suas dimensões 
(política, jurídica, filosófica, institucional, etc). 

Educação jurídica popular: instrumento de luta contra a violência de gênero

A extensão popular constitui-se não enquanto uma via de mão dupla de troca de 
conhecimentos, mas sim em uma construção de saberes através da dialética entre uni-
versidade e comunidade. Assim, para que a educação possa ser de fato um instrumento 
para a emancipação social, faz-se necessário, primordialmente, reconhecermos o pro-
tagonismo das mulheres na luta por seus direitos e seu conhecimento prévio a partir 
de suas vivências, tendo em mente o referencial freireano de que “ninguém é sujeito da 
autonomia de ninguém” (FREIRE, 2002). 

O Grupo MARIAS atua desde 2010 com atividades de pesquisa e extensão univer-
sitária no campo de gênero e saúde. O curso “Lei Maria da Penha e Direitos Huma-



89

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

nos”, assim como as atividades anteriores, foi inspirado na metodologia de trabalho 
das Promotoras Legais Populares e parte da perspectiva que, mesmo com a existência 
de normas positivadas de proteção às minorias sociais, ainda “vivemos em meio a uma 
persistente desigualdade social no acesso à justiça” (GREGORI & DEBERT, 2008). 

A demanda por ter uma atividade de formação junto à aldeia indígena Monte-Mór 
surgiu de contatos anteriores, através da Cacique Claudecir Braz, liderança indígena 
local, que relatou os altos índices de violência e omissão do poder público quanto ao 
enfrentamento à violência contra a mulher.

Neste sentido, as atividades de educação jurídica popular foram pensadas através 
das demandas e dificuldades encontradas pela comunidade no acesso à Justiça, de 
modo a compreender que:

A perspectiva feminista da educação popular coloca a necessidade de par-
tir da própria realidade das mulheres, revalorizando o espaço doméstico, o 
papel reprodutivo da mulher, sua sexualidade, seu direito ao prazer, como 
ser humano, não para manter-lhes como instrumento de opressão, mas 
para transformar em instrumentos de luta e libertação (ROSERO, 1987).

Desta forma, a perspectiva de atuação deu-se através de uma visão crítica e emanci-
patória do direito, com vistas a proporcionar o reconhecimento da violência de gênero 
dentro do contexto local, de modo a romper com o silêncio que é característico do ciclo 
de violência doméstica e/ou familiar, bem como de impulsionar a procura por políticas 
públicas adequadas para o seu enfrentamento, visibilizando uma demanda local.

Metodologia de trabalho

A discussão sobre gênero e violência partiu primordialmente a partir da Lei Maria 
da Penha (lei 11.340/06), que representa um marco histórico de conquista dos direi-
tos das mulheres no Brasil. Neste processo, fez-se necessário destacar o protagonismo 
dos movimentos feministas e de mulheres na construção deste instrumento jurídico, e 
não como meras receptoras de uma lei ofertada de bom grado pelo Poder Legislativo. 
Desta forma, enquanto prática emancipatória, a extensão popular busca, além do co-
nhecimento jurídico, a compreensão da violência de gênero e opressão histórica das 
mulheres, por meio da perspectiva do Direito Alternativo.

Segundo Amilton Bueno de Carvalho, o Direito Alternativo conceitua-se enquanto:

1.Uso Alternativo do Direito: trata-se da utilização, via interpretação dife-
renciada, das contradições, ambiguidades e lacunas do Direito legislado 
numa ótica democratizante. 

2. Positivismo de Combate: uso e reconhecimento do Direito positivo 
como arma de combate, é a luta para a efetivação concreta dos direitos 
que já estão nos textos jurídicos mas não vêm sendo aplicados. 

3. Direito Alternativo em sentido estrito: é o direito paralelo, emergente, 
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insurgente, achado na rua, não oficial, que coexiste com aquele emergente 
do Estado. É um direito vivo, atuante, que está em permanente formação/
transformação (CARVALHO, 1993).

Assim, através de uma metodologia participativa, buscamos a problematização dos 
processos de criação e aplicação da própria Lei Maria da Penha como ferramenta de 
empoderamento quanto à potencialidade da mobilização dos movimentos de mulhe-
res e feministas, assim como instrumento de visão da rede de atenção às mulheres em 
situação de violência doméstica e sexual a partir da perspectiva da atenção integral e 
multidisciplinar.

Com este trabalho, buscou-se exercer o papel de formação de lideranças locais para 
o fortalecimento do combate à violência, mas também de fiscalizar o poder público no 
exercício de suas políticas especializadas, ou como se pôde notar, na ausência delas. 
Este é também o papel da universidade: ao passo que ela se forma e se constrói, pois 
é também alimentada pelos saberes populares, ela também contribui com o processo 
de emancipação e transformação social, auxiliando e pressionando os atores sociais a 
promover mudanças para a garantia da cidadania plena.

Foi trabalhado todo o texto da Lei Maria da Penha, através de leitura direta, des-
mistificando o saber jurídico que restringe a interpretação da norma às/aos juristas 
propriamente ditas/os. Esta escolha constitui-se também em uma escolha política de 
garantir o acesso direto das pessoas às normas jurídicas, como forma de garantir a 
compreensão de cada um dos verbetes e possibilitar a segurança necessária ao acio-
namento das instituições de maneira autônoma, através da desconstrução de mitos 
sociais e despertar para um saber crítico quanto aos dogmas sociais e sua reprodução 
no direito positivo.

O pensamento crítico se traduz numa postura epistemológica, ética, polí-
tica e teórico-prática, na qual a questão fundamental está na assunção de 
uma visão de mundo antidogmática, que possibilita um agir qualificado 
pela tomada de consciência dos sujeitos históricos de sua realidade hu-
mana, individual ou coletiva, para além da alienação (coisificação) de sua 
existência, proporcionada principalmente pelo mundo moderno capitalis-
ta (LUZ, 2008).

Contexto local da Terra Indígena Monte-Mor e município de Rio Tinto

Este trabalho ganha uma peculiaridade em relação aos demais já realizados pelo 
Grupo MARIAS: além de trabalhar com um público misto, de mulheres e homens (con-
forme foi o pedido da liderança local), o curso “Lei Maria da Penha e Direitos Humanos” 
tratou da violência doméstica e familiar contra a mulher dentro do contexto de uma 
comunidade indígena.

Assim, além de toda a complexa problemática que envolve a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, a comunidade também está envolvida em um processo com-
plexo de luta pelo reconhecimento indígena e de políticas públicas específicas.
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Demarcada desde 14/12/2007 através da Portaria Declaratória nº 2.135 do Ministé-
rio da Justiça, a Aldeia Monte-Mór ainda vivencia uma situação de conflito, mediante a 
tentativa de descaracterização da Terra Indígena em virtude dos processos de urbani-
zação sofridos por ela e pelo interesse de usineiros neste território, região de plantação 
de cana-de-açúcar (SOARES, 2009). Mesmo com a demarcação, a luta pelo reconheci-
mento mantêm-se constante. Este fator inclusive influenciou no ritmo das atividades 
da extensão, uma vez que, durante a execução do projeto, as atividades precisaram ser 
temporariamente suspensas, em virtude do engajamento das lideranças indígenas nas 
mobilizações contra a PEC 2015, que prevê a competência para demarcação dos territó-
rios e possibilidade de revisão dos territórios já demarcados para o Congresso Federal, 
fator que, diante da atual conjuntura política de alianças políticas entre parlamentares e 
latifundiários, consistiria em um verdadeiro massacre às Terras Indígenas.

Além disto, antes de dar início às atividades, foi realizada uma pesquisa nos prin-
cipais organismos de políticas públicas que integram ou deveriam integrar a rede de 
atenção às mulheres em situação de violência em Rio Tinto, município onde está loca-
lizada a aldeia Monte-Mor. A partir desta pesquisa, verificamos que a maioria das/os 
profissionais que atua nos setores de saúde, justiça, segurança e educação não possui 
a qualificação necessária para lidar com os instrumentos técnicos de enfrentamento à 
violência contra a mulher. 

Junto à Secretaria de Saúde, especificamente à coordenadoria de atenção básica 
em saúde, verificamos a inexistência de um banco de dados que compile os registros 
de atendimento às mulheres vítimas de violência, bem como não se realiza a notifica-
ção compulsória prevista na lei 10.778/03 para os atendimentos de violência contra a 
mulher mediante o Sistema de Informação de Agravos de Notificação.

Junto à Secretaria de Educação, verificamos que a temática da violência contra a 
mulher não está presente nos cronogramas de conteúdo escolar, e que portanto difi-
cilmente este debate chega às/os estudantes. Além disto, a escola constitui uma das 
portas de entrada na rede de atenção às mulheres em situação de violência doméstica, 
mediante a observação e sensibilização das/os profissionais de educação quanto aos 
sinais de violência, possibilidade que se mostra deficiente se não há a inserção deste 
debate na grade curricular.

Através da Secretaria de Ação Social, verificamos um Conselho da Mulher que en-
contra-se esvaziado e que os atendimentos relativos à violência ocorrem a partir do 
CRAS (Centro de Referência em Assistência Social) e CREAS (Centro de Referência Espe-
cializado em Assistência Social), apesar de não apresentarem uma política específica de 
enfrentamento à violência contra a mulher.

O Fórum Municipal de Rio Tinto registra, no lapso temporal de janeiro de 2013 a 
janeiro de 2015 o número de apenas 26 ações de violência doméstica contra a mulher, 
sendo que apenas dois deles tiveram resolutividade até então. Estes números,que estão 
muito distantes de representar a realidade local, constituem um reflexo da desarticula-
ção entre os setores de atendimento às mulheres e do próprio desconhecimento acerca 
dos direitos positivados e da proteção jurídica garantida às mulheres. 

Como dito inicialmente, não basta a homologação de normas para que sejam res-
peitados os direitos humanos das mulheres, mas faz-se necessária também uma mu-
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dança na estrutura de poder patriarcal que naturaliza e mantém uma cultura de opres-
são de gênero. Um dos maiores problemas enfrentados na região é a dificuldade em 
se notificar uma denúncia ou queixa na delegacia distrital (uma vez que o município 
não conta com uma delegacia especializada), pois muitas vezes as autoridades policiais 
responsáveis ignoram a existência da Lei Maria da Penha, redigindo apenas um Termo 
Circunstanciado de Ocorrência sobre o fato, nos termos gerais do art. 129 do Código 
Penal Brasileiro, ao invés de iniciar o procedimento de abertura de inquérito policial 
para averiguação dos fatos.

Apesar de todas estas circunstâncias que demonstram a fragilidade das políticas pú-
blicas voltadas para a assistência às mulheres e enfrentamento à violência, e que por 
vezes refletem-se no alto índice de mulheres violentadas ou mesmo mortas, as comu-
nidades Potiguara na Paraíba destacam-se pela liderança e protagonismo das mulheres 
nos espaços de participação política. A Terra Indígena Monte-Mor tem como sua principal 
liderança a Cacique Claudecir Braz, que é também vereadora do município de Rio Tinto. 

Resultados

A atividade de educação jurídica popular pauta um modelo de extensão universitá-
ria que foge aos padrões assistencialistas da extensão tradicional, uma vez que enxerga 
no direito uma ferramenta de emancipação e libertação dos povos. A educação popu-
lar, que em muito se mescla à Assessoria Jurídica Popular, é pautada na preservação da 
autonomia dos povos e no desenvolvimento de uma postura crítica contestatória.

Apesar da palavra ‘Assessoria’, em sentido comum, ser quase sinônima da 
palavra ‘Assistência’, foi ela escolhida para simbolizar uma metodologia 
inovadora de extensão. A escolha busca exprimir um significado político 
contrário às propostas de índole ‘assistencialista’. A postura política da 
Assessoria, por surgir no espaço discursivo dos movimentos populares, é 
uma postura de contestação e não de caridade. Busca a Assessoria des-
construir o método assistencialista, contestar a sociedade da exploração 
do trabalho e rechaçar a Assistência como solução de problemas sociais 
(FURMANN, 2003).

Isto posto, têm-se como resultado das atividades extensionistas reflexos pessoais 
na postura das/os participantes, mas também na dimensão coletiva de defesa dos di-
reitos humanos das mulheres, ao passo que impulsiona a militância e protagonismo da 
comunidade em dar continuidade ao trabalho ali iniciado, demandando dos poderes 
públicos a atenção necessária e mobilizando a comunidade na luta por seus direitos, 
sem criar uma dependência dos grupos extensionistas para demandar estas questões, 
característica típica dos padrões assistencialistas de extensão universitária.

ArleneRicoldi evidencia a dimensão individual de resultados deste modelo de atua-
ção na vida das mulheres quando destaca:

O processo de fazer parte de um grupo e conhecer a historicidade das 
desigualdades tidas como naturais, até então, em suas vidas, faz com que 
haja, em muitos casos, processos de ruptura com antigos valores. Pinto, ao 
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refletir a respeito do pertencimento de indivíduos em movimentos sociais, 
avalia que o sentimento de adesão leva a processos de transformação do 
indivíduo em outro, o que desencadeia diversos choques e rupturas (RI-
COLDI, 2005).

Neste sentido, muitos são os depoimentos de mulheres que narram que, a partir 
das vivências e discussões provocadas pela atividade extensionistas, puderam reco-
nhecer-se enquanto feministas e reconhecer relacionamentos abusivos vivenciados por 
elas mesmas. A partir daí, passaram a ver no grupo um espaço de fortalecimento para 
o enfrentamento às opressões e de autoafirmação de identidade enquanto mulheres 
e feministas, passando a ser multiplicadoras do saber crítico e questionador que reco-
nheceram em si mesmas. Até mesmo a ruptura diante de um relacionamento violento, o 
fortalecimento da autoestima e construção de maior autonomia emocional constaram 
nos relatos nos momentos de avaliação final das atividades.

Além disto, foram impulsionados resultados em âmbito coletivo de defesa dos di-
reitos das mulheres, tendo em vista a provocação diante dos órgãos públicos, o reco-
nhecimento de uma pauta coletiva a todas as mulheres da região e o despertar para 
a auto-organização de mulheres em prol da militância e articulação para a luta pelos 
seus direitos. Considerando que neste município muitas vezes impera a lei do silêncio 
quanto à violência contra as mulheres, que é na maioria das vezes descaracterizada 
enquanto tal e inserida nas estatísticas gerais de violência, a mudança de comporta-
mento em relação às violências e aos instrumentos jurídicos responsáveis pela sua ga-
rantia representa um avanço importante para as mulheres – indígenas ou não – de Rio 
Tinto, o que possibilita a construção de articulações políticas multidisciplinares entre 
a universidade, o poder público e a sociedade civil. Por fim, constata-se também que 
a universidade cumpre um papel de fiscalização e exercício de controle social sobre o 
Estado, uma vez que é capaz de pressioná-lo política e juridicamente para que execute 
adequadamente as políticas públicas que lhe cabem, especialmente no que diz respeito 
às previsões normativas presentes na Lei Maria da Penha.

O trabalho extensionista tem por dever moldar-se de acordo com as demandas 
da comunidade, quanto ao tempo de execução e objetivos a serem alcançados, por 
exemplo. Por isto, pode muitas vezes, tomar faces de assessoria jurídica popular ao aca-
tar demandas da comunidade como o acompanhamento de casos de violência, como 
ocorreu.

Além disto, a universidade cumpre também um papel de exercício de controle so-
cial das políticas públicas, uma vez que atua na fiscalização dos serviços oferecidos pelo 
poder público em virtude das demandas da comunidade.

Desta forma, visto que uma das principais informações coletadas através do diálogo 
com as/os participantes do curso, lideranças locais e rede local de atendimento às mu-
lheres em situação de violência é a ausência de formação adequada às/aos profissionais 
que atuam “na ponta” com o atendimento direito às mulheres vítimas de violência, o 
Grupo MARIAS traçou como próxima meta a articulação junto aos poderes públicos 
no sentido de realizar as próximas atividades de formação junto às/aos profissionais 
que atuam nesta rede, trazendo uma discussão mais ampla sobre questões de gênero 
e violência, mas tratando em especial os aspectos técnicos, políticos e procedimentais 
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de aplicabilidade da Lei Maria da Penha. Com isto, objetiva-se promover a capacitação 
e sensibilização das/os profissionais que atuam nesta área, no sentido de qualificar o 
atendimento prestado, compilar dados para visibilizar a violência local e articular a rede 
de atendimento, promovendo assim uma política mais eficaz de enfrentamento à vio-
lência doméstica e sexual contra a mulher no município de Rio Tinto e Terras Indígenas 
nele presentes, como é o caso de Monte-Mor.

Além das atividades do curso propriamente dito, as participantes puderam ainda 
integrar-se em outras atividades a respeito da temática de violência contra a mulher, 
como seminários, encontros e mobilizações de rua das quais também participou o Gru-
po Marias de Extensão e Pesquisa em Gênero, Educação Popular e Acesso à Justiça.

Outras demandas apresentadas pela comunidade foram a realização de palestras 
sobre a temática de violência contra a mulher nas escolas do município, a fim de apro-
ximar outras mulheres deste debate, além da mobilização e articulação para a I Confe-
rência de Mulheres Indígenas de Rio Tinto e Marcação.

Então, podemos perceber que os direitos dos indígenas, assim como qual-
quer outro, não nascem da lei, mas da luta que é feita pra que ele exista. 
Destarte, apenas a existência das disposições constitucionais não são sufi-
cientes para garantir a proteção das terras indígenas e sua demarcação. O 
Direito, muito além da legislação, é uma construção histórica, influenciada 
pelo contexto no qual está inserido; tem sua aplicação condicionada e dire-
cionada por vários atores sociais e fatores econômicos, políticos e sociais, o 
que demanda, assim, um embate maior na busca da efetivação dos direitos 
indígenas por parte dos órgãos estatais que com eles se relacionam, do mo-
vimento indígena, e das entidades que os apoiam (SOARES, 2009).

O trabalho com a educação jurídica popular requer uma vontade política de pautar 
a educação enquanto uma prática emancipatória e libertadora, respeitando-se a auto-
nomia dos sujeitos políticos na garantia e implementação de seus direitos. A academia 
deve estar aberta às práticas não-formais de produção de saberes e disposta a cumprir 
a sua função social de instituição transformadora da realidade social em que está in-
serida, atuando na garantia dos direitos humanos e na construção de uma sociedade 
democrática.
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RESUMO: O presente trabalho é resultado de nossa experiência teórico-prática na As-
sessoria Jurídica Universitária Popular (AJUP) e de estudos e pesquisas desenvolvidas 
no seio do Grupo Gramsci e a Educação da Faculdade de Educação, ambos da Univer-
sidade Federal do Ceará. Dessa experiência, pudemos constatar diversas contradições 
na formação e na práxis do intelectual orgânico jurista, pois, se compreendemos que a 
educação formal cumpre um relevante papel de (de)formação ideológica no modo de 
produção capitalista, com a educação jurídica não é diferente, estando o processo de 
formação de operadores do Direito imbricado com o papel que os futuros profissionais 
cumprem no processo de legitimação da reprodução do capital. De modo divergente à 
concepção hegemônica de ciência jurídica a serviço das classes dominantes, surge, no 
Brasil, a prática da Assessoria Jurídica Popular (AJP), comprometida com a formulação 
teórica crítica e com uma prática jurídica popular, voltada para o empoderamento das 
classes subalternas. Nessa perspectiva, é que o presente trabalho pretende analisar, 
por meio de uma pesquisa teórico-bibliográfica de natureza onto-histórica, o processo 
de formação de intelectuais orgânicos através da práxis da Assessoria Jurídica Popular, 
sobretudo, a sua vertente universitária, constatando o seu potencial para a formação 
de intelectuais e sua relevância no processo de disputa da ciência e da prática jurídica.
PALAVRAS-CHAVE: intelectual orgânico, práxis, direito.

INTRODUÇÃO

Umas das preocupações permanentes da Ciência do Direito é a própria prática ju-
rídica e o modo como o direito é aprendido e ensinado. Percebe-se que não é possível 
elaborar paradigmas “ahistóricos” que possam satisfazer essas formulações de maneira 
a aglutinar o que já foi teoricamente elaborado sobre educação e prática jurídica em 
conceitos abstratos e formalistas. Reconhecendo essa dificuldade e afastando uma ge-
neralização acrítica, apontamos a necessidade de compreender o modo como o direito 
e sua reprodução se manifestam atualmente no Brasil.

A implantação dos cursos jurídicos no Brasil, logo após a Proclamação da Indepen-
dência, deu-se no contexto da emancipação política do país, como forma de atender 
às necessidades do emergente estado nacional e para que intelectuais assumissem os 
postos de comando nas novas estruturas burocrático-administrativas e jurídico-políti-
cas (MACHADO, 2009). Os intelectuais exerceram função fundamental para a consoli-
dação do domínio político, ideológico e econômico de uma classe. As faculdades de 
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direito brasileiras nasciam com a função de fornecer esse subsídio às classes dirigentes 
da sociedade pós-colonial do Brasil.

Todo grupo social, nascendo no terreno originário de uma função essen-
cial no mundo da produção econômica, cria para si, ao mesmo tempo, 
organicamente, uma ou mais camadas de intelectuais que lhe dão homo-
geneidade e consciência da própria função, não apenas no campo econô-
mico, mas também no social e político: o empresário capitalista cria consi-
go o técnico da indústria, o cientista da economia política, o organizador 
de uma nova cultura, de um novo direito etc. etc. (GRAMSCI, 2014b, p. 15)

Nessa perspectiva, a elite latifundiária e comercial brasileira passou a capacitar os 
seus intelectuais na própria terra, não mais precisando cruzar o atlântico para buscar 
a formação necessária para os “funcionários” da superestrutura (GRAMSCI, 2014b) da 
sociedade recém emancipada politicamente de Portugal. 

Os primeiros cursos de direito do Brasil primavam por uma formação majoritaria-
mente política e não exclusivamente jurídica, no sentido “normativista”, precisamente 
para que as classes dominantes pudessem formar os seus representantes e estes exer-
cessem a atividade intelectual dirigente e organizativa da sociedade (SOUSA, 2014). 

Nesse contexto, as faculdades de direito eram responsáveis pela formação daqueles 
que iriam ocupar os mais importantes cargos do estado (MACHADO, 2009). De forma 
mais reduzida, os cursos de direito buscavam capacitar os bacharéis para o exercício 
de atividades mais voltadas para carreiras jurídicas tecnicistas, devido à relativa menor 
importância desses conhecimentos para aqueles que exercem a “função social da cate-
goria profissional dos intelectuais” (GRAMSCI, 2014b, p. 7).

É notável, porém, a mudança que se operou nas faculdades de direito brasileiras, 
as quais adotaram paradigmas de distanciamento da formação intelectual e política, 
sobretudo a partir da década de 30 do século XX, quando o Brasil intensificou o seu 
processo de industrialização. Com efeito, a formação jurídica passou a girar em torno 
do conhecimento “avalorativo” de técnicas e procedimentos, de modo que os cursos de 
direito passaram a formar profissionais aptos a se inserirem em uma sociedadeque se 
estruturava cada vez mais de acordo com a dinâmica do mercado (MACHADO, 2009). 

Os cursos jurídicos, no entanto, não deixaram de ser instâncias formadoras de in-
telectuais diretamente comprometidos com os interesses das classes dirigentes, ape-
nas essa função não se mostra tão evidente na nova configuração do ensino jurídico. 
Todavia observa-se que, por causa dessa nova concepção de ensino eminentemente 
profissionalizante, voltada para as demandas do mercado, uma grande parte dos estu-
dantes passou a apenas absorver acriticamente o que se é ensinado, o que, geralmente, 
acarreta em uma prática jurídica meramente conformista e reprodutora do modelo de 
organização social vigente.

CONSIDERAÇÕES SOBRE A EDUCAÇÃO JURÍDICA NO BRASIL

As primeiras instituições de ensino superior de direito do Brasil surgiram no ano de 
1827, em São Paulo e em Olinda, no contexto da emancipação política e econômica do 
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Brasil em relação a Portugal. Tais instituições, de acordo com as necessidades do Estado 
recém-fundado, cumpriam uma função político-institucional, descrita no seguinte tre-
cho por Antônio Alberto MACHADO (2009, p. 85):

Assim é que os novos bacharéis, oriundos das classes dominantes (latifún-
dios e comércio), não mais precisariam transpor o oceano para frequentar 
as universidades da Europa, em Roma, Bolonha, Paris, Montpeller. Tais qua-
dros passaram a se formar agora em território brasileiro com a finalidade 
de assumir os postos de comando na estrutura burocrático-administrativa 
e jurídico-política do estado.

Com efeito, observa-se que as faculdades de direito brasileiras, em sua gênese, já 
eram pensadas e compostas pelas e para as elites, de forma que o caráter ideológico 
dessas instituições era bem delimitado pela origem socioeconômica.

Ocorre que, atualmente, a reestruturação do capitalismo pós-revolução tecnológica 
alterou o mundo do trabalho e lançou novas bases sobre o papel da educação. Assim, 
sob os auspícios da reestruturação produtiva e do neoliberalismo, as universidades bra-
sileiras, e incluídas nelas, as faculdades de direito, vivenciaram um processo de massifi-
cação, precarização e privatização.  Não raramente, essa expansão ligada à precarização 
é confundida com a efetiva democratização do ensino superior. Contudo, o que se 
observa, em relação à educação jurídica, é a manutenção do recorte socioeconômico, 
agora manifestado na diferença de qualidade entre as escolas jurídicas.

As faculdades de direito acessíveis ao segmento da população mais precarizado são 
aquelas com os piores índices de qualidade dentre as faculdades de direito privadas, o 
que revela a manutenção da tradição elitista dos cursos jurídicos, uma vez que as insti-
tuições de ensino jurídico com os melhores índices, tanto públicas quanto privadas, são 
ocupadas, majoritariamente, pela população com maior poder aquisitivo. Essas escolas, 
geralmente, possuem uma boa infraestrutura, contam com um corpo docente qualifica-
do, são dotadas de razoáveis recursos financeiros e um corpo discente disponível para 
a prática de atividades extracurriculares. 

A definitiva adequação do ensino jurídico às exigências do mercado tornou tanto os 
acadêmicos do direito, sejam eles estudantes ou juristas profissionais, quanto as insti-
tuições de ensino superior reféns dos rumos tomados pela sociedade mercantil. Se nas 
universidades públicas se observa a perda da autonomia, conforme as diretrizes curri-
culares dos cursos superiores são estruturadas para atender as demandas do mercado e 
não para a atividade acadêmica em si, a situação se agrava nas universidades privadas. 
Com a privatização, no Brasil, do ensino jurídico, este “[...] está praticamente entregue à 
lógica do lucro e da exploração econômica, levada a efeito pelos empresários da edu-
cação que passaram a enxergar nesse “filão” de mercado um negócio extremamente 
lucrativo” (MACHADO, 2009, p. 96). Afinal, a demanda por cursos de direito é grande e 
os seus custos são relativamente baixos, o que torna esse curso propício à exploração 
econômica. 

Totalmente à mercê do mercado, as faculdades de direito seguem atendendo às 
demandas pela despolitizada formação técnico-normativa profissionalizante. As ações 
afirmativas do estado, seja na esfera pública ou na esfera privada, não parecem ser 
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capazes de causar o impacto esperado e necessário nesse panorama de exclusão social 
inerente às faculdades de direito brasileiras desde a sua gênese. 

Com efeito, aparentemente, a ampliação das vagas das faculdades públicas só ocor-
re com a queda da qualidade do ensino e a sua sujeição, cada vez maior, às diretrizes 
impostas por instituições como o Banco Mundial. As ações voltadas para as universida-
des privadas, por sua vez, têm mais êxito em transferir recursos públicos para o privado 
do que em resolver os problemas da educação superior, no que se refere à demanda e 
qualidade da educação (LEHER, 2008).

A despolitização do ensino jurídico, apesar de ter mascarado a função histórica das 
faculdades de direito brasileiras de formação de intelectuais orgânicos das classes di-
rigentes, não contribuiu para a “deselitização” do direito. Nesse contexto, se os cursos 
jurídicos não oferecem uma formação política adequada e a maioria dos seus acadê-
micos não possui a vivência prática dos percalços destinados às parcelas mais pobres 
da classe trabalhadora, a opção mais atraente ao bacharel em direito é a construção de 
uma prática puramente carreirista, pautada pela indiferença social. 

De fato, mesmo quando os pobres conseguem, com muito esforço, um lugar em 
uma das faculdades de direito de boa qualidade, a própria dinâmica típica da classe 
trabalhadora torna bem complicado o engajamento político e a formulação daquele 
conhecimento adquirido em prol de sua própria classe. Assim, a própria dinâmica de 
mercado acaba dando conta de reduzir a formação em direito a passaporte para ascen-
são social ou manutenção dos privilégios de classe, causas típicas da indiferença social 
tão comum em juristas e estudantes de direito. Com efeito,

essa indiferença social configura uma espécie de anomalia na atuação do 
jurista que chega até mesmo a explicar, por exemplo, os protestos popu-
lares e a descrença da população diante de certas atitudes ou omissões 
de órgãos incumbidos da aplicação do direito, cujos integrantes frequen-
temente estão mais envolvidos com questões corporativistas na luta por 
conquistas de privilégios funcionais e vantagens remuneratórias, do que 
propriamente com as funções sociais de suas respectivas carreiras (MA-
CHADO, 2009, p. 94).

A atual configuração despolitizada e socialmente excludente do ensino do direito 
fica evidente na falta de identidade que o acadêmico dessa área normalmente trans-
parece ao se inserir na dinâmica social. Nesse contexto, se o intelectual sabe, mas não 
sente, e o povo sente, mas não sabe, o estudante de direito, geralmente, nem sente e 
nem sabe, situa-se em um limbo, não se identificando nem com o que deveria ser sua 
função de intelectual nem com uma função popular. Isso não impede o exercício das 
diversas profissões situadas no campo do direito, pois o desempenho do jurista é, na 
maioria das vezes, avaliado estritamente pelo seu conhecimento acerca das técnicas 
processuais e da dogmática normativa. 

A superação do senso comum, ou seja, da “concepção do mundo absorvida acriti-
camente pelos vários ambientes sociais e culturais nos quais se desenvolve a individua-
lidade moral do homem médio” (GRAMSCI, 2014a) não se faz necessária para a conclu-
são de um curso de direito com todas as glórias de um estudante exemplar, tampouco 
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é necessária para se adquirir a permissão para se exercer o ofício da advocacia.

O senso comum, a “filosofia dos não-filósofos” (GRAMSCI, 2014a, p. 114) fornece 
diversos elementos que podem ser trabalhados com o objetivo de se construir uma 
formação política, é, de fato, uma forma de conhecimento “desagregada, incoerente, 
inconsequente, conforme a posição social e cultural das multidões das quais ele é a 
filosofia” (GRAMSCI, 2014a, p. 114). Ou seja, carece de sistematização e direcionamento 
e de um juízo de valor, no sentido da realização da crítica daquilo que é empiricamente 
perceptível, de sorte que uma formação intelectual deve buscar trabalhar os elementos 
do senso comum de modo a construir um conhecimento fundamentado, voltado para 
uma prática social relevante e emancipatória.

No entanto, os cursos de direito, normalmente, carecem dos subsídios necessários 
para que o estudante construa uma formação crítica, que supere e sistematize o conhe-
cimento proveniente do senso comum. De fato, a prática e o ensino jurídico, muitas ve-
zes, exercem a função não de superar, mas de legitimar o senso comum de uma classe 
social favorecida, afinal a perspectiva da construção de um ensino do direito voltado 
para uma prática que busque combater as opressões presentes na sociedade não faz 
com que os bacharéis sejam aprovados no exame da Ordem dos Advogados do Brasil, 
nem em algum concurso público. 

APONTAMENTOSACERCA DA CONCEPÇÃO DE EDUCAÇÃO JURÍDICA

Importante destacar que a noção de “rendimento” na educação não é exclusivida-
de do direito. A ideia de “produtividade” é frequentemente utilizada como critério de 
avaliação da educação, pois 

a medida tecnocrática do rendimento escolar supõe o modelo empobre-
cido de um sistema que, sem conhecer outros fins exceto aqueles que re-
tivesse do sistema econômico, corresponderia ao máximo, em quantidade 
e em qualidade, e ao menos custo, à demanda técnica de educação, isto é, 
às necessidades do mercado de trabalho (BOURDIEU, 1992, p. 192). 

Contudo, os cursos de graduação, em especial o direito, seguem sendo concebidos 
como mera ferramenta, como meio para a busca de ganhos pessoais frente à socieda-
de contemporânea, marcadamente competitiva e individualista. Assim, tanto o caráter 
dominador e opressor do direito, quanto as possibilidades de utilização do próprio 
direito para fins de enfrentamento das injustiças sociais, geradas por uma sociedade 
estruturada de acordo com o sistema capitalista, ou não são constatados pelo jurista 
em formação ou são ignorados em prol dos interesses pessoais.

 A concepção crítica do direito voltada para uma formação política emancipa-
tória deve, portanto, acontecer fora do limitado domínio da educação jurídica padrão. 
Observa Antônio Alberto MACHADO:

Não obstante o fato de que o direito não deve ser tomado como instru-
mento mecânico da opressão de uma classe pela outra, o reconhecimen-
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to do mesmo como instância ideológica que pode, predominantemente, 
projetar os interesses de uma classe superior em detrimento das inferiores, 
numa sociedade em que predomina o modo de produção capitalista, é 
constatação corriqueira tanto no âmbito da sociologia quanto no da ciên-
cia política (2009, p. 38).

Pode-se concluir que o direito é um fenômeno superestrutural condicionado pelo 
modo de produção econômica, não tendo tal modo de produção um sentido estrita-
mente econômico, mas também cultural, artístico, científico e social (MACHADO, 2009). 

Deve-se, porém, afastar o raciocínio eminentemente mecanicista que enxerga a su-
perestrutura como simples determinação imediata da base material, assim como tam-
bém não se deve entender a relação entre base material e superestrutura como uma 
“via de mão dupla”, na qual a superestrutura também exerceria influência sobre a base. 
Tal concepção é igualmente mecânica, pois, mesmo admitindo uma influência recíproca, 
entende superestrutura e base como duas instâncias definidamente separadas. Grams-
ci supera esse mecanicismo ao reunir tanto base quanto superestrutura na categoria 
“bloco histórico”. Assim, compreende-se base e superestrutura como uma totalidade 
interdependente e inseparável, voltada para a hegemonia econômica e cultural.

Para a construção de uma prática jurídica emancipatória, é necessária uma forma-
ção política capaz de situar adequadamente o direito na dinâmica social, de modo que 
se compreenda o seu caráter ideológico, ao contrário do viés político “neutro” a que se 
deseja atribuir a essa ciência. O entendimento mecanicista do direito como apenas um 
instrumento de opressão também deve ser rejeitado. 

O fenômeno jurídico deve ser entendido como parte do bloco histórico, de um 
todo. Assim, pode-se buscar uma prática jurídica relevante para a luta pela reivindica-
ção dos interesses das classes subalternas. Contudo, tal formação política crítica não 
será possível apenas com os subsídios práticos e teóricos de uma educação eminente-
mente situada dentro da lógica do capital.

De fato, é incoerente imaginar o florescimento de um pensamento crítico acerca do 
direito, se a metodologia empregada no seu ensino é eminentemente narrativa (FREIRE, 
2013), no sentido da “aula-conferência”, com exposição de conteúdo do professor para 
o aluno, caracterizando-se pelo pouco diálogo. A essa concepção de educação, soma-
se um currículo que desvaloriza as disciplinas reflexivas em prol das tecnológicas e 
dogmáticas, nas quais o aprendizado das técnicas processuais e dos dispositivos legais 
suprime os eventuais questionamentos sobre a função social daquilo que é ensinado. 
Apesar das diversas tentativas de reforma da estrutura dos cursos jurídicos brasileiros, 
em especial as que ocorrem desde 1994, o ensino do direito segue dogmático e, mes-
mo com a implantação de umas poucas disciplinas voltadas para a formação filosófica 
e política, quase exclusivamente normativo. 

Assim, essa metodologia quase que exclusivamente narrativa se relaciona perfeitamen-
te com esse currículo quase que exclusivamente dogmático e normativo, de modo que

A narração, de que o educador é o sujeito, conduz os educandos à memo-
rização mecânica do conteúdo narrado. Mais ainda, a narração os trans-
forma em “vasilhas”, em recipientes a serem “enchidos” pelo educador. 
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Quanto mais vá “enchendo” os recipientes com seus “depósitos”, tanto 
melhor o educador será. Quanto mais se deixem docilmente “encher”, tan-
to melhor educandos serão (FREIRE, 2013, p. 80).

Nessa dinâmica de aprendizado que segue essa concepção de “educação bancária”, 
na qual o educador é o sujeito que deposita o conhecimento no educando, que, por 
sua vez, atua como mero objeto, ser “dócil” é fundamental. O estudante de direito que 
busca uma maior formação política, que busca uma concepção crítica do direito, não vai 
observar um crescimento de suas notas. O que, normalmente, acontece é justamente 
o oposto. A busca pela construção de um conhecimento crítico, não dócil, no direito 
acarreta em grande dificuldade de manter o dito rendimento acadêmico.

A característica de reduzir o direito a uma ciência acrítica, que não reivindica um 
método com caráter ideológico, é conhecida como dogmatismo, própria do direito. 
Nos dizeres de WARAT (1977, p. 26):

Para cumprir essas funções (de controle social), o dogmático do direito 
constrói um discurso aparentemente científico, permeado de categorias 
falsamente explicativas, que encobrem um conjunto de valores manipula-
dos para a manutenção da ordem social. Com seu trabalho a dogmática 
consegue que o discurso retórico ganhe um colorido analítico e que o 
interesse ideológico adquira a aparência da legalidade. A adesão explícita 
em relação ao ordenamento legal serve então como recurso para escon-
der a redefinição ideológica dos significados normativos. Mas é claro que 
esta redefinição jamais implica a incorporação de soluções contestadoras 
ao projeto dominante de sociedade.

Pode-se dizer, então, que a educação jurídica hoje é voltada para a “internalização”. 
“Internalização” passiva daquilo que é ensinado nas faculdades de direito, bem como 
de toda a carga ideológica por trás do conteúdo desse ensino. Contudo, esse processo 
ocorre sobre um pretenso manto de neutralidade, de modo que qualquer perspectiva 
de um ensino voltado para a crítica do direito, para a concepção do direito como uma 
possível ferramenta de opressão, é repudiada, justamente por atentar contra a aparente 
neutralidade do ensino. 

Assim, a educação jurídica segue “[...] mantendo a ingenuidade dos educandos. O 
que pretende, em seu marco ideológico (nem sempre percebido por muitos dos que 
a realizam), é indoutriná-los no sentido de sua acomodação ao mundo da opressão” 
(FREIRE, 2013, p. 92).

“O mundo da opressão” é, de fato, o atual bloco histórico capitalista, no qual:

“A educação institucionalizada, especialmente nos últimos 150 anos, serviu – no 
seu todo – ao propósito de não só fornecer os conhecimentos e o pessoal necessário à 
máquina produtiva em expansão do sistema do capital, como também gerar e transmi-
tir um quadro de valores que legitima os interesses dominantes, como se não pudesse 
haver nenhuma alternativa à gestão da sociedade[...]” (MÉZÁROS, 2008, p. 35).
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A ausência de disciplinas reflexivas, por exemplo, contribui para o esvaziamento da 
formação política do estudante de direito. Contudo, a simples reforma das grades cur-
riculares não é suficiente. A lógica capitalista impede o desenvolvimento de um ensino 
emancipatório e completo, que supere a perspectiva estritamente profissionalizante e 
carreirista. Não há como conciliar uma forma de ensino jurídico capaz de fornecer os 
elementos necessários para que os estudantes possam ter uma formação unilateral 
com a demanda por conhecimento técnico, avalorativo e normativista característica das 
profissões jurídicas típicas. 

Não há como pensar em uma mudança na educação isolada de uma mudança na 
dinâmica social. “Consequentemente, uma reformulação significativa da educação é 
inconcebível sem a correspondente transformação do quadro social no qual as práticas 
educacionais da sociedade devem cumprir as suas vitais e historicamente importantes 
funções de mudança” (MÉZÁROS,2008, p. 25).

Nessa perspectiva, buscando uma práxis emancipadora no direito, as experiências 
de Assessoria Jurídica Popular começaram a tomar forma, tanto no âmbito universitário, 
realizada por estudantes de direito e outras áreas, quanto fora dele, exercida por advo-
gados e outros profissionais. Usando de referenciais teóricos voltados para a educação 
popular, a perspectiva da práxis da assessoria jurídica popular é trazer o conhecimento 
jurídico, de maneira instrumental, para a prática cotidiana, em prol daqueles que não 
são contemplados pela prática jurídica convencional. 

Em um processo de crítica aos paradigmas do direito, bem como de uma crítica 
sistêmica social, a AJP se propõe não a ser uma mera prática assistencialista jurídica. 
O direito, assim, recebe outro significado, no qual se torna uma parte de um processo 
pedagógico e político, deixando de ser um fim em si mesmo, afinal a AJP não termina 
onde terminam os litígios. Antes de tudo, o objetivo da AJP, principalmente da sua 
vertente universitária, é ser um espaço de catarse política, no qual, através da práxis po-
pular contínua e emancipadora, formam-se sujeitos comprometidos com as lutas dos 
sujeitos oprimidos, ou seja, intelectuais orgânicos, acadêmicos ou não, voltados para os 
interesses dos desfavorecidos.

OUTROS CAMINHOS NA EDUCAÇÃO JURÍDICA: A PRÁTICA DA ASSESSORIA 
JURÍDICA UNIVERSITÁRIA POPULAR

A definição de Assessoria Jurídica Popular (AJP), em sentido geral, abarca a assesso-
ria realizada em âmbito universitário (AJUP) e a advocacia popular, conforme observado 
por Luiz Otávio RIBAS (2009, pág. 249-250):

[...] é o trabalho desenvolvido por advogados populares, estudantes, edu-
cadores, militantes dos direitos humanos em geral, entre outros; de as-
sistência, orientação jurídica e/ou educação popular com movimentos 
sociais; com o objetivo de viabilizar um diálogo sobre os principais pro-
blemas enfrentados pelo povo para a realização de direitos fundamentais 
para uma vida com dignidade, e a sua efetivação; seja por meio dos me-
canismos oficiais, institucionais, jurídicos, extrajurídicos, políticos, ou por 
meio da conscientização.
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A AJUP surge na década de 1950 através de dois importantes núcleos, os SAJU 
(Serviço de Assessoria Jurídica Universitária), do Rio de Grande do Sul, e da Bahia. Eles 
passam a realizar assessoria jurídica nos tempos de chumbo, apesar das dificuldades 
impostas pelo regime, que fez com que passassem parte das décadas de 1960 e 1970 
institucionalmente fechados. (RIBAS, 2009).

Depois do período ditatorial, com a época da abertura política e da demarcação 
da extensão universitária na Constituição Federal de 1988, encorajou-se a criação de 
diversos projetos nas universidades brasileiras. Na década de 1980 e 1990, os escritó-
rios modelos surgiram por todo Brasil, caracterizando um tipo de extensão de caráter 
essencialmente assistencialista. Em contrapartida, a partir do diálogo com movimentos 
populares, impulsiona-se a formação de mais núcleos de AJUP, somando-se ao SAJU
-BA e ao SAJU-RS. 

Com o crescimento numérico e a distribuição geográfica dos núcleos de AJUP, os 
grupos buscaram se articular em rede, na RENAJU (Rede Nacional de Assessoria Jurídica 
Universitária), existente até hoje, e que visa a fortalecer e divulgar a prática, através da 
troca de experiências em reuniões e encontros regulares.

Os primeiros núcleos de assessoria jurídica universitária popular surgiram, no Brasil, 
no começo da segunda metade do século XX. Contudo, foi só a partir da década de 
1990 que essa prática se generalizou e se estruturou na forma de extensão universitá-
ria popular. Inspirados pelas teorias críticas do direito e pelos paradigmas teóricos da 
educação popular emancipadora proposta por Paulo Freire, estudantes de diversas fa-
culdades de direito do Brasil começaram a articular uma forma de extensão universitária 
que superasse a proposta dos escritórios-modelo, que ofereciam serviços jurídicos aos 
desfavorecidos, mas sob os paradigmas tradicionais da dogmática jurídica e com uma 
perspectiva eminentemente assistencialista e antipedagógica.

Essa mudança de paradigma de extensão no direito não apenas culminou na cria-
ção de mais AJUPs, como também promoveu uma reformulação em núcleos existentes, 
como no caso do SAJU-BA, assim descrito por Murilo OLIVEIRA:

O Núcleo de Assessoria Jurídica, ao definir como público alvo as deman-
das coletivas dos movimentos sociais e populares, comunidades, associa-
ções, sindicatos, entre outros, opta por atender ao segmento social com o 
qual, normalmente, os operadores jurídicos não têm contato profissional. 
Ao lidar com estas demandas, o Núcleo de Assessoria possibilita vivências 
relevantes na formação estudantil, pois calcadas em valores da coletivida-
de e da solidariedade, totalmente destoantes do individualismo e da ló-
gica da concorrência/competição inerentes ao sistema jurídico capitalista. 
(2003, p.18)

O trabalho das AJUPs tem refletido o papel de estudantes de direito críticos, sendo 
de caráter primordial o abandono do assistencialismo e a constituição de uma “asses-
soria” com características que aprofundam o conteúdo político e o horizonte de trans-
formação social, como se vê na seguinte descrição: 

Com a crítica do modelo jurídico existente logo se criticou também a extensão (a 
final, um ato de ‘estender’) desse modelo. A interdisciplinaridade também renovou os 
ares das propostas extensionistas, o que gerou a progressiva mudança metodológica 
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desses projetos. Especialmente neste sentido, a metodologia freiriana e sua ‘Pedago-
gia do Oprimido’ tiveram influência decisiva para a tentativa de superação do método 
assistencialista. 

Aqui é possível observar os marcos teóricos da Assessoria. Em relação à superação 
do individualismo, forte influência exerceram os movimentos populares e a perspectiva 
de Serviços Legais Inovadores. Em relação à participação e à horizontalidade, a influ-
ência provém da Educação Popular. A crítica ao Direito e a interdisciplinaridade vieram 
com as Teorias Críticas ao Direito. A superação do absenteísmo é fruto dos núcleos de 
Assistência Jurídica de base estudantil, ou seja, dos SAJUs em sua metodologia tradi-
cional. (FURMANN, 2003, p. 72) 

Válido ressaltar o posicionamento político das AJUPs. Com o entendimento social 
que transpõe o mundo jurídico, qual seja, o de que a sociedade se estrutura numa “luta 
de classes”, em que se busca a hegemonia de alguma, faz-se necessária uma opção. E 
o militante da AJUP deve escolher o lado mais frágil dessa correlação de forças, qual 
seja, o lado do trabalhador, do índio, do negro, da mulher, do LGBT, do quilombola, 
entre outros sujeitos sociais oprimidos que forjam sua sobrevivência e suas lutas nessa 
sociedade estruturalmente exploradora e “marginalizante” (ARRUDA, 2008).

A práxis do militante de AJUP pode ser então compreendida como uma intervenção 
além da prática jurídica, e que abarca a orientação, a organização e a ação político-ju-
rídica em conjunto com os sujeitos que demandam direitos, seja em comunidades ou 
movimentos sociais (OLIVEIRA,2003). Como é possível inferir, o elemento político sem-
pre caminha com o jurídico, tanto pela “escolha de lado”, como também pela inserção 
com os sujeitos sociais na esfera de sua organização e de suas ações de luta.

Em geral essa luta tem um mote, que pode ser, por exemplo, uma ameaça de remo-
ção de várias famílias de uma comunidade urbana, uma ocupação de terra, um caso de 
repercussão de LGBTfobia, entre outras situações que envolvem a estrutura sistêmica da 
exploração. Nisso se concentra a atuação da AJUP, que acaba por forjar militantes do 
curso de direito dispostos a “quebrar” a normalidade apática e dogmática da Educação 
Jurídica.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O histórico das Faculdades de Direito do Brasil apresenta a pouca evolução da edu-
cação jurídica. Esta tem se caracterizado por elementos tradicionais, como o dogmatis-
mo, o tecnicismo, a verticalização do ensino, a pouca valorização do tripé universitário, 
entre outros aspectos que mantêm uma educação jurídica que contribua para a manu-
tenção do status quo, formando alunos preparados, muitas vezes, apenas para ocupar 
os postos de trabalhos oferecidos pelo mercado e pela burocracia estatal.

Um dos caminhos que se aponta para romper com a educação jurídica em geral 
posta nas Faculdades de Direito é a prática da Assessoria Jurídica Universitária Popular 
(AJUP). A AJUP é notadamente uma extensão popular própria dos cursos de direito, 
que se propõe a atuar com demandas efetivas de violações de direito. É característico 
dos extensionistas em AJUP o posicionamento político. Parte-se do pressuposto de vi-
venciarmos uma sociedade de classes, em que é preciso escolher “um lado”, o lado do 
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Povo. Dessa forma, a AJUP interrompe também uma educação inerte, e busca valorizar 
o tripé, além de priorizar uma assessoria extrajudicial nas suas atuações.

A disputa de consciência, realizada pelos extensionistas que compõem a AJUP, é 
um dos elementos dessa espécie de extensão universitária que o caracterizam como 
suis generis. Com efeito, a formação da consciência do estudante para a disputa política 
nos espaços, dentro e fora da universidade, e o próprio processo de diálogo caracterís-
tico de tal disputa, enseja uma práxis política capaz de formar um extensionista, ou seja, 
um acadêmico, com características de militante político.

O ingênuo paradigma da neutralidade não faz parte dos aportes teóricos da Asses-
soria Jurídica Universitária Popular. A proposta desse modelo de extensão é se colocar 
ao lado dos sujeitos oprimidos e da classe trabalhadora, formando extensionistas-mi-
litantes dispostos a atuar não só apenas na extensão popular, mas também em outros 
espaços da sociedade, estratégicos para a luta e para o empoderamento dos subalter-
nos. Nessa perspectiva, utilizando-se do pensamento de Antonio Gramsci, conclui-se 
que uma das funções fundamentais da Assessoria Jurídica Popular é a formação de 
intelectuais orgânicos comprometidos com a classe trabalhadora. 

Os intelectuais orgânicos, por sua vez, são denominados como uma ou mais 
camadas de intelectuais, camada essa criada por cada grupo ou classe social 
que dá homogeneidade e consciência à sua própria função. Caso represen-
tem um grupo dominante, sua função é perpetuar a dominação; caso repre-
sentem os grupos subalternos, sua função é auxiliar na formação da vontade 
coletiva para fins revolucionários (SOUSA, 2014, pp. 100 - 101).

Os intelectuais orgânicos não necessariamente precisam surgir das classes sociais 
exploradas. O que os define é justamente a escolha de classe que vai nortear a sua prá-
xis política. Como coloca Joeline Rodrigues de SOUSA, o papel do intelectual orgânico 
é auxiliar na práxis emancipatória, portanto, este não deve se colocar a frente do sujeito 
oprimido. 

Assim, compreende-se que, embora a atuação prática da Assessoria Jurídica Uni-
versitária Popular tenha um papel relevante para a mudança da realidade, não se deve 
invisibilizar essa outra função relevante que tal forma de extensão possui: a formação 
de intelectuais orgânicos comprometidos com os interesses dos oprimidos ou, quando 
não tanto, a contribuição acadêmica na formação de juristas minimamente sensibiliza-
dos com as causas sociais.
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RESUMO: A presente pesquisa, pelo método dialético, busca dialogar paradigmas apa-
rentemente opostos para analisar a produção de subjetividades, a violência simbólica 
da ordem do capital e as possibilidades de emergência do sujeito como anunciador do 
novo, sensível e insurgente. O capitalismo produz a sociabilidade indispensável para 
seu próprio metabolismo, com sua própria produção de sentidos e subjetividades numa 
perspectiva de imediaticidade, na qual o efêmero e o fragmentário, a produção de curto 
prazo e a insensibilidade perante o outro são componentes fundantes. Superá-lo, por-
tanto, pressupõe tanto estratégias radicais de transformação nos campos econômico, 
político e social, quanto no sentido de percebê-los vinculados às dimensões do corpo e 
do afeto. Assim, devem os movimento populares produzirem, também, subjetividades 
insurgente, fazendo uso do artístico, utópico e da mística. Seguindo o exemplo dos 
movimentos populares, o Direito deve produzir subjetividades diferentes do operador 
jurídico tradicional, preparadas para tomar lado na tensão Direito e Antidireito, dinâmi-
cas frente às demandas populares, sensíveis a ponto de ouvir o grito que vem das ruas 
e insurgentes para também ocupá-las.
PALAVRAS-CHAVE: Mística. Arte. Surrealismo Jurídico. Direito Insurgente. 

Introdução
A categoria subjetividade, sob a perspectiva histórica cultural, aparece como uni-

dade complexa (interações entre linguagem, fala, língua, pensamento, significados, 
afetivo, simbólico, subjetividade individual, subjetividade social, sentidos subjetivos) 
historicizada. Dessa forma, é individual, pois é fruto da criatividade humana, de seu 
pensamento, suas emoções, afetos, biografias e experiências vividas. Mas também é 
socialmente produzida, operando numa formação social determinada, sob o crivo de 
um determinado tempo histórico e campo cultural (ROCHA, 2013).

A estrutura semiótica produz sentidos subjetivos, reafirmando a realidade compar-
tilhada intersubjetivamente e a estrutura linguística, mas há uma dimensão incomparti-
lhável, zona de ruptura e resistência que possibilita ao indivíduo emergir como sujeito 
criativo e transformador.

Já a totalidade do social possui um corte estrutural de classe, raça/etnia, gênero e 
sexualidade que condiciona as relações sociais (intersubjetivas, portanto). As possibili-
dades de insurgência a essa lógica se dão com formas coletivas de organização política 
do povo, este, por ser diretamente espoliado e oprimido por uma burguesia imperia-
lista, é o bloco histórico que carrega a potência de transformação radical da sociedade.

Cabe-nos, agora, problematizar: Será a estrutura simbólica tão estruturante quanto 
o capitalismo? Como são as produções de subjetividades desse modelo global de pro-
dução da vida? Como subverter tanto a ordem do capital quanto sua estrutura simbó-
lica? O que o Direito, afinal, tem a ver com tudo isso?
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1 Violência Simbólica e Violência Sistêmica

A corrente impetuosa é chamada de violenta./ Mas o leito do rio que a 
contém/ Ninguém chama de violento./ A tempestade que faz dobrar as 
bétulas/ É tida como violenta;/ E a tempestade que faz dobrar/ Os dorsos 
dos operários na rua?1

Quando falamos em violência nos vem à mente aquela que é “diretamente visível, 
exercida por um agente claramente identificável” (ŽIŽEK, 2014, p. 17), chamada pelo fi-
lósofo esloveno Slajov Žižek de violência subjetiva, mas não nos tocamos que esta é tão 
somente a parte mais visível de duas outras formas de violência: simbólica e sistêmica.

A violência simbólica é causada pela estrutura da linguagem. Os sujeitos se consti-
tuem nas relações sociais intersubjetivas. Para que dois sujeitos se relacionem precisam 
da mediação de um terceiro, que compartilhará sentidos, concedendo significados con-
vencionados aos significantes da estrutura simbólica. 

Por exemplo, a palavra vermelho (significante) representa o conceito “ver-
melho” (significado) não por ter qualquer ligação natural com uma cor ver-
melha, mas como resultado de convenções sociais. A identidade deste signo 
(junção de significante e significado) opera em decorrência de sua posição 
no interior do sistema simbólico – vermelho só é vermelho, porque não é 
amarelo, não é azul e não é verde – em decorrência da marcação de dife-
renças. Ou seja, toda identidade só existe em decorrência das diferenças 
arbitrariamente estabelecidas por sistemas de classificação. A pressuposição 
de que a identidade “cor vermelha” é natural é, portanto, abandonada. Ela 
só existe a partir do momento em que, em sociedade, os seres humanos a 
concebem dentro de um sistema maior. É a estrutura que permite o signifi-
cado, nunca o elemento isolado. (MARTINS; SÉRVIO, 2013, p. 06).

A comunicação intersubjetiva, mediada pela linguagem, nunca será igualitária e 
equilibrada, pois os espaços de intersubjetividade são fundamentalmente assimétricos, 
“nunca há uma reciprocidade equilibrada em meu encontro com outro sujeito” (ZIZEK, 
2014, p. 60). Dessa forma, o discurso que coloca a comunicação como meio por exce-
lência da não violência e do reconhecimento mútuo não considera que a linguagem é, 
paradoxalmente, “o primeiro fator de divisão entre nós, sendo o último recurso de toda 
violência especificamente humana” (ZIZEK, 2014, p. 63).

Quando os trabalhadores protestam contra sua exploração, não estão pro-
testando contra uma simples realidade, mas contra uma experiência de 
sua situação real que ganha sentido através da linguagem. A realidade 
em si, em sua estúpida existência, nunca é intolerável: é a linguagem (sua 
simbolização) que a torna intolerável. (ZIZEK, 2014, p. 63).

A linguagem, portanto, possui esse caráter contraditório de ser a mediadora do 
contato de um com o outro ao mesmo tempo em que é a barreira fundamental que 
insere o ser social numa estrutura simbólica que mantém relações sociais de domina

1 Poema “Sobre a Violência”, de Bertolt Brecht.
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ção. A identidade do sujeito é, pois, social e simbólica. É por isso que minorias políticas 
não são inferiores, mas inferiorizadas pela violência que lhes é imposta pelo discurso 
hegemônico dominador. Quando negros e negras, por exemplo, 

são tratados como inferiores isso os torna realmente inferiores no âmbito 
de sua identidade social simbólica. Para colocar em outras palavras, a ide-
ologia racista branca detém uma eficácia performativa. Não se trata sim-
plesmente de uma interpretação daquilo que os negros são, mas de uma 
interpretação que determina o próprio ser e a existência social dos sujeitos 
interpretados. (ZIZEK, 2014, p. 67).

Para trazer as diferenças entre violências simbólica e sistêmica, Žižek trabalha com 
a “diferença lacaniana entre a realidade e o Real: a realidade é a realidade social dos 
indivíduos efetivos implicados em interações e nos processos produtivos, enquanto o 
Real é a inexorável e abstrata lógica espectral do capital que determina o que se passa 
na realidade social” (ZIZEK, 2014, p. 27). Assim, da mesma forma que em cada sujeito 
há uma zona de sentidos incompartilháveis intersubjetivamente, na própria realidade 
social há um núcleo que não é estruturado pela linguagem, mas que a condiciona: a luta 
de classes é, pois, o limite da estrutura simbólica. 

Assim, temos outra forma de violência que é puramente objetiva, invisível e sistêmi-
ca, não podendo ser atribuída a indivíduos concretos e às suas más intenções: a violên-
cia fundamental do capitalismo. Não podemos compreender a violência da realidade 
social de produção material sem entendermos que “é a dança metafísica autopropulsi-
va do capital que dirige o espetáculo, que fornece a chave dos desenvolvimentos e das 
catástrofes que tem lugar na vida real” (ZIZEK, 2014, p. 27). 

Estas considerações de Žižek são de suma importância para dialogarmos paradig-
mas aparentemente inconciliáveis como estrutura linguística e estrutura político eco-
nômica. Vemos que a linguagem é uma violência fundamental por impor certo universo 
de sentidos e a relação capital/trabalho por impor um modo de produção alienante. 
Ambas (e juntas) reificam a realidade, determinam sociabilidades e coíbem a força cria-
tiva dos sujeitos.

2 Subjetividade na Ordem do Capital

Partimos do princípio de que é por meio do trabalho que o ser humano se torna 
sujeito social. Ao modificar a natureza para suprir suas necessidades básicas, o ser hu-
mano transforma a si mesmo, modifica a realidade e faz história. Na atividade produtiva 
torna-se, portanto, sujeito histórico e social. No trabalho, o ser humano afirma-se como 
ser consciente, pois todo trabalho busca a satisfação de uma necessidade, fazendo com 
que os sujeitos tenham conhecimento dos meios e fins aos quais pretendem chegar 
(NAVARRO; PADILHO, 2007, p. 15).

Enquanto o processo produtivo satisfaz necessidades, ele cria valores-de-uso, ob-
jetos úteis para o desenvolvimento dos sujeitos. Com a ofensiva do capitalismo, este 
trabalho concreto dá lugar a um trabalho abstrato, que já não mais produz valor-de-u-
so, mas tão somente valor-de-troca. O trabalho passa a produzir bens que satisfazem a 
necessidade de reprodução do capital, sendo um trabalho estranhado ao sujeito-que-
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trabalha. Dessa forma, sob a lógica do capital, o trabalho passa a ser desumanizador, 
alienante e estranhador, pois o sujeito-que-trabalho não se vê mais nos frutos de sua 
atividade produtiva, não se entende como criador e se coisifica, transformando-se tam-
bém em mercadoria, reificando-se. Na obra de Karl Marx (1989, p. 148.) vemos que

o trabalhador se torna tão mais pobre quanto mais riqueza produz, quan-
to mais a sua produção aumenta em poder e extensão. O trabalhador se 
torna uma mercadoria tão mais barata quanto mais mercadorias cria. Com 
a valorização do mundo das coisas aumenta em proporção direta a desva-
lorização do mundo dos homens. O trabalho não produz só mercadorias; 
produz a si mesmo e ao trabalhador como uma mercadoria, e isto na pro-
porção em que produz mercadorias em geral.

Com a revolução industrial e a hegemonização da sociabilidade capitalista que glo-
rifica e naturaliza o trabalho estranhado e alienante, o controle social e produção de 
subjetividades docilizadas passa a ser elemento estratégico central para a reprodução 
metabólica do capital, com políticas de subjetivação e adequação do “trabalhador, co-
letivo e individual, à produção de valor, buscando educar o homem inteiro dedicado à 
valorização do capital por meio de uma pedagogia para a docilização, a submissão e a 
subserviência” (SILVA, 2014, p. 02).

O termo políticas de subjetivação se refere a um processo contínuo de pro-
dução social da subjetividade no que diz respeito à criação, bem como à 
mortificação, da vida humana em sua integralidade. Dito de outra f 
orma, a subjetividade não é uma instância privada e estanque do meio, 
também não é um receptáculo desse mesmo meio. Há entre subjetividade 
e sociedade uma produção que se dá em conjunto. Assim, determinadas 
condições de vida criam formas de se estar no mundo. Os aspectos econô-
micos e culturais, a cidade, o emprego e o desemprego, a escolaridade e o 
analfabetismo, o medo, a violência, a miséria, os fundamentalismos religio-
sos, as guerras, as etnias, as diferenças, os preconceitos, a solidariedade, os 
projetos de vida, a falta de perspectiva, as políticas públicas, dentre tantos 
outros aspectos, se misturam e dão corpo ao que se chama subjetividade. 
Todas as políticas que se encontram em curso no campo social produzem e 
expressam, ao mesmo tempo, modos de vida. (DUARTE, 2010, p. 12).

Além do controle social e da produção de subjetividades no âmbito produtivo, ne-
cessita-se também de novos sentidos no campo reprodutivo do capital, afinal, as mer-
cadorias precisam ser trocadas para se darem valor. Dessa forma, a estrutura econômica 
determinada pelo modo de produção capitalista necessita de uma cultura consumista 
para seu próprio metabolismo, o que nos lembra da relação dialética entre estrutura e 
superestrutura.

Sob o signo do capitalismo toda sensibilidade humana parece se reduzir à 
necessidade de possuir dinheiro para satisfazer desejos produzidos pelo ca-
pital. O homem passa a portar sua sensibilidade não em si, mas nos objetos 
que pode adquirir, quando o dinheiro toma a forma de equivalente geral, 
mediador universal entre os indivíduos. (ARAUJO; TEODORO, 2006, p. 17).
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Nesta sociabilidade hegemônica, regida pelas leis do mercado, a vida passa a ser 
controlada pelo relógio da fábrica, tornando o próprio tempo meio de valorização do 
capital (a força de trabalho é remunerada por hora trabalhada), o que cria “uma intensi-
ficação do tempo presente, gerando uma lacuna entre o passado e o futuro. E do ponto 
de vista da cultura de um povo, essa intensificação significa a negação da memória e da 
história” (SILVEIRA, 2002, p. 108). Assim, produz-se um esquecimento histórico da classe 
trabalhadora, que retira seu conhecimento a partir de fragmentos da realidade reificada 
e obstaculiza organizações sócio políticas mobilizadas por estratégias de longo prazo, 
geracionais e utópicas.

Além disso, as relações sociais sob a égide do capital destituem o caráter coleti-
vo do trabalho, criando competitividade entre trabalhadores, impossibilitando vínculos 
afetivos, desumanizando e individualizando os sujeitos. 

Essa racionalidade que preside as relações sociais, por meio da reificação 
do presente, não só reforça a perspectiva de manutenção do ordenamen-
to capitalista, como investe na destruição de vínculos que ocasionem a 
humanização dos sujeitos. Ao fazê-lo, busca um tipo de formatação das 
subjetividades numa perspectiva de imediaticidade, na qual o efêmero e 
o fragmentário, a produção de curto prazo e a insensibilidade perante o 
outro são componentes fundantes. (SILVEIRA, 2002, p. 108).

O capitalismo produz sentidos subjetivos e subjetividades coletivas, portanto, ana-
lisar as subjetividades deve ser um trabalho que aglutine aspectos históricos, culturais 
sem desligá-los de suas determinações econômicas, dialeticamente. A realidade é cria-
ção subjetiva, afinal são os sentidos que determinam nossa percepção do real, mas a 
subjetividade é criada histórico culturalmente, sob as condicionantes de um modelo 
econômico produtor da vida.

Para Marx, o “econômico” significava as condições de produção de exis-
tência, a relação dos homens entre si no processo de produção da própria 
vida. É claro que a vida tem um caráter determinante sobre a consciên-
cia. Mas este determinismo não pode ser entendido de forma mecânica. 
Produção material não é produção econômica, mas produção dos meios 
de vida que pressupõe elementos objetivos e subjetivos. Produzir seus 
próprios meios de vida deve ser entendido como produção dos bens ma-
teriais e imateriais necessários à sobrevivência humana. Produção da obje-
tividade e da subjetividade. Produção dos meios de vida é produção de si 
próprio. (ARAUJO; TEODORO, 2006. p. 09).

Entendendo que a subjetividade está intimamente ligada com as mutações do 
mundo do trabalho e que o capitalismo produz as formas de sociabilidade necessárias 
para seu próprio metabolismo (individualismo, conformismo, presenteísmo, consumis-
mo, competitividade, utilitarismo etc), para a superação da relação trabalho/capital e de 
todas as opressões que a sustentam, então, os movimentos populares, formas de or-
ganização do povo, precisam contestar a realidade construindo novos sentidos e novas 
sociabilidades para se legitimarem como produtores de uma vida mais justa, sensível e 
igualitária.
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Vejamos como os movimentos populares se constroem sob o crivo da insurgência, 
mas também da sensibilidade.

3 Práticas Sensíveis de Criação de Subjetividades Insurgentes

Frente aos processos de subjetivação da ordem do capital, que produzem subjeti-
vidades-mercadorias a serem utilizadas na reprodução metabólica do capitalismo, os 
movimentos populares, por contestarem a realidade e anunciarem novos modos de 
viver, produzem novos sentidos e discursos que sustentarão processos de subjetivação 
que vão de encontro aos do capitalismo (DIMENSTEIN; LEITE, 2010, p. 273-275).

A produção de subjetividades se dá no âmbito da sensibilidade. As subjetividades 
individuais condicionadas pela subjetivação capitalista, quando na criação de espaços 
políticos coletivos democráticos e emancipatórios passam por profundas transforma-
ções em suas biografias e devires, sendo marcadas pelo afeto e pela solidariedade de 
classe.

Vemos, então que a afetividade se constitui como parte da cultura da revo-
lução. Sem ela a vida de militantes pereceria por falta de sensibilidade. Seu 
poder que nasce com a revolução não é ingrato e insensível; tem apenas 
a rudeza necessária para que saibamos que ele precisa ser aperfeiçoado 
todos os dias. (BOGO, 2010, p. 246).

O ser, antes individual e alienado, em movimento de luta e conscientização, torna-
se sujeito coletivo de sua própria história, reivindicando seu local de autoria e criação. 
Assim, “os movimentos sociais constituem-se como sujeitos coletivos, que formam uma 
subjetividade própria a partir da identificação intersubjetiva de pautas comuns de rei-
vindicação e de luta” (DIEHL, 2015, p. 297).

Propondo novas formas de produção da vida, seus próprios militantes têm suas 
vidas transformadas nesse processo. Da mesma forma que os movimentos populares 
devem executar seu projeto de produção econômica e organização política democrá-
tica, para se mostrarem como alternativas viáveis ao hegemônico, também devem já 
viver a sociabilidade que propõem, com base na sensibilidade, alteridade, solidariedade 
e afetividade.

Ao mesmo tempo em que convivemos em uma sociedade que induz para 
o individualismo, a arrogância e a opressão de um ser em relação ao outro, 
temos que desenvolver o comportamento contrário, esforçando-nos para 
que, em todos os lugares, sejam reafirmados através da prática, os valores 
opostos, sem nunca deixar de levar em frente a luta de classes com toda a 
radicalidade que ela exige ou tratar os desvios nas próprias fileiras com o 
máximo de seriedade. (BOGO, 2010, p. 247).

Buscando meios de produção de subjetividades sensíveis e insurgentes, responsáveis 
por acender as chamas do coração militante anticapitalista, no combate às violências sim-
bólica e sistêmica, encontramos no artístico, utópico e místico, as possibilidades de sub-
jetivação dos movimentos populares, formadoras de sujeitos coletivos revolucionários.
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3.1 O Artístico 

A produção artística é mediação intersubjetiva que prescinde da linguagem con-
vencional, transcendendo-a. Sua comunicação conosco se dá por meio “da emoção, 
do espanto, da intuição, das associações, das evocações, das seduções” (COLLI, 1995, 
p. 105), formas que vão além do império da razão e da estrutura linguística.  “O artista 
nos dá a perceber sua obra por modos que posso talvez nomear, mas que escapam ao 
discurso” (COLLI, 1995, p. 105), pois pertencem ao campo do lúdico, do não-racional. 

Seu domínio é o do não-racional, do indizível, da sensibilidade: domínio 
sem fronteiras nítidas, muito diferente do mundo da ciência, da lógica, da 
teoria. Domínio fecundo, pois nosso contacto com a arte nos transforma. 
Porque o objeto artístico traz em si, habilmente organizados, os meios 
de despertar em nós, em nossas emoções e razão, reações culturalmente 
ricas, que aguçam os instrumentos dos quais nos servimos para apreender 
o mundo que nos rodeia. (COLLI, 1995, p. 109).

Assim, por ser indizível, a arte surge como subversão à estrutura linguística e como 
resistência à violência simbólica, enriquecendo a sensibilidade dos sujeitos e possibili-
tando rupturas. Porém, ao longo da história, a arte foi usada como instrumento ideo-
lógico a serviço do poder, seguindo ora as regras do mercado e ao individualismo bur-
guês, ora as burocracias nacionalizantes e à coletividade totalitária.  Em ambos os casos 
não se possibilitou que todo seu potencial emancipatório e subversivo fosse usado.

Segundo Ademar Bogo (2010, p. 189), “a arte é patrimônio da classe trabalhadora, 
por isso tem um sentido revolucionário e deve-se recorrer a ela para melhorar a práti-
ca”, e Fabiano Coelho (2014, p. 142), no mesmo sentido, traz que “as manifestações da 
arte entre os movimentos sociais se configuram como uma arte revolucionária, contes-
tadora da realidade social”. Mas de qual arte estamos falando, afinal?

Impossível dialogar arte e revolução sem trazermos os frutos da amizade entre o 
surrealista André Breton e o bolchevique Leon Trostky. 

O surrealismo de Breton nasce com íntimas afinidades ao marxismo, sendo uma 
permanente crítica ao desencantamento capitalista do mundo, ao racionalismo cienti-
ficista, ao pensamento cartesiano e positivista e à ordem burguesa como um todo. Por 
entender que o surrealismo é um grito de liberdade, Breton rompe com o stalinismo, 
em 1935, o que faz com que, em 1938, visite Trostky no México (LOWY, 2002, p. 31-34). 
Deste encontro surgiu o manifesto “Por uma Arte Revolucionária Independente”. Nes-
te, os autores mostram como tanto o fascismo hitlerista quanto o stalinismo soviético 
aviltaram o espírito artístico, sem cair num reduzirem o comunismo à experiência bu-
rocratizante stalinista. 

A arte verdadeira, a que não se contenta com variações sobre modelos 
prontos, mas se esforça para dar uma expressão às necessidades interiores 
de homens e da humanidade de hoje, tem que ser revolucionária, tem 
que aspirar a uma reconstrução completa e radical da sociedade, mesmo 
que fosse apenas para libertar a criação intelectual das cadeias que a blo-
queiam e permitir a toda humanidade elevar-se a alturas que só gênios 
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isolados atingiram no passado. Ao mesmo tempo, reconhecemos que só 
a revolução social pode abrir a via para uma nova cultura. Se, no entanto, 
rejeitamos qualquer solidariedade com a casta atualmente dirigente da 
URSS, é precisamente porque no nosso entender ela não representa o 
comunismo, mas é seu inimigo mais pérfido e mais perigoso. (BRETON; 
TROTSKY, 1985, p. 37-38).

Para os autores, então, “o comunismo não teme a arte” (BRETON; TROTSKY, 1985, 
p. 39), pois a necessidade de liberdade e autonomia dos artistas tange a necessidade 
de emancipação da própria humanidade, sendo aliados em potencial. A arte não pode 
ser tratada como meio, seja para a propaganda nacionalista, seja para a sobrevivência 
financeira do artista, mas sim como fim em si mesmo. A imaginação não pode sofrer 
nenhuma coação, nem submetida a qualquer disciplina, pois a liberdade é um direito 
inalienável de qualquer artista. Eles concluem que

a tarefa suprema da arte em nossa época é participar consciente e ativa-
mente da preparação da revolução. No entanto, o artista só pode servir 
à luta emancipadora quando está compenetrado subjetivamente de seu 
conteúdo social e individual, quando faz passar por seus nervos o sentido 
e o drama dessa luta e quando procura livremente dar uma encarnação 
artística ao seu mundo interior. (BRETON; TROTSKY, 1985, p. 43).

A convergência entre surrealismo e marxismo é essencial para a criação de uma 
cultura revolucionária que una sonho e subversão, poesia e insurgência. Deste encontro 
nasce “um protesto contra a racionalidade limitada, o espírito mercantilista, a lógica 
mesquinha, o realismo rasteiro de nossa sociedade capitalista industrial, e a aspiração 
utópica e revolucionária de mudar a vida” (LOWY, 2002, p. 09) e um certo “estado de 
espírito” (uma subjetividade, talvez), “um estado de insubmissão, de negatividade, de 
revolta, que retira sua força positiva erótica e poética das profundezas cristalinas do in-
consciente, dos abismos insones do desejo, dos poços mágicos do princípio do prazer, 
das músicas incandescentes da imaginação”(LOWY, 2002, p. 10). 

3.2 O Utópico
A utopia está lá no horizonte./ Aproximo-me dois passos, ela se afasta dois 
passos./ Caminho dez passos e o horizonte corre dez passos./ Por mais 
que eu caminhe, jamais alcançarei./ Para que serve a utopia?/ Serve para 
isso: para que eu não deixe de caminhar.2

A utopia é o não-lugar que jamais alcançaremos, mas nunca desistiremos de tentar. 
Este não-lugar em nenhum momento chega à totalidade, pois ao realizar-se descobre-
se outras tantas possibilidades não realizadas. É um destino abstrato, “mas a viagem é 
concreta” (BOGO, 2010. p. 212-214).

Ela é a mais profunda crítica às atuais condições sociais de vida, e surge como 
projeto de mudanças, como contraposição e melhoria da situação presente. Segundo 
Sherer-Warren,

2 Poema de Eduardo Galeano.
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o utopianismo tem sido, portanto, o ingrediente necessário que possibilita 
a indivíduos e movimentos sociais transcenderem as limitações da reali-
dade presente, procurando e lutando por uma nova e melhor vida social. 
As utopias, para superar a desigualdade político social e a discriminação, 
tornaram-se importantes forças políticas com a percepção que a desigual-
dade tem raízes sociais, isto é, que as condições sociais de vida são social-
mente criadas. (SHERER-WARREN, 1996, p. 28).

A utopia, para Bogo (2010, p. 227-230), “é aquilo que ainda não veio, mas já avisou 
que virá e quer um lugar para ficar”. “É um desejo abstrato em busca do concreto”. Ela 
é, pois, o fim último de toda luta revolucionária: uma sociedade socialmente justa, radi-
calmente democrática, livre de opressões e sem classes.

Usada comumente de forma pejorativa, a utopia não é um idealismo abstrato, mas 
o fogo que mantém o fulgor militante, que sustenta a luta e que dá movimento à causa. 
Só há utopia no projeto de sociedade defendido apaixonadamente pelo sujeito que 
luta e que busca alcançá-la incessantemente.

Löwy (2008, p. 13) coloca as utopias como contraponto às ideologias, neste sentido,

ideologia é o conjunto das concepções, idéias, representações, teorias, 
que se orientam para a estabilização, ou legitimação, ou reprodução da 
ordem estabelecida [Já utopias,] (...) são aquelas idéias, representações e 
teorias que aspiram uma outra realidade, uma realidade ainda inexistente. 
Têm, portanto, uma dimensão crítica ou de negação da ordem social exis-
tente e se orientam para sua ruptura.

Com as utopias, os sonhos e a esperança militante, os movimentos populares pro-
duzem subjetividades contrárias às produzidas na ordem do capital, com a desvaloriza-
ção do efêmero e imediato, o olhar para o futuro, não reificação do presente, pertenci-
mento a uma coletividade e desejo de mudanças.

3.3 A Mística

Quando, por meio do artístico, o utópico ganha forma, antecipando “aquilo que 
deverá vir a ser ao mesmo tempo em que está sendo” (BOGO, 2010, p. 219) e expres-
sando a realidade que ainda é uma ideia, estamos diante da mística. Ela é o alimento 
da utopia.

“A mística é a energia criativa que não cansa, é uma força estranha que faz a gente 
andar, tornar-se grande, desejar conquistar e cuidar das conquistas” (BOGO, 2010, p. 224). 
Ela serve para vivermos um pouco da nossa utopia, para dar “saudade daquilo que virá, 
sem a mística, as pessoas secam por dentro, como as árvores ocas” (BOGO, 2010, p. 225).

A mística do Movimento dos Trabalhadores Sem Terra tem sua gênese nas práticas 
da Comissão Pastoral da Terra, incentivada para materializar as lutas, os sonhos e espe-
ranças do sujeito Sem Terra, criando uma identidade coletiva. No começo, “ela era cheia 
de orações, de símbolos do cristianismo, onde além dos cânticos religiosos, traziam 
uma cruz com os nomes dos mártires” (COELHO, 2014, p. 103), porém, ao longo das 
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vivências do movimento ela foi ressignificada como tática de inspiração e motivação 
para continuar na luta utópica. Assim, a mística passa a ter um sentido sócio político, no 
qual a utopia e o projetar de uma sociedade diferente eram suas bases.

Nessa perspectiva, a mística é percebida como

um conjunto de convicções profundas, as visões grandiosas e as paixões 
fortes que mobilizam as pessoas e movimentos na vontade de mudanças 
ou que inspiram práticas capazes de afrontar quaisquer dificuldades ou 
sustentam a esperança face aos fracassos históricos. Assim, o sentido de 
mística praticado no MST se diferenciava da CPT, pois no Movimento ela 
ganhava conotação política, de visões e convicções profundas, sobretu-
do no que tange às transformações estruturais na sociedade. Não que a 
mística praticada pela CPT não aspirasse transformações políticas, mas os 
significados e sentidos com essa prática tinham uma ligação estreita com a 
espiritualidade dos sujeitos. A mística, em seu sentido sócio-político para o 
MST, deveria ser encarada como uma prática que alimentasse a indignação 
diante do status quo, orientando as ações dos sujeitos para a construção 
de um futuro melhor. Destarte, a mística era visualizada como o motor de 
todo o compromisso, aquele entusiasmo que anima permanentemente o 
militante, aquele fogo interior que alenta as pessoas dentro da monotonia 
das tarefas quotidianas, por fim, permite manter a soberania e a serenida-
de nos equívocos e fracassos. Observa-se que a mística precisava provocar 
os efeitos de ânimo, entusiasmo e fogo interior nos sujeitos. Nessa pers-
pectiva, estava relacionada a uma dimensão abstrata, das subjetividades. 
Mas não estava desconfigurada da realidade, nem do compromisso de 
transformação social. (COELHO, 2014, p. 119-120).

A mística é o segredo da militância, é o sentimento que faz o trabalhador e a traba-
lhadora que lutam continuarem esse tortuoso caminho à utopia. É a “alma da esquerda 
que produz a garra necessária para combater as injustiças e a disposição para empe-
nhar-se, desde já, na concretização histórica de nossos sonhos” (COELHO, 2014, p. 123).

“Na vida militante, a mística presa apenas à razão, ou ao raciocínio ideológico, fe-
nece. A mística precisa da arte, da beleza, da afetividade e do prazer. A imaginação, a 
esperança e a paixão são seus pilares de sustentação” (BOGO, 2010, p. 234).

Os movimentos populares reincorporam o sentido político das artes em suas prá-
ticas para criarem sujeitos criativos que, por meio da estética, se tornam protagonistas 
do processo lúdico de construção e desconstrução da realidade, imaginando o novo e 
renovando as possibilidades de ações coletivas concretas de transformação da realida-
de. Com o artístico, o povo, então, se prepara criativamente para ocuparem seu local 
de sujeito da história. 

Como manifestação artística, a mística teria a capacidade humana de inventar e 
imaginar um real diferente. Toda luta social se tornaria uma utopia, um ideal de trans-
formação, o desejo de tornar o real diferente, a capacidade de sonhar que existem 
outras possibilidades de se viver. (COELHO, 2014, p. 141).

No MST, a mística ganha forma pelo teatro, pelas canções e pelos símbolos do 
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movimento, que criam um sentimento de união e uma cultura de luta.  É o momento 
lúdico de produção da memória do movimento, celebrando suas vitórias e relembran-
do suas derrotas, e de sentir na pele um pouco da utopia, relembrando os porquês de 
estar na luta, com todas suas dificuldades e prazeres. Além do espaço teatral, a mística 
se faz pelo sentimento de pertencimento e pelo uso de símbolos que compõem a iden-
tidade Sem Terra, como o boné, os instrumentos que trabalham a terra, os alimentos 
produzidos e a bandeira. É o poder simbólico do movimento “se realizando por meio da 
linguagem ritual, dos vocabulários da luta, dos gestos, da postura” (COELHO, 2014, p. 
161), produzindo novos sentidos que mexem com o emocional e com as subjetividades 
dos sujeitos que lutam.

4 Direito Dionisíaco ou Surrealismo Jurídico Insurgente

No segundo capítulo trouxemos as possibilidades de uso político e tático de um 
Direito que seja achado na rua e insurgente. Entendemos que esse Direito deve ser 
construído a partir das demandas dos movimentos populares, em sua luta por total 
transformação da sociedade, caminhando para seu próprio desuso. 

Acabamos de ver que os movimentos populares insurgem contra as injustiças sistê-
micas, mas também se constroem em volta de valores, princípios e sentimentos que vão 
para além da racionalidade, vivenciando, no palco da luta, uma sociabilidade diferente 
da construída sob a ordem do capital.

O Direito moderno, ou Antidireito, necessita, assim como a forma mercadoria pre-
cisa do individualismo, consumismo, competitividade e outros valores já trazidos an-
teriormente, de uma própria subjetividade que molde as identidades dos intérpretes e 
aplicadores de suas leis. Reproduzindo e potencializando todas as mazelas identitárias 
do capitalismo, o operador do Direito (e não criador) perde seu conhecimento histórico, 
igualando Direito à lei; sua consciência de classe, ele não possui os meios de produção e 
não se vê como classe-que-vive-do-trabalho; e sua sensibilidade, passando a trabalhar 
tecnicamente com leis e não com pessoas.

Dito isso nos perguntamos: como a arte, o lúdico, sensível e poético pode ajudar na 
construção de um Direito insurgente? 

O Direito moderno surge como instrumento de legitimação da relação de explora-
ção entre os proprietários dos meios de produção e a classe-que-vive-do-trabalho e de 
reprodução ampliada do capital, afinal, a forma jurídica é o lado oculto da forma mer-
cadoria. Para as mercadorias se trocarem no mercado, necessita-se de uma relação de 
troca entre iguais, “segundo a livre disposição da vontade do(s) sujeito(s) de direito. A 
categoria sujeito de direito não assume diferenças concretas entre os homens, quando 
socialmente consideradas; ao contrário, esconde-as” (GAMA, 2007, p. 54). “O sujeito de 
direito não vale nada. Agora importa o sujeito de crédito” (WARAT, 2010, p. 19).

Assim, Direito moderno e capitalismo se entrecruzam numa relação de retroalimen-
tação.  O Direito tornou-se indispensável para o capitalismo por igualar a todos na for-
ma jurídica do sujeito de direito, submeter todos ao poder inquestionável do Estado (e 
do mercado) e possibilitar que esses iguais compactuem contratos entre sim, de venda 
e troca, inclusive de si mesmos. 
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Além dessa regulamentação do mercado e igualação de não-iguais, o Direito “tam-
bém é fundamental na organização social, como modelador de hábitos e costumes, 
efetuando o lado da ação educadora, docilizadora, domesticadora do Estado” (GAMA, 
2007, p. 55). Tornou-se instrumento de controle social na mão da burguesia, impondo 
uma determinada sociabilidade necessária para a reprodução dos interesses da classe 
dominante.

Para manter essa sociabilidade que reforça papéis sociais, estereótipos e va-
lores do mundo do trabalho, o Direito precisou, primeiramente, criar uma sub-
jetividade própria que “extirpou dos operadores do Direito a sua sensibilidade” 
(WARAT, 2010, p. 57). A subjetividade jurídica hegemônica é o que já chamamos 
de pinguinização.

Dessa forma, como bem diz Warat (2010, p. 49), “os operadores do Direito não re-
velam nenhum excesso de sensibilidade, ao contrário, as formas de conceber o Direito 
conseguem formar operadores sem sensibilidade, corpos sem capacidade de relacio-
nar-se sensivelmente com os outros e com o mundo”. Para os cursos de Direito estão 
preocupados em formar

bacharéis especialistas em papéis, simplesmente adestrados em legislação 
sem consciência reflexiva, formando sem sensibilidade, para intervir nos 
conflitos reduzidos a um corpo de papéis tecnicamente chamado litígio. 
Advogados de papel, promotores de papel, magistrados de papel, ope-
radores de papel, são os especialistas que as faculdades formam sem ad-
vertir que os egressos ficam acriticamente debilitados para questionar as 
condições de um normativismo a serviço das diferentes formas de exclu-
são e falta de participação sócio-política. As Escolas de Direito, de forma 
tendencialmente majoritária, formam advogados práticos no exercício de 
um Direito normativista, especialistas em legislação, mas com insuficiên-
cias para ajudar na administração dos conflitos. Além de que nunca prepa-
ram os operadores do Direito para que possam ajudar, dentro do conflito, 
a cumprir uma função pedagógica e que se possa aprender alguma coisa 
a partir dos propostos conflitos, e muito mais: centrando o direito na vida 
para melhorar sua qualidade e poder construir o homem da atualidade 
em permanente trânsito para sua autonomia. (WARAT apud GAMA, 2013, 
p. 221).

Ainda sobre a perda de sensibilidade, a professora baiana Marta Gama (2007, p. 57) 
traz que o racionalismo como ideologia burguesa contamina toda sociedade 

e seu maior sintoma se manifesta como perda da sensibilidade dos seres 
humanos em si e em seus vínculos com os outros e no modo de perceber 
o mundo, na frieza da ficção de verdade e na fuga alienante que propor-
ciona às abstrações e aos anseios modernos de universalidade (...) e o prin-
cipal efeito dessa identidade foi a legitimação simbólica do monopólio da 
coerção estatal, um grande passo preliminar para fundação da dominação 
moderna. A partir desse momento emerge a impossibilidade de pensar, no 
interior dessa concepção do Direito, nos caminhos de emancipação para 
o homem.
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Na mesma linha que Lyra Filho, Warat acusa a ineficácia das ditas teorias críticas do 
Direito em produzir o novo, pois estão intimamente ligadas ao imaginário moderno, en-
charcadas pelas ideologias dominantes.  Uma concepção do Direito que seja instrumento 
da realização de processos de autonomia dos sujeitos não pode estar baseada na coer-
ção, na dominação, na afirmação do poder do Estado, nem no fundamento do monopólio 
do uso da força, não pode servir à dominação, à docilização, à domesticação.

Essa produção de subjetividades-mercadoria se legitimou com um racionalismo 
tecnicista que se impõe como a única forma de conhecer a realidade, colocando as 
concepções de mundo que se formam no campo do sensível, por meio “da imaginação, 
do desejo, da emoção, da intuição, da desmesura, do erótico, do excesso, de todas as 
formas do fazer artístico” (GAMA, 2007, p. 63) em segundo plano, sendo incorporadas 
pelo capitalismo e reduzidas a objeto de consumo, lazer e entretenimento. As verdades 
produzidas pelo saber-desejo são desconsideradas pelo saber-poder da ciência moder-
na, pois capitalista e colonial.

O império da razão moderna é o reino de Apolo. O Direito moderno é apolíneo. O 
Estado moderno se constrói sob a rocha do consenso social, da harmonia e se levan-
ta com as rígidas estacas do Estado-nação, do monopólio da violência subjetiva e da 
legitimidade incontestável. Eis uma bela escultura apolínea: o Direito como imagem 
perfeita do Estado moderno! 

Se o Direito é arte, “o jurista é um artista” (MELO, p. 11).

Pensar o papel da arte no Direito é pensar também o Direito como arte, o 
jurista como criador sensível aos afetos da realidade que o cerca, um expe-
rimentador de novas práticas em busca da produção de novos conceitos 
e formas de ordenação social possíveis, antecipando nessa produção os 
meios para lidar com as contingências e tornar real o que era improvável. 
(FALEIROS; PORTO, p. 11).

Cabe-nos pensar em qual artista queremos que o jurista seja: apolíneo, imitando o 
velho com traços perfeitos e harmoniosos, que tira sua tinta preto-e-branco das pági-
nas de códigos de leis; ou dionisíaco, com desenhos tão contraditórios e conflituosos 
como a sociedade, aberto ao novo, sensível e subversivo? 

O jurista dionisíaco deve ser insurgente para combater o velho, e sensível e surrea-
lista para imaginar o novo.

Sobre o surrealismo, importante lembrarmos de sua natureza revolucionária, nas 
palavras de Löwy (2002, p. 60-61): 

O grande mérito do surrealismo era seu espírito rebelde, inspirado pelo 
sentimento irredutível da liberdade que conduz necessariamente a um 
conflito com a burguesia e a uma convergência com o movimento revo-
lucionário. Contudo, ele conclamava seus amigos surrealistas a irem além 
de um ponto de vista puramente negativo, "metafísico" e anarquista para 
adotar a abordagem dialética do comunismo, aceitando assim a ação dis-
ciplinada da única via revolucionária: o marxismo. (...) Todos os surrealistas, 
desejam uma revolução social que transfira o poder da burguesia para o 
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proletariado, mas, "enquanto esperam", desejam dar prosseguimento a 
suas experiências sobre a via interna, sem nenhum controle do exterior.

Para Marta Gama (2007, p.106),

o Surrealismo é mais que uma expressão estética, é uma concepção de 
vida, um olhar diferente para o mundo, longe das convenções e dos luga-
res comuns. Uma radical busca da alteridade, do reconhecimento do outro 
em sua expressão poética. Propõe a revolução da vida em todos os seus 
planos, nos seus valores, nas suas significações a partir da imaginação, do 
sonho, do inconsciente.

O surrealismo, portanto, é a concepção radical de que a arte deve ser expressada 
de forma livre e autônoma, sem pudores nem amarras. Como tal vontade se mostra 
impossível frente ao imaginário capitalista que produz subjetividades docilizadas inca-
pazes de imaginar o novo e de emergirem com sujeitos criadores da história, o artista 
surrealista luta concretamente por um projeto utópico de sociedade na qual a sensibi-
lidade não seja um dom de poucos, e que eleve o potencial artístico da humanidade a 
uma perspectiva inimaginável. Por isso, historicamente, a luta libertária dos surrealistas 
entrecruzou-se com a vertente comunista.

Da mesma forma que, como vimos, os movimentos populares usam do lúdico e 
artístico em suas práticas para produzir subjetividades insurgentes que movimentam a 
luta, para o Direito se constituir como instrumento de luta a ser usado taticamente pelo 
povo, devemos aplicar a mesma proposta a ele: só com a provocação surrealista será 
possível construir subjetividades jurídicas que rompam com as amarras do Estado, que 
se sensibilizem frente as injustiças sociais e que busquem criativamente o novo. 

Assim, o Surrealismo Jurídico, corrente criada por Luis Alberto Warat, aparece como 
estratégia para ensino do Direito buscando formar juristas crítico sensíveis, estabele-
cendo o encontro do seu eu consigo mesmo e com o outro, reconstruindo subjetivida-
des e sujeitos criativos.

 Segundo Warat (2004, p. 190-194; 2010, p. 194), a proposta surrealista aplicada 
ao Direito substitui a teoria pelo sonho-práxis, propõe a “ludicidade como prática re-
volucionária”, a “alteridade como base de uma concepção emancipatória do Direito” 
e a imaginação “que recupera o mundo como criatividade e como resistência,  e que 
solicita a intervenção ativa e emancipatória do homem”. 

Aproximar o Direito do artístico é de suma importância para a formação de juristas 
criativos, que historicizam o Direito e o reconhecem como instrumento de manutenção 
de dominação e opressão. Para o jurista ser insurgente, ele deverá necessariamente ter 
sua sensibilidade aflorada para sentir a dor do outro em sua própria pele, para se ver 
na face dos explorados e oprimidos,  “bem como reconhecer a importância do caráter 
constitutivo da linguagem, destacando-se os paradigmas da intersubjetividade e inter-
textualidade” (FALEIROS; PORTO, p. 13).

3 FALEIROS, Thaísa Haber; PORTO, Renan Nery. A Arte como Forma de (Re)Produção de Subjetividades no 
Sistema Jurídico. Disponível em: < http://www.publicadireito.com.br/artigos/?cod=fff079091fab6409>. Aces-
so em: 07 de junho de 2015. p. 11.
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A Arte pode ser usada para criar novas formas de se relacionar com a rea-
lidade e com o outro a partir de experimentações de mediações artísticas 
que tornam possíveis as afetações dos corpos. Na abertura de espaços de 
convivência e diálogo entre os diferentes ela possibilita novas formas de 
sociabilidade e de organizar a sociedade de forma autônoma e não por 
determinações autoritárias e coercitivas. (FALEIROS; PORTO, p. 13).

Procurando estabelecer uma análise da dialética social do Direito, de Lyra Filho, 
sob uma perspectiva dusseliana, Diego Diehl traz que as normas jurídicas são, antes 
de qualquer coisa, frutos das relações intersubjetivas entre sujeitos concretos, seres 
humanos com corporalidade viva. São estes sujeitos concretos que, para estabelecerem 
acordos de vontades, produzem relações jurídicas. As normas são, portanto, criação das 
vontades-de-viver dos sujeitos.

As próprias normas jurídicas são o produto da ação argumentativa dos 
sujeitos concretos, como relação linguística e intersubjetiva que tem como 
fim último a produção e reprodução da vida humana. A comunidade po-
lítico-jurídica edifica as normas com base em sua vontade-de-viver, que é 
o critério primeiro de todo e qualquer sistema político ou jurídico. (DIEHL, 
2015, p. 216).

A relação jurídica, para Diehl (2015, p. 221), surge da mediação intersubjetiva en-
tre diferentes vontades-de-viver. Dessa relação criam-se normas que exprimam essas 
vontades. Entretanto, da mesma forma que na produção de mercadorias, vemos que a 
norma se fetichiza, tornando-se a referência para dizer o que é a vontade dos sujeitos, 
pois “objetivada a norma jurídica, não interessa mais aos juristas a vontade-de-viver dos 
sujeitos que a produziram, e sim o que diz o contrato, a lei, a Constituição etc.”. 

Considerações Finais

À guisa de nossas últimas contribuições, vemos a necessidade de dialogar paradig-
mas aparentemente opostos para compreendermos a realidade social em totalidade. 
Entender para mudar. O ensino jurídico deve tomar lado e aprender com as experiên-
cias históricas dos movimentos populares, do povo, para, da mesma forma que eles, 
produzir subjetividades insurgentes e sensíveis, que estejam do lado das lutas popu-
lares e que tragam seu conhecimento e cultura para dentro das cátedras, colorindo as 
paredes cinzas das Faculdades de Direito com as cores do povo.

Entendemos que a proposta do Surrealismo Jurídico busca reconstruir a sensibilida-
de dos juristas para que estes vejam que o Direito é construído pela vontade-de-viver 
de pessoas concretas. Juristas não trabalham com leis, mas com pessoas dotadas de 
corporalidades vivas, de emoções, afetos e desejos. Essa sensibilidade é indispensável 
para que, na tensão entre Direito e Antidireito, o jurista saia do conforto de sua pseu-
doneutralidade e tome lado. O desejo surrealista de liberdade fará com que seja o lado 
dos historicamente oprimidos.

As práticas jurídicas precisam encontrar a saída para o mundo, aproximar-
se aos excluídos do labirinto, e ainda aos que estão pior que os excluídos, 
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que são os esquecidos do mundo; aqueles que estão pior que os esqueci-
dos do mundo; aqueles que o social sequer repara sua existência. (WARA, 
2010, p. 03).

De mãos dadas à sensibilidade estará a insurgência. Esse novo jurista fará uso do 
Direito na medida em que seja necessário para as lutas populares, travadas pelos mo-
vimentos populares. Portanto, ele deverá ser sensível para perceber que o povo move 
com vontade-de-viver, e insurgente para usar o Direito em favor dessa vontade, mesmo 
que tenha que, paulatinamente, fazê-lo entrar em desuso. O jurista sensível e insur-
gente deve ouvir o grito da rua, mas não somente, pois deve, ao lado dos movimen-
tos populares, ocupá-la, no combate às violências simbólica e sistêmica, na busca pela 
transformação radical da sociedade em sua totalidade.
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UMA AJUP PREOCUPADA COM AS RELAÇÕES
DE GÊNERO E SEXUALIDADE: 
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EXTENSÃO POPULAR FLOR DE MANDACARU
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RESUMO: O presente artigo traz uma análise acerca das atividades desenvolvidas pelo 
Núcleo de Extensão Popular Flor de Mandacaru (NEP), entre os anos de 2013 e 2014, 
junto aos movimentos sociais e populares de João Pessoa, bem como articulações com 
outros sujeitos marginalizados, principalmente no que se refere às discussões de gê-
nero, classes sociais e sexualidade, especialmente foca-se na aproximação do Núcleo 
com o movimento LGBT. Nossa abordagem procura estabelecer um diálogo entre o 
marxismo, compreendendo o trabalho como categoria fundante do ser social, e o femi-
nismo pós-moderno, sobretudo as perspectivas que discutem categorias como gênero 
e sexualidade, buscando entender, a partir desses dois paradigmas, como as opressões 
se constroem umas nas outras. Além disso, busca-se a compreensão das atividades de 
extensão e pesquisa a partir da perspectiva de Paulo Freire sobre o papel da educação 
enquanto transformadora da realidade e a importância da dialogicidade entre os sujei-
tos para a construção de saberes conjuntamente. 
PALAVRAS-CHAVE: Assessoria Jurídica Universitária Popular – Gênero – Sexualidade 

Introdução 

Em 2013, o Núcleo de Extensão Popular Flor de Mandacaru (NEP) tomou a opção 
política de caminhar ao lado de sujeitos políticos com os quais nunca tinham se de-
dicado efetivamente: LGBTs. Desde então, o Núcleo passou a assessorar movimentos 
auto-organizados de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais. 

Essa escolha se deu a partir de três elementos essenciais, o primeiro foi o acúmulo 
gerado a partir do “eixo mulheres” do NEP, que acompanhou demandas dos movimen-
tos de mulheres, o segundo foi a marcante presença de LGBTs no núcleo, que sentiam 
a necessidade de se debruçar sobre essa temática, por fim, mas não menos importante, 
foram os diálogos suscitados a partir do Encontro da Rede Nacional de Assessoria Jurí-
dica Universitária (ERNAJU), ocorrido em junho de 2013 em São Paulo, marcado pelos 
embates teóricos entre o feminismo marxista e o feminismo pós-moderno.

Nesse sentido, o presente trabalho é fruto da experiência prática e teórica dos/das 
extensionistas do Núcleo de Extensão Popular Flor de Mandacaru na construção de 
uma análise crítica acerca das relações de gênero e sexualidade que se constroem em 
meio à sociedade capitalista. Na primeira seção, além de apresentarmos as atividades 
desempenhadas pelo Núcleo nos últimos anos, será traçado os caminhos e descami-
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nhos que levaram à escolha de atuar junto com o movimento LGBT. Na segunda parte 
faremos uma análise a partir do nosso esforço em compreender as possibilidades de 
diálogo entre os dois paradigmas teóricos acima citados, no intuito de desvendar as 
correlações, as divergências e os limites de ambas análises. 

O processo descrito nas próximas páginas ofereceu os insumos que permitiram 
que o Núcleo de Extensão Popular Flor de Mandacaru avançasse no trabalho com o 
movimento LGBT e hoje encontrasse um terreno sólido para contribuir na luta contra a 
violência homotransfóbica no estado da Paraíba. 

As inquietações de uma Assessoria Jurídica Universitária Popular com as rela-
ções de exploração e dominação

O Núcleo de Extensão Popular Flor de Mandacaru (NEP) é um grupo de Asses-
soria Jurídica Universitária Popular (AJUP) criado em 2007 por estudantes do Cen-
tro de Ciências Jurídicas da UFPB. O NEP atua a partir da parceria com os sujeitos 
envolvidos em diversas lutas sociais. Dessa maneira o grupo vincula em sua prática 
extensionista a assessoria jurídica e a educação popular junto à movimentos e or-
ganizações populares; trata-se nas palavras de Thiago Fernandes (ex integrante do 
NEP), de "uma escolha pela atuação junto aos movimentos sociais e à classe traba-
lhadora de um modo geral" (FERNANDES: 2014, p.11).

Ao longo de sua existência o grupo já atuou junto a vários sujeitos e organiza-
ções ligados à luta pelos direitos dos trabalhadores e grupos sociais subalternizados 
no estado da Paraíba, como a comunidade quilombola de Paratibe no seu processo 
de demarcação de território junto ao INCRA (2007 a 2012); a organização dos mora-
dores da comunidade urbana periférica de Santa Clara (bairro Castelo Branco - João 
Pessoa) junto ao Movimento dos Trabalhadores Desempregados (MTD) de 2010 a 
2011; acompanhou também casos emblemáticos de luta pela democratização do 
campo, apoiando organizações como o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem 
Terra (MST) e a Comissão Pastoral da Terra - acompanhamento da luta pela terra na 
Fazenda Quirino (2011 - 2012); atuamos também acompanhando algumas deman-
das do Sindicato das Trabalhadoras Domésticas e, mais recentemente, apoiando a 
luta por moradia junto ao Movimento Terra Livre (MTL) na ocupação urbana Tijo-
linho Vermelho em João Pessoa (2012 até os tempos atuais); as atividades do NEP 
em 2014, junto com o Movimentos dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) da 
Paraíba, foram realizadas em dois acampamentos na divisa entre Paraíba e Pernam-
buco, o Wanderley Caixe e Nova Esperança respectivamente, onde desenvolvíamos 
atividades de batucada com a juventude e ainda, reuniões auto-organizadas entre 
as extensionistas do núcleo e as mulheres dos acampamentos almejando-se a auto
-organização destas; ainda, em meados de 2013 e 2014 até os dias atuais, o núcleo 
possui articulações com o Movimento Espírito Lilás (MEL - movimento que pauta a 
questão LGBT) e com o Grupo Maria Quitéria - grupo de mulheres lésbicas e bisse-
xuais de João Pessoa.

Nesse sentido, conforme expõe Luana Dorziat (ex-integrante do núcleo) em mono-
grafia de conclusão de curso, no desenvolvimento de suas atividades o NEP procura:

 interligar as demandas e pautas políticas desses sujeitos com as atividades 
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de ensino e pesquisa da universidade, para promover a aproximação dos 
estudantes com a realidade e as lutas daqueles movimentos. Esse princípio 
delimita as ações do NEP junto à comunidade, objetivando a superação da 
mera assistência jurídica, com base na visão de Educação Popular, que toma 
os sujeitos como atores sociais. Isso significa dizer que, além de os estu-
dantes universitários acompanharem juridicamente as demandas vindas dos 
trabalhadores rurais, junto aos seus advogados, eles também atuam dialogi-
camente junto aos sujeitos envolvidos no conflito fundiário. Buscam, dessa 
forma, compreender as suas lutas e sua condição no mundo, desenvolver 
reflexões e a tomada de consciência da realidade sócio-econômico político-
cultural junto a esses sujeitos e apoiar as ações transformadoras construídas 
pela comunidade (DORZIAT, 2013, p. 13).         

A Assessoria Jurídica Popular Universitária tem se constituído nas últimas décadas 
como uma das práticas de extensão popular mais difundida nas faculdades de direito 
do país, tornando-se tanto um campo de atuação acadêmica (aliando pesquisa à exten-
são) como um canal de estabelecimento de compromissos e diálogos entre a academia 
e os movimentos sociais e populares. Nas palavras de Ana Lia Almeida (2013, p.34). 
Esses grupos desenvolvem as mais diversas atividades, muitas vezes identificadas como 
relativas à defesa e promoção dos direitos humanos; tradicionalmente relacionadas à 
educação popular e à orientação e acompanhamento jurídico lato sensu de movimen-
tos sociais e grupos populares em geral.

O NEP faz parte da Rede Nacional de Assessoria Jurídica Universitária (RENAJU), 
que reúne núcleos oriundos de boa parte dos estados do país. Há projetos dedicados 
à AJUP na Universidade Federal do Pará (UFPA), na Universidade Federal do Maranhão 
(UFMA), na Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), na Universidade Federal do 
Piauí (UFPI), na Universidade Federal do Ceará (UFC), na Universidade Federal de Goiás 
(UFG), na Universidade de São Paulo (USP), na Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul (UFRGS), na Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), na Universidade Federal 
de Santa Catarina (UFSC), na Universidade Federal do Paraná (UFPR), na Universidade 
Federal da Bahia (UFBA), na Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ) e na Univer-
sidade Regional do Cariri (URCA). Além de instituições públicas de Ensino Superior, di-
versas instituições particulares também possuem coletivos dedicados à AJUP. É o caso, 
por exemplo, da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS), e o 
SAJU da UniFor, no Ceará.

Nesses projetos, diversas são as experiências em assessoria jurídica popular. Há 
coletivos atuando junto a comunidades urbanas periféricas, rádios comunitárias, comu-
nidades indígenas e quilombolas, ocupações urbanas e rurais, e a diversos movimentos 
sociais, como os feministas e de mulheres, os de Lésbicas, Gays, Bissexuais e Transgê-
neros, os de Trabalhadores Rurais Sem Terra, os de Trabalhadores Sem Teto, os dos 
Trabalhadores Desempregados, de Trabalhadores Domésticos, etc.

Em 2013 o NEP passou a se dedicar com maior ênfase às lutas sociais feministas, 
através do projeto de extensão “NEP - Núcleo de Extensão Popular Flor de Mandacaru 
- Assessoria Jurídica, Educação Popular e a Luta das Mulheres”. Nesse sentido, o NEP 
passou a assessorar movimentos de mulheres, acompanhando o processo do “Caso 
Queimadas”, um caso emblemático de violência contra a mulher ocorrido na Paraíba.
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Além do projeto acima citado, o NEP congregou nos últimos anos mais dois proje-
tos de extensão vinculados à Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários (PRAC). 
Assim, o Núcleo se organizou em três diferentes eixos de atuação: o eixo moradia (atra-
vés do projeto “NEP - Núcleo de Extensão Popular Flor de Mandacaru - Assessoria Jurí-
dica, Educação Popular, Luta por Moradia Digna e Adequada”), o eixo trabalho (através 
do projeto “NEP - Núcleo de Extensão Popular Flor de Mandacaru – Assessoria Jurídica, 
Educação Popular e a Luta pelo Trabalho”) e o eixo mulheres.

Contudo, o envolvimento do Núcleo com a pauta das mulheres ultrapassou o eixo 
específico, tornando-se central, por exemplo, na atuação do eixo trabalho, sobretudo 
no que diz respeito às atividades de assessoria jurídica e educação popular desempe-
nhadas junto ao Sindicato das Trabalhadoras Domésticas de João Pessoa.

Segundo o estudo do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) sobre o fe-
minicídio no Brasil1, estima-se que entre 2001 e 2011 mais de 50 mil mulheres foram 
assassinadas no país, apenas pelo fato de serem mulheres. Somente entre 2009 e 2011 
cerca de 17.000 mulheres morreram por conflitos de gênero, são mais de 5.000 mortes 
por ano. De acordo com o relatório da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) 
que investigou a violência contra a mulher2, só no estado da Paraíba 102 mulheres fo-
ram assassinadas em 2013.

O envolvimento do Núcleo com a questão da sexualidade se insere num cenário 
de avanços e retrocesso das pautas sociais LGBT. Essa movimentação diz respeito a re-
centes acontecimentos no cenário nacional e internacional que se referem diretamente 
à cidadania LGBT. Exemplos de retrocessos das pautas LGBT podem ser expressos pela 
consolidação de legislações que criminalizam a sujeitos LGBT.

Na Rússia foi aprovada em 2013 a “Lei da Defesa dos Menores relativamente à pro-
paganda das relações sexuais não-tradicionais”, a promulgação da lei gerou centenas 
de conflitos em todo o país, repercutiu internacionalmente e direcionou centralidade 
ao debate sobre os direitos homossexuais durante as Olimpíadas de Inverno de Sochi3. 
Na Uganda, foi promulgada em fevereiro de 2014 uma “lei antigay” que pune gays, lés-
bicas e bissexuais com prisão perpetua se estes se casarem ou estabelecerem relações 
sexuais com pessoas do mesmo sexo4.

No Brasil esse contexto pode ser exemplificado quando, a despeito do avanço da 
pauta LGBT no país e da equiparação da união entre pessoas do mesmo sexo à união 
estável de casais heterossexuais pelo Supremo Tribunal Federal (STF), foi aprovado na 
Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara (CDH) o projeto que ficou conhe-
cido como “Cura Gay”, que pretendia permitir aos profissionais da Psicologia prestar 
atendimento visando a modificação da orientação sexual dos pacientes, além de atri-
buir caráter patológico à homossexualidade.

1 Disponível em: http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/130925_sum_estudo_feminicidio_leila-
garcia.pdf  Acesso em: 12/04/2014
2 Disponível em http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getPDF.asp?t=130748&tp=1 - Acesso em 
12/04/2014
3 http://operamundi.uol.com.br/conteudo/opiniao/31066/como+a+lei+antigay+da+russia+poderia+afe-
tar+a+olimp iada+de+2014+em+sochi.shtml Acesso em: 12/04/2014
4 http://www.estadao.com.br/noticias/internacional,presidente-de-uganda-sanciona-lei-antigay,1133956,0.
htm Acesso em: 12/04/2014
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Essas contradições estão presentes também na própria decisão do STF e nas rela-
ções dela provenientes, pois, ao mesmo tempo em que se regulamenta a união estável 
"homoafetiva", várias outras formas de exercício da sexualidade LGBT são postas à mar-
gem do campo tido como socialmente "aceito", por distanciar-se do padrão monogâ-
mico que estabelece a ideia de "família", por exemplo. 

Conforme Roberto Efrem Filho: 

mesmo o Movimento LGBT, como qualquer Movimento, pauta-se por  (ou 
em relação com) mecanismos de controle social. A conquista de direitos 
resulta de processos contraditórios de inclusão e exclusão [...] os sujeitos 
a priori “incluídos” não se encontram livres de enfrentamentos sociais. O 
que se tem chamado de “inclusão”, no caso das uniões homoafetivas, não 
deixa de ser um campo minado (EFREM FILHO, 2014, p. 23).         

A conjuntura histórica em nosso país no que diz respeito aos sujeitos LGBT, em que 
pese esses "avanços" - mesmo que contraditórios - no direito, é de uma violência ho-
mofóbica assustadora. Segundo um estudo do Grupo Gay da Bahia, o mais antigo mo-
vimento LGBT do país, em 2012 foram registrados no Brasil 338 assassinatos motivados 
por homofobia ou transfobia, representando 27% a mais que em 20115. 

De acordo com o Relatório de Assassinatos de Homossexuais de 2013, foram as-
sassinados 312 LGBTs no ano passado, o que significa uma morte a cada 28 horas6. 
Tais dados denunciam que o Brasil é o país com o maior número de assassinatos ho-
mofóbicos. Também segundo o mesmo estudo, em termos relativos, João Pessoa é a 
segunda capital mais homofóbica do Brasil, com uma proporção de 14,3 mortes para 
770 mil habitantes. Firmando o Nordeste na primeira posição no Brasil em relação a 
estes assassinatos.

Ressaltamos que o debate sobre a sexualidade e o interesse por tal temática está 
diretamente relacionado com os nossos espaços de atuação, sobretudo devido aos 
debates ocorridos durante o XV Encontro da Rede Nacional de Assessoria Jurídica Uni-
versitária (ERENAJU) realizado em São Paulo, em 2013. Essa também é uma realidade 
dos movimentos sociais e organizações populares, a exemplo do Movimento dos Tra-
balhadores Rurais Sem Terra, que recentemente criou uma setorial LGBT dentro do mo-
vimento e dos/as jovens da Paraíba organizados/as no Levante Popular da Juventude, 
que criaram a Frente pela Diversidade Sexual para fazer enfrentamento à violência e à 
homofobia no estado.

Observa-se, portanto, que a demanda latente por compreender e fortalecer a luta 
das mulheres e dos sujeitos LGBTs se insere num contexto ligado à relações e confli-
tos em vários níveis da sociedade. Nesse sentido, os dados apontados aqui revelam 
a importância e necessidade da Universidade e dos/as estudantes de direito também 
se inserirem nessa discussão, colaborando no enfrentamento a essas formas de violên 
cia tão presentes em nossa sociedade - pois, como nos ensinou Florestan Fernandes 
(1997) “ou os estudantes se identificam com o destino do seu povo, com ele sofrendo 
a mesma luta, ou se dissociam do seu povo, e nesse caso, serão aliados daqueles que 
exploram o povo”. 
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Assim, o Núcleo de Extensão Popular Flor de Mandacaru, com esta frente de atu-
ação, realiza atividades no sentido de ativar o papel transformador da educação para 
fortalecer o combate à opressão sofrida pelas mulheres e pela comunidade LGBT, prin-
cipalmente no estado da Paraíba.

 Gênero e sexualidade: análise critico-teórica a partir do feminismo marxista e 
do feminismo pós-moderno         

 O Núcleo de Extensão Popular Flor de Mandacaru, na frente Gênero, Feminismo e 
Sexualidade, atua fundado nas reflexões acerca da temática de "gênero", busca com-
preender os desdobramentos das relações de opressão que se desenrolam entre ho-
mens e mulheres para além da perspectiva heterossexual naturalizada na sociedade.

Para tal análise, estabeleceremos um diálogo entre perspectivas feministas mar-
xistas e contribuições dos estudos "pós-feministas", os quais ampliam a concepção da 
mulher como sujeito do feminismo e avançam teoricamente nas discussões sobre sexu-
alidade para dar conta de outros sujeitos, como, por exemplo, os sujeitos LGBTs. 

No entanto, buscaremos preservar a abordagem feminista marxista quanto à com-
preensão da centralidade do trabalho nos processos de reprodução social, ou seja, 
compreendendo a dominação da mulher pelo homem de forma articulada ou entrin-
cheirada com divisão da sociedade em classes antagônicas, o que resulta, entre outros 
processos, na divisão sexual do trabalho na sociedade como um todo e também no 
interior da classe trabalhadora.

Compreendemos, portanto, que a opressão sobre as mulheres e sujeitos LGBTs se 
constrói na exploração dos trabalhadores e trabalhadoras, sendo inócuo compreendê
-los de modo isolado. Nesse sentido, uma opressão se faz na outra, ou seja, não se es-
gotam no gênero. Portanto, o machismo oprime em comunhão ao racismo e à LGBTfo-
bia, e todos esses processos de opressão se desenrolam no interior de uma sociedade 
dividida em classes, reforçando esta desigualdade social. Assim sendo, consideramos 
que é inseparável a questão de classe à questão de gênero, da sexualidade e da raça.

No que diz respeito à questão das mulheres, embora a situação de exploração a 
que são submetidas pelos homens remontem a tempos históricos anteriores ao modo 
de produção capitalista, este sistema não se sustenta sem a exploração da mulher e do 
trabalho reprodutivo, o qual sustenta a produção.

Segundo ÁVILA (2013), o capitalismo durante seu desenvolvimento estruturou as ba-
ses materiais e simbólicas da divisão sexual do trabalho, na medida em que o cuidar da 
casa e o cuidar das crianças não foi reconhecido enquanto um trabalho, pelo fato de não 
gerar riqueza. A partir da década de 1970 o feminismo passa a questionar, com maior 
veemência, a definição de trabalho como sendo apenas o trabalho produtivo.   

Helena Hirata, referência do feminismo marxista no Brasil, contribuiu para a com-
preensão do trabalho feminino na atualidade a partir da função do cuidado – o care. 
“O conceito de care compartilha com outros conceitos, como ‘trabalho’ e ‘gênero’, a 
natureza ao mesmo tempo multidimensional e transversal” (HIRATA, 2011, p. 154).

Os marcos teóricos do feminismo marxista compreendem a luta social das mulheres 
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como uma questão política de emancipação da classe trabalhadora. Assim, tais aborda-
gens procuram explicar que o machismo, está intrinsecamente ligado à divisão da so-
ciedade em classes. Conforme ENGELS (1987), a propriedade privada se reproduz sexu-
alizadamente, intrinsecamente relacionado ao modelo tradicional de família, ou seja, às 
bases estruturantes do próprio capitalismo, se tornando assim parte indissociável deste.

Portanto, a dominação das mulheres pelos homens vai além das relações privadas, 
reverberando nas relações políticas e de trabalho. Ao realizar a reflexão sobre marxismo 
e feminismo, Mary Garcia Castro aponta que:

 Tanto no marxismo como no feminismo, haveria a preocupação por ques-
tionar relações desiguais socialmente construídas e reconstruídas em em-
bates de poder (no caso do feminismo, entre os sexos e pela instituciona-
lização da supremacia masculina). Em ambos conhecimentos ressalta-se o 
projeto por negação de propriedades, expropriações e apropriações (no 
caso do feminismo, tanto do valor produzido pelo trabalho das mulheres, 
socialmente reconhecido ou não, como de seu corpo, voz, re-apresenta-
ções). Compartem também, o marxismo e o feminismo a ênfase na mate-
rialidade existencial (CASTRO, 2001, p. 99).

 Desde que entramos no modo de produção capitalista, a opressão das mulheres é 
compreendida dentro das relações sociais como uma forma de manutenção do sistema. 
Assim as mulheres sempre foram subalternizadas, vivendo relações de trabalho preca-
rizadas e menos valorizados pecuniariamente, além de viverem diariamente uma dupla 
jornada, na medida em que se responsabilizam pela totalidade do trabalho reprodutivo. 
Nesse sentido, Ricardo Antunes reflete que: 

A presença feminina no mundo do trabalho nos permite acrescentar que, 
se a consciência de classe é uma articulação complexa, comportando iden-
tidades e heterogeneidades, entre singularidades que vivem uma situação 
particular no processo produtivo e na vida social, na esfera da materiali-
dade e da subjetividade, tanto a contradição entre indivíduo e sua classe, 
quanto aquela que advém da relação entre classe e gênero, tornaram-se 
ainda mais agudas na era contemporânea. A classe-que-vive-do-trabalho 
é tanto masculina quanto feminina. É, portanto, também por isso, mais 
diversa, heterogênea e complexificada. Desse modo, uma crítica do capi-
tal, enquanto relação social, deve necessariamente apreender a dimensão 
de exploração presente nas relações capital/trabalho e também aquelas 
opressivas presentes na relação homem/mulher, de modo que a luta pela 
constituição do gênero-para-si-mesmo possibilite também a emancipação 
do gênero mulher (ANTUNES, 1995, p. 46). 

No intuito de aprofundar a perspectiva dos nossos estudos, o Núcleo de Extensão 
Popular Flor de Mandacaru procurou ir além das lutas sociais feministas, debruçando-se 
também no entendimento das lutas sociais dos sujeitos LGBTs, analisando outras opres-
sões de gênero que se dão em virtude de vivências subalternizadas da sexualidade.

Para isso, nos apropriamos dos estudos no campo da sexualidade, como as teorias 
pós-feministas ou pós-estruturalistas, as quais ampliam o sujeito do feminino para além 
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da mulher, bem como a análise de gênero. Tais abordagens têm suas origens no pós
-estruturalismo francês, bem como nos estudos culturais norte-americanos, e conside-
ram o sujeito como provisório, circunstancial e cindido (HALL, 2006), problematizando 
concepções clássicas de sujeito, identidade, agencia e identificação as quais produzi-
riam sujeitos adaptados, rotulados e ilegítimos (MISKOLCI, 2009).

Essa escolha se dá pela percepção de que existe uma lacuna presente nos estudos 
feministas clássicos, principalmente aqueles referentes à década de 70, os quais con-
sideravam a mulher como único sujeito do feminismo ou das opressões de "gênero", 
quando a realidade apresenta uma enorme variedade de sujeitos que são oprimidos 
e violentados por se distanciarem de um padrão tido como "normal" de exercício da 
sexualidade, ou seja, situando tipos de violência que vão além do que se entende por 
"machismo".

Esta problemática, no entanto, ainda não está consolidada no campo de análise da 
"tradição marxista", motivo pelo qual a questão de classe e a centralidade do trabalho 
costuma ser bastante deficiente nos estudos da sexualidade. Isso quer dizer que com-
preendemos as limitações do enfoque marxista nas discussões acerca da sexualidade e, 
desta forma, nos apropriamos do debate pós-feminista e dos estudos da sexualidade 
de modo a buscar articular tais análises com a centralidade do trabalho e a divisão da 
sociedade em classes sociais, categorias próprias da tradição marxista.

Nessa perspectiva, por exemplo, dialogaremos com a Teoria Queer, que, dentro de 
um enfoque pós-feminista, compreende que as opressões de gênero não se limitam 
à mulher, mas se estendem àqueles sujeitos que vivem sua sexualidade de forma não 
convencional. Assim, os estudos queer buscam romper com a perspectiva binária da 
sociedade, ou seja, dualismos como homem/mulher, público/privado, ativo/passivo, ra-
zão/emoção, cultura/natureza e etc., que segundo OLSEN (2009), constituem as bases 
do pensamento liberal clássico. 

Os estudos queer propõem um afastamento das posições que compreendem uma 
noção única de diferença sexual. Para tanto, defende-se o entrecruzamento de opres-
sões (PRECIADO, 2010), como sexualização da raça e racialização do sexo. As contri-
buições desses estudos são importantes, sobretudo, para o entendimento da categoria 
heteronormatividade.

A sociedade heteronormativa impõe comportamentos heterossexuais, não só nas 
relações sexuais e afetivas, mas dentro de todo o modelo estruturante de sociedade, 
definindo papéis e posições sociais de acordo com o sexo. Assim, segundo Lauren Ber-
lant e Michael Warner:

 Por heteronormatividade entendemos aquelas instituições, estruturas de 
compreensão e orientações práticas que não apenas fazem com que a he-
terossexualidade pareça coerente – ou seja, organizada como sexualidade 
– mas também que seja privilegiada. Sua coerência é sempre provisional e 
seu privilégio pode adotar várias formas (que às vezes são contraditórias): 
passa desapercebida como linguagem básica sobre aspectos sociais e pes-
soais; é percebida como um estado natural; também se projeta como um 
objetivo ideal ou moral. (BERLANT; WARNER, 2002, p. 230)
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Os estudos queer problematizam os movimentos "identitários", alegando que as 
lutas sociais pelo fortalecimento de "identidades" - como a sexual, por exemplo – pro-
vocam contradições e exclusões quando buscam reconhecimento por parte da justiça 
(PRECIADO, 2010). A crítica às lutas identitárias repousa no processo de normalização 
e rotulação dos sujeitos. Os estudos queer compreendem, por sua vez, a existência de 
"performances" individuais dos sujeitos na produção de uma subjetividade excêntrica, 
na busca por desnaturalizar as diferenças sexuais binárias.

Segundo Richard Miskolci: no que concerne aos movimentos sociais identitários, 
as análises queer apontam para o fato de que eles operam a partir das representações 
sociais vigentes e expressam a demanda de sujeitos por reconhecimento. Isto contrasta 
claramente com a proposta teórica queer de apontar as fraturas nos sujeitos, seu ca-
ráter efêmero e contextual, mas o papel do queer não é desqualificar os movimentos 
identitários, antes apontar as armadilhas do hegemônico em que se inserem e permitir 
alianças estratégicas entre os movimentos que apontem como objetivo comum a crítica 
e contestação dos regimes normalizadores que criam tanto as identidades como sua 
posição subordinada no social (MISKOLCI, 2007, p. 14- 15).

Portanto, há um deslocamento nas análises que desviou a centralidade do trabalho 
e alocou, como elementos centrais da construção da subjetividade, outras categorias 
como o "corpo", a "imagem", a "linguagem", a "nacionalidade", a "raça" e a "sexualida-
de" (PRECIADO, 2010). Ademais, a desconstrução da noção única de diferença sexual 
defendida pelos estudos queer questiona e problematiza uma das práticas muito im-
portantes atualmente para os movimentos sociais que são os espaços auto-organiza-
dos, prática bastante comum entre o movimento de mulheres e existente também em 
setores do movimento LGBT.

Muitos movimentos de mulheres, por exemplo, expõem a importância dos espaços 
de auto-organização, como espaços de construção e reconhecimento de identidade 
individual e coletiva, o reconhecimento de uma na outra, a percepção da opressão so-
frida enquanto modo de repressão e submissão aos interesses do machismo bem como 
do capital. A auto-organização vem como uma forma de empoderamento individual e 
coletivo das mulheres, não apenas no âmbito privado, mas, sobretudo, no público e 
político, fazendo com que elas se percebam enquanto oprimidas e a partir disso pos-
sam buscar sua emancipação humana e se organizar a fim de transformar a realidade. 

Nesse sentido, Tatau Godinho (2006, p.33) expõe que "uma das dificuldades do 
combate político às discriminações, aos preconceitos, ao machismo é a forma camu-
flada ou sutil com que às vezes se manifestam, o que não diminui o peso negativo que 
tem sobre as mulheres". Para enfrentar esses diversos âmbitos nos quais as opressões 
de gênero se manifestam, compreendemos que os sujeitos que as sofrem devem se 
organizar coletivamente por meio variados mecanismos que estejam ao seu alcance, 
inclusive os espaços auto-organizados.

 Além das referências teóricas do campo do gênero, feminismo e sexualidade, con-
sideramos enquanto marco teórico fundamental para nossa prática a concepção de 
Paulo Freire de educação popular enquanto prática político-pedagógica, compreen-
dendo os sujeitos com os quais atuamos como “sujeitos ativos na sua própria transfor-
mação” (DIETER, 2011). 
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Os princípios freirianos estão expressos em todos os níveis de atuação do NEP, seja 
em sua organização interna, centrada no princípio da horizontalidade, seja na escolha 
dos sujeitos políticos com que atuamos. A assessoria aos movimentos e organizações 
populares diz respeito ao intento do Núcleo de desenvolver ações reflexivas coletivas, 
de forma recíproca e dialógica.

Deste modo, consideramos que em nossas atividades de educação popular junto 
aos nossos parceiros, não há uma sobreposição do saber científico da universidade 
sobre o saber popular, tampouco uma hierarquização entre os sujeitos, de forma que 
todas as atividades realizadas são dialogadas e pensadas coletivamente. 

Assim, a educação popular se estabelece como base principal do Núcleo, vez que 
além do princípio da horizontalidade refletido nas práticas das AJUPS, existe uma im-
portância política, pautada no papel transformador da educação e na luta pela modifi-
cação da realidade que é imposta a estes sujeitos, contribuindo com as lutas sociais dos 
sujeitos que enfrentam o machismo, a LGBTfobia e qualquer outra forma de opressão.

 

Considerações Finais

A atuação do Núcleo de Extensão Popular Flor de Mandacaru junto aos movimen-
tos de mulheres e LGBTs, através do acompanhamento de suas demandas como e da 
adoção da metodologia da educação popular, tem contribuído para a atuação e organi-
zação desses grupos. São poucas AJUPs que tem se dedicado à essa temática, contudo 
percebemos um crescente de grupos que estão cada vez mais próximos dessa pauta, 
sobretudo movido pelas 

O estudo e a prática nos têm mostrado a importância de compreender as questões 
centrais que permeiam as discussões de gênero e sexualidade, percebemos a importân-
cia de analisar essas questões a partir de uma compreensão aprofundada da realidade, 
não apenas focando nas diferenças, como é comumente feito por algumas correntes 
teóricas. Portanto consideramos essencial entender como as relações de poder se cons-
troem a partir das consubstancialidades entre a classe, o gênero, a raça e a sexualidade.

Os caminhos trilhados pelo NEP e as opções políticas por nós tomada dizem res-
peito à nossa compreensão das relações de dominação e exploração que observamos 
à nossa volta, bem como a percepção da importância de somar forçar para contribuir 
na luta dos grupos sociais organizados. Seguiremos nesse caminho, lado a lado desses 
grupos, na certeza de que muitas flores brotarão. 
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ASSESSORIA JURÍDICA POPULAR: AÇÃO POLÍTICA 
DENTRO E FORA DO AMBIENTE ACADÊMICO, 
A EXPERIÊNCIA DO NÚCLEO DE ASSESSORIA 

JURÍDICA ALTERNATIVA

Larissa Assunção Oliveira
 Claudio Oliveira de Carvalho 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 

O ambiente acadêmico da universidade brasileira se concretizou e ainda permanece, 
longe das lutas sociais. Dentro dos cursos de Direito está é uma máxima ainda forte, e 
garantidora da manutenção do espaço como está: opressor e fomentador da crimina-
lização das lutas trazidas pelos movimentos. Diante disso, uma alternativa para driblar 
essa “tradição” é a construção das Assessorias Jurídicas Universitárias Populares. Busca-
se com esta breve apresentação mostrar a importância das AJUP´s dentro do universo 
acadêmico, mais especificamente dentro da educação jurídica na Universidade Estadual 
do Sudoeste da Bahia e seus reflexos na cidade de Vitória da Conquista, através da 
análise da atuação do Núcleo de Assessoria Jurídica  Alternativa – NAJA  junto aos movi-
mentos sociais que atuam na cidade, em especial o MTD (Movimento dos Trabalhadores 
e Trabalhadoras por Direitos) e o MST (Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra), 
a partir de nortes como a educação emancipadora trazida por Paulo Freire (FREIRE,2008) 
e outros métodos de resistências trazidos pelos movimentos.  Analisa-se como essa 
construção conjunta serviu e serve para quebrar barreiras, pautar lutas e trazer para 
dentro da universidade as disputas históricas entre as classes. Baseados em estratégias 
propagandísticas como trazer as lutas e reivindicações do Abril Vermelho1 para dentro 
do ambiente acadêmico, montando um barracão de lona sem-terra, e também a partir 
de discussões do plano diretor urbano e ações judiciais (Interdito Proibitório e Usuca-
pião), como estratégia para garantir moradia e discutir como se dá construção urbana 
da cidade junto ao MTD, esse trabalho se propõe a analisar a atuação do NAJA, sua 
importância na UESB e na cidade de Vitória da Conquista, assim como analisar os efeitos 
da sua construção e  qual a real contribuição da AJUP- NAJA como instrumento dentro 
e fora da universidade, uma vez que dentro ela se propõe a questionar e construir ações 
e fora é instrumento dos movimentos sociais como mecanismo de luta.
PALAVRAS CHAVE: Assessoria Jurídica Popular; Movimentos Sociais; Atuação Política.
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FURMANN, Ivan. Assessoria Jurídica Universitária Popular: da utopia estudantil à ação política. Curitiba: 2003, 
p. 60

1 O Abril Vermelho é um conjunto de ocupações e atos que o movimento costuma fazer todos os anos neste 
mês para reivindicar suas pautas e denunciar injustiças.



138

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

CONSTRUINDO UMA NOVA AGRICULTURA E 
RESSIGNIFICANDO O ENSINO DO DIREITO AGRÁRIO
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I. OBJETIVOS, METODOLOGIA E CONCLUSÕES:
O presente trabalho se vale da experiência do projeto de extensão Políticas Públicas 
para a Agricultura Familiar Agroecológica desenvolvido no curso de Direito da Univer-
sidade Federal do Paraná, para demonstrar como a prática extensionista vinculada a 
assessoria jurídica popular pode contribuir para a implementação de outro paradigma 
agrícola produtivista e para a ressignificação do ensino jurídico do direito agrário. A 
preocupação com o equilíbrio ecológico das atividades produtivas está intimamente 
relacionada com questões de fundo político e socioeconômico, tais como a concentra-
ção de terras e as escolhas do que e de como produzir. Esse contexto traz uma forte 
diversidade de sujeitos e de práticas agrícolas, dentre as quais se destaca o papel da 
agricultura familiar como responsável pela segurança alimentar do país. Por sua vez, a 
agroecologia enquanto movimento social e enquanto pratica sociotécnica vem se de-
senvolvendo no Brasil de modo expressivo com o aumento do consumo de alimentos 
orgânicos e tem sua base nas atividades produtivas da agricultura familiar (ALTIERI, 
2004 ). A construção de uma outro modelo produtivo, portanto, pautado na agricultura 
familiar agroecológica, cujos padrões tecnológicos sejam mais adequados à reprodu-
tibilidade dos recursos naturais e mais favoráveis a uma sustentabilidade das próprias 
explorações agrícolas (FERREIRA; ZANONI, 2008), perpassa pelo debate de formas de 
participação dos sujeitos dessa nova agricultura, tais como as políticas públicas para a 
agricultura familiar agroecológica, uma vez que o acesso de todos os grupos sociais 
nas deliberações, especialmente quando se trata de rediscutir um outro paradigma 
produtivo, representa a base do projeto democrático (MOUFFE, 2000). Nesse sentido, 
o Projeto em questão se aproximou dos agricultores familiares agroecológicos ligados 
à Associação para o desenvolvimento da Agroecologia (AOPA), tendo como principais 
objetivos identificar quais as dificuldades enfrentadas pelos agricultores no tocante a 
participação nos programas governamentais voltados a produção orgânica familiar, 
como o PAA (Programa de Aquisição de Alimentos) e PNAE (Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar), e fomentar o debate sobre temas relevantes. Para isso, valendo-se 
metodologicamente da observação participante, ocorreu a participação dos alunos nas 
reuniões bimestrais da Associação, realizou-se oficinas de direitos voltadas a favorecer 
o acesso aos projetos governamentais e o protagonismo  na discussão de temas rele-
vantes, bem como auxiliou-se na criação de uma cooperativa de agricultores, visando a 
ampliação de vendas para fora do mercado institucional. Como resultados preliminares, 
pode-se observar a maior participação dos agricultores nos programas governamen-
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tais, especialmente no PAA, e a sua articulação política, que hoje desperta o interesse na 
discussão sobre temas como trangênicos, agrotóxicos, patente de sementes e sementes 
crioulas, os impactos socioambientais do novo Código Florestal, dentre outros tantos. 
Verificou-se, ainda, como resultado, que a troca de conhecimentos entre agricultores 
com alunos da graduação em ciências jurídicas estimulou a capacidade crítica do aca-
dêmico na investigação de formas de apropriação e uso da terra mais condizentes com 
a melhoria da qualidade de vida e da conservação da biodiversidade. Conclui-se, por 
fim, que a assessoria jurídica popular, desenvolvida por projetos de extensão e voltada 
para os agricultores familiares e agroecológicos, configura como meio de articulação 
popular para pautar a luta contra o agronegócio e a construção de uma outra agri-
cultura, mais democrática e equilibrada, do ponto de vista socio-ambiental. Ademais,  
conclui-se que a atuação de tais projetos acabam por ressignificar as bases do ensino 
jurídico do direito agrário, haja vista que levam em consideração a realidade social, 
muito mais vasta, complexa e problemática do que aquela que o espaço de sala de aula 
se propõe a enxergar (FOLLY; ISAGUIRRE; PINHEIRO, 2011).
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“A CABEÇA PENSA A PARTIR DE ONDE OS PÉS PISAM”:
Relato de Experiência no Núcleo de Assessoria Jurídica 

Alternativa da UESB

João Pedro Marcelino Teixeira
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Ou os estudantes se identificam com o destino do seu povo, com ele sofrendo a mesma 
luta, ou se dissociam do seu povo, e nesse caso, serão aliados daqueles que exploram 
o povo.
(Florestan Fernandes)

1. Introdução 

O Núcleo de Assessoria Jurídica Alternativa da UESB é uma AJUP. A Assessoria Ju-
rídica Universitária Popular (AJUP) é uma prática jurídica e educativa desenvolvida por 
estudantes de universidades a partir de formas emancipatórias de compreensão e exer-
cício do Direito.

2. Objetivos:

2.1. Objetivo Geral:

Fazer a assessoria jurídica alternativa e a educação jurídica popular, a partir da lei-
tura crítica da realidade social com a atuação emancipatória dos estudantes, agentes 
jurídicos.

2.2. Objetivos Específicos:

• Comprometer o estudante com a realidade social, a partir de uma formação 
crítica e interdisciplinar voltada para o engajamento político com as demandas 
populares.

• Identificar os conflitos vivenciados pela comunidade com o intuito de promover 
uma educação jurídica associada às demandas locais e ao contexto social.

• Difundir os instrumentos jurídicos necessários à defesa e reafirmação de direi-
tos fundamentais.

• Formar agentes multiplicadores na comunidade com a finalidade de difundir a 
educação popular em direitos humanos.

• Estimular a participação popular nas comunidades assessoradas como forma 
de reivindicar, ampliar e efetivar direitos fundamentais.
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• Empoderar as pessoas sob a perspectiva de sujeitos fazedores do direito, ca-
pazes de promover a dignidade da pessoa humana e a conquista de direitos. 

• Estabelecer o intercâmbio com outros núcleos de Assessoria Jurídica Popular.

3. Metodologia

O trabalho de pesquisa de Celso Fernandes Campilongo acerca dos serviços ju-
rídicos populares no Brasil constitui importante marco teórico para compreensão da 
metodologia desenvolvida pelas AJUPs. A proposta baseia-se na distinção dos serviços 
legais em “tradicionais” e “inovadores” (LUZ, 2008).

Vladimir de Carvalho Luz (2008) ao tratar sobre essa distinção, afirma que os servi-
ços legais tradicionais teriam como características centrais: a priorização de demandas 
individuais, a centralidade do modelo tradicional de assistência judiciária, a orientação 
paternalista de seus membros e um apego ao formalismo. 

 Abaixo um quadro em que Campilongo elencou elementos que diferenciam e 
apontam as perspectivas de atuação:

Quadro 1 – Extraído do livro Assessoria Jurídica Popular no Brasil de Vladmir de 
Carvalho Luz

Tratando mais especificamente das práticas jurídicas (universitárias ou não), pode-
se fazer a distinção entre assistência jurídica e assessoria jurídica. Nas palavras de LUZ 
(2008): “A prática assistencialista é composta tanto pelo sentimento de condolência do 
atendente, como também pela desarticulação do demandante do serviço”, enquanto, 
porém, “o trabalho dos serviços inovadores tende a substituir a relação de atendimento 
paternalista por uma postura que privilegia o processo de tomada de consciência e 
cidadania” e que, além disso, “busca fornecer os instrumentos que viabilizem uma to-
mada de consciência de seus direitos e de sua capacidade transformadora”.

Essa compreensão potencializa, portanto, a inserção da educação jurídica popular 
entre as frentes de atuação das AJUPs, por meio de processos contínuos e permanentes 
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de formação que assumem o formando como sujeito também da produção do saber 
e parte do entendimento de que ensinar não é transferir conhecimento, mas criar as 
possibilidades para sua produção ou construção deste. (FREIRE, 2013).

4. Discussões e Resultados

Em abril de 2011, em meio às mobilizações universitárias durante a greve estudantil 
e docente da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia, um grupo de estudantes de 
direito se reuniu com a finalidade de compreender as atividades desenvolvidas por uma 
Assessoria Jurídica Universitária Popular e quais seriam os primeiros passos para por 
em prática uma AJUP no contexto da UESB. A partir disso surgiu o Grupo de Estudos 
em Direito Crítico que passou a se reunir regularmente para discutir a crise do ensino 
jurídico, sob a ótica do Direito Crítico e formular caminhos para sua superação, que 
resultou na criação do Núcleo de Assessoria Alternativa, atualmente, vinculado a UESB 
como projeto de extensão (ARAÚJO; GUEDES, 2013).

O NAJA é voltado para uma prática jurídica sob a perspectiva popular, o que tor-
na necessário a reflexão em torno do papel da educação jurídica, da universidade e 
do direito e a quem eles estão servindo. Com essa finalidade, o Núcleo de Assessoria 
Jurídica Alternativa da UESB realiza com frequência atividades e eventos, dentro e fora 
do âmbito acadêmico, que abordem sob uma leitura crítica da realidade esses eixos de 
discussão. Foi assim com o I Seminário de Direito Crítico da UESB; I Seminário de Direito 
e Gênero da UESB; XXVI Encontro Regional de Estudantes de Direito; II Seminário de 
Direito Crítico da UESB; V Semana Jurídica da UESB e com o Curso de Democratização 
do Acesso à Justiça além das formações semestrais de novos membros do NAJA e as 
formações contínuas realizadas semanalmente entre os membros do Núcleo. 

Em relação às práticas jurídicas, o NAJA vem desenvolvendo atividades de asses-
soria jurídica com o Movimento dos Trabalhadores Desempregados (MTD), a partir de 
demandas que envolvem o acesso à moradia digna na zona urbana de Vitória da Con-
quista que envolvem processos de manutenção de posse, usucapião e regularização 
fundiária. 

O Núcleo possui um calendário de reuniões regulares, orientadas pela horizontali-
dade entre os membros e pelo protagonismo estudantil. São duas reuniões semanais, 
sendo uma reunião de formação continuada, destinada às discussões em torno da prá-
tica da Assessoria Jurídica e da Educação Popular e de outras questões que permeiam 
a vivência de uma AJUP, como ensino jurídico, a reforma urbana, a reforma agrária, 
teoria crítica do direito, reforma política e etc., a partir da perspectiva de pesquisa-ação, 
e outra reunião operativa, esta destinada a planejar e executar as ações do NAJA. Os 
membros se organizam em GDs (Grupos de discussão) e GTs (Grupos de trabalho), com 
a intuito de instrumentalizar o funcionamento tanto das reuniões de formação com os 
GDs, quanto as reuniões operativas com os GTs.

Durante esses quatro anos de vivências, o Núcleo de Assessoria Jurídica Alternativa 
da UESB vem desenvolvendo um trabalho que tem a finalidade de comprometer o es-
tudante com a transformação social, posicionando-se diante das conjunturas política e 
econômica da sociedade, a fim de que se alcance uma efetiva justiça social e expresse 
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os interesses da classe trabalhadora, em busca de outro modelo de sociedade, lutando 
à luta do povo, ao lado do povo, afinal, “a cabeça pensa a partir de onde os pés pisam” 
e “o caminho se faz caminhando”.
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EMENTA

Os movimentos sociais são instrumentos essenciais da sociedade e tem uma importân-
cia fundamental na construção dos problemas sociais e na sua colocação na agenda 
positiva política. A Constituição Federal de 1988 estabelece o compromisso público do 
fortalecimento dos arranjos participativos, que são originários dos movimentos sociais, 
quando do seu exercício da cidadania ativa. As cidades brasileiras progressivamente 
têm se convertido em espaços de desigualdades, em virtude das oportunidades de 
desenvolvimento não serem distribuídas equitativamente em seu interior. Além disso, 
as inúmeras formas de opressão (gênero, etnia, liberdade religiosa, classe social, orien-
tação e expressão sexual, imigrantes etc.) estão presentes no contexto urbano desigual. 
A realização de grandes obras públicas e privadas, ligadas ou não aos megaeventos que 
serão sediados pelo Brasil nos próximos anos, acirram os processos de exclusão e vio-
lência, o que demanda uma resposta dos movimentos sociais e das instituições públicas 
em defesa da cidade como um direito. Nesse sentido, pretende-se criar um espaço de 
diálogo interdisciplinar com a intervenção de pesquisadores que individualmente ou 
coletivamente possam agregar diversas perspectivas e abordagens, contribuindo na 
construção de redes que promovam a reflexão crítica sobre as cidades brasileiras e seus 
habitantes, assim como sobre as múltiplas facetas e mudanças que as afetaram nas 
últimas décadas. O objetivo deste espaço é de articular de maneira crítica e propositiva: 
ideias; orientações e estratégias, para a construção coletiva de uma cidade múltipla, 
justa e livre, com a finalidade de garantir e ampliar o Direito à Cidade. Respeitado um 
marco de irrestrito pluralismo que estimule a expressão das distintas linhas de pesqui-
sa e correntes de pensamento, provocando um debate frutífero e enriquecedor para 
todos os participantes. Os eixos temáticos são: Nova ordem urbanística instituída pela 
Constituição Federal de 1988; A função social da cidade e da propriedade como ins-
trumentos de Gestão Urbana; Os instrumentos do Estatuto da Cidade como controle 
social da desigualdade territorial; O Plano Diretor e o Ordenamento das Cidades; Novas 
Identidades Urbanas e construção de subjetividades; Governos Locais, Gestão Urbana e 
Ordenamentos das Cidades; Demandas cidadãs e Movimentos Sociais Urbanos; Redes 
Urbanas e Serviços para a População; Poder local, participação cidadã e políticas públi-
cas; Conflitos socioambientais e desenvolvimento local; Cidade Corporativa, Produção 
Imobiliária, Grandes Equipamentos; Centralidades, Expansão Urbana e dispersão urba-
na; Cultura, patrimônio, espaço comum: sociabilidade, urbanidade e cidadania; Acesso 
a terra urbanizada e o direito à moradia; Uso do espaço: interesse público, paisagem 
urbana e ambiente; Movimentos, ativismos sociais e institucionalidades: estratégias e 
ações na conquista de direitos; Judicialização do Planejamento Urbano: Planos Nacio-
nais, Estaduais e Locais. 
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A OCUPAÇÃO VITÓRIA DA ILHA E SEU ELO 
COM O DIREITO À MORADIA

José Carlos da Silva Júnior
Universidade Federal de Sergipe 

RESUMO: Neste artigo foi proposto o estudo da relação que os participantes da ocupa-
ção “Vitória da Ilha” tem com o direito à moradia, uma das várias facetas do movimento 
que o organiza, o Movimento Organizado dos Trabalhadores Urbanos (MOTU). O artigo 
foi feito mediante pesquisa empírica, com critérios avaliativos qualitativos e quantitati-
vos, mediante uso de três instrumentos: entrevistas semiestruturada, realizadas com os 
participantes do movimento, alvo principal da exploração; questionários semiestrutura-
dos feitos em diversas regiões do estado de Sergipe, a população em geral, num total 
de cerca de 200, ambos com perguntas a respeito do ideário de justiça, contato com 
o movimento e visão sobre o direito à moradia, sempre resguardando a identidade de 
todos os envolvidos, além da observação participante. Temas como as características 
legais do direito à moradia, direito e poder, na concepção do autor Roberto Aguiar, e o 
monismo jurídico de Hans Kelsen posto em confronto ao pluralismo jurídico discorrido 
pelo movimento gaúcho do Direito Alternativo contribuíram na discussão dos dados, 
os quais destacaram, dentre outros elementos, os sentimentos de abano pelo Estado e 
a força do movimento na organização popular. 
PALAVRAS-CHAVE: Representação. Direito à Moradia. Movimento Social. Pluralismo 
Jurídico.

1. Introdução

A proposta deste artigo surgiu dentro da disciplina Introdução ao Estudo do Di-
reito II (IED II) ministrada pela professora Shirley Andrade, na Universidade Federal de 
Sergipe (UFS), a qual convidava os discentes a realização de uma pesquisa de campo 
a cerca de alguma problemática que envolvesse ummovimento social relacionado aos 
direitos humanos. Devido ao grupoextensionistaAssessoria Jurídica Popular Luiz Gama 
1 (AJPLuizGama) – do qual o autor faz parte, que atua junto aos movimentos com o 
principal objetivo de ser instrumento para melhoria popular, percebeu na atuação junto 
ao Movimento Organizado dos Trabalhadores Urbanos (MOTU) que os componentes se 
relacionavam com o direito à moradia de forma própria, passando a tentar desvendar 
essa realidade no texto que se segue. Usando como recorte apenas uma de suas ocu-
pações, a Vitória da Ilha, situadano município sergipano da Barra dos Coqueiros. 

Para tal, a metodologia adotada foi qualitativa e quantitativa através de três ins-
trumentos. O primeiro foi à entrevista semiestrutura que tem o foco nos sujeitos que 
compõe o movimento e ocupantes que vivenciam a realidade focalizada, num total de 
quatro, utilizando como critério de escolha o abarcamento detodos os níveis organi

1 Uma Assessoria Jurídica Popular (AJUP)- que está em formação –  no estado de Sergipe composta por estu-
dantes e profissionais incialmente do serviço social e do direito. Atuando em duas frentes: A universitária e a 
profissional. De um lado atuando junto da maior participação consciente de nossos estudantes ao passo que 
no âmbito profissional tenta ser mediador no processo de melhoria popular.



147

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

zacionais2  existente no movimento, todas realizadas no mês de janeiro de 2015no mu-
nicípio da Barra dos Coqueiros, estado de Sergipe, sendo ocultadas suas identidades. 
Havendo maiores dificuldades em seu desenvolvimento à medida que o entrevistado 
possuía menos tempo de militância, as perguntas foram atinentes ao vínculo com o 
movimento, ideário de justiça e o direito à moradia. 

O segundo foi à observação participante ocorrido através do contato direto com 
o fenômeno observado mediante visitações na ocupação e acompanhamento de suas 
principais atividades no mês de janeiro de 2015, como reuniões, comemorações e ati-
vidades cotidianas.

Por fim, foi usada a aplicação de questionários semiestruturados, o qual Minayo 
(2004, p. 108) considera que esse questionário “combina perguntas fechadas (ou estru-
turadas) e abertas, onde o entrevistado tem a possibilidade de discorrer o tema propos-
to, sem respostas ou condições prefixadas pelo pesquisador”. Num total de 193 (cento 
e noventa e três) questionários, no mês de janeiro de 2015, aplicados à população em 
geral,em locais3 aleatórios do estado, resultando numa população heterogênea4. As 
perguntas foram sobre o conceito de justiça do questionado e se conheciam o MOTU5  
– as quais as respostas foram definidas em meio a alternativas, havendo a possibilidade 
de expressar opiniões complementares. E as questões deixadas em branco foram adi-
cionadas nos gráficos ao bloco de “Não responderam” e aquelas em que foram marca-
das mais de uma opção foram desconsideradas para a contagem. 

O texto foi inicia seu desenvolvimento através de uma análise legal sobre o direito à 
moradia e o sua conexão com a ocupação em estudo, que subsequentemente foi estu-
dada em tópico especifico sendo desvendadas algumas características fundamentais do 
movimento e da ocupação. A partir daí, através de apresentação e discussão dos dados 
coletados, foi debatido a relação entre o direito e o poder, principalmente ao prisma de 
Roberto Aguiar o que levou a discussão da forma de construção do direito, o monismo 
de Hans Kelsen versus o pluralismo do movimento Direito Alternativo, desvendado por 
Lédio Rosa, usando de vários outros autores para contribuir com as temáticas. 

2. Direito à moradia 

O direito à moradia é um direito fundamental, de segunda geração ou dimensão, 
sendo necessária a união de esforços, do poder público e da coletividade, para que 
os fins, a que se propõe, culminem na garantia de uma vida digna, ou seja, demanda 
prestações positivas. É no seio do modelo de Estado Democrático de Direito que se 
consolidam os princípios e valores adotados pela Constituição Federal e que se con-
sagra o princípio da dignidade da pessoa humana, podendo o direito à moradia ser 
considerado como uma de suas extensões. Está protegido em nossos dispositivos legais

2 Ocupantes; coordenadores de grupo ou militantes; coordenador geral da ocupação e direção geral.
3  Foi aplicado no interior sergipano (Itabaiana e Moita Bonita), aos arredores do Ministério Público (Aracaju/
SE) e na Universidade Federal de Sergipe (São Cristóvão/SE).
4 Na tocante ao gênero 68,% marcaram “feminino”, 30%“masculino”  e 0,5% como “indefinido”. A escola-
ridade apresentou seus quatro maiores grupos os de ensino superior incompleto (31,5 %), ensino superior 
completo (22,5%), ensino médio completo (16 %) e ensino médio incompleto (12,5 %), havendo também um 
considerável índice de indivíduos com ensino fundamental incompleto (10,5 %), além de ensino fundamental 
completo (3 %) e uma pequena parcela com níveis superiores a graduação (3 %). A faixa etária foi de 64,5% de 
adultos, 29,5% de jovens e 5,5 % de idosos. Com etnia de 58 % de pardos, 25 % de brancos e 15,5% de negros.
5 Presente em várias partes do estado de Sergipe. 
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pátrios e presentes em uma série de documentos internacionais6, diversos deles assi-
nados pelo Brasil, que por força do parágrafo 2° do art. 5º da Constituição Federal de 
19887 passam  a ter força no país. E, consoante Andrade (2014), como consequência da 
funcionalização da propriedade e da sua função social, esse direito também se insere 
dentre os direitos à cidade do homem.

A moradia surge como necessidade do ser humano de se abrigar em um local se-
guro onde possa se firmar, tendo condições de subsistir por isso é que se vislumbra na 
necessidade da moradia algo intrínseco do ser humano. O abrigo cumpre não só o papel 
de assegurar a integridade física, mas também como instrumento essencial em outras 
áreas. Para Diogo Andrade (2014, p.111) o direito à moradia tem tênue relação com os 
direitos da personalidade, pois vem da identidade pessoal que inclui os dados que per-
mitem diferenciar os membros da sociedade, como o nome e endereço; por seguinte, o 
direito à privacidade, à intimidade e ao sossego, tornando-se o refúgio para resguardar 
a intimidade, os segredos dos cidadãos, assim como as correspondências. Ela situa o ser 
humano no espaço, individualizando-o. Não se confundindo a moradia com a residência 
e a habitação, em concordância com Souza citado por Andrade (2014, p.110-111):

O bem moradia é inerente à pessoa e independe do objeto físico para a sua existên-
cia e proteção jurídica. Residência é o simples local onde se encontraria o indivíduo. E 
a habitação é o exercício efetivo da moradia sobre determinado bem imóvel, a relação 
entre sujeito e imóvel, seja decorrente de direitos pessoais ou reais. (grifo do autor)

O direito à moradia não se confunde com o direito à propriedade de um imóvel urbano. 
O direito à moradia não é necessariamente o direito a casa própria. Com esse direito, é al-
mejado garantir a todos e todas a ocupação de um lugar, de uma instalação apropriada, de 
uma edificação, para que, juntamente com sua família possa nele habitar de modo contínuo e 
permanente englobando a posse de uma habitação de proporções adequadas, com higiene 
e conforto. Ademais, e principalmente, contribui para a construção de identidade do cidadão. 

Conforme esclarece SERRANO JÚNIOR (2011, p.62):

A Carta Magna, ao explicitar no artigo 1º, III, que a dignidade da pessoa humana 
é alicerce supremo da ordem jurídica democrática deixou claro que este princípio fun-
damental da República alcança todos os setores da ordem jurídica, exigindo a tutela 
integral da pessoa humana, superadora da dicotomia Direito Público e Direito Privado, 
e que vá além da tipificação de situações previamente estipuladas nas quais pudesse 
incidir o ordenamento jurídico.

6 “A Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 (Artigo XXV, item 1),  o Pacto Internacional de Di-
reitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1966 (Artigo 11), a Convenção internacional sobre a eliminação de 
todas as formas de discriminação Racial, de 1965 (Artigo V), a Convenção sobre a descriminação de todas 
as formas de discriminação contra a Mulher, de 1979 ( Artigo 14.2, item h), a Convenção sobre Direitos da 
Criança, (Artigo 21, item 1), a Declaração sobre Assentamentos Urbanos de Vancouver, de 1976 ( Seção III, 8 
e Capítulo II, Aa.3), a Agenda 21 sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, de 1992 (Capítulo 7, item 6) e a 
Agenda Habitat de 1996.” (ANDRADE, 2014, p.109) Dentre outros.
7 CF/88, Art. 5°, § 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do 
Brasil seja parte.
CF/88, Art. 6º.São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segu-
rança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
da Constituição. 
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O direito à moradia é garantido por nossa constituição atual desde sua promulga-
ção, mesmo assim mediante Emenda Constitucional n. 26/2000 que tornou expresso o 
direito à moradia ao elenco dos direitos sociais8, “não havendo espaço para se refutar 
tal condição” como preceitua Serrano (2011, p. 70) e ainda complementando sobre a 
emenda em questão, diz: 

(...) trouxe um reforço à significação normativa, no sentido de favorecer a 
implementação de medidas concretas em favor da ampliação do acesso 
à moradia digna, mormente para as camadas mais pobres da população, 
que não têm condições econômicas de resolver por si suas necessidades 
habitacionais.

Além do expresso pelo artigo 6º da Magna Carta, a moradia encontra asilo em di-
versos títulos da Carta, desde os direitos e garantias fundamentais, passando também 
pela organização do Estado, até a ordem econômica. Em que versa sobre ser esse direi-
to próprio dos trabalhadores urbanos e rurais9 e para mais, garante a obrigatoriedade 
do cumprimento da função social que a propriedade deve cumprir10  e a necessidade 
da prestação positiva do Estado11 .

Apesar da previsão legal, quando nos deparamos com a realidade e todo processo 
histórico de formação e desenvolvimento da sociedade há um descaso geral. De acordo 
com dados do IBGE (2010), divulgados pela Secretaria de Direitos Humanos da Presi-
dência da República (2013, p. 47)12, em 2010, somente 62% dos domicílios urbanos bra-
sileiros possuíam serviços de saneamento13, em contrapartida o nordeste tinha apenas 
37% de seus domicílios nessa condição. Segundo mesmo órgão oficial, em 2011, dentre 
os domicílios particulares permanentes de Sergipe 12,1% não possuia rede geral de 
abastecimento de água, 63,9% não tinham rede coletora de esgoto e 14,7 indispunham 
de coleta de lixo.Esses números crescem vertiginosamente na população urbana que 
não tem onde morar ou não possuem habitações adequadas, condição que se incluem 
os ocupantes do MOTU, destacado pela ocupação Vitória da ilha, recortada para o es-
tudo, como mostram as figuras 01, 02 e 03:

8 CF/88, Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social: IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas 
e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência so-
cial, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim.
9 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estran-
geiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: XXIII - a propriedade atenderá a sua função social, Art. 170° A ordem
econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:III - função social da propriedade. E Art. 
182° A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas 
em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de 
seus habitantes. § 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de 
ordenação da cidade expressas no plano diretor. Ambos da CF/88.
11 CF/88, Art. 23° É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: IX - promover 
programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico.
12 BRASIL. Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. Direito à moradia adequada. Coordenação 
Geral de Educação em SDH/PR, Direitos Humanos, Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, 
2013. Disponível em: <http://unesdoc.unesco.org/images/0022/002254/225430POR.pdf>. Acessado no dia 17 de 
julho de 2015, as 00h05min. 
13 Domicílios com condições de abastecimento de água por rede geral, esgotamento sanitário e lixo coletado. (BRA-
SIL, 2013, p.47)
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Figura 1 – Barraco na Ocupação Vitória da Ilha.

(Foto: Silva Júnior,Barra dos Coqueiros/SE, 2015)

Figura 2 – Tubulação de esgoto a céu aberto na Ocupação Vitória da Ilha

(Foto: Silva Júnior, Barra dos Coqueiros/SE, 2015)
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Figura 3 – “Rua” na Ocupação Vitória da Ilha.

Cadeiras escolares abandonas no terreno da ocupação.
 (Foto: Silva Júnior, Barra dos Coqueiros/SE, 2015)

Apesar de todas as garantias em leis, podemos encontrar vários cenários como esse 
da ocupação,sujeitos a tais falta de condições. Essas garantias estão muito além de 
“meros” direitos fundamentais, desta forma, resguardados institucionalmente, a mora-
dia também está contido na seara dos direitos humanos.  

Os direitos humanos, assim como o principio esperança funcionam no 
abismo entre a natureza ideal e a lei, ou entre as pessoas reais e as abs-
trações universais. A promessa de um futuro no qual, na memorável frase 
de Marx, as pessoas não são “degradadas, escravizadas, abandonadas ou 
desprezadas”. (DOUZINAS, 2009, p. 157)

Os trabalhadores oprimidos precisam pôr em prática a experiência política e o enfren-
tamento por meio de estratégias e métodos que modifiquem o contexto de opressão no 
qual as massas estão inseridas. Em que essa realidade se verifica na ótica dos trabalhadores.

3. Ação do Movimento Organizado dos Trabalhadores Urbanos (MOTU) no 
município da Barra dos Coqueiros: A ocupação “Vitória da Ilha”14. 

Em face do painel exposto acima, o MOTU eclode na organização popular pela luta 
por melhores condições de subsistência da parcela da população aos quais assiste. É 
um movimento socioterritorial15 que atua no estado de Sergipenas cidades de: Aracaju,

14 As informações neste tópico que não foram especificadas a sua origem foram obtidas através do diálogo 
com os participantes do MOTU.
15 O movimento social territorializado ou socioterritorial está organizado e atua em diferentes lugares ao 
mesmo tempo, é a ação possibilitada pelos sujeitos excluídos quando se organizam que serve para reivindi-
car, isso permite espacializar à luta para conquistar o território, multiplicando-se no processo de territorializa-
ção. Um bom exemplo de movimento socioterritorial é o MOTU(RAMOS FILHO, 2013, p. 4).
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Nossa Senhora do Socorro, Barra dos Coqueiros, Nossa Senhora da Glória, Estância, 
Itabaianinha, Carmopólis, especialmente nos arredores da capital. Seu início ocorreu 
no dia 07 de Agosto de 2007 com a ocupação de um terreno situado na Rodovia dos 
Náufragos, município de Aracaju, desde então se mantém ativo na luta por habitação 
no estado. O movimento é composto em sua maioria por trabalhadores autônomos, 
catadores de lixo, empregadas domésticas e pescadores, sendo necessária para sua 
subsistência a proximidade com o meio urbano, o qual lhe proporciona sua subsistên-
cia. São trabalhadores humildes que através de um processo contínuo de diálogo com 
o movimento passam a conscientizar-se a cerca de seus direitos. 

Segundo Ramos Filho (2013, p.12) e reiterado durante a pesquisa, o movimento é 
dividido em: ocupantes (todos na ocupação); coordenadores de grupo ou militantes 
(escolhidos a cada grupo de dez famílias); coordenador geral da ocupação (que age in-
ternamente repassando para todos e todas: ações, problemas, dificuldades e ideias nas 
ocupações) e direção geral (responsável pela tomada de decisões através de reuniões).

Como instrumento de reivindicação de seus direitos, subsidiados principalmente 
pelo ímpeto da digna habitação e o direito à moradia como escopo o movimento usa 
de ocupações para criar um fato político e fixar as pessoas ao local. Sendo um entrave 
no mercado de especulação imobiliária ocupando principalmente áreas da união que 
não estão de acordo com sua função social inerente a propriedade urbana.

Sua primeira atuação no município da Barra dos coqueiros foi em meados do ano 
de 2011, passando ocupar um terreno as margens do Rio Sergipe, com um quantitativo 
de cerca de 150 famílias e lá permaneceu cerca de dois anos até serem retirados do local 
através de reintegração de posse, pois foi alegado que o terreno havia proprietário priva-
do, nesta data o local era ocupado por quase 500 famílias, segundo Santana (2012)16. Essa 
região sofreu uma explosão imobiliária, principalmente de grandes e luxuosos conjuntos 
habitacionais, após a construção da ponte Construtor João Alves que facilitou a locomo-
ção entre as duas cidades, realizado antes apenas por barcos, segundo Oliveira17. 

Cerca de um ano depois, no dia 26 de outubro de 2013 o movimento retorna a terra, 
portando documento da Secretaria de Patrimônio da União, assinada pelo então supe-
rintendente,no dia 14 de outubro de 2013, resistindo no local até os dias de hoje, com 
um média de 200 famílias, tendo como nome “Vitória da Ilha”. O processo se mantém em 
andamento, sendo representados por advogados que compõe a AJP Luiz Gama.

4. A relação entre o poder e o direito 

Dentre o obtido pelas entrevistas, uma questão que se sobressaiu que foi a da rela-
ção do direito e o poder.Aguiar (1990, p. 55) mostra que: “[...] o poder moderno se cris-
taliza como um veículo eficaz de controle por meio de símbolos de força e de autorida-
de, impessoais, neutros à primeira vista, distantes, mas veículos de alta eficiência para o 

16 SANTANA, Cássia. Motu ocupa nova área privada na Barra dos Coqueiros.  Última alteração em: 06/06/2012 
às 17h27min. Disponível em: <http://www.infonet.com.br/cidade/ler.asp?id=129240>. Acessado no dia 29 de 
junho de 2015, às 19h00min.
17 OLIVEIRA, Janaina. Explosão imobiliária chega até a Barra dos Coqueiros: Preocupação com o plano dire-
tor está presenta na prefeitura. Última alteração em: 07/06/2012 às 10h00min. Disponível em: <http://www.
infonet.com.br/economia/ler.asp?id=128704>. Acessado no dia 29 de junho de 2015, às 20h00min. Acatam 
ao menos na maioria das vezes.
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controle social”. Havendo, na sociedade, uma relação de poder intrínseca, onde os que 
o possuem ditam uma conduta, os demais acatam essa conduta e uma desobediência 
gera uma sanção. Costas Douzinas (2009, p.25) complementa que “estamos sempre 
enredados em relações de força e reagimos às exigências do poder que, como Focault 
argumentou convicentemente, são colados em prática e estão disfarçadas em formas 
jurídicas”.  Como se destaca no excerto abaixo da Entrevista 01 (2015, dirigência geral)

(...) A policia no Brasil ela serve pra quem? Para uma classe, se você for 
assaltado meu amigo, roubaram seu celular ou um relógio seu você vai 
fazer o BO de ocorrência, talvez você... talvez a policia recupera, talvez não, 
mas se o sujeito se organizarem e forem pra uma propriedade, na mesma 
hora a policia tá lá,  em menos de uma mês  a policia já ta fazendo a rein-
tegração de posse como acontece em vários casos no Brasil inteiro. Fazer 
a reintegração de posse de um prédio que ai continuar abandonado, é a 
quem a polícia serve por exemplo e eu. 

O que pode levar o trabalhador a não se enxergar como sujeito de direitos, se colo-
cando a margem. “A liberdade individual está refletida na capacidade legislativa e admi-
nistrativa do Estado de interferir e regular todos os aspectos da vida social (DOUZINAS, 
2009, p. 122)”. Sendo o direito a expressão máxima da ideologia dominante, “um jogo 
de igualdades e desigualdades (FERRAZ, 2013, p. 336)”.  

É possível identificar que a sociedade é guiada por uma classe dominante e ela 
não legisla contra seus interesses. Apesar de dever atender aos anseios de todos os 
que governam, garantindo condições dignas de sobrevivência, como saúde, moradia e 
educação, por exemplo, porém, nem sempre ocorre dessa maneira, pois seu comporta-
mento é direcionado aos interesses de seu próprio grupo. No geral, eles criam leis que 
vão proteger e manter os grupos que detém o poder, a minoria da sociedade, e manter 
sob controle aqueles que não o detém. 

Direitos legais continuam sendo uma linguagem do Estado, e o poder 
pode moldá-los a sua própria imagem. Por meio de sua igualdade for-
mal e cidadania menos do que universal, os direitos surgiram como uma 
instituição altamente paradoxal: ao mesmo tempo como instrumento de 
emancipação e um meio para fortalecer o domínio burguês (DOUZINAS, 
2009, p. 186). 

Não sendo custoso encontrar situações como a da entrevista 03, que o indivíduo 
apesar de se inserir num processo de luta por direitos, mediante a ocupação que se 
encontra ele não consegue transcender o conjunto de relações que o formou. Ao ser 
perguntado sobre sua avaliação ou opinião sobre os movimentos sociais foi respondido 
“Eu não entendo desse negócio. Não entendo não, porque esses negócios aí fora eu 
não acompanho, eu só acompanho as assembleias aqui dentro. (2015, ocupante). Em 
contraponto, todos os outros entrevistados expressam em seus discursos que a justiça 
é serva do poder, consequentemente, as leis não sana seus anseios. Como se podenotar 
no trecho abaixo:
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Não, sou bem clara em dizer que não, por que eu sinto na pele isso. È 
negado os direitos “dagente” que a gente sabe que tem, chega um pai 
de família ai como aqui um idoso cego, não enxerga direito, não é apo-
sentado, vive num barraco, ganha uma cesta básica e um botijão de gás, 
chega lá no CRAS  e não pode ser feito um cadastro. Cadê o direito?! Eu 
me pergunto aonde é que tá o direito. “A não, não pode porque ali não 
existe” Ali não existia, mas agora tem que tratar como se fosse uma casa, 
agora tem família (...) está na hora já (entrevista 02, 2015, coordenação 
geral da ocupação). 

Chegando ao ponto extremo do sentimento de total abandono pelas leis: “Não 
posso dizer que eu ‘tô’ confiante na justiça porque no momento o que tá me valendo é 
só a de Deus, só a justiça de Deus.” (entrevista 04, 2015, coordenação de grupo). Senti-
mentos que encontraram reverberação na opinião da população questionada, confor-
me gráfico 1.

Gráfico 1 – Conceito de Justiça

 

(Gráfico: Silva Júnior, 2015)

Frente a nossa sociedade iníqua, a maioria dos questionados, 55%, veem como 
justiça a “Igualdade para todos” e apenas 25% tem a justiça como a “Aplicação das 
leis”, esse fato realça que dentre o universo dos questionados não relacionam este com 
aquele. As opiniões expostas neste ponto variaram desde conceitos mais relativizados 
como: “A aplicação das leis precisa estar alinhada com a justiça social” até opiniões mais 
conservadoras como “Punição severa com direito à cadeira elétrica”. O conceito de jus-
tiça é muito amplo e pode tomar diversos caminhos. 

E dentro do direito há uma forte relação com o poder, aonde os que o possuem ditam 
uma conduta, os demais a “acatam” e desobedece-la gera uma punição. De acordo com 
Aguiar (1990, p. 80): “O Direito é a expressão mais alta da tradução ideológica do poder. 
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Ele estabelece os princípios, delimita as condutas, defende atitudes e “ofende” a outros 
por meio de sanção”. Situação complicada em que, como foi bem destacado na entrevista 
01(2015, dirigência geral) “... a pessoa tem que sangrar pra ter direito no Brasil. (...) já vi a 
polícia batendo em amigo meu, já apanhei da polícia, e qual é a lei que existe assim? Não 
existe, nunca me senti protegido não. Eu tenho medo, essa é a palavra”. 

Porém, não se pode esquecer que o poder pode ser um importante instrumento de 
organizar a luta, multiplicar novos militantes e alcançar benefícios, e o seu mau uso no 
mundo contemporâneo não pode gerar o medo em sua busca. O poder é indispensável 
e para que ele não se torne autoritário ou forma de subjugação é necessário coordenar 
por meio de acertos coletivos e comandar repartindo o poder.

Apesar de um grupo estar no poder e deter o controle sob os demais indivíduos é 
salutar reconhecer que dentro da sociedade há vários grupos sociais, cada um compos-
to por indivíduos com interesses em comum, os quais podem reivindicar e conquistar 
os seus direitos. Exercendo pressão, oferecendo ou retirando apoio, acabam por obri-
gar o Estado a legitimar determinada norma, mesmo que esta vá de encontro à sua 
ideologia. A classe majoritária não recebe nada pelo simples dever de justiça, assim 
como transformações não nascem de um acordo. Nas palavras de Madre Cristina (Apud 
Peloso, 2012, p. 86): “O direito humano nasce na rua, no confronto – é a luta que faz lei. 
Por isso, os subversivos precisam conhecer as manhas e preparar a hora de encarar a 
fera”. Além de contar com mecanismos alternativos como os direitos humanos.

Os direitos humanos tornaram-se o grito do oprimido, do explorado, do 
despossuído, um tipo de direito imaginário ou excepcional para aqueles 
que não tem nada mais em que se apoiar. Nesse sentido, os direitos hu-
manos não são o produto da legislação, mas precisamente o seu oposto 
(DOUZINAS, 2009, p. 157). 

5. A justiça pretendida: o monismo Kelsiniano versus o Direito Alternativo 
(uma possível viabilização para o direito à moradia).

Ojusfilosófo alemão Hans Kelsen usava para a conceituação do direito – e conse-
quentemente da justiça – um critério meramente formal, apartando de sua teoria tudo 
o que, segundo ele, não fizesse parte do direito como é o caso da política, a sociologia 
e até mesmo as ideologias. Assente com o seguinte fragmento de Kelsen (1998, p. 19):

Considerada a partir da perspectiva da cognição racional, existe apenas 
interesses e, consequentemente, conflitos de interesses. [...] Tal cognição 
pode entender apenas uma ordem positiva evidenciada por atos determi-
náveis objetivamente. Essa ordem é o Direito Positivo. Somente isso pode 
ser objeto da ciência; somente isso é o objetivo de uma teoria pura do Di-
reito, o qual é uma ciência, não uma metafísica do Direito. Ela apresenta o 
Direito tal como ele é, sem defende-lo chamando-o justo. Ou condená-lo 
denominando-o injusto. Ela busca um Direito real e possível não o correto. 

Para tanto o autor faz uso do monismo, em que o Estado é o único produtor de 
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direito, alcançando o ponto em que ambos se confundem. De acordo com Ferraz Jú-
nior(2013, p.73) “Kelsen, chegou a ver no conceito de norma, a noção e o objeto central, 
se não exclusivo, de todo a ciência do direito”.

Um aspecto intrigante em sua teoria é o da justiça, visto que é efetivada quando há 
a reta aplicação das leis, resultado, como dito acima, de sua visão formal e legalista do 
direito. O que pode limitar a visão do jurista e o desviar das peculiaridades inerentes 
aos casos práticos, como é demonstrado pelo conselho de Hobbes (2003, p. 45) “[...] os 
que, por acreditarem apenas na autoridade dos livros, vão cegamente atrás dos cegos 
são como o homem que, acreditando nas falsas regras de um mestre de esgrima, pre-
sunçosamente se aventura contra um adversário que ou o mata ou o desgraça”.

Como dito por Roberto Aguiar (1990), segundo a ótica de Kelsen é certo e verdadei-
ro que o Estado é o único produtor de direitos, de acordo com a concepção dominante 
(positivista) que vai legitimar as relações de poder, todavia o alemão não se atenta que 
a lei é direcionada a população e se insere em contextos distintos, sendo então o plura-
lismo uma conceituação mais coerente referente à produção do direito. Além de que, o 
conceito de justiça de Kelsen não é satisfatório aos anseios da sociedade. Preciosas são 
as palavras de Bittar (2010, p. 526) no atinente a lógica positivista/monista:

Contrariando frontalmente o raciocínio positivista, é de se admitir que en-
tre as tarefas do jurista se encontra propriamente esta, a de discutir o valor 
da justiça. Neste caminho, o importante não é nem mesmo a solução que 
se possa encontrar para o dilema, mas a aquisição de consciência a propó-
sito de sua dimensão.

E fruto de uma sociedade injusta e seletivao direito positivo se apresenta como ins-
trumento para perpetuação de uma classe dominante, especialmente em países ainda 
em desenvolvimento como é o caso do Brasil, como foi visto no tópico acima. Como 
preceitua Costas Douzinas (2009, p. 130) “a codificação, de Justiniano ao Código Napo-
leão, sempre foi o exercício ao último da soberania legislativa, a suprema expressão do 
poder do Estado – ele ainda complementa que – o negócio do governo é o governar, 
não seguir princípios morais”.

Frente a esse horizonte, surgiu em nosso país, na década de 1990, o Direito Alter-
nativo, em que um grupo de juízes do Rio Grande do Sul que se reuniram para debater 
e criticar o direito então posto, sua criação emergiu, sobretudo da observação feita por 
alguns juristas da mecanização do ensino do direito no meio acadêmico, principalmen-
te durante e após a ditadura militar. Esse ensino se limitava a disseminação dos códigos 
aos discentes formando meros “aplicadores” da lei – ao invés de formar operadores do 
direito – difundindo passivamente a ordem imposta. 

A ideia do direito alternativo não é fazer uma crítica completa da lei e excluí-la total-
mente do direito, visto que ele reconhece sua importância para democracia, masjulga a 
prática tradicional baseada apenas na lei para aplicar o direito, ou seja, é alternativo no 
sentido de propor outras vias além da lei. No tocante aos movimentos sociais João Ba-
tista Moreira PintoApoud Andrade(2000,p. 158) faz referência aos movimentos sociais e 
o direito alternativo, de modo a afirmar que “Esses movimentos entendem como Direito 
suas necessidades, mesmo distanciadas da lei positiva”. 
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Como esses segmentos sociais vivem à margem de uma sociedade contraditória, 
as motivações deles podem ser verificadas nas palavras deRamos Filho (2013, p.15) em 
que “surgem quando há a necessidade de reivindicar direitos que não são assistidos pe-
rante a sociedade para que sejam colocados em prática, a fim de que existam condições 
dignas de sobrevivência, como por exemplo, ter a própria habitação e trabalho dignos”.

Essa parcela da população que não se sente representada pelo Estado, luta por 
caminhos extraestatais para lograr êxito na luta por uma vida digna, como é o caso das 
ocupações. Segundo entrevista 01, no MOTU, ela ocorre da seguinte maneira:

Essas ocupações elas ocorrem é... primeiramente em locais tanto públicos 
(terrenos ou prédios públicos) ou privados que não cumpram uma função 
social, no artigo 5 da constituição, todo o imóvel ele tem que cumprir uma 
função social e dai a partir desse principio fundamental que o movimento 
realiza a ocupação,  denunciando para sociedade que não há a função 
social não tá sendo cumprida  por determinado imóvel e ai cria o fato polí-
tico “né” que é ocupação o que ai decidem entrar na propriedade privado 
(2015, dirigência geral).

Ranulfo(2012) sabiamente comenta sobre o tema, apontando que é necessário re-
belar-se contra a injustiça, pois aceitar a situação ínfima em que os pobres vivem é se 
vincular à opressão. Insubmissãoque não se caracteriza por amargura nem vingança, 
mas capaz de produzir a autoestima necessária para o desenvolvimento de uma consci-
ência críticaque acabe com a injustiça e auxilie na construção de uma nova ordem social 
sem exploração. É preciso que o trabalhador passe por um processo de emancipação 
humana, em que organizando sua própria força como força social.

Apenas ao sentir a forte pulsação das massas que é possível proporem medidas 
justas capazes de mobilizarem as mesmas. Em Geraldocitado porAndrade (2000, p. 114) 
“a lei é apenas um referencial, o mais importante, mas apenas um referencial”. Num 
sistema em que visa prioritariamente o lucro sobre o indivíduo, a população desconhe-
ce seus direitos e é imprescindível se organizarem para efetiva-los e criarem novos e o 
MOTU é serve como instrumento.

A princípio as pessoas que entram no movimento elas não entram pela 
concepção ideológica do movimento, “por que o movimento tem uma 
bandeira vermelha”, não! Elas entram no movimento porque tem a ne-
cessidade de sobreviver porque a moradia é uma necessidade funda-
mental, habitação é uma necessidade fundamental, para você se repro-
duzir enquanto sujeito social e ai é a partir dos acampamentos, dos... dos 
cursos de formação política, dos setores de comunicação, dos diferentes 
setores de dentro do movimento que o sujeito vai começar a ter uma 
consciência de classe dele,  mesmo ele não tendo uma escolaridade, ele 
vai ser explicado de porque está naquela situação, porque que a socie-
dade é construída dessa forma, porque que a sociedade há tantos com 
tanto dinheiro e outros que não tem nada e ele vai sendo esclarecido 
dentro da luta né, dentro do processo de acampamento e ocupação e ai 
ele vai começar a se questionar e ai ele vai começar a ter essa consciência 
de classe, é esse o papel do movimento. (2015, dirigência geral)
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Através do levantamento de dados foi identificado que todos os entrevistados co-
nheceram o MOTU através de pessoas próximas a elas, não o conhecendo antes, sendo 
levadas a ocupar o terreno do município da Barra dos Coqueiros em estudo. “O MOTU 
ele vem de encontro a esse conjunto que é construído... juridicamente, socialmente, 
economicamente... ele vai justamente, entrar em conflito com isso e ai a função social 
da propriedade é questionada (entrevista 1, 2015,dirigência geral).” O pouco conheci-
mento do movimento também é expresso dentro da população, dos perguntados ape-
nas 16,5% conheciam o movimento, resultado que pode ser fruto de uma manipulação 
ideológica que põe a margem da sociedade alguns grupos como os que lutam por 
direitos de mordia, conforme gráfico 2 abaixo:

Gráfico 2 – Conhecimento da existência do MOTU

(Gráfico: Silva Júnior, 2015)

6. Considerações Finais

A moradia é, pois, fundamental as necessidades do cidadão, para que estando em 
um local seguro e com devidas condições possa alicerçar sua integridade física e moral, 
sendo o direito à moradia de poderosa importância nessa formação. Apesar de iguais, 
no parâmetro formal, diversas pessoas são expostas a péssimas condições de vida e 
passam a estar alheios ao contingente de seus direitos, sujeitos a própria sorte.  

É possível afirmarque a parcela desfavorecida economicamente da sociedade 
sofre outras deficiências como o desconhecimento de seus direitos, sendo jogados 
numa dinâmica capitalistas em que as engrenagens só funcionam mediante a de-
tenção do poder, impossibilitando, assim, uma análise neutra do direito, um sempre 
intimamente interligado ao outro. O MOTU atentoàs relações de poder organiza a 
classe trabalhadora pra o enfrentamento, desponta como força motora na luta pela 
representação do direito à moradia. Dentro desse processo o trabalhador se empo-
dera gradativamente de consciência política e começa a se desvencilhar dos entraves 
que formaram sua percepção social, enxergando que há direitos exigíveis, as vendas 
são arrancadas. 
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Grande parte do universo abarcado por esse estudo não atrela igualdade aos códi-
gos, colossalmente distante do conceito de justiça kelsisiano, frente a suas condições 
fáticas o trabalhador guerreia por ser alguém, numa dinâmica pluralista do direito. Mui-
tas vezes sendo preciso agir no abismo entre a utopia e a realidade. Muito embora o 
que predomina no direito é um conservadorismo conformado e por vezes autoritário.
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AS POLÍTICAS PÚBLICAS HABITACIONAIS E O 
DIREITO  À MORADIA NA CIDADE

Danielle Zoega Rosim
Universidade de São Paulo 
Campus de Ribeirão Preto

RESUMO: O incremento da exclusão social no Brasil e o problema da falta de moradias 
para parcela crescente da população levantam o questionamento acerca do tratamento 
conferido pela Política, pelo Direito e pela Economia a essas questões. O presente artigo 
pesquisa o papel das políticas públicas habitacionais a partir de 1930 naformação do 
território urbano no Brasil, especialmente no que diz respeito à produção do perto e 
do longe, ou seja, à segregação urbana, de modo a contribuir para a discussão acerca 
da efetivação do direito à moradia nas cidades brasileiras, principalmente as grandes e 
médias.  
PALAVRAS-CHAVE: Políticas habitacionais urbanas; direito à moradia; segregação ter-
ritorial.

1 Introdução

Diante da existência de tantos problemas sociais no Brasil, muitas vezes dimensio-
nar a gravidade de cada um deles é tarefa difícil. No entanto, dentre os problemas mais 
sérios que o país enfrenta certamente figura a questão da moradia, estando o Brasil 
– juntamente com a Índia e a África do Sul – entre os países com maior déficit habita-
cional do mundo (BOULOS, 2012).

É neste cenário que o estudo acerca do direito à moradia, talvez mais do que nun-
ca, deva ganhar especial atenção, entre outros motivos, pelo “incremento galopante” 
da exclusão social no país (SARLET, 2009/2010), principalmente nas grandes e médias 
cidades, onde “a segregação é a mais importante manifestação espacial-urbana da de-
sigualdade que impera em nossa sociedade” (VILLAÇA, 2012, p. 44).

Háuma miríade de normas internacionais e nacionais (inclusive constitucionais) que 
garantemo direito à moradia e que ligama ele, explicitamente ou não, o adjetivo digna 
– de forma que em nenhuma hipótese o direito à moradia pode ser interpretado como 
um direito à moradia não adequada ou não decente (SARLET, 2009/2010). Contudo, a 
realidade insiste em demonstrar que nem a positivação de direitos na constituição, ain-
da que sob o título de fundamentais, nem mesmo sua regulamentação na esfera infra-
constitucional, são capazes, por si sós, de alcançar o padrão de justiça social pretendido.
De fato, como bem observa Ingo Wolfgang Sarlet (2009/2010, p. 42), “formulas exclu-
sivamente jurídicas não fornecem o instrumental suficiente para a sua concretização”.

Entretanto, para além de lidar com essa limitação, o direito urbano no Brasil está 
imerso em contradições sociais e ambiguidades (MARICATO, 1995), o que pode ser 
notado,com muita frequência, no fato de que o próprio Estado – representado pelo 
Legislativo, Executivo e Judiciário – promove o fenômeno da concentração homogênea 
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e segregada dos mais pobres, até mesmo por meio de políticas habitacionais oficiais 
(MARICATO, 1995).

Ressalta-se, todavia, que os direitos fundamentais sociais não são mero capricho, 
privilégio ou liberdade, pelo contrário, são necessidades prementes, “já que a sua su-
pressão ou desconsideração fere de morte os mais elementares valores da vida e da 
dignidade da pessoa em todas as suas manifestações” (SARLET, 2009/2010, p 45). Por 
isso, a eficácia jurídica e social do direito à moradia deve ser objeto de permanente e 
responsável otimizaçãotantopelo Estado, como também pela sociedade, numa postura 
consentânea com o objetivo de concretização do princípio da dignidade humana e 
dos direitos fundamentais, como“a mais sublime expressão da própria ideia de Justiça” 
(SARLET, 2009/2010, p. 46).  

Por conseguinte, como parte dessa tarefa, é indispensável aprofundar o conheci-
mento sobre a realidade da moradia no país, com enfoquena influência da questão 
habitacional na formação das cidades brasileiras, especialmente a cidade de São Paulo. 
O que nos interessa apontar nesta formação é o problema da segregação,uma das 
características fundamentais do modelo urbano do capitalismo periférico(MARICATO, 
1998).O destaque, portanto, é a área urbana, onde as necessidades habitacionais são 
sentidas com maior força e onde residem as mais flagrantes desigualdades sociais e se-
gregações territoriais, aspectos que unem as informações que apresentaremos a seguir. 
Esse será o objetivo das próximas páginas, as quais não têm a pretensão de esgotar 
o tema, diante da imensidade de questionamentos que desencadeia e também pelos 
limites impostos a um artigo desta natureza.

2 A questão habitacional na formação do espaço urbano no Brasil

A política habitacional brasileira, conforme previne Flávio Villaça (1986), provavel-
mente tem sido a política pública mais investigada, debatida e criticada no país, princi-
palmente a partir de 1964. Segundo afirma o mesmo autor, “Dificilmente se encontrará 
setor da vida nacional que tenha sido mais esmiuçado do que este” (VILLAÇA, 1986, p. 
9), o que se justifica pela importância da habitação em si e também pelo fato de que 
a moradia apresenta grande riqueza de manifestações econômicas, políticas, sociais e 
ideológicas, sendo presença constante nos discursos oficiais (VILLAÇA, 1986). 

Assim, dado o fato de existirem diversos livros, ensaios, artigos, dissertações e te-
ses sobre o assunto, este artigo tem apenas a pretensão de entender o desenrolar do 
problema da habitação,a partir da década de 1930, rumo a sua transformação numa 
questão social, política e jurídica e como ele interferiu na disposição espacial das ci-
dades brasileiras, grandemente marcadas pela segregação territorial. Logo, este breve 
esboço histórico busca traçar um painel do tratamento do direito à moradia urbana 
a partir de 1930, caminho este traçado especialmente com Nabil Bonduki e sua obra 
“Origens da habitação social no Brasil:arquitetura moderna, lei do inquilinato e difusão 
da casa própria”.

Conforme nos ensina Elaine Adelina Pagani (2009), o setor habitacional brasileiro, 
até a década de 30, era comandado pela iniciativa privada, assim, somente a partir 
dessa década o debate sobre a intervenção estatal na área habitacional ganhou maior 
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significação. É a partir dessa década que o processo de industrialização do país se inten-
sifica, principalmente na região sudeste, contribuindo para o crescimento dos principais 
centros urbanos do Brasil. Conforme expõe a autora (2009, p. 96) essa “É uma década 
de intensa mobilização social, política e econômica que inicia com a Revolução de 1930 
que levou Getúlio Vargas ao poder”. 

Por consequência, é apenas neste período que o Estado começa a investir em in-
fraestrutura urbana e regional frente ao crescimento industrial, a substituição das im-
portações e a modernização da sociedade, de tal maneira que, embora o processo de 
urbanização tenha se iniciado antes mesmo do período de industrialização brasileira, 
seu desencadeamento ocorreu, de fato, quando a produção agroexportadora foi subs-
tituída pela indústria em solo nacional (PAGANI, 2009). Assim, 

“O clima político, econômico e cultural durante a ditadura Vargas (1930-45) colocou 
em cena o tema da habitação social com uma força jamais vista anteriormente. Num 
quadro em que todas as questões econômicas tornaram-se preocupação do poder pú-
blico e das entidades empresariais envolvidas na estratégia de desenvolvimento nacio-
nal, o problema da moradia emergiu como aspecto crucial das condições de vida do 
operariado, pois absorvia porcentagem significativa dos salários e influía no modo de 
vida e na formação ideológica dos trabalhadores” (BONDUKI, 2011, p. 73).

Durante este período – marcado pela crise de moradia pela qual o país atravessava 
e que não atingia somente a população de baixa renda, mas também a classe média – 
generalizou-se a crítica ao modelo produzido pelo mercado rentista (iniciativa privada), 
marcado pela habitação coletiva e precária construída para o mercado de locação (o 
cortiço) (BONDUKI, 2011). A opinião dominante era a de que a iniciativa privada não 
era capaz de enfrentar o problema, pois o mecanismo de mercado (a “livre iniciativa”) 
não conseguiria atender às necessidades habitacionais da maioria da população brasileira 
(VILLAÇA, 1986). Portanto, a intervenção do Estado era desejada por um amplo leque de 
setores sociais, atuação tida como inevitável tanto na produção e no financiamento ha-
bitacional, como na viabilização do acesso à casa própria na zona rural (BONDUKI, 2011). 

Consequentemente, a ideologia da “casa própria” tomava corpo, como instrumen-
to de transformação do trabalhador em proprietário, exercendo papel importante na 
criação de um modo de vida conservador e reprodutor do comportamento moral e cul-
tural burguês entre os trabalhadores e indo ao encontro de um “antigo desejo da elite: 
eliminar os cortiços do centro da cidade e segregar o trabalhador na periferia, reduzin-
do assim o custo das moradias e ampliando a distância física entre as classes sociais” 
(BONDUKI, 2011, p. 77).  Noutros termos, a casa própria era um modelo de habitação 
que às elites interessava (BONDUKI, 2011).

Conforme preleciona Flávio Villaça (1986, p. 19), “a transformação da habitação em 
“casa própria” é uma necessidade histórica do capitalismo”, pois a transformação plena 
da moradia em mercadoria pressupõe a sua propriedade. Com a hegemonia dessa no-
ção, a casa própria assumiria duas formas no Brasil: a primeira é a casa produzida para 
ser vendida para as classes média e alta, por meio do mercado de habitações, a segun-
da forma é a da casa própria autoconstruída, originada da necessidade do capitalismo 
rebaixar os custos de reprodução da força de trabalho (VILLAÇA, 1986).

Sublinha-se, entretanto, que essa transição para o modelo da casa própria como 
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forma de moradia da maioria da população urbana, ocorrida no período compreendido 
entre 1920 e 1950 (a periodização sofre variações conforme as diferentes cidades e 
regiões), não significou o completo abandono da casa de aluguel e do cortiço, muito 
presentes no período anterior, da produção rentista. Ambos continuaram a existir, e em 
grande quantidade, apenas a tendência dominante no setor de produção habitações, 
tanto a popular quanto a de classe média, passou a ser a de produção de casas desti-
nadas a serem próprias (VILLAÇA, 1986).

Nota-se, portanto, na década de 30, a mudança na abordagem do problema habi-
tacional:

“Antes, a questão central era a salubridade da moradia, independentemente do seu 
estatuto de propriedade (sendo um pressuposto que os trabalhadores moravam em ca-
sas de aluguel), e as propostas invariavelmente sugeriam isenções de taxas e impostos 
para que os donos das casas pudessem baixar os aluguéis e, assim, atender às famílias 
de renda mais baixa. A partir de 1930, a questão principal passou a ser viabilizar o aces-
so à casa própria. A salubridade e a eliminação das formas coletivas de morar continu-
avam sendo um objetivo meritório mas, de maneira geral, alcançável em consequência 
da difusão da casa própria” (BONDUKI, 2011, p. 88).

Este contexto respaldou a criação e fortalecimento dos órgãos governamentais res-
ponsáveis por produzir ou financiar a produção de habitações e os primeiros conjuntos 
residenciais públicos foram construídos no Governo do Presidente Getúlio Vargas, por 
meio do uso dos recursos dos Institutos de Aposentadorias e Pensões (PAGANI, 2009) 
que, posteriormente com a Fundação da Casa Popular foram os primeiros órgãos fede-
rais que atuaram no setor da habitação social (BONDUKI, 2011).

Embora os empreendimentos realizados por esses órgãos tenham resgatado uma 
produção arquitetônica de grande qualidade, que veio a desaparecer na historiogra-
fia brasileira, os conjuntos habitacionais construídos eram destinados a determinadas 
categorias profissionais, como bancários e ferroviários, não se estendendo a toda a 
população (PAGANI, 2009), assim, os Institutos de Aposentadoria e Pensões atuaram 
majoritariamente no atendimento da classe média (VILLAÇA, 1986). 

Portanto, neste momento teria sido traçada uma linha divisória entre os cidadãos 
com direitos sociais, dentre eles os trabalhadores assalariados, e os subcidadãos, para 
os quais não havia lugar na nova ordem social. Destarte, a atuação dos institutos per-
maneceu restrita e insuficiente para as necessidades habitacionais do país.

Ocorre que, os trabalhadores de baixa renda não tinham recursos para adquirir uma 
casa própria nas condições do mercado, nem de se comprometer com financiamentos. 
Deste modo, segundo Nabil Bonduki (2011, p. 89) duas foram as possibilidades que se 
apresentaram para o barateamento das habitações: “uma alternativa “técnica” – para 
reduzir os custos da construção, do terreno e da urbanização – e uma alternativa de “lo-
calização urbana” – viabilizar a ocupação da chamada zona rural, com o rebaixamento 
das condições urbanas”. Isso tudo porque não interessava proporcionar o acesso à casa 
própria por meio de aumentos salariais (BONDUKI, 2011).

Consequentemente, o lote em loteamento ilegal, longínquo e desprovido de me-
lhoramentos públicos, cobrado em prestações, e o material de construção eram os 
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únicos componentes da cesta de consumo do trabalhador, que utilizava sua própria 
mão de obra, de seus amigos e familiares, que trabalham nas horas de folga e finais de 
semana para a construção da moradia. Sem contar a existência também de trabalhado-
res que não conseguiam participar sequer desse mercado de lotes e material de cons-
trução, cuja única alternativa era a obtenção de terra gratuita (rejeitada pela proprie-
dade privada, como mangues alagados ou morros, ou mesmo a ocupação de terrenos 
públicos ou privados) e utilizar os mais variados tipos de material para a construção da 
moradia (VILLAÇA, 1986).

Cabe apontar, no entanto, que neste período a produção de habitação social não 
foi irrisória, mas o caráter fragmentário da intervenção realizada restringiu a ação pú-
blica e estimulou a própria população a buscar soluções informais para o problema 
habitacional, como a favela e a casa auto-empreendida em loteamentos periféricos 
(BUNDUKI, 2011). 

Segundo Nabil Bonduki (201, essa expansão horizontal ocorrida em São Paulo criou 
dificuldades que para sempre estarão presentes na organização de um sistema eficien-
te de transporte coletivo na cidade. Assim, o modelo de expansão periférica, embora 
equacionasse o acesso à casa própria, implicava numa deseconomia urbana no que diz 
respeito ao custo de urbanização, transportes e infraestrutura gerados pela ocupação 
acelerada da periferia, como resultado da segregação social (BONDUKI, 2011).

De certa forma, esse processo também foi estimulado pela Lei do Inquilinato, surgi-
da ainda durante o governo de Getúlio Vargas e caracterizada por ser a primeira inter-
ferência do governo no mercado de locação, congelando os aluguéis, medida pretensa-
mente realizada em defesa das classes populares, mas que acabou reduzindo o número 
de casas oferecidas para locação, acentuando a crise habitacional. Sobre a legislação do 
inquilinato e suas várias facetas, Nabil Bonduki preleciona:

“Instrumento da economia popular; estratégia de destruição da classe improdutiva 
dos rentistas; medida para reduzir o custo de reprodução da força de trabalho; instru-
mento de política econômica para acelerar o crescimento do setor industrial; forma 
de legitimação do Estado populista – tudo isso explica a emergência e a permanência 
do congelamento dos aluguéis. A complexa composição política do Estado Novo e da 
democracia liberal pós-1945, baseada num pacto de classes, permitiu que cada medida 
adotada pelo Estado atendesse interesses diferentes e contraditórios. Nesse complexo 
jogo de interesses, os mais prejudicados foram os proprietários de imóveis de locação 
e os mais beneficiados, os empresários urbanos, sobretudo aqueles vinculados ao setor 
industrial baseado na ‘substituição de importações’” (BONDUKI, 2011, p. 245).

Além disso, neste período também foram empreendidas iniciativas para a erradicação 
de algumas favelas, considerando que, “pela ótica dos institutos, os favelados eram estig-
matizados como “marginais” e excluídos da proteção do Estado” (BONDUKI, 2011, p. 110).

Este é o cenário em que a caracterização da moradia como uma questão social e o 
estabelecimento da casa própria como fim principal justificaram não só a produção pú-
blica de habitações e a regulamentação da relação entre proprietários e inquilinos, mas 
também estimularam a conquista da propriedade individual por meio da transgressão 
da lei, inibindo o controle do uso do solo pelas autoridades (BONDUKI, 2011).
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Desta feita, as intervenções governamentais citadas mostraram-se insuficientes e já 
na década de 1940 os efeitos de uma urbanização acelerada e mal planejada começa-
ram a se agravar (PAGANI, 2009, p. 98). A situação de crise de moradia era acentuada 
pelo processo agressivo de renovação dos centros urbanos das principais cidades do 
Brasil que, junto à febre imobiliária de caráter especulativo, consolidou as incorpora-
ções destinadas às classes de renda média e alta como nova modalidade de empreen-
dimento (BONDUKI, 2011, p. 248). Nota-se o contrassenso:

“O cenário da cidade nos anos 40 é contraditório e ambíguo, de crise e de progres-
so: enquanto os trabalhadores sofrem com a falta de moradia, São Paulo é renovada 
por novas avenidas e “embelezada” por arranha-céus, num contexto de opulência, es-
peculação imobiliária e industrialização” (BONDUKI, 2011, p. 249).

Diante do exposto constata-se que os motivos da crise habitacional eram, além de 
diversificados, muito complexos, o que acentuava cada vez mais o movimento da po-
pulação trabalhadora no sentido de providenciar, ela própria, alojamentos precários em 
locais sem infraestrutura urbana. Esse movimento resultou na ampliação da área ocupada 
da cidade, por meio da compra por essa parcela da população de pequenos terrenos de 
zona rural, que eram vendidos como se áreas urbanas fossem, deixando-se vazios entre 
os loteamentos construídos e a zona já urbanizada (BONDUKI, 2011).Com esse processo 
os empreendedores conseguiam, pela especulação imobiliária, vender as áreas que fi-
cavam no meio do caminho por preços inacreditáveis, de forma que esses terrenos não 
eram acessíveis aos trabalhadores mais pobres (BOULOS, 2012).Por isso, a malha urbana 
tornou-se um “verdadeiro mosaico, no qual os arruamentos mais antigos foram ocupa-
dos por trabalhadores mais pobres, ao passo que os contíguos foram adquiridos sucessi-
vamente por setores de renda cada vez mais alta” (BONDUKI, 2011, p. 305).

Nota-se, portanto, que esse processo de valorização da terra como localização tor-
nou-a suscetível de especulação. Assim, verifica-se que a ocupação do solo nas cidades 
teve (e tem até hoje) por traço característico a formação de glebas e terrenos vagos no 
interior das áreas urbanas, caracterizando terras ociosas retidas para fins especulativos, 
que representam pesado ônus para toda a sociedade e também para o governo, difi-
cultando a oferta de serviços públicos à população, porque, quanto mais rarefeita for a 
implantação urbana e, portanto, quanto menor a densidade demográfica, maior será o 
número de obras públicas necessárias para atender a população (VILLAÇA, 1986):

“A extensão de rede de água, de esgotos, de iluminação pública ou de pavimenta-
ção, assim como o percurso dos transportes cole¬tivos ou dos caminhões de coleta de 
lixo, serão muito maiores para atender a uma mesma população, quanto mais esparsa-
mente distribuída ela estiver” (VILLAÇA, 1986, p. 54).

Apesar disso, esse movimento – baseado no trinômio loteamento periférico, casa 
própria e autoconstrução –sucedeu, ainda que em parte, como resultado da política 
adotada pelo próprio Estado. A omissão deste último, representado pelo Legislativo, 
Executivo e Judiciário, possibilitou a expansão desse processo informal, como forma de 
viabilizar a moradia popular, barata e segregada, sem a necessidade de ampliação do 
investimento público no setor (BONDUKI, 2011). 

Deste modo foi se definindo a separação entre a cidade dos ricos e a cidade dos po-
bres, com a expulsão destes últimos das áreas centrais, tornando o centro propriedade 
dos ricos (BOULOS, 2012, p. 28).
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Já nesta época, portanto, o cenário formado tornou-se propício a ocupações, orga-
nizadas ou espontâneas, de terrenos ociosos, numa conjuntura de mobilização e des-
contentamento popular no pós-guerra. Posto que, ao mesmo tempo em que surgem 
terrenos ociosos no Brasil, milhares de trabalhadores não têm recursos para pagar nem 
mesmo pelas piores e mais baratas localizações (VILLAÇA, 1986). Ademais, com o fim da 
ditadura em 1945, criaram-se as condições políticas para que os moradores da periferia 
expressassem sua revolta e demonstrassem sua força (BONDUKI, 2011). 

Por consequência, desde o chamado Estado Novo, os governos seguintes sempre 
se posicionaram sobre a expansão do problema da mordia e do crescimento populacio-
nal e seus impactos sobre a crise de desenvolvimento (NUNES DE SOUZA, 2008). Neste 
aspecto, Nabil Bonduki (2011) expõe que ao final da ditadura de Vargas, a gravidade da 
crise habitacional era tão grande que a transformou em tema relevante da campanha 
eleitoral de 1945, ou seja, intervir na questão da moradia era politicamente importante.

Desta feita, já durante o Governo do Presidente Eurico Gaspar Dutra, a urbanização 
crescente suscitou a expansão da demanda habitacional das classes menos favorecidas 
– não abrangidas pelos recursos dos Institutos de Aposentadoria e Pensões – o que 
concorreu para a criação da Fundação da Casa Popular em 1946 (PAGANI, 2009), consi-
derada o primeiro órgão em escala nacional com atribuição exclusiva para solucionar o 
problema da habitação (VILLAÇA, 1986).

A Fundação da Casa Popular tinha por objetivo a construção de moradias, o apoio 
à indústria de materiais de construção civil, bem como a implementação de projetos 
de saneamento (PAGANI, 2009). Os objetivos deste órgão evidenciam que a burocracia 
estatal detinha certa compreensão acerca da complexidade do problema da habitação, 
que não podia limitar-se à construção de casas, embora seja isso que tenha ocorrido na 
prática (BONDUKI, 2011). 

Não obstante, a fragilidade institucional e financeira da FCP frustrou a efetivação 
desses objetivos, resultando numa produção pouco significativa de unidades habita-
cionais. Ademais, os requisitos para selecionar os beneficiários eram duvidosos, permi-
tindo o acesso de famílias de classe média. Soma-se a isso o fato de ter havido, como 
ocorreu durante o Estado Novo, uma regionalização da ação habitacional, privilegiando 
claramente o Rio de Janeiro (então Distrito Federal) e os Estados da região sudeste (Rio 
de Janeiro, São Paulo e Minas Gerais), além de Brasília. A experiência revelou, portanto, 
que o poder público, mais uma vez, não havia dado a devida prioridade à questão da 
moradia social (BONDUKI, 2011). 

Como já explicitado, em decorrência dessa ausência de capacidade do Estado lidar 
com o problema da moradia, foram transferidas aos próprios trabalhadores, por meio 
do auto-empreendimento, as soluções ao impasse:

“Autoconstruir em loteamentos precários e distantes, sem infra-estrutura e trans-
porte, não seria alternativa massiva se houvesse outra opção. Não havia e, assim, proli-
ferou o auto-empreendimento da casa própria. Com sacrifícios épicos, o trabalhador se 
tornou proprietário e a cidade se estendeu sem fim, reproduzindo loteamentos descon-
tínuos e desarticulados da malha urbana. Viabilizou-se uma solução barata de moradia 
mas as conseqüências para a cidade foram definitivas” (BONDUKI, 2011, p. 276) (grifo 
nosso). 
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Apesar de seu viés inovador, a extinção da Fundação da Casa Popular ocorreu em 
1964 (PAGANI, 2009) e, durante sua existência, não produziu mais que 16.100 unida-
des (VILLAÇA, 1986), revelando em sua trajetória que a produção estatal de moradias 
no Brasil nunca esteve realmente no centro das preocupações dos governos populis-
tas(BONDUKI, 2011).

Neste ano de 1964, por sua vez, com a tomada de poder pelos militares e a necessi-
dade de maiores investimentos habitacionais, houve a criação do Sistema de Financia-
mento Habitacional, por meio da Lei 4.380/1964 (NUNES DE SOUZA, 2008), para fazer 
frente à realidade explicitada por Elaine Adelina Pagani:

“Há cerca de 70 anos o Brasil começou a tornar-se um país predominantemente 
urbano. No início do século XX o País tinha aproximadamente 9,4% da população mo-
rando em cidades. No final do século XX, essa população já representava 78,98% do 
total. É preciso considerar ainda que no começo do século o país tinha perto de 18,2 
milhões de habitantes, dos quis aproximadamente 1,8 milhões estavam nas cidades, e, 
no final do século, a população havia saltado para perto de 164 milhões de habitantes, 
dos quais 128,5 milhões, aproximadamente, estão nas cidades. No período de 1940 a 
1960 a população cresceu de 41 milhões para 71 milhões de habitantes, e a taxa de 
urbanização no mesmo período foi de 31% para 45%. A urbanização acentuada pelo 
aumento populacional foi fator determinante para o crescimento de assentamentos 
irregulares nas cidades, sendo o marco histórico da consolidação das periferias dos 
grandes centros urbanos como locais de moradia de pessoas de baixa renda, frente à 
inexistência de alternativas, com a generalização de autoconstruções da casa própria e 
do precário, muitas vezes inexistente, urbanismo” (PAGANI, 2009, p. 100).

Assim, com a Lei 4.380/1964 houve a implantação de um novo sistema habitacional 
e de um novo sistema ideológico, numa tentativa de solucionar a problemática apre-
sentada e dar provas de que o regime militar era capaz de lidar com problemas sociais 
(NUNES DE SOUZA, 2008). Deste modo, interessado em aumentar a popularidade do 
governo, o regime militar centrou o projeto de política urbana na questão habitacional, 
política que proporcionou o crescimento dos empregos na área da construção civil 
(PAGANI, 2009). Repetia-se, novamente, a proposta de transformar o trabalhador em 
proprietário de um imóvel, como forma de conquistar a simpatia dos mais pobres ao 
governo (BOULOS, 2012). 

No âmbito do Sistema Financeiro de Habitação criado pelos militares, surgiu o Ban-
co Nacional de Habitação (BNH), cuja função era gerir os recursos provenientes do 
FGTS, bem como atuar em operações de crédito por meio de bancos públicos e priva-
dos e de companhias habitacionais e de saneamento, para desenvolver a construção e 
aquisição de moradias principalmente para a população de baixa renda (PAGANI, 2009). 

Por conseguinte, o BNH pode ser entendido como uma medida governamental que 
pretendeu minorar o problema habitacional que o país enfrentava, sendo responsável 
por colocar à disposição de negócios imobiliários grande quantidade de recursos, contri-
buindo para o crescimento da indústria da construção civil. Entretanto, embora fosse um 
órgão simplesmente financeiro, o BNH acabou por assumir o papel de dirigente da políti-
ca habitacional. Isso ocasionou o desvio dos objetivos iniciais, por privilegiar os aspectos 
relacionados ao capital em detrimento dos problemas técnicos: as diretrizes financeiras 
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impostas pelo BNH eclipsavam o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo (SERFHAU), 
sucessor da Fundação da Casa Popular (NUNES DE SOUZA, 2008), a quem cabia, con-
forme dispunha o artigo 55 da Lei 4.380/1964, entre outras atribuições, a promoção de 
pesquisas e estudos relativos ao déficit habitacional, planejamento físico, técnico e so-
cioeconômico da habitação; a assistência técnica a programas de habitação de interesse 
social; e a prestação de assistência técnica aos Estados e Municípios na elaboração dos 
planos diretores, bem como no planejamento da desapropriação por interesse social de 
áreas urbanas propícias à construção de conjuntos habitacionais (BRASIL, 1964).

Conforme destaca Elaine Adelina Pagani (2009), em 1964, também por meio da Lei 
nº 4.830, de 21 de agosto de 1964, foram criadas as Companhias de Habitação Popular 
(COHAB’s), instituídas no âmbito dos Estados e Municípios, que consistiam em órgãos 
operacionais do Sistema Financeiro de Habitação com a atribuição de elaboração de 
planos diretores, projetos e orçamentos para a solução dos problemas habitacionais, 
subordinadas às normas do BNH que traçava as diretrizes gerais, regionais e locais. 

Dados do Banco Central, colacionados pela precitada autora (2009), indicam que 
por meio dos recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fundos gover-
namentais e a poupança voluntária, o Sistema Financeiro de Habitação financiou 4,4 
milhões de habitações entre 1964 a 1985, sendo responsável por uma oferta de aproxi-
madamente seis 06 milhões de financiamentos de 1964 a 2006. Entretanto, registrou-se 
um déficit aproximado de 07 milhões de domicílios.

Constata-se, portanto, juntamente com Sérgio Iglesias Nunes de Souza (2008), que 
o Sistema Financeiro de Habitação configurou uma medida ousada que poderia mi-
nimizar os efeitos do déficit habitacional do país, mas, ao transmudar sua orientação 
e tratar o problema da habitação substancialmente como um problema financeiro, a 
destinação social foi prejudicada:

“A partir da década de 70, portanto, ficou popularmente conhecida a expressão o 
sonho da casa própria, vindo esta a ser, constantemente, utilizada por grupos de baixa 
renda e por segmentos da pequena classe média, após a implantação do sistema finan-
ceiro em 1964. Contudo, de lá para cá, passaram a ocorrer longos e reiterados períodos 
de conflito entre mutuários e agentes financeiros, pela dificuldade econômica daqueles 
e pela exigência de pagamento das prestações por estes. Esses conflitos foram decor-
rentes de medidas governamentais que visaram, por vezes, apenas ao reaquecimento 
da economia, sem qualquer preocupação com a possibilidade de manutenção e pre-
servação da capacidade econômica de milhares de mutuários, submetidos às normas 
posteriores impostas pelo sistema financeiro. Por tudo isso, a expressão cunhada trans-
formou-se para muitos em o sonho que vira pesadelo”(NUNES DE SOUZA, 2008, p. 
57-58) (grifos do autor). 

Assim, as iniciativas do BNH voltadas à população mais pobre resultaram em fra-
casso por conta da lógica bancária e empresarial assumida. Como quase não havia 
subsídio, o valor completo do imóvel deveria ser pago pelo mutuário, por meio de 
prestações elevadas que seguiam as normas do crédito bancário privado, ou seja, ob-
jetivava-se o lucro por meio da produção e financiamento de moradias. Era o próprio 
Estado tratando a moradia como mercadoria, permanecendo esta como um privilégio 
acessível somente a quem podia pagar alto (BOULOS, 2012). 
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Deste modo, o direito à moradia passou a ser tratado como um problema secundá-
rio pelas atividades e medidas governamentais que o tornaram interesse exclusivamen-
te econômico, em prejuízo da função social dos contratos de mútuo e em manifesta 
desproporção e desestímulo do Estado ao direito à moradia (NUNES DE SOUZA, 2008). 
É o que expõe com números Guilherme Boulos no trecho abaixo colacionado:

“Os números não mentem: das cerca de 5 milhões de casas financiadas pelo BNH, 
apenas 25% (1 para cada 4) foram destinadas a famílias com renda menor que 5 salá-
rios mínimos. E isto correspondeu a somente 12% do total de recursos aplicados pelo 
Banco. É muito pouco!

Ou seja, o BNH financiou casas para a classe média e não para os trabalhadores 
mais pobres que, como vimos, representam 90% do déficit habitacional. Seu maior ob-
jetivo sempre foi dar lucro, nunca garantir o direito à moradia” (BOULOS, 2012, p. 20).

Isto posto, embora o BNH, extinto em 1986, tenha sido a principal instituição fede-
ral de desenvolvimento urbano no Brasil, sendo responsável pela produção de milhares 
de unidades habitacionais, ao tratar a habitação como uma mercadoria nos moldes 
capitalistas, não socorreu a população de baixa renda (PAGANI, 2009).

Ademais, não obstante o BNH tenha estruturado, de forma inédita no país, uma 
verdadeira política habitacional, segundo Nabil Bonduki (2011) em muitos aspectos ele 
significou um retrocesso em relação ao empreendimento realizado nos Institutos de 
Aponsentadoria e Pensões, como no que tange à qualidade dos projetos dos conjun-
tos residenciais, divorciando a arquitetura da moradia popular, com a predominância, 
salvo exceções, de projetos medíocres, uniformes, monótonos e desvinculados do meio 
físico e da cidade, o que repercutiu gravemente na qualidade do espaço urbano. Assim, 
o BNH teria sido caracterizado pela gestão centralizada, pela ausência de participação 
comunitária, pela ênfase na produção de casas prontas por empreiteiras, pelos proje-
tos medíocres e, finalmente, pela localização periférica, além de ter excluído parte da 
população que não dispunha da renda mínima exigida para ter acesso ao financiamen-
to(BONDUKI, 2011, p. 320).

E, assim, o ciclo se repete: esse constante descaso e inoperância do Poder Público 
contribuíram para a construção e consolidação das periferias nas cidades, pois a po-
pulação excluída do sistema imobiliário formal viu-se novamente obrigada a procurar 
outras soluções, como a construção de moradias ao arrepio da lei e da administra-
ção pública. Quadro acentuado pela tendência à concentração metropolitana (PAGANI, 
2015). 

Portanto, de 1930 a 1980 cinco décadas de grande crescimento populacional urba-
no se passaram, marcadas pela dinâmica “crescimento e pobreza”, binômio que resul-
tou numa cruel herança para os anos 80 (MARICATO, 1995, p. 5). 

O avanço do processo informal, decorrência do padrão periférico de crescimento 
urbano, marcado pela ocupação especulativa da terra e pela expansão horizontal ilimi-
tada, começou a atingir também regiões localizadas em áreas de proteção ambiental 
como mananciais, mangues, beiras de córregos e encostas, o que se manifesta até hoje 
na depredação do meio ambiente e na dificuldade de deslocamento (BONDUKI, 2011):

“Os efeitos estão sendo sentidos cada vez com mais intensidade – com enchentes, 



171

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

poluição, ausência de áreas verdes, desbarracamentos etc., mas suas origens estão li-
gadas ao intenso processo de urbanização que teve início em meados do século, ca-
racterizado pela falta de respostas às necessidades de habitação da população de baixa 
renda, levando-as à ocupação desenfreada de áreas que deveriam ser preservadas” 
(BONDUKI, 2011, p. 320).

Assim, segundo Luciana de Oliveira Royer (2013), embora a urbanização brasileira 
tenha sofrido seu impulso principal a partir dos anos 40, foi só na década de 1970 que 
as cidades e metrópoles brasileiras adquiriram a feição atualmente observada, marcada 
pela miséria social e pela violência, características de uma urbanização que gera como 
“subproduto” cidades ilegais e precárias. Diante dessa realidade, também na década de 
70 os movimentos sociais passaram a incorporar o acesso à moradia em suas reivindi-
cações (ROYER, 2013). 

Já nos anos 80, as críticas ao modelo adotado na área de habitação pelo governo 
fortaleceram-se junto com a oposição ao regime autoritário, surgindo propostas al-
ternativas, com ênfase na defesa do desenvolvimento sustentável, participação comu-
nitária, respeito ao meio ambiente e rompimento à ideia de crescimento e progresso 
a qualquer custo (BONDUKI, 2011). Mas, conforme destaca Nabil Bonduki (2011), “a 
manutenção da responsabilidade do Estado no financiamento de programas urbanos e 
sociais – um legado que herdamos da era Vargas e do qual não devemos prescindir – é 
um aspecto fundamental na formulação de novas estratégias para enfrentar o dramáti-
co problema habitacional brasileiro” (BONDUKI, 2011, p. 322).

Extinto o BNH e desestruturado o Sistema Financeiro de Habitação com o fim do 
regime militar, houve uma mudança de direção do processo habitacional, que passou a 
ser tratado por diversos órgãos da União:

“Suas atribuições são distribuídas entre o então Ministério de Desenvolvimento Ur-
bano e Meio Ambiente (MDU), o Conselho Monetário Nacional (CMN), o Banco Central 
do Brasil (BACEN) e a Caixa Econômica Federal (CEF). Ao Ministério de Desenvolvimen-
to Urbano e Meio Ambiente coube a competência para a formulação de propostas 
de política habitacional e de desenvolvimento urbano; ao Conselho Monetário Nacio-
nal coube exercer as funções de Órgão central do Sistema, orientando, disciplinando 
e controlando o Sistema Financeiro de Habitação; ao Banco Central do Brasil foram 
transferidas as atividades de fiscalização das instituições financeiras que integravam o 
Sistema Financeiro de Habitação e a elaboração de normas pertinentes aos depósitos 
de poupança e a Caixa Econômica Federal à administração do passivo, ativo, do pessoal 
e dos bens móveis e imóveis do Banco Nacional de Habitação, bem como a gestão do 
FGTS. as atribuições inicialmente transferidas para o então MDU foram posteriormente 
repassadas ao Ministério do Bem-estar Social, seguindo depois para o Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e finalmente, a partir de 1999, alçadas à Secretaria 
Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República (SEDU/PR)” (PAGANI, 
2009, p. 106).

Por sua vez, o Conselho Curador do FGTS foi criado no final de 1989 e seus recursos 
seriam em parte destinados a programas de habitação de interesse social. Ademais, 
houve a fixação da taxa mínima de juros para financiamento em 3% ao ano. Não obs-
tante, em 1990 ocorreu a restrição da possibilidade de subsídios aos juros, medida de-
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cisiva para dificultar o acesso da população carente aos financiamentos habitacionais. 
Assim, durante esse período houve uma estagnação na dinâmica da política habitacio-
nal nacional, limitada a criação de ministérios e secretarias (PAGANI, 2009).

Com a reformulação do conceito de déficit habitacional, separando os conceitos de 
déficit de moradias e déficit de habitabilidade, foi aberta a possibilidade de reconhe-
cimento de áreas consolidadas com diversos graus de irregularidades, informalidades 
ou ilegalidades. Além disso, passou-se a considerar o patrimônio público ou privado já 
construído como poupança, justificando a adoção do políticas, incluindo financiamen-
tos, para a requalificação ou recuperação de áreas deterioradas, o que inclui urbaniza-
ção de favelas ou loteamentos, recuperação de edifícios velhos e mesmo ampliação de 
moradias existentes (PAGANI, 2009).

Foi neste cenário de democratização que, dois anos após a promulgação da Cons-
tituição Federal de 1988, por meio da Emenda Constitucional nº 26/2000, deu-se des-
taque ao direito à moradia como um direito social, e em 09 de outubro de 2001 foram 
regulamentados os dispositivosconstitucionais referentes à política urbana, artigos 182 
e 183, por meio do Estatuto da Cidade, momento em que o Estado brasileiro passou a 
ter vários mecanismos legais para garantir a moradia à população e conter a especula-
ção imobiliária. Por sua vez, em 2003, é criado o Ministério das Cidades, cujos objetivos 
consistiam na integração das políticas públicas que interferem nas cidades e na união 
forças para acabar com a “cidade partida”, ou seja, a cidade segmentada em cidade 
legal ou formal e ilegal ou informal. Por fim, destaca-se ainda a criação do Sistema Na-
cional de Habitação de Interesse Social (SNHIS) pela Lei nº 11.124/2005, primeira lei de 
iniciativa popular (PAGANI, 2009).  

Não obstante todos esses avanços em matéria de legislação advindos com a rede-
mocratização, segundo alerta Guilherme Boulos (2012), após a falência do BNH o país 
ficou sem ter qualquer política habitacional importante por mais de 20 anos, ao menos 
em âmbito nacional, até que no governo do presidente Luis Inácio Lula da Silva foi cria-
do o programa “Minha Casa, Minha Vida”. 

Lançado em 2009, o programa “Minha Casa, Minha Vida” surge no clima da maior 
crise econômica deste século, iniciada nos Estados Unidos, envolvendo exatamente o 
mercado imobiliário. Assim, conforme preleciona Guilherme Boulos (2012), o programa 
brasileiro foi desenvolvido com vistas a salvar o capital imobiliário pela injeção de um 
grande montante de recursos públicos para as empresas privadas. Ocorre que, a “conci-
liação entre o capital e o trabalho”, pretendida pelo Presidente Lula ao tentar atender o 
interesse de todos, não ocorreu na realidade, repetindo-se a lógica vista no caso do BNH:

“[...] a realidade não é como o discurso. Na verdade, ao definir como meta central 
atender os interesses do capital, o programa manteve a mesma lógica que vimos no 
caso do BNH. Em relação à população atendida, cerca de 75% do recurso e 60% das 
habitações do programa foram destinadas a famílias com renda maior do que 3 salários 
mínimos, exatamente porque – se tratando de imóveis mais caros – as empreiteiras 
ganham mais.

Apenas 40% das moradias do programa são para famílias com renda menor do que 
3 salários mínimos, o que representa menos de 10% do déficit habitacional nesta faixa 
de renda. É um filão que interessa menos às construtoras” (BOULOS, 2012, p. 22).
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Ademais, o fato das construtoras terem em suas mãos o processo de projeto e cons-
trução dos conjuntos habitacionais levou a uma situação muito distante da desejável. Os 
conjuntos habitacionais são construídos onde os terrenos custam menos para as emprei-
teiras, ou seja, em regiões periféricas e com pouca infraestrutura e a qualidade e tamanho 
das moradias não são adequados, principalmente para as famílias com menos de 03 
salários mínimos de renda, para as quais são reservadas as conhecidas “caixas de fósforo” 
populares, casas cujo parâmetro é de 32 metros quadrados (BOULOS, 2012, p. 22).

 Por razões óbvias, não se pretende negar os avanços trazidos pelo programa 
em questão – principalmente no que diz respeito à quantidade de subsídio para a aqui-
sição das casas, especialmente para as famílias com menos de 03 salários mínimos que 
é expressivo e mesmo inédito no país. Contudo, o padrão da má localização, qualidade 
precária e quantidade insuficiente de moradias para os mais pobres continua a existir, 
aprofundando a lógica da moradia enquanto mercadoria que deve dar lucros, e não 
como um direito (BOULOS, 2012).  

Esse é, em resumo, o panoramapretendido, que buscou relacionaras políticas habi-
tacionais brasileiras e a formação do espaço urbano no país. Com isso objetivou-se evi-
denciar o caráter segregador desse processo, que não deve ser enxergado como algo 
natural. Conforme ressalta Flávio Villaça (1986, p. 41), “a cidade não é dado da natureza. 
A cidade é produzida”. Deste modo, as classes sociais não se encontram aleatoriamente 
distribuídas pelo espaço da cidade.

Diante dessa consideração, o próximo tópico, cujo título segue influência de Flá-
vio Villaça na obra “O que todo cidadão precisa saber sobre habitação”, destina-se a 
trabalhar melhor essa ideia de produção do espaço urbano,apontando a necessidade 
de inserção da moradia na cidade como requisito para a implementação deste direito.

1.6.3 A produção do perto e do longe

Embora numa primeira reflexão a moradia apareça como um abrigo para proteção 
e privacidade – e talvez para o homem da caverna a moradia fosse apenas isso mesmo 
–, para o homem medieval a moradia já não se restringia a isso, porque, ao menos para 
o homem urbano, era também seu local de trabalho. Por outro lado, sob o modelo ca-
pitalista de produção, a habitação terá outros papéis e significados, diante da faceta da 
cidade enquanto “local de viver” (VILLAÇA, 1986, p. 38).

Conforme evidencia Flávio Villaça (1986), a habitação vem sendo crescentemente 
esvaziada das inúmeras funções que abrigava durante a Idade Média e nos primórdios 
do capitalismo. Serviços e produtos que eram domesticamente produzidos como valo-
res de uso, passaram a ser produzidos como valores de troca, como mercadoria:

“No Brasil, na época da passagem do século, e mesmo já em pleno século XX, de-
pendendo da região ou cidade, a vida na casa de uma família da pequena ou média 
burguesia era intensa. Havia vários serviçais produzindo produtos para o consumo do-
méstico e prestando serviços no lar. Em casa eram feitas, lavadas, passadas e reparadas 
quase todas as roupas de uso pessoal além da roupa de cama, mesa e banho. Na casa 
era produzido o pão (ou seus equi¬valentes) criavam-se galinhas, cultivavam-se frutas 
e verduras, reparavam-se veículos e máquinas domésticos e até mesmo fabricavam-
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se pequenos equipamentos. Na casa ocorriam não apenas as festas mas as próprias 
cerimônias religiosas: as missas, os casamentos, os batizados, as crismas e primeiras 
comunhões. Na casa velavam-se os mor¬tos, promoviam-se as diversões, os saraus e 
os bailes. Na casa hospedavam-se os parentes e amigos que viajavam e tratavam-se 
dos doentes. Hoje, as famílias daquelas mesmas classes e mesmo de classes mais bai-
xas, compram frangos, frutas, verduras e ovos nos supermercados ou na feira, sendo 
que quase todos esses produtos passam por algum tipo de industrialização, seleção 
mecanizada ou embalagem. As roupas são compradas, feitas, lavadas e pas¬sadas na 
lavanderia. As festas de casamento e aniversário são num buffet alugado ou contratado 
para servir em casa. As próprias roupas e até sapatos cada vez mais são alugados. Os 
mortos são velados num velório pago, os parentes hospedam-se em hotéis e os doen-
tes tratam-se em hospitais ou clínicas. Cada vez mais come-se fora. As crianças, que no 
começo do século eram educadas em casa e só iam para a escola no início da adoles-
cência, hoje já vão para a creche ou para a escola maternal com meses de idade. Em-
bora esse processo ocorra mais na classe média, processo semelhante, mesmo que por 
razões diversas, tende também a ocorrer nas classes subalternas” (VILLAÇA, 1986, p. 38).

Diante dessas transformações, alteram-se profundamente as formas, tamanhos e 
funções da moradia. Cada vez mais, e para parte crescente da população, a casa passou 
a se limitar a local de repouso: todo o restante da vida se passa na cidade, fora de casa, 
“a cidade é o local de viver” (VILLAÇA, 1986, p. 38).

Neste aspecto, o consumo do espaço urbano leva a uma infinidade de deslocamen-
tos, aumentando a importância da localização da moradia e do transporte.  Ocorre que, 
com a dinâmica apresentada no tópico relativo à política habitacional brasileira, verifica-
se que para as camadas de mais baixa renda não só aumentaram os motivos ou necessi-
dades de deslocamento, mas também as distâncias, a energia e os recursos dispendidos 
para tanto. Ou seja, o ônus enfrentado para possibilitar o consumo do espaço urbano não 
se distribui uniformemente entre as diversas classes sociais (VILLAÇA, 1986).

Neste aspecto, a discussão acerca da produção social do perto e do longe ganha 
destaque, dentro de um contexto em que a inserção da casa na cidade transforma-se 
em algo vital, nela incluindo a inserção do supermercado, da Prefeitura, do escritório, 
da delegacia, da escola, dos hospitais, restaurantes, do salão de beleza, da praia, mas 
também das enchentes, da poluição, dos desmoronamentos, etc (VILLAÇA, 1986):

“Note-se que não estamos falando do processo de urbanização nem do crescimen-
to das cidades, mas do pro¬cesso da distribuição interna de seus componentes, seus 
centros de emprego, seus bairros, seus sistemas de transporte. Falamos da cidade como 
um enorme ninho que envolve os diversos locais onde se dão, de um lado o trabalho e 
de outro, os inúmeros locais onde a vida se reproduz. A produção desse ninho, pois ele 
é um enor¬me produto de trabalho coletivo, se dá sob a égide de uma acirrada disputa: 
a disputa pelo controle dos tempos e custos dispendidos em transporte. A disputa em 
torno do “perto” e do “longe”. Essa disputa não significa que o “perto” é sempre pro-
curado. Como explicar que a burguesia brasileira esteja hoje residindo em subúr¬bios 
longínquos? Significa que o “perto” é determinante (no sentido althusseriano) na pro-
dução do ambiente construído. Ele explica porque, somente hoje, a procura do ar puro 
e do verde dos subúrbios passou a dominar dentre os critérios de escolha do local de 
morar por parte de certas parcelas da nossa burguesia. Somente a partir da década de 
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70, a difusão do automóvel e das auto-estradas encurtaram as distâncias e permitiram 
que essas parcelas se espalhassem espacialmente. Não só se espalharam seus bairros 
residenciais, mas também seus escritórios, seus shopping centers e seus locais de lazer” 
(VILLAÇA, 1986, p. 40).

Por tudo isso, Flávio Villaça (1986) ressalta a importância do sistema de transportes 
na modelagem das cidades, apontando que distintas classes sociais detêm diferentes 
condições de transporte, o que implica que cada ponto do território das cidades ofe-
rece possibilidades diferenciadas de deslocamento. Destarte, também por esse motivo 
há que se apontar a imprescindibilidade do debate acerca da efetivação do direito à 
moradia estar ligado à sua dimensão locacional, porque a produção do perto e do lon-
ge ocorre na própria produção do espaço urbano: “Ela envolve os meios de transporte, 
porém vai além deles” (VILLAÇA, 1986, p. 40).

A produção do ambiente construído envolve uma forte disputa entre as classes 
sociais, mas o que realmente está em jogo é o controle do tempo dispendido em des-
locamentos intra-urbanos, tendo em vista que não há como controlar o tempo direta-
mente: “O homem constrói o tempo indiretamente, atuando sobre o espaço” (VILLAÇA, 
1986, p. 40). 

Desta feita, quando as cidades são produzidas, estão sendo produzidas simultanea-
mente as condições de deslocamento espacial, as condições de gasto de tempo e ener-
gia nos deslocamentos, ou seja, as condições do consumo das próprias cidades. Por 
conseguinte, com a produção do espaço urbano também é pro¬duzido o “perto” e o 
“longe”, o “fora de mão”. “Perto para alguns, longe para outros” (VILLAÇA, 1986, p. 40). 

Esta disputa pela construção do espaço enquanto “perto” e “longe” é mais vital do 
que a disputa pelo acesso à rede de água, de esgoto ou de iluminação pública, uma vez 
que esses melhoramentos podem ser implantados por toda a cidade e tendem mesmo 
a ser implementados, muito embora a longo prazo. Exemplo disso pode ser evidencia-
do em muitos países ricos, onde a infraestrutura existe em todos os locais das cidades 
e mesmo do campo. Por outro lado, não há como se repartir equitativamente o tempo 
dispendido em transporte entre todos os habitantes de uma cidade. Disso constata-se, 
juntamente com Flávio Villaça (1986, p. 40), que “A classe dominante então, luta para 
produzir o “perto” para si e o “longe” para os outros”, o que certamente não se reduz a 
distâncias físicas, visto que são produzidos por meio do sistema de transporte, pela dife-
rença de disponibilidade de veículos entre as classes sociais, pela distribuição espacial das 
classes sociais, pelos locais de emprego, zonas comerciais, serviços, etc (VILLAÇA, 1986).

Assim, o que Flávio Villaça busca desvelar não é o conhe¬cido fenômeno de for-
mação de bairros residenciais segregados, mas sim que cada vez mais as cidades bra-
sileiras se dividem em duas: “De um lado, a cidade dos que comandam e participam da 
socie¬dade, e de outro a cidade dos comandados, dos marginalizados, dos que estão 
de fora” (VILLAÇA, 1986, p. 43). Verifica-se, por consequência, um duplo processo de 
segregação, pelo qual num primeiro aspecto a segregação expulsa os mais pobres para 
os subúrbios, as periferias, já num segundo aspecto, a segregação expulsa essa parcela 
da população para as periferias de fora da região onde se segregam as camadas de 
mais alta renda. De forma que, na “periferia do quadrante sudoeste de São Paulo, por 
exemplo, há muito menos pobres que nas periferias das zonas leste, sul e do ABC. Ali, 



176

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

as glebas são reservadas para os loteamentos fechados e há bem menos terras, até 
mesmo para serem ocupadas” (VILLAÇA, 1986, p. 54).

Forma-se assim a chamada “cidade do capital”, expressão que dá título a obra 
de Henri Lefevbre e que foi utilizada por Guilherme Boulos (2012, p. 40) para no-
mear a cidade da segregação de classes, entre ricos e pobres, cada um de um lado. 
Enquanto para uns é oferecida a cidade dos shoppings, condomínios fechados e 
belas avenidas, para outros relega-se a cidade das moradias precárias, onde falta 
tudo. Assim, a “[...] desigualdade que existe na sociedade brasileira se manifesta na 
enorme segregação que se observa em nossas cidades. Essa segregação cria um 
ônus excepcional para os mais pobres e uma excepcional vantagem para os mais 
ricos” (VILLAÇA, 2012, p. 70).

 Assim, diante dessa realidade segregacionista e injusta não é de se duvidar que 
surja a pergunta: mas e o Estado? Qual o seu papel nisso? Qual sua reação diante das 
transformações territoriais gerenciadas pela classe dominante e por seu mercado imo-
biliário? É neste ponto que o tópico anterior se conecta ao presente, buscando trazer 
elementos que contribuem para essa discussão, aos quais Flávio Villaça acrescenta:

“O Estado, em primeiro lugar, faz nas regiões onde se concentram as camadas de 
mais alta renda, enormes investimentos em infra-estrutura urbana, especialmente no 
sistema viário, ao mesmo tempo que abre fren¬tes pioneiras para o capital imobiliário, 
como o Centro Administrativo de Salvador, a Avenida Rio Branco ou a esplanada do 
Castelo, no Rio ou a Avenida Faria Lima, em São Paulo. Assim, o sistema viário naquelas 
regiões é muito melhor que no restante da cidade, não só para atender o maior número 
de automóveis, mas também para abrir frentes de expansão para o capital imobiliário. 
São inúmeras as obras públicas feitas para melhorar a região geral da cidade onde se 
instala a burguesia, inclusive na face do centro da cidade para ela voltada. [...] Em São 
Paulo não foi menor a ação do Estado para preparar a expansão das chamadas “zonas 
nobres da cidade e ainda abrir novas fronteiras para a especulação imobiliária.[...]Em 
segundo lugar o Estado transfere suas próprias instalações para a mesma direção de 
crescimento da classe domi¬nante, mostrando claramente através do espaço urbano, 
seu grau de captura por essa classe” (VILLAÇA, 1986, p. 45-47).

Deste modo, “as características do ambiente construído por uma sociedade marca-
da pela desigualdade e pela arbitrariedade não poderia negá-la” (MARICATO, 1995, p. 
5).Neste aspecto, conforme ressalta Ermínia Maricato (1995), o reconhecimento desta 
“cidade partida”, marcada pela segregação espacial, pelo aumento da pobreza e mes-
mo por um apartheid social já pode ser considerado um avanço para uma sociedade 
alienada em relação à dimensão dos excluídos.

Daí decorre a importância da análise da efetivação do direito à moradia no espaço 
urbano incluir a segregação, “[...] processo segundo o qual diferentes classes ou ca-
madas sociais tendem a se concentrar cada vez mais em diferentes regiões gerais ou 
conjuntos de bairros da metrópole” (VILLAÇA, 2012, p. 43). A segregação é a manifes-
tação espacial-urbana da desigualdade mais importante em nossa sociedade, assim, 
“Nenhum aspecto do espaço urbano brasileiro poderá ser jamais explicado/compreen-
dido se não forem consideradas as especificidades da segregação social e econômica 
que caracteriza nossas metrópoles, cidades grandes e médias” (VILLAÇA, 2012, p. 44).
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Por tudo isso, revela-se a importância do esforço aqui realizado para demonstrar 
como o próprio Estado – desrespeitando inúmeras premissas previstas na Constitui-
ção Federal, entre elas os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil de 
formar uma sociedade livre, justa e solidária, garantir o desenvolvimento nacional, a 
erradicação da pobreza e marginalização e a redução das desigualdades sociais e re-
gionais, bem como a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas de discriminação(BRASIL, 1988)– contribui 
para a realidade posta, desigual e segregada, desconsiderando que a efetivação do di-
reito à moradia pressupõe não apenas políticas habitacionais que construam conjuntos 
habitacionais, mesmo que sejam aumentados os recursos de programas para famílias 
mais pobres, pois ainda permaneceriam obstáculos a enfrentar: enquanto a especula-
ção imobiliária continuar a valorizar artificialmente o preço dos terrenos - segregando 
os mais pobres para mais longe – e não forem garantidas outras condições básicas de 
vida como infraestrutura, transporte, educação, lazer, etc., não há como se falar em mo-
radia digna. Portanto, mais do que construir casas, enfrentar esses desafios “exige uma 
transformação profunda da lógica da cidade” (BOULOS, 2012, p. 23).

É o que também expõe Elaine Adelina Pagani (2009) ao sustentar que a terra urba-
nizada é um elemento central da política urbana e habitacional e, portanto, o concei-
to de terra para os programas habitacionais urge ser“terra urbanizada”, sempre, sem 
exceção. Assim procedendo, a questão da habitação, do saneamento e do transporte 
público tornam-se eixos centrais do equacionamento da questão urbana na efetivação 
do direito à moradia. Com isso busca-se evitar as práticas de distensão das cidades para 
regiões distantes em virtude da força de interesses especulativos, ocupação predató-
ria de áreas impróprias para moradias, agressões ambientais, dentre outras distorções, 
cujo preço final é pago por toda a população frente à degradação da cidade e da sua 
qualidade de vida (PAGANI, 2009).

Conclui-se, portanto, reafirmando a importância de se compreender que a questão 
da moradia envolve sua localização e sua inserção na cidade, envolve a dinâmica do 
perto e do longe:

“Ao ser proposto um tema como o da inserção da habitação na cidade, é possível 
que as idéias que mais fre¬qüentemente venham à mente das pessoas possam ser 
expressas através de perguntas tais como: em que bairro está sua casa? É longe do 
centro? Tem condução fácil? Tem comércio e serviços próximos? A rua é pavi¬mentada? 
Essas perguntas exprimem a questão vital das relações entre a cidade e a casa. Mostram 
bem que a questão da moradia não se limita à casa, sua forma, seu tamanho, sua soli-
dez. Interessa também, e muito, sua localização, sua vizinhança, os serviços e comércio 
próximos, as distâncias aos locais de emprego. Interessa enfim, o próximo e o distante, 
o bom ‘ponto’ e o ‘fora de mão’” (VILLAÇA, 1986, p. 41).

Assim, “O direito à cidade para todos, passa pelo acesso à urbanização como tam-
bém pelo acesso à condição habitacional legal” (MARICATO, 1995, p. 37), o que pressu-
põe umareforma fundiária e a transformação do mercado, bem como a universalização 
dos direitos legais e do acesso à justiça (MARICATO, 1995), pondo fim a um planeja-
mento urbano “descomprometido com a realidade empírica, com a luta pela vida e pelo 
espaço e com as práticas urbanas concretas” (MARICATO, 1995, p. 56).
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Conclusão

Ponderando que “O estudo das relações entre espaço e sociedade é tão antigo 
quanto complexo” (VILLAÇA, 2012, p. 50), o artigo em questão não teve por objetivo 
esgotar a análise dessa relação. Pretendeu-se somentecontribuir para a discussão de 
algumas questões básicas, tais como suscitadas por Fávio Villaça: “[...] por que a socie-
dade brasileira não tem conseguido oferecer à maioria do povo condições decentes 
de moradia? Por que as favelas e cortiços têm crescido tanto ultimamente? Por que 
os pobres são forçados a morar cada vez mais longe de tudo?” (VILLAÇA, 1986, p. 10) 
(grifo nosso). 

Partindo do pressuposto de que não existem respostas fáceis, o intento foi no senti-
do de aguçar a análise, tendo em vista que, segundo acentua o mesmo autor, são várias 
as respostas oferecidas pela ideologia burguesa, pelo Estado e pela classe média.

Pretendeu-se, ainda, propiciar subsídios para responder à pergunta sobre o papel 
do Estado em relação à transformação do direitoem mercadoria. No caso específico da 
moradia, conforme foi possível observar, “Os programas habitacionais desenvolvidos 
pelo Estado brasileiro não representaram um contraponto à lógica de eliminação da 
moradia como direito. Ao contrário: aprofundaram o caráter excludente e mercantil 
desta lógica” (BOULOS, 2012, p. 19).

 Por fim, considerando, como reiteradamente colocado, que a cidade é produ-
zida pelo homem e, por conseguinte, não é algo dado pela natureza, o processo de 
segregação das moradias das camadas mais pobres da população tem sua origem em 
atitudes humanas e, da mesma forma, pode ser alterado por ações humanas. Portanto, 
a reflexão trazida sobre as origens das políticas habitacionais no Brasil, seu desenrolar 
e influência na formação do espaço urbano brasileiro procurou alicerçar, sobre terreno 
mais firme, novos caminhos para o enfrentamento do desafio do direito à moradia e da 
cidade do século XXI (BONDUKI, 2011).
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RESUMO: O trabalho que se segue procura analisar o transporte coletivo como direito 
social que surge a partir das revoltas populares que buscam a garantia do direito de ir 
e vir da população. A urbanização das cidades separou o local de moradia e o local de 
trabalho da maioria da população, fazendo com que os percursos que levam da peri-
feria aos centros comerciais sejam feitos através do transporte coletivo. Além disso, os 
serviços de saúde, educação e lazer permanecem centralizados e distantes da periferia, 
tendo a população que recorrer mais uma vez a ele. Portanto, melhorar o transporte 
coletivo é melhorar a condição de vida das pessoas que vivem nas cidades.Contudo, 
a mobilidade urbana é tratada como mercadoria. Quem decide como o transporte co-
letivo é gerido não são os usuários, mas sim os empresários, que sempre visam cada 
vez mais lucro sem se preocupar em oferecer um bom serviço. O transporte coletivo 
é precário, caro e de péssima qualidade.Assim, a redução das tarifas e a qualidade do 
transporte coletivo urbano foram as principais reivindicações das manifestações popu-
lares ocorridas no ano de 2013. Essas manifestações são também fruto da indignação 
da população com os efeitos da segregação residencial urbana.
PALAVRAS-CHAVE: transporte coletivo, direito social, revoltas populares. 

1. Introdução

O artigo que se segue procura analisar as revoltas pelo transporte coletivo urbano 
como fenômenos que questionam o tratamento mercadológico da mobilidade urbana 
e apontam para a necessidade da criação de um direito ao transporte. 

Nesta pesquisa, procura-se analisar como essas revoltas demandam o transporte 
coletivo como direito que surge a partir da necessidade da população de que seja ga-
rantido seu direito de ir e vir na cidade, tendo em vista que “a partir da aceleração da 
urbanização após a segunda guerra mundial, as maiores cidades brasileiras começaram 
a vivenciar problemas graves de trânsito e transporte.” (VASCONCELLOS, 2001, p. 22)1. 

A urbanização causou uma segregação sócio-espacial que impede que a maioria 
da população possa se deslocar pela cidade e usufruir dos serviços urbanos oferecidos 
pelo Estado e essencial para uma vida digna. Assim, o direito ao transporte torna-se 
imprescindível para a concretização do direito à cidade, sendo esse último definido 
como“o usufruto equitativo das cidades dentro dos princípios de sustentabilidade, de-
mocracia, equidade e justiça social.” (Carta Mundial pelo Direito à Cidade, 2006)2. 

1 VASCONCELLOS, Eduardo Alcântara. Transporte urbano: espaço e equidade. 3ª Edição. São Paulo: Anna-
blume, 2001.
2 Carta Mundial pelo Direito à Cidade. [S.I.: s.n.]. 2006. Disponível em: <http://www.polis.org.br/uplo-
ads/709/709.pdf>. Acesso em: 26 abr. 2015.



181

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

A redução das tarifas e a melhora na qualidade do transporte coletivo urbano foram 
as principais reivindicações das manifestações populares ocorridas no ano de 2013. Es-
sas manifestações fazem parte de uma longa história de luta dos usuários de transporte 
coletivo urbano. São também fruto da indignação da população com os efeitos da 
segregação residencial urbana. A urbanização das cidades separou o local de moradia 
e o local de trabalho da maioria da população fazendo que os percursos que levam da 
periferia aos centros comerciais sejam feitos através do transporte coletivo. Além disso, 
os serviços de saúde, educação e lazer permanecem centralizados e distantes da peri-
feria, tendo a população que recorrer mais uma vez ao transporte coletivo.  Portanto, 
melhorar o transporte coletivo é melhorar a condição de vida das pessoas que vivem 
nas cidades.

A ideia de transformaro transporte coletivo urbano em um direito não é nova. No 
entanto, não há produções científicas mais profundas sobre o tema na área do Direito. 
A produção de conhecimento acadêmico no Brasil (nas áreas de Direito e do Urbanis-
mo) privilegia a mobilidade urbana em detrimento do transporte coletivo. A maioria 
das pesquisas sobre transporte está situada na área de Engenharia de Transportes; isso 
acontece porque “inicialmente, a oferta de transporte é vista como uma ação prag-
mática, baseada em técnicas de engenharia, construção e gerenciamento.” (VASCON-
CELLOS, 2001, p. 15). 

Para a construção desta pesquisa foi utilizada uma metodologia histórico-evolutiva, 
construída a partir da fusão da metodologia histórica e da evolutiva, ambas aprofunda-
das por Luís Roberto Barroso3.  

O primeiro tópico deste trabalho procura analisar as principais revoltas pelo trans-
porte coletivo nos séculos XIX e XX, o contexto histórico e social em que viviam seus 
protagonistas e como elas se inserem na luta de classes na cidade.O segundo tópico 
busca investigar o papel das revoltas pelo transporte coletivo urbano na criação do 

Movimento Passe Livre (MPL). Analisa-se a formação do MPL, suas principais pau-
tas e seu papel na organização de novas revoltas pelo transporte coletivo no século 
XXI.O terceiro tópico busca investigar os motivos pelos quais os usuários de transportes 
coletivos provocaramas revoltas analisadas. Analisam-se os problemas no transporte 
coletivo urbano e a como esses problemas foram socialmente gerados. O quarto tópico 
investiga como o transporte coletivo urbano é tratado na sociedade capitalista. Anali-
sa-se a necessidade da criação de um direito ao transporte, que advém, sobretudo, da 
necessidade de efetivar o direito à cidade das pessoas e das lutas dos usuários.

2. As revoltas pelo transporte coletivonos séculos XIX e XX. 

2.3.1. 1879 – 1880: A Revolta do Vintém.

A Revolta do Vintém aconteceu entre o final de 1879 e o início de 1890, na cidade 
do Rio de Janeiro, quando “a lei (...) incluiu o aumento de um vintém para o transporte 
urbano.” (FERNANDES, 2009, pág. 03) .

3 BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da constituição: fundamentos de uma dogmática constitucio-
nal transformadora. 5ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2003. 
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Desde a vinda da família real portuguesa para o Brasil, a cidade do Rio de Ja-
neiro havia se transformado no centro das decisões político-administrativas. Além 
disso, a urbanização dera início à segregação residencial. A cidade havia crescido 
horizontalmente e o transporte coletivo aparecera como uma necessidade iminen-
te. Uma crise econômica no país havia sido desencadeada devido “à queda do va-
lor da saca de café de 3,50 para 2,34 libras aliada à má administração da produção 
e ao desgaste natural da terra” (FERNANDES, 2009, pág. 02).

Para equilibrar a economia brasileira, o Ministério Ouro Preto decretou o au-
mento de vários tributos, dentre eles a tarifa dos bondes, que custava 200 réis e 
que passaria a 220 réis. O aumento de 20 réis (um vintém) na tarifa dos bondes 
tornava o valor alto quando comparado à renda da população. 

O vintém era de cobre e correspondia a 20 réis. Era a menor moeda do impé-
rio. Com este valor se comprava 139 gramas de açúcar, 52 de bacalhau, 29 de ba-
nha, 125 de batata, 45 de carne seca, 250 de farinha de mandioca, 13 de presunto, 
9 de manteiga, 29 de toucinho. Com dois vinténs comprava-se um jornal, chá e 
engraxava-se sapatos. (FERNANDES, 2009, p. 03)4.

O aumento de um vintém deveria entrar em vigor no dia 1º de janeiro de 1880. 
Ao saber do aumento, a população se reuniu em assembleias nos bairros e nos 
centros das cidades para organizar estratégias de resistência ao aumento pro-
posto. Assim, começou uma revolta urbana marcada pela violência, pela ofensiva 
militar e por tornar público os conflitos sociais urbanos.

Os militantes da Revolta do Vintém adotaram diversas práticas de resistência 
ao aumento da tarifa, desde o boicote ao pagamento da passagem até

(...) arrancar trilhos, virar bondes, atirar fundos de garrafas nas forças represso-
ras e atacar com facas, paus e pedras a Companhia Vila Isabel da Estação Central. 
(...) O auge do motim se deu na Rua Uruguaiana, onde a força policial se uniu ao 
exército e confrontaram-se povo e militares. Foi detonada a violência. (...) Cerca 
de 4000 pessoas foram surpreendidas com 600 soldados avançando para as bar-
ricadas populares, levantada com os paralelepípedos das calçadas. Tiros foram 
disparados. Houve três mortes e vinte feridos. A cidade do Rio de Janeiro viveu 
doze horas de terror. (FERNANDES, 2009, p. 04).

Acerca da origem dos militantes envolvidos na Revolta do Vintém, Carvalho  
(1991) esclarece que a base do movimento era puramente popular, sem apoio 
militar. 

2.3.2. 1947 - 1960: O quebra-quebra contra a exploração.

As revoltas do quebra-bondes, que teve sua primeira apresentação em agosto de 
1947, faz parte do surgimento do movimento popular de reivindicações urbanas, que 
se inicia em 1940. 3

4 FERNANDES; Neusa. A Revolta do Vintém. In: Simpósio Nacional de História, XXV, 2009, Fortaleza, artigos. Dispo-
nível em: <http://anpuh.org/anais/wp-content/uploads/mp/pdf/ANPUH.S25.1511.pdf>. Acesso em: 20 abr. 2015.
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Em 1947, surgem, na cidade de São Paulo, manifestações violentas contra o aumen-
to de cinquenta centavos na tarifa dos transportes coletivos urbanos administrados 
pela CMTC. Esse aumento havia sido determinado pelo prefeito de São Paulo com a 
aprovação do Governador Adhemar de Barros, em uma conjuntura do após-Segunda 
Guerra em que o Governo Dutra zelava para que as manifestações populares fossem 
duramente reprimidas.

Além disso, as condições de vida da população haviam piorado significativamente 
devido à inflação que o país atravessava. 

“O aumento vinha em meio a altas no custo de vida que crescia ao ritmo de espiral 
da inflação, que vinha se acentuando. Os salários dos trabalhadores industriais e demais 
salários estavam submetidos a um completo congelamento.” (MOISÉS, 1980, p. 100). 

O aumento na tarifa significava, na realidade, o estopim de uma indignação contra 
todo o sistema de transporte coletivo. A cidade de São Paulo havia passado por um 
processo de urbanização que isolou a classe trabalhadora na periferia, distante dos lo-
cais de trabalhos, e, portanto, dependente do transporte coletivo para se locomover na 
cidade. A resposta do Estado foi uma mobilidade urbana precária, sem qualidade e cara.  

É nesse cenário que as manifestações surgem na cidade de São Paulo. O motivo 
principal, como dito, foi o aumento de cinquenta centavos na tarifa dos transportes 
coletivos urbanos – bonde e ônibus. O relato que se segue, apesar de longo, é essencial 
para a compreensão da revolta da população com o aumento. 

Em diversos pontos da cidade (...) grupos de populares tomam a iniciativa das de-
predações, quebrando vidro dos veículos de transportes, ateando fogo as cortinas e 
destruindo bancos, relógios de marcação de passagens (comuns na época). Segundo 
os relatos dos jornais, as iniciativas de pequenos grupos são imediatamente acompa-
nhadas por populares que estão nas filas de ônibus ou bondes e recebem a adesão de 
pedestres que passavam pelos locais (...). Entre as onze horas da manhã e às quinze 
horas da tarde, são incendiados centenas de ônibus e bondes, (...) e onde os veículos 
ardiam, começa a se juntar uma multidão que, segundo as descrições da imprensa, não 
esconde seu entusiasmo com o espetáculo dos veículos destruídos. (...) Além disso, 
registraram-se inúmeros acidentes como quando a multidão enfrentava os policiais e 
as tropas cavalarianas. Quando as autoridades anteviram a possiblidade de perder o 
controle da situação, a repressão cresceu em violência: várias pessoas foram feridas a 
tiros e 350 populares resultaram detidos pelo DOPS, dos quais após os primeiros dias 
de interrogações, 50 foram incursos em processos. (MOISÉS, 1985, p. 102)6. 

Aos poucos, as manifestações que visavam apenas ao sistema de transporte coletivo, 
passaram a atacar também outros serviços do Estado, como o fornecimento de gêneros 
alimentícios, que também estava precário. Assim, as revoltas conseguiam, paulatinamente, 
identificar um adversário no Estado, que no caso era a Prefeitura Municipal de São Paulo. 

Moisés (1980) chama a atenção para o caráter espontâneo das manifestações, o 
que as diferenciam da Revolta do Vintém. 

5 CARVALHO, José Murilo de. Os bestializados: o Rio de Janeiro e a República que não foi. 3ª Edição. São 
Paulo: Companhia das Letras, 1991.
6 MOISÉS, José Álvaro. Protesto urbano e política: o quebra-quebra de 1947. In: Cidade, povo e poder. 2ª 
Edição. Rio de Janeiro: CEDEC: Editora Paz e Terra, 1985.
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O que mais impressiona na descrição que a grande imprensa ofereceu, na época, a 
esse quebra-quebra de ônibus e bondes é o ímpeto com que amplos setores da popu-
lação aderem espontaneamente às arruaças e à violência que caracterizam os aconteci-
mentos do dia 1º de agosto de 1947, e ao mesmo tempo a simultaneidade com que ex-
plodem em diferentes pontos da cidade, no centro e nos bairros. (MOISÉS, 1980, p. 99).

Entretanto, o caráter espontâneo das revoltas não significa que eram manifestações 
despolitizadas. Pelo contrário, eram imbuídas de indignação contra as condições sociais 
e políticas que o Estado havia proporcionado para a população.

Algo de político havia nesse profundo dissabor das massas que, além de identificar 
o próprio objeto de sua insatisfação, identificava também os protagonistas que, a meu 
ver, eram os responsáveis pela situação que provocou o seu descontentamento. (MOI-
SÉS, 1980, p. 105).

O caráter espontâneo das revoltas diz respeito, também, à marginalidade que elas 
se colocavam da esquerda tradicional aglutinada, sobretudo, no Partido Comunista do 
Brasil (PCB), que ainda estava na legalidade. 

Logo no dia seguinte às manifestações o deputado federal Carlos Marighela, falando 
em nome da bancada comunista, analisa a gravidade dos acontecimentos para concluir 
que os comunistas não apenas não tinham participado como haviam sido tomados de 
surpresa pelos acontecimentos. Além disso, muitos anos mais tarde essa versão seria 
confirmada por alguns depoimentos, sob o argumento de que “essa não era a linha nem 
o método dos comunistas”. Esse, a meu ver, é o aspecto crucial. Nem a linha política do 
partido, nos anos anteriores, permitia incluir esse tipo de manifestação em seus hori-
zontes, já que para os comunistas o essencial era consolidar as condições de “Ordem e 
Tranquilidade” para construir a democracia de colaboração de classe, nem a conjuntura 
do momento – meados de 1947 – aconselhava a qualquer aventura daquela espécie. 
Creio que a hipótese mais plausível é mesmo a de que o PC foi pego de surpresa pelos 
acontecimentos e isso justifica plenamente em face da distância que seus dirigentes se 
encontravam em relação a certos anseios das massas urbanas. (MOISÉS, 1980, p. 104).

Revoltas com as características da que aconteceu em 1947 se repetiram nos anos 
seguintes. Em 1954, o Prefeito de São Paulo, Jânio Quadros, decreta um novo aumen-
to da tarifa em transportes coletivos, gerando manifestações da população.Em 1959, 
em Niterói, a péssima qualidade do serviço de transporte executado pelas barcas que 
faziam o trajeto Rio-Niterói, o alto valor da tarifa e o não pagamento dos salários dos 
marítimos foram o estopim para a Revolta das Barcas, que envolveu usuários e traba-
lhadores do transporte.  

2.3.3. 1970-1990: a revolta dos suburbanos. 

O período entre os anos de 1970 e 1990 foi marcado por inúmeras manifesta-
ções que tiveram como ponto central a questão dos transportes coletivos urba-
nos. Nem mesmo o período de maior recrudescimento da ditadura militar não 
impediu que os usuários dos transportes coletivos promovessem revoltas para 
demostrar sua indignação. As primeiras manifestações que trataremos ocorre-
ram repetidas vezes nos anos de 1974 a 1976, em São Paulo e no Rio de Janeiro. 
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Trata-se, nesta onda de revoltas, da manifestação da crescente exasperação popular 
frente à rápida deterioração dos transportes suburbanos que diariamente abastecem de 
grande parte de mão de obra os centros industriais de São Paulo. (MOISÉS, 1978, p. 23)7.

A maioria da população pobre utilizava os trens suburbanos em detrimento dos 
ônibus, uma vez que a tarifa do trem equivalia à metade da cobrada nos ônibus. Além 
disso, apenas os trens faziam percursos para as periferias mais distantes. 

Apesar de seu papel crítico para garantir o funcionamento e a expansão dos dois 
grandes centros industriais, constata-se que sua precariedade aumenta ano a ano. 
Como foi reconhecido pelos próprios técnicos da Central do Brasil, ‘os trens são poucos 
para o número de pessoas que precisam deles’. Nos últimos 10 anos, foram reduzidos 
de 116 a 92, enquanto que o número de usuários aumentou em 400 por cento. Por 
isso os vagões estão levando gente pendurada do lado de fora e até a cobertura. Cada 
composição deveria levar 1500 pessoas, mas leva 5000. (MOISÉS, 1978, p. 24). 

Os problemas se repetiam sem que o Estado ou as empresas se preocupassem em 
resolvê-los. Os trens eram precários e deteriorados. Era comum que os trens parassem 
de funcionar, devido a problemas técnicos, no meio dos trilhos. Os acidentes ocorriam 
diariamente, provocando ferimentos e mortes para a população, sobretudo para os 
pingentes8.

O atraso constante também causava indignação, pois prejudicava a condição de 
emprego da população, visto que o dia em que se chegava atrasado era encarado pelo 
patrão como dia não trabalhado, e, por isso, não havia salário para aquele dia. Além 
disso, os atrasos faziam com que os patrões se negassem a contratar trabalhadores que 
residiam nas periferias mais distantes. 

A tarifa cobrada também era causa de indignação popular com o transporte cole-
tivo. O salário de uma família não era capaz de cobrir os custos com alimentação, mo-
radia e transporte. “Ninguém arrisca a vida por graça ou molecagem (...). Muitas vezes 
vou correndo pelos trilhos até a estação por não ter os Cr$ 0,60 no bolso.” (MOISÉS, 
1978, pág. 28).

Finalmente, o aumento de tempo de deslocamento dos trabalhadores até as em-
presas era outro fator de desgaste: “os usuários que moram na periferia da cidade 
permanecem 3 ou 4 horas diárias nos veículos que os levam ao trabalho e os trazem de 
volta para casa”. (MOISÉS, 1978, pág. 29).

As características da revoltas desse período se assemelham bastante às que acon-
teceram em 1947. A população, indignada com os problemas no transporte coletivo, 
utiliza a ação direta para destruir o que de forma mais imediata ela associa a seu sofri-
mento: os trens e as estações. São revoltas violentas em plena ditadura militar. Trens e 
estações são apedrejados e queimados. A cada estopim – um atraso, um acidente, um 
aumento da tarifa – a população aproveita o trânsito pelas estações e veículos para, de 
sua forma, pressionar o Estado pela garantia de direitos. 

7 MOISÉS, José Álvaro; Martinez-Alier, Verena. A revolta dos suburbanos ou “patrão”, o trem atrasou. In: con-
tradições urbanas e movimentos sociais. 2ª Edição. Rio de Janeiro: CEDEC: Editora Paz e Terra, 1978. 
8 Pingente é como ficou conhecida a pessoa que viajava pendurado nas portas ou na parte superior do trem, 
de forma clandestina. Faziam isso devido à falta de dinheiro para pagar a tarifa ou à lotação dos trens nos 
horários de rush. 
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Porém, essas revoltas não são protestos cegos, irracionais. Elas não se esgotam na 
destruição dos próprios meios de transporte, mas são dirigidas contra as autoridades 
responsáveis e, em última instância, contra o Estado e surgem como uma clara expecta-
tiva de obter resultados concretos. (...) Se essas revoltas, por uma parte, são limitadas e 
não têm uma estrutura organizatória prévia, por outra constituem uma deslegitimação 
das autoridades estabelecidas e têm um significado e efeitos políticos nítidos: a escolha 
dos seus alvos não é arbitrária; as revoltas respondem a anseios coletivos, dados por 
condições estruturais semelhantes – a condição de força de trabalho dos usuários – e, 
finalmente, exigem uma definição por parte do próprio Estado. (MOISÉS, 1978, p. 30).  

Diante da indignação e da revolta da população, o Estado propôs diversas medidas 
de emergência como tentativa de mascarar o problema do transporte coletivo. Seu maior 
empenho, entretanto, foi em reprimir duramente os trabalhadores que se negavam a 
cumprir silenciosamente a ordem de progresso emitida pelos agentes da ditadura. 

No ano de 1976 ocorreram também protestos em Brasília, quando a população das 
cidades-satélites depredou 40 ônibus. “Reagiram contra a introdução de um sistema 
hierarquizado de transporte de ônibus e aumento de tarifas, que vinha em claro detri-
mento dos interesses dos setores populares.” (MOISÉS, 1978, pág. 31). 

As revoltas violentas contra o sistema de transporte coletivo do Rio de Janeiro e de 
São Paulo têm início em 1974 e atingem seu apogeu em 1976. Após isso, passam-se 
dois anos de pouca intensidade e voltam a se apresentar em 1978. 

Esse segundo ciclo guarda as características gerais do primeiro. No entanto, possui 
algumas diferenças. Em primeiro lugar, as revoltas que ocorreram entre 1979 e 1985 
acontecem de forma mais contínua. Elas parecem se alimentar do imaginário do dia 
anterior. Algumas revoltas duraram até cinco ou sete dias seguidos. 

Outro ponto determinante, e que parece ter contribuído com a radicalização da 
violência, é a deterioração dos salários, devido à inflação emergente do final da ditadu-
ra militar. Assim, a tarifa se tornava cada vez mais desproporcional à renda mensal do 
trabalhador. 

O apoio dos movimentos sociais, das associações de bairros e dos sindicatos à luta 
dos trabalhadores revoltosos é outro ponto que diferencia o ciclo de revoltas que vai de 
1979 a 1985. Isso se justifica pelo restabelecimento da democracia e o fortalecimento 
do laço de solidariedade entre os trabalhadores. 

2.3.4. 1980: Fiscais de linha em Curitiba.

A década de 1980 marca a modernização do transporte coletivo de Curitiba, tendo 
em vista os incentivos do Banco Mundial conseguidos devido à estreita relação do pre-
feito com o governo federal instituído pela ditadura militar. 

A modernização através de recursos advindos do governo federal significou uma me-
lhora na estrutura dos transportes que beneficiou apenas os empresários. A tarifa con-
tinuou sendo majorada, e as linhas e os trajetos continuaram sendo decididos por um 
Conselho Municipal de Transportes composto apenas pelo Estado e pelos empresários. 

O sistema de transporte coletivo urbano em Curitiba (assim como em quase todas 
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as cidades do país) encontra-se nas mãos de poucas empresas. Além do monopólio em 
torno da prestação deste serviço, não raro os empresários desse setor estão também 
em cargos do Estado. Esse era o caso de Curitiba, onde “o grupo Gulin era proprietário 
de três (das nove) empresas, que juntas detinham 650 ônibus de uma frota de 1.556, 
em junho de 1995. O líder desse grupo foi presidente da Câmara Municipal de Curitiba 
nos anos 80.” (NEVES, 2002, pág. 106)9. 

O Conselho Municipal de Transporte foi criado em 1966 para fiscalizar a prestação 
de serviços pelas empresas. No entanto, sua composição apenas de membros da pre-
feitura e das empresas de transportes fazia com que não funcionasse. O Conselho era 
fechado para os movimentos sociais e para representantes da sociedade civil. Assim, as 
decisões acerca do valor da tarifa, do trajeto das linhas, do número de transportes em 
cada linha, entre outras, eram impostas à população. 

Em 1981, após mais um aumento abusivo da tarifa, os movimentos sociais e as 
associações de bairro se organizaram para denunciar as fraudes no cálculo da tarifa. A 
indignação aumentara, pois a inflação havia congelado o salário, mas não a tarifa, que 
aumentava em níveis exponenciais. 

O MAB demostrou com dados oficiais que, de janeiro de 1979 a junho de 1983, o 
reajuste do salário mínimo foi de 2.129%, enquanto os reajustes tarifários atingiram 
3.378%, dando uma diferença de mais de 1.000%. Na mesma denúncia, o MAB afirmou 
que, no primeiro semestre de 1983, o reajuste da tarifa foi de 128%, enquanto o salário 
mínimo teve um reajuste de 47%. Com a brutal elevação da tarifa, o MAB constatou 
uma queda de 100.000 passageiros/dia no sistema de transporte de Curitiba. (NEVES, 
2002, p. 112). 

Nesse período, eclodiram greves de diversas categorias em Curitiba, inclusive de 
trabalhadores dos transportes, que reivindicavam melhores salários. Motoristas e co-
bradores conseguiram reajustes, mas o custo não foi suportado pelos empresários. A 
tarifa aumentou mais uma vez e este foi o estopim para que os movimentos sociais 
pressionassem a prefeitura, “tendo como instrumento um abaixo-assinado com 88.189 
assinaturas.” (NEVES, 2002, pág. 108). 

A mobilização em torno do abaixo-assinado foi além da questão da tarifa e obteve 
vitórias. 

Demostravam que, em seis meses, a tarifa de ônibus aumentou 160%, enquanto o 
salário mínimo teve um reajuste de 50,82%. Por isso, reivindicavam o congelamento das 
tarifas e pediam a encampação das empresas de ônibus pelo município. (NEVES, 2002, 
p. 109).

O movimento popular conseguiu participação no Conselho Municipal de Trans-
portes, com caráter consultivo. O prefeito assumiu o compromisso de debater com a 
população os aumentos na tarifa dos transportes através da criação da Comissão de 
Verificação de Custos Tarifários. O Movimento de Luta Contra o Desemprego (MLCD) 
conseguiu a gratuidade nos transportes coletivos para desempregados. 

9 NEVES, Lafaiete Santos. Movimento popular e transporte coletivo em Curitiba. In: Revista dos Transportes 
Públicos - ANTP - Ano 24 - 2002 - 2º trimestre.
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Além disso, os movimentos sociais conseguiram criar a fiscalização popular, através 
dos fiscais de linha: “a prefeitura autorizou a contratação de 33 fiscais populares. Eles 
trabalhavam 40 horas semanais, cobriam 33 linhas por semana e recebiam salário da 
prefeitura.” (NEVES, 2002, p. 114).A função dos fiscais de linha era controlar a prestação 
de serviço de transporte coletivo pelas empresas prestadoras, o que garantiria um salto 
de qualidade e eficiência no serviço, além do controle do aumento da tarifa. 

3. O Movimento Passe Livre e as revoltas pelo transporte coletivo no século XXI.

A luta dos usuários pela qualidade do transporte coletivo enfrentou um refluxo na 
década de 1990. No entanto, na década de 2000 essas lutas surgem com mais força e 
com um elemento que as diferenciam das anteriores: a organização. 

Em 2003, ocorre em Salvador a Revolta do Buzu. Os protestos foram desencadea-
dos pelo aumento da tarifa de ônibus, que passaria de R$ 1,30 a R$ 1,50. Diversos fato-
res presentes na conjuntura da cidade contribuíram para o surgimento da dessa revolta: 

Enquanto isso, no mundo real, grande parte dos cerca de 2.400 ônibus da cidade 
em 2003 andava com pneus carecas, e sua parte mecânica ainda hoje é comprometida 
pela idade ou pelo excesso de uso; o interior dos carros é sujo, e muitos deles têm ba-
ratas que passeiam inocentemente sobre seu certificado de dedetização. A passagem 
de ônibus em Salvador, que antes da Revolta do Buzu era de R$ 1,30, representava 28% 
do salário mínimo de quem pegava dois transportes por dia de segunda a sábado; hoje, 
a passagem aumentada (R$ 1,50) representa 30%. (MANOLO, 2004, p. 10)10. 

Os protestos foram protagonizados pela juventude da periferia e do Movimento 
Estudantil, secundarista e universitário, mas, de certa forma, envolveram toda a po-
pulação:

Apesar das pautas apresentadas pelo movimento serem especificamente estu-
dantis, elas surgiram a partir de sua relação com a situação econômica familiar. Não 
faltaram depoimentos de estudantes no sentido de justificar a redução da passagem 
porque “minha família não tem condição de pagar um preço desses”, porque “quem 
ganha salário mínimo não tem condições de pagar isso tudo”, dentre outros. A redu-
ção do preço da passagem dos ônibus, única dentre as reivindicações que foi além 
dos limites estudantis, enquadrava-se nas mesmas justificativas. Famílias com filhos 
são mais atingidas pelo aumento dos transportes, pois para cada salário há um tanto 
a mais de custos com crianças em idade escolar, quando estão na escola e não traba-
lhando, e o custo com transporte multiplica-se com o número de filhos. (MANOLO, 
2004, p. 12). 

A Revolta do Buzu não conseguiu revogar o aumento da tarifa. Entretanto, ela mar-
ca o ressurgimento de protestos urbanos pela qualidade do transporte coletivo e con-
tra a tarifa cobrada. Além disso, despertou na juventude soteropolitana novas formas 
organizativas autônomas, horizontais e apartidárias. E apesar de não ter conseguido a 
revogação da tarifa, a Revolta conseguiu as seguintes vitórias: 

10 MANOLO. Teses sobre a Revolta do Buzu. [Salvador]. 2004. Disponível em: <http://tarifazero.org/wp-con-
tent/uploads/2009/07/por_QS3_RevoltaBuzu.pdf>. Acesso em: 26 abr. 2015.
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A luta da população de Salvador, em 2003, ficou no imaginário da juventude e in-
fluenciou protestos em diversas cidades contra o aumento das tarifas nos transportes 
coletivos. No ano seguinte, a juventude de Florianópolis encampava a Campanha pelo 
Passe-Livre, profundamente influenciada pela Revolta do Buzu. 

Era o dia 5 de março deste ano, e fui ao Centro Integrado de Cultura (CIC) assistir 
ao vídeo A Revolta do Buzu, que seria exibido naquela noite, atração principal do lan-
çamento da Campanha pelo Passe-Livre 2004. O documentário tratava da revolta, pri-
mordialmente estudantil, que paralisou Salvador por três semanas contra o aumento da 
tarifa de ônibus. Revolta essa que teve um caráter autônomo, apartidário, sem líderes. 
(VINICIUS, 2005, p. 26)11. 

A Campanha pelo Passe-Livre de 2004, em Florianópolis, originou aquilo que passou 
para a história como a Revolta da Catraca. Os protestos em Florianópolis apresentaram 
traços parecidos com os de Salvador: um público majoritariamente jovem, utilizando 
a ação direta, enfrentando a repressão policial, organizando-se de forma horizontal, 
autônoma e apartidária.

 Em pouco mais de duas semanas, os protestos conseguiram que o aumento fosse 
revogado e que fosse aprovado uma lei municipal que instituía o passe livre para estu-
dantes da rede pública. 

Em janeiro de 2005, após a Revolta da Catraca, ocorreu a primeira Plenária Nacional 
pelo Passe-Livre durante o V Fórum Social Mundial em Porto Alegre. Nesta plenária é 
fundado o Movimento Passe Livre e redigida sua carta de princípios, que estabelece: 

O Movimento Passe Livre é um movimento autônomo, independente e apartidário, 
mas não antipartidário. Nossa disposição é de Frente Única, mas com setores reco-
nhecidamente dispostos à luta pelo passe livre estudantil e pelas nossas perspectivas 
estratégicas. (MPL, 2005).12 

O livro A Guerra da Tarifa (VINICIUS, 2005) lista 18 cidades, nas cinco regiões do 
Brasil, em que havia contato do Movimento Passe Livre. 

Não fosse sua estrutura descentralizada, baseada em um pacto federativo, muito 
dificilmente poderíamos imaginar um crescimento tão grande quanto esse que o MPL 
vem sofrendo. Não fossem seus princípios de apartidarismo, horizontalidade, autono-
mia e independência, o MPL não seria uma nova alternativa política para a juventude e 
não teria a aceitação e a legitimidade que encontrou para atuar. Além disso, não ocu-
paria esse vácuo político gerado pela falta de autonomia e poder de decisão, frutos da 
política partidária e das entidades estudantis autoritárias, que impõem suas decisões 
de cima para baixo às suas bases. (...) Por todos esses motivos – vale um destaque à 
sua forte inspiração libertária e ao fato de sua luta problematizar algo absolutamente 
comum para a grande maioria das pessoas das cidades: o transporte público – o Movi-
mento Passe Livre está se constituindo rapidamente como uma nova força política de 
alcance nacional. Mais do que um instrumento de luta para a população urbana, o MPL 
é a construção real de uma nova forma de se fazer política, política esta que respeita 
as individualidades e constitui-se a partir da pluralidade e da autogestão. Ne la, cada

11  VINICIUS, Leo. A Guerra da Tarifa. São Paulo: Faísca. 2005. 
12  Para compreender melhor os princípios do Movimento Passe Livre, cf. (MPL, 2013).
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indivíduo é responsável pelos rumos e pelas decisões do movimento. Um novo cam-
po de lutas sociais se abriu, e se depender da disposição do MPL, muitas Guerras da 
Tarifa ainda estão por vir. (VINÍCIUS, 2005, pág. 05). 

Após a vitória da Revolta da Catraca em 2004, a prefeitura de Florianópolis volta 
a reajustar a tarifa em 2005, originando aquilo que ficou conhecido como a segunda 
Revolta da Catraca13. Os protestos de 2005 se diferenciaram de 2004, sobretudo, 
pela presença de um movimento organizado (o MPL) que estava profundamente 
envolvido com a questão da tarifa. 

A Revolta da Catraca de 2005 conseguiu revogar o aumento em três semanas, 
período em que Florianópolis ficou tomada pela população nas ruas. Nesse ano, a 
violência e a repressão aumentaram. 

Paulatinamente, o MPL foi incorporando a sua pauta o passe livre para desem-
pregados além do passe livre para estudantes. Apenas em 2011 o movimento ado-
tou a tarifa zero como proposta, por entender que a defesa de uma gratuidade 
(quer apenas para estudantes, quer para estudantes e desempregados) não garantia 
o direito de ir e vir de toda a população. Pelo contrário, as gratuidades, quando exo-
neram uma parte da população do pagamento da tarifa, redistribuem o gasto com 
aquele setor para os pagantes que restam, aumentando o valor da tarifa e, por isso, 
violando o direito de ir vir de parte da população. 

A Carta de Princípios do Movimento Passe Livreé “o documento que estabele-
ce os pontos de unidade dos coletivos federados nacionalmente” (MPL, 2013). Ela 
foi alterada pela última vez em 2013, passando a constar a defesa da tarifa zero e 
não mais do passe-livre para estudantes, como na versão anterior. Ciente de que a 
defesa da tarifa zero nos transportes coletivos urbanos não é capaz de uma trans-
formação radical na sociedade, o MPL também defende perspectivas estratégicas:

O MPL deve ter como perspectiva a mobilização dos jovens e trabalhadores pela 
expropriação do transporte coletivo, retirando-o da iniciativa privada, sem indeni-
zação, colocando-o sob o controle dos trabalhadores e da população. Assim, deve-
se construir o MPL com reivindicações que ultrapassem os limites do capitalismo, 
vindo a se somar a movimentos revolucionários que contestam a ordem vigente. 
(MPL, 2013). 

Desde sua formação, o MPL já protagonizou várias revoltas urbanas desencade-
adas, sobretudo, pelo aumento da tarifa, o que o torna conhecido nacionalmente. 
No entanto, é preciso também mostrar algumas experiências de organização popu-
lar e autogestão no planejamento do transporte coletivo urbano. 

Em São Paulo, existe uma experiência do MPL junto com a população de co-
munidades da periferia atingidas pela falta de transporte coletivo urbano. Trata-se 
da criação de linhas populares. Essas linhas fazem o trajeto partindo de locais não 
servidos pelo transporte coletivo, no extremo sul e na zona leste.O objetivo dessas 
linhas é demonstrar que há demanda, pois a prefeitura e o governado do Estado 
justificam a falta dessas linhas pela falta de demanda. 

13 Para compreender melhor a segunda Revolta da Catraca, cf. (VINICIUS, 2006). 



191

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

É possível afirmar que depois da constituição do Movimento Passe Livre, a questão 
urbana passou a ser pensada de forma diferente pela população, pelos acadêmicos e 
pelos parlamentares. A atuação do MPL deu vasão à indignação do povo, que passou a 
exigir que o transporte coletivo fosse tratado como um direito, inclusive para assegurar  
outros direitos, como o direito de ir e vir na cidade. As diversas revoltas pela revogação 
dos aumentos contestaram a tarifa como única forma de subsidiar o transporte coletivo. 

Essas reivindicações foram o lastro social sobre o qual a população se organizou 
para construção de leis de iniciativas populares para a instituição da tarifa zero, em 
São Paulo14, e do passe livre estudantil em Salvador15. Foi também apoiada nesse lastro 
social que a deputada federal Luiza Erundina propôs, em 2011, uma emenda constitu-
cional que insira o transporte como direito social no art. 6º da Constituição Federal16.

4. De que reclamam os revoltosos?

4.1. Urbanização e Mobilidade Urbana

A mobilidade urbana pode ser definida como “o atendimento das necessidades das 
pessoas de deslocamento no espaço urbano, que pode ser feito a pé ou por meio de 
veículos de transporte motorizados ou não motorizados.” (IPEA, 2011, p. 03)17.

A mobilidade urbana é, ao mesmo tempo, produto e produtora da urbanização. É 
produto, uma vez que está inserida no rol de serviços de infraestrutura urbana que são 
aperfeiçoados para acompanhar a urbanização das cidades. É produtora, tendo em vista 
que é também responsável pela expansão da fronteira urbana. 

Esse fenômeno de crescimento do número de habitantes das cidades e, por con-
seguinte, dos serviços de infraestrutura oferecidos acelerou-se nos últimos cinquenta 
anos. A urbanização brasileira é acompanhada por uma queda na qualidade da mobi-
lidade urbana.

Com a urbanização aumentou o número de pessoas vivendo nas cidades e o ta-
manho das cidades, mas a mobilidade urbana não foi planejada para atender essa de-
manda. A partir da década de 1950, houve um “aumento do uso de veículos motori-
zados, resultado de uma política de Estado que priorizou o investimento na indústria 
automobilística” (IPEA, 2011, p. 3), mas não houve um investimento proporcional em 
transportes coletivos urbanos. 

Assim, desde o século passado os problemas com a mobilidade urbana no Brasil co-
meçam a aflorar.“Proporcionar uma adequada mobilidade para todas as classes sociais 
constitui uma ação essencial no processo de desenvolvimento econômico e social das 
cidades” (FERRAZ, TORRES, 2004, p. 01).

14 Para compreender a construção da lei de iniciativa popular pela instituição da tarifa zero nos transportes 
coletivos urbanos em São Paulo, cf. (São Paulo sem catracas, 2011). 
15  A experiência da campanha pela instituição do passe livre estudantil em Salvador através de uma lei de 
iniciativa popular foi-me relatada por um militante que participou da coleta de assinaturas em 2008.
16  É possível acompanhar a Proposta de Emenda Constitucional que tramita no Congresso Nacional pelo site 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=522343.
17  Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. Série: Eixos do Desenvolvimento Brasileiro. Infraestrutura Social 
e Urbana no Brasil: subsídios para uma agenda de pesquisa e formulação de políticas públicas. Brasília. 2011.
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Atualmente, a mobilidade urbana das cidades brasileiras é caracterizada pelo in-
tenso uso de transportes automobilísticos individuais, consequência do investimento 
do Estado nesse setor através do subsídio de impostos, em detrimento do setor de 
transporte público. 

Esse quadro da mobilidade urbana brasileira gera alguns problemas. O primeiro 
deles é que menos pessoas utilizando o transporte coletivo gera o aumento do valor 
que cada pessoa deverá arcar para poder se locomover:

Se um número considerável de pessoas deixa de andar de ônibus, isso significa que 
o número de pessoas que dividirá os custos do sistema através do pagamento de tarifas 
se reduz. Se este número de pessoas se reduz, isto significa que menos pessoas arcam 
com os mesmos custos, ou, em boa matemática, que a "fatia do bolo" para cada um é 
maior; ora, esse "aumento na fatia do bolo" se chama, na prática, aumento nas tarifas, 
porque a "fatia do bolo" se chama, na prática, tarifa. E assim inaugura-se um círculo 
vicioso, no qual o aumento nas tarifas desencadeia uma espiral de exclusão de usuá-
rios seguida automaticamente de novos aumentos decorrentes da própria dinâmica do 
sistema; estes novos aumentos excluem outros usuários, e assim sucessivamente, até 
que o transporte coletivo torne-se progressivamente mais elitista (NASCIMENTO, 2007).

Em segundo lugar, podemos apontar o aumento dos congestionamentos urbanos 
que cresce na mesma proporção da frota de carros e motocicletas. Os congestionamen-
tos provocam o aumento do tempo necessário para o deslocamento da população no 
espaço urbano. É fácil perceber que quem mais sofre com os congestionamentos são os 
usuários dos ônibus, que passam o tempo do deslocamento de maneira desconfortável. 
Na maioria das cidades brasileiras a população enfrenta congestionamento em pé e no 
calor. Além disso, os congestionamentos geram poluição sonora. 

Outros problemas da mobilidade urbana brasileira são a degradação ambiental e o 
consumo de energia. O aumento da frota automobilística aumenta também o consumo 
de combustíveis fósseis, o que provoca uma grave poluição atmosférica e uma ameaça 
à saúde da população. O Estado prioriza os combustíveis derivados do petróleo para 
beneficiar as empresas que comercializam esses produtos em detrimento de transpor-
tes sobre trilhos, que são mais eficientes e econômicos, sobretudo nas grandes cidades, 
apesar do alto custo de implantação. É importante ressaltar também que 

Este aumento (de combustíveis derivados do petróleo) tem sido em parte compen-
sado pelo fato dos novos veículos produzidos pela indústria nacional emitirem menor 
quantidade de poluentes por quilômetro rodado, em consequência da regulamentação 
estabelecida desde 1986 pelo Programa de Controle da Poluição Veicular (Proconve) e 
de controles estabelecidos em algumas cidades brasileiras, sobre a emissão de poluen-
tes por veículos nas ruas. (IPEA, 2011, p.06). 

4.2. Os transportes coletivos urbanos e as cidades.

Como vimos, após a década de 1950 do século passado, o Brasil passou por uma 
intensa urbanização que expandiu a fronteira urbana. A ocupação do solo urbano foi 
determinada pelo poder aquisitivo dos habitantes das cidades, refletindo a desigualda-
de social e gerando o que Corrêa (2010)18 chama de segregação residencial. 

18 CORRÊA, Roberto Lobato. O espaço urbano. 2ª ed. Rio de Janeiro: Ática.  2010. 
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No quadro da segregação residencial, a periferia das cidades é o que resta para po-
pulação pobre. Essa segregação fez com que o local de moradia e o local de trabalho da 
maioria da população estivessem distantes. Dessa forma, o transporte coletivo urbano 
torna-se uma necessidade para a realização da vida das pessoas. É através do transpor-
te coletivo que elas conseguem ter acesso ao trabalho, às escolas, às universidades, aos 
hospitais, aos centros de cultura e de lazer. 

No Brasil, mais de 80% da população vive nas cidades. Assim, dos cerca de 175 
milhões de habitantes do país, 140 milhões utilizam os sistemas de transporte urbano. 
Daqui a aproximadamente 30 anos, quando a população brasileira deverá se estabilizar 
em torno de 230 milhões, a população nas cidades deverá estar próxima de 184 milhões 
de pessoas – todos os usuários dos sistemas de transporte urbano. (FERRAZ; TORRES, 
2004, p. 01)19

Nos primórdios da formação das cidades o transporte não cumpria esse relevante 
papel, uma vez que o tamanho das cidades tornava possível e satisfatória a locomoção 
a pé ou em veículos não motorizados. Atualmente, o transporte coletivo urbano cum-
pre papel fundamental para existência humana nas cidades.Assim, é urgente rever o 
status que lhe é atribuído em nosso ordenamento jurídico. 

“Em economias em desenvolvimento como o Brasil, as pessoas que moram nas 
cidades realizam, em média, dois deslocamentos por dia.” (IPEA, 2011, pág. 03) Esses 
deslocamentos correspondem às viagens casa-trabalho. Portanto, grande parte da po-
pulação só utiliza o transporte para sair do seu local de moradia para o seu local de 
trabalho, por isso, a falta de transportes coletivos urbanos tornaria inviável que grande 
parte da população conseguisse ter acesso ao emprego.

Além disso, é importante analisar a qualidade da mobilidade urbana a partir do 
tempo que as pessoas levam para se movimentar pela cidade.

Entre 1992 e 2008, o tempo médio de deslocamento casa – trabalho da população 
nas dez principais RMs do país subiu aproximadamente 6%, a despeito dos investimentos 
realizados nos sistemas de transporte. O percentual de pessoas que gastam mais de uma 
hora no seu deslocamento casa – trabalho também subiu, passando de 15,7% para cerca 
de 19% do total de pessoas que realizam esse tipo de deslocamento. (IPEA, 2011, p. 08)

Ferraz (2004) elenca como transportes coletivos urbanos o ônibus, as vans, as bar-
cas, os metrôs, os pré-metrôs e os trens20. 

19 FERRAZ, Antonio Clóvis Pinto; TORRES, Isaac Guillermo Espinosa. Transporte público urbano. 2ª Edição. 
São Carlos: Rima, 2004.
20 As vans fazem parte do transporte alternativo, pois desenvolvem linhas não geridas pelos empresários e 
pela prefeitura. Vale notar, no entanto, que em muitas cidades, como Fortaleza, as linhas desenvolvidas pelas 
vans foram institucionalizadas de forma que atualmente são micro-ônibus que operam nessas linhas. bar-
cos” (FERRAZ; TORRES, 2004, p. 17). No Brasil, atualmente, o transporte coletivo por meio de barcas tem sua 
importância quase restrita à região norte do Brasil.“Um modo de transporte público situado entre o bonde e 
o metrô vem sendo bastante utilizados na atualidade. Veículos modernos, normalmente operando em com-
boios de duas, três ou quatro unidades engatadas e utilizando viassegregadas (embora em alguns trechos o 
movimento possa se realizado junto com o tráfego normal), com operação automatizada e bilhetagem fora 
dos veículos (feito em estações como nos sistemas metroviários), têm sido empregados para atender a rela-
tivamente grandes demandas nas cidades maiores.” (FERRAZ; TORRES, 2004, p. 55).
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No entanto, o ônibus é o meio de transporte coletivo urbano mais utilizado em 
nosso país. “Os sistemas de ônibus urbanos e metropolitanos são a modalidade de 
transporte público predominante no Brasil, operando em cerca de 85% dos municí-
pios.” (IPEA, 2011, p. 12) 

(...)no Brasil, uma frota de 95 mil ônibus atende 59 milhões de passageiros por dia, e é 
responsável por 92% da demanda por transporte coletivo (NTU apud NASCIMENTO, 2007).

Existem vários problemas apontados pelos usuários de transporte coletivo urbano. 
Imaginemos uma viagem de ônibus na cidade de Fortaleza. O primeiro obstáculo é o 
tempo de espera nas paradas de ônibus, que geralmente não contam com cobertura e, 
por isso, não protegem do sol. O grande tempo de espera está diretamente ligado ao 
número de ônibus que realizam a linha. Quanto menos ônibus, mais tempo esperando. 

Ao entrar no ônibus, o número de pessoas dentro dele depende da combinação 
entre o horário e a direção em que se viaja.Observe-se, ainda, que a jornada de trabalho 
em diversos setores da economia é geralmente coincidente: inicia-se e encerra-se em 
horário semelhante.

Em Fortaleza, assim como na maioria das cidades do país, a metamorfose da pessoa 
em sardinha é aperfeiçoada pelo calor. Há alguns poucos anos, no entanto, ônibus com 
ar-condicionado já circulam nas cidades do país. 

Outro grande problema nos transportes coletivos urbanos é o assédio sexual que as 
mulheres sofrem.Além disso, há outros problemas em relação à mobilidade das mulhe-
res. Segundoa pesquisa “Transporte urbano e inclusão social: elementos para políticas 
públicas do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada”

Além de terem menos oportunidades de trabalho e menores rendimentos, se com-
paradas aos homens, as mulheres chefes de família possuem padrões de mobilidade di-
ferentes. Por conciliar o trabalho com outras atividades, como tomar conta das crianças 
(levar e buscar para escola ou creche), as mulheres fazem mais viagens, porém mais cur-
tas, e em horários e itinerários distintos. A pesquisa mostra, como ilustração, as diferenças 
entre os motivos de viagens levando em conta o gênero do chefe da família, a partir dos 
dados da Pesquisa O/D de São Paulo de 1997.As mulheres utilizam com mais intensidade 
o modo coletivo e andam mais a pé. Muitas mulheres que têm como ocupação principal 
o trabalho doméstico têm de fazer mais de duas viagens por dia e, por isso, veem limita-
das suas oportunidades de trabalho, pois têm de pagar mais de duas tarifas. (IPEA, 2003)

A pesquisa conclui que o sistema de transporte coletivo urbano não atende às ne-
cessidades das mulheres, pois não leva em leva em consideração os padrões de mobi-
lidade desse gênero.

A falta de integração no transporte de passageiros é outro problema nas cidades 
brasileiras. 

Quando o transbordo de passageiros (transferência de um veículo para outro) é re-
alizado em local apropriado, exigindo pequenas distâncias de caminhada por parte dos 
usuários, diz-se que há integração física dos modos de transporte. A integração física 
pode ser intermodal, quando a transferência de passageiros ocorre entre veículos de mo-
dos diferentes, ou intramodal quando do mesmo modo. (FERRAZ; TORRES, 2004, p. 125).

No transporte coletivo urbano, além da integração física, pode-se ter ou não a in-
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tegração tarifária, que significa que os usuários não precisarão pagar novamente para 
fazer transbordo entre veículos de linhas ou modais distintos. 

O principal objetivo da integração tarifária é promover justiça social no sistema de 
transporte público, eliminando as discriminações geográficas, pois qualquer que seja o lo-
cal onde o usuário mora, ele pode ir ao local de trabalho, estudo, lazer, etc., pagando uma 
única passagem. (...) A integração tarifária também atua no sentido de democratizar o es-
paço urbano, pois com a possibilidade de deslocamento entre quaisquer pontos da cidade 
com o pagamento do valor correspondente ao valor de uma única passagem aumentam 
as oportunidades de trabalho, estudo, compras, lazer, etc. (FERRAZ; TORRES, 2004, p. 127).

Fortaleza, por exemplo, possui integração física e tarifária apenas intramodal – nos 
ônibus. As estações de metrô diferem fisicamente das estações de ônibus (terminal), e 
a tarifa paga em um modo não é aproveitada para o outro. 

A gestão do transporte coletivo urbano é um dos maiores problemas, uma vez 
que é a partir dela que surgem os outros. A que bairros as linhas vão atender, o trajeto 
das linhas, a quantidade de ônibus executando aquela linha, o lugar das estações, os 
horários de saída e chegada dos transportes coletivos, o valor da tarifa e tantas outras 
decisões são tomadas por um núcleo gestor composto, em quase todas as cidades 
brasileiras, por empresários e funcionários do Estado, em detrimento dos usuários, que

(...) entendem muito mais dos problemas cotidianos de transporte que qualquer 
técnico municipal, embora não lhes seja garantida hoje, dentro da atual configuração 
política e institucional, a menor possibilidade de agir para resolver o problema da mo-
bilidade urbana e do transporte coletivo. (NASCIMENTO, 2007) 

5.  Mobilidade urbana: direito ou mercadoria?

Como um fantasma que ronda as cidades deixando marcas vivas no espaço e na 
memória, as revoltas populares em torno do transporte coletivo assaltam a história das 
metrópoles brasileiras desde sua formação. Os bondes virados, os trens apedrejados, os 
ônibus incendiados, os catracaços, os muros “pichados” com as vozes das ruas, as barri-
cadas erguidas contras os sucessivos aumentos das passagens são expressão da digna 
raiva contra um sistema completamente entregue à lógica da mercadoria. (MPL, 2013)21.  

Como vimos, a urbanização das cidades gerou a segregação urbana. O local de 
moradia da população foi separado do seu local de trabalho. Além disso, os serviços 
necessários à reprodução da vida (escolas, universidades, hospitais, centros de lazer) 
encontram concentrados em apenas algumas zonas das cidades. Assim, a mobilidade 
urbana passa a ser elemento fundamental na constituição de uma vida digna. 

Em qualquer destes habitats urbanos - sejam eles reais ou projetados - o transporte 
público é essencial para viabilizar a vida social de seus habitantes, devido às crescentes 
distâncias a serem percorridas no espaço intraurbano (NASCIMENTO, 2007).Assim, o 
transporte coletivo pode ser considerado um elemento fundamental para a produção 
ereprodução do capitalismo. Ele é uma das condições gerais de produção dentro do 
capitalismo (BERNARDO apud NASCIMENTO, 2007). 

21 Movimento Passe Livre. Não começou em Salvador e nem vai acabar em São Paulo. In:Cidades rebeldes: 
passe livre e as manifestações que tomaram as ruas do Brasil. São Paulo: Boitempo: Carta Maior, 2013.
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É através do transporte que a força de trabalho – os trabalhadores – podem se 
deslocar até o ambiente de trabalho – local de produção. Partindo dessa perspectiva, 
Nascimento (2007) conclui que o deslocamento das pessoas deixa de ser algo livre para 
ser transformado em mercadoria. 

Em tais condições, o uso de transporte público, aparentemente, não se diferencia 
do consumo de qualquer outro bem posto à disposição no mercado: o consumidor, 
posto diante de várias opções, escolhe a melhor dentre elas e satisfaz sua necessidade 
com a mercadoria escolhida. O deslocamento, assim, passa a ser visto, como qualquer 
mercadoria, a partir de duas perspectivas de classe diferentes (CLEAVER, 1981): de um 
lado, como valor-de-uso, o deslocamento é essencial para a constituição e reprodução 
de relações sociais pelos explorados sob o capitalismo, sejam elas as relações sociais 
que mantém entre si, sejam as relações sociais que mantém com seus exploradores; de 
outro, como valor-de-troca, o deslocamento, transformado em mercadoria, gera lucro 
tanto para os empresários do setor quanto para toda a cadeia produtiva dos trans-
portes, que envolve, entre outros, fabricantes e revendedores de veículos, autopeças 
e combustíveis, sendo seu papel enquanto empresários maximizar seus lucros a curto 
prazo (HEILBRONER, 1968; CARVALHO, 1998), sob pena de falência, saída do negócio e 
possível ruína financeira. (NASCIMENTO, 2007)

O tratamento do transporte coletivo como mercadoria é sentido diariamente pelos 
usuários, pois ele passa a ser gerido pelos empresários. Assim, são os empresários que 
definem a quantidade de linhas de ônibus, o trajeto que elas farão, onde elas podem 
parar, as gratuidades, as tarifas, a partir de um visão estritamente mercadológica. 

Se o financiamento do transporte coletivo for proporcional à quantidade de passa-
geiros transportados, uma pequena comunidade na periferia da cidade provavelmente 
não será servida por transporte coletivo, pois o número de passageiros não cobrirá os 
gastos com o combustível. 

Da mesma forma, se o financiamento do transporte coletivo for proporcional à 
quantidade de quilômetros rodados, as linhas que circulam apenas dentro dos bairros, 
ou aquelas que levam passageiros dos bairros para os terminais de integração, conta-
rão com poucos veículos, mesmo que com uma grande demanda, pois o que importa 
para os empresários é a geração de lucros, e não as necessidades das pessoas. 

A principal fonte de financiamento do sistema de transportes é a tarifa (SANT'AN-
NA; LIMA apud NASCIMENTO). O valor da tarifa, sua majoração ou seu congelamento, é 
decidido, em última instância, pela pressão política e econômica dos empresários. Além 
disso, o aumento da tarifa quase nunca condiz com o aumento do salário da maioria da 
população22. Assim, a tarifa funciona como um método de exclusão social, pois, quan-
do ela aumenta, cada vez menos pessoas podem pagá-la e, por isso, cada vez menos 
pessoas podem se deslocar pela cidade em um transporte coletivo. Atualmente, são 37 
milhões de pessoas excluídas do transporte coletivo por conta da tarifa. (MPL, 2014)23.

O tratamento mercadológico do transporte coletivo faz com que, mesmo quando a 
população pressiona a prefeitura para que a tarifa não aumente, os empresários consi-
gam retirar lucro do sistema de transporte de outras formas:

22 Para compreender melhor, cf. (MINISTÉRIO DAS CIDADES, 2004). 
23 Movimento Passe Livre Joinville. Tarifa de ônibus muito acima da inflação. [Joinville]. 2015. Disponível em: 
http://mpljoinville.blogspot.com.br/. Acesso em: 7 mai. 2015. 
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Para ilustrar como tais táticas refletem na prática o domínio empresarial sobre o 
setor, observe-se a seguinte situação hipotética de uma cidade onde as tarifas não avo-
lumam recursos suficientes para cobrir os custos das empresas. Os empresários preten-
dem maximizar sua margem de lucro a curto prazo; do contrário, estarão fora do negó-
cio. Sem ter como repor seus custos de produção através da cobrança de tarifas devido 
a discrepâncias entre receita e despesa num determinado período, e vendo-se numa 
situação onde é difícil ou mesmo impossível exigir da prefeitura que aumente a tarifa, 
há várias possibilidades para que mantenham sua margem de lucro: reduzem gastos 
com manutenção dos veículos (o que aumenta a ocorrência de quebras de veículos); 
reduzem a frota em circulação (o que aumenta o tempo de espera do passageiro nos 
pontos e também o Índice de Passageiros por Kilômetro - IPK); não compram ônibus 
novos (o que aumenta a idade da frota, com os evidentes problemas de se usar veículos 
envelhecidos) (MORALES, 2000). Além disso, impedem a recomposição da renda dos 
rodoviários contra a inflação, mantendo seus salários nos mesmos níveis por períodos 
cada vez maiores ou concedendo-lhes aumentos irrisórios; e, como último recurso, de-
mitem funcionários. Chegam a reduzir o espaço entre os bancos dos ônibus para trans-
portar mais passageiros por veículo, como denunciado por um leitor no jornal A Tarde 
de 26 de agosto de 2003 - com evidente incômodo para passageiros altos, gordos ou 
que portem algum volume, como uma sacola ou mochila. (NASCIMENTO, 2007)

O discurso ideológico que permite a exploração é quase sempre travestido de im-
parcialidade. Dessa forma, os empresários e a prefeitura justificam o sistema de trans-
porte como uma implantação eminentemente técnica e, portanto, neutra.  

Inicialmente, a oferta de transporte é vista como uma ação pragmática, baseada em 
técnicas de engenharia, construção e gerenciamento. (...) Os engenheiros resistem aos 
enfoques sociais e políticos porque eles acreditam, por sua formação, que os assuntos 
de transporte e trânsito são exclusivamente técnicos. Esta visão traz implícita a ideia de 
que o planejamento do transporte e do trânsito são intervenções essencialmente neu-
tras. (VASCONCELLOS, 2001, p. 15).  

O transporte coletivo, como elemento fundamental para a mobilidade urbana nas 
cidades atuais, não pode ser visto como uma mercadoria. É necessária uma herme-
nêutica que compreenda a importância do transporte coletivo após a urbanização das 
cidades e a segregação urbana. 

6. Conclusão

Apesar da dificuldade apontada inicialmente em acessar materiais sobre transporte 
na área das ciências sociais, foi possível desenvolver a pesquisa, ainda que com um 
caráter introdutório. Para isso, foi imprescindível o material produzido pelo Movimento 
Passe Livre sobre o direito à cidade, a mobilidade urbana e o transporte coletivo urbano.

A Teoria Geral do Direito nos remete à criação de direitos a partir de revoltas e re-
voluções da classe explorada, como por exemplo, os direitos trabalhistas, os direitos à 
educação e à saúde. A criação de um direito ao transporte não se dará por outro meio, 
como nos mostra a história das revoltas pelo transporte coletivo urbano em nosso país. 
Essas revoltas, ao contrário do que se pode imaginar, não são realizadas visando tão 
somente à criação do direito ao transporte.
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As lutas urbanas são, portanto, um momento na luta de classes mais ampla. Como 
tal, vão para além dos estreitos limites impostos pela definição da política urbana nos 
termos atuais de poderes do governo municipal, limites que as condenam ao fracasso 
inevitável desde o primeiro momento. As lutas urbanas referem-se, de fato, ao conjunto 
da vida social, em relação com a reprodução da estrutura de classe da sociedade e com 
os problemas da circulação do capital. (SCHECTER, 1978, p. 53)24. 

A urbanização das cidades separou o local de moradia da maioria da população, a 
periferia, do local de trabalho, o centro, fazendo com que o deslocamento na cidade 
seja feito majoritariamente pelo transporte coletivo. Em outras palavras, o transporte 
coletivo surge para tentar solucionar a “tendência do desenvolvimento urbano capita-
lista em promover a segregação espacial” (VASCONCELLOS, 2001, p. 27).

No entanto, não se pode enxergar a necessidade de efetivar o direito ao transpor-
te apenas para garantir a reprodução do capitalismo. É preciso enxergar o direito ao 
transporte como possibilidade de assegurar o direito de todas as pessoas de ir e vir 
pela cidade, independente do deslocamento ser para o local de trabalho. O direito ao 
transporte deve ser efetivado para melhorar a vida das pessoas nas cidades. 

Sabemos que uma vida plena para todas as pessoas das cidades só é possível com 
a superação do sistema capitalista gerador de segregação sócio-espacial.

Se o modelo da vida urbana contemporânea é traçado pelas exigências de controle 
social do capitalismo, então a tentativa de transformar este modelo tem de se articular 
em última análise com uma estratégia a longo prazo de abolição e superação do pró-
prio capitalismo. As reformas que poderiam melhorar significativamente a qualidade da 
vida urbana para a imensa maioria das pessoas levantam imediatamente o problema do 
poder de classe. (SCHECTER, 1978, p. 52).

As manifestações populares que aconteceram em 2013 apontam para a necessida-
de de o ordenamento jurídico rever o tratamento do direito ao transporte. Mas, mais 
que isso, as manifestações populares significam o avanço das lutas urbanas pelo trans-
porte coletivo, afirmando o caráter descentralizado e alheio às estruturas dos partidos 
tradicionais das revoltas pelo transporte do século passado e do início deste século.

A organização descentralizada da luta é um ensaio para outra organização do trans-
porte, da cidade e toda a sociedade. Vivenciou-se nos mais variados cantos do país, a 
prática concreta da gestão popular. Em São Paulo, as manifestações que explodiram 
de norte a sul, leste a oeste, superaram qualquer possibilidade de controle, ao mesmo 
tempo quetransformaram a cidade como um todo em um caldeirão de experiências so-
ciais autônomas. A ação direta dos trabalhadores sobre o espaço urbano, o transporte, 
o cotidiano da cidade e de sua própria vida não pode ser apenas uma meta distante 
a ser atingida, mas uma construção diária nas atividades e mobilizações, no debates e 
discussões. O caminho se confunde com esse próprio caminhar, que não começou em 
Salvador e, não vai terminar em São Paulo. (MPL, 2013)

Uma análise mais ampla das lutas dos usuários do transporte coletivo desde o sécu-
lo passado permite a percepção da perspectiva estratégica do Movimento Passe Livre: 
retirar o transporte coletivo da iniciativa privada e colocá-lo sob a gestão da classe 
trabalhadora. Em outras palavras,

SCHECTER. Stephen. Política da Libertação Urbana. Lisboa: Sementeira. 1978.
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O projeto revolucionário, para que as lutas urbanas contemporâneas apontam, 
pouca semelhança tem com as práticas socialistas dos partidos. A muitos parecerá utó-
pico, porque se trata de um projeto que implica uma sociedade em que não exista o 
Estado. (SCHECTER, 1978, p. 66).

A pesquisa realizada neste trabalho possui caráter introdutório. Portanto, muitas 
questões foram abordadas com um ponto de vista inicial e merecem ser aprofundadas 
em outra oportunidade.
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AS RUAS EM DISPUTA: 
RESTRIÇÕES AO DIREITO À MANIFESTAÇÃO E A SUA 

CONEXÃO COM O DIREITO À CIDADE

Jessica Fontenele Sales 
Rede Nacional de Advogadas e Advogados Populares

Universidade Federal do Ceará

RESUMO: O presente artigo estabelece a conexão entre o direito à manifestação e o 
direito à cidade. Primeiramente, trata-se da previsão constitucional do direito à mani-
festação. Em seguida, analisa-se a importância do direito à manifestação como meio 
de pressão com potencial transformador, especialmente no que diz respeito ao direito 
à cidade. Após, faz-se um breve resgate das manifestações de junho como exemplo 
da conexão mencionada entre ambos os direitos. Por fim, buscou-se demonstrar as 
tentativas de interferência sobre o direito à manifestação promovidas pelo setor priva-
do, através dos grandes meios de comunicação, e pelo Estado, por meio de seu Poder 
Legislativo.
PALAVRAS-CHAVE: Direito à manifestação; Direito à cidade; Restrições; Manifesta-
ções de Junho; Projetos de Lei.

INTRODUÇÃO

Na sociedade do capital, em que quase tudo vira mercadoria, a cidade passa a ser 
alvo de tensão e disputa, isso porque ela própria deixa de ser simples ambiente ou local 
de produção ou reprodução de relações sociais, onde estaria o seu valor de uso e finda 
também a ter um valor de troca, tornando-se por sua vez uma grande mercadoria, com 
preços e pretensos donos, o que torna ela em si um dos alvos da desigualdade econô-
mica e político-social.

Assim, o embate entre os detentores e os alijados do poder pauta e determina a 
cidade, bem como a disputa que se dá sobre ela. Nesse sentido, as manifestações são 
uma das formas, sobretudo das camadas oprimidas, de disputar a cidade, seja em sua 
concepção, em seus usos, em seus serviços ou mesmo em suas transformações.

Justamente por isso as manifestações populares e o direito à manifestação em si 
sofrem constantes tentativas de restrições pelos setores hegemônicos, a fim de que 
estes possam controlar a ameaça que pode advir do potencial transformador ou ao 
menos perturbador das manifestações. Exemplo paradigmático a partir do qual pode 
se analisar essas questões são as manifestações ocorridas no Brasil de junho de 2013 e 
as suas repercussões.

Nesse sentido, o presente artigo tem por objetivo tratar da importância do direi-
to à manifestação enquanto elemento do direito à cidade, bem como demonstrar as 
tentativas de intervenção sobre esse direito fundamental a partir das manifestações de 
junho de 2013, ocorridas no Brasil, seja pelo Estado, seja pelo setor privado, utilizando-
se como exemplo, respectivamente, as iniciativas do Poder Legislativo Federal e dos 
grandes meios de comunicação.
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1 Previsão do direito de manifestação na Constituição Federal de 1988
A Constituição Federal de 1988, à semelhança de constituições de muitos países, 

não adota expressamente o direito de manifestação, mas prevê a liberdade de reunião 
e de expressão de pensamento, sendo esta estabelecida no artigo. 5º, inciso IV, sob a 
norma “é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato”, e, aquela, 
firmada no mesmo artigo, inciso XVI:

Todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem ou-
tra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autoridade competente1.

Longe de significar que as manifestações encontram-se desprotegidas, a falta de 
previsão expressa pode ser explicada pelo fato de que a compreensão do direito à 
manifestação é bastante recente, de forma que não estava presente, como ainda hoje 
não está, na maioria das constituições vigentes no mundo, quando da promulgação da 
Constituição Federal, nas quais esta foi inspirada.

O direito (ou liberdade) de manifestação é um jovem e vigoroso direito 
fundamental: jovem, na medida em que surge apenas no século XX, de 
certo modo já como um fruto do constitucionalismo democrático do pós-
guerra, razão pela qual o mesmo não aparece expressamente na maioria 
das Constituições – Espanha e Portugal são aí a excepção, ao passo que o 
Brasil é a regra; mas é também vigoroso, quer por comparação com o seu 
ascendente materno (a velha liberdade de reunião), quer pelas relações 
privilegiadas que mantém com a figura cimeira da liberdade de expressão, 
quer por via das funções especiais que está destinado a servir e pela vita-
lidade que revela neste início do século XXI. (ALEXANDRINO, 2014, p. 2)

A distinção por vezes feita entre direito de reunião e de manifestação não encontra 
ressonância entre constitucionalistas brasileiros (SILVA, 2011, p. 264; BRANCO, 2009, p. 
437; TAVARES, 2008, p. 591-593), pelo fato de que a própria constituição brasileira, des-
toando da de Portugal, não particulariza o direito de manifestação, deixando-o a cargo 
da mesma proteção conferida ao direito de reunião, estando, portanto, neste incluso.

Para Silva (2011, p. 264), reunião, na Constituição Federal, significa “qualquer agru-
pamento formado em certo momento com o objetivo comum de trocar ideias ou de re-
ceber manifestação de pensamento político, filosófico, religioso, científico ou artístico”. 
Em outra reflexão, o constitucionalista exemplifica o conceito traduzindo-o em certas 
imagens representativas da expressão coletiva:

Incluem-se no conceito de reunião as passeatas e as manifestações nos 
logradouros públicos, as quais são ajuntamentos de pessoas que se pro-
duzem em certas circunstâncias, para exprimir uma vontade coletiva ou 
sentimentos comuns, como a celebração 

1 Mesmo sem prever expressamente o direito de manifestação, o texto da Constituição Federal possui re-
dação muito semelhante ao da Constituição de Portugal em seu artigo 45: “1. Os cidadãos têm o direito de 
reunir, pacificamente e sem armas, mesmo em lugares abertos ao público, sem necessidade de qualquer 
autorização. 2. A todos os cidadãos é reconhecido o direito de manifestação”.
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de uma festa, a comemoração de um acontecimento, a expressão de uma 
homenagem ou de uma reivindicação, de um protesto, notando-se que a 
ideia e os sentimentos desses aglomerados se conhecem pelas insígnias, 
por cartazes, bandeirolas, gritos e cantos. (SILVA, 2013, p. 264-265)

Branco (2009, p. 438-440) estabelece seis elementos do direito de reunião, seriam 
eles: o subjetivo, o formal, o teleológico, o temporal, o objetivo e o espacial. O primei-
ro pressupõe um agrupamento de pessoas, o segundo que elas estejam unidas para 
a consecução de um objetivo determinado. O terceiro elemento determina que esse 
ajuntamento precisa ser passageiro, transitório. Já o critério objetivo prevê que a reu-
nião deve ser pacífica sem uso de armas. O último pressupõe a existência de um local 
determinado para a reunião ainda que esta ocorra em deslocamento.

Desse modo, o conceito de reunião na Constituição Federal é bastante amplo agre-
gando protestos, passeatas, manifestações estáticas ou em movimento. Até mesmo 
porque assim como a sociedade é dinâmica, as próprias formas de ela se manifestar 
também o são e variam conforme a época, não havendo qualquer base constitucional 
para restringir a priori a sua compreensão enquanto tal.

2 Importância do direito à manifestação e relação com o direito à cidade

O estudo de qualquer instituto jurídico deve perpassar necessariamente pela aná-
lise da importância que possui para seus titulares, como também para a sociedade de 
uma forma geral e para o próprio Estado, sob pena de serem feitas análises descontex-
tualizadas da realidade social e, portanto, inúteis à compreensão do direito enquanto 
instância jurídica2.

Dessa forma, é no seio da sociedade capitalista marcada pela divisão em clas-
ses sociais que as manifestações tomam importância peculiar. Isso porque, sen-
do um dos seus elementos a desigualdade das classes sociais, os oprimidos3 são 
constantemente alijados do poder e, por isso mesmo, sofrem a violação sistemá-
tica dos seus direitos nos mais variados aspectos4. Ocorre que os excluídos desse 
poder, que constitui a ordem dominante na sociedade capitalista, têm para si um 
outro, o contrapoder, com o qual lutam para ter efetivados os seus próprios inte-
resses e valores.

2 Sobre o conceito de instância jurídica aqui utilizado: “O próprio termo indica que se trata de uma parte de 
um todo e que portanto não tem valor ou não é compreensível senão em função deste todo; mas, por outro 
lado, significa que este todo, sendo um dos modos de produção teoricamente definidos, dá a instância um 
lugar, uma função, uma eficácia particulares. Funcionando o sistema de regras jurídicas de modo diferente 
segundo os modos de produção é pois necessário abandonar radicalmente a imagem de um fenômeno ju-
rídico que atravessaria as épocas e as sociedade, sempre igual a si próprio. É este preconceito não histórico 
que permite aos nossos autores falar de direito como se se tratasse sempre e em toda parte da mesma coisa” 
(MIAILLE, 2005, p. 84).
3  A compreensão de oprimido e opressor aqui é a adotada por Paulo Freire em Pedagogia do Oprimido 
(1987).
4  Essa violação e exploração sofrida pelos oprimidos é que os levam a se revoltar e a exigir mudanças, ainda 
que de forma pontual e não bem organizada, com objetivos mais ou menos claros. “A violência dos opresso-
res que os fazem também desumanizados não instaura uma outra opressão –  a do ser menos. Como distor-
ção do ser mais, o ser menos leva os oprimidos, cedo ou tarde, a lutar contra quem os faz menos” (FREIRE, 
1987, p. 16).
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Parto da premissa de que as relações de poder são constitutivas da so-
ciedade porque aqueles que detêm o poder constroem as instituições se-
gundo seus valores e interesses. O poder é exercido por meio da coerção 
(o monopólio da violência, legítima ou não, pelo controle o Estado) e/ou 
pela construção de significado na mente das pessoas mediante mecanis-
mos de manipulação simbólica. As relações de poder estão embutidas nas 
instituições da sociedade, particularmente nas do Estado. Entretanto, uma 
vez que as sociedades são contraditórias e conflitivas, onde há poder há 
também o contrapoder – que considero a capacidade de os atores desa-
fiarem o poder embutido nas instituições da sociedade com o objetivo de 
reivindicar a representação de seus próprios valores e interesses. Todos os 
sistemas institucionais refletem as relações e seus limites tal como nego-
ciados por um interminável processo histórico de conflito e barganha. A 
verdadeira configuração do Estado e de outras instituições que regulam a 
vida das pessoas depende dessa constante interação entre poder e contra-
poder. (CASTELLS, 2013, p. 10)

As manifestações constituem-se, sob este prisma, como um importante meio de 
pressão e expressão desse contrapoder sobre os opressores, tendo em vista que as 
insatisfações ou reivindicações saem do âmbito meramente individual e desarticulado 
para uma ação coletiva e, portanto, mais forte para implementação das mudanças ou 
ideias reivindicadas. Assim, a liberdade de manifestação tanto é um direito em si, como 
um meio fundamental para efetivação de outros direitos.

Aliás, a liberdade de reunião é daquelas que podemos denominar de liberdade-
condição, porque, sendo um direito em si, constitui também condição para o exercício 
de outras liberdade: de manifestação do pensamento, de expressão de convicção filo-
sófica, religiosa, científica e política, de locomoção (liberdade de ir, vir e ficar). (SILVA, 
2013, p. 265)

De modo que quando o direito à manifestação ao se relacionar com direito à cida-
de também assume, no que tange a este último, os seus dois aspectos: de direito em 
si e de liberdade-condição. Direito em si, pois não há como pensar o direito à cidade, 
excluindo da vivência da cidade o aspecto democrático de seus usos, sendo um deles 
a possibilidade de promover reuniões e manifestações. Liberdade-condição, posto que 
é inegável que em uma sociedade capitalista, pautada pelas suntuosas desigualdades 
sócio- econômicas e exclusão social, as manifestações revelam-se com um fortíssimo 
poder de pressão de luta pela real implementação do direito à cidade. 

A Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) assegura o direito à cidade no orde-
namento brasileiro ao definir em seu artigo 2º as diretrizes gerais do planejamento 
urbano a fim de resguardar a função social da cidade e da propriedade urbana, dentre 
elas: garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urba-
na, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações; gestão 
democrática por meio da participação da população e de associações representativas 
dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento 
de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano e a justa distribuição dos 
benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização.
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A luta pela cidade é marcada por dois vieses: a disputa pelo que está posto e a 
disputa por aquilo em que se quer transformar na cidade. Nesse sentido, Harvey (2013, 
p. 28) afirma que o direito à cidade não se constitui apenas no direito de usufruir da 
cidade da forma como ela se encontra, mas também compreende o direito de modifi-
cá-la de acordo com nossos anseios, identificando uma relação inseparável entre o tipo 
de pessoas que queremos ser e o tipo de cidades que queremos ter, de forma a haver 
também uma necessária correspondência entre a liberdade de refazermos a nós mes-
mos e liberdade de refazermos as nossas cidades.

É importante perceber que, por mais que existam manifestações dos setores domi-
nantes com pautas que interessam à manutenção do status quo, a liberdade de mani-
festação é especialmente relevante para as minorias5.

Com efeito, os sectores mais favorecidos não necessitam de recorrer a ma-
nifestações, porque ou são titulares de parcelas significativas de poder ou 
gozam de mecanismos privilegiados de comunicação, mas influentes do 
que a manifestação com os titulares deste. Deste modo, a manifestação, 
quando assume, como é usual, a forma de um protesto, é realizada por 
um grupo que não tem outros meios a que recorrer, excepto apelar para 
à opinião pública, contra um adversário poderoso. O direito de manifesta-
ção é, pois, predominantemente, um meio de protesto dos fracos contra 
os poderosos. (BAPTISTA, 2006, p. 74)

Nesse mesmo, sentido, para Barendt (1987, p. 83), “os pobres e os oprimidos só 
podem exprimir as suas opiniões através de manifestações nas ruas e em reuniões que 
têm lugar em locais que não lhes pertencem”.

Sendo assim, é inerente a qualquer democracia o direito à manifestação, na medida 
em que esta é uma das formas mais importantes de participação política dos cidadãos, 
ainda que, de forma até contraditória, na maioria das vezes, elas surjam justamente da 
exclusão política imposta ao povo. Por isso, é possível dizer que, em um Estado demo-
crático, a liberdade de manifestação goza da mesma importância que o direito ao voto, 
sendo ambos axiomas basilares ou condição prévia para a existência de participação 
política verdadeira.

A livre opinião pública é fundamental para o controle do exercício do po-
der e é tributária da garantia da liberdade de expressão e também do 
direito de reunião, pelo qual se assegura às pessoas a possibilidade de 
ingressarem na vida pública e interferir ativamente nas deliberações po-
líticas, pressionando por uma variante de ação estatal. [...] Junto com a 
liberdade de expressão e o direito a voto, forma o conjunto de bases es-
truturantes da democracia. (MENDES, 2013, p. 437)

O direito de reunião e manifestação corresponderia ainda a uma espécie de sensor 
avaliador de democracias, por ser tal direito, de acordo com Sousa (2011, p. 41), “sinal

5 Minorias aqui são compreendidas como “classes de pessoas que não têm acesso à representação política 
que os demais cidadãos ou, ainda, que sofrem histórica e crônica discriminação por conta de características 
essenciais a sua personalidade que demarcam sua singularidade no meio social” (APPIO, 2009, p. 200).
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de liberdade, independência e emancipação do cidadão consciente dos seus direitos 
deveres cívicos”. Assim, para ele (2011, p. 41), a proteção deste direito revela o tipo ou a 
densidade da configuração democrática que um país pode ter, afinal “diz-me que reu-
niões e manifestações se realizam no teu país e dir-te-ei que democracia alcançaste”.

Sousa (1988, p. 6) aponta como fim justificador do reconhecimento do direito à 
manifestação, além de condição para a realização da democracia, o fato de ser uma das 
condições fundamentais para a realização da personalidade dos cidadãos, perpassando 
necessariamente pelo reconhecimento da natureza social e comunicativa do ser huma-
no, conferido a possibilidade de se associarem, de se juntarem para exprimir de forma 
conjunta suas ideias e defenderem seus interesses. É o que chama de desenvolvimento 
da personalidade em grupo.

A liberdade de reunião e de manifestação garante, pois, um importante 
aspecto da liberdade geral de ação, ao assegurar ao particular o desen-
volvimento da personalidade em grupo. Em face de direitos fundamentais 
gerais, como é o caso do direito ao livre desenvolvimento da personali-
dade, a liberdade de reunião e de manifestação apresenta-se como um 
direito fundamental especial. O livro desenvolvimento da personalidade é 
um direito fundamental, que compreende toda a atuação do cidadão não 
coberta pelos demais direitos de liberdade. (SOUSA, 2011, p. 27)

Ademais, por serem as manifestações um instrumento predominantemente de rei-
vindicação dos oprimidos para se fazerem escutar, elas normalmente são “incômodas”, 
pois, de outra forma, não cumpririam o seu papel de pressão. Até mesmo porque, 
quando estes promovem uma manifestação, normalmente, outras alternativas, em es-
pecial nos meios e mecanismos institucionais, de diálogo já foram tentadas, sem ob-
tenção de sucesso.

Sendo assim, um dos principais argumentos de deslegitimação das manifestações 
por parte daqueles que são afetados por ela (seja pelo barulho, seja pelo atrasos causa-
dos no fluxo do trânsito, pela interrupção de estradas6, por exemplo) que é o incômodo 
ou transtorno provocado só pode ser analisado a partir da importância e das finalidades 
da liberdade de manifestação para o próprio exercício da democracia, principalmente 
para as minorias.

Exigir que as manifestações ocorram de forma a não gerar qualquer tipo de incô-
modo a terceiros, sejam transeuntes, ou moradores, ou trabalhadores das proximidades 
dos locais escolhidos para as manifestações, é negar por completo a importância das 
manifestações para a democracia e tornar inócuas as suas finalidades. É negar um dos 
principais instrumentos de luta por direitos da população oprimida que já quase não 
dispõe de meios próprios para ser ouvida. 

Tendo em vista que, enquanto meio de pressão, deve perpassar ao menos por de-
terminados incômodos, já que sem eles qualquer mínima forma de pressão é impra

6 No Rio Grande do Norte, a juíza federal Sophia Nôbrega Câmara Lima, determinou a desocupação de 
BRs ocupadas pelo Movimento Sem Terra durante manifestações, de forma a não dificultar a passagem em 
quaisquer trechos das rodovias. Proferiu que: “independentemente das reivindicações apresentadas pelo réu, 
é assegurado a todos o direito de locomover-se em vias públicas, devendo ser afastado qualquer obstáculo 
erigido contra essa garantia”. (JFRN, 2014, on-line)
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ticável. Daí porque entender a importância das manifestações é condição prévia para 
estabelecimento e compreensão do seu conteúdo, do seu âmbito de proteção e da 
legitimidade/ legalidade dos limites que lhes são impostos, sob pena de tornar inócua 
a própria existência de um direito à manifestação.

3 As manifestações de junho de 2013

As chamadas manifestações de junho começaram em São Paulo, após o anúncio do 
aumento da tarifa dos transportes públicos da cidade com os protestos convocados e 
organizados inicialmente pelo Movimento Passe Livre (MPL). Os primeiros dias de pro-
testo arregimentaram cerca de duas mil pessoas, número de manifestantes que normal-
mente o MPL consegue levar às ruas, seguidos de uma fortíssima e inesperada adesão.

Observe-se que os dois primeiros atos seguiam a tradicional capacidade 
de arregimentação do MPL em protestos de rua (cerca de 2 mil pessoas). O 
quarto ato ainda foi pequeno, mas a repressão policial desencadeou uma 
onda de solidariedade ao MPL o que levou ao ato seguinte cerca de 250 
mil pessoas. O sexto ato manteve parte do ímpeto (18 de junho) e, logo 
depois, os governos baixaram as tarifas de ônibus e metrô. Foi a vitória do 
movimento popular. (SECCO, 2013, p. 74)

Entretanto, mesmo com redução das tarifas, os protestos continuaram e se alastra-
ram por todas as regiões do país, chegando a ocorrer atos em 388 cidades no dia 20 de 
junho de 2013 (UOL, 2014, on-line). Ou seja, em pouco mais de duas semanas, de 6 de 
junho de 2013 (data do primeiro protesto) até o dia 20 de junho, mais de 380 cidades 
aderiram aos protestos iniciados em São Paulo.

Uma fagulha pode incendiar uma pradaria, dizia Mao Tse-Tung. Ora, qual-
quer esforço de análise que pretenda examinar os processos em curso 
desde uma perspectiva histórica deve dirigir seu olhar não para a fagulha 
que deflagra o incêndio, mas para as condições da pradaria, que, estas sim, 
explicam por que fogo pode se propagar. A pradaria, como agora se sabe, 
estava seca, pronta para incendiar-se. Essa pradaria são as nossas cidades. 
O que aconteceu nelas nos últimos anos que as preparou para tornar-se 
não apenas o cenário como também – e sobretudo – o objeto e o alvo das 
lutas de milhões? (VAINER, 2013, p. 36-37)

A permanência dos protestos após a redução das tarifas, a adesão de centenas de 
cidades, bem como as pautas e reivindicações dos manifestantes expressas por meio de 
gritos, cartazes, faixas etc., comprovam que o aumento das tarifas foi apenas o estopim 
das manifestações e não a causa em si, pois elas podem ser explicadas por uma série de 
insatisfações da população brasileira.

Articuladas em redes, as vozes urbanas tendem a reverberar e a contagiar 
a sociedade. Denunciam aquilo que o conjunto da população conhece por 
experiência própria, cotidiana: as falhas do sistema educacional, do sis-
tema de saúde pública, dos transportes, da infraestrutura; a ineficiência 
dos governos e do sistema político, suas taxas absurdas de corrupção, 
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sua facilidade para propagandear e espetacularizar obras e decisões. Não 
foi acidental que as manifestações de junho também tenham se insurgi-
do contra os elevadíssimos gastos feitos para organizar os megaeventos 
esportivos (Copa das Confederações, Copa do Mundo, Olimpíadas) que 
foram apresentados como conquistas governamentais com a explicação 
de que dariam visibilidade ao país e ajudariam a montar a infraestrutura 
necessária para que ele se tornasse uma superpotência esportiva. (NO-
GUEIRA, 2013, p. 45)

As manifestações de junho foram eminentemente urbanas, significando não só que 
se deram nas cidades, mas que pautaram e reivindicaram as próprias cidades7 imersas 
na lógica de mercantilização da sociedade capitalista, pela qual elas mesmas viraram 
um produto, uma mercadoria. 

A cidade neoliberal aprofundou e agudizou os conhecidos problemas que 
nossas cidades herdaram de quarenta anos de desenvolvimentismo exclu-
dente: favelização, informalidade, serviços precários ou inexistentes, desi-
gualdades profundas, degradação ambiental, violência urbana, congestio-
namento e custos crescentes de um transporte público precário e espaços 
urbanos segregados. Nesse contexto, o surpreendente não é a explosão, 
as que ela tenha tardado tanto. (VAINER, 2013, p. 39)

Os protestos também foram marcados por uma crise de representatividade, ten-
do em vista que os manifestantes demonstravam insatisfação não só com os parti-
dos políticos ou com os políticos em si, mas com o próprio modo de fazer política, 
pelo qual se encontravam essas pessoas excluídas. Elas reivindicavam maior partici-
pação no cenário político, para além do voto, que isoladamente não cumpre o papel 
de participação política almejada por essas pessoas. Segundo Nogueira (2013, p. 
70), “associa-se a uma perspectiva de ser reconhecida e dela participar. Há muita 
luta por identidade e reconhecimento no mundo atual, além de muito desejo de 
participação”. Apesar disso, as vozes nas manifestações não eram uníssonas, pelo 
contrário, houve grande pluralidade de reivindicações, de concepções políticas e de 
modos de atuação por vezes antagônicos, cujos reflexos foram sentidos nas recen-
tes eleições presidenciais e proporcionais para o Congresso brasileiro, bem como 
nas manifestações pelo impeachment da Presidente Dilma Roussef. 

Entendendo as manifestações como ações populares com forte poder de pressão, 
transformação ou, no mínimo, de perturbação ao status quo, as elites com seus instru-
mentos de hegemonia adotam a prática de deslegitimar tais atos a fim de enfraquecer 
a sua influência perante a opinião pública geral.

7 Nesse sentido, cidade é sim um lugar, ao mesmo tempo em que é mais do que um simples espaço: “As cida-
des são o principal local onde se dá a reprodução da força de trabalho. Nem toda melhoria das condições de 
vida é acessível com melhores salários ou melhor distribuição de renda. Boas condições de vida dependem, 
frequentemente, de políticas públicas urbanas – transporte, moradia, saneamento, educação, saúde, lazer, ilu-
minação pública, coleta de lixo, segurança. Ou seja, a cidade não fornece apenas o lugar, o suporte ou o chão 
para essa reprodução social. Suas características e até mesmo a forma como se realizam fazem a diferença. 
Mas a cidade também não é apenas reprodução da força de trabalho. Ela é um produto ou, em outras pala-
vras, também um grande negócio, especialmente para os capitais que embolsam, com a sua produção e ex-
ploração, lucros, juros e rendas. Há uma disputa básica, como um pano de fundo, entre aqueles que querem 
dela melhores condições de vida e aqueles que visam apenas extrair ganhos”. (MARICATO, 2013, p. 19-20)
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4 Iniciativas de deslegitimação e intervenção no direito à manifestação
As manifestações de junho de 2013 foram vítimas dessas iniciativas por parte dos setores 

dominantes, em diversas searas, sejam no setor privado ou no Poder Público, destacando-se 
aqui o papel desempenhado, respectivamente, pelos grandes meios de comunicação e pelas 
reações do Poder Legislativo Federal.

4.1 As manifestações de junho no Brasil e a repercussão nos meios de comunicação 
tradicionais

As manifestações de junho tiveram grande repercussão midiática, obtendo bastante espaço 
na programação dos grandes meios de comunicação seja na televisão, rádio, revistas e jornais 
impressos. Essa repercussão não poderia ser neutra, pois não seria possível conceber um ato de 
comunicação isento de ideologia, o que não é em si um problema.

Todo jornal é instrumento de seus proprietários: pode ser famílias, aristocratas, 
reacionários, governos, banqueiros ou partidos políticos. Todo jornal é veículo de 
luta por poder e por hegemonia. Todo jornal difunde a concepção de mundo de 
seus proprietários, acionistas ou sustentadores. (NOGUEIRA, 2013, p. 182)

Entretanto, o fato de os grandes meios de comunicação no Brasil pertencerem de forma con-
centrada a um pequeno grupo de proprietários faz com que uma abordagem mais plural ou em-
basada em ideologias distintas se torne mais rara. Por pertencer em sua maior parte a um restrito 
grupo da elite dominante, a mídia tradicional está comprometida com os mesmos interesses8.

Historicamente algumas das características mais notáveis do nosso sistema de 
mídia permanecem imutáveis: o monopólio familiar e a propriedade cruzada nos 
meios de comunicação de massa, a pequena diversidade externa do ponto de 
vista político e o viés conservador, a baixa circulação dos jornais associada ao 
baixo número de leitores e, como consequência, no campo da grande imprensa, 
um jornalismo orientado prioritariamente para as elites e permeável à influência 
dos públicos fortes. (AZEVEDO, 2006, on-line)

A cobertura das manifestações de junho pelos meios tradicionais de comunicação foi, dessa 
forma, bastante similar, seguindo uma mesma tendência. Apesar de os protestos terem levado 
milhares de pessoas às ruas em mais de 380 cidades do Brasil com diversas pautas de reivin-
dicação, o grande destaque foi dado aos “atos de vandalismo”, termo amplamente adotado 
pelos grandes meios de comunicação. Mantendo a cobertura focada nos atos violentos, apesar 
de reconhecerem que eram provocados por poucos, a imprensa passou a diferenciar os “mani-
festantes” dos “vândalos”, de forma que ela própria se incumbiu a missão de determinar quem 
eram os manifestantes e quem não era. Assim foi separada a violência da manifestação9. Os 
“vândalos” eram acusados de se infiltrarem nas manifestações, como se de forma alguma pu-
dessem, sem ignorar suas ações, ser considerados também como manifestantes10. 

8 No Brasil, 70% da imprensa brasileira pertence a seis famílias. (BRASIL247, 2013, on-line)
9 Seria tão óbvia assim essa separação entre a violência e as manifestações? “Se a violência está diariamente nas 
ruas e faz parte da vida cotidiana, porque não apareceria em manifestações que têm a cara das ruas? Mas se ela 
está aí, entranhada, não é por isso que contaminaria irremediavelmente os protestos” (NOGUEIRA, 2013, p. 59).
10  A distinção feita pela grande mídia brasileira entre “manifestantes” e “vândalos”, normalmente, não era apli-
cada nas reportagens internacionais, pelas quais cobriam as manifestações em outros países do mundo, sobre-
tudo na Europa, mesmo nos momentos em que era transmitidas imagens de ônibus incendiados, por exemplo.
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A oposição lembrava a outra já feita pelos programas policiais entre “o cidadão” e “o 
bandido11”.

A ocorrência de crimes durante as manifestações foi atribuída pela mídia ao uso de 
máscaras por pessoas presentes nos protestos. A identificação entre os mascarados e 
os “vândalos” ou “black bocs”12 (como foram também taxados de forma indiscrimina-
da quem usava máscaras e era acusado de praticar violência) foi feita sem maior rigor 
investigativo. Também houve correspondência prévia entre a prática de ilícitos ou pelo 
menos entre o fim a presunção de inocência e o porte de objetos ou materiais de defesa 
(como garrafas de vinagre, blusas extras etc.)13.

Por fim, a imprensa ainda ditou as pautas das manifestações “apesar de a maioria 
dos jovens manifestantes usar a internet para combinar os protestos, os temas conti-
nuam sendo produzidos pelos monopólios de comunicação” (SECCO, 2013, p. 73). As 
variadas reivindicações dos manifestantes foram traduzidas pela mídia como o clamor 
daquelas milhares de pessoas pelo fim da corrupção.

A corrupção, que também é uma abstração, aparece como fonte origi-
nal de todas as mazelas e móbile principal das expressões de descon-
tentamento. Trata-se da falsa bandeira mais útil para a grande mídia 
por uma razão ideológica: ninguém em sã consciência seria favorável à 
corrupção, trata-se de uma bandeira imune ao conflito (que é o princí-
pio da política). Mas é útil também por ser moeda valiosa nas negocia-
tas entre as grandes empresas de mídia e os partidos e governos. Por 
fim, a corrupção é um produto ideológico pronto. Ela aparece como um 
problema moral, portanto pontual, que toca apenas o poder público, e 
não tem relação alguma com o assim chamado “livre mercado”. (VIANA, 
2013, on-line)

O apelo midiático sobre a violência durante as manifestações gerou debate inci-
piente no meio político e jurídico acerca dos limites do direito à manifestação. Nessa 
toada, foram propostos diversos projetos de lei a fim de regulamentar o seu exercício, 
com propósito alegado de evitar a prática de ilícitos durante os atos. A maioria desses 
projetos de questionável constitucionalidade propõe limites ao direito à manifestação, 
que, por ser um direito fundamental exige maior rigor em sua proteção e, logo, um 
cuidado especial em sua regulamentação. 

11  Para maior compreensão acerca dessa distinção feita entre “o bandido” e o “cidadão” em programas po-
liciais, ver Televisões: violência, criminalidade e insegurança nos programas policiais do Ceará (ESPLAR, 2012).
12  Black bocs não são apenas pessoas mascaradas que cometem atos violentos durante manifestações. Para 
melhor compreensão acerca de quem são, como, quando e onde surgiram, bem como sobre a sua expansão 
no mundo e as principais características do movimento atualmente, técnicas e concepção de atuação ver 
Black Blocs (DUPUIS-DÉRI, 2014).
13 Nesse sentido, a correspondência feita pela mídia também foi acolhida por alguns setores do Estado. 
Foram propostos diversos projetos de lei, analisados adiante, com o fim de regulamentar o direito à manifes-
tação. A maioria deles dispõe sobre restrições envolvendo a proibição do uso de máscaras e outros meios de 
defesa. No Rio de Janeiro, um morador de rua foi condenado em primeira instância a 5 anos de prisão (pro-
cesso nº 0212057-10.2013.8.19.0001 que tramitou perante a 32ª vara criminal no Rio de Janeiro) por carregar 
uma garrafa de desinfetante e outra de água sanitária durante uma manifestação. O magistrado acolheu a 
argumentação do Ministério Público que acusou o réu “por porte de aparato incendiário ou explosivo”. (TJRJ, 
2013, on-line)
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4.2 Projetos de lei que intervêm no direito à manifestação

A análise irá se deter aos projetos de lei federal (PLs), que pretendem regulamentar 
o direito à manifestação. Foram localizados quatorze projetos de lei surgidos a partir de 
junho de 2013 no site Câmara dos Deputados (2014, on-line). Por questão metodoló-
gica, realizar-se-á o estudo por tipo de restrições, mencionando-se em quais projetos 
está presente cada uma delas. Além disso, primeiramente, serão verificadas as normas 
restritivas não penais para, em seguida, passar-se às normas de natureza penal.

4.2.1 Projetos de lei sem natureza penal

Foram localizados cinco projetos de lei14 que estabelecem restrições ao direito de 
manifestação com a utilização de normas não penais. Todos restringem de alguma for-
ma o uso de máscaras ou de outros meios que possam dificultar a identificação de 
quem os utilize. Alguns dispõem sobre o aviso prévio previsto no artigo 5º, inciso XVI da 
Constituição Federal (PL 6532/2013; PL 7157/2014, PL 7157/2014, 2014, on-line), e um 
deles (PL 6532/2013, 2014, on-line) trata sobre um número mínimo de manifestantes.

4.2.1.1 Restrição ao uso de máscaras

O artigo 2º do projeto de lei nº 7.158/2013 (2014, on-line) dispõe: “é vedado o uso 
de máscara ou qualquer outra forma de ocultar o rosto do cidadão com a finalidade 
de impedir-lhe a identificação”. A redação da restrição ao uso máscaras nos demais 
projetos é muito semelhante, sendo que alguns são ainda mais detalhados, como é o 
caso do artigo 2º do PL nº 5.964/2013 (2014, on-line): “é vedada a utilização de objeto 
ou substância que dificulte ou impeça a identificação do usuário em local público, tais 
como máscaras, capuzes, coberturas, disfarces, pintura da face ou uso de substância ou 
outro recurso que lhe altere o contorno”.

Na justificação de todos os projetos traz-se a questão da vedação ao anonimato 
e a dificuldade de se identificar pessoas mascaradas que cometem atos ilícitos como 
justificativa da restrição a ser imposta, associando a vedação ao uso de máscaras à pre-
venção da prática de crimes. O seguinte trecho do PL 5.964/2013 (2014, on-line) serve 
para exemplificar essa ideia:

Dessa forma, busca-se pôr cobro a tantas depredações que ocorreram nas 
últimas manifestações populares, prevenindo a continuidade de tais atos 
criminosos. Com a finalidade de conferir mais um instrumento de controle 
social, em respeito aos manifestantes pacífico em geral, bem como de coibir 
ações de vândalos durante as manifestações populares e outra situações 
previstas, é que conclamamos os nobres pares a aprovar o presente projeto. 

14 PL 5.964/2013 de autoria de do deputado Rogério Peninha Mendonça do Partido do Movimento Demo-
crático Brasileiro (PMDB) por Santa Catarina; PL 6.532/2013 de autoria da deputada Eliene Lima do Partido 
Social Democrático (PSD) pelo Mato Grosso; PL 7.134/2014 de autoria do deputado Edinho Bez do PMDB 
por Santa Catarina; PL 7.157/2014 de autora do deputado Onyx Lorenzoni  do Partido Democratas pelo Rio 
Grande do Sul e PL 7.158/2014 de autoria do Deputado Inocêncio Oliveira do Partido da República por Per-
nambuco (2014, on-line).
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4.2.1.2 Regulamentação do aviso prévio

O artigo 5º, inciso, XVI da Constituição Federal de 1988 exige que seja realizado 
aviso prévio da reunião à autoridade competente. São quatro os projetos de lei que 
regulamentam o aviso prévio: PL 6.532/2013 (2014, on-line), PL 7.134/2013 (2014, on-li-
ne), PL 7.157/2014 (2014, on-line) e PL 7.158/2014 (2014, on-line).

Os projetos 6.532/2013 (2014, on-line) e PL 7.158/2014 (2014, on-line) determinam 
o dever de que aviso prévio se dê com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, 
sendo que o primeiro atribui o cumprimento dessa exigência ao responsável pela con-
vocação da manifestação.

O PL 7.134/2013 (2014, on-line) não dispõe sobre o prazo no qual deverá ser rea-
lizado; é o único que determina quem é a autoridade competente para quem deverá 
se dar a ciência, qual seja, a autoridade policial na delegacia em cuja circunscrição se 
realizará ou se iniciará a manifestação.

As disposições mencionadas não acrescentam propriamente nenhuma restrição, 
apenas versam sobre o prazo e a autoridade competente para a realização do aviso 
prévio que já era uma exigência constitucional.

O PL 7.157/2014 (2014, on-line), entretanto, tem redação substancialmente distinta 
dos demais, pois determina que a realização da reunião seja condicionada à prévia in-
formação das autoridades competentes. Assim, não seria permitida a realização de uma 
reunião caso o dever de aviso prévio não houvesse sido cumprido.

4.2.1.3 Determinação de número mínimo

O artigo 3º, inciso III, do PL 6.532/2013 (2014, on-line) condiciona a realização de 
reunião para manifestação de pensamento em local aberto a um número mínimo supe-
rior a mil manifestantes, ou seja, apenas reuniões com mais de mil manifestantes pode-
riam ser realizadas em lugares abertos. Na justificação, a autora do projeto, Deputada 
Eliene Lima do Partido Social Democrático por Mato Grosso, não explica o porquê dessa 
restrição, nem faz qualquer menção a ela.

4.2.2 Projetos de lei com natureza penal

Foram localizados oito projetos de lei (6.277/2013, 6.198/2013, 6.307/2013, 
6.347/2013, 6.461/2013, 6.614/2013; 7.101/2014, 7.188/2014) que dispõem sobre prá-
ticas realizadas, no contexto de manifestações e reuniões de uma forma geral, com a 
previsão de normas de natureza penal. Isto é, nos projetos a seguir analisados buscou-
se proteger determinados bens jurídicos por meio do direito penal.

4.2.2.1 Criminalização do uso de máscaras

Os PLs 6.198/2013 (2014, on-line), 6.461/2013 (2014, on-line), 6.614/2013 (2014, 
on-line) e 7.188/14 (2014, on-line) trazem normas que tornam o uso de máscaras ou 
outros meios que dificultem a identificação do indivíduo infração penal por si só, inde-
pendentemente de estar relacionado a prática de outras condutas.
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4.2.2.2 Criminalização da não realização do aviso prévio

O projeto de lei 7.188/2013, em seu artigo 5º, prevê pena de detenção de um a três 
anos em caso de não realização de aviso prévio.

4.2.2.3 Criminalização do porte de fogos de artifício e armas em geral

O PL 7101/2014(2014, on-line) pretende modificar a redação do artigo 132 (perigo 
para a vida ou saúde de outrem) do CPB para fazer nele incorrer quem transportar, 
trouxer consigo, ou fizer uso de fogos de artifício em manifestações e protestos pú-
blicos ou eventos assemelhados. Na justificação, o autor do projeto, Deputado Sandro 
Mabel do PMDB por Goiás, afirma que o projeto é motivado pela morte do cinegrafista 
Santiago Ilídio Andrade que faleceu no dia 10 de fevereiro de 2014, quatro após ser 
atingido por um rojão durante manifestação ocorrida no Rio de Janeiro.

O projeto 7188/2014 prevê em seu artigo 3º a proibição do porte de armas ou qual-
quer outro instrumento que possa causar danos a outras pessoas, incluindo artefatos 
explosivos,  nos quais enquadra os sinalizadores. Crime para o qual prevê pena de dois 
a quatro anos. A descrição do tipo penal é, portanto, bastante genérica, sendo ampla a 
margem de discricionariedade conferida para averiguação do que seja um instrumento 
capaz de causar dano, isso porque, em última instância, quase tudo pode causar dano, 
inclusive bandeiras, por exemplo bandeiras, comumente utilizadas por manifestantes.

4.2.2.4 Aumento da pena de crimes de já existentes

Os PLs 6.277/2013 (2014, on-line), 6.307/2013 (2014, on-line), 6.347/2013 (2014, on
-line) tratam exclusivamente do crime de dano previsto no artigo 163 do Código Penal 
Brasileiro (CPB), todos aumentam a pena do crime quando realizado em manifestações 
ou multidão em tumulto e, tanto o primeiro quanto o último, também conferem au-
mento de pena quando o crime for cometido com a utilização de máscaras.

Nesse caso, os projetos não estabelecem uma nova restrição penal às manifesta-
ções, mas aumentam as que já existem.

4.2.3 Projeto de lei com natureza garantista

Na contramão dos demais projetos restritivos e na tentativa de evitar ou diminuir a 
violência em manifestações, assim como também na execução de mandados judiciais 
de manutenção e reintegração de posse, o PL 6.500/2013 (2014, on-line), de autoria do 
Deputado Chico Alencar do Partido Socialismo e Liberdade pelo Rio de Janeiro, propõe 
a regulamentação da atuação policial em defesa dos direitos humanos. O artigo 1º 
consagra o princípio da não violência que, de acordo com o artigo 2º, deverá guiar a 
atuação do Poder Público.

Para tanto, o projeto não nega a necessidade ou a possibilidade de utilização de 
armas por parte dos agentes do Estado, mas determina que, nas situações às quais se 
aplica o projeto, eles sejam acompanhados por uma equipe de agente desarmados e 
especializados na mediação de conflitos, norma que consta no artigo 2º, §2º.
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No artigo 5º, o PL em comento dispõe sobre a utilização de armas de baixa 
letalidade que se dará apenas quando não houver outro meio apto a conter ações 
violentas, sob autorização do Chefe do Poder Executivo, elencando um rol exempli-
ficativo de armas cuja utilização propõe ser proibida. A proibição de uso de balas de 
borracha, armas de eletrochoque, bombas de efeito moral, gás lacrimogêneo, é ex-
plicada na justificativa pelo fato de que elas causam lesões graves, conforme orien-
tações de médicos, do Comitê de Combate à tortura da Organização das Nações 
Unidas – ONU e notícias sobre protestos às quais faz referência as consequências 
do uso desses instrumentos15.

Os artigos 6º, 7º e 8º vedam que seja imposto qualquer óbice à atuação dos profis-
sionais de comunicação, dos observadores de direitos humanos, e dos profissionais de 
saúde que estejam no desempenho de suas funções.

Sobre a necessidade que justificou a elaboração do projeto, o Deputado Chico 
Alencar afirma:

A notoriamente violenta repressão policial às recentes manifestações 
multitudinárias por todo o Brasil mostra, mais uma vez, o quanto é ur-
gente e necessário superar o paradigma militarista que tem prevalecido 
na formação e orientação ou legitimação política à atuação das polícias. 
Esse paradigma tem como pedra angular a arraigada premissa – incons-
titucional e antidemocrática – de que o cidadão portador de determina-
das identidades (em especial o jovem negro, o ‘favelado’, o imigrante, 
o manifestante) é inimigo a ser controlado e até mesmo combatido, e 
não sujeito portador de direitos que devem ser garantidos. Consideran-
do esse cenário e a necessidade de sua superação, o Conselho de Defesa 
dos Direitos da Pessoa Humana (CDDPH) aprovou, no dia 18 de junho, 
Resolução com recomendações “para garantia de direitos humanos e 
aplicação do princípio da não violência no contexto das manifestações 
e eventos públicos, bem como na execução dos mandados judiciais de 
manutenção e reintegração de posse.

Assim, percebe-se que após as manifestações junho, apenas um único projeto 
que dispõe sobre o direito à manifestação visa aumentar a proteção dessa liber-
dade, o que revela uma tendência conservadora por parte do Poder Legislativo 
em tentar restringir o mencionado direito fundamental apresentando tal restrição 
como única forma de solucionar atos de violência ocorridos durante as manifes-
tações.

Abaixo foi construída tabela com os projetos de lei mencionados, com destaque 
para autoria, classificação ideológica do partido do autor do PL, ementa, natureza da 
regulamentação, restrições estabelecidas e a situação de tramitação.

15  O uso de balas de borracha pela polícia em manifestações está sendo discutido pela Justiça de São Paulo 
em ação proposta pela Defensoria Pública de São Paulo. A decisão liminar proferida em primeira instância que 
determinava a proibição da utilização de balas de borracha pela polícia de São Paulo em manifestações foi 
suspensa pelo desembargador Ronaldo Andrade, da 3ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, que conferiu efeito suspensivo ao agravo de instrumento de nº 2195562-25.2014.8.26.0000, cujo 
mérito ainda será analisado pelo colegiado (2014, on-line).
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Tabela I – Projetos de Leis e Restrições

Projetos 
de Lei

Autoria/
Partido

Classificação 
ideológica do 

Partido

Ementa Natureza da 
Regulamen-

tação

Restrições Situação em 
18/11/14

Proíbe a 
utilização de 

objeto ou 
substância 

que dificulte 
a identifica-
ção do usu-
ário em local 

público.

Inclui o art. 
40-A ao 

Decreto-lei 
3.688, de 3 
de outubro 

de 1941, que 
trata das Con-

travenções 
Penais para 

proibir o uso 
de másca-

ras e outros 
materiais 

usados para 
esconder o 

rosto durante 
manifestações 
populares de-
finidas como 
a união de 

três ou mais 
pessoas que 
têm o intuito 

de perturbar a 
paz pública.

Altera a reda-
ção do pará-
grafo único 

do art. 163, do 
Decreto-Lei 
nº 2.848, de 
7 de dezem-
bro de 1940, 
que institui o 
Código Penal 
Brasileiro. (

Rogério 
Peninha 

Mendonça –
PMDB/SC 

(16/07/2013)

Jorge Tadeu 
Mudalen 
– DEM/SP 

(28/08/2013)

Jair 
Bolsona-

ro  – PP/RJ 
(05/09/2013)

Aguardando 
Parecer do 
Relator na 

Comissão de 
Segurança Pú-
blica e Com-

bate ao Crime 
Organizado 

(CSPCCO

Apensado ao 
PL 5.964/2013

Apensado ao 
PL 6.198/2013 

(mesma 
situação do PL 

5.964/2013)

Uso de 
Máscaras ou 

meio que 
dificulte 

identificação

Uso de 
Máscaras ou 

meio que 
dificulte 

identificação

Dano em 
reuniões/ma-
nifestações

Não Penal

Penal

Penal

Direita

Direita

Direita

5.964/2013

6.198/2013

6.277/2013
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Altera o 
Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de 
dezembro de 
1940 - Código 
Penal. (Atribui 

tratamento 
diferenciado 

para o agente 
que pratica 
atos de van-
dalismo em 

manifestações 
públicas.)

Acrescenta 
o § 2º ao 

art. 163, do 
Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de 
dezembro de 
1940 - Código 
Penal Brasilei-
ro. (Aumenta 
a pena para 
aqueles que 

se aproveitam 
do anonimato 

proporcio-
nado pelas 

manifestações 
para provocar 

danos ao 
patrimônio 
público ou 
privado.)

Torna contra-
venção penal 
o participar 

de manifesta-
ções públicas 
com másca-
ras, capuzes 
ou similares.

Dispõe sobre 
a aplicação do 

princípio da 
não violência 

e garantia 
dos direitos 
humanos no 
contexto de 

manifestações 
e eventos 
públicos, 

bem como 
na execução 

de mandados 
judiciais de 

manutenção e 
reintegração 

de posse.

Eduardo 
Cunha – 
PMDB/RJ 

(10/09/2013)

Carlos 
Sampaio 

– PSDB/SP 
(13/09/2013)

Junji Abe 
– PSD/SP 

(01/10/2013)

Chico Alencar 
–

PSOL/RJ 
(03/10/2013)

Apensado ao 
PL 6.277/2013 

(mesma 
situação do PL 

5.964/2013)

Apensado ao 
PL 6.277/2013 

(mesma 
situação do PL 

5.964/2013)

Apensado ao 
PL 6.198/2013 

(mesma 
situação do PL 

5.964/2013)

Comissão 
de Direitos 
Humanos 
e Minorias 

(CDHM) com 
Parecer do 

Relator Dep. 
Henrique 
Afonso 

(PV-AC), pela 
aprovação e 
pronto para 
pauta. Desa-
pensado do 

PL 5.964/2013 
na CSPCCO

Dano em 
reuniões/ma-
nifestações

Dano em 
reuniões/ma-
nifestações

Uso de 
Máscaras ou 

meio que 
dificulte 

identificação

Nenhuma 
(Regulamenta 
a ação estatal 
e limita o uso 
da força poli-
cial manifes-
tações e em 

cumprimento 
de mandados 

judiciais de 
manutenção 
e reintegra-

ção de posse)

Penal

Penal

Penal

Não Penal

Direita

Direita

Direita

Esquerda

6.307/2013

6.347/2013

6.461/2013

6.500/2013
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Esta Lei 
dispõe sobre 
o exercício 
do direito à 
realização 

de reuniões 
públicas.

Esta Lei 
proíbe a 

utilização de 
máscaras, 

capacete de 
motociclista 
ou cobertura 
que impeça a 
identificação 

da pessoa 
durante ma-
nifestações 
públicas.

Altera o 
art. 132 do 
Decreto-lei 

nº 2.848, de 7 
de dezembro 

de 1940 - 
Código Penal, 

para incluir 
no crime de 

Perigo para a 
vida ou saúde 
de outrem a 
conduta de 
transportar, 
trazer consi-
go, ou fazer 
uso de fogos 
de artifício 

classificados 
nas classes 
C e D do 

Decreto-lei 
nº 4.238, de 
8 de abril de 

1942, em ma-
nifestações 
e protestos 
públicos ou 

eventos asse-
melhados

Eliene Lima 
– PSD/MT 

(09/10/2013)

Costa Ferreira 
– PSC/MA

(23/10/2013)

Sandro Mabel 
– PMDB/GO 
(11/02/2014)

Apensado ao 
PL 5.964/2013

Apensado ao 
PL 6.461/2013 

(mesma si-
tuação do PL 
6.198/2013)

Apensado ao 
PL 6.198/2013 

(mesma si-
tuação do PL 
5.964/2013)

Uso de Más-
caras ou meio 
que dificulte 
identificação
Aviso Prévio

Número 
Mínimo

Uso de Más-
caras ou meio 
que dificulte 
identificação

Porte de 
fogos de 

artifício em 
reuniões/ma-
nifestações

Não Penal

Penal

Penal

Direita

Centro

Direita

6.532/2013

6.614/2013

7.101/2014
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Regulamen-
ta o art. 5º, 
inciso IV, da 
Constituição 
Federal, de 5 
de outubro 
de 1988, ao 
dispor sobre 
o exercício 
do direito à 
livre mani-
festação do 

pensamento, 
vedado o 

anonimato, 
e dá outras 

providências.

Dispõe sobre 
a proibição, 
em reuniões 
públicas de 

caráter reivin-
dicatório ou 

de mani-
festação de 

pensamento, 
do uso de 

máscaras ou 
similares que 
impeçam ou 
dificultem a 
identifica-
ção de seu 

usuário, e dá 
outras provi-

dências

Trata do 
direito de 
reunião, 

disposto no 
inciso XVI 

do art. 5º da 
Constituição 

Federal.

Dispõe a 
regulamenta-
ção das ma-
nifestações e 
protestos po-
pulares, com 
a punição de 
quem usar de 
violência ou 
cometer atos 
de vandalis-

mo.

Edinho Bez 
– PMDB/SC 

(14/02/2014)

Onyx 
Lorenzoni 
– DEM/RS 

(19/02/2014)

Inocêncio Oli-
veira – PR/PE 
(19/02/2014)

Junji Abe 
– PSD/SP 

(25/02/2014)

Apensado ao 
PL 5.964/2013

Apensado ao 
PL 5.964/2013

Apensado ao 
PL 5.964/2013

Apensado ao 
PL 6.532/2013

Uso de Más-
caras ou meio 
que dificulte 
identificação

Aviso Prévio

Uso de Más-
caras ou meio 
que dificulte 
identificação

Aviso Prévio

Uso de Más-
caras ou meio 
que dificulte 
identificação
Aviso Prévio

Porte de 
armas e 
artefatos 

explosivos

Uso de Más-
caras ou meio 
que dificulte 
identificação
Aviso Prévio

Lesões em 
reuniões/ma-
nifestações

Porte de 
armas e 
artefatos 

explosivos

Não Penal

Não Penal

Não Penal

Penal

Direita

Direita

Direita

Direita

7.134/2014

7.157/2014

7.158/2014

7.188/2014
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CONCLUSÃO

Identifica-se, portanto, a relação existente entre o direito à cidade e o direito à 
manifestação, embora suas esferas de incidências não sejam concêntricas, possuem 
interseção no sentido de que as manifestações urbanas podem ser identificadas tanto 
como um elemento do direito à cidade a partir da democracia de seus usos, como em 
uma liberdade-condição para se efetivar as demais diretrizes do direito à cidade.

Dessa forma, o direito à manifestação se mostra como importante instrumento na 
disputa pela cidade, sobretudo como instrumento de pressão e organização dos movi-
mentos populares urbanos em sua luta pelo direito à cidade.

Em razão do seu potencial transformador ou ao menos instabilizador do status quo, 
o direito à manifestação sofre tentativas de intervenções seja por meio de restrições ou 
deslegitimação, por parte do Estado e dos setores privados, especialmente a grande 
mídia.

O atual momento de onda conservadora no Congresso Nacional exige muita aten-
ção da sociedade e dos movimentos sociais para que este não seja mais um direito a 
sofrer restrições, de forma a enfraquecer e criminalizar as manifestações sejam na luta 
pela cidade como foram as de 2013, seja por qualquer outra pauta.
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A CIDADE DOS OUTROS: UM ESTUDO DE CASO 
ACERCA DAS INTERVENÇÕES URBANÍSTICAS NA 

PRAIA DA GARÇA TORTA

Bruna Mayla Belarmino Vieira
Universidade Federal da Bahia

Karen Daniele de Araújo Pimentel
Universidade Federal de Alagoas

RESUMO: O presente trabalho pretende verificar o comportamento jurídico no que diz 
respeito à proteção (in)efetiva do “direito à paisagem” da Praia da Garça Torta. O objeti-
vo principal é constatar a modificação da paisagem local no decorrer dos últimos anos, 
basicamente em razão do avanço da especulação imobiliária sobre a região, e os danos 
socioambientais daí decorrentes, e averiguar o modo como o direito vem decidindo no 
sentido de garantir e efetivar o chamado “direito à paisagem”. Para isso, foi utilizado o 
método indutivo, partindo-se da descrição do caso concreto, aí incidindo principalmen-
te a análise de documentos fornecidos pela administração pública, bem como uso da 
doutrina em direito ambiental e urbanístico. 
PALAVRAS-CHAVE: (In)efetividade jurídica, “direito à paisagem”, Praia da Garça Torta. 

ABSTRACT: This paper aims to verify the legal behavior regarded to the (in)effective 
protection to the “right to landscape” of the Garça Torta beach. The main objective is 
seeing the change of the local landscape over the last few years, primarily due to the 
advancement of real estate speculation over the area, and the social and environmental 
damage that may arise, and find out how the Law has been deciding to ensure and carry 
the “right to the landscape”. For this, was used the inductive method, starting from the 
description of the concrete case, there mainly focusing the analysis of documents pro-
vided by the government, as well as use of the doctrine in environmental and urban law.
KEywORDS: Legal (in)effectiveness, “right to the landscape”, Garça Torta beach.

INTRODUÇÃO 

Desde o início do processo civilizatório humano, a paisagem natural tem sido de 
grande fundamentalidade para o desenvolvimento, das comunidades que nela insta-
lam-se. Principalmente com o início da urbanização e da adequação do ambiente às 
necessidades humanas, começou a surgir uma crescente preocupação com a paisagem, 
em especial com a paisagem urbana. Em termos de política pública urbana, tal pre-
ocupação é geralmente associada ao fato de que essas transformações paisagísticas 
podem ocasionar eventuais perdas nas belezas naturais desses locais, o que geraria 
prejuízos diversos ao setor turístico e de hotelaria das regiões, bem como limitaria os 
ganhos decorrentes da especulação imobiliária nas médias e grandes cidades.

Todavia, a progressiva e caótica desconstrução do cenário urbano e natural evi-
dencia outras faces da paisagem, quais sejam: a importância da paisagem urbana para 
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a conservação do patrimônio cultural e natural das cidades, como também se reflete 
em aspectos funcionais e de ordem pública para a manutenção da qualidade de vida 
dos cidadãos e do meio ambiente ecologicamente equilibrado. Em todas as hipóteses, 
direitos assegurados constitucionalmente a todos os brasileiros.

A paisagem urbana é um bem juridicamente tutelado e relaciona-se diretamente 
com qualidade de vida dos habitantes das cidades e a todos aqueles que por elas cir-
culam, sendo este o principal motivo pelo qual o presente trabalho pretende verificar 
o comportamento jurídico no que diz respeito à proteção (in)efetiva do “direito à pai-
sagem” da Praia da Garça Torta. Ao longo dos últimos anos, impactos socioambientais 
começaram a ser detectados naquele meio ambiente urbano. Esses fatos passaram a 
fomentar um conjunto de questionamentos no qual se destaca: as causas e os efeitos 
sociais e ambientais das práticas do “processo de produção capitalista do espaço” na 
Praia da Garça Torta; a natureza da intervenção público-privada naquele ambiente e o 
desacordo com as normas vigentes em matéria de proteção ambiental e urbanística.

1. CASO CONCRETO

A Praia da Garça Torta tem sido considerada ao longo dos anos como uma das mais 
belas praias do Litoral Norte de Alagoas. Ela que se localiza a aproximadamente a 9 km 
de Maceió, situa-se no bairro de mesmo nome, margeando a estrada AL. 101/ Norte, 
que conduz ao norte do estado. 

Como quase toda costa alagoana, possui denso coqueiral e uma tonalidade de azul 
esverdeado em suas águas nunca encontrado em outras partes do litoral brasileiro. 
Sendo uma área com águas mansas, o local é ideal para banhistas e também para turis-
tas, que visitam a praia protegida por uma barreira de corais em busca de tranquilidade 
e de apreciar a exuberante paisagem natural que ali se encontra. 

Um fato interessante é que o bairro de Garça Torta é um dos menos populosos 
entre os 50 que compõem a capital alagoana, contendo em 1.950 km2 apenas cerca de 
500 domicílios e uma população aproximada de 1900 pessoas. Desta maneira, a locali-
dade não tem grande infraestrutura, sendo em sua maioria habitada por pescadores e 
pessoas de classe média. Segundo pesquisa disponibilizada pelo movimento Abrace a 
Garça1, a partir de dados disponibilizados pelo IBGE:

Em dez anos, ocorreu um pequeno crescimento populacional e não houve 
a verticalização da moradia ou a expansão da área urbana sobre a área 
rural, fatos que contribuíram para moderar a demanda das redes de infra-
estrutura básica, como as de água, esgoto e eletricidade, e aproximar a di-
nâmica do bairro da noção positiva contemporânea de crescimento lento, 
de desenvolvimento adequado à escala humana. Mesmo sem o aumento 
da demanda pelos produtos das redes citadas, a falta de água e eletricida-
de tem sido parte do cotidiano da localidade. 

1 O Movimento “Abrace a Garça”, fazendo referência à praia localizada no litoral Norte de Maceió, foi criado 
para conscientizar a população na defesa ambiental, cultural e paisagística daquela região. Essa mobilização 
também ocorre em torno do objetivo da prática de controle sobre a autorização de gabaritos para a cons-
trução de prédios com mais de quatro andares, chamados “espigões”, e para que os bairros de Garça Torta e 
Riacho Doce sejam reconhecidos como Zona Especial de Interesse Turístico.



223

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

Justamente devido aos fatos supracitados, tal bairro tem sofrido ao longo dos últi-
mos anos com a constante ameaça de desconstrução de sua paisagem e de graves da-
nos ambientais, devido ao avanço da especulação imobiliária. A aprovação de licenças 
para várias construções de prédios residenciais extremamente altos e próximos do mar 
tem preocupado tanto os moradores da região quanto especialistas em meio ambiente. 
Segundo o professor Gabriel Le Campion2: 

O principal problema da construção desses prédios, é que eles podem estar ocupan-
do uma faixa de domínio marinho. Isso significa que a qualquer momento o mar pode 
usá-la, invadir mesmo. É o que chamamos de zona de tensão entre o mar e o continente.

Além disso, o “processo de verticalização” do bairro trará graves prejuízos aos atu-
ais moradores, já que como salienta o professor:

A verticalização sem planejamento, sem um projeto adequado de infraestrutura, pode 
gerar uma série de inconvenientes. Quem mora por trás desses prédios terá a ventilação 
prejudicada. Serão formadas ilhas de calor com o concreto e com a falta de verde. Quanto 
mais ‘espigões’, menos árvores, e mais calor. A maresia também passará a chegar cada 
vez mais alto, porque terá os prédios como barreira e subirão para a parte alta da cidade.

É importante ressaltar que o mesmo processo já ocorreu em outras áreas da cidade, 
e o ponto mais destacado é o bairro de Ponta Verde. Em 1981 foi elaborado o primeiro 
plano de construção civil da cidade e com isso os empresários receberam incentivos 
para que realizassem investimentos em construções na orla, estas ainda sem limitação 
de tamanho, já que somente em 1995, o código de urbanismo de Maceió determinou o 
limite de seis a oito andares para a altura dos prédios.  Sobre isso, afirma o professor do 
Departamento de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Federal de Alagoas, Pedro 
Cabral: “Se observarmos, o Sol quase não bate mais na rua”, diz o urbanista. “Naquela 
época, os empresários foram incentivados a investir na orla (...) como os lotes são caros, 
quanto mais apartamentos, melhor”3. 

 2. A PAISAGEM COMO BEM JURIDICAMENTE TUTELADO
 Dentro do moderno processo de urbanização do qual as cidades de grande e 

médio porte fazem parte, pode-se perceber o quão intensamente a paisagem urbana 
tem sido diretamente afetada. Em tais cidades que são marcadamente dominadas pelo 
desenvolvimento econômico, fica evidente a visão generalizada de que a paisagem é 
apenas um aspecto meramente estético. Nesse sentido Benjamin , através do entendi-
mento de Ramón Martin Mateo, ressalta que a paisagem nos: 

(...) remete a conjuntos visualmente percebidos e culturalmente aprecia-
dos, integrados exclusiva, ou predominantemente, por elementos naturais. 
Outros preferem vê-la como sinônimo de beleza natural, o “belo da na-
tureza”, com a característica de “beleza incomum”. Mesmo na Itália, onde 
a Constituição nacional protege, expressa e diretamente, a paisagem, as 
interpretações do seu sentido variam. (Benjamin, 2008, p.52)

2 Mestre em Oceanografia Biológica pela Universidade Federal de Pernambuco / UFPE (1991). Graduação 
em Ciências Biológicas pela Universidade Federal de Alagoas (1978) Atualmente é professor assistente 4 da 
Universidade Federal de Alagoas. Leciona as disciplinas de Biologia Marinha e Oceanografia.
3 Disponível em http://gazetaweb.globo.com/gazetadealagoas/imprimir.php?c=74330. Acesso em 22/06/15.
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Entretanto, esse senso comum destoa da própria intenção do legislador quando 
dispôs sobre a paisagem como um bem jurídico tutelado pela ordem normativa brasi-
leira. Sobre isso, afirma José Afonso da Silva:

Uma cidade não é um ambiente de negócios, um simples mercado onde 
até a sua paisagem é objeto de interesses econômicos lucrativos, mas é, 
sobretudo, um ambiente de vida humana, no qual se projetam valores 
espirituais perenes, que revelam às gerações porvindouras a sua memória. 
(Silva, 2011, p.274)

A paisagem urbana pode ser incluída dentre aqueles bens que são objetos de di-
reitos difusos e coletivos, estando a mesma inserida em dois ramos do direito público, 
o direito urbanístico e o direito ambiental, e os doutrinadores divididos com relação a 
qual de tais ramos melhor comporta tal objeto.

Pode-se perceber a consequência direta desta postura através da tutela plural que 
a paisagem recebe na legislação pátria, ainda que de forma reflexa e indireta, não re-
presentando, apesar de sua inefetividade, conforme explica Krell (2002, p. 249), apenas 
recomendações, mas sim constituindo, assim como outros Direitos Sociais – expressos 
ou não – um direito diretamente aplicável, porém de densidade mandamental variável 
e geralmente baixa.

Desta maneira, quando se aborda a questão do termo paisagem urbana, faz-se di-
reta referência a um bem protegido justamente devido a necessidade de todos os seres 
humanos de conviverem com elementos naturais e sensoriais que tem a dupla função 
de proporcionar-lhes bem estar psíquico e físico, condições que se relacionam de forma 
direta com a manutenção da qualidade de vida que é aludida no texto constitucional. 
Compartilhando tal entendimento, Marchesan afirma que, quando se fala em paisagem 
urbana, a indissociabilidade entre cultura e natureza se torna regra absoluta:

Para atingir o ideal da qualidade de vida, com o qual nosso ordenamento 
jurídico está comprometido por força da inserção da dignidade da pessoa 
humana dentre os fundamentos da República Federativa do Brasil (art. 1º, 
inc. III, da CF) e como uma das finalidades da ordem econômica (art. 170, 
"caput") e expressamente salvaguardado pelo "caput" do art. 225, o ser 
humano necessita de uma configuração espacial que propicie o bem-estar 
físico e psíquico. (Marchesan, 2008, p. 7)

É importante ressaltar que a paisagem tem sido objeto de tutela em uma série de 
convenções as quais o Brasil aderiu ou que nele influenciam, sendo as mais expressivas: 

•  Convenção de washington (1940): visava proteger fauna e fora da América, 
além de estabelecer zonas protegidas, e tutelar a paisagem de beleza cênica. 
Promulgada pelo Decreto Nº 58.054, de 23 de março de 1966;

•  Convenção para a Proteção de Bens Culturais em Caso de Conflito Arma-
do (1954): estabelece que os Estados que se encontram em conflitos devem 
abster-se de destruir ou impedir o acesso da coletividade aos bens culturais, 
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incluindo-se aí a dimensão paisagística. Aprovada no Brasil com o Decreto Le-
gislativo nº 32 de 1956;

•  Convenção relativa à Proteção do Patrimônio Mundial, Cultural e Natural 
(1972): busca identificar os sítios culturais e naturais mundiais, de interesse ex-
cepcional e de valor universal, de modo que sua proteção seja considerada res-
ponsabilidade de toda a humanidade, elencando o valor estético desses bens 
fundamental. Promulgada pelo Decreto nº 80.978 de 12/12/1977;

•  Convenção Europeia da Paisagem (2000): avançou no reconhecimento do 
direito à paisagem e deste bem como autônomo e juridicamente tutelado. Ten-
do nesta destaque,  o “valor patrimonial da paisagem” (art. 1º, d) e a formação 
educacional voltada para a sua proteção (art. 6º, b). 

Assim, apesar do “direito à paisagem” não ser expressamente reconhecido dentro 
das normas constitucionais brasileiras, não se pode negar que ele é um dos principais 
pilares de efetivação do desenvolvimento sustentável das cidades. 

No entanto, se bem que haja esse sistema de normas protetivas, tende a prevalecer 
nas relações da cidade um conjunto de interesses de natureza financeira, principalmen-
te imobiliária, em função da disputa cada vez maior por parcelas de ocupação do solo. 
Estes agentes do capital encontram na “paisagem” um elemento agregador de valor 
aos imóveis, e, nesse sentido, outros fatores associados aos interesses sociais e am-
bientais da cidade, como a função social da propriedade urbana (art.5) e seu reflexo na 
sadia qualidade de vida no ambiente urbano (art.225), constitucionalmente garantidos 
são ainda desprezados5.

3. A (IN)EFETIVIDADE DO DIREITO NA PROTEÇÃO DO DIREITO À PAISAGEM 
NA PRAIA DE GARÇA TORTA

As consequências dessas construções para a localidade são, entre outras: satura-
ção da infraestrutura urbana, alteração do conforto ambiental, descaracterização da 
identidade paisagística e a exclusão social promovida pela especulação imobiliária. As 
construções que os grandes conglomerados empresariais desejam realizar à beira-mar 
do litoral norte alagoano implicam não só graves degradações ambientais, como já 
mencionado, mas também a manifesta contradição às normas (principalmente consti-
tucionais) pátrias. Isso se dá em grande medida por três fatores: a) o poder econômico 
concentrado na mão das grandes empresas do setor imobiliário, que conseguem “en-
comendar”6  leis que se voltem aos seus interesses; b) o ainda despreparo dos profissio-
nais do direito em lidar com questões de direito ambiental; e c) a falta da participação 
popular na elaboração das normas.

5 Pode-se identificar a previsão de proteção à paisagem nos arts. 182, 216 e 225 da Constituição Federal.
6 A utilização da expressão “encomendar” neste artigo segue inspiração da expressão utilizada na obra do 
professor de Direito Ambiental Andreas Krell, na obra intitulada “Desenvolvimento Sustentável às Avessas nas 
praias de Maceió/AL: a liberação de espigões pelo novo Código de Urbanismo e Edificações”. A obra traz em 
seu capítulo 6: “O código urbanístico de 2007: descolando a máscara de uma lei encomendada pelo setor imo-
biliário”.
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Essa escancarada falta de efetividade da aplicação das normas de direito urbanísti-
co-ambiental aos casos concretos é reflexo de como o Direito é também subsumido à 
lógica do capital, assim como outros institutos que permeiam a vida em sociedade. O 
primeiro fator pode ser notado quando no preâmbulo do Novo Código de Urbanismo 
e Edificações de Maceió, em sua primeira versão (Lei 5.354/04) afirma-se que “a edifi-
cação é a meta final do processo urbano” (sic)7. Tal afirmação destoa do entendimento 
da moderna doutrina do Direito Urbanístico, para a qual as cidades devem atender a 
quatro necessidades fundamentais na vida do ser humano: “habitar, trabalhar, recrear e 
circular”.8 A clara inspiração nos anseios dos empresários do setor imobiliário pode ser 
assim resumida nas palavras do professor Andreas Krell (2008, p. 57):

A referida frase [“sendo a edificação a meta final do processo urbano”], 
que foi retirada da nova versão da lei, parece ter sido extraída de um ma-
nifesto de empresas privadas do ramo imobiliário, cujos interesses, como 
tudo indica, “inspiraram” a sua redação. Além disso, o próprio nome da 
Lei foi alterado de “Código de Edificações e Urbanismo” (2004) para “Có-
digo de Urbanismo e Edificações” (2007), já que a primeira denominação 
evidenciava demais os interesses aos quais a Lei 5.354/04 dava nítida 
preferência.

Todavia, a mencionada mudança do rótulo pouco refletiu no conteúdo 
do novo Código, especialmente no que diz respeito à proteção da famo-
sa orla marítima do litoral norte de Maceió. Infelizmente, a Lei 5.593/07 
continua privilegiando os aspectos técnicos da edificação da cidade, rele-
gando ao segundo plano os aspectos urbanísticos e ambientais, os quais, 
na verdade, deveriam ocupar posição de destaque por possuírem maior 
interesse para a coletividade.

O segundo fator apontado permissivo do avanço da especulação imobiliária so-
bre o direito à paisagem é o despreparo dos profissionais e técnicos que lidam com 
a área ambiental. Nesse sentido, observa-se, de um lado, o despreparo das firmas de 
advocacia que em regra desconhecem a legislação socioambiental protetiva e urbana 
especializada. Isso explica despropositura dos estudos de impacto ambiental e de vizi

7 A frase foi retirada da primeira versão do Código urbanístico, que teve sua versão em 2007, esta vem logo 
no início da Lei, na parte que traça seus objetivos. Dessa maneira, é possível perceber o teor marcadamente 
em favor do setor imobiliário, este que vive da construção de edificações para que entrem no mercado, seja 
como bem a ser consumido, seja como forma de acumular capital e especular imobiliariamente. Eleger a edi-
ficação como meta final (sic) do processo urbano da cidade de Maceió é não só um erro, como uma expressão 
latente do quanto as normas jurídicas podem ser manuseadas da forma que melhor atender os interesses de 
determinada classe. Maceió é uma cidade marcada pela força de sua paisagem, que impulsiona o potencial 
turístico da cidade, mas não só. A paisagem exuberante é também fonte de sustento de milhares de famílias 
e palco de relações sociais que se constroem há séculos em solo maceioense. Se a meta do processo urbano 
na cidade é edificar, ao invés de democratizar o acesso aos equipamentos urbanos, a paisagem é colocada de 
lado. Sendo o valor considerado mais importante, então, o de insuflar o mercado imobiliário, insaciável, assim 
como a lógica do capital, que o rege.
8  A eleição do atendimento a essas quatro necessidade fundamentais do ser humano veio em 1933, com a 
Carta de Atenas. Esta Carta é um dos documentos fundamentais do urbanismo moderno, trazendo as funções 
principais da Cidade (KRELL, 2008, p. 57). Dessa maneira, a legislação urbanística deveria ser elaborada tendo 
essas quatro necessidades como norte, mas não é o que acontece na realidade estudada.
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nhança (arts.36-7 da L.10.257/01., necessários à obtenção de licenças ou autorizações 
de construção. De outro lado, há um enfraquecimento da atividade fiscalizadora dos 
poderes públicos municipal e estadual no momento da apreciação do laudo produzido 
pelo particular e no que se refere ao monitoramento da consecução da obra. Sobre o 
tema, disserta Krell (2008, p. 23):

Em compensação, a advocacia pública estadual e municipal tem se mos-
trado pouco preparada para lidar com questões mais complexas que 
envolvem a aplicação da legislação urbanístico-ambiental, o que levou, 
nos últimos anos, à aprovação de muitos projetos claramente ilegais (e 
inconstitucionais), especialmente loteamentos residenciais e construções 
à beira-mar, chamando ao plano o Ministério Público e o Judiciário, para 
que os interesses coletivos e difusos não fossem sacrificados em favor dos 
particulares.

O terceiro fator apontado neste trabalho como colaborador para a falta de efetivi-
dade das previsões normativas no caso concreto é a falta de participação popular na 
elaboração das normas. Isso porque a população que realmente vive na região, dela 
tira seu sustento, além de nutrir laços familiares, históricos e culturais com o espaço 
onde cresceu deve contribuir na decisão sobre a “paisagem”. Olvidar os moradores 
locais e a população da cidade como um todo da elaboração das normas que regem 
o “direito à cidade” é esquecer a quem se destinam as regras que regulam o desenvol-
vimento espacial urbano. É, antes de tudo, privilegiar os interesses daqueles que, em 
verdade, não moram e nem pretendem morar na região em detrimento dos interesses 
daqueles que de fato vivem e retiram o sustento do local.

Krell traz em sua obra referência ao constitucionalista Canotilho, falando sobre a 
ideia de “boa governança”, nesse sentido, aponta como princípios essenciais para a sua 
realização:

a transparência dos trabalhos das instituições, dos órgãos e mecanismos 
estatais; a coerência entre as diferentes políticas públicas e ações promo-
vidas no âmbito político, econômico, social, cultural, ambiental e interna-
cional; a abertura na procura de soluções múltiplas de governo, incluindo 
novos procedimentos de negociação; a eficácia na promoção estatal de 
políticas que contemplem as necessidades sociais com base em objeti-
vos claros, avaliando seu impacto futuro e considerando a experiência 
anterior; e, por fim, a democracia participativa, que impõe às instituições 
políticas o dever fundamental de dialogar com os cidadãos e associações 
representativas (KRELL, 2008, p. 38).

O direito deveria atuar no caso prezando precipuamente pelas normas constitu-
cionais.  No entanto, o que se observa é que o Código de Urbanismo de Maceió (art. 
30) entra em contradição com os princípios do Estatuto da Cidade (art. 2º) e da própria 
Constituição (art. 225), principalmente no tocante à liberação de prédios na beira-mar 
da Zona Residencial 5. Dessa maneira, a cidade de Maceió também entra no fluxo do 
“processo de produção capitalista do espaço”9, em que a cidade se desenvolve aten-
dendo os interesses da acumulação de capital – em detrimento do interesse social da 
coletividade.
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4. O DIREITO À CIDADE E A INSERÇÃO DA PRAIA DE GARÇA TORTA NA ESCALA 
DA PRODUÇÃO CAPITALISTA DO ESPAÇO

Se nossas relações são intermediadas pelo consumo, com as cidades não seria diferente:

A cidade capitalista criou o centro de consumo. (...) Já é bem conhecido o 
duplo caráter da centralidade capitalista: lugar de consumo e consumo de 
lugar. Os comércios se densificam no centro, que atrai os comércios raros, 
os produtos e gêneros de luxo. Esta centralidade se instala com predileção 
nos antigos núcleos, nos espaços apropriados no decorrer da história an-
terior. Pode dispensar isso tudo. Nesses lugares privilegiados, o consumi-
dor também vem consumir o espaço (LEFEBVRE, 2010, p. 130).

A cidade passa a ser não apenas um lugar de consumo, mas ela mesma se torna um 
produto a ser consumido, passando a importar pelo seu valor de troca. Dessa forma o 
capitalismo vai incorporando o espaço dentro da sua lógica de acumulação. Por engen-
drar dentro de si uma série de contradições, a produção capitalista passa por diversas 
crises inevitáveis, em função da insaciabilidade do capital que precisa estar sempre re-
novando as necessidades de consumo, criando demandas artificiais e se reinventando 
sempre que necessário.

Se a lógica da cidade é a do lucro (e sua acumulação), esta não contempla aqueles 
que têm sua mão de obra de explorada, mas sim os que não se beneficiam dessa ex-
ploração, retirando o lucro. Ou seja, já que os moradores da praia da Garça Torta não 
são os detentores da força do capital10 nessa relação (encoberta pela igualdade formal- 
jurídica), eles não são contemplados pela lógica da cidade, ficando excluídos, à margem 
nessa escala de valores contemporâneos. Dessa discussão teórica, a partir da análise 
concreta da realidade, percebe-se que a questão que envolve o caso da destruição da 
paisagem na praia de Garça Torta vai muito além de uma simples questão de direito.

A forma como o direito é criado e aplicado à realidade é apenas a consequência de 
uma estrutura econômica, esta que nos divide em detentores do capital (os que ditam 
a lógica da cidade) e os não-detentores do capital, engolidos pela lógica destrutiva da 
acumulação do capital:

O desenvolvimento capitalista precisa superar o delicado equilíbrio en-
tre preservar o valor dos investimentos passados de capital na construção 
do ambiente e destruir esses investimentos para abrir espaço novo para 
a acumulação (...). Em consequência, podemos esperar testemunhar uma 
luta contínua, em que o capitalismo, em um determinado momento, cons-
trói uma paisagem física apropriada à sua condição, apenas para ter de 
destruí-la, geralmente durante uma crise, em um momento subsequente 
(HARVEY, 2005, p. 54).

Nesse sentido, não é sem fundamento que a degradação do ambiente e tolhimento 
dos direitos coletivos sejam tolerados e, inclusive, justificados pela atual ordem jurídica. 
O que ocorre é a prevalência de determinados interesses, e se houver obstáculos para 
que esses interesses prevaleçam, far-se-á de um tudo para que estes sejam destruídos. 
Mesmo que a Constituição e diversos outros instrumentos normativos existam para 



229

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

tutelar o direito à paisagem, não serão esses obstáculos robustos o suficiente para 
enfrentar o avanço da produção capitalista. É possível entender por que isso acontece, 
partindo do fato de que:

 O capitalismo apenas consegue escapar de sua própria contradição por 
meio da expansão. A expansão é, simultaneamente, intensificação (de de-
sejos e necessidades sociais, de populações totais, e assim por diante) e 
expansão geográfica (HARVEY, 2005, p. 64).

Dessa maneira, não é sem razão que o direito se coloca a favor das classes econo-
micamente dominantes. Isso porque o direito, assim como diversos outros aparatos 
tais como a mídia e o Estado, são utilizados para a conformação do modo de produção 
vigente. Não seria então o direito que impediria o sistema capitalista de avançar e se 
reproduzir. Mesmo que essa reprodução seja às custas do meio ambiente e a perda 
do usufruto da cidade por aqueles que nela vivem. Então o que se percebe é que um 
espaço antes não interessante como centro de consumo é completamente remodelado 
para que as possibilidades de troca de mercadorias possam se expandir. Isso acontece 
porque “a necessidade de encontrar territórios férteis para a geração do lucro e para 
seu reinvestimento é o que molda a política do capitalismo” (HARVEY, 2013). 

Dessa maneira, a expansão do capitalismo para outras áreas da cidade é inevitável, 
visto que essencial à continuidade de sua política. Quando os centros de consumo 
anteriores já não se mostram mais suficientes à voracidade da produção capitalista, foi 
preciso criar um novo espaço, construindo uma nova paisagem que se adeque a essa 
necessidade. Entretanto, toda essa remodelagem do espaço preocupa-se apenas com 
a paisagem, o substancial continua o mesmo: as mazelas sociais persistem. O espaço

é criado para atender às demandas do mercado e não da população e isso acontece 
porque a forma de socialização humana preocupa-se muito mais com o que se pode 
colocar à venda no mercado, em resumo:

A qualidade da vida nas cidades virou uma mercadoria, num mundo onde 
o consumismo, o turismo e as indústrias culturais e do conhecimento se 
tornaram aspectos importantes da economia urbana.

(...)

 É um mundo em que a ética neoliberal de individualismo, acompanhada 
pela recusa de formas coletivas de ação política, se torna o modelo para a 
socialização humana (HARVEY, 2013).

Toda uma carta de direitos disposta solenemente em nossa Constituição continua 
sendo negada àqueles que fazem o sistema não emperrar com seu suor. Nesse ce-
nário, em que o direito, o aparato estatal e a própria forma de socialização humana 
marcham no sentido de intensificar o processo de produção capitalista do espaço, é 
imprescindível, então, buscar maneiras de enfrentar a situação. A luta pela preservação 
da paisagem, da identidade do território e, mais que isso, do direito à cidade surge como 
perspectiva de atuação visando à mudança desse panorama. Harvey traz de maneira sucinta ma-
neira pela qual acredita que a luta deve acontecer:

Nesse ponto da história, essa tem de ser uma luta global, predominante-
mente contra o capital financeiro, pois essa é a escala em que ocorrem hoje 
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os processos de urbanização. Sem dúvida, a tarefa política de organizar um 
tal confronto é difícil, se não desanimadora. Mas as oportunidades são múl-
tiplas, pois, como mostra esta breve história, as crises eclodem repetidas 
vezes em torno da urbanização e a metrópole é hoje o ponto de confronto 
– ousaríamos chamar de luta de classes? — a respeito da acumulação de 
capital pela desapropriação dos menos favorecidos e do tipo de desenvolvi-
mento que procura colonizar espaços para os ricos (HARVEY, 2013)

CONCLUSÃO

O espaço, que deveria ser um local de desenvolvimento social, vem tornando-se 
meio de acumulação de capital. Essa ressignificação do espaço é visível na perda da 
identidade paisagística dos locais em que se instalam as edificações pretendidas pelo 
mercado imobiliário. Perde a comunidade em qualidade de vida e em memória histó-
rico-cultural e ganha o interesse dos grandes empresários. Diante da ineficiência da 
legislação em atuar na defesa dos reais interesses da sociedade, visto que se dobra aos 
detentores do poder econômico, vislumbra-se a participação e mobilização popular 
como alternativa ao ataque direto aos direitos da população. 

Dessa maneira, é importante que os movimentos sociais, como o Movimento “Abra-
ce a Garça” (já inspirado no Movimento “Abrace a Vila”)11 continuem se organizando e 
protagonizando a luta pelo espaço urbano. Esse que é um espaço não só para construir 
edificações, não apenas para servir como substrato físico de moradia, mas também 
como lugar onde se constroem e se desenvolvem relações histórico-afetivas, onde se 
perpassam as tradições de um mesmo local, criando identidade entre os membros de 
uma comunidade. A atuação da sociedade civil organizada, por meio das diversas ins-
tâncias que são possíveis dentro de uma democracia de fato participativa é essencial 
para tentar dirimir esses conflitos. 

9 A produção capitalista do espaço é nome que dá título a uma das obras mais importantes do geógrafo David Har-
vey. Na sua obra, o autor aborda como o sistema capitalista se apropria do espaço e por que isso acontece. Para isso, 
é preciso entender alguns aspectos do modo de produção vigente e como estes se engendram para a produção do 
espaço da forma como é hoje. David Harvey (2005, p. 44-45) explica o processo da produção capitalista do espaço 
partindo do fato de que o capitalismo necessita de acumulação de capital nas mãos de uma classe para se reproduzir. 
Para que essa acumulação aconteça, é necessário que haja alguns fatores sociais: a) exército de reserva, excedente de 
mão-de-obra, para que essa seja subvalorizada ou a criação de inovações que substituam o trabalho humano, gerando 
desemprego; b) a existência de meios de produção suficientes; c) a existência de mercado para absorver a produção. 
Para que nenhum desses elementos falte e a acumulação não fique estagnada, Harvey aponta quatro artifícios utiliza-
dos pelo capital (2005, p. 48): 1. Penetração do capital em novas esferas de atividade e expansão dos pontos de troca, 
além da diversificação da divisão do trabalho; 2. Criação de novos desejos e necessidades; 3. Estímulo ao crescimento 
populacional; 4. Expansão geográfica. Dessa maneira, a apropriação do espaço pelo capital é fator imprescindível para a 
continuidade do atual modo de produção. O que é demonstrado neste trabalho é como a cidade de Maceió, na esteira 
do que ocorre em várias outras cidades submetidas à mesma lógica, é também integrada a esse processo, entrando no 
fluxo da produção capitalista do espaço.
10 Os detentores da força do capital, no caso em questão, são aqueles que – com seu poder econômico e influência 
nas decisões políticas – possuem os meios para ditar a forma como a cidade será modelada. De forma mais clara: são 
aqueles que determinam quantos mais prédios serão construídos, onde de que maneira. E só têm essa possibilidade e 
força de decisão porque possuem os meios de produção, são os empresários do ramo imobiliário que ditam onde será 
mais interessante construir o novo empreendimento para atender a uma demanda do mercado, seja essa demanda 
factual ou criada artificialmente como forma de expandir as possibilidades de negócio. Nessa correlação de forças, os 
moradores da Praia da Garça Torta, como não têm o controle desses meios de produção e de decisão, não conseguem 
fazer prevalecer os interesses daqueles que realmente usufruem da região. Assim, não só a paisagem é degradada, 
como também a vida de dezenas de família é diretamente afetada.
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No entanto, há que se fazer uma crítica radical ao sistema econômico que sustenta 
e legitima esse tipo de lógica da cidade. A mobilização social é elemento fundamental. 
É importante ressaltar, entretanto, que se a mobilização estiver distante da análise de 
que o que permite que os interesses coletivos sejam colocados de lado em relação aos 
interesses da propriedade privada é toda uma ordem econômica, pode a mobilização 
de fato não abarcar todas as variantes que compõem o problema da ocupação urbana. 
Assim, é preciso que se unam dois elementos para uma possível solução do problema 
analisado: a) o entendimento de que os processos de ocupação do espaço urbano são 
guiados e legitimados por uma lógica de acumulação do capital; e b) mobilização po-
pular organizada contra os ataques do mercado ao direito à paisagem e à cidade.
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RESUMO: O processo de modernização nos países subdesenvolvidos deu-se às aves-
sas, reproduzindo modelos inadequados às realidades locais. Dentre esses países inte-
ressa-nos neste trabalho estudar o Brasil. A modernização tardia alcançou com percal-
ços a cidade, mas a periferia para, se adaptar a esse projeto, passou por um processo 
de autoconstrução, sendo insuficiente o investimento público em políticas públicas e 
de inclusão social. A (re)produção de modelos estrangeiros pautados na segregação 
espacial com o tempo demonstrou empiricamente  a adoção de “ideias fora do lugar e 
do lugar fora das ideias”. A propagação de cidades informais já naturalizada, também 
face da modernidade, não era mais possível de ser ocultada ou isolada no momento 
em que os problemas da periferia começaram a aparecer nas cidades formais e, assim, 
aqueles modelos pautados na lógica de primeiro mundo, importados e não adequados 
à realidade local, mostraram-se incapazes de solucionar as peculiaridades inerentes 
aos países de terceiro mundo – momento em que se evidenciam o que abordamos 
como resistências. A proposta aqui defendida é, portanto, estudar como esse modelo 
uniformizante de políticas públicas, de “ideias fora do lugar e do lugar fora das ideias”, 
fomentou os processos de resistência e como, a partir disso, seria possível discutir uma 
utopia de direito à cidade.
PALAVRAS-CHAVE: Modernização brasileira; “As ideias fora do lugar e o lugar fora 
das ideias”; Ocupação das ruas; Resistência; Direito à cidade.

INTRODUÇÃO

Historicamente, no Brasil, o modelo de planejamento urbano vem sendo pautado 
por projetos hegemônicos e uniformizantes, que culminam na produção de cidades 
excludentes. Diante da falta de inserção em projetos urbanísticos oficiais, grupos margi-
nalizados que vivem nas cidades produziram, tradicionalmente, territorialidades locais e 
uma diversidade de formas de ocupação do espaço, de acordo com questões de cunho 
social, histórico, econômico e cultural.

O modelo de modernização desforme produziu e agravou distanciamentos socioe-
conômicos entre a cidade e a periferia. As resistências produziram-se como tentativas de 
autoconstrução do espaço, processo inicialmente marcado sobremaneira pelas periferias, 

1 “As ideias fora do lugar e o lugar fora das ideias” foi uma frase cunhada por Francisco de Oliveira, como in-
tegrante da banca do concurso para professora Titular da USP, ao qual eu me submeti em 1999. Foi com essa 
frase que o lúcido professor resumiu o conteúdo da minha aula que versava sobre o deslocamento entre as 
matrizes que fundamentaram o planejamento e a legislação urbanos, no Brasil, e a realidade socioambiental 
de nossas cidades, em especial o crescimento da ocupação das favelas (MARICATO, 2002, p.121-122).
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entendendo o modelo de cidade formal inalcançável e inaplicável a uma realidade tão 
dispare2, o que posteriormente ganha forma e tamanho na cidade legal, consequência da 
falência do que se chama aqui de legislações e políticas públicas “fora do lugar”.

Traz-se, assim, a partir dos pressupostos acima, uma discussão que tem por pano de 
fundo a temática acerca do direito à cidade para todos, direito que transpõe a legalida-
de posta, entendendo-se que esta é incapaz de alcançar a complexidade cotidiana de 
realidades periféricas, como resposta e resistência ao modelo de “ideias fora do lugar e 
do lugar fora das ideias”.  

1. MODERNIZAÇÃO E O PLANEJAMENTO URBANO FORA DO LUGAR

Após 20 (vinte) anos de ditadura militar, a redemocratização teve como auge a 
promulgação da Constituição de 1988, que significou a consolidação de demandas im-
portantes para os movimentos sociais que participaram desse processo. Nesse sentido, 
a esperança depositada na CF/88, que trouxe em seu corpo direitos demandados por 
movimentos sociais, significou que a inclusão no texto constitucional parecia, em um 
primeiro momento, a garantia dos direitos na prática, já que “o processo constituinte 
brasileiro deu lugar a grandes inovações em relação à tradição constitucional, possibili-
tando a inserção na Carta Magna de capítulos e de artigos que plantaram as sementes 
dos “novos” direitos” (SANTILLI, 2005, p. 57). No que tange às demandas dos movimen-
tos urbanos, destacaram-se os capítulos da política urbana (Capítulo II, art. 182) e da 
política agrícola fundiária e da reforma agrária (capítulo III, art. 183) e, posteriormente, 
a inclusão no texto constitucional em 2000 do direito à moradia.

Seguido da CF/88, foi promulgado o Estatuto da Cidade (10.257/2001), sendo atri-
buído por muitos e durante muito tempo enquanto conquista do Movimento pela Re-
forma Urbana. É preciso dizer que na prática o Estatuto trouxe alguns avanços em seu 
texto, mas a aplicação de instrumentos importantes, em especial os que seriam relevan-
tes para a reforma urbana, não ocorreu nos anos seguintes a sua promulgação. Assim:

A questão urbana e, particularmente, a agenda da reforma urbana, cons-
titutiva da pauta das lutas sociais e fragilmente experimentada em esferas 
municipais nos anos 1980 e início dos anos 1990, foram abandonadas pelo 
por político dominante no país, em todas as esferas. (ROLNIK, 2013, p.09)

O Estatuto da Cidade reforçou, com a criação de inúmeros instrumentos, o “sau-
dosismo” de transformação do Planejamento Urbano por vias meramente formais e a 
lógica pouco questionada por gestores de que diante da falta de planejamento deve-se 
apostar em mais planejamento, ao invés de lançar-se luz para outros mecanismos de 
solução. Nesse sentido veio também o Plano Diretor: “para fugir ao desprestígio dos 

2 Como exemplo desse processo: “Os moradores do Lar Nacional fundaram sua SAB em 1972 – legalmente 
registrada como Sociedade Amigos do Parque Novolar –, depois da chegada de oficiais de justiça para executar 
uma ação de reintegração de posse de uma enorme porção de terra que incluía o bairro. Os moradores ficaram 
chocados. Como seu loteamento poderia ser parte de uma disputa legal entre duas partes de que eles nunca 
tinham ouvido falar e que afirmavam ser os legítimos proprietários do terreno? [...] Como poderiam estar sendo 
despejados sem ao menos serem informados da ação do processo pelas partes?”  HOLSTON ( 2013, p. 312)
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planos não implantados, as denominações variam: Plano Diretor, Planejamento Inte-
grado, Plano Urbanístico Básico, Plano Municipal de Desenvolvimento, entre outros” 
(MARICATO, 2002, p. 138).

O processo de planejamento demonstrou-se e consolidou-se com a vigência do 
Estatuto da Cidade em um verdadeiro “urbanismo ad hoc” de François Ascher. Como 
um exemplo desse processo [...] “no caso brasileiro, essa concepção foi entronizada pelo 
Estatuto da Cidade [...] com o nome de “operação urbana consorciada”, que permite a 
aprovação de projetos que contrariem a legislação urbana vigente” (VAINER, 2013, p. 39).

O que se vê, assim, na condução da política urbana, é a reprodução da lógica dos 
instrumentos fora do lugar através de políticas públicas excludentes e uniformizantes, 
estritas de um ideário de cidade formal – a lógica, não poderia ser diferente, foi auspi-
ciosamente incentivada por “uma grande e custosa campanha publicitária busca popu-
larizar essas ideias”, o investimento para “a construção da ideia da privatização como 
virtude e única saída” foi massivo a ponto de utilizar no Brasil “líderes de programas 
populares de auditório (Hebe Camargo, Ratinho, Ana Maria Braga)”, sem que os teles-
pectadores soubessem que o apresentador estava sendo regiamente recompensado 
para disseminar tais valores” (MARICATO, 2002, p.134).

A imposição de padrões e o processo de “normalização” desses padrões como ideais 
de “Primeiro Mundo” foram reproduzidos nas políticas públicas de habitação e urbaniza-
ção no Brasil seguindo um modelo padronizante – espelhado no processo de privatização 
e investimento mínimo, sendo marcadas pela lógica do Estado Nacional moderno, que 
produz a hegemonia de sua administração com base no domínio e controle sobre a esca-
la político-administrativa das fronteiras do território nacional e suas delimitações internas 
3. Os diferentes grupos humanos, no entanto, produzem territorialidades próprias, que 
se distinguem dos mapas oficiais não apenas quanto às suas delimitações, mas também 
quanto aos sentidos e significados que permeiam a vida das pessoas nos espaços. Tais 
territorialidades ficam invisibilizadas quando o Estado exerce o planejamento de suas 
intervenções de forma centralizadora, sendo incapaz de reconhecer a diversidade ine-
rente à construção dos espaços urbanos. Segundo Boaventura, a modernidade e suas 
instituições, entre as quais o Estado, produziu uma cegueira de escalas, que a impede de 
enxergar e reconhecer os espaços territoriais que não se enquadram dentro da cartogra-
fia homogeneizante do Estado Nacional (SANTOS, 2010, 2011).

O Estado Moderno, para o professor José Luiz Quadros, é marcado pela ideia de 
uniformização e pela sistemática negação da diversidade (MAGALHAES, 2012, p. 119). 
Historicamente, a centralização do poder foi importantíssima para o desenvolvimento 
do capitalismo, já que permitiu a unificação das leis, a criação da moeda nacional, que 
facilitava a circulação de riquezas e o desenvolvimento do exército nacional, apto a 
defender os interesses do mercado. A legitimidade de um Estado soberano, que exerce 
sua vontade em um vasto território, só foi possível com a padronização das pessoas sob 
sua jurisdição e controle. O que se diz aqui é que isso se dá através da aplicação de ins-
trumentos legais homogeneizadores que, no concernente à política urbana, estão em 
desacordo com inúmeras maneiras de produzir o espaço, ou seja, estão “fora do lugar”.

3 “Mas o que distingue muitas cidadanias modernas – como este livro mostrou para o caso brasileiro – é exa-
tamente esta intenção: elas apresentam uma política de diferenças legalizadas para reduzir a vida da grande 
maioria de seus cidadãos a uma desigualdade e uma miséria persistentes. ”  (HOLSTON, 2013, p. 400)
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O resultado disso é que a homogeneização da população dentro de um mesmo 
território nacional se deu de forma a igualar os menos diferentes e a excluir os mais 
diferentes do status de cidadão e da fruição da cidade. Em todos os lugares onde se 
formou, o Estado moderno se assentou na exclusão política e territorial de todos aque-
les que não se enquadravam em seus modelos. A exclusão social e política é, portanto, 
fundacional à modernidade ocidental (SANTOS, 2008, 2010).

A cidade, nesse sentido, não é a mesma para todos. A lógica de aplicação dos 
instrumentos urbanísticos está umbilicalmente ligada a essa distribuição de serviços e 
políticas públicas na construção e distribuição do espaço, do território como objeto de 
conquista. Desta forma, torna-se inegável argumentar que:

Há uma lógica entre legislação urbana, serviços públicos urbanos (tercei-
rização ou não), obras de infraestrutura e financiamento das campanhas 
eleitorais.

As cidades são o principal local onde se dá a reprodução da força de tra-
balho. Nem toda melhoria das condições de vida é acessível com melho-
res salários ou com melhor distribuição de renda. Boas condições de vida 
dependem, frequentemente, de políticas públicas urbanas – transporte, 
moradia, saneamento, educação, saúde, lazer, iluminação pública, coleta 
de lixo, segurança. Ou seja, a cidade não fornece apenas o lugar, o suporte 
ou o chão para essa reprodução social. Suas características e até mesmo a 
forma como fazem a diferença” (MARICATO, 2013, p. 19-20)

Tem-se, por conseguinte, planejamento para alguns e cidade para alguns, um mo-
delo de conveniência em que “a importação dos padrões do chamado “primeiro mun-
do”, aplicados a uma parte da cidade (ou da sociedade) contribuiu para que a cidade 
brasileira fosse marcada pela modernização incompleta ou excludente” (MARICATO, 
2002, p. 123). Nos processos de construção das cidades (cidade formal e informal, a 
cidade formal como concentração dos investimentos públicos, que, mesmo “fora do 
lugar” e, por isso, repleto de distorções, existem, em concomitância com a cidade infor-
mal, que emerge e se estrutura a margem do direito posto), pôde-se por vezes se falar 
em políticas que contemplam o direito à moradia entendido como conteúdo estrito 
(quatro paredes e um teto), mas não pautam o direito à cidade.

Sobre o processo de autoconstrução da cidade informal, Maricato adverte que a 
produção legislativa não abarca parte da cidade, sendo a realidade “ilegal” ignorada, 
“esta gigantesca ilegalidade não é fruto da ação de lideranças subversivas que querem 
afrontar a lei. Ela é resultado de um processo de urbanização que segrega e que exclui” 
(MARICATO, 2002, 155)4. Deve-se, portanto, partir da seguinte lógica:

[...] priorizar o fato de que grande parte de nossas cidades é construída pe-
los próprios moradores em áreas invadidas – muitas delas ambientalmente 
frágeis – ou adquiridas de loteadores ilegais. Para a construção

4 Ainda sobre aspectos da ilegalidade Holston (2013, p.400-402) traz a seguinte advertência: “A ilegalidade 
não é só uma condição difundida de vida residencial que muitos cidadãos são obrigados a sofrer, com todas 
as consequências que observei para a sua cidadania. É também uma técnica política dominada pelas elites, 
que a usam para constituir um poder legítimo, na qual atos ilegais têm em vista uma legalização confiável e 
previsível. Longe de manter distantes o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o público e o privado, e o político 
e o doméstico, esse regime de cidadania se baseia na administração de suas interseções.”
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desses bairros não contribuem arquitetos ou engenheiros, tampouco há 
observância de legislação urbanística ou de quaisquer outras leis [...] (MA-
RICATO, 2013, p. 20)

Villaça, em 2002, já alertava sobre a mitologia do planejamento urbano materiali-
zado no Plano Diretor, mitologia que vem a ocultar os interesses por trás de tanta dis-
cussão acerca do planejamento urbano, os interesses de uma minoria em (re)ordenar a 
cidade conforme diretrizes postas pelo mercado. O planejamento materializa-se, assim, 
em mais do mesmo: expulsão das camadas pobres da população para a zona periférica, 
segregando a cidade e invizibilizando ao máximo o conflito, além de execução de pro-
postas incapazes de atender a cidade real e suas transformações5. Segue um pequeno 
trecho de entrevista acerca do projeto de revisão do Plano Diretor de São Paulo que 
exemplifica esse raciocínio:

Folha - Segundo a maioria dos urbanistas, São Paulo é um caos porque 
não foi planejada. O plano serviria para planejá-la.

Villaça - Essa idéia de que plano diretor é um instrumento fundamental 
para guiar o crescimento da cidade, que é um instrumento global, essa 
tese de identificar o plano com o interesse público, isso tudo é a mitologia 
que se criou em torno do plano. E se criou para esconder o fato de o que 
está se cuidando, na verdade, é do interesse de uma minoria. 

[...] Folha - O que o plano deveria ter para organizar a cidade?

Villaça - Isso já é ter uma ambição muito grande. Você achar que um plano 
para o Estado ou para o país trará mudanças é muito complicado, princi-
palmente se estivermos falando de um plano que extrapole um mandato.

É outra mitologia. Os planos mudam muito. Quem tem plano a longo pra-
zo? O Metrô tem. E daí? Ele muda. A linha da avenida Paulista era para ligar 
a Vila Prudente à Vila Madalena. Só que o trecho da Vila Prudente sumiu. 
No último plano que vi, foi para o Sacomã. 

Outra coisa é a Lei de Zoneamento, que não tem prazo para vigorar. A 
primeira Lei de Zoneamento global foi aprovada em 1972. De lá para cá, o 
que ela já foi alterada… (DURAN, 2002) (grifos no original)

Em junho de 2013 vozes se levantaram nas ruas com gritos inflamados de diversas 
demandas, sendo elas em grande medida relacionadas à cidade e à frustração de ten-
tativas de importação de modelos europeus de espaço urbano. Posteriormente a esse 
levante, diante da dificuldade de se solucionar os imbróglios urbanos no âmbito da 
cidade, as atenções voltaram-se a uma nova esfera: a Metrópole. É promulgada, 

5 A engenharia aplicada na construção de cidades, como construção de espaço e territorialidades é, então, 
uma estratégica utilizada que “como estratégia de dominação, o emprego dessas cidadanias diferenciadas 
tanto priva a maioria dos cidadãos de seu bem-estar físico quanto diminui sua posição como cidadãos. Em 
1972, quando os moradores do Jardim das Camélias bateram no oficial de justiça, a maioria dos cidadãos 
estava sendo sistematicamente privada de direitos políticos, sem acesso à educação, excluída da propriedade 
legal, forçada a condição de habitação segregadas e frequentemente ilegais, alienadas da lei e por ela vitima-
da, e incorporada ao mercado de trabalho como serviçais” (HOLSTON, 2013, p.400).
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então em 2015 a Lei 13.089/2015, o Estatuto da Metrópole, como “mais nova” proposta 
de salvação das demandas urbanas: mais um instrumento que demonstra a condução 
equivocada da política urbana brasileira. A preocupação que se quer levantar aqui é 
que “para não repetir as ideias fora do lugar é preciso ampliar o conhecimento da con-
traposição entre a história das ideias e a evolução da realidade empírica” (MARICATO, 
2000, p. 173), e que uma lei, por si só, é apenas mais um instrumento que impulsiona a 
aplicação de “ideias fora do lugar e do lugar fora das ideias”.

Diante dessa construção e embate entre as demandas urbanas e as políticas pú-
blicas surge um importante pano de fundo: a emergência, cada vez mais forte, de 
resistências na esfera urbana, que acompanham a cidade de Belo Horizonte desde 
o seu surgimento já segregador, e que se potencializam em grandes dimensões em 
junho de 2013.

2. LUGARES FORA DAS IDEIAS: OS MOVIMENTOS DE RESISTÊNCIA E A UTOPIA 
URBANA POR UM DIREITO À CIDADE

O modelo colonialista e capitalista brasileiro historicamente conduziu um processo vio-
lento de expropriação de terras e desterritorialização de povos em favor de um sistema 
específico de acumulação e apropriação das riquezas por determinados grupos políticos e 
econômicos. O genocídio e o etnocídio das populações brasileiras indígenas, camponesas, 
quilombolas, negras, formou um povo desterrado, um povo que hoje vive, majoritariamen-
te, nas cidades, um povo que resiste aos novos processos de expropriação de terras na 
medida em que avançam os interesses da especulação imobiliária nas cidades.

Nas periferias das cidades, pessoas, vindas das mais diversas raízes, reconstruíram 
espaços de moradia e de convivência comunitária. As vilas e favelas, em grande maioria 
autoconstruídas, estão permeadas de histórias, sentidos e significados impregnados na 
identidade individual e coletiva das pessoas que ali vivem. É importante ressaltar que 
não se trata aqui de fazer um simples elogio à diversidade, uma idealização da estética 
de espaços construídos, muitas vezes, de forma precária, mas de chamar a atenção para 
o fato de que existe na cidade uma pluralidade de formas de construir e conceber os 
territórios, concepções estas que ficam invisibilizadas pelas intervenções urbanísticas 
hegemônicas.

Embora a Constituição Federal de 1988 (CF/88) abra espaço para o reconhecimento 
do patrimônio histórico e cultural das formas próprias de trato com o urbano que as 
comunidades instituem e, embora o direito à cidade nos artigos 182 e 183 preveja a 
participação no planejamento urbano como fundamental ao exercício do direito à cida-
de, o poder público ainda não foi capaz de estabelecer outro padrão no trato com as 
plurais experiências urbanas.

Segundo Boaventura de Sousa Santos, “o conhecimento exprime-se territorial-
mente e o território é a expressão material da rede de relações que constrói o co-
nhecimento” (SANTOS, 2005, p. 300). Diferentes conhecimentos produzem diferentes 
cartografias da realidade e servem a objetivos e interesses diversos. Os mapas oficiais 
estabelecem fronteiras, conceitos e definições do espaço que servem aos objetivos 
específicos do Estado, ou seja, se referem à divisão político administrativa da cida-
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de, aos espaços de controle social, fiscal, policial e urbano (SANTOS, 2011). Nesses 
mapas, que representam a forma como o Estado concebe os territórios na execução 
de políticas públicas, a pluralidade de concepções de território fica invisibilizada por 
uma cartografia única das cidades, e por uma estética homogeneizante, que não re-
conhece os espaços informais e muito menos as formas como os seus habitantes o 
concebem e o constroem.

O grande problema da paulatina negação da diversidade é a negação contínua de 
direitos já consolidados no ordenamento brasileiro, com a perversão dos instrumentos 
urbanísticos que se fazem como “fora do lugar”, instrumentos caracterizados por uma 
aplicação disforme e seletiva, entre a produção da cidade formal e informal, sendo o 
território um espaço de disputa em que o planejamento urbano materializado pelos 
instrumentos urbanísticos toma forma e empodera seletivamente determinados atores: 
“a gestão urbana e os investimentos públicos aprofundam a concentração de renda e a 
desigualdade (...) a representação da “cidade” é uma ardilosa construção ideológica que 
torna a condição de cidadania um privilégio e não um direito universal” (MARICATO, 
2002, p. 165).

Em que pese o contexto centralizador, uniformizador e excludente do Estado e da 
cidade, o empoderamento dos sujeitos e a organização popular tornam-se instrumen-
tos de resistência à imposição dessa lógica excludente e padronizante, em disputas por 
outros projetos de cidade. O que se defende aqui é que ainda é possível vislumbrar 
alternativas viáveis ao modelo posto até o momento, mesmo que o discurso predomi-
nante seja de que a única forma possível é a que está posta.

David Harvey (2004), em seu livro “Espaços de Esperança”, traz um panorama ne-
gativo de sua cidade natal, Baltimore, dominada pela lógica mercantil de condução do 
espaço urbano [Belo Horizonte?] iniciando um debate sobre os projetos utópicos de 
cidade ideal e suas implicações na realidade. O autor traz, por um lado, a cidade como 
criação do homem, afirmando que nenhum desses projetos é inocente e que se dão em 
uma relação dialética entre serem construídos e construírem

A mesma casa que edificamos é a casa que nos edifica" é um ditado que 
remonta aos gregos. Essa idéia foi bem entendida por Rohert Park (1967, 
p. 3), uma figura fundadora da sociologia urbana [da chamada Escola de 
Chicago], ao afirmar:

É no ambiente urbano - num mundo criado pelo próprio homem - que a 
humanidade vivenciou pela primeira vez a vida intelectual e adquiriu as 
características que mais a diferenciam dos animais inferiores e do homem 
primitivo. Porque a cidade e o ambiente urbano representam a tentativa 
mais coerente, e de modo geral mais bem-sucedida, de refazer o mundo 
em que vive de maneira mais compatível com o que deseja seu coração. 
Mas se é o mundo que o homem criou, a cidade é o mundo no qual ele 
está doravante condenado a viver. Por conseguinte, de forma indireta, e 
sem nenhum sentido claro do caráter de sua tarefa, ao fazer a cidade, o 
homem refez a si mesmo.
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Assim pontua que, mesmo sendo o espaço urbano construído pelo próprio homem, 
inegável que sua obra também o constrói e o limita – mas não paralisa. A partir do 
pressuposto da constante dinâmica urbana de fazer-e-refazer, destaca então o relevan-
te papel da utopia, do imaginário nesse trabalho dialético e na disputa entre projetos 
de cidade. “Se, como diz Unger (1987b, p. 8), aceitamos que a "sociedade é construída 
e imaginada", podemos também crer que ela pode ser "reconstruída e reimaginada"” 
(HARVEY, 2004, pág. 188).

Essa reconstrução, que chamamos aqui de resistência, dá-se pelos sujeitos que 
constroem a cidade cotidianamente. É, portanto, nas ruas, que se concretizam os 
espaços de utopia, evidenciando-se que “é preciso construir a consciência da cidade 
real com as demandas populares” (MARICATO, 2002, p.168). O direito à cidade como 
resistência à imposição de modelos de urbano e de vida faz-se, portanto, enquanto 
expressão desse modelo utópico, resistência essa não acompanhada pelo processo 
legislativo e elaboração de políticas públicas. Assim, o que o cenário de 2013 evi-
dencia é a tentativa de resistência em arena própria, na rua, no cotidiano da cidade, 
onde é possível, mesmo que minimamente, evidenciar os conflitos – diferente do que 
ocorre na casa legislativa ou no executivo, em que são ocultados determinados inte-
resses majoritários e impostos a uma minoria não detentora de real poder de embate 
no espaço:

Assim, o direito social depende da vivência concreta da democracia políti-
ca para que as pessoas excluídas do sistema econômico ou incluídas numa 
lógica de exploração possam se organizar para questionar criticamente a 
realidade, expondo publicamente os seus problemas e reivindicando as 
soluções necessárias. É assim, por conseguinte, que os movimentos so-
ciais são acolhidos pelo direito de forma a tornar juridicamente válida – e, 
portanto, legítima – a sua manifestação e o seu inconformismo diante da 
injustiça identificada” (MAIOR, 2013, p.87)

Ainda sim é preciso questionar: “Em que medida devem as lutas anticapitalistas 
explicitamente se centrar e organizar no amplo espaço da cidade e do urbano? ” 
(HARVEY, 2014, p.210). E como os processos de resistência que têm impulsionado a 
ocupação da cidade, enquanto busca por um modelo de representação direta em que 
a cidade vai (ocupar) às ruas, tem provocado mudanças que não seriam possíveis com 
a falta de representatividade adequada na casa legislativa característica de um “poder 
político” que “frequentemente procura reorganizar as infraestruturas urbanas e a vida 
urbana com o objetivo de manter as populações insatisfeitas sob controle”? (HARVEY, 
2014, p.212). As respostas ainda são pouco claras, mas é possível fazer apontamentos.

A estratégia de ocupação da rua faz-se como a prática de um real “direito à ci-
dade” que encontra, nesta perspectiva, esperança de construção de um direito não 
adstrito somente ao campo jurídico e que tem lastro no cotidiano. Ao mesmo tem-
po, a pauta por direito à cidade esbarra na indeterminação semântica da demanda 
como uma tentativa de englobar os diversos pleitos de variados grupos sociais que 
saem as ruas reivindicando direitos. Por isso, o direito à cidade “inclui não apenas os 
trabalhadores da construção, mas também todos aqueles que facilitam a reprodução 
da vida cotidiana” (HAVEY, 2014, p.246). Nesse cenário, os movimentos urbanos de 
resistência têm se apresentado como “sujeitos” propulsores de grandes mudanças 
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históricas, sendo a rua a principal arena escolhida e “é por esse motivo que o direito 
à cidade deve ser entendido (...) como um direito de reconstruir e recriar a cidade” 
(HARVEY, 2014, p.247).

O que acontece é que “as democracias que não conseguem proteger o próprio corpo 
do cidadão ou produzir uma cidade justa são, hoje, muito mais numerosas do que as que 
conseguem fazê-lo” (HOLSTON, 2013, p.396). Desta forma, a incapacidade de resolver os 
problemas da cidade informal ou mesmo os imbróglios cotidianos da cidade formal, ou a 
tentativa imposta pelo processo de modernização de engendrar uma cidade modelo de 
forma a criar espaços segregados, alimenta os processos de resistência, que, por sua vez, 
produzem uma nova cidade. Assim, o fazer cotidiano, através da ocupação do espaço, 
insere em cada realidade local uma prática de um direito à cidade contra-hegemônico, 
fazendo com que a implementação de “ideias fora do lugar” de projetos políticos hege-
mônicos esbarre em resistências para se perpetuar no espaço6. Por essa razão acredita-se 
aqui que a estratégia de ocupação das ruas e de participação direta da população faz-se 
como resistência genuína à imposição de políticas públicas imersas na lógica da moder-
nidade, estruturadas na verticalidade, homogeneização e segregação.

CONCLUSÃO

O presente trabalho trouxe primeiros apontamentos acerca de resistências à histó-
rica criação e aplicação de instrumentos urbanísticos desconformes a inúmeras reali-
dades das cidades, o que é cunhado por Ermínia Maricato como “ideias fora do lugar e 
lugar fora das ideias”. O que se pautou nesse artigo é que a política urbana é sustentada 
no espírito moderno de centralização e padronização, o que se desdobra, no caso das 
cidades, na condução da política através de instrumentos verticais cunhados em mode-
los de cidades formais. Assim, a política urbana é reduzida a meras disposições legais 
que definitivamente não dão conta da diversidade urbana, o que evidentemente se 
reflete nas políticas públicas.

Contra essa lógica centralizadora e uniformizadora, resistem sujeitos que pautam, 
talvez, uma maneira diferenciada de fazer política da posta atualmente. Traz-se aqui 
o marco de junho de 2013 como momento de potencialização e coletivização de re 
sistência à política feita nos bastidores do executivo e do legislativo, políticas “fora do 
lugar”, ficando evidente uma ação política feita a partir das ruas. Essa ação política pa-
rece questionar os precedentes da modernidade, significando, talvez, uma maneira de 
reconstrução utópica desse cenário urbano excludente. O que se pretende sinalizar aqui 
é que a tomada das ruas pode significar, em alguma medida, uma política calcada me-
nos na representação e na legalidade e mais na apropriação, o que é materializado no 
urbano, fazendo-se como resistência “às ideias fora do lugar e o lugar fora das ideias”.

6 “É uma insurgência que começa com a luta pelo direito a uma vida cotidiana na cidade merecedora da dig-
nidade de cidadão. Do mesmo modo, suas demandas por uma nova formulação de cidadania são concebidas 
em temros de moradia, propriedade, encanamento, creches, segurança e outros aspectos da vida cotidiana. 
Seus líderes são os “meramente cidadãos” do regime entrincheirado: mulheres, trabalhadores braçais, fave-
lados, semianalfabetos e, acima de tudo, aqueles cujas famílias têm posses precárias de suas casas e que mal 
conseguem assegurar um lote residencial numa região distante dos centros de elite. Esses são os cidadãos 
que, no processo de construir seus espaços residenciais, não apenas controem uma grande e nova cidade 
como, sobre essa fundação, a constituem como uma pólis com uma diferente ordem de cidadania. (HOLS-
TON, 2013, p.401)
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RESUMO: Verifica-se, sobretudo nas últimas décadas, o desenvolvimento de um dis-
curso pautado na preocupação com o esgotamento e exaurimento dos recursos natu-
rais, em especial aqueles dotados de valor econômico. Em um cenário de achatamento 
da população, sobretudo aquela considerada como vulnerável, condicionada em comu-
nidades carentes e bolsões de pobreza, diretamente afetada pelos passivos produzidos, 
diante das ambições de desenvolvimento econômico, constrói-se um ideário de justiça 
ambiental, buscando, a partir de um crescimento que conjugue anseios econômicos 
com preservação socioambiental, assegurar a conjunção de esforços a fim de minorar 
os efeitos a serem suportados. Justamente, nesta delicada questão, o presente debru-
ça-se, ambicionando explicitar, a partir do exame da situação retratada no Distrito In-
dustrial de São Joaquim, localizado no Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, um 
cenário “propício” para o agravamento da injustiça social e ambiental, aguçando, ainda 
mais, os passivos socioambientais a serem suportados pelas populações diretamente 
afetadas pelo empreendimento.
PALAVRAS-CHAVES: Injustiça Ambiental; Conflitos Socioambientais; Aterro Sanitário; 
Distrito Industrial.

1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

No decorrer das últimas décadas, em especial a partir de 1980, os temas associados 
à questão ambiental passaram a gozar de maior destaque no cenário mundial, devido, 
em grande parte, com a confecção de tratados e diplomas internacionais que enfatiza-
ram a necessidade da mudança de pensamentos da humanidade, orientado, maiormen-
te, para a preservação do meio ambiente. Concomitantemente, verifica-se o fortaleci-
mento de um discurso participativo de comunidades e grupamentos sociais tradicionais 
nos processos decisórios. Observa-se, desta maneira, que foi conferido maior destaque 
ao fato de que a proeminência dos temas ambientais foi içada ao status de problema 
global, alcançado, em sua rubrica, não apenas a sociedade civil diretamente afetada, 
mas também os meios de comunicação e os governos de diversas áreas do planeta. Tal 
cenário é facilmente verificável na conjunção de esforços, por partes de grande parte 
dos países, para minorar os impactos ambientais decorrentes da emissão de poluentes 
e os adiantados estágios de degradação de ecossistemas frágeis.
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Nesse passo, a industrialização de pequenos e médios centros urbanos, notada-
mente nos países subdesenvolvidos, encerra a dicotomia do almejado desenvolvimento 
econômico, encarado como o refulgir de uma nova era de prosperidade em realidades 
locais estagnadas e desprovidas de dinamicidade, e a degradação ambiental, desen-
cadeando verdadeira eco-histeria nas comunidades e empreendimentos diretamente 
afetados. Por vezes, o discurso desenvolvimentista utilizado na instalação de indústrias 
objetiva, em relação à população diretamente afetada, expor tão somente os aspectos 
positivos da alteração dos processos ambientais, suprimindo as consequências, quando 
inexistente planejamento prévio, socioambientais. Diante deste cenário, o presente, a 
partir do referencial adotado, busca conjugar uma análise proveniente do entendimen-
to da justiça ambiental, colhendo das discussões propostas por Henri Acselrad, Selene 
Herculano e José Augusto de Pádua, sobretudo, no que se refere à caracterização de 
variáveis repetidas nos processos de instalação de empreendimento econômicos, em 
especial a população diretamente afetada.

De igual modo, o presente socorre-se do aporte doutrinário apresentado pelo 
Direito Ambiental e pelo Direito Urbanístico, concedendo especial importância a 
ótica constitucionalista que permeia o tema, calcado nos conceitos tradicionais e 
imprescindíveis para o fomento da discussão, utilizando, para tanto, do discurso 
apresentado por Paulo Affonso Leme Machado, Paulo Bessa Antunes Filho, Celso 
Antonio Pacheco Fiorillo, José Afonso da Silva e Romeu Thomé. Ora, os conflitos 
socioambientais, advindos do agravamento da injustiça ambiental experimentada 
por comunidades, dá ensejo à discussão acerca do embate entre os princípios cons-
titucionais do desenvolvimento econômico e do meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, ambos alçados à condição de elementos para materialização da digni-
dade da pessoa humana.

2 O ESPAÇO URBANO EM UMA PERSPECTIVA AMBIENTAL: A AMBIÊNCIA DO 
HOMEM CONTEMPORÂNEO EM ANÁLISE

Em um primeiro momento, ao adotar como ponto inicial de análise o meio ambien-
te e sua relação direta com o homem contemporâneo, necessário faz-se esquadrinhar 
a concessão jurídica apresentada pela Lei Nº. 6.938, de 31 de agosto de 1981 (2015), 
que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de for-
mulação e aplicação, e dá outras providências. Aludido diploma, ancorado apenas em 
uma visão hermética, concebe o meio ambiente como um conjunto de condições, leis e 
influências de ordem química, física e biológica que permite, abriga e rege a vida em to-
das as suas formas. Salta aos olhos que o tema é dotado de complexidade e fragilidade, 
eis que dialoga uma sucessão de fatores distintos, os quais são facilmente distorcidos e 
deteriorados devido à ação antrópica.

 José Afonso da Silva (2009, p. 20), ao traçar definição acerca de meio ambiente, 
descreve-o como “a interação do conjunto de elementos naturais, artificiais e culturais 
que propiciem o desenvolvimento equilibrado da vida em todas as suas formas”. Celso 
Antônio Pacheco Fiorillo (2012, p. 77), por sua vez, afirma que a concepção definidora 
de meio ambiente está pautada em um ideário jurídico despido de determinação, ca-
bendo, diante da situação concreta, promover o preenchimento da lacuna apresentada 
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pelo dispositivo legal supramencionado. Trata-se, com efeito, de tema revestido de 
maciça fluidez, eis que o meio ambiente está diretamente associado ao ser humano, 
sofrendo os influxos, modificações e impactos por ele proporcionados. Não é possível, 
ingenuamente, conceber, na contemporaneidade, o meio ambiente apenas como uma 
floresta densa ou ecossistemas com espécies animais e vegetais próprios de uma de-
terminada região; ao reverso, é imprescindível alinhar o entendimento da questão em 
debate com os anseios apresentados pela sociedade contemporânea. O Ministro Luiz 
Fux, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade N°. 4.029/AM, já salientou que:

[...] o meio ambiente é um conceito hoje geminado com o de saúde públi-
ca, saúde de cada indivíduo, sadia qualidade de vida, diz a Constituição, é 
por isso que estou falando de saúde, e hoje todos nós sabemos que ele é 
imbricado, é conceitualmente geminado com o próprio desenvolvimento. 
Se antes nós dizíamos que o meio ambiente é compatível com o desen-
volvimento, hoje nós dizemos, a partir da Constituição, tecnicamente, que 
não pode haver desenvolvimento senão com o meio ambiente ecologica-
mente equilibrado. A geminação do conceito me parece de rigor técnico, 
porque salta da própria Constituição Federal. (Brasil, 2015b).

Pelo excerto transcrito, denota-se que a acepção ingênua do meio ambiente, na 
condição estrita de apenas condensar recursos naturais, está superada, em decorrência 
da dinamicidade da vida contemporânea, içado à condição de tema dotado de com-
plexidade e integrante do rol de elementos do desenvolvimento do indivíduo. Tal fato 
decorre, sobremodo, do processo de constitucionalização do meio ambiente no Brasil, 
concedendo a elevação de normas e disposições legislativas que visam promover a 
proteção ambiental. Ademais, não é possível esquecer que os princípios e corolários 
que sustentam a juridicidade do meio ambiente foram alçados a patamar de destaque, 
passando a integrar núcleos sensíveis, dentre os quais as liberdades públicas e os di-
reitos fundamentais. “Com o advento da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, as normas de proteção ambiental são alçadas à categoria de normas cons-
titucionais, com elaboração de capítulo especialmente dedicado à proteção do meio 
ambiente” (Thomé, 2012, p. 116). 

Diante do alargamento da concepção do meio ambiente, salta aos olhos que se en-
contra alcançado por tal acepção o espaço urbano, considerado como a ambiência do 
homem contemporâneo, o qual encerra as manifestações e modificações propiciadas 
pela coletividade no habitat em que se encontra inserta. Trata-se, doutrinariamente, do 
denominado meio ambiente artificial ou meio ambiente humano, estando delimitado 
espaço urbano construído, consistente no conjunto de edificações e congêneres, deno-
minado, dentro desta sistemática, de espaço urbano fechado, bem como pelos equipa-
mentos públicos, nomeados de espaço urbano aberto, como salienta Fiorillo (2012, p. 
79). Extrai-se, desse modo, que o cenário contemporâneo, refletindo a dinamicidade e 
complexidade do ser humano, passa a materializar verdadeiro habitat para o desenvol-
vimento do indivíduo. Neste sentido, Talden Farias descreve que:

O meio ambiente artificial é o construído ou alterado pelo ser humano, 
sendo constituído pelos edifícios urbanos, que são os espaços públicos fe-
chados, e pelos equipamentos comunitários, que são os espaços públicos 
abertos, como as ruas, as praças e as áreas verdes. Embora esteja ligado 
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diretamente ao conceito de cidade, o conceito de meio ambiente artificial 
abarca também a zona rural, referindo-se simplesmente aos espaços ha-
bitáveis pelos seres humanos, visto que neles os espaços naturais cedem 
lugar ou se integram às edificações urbanas artificiais. (Farias, 2009, p. 07).

É possível, assim, caracterizar o meio ambiente artificial como fruto da interferência 
da ação humana, ou seja, “aquele meio-ambiente trabalhado, alterado e modificado, 
em sua substância, pelo homem, é um meio-ambiente artificial” (Brito, 2013). Neste 
cenário, o proeminente instrumento legislativo de tutela do meio ambiente humano, 
em um plano genérico, está assentado na Lei Nº. 10.257, de 10 de Julho de 2001, que 
regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da 
política urbana e dá outras providências, conhecido como “Estatuto da Cidade”, afixan-
do os regramentos e princípios influenciadores da implementação da política urbana, 
de maneira que a cidade extrapole sua feição de apenas um grupamento de indivíduos 
em um determinado local, passando a desempenhar a função social. Fiorillo (2012, p. 
467), ao tratar da legislação, evidencia que aquela “deu relevância particular, no âmbito 
do planejamento municipal, tanto ao plano diretor (art. 4º, III, a, bem como arts. 39 a 42 
do Estatuto) como à disciplina do parcelamento, uso e ocupação do solo”. 

Com efeito, um dos objetivos da política de desenvolvimento urbano previsto no 
artigo 182 da Constituição Federal, são as funções sociais da cidade, que se realizam 
quando se consegue propiciar ao cidadão qualidade de vida, com concretização dos 
direitos fundamentais, e em consonância com o que disciplina o artigo 225 da Carta 
Magna, que garante a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 
E as funções sociais da cidade se concretizam quando o Poder Público consegue dis-
pensar ao cidadão o direito à habitação, à livre circulação, ao lazer e ao trabalho. Ora, 
“dado ao conteúdo pertinente ao meio ambiente artificial, este em muito se relaciona à 
dinâmica das cidades. Desse modo, não há como desvinculá-lo do conceito de direito à 
sadia qualidade de vida” (Fiorillo, 2012, p. 549), tal como o direito à satisfação dos valo-
res da dignidade humana e da própria vida. A questão em discussão já sofreu, inclusive, 
construção jurisprudencial, sendo possível, apenas a título de ilustração, transcrever:

[...] Praças, jardins, parques e bulevares públicos urbanos constituem uma 
das mais expressivas manifestações do processo civilizatório, porquanto 
encarnam o ideal de qualidade de vida da cidade, realidade físico-cultu-
ral refinada no decorrer de longo processo histórico em que a urbe se 
viu transformada, de amontoado caótico de pessoas e construções toscas 
adensadas, em ambiente de convivência que se pretende banhado pelo 
saudável, belo e aprazível. 3. Tais espaços públicos são, modernamente, 
objeto de disciplina pelo planejamento urbano, nos termos do art. 2º, IV, 
da Lei 10.257/01 (Estatuto da Cidade), e concorrem, entre seus vários be-
nefícios supraindividuais e intangíveis, para dissolver ou amenizar diferen-
ças que separam os seres humanos, na esteira da generosa acessibilidade 
que lhes é própria. Por isso mesmo, fortalecem o sentimento de comu-
nidade, mitigam o egoísmo e o exclusivismo do domínio privado e via-
bilizam nobres aspirações democráticas, de paridade e igualdade, já que 
neles convivem os multifacetários matizes da população: abertos a todos e 
compartilhados por todos, mesmo os "indesejáveis", sem discriminação de 
classe, raça, gênero, credo ou moda. 4. Em vez de resíduo, mancha ou zona 
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morta - bolsões vazios e inúteis, verdadeiras pedras no caminho da plena e 
absoluta explorabilidade imobiliária, a estorvarem aquilo que seria o des-
tino inevitável do adensamento -, os espaços públicos urbanos cumprem, 
muito ao contrário, relevantes funções de caráter social (recreação cultu-
ral e esportiva), político (palco de manifestações e protestos populares), 
estético (embelezamento da paisagem artificial e natural), sanitário (ilhas 
de tranquilidade, de simples contemplação ou de escape da algazarra de 
multidões de gente e veículos) e ecológico (refúgio para a biodiversidade 
local). [...]. (Superior Tribunal de Justiça – Segunda Turma/ REsp 1.135.807/
RS/ Relator: Ministro Herman Benjamin/ Julgado em 15.04.2010/ Publica-
do no DJe em 08.03.2012) (Brasil, 2015a).

O meio ambiente humano passa a ser dotado de uma ordem urbanística, consis-
tente no conjunto de normas, dotadas de ordem pública e de interesse social, que 
passa a regular o uso da propriedade urbana em prol da coletividade, da segurança, 
do equilíbrio ambiental e do bem-estar dos cidadãos.  “A ordem urbanística deve sig-
nificar a institucionalização do justo na cidade. Não é uma ‘ordem urbanística’ como 
resultado da opressão ou da ação corruptora de latifundiários e especuladores imobi-
liários, porque aí seria a desordem urbanística gerada pela injustiça” (Machado, 2013, 
p. 446).  Nesta perspectiva, está-se diante de um nível de planejamento que objetiva 
estabelecer patamares mínimos de organização do uso dos diversos fragmentos de 
um determinado recorte espacial, atentando-se para as potencialidades e capacidades 
inerentes aos sistemas ambientais desse espaço, sobremodo na ambiência urbana que, 
devido à complexidade a população, apresenta interseções peculiares. Ao lado disso, 
não é possível deixar de destacar que os ambientes urbanos tendem a ser diretamente 
influenciados e modificados pela realidade social.

Trata-se de uma significação em busca por uma ordem na utilização do espaço sob 
planejamento, de maneira que assegure a integridade ambiental, a manutenção dos 
serviços ambientais, a reprodução de seus recursos e “a manutenção dentro de uma 
trajetória evolutiva ‘estável’ (o que significa não criar um desequilíbrio irreversível que 
leve à degradação da paisagem). Enfim, é a busca pela sustentabilidade na utilização do 
espaço” (Vicens, 2012, p. 197). Ultrapassa-se, diante do painel pintado, a concepção de 
que os centros urbanos, por sua essência, são apenas aglomerados de indivíduos, por 
vezes, estratificados em decorrência de sua condição social e econômica. Absolutamen-
te, ainda que esteja em um plano, corriqueiramente, teórico, é possível observar que a 
preocupação em torno das cidades foi alçada à condição de desenvolvimento de seus 
integrantes, passa a sofrer forte discussão, em especial quando a temática está umbili-
calmente atrelada aos processos de remoção de comunidades ou, ainda, alteração do 
cenário tradicional, a fim de comportar os empreendimentos industriais.

3 O FENÔMENO DA INDUSTRIALIZAÇÃO COMO ELEMENTO AGRAVADOR DA 
INJUSTIÇA AMBIENTAL: O EMBATE ENTRE O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
O MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO

O modelo de desenvolvimento liberal, estruturado no de individualismo econômi-
co e mercado, consistindo na confluência de articulações entre a propriedade privada, 
iniciativa econômica priva e mercada, passa a apresentar, ainda na década de 1960, 
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os primeiros sinais da problemática socioambiental. “Esse modelo de crescimento 
orientado por objetivos materiais e econômico puramente individualista, regido por 
regras jurídicas de natureza privada, dissociou a natureza da economia, alheando 
desta, os efeitos devastadores dos princípios econômicos na natureza” (Fraga, 2007, 
p. 02). Entre o final da década de 1960 até 1980, o discurso, envolvendo a questão 
ambiental, explicitava a preocupação com o esgotamento dos recursos naturais que 
eram dotados de maior interesse econômico, sobretudo no que se referia à explora-
ção do petróleo. Verifica-se, neste primeiro contato, que a questão do meio ambiente 
estava cingida à preocupação com a sobrevivência da espécie humana, numa aspecto 
puramente econômico.

Diante da possibilidade do exaurimento dos recursos naturais dotados de aspecto 
econômico relevante, é possível observar uma crise civilizatória advinda não apenas da 
escassez daqueles, à proporção que são degradados, mas também em decorrência do 
modelo econômico adotado, o qual, por seu aspecto, desencadeou um desequilíbrio 
ambiental maciço colocando em risco a sobrevivência da espécie humana, assim como, 
na trilha dos efeitos produzidos, o aumento do desemprego pela mecanização dos 
meios de produção, a miséria e a marginalidade social. O processo predatório ambien-
tal potencializa um cenário caótico urbano, verificado, sobretudo, nos grandes centros, 
com formação de comunidades carentes e favelas, reduto da população marginalizada, 
constituindo verdadeiro bolsão de pobreza.  

Conforme Lester R. Brown (1983, p. 05), as ameaças à civilização são provocadas 
pela erosão do solo a deterioração dos sistemas biológicos e esgotamento das reservar 
petrolíferas, além do comprometimento de elementos essenciais à existência humana, 
como, por exemplo, acesso à água potável. Aludidas ameaças desencadeiam tensões 
ambientais que se concretizam em crises econômicas, causadas pela dependência de 
alguns países dos produtos alimentícios oriundos de outros países, bem como das fon-
tes de energia produzidas pelos combustíveis fósseis. É possível, neste cenário, verificar 
que a crise socioambiental, surgida nos Estados Unidos, a partir da década de 1960, de-
vido à mecanização dos meios de produção e a dependência de recursos naturais, em 
especial matrizes energéticas (petróleo), de outros países, forneceu o insumo carecido 
para a construção da justiça ambiental, advinda da criatividade dos movimentos sociais 
forjados pela luta da população afrodescendente que protestava contra a discrimina-
ção causada pela maior exposição desta população aos lixos químicos, radioativos e 
indústrias geradoras de poluentes. Selene Herculano, ao abordar a definição do tema, 
coloca em destaque:

Por Justiça Ambiental entenda-se o conjunto de princípios que asseguram 
que nenhum grupo de pessoas, sejam grupos étnicos, raciais ou de clas-
se, suporte uma parcela desproporcional das consequências ambientais 
negativas de operações econômicas, de políticas e programas federais, 
estaduais e locais, bem como resultantes da ausência ou omissão de tais 
políticas [...] Complementarmente, entende-se por Injustiça Ambiental o 
mecanismo pelo qual sociedades desiguais destinam a maior carga dos 
danos ambientais do desenvolvimento a grupos sociais de trabalhadores, 
populações de baixa renda, grupos raciais discriminados, populações mar-
ginalizadas e mais vulneráveis. (Herculano, 2002, p. 03).
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Pela moldura ofertada pela justiça ambiental, infere-se que nenhum grupo de pes-
soas, seja em decorrência de sua condição étnica, raciais ou de classe, suporte ma par-
cela desproporcional de degradação do espaço coletivo. “Complementarmente, enten-
de-se por injustiça ambiental a condição de existência coletiva própria a sociedade 
desiguais onde operam mecanismos sociopolíticos que destinam a maior carga dos 
danos ambientais” (Acselrad; Herculano; Pádua, 2004, p. 09). Diante do exposto, o ter-
mo justiça ambiental afigura-se como uma definição aglutinadora e mobilizadora, eis 
que permite a integração de dimensões ambiental, social e ética da sustentabilidade 
e do desenvolvimento, corriqueiramente dissociados nos discursos e nas práticas. “Tal 
conceito contribui para reverter a fragmentação e o isolamento de vários movimentos 
sociais frente ao processo de globalização e reestruturação produtiva que provoca per-
da de soberania, desemprego, precarização do trabalho e fragilização do movimento 
sindical e social como todo” (Acselrad; Herculano, Pádua, 2004, p. 18).

Neste quadrante, mais que uma expressão do campo do direito, justiça ambien-
tal assume verdadeira feição de reflexão, mobilização e bandeira de luta de diversos 
sujeito e entidades, ais como associações de moradores, sindicatos, grupos direta e 
indiretamente afetados por diversos riscos, ambientalistas e cientistas. Joan Martínez 
Alier (2007, p. 35) colocou em destaque que, “até muito recentemente, a justiça am-
biental como um movimento organizado permaneceu limitado ao seu país de origem”, 
conquanto o ecologismo popular, também denominado de ecologismo dos pobres, 
constituam denominações aplicadas a movimentos populares característicos do Tercei-
ro Mundo que se rebela contra os impactos ambientais que ameaçam a população mais 
carente, que constitui a ampla maioria do contingente populacional em muitos países. É 
aspecto tradicional dessas movimentações populares, a base camponesa cujos campos 
ou terras destinadas para pastos têm sido destruídos pela mineração ou pedreiras; mo-
vimentos de pescadores artesanais contra os barcos de alta tecnologia ou outras foram 
de pesca industrial que impacta diretamente o ambiente marinho em que desenvolve a 
atividade; e, ainda, por movimentos contrários às minas e fábricas por parte de comu-
nidades diretamente atingidas pela contaminação do ar ou que vivem rio abaixo das 
instalações industriais poluidoras. 

Ao lado disso, em realidades nas quais as desigualdades alcançam maior destaque, 
a exemplo do Brasil e seu cenário social multifacetado, dotado de contradições e an-
tagonismos bem peculiares, a universalização da temática de movimentos sustentados 
pela busca da justiça ambiental alcança vulto ainda maior, assumindo outras finalidades 
além das relacionadas essencialmente ao meio ambiente, passando a configurar os 
anseios da população diretamente afetada, revelando-se, por vezes, ao pavilhão que 
busca minorar ou contornar um histórico de desigualdade e antagonismo que se arras-
ta culturalmente. Trata-se, pois, de um discurso pautado na denúncia de um quadro de 
robusta injustiça social, fomentado pela desigual distribuição do poder e da riqueza e 
pela apropriação, por parte das classes sociais mais abastadas, do território e dos recur-
sos naturais, renegando, à margem da sociedade, grupamentos sociais mais carentes, 
lançando-os em bolsões de pobreza. É imperioso explicitar que os aspectos econômi-
cos apresentam-se, no cenário nacional, como a flâmula a ser observada, condicionan-
do questões socioambientais, dotadas de maior densidade, a um patamar secundário. 
Selene Herculano coloca em destaque que:
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A temática da Justiça Ambiental nos interessa em razão das extremas desi-
gualdades da sociedade brasileira. No Brasil, o país das grandes injustiças, 
o tema da justiça ambiental é ainda incipiente e de difícil compreensão, 
pois a primeira suposição é de que se trate de alguma vara especializada 
em disputas diversas sobre o meio ambiente. Os casso de exposição a 
riscos químicos são pouco conhecidos e divulgados, [...], tendendo a se 
tornarem problemas crônicos, sem solução. Acrescente-se também que, 
dado o nosso amplo leque de agudas desigualdades sociais, a exposição 
desigual aos riscos químicos fica aparentemente obscurecida e dissimu-
lada pela extrema pobreza e pelas péssimas condições gerais de vida a 
ela associadas. Assim, ironicamente, as gigantescas injustiças sociais bra-
sileiras encobrem e naturalizam a exposição desigual à poluição e o ônus 
desigual dos custos do desenvolvimento. (Herculano, 2008, p. 05).

A partir das ponderações articuladas, verifica-se, no território nacional, o aparente 
embate entre a busca pelo desenvolvimento econômico e o meio ambiente ecologica-
mente equilibrado torna-se palpável, em especial quando a questão orbita em torno 
dos processos de industrialização, notadamente nos pequenos e médios centros ur-
banos, trazendo consigo a promessa de desenvolvimento. Neste aspecto, a acepção 
de “desenvolvimento” traz consigo um caráter mítico que povoa o imaginário comum, 
especialmente quando o foco está assentado na alteração da mudança social, decor-
rente da instalação de empreendimentos de médio e grande porte, promovendo a 
dinamização da economia local, aumento na arrecadação de impostos pelo Município 
em que será instalada e abertura de postos de trabalho. 

“O grande atrativo aos centros urbanos faz com que o crescimento se dê de forma 
desordenada, gerando diversos problemas cuja solução passa pela implementação de 
políticas públicas, necessariamente antecedidas de um planejamento” (Araújo Júnior, 
2008, p. 239). Constata-se, com clareza, que o modelo econômico que orienta o esca-
lonamento de interesses no cenário nacional, sobrepuja, de maneira maciça, valores 
sociais, desencadeando um sucedâneo de formas de violência social, degradação am-
biental e aviltamento ao indivíduo, na condição de ser dotado de dignidade e inúmeras 
potencialidades a serem desenvolvidas. Todavia, não é mais possível examinar as pro-
postas de desenvolvimento econômico desprovida de cautela, dispensando ao assunto 
um olhar crítico e alinhado com elementos sólidos de convicção, notadamente no que 
se refere às consequências geradas para as populações tradicionais corriqueiramente 
atingidas e sacrificadas em nome do desenvolvimento econômico. 

Não é mais possível corroborar com a ideia de desenvolvimento sem sub-
metê-la a uma crítica efetiva, tanto no que concerne aos seus modos ob-
jetivos de realização, isto é, a relação entre aqueles residentes nos locais 
onde são implantados os projetos e os implementadores das redes do 
campo do desenvolvimento; quanto no que concerne às representações 
sociais que conformam o desenvolvimento como um tipo de ideologia e 
utopia em constante expansão, neste sentido um ideal incontestável [...] O 
desenvolvimento– ou essa crença da qual não se consegue fugir -carrega 
também o seu oposto, as formas de organização sociais que, muitas vezes 
vulneráveis ao processo, são impactadas durante a sua expansão. É justa-
mente pensando nos atores sociais (Knox; Triguero, 2011, p. 02).
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É imperioso conferir, a partir de uma ótica alicerçada nos conceitos e aportes pro-
porcionados pela justiça ambiental, uma ressignificação do conceito de desenvolvi-
mento, alinhando-o diretamente à questão ambiental, de maneira a superar o aspec-
to eminentemente econômico do tema, mas também dispensando uma abordagem 
socioambiental ao assunto. A reestruturação da questão “resulta de uma apropriação 
singular da temática do meio ambiente por dinâmicas sociopolíticas tradicionalmente 
envolvidas com a construção da justiça social” (Acselrad, 2010, p. 108). Salta aos olhos 
que o processo de reconstrução de significado está intimamente atrelado a uma re-
constituição dos espaços em que os embates sociais florescem em prol da construção 
de futuros possíveis. Justamente, neste espaço a temática ambiental passa a ganhar 
maior visibilidade, encontrado arrimo em assuntos sociais do emprego e da renda.

Tal fato deriva da premissa que o acentuado grau de desigualdades e de injusti-
ças socioeconômicas, tal como a substancializada política de omissão e negligencia 
no atendimento geral às necessidades das classes populares, a questão envolvendo 
discussões acerca da (in)justiça ambiental deve compreender múltiplos aspectos, den-
tre os quais as carências de saneamento ambiental no meio urbano, a degradação das 
terras usadas para a promoção assentamentos provenientes da reforma agrária, no 
meio rural. De igual modo, é imperioso incluir na pauta de discussão o tema, que tem 
se tornado recorrente, das populações de pequenos e médios centros urbanos direta-
mente afetados pelo recente fenômeno de industrialização, sendo, por vezes, objeto 
da política de remoção e reurbanização. Ora, é crucial reconhecer que os moradores 
dos subúrbios e periferias urbanas, nas quais os passivos socioambientais tendem a ser 
agravados, em razão do prévio planejamento para dialogar o desenvolvimento econô-
mico e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

É mister que haja uma ponderações de interesses, a fim de promover o desenvolvi-
mento sustentável, conversando os interesses econômicos e a necessidades das popu-
lações afetadas de terem acesso ao meio ambiente preservado ou, ainda, minimamente 
degradado, de modo a desenvolverem-se, alcançando, em fim último, o utópico, porém 
sempre recorrido, conceito constitucional de dignidade humana. O sedimento que es-
trutura o ideário de desenvolvimento sustentável, como Paulo Bessa Antunes (2012, p. 
17) anota, busca estabelecer uma conciliação a conservação dos recursos ambientais e 
o desenvolvimento econômico, assegurando-se atingir patamares mais dignos e hu-
manos para a população diretamente afetada pelos passivos socioambientais. Paulo 
Affonso Leme Machado destaca, ao esquadrinhar o conceito de desenvolvimento sus-
tentável, que:

O antagonismo dos termos – desenvolvimento e sustentabilidade – apa-
rece muitas vezes, e não pode ser escondido e nem objeto de silêncio 
por parte dos especialistas que atuem no exame de programas, planos 
e projetos de empreendimentos. De longa data, os aspectos ambientais 
foram desatendidos nos processos de decisões, dando-se um peso muito 
maior aos aspectos econômicos. A harmonização dos interesses em jogo 
não pode ser feita são preço da desvalorização do meio ambiente ou da 
desconsideração de fatores que possibilitam o equilíbrio ambiental (Ma-
chado, 2013, p. 74).
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De outro modo, denota-se que o fenômeno de industrialização nos pequenos e 
médios centros urbanos tem apresentado um discurso pautado no desenvolvimento. 
Trata-se, com efeito, de uma panaceia, na qual a possibilidade de injeção de capital na 
realidade local, proveniente da ampliação do aumento de arrecadação de tributos, tal 
como a disfarçada promessa de geração de postos de emprego e dinamização da eco-
nomia, tem afigurado como importante pilar para o apoio de tais processos. “É assim 
que a força econômica das grandes corporações transformou-se em força política – 
posto que eles praticamente habilitaram-se a ditar a configuração das políticas urbanas, 
ambientais e sociais” (Acselrad, 2006, p. 31), obtendo o elastecimento das normas com 
o argumento de sua suposta capacidade de gerar emprego e receitas públicas. 

Neste aspecto, ao suprimir variáveis socioambientais, em especial a remoção de po-
pulações para comportar a instalação de empreendimentos industriais, tende a agravar, 
ainda mais, o quadro delicado de antagonismos sociais, nos quais a vulnerabilidade das 
populações diretamente afetadas agrava o cenário de injustiça ambiental. A população, 
sobretudo aquela colocada à margem da sociedade, constituinte das comunidades ca-
rentes e favelas que materializam os bolsões de pobreza dos centros urbanos, é des-
considerada pela política econômica, alicerçada na atração do capital que, utilizando 
sua capacidade de escolher os locais preferenciais para a instalação de seus investi-
mentos, forçando as populações diretamente afetadas a conformar-se com os riscos 
socioambientais produzidos pelo empreendimento instalado na proximidade de suas 
residências, alterando, de maneira maciça, o cenário existente. Tal fato decorre, corri-
queiramente, da ausência das mencionadas populações de se retirarem do local ou “são 
levadas a um deslocamento forçado, quando se encontram instaladas em ambientes 
favoráveis aos investimentos” (Fraga, 2007, p.08).

A atuação das empresas é subsidiada pela ação do governo, no sentido de apre-
sentar ações e conjugação esforços para o denominado desenvolvimento susten-
tável, agindo sob o argumento do mercado, objetivando promover ganhos de efi-
ciência e ativar mercados, ambicionando evitar o desperdício de matéria e energia. 
Concretamente, a lógica em destaque não prospera, mas sim padece diante de um 
cenário no qual, devido à industrialização e instalação de empreendimentos, sem 
o prévio planejamento, há o agravamento da injustiça ambiental, em especial em 
locais nos quais a vulnerabilidade da população afetada é patente, havendo o claro 
sacrifício daquela em prol do desenvolvimento local. “A injustiça e a discriminação, 
portanto, aparecem na apropriação elitista do território e dos recursos naturais, na 
concentração dos benefícios usufruídos do meio ambiente e exposição desigual da 
população à poluição e aos custos ambientais do desenvolvimento” (Acselrad; Her-
culano; Pádua, 2004, p. 10).

4 INJUSTIÇA AMBIENTAL NO DISTRITO DE SÃO JOAQUIM: A INSTALAÇÃO DE 
ATERRO SANITÁRIO E A POTENCIALIZAÇÃO DE CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS

Em um primeiro momento, o conflito envolvendo a instalação do aterro sanitário de 
Cachoeiro do Itapemirim é um caso clássico de injustiça ambiental, como bem destacou 
o Mapa de Conflitos envolvendo Injustiça Ambiental e Saúde no Brasil, desenvolvido 
pela Fundação Osvaldo Cruz (2015, s.p.). Ao lado disso, tradicionalmente, a política 
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locacional de empreendimentos altamente poluidores - como estações de tratamento 
de lixo, esgoto, incineradores, indústrias químicas e aterros sanitários – tem seguido a 
uma lógica estruturada na desigualdade social e de acesso às instâncias decisórias, que 
“opta” por áreas majoritariamente habitadas por minorias étnicas ou grupos sociais 
vulneráveis como áreas privilegiadas para receber tal espécie de instalação. Com desta-
que, a lógica norteadora busca estabelecer uma transferência para as populações mais 
vulnerabilizadas os custos sociais e ambientais advindos da produção capitalista e do 
modelo vigente de desenvolvimento e consumo.

Nesse contexto, se considera como aceitáveis os riscos que esses empre-
endimentos representam para o meio ambiente local e para a saúde da 
população. Geralmente distantes dos locais de habitação das camadas 
mais privilegiadas da sociedade, essas áreas, também conhecidas como 
“zonas de sacrifício”, são em geral destituídas de qualquer tipo de infraes-
trutura e serviços públicos, e a presença do Estado é rarefeita. (Fundação 
Osvaldo Cruz, 2015, s.p.).

Ao se analisar especificamente a situação retratada no distrito de São Joaquim, é 
importante destacar que o Estado assumiu uma atitude essencialmente formal em rela-
ção à participação da população local na autorização da instalação do aterro sanitário. 
“Entre 2007 e 2008, o Instituto Estadual de Meio Ambiente (IEMA) obedecendo à legis-
lação ambiental vigente - realizou duas audiências públicas na localidade, para apre-
sentar os detalhes do projeto” (Fundação Osvaldo Cruz, 2015, s.p.). Segundo relatos dos 
moradores, as audiências desenvolvidas se caracterizaram como meras formalidades 
exigidas no processo de licenciamento ambiental do empreendimento. No mais, con-
soante o Mapa de Conflitos envolvendo Injustiça Ambiental e Saúde no Brasil informa, 
perguntas direcionadas aos representantes do Poder Público não foram respondidas, 
análises técnicas que contrariavam os interesses do empreendedor não foram levadas 
em consideração e a implantação do projeto foi autorizada à revelia da oposição da 
população, claramente declarada durante as audiências. Nesse sentido, ainda, é im-
portante consignar que, no decurso das audiências públicas, até mesmo informações 
incorretas foram transmitidas, objetivando convencer a população dos possíveis bene-
fícios advindos da instalação do empreendimento.

Conforme relatos do empreendedor, o projeto do aterro sanitário não traria maio-
res consequências para a população local, nem mesmo atrairia animais, sendo uma 
alternativa “limpa” em comparação com os lixões tradicionais. Entretanto, reportagens 
divulgadas pela imprensa capixaba davam conta de que em outros aterros sanitários 
administrados pela mesma empresa eram comuns o vazamento de chorume, a pre-
sença de urubus e outros possíveis vetores de doenças infecciosas e a existência de 
doenças respiratórias na população do entorno. O que significava que os argumentos 
apresentados não condiziam com os fatos. É oportuno, ainda, apontar que

Os principais danos e riscos à saúde são as doenças transmissíveis como a 
dengue e leptospirose, decorrentes do aumento da quantidade de veto-
res presentes nas áreas de lixões como baratas, moscas, mosquitos, além 
das diarreias decorrentes da transmissão através da água contaminada; e 
as doenças não-transmissíveis como o câncer e as doenças respiratórias 
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decorrentes da poluição química. Além desses problemas, há os acidentes, 
seja entre os catadores de material reciclável ou quando ocorrem vaza-
mentos, deslizamentos atingindo a população residente no entorno, a fal-
ta de assistência médica adequada e a falta de estudos que associem tais 
problemas de saúde com os problemas ambientais na região (Carvalho; 
Schütz, 2014, p. 08).

Essa atitude conivente diante do empreendedor e a negligência do Estado quanto 
a seu dever de fiscalizar e garantir da saúde coletiva e ambiental do lugar obrigou a 
população local a levar o caso à esfera jurídica, tendo em vista que na arena administra-
tiva era visível que não haveria diálogo. Nesse sentido, é importante destacar o papel 
do Ministério Público enquanto guardião da lei e garantidor dos direitos difusos. Con-
forme a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8625/1993), é papel do MP, 
entre outras coisas, agir no sentido da “prevenção e reparação dos danos causados ao 
meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico, e a outros interesses difusos, coletivos e individuais indisponí-
veis e homogêneos”. O principal instrumento do qual o Ministério Público dispõe para 
cumprir essa responsabilidade é a proposição de ações civis públicas (ACP). Acionado 
pela população local, o Ministério Público Estadual (MP-ES) ajuizou uma ação civil pú-
blica com pedido de liminar junto à Vara da Fazenda Pública Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, em agosto de 2008.

Em resposta a essa ACP, o magistrado da Vara da Fazenda Pública Municipal de Ca-
choeiro de Itapemirim, concedeu liminar suspendendo a construção do aterro sanitário 
até julgamento definitivo da ação. Em maio de 2009, o mesmo juiz convocou morado-
res da localidade para uma audiência na qual iria realizar uma consulta pública junto 
à população do distrito, conforme informa o Mapa de Conflitos envolvendo Injustiça 
Ambiental e Saúde no Brasil (2015, s.p.). Isso significa que a resolução do conflito per-
manecia indefinida e, dadas à morosidade da justiça brasileira e a existência de grande 
número de possibilidades de recursos, não havia perspectiva de que isto acontecesse 
em um futuro próximo. Contudo, no dia 28 de janeiro de 2010, o Tribunal de Justiça do 
Espírito Santo (TJES) concedeu a liberação para a instalação do aterramento sanitário. 
Denota-se, em tal cenário, que a omissão do Estado, por mais uma vez, invisibilizou os 
grupos sociais vulneráveis que residem na região do Distrito de São Joaquim, reafir-
mando que as populações, sem voz e representatividade na arena administrativa da 
tomada de decisões, são os alvos mais comuns da injustiça ambiental e da degradação 
social em prol da instalação de empreendimentos, apesar dos ofuscantes riscos que o 
aterro sanitário causa para o seu entorno.

5 CONCLUSÃO

Ainda incipiente, a discussão consciente dos processos de industrialização e insta-
lação de empreendimentos econômicos com potencial poluidor elevado, à luz de uma 
moldura caracterizada pela justiça ambiental, faz-se necessária. Em realidades nas quais 
as desigualdades alcançam maior destaque, a exemplo do Brasil e seu cenário social 
multifacetado, dotado de contradições e antagonismos bem caracterizadores, a uni-
versalização da temática de movimentos sustentados pela busca da justiça ambiental 
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alcança vulto ainda maior, assumindo outras finalidades além das relacionadas essen-
cialmente ao meio ambiente. Ao lado disso, em um território dotado de uma intrincada 
e complexa realidade social, na qual a segregação advinda da constituição de popu-
lações carentes, renegadas à margem da sociedade, formando bolsões de pobreza, é 
algo cada vez mais corriqueiro, salta aos olhos que o agravamento da injustiça social é 
uma realidade tangível, fruto da concentração histórica de renda e a suplantação de um 
contingente populacional robusto, atraído por promessas de desenvolvimento econô-
mico. Sobretudo nas áreas urbanas mais frágeis, despidas de planejamento urbano, as 
quais passam a ser ocupadas desordenadamente por aqueles atraídos pela esperança 
de melhoria nas condições sociais vivenciadas. 

Mais que isso, os conflitos envolvendo os lixões e aterros sanitários são casos em-
blemáticos da materialização de injustiça ambiental, pois a localização desses empre-
endimentos altamente poluidores, assim como, as estações de tratamento de esgoto, 
incineradores e indústrias químicas tem obedecido à lógica pautada na desigualdade 
social que elege as áreas majoritariamente habitadas por minorias étnicas, grupos so-
ciais vulneráveis e populações de baixa renda como áreas privilegiadas para receber 
tais empreendimentos. Nesta esteira, a lógica busca transferir para as populações mais 
vulnerabilizadas os custos sociais e ambientais da produção capitalista e do atual mo-
delo de desenvolvimento e consumo. Dessa forma, se consideram aceitáveis os riscos 
que estes empreendimentos representam para o meio ambiente local e para a saúde 
desta população. Essas áreas são conhecidas como zonas de sacrifício e em geral são 
destituídas de serviços públicos e infraestrutura estando bem distantes dos locais de 
habitação das camadas mais privilegiadas da sociedade.
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RESUMO: Nosso objetivo é apresentar nossas experiências de assessoria jurídica po-
pular, em especial as técnicas de organização e sistematização dos trabalhos adotadas a 
partir de 2014, da Frente Moradia do Núcleo de Assessoria Jurídica Popular de Ribeirão 
Preto (NAJURP-FDRP/USP). A finalidade principal deste relato é enfatizar a importância 
do sentido de práxis nas atividades de assessoria jurídica popular, enquanto pressupos-
to fundamental para a continuidade e fortalecimento de trabalhos de educação popular 
desenvolvidos em conjunto com grupos e movimentos populares e sociais. Seguimos 
a perspectiva metodológica de natureza qualitativa, no formato de estudo de caso, 
buscando apresentar as principais etapas por qual o grupo passou nos últimos anos 
para a construção de ferramentas para organização e sistematização de seus trabalhos 
de assessoria popular, analisando-as a partir de referenciais teóricos críticos da educa-
ção popular. Esperamos que, a partir da avaliação crítica das experiências recentes do 
grupo, seja possível trocarmos aprendizados com os demais trabalhos que buscam a 
efetivação do direito à moradia digna, a fim de construirmos entendimentos sobre os 
ganhos e desafios dos instrumentos desenvolvidos para uma práxis libertadora, propó-
sito fundamental de um grupo que se propõe a realizar assessoria popular.
PALAVRAS-CHAVE: sistematização de experiências, pesquisa militante, assessoria ju-
rídica popular, direito à moradia.

Introdução

A Frente Moradia do Núcleo de Assessoria Jurídica Popular de Ribeirão Preto, o NA-
JURP, tem buscado desenvolver assessoria jurídica popular desde agosto de 20111, sob 
a perspectiva de marcos teóricos da assessoria jurídica e educação popular, nos quais 
se destaca a indissociabilidade da teoria e da prática para a transformação da realidade 
(FREIRE, 1967;1970; 1988; LYRA FILHO, 1982; SANTOS, 1994).

Para além do entendimento teórico de tais perspectivas, o esforço para darmos 
concretude a este ideal foi demandando de nósa criação de estratégias para melhor 
articulação entre teoria e prática. Fomos percebendo, através das necessidades reais 
e concretas, que era indispensável aorganização do grupo para uma práxis autêntica 
se quiséssemos dar conta das diversas demandas que o envolvimento com os grupos 
assessorados implicavam, mantendo o compromisso com a educação popular e a coe-
rência com a visão de mundo que vínhamos acreditando e defendendo.
1 Informações mais detalhadas sobre a experiência de assessoria jurídica popular do NAJURP na temática do 
direito à moradia adequada, verificar os Relatórios de Direitos Humanos produzidos pelo Núcleo, disponíveis 
em: <http://www.najurp.direitorp.usp.br/relatorio-2014/>.



257

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

No presente artigoapresentaremos o contato com as metodologias participativas 
de pesquisa e a proposta de sistematização de experiências, resultado da necessidade 
surgida da problemática enfrentadapela Frente Moradia do NAJURP-FDRP/USP.

Ao final, faremos uma avaliação sobre os ganhos e os desafios gerados pelos refe-
renciais teórico-metodológicos e mecanismos que fomos construindopara uma união 
entre ensino, extensão e pesquisa naassessoria popular.Para além do intercâmbio de 
experiências, isto é, de simplesmente conhecer as experiências umas às outras, deseja-
mos fomentar o intercâmbio de aprendizagens, no sentido de confrontar as aprendiza-
gens mútuas que obtivemos com as nossas experiências, de tal modo que nos permita 
olhar para elas com novos olhos (JARA, 2006).

O GT Cidade e Direito tem se mostrado um ambiente de compartilhamento de 
aprendizagensentre diferentes profissionais eestudantes envolvidos com a questão ur-
bana. Como as presentes reflexões partiram da necessidade de busca por uma práxis au-
têntica nascida da própria dinâmica de trabalho com movimentos de luta pelos direitos 
à moradia e à cidade, acreditamos que esse GT é um espaço privilegiado para a troca de 
experiências e o aprimoramento dos trabalhos, no qual será possível reiterar a importân-
cia da revisão permanente sobre nossas práticas e bases teórico-metodológicas.

1. A política habitacional ea violência nas favelas em Ribeirão Preto

É sabido o histórico de políticas públicaspromovidas pelo Estado Brasileiro que cri-
minalizam a pobreza e garantem o direito à propriedade em detrimento da dignidade 
humana, promovendo e reproduzindo desigualdades socioespaciais(BONDUKI, 2004; 
BOULOS, 2012; CYMBALISTA, 2006;MARICATO, 1982; SANTOS, 1993).Contudo, os úl-
timos anos foram marcados por violações de direitos humanos nas favelas em todo 
o Brasil. Embora o tema moradia tenha sido retomado a uma posição de destaque na 
agenda do Governo Federal, as políticas de produção habitacional massiva e de mega-
projetos vêm desencadeando impactos negativos nas cidades brasileiras, especialmen-
te para as camadas mais pobres (MARICATO, 2013;VAINER, 2014).

Destaca-se o período posterior a 2007, com o advento de programasbaseados em 
altos investimentos públicos injetados em setores estratégicos para a realização, por 
agentes privados, de grandes obras e de produção habitacional em massa. O Programa 
de Aceleração do Crescimento e o Programa Minha Casa Minha Vida são fruto dessa es-
tratégia política, levada à última potência com os megaeventos como a Copa do Mundo 
e as Olimpíadas (VAINER, 2014; ROLNIK, 2012 e 2015).

A ampla implementaçãode obras de infraestrutura pelo país tem criado inúmeros 
problemas para as populações já historicamente excluídas, trabalhadores precarizados, 
pequenos produtores rurais e as populações tradicionais, aprofundando sua condição de 
vulnerabilidade social. Exemplo disso é o impacto das obras da Copa sobre as camadas 
populares nas cidades-sede, conforme registro do Comitê Popular da Copa – RJ (2013).

Em Ribeirão Preto, um dos carros-chefe da atual gestão municipal (Dárcy Vera-PSD) 
é a expansão do Aeroporto Estadual Dr. Leite Lopes,para a sua transformação num ae-
roporto internacional de cargas.Isso implica, entre outras coisas, na desapropriação dos 
terrenos e na a remoção dos moradores de favela do entorno.
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Há pelos menos 20 anos, a Prefeitura Municipal insiste no projeto de amplia-
ção do Aeroporto, mesmo sendo considerável inviável por conta de impactos de 
vários tipos (ambientais, sociais, urbanísticos, por exemplo, e apesar de o Plano 
Diretor vigente prever a necessidade de construção de novo aeroporto em área 
externa ao perímetro urbano2. Tal projeto é propagandeadocomo sinônimo de 
desenvolvimento, e uma decorrência lógica do progresso. A partir da naturaliza-
ção da competição entre as cidades vizinhas, e a venda da imagem de Ribeirão, 
há uma fabricação de consensos pela grande mídia, pela Administração Públi-
ca, investidores e grandes empresários, que configura um pensamento único de 
que as obras do Aeroporto são indispensáveis e absolutamente benéficas a todos 
(ARANTES, et. al., 2013).

Mesmo assim, desde 2010, têm sido removidas as favelas mais próximas ao sítio 
aeroportuário, e realocadasaminoria das famílias em conjuntos habitacionais3. Tal 
política habitacional, denominada pelos próprios órgãos oficiais como política de 
desfavelamento, tem se baseado na eliminação de núcleos de favelaeconstrução de 
milhares de casas e apartamentos de baixa qualidade, em regiões periféricas, com 
incapacidade de serviços e aparelhos públicos para o atendimento da nova deman-
da, e com quase nenhuma conexão com a malha urbana já consolidada.

O número de unidades habitacionais construídas e de favelas supostamente ex-
tintas são, também, uma das principais fontes de propaganda da gestão municipal.
Não é anunciado, contudo, que a medida não tem tido nenhuma efetividade para a 
redução do déficit habitacional e promoção de direitos para a população de baixa 
renda. Os núcleossupostamente extintos logo são reocupados, ou novos são forma-
das, inclusive pelas famílias beneficiadas pelos programas habitacionais,que prefe-
riram voltaràs ocupações informais face aos problemas encontrados nos conjuntos.

A campanha pela ampliação do Aeroporto tem significado remoções promovi-
das pela Prefeitura e ações de reintegrações de posse movidas pelos antigos pro-
prietários que, após décadas de total abandono dos terrenos e descumprimento da 
função social da propriedade, tiveram seu interesse reavivado com a especulação 
imobiliária na região.

Além do Poder Executivo, também o Judiciário tem se posicionado em favor 
da ideia de desenvolvimento econômico e de proteção da propriedade privada em 
caráter absoluto. O resultado disso tem sido a reprodução de várias formas de vio-
lação de direitos humanos das famílias das comunidades de favela na região. 

Em setembro de 2011, a reintegração de posse da Favela da Famíliafoi um 
marco do grau de truculência com a qual o Poder Público vem tratando a questão 
das ocupações urbanas em Ribeirão Preto, especialmente em relação aos mora-
dores e moradoras de assentamentos irregulares urbanos da região do entorno 
do Aeroporto4.

2 Foi assinado convênio de parceria para a execução das obras entre a Prefeitura Municipal e o governo 
do Estado de São Paulo: <http://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/ribeiraopreto/1115924-convenio-preve-r-
1706-mi-para-obras-no-aeroporto-de-ribeirao-preto.shtml>.
3 Segundo os dados oficiais registrados pelo Poder Público municipal em 2010, no Plano Local de Habitação 
de Interesse Social (PLHIS),a  zona norte da cidade, onde está situado o Aeroporto Estadual Dr. Leite Lopes, 
possui a maior concentração de favelas.
4 Ver vídeo da remoção:<https://www.youtube.com/watch?v=jgTN7mpPZeA>. 
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Isso, contudo, não se deu sem resistência da população afetada e de movimentos 
sociais. Em Ribeirão Preto houve mobilização de parte da sociedade civil vinculada a 
associações ambientalistas e culturais, coletivos de mídia livre, lideranças e associações 
de bairro, movimentos sociais como o MST, pastorais, estudantes, profissionais liberais, 
agentes do sistema de justiça, ente outros. Algumas dessas entidades ou grupos tam-
bém já haviam tomadoa iniciativa de realizar um Fórum Social para amplo debate da 
sociedade civil sobre os problemas do município5 .

Após a remoção da Favela da Família, houve forte indignação desses grupos, que 
ajudaram a organizar manifestação, em frente ao Fórum Estadual da Comarca de Ribei-
rão Preto, e o lançamento do Manifesto “Violência nem por Sentença!”, que registrava 
os acontecimentos e reivindicava outra postura do Poder Público. Foi criada uma rede 
de movimentos, entidades e grupos populares que ainda hoje busca resistir às viola-
ções de direitos nas favelas e pressionar uma gestão democrática da cidade.

A Comunidade João Pessoa foi considerada por esses grupos, à época, a mais vul-
nerável a remoções para a execução das obras de expansão e internacionalização. Com 
o bombardeio midiático; as pressões do mercado imobiliário; a ausência de informa-
ções claras sobre os procedimentos realizados para a consecução das obras; e o históri-
co de violação dos direitos das populações do entorno; as reuniões realizadas com essa 
rede de moradores de favela, movimentos e grupos parceirosdecidiu que era urgente e 
necessária a provocação do Sistema de Justiça.

No presente momento, há quase 5 anos da remoção da Favela da Família, grande 
parte dos moradores da Comunidade João Pessoa receberam notificação de reintegra-
ção de posse, com expedição de ofício ao Batalhão de Polícia Militar.Sem oportunidade 
de contraditório e de ampla defesa, os moradores da João Pessoa, alguns há mais de 15 
anos no local, correm risco de serem jogados na rua à própria sorte.Mais do que nunca, 
a busca pelo Sistema de Justiça e negociação com a Prefeitura Municipal não podem 
ser a estratégia principal, sendo decisiva a união e mobilização pelo direito à moradia.

2. O ideal daeducação popular e a complexidade da prática social

A criação de um grupo de assessoria jurídica popular na FDRP-USP foi sendo ges-
tada durante os encontros de formação em assessoria jurídica e educação popular de 
um grupo de docentes e discentes da FDRP-USP.A ideia era, assim como outros grupos 
existentes pelo país,desenvolver atividades de extensão a partir de demandas popula-
res coletivas na perspectiva metodológica da educação popular (FREIRE; 1970 e 1988).

No entanto, para que déssemos início ao Núcleo de Assessoria Jurídica Popular de 
Ribeirão Preto (NAJURP – FDRP/USP), foi decisiva a participaçãodos estudantes no “V 
Simpósio de Direito Alternativo de Franca: reflexões críticas sobre o direito a partir da 
Barranca do Rio Grande”, especialmente no espaço de encontro entre AJUPsfacilitado 
pelo Núcleo de Estudos em Direito Alternativo (NEDA).

Naquele ano, com as violações de direitos sofridas nas favelas e, especialmente a 
ameaça permanente da repetição do que ocorreu na Favela da Família nas ocupações 
do entorno do Aeroporto, o tema das violações ao direito à moradia não podia ser 

5 Sobre o Fórum Social de RP e as entidades participantes: <http://forumsocialrp.blogspot.com.br/>.
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ignorado. Não fazíamos nem ideia do quão era complexo o jogo de forças políticas e a 
magnitude dos interesses envolvidos no empreendimento do Aeroporto e na política habi-
tacional em Ribeirão Preto, que fazem parte de uma totalidade, a qual estruturam e validam.

Esperávamos contribuir para evitar violações de direitos nas ocupações de favela, 
especialmente aquelas mais vulneráveis,e fortalecer os moradores na busca pela efe-
tivação do direito à moradia. Entramos em contato com alguns militantes e coletivos 
políticos envolvidos no Fórum Social, e começamos a participar de suas reuniões. 

O encaminhamento principal dessas reuniões foi ajudicialização da questão, a fim 
de que alguma medida jurídica preventiva que evitasse a lesão de direitos aos morado-
res de favela do entorno do Aeroporto, obstando remoções. Os resultados alcançados 
com tutela da João Pessoa serviriam de exemplo para as demais comunidades, para 
repetir os acertos ou repensar a estratégia utilizada.

Foi no contexto dessa organização de movimentos que o NAJURP começou a parti-
cipar das discussões sobre a questão urbana em Ribeirão Preto, iniciando o trabalho de 
assessoria a partir dessa demanda por acesso à justiça das comunidades de favela do 
entorno do Aeroporto. Começamos a participar de reuniões com o Movimentos Pró-No-
vo Aeroporto: Congonhas em Ribeirão Não! (MPNA) na Defensoria e Ministério Público 
Estaduais, e dos encontros com as famílias das favelas do bairro, para discutir sobre os 
problemas que envolviam o projeto de ampliação, e estratégias de mobilização.

Intermediados pela Associação de Bairro dos Moradores do Jd. Aeroporto, foram 
conduzidas diversas reuniões pelo MPNA na Comunidade João Pessoa, nas quais fazí-
amos pequenas intervenções e anotávamos nossas impressões em diários de campo.
Foram eleitos cinco representantes da comunidade, os quais participariam das reuniões 
com os órgãos públicos e fariam o repasse para os demais moradores.

A primeira aproximação para a tutela de direitos foi com a Defensoria Pública Es-
tadual. Após reunião com defensores públicos, estudantes do NAJURP, professores da 

FDRP, membros do MPNA e os moradores representantes, decidiu-se pelo ajuiza-
mento de Ação de Manutenção de Posse, que seria de redigida pelo NAJURP.

Em julho de 2012, elaborada a minuta por professores de diversas áreas e estudan-
tes de vários anos do curso de direito, a DPESP omitiu-se na proposição da ação. Após 
mais algumas decepções com a Defensoria, buscamos o Ministério Público do Estado 
de São Paulo, e começamos a tentar um diálogo com a Prefeitura Municipal.

Nesses últimos quatro anos,além das inúmeras reuniões com a Defensoria e o 
Ministério Público, fizemos visitas a diversas Secretarias da Prefeitura Municipal e da 
COHAB-RP, além de pedidos de acesso à informação (Lei nº 12.527/11)a vários órgãos 
municipais e estaduais sobre os procedimentos que estariam sendo realizados para a 
consecução das obras, que famílias seriam imediatamente afetadas, se havia projeto de 
reassentamento e qual seria o órgão responsável.

Os mesmos questionamentos foram objeto da instrução dos inquéritos civis instau-
rados pelo Ministério Público, da qual participamos. Sem que fossem obtidas respostas 
satisfatórias, foram ajuizadas três Ações Civis Públicas da Administração Pública, sobre 
os impactos ambientais, urbanísticos e sociais do empreendimento.
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Fomos a quase todas as reuniões do Conselho Municipal de Moradia Popular (CMM-
P-RP), inclusive mais recentemente como conselheiros. Isso não impediu que a Prefei

tura Municipal continuasse exercendo poder direto sobre o conselho, manipulando 
as pautas e decisões, e silenciando as demandas de movimentos populares que não se 
submetessem às trocas de favores que garantissem os interesses do governo municipal.

Foi criado também, nessa mesma época, o Grupo de Autogestão Habitacional de 
Ribeirão Preto (GAHRP), a fim de possibilitar alternativas para a redução do déficit ha-
bitacional. A expectativa era conseguir participar da modalidade Entidades do Minha 
Casa Minha Vida, bem como realizar a produção de moradias pelos próprios futuros 
moradores, através da organização em movimento.

Para tanto, nos aproximamos de movimentos de moradia que tinham mais experi-
ência, como o Movimento Habitacional e Ação Social (MOHAS-SP), a União dos Movi-
mentos de Moradia (UMM-SP) e a Central dos Movimentos Populares (CMP). Fortalece-
mos a representação de tais movimentos na Conferência das Cidades municipal e como 
delegados na conferência estadual, e participamos da Conferência de Habitação, onde 
foram eleitos conselheiros do CMMP-RP. E, em conjunto com tais movimentos, foi or-
ganizado o “Seminário Caminhos para Acesso à Moradia” para a troca de experiências 
e fortalecimento dos movimentos de moradia da região.

Além da pressão por informações claras sobre o projeto de ampliação e por po-
sicionamentos em relação às famílias ocupantes do entorno do Aeroporto, havia as 
demandas do GAHRP pela negociação de áreas destinadas à habitação de interesse 
social, e o fortalecimento dos movimentos e associações de bairro dentro do Conselho.

A Prefeitura Municipal, que preside tal Conselho, não convocou mais reuniões por 
mais de oito meses, não respondeu aos pedidos de informação, deu várias desculpas 
para não atender as questões levantadas pelo GAHRP, e fez promessas vazias para os 
moradores da Comunidade João Pessoa.  No ano de 2013, quase a totalidade das fa-
mílias de uma comunidade, também vizinha ao Aeroporto, foram contempladas para o 
reassentamento em conjunto habitacional no bairro Eugênio Mendes Lopes.

Tal indicação não foi analisada no Conselho de Moradia, e a Prefeitura Municipal 
não esclareceu os critérios adotados, tampouco deu qualquer satisfação aos moradores 
da João Pessoa, ao GAHRP e aos conselheiros do Conselho de Moradia. Foi organizada 
manifestação contra essa postura, exigindo respostas. Como já ocorrera com outros 
movimentos, ao chegar no Palácio do Rio Branco, encontramos as portas fechadas e 
a polícia. Não foi possível estabelecer qualquer diálogo e nenhuma resposta foi dada.

Poucos meses depois, foi publicado no Diário Oficial a contemplação de menos da 
metade das famílias da Comunidade João Pessoa para irem para conjunto habitacional, 
sem que qualquer posição fosse dada sobre as demais famílias que permaneceram, ou 
então sobre os critérios que os excluíram do reassentamento. Sentindo-se extrema-
mente frustradas e abandonadas, os moradores remanescentes ficaram desacreditados 
da luta por moradia adequada.

Ademais, a realidade encontrada no conjunto habitacional estava muito longe do 
sonho da casa própria que imaginavam os moradores removidos. Diante dosinúmeros 
problemas encontrados, passaram a se dedicar à garantia de condições de vida dignas no 
conjunto, o que os impediu de continuarem próximos à luta da ocupação João Pessoa.
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Não foram apenasos moradores, retirados e remanescentes, os desapontados e de-
sanimados. Houve um refluxo das reuniões dos movimentos MPMC e MNA na Comuni-
dade João Pessoa, bem como da própria articulação e comunicação entre os militantes 
dos movimentos.Nós do NAJURP também nos sentimos muito frustrados e impotentes 
diante das ilegalidades e injustiças perpetradas pelo Poder Público.

À época, o episódio confirmava, para nós, a sensação que tínhamos desde o início 
da atuação da Frente Moradia:de distanciamento da assessoria jurídica popular. Mesmo 
participando de várias reuniões com os moradores da Comunidade João Pessoa e mo-
vimentos parceiros, sentíamos que nossa participação era restrita à assistência jurídica, 
e não desenvolvíamos a educação popular em direitos com a Comunidade João Pessoa, 
apenas intermediávamos a demanda dos moradores e as instituições públicas.

Assistência, ainda, que considerávamos sem qualidade, porque não tínhamos nem 
conhecimento técnico, nem experiência. Embora esclarecidas nossas limitações com a 
comunidade e movimentos parceiros, não conseguíamos realizar os estudos necessá-
rios e possíveis na nossa condição, que pudessem subsidiar a luta por moradia digna.

A busca por alternativas para a garantia do direito à moradia adequadatrouxecon-
sigo,também, uma grande quantidade de reuniões, eventos e responsabilidades. A de-
dicação à Comunidade João Pessoa, às reuniões dos movimentos MNA e MPMC, do 
CMMP-RP, do GAHRP, e dos moradores do Conjunto Habitacional para onde foram 
realocadas parte das famílias da João Pessoa, representaram demandas das quais que 
era impossível dar conta, menos ainda se pensarmos na coerência metodológica.

Havia múltiplas frentes dentro da própria Frente Moradia e grande dificuldade de 
manter a atuação em todas elas, seja pela falta de pessoas, seja pelas próprias limita-
ções que o curso de graduação da FDRP impunha à prática de extensão universitária 
(curso em turno integral, com carga horária de ensino bastante elevada).

Além de passarmos a apenas comparecer às reuniões, ficamos, muitas vezes, longos 
períodos sem participar das atividades de grupos com os quais tínhamos assumido o 
compromisso de assessoria jurídica. Sem conseguirmos explicar o que ocorria, ou ar-
ticular uma mudança, precisávamos entender melhor as dinâmicas políticas locais, os 
interesses envolvidos, enossas possiblidades diante desse cenário.

Os instrumentos de coleta de dados utilizados por nós, anotações no diário de 
campo e gravações das reuniões com os órgãos públicos, eram uma fonte rica com a 
qual não sabíamos lidar para potencializar os resultados de nossas práticas.Sentíamos a 
necessidade de conhecermos outras experiências e de dedicarmos tempo ao estudo de 
referenciais teóricos sobre reforma urbana e direito à moradia, tendo em vista operar 
melhor estratégias sobre as questões enfrentadas, sem descuidar do processo de edu-
cação popular e problematização constante de nossa atuação.

3. A necessidade de reflexão sobre a prática: as metodologias participativas de 
pesquisa e os desafios da pesquisa militante

Essa necessidade de voltar à teoria e refletir sobre os processos sociais da proble-
mática enfrentada, bem como sobre as dificuldades e novas possibilidades de nossa 
atuação, levou-nos a pensar na realização de uma pesquisa científica. Oferecida pela 
própria academia e, por isso, sem concorrer com o modelo de ensino jurídico ofe-
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recido na Faculdade, a opção pela iniciação científica possibilitaria um momento de 
reflexão,além de contribuir para o cumprimento das exigências formais da graduação.

Confiamos que a pesquisa seria uma ferramenta útil para lidar com a necessidade 
de reflexão teórica sobre as contradições da busca pela efetivação do direito à moradia 
adequada pela Comunidade de Favela João Pessoa, bem como para conjugar a prática 
à teoria numa relação dialógica, de maneira que a realização da investigação científica 
impulsionasse o trabalho de assessoria popular, auxiliando a retomar o seu sentido.

Buscamos nos apoiar nas considerações de Triviños (1987) sobre a perspectiva his-
tórico-dialética de investigação e na possibilidade, apresentada por Gustin (2006), da 
pesquisa jurídica nos moldes da pesquisa-ação6.Para Gustin (2006), a pesquisa-ação é 
“desenvolvida em estreita correlação com uma ação ou com uma solução de proble-
mas grupais ou coletivos” (p. 106) e, por isso, pressupõe “a existência de um problema 
coletivo”; o “envolvimento solidário e dialógico dos participantes”; e “a participação na 
investigação, como sujeitos e não só como informantes” (p. 108).Essa metodologiapa-
recia ser ideal às nossasnecessidades.

Além das referidas leituras orientadas no NAJURP, também alguns colegas de as-
sessoria no direito à moradia do Pólos de Cidadania incentivaram a realização da in-
vestigação através do método da pesquisa-ação, e recomendaram a leitura do texto 
Para além do pensamento abissal: das linhas globais a uma ecologia de saberes, de 
Boaventura de Sousa Santos, primeiro capítulo do livro Epistemologias do Sul (2009).

Com a redação do projeto quase concluída, apresentamos parte do trabalho no “IV 
Seminário Direitos, Pesquisa e Movimentos Sociais”7, no GT – Cidade e Direito,através 
de artigo que tratava de alguns esboços de análises que começamos a fazer sobre o 
processo de luta por moradia digna da Comunidade João Pessoa, a partir da leitura de 
autores que escrevem sobre a questão urbana8. Recebemos críticas e sugestões sobre a 
metodologia de pesquisa e os caminhos analíticos que vínhamos tomando.

Em termos metodológicos, merece destaquea participação noMinicurso “Possi-
bilidades teórico-metodológicas da Pesquisa Militante”9, pois foium divisor de águas 
para nosso entendimento sobre formas de articulação entre teoria e prática.Nele,foram 
apresentadas diversas possibilidades metodológicasparticipativas que têm por objetivo 
a transformação da realidade, das quais apesquisa-açãoé apenas uma delas. 

A partir de uma visão crítica da ciência moderna de matriz positivista, buscou-se 
evidenciar que a lógica científica hegemônica não é a única, e que seu fundamento 
de verdade é baseado em valores geográfico e historicamente situados: uma visão de 
mundo eurocêntrica, forjada no séc. XIX, branca, masculina, heterossexual e burguesa. 
A neutralidade científica seria uma ilusão, que acaba por reproduzir o pensamento he-
gemônico e desigualdades. A participação do pesquisador é algo inerente a qualquer 
pesquisa, pois sua reflexão tem um impacto sobre a realidade (LÖWY, 2009).

6 O conceito de pesquisa-ação foi inicialmente desenvolvido por Michel Thiollent(1996). 
7 Realizado de 16 a 20 de setembro de 2014 pelo Instituto de Pesquisa em Direitos e Movimentos Sociais 
(IPDMS), em Curitiba na Universidade Federal do Paraná (UFPR). 
8 O projeto de ampliação do Aeroporto Leite Lopes e a comunidade João Pessoa: as dinâmicas sociais e 
políticas e a efetivação do direito à moradia digna, disponível nos Anais do IV Seminário Direitos, Pesquisa e 
Movimentos Sociais.
9 Para mais informações sobre o minicurso acessar: <https://ipdms.wordpress.com/2014/09/10/iv-seminario-
mini-curso-possibilidades-teorico-metodologicas-da-pesquisa-militante/>.
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Por isso é importante questionarmos os pressupostos da pesquisa que se pretende 
realizar, verificarmos os pressupostos dos quais ela parte, quais sujeitos participam ati-
vamente do processo investigativo, e para qual finalidade se direciona. Daí ser central 
a abordagem metodológica numa pesquisa, pois ela evidencia o compromisso político 
assumido pelo pesquisador com qual concepção de saber, com quais sujeitos históricos. 

Há tempos têm se manifestado, especialmente após a década de 1960, várias expe-
riências na América Latina de ensino, pesquisa e extensão, em espaços formais ou não, 
orientadas para a ação transformadora, cada qual com diferentes contornos, matrizes 
político-ideológicas, contextos e possibilidades (VERSIANI, no prelo). Aideia central que 
as uneé a criação coletiva de conhecimentos para gerar transformações sociais, numa 
relação entre os atores participantes que superam a oposição pesquisador/pesquisado, 
conhecedor/conhecido, sujeito/objeto (BRANDÃO, 2006).

Ao invés de estabelecer hierarquias, tais práticas científicas estabelecem uma rela-
ção horizontal, numa rede de mútuo apoio e cooperação, em que as pessoas estejam 
envolvidas “num mesmo amplo exercício de construir saberes a partir da ideia tão sim-
ples e tão esquecida de que qualquer ser humano é, em si mesmo e por si mesmo, uma 
fonte original e insubstituível de saber” (BRANDÃO, 2006, p.13).

É por isso que, para Brandão (2006, p. 10), a palavra-chave das pesquisas partici-
pativas não é o conhecimento em si, mas o diálogo. Nesse sentido, bem mais que uma 
teoria de pesquisa acadêmica, as experiências de pesquisa participante representam um 
“amplo e muito diferenciado movimento social através do conhecimento”, “na maioria 
das vezes associado à educação popular e aos movimentos populares”. As pesquisas 
participantes, assim como o processo de sistematização de experiências, surgiram como 
um instrumento de mediação pedagógica da educação populare têm desempenhado 
esse papel em diversos contextos de ação coletiva (ADAMS, 2009).

Dessa maneira, além de serem uma ferramenta para o fortalecimento de gru-
pos marginalizados na luta por suas bandeiras, municiando-os nos enfrentamentos 
políticos, as pesquisasmilitantestêm o potencial de ser uma “alternativa solidária 
de criação do conhecimento”, na medida em que estão inseridas em “processos de 
ação social transformadora de vocação popular e emancipatória” (BRANDÃO, 2006, 
p. 14-15).

Nesse sentido, tais práticas investigativas guardam o potencial de subverterem a 
epistemologia hegemônica, pois são fundamentadas em outro horizonte ideológico e 
político ao proporem uma nova gestão do saber. Para muito além da solução de pro-
blemas concretos, a pesquisa militante está inseridano processo de emancipação dos 
sujeitos, através da construção de uma ciência popular (FALS BORDA, 1972).

Tais experiências têm articulado a prática social a uma dimensão reflexiva e críti-
ca,capaz de propiciar encontros criativos, “onde a pesquisa se confunde com as expe-
riências, as práticas e as dinâmicas sociais”(VERSIANI, no prelo, p. 06). Isso porque nas 
pesquisas militantes, o processo de pesquisa é eminentemente coletivo.

O aprofundamento da articulação entre teoria e prática e a abertura para as rela-
ções entre os sujeitos envolvidos democratizam o processo de pesquisa. Para além de 
uma investigação sobre os movimentos sociais, trata-se dapesquisa com/nos/a partir 
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dos movimentos sociais, na qual o(a) pesquisador(a) assume seu lugar de fala e explicita 
seu compromisso ético-político com a transformação social (VERSIANI, p. 06).

Muito animados com o exposto no minicurso, articulamos com os colegas da AJUP 
Leporace (UNESP-Franca) e do SAJU (FD-USP) a reprodução do mincursono estado de 
São Paulo.Em novembro de 2014, ocorreu o Curso Formação em Pesquisa Militante: 
fortalecendo práticas populares,que possibilitou aos demais colegas das AJUPso acesso 
às discussões, literatura e experiências sobre pesquisa militante.O curso deu novo âni-
mo aos membros da Frente Moradia, retomando o sentido transformador das práticas 
extensionistas.A abertura de um amplo leque de escolhas metodológicas e métodos de 
trabalhonos motivaram a buscar outras possibilidades de atuação. Combinamos que, 
para a reunião de planejamento do próximo semestre, a leitura prévia do texto Para 
Sistematizar Experiências de JaraHolliday (2006).

O texto segue como um alerta para olharmos como estamos desenvolvendo nossas 
práticas; desmistifica obstáculos que colocamos para a sistematização, que acabam por 
prejudicar uma reflexão crítica permanente; e nos fornece um auxílio honesto e solidá-
rio para construirmosmecanismospara priorizarmos a sistematização das experiências 
vividas.Para o autor, a sistematização é mais que a disponibilização de momentos para 
o planejamento, execução e avaliação institucionais, oupreocupar-se com o mero re-
gistro da experiência. A sistematização é o próprio compromisso com o processo de 
estarmos smprerefletindo o nosso fazerea uma visão crítica da realidade. É a tarefa 
de compreender as experiências, extrair ensinamentos, melhorar as práticas, contribuir 
para o enriquecimento da teoria e comunicar o aprendizado (JARA, 2006).  

Embora o termo sistematização seja polissêmicoé consenso que todo esforço de 
sistematização é baseado em uma epistemologia dialética (JARA, 2006). Apreocupação 
em sistematizar experiências advém de uma concepção metodológica dialética sobre o 
trabalho desenvolvido, que pressupõe a possibilidade de ação transformadora.

É, portanto, uma abordagem metodológica baseada na tradição marxista, numa 
visão de totalidade sobre a realidade social, considerada um processo histórico. A reali-
dade é produto da atividade dos seres humanos sobre a materialidade, e das condições 
materiais que incidem sobre os sujeitos, numa relação de mútua incidência e determi-
nação. Criamos nossa realidade, enquanto somos criados a partir dela. A realidade é ao 
mesmo tempo contraditória e passível de transformação (JARA, 2006).

Cada caso específico de luta de grupos popularespela efetivação de direitos, cada 
iniciativa de educação popular, organização popular ou promoção social, “são proces-
sos particulares que fazem parte de uma prática social e histórica mais geral, igual-
mente dinâmica, complexa e contraditória”. A particularidade de cada experiência está 
inserida em uma totalidade de relações sociais, da mesma forma que essa totalidade 
pode ser verificada na particularidade(JARA, p. 21).

Dessa forma, a realidade concreta não apenas é inserida numa realidade mais am-
pla e estrutural, como é o próprio processo histórico que engendra a totalidade. Desse 
modo, as nossas experiências particulares reais são o próprio processo histórico em 
movimento e, portanto, guardam as contradições sociais históricas passíveis de serem 
superadas. A partir da dedicação à compreensão de nossas práticas e das dinâmicas 
sociais daquele caso específico, contribuímos para a transformação estrutural da rea-
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lidade, vez que a ação refletida, mais consciente e politizada, é capaz de surtir efeitos 
concretos da mudança que almejamos.

Sistematizar implica uma objetivação ordenada da experiência, para obtermos con-
clusões que sirvam para melhorar nossa prática, fazendo-a mais coerente. As avaliações 
constantes permitem “superar os vazios, reafirmar os pontos fortes, insistir nos fatores 
cujo comportamento demonstrou que são sinérgicos e para não repetir o que muitas 
vezes foi fator de debilidade ou desgaste” (JARA, p. 31).

Esse processo requer a busca de conhecimentos teóricos, e a própria reflexão te-
órica a partir da prática permite a teorização dessa experiência, contribuindo para a 
construção do conhecimento sobre a realidade social. Assim, a sistematização de expe-
riências, ao mesmo tempo contribui ao enfrentamento dos desafios concretos de uma 
demanda específica, permite contribuir para a construção de uma teoria de base popu-
lar, fundamentada nos processos históricos vivenciados. Dessa forma, a teoria consti-
tui-se como ferramenta realmente útil para compreender e operar na transformação da 
nossa realidade (JARA, p. 23).

4. A questão metodológica na Frente Moradia: a sistematização de experiên-
cias nas atividades de extensão

Em dezembro de 2014, houve reunião da Frente Moradia para avaliação do traba-
lho desenvolvido ao longo do semestre e organização para a escrita do 3º Relatório de 
Direitos Humanos do NAJURP. Para redesenhar nossa atuação, inicialmente, nos preo-
cupamos com a elaboração de um plano de trabalho mais detalhado e exequível para 
o primeiro semestre de 2015, já com maior ferramental teórico-prático para concretizar 
as mudanças que queríamos e precisávamos fazer.

Para guiar a reunião de planejamento, ficou combinada a leitura prévia do texto 
Para Sistematizar Experiências de Oscar JaraHolliday (2006). Em janeiro de 2015, nos 
reunimos com a intenção de iniciar e finalizar o planejamento do semestre na mesma 
tarde. No entanto, conforme fomos começando a tentar definir o que faríamos, mais 
era evidente a necessidade de realizar um diagnóstico dos compromissos assumidos e 
uma avaliação do que vínhamos fazendo para cumpri-los.

Só então pudemos delimitar o que faríamos dali em diante, e como seria feito, 
com maior qualidade e dedicação. Parece óbvio, e muito simples, mas só conseguimos 
efetivamente entender e começar a mudar a situação no exercício de sistematização da 
experiência. Mesmo que mudássemos a dinâmica de trabalho com o tempo, criando 
novas rotinas e instrumentos mais adequados, foi importante o momento de dedicação 
à organização, para visualizarmos o que queríamoscom mais clareza e objetividade.

A primeira coisa que fizemos foi listar os grupos com os quais a Frente Moradia 
estava envolvida, diagnosticando qual era a atuação que estávamos tendo com cada 
grupo. Isso demandou que fizéssemos uma reconstrução ordenada da experiência de 
assessoria, para enxergarmos o tamanho e extensão das responsabilidades assumidas. 
Assim, conseguimos fazer um balanço honesto sobre o que estávamos conseguindo 
cumprir e com que qualidade, possibilitando o redesenharmos nossa atuação.
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Mapear as demandas dos grupos assessorados e pensarmos em termos do tempo a 
ser dedicado, e que mecanismos utilizaríamos, foi importante não apenas para a nossa 
organização em relação às demais atividades pessoais, mas para que fizéssemos esco-
lhas políticas e construíssemos um consenso sobre o que entendíamos por assessoria e 
o que isso demandava na prática cotidiana. 

Com o próprio exercício de avaliação e planejamento, tivemos a real dimensão do 
que se ficava por fazer, a sobrecarga em alguns membros e a importância do próprio 
processo de avaliação e planejamento das atividades. Por isso, organizamos o ano in-
teiro em ciclos de trabalho, correspondentes a nossa realidade, de acordo com os perí-
odos letivos e férias. A cada ciclo, faríamos um plano de trabalho para dar mais clareza 
sobre nossos objetivos e, como pretendíamos cumpri-los, além da avaliação do ciclo 
concluído, para o planejamento do ciclo subsequente.

Construímos nosso plano de trabalho a partir da descrição dos objetivos de cada 
reunião que pretendíamos realizar, os métodos para alcançá-los, e os instrumentos 
que nos auxiliariam. Dividimos os instrumentos entre aqueles de: avaliação e planeja-
mento, coleta de dados, e registro. Explicamos a importância de cada instrumento, e 
como pretendíamos utilizá-los, descrevendo os métodos utilizados para cada reunião. 
Estabelecer as metas e dos métodos que utilizaríamos facilitaria a própria avaliação e 
planejamento contínuas, sem a necessidade de tanta confusão e desgaste.

Entendemos que a prioridade era a demanda da Comunidade João Pessoa, que 
estava mais vulnerável às arbitrariedades do Poder Público e de particulares – não à 
toa hoje na iminência de uma remoção. Para que isso ocorresse, conversamos com as 
moradoras e moradores com os quais mantínhamos contato, e colocamos a ideia de 
voltarmos com as reuniões na comunidade, agora entre os moradores e o NAJURP. 

A partir da definição do quanto nos dedicaríamos às demandas da Comunidade 
João Pessoa, conforme fosse a resposta dos moradores, passaríamos a planejar qual 
seria nossa participação no Conselho de Moradia ea nossa atuação com os demais gru-
pos, GAHRP e ex-moradores da João Pessoa no Conjunto Habitacional, tendo em vis-
ta reduzir nossas responsabilidades, cuidando para sermos sinceros e estabelecermos 
nossas limitações, sem simplesmente sumirmos. Para fazer os repasses das reuniões, 
avaliar nossa atuação e definir os próximos passos, fixamos uma reunião organizativa.

Com a receptividade de moradoras da Comunidade João Pessoa à nossa proposta, 
o foco da Frente Moradia passou a ser participar com qualidade das reuniões com os 
moradores. Para tanto, eram indispensáveis outros dois momentos que não poderiam 
ser preteridos ou subestimados: a elaboração e a avaliação do encontro.

Nesse sentido, percebemos que a formação, planejamento e avaliação deveriam es-
tar intimamente ligadas à própria rotina de execução de tarefas, ou seja, deveria não só 
ajudar na prática, mas serem um instrumento da própria prática. Buscamos, portanto, 
combinar a necessidade de formação técnica e teórico-política com o momento de ela-
boração da oficina, pois o mesmo tema a ser estudado e debatido pela Frente Moradia 
seria discutido na mesma semana reunião com a Comunidade João Pessoa. 

Formulamos um cronograma de atividades a serem desenvolvidas no semestre a 
partir dos encontros com a Comunidade João Pessoa, que transpusemos para o Google 
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Agenda. A partir da elaboração do cronograma, ficou bem clara a impossibilidade de 
mantermos a mesma dedicação aos outros grupos, conforme estávamos vislumbrando.

Estabelecemos uma rotina de trabalho: o registro de atas; a definição de pautas 
objetivas; o encaminhamento de tarefas entre os diferentes membros, considerando a 
rotatividade e as condições de participação de cada um; e a elaboração das impressões 
individuais, análises e sugestões nos diários de campo e formulários de sistematização, 
uma forma de registro e preparação para contribuir com a reflexão coletiva da reunião.

Mesmo com muito esforço para reduzirmos nossos compromissos, nosso plano 
de trabalho implicou um número grande de reuniões durante as semanas. No entanto, 
conforme seguiu o semestre, a própria rotina de trabalho permitiu sua avaliação e ade-
quação, e assim, reduzimos o número, agrupamos e otimizamos nossas reuniões. O tra-
balho ficou mais dinâmico, conseguimos nosso objetivo principal que eram as reuniões 
quinzenais com a Comunidade João Pessoa, e voltamos a ter esperança na importância 
e utilidade de nossa atuação, mesmo tendo muito a melhorar.

5. Os ganhos e desafios dos mecanismos desenvolvidos na busca de uma prá-
xis libertadora

Diante das várias ilegalidades e injustiças perpetradas pelo Poder Público, nos sen-
tíamos impotentes e frustrados, principalmente por não conseguirmos nos dedicar a 
um processo de educação popular, para além dos cinco representantes, apenas nas 
antessalas das reuniões com os órgãos públicos. Percebíamo-nos distantes da proposta 
de transformação social a partir do protagonismo dos sujeitos titulares dos direitos.

Embora compartilhássemos das angústias dos grupos, não apenas incentivando ea-
poiando-os permanentemente, mas enquanto verdadeiros amigos de confiança, nossa 
atuação enquanto assessores populares não conseguia romper os limites do ativismo. 
Não tínhamos os elementos para compreendermos melhor as dinâmicas político-so-
ciais e mesmo a nossa própria atuação, definindo com clareza quais os resultados e 
objetivos. 

A articulação da pesquisa de iniciação científica com as práticas extensionistas per-
mitiu dar um grande salto de qualidade, clareando entendimentos sobre a realidade 
em que estávamos imersos. O exercício de refletirmos sobre a experiência vivida tem 
auxiliado analisar os processos sociais dentro de um contexto maior, ter mais condições 
para compreender a nossa própria trajetória, e a produzir novos métodos de ação.

A partir da realização da pesquisa, foi garantido um momento destinado à reflexão, 
sistematização da experiência vivida, e busca de categorias teóricas de análise úteis. 
Vinculada à extensão, a pesquisa têm permitido identificar os nós que estavam nos 
amarrando e nossas necessidades de aprofundamento nas análises sobre a questão 
urbana, a de enfrentar questões de coerência metodológica, e de mais objetividade e 
disciplina quanto aos estudos técnico-jurídicos.

A investigação sobre os interesses envolvidos na ampliação do Aeroporto, e a his-
tória das ocupações de favela no seu entorno, além do processo de sistematização da 
experiência, tem sido um processo de tradução de percepções, angústias. A partir desse 
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exercício, conseguimos perceber mais elementos e estabelecer sua interconexão, o que 
possibilitou a realização de análises mais complexas, tanto sobre as problemáticas en-
frentadas com os grupos assessorados, quanto sobre a nossa própria atuação.

A escrita do relatório de direitos humanos foi muito importante, pois nos forçou 
a escrever sobre nossas experiências, a objetivar a realidade vivida, registrando tanto 
nosso trabalho de assessoria quanto os nossos acúmulos sobre o direito à moradia e à 
cidade, bem como a própria luta dos grupos que acompanhamos ao longo dos anos.

Apesar de extremamente útil, especialmente para apesquisa, o exercício de objeti-
vação da experiência durante o relatório, apenas uma vez ao ano, é insuficiente para um 
processo de sistematização. O desenvolvimento da pesquisa desencadeou a sistemati-
zação de experiências, ampliada à Frente Moradia como um todo.

A sistematização através da realização de uma pesquisa, vinculada ao trabalho co-
letivo de assessoria popular, tem possibilitado percebermos que as dúvidas sobre as 
atividades de educação popular estão vinculadas àcomplexidade da questão da ga-
rantia de moradia digna em Ribeirão Preto, especialmente aos moradores e moradoras 
de favelas do entorno do Aeroporto Leite Lopes; à relação que estabelecemos com os 
movimentos parceiros, e ao próprio processo de construção identitáriado NAJURP.

Inicialmente, tínhamos apenas uma vaga ideia do que seria assessoria jurídica e 
educação popular, a partir das leituras realizadas. A maioria não tinha tido nenhuma 
experiência prévia de participação em organizações coletivas, os discentes interessados 
cursavam o primeiro e segundo anos, período em que o curso na FDRP é integral (aulas 
de manhã e a tarde). O que tínhamos apenas era a crença na possibilidade de o direito 
ser um instrumento de transformação social, que fomos construindo nas formações.

O contato com outras AJUPse advogados populares ao longo de nossa trajetória 
tem sido fundamental para seguirmos construindo o grupo e continuarmos acreditan-
do na assessoria popular. Desde o seminário de direito alternativo do NEDA, a partici-
pação em espaços autorganizados de AJUP, como os encontros da RENAJU, dentro do 
IPDMS, e outros eventos variados foram importantes para nos aproximamos de outras 
AJUPs, como os amigos do Pólos de Cidadania, que também participavam, além de 
advogados populares, como alguns colegas das Brigadas Populares. 

É importante o fortalecimento da rede de grupos que trabalham na perspectiva de 
assessoria e advocacia popular, na própria perspectiva de intercâmbio de aprendiza-
gens de Oscar Jara, para seguirmos acreditando e concretizando a transformação da 
realidade, a partir da disputa de outro direito que alimente um processo social humani-
zante e libertador, protagonizado pelos sujeitos e grupos oprimidos.

Também foi extremamente importante não apenas para a construção do tra-
balho de assessoria ao longo dos anos, mas para o momento atual de violação de 
direitos, a construção de uma rede de contatos e de relações entre militantes de 
coletivos políticos, movimentos sociais e populares, e associações de promoção 
ambiental e cultural. 

Nesse sentido, nós estamos nos construindo ao acompanharmos e participarmos 
de ações políticas e culturais de movimentos sociais da região, aprendendo em conjun-
to com eles, pedindo auxílio para outros grupos mais consolidados como os movimen-
tos de moradia de São Paulo, e a advocacia popular de Belo Horizonte. 
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A questão urbana e a luta por moradia, ainda mais das ocupações informais face 
a grandes obras, também diz respeito a uma complexidade particular. A luta por mo-
radia subverte a lógica da produção capitalista do espaço e da exploração da própria 
reprodução da força de trabalho, mas essa briga ainda estar vinculada a não realização 
de uma grande obra de infraestrutura, dentro da atual política do governo federal e da 
lógica contemporânea de mercantilização das cidades, representa uma luta homérica.

Assim como as populações atingidas por essa correlação de forças perversa em 
outras cidades, em Ribeirão Preto vários caminhos foram buscados para a garantia do 
direito à moradia digna. No acompanhamento dessa busca, nós do NAJURP acabamos 
nos envolvendo e comprometendo com tantas estratégias e frentes de luta diferentes 
que acabamos nos perdendo dentro da complexidade da própria questão.

Insistimos na realização (algumas vezes realizando) do papel que as instituições 
públicas deveriam realizar na promoção de direitos. As exigências de responsabilização 
pelos impactos das obras e dodesfavelamento, as disputas no Conselho de Moradia so-
bre a sua real finalidade, e a elaboração da defesa judicial da Comunidade João Pessoa, 
são exemplos do histórico da violação de direitos perpetrada pela Defensoria, Prefei-
tura Municipal e o Judiciário local, fortalecidos também pela Câmara dos Vereadores, 
além de segmentos sociais de grande peso econômico e influência política.

Há um consenso formado para ampliação do Aeroporto, que supera os limites re-
gionais, e envolve o capital internacional. A única abertura que tivemos para que hou-
vesse a garantia de direitos humanos foi de apenas dois promotores públicos dentro 
do imenso aparato institucional do Estado Democrático de Direito brasileiro. Ademais, 
as expectativas alimentadas pela DPESP, seguidas de várias omissões nos momentos de 
assunção de posicionamentos, contribuíram para que as famílias da Comunidade João 
Pessoa sofressem com as arbitrariedades do Executivo e do Judiciário.

Nesse sentido, apesar da extrema urgência, tendo em vista a grave ameaça de lesão 
de direitos, o foco principal ter sido a busca da garantia de direitos através das vias 
institucionais foi insuficiente para evitar a lesão ao direito à moradia. Mais que isso, a 
aposta no Sistema de Justiça e nas negociações com a Prefeitura protagonizadas pelos 
movimentos parceiros, em detrimento do trabalho de base e enfrentamento coletivo 
dos problemas pelos moradores, foi central para desestimular um processo de organi-
zação e identificação dos moradores da Comunidade João Pessoa enquanto movimen-
to popular.

Avaliamos que o desmembramento da Comunidade João Pessoa não significou 
apenas a sua desmobilização, mas evidenciou o quanto aquela coletividade não estava 
de fato mobilizada politicamente, para além de alguns representantes, eleitos através 
da intervenção dos movimentos parceiros. Acreditamos que foi fundamental para que 
isso ocorresse a decisão sobre a estratégia principal ter sido a e o protagonismo dessa 
busca não ter sido dos próprios moradores e moradoras.

Através do processo de sistematização de experiências, verificamos, hoje, que nossa 
angústia estava justamente em perceber esse movimento, sem conseguir nomeá-lo e 
compreendê-lo, ou articular alguma outra ação que rompesse com esse processo. Des-
se modo, atribuíamos toda responsabilidade a nós mesmos, que não estaríamos pre-
parados ou dedicados o suficiente à educação popular em direitos, ou seja, realizando 
apenas a assistência jurídica e não a assessoria jurídica popular.
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Mesmo sem a continuidade das reuniões com os movimentos, conversamos sobre a 
remoção com os moradores reassentados, e também com aqueles que permaneceram, 
com o auxílio de colegas da psicologia social. Em ambos os casos, tentamos aproximar 
as dificuldades enfrentadas para a garantia do acesso à moradia digna, e retomar a 
união. Porém, as várias questões enfrentadas no conjunto habitacional demandavam 
muito dos moradores removidos e, na Comunidade João Pessoa, após tantas tentativas 
e frustrações sem alterar sua situação, apenas algumas moradoras toparam a nossa 
ajuda.

Foi confirmado nosso sentimento de dever estar mais próximos da comunidade, 
independente dos movimentos parceiros e o apoio aos moradores que quisessem con-
tinuar lutando exigiu buscarmos mecanismos para a educação popular. Para tanto, pre-
cisávamos entender o processo em que estávamos imersos, avaliar o que estava nos 
atrapalhando, para só então conseguiríamos elaborar outras formas de atuação.

Nesse sentido, o processo de sistematização ajudou a pensar no que se faz, e o 
produto dessa reflexão a fazer as coisas pensadas, através da objetivação da experiên-
cia vivida e da avaliação dos processos sociais inseridos dentro de uma totalidade. Isso 
se dá a partir das percepções e reflexões individuais, coletivas da Frente Moradia, e do 
intercâmbio dessas avaliações e percepções com as das moradoras, estabelecendo uma 
reflexão conjunta sobre os problemas enfrentados, que torna possível construirmos 
entendimentos e formularmos estratégias de ação.

A elaboração de estratégias político-pedagógicas de intervenção tem sido possível, 
em função do apoio e do protagonismo das moradoras. Pensamos na realização de um 
levantamento socioeconômico, principalmente para as defesas judiciais; a elaboração 
de cartazes para chamar atenção para as reuniões e para as pautas que serão discutidas; 
o entendimento sobre a necessidade de irmos mais vezes na Comunidade, para execu-
tar essas tarefas com as moradoras, para além das reuniões quinzenais; e a necessidade 
de apoio de outros coletivos e movimentos.

Convidamos militantes de coletivos de mídia alternativa, como o Coletivo Fuligem 
e o Coletivo Levante, e de militantes do movimento de cultura popular do Se Vira às 
reuniões na comunidade. Membros desses grupos passaram a participar e a pensar em 
estratégias para dar mais visibilidade à problemática do Aeroporto e das comunidades 
do entorno, e tentarmos mobilizar mais moradores para a luta. 

Pensamos, por exemplo, na realização de uma ação cultural do Se Vira na 
Comunidade João Pessoa e uma festa junina organizada pelos moradores, com 
apoio dos coletivos, para a divulgação e registro da festa, das doações de alimen-
tos, artistas para a música, etc. Essas ações foram postergadas tendo em vista a 
notificação de reintegração de posse, mas a ampliação da rede de apoio da co-
munidade está sendo fundamental para a sua resistência, união e fortalecimento 
da mobilização.

O pedido de auxílio ao MST foi um grande acerto. Algumas companheiras estão 
acompanhando as reuniões e estão sendo fundamentais para o auxílio no processo de 
construção de identidade e organização dos moradores, principalmente para ressaltar a 
importância do protagonismo dos moradores na luta, uma vez que as defesas jurídicas 
dependiam do potencial de impacto das pressões políticas que fizermos.
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Nosso desafio, no momento, é enfrentar o processo de reintegração de posse com 
as indisposições do Sistema de Justiça em relação aos moradores de favela, e lidar com 
as expectativas de vários moradores sobre nossa atuação. Por outro lado, a iminência 
da remoção tem proporcionado maior união e mobilização dos moradores, e reforçado 
a necessidade de pressão política para que seja possível a suspensão da remoção.

Há muitas dificuldades em lidar com a exigência dos acontecimentos, seja a 
busca por acesso à justiça quanto em relação à nossa apropriação da experiência 
vivida, e continuidade à sistematização das experiências. Mas esperamos que os 
desafios e urgência tenham o potencial de unir os moradores enquanto movimen-
to popular.

Temos muito que avançar para entrarmos num ritmo de reflexão-ação e partilha 
dos saberes que foram sendo construídos. Nosso principal desafio, hoje, é avançar nos 
processos de educação popular e pesquisa militante, ou seja, conseguirmos estabelecer 
uma dinâmica de trabalho que possibilite a criação participativa de conhecimentos teó-
rico-práticos, com uma maior participação dos moradores da Comunidade João Pessoa 
no processo de reflexão e teorização sobre a experiência vivida. 

 Estamos, aos poucos, aprendendo e consolidando os processos de reflexão-a-
ção individual e coletiva, e engatinhando na comunicação desse processo aos mora-
dores, bem como da realização de reflexões conjuntas com eles. Esperamos que esse 
processo se estenda mais além, no sentido da construção de reflexões comunitárias, e 
de realização da assessoria jurídica popular, enquanto instrumento para a construção 
da capacidade protagonista, e da realização da pesquisa enquanto instrumento para a 
construção de uma ciência popular.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os processos de mobilização social através da educação popular sempre enfrenta-
ram e continuarão enfrentando diversas dificuldades, pela própria característica de se 
proporem ser um foco de resistência e de luta contra-hegemônica sobre as estruturas 
de opressão. Os trabalhos de assessoria popular sempre demandaram e continuarão 
demandando vários esforços para mantermos a coerência com o projeto de transfor-
mação social popular, ao mesmo tempo em que as atividades precisam ser realizadas 
diante das necessidades reais dos sujeitos oprimidos. É preciso termos força e convic-
ção para continuar remando contra a maré.

A ideia de apresentarmos a experiência da Frente Moradia tem a finalidade precí-
pua de contribuir para a construção coletiva dessas convicções, alimentando o processo 
dinâmico de reflexão crítica e conscientização. E, a partir das dificuldades reais e cami-
nhos encontrados, contribuir para que através da troca de experiências somemos forças 
para enfrentar os desafios que compartilhamos nas nossas práticas. Esperamos trazer 
e levar aprendizados e motivação para seguirmos acreditando nos ideias de reforma 
urbana, e de ações para a construção democrática da cidade.

É por isso que enfatizamos a necessidade de nos movimentarmos através de uma 
práxis, buscando sempre que esta seja uma práxis autêntica e, portanto, revolucionária. 
Para além dos referenciais teórico-filosóficos, o próprio compromisso com a causa po-
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pular nas atividades de assessoria evidenciou a necessidade de criarmos mecanismos 
para que a práxis seja a própria dinâmica de trabalho. Logo, defendemos a importância 
constante de buscarmos mecanismos de fortalecimento dos processos de reflexão-ação.

 Embora pareça uma maior dedicação de tempo e esforços, considerando o rit-
mo intenso das atividades, a sistematização de experiências tem sido essencial para re-
fletirmos criticamente nosso fazer, e realmente darmos conta das inúmeras demandas 
que a prática social nos impõe. Reforçamos que a sistematização não foi apenas extre-
mamente importante para seguirmos construindo experiências de educação popular, 
mas tem sidoalgo muito útil para a própria dinâmica de trabalho ficar mais sinérgica, 
leve, concreta, e repleta de sentido.

 É impossível definir o que é pesquisa, extensão ou ensino quando se propõe 
realizar as atividades de assessoria popular no sentido de uma práxis libertadora, por-
que o próprio fundamento teórico-filosófico é o mesmo, assim como o é a perspectiva 
metodológica. Foi fundamental para a construção do trabalho de assessoria jurídica 
popular do NAJURP o contato com outras experiências de AJUPs e com referenciais 
teórico-práticos sobre metodologias participativas de pesquisa, assim como a sistema-
tização de experiências.

Defendemos, nesse sentido, a importância do intercâmbio de aprendizagens, e da 
retomada do acúmulo produzido pelas experiências de mobilização popular dos países 
do sul global, especialmente aquelas desenvolvidas no contexto latino-americano, no 
qual nos inserimos. O trabalho de base, as investigações científicas comprometidas 
com a causa popular, a construção de espaços populares de ensino e, principalmente, 
a articulação entre tais práticas é a tônica que precisamos reativar em nossos trabalhos, 
minada ao longo das últimas décadas com a repressão militar e hegemonia neoliberal.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
ADAMS, T. A pesquisa participativa como mediação pedagógica da educação popular.32ª. Reu-
nião Anual da Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação (ANPEd), 2009. 
BONDUKI, N. Origens da habitação social Origens da habitação social no Brasil: Arquitetura moderna, lei do 
inquilinato e difusão da casa própria. 4ª ed. São Paulo: Estação Liberdade, 2004.

BOULOS, G. Por que Ocupamos? Uma introdução à luta dos sem-teto. São Paulo: Scortecci, 2012.

BRANDÃO, C. R.; STRECK, D. R.(orgs.).Pesquisa Participante: o saber da partilha. Aparecida, SP: Ideias & Letras, 
2006.

Comitê Popular da Copa do Mundo e Olimpíadas do Rio de Janeiro. Dossiê Megaeventos e Violações dos 
Direitos Humanos no Rio de Janeiro.maio, 2013.

CYMBALISTA, R.; MOREIRA, T. Política Habitacional no Brasil: a história e os atores de uma narrativa incom-
pleta. In ALBUQUERQUE, M. C. (org.). Participação popular em políticas públicas: espaço de construção da 
democracia brasileira.São Paulo: Instituto Pólis, 2006.

FALS BORDA, O.; LIBREROS, A.; CASTILLO, G.; BONILLA, V. D. Causa Popular, Ciencia popular: uma metodolo-
gíadelconocimiento científico a través de laacción. Bogotá: La Rosca, 1972.

FREIRE, P. Educação como prática da liberdade. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1967.

______Extensão ou comunicação? Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1988.

______. Pedagogia do oprimido. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1970. 

GUSTIN, M. B. S.; DIAS, M. T. F. D.(Re)pensando a pesquisa jurídica: teoria e prática. 2ª ed. Belo Horizonte: Del 



274

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

Rey, 2006.

JARA HOLLIDAY, O.JARA HOLLIDAY, O. Para Sistematizar Experiencias.San José: ed. Alforja, 1ª. Ed, 1994.

______.Para sistematizar experiências. Tradução Maria V. Resende. 2. ed. Revista. Brasília: MMA, 126p. Série 
Monitoramento e Avaliação, 2006.

LÖWY, M. As aventuras de Karl Marx contra o Barão de Münchausen: marxismo e positivismo na sociologia 
do conhecimento.  9ª ed. São Paulo: Cortez, 2009.

MARICATO, E. A produção capitalista da casa (e da cidade) no Brasil Industrial. São Paulo: Alfa-Ômega, 1982.

______________; ROLNIK, R. et. al. Cidades Rebeldes: Passe Livre e as Manifestações que tomaram as ruas do 
Brasil. Coleção Tinta Vermelha. São Paulo: Boitempo; Carta Maior, 2013.

FILHO, RL,O que é Direito?. São Paulo:Editora Brasiliense, Coleção Primeiro Passos, 1982.

ROLNIK, R.Remoções Forçadas em tempos de novo ciclo econômico. Blog Raquel Rolnik. Publicado em 
04/09/2012. Disponível em: <https://raquelrolnik.wordpress.com/2012/09/04/remocoes-forcadas-em-tem-
pos-de-novo-ciclo-economico/>.

______.et. al. O Programa Minha Casa Minha Vida nas regiões metropolitanas de São Paulo e Campinas: aspec-
tos socioespaciais e segregação. Cad. Metrop. vol.17 no.33 São Paulo, maio 2015.

SANTOS, B. S. Para além do pensamento abissal: das linhas globais a uma ecologia dos saberes. In: SANTOS, 
B. S.; MENESES, M. P. Epistemologias do Sul. São Paulo: Cortez, 2010.

______. [1994] Da ideia de universidade à universidade de ideias. In: Pela Mão de Alice: o social e o político na 
pós-modernidade. Porto: Edições Afrontamento, 1999.

SANTOS, M. A Urbanização Brasileira. São Paulo: Hucitec, 1993.

SEVERI, F. C.; CARNEIRO, C. S.; PONZILACQUA, M. H. P. (orgs.). Direitos Humanos em Ribeirão Preto - SP 2012: 
Relatório do Núcleo de Assessoria Jurídica Popular da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da USP – NA-
JURP. Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo (FDRP-USP), 2012.

THIOLLENT, M.. Metodologia da Pesquisa-ação. 7º edição. Editora São Paulo: Cortez; 1996.

TRIVIÑOS, A. N. S. [1987] Introdução à pesquisa em ciências sociais: a pesquisa qualitativa em educação. São 
Paulo: Atlas, 2011.

VAINER, C., et. al.. Brasil em jogo: o que fica da Copa e das Olimpíadas? Coleção Tinta Vermelha. São Paulo: 
Boitempo, 2014.

VERSIANI, R.; BRINGEL, B. Pesquisa Militante e Produção de Conhecimentos: o enquadramento de uma pers-
pectiva. No prelo.

TRIVIÑOS, A. N. S. [1987]Introdução à pesquisa em ciências sociais: a pesquisa qualitativa em educação. São 
Paulo: Atlas, 2011.

VAINER, C., et. al.. Brasil em jogo: o que fica da Copa e das Olimpíadas? Coleção Tinta Vermelha. São Paulo: 
Boitempo, 2014.

VERSIANI, R.; BRINGEL, B. Pesquisa Militante e Produção de Conhecimentos: o enquadramento de uma pers-
pectiva. No prelo.



275

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

A LUTA POR MORADIA NO CONTEXTO DA DISPUTA 
PELA CIDADE

Davi Malveira Pinheiro
Universidade Federal de Pernambuco

RESUMO: A retrospectiva do desenvolvimento urbano brasileiro configurou de ma-
neira desigual o direito a uma habitação digna. O direito à propriedade foi cada vez 
mais considerado como absoluto, porém não numa lógica de acessibilidade, mas de 
manutenção. Este trabalho busca trazer à tona a realidade das ocupações urbanas na 
luta pelo direito à moradia em confronto com a lógica da especulação imobiliária, bem 
como com a do direito à propriedade privada. Serão abordados aspectos jurídicos, 
políticos e sociais dos conflitos coletivos fundiários urbanos, dando especial enfoque 
aos sujeitos da luta pela moradia, à criminalização dos movimentos organizados em 
prol desta causa e às violações de direitos humanos, tanto no âmbito da negação desta 
prerrogativa por parte do Estado quanto pela repressão policial nos cumprimentos de 
sentenças de reintegração de posse. O presente artigo é fruto de experiência prática 
decorrente da participação do autor em grupo de extensão popular, o qual trabalha 
com comunidades e movimentos sociais do Recife e região metropolitana. Por fim, a 
pesquisa traz uma abordagem da não rara transição do direito civil para o direito penal, 
à medida que a parte ré de uma ação civil senta no banco dos réus de um processo 
penal por desobediência ao tolhimento estatal do direito à moradia.
PALAVRAS-CHAVE: Direito Achado na Rua; Direitos Humanos; Assessoria Jurídica Po-
pular; Ocupação Urbana; Conflito Fundiário Coletivo Urbano.

RESUMEN: La retrospectiva del desarrollo urbano brasilero configuró de manera de-
sigual el derecho a una vivienda digna. El derecho a la propiedad fue cada vez más 
considerado como absoluto, sin embargo no en una lógica de accesibilidad, sino de 
mantenimiento. Este artículo busca sacar a la luz la realidad de las ocupaciones urbanas 
en la lucha por el derecho a la vivienda en conflicto con la lógica de la especulación 
inmobiliaria y el derecho a la propiedad privada. Serán abordados aspectos jurídicos, 
políticos y sociales de los conflictos urbanos colectivos por la tierra, prestando especial 
atención a los sujetos que luchan por la vivienda, la criminalización de los movimientos 
organizados por esta causa y las violaciones de Derechos Humanos, tanto en el ámbito 
de la negación de esta prerrogativa por parte del Estado, como en relación a la repre-
sión policial en el cumplimiento de las sentencias de reintegración de posesión. Este 
artículo es fruto de la experiencia práctica de la participación del autor en un grupo 
de extensión popular que trabaja con las comunidades y los movimientos sociales de 
la Ciudad de Recife y su región metropolitana. Por último, la investigación ofrece una 
aproximación a la no poco frecuente transición del Derecho Civil hacia el Derecho Pe-
nal, en la medida en que la parte acusada en una acción civil es acusada también en 
procesos penales por desobediencia a la limitación estatal de su derecho a la vivienda.
PALABRAS CLAVE: Derecho Encontrado a la Calle; Derechos Humanos; Asesoría Ju-
rídica Universitaria Popular; Ocupación Urbana; Conflictos Urbanos Colectivos por la 
Tierra.
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INTRODUÇÃO

Há muito tempo o direito à propriedade é visto como um direito absoluto, invio-
lável. A nossa Constituição de 1988 confirmou isso, dando o status de cláusula pétrea 
a esse direito, à medida que ele é considerado direito individual, conforme o artigo 5º, 
XXII da Carta Magna. 

Entretanto, ao mesmo tempo, o texto constitucional busca estabelecer um Estado 
Social no Brasil, através, por exemplo, do destaque e importância dados à chamada 
Função Social da Propriedade. Tal conceito, conforme veremos no decorrer deste tra-
balho, não raramente entra em choque com o inviolável direito à propriedade privada.

A perspectiva da valorização dos direitos fundamentais que acompanhou a Cons-
tituição brasileira de 1988 faz jus à sua integração ao primeiro ciclo do Constituciona-
lismo Pluralista (1982/1988), o chamado “Constitucionalismo Multicultural” (CADEMAR-
TORI; COSTA, 2013, p. 223), o qual não só introduz o conceito de diversidade cultural 
como também traz um enfoque aos direitos conhecidos como fundamentais.

Porém, diversas práticas e até mesmo diversos dispositivos constitucionais demons-
tram a permanente sobreposição de poderes em diferentes setores sociais, todos com 
respaldo na observância da manutenção do chamado status quo – expressão referente 
à já conhecida perpetuação do poder hegemônico nas sociedades latino-americanas.

É importante citar, para iniciar o aprofundamento da discussão das contradições 
existentes entre direitos e garantias fundamentais à propriedade privada e promoção 
da função social da propriedade, o artigo 170, incisos II e III da nossa Carta Magna:

A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme 
os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: II proprie-
dade privada; III função social da propriedade privada.

Diante dos dizeres do citado dispositivo, permitamo-nos o seguinte questionamen-
to: é possível, no contexto brasileiro atual, que a livre iniciativa garanta uma proprieda-
de privada a todos? A partir daqui, passemos a enxergar a propriedade privada do pon-
to de vista de quem busca a efetivação do direito fundamental à moradia, sem dúvidas 
o direito básico mais relativizado em função da inviolabilidade da propriedade privada. 
Diante de tal afirmação, deparamo-nos com mais um possível questionamento: mas 
a propriedade privada não serve justamente para a efetivação do direito à moradia? 
De fato, o direito à moradia com certeza é desfrutado pelo detentor da propriedade, a 
questão é: quem não tem acesso à propriedade tem acesso à moradia digna? Vamos 
além: quem são os sujeitos que não tem acesso à moradia digna?

1. A DISPOSIÇÃO OPRESSORA DOS GRANDES CENTROS URBANOS

É evidente que quem não possui propriedade no Brasil, dificilmente terá acesso a 
moradia digna. Uma visita às grandes metrópoles brasileiras revela as consequências da 
evolução do conceito de propriedade a partir de uma lógica de manutenção para aque-
les que sempre estiveram entre as camadas sociais dominantes e não de acessibilidade 
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para aqueles que sempre tiveram seus direitos relativizados em função do progresso 
ou da priorização dos direitos fundamentais da classe detentora de poder. Além disso, 
podemos observar, partindo da perspectiva da violação do direito a moradia digna, 
um fenômeno que se repete nas capitais brasileiras e que, de tão recorrente, torna-se 
natural: a chamada “Higienização Social”.

A expressão “Higienização Social”, como o nome sugere, se refere de maneira prag-
mática principalmente à violação do direito à moradia, seguida da violação do direito 
ao trabalho e até mesmo da violação do direito de ir e vir de determinados sujeitos. O 
fato é que, dentro da lógica de um regime capitalista, regido pela especulação imobili-
ária e pelo crescimento a todo custo, não se encontra espaço para lugares como favelas 
ou pequenas comunidades (NIEMEYER, 2002, p. 77). Aqui fala-se de uma dupla viola-
ção: a do direito à moradia e a do próprio direito à propriedade, sendo que, nesse caso, 
só de algumas propriedades. Esse processo de “Higienização Social” leva indivíduos que 
habitam esses locais alvos da especulação às periferias da cidade, onde buscam esta-
belecer-se no único lugar onde lhes é financeiramente acessível. Há, portanto, além das 
violações já citadas, um desrespeito ao próprio direito à cidade, tão discutido ultima-
mente (MARICATO; TANAKA, 2006, p. 20). Isso porque, com a realocação dessas pessoas 
para as áreas periféricas das grandes metrópoles, nega-se o acesso a serviços públicos 
de qualidade, à medida em que nas periferias ocorre a secundarização institucional por 
parte das gestões governamentais. Assim, as chances de haver dificuldades de acesso à 
saúde, à educação e ao transporte são enormes, além do esforço que essas populações 
se veem forçadas a fazer para chegar ao local de trabalho, na maioria das vezes situado 
nas áreas centrais das grandes cidades.

Nos últimos quatro anos, onze cidades brasileiras sofreram uma intensificação mas-
siva desse processo “higienizatório”. A escusa da necessidade de obras de mobilidade 
urbana e infraestrutura para a realização da Copa do Mundo de 2014 foi motivo de mui-
tas violações de direitos humanos, em especial desapropriações e despejos forçados, 
e até mortes. Durante esse período, mais do que nunca, as cidades sedes da Copa no 
Brasil foram vistas como um produto a ser consumido, de maneira que tal produto de-
veria estar o mais atraente possível. A maneira com a qual se fez das cidades um objeto 
de consumo de qualidade foi “limpando-a”, por meio da marginalização de pequenas 
comunidades, da retirada forçada de moradores de rua, da interdição de trabalhadores 
informais, etc. A principal violação, cumpre ressaltar, foi ao direito à moradia (MARICA-
TO, 2014, p. 4-5).

Isso pode ser observado no caso de uma comunidade acompanhada pelo projeto 
de extensão do qual participa o autor, o Núcleo de Assessoria Jurídica Popular (NAJUP) 
- Direito nas Ruas. Aos moradores do local, situado em Camaragibe, região metropoli-
tana do Recife, foi concedida uma ínfima indenização para que deixassem o local onde 
construíram suas casas e suas vidas por mais de quarenta anos, em prol da construção 
de uma obra denominada “Ramal da Copa”, na qual haveria uma integração das linhas 
de ônibus e metrô ao transporte direcionado à “Arena Pernambuco”, estádio no qual 
foram realizados apenas quatro jogos da Copa do Mundo de 2014. Hoje o terreno, 
que por um bom tempo permaneceu ocioso, está cercado por um muro e, segundo os 
moradores que restaram, será destinado à construção de um estacionamento de uma 
empresa privada.
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Aproveitando esse subtema, retomemos ao artigo 170 da Constituição de 1988, 
em seu inciso III, no qual institui a função social da propriedade como um princípio a 
ser assegurado dentro da ordem econômica e da livre concorrência no contexto social 
brasileiro. Um preceito um tanto difícil de ser cumprido na maioria das vezes por conta 
da predominância do interesse dos mais fortes. Afinal de contas, o que é função social 
da propriedade? Quais os requisitos para que uma propriedade urbana cumpra a sua 
função social? Segundo o artigo 182, §2° da nossa Constituição, a propriedade urbana 
cumpre a função social quando obedece às diretrizes fundamentais de ordenação da 
cidade fixadas no plano diretor, o qual é o instrumento básico da política de desenvol-
vimento e de expansão urbana de todas as cidades com mais de vinte mil habitantes 
(SILVA, 1995, p. 124).

Para quem vive a realidade prática da população que luta pelo direito a moradia 
digna nas grandes cidades, a função social da propriedade urbana mais parece ser 
estabelecida de maneira a favorecer qualquer obra estatal ou privada que precise desa-
propriar ou despejar habitações. Ademais, o princípio positivado no inciso III do artigo 
constitucional em questão, se comparado à vivência junto aos movimentos de luta por 
moradia nas grandes cidades, mais parece ter sido feito para beneficiar aquele pro-
prietário que tenha a sua mansão abandonada ocupada por organizações sociais que 
reivindicam um local para estabelecer-se.

A princípio, o Plano Diretor de uma cidade consolida os princípios da chamada 
Reforma Urbana: direito à cidade e à cidadania, gestão democrática da cidade e função 
social da cidade e da propriedade. O Plano, em teoria, tem o objetivo de coordenar as 
ações dos setores público e privado, na direção de garantir a transparência da admi-
nistração pública e a participação da sociedade na gestão da cidade, além de compa-
tibilizar os interesses coletivos e distribuir de forma justa os benefícios e os ônus da 
urbanização (VILLAÇA, 1999, p. 238). Entretanto, qual a possibilidade de se construir 
uma cidade onde a tutela dos interesses coletivos no tocante ao acesso à moradia 
digna para todos é de fato efetivada? Isso porque as grandes cidades brasileiras não 
adquiriram a disposição geográfica e política – importante ter esse segundo elemento 
em mente – que tem hoje da noite para o dia. Fatores como a má distribuição de renda, 
a verticalização desenfreada, a excessiva valorização econômica dos espaços urbanos e 
até mesmo o que podemos chamar de “cultura do medo”1, criaram zonas urbanas onde 
se pode observar, em cada uma, uma classe social predominante, um tipo de habitação 
preponderante e a maior ou menor incidência de serviços públicos.

1 A cultura do medo faz com que as pessoas pensem que, em todos os lugares, por toda parte, tem alguém 
querendo "tirar-lhe" alguma coisa. Nesse ponto a indústria manipuladora midiática age com sabedoria. Proli-
feram os programas policialescos, nos quais são apresentados crimes horrendos, assaltos, mortes e toda uma 
sorte de barbaridades. Assistir a esses programas nos leva a um terror abissal. Porque todos os dias, a todo 
instante, tem algo muito terrível acontecendo. Sair de casa pode significar a morte. Ficar em casa também. 
Não há escapatória. Tudo é apresentado como se fosse algo natural. Todos os casos de violência cotidiana 
parecem brotar do nada, fruto apenas da "maldade" alheia. Não há relação nenhuma com a pedagogia da 
sedução – na qual se aprende a querer o que não se precisa –, nem com a pedagogia da competição –  na qual 
o outro é sempre o inimigo. Não há história, não há contexto. É só a violência por si. O que é óbvio, porque 
se esses programas contextualizassem a violência desenfreada e crescente, ficaria claro para as pessoas os 
motivos disso. Não há interesse em criar conhecimento sobre a realidade. O objetivo da indústria ideológica 
é atuar no reino da sensação. Disponível em: <http://www.brasildefato.com.br/node/27412>. Acesso em 06 
nov. 2014.



279

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

A vivência na extensão popular permite notar também a aversão dos habitantes 
dos bairros nobres com relação a eventuais ocupações urbanas e seus moradores nes-
sas localidades. Muitas vezes esse comportamento é a consequência dos preconceitos 
formulados pelo senso comum, isso porque é frequente o número de pessoas negras 
e pobres nesses ambientes – nesse ponto poderíamos destacar todo o sentimento de 
não identificação dos cidadãos ditos “de bem” para com aqueles que se encontram em 
conflito com a lei, de maneira a serem vistos como inimigos de um sistema que exige 
um determinado tipo de comportamento e se esquece de levar em consideração as 
inúmeras realidades individuais e coletivas, entretanto, essa observação será aprofun-
dada em momento oportuno. Em outros casos, a aversão em questão se dá devido à 
própria existência de uma ocupação urbana naquele local, já que o fato de existir ali 
uma moradia coletiva no espaço onde haveria uma propriedade privada significa, aos 
olhos da classe superior ao redor, um rompimento do caráter absoluto do direito à 
propriedade, ou seja, uma ação claramente inconstitucional e, portanto, passível de 
ser considerada ilícita. Essa é a primeira impressão de quem examina casos como este 
sem ter uma visão crítica sobre a função social da propriedade, a moradia digna como 
um direito social estabelecido constitucionalmente – artigo 6° da Constituição de 1988 
– e o próprio princípio da dignidade da pessoa humana . Basta observar o termo pre-
dominantemente utilizado para denominar as comunidades que se estabelecem em 
propriedade subutilizadas: a “invasão”2. Oras permitamo-nos a seguinte constatação: se 
o próprio jurista considera a invasão como uma posse violenta, que nasce da força (ME-
NEZES, 2012), nem toda comunidade nesse contexto pode ser julgada como invasora. 
Portanto, se não resta configurado esbulho ou turbação não é coerente chamarmos 
de invasão – além do fato de que o próprio verbo “invadir” transmite a ideia de algo 
agressivo, como se representasse uma grave violação de direitos para que fosse obtida 
a moradia. Para esclarecer ainda mais essa análise, tenhamos em mente o seguinte:

O esbulho existe quando o possuidor fica injustamente privado da posse. 
Não é necessário que o desapossamento decorra de violência. Nesse caso, 
o possuidor está totalmente despojado do poder de exercício de fato so-
bre a coisa. Em contrapartida, tratando-se de ofensa média à posse onde 
o titular da propriedade tem o exercício de sua posse prejudicado, embora 
não totalmente suprimido, não se configurará o esbulho, mas turbação da 
posse. (VENOSA, 2011, p. 153-154).

Quando um grupo de pessoas, organizadas ou não, adentram uma localidade em 
área urbana para ali habitar, significa que houve, por parte do proprietário (o qual pode 
até mesmo ser o Estado), um certo desleixo com relação àquela área, em outras pala-
vras: o proprietário não exerce a posse sobre sua propriedade. Esse é o resultado de 
um processo que se inicia com a supervalorização das áreas urbanas, a qual ocasiona 
a migração das pessoas de baixa renda para as periferias – que anteriormente eram 
áreas rurais. Com o estabelecimento dessas pessoas nas zonas periféricas das cidades, 
o Estado se encontrou no papel de garantir infraestruturas mínimas a serem oferecidas 
a essas populações, como luz, água, esgoto e transporte, já que havia necessidade de 
uma ligação entre o centro e a periferia, especialmente por conta da necessidade de ir

2 Segundo Rizzatto Nunes (2009, p. 48-49), o princípio da dignidade humana consagra um valor que visa a 
proteger o ser humano contra tudo que lhe possa levar ao menoscabo. Esse princípio é o critério unificador de 
todos os direitos fundamentais, ao qual todos os direitos do ser humano se reportam, em maior ou menor grau.
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ao trabalho. Esses serviços mínimos, como tinham que se estender das áreas centrais 
até as áreas periféricas, acabaram valorizando os espaços situados entre os centros ur-
banos e as periferias, espaços estes que pertenciam às classes mais abastadas, as quais 
poderiam vendê-las a um alto preço – são os detalhes da chamada especulação imobili-
ária, citada anteriormente. Assim, os proprietários desses terrenos deixavam-nos vazios, 
esperando pelo melhor momento para vendê-los pelo maior valor que conseguissem. 
São esses os terrenos ocupados – destaque-se a importância de reconhecermos o uso 
desse verbo – pela maioria dos movimentos de luta por moradia digna, como é o caso 
do Movimento dos Trabalhadores Sem-Teto (MTST3), que questiona, através de pautas 
e ações concretas em torno da luta pela efetivação do direito social à moradia, o status 
de cláusula pétrea do direito à propriedade.

2. A DISPUTA PELO ESPAÇO URBANO

Cada vez que avança a especulação imobiliária, avançam também as desigual-
dades, o individualismo, a falta de aproveitamento dos espaços públicos para o 
convívio social – isso porque com o crescente número de condomínios fechados e 
edificados, as pessoas preferem o enclausuramento em seus apartamentos, onde 
podem também desfrutar de opções de lazer privadas, a estar nas ruas e nas pra-
ças, o que explica o sucateamento desses espaços coletivos nas grandes cidades 
– e, principalmente, avança o distanciamento das populações periféricas dos gran-
des centros urbanos. Isso porque, como ocorre a valorização dos espaços entre 
as áreas centrais e as periferias, esses locais também vão adquirindo um elevado 
custo de vida – em função do exponencial aumento do preço do metro quadrado 
–, fazendo com que aquela localidade anteriormente acessível às camadas mais 
pobres já não seja suportável financeiramente para essas populações. Isso gera 
novas áreas periféricas, num ciclo vicioso, de maneira a afastar cada vez mais as 
pessoas de baixa renda das áreas urbanas centrais. Nesse contexto, Chico Science 
(1994), quando cantava que “a cidade não para, a cidade só cresce, o de cima sobe 
e o de baixo desce”, tinha plena consciência de que esse processo era e continua 
sendo estrutural.

Diante desse fenômeno, vale se perguntar o porquê de as grandes cidades bra-
sileiras crescerem assim. Afinal de contas, quem manda na cidade? Não é errôneo 
pensar que quem coordena a cidade é o seu responsável executivo, que controla as 
ações direcionadas ao município, o Prefeito. Entretanto, é interessante fazer mais 
um questionamento: o Prefeito tem autonomia política para desenvolver ações que 
melhorem a qualidade de vida de todos os cidadãos? Um breve olhar sobre as ca-
pitais brasileiras é o suficiente para nos revelar que as autoridades executivas das 
cidades cumprem muito bem o seu papel, mas apenas para alguns cidadãos. Isso 
porque, para se eleger, o candidato ao cargo de Prefeito precisa fazer uma boa cam-
panha eleitoral, cujo êxito depende de um considerável investimento econômico. 
Grande parte desse investimento em campanhas eleitorais é doada por empresas, 
principalmente as ligadas à construção civil (DURAN; MURIANA. 2012).

3 Informações públicas sobre o Movimento dos Trabalhadores Sem-Teto. Disponível em: <http://www.mtst.
org/index.php/o-mtst/quem-somos>. Acesso em 10 nov. 2014.
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Uma pesquisa realizada por acadêmicos de três Universidades americanas diferen-
tes, publicada no jornal de Cambridge, aponta que a cada R$ 1,00 investido na doação 
para partidos políticos brasileiros, os empreendedores privados obtêm um retorno de 
quatorze vezes o que investiram (BOAS; HIDALGO; RICHARDSON, 2014, p. 415-429). 
Essa proporção revela indiretamente quem dita o planejamento das cidades, já que com 
esse retorno dos investimentos nas doações de campanha, é politicamente desinteres-
sante para o Conselho de Desenvolvimento Urbano (CDU) das grandes cidades frear a 
aprovação de qualquer empreendimento originado das corporações doadoras. Assim, 
os grandes centros urbanos acabam seguindo uma lógica muito parecida, que é aquela 
na qual o executivo municipal governa para atender prioritariamente as demandas das 
empresas que o ajudaram a vencer as eleições. Esse é o caso da construtora Moura 
Dubeux (NELSON, 2013), doadora de meio milhão de reais para a campanha do atual 
Prefeito do Recife4. Financiamentos como esse ocasionam fenômenos como o da obra 
privada em área do centro histórico da capital pernambucana, o projeto “Novo Recife”.

O empreendimento será realizado em um terreno de 10,1 hectares, no Cais José 
Estelita, porta de entrada para o bairro histórico do Recife. Neste local, atualmente 
existe um conjunto de equipamentos e instalações portuárias e ferroviárias, tais como 
galpões, armazéns e residências de antigos trabalhadores da extinta Rede Ferroviá-
ria Federal, onde um grupo de construtoras, formado pela Queiroz Galvão, a já citada 
Moura Dubeux, a ARA Empreendimentos e a GL Empreendimentos propõe transformar 
o espaço a partir da construção de um conjunto de grandes edifícios residenciais, em-
presariais e hotéis, além de um conjunto de obras viárias.

Apesar de ser apresentado como uma proposta de intervenção privada ao Cais José 
Estelita, o projeto “Novo Recife” é desenvolvido numa parceria entre o setor público e 
a esfera privada, visto que numa série de documentos e apresentações sobre o empre-
endimento o projeto é apresentado como produzido em parceria com a Prefeitura da 
Cidade do Recife e com o Governo do Estado, num trabalho coletivo de construção de 
um “novo bairro” para a cidade (BARBOSA, 2014, p. 124).

Foi a partir daí que surgiu o Movimento Ocupe Estelita, não só questionando o 
megaprojeto imposto ao Cais, mas também assumindo a defesa do direito à cidade de 
maneira ampla, pautando moradia popular, direito à paisagem e mobilidade urbana 
através de mobilizações e proposições de alternativas ao projeto “Novo Recife”. Em 17 
junho de 2014, após 28 dias de ocupação contínua do Cais José Estelita (a qual se deu 
em protesto não só em razão do projeto imobiliário, mas também pela maneira ilegal 
como este foi imposto), os integrantes do Movimento Ocupe Estelita sofreram uma 
violenta reintegração de posse, manobra que passou por cima de uma série de nego-
ciações com o Ministério Público.

Esse caso reflete claramente a preferência do responsável executivo das cidades em 
atender as demandas de quem lhe deu suporte. Consequentemente há um desrespeito 
a alguns direitos sociais descritos no artigo 6° da nossa Constituição, principalmente 
os direitos à moradia e ao lazer. Isso porque, não só em Recife, mas em várias ou-
tras cidades pelo Brasil, a quantidade de espaços público subutilizados é enorme, espe

4 Informação institucional retirada do site do Tribunal Superior Eleitoral. Disponível em: http://inter01.tse.jus.
brspceweb.consulta.receitasdespesas2012/abrirTelaReceitaComite.action. Acesso em: 16 nov. 2014.
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cialmente nos centros históricos (CLEMENTE, 2012, p. 3). O que permite constatar uma 
secundarização da promoção da função social da propriedade por parte do governos, 
afinal, esses locais poderiam dar lugar a moradia ou ao lazer.

É importante destacar que, em outros casos, com o abandono dessas áreas por 
parte do Estado, estabelecem-se ocupações urbanas, as quais chegam a durar anos, ta-
manho o descaso por parte dos governos. Tendo em mente que a Constituição, em seu 
artigo 183, parágrafo 3°, e em seu artigo 191, parágrafo único, bem como o nosso Có-
digo Civil, em seu artigo 102, apregoam que bens públicos não podem ser adquiridos 
por usucapião, seria constitucional que o judiciário, numa situação na qual um deter-
minado imóvel público estivesse ocupado para moradia há aproximadamente 30 anos, 
julgasse procedente um pedido liminar de reintegração de posse ajuizada pelo Estado? 
Resta clara a inconstitucionalidade da hipótese, aos olhos que quem preza pelos direi-
tos sociais estipulados no artigo 6° da nossa Carta Magna. Foi esse o entendimento do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, ao reconhecer a aquisição por usucapião 
de terreno público no interior do Estado na Apelação Cível 1.0346.07.013776-2/001. Os 
moradores eram antigos trabalhadores do Departamento de Estradas e Rodagem de 
Minas Gerais (DER/MG), os quais, enquanto réus venceram na 1° e 2° instância contra 
ação possessória do próprio DER/MG. O Ministério Público Estadual afirmou brilhan-
temente em seu parecer, através do Promotor de Justiça Aníbal Tamaoki (2014 apud. 
TATURCE, 2014), que:

Não se pode permitir num país como o Brasil, em que, infelizmente, mi-
lhões de pessoas ainda vivem à margem da sociedade, que o Estado, por 
desídia ou omissão, possa manter-se proprietário de bens desafetados e 
sem qualquer perspectiva de utilização para o interesse público, se deso-
brigando ao cumprimento da função social da propriedade.

Essa, entretanto, não é a postura da maioria do judiciário brasileiro (MAIOR, 2012), 
especialmente quando se tratam de ocupações em propriedades privadas. A jurispru-
dência mais recorrente sobre esses casos indica a falta de afinidade dos juízes de pri-
meira instância com a tutela de princípios como o da dignidade da pessoa humana e 
com a tutela do direito à moradia em contextos como esses5. Isso porque na maio-
ria dos casos de ocupações urbanas em propriedades privadas, são concedidos limi-
narmente os pedidos de reintegração de posse, sem mesmo um estudo aprofundado 
sobre as circunstâncias da comunidade ocupante: quando aquele local foi ocupado, 
quem são esses moradores, etc. Apesar da possibilidade de o Código de Processo Civil 
de 1973 permitir que essa medida drástica seja concedida sem contraditório, decisões 
como essas podem violar até mesmo direitos previstos pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei 8.069, de 13 de julho de 1990) e pelo Estatuto do Idoso (Lei 10.741 de 
01 de outubro de 2003), pois é muito comum que esses grupos sejam compostos por 
idosos e crianças. Com a concessão da liminar de reintegração de posse nas condições 
aqui descritas, a justiça emite uma ordem de despejo, o que autoriza a atuação policial 
no sentido de retirar dali os ocupantes da propriedade privada. Sendo assim, não é raro 
que haja violência por parte da polícia nessas ações, não só violando o direito à moradia 

5 Refere-se à primeira instância porque é ela que, em primeiro plano, concede pedidos liminares de reinte-
gração de posse. Vide o caso das 800 pessoas no antigo Hotel Aquários, na Avenida São João em São Paulo. 
Para mais informações: <http://www.portalflm.com.br/tag/reintegracao>. Acesso em: 17 nov. 2014.
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– direito esse que é violado em primeiro lugar pelo próprio judiciário –, mas o próprio 
Código Penal, já que os excessos são facilmente detectados, causando agressões mo-
rais e lesões à integridade física dos ocupantes.

Foi o caso da Comunidade Esperança III, a qual também foi acompanhada pelo Nú-
cleo de Assessoria Jurídica Popular (NAJUP) - Direito nas Ruas, na Zona Norte do Recife. 
No dia 29 de maio do corrente ano a polícia militar realizou despejo dos moradores da 
ocupação, em terreno pertencente a uma construtora. Naturalmente, as pessoas resis-
tiram à ação da polícia, o que é perfeitamente legítimo, visto que trata-se da habitação 
dos ocupantes: é ali que estabelecem a sua moradia, o seu dia a dia e a sua família, in-
dependente do tempo que passaram no local. No incidente, os policiais arremessaram 
bomba de efeito moral, violentaram moradores e levaram alguns à delegacia, numa 
ação condizente com a atuação policial nas favelas, onde a população negra e margina-
lizada é morta por muito pouco (JUNIOR, 2014).

O Novo Código de Processo Civil prevê a realização de audiência de conciliação 
antes da concessão liminar de reintegração de posse. O texto pode representar um 
avanço no que diz respeito à preservação dos direitos aqui discutidos. Entretanto, ainda 
não se sabe como será a aplicação do dispositivo: se proporcionará a observação das 
particularidades de cada caso ou se apenas servirá para legitimar a atuação da polícia 
nos cumprimentos dos pedidos liminares, como ocorre no caso das audiências prelimi-
nares extrajudiciais frequentes nos conflitos fundiários coletivos rurais.

Não resta dúvidas que a atuação tanto do judiciário quanto da polícia em casos 
como esse, demonstram um recorte de classe existente na sociedade brasileira. Um 
juiz, ao deferir um pedido liminar de reintegração de posse sem nem analisar a situação 
objetiva em questão, ignorando o direito à moradia e a dignidade daquelas pessoas de 
baixa renda que se estabelecem em terreno desocupado na esperança de ter um lar, 
reafirma o direito à propriedade como intocável, reafirma a legitimidade exclusiva do 
proprietário e reafirma a superioridade de uma classe sobre a outra. A polícia, ao não 
medir esforços parar retirar dali os ocupantes, humilha, violenta e prende os moradores 
das ocupações, num reflexo claro de que aquelas pessoas parecem não ter a menor 
importância para a sociedade, que cada vez mais se condena a viver sob um paradigma 
patrimonialista.

O senso comum, que se escuta inclusive nas faculdades de direito, acredita que 
atitudes como essas, por parte do judiciário, devem ser incentivadas, em função da ga-
rantia fundamental conferida constitucionalmente à propriedade. Ademais, a doutrina 
define o direito à propriedade como o direito de usar, gozar, usufruir e dispor de um 
determinado bem, e de reavê-lo, de quem quer que injustamente o esteja possuindo 
(ALMEIDA, 2006, p. 3-4). Entretanto, o simples fato de o mesmo artigo que institui a 
propriedade como um direito fundamental – artigo 5° da Constituição de 1988 –, pre-
ver o respeito à função social da propriedade já coloca em cheque o caráter absoluto 
tão mencionado nesse artigo. Além, é claro, de não restar bem definido o que é ocupar 
injustamente um imóvel.

No caso mencionado anteriormente, os ocupantes haviam morado naquele terreno 
por apenas um mês, o que, conforme o artigo 186 da nossa Carta Magna, não garante 
a aquisição do imóvel por Usucapião. Como o proprietário reclamou a posse do local 
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antes de se completarem cinco anos desde a chegada do grupo de pessoas, é certo que 
sua ação de reintegração de posse será julgada procedente. Entretanto – e aqui está 
uma das questões chaves do assunto discutido nesse trabalho –, um dos elementos que 
mais viola princípios do próprio ordenamento jurídico na presente situação é a decisão 
que defere o pedido liminar do autor da ação. Ademais, conforme o artigo 928 do Códi-
go de Processo Civil, o juiz deferirá o pedido liminar da parte autora se esta comprovar, 
não só o exercício da posse, mas também a turbação ou esbulho sofrido em seu imóvel, 
o que na maioria das vezes em âmbito urbano não acontece, como no exemplo do 
caso da comunidade Esperança III, que ocupou terreno vazio e inutilizado. Resta refletir 
sobre como se dá a avaliação dessa prova por parte do judiciário.

Ora, se o juiz considera que é inevitável determinar a reintegração da posse do imó-
vel, o mínimo que poderia ser feito, de acordo com os princípios do nosso ordenamento 
jurídico, seria ceder um tempo satisfatório dentro do qual os ocupantes conseguiriam 
se organizar para deixar o local com o menor impacto negativo possível. Afinal, se hou-
ve ali a ocupação de uma propriedade inutilizada, significa que o proprietário não está 
com pressa para retomar a posse do imóvel. Além disso, nem sempre a dinâmica de 
movimentos organizados na luta por moradia digna consiste em adquirir a propriedade 
do imóvel ocupado através da posse pacífica e prolongada, mas sim buscar, através 
dessas ações, pressionar os órgãos públicos, atingindo a efetivação de direitos básicos.

3. A CRIMINALIZAÇÃO DA LUTA POR MORADIA

Neste momento passaremos a analisar tutela “cega” do direito à propriedade a partir 
da ótica penal, em outras palavras: a proteção da propriedade através do direito penal.

Como já mencionado anteriormente, as comunidades e ocupações urbanas que 
se instalam em áreas não periféricas da cidade não são vistas com bons olhos pela 
população de classe média e alta dessas localidades. Sabe-se que a presença do pobre 
incomoda o rico, não só por uma questão de classe ou de cor de maneira isolada, mas 
sim por conta de uma união desses fatores. Isso faz com que se crie uma aversão, uma 
não identificação por parte do rico, morador de condomínios edificados, para com o 
pobre, integrante de comunidades e ocupações que se instalam em meio aos bairros 
nobres. Isso porque, para as classes superiores, o simples fato de adentrar a proprie-
dade de alguém para ali se estabelecer configura uma inversão à ordem, uma quebra 
da garantia constitucional da propriedade, o que colocaria aqueles sujeitos ocupantes 
na condição de infratores, sobre os quais a lei precisa intervir de maneira negativa para 
restituir ao proprietário a posse sobre seu imóvel. Esse tipo de aversão desenvolvida 
pelas camadas mais abastadas é reflexo daquilo que a criminologia crítica chama de 
“direito penal do inimigo”.

A expressão “direito penal do inimigo” surgiu com Günther Jakobs, em 1985, num 
seminário ocorrido em Frankfurt, após análise de acontecimentos na Alemanha com 
um direito penal parcial. Esse discurso reverte-se em um discurso de defesa. Günther 
Jakobs sustentava que quem se comporta como inimigo deve ser tratado como tal 
(MORAES, 2008, p. 11-12). Inimigo nesse sentido, é justamente aquele indivíduo des-
crito no parágrafo anterior, que subverte os valores instituídos pelo poder hegemônico 
das classes superiores.
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O tratamento sobre o qual são submetidos aqueles considerados “inimigos” está 
escancarado no funcionamento do próprio direito penal brasileiro, que encarcera ma-
joritariamente sujeitos marginalizados, negros e pobres. Hoje o Brasil detém a quarta 
maior população carcerária do mundo, perfazendo um total de aproximadamente 550 
mil presos, dos quais 53% são negros. Dentre eles, 69% estão na prisão por conta de 
tráfico de drogas e crimes contra o patrimônio (NETO, 2013), o que reforça o caráter 
patrimonialista da nossa sociedade, que não só leva milhares às cadeias – junto a assas-
sinos e estupradores – pelo delito de furto, como também tolhe princípios como o da 
dignidade da pessoa humana para priorizar o direito à propriedade.

Para ilustrar como o sistema penal está direcionado a apenas uma parcela específica 
da população, é importante refletir sobre a atuação da polícia em favelas, periferias e 
para com a população pobre em geral. Sob a suposta necessidade extrema de combate 
às drogas e ao crime organizado, a atuação policial vem matando muito nos últimos 
anos nas periferias brasileiras. Segundo a Folha de São Paulo, a polícia brasileira matou, 
entre 2009 e 2013 uma média de seis pessoas por dia, o que corresponde a um número 
total de mortes maior do que a provocada pelos policiais dos Estados Unidos ao longo 
de trinta anos (JUNIOR, 2014).

As ações das Unidades de Polícia Pacificadora (UPPs) nas favelas do Rio de Janeiro 
demonstram claramente que um dos poucos serviços públicos que o Estado oferece 
para as pessoas que vivem em áreas de vulnerabilidade social é a força policial. Essa 
vulnerabilidade é a repercussão de uma sociedade classista, onde os privilégios tem 
um lado e a marginalização desses sujeitos das classes inferiores é tão latente que gera 
a busca por meios alternativos de sobrevivência. Esses meios, os quais representam 
condutas que subvertem a ordem, fazem com que a sociedade detentora do poder 
hegemônico veja esses indivíduos enquanto seres a serem eliminados do convívio so-
cial – mais uma vez observa-se a essência do chamado direito penal do inimigo. Esse 
sentimento repercute nas ações do Estado, que impõe à população pobre um verda-
deiro “Estado de Polícia” – conforme diria Zaffaroni (2006, p. 13) – e não um “Estado de 
Direito” (MARTINS, 2013). É justamente essa a postura adotada pela polícia militar nas 
favelas do Rio de Janeiro, onde as UPPs representam uma verdadeira gestão das vidas 
dos moradores e das comunidades onde vivem. Isso sob a falsa imagem de um efetivo 
combate à criminalidade (ALVES, 2014).

Conforme a ideia trabalhada até então, tamanha é a intervenção da força policial 
nos locais onde habitam as camadas menos abastadas da população, que não é de 
surpreender que essa postura repercuta justamente nos cumprimentos liminares de 
reintegração de posse. Ora, se uma análise crítica da ação da polícia nas favelas nos leva 
a crer que se trata de uma política de extermínio (MINAYO et al., 188-189), não há por-
que pensar diferentemente nas ações de retirada de famílias de um local legitimamente 
ocupado para moradia. Afinal, no momento da desocupação forçada dos moradores 
das ocupações de propriedades privadas, alguns elementos que foram mencionados ao 
longo desse trabalho podem ser observados de maneira prática. A higienização social, 
na medida em que aquelas pessoas serão expulsas de um local onde ninguém ao redor 
deseja que elas permaneçam, restando-lhes duas opções, quais sejam viver na rua ou 
morar nas periferias, afastadas dos centros e sem acesso a diversos serviços públicos. 
A cultura do medo, na medida em que a mídia retrata a expulsão dos ocupantes como 
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um ato de correção do errado, de maneira a expor aqueles sujeitos como verdadeiros 
mal feitores, que estão à solta para invadir a propriedade dos outros. A secundarização 
do direito à moradia em relação ao direito à propriedade, na medida em que se poderia 
pensar em uma solução para a lide que garantisse esse direito constitucional em vez 
de retirar os ocupantes à força e o quanto antes. E, por fim, o direito penal do inimigo, 
na medida em que, por uma lógica classista, tratam-se aquelas pessoas como agentes 
perturbadores da ordem, os quais precisam ser eliminados do convívio social.

CONCLUSÃO

A realidade do sujeitos que lutam por moradia digna, como se pode observar, é 
de extremo descaso. Descaso esse que é reflexo de uma segregação histórica, a qual 
permitiu que as populações de baixa renda fossem sempre postas em último plano nos 
processos de urbanização e na aplicação dos direitos sociais.

Leonardo Boff (1997, p. 2) afirma que “a cabeça pensa onde os pés pisam”. É inspira-
do em tal pensamento que este trabalho faz um convite a se colocar os pés onde muitas 
vezes não há direito, onde não há acesso a moradia digna sem organização e luta, onde 
a polícia bate mais forte, nas comunidades e ocupações urbanas. Daí vem a importân-
cia da participação do estudante de direito e do próprio jurista nesse processo, ao se 
posicionarem do lado mais difícil do jogo, buscando, de maneira dialógica com os mo-
vimentos sociais e a classe oprimida pela dinâmica do capitalismo, uma realidade justa.

O papel das assessorias jurídicas populares, de cuja experiência prática surgiram 
todas as ideias defendidas neste trabalho, é justamente o de transformação do con-
texto desigual exposto até então. A partir da dinâmica do diálogo, do questionamento 
daquilo que está posto e da assessoria junto aos sujeitos da luta pelo direito à moradia, 
esses grupos, espalhados como projetos de extensão em várias universidades pelo Bra-
sil, conseguem não só colaborar com a luta dos oprimidos como também transformar 
o próprio contexto das faculdades de direito. Transformação feita de modo a promover 
uma formação paralela, o direito achado na rua (FILHO, 1982, p. 25), que se preocupa 
em criticar o ensino jurídico de hoje e colocá-lo ao lado dos mais vulneráveis aos male-
fícios do pioneirismo da garantia da propriedade privada.
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PLANO DIRETOR, FUNÇÃO SOCIAL DA 
PROPRIEDADE E GESTÃO DEMOCRÁTICA: 

UMA ANÁLISE DA LEICOMPLEMENTAR N° 253/2012 
DO MUNICÍPIO DE PALMAS/TO

Suyene Monteiro Rocha
Vinicius Pinheiro Marques

Universidade Federal do Tocantins 

RESUMO: A cidade como local em que o ser humano se desenvolve e propicia o seu 
crescimento como integrante social associado ao ambiente em que está inserido, e 
reconhecendo que a vida na urbe tem se intensificado exponencialmente nas ultimas 
décadas, há uma extrema importância e cuidado na construção/reconstrução deste am-
biente, por sua finalidade maior que é a depropiciar o bem-estar. A política urbana bra-
sileira ao longo da ultima década buscou uma estruturação de uma cidade alicerçada 
em princípios – equidade, participação social,acessibilidade, estabelecendo diretrizes 
para a efetivação da Política. Em uma reflexão a cerca do espaço urbano, o presente 
trabalho traçou inicialmente o panorama constituído pelo Estatuto da Cidade volvendo 
olhar as disposições pertinentes a estruturação do Plano Diretor, associada a função so-
cial da propriedade e a gestão democrática como instrumentos norteadores da gestão 
urbana. O trabalho contextualizou as ações da gestão urbana na formação da cidade o 
Município de Palmas/TO, construindo analise reflexiva da lei Complementar municipal 
nº 253/12 e suas inferências na dinâmica e organização do Plano Diretor, a partir de 
seus instrumentos de participação social. A análise contrastiva que se apresenta no ar-
tigo tem como objeto uma visão aguçada acerca dos movimentos construídos em âm-
bito político institucional com a finalidade de ampliar os debates e consequentemente, 
as ações na formação de um ambiente urbano equânime, justo constituído e construído 
a partir da movimentação/participação social. Ao final da pesquisa, concluiu-se que A 
Lei Complementar Municipal n° 253/12 ao promover a alteração pontual nos art. 19 do 
Plano Diretor do Município de Palmas (Lei Complementar n° 155/07), retirando a pre-
visão de realização de audiência pública para alteração de destino, fins e objetivos das 
áreas públicas municipais, viola gravemente o princípio da função social da propriedade 
e da gestão democrática da cidade, caminhando em sentido contrário ao que prevê a 
democracia participativa.
PALAVRAS-CHAVE: Gestão Democrática Urbana; Plano Diretor; Lei Complementar 
Municipal nº 253/2012. 

INTRODUÇÃO

A caracterização da cidade a partir de sua funcionalidade permite determiná-la 
como o espaço físico de habitação, conjugado com condições de trabalho, recreação 
e circulação humana (art. 2º, § 1º, Lei nº. 10.257/01).Com a fixação da cidade como o 
local de trabalho e exercício da cidadania, fruto de uma elevada urbanização, por vezes 
abrupta e desenfreada, diversos problemas acompanham o dia-a-dia das cidades: falta 
de habitação, especulação imobiliária, espaços vazios, trânsito caótico e outros.
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Sendo necessário para a obtenção de êxito, e continuidade da cidade, planejar para 
Mukai (2004, p.31) é a aplicação de métodos de forma contínua e permanente, destina-
do a resolver racionalmente, os problemas que afetam a sociedade situada em determi-
nado espaço, em determinada época, através de uma previsão ordenada de antecipar 
suas ulteriores consequências.

Com emergir da discussão “cidade” no cenário político e social como um local a ser 
constituído sob as bases da sustentabilidade, com a premissa que seja esse espaço um 
local onde a população, empresários e órgão público se empenham na melhoraria do 
ambiente natural, construído e cultural, em nível local e regional, objetivando o desen-
volvimento.

Sendo que no cenário social o “direito à cidade” emerge como o direito ao gozo 
das funções urbanísticas dela depreendidas, neste contexto a cidade se manifesta como 
forma superior dos direitos, cuja conjugação de todos aqueles exercíveis em seu seio, 
em suas premissas básicas, devem buscar o bem-estar geral de seus habitantes, a fim 
de congregar diversos direitos fundamentais estatuídos pela Carta Política.

Lefbvre (2001) ao caracterizar a funcionalidade da cidade, estabelece que essa  se 
manifesta como forma superior dos direitos: direito à liberdade, à individualização na 
socialização, ao habitat e ao habitar. O direito à obra (à atividade participante) e direito 
à apropriação (bem distinto à propriedade) estãoabarcado como direito à cidade. 

Ao se considerar as sociedades contemporâneas, marcadas pela vida urbana, todo 
e qualquer direito concreto é efetivado no espaço físico da cidade. Dentre os principais 
problemas urbanos encontrados no contexto municipal, a segregação espacial e a dis-
tância entre o local de moradia e o trabalho são características básicas do processo de 
urbanização atual, entre outros.

Porém, a urbanização moderna é marcada por desvirtuar sobremaneira as funções 
sociais das cidades, traduzida em cidades esparsas e marcadas por bolsões de pobreza 
e problemáticas ambientais.

O debate envolto as contingências vivenciadas na polis, não são recentes. A com-
posição de instrumentos que busquem a melhor composição e organização do espaço 
urbano tem sido um dos desafios em âmbito global.A historiografia da política urbana 
brasileira possui seu marco temporal de maior expressão na Constituição Federal de 
1988 – à política urbana, que não havia sidodeterminada por nenhuma outra carta 
constitucional brasileira. E, inserido nesse cenário, possui singular importância o plano 
diretor, colocado como instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão 
urbana.

O plano diretor, no contexto da nova ordem constitucional, assume caráter instru-
mental com o propósito de estabelecer quais critérios e condições são necessários ao 
cumprimento da função social da propriedade. Para cumprir tal desiderato, a gestão 
democrática da cidade emerge como elemento essencial e nuclear do plano diretor.

No Município de Palmas/TO o plano diretor é regulamentado pela Lei Complemen-
tar n° 155, de 28 de dezembro de 2007. Não obstante, em meio a discussão local sobre 
a viabilidade, ou não, da expansão territorial urbana do município, foi aprovada a Lei 
Complementar n° 253, de 21 de junho de 2012, que alterou a redação do §3° do art. 19 
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e do §1° do art. 43. Com estas alterações, ao Chefe do Poder Executivo foi autorizado 
alterar os destinos, fins e objetivos das áreas públicas municipais sem a realização de 
audiências públicas, bem como autorizou a alteração de destinação das áreas verdes, 
que antes (redação anterior) era vedado em razão da sua natureza jurídica.

Diante destas alterações legislativas promovidas pela Lei Complementar Municipal 
n° 253/12 sobre o Plano Diretor do Município de Palmas/TO, tem-se como problema 
da pesquisa as modificações inseridas pela referida Lei na estrutura de organização e 
formação do Plano Diretor do Município. O objeto será analisado aluz dos princípios da 
função social da propriedade e da gestão democrática das cidades, com fito de com-
preender a dinâmica ofertada e seus consequências na  instituição da política urbana 
municipal associada as diretrizes gerais de formação da urbe.

1. ESTATUTO DA CIDADE: FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE E GESTÃO DE-
MOCRÁTICA

A criação do Estatuto da Cidade, Lei n° 10.257/01, decorreu da necessidade de re-
gulamentação da Política Urbana constitucionalmente instituída num texto composto 
por dois únicos artigos da Constituição Federal, quais sejam, o 182 e o 183. O texto da 
Lei n° 10.257/01 é um desdobramento dos preceitos constitucionais relativos à Políti-
ca Urbana a fim de instituir mecanismos de controle público do exercício do direito à 
propriedade.

Embora a constitucionalização da Política Urbana tenha ocorrido formalmente des-
de 1988, a regulamentação para que houvesse a efetiva implementação dessa política 
demorou mais de uma década.O processo legislativo de análise do projeto de lei que 
deu origem ao Estatuto da Cidade iniciou-se em 1989 sofrendo diversas alterações. O 
texto final aprovado em julho de 2001, sendo fruto do enorme trabalho que envolveu 
um extenso exercício de participação democrática, pois que foram realizados, em vários 
locais do país, debates, audiências públicas, seminários, além de reuniões técnicas en-
tre o Relator do projeto e os vários órgãos de representação interessados na temática. 
(SILVA, 2003).

Jardim (2007, p. 97) pondera que a Regulamentação Urbana no Brasil

tem relevância histórica para os movimentos sociais combativos, que na 
condição de parcela expressiva da sociedade civil lutaram pela consolida-
ção e aplicação das normas e políticas urbanísticas para o desenvolvimen-
to sustentável nas cidades, mesmo quando, ainda essa ideia era embrio-
nária. [...]

Iniciado nas décadas de 1960 e retomado em 1987, no propósito de cum-
prir as funções sociais da cidade, o que sempre se constituiu na finalidade 
daquele movimento.

O Estatuto da Cidade énorma geral que disciplina a política urbana. Segundo o 
art. 21, inciso XX, da Constituição Federal, compete privativamente à União, no âmbito 
das competências administrativas, instituir as diretrizes gerais para o desenvolvimento 
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urbano no país, o que inclui, entre outras, as diretrizes para as políticas de habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos. Já no âmbito legislativo, o art. 24, inciso I, da 
Constituição Federal institui que a competência para legislar sobre direito urbanístico é 
concorrente. Nesse sentido, à União cabe estabelecer as normas gerais de direito urba-
nístico por meio de lei nacional de desenvolvimento urbano, que deve conter as dire-
trizes do desenvolvimento urbano e regional, os objetivos da política urbana nacional, 
a regulamentação dos artigos 182 e 183 da Constituição Federal; além de instituir os 
instrumentos urbanísticos e o sistema de gestão desta política. (OLIVEIRA FILHO, 2004)

O Estatuto da Cidade, enquanto norma de caráter geral, élei nacional que disci-
plina as regras gerais para o desenvolvimento urbano e regulação dos instrumentos 
de política urbana a serem aplicados pelos entes federativos. O conteúdo desta lei se 
apresenta em cinquenta e oito artigos divididos em cinco capítulos que dispõem sobre 
as diretrizes gerais, os instrumentos da política urbana, o plano diretor, a gestão demo-
crática da cidade e disposições gerais.

 O processo de constituição do Estatuto da Cidade iniciouse em 1982 no Congresso 
Nacional. A edição do Estatuto uniformizou as políticas urbanas no país e ratificou o 
papel do plano diretor, erigindo esse a modelo institucional inovador e instrumento 
político fundamental para a ampliação da cidadania, o ordenamento do solo urbano e 
a sustentabilidade da qualidade de vida da cidade. (JARDIM, 2007)

“Planos diretores são, assim, leis especiais, tanto pelo aspecto da Constitucionali-
zação de seu objeto principal – a definição da função social da propriedade urbana – 
como pela abrangência da matéria e da diversidade normas que integram” (WERNECK, 
2007, p.133)

Ao dispor acerca das diretrizes gerais, o Estatuto da Cidade, em seu artigo 2º, esta-
belece conjunto de instruções que devem orientar a política urbana nacional, cujo obje-
tivo é ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 
urbana. Isso significa que a Lei n° 10.257/01 enumerou grupo de ações que, implemen-
tadas sinergicamente, podem promover a função social da cidade e da propriedade.

A função social da propriedade éprincípio constitucional expresso dentre os direitos 
e garantias fundamentais. O art. 5º, inciso XXIII, da Constituição Federal dispõe que a 
propriedade atenderá a sua função social.  Associa-se a essa relação o títuloda Ordem 
econômica e Financeira,  no art. 170, inciso III – CF/1988, que elegeu o a função social da 
propriedade como um dos princípios gerais da atividade econômica. Mas ao tratar da 
política urbana,especificamente, , o texto constitucional explicita no art. 182, § 2º, que a 
propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamen-
tais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.

A primeira noção de função social da propriedade foi concebida no início do século 
XX, por León Duguit. O propósito desse autor era fazer frente às doutrinas individualistas 
vigentes à época. Léon Duguit sustentou que a propriedade é uma instituição jurídica 
que, como qualquer outra, formou-se para responder a uma necessidade econômica e, 
neste ensejo, evoluiu de acordo com tais necessidades. Para oautor, a propriedade não 
poderia ser um direito subjetivo absoluto,devendo ser atribuída a natureza de função, 
ser utilizada em prol da coletividade. Ressaltando, que o proprietário deveria ser apenas 
detentor de um bem cuja propriedade pertenceria à coletividade. (EVANGELISTA, 2012)
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Segundo Léon Duguitapud Jelinek (2006), cada pessoa deve exercer sua individu-
alidade com vistas ao cumprimento de uma função social, na medida em que todos 
estão inseridos na sociedade. Da mesma forma seria com a ideia de propriedade, não 
se tratando de um direito absoluto e intangível, pois o proprietário, ao exercer a sua in-
dividualidade, deveria ter vistas ao cumprimento da função social da propriedade. Caso 
contrário, seriam legítimas as ações de intervenção do Estado com o fito de obrigar o 
cumprimento de sua função social.

A constitucionalização do princípio da função social da propriedade configura a 
crescente intervenção estatal sobre a propriedade privada. O Estado, num contexto 
sócio-democrático, obriga-se à regulamentar o regime jurídico social da propriedade. 
Para tanto, ao mesmo tempo em que o Estado fornece instrumentos eficazes de pro-
teção ao direito fundamental à propriedade contra a intervenção de terceiros ou do 
próprio Poder Público, deverá também instituir medidas adequadas e legais para tornar 
a propriedade privada efetivamente útil e produtiva considerando que o não uso ou a 
subutilização causam inquietação social, gerando  violência e injustiça. (CASTRO, 2010).

A determinação constitucional de que a propriedade deve atender a sua função 
social relativizou o direito de propriedade. A propriedade deixa de ter um caráter ab-
soluto e passa a estar vinculada a sua função social. Essa condição para o exercício 
do direito de propriedade revela a precedência do interesse comum sobre o interesse 
individual. Nesse novo contexto, o proprietário deve buscar o uso socialmente justo de 
sua propriedade. Segundo Silva (2003, p. 43), “Em termos de direito, estaria garantido a 
todo cidadão apropriar-se do território, dentro dos parâmetros democráticos, de justiça 
social e de condições ambientalmente sustentáveis”.

 Para Werneck (2007, p. 132) a construção do conceito de função social da proprie-
dade urbana“passa pela implementação do principio da gestão democrática da cidade, 
que particulariza para o município o principio geral da participação popular que advém 
do principio fundamental da democracia, com destaque para os mecanismos de demo-
cracia direta.”

O direito de propriedade, a fim de atender ao princípio da função social, sujeita-se 
a limitações e restrições legais. O Estatuto da Cidade prevê uma série de instrumentos 
jurídicos cuja finalidade é dar efetividade ao princípio da função social da propriedade. 
São exemplos desses instrumentos: o parcelamento ou edificação compulsória, a pro-
gressividade no tempo do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, a 
desapropriação para fins de reforma urbana e também o direito de preempção. A apli-
cação desses instrumentos implica na relativização do direito de propriedade que deixa 
de ser absoluto para atender finalidades sociais e ambientais.

Um dos elementos essenciais do Estatuto da Cidade é a viabilização da participação 
da sociedade na gestão urbana. Para tanto, Lei n° 10.257/01 instituiu normas que bus-
cam democratizar o processo de gestão da cidade. O princípio da gestão democrática 
aparece especificadamente no art. 20º, compondo o conjunto das diretrizes gerais da 
política urbana.

Art. 2oA política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimen-
to das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as 
seguintes diretrizes gerais:
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II – gestão democrática por meio da participação da população e de asso-
ciações representativas dos vários segmentos da comunidade na formu-
lação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano;

III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores 
da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse 
social;

XIII – audiência do Poder Público municipal e da população interessada 
nos processos de implantação de empreendimentos ou atividades com 
efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou cons-
truído, o conforto ou a segurança da população;

Mais adiante, no art. 4º, o Estatuto da Cidade estabeleceos ‘instrumentos da política 
urbana’ dentre os quais muitos estão relacionados à gestão democrática da cidade como: 
a gestão orçamentária participativa; o referendo popular e o plebiscito; os estudos de 
impacto à vizinhança e de impacto ambiental. A participação popular é também exigida, 
conforme o § 3º desse artigo, para realizar o controle social nos casos em que a utilização 
dos instrumentos da política urbana demandar o dispêndio de recursos públicos.

A gestão democrática da cidade é tratada especificamente no capítulo IV, sendo 
regulamentada nos arts. 43 a 45 do Estatuto da Cidade.O artigo 43 relaciona os instru-
mentos cujo uso visa garantir que a gestão das cidades se realize de forma democrática. 
Esses instrumentos possibilitam a participação popular nas três esferas de governo por 
meio da formação de órgãos colegiados e conferências nos níveis nacional, estadual e 
municipal, bem como pela realização de debates, audiências e consultas públicas. Cabe 
ressaltar que, além destes instrumentos, outros poderão ser utilizados por expressa 
previsão legal admitida no próprio art. 43.

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utiliza-
dos, entre outros, os seguintes instrumentos:

I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e 
municipal;

II – debates, audiências e consultas públicas;

III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, 
estadual e municipal;

IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos 
de desenvolvimento urbano;

A gestão democrática se dará poder meio da participação da população e de as-
sociações mediante a formulação, execução e acompanhamento de plano, programas 
e projetos de desenvolvimento humano (MUKAI, 2004). Assumindo, portanto, impor-
tância fundamental para se atingir os objetivos da política urbanaordenar o pleno de-
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senvolvimento da função social da cidade e garantir o bem-estar dos seus habitantes. 

Para Bucci (2002) o processo democrático na gestão das cidades é a razão de ser do 
Estatuto da Cidade, resultante de um movimento iniciado na década de 80 e que teve 
grande influência na redação do capítulo da política urbana da Constituição Federal.

O paradigma da gestão democrática decorre da própria participação popular 
cuja concepção nos termos da Constituição Federal deverá ter lugar em todos os 
níveis de exercício do poder político. Entretanto é no nível municipal que a partici-
pação popular efetivamente ocorre. A proximidade entre o poder local e a comuni-
dade, a vivência comum dos problemas sociais e o sentimento de grupo são fatores 
que incentivam e facilitam a participação. Segundo ensina Mourão apudPetrucci 
(2004, online):

Como célula política da organização nacional, é no Município que se apre-
sentam as condições propícias à participação popular, não só pela existên-
cia de uma relativa homogeneidade na composição de cada comunidade 
local como pela maior possibilidade de identificação dos interesses co-
muns e dos meios a serem utilizados para a sua realização.

Nesse mesmo sentido, Dowbor(1999) argumenta quea questão do poder local 
emerge para tornar-se um dos pontos fundamentais da organização social, sobre-
tudo por ser elemento norteador de instrumentos e mecanismos de transforma-
ções que envolvem a descentralização, a desburocratização e a participação, assim 
como as denominadasnovas tecnologias urbanas.

A importância da gestão democrática da cidade se revela em seu caráter ins-
trumental de ruptura de paradigmas centralizadores e excludentes praticados ao 
longo de todo o processo histórico de formação e ocupação das cidades brasi-
leiras. A implementação da forma participativa de gestão da cidade propicia a 
participação das camadas sociais menos favorecidas nos processos decisórios de 
planejamento urbano. Ademais, a participação direta da comunidade nas decisões 
políticas acerca dos espaços urbanos éliteralmente a expressão máxima da demo-
cracia.

“O processo participativo deve ser compreendido como um processo resultante 
de práticas de cidadania voltadas para eliminar as desigualdades sociais e os obs-
táculos e os obstáculos para efetivação do direito à cidade”. (JARDIM, 2007,p. 112) 

Na lição de Bucci (2002) agestão democrática constitui a única garantia de 
que os instrumentos de política urbana introduzidos, regulamentados ou sistema-
tizados pelo Estatuto da Cidade não serão mecanismos a serviço de concepções 
tecnocráticas, mas simverdadeiras ferramentas de promoção do direito à cidade, 
sem qualquer tipo de exclusão social.

2. O PLANO DIRETOR E A CONSTITUCIONALIZAÇÃO DA POLÍTICA URBANA

No texto original da emenda popular proposta pelo Movimento Nacional pela Re-
forma Urbana para a instituição da Política Urbana na Constituição Federal de 1988 não 
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constava a expressão plano diretor, que somente veio a ser incluso após uma reivin-
dicação dos setores mais conservadores. Na realidade, essa foi uma forma encontrada 
por estes setores para protelar a aplicação das sanções decorrentes do descumprimen-
to da função social da propriedade urbana. (BASSUL, 2005).

Nesse sentido, Fontes (2010, p.32) relembra como fora a votação dessa emenda, em 
especial no que diz respeito ao plano diretor:

A submissão do princípio da função social da propriedade urbana a um 
“plano urbanístico” e a inserção do termo “sucessivamente” na aplicação 
dos instrumentos previstos pelo atual art. 182, § 4º da Constituição Federal 
foram fruto da emenda do deputado Lúcio Alcântara (PFL).

É neste contexto – de disputas em torno da concretude do princípio da 
função social da propriedade – que se insere no texto constitucional a ex-
pressão “plano diretor”. No final do processo constituinte, durante votação 
do último substitutivo do relator, o “Centrão” apresenta emenda substi-
tuindo o termo “plano urbanístico” por “plano diretor”, além de inserir a 
expressão “nos termos de lei federal” ao caput do art. 182.

A aprovação da Emenda Popular da Reforma Urbana deu origem à constitucionali-
zação da Política Urbana e com ela surgiu também a obrigatoriedade da instituição do 
plano diretor para as cidades com mais de vinte mil habitantes.

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Pú-
blico municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir 
o bem- estar de seus habitantes.

§ 1º - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para 
cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da polí-
tica de desenvolvimento e de expansão urbana.

§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende 
às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano 
diretor.

O art. 182 §§ 1º e 2º da Constituição Federal dispõe que o plano diretor é o instru-
mento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana e que a propriedade 
urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de orde-
nação da cidade expressas no plano diretor. Esses dispositivos constitucionais permi-
tem inferir que o plano diretor é a base a partir da qual os municípios devem elaborar e 
implementar, em âmbito local, suas políticas e ações para o desenvolvimento urbano a 
fim de que possam dar cumprimento à função social da propriedade e da cidade.

 O plano diretor, no contexto da nova ordem constitucional, assume caráter instru-
mental com finalidade específica de definir quais critérios e condições são necessários 
ao cumprimento da função social da propriedade.
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Segundo Villaça (1995), no início dos anos 90 várias cidades brasileiras voltaram a 
elaborar planos diretores a fim de dar cumprimento à determinação constitucional. A 
partir de então, os planos diretores passaram a apresentar uma dimensão política de 
caráter democrático, contemplando acirradas discussões entre setores divergentes com 
interesses conflituosos acerca do destino da cidade.

Ao definir as fases do planejamento urbano do Brasil, Villaça (1995), distingue a 
fase que se inicia nos anos 90 das demais por seu caráter de politização do processode 
elaboração do plano diretor, resultante de toda a mobilização social pró constituciona-
lização da política urbana.

Após a Constituição de 88, tem início uma redefinição acerca do conceito do que 
é, do que pode ser e do que deverá ser o plano diretor de uma cidade. Esse é um mo-
mento histórico porquanto a tendência é de ruptura da tradição urbanística brasileira 
em que os planos diretores se estruturavam por um viés tecnicista indiferentes à com-
preensão do cidadão comum.

Na nova ordem constitucional, o plano diretor não é apenas um conjunto de dire-
trizes, princípios e objetivos com finalidade urbanística de organizar a ocupação e o uso 
do espaço urbano, mas sim um instrumento eficaz na promoção do direito à cidade. 

Assim, pode ser o Plano Diretor compreendido como um complexo de “normas 
legais, contendo diretrizes, objetivos, programas e metas, que abrangem o desenvol-
vimento econômico-social, o meio ambiente e o uso e a ocupação do solo, projetados 
para um determinado período de tempo” (MUKAI, 2004, p.35)

O plano diretor é uma lei municipal, de iniciativa do Executivo e votada e discutida 
pelo Legislativo, porém sua elaboração se dá a partir da participação de toda a popula-
ção a fim de que sejam democrática e politicamente debatidas e definidas as políticas 
públicas urbanas de zoneamento, habitação de interesse social, transporte, etc.Nesse 
sentido, afirma Bazolli (2012) que o modelo participativo sustenta-se em práticas dire-
cionadas para resultados, participação e envolvimento, objetivando contribuir com a 
possibilidade da construção de uma melhoria global. Assim sendo, para a elaboração 
do Plano Diretor deve-se considerar o município como um todo e traçar os objetivos 
para as áreas urbana e rural, onde o plano deve definir a função social da propriedade 
e ser concebido a partir de ampla participação popular.

Contudo, a exigência no texto constitucional de que a execução da política de de-
senvolvimento urbano pelos municípios tivesse em conformidade com as diretrizes ge-
rais fixadas em lei federal faz arrastar as discussões acerca do assunto ao longo de toda 
a década de 90 até a aprovação do Estatuto da Cidade em 2001.

3. LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 253/12: UMA VIOLAÇÃO AO PRINCÍ-
PIO DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE E DA FUNÇÃO SOCIAL

A cidade de Palmas, capital do Estado do Tocantins, estado criado com o advento da 
Constituição Federal de 1988, como se observa no art. 13 do ADCT.A cidade foi à última 
capital planejada do século XX no Brasil, tendo sida sua implementação determinada 
pela Lei Estadual nº 70/1989,revogada pela lei nº 106, de 19/12/1989.

Por fatores geográfico-econômicos e políticos, o Poder Executivo escolheu a área 
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que abriga atualmente a cidade de Palmas, à margem direita do rio Tocantins, consi-
derando o sentido sul-norte, localizada no centro geográfico do Estado. Como medida 
administrativa, na ocasião, foi desmembrada do Município de Porto Nacional a área de 
1.024 quilômetros quadrados, englobando a localidade de Taquaralto e de Taquarussu 
do Porto. (BAZOLLI, 2007, p. 82)

Entretanto a primeira capital do novo Estado Brasileiro foi a cidade de Miracema do 
Tocantins. Sendo Palmas fundada no dia 20 de maio de 1989, vindo a se tornar a capital 
do Estado somente em 1º de Janeiro de 1990.A partir desse momento, o município de 
Taquarussu do Porto passa a ser considerado distrito da nova capital, e a ser englobado 
em sua área de influência.O nome da capital foi uma homenagem a Comarca de São 
João da Palma, atualmente, cidade de Paranã.

Com o rápido crescimento da capital, sua área de abrangência se tornou muito mais 
evidente. A população crescia cada vez mais e isso estendia a área urbana da cidade 
para locais não planejados, o que resultou numa dispersão física da cidade.Desse modo, 
foi elaborado um plano estratégico de desenvolvimento metropolitano de Palmas, lei 
nº. 829/99, cuja finalidade era a de

definir políticas e implementar ações, no sentido de dotar, mediante a mo-
bilização de todos os segmentos da sociedade, de um desenvolvimento 
planejado que possa a integrar a sua função de Capital do Estado, num 
contexto Metropolitano, com um crescimento intencional, que concilie 
desenvolvimento econômico com a melhoria da qualidade de seus habi-
tantes.

Importante ressaltar que projeto político deve responder as demandas e interesses 
da população. Para tal obtenção deverão estar disponíveis: recursos técnicos, materiais, 
econômicos e humanos. Essa racionalidade implica em analisar gastos, custos e bene-
fícios, articulando-se com grupos não hegemônicos e buscando, pelo menos, o desen-
volvimento institucional da sociedade. 

Fazer política, na sociedade contemporânea, pode significar inúmeros posiciona-
mentos e defesas teóricas, o que determina manterem no cenário da polis/urbes/cida-
de um espaço/local para queos atores sociais possam interagir,materializando assim, 
ideias convergentes e divergentes, em um ápice da participação cidadã, uma vez que  
expressadas, analisadas e contextualizadas são capazes de construir/constituir as ações 
municipais a partir de olhares múltiplos.

 Na contínua busca de estruturação e organização do Município de Palmas/ TOo 
Plano Diretor Participativo foi instituído pela Lei Complementar Municipal nº 155/07, 
em dezembro de 2007. Essa lei busca efetivar a determinação constitucional instituída 
no art.182 da Constituição Federal, segundo o qual a política de desenvolvimento ur-
bano deve estar pautada no pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da 
propriedade.

Baseada nessa determinação constitucional, a Lei Complementar Municipal nº 
155/07 instituiu como princípios do Plano Diretor de Palmas a função social da cida-
de e da propriedade; a inclusão social; a humanização da cidade; a proteção do meio 
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ambiente e de seus bens comuns e vitais ao homem e; a sustentabilidade e equidade 
social, econômica e ambiental.

Coriolano (2013), ao realizar diagnósticosobre a execução do Plano Diretor de Pal-
mas, ressalta que foi identificado que a segregação socioterritorial na cidade é um dos 
principais problemas urbanísticos,apesarda Lei do Plano Diretor ter estabelecidoimpor-
tantes objetivos que buscam, de alguma forma, reduzir as desigualdades e promover o 
acesso à terra urbanizada. Estes objetivos são claramente identificados no art. 12 da Lei 
Complementar 155/07:

Art. 12. São objetivos do Plano Diretor de Palmas:

II - democratizar o acesso a terra, à moradia e aos serviços públicos de 
qualidade, revertendo o processo de segregação socioespacial;

V - coibir o uso especulativo do imóvel urbano de modo a assegurar o 
cumprimento da função social da propriedade;

O processo de discussão e elaboração do Plano Diretor de Palmas contemplou a 
aplicação do princípio da gestão democrática, pois no entendimento deBazolli (2012) 
a Lei Complementar Municipal nº 155/07 foi construída durante o período de um ano 
e meio priorizando a participação da sociedade em todas as etapas de elaboração. Até 
o momento de promulgação da lei, o projeto já havia percorrido importantes etapas 
buscando ao máximo a participação popular através de reuniões, fóruns, audiências, 
seminários temáticos, etc.

A Lei Complementar Municipal nº 155/07 institui um título específico para tratar da 
gestão democrática da cidade estabelecendo objetivos e instrumentos para garantir a 
participação da população nos programas e projetos urbanísticos de Palmas. No art. 
106 foram elencados os instrumentos da gestão democrática, dentre os quais, os con-
selhos municipais e as audiências e consultas públicas. Ficou estabelecido ainda, no art. 
109 que ao Conselho de Desenvolvimento Urbano e Habitação compete, dentre outras 
atribuições, o monitoramento do Plano Diretor e da legislação urbanística complemen-
tar, bem como a avaliação dos relatórios e dos pareceres técnicos de alienação de áreas 
públicas municipais.

 O princípio da gestão democrática da cidade parece ter sido plenamente contem-
plado no Plano Diretor de Palmas sendo perseguido desde sua elaboração.

Entretanto, em meados de 2011, no cenário político palmense ganhou força o de-
bate sobre a expansão do perímetro urbano. À época foram encaminhados pelo Chefe 
do Poder Executivo o Projeto de Lei Complementar n° 06/2011 e o n° 07/2011, tendo 
a Câmara de Vereadores apresentado a proposta de Emenda Substitutiva n° 001/2012, 
todos os documentos trazendo profundas alterações no Plano Diretor de Palmas (Lei 
Complementar n° 155/07).

Os PLCs nº 06 e 07 e a respectiva ES nº 001/2012 ficaram paralisados ante a polê-
mica em torno da expansão urbana da cidade em razão da manifestação contrária de 
importantes órgãos de representação dos interesses populares, bem comopela propo-
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situra de ação civil pública interposta pelo Ministério Público do Estado do Tocantins.

Entretanto, no auge dessas discussões, o Executivo Municipal aproveitou parte do 
texto da ES 001/2012,em especial a redação que propunha a alteraçãodo arts. 19 e 43 
da LC nº 155/07, e propôs oProjeto de Lei Complementar nº 12/2012, o qual foi rapi-
damente aprovado pela Câmara Municipal originando a Lei Complementar Municipal 
nº 253/12.

 Para melhor visualização das alterações acarretadas pela referida lei, quadro com-
parativo abaixo:

Fica evidente que as alterações feitas na Lei nº 155/07 por meio da aprovação da LC 
nº 253/12 possibilitam ao Executivo Municipal a alteração do uso e a desafetação das 
áreas públicas municipais sem qualquer participação da população, bem como a desa-

         Lei Complementar 155/07   Lei Complementar 253/07
Capitulação     Redação Original     Capitulação           Nova Redação

Art. 19, §3°

Art. 43, §1°

Art. 19, §3°

Art. 43, §1°

As áreas definidas neste 
Plano Diretor e nos par-
celamentos do solo como 
áreas públicas municipais 
não poderão ter sua desti-
nação fim e objetivos ori-
ginalmente estabelecidos 
alterados, exceto para a im-
plantação de equipamentos 
de comprovado interesse 
público, submetido à apro-
vação em audiência pública, 
coordenada pelo município. 
(grifo nosso)

As áreas definidas neste 
Plano Diretor e parcela-
mentos do solo, como áre-
as verdes, não poderão, em 
qualquer hipótese, ter sua 
destinação fim e objetivos 
originalmente estabeleci-
dos alterados. (grifo nosso)

As áreas definidas neste Pla-
no Diretor e nos parcelamen-
tos do solo como áreaspúbli-
cas municipais não poderão 
ter sua destinação fim e ob-
jetivos originalmente estabe-
lecidosalterados, exceto:
I - para a implantação de 
equipamentos públicos;
II - quando houver relevante 
interesse público ou adminis-
trativo devidamente
justificado;
III - quando não mais se jus-
tificar urbanisticamente seus 
fins e objetivos originalmen-
teprevistos.

As áreas definidas neste Pla-
no Diretor e parcelamentos 
do solo, como áreas verdes, 
não poderão ter sua desti-
nação fim e objetivos origi-
nalmente estabelecidos alte-
rados, exceto nas seguintes 
condições:
I - quando sobre a área hou-
ver relevante interesse públi-
co ou administrativo devida-
mente justificado;
II - quando não mais se jus-
tificar urbanisticamente e/ou 
ambientalmente seus objeti-
vos e fins previstos original-
mente.
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fetação das áreas verdes da cidade por mera discricionariedade administrativa, violando 
o princípio da gestão democrática da cidade.

As áreas públicas municipais, assim como as áreas verdes, enquanto propriedade 
pública urbana, não estão excluídos da incidência das normas constitucionais que as-
seguram a função social da propriedade. Conforme destaca Di Pietro (2006), quando 
o art. 182, §2°, da Constituição Federal exige que a propriedade urbana cumpra com 
sua função social, não faz diferença entre as pessoas físicas ou jurídicas, privadas ou 
governamentais, de tal modo que o princípio da função social conforma todas as pro-
priedades urbanas, inclusive as públicas.

O plano diretor, na compreensão de Meirelles (1993), enquanto expressão das as-
pirações dos munícipes quanto ao progresso do território municipal no seu conjunto 
cidade-campo, é muito mais que um plano de obras; deve tratar o espaço como mani-
festação social, que envolve aspectos físicos, econômicos, sociais e institucionais, não 
sendo um fim em si mesmo, mas com o objetivo de proporcionar melhor qualidade de 
vida da população.

O plano diretor, enquanto ancoradouro, da participação social e da função social 
no espaço urbano, não pode excluir as audiências públicas ou deixar a destinação das 
áreas públicas municipais e das áreas verdes ao mérito discricionário da Administração 
Pública, pois, como assevera Castro (2006, p. 379), “a cidade e o cidadão tem uma inte-
ração sensível e sentida”.

A Lei Complementar Municipal n° 253/12 ao excluir a necessidade da audiência públi-
ca da redação original do art. 19, §3°, da referida lei contraria a democracia participativa.

Sobre este tema, há de se considerar que o cidadão não é visto somente como 
indivíduo titular dos direitos públicos de votar e ser votado e suas consequências ne-
cessárias. Clève (1990) assevera que, como técnica de democracia participativa, o termo 
cidadão é tomado em uma perspectiva mais ampla, não circunscrita ao universo daque-
les que, detentores de direitos políticos, podem votar e ser votados. Cidadão é o sujeito 
ativo da cena política, provocador da mutação do Direito, agente reivindicante que pos-
sibilita a contínua floração de direitos novos.Olaya (1996) prefere a utilização do termo 
participação comunitária para concluir que está ligada aos processos organizativos da 
comunidade de caráter supraindividual, com ênfase na prevalência social e coletiva que 
se desenvolve na interação indivíduo/sociedade/Estado, como um processo social de 
intervenção dos sujeitos na definição do coletivo.

Pode-se observar que democracia participativa e audiência pública são temas inter-
ligados, sobretudo ao se observar a definição deste último:

[audiência pública] é um processo administrativo de participação aberto 
a indivíduos e grupos sociais determinados, visando o aperfeiçoamento 
da legitimidade das decisões da Administração Pública, criado por lei, que 
lhe preceitua a forma e a eficácia vinculatória, pela qual os administrados 
exercem o direito de expor tendências, preferências e opções que possam 
conduzir o Poder Público às decisões de maior aceitação consensual. (MO-
REIRA NETO, 2001, p. 213)

Desta forma,a participação do cidadão no universo político exige como pressupos-
to a existência de um Estado de Direito e o respeito aos seus direitos fundamentais, 
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entre eles a liberdade de comunicação e de manifestação do pensamento, sem o que a 
participação popular não será verdadeira.

A democracia participativa consiste em nova forma de entender o sistema demo-
crático, no qual a participação política é vital. Assim, há de se concordar com o po-
sicionamento de Ferrari (2012) ao lecionar que impõe-se ao ordenamento jurídico a 
abertura de canais à participação popular, com a adoção de instrumentos novos de 
acesso do povo ao poder, com isso reforçando a legitimidade deste, sem prejuízo dos 
instrumentos tradicionais. 

Um dos elementos processo de planejamento participativo é a responsabilidadeou 
corresponsabilidade na formação do plano de ação ou gestão. Essa corresponsabilida-
de requer a formação de alianças requer a construção de cenários de debates e em-
bates no âmbito da municipalidade entre os atores envolvidos (sociedade/ empresa/ 
governo) com a finalidade de se construir novos horizontes para as ações locais. 

Há que se considerar ainda a função da participação social, isso porque se a consi-
derar como lócus de reivindicação da melhoria de prestação de serviços à comunidade 
estar-se-iaa caracterizar a defesa de interesses específicos de grupos ou associações, o 
que a desconfiguraria por completo. Há um sentido amplo em sua existência na gestão 
municipal, uma cogestão, convergem-se interesses da sociedadeem um lógica para se 
propiciar o  desenvolvimento em todo o espaço territorial da municipalidade.

Com as alterações inseridas nos artigos 19,§3º e 43,§1º o que se verifica é uma rup-
tura em todo o processo construído ao longo da ultima década na busca da construção 
de uma sociedade participativa, integrada nas ações municipais. Na consolidação de 
atores com expressão nas atividades locais. Há uma destoar de valores inseridos no 
texto da lei municipal,o que evidencia a contramão daLCM n° 253/12 ao desconsiderar 
a democracia participativa.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

 No cenário político social a cidade deve ser um local constituído continuamen-
te e (re)construídoa partir da população,  dos empresários  associados as atividades do 
gestor público com fulcro a melhoraria do ambiente natural, artificial e cultural, em nível 
local e regional, objetivando o desenvolvimento.

O Estatuto da Cidade é um marco infralegal ao introduzir novos instrumentos jurídi-
cos e políticos na gestão urbana.  O Plano diretor ocupa lugar de destaque no que cinge 
a essa relação uma vez que associa a sua efetivação elementos como função social da 
propriedade, participação cidadã. Como instrumento jurídico-politico o plano diretor 
é uma ferramenta que possibilita ao gestor público a composição de uma construção 
dialogada e participativa dos “caminhos” a serem percorridospara a obtenção do de-
senvolvimento da cidade.

O plano diretor é a principal ferramenta do Poder Público Municipal para a execu-
ção da política de desenvolvimento urbano, expressão esta que abrange a ordenação 
do território, de forma a proporcionar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade para o bem estar de seus habitantes.
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A Lei Complementar Municipal n° 253/12 ao promover a alteração pontual nos 
art. 19e 43 do Plano Diretor do Município de Palmas (Lei Complementar n° 155/07), 
retirando a previsão de realização de audiência pública para alteração de destino, fins 
e objetivos das áreas públicas municipais, viola gravemente o princípio da gestão de-
mocrática da cidade caminha em sentido contrário ao que prevê a democracia partici-
pativa. Ademais, sujeitar as áreas públicas municipais ao simples mérito administrativo, 
de conveniência e oportunidade, contraria o princípio da função social da propriedade.
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OS CANAIS DE PARTICIPAÇÃO POPULAR NO ESTATUTO 
DA CIDADE E SUA EFETIVIDADE

Clara Cirqueira de Souza 
Núbia Medeiros Caetano da Silva 

Universidade Federal de Minas Gerais

RESUMO: Esse artigo propõe discutir a efetividade dos canais de participação popular. 
Inicialmente, busca-se fazer um panorama histórico da questão urbana e seu desen-
volvimento no Brasil, a partir de estudos urbanísticos em paralelo à evolução política 
recente do país. Apresenta-se, assim, a conjuntura que possibilitou a formatação do Es-
tatuto da Cidade como um diploma legal progressista, bem como a previsão da Gestão 
Democrática no mesmo, analisando a experiência de Belo Horizonte quanto aos instru-
mentos de participação popular. Em seguida, tem-se uma perspectiva de como esses 
instrumentos, especialmente as Audiências Públicas e os Conselhos Municipais,  foram 
efetivados e se esses cumprem com sua finalidade originária. Dessa forma, constrói-se a 
crítica à forma com que se consolidou e se desvirtuou esses mecanismos, não garantin-
do a participação popular e, ainda, servindo como instância legitimadora de processos 
decisórios. Por fim, analisa-se o posicionamento jurisprudencial do Supremo Tribunal 
Federal (STF), colocando novas possibilidades da Jurisdição acerca desses temas.
Palavras-chave: Estatuto da Cidade; Participação Popular; Gestão Democrática; Audiên-
cias Públicas; Conselhos Municipais.

“Todos os indivíduos têm o dever de participar da vida social, procurando 
exercer influência sobre as decisões de interesse comum.”1 

“Participação política não é apenas participação eleitoral, e muitas vezes é 
mais eficiente por outros meios.” 2

“Enquanto prática social a prática educativa tem sua riqueza, em sua com-
plexidade, é fenômeno típico da existência, por isso mesmo fenômeno 
exclusivamente humano.”3 

A PARTICIPAÇÃO POPULAR NO ESTATUTO DAS CIDADES 

O Estatuto da Cidade é resultado do processo de abertura política e mobilizações 
populares que ocorreram no Brasil no final dos anos 80 e início dos anos 90. Conse-
quentemente ao momento de ascensão de mobilização populares, a luta política con-
quistou força novamente no cenário do país -  principalmente, após as Diretas Já e com 
a influência de partidos, como o Partido dos Trabalhadores (PT), e de movimentos como 
a Comissão Pastoral da Terra (CPT)  e, posteriormente, o Movimento dos Trabalhadores 
Sem Terra (MST) -, a pauta urbana retornou à discussão, ganhando espaço propostas 
como a Reforma Urbana. 
1 DALLARI, Dalmo de Abreu, 1984, p. 39.
2 FREIRE, Paulo, 2014, p. 78.
3 SCUASSANTE, Priscyla Mathias, 2015.
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Essas propostas que haviam sido estagnadas nas instâncias políticas formais após o 
golpe civil-militar de 1964, permanecendo apenas como os planos de reformas de João 
Goulart, com o advento da Constituição da República de 1988 os setores de esquerda 
e movimentos sociais voltaram a se mobilizar em torno dessas reivindicações, sendo a 
principal a Reforma Agrária.4

"CAPÍTULO II

DA POLÍTICA URBANA

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus habi-

tantes.     (Regulamento)

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 
com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvi-

mento e de expansão urbana." 5

Ainda que a Reforma Agrária tenha sido a pauta principal durante os anos 90, hou-
ve uma movimentação dos setores acadêmicos, especialmente, no sentido de debater 
a questão urbana. Essa mobilização se expandiu dentro das instâncias políticas tendo 
exemplos de gestões municipais mais progressistas, tal qual Belo Horizonte a partir de 
1992 com o mandado de Patrus Ananias (PT). Os avanços constatados nas cidades que 
tiveram essas experiências possibilitou a consolidação da luta urbana e, principalmente, 
do entendimento da importância da cidade; considerando ser essa o local de realização 
humana através de seus direitos.

Em Belo Horizonte, a exemplo de países europeus e do que vinha sendo estabeleci-
do doutrinariamente, com a eleição de Patrus em 1992 teve início o que ficou conheci-
do por Gestão Democrática. A promoção da participação popular foi uma das principais 
características do período, em que diversos canais de participação foram construídos de 
forma pioneira: Conselhos Municipais e Orçamento Participativo (OP). 

O caráter social que esses mecanismos introduziram na cidade possibilitou a garan-
tia de direitos a populações marginalizadas e que não tinham voz em meio à política 
municipal. Sendo concedidos diversos títulos de propriedade para moradias irregulares 
de populações de baixa renda rompendo com o interesse do grande capital, a compre-
ensão coletiva da cidade foi um diferenciador permitidos pelo formato adotado para a 
gestão do município. 

Além disso, houve a implantação do Plano Global Específico (PGE)  em comunida-
des irregulares, tendo início em 1998 na Comunidade da Pedreira Prado Lopes. Esse ins-
trumento viabilizava a efetiva participação da comunidade no planejamento de obras 
necessárias para promoção da regularização fundiária e consolidação do Direito à Ci-
dade, já que o  PGE consiste no mapeamento da comunidade analisando os locais que 
seriam mais favoráveis para a construção de equipamentos públicos visando a garantia 
de direitos fundamentais para essa população. 

4 MARICATO, Erminia, p.14.
5 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, 1988.
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A inovação promovida por esse mecanismo foi a introdução da participação popu-
lar, ou seja, a comunidade mapeada participava de forma ativa em todos os procedi-
mentos junto à equipe técnica. No entanto, para a efetiva participação nessas instâncias 
era preciso da capacitação dos moradores, pois assim poderiam se inserir de forma 
equiparada aos técnicos envolvidos. Portanto, como o Poder Público não disponibiliza-
va meios para isso, muitas vezes, os movimentos sociais e assessorias universitárias se 
encarregaram de promover condições para a ativa participação dos moradores. 

Outro instrumento que possibilitou essa inclusão política e social foi o Orçamento 
Participativo (OP), pioneiramente adotado por Belo Horizonte como forma de os cida-
dãos participarem de fato da construção e melhoria da cidade. Por esse meio a popu-
lação se inseriu na política urbana e foi viabilizada a inclusão de grupos e regiões da 
cidade que não eram tão atendidas pelas obras públicas. Sendo, portanto, a promoção 
de cidade e equipamento público ampliada e, assim, democratizada.

Mesmo com alguns problemas para a implantação desse formato de deliberação 
municipal, o avanço adquirido quando da Gestão Democrática foram notórios. Tendo 
em vista que foi possibilitando a populações historicamente marginalizadas o posicio-
namento como sujeito de direitos com capacidade decisória no âmbito coletivo urbano.

"Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Esta-
dos e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito 

e tem como fundamentos:

(...)

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de repre-
sentantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição." 6

Nesse contexto foi aprovado o Estatuto da Cidade, dentro do qual é previsto di-
versos avanços na política municipal. A incorporação da Gestão Democrática nesse or-
denamento representa um desses avanços, consolidando a perspectiva participativa 
introduzida pela Constituição da República de 1988. Sendo a participação popular ele-
mento essencial para a instituição democrática, conforme previsto constitucionalmen-
te, a implantação dessa no âmbito municipal contribui para a consolidação do novo 
regime. Já que o lócus do município é a partícula menor dos entes federativos, onde é 
possível a efetivação dos direitos fundamentais, a participação popular também deve 
estar presente nesse.

A perspectiva da cidade como partícula menor dentre os entes federativos, onde as 
pessoas de fato vivem e se realizam como cidadãs, logo, onde os direitos fundamentais 
devem também ser assegurados, advém da doutrina no âmbito urbanístico. Essa linha 
de pesquisa, no Brasil, liderada por Ermínia Maricato, Raquel Rolnik e Edésio Fernandes 
fortalecida pela primeira conquista lograda com um capítulo sobre a política urbana na 
Constituição da República de 1988, se mobilizou em torno do projeto de lei do Estatuto 
da Cidade. A mobilização popular provocou o andamento no Congresso Federal desse 
projeto, o qual foi sancionado em 2001. Além disso, outra consequência desse processo 

6 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, 1988. 
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de ascensão da pauta urbana foi a criação do Ministério das Cidades em 2003 den-
tro do Governo Lula. 

Dessa forma, o Estatuto da Cidade se formatou como um diploma legal muito avan-
çado devido a toda mobilização doutrinária sobre ele. Já que, as pesquisas feitas e todo 
o debate promovida em torno da questão urbana à época, possibilitaram a previsão 
legal de diversos dispositivos e instrumentos além do contexto e da realidade brasileira. 
Com o intuito que a partir desse marco o desenvolvimento urbano se homogeneizasse 
por todo o Brasil. Assim, esse diploma cumpre o papel do "dever-ser" legal. Porém, sua 
efetividade se torna mínima por não ter compatibilidade com a realidade brasileira.

"2o A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das fun-
ções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:

(...)

II – gestão democrática por meio da participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;" 7

Ainda, visando a efetivação da Gestão Democrática o Estatuto da Cidade prevê 
diversos outros instrumentos, os quais são considerados canais de participação. Esses 
canais tem como finalidade possibilitar o acesso direto da população à administração 
municipal. Para ser consolidada a participação popular nesse âmbito da gestão, caben-
do à Prefeitura a organização desses mecanismos e a promoção da devida inserção da 
sociedade em sua organização.

Contudo, muitos deles se concretizaram por meio da representatividade e, não pela, 
participação direta; sendo, portanto, desvirtuados de sua finalidade originária. Como 
será analisado quanto às Audiências Públicas e aos Conselhos Municipais. Instrumentos 
previstos no Estatuto da Cidade e colocados como forma de desenvolver a política ur-
bana, tendo em vista que democratizam os processos decisórios.

A EFICÁCIA DOS INSTRUMENTOS DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

Diante dessa perspectiva a respeito da normatividade do Estatuto das Cidades, é 
importante analisar alguns mecanismos de participação popular. Dentre eles, desta-
cam-se as audiências públicas e os conselhos municipais, fazendo-se necessário con-
ceituá-los e refletir sobre a sua eficácia no contexto concreto. 

As audiências públicas podem ser conceituadas como canais de participação direta 
da população nos planos administrativo e legislativo, em todos os níveis governamen-
tais, sendo essenciais para o exercício do direito de informação e de manifestação de 
interesses a respeito de um determinado assunto (Dias, 2001, p.148). Sua realização visa 
orientar os órgãos públicos a respeito de suas atividades políticas e administrativas. 

7 BRASIL.Estatuto da Cidade, 2001.
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Conforme ensinamentos de Mariana Mêncio: 

“Diante do exposto, é possível identificar a audiência pública como sendo 
um evento, mais precisamente, uma sessão de discussão, aberta ao povo, 
promovida pelo Poder Público, onde os cidadãos exercerão o direito de 
manifestar suas opiniões sobre certos planos e projetos de lei e onde a 
Administração Pública ou Poder Legislativo informarão e esclarecerão dú-
vidas sobre esses projetos para  a população interessada, qu será atingida 
por determinada decisão administrativa ou edição de lei”. 8

No que diz respeito ao direito à cidade, observa-se a prática de audiências públicas 
para debater temas como a implementação de programas governamentais de urbani-
zação, preservação do meio ambiente, assuntos relacionados à mobilidade urbana, uso 
do espaço público, entre outros assuntos. 

Os conselhos municipais, por sua vez, são espaços públicos de composição plural 
e paritária entre Estado e sociedade civil, cuja função é formular e controlar a execução 
das políticas públicas setoriais.  Os conselhos são canais que fortalecem a participação 
democrática da população na formulação e implementação de políticas públicas.9 

Os conselhos municipais ressaltam a capacidade dos grupos de interesse exerce-
rem a sua influência nas questões relacionadas à cidade. Ainda que sejam importantes 
mecanismos de interação entre Estado e sociedade, a concretização e efetividade aqui 
analisadas são questionáveis. 

No caso dos conselhos, por exemplo, a impressão é que a efetividade e eficácia 
almejada pelo mecanismo não se relaciona à sua capacidade de ampliar a participação 
direta da população, mas sim uma posição de autoritarismo que os obrigam a seguir 
uma rigidez instrumental, conforme análise de Carlos Jara: 

“Os Conselhos Municipais são essencialmente expressões de iniciativas 
desburocratizadas, traduzem a iniciativa popular. No entanto, verifica-se 
que existe tendência para promover a burocratização e prefeiturização 
dos Conselhos, enfraquecendo os processos de democratização. A longo 
prazo, não há compromisso cidadão nem vontade comunitária que resista 
à submissão da gestão a esquemas burocráticos autoritários, quer dizer, 
essa rigidez piramidal que, com pretensão de racionalizar recursos, mata a 
criatividade e as iniciativas".10 

Em relação às audiências públicas, é válido problematizar o fato de que o debate 
público promovido não tem força cogente para vincular as decisões governamentais. 
O seu caráter consultivo não gera necessariamente a adoção obrigatória das propostas 
debatidas pelo órgão responsável. 

8 MENCIO, Mariana. Regime Jurídico das Audiências Públicas na Gestão Democrática das Cidades. 2007, p. 107. 
9 Controle Social – Conselhos municipais e controle social. Portal da Transparência do Governo Federal. Dis-
ponível em: <http://www.portaldatransparencia.gov.br/controlesocial/ConselhosMunicipaiseControle Social.
asp> Acesso em: 25 de jun. 2015. 
10 JARA, Carlos J. A Sustentabilidade do Desenvolvimento Local: Um processo em Construção. 1998, p. 235.
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Outro fator que causa embaraço é a própria postura dos representantes do poder 
público ao explicar à população os motivos de discordância. Diante de uma indagação 
popular, as respostas não são bem fundamentadas, ocorrendo a prática de desvio de 
assunto ou falas em que se eximem da responsabilidade daquela questão em específico. 

Os próprios requisitos legais que regulamentam a audiência demandam a limitação 
do tempo de fala, do número de pessoas que podem se manifestar, entre outras medi-
das que, ainda que necessárias para o bom desenrolar de uma audiência pública, não 
são suficientes para debater temáticas de grande amplitude e incidência. 

A divulgação das audiências públicas também é controversa, uma vez que as comu-
nidades atingidas pelas políticas públicas/legislações a serem implementadas sequer 
são notificadas amplamente da sua ocorrência. 

Além disso, tendo em vista que muitas das políticas públicas são marcadas pela 
gentrificação, os moradores que já são alijados do acesso ao direito à cidade deveriam 
ser o principal foco de divulgação de audiências, o que, infelizmente, não ocorre. Na 
prática, quanto maior a desinformação da população local, maiores são as possibili-
dades de concretizar a implementação de uma proposta que atende aos interesses 
dominantes do cenário político. 

Destarte, a precariedade de medidas realmente efetivas entre os mecanismos de 
participação popular leva a um questionamento teórico da ideologia jurídica. Os direi-
tos que se referem à participação direta da população só são reconhecidos caso atuem 
dentro das estruturas legalmente reconhecidas. E, visto que o “direito jurídico” apenas 
reflete as condições econômicas de determinada sociedade, qualquer tentativa de par-
ticipação cívica só será reconhecida caso atue dentro de um limite estabelecido pelo 
direito (Engels e Kautsky, 2012, p.34). Ou seja, não há espaço na ideologia jurídica para 
transformações, pois ela possui instrumentos de participação que corroboram com a 
sua essência.

Tal perspectiva fica clara quando se observa, por exemplo, que não bastasse a ide-
ologia jurídica ser intrinsecamente relacionada ao interesse do capital, os conselhos 
municipais ainda incorporam o setor privado de forma ampla em suas estruturas. Em 
muitos casos, inclusive, a paridade de representação entre sociedade civil e Estado é 
frustrada, haja vista que, em caso de empate, o voto de decisão é do próprio Estado, 
que entre seus representantes encontram-se os detentores do capital privado que com-
põem a parcela privilegiada da sociedade. 

Várias outras críticas podem ser feitas a respeito dos mecanismos de participação 
popular:

“Considerando a ineficiência do poder público para oferecer condições 
plenas para o exercício da participação popular, severas críticas são feitas 
aos processos vigentes, tendo em vista a possibilidade de manipulação do 
Poder Público, uma vez que se encontram integrantes, como no caso do 
Conselho, com déficit educacional, para desempenhar funções, configu-
rando-se, a maioria, em meros “atores partícipes”, que não têm a dimen-
são exata do “poder emprestado” para defesa dos interesses (necessida-
des) da sociedade.
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Esse cenário propicia a atuação ímproba de alguns governantes, nascendo 
uma brecha para legitimar condutas que atendam aos interesses priva-
dos daqueles, não sendo, portanto, de caráter público, desencadeando 
daí, uma das formas do processo conhecido como ‘pseudoparticipação’.”11 

É necessário, diante das críticas apontadas, questionar se os instrumentos do Es-
tatuto da Cidade realmente estão dispostos a atender ao interesse da população, ou 
se é apenas mais uma forma de legitimar as desigualdades sociais tão pungentes na 
atualidade. 

ANÁLISE DA POSTURA DO PODER JUDICIÁRIO 

Os mecanismos de participação popular possuem inúmeras previsões legais no or-
denamento jurídico atual. Na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
no parágrafo único do artigo 1º, encontra-se a famosa declaração de que “todo o poder 
emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente”. No 
artigo 5º, incisos XIV e XXXIII, é assegurado a todos o acesso à informação, inclusive dos 
órgãos públicos, seja do interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral. 

Outra referência de extrema relevância para o assunto é o artigo 204, também da 
Constituição Federal, que dispõe em seu inciso II que as ações referentes à assistência 
social devem ser organizadas com a participação da população na formação das políti-
cas e no controle das ações. 

Há ainda que destacar outra garantia constitucional no artigo 29, que, ao enumerar 
os preceitos que devem ser seguidos pelo município, destaca, no inciso XII, a necessida-
de de cooperação das associações representativas no planejamento municipal. 

As previsões constitucionais citadas demonstram que, embora a lei fundamental e 
suprema do Estado Brasileiro ressalte a importância de atuação do Estado sob o prisma 
da participação popular, há, ainda, muito que avançar no que se refere à efetividade de 
atuação da sociedade civil. 

A dificuldade ainda é maior quando se analisa as jurisprudências do Supremo Tribunal 
Federal a respeito da participação popular. Destacam-se as jurisprudências citadas a seguir: 

“Necessidade de ser o

processo legislativo tanto o referente à elaboração da Lei do Plano

Diretor como daquela que a altera integrado por estudos técnicos e mani-
festação das entidades comunitárias, fato que não ocorreu 

Audiência do Conselho Municipal de Política Urbana que não supre a

exigência da participação popular, caracterizadora de uma democracia

participativa  Ação procedente  (fl. 45).

. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado os

 SCUASSANTE, P. M. A participação popular, prevista na Constituição Federal de 1988, garante efetivamente 
a realização do Estado Democrático de Direito? 2009, p. 01.
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arts. 9, inc. XII, e 8 , § º, da Constituição da República. Argumenta

que: a inconstitucionalidade verificada na edição da lei complr

municipal 39/ 0 0 se deu em razão da inobservância da participação

popular, infringindo os artigos 80, incisos I, II, III e V, e artigo 9 da

Constituição Paulista e consequentemente os artigos 9, inciso XII, e

8 da CF, artigo º, incisos II e II [III], artigos 40 e 45 do Estatuto das

Cidades, bem como o artigo º, parágrafo único, da CF. Entretanto, tal

argumentação encontra-se equivocada, conforme será demonstrado a

seguir. O Plano Diretor torna-se uma diretriz do Poder Público e da

própria sociedade. Em função disso, a idéia da participação popular

deve ser introduzida de maneira a garantir eficácia em seus objetivos e,

por outro lado, o papel do Poder Público não há de ser outro senão o de

incentivar e potencializar essa participação. (...)"12

" Quanto à alegada inobservância do princípio democrático, o acórdão 
recorrido assentou que, para a discussão da lei em exame, foram reali-
zadas três audiências públicas, para as quais foram convidadas pessoas 
e autoridades interessadas, de forma que qualquer alegação em sentido 
contrário, ou de inefetividade das referidas audiências, demandaria o exa-
me do conjunto fático-probatório, providência inviável nesta sede recursal, 
consoante o disposto no Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. A jurisprudência desta Corte confirma o enten-
dimento esposado pelo acórdão recorrido." 13

Nas jurisprudências acima pode se observar que o posicionamento adotado pela 
Corte Superior brasileira acerca do tema de participação popular é, normalmente, de 
não dar prosseguimento ao recurso ou até mesmo de não conhecê-lo. Essas decisões 
encontram embasamento muitas vezes em questões de cunho processual e procedi-
mentar, como, por exemplo: a vedação a apreciação de provas pelo STF ou a apresen-
tação de novos fatos que sustentem a causa. 

Ademais, nas decisões apresentadas acima, os Ministros do Supremo Tribunal Fede-
ral utilizam de Súmulas para indeferir as ações; ou seja, do entendimento jurispruden-
cial dado às questões processuais pela própria Corte, e não por legislação processual 
expressa. Devendo, portanto, ser observado o devido processo legal, o Supremo Tribu-
nal Federal deve prezar pela tutela constitucional, e, por consequência, pela garantia 
dos preceitos nela previstos. Logo, como Corte Constitucional, caberia ao STF ter como 
máxima a tutela do princípios e da ordem constitucional, se atendo ao disposto na lei 
em vigor no país. 

12 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). Recurso Extraordinário 718326 SP, de 06 de novembro de 2012.
13 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). Agravo de Instrumento 732901 SP, de 05 de agosto de 2013.
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Considerando a participação popular a base para a constituição de um regime 
democrático, a Corte que tem competência constitucional no país deve prezar, pri-
mordialmente, pela organização democrática da sociedade. Assim, quaisquer pro-
cessos que atentassem contra esse princípio - bem como ao da soberania do povo 
-  através da negação da participação popular, deveriam receber procedimento es-
pecial por parte do STF, buscando, dessa forma, expandir a proteção aos fundamen-
tos democráticos da sociedade. 

Tendo em vista que o simples indeferimento da questão por requesito processu-
al, finaliza a ação sem a resolução quanto a causa, podendo, logo, permitir que um 
procedimento de interesse coletivo ocorra de maneira contrária à lei, inconstitucio-
nal. Por isso, faz-se necessária para a expansão da eficácia tutelar a constituição de 
um rito especial para causas concernentes à participação popular, visando evitar a 
resolução da ação por uma lógica política de enfraquecimento do poder popular.

A atuação do Supremo Tribunal Federal Brasileiro é criticada por Paulo Bonavi-
des, haja vista que a hermenêutica jurídica da Constituição Federal atual deve ser 
acostada a valores e princípios que concretizem o poder popular e a justiça. Caso 
este panorama não se concretize, há que questionar: 

“Se as garantias participativas asseguradas materialmente nessa nova 
categoria ou espécie de Estado democrático de Direito não prevalece-
rem, ou forem embargadas, a sobredita hermenêutica constitucional 
perderá seu fim e significado e o espírito da Constituição logo chegará 
ao seu termo como principio de legitimidade, da mesma forma que 
aconteceu com o espírito das leis (titulo da obra capital de Montes-
quieu) enquanto princípio da legalidade, arruinado com a decadência 
do constitucionalismo burguês da sociedade de classes, que foi a socie-
dade da época do liberalismo.”

Diante do exposto, cabe destacar que o Estado democrático deve se calcar na 
soberania popular, sendo os Poderes Políticos e a ordem jurídica instrumentos que 
obedeçam ao poder originário do povo, e a participação popular - principalmente, 
na gestão municipal - uma forma de exercício e consolidação dessa soberania. Por 
isso, o Estado deve se estruturar para manter canais de participação de fato, em 
que seja equiparada a presença dos setores sociais, se não ocorrer de forma ampla 
e direta.

 Destarte, essa análise se aplica à ordem social posta, em que o acesso à Justiça 
e a ordem jurídica é posta como uma variável de luta, no intuito de se reduzir de-
sigualdades sociais e promover a efetivação de direitos fundamentais a toda socie-
dade. Para isso, ainda, cabe ressaltar que a presença de uma assessoria jurídica que 
capacite os cidadãos para a participação popular efetiva, bem como para, quando 
necessário, a promoção do devido acesso à justiça, com a observância dos proce-
dimentos necessários, considerando a estrutura jurídica posta. Ou seja, promover a 
luta política dentro da ordem.
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CONCLUSÃO

Esse artigo tratou do desenvolvimento político e histórico da questão urbana, apre-
sentando como a doutrina brasileira se construiu e foi consolidada nesse aspecto. Real-
ça- se a importância da mobilização política para alcançar as conquistas logradas com 
a pauta urbana, tais como: o Estatuto da Cidade e o Ministério das Cidades. Sendo pro-
duto de uma conjuntura política democrática iniciada com a Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988. 

Dentro dessa lógica democrática foi constituída a política urbana, a qual recepcio-
nou o entendimento e a prática já presente na doutrina, principalmente, sob a égide da 
Gestão Democrática.  Por meio dessa concepção da administração urbana que surge 
a primazia da participação popular. Tendo em vista que a democracia direta somente 
se consolida com a inserção do povo nos processos decisórios e na política municipal.

Partindo desse paradigma o Estatuto da Cidade prevê diversos instrumentos e ca-
nais de participação, podendo ser representativos ou diretos. Contudo, a efetivação 
desses mecanismos permite a análise crítica quanto ao desvirtuamento da finalidade 
inicial. Sendo postos para análise as Audiências Públicas e os Conselhos municipais, os 
quais, ao invés de cumprir o papel de inserção social, se tornam instâncias legitimado-
ras de processos que não necessariamente vão de encontro ao interesse coletivo. 

Por fim, cabe ressaltar o papel do Direito nesse aspecto, desde a avaliação das juris-
prudências das Cortes Superiores até a função da assessoria jurídica. Para assim buscar 
a melhor maneira de garantir a efetivação da participação popular e do acesso à Juris-
dição, visando lograr o melhor resultado para o interesse coletivo e social; e, também, 
da consolidação democrática do país. 

Como trabalho futuro propõe-se o estudo da questão urbana e a organização mu-
nicipal no que tange as políticas públicas concernentes ao Direito à Moradia e ao Di-
reito à Cidade.
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JORNADAS DE JUNHO DE 2013: 
A CIDADE COMO PALCO DOS NOVOS MOVIMENTOS 

SOCIAIS DE PROTESTO BRASILEIROS

Mariana Pinto Zoccal
Universidade

RESUMO: Neste artigo, pretende-se analisar o direito de manifestação à luz de nossa 
Constituição Federal, o panorama internacional em que se inserem os novos movimen-
tos sociais de protesto brasileiros, o cenário de “inferno urbano” de nossas cidades 
e a falência de representatividade das atuais instituições políticas, com o objetivo de 
melhor compreender o fenômeno das Jornadas de junho de 2013 e os seus reflexos na 
arena política nacional. 
PALAVRAS-CHAVE: Jornadas de Junho; manifestações; cidades; inferno urbano. 

1) INTRODUÇÃO

Desde as mobilizações pelo impeachment do presidente Collor não havia mais re-
gistros da ocorrência de protestos com grande adesão popular no território brasileiro. 
Este hiato no exercício do direito de manifestação se deu em função de um afastamento 
da população, em especial dos jovens, da política e das instituições tradicionais de re-
presentação, como os partidos políticos. 

Entretanto, a precariedade dos serviços públicos oferecidos pelo estado, somado 
a um contexto caótico de favelização, congestionamentos, degradação ambiental, vio-
lência urbana e profundas desigualdades sociais tornaram latente o sentimento de des-
contentamento para com a conjuntura posta e propiciaram a eclosão das jornadas de 
junho de 2013 e dos protestos que as sucederam. 

2) O DIREITO DE MANIFESTAÇÃO À LUZ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

O direito de manifestação constitui faculdade assegurada a todos os brasileiros e 
estrangeiros residentes no País e provém de uma inter-relação das liberdades de reu-
nião, expressão e associação. Tal direito é consagrado no art. 5°, inciso XVI de nossa 
Constituição Federal, que dispõe que “todos podem reunir-se pacificamente, sem ar-
mas, em locais abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido o aviso à autoridade competente”.

 A liberdade de reunião e manifestação representa o exercício coletivo da liber-
dade de expressão. Ela objetiva combater o isolamento do particular e promover o de-
senvolvimento da personalidade do grupo. Ao manifestar-se contra o que está posto, 
o cidadão passa a influenciar de forma direta o processo político do país. Essa manifes-
tação só adquire sentido a partir de uma perspectiva pluralista pautada na crítica e no 
dissenso. 



317

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

Com efeito, não seria necessário consagrar aos cidadãos a liberdade de 
expressão para o fim de meramente confirmar os interesses da maioria. 
Uma tal sociedade ideal de consenso nem sequer se poderia considerar 
saudável ou materialmente democrática. [...] A liberdade de expressão as-
sume, portanto, o sentido de conferir meios de participação social efetiva 
a todos, notadamente às minorias políticas, ainda que ostentem discursos 
antagônicos em relação aos valores dominantes ou aos pretensos interes-
ses do Estado, pois no jogo democrático o poder político há de se subme-
ter à razão, e não o contrário. (BECHARA, 2013, p.16)

A intervenção policial deve orientar-se a fim de prevenir o perigo de perturbação da 
ordem e isolar os perturbadores que estejam prejudicando a manifestação. Apenas em 
ultima ratio policiais poderão dissolver reuniões e atuar contra manifestantes pacíficos. 
As autoridades devem primar pelo diálogo, pela informação e pelo aconselhamento 
dos promotores do evento.  

[...] uma determinação do Poder Público no sentido de proibir ou suspen-
der a reunião, inclusive mediante o uso da força policial, deverá sempre ter 
caráter excepcional e apenas se justifica quando os atos praticados duran-
te a reunião afetem direitos fundamentais de terceiros de modo significati-
vo ou coloquem em risco a ordem pública, sem que, contudo, se interprete 
a noção de ordem pública de modo genérico. Apenas a clara indicação de 
que a reunião está afetando concretamente a segurança pública poderá 
justificar as restrições mais gravosas do direito de reunião, como é o caso 
da proibição e da dissolução. (SARLET, 2014, p. 534)

O nosso ordenamento jurídico apresenta uma preocupante lacuna na tutela do 
direito de manifestação, visto que inexiste legislação específica que regulamente o uso 
da força policial em manifestações. Dessa forma, o Estado adquire margem discricio-
nária para que ele utilize o seu poder de coação de forma desproporcional e arbitrária. 
Urge, portanto, que ocorra a regulamentação da atividade policial conforme o padrão 
adotado por documentos internacionais de direitos humanos, para sanar o quadro de 
insegurança jurídica a que estamos submetidos em ocorrências durante os protestos.

3) PANORAMA INTERNACIONAL DOS NOVOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE 
PROTESTO

Desde 2010 uma onda revolucionária de protestos e manifestações espalhou-se 
pelo mundo. Tudo começou na Tunísia, em uma pequena cidade chamada Sidi Bouzid, 
na região central do país. Lá, o vendedor ambulante Mohamed Bouazizi, após ter sua 
banca de frutas confiscada devido ao não pagamento de propina à polícia local, re-
belou-se contra a violência da ditadura que vivia e promoveu a sua autoimolação por 
fogo diante a um prédio do governo como forma de protesto. O ato foi filmado e o 
vídeo espalhou-se pela internet, tornando-se um combustível para que a juventude do 
país se rebelasse contra o regime posto. O movimento conseguiu derrubar a truculenta 
ditadura de Ben Ali e influenciou outros diversos países do mundo árabe como o Egito, 
a Líbia e o Iêmen a protestarem por democracia. 
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A partir do episódio supracitado, as manifestações estenderam-se pela Europa. 
Na Espanha, o Movimento dos Indignados, também conhecido por 15M, referência a 
sua data de início – 15 de maio de 2011, ocupou praças públicas para protestar por 
uma democracia real. Ele foi considerado a principal resposta da população frente à 
crise espanhola. Seus membros “protestavam contra o desmonte do Estado de bem
-estar social, a política de austeridade do governo com cortes nos salários, aposenta-
dorias, fechamento de escolas, cobrança nos tratamentos de saúde etc” (GOHN, 2014, 
p. 110). 

Nos Estados Unidos, o movimento “Occupy Wall Street” trouxe a tona uma crítica 
radical ao capitalismo como modo de produção da vida social, refletida em slogans 
como “Injustiças perpetradas por 1% da população – elites políticas e econômicas afe-
tam os outros 99%, nós”. O movimento teve por pautas “o repúdio ao desemprego, a 
desigualdade social, a insaciável busca de lucros pelas corporações financeiras, a cor-
rupção, a condenação de lobistas que defendem interesses privados junto ao poder 
público etc” (GOHN, 2014, p. 126).

Na America Latina, movimentos como a reivindicação estudantil por uma edu-
cação pública e gratuita no Chile e os protestos de junho de 2013 também foram 
expressões dos novos movimentos sociais de protesto que tomaram as ruas de todo 
o mundo. 

De acordo com Carneiro (2012), o pano de fundo objetivo de todos esses protes-
tos é uma crise social, econômica e financeira que se arrasta desde 2008 e promove a 
carestia dos gêneros alimentares e o aumento do desemprego. Para ele, em todos os 
países houve uma mesma forma de ação: a ocupação de praças, o uso de redes de co-
municação alternativas e as articulações políticas que recusavam o espaço institucional 
tradicional.

Telefones celulares e redes sociais da internet como o Twitter e o Facebook foram 
essenciais para a divulgação de imagens e mensagens de mobilização e constituíram 
uma “plataforma de discussão, convocando à ação, coordenando e organizando os 
protestos e abastecendo a população em geral de informações e debates” (CASTELLS, 
2013, p. 48). 

Os movimentos espalharam-se por contágio num mundo ligado pela 
internet sem fio e caracterizado pela difusão rápida, viral, de imagens e 
ideias. Começaram no sul e no norte da Tunísia e na Islândia, e de lá a 
centelha acendeu o fogo numa paisagem social diversificada e devastada 
pela ambição e manipulação em todos os recantos deste planeta azul. 
Não foram apenas a pobreza, a crise econômica ou a falta de democra-
cia que causaram essa rebelião multifacetada. Evidentemente, todas essas 
dolorosas manifestações de uma sociedade injusta e de uma comunidade 
política não democrática estavam presentes nos protestos. Mas foi basica-
mente a humilhação provocada pelo cinismo e pela arrogância das pesso-
as no poder, seja ele financeiro, político ou cultural, que uniu aqueles que 
transformaram medo em indignação, e indignação em esperança de uma 
humanidade melhor. (CASTELLS, 2013, p. 12).
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4) O “INFERNO URBANO” E A FALÊNCIA DE REPRESENTATIVIDADE DAS INS-
TITUIÇÕES POLÍTICAS BRASILEIRAS 

Chauí (2013) entende por “inferno urbano” os traços marcantes que caracterizam a 
situação da vida urbana nas grandes metrópoles brasileiras. Entre eles, destacam-se: a 
explosão do uso do automóvel individual em detrimento do transporte coletivo, a ver-
ticalização dos condomínios e shopping centers e a expulsão dos moradores de áreas 
favorecidas pela especulação imobiliária para bairros periféricos, distantes dos locais de 
trabalho e carentes de educação e serviços de saúde.

 Segundo a autora, tal conjuntura serve de base concreta para a crítica às institui-
ções políticas, que adquire fundamento se considerarmos que a qualidade dos Poderes 
Legislativos nos três níveis é baixa. Frequentemente escândalos de corrupção ganham 
publicidade e expõem as relações de favor, clientela, tutela e cooptação que pautam a 
atuação dos partidos políticos, cada vez mais interessados em utilizar o público para a 
obtenção de benefícios privados. 

Uma análise do período posterior a ascensão do Partido dos Trabalhadores (PT) 
ao governo mostra que o partido reproduziu em sua gestão uma política de coalizão 
incongruente com o campo das lutas sociais auto-organizadas, transformando-se em 
uma máquina burocrática e eleitoral. Ricci (2013, p. 28) afirma que o governo PT interdi-
tou os canais sociais por onde as demandas das ruas eram organizadas e transformadas 
em pautas. Organizações não governamentais (ONGs), pastorais sindicais, sindicatos, 
entidades de representação e mobilização social passaram a ingressar a estrutura de 
Estado ou a terceirizar serviços públicos por meio de convênios, dificultando o acolhi-
mento das insatisfações populares.

A política governamental utilizada para enfrentar a crise econômica mundial de 
2009 consistiu em oferecer incentivos às indústrias automobilísticas a fim de facilitar a 
compra de automóveis individuais, mas em contrapartida intensificou problemas como 
os congestionamentos, os acidentes de trânsito e a poluição do ar atmosférico. Ade-
mais, os investimentos em transporte coletivo foram mínimos. Para Bicalho, “o sonho 
de modernidade do século XX se transformou no pesadelo da imobilidade e, mesmo 
para a minoria que tem acesso aos automóveis, este modelo dá sinais claros de esgo-
tamento”. 

O déficit de democracia participativa e o crescente descontentamento relacionado 
aos serviços públicos precários oferecidos pelo Estado, aliado a influência das intensas 
mobilizações populares em diversas partes do mundo fizeram florescer na população 
brasileira um sentimento de indignação para com a conjuntura posta. Maior (2013, p. 
88) preceitua que:

“[...] uma das maiores injustiças que se pode cometer é a de impedir que as 
vítimas da injustiça social e da intolerância tenham voz, mantendo-as órfãs 
de uma ação política institucional efetivamente voltada ao atendimento de 
suas necessidades”. 

 Destarte, órfã de canais institucionais que possibilitem a expressão de suas rei-
vindicações e carente de um Estado social que ofereça de fato serviços públicos nas 
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áreas da saúde, educação, segurança e transporte com qualidade, a população brasilei-
ra encontrou nas manifestações de junho de 2013 uma oportunidade de romper com 
o silêncio e a apatia então instaurados e levar suas demandas de forma direta a seus 
governantes. 

5) AS JORNADAS DE JUNHO DE 2013 E OS SEUS REFLEXOS NA ARENA POLÍ-
TICA NACIONAL

O estopim para a eclosão das Jornadas de Junho foi o aumento de 20 centavos no 
valor da tarifa de ônibus da capital paulista. Liderada pelo Movimento Passe Livre (MPL), 
a primeira mobilização teve início no dia 6 junho e contou com a participação de apro-
ximadamente dois mil manifestantes. 

O MPL foi fundado no ano de 2005, no V Fórum Social Mundial em Por-
to Alegre. Ele caracteriza-se por ser um movimento social de transportes 
autônomo, apartidário e horizontal, cujos coletivos locais, federados, não 
se submetem a qualquer organização central. Sua principal luta pauta-se 
na gratuidade do transporte público, pois defende que o transporte é um 
direito fundamental para a efetivação de outros direitos, à medida que ga-
rante o acesso a serviços públicos como saúde, educação, cultura e lazer. 

O MPL coloca na mesa da discussão política a proposta da tarifa zero, 
do transporte público gratuito. Trata-se de uma proposta ambiciosa que, 
se aplicada, tem repercussões fundamentais no modo como organizamos 
nossa sociedade. E, mais do que isso, é realista. Há um caráter utópico ine-
gável no passe livre: a ideia de que, nas cidades, vamos priorizar a justiça 
econômica de um transporte acessível a todos – intensificada se a susten-
tação do sistema de transporte for feita com base em um imposto pro-
gressivo – e o equilíbrio ambiental, em detrimento de um modelo empre-
sarial de gestão e prestação desse serviço (no caso dos transportes, pelo 
menos em São Paulo, com características mafiosas). Há um componente 
realista, na medida em que, na ponta do lápis, é uma proposta não apenas 
desejável, mas até mais eficiente e racional de organizar o transporte ur-
bano. (PESCHANSKI, 2013, p. 05)

Os atos de protesto que ocorreram nos dias 8 e 11 de junho tiveram uma maior 
adesão populacional, principalmente de estudantes. Cerca de 5.000 mil pessoas reuni-
ram-se na capital paulista para protestar contra o aumento da tarifa. No 3º ato houve 
violência, “19 pessoas foram detidas, inclusive jornalistas, cerca de 100 pessoas foram 
feridas (manifestantes, jornalistas e policiais), 87 ônibus foram queimados ou apedreja-
dos, vitrines quebradas, bancos depredados e estações de metrô danificadas”. (GOHN, 
2014, p. 26-27).

O 4º ato de protesto contra a tarifa caracterizou-se por uma inversão na abordagem 
dada pela mídia ao fenômeno das manifestações. Realizado no dia 13 de junho, o ato 
contou com a participação de 20 mil participantes segundo o MPL, e 5.000 conforme 
a Polícia Militar. A atuação truculenta da polícia durante o evento deixou um saldo de 
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aproximadamente duzentas detenções e provocou uma virada na opinião pública acer-
ca dos protestos. 

Até então o tratamento que os manifestantes recebiam na mídia resu-
me-se a um termo/denominador: vândalos. A violência policial contra os 
manifestantes, que já havia acontecido no ato anterior, nesse 4º ato foi de 
tal ordem que provocou repulsa e revolta na população. A polícia tratou a 
todos como inimigos, houve centenas de feridos, muitas prisões e muita 
indignação. (GOHN, 2014, p. 27)

Ainda no dia 13 de junho o prefeito de São Paulo, Fernando Haddad posicionou 
contrário aos excessos do uso da força policial na repressão aos protestos, mas mante-
ve a sua posição a respeito do aumento no preço da tarifa de transporte. O movimento 
se fortaleceu e eventos semelhantes espalharam-se pelo país, alguns em solidariedade 
aos manifestantes paulistanos que tinham sido presos e sofrido agressões; outros rei-
vindicando a reforma política e social do Brasil.

Uma pesquisa feita pelo instituto Datafolha1 no dia 18 de junho mostrou que o 
apoio da população paulistana ao movimento subiu de 55% para 77%. A dimensão do 
fenômeno expandiu-se de tal forma que brasileiros foram às ruas em mais de 120 cida-
des, totalizando aproximadamente 1,5 milhões de pessoas. A intensa pressão popular, 
somada a decisão de prefeituras de cidades como o Rio de Janeiro, Recife, Cuiabá, 
Porto Alegre e João Pessoa de eliminar o aumento da tarifa, fizeram com que o prefeito 
Fernando Haddad retrocedesse em seu primeiro posicionamento e mantivesse a tarifa 
no valor de R$3,00. 

Embora a principal pauta das manifestações tenha sido alcançada com a redução 
das tarifas, os atos de protesto continuaram ocorrendo nas capitais e principais cidades 
do interior do país. Nota-se que a partir de então as bandeiras levantadas pelos ma-
nifestantes modificaram-se. O movimento que a princípio possuía caráter apartidário 
e centrava suas demandas na seara dos transportes, adquiriu um viés anti-partidário e 
aderiu pautas difusas, por vezes contraditórias, como a indignação relacionada à cor-
rupção, a alta carga tributária, o descontentamento para com os serviços públicos pres-
tados pelo Estado, os gastos exorbitantes em obras para sediar eventos como a Copa 
do Mundo de Futebol de 2014 e as Olimpíadas de 2016 e a Proposta de Emenda Cons-
titucional 37 (PEC 37) que objetivava retirar o poder investigativo do Ministério Público. 

A incorporação de novas bandeiras às manifestações foi fruto de uma estratégia da 
grande mídia, que a partir do momento em que observou o fortalecimento do movi-
mento, utilizou todo o seu aparato de comunicação para influenciar no direcionamento 
que era conveniente dar às massas. A partir de então, o movimento que claramente 
possuía um viés progressista passou a agregar manifestantes que defendiam pautas 
conservadoras como a redução a maioridade penal e o repúdio a descriminalização do 
aborto. 

1 Datafolha. Cresce apoio a protestos contra a tarifas de ônibus entre paulistanos. Disponível em: <http://
datafolha.folha.uol.com.br/opiniaopublica/2013/06/1297619-cresce-apoio-a-protestos-contra-a-tarifa-de
-onibus-entre-paulistanos.shtml>. Acesso: 23 ago. 2014.
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Inicialmente, os grandes veículos de comunicação deram às manifestações 
sua cobertura habitual: enfoque nos transtornos para as cidades, especial-
mente o trânsito, e nos confrontos com a polícia. Após a forte repressão a 
manifestantes em São Paulo, no dia 13 de junho, e a reação indignada da 
população, o tom da cobertura mudou. A mídia corporativa assumiu seu 
papel de centralizador das forças conservadoras, passou a ressaltar o ca-
ráter pacífico dos atos e a disputar a pauta do movimento. Reivindicações 
normalmente encampadas pela direita começaram a surgir nas manifesta-
ções. Até mesmo pequenos grupos de extrema direita marcaram presença 
em atos na cidade e provocaram e agrediram militantes de esquerda (BRA-
SILINO, GODOY, NAVARRO, 2013). 

 No dia 21 de junho o MPL fez um anuncio informando que não convocaria mais 
atos de protesto2, visto que a sua principal pauta havia sido alcançada e expressou o 
seu repúdio a hostilidade contra os militantes de partidos políticos ocorrida nos últimos 
eventos. A mobilização que nasceu com um caráter apartidário transformou-se em um 
movimento despolitizado, de indignação generalizada contra o Estado e seus represen-
tantes. “Assim, em lugar de inventar uma nova política, de ir rumo a uma invenção de-
mocrática, o pensamento mágico de grande parte dos manifestantes se ergueu contra 
a política, reduzida à figura da corrupção.” (CHAUÍ, 2013) 

 As Jornadas de Junho de 2013 tiveram sua legitimidade declarada pela presi-
dente Dilma Rousseff, que comprometeu-se a “ouvir as vozes das ruas”3 e promover 
melhorias nos setores da educação, saúde e mobilidade urbana, além trazer o debate 
acerca da necessidade de implementação de  uma reforma política no país. O Congres-
so Nacional também mobilizou-se de forma emergencial para votar e arquivar projetos, 
numa tentativa de sinalizar ao povo que suas demandas estavam sendo acolhidas.

[...] o Congresso Nacional, com propósito de igualmente dar uma resposta 
às “vozes das ruas”, deu início a votação de pautas da “agenda positiva”: 
apreciação de projetos de lei com o objetivo de atender parte das rei-
vindicações pleiteadas pelos manifestantes. Em dois dias, como resultado 
da “agenda positiva”, houve aprovação pelo Senado das seguintes pau-
tas: a) a tipificação da corrupção como crime hediondo (PLS 204/2011); 
b) a inclusão do transporte público como parte dos direitos sociais (PEC 
90/2011), c) a redução das exigências para apresentação de Projetos de 
Iniciativa Popular (PEC 03/2011 e PEC 45/2011) e d) a permanência de 
atribuição ao Ministério Público em conduzir investigações criminais e a 
consequente recusa das diretrizes propostas pela PEC-37. (PUJOL; ROCHA; 
SAMPAIO, 2014, p. 9) 

É uma tarefa difícil caracterizar o perfil dos participantes de uma manifestação de 
massa, visto que crianças, jovens, adultos e idosos de diversos graus de escolaridade e 
poder aquisitivo fizeram-se presentes no movimento. Uma pesquisa do Ibope4 indicou

2 Estadão. MPL anuncia que não convocará mais protestos em SP. Disponível em: < http://www.estadao.com.br/
noticias/geral,mpl-anuncia-que-nao-convocara-mais-protestos-em-sp,1045263>. Acesso: 23 jun. 2015. 
3 Planalto Nacional. Pronunciamento da presidente da república, Dilma Rousseff, em cadeia nacional de rádio e 
TV. Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República: Discursos. Brasília, de 21 de junho de 2013. 
4 G1. Veja pesquisa completa do Ibope sobre os manifestantes. Disponível em: <http://g1.globo.com/brasil/
noticia/2013/06/veja-integra-da-pesquisa-do-ibope-sobre-os-manifestantes.html>. Acesso: 26 jun. 2015.
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que a idade predominante foi de 14 a 24 anos (43%). 63% dos participantes pos-
suíam de 14 a 29 anos. O grau de escolaridade revela que a 43% possuíam curso 
superior e 49% ensino básico completo e superior incompleto. No tocante a renda 
familiar, 49% dos manifestantes sobreviviam com uma renda superior a cinco salá-
rios mínimos.

Alves (2013, p. 35) caracteriza os manifestantes como representantes do precariado. 
Conforme a sua definição, “o precariado é a camada média do subproletariado urbano, 
constituída por jovens-adultos altamente escolarizados, mas com inserção precária nas 
relações de trabalho e vida social.” 

[...] os jovens não vivenciam apenas uma “precarização salarial” por conta 
do desemprego, dos baixos salários e dos contratos salariais precários, 
mas estão diante de uma “precarização existencial que ocorre com a pre-
cariedade dos serviços públicos nas cidades brasileiras – transporte públi-
co, saúde, educação, espaços públicos – e o modo de vida just-in-time”. 
(ALVES, 2013, p. 34)

Durante as Jornadas de Junho e principalmente nos meses que as sucederam, a 
participação de coletivos como o Black Bloc nos atos de protesto foi destaque nas 
principais mídias do país e dividiu a opinião pública em favoráveis e contrários a sua 
tática de ação direta. Considerado um movimento de ideologia anarquista, o Black Bloc 
surgiu na Alemanha no início dos anos de 1980. Posteriormente o seu modo de agir foi 
reproduzido por adeptos do Movimento Anarcopunk. 

A tática de ação direta consiste em romper com o pacifismo presente nas mani-
festações e realizar ataques seletivos contra símbolos do capitalismo global com o 
objetivo de chamar a atenção para suas demandas. Suas ações são performáticas e 
realizadas no anonimato, graças à utilização de máscaras e roupas pretas. Os mem-
bros no movimento argumentam que “a depredação não é violência, mas é uma inter-
venção simbólica que atinge o cerne do capitalismo: a propriedade privada. Violência, 
para esses manifestantes, é ferir pessoas, e isso é o que a polícia faz.” (GOHN, 2014, 
p. 58)

As opiniões acerca dos Black Blocs são muitas vezes contraditórias. Delmanto (2013) 
tece as seguintes considerações sobre os adeptos do coletivo: 

Aproveitando-se de protestos pacíficos, durante ou ao final deles, passam 
a praticar depredações do patrimônio público e privado, saquear, provo-
car incêndios e atirar coquetéis molotov, por vezes até com o auxílio de 
grandes estilingues. Armados de bastões e porretes, encobrem o rosto 
com lenços ou capuzes para não serem identificados, e alguns usam até 
máscaras antigases. São contra tudo e todos, e principalmente contra a 
ordem constituída.

Ortellado, por sua vez, rompe com o senso comum e reconhece a mensagem políti-
ca transmitida por trás de cada ação direta do grupo. Seu posicionamento permite-nos 
questionar quais são os reais bens jurídicos relevantes para o Estado, visto que a pro-
teção da vida humana é muitas vezes negligenciada se comparado a tutela oferecida a 
bens patrimoniais. 
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Enquanto a destruição da vidraça de bancos ganha enorme visibilidade, a 
repressão da polícia a manifestantes pacíficos segue invisível para a maior 
parte da grande imprensa. E não é só a agressão a manifestantes que é in-
visível. Toda a ação abusiva e violenta da polícia nas periferias das grandes 
cidades não recebe cobertura ou recebe uma cobertura discreta, sem des-
taque editorial. (ORTELLADO, 2014, apud SOLANO, Esther; MANSO, Bruno 
Paes; NOVAES, 2014, p. 286)

A utilização de táticas como a ação direta foram duramente rechaçadas pela mídia e 
pela maioria da população, contribuindo para que, novamente, as mobilizações fossem 
deslegitimadas. Protestos voltaram a ocorrer durante a Copa do Mundo de Futebol em 
2014, e mediante o anúncio de um novo aumento no valor das tarifas de transporte 
público no início de 2015, mas obtiveram menor adesão popular que a alcançada pelas 
Jornadas de Junho. 

A eleição presidencial ocorrida no dia 26 de outubro de 2014, que culminou na 
vitória da presidente Dilma Rousseff, teve a votação mais acirrada desde 1989. Dilma 
obteve 51,64% dos votos e o senador Aécio Neves, 48,36%. O reflexo dessa disputa 
que dividiu o Brasil foi a intensificação de um sentimento de frustração experimen-
tado por uma grande parcela da população. A reforma da Previdência, os escândalos 
de corrupção revelados pela operação Lava Jato, somados a uma série de ajustes que 
encareceram os preços de alimentos, da gasolina, de alugueis, da luz e diversos outros 
utensílios básicos denunciaram o descontrole da inflação e contribuíram para fortalecer 
a oposição ao governo. Nesse cenário, uma grande manifestação foi articulada no dia 
15 de março de 2015, que conforme dados das polícias estaduais, reuniu cerca de 1,5 
milhão de pessoas por todo o país. Tal manifestação reuniu predominantemente os 
setores da classe média nacional, que também tomaram as ruas na segunda fase das 
Jornadas de Junho. Novos atos ocorreram no dia 12 de abril, mas não obtiveram a pro-
jeção da manifestação anterior.

O levante popular de junho de 2013 contribuiu para o surgimento de uma con-
juntura favorável a eclosão de protestos que expressam demandas dos mais diversos 
segmentos da arena política nacional. Greves, principalmente do funcionalismo público, 
também cresceram e ganharam repercussão no país. Os setores progressistas continua-
ram engajados nas lutas sociais contra os cortes orçamentários na educação, os direitos 
dos trabalhadores, o acesso a moradia e a precariedade e o alto custo do transporte 
público. Os setores conservadores, por sua vez, também se mobilizaram trazendo pau-
tas como o recrudescimento do combate a corrupção, o impeachment da presidente 
Dilma Rousseff, a ocorrência de uma intervenção militar, entre outras. 

6) CONCLUSÃO

As manifestações de Junho de 2013 fazem parte de um contexto internacional favo-
rável à eclosão de mobilizações de massa e explicitaram o anseio por políticas públicas 
mais comprometidas com a justiça social, além do empoderamento dos cidadãos na 
luta contra uma conjuntura posta adversa. Os atos pela redução das tarifas de trans-
porte reintroduziram no Brasil estratégias de luta até então abandonadas, deixando 
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um saldo positivo, à medida que devolveram aos jovens a crença de que a participação 
direta pode ser um importante instrumento de transformação social. 

Maior (2013, p. 86-87) assevera que:

A função do direito social é distribuir a riqueza, para fins não apenas de 
eliminar, por benevolência, a pobreza, mas para compor o projeto de uma 
sociedade na qual todos possam, efetivamente, adquirir, em sua signifi-
cação máxima, o sentido da cidadania, experimentando a beleza da con-
dição humana, sendo certo que um dos maiores problemas que agridem 
a humanidade é a injustiça. Assim, o direito social depende da vivência 
concreta da democracia política para que as pessoas excluídas do sistema 
econômico ou incluídas numa lógica de exploração possam se organizar 
para questionar criticamente a realidade, expondo publicamente os seus 
problemas e reivindicando as soluções necessárias. 

Os manifestantes de junho de 2013, ao ocuparem as ruas e praças de diversas cida-
des brasileiras, deram voz a seus descontentamentos, reivindicações e anseios em uma 
tentativa de romper com o “inferno urbano” então instaurado e reivindicar uma cidade 
não regida pela lógica neoliberal excludente. Ousaram sonhar com um direito ativo de 
construir uma cidade diferente, inclusiva, plural, que atenda de fato às necessidades 
coletivas. Merecem, portanto, ser lembrados como protagonistas de um período histó-
rico de lutas contra os desajustes econômicos, políticos e culturais de nossa sociedade. 
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A QUEM PERTENCE A SÃO FRANCISCO? REFLEXÕES 
SOBRE O PROCESSO DE GENTRIFICAÇÃO DO CENTRO 

HISTÓRICO DE CURITIBA

Cristine Costa Rodrigues
Matheus Mafra

Universidade

RESUMO: O presente trabalho tem como objetivo analisar o papel do Estado no pro-
cesso de gentrificação do centro histórico de Curitiba, em especial a Rua São Fran-
cisco, e sua transformação em pólo comercial. Este processo materializa um aspecto 
fundamental das atuais estratégias de desenvolvimento urbano: a relação harmoniosa 
entre poder público e privado, por meio da racionalidade empresarial das interven-
ções urbanas. Através da apropriação desigual de áreas renovadas pelo investimento 
público, produzem-se espaços e sociabilidades consumíveis, dentro de uma lógica de 
cidade-mercadoria. A requalificação da paisagem urbana conta com a mediação do uso 
da cultura e manifestações artísticas para a criação de um consenso em torno da neces-
sidade de se fazer essas intervenções. Nesse sentido, o artigo tem como intento refletir 
acerca do papel do Estado nesse processo, namedida em que opera a articulação dos 
setores público e privado nas intervenções em centros urbanos e detém mecanismos 
regulatórios que possibilitam a produção e regulação do espaço urbano.
PALAVRAS-CHAVE: direito à cidade; gentrificação; Rua São Francisco

1 - ESPAÇO URBANO - CAMPO DE ALIANÇAS, DISPUTAS E CONTRADIÇÕES

“Houve pedidos de moradores para que bares fossem fechados e até para que a 
Praça [de Bolso do Ciclista] fosse fechada. Mas na verdade isso é um grande equívoco. 

Estamos no meio desse contexto complexo de forças e discursos”GRIFO NOSO

Helenize Dezgeniski 1 2

O espaço urbano é um produto social. Constitui-se de um complexo conjunto de 
usos da terra que delimitam a organização espacial da cidade, sendo fragmentado em 
diversas áreas articuladas entre si por meio de relações espaciais. Estas, por sua vez, 
refletem os processos sociais e contradições encontrados na sociedade. Por ser reflexo 
social, o espaço da cidade é mutável, simultaneamente condicionado e condicionante 
da sociedade, na medida em que é o lugar onde as diversas classes sociais vivem e se 
reproduzem. (CORRÊA, 2000)

Na classificação proposta por CORRÊA (1989), os diversos usos da cidade são en-
gendrados por agentes sociais que produzem e consomem o espaço urbano: os pro-
prietários dos meios de produção; proprietários fundiários; promotores imobiliários; 
Estado; grupos sociais excluídos.
1 Helenize Dezgeniski é artista plastica e organizadora do espetáculo ReverberAções Gilda Convida, que teve 
a Rua São Francisco como palco. O espetáculo não aconteceu inúmeras vezes por motivos de segurança. 
2 GAZETA DO POVO. Guarda Municipal começa ação permanente na Rua São Francisco. Disponível em: 
http://www.gazetadopovo.com.br/caderno-g/guarda-municipal-comeca-acao-permanente-na-rua-sao-
francisco-7p4awn5hqfsbegineav6t79vg
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Cada agente sempre buscará fins específicos para o uso do solo, de tal modo que 
altera o ambiente em que atua. São eles que vão, cada um a seu modo, atendendo suas 
expectativas, modificando a organização espacial e social do meio urbano. Assim, os 
proprietários dos meios de produção instalando lojas ou fábricas, visando maior obten-
ção de lucro, por exemplo, ou a manutenção de imóveis vazios deixados por proprietá-
rios fundiários, visando o lucro através da especulação imobiliária.

 A ação destes agentes varia no tempo e no espaço, mas costuma incluir a constante 
reorganização do espaço urbano, que se faz de diferentes modos, sejam eles: a) incor-
poração de novas áreas ao espaço da cidade; b) densificação do uso do solo;  c) deterio-
ração de certas áreas; d) renovação urbana; e) relocação diferenciada da infra-estrutura; 
e f) mudança, coercitiva ou não, do conteúdo social e econômico de determinadas 
áreas da cidade. (CORRÊA, 2000)

É importante ressaltar que a atuação destes agentes é regulada por instrumentos 
jurídicos urbanísticos, os quais emanam do agente estatal. Este, por sua vez, não atua 
de modo socialmente neutro, por sua ação ser marcada por conflitos de interesses 
de diferentes classes. Os instrumentos jurídicos dessa interação atendem o interesse 
das classes dominantes, ainda que grupos sociais excluídos realizem interferências por 
meio da pressão social organizada. (CORRÊA, 1989)

No presente trabalho, realizaremos uma análise mais detida do papel do agente 
estatal e sua relação com os promotores imobiliários e grupos sociais excluídos na 
produção do espaço urbano. Para tanto, consideramos que a classificação proposta por 
Correa é a exposição de tipos ideias, não esgotando a complexidade da atuação dos 
agentes em análise.

2. GENTRIFICAÇÃO: “REVITALIZAÇÃO” PRA QUEM?

A revalorização de áreas centrais tem sido um fenômeno cada vez mais frequente 
nas cidades brasileiras, que se opera pelo poder público local em parceria com inves-
timentos privados. Esse processo visa reformar o patrimônio cultural e imobiliário da 
região, promovendo uma refuncionalização da área central. Há, assim, a geração do 
fenômeno da gentrificação, que constitui-se pela expulsão de habitantes originários da 
área que já não podem arcar com os novos custos gerados pela revitalização (como o 
aumento de aluguel em decorrência da valorização imobiliária e custos do novo comér-
cio local). Estes custos não são distribuídos de forma igual entre os segmentos sociais 
que são por ela afetados, o que aprofunda a segregação sócio-espacial na medida em 
que seleciona as classes sociais que irão se apropriar dos benefícios da “revitalização”.

A expressão foi empregada originalmente pela socióloga britânica Ruth Glass, na 
década de 1960, para designar o “enobrecimento” da área central de Londres, ante-
riormente ocupada por classes trabalhadoras. O termo deriva do substantivo inglês 
gentry, que designa grupos de origem nobre. Segundo GAFFNEY (2008), gentrificação 
se entende pelo processo de deslocamento de determinado grupo social em melhores 
condições econômicas para regiões anteriormente  ocupadas pelas camadas sociais 
mais populares. Na maioria das vezes esse processo é exposto como uma politica bené-
fica ao meio urbano, sob as justificativas de recuperação de locais anteriormente ditos 
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como ‘deteriorados’, geração de novos comércios e empregos, dentre outras justifica-
tivas.

Já SMITH (2007) define a gentrificação como uma verdadeira expansão de frontei-
ras dentro do ambiente urbano - onde a ideologia dominante propõe a necessidade de 
se ocupar determinado espaço sob uma perspectiva de evolução. Tal expansão também 
é totalmente interligada com a estrutura econômica, como bem aponta o autor, quan-
do se passa a efetivar uma diferenciação interna que visa recuperar (e reinvestir) em 
espaços anteriormente abandonados, praticamente deixados de reserva para futuras 
necessidades do capital, que se expande dentro da própria cidade consolidada, e não 
para além dela, como de costume.

Este processo costuma ser constituído por um discurso oficial em torno da ideia de 
um projeto que valoriza o passado da cidade e preserva sua memória, oferecendo se-
gurança pública e desenvolvimento local. Para tanto, utiliza-se um marketing em torno 
de um resgate histórico, valorização cultural e artística e transformação estética de cen-
tros históricos das grandes cidades. No entanto, observa-se que apesar de representar 
melhorias estruturais para uma parcela da população que habita ou utiliza o espaço 
revitalizado, bem como promove aumento de circulação no comércio do espaço revita-
lizado, os benefícios desse processo são apropriados de modo desigual por diferentes 
classes sociais. 

 Sobre essa questão é fundamental destacarmos que a gentrificação jamais deve ser 
encarada de maneira simplória e pontual. O Brasil presencia este processo na maioria 
de suas capitais, principalmente nas zonas históricas, onde o pressuposto do turismo 
repercute numa ampla elitização dos espaços. O processo da gentrificação também não 
se limita ao já citado deslocamento, como bem aponta MENDES (2010, p.22), pois tal 
processo também inclui uma ampla reorganização do espaço geográfico e dos costu-
mes dos novos habitantes.

O termo mais palatável para este processo é “revitalização urbana”, que não deve 
ser encarada como uma politica do Estado cercada de neutralidade, quando tal ação se 
insere como uma ferramenta de cidades globais cada vez mais adeptas às estratégias 
de city marketing, em busca de diferenciais que atendam às expectativas imobiliárias. 
Nessas situações, o discurso em torno da cultura seria cooptado pelo capital para se 
tornar um meio de diferenciação de áreas urbanas. Assim, a revitalização que busca 
apenas ser um caminho de atração ao capital comercial e/ou imobiliário é destituída de 
conteúdo, sendo apenas uma recuperação do layoutdos prédios visados.

3- RESGATES HISTÓRICOS DA RUA DO FOGO

No presente caso, o resgate histórico ao qual a revitalização se propôs ocorre em 
sentido oposto ao que de fato representa a Rua São Francisco, uma das mais antigas da 
cidade, anteriormente conhecida como Rua do Fogo. A Rua São Francisco teve seu iní-
cio como uma das principais vias de acesso à outras regiões da recém nascida Curitiba, 
se tornando, na construção da cidade, um importante pólo comercial.

O início da sua degradação e abandono por parte do poder público se dá na vi-
rada do século XIX para o século XX, quando as modernizações geradas pelo ciclo da 
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erva-mate não atingem a rua, assim como outros planos modernizantes subsequentes.

Essa desvalorização por parte do Estado acarretou no abandono da rua, que passa-
rá a ser um importante eixo para habitações populares, também ponto de encontro de 
prostitutas e outros sujeitos marginalizados – é essa característica que dará o nome de 
Rua do Fogo ao local.

Um fato interessante é de que políticas moralizantes para a rua não são novidades 
em seu histórico. Em 1898, uma séries de propostas elaboradas pelo poder local visa-
vam afastar os habitantes costumeiros e trazer progresso para a região, políticas estas 
que obtiveram curta duração de efeito, quando instalações de hotéis e bares na região 
geraram, mais uma vez, o antigo abandono, que de algum modo se perpetuou até os 
dias atuais.

Décadas depois do referido abandono (ou em estado de reserva, caso adotemos 
a visão de Smith) - particularmente no mês de dezembro de 2012 - foi finalizado um 
processo de revitalização do centro histórico da capital paranaense, tendo como um 
de seus eixos a Rua São Francisco. Apesar de anteriormente abandonada pelo poder 
público, em uma região antes considerada perigosa e degradada, converteu-se em lo-
calidade de comércio e referência cultural em poucos anos, conforme consta no site de 
uma das grandes incorporadoras de imóveis do estado:3

“Há pouco tempo o Centro Histórico estava abandonado, perigoso e ca-
rente de obras de infraestrutura. Essa nova realidade, de um bairro agra-
dável para residir, faz parte do projeto de revitalização promovido pela 
Prefeitura Municipal de Curitiba, visando também a Copa do Mundo de 
2014. Prefeitura mobilizou uma série de empresas e instituições em torno 
do objetivo de dar vida nova ao bairro, trazendo de volta os antigos mo-
radores e acrescentando ainda mais charme a região. O resultado já pode 
ser percebido: grandes lojas, novos moradores e um  visual que atrai cada 
vez mais a população para o bairro.”

Através de investimento público e incentivos fiscais, a Rua foi revitalizada,  diver-
sos bares e restaurantes foram inaugurados, calçadas e fachadas reformadas e, para a 
grande maioria dos comerciantes locais e frequentadores da região, houve melhoria 
na infra-estrutura e circulação de pessoas na Rua. No entanto, estes benefícios foram 
apropriados de forma desigual, pois realizou-se uma “limpeza” para a valorização da 
área, com o deslocamento de um segmento populacional que idealmente, na visão dos 
“revitalizadores”, não deveria e tampouco poderia  consumir o espaço recém inaugu-
rado.

Esse fenômeno se deu basicamente devido a um processo de gentrificação, em 
grande medida desencadeado pela valorização da dimensão cultural do local aliada ao 
investimento privado com fundos públicos. Sob o pretexto da valorização de seu patri-
mônio histórico, o poder público promoveu uma brutal mudança dos frequentadores 
da região.

3 THA. O Centro Histórico de Curitiba atrai pelo seu charme e infraestrutura. Disponível em: <http://www.tha.
com.br/espacotha/regioes-em-destaque-o-centro-historico-de-curitiba-atrai-pelo-seu-charme-e-infraestru-
tura/>



331

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

Este processo tem início em março de 2008, com o lançamento do projeto "Valori-
zação e Renovação do Entorno do Antigo Paço Municipal", fruto da parceira entre Pre-
feitura Municipal de Curitiba, Federação do Comércio - Fecomércio, Serviço Brasileiro 
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae, Serviço de Aprendizagem Comercial 
- Senac e Sesc.4

Inicialmente o processo resultou na criação de novos estabelecimentos comerciais 
no centro histórico, como bares e restaurantes, aumentando visivelmente a circulação 
de pessoas - em sua grande maioria jovens. Tais politicas surgiram paralelamente ao 
anúncio do lançamento de um prédio construído pela incorporadora Thá.

A ocupação [e transformação] desse espaço também contou com a participação do 
movimento de ciclistas e artistas da região. Caso semelhante ocorreu no processo de 
revitalização da Lower Mahantan, em Nova York, e sobre tal circunstância SMITH res-
salta que esse viés artístico da revitalização não representa uma vitória contra o capital 
(aqui claramente representado pela aliança do Estado com as grandes empreitereiras), 
mas sim uma alternativa deste para atingir seus objetivos - uma verdadeira lógica de 
mercado revestida de cultura.

Esse processo de revitalizações meramente estéticas, utilizando a cultura como cap-
tador de investimentos, objetivando um city marketing efetivado pela mera pintura 
das faixadas de antigos prédios, não deve ser encarado como uma situação pontual 
no histórico da urbanização de Curitiba. Podemos apontar a terceira gestão (de 1989 a 
1992) do então prefeito Jaime Lerner como um dos pontos iniciais desse processo de 
utilização de uma estética vazia visando atender aos interesses da iniciativa privada - é 
o período de grandes obras elaboradas em curtos períodos de execução, com baixa 
funcionalidade e alto impacto estético, como, por exemplo, a Ópera de Arame, o Jardim 
Botânico e até mesmo a criação do ônibus Linha Direta (vulgo ligeirinho), que foi mais 
louvado pela sua inovação estética do que por alguma funcionalidade (OLIVEIRA, 2000). 
Vale destacar que essa gestão teve como característica uma série de revitalizações se-
guindo a mesma lógica do que atualmente se realiza na São Francisco, como ocorreu 
com o tradicional Mercado Municipal.  

A postura de realização de uma revitalização meramente comercial nunca foi ne-
gada pela Prefeitura da cidade, que deixou claro em seu projeto o objetivo de tornar a 
Rua São Francisco, e todo o resto do bairro histórico do centro, um grande pólo cultural 
e gastronômico, voltando às suas supostas origens. Discursos da Prefeitura vinculados 
na mídia sempre demonstram que todos os empreendimentos efetivados na região 
visavam tornar a Rua São Francisco um ponto atrativo para empreendedores, tendo em 
vista as novas características turísticas e de alta circulação de pedestres do local.

Não obstante, são notáveis as metas de higienização da Rua em discursos encon-
trados no site da Associação Comercial do Paraná:

‘‘A co-produtora da Mucha Tinta, Michele Micheletto, disse que no início 
houve dificuldades com os usuários de drogas que frequentavam o local, 
mas com a conclusão dos trabalhos da galeria os drogaditos acabaram se 

4 SENAC. Pré lançamento do projeto de revitalização do entorno do Paço Municipal. Disponível em:<http://
www.pr.senac.br/noticias/?tppublic=Not%C3%ADcia&numpubl=2069&ano=2008>
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dispersando. “Nosso objetivo foi atingido, percebendo-se agora que a São 
Francisco está mais bonita e melhor frequentada. Temos que zelar por ela, 
pois é o berço da nossa cidade”, comentou.’’ (GRIFO NOSSO)

Vê-se a tentativa de expulsar as pessoas que outrora tornavam o setor histórico do 
centro de Curitiba um lugar perigoso e degradado, transpondo a lógica excludente do 
shopping center, conforme apontaram os constantes “rolezinhos”5 realizados no ano 
de 2014, ao espaço da rua. Este é o objetivo central da revitalização no local, conforme 
aponta a consultora de projetos de varejo da Sebrae:

“O projeto proposto pelo Sebrae usa o conceito de shopping a céu aberto, 
unindo serviço, entretenimento, alimentação e comércio, com a valorização 
do patrimônio arquitetônico de Curitiba. “Por isso estamos usando o conceito 
de espaço com todas as atratividades de um shopping, porém com muita 
história (...) O Sebrae iniciou um trabalho de longo prazo de capacitação e 
consultoria com os lojistas, que por sua vez têm se mostrado animados com 
a atenção que as ruas têm recebido. No último domingo vários deles mos-
traram isso participando do evento “Vitrines na Calçada”, no qual a rua foi fe-
chada ao trânsito e os produtos foram expostos nas calçadas.” GRIFO NOSSO

Sem embargo, vale destacar que o projeto “Novo Centro”6, ao qual a Rua São Fran-
cisco esteve inserida, nada teve de novo, além de uma repaginação para as exclusões 
sociais típicas de grandes centros urbanos, como "novos" projetos para velhos objeti-
vos que se viram presentes em outras cidades brasileiras,  como denuncia o movimento 
Ocupe Estelita em Recife, e semelhantes casos no Rio de Janeiro (com a gentrificação 
passada no morro do Vidigal) e as cidades sedes da Copa do Mundo. Vale também res-
saltar que as justificativas dadas de que o referido projeto introduziria mais moradias 
no centro da cidade só esclarece seus reais motivos de existência - maior abertura ao 
capital privado das construtoras, quando nunca foi uma hipótese de que o ‘Novo Cen-
tro’ teria moradias populares, o que de fato viria a ser uma inovação para o velho modo 
de se fazer urbanismo na capital paranaense7. 

O resgate histórico que todos os interessados na revitalização propuseram não pas-
sou de um discurso ideológico, com intuito de criar consensos em torno da revitaliza-
ção, em favor de interesses privados.

Concluídas as reformas da “nova” Rua São Francisco e com as efervescências dos 
bares locais, a rua se tornou um verdadeiro ponto de encontro para a juventude local. Os 
atritos começaram a surgir quando se notou uma maior presença da juventude periférica 
e de menor poderio econômico na Rua, gerando explicitamente conflitos de classe. 

5 Os “rolezinhos” foram encontros marcados por redes sociais que atraíram milhares de jovens em shoppin-
gs centers em diversas cidades do Brasil no ano de 2014. Em sua grande representaram a manifestação da 
juventude  negra e periférica contra a segregação espacial e sócio-econômica,  que tem o shopping center 
como sua máxima representação. Etnografica do rolezinho. Disponível em: <http://www.cartacapital.com.br/
sociedade/etnografia-do-201crolezinho201d-8104.html>
6 GAZETA DO POVO. Projeto prevê transformação da Rua Riachuelo em pólo gastronômico. <http://www.
gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/projeto-preve-transformacao-da-rua-riachuelo-em-polo-gastrono-
mico-bl1aag0dcz1jjijhtj9o5pg7i>
7 GAZETA DO POVO. Programa quer mais gente morando no Centro de Curitiba. Disponível em: <http://
www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/programa-quer-mais-gente-morando-no-centro-de-curitiba
-a0d7fmd5tcan6988jmg8bhff2>
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É nessa conjuntura que o índice de atuações da policia na região passa a crescer de 
maneira significativa, gerando uma segunda onda de gentrificação no local, dessa vez 
por meio do policiamento ostensivo, representando a força “civilizatória” do dispositivo 
de segurança, o qual alude à seletividade de público frequentador da rua. O que denota 
que áreas gentrificadas são áreas altamente vigiadas, ao exigir a subordinação de um 
espaço público ao controle privado. (ARANTES, VAINER, MARICATO, 2000). Além disso, 
conforme apontam relatos de comerciantes locais, têm ocorrido constantes ‘batidas’ 
em quem permanece ao ar livre. Ainda, o policiamento também implica em ‘fiscaliza-
ções’ nos bares mais antigos e populares da região.

Outro recente ponto de conflito foi o relativo a um prédio subutilizado há mais 
de vinte anos, pertendente á construtora Weber Construções Civis, que se tornou, por 
curto período de tempo, uma ocupação denominada Ocupação Cultural Espaço da Li-
berdade (OCEL), liderada pelo movimento Associação Quatro Elementos da Cultura Hip 
Hop, sendo posteriormente desocupado mediante reforço policial.8 

Nota-se o benefício da ocupação de um espaço público e a promoção de atividades 
culturais, principalmente no contexto de Curitiba, em que há uma grande quantidade 
de imóveis abandonados ou subutilizados na região central. Por outro lado, é notável 
que essa ‘ocupação’ da Rua tenha sido permitida somente a um público específico, o 
qual detém maior poderio econômico.

4. DEMOCRACIA DIRETA DO CAPITAL: O PAPEL DO ESTADO

No processo de gentrificação da São Francisco, os agentes propostos por CORRÊIA 
(2000) estão presentes. Dos novos bares à ocupação do prédio abandonado, passando 
pelo grande edifício da incorporadora Thá, a Rua São Francisco, antigamente ignorada 
por quase todos os agentes, se viu transformada em um verdadeiro campo de batalha 
que determinaria seus rumos futuros.

 Como já apontado anteriormente, o processo contou com uma grande importância 
do Estado, que efetivou todas as políticas de gentrificação no local. Desta feita, analisa-
remos tais políticas sob diferentes aspectos. 

A atuação do Estado na organização espacial da cidade tem sido complexa e variá-
vel tanto no tempo quanto no espaço.

 No caso em pauta, é visível que a atuação do poder público se baseou em uma 
relação harmoniosa com o poder privado. Como aponta SMITH (2007), os espaços que 
futuramente passariam pelo processo de gentrificação, como um dia foi a Rua São 
Francisco, podem ser considerados como verdadeiros fundos de reserva para suprir os 
excedentes de capital, de modo que o próprio Estado efetua um processo de circulação 
do Capital, tendo como consequência uma nova condição para a cidade, que passa a 
ser um negócio em si mesma, não como um lugar para negócios (SANTOS, 2008). 

8 TERRA DE DIREITOS. Integrantes de Ocupação Cultural no Centro de Curitiba são despejados após ação de 
reintegração de posse. Disponível em: <http://terradedireitos.org.br/2015/05/08/integrantes-de-ocupacao-
cultural-no-centro-de-curitiba-sao-despejados-apos-acao-de-reintegracao-de-posse/>
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No presente caso, fica claro que o planejamento urbano do setor histórico de Curi-
tiba se resumiu a um gerenciamento assumidamente empresarial, por meio de políticas 
image-making, forjando a matriz identitária do “Novo” Centro. Ou seja, molda-se de um 
lado indivíduos (ou coletividades) que se auto-identificam pelo consumo de estilos de 
vida e marcas e - de outro - o sistema provedor desses produtos intangíveis e altamente 
lucrativos.  Desta feita, o processo de gentrificação se deu pela “intermediação cultural” 
para legitimar a apropriação desigual daquele espaço. (ARANTES, VAINER, MARICATO, 
2000: 15). Esta estratégia restou clara quando iniciaram as pré-vendas de um condo-
mínio residencial da incorporadora Thá, próximo a São Francisco, com a instalação do 
“Galpão Thá Cultural”, que funcionou durante quatro meses antes da construção do 
condomínio, conforme se extrai do site da própria incorporadora9: 

“Cumprindo a proposta de auxiliar na revitalização do centro de Curitiba, 
o Galpão Thá Cultural levou ao centro da cidade, entre abril e agosto, mais 
de seis mil pessoas que acompanharam diversos eventos entre shows, ex-
posições, palestras e oficinas; a maioria comandada por artistas locais.”

Tal empreendimento denota o lugar da união entre planejadores urbanos, rentiers 
e intermediários culturais na construção de “consensos” cívicos em torno do ideal para 
a cidade, no presente caso representado pela revitalização do centro histórico de Curi-
tiba. (ARANTES, VAINER, MARICATO, 2000: 29)

Deste modo, fica claro que naquele espaço a cultura não é o instrumento neutro 
de práticas mercadológicas, mas parte decisiva do mundo dos negócios e o é como 
grande negócio. (ARANTES, VAINER, MARICATO, 2000: 48) 

Esse movimento se evidencia que até mesmo nos grafites pintados nas portas dos 
comércios da rua em questão, e produzidos durante o processo de revitalização, refe-
rências de uma cultura não hegemônica, vieram de uma iniciativa da Associação Co-
mercial do Paraná (ACP), em conjunto com a Prefeitura e com patrocínio estatal da 
Companhia de Saneamento (SANEPAR), através do projeto denominado Arte Urbana 
- Memórias de Curitiba, onde artistas locais grafitariam as portas dos estabelecimentos, 
criando uma suposta galeria ao céu aberto. O discurso das autoridades responsáveis 
pelo programa só confirmaram o real objetivo de tais ações, onde sempre se exaltava os 
efeitos higienizantes e atrativos para outro perfil de público que tais obras teriam, como 
bem disse à época o diretor financeiro da SANEPAR sobre o projeto, que segundo ele 
“incentiva os comerciantes a deixarem suas portas embelezadas levando arte aos olhos 
da população”.GRIFO NOSSO

As ações tomadas pelo Estado não se limitam ao auxilio na repaginação das portas 
para fins comerciais. O mesmo processo se deu com a reestruturação da rua, que passa 
a ter melhor iluminação pública e ampliação da largura das calçadas, com investimen-
tos previstos em R$ 500.000,00, conforme dados do Instituto de Pesquisa e Planejamen-
to Urbano de Curitiba (IPPUC).10 

9 THA. Galpão Thá Cultural fecha nesse domingo. Disponível em: <http://www.tha.com.br/portaltha/impren-
sa/galpao-tha-cultural-encerra-atividades-neste-final-de-semana/>
10 IPPUC. Prefeitura investirá mais R$ 23 milhões na melhorias de ruas. Disponível em: <http://www.ippuc.
org.br/mostrarnoticia.php?noticia=cd_noticias=43&ampliar=sim&pesqsite=Array>
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Igualmente, em maio de 2010, a Prefeitura de Curitiba formalizou um projeto de 
isenção fiscal às redes de hotelaria e culinária que se instalassem na Rua São Francisco 
e seus arredores. O Projeto de Lei Marco Zero de Redução do IPTU  (Lei Complemen-
tar nº 74 de 16 de dezembro de 2009) prevê incentivos fiscais para os comerciantes e 
moradores que realizem restauro ou reforma de seus imóveis na região, poderá ser 
concedida redução do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, 
isenção do Imposto Sobre Serviço - ISS, Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis 
- ITBI e das Taxas de Licença para Execução de Obras e de Vistoria de Conclusão de 
Obras. Por outro lado, o mesmo Projeto de Lei prevê a incidência dos instrumentos de 
edificação compulsória e alíquotas progressivas do IPTU para imóveis não edificados, 
subutilizados e com edificações paralisadas ou em ruínas localizados na área.

No entanto, este projeto não cumpriu seu papel na São Francisco, como pode ser 
observado, conforme apontamos anteriormente, na ação de reintegração de posse de 
um grande edifício localizado na esquina da rua, o qual estava abandonado há mais de 
vinte anos pela construtora Weber Construções Civis. Este prédio foi ocupado por um 
conjunto de artistas e ativistas no ano de 2014, integrando o que ficou conhecido como 
Ocupação Cultural Espaço da Liberdade, que transformou o edifício em um ambiente 
de organização coletiva onde eram desenvolvidas diversas atividades artísticas. O Es-
tado esteve presente somente enquanto aparato policial para reintegrar o imóvel, que 
quando ocupado estava de fato cumprindo sua função social. 

Também é fundamental destacar o papel da polícia para a perpetuação da gentri-
ficação. Inicialmente com a instalação de aparatos de vigilância na região, conforme 
observamos no site do IPPUC :

“Segurança atrai moradores - Os investimentos em segurança também têm contri-
buído para tornar o Centro mais atrativo. A Prefeitura, por intermédio da Secretaria de 
Defesa Social, está apostando na tecnologia e mobilidade para dar mais tranquilidade 
aos moradores da região central. Das 88 câmeras de segurança em operação em Curi-
tiba, 45 estão no centro. Somente na Rua XV de Novembro, no trecho entre as Praças 
Santos Andrade e General Osório são 14 câmeras instaladas.”

Após efetuadas as obras e ficar claro que o principal objetivo das mesmas estava 
cumprido (novos bares, novo público), o número de frequentadores da São Francisco 
passou a crescer de modo exponencial, constituindo a heterogenidade de frequenta-
dores da rua. Os mais interessados na revitalização não esperavam a presença massiva 
de jovens de classes com menor poderio econômico no ‘Novo Centro’. Essa presença 
passou a perturbar os agentes “revitalizadores” e alguns comerciantes, que passaram a 
ter seu comércio prejudicado pela venda de bebidas com preços mais baixos para este 
segmento populacional.

CURITIBA. Projeto Marco Zero da redução do IPTU incentiva recuperação do centro. 
Disponível em: <http://www.curitiba.pr.gov.br/noticias/projeto-marco-zero-de-redu-
cao-do-iptu-incentiva-recuperacao-do-centro/18231>

É nesse contexto que se nota uma grande presença da polícia, tanto municipal 
quanto militar, na região, através de ‘batidas’ e fiscalizações da vigilância sanitária, 
como se pode observar em notícia veiculada no jornal Gazeta do Povo: 13
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“Temos recebido muitas reclamações de moradores da região sobre falta de ordem 
no local. O objetivo é levar tranquilidade à região”, diz o inspetor Cubas, coordenador 
geral das ações da Guarda Municipal de Curitiba. “Há perturbação do sossego e uso 
de drogas deliberado”, completa. Na tarde desta segunda-feira, duas pessoas foram 
detidas por uso e tráfico de drogas.

Tanto pela faixa hasteada em um trecho da rua, quanto pelos relatos dos comer-
ciantes14 locais, resta óbvio o caráter “higienizador” da polícia e a insatisfação dos prin-
cipais atores da revitalização com a presença de jovens de “classes mais populares”. Fica 
claro que no discurso oficial, a revitalização serviria para a vinda de um público seleto 
à região, que teria condições para arcar com estabelecimentos caros ou com eventos 
que supõem um determinado capital cultural15 adquirido anteriormente. Tais visões são 
óbvias em frases emitidas pelos comerciantes da região durante entrevistas realizadas 
para este artigo, tais como: ‘com a chegada da policia a rua ficou mais limpa’, ‘o pro-
blema é que o cara da distribuidora vende muito barato’, ‘a revitalização pecou pela 
qualidade do público’, etc. 

 

5 - À GUISA DE CONCLUSÕES

“na rua
sem resistir

me chamam
torno a existir”
Paulo Leminski

 A cidade e seus espaços estão em constante embate entre diversos atores sociais 
que visam, de algum modo, alcançar seus objetivos. 

Em inúmeros casos, tanto na economia global, como em casos regionais, como o 
proposto por esse artigo, é notada uma forte aliança entre o Estado e o poder privado. 
Essa aliança repercute toda uma lógica ao meio urbano, que passa a levar a cabo uma 
série de projetos com fins voltados apenas para um grupo específico, muitas vezes 
pequeno e constituído pelas elites econômicas. Este mesmo ambiente é utilizado e 
reutilizado para dar sustentação ao modo de economia capitalista e atende aos anseios 
de grandes mercados imobiliários, turísticos e comerciais.
13GAZETA DO POVO. Guarda Municipal começa ação permanente na Rua São Francisco. Disponível em: 
<http://www.gazetadopovo.com.br/caderno-g/guarda-municipal-comeca-acao-permanente-na-rua-sao-
francisco-7p4awn5hqfsbegineav6t79vg>
14 Durante a pesquisa foram entrevistados comerciantes de diversos estabelecimentos, tais como: confeitaria, 
distribuidora de bebidas, choperia e brechó. O processo de entrevista buscava deixar espaço suficiente para 
que os sujeitos locaispudessem ter a maior liberdade possível de emitir as suas visões acerca dos aconte-
cimentos que vêem ocorrendo na região, como a revitalização, as batidas policiais, a heterogenidade do 
público, mudanças de impostos, etc. Em nenhum momento houve a utilização de perguntas pré formatadas 
que oferecessem poucos caminhos de resposta. Por diversos motivos os nomes, tanto dos estabelecimentos, 
quanto dos entrevistados, foram omitidos. As entrevistas foram realizadas nos dias  11/07/15, 14/07/15 e 
15/07/15.
15 Capital cultural é a expressão utilizada pelo sociólogo Pierre Bordieu para ideia de que classes dominantes 
já possuem um arcabouço cultural mais vantajoso e que se utilizam da mesma cultura quase como uma mo-
eda de troca, da mesma maneira que utilizam na  para legitimar diferenças.  
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Essa perspectiva é que dará fundamentação para a concepção de gentrificação - o 
fenômeno onde determinados ‘territórios’ comuns às classes mais populares sofrem 
uma série de processos visando uma nova configuração que atinja aos interesses de 
classes com maior poderio econômico. Assim como aponta SMITH (2007), esse proces-
so visa tanto atender à uma perspectiva de conquistas (nos moldes da corrida para o 
oeste, como metaforiza o autor), quanto como um meio de recuperar áreas deixadas 
como reservas para futuros empreendimentos, quando áreas antigamente abandona-
das passam a ter um potencial enconomico - é o que podemos considerar como um 
processo endógeno de expansão. O Estado entra com o papel de ser o responsável pela 
efetivação de uma série de obras que irão reodernar, revalorizar, reconsiderar o que 
anteriormente só era digno àqueles que têm o direito à cidade negado. 

O que ocorre na Rua São Francisco é uma clara ilustração de tais fenômenos. Ainda 
que este processo possa representar melhorias de infraestrutura e segurança para co-
merciantes e frequentadores locais, muitas vezes posta como uma obra de revitalização 
histórica e ocupação do espaço público, com o possível fechamento da rua para a me-
lhoria da locomoção de pedestres, estes benefícios são apropriados de modo desigual 
pela população de Curitiba. Nota-se um imenso arcabouço jurídico e administrativo do 
Estado para reconstruir a área de acordo com interesses de uma classe específica e do-
minante na cidade (vide as alianças com a ACP), selecionando quais seriam os frequen-
tadores legítimos daquele espaço, com uma série de intervenções policiais e prisões, 
justamente no período em que um grande contingente de jovens passou a frequentar 
a Rua São Francisco.

Conclui-se que a ideia de higienização social no local esta imbricada no imaginário 
da população desde a fase inicial da revitalização. É notável um forte anseio na retirada 
de usuários de drogas, prostitutas, jovens periféricos, até os comércios presentes antes 
das reformas, que são substituídos pelas classes médias e altas, por bares e restauran-
tes com maiores preços ou centros artísticos. Essa violência, tanto subjetiva, quanto 
objetiva, é muitas vezes encoberta por inúmeros viesses artísticos, gastronomicos e por 
exclamações de ocupação de um espaço anteriormente abandonado, ocupação esta 
perpetrada por um público que tem todos os seus direitos à cidade garantidos. 

Por fim, restam claros quais são os caminhos apontados pela revitalização da São 
Francisco - uma lógica privada típica de shoppings centers num ambiente público, se 
afastando totalmente do horizonte de um direito à cidade pleno, inerente à cidadania, 
e alcançável à todas e todos. 
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REDIMENSIONANDO A POLÍTICA HABITACIONAL 
PARA A EFETIVAÇÃO DO DIREITO À CIDADE NAS 

REGIÕES METROPOLITANAS

Eloísa Dias Gonçalves
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RESUMO: O presente trabalho procura relacionar os processos de metropolização e 
segregação socioespacial, característicos da urbanização brasileira, e analisar o papel 
da política habitacional nesse contexto. Nas regiões metropolitanas, a relação entre 
o direito à moradia e o direito à cidade assume contornos diferentes, razão pela qual 
se verifica a necessidade de um redimensionamento da política habitacional. Para que 
haja a justa distribuição dos ônus e benefícios do processo de urbanização nas regiões 
metropolitanas, a escala de análise e de elaboração das políticas públicas não pode 
se restringir ao município, impondo-se a construção da governança interfederativa. A 
recente aprovação do Estatuto da Metrópole procura alavancar esse processo, que está 
em construção.
PALAVRAS-CHAVE: metropolização; direito à cidade; direito à moradia; segregação 
socioespacial; política habitacional.

1. INTRODUÇÃO
Apesar do alto índice de urbanização já verificado no Brasil, esse é um processo 

que não está encerrado e importa consideráveis e constantes modificações nas cidades 
e na vida dos seus habitantes. Por isso, o debate sobre a urbanização e a forma que 
elaassume nas cidades brasileiras continua atual e ganha importância a discussão sobre 
o processo de metropolização, devido à expansão das grandes cidades e dos aglome-
rados urbanos que as cercam. 

A recente aprovação do Estatuto da Metrópole (Lei Federal n. 13.089/2015) vem 
corroborar a necessidade de se pensar o desenvolvimento e a expansão das cidades 
brasileiras a nível metropolitano, como já apregoado pela Constituição Federal desde 
1988.

Diversos desafios decorrem do processo de urbanização brasileiro, sendo que eles 
não se circunscrevem necessariamente à esfera municipal. Exemplo disso é a política 
habitacional levada a cabo no país, que favoreceu o desenvolvimento de regiões peri-
féricas no entorno das grandes cidades, resultando em um processo de segregação so-
cioespacial que afasta os moradores da possibilidade de efetivação do direito à cidade.

O objetivo do presente trabalho é analisar o papel da política habitacional no ce-
nário metropolitano, como indutora do processo de urbanização e de segregação so-
cioespacial. Com isso, procura-se destacar a necessidade de se considerar a política 
habitacional como “função pública de interesse comum” das regiões metropolitanas 
e, por consequência, política cuja elaboração não pode se restringir ao nível municipal.
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2. O processo de metropolização e a segregação socioespacial

A desigualdade é considerada uma das marcas da sociedade brasileira. Mesmo 
após uma série de políticas que visam redistribuir a riqueza no país e acabar com a po-
breza (objetivos da República, de acordo com o art. 3º da Constituição Federal), é ine-
gável que há muito por fazer. As cidades são uma forma de expressão dessa realidade, 
sobretudo os grandes centros urbanos. Ao mesmo tempo em que concentram grande 
parte da riqueza produzida no país e o que há de mais moderno no plano tecnológico 
e científico, o acesso por grande parte de sua população até aos bens mais básicos é 
dificultoso.

Assim, a desigualdade social tem um profundo impacto sobre a forma como foram 
constituídas as cidades brasileiras, não se podendo desconsiderar o papel que a política 
habitacional (e a sua insuficiência) possui no processo de urbanização e na perpetuação 
dessas disparidades.

As cidades brasileiras têm se caracterizado por um processo de exclusão socioespa-
cial que culmina em uma dualidade: uma cidade legal e outra ilegal. Essa “ilegalidade” 
está, na maior parte dos casos, relacionada à irregularidade fundiária das moradias, 
que tem consequências em âmbitos urbanísticos e sociais. Ademais, essa segregação 
espacial gera um ciclo de “ilegalidades” e negação de direitos que demandam políticas 
específicas para o seu rompimento.  

Além da cisão entre a cidade legal e a ilegal verifica-se a marca, mesmo nos espaços 
regularizados, da segregação e da desigualdade. Não é rara a construção de conjun-
tos habitacionais em áreas legalmente constituídas, mas sem qualquer infraestrutura, 
sem transporte público, afastadas do centro e desprovidas de equipamentos públicos 
essenciais. 

A atuação do Estado é um dos motores dessa situação, pois de um lado há a inér-
cia estatal ao não promover políticas adequadas e, de outro, a concretização de um 
planejamento seletivo e autoritário e que está, na maioria das vezes, comprometido 
com interesses econômicos e políticos alheios às necessidades das populações mais 
vulneráveis. 

As reformas urbanas, realizadas em diversas cidades brasileiras entre o 
final do século XIX e início do século XX, lançaram as bases de um urba-
nismo moderno “à moda” da periferia. [...] A população excluída desse 
processo era expulsa para os morros e franjas da cidade. Manaus, Belém, 
Porto Alegre, Curitiba, Santos, Recife, São Paulo e especialmente o Rio de 
Janeiro são cidades que passaram por mudanças que conjugaram sanea-
mento ambiental, embelezamento e segregação territorial, nesse período. 
(MARICATO, 2013, p. 17.)

Edésio Fernandes destaca que o processo de urbanização no Brasil é essencial-
mente metropolitano, “sendo que em muitos aspectos a chamada esfera ‘local’ não 
se confunde com a esfera ‘municipal’, mas sim com a esfera ‘metropolitana’.” (2013, p. 
17). Há a concentração de uma forte atividade econômica em determinados polos que 
influenciam uma série de municípios em seu entorno, como destaca Rosa Moura ao 
definir o processo de metropolização:
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A metropolização pode ser compreendida como um momento de maior 
complexidade do processo de urbanização, na medida em que concentra, 
de maneira crescente, homens, atividades e riquezas, constituindo espaços 
urbanizados multifuncionais e fortemente integrados à economia inter-
nacional. A metrópole refere-se a uma grande aglomeração dotada de 
equipamentos terciários superiores, comandando uma rede urbana e uma 
zona de influência extensa, desempenhando funções que se relacionam 
muito mais os serviços voltados às empresas do que aqueles voltados à 
população. (MOURA, 2002, p. 38).

Desde logo, há que se ressalvar que há uma incongruência, no país, entre o proces-
so de institucionalização das regiões metropolitanas e o processo real de metropoliza-
ção. A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, os Estados passaram a 
ser competentes para instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e micror-
regiões, que devem se referir a agrupamentos de municípios limítrofes, com o intuito 
de integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de inte-
resse comum (art. 25, §3º). Tal instituição deve ser feita por meio de lei complementar. 

Todavia, não foram estabelecidos critérios mais objetivos para a instituição das re-
giões metropolitanas, o que deixou grande margem de atuação para os Estados. A isso 
se seguiu uma proliferação de leis complementares estaduais que, na maior parte dos 
casos, instituíram regiões metropolitanas em áreas às quais não se pode considerar que 
corresponde uma metrópole.

De acordo com estudo realizado pelo Observatório das Metrópoles sobre os níveis 
de integração dos municípios brasileiros à dinâmica da metropolização, das 59 unida-
des institucionalizadas no país até 30 de agosto de 2012 como regiões metropolita-
nas, regiões integradas de desenvolvimento e aglomerações urbanas, apenas 12 têm 
natureza efetivamente metropolitana: São Paulo, Rio de Janeiro, Brasília, Belém, Belo 
Horizonte, Curitiba, Fortaleza, Goiânia, Manaus, Porto Alegre, Recife e Salvador (OBSER-
VATÓRIO DAS METRÓPOLIS, 2012).

No que se refere às condições de acesso à terra e à moradia, as grandes regiões me-
tropolitanas são caracterizadas pela precariedade. A partir dos dados do Censo 2010, 
o IBGE realizou estudo sobre os aglomerados urbanos subnormais1 e constatou que 
a maior parte estava localizada em municípiosintegrantes de regiões metropolitanas 
(RMs) ou Regiões Integradas de Desenvolvimento(RIDEs), principalmentenaquelas de 
maior quantitativo populacional (IBGE, 2010).

Destaca-se que “77,1% dos domicílios em aglomerados subnormais se encontra-
vam em municípioscom mais de 2 milhões de habitantes” e que “59,3% da população 
residente em aglomerados subnormais (6.780.071 pessoas) estãoconcentrados nas re-
giões metropolitanas de São Paulo, Rio de Janeiro, de Belém, deSalvador e de Recife” 
(IBGE, 2010).

1 “É o conjunto constituído por 51 ou mais unidades habitacionais caracterizadas por ausência de título de 
propriedade e pelo menos uma das características abaixo: - irregularidade das vias de circulação e do tama-
nho e forma dos lotes e/ou - carência de serviços públicos essenciais (como coleta de lixo, rede de esgoto, 
rede de água, energia elétrica e iluminação pública).” (IBGE, 2010).
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Esses dados confirmam que o processo de metropolização está diretamente asso-
ciado ao de segregação socioespacial. Enquanto parte da metrópole, desenvolvida eco-
nomicamente, concentra diversos serviços públicos e uma considerável infraestrutura 
que garante aos seus moradores boas condições de vida, a cidade ilegal – que marca 
a região metropolitana, mas também se encontra em enclaves do polo metropolitano 
– carece de políticas públicas adequadas para sua integração aos benefícios do desen-
volvimento urbano.

Sem dúvidas, a questão fundiária está na base desses problemas. “A dificuldade de 
acesso à terra regular para habitação é uma das maiores responsáveis pelo explosivo 
crescimento de favelas e loteamentos ilegais nas periferias nas cidades.” (MARICATO, 
2014, p. 184).

O inchaço das cidades polos, a concentração da riqueza, a descontrolada especula-
ção imobiliária e a escassez de terra para moradias induzem à constituição de precárias 
cidades-dormitórios no entorno das metrópoles, como revelam os altos índices de des-
locamento pendular nessas regiões.

A atividade produtiva imobiliária nas cidades brasileiras não subjugou as 
atividades especulativas, como ocorreu nos países centrais do capitalis-
mo. Para a maior parte da população que buscava moradia nas cidades o 
mercado não se abriu. O acesso das classes médias e altas foi priorizado. 
(MARICATO, 2013, p. 21).

As consequências desse processo se refletem em diversos âmbitos: desde a saúde e 
qualidade de vida dos trabalhadores, até as dificuldades de gerenciamento da política 
urbana em nível intermunicipal. Questões como a infraestrutura do transporte, amplia-
ção dos equipamentos públicos e os impactos ambientais tornam-se temas recorrentes 
na pauta do poder público. Todavia, pelo próprio caráter dos problemas que são colo-
cados e da peculiaridade de sua escala, as respostas pensadas e executadas apenas a 
nível municipal tendem a ser não apenas insuficientes, mas reprodutoras de uma lógica 
excludente.

Nesse contexto particular, não se pode olvidar que o direito à cidade e o direito à 
moradia possuem especificidades que devem ser consideradas pela política urbana e 
habitacional, sobretudo quando se pretende superar a segregação socioespacial2.

3. O direito à cidade e à moradia nas regiões metropolitanas

No final da década de 1960, pouco antes das manifestações que marcaram a pri-
mavera parisiense de 1968, Henri Lefebvre tece importantes reflexões sobre o direito 
à cidade, tendo em vista a crise que já se anunciava: “O direito à cidade não pode ser 
concebido como um simples direito de visita ou de retorno às cidades tradicionais. Só 
pode ser formulado como direito à vida urbana, transformada, renovada.” (LEFEBVRE, 
2010, p. 117-118).

2 “É preciso considerar ainda que as periferias das metrópoles cresceram mais do que os núcleos centrais 
o que implica em um aumento relativo das regiões pobres. Das 12 regiões metropolitanas, os municípios 
centrais cresceram em média 3,1% entre 1991 e 1996 enquanto que os municípios periféricos cresceram 
14,7%.”(MARICATO, 2013, p. 25).
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Assim, o direito à cidade é, simultaneamente, um grito e uma exigência, o que lhe 
confere certo caráter utópico, que deve nortear as lutas sociais. Nesse sentido é que 
David Harvey destaca que a ideia de direito à cidade não nasce do fascínio dos intelec-
tuais. “Ela, antes, emerge da rua, dos bairros, como um pedido de socorro lançado pelas 
pessoas oprimidas, nesses tempos de desespero.” (HARVEY, 2011, p. 39).

Esse “grito” pode ser ouvido na Carta Mundial pelo Direito à Cidade, produzida 
pelos movimentos sociais durante o Fórum Social Mundial, em 2006. Na Carta, é reafir-
mada a interdependência entre os direitos humanos e o direito à cidade, que é definido 
como “o usufruto equitativo das cidades dentro dos princípios de sustentabilidade, 
democracia, equidade e justiça social.” (CARTA MUNDIAL DO DIREITO À CIDADE, 2004).

Ao analisar a construção do conceito de direito à cidade, Maria Vitória de Almeida 
destaca a sua dimensão coletiva, “que busca limitar a propriedade e a interferência dos 
interesses privados na construção do espaço urbano, por meio da implementação de 
uma série de instrumentos urbanísticos e da gestão democrática com participação po-
pular” (ALMEIDA, 2015, p. 65).

Na referida Carta Mundial, o direito à moradia é apontado como essencial para a 
efetivação do direito à cidade3. Sem que se assegure o direito à moradia, uma série de 
dimensões do direito à cidade e de outros direitos fundamentais ficam prejudicados, 
como bem destaca Nelson Saule Júnior:

O direito à moradia derivado do direito a um nível de vida adequado, 
configura a sua indivisibilidade e interdependência e inter-relacionamento 
como direito humano por exemplo, com o direito de liberdade de escolha 
de residência, o direito de liberdade de associação (como as de mora-
dores, de bairro, vila e comunidades base), com o direito de segurança 
(casos de despejos e realocações forçadas ou arbitrárias, ilegais), o direito 
de privacidade da família, casa e correspondência, com o direito a higiene 
ambiental e o direito de desfrutar do mais elevado nível de saúde física e 
mental. (SAULE JUNIOR, 1999, p. 77).

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, já previa a habitação como 
um dos elementos essenciais para garantir o direito de toda pessoa a um padrão de 
vida que lhe assegure saúde e bem-estar. Em 1966, a Organização das Nações Unidas 
reconhece o direito de todos a uma “habitação adequada”, ao adotar o Pacto Interna-
cional sobre os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC).

Por meio do seu Comentário nº 4, de 1991, o Comitê sobre os Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais, apresenta os aspectos que devem ser considerados para garantir a 
adequação da moradia: segurança legal da posse; disponibilidade de serviços, mate-
riais, facilidades e infraestrutura; custo acessível; habitabilidade; acessibilidade; localiza-
ção; e adequação cultural.
3 “1. As cidades, no marco de suas competências, devem adotar medidas para garantir a todos(as) os(as) cida-
dãos(ãs) que os gastos com habitação sejam suportáveis de acordo com sua renda; que as habitações reúnam 
condições de habitabilidade; que estejam localizadas em lugar adequado e que se adaptem às características 
culturais de quem as habite.
2. As cidades devem facilitar uma oferta adequada de habitação e equipamentos urbanos para todos(as) 
os(as) cidadãos(ãs) e estabelecer programas de subsídio e financiamento para a aquisição de terras e imóveis, 
de regularização fundiária e de melhoramento de bairros precários e ocupações informais.” (CARTA MUNDIAL 
DO DIREITO À CIDADE, 2004).
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Em virtude da ratificação do PIDESC pelo Brasil em 1992 pelo Decreto n. 591, as suas 
disposições são incorporadas ao ordenamento jurídico brasileiro. “Por isso, impõe-se 
ao Estado brasileiro a efetivação do direito à moradia nos termos acima mencionados” 
(ALVES, 2010, p. 51).

Os direitos à cidade e à moradia ganham destaque com a promulgação da Cons-
tituição Federal, em 1988, em virtude do capítulo sobre a Política Urbana, em que se 
afirma a função social da cidade, prevendo instrumentos para a sua efetivação. Por fim, 
a Emenda Constitucional nº 26/2000 incluiu o direito à moradia no rol de direitos fun-
damentais sociais do artigo 6º da Constituição.

Todavia, o capítulo constitucional da Política Urbana foi regulamentado apenas em 
2001, com a edição do Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257/2010), que visa possibilitar o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade de maneira sustentável.

Apesar da pressão constante do Fórum de Reforma Urbana, a regulamen-
tação dos capítulos 182 e 183 da Constituição Federal foi aprovada no 
Congresso Nacional apenas 13 anos depois, sob a forma de uma Lei Fede-
ral 10.257/01, o “Estatuto da Cidade”. Este forneceu uma nova base jurídica 
para o tratamento da propriedade urbana. Do ponto de vista formal, a 
mudança não foi pequena e impôs limitações antes impensáveis, no Brasil, 
ao direito de propriedade. (MARICATO, 2014, p. 145).

Dentre as diretrizes gerais enunciadas pelo Estatuto da Cidade, cumpre destacar a 
“garantia do direito a cidades sustentáveis”, a “cooperação entre governos” em atendi-
mento ao interesse social, o “planejamento do desenvolvimento das cidades, da distri-
buição espacial da população e das atividades econômicas do Município e do território 
sob sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento 
urbano” e a “justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urba-
nização” (BRASIL, 2001).

Todavia, mais de dez anos após a aprovação do referido estatuto, poucos de seus 
instrumentos estão sendo utilizados pelo poder público para assegurar a função social 
da cidade e o direito à moradia. 

A situação é agravada quando se trata das metrópoles, pois, como já apontado, 
deve-se acrescentar à pauta metropolitana o combate à segregação socioespacial, para 
que o direito à cidade e à moradia possam ser efetivados. Dessa forma, aponta-se a 
necessidade de redimensionar a política habitacional, considerando-a a nível metropo-
litano, para que se possa evitar a continuidade desse processo de segregação. 

A falta de um enfrentamento mais consistente à especulação imobiliária nas metró-
poles (que mantém enormes vazios urbanos e limita o acesso à terra e, por consequ-
ência, à moradia), aliada à manutenção do padrão de política habitacional que pratica-
mente se restringe à construção de moradias (geralmente em locais afastados do polo 
dinâmico da metrópole e pouco urbanizados), não contribuem para o enfrentamento 
da segregação socioespacial4.
4 “Analisando a proposta do PMCMV [Programa Minha Casa Minha Vida] tendo como referência o que foi 
a experiência da política habitacional do Regime Militar – período de maior construção de moradias no país 
– foi possível prever o que a experiência recente já mostra: o impacto negativo sobre as cidades devido à 
localização inadequada de grandes conjuntos habitacionais e ao aumento do preço da terra e dos imóveis.” 
(MARICATO, 2014, p. 76).
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4. A política habitacional brasileira e a segregação socioespacial

As políticas habitacionais historicamente levadas a cabo no Brasil e os grandes pro-
jetos de intervenção urbanística exemplificam como o Estado induz a ocupação desigual 
do espaço urbano e mantém essa estrutura, inclusive quando se omite5. A resistência 
política ao enfrentamento da questão fundiária nas cidades favoreceu a sua expansão 
horizontal e a permanência de vazios urbanos. 

Apesar de o termo “política habitacional” fazer referência a uma série de programas 
e instrumentos para efetivação do direito à moradia, a prática brasileira mostrou-se 
demasiadamente restrita. 

Ermínia Maricato ressalta que a flexibilidade na aplicação do direito urbanístico e a 
omissão do poder público no que se refere à expansão da cidade ilegal representamuma 
forma de barateamento da mão-de-obra, ao não se incluir nos salários os custos para a 
sua reprodução. Francisco de Oliveira também já apontava para essa característica do 
processo de urbanização brasileiro que, combinando o arcaico e o moderno, delegava 
aos próprios trabalhadores a tarefa de provimento habitacional (OLIVEIRA, 2013).  

Isso explica porque a estruturação de uma política habitacional no país ocorreu 
apenas na segunda metade do século XX, quando o processo de urbanização já estava 
acelerado. Para Bonduki, a criação do Banco Nacional de Habitação pelo regime militar, 
em 1964, para dar uma resposta à crise de moradia, representa uma tentativa de “por 
um lado, angariar apoio entre as massas populares urbanas [...] e, por outro, criar uma 
política permanente de financiamento capaz de estruturar em moldes capitalistas o 
setor da construção civil habitacional, objetivo que acabou por prevalecer.” (BONDUKI, 
2008, p. 72).

A despeito da estruturação do BNH, a política habitacional voltada aos interesses 
da construção civil não foi suficiente para suprir o déficit decorrente da aceleração do 
processo de urbanização vivenciado nesse período. “Ademais, utilizando apenas recur-
sos retornáveis, sem contar com qualquer fonte de subsídios e adotando critérios de 
financiamento bancários, o sistema excluiu parcelas significativas da população de mais 
baixa renda do atendimento da política habitacional.” (BONDUKI, 2008, p. 74).Por con-
sequência, a autoconstrução, marcada pela irregularidade fundiária, continuou sendo a 
regra para grande parte das famílias6.

Assim, a política habitacional está relacionada com o processo de segregação so-
cioespacial seja porque não houve um enfrentamento à questão fundiária e os conjun-
tos habitacionais criados reproduziram a dinâmica da periferização, seja porque ao se 
restringir à construção de moradias, ela não foi suficiente para aplacar o déficit habita-
cional.

5 “Há quase quatro décadas é feita a crítica sobre a má localização dos conjuntos habitacionais populares e 
sobre a sua causa, que é a disputa pela renda imobiliária. Esses estudos produziram um sem-número de livros 
e teses que se referem à injustiça urbana, segregação territorial, produção de moradia informal, extensão 
territorial urbana e insustentabilidade, especulação imobiliária, que deriva das características patrimonialistas 
da sociedade brasileira. Há base legal para enfrentar esse problema. A função social da propriedade prevista 
na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto da Cidade (Lei 10.257/01) nasceu da crítica referida acima. 
Mas apesar da base legal para fazer mudanças, a propriedade fundiária e imobiliária continua a fomentar a 
desigualdade social e urbana.” (MARICATO, 2014, p. 77).
6 “Malgrado as críticas ao BNH e ao sistema por ele preconizado, sua importância é indiscutível, pois este 
período (1964-86) foi o único em que o país teve, de fato, uma Política Nacional de Habitação.”BONDUKI, 
2008, p. 73.
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Em 1986 é extinto o BNH, devido à sua associação com o regime militar e às inú-
meras críticas sofridaspelo sistema por ele implementado. Todavia, no período que se 
seguiu ele não foi substituído por um novo modelo de política habitacional, que en-
frentasse os problemas que haviam sido apontados. “Na redemocratização, ao invés 
de uma transformação, ocorreu um esvaziamento e pode-se dizer que deixou propria-
mente de existiruma política nacional de habitação.” (BONDUKI, 2008, p. 75). O vazio 
deixado no enfrentamento da questão habitacional em âmbito nacional foi ocupado de 
forma diversa e fragmentária por Municípios e Estados.

Com a redemocratização e a descentralização administrativa após a Constituição Fe-
deral, a questão habitacional passou a ser pauta também dos Municípios, sendo que 
alguns desenvolveram interessantesexperiências de habitação de interesse social. Para 
além do financiamento da construção de casas, deu-se ênfase na regularização fundiária 
e urbanística, além do incentivo à autoconstrução e aos multirões, diversificando os ins-
trumentos utilizados para a promoção do direito à moradia. A despeito desses programas 
pontuais, a expansão da cidade ilegal não cessou e tampouco o déficit habitacional.

O governo FHC, por meio da Secretaria de Política Urbana, retoma o debate habita-
cional, promovendo algumas modificações em relação à política do BNH. O foco deixa 
de ser o financiamento de grandes conjuntos habitacionais, passando a privilegiar o 
destinatário final. Contudo, a análise da destinação dos recursos indica os limites dessa 
política, que também se pauta pela viabilidade econômica dos empreendimentos: “En-
tre 1995 e 2003, 78,84% do total dos recursos foram destinados a famílias com renda 
superior a 5 SM, sendo que apenas 8,47% foram destinados para a baixíssima renda 
(até 3 SM) onde se concentram 83,2% do déficitquantitativo.” (BONDUKI, 2008, p. 80).

A trajetória da política habitacional no governo Lula encontrou percalços, após um 
início promissor, com a criação do Ministério das Cidades. Depoisda realização das Con-
ferências Nacionais das Cidades e da aprovação da lei que instituiu o Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social, conforme proposto pelos movimentos sociais urbanos, 
há um redirecionamento da política habitacional, com o lançamento do Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC) e do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV). 

O PAC, lançado em 2007, elege como principal ferramenta de promoção da mo-
radia a urbanização de favelas, razão pela qual Ermínia Maricato considera que “dia-
loga mais com o desenvolvimento urbano do que o pacote habitacional lançado pelo 
governo federal, o PMCMV, em 2009” (MARICATO, 2014, p. 74). Apesar de invocarem 
a política habitacional, o programa Minha Casa Minha Vida é voltado sobretudoao de-
senvolvimento econômico do país: 

Além de constituir uma proposta virtuosa anticíclica, o PMCMV significou 
a retomada de conceitos antigos, vigentes durante o Regime Militar sobre 
a promoção de moradias, apesar das diferenças localizadas principalmente 
na proposta do Fundo Garantidor da Habitação Popular (FGHab) e nas me-
didas relativas à regularização fundiária. (MARICATO, 2014, p. 66).

A nova tentativa de conciliação entre os interesses econômicos e a garantia do di-
reito à moradia implicou na já conhecida seletividade da política habitacional, que não 
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atende as camadas da população em que há maior déficit de moradias. Além disso, tal 
política tem um “impacto negativo sobre as cidades devido à localização inadequada 
de grandes conjuntos habitacionais e ao aumento do preço da terra e dos imóveis” 
(MARICATO, 2014, p. 76).

Uma política habitacional que é desenvolvida sem o devido enfrentamento à questão 
fundiária, restringindo-se ao incentivo para a construção de moradias às camadas médias 
da população, ao invés de contribuir para a efetivação do direito à moradia, engrossa os 
fatores que resultam no processo de segregação socioespacial, já que há uma valorização 
do preço da terra, que se torna ainda mais inacessível à população de baixa renda.

Essa breve análise do modelo de política habitacional adotado demonstra a sua es-
treita ligação com o processo de segregação socioespacial, uma vez que os programas 
desenvolvidos no país não se voltaram para atender as famílias de mais baixa renda, 
que são, justamente, as que maiores dificuldades encontram para garantir seu direito à 
moradia7. Por conseguinte, ao não encontrarem amparo nas políticas públicas, só lhes 
restam os locais com menor infraestrutura e a insegurança da posse.

5. O direito à metrópole

Diante desses processos de metropolização e segregação socioespacial, coloca-se 
a necessidade de uma articulação do poder público para garantir o direito à moradia 
e, com isso, viabilizar o direito à cidade. Há, também, que se repensar a política habi-
tacional, que não pode ser estruturada apenas como medida econômica anticíclica, 
desconsiderando a construção histórica dos movimentos sociais urbanos.

A política habitacional é uma das dimensões da política urbana e, como tal, deve ser 
guiada pelos princípios insculpidos na Constituição Federal e detalhados no Estatuto 
da Cidade. Nesse sentido, ela deve envolver uma série de projetos e de instrumentos 
urbanísticos, como a demarcação de zonas especiais de interesse social, a regularização 
fundiária, a política de uso e ocupação do solo, o combate aos vazios urbanos, além da 
construção de conjuntos habitacionais para a população de baixa renda.

No caso das metrópoles, o direito à cidade e as políticas urbanas – incluindo a ha-
bitacional – devem ser redimensionados, pensados em escala metropolitana, para se 
evitar distorções que perpetuem o processo de segregação socioespacial, como alerta 
Ermínia Maricato: 

As metrópoles brasileiras deveriam merecer um programa habitacional e 
urbano específico da instância federal em consonância com os governos 
estaduais, que previsse a criação de estrutura institucional, formação de 
quadros técnicos e investimentos específicos, de modo a atenuar as ca-
racterísticas das grandes concentrações de pobreza e violência que aí se 
verificam, em especial nas áreas segregadas, ilegais e degradadas. (MARI-
CATO, 2013, p. 79).

7 “A permanência de um elevado deficithabitacional concentrado na baixa renda depois de décadas de polí-
tica habitacional, impulsionada pelo governo federal, evidencia o fracasso dos programas públicos e a inca-
pacidade dos mecanismos de mercado para o enfrentamento do problema. A situação, por outro lado, tem 
ressaltado a absoluta necessidade de se formular estratégias mais eficazes para atender as faixas de menor 
poder aquisitivo.” BONDUKI, 2008, p. 82.
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Assim, o direito à moradia e o direito à cidade, nas grandes aglomerações urbanas, 
devem ser revistos e reposicionados, para que possam ser efetivados. Propõe-se, en-
tão, o “direito à metrópole” como horizonte a ser almejado pela política urbana e, mais 
especificamente, pela política habitacional, em função do seu importante papel indutor 
do processo de urbanização.

Reconhecer que a questão habitacional deve ser considerada em nível metropoli-
tano é essencial para iniciar a reorientação da política levada a cabo no país, de forma 
que se possa reverter o processo de segregação socioespacial. Caso se mantenha a 
desarticulação entre as políticas municipais e nacional, a tendência é de agravamento 
da situação das cidades que estão nas periferias das metrópoles e de acirramento dos 
conflitos, inclusive institucionais.

Em fevereiro de 2015, a Região Metropolitana de Curitiba foi palco de conflitos 
por conta das dificuldades de articulação política dos governos municipais, estadual 
e metropolitano. O sistema de integração metropolitana do transporte público não 
foi renovado, trazendo sérios prejuízos à população, como o aumento das tarifas e a 
extinção de algumas linhas de ônibus. Com isso, o acesso à Curitiba por grande parte 
dos moradores da região metropolitana foi inviabilizado, gerando revolta e protestos8.

Esse episódio mostra as consequências de um processo de metropolização que não 
tem sido acompanhado pela adequada estruturação de uma governança metropolitana 
para gerir as questões que envolvem as diversas cidades. A expansão horizontal das 
metrópoles – mesmo com a permanência de grandes vazios urbanos9 – impõe a neces-
sidade também de expansão dos serviços públicos e de sua articulação, já que o local 
de moradia, diversas vezes, não é aquele em que as pessoas passam o maior tempo de 
sua vida. Os grandes (e lentos) deslocamentos fazem parte do cotidiano dos moradores 
da região metropolitana, assim como o trabalho em outros municípios.

Se a metropolização parece ser um processo consolidado, a forma como ela ocorre 
e seus efeitos não precisam continuar os mesmos. Conforme já apontado, a política 
habitacional tem considerável importância na definição dos rumos desse processo. As-
sim, repensar a política habitacional (seus princípios, forma e a sua escala) possibilitam 
repensar a próprio metropolização. 

A reivindicação de um “direito à metrópole” aponta justamente nesse sentido. Após 
um processo de empoderamento dos municípios, por conta da descentralização admi-
nistrativa, a necessidade de interlocução em escala metropolitana para discussão dos 
impactos das políticas locais é fundamental. Além disso, por existir uma integração 
fática nas regiões metropolitanas, com grande fluxo de moradores entre as cidades

8 Mais informações em:<http://www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/passageiros-protestam-em-
terminais-de-onibus-da-regiao-metropolitana-5jud4wgizyfvmskdyyqi8e6k9>. Acesso em 16 jul. 2015.
9 “Dos quase seis milhões de domicílios recenseados na Região Metropolitana de São Paulo, 674 mil estão 
vagos, ou seja, 11,43% do total. Na Região Metropolitana de Belo Horizonte o valor de domicílios vagos é 
da ordem de 11,57%. A existência de um número tão significativo de imóveis vagos gera, além de deterio-
ração do edifício e do entorno, um grave problema urbano, com o despovoamento de áreas bem servidas 
de equipamentos e empregos, enquanto a população vai se abrigar em regiões desprovidas e distantes, 
multiplicando as necessidades de investimentos públicos. O fenômeno é visível: em São Paulo 55 dos 96 
distritos da cidade, exatamente os mais qualificados, perderam população na década de 90, enquanto nas 
áreas carentes de infra-estrutura e situadas nas zonas de proteção ambiental o crescimento demográfico foi 
intenso.” (BONDUKI, 2008, p. 86).
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, restringir a discussão do futuro da metrópole apenas na cidade polo significa excluir 
do debate muitos daqueles que, sem dúvidas, serão afetados por essas decisões. Da 
mesma forma, relegar o problema do déficit habitacional aos municípios periféricos, 
muitas vezes sem condições financeiras, fere de forma evidente o princípio da justa 
distribuição dos ônus da urbanização. 

A aprovação do Estatuto da Metrópole, no início deste ano, traz novos instrumen-
tos jurídicos para a governança metropolitana. Todavia, não se pode alimentar a ilusão 
de que os problemas atuais são frutos apenas da falta de instrumentos adequados. Ao 
longo desse trabalho se procurou apontar os processos que culminaram na atual con-
formação das metrópoles brasileiras. A partir dessa análise, o principal caminho para a 
construção de um “direito à metrópole” seria o redimensionamento da política habi-
tacional, reforçando e ampliando as críticas historicamente feitas ao sistema brasileiro.

Sem dúvidas que o incentivo à governança metropolitana pode apresentar um im-
portante passo nesse processo, razão pela qual não se pode subestimar a relevância das 
novas ferramentas criadas pelo Estatuto da Metrópole e da construção jurisprudencial 
sobre o tema, como a decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconsti-
tucionalidade n. 1.842/RJ. Contudo, apenas com o manejo adequado desses instrumen-
tos que o direito à cidade poderá ser construído.
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Vitória da Conquista, município localizado no estado da Bahia, implementou em 1997 
o Orçamento Participativo – OP. Esse instrumento de participação e controle social ba-
seia-se na realização de plenárias, fóruns de delegados e congressos municipais para 
discutir sobre o Orçamento Público Municipal e definir sobre investimentos públicos. 
Essa política de descentralização da gestão municipal tem o potencial de radicalizar a 
democracia representativa, tornando os cidadãos e cidadãs agentes políticos e respon-
sáveis pelo desenvolvimento da cidade, e com possibilidade de alcançar maior efeti-
vidade na distribuição de equipamentos públicos. Essa política apresenta-se na con-
tramão do modelo hegemônico de gerir a cidade, no qual, setores da população são 
beneficiados com o atendimento de demandas e serviços em detrimento da população 
pobre, que não tem acessos aos serviços públicos básicos. Esse trabalho busca analisar 
se o Orçamento Participativo tem sido um instrumento eficaz na democratização da 
gestão pública, que efetiva a participação popular e atende às necessidades e defini-
ções da população sobre os investimentos. A metodologia utilizada no trabalho teve 
como base lógica o método indutivo e a pesquisa de cunho documental com ênfase 
qualitativa e de entrevistas aos participantes do Orçamento Participativo. Dentre os 
problemas detectados, o atraso na realização das propostas aprovadas nos espaços 
deliberativos apresenta-se como grande entrave desta política.
Palavras-chave: Planejamento Público. Orçamento Participativo. Vitória da Conquista.
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EMENTA
Muitos estudos têm apontado para o crescimento do processo de controle social vol-
tado para a pobreza em geral e para os movimentos sociais organizados. Esse controle 
se manifesta tanto no campo penal, visível no aumento vertiginoso das taxas de en-
carceramento, mas também pela medicalização, que reúne os interesses das indústrias 
farmacêuticas na ampliação da comercialização das drogas lícitas como mecanismo 
de controle comportamental. A ampliação das estruturas de controle como resposta 
imediata ao crescimento da violência, decorrente da concentração de riquezas que a 
gestão do capital de cunho neoliberal sedimentou em escala global, acaba por legitimar 
práticas autoritárias em múltiplos campos como na internação compulsória, no controle 
de comunidades pelas chamadas UPPs, em legislações estabelecendo regimes diferen-
ciados de cumprimento de pena, no extermínio da pobreza diante de uma ação cada 
vez mais militarizada como forma de controle da pobreza, na expulsão violenta de co-
munidades tradicionais, enfim, uma legitimação de territórios enquadrados no conceito 
de estado de exceção. O objetivo do presente espaço de discussão está em realizar uma 
troca de análises a partir das múltiplas configurações em que se estabelecem a relação 
de controle por parte do poder seja no campo penal, seja no campo médico, possibi-
litando-se assim desvelar o atual cenário com uma perspectiva analítica dialética para 
sua superação por parte dos movimentos sociais organizados, que em grande medida 
são o público alvo das políticas de controle, gestando-se dessa forma uma perspectiva 
emancipatória.
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RESUMO: O presente trabalho busca analisar a influência da educação jurídica na con-
figuração do Sistema de Justiça Criminal e no modo de exercício do poder punitivo 
na atualidade. Objetiva-se verificar de que forma uma educação jurídica que oferece 
demasiado espaço à Dogmática Penal e um lugar inexpressivo à Criminologia, especial-
mente à Criminologia Crítica, pode atuar na perpetuação de um punitivismo desmedi-
do, alicerçado na administração estratégica do medo e no sensacionalismo midiático. 
Sustenta-se que a Criminologia, em especial a sua vertente crítica, como ramo do co-
nhecimento que se contrapõe ao dogmatismo penal por seu diálogo com a realidade 
social e pela análise das relações de poder que moldam as políticas criminais, é uma 
importante ferramenta para a construção de uma prática pedagógica emancipatória. 
Intenta-se, ainda, destacar experiências de ensino e de pesquisa inovadoras vinculadas 
à Criminologia Crítica, a exemplo do Projeto Casa Verde da Universidade Federal de Mi-
nas Gerais. Entende-se que tais propostas exercem um importante papel contra-hege-
mônico no contexto de uma educação jurídica que, marcada pelo engessamento e pela 
ausência de interdisciplinaridade e de diálogo com a realidade social, tem se mostrado 
como um instrumento de reprodução de estereótipos sociais e, consequentemente, 
como mecanismo de legitimação da estrutura verticalizada da sociedade. 
PALAVRAS-CHAVE: Criminologia Crítica; Educação Jurídica Brasileira; Projeto Casa 
Verde.

Introdução: a utilização do Direito Penal para legitimar discursos e políticas 

Tem-se verificado, nas últimas décadas, um perigoso fenômeno de expansionismo 
do Sistema Penal. De fato, os índices de encarceramento, sobretudo a partir da edição 
da Lei nº 11.343/06 (Lei de Drogas) e da Lei nº 8.072/90 (Lei dos Crimes Hediondos), 
têm crescido de forma assustadora, a ponto de colocar o Brasil na posição de quarta 
maior população carcerária do mundo (DEPEN, 2014). A despeito da existência de um 
alarmante quadro de hiperencarceramento, tem-se dado prosseguimento, cotidiana-
mente, a um processo de proliferação legislativa em matéria penal, de tal forma que 
a criminalização de novas condutas passa a vista como principal resposta a problemas 
sociais de extrema complexidade.

Esse expansionismo está alicerçado em uma ideologia da defesa social, que, de um 
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lado, partindo da ideia de uma sociedade do consenso, entende o crime como mani-
festação excepcional de uma minoria desviante e, de outro, depositando confiança na 
função preventiva da pena, aposta no aumento do rigor punitivo como resposta eficaz 
aos altos índices de violência urbana. Ainda é impulsionada por ideologias ainda mais 
retrógradas como a da tolerância zero. Esse processo de hipertrofia do Sistema Penal 
é legitimado pela construção de uma estratégica indústria do medo (NUNES, 2009, p. 
224), corroborada por um sensacionalismo midiático, que explora a violência em seu 
grau máximo e serve à manutenção dos interesses de grupos sociais hegemônicos.

Com efeito, a mídia tem servido a um estratégico papel de construção de este-
reótipos criminais, levando a seus espectadores a falsa percepção de que os crimes 
mais praticados no Brasil são delitos de extrema gravidade, como homicídios brutais e 
estupros impiedosos, quando, na verdade, as pesquisas apontam que a maior parte da 
população carcerária responde a crimes contra o patrimônio ou a tráfico de drogas (DE-
PEN, 2014). Constrói-se, assim, a figura do criminoso nato, como ser cruel e destituído 
de humanidade, o que justifica toda uma política conservadora de recrudescimento do 
poder punitivo e de supressão de garantias fundamentais.

Nada obstante, esse processo, além de ineficaz na redução dos índices de violên-
cia, tem servido de subterfúgio a violações sistemáticas a direitos humanos no âmbito 
do Sistema Penitenciário, além de funcionar como cobertura ideológica às deficiências 
de um Estado falho na consecução de seus escopos declarados. Há aqui, nitidamente, 
a substituição de um Estado Social por um Estado Penal (WACQUANT, 2003), que in-
visibiliza e marginaliza ainda mais grupos já vulnerabilizados socialmente, servindo à 
perpetuação de uma estrutura social escalonada.

Se a mídia reforça o punitivismo a partir da criação de um senso comum estere-
otipado, irreal e violador de direitos, caberia às Ciências Penais, a partir da afirmação 
de garantias fundamentais e de uma visão crítica da realidade, exercer um freio a um 
anseio social por punições exemplares. O que se observa, contudo, é que as Ciências 
Penais, conferindo lugar de primazia à Dogmática Penal e desprezando a transdiscipli-
nariedade, acaba por servir de reforço à construção de estereótipos, relegitimando o 
recrudescimento do aparelho punitivo – seletivo e segregador – do Estado.

A Dogmática Penal: discrepâncias entre a realidade e a teoria 

A exemplo dos discursos midiáticos, a atual configuração dos cursos de Direito, 
sobretudo no que tange ao estudo das Ciências Penais, exerce forte influência na legi-
timação de um Sistema de Justiça Criminal punitivista, seletivo, marginalizador e estig-
matizante, o qual, por sua vez, é mecanismo perpetuador das inequidades sociais.

Historicamente, as faculdades de Direito serviram, majoritariamente, para que a eli-
te monetária e intelectual permanecesse soberana (GARCIA, 2014, p. 26) e a impressão 
que se tem é que a finalidade de tais cursos se manteve praticamente inalterada. Se 
antes essa elite se preocupava com a manutenção da estrutura escravocrata e oligárqui-
ca, hoje continua a buscar, por meio de um sistema patriarcal, racial e patrimonialista, 
formas de manter as hierarquias sociais.

Portanto, os cursos que se preocupam em formar novos operadores do direito, 
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surgem tendo em vista a necessidade de estabelecer uma nova ciência, capaz de legiti-
mar e manter o status quo marcado pela existência de privilégios sociais. Dessa forma, 
a teoria não vislumbra encontrar correspondência com a prática, pois o que prevalece 
é o ideal positivista, valendo o distanciamento entre o ser, isto é, o ato e o dever-ser.

Sendo assim, para que esse objetivo permaneça, torna-se desinteressante e se-
cundário fomentar o pensamento crítico dos estudantes e a reflexão da teoria sobre a 
prática, limitando, assim, a compreensão dos diversos conflitos sociais sob a luz de uma 
ciência que se diz humana. Ao pensarmos o ensino do Direito Penal, fica perceptível 
no que o abismo criado entre o discurso jurídico penal (teoria) e sua operacionalização 
prática pode resultar. 

O estudo do Direito Penal na grade obrigatória foca-se apenas na Dogmática Penal, 
ao passo que outras disciplinas como Criminologia, Execução Penal e Politica Criminal, 
acaso existentes, compõem matérias optativas ou complementares. Todavia, é preciso 
ter em mente as suas distintas formas de abordagem, a fim de que se reconheça que 
o ensino segregado será insuficiente para compreensão da realidade que se propõe.

Vale citar, nesse particular, a lição de  Vera Andrade :

 (...) a Dogmática do Direito Penal, definida como “Ciência” normativa, terá 
por objeto as normas penais e por método o técnico-jurídico, de natureza 
lógico-abstrata, interpretando e sistematizando o Direito Penal positivo 
(mundo do dever-ser) para instrumentalizar sua aplicação com segurança 
jurídica, a Criminologia, definida como Ciência causal-explicativa, terá por 
objeto o fenômeno da criminalidade (legalmente definido e delimitado 
pelo Direito Penal) investigando suas causas segundo o método experi-
mental (mundo do SER) e subministrando os conhecimentos antropólo-
gicos e sociológicos necessários para dar um fundamento “científico” à 
Política Criminal (ANDRADE, 2008, p. 02). 

É exatamente por esse caráter assumido pela Dogmática, que ela, por si só, apre-
senta limitações, negligenciando diversos aspectos fundamentais da aplicação do Direi-
to Penal, como a dialética do tempo; a biografia do intérprete; a vagueza e ambigüidade 
das palavras; o poder econômico; as forças políticas e as relações de poder envolvidas; 
os sentimentos éticos e preconceitos disseminados no grupo social; a lógica jurídica de 
busca das premissas (BASTOS, 2009, p. 11).   

Tendo como objeto a Lei, a Dogmática irá justificar que a existência das normas 
do Direito Penal deve-se ao fato de que é preciso tutelar bens sumamente importan-
tes, como a vida, a integridade física, a liberdade e o patrimônio das pessoas, mas é 
a Criminologia que explicará qual tipo de valoração fazemos para sopesarmos entre 
esses ‘’bens’’, para determinarmos os mínimos e máximos das respostas compatíveis 
para cada tipo penal. Além disso, dogmaticamente, por muitas vezes, qualquer aspecto 
ligado à criminalidade é considerado uma realidade já dada e que a aplicação das leis 
é, apenas, um exercício de compreensão entre o crime (fato típico, ilícito, culpável) e 
sua respectiva sanção, noção já superada há décadas pela criminologia crítica e pelo 
labeling approach.     

A problemática torna-se ainda maior quando o estudo da Dogmática Penal não é 



359

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

acompanhado por reflexões voltadas para o campo da Política Criminal e da Crimino-
logia, em especial da Criminologia Crítica. Sabe-se que a aplicação das leis penais não 
se dá de maneira estanque e que o conteúdo das normas não é auto-aplicável ou au-
to-explicativo. Ao contrário, a aplicação do Direito carrega consigo esquemas de com-
preensão e de interpretação - os quais constituem objeto de estudo da Hermenêutica 
Jurídica - e esses esquemas de representação, por óbvio, são guiados por determinadas 
ideologias. Na ausência de uma formação estrutural e interdisciplinar que dialogue com 
a realidade social e que permita a compreensão das mazelas características do Sistema 
de Justiça Criminal, a ideologia que guiará o aplicador do Direito será, necessariamente, 
a ideologia do senso comum, a qual, influenciada por discursos midiáticos e conserva-
dores, tem se prestado a reforçar privilégios e a acentuar a marginalização de determi-
nados grupos sociais. 

Corroborando essa tese, cabe citar algumas das várias distorções perceptíveis na 
aplicação das leis penais e processuais penais, a exemplo da banalização da prisão 
preventiva, da negação da existência do Princípio da Insignificância e do Princípio da 
Adequação Social, do enquadramento de usuários de drogas no tipo penal de tráfico, o 
aumento injustificado da pena com o intuito de obstar o reconhecimento da prescrição 
da pretensão punitiva, dentre outros. Todos esses atos encontram base em uma deter-
minada ideologia: a ideologia do senso comum que, lastreada em um paradigma etio-
lógico de defesa social e na construção de determinados esteriótipos, dirige a pulsão 
punitivista a determinados grupos sociais, sob a ilusão de, com isso, reduzir a violência 
e controlar a dita “Criminalidade”.

 Sob essa perspectiva, a Dogmática Penal, tomada de forma isolada e sem incor-
porar reflexões acerca da estruturação social brasileira, tende a ser guiada pela ideolo-
gia do senso comum e, como decorrência, acaba por se transformar em mais um meio 
legitimador e mantenedor do status quo. Desse modo, fica evidente que, para entender 
o crime e a criminalidade em todas as suas facetas, é preciso recorrer a algo fora da 
Dogmática Penal, e é sob esse prisma que se ressalta a importância da Política Criminal 
e da Criminologia nas Ciências Penais.       

Nas contribuições dos estudos criminológicos de Zaffaroni (2003), o autor expressa 
uma das melhores compreensões sobre o tema, ao fazer uma divisão entre Criminali-
dade Primária e Criminalidade Secundária. Nesse sentido, a Criminalidade Primária se 
aproxima daquilo que é estudado: as inúmeras leis existentes no ordenamento jurídico 
e as respectivas sanções estabelecidas. Porém, é na criminalidade secundária que o cri-
me perde esse caráter abstrato e passa para a sua diferenciação prática. A criminalidade 
secundária é, portanto, uma seleção que é feita dessa criminalidade primária através 
do exercício do poder punitivo pelas agências e pelos agentes do sistema penal que, 
teoricamente, obedeceriam inexoravelmente à lei, porém a interpretam e a aplicam no 
mundo real de modo seletivo e desigual.  

A importância da Criminologia (Crítica) como contraposição e crítica ao Direi-
to Penal dogmático lecionado nas Faculdades

A Criminologia Crítica aparece num contexto de deslocamento do objeto de estu-
do, da conduta  desviante em si para os processos de criminalização e seleção do con-
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tingente a constituir a clientela penal. Esse contexto gerado, inicialmente, pelas teorias 
do labeling approach, com o afastamento do enfoque ontológico da conduta desviante 
para outro, muito mais afeito à questão da definição da mesma, é apropriado pela cri-
minologia crítica, mas agora, nas palavras de Baratta (2014), não como uma teoria de 
médio alcance, com uma abordagem somente descritiva do problema, mas sob uma 
perspectiva macrossociológica, que levanta questões relacionadas às causas e aos con-
textos socio-econômicos nos quais é feita a seleção de determinadas condutas para 
serem constitutivas da repressão penal.

A inovação da Criminologia Crítica consiste na aproximação da questão criminal 
com  a doutrina marxista, no sentido de analisar o Sistema de Justiça Criminal sob uma 
ótica materialista, relacionada aos meios de produção material de que dispõe a socie-
dade. Desse modo, “quem não entender a luta de classes por trás dos processos de 
criminalização não dará conta do problema” (BATISTA, 2014, p. 90).  

Essa associação da criminalidade com o marxismo, incluído o já citado giro episte-
mológico causado pelas teorias do labeling approach, forma o substrato teórico da Cri-
minologia Crítica. Todo esse arcabouço teórico surge como uma crítica às tradicionais 
teorias do crime e da pena, componentes da dogmática penal.

A pena e sua tradicional função mista, notadamente sua função ressocializadora, 
são duramente criticadas: sua função seria, sob esta perspectiva, somente a do controle 
social para manter o status quo vigente da sociedade: “com isso, temos de dizer adeus 
às ilusões ‘’re’’, tão presentes nas equipes encarregadas de ‘humanizar’ os sistemas  
penais.” (BATISTA, 2014, p. 91). O enfoque em uma suposta Prevenção Especial Positiva, 
nestes termos, dá lugar a uma visão muito mais pragmática da pena, visão que atribui 
a ela tão somente a função de controle social, para que os desfavorecidos e margina-
lizados não atrapalhem a prevalência de um sistema centrado em privilégios de classe.

Pode-se dizer que quem primeiro ligou a pena ao modo de produção material que 
rege a sociedade foram Rusche e Kirchheimer (2004). A importação da teoria marxis-
ta, ao classificar o Direito como um dos componentes de uma superestrutura e como 
desdobramento de uma infra-estrutura que marca o modo de produção material da 
sociedade, foi estendida para o Direito Penal pelo esforço destes dois pensadores. As-
sim, por detrás de uma suposta igualdade formal, existiria uma ideologia, no sentido da 
concepção marxista, que regeria a aplicação do Direito Penal e selecionaria os indivídu-
os segundo critérios parciais para comporem a clientela penal.

Estas justificativas compõem uma ideologia que cobre o fato de que o direito penal 
tende a privilegiar os interesses das classes dominantes, e a imunizar o processo de cri-
minalização de comportamentos socialmente danosos típicos dos indivíduos a elas per-
tencentes, tendendo a dirigir o processo de criminalização, principalmente, para formas 
de desvio típicas das classes subalternas. Isto ocorre não somente com a escolha dos 
tipos de comportamentos descritos na Lei, mas com a diversa intensidade da atuação 
das agências de controle penal, que frequentemente não é proporcional à danosidade 
social dos comportamentos, mas com a própria formulação técnica dos tipos legais 
(BARATTA, 2014, p. 165).  

Importante para o pensamento crítico também é a obra Vigiar e Punir, de autoria de 
Michel Foucault (1977). Nessa obra a pena é trabalhada não como um desdobramento 
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dos meios de produção material da sociedade, mas como um mecanismo de disciplina 
originada de relações de poder. Foucault trabalha sob a influência de Nietzsche (1998), 
e destaca que o que é importante é a “vontade de poder”, e sob esta perspectiva o po-
der e sua distribuição difusa constituiriam o ser humano, sendo o elemento a priori da 
verdade e do saber. O importante, para a pena e o Direito Penal, seria a normalização 
de corpos dóceis, o poder disciplinar que, conforme sua genealogia, adestra corpos.

Para Foucault, a pena privativa de liberdade teria surgido no final do século XVIII, e 
não como uma humanização  das  penas degradantes, dos suplícios, dos espetáculos 
de tortura, antes existentes, não como uma racionalização oriunda do iluminismo, mas 
como uma maneira de punir melhor em face das relações de poder existentes.   

Por outro lado, a crítica ao enfoque de Foucault se dirige contra o caráter historica-
mente abstrato que, no seu discurso, assume a exigência da disciplina. Esta, em vez de 
ser reconduzida ao desenvolvimento das relações de produção, é diretamente ligada à 
estratégia de um ‘poder’ que, mais que os indivíduos, parece ser, para Foucault, o pró-
prio sujeito da história. (BARATTA, 2014, p. 193)

Deve-se citar, naturalmente, Pachukanis (1976), jurista soviético que foi um dos pio-
neiros a denunciar a parcialidade do direito e sua ligação com as estruturas econômicas 
vigentes na sociedade. Para o mesmo, o Direito Penal seria apenas um legitimador da 
estrutura econômica vigente na sociedade. Assim, também todas as elucubrações dos 
juristas que o mesmo Pachukanis designa como ideais.

Diante de todo o exposto, o questionamento que se sobressai é: como o ensino da 
Criminologia Crítica pode contribuir para a formação do jurista? O ensino de disciplinas 
não referentes à dogmática jurídica em sentido amplo e à dogmática penal em sentido 
estrito encontram espaço secundário nos cursos de Direito brasileiros. Isso é bastante 
nocivo para a formação do jurista, dificultando o desenvolvimento de uma reflexividade 
crítica necessária ao desempenho de sua função. Sobre o tema, Baratta salienta o atraso 
das ciências jurídicas em relação às ciências sociais, ressaltando que este atraso não é 
mais recuperável:

(...) o atraso não é superável porque a ciência jurídica formal não se revela 
em condições de refletir e de superar a própria ideologia negativa. A crítica 
e a superação desta não provém do interior, mas do exterior dela, por obra 
de uma ciência social com a qual, de resto, a ciência jurídica não conseguiu 
encontrar, ainda, uma nova relação de colaboração. Com maior razão, a 
ciência jurídica não seria capaz uma vez realizada a superação da própria 
ideologia positiva, ou seja, uma estratégia de controle dos comportamen-
tos socialmente nocivos ou problemáticos, alternativa ao atual sistema 
repressivo. Também para a construção de uma nova estratégia político cri-
minal, a ciência jurídica está, agora, inteiramente entregue à contribuição 
da ciência social (BARATTA, 2014, p. 155).

O ensino da criminologia, e especificamente das criminologias da reação social e 
crítica, poderia, dentro de um contexto das ciências penais, e até mesmo dentro de 
um contexto mais amplo, englobante do Direito como um todo, ajudar a suprir esse 
déficit, já que o seu estudo gera implicações relacionadas à interdisciplinaridade, com 
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um amplo diálogo com outras searas do saber, como as Ciências Sociais, a Psicologia, 
a Filosofia e etc, o que fornece melhores condições ao aluno de assimilar como o con-
teúdo dogmático não é fixo, inquestionável, de aplicação imediata e exata na prática 
(pelo contrário, é aplicado de modo seletivo e pontual), podendo e devendo, portanto, 
ser problematizado, criticado na sua aplicação e estudo pelo aluno e pelo aplicador do 
direito. Nesse sentido, destaca Salo de Carvalho:

O processo de deslocamento realizado pela Dogmática, remetendo a crí-
tica a outro locus científico, é, inegavelmente, fundamento de seu sintoma 
metafísico, que não permite que as incertezas e a complexidade do mundo 
contemporâneo abalem sua sólida edificação  (instrumentalidade) e seus 
valores fundamentais (fundamentos) (CARVALHO, 2009, p. 334).

Com um maior espaço para a possibilidade de estudo da Criminologia nas faculda-
des, certamente o choque que a realidade do sistema penal pode gerar no estudante, 
no recém formado e no operador do direito especializado em Direito Penal, seria neu-
tralizado de uma maneira mais construtiva, produzindo uma atuação mais engajada na 
prática profissional.  

A formação técnica do jurista, se for desacompanhada de uma outra formação, de 
natureza mais crítica, não é capaz de transmitir conhecimento de modo que a maioria 
dos profissionais da área do Direito compreendam e reflitam a respeito das vicissitudes 
de um contexto socioeconômico complexo e marcado por disputas de poder, de fazer 
entender as várias facetas da sociedade brasileira e de um Poder Judiciário recheado 
de contradições.

Uma maior preocupação com disciplinas que propiciem ao jurista maior reflexivida-
de, diante de um contexto pós-moderno, poderia desencadear um efeito multiplicador 
benéfico que, de certa forma, alterasse a realidade que se mostra no recrutamento dos 
operadores do direito, aí incluídos os juízes, promotores, defensores públicos, advoga-
dos e etc, marcado pela ideologia concurseira e por interesses mercadológicos. 

Com o desenvolvimento da Criminologia Crítica e da Criminologia da reação social, a 
Criminologia deixa de ser uma disciplina auxiliar à dogmática penal, para se tornar até mes-
mo crítica da dogmática, para se voltar contra os aspectos instrumentais e legitimadores da 
mesma, aspectos relacionados à seletividade do sistema penal. (ANDRADE, 2013)

Assim, para ter condições de ler a violência institucional, que desloca o enfoque da 
conduta do criminoso para os processos de criminalização realizados pelas agências 
de repressão penal, e a seletividade da clientela penal resultante daí - seletividade não 
consentânea aos outrora utópicos pilares de igualdade formal do Direito Penal -, mais 
do que salutar é o contato, não residual, mas amplo, do jurista com as criminologias 
da reação social e crítica. Tal contato fornece instrumentos adequados para se analisar 
a questão criminal, sob uma perspectiva crítica e externa (ANDRADE, 2013), o que cer-
tamente contribui para uma visão panorâmica da questão, iluminando a capacidade 
analítica do jurista, dotando-o de uma maior instrumentalidade para atuar na prática e 
o enriquecendo intelectualmente.   

Atuar para expandir as fronteiras de uma dogmática penal, principalmente quan-
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do se abordam os sistemas penais brasileiro e latino-americano, fornecendo subsídios 
intelectuais para que quem atua na área jurídica tenha condições de elaborar análises 
mais completas e mais adequadas à realidade do sistema penal, para que tenha condi-
ções de enxergar o papel de controle social que infelizmente caracteriza o sistema pe-
nal nacional e para aperfeiçoar a formação cidadã que deve acompanhar os operadores 
do direito, são aspectos fundamentais que apontam para a importância do ensino da 
Criminologia, especificamente as criminologias críticas, na formação do jurista e mili-
tante na área penal.   

4 - Um panorama do ensino da Criminologia no Brasil e na UFMG

Apesar de se mostrar crucial para a formação crítica do profissional do Direito, a 
Criminologia, infelizmente, ainda não ocupa papel relevante nas grades curriculares das 
universidades brasileiras. Mariana Dutra de Oliveira Garcia, em estudo empírico que 
culminou em uma dissertação de mestrado, demonstra que a maioria das universidades 
federais brasileiras oferece a disciplina apenas como optativa, isto é, a disciplina integra 
o quadro de matérias facultativas, que não serão necessariamente cursadas por todos 
os alunos.

Das 27 (vinte e sete) universidades federais brasileiras pesquisadas, apenas 06 (seis) 
delas oferecem a disciplina como obrigatória, ao passo que 04 (quatro) sequer disponi-
bilizam a disciplina (GARCIA, 2014, p. 107-109). A pesquisa concluiu, ainda, que o fato 
de a Faculdade ofertar formalmente a disciplina não necessariamente significa que ela 
será de fato posta à disposição dos alunos, haja vista a existência de variáveis como 
disponibilidade/interesse do professor e demanda por parte dos discentes.

Esses dados corroboram a tese levantada por Vera Regina Andrade (2008, p. 01), no 
sentido de que a Criminologia ocupa lugar residual e periférico nas grades curriculares 
das universidades brasileiras, sendo ofertada, quando muito, na condição de disciplina 
optativa. Ressalve-se que a oferta da disciplina como optativa não constitui um mal por 
si só. Ao contrário, tem sido vista como interessante a tese da flexibilização dos currícu-
los acadêmicos, de modo a reduzir o número de disciplinas obrigatórias e a aumentar 
a quantidade de disciplinas facultativas, atribuindo-se, assim, maior liberdade ao aluno 
na construção de seu percurso acadêmico. O que se pretende evidenciar, contudo, é 
o lugar residual destinado à Criminologia quando em comparação à Dogmática Penal, 
no contexto de um ensino jurídico ainda marcado por grades curriculares consideravel-
mente rígidas, que acabam por destinar às disciplinas optativas um lugar nitidamente 
secundário.

Com efeito, enquanto o estudo da Dogmática Penal ocupa, em geral, quatro ou cin-
co semestres, o ensino da Criminologia é relegado a segundo plano, ocupando, quando 
muito, um semestre letivo e na condição de disciplina optativa, contando, em muitos 
casos, com carga horária reduzida em comparação com as disciplinas obrigatórias. Com 
isso, há uma mensagem clara a ser passada: a de que a educação em Criminologia não 
é essencial para a formação jurídica do aluno.   

Há ainda outro agravante: o conteúdo da ementa da disciplina. Sabe-se que a in-
trodução do ensino da Criminologia nas instituições de ensino superior brasileiras no 
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decorrer da década de 1930 esteve intrinsecamente ligada aos cursos de Medicina, mais 
especificamente aos professores da disciplina “Medicina Legal”. Inicialmente, a Crimino-
logia Brasileira, que chegou por vezes a ser alcunhada de “Criminologia Clínica” e a ser 
ministrada por profissionais com formação médica - e não jurídica -, esteve centrada 
em um paradigma etiológico-clínico, voltado para a compreensão e para o tratamento 
do indivíduo tido como delinquente (GARCIA, 2014, p. 62-63).

Essa tradição, de algum modo, perpetuou-se: uma análise superficial da ementa 
e da bibliografia indicada na disciplina demonstra que o curso, em geral, tem como 
objeto, quando não um estudo literalmente clínico do fenômeno criminal, uma análise 
meramente causal-explicativa do crime, voltada para a busca de alternativas de contro-
le da criminalidade.  De fato, o estudo da Criminologia no Brasil infelizmente ainda não 
incorporou o giro hermenêutico promovido pelo Labelling Approach e pela Crimino-
logia Crítica, no sentido de passar a enxergar o crime não como um dado ontológico, 
presente na natureza, mas como uma construção discursiva complexa. O estudo da 
Criminologia no Brasil, nesse sentido, baseia-se, majoritariamente, na busca de alter-
nativas científicas para um problema de cunho social - a dita “Criminalidade” -, não 
incorporando, na maioria das vezes, uma reflexão crítica sobre a forma pela qual se dá 
o controle penal - formal e informal – em nossa sociedade.

Assim, mesmo nas instituições de ensino em que a Criminologia ocupa algum papel 
minimamente relevante - na condição de optativa ou de obrigatória -, a disciplina não 
tem contribuído para proporcionar ao aluno uma visão profunda a respeito da forma 
pela qual a marginalização e as inequidades sociais interferem na aplicação do Direito 
Penal. Ao contrário, a disciplina, ao enfocar na ideologia do controle social e na con-
tenção a um dito fenômeno da criminalidade, tem se prestado tão somente a reforçar 
e a legitimar cientificamente o papel do Direito Penal como mecanismo assegurador 
e corroborador do status quo e da estrutura verticalizada da sociedade, mediante um 
processo de criminalização seletivo, estigmatizador e excludente.

A título exemplificativo, GARCIA (2014, p. 119) destaca alguns dos objetivos formal-
mente declarados pelas Ementas da disciplina em algumas universidades. Na Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), fala-se em “estudar o crime a partir dos fatores 
que o determinam com o objetivo da sua prevenção e da recuperação do homem 
delinquente”. De maneira semelhante, a disciplina ofertada pela Universidade Federal 
do Ceará destina-se, declaradamente, a “analisar meios aptos a reduzir os índices de 
criminalidade”. Por fim, a disciplina oferecida pela Universidade de São Paulo (USP) 
busca, de acordo com a ementa, ofertar conhecimentos que permitam “encontrar alter-
nativas objetivas de intervenção social para o controle do fenômeno da criminalidade”. 
Constatou-se, nessa perspectiva, que apenas três (UnB, UFSC e UFPR) das vinte e sete 
instituições de ensino pesquisadas incorporaram, nos dizeres da Ementa das disciplinas, 
noções vinculadas à Criminologia Crítica. Como exemplo, tem-se a ementa da disciplina 
ofertada pela Universidade Federal do Paraná (UFPR), consistente em “desenvolver a 
capacidade de compreensão crítica da problemática do crime e do controle social nas 
sociedades contemporâneas”.

Outro fator que demonstra o pouco comprometimento das universidades federais 
brasileiras em relação ao estudo da Criminologia de viés crítico é a bibliografia indicada 
pelo Plano de Ensino da disciplina. Verifica-se ser comum o uso de manuais e de resu-
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mos jurídicos genéricos e desprovidos de uma visão crítica acerca da relação entre es-
trutura social e exercício do poder punitivo - em alguns casos foram indicados inclusive 
manuais de Direito Penal dogmático, em uma clara confusão sobre o objeto de estudo 
da Criminologia -, e, mesmo, a indicação de bibliografias que, além de fracas sob o pon-
to de vista científico, reforçam preconceitos e estereótipos do senso comum, prestando 
real desserviço a uma formação crítica e comprometida com a realidade social.

Recorrendo novamente ao estudo de GARCIA (2014), percebe-se que 26% das uni-
versidades cujos planos bibliográficos foram analisados indicam, como fonte de leitura, 
a obra Criminologia Integrada, de autoria de Valter Fernandes e Newton Fernandes, am-
bos Delegados aposentados da Polícia Civil de São Paulo, e publicada pela Editora Re-
vista dos Tribunais. Apesar de se pretender acadêmico, o livro constitui, em verdade, um 
conjunto de emaranhados preconceituosos e desprovidos de qualquer fundamentação 
científica. Exemplificativamente, a obra trata a homossexualidade - equivocadamente 
mencionada como homossexualismo, vocábulo homofóbico por natureza - como uma 
espécie de “perversão sexual” que acarreta “perigo social” e que está intrinsecamente 
ligada ao abuso de drogas e à prática do crime de tráfico (FERNANDES; FERNANDES, 
2012, p. 676, apud GARCIA, 2014, p. 179).  A respeito da prostituição, os autores afir-
mam, inacreditavelmente, que ela pode ser causada por “deficiências morais e volitivas, 
instabilidade psíquica e transtornos endócrinos” (p. 662 apud GARCIA, 2014, p. 180). 

Não bastasse, ao longo da obra, os autores defendem a legalização da pena de mor-
te, fazem uma associação entre “criminalidade feminina” e “feitiçaria”, e tratam como 
“desajustados sociais” os ciganos, os “epitetados hippies”, os “egressos das prisões”, os 
“egressos dos manicômios judiciários” e os “liberados dos internatos para infratores” (p. 
703 apud GARCIA, 2014, p. 181). De fato, esse dado reforça a tese de que, se a Crimino-
logia já ocupa um locus marginal no âmbito do ensino jurídico, a Criminologia Crítica 
constitui a parte mais marginal desse lugar já marginalizado.

Ressalte-se que a relevante pesquisa acima citada enfocou-se apenas em univer-
sidades federais localizadas nas capitais dos estados brasileiros, as quais são tidas, em 
geral, como renomadas e dotadas de prestígio acadêmico, além de ocuparem posições 
de destaque nos rankings de desempenho no Exame da Ordem dos Advogados do 
Brasil. Obviamente, portanto, os desanimadores resultados da pesquisa devem ser vis-
tos, lamentavelmente, como otimistas em relação à realidade brasileira como um todo, 
considerando-se o universo das instituições de ensino privadas e com menor prestígio 
acadêmico que não foi abarcado pela pesquisa.

Sobre esse aspecto, cabe lembrar que o Brasil atualmente é um dos países que mais 
concentra Faculdades de Direito no mundo. Se o ensino da Criminologia - matéria ze-
tética e interdisciplinar por excelência - já é menosprezado nos grandes centros de de-
senvolvimento do tripé universitário (ensino, pesquisa e extensão), é certamente mais 
gravosa a situação das pequenas instituições de ensino privadas, que não atribuem 
grande relevância à pesquisa acadêmica e que são corroboradoras de um lamentável 
cenário de ensino jurídico engessado, pragmático e pouco reflexivo.

A Universidade Federal de Minas Gerais não foge aos dados estatísticos apresen-
tados. No curso de Direito, a matéria de Criminologia e Sistemas Penais aparece como 
optativa apenas em semestres esparsos e sem vagas suficientes, não permitindo a espe-
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cialização dos alunos interessados no tema em sua grade curricular, a qual, por sua vez, 
é engessada e composta, quase na totalidade, por disciplinas obrigatórias.

Da mesma forma, as matérias de Direito Penal e Processual Penal não abordam 
em suas ementas legislações importantíssimas como a Lei de Execuções Penais (Lei 
7.210/84) e a Lei de Drogas (Lei 11.343/06). Perde-se tempo estudando tipos penais que 
sequer detêm recorrência prática, mas não há espaço para reflexões acerca das particu-
laridades da Criminalidade Feminina, da seletividade do controle penal ou das distor-
ções da Lei de Drogas, que acabam por fazer dos tipos penais que a compõem alguns 
dos maiores responsáveis pela elevada taxa de encarceramento brasileira. Em suma, o 
curso tem como características marcantes o dogmatismo excessivo e a inexistência de 
diálogo com a realidade do Sistema de Justiça Criminal, sendo marcado por aulas expo-
sitivas e por métodos avaliativos convencionais e de resultados questionáveis.

Exemplos de iniciativas de ensino/pesquisa/extensão na área da Criminologia 
Crítica nas Universidades brasileiras

Ainda que o panorama da educação jurídica como um todo não contemple a cri-
minologia crítica de forma satisfatória, alguns exemplos existem de grupos de pesquisa 
e extensão que se dedicam ao estudo de tal vertente teórica. De forma mais ou menos 
marginal dentro da grade engessada dos cursos de direito, contribuem de forma im-
prescindível para a formulação do pensamento critico.

Destaca-se o Grupo Candango de Criminologia (CGCrim) da Universidade de Bra-
sília. Dentro de uma atuação voltada para a pesquisa e para a extensão, atua também 
no oferecimento de subsídios para  projetos de colaboração para com o os órgão de 
aplicação da justiça. Oferece ainda formação teórica para a posterior participação em 
atividades de extensão que lidam com o direito penal. A participação no grupo é aberta 
à comunidade, não havendo processo seletivo para ingresso. 

Importante também destacar o papel das AJUP’S, (Assessoria Jurídica Universitaria 
Popular) na criação de grupos que trabalham a temática. Na Universidade Federal do 
Paraná (UFPR), foi a AJUP a propulsora da criação do Grupo Criminologia Crítica (CNPq), 
sob a orientação da professora Katie Cilene Cáceres Aguelo e do Professor Dr. Juarez 
Cirino dos Santos. O grupo trabalha com linhas de investigação que perpassam a cri-
minalização dos movimentos sociais e direitos fundamentais, criminologia e políticas 
criminais; e as formas contemporâneas de controle social e os direitos humanos.

Outra referência, nesta seara, é o Grupo Asa Branca de Criminologia, coordenado 
pela Professora Dra. Marilia Montenegro, que se desenvolve no âmbito da Universida-
de Federal de Pernambuco. A descrição do grupo é bastante eloquente quanto a seus 
propósitos de estudo da criminologia crítica: “O grupo é nordestino, pernambucano de 
veia e origem, e por isso louva a resistência como bússola orientadora da emancipação 
do homem oprimido e castigado, perenando o sonho do grande vôo da compreensão 
entre os homens.”

Não se pode deixar de mencionar o Projeto de Pesquisa e Extensão Universidade 
Sem Muros (UFSC/CNPq), da Professora Dr. Vera Regina Pereira de Andrade, da Univer-
sidade Federal de Santa Catarina. A iniciativa conta com uma proposta que vai na dire-
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ção contrária ao projeto neoliberal de universidade, possuindo caráter interdisciplinar 
e superando  a visão assistencialista e laboratorial de extensão.  Segundo a descrição 
em seu sítio virtual:

(...) nasceu [o projeto] pautado numa base criminológica crítica e focado 
na problemática da pri são e dos direitos humanos, objetivando a con-
tenção dos danos produzidos pelo encarceramento sobre os presos e as 
presas e suas famílias, sempre tratando-os como “sujeitos” e não como 
“objetos” de serviços sejam psicológicos, sociais ou sobretudo jurídicos, 
como o controle da legalidade na execução penal.

Cabe destacar, sob pena de se praticar uma injustiça com os diversos outros grupos 
e propostas existentes no Brasil, que empreender uma pesquisa empírica de mapea-
mento de todas as iniciativas voltadas para o estímulo ao estudo da Criminologia Crítica 
no Brasil escapa às pretensões do presente trabalho. O que se buscou foi apenas con-
ferir espaço a algumas das várias iniciativas que desempenham um importante papel 
contra-majoritário no que tange ao ensino jurídico e ao estudo da Criminologia.

A contribuição do Projeto Casa Verde no contexto da Faculdade de Direito da 
UFMG

Em um panorama no qual o ensino, a pesquisa e a extensão na área da Criminolo-
gia e, especialmente, em sua vertente crítica encontram pouco ou nenhum espaço nos 
cursos de Direito brasileiros, situação que se repete no âmbito da UFMG, a atuação do 
corpo discente é fundamental para a denúncia e para a transformação desse quadro, 
ou, se isso ainda não é possível, para a atenuação desses problemas, a partir da orga-
nização dos alunos em torno de grupos de estudo e programas e projetos de pesquisa 
e extensão. 

Nesse contexto, no ano de 2007, surgiu, por iniciativa dos próprios alunos de gra-
duação em Direito na UFMG, e com auxílio do Centro Acadêmico Afonso Pena, o Proje-
to Casa Verde, grupo de estudos e de pesquisa que tem como ponto central a crítica ao 
Direito Penal e o estudo da Criminologia, em especial a sua vertente crítica.

O nome ''Casa Verde'' é inspirado na Casa Verde de Simão Bacamarte, o protago-
nista da obra ''O Alienista'', de Machado de Assis, local que supostamente serviria para 
o tratamento dos ''loucos'' da cidade de Itaguaí. As ‘’Casas Verdes’’ que ainda existem 
no mundo e no Brasil contemporâneo, os manicômios judiciários, são objeto de estudo 
e crítica do grupo de estudos, assim como as medidas de segurança.

Desde então, o grupo vem sendo organizado majoritariamente pelos estudantes da 
graduação da Faculdade de Direito da UFMG, e, por se propor inclusivo e horizontal, 
conta também com a participação e com a colaboração de alunos de Mestrado e de 
Doutorado, bem como de membros externos ao corpo discente da UFMG, além de não 
realizar processo seletivo para a entrada. Para atender a formalidades legais, o grupo 
tem como professor orientador o Prof. Dr. Hermes Vilchez Guerrero.

Os encontros do grupo são semanais, com uma hora e meia de duração. Na reu-
nião, é realizada uma discussão entre os participantes a respeito de algum artigo ou 
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livro cuja leitura fora indicada na semana anterior. A cada semana são escolhidos dois 
alunos, os quais atuarão como facilitadores da discussão, aprofundando-se nos estudos 
e introduzindo o assunto. O projeto também organiza e participa de eventos relacio-
nados à Criminologia, Direito Penal, Direito Processual Penal. O grupo passou recente-
mente a incentivar a produção de artigos por parte de seus membros.

No segundo semestre de 2013, foi estudado o livro As Prisões da Miséria, de Löic Wa-
cquant, obra que discute a elaboração e a implementação de uma política de recrudes-
cimento da tutela penal sobre as classes marginalizadas, paralela às políticas econômicas 
neoliberais nos Estados Unidos e na Europa, e que também impacta o Brasil fortemente 
na atualidade. Foram também debatidos os capítulos ‘’O Crente e o Delinquente’’ e ‘’A 
Má-Fé da Justiça’’ do livro A Ralé Brasileira, organizado por Jessé de Souza.

No mesmo período, foi organizado pelo Grupo de Estudos um Ciclo de Capacitação 
em Execução Penal, com a participação de professores, pós-graduandos, membros da 
Defensoria Pública, do Ministério Público e do Conselho Penitenciário de Minas Gerais, 
ativistas sociais e egressos do Sistema Prisional. Foram abordados temas como regimes 
de cumprimento de pena, indulto, graça, sursis e diversos outros institutos. Todos esses 
assuntos são atualmente ignorados ou indevidamente abordados durante o percurso 
curricular do aluno do curso de Direito na UFMG, o que deixa claro a importância do 
grupo na complementação da formação dos estudantes.

Em 2014, o livro estudado no primeiro semestre foi o clássico Criminologia Crítica 
e Crítica ao Direito Penal, de Alessandro Baratta. Os participantes discutiram sobre a 
explanação e a crítica das diversas escolas criminológicas, além de sua defesa da Cri-
minologia Crítica, de viés marxista e que agregue os avanços do labeling approach. No 
mesmo semestre, o grupo, conjuntamente com estudantes da Programa de Pós-Gra-
duação em Direito, empreendeu discussões relacionadas às origens do discurso proibi-
cionista das drogas.

No segundo semestre do ano, o livro escolhido para leitura e debate foi Introdução 
Crítica à Criminologia Brasileira, de Vera Malaguti Batista, obra que faz um histórico 
crítico e interdisciplinar do poder punitivo e aborda os contextos nos quais surgiram 
as diversas escolas criminológicas, bem como seus principais autores, sempre fazendo 
um paralelo com o panorama brasileiro. Foi discutido também o artigo A Esquerda Pu-
nitiva, de Maria Lúcia Karam, uma desconstrução paradigmática da crença de parte da 
esquerda brasileira no Direito Penal como um instrumento adequado de luta política, 
clarificando a seletividade inerente à utilização do poder punitivo, bem como a estra-
tégia de utilização ocasional do punitivismo sobre membros de maior poder aquisitivo 
como meio de legitimação para o uso desse mesmo poder punitivo de forma ostensiva 
e implacável sobre as classes subalternas.

A partir desse marco teórico, foi realizada uma série de debates entre o Casa Ver-
de e outro grupo da Faculdade de Direito da UFMG, o Grupo de Estudos em Sexismo 
e Homofobia, discutindo a proposta de criminalização da homofobia, recentemente 
apresentada no Congresso Nacional pela PLC 122/06, a qual equipararia atos homofó-
bicos ao crime de racismo.

Tal proposta vem sendo alvo de intensos debates dentro de movimentos sociais, em 
especial o LGBT. Aos criminólogos e estudiosos das ciências penais, interessam na dis-
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cussão questões centrais como a pretensa legitimidade do Direito Penal como mecanis-
mo útil e efetivo, em alguma medida, de combate às opressões. Entretanto, a discussão 
é mais complexa e nuançada, envolvendo também questionamentos sobre a técnica 
legislativa utilizada (CARVALHO, 2012), bem como possíveis formas de regulações an-
ti-homofobia fora do âmbito penal, o pretenso efeito ‘’simbólico’’ ou performático no 
caso da aprovação da lei, dentre outros tópicos.

A partir do acúmulo de ideias provocados pelo debate, o Casa Verde realizou o Se-
minário Esquerda Punitiva e Tutela de Direitos Humanos, com o apoio do Grupo de Es-
tudos em Sexismo e Homofobia e do Centro Acadêmico Afonso Pena. Foram discutidos 
os temas ‘’A Esquerda Punitiva’’ e ‘’A Criminalização da Homofobia’’, com a participação 
da juíza aposentada Maria Lúcia Karam e do Professor Virgílio de Mattos no primeiro 
painel; do professor Marcelo Maciel Ramos e de Orlando Zaccone, Delegado de Polícia, 
no segundo momento.

Por isso, num contexto onde as universidades sofrem pressões para absorver meca-
nismos mercadológicos, buscando uma pretensa ‘’utilidade’’ dos conteúdos estudados, 
afastando-se de sua independência e capacidade crítica (CHRISTIE, 2011, p. 176-78), o 
Grupo de Estudos Casa Verde atua como ente político no ambiente universitário, de-
fendendo mudanças estruturais na grade curricular e apoiando projetos que atuem em 
prol de tais reformas. 

O Casa Verde é, portanto, um projeto que busca fazer, em suas diversas atividades, 
uma crítica radical ao Direito Penal e ao Sistema de Justiça Criminal como um todo, 
desconstruindo os discursos e usos legitimadores da lógica de encarceramento (em 
massa) e da seletividade intrínseca à utilização do poder punitivo, além de servir como 
espaço de debate e de formação na área da criminologia para os participantes, sendo 
um espaço fundamental de diálogo, troca de saberes, formação e produção acadêmica, 
de resistência e questionamento ao modelo de educação jurídica vigente na Faculdade 
de Direito da UFMG e nos cursos de direito brasileiros da atualidade.

Conclusão

O papel contra-hegemônico desempenhado por grupos como o Casa Verde, no 
trato da questão penal sob uma perspectiva crítica, para além de representar uma maior 
pluralidade no âmbito do ensino juridico, também pode apontar para uma reformula-
ção curricular nos cursos de direito. Entende-se que o formato atual das graduações em 
direito estão configuradas em lógicas que contribuem pouco ou nada para a autonomia 
do aluno. Nesta medida, verifica-se que o ensino juridico atual cria poucas possibilida-
des para a produção e para a construção de conhecimento. 

Para além de romper com o formato tradicional, que hoje em dia consiste basi-
camente no repasse de informações por meio de aulas expositivas, propõe-se uma 
construção coletiva e emancipatória do conhecimento jurídico, com enfoque nos Di-
reitos Humanos. O sentido de Universidade Pública, que carrega em sua constituição 
o compromisso com a construção de uma sociedade mais justa, fundada nos valores 
democráticos que orientam o Estado brasileiro, deve estar refletido nas opções peda-
gógicas a serem adotadas pelos cursos de direito. 
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Pierre Bourdieu (2001) entende que não há democracia efetiva sem um verdadeiro 
poder crítico. Nesta linha, o Direito Penal desempenha um papel importantíssimo na 
consolidação de nossa democracia, sendo uma das melhores maneiras de mensurar o 
quanto de respeito existe pelas liberdades individuais em um país. Por isso, a importan-
cia de se estudar a disciplina para uma aplicação futura que leve em conta o contexto 
de desigualdade social e seletividade penal do sistema vigente.

Daí, a importância do diálogo interdisciplinar, sobretudo no intercâmbio com as Ci-
ências Sociais, a Psicologia e outras áreas do conhecimento, visto que as respostas para 
a questão criminal situam-se para além do conhecimento dogmático, sendo fundamen-
tal para a formação do jurista crítico e atento à realidade social na qual está inserido a 
ampliação do horizonte que o estudo da criminologia possibilita, principalmente quan-
do se considera a enorme diversidade cultural e o caráter heterogêneo da sociedade 
brasileira, características que remontam a históricos processos de marginalização e de 
criminalização da pobreza.

Um estudo que leve em conta as vertentes críticas tem um potencial emancipatório 
que contribui para transformações sociais. As universidades não podem desperdiçar 
este potencial apenas enquadrando seus alunos em teorias conservadoras e os prepa-
rando para adentrar no mundo do trabalho. A sociedade brasileira necessita de profis-
sionais comprometidos com a democracia e com os direitos humanos para a realização 
de seus objetivos constitucionais. Nunca é demais lembrar das palavras do educador 
Paulo Freire (1982), que nos inspira a compreender a Criminologia Crítica como parte 
do processo de emancipação dos estudantes de direito. Afinal, “quando a educação 
não é libertadora, o sonho do oprimido é ser o opressor” (FREIRE, 1982).
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CRIMINALIZAÇÃO DE DOENTES MENTAIS:
O SURGIMENTO DO MODELO MANICOMIAL E A 

RECORRENTE VIOLAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS

Julliete Nara Gonçalves Barbosa
Universidade Federal de Goiás – Regional Jataí

RESUMO: O presente trabalho propõe uma análise acerca da criminalização de do-
entes mentais, construindo um paralelo entre o período de surgimento do manicômio 
judiciário, na República Velha, e a atual conjuntura dos estabelecimentos de custódia e 
tratamento psiquiátrico no Brasil, de forma que será observada a violação dos direitos 
humanos por meio da institucionalização manicomial. Para tanto, busca-se compreen-
der quais foram as condições sócio-históricase os discursos que possibilitaram o surgi-
mento do manicômio judiciário e quais sustentam o sistema vigente. Dessa forma, faz-
se necessário entender qual era a função do manicômio e como se dava o tratamento 
aos loucos infratores, examinando o modelo manicomial na perspectiva dos direitos 
humanos.  Ainda, pretende-se apreender quais as circunstâncias que propiciaram a 
instauração do sistema de tratamento contemporâneo que cuida do cumprimento de 
medidas de segurança.
PALAVRAS-CHAVE: Manicômio. Direitos humanos. Doente mental.

1. INTRODUÇÃO

A ordem republicana instaurada no Brasil em 1989 provocou mudanças de grande 
relevância no país, valendo-se de questões econômicas, políticas e sociais. Consequen-
temente o sistema punitivo também teve de se adequar frente a nova realidade social, 
o que propiciou a ascensão de alguns saberes importados da Europa. Nesse sentido, os 
saberes jurídico, criminológico e psiquiátrico, ocupam uma posição auxiliar privilegiada 
ao se tratar do controle punitivo, de forma que os discursos produzidos por eles se 
tornam meios de exercício do poder.

Assim, essa pesquisa possui como propósito compreender quais foram as condi-
ções sócio-históricas que asseguraram o surgimento domanicômio judiciário no Brasil 
e qual era a real função dessa instituição disciplinar, comparando-o com o modelo de 
tratamento atual.

Nessa perspectiva, sabe-se que a violação de direitos humanos contra pessoas por-
tadoras de doença mental teve seu lugar nos manicômios durante a maior parte da his-
tória psiquiátrica brasileira, de forma que o sujeito sequestrado era apenas um objeto, 
que por vezes serviu como instrumento para afirmação de saberes e verdades. Nesse 
sentido, é necessário compreender a relação da institucionalização do manicômio com 
os direitos humanos.

Assim, a antipsiquiatria bem como a grande violação dos direitos mais fundamen-
tais percebida por agentes de saúde, defensores dos direitos humanos e pela sociedade 
civil propiciou o acontecimento da Reforma Psiquiátrica, que aconteceu em 2001. Ana-
lisa-se, então, quais foram as reais mudanças proporcionadas pela Reforma no modelo 
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manicomial, na sua organização e atuação. Nessa seara, é importante voltar certa aten-
ção à situação dos sujeitos que estão cumprindo medidas de segurança, de forma a 
observar quais foram os verdadeiros ganhos da mudança do padrão hospitalocêntrico.

Para tanto, por meio de pesquisas bibliográficas, exame de dados e da utilização do 
método dedutivo, tentar-se-á comprovar quais as principais modificações e as dificul-
dades que o sistema de custódia e tratamento psiquiátrico ainda sofre para garantir um 
tratamento digno aos doentes mentais que cometem delitos.

Dessa forma, é essencial que haja discussão acerca do tema referente à doença 
mental e ao cometimento de crimes, para que essas pessoas não sejam (ou continuem 
sendo) tratadas apenas como “coisas”, mas sim como sujeitos de direito, de maneira 
que o desrespeito à direitos fundamentais e à qualidade pessoa não aconteça, sendo 
garantido um tratamento de saúde digno e eficaz.

2. UM NOVO MODELO INSTITUCIONAL

2.1 O CENÁRIO SOCIAL DA REPÚBLICA VELHA

A proclamação da república no Brasil trouxe mudanças significativas ao cenário 
nacional. Por conseguinte, os mecanismos de controle social também tiveram que se 
adequar, pois apesar de um discurso liberal por parte do governo federal, via-se que na 
prática o sistema punitivo era bastante repressivo.

A abolição da escravatura fez com que milhares de negros tivessem agora os mes-
mos direitos que a população branca (mesmo que de maneira formal), assim como os 
migrantes que chegavam ao país para fornecerem mão-de-obra. Nesse sentido, a elite 
intelectual da época se sentiu ameaçada, pois nunca antes tivera que se preocupar com 
a população negra. Destarte, José Murilo de Carvalho afirma que “a República, mesmo 
no Brasil, apresentou-se como o regime da liberdade e da igualdade, como o regime 
do governo popular” (2004, p.161), o que preocupava os grupos sociais que sempre 
tiveram maiores privilégios.

Ademais, a população brasileira que agora possuía o sentimento de liberdade co-
meçou a demonstrar suas ideologias devido a todas as mudanças que vinham ocorren-
do desde a proclamação da república

“é preciso mencionar também a movimentação que se deu no mundo das 
ideias e das mentalidades. A República não produziu correntes ideológicas 
próprias ou novas visões estéticas. Mas, por um momento, houve um abrir 
de janelas, por onde circularam mais livremente ideias que antes se conti-
nham no recatado mundo imperial.” (CARVALHO, 2004, p. 24).

Assim, para a elite foi conveniente a importação de várias ideologias europeias que 
determinariam relações de poder como forma de controle social, buscando a ascen-
são de novos saberes recém-chegados no território brasileiro. Dessa forma, correntes 
criminológicas europeias seriam úteis para o alargamento do sistema penal brasileiro. 
Percebe-se, então, que as condições históricas foram favoráveis à introdução de novos 
discursos no Brasil.
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2.2 OS DISCURSOS JURÍDICO, CRIMINOLÓGICO E PSIQUIÁTRICO

Os saberes, por meio de discursos, produzem-se verdades. Estas, por sua vez, são 
uma criação histórica. Assim, é preciso compreender que os discursos são meios de 
exercício do poder, sendo controlados socialmente, ou seja, em dado momento histó-
rico permite-se que determinado discurso seja aceito, porque as condições sócio-his-
tóricas são propícias para sua produção e propagação. Nesse diapasão, o discurso está 
atrelado às relações de poder, uma vez que as interdições que o perpassam represen-
tam seu vínculo com o poder (FOUCAULT, 1999, p.10).

Dessa forma, o discurso produzido na República Velha se dá devido aos saberes 
que se fizeram necessários para manter a elite no controle no sistema punitivo. Deve-se 
entender, então, por “saber” um domínio sobre objetos e métodos, que constroem uma 
verdade a fim de implementar regras e técnicas que serão utilizadas por quem possui a 
oportunidade de utilizar-se delas (FOUCAULT, 1999, p. 30).

Logo após a proclamação da república foi sancionado o Código de Direito Penal 
de 1890 (CP/1890) que apresentava a legislação da temática criminal. Assim, o discurso 
jurídico estabelecido pelo CP/1890 fazia algumas determinações acerca dos doentes 
mentais:

“Art.27. Não são criminosos:

§ 3º Os que por imbecilidade nativa, ou enfraquecimento senil, forem ab-
solutamente incapazes de imputação;

§ 4º Os que se acharem em estado de completa privação de sentidos e de 
inteligência no ato de cometer o crime;

Art. 29. Os indivíduos isentos de culpabilidade em resultado de afecção 
mental serão entregues à suas famílias, ou recolhidos a hospitais de alie-
nados, se o seu estado mental assim exigir para segurança do público.” 
(BRASIL, 1980)

Infere-se, portanto, que a letra da lei estabelecia que os doentes mentais seriam 
considerados inimputáveis devido à condição psíquica que não lhes permitiam com-
pleto discernimento dos atos praticados. Ainda, os que incorressem em crimes e não 
possuíssem capacidade cognitiva para a imputação, deveriam ser entregues às suas 
famílias ou recolhidos nos Hospitais de Assistência a Alienados. Dessa forma, é possível 
compreender que esses sujeitos não deveriam ser reclusos no sistema carcerário.

Já no ano de 1903 foi sancionado o Decreto-Lei 1.132, que organizava a Assistência 
a Alienados. A legislação determinava a criação de Manicômios Judiciários nos estados 
federados, e enquanto isso não ocorressem deveriam ser os doentes recolhidos em 
hospitais, os quais precisariam adequar-se criando pavilhões específicos para aqueles 
que cometessem crimes (CARRARA, 1998, p.191). Logo, percebe-se que a lei deixava 
clara a segregação e exclusão de doentes mentais, uma vez que apresentava a necessi-
dade da edificação de Manicômios Judiciários como instituições próprias para sua ex-
clusão. Vale ressaltar que que essa não é uma tentativa de humanização da pena, onde 
prioriza-se o tratamento terapêutico, mas sim uma nova tecnologia de poder que irá 
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preencher as lacunas deixadas pelo Judiciário por meio do poder disciplinar (RAUTER, 
2003, p.20).

O discurso, apesar de produzido por um saber jurídico, demonstra que havia ainda 
uma confusão quanto à competência para cuidar do criminoso que possuía doença 
mental, determinando que ela seria de médicos quando o sujeito se encontrava em am-
bientes hospitalares, contudo, cabia à autoridades judiciárias fazer o controle punitivo 
fora dos muros dos hospitais. Ainda, a Lei, em seu art.1º, §2º, determinava que o juiz 
fosse avisado quando houvesse a internação de um sujeito nas condições estabelecidas 
pelo caput. Nesse compasso, é possível apreender que a questão do louco-criminoso 
era considerada complexa, de forma que um só saber não conseguiria exaurir a matéria.

Desse modo, a criminologia importada da Europa insere no cenário brasileiro a 
figura do criminoso anormal. Para Lombroso, o criminoso apresentaria indícios através 
de suas características físicas, enquanto Ferri defende a ideia de uma anormalidade 
moral demonstrada por meio de comportamentos. (RAUTER, 2003, p. 32 e 34). Nesse 
sentido, diversas mudanças aconteceram quanto à aplicação do direito, sendo incor-
poradas outras ciências, como a antropologia e a psiquiatria, que poderiam examinar o 
criminoso para fins de controle social.

Assim, à luz do pensamento punitivo da época, o direito deveria“deslocar-se da 
apreciação dos delitos e das penas para o estudo daquele que comete o delito. Deve 
analisaros criminosos em suas peculiaridades psico-sociológicas. A partir desta opera-
ção, estabelecer-se-ão penas adequadas a características de personalidade.” (RAUTER, 
2003, p.27) A Criminologia Positiva produziu um discurso sobre obiodeterminismo que 
mostrava quem era o cidadão criminoso. A causa do crime seria, então, patológica, uma 
vez que o criminoso possuiria em suas formações biológica e moral a razão de delin-
quir. Nesse sentido “A escola se caracterizava por um discurso médico-científico que 
patologizava o ato anti-social. Dessa forma, o delinquente seria um doente; o crime, um 
sintoma; a pena ideal, um tratamento” (FERLA, 2005, p.16).

De acordo com Rauter, a principal diferença entre a criminologia e a psiquiatria é 
que a primeira surge na escola do direito penal, ou seja, é calcada no próprio discurso 
jurídico, enquanto a psiquiatria é uma ciência externa que disputa espaço com o direito 
(2003, p.41). Nesse compasso, a psiquiatria, ao pretender um saber sobre o crime, faz 
com que este entre para a esfera psiquiátrica como mais uma das formas de loucura, 
posto que quando um sujeito é definido como doente, este deverá ser submetido à tra-
tamento terapêutico, ao passo que na criminologia o criminoso patológico é submetido 
à um tratamento que procura curá-lo dentro do cárcere.

No cenário da República Velha a psiquiatria ganha prestígio dentro da prática fo-
rense com o já citado Decreto-Lei 1.132 de 1903, o qual é resultado dos esforços de 
alienistas da época. A lei estabelece que os alienados apenas poderão ser reclusos 
com comprovação da doença metal, a qual sai da esfera do judiciário e entra na área 
psiquiátrica. Assim, percebe-se que enquanto o sistema penal possui um poder de se-
questro estritamente punitivo, a psiquiatria possui um poder de sequestro terapêutico. 
(RAUTER, 2003, p.43)

Contudo, apesar do caráter terapêutico, vale ressaltar os ensinamentos de Rauter “a 
psiquiatria, embora não desmentindo sua função curativa, buscou sempre se apresen-



376

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

tar como aliada no fortalecimento da repressão e do controle social, agora dotado de 
novas estratégias associadas a uma ação médica” (2003, p.47). Pode-se perceber, então, 
que a psiquiatria favoreceu o alargamento da atuação penal, de forma que os três sa-
beres atuando em conjunto buscavam maior eficiência do controle social.

2.3 O SURGIMENTO DO MANICÔMIO JUDICIÁRIO

Por meio das ciências propagadas à época, surge a figura do louco-criminoso. Este 
não possuía lugar certo para ser enclausurado, pois mesmo que a lei dissesse que ele 
deveria ser enviado ao hospício, nem sempre era o que ocorria. Assim, o indivíduo de-
linquente e portador de doença mental considerado inimputável paralisava o sistema 
judiciário devido à complexidade dos casos que ainda não possuíam respostas científi-
cas exatas. (CARRARA, 1998, p.188).

Muitas das situações ocorridas durante a República Velha colocavam aos juristas e 
psiquiatras um obstáculo, porque não havia um local específico para que o louco-cri-
minoso pudesse ser recluso, de maneira que não ficasse impune, e fosse tratado de sua 
doença. Nesse sentido, impende salientar o exemplo citado por Carrara:

“A resposta dos médicos colocava mais uma vez a Justiça frente a um im-
passe que já conhecemos bem. Segundo os médicos:

“Frederico é um inferior mental, capaz, em crise de embriaguez patológica, 
possível porque ele é um alcoolista, de cometer desatinos e atentar contra 
a segurança pública. Impossível colocá-lo ao abrigo da penalidade legal 
coercitiva, pela sua condição de impulsivo; isto é, irresponsável; nem sua 
correção, aliás, se faria em regime penitenciário pela sua própria consti-
tuição mórbida de estigmatização psicológica, já agora incurável. D’outro 
lado, a permanência definitiva em ambiente manicomial de que dispomos 
seria altamente nociva ao meio e a ele próprio: ao meio porque sua ati-
vidade psicomotora coordenada [sua lucidez] poderia se tornar perigosa 
à boa ordem e disciplina dos internados em seu contato, e a ele próprio 
porque a agravação de seu estado não poderia tardar em ambiente de tão 
perniciosa influência...” (Proc. s/n.º, de 28/03/1911, a Justiça contra Frede-
rico Marques, fls. 112-113).” (1998, p.190).

Assim, o louco-criminoso não possuía um lugar social, tinha apenas a sua imagem 
reconhecida frente ao judiciário, demonstrando, além de ser um problema social, ser 
um inconveniente no cenário jurídico.

 No ano de 1920 acontece um episódio que chama a atenção no país. Os loucos, 
considerados da pior espécie (CARRARA, 1998, p.193) que estavam internados na Seção 
Lombroso1, no Hospital Nacional de Assistência aos Alienados, situado na cidade do Rio 
de Janeiro, promoveram uma rebelião:

1 Quando a já citada lei do ano de 1903 foi sancionada, determinou-se que todos os hospícios criassem uma 
seção que atendesse somente aos loucos-criminosos. Assim, no hospital do Rio de Janeiro foi criada a Seção 
Lombroso, onde eram internados aqueles considerados de maior periculosidade.
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“Liderados por Roberto Duque Estrada Godefroy, alcoólatra e preso diversas 
vezes por vadiagem e pequenas agressões, os internos da Seção Lombroso 
conseguiram sair de suas celas, agrediram funcionários do hospício e atearam 
fogo aos colchões, produzindo enorme comoção.” (CARRARA, 1998, p.193).

Nesse sentido, além da rebelião ocorrida, os recorrentes discursos recebiam maior 
atenção no que dizia respeito ao louco-criminoso, com o intuito de excluí-lo socialmen-
te para que não causasse mais problemas. Assim, em 1921 cria-se o primeiro Manicômio 
Judiciário do Brasil, situado no Rio de Janeiro. Esta instituição seria o destino de todos 
aqueles que houvessem cometido crimes e fossem portadores de problemas mentais e 
também para aqueles sentenciados que enlouqueceram na prisão (FERLA, 2005, p.295). 
Nessa seara, várias outras instituições que possuíam a mesma função foram criadas em 
todo o território nacional, como o manicômio de Barbacena, em Minas Gerais, que foi 
criado em 1929 e o manicômio judiciário de São Paulo, inaugurado em 1933 (CORREIA, 
2007, p. 43), bem como vários outros nos diversos estados da federação.

O manicômio judiciário do Rio de Janeiro era localizado junto à Casa de Detenção e 
de Correção do Rio Janeiro, ao passo que o manicômio judiciário de São Paulo, foi cons-
truído ao lado do Hospício do Juquery (FERLA, 2005, p. 296). Verifica-se, dessa forma, 
que o Manicômio possuía um caráter híbrido, podendo ser vinculado tanto à hospitais 
quanto à casas de detenção, de forma que unia punição e tratamento.

3. O ABANDONO DE SUJEITOS OBJETIFICADOS

Após a criação do Manicômio Judiciário de São Paulo, Heitor Carrilho, diretor do 
manicômio judiciário do Rio de Janeiro, foi convidado à palestrar na instituição. O psi-
quiatra defendida que um instituto desse gênero possuía quatro objetivos: a) deveria 
cumprir o papel de instituto “psiquiátrico-legal”, com a função de examinar os indiví-
duos ali enviados que saiam de prisões comuns; b) exercer uma função de assistên-
cia médico-psiquiátrica; c) seria um órgão de defesa social, voltado para reclusão de 
inimputáveis considerados perigosos; d) era necessário desenvolver ali atividades de 
pesquisa e estudos, que aprimorassem o saber científico da criminologia. Dentre todas 
elas, a considerada como principal por Carrilho era a primeira, de forma que seria mais 
importante do que as funções terapêuticas. (FERLA, 2005, p.298).

De acordo com as finalidades elencadas pelo psiquiatra, percebe-se que o manicô-
mio judiciário, ao mesmo tempo em que surge devido à discursos de verdade, produz 
dentro da instituição verdades que partem dos saberes ali aplicados. Nesse sentido, 
Foucault explica que “a “verdade” está circularmente ligada a sistemas de poder, que 
a produzem e apoiam, e a efeitos de poder que ela induz e que a reproduzem” (1998, 
p.14). Assim, torna-se claro que as verdades jurídicas, psiquiátricas e criminológicas que 
levaram à ascensão do Manicômio, continuarão a ser produzidas dentro da instituição 
de forma a alimentá-la e atualizá-la.

A criação do manicômio e o período que a procede durante muitos anos é marcado 
pelo descaso com a doença mental, de maneira que a instituição se torna um depósito 
de loucos, com a finalidade de excluir e segregar em nome da ordem pública, buscando 
normalizar o indivíduo. Nesse compasso, Salo de Carvalho afirma que
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“as práticas desta psiquiatria asilar, para a crítica antipsiquiátrica, são iden-
tificadas como flichiatrie (psiquiatria repressiva ou psiquiatria policialesca), 
categoria que engloba a tradição punitivo-moralizadora do sanitarismo mé-
dico-psiquiátrico mascarada pelos discursos terapêuticos” (2013, p. 293).

Constata-se, então, que o propósito maior do Manicômio era o de exercer o saber
-poder de maneira institucionalizada apoiando-se na defesa social, tornado o sujeito 
(louco-criminoso) com um mero objeto das práticas e métodos científicos. Por fim, 
cabe salientar que o discurso terapêutico pode ser considerado apenas uma verdade 
aceita historicamente que se deu por meio do saber psiquiátrico com um intuito pro-
pagandístico de fortalecer o exercício do poder com a criação da instituição, que estava 
direcionada para a exclusão dos indivíduos.

4. A MUDANÇA DO MODELO MANICOMIAL

4.1 A ANTIPSIQUIATRIA

O saber antipsiquiátrico estuda as doenças que não têm sua origem na biologia, mas 
que são constituídas nas ações praticadas pelo indivíduo e observadas na perspectiva de 
critérios éticos e culturais (CARVALHO, 2013, p. 287), de maneira antagônica à psiquiatria 
instaurada durante o século XX. Nesse sentido, a antipsiquiatria estaria para o sistema 
psiquiátrico assim como a criminologia crítica se encontra para o sistema penal.

A instituição asilar impõe uma cisão entre normais e loucos que seria vista de forma 
natural, sustentada por práticas discursivas psiquiátricas e das ciências jurídicas. Des-
sa maneira, fabricam-se sujeitos estigmatizados, impondo-lhe um local e tratamento 
específico, qual seria o manicomial. Foucault afirma que “enquanto o sujeito humano 
é colocado em relações de produção e de significação, é igualmente colocado em re-
lações de poder muito complexas” (1995, p.232), que na discussão proposta envolve 
saberes e discursos diversos que atuam no controle de um mesmo indivíduo. Nesse 
compasso, a antipsiquiatria desenvolve discursos críticos acerca da figura do louco-
criminoso, buscando romper com a imagem do desviante na cultura moderna e pós-
moderna, com o escopo de desconstruir a estigmatização que foi propagada durante 
anos (CARVALHO, 2013, p.288).

Nesse diapasão, a antipsiquiatria oferece novas formas de observar a questão da 
loucura, de forma que esse novo saber questionará o modelo manicomial imposto. Assim

“O modelo assistencial psiquiátrico hegemônico passou a ser discutido a 
partir do final da década de 1940. (...) As denúncias recorrentes de violência 
nas instituições psiquiátricas têm sido objeto de mobilizações da sociedade 
civil e de profissionais de saúde. O crescente clamor social contra as diversas 
formas de desrespeito aos direitos humanos tem fortalecido uma consciên-
cia acerca da importância da luta pelo direito à singularidade, à subjetivi-
dade e à diferença. Nesse sentido, a ampliação da compreensão a respeito 
da natureza discriminatória dos estabelecimentos psiquiátricos envolveu 
familiares, comunidade e outros atores sociais na discussão da cidadania 
das pessoas internadas nos hospitais psiquiátricos.” (CORREIA, 2007, p. 103).
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A antipsiquiatra inicia debates que antes já se encontravam naturalizados como 
forma de controle social, propondo um novo modelo que investigaria a loucura no 
âmbito das relações sociais vivenciadas pela pessoa do doente mental, questionando 
a maneira institucionalizada e transgressora de direitos humanos que a psiquiatria rei-
terava há anos.

A psiquiatria utilizou dos indivíduos portadores de doenças mentais como obje-
to de afirmação do seu saber, e com isso servia apenas à função de rotulação com 
fulcro na exclusão social. Destarte, a antipsiquiatria procura compreender a loucura 
como “produtos de interpretação, juízos éticos e morais, vinculados ao contexto cul-
tural” (CARVALHO, 2013, p.289), o que pode ser entendido como uma construção por 
meio de práticas e saberes. Portanto, por meio do advento desse novo saber, surgem 
discussões que produzirão mudanças consideráveis no modelo manicomial, buscando 
não tratar o indivíduo apenas como um objeto, mas sim como um sujeito de direitos, 
que é produto da cultura.

4.2 A REFORMA PSIQUIÁTRICA

O manicômio judiciário produziu um discurso acerca do tratamento terapêutico 
do doente mental infrator, contudo, conforme já visto, o mesmo serviu apenas como 
forma de ascensão da ciência psiquiátrica, legitimando-a a objetificar sujeitos com o 
real intuito de oferecer uma defesa social ao cenário punitivo. Além do surgimento da 
antipsiquiatria, os defensores dos direitos humanos, que teve seu surgimento após a 
Segunda Guerra Mundial, com a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, 
começaram a questionar o modelo asilar.

O italiano Basaglia, grande precursor da luta antimanicomial, ao perceber as viola-
ções aos direitos humanos ocorridas dentro dos ambientes manicomiais e a ausência 
de um tratamento médico eficaz e ressocializador propõe um novo modelo de trata-
mento psiquiátrico, que seria a Psiquiatria Democrática, efetivando na Itália a ruptura 
com o hospital psiquiátrico (CORREIA, 2007, p. 104). A proposta apontava a necessidade 
de uma mudança no sistema psiquiátrico, pois este apenas sustentava a necessidade do 
sequestro da doença mental nos manicômios como ambiente legítimo e próprio para 
a exclusão de indivíduos rotulados pela psiquiatria. Nesse sentido, Basaglia demonstra 
a necessidade da desinstitucionalização, de maneira que o sujeito portador de doença 
mental teria novas formas de sociabilidade e de subjetividade, no sentido de descons-
truir o manicômio e criar redes capacitadas para o atendimento e tratamento de doen-
tes (CORREIA, 2007, p. 105).

A Reforma Psiquiátrica propõe novos discursos, calcados nos direitos humanos, no 
sentido de preservar a condição social do sujeito. De acordo com Carvalho

“A abertura e a visibilidade das relações que se estabelecem nas insti-
tuições totais realizadas pela criminologia crítica (cárcere) e pela antipsi-
quiatria (manicômios), possibilitam perceber as formas físicas e simbólicas 
de violência exercidas nos espaços institucionais de controle social. No 
primeiro aspecto (violências físicas), a forma asilar de tratamento revela-se 
absolutamente ofensiva aos direitos fundamentais mínimos, seja decor-
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rente da estrutura física dos manicômios ou das práticas terapêuticas reco-
nhecidamente contrárias à dignidade da pessoa internada. Neste aspecto 
ressaltam-se não apenas as violências típicas que caracterizam as institui-
ções totais - v.g. tortura de internos, isolamentos injustificados, limitação 
dos espaços de liberdade, restrição de contatos com o mundo exterior, 
privação de recursos materiais - como as derivadas das técnicas de trata-
mento propriamente violentas - v.g. uso de eletrochoque e de camisa de 
força, aplicação excessiva de fármacos ou de medicamentos inapropria-
dos, avaliações psiquiátricas e psicológicas eminentemente moralizadoras.

No segundo aspecto (simbólico), o efeito estigmatizador da internação 
manicomial revela a impossibilidade do tratamento, ou seja, demonstra 
ser a prática isolacionista antagônica à própria ideia de recuperação e de 
reinserção do paciente na comunidade.” (2013, p.292).

Dessa forma, a Psiquiatria Democrática faz objeções às violências, com o intuito de 
tratar e ressocializar o doente.

Inspirados no modelo italiano, defensores dos direitos humanos e trabalhadores 
da área da saúde pública se unem na busca de um tratamento mais eficaz e humano. 
Intenta-se romper com o modelo imposto e criar uma rede de assistência em saúde 
mental correspondente ao modelo do CAPS2 (CORREIA, 2007, p. 105). Este, por sua vez, 
realiza o tratamento clínico e a ressocialização do portador de doença mental, por meio 
de atividades de trabalho, lazer, exercícios de direitos civis e a busca do fortalecimento 
dos laços familiares e comunitários, pois estes participarão no processo de reinserção 
social. (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2004, p. 13).

Importa ressaltar que o movimento da Reforma Psiquiátrica foi fundado nos direitos 
humanos e não a partir de pontuações clínicas. O que realmente se procurava era a me-
lhoria da questão social do portador de doença mental, visto que não se questionava 
a eficácia dos métodos médicos, mas sim o tratamento violento e desumano. Ainda, é 
importante salientar que a Reforma foi impulsionada pelo Movimento Nacional de Luta 
Antimanicomial, que nasce em 1987 após a I Conferência Nacional de Saúde Mental 
(CORREIA, 2007, p. 106). 

O movimento da luta antimanicomial ganhava forças e em 1989 o deputado Paulo 
Delgado apresentou o Projeto de Lei 3.657, que propunha a regulamentação dos direi-
tos da pessoa com transtorno mental e a desinstitucionalização através da extinção dos 
manicômios judiciários. Até o momento, estava em vigor o Decreto Presidencial 24.559 
de 1934, o qual afirmava que apenas um atestado médico seria suficiente para o se-
questro de pacientes. Contudo, a lei foi sancionada apenas no ano de 2001 (Lei Federal 
10.216), doze anos após a proposta (ARBEX, 2013, p.226), sendo conhecida como Lei da 
Reforma Psiquiátrica.

2 “Um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) ou Núcleo de Atenção Psicossocial é um serviço de saúde 
aberto e comunitário do Sistema Único de Saúde (SUS). Ele é um lugar de referência e tratamento para pes-
soas que sofrem com transtornos mentais, psicoses, neuroses graves e demais quadros, cuja severidade e/ou 
persistência justifiquem sua permanência num dispositivo de cuidado intensivo, comunitário, personalizado e 
promotor de vida.” (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2004, p. 13)
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A Lei da Reforma Psiquiátrica prevê o fim do sistema hospitalocêntrico de assis-
tência à saúde mental. Nesse sentido

“Esta Reforma visa, dentre outros aspectos, criar uma rede de serviços 
diversificados, regionalizados e hierarquizados que promova a efetiva 
contextualização e reabilitação psicossocial da pessoa com transtorno 
mental. Nesta perspectiva, apresenta como princípios: a centralidade da 
proteção dos direitos humanos e de cidadania das pessoas com trans-
tornos mentais, a necessidade de construir redes de serviços que substi-
tuam o modelo hospitalocêntrico e a pactuação de ações por parte dos 
diferentes atores sociais.” (CORREIA, 2007, p. 108).

Desse modo, verifica-se que a Psiquiatria Democrática procura a verdadeira rein-
serção social do indivíduo, considerando seu caráter de “ser humano” e não apenas 
um objeto científico. Percebe-se, que os direitos humanos juntamente com agentes 
da saúde conseguiram avanços com a luta antimanicomial, de forma que a Lei da Re-
forma Psiquiátrica de 2001 traz garantias e propõe relações de respeito no que tange 
aos pacientes.

5. O ATUAL MODELO DE TRATAMENTO

Com o processo de despsiquiatrização da loucura procura-se anular o poder mé-
dico e desconstruir o manicômio judiciário juntamente com os saberes que o sus-
tentam (CARVALHO, 2013, p. 295). Nesse sentido, a Reforma Psiquiátrica não exclui 
o doente mental infrator, no sentido de que seus direitos e garantias fundamentais 
também devem ser respeitados. Ademais, percebe-se que a Lei de 2001 estabelece o 
tratamento ambulatorial como regra e que o doente mental deve ser tratado fora do 
ambiente institucionalizado, sendo a internação aplicada como último caso.

Considerando também a Constituição Federal de 1988, esta afirma que todos 
são considerados iguais perante a lei, conforme o art. 5º, caput. Nessa perspectiva, 
sabe-se que a República do Brasil possui como um de seus fundamentos a dignidade 
da pessoa humana, assim, uma vez que todos são iguais, não pode haver tratamen-
to discriminatório, o doente mental deve ter seus direitos fundamentais garantidos 
como qualquer cidadão. Ademais, o art. 5º, III da CF estabelece que ninguém poderá 
ser submetido à tortura ou tratamento degradante, no sentido de vedar qualquer 
prática que viole os direitos humanos. Ainda, é importante destacar que a CF prevê, 
em seu art. 6º, o direito à saúde, que deve ser garantido em sua plenitude também 
aos doente mentais.

Com base na CF e também na Lei da Reforma Psiquiátrica (e em várias outras leis e 
tratados internacionais que regulamentam a temática da doença mental, dos direitos 
humanos e à saúde), o atual sistema hospitalar para aqueles com sofrimentos psíqui-
cos que cometeram crimes busca oferecer uma assistência mais humana, de forma a 
propiciar um tratamento de saúde adequado com vistas à cura e ressocialização do 
indivíduo.

No caso das pessoas que cometeram delitos e possuem doenças psíquicas, elas 
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não cumprem pena, mas sim a medida de segurança, de forma que são submetidas 
à um tratamento psiquiátrico obrigatório. Esse tratamento é realizado em Hospitais 
de Custódia e Tratamento Psiquiátrico (HCTP) ou em Alas de Tratamento Psiquiátrico 
(ATPs) localizadas em penitenciárias ou presídios; esses dois locais de tratamento 
são conhecidos como Estabelecimentos de Custódia e Tratamento Psiquiátrico (EC-
TPs). Entende-se que a penalização da pessoa não poderá se sobrepor ao seu direito 
de uma atenção integral às necessidades de saúde (CORREIA, 2007, p. 113). Assim, 
mesmo que cumpridos em local específico devido ao cometimento de um delito, é 
importante ressaltar que, apesarda internação compulsória ser determinada pelo juiz, 
o cumprimento da medida de segurança deve ser coerente com a CF e com a Lei Fe-
deral 10.216 de 2001, garantindo a preservação dos direitos humanos e a eficácia do 
direito à saúde.

A Reforma Psiquiátrica busca humanizar o tratamento dos doentes mentais e, 
como consequência, proporcionar uma assistência desaúde adequada. Nesse senti-
do, tem-se que no sistema que se encontra posto há dois programas de tratamento 
e ressocialização que se destacam entre os estados federados, sendo eles em Minas 
Gerais e em Goiás.

O Programa de Atenção Integral ao Paciente Judiciário Portador de Sofrimento 
Mental Infrator (PAI-PJ) criado no estado de Minas Gerais faz com que uma parceria 
seja firmada entre o Judiciário e o Executivo. Mesmo sendo vinculado à Secretaria de 
Justiça, o PAI-PJ oferece um trabalho no sentido de que os doentes mentais infratores 
sejam direcionados ao Sistema Único de Saúde (SUS), recebendo seu tratamento de 
maneira que não há distinções devido ao cometimento de um delito ou qualquer 
forma de discriminação. Nesse sentido, percebe-se que os laços familiares e também 
comunitários são fortalecidos ao receber uma assistência médica democrática (BAR-
ROS-BRISSET, 2010, p. 27).

No estado de Goiás, tem-se o Programa de Atenção Integral ao Louco Infrator 
(PAILI), que teve sua inspiração no PAI-PJ. O PAILI está ligado à Secretaria de Saúde e, 
ao mesmo tempo, faz a mediação entre o paciente e o juiz por meio de uma comuni-
cação direta, de forma a desburocratizar o acesso à Justiça. Nesse compasso, o PAILI 
supervisiona o tratamento que é oferecido aos pacientes nas clínicas conveniadas ao 
SUS e no CAPS. O programa trata de maneira singular cada paciente, sob a perspecti-
va clínica e jurídica, mantendo a autoridade judiciária informada da situação do indi-
víduo. Por conseguinte, o PAILI procura envolver a família no processo de recuperação 
e ressocialização do doente, o que facilita o retorno para o lar(SILVA, 2009, p. 25).

Percebe-se, portanto, que após a Reforma Psiquiátrica o tratamento de doentes 
mentais que cometeram crimes adota um viés mais humano, com o intuito de res-
peitargarantias e efetivar o tratamento clínico, a fim deressocializar o indivíduo, para 
que ele possa voltar a conviver em sociedade. Os programas implantados em Minas 
Gerais e em Goiás merecem destaque por estarem buscando uma efetiva reforma, no 
sentido de deixar o modelo hospitalocêntrico para trás, contudo, apesar dos exem-
plos dados por esses dois programas, muitos outros estados continuam inertes, não 
tomando medidas efetivas para a desconstituição do manicômio, bem como para a 
reinserção social do doente mental.



383

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

6. O ABISMO DOS DIREITOS HUMANOS

A história manicomial é marcada por diversas violações aos direitos humanos. Per-
cebe-se que uma vez colocado no “trem de doido”3, o caminho seria sem volta, pois o 
tratamento institucionalizado impossibilita a recuperação e ressocialização do sujeito. 
O grupo formado por doentes mentais que cometeram delitos é invisibilizado durante 
toda a história. Assim, fica evidente que o manicômio nada mais foi (e nada mais é), do 
que uma forma de defesa social, visto que a sociedade exclui tudo aquilo que não lhe 
agrada, em uma lógica perversa e inumana.

A autora Daniela Arbex publicou em 2013 seu livro chamado Holocausto Brasileiro, 
que apresenta a pesquisa feita acerca da barbárie ocorrida no manicômio judiciário da 
cidade de Barbacena, MG. Muito se ouve falar sobre os eletrochoques praticados den-
tro dos muros de manicômios, contudo, ao ler a história de Barbacena, percebe-se que, 
para além de torturas físicas, os internos não possuíam o mínimo de dignidade, seja 
para alimentos, vestimentas, acesso à saúde, infraestrutura, ou qualquer outra necessi-
dade essencial que lhes devesse ser garantida.

“Fome e sede eram sensações permanentes no local onde o esgoto que 
cortava os pavilhões era fonte de água. Nem todos tinham estômago para 
se alimentarem de bichos, mas os anos no Colônia consumiam os últimos 
vestígios de humanidade. Além da alimentação racionada, no intervalo 
entre o almoço e o jantar, servidos ao meio-dia e às 5 horas da tarde, os 
pacientes não comiam nada. O dia começava com café, pão e manteiga 
distribuídos somente para os que estivessem na fila.” (ARBEX, 2013, p.47)

Obviamente que essa situação não ocorreu apenas no manicômio de Barbacena, 
houve na história das instituições asilares brasileiras várias outras constatações acerca 
da violência contra os internos.

Muitas das pessoas internas em manicômios não possuíam sequer laudo médico, 
que testificasse a existência de doença mental, ou ordem judicial, seria apenas uma 
forma de higienização social. Nesse sentido “além do trem, muita gente era enviada 
para o hospital de ônibus ou em viatura policial. Várias requisições de internação eram 
assinadas por delegados.” (ARBEX, 2013, p. 30). O manicômio se tornava um verdadeiro 
depósito de loucos, no sentido de fazer uma limpeza social, excluindo e segregando 
todos aqueles que causavam algum tipo de desconforto social. Verifica-se que em um 
ambiente sem as mínimas condições de se viver, de modo que os internos se com-
portavam como animais (pois essa realidade lhes era apresentada), seria impossível a 
efetivação de um tratamento médico pleno.

As pessoas eram ali deixadas para que fossem normalizadas, se assujeitando à ins-
tituição disciplinar e servindo como objetos do saber, a fim de que fossem usadas para 
fortalecer o discurso científico como forma de exercício do poder no controle social, jamais 
reconhecendo seu caráter humano.Desde a criação do manicômio judiciário já se afirmava 
que a principal função da instituição não seria o tratamento, mas sim a defesa social e o 
exame de sujeitos que saiam de prisões comuns. Nesse sentido, percebe-se que a temática 
da violação de direitos dos doentes mentais não interessava ao Estado, pois era este que os 
encarceravam naquele local, cumprindo sua função de “garantir a ordem pública”.
3 Expressão utilizada por Daniela Arbex em seu livro, que se refere ao trem que levava pessoas para o mani-
cômio de Barbacena.
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O direito à saúde passa a ser uma garantia à todos apenas com o advento da Cons-
tituição Federal de 1988. Dessa maneira, percebe-se que antes da promulgação da CF 
o discurso terapêutico da instituição manicomial era utilizado apenas como forma do 
exercício do poder pelo saber psiquiátrico. A criação do SUS, em 1990, era baseada nos 
princípios da universalidade, integridade e equidade, de forma que deveria se estender 
a todos os grupos populacionais. Ainda, com a Reforma Psiquiátrica, vê-se a esperança 
de um atendimento clínico eficaz que valorize a qualidade de ser humano.

Nesse sentido, faz-se mister realizar uma análise dos direitos humanos no atual 
cenário dos ECTPs. Destarte, o censo realizado por Débora Diniz em 2011 revela que o 
Brasil possui 26 Estabelecimentos de Custódia e Tratamento Psiquiátrico, sendo 23 Hos-
pitais e 3 Alas (2013, p.20) espalhados pelos estados federados do país. Nesse sentido, 
3.989 pessoas encontram-se nesses estabelecimentos (DINIZ, 2013, p. 13).

As observações feitas por Correia acerca do Hospital de Custódia da Bahia demons-
tram algumas situações que ali ocorriam no ano de 2003, depois da Reforma Psiquiátrica:

“Dentre os problemas do HCT, o relatório cita: insuficiência de pessoal de 
apoio, alojamentos não arejados, colchões fétidos, inexistência de armá-
rios ou compartimentos para que os internos pudessem guardar os seus 
pertences, a existência dos quartos de isolamento, péssimas condições de 
higiene, escassez de medicamentos, insuficiência de material para higiene, 
falta de água, banheiros em péssimo estado de conservação, refeitórios 
em precárias condições de higiene e falta de uma equipe de profissionais 
em número e habilitação adequados.” (CORREIA, 2007, p. 130).

Fica evidente que, mesmo depois de consideráveis mudanças legislativas, na prática 
muitas coisas continuaram da mesma forma.

Nesse contexto, além de violências quanto aos direitos mais básicos, percebemos 
ainda violações aos direitos processuais que desrespeitam os direitos humanos, con-
siderando doentes mentais apenas como seres indesejáveis. Assim, no ano de 2011 o 
Brasil possuía 18 pessoas (que representam 0,5% da população em ECTPs) em situação 
de prisão perpétua, uma vez que o limite para o cumprimento de medida de segurança 
é de 30 anos segundo o STJ (DINIZ, 2013, p. 13).Diniz afirma, ainda, que para 1.866 pes-
soas (47%) a internação não se fundamenta nem em critérios legais nem em critérios 
psiquiátricos, de forma que elas não deveriam estar reclusas (2013, p. 17).

Isto posto, percebe-se que não há esforços do Estado para que haja uma resso-
cialização dos indivíduos, uma vez que ainda hoje se encontram abandonados nessas 
instituições e sem o menor respeito aos seus direitos. Nessa perspectiva, vale ressaltar 
o que Correia retrata acerca da reinserção social do doente mental na realidade do 
Hospital da Bahia:

“A rotina da instituição obedece a um regime prisional com horários rees-
tabelecidos para refeições, banhos de sol, acordar, dormir e tomar medi-
cação, confirmando, assim, o seu caráter de instituição total. São realizadas 
algumas atividades ocupacionais e terapêuticas com os internos, porém, 
a grande maioria passa a maior parte do tempo ociosa, sob efeito de me-
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dicação, deitados ou perambulando pelo pátio ou no campo de futebol. 
Os agentes penitenciários conduzem a rotina e a contagem dos internos, 
garantindo a ordem do local.” (2007, p. 126)

Ainda, a respeito da ressocialização, Diniz faz uma interessante constatação, afir-
mando que no Brasil houve três picos de criação de ECTPs: o primeiro entre 1921 e1933; 
o segundo na década de 1980; e o último depois de 2001, sendo que este acontece 
depois da Reforma Psiquiátrica, de forma que já havia se afirmado todos os prejuízos do 
modelo hospitalocêntrico quanto à recuperação do indivíduo. (2013, p. 21)

Logo, é possível perceber que as violações de direitos humanos são recorrentes nos 
ECTPs, e isso acontece porque o manicômio, ainda hoje, é visto como um meio de de-
fesa social, possuindo características prisionais e tratando seus internos sem qualquer 
forma de respeito.

7. CONCLUSÃO

O surgimento do manicômio judiciário na República Velha se deu por meio de rela-
ções de poder, que buscavam um controle social repressivo para atender aos anseios da 
burguesia. Nessa acepção, os saberes jurídico, criminológico e psiquiátrico sustentaram 
a criação da instituição, no sentido de alargar a atuação do poder punitivo. Assim, o 
discurso psiquiátrico que propagava um tratamento terapêutico como uma verdade, 
destinado aos doentes mentais, foi utilizado apenas como forma de legitimar a atuação 
psiquiátrica, quando o real intuito era o de exclusão e segregação por meio daquilo que 
se considera como defesa social.

Hodiernamente, o modelo de tratamento terapêutico passou por algumas mudan-
ças. Estas, tiveram como base os saberes da antipsiquiatria, dos direitos humanos e 
aqueles referentes ao direito à saúde. Destarte, é importante destacar os programas 
PAILI e PAI-PJ, de Goiás e Minas Gerais, que são direcionados para a ressocialização 
do indivíduo, a fim de garantir um tratamento médico em sua plenitude por meio do 
SUS. Dessa forma, a assistência humanizada e a participação do indivíduo e da família 
no tratamento têm demonstrado resultados positivos, devendo servir de exemplo para 
os estados que ainda não tomaram medidas para consumar a reforma em seus ECTPs.

Não há que se negar os benefícios que são frutos da Reforma Psiquiátrica, de for-
ma que o grupo constituído por doentes mentais deve ser tratado com dignidade e 
com total atenção à saúde, a fim de serem reinseridos na sociedade. Todavia, não se 
pode deixar que uma vitória da luta antimanicomial faça com que a luta por melhorias 
pare, pois o respeito aos direitos humanos deve ser alcançado em sua totalidade. Des-
se modo, é preciso questionar o pico de surgimento de ECTPs após a Reforma como 
um possível alargamento do sistema punitivo, que agora atua também dentro do SUS. 
Obviamente que as ações junto ao SUS são eficazes, contudo, não se pode deixar que 
o sistema penal se alargue, de forma que o sistema manicomial, que agora recebe o 
nome de ECTPs deve ter um fim, pois eles impedem a ressocialização, a efetivação de 
direitos humanos e ainda o direito à saúde de forma efetiva, uma vez que muitos deles 
são coordenados pelo sistema judiciário e não de saúde. Assim, a estigmatização des-
ses sujeitos continua sendo um empecilho, pois ela somente será discutida e alterada 
quando houver a desinstitucionalização dos estabelecimentos asilares.
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Nesse sentido, apesar dos discursos humanísticos, percebe-se que muitas questões 
ainda devem ser debatidas e modificadas. Ao verificar que muitos internos dos ECTPs 
não possuem razões para ali estar, corrobora-se a função de defesa social do sistema 
hospitalocêntrico que ainda atua com efetividade no tratamento a portadores de do-
ença mental. Assim, percebe-se que a base do manicômio judiciário ainda é a mesma, 
a defesa social que é mascarada por um discurso terapêutico como forma de exercício 
do poder.

Desde o surgimento do manicômio, verifica-se que sua institucionalização leva 
apenas ao exercício de um poder estigmatizante e repressor, deixando sempre uma 
lacuna no que se refere aos direitos humanos. Destarte, as garantias fundamentais dos 
indivíduos que se encontravam enclausurados nessa instituição de sequestro jamais fo-
ram amplas, de maneira que eles foram colocados à margem, e excluídos socialmente. 
Nesse sentido, fica evidente, que os direitos humanos jamais foram assegurados a esse 
grupo social. Por meio de práticas perversas eles foram tratados durante muitos anos 
como objetos, deixados ao abandono, o que ainda acontece. Assim, não se pode deixar 
que a luta para a efetivação de seus direitos pare, pois a atuação de um poder norma-
lizador e disciplinar será constante.

Por fim, verifica-se que os ECTPs apresentam problemas que estão na base do mo-
delo manicomial e que se tornaram cíclicos. Dessa forma, várias controversas que es-
tavam presentes na República Velha se perpetuaram e encontram-se no sistema atual. 
Algumas medidas fazem-se necessárias para a superação do modelo manicomial, pois 
somente ao ultrapassar o sistema hospitalocêntrico de forma efetiva é que se poderá 
garantir o direito à saúde e a proteção dos direitos humanos dos portadores de doença 
mental.
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RESUMO: O presente trabalho analisa a prática da tortura no Estado do Espírito Santo 
entre os anos de 2012 e 2013 com o objetivo de verificar em que medida ela se con-
figura como um mecanismo biopolítico de controle da população carcerária. Em um 
primeiro momento, foi discutido o conceito legal da tortura vigente no Brasil a partir 
da legislação pátria e dos tratados internacionais. Em seguida foram examinados os 
conceitos de biopoder e biopolítica, sob a perspectiva de Michel Foucault e Giorgio 
Agamben com a finalidade de definir o que seria a tortura biopolítica. Para, por derra-
deiro, utilizando análises documentais das denúncias feitas à Comissão de Prevenção e 
Enfrentamento à Tortura do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, verificar se 
houve a utilização da tortura biopolítica no Estado do Espírito Santo dentro do marco 
temporal pesquisado. Diante disso foi possível apresentar, igualmente, o panorama de 
políticas públicas de enfrentamento à tortura nos cárceres capixabas.
PALAVRAS-CHAVE: tortura; biopolítica; cárcere; Espírito Santo. 

1.  INTRODUÇÃO

Apesar da ampla e expressa proibição da tortura e outros tratamentos cruéis, de-
sumanos e degradantes no âmbito do Direito Internacional e do ordenamento jurídico 
pátrio, é possível perceber, tendo em vista a larga escala de denúncias, que esta prática 
continua periódica e reincidente.

Mesmo com a dificuldade aplicação aos casos concretos do conceito legal de tortu-
ra – tanto em virtude das diferenças conceituais entre as outras formas de tratamento 
cruel, desumano ou degradante, quanto pela dificuldade probatória – ela continua a se 
fazer presente nas investigações criminais, no processo penal e na execução penal. E 
na medida em queestá prioritariamente relacionada ao uso de violência pelos próprios 
agentes do Estado, responsáveis legais pela proteção dos direitos humanos, a prática 
da tortura se apresenta como um dos mais graves ataques à dignidade da pessoa hu-
mana, alicerce do Estado Democrático de Direito.

Neste artigo, tendo em vista o recorte pretendido, buscaremos analisar a prática 
de tortura no sistema carcerário capixaba a partir das denúncias feitas à Comissão de 
Prevenção e Enfrentamento à Tortura do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo 
entre os anos de 2012 e 2013 com a finalidade de verificar em que medida ela se cons-
titui como um dispositivo biopolítica de controle sobre a vida dos encarcerados. 

Desta maneira, no primeiro tópico, iremos traçar o conceito legal internacional e 
nacional para melhor compreensão do instituto estudado.Posteriormente, no segundo 
tópico, abordaremos o conceito de biopolítica e de exceção na perspectiva de Michel 
Foucault e de Giorgio Agamben, respectivamente, buscando verificar em que medida as 
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teorias dos referidos autores podem servir como suporte teórico para análise de dados.
Por fim, no terceiro tópico, por meio de uma pesquisa documental, tratar-se-á da tor-
tura no contexto capixaba com base nos dados recolhidos na Comissão de Prevenção 
e Enfrentamento à Tortura do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo no biênio 
2012-2013 e o desdobramento destas denúncias. 

Neste sentido, nosso objetivo será demonstrar como a tortura é utilizada como dis-
positivo biopolítico nos ambientes em que o Estado é responsável legal pela manuten-
ção da vida e do corpo dos indivíduos, buscando demonstrar que na prática as práticas 
de tortura obedecem à lógica da exceção. 

2. A TORTURA NA ESFERA NORMATIVA

O termo Tortura é oriundo do latim, como ressalta Gonçalves (2011, p.20-21), sendo 
sinônimo de suplício (cruciatus) e tormenta (cruciamentum), no qual se utilizava no cor-
po como uma punição específica naqueles que cometessem certos delitos. Importante 
aqui frisar que tal conceito é oriundo da República Romana (PETERSapud GONÇALVES, 
2011, p. 21), em meados de 509 a.C. Por outro lado, em termos semânticos temos 
estabelecido como espécie de “dor violenta que se inflige a alguém, sobretudo para 
lhe arrancar alguma revelação; suplício [...] Grande tormento do espírito; sofrimento, 
angústia” (HOUAISS, 2009, p. 1859).

Diante disso, é um tanto quanto comum acharmos que o conceito de tortura é algo 
de compreensão presumível, ao passo que temos a impressão de que toda dor infligida 
é abrangida pelo conceito. Contudo, tal conceituação não é tão simples, visto que há 
tanto uma dimensão histórica do conceito – que por motivos metodológicos não será 
exaustivamente tratada aqui – como uma dimensãojurídico-normativa de âmbito na-
cional e internacional que contribuem para a sua complexidade.

Fazendo uma breve contextualização entre a trajetória histórica dos processos e 
procedimentos de tortura e o cenário jurídico atual, é importante dizer que mesmo com 
todo o tempo ultrapassado e com a evolução humana em diversos aspectos, temos que 
a tortura é um dos dispositivos de poder sobre a vida que mais perduram independente 
do governo em questão, principalmente no que tange ao Estado brasileiro.

Mesmo sendo uma prática recorrente ao longo da história, o primeiro documento 
internacional que objetivou sua proibição foi a Declaração Universal de Direitos Huma-
nos, adotada pela Organização das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948, que 
dispôs em seu Artigo 5 que “ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou 
castigo cruel, desumano ou degradante”.

Por sua vez, a Convenção Americana de Direitos Humanos – também conhecida 
como Pacto de San Jose de Costa Rica – adotada em 22 de novembro de 1969 e rati-
ficada pelo Brasil em 25 de setembro de1992, estabelece em seu artigo 5º, 2, que “[...] 
Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, desumanos ou 
degradantes. Toda pessoa privada de liberdade deve ser tratada com o respeito devido 
à dignidade inerente ao ser humano”.

Até este momento, apesar da proibição das práticas de tortura, não houve uma de-
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finição legal de seu significado. Contudo, a primeira tipificação legal veio de fato com a 
Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra a Tortura e outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, assinada em 09 de dezembro de 1975 
pela 5ª Assembleia Geral da ONU (Organização das Nações Unidas), classificando a 
tortura, em seu artigo 1º, como sendo:

1. Para os efeitos da presente Declaração, entende-se por tortura todo o 
acto pelo qual um funcionário público, ou outrem por ele instigado, in-
flija intencionalmente a uma pessoa penas ou sofrimentos graves, físicos 
ou mentais, com o fim de obter dela ou de terceiro uma informação ou 
uma confissão, de a punir por um acto que tenha cometido ou se suspeite 
que cometeu, ou de intimidar essa ou outras pessoas. Não se consideram 
tortura as penas ou sofrimentos que sejam consequência unicamente da 
privação legítima da liberdade, inerentes a esta sanção ou por ela provo-
cados, na medida em que estejam em consonância com as Regras Mínimas 
para o Tratamento de Reclusos. 

2. A tortura constitui uma forma agravada e deliberada de pena ou trata-
mento cruel, desumano ou degradante. 

Entretanto, somente em 10 de dezembro de 1984, na 93ª Assembleia Geral da Or-
ganização das Nações Unidas - ONU, que foi aprovada a Convenção Contra a Tortura 
e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, em que também 
houve a tipificação da tortura, nos ditames do artigo 1º:

Para fins da presente Convenção, o termo "tortura" designa qualquer ato 
pelo qual dores ou sofrimentos agudos, físicos ou mentais, são infligidos 
intencionalmente a uma pessoa a fim de obter, dela ou de terceira pes-
soa, informações ou confissões; de castigá-la por ato que ela ou terceira 
pessoa tenha cometido ou seja suspeita de ter cometido; de intimidar ou 
coagir esta pessoa ou outras pessoas; ou por qualquer motivo baseado 
em discriminação de qualquer natureza; quando tais dores ou sofrimentos 
são infligidos por um funcionário público ou outra pessoa no exercício de 
funções públicas, ou por sua instigação, ou com o seu consentimento ou 
aquiescência. Não se considerará como tortura as dores ou sofrimentos 
que sejam consequência unicamente de sanções legítimas, ou que sejam 
inerentes a tais sanções ou delas decorram.

O presente artigo não será interpretado de maneira a restringir qualquer 
instrumento internacional ou legislação nacional que contenha ou possa 
conter dispositivos de alcance mais amplo.

No mesmo sentido, no âmbito da Organização dos Estados Americanos foi apro-
vada em 09 de dezembro de 1985 a Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a 
Tortura definindo em seu artigo 2 o seguinte: 

Artigo 2 - Para os efeitos desta Convenção, entender-se-á por tortura todo 
ato pelo qual são infligidos intencionalmente a uma pessoa penas ou so-
frimentos físicos ou mentais, com fins de investigação criminal, como meio 
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de intimidação, como castigo pessoal, como medida preventiva, como 
pena ou com qualquer outro fim. Entender-se-á também como tortura a 
aplicação sobre uma pessoa, de métodos tendentes a anular a personali-
dade da vítima, ou a diminuir sua capacidade física ou mental, embora não 
causem dor física ou angústia psíquica.

Não estarão compreendidos no conceito de tortura as penas ou sofri-
mentos físicos ou mentais que sejam consequência de medidas legais ou 
inerentes a elas, contanto que não incluam a realização dos actos ou a 
aplicação dos métodos a que se refere este artigo.

A tortura para tais instrumentos internacionais significa, por um lado, suplício ou 
dor extrema infligida com violência, física ou psicológica, atentatória a dignidade da 
pessoa humana com o objetivo de obter informações, de castigo pessoal ou intimida-
ção.Entretanto, não excluem métodos que mesmo não causando dor física ou angústia 
psíquica visem anular a personalidade da vítima.

Nos últimos 50 anos foi feito um esforço internacional de combate e prevenção à 
tortura com caráter iuscogens no Direito Internacional para os países assinantes dos 
diversos instrumentos supracitados. Ou seja, existe um caráter normativo em tais assi-
naturas e ratificações que implicam na obrigação implícita de cumprimento e elabora-
ção legislativa para conter-se a prática da tortura. Contudo, o Brasil, mesmo diante de 
diversos compromissos adquiridos e ratificados, continuou a vivenciar casos explícitos 
e ocultos de tortura continuamente.

Contudo, a tortura é prática frequente desde a época do Brasil colonial, haja vista 
atrocidades praticadas em face dos escravos negros sequestrados da África e dos indí-
genas que aqui se encontravam. Ademais, mais recentemente, a prática da tortura se 
viu amplamente utilizada durante a Ditadura Militar, um período marcado pelo auto-
ritarismo, supressão dos direitos constitucionais, perseguição policial e militar, prisões 
com tortura reiteradas dos opositores, como é possível observar pelo exposto no livro 
“Brasil: Nunca Mais”: 

Na verdade, embora a tortura seja instituição muito antiga no país e no 
mundo todo, ela ocupou, no Brasil, a condição de instrumento rotineiro 
nos interrogatórios sobre atividades de oposição ao regime [...]. Se a tortu-
ra pôde se transformar em fato cotidiano na vida nacional, é porque todas 
as estruturas do Estado passavam por um processo correspondente de 
endurecimento e exclusão de direito de participar. Ergue-se, no país, todo 
um poderoso sistema de repressão e controle [...]. (ARQUIDIOCESE DE SÃO 
PAULO, 2011, p. 51).

É perceptível, portanto, que o estado de exceção existente à época transfigurou-
se, por meio do golpe, em um regime autoritário extremamente violento em meio ao 
qual os militares impuseram, à força, sua política de suspensão de direitos e garantias 
fundamentais. Com a redemocratização, a partir de 1988, a legislação brasileira passou 
a considerar a tortura como crime, uma vez que ela representa a violação a um dos prin-
cipais princípios contemplados pela nossa Carta Constitucional, qual seja, a dignidade 
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da pessoa humana. Desta forma, preconizou em seu artigo 5º, inciso III, que “ninguém 
será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante”, mesmo que 
neste momento ainda sem definir o que viria a ser tortura deixando, assim, um vácuo 
legislativo sobre o tema.

Nas normas infraconstitucionais, a primeira proibição direta à tortura veio surgir 
apenas com o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069 de 13 de julho de 
1990, que trouxe a tipificação do crime de tortura de menores, em seu artigo 233, 
como sendo o ato de “Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda 
ou vigilância a tortura”. Mantinha-se ainda a lacuna na conceituação. Posteriormente a 
Lei 8.072/90, Lei dos Crimes Hediondos, equiparou a tortura, no artigo 2º, aos crimes 
hediondos no que tange a impossibilidade de anistia, graça, indulto e fiança, mantendo, 
contudo, o silêncio quanto à conceituação.Tal conceito veio somente na Lei nº 9.455, 
de 07 de abril de 1997, Lei da Tortura, que trouxe registrado em seus artigos iniciais as 
causas que constituem o crime de tortura, regulamentando de modo geral a tipificação 
dos delitos de tortura e revogando expressamente o artigo 233 da Lei 8.069/90.

A Lei 9.455/97 estabeleceu, em seu artigo 1º, o conceito de tortura no ordenamento 
jurídico brasileiro, bem como suas penalidades e qualificadoras. Vejamos: 

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, cau-
sando-lhe sofrimento físico ou mental:

a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou 
de terceira pessoa;

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

c) em razão de discriminação racial ou religiosa;

II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego 
de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como 
forma de aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Cumpre ressaltar, primeiramente, que a tortura-prova, descrita na alínea “a”, do 
inciso I do referido artigo, é produto de uma evolução histórica, visto que a tortura que 
era utilizada na Idade Média, no que tange ao Tribunal do Santo Ofício em virtude do 
motivo das condenações ocorrerem com base em confissões obtidas por meio dos pro-
cessos de tortura. Assim, curioso observar que o ato de constranger alguém à tortura 
objetivando a obtenção de informações, declarações ou confissões, é ainda patente no 
nosso ordenamento jurídico. 

Por sua vez, a alínea “b”, do inciso I, do referido artigo, define a tortura com vistas à 
prática de crimes ou para omissão de um delito. Do mesmo modo, a alínea “c”, remete 
às práticas de tortura que tenham sua gênese motivacional fundada em discriminação 
racial e religiosa. No inciso II, entretanto, explicita uma forma de tortura – sobre a qual 
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iremos nos dedicar neste artigo – que pode ser entendida como uma tortura punitiva, 
vez que teria como objetivo submeter alguém sob sua guarda, poder ou autoridade à 
tortura com o objetivo de castigá-la ou de prevenir a ocorrência de uma conduta.Coim-
bra ensina sobre este tipo de tortura especificamente que: 

[...] o núcleo reitor do tipo está representado pelo verbo submeter, que, no 
sentido do texto, denota a ação de sujeitar, de subjugar a vítima a intenso 
sofrimento físico ou mental. Tal modalidade de tortura é conhecida por 
punitiva/vindicativa e intimidatória, por ser aplicada, com a finalidade de 
castigar a vítima ou mesmo para prevenir a pratica de eventual indisciplina 
nos casos em que o torturador detém a sua guarda ou tenha, sobre ela, 
poder ou autoridade. (COIMBRA, 2002, p. 186). 

Dessa forma, a lei 9.455/97 trouxe certa insegurança quanto à definição do con-
ceito de tortura punitiva, o que pode prejudicar a apuração dos fatos em processos 
judiciais. Todavia, também se deve considerar que este mesmo “defeito” se encontra 
em todos os textos normativos internacionais já que, realmente, sem a análise estrita do 
caso concreto é impossível determinar precisamente a extensão do sofrimento físico ou 
mental. Por esta razão, deve ser levada sempre em consideração, a jurisprudência na-
cional e internacional sobre o tema.No entanto, mesmo com todos estes instrumentos 
normativos de proteção dos indivíduos contra a tortura, as rotineiras denúncias – como 
as que iremos trabalhar no terceiro tópico –deixam evidente que esta continua sendo 
um instrumento de poder cotidianamente utilizado pelos agentes do Estado, seja nas 
estruturas policiais, seja nas instituições prisionais.

Desta forma, mesmo que na transição democrática, com a promulgação da vigente 
Constituição Federal de 1988, tenha havido toda uma demanda político-legislativa com 
vistas a proteger os indivíduos destas práticas violentas, na realidade a tortura ainda 
subsiste elemento indicativo de uma cultura repressiva orientada por um modelo de 
controle social violento.

3. A BIOPOLÍTICA EM FOUCAULT E AGAMBEN 

Ao longo da década de 1970Michel Foucault desenvolveu, em diferentes obras e 
cursos, sua análise sobre o poder, tendo sido nesta época que ele desenvolve suas 
noções de biopoder, poder disciplinar e biopolítica. Para ele, o fim da sociedade feudal 
marcou uma transformação profunda nas formas de exercício do poder em nossa so-
ciedade, especialmente daquelas intermediadas pela figura do Estado.

Em suas pesquisas ele demonstra como o poder soberano, caracterizado por sua 
capacidade manifesta de promover a morte de seus súditos, deu lugar a uma outra 
forma de exercício do poder, o biopoder, caracterizado, ao contrário, por sua forte 
intervenção sobre a vida dos indivíduos com vistas a produzir normalidade.Foucault 
destaca que “no antigo sistema, o corpo dos condenados se tornava coisa do rei, sobre 
a qual o soberano imprimia sua marca e deixava cair os efeitos de seu poder. Agora, ele 
será antes um bem social, objeto de uma apropriação coletiva e útil” (FOUCAULT, 2011. 
p. 105). Por meio do suplício ele manifestava, espetacularmente, a sua capacidade de 
fazer morrere demonstrava assim o campo principal sobre o qual seu poder era exer-
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cido: a possibilidade de produzir a morte. Por outro lado, contudo, era um poder que 
pouco intervia sobre as maneiras de viver e as estratégias de sobrevivência. Um poder 
que deixa viver. 

A partir do século XVII o suplício passaria a não ter mais lugar em uma ordem 
política e econômica que demandava um controle muito mais preciso sobre o corpo 
dos indivíduos e sobre o comportamento da população. Deste modo, aquelas sessões 
de tortura públicas e privadasseriam substituídas por mecanismos que, apesar de não 
produzirem diretamente a morte, teriam como objetivo produzir determinadas formas 
de vida tidas como normais. Era um poder de não mais produzia a morte, mas em lugar 
disso fazia viver.Tal poder deve ser entendido a partir de um deslocamento da compre-
ensão do poder soberano, pois o poder não é mais centralizado, mas sim disperso na 
sociedade e, assim, é produzido a partir das relações sociais mais diversas em todas as 
dimensões. Será exatamente neste cerne, inteligível ante a nova dinâmica de poder, que 
denotará o deslocamento do poder de imposição da morte para o poder de gestão da 
vida dos súditos. 

O controle social, na perspectiva foucaultiana, exercido por inúmeras instituições 
e, ao contrário dos suplícios, sem uma prerrogativa ou exclusividade do Estado em 
promovê-lo. É um poder exercido a partir de um conjunto de regulamentos infralegais 
que possuem uma base normativa, mas não são exclusivamente estatais. São para além 
do direito, pois se utilizam de inúmeras técnicas diferenciadas para moldar, trabalhar 
e disciplinar o corpo para transformá-lo em um corpo dócil e útil. Percebemos, assim, 
que não se trata apenas de um poder repressivo sui generis, mas sim de um poder 
produtivo com o objetivo de cultura de hábitos comportamentais dóceis. Este poder 
sobre a vida pode tanto ser percebido em sua dimensão intervenção sobre a vida do 
indivíduo, na forma do que ele chamou de poder disciplinar; quanto em sua dimensão 
de intervenção sobre a vida de uma coletividade de pessoas – a população – ao que ele 
deu o nome de biopolítica.

Em linhas gerais, poder disciplinar surge em meados do séc. XVII e primeira metade 
do séc. XVIII, com uma perspectiva de produção disciplinar de corpos úteis e dóceis. 
Com a intensificação do poder disciplinar, surge paralelamente a este, na segunda me-
tade do séc. XVIII, um método que não se voltará para o confisco e, através deste, para a 
produção da docilidade propriamente dita, mas sim de um poder voltado para a multi-
plicidade social, de forma a organizar e dominar suas forças através do poder soberano, 
o qual o autor denomina biopolítica. 

Foucault explica, primeiramente, no curso Em Defesa da Sociedade, que o poder 
do soberano consistia em um direito político no sobre a vida dos súditos. E continua 
explicando que: 

Em certo sentido, dizer que o soberano tem direito de vida e de morte 
significa, no fundo, que ele pode fazer morrer e deixar viver; em todo caso, 
que a vida e a morte não são desses fenômenos naturais, imediatos, de 
certo modo originais ou radicais, que se localizaram fora do campo polí-
tico, [...] isto quer dizer no fundo que, em relação ao poder, o súdito não 
é, de pleno direito, nem vivo nem morto. Ele é do ponto de vista da vida e 
da morte, neutro, e é simplesmente por causa do soberano que o súdito 
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tem direito de estar vivo ou tem direito, eventualmente, de estar morto. 
Em todo caso, a vida e a morte dos súditos só se tornam direitos pela von-
tade soberana. Aí está [...] o paradoxo teórico [...] que deve se completar, 
evidentemente, por uma espécie de desequilíbrio prático. [...} é claro, que 
o soberano pode fazer viver como poder fazer morrer. O direito de vida e 
de morte só se exerce de uma forma desequilibrada, e sempre do lado da 
morte. O efeito do poder soberano sobre a vida só se exerce a partir do 
momento em que o soberano pode matar. [...] é porque o soberano pode 
matar que ele exerce seu direito sobre a vida. [...] Não há, pois, simetria real 
nesse direito [...] Não é o direito de fazer morrer ou de fazer viver. Não é 
tampouco o direito de deixar viver e de deixar morrer. É o direito de fazer 
morrer ou de deixar viver. O que, é claro, introduz uma dissimetria flagran-
te. (FOUCAULT, 1999, p. 286/287).

Percebe-se que não se trata de uma mudança instantânea e, deste modo, enquanto 
no poder de soberania a vida era retirada para que o súdito fosse visto como verdadeiro 
adversário e como perigo para o soberano e para sociedade, na biopolítica a evidência 
do perigo contaminante se justifica na purificação desta. Portanto, para Foucault a nova 
tecnologia do poder se define como:

[…] a nova tecnologia que se instala se dirige à multiplicidade dos homens, 
não na medida em que eles se resumem em corpos, mas na medida em 
que ela forma ao contrário, uma massa global, afetada por processos de 
conjunto que são próprios da vida, que são processos como o nascimento, 
morte, a produção, a doença, etc. Logo, depois de uma primeira tomada 
de poder sobre o corpo que se fez consoante o modo da individualização, 
temos uma segunda tomada de poder que, por sua vez, não é individua-
lizante mas que é massificante, se vocês quiserem, que se fazem direção 
não do homem-corpo, mas do homem-espécie. Depois da anátomo-polí-
tica do corpo humano, instaurada no decorrer do século XVIII, vemos apa-
recer, no fim do mesmo século, algo que já não é uma anátomo-política 
do corpo humano, mas que eu chamaria de uma “biopolítica” da espécie 
humana. (FOUCAULT, 1999, p. 289).

Tal controle regulador se dá pela nova gestão das populações pela análise da vida 
cotidiana como uma questão política. Ou seja, os diversos tipos de comportamentos, 
os índices diversos, os fichamentos de idade, moradia e criminalidade, enfim, o de-
senvolvimento de estatísticas de quando se nasce até quando se morre, traduzem, de 
fato, o biopoder independente de que plano essas questões se insiram. Assim, explica 
Foucault que: 

Não se trata absolutamente de ficar ligado a um corpo individual, como 
faz a disciplina. Não se trata, por conseguinte, em absoluto, de considerar 
o indivíduo no nível do detalhe, mas, pelo contrário, mediante mecanis-
mos globais, de agir de tal maneira que se obtenham estados globais de 
equilíbrio, de regularidade; em resumo, de levar em conta a vida, os pro-
cessos biológicos do homem-espécie e de assegurar sobre eles não uma 
disciplina, mas uma regulamentação. […]
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[…] Ora, agora que o poder é cada vez menos o direito de fazer morrer e 
cada vez mais o direito de intervir para fazer viver, e na maneira de viver, 
e no "como" da vida, a partir do momento em que, portanto, o poder 
intervém sobretudo nesse nível para aumentar a vida, para controlar seus 
acidentes, suas eventualidades, suas deficiências, daí por diante a morte, 
como termo da vida, e evidentemente o termo, o limite, a extremidade 
do poder. Ela está do lado de fora, em relação ao poder: e o que cai fora 
de seu domínio, e sobre o que o poder só terá domínio de modo geral, 
global, estatístico. Isso sobre o que o poder tem domínio não é a morte, é 
a mortalidade. E, nessa medida, é normal que a morte, agora, passe para o 
âmbito do privado e do que há de mais privado. Enquanto, no direito de 
soberania, a morte era o ponto em que mais brilhava, da forma mais mani-
festa, o absoluto poder do soberano, agora a morte vai ser, ao contrário, o 
momento em que o indivíduo escapa a qualquer poder, volta a si mesma e 
se ensimesma, de certo modo, em sua parte mais privada. O poder já não 
conhece a morte. (FOUCAULT, 1999, p. 289).

Para Foucault (1999, p. 302), existe um eixo estabelecido entre os dois polos do 
biopoder, através de um modo operacional regulador, qual seja, a normalização. E jus-
tamente nesse âmbito, tanto o poder disciplinar como a biopolítica trabalham com 
modelos de normalização, sendo que, enquanto o primeiro determina a normalidade 
por meio da elaboração normativa e da sua ilação, o segundo exerce os processos 
normativos através da gestão dos grupos por meio da direção de condutas, ou seja, da 
governamentalidade, objetivando o emprego das virtualidades humanas para deter-
minados fins, partindo da padronização de atitudes por meio de técnicas de controles 
reguladores.

Temos, portanto, que com o entrecruzamento destas duas tecnologias, realiza-se 
uma sociedade normalizadora, na qual a norma da disciplina se articula com a norma da 
regulamentação biopolítica.Mas se o biopoder se caracteriza por uma governamentali-
dade minuciosa da vida, como se justificam tantas chacinas? Principalmente no século 
XX, a guerra da raça e o próprio racismo serão, de certa forma, a condição de aceitabi-
lidade para se retirar a vida em uma sociedade normalizações. 

O que nos interessa, para este trabalho, é que Foucault está apontando para uma 
gênese da biopolítica, que ao mesmo tempo em que maximiza a vida por meio do 
aspecto biológico-científico, se expressa, inversamente, ao poder soberano, por fazer 
viver e fazer morrer. Importante dizer que é através desta estrutura de ascensão do cor-
po biológico pelo poder seria razoável indagar como o mesmo estado que elege a vida 
como o valor primordial, por meio dos seus próprios aparatos jurídicos, pode promover 
genuinamente o massacre e a tortura? 

O conceito de biopoder foi retomado por Giorgio Agamben,  na obra Homo Sacer: 
o poder soberano e a vida nua, e aprofundada na obra Estado de Exceção. Assim, é 
inegável para o autor italiano a necessidade da teoria de Foucault para estabelecer e 
identificar, a partir da idade moderna, a trajetória do poder na vida humana e em todos 
seus processos biológicos, notando que a vida é subtraída pelo Estado soberano. Po-
rém, o filósofo italiano percebe que Foucault não aprofunda suas percepções teóricasna 
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análise detalhada dos estados totalitários do século XX, além de identificar a gênese 
histórico-genealógica da Biopolítica por meados dos séculos XVIII e XIX, como demons-
trado anteriormente, o que no entendimento de Agamben não seria o mais correto, 
tendo em vista que em sua percepção a tomada da vida pelo poder remonta a períodos 
históricos bem anteriores. (AGAMBEN, 2010, p. 16).

Fato é que, apesar de ser possível perceber pontos de convergência entre as pers-
pectivas de Foucault e Agamben, a proposta deste último possuiu algumas incompa-
tibilidades metodológicas com as teses do primeiro tendo em vista que ele ainda dá 
muita importância para a figura do Estado e da soberania. Contudo, mesmo em seus 
termos, Agamben aprofunda algumas dimensões da biopolítica ao resgatar os concei-
tos de homo sacer e deestado de exceção para demonstrar como a tomada da vida 
pelo poder pode culminar na situação limite da suspensão de direitos e do extermínio 
de populações inteiras.

Naquela que seria a primeira de uma longa série de obras sobre a política contem-
porânea, Homo Sacer: o poder soberano e a vida nua, Agamben retoma um conceito 
proveniente do direito romano arcaico que, segundo ele, constituiria o fundamento da 
soberania: a figura do homo sacer.Tratava-se de uma pena aplicada a alguns tipos de 
delitos que fazia com que o apenado por ela passasse a possuir duas características 
bem específicas: a partir daquele momento ele se tornava matável, na medida em que 
qualquer um poderia matá-lo sem ser incriminado por homicídio, e insacrificável, uma 
vez que elenão poderia ser ritualmente sacrificado. (AGAMBEN, 2010, p. 83). Esta pu-
nição, que Agamben demonstra não ter se limitado ao período histórico supracitado, 
esteve presente em diversos momentos da vida jurídica europeia e, de certa maneira, 
continua presente até hoje na forma de uma estrutura jurídica originária que relaciona 
a soberania e a exceção.

De fato, o que tipifica a natureza do homo sacer é a sua dupla exclusão e a sua per-
manente exposição à violência.Acima dele todos são soberanos e abaixo do soberano 
todos são homines sacri, como explica o autor:

Aqui a analogia estrutural entre exceção soberana e sacratio mostra todo 
seu sentido. Nos dois limites extremos do ordenamento, soberano e homo 
sacer apresentam duas figuras simétricas, que têm a mesma estrutura e 
são correlatas, no sentido de que o soberano é aquele em relação ao qual 
todos os homens são potencialmente homines sacriehomo sacer é aquele 
em relação ao qual todos os homens agem como soberanos.

Esta simetria entre sacratio e soberania lança uma nova luz sobre aquela 
categoria de sacro, cuja ambivalência tem orientado tão tenazmente não 
só os estudos moderno sobre a fenomenologia religiosa, mas até mesmo 
as mais recentes investigações sobre a soberania. [...] Se a nossa hipótese 
está correta, a sacralidade é, sobretudo, a forma originária da implicação 
da vida nua na ordem jurídico-política, e o sintagma homo sacer nomeia 
algo como a relação “política” originária, ou seja, a vida enquanto, na ex-
clusão inclusiva, serve como referente à decisão soberana. Sacra a vida é 
apenas na medida em que está presa à exceção soberana, e ter tomado 
um fenômeno jurídico-político (a insacrificável matabilidade do homo sa-
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cer) por um fenômeno genuinamente religioso é a raiz dos equívocos que 
marcaram no nosso tempo tantos os estudos sobre o sacro como aqueles 
sobre a soberania. Sacer esto não é uma fórmula de maldição religiosa, 
que sanciona o caráter unbeimlich, isto é, a formulação política original da 
imposição do vínculo soberano. (AGAMBEN, 2010,  p. 86).

À primeira vista fica a dúvida acerca da afirmação do autor. Contudo, a resposta 
sobre a suposta inadaptação conceitual própria ao homo sacer situa-se na ideia de que 
este se corporifica na relação política originária, por meio da implantação da vida nua 
na ordem jurídica. Como foi exposto, a relação entre este com o soberano dá-se na ex-
ceção, onde a vida do homo sacer só se torna sacra no exercício da exceção soberana. 

Partindo dessa concepção, Agamben interpreta a biopolítica contemporânea deli-
neando um dos seus traços mais marcantes, qual seja a ininterrupta e infindável neces-
sidade de se demarcar novamente o limite que distingue aquele que é incluído daquele 
que é excluído da proteção jurídica. Assim, o homo sacer é uma figura constantemente 
renovada e reutilizada como aquele que, perdendo a sua proteção como cidadão, é 
exposto à matabilidade, já que sua morte não constitui homicídio, e à insacrificabilida-
de, que não mais se relaciona com o sacrifício religioso, mas com a exclusão da forma 
ritual da pena de morte.Interessante, portanto, observar que o soberano, na biopolítica, 
é aquele que define quem morre e quem vive, quem é matável e insacrificável. Nesse 
mesmo sentido segue a esclarecer Agamben: 

[...] Se ao soberano, na medida em que decide sobre o estado de exceção, 
compete em qualquer tempo o poder de decidir qual vida possa ser mor-
ta sem que se cometa homicídio, na idade biopolítica este poder tende a 
emancipar-se do estado de exceção, transformando-se em poder de decidir 
sobre o ponto em que a vida cessa de ser politicamente relevante. [...] Na 
biopolítica moderna, soberano é aquele que decide sobre o valor ou sobre 
o desvalor da vida enquanto tal. A vida, que com as declarações dos direitos, 
tinha sido investida como tal do princípio de soberania, torna-se agora ela 
mesma o local de uma decisão soberana.(AGAMBEN, 2010, p. 138).

Na biopolítica contemporânea a relação existente entre homo sacer e o próprio so-
berano parece ser mais perspicaz, eis que o soberano se despe da sua forma clássica de 
controle sobre a morte, apenas, para dar lugar ao poder de suspender a ordem jurídica 
e controlar o estado de exceção. Assim, Agamben exemplifica tal expansionismo biopo-
lítica por meio do Nazismo propriamente dito, no sentido de informar a dualidade exis-
tente entre a biopolítica da época das declarações humanitárias francesas e americanas 
e a inovação da política do soberano totalitário. Deste modo, esclarece o autor que

[...] A novidade da biopolítica moderna é, na verdade, que o dado biológi-
co seja, como tal, imediatamente biopolítico e vice-versa. [...] A vida que, 
com as declarações dos direitos humanos tinha-se tornado o fundamento 
da soberania, torna-se agora o sujeito-objeto da política estatal (que se 
apresenta, portanto, sempre mais como “polícia”); mas somente um Es-
tado fundado sobre a própria vida da nação podia identificar como sua 
vocação dominante a formação e tutela do “corpo popular”. [...] O totalita-
rismo do nosso século tem o seu fundamento nesta identidade dinâmica 
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de vida e política e, sem esta, permanece incompreensível. [...] Quando 
vida e política, divididos na origem e articulados entre si através da terra 
de ninguém do estado de exceção, na qual habita a vida nua, tendem a 
identificar-se, então toda a vida torna-se sacra e toda política torna-se 
exceção. (AGAMBEN, 2010, p. 144).

Portanto, o soberano decide sobre a vida que merece ser vivida e a vida, matável e in-
sacrificável do homo sacer, submetida ao estado de exceção.A partir desta constatação o 
autor traz à baila a questão biopolítica para a realidade das sociedades contemporâneas, 
onde a política estatal não é distinta da exceção. A partir dessa lógica, o sistema político 

[...] não ordena mais formas de vida e normas jurídicas em um espaço 
determinado, mas contém em seu interior uma localização deslocante que 
o excede, na qual toda forma de vida e toda norma podem virtualmente 
ser capturadas. O campo como localização deslocante é a matriz oculta 
da política em que ainda vivemos, que devemos aprender a reconhecer 
através de todas as suas metamorfoses, as zones d’attentede nossos ae-
roportos bem como em certas periferias de nossas cidades. (AGAMBEN, 
2010, p. 167/171).

Em suma, o que é intentado demonstrar é que a figura do homo sacer continua 
presente e se tornou o fundamento da biopolítica contemporânea. O que temos é uma 
constante cisão social entre os grupos sujeitos à proteção jurídica e aqueles expostos 
à violência do estado de exceção, os corpos matáveis e insacrificáveis – que nada mais 
são do que os estrangeiros, na Europa; moradores de favelas, no Brasil; os negros dos 
guetos norte-americanos ou os seus suspeitos de terrorismo. Enfim, trata-se de uma 
coleção de grupos constantemente renovados, sobre os quais não são válidas as garan-
tias jurídicas do Estado de Direito. 

É justamente nesse sentido que Agamben, ao recorrer ao exemplo de Guantánamo 
e as práticas sistemáticas de tortura desta base militar norte-americana, aponta uma 
linha de coesão que demonstra que a permanência da existência do homo sacer é um 
indicativo de que o estado de exceção em que vivemos se tornou regra geral. Assinala 
o autor, nesta senda, que o estado de exceção das sociedades contemporâneas tem 
sua compreensão 

[...] como a instauração, por meio do estado de exceção, de uma guerra 
civil legal que permite a eliminação física não só dos adversários políticos, 
mas também de categorias inteiras de cidadãos que, por qualquer razão, 
pareçam não integráveis ao sistema político. Desde então, a criação volun-
tária de um estado de emergência permanente (ainda que, eventualmen-
te, não declarado no sentido técnico) tornou-se uma das práticas essen-
ciais dos Estados contemporâneos, inclusive dos chamados democráticos. 
(AGAMBEN, 2004, p. 13).

Percebe-se que suspensão do direito permite a prática de condutas que seriam 
crimes dentro da esfera jurídica, mas que não o são ao serem praticados contra os 
homines sacrimodernos. Vê-se, assim, a aplicação contemporânea da exceção como 
técnica biopolítica de governo.
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O argumento da emergência, uma “generalização sem precedentes do paradigma 
da segurança como técnica normal de governo” (AGAMBEN, 2004, p. 28), se torna, 
neste contexto, o paradigma biopolítico de governo que permite a constante sus-
pensão de direitos básicos de parcelas enormes das populações. O Estado, assim, 
opera por meio de seus agentes decidindoquais são as formas de vida desejadas e 
quais são aquelas que podem ser expostas à morte, sob o argumento de que temos 
que defender a sociedade contra os “indesejáveis” e “perigosos”. Nesse sentido, para 
Agamben “o estado de exceção tende cada vez mais a se apresentar como o para-
digma de governo dominante na política contemporânea” (AGAMBEN, 2004, p. 13)e 
aparentará ser um ponto de indistinção entre o sistema democrático e o absolutismo. 
Deste modo, a compreensão da biopolítica a partir do pensamento de Agamben nos 
permite responder de duas formas uma das perguntas que feitas no tópico anterior: 
como é possível a permanência da tortura mesmo diante de toda a proteção legisla-
tiva nacional e internacional? 

Ocorre que, em primeiro lugar, a prática sistemática da tortura se dá sobre um gru-
po bem delimitado, qual seja, a população pobre, negra e de periferia que é o alvo da 
persecução criminal e que compõe, por isso, a maior parte da população prisional. Desta 
maneira, são apenas homines sacri cuja morte é permitida e autorizada e que não está 
sujeita nem ao ritual da pena de morte nem à proteção das garantias legais judiciais.

Como consequência disso é possível notar, em segundo, que se vive em um verda-
deiro estado de exceção no qual as normas jurídicas somente vigoram na forma de sua 
própria suspensão. São normas que apesar de válidas e vigentes não se concretizam 
nunca quando se trata da proteção de um homo sacer – algo que Agamben chama 
de vigência sem significado–restando apenas o exercício bruto da força sem nenhuma 
limitação imposta por lei. Como ele afirma,

[...] O status necessitas apresenta-se, assim, tanto sob forma do estado 
de exceção quanto sob a forma da revolução, como uma zona ambígua 
e incerta onde procedimentos de fato, em si extra ou antijurídicos, trans-
formam-se em direito e onde as normas jurídicas se indeterminam em 
mero fato; um limiar portanto, onde fato e direito parecem tornar-se in-
discerníveis. Se é exato, como se disse, que, no estado de exceção, o fato 
se transforma em direito [...] o contrário é igualmente verdadeiro, ou seja, 
produz-se nele um movimento inverso, pelo qual o direito é suspenso e 
eliminado de fato. O essencial, em todo caso, é a produção de um pata-
mar de indiscernibilidade em quem factum e ius se atenuam um ao outro. 
(AGAMBEN, 2004, p. 44/46).

Assim sendo, a prerrogativa da “defesa da sociedade” (peculiar à biopolítica) se tor-
na o argumento a partir do qual se legitima o Estado para, dentro da exceção, segregar 
e exterminar a vida indigna de ser vivida. Isto acaba por trazer à baila sua verdadeira 
face, tida muitas vezes como herança das ditaduras e regimes totalitários: prisões arbi-
trárias seletivas, execuções sumárias justificadas por atos legais, índices exorbitantes de 
encarceramento, as práticas de tortura, e, infelizmente e de forma destacada, a permis-
sividade e a transformação de tais práticas como necessárias e normais ao meio comum 
social. Contexto a partir do qual tentaremos interpretar a prática recorrente da tortura 
nos presídios do Espírito Santo.
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4  A TORTURA BIOPOLÍTICA NO ESPÍRITO SANTO

A partir das proposições do último tópico podemos dizer que a passagem da era 
do poder disciplinar para a da biopolítica ocasionou uma mudança profunda na própria 
estrutura e lógica do aprisionamento. Aquele tipo de prisão disciplinar alicerçada sobre 
as ideias de normalização, “ressocialização” e produção de corpos úteis e dóceis, bas-
tante típica do período de consolidação do capitalismo industrial, deu lugar a um tipo 
de aprisionamento biopolítico que tem como meta apenas a segregação de parcelas 
específicas da população e a sua exposição à morte.Neste sentido, afirmamos que, ao 
funcionar como um dispositivo biopolítico, a prisão se torna uma zona em que a ordem 
jurídica pode ser suspensa restando em suas práticas a pura força sem nenhuma refe-
rência aos ditames legais, um verdadeiro espaço de exceção onde tudo é possível, da 
tortura às mortes. 

Deste modo, mesmo existindo instrumentos protetores de direitos humanos e de 
amplificação dos direitos políticos dos cidadãos, os casos de tortura institucionalizada 
de pessoas sujeitas ao sistema penal é prática frequente. 

Como demonstra o Relatório Sobre Tortura no Brasil da Comissão de Direitos Hu-
manos e Minorias da Câmara dos Deputados, 40% das ocorrências de denúncias de tor-
tura apuradas ocorreram no interior de delegacias, 21% dentro das unidades prisionais 
e 2% dentro das unidades de internação de adolescentes, ou seja, 63% dos casos ocor-
reram em instituições do sistema penal. Importante frisar que tal pesquisa foi pautada 
nos dados recebidos “a partir da sistematização dos dados dos 1.863 casos de tortura e 
tratamento desumano, cruel ou degradante, recebidos pelo SOS tortura, no período de 
outubro de 2001 a janeiro de 2004” (BRASIL, 2005, p. 14).

Importante dizer que nos últimos anos foram feitas diversas denúncias à organis-
mos internacionais, tais como a ONU e a Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
(CIDH), acerca da ocorrência de tortura e maus tratos no sistema carcerário do Estado. 
Atualmente o Espírito Santo ainda está sob intervenção da CIDH pela prática de maus 
tratos no sistema socioeducativo e já respondeu mais de uma vez pelo mesmo fato 
no sistema penitenciário, tal como foi demonstrado no Relatório Sobre Tortura e Ou-
tros Tratamentos Cruéis, Desumanos e Degradantes no Espírito Santo, apresentado à 
ONU em 2011pelo Conselho Estadual de Direitos Humanos do Estado do Espírito Santo 
(CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS HUMANOS, 2011, p. 04).

Ademais,o Estado do Espírito Santo vem intensificando desde 2003 uma política 
de encarceramento em massa e de criminalização demassas  oque já fez a população 
carcerária crescer em mais de cinco vezes nos últimos dez anos(RIBEIRO JÚNIOR, 2012).
Até 2010 o quadro era o seguinte:

Nos oitos anos do governo de Paulo Hartung o Espírito Santo sofreu uma 
reviravolta, de um lado, houve avanços consideráveis em termos macroe-
conômicos, as crises econômicas e administrativas foram sanadas e o Es-
tado conseguiu se adequar às reformas neoliberais que há duas décadas 
vinham sendo implementadas no Brasil. De outro, os índices de homicídios 
de jovens chegaram ao nível mais alto da história capixaba, a população 
carcerária cresceu 3,34 vezes (alcançando 340,39 presos por 100 mil ha-
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bitantes em junho de 2010), o número de negros e pardos encarcerados 
chegou a 77,87% em dezembro de 2010, e todo o sistema penitenciário 
se tornou um grande negócio que vem sendo explorado por um pequeno 
aglomerado de empresas privadas. (RIBEIRO JÚNIOR, 2012, P. 73).

Neste cenário criado ao longo do governo de Paulo Hartung e mantido pelo gover-
no de Renato Casagrande, o controle das massas carcerárias em constante expansão se 
tornou o principal objetivo do sistema penitenciário. Afinal, em uma situação de com-
pleta privação de direitos, superlotação e de exploração da sua própria existência como 
instrumento de lucros privados, todos os elementos para a ocorrência de constantes 
rebeliões estão dados.

A tortura punitiva passa a ser o principal instrumento de “manutenção da ordem” 
dentro do sistema carcerário, notadamente nos momentos em que as privações de di-
reitos básicos como acesso à água ou a uma alimentação digna são maiores – como foi 
o caso da mais emblemática cena de tortura coletiva dos últimos anos, quando os pre-
sos foram obrigados a ficar sentados em uma quadra quente, provocando queimaduras 
de até terceiro grau, por reivindicarem o acesso à agua que lhes estava sendo negado 
mesmo no meio do verão.

Com base nestes pressupostos, passaremos à análise das denúncias de tortura 
realizadas entre os anos de 2012 e 2013 com o objetivo de traçar algumas linhas 
interpretativas gerais.Para o levantamento dos dados deste trabalho buscamos uti-
lizar os dados de órgãos especializados no tema, tais como denúncias do Conselho 
Estadual de Direitos Humanos (CEDH), denúncias da Comissão de Direitos Humanos 
da Ordem dos Advogados do Brasil, seccional Espírito Santo, bem como os dados da 
Comissão de Prevenção e Enfrentamento à Tortura do Tribunal de Justiça do Estado 
do Espírito Santo.1 

Em uma análise aprofundada foi possível perceber que tanto o CEDH quanto a Co-
missão de Direitos Humanos da OAB-ES direcionavam suas denúncias para a Comissão 
de Prevenção e Enfrentamento à Tortura do TJES, durante o período pesquisado (2012-
2013), por este ser o ente mais especializado para a apuração dos crimes. Tal Comissão 
de Prevenção criou uma ferramenta chamada “torturômetro”, disponibilizada no site da 
instituição à época, que registrava as denúncias de tortura no Estado, bem como con-
tabilizava as denúncias, com os devidos andamentos descritos, para acompanhamento 
da população da atividade de investigação dos casos relatados – dados que foram uti-
lizadas para o presente trabalho. 

Em primeiro lugar, no biênio 2012-2013, objeto deste trabalho, foram relatadas 
396 denúncias àComissão de Prevenção e Enfrentamento à Tortura do TJES. Destas, 1% 
das denúncias se referem às torturas ocorridas na Esfera Policial, 4% nas Unidades de 
Internação, 7% em lugares não informados e, finalmente, 81% foram correlacionadas à 
torturas ocorridas esfera penitenciária. 

No tocante a instauração de inquérito dos dados, constatamos a inércia do órgão 
competente, qual seja o Ministério Público do Estado do Espírito Santos, visto que no 

1 Dados disponíveis em: http://www.tjes.jus.br/acompanha/web/denuncias_dt.php
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ano de 2013 foi constatado que apenas 6% das denúncias feitas à Comissão foram 
transformadas em inquéritos, resultando em 94% de denúncias não investigadas.Ficou 
constado em 2014 que das 396 denúncias, apenas uma se tornou um processo judi-
cial. Ademais, é importante aqui frisar que, após todas 396 denúncias haverem sido 
encaminhadas para o Ministério Público, este arquivou, em 2014, 395 denúncias, sob 
argumentos de falta de indícios de autoria e materialidade por ausência de descrição 
apurada dos fatos narrados, efetivando apenas uma denúncia formal ao judiciário para 
abertura regular de processo judicial – o caso supracitado dos 60 presos que tiveram 
queimaduras graves por serem submetidos a tortura na Penitenciaria Estadual de Vila 
Velha III (Xuri), caso este de veiculação massiva nos principais jornais capixabas. (CAR-
RARETTO, 2013)

No tocante a esfera carcerária foi possível averiguar, comparando a incidência de 
denúncias de tortura versus local de ocorrência, que a maioria destas transcorreram na 
maioria das instituições penitenciárias do Estado do Espírito Santo, sendo que as insti-
tuições que lideraram o número de denúncias foram: Penitenciária Estadual de Vila Ve-
lha I (Xuri) - PEVV-I com 44 denúncias; Centro de Detenção Provisória de Viana II (CDP-
V-II) com 27 denúncias; Penitenciária Estadual de Vila Velha II (Xuri) -PEVV-II com 23 
denúncias; e Penitenciária de Segurança Máxima II  (Viana) -PSMA-II com 22 denúncias. 

Confrontando os dados colhidos nos jornais online a respeito de tortura no Estado, 
durante o marco temporal estabelecido, com as 396 denúncias, constatamos que apenas 
8 casos foram veiculados na mídia, como é possível perceber abaixo, importando aqui 
ressaltar que tais atos foram veiculados dada a agressão extrema existente nos fatos

Cumpre ressaltar que em abril de 2014 o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), diante 
de todas as denúncias de tortura recebidas por todo Brasil, editou a Recomendação 
nº 49, destinada a garantia de apuração de crimes de tortura em estabelecimentos 
prisionais, orientando os magistrados a observarem as normas e regras vigentes acerca 
da apuração de tais crimes (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2014). Todavia, ainda 
assim permanece a política de não investigação e de não punição dos responsáveis.

Assim, se a teoria foucaultiana detalha os mecanismos biopolíticos também como 
instrumentos de controle de formas de vida e estratégias de sobrevivência de parcela 
da população, a teoria de Agamben nos traz um panorama em que as políticas de ex-
ceção se tornam regra, notadamente sobre aqueles classificados com o rótulo de homo 
sacer.Imprescindível dizer, aqui, que a biopolítica ao mesmo tempo em que eleva ao 
máximo a vida por meio de políticas públicas, também deixa morrer. Ora, se no poder 
soberano o poder era exercido por deixar viver e fazer morrer, na biopolítica há a ex-
pressão maior do fazer viver e deixar morrer.

Como fica evidente na página de acompanhamento da Comissão do TJES, o “pro-
cedimento” aparece em várias denúncias, tais como a 56/2012 cujo relato afirma que:

"Agente penitenciário do Centro de Detenção Provisória de Aracruz rela-
tou que os agentes daquela unidade prisional obrigavam os presos a re-
petirem exaustivamente, por horas, o chamado “procedimento”, causando 
sofrimento físico e mental aos presos. Foi apresentada mídia contendo 
vídeos que atestam os fatos relatados."2 

2 Disponível em: <http://www.tjes.jus.br/acompanha/web/denuncias_dt.php>
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Por fim, ainda vale ressaltar a denúncia nº 80/2012 que deixa evidente a razão de 
tais práticas desumanas, ao cientificar “[...] sobre ocorrência envolvendo o preso, que 
ao desobedecer comandos do Agente, foi atingido por munição não-letal, que após 
ricochetear no chão, acabou acertando o interno próximo às suas nádegas”.

Estes são casos claros da tortura punitiva, utilizada para fazer valer uma determina-
da perspectiva do que seja a ordem interna no presídio, independente do que dispõem 
a Constituição da República e a Lei de Execuções Penais.

No entanto, além destes exemplos relacionados ao uso do “procedimento”, em 
outras oportunidades fica claro como a tortura também serve para evitar que os presos 
se reúnam para reivindicar por seus direitos básicos. Assim, na denúncia nº 46/2012 é 
afirmado que

No dia 30/12/2011 as presas da Penitenciária Regional de São Mateus se re-
cusaram a comer a alimentação oferecida no almoço, uma vez que estavam 
com péssima aparência e com cheiro “azedo”. Assim, as agentes tentaram 
forçar o recebimento dos kits de alimentação, impedindo que todas as pre-
sas saíssem para o banho sol, oportunidade em que todas começaram a 
balançar as grades das celas. Em seguida, as agentes retiraram as presas de 
dentro das celas e passaram a espancá-las com chutes, puxões de cabelo, 
socos, sendo que as presas citadas estavam muito machucadas. 3

Algo que se repete na denúncia 67/2012, segundo a qual

A irmã do custodiado recolhido no PSMA II informou que durante visita re-
alizada constatou que seu irmão e um colega estavam muito machucados, 
com o rosto todo marcado e inchado, orelha cheia de sangue, boca corta-
da, arranhões no pescoço e barriga, punhos arroxeados, oportunidade em 
que o preso esclareceu que foi espancado, pois seu colega estava passan-
do mal e pediu várias vezes para ser medicado e tal insistência ensejou a 
represália mencionada. 4

Estas denúncias, trazidas como exemplos, evidenciam alguns pontos importantes: 
1) a tortura é uma prática reiterada; 2) é utilizada como forma sistemática de manu-
tenção do controle e ordem interna; 3) é de conhecimento dos outros agentes, dos 
Diretores e do Poder Judiciário; 4) na medida em que não são criados mecanismos para 
proibir tais práticas, pode-se dizer que elas são aceitas e, talvez, incentivadas pelos ór-
gãos que deveriam coibi-las.

Em suma, pode-se dizer que, enquanto prática destinada ao controle daqueles in-
divíduos considerados matáveis e insacrificáveis, a tortura se torna um dispositivo bio-
político que traz à tona o fato de que o estado de exceção se tornou regra geral.Assim, 
as estruturas de intervenção biopolítica tornaram-se fundamentais para os governos, 
como antecipamos no segundo tópico deste trabalho. Não sendo mais eficaz ou neces-
sário o adestramento dos corpos, característicos do poder disciplinar, fez-se necessário 
para os moldes do novo capitalismo neoliberal a implantação de novos dispositivosbio-
políticos voltados para o controle de massas inteiras de pessoas. 

3 Disponível em: <http://www.tjes.jus.br/acompanha/web/denuncias_dt.php>
4 Disponível em: <http://www.tjes.jus.br/acompanha/web/denuncias_dt.php>
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Para entender função da tortura no âmbito do biopoder temos que perceber como 
ela faz parte de mecanismos que buscam a defesa da sociedade – que ocorre no sen-
tido deproteger de parte da população contra a outra parte que alegadamente traz 
riscos a ela. Estabelece-se, claramente, um panorama qualitativo entre os que devem 
viver e os que devem ser deixados à morte, constituindo uma hierarquia.5 Assim, resta 
evidente que não se trata apenas da morte direta, iminente, mas também a exposição 
indireta à morte, da exposição aos riscos dela ou, simplesmente, a morte política. Em 
outras palavras, fazer morrerou deixar morrer.

5. CONCLUSÕES

Neste trabalho procuramos nos aprofundar no debate sobre a tortura desde seu 
conceito normativo até a construção de um olhar crítico sobre o modo que o Estado do 
Espírito Santo lida com as denúncias de tortura. O objetivo central foi decifrar a lógica 
existente através do véu que recai entre os mecanismos normativos, de um lado, e a 
realidade trazida nos dados, de outro.

Diante do quadro pesquisado e constado, foi possível verificar a omissão Estatal na 
apuração da ocorrência dos crimes de tortura denunciados.  Por isso, a parte final do 
referido capítulo foi reservado para discutir o problema fundamental: a tortura é real-
mente um instrumento biopolítico? Para responder esta pergunta tivemos que seguir 
por uma discussão sobre a biopolítica, no que tange ao Estado deixar morrer (e fazer 
morrer) os indivíduos indesejáveis, o homo sacer, que alegadamente põem em risco a 
vida da sociedade compreendida como raça superior. Ao mesmo tempo em quese ope-
ra a vida, gere-se a morte, sendo a tortura uma forma indireta desta gestão. 

Nossa intenção era a de tentar estabelecer um outro olhar sobre a tortura. Acredita-
mos que isso tenha sido possível a partir da correlação desta com as reflexões propos-
tas por Foucault e Agamben no que diz respeito à caracterização da biopolítica. Com 
a presente pesquisa foi possível perceber, portanto, que a correlação existente entre a 
tortura e a biopolítica se faz presente no contexto capixaba. A biopolítica deixa morrer 
direta e indiretamente os indivíduos indesejados, que nada mais são que a clientela do 
direito penal. Estes se equiparam, de fato, à vida nua do homo sacer, na qualidade de 
indivíduos indesejados e colocam em evidência os mecanismos excepcionais utilizados 
– o que se percebe mais ainda quando o Estado, por meio do aparato judiciário, deixa 
de apurar os crimes de tortura, mesmo existindo legislação que proíba esta prática, dei-
xandoos indivíduos encarcerados expostos aos riscos da morte e do sofrimento. 

FOUCAULT, Michel. Vigiar e Punir: Nascimento da prisão. Tradução de Raquel Ramalhete. 39.ed. Petrópolis, 
RJ: Vozes, 2011. 
__________. Em Defesa Da Sociedade: curso no Collège de France (1975- 1976); tradução Maria Ermantina 
Galvão. - São Paulo: Martins Fontes, 1999. 
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CRIMINALIZAÇÃO DO RACISMO: UMA DISPUTA ENTRE 
O MITO DA DEMOCRACIA RACIAL, O MOVIMENTO 

NEGRO E A CRIMINOLOGIA CRÍTICA

Bruna Rachel de Paula Diniz
Universidade de São Paulo

RESUMO: O presente trabalho discute a criminalização do racismo no Brasil. Inicial-
mente, é abordada a forma peculiar como opera o racismo nacionalmente, fortemente 
influenciada pelo Mito da Democracia Racial. Em seguida faz-se uma análise histórica 
da legislação penal de combate ao preconceito contra negros, compreendendo o papel 
do Movimento Negro nas alterações legislativas. Para isso, divide-se o percurso histó-
rico em dois momentos, um primeiro no qual o direito penal serve como legitimador 
da submissão dos negros e em outro em que funciona como suposto mecanismo de 
contensão do racismo.  Por fim, traz-se o aporte da Criminologia Crítica e de estudos 
empíricos para compreender se a criminalização do racismo é uma aposta válida para a 
emancipação dos negros e negras no Brasil.
PALAVRAS CHAVE: Racismo, Movimento Negro, Democracia Racial, Criminologia Crítica.

1. Introdução

A história dos negros e negras é um relato de resistência contra a exploração e a 
violência sofrida desde o início das invasões europeias na África para captura de mão 
de obra escrava. Apesar da distância histórica, as marcas de tais abusos são recorrentes 
no cotidiano.

Negar a presença de racismo no Brasil, acreditar que a condição marginalizada 
em que vive a maioria da população negra é um resultado somente de desigualdades 
sociais são mostras de ideias presentes no senso comum e em parte da doutrina es-
pecializada na Questão Racial que contribuem para a manutenção da opressão sofrida 
pelo negro.

Pela pluralidade de temas que permeiam a questão racial, é importante a delimita-
ção do debate que será realizado neste trabalho. Sabe-se que a discriminação atinge 
de maneira nefasta uma série de coletividades e indivíduos de grupos étnico-raciais 
subjulgados, sendo dever do Estado brasileiro, signatário da Convenção Internacional 
sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, o combate a qualquer 
forma de racismo. Sem embargo, abordar todas as manifestações racistas contra os 
mais diversos grupos sociais de maneira indissociada seria negar a complexidade do 
tema e a riqueza das diversas nuances existentes na realidade. Assim, a questão racial 
tratada neste trabalho está circunscrita à problemática do racismo praticado contra 
negras e negros1. 

1 É interessante observar que grande parte da produção jurisprudencial e doutrinária brasileira tem como 
paradigma o chamado Caso Ellwanger (HC 82424) que discute produção de material antissemita. Fica assim, 
muitas vezes ausente a questão negra mesmo quando é abordado o crime de racismo, o que é contraditório 
na conjuntura brasileira na qual a presença de negros e o preconceito por eles sofrido é mais evidente que a 
discriminação de judeus.
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O racismo enquanto fenômeno social não se perpetuou de maneira independente 
ao Direito em nenhuma localidade. Cada país buscou, a sua maneira, uma forma de 
legitimar a dominação branca legalmente, seja a partir de dispositivos claramente racis-
tas, como nos regimes segregacionistas ou por meio de determinações legais que, de 
maneira obliqua, criminalizavam condutas fortemente ligadas à população negra, como 
no caso brasileiro.

Posteriormente, observa-se uma nova etapa na legislação pertinente aos negros. 
Nesta, surge um corpo normativo incidente em diversas áreas que permitiu sancionar 
condutas racistas e promover políticas públicas de promoção da igualdade racial.

Deste modo, a repressão penal cumpre diferentes funções de acordo com a con-
juntura histórica em que se insere. A grande questão, no entanto, é compreender quais 
papeis a criminalização desempenha para além daqueles enunciados oficialmente e a 
quem ela traz reais avanços no que toca a eliminação do racismo.

Para responder este questionamento central, o presente trabalho estrutura-se em 
três tópicos. No primeiro é contextualizado o racismo no Brasil, demonstrando a forma 
como o mito da democracia racial torna-se importante pilar do discurso hegemônico 
e da produção jurídica. São apresentadas conjuntamente as formas de resistência en-
contradas pelo Movimento Negro e a emergência do direito penal como um possível 
instrumento político. A seguir, na segunda parte, é realizada uma retomada histórica da 
legislação penal concernente ao racismo, demonstrando como as disputadas descritas 
anteriormente se refletem na produção legislativa e doutrinária. Por sua vez, no terceiro 
tópico é trazido o enfoque da Criminologia Crítica acerca da questão que permitirá 
constatar a forma como a legislação penal de combate ao racismo está sendo aplicada 
hoje, bem como refletir sobre o seu papel emancipador em relação aos negros e negras 
no Brasil. 

 

2. O Racismo à brasileira: entre o Mito da Democracia Racial e o Movimento Ne-
gro

A questão racial brasileira apresenta traços característicos próprios que embasam 
um tipo distinto de discriminação sofrida pelos negros quando comparado ao de 
outras nacionalidades. Isso se deve ao fato de que não houve no Brasil um regime de 
exclusão baseado na diferenciação civil, no qual a população negra possuía categoria 
de cidadão inferior. Esta modalidade de racismo característica de regimes de segrega-
ção como os que vigoraram nos Estados Unidos e África do Sul, era baseada em um 
conjunto de normas jurídicas que definiam o negro como detentor de uma “segunda 
categoria de direitos”, de modo que os obrigava juridicamente a submeter-se à do-
minação branca.  

Sabe-se que a ausência de regime de exclusão institucionalizado no Brasil não sig-
nificou inexistência de racismo. No entanto, esta teoria foi defendida por uma primeira 
geração de sociólogos que desconsiderava a presença de qualquer desigualdade em 
razão de raça e acreditava que a ser o preconceito de classe o condicionante primordial 
da descriminação sofrida por pretos e pardos. 
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Representante desta primeira teoria, Donald Pierson descreve sucintamente o que 
era defendido: “Não existem castas baseadas na raça; existem somente classes. Isso não 
quer dizer que não existe algo que se possa chamar propriamente de “preconceito”, 
mas o preconceito existente é de classe e não de raça” (PIERSON, 1945, p. 24).

A partir desta primeira onda de intelectuais que defendiam a inexistência de racis-
mo no Brasil nasce a ideia de democracia racial, que será determinante para a constitui-
ção de uma visão sobre a dominação branca propriamente nacional. 

A base da noção de democracia racial, como afirma David Lehman, encontra-se na 
obra de Gilberto Freyre, sociólogo que cria a imagem do Brasil enquanto país miscige-
nado, onde os mestiços tinham a plena capacidade de incorporar-se às elites quando 
bem educados, de forma que o preconceito em razão da cor é pouco relevante na es-
truturação social (LEHMANN, 2008).

Há uma grande discussão doutrinária acerca das interpretações de Freyre. Alguns 
autores, como Cruz, defendem que ele não teria nem ao menos cunhado o termo “De-
mocracia Racial” em suas obras e que não defendia nenhum tipo de hierarquização 
racial explicitamente, afirmando assim, que é injusto atribuir a Freyre a falsa conscien-
tização gerada pelo mito da democracia racial (CRUZ, 2013). Uma segunda corrente, 
entretanto, defende que o legado de suas ideias trouxe consequências danosas para a 
visão que se tem sobre o negro no Brasil, porque, com a noção de democracia racial, 
cria-se a ideia do negro enquanto sujeito dócil à dominação sofrida durante a escravi-
dão, ávido por integrar-se às elites brancas quando da abolição.

Nas palavras de Rafael Osório, partidário da segunda tese:

Freyre, em particular foi uma referência importante para a primeira onda, 
na qual patriarcas bonachões condescendiam dar algum status aos filhos 
nascidos de suas aventuras com suas escravas negras. [...] uma das provas 
de que o racismo não existia ou era pouca monta na sociedade brasileira, 
seria a mobilidade ascendente dos mulatos. O fato de que havia mestiços 
entre as elites econômicas e políticas, ou desempenhando - com reconhe-
cimento social – ocupações prestigiosas, era tido como sinal da ausência 
de preconceito racial. (OSÓRIO, 2008)

Superando possíveis divergências interpretativas, cabe analisar como se difundiu 
a ideia de democracia racial no Brasil. Segundo Antônio Guimarães, a década de 1930 
inaugura, com o Estado Novo, a necessidade da criação de uma identidade nacional 
que incorporasse a população negra, até então renegada enquanto mão de obra, devi-
do à preferência dada aos trabalhadores europeus durante a Segunda República Assim, 
o Governo Vargas, implementa uma política de contenção de tensões sociais, na qual 
a mão de obra nacional era valorizada em relação à imigrante, o que permite o acesso 
negro aos postos de trabalho criados principalmente nas indústrias das grandes cida-
des, antes dominados pela população branca vinda com a emigração européia (GUI-
MARÃES, 2001, p. 121-142).

De tal modo, o que ocorre no período em questão é a evolução do mito da democracia 
racial, que permitiu a criação de uma identidade nacional forte, fundamental ao Varguismo, 
para uma ideia de compromisso de integração do negro à sociedade de classes, no qual o 
que se buscaria era efetivamente criar um Brasil no qual não houvesse diferenciação racial. 
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A orientação política de “desarmar a bomba étnica” criada por Vargas perdura nas 
próximas décadas precedentes ao golpe militar de 1964, não significando uma real 
mudança na situação do negro no Brasil, seja em termos econômicos ou sociais, o que 
provocou a continuidade do protesto social negro, mesmo que este ainda reivindicasse 
o negro enquanto “brasileiro”, renegando a cultura e as tradições africanas2.

Durante o regime militar perdura a valorização da democracia racial enquanto ins-
trumento de veiculação do patriotismo. Entretanto, simultaneamente, o governo mili-
tar rompe com o pacto de criação de oportunidades à população negra, por meio de 
políticas de “universalização de oportunidades”, que, em teoria, visavam o combate à 
corrupção e à meritocracia, mas que, na realidade, provocaram o aumento ainda maior 
das desigualdades sociais existentes no Brasil. Na conclusão de Antônio Guimarães, 
“acentuou-se a rigidez da reprodução econômica das elites, voltando-se a associar, 
classe, cor e oportunidades públicas a níveis próximos, ao menos relativamente, aos da 
Primeira República”. (GUIMARÃES, 2001, p. 272) 

Com o processo de reabertura democrática na década de 1980, surge o Movimento 
Negro Unificado, que reunia diversas vertentes, dentre as quais se destacou o “quilom-
bismo”, criado por Abdias do Nascimento, que mesclava o “afrocentrismo” (defesa da 
unidade negra transnacional) e o marxismo. Assim, há a primeira forte resistência negra 
ao mito da democracia racial e a afirmação política da necessidade de valorização de 
uma ideia de negritude, unificadora de negros e pardos.

 Finalmente, com a onda neoliberal iniciada na década de 1990, se observa o des-
locamento das demandas do movimento negro à atuação de ONGs que oferecendo 
serviços nas áreas de educação, saúde, lazer e advocacia em direitos humanos deram 
algum suporte à população negra mais carente, que estava desamparada de políticas 
públicas efetivas dirigidas à redução de desigualdades raciais. Ademais, observa-se a 
retirada de programas de afirmação da identidade negra da pauta do Ministério da 
Educação e Cultura, que passam a adotar um discurso de multiculturalismo e de apoio 
a ONGs de cunho assistencialista. (GUIMARÃES, 2001, p. 278)

A partir do Governo Lula, em 2002, há uma incorporação de lideranças de movi-
mentos negros aos quadros do governo, devido à proximidade do Partido dos Traba-
lhadores com os grupos de protesto negros, o que facilitou o diálogo entre Estado e 
organizações negras da sociedade civil. O que se observa de mais significativo é a im-
plementação de políticas de cotas para negros em concursos de ingresso universitário 
e concursos públicos, reivindicação histórica do Movimento Negro. 

Autores que propõe uma avaliação das conquistas dos negros nos últimos anos 
apontam ganhos conseguidos no sentido de desvelamento do mito da democracia 
racial, o que permitiu a conscientização de que são necessárias políticas dirigidas dire-
tamente ao negro e não apenas as classes de menor poder econômico. Porém, não se 
pode pensar em tais ações como superadoras do racismo que, por ser elemento estru-
turante das relações de exploração existentes hoje, depende de transformações sociais 
e econômicas muito mais profundas para ser extinto. 

2 Tal orientação ideológica era verificada nos dois principais movimentos sociais negros que existiam no 
período, a Frente Negra Brasileira (FNB) e o Teatro Experimental Negro (TEN) os quais, bastante ligados ao 
nacionalismo e populismo da época não apresentaram uma forte combatividade às políticas governamentais 
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Como coloca Florestan Fernandes, as lutas para a superação do racismo que aceita-
ram as bases de exploração capitalista herdadas da época colonial não passam de uma 
“revolução dentro da ordem” e jamais terão sucesso pois dependem da compreensão, 
cooperação e a solidariedade do branco, que não está disposto a deixar seus privilégios 
consolidados. No entanto, as conquistas políticas alcançadas nesta ótica “reformista” 
não deixam de representar avanços fundamentais na “modernização da sociedade bra-
sileira no presente”. (FERNANDES, 1965, p. 3)

 Ainda na lição de Antônio Guimarães:

Acionadas para resolver uma forma de desigualdade, as categorias raciais 
não parecem ter o dom de desfazer as desigualdades sociais e mesmo 
raciais, mas apenas estabelecer certo equilíbrio de forças entre grupos que 
lutam, seja para impor um monopólio (o caso inicial da colonização), seja 
para escapar de um destino imposto por essas mesmas categorias em al-
gum momento anterior de tempo (o caso pós-colonial). [...] as políticas 
públicas racializadas, ou multiculturais, não superam ou suprimem as de-
sigualdades por si só, mas apenas as reproduzem num quadro mais claro 
e preciso. Ou seja, regulamentam o conflito distributivo em novas bases, 
sem por em risco a reprodução do sistema como um todo. (GUIMARÃES, 
2001, p. 283-284)

Nesta etapa, passa a ser defendida a ideia de negritude3, segundo a qual é funda-
mental a visão da raça negra enquanto unificadora de pretos e pardos, uma vez que, 
apesar da mestiçagem, a opressão em razão da cor de pele atingia a todos. De maneira 
sucinta, trata-se do chamado essencialismo estratégico, no qual uma coletividade de-
cide ressaltar as características que unem um grupo heterogêneo subjugado para que 
ele adquira força em disputas políticas estratégicas.

3. Evolução histórica da legislação referente ao preconceito racial
3.1. A Legislação como instrumento do racismo

Com a abolição da escravatura em 1888, o negro passa a ser classificado juridi-
camente como pessoa, o que, em teoria, teria lhe conferido uma condição, ao menos 
formal, de igualdade em relação à população branca.

No entanto, a Lei Áurea não foi suficiente para retirar do ordenamento jurídico 
brasileiro a totalidade de dispositivos de cunho racista. Muito ao contrário, a abolição 
permitiu a propagação de uma suposta neutralidade legal frente à raça que corroborou, 
posteriormente, para a ideia que se vivia em uma democracia racial.

3 Conceituando negritude Lígia Ferreira aponta duas definições, uma primeira do Dicionário Aurélio “Ideo-
logia característica da fase de conscientização, pelos povos negros africanos, da opressão colonialista, a qual 
busca reencontrar a subjetividade negra, observada objetivamente na fase pré-colonial e perdida pela domi-
nação da cultura branca ocidental” e outra na qual reforça o caráter universalizante do conceito “Nos anos 
1980, alguns autores ressaltaram o caráter globalizante da noção que poderia servir de ponte entre os povos 
da América Latina, como se “uma identidade cultural própria”. (FERREIRA, 2006, 163 - 183.)
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Como aponta Petter Eccles, a lei jamais foi neutra com relação às relações raciais, 
sendo instrumento fundamental para garantir a dominação branca, o que é verificado 
de forma evidente nos dispositivos penais que criminalizam condutas associadas com 
práticas culturais negras (ECCLES, 1991). Por sua vez, Hédio Silva Jr. aponta que esta é 
um resultado de um modelo de desigualdade racial tão sofisticado e engenhoso que 
não exigia a presença de regimes legais segregacionistas para seu funcionamento. (SIL-
VA JR., 2006, p. 350)

O Código Penal da República, que passa ter vigência em 1890, é a primeira tam 
clara influência da discriminação racial empregada contra o negro liberto, dentre os 
quais estão: 

Art.158. Ministrar, ou simplesmente prescrever, como meio curativo para 
uso interno ou externo, e sob qualquer forma preparada, substancia de 
qualquer dos reinos da natureza, fazendo, ou exercendo assim, o ofício do 
denominado curandeiro.

Art.157. Praticar o espiritismo, a magia e seus sortilégios, usar de talismans 
e cartomancias para despertar sentimentos de ódio ou amor, inculcar cura 
de moléstias curáveis ou incuráveis, enfim, para fascinar e subjugar a cre-
dulidade pública. 

Art. 402. Fazer nas ruas e praças públicas exercícios de agilidade e destreza 
corporal conhecidos pela denominação capoeiragem.

Os crimes de capoeiragem, curandeirismo e espiritismo são formas de criminaliza-
ção da cultura negra presentes desde o início da escravidão negra. Seu objetivo era de 
despersonalizar o negro ao máximo, uma vez que não era suficiente apenas classificá-lo 
enquanto coisa. Além disso, para se obter maior controle social sobre a enorme massa 
de escravos negros cativos, era necessária a proibição de sua religião, a devastação de 
sua identidade cultural, de modo a lhes convencerem de que seu senhor tinha o poder 
de decisão sobre todas as esferas de sua vida. (SILVA JR., 2006, p. 352)

A manutenção de tipos penais como estes mesmo após a abolição é evidência da 
continuidade da aversão social às praticas negras que, para além do estigma de inferio-
ridade que permanece até hoje, promoviam o encarceramento seletivo de parcela da 
população então denominada “de cor”. Isso, sem contar que no momento da promul-
gação do Código Penal da República já havia previsão constitucional de liberdade de 
culto e instituição de um regime de separação entre Estado e religião, o que torna ainda 
mais descabida a existência de tais crimes.

Há também outros tipos penais do mesmo diploma legislativo que merecem atenção:

Art.391. Mendigar, tendo saúde e aptidão para trabalhar.

Art.399. Deixar de exercitar profissão, officio, ou qualquer mister em que 
ganhe a vida,não possuindo meios de subsistência e domicilio certo em 
que habite.
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Uma interpretação meramente literal de tais artigos não revela qualquer cunho ra-
cista, entretanto, há de se buscar quem efetivamente eram os vadios ou necessitavam 
da mendicância para sobreviver em finais do século XIX. 

Boris Fausto, ao analisar a criminalidade em São Paulo no período em questão, 
demonstra que grande parte daqueles considerados “vadios” eram pretos e pardos 
marginalizados das atividades econômicas desenvolvidas no pós-abolição as quais em-
pregavam mão de obra imigrante europeia. Ademais, também é apontado no estudo 
a presença recorrente em decisões judiciais da época de relação entre a vadiagem e a 
população negra, sendo um exemplo o uso de termos como “crioulo forro, negro vadio, 
cabra vadio, preto vadio” em sentenças judiciais (FAUSTO, 1984. p. 44). 

As bases teóricas para a presença de tais tipos penais remontam às lições de Nina 
Rodrigues, grande expoente da criminologia clássica no Brasil durante o início da Repú-
blica e defensor ferrenho da inferioridade da raça negra. Para ele, era necessário forte 
controle social sobre a população negra, dada sua inclinação natural à bestialidade e a 
crime. Em suas palavras: 

A indolência da população mestiça é talvez um dos factos sobre o qual 
menos se discutirá no Brasil e, não é menor o accordo unânime em atri-
buí-la à riqueza nativa do solo que dispensa qualquer trabalho. O último 
código penal, feliz por ter com o consenso geral, encontra na indolência 
dos mestiços uma manifestação da livre vontade de não querer trabalhar, 
correu pressuroso, com o art. 399, em auxílio desse prejuízo. (RODRIGUES, 
1938)

Tal corrente fortemente positivitsta foi responsável, também, por legiti-
mar a diminuição da maioridade penal para os nove anos de idade, confor-
me previsto no artigo 27§1° do diploma em análise. Tal escolha política tem 
forte relação com a visão racista difundida cientificamente no período, pois, 
como explica Hédio Silva Jr., acreditava-se que a criança negra desenvolvia-se 
mais rapidamente que a branca, uma vez que apresentava traços “selvagens e 
bárbaros” acentuados, sendo, portanto, necessário reduzir a maioridade penal 
para impedir a delinquência já em suas supostas primeiras manifestações. (SIL-
VA JR., p. 352)

Mesmo com o início da legislação penal de combate ao racismo, que será 
assunto do próximo tópico, verifica-se, até hoje, a presença de vestígios de 
seletividade na aplicação da lei penal em relação à população negra. Exemplos 
disso são recorrentes ao se analisar a arbitrariedade policial na escolha de 
quem serão os indivíduos submetidos aos procedimentos de busca pessoal, 
como apontado em estudo realizado por Airton Edno Ribeiro que revelou ser a 
cor da pele o primeiro dado determinante de abordagens policiais truculentas. 
(RIBEIRO, 2008). 

3.2 A Legislação penal de combate ao racismo

A Constituição de 1934 inaugura a vedação de discriminação em razão de raça, em 
seu artigo 113. No entanto, o aparente avanço, foi meramente declaratório, uma vez 
que inexistiam outras disposições legais que tratassem sobre tema. Além disso, a mes-
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ma Constituição apresentava artigos de orientação contrária, dentre os quais figurava 
a incumbência da União, Estados e Municípios de estimular a educação eugênica4 e a 
restrição na seleção de imigrantes. 

É somente com vigência da Constituição de 1967 que se associa o princípio da 
igualdade à proibição da discriminação em função da raça, como constava em seu arti-
go 150§ 1º: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção, de sexo, raça, trabalho, credo 
religioso e convicções políticas. O preconceito de raça será punido pela lei”.

A Lei referida no artigo era a de número 1390/51. Esta havia sido proposta por 
Afonso Arinos, deputado federal, em razão de episódios de discriminação sofridos por 
negros que ganharam certa atenção midiática. Sendo o mais conhecido deles, o impe-
dimento sofrido por uma renomada bailarina negra norte americana que foi impedida 
de hospedar-se em hotel de luxo. 5

Porém, apesar de ter sido à época um importante avanço, Eunice Prudente aponta 
que, detrás da criação legislativa, havia um desejo tortuoso de combate à violência 
sofrida pela população negra, fundado somente em um sentimento de compaixão. O 
resultado é, portanto, a imagem do negro vitimizado, que estaria recebendo a benesse 
branca de não mais sofrer preconceito. Nas palavras da autora:

Muito amorosa é a prosa de Afonso Arinos. Tem-se a impressão de vê-lo embalado 
por uma “mãe preta”. Infelizmente as circunstâncias descritas demonstram o relaciona-
mento vertical branco-negro, onde negro não é um amigo, mas um subalterno. (PRU-
DENTE, 1989).

A lei apresenta tipos penais que se dividem em dois grupos. No primeiro, são pre-
vistas diversas condutas relacionadas ao impedimento de acesso a determinados esta-
belecimentos, enquanto, no segundo, é criminalizada a recusa de emprego ou educa-
ção, por motivos raciais.

Ao analisar este primeiro grupo, nota-se uma exaustiva enumeração de situações 
nas quais poderia ocorrer discriminação. Apenas a título ilustrativo, o artigo 2° apre-
sentava uma extensa relação de estabelecimentos onde se pode comprar comida, bem 
como especificava quais poderiam ser este alimentos, de modo a se ter tamanha quan-
tidade de informações irrelevantes tornando os artigos quase caricatos e impedindo 
que outras situações claramente racistas fossem previstas. 

Assim, era recorrente na jurisprudência do período decisões de arquivamento de 
inquéritos policiais nos quais eram investigados delitos da Lei n° 1390/51, com fun-
damentação baseada na atipicidade da infração. Um exemplo claro é o Processo n° 
1267/79, no qual foi determinado arquivamento de inquérito que apurava o caso de 
uma mulher que havia sido impedida de usar o elevador social de um edifício sob a 
alegação de ser preta, com a justificativa de que esta não era uma situação prevista em 
nenhum dos tipos penais da Lei Afonso Arinos (SANTOS, 2001, p. 89-90). 

4 A “educação eugênica” foi aplicada a crianças, em especial aos filhos da classe trabalhadora mais empobre-
cida, sobretudo, nos termos da época, entre “órfãos e abandonados, pretos ou pardos, débeis ou atrasados”, 
com o objetivo de “embranquecimento social” de tais crianças vistas como marginais que necessitavam de 
forte controle. 
5 Há na literatura outros relatos que reportam a criação da Lei a um episódio de racismo sofrido pelo moto-
rista de Afonso Arinos, que havia sido impedido de adentrar estabelecimento comercial.
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 Dentre as omissões da lei, a mais criticada é a ausência de qualquer menção à 
injúria com motivação étnica, a qual é causa diária de violência sofrida pela população 
negra, que, apesar de não ser traduzida em agressões físicas, causa impactos significa-
tivos em suas vítimas.

Outro ponto bastante controverso recai sobre as sanções impostas pela Lei, que 
apresentavam penas que variavam de quinze dias e três meses, no geral. Chegando ao 
máximo de um ano, nos tipos penais de maior lesividade (artigos 2°, 5° e 7°).  Sabe-
se que a contravenção é uma modalidade de infração penal adequada a condutas de 
menor potencial lesivo, nas quais o bem jurídico tutelado tem relevância suficiente para 
ser tutelado penalmente, mas não sofreu “ataque” grave, de modo que é lógico ser sua 
pena menor que a imposta a um crime. 

Assim sendo, a escolha política de considerar contravenções as infrações da Lei n° 
1390/51 denota a visão do legislador sobre o preconceito sofrido pela população ne-
gra, que considerava a discriminação um problema social digno de tutela penal, sem, 
no entanto, ver neste uma grave ameaça ao negro, que, segundo o senso comum então 
imperante, não sofria racismo, já que este só ocorria em casos isolados.

Visando superar as inadequações descritas é produzido um Anteprojeto da Lei em 
analise. Criado durante a II Semana Brasileira de Cultura Negra, em 1980, o novo texto 
previa penas de até dez anos para os crimes previstos, que apresentavam melhor re-
dação e abarcavam um número maior de condutas. Anos depois, o Deputado Abadias 
do Nascimento, importante figura do Movimento Negro, apresenta outro novo projeto 
de Lei sobre o tema, no qual havia sofisticada definição do que seria a “discriminação 
em razão da cor, raça ou etnia” e se previa até a responsabilidade criminal de pessoa 
jurídica. Ambos os projetos não foram aprovados.

A efetividade da Lei Afonso Arinos foi pífia. Ela pouco contribuiu para o combate 
ao racismo, dada a dificuldade de sua aplicabilidade, pelos problemas já apresentados. 
Além disso, constatou-se a baixa receptividade do Judiciário frente à Lei, que deixava 
de aplicá-la, mesmo nos casos em que poderia, como se observa na decisão da 8ª Vara 
Criminal de São Paulo, no processo n°. 134/85.

[...] foram acusados com base no art. 4° da Lei 1.390/51, constando terem, 
em estabelecimento noturno, impedido a entrada das vítimas por serem 
de cor preta. Consta que alegaram tratar-se de festa privativa e o último 
confirmou o preconceito racial.

Realmente, a ofendida não foi barrada por questão racial, e nem ela é 
propriamente negra. Parece mais para branca que para mulata, pelas duas 
fotos juntadas. [...]

Não houve segregação racial. No Brasil, esta praticamente inexiste. Os ne-
gros são queridos [...] e as mulatas, sem qualquer dúvida, são cobiçadas 
pela grande maioria dos homens [...]. Tanto é que processos com base na 
antiga “Lei Afonso Arinos” são raríssimos.

Ficam os quatro, absolvidos.” (grifo nosso)
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Por sua vez, em 1985, é sancionada a Lei nº 7437/85, que modifica a redação de 
todos os tipos penais da Lei Afonso Arinos (Lei nº 1390/51) incluindo nestes os pre-
conceitos em razão do sexo e do estado civil. Não se nota grandes impactos com esta 
mudança que não altera nenhuma das falhas na redação já mencionadas, nem as penas 
previstas, além de mitigar a função simbólica que o diploma legislativo apresentava 
para o combate ao racismo. 

A Constituição de 1988 inaugura uma nova etapa da legislação de combate ao 
racismo, sendo nela incluídas diversas demandas do Movimento Negro existentes no 
sentido de pautar a temática da igualdade racial no retorno da Democracia ao país.
Ao longo do texto é mencionada diversas vezes a discriminação por motivo racial e 
o racismo. No artigo 3º, inciso IV, apresenta-se como um dos objetivos da República 
combater o preconceito e a discriminação, o que é reafirmado no artigo subsequente, 
em seu inciso VIII, ao se explicitar o compromisso da República de combater o racismo 
em todas as suas manifestações. Por sua vez, o Artigo 5º, incisos XLI e XLII, considera a 
prática do racismo crime inafiançável, imprescritível e sujeito à pena de reclusão, o que 
revela uma nova maneira de encarar o preconceito racial, visto agora como uma das 
mais graves violações presentes na legislação brasileira. 

Finalmente, nos Atos de Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), em seu 
artigo 68, o legislador constitucional prevê a proteção à propriedade das populações 
quilombolas, incumbindo ao Estado Brasileiro o seu reconhecimento, o que promove o 
reconhecimento dos espaços de resistência negra e garante sua proteção.

Buscando efetivar os novos ditames da Constituição de 1988 mencionados, é san-
cionada a Lei n° 7.716/89, de autoria do deputado federal Carlos Alberto de Oliveira, 
por isso conhecida popularmente como “Lei Caó”. 

Nota-se que a conjuntura desta criação legislativa é marcada pela efervescência do 
debate político em relação à discriminação racial. Assim sendo, era reivindicada a cria-
ção de uma Lei que superasse as falhas da legislação pré-existente, que se concentrava 
na Lei Afonso Arinos. Esta é tomada como base para a nova redação que busca, de 
maneira geral, modificá-la atualizando parte dos artigos, agravando as penas previstas, 
ampliando o alcance dos tipos penais e melhorando a redação dos dispositivos. 

Cabe, portanto, uma análise crítica em relação às inovações que eram buscadas 
pelo legislador com a Lei n° 7.716/89, a fim de compreender se houve de fato ganho na 
promoção da igualdade racial.

Em relação à forma como é estruturada a Lei há uma inovação, uma vez que todos 
os tipos penais previstos tem relação com o artigo 1° que restringe seu âmbito de 
aplicação aos crimes cometidos em razão de “discriminação ou preconceito de raça, 
cor, etnia, religião ou procedência nacional”. Tal formula de elaboração legislativa é 
denominada por Christiano Jorge Santos de “adequação típica mediata limitativa por 
subordinação intrínseca”, tendo sido aplicada para evitar a repetição dos limites de in-
cidência da Lei em cada tipo penal. (SANTOS, 2001) 

Por sua vez, o intento de atualização dos dispositivos é atingido de maneira bas-
tante superficial, uma vez que foram mantidos diversos arcaísmos presentes em tipos 
penais da Lei Afonso Arinos. Ademais, há uma continuidade do detalhismo excessivo 
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presente na legislação anterior, estando previstas inúmeras situações hipotéticas que 
poderiam ser reunidos em artigos mais abrangentes.

Por fim, há o aumento expressivo das penas dos delitos previstos que deixam de ser 
contravenções, como antes, na vigência da Lei nº 1390/51, e passam a variar de um até 
cinco anos de reclusão. Isto, aliado a previsão de inafiançabilidade e imprescritibilidade, 
torna os crimes decorrentes de racismo alguns dos mais graves do ordenamento penal, 
o que representa drástica mudança em relação à situação anterior e é motivo de deba-
tes doutrinários em relação à pertinência de tais penas. 

A divergência em relação à pertinência da elevação das penas previstas aos cri-
mes em estudo divide a doutrina em duas posições. Para a primeira, que é favorável 
à maneira como se deu a criminalização do racismo na legislação atual, o Direito Pe-
nal é instrumento político importante para a denúncia da discriminação supostamente 
inexistente na sociedade brasileira e os bens jurídicos tutelados pelos tipos penais (a 
dignidade do negro e a igualdade racial) são de extrema relevância social, merecendo 
resguardo. 

Partidária desta corrente, Eunice Prudente explica:

É evidente que a discriminação racial não é um “delito-anão”. Ora, o so-
frimento imposto ao negro, principalmente quando é preterido no setor 
profissional, ou quando sua imagem é injuriada pelos meios de comu-
nicação, constitui conduta lesiva de bens e interesses jurídicos, os mais 
relevantes! E não simples conduta perigosa [...]

Quando se diz que a prática do racismo deve ser seriamente punida, não 
significa pretender uma vingança contra o discriminador, e sim uma con-
vivência melhor entre seres iguais em sua natureza e direitos.(PRUDENTE, 
1989)

Por sua vez, a posição contrária alega que é ferido o princípio da proporcionalidade, 
uma vez que crimes nos quais há supostamente “maior violência”, como furto simples, 
e apropriação indébita tem penas menores que a média dos artigos da Lei. Além disso, 
é defendido que o endurecimento das penas no caso de crimes de menor potencial 
ofensivo, como é o racismo para tal corrente, causa impunidade, pois a jurisprudência 
tende a evitar sua aplicação. Neste sentido, posicionam-se Damásio de Jesus (DE JESUS, 
1999) e Célia Ramos Tejo (TEJO, 1998)

A primeira alteração relevante da Lei Caó se da em 1997, com a promulgação da 
Lei n° 9459/97. Esta trouxe uma série de mudanças à legislação antirracismo, que tem 
seu âmbito de abrangência ampliado, de modo a compreender os crimes resultantes 
de discriminação em razão de “raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional”. Outra 
importante alteração desta Lei foi a criação do tipo penal de Injúria Racial, que passa a 
estar previsto no artigo 140§3° do Código Penal, sendo, na realidade uma qualificadora 
da Injúria simples cominada no caput. O fundamento desta alteração estava na presen-
ça de recorrente desclassificação de crimes previstos na Lei 7.716/89 para o delito de 
injúria simples. 



419

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

Em 20 de julho de 2010, é promulgado o Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 
12.288), visando atender a reivindicações da população preta e dos Movimentos Sociais 
negros, que demandavam do Governo Lula políticas públicas voltadas à redução das 
desigualdades raciais, promoção da cultura negra e criação de espaços de resistência 
(comunidades quilombolas), bem como combate à discriminação e às demais formas 
de intolerância étnica. 

No que tange as mudanças trazidas pelo Estatuto à legislação penal, há a altera-
ção de alguns artigos da Lei n° 7.716/89, que passam a prever novas possibilidades de 
adequação típica relacionadas principalmente ao impedimento de promoção laboral ou 
de acesso a benefícios oferecidos pelo empregador em razão de preconceito, além da 
adição de novo inciso ao artigo 20 que permite a interdição de mensagens ou páginas 
consideras racistas na internet.

4. A Criminalização do Racismo: uma saída adequada?

O mito da democracia racial é responsável no Brasil pela criação de um imaginário 
social fundado na ideia de convivência pacífica com o negro subjulgado que estaria 
contente em ser tratado como “quase sujeito” nos mais diversos ambitos sociais. Esta 
tolerância teria diluído o preconceito de modo a ser justificada a permanência de ges-
tos, piadas e estereótipos depreciativos do negro e de sua identidade. Tais manifes-
tações preconceituosas seriam, assim, traços culturais brasileiros e inofensivos, o que 
resulta na espiritualização da crueldade e do racismo e esconde a intenção de um tipo 
específico de discriminador que não profere um discurso explícito de modo a dificultar 
o reconhecimento de suas verdadeiras motivações.

Analisando o funcionamento deste mecanismo, Ronaldo Sales Jr.

[...] as piadas, assim como os provérbios, são apresentados como menções, 
como discursos indiretos, e não como afirmações, isto é, o locutor (sujeito 
da enunciação) não é o seu autor (sujeito do enunciado) – apenas repassa 
o que lhe contaram, podendo eximir-se do conteúdo dito (cf. Rosas, 2003 
p. 143), ainda que não do ato de dizer. Sua intenção é ser espirituoso e 
bem humorado, não advogar ou difundir alguma crença ou fato racista. 
(SALES JÚNIOR, p. 229-258)

A estigmatização criada sobre o negro a partir de todas estas formas veladas de 
discriminação plasma a desigualdade racial no imaginário coletivo e marca de maneira 
permanente suas vítimas, que perdem a capacidade de se adaptar ao “mundo branco” 
pois é feita nelas demarcação corporal de uma relação social de desigualdade, produto 
dos processos de dominação e hierarquização (SALES JÚNIOR, 2009 p. 247). Assim, a 
violência traduzida por meio do discurso preconceituoso marca o negro com uma in-
delével inferioridade que apenas poderia ser minimizada com a recusa de suas próprias 
características físicas e culturais, aproximando-se dos padrões brancos hegemônicos. 6 

6 Resultados extremos deste processo de não aceitação foram analisados no estudo “Black is beautiful: esté-
tica, arte, dança e cultura negras” onde há relatos de crianças negras que se beliscam pois é errado ser negro, 
bebem água sanitária para embranquecer-se, passam facas em sua pele para retirar a pele preta e até caso de 
adultos que se suicidam. ” (SALES JÚNIOR, 2009, p. 57)
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Florestan Fernandes, em estudo empírico sobre a posição social e ocupacional da 
população negra em São Paulo na década de 50, já constatava os efeitos nocivos desta 
forma de descriminação mascarada. Os resultados da investigação revelaram que o 
sistema de estratificação racial brasileiro deforma o indivíduo então denominado “de 
cor”, considerando-o um ser desprovido de qualquer capacidade de realização humana, 
isto é, incapaz de comprovar concretamente “o que é capaz de fazer e até onde pode 
ir”, tornando a posição cultural, social e econômica atribuída pelo branco quase intrans-
ponível. Isto devido ao fato de não existir competição inter-racial em nenhum âmbito, 
apenas uma esfera isolada para aquilo que é “lugar ou serviço de preto”, de forma que 
o negro nunca é competidor direto do branco (FERNANDES, 1965, p. 120-121).

Baseando-se nesta perspectiva é inegável a relevância do bem jurídico tutelado nas 
normas penais que combatem o racismo. Isto porque, além serem possíveis instrumen-
tos de combate às opressões discriminatórias, também trabalham como mecanismos 
de evidencia da presença de desigualdades raciais e desvelam a falácia da democracia 
racial. É nesta perspectiva que o direito passa a ser valorizado como instrumento san-
cionatório capaz de coibir condutas racistas.

A escolha de meios jurídicos para o combate ao racismo sempre foi estratégica aos 
movimentos negros que buscaram historicamente a diminuição das desigualdades nos 
planos institucional, socioeconômico e cultural, tanto pelas via legal como judicial.  Nes-
ta visão, o direito penal cumpre papel importante no combate às opressões.

Ademais, a criminalização de atos racistas está fortemente relacionada à denomina-
da “racionalidade penal moderna”, na qual, há ampliação do alcance da legislação penal 
a partir da tutela novos bens jurídicos. Tal alargamento das normas se deu de maneira 
complexa, sendo motivado por duas correntes criminológicas modernas do Neorrealis-
mo: suas vertentes de direita e esquerda.

O Neorrealismo de direita propunha o aumento e agravamento de penas, que de-
veriam ser cumpridas em regimes de extremo rigor, visando a segregação total de cri-
minosos, que seriam todos aqueles causadores de perturbações sociais, independente 
da gravidade dos delitos. Por outro lado, o Neorrealismo de esquerda parte da análise 
de que o Direito Penal é um instrumento importante para afirmar valores fundamentais 
à sociedade (acredita-se na prevenção geral positiva da pena) e coibir graves violações 
de direitos. Seu traço distintivo, no entanto, é a análise de que o problema do Direito 
Penal é a sua inserção na lógica burguesa de controle social da classe trabalhadora, 
segundo a qual se deve criminalizar e punir prioritariamente condutas cometidas pelos 
mais despossuídos.  Assim, sua proposta é uma inversão de paradigma na escolha de 
Bens Jurídicos que devem ser tutelados, de modo a usar a repressão penal em favor dos 
grupos subalternos e equalizar com isso desigualdades matérias.

 As propostas de reformulação do Direito Penal típicas da denominada “esquerda 
punitiva”, apresentam uma série de incoerências, quando analisadas sob a ótima da 
Criminologia Crítica. A principal delas recai no fato de que se ignora que Direito Pe-
nal é parte da superestrutura capitalista, logo sua função é de manutenção material e 
ideológica das formas de assimetria social. Deste modo, o Sistema de Justiça Criminal 
apresenta um importante mecanismo de reprodução das estruturas raciais desiguais.

Isto sem contar o fato de que se condiciona efetividade da justiça ao rigor extremado 
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das decisões proferidas, de modo que uma condenação exacerbada seria capaz de inver-
ter as injustiças cometidas contra a classe trabalhadora, ou, tendo em vista o tema deste 
trabalho, contra os negros e negras. Comentando tais incoerências, Maria Lúcia Karam:

Parecendo ter descoberto a suposta solução penal e talvez ainda incons-
cientemente saudosos dos paradigmas de justiça dos velhos tempos de 
Stalin [...] amplos setores da esquerda aderem à propagandeada ideia que, 
em perigosa distorção do papel do Poder Judiciário, constrói a imagem do 
bom magistrado a partir do perfil de condenadores implacáveis e severos. 
Assim, se entusiasmando com a perspectiva de ver estes “bons magistra-
dos” impondo rigorosas penas a réus enriquecidos (e só por isso vistos 
como poderosos) e apropriando-se de um generalizado e inconsequente 
clamor contra a impunidade estes amplos setores da esquerda foram to-
mados por um desenfreado furor persecutório, centralizando seu discurso 
em histérico e irracional (KARAM, 1996).

Munido dos aportes da Criminologia Crítica, o paradigma abolicionista apresenta-
se como a saída emancipadora que nega a repressão penal como forma de combate 
ao racismo. Como aponta Eugenio Raúl Zaffaroni, não se trata do simples fim do Siste-
ma Penal, já que este seria substituído por novos métodos de solução de conflitos de 
natureza reparadora, terapêutica e conciliadora de modo a se promover um profundo 
câmbio cultural e civilizatório (ZAFFARONI, 2013, p 170-172). 

Exemplos do uso de métodos mais adequados que a punição criminal, são relata-
dos pela Comissão Nacional Consultiva dos Direitos Humanos francesa que em relató-
rio intitulado La lute contre el racisme et la xénophobie, descreveu como “suficiente” a 
mediação de conflitos raciais de maneira local, evitando que estes “tomem um caráter 
agudo e explosivo” (DELMAS-MARTY, 1941, p. 389-390). Outro exemplo bastante sim-
bólico foi observado na África do Sul no julgamento de crimes cometidos durante o 
regime de segregação conhecido como Apartheid, no qual foram empregadas técnicas 
da denominada Justiça Restaurativa, de maneira a revelar o sofrimento das vítimas ne-
gras e desvelar os resultados nefastos do racismo. Sobre isso é relatado que a “punição 
nestes casos é de caráter moral, configurando a perda da honra pessoal. A comunidade, 
assim, participa da decisão de aceitação ou rejeição do perpetrador no seu seio nova-
mente.” (PINTO, 2007).

Nesta linha, são propostas, como medidas capazes de trazer alguma alteração na 
condição inferiorizada do negro e no combate ao racismo, aquelas de caráter econô-
mico, social e cultural, com o objetivo de promover a redução das desigualdades ra-
ciais por meio de políticas públicas integradas com as necessidades apresentadas pelo 
Movimento Negro. Exemplos de previsões legais destes mecanismos estão presentes 
no Estatuto da Igualdade Racial, que segundo o Deputado Paulo Paim, seu redator, foi 
criado com a função de “conquistar os espaços” historicamente negados à população 
negra (PAIM, 2006). 

A diversidade de posições em relação ao tema denota a complexidade da proble-
mática racial e a necessidade de avaliar a maneira como a legislação atual vem sendo 
aplicada, para verificar se há alguma pertinência na sua existência. É justamente este o 
tema estudado no próximo tópico.
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Entretanto, o neorrealismo de esquerda não foi a única que fundamentou o combate 
ao racismo. De maneira convergente, porém distinta, o Minimalismo propõe a reformu-
lação do Direito Penal de modo a reduzi-lo imediatamente, na esfera da criminalidade 
patrimonial de massas e torná-lo um instrumento de proteção a direitos transindividuais 
e de grupos como mulheres, crianças e negros. Vale ressaltar que a escolha pela criminali-
zação deste tipo de condutas não esta baseada em uma mera inversão da lógica punitiva, 
como no neorrealismo de esquerda, mas na constatação de que o Direito Penal é capaz 
de impedir a reação desenfreada e vingativa do ofendido, a partir da imposição de penas 
cominadas racionalmente, sendo garantidos os direitos do ofensor.7 

Tratando especialmente do Movimento Negro, percebe-se em parte de suas mani-
festações o anseio pela elevação das penas e aumento de condenações pelos crimes de 
racismo como uma forma de combate à discriminação e de denúncia da violência racial 
cotidianamente sofrida. No entanto, o amadurecimento das discussões a respeito da 
criminalização do racismo e a absorção das críticas às posições típicas de uma esquerda 
punitivista trouxeram para o Movimento um grande questionamento a respeito da per-
tinência do uso do Direito Penal no combate a opressão negra de modo que hoje não 
se pode definir a defesa da criminalização como consensual (MACHADO, p.3).

Resta agora aproximar tais posições teóricas da realidade por meio da análise empí-
rica. Para tanto são empregados dois estudos que analisam a aplicação do tipo penal de 
injúria racial e o crime de racismo buscando compreender se a forma como correm os 
processos nos quais são apurados tais crimes está relacionada à atuação do Movimento 
Negro e a supostos preconceitos dos agentes que operam o Sistema de Justiça Criminal. 

Em relação à quantidade de ações penais, Ivair do Santos aponta um crescimento 
destas em estados nos quais o Movimento Negro está mais organizado, como ocorre 
principalmente na região Sul e no estado do Rio de Janeiro. Tal hipótese se deve, prin-
cipalmente, a constatação de que as ONGs e Movimentos Sociais negros cumprem im-
portante papel de conscientização acerca da possibilidade de denúncia de ocorrências 
de racismo, além de realizarem atendimento jurídico especializado às vítimas, que em 
sua maioria também são marginalizadas no que concerne o acesso à justiça.

Na referida pesquisa fica evidente que em estados com presença praticamente ine-
xistente de organizações negras, como Alagoas, Mato Grosso e Roraima são menores 
os números de processos que apuram crimes de discriminação racial, em comparação 
com localidades como Rio de Janeiro, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, onde há 
maior difusão de organizações negras (DOS SANTOS, 2009, p/ 311).

Em pesquisa realizada especificamente no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 
Ivair do Santos constata que para cada 17,7 boletins de ocorrência que reportaram um 
suposto caso de racismo, apenas um se torna uma ação penal.  Este dado é por ele 
interpretado como indício da impermeabilidade do Sistema de Justiça à questão racial, 
dado o baixo índice de denúncias realizadas pelo Ministério Público e recebidas pelos 
magistrados (DOS SANTOS, 2009, p. 273). 8  

7 Especificamente sobre a questão afirma Sérgio Salomão Shecaira: “Deve-se deixar de atribuir relevo aos 
pensamentos tradicionais de criminalidade de massas ou criminalidade de rua (furto, roubo etc), para pensar 
em uma ‘criminalidade dos oprimidos’: racismo, discriminação sexual, criminalidade de colarinho branco, 
crimes ecológicos, belicismo” etc. (SHECAIRA, 2008, p. 339).
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Por sua vez, a desclassificação do delito previsto no artigo 20 da Lei n°. 7.716/89 
(crime de racismo) para o tipo penal presente no artigo 140 do Código Penal (injúria 
racial), é recorrente nos Tribunais de Justiça do Rio de Janeiro (DOS SANTOS, 2009, 
p. 475) e de São Paulo (MACHADO, 2009, p. 10), sendo a principal motivação para o 
término precoce dos processos (sob o fundamento de extinção da punibilidade), que 
acontece pela decadência do direito da vítima de interpor ação penal privada, quando 
assim ela era legalmente classificada (antes de 2009) ou, atualmente, pela ausência de 
representação da vítima.

A interpretações deste dado é alvo de divergências. Marta Machado afirma não ser 
possível verificar nas constantes desclassificações e decorrente extinção da punibilidade 
um traço de racismo, pois o que ocorre é uma interpretação jurisprudencial adequada 
e fundamentada no artigo 38 do Código de Processo Penal que prevê a decadência 
do direito de queixa ou de representação, no prazo de seis meses (MACHADO, 2009, 
p. 10).9 Contrariamente, Ivair do Santos é enfático ao afirmar que a desclassificação é 
o mecanismo encontrado pelo Judiciário para dissimular a presença de racismo na so-
ciedade brasileira e conter o aumento dos processos que denunciam tais práticas (DOS 
SANTOS, 2009, p. 284).

Considerando as absolvições, nota-se que sua fundamentação é baseada, majori-
tariamente, na ausência de dolo do réu e na falta de elementos probatórios suficientes, 
sendo que a segunda justificativa também é causa comum para a rejeição de quei-
xas-crime e trancamento de ações penais. Tal questão foi abordada em relatório da 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos no Brasil sobre o combate ao racismo 
que apontou a dificuldade de aplicação da Lei n° 7.716/89 devido à inexistência de 
mecanismos no texto legal que facilitassem a produção probatória, que per se já é 
extremamente difícil, pois, na maioria dos casos, não há testemunhas e as ofensas são 
proferidas verbalmente.10 

O número de condenações revela que é esse o desfecho em menos de 25 por cento 
dos processos, sendo em sua quase totalidade decisões pelo crime de injúria racial. Além 
disso, o delito do racismo (artigo 20 da Lei n° 7.716/89) resultou em condenação em ape-
nas um caso do universo de 111 decisões do Tribunal de Justiça de São Paulo. Em relação 
às penas aplicadas, a maioria delas (12 das 25 condenações) foi fixada no mínimo legal de 
um ano de reclusão e dez dias-multa, sendo também expressivo o número de casos em 
que foram aplicadas causas de aumento de pena previstas no artigo 141 do Código Penal 
relacionadas à presença de várias pessoas, à escolha de meio de facilidade de difusão das 
ofensas e a sua prática contra funcionário público. Por sua vez, em mais da metade das 
condenações, houve a substituição das penas privativas de liberdade por restritivas de 
direitos, na modalidade de prestação de serviços à comunidade.
8 Vale ressalva importante quanto à conclusão de Ivair dos Santos. É sabido que o Boletim de Ocorrência não 
é meio apto a avaliar a existência de indícios de qualquer crime, sendo somente instrumento de comunicação 
de um possível delito, pelo qual é narrado fato que recebe qualificação provisória pela autoridade policial. 
Assim sendo, considerar a reduzida a quantidade de denuncias sem qualquer analise do teor dos Boletins de 
Ocorrência é uma conclusão que pode não traduzir a realidade.
9  A autora, no entanto, reconhece que é difícil exigir da vítima providencias que não eram exigidas no mo-
mento da qualificação inicial do delito. Por isso, sugere, mudança legislativa na qual se dê a conversão do tipo 
de penal de injúria racial em um crime de ação penal publica.
10 ONU – Organização das Nações Unidas. Relatório do Comitê Nacional para a preparação para a III Confe-
rência Mundial das Nações Unidas contra o Racismo, Discriminação racial, Xenofobia e Intolerância correlata 
Brasília, agosto de 2001. Disponível em http://www.mj.gov.br/sedh/RelatóriodoComitêNacPreparaçãoPart.
CMR.htm. Acesso em: 15/09/2014.
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É também complexo afirmar se a escolha pela aplicação do tipo penal de injúria 
racial no lugar do crime de racismo é uma manifestação de discriminação dos tribunais 
brasileiros. Sabe-se que uma condenação mais elevada não significa um ganho na luta 
contra o racismo, ainda mais considerando que o Sistema Penal tem não cumprido 
de maneira eficaz nenhuma das funções a ele previstas na legislação nacional, seja de 
prevenção delitos, como presente no artigo 59 do Código Penal ou de ressocialização  
(artigo 1° da Lei de Execução Penal).  

Os dados apresentados permitem compreender o desapontamento daqueles par-
tidários de correntes teóricas que preconizam a necessidade de criminalização do ra-
cismo, uma vez que é reduzido o número de processos e condenações pelos crimes 
estudados neste trabalho. Assim, a criação de tipos penais nas últimas décadas com a 
função de responder à ineficácia da Lei Afonso Arinos não cumpriu este papel. 

A partir deste panorama, é elaborado, em 2004, relatório do Observatório Negro 
que pretendeu diagnosticar quais eram os obstáculos do Sistema de Justiça impostos à 
comunidade preta no Brasil no que concerne a denúncia nos crimes de racismo. Disso, 
consta a seguinte enumeração de motivos:

[...] a dificuldade da pessoa negra se perceber vítima do crime de racismo 
[...] resistência das delegacias em registrarem denúncia de discriminação 
racial, em geral negando o direito da vítima em acionar o poder coercitivo 
do Estado na defesa da igualdade racial. Frequentemente, ou não se aceita 
a notícia-crime, ou se indicia o agressor por injúria discriminatória [...]o 
Ministério Público não tem assumido o dever de sua atuação de ofício e, 
ainda que o inquérito policial tenha resultado em indiciamento por crime 
de racismo, reclassifica o crime para injúria discriminatória, negando a sua 
responsabilidade em ingressar com a Ação Penal Pública incondicionada 
[racismo] e responsabilizando a vítima por sua própria defesa através de 
uma Ação Penal Privada [injúria racial] [...] a livre interpretação dos fatos 
pelo/a juiz/a é geralmente influenciada pelas teorias sociais que menos-
prezam a gravidade da violência racista – seja real ou simbólica – carnava-
lizando as relações raciais e alimentando o ideário da democracia racial12

4. Conclusão
Não se deve fazer análises simplistas sobre a atuação do Judiciário em relação à 

questão racial. Claramente, a quantidade de casos que chegam à apreciação dos Tri-
bunais brasileiros está longe de refletir as ocorrências cotidianas de racismo. Isso, sem 
contar que, mesmo quando se profere uma condenação, é difícil determinar o seu im-
pacto na sociedade e na própria vítima, de modo que não se pode atrelar a efetividade 

11  Pesquisa Realizada pelo Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania (PRONASCI).revelou que 
a maior parte daqueles que ingressam no sistema prisional tem renda família de 1 até 3 salários mínimos, 
enquanto a renda familiar de egresso é em sua maioria (41% dos entrevistados) de até um salário mínimo. 
Esses resultados apontam que, para os entrevistados em questão, o enfrentamento com diversos impactos 
nocivos da experiência de encarceramento (estigmatização e marginalização) são agravados por um processo 
de empobrecimento familiar. 
12 OBSERVATÓRIO NEGRO, “Parecer do Projeto de Lei do Senado n. 309 de 2004”. Disponível em: http://www.
leliagonzalez.org.br/material/ParecerPLS309_Observatorio-Negro-PE.pdf. Acesso em: 15/09/2013.
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da lei penal no combate ao racismo ao número de condenações proferidas. Este racio 
cínio denota um punitivismo cego que ignora a complexidade do Sistema de Justiça 
brasileiro, o qual apresenta inúmeros problemas no que concerne o seu acesso pelos 
grupos sociais marginalizados, e a própria lógicos de reprodução do racismo, que opera 
de maneira velada, dificultando a produção probatória e, em muitos casos, a própria 
percepção de vítima de que está sofrendo uma grave violência. 

Cabe pontuar que a posição constatada nos Tribunais brasileiros de não promover 
altas condenações para crimes cometidos contra negros não faz parte de uma mentali-
dade minimalista ou abolicionista que reconhece a ineficácia do Sistema Penal no com-
bate à criminalidade. Ao contrário, trata-se de posicionamento vinculado estritamente 
ao cumprimento das normas penais e processuais, podendo ter esta aplicação algum 
fundamento ideológico ou não, a depender do intérprete. 

Na maioria dos processos que envolvem negros estes não são vítimas, mas, sim, 
réus e sofrem nesta condição efeitos claros do racismo, sendo condenados, em crimes 
de tipicidade análoga, com maior frequência que os réus brancos . Logo, não há sentido 
em ampliar ainda mais o Sistema Penal com a criminalização de condutas racistas, uma 
vez que o fortalecimento da lógica que preza pela condenação de maneira desenfreada 
apenas terminará por submeter de ainda mais negros, já que ao lado dos ofensores 
racistas presos haverá um número ainda maior de pretos encarcerados.

Isso, sem contar que valorização da via penal para solucionar o problema do racis-
mo também mascara a necessidade de outros tipos de atuação do poder público que 
poderiam trazer resultados massivos mais significativos, como a regulação eficaz da 
mídia e da publicidade; o ensino de conteúdos referentes à história da população negra 
na rede de ensino; e a implementação de um conjunto de ações afirmativas, como cotas 
em Universidades e concursos públicos.

Apesar disso, constata-se que a criminalização do racismo ainda é uma bandeira de 
luta do Movimento Negro que enxerga na repressão penal uma via de denúncia das 
violações diárias sofridas e clama por maior número de condenações. Deve-se reco-
nhecer que, ao se tratar de racismo, deve ser o próprio negro o sujeito de sua atuação 
política, principalmente na forma de Movimentos Organizados. Assim sendo o conhe-
cimento acadêmico, ainda que fundado na Criminologia Crítica, não pode deixar se 
colocar em posição de superioridade as demandas negras.

A luta pela igualdade racial não é tarefa fácil, dado o caráter estruturante do racis-
mo no Brasil, portanto, não se deve pensar em soluções simplistas, mas em um conjun-
to amplo de estratégias que, protagonizadas pelo Movimento Negro, devem ser reivin-
dicadas para que se consiga combater o racismo nas suas mais diversas manifestações 
e atingir avanços reais para negras e negros brasileiros. 

A academia deve estar em diálogo constante com o Movimento, assim como a Uni-
versidade precisa se tornar mais popular e democrática de modo a ter negros e negras 
produzindo conhecimento crítico no campo da criminologia. Apenas assim serão supe-
rados conflitos entre “teóricos” e “militantes” na questão racial que pouco agregam à 
luta emancipadora.
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IMPERATIVO DE UMA LÓGICA DICOTÔMICA E GOVERNO 
DA VIDA EM POLÍTICAS DE SEGURANÇA

Ana Paula Santos Meza
Roberta Brasilino Barbosa

Universidade Federal do Rio de Janeiro

RESUMO: A ideia de guerra permeia o imaginário social em relação à convivência 
urbana mais rotineira. Argumentos inerentes a uma lógica de batalha habitam nossas 
vidas em expressões como: “ao ataque", “contra-ataque”, “perseguição”. E tais expres-
sões descrevem práticas que incitam perguntas acerca dos efeitos que vem sendo pro-
duzidos a partir deste cenário. Propomos neste texto colocar em análise uma lógica 
que parece atravessar muitos desses discursos profusos na atualidade, permeando-os 
de uma leitura hegemonicamente dicotômica da realidade. Ao longo do texto desen-
volvemos um percurso que problematiza essa leitura dominante que opõe lados rivais 
nas discussões sobre segurança. E, para empreendermos tal intento, entendemos que 
os debates de segurança passam não só por um viés legalista e policialesco, mas que 
também, e, sobretudo, produzem mundos, subjetivam, e que, portanto, não dizem res-
peito somente às Políticas Públicas em sua interface com os Direitos Humanos, mas 
também às nossas práticas mais cotidianas, entendendo ambas como indissociáveis. 
Mapeamos uma rede que dá visibilidade aos caminhos que se tem trilhado no campo 
da segurança pública hegemonicamente, constituindo o objetivo desse trabalho. Para 
isso lançamos mão de dispositivos que elegemos como potentes para fazer ver e falar 
tal lógica dicotômica. Num primeiro momento analisamos o campo problemático das 
manifestações populares e posteriormente a atuação policial em contexto de incursões 
em favelas. Apostamos que esses dispositivos são potentes para a emergência de ana-
lisadores que possibilitam evidenciar as forças em jogo nas construções e vivências das 
políticas e intervenções em Segurança Pública. Esse percurso produziu disposição para 
analisarmos a problemática do governo da vida nas atuais políticas de segurança, a qual 
incorre na produção de cortes que delimitam o dito seguro e distinguem os perigosos, 
buscando capturar em identidades inclusive as virtualidades.
PALAVRAS-CHAVE: juventude, direitos humanos, políticas públicas, segurança públi-
ca, governamentalidade.

Introdução

“Tendemos muito a escolher entre uma das duas vias: ou bem os des-
mascaramos, nos engalfinhamos com o adversário, damos ao inimigo um 
rosto e um nome, solução de violência e coragem, por vezes precipitada 
e mais simbólica do que exata; ou então mostramos que ninguém é res-
ponsável, exceto a grande máquina do Estado ou o apodrecimento geral 
da sociedade. Estas são vias sempre certas, e com freqüência inúteis, da 
crítica abstrata.”

FOUCAULT, em “Ditos e Escritos VIII”
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No trecho exposto abaixo é relatada parte da batalha de Gaugamela ocorrida no 
ano 331 a.C., evento no qual Alexandre, ´O grande’, empreende um combate contra o 
exército de Dario, buscando expandir ainda mais seu império.

“O exército de Alexandre moveu-se na planície com perfeita precisão, 
como em um terreno de parada. No início, a linha era paralela à de Da-
rio e avançava de frente para a direita e parte do centro persa, mas em 
um momento predeterminado a linha fazia uma inclinação para a direita 
e avançava em direção à linha de frente direita em formação oblíqua, a 
ala direita avançada e a esquerda retardada. Dario viu que o exército de 
Alexandre movia-se agora para longe da trilha preparada para os carros. 
Ordenou, portanto, aos bactrianos e citas que atacassem o flanco direito 
de Alexandre e interrompessem o movimento. Mas Alexandre contra-ata-
cou (...). Dario mandou seus carros com lâminas ao ataque antes que fosse 
tarde demais. Mas eles se mostraram ineficazes, pois, de acordo com as 
ordens que receberam, os macedônios abriram as fileiras para deixá-los 
passar; (...)

Alexandre e os acompanhantes encabeçaram a perseguição, seguidos 
pelas tropas de Parménio. Na feroz luta, as longas lanças dos cavaleiros 
acompanhantes e os piques em riste dos hipaspistas levaram a melhor e, 
quando se aproximaram, Dario entrou em pânico e fugiu. O objetivo era 
derrubar o moral da cavalaria inimiga. (...) Alexandre prosseguiu com a 
perseguição até Arbela, onde capturou o tesouro e as posses de Dario. (...) 
e derrotou o inimigo no acampamento (...).

A perseguição de mais de 110 quilômetros custou a vida de cem homens e 
mil cavalos, mas as baixas do inimigo asseguravam que Dario nunca mais 
reuniria um exército imperial.” (HANSON, 2001: 61-71)

Embora se trate de um acontecimento que data de período anterior ao nascimento 
de Cristo, é possível nos apropriarmos dele no contemporâneo para problematizar-
mos como essa idéia de batalha, de guerra pode ainda hoje nos subjetivar, permeando 
o imaginário social em relação à convivência urbana mais rotineira, pelo menos para 
muitos de nós que vivemos no Rio de Janeiro. Argumentos inerentes a uma lógica de 
batalha continuam habitando nossas vidas em expressões como: “ao ataque antes que 
fosse tarde demais”, “contra-ataque”, “perseguição”, “derrubar o moral da cavalaria ini-
miga” e “capturou o tesouro e as posses”. Essas expressões permanecem descrevendo 
práticas que ainda ‘cabem’ no nosso mundo e incitam perguntas como: “A perseguição 
e as baixas dos “inimigos” tem assegurado desmobilização de seus “exércitos”? O que 
tem produzido a permanência de um contexto que se insiste em anunciar e propagar 
como uma guerra, uma batalha em que é preciso vencer os supostos inimigos, em que 
se rivalizam supostos lados? Nas ditas lutas atuais é possível saber se alguém está ‘le-
vando a melhor’?

Propomo-nos neste artigo a colocarmos em análise uma lógica que parece atra-
vessar muitos desses discursos profusos na atualidade permeando-os de uma leitura 
hegemonicamente dicotômica da realidade. Talvez, o que esses discursos, nos quais 
imperam essa lógica dicotômica, tem produzido sejam vias que são “com freqüência 
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inúteis”, como nos aponta Foucault. Inúteis, em nossa opinião, por não romperem com 
as formas e forças instituídas que tem produzido relações sociais atravessadas pela 
violência. 

Ao longo do texto procuramos desenvolver um percurso que problematiza essa 
leitura dominante que opõe lados rivais nas discussões sobre segurança. E, para em-
preendermos tal intento, entendemos que os debates de segurança passam não só por 
um viés legalista e policialesco, mas que também, e, sobretudo, “estão comprometidos 
com questões advindas do campo da produção de subjetividade” (BICALHO, 2005: 6), 
questões constituídas pelas maneiras como pensamos, agimos, sentimos no mundo e 
construímos o que seja segurança, e que, portanto não dizem respeito apenas às Po-
líticas Públicas, mas também às nossas práticas mais cotidianas – entendendo ambas 
como indissociáveis.

Mapeamos uma rede que dá visibilidade aos caminhos que se tem trilhado no cam-
po da segurança pública hegemonicamente, constituindo um primeiro objetivo desse 
trabalho. Para isso lançamos mão de dispositivos1 que elegemos como potentes para 
ver e falar da lógica dicotômica que gostaríamos de discutir. Num primeiro momento 
analisamos o campo problemático das manifestações populares e posteriormente a 
abordagem policial em contexto de incursões em favelas. Apostamos que esses dispo-
sitivos são potentes para a emergência de analisadores2 que possibilitam evidenciar as 
forças em jogo nas construções e vivências das Políticas e intervenções em Segurança 
Pública. Esse percurso produz disposição para analisarmos a problemática do governo 
da vida nas atuais políticas de segurança e nos lança a um questionamento: como pro-
duzir uma via que não seja nenhuma das duas descritas por Foucault (2012), vias com 
“frequência inúteis, da crítica abstrata” (p. 47)?

‘Vândalo’, ‘policial’ e ‘manifestante’: a operação de uma lógica dicotômica no 
contexto das manifestações populares.

“A ocasião disso foi a rebelião estudantil. Discutiu-se por muito tempo 
para saber se ela fora provocada e por quem. No sábado, pelos tiros dos 
soldados? No domingo, por sua retirada? A palavra “provocação” sempre 
me incomoda, pois não há ação que não seja provocada. O problema é 
saber o que torna alguém provocável. Por que os estudantes, nesse fi-
nal de semana, passaram para um tipo de ação que não foi o dos meses 
precedentes e que não era desejado, sem dúvida, pelos responsáveis da 
oposição, mesmo os mais radicais? Talvez por ter havido rivalidade entre 
os grupos mais politizados e os grupos mais religiosos. 

1 “(...) um conjunto decididamente heterogêneo que engloba discursos, instituições, organizações arquitetô-
nicas, decisões regulamentares, leis, medidas administrativas, enunciados científicos, proposições filosóficas, 
morais, filantrópicas. Em suma, o dito e o não dito são os elementos do dispositivo. O dispositivo é a rede que 
se pode estabelecer entre estes elementos.” (FOUCAULT apud KASTRUP; BARROS, 2009: 77).
2 A intervenção está associada à utilização do analisador. Este será o instrumento que produzirá análise, ou 
ainda, os acontecimentos, que produzem rupturas fazendo aparecer as instituições (LOURAU, 1993). E justa-
mente para que os analisadores, que dizem dos vetores de forças que estão operando, emerjam precisamos 
torná-los visíveis e dizíveis lançando mão de dispositivos.
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Mas talvez, e sobretudo, porque havia, na cabeça de todos, uma espécie 
de desafio entre o radicalismo revolucionário e o radicalismo islâmico, ne-
nhum dos dois querendo reconhecer-se como mais conciliante e menos 
corajoso que o outro. Por essa razão e devido a uma situação que muito 
evoluíra, o meio estudantil encontrou-se muito mais “detonante” do que o 
conjunto da população com a qual esses mesmos estudantes se manifes-
tavam há algumas semanas.” FOUCAULT, em “Ditos e Escritos VIII”.

O fragmento desse texto de Foucault nos fala acerca de outra rebelião. Trata-se 
de um final de semana em Teerã, o de 4 e 5 de novembro dos idos de 1978, durante 
o qual estudantes quebraram e queimaram tudo o que simbolizava a dinastia Pahalavi 
e o Ocidente. No entanto, ele pode nos ser útil para interrogarmos a conjuntura atual 
que vivemos: nossas ‘rebeliões estudantis’ formadas não só por estudantes, mas por 
uma difusão de pessoas que tem ocupado as ruas do país nas últimas semanas. O que 
há “na cabeça de todos” por aqui, que nos tornou/torna provocáveis? Com certeza, 
nossos radicalismos são outros, nossas provocações e conjuntura também, mas há que 
respondermos quais são os nossos; e elaborar uma leitura que possa ser potente pri-
mordialmente, na nossa aposta, para rachar o contexto posto.

“O estudante Kenzo Soares, do DCE da UFRJ, disse que os alunos foram 
obrigados a ficar dentro do prédio do IFCS depois de terem sido ameaça-
dos e agredidos por um grupo que também participava da manifestação. 
A agressão aconteceu perto do prédio da prefeitura.

— Eles estavam como uma torcida organizada, com camisas no rosto e nos 
ameaçando com paus e pedras. Alguns dos nossos sofreram ferimentos 
leves e ficaram com hematomas. Um grupo de médicos voluntários nos 
atendeu e ficamos bem. No entanto, viemos para o prédio porque não 
nos sentimos seguros de estar nas ruas por conta dos excessos que estão 
acontecendo por aqui — disse Kenzo, afirmando que o diretor da unidade 
também estava no local.

Segundo a professora Priscilla Figueiredo, 35, professora do Colégio de 
Aplicação da Uerj, que buscou abrigo na FND, cerca de 100 alunos esta-
vam no local:

- A polícia sabe que não pode entrar aqui, e por isso nos sentimos seguros 
aqui dentro. O nosso problema é sair daqui e ser preso na esquina, pois 
estão ocorrendo prisões no Centro de maneira absurda. A gente não con-
segue ir para casa, porque estamos com medo da polícia.” (O Globo, 21 de 
junho de 2013).

Até bem pouco tempo quase não víamos episódios ou notícias sobre manifestações 
populares no Brasil. Passamos um longo período sem que esta temática tomasse nossas 
rotinas cotidianas e a mídia. No entanto, a partir de junho deste ano e até o momento, 
temos visto uma intensificação cada vez maior de eventos e de informações sobre este 
teor e um número enorme de matérias que abordam como tema central a questão das 
manifestações populares tem sido publicadas - na mídia oficial ou não, como nas redes 
sociais, por exemplo.
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Desde então, muito se tem debatido sobre o assunto tanto publicamente quan-
to nos bate-papos mais informais. Polêmicas emergem em relação às leituras que 
se fazem sobre o contexto, controvérsias irrompem. Na tentativa de colocar em 
análise este campo problemático, as enunciações e as leituras dos cenários atuais 
referentes a ele, apostamos que mapear as controvérsias contemporâneas pode 
ser um potente percurso. As controvérsias são temas que estão em debates atual-
mente e que ainda não foram estabilizados por solução amplamente aceita. O que 
nos pareceu muito apropriado metodologicamente ao campo tão novo que vemos 
emergir, campo que encerra múltiplos debates e posicionamentos e tem provocado 
diversas comoções.

Neste contexto, arriscamos, não sozinhas, apontar o dia 20 de junho de 2013 como 
o dia mais emblemático até agora, nomeado por muitos como “A quinta-feira”. ‘A’ mai-
úsculo para enfatizar a conotação de intensidade que este dia representou para muitos 
atores envolvidos diretamente ou como telespectadores. Utilizamos este evento como 
um analisador neste trabalho. Os relatos recortados acima, extraídos do site do Globo, 
falar sobre essa data e fazem parte de uma reportagem intitulada “Medo de violência 
deixa centenas de alunos ‘sitiados’ em prédios da UFRJ”. Eles disparam discussões sobre 
segurança pública, mas também sobre o aspecto mais cotidianamente sentido, aquele 
sentimento vivenciado como bem particular por se materializar carnalmente: sentimen-
tos de medo e de insegurança. Sentimentos que são vivenciados e mobilizam leituras 
de mundo.

Apesar das controvérsias serem diversas e os enunciados parecerem discordantes, 
entendemos que uma lógica dicotômica os tem perpassado de forma hegemônica. O 
imaginário compartilhado sobre esses eventos tem produzido segmentos, categorias, 
binários: ‘manifestante’, ‘vândalo’, ‘policial’.

Deleuze e Parnet (1998) elucidam que indivíduos e grupos são feitos de linhas e que 
uma das espécies de linhas que nos compõe é a segmentária ou de segmentaridade 
dura. Estas linhas produzem grandes segmentos bem determinados que nos recortam 
em todos os sentidos, como riqueza-pobreza, jovem-velho, sucesso-perda de sucesso. 
Cada segmento marca, produz um corte:

“Os segmentos dependem de máquinas binárias, bem diversas se quise-
rem. Máquinas binárias de classes sociais, de sexos, homem-mulher, de 
idades, criança-adulto, de raças, branco-negro, de setores, público-priva-
do, de subjetivações, em nossa casa-fora de casa. Essas máquinas binárias 
são tanto mais complexas quanto se recortam, ou se chocam umas com as 
outras, afrontam-se, e cortam a nós mesmos em toda espécie de sentidos. 
E elas não são sumariamente dualistas, são, antes, dicotômicas: podem 
operar, diacronicamente (se você não é nem a nem b, então é c: o dualis-
mo transportou-se, e já não concerne elementos simultâneos a serem es-
colhidos, e sim escolhas sucessivas; se você não é nem branco nem negro, 
você é mestiço; se você não é nem homem nem mulher, você é travesti; 
a cada vez a máquina dos elementos binários produzirá escolhas binárias 
entre elementos que não entravam no primeiro recorte)” (DELEUZE; PAR-
NET, 1998: 150-151).
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Assim, no contexto das manifestações, os segmentos que a máquina binária tem 
construído de forma dominante são: ‘manifestante’, ‘vândalo’ e ‘policial’. Categorias 
que pretendem abarcar toda a diversidade da manifestação - não só a popular, mas a 
humana - tentando encerrar formas de existências em séries pré-determinadas, enten-
didas nessas circunstâncias como únicas possibilidades de existir. 

É importante ponderar também que os segmentos implicam dispositivos de poder.

“São dispositivos cuja análise Foucault levou longe, recusando ver neles 
simples emanações de um aparelho de Estado preexistente. Cada disposi-
tivo de poder é um complexo código-território (não se aproxime de meu 
território, sou eu quem manda aqui...). (...) Foi descobrindo a segmenta-
ridade e a heterogeneidade dos poderes modernos que Foucault pôde 
romper com as abstrações vazias do Estado e "da" Lei, e renovar todos os 
dados da análise política.” (DELEUZE; PARNET, 1998: 151).

Esses segmentos não são neutros, pois marcam posições, territórios existenciais 
que funcionam a serviço da construção de determinados mundos. E nas manifestações 
populares, que mundos esses segmentos tem produzido?

Uma lógica que dicotomiza supostos lados de um contexto ao mesmo tempo rivali-
za-os. O que viemos assistindo são subjetivações que produzem como efeito a constru-
ção de grupos que se entendem como eminentemente opostos e que por isso se colo-
cam em batalha. E nesse sentido vale lembrar que batalha é um episódio componente 
de uma guerra; numa batalha cada uma das partes tentará derrotar a outra, vivenciada 
como o inimigo a sobrepujar.

"Nunca um batalhão de Choque enfrentou 300 mil pessoas”. Foi assim, 
com referência à manifestação de 20 de junho, cuja dispersão foi criticada, 
que o secretário de Segurança do Rio de Janeiro falou pela primeira vez 
sobre o assunto. Em uma hora de entrevista, José Mariano Beltrame se 
disse satisfeito com sua polícia, e afirmou ser impossível separar vândalos 
de manifestantes.” (O Dia online, 7 de julho de 2013).

Tem-se produzido isso: enfrentamento! Entendemos que não se trata de negar que 
seja esta conotação que temos visto e vivido, mas sim problematizar essa necessidade 
de se demarcar os segmentos, as categorias, que instrumentalizam quais intervenções 
cabem a cada um. E, numa batalha, o outro, o inimigo, precisa ser circunscrito para ser 
derrotado, acabado e os segmentos citados tem potencializado ainda mais esse cenário 
combativo.

“Há sempre uma máquina binária que preside a distribuição dos papéis 
e que faz com que todas as respostas devam passar por questões pré-
formadas, já que as questões são calculadas sobre as supostas respostas 
prováveis segundo as significações dominantes. Assim se constitui uma tal 
trama que tudo o que não passa pela trama não pode, materialmente, ser 
ouvido.” (DELEUZE; PARNET, 1998: 30).
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As respostas que temos produzido às manifestações populares passam pelas ca-
tegorias pré-formadas que construímos, as intervenções tem sido “calculadas sobre as 
supostas respostas prováveis segundo as significações dominantes” e o que passa além 
destas não estamos tendo condições de possibilidade de ouvir. O que temos consegui-
do é “como diz Pierrete Fleutiaux, quando um contorno se põe a tremer, quando um 
segmento vacila, chama-se a terrível Luneta para cortar, o Laser, que repõe em ordem 
as formas, e os sujeitos em seu lugar.” (DELEUZE; PARNET, 1998: 152).

 No entanto, talvez estejamos perdendo a oportunidade de realizar uma gene-
alogia que nos dê pistas de “Por que os estudantes (...) passaram para um tipo de ação 
que não foi o dos meses precedentes?”. Foucault já nos indica a rivalidade e o desafio 
entre radicalismos como possíveis “detonantes”, mas quais condicionantes históricos 
tornaram possível emergir um cenário que parece nos trazer um ineditismo? Um ques-
tionamento se precipita desse contexto: como produzir problemas e respostas que bi-
furquem dessa lógica dicotômica que produz enfrentamento, confronto, batalha?

‘Traficante’, ‘policial’ e ‘morador’: abordagens policiais em favelas e mecanis-
mos que concretizam uma lógica dicotômica.

“Todas as ruas foram tomadas pela fumaça do gás lacrimogêneo e na altu-
ra da Central do Brasil dezenas de manifestantes que aguardavam libera-
ção do transporte para voltar para casa foram encurralados. Várias bombas 
de efeito moral foram jogadas no local.” (G1, 20 de junho de 2013)

“Cerca de 700 jovens que participaram das manifestações no Rio nesta 
quinta-feira (20) se refugiaram em dois prédios da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro nesta noite, no Centro. (...) A Polícia Militar disse que não 
houve cerco a nenhuma instituição federal de ensino no Rio de Janeiro. 
Alguns estudantes relataram ter sido encurralados por policiais e, temen-
do ‘prisões arbitrárias’, entraram nos centros de ensino, onde receberam a 
promessa de não serem incomodados por agentes da lei, já que qualquer 
campus de uma universidade federal é de responsabilidade da Polícia Fe-
deral.” (G1, 21 de junho de 2013).

Os trechos acima falam sobre um mesmo episódio já mencionado neste artigo: a 
experiência vivenciada durante um grande ato que aconteceu na região central do Rio 
de Janeiro, no dia 20 de junho de 2013, cujo número de participantes diverge entre 300 
mil e um milhão de pessoas. Os confrontos entre policiais e manifestantes, tão recor-
rentes nas manifestações que vinham acontecendo nas semanas anteriores, assumiram 
caráter diversificado naquela noite em virtude da perseguição policial que se encenou 
em diversas ruas dos bairros do Centro da cidade. Veicularam-se também, nesse e em 
outros atos, notícias de uso não só do Caveirão, blindado da Polícia Militar do Estado do 
Rio de Janeiro normalmente acionado para incursões em favelas, assim como de armas 
letais, e entre elas fuzis.

Acerca desse fato, destaca-se um comentário de Rodrigo Pimentel (ex-policial mi-
litar do estado do Rio de Janeiro e consultor de segurança pública da Rede Globo de 
Televisão) durante a exibição do Jornal RJ TV 1ª edição. “Fuzil deve ser utilizado em 
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guerra, em operações policiais em comunidades e favelas. Não é uma arma para se uti-
lizar em área urbana.”3  E como uma profecia, a indicação que fez acerca do uso dessas 
armas de guerra em confrontos nas favelas da cidade se reatualizou. Menos de uma 
semana depois, na noite de 24 de junho, a polícia invadiu a favela Nova Holanda, na 
Maré (Zona Norte do Rio), após uma manifestação que teve início na Praça das Nações, 
em Bonsucesso, e se dirigiu para a Av. Brasil, principal acesso à favela. Foram relatados 
arrastões e saques a lojas e carros e interdição dessa importante via pública (atos que se 
tornaram corriqueiros em manifestações ocorridas nesse período em outros pontos da 
cidade) cuja inibição policial resultou na dispersão de várias pessoas para o interior da 
favela, seguida de perseguição, morte de um policial e invasão do Batalhão de Opera-
ções Policiais Especiais (BOPE). Jaílson Souza e Silva, geógrafo e um dos fundadores do 
Observatório de Favelas (ONG que atua na Maré) comentou em entrevista aos jornais.

“Está acontecendo um massacre. Até quando os moradores das favelas terão 
que ser vítimas disso? A situação é de estado de guerra. Os mototáxis estão 
proibidos de rodar, e o comércio foi fechado por ordem dos traficantes. O cli-
ma é muito tenso e de apreensão absoluta. A polícia tem que manter o equi-
líbrio. A favela está toda ocupada, de forma bem violenta. Os policiais estão 
entrando nas casas. Não há energia em alguns locais, porque o transformador 
foi atingido por tiros.” (EXTRA.GLOBO.COM, 26 de junho de 2013).

A polícia, reforçada por membros da Força Nacional, permaneceu na Nova Holan-
da por vários dias. O número oficial de mortos foi nove, separados entre ‘inocentes’ e 
‘criminosos’.

“A Polícia Civil admitiu que três moradores inocentes estão entre os nove 
mortos na megaoperação realizada por cerca de 400 agentes do Batalhão 
de Operações Especiais (Bope), como mostrou o Bom Dia Rio. Inicialmen-
te, havia a informação de que dois moradores tinham sido mortos, além 
de um policial do Bope e criminosos.” (G1, 26 de junho de 2013. Grifos 
nossos).

As abordagens policiais aqui mencionadas, referentes a ações em espaços tão di-
versificados, aproximam-se em alguns aspectos e assim deixam pistas sobre caracterís-
ticas muito pregnantes nas políticas de segurança da atualidade. Tanto nos episódios 
das manifestações no Centro do Rio, quanto naqueles outros cujo palco principal foram 
as ruas da favela da Nova Holanda estão presentes relatos de perseguição e cerco a 
grupos identificados de maneira muito específica. ‘Vândalos’, ‘traficantes’ e ‘policiais’ 
não só ocuparam pólos distintos, como também antagônicos, cabendo aos dois primei-
ros a denominação pública e não aleatória de inimigos, distinção entendida como ne-
cessária à defesa do Estado. A maneira como ocorreram essas perseguições e a própria 
dinâmica de identificação dos grupos perseguidos como inimigos remetem a situações 
de guerra, em que são tomadas medidas típicas de um Estado de exceção, quando são 
autorizadas limitações dos direitos fundamentais tal qual está descrito no Capítulo I (Do 
Estado de Defesa e do Estado de Sítio) do Título V (Da Defesa do Estado e das Institui-
ções Democráticas) da Constituição da República. 
3 Disponível em: http://www.youtube.com/watch?v=hs_ujmGwfh4. Acesso: 13.jul.13.
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Carvalho (2006) chama atenção para uma clara separação assumida pelas agências 
penais do Estado: enquanto o discurso esforça-se em se afirmar defensor dos principais 
interesses e valores da sociedade, as práticas estão fortemente comprometidas com o 
exercício de uma violência dita excepcional, porém permanente. Para ele essa realidade 
torna-se mais preocupante quando discurso e prática afinam-se em um único tom, 
“pois a transferência da programação real do direito penal do terror ao nível enun-
ciativo potencializa o incremento da violência na nova realidade que se deseja criar.” 
(p.166). Chamando atenção para o fato de que tal cenário é bastante visível na atualida-
de, afirma ainda sobre a ocorrência da experimentação de um Estado de exceção cons-
tante nas sociedades ditas democráticas, respaldado principalmente numa necessidade 
de combate a inimigos, aqueles a quem é destinado um tratamento penal diferenciado, 
não cabendo o direito penal do cidadão. “Nota-se, pois, o redimensionamento no mar-
co ideológico defensivista com a assunção formal da dicotomia ‘bem’ e ‘mal’ e com a 
estruturação explícita da beligerância” (p. 168).

As particularidades evidenciadas a partir de atuações policiais em favelas igual-
mente nos permitem apontar propriedades outras das políticas de segurança de nosso 
tempo. Tomando inicialmente a fala de Rodrigo Pimentel destacada acima, parece que 
sua principal importância consiste em materializar4 um sistema de pensamento vigente 
de maneira muito clara. Além de reafirmar a existência de uma guerra, na qual se justifi-
caria a utilização de fuzis, o ex-policial militar delimita os territórios em que essa guerra 
é legitimada (e naturalizada), as favelas, excluindo-as do que entende por ‘área urbana’ 
e marcando de maneira diferenciada os moradores desses espaços.

Fernandes (2005) afirma que às favelas é atribuída, desde seu surgimento, grande 
parte da responsabilidade pela violência que acomete as cidades. Nos dias de hoje, tal 
fato se explica, principalmente, a partir do papel que vem sendo conferido às ativida-
des do comércio varejista de drogas que aí acontece. Como o fenômeno da violência 
é encarado exclusivamente a partir dos atos relacionados a essa atividade e as favelas 
são um desses espaços nos quais ocorre compra e venda de substâncias psicoativas 
consideradas ilícitas, favela virou sinônimo de violência e desordem. Em outras palavras, 
ao se eleger um crime e um tipo de violência (comércio varejista de drogas que ocorre 
nas favelas) a serem prioritariamente combatidos, produz-se e naturaliza-se a idéia não 
apenas de que favela é só violência, mas também de que violência é só favela5.

Em nome da extinção da violência justifica-se uma série de medidas, como utiliza-
ção de armamentos de guerra, morte de ‘traficantes’ e em alguns casos até de ‘mora-
dores’, por muitos considerados não tão ‘inocentes’. Silva e Leite (2007) apontam para 
um processo de criminalização de moradores de favelas respaldado no fato de estes 
descumprirem regras de conduta da moral dominante, uma vez que a convivência com 
Ainda segundo Silva e Leite (2007), as recorrentes críticas que moradores de favelas 
fazem à maneira discriminatória segundo a qual Estado e polícia lidam com as favelas

4 Portanto aqui, e nem em outras falas citadas anteriormente em referência a outros atores sociais, não cabe 
circunscrição da idéia ao autor da fala, já que, conforme afirma Oksala (2011) em referência ao pensamento 
foucaultiano, o autor é apenas alguém que verbaliza as epistemes de seu tempo.
5 Acredita-se inclusive que a magnitude bélica tipicamente observada nos confrontos entre policiais e trafi-
cantes não é só produtora dessa associação favela-violência como também produto da mesma. Tal fato se 
evidencia a partir de estudos como os de Lins (1997) que mostram outra configuração para o comércio de 
substâncias psicoativas nas favelas, o qual se utilizava de armamentos com menor potencial letal.
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 é mais um argumento utilizado a favor do que chamam de ‘mito da conivência’ entre 
‘moradores’ e ‘traficantes’.

No entanto não se pode negar a existência ainda de rígidas marcações de diferen-
ças entre ‘traficantes’ e ‘moradores’ por diversos grupos sociais (entre eles, policiais e 
principalmente moradores de favelas), especialmente evidenciadas nos processos de 
legitimação de mortes ocorridas em confrontos, também com a polícia. Da mesma for-
ma que a morte de um ‘morador’ costuma ser interpretada como exemplo de injustiça 
e despreparo policial, a morte de um ‘traficante’ é entendida majoritariamente como 
algo fundado no direito e na razão6.

As discussões propostas, que caracterizam políticas de segurança na atualidade, 
parecem convergir para o apontamento de uma das marcas mais peculiares dessas 
políticas: o imperativo de uma lógica dicotômica, observado a partir de um olhar para 
abordagens policiais em favelas, locais em que essa lógica materializa-se sob a forma 
de uma guerra – entendida dominantemente como justificável – de lados e ‘inimigos’ 
bem identificados, quais sejam ‘traficantes’, ‘policiais’ e ‘moradores’. Contudo, se faz 
igualmente relevante apontar não apenas a existência de uma lógica dicotômica nas 
políticas de segurança e alguns mecanismos que a tornam concreta, como também 
aquele que consideramos ser um efeito muito comum de sua aplicação. Trata-se da 
construção de uma idéia naturalizada de ‘droga’ como algo ruim em essência, uma pro-
dução de políticas (não só no campo da segurança, mas também da saúde, da religião, 
entre outras), jogos de saber-poder, que na atualidade se articulam na interdição de 
algumas substâncias psicoativas.

Para Foucault (2009) práticas sociais, e as relações de força e de poder que lhes são 
próprias, engendram domínios de saber que por sua vez produzem objetos, conceitos 
e também sujeitos. Esse autor compartilha a idéia de que todo conhecimento é fruto 
de relações de violência, poder, que se estabelecem com aquilo que se tem a conhecer, 
desconsiderando qualquer outra explicação que circunscreva o conhecimento à natu-
reza humana ou mesmo ao mundo a ser conhecido. Entender o conhecimento dessa 
forma produz, portanto, outra forma de entendimento para aquilo que se conhece, 
habitualmente chamado de objeto, e até mesmo para o próprio sujeito, que também 
é resultado dessas relações de força e poder. Sendo assim, ao afirmarmos a existência 
de uma idéia naturalizada para ‘droga’, idéia essa emergente também a partir de uma 
lógica dicotômica pregnante nas políticas de segurança, procuramos convocar uma 
discussão sobre relações de saber-poder produtoras desse conhecimento.

Nesse sentido faz-se importante ainda lançar luz para um discurso dominante sobre 
‘drogas’, que não se restringe ao campo da segurança, e que atrela ‘drogas’ à miséria 
e vulnerabilidade social. Os casos de uso abusivo (e alguns de dependência) de psi-
coativos por pessoas em situação de extrema pobreza, bem como as taxas de encar-
ceramento no Brasil (país que atualmente possui a 4ª maior população carcerária do 
6 Recentemente a Comissão de Direitos Humanos da Assembléia Legislativa do Rio de Janeiro divulgou vídeo 
em que mostra a perseguição e morte de um traficante conhecido como Matemático, identificado como 
chefe das atividades comerciais envolvendo drogas ilícitas na favela da Coréia (Zona Oeste da cidade). O 
caso está sendo investigado pela Alerj em razão do grande risco de vida ao qual foram submetidos diversos 
moradores daquela localidade em virtude de uma operação policial na qual foram efetuados disparos de um 
helicóptero durante a noite. Entre os argumentos amplamente divulgados na mídia que justificam a investi-
gação dessa operação não figuram a morte de Matemático.
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mundo, 550 mil presos) que apontam para a imensa participação do crime de tráfico nes-
ses números (125 mil)7 são alguns dos argumentos majoritariamente utilizados para rati-
ficar esse conhecimento sobre ‘drogas’, produzido e naturalizado por diferentes relações 
de saber-poder. Antes de finalizarmos, exploramos brevemente a seguir esses dois ar-
gumentos, destacando alguns aspectos que evidenciam jogos de saber-poder atuantes.

Dartiu Xavier da Silveira, professor da Unifesp e pesquisador da temática das drogas 
há algumas décadas, chama atenção em entrevista recentemente publicada pela revista 
Caros Amigos para a maneira invertida como se costuma relacionar drogas e miséria 
social. Esse psiquiatra defende, a partir de exemplos trazidos pela sua prática médica, 
que a explicação simplista que atribui à substância psicoativa a responsabilidade pela 
situação de extrema escassez de recursos a qual estão submetidas grande parte das 
pessoas em situação de rua, é totalmente falsa, tendo em vista que, em muitos casos, a 
droga é usada constantemente para aliviar sintomas de frio, fome e dor que enfrentam 
cotidianamente. Para ele, os problemas com a droga são secundários, ou seja, na maio-
ria dos casos o uso danoso de psicoativos é decorrente da miséria social em que grande 
parte dessas pessoas se encontra, e não causador do mesmo.

Zaccone (2007) traz novos argumentos para a desmistificação dessa tese que atri-
bui causalidade às drogas pela situação de vulnerabilidade social experimentada, por 
exemplo, pela imensa maioria daqueles que cumprem pena no Brasil. A partir de uma 
análise das delegacias que mais relataram ocorrências de delito de tráfico de entorpe-
centes, observou que, em 2005, os números das delegacias das Zonas Norte e Oeste do 
Rio de Janeiro superam muito os daquelas outras localizadas na Zona Sul da cidade. O 
autor constata ainda que a delegacia com maior número de ocorrências foi a de Bangu, 
ao que atribui o fato de cobrir o complexo penitenciário da região. Dessa forma, verifica 
a forte influência do fator seletividade penal nas prisões por tráfico, passando a defen-
der então a existência de mecanismos de retroalimentação do sistema.

Governo da vida nas políticas de segurança: deslocamentos operados pelo im-
perativo de uma lógica dicotômica.

 O conceito de governamentalidade é uma importante ferramenta na ampliação 
das discussões propostas acerca de políticas de segurança. Segundo Foucault (2008b), 
com o surgimento do liberalismo, as sociedades experimentaram uma mudança brusca 
nas formas de governo das populações, as quais passaram a ser fortemente influencia-
das pelo espraiamento da lógica liberal para esferas fora do campo econômico. Para o 
autor, “o liberalismo (...) é toda uma maneira de ser e de pensar. É um tipo de relação 
entre governantes e governados, muito mais que uma técnica dos governantes em re-
lação aos governados.” (p. 301). Sendo assim, o governo passou a ocorrer não pela im-
posição de uma vontade jurídica e consequente anulação dos interesses dos homens, 
mas a partir do pedido por ser governado.

Ainda segundo Foucault (2008a), é possível afirmar que a racionalidade política na 
qual se baseia essa modalidade de governo tem no dispositivo de segurança um dos 
seus mais importantes pilares de sustentação. Estabelece-se um pacto entre Estado e 

7 Dados do Infopen, disponível em: http://www.brasildefato.com.br/node/12147. Acesso: 18.mar.13.
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população visando à garantia de seguranças8, pacto este que evidencia o desejo de 
ser governado que se pauta na existência/fabricação de perigos, riscos, emergentes da 
população e contra os quais ela anseia por proteção.

Os fenômenos naturais, como são tratados os processos intrínsecos à população, 
precisam ser regulados e aí reside a função essencial do Estado nesse pacto que esta-
belece com a população: garantir segurança por meio dessa regulação. E para exercer 
esse papel o Estado faz uso de procedimentos de conhecimento científico sobre es-
ses fenômenos, “conhecimento científico absolutamente indispensável para um bom 
governo” (FOUCAULT, 2008a: 471). Em outras palavras, o exercício dessa modalidade 
de poder depende de um saber, que embora naturalizado, é produzido e emerge da 
própria população. “Técnicas de racionalização e economia de um poder que deve se 
exercer da maneira menos onerosa possível (...)” (FOUCAULT, 2002: 288). Temos assim 
uma operacionalização do poder que se constituirá não só pela via do dispositivo de 
segurança, mas também pela economia política através da constituição de um campo 
de saber específico do governo sobre a população a ser gerida. A governamentalidade 
dispensa processos massivos de vigilância e correção coercitiva, pois ao produzir for-
mas ideais de existência, muitas vezes fundadas estatisticamente, produz paralelamente 
o autogerenciamento. A constante busca pelo enquadramento nas formas ideais de 
vida é a maneira como os sujeitos conduzem suas existências. 

Entendemos que o imperativo de uma lógica dicotômica, presente em políticas 
de segurança e descrito a partir das análises feitas sobre contextos de manifestações 
populares e abordagens policiais em favelas, funciona, muitas vezes, promovendo des-
locamentos que dificultam discussões acerca de uma operação do governo da vida que 
ocorre também a partir dessas políticas. Dessa forma, conduziremos a seguir algumas 
reflexões que permitem caminhar na contra mão desses deslocamentos, dessas invisi-
bilizações, uma vez que evidenciam algumas tecnologias de poder e a racionalidade 
política que sustentam esse governo da vida.

A tecnologia de poder analisada por Foucault (2008b) que emerge no século XVIII 
tem por objeto, como apontamos, a população e “visa, (...) pelo equilíbrio global, algo 
como uma homeostase: a segurança do conjunto em relação aos seus perigos inter-
nos”. (FOUCAULT, 2008a: 516). Essa noção é entendida no sentido amplo de técnicas 
e procedimentos destinados a dirigir as condutas dos homens, ou ainda, conduzir-se, 
dentro das margens de segurança.

Dessa forma despendemos investimento para produzir os cortes que delimitarão as 
fronteiras do dito seguro e que distinguirão os perigosos. E assim uma lógica dicotômica 
opera produzindo os segmentos que nortearão as ações para a manutenção do que se 
constrói por segurança. Fazendo uso da noção de risco permanente que enseja um anseio 
de nos prevenirmos, buscamos capturar inclusive as virtualidades – o que ainda está por 
acontecer – dos sujeitos, sobretudo daqueles que não são entendidos como se autogo-
vernando adequadamente, escapando ao governo que promete manter-nos seguros.

No contexto das manifestações populares as categorias pré-formadas debatidas 
num momento anterior – ‘manifestantes’, ‘vândalos’ e ‘policiais’ – parecem demons-
trar um exercício do desejo de prover “a segurança do conjunto em relação aos seus 
perigos internos”, numa tentativa de antever os movimentos vindouros que possam 
ameaçar o pacto de segurança. Os recalcitrantes precisam ser circunscritos para que se 
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tornem alvos de ações que procuram restituir o governo de suas vidas.

É preciso, no entanto, distinguir governo de Estado, uma vez que “(...) a arte de go-
vernar se desenrola num campo relacional de forças.” (FOUCAULT, 2008a: 420). Nessa 
tecnologia de poder, o governo está disperso e assim possibilita questionarmos de que 
outros campos emanam legitimações a ele. Assim, esse poder9 sobre a vida muitas ve-
zes toma a forma de governo que se dá por meio de verdades sentidas como incontes-
táveis e que passam a nos nortear no campo das relações. Examinamos uns aos outros, 
julgamos o que escapa ao modelo, às fronteiras de segurança, quem passa da linha de 
corte, avaliamos em que segmento está – ‘manifestantes’, vândalos’ e ‘policiais’ – e que 
perigos pode estar supostamente carregando, inclusive nas suas virtualidades.

O que podemos apontar como aquilo que essa lógica dicotômica que anseia pela 
prevenção dos riscos invisibiliza é o quanto tentamos capturar a alteridade. Lidamos 
com o que escapa passando por formas violentas de se relacionar que muitas vezes 
se mantém deslocadas nesse campo dos invisíveis. Sousa (2002) afirma em relação ao 
mundo que temos construído que “é um mundo que considero de violência, ora visível 
e que parece estar apenas fora de nós mesmos, no sistema, nas estruturas políticas, nos 
poderes instituídos, ora escondida atrás das máscaras que transfiguram as relações.” 
(p.183). A partir desse autor podemos afirmar que modalidades outras de violência tem 
plasmado o cotidiano as quais nem sempre são consideradas como tais. Uma forma 
de violência que se manifesta nas relações humanas é o não-reconhecimento do outro 
em sua ’humanidade’ dependendo de sua forma de existência. Violência que segundo 
Freire (1982: 10) gera os “demitidos da vida, os esfarrapados do mundo” e assim, para 
alguns segmentos, certas intervenções estão legitimadas. Dessa reflexão possível, tem-
se a apreensão da violência como uma idéia plural, jamais explicada em sua totalidade 
e, por vezes, profusa no que se confia abranger sobre a mesma.

Problematizamos os segmentos que temos produzido por uma lógica dicotômica e 
entendemos que repensar esse funcionamento pode ser potente para desnaturalizar-
mos todo conhecimento que afirma que as outras formas de estar no mundo não são 
legítimas. Pois ao eleger-se a existência de formas de experimentação e vivência únicas, 
estáticas, mortifica-se as infinitas possibilidades de viver e se relacionar e também se 
produz assim violência, que, de acordo com Baptista (1999) se constituiria em práticas 
que desqualificam populações determinadas e são genocidas por eliminarem modos 
de existência e potências de vida; ou, nas palavras de Michel Foucault (1990), ‘matar’ 
como sendo não só o assassinato direto, mas também tudo o que pode ser morte, o 
fato de expor à morte ou de se multiplicar para alguns o risco de morte, ou mais sim-
plesmente, a morte política, a expulsão.

No que tange a produção realizada também por uma lógica dicotômica nas abor-
dagens policiais em favelas – um conhecimento naturalizado acerca de alguns psicoa-
tivos entendidos como ruins em essência, conforme apontamos anteriormente – ele-
gemos a seguir um acontecimento recente e de grandes proporções por meio do qual 
é possível evidenciar a maneira segundo a qual se efetiva um governo da vida a partir 
desse conhecimento sobre ‘drogas’.

9 O poder foucaultiano é positivo antes de tudo. Produz verdades, domestica corpos, molda subjetividades, 
sem a constante e visível necessidade do uso da força. É exercido, em lugar de dominado - enquanto posse. 
Está espalhada em todas as esferas, praticado tanto por ditos ‘dominados’ quanto por ditos ‘dominantes’.
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Observamos recentemente um movimento que não se restringe ao Rio de Janeiro, 
mas que tomou proporções nacionais, em que o uso de ‘droga’, especificamente crack 
(substância psicoativa de baixo custo derivada da cocaína) assumiu caráter legitimador 
de ações de internação forçada por parte dos poderes executivo e judiciário. Sob a 
justificativa de se tratar de uma epidemia, uma série de pessoas em situação de rua, 
parte delas usuárias de crack, foram obrigadas a se internar em clínicas para receberem 
tratamento contra a ‘dependência química’ que os acometiam, tratamento este neces-
sariamente pautado na abstinência de drogas.

Alguns aspectos dessa internação forçada de ‘usuários’ de drogas chamam atenção. 
Foucault (2010) ressalta que as estratégias de confinamento não estão restritas a esta-
belecimentos, ou seja, confinar, muito mais do que manter isolados certos sujeitos em 
estruturas arquitetônicas específicas, significa também controlar, gerir formas de exis-
tência segundo uma ordem social, existências essas capturadas em identidades. Nesse 
sentido, outro conceito desse mesmo autor – homo oeconomicus – faz-se muito caro 
a essa discussão na medida em que aponta a racionalidade política que sustenta um 
governo da vida em operação a partir das ‘drogas’. Segundo Foucault (2008b) o libera-
lismo produziu efeitos de subjetivação que permitem afirmações acerca de uma nova 
modalidade de entendimento/produção de sujeitos, modalidade esta pautada numa 
teoria do capital humano. Essa teoria permite “reinterpretar em termos econômicos e 
em termos estritamente econômicos todo um campo que, até então, podia ser conside-
rado, e era de fato considerado, não-econômico” (p.302). Trata-se de uma generaliza-
ção das regras de mercado nas relações sociais, no corpo social. O homo oeconomicus 
é aquele cuja constituição se faz a partir de investimentos em capital humano, portanto 
é aquele que deve governar a si mesmo, produzir seus próprios confinamentos. “toda 
conduta que responda de forma sistemática a modificações nas variáveis do meio (...) 
deve poder resultar de uma análise econômica. (...) A conduta racional é toda conduta 
sensível a modificações nas variáveis do meio e que responde a elas de forma não ale-
atória” (p.368).

A internação forçada de pessoas em situação de rua, sob alegação de necessidade 
de tratamento para suspensão de uso de drogas, analisada a partir das contribuições 
teóricas de Foucault acerca do governo da vida, permite que se questione sobre outros 
elementos atuantes, porém invisibilizados. Sem colocar em análise os próprios estabe-
lecimentos para os quais são direcionadas as pessoas obrigadas a se tratar, pode-se 
contestar quem são os ‘usuários’ recolhidos (entendendo que essa medida só cabe 
a uma parcela deles) e até que ponto trata-se de pessoas cuja relação com a droga 
justifica intervenções de profissionais de saúde (partindo do pressuposto que existem 
formas diversificadas de se relacionar com psicoativos e que apenas uma parte delas 
justifica intervenção). Guattari (2005) destaca em sua obra um processo de captura 
em identidades que se efetiva a partir de mecanismos de segregação (separação das 
formas de existência, nas quais cabe apenas se enquadrar), culpabilização (produção 
de referências a partir das quais as subjetividades são comparadas e questionadas) e 
infantilização (retirada de autonomia, da potência criativa no ser e estar) de formas de 
existências. Com base em seus estudos afirmamos que a ‘droga’ está sendo utilizada 
como justificativa para um governo da vida quando se promovem confinamentos sob 
a identidade ‘usuário’.

E por fim, observa-se ainda nesse cenário a funcionalidade da já tão criticada atri-
buição de epidemia ao aumento do consumo de certos psicoativos nas ruas da cidade. 
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A palavra epidemia remete a algo que foge ao controle, algo perigoso, uma tecnologia 
política que sustenta um governo da vida legitimando ações de (e não da) polícia10, ou 
seja, de todo um “conjunto dos meios pelos quais é possível fazer as forças do Esta-
do crescerem, mantendo ao mesmo tempo a boa ordem desse Estado.” (FOUCAULT, 
2008a: 421). Àquele que é alvo de internação forçada é perigoso não só para o outro, 
mas também, e principalmente, dizem alguns, para si, por não ser capaz de produzir 
seus próprios confinamentos, governar-se.

Mais algumas considerações

“E melhor do que se deixar levar uma vez mais, aos debates sobre a ide-
ologia, sobre a teoria e a prática, se a tarefa política atual não fosse a de 
produzir verdade, objetá-la por toda parte, onde seria possível fazer disso 
um ponto de resistência irredutível? A verdade não é politicamente indife-
rente ou inútil.” FOUCAULT, em “Ditos e Escritos VIII”.

Elegemos adversários, damos ao inimigo um rosto e um nome nos movimentos 
que temos construído e nesse processo conforme nos afirma Castro (2009) “O poder se 
invisibiliza ao liberar os indivíduos das enclausurantes estruturas disciplinares e subme-
tendo-os aos quase imperceptíveis grilhões da verdade.” (p. 236).

Gerir o elemento dito perigoso passou a ser uma demanda preemente, em nome 
da segurança, apresentado como interesse de todos e assim torna-se uma obviedade 
inquestionável. Numa tecnologia de poder preocupada com a vida se produzirão justa-
mente verdades que nos governarão nesse sentido. Não haverá necessidade de impo-
sição, pois o que elas constroem é a promessa de aplacar nossos anseios e medos do 
dito perigoso e nos prevenir dos riscos daí advindos. Constrói-se uma instrumentação 
diplomática e há a organização de um exército de profissionais que além de elaborar 
discursos de verdade intervirão na gestão do que possa afetar nossa segurança.

A verdade produzida legitima intervenções, projetos que governam não só o Estado, 
mas governam, produzem a gestão de toda a nossa vida na sua mais capilar instância. 

“A história do Estado deve poder ser feita a partir da própria prática dos 
homens, a partir do que eles fazem e da maneira como pensam. O Estado 
como maneira de fazer; o Estado como maneira de pensar. Creio que essa 
não é [certamente], a única possibilidade de análise que temos quando 
queremos fazer a história do Estado, mas é uma das possibilidades, a meu 
ver, suficientemente fecunda, fecundidade essa ligada, no meu entender, 
ao fato de que se vê que não há, entre o nível do micropoder e o nível 
do macropoder algo como um corte, ao fato de que, quando se fala num 
não se exclui falar no outro. Na verdade, uma análise em termos de mi-
cropoderes compatibiliza-se sem nenhuma dificuldade com a análise de 
problemas como os do governo e do Estado.” (FOUCAULT, 2008b, p.481).

10 Não se trata aqui da Polícia enquanto órgão de segurança pública, mas sim de diferentes instrumentos 
utilizados na manutenção, fiscalização e regulação da ordem.
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Nesse sentido podemos continuar problematizando segundo o questionamento 
que nos sugerem Deleuze e Parnet (1998) “vocês estão sempre denunciando os du-
alismos, vocês dizem que as máquinas binárias são aparelhos de poder para quebrar 
os devires [...] Mas o que você faz, se não propor outros dualismos?” (p. 44). Domi-
nantemente nos detemos nas proposições de atos contra: “Atos de pensamento sem 
imagem, contra a imagem do pensamento; o rizoma ou a grama, contra as árvores; a 
máquina de guerra, contra o aparelho de Estado; as multiplicidades complexas, contra 
as unificações ou totalizações, a força do esquecimento contra a memória” (p. 44).

 Deleuze e Parnet (1998) nos afrimam que “O movimento acontece sempre nas 
costas do pensador, ou no momento em que ele pisca.” (p. 10) e que enquanto ficamos 
a volta com questões sobre o futuro das revoluções, “enquanto se gira em torno de tais 
questões, há devires que operam em silêncio, que são quase imperceptíveis” (p. 11).

“Há um devir-revolucionário que não é a mesma coisa que o futuro da 
revolução, e que não passa inevitavelmente pelos militantes. [...] Devir é 
jamais imitar, nem fazer como, nem ajustar-se a um modelo, seja ele de 
justiça ou de verdade. Não há um termo de onde se parte, nem um ao 
qual se chega ou se deve chegar. Tampouco dois termos que se trocam. A 
questão “o que você está se tornando?” é particularmente estúpida. Pois 
à medida que alguém se torna, o que ele se torna muda tanto quanto ele 
próprio. [...] Já não há máquinas binárias: questão-resposta, masculino-
feminino, homem-animal etc.[...] uma dupla captura pois “o que” cada um 
se torna não muda menos do que “aquele” que se torna.” (DELEUZE & 
PARNET, 1998: 11).

Neste sentido um trabalho que parece-nos interessante possa ser, mais do que 
produzir discursos que fechem o que estamos “nos tornando”, potencializar e liberar 
os devires que silenciosamente se processam e as “multiplicidades que não param de 
transbordar as máquinas binárias e não se deixam dicotomizar” (DELEUZE & PARNET, 
1998: 36). Que nos tornemos, como Foucault em muitas de suas obras nos sugere, o 
menos governáveis possível.

“Não são nem os elementos, nem os conjuntos que definem a multiplici-
dade. O que a define é o E, como alguma coisa que ocorre entre os ele-
mentos ou entre os conjuntos. E, E, E, a gagueira. Até mesmo, se há apenas 
dois termos, há um E entre os dois, que não é nem um nem outro, nem um 
que se torna o outro, mas que constitui, precisamente, a multiplicidade. 
Por isso é sempre possível desfazer os dualismos de dentro, traçando a li-
nha de fuga que passa entre os dois termos ou os dois conjuntos, o estrei-
to riacho que não pertence nem a um nem a outro, mas os leva, a ambos, 
em uma evolução não paralela, em um devir heterocromo” (DELEUZE & 
PARNET, 1998: 46).
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O CRIME NÃO EXISTE, A NOTÍCIA TAMBÉM NÃO

Diogo Justino 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro

Natalia Kleinsorgen 
Universidade Federal Fluminense

RESUMO: Este trabalho pretende refletir sobre a seletividade do sistema penal, en-
volvendo uma análise sobre as condutas selecionadas pelas autoridades, mas também 
os fatos escolhidos pelas mídias para virarem matéria. Considerando o pensamento de 
autores críticos da criminologia e do direito penal em relação com teóricos da comu-
nicação, dialogamos com alguns conceitos de notícia e os critérios de noticiabilidade, 
para compreender as relações entre mídia e controle da criminalidade, sobretudo no 
momento em que se opta por noticiar um comportamento considerado criminoso ou 
as estatísticas da violência urbana. 
PALAVRAS-CHAVE: Mídia e Violência. Direito Penal. Criminologia midiática. Seletivi-
dade. 

O que é um crime e o que ele não deveria ser?

Em um de seus cursos no Collège de France Michel Foucault (2008: 344) apresenta 
aos ouvintes uma definição de crime proposta pelo economista Gary Becker: crime seria 
toda ação que faz um indivíduo correr o risco de ser condenado a uma pena. Alguns de 
seus alunos dão risadas e Foucault demonstra surpresa com tal fato. Afinal, o conceito 
de Becker é bastante parecido com a definição utilizada pelo código penal francês e 
todos os outros nele inspirados: o delito é o que é punido por penas correcionais. Para 
o Estado não existe nenhuma definição substancial, qualitativa ou moral do crime (Fou-
cault, 2008: 344). 

Isso não significa que teórica ou historicamente não tenha existido conceitos 
diferentes. No direito germânico primitivo, por exemplo, a essência de um crime 
não era a infração à lei ou à ordem, mas a violação de um direito (Tangerino, 2014: 
300). Naquela época os conflitos eram resolvidos entre as partes interessadas 
através de uma série de mecanismos, sem que houvesse um modelo vertical onde 
a autoridade substitui a parte lesada. Posteriormente, as transformações de sen-
tido mais importantes serão as que ensejarão (1) a ideia de que o crime deixa de 
ser uma violação à pessoa e passa a ser uma violação à lei ou ao soberano; assim, 
o criminoso seria um inimigo do Rei; (2) e a ideia de que o criminoso é aquele que 
causa problemas à sociedade e, portanto, um inimigo da sociedade (Tangerino, 
2014: 300-301). Esses conceitos eram genéricos e subjetivos e, assim, não ofere-
ciam segurança à racionalidade jurídica que emergia e via no princípio rule of law 
a ideia máxima de que a todos era garantido um processo justo. Era preciso que 
a lei dissesse o que seria o crime e que crime fosse exatamente aquilo que a lei 
dissesse.
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Assim sendo, se o crime é aquilo que é punido pela lei, não existe um conceito 
universalizável de delito. O que é crime num país pode não ser noutro. O que é crime 
numa época pode não ser noutra. O “conceito” risível apresentado por Foucault per-
manece válido nos oferecendo duas constatações: primeiro, não existe uma realidade 
ontológica do crime (Hulsman & Celis, 1993: 150). O crime não se explica por si. Não 
existe sociologicamente (Zaffaroni & Pierangeli, 2004: 57). Cada comportamento tem 
um valor e uma explicação. Em termos gerais, o crime não existe (Christie, 2011: 17). 

Segundo, a lei penal não descreve o crime, visto que ele não existe. A lei penal des-
creve crimes, portanto, condutas consideradas como reprováveis pela sociedade (ou 
pelos legisladores), e que, em geral são completamente distintas. A tortura, o furto, o 
estelionato e o download de músicas na internet são comportamentos que produzem 
resultados diferentes e, em regra, possuem finalidades diferentes. A única similitude é o 
fato de receberem o mesmo tratamento. São criminalizadas, e como resposta se impõe 
uma pena, que em tese varia de acordo com a gravidade do fato. A lei penal, portanto, 
inclui essa miscelânea de fatos proibidos em um mesmo embrulho. Assim, se os com-
portamentos são completamente diferentes, as respostas não deveriam ser também? 
Ou correríamos o risco de responder a uma tortura com fins políticos da mesma forma 
que se responde a um estelionato? 

Quando se pensa em respostas, é importante considerar que a vítima está sempre 
em posição desvantajosa nesse modelo (Hulsman & Celis, 1993: 154), e, seu pretenso 
protagonismo é puramente simbólico, servindo somente para legitimação do poder de 
punir do Estado. Foucault (2002: 65-66), Batista (2002: 13) e Zaffaroni já apontaram que 
o Direito penal confiscou da vítima o conflito, afastando-a do processo de resolução do 
problema. Assim ensina Zaffaroni:

Desde o século XIII, quando, definitivamente, deixou de ser um julgamento 
de partes com mediação da autoridade para converter-se em um exercício 
de poder no qual a autoridade suprimiu uma das partes (a vítima), e mais 
ainda, desde sua reformulação moderna a partir de século XVIII, o discur-
so jurídico-penal sempre se baseou em ficções e metáforas, ou seja, em 
elementos inventados ou trazidos de fora, sem nunca operar com dados 
concretos da realidade social. (2001: 48)

Salo de Carvalho (2013), em texto sobre a tragédia da cidade de Santa Maria no 
estado do Rio Grande do Sul1, afirma que o processo penal congela a fratura do delito 
e sua forma e racionalidade burocrática estabelecem uma cisão entre vítimas e auto-
res do fato. Em momento algum do processo penal existe um espaço que permita a 
aproximação entre os envolvidos. O trauma social que é o delito está artificializado, 
burocratizado e profissionalizado. São mais importantes os atores jurídicos (delegados, 
promotores, advogados, juízes) do que as vítimas e os autores do fato. Assim, ao invés 
de ser apresentado como problema, o processo é proclamado como solução. Por isso 
os protestos na cidade de Santa Maria (RS) quando foi concedida a liberdade aos acu-
sados através de um dos principais instrumentos democráticos: o habeas corpus. 

1 Em janeiro de 2013 um incêndio atingiu uma boate provocando a morte de mais de 200 adolescentes e 
jovens. O fato, considerado como a segunda maior tragédia da história brasileira, causou comoção em todo 
o país
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Alguns teóricos críticos da punição propõem uma nova forma de nomear as situ-
ações existentes no Direito Penal. O crime passaria a ser situação-problema ou fato 
indesejado. Chamar um fato de crime significaria limitar extraordinariamente as possi-
bilidades de compreender o que aconteceu e providenciar respostas. Para Maria Lucia 
Karam (2009:28), o discurso da criminalização afasta a investigação e o enfrentamento 
das causas mais profundas das situações, provocando a sensação de que, com a impo-
sição da pena, tudo estará resolvido, e ainda, ocultando os desvios estruturais através 
da crença em desvios pessoais. Desse jeito o conflito não é solucionado, mas apenas 
suspenso.

É igualmente importante considerar que na ampla gama de condutas criminalizadas, 
encontram-se crimes praticados por sujeitos distintos em relação à classe social, cor de 
pele, gênero, etc. Quase todas as pessoas já praticaram alguma conduta descrita na lei 
penal, todavia, somente pequena parte delas receberam a resposta institucional-estatal. 
Nesta pequena parte estão aqueles agentes selecionados pelo sistema jurídico-penal 
e que recebem a etiqueta de criminoso, daí se retira o princípio da seletividade do 
direito penal. As condutas que terminam desconhecidas pelas autoridades compõem 
a chamada cifra oculta da criminalidade e os agentes destas condutas, por não serem 
etiquetados, permanecem em sociedade como cidadãos honestos ou cidadãos de bem. 

Somos quatro milhões e meio de pessoas na Noruega. Em 1955, tivemos 
nossa primeira estatística sobre crimes noticiados à polícia. O número era 
chocante: perto de 30 mil casos foram noticiados. Em 2002, o número 
girava em torno de 320 mil. O número de pessoas ligadas a tais crimes 
aumentou de 8 mil para 30 mil, a quantidade de punidos subiu de 5 mil 
para 20 mil e a população prisional havia duplicado, se comparada com o 
período de maior baixa após a Segunda Guerra Mundial. Isso significa que 
o crime aumentou? Não sei! E o que é mais importante: nunca saberei! 
(Christie, 2011: 17)

O sociólogo e criminólogo Nils Christie problematiza a utilização das estatísticas, 
embora não as considere de todo desimportantes, afinal, elas refletem os fenômenos 
vistos e registrados como crimes por uma determinada sociedade, assim como o que 
acontece com os atores desses fatos. Para ele, as estatísticas criminais em si são fe-
nômenos sociais e indicam o que o sistema vê como crime e aquilo que se dispõe a 
enfrentar. Por isso são tão passíveis de interpretação e para ele, em especial, inexpres-
sivas. Afirma, então, que “O crime não existe como entidade dada. Medir as variações 
na ocorrência de um fenômeno cujo conteúdo muda com o tempo não está entre as 
tarefas mais tentadoras” (Christie, 2011: 30).

Esta operacionalidade é inerente ao sistema penal e se explica através dos dife-
rentes processos de criminalização: primária e secundária. A criminalização primária 
é aquela operada quando uma lei penal é sancionada incriminando ou permitindo a 
punição de certas pessoas, exercida pelas agências políticas (parlamentos, executivos). 
A criminalização secundária é a ação punitiva realizada sobre as pessoas concretas, 
realizadas pelas agências secundárias, como policiais, juízes, advogados e agentes peni-
tenciários. Tais agências, guiadas pela seletividade do sistema penal, não agem apenas 
conforme seus próprios critérios, mas suas atividades são condicionadas pelo poder 
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de outras agências. Por exemplo, as políticas e de comunicação social (Alagia, Batista, 
Slokar & Zaffaroni, 2003: 43-45).

Desse modo, quando olhamos para dentro do cárcere e para as estatísticas oficiais e 
nos damos conta de que apenas cidadãos pobres (e em sua maioria negros) são aprisio-
nados, tal fato não significa que somente pobres cometem crimes, senão que somente 
pobres são presos. Devido a isso, a pergunta fundamental a ser formulada não seria por 
que as pessoas cometem crimes?, mas por que as pessoas são presas?. E por que essas 
pessoas (e não outras) estão nas capas dos jornais?

O que é a notícia e o que ela não deveria ser?

Todo detalhe no jornal é pensado para atingir certo público-alvo. De acordo com 
Nilson Lage, cada traço gráfico – textual, fotografia, arte e diagramação – é feito para 
reproduzir os ideais de uma indústria de prestação de serviços que operará através de 
bens simbólicos (1999). Em seus textos, Lage também categoriza as normas de redação 
para produção de conteúdo impresso, rádio e telejornais e, ainda, problematiza os cri-
térios de seletividade da notícia. Erbolato (2004) nos mostra que seria impossível definir 
o que é a notícia, tendo em vista que os teóricos somente articulam sobre como ela 
deve ser, e não como ela é.

É importante termos em conta, que a mídia, qualquer que seja sua forma 
de atuação, tem o poder de agendar os fatos a serem divulgados e publi-
cizar temas de diversos campos sociais, para isso submetem as inúmeras 
pautas que recebem a um processo de gatekeeping2, ou seja, uma seleção 
e triagem dentre os assuntos recebidos para escolha das matérias que 
serão veiculadas, levando em conta, para tanto, fatores como política do 
veículo e interesse do seu target. (Garcia, 2013: 386)

As teorias de newsmaking constatam que devido à superabundância de fatos no 
cotidiano, sem organização do trabalho jornalístico seria impossível produzir notícias, 
portanto, o processo de produção de notícia é planejado como uma rotina industrial. 
Neste processo, os veículos de informação devem cumprir algumas tarefas, como re-
conhecer entre os fatos aqueles que podem ser notícia (seleção); elaborar formas de 
relatar os assuntos (abordagem/angulação); organizar, temporal e espacialmente, o 
trabalho para que os acontecimentos noticiáveis possam ser veiculados de maneira 
minimamente articulada.

A abordagem do newsmaking, ensina Maria Tereza Garcia (2013: 38), enfatiza o 
julgamento do jornalista, por meio de seu repertório, sua vivência e experiência para a 
seleção do tema e construção da notícia, levando em conta interesses e necessidades 
do veículo. A seleção é conhecida, ainda que muitas vezes tácita, e rotineira, previsível, 
já que os repórteres seguem critérios pré-estabelecidos para realizar a triagem de pau-
tas. Tais critérios são chamados de valores-notícia e permitem não apenas selecionar 
temas, mas hierarquizá-los por ordem de interesse e importância, levando em conta 

2 Para entender melhor sobre as teorias de newsmaking, gatekeeping e agendamento, sugerimos a leitura de 
PENA, Felipe. Teoria do jornalismo. São Paulo: Contexto, 2005.
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interesse humano do fato, impacto da informação, envolvimento de personalidades, 
consequências e evolução do tema e os aspectos técnicos para sua veiculação (capaci-
dade de produção ou aproveitamento de material; e sua apresentação final, com ritmo 
e ação capazes de segurar a audiência). Ainda que pretendam servir ao público, os 
valores-notícia devem, principalmente, garantir que os valores disseminados sejam, em 
última instância, a linha editorial do jornal.

Para Garcia (2013: 386-387), torna-se ainda importante citar as teorias do agen-
da-setting, criada por Mc-Combs e Shaw em 1968, e da tematização criada por 
Luhmannn em 1970, pois ambas explicam melhor esse processo de transformação 
de fatos em notícias, já que até que um tema seja veiculado pela mídia, ele se res-
tringe ao conhecimento de um indivíduo ou de um pequeno grupo. O agendamen-
to, segundo ela, aponta que a mídia, mesmo não sendo diretamente responsável 
pela formação de opiniões, é responsável pelo estabelecimento dos temas que pas-
sam a fazer parte do conhecimento da população. Ou seja, quando determina o que 
virá a público, levando em conta o espaço para publicação e os posicionamentos 
políticos da corporação, deixa de abordar diversos outros temas, alguns realmente 
de pouquíssima relevância, outros que poderiam ser de grande interesse ou utilida-
de pública, portanto, 

fazendo uso do status que lhe foi conferido de “espaço público” a mídia 
determina quais são os fatos que devem chegar ao conhecimento público 
e aqueles que devem ser ignorados. O problema maior é que os crité-
rios para essa seleção nem sempre levam em conta os interesses públicos 
(2013: 387).

Já Ciro Marcondes Filho (1989: 13) defende que se torna notícia aquilo que é “anor-
mal”, mas cuja anormalidade interessa aos jornalistas dependendo se segue ou não os 
padrões políticos específicos de cada veículo. O jornal seria responsável por arranjar 
as notícias extraordinárias de acordo com o combate ideológico que aquele veículo 
compra, ou pretende fazer. Do ponto de vista democrático, o pesquisador acredita que 
este “atiçamento”, esse “pôr lenha na fogueira”, seria enriquecedor aos leitores, caso 
houvesse de fato confronto ideológico, disputas saudáveis. Mas, não é isso que ocorre. 
No fundo, enquanto se vestem com a ideia de democracia formal e de representação 
de igualdade entre todos, os jornais escondem o poder político ou econômico que os 
sustenta.

[...] é exatamente na utilização da notícia, o outro lado da questão, que se 
manifestam os processos menos democráticos de formação de opinião, 
porque os jornais são epifenômenos das grandes correntes de opinião, 
conduzidos pelas classes em conflito, classes essas que carregam, cada 
qual, grupos em constante disputa pelo poder (Marcondes Filho, 1989: 13).

Ainda de acordo com Erbolato (2004), cada nação e cultura estabelecem suas pró-
prias formas de produzir conteúdos jornalísticos. Não precisa, portanto, ser nenhum 
intelectual para justificar as práticas comuns aos ambientes de redação pautados pela 
polícia nos dias atuais. Seria fácil dizer – assim como o é – “fazemos assim porque é o 
nosso jeito, e o nosso jeito é guiado pelos nossos leitores”.
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No entanto, o professor levanta outra dificuldade: entender o que se configura 
como interesse público. Afinal, se nem tudo que acontece vira notícia, como saber de 
que forma se escolhe o que deve ou não ser veiculado?

Um mendigo é visto todos os dias na escadaria da igreja, mal vestido e 
sujo, a pedir esmolas, e ninguém se importa com ele. Mas, se for preso e 
a polícia descobrir que possui milhões de cruzeiros em contas bancárias, 
logo será notícia. Um professor primário, modesto e humilde, que dá aula 
às crianças do grupo escolar do bairro nunca foi notícia. Mas, se for en-
contrado morto, com um tiro no coração e na cabeça, a matéria merecerá 
várias colunas (Erbolato, 2004: 54-55). 

 O “interesse público”, ou, de acordo com Marcondes Filho (1989: 17-18), o “dar 
ao público o que ele quer” faz parte de uma falácia da verticalidade, inexistente: ele 
quer “o que lhe foi sugerido”. Contra o argumento comumente utilizado pelos veículos 
de comunicação, o pesquisador diz estarem as formas monopolistas de ocupação do 
mercado, que sempre desmontam qualquer possibilidade de soberania do consumidor. 
Geralmente, a participação dos receptores não é procurada.

Axel Caesar Springer, proprietário da maior cadeia de jornais da Alemanha 
Federal, tinha para isso uma frase significativa: “Todos os dias, todos os 
meses, realiza-se na banca de jornal e nas portas das casas uma espécie de 
votação democrática na Alemanha, se o leitor quer ou não comprar este 
jornal” – o Bild (SPRINGER, 1967). A falsidade desta argumentação reve-
la-se no seu caráter encobridor. No caso específico deste jornal, não há 
nenhum outro tipo de alternativa para o leitor de imprensa sensacionalista 
de bancas e a oferta de jornais da imprensa privada em geral é totalmente 
uníssona (Marcondes Filho, 1989: 16).

 Para Silva (2010), que entrevistou alguns produtores e produtoras, além de che-
fes de reportagens cariocas, a autoridade conferida ao jornal, e consequentemente à 
figura do jornalista, faz com que os discursos veiculados geralmente se esforcem para 
entrar em consonância com os discursos proferidos por seu público-alvo. Depois de 
ouvir respostas que sintetizavam uma vontade por parte dos profissionais de abraçar 
e refletir a ideologia da classe média, termo utilizado por eles próprios, o pesquisador 
conclui que por meio da construção dessa afinidade de valores, público e veículo fun-
dem seus discursos, numa espécie de assimilação mútua.

A partir dessa espécie de simbiose discursiva, para além de portadores de 
um discurso autorizado sobre a realidade, os jornalistas, enquanto agen-
tes, e os jornais, enquanto atores sociais, como que se tornam os repre-
sentantes por excelência do interesse público ou, como preferem alguns, 
os defensores do público (Silva, 2010: 154-155).

Um questionamento levantado por Fernando Oliveira Paulino (2007) leva a pen-
sar sobre o cumprimento de direitos básicos pelos veículos de comunicação, o que 
acabou se tornando outra preocupação para essa pesquisa, e faz retornar ao ponto: 
os interesses de quem estão sendo garantidos? “Tendo posse do direito, o dever e a 
responsabilidade social de informar, como as instituições de comunicação social devem 
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se comportar frente aos direitos de personalidade dos cidadãos em sua atuação coti-
diana?” (Paulino, 2007: 187).

O autor argumenta que o tão falado “interesse público”, não defendido pelas insti-
tuições de comunicação, em contrapartida à ideia de meios de comunicação, poderia, 
por exemplo, passar longe no que tange à exploração da intimidade e do resguardo da 
vida privada, previstos no artigo 5º da Constituição Federal brasileira. A problemática 
seria estabelecer medidas que garantissem a presunção de inocência, devido processo 
legal, intimidade, vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurando o direito 
à indenização pelo dano material ou moral proveniente da violação de tais garantias. 
Seria a mídia mesmo ilimitada? 

Para se respeitar os direitos individuais, várias medidas poderiam ser to-
madas levando-se em conta que “não se trata apenas de jornalistas ou 
tipógrafos, mas de sofisticadas empresas de comunicação, com um pes-
soal muito diversificado conhecedor da informática e das tecnologias da 
comunicação”, como afirmou Nuno de Souza (AACS, 1992, p. 24) (Paulino, 
2007: 188).

O debate sobre as instituições da comunicação como instrumentos de promoção 
da esfera pública se relaciona com o fato de tais agências ocuparem um lugar que deve 
conceder o direito de expressão aos cidadãos no processo de circulação e tomada de 
decisões políticas. Para justificar a necessidade de repensar e implantar meios para as-
segurar a responsabilidade social da mídia (MARS), o autor cita Claude-Jean Bertrand.

[...] a “irreversível mediatização do espaço público nas sociedades con-
temporâneas originou a necessidade de inventar mecanismos” tendo em 
vista “ajudarem a respeitar a deontologia, manter a confiança do público, 
defender a perspectiva de liberdade contra as ameaças dos poderes cons-
tituídos e do mercado” (o conceito, MARS, é desenvolvido por Bertrand, 
1997). Os mecanismos de promoção da responsabilidade social da mídia 
se diferenciam, então, da censura e da autocensura jornalística, entenden-
do-se censura como proibição prévia e autocensura como omissão (Pau-
lino, 2007:188).

Para Nilo Batista, a contribuição que uma lei de imprensa democrática pode ofere-
cer às questões criminológicas é em si uma questão delicada, pois haverá sempre gente 
disposta a não enxergar, a esconder a realidade. “Numa lei de imprensa democrática, o 
ingrediente básico é a liberdade” (1990: 138).

Então, por que existem notícias sobre crime?

Quase todos os dias, negros e pobres são retratados nas capas de alguns jornais bra-
sileiros, detidos pela polícia em situações humilhantes. A veiculação dessas imagens, tal 
qual a construção de discursos sobre um fato socialmente indesejado, tende a criar este-
reótipos – também sobre a polícia, mas, especialmente sobre o sujeito que age fora da lei.

As notícias sobre atos indesejados tornaram-se um entretenimento ao qual é preciso 
assistir, mesmo sem querer, já que a característica não é pertinente somente aos impres-
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sos, mas aos telejornais, rádios e on-line. As imagens veiculadas nos jornais demonstram 
pobres e negros vítimas do estigma criminalizante sendo presos, humilhados, ou mortos, 
e as notas, matérias e reportagens conduzem o leitor a caminhar para a produção de um 
estereótipo, e consequentemente incentivam a produção do medo3 na sociedade.

A ideia de que alguns sofrimentos devem ser sentidos e outros não está ligada à 
fabricação do medo, que nos conduz a temer uns e desejar a salvação de outros. Os 
perseguidos sociais reificados nessas reportagens policiais têm nome e historicamente 
tiveram. O capoeirista, o sambista, o morador de cortiço, o funkeiro, o traficante varei-
jista, geralmente variando entre personagens que ganham destaque quando cometem 
atitudes criminalizadas, quando exercem o papel de perseguidos pela polícia, quando 
estigmatizados. 

O sujeito fora-da-lei é negro, a vítima é branca. Vera Malaguti (2003) afirma que a 
história dos negros no Brasil é contada pelos jornais através de suas fichas policiais (Ma-
theus, 2008: 106). Cria-se, dessa maneira a ideia de um inimigo social, inimigo público, 
que deve ser tratado pela polícia e consequentemente pelo sistema penal.

Boa parte da população também aplaude, às claras ou secretamente, os 
esquadrões da morte, que aplicam a pena capital - ainda que a lei não 
autorize - com a habitual participação ou cumplicidade de policiais e mi-
litares. No Brasil, começaram matando guerrilheiros. Depois, delinquentes 
adultos. Depois, homossexuais e mendigos. Depois, adolescentes e crian-
ças. Sílvio Cunha, presidente de uma associação de comerciantes do Rio 
de Janeiro, declarava em 1991: - Quem mata um jovem favelado presta um 
serviço à sociedade. (...) Em abril de 1997, os telespectadores brasileiros 
foram convidados a votar: que fim merecia o jovem autor de um assalto 
violento? A maioria esmagadora dos votos foi pelo extermínio: a pena de 
morte dobrou os votos de pena de prisão (Galeano, 1999: 89-90).

A ideia do “outro” é o que divide a sociedade em grupos, entre eles e “nós”, os que 
merecemos proteção. O sofrimento evitável é um conceito que diz “o nosso sofrimen-
to poderia ser evitado se o outro tivesse sido banido”. Para as mídias, encontrar um 
responsável pelos acidentes, pelas catástrofes climáticas e da natureza, para os crimes 
anômalos é um dever (Vaz, Sá-Carvalho & Pombo, 2005).

 É quando se apropriam do poder que têm para culpabilizar e cobrar respostas das 
autoridades pelos estragos feitos à humanidade, à sociedade, aos cidadãos de bem. 
A principal máxima disseminada é de que o mal pode ser evitado. “O que poderia ter 
acontecido se algo tivesse sido feito; o que pode acontecer se nada for feito” – assim 
constrói-se o risco e consequentemente, mais medo. A iminência do acidente, a imi-
nência da catástrofe, a iminência do crime produzem uma sensação de pânico, como 
visto anteriormente.

(...) a noção de risco implica uma batalha constante pela segurança e con-
tinuidade do presente de alguns em oposição indefinida a outros que os 
ameaçam (...) Em sua caracterização mais abstrata, o conceito de risco im-
plica trazer a probabilidade de acontecimentos futuros indesejáveis para o 

3 Sobre a produção do medo. Ver BATISTA, Vera Malaguti. O medo na cidade do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro: Revan, 2003.
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presente e associar sua ocorrência a decisões, conformando uma visão de 
futuro não como lugar de realização, mas de sofrimentos a serem evitados. 
(Vaz, Sá-Carvalho & Pombo, 2005).

A mesma lógica que faz considerar a prisionização a única saída é utilizada tanto nos 
veículos mais baratos, quanto nos veículos mais caros, o que muitas vezes confere um tra-
tamento homogêneo aos receptores4, ainda que haja diferenças entre linhas editoriais. As-
sumindo tal ofício, pode-se dizer que a mídia age como legitimadora do papel de agência 
de criminalização secundária do sistema penal, exercido primordialmente pela polícia.

O jornalismo, ao mesmo tempo em que declara, nos mais variados documentos 
de princípios editoriais, seu propósito de servir ao público, muitas vezes fere direitos 
humanos básicos – como, por exemplo, os de imagem e privacidade, além da garantia 
de presunção de inocência – ao veicular imagens de supostos responsáveis pela vio-
lência urbana. Trazendo para o campo midiático, é possível questionar se a veiculação 
de notícias grotescas5 na editoria policial é uma demanda do público-alvo dos jornais 
ou se fazem parte de uma lógica que se configurou historicamente. O resultado dessa 
dinâmica que paralisa através do excesso seria uma audiência ávida por informações 
que beiram a espetacularização6 do cotidiano.

(...) facilitada pela natureza mesma do seu negócio, a mídia pode aparecer 
como um instrumento a serviço do público, simultaneamente oferecendo-
lhe informação e (supostamente) dando-lhe voz. Mais ainda, pode apre-
sentar-se como substituta das instituições. Esse deslocamento é particu-
larmente evidente no campo criminal, no qual a mídia confirma seu papel 
de cúmplice do sistema penal, já tão claramente se nos casos de crimes 
espetaculares, que historicamente atraem a curiosidade do público, num 
misto de prazer e repulsa (Moretzsohn, 2007: 142-3).

É possível afirmar que o próprio conceito de violência urbana explorado pelos jor-
nais é construído socialmente. A cobertura das editorias policiais trata em geral de uma 
violência que Muniz Sodré (2006) chama de anômica, essas cujos aspectos se fazem 
visíveis nas ruas, nas mídias, e cujos índices engrossam os números da criminalidade7. 
Seria possível relacionar este tipo de violência com o que a criminologia crítica chama 
de crimes toscos: furtos, roubos, tráfico de drogas. Para Sodré, “quando a mídia fala de 
violência, refere-se à anomia dos crimes e assaltos, objeto espetacularizado das esta-
tísticas” (2006: 13). 

4 Em seu livro “O Espírito Comum” (Mauad, 2003), Raquel Paiva fala sobre a comunicação como estratégia. 
De acordo com ela, “tudo isso, no entanto, não passa de estratégia de segmentação de público diante da 
necessidade de definição de contornos dos alvos consumidores” (PAIVA, 2003. p. 47). Outros autores passam 
pelo mesmo conceito. A questão, aqui, é como a seleção de conteúdos pode ser decisiva para a construção 
de um espectro criminalizado de algumas minorias.
5 Para entender o termo “grotesco”, ver SODRÉ, M.; PAIVA, R. O Império do Grotesco. Rio de Janeiro: Mauad, 2002.
6  Um espetáculo, nos termos de Guy Debord, serve aqui para guiar pensamentos em torno da espetaculari-
zação da violência pelas mídias. “Um espetáculo é ao mesmo tempo parte da sociedade, a própria sociedade 
e seu instrumento de unificação (...) é simultaneamente o resultado e o projeto do modo de produção exis-
tente (...) o espetáculo constitui o modelo presente da vida socialmente dominante”. DEBORD, G. A sociedade 
do espetáculo. 2003. p.9.
7 “Nas ilhas britânicas, de cada quatro empregos, um é temporário. Em numerosos casos, é tão temporário 
que não se entende porque é chamado de emprego. Para massagear os números, como dizem os ingleses, 
as autoridades, entre 1979 e 1997, mudaram os critérios estatísticos em 32 ocasiões, até chegar à formula
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Violência urbana aqui não vai, por exemplo, tratar de desigualdade, da privação 
de acesso a espaços públicos ou problemas de habitação, violências estruturais, mas, 
de atos criminalizados que atingem uma determinada parcela da população e ganham 
visibilidade quando praticados por outra parcela da população. As mídias vão, portanto, 
selecionar e enfatizar determinados sofrimentos e sofredores, diminuindo a visibilidade 
de outros, determinando por quem e quando se deve sofrer. 

Os critérios de edição destacam o espetacular e o irruptivo. Imagens de 
catástrofes naturais seriam privilegiadas em detrimento, por exemplo, de 
sofrimentos cotidianos ou de discussões sobre estatísticas e causas da de-
sigualdade (Vaz, Sá-Carvalho & Pombo, 2005).

A cifra oculta, já mencionada neste trabalho, se encaixa quando o assunto é o di-
recionamento conferido pelo sistema penal – e consequentemente pelas mídias – a 
determinados tipos de infrações, e também é um motivo razoável para relativizar os 
números constantemente divulgados pelos jornais se referindo à violência nas cidades. 
Louk Hulsman, um renomado abolicionista penal, diz que muitas situações enquadradas 
nas definições da lei penal não entram no sistema. Preocupados com o fato de alguns 
acontecimentos criminalizáveis não serem perseguidos, alguns criminólogos estudaram 
o volume dos fatos legalmente puníveis que o sistema ignorava ou menosprezava: o 
resultado foi um volume considerável.

É difícil fornecer números precisos neste campo. Os que aparecem ge-
ralmente não são confiáveis e variam de um país a outro. Apenas como 
ilustração, cito uma pesquisa realizada numa empresa de Friburg na Ale-
manha. Tal pesquisa mostrou que, de 800 fatos acontecidos dentro da-
quela empresa e que poderiam ter sido criminalizados, somente um o foi 
(Hulsman & Celis, 1993: 64-65).

A partir dessa informação, é possível focar no que a imprensa pode, de fato, fazer 
com relação a esses números; na responsabilidade que deve ser conferida a ela, quando 
opta por divulgá-los; no quanto a divulgação de um número ínfimo de atos crimina-
lizados e seus estigmatizados autores pode atrapalhar na promoção do bem estar da 
sociedade; no quanto a seleção do sistema penal se legitima nas páginas policiais dos 
jornais; e tantos outros tratamentos podem ser dados à informação da cifra oculta, se 
relacionada aos meios de comunicação. 

Ciro Marcondes Filho (1989: 17) sugere que o trabalho de levar preocupação atra-
vés do serviço noticioso está diretamente ligado aos interesses burgueses de difusão de 
ideias de classe. Portanto, o serviço púbico prestado pelas empresas de comunicação 
estaria a serviço da ordem de poucos em detrimento de muitos. Para ele, os meios de 
massa transferem o medo que as classes dominantes têm para os receptores, que te-
mem, sem ao menos questionar a determinação histórica desses fatos, e consequente-
mente remetem a solução desses problemas para o sistema como um todo. Articulando 
com as questões do Direito, é possível dizer que a cobertura policial transfere a solução 
para o sistema penal como um todo, personalizando os conflitos sociais e estigmatizan-
do certa parcela da população.

perfeita que é aplicada na atualidade: não está desempregado quem trabalha mais de uma hora por semana. 
Modéstia à parte, no Uruguai os índices do desemprego são calculados assim desde que tenho memória.” (“As 
estatísticas”, GALEANO, Eduardo. De pernas pro ar: a escola do mundo ao avesso. 9 ed. Porto Alegre: L&PM, 2007)
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A disseminação de inimigos públicos por intermédio dos veículos de comunicação, 
através da adoção de estereótipos e da confirmação de “marginalizações reais da es-
trutura econômica, política e social” (Marcondes Filho, 1989: 17), acontece no sentido 
de romper com quaisquer laços de solidariedade e de união que, em algum momento, 
poderiam ser usados contra o Estado.

A partir deste cenário vale considerar Moretzsohn (2007), que responsabiliza a mí-
dia por estimular um “apelo difuso por uma justiça que logo resvala para o linchamento, 
pois contraditoriamente prescindiria do respeito a prerrogativas do direito em nome da 
demanda pela aplicação de penas exemplares e cada vez mais rigorosas” (Moretzsohn, 
2007: 143).

Ora, se o debate é sobre Direito, sobre os que cumprem ou descumprem a lei, tor-
na-se importante o estudo sobre direitos que são roubados dos suspeitos, no momento 
que têm câmeras apontadas para seus rostos, em troca de sua intimidade exposta. 
Quando serve de vitrine para foras-da-lei, mostrando identidades de seus respectivos 
suspeitos, o jornal impresso ganha adeptos também com a ilusão de dar conta da jus-
tiça que teima em não funcionar, através do escracho público. “Assim, a mídia parece 
falar direto com o público e surge como sua representante de fato, prometendo, no 
caso das questões jurídicas, uma agilidade contraditória aos rituais do direito” (2007: 
143-144).

Este é um jogo de emoções no estilo morde e assopra. A imprensa dramatiza 
todas as questões sociais e produz penalização – nas palavras dos criminologistas, 
criminalização – em vez de simples reação de descontentamento. Essa reação está 
ligada com o caráter da produção noticiosa, caracterizado como ruptura da experi-
ência real e a transmissão do mundo como algo indiferente, e muitas vezes estranho, 
às pessoas.

Considerações finais

Edilson Márcio Almeida da Silva (2010: 139), em pesquisa que entrevistou jornalistas 
do Rio de Janeiro ligados às editorias policialescas, demonstrou que existe uma espé-
cie de sensação de palmatória do mundo, como se os repórteres e chefes de redações 
responsáveis sentissem que, através de sua rasa apuração e pressão por parte da linha 
editorial, conseguissem dar conta de solucionar o que consideram mazelas da socieda-
de – a violência urbana midiática expressa pelos índices de criminalidade.

De acordo com os entrevistados, há, da parte da imprensa carioca, um po-
sicionamento político bem definido, o que, por desdobramento, redunda 
no maior enfrentamento do problema. Esse posicionamento tem por base 
uma compreensão contrastante de qual deve ser o papel dos jornalistas 
em relação à violência e da eficácia que, nesse sentido, pode advir da sua 
atuação profissional. Diante dessa pretensa capacidade de mobilização e 
geração de resultados, os profissionais do Rio, longe de se omitirem diante 
do fenômeno violento, se autointitulam corresponsáveis pela diminuição 
dos índices de criminalidade na cidade (Silva, 2010: 148).
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Basta observar a proliferação de programas de viés policial na tevê pelo Brasil afora, 
para perceber que esta não é uma característica pertinente apenas aos veículos cario-
cas. Consideramos, portanto, que existe certa similaridade entre os papéis desempe-
nhados pelas corporações policial e de informação: ambas revestidas de uma camada 
de heroísmo, a fim de defender a sociedade das mãos do banditismo. Nós, os defenso-
res da ordem, versus os bandidos, os outros que ignoram a lei.

No entanto, assim como não há padrões concretos para a definição de crime e do 
criminoso, também não existe um critério de noticiabilidade e tampoco um conceito de 
notícia. O que podemos perceber é que as notícias criminais tendem a seguir a lógica 
de seletividade do sistema penal, oferecendo ao público uma pequena amostra da cri-
minalidade, exatamente a criminalidade daqueles agentes selecionados e etiquetados. 
Essas notícias aumentam uma sensação específica de medo das pessoas, o medo do 
criminoso que aparece nas mídias e que possui um estereótipo conhecido. São raras 
as vezes que os grandes criminosos de colarinho branco são noticiados e, quando são, 
escolhem-se outras palavras para definir crime e criminoso. 

Além do medo, as notícias reproduzem repulsa e ódio, provocando uma reação so-
cial que pede cada vez mais rigor e violência no combate a esse tipo de criminoso. Para 
isso, basta a constatação de que a polícia brasileira comete mais homicídios do que os 
adolescentes, mas o ódio da sociedade se dirige aos adolescentes infratores diariamen-
te objetos de notícias, clamando pela redução da idade penal. 

As pessoas são levadas a acreditar no sistema jurídico penal, como se fossem única 
resposta possível para solução de conflitos, e o demandam cada vez mais. A operacio-
nalidade desse sistema e a publicidade enganosa da punição, que desembocam numa 
sensação generalizada de impunidade, são dois dos segredos mais bem guardados em 
nossas sociedades. Debatê-los se torna importante, pois, ao revelarmos os segredos, 
começamos a destruir as raízes do sistema.
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“MEU SAMBA É DURO NA QUEDA”: CONVERSANDO 
COM BEZERRA DA SILVA SOBRE SELETIVIDADE DO 
SISTEMA PENAL A PARTIR DE SUA DISCOGRAFIA 

Renan Santos Pinheiro
Giselle Sousa da Fonseca

Universidade Federal do Ceará

RESUMO: O presente artigo analisou a obra musical de um dos principais sambistas 
do Brasil: Bezerra da Silva (1927-2005). Nosso principal objetivo é analisar quais crí-
ticas à seletividade do sistema penal eram perceptíveis em suas músicas e como sua 
discografia (1976-2005) reflete o olhar daqueles principais clientes do sistema penal 
brasileiro. Antes de entrarmos na obra musical de Bezerra da Silva, tentaremos mostrar 
brevemente os sinais de preconceito racial na sociedade brasileira, para ver como o 
negro está em permanente estado de suspeição. Alguns temas recorrentes na obra do 
sambista interessam nosso estudo: seletividade do sistema penal, criminalização das 
drogas, prisões forjadas para averiguação e violência policial. Por fim, tentaremos mos-
trar como as narrativas presentes nas músicas de Bezerra da Silva são representativas 
da criminalização da pobreza no Brasil. 
PALAVRAS-CHAVE: Racismo – Bezerra da Silva – Criminalização da pobreza – Crimi-
nalização das drogas – Violência policial.  

 Introdução

A questão dos estereótipos teve grande impacto nos estudos criminológicos a 
partir da teoria do labbeling approach (BARATTA, 1999; GOFFMAN, 1988). Para esta 
corrente do pensamento criminológico, o que define uma conduta como criminosa 
não seria exatamente seu caráter lesivo, mas seria o resultado de um processo de eti-
quetamento, isto é, “a criminalidade é uma etiqueta, a qual é aplicada pela polícia, pelo 
ministério público, e pelo tribunal penal, pelas instâncias formais de controle social” 
(HESSEMER, 2005, pp. 101-102). Dois sujeitos poderiam cometer a mesma conduta 
punível, mas somente o mais vulnerável ao etiquetamento seria visto e tratado pela 
sociedade como delinquente.  

O decisivo agora é estudar os efeitos estigmatizantes das agências do sistema pe-
nal sobre os indivíduos. O crime deixa de ser uma categoria ontológica e os estudos 
deslocam-se para os processos de criminalização. Enquanto a criminologia tradicional 
pergunta “quem é criminoso?”, “como se tornou desviante?”, a teoria do labbeling 
approach pergunta “quem é definido como criminoso?”, “que efeito decorre desta de-
finição sobre o indivíduo?” (BARATTA, 1999, p. 88). 

Nosso objetivo, neste artigo, é estudar as reações de grupos mais expostos aos 
contatos com a polícia e outros agentes do sistema penal, especialmente sob o ângulo 
da questão racial. Nesse sentido, a discografia de Bezerra da Silva revela-se como fonte 
de inestimável matéria-prima. Pretendemos analisar qual a visão desses sujeitos estig-
matizados presentes nas músicas do sambista sobre a seletividade do sistema penal. 
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Antes de entrarmos na obra musical de Bezerra da Silva, tentaremos mostrar bre-
vemente os sinais de preconceito racial na sociedade brasileira, para ver como o negro 
está em permanente estado de suspeição. Será uma figura suspeita tanto para a socie-
dade – com seus medos e contradições – quanto para as agências policiais. 

Para levar à frente nossa pesquisa, analisamos diversas músicas da discografia 
(1976-2005) do sambista em busca de narrativas e histórias que nos ajudasse a compre-
ender o tratamento dedicado à discriminação racial pelo sistema penal e suas agências 
policiais. Nossa tese principal é a possibilidade de se extrair importantes críticas à sele-
tividade do sistema penal por meio da obra musical de Bezerra da Silva e que muitas de 
suas músicas denunciavam a criminalização da pobreza e o racismo no Brasil. 

2 Racismo no Brasil e seus estereótipos: o negro em permanente estado de 
suspeição.

Ao investigar a literatura nacional, deparamo-nos com uma constelação de estereó-
tipos negativos sobre a população negra. Nesse sentido, Anatol Rosenfeld (1993, p. 29) 
lista os seguintes: “preguiçosos, pouco confiáveis, descuidados, falsos, sujos, perverti-
dos, inconstantes, supersticiosos, selvagens, briguentos, depravados, burros, primitivos, 
beberrões, incontroláveis etc”. A estigmatização e a patologização dos corpos negros 
era fundamental para a legitimação do tratamento brutal sofrido pelos afro-brasileiros 
pelo sistema escravista no Brasil.

Elemento fundamental para essa patologização foi a criminologia positivista, du-
rante o séc. XIX, que deu licença (pseudo) científica necessária para o exercício de um 
aparelho penal repressivo contra as populações negras ao longo da história do Brasil 
imperial. 

Vera Malaguti Batista (2003) sugere, em seu livro “O medo na cidade do Rio de Ja-
neiro”, que o policiamento seletivo contra as populações pobres e negras nas periferias, 
o viés judicial de solução de conflitos sociais, a criminalização da pobreza com clara 
seletividade racial que caracteriza o funcionamento da justiça criminal nas metrópoles 
brasileiras têm sua origem no conturbado período imperial, quando o positivismo, o 
patrimonialismo e o racismo se tornaram elementos constitutivos do Estado brasileiro. 

Sidney Chalhoub (1996), ao escrever sobre a população negra no Brasil imperial, em 
especial a cidade do Rio de Janeiro e sua relação com os republicanos, vai demonstrar 
que existia um projeto político das elites de transformar os negros em uma massa de 
trabalhadores disciplinados e higienizados. O autor vai falar que a cidade do Rio de 
Janeiro dividia-se em duas: a cidade branca, das elites, dos republicanos burocratas; e a 
cidade negra, dos escravos e negros livres. 

Sobre a cidade negra e suas movimentações, Chalhoub (1996, p. 172) escreve ainda: 

Estes movimentos das ruas tinham sua dinâmica própria, profundamente 
enraizada num modo de vida urbano minuciosamente tecido pelos negros 
durante muitas décadas de luta subterrânea e silenciosa contra o cativeiro 
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ao longo do século XIX. Os escravos e libertos do Rio haviam instituído 
uma cidade própria, possuidora de suas próprias racionalidades e mo-
vimentos, que solapou a instituição da escravidão sem nunca realmente 
confluir para qualquer projeto ou delírio disciplinador. Foi contra esta ci-
dade negra, arredia e alternativa que a República se voltou[...] 

Para o autor, esta cidade imprevisível dá medo na cidade branca, produz o temor 
das mobilizações e insurreições do povo negro. Por isso, são cada vez mais necessárias 
estratégias de suspeição generalizada contra ela. É através dessas estratégias que o 
“medo branco das almas negras” engendra uma verdadeira paranoia contra o povo 
negro, que será, a partir de agora, sempre visto como uma figura suspeita. 

Vale lembrar as palavras do autor: 

Por um lado, o meio urbano escondia cada vez mais a condição social dos negros, 
dificultando a distinção entre escravos, libertos e pretos livres e diluindo paulatinamen-
te uma política de domínio onde as redes de relações pessoais entre senhores e escra-
vos, ou amos e criados, ou patrões e dependentes, podiam identificar prontamente as 
pessoas e seus movimentos. Por outro lado, a cidade que escondia ensejava aos poucos 
a construção da cidade que desconfiava, e que para desconfiar transformava todos os 
negros em suspeitos. (CHALHOUB, 1996, p. 175).

Sobre esse “medo branco” contra o povo negro, salutares são as contribuições de 
Vera Malaguti Batista (2003, p. 37): 

Esse medo branco que aumenta com o fim da escravidão e da monarquia 
produz uma República excludente, intolerante e truculenta com um pro-
jeto político autoritário. Essa foi sempre a síndrome do liberalismo oligár-
quico brasileiro, que funda a nossa República carregando dentro de si o 
princípio da desigualdade  

 Em obra diversa, Sidney Chalhoub (1996) vai estudar as “operações policiais” tra-
vadas para eliminação das habitações coletivas e das epidemias na corte imperial no 
século XIX. O autor afirma que nesse momento é criado o conceito de classes perigosas: 
são perigosas por serem pobres, por desafiarem as políticas autoritárias de controle 
social das elites e também por serem consideradas propagadoras de doenças. 

Sobre o conceito de classes perigosas, Vera Malaguti Batista (2003, p. 38) assevera: 

Na verdade, o conceito de classe perigosa dava fundamento teórico para o 
grande debate pós-abolição. A relação trabalho/ociosidade/criminalidade 
enriquecia o debate parlamentar por uma lei de repressão à ociosidade. 
Estavam presentes nesse debate os mesmos fundamentos teóricos da es-
tratégia de atuação da polícia para as primeiras décadas do século XX. A 
preocupação principal de garantir que, com a abolição da escravidão, os 
negros continuassem sujeitos ao trabalho, criou a estratégia da suspeição 
generalizada, com os afro-brasileiros vistos como suspeitos preferenciais. 

Para a autora, a crença de que as classes pobres – negros e favelados – são classes 
perigosas ou suspeitas têm contribuído historicamente para a inibição do exercício da 
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cidadania e legitimar políticas criminais genocidas. Ao estudar a criminalização da po-
breza por delito de drogas na cidade do Rio de Janeiro no período da 1968-1988, Vera 
Malaguti Batista (2003) percebe claramente que a figura do jovem negro, pobre, ven-
dedor varejista de drogas, o sujeito mais vulnerável no hierarquizado sistema de tráfico 
de drogas é visto como o novo inimigo que deve ser combatido. 

A busca pela eliminação desse novo inimigo irá orientar as agências policiais, man-
tendo a população negra e pobre da cidade do Rio de Janeiro em permanente estado 
de suspeição. Sobre o artificio da atitude suspeita, assevera a autora:

O artifício da atitude suspeita vincula-se ao que Sidney Chalhoub chamou 
de “estratégia de suspeição generalizada” utilizada para o controle das po-
pulações negras recém-libertas no final do século XIX. No final do século 
XX essa estratégia continua entranhada na cultura e nos procedimentos 
policiais como forma de manter sob controle os deslocamentos pela cida-
de de segmentos sociais muito bem delimitados. A atitude suspeita car-
rega um forte conteúdo de seletividade e estigmatização. (BATISTA, 2003, 
p. 104)

A partir da constatação de que a população negra será vista como suspeita pelas 
agências policiais, em um retrato de tantos estereótipos que povoam o universo sim-
bólico do racismo, buscaremos na música a matéria-prima para encontrar narrativas e 
histórias que denunciem o preconceito racial nas ações policiais e na ação do seletivo 
sistema penal brasileiro. 

Nesse sentido, o samba mostrou-se como ponto de partida quase que obrigatório. 
Por todas as representações sociais que eram tratadas em suas músicas, escolhemos o 
sambista Bezerra da Silva para dar voz aos setores pouco ouvidos ao longo da história 
brasileira. 

Mais do que falar, desejamos ouvir. Desejamos ouvir estórias e narrativas que de-
nunciem o seletivo sistema penal e as preconceituosas ações policiais contra a popu-
lação negra no Brasil. Queremos, assim, ouvir o que esses sujeitos que eram retratados 
nas músicas do sambista tinham a dizer sobre ações policiais e se eles já percebiam o 
quão seletivo e racista é o nosso sistema penal. 

É incontestável que a discografia do músico prendeu-se às interações com a polícia, 
o que será bastante representativo em suas músicas. A maioria das composições que o 
sambista interpreta é de autoria de pessoas desconhecidas, mas não é difícil encontrar 
um fio condutor em toda a obra musical de Bezerra da Silva. 

Bezerra sabia sobre quem e para quem cantava. Em “Meu samba é duro na queda”, 
que, ao que tudo indica, foi feito para o próprio sambista, fica claro a sua relação com 
os compositores por ele escolhidos:

Meu samba é duro na queda... Sou porta-voz de poetas que ninguém dá 
chances assim como eu / Uns vêm da favela outros da baixada ... Falo a 
língua de um povo que me ajudou a chegar onde estou ... porque mostro 
a realidade com dignidade e sem demagogia / cantando tento amenizar o 
sofrimento cruel do nosso dia-a-dia / Meu samba é duro ...
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Três temas recorrentes nas músicas do sambista serão analisados com maior proxi-
midade a partir de agora: 1) a questão das drogas e sua criminalização; 2) a seletividade 
do sistema penal brasileiro, tratados especialmente pela prisão para averiguação; e 3) o 
racismo nas ações policiais. 

3 “Se Leonardo dá vinte, por que é que eu não posso dá dois? ”: a crítica ao 
proibicionismo nas músicas de Bezerra da Silva. 

A questão das drogas é tema recorrente nas músicas do sambista. Em alguns mo-
mentos o tema é tratado com irreverência, com o claro intuito de causar algum furor no 
meio da moral proibicionista. Em outras situações é usado para narrar casos de crimina-
lização pelo delito de drogas. Nas duas situações percebe-se o claro intuito de criticar 
a atual política criminal de drogas. 

Na música “Se Leonardo dá vinte”, o músico narra a situação de ser apreendido 
usando drogas – no caso, a maconha -, e nela ele já denuncia a seletividade da política 
criminal de drogas como instrumento de criminalização da pobreza:

Levei um bote perfeito / com um baseado aceso na mão / tomei um sa-
code regado a tapa, pontapé e pescoção / Hiiiiiii! / Eu fui levado direto a 
presença do Dr. Delegado / Ele foi logo gritando: vai se abrindo, malandro 
/ E me conta como foi / Eu respondi: Se Leonardo dá vinte, Dr., Por que eu 
não posso dá dois? 

Na música, percebe-se as duas formas que o músico trata a questão das drogas: 
a forma irreverente e a narrativa de um caso de criminalização. Após ser agredido por 
estar usando drogas, Bezerra da Silva narra o diálogo com o Delegado. Em seguida, o 
Delegado responde e escancara a seletividade do sistema penal: 

Leonardo é Leonardo, disse o doutor / Ele faz o que bem quer e está tudo 
bem / Infelizmente é que na lei dos homens, a gente vale o que é / E so-
mente o que tem / Ele tem imunidade pra dá quantas quiser / Porque é 
rico, poderoso e não perde a pose. E você que é pobre, favelado / só deu 
dois, vai ficar grampeado no doze/ Hiiii!  

No período da composição da música, era vigente a Lei nº 6.368/1976 que crimi-
nalizava o usuário em seu artigo 16, com pena de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos. Com a revogação desta lei pela nova Lei de Drogas – a Lei 11.343/06 – o usuário 
passou a receber tratamento diverso, não sendo mais permitida a sua prisão (art. 28). 

Pode parecer, em um primeiro momento, que a nova legislação apresenta um avan-
ço para aqueles que são meros usuários. Porém, com uma visão mais crítica, percebe-se 
que a Lei 11.343/06 incrementa a punibilidade, aumentando as quantidades mínimas 
de pena privativa de liberdade e dificulta a diferenciação entre usuários e traficantes, 
por usar critérios subjetivos de diferenciação. 

Foi ampliada a discricionariedade judicial de definição de limites entre porte para 
consumo e porte para venda/tráfico. Para a definição de que a droga atendia para o 
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consumo pessoal e não para o tráfico, o juiz deverá analisar a quantidade e as circuns-
tâncias sociais do agente.

Dessa forma, se uma pessoa de classe média alta, em um bairro nobre, for en-
contrada com determinada quantidade de droga, poderá facilmente ser caracterizada 
como usuário. Enquanto isso, se for uma pessoa pobre, em um bairro periférico, com a 
mesma quantidade de droga, poderá ser considerada como traficante. 

O relato de Orlando Zaccone (2007, pp. 19-20) nos parece representativo da seleti-
vidade de nossa política de drogas: 

Lembro-me da passagem em que um delegado do meu concurso, lotado 
na 14 DP (Leblon), autuou, em flagrante, dois jovens residentes na zona sul 
pela conduta descrita para usuário, porte de droga para uso próprio, por 
estarem transportando, em um veículo importado, 280 gramas de maco-
nha. [...] o fato de os rapazes serem estudantes universitários e terem em-
prego fixo, além da folha de antecedentes criminais limpa, era indiciário de 
que o depoimento deles, segundo o qual traziam a droga para uso próprio 
era pertinente.

Em seguida, Zaccone (2007, p. 20) questiona: “Será que a mesma postura seria por 
ele adotada se os jovens fossem negros e estivesse transportando a droga para o uso 
próprio em um ônibus, ainda que comprovassem trabalho e tivessem ficha sem anota-
ção?”. 

Parece-nos que mesmo após tantos anos da frustrante tentativa de lidar com as 
drogas pela criminalização, nossa política criminal de drogas continua seletiva e como 
forte instrumento de criminalização da pobreza. Bezerra da Silva nos diria que quem é 
“rico e poderoso” ainda tem imunidade para dar quantas quiser (consumir drogas), e 
quem é “pobre e favelado” continuará “grampeado no doze” (será preso). 

Também é recorrente nas músicas do sambista narrativas de tentativas de crimi-
nalização de usuários como traficantes por meio de apreensão em flagrante de posse 
de drogas. O tema é tratado com irreverência na música “A fumaça já subiu pra cuca”: 

Não tem flagrante porque a fumaça já subiu pra cuca / deixando os tiras na 
maior sinuca / E a malandragem sem nada entender / os federais queriam 
o bagulho e sentou a mamona na rapaziada / só porque o safado da ante-
na ligada ligou 190 pra aparecer / já era amizade, quem apertou, queimou 
já está feito / Se não tiver a prova do flagrante nos autos do inquérito fica 
sem efeito diga lá... / Se quiser me levar eu vou, nesse flagrante forjado 
eu vou / Mas na frente do homem da capa preta é que a gente vai saber 
quem foi que errou / Se quiser me levar eu vou, nesse flagrante forjado eu 
vou / Mas na frente do homem que bate o martelo é que a gente vai saber 
quem foi que errou.

Bezerra da Silva já percebera que o consumo de drogas em si não é crime, mas 
sim o fato de portar, adquirir, guardar, transportar ou trazer consigo drogas tratadas 
como ilícitas. Assim, várias são as músicas em que a “malandragem” foge da prisão em 
flagrante. 
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O sambista ainda mostra como o tráfico de drogas se apresenta como o verdadeiro 
poder nas periferias, em resultado ao absenteísmo estatal sobre as questões sociais. Na 
música “Malandro Consciente”, Bezerra conta como o tráfico “toma conta da favela”: 

Malandro, você toma conta da favela / É você que espanta a fera que vive 
assombrando a gente / É que você é o malandro consciente... / Você ajuda 
a nossa comunidade / Não deixa que o nosso salário de miséria / Mate de 
fome os filhos da gente / Você dá leite para as crianças / Remédio para 
quem está doente / E comida para os mais carentes / Ainda dá uma segu-
rança total / Aquilo que a favela nunca teve / Que é assistência social... / 

Bezerra da Silva já havia percebido a escolha política do Estado brasileiro em punir 
as camadas mais pobres, em sua maioria negros e favelados, em detrimento de garantir 
seus direitos sociais. Suas músicas são representativas de diversos casos de criminaliza-
ção da pobreza pelas periferias do Brasil. 

4 “Em nome da Lei para averiguação”: a prisão para averiguação e a criminali-
zação da pobreza.

Uma das provas mais pungentes do estado de suspeição generalizado contra o ne-
gro, o favelado, está na consagração das cotidianas prisões para averiguação. É nesse 
momento que o estereótipo criminal atua e as agências policiais agem estigmatizando 
as camadas mais vulneráveis da sociedade. 

Alba Zaluar (1996) destaca que a prisão para averiguação disseminou-se no final do 
século, em razão do crescimento urbano, sobretudo como forma de controle de vadios, 
de desordeiros, de ébrios e de capoeiras, que eram extremamente criminalizados nesta 
época: 

Por isso as estatísticas sobre os detidos nessas cidades, alguns colocados 
nas casas de detenção ou prisões sem nenhuma acusação concreta, são 
muito altas; havia muito mais detidos ‘para averiguações’ do que presos 
com base num processo. Em São Paulo, entre 1892 e 1916, os detidos 
por contravenções ou para averiguações correspondiam a 83,8% do total, 
enquanto os presos sob acusação de ter cometido crimes somavam ape-
nas 16,2%. E o que é mais importante: enquanto os brasileiros (em geral 
negros e mulatos) eram logo tachados de vadios, os estrangeiros continu-
avam sendo considerados bons trabalhadores e iam presos por desordem. 
(ZALUAR, 1996, p. 81) 

Nas prisões para averiguação, prescinde-se de um fato delitivo, e busca-se crimina-
lizar uma pessoa com atitude suspeita, tudo para que seja averiguado do ponto de vista 
moral. Nesse momento, o direito penal deixa de ser do fato e torna-se do autor. Sobre 
isso, Nilo Batista (1999, p. 91) nos ensina que só uma conduta que seja efetivamente 
lesiva merece intervenção penal: 

Como nos ensina Roxin, ‘só pode ser castigado aquele comportamento 
que lesione direitos de outras pessoas e que não é simplesmente um com-
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portamento pecaminoso ou imoral; (...) o direito penal só pode assegurar a 
ordem externa da sociedade, e além desse limite nem está legitimado nem 
é adequado para educação moral dos cidadãos’. À conduta puramente 
interna, ou puramente individual – seja pecaminosa, imoral, escandalosa 
ou diferente – falta a lesividade que pode legitimar a intervenção penal. 

Em “Defunto morto não fala”, Bezerra da Silva irá ridicularizar a prisão para averi-
guação contando a história de um agente policial que irá prender um homem morto 
(“defunto”), representando o excessivo uso de prisões para averiguação:

O dr. delegado que estava presente quis saber como foi que o defunto 
morreu ... A viúva assim respondeu é melhor perguntar o defunto doutor / 
Deu zebra sim ... / Sujou sujou / Defunto morto não fala / O dr. delegado 
entrou logo em ação / gritando com o bronco o presunto tá preso / em 
nome da lei para averiguação / algemou o cadáver na hora / e jogou na 
caçapa de um rabecão ...

A prisão para averiguação é representativa no sentido de que as agências policiais 
criminalizam de acordo com estereótipos criminais, e não pelas condutas lesivas come-
tidas pelas pessoas. O próprio Bezerra da Silva (1999, pp. 12-13) relata situações em que 
foi preso para averiguação: 

A polícia era o seguinte: eles queriam na época uma carteira profissio-
nal assinada, o documento era esse; se não tivesse, eles levavam para 
averiguação. Sempre existia arbitrariedade, já iam botando no xadrez. 
Tinha até o xadrez dos pobres, para averiguação, o xadrez dos otá-
rios. Nunca batiam. Aí deixavam você 24 horas até o boletim chegar 
com o nada consta, e você ir embora. Eles prendiam mais trabalhador 
para fazer estatística. Quem prendesse mais, ganhava um prêmio. Eu 
era freguês de averiguação. Tinha dia que eu entrava em cana duas 
vezes. Eu ia fazer o quê? Se eu tivesse carteira, eu ia descontar o IAPI 
e morrer de fome, eu não tinha como sobreviver. [...] Outro dia, preso 
de novo na 12ª. Aquilo lá era a minha casa, eu já sabia onde era o meu 
quarto. Doze vezes preso. O comissário me perguntou: “Você trabalha 
em quê?” Eu dizia que era pintor, não adiantava, a polícia podia me 
prender toda hora, que eu não ia assinar carteira. Eu não fiz nada, não 
matei, não roubei.

Além das prisões para averiguação, a seletividade do sistema penal também será 
tratada nas músicas do sambista. Em “Foi o dr. Delegado que disse”, o músico narra a 
história em que um delegado lhe conta que “até filho de bacana está roubando”: 

Foi seu doutor delegado que disse / Ele disse assim, está piorando / Até 
filho de bacana, hoje em dia está roubando / E na semana passada quase 
perdi a patente / Só porque grampeei um rapaz boa pinta / Em Copaca-
bana botando pra frente / Deu um flagrante perfeito mais o meu direito 
foi ao léu / O esperto além de ter a costa quente / Ainda era filho de um 
coronel... 
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O dr. Delegado narra que quase é exonerado do cargo (“quase perdi a pa-
tente”) por ter descoberto que um filho de coronel cometia crimes (“botando pra 
frente”), mas que não podia prendê-lo por sua condição social alta e por ser de 
família privilegiada (“ainda era filho de um coronel”). A surpresa do Delegado em 
falar “que até filho de rico tá roubando” é representativo em demonstrar que o 
estereótipo criminal é sempre de pessoas pobres. Ser pobre é sinônimo de ser 
criminalizado. 

Bezerra da Silva denuncia essa estigmatização do povo pobre e das periferias 
urbanas – no caso do músico, os morros cariocas. Na música “Vítimas da socie-
dade”, o sambista fala sobre o recorte de classe nos processos de criminalização: 

Se vocês estão a fim de prender o ladrão / Podem voltar pelo mesmo cami-
nho / O ladrão está escondido lá embaixo / Atrás da gravata e do colarinho 
/ O ladrão está escondido lá embaixo / Atrás da gravata e do colarinho / Só 
porque moro no morro / A minha miséria a vocês despertou / A verdade 
é que vivo com fome / Nunca roubei ninguém, sou um trabalhador / Se 
há um assalto à banco / Como não podem prender o poderoso chefão /Aí 
os jornais vêm logo dizendo que aqui no morro só mora ladrão... / Como 
posso ser ladrão / Se eu não tenho nem o que comer / Não tenho curso 
superior / Nem o meu nome eu sei assinar / Onde foi se viu um pobre 
favelado / Com passaporte pra poder roubar. 

A música expõe como a suspeição sempre cai sobre os pobres e as áreas em que 
residem: as favelas. As agências policiais irão buscar lá em cima (as favelas, os morros 
cariocas) na busca pelos ladrões, mas Bezerra adverte que eles não estão lá. A música 
ainda expõe o papel dos grandes meios de comunicação na criminalização da pobreza 
(“aí os jornais vêm logo dizendo que aqui no morro só mora ladrão”). 

O tema da favela sendo tratada como “área de risco” e o povo pobre sendo tratado 
como “classe perigosa” também vai ser visualizado na música “Eu sou favela”: 

A favela, nunca foi reduto de marginal / Ela só tem gente humilde Margi-
nalizada e essa verdade não sai no jornal / A favela é, um problema social 
/ Sim mas eu sou favela / Posso falar de cadeira / Minha gente é trabalha-
deira / Nunca teve assistência social / Ela só vive lá / Porque para o pobre, 
não tem outro jeito / Apenas só tem o direito / A um salário de fome e 
uma vida normal.

Na música “Pena de Morte”, o sambista questiona a pena de morte em face de um 
sistema penal extremamente seletivo, punindo os mais pobres enquanto é condescen-
dente com as classes mais altas: 

Pra quê pena de morte, doutor? / Essa ideia é que me consome / Se o filho 
do pobre antes de nascer / Já está condenado a morrer de fome / Quando 
o colarinho branco / Mete o rifle sem dó nos cofres da nação / O senhor 
não condena ele a morte / E também não lhe chama de ladrão / Nesta 
hora a justiça enxerga doutor / E protege o marajá / E se por acaso ele for 
condenado / Tem direito a prisão domiciliar... 
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Novamente o músico escancara a seletividade do sistema penal: hiper-criminali-
zação sobre os setores mais vulneráveis do subproletariado urbano e complacência 
com crimes de colarinho branco. 

Aqui o sambista consegue perceber que o que caracteriza uma conduta enquan-
to criminosa não é seu caráter lesivo, pois o “colarinho branco mete o rifle sem dó 
nos cofres da nação”, mas o “senhor não condena ele a morte e também não lhe 
chama de ladrão”, porém é fruto de um processo de etiquetamento contra os sujei-
tos mais vulneráveis a serem etiquetados. 

Os dois sujeitos da música (o colarinho branco e o ladrão de rua) cometem duas 
condutas lesivas contra o patrimônio (corrupção e roubo), mas apenas o ladrão de 
rua será etiquetado enquanto criminoso pelas agências do sistema penal. 

As representações sociais tratadas nas canções de Bezerra da Silva nos mos-
tram porque o cantor era considerado o “embaixador de todas as favelas do Brasil”. 
Resistindo à extrema criminalização e à suspeição contra as favelas cariocas e ao 
povo negro, o músico ajudou a construir uma identidade social da “malandragem”. 
O músico nunca escondeu sobre quem e para quem cantava, narrando histórias do 
cotidiano urbano com irreverência e tratando de problemas sociais com posturas 
críticas. 

5 “Quando os homem da lei grampeia o coro come”: sobre a violência policial 
nas músicas de Bezerra da Silva.

O tema da violência também é recorrente nas músicas do sambista, sendo trata-
do com um ar de naturalidade. Vários são os protagonistas das tramas da violência 
no cotidiano: o policial contra o malandro, o malandro contra o delator (“caguete”), 
o morador contra o vizinho. As relações sociais se esbarram em alguma forma de 
violência, muitas vezes pautada pelo prestígio social que os sujeitos tratados nas 
músicas possuem. 

Muitas músicas interpretadas por Bezerra da Silva fazem alusão à violência nas 
abordagens das agências policiais contra pobres nas periferias urbanas. Em uma de 
suas músicas mais famosas, “Malandragem dá um tempo”, o músico faz referência 
aos agentes policiais enquanto “homens da lei”: 

É que o 281 foi afastado / O 16 e o 12 no lugar ficou / E uma muvuca de 
espertos demais / Deu mole e o bicho pegou / Quando os homem da 
lei grampeia / Coro come a toda hora / É por isso que eu vou apertar / 
Mas não vou acender agora...ihhhhh! / 

Apesar das cotidianas violações de direitos fundamentais cometidos pelos ór-
gãos policiais nas periferias, percebe-se que o sambista trata os policiais com um 
respeito peculiar ao chamá-los de “homem da lei”. O mesmo não ocorre com outros 
sujeitos que não gozam do mesmo prestígio, como os delatores e os políticos opor-
tunistas (“candidato caô caô”). 
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6 Conclusão

A partir da análise das músicas de Bezerra da Silva, percebe-se que muitas delas 
são representativas de diversos casos de criminalização e que o músico já apresentava 
críticas à seletividade e ao modo de atuação do nosso modelo de justiça criminal. 

Cumpre situarmos em qual contexto histórico o cantor viveu. Pernambucano de 
origem, foi para o Rio de Janeiro por meio de uma viagem clandestina. No Rio, traba-
lhou na construção civil e mudou-se para o Morro do Galo (conhecido também como 
Cantagalo). 

Passando por muitas dificuldades em se firmar no mundo da música, o próprio 
sambista fala da dificuldade do início da carreira: “Virei artista. Só que não sabia o que 
estava me esperando. Um contrato de exclusividade com a fome por tempo indetermi-
nado” (SILVA, 1999, p. 13).  

A discografia analisada trata de experiências vividas por Bezerra da Silva e de tantos 
outros sujeitos que se identificam com o músico. Situa-se, sobretudo, nos anos 80, e 
tem raízes nos morros cariocas. Em um período de recrudescimento do Estado Penal e 
de avanço do neoliberalismo, Bezerra da Silva vive o paradoxo da penalidade neolibe-
ral: remediar com “mais Estado” policial e penitenciário o “menos Estado” econômico e 
social (WACQUANT, 2001, p. 7). 

Temas como preconceito racial e criminalização da pobreza são sempre recorrentes 
na música do sambista, que já percebera a seletividade do sistema penal brasileiro. O 
músico também denuncia as mazelas sociais e o abandono das favelas pelo Estado. 

A figura do malandro, que é costumeiramente tratada nas músicas de Bezerra da 
Silva, é representativa do permanente estado de suspeição do negro e como essa figura 
é uma construção indentitária em resposta às permanentes tentativas de criminalização 
sofridas por eles. 

Letícia C. R. Vianna (1999, pp. 125-146) afirma que o samba de Bezerra da Silva 
pode ser chamado de um “sambandido”, desde que essa expressão se designe a uma 
manifestação cultural que se apropria da perseguição penal e da criminalização, para 
revitalizar o malandro como um sujeito leal e solidário, inteligente e esperto, em res-
posta à estigmatização do malandro sempre como figura suspeita. 

Como ele mesmo dizia, Bezerra da Silva não era santo, pois se fosse santo, o sam-
bista mudaria o funcionamento da nossa justiça criminal: “Libertava as vítimas dessa 
elite bandida e os ladrões de gravata metia no xadrez!”. 
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SOBRE DESOBEDECER
Marco Alexandre de Souza Serra
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RESUMO: A recente experiência de protestos urbanos, as respostas institucionais que 
têm ensejado, especialmente desde o sistema de justiça criminal, é o que mobiliza esse 
texto. Antes dos desdobramentos jurídico-penais necessariamente implicados, opta-se 
por discutir níveis mais abstratos, nomeadamente filosóficos, em torno dos quais gravi-
tam as implicações diretamente jurídico-normativas dos problemas abordados. Ao fim, 
propõe-se uma saída dogmático-penal para as criminalizações que as manifestações 
públicas têm acionado, sem desdenhar dos limites que uma tal construção necessaria-
mente implica.
PALAVRAS-CHAVE: Resistência - desobediência – cultura política – injusto penal.

Se a violência mítica é instituinte do direito, a violência divina é 
destruidora do direito; se aquela estabelece limites, esta rebenta todos 

os limites; se o poder mítico é ao mesmo tempo autor da 
culpa e da penitência, a violência divina absolve a culpa; se o primeiro é 

ameaçador e sangrento, o segundo é golpeador e letal, de maneira
 não-sangrenta. (Benjamin, 1986, p. 173).

1. Introdução

O objetivo de apreciar a recente experiência brasileira (e até mesmo mundial) de 
protestos urbanos, mais ou menos (in)tensos, as respostas institucionais que têm en-
sejado, especialmente desde o sistema de justiça criminal, é o quemobiliza esse texto.
Desde esse lugar o panorama que se divisa revela-se bastante nuançado, como parece 
elementar, admitindo uma pluralidade de ênfases. A dificuldade de esgotar todas as 
possibilidades entrevistas, recomenda, assim, eleger determinados aspectos. Daí a ra-
zão pela qual se postula aceder a níveis mais abstratos, nomeadamente filosóficos, e 
que dialogam, também necessariamente, com as questões, por assim dizer mais “terre-
nas’ em torno das quais gravitam as implicações diretamente jurídico-normativas dos 
problemas abordados.

Para cumprir com tal ordem de desígnios propõe-se, em primeiro lugar, recuperar 
parte do pensamento fundacional de nosso modelo institucional (constitucionalismo), 
precisamente porque nele se pode identificar importantes aportes legitimando o direito 
de resistência. Nesse sentido, uma breve incursão em parte do pensamento contempo-
râneo claramente caudatário daquele inicial se fará necessária, para enfim se avaliar a 
capacidade dessa tradição intelectual apresentar soluções para os problemas políticos 
atualmente evidenciados - é bom reconhecer -, sem muito sabor de originalidade. Des-
de este lugar analítico, a pretensão será apurar quanto se avançou na construção de 
um regime democrático, especialmente no concernente à materialização das garantias 
prometidas pela legalidade moderna, culminando, assim, na visualização das soluções 
possíveis e necessárias a uma perspectiva contendora do poder punitivo e dos seus 
deletérios efeitos correlatos.
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Dessa maneira, o recorte proposto pretende também lançar um olhar sobre alguns 
dos desdobramentos típico-legais que os processos de criminalização desses protestos 
sociais veem produzindo.A pretensãoé menos de proceder a um completo esquadri-
nhamento de cada conjunto de fatos e condutas, do que refletir, de maneira um tanto 
abstrata e genérica, sobre algumas possibilidades cogitadas pelas forças de segurança 
pública, com boa dose de entusiasmo das agências judiciais do sistema penal. Essa 
perspectiva implica uma limitação evidente. Conduzir-se de maneira distinta, porém, 
reclamaria descer aos detalhes das abordagens, detenções e prisões feitas no contexto 
das cidades atualmente insurgentes. Por isso se resistirá, não sem esforço, em abordar 
alguns desdobramentos mais polêmicos como os que entenderam pela aplicação da 
Lei de Segurança Nacional (Lei nº 7.170 de 14 de dezembro de 1983) ou da nova Lei 
de Organizações Criminosas (Lei nº 12.850 de 2 de agosto de 2013).O texto também 
abdicará de proferir juízo mais percuciente a respeito dos exageros sistematicamente 
perpetrados pelo aparato policial sobre os manifestantes, quer na violência empregada 
como meio de contenção, quer na detenção e posterior prisão em flagrante de contin-
gentes indeterminados de pessoas, sem qualquer preocupação com a individualização 
de condutas e de lesões jurídicas praticadas.

2. Desenvolvimento

Embora se possa, evidentemente, retroagir a momentos ainda mais remotos do 
pensamento ocidental, justamente por ser estéril e ingênuo insistir em identificar qual-
quer solução de continuidade entre as ideias formuladas desde a Antiguidade e aque-
las posteriormente desenvolvidas na Idade Média até a passagem para a Modernida-
de, limitações de praxe recomendam enfrentar autores menos remotos no tempo. De 
modo geral, assinala Gargarella que a ideia de resistência ao poder emerge na Idade 
Média para então converter-se em algo central ao constitucionalismo, avançando, de 
forma destacada, no curso do século XVIII. Mas acaba basicamente olvidada a partir 
dali (Gargarella, 2007, p. 207). Autores há, contudo – e aparentemente com razão -, 
que confiam poder remeter tal investigação à Grécia antiga,especialmente por meio 
da recuperação da Antígona de Sófocles (Fromm, 1984; Laudani, 2012; Matos, 2006). 
De qualquer maneira, registra Neumann que para os gregos um regicídio encontrava 
justificativa na prevalência da polis, pois a vida do governante depende de sua utilidade 
à polis(Neumann, 1969).

Uma linha de desenvolvimento importante, nesse sentido, por certo foi a corrente 
jusnaturalista, com seu reconhecido antecedente fundamental, que é o tomismo. Como 
aponta mais uma vez Gargarella (2007, p. 217), foi explorando as implicações igualitá-
rias dos escritos de São Tomás de Aquino, por exemplo, que alguns tomistas hispânicos, 
como são os casos de Francisco Suárez e Juan de Mariana, preconizaram a possibilida-
de, em determinados casos-limite, de se justificar o tiranicídio.

A partir disso, é possível ir diretamente a Locke, para em passo seguinte palmi-
lhar, sem muitos rigores, a dominante tradição liberal. A justificativa de se adotar tal 
atalho está em sua marcada influência sobre o constitucionalismo estadunidense e, a 
partir daí, nas projeções que tal acontecimento institucional foi capaz de legar para as 
experiências análogas que lhe sucederam. Para Locke, quando os “legisladores tenta-
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rem violar ou destruir a propriedade do povo ou reduzi-lo à escravidão sob um poder 
arbitrário, colocar-se-ão em estado de guerra com o povo, que fica, a partir de então, 
desobrigado de toda obediência e deixado ao refúgio comum concedido por Deus a 
todos os homens contra a força e a violência.” (Locke, 2005, p. 579). Diante, então, de 
uma infidelidade ao pacto fundacional, apenas justificado como forma de prover segu-
rança às liberdades e às propriedades, Locke afirma que quem praticar tal transgressão 
perde o direito ao poder que o povo lhe confiou, “revertendo este ao povo, que tem o 
direito de resgatar sua liberdade original.” (Locke, 2005, p. 580)

Próximos às ideias de Locke - se bem que menos obcecados pela proteção da pro-
priedade privada -, encontram-se os founding fathers dos Estados Unidos, com desta-
que para Thomas Jefferson. A Jefferson interessava mesmo as insatisfações reputadas 
ilegítimas, pois pelo menos se revelariam saudáveis à república, como necessário exer-
cício de cidadania e de advertência ao governo (Jefferson, 1999, p. 108). Para Jefferson, 
em conhecida e por vezes malversada passagem (Jefferson, 1999, p. 153), a reação 
do governo frente a esses levantes devia ser sempre benigna, sob pena de implicar o 
amesquinhamento da participação social, da liberdade de opinião, e, correlativamen-
te,o retrocesso institucional.

Toda essa constelação jusnaturalista é responsável, parece certo, por uma impor-
tante transgressão histórica no fundamento do poder – de ex parte principis para ex 
parte populi. (Bobbio, 1992, p. 143-144). É ela que também depositará no indivíduo a 
razão primeira da existência do contrato social e do próprio Estado, culminando, de 
maneira importante, na consagração solene do direito à resistência. É o que se vislum-
bra na Declaração de Independência dos Estados Unidos, quando esta assevera, em 
alusão à possibilidade de uma sistemática violação dos unalienable rights, constituir, 
mais do que direito, verdadeiro dever por parte do povo a abolição daquele governo 
responsável por tal forma de despotismo.1 Sob essa influência, a França revolucionária 
também positivou o direito de resistir à opressão, mais precisamente no art 2º da Dé-
claration des droits de l’homme et du citoyen.2 O mesmo sucedeu, um tanto mais tarde, 
com a Declaração Universal dos Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas, 
precisamente quando assevera, já no seu preâmbulo, que a inobservância, pelo Estado, 
dos direitos reputados inalienáveis é o que pode evitar a rebelião como último recurso 
contra a tirania e a opressão.3

1 We hold these truths to be self-evident, that all men are created equal, that they are endowed by their Cre-
ator with certain unalienable Rights, that among these are Life, Liberty and the pursuit of Happiness.--That to 
secure these rights, Governments are instituted among Men, deriving their just powers from the consent of 
the governed. That whenever any Form of Government becomes destructive of these ends, it is the Right of 
the People to alter or to abolish it, and to institute new Government, laying its foundation on such principles 
and organizing its powers in such form, as to them shall seem most likely to affect their Safety and Happiness. 
Prudence, indeed, will dictate that Governments long established should not be changed for light and tran-
sient causes; and accordingly all experience hath shown, that mankind are more disposed to suffer, while evils 
are sufferable, than to right themselves by abolishing the forms to which they are accustomed. But when a 
long train of abuses and usurpations, pursuing invariably the same Object evinces a design to reduce them 
under absolute Despotism, it is their right, it is their duty, to throw off such Government, and to provide new 
Guards for their future security.
2  Article II: Le but de toute association politique est la conservation des droits naturels et imprescriptibles de 
l’homme. Ces droits sont la liberté, la propriété, la sûreté et la résistance à l’oppression.
3  Whereas it is essential, if man is not to be compelled to have recourse, as a last resort, to rebellion against 
tyranny and oppression, that human rights should be protected by the rule of law.
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O direito à resistência genericamente considerado também continua consagrado 
em alguns documentos políticos fundamentais atualmente em vigor. É o que sucede 
com a Constituição da República Portuguesa de 1976,4 com a Lei Fundamental da Re-
pública Federal da Alemanha5, e, de modo mais emblemático, com a Constitución de la 
República Bolivariana de Venezuela.6

Avançando nessa mesma tradição, se bem com modulações interessantes, é que se 
defronta com autores como John Rawls e Ronald Dworkin, que em vez de trabalharem 
com a ideia de resistência, como faziam os clássicos, optam pela noção de desobe-
diência civil. Procurando defini-la, ocorre a Rawls, por exemplo, que a desobediência 
civil, além de ser compreendida por meio das características da publicidade, da não-
violência, consciência e, não obstante, contrariedade à lei, é um ato político e se destina 
apenas àquelas sociedades quase-justas, bem ordenadasem seus regimes constitucio-
nais (Rawls, 2002, p. 402). Nem por isso Rawls recusa que mesmo nessas sociedades 
equilibradas aconteçam sérias violações da justiça. Por ser um ato político, não se deve 
apelar para princípios de moral pessoal ou para confissões religiosas, antes se deve 
invocar uma concepção pública de justiça, que, nessa condição, estima-se, deve ser 
compartilhada pela generalidade dos cidadãos.7 Isso significa, ainda para Rawls, que em 
sociedades fragmentadas as condições para a desobediência civil não se apresentam 
(Rawls, 2002, p. 430. A desobediência civil é ainda um ato público, inclusive no sentido 
de que deve ser praticado abertamente. É não violenta precisamente por expressar uma 
desobediência à lei dentro dos limites da fidelidade à lei, embora “em certas circunstân-
cias, a ação armada e outras espécies de resistência certamente se justificam.” (Rawls, 
2002, p. 407).

Já Ronald Dworkin, em ótica distinta, trabalha a desobediência civil à luz da ambi-
valência das regras de direito, sobretudo das criminalizações. Para este autor, inclusive, 
a incerteza que designa a validade de determinada regra jurídica pode admitir inter-
pretações díspares sobretudo por parte do povo, em contraste com os oficiais públicos 
(Dworkin, 2013). Para tanto bastará considerarque o direito, como as pessoas, é falível.

4 Artigo 7.º Portugal reconhece o direito dos povos à autodeterminação e independência e ao desenvolvi-
mento, bem como o direito à insurreição contra todas as formas de opressão. 
(...)
Artigo 21.Direito de resistência [...] Todos têm o direito de resistir a qualquer ordem que ofenda os seus di-
reitos, liberdades e garantias e de repelir pela força qualquer agressão, quando não seja possível recorrer à 
autoridade pública.
 1. A República Federal da Alemanha é um Estado federal democrático e social. 
2. Todo poder do Estado emana do povo. Este poder é exercido pelo povo mediante eleições e votações e por 
intermédio de órgãos especiais dos poderes legislativo, executivo e judiciário. 
3. O poder legislativo está submetido à ordem constitucional; os poderes executivo e judiciário, à lei e ao 
Direito. 
4. Contra qualquer um que tente eliminar esta ordem, todos os alemães têm o direito de resistência quando 
não for possível outro recurso.
 Artigo 350. El pueblo de Venezuela, fiel a su tradición republicana, a su lucha por la independencia, la paz 
y la libertad, desconocerá cualquier régimen, legislación o autoridad que contraríe los valores, principios y 
garantías democráticos o menoscabe los derechos humanos.
7 “A violação contínua e deliberada dos princípios básicos dessa concepção durante um lago período de 
tempo, especialmente a infração das liberdades básicas iguais, incita ou à submissão ou à resistência. Pela 
prática da desobediência civil, uma minoria força a maioria a considerar se ela deseja que seus atos sejam 
interpretados dessa maneira, ou se, em vista do senso comum da justiça, ela deseja reconhecer as legítimas 
reinvindicações da minoria.” (Rawls, 2002, p. 405
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Disso deriva a necessidade de se distinguir entre o direito vigente e o direito válido, 
a partir das múltiplas concepções acalentadas pelos diversos grupos e indivíduos de 
sociedades complexas. Por isso, proposições simplistas – pelo próprio Dworkin qualifi-
cadas de draconianas -, segundo as quais o crime sempre deve ser punido e que aquele 
que julga mal a lei deve sempre arcar com as consequências, inobstante produzirem um 
extraordinário efeito sobre o profissional da área e até sobre a imaginação popular, não 
atende à complexidade do papel reservado à lei (Dworkin, 2013, p. 268).

Uma despretensiosa recensão como a apresentada até aqui, por um lado desvela 
um referencial a partir do qual se estabelece um importante instrumento contra a in-
corrigível propensão ao excesso dos poderes que essa mesma armação institucional 
fundou e vez vicejar, em certo sentido, com boa dose de sucesso. Por outro lado, põe 
igualmente de manifesto uma certa carência por parte de abordagens de distinta orien-
tação quanto a conceitos tão importantes como são o de resistência e desobediência 
civil. E isso se aplica aos mais diversos saberes: da filosofia ao direito constitucional, 
passando, é claro, pelo direito penal.

Em relação a este último cenário, é certo que abordagens não tão alinhadas ao 
liberalismo oferecem alguns avanços, a começar por Thoreau. Visto por alguns como 
anárquico, o que não se afigura muito seguro, parece certo que a Thoreau não interes-
sou propriamente a instituição de uma ordem pós-estatal. Reconhecedor dos limites da 
democracia em que viveu (Estados Unidos, século XIX), a Thoreau interessava, ainda que 
um tanto ironicamente, menos o fim do Estado do que sua reforma.8 Quer dizer, mesmo 
declarando-lhe guerra, Thoreau o fazia a seu modo (Thoreau, s/d). Mais propriamente 
quanto à diferença que identifica entre direito e lei, diz Thoreau que o homem não pode 
renunciar à sua consciência em favor do legislador (Thoreau, s/d). Pois, pensava ele que 
devemos ser “homens, em primeiro lugar, e depois súditos. Não é desejável cultivar 
pela lei o mesmo respeito que cultivamos pelo direito.”9

Também se ocupando, a seu modo, da tradição intelectual estadunidense de deso-
bediência civil, e, muito particularmente, do ativismo político que viu vicejar em virtude 
de seu exílio em razão do nazismo, merece registro a tentativa de Hannah Arendt em 
oferecer à defesa liberal da desobediência outra base teórica (Arendt, s/d). Para Arendt, 
é necessário superar a tendência em se reconduzir a legitimidade política da desobe-
diência civil à sua justificação legal. Para ela, por outro lado, é necessário recuperar as 
origens dos esquemas de poder que culminaram na revolução americana, dentro dos 
quais o lugar reservado à obediência era bastante limitado (Arendt, s/d). Por essa razão, 
conclui Arendt, que a desobediência praticada nos anos 60 do século XX nos Estados 
Unidos, ainda não podendo aspirar a um reconhecimento legal, merecia um reconhe-
cimento político, de resto similar ao concedido aos grupos organizados que impressio-
nou a Tocqueville (Arendt, s/d).

8 Agrada-me imaginar um Estado que, afinal, possa permitir-se ser justo com todos os homens e tratar o 
indivíduo com respeito, como um seu semelhante; que consiga até mesmo não achar incompatível com sua 
própria paz o fato de uns poucos viverem à parte dele, sem intrometer-se com ele, sem serem abarcados por 
ele, e que cumpram todos os seus deveres como homens e cidadãos. Um Estado que produzisse este tipo 
de fruto, e que o deixasse cair assim que estivesse maduro, prepararia o caminho para um Estado ainda mais 
perfeito e glorioso, que também imaginei, mas que ainda não avistei em parte alguma.(THOREAU, s/d, Kindle 
edition, Loc 423 of 638)
9 Pouco mais a frente, pondera ainda: “A única obrigação que tenho o direito de assumir é a de fazer a qualquer tempo 
aquilo que considero direito. [...] A lei jamais tornou os homens mais justos, e, por meio de seu respeito por ela, mesmo 
os mais bem-intencionados transformam-se diariamente em agentes da injustiça.”(THOREAU, s/d,Loc. 36 or 638)
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Mesmo com os avanços brevemente mencionados, uma espécie de atualização da 
teoria do direito de resistência, nela incluída a noção de desobediência civil, parece 
ainda estar por ser feita. Especialmente à luz dos acontecimentos mais recentes, não 
apenas no Brasil - em particular Junho de 2013 -, mas também divisados nas inúmeras 
insurreições de muitas partes do mundo: Seattle, passando por Genova, pelas primave-
ras das populações árabes, pelos inúmeros occupy nos Estados Unidos, até chegar ao 
15M espanhol e ao congênere grego, entre outros.

Para isso, um problema remanesce insolúvel, especialmente frente à consagração 
da resistência pelo direito positivo, que se apresenta, portanto, na terminologia empre-
gada por Neumann (1969, p. 169), como distinta tanto da teoria antiga ou funcional 
como da medieval ou do direito natural: quem decide se e quando existe um direito de 
resistir? Se o soberano, como sucede com o estado de exceção, garanti-lo será impro-
vável. Talvez um poder judiciário independente.

* * *

Uma primeira limitação que parece emergir da tradição acima recuperada, sem 
embargo das distinções estabelecidas entre suas diversas correntes, reside no deno-
minador que lhes é comum e que consiste em que o direito à desobediência estaria 
reservado apenas àqueles signatários do contrato social em vigor. Ou pelo menos con-
templados pela eficácia de suas cláusulas.Nesse sentido, embora não seja propriamente 
novidade, é possível dizer que o momento atualmente experimentado pelas socieda-
des capitalistas, em especial as periféricas desde este ponto de vista, produz, mesmo 
sem originalidade, uma subclasse de gente à qual não se cogita reconhecer o direito à 
desobediência. Essa subclasse é constituída por aquelas pessoas às quais a fruição da 
riqueza social também ou principalmente por elas produzida sempre esteve interditada.

Outra clientela preferencial dos aparatos repressivos - tanto mais em sociedades 
que prescindem, em termos gramscianos, daquela parte da hegemonia reservada ao 
consentimento, tornando sobrerrepresentada aquela destinada à coerção -, consiste 
nos indivíduos e grupos hostis à ordem em vigor. Desse ponto de vista, o momento 
vivenciado desvela a existência de espaços de luta política que, dadas suas fragmenta-
riedade e liquidez, têm conduzido, dentre outras possibilidades, a inúmeras dificulda-
des,especialmente quanto a unificação de pautas. O horizonte que se abre, contudo, 
nem por isso é obscuro. Precisa, isso sim, ser melhor assimilado, sobretudo por parte 
de quem pretende seguir lutando.Esse último cenário, particularmente, aponta para o 
exercício de um direito de resistir que não compartilha e nem deseja ser assimilado pelo 
esquema de dominação ainda em vigor. Por isso também recusa exercer a desobediên-
cia por dentro da ordem ou como direito reconhecido por essa mesma ordem. Fala-se, 
assim, de uma resistência que não comunga de qualquer conceito universalizante, de 
qualquer metanarrativa, bem ao gosto dos pós-modernos (Lyotard, 2009, p. 70). E que 
portanto toma o discurso jurídico, inclusive aquele que propõe a expansão dos direitos 
fundamentais, como parte dessa ordem tida por “totalitária”. Movimentos que enfati-
zam suas singularidades - como os do passe livre, para a democratização da mídia, das 
minorias de gênero, religiosas, etc. - integram essa miríade de possibilidades, que, para 
alguns, o atual modelo produtivo da ordem capitalista estimula mesmo sem querer, e 
que se realiza mundo afora sobretudo no contexto das metrópoles.
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É necessário, enfim, que esses sujeitos, individuais ou coletivos, e suas correlatas 
subjetividades, por vezes mais por vezes menos agressivas, escapem à criminalização, 
pelo menos àquela fácil e grosseira. A tal desiderato a teoria jurídica deve ser chamada 
a cumprir. Ainda que, para isso, tenha que transitar por fora da ordem jurídica oficial.

Não se pode perder de vista, contudo, que, do ponto de vista da tradição liberal 
as demandas compreendidas como legítima realização do direito de resistir visavam 
sua inclusão oficial no discurso legal. Dentro da ordem legal, portanto, traduzindo uma 
simultânea violação à lei sem perder com ela uma relação de fidelidade. A pergunta 
que emerge, pois, continua a ser a que aponta para a necessidade de se traçar com a 
precisão necessária as fronteiras entre o punível e o indiferente penal no contexto das 
lutas contemporâneas. Para esse efeito, as particularidades de tais lutas não podem ser 
negligenciadas.

* * *

A tensão que naturalmente se estabelece entre a realização das liberdades fun-
damentais de manifestação e reunião, como traduções do direito ao protesto e até 
mesmo à resistência – as quais contam com fundamento constitucional (Constituição 
Federal, art 5º, caput, incisos IV, VI, VII e XVI e XVII) -, e o aparato da ordem estatal, 
comumente produz reflexos com os quais a ciência normativa do direito penal precisa 
trabalhar, tendo por intuito justamente filtrar os abusos que o exercício do poder puni-
tivo sempre tende a produzir. Por isso cumpre colocar no horizonte de análise a forma 
como tal ciência normativa – que também responde pelo nome de dogmática - pode 
operar para elaborar soluções mais consentâneas com a defesa dos direitos fundamen-
tais, dentre eles o direito ao protesto, tanto mais num cenário de retrocessos no campo 
dos direitos sociais e de acirramento da violência política. A escassez de abordagens 
com essa pretensão é uma realidade que precisa ser destacada.

A categoria jurídico-penal do injusto talvez nunca tenha deixado de atravessar um 
drama existencial reconduzível a uma necessidade de se concentrar a avaliação de seus 
requisitos sob uma única construção geral. Um olhar mais generoso, acerca de seu per-
curso histórico, permite divisar uma oscilação entre concepções, por assim dizer, mais 
monocórdicas, por um lado, e outras de índole dual, por outro. Correlativa a essa visão 
binária, talvez insuficiente, observa-se também uma movimentação entre pontos de 
vista mais subjetivistas, com tendências ao monismo, e outras tantas visões que confe-
rem importância maior à dimensão objetiva do fato punível.

No interior desse quadro é que prospera a tradução do injusto como combinação 
entre desvalor da ação e desvalor do resultado de que originalmente falou Welzel. O 
legado comum, pois, – do qual poucos se afastam - que a experiência dogmática do 
Direito Penal até o presente acumulou, talvez possa ser resumido através da imprescin-
dibilidade de que a conduta punível exprima desvalor da ação e desvalor do resultado, 
com a desinteligência se estabelecendo quanto à precisa configuração deste último 
nível analítico, mais precisamente em termos de exteriorização mais ou menos sensível 
do resultado. Foi também Welzel o responsável pelo deslocamento de dados subjeti-
vos da culpabilidade para o injusto, a partir da assunção, pelo injusto, do conteúdo da 
vontade em sua estrutura. A dogmática pós-finalista, atualmente hegemônica, condu-
ziria a nova reestruturação do injusto, inserindo no desvalor da ação, até então apenas 
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subjetivo, um componente objetivo: a criação ou incremento de um risco juridicamente 
desaprovado, fazendo com que o desvalor do resultado passe também a se ocupar, sob 
o influxo da imputação objetiva do resultado, da realização daquele risco proibido no 
resultado e censurado pelo tipo penal (Roxin, 1999, p, 363; Roxin, 2002). Tal contexto, 
sucintamente delineado, aponta para uma perda de importância das antes recorrentes 
formulações de antijuridicidade material, reforçando a dupla operação que prescreve 
tanto deslocar as justificações supralegais para o campo da culpabilidade, quanto reser-
var à antijuridicidade apenas aquelas hipóteses expressamente contempladas.

Segue-se que estabelecer o conteúdo do injusto, especialmente o lugar reservado 
à tipicidade, a maneira como seus componentes, notadamente objetivos e subjetivos 
se relacionam, as consequências que disso derivam, é tarefa que precisa se projetar no 
horizonte da elaboração dogmática. Outro dos muitos sintomas da possível crise do in-
justo penal reside nas linhas de distinção, mais ou menos marcadas, entre as aberturas 
mantidas pelos mal denominados princípios, da adequação social e da insignificância, 
para ficar em dois exemplos iniciais. Outros tantos postulados penais, da maior im-
portância política, devem ser retomados,justamente por sua vocação em conferir uma 
maior racionalidade, e, consequentemente, uma maior economia ao exercício do poder 
punitivo estatal. Esses postulados, a par de, por vezes indistinguíveisna medida em que 
tendem a atuar no âmbito da tipicidade, acabam também funcionando para evidenciar 
as vicissitudes que ela experimenta. O dilema se reforça com a consideração de outras 
tendências, não só de objetivação do processo de atribuição da responsabilidade penal, 
mas também, no campo do dolo, de sua normatização, e até da supressão da vontade 
como seu elemento constitutivo.

Embora essa sucinta alusão ao panorama do injusto possivelmente conduza à ne-
cessidade de revisar seu percurso histórico, para, quem sabe, mais do que revisitar o 
injusto, proceder à sua ressignificação, tal tarefa, hercúlea por si só, não será aqui reali-
zada, por inúmeras razões.

Sem embargo, o enfoque adotado deve servir para retomar um tema de gran-
de importância operacional e dogmática: a possível necessidade de ressignificação do 
conceito de injusto penal e de sua relação com o conceito analiticamente distinto de 
culpabilidade. Desde uma perspectiva que concebe como insano privilegiar o enfoque 
punitivo na problematização que os conflitos urbanos traduzem, duas são as principais 
possibilidades que excluem a responsabilização penal como resposta estatal por exce-
lência. E que por essa razão, devem ser priorizadas. Assim se torna lícito avaliar a maior 
ou menor pertinência da exclusão da tipicidade ou da culpabilidade como recursos 
despenalizadores, a partir de um quadro necessariamente geral e despretensioso.

Divisa-se, de um lado, o emolduramento de um enredo com essas características sob 
a zona de influência do princípio da culpabilidade, mais precisamente como situação su-
pralegal de exculpação análoga à inexigibilidade de conduta diversa (Roxin, 1999, p. 953 
e segs). Para Roxin indicada possibilidade deve vincular-se a alguns requisitos: (1) os atos 
devem ser motivados por questões fundamentais para o conjunto da população, visando 
ainda (2) a realização do bem comum; além disso, (3) a infração realizada deve achar-se 
conectada com o destinatário do protesto.Roxin ainda prescreve que o envolvido (4) deve 
declara-se partidário da democracia parlamentar, excluindo-se, por conseguinte, protes-
tos mais radicais que visam atingir os fundamentos da ordem estabelecida; na mesma 
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linha, a ação deve (5) evitar o recurso à violência e até a resistência ativa às forças de segu-
rança. Finalmente, (6) os danos e impedimentos gerados pelo protesto devem exprimir-se 
de maneira pouca significativa, além de temporalmente limitados.

Poucos são os autores, notadamente nacionais, que se arriscam em transitar por 
esse terreno.10 Resistindo ao impulso de enfrentar as prescrições de Roxin, merecem 
destaque as inúmeras dificuldades que se levantam para a exclusão da punição no nível 
do juízo da exigibilidade de comportamento conforme à lei penal.

Que estruturação, então, deve o injusto receber, inclusive para dar conta de equa-
cionar o problema que este ensaio se propõe? Parece adequado pressupor que o in-
justo expresse uma unidade, também analítica, para efeito de rearticular suas linhas de 
desenvolvimento, tanto objetivas quanto subjetivas. Para os partidários da imputação 
objetiva existem aspectos objetivos e subjetivos tanto no momento do desvalor da 
ação quanto naquele que exprime o desvalor do resultado. Assim, por exemplo, no 
momento do desvalor da ação analisa-se os elementos conhecidos ou conhecíveis pelo 
autor, de uma perspectiva ex ante, isto é, no momento da prática da conduta. Para a 
avaliação do desvalor do resultado, parte-se de uma perspectiva ex post, consideradas 
as informações que o autor somente conhece após a ocorrência do resultado (Greco, 
2005, p. 10). As linhas analíticas, segundo esse ponto de vista, convergiriam na noção 
de prognose póstuma objetiva(Greco, 2005, p. 11): prognose porque considera a priori 
os conhecimentos do autor; póstuma porque reconhece que ao juiz é dado contemplar 
o fato apenas após sua realização; objetiva porque avaliada segundo o ponto de vista 
de um homem prudente.11

O conjunto de conceitos que se fundem sob a ideia de imputação objetiva oferece 
como solução para o problema enfrentado pode dar-se como caracterização, da mani-
festação pública, ainda que violenta, como um risco permitido pela ordem jurídica, ex-
cluindo desde logo, como parece preferível, o desvalor da ação. Ou ainda, no âmbito do 
desvalor do resultado, com fundamento, talvez inconvincente, de que o fim de proteção 
da norma, que é mais do que aquele que se concede ao tipo, não abarca situações que 
traduzam, antes de um fato punível, a realização de um direito constitucionalmente 
consagrado.

Melhor rendimento, contudo, parece apresentar o apelidado funcionalismo redutor 
que tem, atualmente, na obra coletiva Direito Penal Brasileiro (Zaffaroni et al., 2003; Za-
ffaroni et. al., 2010), sua mais acabada formulação. De seu rico repertório extrai-se que 
no horizonte de um tipo complexo, muito mais do que uma atividade de subsunção, a 
tipicidade de um fato deve derivar da deflagração de um sério conflito intersubjetivo, 
designado como pragma, e compreendido como a combinação de certa ação humana 
e certo resultado por ela produzido, repercutindo no mundo de maneira seriamente 
perturbadora (Zaffaroni et al., 2010, p. 105). Para a tipicidade conglobante, assim, o 
tipo objetivo ostenta duas funções: uma sistemática, pela qual se define a matéria de 
proibição, pela fixação de seus componentes objetivos, tendo em vista um tipo delitivo 
isolado; outra conglobante, no contexto da qual se deve estabelecer a conflitividade 
do pragma, que passa tanto pela constatação da lesividade, quanto pela possibilidade 
de solucionar as inúmeras aporias que se apresentam no âmbito da configuração do 
injusto penal. Assim, não haverá conflito quando: inexistente lesão; mesmo existindo

10 A exceção talvez esteja apenas em CIRINO DOS SANTOS, 2006, p. 337.
11 Posição aceita inclusive por ROXIN, 2002, p. 24.
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de que ele possa ser imputado objetivamente como próprio (por dominabilidade). A pre-
tensão, como se percebe, é de redutibilidade a uma unificada compreensão capaz lesão, 
quando esta não puder ser imputada ao agente como obra por ele dominável; finalmente, 
a lesividade não se estabelecer, já não de forma isolada, mas tendo como horizonte a tota-
lidade da ordem normativa “constituída por todo o conjunto de normas deduzidas, dedu-
tíveis ou expressas em outras leis de igual ou superior hierarquia.” (Zaffaroni et al., 2010, p. 
159)Não se prescinde, nessa construção, da imputação objetiva, tomada como momento 
necessário mas insuficiente, recortando a “fixação primária ou elementar do tipo sistemá-
tico e que se estabelece também à luz da ordem normativa.” (Zaffaroni et al., 2010, p. 160) 
Desenvolvendo-a, observa-se que, numa primeira aproximação, o tipo desempenha uma 
função sistemática, consistente na comprovação: (a) da mutação física do mundo decorren-
te de uma ação humana; (b) do laço de causalidade entre a mutação exterior e a ação; por 
fim, (c) dos elementos constitutivos de um determinado tipo legal. Apenas num momento 
seguinte é que o tipo cumpre a função conglobante: (a) de traduzir uma lesão de certa rele-
vância para o bem jurídico; (b) situando-se dentro do espectro de proibição da norma; e se, 
(c) emergir como imputável ao agente como obra sua. De modo que a tipicidade objetiva 
somente se configura se esgotadas as funções sistemática e conglobante do tipo, eviden-
ciando-se a presença de elementos subjetivos nessa construção.

Uma questão que fica um tanto enevoada é a que se estabelece em torno da possibili-
dade de se renunciar, a partir de tal construção, a um processo isolado de imputação subje-
tiva, pois é possível que a função a este destinada esteja sendo cumprida pela submissão do 
processo de imputação inclusive ao critério de dominabilidade, no interior do qual haveria 
de se reservar espaço às categorias de autoria e participação. Mas são os próprios autores 
da teoria que esclarecem tratar-se de um momento inicial da pesquisa da imputação por 
dominabilidade, cujos passos seguintes devem ser dados no plano do tipo subjetivo.12 Isso 
por certo não traduz que se conceba este último processo como algo atomizado em rela-
ção ao processo de imputação total da responsabilidade penal. Antes deve se aproximar da 
dialeticidade com que Juarez Tavares o vem compreendendo (Tavares, 2000, p. 131).

Assim, diante da prática de um ato caracterizador de dano, ou quem sabe de desacato 
ou resistência, no contexto do exercício do direito ao protesto, a solução pela impunibilida-
de da ação adviria do reconhecimento de afigurar-se impossível reconhecer a conflitividade 
essencial entre o exercício de um direito assegurado e a prática de um fato punível. Os 
limites que uma tal concepção deve conhecer só podem emergir das nuances concretas 
que cada caso assume.

De qualquer sorte, seja por meio da utilização da imputação objetiva como ela vem 
generalizadamente aceita a partir da Alemanha, seja pelo recurso à tipicidade conglobante, 
que também a contempla, é preferível antecipar a resolução do aparente conflito, para o 
nível do injusto, prescindindo-se, assim, de enfrentar questões atinentes à presença ou não 
de critérios de reprovação ou mesmo de necessidade de aplicação da pena, sobretudo ante 
sua maior suscetibilidade ao decisionismo judicial.

Parece certo, enfim, que a generosidade com que a tipicidade conglobante admira a 
funcionalidade redutora da ciência jurídica do direito penal lhe credencia como instrumental 
valioso para se impor uma necessária economia ao funcionamento do poder punitivo estatal.
12 “A tipicidade objetiva se integra com um sujeito que dispõe da possibilidade objetiva de dominar o fato: 
sem dominabilidade uma autoria comissiva dolosa é inconcebível. A dominabilidade abre as portas à pesqui-
sa sobre a existência efetiva de um plano concreto dirigido à produção do resultado, porém tal pesquisa será 
realizada no tipo subjetivo.” (Zaffaroni et al., 2010, p. 253) 
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Sem embargo, ela parece ainda se ressentir de certo entusiasmo por uma imprecisa 
integridade do conjunto do ordenamento jurídico, resultante de um equilíbrio social 
pressuposto. Tal equilíbrio, a par de irreal, precisa ser problematizado, para então se 
reconhecer a ordem jurídica como fragmentária e desigual, como consequência de uma 
ordem social que lhe é subjacente e qualificada com esses contornos. Falta-lhe, enfim, 
transcender as limitações que a ordem jurídica em vigor coloca, ampliando os fronteiras 
para um modelo de sociedade radicalmente democrático, onde até a pretensa norma-
lidade vivenciada possa ser questionada.

3. Conclusão

Como se procurou destacar, o état de l’art, em especial legado pela ciência política, 
impele recorrer à ideia de desobediência civil, noção mais trabalhada no âmbito da 
cultura liberal, para confrontar o direito de resistência cujo exercício se precisa excluir 
de criminalizações fáceis. Seu rudimento está na admissibilidade de revolta e de resis-
tência no quadro de uma ordem que descumpre com os direitos sobre cuja realização 
radica sua fonte mesma de legitimação, a partir da abstração de um acordo constituti-
vo fundamental. Desde Locke, passando, entre tantos outros por Thoreau, tais noções 
reclamam, na contemporaneidade, por uma atualização que comporte destacar que a 
principal demanda popular atual se assenta não apenas no déficit que se verifica entre 
as promessas que a dinâmica social e política fez incluir nos documentos políticos fun-
damentais (declarações e pactos internacionais de Direitos Humanos; Constituições na-
cionais, especialmente pós-Segunda Guerra Mundial), e a materialização desses com-
promissos no cotidiano da maior parte dos submetidos a esta ordem social. Vai além, 
provavelmente intuindo que o modelo legado pela modernidade não reúne condições 
de atender às demandas de uma verdadeira emancipação do presente.

Existem os que se convenceram que o próprio estágio que a ideia de Estado de-
mocrático de direito alcançou estaria sugerindo que a solução criminalizadora contradiz 
esse patrimônio, negando, em certo sentido, o fundamento histórico dos direitos funda-
mentais. Não se pode de maneira nenhuma desdenhar dessa premissa. Tanto mais por 
parte de quem se arvore a transitar no interior do discurso da dogmática jurídico-pe-
nal. Assim se tornaria factível reconhecer a resistência, e sua derivação sob a forma de 
protesto, como direito fundamental, portanto como áreas em princípio interditadas ao 
acesso do poder punitivo estatal. Diz-se em princípio porque parece certo que o exercício 
de qualquer direito, inclusive fundamental, precisa conhecer limites. Uma consideração 
dessa natureza acaba até autorizando a criminalização quando identificados excessos no 
exercício desses direitos. A utilidade da dogmática penal, pois, se estabelece desde essa 
constatação, incumbindo-lhe traçar com precisão os contornos da matéria de proibição, 
bem como os caminhos que permitem esquivar-se de sua zona de abrangência.

Nada obstante, a normalidade da adversidade das condições de vida reservadas a 
contingentes populacionais cada vez mais expressivos parece estar levando a clássica 
fórmula de equilíbrio coercitivo aos seus estertores. Isso em nível mundial, catalisado 
pela perenização da crise econômica a abater-se sobre a população que vive do seu 
próprio trabalho. O descontentamento, dessa maneira, parece retomar o centroda cena 
política. Diante do bloqueio dos canais de comunicação entre os representados e seus 
representantes, a solução encontrada tem sido recorrer a acirradas manifestações pú-
blicas, contra as quais não se tem economizado energia repressiva.
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O caso brasileiro confirma essa percepção na medida em que, o máximo de in-
clusão social que se conseguiu generalizar, inclusive bem recentemente, deu-se sob o 
signo da lógica e da racionalidade que presidem o funcionamento do mercado, basi-
camente através do aumento da capacidade de consumo das pessoas – seja por meio 
do aumento da formalização no mercado de trabalho, seja pelo incremento do salário 
mínimo, seja mesmo através das políticas de transferência de renda. Isso significa que 
a implementação dos inúmeros direitos sociais consagrados na Constituição em vigor 
não vem recebendo da ordem estatal atenção semelhante. De modo que políticas de 
transferência de renda através do redirecionamento de parte dos fundos públicos pode 
ser reconhecida como insuficiente, confluindo para a acumulação de uma insatisfação 
popular que, por um arroubo um tanto desorientado, começou a eclodir.

A abordagem reservada pelo Estado a essa incongruência essencial vem sendo solvida 
pela truculência punitiva através de inúmeras formas de criminalização dos protestos sociais. 
Ela se insere comodamente no atual arranjo estrutural do campo burocrático brasileiro, cujo 
padrão de funcionamento consiste em devotar aos consumidores-falhos e aos refratários 
a engrossar o precariado da classe C, o seu desenvolto braço punitivo, resguardando aos 
demais uma postura mais compreensiva, por vezes até paternalista. O reconhecimento de 
que esse limiar desatende aos anseios de realização das potencialidades humanas confirma 
a tradição autoritária do Estado moderno, de resto facilmente reconhecível por meio do 
comportamento que estabelece diante da maioria de seus “súditos”.

Nesse sentido, torna-se possível identificar linhas de força que constituem inegável 
permanência do comportamento do campo burocrático de muitos dos países subor-
dinados ao centro do poder capitalista global, mais especificamente no exercício do 
poder punitivo. De modo esquemático, é possível afirmar que o campo burocrático 
brasileiro historicamente se distingue, salvo efêmeros hiatos nos quais se intentou furar 
bloqueios impostos desde fora, por manipular os dinamismos econômicos em favor de 
uma pequena fração das elites locais, quase sempre associadas a interesses transnacio-
nais. Isso se traduz na tradição de não integrar, não só economicamente, a maior parte 
de seu povo. Para tal modelo não se pôde prescindir - na escravatura, e também depois 
dela -, de grandes reservas de mão de obra sub ou inutilizadas. Sobre elas o Estado his-
toricamente tem devotado altas doses de energia repressiva (Souza Serra, 2009, p. 138).

Eis uma (ou a principal) das razões pelas quais muitos são os obstáculos que se 
colocam diante da utilização irrestrita do conceito que Agamben (2004) cuidou de ge-
neralizar. Pois em regiões marginais ao centro de dominação capitalista, é questionável 
considerar, mesmo que implicitamente, o Estado constitucional e democrático como 
regra e o Estado autoritário ou militarizado como exceção. No caso da América Latina – 
assim como sucede em relação à Ásia, África e até mesmo em partes de Europa -, desde 
a independência, a regra tem sido ditaduras, de maneira mais ou menos assumida; a 
exceção o regime constitucional minimamente reverente às liberdades públicas. Mais 
do que isso, como observaram Michael Löwy e Eder Sader, além da divergência ter-
minológica, um problema de fundo se coloca: o fato de que o exercício de poder das 
classes dominantes na América Latina (e em outras partes) exige a utilização habitual e 
constante (e não excepcional) da coerção como forma principal de dominação (Löwy/
Sader, 1977). É certo, contudo, que o desconforto que a exceção produz por albergar-se 
no seio do Estado de direito é análogo - se bem que não o mesmo -, àquele provocado 
pelo direito de desobedecer no interior da ordem legal.
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Metodologicamente, dessa maneira desenha-se uma necessidade: qualquer teoria 
do Estado, mesmo com preocupações menos econômicas ou sociológicas do que filo-
sóficas, não pode prescindir de voltar os olhos para a estrutura social dentro da qual o 
Estado desenvolve suas funções (Gómez, 2012).

Uma perspectiva dessas pode desdobrar-se em outras tantas linhas de análise, al-
gumas com interface jurídico-política, cabendo destacar, dentre estas, tanto a (a) que se 
distingue por não se inibir diante da limitação que a legalidade pode importar, quanto 
a (b) que se apropria dessa juridicidade (Mattei/Nader, 2008), fazendo-a degenerar em 
fonte mesma da opressão. Abre-se, assim, a possibilidade de se percorrer essas duas 
linhas analíticas, no limite imbricadas sob o ângulo do legado institucional da moder-
nidade e seu correlato modelo de dominação legítima. Também de maneira correlata, 
duas serão as possibilidades a enfrentar, porém do ponto de vista das soluções para 
os conflitos entre o direito ao protesto e os limites que a ordem jurídico-institucional 
reinante lhe impõe: por dentro ou por fora da ordem.

Esse estudo procurou pôr de manifesto que os conflitos urbanos, mesmo quando exor-
bitam a moldura que a demanda por ordem em vigor lhes confere, precisam, antes de re-
ceber a descarga da artilharia punitiva estatal, ser compreendidos. E isso tanto na acepção 
mais interpretativa – no sentido de apreensão de seu significado e das relações que esta-
belece com a dinâmica social atual – quanto na acepção - que pode ser consequência da 
primeira -, que denota uma maior tolerância em relação aos eventuais excessos observados. 
Acena-se, assim, para a necessidade fundamental de se dissentir do senso comum – que 
não é apenas criminológico - em curso, pelo qual se divisa, sem mais, o recurso ao poder 
punitivo do Estado como solução primária para os conflitos sociais de toda ordem.

Uma premissa que permite avançar nesse sentido está em perceber que a violência 
é imanente às relações sociais que a contemporaneidade engendra especialmente na 
quadra histórica que se vivencia. O caminho adotado por cada formação social orien-
tada a uma modernização de tipo capitalista também conduz a que esta assuma traços 
característicos, assegurando, em seu seio institucional, espaços mais amplos a manifes-
tações de autoritarismos de variada compleição. Isso compreende, por palavras diver-
sas, que, a depender do lugar reservado a determinado país na constelação capitalista 
global, as probabilidades de a exceção converter-se em regra se incrementam sensivel-
mente. Nesse sentido, a demanda pela utilização de formas não violentas de protesto 
perdem boa parte de seu poder de convencimento: é necessário ter em mente uma vio-
lência fundamental que sustenta o funcionamento do Estado. E isso em condições de 
normalidade. A esse tipo de violência que Walter Benjamin chamou de mítica, se opõe 
um outro tipo não menos fundamental visando minar o funcionamento do Estado. Este 
último tipo Benjamin designou de violência divina.13 No seu exercício coloca-se a tarefa, 
também suscitada por Benjamin, de instaurar o “verdadeiro estado de exceção”. 14

13 BENJAMIN, 1986. Recorrendo a essa ambivalência da violência que é também a do poder, ZIZEK, 2014, p. 
11. Ainda sobre esse assunto, LOSURDO, 2012.
14  A alusão é, claro, à VIII Tese sobre o conceito de história: “A tradição nos ensina que o "estado de exceção" 
em que vivemos é na verdade a regra. Precisamos construir um conceito de história que dê conta disso. Então 
surgirá diante de nós a nossa tarefa, a de instaurar o real estado de exceção; e graças a isso, nossa posição da 
luta contra o fascismo tornar-se-á melhor. A chance deste consiste, não por último, em que seus adversários 
o afrontem em nome do progresso como se este fosse uma norma histórica. – O espanto em constatar que os 
acontecimentos que vivemos “ainda” sejam possíveis no século XX não é nenhum espanto filosófico. Ele não 
está no início de um conhecimento, a menos que seja o de mostrar que a representação da história donde 
provém aquele espanto é insustentável.” (extraída de LÖWY, 2005, p. 83)
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PANELA DE PRESSÃO: 
O PODER PUNITIVO E OS BLACK BLOCS

Lucas Mauricio Garcia Pimenta e Silva
Universidade de São Paulo

RESUMO: O trabalho pretende criticar as funções declaradas do inquérito policial 
1/2013 do DEIC e levantar hipóteses de quais seria suas funções reais. O instrumento 
jurídico é justificado pela criminalização dos indivíduos considerados “Black Blocs”, os 
quais, segundo o DEIC, poderiam ser enquadrados no art. 233 do Código Penal.
PALAVRAS-CHAVE: Inquérito Policial; Black Bloc; Junho 2013.

“Você cidadãos cumpridores da lei
Venham ouvir esta canção

As leis são feitas por pessoas
E as pessoas podem estar erradas

 Antigamente os sindicatos eram contra a lei
Mas a escravidão estava “certa”

Mulheres não podiam votar
Enquanto as crianças trabalhavam nas minas

Quanto mais você estudar a história
Menos que você poderá negá-la

Uma lei podre permanece nos livros
'Até pessoas com coragem a desafiarem!”

Have you been in jail for justice?- Anne Feeney

1. Introdução

O presente trabalho não possui a pretensão de falar em nome dos Black Blocs, ou 
de qualquer outro movimento social ou de qualquer ativista político criminalizado pe-
las agências punitivas. Pretende-se aqui a realização de uma análise crítica das funções 
(declaradas e reais)1 do Inquérito Policial 1/2013 do Departamento Estadual de Investi-
gação Criminal (DEIC), unidade da Polícia Civil do Estado de São Paulo especializada no 
combate aos grupos criminosos2.

O DEIC considera que as ações do grupo Black Bloc “configuram, em tese, o crime 
de associação criminosa, previsto no artigo 288 do Código Penal, conforme a redação

1 Os instrumentos jurídicos, como o direito penal, possuem tantos funções declaradas, como funções reais. 
Os Objetivos declarados do sistema penal são destacados pelo discurso oficial da teoria jurídica da pena e 
se configuram hoje como proteção do bem jurídico em ultima ratio. Enquanto os objetivos reais do siste-
ma penal são aqueles identificados pelo discurso crítico da teoria criminológica da pena, esses últimos nos 
permitem entender o significado político do direito penal, como centro de estratégia de controle social nas 
sociedades contemporâneas. (CIRINO DOS SANTOS, 2008, p. 3-9).
2 Informação retirada do site: http://www2.policiacivil.sp.gov.br/. Acesso em 29/11/2014.
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dada pela lei n° 12.850/.2013;”3. Com base nessa consideração, instaurou-se o Inquérito 
Policial para apuração dos fatos que envolvemintegrantes do grupo black bloc.

O estudo pretendido é de alta relevância teórica e prática. Visto que no campo da 
criminologia, a preocupação com os delitos políticos e o desejo criminalizador da ação 
política se fazem presentes nos estudos criminológicos há tempos, como, por exemplo, 
nas propostas da escola positivista4. 

Tal conduta da criminologia nos incube a tarefa de elaborar uma defesa teórica da 
oposiçãoque se coloca, radicalmente, contraa criminalização da ação política questio-
nadoraA práxis crítica se caracteriza como motor para uma desta sociedade em outra 
que seja mais justa, livre, igualitária.

As páginas a seguir serão dividas em quatro partes principais: (i) o contexto no qual 
o IP se insere; (ii) a apresentação das funções declaradas do IP 1/2013; (iii) as críticas 
das funções declaradas: o “conceito” de organização criminosa; (iv) o levantamento das 
hipóteses de quais poderiam ser as funções reais do IP 1/2013.

Este artigo se insere no espaço de discussãocriminologia crítica emovimentos so-
ciais com o objetivo de entender quais seriam os objetivos do poder públicocom a 
criminalização dos Black Blocs. O trabalho está inserto em uma pesquisa mais ampla, 
na qual também se inclui outro artigo5 escrito em coautoria com a Profa. Adriana Eiko6 
, que será apresentado no 2º Encontro Brasileiro de Criminologia Crítica, realizado nos 
dias 16 e 17 de julho deste ano, coincidentemente, na cidade de Vitória. 

O Inquérito Policial 1/2013 se apresenta como peça chave na criminalização dos 
novos atores sociais, tornando sua análise como fundamental para compreensão 
da relação entre o poder punitivo e ação política emancipatória. Como fez Lean-
dro Gaspar Scalabrin em sua publicação ‘‘o crime de ser MST’’ (SCALABRIN, 2008). 
SCALABRIN analisou dois relatórios do serviço secreto da Brigada Milita- RS e um 
processo administrativo instaurado pelo Conselho Superior do Ministério Público. 
A análise tinha o objetivo de compreender o fenômeno da criminalização do Movi-
mento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) no Estado do Rio Grande do Sul.

Portanto, temos que estetrabalho revela sua importância na formulação de 
uma teoria,a qual pretende compreender a criminalização dos movimentos sociais 
e da ação política questionadora.

2. Contexto em que se insere o Inquérito Policial 1/2013 DEIC

No dia 06 de junho de 2013 se iniciava,no final da tarde,em frente ao Theatro Mu-
nicipal a concentração do primeiro ato contra o aumento de vinte centavos na tarifa do 
transporte público em São Paulo. Esse protesto teve um caráter radical com a quei mada 
de catracas simbólicas feitas de papelão com basesfeitas de pneu de carroem plena

3 Inquérito Policial 1/2013 do DEIC, fls. 3.
4 Cesare Lombroso em seu livro Los Anarquistas aplicou seu pensamento desenvolvido e apresentado no 
livro O Homem Criminoso (de que o criminoso é atávico podendo ser um louco moral, epiléptico, um suicida 
indireto e etc.) com a intencionalidade de provar que os Anarquistas de seu tempo podiam ser considerados 
locos ou criminosos ou ambos até podendo muitos desses serem criminosos natos, devido a sua paixão pa-
tológica a uma causa e por nunca conseguirem ser cooptados. Lombroso chega ao ponto de sugerir a pena 
capital para os anarquistas irrecuperáveis.
5 “Criminalizaçãodas Novas Formasde Mobilização Social: Resistênciae Incômodos”.
6 Professora do departamento de psicologia social da PUC-SP
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Avenida 23 de maio7. A ação gerou repressão por parte da polícia militar que atacou os 
manifestantes com balas de borracha e gás lacrimogênio.

As cenas de ação radical e repressão policial foram se repetindo, em uma espiral 
crescente, nos atos subsequentes convocados pelo Movimento do Passe Livre de São 
Paulo (MPL-SP) até chegarem ao seu ápice no quarto ato contra o aumento da tarifa 
(dia 14 de junho de 2013). 

Nesse dia a repressão policial foi tanta que feriu jornalistas, manifestantes e até 
transeuntes.As imagens da manifestação replicaram por todos os veículos midiáticos 
possíveis,engendrandosolidariedade da população para com osativistas. Isso fez com 
que nos próximos atos, convocados pelo MPL, tivessem centenas de milhares de pes-
soas nas ruas, tornando impossível qualquer tática de repressão por parte polícia militar 
de São Paulo.

As ‘‘jornadas de junho’’, como ficaram conhecidas, colocaram o Brasil no circuito 
dos protestos globais iniciados, a partir do início do século XXI, pelos protestos anti-
globalização (destacando-se as demonstrações durante a rodada da OMC em Seattle
-EUA e a reunião do G8 em Gênova na Itália), pelos levantes no mundo árabe, pelo 
movimento Occupy nos EUA, indignados na Espanha, pelas revoltas antiausteridade e 
greves na Grécia, Portugal, Espanha e Itália epelos protestos no Parque Gezi na Tur-
quia. Na América Latina, esses foram os protestos protagonizados pelos estudantes 
no Chile.

A faísca dos protestos no Brasil foi o aumento das tarifas do transporte público, po-
rém ao longo dos atos, principalmente, depois do dia 14 de Junho, a pauta se expandiu 
para incluir uma crítica ao estado precário da infraestrutura e serviços públicos (saúde, 
educação, transporte), aos gastos públicos com os megaeventos como a Copa do mun-
do e Olimpíadas, chegando-se até a demonstração da insatisfação com a corrupção do 
governo. 

As mobilizações surgiram em meio a um período de expansão econômica, de am-
pliação da “classe média” pelo lulismo e suas políticas de consumo, e frente a um go-
verno de centro-esquerda, que até o período do ciclo de protestos8, contava com altos 
níveis de aprovação9. E também, como vêm acontecendo em outros países nessa onda 
de protestos, as manifestações foram marcadas por certa rejeição aos partidos políticos 
tradicionais, pela crítica da política institucional em geral e pelo surgimento de novos 
atores sociais nas ruas, como por exemplo, os Black Blocs.

7 Avenida de grande circulação que interliga o centro de São Paulo com a zona sul. Não há sinais semafóricos 
na avenida que possui quatro faixas em cada sentido, o que torna uma atitude mais radical sua obstrução do 
que de outras vias não expressas ou de menor importância para o fluxo dos automóveis da cidade.
8 Os movimentos sociais em suas ações reivindicatórias, frequentemente, vêm em ciclos de reivindicações. 
“Logo que os “primeiros insurgentes” dão início ao ciclo, cada vez mais demandantes disputam reconhecimento 
e resposta. Isto continua até um ponto de intensidade máxima, depois seguido por um declínio na frequência, 
no sucesso e na civilidade das reivindicações e dos demandantes”, (MCADAM, TARROW, TILLY, 2009, p. 23).
9 65% dos brasileiros avaliaram o governo Dilma como ótimo ou bom na última pesquisa realizada pelo 
Data Folha antes de Junho de 2013 Disponível em: http://datafolha.folha.uol.com.br/opiniaopublica/2013/03/
1259083-politicas-sociais-e-economia-alavancam-aprovacao-a-dilma.shtml. Acesso em 06/12/2014.. Ressal-
ta-se que o governo antecedente (Lula 2002-2010) foi o que obteve maior aprovação na história do período 
democrático brasileiro. Disponível em: http://www.sul21.com.br/jornal/lula-sai-do-governo-com-a-maior
-aprovacao-da-historia/. Acesso em 06/12/2014.
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Em relação aos outros ciclos de protestos mais recentes da história do Brasil10 , as jor-
nadas de junho foram marcadas por uma ampliação do repertório11  de táticas exibidas pe-
los manifestantes. Além das passeatas pacíficas ocupando as ruas, houve manifestações 
geradas pela (e na) internet, formações espontâneas, episódios de ação direta autôno-
ma, que incluíam, por exemplo, a violência contra símbolos do Estado e do capitalismo.12

Como já dito, os atos foram marcados por repressões violentas por parte da polícia 
militar, especialmente, pela tropa de choque. As agressões foram amplamente divulga-
das pela mídia (tradicional e alternativa) e se constituíam em atos de uso abusivo da 
força de polícia, como o emprego de balas de borracha contra manifestantes e jorna-
lista, o uso de gás lacrimogênio e de gás de pimenta. Ademais, destacam-se agressões 
morais e físicas, chegando-se a casos do uso de munição letal contra manifestantes13.

Essa desproporcionalidade da ação policial pode ser vista como um dos combus-
tíveis para o crescimento massivo dos protestos de Junho, e também para sua ampla 
repercussão no plano internacional. Vale lembrar que a ONU mandou uma carta para 
o Estado brasileiro afirmando que a polícia estava sendo “arbitrária e violenta” e a or-
ganização estaria “preocupada com supostas violações dos Direitos Humanos no uso 
excessivo de forças policiais contra manifestantes”. 

A fome da repressão não se contentou com apenas as agressões físicas. O cardápio 
precisava ser maior para satisfazer a vontade de punir, desta forma pipocaram persecu-
ções penais por parte das agências punitivas (Investigações da Polícia Civil, Denúncias 
do Ministério Público e conversões de prisões em flagrante pelo Judiciário). 

Os manifestantes passaram a ser presos para a averiguação14 e enquadrados nos 
crimes de incitação ao crime, formação de quadrilha e, após a promulgação da lei 
12.850/12, no tipo penal de associação criminosa.

As decisões sobre a manutenção de prisões de manifestantes também envolveram 
juízes de primeiro grau e Câmaras do Tribunal de Justiça. Nesta fase, a Polícia Civil, o 
Ministério Público e o Poder Judiciário têm exercido papéis importantes dando segui-
mento à repressão e legitimando a ação da polícia militar. 

10 Aqui nos referimos às mobilizações populares e ao movimento pela redemocratização nas décadas 70 e 80 
culminando na Campanha das ‘Diretas Já’ em 1984. E também, as passeatas pelo impeachment do ex-presidente 
Fenando Color de Melo.
11 Aqui adotaremos o conceito desenvolvido por Charles Tilly. TILLY desenvolveu três principais conceitos de 
repertório: em primeiro, o de ações coletivas em relação as greves do final do século XIX. Em seguida o repertório 
de confronto mais ligado as mobilizações de questões locais na Inglaterra, que incentivariam a ação direta, como 
exemplo os food riot. E por último, o repertório e performance, nesse tilly retoma o primeiro conceito de repertório 
por ele empregado e o coaduna com a ideia de performance.  Aqui adotaremos o repertório como uma síntese 
de seus conceitos, ou seja o repertório é um conjunto de formas de ação disponível para uma população e deli-
mitadas pelo contexto histórico político e cultural. Por exemplo, em Junho de 2013, temos como formas de ação 
que pertencem ao repertório brasileiro ações como a violência contra objetos, passeatas pacíficas, a entrega de 
petições ao judiciário, palestras, sentaços, etc. (ALONSO, 2012, p. 21-41).
12 Violência performática: constitui encenações de um ritual simbólico violento com ênfase na comunicação e na 
expressão cultural. O ato possui a intenção de transformação social.  Os militantes a usam, em parte, para ganha-
rem acesso na grande mídia (JURIS, 2005, p. 415-416).
13  Houve alguns casos de policiais utilizaram de munição letal durante manifestações. Aqui cabe destacar a pri-
são de Rafael Marques Lusvarghi, na qual após o manifestante estar totalmente imobilizado, um policial do DEIC 
sacou sua arma e disparou tiros para o alto. Conforme a notícia e o vídeo disponíveis em:  http://g1.globo.com/
sao-paulo/noticia/2014/06/homem-que-deu-tiros-para-o-alto-em-protesto-na-paulista-e-policial-do-deic.html.
14 Forma ilegal de prisão que inexiste no código penal e que era empregada com bastante frequência, pelas forças 
de segurança pública, na ditadura civil-militar no Brasil.
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Ao decorrer do ciclo, de um lado o governo federal foi se abrindo à negociação 
das pautas de segmentos dos movimentos sociais15, novas leis foram criadas para se 
dar uma reposta aos “suspeitos” de praticarem “atos violentos”. Por outro a polícia 
permaneceu atuante nas ruas, apoiada pelo governo estadual16, continuando a fazer 
uso desproporcional da força na contenção da “ordem pública” e realizando prisões 
arbitrárias, atingindo não apenas manifestantes, mas também transeuntes, jornalistas, 
advogados e aqueles mais vulneráveis como trabalhadores das classes mais baixas e 
moradores de rua. 

Após o ápice do ciclo (Junho de 2013), a reação do estado aos protestos, longe de 
ter sido uníssona, deixou à mostra a diversidade de respostas e condutas dentre as ins-
tâncias do poder governamental. No campo do Poder Legislativo, os atos provocaram 
diversas respostas: 

Em uma direção, a Proposta de Emenda Constitucional n. 51/2003 do Senador Lin-
dbergh Farias, em setembro de 2013, prevê reforma ampla da arquitetura constitucional 
das forças de segurança prevendo, dentre outras coisas, a junção dos ciclos de atividade 
(atualmente a função ostensiva ou de prevenção é feita pela polícia militar e a função 
investigativa pela polícia civil), a instituição de ouvidoria externa, o fim da dupla carreira 
e a desmilitarização. 

Em outra, no campo do aumento e aperfeiçoamento da repressão penal, foram 
promulgados diversos dispositivos legais tanto em âmbito Estadual quanto no âmbito 
Federal. Como os exemplos demonstrados abaixo: 

O Decreto n. 4.302, de 19 de Julho de 2013, criou no Rio de Janeiro a Comissão Es-
pecial de Investigação de Atos de Vandalismo em Manifestações Públicas (CEIV). 

A CEIV era composta por representantes do Ministério Público do Estado, da Secre-
taria de Segurança Pública, da Polícia Civil e da Polícia Militar. Em sua passagem mais 
polêmica, o Decreto n. 44302 conferia superpoderes à Comissão, incluindo a requisição 
junto a operadoras de telefonia e provedores de Internet de informações sigilosas de 
seus clientes, que deveria ser cumprido em 24 horas. 

A criação da CEIV foi motivo de diversas críticas formuladas por juristas e pela pró-
pria OAB-RJ. Um parecer da Comissão de Estudos de Direito Penal da Ordem dos Ad-
vogados17 questionou a constitucionalidade do decreto, que avançava sobre a compe-
tência exclusiva da União para legislar sobre normas de natureza processual, bem como 
sobre a proteção constitucional aos dados de comunicação telefônica e informática18.

15  A presidenta, em pronunciamento oficial, declara que irá receber os líderes das manifestações começando 
pelos integrantes do MPL. Disponível em: http://g1.globo.com/politica/noticia/2013/06/dilma-recebe-mpl-go-
vernadores-e-prefeitos-de-capitais-nesta-segunda.html. Acesso em 06/12/2014.
16  Apoio que pode ser evidenciado nas falas do governador: Por exemplo, nesta fala no dia 16 de outubro 
de 2013 “A policia agiu de forma correta e tem sido extremamente cautelosa, mas tem que agir. Ela tem que 
verificar, distinguir quem está manifestando, mostrando seu ponto de vista, e de outro lado quem vai depre-
dar, destruir. Isso é uma violência sem causa.””. Disponível http://noticias.terra.com.br/brasil/cidades/sp-alck-
min-apoia-acao-policial-e-diz-que-violencia-sem-causa-. e-inaceitavel,ef5d3e05fb1c1410VgnVCM10000098c-
ceb0aRCRD.html. Acesso em 06/12/2014. E nesta: “A polícia agiu corretamente. Usou força proporcional aos 
eventos e atos de violência para manter a ordem pública”. Disponível em: http://noticias.terra.com.br/brasil/
cidades/sp-alckmin-apoia-acao-policial-e-diz-que-violencia-sem-causa-e-inaceitavel,ef5d3e05fb1c1410VgnV-
CM10000098cceb0aRCRD.html. Acesso em 06/12/2014
17 Disponível em: ihttp://www.oabrj.org.br/detalheConteudo/804/Parecer-da-Comissao-de-Direito-Penal-da
-OABRJ-sobre-a-CEIV.html. Acesso em 06 de dezembro de 2014.
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Também em setembro de 2013, outro ato normativo veio a influir diretamente no 
contexto das manifestações populares no Rio de Janeiro. A lei estadual 6528, de 11 de 
Setembro de 2013, determinou a proibição do uso de máscara “ou qualquer outra forma 
de ocultar o rosto do cidadão com o propósito de impedir-lhe a identificação” (art. 2º). 

Em São Paulo, um ano depois, no dia 29 de agosto de 2014. O Governador Geraldo 
Alckimin sancionou lei similar ao do Estado vizinho. A lei 15.556/2014 proíbe o uso de 
máscaras ou objeto que oculte o rosto da pessoa em manifestações e reuniões, com o 
objetivo de assegurar que nenhum cidadão faça uso do anonimato (art. 2º).  E também, 
obriga que toda manifestação deverá ser, previamente, comunicada à Secretaria de 
Segurança Pública (art. 4°).

Ambas as leis regulamentam o art. 23 da Constituição Estadual, que, à semelhança 
do inciso XVI do art. 5º da Constituição Federal, estabelece o direito à liberdade de reu-
nião, com prévio comunicado à autoridade competente.  

Além desses dispositivos já mencionados, no Congresso Nacional foi promulgada 
a lei 12.850/2013, publicada no Diário Oficial no dia 05 de agosto de 2013. Essa altera 
alguns dispositivos do Código Penal e revoga a lei nº 9.034/95. Tal lei modifica o nomen 
iuris do delito previsto no art. 288 do CP, antes conhecido como quadrilha ou bando, 
agora como associação criminosa.

Anteriormente, no crime de quadrilha ou bando era preciso uma associação cri-
minosa de no mínimo 04 (quatro) pessoas, atualmente, na nova lei de organização 
criminosa o número foi reduzido para um mínimo de 03 (três) pessoas. E, aumenta-se 
a pena até a metade se a associação for armada ou se houver participação de crianças 
ou adolescente. Na antiga lei, a associação armada dobrava a pena, porém não havia a 
figura do jovem como partícipe.

No entanto, a nova lei mantém institutos processuais, já criados pela reforma da lei 
anterior,como a colaboração premiada, a ação controlada (ou flagrante tardio), o aces-
so a dados pessoais, a interceptação telefônica entre outros métodos de investigação. 
O novo dispositivo penal, como o antigo, silencia-se a cerca da elaboração um conceito 
que delimite o que é crime organizado.

É nesse contexto apresentado de ação e repressão que está inserido o Inquérito 
Policial 1/2013 do DEIC.

 3. Função declarada do Inquérito Policial 1/2013.

As funções declaradas do Inquérito Policial 1/2013 do DEIC estão presente no pró-
prio corpo dos autos. Podemos identificar tais funções nas considerações transcritas 
abaixo:

18 A CEIV, no entanto, continuou ativa até Setembro de 2013, quando o Decreto n. 44409, de 26 de setembro 
de 2013, revogou o decreto que a instaurara. Na motivação do ato normativo, constava que a Comissão já teria 
“atingido as suas finalidades”; o procurador-geral de Justiça do Rio de Janeiro, Marfan Martins Vieira, em nota à 
imprensa, destacou que a comissão havia alcançado bons resultados em dois meses de trabalho conjuntoVer p. 
ex.: http://memoria.ebc.com.br/agenciabrasil/noticia/2013-09-25/procurador-propoe-revogacao-de-decreto-
que-institui-comissao-que-investiga-atos-de-vandalismo. Acesso em 06 de dezembro de 2014.
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Considerando que nos últimos meses, durante manifestações ocorridas 
na região central e outras desta capital, um grupo de indivíduos denomi-
nados “black blocs” se infiltra no meio das manifestações e promove atos 
criminosos;” (fls.2).grifo nosso(...)

“Considerando que tais indivíduos atuam de forma organizada, pratican-
do atos de vandalismo com o objetivo de questionar o sistema vigente, e 
consequentemente, rompem os parâmetros de normalidade e segurança 
da sociedade;” (fls.2).(...)

Considerando que os fatos acima narrados configuram em tese, o crime 
de Associação Criminosa, previsto no Artigo 288 do Código Penal, confor-
me redação dada pela lei 12.850/13” (fls.3). 

É notóriaque a principal função declarada do referido Inquérito é a investigação de 
pessoas que pertenceriam ao Black Bloc. Esta “organização” seria um grupo político, 
o qual participaria de manifestações com o intuito de questionar o sistema vigente e 
praticar atos de vandalismo. Perante tais alegações a cerca do Black Bloc, o DEIC conclui 
que essas ações se enquadrariam no artigo 288 do Código Penal.

 
3. Críticas àsFunções Declaradas do IP 1/2013 do DEIC
Nossa crítica seguirá por dois caminhos. No primeiro, problematizar-se-á o arti-

go 288 do código penal com a ajuda das críticas já formuladas pelo campo da teoria 
criminológica a cerca do conceito de organização criminosa, que se caracteriza como 
uma categoria frustrada (ZAFFARONI, 1999). No segundo, tentar-se-á dialogar com a 
dogmática mais conservadora encontrando alguns tipos de tentativas de definição para 
o art. 288 e a sua não compatibilidade com o grupo dos Black Blocs.

3.1. Organização criminosa: Uma Categoria Frustrada

No âmbito das ciências criminais, a definição de um conceito para organized crime 
é uma tentativa localizada, temporalmente, no meio para o final do século passado. 
O que, torna infrutífera a ideia de uma pesquisa que tente achar a origem do referido 
conceito nas raízes do direito romano, ou germânico, ou canônico, ou em nosso caso 
brasileiro, no direito colonial (Idem, p. 47). 

Na dogmática jurídica penal, pode-se enxergar um vácuo teórico no que tange à 
definição do conceito de organização criminosa Esse vazio também é perceptível na 
legislação brasileira que trata do tema19. Esse espaço não ocupado obriga uma transfe-
rência da tarefa de se definir tal conceito para o campo da criminologia.

No campo da teoria criminológica, ZAFFARONI reconhece a existência das associa-
ções ilícitas, organizações criminosas, sociedades para delinquir, quadrilhas e bando. 
Porém, ele anota que não existe um limite claro entre empresa legal e ilegal, uma vez 
que as empresas lícitas adotam práticas ilícitas, bem como as empresas ilícitas exercem 
práticas lícitas. Portanto, no plano científico, fracassou a tentativa de provar a existência 
da organização criminosa (ZAFFARONI, 1999, p. 63-64).

19 Na lei 9.034/95, bem como a suas reformas através das leis 10.217/2001 e a lei 12.850/2013, há uma 
ausência de definição específica do que seja organização criminosa ou associação criminosa para efeitos da 
aplicação da lei.
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Além disso, a categorização da associação criminosa se configurara como um con-
ceito frustrado, porque houve uma tentativa de estender uma ideia do “mito mafioso” 
a todas as atividades ilegais do mercad. Extensão essa que reflete uma teoria conspira-
tória sustentada pela mídia, pelo clientelismo político e pela polícia.

Enxerga-se um erro científico nessa tentativa de extensão do conceito, uma vez que 
até “a própria criminologia [norte] americana sustenta o conceito de crime organizado 
é um mito. Estudos sérios revelam que a situação de pobreza dificuldade financeira, 
desorganização das famosas famílias mafiosas, mostrando que os fantásticos negócios 
de bilhões de dólares com o contrabando de drogas, jogo ilegal e etc. não passariam 
de pequenos crimes e contravenções, menos lucrativos do que qualquer atividade legal 
regular” (CIRINO DOS SANTOS, 2002, p. 2). 

Ademais, o conceito norte-americano de organized crime teve como tarefa a im-
possível tentativa de abranger diversas condutas ilícitas como tráfico de armas e dro-
gas, contrabando, extorsão, jogo ilegal, lavagem de dinheiro entre outras. Com isso 
CIRINO DOS SANTOS reforça a tese de ZAFFARONI de que a tentativa da construção de 
um conceito de organização criminosa é uma tentativa frustrada. 

Nessa mesma linha HASSEMER esclarece: 

O que ‘criminalidade organizada’ realmente ée como ela se desenvolve, 
quais seriam suas estruturas e perspectivas futuras, não sabemos precisar. 
A definição atualmente em circulação é por demais abrangente e vaga, 
sugere uma direção em vez de definir um objeto, não deixa muita coisa de 
fora (HASSEMER, 1994, p. 58).

Em outras palavras, o conceito é tão impreciso que poderia abranger quase todo 
tipo de ação realizado por um grupo que não esteja com todas suas atividades em ple-
na consonância com o ordenamento jurídico.

O Jurista alemão ainda levanta o interessante debate de que o combate ao crime 
organizado não traria respostas aos problemas diários que seriam provocados pela 
criminalidade de massas, como, por exemplo, o sentimento coletivo de insegurança 
(IDEM, p. 55-59). No entanto, não iremos nos aprofundar neste tema, devido ao escopo 
do trabalho apresentado.

Conclui-se que, para a criminologia, o conceito de organização criminosa é indefi-
nido e não se sustenta nem para criminalizar a máfia norte-americana, querepresenta 
à organização que ensejou alguma “legitimidade” ao poder punitivo para criação do 
conceito. Por outro norte, vale ressaltar que em “contextos onde não existem máfia 
identificáveis a categoria Crime Organizado foi ‘flexibilizada’ para adaptar-se às diferen-
tes conjunturas nacionais, por conta de sua eficácia na justificação do uso da violência” 
(DIETER, 2005, P. 25).

O conceito por ser demasiadamente abrangente é instrumentalizado pelas agên-
cias punitivas. Em relação a tipos penais genéricos ou vazios, que se valem de conceitos 
indeterminados ou ambíguos, nota-se, que não por acaso em diversos países, esses são 
utilizados em legislações penais voltadas à repressão e controle de dissidente políticos 
e opositores do governo (BATISTA, 2007, p. 78).
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Em outras palavras, esse vazio conceitual não se trata de um erro, falha ou impru-
dência do legislador, mas constitui uma opção política e ideológica de instrumentaliza-
ção do Direito Penal, que será melhor tratada abaixo.

3.2 A impossibilidade dosBlack Blocsconfigurarem uma organização criminosa 
a luz da dogmática penal brasileira

Mesmo sendo o conceito de organização criminosa algo vago, frágil e “indefinido”, 
autores mais ligados aos discursos dominantes tentam delimitar um conceito dogmáti-
co da conduta descrita no artigo 288 do CP. Ressaltando-se que as definições dos tipos 
penais são essenciais para a preservação do princípio da legalidade20 no ordenamento 
jurídico brasileiro.

Para adotarmos uma definição dogmática de associação criminosa, usaremos as 
pesquisas desenvolvidas por Mauíricio S. Dieter21 e Bruno Shimizu22. Isso por conta do 
curto tempo para a entrega deste trabalho e também devido à fase incipiente em que 
se encontra a pesquisa na qual este está inserido

DIETER, em sua monografia, realiza uma vasta revisão bibliográfica de autores li-
gados ao debate criminológico e/ou dogmáticos a cerca da polêmica discussão sobre 
a conceituação do crime organizado. Seu trabalho nos traz os conceitos dogmáticos 
elaborados por autores como Miguel Reale Junior23, Luiz Flávio Gomes24, Francis Rafael 
e Beck e Guaracy Minguardi25.

DIETER, após a apresentação desses, e outros, autores, conclui que se pode reunir 
alguns elementos em comum entre os diversos conceitos dogmáticos de crime organi-
zado que seriam: “organização rígida, estrutura hierárquica, perpetuidade, planejamen-
to, transnacionalidade, atividade simultânea no mercado lícito e ilícito, um código de 
honra e de silêncio, infiltração no poder estatal e intimidação”26.

20 Idem, p. 77-81.O princípio da legalidade, ou da reserva legal, é divulgado pela fórmula “nullum crimen 
nulla poena sine lege”. Esse princípio proíbe a incriminações vagas e determinadas, ou seja o conceito 
do tipo penal deve ser determinado e especificado de modo tal a fazer que qualquer cidadão lendo a lei 
possa entender qual comportamento é criminoso.
21  DIETER, Maurício. S. Reflexões do Crime Organizado como figura de linguagem e suas funções no 
Discurso do Poder in Curitiba. Monografia de Conclusão de Curso, Universidade Federal do Paraná
22 SHIMIZU, Bruno. Solidariedade e gregarismo nas facções criminosas: um estudo criminológico à luz 
da psicologia das massas. 1 ed. São Paulo:  IBCCrim, 2011.
23 Para REALE JÚNIOR caracterizam-se-como crime organizado“(...) entidades dotadas de estrutura es-
pecífica voltadas a consecução de crimes e para tanto providas de organização burocratizada, hierar-
quizada, baseada na divisão de trabalho, combinando-se a centralização do controle com a mais ampla 
descentralização das ações que se ramificam em diversos países ou regiões”.DIETER cintando REALE 
JUNIOR, p. 26. 
24  Para Gomes, crime organizado:“(...)caracteriza-se por uma organização bastante rígida, uma certa 
continuidade ‘dinástica’, pelo afã de respeitabilidade de seus dirigentes, severa disciplina interna, lutas 
intensas pelo poder, métodos poucos piedosos de castigo, extensa utilização da corrupção política e po-
licial, ocupação tanto em atividades ilícitas como lícitas, simpatia de alguns setotes eleitorais, distribuição 
geográfica por zonas, enorme lucros,etc”. DIETER citando GOMES, p. 27
25  Para BECK e MINGUARDI haveria duas espécies de crime organizado. A primeira seria o o paradigma 
mafioso: trata-se de uma organização tradicional de atuação local, com rígida hierarquia e que adota um 
código de honra, etc A segunda teria feição empresarial e se conecta com o capital global para o objetivo 
de lucro, dispensando-se as particularidades míticas da máfia.
26  DIETER, p. 28.
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SHIMIZU nos apresenta diversas leis que fazem menção ao ‘ crime organizado’, 
essas sempre carregando uma intencionalidade de imputar medidas mais repressivas 
para essa classe de “criminosos”, tanto no campo do direito material27 quanto no campo 
do direito processual28. O autor chama especial atenção para as leis 10.792/2003 (regi-
me disciplinar diferenciado) e 9.034/95 (lei do crime organizado). 

A lei 9.034/95 foi alterada pela lei 10.217/2001 para incluir além dos crimes de 
quadrilha ou bando, aqueles cometidos pelas organizações ou associações crimino-
sa29. SHIMIZU, como DIETER, não crê na definição de organização criminosa, mas 
mesmo assim o primeiro traz alguns conceitos dogmáticos para defender a sua tese 
de que as facções criminosas30 não poderiam ser tipificadas à luz do artigo 288 do CP.

SHIMIZU expõeduas importantes tentativas de se moldar um conceito em torno das 
‘organizações criminosas’. O primeiro, talvez o mais relevante de todos, seria o artigo 2°, 
letra “a” 31 da Convenção das Nações Unidas contra o crime organizado transnacional 
realizada em Nova York no dia 12 de março de 2014.  O segundo seria aquele elaborado 
por Ana Luiza Ferro32

Podem-se encontrar alguns pontos de contato em todas tentativas apresentadas 
de conceituação da ‘criminalidade organizada’. Entre eles: a continuidade, ou seja, não 
se trata de um grupo espontâneo que se forma ao acaso. Esse grupo contínuo deve 
ter como meta a obtenção de lucro33 e para alcançar esse objetivo realiza atividades 
criminosas. Uma última característica dessas organizações seria sua estrutura pautada 
em certa hierarquia.

Diante do exposto acima, torna-se muito problemática a tentativa do enquadramento 
daqueles que adotam a tática Black Bloc na definição de organização criminosa. Uma vez 
que DUPUIS-DÉRI, o maior estudioso conhecido do tema, define os mascarados como:

O Black Bloc não é um tratado de filosofia política, muito menos uma es-
tratégia. É uma tática. Uma tática não envolve relações de poder global, 
nem tomada de poder, tampouco tenta se livrar do poder e da dominação. 

27  Por exemplo, a lei de drogas (11.343/2006), que em seu artigo 33 § 4° concede  redução da pena para réu 
que seja “primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização 
criminosa”.
28  Por exemplo, a lei11.900/2009, que alterou o artigo 185 do CPP para estabelecer a videoconferência “ 
quando exista fundada suspeita de que o preso integre facção criminosa”. Ferindo-se o direito de presença 
da pessoa em audiência que a absolva ou condene.
29  Shimizu, p. 146-147.
30 Primeiro Comando da Capital e Comando Vermelho.
31  “grupo estruturado de três ou mais pessoas, existente há algum tempo e atuando concertadamente com 
o propósito de cometer uma ou mais com o propósito de cometer uma, ou mais infrações graves ou enun-
ciadas na presente Convenção, com a intenção de obter, direta ou indiretamente, um beneficio econômico 
ou outro beneficio material”.
32  “Associação estável, com caráter permanente, com algum nível organizacional e padrão hierárquico, que 
hoje sob o signo da globalização econômica, social e cultural, fornece bens e serviços ilegais, além de se infil-
trar na economia legal, e faz uso de conexão estrutural ou funcional com o Poder Público ou com alguns de 
seus agentes, sobretudo mediante corrupção, e de intimidação e violência para obtenção de seus objetivos 
de lucro”. Shimizu p. 151. 
33 Como bem pontuou ZAFFARONI: “Se nos ativermos a essas duas características- a estrutura empresarial 
e o mercado ilícito- é claro que quem fala de crime organizado não está se referindo a qualquer pluralidade 
de agentes nem a qualquer associação ilícita, senão um fenômeno distinto, que é inconcebível no mundo 
pré-capitalista, onde não havia empresa nem mercado na forma em que os conhecemos hoje”, (ZAFFARONI, 
1999, p. 47).
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Uma tática não envolve uma revolução global. Isso, porém não implica em 
renunciar à ação e ao pensamento político. Uma tática como a dos Black 
Blocs é uma forma de se comportar nos protestos de rua. Ela pode ajudar 
a dar voz às pessoas que protesta na rua, oferecendo-lhes a oportunidade 
de expressar uma crítica radical ao sistema, ou fortalecendo sua capacida-
de de resistir aos ataques da polícia contra a população34.

Aqui já nos cabe a primeira indagação: como uma tática per si poderia ser comparada 
a um grupo organizado hierarquizado, que teria como objetivo a obtenção delucros atra-
vés da prática criminosa? Sendo que a definição de tática é nada mais do que qualquer 
elemento componente de uma estratégia, com a finalidade de se atingir uma meta dese-
jada em um empreendimento qualquer. Isto é tática por si só é um instrumento que pode 
ser usado para qualquer finalidade seja ela lucrativa ou não, seja ela criminosa ou não.

Porém essa seria uma definição teórica do que seria a tática BlackBloc como um 
todo, o que pode não se refletir na prática. Por isso apresenta-se aqui a investigação 
realizada pela Professora Esther Solano. A professora realizou uma pesquisa de campo 
nas manifestações de São Paulo no período entre agosto de 2013 e o início da Copa do 
Mundo FIFA de 2014. Após um número exaustivo de entrevistas com adeptos da tática, 
ela chega à conclusão de que qualquer pessoa pode compartilhar das ideias desses, 
uma vez que:

(...) é óbvio que não é um grupo [Black Bloc] fechado, rígido, inflexível, mas o certo 
é que uma identidade coletiva está presente. Uma identidade forjada na ideia de legiti-
mação da violência como forma de protesto, no reconhecimento mutuo daqueles que 
se encontram nas ruas(SOLANO; PAES MANSO; NOVAES, 2014, p. 89).

Perante essa contestação apenas já poderíamos descartar a possiblidade de ca-
racterizar os adeptos da tática Blac Bloccomo uma organização criminosa, já que esse 
‘grupo’ não apresenta o critério de continuidade exigido pela definição dogmática.

Ademais também não conseguimos encontrar nenhum tipo de hierarquia entre os 
adeptos da tática. Em sua pesquisa, SOLANO nos apresenta diversas situações de diá-
logos, envolvendo a polícia e os adeptos da tática, envolvendo os adeptos entre eles e 
também conversas entre os adeptos e outros manifestantes ‘pacíficos’. Nos diálogos, 
principalmente, entre os adeptos das táticas podemos concluir que não há uma uni-
dade coesa e bem definida entre os mascarados e nem muito menos qualquer tipo de 
hierarquia entre eles35.

Perante alguns exemplos, um deles exposto na nota anterior, a pesquisa revela que 
os Black Blocs não respeitam nenhum tipo de hierarquia, isto é, cada um faz o que quer, 
quando quer e como bem entender.

34 Idem, p. 11.
35. Como por exemplo, o diálogo entre dois manifestantes mascarados, no protesto do dia 30 de agosto de 
2013, sobre o que deveriam fazer os adeptos da tática black bloc nessa manifestação. Um afirmava que deve-
riam apenas acompanhar os coletivos e proteger a manifestação apenas quando a polícia fosse a primeira a 
atacar. Outro já argumentava pela necessidade da ação direta, através de uma violência simbólica contra um 
Banco. Esse é apenas um de muitos exemplos que SOLANO nos traz demonstrando não haver uma liderança, 
ou uma uniformidade das práticas, cada mascarado faz o que quer quando quer, independentemente, das 
consequências para o todo.(SOLANO; PAES MANSO; NOVAES, 2014, p.94-96).
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Referente à obtenção de lucros não conseguimos encontrar nenhuma relação entre 
os comportamentos daqueles adeptos a tática e o objetivo de fins econômicos nas suas 
ações. Basta abrir o jornal e ler as notícias referentes aosBlack Blocs, as quais sempre 
tratam de ‘quebra-quebra’ ou de ‘vandalismo’, porém nunca mencionam furtos, saques 
ou roubos realizados por esses. Os ‘mascarados’ não possuem interesse na espoliação 
do patrimônio de outrem nem no incremento de seus próprios. 

É evidente tal afirmação, uma vez que esses manifestantes ‘depredam’agências 
bancárias, porémnão levam consigo o dinheiro dos caixas eletrônicos36 ou até em uma 
manifestação do MPL-SP, no dia 19 de junho de 2014, os black blocs causaram um 
prejuízo de três milhões de reais aos cofres de um concessionária da mercedez benz, 
porém não levaram sequer um veículo37.

Perante o exposto, tem-se que constitui uma tarefa impossível enquadrar o em-
prego da tática Black Bloc pelos manifestantes paulistanos no tipo penal estabelecido 
no artigo 288 do Código Penal brasileiro. Já que os adeptos não compõe um grupo 
organizado, e como‘grupo’ não possuem caráter hierarquizado. Ficou provado também 
que os ‘mascarados’ não anseiam vantagens patrimoniais. Em suma,o Black Bloc não é 
e nunca foi uma organização criminosa nos termos delimitados pela dogmática penal.

Como as funções declaradas do Inquérito Policial 1/2013 não se sustentam perante 
as críticas postas. Resta-nos o questionamento: então quais seriam as reais funções 
desse instrumento jurídico no contexto apresentado?

4. Funções Reais do IP

Como já dito, a incerta definição de organização criminosa no ordenamento jurídico 
brasileiro cumpre uma função política de instrumentalização do direito penal. Sobre 
essa instrumentalidade nos esclarece HASSEMER:

Criminalidade organizada’ apresenta-se hoje como o abre-te-sésamo para desen-
cadear o arsenal de instrumentos de intervenção da autoridade em nome da prevenção 
de perigos e da elucidação de crimes. As profundas incisões nas garantias tradicionais 
do poder de polícia e do processo penal estão sendo operadas ou estão por acontecer 
sempre e invariavelmente em nome desta forma de criminalidade. Isto deforma a situ-
ação completamente (HASSEMER, 1994, p. 55).

Nessa mesma toada, o abre-te-sésamo toma forma no “discurso sobre o crime 
organizado [que] é aquele antigo discurso do poder contra determinados inimigos in-
ternos com diferentes denominações, como indicam situações históricas conhecidas” 
(CIRINO DOS SANTOS, 2002, p. 1).Alguns exemplos: No Brasil-Colônia tem-se como 
inimigos os libertadores, assim a Coroa legitima sua repressão aos revoltos e o enfor-
camento de Tiradentes. Sob o fascismo, os judeus configuram como a nova face do 

36 Destaca-se a manifestação ocorrida no dia 26 de Julho de 2013, na qual alguns adeptos quebraram treze 
agências bancárias, porém subtrair nenhum centavo contidos nos caixas eletrônicos desses bancos. Disponí-
vel em: http://sao-paulo.estadao.com.br/noticias/geral,apos-invasao-de-black-blocs-passeata-termina-com-
13-bancos-depredados,1057703. Acesso em 23 de dezembro de 2014.
37 Disponível em: http://www.estadao.com.br/noticias/geral,concessionaria-estima-prejuizo-de-r-3-milho-
es,1515346. Acesso em 23 de dezembro de 2014. 
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Após o fim da ditadura civil-militar, o poder dominante necessitava encontrar um novo 
hostis judicatus da vez, assim, os traficantes de drogas passaram a ocupar a  posição 
‘terroristas’ e ameaçadores da ordem que antes pertenciam aos comunistas que lu-
taram contra a ditadura civil-militar no Brasil(PIMENTA E SILVA, 2014, p. 718).Porém 
depois de junho de 2013, nota-se uma leve tendência de mudança na posição absoluta 
do traficante como hostis da vez tendo esse agora que dividir um pequeno espaço com 
os novos atores sociais: Black Blocs.

Na própria justificação do Inquérito Policial 1/ 2013 do DEIC temos que: “tais indivídu-
os atuam de forma organizada, praticando atos de vandalismo com o objetivo de ques-
tionar o sistema vigente, e consequentemente, rompem os parâmetros de normalidade e 
segurança da sociedade”. Isto é seja por ato falho, ou não, da parte da autoridade policial 
se escancara o desejo criminalizador do delito político por parte da agência punitiva.

É de conhecimento de todos que a criminalização da ação política pelo poder domi-
nante, instrumentalizando-se o direito penal não é algo novo. Por exemplo, no recente 
período democrático, no campo podemos ver a crescente expansão da fronteira agríco-
la39, no entanto, tal avanço espacial do agronegócio encontrou pelo caminho a resistência 
do movimento dos trabalhadores rurais sem terra, dos movimentos indígenas e quilom-
bolas, e dos movimentos ligados a base da igreja. O MST foi duramente criminalizado 
(CARDOSO, 2012) enquanto muitas lideranças religiosas e indígenas foram assassinadas.

Depois de sucessivos processos de criminalização, o MST, contando com a reflexão 
de seus militantes, advogados e parceiros tanto dentro como fora da academia, formu-
lou teoria sobre a maneira que o Estado combate os movimentos sociais. Essa opera 
em três etapas: ignorar a ação política do movimento, tentar cooptar as lideranças e a 
base do ‘movimento’, se as duas primeiras estratégias falharem, então se criminaliza a 
ação política reivindicatória pela instrumentalização do direito penal(VIA CAMPESINA 
BRASIL, 2008, p. 207).

Nessa lógica já não havia a opção de ignorar o Black Bloc, uma vez que as ações 
diretas, principalmente, contra as agências bancárias, dominaram as manchetes dos 
principais veículos de comunicação do Brasil40. O Black bloc não tem como ser coop-
tado, pois em primeiro lugar é impossível se cooptar uma tática que não possui pauta 
específica que o Estado possa satisfazer, como o fim do capitalismo.

E em segundo não se há como conhecer os líderes, ou a base, desse “movimento” 
para cooptá-los, já que ninguém fala pelo movimento, o black bloc não tem rosto, nem 
cara, nem uma figura pública conhecida. Portanto, criminaliza-se aquilo que o poder 
público não conseguiu ignorar, nem muito menos cooptar.

38 Para ZAFFARONI: “O inimigo declarado [hostis judicatus] configura o núcleo dos dissidentes ou inimigos 
abertos do poder de plantão, do qual participarão os inimigos políticos puros de todos os tempos. Trata-se de 
inimigos declarados, não porque declarem, mas antes são declarados pelo poder ZAFFARONI, 2011, p. 120).
39 A fronteira agrícola é o avanço da unidade de produção capitalista sobre o meio ambiente, terras cultivá-
veis e/ou terras de agricultura familiar. A fronteira agrícola está ligada à necessidade de maior produção de 
alimentos e a criação de animais sob a demanda internacional de importação destes produtos. Além disso, 
seu crescimento acelerado também está ligado pela ausência de políticas públicas eficazes onde a terra acaba 
sendo comprada barata e o controle fiscal é inoperante. Disponível em: http://professormarcianodantas.blo-
gspot.com.br/2013/06/a-expansao-da-fronteira-agricola-e-o.html. Acesso em 22 de outubro de 2014.
40 O Back Bloc em São Paulo teve até uma reportagem especial lançada pelo Jornal Estado de São Paulo no 
caderno metrópole no dia 15 de junho de 2013.
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Tendo que a função real do combate à criminalidade organizada desdobra-se em 
um combate ao inimigo interno do Estado brasileiro, esse Inquérito Policial cumpre um 
papel importante na repressãovoltada ao novo inimigo político.

Constatado isso, através deentrevistas, leituras de notícias veiculadas pelas mídias 
alternativas, conversas informais com militantes levantamos algumas hipóteses de quais 
seriam as funções reais que, especificamente,cumpririao referidoInquérito Policial. Por 
enquanto, essas seriamvigiar, intimidar (dissuadir) e neutralizar a ação política.

4.1. Vigiar

Carlos41, militante do Partido dos Trabalhadores Socialistas Unidos (PSTU) foi um 
dos entrevistados para realização desse artigo. Esse foi detido por averiguação em uma 
manifestação e na sequência foi intimado para realizar um depoimento no DEIC na 
condição de investigado. Carlos estava acompanhado de um advogado de seu partido 
e também nos disse que além dele mais de quinze militantes do PSTU foram ouvidos 
naquele dia. Segundo Carlos, durante o interrogatório:

“Me perguntaram também quanto eu ganhava, onde eu trabalhava, a 
quanto tempo eu trabalhava naquele lugar, qual era minha função. Se ti-
nha alguém que dependia, financeiramente, de mim ou o contrário. Se 
minha mãe e minha irmã eram independentes financeiramente de mim. Se 
minha casa era própria ou não.(...) Me perguntaram qual era meu e mail e 
quanto tempo eu o tinha Olha o nível dos caras! Foi um grau de controle. 
(...)”. (sic)

Analisando, friamente, as perguntas feitas a Carlos, nota-se que quaisquer que sejam 
suas respostas, estas seriam irrelevantes para a investigação da relação entre os Black 
Blocs e uma suposta atividade criminosa. As perguntas formuladas pelo DEIC tem rela-
ção com o pensamento político de Carlos e de seu Partido. E também, as indagaçõessão 
voltadas a vida pessoal de Carlos, inclusive seu endereço eletrônico nos mostram que o 
inquérito possui uma clara intencionalidade de traçar um perfil do manifestante e prova-
velmente o guardar em um bando de dados para futuro controle do mesmo.

Rodolfo Valente, advogado do MPL, quando inquirido sobre qual acreditava ser a 
verdadeira intenção da Polícia Civil com o presente Inquérito Policial, respondeu-nos 
que o IP serviria como uma medida de controle, a qual exerceria ao menos duas funções 
sendo que uma delas seria:

“o mapeamento das pessoas que participam de manifestações, ainda que 
não tenha passado pela famigerada "prisão para averiguações", em um 
único inquérito, centralizando as medidas de repressão”.

A entrevista com Rodolfo Valente serviu para reforçar nossas hipóteses de que o 
presente Inquérito Policial guarda a função real de exercer uma vigilância sobre aqueles 
que exercem seu direito constitucional de manifestação. A intencionalidade do DEIC se 
revela em realizar um mapeamento daqueles que participam das manifestações em São 
Paulo, isto é não apenas dos suspeitos de serem black blocs.

41 Nome fictício.
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 4.2. Neutralizar e Intimidar
Essas duas funções aqui se encontram no mesmo item devido a um caráter didá-

tico do trabalho. Faremos aqui uma analogia com as funções declaradas da pena para 
entendermos melhor como as funções de intimidar e neutralizar foram realizadas pelo 
Inquérito Policial 1/2013. 

Parece-nos que essas funções reais do IP poderiam ser explicadas pelas teorias da 
prevenção negativa da pena.Contudo, troca-se o vocábulo “pena” por “instrumento 
jurídico” e “crime” deve ser permutado por “ação política”.

A prevenção especial negativa da pena ocorre pela execução de um processo pelo 
qual o Estado pretende evitar a prática de crimes futuros por partes do condenado pela 
sua neutralização (ou inocuização) e consequente incapacitação para praticar novos 
crimes durante a execução da pena (CIRINO DOS SANTOS, 2008, p. 428), uma vez que o 
“criminoso” estaria na prisão. No IP os intimados estavam sendo chamados para com-
parecer a delegacia no dia e horário exato em que estavam marcadas manifestações.

“Ao todo 40 pessoas foram convocadas a prestarem depoimentos no DEIC no sába-
do, dia 22, mesma data em que ocorria o segundo grande ato contra a copa do mundo 
para as 17h na praça da república Sobre a proximidade dos horários dos depoimentos e 
da manifestação, o diretor do Deic, Wagner Giudice, em coletiva de imprensa, se limitou 
a dizer que marcar os depoimentos no sábado, naquele horário, foi uma “estratégia” do 
departamento. 32 pessoas compareceram” (FONSECA, BARROS, AFIUNE e MOTA 2015).

Nota-se o caráter biopolítico do IP, isto é a clara intencionalidade do DEIC de agir 
sobre o controle dos corpos dos manifestantes. Intima-se e se exige que o compare-
cimento do ativista político ao seu interrogatório no mesmo dia e horário doaconte-
cimento de um ato político, assim, impossibilitando esse, através de um instrumento 
jurídico, que realize sua ação política.

A outra função seria a prevenção geral negativa da pena, baseada no modelo da 
dissuasão, gestado sob o modelo liberal-contratualista e pautada na teoria da coação 
psicológica. Nessa função, a pena (instrumento jurídico) teria um caráter simbólico de 
fundamento intimidatório, sendo que a sanção criminal teria o objetivo de dissuasão 
daqueles que não ainda cometeram crimes e daqueles que já cometeram (CARVALHO, 
2013, p. 61-65).

Acreditamos que essa é a principal função realizada pelo Inquérito, pois é a que pos-
sui maior capacidade de sucesso, uma vez que a neutralização tem potencial limitado 
devido a quantidade de vezes que a polícia pode exigir que os manifestantes prestem 
depoimentos sem ser demasiadamente abusiva. E que é de conhecimento que a polícia 
possui métodos muito mais eficientes para exercer a vigilância de qualquer pessoa42.

Para Rodolfo Valente, o controle se desdobraria em duas funções, como já dito 
acima, sendo a segunda: 

“(..,)a intimidação, seja das pessoas diretamente constrangidas no inqué-
rito, seja daquelas que não foram intimadas, com o intuito de dissuadi-las 

42 Informação extraída através de diversas conversas com os integrantes do MPL. Inclusive quando um  de-
les afirmou: “Esse inquérito é uma palhaçada. Eu tenho certeza que a polícia sabe onde eu moro, onde eu 
trabalho, onde eu estudo e com quem eu me relaciono. O [(batalhão] Choque já fui me procurar duas vezes 
na vila onde eu moro e no meu trabalho, ainda bem que eu não me encontrava em nenhuma dessas vezes”.
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de participar de outras manifestações a partir do medo gerado pela ins-
tauração do inquérito e da intimação aleatória de pessoas para "prestar 
esclarecimentos".

A afirmação do Advogado do MPL se concretiza em nossa entrevista com o inter-
rogado e militante do PSTU:

“Eu me considero meio calmo assim. Até no dia que fui detido, o pessoal 
estava desesperado, tipo: o que vai acontecer com a  gente? (...)Eu me 
considero meio calmo assim. Até no dia que fui detido, as pessoas que es-
tavam comigo estavam desesperadas e falavam: ‘o que vai acontecer com 
a gente’. (...)Esse tipo de preocupação, assim, então me pareceu que essa 
função foi cumprida, assim, de afastar as pessoas da manifestação, pelo 
menos, as que foram detidas e interrogadas comigo e que não são organi-
zadas, principalmente, que não são organizadas em partido e movimento, 
isto é as pessoas independentes, vamos dizer assim. Acho que para elas 
isso funciona melhor, foi o que me pareceu”.(sic).

Diante do relato de Carlos fica evidente que a função de dissuadir a prática política 
dos manifestantes foi concretizada, principalmente, para aqueles que não são organi-
zados ou que ainda são iniciantes na prática política. Portanto, parece que o Inquérito 
Policial 1/ 2013 é capaz de manifestar, aos olhos de todos que querem enxergar além 
da superfície, o maior poder do sistema penal, que segundo ZAFFARONI e BATISTA:

“Pretender isolar as funções reais da pena do poder punitivo é uma for-
malização jurídica artificial: o maior poder do sistema penal não reside 
na pena, mas sim no poder de vigiar, observar, controlar movimentos e 
ideias, obter dados da vida privada e pública, processá-los, arquivá-los, 
impor penas e privar de liberdade sem controle jurídico, controlar e supri-
mir dissidências, neutralizar as coalizões entre desfavorecidos etc. Se existe 
alguma dúvida acerca do enorme poder verticalizador do sistema penal, 
basta olhar para aexperiência histórica: o sindicalismo, o pluralismo demo-
crático, o reconhecimento da dignidade das minorias, a própria república, 
conseguiram estabelecer-se sempre em luta contra esse poder. Qualquer 
inovação social que se fizer em prol do desenvolvimento humano deverá 
enfrentar o sistema penal: todo conhecimento e todo pensamento abriu 
caminho confrontando-se com o poder punitivo. A história ensina que os 
avanços da dignidade humana sempre ocorreram em luta contra o poder 
punitivo.”. (Grifo nosso).(ZAFFARONI, BATISTA; SKOLAR, 2003, p. 88)

5. Conclusão

Os protestos de junho de 2013 no Brasil causaram diversas reações do poder es-
tatal. Desde a promulgação de leis e mecanismos que possibilitaram (e facilitaram) a 
criminalização da ação política até a revogação do aumento da tarifa e apresentação de 
projetos de lei com caráter progressista. Quando as massas foram às ruas surgiram no-
vos repertórios de manifestação e novos atores sociais, como a ação direta da violência 
performática exercida pelos black blocs’.
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Nesse cenário de ação e repressão, a violência performática de caráter radical pra-
ticada pelos‘mascarados’‘’legitimaram’’ a abertura do Inquérito Policial 1/2013 do DEIC, 
o qual teve como alicerce legal o artigo 288 do Código Penal reformulado pela lei 
12.850/2013.

Esse inquérito é justificado por uma função simples e clara: a investigação de pes-
soas que compõe o grupo dosBlack Blocs, o qual se infiltra nas manifestações para 
cometer atos de vandalismo. Isso, segundo o DEIC, caracterizaria o grupo como uma 
organização criminosa (art. 288 do Código Penal). 

Tal justificação não se sustenta por dois motivos. De um lado, a crítica criminoló-
gica nos mostra que o próprio conceito de organização criminosa se configura como 
uma categoria frustrada, ou seja o conceito é frágil e quase insustentável. E por outro, 
queda-se provada a tese de que a os adeptos da tática Black Bloc não podem ser tipifi-
cados no crime de associação criminosa, uma vez que a tática não é possui hierarquia, 
não é contínua e não tem finalidade de auferir lucros por meio de atividade criminosa. 
Os Black Blocs não cumprem nenhum requisito para serem caracterizados como uma 
organização criminosa.

Porém, tal indefinição do conceito de organização criminosa cumpre uma função 
política de instrumentalização do direito penal para o combate do inimigo político in-
terno. Criminaliza-se o Black Bloc, uma vez que o poder dominante não conseguiu 
ignorar suas ações e nem cooptar os adeptos de sua tática. 

Parece-nos que estamos diante de uma distração clássica arquitetada pelo poder 
dominante para desviar a atenção dos oprimidos ao antagonismo de classe, como ex-
pôs ZIZEK em uma análise atualizada do texto da obra de Karl Marx:

(...) a forma habitual de negar o antagonismo e apresentar a própria posi-
ção como a representação do Todo é projetar a causa do antagonismo em 
um intruso estrangeiro que simbolize a ameaça à sociedade como tal, o 
elemento antissocial da sociedade43. 

Ademais o Inquérito Policial 1/2013 também cumpre algumas funções específicas, 
que seriam a vigilância, a intimidação e a neutralização da ação política. Vigilância em 
decorrência de um rol exaustivo de perguntas em relação a vida pessoal do interrogado 
desde o montante de seu salário até quais seriam suas contas de e-mail e de facebook. 

A neutralização dos corpos ocorreu, pois o DEIC teve o hábito de marcar o horário 
dos interrogatórios dos investigados para a mesma data e horário de manifestações.

Por último, a intimidação como a mais importante das funções reais, uma vez que 
se mostraram claramente amedrontados muitos manifestantes interrogados, principal-
mente, os navegantes de primeira viagem e aqueles que não se encontram em uma 
organização política ou movimento social, isto é os que ainda estão se aproximando da 
prática política reivindicatória.

Perante o exposto, revela-se a importância do Inquérito Policial 1/2013 na intenção 
do criminalizante do poder punitivo frente às ações que reivindicam direitos ou que 
questionam as desigualdades e injustiças do sistema vigente.

43 ZIZEK, Slavoj. A ano em que sonhamos perigosamente. 1 ed. São Paulo: Boitempo, 2012, p. 31.
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FALSAS MEMÓRIAS: COMO ELAS PODEM AFETAR 
UM PROCESSO PENAL

Morgana Barbosa Borges
Universidade

RESUMO : A falsa memória é um tema bastante recente, de grande complexidade e 
igual importância para o direito e, em especial para o processo penal. O processo pe-
nal é construído de forma que há constantes recordações das pessoas a fim de obter 
provas de um determinado fato ocorrido. Sabemos que é relativamente fácil criar falsas 
memórias e embuti-las em uma memória real. A maioria de nós acreditamos que a 
memória funciona como um gravador, quando na verdade elas são constantemente 
construídas e reconstruídas, como uma página do Wikipedia – você pode acessar sua 
memória e mudar alguns fatos, e da mesma forma, outras pessoas também podem.
O fato criminoso é uma reconstrução do passado, de algo que já aconteceu. Para re-
construir tal fato, na maioria das vezes, há uma ausência de elementos de prova que 
não puderam ser colhidos e são naturalmente apagados pelo tempo. Nesses casos, a 
construção do fato passado depende da memória de quem narra.
A verdade processual não é totalmente fiel a realidade. Podem ocorrer fantasias nas 
narrações já que o nosso cérebro tende a preencher as lacunas da nossa memória po-
dendo ser com experiências vividas, tanto com experiências nunca vivenciados (falsas 
memórias).
A nossa imaginação é bastante ampla e complexa, podendo nos pregar várias peças 
sem que a gente perceba. A memória falsa se difere da mentira já que nessa última 
temos plena consciência do que é falso e o que é verdadeiro. No presente artigo vamos 
analisar a memória sob diversos âmbitos para provar tais afirmações. 
A prova testemunhal ainda é o principal meio probatório num processo penal brasileiro 
e as falsas memórias podem implicar em resultados devastadores sendo que pessoas 
inocentes podem ir para a cadeia e serem condenadas por um fato criminoso que nem 
sequer cometeram somente com base no depoimento de testemunhas que não foram 
exatamente fieis ao ocorrido. 

Objetivos
Para que se garanta um processo penal justo é necessário que se conheça melhor e 

dê maior importância e atenção ao tema. São necessários vários mecanismos no âmbito 
policial e judicial para que tal obstáculo seja evitado.

Propõe-se o presente tema como uma forma de pensar e repensar a prova penal de 
maneira a refletir sobre as implicações do fenômeno nas testemunhas de um delito. O 
resultado de falsas memórias é que pessoas inocentes vão para a cadeia com base em 
testemunhas que relatam eventos de forma distorcida. Por esse fato, é necessário que 
se tenha plena ciência de tal fenômeno para que se possam criar mecanismos capazes 
de abrandar tal problemática.

Metodologia

Fora feito pesquisas de experimentos já realizados sobre vários âmbitos da memó-
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ria, como ela se comporta em diversos casos e uma análise desses resultados com ou-
tras fontes doutrinárias.  O tema é de bastante relevância e importância na sociedade, 
sendo assim, imprescindível um maior conhecimento do assunto para que se possam 
criar mecanismos capazes de abrandar tal problemática.

Conclusão

Não há como ignorar a problemática das falsas memórias que é amplamente perce-
bida na fase inquisitorial do processo. É necessário que todos os profissionais envolvi-
dos no processo estejam preparados para lhe dar com tal situação, evitando assim que 
o processo contenha vícios.

A investigação é feita com o objetivo de evitar que pessoas inocentes sejam con-
denadas e vá para a cadeia e que os verdadeiros culpados paguem pelo erro cometido. 
A prova testemunhal é muito frágil e deve ser usada com enorme cautela para evitar 
injustiças.

A prova testemunhal apesar de apresentar fragilidades ainda é um dos principais 
meios de colheita de provas e deve ser usada com respeito aos direitos e garantias 
constitucionais. É preciso que se aumente a qualidade de tal prova para uma maior 
credibilidade do processo penal.

Analisando mais a fundo os vários âmbitos da memória humana podemos assim 
procurar minimizar danos no processo penal. Como já foi dito anteriormente, esse é um 
assunto bastante complexo e delicado e não há simples soluções para tanto.

Nesse sentido, é possível minimizar as contaminações de que o processo penal esta 
sujeito através da colheita de provas em um prazo razoável. Quanto menor o intervalo 
de tempo entre o fato criminoso e as declarações das vítimas e/ou testemunhas, menor 
é a possibilidade de esquecimentos quanto aquele fato e a probabilidade de que ele 
sofra influências externas. Todos esses atos aliados com uma entrevista bem especiali-
zada e sem induções acusatórias são ideais para um processo penal devidamente justo.

A adoção de técnicas de interrogatório que fuja de induções e tendências por parte 
do entrevistador permite a colheita de provas com uma maior qualidade e as entrevis-
tas devem ser formuladas com outras versões do fato além da acusatória. É necessário 
que se obedeça aos princípios fundamentais para se firmar a materialidade e a autoria 
do delito. 
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OBJETIVOS

A presente investigação busca compreender a posição daqueles considerados ini-
migos do Direito Penal, da sociedade e do Estado, no cenário brasileiro, durante dois 
períodos históricos diversos, apontando as principais observações acerca da teoria pro-
posta por Zaffaroni. Nesse sentido, será analisada a figura do capoeira durante a Re-
pública Velha, caracterizado como inimigo do Estado na época, e a atual situação da 
juventude negra no Brasil. 

METODOLOGIA

Por meio de pesquisas bibliográficas, análises de dados acerca do sistema punitivo 
brasileiro e a utilização do método dedutivo, procura-se comprovar a hipótese de que 
o Estado elegeu um inimigo desde o início da República e o faz até os dias de hoje.

RESUMO

Ervas daninhas do direito penal

As teorias desenvolvidas por Eugenio Raúl Zaffaroni acerca do inimigo no Direito 
Penal é ponto crucial para a compreensão do contexto punitivo em que vivemos. 

Zaffaroni desenvolve sua tese na dialética que surge entre o Estado de Direito e o 
Estado de Polícia ao serem efetuadas e legitimadas ações que visam o desenvolvimento 
de um tratamento punitivo diferenciado a alguns seres humanos. Denomina-se dialéti-
ca visto que, uma vez dentro de um Estado constitucional de direito, tal eleição de ini-
migos só ocorre – respeitando os limites dos direitos básicos garantidos – num Estado 
de Guerra, o qual suscita a criação de medidas extraordinárias. 

“Com isso, introduz-se uma contradição permanente entre a doutrina ju-
rídico-penal que admite e legitima o conceito de inimigo e os princípios 
constitucionais internacionais do Estado de direito, ou seja, com a teoria 
política deste último (ZAFFARONI, 2007, p. 111).”

Estes “eleitos” como inimigos, uma vez nessa condição, não são considerados mais 
como pessoas, sujeitos de direito, mas sim indivíduos perigosos ou daninhos (ZAFFA-
RONI, 2007). São os inimigos da sociedade e, portanto, “a eles é negado o direito de 
terem suas infrações sancionadas dentro dos limites do direito penal liberal (ZAFFARO-
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NI, 2007)”. Tal tratamento pode ser observado na história, na sociologia, nos saberes 
empíricos, mas também por aquilo que o autor chama de dados de direito: as leis e a 
doutrina jurídica fornecendo base para essas práticas. 

Zaffaroni alerta que o tratamento diferenciado designado aos inimigos, na teoria 
política, é característica de um Estado absoluto e não de um Estado que se pretende 
democrático de direito; conforme o penalismo abre espaço para o desenvolvimento de 
uma doutrina penal também absolutista, torna-se cada vez mais difícil a efetiva existên-
cia de Estados constitucionais de direito. 

Os inimigos na república velha: o capoeira

O estudo do período que compreende a primeira República (1830-1890) - ou aqui 
chamada de República Velha - permite que compreendamos parte da história brasileira 
fundamental para a construção de diversos conceitos hoje estudados e discutidos: cida-
dania, povo, e o desenvolvimento das cidades, são alguns destes. No presente trabalho 
focaremos na cidade do Rio de Janeiro como cenário para explorar o papel dos capo-
eiras naquela cidade, tidos, juntamente à "vagabundagem", como inimigo da ordem e, 
portanto, do Estado.

O desejo de adequar o Rio de Janeiro de 1890-1900 aos moldes europeus de civi-
lidade e urbanização comprometeu a habitação e a vida de diversos indivíduos, estes 
integrantes de camadas sociais excluídas por não se encaixarem nesse novo modelo. A 
demolição de cortiços, a criminalização de condutas – entre elas a capoeira, o processo 
de higienização urbana, são algumas das ações que fomentaram a exclusão e encheram 
as prisões. 

A Europa foi o referencial. A nossa inserção na vida republicana carregou 
a mácula do racismo, bem como foi pautada pelo intento de domesti-
car pela força e pela arbitrariedade as camadas populares. Neste sentido, 
a construção de uma grande civilização passava pelo progressivo e pela 
purificação da raça, coisas possíveis pelo contato intenso com a chamada 
“cultura superior” (MELERO, 2012, p. 12).

A presença da criminalização da vadiagem já existia no Código Criminal do Império 
de 1830 e, segundo Josivaldo Pires Oliveira, os capoeiras eram por vezes enquadrados 
nesse status. 

“Para as autoridades, as ruas só teriam tranquilidade quando banidos os 
vagabundos, vadios, capadócios e toda sorte de desordeiros, a exemplo 
dos capoeiras. A vadiagem era considerado um comportamento perigoso 
e ameaçador, pois poderia levar à prática criminal. (OLIVEIRA, 2002).”

Carlos Eugenio Soares, ao concluir seus estudos acerca da capoeira entre 1850 e 
1890, na obra A Negredada Instituição, traz que a capoeira no ambiente urbano poderia 
ser considerada não só a “arma do escravo” mas sim um recurso de resistência diante 
da violência do Estado. 
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No início do século XIX a capoeira era entendida como uma atividade essencial-
mente escrava, porém, já na metade do século sua prática se expandiu para pessoas 
livres, mestiços e brancos (PEREIRA, 2010). A “oficial” criminalização da capoeira ocor-
reu somente com o advento da primeira República, no Código Penal de 1890. Alguns 
autores relatam que a proibição foi tardia devido à influência que as maltas capoeiras 
possuíam durante a monarquia. As maltas eram utilizadas como capangas, como guar-
das, nas mãos de partidos políticos, monarcas, entre outros. 

O Código Penal de 1890 em seu capítulo XIII “Dos Vadios e Capoeiras” regia em seu 
art. 402:

 Fazer nas ruas e praças públicas exercícios de agilidade e destreza corpo-
ral conhecidos pela denominação capoeiragem; andar em correrias, com 
armas ou instrumentos capazes de produzir uma lesão corporal, provocan-
do tumultos ou desordens ameaçando pessoa certo ou incerta, ou incutin-
do temor de algum mal.

O mesmo Código proporcionou o aumento das penas e favoreceu o processo de 
encarceramento e, segundo Myrian Sepúlveda dos Santos, os que antes eram usados 
como “milícia para-militar, ficaram fora de controle durante a República”.

Os capoeiras e aqueles em situação de vadiagem eram transferidos para as novas 
Colônias Correcionais ou deportados para a Ilha de Fernando de Noronha, nas quais 
a rotina era estritamente militar. Assim, torna-se visível o desejo dos governantes da 
época em expandir o processo de higienização àqueles que não se enquadravam nos 
moldes de civilidade e comportamento esperados na nova ordem:

Constituiu-se uma rede carcerária sutil, graduada, baseada nos ensina-
mentos técnicos e científicos, capaz de incorporar também as “classes pe-
rigosas.” [...] Em que pese a constituição deste novo arcabouço institucio-
nal, mantiveram-se presentes no processo disciplinar práticas herdadas do 
período escravista (SANTOS, 2004,  p. 147). 

A juventude negra na atual conjuntura do sistema penal

Conforme já explanado, é possível identificar no sistema penal brasileiro a figura 
de um inimigo desde a consolidação da Primeira República do país. Nesse sentido, 
procura-se aqui demonstrar que o sistema penal seletivo que se encontra posto no mo-
mento histórico vivido atualmente ainda intitula determinadas pessoas como inimigas 
no direito penal. Dessa forma, buscar-se-á compreender a juventude negra como atual 
desenho da figura do inimigo, que é criminalizada e à qual o Estado tem empregado a 
política de combate prévio ao perigo de maneiras institucionalizadas.

O sistema carcerário brasileiro passa pela experiência do encarceramento em mas-
sa, fruto da falta de políticas públicas e da omissão Estatal. No contexto das prisões 
nacionais, a recente pesquisa publicada pelo Ministério da Justiça (MINISTÉRIO DA JUS-
TIÇA, 2014) aponta que a maioria dos cidadãos no sistema prisional são negros. Ainda, 
cabe salientar que a maior parte da população carcerária é composta por jovens entre 
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18 e 29 anos. Isto posto, partindo da afirmação que um dos inimigos no direito penal 
é a juventude negra que se encontra, em grande número, aprisionada, é importante 
observar que 41% dos indivíduos no sistema prisional se encontram em prisão provi-
sória (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 2014, p.20). Percebe-se, portanto, que há um combate 
prévio àqueles que o Estado tem taxado como inimigos na forma de prisões provisórias, 
punindo a juventude negra antes mesmo da confirmação por meio de sentença do ato 
delituoso e ignorando a presunção de inocência.

Ao observarmos ainda qual o grupo social mais sofre com a violência no país, po-
demos perceber que a juventude negra (considerando neste momento jovens entre 
15 e 29 anos) morre duas vezes e meia mais do que a população branca (WAISELFISZ, 
2015, p. 80). Considerando que o Estado combate este inimigo do direito penal de 
forma institucionalizada, observamos os estudos do Human Rights Watch e do Grupo 
de Estudos sobre Violência e Administração de Conflitos da UFSCar acerca da violência 
policial. Nesse compasso, percebe-se que a polícia brasileira tem um alto número de 
execuções durante os últimos anos, de forma que a maioria das vítimas são jovens ne-
gros. Destarte, fica claro que essas ações policiais ficam impunes devido aos autos de 
resistência e à própria falta de interesse do Estado na investigação, pois, uma vez que 
se define o inimigo, ele não será tratado como pessoa, não sendo necessário que lhe 
garanta direitos fundamentais (ZAFFARONI, 2007, p. 18)

O Estado brasileiro tem propagado um racismo institucional, utilizando-se de me-
didas que criminalizam a juventude negra. Nesse diapasão, fica evidente que o sistema 
penal age por meio de prisões provisórias e até mesmo da execução para combater o 
inimigo. Apreende-se que os jovens negros sofrem uma constante mitigação nos direi-
tos mais fundamentais, sendo desrespeitadas suas garantias processuais e até mesmo 
bens jurídicos como a liberdade e a vida.

Conclusão

Calcando-se no pressuposto de eficiência do sistema punitivo, o controle social é 
feito de forma a combater aquele que é considerado inimigo. Assim, com base em um 
discurso de proteção à sociedade e segurança de bens jurídicos, o próprio Estado se 
torna controverso, uma vez que o mesmo viola constantemente bens jurídicos como a 
liberdade e a vida a partir do momento em que aceita a existência de um inimigo, que 
no caso do Brasil sempre aconteceu. Nesse sentido, o sistema penal encarcera e mata a 
juventude negra no cenário atual assim como fazia com os capoeiras (e outras classes 
“perigosas) na República Velha, de forma que conseguimos observar semelhanças entre 
a criminalização destes e daqueles.  
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RESUMO: O aparecimento de um novo modelo de Direito Penal, em paralelo àquele 
modelo posto, de origem clássica iluminista, faz aparecer à busca pela sua legitimação. 
Assim, utiliza-se o legislador brasileiro da produção legiferante, em especial, nos dias 
atuais, da tentativa de redução da maioridade penal para legitimar um modelo penal 
de invocações populistas, norteado pela eleição de autores e momentos de urgência 
e exceções, o chamado Direito Penal Simbólico. Em um cenário midiático de neocon-
servadorismo, o qual propaga o medo e a insegurança o legislador penal, através da 
redução da maioridade penal, legitima o Direito Penal Simbólico sem, aparentemente, 
rechaçar princípios garantistas e humanizadores. Portanto, o presente trabalho, reforça 
a necessidade de discussão dogmática em sede penal, rejeitando modificações legisla-
tivas, tais como a redução da maioridade penal, as quais só servirão de legitimação de 
um modelo penal paralelo, opressor, que tem por único objetivo estabelecer momentos 
de exceção e urgência, bem como e eleger autores, desvelando uma sensação aparen-
te/simbólica de controle social.

PALAVRAS-CHAVES: Maioridade Penal, Direito Penal Simbólico, Legitimação. 

1. OBJETIVOS

Objetiva-se verificar a utilização da atividade legiferante em matéria penal, mais 
especificamente quanto à redução da maioridade penal como principal forma de legiti-
mação de um novo Direito Penal brasileiro, calcado em necessidades emergenciais com 
um viés de exceção, que através de movimentações neoconservadores de cunho midi-
ático elevam a tutela penal para um caráter meramente simbólico. Assim, em paralelo 
ao Direito Penal vigente no Brasil, de origem clássico iluminista, encontra-se o Direito 
Penal Simbólico, o qual, sob pena de ser relegado sumariamente pela ordem constitu-
cional, não se legitima em teorias já propaladas, contudo, se vale do recrudescimento 
das leis penais.   

Pretende-se demonstrar que os reclamos populares pela imputação de pessoas 
em tenra idade, nada mais são de que consequência deste novo momento penal de 
caráter simbólico. Entretanto, este novo momento, ainda marginal, busca a senda da 
legitimação.

Destarte, objetiva-se delinear, que a movimentação legislativa pela redução da 
maioridade penal elege um autor, bem como encampa o Direito Penal Simbólico, a 
fim de dar azo à continuidade desta estrutura penal, sem, aparentemente, demonstrar 
mitigação de princípios garantistas e humanizadores.

Outrossim, objetiva-se fortalecer a discussão dogmática em sede penal, desvelando 
que mudanças como redução da maioridade penal só servirão de legitimação de um 
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modelo penal paralelo, opressor, que tem por único objetivo, estabelecer momentos 
de exceção e urgência e eleger autores, os quais devem ser neutralizados do convívio 
social, simbolizando o aparente e falacioso controle social. 

2. METODOLOGIA

O método descritivo permeia o desenvolvimento da pesquisa, que se desvela ini-
cialmente de modo investigativo com levantamento de teorias, as quais encampam 
modelos penais de exceção, artigos, bem como dados comparativos, para a demons-
tração da utilização da atividade legislativa, redução da maioridade penal, dentro de 
um aspecto de legitimação do Direito Penal Simbólico no Brasil. Por fim, utiliza-se do 
método descritivo para demonstrar o caráter inócuo e transgressor deste expediente de 
tentativa de legitimação de um novo modelo penal, de cunho simbólico.  

3. CONCLUSÕES

Com a presente pesquisa conclui-se que os reclamos populares pela imputação 
de pessoas em tenra idade, nada mais são de que consequência deste novo momento 
penal de caráter simbólico, o qual, ainda marginal, busca a senda da legitimação. A 
movimentação legislativa pela redução da maioridade penal elege autores, constrói 
lapsos de urgência e exceção, mas sobretudo, aparece como principal e maior bandei-
ra de encampação e legitimação o Direito Penal Simbólico, com fim de dar azo à esta 
estrutura penal, sem, aparentemente, demonstrar mitigação de princípios garantistas e 
humanizadores.

Assim o Direito Penal Brasileiro, de origens clássicas iluministas, ladeado por uma 
carga principiolgica mirífica oriunda de uma constituição consagradora do Estado De-
mocrático de Direito, apesar de posto, é vítima de um golpe, o qual capitaneado pelas 
posturas neoconservadoras e midiáticas, oriundas inclusive de atores penais, nos quais 
se incluem os legisladores penais pátrios, que atribuem uma carga de prima ratio ao 
sistema.

Tal situação, apenas corrobora para que haja um clamor social por vingança, pelo 
aparecimento de momentos de urgência e exceção e, sobretudo, para haja eleição de 
autores, os quais dão ensejo para que os próprios legisladores penais pátrios, àqueles 
que ajudam a deslegitimar o Direito Penal posto, utilizem da própria produção legife-
rante para legitimar um novo modelo penal, por conseguinte, conseguir votos e audi-
ência, vendendo a formula de resolução de diminuição da criminalidade do país.

A aprovação da faixa etária da maioridade penal, há tempos atrás, na ausência de 
um Estado Democrático de Direito, foi determinada por questões unicamente políticas. 
Destarte, o que garante à sociedade que a redução da maioridade penal atual, feita nos 
mesmo critérios como as do passado, agora sobre a atuação de um Estado garantidor, 
irá ser realmente efetiva para a redução da criminalidade? 

Bem, enquanto o Direito Penal não for alvo de uma discussão dogmática, mudanças 
como redução da maioridade penal só servirão de legitimação de um modelo Penal 
Simbólico, o qual é paralelo, opressor, que tem por único objetivo, estabelecer momen-
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tos de exceção e urgência, bem como eleger autores, os quais devem ser neutralizados 
do convívio social. Contudo, tal modelo, parece satisfazer aos novos desejos de uma 
parcela social midiática e neoconservadora e amante de impressões, e adoradora de 
símbolos. 
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MAIORIDADE SIMBÓLICA: 
A LEGITIMAÇÃO DE UM NOVO MODELO PENAL

Vívea Fernanda Melo da Silva  
Felipe Teles Tourounoglou

Universidade do Estado de Mato Grosso – Campus Cáceres

Resumo: O aparecimento de um novo modelo de Direito Penal, em paralelo àquele 
modelo posto, de origem clássica iluminista, faz aparecer à busca pela sua legitimação. 
Assim, utiliza-se o legislador brasileiro da produção legiferante, em especial, nos dias 
atuais, da tentativa de redução da maioridade penal para legitimar um modelo penal 
de invocações populistas, norteado pela eleição de autores e momentos de urgência 
e exceções, o chamado Direito Penal Simbólico. Em um cenário midiático de neocon-
servadorismo, o qual propaga o medo e a insegurança o legislador penal, através da 
redução da maioridade penal, legitima o Direito Penal Simbólico sem, aparentemente, 
rechaçar princípios garantistas e humanizadores. Portanto, o presente trabalho, reforça 
a necessidade de discussão dogmática em sede penal, rejeitando modificações legisla-
tivas, tais como a redução da maioridade penal, as quais só servirão de legitimação de 
um modelo penal paralelo, opressor, que tem por único objetivo estabelecer momentos 
de exceção e urgência, bem como e eleger autores, desvelando uma sensação aparen-
te/simbólica de controle social.

Palavras-chaves: Maioridade Penal, Direito Penal Simbólico, Legitimação. 

1. OBJETIVOS

Objetiva-se verificar a utilização da atividade legiferante em matéria penal, mais 
especificamente quanto à redução da maioridade penal como principal forma de legiti-
mação de um novo Direito Penal brasileiro, calcado em necessidades emergenciais com 
um viés de exceção, que através de movimentações neoconservadores de cunho midi-
ático elevam a tutela penal para um caráter meramente simbólico. Assim, em paralelo 
ao Direito Penal vigente no Brasil, de origem clássico iluminista, encontra-se o Direito 
Penal Simbólico, o qual, sob pena de ser relegado sumariamente pela ordem constitu-
cional, não se legitima em teorias já propaladas, contudo, se vale do recrudescimento 
das leis penais.   

Pretende-se demonstrar que os reclamos populares pela imputação de pessoas 
em tenra idade, nada mais são de que consequência deste novo momento penal de 
caráter simbólico. Entretanto, este novo momento, ainda marginal, busca a senda da 
legitimação.

Destarte, objetiva-se delinear, que a movimentação legislativa pela redução da 
maioridade penal elege um autor, bem como encampa o Direito Penal Simbólico, a 
fim de dar azo à continuidade desta estrutura penal, sem, aparentemente, demonstrar 
mitigação de princípios garantistas e humanizadores.

Outrossim, objetiva-se fortalecer a discussão dogmática em sede penal, desvelando 
que mudanças como redução da maioridade penal só servirão de legitimação de um 
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modelo penal paralelo, opressor, que tem por único objetivo, estabelecer momentos 
de exceção e urgência e eleger autores, os quais devem ser neutralizados do convívio 
social, simbolizando o aparente e falacioso controle social. 

2. METODOLOGIA

O método descritivo permeia o desenvolvimento da pesquisa, que se desvela ini-
cialmente de modo investigativo com levantamento de teorias, as quais encampam 
modelos penais de exceção, artigos, bem como dados comparativos, para a demons-
tração da utilização da atividade legislativa, redução da maioridade penal, dentro de 
um aspecto de legitimação do Direito Penal Simbólico no Brasil. Por fim, utiliza-se do 
método descritivo para demonstrar o caráter inócuo e transgressor deste expediente de 
tentativa de legitimação de um novo modelo penal, de cunho simbólico.  

3. CONCLUSÕES

Com a presente pesquisa conclui-se que os reclamos populares pela imputação 
de pessoas em tenra idade, nada mais são de que consequência deste novo momento 
penal de caráter simbólico, o qual, ainda marginal, busca a senda da legitimação. A 
movimentação legislativa pela redução da maioridade penal elege autores, constrói 
lapsos de urgência e exceção, mas sobretudo, aparece como principal e maior bandei-
ra de encampação e legitimação o Direito Penal Simbólico, com fim de dar azo à esta 
estrutura penal, sem, aparentemente, demonstrar mitigação de princípios garantistas e 
humanizadores.

Assim o Direito Penal Brasileiro, de origens clássicas iluministas, ladeado por uma 
carga principiolgica mirífica oriunda de uma constituição consagradora do Estado De-
mocrático de Direito, apesar de posto, é vítima de um golpe, o qual capitaneado pelas 
posturas neoconservadoras e midiáticas, oriundas inclusive de atores penais, nos quais 
se incluem os legisladores penais pátrios, que atribuem uma carga de prima ratio ao 
sistema.

Tal situação, apenas corrobora para que haja um clamor social por vingança, pelo 
aparecimento de momentos de urgência e exceção e, sobretudo, para haja eleição de 
autores, os quais dão ensejo para que os próprios legisladores penais pátrios, àqueles 
que ajudam a deslegitimar o Direito Penal posto, utilizem da própria produção legife-
rante para legitimar um novo modelo penal, por conseguinte, conseguir votos e audi-
ência, vendendo a formula de resolução de diminuição da criminalidade do país.

A aprovação da faixa etária da maioridade penal, há tempos atrás, na ausência de 
um Estado Democrático de Direito, foi determinada por questões unicamente políticas. 
Destarte, o que garante à sociedade que a redução da maioridade penal atual, feita nos 
mesmo critérios como as do passado, agora sobre a atuação de um Estado garantidor, 
irá ser realmente efetiva para a redução da criminalidade? 

Bem, enquanto o Direito Penal não for alvo de uma discussão dogmática, mudanças 
como redução da maioridade penal só servirão de legitimação de um modelo Penal 
Simbólico, o qual é paralelo, opressor, que tem por único objetivo, estabelecer momen-
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tos de exceção e urgência, bem como eleger autores, os quais devem ser neutralizados 
do convívio social. Contudo, tal modelo, parece satisfazer aos novos desejos de uma 
parcela social midiática e neoconservadora e amante de impressões, e adoradora de 
símbolos. 
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EMENTA
O Espaço de Discussão “Direito e Marxismo” tem por objetivos: 1)Analisar/Inventariar as 
contribuições marxistas à compreensão da gênese e funcionamento da forma jurídica; 
2) Resgatar a centralidade de uma crítica estrutural ao fenômeno jurídico; 3) Discutir as 
possibilidades de resistência/insurgência dos movimentos sociais, no atual cenário do 
mundo do capital, através das relações sociais regidas pelos mecanismos do direito. O 
Espaço de Discussão pretende realizar um exame crítico das pesquisas que analisaram 
o direito através das lentes fornecidas pelo marxismo. Tal resgate crítico passa: 1) As 
configurações teóricas assumidas pelo fenômeno jurídico na trajetória da obra de Marx 
e Engels; 2) Os desdobramentos da construção de uma teoria e filosofia do direito 
marxista no pensamento jurídico soviético; 3) As críticas marxistas do direito ou teorias 
críticas do direito inspiradas no "marxismo ocidental"; 4) As relações entre a crítica 
marxista do direito e os movimentos jurídicos críticos latino-americanos; 5) Análise das 
aproximações e limites da crítica marxista do direito com a crítica jurídica não-marxista. 
Além das pesquisas teóricas, o Espaço de Discussão Direito e Marxismo deve, igual-
mente, abarcar pesquisas empíricas nos diversos campos do direito que se utilizem do 
instrumental desenvolvido pela tradição marxista. Por fim, sobretudo, o referido Espa-
ço de Discussão busca fomentar a construção necessária do diálogo entre uma crítica 
estrutural à forma jurídica com a formulação de uma práxis jurídica que vislumbre as 
possibilidades e limites de resistência/insurgência dos movimentos sociais através da 
mediação do direito.
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A DISPUTA PELA FAZENDA CABACEIRAS E O 
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Universidade Federal Fluminense

RESUMO: O artigo apresentado tem como objetivo pensar o caso da Fazenda Cabacei-
ras – primeira desapropriação por existência de trabalho escravo no Brasil- a partir das 
considerações de Walter Benjamin sobre a obra de Nikolai Leskov e sobre o conceito 
de história. O autor busca compreender o papel do narrador e a proeminente morte da 
narrativa. O narrador é aquele que é capaz de descrever/contar algo ao outro, de ma-
neira a fazer com que este reflita acerca dos elementos da convivência humana, da re-
lação com a natureza e com quaisquer forças que se apresentem ao mundo social. Sua 
ferramenta é a narrativa que se coloca como descrição de uma realidade vivida e ob-
servada. Em Cabaceiras, analisamos alguns processos que se apresentam como campo 
de disputa entre trabalhadores e proprietários. O princípio da função social passa a ser 
apresentado como base moral/legal de ambas as “narrativas”. Através da investigação 
feita nos debates e nas descrições apresentadas nos autos, pretendemos refletir, acerca 
da disputa entre narrativas evidenciando/problematizando as estratégias de ambos os 
sujeitos. Relacionando falas e provas, pretendemos aprofundar a compreensão de uma 
metodologia/teoria materialista dialética do processo judicial que sirva como elemento 
de reflexão futura para outros pesquisadores da sociologia crítica do direito.
PALAVRAS-CHAVE: Narrativa. Função Social da Propriedade. Walter Benjamin. MST. 
Trabalho Escravo.

Considerações preliminares
O esforço deste trabalho consiste em pensar o caso da Fazenda Cabaceiras a partir 

das considerações de Walter Benjamin sobre a obra de Nikolai Leskov1. O autor busca 
compreender o papel do narrador e a proeminente morte da narrativa. O narrador é 
aquele que é capaz de descrever/contar algo ao outro, de maneira a fazer com que este 
reflita acerca dos elementos da convivência humana, da relação com a natureza e com 
quaisquer forças que se apresentem ao mundo social. Sua ferramenta é a narrativa que 
se coloca como descrição de uma realidade vivida e observada. 

Em Cabaceiras, analisamos alguns processos que se apresentam como campo de 
disputa entre trabalhadores e proprietários. O juiz recolhe as descrições e postulações 
de ambos os lados para conformar seu juízo, ou justificá-lo. O princípio da função social 
passa a ser apresentado como base moral/legal de ambas as “narrativas”. Através da 
investigação feita nos debates e nas descrições apresentadas nos autos, pretendemos 
refletir, com base em Benjamin (o Narrador), acerca da disputa entre narrativas eviden-
ciando/problematizando as estratégias de ambos os sujeitos.

1 Nikolai Leskov (1831-1895)foi um autor russo da segunda metade do século XIX. As narrativas pertencem a 
uma fase tardia da literatura de Leskov e foram bem recebidas pela crítica literária da época.
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As construções representativas apresentadas pelos debates judiciais apontam para 
uma luta pela hegemonia da definição e significação da propriedade/terra. Nesse pro-
cesso, a imagem narrada surge com intenção de “falar por si só”, pretendendo/pressu-
pondo um campo semântico próprio/compartilhado que responderá automaticamente 
à descrição apresentada. As provas e as perícias têm papel fundamental nesse esforço 
de convencimento e se revelam como fonte para pensar a imagem que os sujeitos pre-
tendem construir de si e do antagonista.

Trata-se de identificar como esses sujeitos, aqui tomados enquanto narradores, de-
senvolvem suas descrições e qual é o seu conteúdo. Descrever é resultado da experiên-
cia daquele que conta, seja o viajante que viu muita coisa, seja o camponês que vive o 
tempo da terra. A possibilidade de protagonismo de uma narrativa camponesa torna-
se viável no processo judicial, quando o conceito de trabalho escravo contemporâneo 
passa a oferecer ao movimento de luta pela terra um sentido de vida possível: combater 
a injustiça do latifúndio. Afinal de contas, acreditamos, assim como Thompson (1997, 
p.354), que “o direito pode ser retórico, mas não necessariamente uma retórica vazia”, 
visto que é uma estratégia utilizada pelos movimentos sociais em geral.

Desejamos, portanto, num primeiro momento, apresentar o caso Cabaceiras. Dare-
mos ênfase à análise da ação possessória que traz as disputas por uma narrativa aceitá-
vel que contrapõe proprietários e ocupantes. Posteriormente, apresentaremos as consi-
derações de Benjamin acerca da narrativa, e, a partir daí, poderemos fazer a ponte entre 
a reflexão literária/histórica e o direito em disputa nos tribunais no caso Cabaceiras.

O processo judicial e a função social da terra retomam a narrativa - outrora quase 
moribunda, de acordo com Benjamin – como descrição do mundo. Sendo a primeira 
fazenda desapropriada por apresentar trabalho escravo no Brasil, o caso Cabaceiras 
representa um esforço narrativo do movimento social, que procura estabelecer uma 
possibilidade estratégica alternativa na política de obtenção de terras levada a cabo 
pelo INCRA.

Por fim, tentaremos identificar, especificamente, nos documentos a linha geral que os 
debates tomaram. Relacionando falas e provas, pretendemos aprofundar a compreensão 
de uma metodologia/teoria materialista dialética do processo judicial que sirva como 
elemento de reflexão futura para outros pesquisadores da sociologia do direito crítica.

O caso Cabaceiras: uma narrativa de lutas

Ao analisar os conflitos por terra que passam a se multiplicar no Brasil à partir da 
década de 80, percebemos um processo de judicialização crescente da questão agrária. 
De um lado, a prática de ocupações coletivas que tem uma intencionalidade e pretende 
reconfigurar o conteúdo jurídico referente ao direito de propriedade. Do outro lado, 
um campo jurídico que tende a reificar a propriedade e se abster de dialogar com a 
dimensão política do conflito.

Neste artigo, pretendemos observar como essa dinâmica de tensionamento do po-
der judiciário se dá através de discursos antagônicos nos autos do processo judicial. 
Para tanto, utilizaremos uma ação possessória que durou quase dez anos e que contou 
com diversas reintegrações e reocupações ao longo do período. Nossa perspectiva é 
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de fazer um estudo qualitativo que dê visibilidade aos discursos e aos documentos 
apresentados no processo para fins de produção de provas e construção de imagens.

A ação possessória que tem como objeto as ocupações do MST na Fazenda Caba-
ceiras foi analisada com intuito de perceber a disputa travada no campo da constru-
ção de narrativa. Nesta ação, os advogados do proprietário e os advogados da RENAP 
e CPT travam um debate intenso sobre o uso e a destinação da terra. Argumentos 
jurídicos e jornalísticos se misturam numa espécie de confronto que evidencia os po-
sicionamentos e as concepções de propriedade de ambos os lados.

O caso da Fazenda Cabaceiras é emblemático, pois retrata o confronto entre duas 
visões de mundo que se encontram no campo jurídico/político. Podemos dizer que o 
caso Cabaceiras representa o que Santos (2003) estabelece como zona de contacto, 
ou campos sociais onde “diferentes mundos da vida normativos se encontram e se 
defrontam”.

No processo estudado, destacamos as falas dos advogados de ambas as partes 
que correspondem ao interesse dos grupos em disputa. Do lado do requerente, o ad-
vogado J. Roberto Carosi apresenta argumentos e teses jurídicas bastante conhecidas 
no campo jurídico. Carlos Guedes do Amaral Júnior figura como procurador do MST e 
faz a defesa da ocupação se utilizando de notícias de jornal e pareceres de entidades 
públicas e privadas. Os sujeitos lançam mão das estratégias que entendem como mais 
adequada às pretensões que representam.

Quando o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) surgiu no Estado 
do Pará, optou por ocupar as fazendas dos proprietários locais que eram identifica-
dos por práticas clientelísticas e paternalistas. A família Mutran é muito conhecida 
na região, tendo sido controladora da produção e exportação da castanha-do-pará 
desde a década de 1970. Trata-se de uma família de origem Síria, vinda do Maranhão, 
que chegara ao sudeste paraense na década de 1920 e que fez a sua fortuna e poder 
político com o uso da força (EMMI, 1999, p. 91).

A empresa Jorge Mutran Exportação e Importação Ltda. comprou as terras da 
Fazenda Cabaceiras no ano de 1989 da empresa Nelito Indústria e Comércio S/A. Na 
realidade, neste mesmo ano, a empresa comprou também uma área anexa à fazenda 
conhecida como Castanhal Cabaceiras, que era uma área de aforamento destinada à 
extração da castanha de propriedade de Nilo Alves Almeida e Iolanda Brito de Almei-
da.

Do ano de 1983, data que marca o início da exploração pela empresa Nelito Ind. e 
Com. S/A, até o ano de 1989, a atividade principal da fazenda era a extração da casta-
nha. No entanto, no período seguinte à transferência do domínio do imóvel, torna-se 
intensa a derrubada da mata com destinação da madeira ao comércio de exportação.

Em 1999, ocorre a primeira denúncia de trabalho escravo e da existência de cemi-
térios clandestinos no interior da fazenda. A edição de setembro de 1999 da Revista 
Caros Amigos traz a denúncia feita pelo MST que já ocupava a área com 800 famílias 
desde o dia 26 de março daquele ano. Um ano antes, entretanto, acreditando que o 
MST teria interesse em ocupar a fazenda, o proprietário interpõe na justiça uma ação 
possessória denominada interdito proibitório, com o fito de obter uma ordem judicial 
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que viesse a impedir a ocupação da fazenda. Com a efetiva entrada dos sem terra na 
área, o corpo jurídico da empresa, chefiado pelo advogado Plínio Neto, consegue 
converter o interdito proibitório em ação de reintegração de posse. O juiz concede a 
medida liminar sem ouvir a outra parte.

Foram efetuados três despejos da Fazenda Cabaceiras nos anos seguintes, no 
entanto, os sem terra retornavam para os acampamentos poucos dias depois da 
ação policial. A mídia local passa repercutir uma imagem de desordeiros que inva-
dem propriedade produtiva, no entanto, diversos setores da política local, a CPT, 
ONGs de defesa dos direitos humanos e alguns indivíduos vinculados a Universida-
de Federal do Pará (UFPA) passam a fazer a contraposição utilizando-se de mídias 
alternativas.

Trata-se de uma disputa comunicativa no espaço público que vai se orientar em 
dois planos: dos meios de comunicação e dos meios judiciais. A interseção dos dois 
espaços é constante e alimenta as teses de sujeitos antagônicos. Após a judicialização 
da disputa através da referida ação possessória, o MST é representado através de 
assessores jurídicos ligados à Rede Nacional de Advogados e Advogadas Populares 
(RENAP) 

Nos autos do processo, o advogado do MST solicita a “juntada” de um novo 
documento constituído pela revista “Caros Amigos”, que traz uma reportagem sobre 
um cemitério clandestino de trabalhadores escravizados, encontrado no interior da 
fazenda Cabaceiras. A partir desse momento, entra na disputa simbólica mais um ele-
mento determinante no caso Cabaceiras: a imagem do trabalho escravo utilizado na 
ocupação territorial do sudeste do Pará. A Fazenda Cabaceiras foi notícia no ano de 
2008 como a primeira fazenda desapropriada pelo descumprimento da função social 
trabalhista da propriedade por conta dos casos de trabalho escravo encontrados rei-
teradamente no imóvel.

Essa ação possessória se procrastinou até a propositura da ação de desapropria-
ção para fins de Reforma Agrária em setembro de 2008. As partes continuaram fazen-
do a disputa jurídica propriamente dita, mas não abriram mão da tentativa de atribuir 
ao outro um papel negativo. A mobilização de atributos simbólicos que ensejam le-
gitimidade de um ou outro sujeito põe em evidência a necessidade de estabelecer a 
sua própria pretensão como universal.

Se de um lado, os juristas privatistas, geralmente ligados às pretensões de grupos 
dominantes na sociedade, tentam estabelecer a autonomia do direito em relação à 
política e às pressões que grupos sociais exercem no mundo da vida, do outro lado, 
os juristas ligados às classes dominadas só podem se legitimar a partir de lógicas 
externas ao direito como as propostas pelo campo científico e político (BOURDIEU, 
2010, p. 252).

O que está em jogo são as regras e formas de que dispõem os grupos sociais para 
disputarem e tentarem definir o conteúdo hegemônico do entendimento jurídico. 
Nesse espaço de batalha, encontramos a tentativa de fechamento sistêmico exegético 
dos grupos proprietários em confronto com as lutas subversivas e de vanguarda que 
pretendem elastecer significados e ampliar o rol dos direitos insurgentes.
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Benjamin e o Narrador

Preliminarmente, devemos estabelecer algumas preocupações que persistem du-
rante parte da obra de Walter Benjamin que podem dialogar com as nossas preocu-
pações sobre a cultura jurídica.  Benjamin está tentando produzir uma “arqueologia da 
modernidade”, quando se debruça sobre o processo de transformação de processos 
culturais – especificamente nas mudanças estéticas – que se dão com o amadureci-
mento de uma hegemonia burguesa, chegando à maturação no início do século XX 
(GAGNEBIN, 2011, p. 55).

Os processos de fragmentação da sociedade são interpretados num movimento de 
secularização que devem ser disputados pela classe trabalhadora, sob pena de manu-
tenção da hegemonia das classes dominantes. Benjamin está preocupado em evidenciar 
“instrumentos possíveis”, capazes de estabelecer uma política verdadeiramente “mate-
rialista”, capaz de incluir os deserdados da cultura. O conjunto de reflexões trazido pelo 
autor sobre a modernidade resulta em uma série de ensaios, que deságua no ensaio 
“O Narrador”, encomendado pela revista Orient et Occident2 (GAGNEBIN, 2011, p. 56).

Ao pensar a figura do narrador, Benjamin anuncia a morte da narrativa. Para o autor, 
o modo de produção capitalista, no grau de desenvolvimento em que se encontrava, 
levava os sujeitos a se interessarem mais pela informação do que pela narração, con-
duzindo a um provável desaparecimento do gênero literário. Leskov seria o autor que 
conseguiria manter presentes em seus trabalhos traços fundamentais da narrativa.

A “arte de narrar” estaria em “vias de extinção” em razão da nossa falta de capacidade 
de trocar experiências. Para Benjamin, a experiência estaria “em baixa”, desfavorecendo 
o florescimento de narrativas. O pós-guerra e todas as experiências desmentidas por um 
conflito armado tão profundo teriam criado um silêncio em toda Europa. A interação face 
a face, onde a experiência é transmitida de boca em boca seria o combustível e a inspi-
ração do narrador. A melhor narrativa seria aquela que mais se aproxima da história oral. 

Benjamin destaca dois tipos ideais de narrador: o viajante-comerciante e o local-
camponês. O primeiro tipo, o viajante, conta histórias de um mundo desconhecido que 
se faz interessante, porque surpreende o ouvinte. O camponês seria conhecedor das 
histórias e tradições e saberia descrever os ciclos do espaço natural onde vive. O siste-
ma corporativo medieval teve o mérito de reunir os dois tipos de narradores no mesmo 
espaço físico, criando condições objetivas para um aprimoramento da narrativa pelos 
artífices. Estes reuniam histórias dos viajantes e dos locais nas oficinas de produção 
da Idade Média. Leskov, por exemplo, havia adquirido conteúdo para suas narrativas 
depois de trabalhar alguns anos como agente russo de uma firma inglesa de comércio, 
necessitando viajar por toda a Rússia.

O senso prático é um elemento importante na tarefa do narrador. Aquele que conta 
uma história tem sempre uma utilidade imbricada em sua narrativa. Pode se tratar de 
um “ensinamento moral, ou uma sugestão prática, ou também num provérbio ou nor-
ma de vida”(BENJAMIN, 2012, p.216). O narrador é aquele que sabe dar conselhos, mas 
para fazê-lo é necessário que saiba contar histórias. Esse sujeito que sabe compreender, 
contar uma história e dar conselhos é dotado de sabedoria – “o lado épico da verdade”.

2 Gagnebin (2011, p. 56)destaca o ensaio sobre a reprodutibilidade técnica e “Experiência e Pobreza”, onde 
Benjamin tenta perceber o “declínio da aura”, proporcionado por mudanças como: o surgimento de formas 
artísticas como o cinema, a fotografia; e a morte da narrativa.
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Pensando a relação do ensaio “O Narrador” com “Experiência e Pobreza”, Gagnebin 
aponta, em Benjamin, o efeito da tradição compartilhada na ideia de histórias contadas 
de pai para filho, que não operam no tempo entrecortado e deslocado do trabalho no 
mundo capitalista. Os conselhos escutados e seguidos acarretam formação (Bildung), 
configurando-se enquanto orientação prática. O conselho verdadeiro se oferece para 
modificar a desorientação (Rat-losigkeit), razão pela qual, no cenário de amadureci-
mento do capitalismo e de avanço do processo modernizador, a narrativa caminha para 
a morte (GAGNEBIN, 2011, p.56-58).

Para Gagnebin, no final do século XIX, a burguesia pode ser identificada como 
condutora de um processo de perda de referências coletivas, resultante da “frieza e 
o anonimato sociais criados pela organização capitalista do trabalho.” Trata-se de um 
processo de interiorização, que se dá no domínio psíquico, onde “valores individuais e 
privados substituem cada vez mais a crença em certezas coletivas.”

A história do si vai, pouco a pouco, preencher o papel deixado vago pela 
história comum (são os inícios da psicanálise, poderíamos também acres-
centar). Benjamin situa neste contexto o surgimento de um novo conceito 
de experiência, em oposição àquele Erfahrung (Experiência), o do Erlebnis 
(Vivência), que reenvia à vida do indivíduo particular, na sua inefável pre-
ciosidade, mas também na sua solidão.[...] O indivíduo burguês, que sofre 
de uma espécie de despersonalização generalizada, tenta remediar este 
mal por uma apropriação pessoal e personalizada redobrada de tudo que 
lhe pertence no privado: suas experiências inefáveis(Erlebnisse), seus sen-
timentos, sua mulher, seus filhos, sua casa e seus objetos pessoais (GAG-
NEBIN, 2011, p.59). 3

Benjamin destaca que o surgimento do romance teria contribuído para o “ocaso da 
narrativa”. Diferentemente da narrativa, o romance não se espelha e nem contribui para 
com a tradição oral, tampouco incrementa a interação entre aquele que conta e seu 
ouvinte. O romancista segrega-se e seu produto é o livro, que traz o incomensurável, 
revelando a perplexidade de quem o vive. Benjamin estabelece uma dicotomia entre o 
romance e a narrativa, onde o primeiro, mesmo desenvolvendo-se ao longo de séculos, 
tornou-se hegemônico somente com a ascensão da burguesia.

A narrativa teve sua ascensão e queda num ritmo muito lento. Quanto mais o ro-
mance tomava centralidade no gosto da emergente burguesia, maior era a aproxi-
mação entre a narrativa e o arcaico. Entretanto, a ascensão da burguesia promove o 
desenvolvimento de outra forma de expressão mais danosa ao ofício do narrador: a 
informação. Com o advento da imprensa na fase mais avançada do capitalismo, pode-
mos identificar que a comunicação passa a ser feita com base no viés jornalístico, que 
possui uma lógica interna própria.

A informação exibe uma necessidade de verificação imediata, revelando o interesse 
pelo local em detrimento do conhecimento que vem de longe. A narrativa encontrava 
seus enredos no longínquo da distância espacial e temporal, sendo que sua validade 
3 A autora analisa, ainda, a necessidade burguesa de deixar rastros na sua própria residência, uma vez que o 
indivíduo encontra-se despossuído de seus sentidos, pela alienação provocada pelo trabalho e a sociedade 
de classes, buscando deixar sua marca nos objetos pessoais.



524

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

se dava por conta da autoridade do narrador e da própria história contada. A infor-
mação nos é apresentada impregnada de interpretações, diferentemente da narrativa 
que evita explicações. A interpretação das histórias é livre, de maneira que “o episódio 
narrado atinge uma amplitude que falta à informação” (BENJAMIN, 2012, p. 219). O nar-
rador não oferece qualquer interpretação do fato, evidenciando um caráter atemporal 
à narrativa, que, mesmo tendo sido escrita a muitos anos, permanece apresentando 
elementos para reflexão.

Quanto mais se afastar da enumeração de elementos psicológicos, mais provável 
que os ouvintes memorizem a história e contem para alguém. Benjamin realça o papel 
do tédio como “ponto mais alto da distensão psíquica”, capaz de criar uma comunidade 
de ouvintes e, por conseguinte, de narradores. As cidades não são propícias ao surgi-
mento do tédio. Os espaços capazes de promover condições para contar histórias estão 
extintos nas cidades e em vias de extinção no campo.

Contar histórias sempre foi a arte de conta-las de novo, ela se perde quando 
as histórias não são mais conservadas. Ela se perde porque ninguém mais fia 
ou tece enquanto ouve a história. Quanto mais o ouvinte se esquece de si 
mesmo, mais profundamente se grava nele o que é ouvido. Quando o ritmo 
do trabalho se apodera dele, ele escuta as histórias de tal maneira que ad-
quire espontaneamente o dom de narrá-las. Assim se teceu a rede em que 
está guardado o dom narrativo. E assim essa rede se desfaz hoje em todas 
as pontas, depois de ter sido tecida, há milênios, em torno das mais antigas 
formas de trabalho manual (BENJAMIN, 2012, p.221).

 A narrativa é em alguma medida uma forma artesanal de comunicação. Diferente-
mente da informação que pretende inferir um “puro em si” do que está sendo contado, 
como se fosse um relatório, a narrativa se apodera do narrador. O narrador apresenta a 
história vivida como se fosse ele mesmo o atingido pelos efeitos da coisa narrada. Esse 
traço se expressa no costume de se colocar na narração, por vezes como aquele que 
experienciou, ou então relembrando o momento em que soube do caso narrado. Trata-
se de um processo lento e artesanal, que não tem mais cabimento em uma sociedade 
dedicada às short stories. Longe da tradição oral que trabalhava com o aperfeiçoamen-
to pela repetição da história contada, a narrativa parecia em vias de sucumbir.

 Pode-se dizer que a narrativa tende a desaparecer em razão da maneira como 
passamos a lidar com o tempo. A vida moderna tornou-se longa e sem percalços, afas-
tando a morte do convívio das pessoas e acabando com o sentimento de finitude e 
eternidade. A loucura e a velhice que eram responsáveis pela transmissão das histórias 
haviam sido escondidos nos sanatórios e hospitais. A morte trazia para autoridade para 
tudo que o finado havia vivido. É uma autoridade que está na origem da narrativa. A 
morte é tema da narrativa, assim como compõe o cenário de sua expressão. “A morte é 
a sanção de tudo que o narrador pode relatar”(BENJAMIN, 2012, p. 224). Numa socie-
dade burguesa, onde a ideia de morte vem perdendo sua capacidade de evocação dos 
espíritos humanos, a narrativa também se obscurecia.

Benjamin propõe que, toda vez que pretendermos estudar uma forma épica, de-
vemos relacioná-la com a historiografia. A crônica aparece, no modelo benjaminiano, 
como a forma de narrativa que mais se insere no campo da história escrita. O cronista 
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seria o narrador da história, diferenciando-se do historiador, que precisa explicar os 
elementos próprios da abordagem historiográfica. O narrador apresenta os elementos 
da história como “modelos da história do mundo”. O cronista busca construir uma his-
toriografia guiada por um “plano de salvação”, “inescrutável em seus desígnios”, que o 
desobriga de oferecer “explicações verificáveis”, substituídas pela exegese, despreocu-
pada com uma unidade dos fatos e atenta à forma como são inseridos no “fluxo inson-
dável das coisas” (BENJAMIN, 2012, p. 226). O narrador é um cronista desvinculado dos 
aspectos religiosos e esotéricos, secularizado.

A relação entre o narrador e o ouvinte se dá na possibilidade deste conservar o que 
ouviu, proporcionando a transmissão. A memória seria a faculdade épica por excelência 
e a rememoração nos é oferecida como o método capaz de produzir a narrativa, e tam-
bém o romance. Na narrativa, a memória épica é a musa, ou rememoração, dedicada 
a muitos fatos dispersos que são lembrados brevemente pelo narrador. No romance, a 
musa, enquanto reminiscência, trata do feito heroico, da peregrinação ou do combate, 
tendendo a perpetuar-se no texto do romancista.

O romance nos oferece a visão dos fatos a partir de uma dimensão de “sentido da 
vida”, onde a história ao fim nos leva a pensar. A narrativa estabelece uma dinâmica 
de moral da história, onde seria impossível terminar uma história sem que surgisse a 
pergunta: e o que aconteceu depois? Trata-se de história compartilhada entre narrador 
e ouvinte, mesmo que lida. O romance, por outro lado, é rodeado de solidão. O leitor 
devora a substância dos escritos, absorvendo o calor de uma história dotada de sentido, 
aquecendo uma vida gelada.

Na analise sobre a vida de Leskov, Benjamin, apud Gorki, estabelece a origem do 
narrador enraizada no povo, especialmente nas camadas artesanais. Apesar de descor-
tinar diferentes aspectos que surgem como conselhos, o narrador promove a imagem 
da experiência coletiva, mesmo diante do impacto mais profundo da experiência da 
morte individual. Nesse sentido, o conto de fadas surge como o primeiro tipo de narra-
tiva que busca libertar a humanidade do domínio do mito. No conto de fadas, o feitiço 
libertador toma cumplicidade com o homem liberado, ao invés de desenhar a natureza 
como uma entidade mítica (BENJAMIN, 2012, p.233).

Leskov tinha destacada afinidade com o espírito do conto de fadas. Sua aproxi-
mação com a Igreja Ortodoxa grega e seus dogmas, especialmente com as ideias de 
Orígenes, criou uma abertura para o desenvolvimento da narrativa permeada pelo con-
to de fadas. O conceito de apocatastasis, que trata de um juízo universal redentor de 
tudo e todos, permeia a obra de Benjamin. Os justos, na obra de Leskov, surgem na 
representação dos seres a frente do cortejo em “O peregrino encantado”. Pavlin, Figura, 
o cabeleireiro, o domador de ursos e a sentinela prestimosa encarnam a sabedoria do 
mundo, aglomerando-se ao redor do narrador. “O justo é o porta-voz da criatura e ao 
mesmo tempo sua mais alta encarnação” (BENJAMIN, 2012, p. 235). O justo tem traços 
maternais, expressando as polaridades masculinas e femininas, o que quase confunde a 
pureza em relação ao universo mítico.

O mundo das criaturas tem uma hierarquia com seu ponto mais alto no justo e que 
desce por diversos estratos até chegar nos abismos do inanimado. Como ninguém está a 
altura de interpretar constantemente o papel do justo, ele passa por vários personagens, 
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revelando um sentido prático da literatura de Leskov, que se afasta da filosofia abstrata, 
ou de uma moral elevada. Quanto mais desce na hierarquia das criaturas, mais sua con-
cepção das coisas se aproxima de um tipo ligado ao misticismo. Tipologias tornam-se 
fruto da percepção, onde a mão, a alma e o olho interagem e definam as práticas.

O narrador deveria ter como “tarefa trabalhar a matéria-prima da experiência – a 
sua e a alheia -  transformando-a num produto sólido, útil e único?” Para Benjamin, a 
resposta é sim.

Assim definido, o narrador figura entre os mestres e os sábios. Ele sabe dar 
conselhos: não para alguns casos, mas para muitos casos, como o sábio. Pois 
pode recorrer ao acervo de toda uma vida (uma vida que não inclui apenas 
a própria experiência, mas em grande parte a experiência alheia. O narrador 
infunde a sua substância mais íntima também naquilo que sabe por ouvir 
dizer). Seu dom é poder contar sua vida; sua dignidade é contá-la inteira. O 
narrador é o homem que poderia deixar a luz tênue de sua narração consu-
mir completamente a mecha de sua vida.(...) O narrador é a figura na qual o 
justo se encontra consigo mesmo (BENJAMIN, 2012, p.240).

Benjamin pensa a narrativa e sua morte no momento em que o exercício da hege-
monia burguesa na cultura levava a uma preponderância da informação e do romance 
como formas de pensar o tempo. O narrador poderia ser encarado como a figura secu-
larizada do Justo, que através de sua narrativa, assim como o historiador materialista, é 
capaz de demonstrar a realidade do sofrimento (GAGNEBIN, 2011, p.62-63). Sua tarefa 
é de abraçar o outro com o conselho, produzindo a apocatastasis benjaminiana, pro-
porcionando restauração de sentimentos coletivos e abertura para mudanças futuras.

O caso da Fazenda Cabaceiras: uma aproximação através da história contada 
no processo judicial

Retornamos ao caso Cabaceiras, com o intuito de observar como o MST propõe 
uma nova história/narrativa no processo judicial. Posteriormente, tentaremos, com base 
nos ensaios de Benjamin, estabelecer elementos de aproximação das disputas travadas 
no processo judicial e a análise proposta.

O interdito proibitório é um tipo de ação que visa impedir o que os agentes do 
campo jurídico classificam como turbação ou esbulho da posse, conforme se pode per-
ceber na leitura do artigo 932 do Código Civil. No processo número 028.1998.1.001033-
1, o juiz prontamente atendeu ao pedido do autor em um tipo de decisão que tem certa 
regularidade nos tribunais brasileiros.

A decisão do juiz tem por base dois fundamentos, um de natureza jurídica e ou-
tro de natureza social. No campo jurídico, basta provar a posse e o “justo receio” ou 
possibilidade de turbação. Em relação a esse quadro, o juiz ficou bem à vontade para 
explicitar a percepção dos requisitos. No que tange ao elemento social, o juiz traz toda 
a subjetividade de sua percepção do mundo para definir o justo receio alegado pelo 
autor e dispensar a oitiva dos “requeridos”. Assim, o magistrado justifica a sua decisão 
de deferimento da liminar e expedição de mandado proibitório: “nesta região em espe-
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cial e no País inteiro, lamentavelmente, vive-se nessa onda de invasões e desrespeito a 
propriedade quer do particular, quer do Governo”.

A forma como a petição inicial é construída visa alimentar, através de reportagens 
de jornal, a ideia de luta entre os proprietários legalmente protegidos, de um lado, e os 
“criminosos” “sem terras” do outro lado. A representação apresentada pelo autor da ação 
é acolhida pelo magistrado que recorre à expressão invasão cinco vezes em duas páginas 
de decisão. Nada que chame a atenção, vez que tem se tornado patente nos estudos 
sobre o posicionamento do judiciário que os juízes tendem a se identificar com os valores 
dos que detêm o poder temporal, politico ou econômico na maioria das vezes.

Ainda na primeira decisão do processo, identificam-se elementos como: desestabi-
lização fundiária; declaração audaciosa, irresponsável e inconsequente; atitude agres-
siva, violenta e desrespeitosa; bem como alusão a necessidade de se impedir que se 
repita o caso Eldorado dos Carajás. Esta decisão data de 27 de março de 1998. Ocorre 
que o movimento social ocupou de fato a Fazenda Cabaceiras em 26 de março de 1999, 
reabrindo o debate judicial.

Um elemento fundamental para compreender as práticas performáticas que se 
apresentam no processo judicial estudado é a discussão sobre a função social da pro-
priedade. Podemos identificar dois grupos de argumentos razoavelmente definidos: 
o de cunho civilista e o de cunho publicista/constitucional. O primeiro é resultado de 
uma visão que dá prioridade à noção de propriedade privada absoluta, onde sua função 
social é externa à sua existência. O segundo grupo de reflexões identifica que a função 
social da propriedade é elemento essencial ao exercício do domínio sobre o bem.

No caso analisado, através de seu advogado, a empresa “Jorge Mutran Exportação 
e Importação LTDA.” passa a mobilizar imagens de “barbárie” cometidas pelos “invaso-
res”, que ferem diretamente elementos da função social da propriedade. A ação judicial 
é retomada um ano depois de sua proposição com a denúncia de que os ocupantes 
teriam descumprido a ordem judicial de manutenção de posse. Além de turbar o exer-
cício do direito de propriedade legalmente garantido, sem terras estariam derrubando 
mata nativa para construir seu acampamento.

Em verdade, no dia 26 de março de 1999, a Fazenda Cabaceiras foi ocupada 
por famílias ligadas ao MST. No dia 31 do mesmo mês, o proprietário, através de 
advogado, pede que a liminar outrora outorgada seja convertida em reintegração 
de posse. A ação possessória tem como objetivo a retomada da propriedade, uma 
vez que a posse é entendida como elemento material do domínio da terra (BALDEZ, 
1998, p.7).

A petição judicial traz dois boletins de ocorrências resultantes de comunicações 
feitas pelo gerente da fazenda à polícia civil, onde é narrada a ocupação da proprieda-
de por “aproximadamente 500 pessoas”. Crimes de danos, disparos por armas de fogo, 
furtos de peixes dos criatórios da fazenda e retenção de funcionários por longos perío-
dos estão entre as denúncias feitas ao Estado. A empresa ainda notificou a delegacia re-
gional do IBAMA acerca da derrubada de mata em áreas de preservação permanente 4. 
Vale destacar que o autor da ação documentou a petição com denúncias feitas e ainda
4 Vide Código Florestal, lei 12.651/12. Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, entende-se por:II - Área de Preser-
vação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de 
preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico 
de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;
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da sem apuração, entretanto, o juiz alude aos referidos documentos em sua decisão da 
seguinte forma: “O pedido vem instruído com diversos documentos que comprovam 
efetivamente o fato de que o esbulho temido pelos requerentes se concretizou, cau-
sando com isso danos materiais e patrimoniais a autora”. A decisão defere o pedido e 
“determina a expedição do Mandado de Reintegração da Autora na posse do imóvel”.

Em resposta ao mandado de reintegração de posse, o advogado do MST apresenta 
petição em 10 de abril de 1999. Inicialmente, resgata o período em que o magistrado 
concedera a liminar do interdito proibitório para mostrar que os atuais ocupantes de 
Cabaceiras não se confundem com aqueles sujeitos que ocupavam a sede do INCRA no 
ano anterior. A história da ocupação da fazenda Cabaceiras passa por uma negociação 
entre MST e o INCRA acerca da possibilidade de desapropriação das fazendas Cedro e 
Peruano, localizadas na região.

Através de notícias de jornal, o advogado dos requeridos tenta demonstrar três 
elementos que poderiam reverter a decisão do juiz: os ocupantes do imóvel não são 
os mesmos da disputa que ocorrera um ano antes, impossibilitando que a ação de 
interdito proibitório fosse convertida em reintegração de posse; a propriedade é injus-
ta, pois trata-se de terras públicas que estavam sendo questionadas pelo Provimento 
05/77 da Corregedoria de Justiça do Estado do Para, em razão de possibilidade de se 
tratar de objeto de grilagem; e, por fim, porque a reintegração pode ser muito penosa 
para as famílias ocupadas, com possibilidade de resultar em atos de violência contra os 
ocupantes. Este último traço tem relação, ainda, com a ideia de estado de necessidade, 
uma vez que o único caminho possível para as famílias de “sem terra” é do acesso à 
propriedade pela ocupação. Diante dos elementos trazidos na petição, solicita que seja 
revogado o mandado liminar de reintegração de posse, bem como a intimação do Mi-
nistério Público para participar da ação judicial.

Dentro desta dinâmica, o advogado da RENAP procura estabelecer dúvida sobre a 
legitimidade do título de Cabaceiras, especialmente da área de Castanhal adquirida a 
título de aforamento. O MST ocupa essa gleba de maneira proposital para poder juridi-
camente questionar o domínio por parte do fazendeiro. Com a apresentação do perió-
dico Pará Agrário de janeiro-junho de 1987, publicado pelo IDESP, busca-se demonstrar 
a política fundiária do Pará e sua relação com o poder econômico local e nacional.

Boa parte da argumentação do MST leva em conta as irregularidades conferidas aos 
títulos de propriedade da fazenda, aludindo à questão dos aforamentos como elemen-
to que macula até mesmo uma concepção civilista de propriedade privada. A violência 
dos proprietários e jagunços ganha contornos a partir de denúncias de ameaças de 
posseiros feitas em 1987 na fazenda Cabaceiras, noticiadas no jornal O Liberal e no 
inventário da violência no campo do Estado do Pará.

Para o advogado, há necessidade imediata de ocupação das terras no Pará em ra-
zão do descumprimento de acordos feitos entre o MST e o INCRA na região. Através de 
diversas reportagens que apontam cortes de recursos destinados ao INCRA em razão 
da necessidade de produção de superávit, o advogado dos ocupantes pretende estabe-
lecer uma determinação da necessidade de ação coletiva por parte do MST, sob pena 
de abandono político desses sujeitos. São 21 matérias que tratam dos cortes gerais 
nos orçamentos dos diversos ministérios do governo federal e de cortes específicos na 
pasta relacionada à reforma agrária.
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Em alguma medida, as estratégias performáticas de proprietários e dos movimen-
tos sociais tendem dar relevo à dimensão e violência dos conflitos. Á partir da repercus-
são no espaço público, os grupos antagônicos utilizam discursivamente os destaques 
de maneira a estigmatizar o outro. Para proprietários, trata-se de criminalizar as ações 
dos sem terras e hegemonizar determinado modelo de paz no campo, enquanto que 
para alguns veículos da imprensa a venda das notícias é o que mais importa.

Trata-se de sujeitos em posição de “paridade” formal que estão disputando conte-
údos normativos através de representações jurídicas informadas por lei. Não estariam 
fazendo essa disputa se não acreditassem minimamente nos argumentos que estão 
utilizando. Ao organizar essa reflexão sobre as estratégias imagéticas dos atores, não 
pretendemos evidenciar nenhum tipo de cinismo das partes e seus advogados na defe-
sa unilateral de interesses de classe. Tampouco nos partidarizamos com uma dimensão 
estruturalista acerca do direito que interpreta o Judiciário e a norma exclusivamente 
como instrumento de dominação de classe. Acreditamos que a disputa por contar a 
história tem papel deveras relevante na construção do devir.

Um bloco de reportagens de jornais é apresentado pelo advogado do movimento 
social para construir a imagem de uma terra dominada por pistoleiros. Alguns títulos 
são apresentados da seguinte forma: “Pistoleiros fazem segurança nas fazendas em 
Eldorado”; “Pistoleiros dominam fazendas”; e a mais significativa “Pelo Confronto: Mi-
nistro prega aliança entre polícia e fazendeiros”, apontada como verdadeiro incentivo 
à violência contra sem terras. Na última reportagem mencionada, o Ministro da Justiça 
Iris Rezende afirma que policiais e fazendeiros deveriam se unir para fazer cumprir os 
mandados de reintegração de posse, em razão das “dificuldades financeiras do Estado”. 
A repercussão dada pela revista “Veja” para a fala de Rezende aparece nos autos para 
reforçar a necessidade de precaução em relação a reintegrações de posses precipitadas 
em áreas de conflito fundiário.

No dia 8 de abril de 1999, o oficial de justiça se dirigiu até a Fazenda Cabaceiras 
para intimar os “invasores” sobre o conteúdo do mandado liminar de reintegração de 
posse. Foi recebido por alguns ocupantes que se recusaram a assinar documentos e 
afirmaram que não sairiam da área. No dia 24 do mesmo mês, dois oficiais de justiça 
voltaram à fazenda e constataram que o imóvel se encontrava desocupado, tendo en-
contrado apenas “grande destruição na área de reserva da Fazenda.”

Esta seria a primeira e mais pacífica desocupação feita em relação à Fazenda Ca-
baceiras. Tratava-se de acordo entre o MST, o INCRA e o Estado do Pará para que se 
procedesse à vistoria da fazenda pela autarquia agrária. À época, havia entendimento 
no judiciário de que fazenda ocupada não poderia ser vistoriada, razão pela qual o 
movimento social teve que recuar. Posteriormente, através da incorporação da medida 
provisória nº 2185-56/2001, a Lei nº 8.629/93 regulamentou a referida proibição.

Mesmo diante da satisfação do pedido do autor, seu advogado apresentou ré-
plica em relação às afirmações feitas pelo advogado do MST. A resposta mais efusiva 
da réplica apresentada se dá em relação do pedido de anulação dos atos da ação de 
reintegração porque o réu mencionado não estaria na ocupação. Através de notícias de 
jornal e documentos do próprio MST, o advogado da RENAP afirma que os requeridos 
mencionados no interdito proibitório estariam acampados em outra fazenda na região. 



530

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

Entretanto, o advogado do fazendeiro menciona decisões judiciais que abrem mão da 
necessidade de individualização dos réus em ações contra os movimentos sociais. Vale 
destacar a citação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça apresentada a 
seguir: “Em caso de ocupação de terras por milhares de pessoas, é inviável a citação 
de todas para compor a ação de reintegração de posse, eis que esta exigência tornaria 
impossível qualquer medida judicial” (STJ, RT 744/170). Com isto, o advogado pretende 
mobilizar o posicionamento com maior grau de legitimidade por se tratar de tribunal 
de instância mais alta.

Finalmente, alega que os documentos não podem ser usados como provas, pois 
não gozam de “veracidade de conteúdo”, nem de autenticidade. Para o autor da ação, 
são instrumentos particulares e internos que não apresentam legitimidade. As cópias 
não têm autenticação impedindo que lhes seja conferido “valor probatório”.

Durante toda ação de reintegração de posse, os discursos estiveram disputando 
a possibilidade de universalização da posição dos grupos antagônicos. O proprietário 
tenta construir a ideia de ataque à propriedade e à ordem jurídica, enquanto o MST 
procura ressaltar a injustiça de uma propriedade construída sem atenção ao aspecto 
social de seu exercício.

Em 10 de junho de 1999, os “Invasores” retomam a propriedade, ensejando a solici-
tação de que o juiz ordene nova desocupação. A ordem é emitida no dia 15 do mesmo 
mês, mas só foi cumprida no dia 26 de julho, em razão de operação da polícia militar 
para dar cumprimento a diversos mandados de reintegração naquela região.

A desocupação dura pouco e o proprietário inconformado com nova ocupação no 
dia 30 de julho solicita que o veículo dos “invasores” seja confiscado com o objetivo de 
prevenir novas movimentações e garantir eventuais prejuízos pela tomada da terra. A 
reintegração é concedida, mas o confisco negado pelo magistrado.

O próximo capítulo da ação de reintegração de posse conta com a descoberta de 
trabalho escravo na fazenda e a ocorrência de autuações pelo Ministério Público do Tra-
balho, com repercussão na imprensa nacional e internacional. A partir da apresentação 
da existência de trabalho escravo em Cabaceiras, a ação possessória passa a apresentar 
ponderações a favor dos ocupantes, viabilizando o que viria a se tornar uma Projeto de 
Assentamento. A ação de despropriação  número 2008.39.01.0011796, que seria instau-
rada em 2008, tem por base um parecer da Procuradoria do INCRA, que leva em conta 
as disputas travadas na ação possessória que apresentamos.

No caso analisado, a primeira denúncia de trabalho escravo e de existência de um 
cemitério clandestino na fazenda Cabaceiras foi feita pelo MST do Pará. A partir desse 
momento, a CPT e o movimento de luta pela terra fizeram denúncias junto ao Ministé-
rio Público do Trabalho, que, por sua vez, passou a proceder às diligências necessárias 
para coibir práticas obtusas de apropriação do trabalho. Após a finalização de duas 
Ações Civis Públicas que resultaram em dois Termos de Ajustamentos de Condutas, 
descumpridos pela empresa de Jorge Mutran, o INCRA se apropria do acúmulo produ-
zido por estes atores e inicia o procedimento de desapropriação. Pode-se perceber que 
a convergência das lutas alia diferentes personagens num cenário de embates comple-
xo e interessante.
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Análise do caso sob a perspectiva do narrador
Neste item, vamos tentar desenvolver algumas reflexões sobre a possibilidade de 

pensar as estratégias utilizadas pelos movimentos de luta pela terra e frações da bu-
rocracia estatal, enquanto tentativas de produção de uma narrativa que usa o campo 
judicial para se reproduzir. Relacionando elementos do caso Cabaceiras com a tentativa 
de Benjamin de estabelecer uma síntese das características do narrador e da narrativa, 
pretendemos oferecer uma alternativa analítica aos estudos sobre discursos legais.

O breve trecho descrito do processo judicial pode nos oferecer elementos interes-
santes para avançar na discussão. O que está em jogo na disputa entre fazendeiros e 
ocupantes na Fazenda Cabaceiras? É claro que a luta se dá pelo domínio do território 
circunscrito à área da fazenda. Entretanto, percebemos que uma outra disputa está em 
curso, quando lançamos vistas sobre a forma como sujeitos do conflito constroem a 
sua imagem e a do outro nos autos processuais. Faremos um breve recorte naquilo que 
estamos considerando como uma narrativa camponesa, destacando as aproximações 
dos dados expostos acima com características apresentadas por Benjamin.

Antes, porém, desejamos fazer alguns apontamentos acerca do caso em estudo e 
das teses sobre a história de Benjamin. Acreditamos que o resgate da história da fazen-
da contribui com a ruptura sobre a historiografia proposta pelo autor. Inserida no con-
texto da luta de classes, onde os espólios da disputa judicial alcançam com sucesso os 
pauperizados ocupantes, Cabaceiras funciona como uma narrativa a ser contada como 
“conselho” para fins de construção de estratégia de luta e obtenção de terras.

Alguns dados sobre a fazenda nos permitem traçar paralelos. Cabaceiras era uma 
fazenda completamente adaptada à lógica do progresso e da barbárie descrita por Ben-
jamin. Tendo sido ocupada durante boa parte do século XX pela atividade de extrativismo 
da castanha-do-pará, a partir da década de 70 começa a ceder espaço para os pastos de 
gado. A fazenda torna-se reconhecida na região inteira por conta da criação e reprodu-
ção de gado da raça Nelore. A feitura de pastos se dá pela derrubada da mata nativa e 
estabelece uma nova vocação para a região que passa a ser reconhecida pela pecuária.

Nesse contexto, onde degradação ambiental, trabalho escravo, violência e assas-
sinatos passam a ser a imagem da região, contar a história de luta que deu certo nos 
parece ir ao encontro da proposta que Benjamin faz ao historiador materialista. Trata-se 
de uma tarefa urgente para que se possa evitar a tragédia que geralmente acompanha 
a vitória da classe dominante.

O caso da Fazenda Cabaceiras resgata a experiência, rompendo com o movimento 
na direção de uma sociedade que não interage. A chegada do MST no Pará, trazendo 
uma nova forma de ocupação de terras, onde os posseiros passam a se estabelecer nas 
margens das estradas, evidencia uma modificação na comunicação entre aquele que 
ocupa e o conjunto da sociedade. Às margens da estrada, o movimento publiciza a 
ocupação, rompendo com a antiga prática de posseiros da região.

A figura da morte que, na fala de Benjamin, encontrava-se distante e incapaz de 
produzir o cenário necessário para que houvesse interesse em produzir a narrativa, no 
Pará, é cotidiana. A morte circulava livremente na fazenda Cabaceiras e na região de 
Marabá. O cemitério clandestino encontrado no interior da fazenda, que supostamente 
era abastecido com os corpos de trabalhadores escravizados, enfatiza a presença da 
morte no sudeste do Pará e mobiliza elementos simbólicos de peso na defesa dos inte-
resses dos ocupantes da terra.
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Devemos, no entanto, destacar que muitos trabalhadores rurais que participaram 
da ocupação de Cabaceiras reproduzem o mesmo silêncio daqueles que voltaram da 
Primeira Guerra Mundial no texto de Benjamin. Por outro lado, a fala oficial do MST 
supera a supressão dessas vozes e coloca a disputa pela fazenda no debate nacional. 
Alguns trabalhos acadêmicos e dezenas de reportagens de jornal foram desenvolvidas 
sobre a luta pela terra de Cabaceiras.

Considerações finais

A luta por Cabaceiras oferece elementos para uma reflexão sobre a idealização da 
técnica, que na visão de Benjamin também estaria no cerne da possível morte da narra-
tiva. Até a entrada do MST, a fazenda era conhecida pela criação de gado e de ser uma 
das primeiras empresas a trabalhar com fertilização in vitro na região. Aparentemente, os 
índices de produtividade eram excelentes e o progresso parecia instalado, encobrindo 
as contradições inerentes ao processo de aprimoramento e modernização da pecuária.

A denúncia feita pelos trabalhadores rurais sem terras apresentou uma outra his-
tória possível, uma narrativa camponesa questionadora, que foi capaz de deslegitimar 
as práticas predatórias da empresa da família Mutran. Enfrentando o discurso moder-
nizador da técnica, o MST reconstrói espaço para o surgimento de uma nova narrativa. 
Utilizando o processo judicial para fazer esse enfrentamento, possibilita-se o surgimen-
to de novas jurisprudências, abrindo caminho para possíveis modificações na forma de 
operacionalização da justiça e da noção de justo.

A narrativa proposta pelo conjunto composto por juristas e movimentos sociais traz 
como fio condutor a função social da propriedade. Sua dimensão trabalhista passa a ser 
reconhecida como legitima e capaz de problematizar o caráter absoluto da proprieda-
de. O processo como documento histórico nos aponta o caminho de percepção da pro-
posta narrativa que revela o papel do movimento social na construção de suas práticas 
frente a disputa das ações do Estado. No caso apresentado, a narrativa de Cabaceiras 
aponta ainda para uma disputa da estratégia de desapropriação, mas, também, para 
uma tentativa de contar a sua própria história. Trata-se de disputa por hegemonia e 
da possibilidade de construção de uma narrativa pautada pelo materialismo histórico, 
onde o ser social camponês se torna-se narrador e narrativa.
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RESUMO: O presente artigo tem como objetivo central discutir algumas das trans-
formações político-jurídicas recentes do Estado brasileiro que engendraram as polí-
ticas afirmativas de cotas nas instituições públicas de educação superior. Nesse sen-
tido, apresentaremos uma breve contextualização dos processos histórico-sociais das 
últimas décadas de redemocratização do Estado e da sociedade brasileira. Além disso, 
buscaremos oferecer um suporte teórico para o entendimento da persistência de desi-
gualdades1 e de práticas discriminatórias na efetivação de direitos. E, por fim, serão res-
gatadas certas categorias analíticas de Antonio Gramsci e de NicosPoulantzas, teóricos 
críticos do Estado moderno, que auxiliam na análise das últimas mudanças no modelo 
político-social brasileiro, que garantiram uma maior permeabilidade das instituições 
estatais às demandas por ações afirmativas nas universidades públicas do país. 
PALAVRAS-CHAVE: Direito à Educação. Ensino Superior. Políticas afirmativas. Sociolo-
gia Política marxista. Interseccionalidades de raça e classe social. 

1. Introdução histórica

O ponto de partida da investigação proposta é o Brasil a partir dos processos de 
redemocratização engendrados com a queda da Ditadura Militar, em 1985, e que cul-
minaram na promulgação da Constituição da República Federativa de 1988. 

O fracasso político e econômico do regime militar brasileiro inaugurado em 1964 
encerrou um longo período de exceção, em que as liberdades e garantias individuais 
foram suspensas. Esse processo de finalização do autoritarismo oficial e das bases polí-
ticas e jurídicas que o sustentaram motivou o início dos debates acerca da necessidade 
de uma nova Lei Fundamental para o país, capaz de atender às demandas dos diversos 
grupos, setores e movimentos da sociedade civil. Sob a presidência de Ulysses Gui-
marães, uma Assembleia Nacional Constituinte foi formada. Após ampla participação 
popular, estimulada pelos meios de comunicação – televisão, rádio e jornais – o texto 
constitucional de 1988 foi promulgado. 

1 Nesse trabalho, entendemos a construção histórica das desigualdades a partir de uma perspectiva inter-
seccional. De acordo com Bilge (2009, p. 70), “A interseccionalidade remete a uma teoria transdisciplinar que 
visa apreender a complexidade das identidades e das desigualdades sociais por intermédio de um enfoque 
integrado. Ela refuta o enclausuramento e a hierarquização dos grandes eixos da diferenciação social que 
são as categorias de sexo/gênero, classe, raça, etnicidade, idade, deficiência e orientação sexual. O enfoque 
interseccional vai além do simples reconhecimento da multiplicidade dos sistemas de opressão que opera 
a partir dessas categorias e postula sua interação na produção e na reprodução das desigualdades sociais.” 
(HIRATA, 2014, pp. 62-63)
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Reagindo às experiências políticas autoritárias dos governos anteriores, a Assembleia 
Constituinte traduziu, em normas programáticas, o anseio popular pelo atendimento de 
aspirações de liberdade e justiça sociais, típicas de períodos de restauração democrática 
(TÁCITO, 2005). Logo no início do texto, o Estado Democrático de Direito é juridicamente 
instituído, de modo a estar presente a figura do povo, e a serem valorizadas a cidadania e 
a soberania popular, buscando-se, para tanto, mecanismos de democracia representativa 
e participativa. 

Além dos direitos individuais e coletivos, a Constituição consagrou os direitos sociais, 
de que são exemplos a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância e a assistência 
aos desamparados (BRASIL, 2010). A Constituição de 1988, em muitas de suas dimensões 
essenciais, é uma Constituição de Estado social. O Brasil procurou realizar o Estado social 
e sobretudo concretizar os direitos sociais básicos por meio do poder constituinte, no 
sentido de estabelecer na Carta Magna os fundamentos desse Estado e nela formular o 
conjunto dos direitos sociais que o caracterizam (BONAVIDES, 2004). 

Numa perspectiva sociológica, cuja ênfase de análise é voltada para a ação coletiva 
dos movimentos sociais, a década de 1980 foi palco de grande movimentação na esfera 
pública. Os movimentos negros trouxeram à luz tanto questões antigas, como a histórica 
subalternidade da comunidade negra no espaço público mais amplo evidenciada por in-
dicadores sociais contundentes, quanto pautas novas, quando reafirmam as identidades 
negras e denunciam o racismo ainda persistente nas práticas sociais. Revelam, portanto, o 
longo processo de falta de acesso aos bens sociais mais básicos, como educação e justiça 
(PAIVA, 2011). 

Resultado das árduas lutas protagonizadas pelos movimentos negros nas décadas 
anteriores, os anos 1990 presenciaram uma mudança de postura significativa, em todos 
os segmentos da sociedade brasileira, em relação ao tratamento das questões envolven-
do a população negra no país. O aumento e a divulgação de pesquisas empíricas e o sur-
gimento de vários conselhos de desenvolvimento e participação da comunidade negra 
nas esferas municipais e estaduais podem ser citados como fatores que contribuíram para 
a maior visibilidade das desigualdades sociais entre brancos e negros (SILVÉRIO, 2002). 

O passo decisivo para que os debates sobre ações afirmativas2 alcançassem projeção 
política e acadêmica, para além das reivindicações dos movimentos negros, foi o reco-
nhecimento público por parte do presidente da República, Fernando Henrique Cardoso, 
em 1996, de que o país era racista, na ocasião da abertura do seminário Multiculturalismo 
e Racismo. Além disso, o então presidente estimulou a discussão quando, ao divulgar o 
Plano Nacional dos Direitos Humanos, também em 1996, incluiu como um dos objetivos 
o desenvolvimento de ações afirmativas voltadas ao acesso dos negros aos cursos pro-
fissionalizantes, à universidade e às áreas tecnológicas, e de políticas compensatórias ca-
pazes de promover social e economicamente a comunidade negra (BERNARDINO, 2002).   

2 O termo “ação afirmativa” é muito amplo e controverso, com espaços para diferentes interpretações. Muitos 
autores apontam que a própria definição do termo já é uma arena de disputas políticas e ideológicas (HERIN-
GER, 2001). De uma forma geral, é possível compreender as ações afirmativas como políticas públicas focais, 
específicas, que alocam recursos em benefício de sujeitos pertencentes a grupos historicamente marginalizados 
da produção de riquezas sociais, cujos efeitos persistem até o momento presente. São, assim, medidas que ob-
jetivam combater discriminações negativas étnico-raciais, de classe, religiosas, de gênero, aumentando as possi-
bilidades de participação das diversas categorias nos espaços formais de poder, no acesso à educação, à saúde, 
ao emprego, aos bens materiais, às redes de proteção social e ao reconhecimento cultural (GEMAA, 2011).
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Embora se tenhaassumido publicamente a existência de discriminação racial no 
Brasil, iniciando uma discussão no âmbito da Administração Pública sobre medidas 
para atacar tal questão, pouco de concreto foi realizado durante o período, como se 
verificou em outras áreas das políticas sociais.A ação dos fatores reais de poder (LAS-
SALLE, 1933), enquanto meios de pressão de classe e de frações de classe hegemônicas 
internas e externas ao país, interrompeu o processo de construção dos direitos sociais e 
de consolidação do Estado Democrático. As chamadas políticas neoliberais, engendra-
das a partir do governo de Fernando Collor de Melo (1990-1992), atacaram muitas das 
conquistas sociais espelhadas no texto da Constituição da República.

Diferentemente do que ocorre com o liberalismo político, o neoliberalismo econô-
mico contemporâneo não tem compromisso com a defesa da democracia, podendo até 
prescindir dessa forma de Estado - haja vista que a experiência pioneira neoliberal na 
América Latina ocorreu durante a ditadura militar chilena. O discurso neoliberal procura 
demonstrar a superioridade do mercado frente à ação estatal. Concorrência, sistema de 
preços e soberania do consumidor seriam elementos indissociáveis de um mecanismo 
único, o mercado, que estaria na base da riqueza, da liberdade e do desenvolvimen-
to humano. Nesse sentido, justificam-se os principais efeitos das políticas neoliberais: 
privatizações, redução dos gastos sociais por parte do Estado e desregulamentação do 
mercado de trabalho (BOITO JÚNIOR, 1998). 

A ideologia neoliberal tem orientado a reformulação da intervenção do Estado nas 
questões sociais conforme os interesses de classe e frações de classe burguesa que 
compõem o bloco no poder3. A referência abstrata ao mercado, enquanto instância 
capaz de regular as demandas sociais, dá-se sempre para beneficiar o capital financeiro, 
o imperialismo e a grande burguesia detentora de monopólios(BOITO JÚNIOR, 1998). 

Para o Estado, na condição de fornecedor de serviços públicos sociais, são defen-
didas as privatizações, que minam o WelfareState dos países centrais e o pouco de 
direitos sociais que foram conquistados na América Latina (BOITO JÚNIOR, 1998). No 
Brasil, não se viveu a experiência histórica de formação e de consolidação de um Estado 
social. Devido à adoção do neoliberalismo, o pacto social firmado na Constituição de 
1988 foi interrompido durante os governos de Collor e de Fernando Henrique Cardoso 
(1995-2002). Após 1988, configura-se o que Vieira (1997) chama de “política social sem 
direitos sociais”4, suprimindo-se direitos relacionados com a educação, a saúde, a assis-
tência, a previdência social, o trabalho, o lazer, a maternidade, a infância, a segurança 
etc., com base na crise fiscal do Estado.

Com a contrarreforma neoliberal5, o exercício da soberania é transferido da esfera 
da política para a da economia, que instrumentalizou o Estado. Com a substituição
3 Poulantzas (1975) entende que o Estado capitalista deve representar o interesse político em longo prazo 
do conjunto da burguesia que compõe o bloco no poder, sob a hegemonia de uma de suas frações. A bur-
guesia não é uma classe social homogênea e unívoca, visto que se apresenta constitutivamente dividida em 
frações de classe: “Estas frações burguesas se situam em seu conjunto, embora em graus variáveis e cada vez 
mais desiguais, no terreno da dominação política, fazendo então sempre parte do bloco no poder. O Estado 
capitalista deve deter sempre uma autonomia relativa com relação a esta ou aquela fração do bloco no poder 
(inclusive com relação a esta ou aquela fração do próprio capital monopolista) para assumir seu papel de 
organizador político do interesse geral da burguesia (do ‘equilíbrio instável dos compromissos’ entre suas 
frações, dizia Gramsci) sob a hegemonia de uma destas facções.” (POULANTZAS, 1975, p. 21)
4 Política social sustentada pela real redução relativa de gastos sociais, com a prestação de serviços precários 
e pontuais/locais no lugar de políticas sociais universais permanentes e de qualidade, exigidaspelo padrão de 
intervenção social da Constituição Federal de 1988 (MONTAÑO, 2007).
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dos sujeitos políticos, quem decide indefinidamente é o mercado, legitimado por sua 
“racionalidade mercantil”. Enquanto instância de decisão e de formulação de política, 
o Estado é fraco, uma vez que abriu mão dos postulados burgueses de universaliza-
ção, concentrando-se na economia e forte como gestor de população e dispositivo de 
controle social. A privatização do econômico, pelo Estado, realiza-se como violência da 
acumulação primitiva não universalizável (SANTOS, 2007 e OLIVEIRA, 2007).

Nessa conjuntura, a política social está diretamente subordinada à política econô-
mica e é por ela condicionada. Indaga-se: como, com políticas econômicas recessivas/
regressivas, impostas pelos organismos multinacionais especialmente em períodos de 
crise e em países periféricos, poderia ser possível formular políticas sociais positivas/
progressistas? O alinhamento do governo federal às diretrizes econômicas da Organi-
zação Mundial de Comércio (OMC), do Fundo Monetário Internacional (FMI), do Banco 
Mundial (BM), do capital financeiro volátil e das empresas multinacionais determinou li-
mitações rígidas à política social desenvolvida em âmbito nacional, estadual ou munici-
pal, pelo Estado ou por Organizações Não Governamentais (ONGs) (MONTAÑO, 2007). 

Por conseguinte, o corolário da política econômico-social neoliberal é a adminis-
tração do Estado como se fosse um negócio, resultando na dilapidação do patrimônio 
público e no reforço do poder econômico privado. A exacerbação do discurso liberal 
é um modo de bloquear o avanço das classes e dos grupos sociais subordinados na 
conquista dos seus direitos constitucionalmente garantidos, reforçando um estado de 
exceção econômica permanente. As regras constitucionais democráticas são constan-
temente violadas, em nome da manutenção e da reprodução do próprio modo de pro-
dução capitalista (BERCOVICI, 2011). 

As determinações históricas expostas até esse ponto se manifestaram também no sis-
tema educacional brasileiro e especialmente nas políticas governamentais de reestrutura-
ção da educação superior. A reforma do Estado, na tentativa de torná-lo mais moderno, 
eficiente, racional e menos burocrático, orientou-se pela minimização da atuação estatal 
no tocante às políticas sociais e pela fragilização das políticas de proteção, seguindo as 
diretrizes neoliberais. Tal configuração, que preconiza a privatização de bens e de servi-
ços, refletiu-se nas políticas educacionais direcionadas ao ensino superior. 

A partir da década de 1980, o Banco Mundial, particularmente, como interlocutor 
da agenda educacional brasileira, revigorou sua atuação no Brasil e na América Latina. 
Das orientações desse organismo internacional de financiamento, materializadas em seus 
documentos, é possível inferir a instituição de políticas educacionais que concretizam as 
reformas do receituário neoliberal. A racionalização do campo educativo deveria seguir a 
lógica do campo econômico, através da adoção de medidas de ajustes estruturais, consis-
tentes no binômio privatização – mercantilização do ensino (DOURADO, 2002). 

A convergência entre as políticas educacionais recomendadas pelo Banco Mun-
dial e as políticas macroeconômicas vigentesé evidente, uma vez que a crise da dívida 
externa brasileira forçou o Estado a seguir as diretrizes dos organismos multilaterais 
de empréstimos. Dentre as propostas, merecem destaque o desenvolvimento de ca-
pacidades básicas de aprendizagens necessárias às exigências do trabalho flexível, a
realocação dos recursos públicos para a educação básica e a ênfase dada à avaliação e

5 A expressão contrarreforma neoliberal foi empregada no sentido de que as políticas neoliberais implemen-
tadas no Brasil atacaram direitos sociais resultantes de reformas ocorridas em períodos anteriores, a exemplo 
da conquista de direitos trabalhistas durante o governo de Getúlio Vargas (1930-1945). Nesse contexto, não 
se tratou de aprofundar a ampliação de direitos, mas sim de desconstruí-los (COUTINHO, 2010).
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à eficiência, induzindo as instituições à concorrência. Esses indicadores, ao priorizarem 
a educação escolar básica, incentivam a fragmentação e a desarticulação da luta pela 
democratização da educação em todos os níveis, criando a ideologia de que o mínimo 
do mercado é suficiente ao pleno desenvolvimento humano, funcional num país como 
o Brasil, que sequer democratizou a educação básica e garantiu a permanência nesse 
nível de ensino (DOURADO, 2002).

No caso brasileiro, constata-se um crescente processo expansionista do ensino su-
perior, fundado, hegemonicamente, pela privatização. O Poder Público tem sido con-
vocado a apoiar, direta ou indiretamente, o setor privado. Enfraquecido pela crise do 
déficit público e conduzido pela necessidade de diversificação das fontes de financia-
mento, o Estado se afasta, cada vez mais, da garantia de manutenção do ensino supe-
rior (DOURADO, 2002). 

Portanto, a reestruturação do Estado brasileiro, orientada pela lógica neoliberal, e 
as políticas econômicas e sociais deliberadamente elaboradas e executadas na pers-
pectiva de enfraquecer o compromisso do Poder Público com a efetivação dos direitos 
sociais se revelam processos históricos imbricados. Tal inferência ajuda a explicar as ca-
racterísticas gerais das políticas formuladas para o ensino superior e o aprofundamento 
das desigualdades existentes. 

O processo de demandas por ações afirmativas no ensino superior público brasilei-
ro desenvolveu-se em várias frentes: a) pela via do Legislativo; b) pela pauta organizada 
em torno da Conferência de Durban; c) pela pressão feita junto aos órgãos executivos, 
em especial alguns ministérios mais sensíveis às reivindicações e d) pela ação interna 
de militância nas universidades. Os Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros (NEAB’s), por 
exemplo, pressionaram diversos órgãos administrativos universitários tanto pela ado-
ção de políticas de cotas raciais quanto de políticas de permanência dos estudantes 
beneficiários. Além disso, a criação de vários cursos pré-vestibulares comunitários, por 
meio do trabalho oriundo da Pastoral do Negro, congregou alunos, professores, co-
ordenadores, militantes e movimentos sociais e também se tornou um instrumento 
poderoso de luta pelas ações afirmativas (PAIVA, 2011).

Sob os governos6 de Luiz Inácio Lula da Silva (2003-2010), as políticas de cotas sur-
giram e se expandiram pelo sistema educacional superior brasileiro. O primeirogoverno 
de Dilma Vana Rousseff (2011-2014) aprofundou tais políticas, a exemplo da sanção à 
Lei n. 12.711, de 29 de agosto de 2012, que institui a obrigatoriedade da adoção de 
ações afirmativas raciais e sociais nas universidades públicas federais (FERES JÚNIOR; 
DAFLON; CAMPOS, 2012).

6 Até 2012, as políticas de ação afirmativa foram criadas por resoluções internas das próprias universidades, 
no exercício de sua autonomia, ou por leis estaduais, efetuando-se de maneira totalmente descentralizada. 
No entanto, a Lei Federal n. 12.711, de 29 de agosto de 2012, chamada de Lei de Cotas, estabeleceu a obri-
gatoriedade de cotas nas universidades federais e instituições federais de ensino técnico para pretos, pardos, 
indígenas, egressos de escolas públicas e de baixa renda. Determinou, ainda, um prazo de quatro anos para 
sua completa implementação: ou seja, somente a partir de 2016 os efeitos da política federal poderão ser 
avaliados em sua totalidade.É importante consignar que, antes da edição dessa lei, muitas universidades 
federais já tinham alguma política de ação afirmativa, visto que o governo federal condicionava o repasse 
de recursos financeiros a essas instituições à adoção desse tipo de política. Desse modo, a maior inclusão de 
estudantes pobres, pretos, pardos e indígenas nas universidades federais deve ser atribuída tanto a iniciativas 
das próprias instituições como também ao estímulo a medidas inclusivas proporcionado pelo governo federal 
nos últimos anos.A liberação de verbas era condicionada a um compromisso social dessas instituições com 
políticas de inclusão e de assistência estudantil. Todavia, a decisão acerca dos procedimentos, magnitude e 
beneficiários era deixada a critério das universidades. A Lei n. 12.711 de 2012 operou no sentido de dar certa 
uniformidade à política de cotas em âmbito federal. (FERES JÚNIOR et al., 2013).
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2. O desenvolvimento do debate brasileiro sobre ações afirmativas no contex-
to de desigualdades de acesso ao ensino superior

A história política, econômica e social do Brasil engendrou processos dinâmicos, 
complexos e contraditórios de produção e de reprodução das desigualdades sociais,7 
gerando o que se convencionou chamar de questão social , que se expressa de diversas 
formas. Uma delas consiste na efetivação do direito à educação e, mais especificamen-
te, no acesso ao ensino superior, ponto em que é mais nítida a exclusão operada pelo 
sistema educacional brasileiro. 

O Brasil, último país do continente americano a abolir a escravidão, formou-se 
como nação a partir do chamado escravismo colonial, que combinou o trabalho for-
çado com a divisão e a dominação racial e étnica. As práticas escravistas influenciaram 
profundamente a construção da cultura, dos valores, das ideologias, da ética e os ritmos 
das mudanças sociais. Por isso, a constituição das relações sociais sempre teve a carac-
terística da segregação, da apartação (PEREIRA, 2009).

O horizonte de universalização dos direitos, da cidadania8 e da democracia não se 
concretizou nas práticas políticas, o que favoreceu a manutenção de processos elitistas 
e discriminatórios de produção e distribuição das riquezas, dos bens e dos serviços. 
Apesar das amplas e intensas reivindicações dos diversos grupos, movimentos e seto-
res sociais durante a redemocratização brasileira da década de 1980, a década de 1990 
revelou que a cidadania no Brasil estava longe de se universalizar, mesmo no patamar 
liberal (PEREIRA, 2009).

Adorno (1988) afirma que a sociedade brasileira pós-colonial do século XIX experi-
mentou um dilema democrático que percorreu as estruturas de apropriação do poder. 
A cisão entre princípios liberais e democráticos, entre liberdade e igualdade, expres-
sa pelo antagonismo entre posições políticas conservadoras e radicais, manifestou-se 
desde as lutas pela Independência do país e contribuiu com a configuração do Estado 
nacional. Assim, as forças populares foram expulsas do âmbito institucional, e as reivin-
dicações verdadeiramente democráticas foram silenciadas. Gradualmente, o liberalismo 
moderado e conservador, distante das preocupações em democratizar a sociedade bra-
sileira, passou a orientar a ação político-partidária.

Nesse sentido, a estrutura jurídico-política inaugurada pela primeira Carta Consti-
tucional de 1824 impediu a democratização da sociedade brasileira9, limitando a par-
ticipação política aos grupos sociais proprietários e dominantes e institucionalizando 
a desigualdade social na esfera pública. Nessa medida, o liberalismo político revelou a 
sua verdadeira face, o conservadorismo, afastando-se de suas raízes revolucionárias e 
expurgando os seus traços radicais e democráticos (ADORNO, 1988).

7 Há uma relação direta entre questão social e desigualdade social. A primeira se apresenta sob os aspectos 
econômicos, políticos e culturais e a segunda se faz presente nas reivindicações dos movimentos sociais na 
história das várias repúblicas (PEREIRA, 2009). 
8 O conceito de cidadania está intimamente relacionado à titularidade de direitos fundamentais. Só se pode 
falar em cidadania se houver a concretização das normas constitucionais referentes à garantia de direitos 
individuais e coletivos, implicando em direitos civis, políticos e sociais, tendo na igualdade o pressuposto 
inerente e o arcabouço ético do conceito. O caso do Brasil é emblemático na negação dessas premissas 
(PEREIRA, 2009). 
9 Aqui, pensa-se em democratização da sociedade brasileira quando comparada aos moldes do que já emer-
gia em outras Constituições liberais da mesma época. 
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Já Nobre (2013), ao analisar a política brasileira contemporânea, constata que, em-
bora formalmente as instituições estejam em funcionamento, a vida política não é subs-
tantivamente democratizada. Nesse horizonte, política envolve esferas públicas formais 
e informais de debate, padrões de reconhecimento social, possibilidades concretas de 
desenvolvimento de projetos de vida individuais e coletivos, situando-se no cotidiano 
da vida social em suas diversas dimensões. Assim, a política deve ser entendida como 
uma expressão limitada de processos sociais mais profundos que engendram mode-
los de sociedade e de cultura política específicos. Tais noções orientam determinadas 
visões de mundo que legitimam o modo como são distribuídos o poder, a riqueza, os 
recursos ambientais, o reconhecimento social, constituindo um padrão de regulação 
social mais amplo (NOBRE, 2013).   

Por isso, Nobre (2013) aponta para a existência de desigualdades reproduzidas ten-
do por base uma cultura política estruturante de baixo teor democrático. Essa cultura 
dominante, estabelecida com a redemocratização dos anos 1980, estruturou e blindou 
o sistema político contra as forças sociais de transformação, administrando os conflitos 
sociais e bloqueando a ampla participação e discussão democráticas. Contudo, à luz 
das reflexões de Adorno (1988), parece que a gênese dessa cultura política deve ser 
buscada ao longo do desenvolvimento histórico do Estado e da sociedade brasileira, 
em que as ideias e as práticas de conservação dos privilégios e de manutenção do sta-
tus quo se tornaram hegemônicas à custa de cruel repressão aos movimentos popula-
res de reivindicação por direitos e por cidadania. 

Uma das dimensões de concretização da cidadania é a efetivação do direito social à 
educação e, nesse âmbito, à educação superior. No Brasil, o ensino superior permanece 
um espaço não universalizado cujo acesso está legalmente condicionado às capacida-
des de cada um. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 208, dispõe:

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: (...)

V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um; (...) (BRASIL, 1988)

Os indicadores sociais de acesso ao ensino superior têm demonstrado que, ao lon-
go da trajetória escolar, ocorre o “branqueamento” das turmas: há uma forte tendência 
de maior presença de brancos e de menor número de negros na medida em que a esco-
laridade avança. A longa e difícil caminhada que um estudante faz desde que ingressa 
no primeiro ano do ensino fundamental até o acesso ao ensino superior funciona como 
um grande filtro social e racial que privilegia os brancos e oriundos de escolas privadas 
e bloqueia os pretos e pardos e egressos de escolas públicas. Assim, a utilização do ter-
mo “capacidade” pelo texto constitucional é ambígua, visto que existem muitos negros 
e egressos de escolas públicas “capazes” e que são impedidos de exercer o seu direito 
fundamental à educação (PINTO, 2003). 

As políticas públicas direcionadas ao sistema educacional apresentam claramente um 
viés discriminatório e elitista, que contribui com a naturalização de uma ordem social 
extremamente injusta e desigual. Essa constatação evidencia a necessidade de políticas 
afirmativas capazes de democratizar o acesso e a permanência de grupos fragilizados 
econômica e socialmente no nível superior, como é o caso das cotas (PINTO, 2003).  
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Kowarick (1976) radicaliza a crítica aos fundamentos liberais de acesso à educação e 
aos limites estruturais impostos pelo modo de produção capitalista à democratização do 
ensino e à concretização da igualdade. Segundo esse cientista social, a competição que 
marca a trajetória escolar não é igualitária, sendo condicionada por diferentes capitais 
que transcendem, em muito, as potencialidades individuais. Os que chegam ao fim da 
corrida são, em grande parte, aqueles que detêm determinadas condições econômicas e 
socioculturais. Os “favoritos”, que poderão percorrer a trajetória educacional até os níveis 
mais elevados, estão, em parcela expressiva, de antemão escolhidos. A posição social 
em que se encontra a família de uma criança ou jovem em termos de renda, ocupação, 
educação, prestígio, acesso a informações, dentre outras características, determina forte-
mente a probabilidade de sucesso educacional do sujeito (MOEHLECKE, 2004). 

Carvalho (2005) sustenta que a composição racial vigente na comunidade univer-
sitária é um reflexo da história do Brasil após a abolição da escravidão. O Estado brasi-
leiro, na virada do século XIX, ao invés de investir na qualificação dos antigos escravos, 
estimulou e apoiou a imigração europeia. Devido a uma política racial deliberada de 
branqueamento, os europeus que chegaram ao Brasil, também com baixa qualificação, 
em poucas décadas experimentaram uma ascensão social impressionante, enquanto os 
negros foram sistematicamente compelidos a viver nas margens da sociedade. Essa po-
lítica de exclusão dos negros, praticada pelas elites brasileiras, foi consistente, contínua 
e intensa durante todo o século XX. 

O código universalista e liberal europeu influenciou o meio social e acadêmico 
brasileiro de modo alienante, na medida em que silenciou o debate sobre as práti-
cas político-jurídicas, também silenciosas e sutis, mas sistemáticas e generalizadas, de 
discriminação racial. A ideologia da meritocracia e do concurso, colocada e defendida 
cegamente, é desvinculada de qualquer reflexão social e passa a flutuar num vácuo 
histórico. É como se alguém, independentemente dos obstáculos que enfrentou, no 
momento final da competição aberta e feroz, fosse equiparado aos seus concorrentes 
de melhor capital social. Universalizou-se somente a concorrência, mas as condições 
para competir permanecem desiguais. Numa perspectiva que leva em conta as de-
sigualdades histórica e cronicamente construídas entre brancos e negros, as noções 
abstratas de concurso, de vestibular, de competição, de rendimento, de quantificação 
das trajetórias individuais precisam ser radicalmente reformuladas (CARVALHO, 2005).

A construção da identidade nacional brasileira está estruturada, dentre outros pres-
supostos, a partir do mito da democracia racial. A Abolição da Escravidão, em 1888, e a 
Proclamação da República, em 1889, fatos históricos que instituíram uma ordem jurídica 
formalmente livre e igualitária, foram condições indispensáveis para o estabelecimento 
do referido mito, visto que sem esses dois acontecimentos não se poderia pensar em 
igualdade entre brancos e negros. Além dessas premissas legais, o diálogo entre aboli-
cionistas brasileiros e estadunidenses no século XIX, em que se identificava a sociedade 
brasileira como paradisíaca frente ao inferno racial que era os Estados Unidos, foi de suma 
importância para a construção do mito da democracia racial (BERNARDINO, 2002). 

Esse mito ganhou sua elaboração acadêmica, através de sistematização e status 
científico para a época, por meio de Gilberto Freyre, em sua obra Casa Grande & Sen-
zala (1933), que viria a moldar a imagem do Brasil. A tônica do texto é de otimismo em 
relação a um ambiente social gestado durante a fase colonial brasileira, o que favore-
ceria a ascensão social do mulato, tipo que tenderia a caracterizar o país num futuro 
próximo (BERNARDINO, 2002).
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E não sem certas vantagens, as de uma dualidade não de todo prejudicial à 
nossa cultura em formação, enriquecida de um lado pela espontaneidade, 
pelo frescor de imaginação e emoção do grande número e, de outro lado, 
pelo contato, através das elites, com a ciência, com a técnica e com o pen-
samento adiantado da Europa. Talvez em parte alguma se esteja verificando 
com igual liberalidade o encontro, a intercomunicação e até a fusão harmo-
niosa de tradições diversas, ou antes, antagônicas, de cultura, como no Brasil. 
É verdade que o vácuo entre os dois extremos ainda é enorme; e deficiente 
a muitos respeitos a intercomunicação entre duas tradições de cultura. Mas 
não se pode acusar de rígido, nem de falta de mobilidade vertical – como diria 
Sorokin – o regime brasileiro, em vários sentidos sociais um dos mais demo-
cráticos, flexíveis e plásticos (FREYRE, 2003, p. 115). 

Segundo Bernardino (2002), embora se tenha desenvolvido um reconhecimento social 
do mestiço no Brasil, uma valorização da miscigenação, essa assimilação ocorre às custas 
da depreciação do negro, que tem de enfrentar os dramas da marginalização da sociedade 
brasileira. A ancestralidade africana está socialmente carregada de significado negativo, e 
a crença no mito da democracia racial implica um ideal de homogeneidade racial, que ex-
pressa que os racialmente diferentes não são bem vistos, posto que desafiam a lógica de 
construção dessa identidade nacional. 

A ideologia da democracia racial ganhou uma leitura popular, compartilhada pela maio-
ria dos brasileiros por toda a extensão geográfica do território, que se reconhecem como 
“misturados” e valorizam essa “mistura”. Todavia, ao se reconhecer e ressaltar essa mesti-
çagem, ocorre uma confusão entre a mistura racial no plano biológico e as interrelações 
raciais no sentido sociológico. Supõe-se, equivocadamente, que, se a primeira ocorreu sem 
conflito, as últimas também existiriam sem conflito. No lugar da raça, admite-se, também 
erroneamente, que existe no Brasil uma classificação neutra baseada apenas na cor, que 
pretende ser encarada como uma mera descrição objetiva da realidade sem implicações 
político-econômico-sociais, tais como discriminações e preconceitos (BERNARDINO, 2002).

Entretanto, essa recusa de reconhecer raças no Brasil é uma recusa estraté-
gica que ocorre somente em momentos de conceder eventuais benefícios 
àqueles que são identificados como membros do grupo de menor status. A 
não separação de raças do ponto de vista biológico tampouco significa que 
elas não estejam separadas, do ponto de vista social, da concessão de privilé-
gios e distribuição de punições morais, econômicas e judiciais. Neste sentido, 
contrariando a interpretação racial hegemônica no Brasil e respaldado nos 
diversos estudos realizados no campo das relações raciais, desde pelo menos 
os estudos da Unesco, advogamos que a raça existe, não como uma categoria 
biológica, mas como uma categoria social (BERNARDINO, 2002, p. 255).

Nesse horizonte, evitou-se, do ponto de vista oficial, reconhecer o tratamento desigual 
de brasileiros em decorrência da raça, mesmo e principalmente se esse reconhecimento pu-
desse significar uma oportunidade para tentativas de correção das desigualdades. A recusa 
em assumir a realidade da categoria raça, tanto num sentido analítico quanto de interven-
ção de políticas públicas voltadas à população negra, fez do regime brasileiro de relações 
raciais um dos mais nefastos e estáveis do mundo ocidental (BERNARDINO, 2002). 
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Silvério (2002) destaca que os indicadores sociais mostram uma confluência entre 
desigualdade econômica e desigualdade racial no Brasil. Os estudos demonstram que 
a dimensão econômica explica apenas parte das desigualdades entre negros e brancos, 
sendo a outra parte explicada pelo racismo, que teve uma configuração institucional 
legitimada historicamente pelo Estado moderno. Esse Estado, por exemplo, aliado às 
camadas sociais dominantes e perseguindo o ideal de embranquecimento da socie-
dade brasileira, subsidiou a imigração europeia e impediu a diversificação profissional 
entre os afro-brasileiros recém-libertos da escravidão. 

Se a ambiguidade tem sido um traço característico de nossa classificação racial, ela 
não tem impedido que uma parcela significativa da população negra seja permanente-
mente racializada no cotidiano e que tenha assumido a sua identidade negra de forma 
não ambígua e contrastante em relação ao outro, o branco10 . Dessa forma, as classi-
ficações, embora importantes, não dão conta da dimensão objetiva que representou 
a presença do Estado na configuração sociorracial da força de trabalho no momento 
histórico da transição do trabalho escravo para o trabalho livre, nem da ausência de 
qualquer política pública voltada à população ex-escrava a fim de integrá-la ao novo 
sistema produtivo. Assim, pode-se afirmar que a participação do Estado foi decisiva na 
formação de uma sociedade livre que se funda na profunda exclusão de alguns de seus 
segmentos, em especial da população negra (SILVÉRIO, 2002). 
 

3. Políticas afirmativas de cotas e as teorias críticas do Estado de Gramsci e de 
Poulantzas

Até esse momento, buscamos contextualizar histórica e politicamente o surgimento 
das políticas afirmativas de cotas nas instituições públicas de educação superior, com 
especial atenção aos processos sócio-políticos recentes de redemocratização do Estado 
e da sociedade brasileira das últimas décadas. Além disso, procuramos problematizar 
a persistência de mecanismos e de práticas políticas discriminatórias, que reproduzem 
desigualdades na efetivação de direitos. 

A fim de compreender criticamente as transformações político-jurídicas que engen-
draram essa modalidade de ação afirmativa no ensino superior público brasileiro, serão 
resgatadas algumas categorias de análise de Antonio Gramsci e de NicosPoulantzas, teó-
ricos críticos do Estado moderno. De Gramsci, serão recuperadas as noções de hegemo-
nia, de sociedade civil e de sociedade política. De Poulantzas, serão trazidos os conceitos 
de crise político-ideológica (crise de hegemonia) e de autonomia relativa do Estado.

10 Estudos demonstram que o racismo e a discriminação racial estão também associados à experiência bran-
ca, que pode ser entendida como uma forma sócio-histórica de consciência nascida das relações capitalistas 
e das leis coloniais: “Essa branquitude como geradora de conflitos raciais demarca concepções ideológicas, 
práticas sociais e formação cultural, identificadas com e para brancos como de ordem ‘branca’ e, por conse-
quência, socialmente hegemônica. (...) De acordo com esse raciocínio, a experiência de outros grupos raciais 
(negros, pardos em geral, afrodescendentes) é descaracterizada como de seres humanos e, por consequência, 
é percebida como indicadora de desajustes no contexto de humanidade. O encontro com o ‘outro’ (deno-
minado índio, escravo, preto, negro, nomenclaturas essas estabelecidas para justificar sua desumanidade, 
invisibilidade e coisificação), não incluído como membro social, permitiu aos colonizadores anglo-europeus 
perceberem a branquitude como uma representação de identidade e ponto de referência para legitimar a 
distinção e a superioridade, assegurando assim sua posição de privilégio. No contexto colonial as marcas des-
sa identidade dominante seriam representadas pela ordem, racionalidade e autocontrole. Os demais grupos 
raciais seriam vistos como indicadores de caos, irracionalidade, vandalismo e por meio da completa perda da 
auto-regulação. ” (SILVÉRIO, 2002, pp. 240-241)   
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O empenho de Gramsci em afirmar o papel criador da práxis humana na história, 
suas percepções das relações de força como momento constitutivo do ser social, 
levam-no a privilegiar o estudo do fenômeno político em suas várias determinações. 
Sua obra concentra-se substancialmente numa reflexão sobre a ação e as instituições 
políticas, através do exame de todas as esferas do ser social e da relação entre elas e 
a política (COUTINHO, 2011).

Um dos temas centrais dos Cadernos do Cárcere, obra principal de Gramsci, é a 
acepção de hegemonia enquanto direção político-ideológica fundada no consenso, 
diversa, mas complementar, da dominação fundada na coerção (COUTINHO, 2012). 
Nas disputas pela hegemonia, as ideologias11 entram em confronto e lutam até que 
uma delas, ou pelo menos uma combinação delas, tende a prevalecer, a se impor, a 
se disseminar por toda a formação social. O conjunto da ideologia hegemônica de-
termina, além da unicidade dos objetivos econômicos e políticos, também a unidade 
intelectual e moral, garantindo a hegemonia de um grupo social fundamental sobre 
uma série de grupos subordinados (COUTINHO, 2011). 

Por sua vez, a sociedade civil designa o conjunto de organizações responsáveis 
pela elaboração e/ou difusão das ideologias, compreendendo o sistema escolar, as 
igrejas, os partidos políticos, as organizações profissionais, os sindicatos, os meios de 
comunicação, as instituições de caráter científico e artístico, os movimentos sociais 
etc. Não se trata de uma zona neutra situada para além do Estado e do mercado. 
Ao contrário, Gramsci a considera integrante do Estado, como uma decisiva arena 
das lutas de classes, na qual os diferentes grupos sociais lutam para conservar ou 
conquistar hegemonia, através dos processos históricos de socialização da política. 
A formação de sujeitos políticos coletivos, como os movimentos sociais negros, está 
na base dos processos de socialização da participação política, com a ampliação da 
autonomia e da influência da política sobre a totalidade da vida social. Quanto mais 
se expande a socialização da política, tanto mais se desenvolve, em consequência, a 
sociedade civil, que se põe como mediação consciente entre o mundo da economia e 
as instituições oficiais do Estado (COUTINHO, 2012; COUTINHO, 2011). 

Já a sociedade política designa o conjunto de mecanismos através dos quais as 
classes e grupos dominantes detêm o monopólio legal da coerção. É o chamado Esta-
do em sentido estrito ou Estado-coerção, formado pelas burocracias ligadas às forças 
armadas e à aplicação das leis. O conjunto de sociedade civil e de sociedade política 
forma o Estado em sentido amplo ou integral, que Gramsci define como “sociedade 
civil + sociedade política, isto é, hegemonia revestida de coerção.” No âmbito da so-
ciedade civil, as classes e os grupos sociais buscam exercer sua hegemonia, ou seja, 
procuram ganhar aliados para suas posições através da direção político-intelectual e 
do consenso dos grupos subalternos. De modo complementar, por meio da socieda-
de política, exerce-se uma dominação mediante a coerção, entendida não somente 
como a violência física, mas também como todos os atos governamentais impositivos, 
que devem ser cumpridos (COUTINHO, 2012).

11 Gramsci entende a ideologia como a correspondência entre uma concepção de mundo e uma norma de 
conduta adequada a ela, ou seja, como uma representação do ser que está na base da proposta de um dever 
ser (COUTINHO, 2011).
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Sociedade civil e sociedade política mantêm, entre si, uma relação dialética de “uni-
dade-distinção”: embora exista uma diversidade estrutural e funcional entre elas, não 
se pode perder de vista o momento unitário, em que a supremacia de um grupo social 
é conquistada através da hegemonia na arena da sociedade civil e da dominação no 
campo da sociedade política (COUTINHO, 2012). 

Nesse ponto, cabe destacar a análise atribuída por Gramsci às relações de forças, 
em que o grau de organização e de consciência política coletiva dos diversos grupos 
sociais será determinante para a ação política. O par conceitual referente à pequena 
(baixa) política e à grande (alta) política é decisivo para compreender quais classes ou 
grupos sociais disputam a dominação ou a hegemonia em uma situação concreta e 
de que modo o fazem. Em Gramsci, a grande política diz respeito às questões ligadas 
à fundação de novos Estados, à luta pela destruição, pela defesa, pela conservação de 
determinadas estruturas orgânicas econômico-sociais. Já a pequena política engloba 
os aspectos parciais e cotidianos que se apresentam no interior de uma estrutura já 
estabelecida, em decorrência de lutas pela predominância entre as diversas frações de 
uma mesma classe política. Aqui, é relevante mencionar que se trata de grande política 
tentar excluir a grande política do âmbito interno do Estado e reduzir tudo a pequena 
política. Se para as classes subalternas a hegemonia da pequena política é sempre sinal 
de derrota, esse predomínio quase sempre é a condição de supremacia das classes do-
minantes (COUTINHO, 2011). 

Essas categorias de análise oferecidas por Gramsci oferecem um campo fértil para a 
compreensão dos movimentos histórico-sociais relativos à implementação das políticas 
afirmativas de cotas nas instituições públicas de educação superior. Quando, na arena 
da sociedade civil, os movimentos sociais negros reivindicam do Estado-coerçãoações 
afirmativas nas universidades públicas, um determinado consenso político-ideológico é 
colocado em questão. A meritocracia enquanto fundamento liberal de acesso ao ensi-
no superior e o mito da democracia racial são contestados por esses sujeitos políticos 
coletivos na esfera pública. O racismo institucional, que engloba mecanismos político
-estatais perpetuadores de práticas discriminatórias nas relações sociais, é denunciado. 
Esses movimentos sociais, na luta por hegemonia, estabelecem relações de forças com 
a ideologia das classes e dos grupos sociais dominantes. Nesse sentido, as disputas em 
torno da democratização das comunidades universitárias brasileiras tensionam a ordem 
social estabelecida, aprofundando-se em direção à grande política. 

De grande potencial analítico para o entendimento das contradições imbricadas 
nos processos sócio-políticos recentes de implementação de políticas afirmativas de 
cotas nas instituições públicas de educação superior são também algumas categorias 
do teórico marxista do Estado NicosPoulantzas. A partir das noções de crise político-i-
deológica (crise de hegemonia) e de autonomia relativa do Estado, serão construídos 
sentidos que auxiliem na compreensão das mudanças político-jurídicas que garantiram 
uma maior permeabilidade das instituições oficiais do Estado brasileiro às demandas 
dos movimentos sociais por ações afirmativas nas universidades públicas. 

Codato (2008) situa Poulantzas como um dos teóricos que reintroduziram na tra-
dição marxista as questões relativas ao poder e ao Estado, avançando nos debates 
acerca das relações, tanto teóricas quanto empíricas, entre Estado capitalista, as classes 
e frações de classes dominantes e a burocracia estatal. Assumindo o legado teórico de 
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Marx e disputando a sua ressignificação, Poulantzas esforçou-se por elaborar uma teo-
ria geral do nível jurídico-político, considerando as afinidades existentes entre Estado e 
as relações sociais de produção (isto é, a estrutura social) e entre Estado e as formas de 
acumulação (ou seja, a economia capitalista). 

No texto “As transformações atuais do Estado, a crise política e a crise do Estado”, 
de 1976, o Estado capitalista é concebido como a expressão das contradições sociais, 
em que a transição de um regime político para outro (da ditadura para a democracia) 
e a transformação de um regime social em outro (do capitalismo para o socialismo) 
passam pelos conflitos políticos situados no interior do Estado, imaginado como uma 
espécie de registro físico do cenário presente das lutas sociais (CODATO, 2008).

Nessa perspectiva, o Estado capitalista não é um bloco monolítico e homogêneo 
sem fissuras, visto que as contradições sociais se exprimem sempre, e de forma espe-
cífica, como contradições internas ao Estado. A abordagem relacional de Poulantzas 
permite entender o Estado como a materialização e a condensação das relações de 
forças entre as classes e os grupos sociais. Os conflitos atuam entre “as massas popu-
lares e o aparelho de Estado; entre os próprios aparelhos do Estado; e no interior de 
cada aparelho onde as camadas, categorias, classes e frações de classe dominantes es-
tão alojadas.” (CODATO, 2008, p. 81) Assim, a disputa pela correlação de forças interna 
às instituições do Estado, explorando suas contradições, rupturas e conflitos, passa a 
ser uma das estratégias relevantes para as reivindicações populares, nos processos de 
transformação das hierarquias sociais. 

Nessa perspectiva, a categoria de crise político-ideológica (crise de hegemonia) 
oferece importantes subsídios para a compreensão da emergência de políticas afir-
mativas de cotas nas instituições brasileiras públicas de educação superior. Poulant-
zas (1975) associa o conceito de crise político-ideológica ao campo de uma situação 
particular de condensação das contradições no domínio político, que afetam tanto as 
relações de classes e de grupos sociais em suas lutas políticas quantoa permeabilidade 
dos aparelhos de Estado a essas lutas.

A crise ideológica está necessariamente articulada à crise política, porque é um de 
seus elementos constitutivos. Para Poulantzas (1975), as relações de dominação e de 
subordinação ideológicas estão presentes na formação e na reprodução das classes e 
dos grupos sociais. A ideologia desempenha uma função na constituição dessas classes 
e grupos em forças sociais, em uma dada conjuntura de disputa, além de estar orga-
nicamente presente nos aparelhos de Estado, que reproduzem a ideologia dominante 
em suas relações e contradições com as ideologias ou subconjuntos ideológicos das 
classes e dos grupos dominados. Nesse aspecto, não se pode entender a ideologia 
apenas como um conjunto de ideias: ela tem uma existência material, está encarnada 
nas práticas, nos hábitos, nos costumes, nos modos de vida de uma sociedade. Assim, 
as relações ideológicas constituem também relações de poder essenciais à dominação 
político-social, visto que a ideologia dominante se materializa e se encarna nos apare-
lhos de Estado.

Desse modo, a ideologia dominante da democracia racial se materializa na existên-
cia de políticas públicas discriminatórias que reproduzem o racismo institucional, con-
tribuindo com os processos histórico-sociais de construção das desigualdades, imbri-
cados em contradições tanto no que se refere à raça quanto à classe social privilegiadas 
no acesso à educação superior. 
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Do ponto de vista das classes e dos grupos sociais dominados, a crise política se 
manifesta por uma intensificação e politização considerável de suas lutas, uma modifi-
cação da relação de forças entre bloco no poder e classes e grupos dominados, fissuras 
nas relações entre bloco no poder e classes de apoio e pela emergência, no campo 
político, de forças sociais efetivas. Como visto, articulada à crise política, a crise ideoló-
gica coloca em questão tanto o consenso das classes e dos grupos sociais dominados 
sob o poder dos dominantes, quanto sua representação e recrutamento através dos 
aparelhos de Estado, favorecendo o surgimento de organizações políticas das massas 
populares (POULANTZAS, 1975). 

Segue-se que toda crise política, tanto na modificação das relações de for-
ça da luta de classes e nas rupturas internas que ela provoca no seio dos 
aparelhos do Estado, se articula necessariamente a uma crise ideológica 
que, no que concerne ao Estado, se traduz em uma crise de legitimação. 
A crise política se articula notadamente a uma crise da ideologia domi-
nante, tal como ela se materializa não apenas nos aparelhos ideológicos 
(Igreja, meios de informação de massa, aparelho cultural, aparelho escolar 
etc.), mas igualmente no aparelho de intervenção econômica do Estado e 
nos seus aparelhos por excelência repressivos (exército, polícia, justiça etc). 
(POULANTZAS, 1975, p. 14) 

Essa crise político-ideológica, enquanto crise da hegemonia dominante, mani-
festou-se no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) n. 186 pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e na posterior promulgação da Lei 
n. 12.711, ambos de 2012 eexpressões significativas da permeabilidade do Estado bra-
sileiro, na sua dimensão coercitiva, às demandas sociais por ações afirmativas nas uni-
versidades públicas. 

Em 2009, o Partido Democratas (DEM) propôs perante o STF uma ADPF em face de 
atos administrativos da Universidade de Brasília (UnB) que instituíram o programa de 
cotas raciais para ingressantes. A petição inicial argumenta que a utilização de critérios 
“racialistas” seria inadequada para as especificidades brasileiras. Indagou-se, assim, se 
“a raça, isoladamente, pode ser considerada no Brasil um critério válido, legítimo, razo-
ável, constitucional, de diferenciação entre o exercício de direitos dos cidadãos” (fl. 28), 
uma vez que o exercício de direitos fundamentais não seria negado aos negros12, mas 
aos pobres, estando o problema econômico atrelado à questão racial.

O STF, então, por unanimidade, julgou improcedente a arguição. O relator do caso, 
ministro Ricardo Lewandowski, destacou em seu voto: 

Para possibilitar que a igualdade material entre as pessoas seja levada a 
efeito, o Estado pode lançar mão seja de políticas de cunho universalista, 
que abrangem um número indeterminado de indivíduos, mediante ações 
de natureza estrutural, seja de ações afirmativas, que atingem grupos so-
ciais determinados, de maneira pontual, atribuindo a estes certas vanta-
gens, por um tempo limitado, de modo a permitir-lhes a superação de de

12 Nota-se que a argumentação central do partido na petição inicial da ação remete justamente à ideologia 
dominante correspondente ao mito da democracia racial.



547

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

sigualdades decorrentes de situações históricas particulares. (...) A adoção 
de tais políticas, que levam à superação de uma perspectiva meramen-
te formal do princípio da isonomia, integra o próprio cerne do conceito 
de democracia (...) No que interessa ao presente debate, a aplicação do 
princípio da igualdade, sob a ótica da justiça distributiva, considera a po-
sição relativa dos grupos sociais entre si. Mas, convém registrar, ao levar 
em conta a inelutável realidade da estratificação social, não se restringe a 
focar a categoria dos brancos, negros e pardos. Ela consiste em uma téc-
nica de distribuição de justiça, que, em última análise, objetiva promover 
a inclusão social de grupos excluídos ou marginalizados, especialmente 
daqueles que, historicamente, foram compelidos a viver na periferia da 
sociedade.

Por sua vez, o ministro Marco Aurélio de Mello enfatizou que

É preciso chegar às ações afirmativas. A neutralidade estatal13 mostrou-
se nesses anos um grande fracasso; é necessário fomentar-se o acesso à 
educação; urge implementar programa voltado aos menos favorecidos, 
a abranger horário integral, de modo a tirar meninos e meninas da rua, 
dando-lhes condições que os levem a ombrear com as demais crianças. O 
Estado tem enorme responsabilidade nessa área e pode muito bem liberar 
verbas para os imprescindíveis financiamentos nesse setor. (...) Revela-se, 
então, que a prática das ações afirmativas pelas universidades públicas 
brasileiras é uma possibilidade latente nos princípios e regras constitucio-
nais aplicáveis à matéria. 

 Após a referida decisão do STF pela constitucionalidade da adoção do sistema 
de cotas raciais nas universidades públicas, o Congresso Nacional aprovou um projeto 
de lei, sancionado pelo Poder Executivo, que estabeleceu as cotas em todas as univer-
sidades públicas federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível médio. 

A Lei n. 12.711, de 29 de agosto de 2012, prevê a reserva de vagas para estudantes 
que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas, candidatos 
oriundos de famílias com renda igual ou inferior a um salário mínimo e meio per capita 
e candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, em proporção igual à sua 
distribuição nas unidades da Federação onde estão localizadas as instituições federais 
de ensino superior, de acordo com o último censo do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE) (SANTOS, 2013).

A autonomia relativa14 do Estado capitalista, no entendimento de Poulantzas, diz
13 Poulantzas (1975) destaca que a crise ideológica, associada à crise política, levanta o véu da natureza real 
do Estado, desmascarando a ideologia da neutralidade estatal. É o que se pode verificar nesse ponto do dis-
curso do ministro Marco Aurélio de Mello. 
14 De acordo com Codato (2008), a expressão “autonomia relativa” do Estado, traço constitutivo de todas as 
formas de Estado capitalista, foi elaborada por Poulantzas para pensar três problemas diferentes, mas com 
estreita ligação entre si: a relação concreta entre o pessoal do Estado (a burocracia) e as classes e frações 
de classes dominantes; a relação peculiar, ou a separação característica, entre o Estado (ou o político) e as 
relações de produção (o econômico) no modo de produção capitalista; e, em termos mais abstratos, a es-
pecificidade “do político” (isto é, a superestrutura jurídico-política do todo social, instância que compreende 
o Estado) como um objeto real e como um objeto de conhecimento próprio. A teoria marxista do Estado 
capitalista pautou-se, em grande medida, exatamente por essas problemáticas.  
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 respeito às relações do Estado com o campo das lutas políticas de classes; em particu-
lar, com a classe e frações de classe dominante, que constituem o bloco no poder e, por 
extensão, aos seus aliados e suportes. Essa autonomia relativa do Estado permite-lhe 
agir não somente com vistas à realização de compromissos com as classes e os grupos 
sociais subalternos – que, em longo prazo, mostram-se úteis para os próprios interes-
ses econômicos de frações de classe dominante –, como também, de acordo com a 
conjuntura concreta, contra os interesses em longo prazo desta ou daquela fração da 
classe dominante: compromissos e sacrifícios por vezes necessários para a satisfação do 
interesse político da classe dominante. Nesse sentido, é possível destacar as políticas 
sociais dos Estados capitalistas que têm importância significativa desde o século XX 
(MOTTA, 2010). Podemos citar, como exemplo, nesse contexto, as políticas afirmativas 
de cotas nas instituições públicas de educação superior no Brasil.

4. Considerações finais

O direito liberal burguês, produzido com a construção histórica do Estado liberal, 
disseminou-se pelas sociedades ocidentais como instrumento de dominação e de mar-
ginalização de classes e de grupos sociais. A liberdade contratual e a igualdade perante 
a lei, exaltadas na época posterior à derrocada do Antigo Regime, permitiram a criação 
de mecanismos jurídicos capazes de ocultar relações de exploração. No entanto, a partir 
da formação de modelos de Estados sociais no pós-guerra, a força coercitiva do direito 
passou a ser disputada também pelas classes trabalhadoras, provocando mudanças 
profundas nas estruturas estatais. A face mais visível desse processo foi a positivação 
de direitos sociais, de que são representativos a educação, a saúde e o trabalho digno 
(PROL; RODRIGUEZ, 2013). 

Com a insurgência dos novos15 movimentos sociais das décadas de 1960 a 1990, 
novas demandas são incorporadas às arenas de conflitos entre as classes, frações de 
classes e grupos sociais que materializam o Estado16 e a própria sociedade civil. Mo-
vimentos negros, feministas, ecologistas, pacifistas, gays, entre outros, evidenciaram 
que a classe operária não é a única porta voz das questões sociais. Dessa forma, novas 
estruturas desiguais são trazidas ao debate público e questionadas. 

Assim, cada nova demanda incorporada pelo Estado implica a modificação dosar-
ranjos jurídico-institucionais. O Estado e as normas produzidas por ele não são mais 
vistos como meios neutros cuja função é transmitir a vontade do poder, porque seus 
campos também estão em disputa. A tessitura estatal não permanece inalterada; é 
transformada continuamente pelas lutas sociais (PROL; RODRIGUEZ, 2013). 

Refere-se à tese de Scherer-Warren segundo a qual a estratégia dos novos movimentos sociais é a reivindi-
cação prioritária por democracia participativa, comprometendo-se com processos sociais de luta pelo acesso 
igualitário aos bens materiais e imateriais necessários a uma vida digna (SEVERI, 2010).
Estado-coerção ou sociedade política, na acepção gramsciana. 
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DIREITO E LIMITES DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 
NA PERSPECTIVA DE KARL MARX

Débora de Araújo Costa
Universidade de Minas Gerais

RESUMO: O presente trabalho pretende abordar, em análise inicial - devido à comple-
xidade do tema - o papel que o direito cumpre na emancipação politica e sua relação 
com a vida material dos homens, seja em seu alcance, sua efetividade e seu limite, de 
acordo com a teoria marxiana, e tendo como ponto de partida o texto Sobre a Questão 
Judaica. Em um primeiro momento será abordado os significados de uma emancipação 
politica e suas consequências na sociedade civil. Em seguida,serão feitos breves apon-
tamentos a respeito da igualdade jurídica – produto das revoluções burguesas e da 
emancipação politica- na perspectiva de Karl Marx - e em menor medida de Friedrich 
Engels -, dentro dos limites do trabalho.
PALAVRAS- CHAVE: Marxismo; emancipação política; direito.

Introdução
As revoluções burguesas dos séculos XVII e XVIII trouxeram uma perspectiva inédi-

ta a respeito do significado de participação politica e Estado. Nascimento, terras, credo, 
não eram mais critérios para a participação politica no Estado Moderno, para votar e 
ser votado (Cf. Hobsbawn). Essa igualdade jurídica foi muito bem recebida, principal-
mente pela Filosofia Clássica Alemã, protagonizada pelos jovens hegelianos. Apesar 
de se encontrar fora desse processo politico, ela foi palco de importantes dissertações 
sobre tais acontecimentos.

 Nesse contexto, o Direito burguês será apresentado enquanto sistematização e 
normatização do mundo moderno, agindo como substituto à teologia, que sob o do-
mínio da Igreja Católica durante o período feudal, servia de elemento norteador das 
condutas humanas e organização social:

A bandeira religiosa tremulou pela última vez na Inglaterra no século XVII, 
e menos de cinquenta anos mais tarde aparecia na França, sem disfarces, 
a nova concepção de mundo, fadada a se tornar clássica para a burguesia, 
a concepção jurídica de mundo. (ENGELS; KAUTSKY, 2012, p.18)

Entretanto, Karl Marx irá alertar sobre os limites das revoluções burguesas, que 
proporcionaram a emancipação meramente politica, que, apesar de criar a igualdade 
jurídica entre os homens não consegue alcançá-los em sua vida material, na raiz de 
seus males sociais (Cf. MARX, 2010 a). No texto Sobre a Questão Judaica, publicado nos 
anais franco alemães em 1844, Marx, através da analise da situação politica e jurídica 
dos judeus na Prússia, irá apontar os limites de uma emancipação politica, bem como 
alertar a importância de se ter em perspectiva a emancipação humana, única capaz de 
emancipar os homens de suas misérias.

A questão do Direito, em si, não foi profundamente desenvolvido no conjunto da 
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obra marxiana, cujo autor dedicou maior e mais completa atenção à temática do desen-
volvimento dos meios de produção e do trabalho. Entretanto, seus escritos fornecem 
elementos suficientes para que se estude criticamente o Direito enquanto categoria 
burguesa, como também a cidadania, temas de grande atualidade. 

Panorama Histórico

Sobre A Questão Judaica foi redigido em 1843 epublicado nos Anais Franco Ale-
mães, em 1844, datando os 25 anos de seu autor. O texto é uma resposta ao texto de 
Bruno Bauer – A Questão Judaica -que discorre sobre a situação politica dos judeus na 
Prússia. À época, a Alemanha não era um país unificado, ainda era monárquico,e obser-
vou,por fora, as revoluções burguesas iniciadas no século XVII. Dessa forma, era comum 
aos pensadores alemães da época, tendo como expoente Hegel, enxergar o Estado 
burguês enquanto máxima da realização humana, e atribuírem à situação politica da 
Alemanha a causa de seus males sociais. Segundo Marx (2010 a, p.75) “é sempre a velha 
cantilena da não politicidade da Alemanha”. 

O anseio de que os processos revolucionários ocorridos em países como França e 
Estados Unidos se reproduzissem em seu território fez com que filósofos, em especial os 
jovens hegelianos, legitimassem o modelo de Estado burguês com entusiasmo. Afinal, 
estes viviam em um contexto de Estado religioso, economia predominantemente rural 
e monarquias despóticas, e apesar do grande desenvolvimento da filosofia, seu cenário 
politico poderia ser considerado atrasado em relação às grandes potencias mundiais da 
época. Segundo José Paulo Netto, enquanto déspota da Prússia, Frederico Guilherme III

“(...) desenvolveu uma politica destinada a reverter vigorosamente a mo-
dernização antes deflagrada, reprimindo as tendências democratizantes e 
liberais e combatendo os projetos que apontavam para uma Alemanha uni-
ficada sob bases constitucionais (...) chefiou um regime politico que parecia 
impermeável às mudanças trazidas com o fim do Antigo Regime na Ingla-
terra e, especialmente, na França: conduziu um regime que se ergueu contra 
os processos próprios à Revolução Burguesa Clássica.” (NETTO, 2009, p. 11)

Nesse contexto, os judeus não gozavam de igualdade formal e direitos civis epo-
líticos, pois professavam uma fé divergente da oficial da Prússia. Entretanto, exerciam 
grande influencia econômica na sociedade civil (burgerlicheGesellschaft).  Excluídos en-
quanto citoyen (cidadão), poderosos enquanto homme (homem). Logo, a questão da sua 
emancipação politica, bem como da dicotomia representada na sua relação com o Esta-
do, suscitou grande debate, principalmente no texto ora tratado, como veremos a diante.

A crítica de Bauer sobre a pretensão de emancipação dos judeus

Bruno Bauer foi um filósofo alemão e professor de Teologia em Berlim. Adotou 
postura liberal junto à esquerda hegeliana, porém sua critica a religião, em especial ao 
cristianismo, “estava fundadanum racionalismo idealista que concebia a historia como 
criação de uma ‘consciência universal’ que avança na medida em que é impulsionada 
pela critica filosófica” (NETTO, 2009, p. 16)
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Nos limites do idealismo filosófico, Bauer irá analisar a situação sociopolítica dos ju-
deus da Alemanha no texto A Questão Judaica, de 1843. Os judeus a época pretendiam 
a emancipação politica, através da qual poderiam adquirir direitos sociais e políticos 
e serem considerados cidadãos prussianos, sem, com isso, precisarem abdicar de sua 
religião.

Entretanto, Bauer reduz a problemática a uma questão meramente religiosa, afir-
mando ser necessário primeiro que os judeus abram mão de sua condição de judeus, 
pois por ela eles se auto isolamna medida em que se consideram um povo eleito, privi-
legiado. (NETTO, 2009, p. 23).Essa atitude não condiz, segundo o filosofo, com o com-
portamento esperado de um povo unido por laços de cidadania, pois, afinal, os pró-
prios alemães cristãos não são politicamente emancipados, e, por isso, devem os judeus 
abrir mão de uma postura egoístae concorrer para a emancipação de toda a Alemanha.

“Quando o judeu quer ser emancipado do Estado cristão, deve exigir que 
o Estado cristão abdique do seu preconceito religioso. Abdica ele, o judeu, 
do seu preconceito religioso? Tem ele, portanto, o direito de exigir a ou-
trem essa renuncia  à religião?”  (BAUER, Apud MARX, 2009, p. 40)

Fica claro o posicionamento de Bauer acerca da aquisição de Direitos pelos judeus 
enquanto condicionada a uma renuncia à religião, que, em comparação “inferior” ao 
cristianismo, apresenta um caráter particular, estando ela ainda mais distante da possi-
bilidade de emancipação politica do que os próprios cristãos. O judeu

“Só pode se comportar judaicamente para com o Estado – quer dizer: [só 
pode se comportar] para com o Estado como um estrangeiro, ao contra-
por à nacionalidade real a sua nacionalidade quimérica, à lei real a sua lei 
ilusória, ao imaginar-se com direito [berechtigt] à separação relativamente 
à humanidade, não tomando por principio parte nenhuma no movimen-
to histórico, aguardando um futuro que não tem nada em comum com 
o futuro universal do homem, tendo-se por membro do povo judaico e 
[tendo] o povo judaico pelo povo eleito.”(BAUER, Apud MARX, 2009, p. 40)

Destarte, a aparente indiferença e desinteresse do povo judaico em relação aos ru-
mos políticos do povo Alemão, ao movimento histórico do país, deslegitima qualquer 
pretensão de emancipação politica dentro da Alemanha. Enquanto alemão, conclama 
“nós temos que emancipar a nós próprios primeiro, antes de podermos emancipar os 
outros” (MARX, 2009, p. 41). Além disso, a própria condição de judeu seria incompatível 
com a condição de cidadãos, nos limites dos próprios dogmas judaicos: 

“O judeu, por exemplo, teria deixado de ser judeu, se a sua lei não o im-
pedisse de cumprir os seus deveres para com o Estado e os seus conci-
dadãos, portanto, por exemplo, de ir à Câmara dos Deputados ao sábado 
e de tomar parte nas sessões públicas” (BAUER, Apud MARX, 2009, p. 43)

Sua critica não se esgota do judaísmo, crendo Bauer ser necessário à renúncia a 
qualquer religião, pois “o Estado que pressupõe a religião ainda não é um Estado ver-
dadeiro”. (BAUER, Apud MARX, 2009, p. 44)
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Acrítica de Marx a Bauer e, consequentemente, à emancipação politica.

A resposta de Marx se inicia com a seguinte indagação: de que espécie de eman-
cipação se trata? (MARX, 2009, p. 44)Pois afinal, Bauer se limitou a criticar a pretensão 
de emancipação dos judeus no Estado Cristão e a própria condição cristã do Estado, 
incompatível com os princípios de laicidade das Revoluções Burguesas.

A esse respeito, Marx é categórico “Nós encontramos o erro de Bauer em que ele 
apenas submete a critica o ‘Estado Cristão’, não o ‘Estado pura e simplesmente’, em 
que ele não investiga a relação da emancipação politica com a emancipação huma-
na”(MARX, 2009, p. 44).

Afinal, a própria renuncia da religião pelo homem particular é incompatível com a 
emancipação politica.

“Se Bauer pergunta aos judeus: tende vós, segundo o vosso ponto de vista, 
o direito de pretender a emancipação politica?, nós inversamente pergun-
tamos: tem do ponto de vista da emancipação politica o direito de exigir 
do judeu a supressão do judaísmo, [de exigir] do homem, em geral, a su-
pressão da religião?” (MARX, 2009, p. 45) 

Pois, segundo a crítica marxiana, a emancipação politica tem como fundamento e 
condição a separação entre publico e privado, entre homem (homme) e cidadão (ci-
toyen). A vida privada ficaria, teoricamente, a cargo da auto gerência humana, enquanto 
a vida publica seria regida por diretrizes normativas do Direito. Nas palavras do autor:

“Onde o Estado politico alcança o seu verdadeiro desabrochamento, o ho-
mem leva – não só no pensamento, na consciência, mas na realidade, na 
vida – uma vida dupla, uma [vida] celeste e uma [vida] terrena: a vida na 
comunidade politica (em que ele se [faz] valer como ser comum) e a vida 
na sociedade civil(em que ele é ativo como homem privado, considera os 
outros homens como meio, se degrada a si próprio à [condição] de meio, 
e se torna joguete de poderes estranhos. O Estado politico comporta-se 
precisamente para com a sociedade civil de um modo tão espiritualista 
como o Céu para com a Terra.” (MARX, 2009, p. 50-51)

Dessa forma, numa perspectiva de emancipação politica, o homem não é eman-
cipado da religião, pois os pressupostos para sua existência permanecem – expressão 
de uma miséria real e um protesto contra ela (MARX, 2010 b, p.30) -mas sim, o Estado, 
é emancipado da religião, se torna laico, de modo que ela, assim como a propriedade 
privada, não é mais critério para o exercício da participação politica – a cidadania – mas 
continuam determinantes na vida real, na vida na sociedade burguesa.

Ou seja, a emancipação politica não supera, a exemplo, a propriedade privada, uma 
vez que ela continua sendo determinante na vida humana, mas apenas a emancipa na 
medida em que não é mais necessário ao homem possuirpropriedade para participar 
da vida politica. O mesmo ocorre na religião, que mesmo não sendo um empecilho à 
condição de cidadão, continua presente na vida privada dos homens, uma vez que os 
pressupostos que levam o homem a ser religioso- no casoa necessidade de se entender 
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por um desvio (MARX, 2009,p.49) - não são superadas no Estado politico, pois este não 
corresponde a emancipação verdadeiramente humana, desprovida de contradições e 
única capaz de emancipar verdadeiramente o homem (MARX, 2009, p.48).

A exemplo, Marx trará a experiência dos Estados Unidos, onde, apesar do Estado 
não impor crenças religiosas como condição ao exercício dos direitos políticos, é do 
senso comum norte americano que um homem sem religião não pode ser um homem 
honesto (MARX, 2009, p.46).

Logo, qual o proposito de exigir de um povo a renúncia de uma religião se, em pri-
meiro lugar, a própria emancipação politica ensejada por Bauer pressupõe um Estado 
laico, e, mesmo com a efetivação desse modelo de emancipação o homem não se torna 
necessariamente emancipado? 

“O limite da emancipação politica aparece logo no fato de que o Estado 
pode libertar-se de uma barreira sem que o homem esteja realmente livre 
dela, [no fato de ] que o Estado pode ser um Estado livre sem que o ho-
mem seja um homem livre .”(MARX, 2009, p. 48)

Dessa maneira, o homem real, da sociedade civil, permanece inalterado. O Estado 
está livre, mas o homem continua escravo das contradições, da opressão da proprieda-
de privada, da influencia religiosa e etc. As eventuais conquistas no plano politico, ape-
sar da devida importância ressaltada por Marx, são insuficientes para alterar as relações 
de trabalho, produção, as misérias reais.

A critica a emancipação politica paira exatamente nos limites de se libertar o ho-
mem através do Estado, sem libertar o homem do próprio Estado. É inerente a este 
a incapacidade de perceber em si a causa dos males sociais, das mazelas humanas, e 
qualquer alternativa que venha apresentar a elas serão de caráter paliativo e adminis-
trativo (MARX, 2010 a, p. 53).

Breve analise da categoria do Direito em Marx

Onde se encontra, então, o Direito na critica marxiana, sendo ele produto direto 
da emancipação politica? Alguns anos após os escritos de Sobre a Questão Judaica, 
no Manifesto do Partido Comunista, Marx e Engels foram claros na seguinte afirmação:

“(...) o Direito não é nada mais que a vontade de sua classe erigida em lei, 
uma vontade cujo conteúdo é determinado pelas condições materiais de 
vida de sua própria classe” (ENGELS; MARX, 2008, p.36)

Entretanto, seus pormenores foram melhores desenvolvidos ao longo da obra de 
Marx, apesar de o Direito não ter lugar de destaque, sendo este ocupado pelo estudo 
do desenvolvimento dos meios de produção e critica a economia politica, uma vez que 
seus estudos lhe permitiu ver o trabalho enquanto fundamento ontológico do ser social 
(TONET, 2010, p.10). 

Indubitavelmente, o Direito, esta localizado no plano da superestrutura, e, enquan-
to ideia está diretamente ligadoa relações materiais de produção preexistentes:
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“ Os pensamentos da classe dominante são também, em todas as épocas, 
os pensamentos dominantes; em outras palavras, a classe que é o poder 
material dominante numa determinada sociedade é também o poder es-
piritual dominante. A classe que dispõe dos meios de produção material 
dispõe também dos meios de produção intelectual, de tal modo que o 
pensamento daqueles aos quais são negados os meios de produção in-
telectual está submetido também a classe dominante “(MARX; ENGELS, 
2001, p. 48)

Dessa forma, enquanto visão de mundo burguesa (ENGELS; KAUTSKY, 2012, p.18), 
o direito reproduz interesses particulares de classe, que se propõe enquanto interesses 
comuns.A respeito da necessidade da nova classe dominante de apresentar seus pen-
samentos enquanto interesse geral da sociedade elucida Marx e Engels:

“Os pensamentos dominantes serão cada vez mais abstratos, ou seja, as-
sumirão cada vez mais a forma de universalidade. Com efeito, cada nova 
classe que toma o lugar daquela que dominava antes dela é obrigada, 
mesmo que seja apenas para atingir seus fins, a representar o seu interesse 
como sendo o interesse comum de todos os membros da sociedade ou, 
para exprimir as coisas no plano das ideias: essa classe é obrigada a dar 
aos seus pensamentos a forma de universalidade e representa-los como 
sendo os únicos razoáveis, os únicos universalmente válidos.” (MARX; EN-
GELS, 2001, p. 50)

 Durante o feudalismo, os princípios jurídicos basilares eram os de honra e lealdade; 
no Estado Moderno, esses princípios serão os de liberdade e igualdade, atendendo as 
necessidades econômicas de uma nova época, produto de novas relações de produção. 
Esse movimento atenderá às necessidades da classe que dispor dos meios de produção 
material, afinal “não se pode esquecer que o direito, tal como a religião, não tem uma 
história própria” (MARX; ENGELS, 2001, p. 75).

Apesar de iguais no plano jurídico e politico, os homens encontram-se terminante-
mente em situação de desigualdade na sociedade civil, na vida privada. Pois, enquanto 
uns têm o monopólio dos meios de produção, outros são obrigados a vender sua força 
de trabalho para sobreviver. Entretanto, todos terão suas relações sociais regulamenta-
das pelo mesmo ordenamento jurídico, que apesar de suas contradições inerentes se 
propõe neutro.

Voltemos ao texto Sobre a Questão Judaica, no qual Marx destrinchará os assim cha-
mados Direitos Humanos, consolidados durante as revoluções burguesas das quais foram 
bandeiras de reivindicações uma vez que “ (...) a luta da nova classe em ascensão contra 
os senhores feudais e a monarquia absoluta (...) era uma luta politica (...) que deveria ser 
conduzida por meio de reinvindicações jurídicas.” (ENGELS; KAUTSKY, 2012, p.19).

Marx inicia a abordagem dos Direitos Humanos a partir da afirmativa de Bauer de 
que os Direitos Humanos são uma criação humana, histórica, não são naturais e/ou 
delegados por forças estranhas a nós, e, por isso, são pertencentes àqueles que concor-
rerão a sua concretização (BAUER, Apud MARX, 2009, p. 60). Entre eles, temos:
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“Déclaration des droits de l’homme et du citoyen, 1791, art. 10: “Nul ne droi-
tinquieté pour ses opinions mêmereligieuses.”[Ninguém deve ser molestado 
pelas suas opiniões, mesmo religiosas”]. No titulo 7 da Constituição de 1791, 
é garantido como direito humano: “laliberté à tout homme d’exercer leculte-
religieuxauquelil est attaché.” [“A liberdade de qualquer homem de exercero 
culto religioso ao qual está ligado”]. A Déclarationdesdroits de l’homme etc. 
1795, conta entre os direitos humanos, art7:  “Le libre exercicedescultes.” 
[“O Livre exercício dos cultos”]. Sim, no que se refere ao direito de tornar 
públicos os seus pensamentos e opiniões, de se reunir, de exercer o culto, 
diz-se mesmo: “Lanécessité d’enoncercesdroitssuppose ou laprésence ou le 
souvenir récentedudespotisme.” [“ A necessidade de enunciar estes direitos 
supõe a presença ou a lembrança recente do depotismo (...) Constitution de 
Pennsylvanie, art. 9, § 3o : “Tousles homes ontreçu de lanatureledroitimpres-
criptible d’adorerle Tout ouissantselonlesinspirations de leurconscience, et 
nul ne peutlégalmentêtreentrain de suivre, instituer ou soutenircontreson 
gré aucunculte ou ministèrereligieux. Nulleautoritéhumaine ne peut,das au-
cuncas, intervenirdanslesquestions de conscience et controlerlespuvoirsde 
l’ame.” [ Todos os homens receberam da natureza o direito imprescindível 
de adorar o Todo poderoso segundo as inspirações de sua consciência e 
ninguém pode ser legalmente constrangido a seguir, instituir ou apoiar , 
contra a sua vontade, qualquer culto ou ministério religioso. Nenhuma au-
toridade humana pode, em caso algum, intervir nas questões de consciência 
e controlar os poderes da alma.”]

Constitution de New-Hampshire, arts. 5 e 6: “Au nombre des droitsnatu-
rels,quelques-unssontinaliénables de leur nature, parcequerienn’empeu-
têtrel’équivalent. De cenombre sons lesdroitsdesconscience.”[“ De entre o 
número de direitos naturais, alguns são inalienáveis da sua natureza, porque 
nada pode ser o equivalente deles. Fazem parte deste número os diretos da 
consciência”] 36 (Beaumont,op, cit., pp. 213-142 )” (MARX, 2009, p. 61-62)

Fica claro que a religião, ao contrário de um empecilho à emancipação politica é um 
direito fundamental do homem.Estes são divididos entre os droits de l’homme (direitos 
do homem) e droitsducitoyen (direitos do cidadão), devido a própria “relação do Esta-
do politico com a sociedade civil, a partir da essência da emancipação política”(MARX, 
2009, p. 63). O homem da sociedade civil (burgerlicheGesellschaft) é o homem separa-
do do homem e da comunidade.

Em seguida, Marx analisa os quatro direitos principais conquistados através das 
revoluções burguesas e sua relação com a vida material do homem. São eles a liber-
dade (liberté), igualdade (igualité), segurança (sûreté) e a propriedade (propriété). A 
liberdade consistirá no poder fazer tudo que não prejudique alguém, é determinada 
pelo limite do outro, reafirmando a concepção de homem egoísta e isolado, pois não se 
trata de uma liberdade que será a vinculação do homem à comunidade, aos seus iguais.

“Art 6º ‘La liberte est lepouvoirquiappartient à l’homme de faire tout cequi ne nui-
tpasauxdroits d’autrui’ [“ A liberdade é o poder que pertence ao homem de fazer tudo 
o que não prejudique os direitos de outrem”]” (MARX, 2009, p. 63).
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O direito a propriedade privada por sua vez, é a aplicação prática do direito a liber-
dade, na medida em que é o direito de arbitrariamente gozar de seu interesse próprio, 
independente da sociedade, no limite que não ataque a liberdade (a propriedade pri-
vada) de outros homens:

“Artº 16 (Constituição de 1793): ‘ Le droit de propriété est celuiquiappa-
tient à tout citoyen de jouiret de disposer à son gré de sesbiens, de sesre-
venus, duproduit de sontravail et de son industrie’ [“O dierito a proprieda-
de é aquele que pertence a todo cidadão de gozar e dispor à sua vontade 
dos seus bens, dos seus rendimentos, do fruto do seu trabalho e da sua 
indústria.”] (MARX, 2009, p. 64)

Essas, segundo Marx, formam a base da sociedade civil. Ela “faz com que cada ho-
mem encontre no outro homem, não a realização, mas antes a barreira da sua liberda-
de.” (MARX, 2009, p. 64).Sobre o direito a igualdade é a garantia de que todos terão a 
liberdade acima descrita, e o direito à segurança é o direito à segurança de sua proprie-
dade privada de modo que eles juntos reafirmam a centralidade dada à propriedade 
privada no Estado Burguês. A segurança é o asseguramento do egoísmo da sociedade 
civil (MARX, 2009, p. 65)

“Nenhum dos chamados direitos do homem vai, portanto, além do ho-
mem egoísta, além do homem tal como ele é membro da sociedade civil, 
a saber: [um] individuo remetido a si, ao seu interesse privado e ao seu 
arbítrio privado, e isolado da comunidade. Neles, muito longe de o ho-
mem ser apreendido como ser genérico, [é] antes a própria vida genéri-
ca, a sociedade, [que] aparecem como um quadro exterior aos indivíduos, 
como limitação da sua autonomia original. O único vinculo que os mantém 
juntos é a necessidade da natureza, a precisão [Bedürfnis] e o interesse pri-
vado, a conservação da sua propriedade e da sua pessoa egoísta” (MARX, 
2009, p.65-66)

Como falar então na aquisição de direitos pelos judeus, ou qualquer outro povo, 
enquanto exercício de cidadania enquanto permanecerem as opressões de classe, 
que acontecem fora do plano formal? Ademais, a igualdade formal não atingirá o 
homem em sua vida material necessariamente e garantias jurídicas estão constan-
temente sujeitas a virarem letra morta. É a chamada efetividade do Direito. Vladimir 
Ilitch Lenin, revolucionário, formado em direito e à frente da revolução desencade-
ada na Rússia em 1917, disse a respeito da situação jurídica das mulheres russas na 
União Soviética:

"No regime capitalista, a existência de circunstâncias que não permitem às 
classes oprimidas «exercer» seus direitos democráticos não é um caso iso-
lado, mais um fato habitual, um fenômeno típico. Na maior parte dos ca-
sos, no regime capitalista, o direito ao divórcio permanece letra morta por-
que o sexo oprimido é sufocado economicamente; porque em qualquer 
democracia, quando existe o regime capitalista, a mulher permanece uma 
«escrava doméstica», presa ao quarto de dormir, ao quarto das crianças, à 
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cozinha. No regime capitalista, o direito do povo de eleger seus «próprios» 
juizes populares, funcionários, professores, jurados etc. é, na maioria das 
vezes, também irrealizável, devido à opressão econômica exercida sobre 
os operários e os camponeses. O mesmo acontece com a república demo-
crática: nosso programa a «proclama» «autogoverno do povo», embora 
os social-democratas saibam muitíssimo bem que, no regime capitalis-
ta, mesmo a república mais democrática não leva senão à corrupção dos 
funcionários por parte da burguesia e à aliança entre a Bolsa e o governo. 
Somente pessoas completamente incapazes de pensar ou completamente 
faltas de marxismo poderiam deduzir que a república de nada serve e que 
de nada servem a liberdade de divórcio, a democracia, o direito dos po-
vos à autodeterminação. Os marxistas não ignoram que a democracia não 
elimina o jugo de classes, mas apenas torna a luta de classes mais nítida, 
mais ampla, mais aberta, mais aguda; é isso que ocorre no caso. Quanto 
mais completa a liberdade de divórcio, mais claro se torna para a mulher 
que sua «escravidão doméstica» se deve ao capitalismo e não à privação 
de direitos."(LENIN, 1956, p. 13)

O valor da igualdade jurídica repousa justamente em evidenciar a impotência do 
Direito dentro do regime capitalista, pois, as opressões de classe, os males sociais, não 
são causadas por uma situação jurídica especifica, e nem serão sanados através de uma 
emancipação meramente politica; logo, o horizonte revolucionário deve ultrapassar a 
luta pela aquisição de direitos e igualdade no plano formal, apesar de essas serem vee-
mentemente importantes nesse processo:

"Quanto mais democrática é a estrutura do Estado, mais claro para os ope-
rários que a causa de todos os males é o capitalismo e não a privação de 
direitos. Quanto mais completa é a igualdade de direitos das nações (e 
ela não é completa sem o direito à separação), mais claro se torna para os 
operários da nação oprimida que a podridão está no capitalismo e não na 
privação de direitos. E assim por diante." (LENIN, 1956, p. 13-14)

E continua

"o direito ao divórcio, como todos os direitos democráticos, sem exceção, 
dificilmente se pode exercer no regime capitalista, é relativo, restrito, for-
mal e mesquinho mas, no entanto, nenhum social-democrata honesto in-
cluirá entre os socialistas e nem mesmo entre os democratas, um homem 
que não reconheça esse direito. E isso é o essencial. Toda a «democracia» 
consiste na proclamação e na realização dos «direitos» que, no regime 
capitalista, são realizados em medida muito modesta e relativa, mas sem 
a sua proclamação, sem a luta imediata e direta por tais direitos, sem a 
educação das massas no espírito dessa luta, o socialismo é impossível (. . 
.)" (LENIN, 1956, p. 14)

Logo, não é permitido ao socialista abdicar da bandeira da luta por direitos, mas 
tendo sempre em mente os seus limites enquanto uma revolução dentro da estrutura 
do Estado, sem o objetivo máximo a superação do próprio Estado, dentro do qual, a 
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efetividade dos direitos, principalmente os da classe trabalhadora, estará sempre con-
dicionada a situação econômica dessa classe, e pode ser suprimida pela própria or-
demjurídica, como elucidado no texto O 18 de Brumário de Luís Bonaparte, ao tratar da 
estrutura da Constituição da França:

“A Constituição constantemente remete a leis orgânicas futuras que de-
vem detalhar aquelas notas marginais e regular o gozo dessas liberdades 
irrestritas de tal maneira que não entrem em choque umas com as outras 
nem com a segurança pública. Mais tarde, essas leis orgânicas foram im-
plementadas pelos amigos da ordem e todas aquelas liberdades foram 
regulamentadas de tal modo que a burguesia, ao gozar delas, não ficasse 
chocada ao ver as demais classes gozarem dos mesmos direitos. Quando 
ela proibiu “aos outros” essas liberdades ou lhes permitiu gozá-las sob 
condições que implicavam outras tantas armadilhas policiais, isto sempre 
ocorreu apenas no interesse da “segurança pública”, isto é, da segurança 
da burguesia, como prescreve a Constituição. Em consequência, ambos os 
lados se reportam, posteriormente e com toda a razão, à Constituição, tan-
to os amigos da ordem que suprimiram todas aquelas liberdades quanto 
os democratas que exigiram o seu comprimento. Isso se deve ao fato de 
que cada paragrafo da Constituição contém a sua própria antítese, a sua 
câmara superior e a sua câmara inferior, a saber, na sentença universal, 
a liberdade e, na nota marginal, a revogação da liberdade. Portanto, en-
quanto a denominação da liberdade foi respeitada e somente a execução 
efetiva desta foi impedida – pela via legal, bem entendido – a existência 
constitucional da liberdade permaneceu incólume, intocada, por mais que 
a sua existência ordinária tenha sido suprimida.”(MARX, 2011, p.42-43,gri-
fo nosso).

Assim, esses direitos, e em especial os Direitos Humanos das Revoluções Burguesas, 
são garantidos na medida em que não entram em conflito com a vida politica e são em 
si a garantia dos direitos do homem egoísta, “Esse homem, o membro da sociedade 
civil, é agora a base, o pressuposto, do Estado politico. É por ele reconhecido como tal 
nos direitos do homem” (MARX, 2009, p.70).

Conclusão

O mérito de Karl Marx repousa justamente em seu esforço de entender o Direito 
dentro de sua relação de totalidade com a sociedade, ao negar a analise deste enquanto 
elemento isolado, com desenvolvimento próprio, sem relação com a história. Em época 
de grande entusiasmo acerca do Estado Moderno, o filosofo soube se adiantar e fazer 
a critica ao novo antes mesmo que se tornasse uma realidade aos seus conterrâneos. 

Sem nunca negar a importância da consolidação dos Direitos Humanos, do Estado 
Laico e da igualdade jurídica, Marx alertou sobre os limites de tais revoluções dentro de 
um sistema de produção capitalista. Não se pode cogitar igualdade em uma sociedade 
em que existam classes, e nem liberdade onde homens e mulheres sofrem diariamente 
com a opressão do trabalho, com a necessidade de vender sua mão de obra precaria-
mente para que possam sobreviver.
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O que seria uma simples resposta a um artigo de Bruno Bauer, veio a ser um dos 
textos mais ricos do autor, ultrapassando os limites inicialmente colocados pela temáti-
ca e lançando as bases do que seria posteriormente consolidado teoricamente enquan-
to a dissolução do Estado e consolidação do comunismo.

Apesar de escrever no século XIX suas reflexões não estão superadas, apesar dos 
que insistemno anacronismo histórico do marxismo. Enquanto prevalecer a opressão 
dos trabalhadores no sistema capitalista de produção, prevalecerá à importância da 
contribuição da Karl Marx, tanto no esforço teórico de compreensão do homem, da 
sociedade, do Estado, do Direito, e etc., tanto no seu chamado a ação revolucionária.
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MERCADORIA E SUJEITO, VALOR E DIREITO:
ESBOÇOS PARA UMA LEITURA DE PACHUKANIS

Pedro Pompeo Pistelli Ferreira
 Universidade Federal do Paraná

RESUMO: O presente trabalho almeja, em uma leitura de Pachukanis, ressaltar a vincu-
lação feita pelo autor entre forma jurídica e forma valor, para, daí, extrair posteriormen-
te a possibilidade fazer uma analogia entre as formas aparentes do valor (valor de troca) 
e as formas aparentes do direito (momento judicial e momento legislativo), a partir de 
uma leitura de trecho encontrados na obra Teoria Geral do Direito e Marxismo.
PALAVRAS-CHAVE: EvgenyBronislavovitchPachukanis; Direito e marxismo; Crítica do 
Direito.

1. Introdução

Em 1924, no primeiro Estado socialista cuja revolução conseguiu consolidar-se, um 
jovem jurista – formado na Alemanha, em decorrência de um exílio no ano de 1910, 
quando completava dois anos de sua participação no Partido Operário Social-Demo-
crata Russo –, nascido de uma família lituana, publicava um trabalho direcionado para 
seu próprio esclarecimento, um esboço que, em sua primeira edição, trazia o modes-
to subtítulo de tentativa de crítica dos conceitos jurídicos fundamentais. Daí emergiu 
um dos mais rigorosos e instigantes trabalhos feitos para a sistematização da crítica 
marxista ao direito: a Teoria geral do direito e marxismo, de EvgenyBronislavovitchPa-
chukanis. Com sua publicação, ainda na faixa dos trinta anos, Pachukanis, um bolche-
vique tardio – só ingressou oficialmente nas fileiras do Partido Bolchevique em 1918, 
tendo anteriormente ligação com os mencheviques –, teve uma meteórica ascensão 
entre os pesquisadores jurídicos do Estado soviético, tornando-se, por exemplo, em 
1925, editor do principal periódico de ciência do direito da época (RevolyutsiyaPrava 
[РеволюцияПрава]) e, além disso, teve sua obra continuamente republicada, tornan-
do-se manual dos cursos jurídicos da época1.

Entre os motivos de tal positiva recepção, podemos destacar a atenta aplicação do 
método e do pensamento de Marx feito por Pachukanis ao estudo do direito. Para além 
de ruminações e malabarismos teóricos sobre um prefácio de seis páginas escrito em 
1859, o teórico soviético soube abordar o pensamento de Marx a partir de uma me-
ticulosa leitura de sua obra magna, O Capital. Como bem expressa Márcio Bilharinho 
Naves (1996, p. 2):

1 As presentes indicações biográficas foram retiradas de KAMENKA;TAY, 1970, p. 72-73 e HEAD, 2008, p. 
157-159. Sobre o nível de esboço de seu trabalho, temos as palavras do próprio Pachukanis (1988, p. 7): 
“O presente trabalho [...] foi escrito com o fim de esclarecimento pessoal”. O subtítulo da primeira edição 
foi encontrado, em sua primeira indicação, em HEAD, 2008, p. 158 e, depois, cotejado com o original russo 
encontrado na internet: “Общаятеорияправа и марксизм. Опыткритикиосновныхюридическихпонятий”.
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A teoria geral do direito e o marxismo teve o efeito de uma pequena re-
volução teórica na jurisprudência. Pachukanis, rigorosamente, retorna a 
Marx, isto é, não apenas às referências ao direito encontradas em O Capi-
tal – e não seria exagero dizer que ele é o primeiro que verdadeiramente 
as lê —, mas, principalmente, ele retorna à inspiração original de Marx ao 
recuperar o método marxiano.

Além disso, argumenta Michael Head (2008, p. 157, tradução nossa), as conclusões 
de seu trabalho, ao vincularem a subsistência do direito burguês, ao lado das relações 
de troca e de equivalência – fortalecidas por causa da Nova Política Econômica – epor 
acentuarem uma lenta transição ao desaparecimento do Estado, fizeram com que Pa-
chukaniscumprisse “uma essencial função ao desenvolver uma sofisticada doutrina jurí-
dica marxista que poderia facilitar, ou ao menos não desafiar, as mudanças de rumo no 
ambiente político e jurídico”, propugnadas pela fração liderada por Stalin no comando 
do Partido Bolchevique.

Todavia, a partir principalmente da década de trinta, Pachukanis passará a adaptar 
sua doutrina ao discurso oficial de Estado da União Soviética, mas não de forma linear 
e imediata, o que indica, em alguma medida, sua resistência ao discurso que lhe foi 
imposto (NAVES, 1996, p. 9-10). Paradoxalmente, em 1936, Pachukanis“passa a aceitar 
plenamente a existência de um direito socialista, além de adotar uma concepção nor-
mativa do direito” (NAVES, 1996, p. 161-162), mas sua defesa da legalidade socialista 
(legalidade, aliás, que, segundo as teorias liberais, garantiria a defesa das liberdades 
individuais e a restrição da barbárie) não impediu que, um ano depois, ele se tornasse, 
para a oficialidade, “um ‘parasita contrarrevolucionário trotskista-bukharinista’ e ‘agen-
te fascista’ (Vyshinsky)”: “o NKVD o fuzilou sem julgamento” (HEAD, 2008, p. 153, tra-
dução nossa).

Malgrado as virulentas críticas destinadas ao seu trabalho e a sua posterior “rea-
bilitação” (que, na prática, significou mais um período de contínuo esquecimento) na 
era Kruschev, a teoria de Pachukanis não deixou de atrair a atenção dos mais variados 
setores da crítica jurídica no mundo e, há cem anos da publicação de sua obra principal, 
seus escritos ainda não foram esgotado pelas contínuas discussões.

O presente trabalho tem, justamente, o escopo de apresentar uma interpretação 
da Teoria Geral do Direito e Marxismo mediante três temas que serão discutidas nas 
seguintes seções: i) a apreensão feita por Pachukanis do método de Marx e sua aplica-
ção na teoria geral do direito; ii) uma proposta de focar a aproximação que Pachukanis 
faz da forma jurídica com a forma valor, em detrimento do que, na teoria anglo-saxã, 
ficou conhecido como “teoria jurídica da troca de mercadorias [commodity-exchan-
getheoryof law]”; e iii) como decorrência do segundo ponto, apresentar que há, em 
Pachukanis, a consideração da existência de formas de expressão (ou aparentes) da 
forma jurídica, como as leis e as decisões judiciais, que assumem, em relação à forma 
essencial do direito, o papel análogo do valor de troca em relação ao valor. Os últimos 
dois pontos, conjugados, hão de nos ajudar a rebater dois tipos de críticas comumente 
dirigidas a Pachukanis: a de que sua teoria não pode se aplicar para os ramos do direito 
que não estão imediatamente ligados à circulação de mercadorias e a de que sua obra 
não dá nenhum caminho ao estudo das normas jurídicas.
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2. Método da crítica da economia política e método da crítica ao direito.

Como já se asseverou, uma das principais distinções da teoria do direito elaborada 
por Pachukanis consiste em sua precisa e sofisticada apreensão do método utilizado por 
Marx em sua crítica da economia política. Não pretendemos abordar todas as possíveis 
imbricações entre o método de Pachukanis e o de Marx2: iremos nos contentar em apre-
sentar dois pontos breves – o escopo de pesquisa do jurista soviético, em contraposição 
ao que ele mesmo conceituou como definições “escolásticas” do direito e o início meto-
dológico de sua exposição investigativa, partindo da categoria sujeito de direito.

Sobre os objetivos de Pachukanis com sua empreitada teórica, é recorrente, nos tex-
tos, citarem-se a forma como o autor, em seu prefácio, reconhece como correta a acepção 
de PyotrIvanovitchStutchka, segunda a qual Pachukanis empreende uma aproximação da 
forma direito e da forma mercadoria (PACHUKANIS, 1988, p. 8). Todavia, quiçá mais profí-
cua seja uma aproximação a partir da negatividade das já aludidas definições escolásticas 
do direito, discutidas na introdução da Teoria Geral do Direito e Marxismo.

Para o autor aqui analisado, o conceito de direito "não pode ser captado exaustiva-
mente por meio de uma definição obtida conforme as regras da lógica escolática", cujo

principal defeito [...] consiste em que elas não permitem compreender o 
conceito de direito no seu verdadeiro movimento, o qual desvenda toda 
a riqueza das interações e dos vínculos internos do seu conteúdo. Em vez 
de nos propor o conceito de direito na sua forma mais acabada e mais 
clara e de, por conseguinte, nos mostrar o valor deste conceito para uma 
determinada época histórica, oferecem-nos apenas um lugar-comum, de-
veras inconsistente, o de uma 'regulamentação autoritária externa' que 
serve indiferentemente para todas as épocas e para todos os estágios de 
desenvolvimento. As tentativas que se fizeram na economia política para 
que fosse encontrada uma definição do conceito de economia engloban-
do todas as épocas históricas assemelham-se inteiramente a essas defini-
ções. Se toda a teoria econômica consistisse apenas em tais generaliza-
ções, estéreis e escolásticas, ela não mereceria sequer o nome de ciência 
(PACHUKANIS, 1988, p. 22-23)

Destarte, seu modelo teórico refuta qualquer possibilidade de construir o direito a 
partir de definições a-históricas, que podem ser distribuídas para todos os momentos 
da humanidade: os conceitos jurídicos fundamentais nascem dentro de um rol de re-
lações sociais específicas e, só aí, adquirem seu completo florescimento. Por isso, sua 
aproximação ao direito tem data histórica: quando os conceitos jurídicos já estão ple-
namente desenvolvidos3.

Assim, conecta-se o desenvolvimento desses conceitos fundamentais com o de-
senvolvimento histórico da sociedade burguesa4 (quando essas definições assumem
2 Entre outras aproximações dessa temática do método transferida à discussão do direito, podemos destacar: 
KASHIURA JR., 2011, NAVES, 1996, p. 29-44, e PAZELLO, 2014a, p. 131-141. 
3"Marx, como se sabe, não inicia suas investigações por considerações sobre a economia em geral, mas por 
uma análise da mercadoria e do valor", porque "enquanto ainda não existirem relações de valor, a atividade 
econômica muito dificilmente poderá diferenciar-se das restantes atividades vitais com as quais forma uma 
totalidade orgânica" (PACHUKANIS, 1988, p. 23).
4 "O desenvolvimento dialético dos conceitos jurídicos fundamentais não nos oferece somente a forma jurídica 
no seu completo desenvolvimento e em todas as suas articulações, mas reflete igualmente o processo de evolu-
ção histórica real, que é justamente o processo de evolução da sociedade burguesa" (PACHUKANIS, 1988, p. 25).
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o maior grau de independência e completude5). Não se tenta, em vão, considera-los ele-
mentos eternos e força-los dentro dos esquemas das sociedades do passado. Da mesma 
forma como Marx desmascara os autores que tentavam transformar os conceitos da eco-
nomia política em fatos perenes6, Pachukanis busca discernir o verdadeiro caráter do jurí-
dico, enquanto uma relação social historicamente situada. Sua indagação  principal talvez 
seja esta: “poderá o direito ser concebido como uma relação social no mesmo sentido em 
que Marx chamou ao Capital uma relação social?” (PACHUKANIS, 1988, p. 38). Portanto, 
em seu esboço, Pachukanis não tem nenhuma pretensão em definir o direito em um par 
de parágrafos – como o fez, efetivamente, Stutchka7, o que, inclusive, fez com que o autor 
de Teoria geral do direito e marxismo o repreendesse8 –, mas de situar historicamente o 
desenvolvimento dos conceitos fundamentais do direito9  em uma série de relações que, 
enfim, recebem, de forma mais desenvolvida e pura, a forma jurídica. Para tanto, seguirá 
fielmente o excurso feito por Marx na análise da economia política.

Por isso, adota o “princípio metodológico fundamental que Marx desenvolve na 
sua Introdução à crítica da economia política, que se exprime em dois ‘movimentos’: 
aquele que vai do abstrato ao concreto, e aquele que vai do simples ao complexo” 
(NAVES, 1996, p. 31). Ou, se quisermos adaptar tais considerações ao vocabulário que 
pretendemos empregar, conjuga-se o movimento, horizontal, de passagem do abstrato 
ao concreto e o, vertical, de passagem da aparência à essência10. Em decorrência disso, 

5  Diz Pachukanis (1988, p. 24), que o direito "existe apenas nos seus pares opostos: direito objetivo, direito sub-
jetivo; direito público, direito privado, etc.", mas "apenas a sociedade burguesa capitalista cria todas as condições 
necessárias para que o momento jurídico esteja plenamente determinado nas relações sociais". Por exemplo: "na 
Europa medieval [...] todas as oposições acima mencionadas se fundem num todo indiferenciado. Não existe fron-
teira o direito como norma objetiva e o direito como justificação. A norma geral não se distingue da sua aplicação 
concreta. Consequentemente, a atividade do juiz e a atividade do legislador acabam por confundir-se", falta "a 
oposição tão característica existente na sociedade burguesa entre o indivíduo como pessoa privada e o indivíduo 
como membro da sociedade política".
6  Como expressa genialmente Marx, dinheiro e mercadoria não podem ser definidos pura e abstratamente como 
capital. Para o serem, devem estar situados dentro de um contexto histórico e um emaranhado de relações so-
ciais. "Dinheiro emercadoria,desdeoprincípio,sãotãopoucocapital quantoosmeiosdeproduçãoedesubsistência.
Elesrequeremsua transformaçãoemcapital.Masessatransformaçãomesmasópode realizar-se em determinadas 
circunstâncias, que se reduzem ao seguinte:duasespéciesbemdiferentesdepossuidoresdemercadoriastêm dede-
frontar-seeentraremcontato;deumlado,possuidoresdedinheiro, meios de produção e meios de subsistência, que 
se propõem a valorizar a soma-valor que possuem mediante compra de força de trabalhoalheia:dooutro,traba-
lhadoreslivres,vendedoresdaprópria força de trabalho e, portanto, vendedores de trabalho. Trabalhadores livres 
no duplo sentido, porque não pertencem diretamente aos meios de produção, como os escravos, os servos etc., 
nem os meios de produção lhespertencem,como,porexemplo,ocamponêseconomicamenteautônomo etc., estan-
do, pelo contrário, livres, soltos e desprovidos deles. Com essa polarização do mercado estão dadas as condições 
fundamentais da produção capitalista. A relação-capital pressupõe a separação entre os trabalhadores e a proprie-
dade das condições da realização do trabalho" (MARX, 1996b, p. 340). Portanto, o capital é, afinal de contas, “uma 
relação social entre pessoas intermediada por coisas” (MARX, 1996b, p. 384).
 7 Tal foi a tentativa empreendida por Stutchka (STUCKA, 1988, p. 16): “o direito é um sistema (ou ordenamento) de 
relações sociais correspondente aos interesses da classe dominante e tutelado pela força organizada desta classe”.
8  “A nosso ver o companheiro Stucka expôs corretamente o problema jurídico, ao considera-lo como um pro-
blema de relações sociais. Porém, em vez de se pôr a investigar a objetividade social específica destas relações, 
regressou à determinação formal habitual, mesmo estando esta circunscrita a características de classe” (PACHUKA-
NIS, 1988, p. 46).
9 “Seria possível uma análise das definições fundamentais da forma jurídica [правовойформы] da mesma forma 
como, na economia política, nós temos uma análise das definições mais gerais e abstratas da forma da mercadoria 
[формытовара] ou da forma do valor?” (PACHUKANIS, 1980b, p. 44, tradução nossa). Na edição brasileira (note-se 
que, nela, há um erro de digitação: em vez de ‘forma mercadoria’, escreveu-se ‘forma mercado’): PACHUKANIS, 
1988, p. 17.
10  “A categoria da totalidade perde o caráter dialético se é entendida apenas horizontalmente, como relação das partes 
e do todo, e se se desprezam os seus outros caracteres orgânicos; a sua dimensão ‘genético-dinâmica’ (criação do todo e 
a unidade das contradições) e a sua dimensão ‘vertical’, que a dialética do fenômeno e da essência” (KOSIK, 1976, p. 63). 
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Pachukanis (1988, p. 35), em suas considerações metodológicas, afirma que se deve 
“começar pela análise da forma jurídica na sua configuração mais abstrata e mais pura, 
para depois irmos por complexidade progressiva até ao concreto histórico”. Assim, seu 
itinerário propriamente dito de análise da forma jurídica começa dentro de um momen-
to histórico específico (quando o direito chega em seu apogeu e há o desenvolvimento 
de “um sistema de conceitos gerais”) e com o uso dos conceitos mais simples e abs-
tratos do jurídico, para sua posterior complexificação e ligação com a concretude total 
(PACHUKANIS, 1988, p; 35-36).

Consequentemente, parece-nosque, depois de sua introdução e suas conside-
rações metodológicas (capítulo I), Pachukanis só começa, em sentido estrito, sua 
proposta a partir do capítulo IV (Mercadoria e Sujeito), quando, terminadas as críti-
cas às escolas psicologistas (Direito e Ideologia, capítulo II) e normativistas (Direito 
e Relação, capítulo III), enfim apresenta o ponto de partida de sua investigação: o 
sujeito de direito11. É aqui que ele empreenderá a apreensão concreta da forma 
jurídica e tentará demonstrar a já mencionada relação indissolúvel entre direito e 
sociedade burguesa. Na próxima seção, pretendemos nos aproximar desse processo 
e argumentar que, desse capítulo, sai uma proposta instigante de relacionamento 
entre a forma jurídica e a forma valor.

3. Direito e valor.

Repetindo o que já se afirmou anteriormente, o sujeito de direito é o ponto de 
partida do excurso teórico pachukaniano por ser a categoria jurídica mais simples, cujo 
desenvolvimento permite descobrir a totalidade da forma jurídica, em toda a sua rique-
za de significações. Seu papel na crítica ao direito é análogo ao da mercadoria na crítica 
da economia política.

Para apresentar o elemento do sujeito, Pachukanis faz direta referência ao seu prin-
cipal inspirador intelectual: “para Marx [a] análise da forma do sujeito tem origem ime-
diata na análise da forma mercadoria” (PACHUKANIS, 1988, p. 70). Ao leitor já situado 
na discussão da crítica jurídica pachukaniana é evidente que tal consideração deriva da 
interpretação do tratamento dado por Marx ao sujeito no capítulo II d’O Capital12. Em 
poucas palavras, a relação de troca precisa que, primeiro, os produtos do trabalho se 
transformem em mercadorias e, também, que as pessoas se transmutem em sujeitos 
de direito, cuja vontade livre, enfim, permite o intercâmbio dessas mercadorias. Aqui, te
11 “Toda relação jurídica é uma relação entre sujeitos. O sujeito é o átomo da teoria jurídica, o seu elemento 
mais simples, que não se pode decompor. É por essa razão que começaremos nossa análise pelo sujeito” 
(PACHUKANIS, 1988, p. 68).
12 “As mercadorias não podem por si mesmas ir ao mercado e se trocar. Devemos, portanto, voltar a vista 
para seus guardiões, os possuidores de mercadorias. As mercadorias são coisas e, consequentemente, não 
opõem resistência ao homem. Se elas não se submetem a ele de boa vontade, ele pode usar de violência, em 
outras palavras, toma-las. Para que essas coisas se refiram umas às outras como mercadorias, é necessário 
que os seus guardiões se relacionem entre si como pessoas, cuja vontade reside nessas coisas, de tal modo 
que um, somente de acordo com a vontade do outro, portanto cada um apenas mediante um ato de von-
tade comum a ambo, se aproprie da mercadoria alheia enquanto se aliena da própria. Eles devem, portanto, 
reconhecer-se reciprocamente como proprietários privados. Essa relação jurídica, cuja forma é o contrato, 
desenvolvida legalmente ou não, é uma relação de vontade, em que se reflete a relação econômica. O con-
teúdo dessa relação jurídica ou de vontade é dado por meio da relação econômica mesma. As pessoas aqui 
só existem, reciprocamente, como representantes de mercadorias e, por isso, como possuidores de merca-
dorias” (MARX, 1996a, p. 209-210).



568

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

mos o encontro dessa relação mercantil com a relação jurídica mediante o instrumento 
do contrato: “Na realidade e historicamente, ao contrário, o conceito do ato jurídico 
tem sua origem no contrato”: “é para o ato de troca que convergem os momentos es-
senciais tanto da economia política como do direito” (PACHUKANIS, 1988, p. 78-79). Ou 
seja, a fundamentalidade do jurídico para o modo de produção capitalista pode resu-
mir-se às seguintes palavras: “a mediação jurídica insere-se nas relações sociais, portan-
to, como um fator fundamental do circuito de trocas, pois o valor de troca somente se 
realizamediante um ato de vontade do proprietários/donos de mercadorias” (SOARES, 
2009, p. 64-65). Análogas, então, também são as relações de troca e as relações jurídi-
cas: “a relação jurídica entre sujeitos é apenas o outro lado da relação entre produtos 
do trabalho, tornados mercadorias”13 (PACHUKANIS, 1980b, p. 78).

Logo, a existência de tais elementos permite a profusão e a generalização dessas re-
lações de troca e das relações jurídicas. E, cabe constatar, sem esse processo de genera-
lização das trocas e da transformação de quase todo produto humano em mercadoria, 
não seria possível discernir a existência mesma da forma valor (haveria, aí, apenas um 
surgimento aleatório de um valor de troca, mas seria impossível discernir a existência 
da forma valor enquanto magnitude). Rigorosamente falando, não há nem mesmo uma 
produção de mercadorias, em seu sentido estrito14. Só quando as trocas deixam de ser 
acidentais é que a forma valor é captável pela racionalidade humana. A mesma con-
sideração pode ser feita no que concerne ao direito: Pachukanis chega a considerar o 
litígio e o tribunal como primeiros espaços em que aparece a forma jurídica15. Mas, se 
“o direito começou com o litígio”, é só “mais tarde que ele abrangeu as relações práticas 
ou puramente econômicas pré-existentes”, isto é, só depois a forma sujeito de direito 
generaliza-se e as relações econômicas passam a se pautar na existência de sujeitos 
iguais que trocam equivalências (PACHUKANIS, 1988, p. 54). Tal como a profusão de re-
lações mercantis permite discernir o valor como categoria geral, a profusão do estatuto 
de sujeito de direito e das relações jurídicas permite o discernimento da forma jurídica 
como categoria geral16.

13 Optamos pela nossa tradução em relação à edição brasileira: “A relação jurídica entre as diferentes uni-
dades econômicas não é mais o reverso da relação entre os produtos tornados mercadorias”(PACHUKANIS, 
1988, p. 47). Para cotejo, seguem traduções da edição portuguesa: “a relação jurídica entre os sujeitos é ape-
nas o reverso da relação entre os produtos de trabalho tornados mercadorias” (PACHUKANIS, 1977, p. 95), 
inglesa: “The legal relationshipbetweensubjectsisonlytheothersideoftherelationbetweentheproductsoflabou-
rwhichhavebecome commodities” (PACHUKANIS, 1980a, p. 62) e o original russo: “Юридическоеотношен
иемеждусубъектамиестьтолькодругаясторонаотношениямеждупродуктамитруда, ставшимитоварами” 
(PACHUKANIS, 1980b, p. 78).
14  Comentando sobre o escambo, Carcanholo (2011, p. 47) diz: “as relações mercantis ainda não existem; ou 
só existem como potenciais ou, no máximo, como embrionárias. Poderíamos [...] identificar essa troca como 
um intercâmbio pré-mercantil de presentes. Nesta etapa, o objetivo do produtor é a produção de valores de 
uso, e só às vezes, excepcionalmente, o excedente produzido, ou parte dele, chega a ser trocado. Não existe, 
portanto, intercâmbio sistemático de mercadorias; sua ocorrência é eventual, casual, fortuita. As relações mer-
cantis não se encontram desenvolvidas, tampouco a mercadoria. Na realidade, o que existe não é ainda uma 
verdadeira mercadoria com todas as suas determinações, é ainda um embrião de mercadoria”.
15 “É precisamente o litígio, a oposição de interesses, que produz a forma jurídica, a superestrutura jurídica”, 
porque é nesse litígio que “os sujeitos econômicos privados aparecem já como partes, isto é, como protago-
nistas da superestrutura jurídica” (PACHUKANIS, 1988, p. 54)
16 “É somente na economia mercantil que nasce a forma jurídica abstrata, em outros termos, que a capacida-
de geral de ser titular de direitos se separa das pretensões jurídicas concretas”. Se à troca mercantil precedeu 
“atos ocasionais e formas primitivas de troca”, o sujeito jurídico também teve suas formas precedentes. Na 
Idade Média, “era completamente ausente a ideia de um estatuto jurídico formal comum a todos os cidadãos, 
a todos os homens”, tal aspecto só se desenvolve com a repetição regular das relações jurídicas, tal como 
“a repetição regular do ato de troca significa um valor numa categoria geral” (PACHUKANIS, 1988, p. 76-77)
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Assim, é possível concluir a analogia feita por Pachukanis que almejamos aqui enfatizar: a 
relação entre valor e direito. Em uma frase que consideramos seminal, afirma-se:“Ao mesmo 
tempo que o produto do trabalho adquire a propriedade de mercadoria e torna-se porta-
dor de valor, o ser humanoadquire a propriedade de sujeito jurídico e torna-se portador de 
direito”17 (PACHUKANIS, 1980b, p. 106, tradução nossa). Aqui, é sintomático que Pachukanis 
apresente um processo de abstração concomitante e que repete duas sentenças idênticas, 
trocando apenas as palavras “produto do trabalho”, “mercadoria” e “valor” por, respectiva-
mente, “ser humano”, “sujeito jurídico” e “direito”. Destarte, forma jurídica e forma valor “se 
condicionam mutuamente e estão intimamente unificadas entre si” (PACHUKANIS, 1988, p. 
71-72). Sem entrar em detalhes acerca dos outros excertos em que Pachukanis relaciona es-
sas duas formas18 oriundas da profusão da circulação de mercadorias19, pode-se dizer que o 
direito aparece como uma expectativa de equivalência que tem o sujeito ao firmar relações 
jurídicas. Assim, com o decorrer do desenvolvimento das trocas de mercadorias e também 
das relações jurídicas que lhe são inerentes, tem-se a profusão dessas relações jurídicas para 
âmbitos além da imediata troca de produtos20: “toda uma série de outras relações sociais 
aceita a forma jurídica” (PACHUKANIS, 1980b, p. 55-56, tradução nossa). Consequentemente, 
as relações jurídicas podem ser conceituadas como relações entre sujeitos de direito, abstra-
tos, que trocam equivalências entre si, dentro de um contexto histórico de subsunção real do 
capital ao trabalho21 (NAVES, 2014, p. 87). Situada em uma realidade em que os trabalhadores 
são expropriados de seus meios de produção e, com a introdução da maquinaria, incapazes 
sequer de compreender o processo produtivo em sua totalidade, essa aplicação de trocas 
e relações equivalentes significa, na prática, a construção de circunstâncias perfeitas para a 
exploração do trabalho e a edificação da exploração capitalista, cuja especificidade é apresen-
tar-se como resultado de acordos “livres”. Nas palavras do próprio Karl Marx:“Por mais que o 
modo de apropriação capitalista pareça ofender as leis originais da produção de mercadorias 
[como a troca simples de equivalentes], ele não se origina de maneira alguma da violação 
mas, ao contrário, da aplicação dessas leis” (MARX, 1996, p. 217-218, grifos nossos).
17  Apesar de nossas concepções elementares e demasiado iniciais de conhecimento da língua russa, optamos 
pela nossa tradução, porque ela expressa a completa repetição sintática expressa no texto original: “какпрод
укттрудаприобретаетсвойствотовара и становитсяносителемстоимости, человекприобретаетсвойствоюр
идическогосубъекта и становитсяносителемправа” (PACHUKANIS, 1980b, p. 106), fato que não é comple-
tamente realizado nem pela tradução inglesa (“simultaneouslywiththeproductoflabourassumingthequalityof a 
commodity andbecomingthebearerofvalue, man assumes thequalityof a legal subjectandbecomesthebearerof 
a legal right”, PACHUKANIS, 1980a, p. 76), nem pela edição portuguesa (“ao mesmo tempo que o produto do 
trabalho reveste as propriedades da mercadoria e se torna portador de valor, o homem se torna sujeito jurídico 
e portador de direitos”, PACHUKANIS, 1977, p. 136), nem pela brasileira (PACHUKANIS, 1988, p. 71).
18 Aponta-se uma “forma duplamente enigmática” que reveste as relações de produção: “relações entre coisas 
(mercadorias)”, por um lado, e “relações entre sujeitos jurídicos”, por outro. “Ao lado da propriedade mística 
do valor aparece um fenômeno não menos enigmático: o direito”. A relação unitária reveste-se de “um aspecto 
econômico e outro jurídico” (PACHUKANIS, 1988, p. 75).
19 "Tanto o valor quanto o direito têm origem num único e mesmo fenômeno: a circulação dos produtos torna-
dos mercadorias. A propriedade no modo de pensar jurídico nasceu, não porque tenha surgido aos homens a 
ideia de se atribuírem reciprocamente tal qualidade jurídica, mas porque passar-se por proprietário era a única 
maneira de poderem trocar suas mercadorias. 'O poder ilimitado do dispor da coisa' é somente o reflexo da 
circulação ilimitada das mercadorias" (PACHUKANIS, 1988, p. 82).
20  Pashukanis (1980b, p. 36, grifos nossos) chega a considerar que a vitória do princípio do direito “não é nem 
só nem tanto um processo ideológico [...], quanto um processo real de juridificação [юридизации] das relações 
humanas, que opera depois do desenvolvimento da economia monetário-mercantil [...] e que envolvem mudan-
ças profundas e detalhadas de caráter objetivo",
21  Cabe citar mais especificamente o raciocínio de Naves: “o que é o específico do direito, seu elemento irre-
dutível, é a equivalência subjetiva como forma abstrata e universal do indivíduo autônomo quando o trabalho 
é subsumido realmente ao capital” (NAVES, 2014, p. 68) e “em Marx o direito é essa forma social sui generis, a 
forma da equivalência subjetiva autônoma”, logo se deve adotar uma “sentença resolutamente antinormativista: 
só há direito em uma relação de equivalência na qual os homens estão reduzidos a uma mesma unidade co-
mum de medida em decorrência de sua subordinação real ao capital” (NAVES, 2014, p. 87).
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Acreditamos que é nessa conceituação que podemos tirar a essência da forma jurí-
dica: ela, tal como a forma valor, cria uma série de equivalências para propiciar a troca 
equivalente de mercadorias e a realização de acordos que também representam essa 
mesma equivalência. Contudo, pretendemos levar essa analogia além: acreditamos ser 
possível discernir, em Pachukanis, um tratamento, mesmo que breve, da aparência da 
forma jurídica, suas formas de expressão, que, na nossa já recorrente analogia com 
o valor, correspondem ao valor de troca. Pretendemos desenvolver essa temática na 
próxima seção.

4. Valor de troca, lei e decisão judicial.

Antes de abordar a questão sugerida, cabe ressaltar que a presente indicação não 
é completamente inovadora: já foi abordada em outros trabalhos (PAZELLO, 2014a, p. 
172 e PAZELLO, 2014b), os quais detêm todo o mérito de percepção dessa empreitada 
teórica, a qual traz a qualidade de, ao mesmo tempo, manter a crítica da forma jurídica 
(com um horizonte claramente antijurídico, que expressa o necessário definhamento 
dessa forma) e possibilitar uma incursão da teoria pachukaniana para caminhos inova-
dores da análise das formas aparentes, como as leis e as decisões judiciais, sem ter que 
sempre repisar as mesmas considerações sobre a forma jurídica em sua forma essencial, 
em geral intangível para a maior parte da população.

Nosso caminho seguirá o seguinte traçado: primeiro, serão apresentados trechos 
nos quais Pachukanis ao menos deixa em aberta a nossa proposta aqui colocada e, 
imediatamente depois de sua citação, serão extraídas as conclusões que se podem tirar 
de cada trecho.

Já no prefácio de sua terceira edição da Teoria Geral do Direito e Marxismo, Pa-
chukanis afirmou, para mostrar os efeitos materiais e extraideológicos do jurídico:

Se a análise da forma mercantil revela o sentido histórico concreto da categoria 
do sujeito e põe a nu os fundamentos dos esquemas abstratos da ideologia jurídica, o 
processo de evolução histórica da economia mercantil-monetária e mercantil-capita-
lista acompanha a realização destes esquemas sob a forma da superestrutura jurídica 
concreta. Desde que as relações humanas têm como base as relações entre sujeitos, 
surgem as condições para o desenvolvimento de uma superestrutura jurídica, com suas 
leis formais, seus tribunais, seus processos, seus advogados, etc. (PACHUKANIS, 1988, 
p. 10).

Daqui, podemos depreender, desde o início, a importante relação que traça Pa-
chukanis entre a forma jurídica e suas manifestações, expressões, concretas no mundo 
exterior e, no caso, os três elementos coincidem com o que Pazello (2014b) chama de 
formas aparentes do direito: a lei formal (para além de suas manifestações claramen-
te voltadas à coerção política) e o judiciário (ou momento judicial). Se o direito, em 
sua forma essencial, tal como o valor, “não é imediatamente observável na realidade” 
(CARCANHOLO, 2011, p. 42), pode-se procurar, nela, espaços que são, em geral, repre-
sentações concretas dessa forma abstrata, tal como, no âmbito econômico, “a proprie-
dade valor da mercadoria não aparece (não se expressa) por si, não aparece como tal 
propriedade, mas sim por meio de sua manifestação: o valor de troca” (CARCANHOLO, 
2011, p. 35).
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Pachukanis, em seu prefácio, vai além: chega a apresentar o tribunal e o processo 
judicial como os momentos que representam a realização da forma jurídica na realidade: 

Eu não apenas indiquei que a gênese da forma jurídica deve procurar-se 
nas relações de troca, mas eu destaquei aquele momento que, na minha 
opinião, apresenta-se como a mais completa realização da forma jurídica, 
em particular: o tribunal e o processo judicial (PACHUKANIS, 1980b, p. 39, 
tradução nossa).

Outros indícios são deixados na introdução à sua obra. Ao comentar sobre a dis-
tinção entre norma e faculdade jurídica (direito objetivo e subjetivo), diz: "Entretan-
to, a dupla natureza do direito, a sua divisão, por um lado, em norma e por outro, 
em faculdade jurídica, tem uma significação tão importante como, por exemplo, o 
desdobramento da mercadoria em valor de troca [valor, стоимость] e valor de uso" 
(PACHUKANIS, 1988, p. 24, [PACHUKANIS, 1980b, p. 50, tradução nossa]). Sobre esse 
trecho, são interessantes as seguintes observações: em primeiro lugar, o trecho em 
colchetes representa a nossa reprodução do texto original, nele, como se pode per-
ceber, a contradição apresentada por Pachukanis não é entre valor de troca e valor 
de uso (como apresenta a tradução brasileira), mas sim valor e valor de troca. Trata-se 
da verdadeira oposição discernível na mercadoria segundo a teoria de Marx22. O que 
indica, além da correta leitura que realizou Pachukanis, a possibilidade dele destacar 
a diferença existente entre valor e valor de troca, conceituando este como forma 
aparente, de expressão, daquele. Em segundo lugar, cumpre constatar que não se 
pretende dizer que a norma cumpra a função de valor e o direito subjetivo a de valor 
de uso, mas, na verdade, que o direito só se desenvolve completamente quando suas 
categorias fundamentais são elaboradas e, então, torna-se claramente distinguível a 
diferença entre direito objetivo e subjetivo 23, tal como é característica fundamental 
da mercadoria desenvolvida desdobrar-se em valor e valor de uso.

Ainda na introdução, Pachukanis, enquanto está a argumentar sobre a importân-
cia do jurídico na troca de mercadorias, alude que este elemento não é percebido 
porque: 

22"OvalordamercadoriaAéexpresso quantitativamente por meio da permutabilidade direta da mercadoria 
BcomamercadoriaA. [...] Em outras palavras: o valor de uma mercadoriatemexpressãoautônomapormeiode-
suarepresentação como 'valor de troca'. Quando no início deste capítulo, para seguir a maneira ordinária 
de falar, havíamos dito: A mercadoria é valor de uso e valor de troca, isso era, a rigor, falso. A mercadoria 
é valor de uso ou objeto de uso e 'valor'. Ela apresenta-se como esse duplo, que elaé,tãologoseuvalorpos-
suaumaformarápidademanifestação, diferente da sua forma natural, a do valor de troca, e ela jamais possui 
essaformaquandoconsideradaisoladamente,porémsempreapenas na relação de valor ou de troca com uma 
segunda mercadoria de tipo diferente. No entanto, uma vez conhecido isso, aquela maneira de falar não 
causa prejuízo, mas serve como abreviação" (MARX, 1996a, p. 187, grifos nossos).
23  Segue o raciocínio feito por Pachukanis depois do trecho citado. O direito "existe apenas nos seus pares 
opostos: direito objetivo, direito subjetivo; direito público, direito privado, etc.", mas "apenas a sociedade 
burguesa capitalista cria todas as condições necessárias para que o momento jurídico esteja plenamente 
determinado nas relações sociais". Por exemplo: "na Europa medieval [...] todas as oposições acima mencio-
nadas se fundem num todo indiferenciado. Não existe fronteira o direito como norma objetiva e o direito 
como justificação. A norma geral não se distingue da sua aplicação concreta. Consequentemente, a atividade 
do juiz e a atividade do legislador acabam por confundir-se", falta "a oposição tão característica existente 
na sociedade burguesa entre o indivíduo [a pessoa] como pessoa privada e o indivíduo como membro da 
sociedade política" (PACHUKANIS, 1988, p. 24).
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mesmo quando a relação econômica se realiza simultaneamente como 
relação jurídica, é justamente o aspecto econômico que, na maioria 
dos casos, é atualizado pelos protagonistas desta relação, enquanto o 
momento jurídico permanece num segundo plano e só em casos ex-
cepcionais se revela claramente (processos, litígios). De outro lado, os 
membros de uma casta particular (juristas, juízes) surgem habitualmente 
como os detentores do 'momento jurídico' no estágio de sua atividade 
(PACHUKANIS, 1988, p. 52).

Daqui, pode-se constatar, novamente, a possível abertura deixada por Pachukanis 
do momento judicial como um espaço de expressão da forma jurídica: esta só se revela 
claramente aos olhos da população no momento do litígio e do processo judicial. Mais 
uma vez nos parece que, em Pachukanis, não foram deixados de lado indícios de pro-
váveis veículos de expressão da forma jurídica na realidade.

Como último trecho dessa introdução, citamos a primeira abordagem que faz Pa-
chukanis acerca do direito público e as suas dificuldades de enquadramento dentro do 
quadro conceitual clássico do direito:

Por ora contentar-nos-emos em notar que a forma do valor se torna universal do 
ponto de vista de uma economia mercantil desenvolvida e que ela reveste ainda, a par 
das formas primárias, diversas formas de expressão derivadas e artificiais: surgindo, por 
exemplo, também sob o aspecto do preço de objetos que não são produtos do traba-
lho (terra), ou que não têm absolutamente nada a ver com o processo de produção (por 
exemplo, segredos militares comprados por um espião). Contudo, isso não impede o 
fato de o valor, como categoria econômica, ser concebido apenas sob o ponto de vista 
do dispêndio de trabalho socialmente necessário à fabricação de um dado produto. 
De igual modo, o universalismo da forma jurídica não deve impedir-nos de investigar 
as relações que constituem o seu fundamento real. Esperamos poder demonstrar mais 
adiante que estes fundamentos não são essas relações que se denominam relações de 
direito público (PACHUKANIS, 1988, p. 26).

Aqui, Pachukanis destaca as formas artificiais de expressão do valor, que são, 
justamente, aqueles preços (valores de troca) de objetos que não são produtos do 
trabalho. Para o jurista soviético, é possível discernir, no próprio direito, essas ex-
pressões da forma jurídica que saem da regra geral, mas que, nem por isso, deixam 
de romper a validade da teoria em sentido genérico, da mesma forma que, pode-
mos acrescentar,as variações no preço não expressam necessariamente a mudança 
da essência do valor, mas podem ser apenas manifestação da contradição entre 
essência e aparência24.

Passando ao capítulo Relação e norma, nosso autor faz outras considerações que 
reforçam a nossa impressão aqui esboçada, ao abordar os raciocínios que fazem os 
positivistas acerca da precedência da norma jurídica à relação:

24 Seguimos Carcanholo (2011, p. 53): “a expressão relativa do valor (o valor relativo) não é totalmente 
adequada para expressar as verdadeiras modificações da magnitude do valor. [...] Essa disparidade entre o 
movimento da magnitude do valor e o do de sua expressão revela, em concreto, para esse caso particular, a 
contradição que existe entre a essência e a sua manifestação (a aparência)”.
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“a convicção de que o sujeito de direito e a relação jurídica não existem 
fora da norma objetiva é tão errônea quanto a convicção segundo a qual 
o valor não existe e não pode ser definido fora da oferta e da procura, 
já que ele apenas se manifesta empiricamente nas variações dos preços” 
(PACHUKANIS, 1988, p. 51)

Ora, aqui, fica evidente a consideração “de que o sujeito e a relação jurídica estão 
para a norma assim como o valor está para a oferta e a procura”, o que indica “uma 
formulação de analogias que parte dos critérios de essência (relação jurídica e valor) 
e aparência (norma jurídica e lei da oferta e da procura)” (PAZELLO, 2014b, p. 138). 
Além disso, mais uma vez se dá a entender que a forma essencial do direito não se 
manifesta empiricamente por si mesma, mas sim através de suas instituições, normas, 
decisões, etc. Repete-se, também, a mesma consideração sobre a possibilidade do 
preço não seguir necessariamente os pressupostos do valor e, novamente, diz-se que 
tal acontecimento não invalida a sua reflexão: o preço, definido pela lei da oferta e da 
procura, é apenas um veículo de manifestação empírica do valor e, portanto, consi-
dera-lo como o único elemento capaz de proferir uma teoria da riqueza na sociedade 
capitalista é considerar o valor enquanto mera “aparência sem substância” (MARX, 
1996a, p. 206).

Por fim – mas sem ter esgotado todas as possíveis referências –, podemos citar 
o exemplo da forma como Pachukanis aborda o direito penal. Para ele, apenas são 
jurídicas, “juridificadas”25, as relações sociais aqui representadas quando estas são 
regidas pelo princípio da equivalência. Portanto, diz claramente que “o processo 
penal, como forma jurídica, é inseparável da figura da vítima que exige 'reparação' 
e, por conseguinte, da forma mais geral do contrato”. Sem essa forma do contrato, 
“privamos o processo penal de toda a sua 'alma jurídica'”. É esse momento de equi-
valência “que constitui o momento especificamente jurídico” (PACHUKANIS, 1988, 
p. 127). Consequentemente, as relações que não são equivalentes (fundadas, por 
exemplo, na supremacia da classe dominante), representam-se como fecundadas 
pela forma política: 

Quanto mais aguda e encarniçada se torna esta luta [de classes], tanto 
mais a dominação de classe encontra dificuldades em se efetivar no 
interior da forma jurídica. Neste caso, o tribunal 'imparcial', com as 
suas garantias jurídicas, é rechaçado, e toma frente uma organização 
direta da violência de classe, cujas ações são conduzidas unicamente 
por considerações de oportunidade política (PACHUKANIS, 1988, p. 
126).

Daqui, tiramos a conclusão de que nem todas as relações construídas em âm-
bitos que, a princípio, são espaços de expressão do direito revestem-se da forma 
jurídica, tal como não se deve esperar que a expressão monetária do valor (o 
preço) seja sempre um fiel espelho da forma valor e da equivalência que lhe é 
inerente.

25 Uma vez que o direito mesmo é uma relação social, diz-nos Pachukanis (1988, p. 42, grifos nossos), ele 
“pode comunicar-se mais ou menos a outras relações sociais ou transferir para elas a sua forma”.
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5. Conclusão.

Com o presente trabalho, cremos ter apresentado, ao menos, a possibilidade de 
interpretação e desenvolvimento da crítica pachukaniana ao direito, considerando que 
há, em seu texto, pistas para considerar as normas e as decisões judiciais como forma 
aparentes do direito, que expressam a relação de sujeitos equivalentes que trocam 
mercadorias – sua essência.

Além de, com isso, permitir-se uma contribuição (incompleta, é certo) para a dis-
cussão teóricaacerca da realização de uma abordagem pachukaniana das leis e do mo-
mento judicial, temos, também, a possibilidade de questionar e pôr em cheque duas 
invectivas feitas à teoria de Pachukanis.

A primeira é a de que a teoria do soviético não seria aplicável para os ramos do 
direito afastados do direito privado . Conforme já apresentamos, acreditamos que, em 
Pachukanis, há o reconhecimento de que o processo de juridificação da realidade ex-
pande-se para todos os âmbitos da vida social e, inclusive, espreita-se para áreas como, 
por exemplo, o direito público, ressaltando sempre a importância do formalismo, da 
segurança jurídica e da equivalência, aspectos ligados essencialmente à forma jurídica.

A segunda é a de que “a norma, como momento ativo do fenômeno jurídico, como 
reconhecimento da relação social, não aparece nessa construção do jurídico” (CORRE-
AS, 1983, p. 20). Na verdade, acreditamos que, em Pachukanis, a norma jurídica ocupa 
o seu verdadeiro lugar: é apenas um espaço de manifestação do direito que, ocasional-
mente, pode expressar tanto a forma jurídica, quanto deformações da coerção política. 
Destarte, é possível, com base em Pachukanis, estudar as normas jurídicas e, nelas, iden-
tificar quando estas expressam a equivalência (que, a longo prazo, sempre significará a 
derrota e exploração das classes trabalhadoras, mas, a curto prazo, pode servir de frágil 
proteção aos desmandos das classes possuidoras ) e quando expressam o interesse po-
lítico de alguma classe (que pode ser por parte da burguesia, para conter a organização 
do proletariado ou aumentar o ritmo da exploração, ou pelo próprio proletariado, que 
subverte o formalismo jurídico com a dinâmica da ação política da classe oprimida).
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RESUMO: A cisão entre ética, ciência e tecnologia, iniciada na modernidade e desde 
então aprofundada, tem forte repercussão no campo jurídico. Uma característica desse 
processo é a alta especialização do conhecimento que findou por isolar o teórico do 
operador jurídico. A prevalência de uma ética pragmática e mercadológica no cam-
po jurídico, baseada no êxito pessoal, acarretou o empobrecimento do ensino jurídi-
co, agora adequado à lógica do seu mercado futuro. O trabalho propõe investigar as 
possibilidades de reconciliação entre ética, ciência do direito e direito positivo, tendo 
como ponto de chegada a proposta de aplicação de considerações de teorias marxia-
nas sobre educação ao campo jurídico, sobretudo as questões levantadas por Theodor 
Adorno e Paulo Freire.
PALAVRAS-CHAVE: Ética e Ciência; Técnica e Ciência; Crise do ensino Jurídico; Direito 
e marxismo.

ABSTRACT: The split between ethics, science and technology started in modernity and 
depth since then has strong repercussions in the legal field. A feature of this process 
is the high specialization of knowledge, which turned out to isolate the theoretical law 
student from the legal operators. The prevalence of a market-based ethics in the legal 
field, related especially to personal success and gains, led to the impoverishment of 
legal education. This paper proposes to investigate the possibilities of reconciliation 
between ethics, science of law and positive law, suggesting the application of Theodor 
Adorno and Paulo Freire considerations on education to the legal field.
KEy-wORDS: Ethics and Science; Technology and Science; Crisis of legal education; 
Law and Marxism.

INTRODUÇÃO: O FRACASSO DA PROMESA DO PROGRESSO ILIMITADO

Não há nenhuma surpresa: as relações entre ética, ciência e tecnologia modificam-
se no tempo e no espaço. O que podemos observar no Ocidente é um longo e lento 
processo de cisão entre essas esferas e entre elas e a sociedade. Essas cisões são inicia-
das com advento da idade moderna e intensificadas desde então, ainda que não sem 
importantes resistências. 

No início da era moderna, com o processo de secularização da cultura e o estabe-
lecimento das condições necessárias ao acontecimento da revolução industrial, como 
a construção da máquina a vapor e o acúmulo substancial de capital, o homem olhava 
para a tecnologia com um otimismo e esperança que hoje nos parecem ingênuos; de-
positaram então as suas crenças de redenção da humanidade nas luzes da razão. 
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A grande promessa do progresso ilimitado (FROMM, 2011, p. 23) – a possibilidade 
de absoluta sujeição da natureza, uma suposta abundância irrestrita de matéria prima, 
a liberdade individual ilimitada e a busca da maior felicidade para maior número de 
pessoas possível – gestou e manteve a crença num progresso linear em direção a uma 
sociedade melhor e mais justa através de gerações.

O contexto influencia e é influenciado pela filosofia do seu tempo. É o que podemos 
ver na produção de importantes filósofos como Descartes e Bacon, que, de certa forma, 
foram os criadores do “grande lema da técnica dos novos tempos” (DOMINGUES, 2004, 
p. 160), qual seja, a ideia que pela ciência e pela técnica o homem domaria e transfor-
maria completamente a natureza, se colocando no lugar da criação. 

O mundo anterior, natural, seria mera matéria prima desse novo homem sem amar-
ras. Tratava-se de construir uma cidade terrestre do progresso em substituição à Cidade 
de Deus (FROMM, 2011, p.24). 

Esse processo, evidentemente, não se dá sem resistência. Rousseau (1973) foi uma 
dessas vozes que se posicionou ceticamente em relação à expansão irrestrita dos usos 
da tecnologia e suas potencialidades para vida humana. Para o genovês, o progresso 
material gerado pela ciência não se traduziria necessariamente em aperfeiçoamento da 
moral e do gênero humano. A história é rica em exemplos que comprovam essa desvin-
culação e atestam a o tom profético do autor.

Com efeito, o futuro construído pelo domínio da técnica e da ciência – a moderni-
dade – não se mostrou tão brilhante quanto se esperava. 

O progresso desses campos gerou riscos ambientais que parecem ignorar o instinto 
de sobrevivência de nossa espécie; possibilitou também o aperfeiçoamento militar a 
última potência e, dessa forma, criou as condições para eventos como os de Hiroshima 
e Nagasaki; também potencializou os danos de catástrofes humanas como as duas 
grandes guerras e o domínio das ditaduras latino americanas sobre seus cidadãos. 

Já enquanto progresso econômico, esse continuou restrito às nações ricas e o fosso 
entre essas e a periferia do mundo amplia-se cada vez mais (PIKETTY, 2014). 

O sonho de liberdade acabou para os homens e mulheres que foram capazes de 
perceber – e tiveram as condições para tanto – que são apenas uma parte ínfima de 
uma máquina burocrática estatal, tendo seus pensamentos, sentimentos e gostos mani-
pulados pelo governo, pela indústria e pela comunicação em massa (CHOMSKY, 2013).  

Trata-se mesmo de um importante paradoxo do conhecimento científico-tecno-
lógico; a coexistência de um grande potencial redentor em abstrato e dos limites ma-
teriais que o impedem de se realizar nesse mundo. É difícil explicar, por exemplo, a 
persistência do fenômeno da fome na presença de tecnologia e terra suficientes para 
produção de alimentos para toda a população do globo ou então o porquê de determi-
nadas doenças, sobretudos as tropicais, como malária e dengue, ainda atingirem surtos 
alarmantes apesar dos métodos de prevenção e tratamento serem velhos conhecidos 
da ciência.

É nesse contexto de desencantamento com a tecnologia que outros modelos de 
descrição vão ser formulados. Mais realistas por serem frutos de observação do quadro 
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social negativo resultado das rápidas mudanças decorrentes do período da Revolução 
Industrial e após. Assim, Karl Marx, mantendo a concepção de tecnologia e de ciência 
como ferramentas humanas, passa a denunciar a perversidade da utilização desses re-
cursos não para emancipação, mas sobretudo para dominação do homem:

Ao se integrarem às forças produtivas da economia, em vez de permitirem 
a dominação da natureza e aumentarem a liberdade do homem, a ciência 
e a técnica convertem-se em instrumento de dominação do homem pelo 
homem e instalam a maior das tiranias, que é o julgo capital, ao qual está 
submetida a própria burguesia (DOMINGUES, 2004, p. 161).

Mais tarde, agora já no século XX, após as atrocidades decorrentes da Segunda 
Grande Guerra, Adorno (1995) – assim como outros do círculo de Frankfurt e também 
de fora dele – a partir de um ponto de vista comumente chamado de pós-marxista, vai 
voltar seus estudo para contribuir com a construção das condições necessárias para 
o impedimento de um novo holocausto. Nesse caminho, propõe uma educação que 
concilie novamente ética e ciência (ADORNO, 1995).

Nesse momento, importa menos ao emprego da ciência e da tecnologia como fer-
ramentas de produção e mais como valor cultural com função ideológica, num proces-
so de enfeitiçamento do homem pela técnica.

Alaôr Caffé Alves (1987, p. 182), apoiado em Marcuse, vai acusar a ciência e a tecno-
logia de serem mesmo “forças ideológicas e produtivas por excelência”, como resultado 
de um tipo bem específico e situado de organização social; a sociedade capitalista:

A ciência é ideológica no sentido de que, com a aparência de neutra, por 
que objetiva e destituída de valor, produz-se a partir de um projeto uni-
versalizado que pressupõe uma sociedade dada, com a conseqüente do-
minação que lhe é imanente, visto que a lógica da ciência não é a lógica 
revolucionária (ALVES, 1987, p. 182).

Ernst Bloch, um marxista heterodoxo também próximo ao círculo de Frankfurt, 
constrói uma crítica com raízes românticas contra a técnica moderna, capitalista e bur-
guesa, clamando para a necessidade de uma relação mais harmoniosa com a natureza. 
Para o autor todo o conceito capitalista de técnica reflete uma incontrolável vontade de 
dominação e reificação. Não se trata, no entanto, de negar a técnica enquanto tal, mas 
sim propor um novo uso dessas ferramentas numa espécie de técnica de aliança entre 
homem e natureza (BLOCH, 2006, p. 250).

Porém, não só a partir das correntes marxianas são produzidas fortes críticas em 
relação à ciência e à técnica. Martin Heidegger (1958), após o fracasso da experiência 
do nacional socialismo na Alemanha, muda substancialmente seu posicionamento so-
bre a técnica e a ciência e propõe então um novo ponto de vista extremamente crítico 
quanto a essa questão. Coloca a pergunta se essa técnica não teria ganhado autonomia 
suficiente e, ao invés de existir enquanto objeto, fosse agora sujeito, e a partir desse 
ponto passasse a sujeitar a humanidade aos seus desígnios, produzindo então um novo 
mundo e o próprio homem.
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Heidegger introduz uma verdadeira pirueta na reflexão tradicional, a téc-
nica não pode mais ser vista como um desdobramento potencializado das 
mãos do homem, nem mesmo como um instrumento a serviço ou à dis-
posição dos indivíduos, mas como algo diferente, como uma potência ou 
um poder autônomo, para qual o homem não passa de um meio ou de 
um instrumento, e na qual ele está capturado como objeto ou matéria-pri-
ma ao se instalar na rede de produção tecnológica do real (DOMINGUES, 
2004, p. 164).

A partir desse ponto de partida, Heidegger (1958) invoca e aplica à tecnologia o 
conceito de Gestell, que pode ser traduzido do alemão como armação ou armadura, 
para significar um mecanismo que envolve o homem e o molda à sua medida e neces-
sidade. 

Por sua vez, essa construção teórica tem um claro paralelo com as críticas de outro 
pensador alemão vinculado à chamada sociologia burguesa, portanto, geralmente pos-
to em oposição radical às correntes marxistas da história. Estamos falando das críticas 
de Max Weber à sociedade racionalizada que, segundo o autor, constrói uma rígida 
jaula de aço que aprisiona o homem restringindo-lhe a liberdade. 

Entre as respostas e soluções apresentadas para essas questões, destacam-se aque-
las com aspirações no movimento do romantismo, que identificam a solução para a sal-
vação humana num retorno aos meios de vida pré-modernos ou na adaptação desses 
ao presente. 

A principal obra de Bloch (2006), por exemplo, “é uma imensa viagem pelo passa-
do, em procura de imagens de desejo, sonhos acordados e paisagens da esperança, 
dispersos nas utopias sociais” (LÖWY; SAYRE, 2015, p. 245).  É também o que propõe o 
próprio Heidegger ao exortar e praticar o isolamento no campo, longe das cidades, em 
busca de uma relação harmoniosa com a natureza. Ao exortar as sociedades indígenas 
sul americanas em função da sua oposição em distinguir entre dominados e dominado-
res, bem como a relação desses indígenas com a produção de excedentes, o retorno a 
padrões de vida pré-modernos também parecer ser a proposta de Clastres (2012) para 
superação das relações conflituosas da modernidade.  

Acreditamos que a perspectiva romântica possa fornecer importante manancial te-
órico para emancipação da sociedade, desde que o romantismo revolucionário não 
signifique uma busca literal de transformação do presente no passado idealizado, mas 
antes, uma busca de modelos inspirados em estilos de vida mais simples. 

O problema é que há ai duas grandes cisões que precisam ser reconciliadas para 
que haja, senão a garantia, pelo menos uma possibilidade de um futuro onde o homem 
seja emancipado (livre de fato) pari passo com a preservação da natureza.

A primeira cisão foi exatamente entre ética e ciência, entre juízos de fatos e juízos 
de valor, uma divisão que acaba por armar a ciência com um cheque em branco frente 
aos seus resultados de suas práticas. 

Trata-se de uma revisitação da filosofia agostiniana. Pois, assim como os cientistas 
não são (ou não se sentem) moralmente responsáveis pelos resultados de sua práxis, 
também o competente tecnólogo do direito, o “juiz sábio” a que faz menção Santo 
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Agostinho, não se sente culpado pelos enormes males que podem advir da sua prática 
desde que não aja com “vontade perversa”.1 

 A segunda cisão foi entre ciência e técnica, decorrente da crescente autonomia da 
segunda, sendo a tecnologia capaz, inclusive, até mesmo de orientar os rumos do de-
senvolvimento da ciência. Em outros termos, a ciência passa a depender cada vez mais 
da tecnologia que ela mesma tornou possível existir.

A essa interconexão e dependência entre técnica e ciência convencionou-se chamar 
tecnociência e foi instituída por grandes empresas capitalistas ao montarem laborató-
rios e centros de pesquisas voltados à produção econômica (CHAUÍ, 2014, p. 56), trans-
formando ciência em uma mera forma produtiva, reificada. 

Assim, o campo da tecnociência é sobredeterminado pela lógica do êxito dos mer-
cados, que passa então a sujeitar a finalidade do conhecimento técnico-científico à 
vontade de grupos econômicos. Uma lógica perniciosa que pode ser especialmente de-
tectada pela observação das relações imorais entre o mercado, a indústria farmacêutica 
e os ambientes hospitalares (SANVITO, 2012).

Nesse contexto, o objetivo do presente trabalho é analisar como o Direito enquanto 
ciência e técnica (teoria do direito e direito positivo) insere-se nessas discussões éticas, 
uma vez que é impossível passar-lhes à margem.

A cisão entre ética, ciência do direito e direito positivo, todos submetidos à ética 
pragmática do mercado, promove o isolamento dos intelectuais e dos profissionais do 
campo, cada qual no conforto das suas áreas de especialidade. Esse processo distancia 
sobremaneira o teórico do empirista do direito e assim, impossibilita uma leitura ade-
quada da realidade, dificulta que o direito concretize seu potencial transformador.

Enxergamos o conhecimento científico como amoral, portanto, dependente dos 
usos que os agentes fazem da ciência e da técnica. Assim, “não existe um profissional 
ético, sem antes um homem ético” (CARDOSO, 1998, p. 2), o que lança os olhares para 
o processo de formação dos juristas para um uso ético do direito. Essa formação só é 
possível por meio da aproximação dos saberes práticos e teóricos, na construção de um 
sujeito capaz de autodeterminação.

Para que haja uma conduta ética, além dos valores éticos, é necessário 
que o agente seja um sujeito ético ou moral, ou moral, ou seja, uma 
pessoa consciente de si e dos outros, dotado de vontade racional, reco-
nhecer-se como responsável e ser capaz de autodeterminar-se (CHAUÍ, 
1994, p. 337).

Nesses termos, o direito positivo é técnica, portanto, para ser bem utilizado e pro-
duzir os resultados latentes de transformação contidos, por exemplo, na Constituição 
de 88, precisa que a ciência do direito ensinada em nossas universidades forme esses 
profissionais que darão sentido ético à técnica.
  
1 “O juiz sábio não se julga culpado de tantos pecados e tão enormes males, por que não os prática com 
vontade perversa, mas por invencível ignorância, e, como a isso o força a sociedade humana, também por 
ofício se vê obrigada a praticá-los.” (AGOSTINHO Apud MACARO, 2013, p. 107).
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DISTANCIAMENTO ENTRE ÉTICA E CIÊNCIA 

Antes de explorar as possibilidades da reconciliação necessária entre ética, ciência e 
prática do direito é importante descrever o processo de cisão e distanciamento dessas 
esferas.

Para tanto, partimos de um importante texto do Professor Nelson Saldanha (1994), 
elaborado para a conferência de abertura de um ciclo de estudos em bioética na Uni-
versidade Federal de Pernambuco, no qual discursou sobre a relação entre ciência e 
ética no mundo moderno. 

Na oportunidade, o jus-filósofo da Escola do Recife, após transcorrer sobre a rela-
ção de afinidade entre técnica e ciência no mundo clássico, passa a narrar a separação 
dessas esferas (as cisões) enquanto resultado do triunfo do positivismo científico e sua 
aplicação às ciências humanas. 

Outra conseqüência visível do predomínio desse positivismo científico é uma esca-
lada no fenômeno da especialização e separação do conhecimento em dois aspectos; (i) 
de uma maneira mais geral, com a formação e delimitação rigorosa de limites entre sis-
temas sociais (sociologia, direito, economia, política, etc.), mas também (ii) de maneira 
particular, dentro de cada uma dessas especialidades (direito administrativo, tributário, 
constitucional, ambiental, civil, etc). 

Na ciência do Direito, por exemplo, para além da clássica divisão entre público e 
privado, hoje, temos uma infinidade de subcampos que se pretendem autônomos e fe-
chados entre si, com suas próprias regras metodológicas e epistemológicas, desafiando 
e mesmo esquecendo-se da característica e mesmo exigência de unidade do fenômeno 
jurídico. 

Não se trata de desmerecer o conhecimento dos campos específicos, como o Di-
reito Tributário, Administrativo, Constitucional, Comercial ou Empresarial, mas sim de 
reforçar os perigos do superdimensionamento e isolamento desses espaços:

As análises refinadas do civilista, do mercantilista, do trabalhista, do pro-
cessualista, do penalista e dos demais especialistas do direito, constituem, 
sem dúvida, uma conquista e uma meta, mas têm provocado o esque-
cimento de que a ciência jurídica é uma pela própria unidade dos seus 
fundamentos epistemológicos (GROSSI, 2005, p. 39).

Uma das externalidades negativas desse processo se dá quando essas visões par-
ciais se pretendem universais e completas, interrompendo (ou impossibilitando) a co-
municação interdisciplinar necessária para compreensão da realidade; um diálogo im-
portante não apenas com outros campos do Direito, mas também de outros sistemas 
que compõe do todo da complexidade social. 

Desponta então a importância dos estudos transdisciplinares, pois, na linha socrá-
tica, o correto agir, em certa medida, depende do correto saber e pensar, portanto, 
quando o jurista se isola na zona de conforto da sua especialidade ele não atinge uma 
compreensão satisfatória da realidade social e, assim, não está apto a intervir adequa-
damente na tessitura social.



582

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

Nesse contexto, nossa intenção é (i) resgatar a produção intelectual de Nelson Sal-
danha acerca das relações entre ética e ciência como descrição do problema, (ii) aproxi-
má-la de nossa análise do campo jurídico, (iii) associá-la a um paradigma crítico da so-
ciedade burguesa de matriz weberiano e (iv) apontar para a progressiva tecnicização da 
campo do Direito e suas graves consequências para a prática jurídica, para, por fim, (iv) 
propor horizontes de superação dessas questões por meio de um novo ensino jurídico.

O autor inicia suas considerações levantando a hipótese durkheimiana que a pres-
são social sobre as condutas individuais, uma pulsão pela manutenção da certa coesão, 
teria sido a causa motora do surgimento do ethos, designando um modo de ser de um 
grupo social supervisionando pela Religião e a educação (SALDANHA, 1994, p. 144). 

Na sociedade grega clássica, sobretudo em Atenas, onde melhor se desenvolveu 
a filosofia, ética e ciência foram indissociáveis em função da relação necessária entre 
saber e agir. Para o filósofo grego, pensar corretamente era um requisito imprescindível 
do agir corretamente.

A questão das relações entre ética e ciência recorda, como um anteceden-
te fundamental, a concepção grega das conexões entre agir e saber, tão 
exemplarmente representada na tese socrática segunda a qual o correto 
agir depende do correto saber, ou do correto pensar, e portanto toda for-
mação ética depende de uma formação intelectual (SALDANHA, 1994, p. 
144).

A partir desse ponto de partida de afinidade se dará um lento processo de separa-
ção entre ética e ciência que atinge seu ápice com a expansão do positivismo científico 
sobre as ciências humanas, já no século XVIII; com repercussões até a contemporanei-
dade. Nesse processo haverá um agigantamento da técnica sobre o próprio homem, 
que passa a ser dominado pelos instrumentos culturais da razão que ele mesmo criou. 

Não se tem uma medida; mas a técnica vai dominando aos poucos uma 
série de atividades privadas e públicas, afastando irreversivelmente os ho-
mens de dentro do fazer, que sempre foi constitutivo do seu ser (SALDA-
NHA, 1994, p. 169).

A partir dessa leitura pode ser feita uma aproximação com a crítica weberiana da 
sociedade burguesa, pois esse progressivo domínio da técnica sobre as esferas de ati-
vidade humana corresponde à ideia do Homem preso numa rija crosta de aço (WEBER, 
2004, p. 165), num processo no qual os bens exteriores, materiais, ganharam poder 
irresistível sobre os seres humanos. 

Para Weber, na modernidade, a partir de uma afinidade eletiva entre o estímulo à 
ascese do protestantismo e o espírito capitalista, foi edificado:

Um poderoso cosmos da ordem econômica moderna ligado aos pressu-
postos técnicos e econômicos da produção pela máquina, que hoje deter-
mina com pressão avassaladora o estilo de vida de todos os indivíduos que 
nascem dentro dessa engrenagem [...] O cuidado com os bens exteriores 
devia pesar sobre os ombros de seu santo apenas “qual leve manto que 
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pudesse se despir a qualquer momento”. Quis o destino, porém, que o 
manto virasse uma rija crosta de aço. No que a ascese se pôs a transformar 
e a produzir no mundo os seus efeitos, os bens exteriores deste mundo 
ganharam poder crescente e por fim irresistível sobre os seres humanos 
como nunca antes na história (WEBER, 2004, p. 165). 

O termo Gehäuse, usado em alemão para descrever esse estágio de restrições à 
liberdade humana, seria então como um habitáculo duro como aço – uma jaula de ferro 
ou aço2 – onde é aprisionado o Homem moderno. Esse modelo é largamente utilizado 
por Weber na construção da sua forte crítica ao sistema de produção capitalista.

A ordem econômica capitalista atual é um imenso cosmo em que o indi-
víduo é imerso ao nascer e que, para ele, ao menos enquanto indivíduo, 
é dado como um habitáculo de fato e imutável, no qual ele deve viver. 
Na medida em que o indivíduo é intricado na rede do mercado, a ordem 
econômica impõe-lhe as normas do seu agir econômico (WEBER Apud 
LÖWY, p. 54). 

A construção dessa jaula de aço é resultado desses processos de alienação do ho-
mem e representa significativa perda de liberdades, individuais e coletivas. 

Dessa forma, a crítica weberiana da sociedade moderna afasta-se da tradição de 
otimismo em relação aos usos da tecnologia assente no iluminismo. Esse otimismo é 
herdeiro do processo de secularização da cultura iniciado pelo Renascimento do Oci-
dente e é acompanhado nas expressões artístico-literárias nas quais a tecnologia é 
posta como ordenadora da sociedade, a exemplo da utopia Nova Atlântida de Francis 
Bacon (século XVI).

Weber, após vivenciar as mazelas sociais produzidas pela revolução industrial vai pro-
duzir uma literatura bem mais cética em relação à técnica e ao que chama de razão ins-
trumental. Em linhas gerais, defende que a busca incessante da calculabilidade e de uma 
eficiência centrada exclusivamente na maximização dos lucros conduz à burocratização 
e à reificação das atividades humanas, portanto, produz alienação (LÖWY, 2014, p. 35).

A alienação do homem concreto, conseqüência desse aprisionamento, é entendida, 
já na tradição marxiana, como uma ação ou estado de coisas no qual o indivíduo ou 
mesmo a própria sociedade se tornam alheios uns aos outros; estranhos aos resultados 
da sua atividade produtiva, a natureza na qual vivem, aos outros homens e a si mesmos. 
Por isso, a alienação é sempre uma autoalienação (PETROVIC, 2012, p. 6). Esse processo 
é exatamente o afastamento do homem desse fazer que constitui a sua vida de que nos 
falava Saldanha. 

Esse processo de alienação com enclausuramento dos indivíduos em seus próprios 
campos conduzem aos pecados do empirismo alienado e da grande teoria (MILLS, 
1981), que, no campo jurídico, correspondem (i) ao isolamento do operador do direito 
que, não compreendendo adequadamente a realidade e ao acreditar ser um autômato 

2 Estamos cientes que o termo Gehäuse é plurisignificante e seria mais corretamente traduzido como “habitá-
culo duro como aço” (LÖWY, 2014, p. 52), porém, fazemos a opção por trabalhar com o termo “jaula de aço”, 
advindo da tradução literal para português da já célebre expressão iron cage de Parsons.
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neutro, acaba sendo mero instrumento de aplicação das normas e conseqüente repro-
dução de injustiças e (ii) isolamento do grande teórico que, ignorando a prática, produz 
recomendações irrealizáveis ou críticas sem grandes usos.

É contra as consequências negativas dessa separação que Grossi (2005) manifesta seu 
temor e sugere a importância da ênfase do ensino histórico nas universidades de Direito.

Alimento um sério temor pelos isolamentos privativos, pelo especialista 
que trabalha solitariamente, instrumentado e satisfeito com a couraça que 
a própria competência específica lhe fornece. Desconfio, sobretudo de dois 
isolamentos especialmente perniciosos: o do historia dor e o do analista 
de um direito vigente ignorando-se reciprocamente (GROSSI, 2005, p. 40).

A recomendação é perfeitamente válida para outras áreas do conhecimento como 
a sociologia ou a antropologia aplicadas ao Direito. A mensagem serve para valorizar 
o estudo interdisciplinar como requisito para utilização do potencial de transformação 
latente do Direito, pois, como ferramenta cultural que são (e não expressão de uma 
suposta transcendentalidade), as normas necessitam ser interpretadas e aplicadas por 
sujeitos comprometidos com a emancipação da sociedade.

Não sendo revelado nem por Deus, nem pela ciência, o direito é uma técnica ela-
borada por homens e que, portanto, pode servir aos mais diversos fins, inclusive, fins 
imorais. Para que o direito realize o potencial transformador do qual falamos precisa de 
um operador específico:

O estudo do Direito necessita de estudiosos e eruditos capazes de com-
preender os desafios morais, econômicos e sociais que dão sentido à téc-
nica jurídica e não de êmulos do Doutor Diafoirus aspirantes ao estatuto 
de ‘verdadeiro’ cientista (SUPIOT, 2007, p. XXV). 

Nesse sentido, o direito positivo enquanto técnica não é nem mero instrumento de 
dominação de classes e, portanto, imanentemente imoral, nem tão pouco é um agente 
que isoladamente trará igualdade e liberdade pela simples anunciação desses preceitos, 
quando teria então uma esfera de moralidade necessária. É antes uma ferramenta hu-
mana de controle social amoral. Se não se pode moralizar a técnica e a ciência, devemos 
moralizar o sujeito que os opera por meio de uma educação ética de responsabilidade.

Se não podemos moralizar a ciência, nem elaborar uma ética científica 
com base nela, devendo a ética ficar com a filosofia, se não com a teologia, 
podemos moralizar o cientista e pensar a ética da ciência, que é a ética da 
responsabilidade (DOMINGUES, 2004, p. 173).

A aproximação dos conhecimentos produzidos por grandes teóricos que também 
conheçam a prática do direito e por empiristas não mais alienados é capaz de criar esse 
intelectual independente e capacitado ao uso de uma imaginação sociológica (MILLS, 
1995); que estabeleça a conexão entre o micro e o macro e compreenda, por exemplo, 
que o desemprego é antes uma questão estrutural do que um problema deste ou da-
quele trabalhador concreto presente numa ação judicial. 
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Dessa forma produziríamos uma salvação cultural tripla (GROSSI, 2005, p. 42): re-
tiraríamos o operador autômato e o teórico metafísico do exílio sombrio da exegese 
normativa e da erudição, respectivamente, e, como conseqüência desses dois resgates, 
também salvaríamos o Direito, uma vez que é construído por esses agentes.

SUJEIÇÃO DO CAMPO JURÍDICO À LÓGICA DO MERCADO

No entanto, enquanto esse processo de salvação cultural continua como po-
tência, um “ser-ainda-não” (BLOCH, 2006), a cisão entre ética e ciência do direito 
permite que a ideologia hoje dominante ocupe os espaços abertos e seja capaz de 
sobredeterminar as diretrizes do campo jurídico. 

Na próxima seção trataremos da possibilidade de outra educação, capaz de for-
mar sujeitos independentes e comprometidos com a ideia de justiça como equidade 
e respeito à dignidade humana, presente na esmagadora maioria das constituições 
ocidentais, incluindo a Constituição Brasileira de 1988. Antes cumpre ressaltar o 
atual estágio do ensino jurídico no país nos moldes teóricos que vínhamos apre-
sentando.

A dupla cisão que nos já tratamos, entre ética e ciência e entre técnica e ciência, 
nos dá apenas uma visão parcial da totalidade do problema. A questão, para ser me-
lhor compreendida, tem de ser devidamente posta no contexto muitíssimo peculiar 
em que se desenvolve, a saber, o processo de intensificação do sistema capitalista 
na sua modalidade financeira, que solapa os poderes capazes de fazerem frente à 
sua lógica, como aqueles do Estado Nação e da Ética e, assim, se expande por todas 
as áreas do tecido social.

Verifica-se que a Educação sofreu, nos últimos tempos, um enorme 
processo de mercantilização, transformando-se numa mercadoria al-
tamente lucrativa e também interessantíssima para os fins da lógica 
financeira, ou seja, a partir do atual padrão de acumulação capitalista, 
regidos por processo de financeirização da riqueza, estabelecem-se co-
nexões reais com o setor educacional, implicando, assim, mais ainda 
para que a Educação numa mercadoria rentável, lastrada em ações e 
debêntures nos mercados financeiros (ROCHA JUNIOR, 2013, p. 12)3.

Nesse quadro, também a ciência e a técnica foram cooptadas pelos mercados e 
sua lógica do êxito (ética pragmática), passando a estar submetidos aos interesses 
de grupos particularistas. Trata-se da instrumentalização da razão denunciada, entre 
outros, pelo círculo de Frankfurt.

Na medida em que a razão se torna instrumental, a ciência vai deixando 
de ser uma forma de acesso aos conhecimentos verdadeiros para tor-
nar-se um instrumento de dominação, poder e exploração da natureza 
e dos seres humanos (CHAUÍ, 1994 p. 283).

3 ROCHA JUNIOR, Fernando Leitão. “Educação brasileira na fase do capitalismo de cariz neoliberal e financei-
rizado” Revista Prima Facie, V. 12, n. 22, 2013, p. 12.
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As forças cegas do mercado, baseadas num racionalismo exacerbado do sistema 
capitalista, substituíram a curiosidade científica e a liberdade do pensar em busca de 
conhecimentos verdadeiros pelo fim irracional da busca de um progresso infinito. Um 
tipo de progresso insustentável nos discursos públicos – em função das limitações im-
postas pelas questões ambientais e do trabalho digno – mas que é ainda moeda cor-
rente na análise dos índices de desenvolvimento dos países.

Dessa forma, resta comprometida a autonomia do tecnólogo (também do operador 
jurídico enquanto técnico do direito):

Uma vez que sua capacidade de engenhar e seu poder de fazer as coisas 
de fato não pertecem a ele [...] mas ao capital e aos seus múltiplos agentes. 
O resultado é [...] a cisão da ciência e da tecnologia face à sociedade como 
um todo, ao se verem sujeitadas aos grupos de interesse e privatizadas pe-
las forças de mercado [...] as ciências que tinham gerado a tecnologia, que 
é apropriada pelos mercados, se mostram juntamente com a tecnologia 
completamente impotentes, sem a menor possibilidade de reverter esse 
estado de coisas (DOMINGUES, 2004,  p. 166).

Nossa hipótese é que o ensino jurídico vem sofrendo alterações que podem ser 
descritas nesses termos. 

As universidades e faculdades de direito no Brasil, cada vez mais se distanciam 
do modelo contemplativo idealizado na gênese das universidades no Ocidente, para 
adotar um modelo de ensino voltado para o êxito individual dos estudantes no futuro 
mercado de trabalho.

Nesse sentido, as escolas jurídicas perdem a capacidade de determinar que tipo de 
profissional querem inserir no mercado e, dessa forma, deixam de exercer influência e 
algum tipo controle sobre a pratica profissional, para cada vez mais terem seus progra-
mas políticos pedagógicos reformados em função da lógica do mercado.

É notória a formação de uma grande indústria em torno de todos os tipos de con-
cursos públicos, desde o exame da ordem dos advogados até os cobiçados concursos 
para a magistratura, passando pela área da segurança pública, tributária, burocracia 
estatal em geral e tantas outras.

Essas indústrias envolvem desde a freqüência em cursinhos preparatórios dos mais 
variados, nos quais as “aulas” consistem na transmissão nacional de aulas expositivas 
não dialogadas para milhares de alunos (nem sempre em tempo real) até sofisticadas 
ferramentas como os coachs para concursos públicos.

Em sítios da internet são facilmente encontrado esses tipos de serviços. Em um 
deles, com o slogan “treinando você para aprovação”, é possível encontrar os mais va-
riados serviços de coach, para as modalidades de provas discursiva, física, oral nas áreas 
administrativas, fiscal, carreiras jurídicas, policial, de analista do judiciário, para OAB e 
até para o vestibular.

A palavra inglesa melhor traduzida para treinador ou treino, como presente no 
slogan mencionado, não poderia ser menos adequada para uma instituição que supõe 
trabalhar com educação, uma vez que treinar faz menção a um exercício repetitivo, 
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físico ou intelectual, associado à memorização de uma condição muscular ou mental. 
Portanto, faz parte de um ensino bancário que deveria ser banido dos ambientes do 
ensino superior que se pretendam de qualidade.

No entanto, a realidade é o oposto do bom senso. Em nossa sociedade, baseada 
numa ética pragmática, voltada para obtenção do êxito a qualquer preço, e onde a me-
dida desse êxito é cada vez mais feita com base na posse de recursos financeiros, pouco 
importa os métodos de ascensão social, mas antes o que conta é uma mescla entre a 
função desempenhada pelo indivíduo e sua remuneração.

Assim, é cada vez mais comum que mesmo as melhores faculdades de direito do 
país – ou pelo menos as que assim são reconhecidas – passem a se adequar a esse 
esquema de ensino bancário, sobre forte pressão da lógica dessa indústria dos concur-
sos, que envolve ainda grandes editoras e as empresas que confeccionam e aplicam as 
provas. É comum ainda que editoras, empresas realizadoras de concursos e faculdades 
de direito sejam propriedade de um mesmo grupo de pessoas. 

Ainda mais grave é a parcela de culpa de nossos quadros de professores, pois, seja 
no afã de agradar alunos como se fossem consumidores, seja pela comodidade propi-
ciada pela facilidade na preparação de aulas meramente expositivas, seja para vender 
materiais didáticos “esquematizados” e “descomplciados”, muitos são coniventes com 
a mercantilização do ensino jurídico.

    

EDUCANDO JURISTAS EMANCIPADOS: UMA PROPOSTA

Traçado em linhas gerais o preocupante panorama do ensino jurídico no Brasil, 
passamos a propor, como uma das possíveis soluções para superação desse quadro, 
o resgate de uma tradição crítica da sociedade desenvolvida no contexto da escola de 
Frankfurt, bem como a aplicação das práticas educacionais desenhadas pelo educador 
e filósofo brasileiro Paulo Freire.

Assim, para romper com essa jaula de aço onde são imersos os estudantes de direi-
to, é necessário uma educação jurídica contestadora. É precisamente esse o sentido po-
lítico da educação em Adorno, a produção de uma consciência coletiva e solidária ver-
dadeira, contraposta à condição social de adaptação e conformismo à situação vigente. 

É dessa forma, que se configura, portanto, o sentido político da educa-
ção em Adorno, promovida pela auto-reflexão crítica do condicionamento 
social, mediante a consciência pública das contradições que geram o en-
clausuramento do sujeito. Trata-se de uma educação negativa, que realiza 
a crítica à forma ideológica de prover a semicultura, desobstruindo, dessa 
forma, o caminho para a realização da experiência formativa e, consequen-
temente, da emancipação (GOMES, 2010, p. 244)

Para realização dessa educação enquanto emancipação, capaz de viabilizar um ple-
no exercício das liberdades, tanto individuais quanto coletivas, é necessário que as es-
colas e as universidades – os ambientes de formação e transmissão de cultura em geral, 
sejam eles formais ou informais, público ou privados – deixem de atuar como meros 
aparelhos ideológicos do Estado (ALTHUSSER, 1970, p. 42). Em outras linhas, que esses 
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ambientes não se resumam a transmitir os valores das elites dominantes, ou seja, dos 
vencedores do turno4.

Nesse sentido, a educação em momento algum pode ser neutra, ao preço de con-
forma-se a uma realidade de injustiças sociais e econômicas. Para tornar-se uma expe-
riência autônoma, deve antes ser uma educação negativa, ou seja, de negação das con-
dições que transformam a essência do processo de formação em sua mera aparência 
(Halbbildung). 

Os termos utilizados por Adorno para essa formação verdadeira e seu heterônomo, 
ou seja, um processo educativo corrompido e dominado pela lógica da razão instru-
mental e que promove o enclausuramento do homem, são respectivamente Bildung e 
Halbbildung, numa tradução livre, formação e semi-formação.

Aos educadores conscientes desse processo de alienação da educação surge a obri-
gação moral de agir contra a tradição vigente, investindo toda a sua energia para ga-
rantir que a educação seja um processo efetivo de formação pela contradição e para a 
resistência.

Nessa linha, no que concerne à atividade do educador, é interessante resgatar os 
saberes necessários à pratica educativa listados por Freire (2014) e aplicá-los à realidade 
do ensino jurídico. 

Sua obra, Pedagogia da autonomia, é divida em três movimentos claros que, no en-
tanto, dialogam entre si: o primeiro dedicado aos métodos desse ensino emancipador, 
o segundo voltado à relação entre educadores e educandos nesse sistema e o último 
destinado a desenvolver o ensino como uma prática essencialmente humana, retirando 
daí suas características essenciais. 

No primeiro momento é apresentada a questão da ciência do ensino: desde a ne-
cessidade de observação de um método rigoroso de trabalho pelo educador, passando 
pela imprescindível conciliação entre a pesquisa e a prática educacional, bem como do 
imperativo de conformação entre as atitudes do professor e a ética professada. Ainda 
sobre os métodos, também é tratada a relação entre ética e estética na condução dos 
diálogos e, por fim, há a categórica imposição da proibição de qualquer discriminação 
com o educando e seus saberes.

Já no que se refere à relação entre educadores e educandos, o foco será entender 
sistematicamente que ensinar não é transferir conhecimento, uma ideia intimamente 
ligada à superação do ensino bancário5.

Por fim, mas não menos importante, ao traçar a educação como uma atividade 
especificamente humana, Freire reconhece que toda educação é necessariamente ideo-
lógica e um processo de intervenção no mundo. Assim, de posse do conhecimento que 
outro mundo é possível – um tempo presente que seja mais justo, ético e solidário – a 
educação tem de assumir o papel de formar os indivíduos aptos a empreenderem essa 
transformação possível.

4 Em sua VII tese sobre os conceitos da História, Walter Benjamin desenvolve a noção que os dominantes de 
turno são os herdeiros de todos os que, algum dia, venceram. “Mas, em cada momento, os detentores do poder 
são os herdeiros de todos aqueles que antes foram vencedores.” (BENJAMIN, 2013, p. 12). Assim, essa identifica-
ção afetiva (Einfühlung), faz com que os aparelhos ideológicos reproduzam e ensinem a história e a ética a partir 
do ponto de vista dos vencedores do turno, portanto, as elites dominantes. Cf. Löwy (2005, p. 71).
5 Para uma concepção do conceito de educação bancária ver Freire (2012, p.62 e ss).
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Entre essas práticas necessárias a produção de uma educação emancipadora, 
gostaríamos de destacar duas, por acreditarmos estarem diretamente relaciona-
das com os temas tratados no presente ensaio; a) a consciência do inacabemento 
de si e b) a convicção da possibilidade da mudança; questões intensamente rela-
cionadas entre si.

Reconhecer-se inacabado, a exemplo da consciência da alienação, cria um im-
pulso moral na direção do aperfeiçoamento. Duma perspectiva de uma filosofia 
materialista, onde não há uma verdade transcendental natural ou divina, exige 
mais, pois demanda o diálogo e o respeito. Exige o contato intersubjetivo, pois a 
possibilidade do aperfeiçoamento na direção da completude, não estando con-
fiada a fé ou a uma razão natural, necessariamente encontra sua possibilidade no 
contato com o outro, apenas acessível mediante o uso da linguagem. Portanto, 
todos somos iguais enquanto seres incompletos, dignos de igual consideração.  

Compreender-se inacabado e historicamente condicionado, por sua vez, con-
duz a percepção de sua presença no mundo e a capacidade da ação transforma-
dora, pois as relações sociais hoje não são as que foram ontem e, no futuro, não 
têm de ser um simples desenvolvimento das que são hoje.

Seria irônico se a consciência de minha presença no mundo não implicasse já 
o reconhecimento da impossibilidade de minha ausência na construção da própria 
presença. Não posso me perceber como uma presença no mundo, mas, ao mes-
mo tempo, explicá-la como resultado de operações absolutamente alheias a mim. 
Nesse caso o que faço é renunciar à responsabilidade ética, histórica, política e 
social que a promoção do suporte ao mundo nos coloca. [...] O fato de me perce-
ber no mundo, com o mundo e com os outros me põe numa posição em face do 
mundo que não é a de quem nada tem a ver com ele. Afinal, minha presença no 
mundo não é a de quem a ele se adapta, mas a de quem nele se insere. É a posição 
de quem luta para não ser apenas objeto, mas sujeito também da história (FREIRE, 
2014, p. 53). 

A ação transformadora passa necessariamente pela crença na própria trans-
formação, em outras palavras, na internalização da convicção que a mudança é 
possível; na compreensão que “O mundo não é. O mundo está sendo” (FREIRE, 
2014, p. 74).

Uma educação que não tenha como resultado uma atitude de resignação e 
adequação perante o mundo precisa ter a capacidade de despertar uma consci-
ência revolucionária nos educandos. Aqui não se trata de impor às camadas mais 
pobres organização e rebelião ou então uma agenda específica desenvolvida por 
intelectuais em torres de marfins; se trata antes de desmistificar uma concepção 
determinista perversa de legitimação do status quo. Um processo educacional que 
deixe claro que “sua situação concreta não é destino certo ou vontade de Deus, 
algo que não pode ser mudado” (FREIRE, 2014, p. 77), mas sim resultado de uma 
situação contextual e histórica, portanto, passível de modificação, para melhor ou 
para pior.

A consciência que o futuro pode ser outro, e não necessariamente melhor, 
exige engajamento para conduzir o mundo pela opção da emancipação. É nesse 
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sentido que Freire declara que toda educação é ideológica. A emancipação do 
homem como possibilidade de concretização de suas liberdades num mundo sem 
exploração parece ser um projeto digno de ser encampado por todos, inclusive, 
pelos juristas. 

CONCLUSÃO

A cisão entre técnica e ciência ou a submissão da segunda nos termos da tecno-
ciência é um processo típico das sociedades capitalistas. Iniciado na modernidade e 
ainda em processo de intensificação tem graves repercussões no campo jurídico. 
Tem como conseqüência a especialização exagerada do conhecimento jurídico, que, 
por sua vez, acarreta o isolamento entre os teóricos e práticos do campo do direito.

A submissão do campo jurídico à lógica do mercado conduz a mercantilização 
do seu ensino, mesmo nas consideradas melhores faculdades do país. Esse processo 
adéqua o ensino do direito aos concursos públicos em geral, valorizando um conhe-
cimento dogmático ralo e de memorização, baseado na ampla divulgação editorial e 
comercial de materiais didáticos de baixa qualidade.

Evidentemente, esse cenário repercute na aplicação do direito, pois, enquanto 
ciência e tecnologia, o Direito é uma ferramenta que depende das ações dos homens 
que as manuseiam e que hoje estão sendo mal formados para tal. 

É imprescindível a reconciliação da ética, da ciência do direito e do direito positivo 
por meio de uma educação voltada aos estudos transdisciplinares, como sustentada 
por Nelson Saldanha, pois apenas esse tipo de aproximação é capaz de dotar o sujeito 
de uma compreensão adequada da realidade, necessária para transformá-la.

É importante, antes da formação de operadores do direito, a construção de um 
processo educacional jurídico voltado à formação de cidadãos críticos, capazes de 
compreender as relações sociais em sua verdade objetiva e nunca como um dado 
imutável, mas historicamente situado e sempre superável.

Apenas uma educação para a emancipação é capaz de promover essa desmistifi-
cação do mundo e realizar a desalienação do homem; o que corresponde à superação 
do paradigma weberiano da jaula de aço.

As contribuições teóricas de Adorno no campo da educação e as recomendações 
para a prática pedagógica propostas por Freire parecem ter a capacidade de construir 
uma educação jurídica nos moldes que propormos.     
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EXPERIÊNCIA DE MUNICIPALIZAÇÃO DO PLANO 
DECENAL DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS 
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REGIÃO DO XINGU – PARÁ
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Objetivos
O objetivo de estudo foi de analisar o processo de implantação do Plano Decenal dos Di-
reitos Humanos de Crianças e Adolescentes (PDCA) em 11 municípios (Anapú, Altamira, 
Brasil Novo, Gurupá, Medicilândia, Pacajá, Placas, Porto de Moz, Senador José Porfírio, 
Uruará e Vitória do Xingu) da região do Xingu, por meio de atividades extensionistas, 
no âmbito do projeto “Construindo Cidadania” (UFPA/PDRS-Xingu) de articulação, pes-
quisa, formação continuada, planejamento intersetorial e monitoramento que tem por 
fio condutor o desafio de promoção dos direitos das crianças e dos adolescentes para 
os próximos 10 anos (2015-2025), entendendo tal processo de municipalização como 
paradigma a ser disseminado nos estados e nos municípios brasileiros, fortalecendo, 
ainda mais, a consolidação da Doutrina da Proteção Integral ao estabelecer políticas 
públicas, recursos financeiros e ações sociais a longo prazo que assuma a prerrogativa 
da prioridade absoluta dos direitos das crianças e dos adolescentes.

Metodologia
As atividades extensionistas foram desenvolvidas por uma equipe de trabalho com-
posta de 12 pessoas, sendo dois coordenadores, nove bolsistas e uma secretária. A 
metodologia adotada foi uma adaptação da metodologia do Programação de Ações 
Integradas e Referenciais de Enfrentamento da Violência Sexual Contra Crianças e Ado-
lescentes (PAIR), buscando trabalhar com os aspectos da: (1) articulação político-insti-
tucional, feita em cada município por meio de reuniões locais com agentes estratégicos 
do Sistema de Garantia de Direitos (SGD) de cada localidade; (2) diagnóstico rápido 
participativo: desenvolvido tanto com dados estatísticos, obtidos junto aos órgãos de 
referência do município (secretarias municipais, Conselho Tutelar e Policiais), quanto via 
diagnóstico vivencial realizado com os participantes dos seminários, para obter dados 
de suas experiências sociais que reflitam problemas coletivos das crianças e adolescen-
tes; (3) seminários, para a formação continuada sobre direitos humanos das crianças e 
adolescentes, além da construção coletiva, e, por isso mesmo, de planejamento inter-
setorial das medidas necessárias para efetivação dos direitos nos próximos dez anos, e, 
ainda, composição da Comissão Revisora Local responsável por dar andamento final à 
estruturação dos planos; (4) monitoramento, para dar suporte da finalização do plano e 
estruturar a metodologia de fiscalização a curto, médio e longo prazo do cumprimento 
dos planos, além de definir estratégias de incidência. 
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Conclusões
Nesse trabalho procuramos socializar a experiência na municipalização do PDCA, como 
estratégia para assegurar direitos pelos próximos dez anos. Mas, sabemos que vivemos 
em uma sociedade ainda adultocêntrica, repleta de preconceitos e estereótipos que 
“diminuem” ou “excluem” as crianças e os adolescentes da qualidade e do reconheci-
mento de sujeitos de direitos. Em contraponto a essa realidade adversa, encontramos o 
arcabouço jurídico e a mobilização social, ambos empenhados em delinear lógicas mais 
adequadas de políticas públicas e de tratamento social às crianças e aos adolescentes. 
Levando em consideração tudo o que dissemos, esperamos que os planos construídos 
potencializem a difusão, o debate e a busca da efetivação dos direitos humanos das 
crianças e adolescentes em nossa região do Xingu. Para além disso, que ele seja um 
instrumento de articulação e de mobilização do SGD para pôr em prática cada ação 
escrita nos documentos elaborados, em busca de um objetivo maior: a concretização 
de práticas na promoção, defesa, protagonismo, controle social e gestão das políticas 
decenais municipais de direitos humanos de crianças e adolescentes.
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EMENTA
O presente Espaço de Discussão tem como foco discutir as temáticas relativas à infância 
e adolescência no cenário nacional e internacional, sendo que sua importância reside na 
necessidade imperiosa de analisar e refletir, de forma crítica, as inovações normativas 
proporcionadas nas últimas décadas e sua (in)efetividade no plano fático, bem como 
o papel social das crianças e adolescentes na sociedade. O grupo objetiva analisar as 
questões referentes à criminalização da infância e juventude, à violência institucional, 
ao ato infracional e o Sistema Socioeducativo, ao Sistema de Garantia dos Direitos in-
fanto-juvenis (SGD), à redução da maioridade penal, ao direito à educação, à prioridade 
absoluta e sua relação com as políticas públicas pensadas para crianças e adolescentes, 
à participação e ao protagonismo infanto-juvenil, ao papel da comunicação na perspec-
tiva infanto-juvenil, à história social da infância e juventude, ao papel do Poder Judici-
ário na efetivação dos direitos infanto-juvenis, ao trabalho infanto-juvenil, à violência 
sexual contra crianças e adolescentes e à diversidade cultural das infâncias e juventudes 
entre povos e comunidades tradicionais. O referencial teórico do grupo partirá das mu-
danças normativas proporcionadas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente de 1990, 
pela Constituição Federal de 1988 e pela Convenção dos Direitos da Criança da ONU de 
1989, através da doutrina da Proteção Integral, entendendo esta como fruto da luta do 
movimento infanto-juvenil entre as décadas de 70-80 do século passado que provocou 
mudanças sobre o papel social da criança e do adolescente no plano normativo interno 
e internacional, bem como partirá de uma análise crítica da realidade histórica imposta 
para determinadas crianças e adolescentes, num cenário de desigualdades e de (in)
efetivação de direitos.
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A ARTE E A CIÊNCIA DE ROUBAR GALINHAS E A 
REDUÇÃO DA MAIORIDADE PENAL NO BRASIL

Gustavo Henrique Freire Barbosa
Universidade Federal do Rio Grande do Norte

Felipe Araújo Castro
Universidade Federal de Minas Gerais

RESUMO: A discussão sobre a redução da maioridade no Brasil é um tema sensível, si-
tuado na área cinzenta entre Direito e Política, de tempos em tempos retorna ao centro 
dos debates políticos. As ordens dos argumentos se misturam: hora se discute elemen-
tos da ordem político-pragmática e hora é movimentada uma argumentação jurídica 
por meio da chave da (in)constitucionalidade para sustentar como técnico-jurídica pré-
compreensões sobre o tema.  Nosso argumento é que a discussão que se presume 
jurídica termina sendo esvaziada por um trato fetichista do Direito Constitucional; como 
se a simples declaração de (im)possibildiade constitucional da proposta resolvesse a 
questão. Com isso, evita-se considerar a (in)conveniência das medidas propostas e de 
seus objetivos, bem como sua efetiva (im)possibilidade de gerar os efeitos previstos e 
desejados. O objetivo do trabalho é desenvolver duas diferentes teses de inconstitucio-
nalidade, reflexos da visão específica de cada autor e fortemente sustentadas na trans-
disciplinariedade, para demonstrar que mais importante que saber se eventual redução 
é constitucional ou não é compreender que, antes de tudo, é uma péssima ideia. 
PALAVRAS-CHAVE: Redução da maioridade penal, Direito e Política, Legislação Sim-
bólica; Estatuto da Criança e do Adolescente.

1. INTRODUÇÃO: O DIREITO E AS INCERTEZAS

Em a Arte e a ciência de roubar galinhas, João Ubaldo Ribeiro nos conta os causos 
de Lelé, notório ladrão de galinhas da Ilha de Itaparica. O personagem nos dá conta da 
complexidade do seu ofício, que dificilmente poderia ser compreendida por um leigo 
no assunto de roubar aves.

A alegoria do autor baiano serve para nos chamar atenção para a tendência de 
homens e mulheres em acreditar que as atividades que exercem são sempre as mais 
relevantes e complexas.

A gente tem a tendência de pensar que só o que nós fazemos é difícil 
e complexo, cheio de sutilezas e complicações invisíveis aos olhos dos 
“leigos”. Isto, naturalmente, é um engano que a vida desmascara a todo 
instante, como sabe quem quer que já tenha ouvido com atenção qual-
quer homem falar de seu trabalho, que sempre, por mais simples, envolve 
atividades e conhecimentos insuspeitados (RIBEIRO, 1998, p. 60).

Tal crença é particularmente perniciosa no campo jurídico, onde a ‘vida’ tem dificul-
dade em desconstruir a bolha onde vivem submersos os operadores do Direito.

O jurista, desde o início da sua formação, tem a expectativa de trabalhar com cer-
tezas e respostas corretas (RODRIGUEZ, 2005). Como se o direito fosse uma espécie 
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de logaritmo onde um tecnólogo pudesse inserir os fatos sociais e a máquina então 
produzisse uma resposta “correta”. 

 A matematização do direito encerra, portanto, um tipo de conhecimento comparti-
mentizado que possa ser objetivamente aferível num momento posterior, normalmente 
por meio de provas de múltipla escolha.

Esse cenário ignora solenemente a inserção do saber em direito nas chamadas Ci-
ências Compreensíveis, Espirituais ou Humanas, logo, uma ciência que não se adéqua 
a lógica matemática das Ciências Exatas ou Explicativas (DILTHENEY Apud SALGADO, 
2006, p. 30)1.

É exatamente esse tipo de processo vulgar de pensamento, presente no senso co-
mum jurídico, que é aplicado no espaço público ao trato de uma possível redução da 
maioridade penal. 

Os operadores jurídicos costumam, tão somente, desejar saber se a imputabilidade 
penal aos dezesseis anos de idade é juridicamente possível ou não, como se as conclu-
sões acerca da constitucionalidade da medida fossem independentes de outros fatores, 
tais como a atividade hermenêutica, a capacidade de produção de uma boa argumen-
tação geral e jurídica – capaz de gerar consenso na fundamentação da posição defen-
dida – e, por fim, mas certamente não menos relevante, de capital político e econômico 
para dar visibilidade ao programa defendido. 

Dessa forma, ao invés de se discutir acerca de fatores como a conveniência ou não 
da medida, seus efeitos sobre adolescentes em conflito com a lei, a real capacidade de 
discernimento e responsabilidade abaixo dos dezoito anos, o histórico brasileiro e com-
parado no trato da matéria e a eficácia social da atual legislação, há um esvaziamento 
da discussão em prestígio a um trato fetichista do direito constitucional; como se uma 
simples declaração sobre a constitucionalidade fosse capaz de fornecer um apanágio 
definitivo à questão dos adolescentes em conflito com a lei.

Essa postura costuma ser fruto da incapacidade dos alunos de direito e, consequen-
temente, dos agentes do campo jurídico em lidar com as incertezas ínsitas ao mundo 
fenomênico. 

Nossas faculdades de Direito resistem cegamente aos estudos transdisciplinares, 
privando o campo do direito das ricas contribuições das demais ciências espirituais, 
como a antropologia social, a sociologia, a história, a economia, a psicologia, entre 
tantas outras. Com efeito, é ainda o paradigma da teoria pura do Direito ou coisa pior, 
uma má leitura desse paradigma (LEAL, 2014). Para superá-lo: 

Teremos de regressar ao ponto em que o Direito, longe de ter a sonhada 
virtude de expressar-se através de uma linguagem unívoca, como preten-
deram as filosofias liberais do século XVII, era aceito como essencialmente 
problemático, incapaz de admitir o raciocínio dedutivo, próprio da mate-
mática. Não importa que gostemos ou não desta contingência. A supera-
ção do dogmatismo, que é a expressão mais visível de nosso paradigma, é 
uma imposição das novas realidades históricas. (SILVA, 2004, p. 270). 

 Cf. SALGADO, Ricardo Henrique Carvalho. Hermenêutica filosófica: aplicação do Direito. Belo Horizonte: Del 
Rey, 2006, p. 30 e ss. Na oportunidade, o autor aplica a célebre distinção proposta do Dilthey ao Direito, qual 
seja, entre as ciências explicativas e as compreensíveis. O estudo Direito seria uma espécie do gênero das 
ciências compreensíveis. 
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O presente trabalho está inserido nesse projeto de “sujar” o Direito. Nosso obje-
tivo é demonstrar que tanto uma eventual declaração de constitucionalidade quanto 
de inconstitucionalidade no tema da redução da maioridade penal são perfeitamente 
sustentáveis no campo da argumentação jurídica. No entanto, a proposta de redução 
da maioridade penal é uma péssima ideia por ser incapaz de produzir seus efeitos de-
clarados, devendo então ser descartada por esta razão e não por uma suposta incons-
titucionalidade a priori. A demonstração dos malefícios dessa redução são exatamente 
as contribuições das demais ciências humanas ao direito, ignoradas pelo jurista médio.

Nesses termos, em uma possível interpretação da questão defendida pelos autores, 
as propostas legislativas de redução da maioridade seriam inconstitucionais não por 
tratarem de conteúdo protegido por cláusula pétrea – argumento mais comum entre 
os defensores da manutenção da responsabilidade penal aos dezoito anos – e sim por 
uma inconstitucionalidade por franca inadequação2 – noutros termos: em razão dos 
projetos de lei não terem a capacidade de gerar os efeitos desejados.

Nessa linha, apresentaremos a atual proposta em tramitação no Congresso Na-
cional e seus objetivos declarados nos discursos dos parlamentares que a defendem. 
Analisaremos a possibilidade de declaração de inconstitucionalidade por redução de 
direitos e garantias individuais (cláusula pétrea) e, a partir desse ponto, apresentaremos 
os argumentos que acreditamos suficientes para provar, de forma cabal, a inconveniên-
cia da medida em função da i) ausência de experiências positivas do direito comparado, 
ii) da inexistência de produções científicas nas mais variadas áreas do conhecimento 
que sustentem a redução e iii) do caráter meramente simbólico, de cunho político-elei-
toreiro, das propostas defendidas.

Na parte final, por meio da aplicação do critério da proporcionalidade3, desenvolve-
remos nosso argumento da inconstitucionalidade por inadequação. 

Na medida em que apresentamos o campo jurídico como aberto a incertezas, esta-
mos cientes que a perspectiva apresentada é apenas mais uma interpretação possível. 
Não obstante, entendemos que nossa proposta tem a forte vantagem de dialogar com 
outros saberes, preencher os requisitos de uma solução constitucionalmente adequada 
e proteger satisfatoriamente a criança e o adolescente do discurso moralista de nossas 
elites dirigentes4.

2. O DISCURSO POLÍTICO E MIDIÁTICO NA CONSTRUÇÃO DA AGENDA DA 
REDUÇÃO DA MAIORIDADE PENAL

Iniciaremos nossa investigação estabelecendo uma relação entre a veiculação de 
notícias relacionadas à pessoa em desenvolvimento em conflito com a lei nos meios de 
comunicação em massa e a intensificação de propostas e discursos em prol da redução 
da maioridade penal no Parlamento. 
2 A verificação da adequação representa o primeiro exame do critério da proporcionalidade e consiste na 
análise de eventual nexo de causalidade entre o objetivo desejado e o meio utilizado para atingi-lo. Nesse 
sentido. Cf. MARTINS, Leonardo. Liberdade e Estado Constitucional: leitura jurídico-dogmática de uma com-
plexa relação a partir da teoria liberal dos direitos fundamentais. São Paulo: Atlas, 2012, p. 142. 
3  Para uma compreensão adequada da aplicação da proporcionalidade recomenda-se a leitura de MAR-
TINS, Leonardo. Ob. Cit. Capítulo 5. Proporcionalidade como critério constitucional. Para uma distinção entre 
proporcionalidade e razoabilidade Cf. SILVA, Virgílio Afonso da. O proporcional e o razoável. Revista dos 
Tribunais, n. 798, 2002: 23-50.
4  Para um conceito de elite Cf. MILLS, Wright. A elite do poder. 4 ed. Tradução de Waltensir Dutra. Rio de 
Janeiro: Zahar, 1981, p. 17.
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O objetivo é tornar evidente a apropriação feita por parlamentares da pauta em 
questão, explorando fatos sociais extremos – casos isolados e com grande repercus-
são – para produção de discursos vazios, meramente eleitoreiros e na contramão do 
conhecimento produzido na área.

Antes, no entanto, é importante falarmos do enquadramento midiático dessas 
questões e sua importância na formação da chamada opinião pública, para em seguida 
estabelecer um paralelo entre o acontecimento de eventos esporádicos de ilícitos com 
grande apelo emocional cometido por adolescentes e o surgimento das propostas par-
lamentares no tema.

Um enquadramento ou framing é como um pacote interpretativo. É um processo 
de organização da realidade dentro de determinados eixos de apreciação e compreen-
são, sendo construído mediante etapas de seleção, exclusão e ênfase de determinados 
aspectos e informações (AZEVEDO, 2004). Dessa forma, influencia sobremaneira a com-
posição das perspectivas públicas sobre determinada questão.

Nesse sentido, como a retórica entendida como a arte de bem falar, os enquadra-
mentos compõem instrumentos lógicos, ferramentas, portanto, são necessariamente, 
amorais. Dessa forma, as peças jornalísticas podem ser utilizados tanto com bons ou 
maus propósitos; para construir consenso e entendimento ou persuasão e convenci-
mento sobre essencialmente qualquer assunto. Podem ainda – e não raro o são – ser 
instrumentalizados como meros meios para produção de lucro por meio de matérias 
sensacionalistas voltadas à lógica do consumo.

É nosso entendimento que, sobretudo no que concerne a pessoa em desenvolvi-
mento em conflito com a lei, as coberturas jornalísticas, em sua grande maioria, são 
superficiais e fragmentadas, dando ênfase a acontecimentos esporádicos que podem 
ser explorados para obtenção de audiência (lucro) como único fim. 

A lógica do mercado, hegemônica nos veículos de comunicação social brasileiros, 
figura como um dos obstáculos a uma abordagem que privilegie a contextualização dos 
eventos num cenário abrangente das políticas públicas da área, contribuindo para o en-
tendimento coletivo das causas possíveis e produção de eventuais soluções possíveis.

Nesse sentido, o diálogo perpassado por um maniqueísmo rasteiro e irresponsável 
se sobressai cada vez mais como modus operandi de uma espécie de programação 
que Vianna e Sarkis definem como “datenismo”; fruto da percepção das emissoras de 
televisão que, para alimentar o interesse coletivo pela temática da violência, a mera vei-
culação da notícia ou informação não seria suficiente, o que resultado no investimento 
de seus recursos criativos na construção de imagens capazes de consolidar as represen-
tações da violência no imaginário da população. Para consolidar o temor ao crime, nada 
mais conveniente às emissoras do que criar uma representação abjeta e asquerosa da 
figura dos seus agentes propagadores5.

Entre os efeitos nefastos desse tipo de abordagem está o encobrimento da relação 
de responsabilidade dos agentes públicos competentes para elaboração e implemen

 VIANNA, Túlio; SARKIS, Jamilla. Execrando suspeitos para atrair audiência: o uso das concessões públicas 
de TV para a prática de violações do direito constitucional à imagem. Disponível em <http://www.academia.
edu/9768155/Execrando_suspeitos_para_atrair_audi%C3%AAncia_o_uso_de_concess%C3%B5es_p%C3%BA-
blicas_de_TV_para_a_pr%C3%A1tica_de_viola%C3%A7%C3%B5es_do_direito_constitucional_%C3%A0_ima-
gem>, acessado em 10 de julho de 2015.
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tação de políticas públicas no setor, pois é sabido que os indivíduos expostos a 
esses enquadramentos episódicos são menos propensos a atribuir a responsabilidade 
aos politicamente responsáveis pelas questões (ROTHBERG, 2014).

No entanto, é importante não super dimensionar a capacidade da televisão em deter-
minar a polítca. É evidente que apenas o modelo de abordagem das campanhas midiáti-
cas não é capaz de influenciar definitivamente a opinião que o público terá de determi-
nados fatos e acontecimentos. Essa compreensão vai depender largamente do estágio de 
desenvolvimento cultural de uma dada sociedade, bem como dos processos de educação 
material presentes; se voltados a uma percepção crítica da realidade ou se meros apare-
lhos ideológicos do Estado cooptado pela sociedade civil (ALTHUSSER, 1970).

Ainda assim, o fato que questões baseadas na construção de um consenso acerca 
de um juízo de valor – como a redução da maioridade penal (CAMINO, 2011) – depen-
dam, sobretudo, de processos educacionais emancipatórios e centrados numa concep-
ção humanista da sociedade, também não autoriza a desconsideração da influência e 
conseqüente responsabilização da mídia nessas questões.

O poder de influência da mídia de massa no Brasil é especialmente significativo em 
função dos baixos índices de escolaridade da população, da precarização do ensino 
básico público, do controle dos meios de comunicação por poucos grupos empresariais 
com interesses particulares específicos e, por fim, ausência de qualquer regulação para 
o setor; a despeito de expressa determinação constitucional nesse sentido. 

Nesse contexto, o poder de influencia dos canais midiáticos é significativamente 
aumentado, pois:

Os enquadramentos, ao selecionarem certos aspectos dos acontecimentos 
e não outros, ativam algumas conexões e mantêm outras inativas, estimu-
lando alguns raciocínios e mantendo outros pensamentos fora do espec-
tro de avaliações possíveis de um acontecimento. Ao longo do tempo, a 
exposição repetida a certos enquadramentos tende a consolidar a aparen-
te pertinência de algumas conexões, de maneira que o acesso a elas tende 
a ser mais fácil, desencorajando juízos alternativos (ROTHBERG, 2014, p. 
416).

 Com efeito, no debate acerca da redução da maioridade penal, os enquadramentos 
selecionados pela nossa mídia constituem verdadeiros obstáculos a concretização do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), vez que são episódicos, superficiais e sen-
sacionalistas. Dessa forma, ao invés de contribuir para a consolidação de uma cultura de 
proteção integral e autonomia da pessoa em desenvolvimento, mantém-se no antigo 
paradigma punitivista do Código de Menores.   

Prospera ainda nessas peças jornalísticas a narrativa mítica da responsabilização 
individual na ausência dos direitos sociais constitucionalmente garantidos, instauran-
do-se um quadro de compreensão social da realidade específica no qual as situações 
de exclusão social são ignoradas e os direitos assegurados esquecidos. Nesse quadro 
está ausente a responsabilidade do poder público de inserção dos jovens nas esferas da 
educação e do trabalho (ROTHBERG, 2014).  
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Nosso próximo argumento se refere à relação entre uma opinião pública forte-
mente influenciada pelos meios de comunicação e a elaboração das políticas públicas. 
Trata-se de uma relação de duas vias, pois tanto a modificação do cenário político 
influencia a construção da opinião pública como a agenda específica dos meios de 
comunicação podem construir transformações na opinião pública a ponto de causar 
modificações legislativas (HOWLET, 2000).

Assim, é comum que agentes políticos detentores de mandato parlamentar se es-
forcem para se posicionar em consonância com um sentimento contingencial de de-
terminados setores da população com os quais tenham alguma relação. Usualmente, 
reforçam essa postura em períodos de afloramento crítico das emoções em função de 
algum evento próximo, tudo com o intuito estratégico de angariar capital político (não 
apenas votos). É nesse cenário que surgem propostas de Emenda Legislativa superfi-
ciais, defendidas por meio do discurso epidictício (OLBRECHTS-TYTECA; PERELMAN, 
2005, p. 53), para dar vazão a uma vontade situacional.

Também os meios de comunicação exploram esses momentos de comoção social 
adequando o seu próprio discurso ao sentimento das massas. 

Fenômeno que merece atenção diz respeito a fato da maioria avassaladora da so-
ciedade, arvorada nos posicionamentos adotados pelos meios hegemônicos de comu-
nicação, encampar com entusiasmo o discurso repressor, em especial o que concerne 
à redução da maioridade penal. Ainda que contraditoriamente guarde a compreensão 
de que a educação e a prestação efetiva dos demais serviços básicos e fundamentais 
sejam pontos fundamentais para a construção de um país mais justo e solidário; irra-
cionalmente, assim, defendem com voracidade a intensificação da repressão, ao passo 
que se queixam das falhas do Estado em arcar com suas responsabilidades preventivas, 
fazendo uma confusão entre o que é causa e o que é efeito.

A contradição entre a vontade geral e a vontade de todos ora consubstancia no que 
chamamos de opinião pública, já foi apontada por Rousseau (1970, p. 43) quando refle-
te que “há às vezes diferença entre a vontade de todos e a vontade geral: esta atende só 
ao interesse comum, enquanto a outra olha o interesse privado, e não é senão a soma 
de vontades particulares”.

A redução da maioridade penal, analisada pelo prisma do conceito de responsi-
vidade, é um excelente exemplo dessa diferença. A responsividade é a identificação 
das ações do Estado na busca de contemplar as demandas imediatas dos cidadãos em 
busca de popularidade (CAMPOS, 2009, p.482). A construção e execução de políticas 
públicas, se reduzida à adequação de vontades coletivas pontuais, mal (in)formadas, 
além de alargar o controle dos poderes estatais sobre a população, traz sérios danos à 
sociedade civil.   

É o que pode ser percebido da observação do curto lapso temporal entre o aconteci-
mento de crimes de grande repercussão social envolvendo pessoas em desenvolvimento 
e a posterior produção legislativa no sentido de buscar a redução da maioridade penal. 

Pesquisa recente estabeleceu a conexão dessas propostas legislativa com dois ca-
sos de repercussão nacional: o assassinato do casal Liana Friendenbach e Felipe Caffé 
(2003) e do menino João Hélio (2007), ambos com o envolvimento de adolescentes. 
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Esses debates influenciaram a Câmara dos Deputados e a apresentação de 
propostas favoráveis à redução da inimputabilidade penal nos períodos 
citados. Veículos de comunicação mobilizaram declarações do presidente 
da República, de atores políticos e grupos da sociedade civil e, além disso, 
foram realizadas pesquisas de opinião sobre o tema, bem como foram 
veiculadas na grande mídia manifestações de atores políticos favoráveis e 
contrários à medida (CAMPOS, 2009, p. 480).

Os meios de comunicação em massa, seja por meio do teor das matérias ou pela 
quantidade de reportagens veiculadas à exaustão, constroem um enquadramento favo-
rável a redução da maioridade penal e, assim, acabam sendo extremamente relevantes 
na retomada dos debates sobre a questão quando do acontecimento de crimes com 
grande repercussão. 

Auxiliam, portanto, a construção de um “mau senso comum” em torno do recrus-
decimento do tratamento penal das pessoas em desenvolvimento em franca oposição 
à vontade da Constituição e do ECA. 

A cobertura da grande mídia nacional, seja por um compromisso voluntário, seja 
pelo uso meramente mercadológico da notícia como instrumento de produção de lu-
cros  finda por contribuir com a agenda da redução da maioridade penal.

Bourdieu (1997), aliás, já havia tratado sobre a submissão dos campos político e 
jornalístico às vontades do mercado e de qualquer maioria, ao constatar que:

A influência do campo jornalístico reforça as tendências dos agentes comprometidos 
com o campo político a submeter-se à pressão das expectativas e das exigências da maio-
ria, por vezes passionais e irrefletidas, e frequentemente constituídas como reivindicações 
mobilizadoras pela expressão que recebem na imprensa (BOURDIEU, 1997, p. 114).

Assim, é importante considerar essas perniciosas relações por trás da discussão 
acerca da redução da maioridade penal. Uma questão sensível como essa não pode ser 
decidida com base em maiorias eventuais – a “vontade de todos”, informada por uma 
mídia de massa sem compromisso com o debate honesto – e conduzido por atores 
políticos com interesses individuais mascarados numa argumentação moralista e con-
servadora.

Aliás, como sugere uma das classificações mais aceitas na psicologia do desenvol-
vimento da moral (KOLHBERG, 1976), as argumentações pró redução da maioridade, 
frequentemente contidas no discurso de um mau senso comum e reiteradas por alguns 
parlamentares oportunistas, por serem expressão de um sentimento de vingança la-
tente (retributivas) e baseadas numa argumentação religiosa-metafísica, estão situadas 
no nível mais baixo de desenvolvimento da escala kohlbergiana; o chamado estágio 
pré-convencional. 

Por fim, se a mídia não cumpre o seu papel na democratização de boa informação 
que sustente a construção de consensos livres da dominação do dinheiro e do poder, 
também o Poder Legislativo faz mal uso de suas atribuições ao utilizar largamente a 
produção normativa num sentido meramente performativo-simbólico. É a esse tópico 
que nos dedicaremos na próxima seção.
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3. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E LEGISLAÇÃO SIMBÓLICA 

A ideia de Constitucionalização Simbólica tem como uma de suas mais reconhe-
cidas referências no Brasil o professor Marcelo Neves (2013). Com o escopo de abor-
dar o significado social e político dos textos constitucionais, o autor faz referência à 
discrepância entre a função hipertroficamente simbólica e a insuficiente concretização 
jurídica de diplomas constitucionais, buscando analisar a real capacidade da legislação 
constitucional de produzir efeitos.

Com efeito, a hipertrofia da função simbólica do processo legislativo e de seu pro-
duto, a lei, significa a valorização de atividades meramente performativas em detrimen-
to da função juíridico-instrumental das normas.

A legislação simbólica tem efeitos em três diferentes perspectivas: i) a confirmação 
de valores sociais, ii) a demonstração da capacidade de ação do Estado e iii) o adiamen-
to de conflitos sociais através de compromissos dilatórios. 

A hipertrofia da função político-simbólica – não raro o único efeito das leis – cos-
tuma fomentar em oposição a sua ineficácia o “surgimento de movimentos e organi-
zações sociais envolvidos criticamente na realização dos valores proclamados solene-
mente no texto constitucional e, portanto, integrados na luta política pela ampliação da 
cidadania” (NEVES, 2013, p. 188).

O que nos interessa aqui, entretanto, é como a redução da maioridade penal se 
insere nesse contexto de legislação simbólica.

Toda a miríade de dados, pesquisas, estatísticas, informações e experiências histó-
ricas levam a uma conclusão distante de ser assimilada; reduzir a maioridade penal não 
vai, em absoluto, resolver e tampouco mitigar o problema da violência urbana. Sobre-
tudo no que diz respeito às crianças e adolescentes que em decorrência do seu estado 
de vulnerabilidade se encontram em conflito com a lei.

Ressalte-se ainda o fato da periódica restauração das discussões sobre o tema se 
arvorar em fenômenos excepcionais em sua própria essência: o cometimento de atos 
infracionais de grande repercussão social – em geral crimes contra vida – por adoles-
centes6. 

Ora, só o fato do debate acerca da maioridade costumar ressurgir somente quando 
casos excepcionais envolvendo o cometimento de atos contra a vida – desde que, natu-
ralmente, não sejam as vidas de esfarrapados, cujas vidas valem menos que a bala que 
os mata7 – mostra a evidente passionalidade irracional dos que defendem com furor 
vulcânico a redução da maioridade penal. Inspirados muito mais pelo calor e emoção 
dos acontecimentos recentes do que pela razão, tentam a todo custo transformar a 
exceção na regra que confirma seus próprios valores.

6 Pesquisas apontam para o fato que menos de 1% dos crimes no país sejam cometidos por crianças e 
adolescentes. Disponível em <http://congressoemfoco.uol.com.br/noticias/segundo-ministerio-da-justica-
menores-cometem-menos-de-1-dos-crimes-no-pais/>, acesso em 15 de julho de 2015. 
7  Célebre verso de Eduardo Galeano sobres os marginalizados. Esses ninguéns “Que não aparecem na histó-
ria universal, aparecem nas páginas policiais da imprensa local.Os ninguéns, que custam menos do que a bala 
que os mata”. (GALEANO, 2005, p. 71).
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Uma das manifestações da legislação simbólica é a chamada legislação-álibi, que 
busca dar uma aparente solução para problemas da sociedade por meio da elaboração 
de promessas irrealizáveis e compromissos dilatórios.

Aponta Neves (2013) que a legislação-álibi se destina a 

Criar a imagem de um Estado que responde normativamente aos problemas reais da 
sociedade, embora as respectivas relações sociais não sejam realmente normatizadas de 
maneira consequente conforme o respectivo texto legal. Nesse sentido, pode-se afirmar 
que a legislação-álibi constitui uma forma de manipulação ou de ilusão que imuniza o 
sistema político contra outras alternativas, desempenhando função ideológica (NEVES, 
2013, p. 39).

Esse tipo de legislação consegue inserir um sentimento de bem-estar na sociedade, 
solucionando tensões e servindo à “lealdade das massas”, embora não traga nenhuma 
solução no ponto de vista prático.

Com a eventual redução da maioridade penal seguirá intocável o desrespeito dos 
entes públicos em relação à prioridade absoluta no atendimento e à proteção integral 
das nossas crianças e adolescentes, atuações previstas na Constituição Federal e impos-
tas como dever do Estado, da família e da comunidade. Serviços públicos essenciais, 
como saúde, educação, lazer e moradia permanecerão reféns de uma lógica nefasta de 
gradual precarização que acaba por alijar jovens carentes das mesmas oportunidades 
dispostas aos filhos e filhas das elites do poder.

O verdadeiro caminho: investir em aspectos preventivos – traduzidos na melhoria 
da prestação de serviços públicos básicos e de qualidade – cujos resultados na diminui-
ção da criminalidade infanto-juvenil se estabeleceriam a médio e longo prazo. Porém, 
essa opção jamais saciaria a imediatista lascívia por sangue e vingança de uma socie-
dade que insiste em reproduzir uma racionalidade que não contempla os interesses de 
uma Vontade Geral.

4. INCONSTITUCIONALIDADES

Traçado o contexto no qual se desenvolve o discurso em favor da redução da maio-
ridade penal, passaremos a analisar a eventual inconstitucionalidade da medida.

Ambos os autores consideram a redução da maioridade inconstitucional, porém, 
por motivos distintos. Assim, aproveitando-se das potencialidades de escrever a quatro 
mãos, decidimos apresentar as duas concepções em debate.

 

4.1. Inconstitucionalidade por violação a cláusula pétrea 

A impossibilidade de redução da imputabilidade penal em decorrência de se tratar 
de cláusula pétrea em nosso sistema constitucional é ponto costumeiramente levanta-
do nas discussões acerca do tema. A conclusão ganha ares de obviedade se analisar-
mos, teleologicamente, que as normas que concernem à proteção da criança e do ado-
lescente se encontram inseridas numa ordem constitucional que se sedimenta sobre a 
dignidade da pessoa humana e a intransigente defesa dos direitos humanos.
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A tese mais comumente invocada para, preliminarmente, atestar a franca inconsti-
tucionalidade formal de tal medida é a que aduz que emenda constitucional que tenha 
como objeto a modificação do art. 228 da Constituição Federal, reduzindo a maioridade 
penal para idade abaixo dos 18 (dezoito) anos, reveste-se de categórica inconstitucio-
nalidade. 

A norma constitucional objetiva proteger crianças e adolescentes em conflito com 
a lei, portanto, qualquer tentativa de redução da maioridade, absoluta ou qualitativa, 
não resiste a uma superficial análise segundo a melhor técnica constitucional e a mais 
indicada hermenêutica dos direitos fundamentais.

A inconstitucionalidade se basearia na conjugação do enunciado do art. 60, §4º da 
Constituição Federal, o qual observa que não será objeto de deliberação a proposta de 
emenda tendente a abolir os direitos e garantias individuais e o já mencionado art. 228 
que dispõe como penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial.

A nosso ver, a aversão constitucional implicada pela redução da maioridade possui 
uma abrangência drasticamente maior, indo de encontro ao próprio espírito da nor-
mativa constitucional voltada à concretização de direitos fundamentais, humanos e à 
proteção de crianças e adolescentes.

A título de exemplo, o art. 1º, III, da Constituição de 1988 consagra a dignidade 
da pessoa humana como diretriz de nosso ordenamento jurídico, lançando suas luzes 
sob toda legislação constitucional e infraconstitucional. Seu art. 3º, por sua vez, elenca 
a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a garantia do desenvolvimento 
nacional, a erradicação da pobreza e da marginalização, a redução das desigualdades 
sociais e regionais e a promoção do bem de todos e todas como objetivos fundamen-
tais da República Federativa do Brasil.

Ainda, o enunciado do§ 1º do artigo 5º da Constituição de 1988 traz que normas 
definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação direta e imediata, en-
quanto seu § 2º observa que direitos e garantias expressos nesta Constituição não ex-
cluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 
internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. Observemos, então, 
que é dever constitucional do Estado adotar uma postura ativa no sentido de concreti-
zar os fundamentos e objetivos acima trazidos. 

Acerca dos direitos sociais, José Afonso da Silva (2007, p. 268) os define como di-
mensão intrínseca aos direitos fundamentais, tratando-se de prestações positivas pro-
porcionadas pelo Estado, direta ou indiretamente. São enunciados em normas constitu-
cionais que possibilitam melhores condições de vida aos mais fracos e em situação de 
vulnerabilidade. Objetivam a realização da igualização de situações desiguais ao trazer 
direitos que se ligam diretamente ao pleno exercício do direito de igualdade enquanto 
pressupostos do gozo dos direitos individuais na medida em que criam condições mais 
propícias à concretização da igualdade real e do efetivo exercício da liberdade. 

Todavia, exemplos não faltam das falhas do Estado na concretização de direitos 
sociais e na prestação de serviços essenciais básicos à sociedade, ao total arrepio da 
Constituição Federal, já que aduz que as normas definidoras de direitos e garantias 
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fundamentais têm aplicação direta e imediata8. Essa é uma realidade especialmente 
potencializada no que diz respeito ao segmento da infância e da juventude, cuja vulne-
rabilidade ensejou a institucionalização dos princípios da proteção integral e da priori-
dade absoluta em âmbito legal e constitucional.

Assim, as incipientes políticas públicas voltadas ao setor e a má-prestação de tais 
serviços aprofundam severamente o fosso das desigualdades sociais, acentuando a vul-
nerabilidade de um naco significativo da sociedade histórica e tradicionalmente alijada 
de sua dignidade ao se deparar, diariamente, com verdadeiros exemplos de uma vio-
lência lamentavelmente banalizada e naturalizada em nosso cotidiano9.

Na esteira dos princípios da proteção integral e da prioridade absoluta10, a disponi-
bilização de tais serviços à infância e a juventude deveria ter um especial tratamento por 
parte do poder público. O ECA estabelece ser dever compartilhado da família, da Socieda-
de e do Estado atender com prioridade absoluta a pessoa em desenvolvimento11 . 

Segundo pesquisa do Centro de Estudos Latino-Americanos (Cebela)12 publicada 
recentemente, as mortes não naturais envolvendo jovens no Brasil cresceram mais de 
300% nos últimos trinta anos e são resultado direto da omissão do Estado em dar efeti-
va guarida aos direitos fundamentais consagrados no texto constitucional. Há ainda um 
corte racial a ser constatado, pois 70% das vítimas de assassinatos no Brasil são negras.  
Um adolescente negro tem 37% vezes mais chance de ser assassinado em comparação 
com brancos de sua faixa etária, segundo pesquisa recente divulgada pelo IPEA13.

Com efeito, a situação vislumbrada na atualidade pouco se modificou desde os 
anos iniciais da vigência do ECA. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente completou, em outubro, cinco 
anos de entrada em vigor e o quadro pouco mudou desde então. Somos 
um país onde os adultos têm medo de meninos franzidos, da infância suja 
e maltrapilha. Continuamos a ser recordistas do analfabetismo, das epide-
mias e das doenças endêmicas. Maquiamos metrópoles e esquecemos as 
populações carentes. Construímos “escolas-modelos”, mas não investimos 
em projetos pedagógicos.

8 Art 5º, LXXVIII, §1º da CF.
9 Sobre o conceito de violência: “Precisamos desvelar o que é violência. Seu conceito foi reduzido a uma 
mera agressão individual física e patrimonial. Essa é a violência com ‘v’ minúsculo – a violência banalizada 
das ruas. Mas a Violência, com ‘V’, precisa ser entendida como a desconsideração do outro como igual, como 
uma prática de desrespeito à dignidade do outro enquanto sujeito de direitos, numa ordem conjuntural. Uma 
Violência que se normaliza enquanto realidade social marcada por uma tremenda desigualdade econômica 
e de tratamento. A verdadeira Violência está aí, embora que obnubilada, tornada invisível pela cotidianidade.  
A Violência está no rosto de cada doente nas filas dos hospitais públicos. Está na ausência de sorriso de cada 
criança que tenta, em vão, estudar em escolas públicas dilapidadas. Está nos olhos sofridos pelas intempéries 
da vida dos que sobrevivem nas favelas”. TOSCANO JUNIOR, Rosivaldo. Privilégio – o filho da verdadeira vio-
lência. Disponível em <http://www.rosivaldotoscano.com/2013/05/privilegio-o-filho-da-verdadeira.html>, 
acessado em 10 de julho de 2015. 
10 Art. 227 da CF e em inúmeras disposições da Lei nº 8.069/90 (ECA)
11 Art. 4, “d” do ECA. 
12 Disponível em <http://agenciabrasil.ebc.com.br/noticia/2013-07-18/homicidios-de-jovens-crescem-
3261-no-brasil-mostra-mapa-da-violencia>, acessado em 10 de julho de 2015.
13 Disponível em <http://www.sae.gov.br/site/?p=19192>, acessado em 10 de julho de 2015.
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É tenebroso pensar que somos uma nação conhecida no mundo como 
destruidora de florestas e exterminadora de crianças, na maioria pobres 
e negras. Vivemos em cumplicidade com o exterminador, pecando pela 
omissão e pelo preconceito. (SILVA, 1996, p. 2).

Vê-se, assim, que quaisquer tentativas no sentido de solucionar o problema do co-
metimento de atos infracionais por parte de crianças e adolescentes por meio da redu-
ção da maioridade penal, endossa, na verdade, uma perspectiva punitivista e antiquada. 
Na verdade, o problema – que não nutre origens morais – deve ser observado em suas 
causas, não em suas consequências, conforme posicionamento do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil14, que rechaça qualquer iniciativa voltada à incidência 
da legislação penal e ao encarceramento de crianças e adolescentes no nosso falido e 
deficiente sistema prisional.

Em síntese, observa-se que o mencionado art. 228 – que define como penalmente 
inimputáveis os menores de dezoito anos e os sujeita às normas da legislação especial, 
sendo – é uma garantia fundamental das crianças e adolescentes de serem processados 
por legislação especial, qual seja, o ECA. Portanto, esse é um direito impossível de ser 
abolido, conforme a melhor inteligência do já mencionado artigo 60, §4º e no lastro dos 
apanágios da prioridade absoluta e da proteção integral.

Dúvidas não há, portanto, acerca da natureza de direito fundamental da inimpu-
tabilidade penal até os 18 anos de idade, além da garantia especial das crianças e 
adolescentes terem sua situação regulamentada por lei especial, visto que se trata de 
disposições formal e materialmente constitucionais, consentâneas com o espírito da 
norma constitucional de proteção e guarida aos direitos da infância e da juventude. 

O direito de adolescentes de não responderem criminalmente por seus atos, por-
tanto, é nítida cláusula pétrea também no sentido material, uma vez que tal medida não 
contempla os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil encartados no 
art. 3º da Constituição.

Ademais, com o advento da Convenção da ONU sobre os direitos da criança15, ra-
tificada pelo Brasil em 1990, a idade de 18 anos passou a ser a referência mundial en-
quanto limite para a imputabilidade penal. Por força do § 2º do art. 5º da CF esse direito 
está incorporado na Constituição – cláusula pétrea, portanto.

Nessa esteira, Martha de Toledo Machado (2003) espanca, com salutar propriedade, 
toda e qualquer dúvida acerca do caráter de cláusula pétrea do qual se reveste a impu-
tabilidade penal tão somente aos 18 anos de idade:

Se a conceituação constitucional de direito fundamental individual é aber-
ta, ao menos sob a ótica topológica como inequivocamente já reconheceu 
o Supremo Tribunal Federal, e como a divergência terminológica na ma-
téria é vasta e estamos tratando de direito não arrolado expressamente 
no artigo 5º da CF, não me parece desnecessário demonstrar, também, que

14 Disponível em <http://www.oab.org.br/noticia/28231/oab-e-contra-a-reducao-da-maioridade-penal>, 
acessado em 10 de julho de 2015.
15 Convenção Sobre os Direitos da Criança, adotada pela Resolução I.44, XLIV, da Assembleia Geral das Na-
ções Unidas, em 20.11.1989, aprovada pelo Decreto Legislativo 28, de 14.09.1990, promulgada pela Decreto 
99.710, de 21.11.1990 e ratificada pelo Brasil em 24.09.1990
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a inimputabilidade penal tem o caráter de essencialidade à dignidade da 
pessoa humana criança e adolescente, que permite que ela materialmente 
seja inserida no conceito de direito fundamental (MACHADO, 2003, p. 331). 

Tira-se, portanto, que a violação de cláusula pétrea consubstanciada na redução 
da maioridade penal se direciona não somente aos dispositivos específicos do texto 
constitucional que tratam dos direitos de crianças e adolescentes e da vedação do re-
trocesso no que tange à restrição de direitos fundamentais, mas do próprio espírito de 
proteção que a norma constitucional direciona à infância e à adolescência. 

Atentar contra um ordenamento que se fundamenta em sólidas bases de proteção 
e assistência, comprometendo a realização de direitos fundamentais, trata-se da mais 
evidente desconsideração do que Verdú (2006) qualifica de sentimento constitucional. 
Fator preponderante para o progresso constitucional que, de seu turno, só “será au-
têntico quando, em seu âmbito total e, principalmente, em suas linhas gerais, formos 
conscientes de que ele só pode ser realizado por um grande número de grupos e de 
cidadãos” (VERDÚ, 2006, p. 139).

4.2. Inconstitucionalidade por inadequação. 

Hoje já não há uma defesa séria que alegue a existência de uma única solução cor-
reta para casos concretos nos quais incidam normas jurídicas; se é que tal defesa um 
dia existiu16. 

Com a compreensão da existência de mais de uma solução possível, abre-se espaço 
para a argumentação jurídica e o resgate da retórica. A argumentação se impõe nesse 
cenário de incertezas, “pois não se delibera quando a solução é necessária e não se 
argumenta contra a evidência” (OLBRECHTS-TYTECA; PERELMAN, 2005, p. 1). Nesse 
momento, a solução mais adequada passa a depender da qualidade da fundamentação 
da decisão, bem como sua capacidade de gerar consenso em torno de si pela adesão 
de espíritos à tese defendida.

Por tudo que foi exposto antes, caso existisse um modelo ideal do uso da razão 
comunicativa como descrito por Habermas ou caso os falantes seguissem as regras ge-
rais de argumentação descritas por Perelman e Tyteca (2005), a argumentação jurídica, 
como um tipo especial do discurso geral (ALEXY, 2001), certamente afastaria qualquer 
roupagem jurídica dos projetos que desejam a redução da maioridade penal. 

No entanto, sabemos que não é assim. O cenário descrito anteriormente, qual seja, 
da construção de uma agenda pública em torno da questão, impulsionada por parla-
mentares em conjunto com a grande mídia empresarial, no sentido de forçar a criação 
de um mau senso comum sobre uma suposta necessidade da redução da maioridade 
penal no Brasil; somada a salada de frutas que é hoje nossa teoria e prática da inter-
pretação constitucional, podem, eventualmente, legitimar também juridicamente essa 
redução por meio de uma declaração de constitucionalidade.  

O que queremos dizer com salada de frutas é o que Virgílio Afonso (2005) chamou 
de sincretismo metodológico: os métodos de interpretação constitucional, mesmo
16 Tal ideia, de uma única solução correta, Mais parece a pretensão de um suposto positivismo jurídico com 
bases kelsenianas que é, na verdade, uma criação de seus críticos superficiais reproduzida sem maiores cui-
dados na academia brasileira. (LEAL, 2014).
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quando radicalmente incompatíveis entre si, são apresentados como complementares, 
como um “conjunto de métodos”, ferramentas disponíveis para solução dos casos. O 
que possibilita que o juiz salte de um para outro sem maiores cerimônias, vestindo sua 
vontade individual com roupas de juridicidade. 

  O fato de existir mais de uma solução correta não é o mesmo que dizer que vale 
tudo, pois existem métodos compostos por regras a serem seguidas. O que não pode 
ser aceito é que operadores do direito declarem utilizar métodos iguais em suas deci-
sões e chegarem a resultados diametralmente opostos, como frequentemente aconte-
ce com a utilização da proporcionalidade17.

Portanto, é levando em consideração dois tipos de incertezas: i) a existências de múl-
tiplas respostas juridicamente sustentáveis para um mesmo caso e ii) a falta de racionali-
dade e cientificidade da interpretação constitucional no Brasil, que nos parece que a tese 
que sustenta a inconstitucionalidade da redução da maioridade penal pelo chamamento 
das cláusulas pétreas seja frágil e incapaz de gerar o consenso necessário para criar um 
obstáculo a essa campanha contra os direitos da pessoa em desenvolvimento.

Nos parece que, em função da impossibilidade de se determinar exatamente quando 
inicia-se a capacidade de compreensão da realidade que justifique uma responsabiliza-
ção penal numa certa idade - até por que esse momento é substancialmente diferente de 
pessoa para pessoa - é que é necessário o estabelecimento via Poder Legislativo de uma 
idade que passe a compor uma lei abstrata e geral a ser aplicada a todos.

Nesses termos, decidir se é essa idade é mais razoável aos 16, 18, 21 ou mesmo 
40 anos, é competência dos poderes eleitos e não do Judiciário, porém, desde que 
fundamentado em estudos da psicologia do desenvolvimento da moral, de razões so-
ciológicas e antropológicas que justifiquem a medida, bem como de considerações 
pragmáticas como espaço e condições dignas nos presídios.

É justamente de todo esse manancial para além do direito e da política legislativa 
que não se nutrem os parlamentares que desejam a redução da maioridade penal, in-
capazes, portanto, de argumentar racionalmente por que diminuir essa idade para os 
dezesseis anos ao invés de aumentá-la para vinte um.

Nossa proposta é, a partir desses dados, sustentar outra tese de inconstituciona-
lidade por meio da adequada aplicação do critério da proporcionalidade à questão. A 
nosso ver, uma argumentação que pode ter um caráter universal ao ponto de gerar o 
consenso necessário a proteção dos direitos da pessoa em desenvolvimento.

4.2.1. Exame de proporcionalidade

Inicialmente é importante delimitarmos o que entendemos por proporcionalidade, 
pois há na doutrina e na prática uma clara confusão na recepção desse instituto (MAR-
TINS, 2012), desde a sua natureza jurídica, passando pela sua própria nomenclatura 
(SILVA, 2002) e chegando até o momento de sua aplicação (SAPUCAIA, 2013).

Nos afastamos da tradição que identifica ambivalência entre o princípio da razoabi-
lidade do direito inglês e a proporcionalidade como delineada na prática constitucional
17 É justamente a crítica elaborada por Marcelo Neves ao analisar a prática jurídica brasileira e constara que 
“a retórica principialista servia ao afastamento de regras claras e completas, para encobrir decisões orientadas 
à satisfação de interesses particularistas.” (NEVES, 2013, p. IX).
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alemã, por acreditarmos ser uma aproximação insustentável, não obstante defen-
dida ser a compreensão do Ministro Luis Roberto Barroso em numerosos trabalhos, 
portanto, aplicada cotidianamente em nossa Corte Suprema. 

Nesses termos, nos parece muito mais adequada e consistente a elaboração feita 
por Martins (2012), em atenção aos debates acadêmicos da Alemanha. Não por com-
preender que o acesso a esses debates seja um argumento de autoridade ou tenha uma 
finalidade de erudição em si, mas antes por que faz todo sentido, é mesmo necessário, 
que na recepção de um instituto do direito comparado, entender-se o sentido de sua 
origem, seu desenvolvimento e atual uso.     

Assim, a proporcionalidade deve ser entendida como um critério rigoroso de apli-
cação do direito, uma meta-norma – uma norma sobre a aplicação de outras normas 
– que demanda a aplicação seqüencial de três exames ou sub-critérios específicos de-
nominados: adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito.

A adequação diz respeito a verificação da relação entre meios e fins, ou seja, a 
busca de um nexo de causalidade entre o objetivo que se pretende alcançar e os meios 
escolhidos para tal. No exame de necessidade, verifica-se se não há outra medida ca-
paz de alcançar os mesmos objetivos causando menos impactos sobre outros direitos 
igualmente fundamentais - aqui, pergunta-se se não um meio menos gravoso em subs-
tituição ao desejado. Por fim, apenas após a aplicação dos dois subcritérios anteriores 
sem uma resposta definitiva, deve-se fazer o exame da proporcionalidade em sentido 
estrito que é o sopesamento de pretensões de direito.  

Portanto, exigir uma aplicação em sequência significa dizer que, na análise de cons-
titucionalidade de uma medida, caso ela falhe em qualquer um dos exames, o veredito 
de inconstitucionalidade deve ser dado nesse momento, prescindindo então da aplica-
ção dos demais. Assim, caso uma medida seja declarada inadequada, não é necessário, 
sendo mesmo contraproducente, verificar sua necessidade ou proporcionalidade em 
sentido estrito.

Apesar de declararem o recurso a esse método, inclusive, citando as fontes alemãs, 
os Ministros do STF tendem a descrever os dois primeiros sub-critérios (adequação e 
necessidade) apenas como exercício de retórica e demonstração de alguma erudição, 
efetivamente decidindo, via de regra, diretamente a partir de uma ponderação de va-
lores. Esse processo acaba por mascarar vontades particulares como decisões técnico-
jurídicas, como já descrito acima.

É nosso entendimento que a redução da maioridade penal, analisada pelo critério 
da proporcionalidade, seguramente não passaria sequer no primeiro exame da ade-
quação. Ora, todos os objetivos declarados das propostas legislativas que almejam essa 
redução, nitidamente alicerçados em juízos morais pré-convencionais, não podem ser 
devidamente atingidos com a redução da maioridade penal.

Em outras palavras, não há qualquer nexo de causa e efeito entre reduzir a maiori-
dade e a promoção da segurança pública, por exemplo. Igualmente, não existem expe-
riências bem sucedidas no direito comparado que indiquem melhoras nos índices de 
criminalidade após a redução, inclusive, pelo contrário, países que tomaram a medida-
de hoje pensam em voltar atrás em função dos inexistentes resultados práticos. Não 
bastasse esse cenário, também não há pesquisas científicas nas ciências humanas que 
embasem tal medida.
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Portanto, nos parece que a redução da maioridade penal para 16 anos é inconstitu-
cional pois inadequada para atingir seus objetivos declarados. 

A opção por essa abordagem tem o condão de proteger adequadamente os inte-
resses da pessoa em desenvolvimento e, consequentemente, da sociedade ao passo 
que apresenta vantagens importantes como o desmascaramento dos frágeis discursos 
punitivistas que escondem as responsabilidades do poder público e aproveitam-se de 
um sentimento generalizado de insegurança que pouco tem haver com crianças e ado-
lescentes em conflito com a lei; é também capaz de gerar um consenso jurídico sobre 
a questão, visto que elaborado dentro de um paradigma da argumentação jurídica 
racional aberta a considerações externas ao direito; e faz tudo isso sem lançar mão do 
argumento constitucional dúbio das cláusulas pétreas.

       

CONCLUSÃO: A REDUÇÃO DA MAIORIDADE COMO UMA MÁ IDEIA
A redução da maioridade penal é frequentemente explorada por nossos parlamen-

tares e pela mídia empresarial – basicamente quase a totalidade dos canais abertos – 
para angariar capital político e lucro, respectivamente. 

No primeiro caso, os representantes tentam dar responsividade a um sentimen-
to punitivista fortemente presente na sociedade brasileira e, dessa forma, procuram 
alavancar votos e simpatia do eleitorado com discursos de ódio inflamados, ao passo 
que se esquivam de trabalhar na solução do real problema por meio da elaboração e 
aplicação de políticas públicas preventivas direcionadas à pessoa em desenvolvimento.

Quanto ao lucro, aproveitando-se do mesmo sentimento retributivista ainda pre-
sente no Brasil, a mídia comercial usa as peças jornalísticas que retratam as infrações 
cometidas por crianças e adolescentes como mera mercadoria, portanto, sempre e ex-
clusivamente em busca de audiência (lucro). Para isso lança mão de enquadramentos 
rasteiros que põem as pessoas em desenvolvimento em conflito com a lei como verda-
deiros monstros e únicos responsáveis pelos seus destinos, dessa forma, isentando as 
falhas do poder público.

Trata-se de uma relação de retroalimentação. Os discursos e posicionamentos pú-
blicos de parlamentares e outras autoridades, bem como as peças jornalísticas cheias 
de sangue, aumentam a sensação de insegurança e vontade de vingança. E assim a 
sociedade fica mais susceptível ao discurso da redução e torna-se um mercado ainda 
melhor para a venda de violência.  

A redução surge então como solução fictícia para um problema real, ainda que su-
per dimensionado pela mídia e política. Trata-se de uma nova legislação com hipertrofia 
de sua função simbólica, pois tem como objetivos: i) demonstrar potência de ação dos 
parlamentares, pressionados pela sociedade civil a combater a violência, ii) apaziguar 
os ânimos das comunidades, iii) criar uma falsa sensação de segurança na população 
carente desse bem e iv) capitalizar-se politicamente no cenário nacional.

No entanto, por mais que infelizmente seja verdade, que nossa população esteja 
efetivamente desejosa de ver a redução da maioridade ser aprovada, nos parece claro 
pelos motivos expostos que qualquer projeto nessa direção seja inconstitucional. Seja 
por que o direito a não ser penalmente processado antes dos 18 anos constitua um 
garantia individual e, assim, esteja protegida pela condição de cláusula pétrea, seja por 
que não há sequer uma única experiência no direito comparado ou produção científica 
que estabelece uma relação positiva entre redução da maioridade e promoção da se-
gurança pública.
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 Em síntese, a redução é inconstitucional por violar cláusula pétrea e por não 
passar no exame de adequação do critério da proporcionalidade, uma vez que o meio 
escolhido pelo legislador (redução) não tem a capacidade de gerar os efeitos desejados 
(maior segurança pública).
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RESUMO: O presente artigo visa apresentar resultados de levantamento de dados so-
bre o perfil dos processos judiciais no estado de São Paulo envolvendo os chamados 
rolezinhos de jovens e adolescentes em shopping centers. O levantamento foi feito 
como parte das estratégias do Núcleo de Assessoria Jurídica Popular de Ribeirão Preto 
(NAJURP) para o fortalecimento da intervenção da Defensoria Pública do estado de São 
Paulo em defesa dos jovens e adolescentes. Em termos de procedimentos metodoló-
gicos, seguimos para a coleta e organização de dados uma abordagem de natureza 
quantitativa. Buscamos na base de dados virtual do Tribunal de Justiça do estado de 
São Paulo todos os processos judiciais, de 1ª e 2ª instâncias, que contivessem, em seu 
teor, o termo “rolezinhos”. Dos processos encontrados, foram analisadas apenas as de-
cisões judiciais. Uma versão prévia da análise de tais dados foi publicada em um Dossiê 
elaborado pelo NAJURP, juntamente com outros textos de acadêmicos e militantes de 
movimentos sociais da região para servir de subsídio às estratégias jurídicas e políticas 
da Defensoria Pública do estado de São Paulo e de grupos sociais mobilizados em torno 
da questão, em razão de uma decisão judicial na Comarca de Ribeirão Preto que havia 
proibido o ingresso de crianças abaixo de 13 anos em dois shoppings da cidade desa-
companhados de seus responsáveis legais. 
PALAVRAS-CHAVE: Assessoria jurídica popular. Rolezinhos. Shopping Center. Direitos 
de jovens e adolescentes. 

1. Introdução 

Desde o final do ano de 2013, os chamados rolezinhos (encontro de adolescentes 
das periferias urbanas em Shopping Centers) ganharam visibilidade nacional e interna-
cional, em face da apreensão causada entre parcelas de frequentadores habituais e dos 
lojistas. Alguns dos motivos que motivam jovens da periferia a frequentar shopping 
centers não parecem muito diferentes daqueles que levam jovens de classe média a 
fazer exatamente o mesmo: utilizar tais locais como pontos de encontro, paquera, con-
sumo e lazer.

Mas a mudança do cenário econômico brasileiro na última década, com a conse-
quente presença de jovens, que até então não adentravam nos “templos de consumo 
da classe média”, gerou um incômodo exagerado,que na verdade denunciou o mal 
estar social que ocorre quando grupos marginalizados ousam romper a estrutura de 
segregação dos espaços urbanos (VIANA, 2014; PADILHA, 2007).
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Os estabelecimentos comerciais dos shoppings não estavam habituados a receber 
uma parcela de pessoas negras, de periferia, e culturalmente marginalizadas, nestes 
espaços.A resposta a esta “invasão” de classes subalternas em locais antes destinados 
ao desfrute da classe média, foi a criminalização dos grupos segregados, apoiada pe-
las mais diversas parcelas e instituições sociais (PINHEIRO-MACHADO; SCALCO, 2014; 
MOURA, 2012).E, assim, não demorou muito para que tais grupos virassem tema, na 
verdade réus, em dezenas de processos no Judiciário brasileiro. 

A principal estratégia jurídica, primeiramente utilizada pela maior parte dos advo-
gados de tais empreendimentos, foi ingressar com ações judiciais denominadas Inter-
ditos Proibitórios1, com o objetivo de impedir o acesso desses adolescentes aos estabe-
lecimentos comerciais, inclusive com possibilidade de uso de força policial. 

Ou seja, mesmo vendendo, cotidianamente, a imagem de que são réplicas do espa-
ço público ideal em uma sociedade do consumo, tais estabelecimentos valeram-se de 
um instituto jurídico típico do direito privado para reivindicar um suposto “direito de 
restrição” do acesso de grupos ou sujeitos indesejáveis.

De uma forma indireta, é possível afirmarmos que o próprio caráter de ação pos-
sessória dos interditos explicita questões como: a) os shoppings ocupam áreas extensas 
da cidade, locais valorizados e privilegiados nos grandes centros urbanos; e b) a força 
econômica de tais empreendimentos acaba por garantir a eles força político-jurídica 
para selecionarem quais são os grupos que “têm o direito” a frequentardeterminados 
espaços urbanos.

Foram pelas várias ambiguidades aí imbricadas que, talvez, as respostas do Judi-
ciário brasileiro não tenham sido, todas elas, favoráveis aos lojistas ou aos jovens e 
adolescentes. 

Só no estado de São Paulo, identificamos, até o mês de abril de 2015, 27 pedidos 
judiciais desse tipo realizados junto ao Judiciário do estado de São Paulo, em 1ª e 2ª 
instâncias. A maioria desses processos foi extinto sem julgamento do mérito, apesar da 
obtenção de liminares, em alguns deles (em 7 casos julgados na 1ª instância), proibindo 
os adolescentes de realizarem os encontros nos Shoppings. Na quase totalidade dos 
processos os réus não chegaram a ser citados.

O fenômeno dos rolezinhos, bem como a criminalização e judicialização do fenô-
meno repercutiu na mídia e foi objeto de uma série de análises sociais, que demons-
traram o caráter segregador e discriminatório da postura dos shoppings e do próprio 
Judiciário, o que talvez explique o fato de que as decisões de primeira instância foram 
quase todas reformadas em segundo grau, razão que também pode ter explicado a 
mudança de estratégia com a criação de Portarias que na verdade alegavam que sua 
criação seria um fator de proteção aos jovens. 

Uma novidade no tratamento jurídico dado aos episódios dos rolezinhos apareceu 
em Ribeirão Preto. No dia 20 de março de 2015, o Juiz de Direito da Vara da Infância e 
da Juventude e do Idoso, em menos de 24h após ingresso de pedido formal de 

1 De acordo com o direito brasileiro, tais ações são destinadas à proteção do possuidor contra atos de turba-
ção de sua posse, ou seja, quando o possuidor (de bem imóvel) tem sua posse perturbada por alguém. O que 
se pede em juízo, então, é alguma medida que possa fazer cessar o ato do turbador.
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representantes de dois Shopping Centers da cidade (Santa Úrsula e Ribeirão Sho-
pping), criou a Portaria nº 01/2015 (logo em seguida modificada pela Portaria 2/2015) 
visando proibir o acesso e a permanência de crianças e adolescentes, com menos de 
15 anos de idade (depois alterado para 13 anos), desacompanhados de seus pais ou 
representantes legais, nos dias de sexta-feira, sábado e domingo, em qualquer horário, 
nos dois centros comerciais. 

Uma das suas principais motivações do Juiz em questão foi a proteção de alguns 
direitos dos jovens. De acordo com ele, a medida foi tomada tendo em vista o fato de 
que “rotineiramente um grande número de crianças e adolescentes tem se reunido, nos 
finais de semana, nos espaços dos centros comerciais denominados “Shopping Santa 
Úrsula” e “Ribeirão Shopping”, promovendo desordens e tumulto, criando situações de 
risco e insegurança para eles mesmos”.

A criação desta e de outras portarias do tipodemonstra uma espécie de estratégia 
dos shopping centers e do Judiciário em não serem colocados como “vilões” pela dis-
criminação explícita aos jovens de periferia, mas ao mesmo tempo continuar impedindo 
a frequência de tais jovens com o aval da população, muito embora essa atitude viole 
a Constituição Federal e a tentativa do ECA em banir a postura paternalista dos juízes, 
herança do Código Menorista.

Assim, ao invés de um interdito proibitório que tinha os jovens e adolescentes ape-
nas no lugar de réus processuais, os representantes dos Shoppings da cidade consegui-
ram lograr êxito junto ao Judiciário local situando, ambiguamente, os adolescentes em 
dois campos processuais: como réus e vítimas. O pedido foi feito no formato de uma 
representação, junto à Vara da Infância e da Adolescência da Comarca local e envolvia a 
restrição do ingresso dos “menores”, por meio da criação de uma portaria. Tal portaria 
seria uma medida preventiva de garantia da integridade física e da segurança de tais 
“menores” em razão dos possíveis acidentes decorrentes das algazarras e aglomerações 
que esses mesmos “menores” realizam2.

Contra a decisão judicial que criou as Portarias n. 01/2015 e 02/2015, no último dia 
09 de abril, a Defensoria Pública do Estado de São Paulo ingressou com um Habeas Cor-
pus Coletivo. Seus argumentos sintonizaram-se com os posicionamentos expressos por 
diversos movimentos populares e grupos sociais da região sobre as Portarias Judiciais.

Tanto o Juiz de Direito que baixou a tal Portaria, quanto o Defensor Público que 
ingressou com o Habeas Corpus Coletivo contra a decisão que criou a Portaria, funda-
mentaram seus atos no princípio da proteção integral às crianças e adolescentes. Mas 
as consequências (reais e possíveis) de tais atos para cada grupo social mais direta-
mente afetado pelo processo judicial em questão são bastante diferenciadas, ainda que 
esses agentes públicos (Juiz e Defensor) não tenham toda a compreensão disso. 

Após o ingresso do Habeas Corpus coletivo, a Defensoria também buscou articular-
se com a sociedade civil organizada da região de modo a buscar fortalecer estratégias 
políticas na região para construção de consensos na opinião pública sobre a ilegalida-
de de tal Portaria. Isso porque a Portaria tinha sido avaliada por vários segmentos da 

1 Nesse sentido, os representantes dos estabelecimentos comerciais argumentam, no processo, que os “me-
nores” poderiam, por exemplo, ser atropelados ou agredidos por outros frequentadores dos shoppings, ou 
mesmo despencarem das escadas ou pisos superiores dos estabelecimentos.
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sociedade local como uma medida benéfica, em defesa da paz e segurança nos sho-
ppings, avaliação essa reproduzida e reforçada pela mídia local. Foi nesse sentido que 
a Defensoria buscou articular-se com o NAJURP e a Comissão de Direitos da Criança e 
do Adolescente da OAB subseção de Ribeirão Preto-SP. 

A Defensoria Públicana região tem reconhecido a importância de uma atuação ju-
rídica, sobretudo em demandas que envolvem direitos coletivos, em parceria com NA-
JURP que, em casos como esse, possuem a importante função de intermediar a relação 
entre movimentos sociais e demais segmentos marginalizados da população com a 
Defensoria, além de cumprir o papel de realizar pesquisas que subsidiem a construção 
dos argumentos jurídicos ou estratégias judiciais a serem tomadas pela instituição. 

Do ponto de vista do NAJURP, a parceria foi interpretada como parte dos esforços 
que o grupo tem feito nos últimos anos de contribuir com a problematização das situ-
ações de violação de direitos humanos na região. Além disso, a defesa dos direitos de 
crianças e adolescentes, bem como a proximidade com movimentos sociais negros da 
região foram fatores que contribuíram para entender que a parceria com a Defensoria 
para o fortalecimento das estratégias jurídicas e políticas contra a Portaria acima refe-
rida seria importante. 

O presente artigo traz os dados organizados pelo NAJURP sobre o perfil dos pro-
cessos judiciais envolvendo o fenômeno do rolezinho no estado de São Paulo e, tam-
bém, uma breve análise sobre a atuação do grupo de forma articulada com a Defenso-
riaPública de São Paulo. 

2. Desenvolvimento: o perfil dos processos judiciais sobre os rolezinhos em 
São Paulo

Desde 2014, os rolezinhos têm ensejado uma diversidade de análises não apenas 
no campo das ciências sociais e humanas, mas também na esfera do Direito, sobretudo 
em face do comportamento do sistema de justiça em relação aos casos judicializados. 
O presente texto pretende apresentar algumas considerações breves sobre aspectos da 
judicialização dos conflitos envolvendo o fenômenos dos rolezinhos, a partir da análise 
de processos do Poder Judiciário do Estado de São Paulo. 

Para tanto, fizemos um primeiro levantamento de dados na base virtual do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo de acórdãos (decisões de 2º grau) que utilizassem, 
em seu teor, o termo rolezinho. Como resultado, foram encontrados 22 acórdãos, den-
tre os quais 20 apresentaram alguma empresa administradora de Shopping Centers em 
um dos polos da ação processual. Os dados aqui apresentados foram organizados a 
partir de uma abordagem predominantemente quantitativa (TRIVIÑOS, 2011). 

Interessante ressaltar que não encontramos nenhum acórdão referente a processos 
judiciais envolvendo lojistas, pessoas físicas ou jurídicas com pedidos de algum tipo de 
reparação (danos patrimoniais ou morais) decorrente de atos praticados por jovens, 
crianças ou adolescentes no contexto dos rolezinhos. Pelo contrário, em meio a tal 
amostra, o único caso de processo com pedido de reparação de danos (morais) indica-
va como autor no processo um adolescente e, como réu, um Shopping Center. 



618

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

Do total dos 22 acórdãos encontrados, quase a metade (10 deles) mantêm um mes-
mo padrão: decisões concernentes de ações judiciais do tipo InterditoProibitóriocom-
pedido de liminares, ingressadas por empreendimentos comerciais (Shopping centers) 
contra grupos de jovens. 

Abaixo, segue um mapa com o logotipo de alguns dos ShoppingCenters envolvidos 
nos processos judiciais identificados na busca jurisprudencial do Tribunal de Justiça do 
estado de São Paulo: 

Imagem 1: 

Mapa com os logotipos dos Shopping Centers do estado de São Paulo envolvidos 
em processos judiciais que abordam, de alguma forma, o fenômeno dos rolezinhos

 

         

Após essa primeira busca na base virtual de dados, fizemos um novo levantamento 
tentando identificar os Processos Judiciais de Interdito Proibitório movidos por Sho-
pping Centers (ou seus representantes) contra grupos de jovens, finalizados ou em 
andamento, de 1ª instância, desde 2014. A pesquisa trouxe mais 13 decisões de 1º grau. 
No total, identificamos 27 interditos proibitórios apreciados no 1º e 2º graus do Tribu-
nal de Justiça de São Paulo, ao menos em seu pedido liminar. 

Em 11 dos 13 processos de Interdito Proibitório apreciados em 1º grau, não houve 
contestação por parte dos réus. A nosso ver, esse dado é extremamente relevante, na 
medida em que explicita as desigualdades reais de condições de acesso à justiça, entre 
os jovens indicados como réus nos processos e os representantes dos empreendimen-
tos comerciais em questão. Na realidade, a ausência de contestações (em muitos dos 
processos, os réus indicados na ação não foram nem citados formalmente) por parte 
dos jovens é mera consequência do baixíssimo número de citações cumpridas no âm-
bito de tais processos, o que revela um grave problema processual.

Além disso, como na maioria dos processos os réus indicados são sujeitos coletivos 
genéricos , as decisões liminares são tomadas sem que seja possível, de fato, que os 
juízes ouçam os jovens. Essa questão também evidencia a dificuldade de realização da 
defesa processual de categorias ou grupos sociais que figuram no polo passivo das 
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ações judiciais. Sabemos por exemplo, da legitimidade de agir de alguns agentes do 
sistema de justiça (como a Defensoria Pública e o Ministério Público) em ações proces-
suais que visam efetivar ou defender direitos coletivos ou difusos, ainda que os bene-
ficiários da tutela sejam indefiníveis (direitos de titularidade difusa). Mas não há essa 
mesma clareza quanto ao papel desses mesmos agentes, por exemplo, na defesa de 
sujeitos coletivos quando estes são réus no processo. Ou seja, foram raros os casos de 
Interditos Proibitórios da nossa amostra em que o Ministério Público ou a Defensoria 
Pública realizaram algum tipo de intervenção processual.

As decisões liminares obtidas pelos Shoppings para que seja possível proibir a rea-
lização dos rolezinhos ou o ingresso de jovens nos espaços dos Shoppings acabam por 
reforçar a possibilidade de criminalização indireta das condutas daqueles grupos ou 
pessoas que os administradores dos Shoppings selecionarem, de acordo com critérios 
de sua conveniência. 

Em Franca-SPa Defensoria Pública do Estado de São Paulo defendeu suaintervenção 
processual para atuarno Processo Judicial movido pelos empreendedores do Franca
-Shopping contra o que eles chamaram de “conglomerado de jovens invasores”, a fim 
de garantir a tutela jurisdicional adequada dos direitos coletivos dos jovens. 

Com relação ao conteúdo das 13 decisões dos Interditos Proibitórios de 1º grau, 
5 foram desfavoráveis aos pedidos dos Shoppings e 8 foram favoráveis. Ou seja, em 
38,5% dos casos, a Justiça Estadual indeferiu o pedido de liminar feito pelos Shoppings 
para que eles pudessem proibir o acesso dos jovens aos estabelecimentos. Vale desta-
car, porém, que em 3 destes casos, apesar do indeferimento do pedido, a Justiça expe-
diu ofício à Política Militar como forma de garantir a segurança no local.

Nos casos em que a Justiça estadual foi favorável ao pedido dos Shoppings, a mo-
tivação principal da decisão foi o risco à incolumidade dos frequentadores e da pro-
priedade privada. Nos casos de indeferimento do pedido dos Shoppings, a motivação 
centrou-se, principalmente, na ausência de provas de desordem ou na impossibilidade 
jurídica do pedido .

Quando analisamos as decisões dos Interditos Proibitórios de 2º grau (10 acórdãos), 
o percentual de ocorrências desfavoráveis aos pedidos dos Shoppings é de quase 100%. 
Dos 10 acórdãos encontrados, 9 são desfavoráveis aos pedidos dos Shoppings e 1 deles 
tem como objeto principal a discussão sobre o valor da causa e não o conteúdo dos 
pedidos principais da ação. Ou seja, não encontramos nenhuma decisão favorável aos 
pedidos dos Shopping Centers no Tribunal de Justiça de São Paulo, envolvendo ações de 
Interdito Proibitório contra grupos de jovens em decorrência das práticas de rolezinhos. 

A maioria das decisões de 2º grau entende que a via judicial não seria o meio 
adequado para a resolução desse tipo de conflito. Muitas delas também se referem à 
carência de provas que comprovem a real ameaça que os eventos possam trazer .Além 
dos 10 acórdãos, identificamos no 2º grau 7 decisões monocráticas, sendo que 4 re-
ferem-se a ações judiciais do tipo Interdito Proibitório. Dessas 4, metade delas foram 
desfavoráveis ao pedido dos representantes dos Shoppings. 

Abaixo segue uma tabela com os dados dos processos de Interdito Proibitórios 
encontrados em nosso levantamento: 
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Tabela 1: Interditos Proibitórios apreciados no Poder Judiciário do Estado de São 
Paulo envolvendo rolezinhos

Shopping – Cidade Número do 
Processo

Data da 
Sentença

Decisão

CenterVale - São José 
dos Campos/SP

Iguatemi - Campinas/
SP

JK Iguatemi - São Pau-
lo/SP

Campo Limpo - São 
Paulo/SP

Center Norte - São 
Paulo/SP

Campo Limpo - São 
Paulo/SP

Jardim Sul - São Paulo/
SP

Condomínio Franca 
Shopping Center – 
Franca/SP

Associação Brasileira 
de Lojistas – ALSHOP

4009786-
64.2013.8.26.0577

1000325-
19.2014.8.26.0114

1001597-
90.2014.8.26.0100

1000656-
46.2014.8.26.0002

1000935-
35.2014.8.26.0001

1001420-
32.2014.8.26.0002

1001477-
50.2014.8.26.0002

1001287-
53.2015.8.26.0196

2011268-
32.2014.8.26.0000

12.06.2014

21.01.2014

01.04.2014

19.02.2014

06.02.2014

04.02.2014

18.02.2014

29.01.2015

31.01.2014

Desfavorável. Indeferi-
mento da liminar. Expe-
dição de ofício à Polícia 
Militar. (1ª instância)
 
Desfavorável. Indeferi-
mento da liminar. Expe-
dição de ofício à Polícia 
Militar.(1ª instância)
 
Favorável. Liminar defe-
rida. Expedição de ofício 
à Polícia Militar. (1ª ins-
tância)

Favorável. Liminar defe-
rida. Expedição de ofício 
à Polícia Militar. (1ª ins-
tância)

Favorável. Liminar defe-
rida. Expedição de ofício 
à Polícia Militar. (1ª ins-
tância)

Favorável. Liminar defe-
rida. Expedição de ofício 
à Polícia Militar. (1ª ins-
tância)

Desfavorável. Liminar in-
deferida. Cabe ao autor 
provocar a Polícia Militar 
(1ª instância)

Favorável. Liminar defe-
rida. (1ª instância)

Favorável. Liminar defe-
rida. Expedição de ofício 
à Polícia Militar (ª 1ª ins-
tância)
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Consórcio Shopping 
Metrô Itaquera – São 
Paulo
 
 
Consórcio Shopping 
Metrô Itaquera – São 
Paulo
 
Miramar Empreendi-
mentos Imobiliários – 
São Paulo
 
 
Condomínio Civil Cen-
ter Plaza Shopping – 
São Paulo
 
Yorg Participações Do 
Brasil Ltda
 

 
Miramar Empreendi-
mentos Imobiliários – 
São Paulo
 
Empresa Patrimonial 
Industrial IV LTDA e 
outros. – São Paulo
 
Terral Participações e 
EmpreendimentosLt-
da, Nassau Empreen-
dimentos Imobiliários 
Ltda E Buriti Sho-
pping– Guará

Syngenta Proteção de 
Cultivos Ltda–Itápolis.

Profitto Holding Par-
ticipações S/A – São 
Paulo 

ASSOCIAÇÃO BRASI-
LEIRA DE LOJISTAS – 
ALSHOP

4004450-
43.2013.8.26.0007

1017094-
35.2014.8.26.0007

1007118-
98.2014.8.26.0590

1002419-
98.2014.8.26.0320

1001737-
51.2014.8.26.0577

1003881-
56.2014.8.26.0590

2051937-
30.2014.8.26.0000

2048852-
36.2014.8.26.0000

0003284-
19.2013.8.26.0274  

2022439-
83.2014.8.26.0000

2011268-
32.2014.8.26.0000

13.01.2015

05.11.2014

28.08.2014

25.04.2014

10.02.2015

14.10.2014

19.05.2014

08.05.2014

08.05.2014

08.04.2014

08.05.2014

Favorável. Liminar 
deferida. Expedição de 
ofício à Polícia Militar (ª 
1ª instância) 

Favorável. (1ª instância)
 

Favorável. Liminar havia 
sido concedida. Perda 
do interesse processual.
(1ª instância)
 
Desfavorável. Liminar in-
deferida. Ação rejeitada. 
(1ª instância)
 
Desfavorável. Liminar 
indeferida. Expedição de 
ofício à Polícia Militar.(1ª 
instância)

Desfavorável. Perda do 
interesse processual. (2ª 
instância) 
 
Desfavorável. (2ª ins-
tância)

Desfavorável. Manteve 
indeferimento da limi-
nar. (2ª instância)
Parcial. Discussão sobre 
o valor da causa. (2ª 
instância)

Desfavorável. Lícito 
provocar a força policial 
em caso de desordem.
(2ª instância) 

Desfavorável. (2ª ins-
tância)
 
 
Desfavorável (2ª instân-
cia)
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Fonte: página virtual do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

O que podemos perceber com a análise breve sobre o perfil dos processos judi-
ciais envolvendo os chamados rolezinhos é que, mesmo com poucas exceções (58% 
de decisões liminares no 1º grau e nenhuma decisão no 2º grau), os Shopping Centers 
não conseguiramobter êxito nas ações judiciais de Interdito Proibitório visando coibir 
a prática dos rolezinhos nos estabelecimentos, ao menos na Justiça do estado de São 
Paulo. Ou seja, os Shoppings conseguiram apenas algumas decisões liminares, em qua-
se a metade dos casos, sendo que quase a totalidade delas foi reformada pelo Tribunal 
de Justiça em 2ª instância. 

Talvez em razão dos sucessivos fracassos judiciais dos Shoppings ao utilizarem a via 
dos Interditos Proibitórios para conseguirem proibir os rolezinhos, em Ribeirão Preto 
os representantes dedois Shopping Centersbuscaram seguir um caminho diferente. Ao 
invés de uma ação judicial do tipo Interdito Proibitório, eles encaminharam uma repre-
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sentação ao Ministério Público de São Paulo solicitando que a proibição fosse realizada 
a fim de se garantir a proteção integral dos jovens que frequentam os estabelecimen-
tos. De réus, os jovens passaram a figurar como possíveis vítimas de seus próprios atos 
de “algazarra” nos Shoppings. 

O novo tipo de pedido parece buscar inspiração no antigo Código de Menores 
(revogado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8069/90), especificamente 
no tipo de Portaria Judicial conhecida como “toque de recolher” (restrição do direito 
de ir e vir de crianças e adolescentes após determinado horário sem acompanhamento 
dos responsáveis). O fundamento do pedido está na atuação preventiva do Judiciário 
em face do perigo que as práticas do rolezinho podem significar aos jovens que dele 
participam (podem cair das escadas rolantes, serem ofendidos verbal e fisicamente por 
lojistas ou demais consumidores ou serem pisoteados em eventuais tumultos). 

É isso que a Portaria 01/2015, modificada dias depois pela Portaria 02/2015, da Vara 
da Infância e da Juventude da Comarca de Ribeirão Preto-SP veio disciplinar: o acesso 
de jovens e crianças a apenas 2 dos 4 Shoppings da cidade: ficou proibido, pelo prazo 
de 90 dias, o ingresso de crianças menores de 13 anos no Shopping Santa Úrsula e no 
Ribeirão-Shopping desacompanhados de seus pais ou responsáveis, nos diais de sexta-
feira, sábado e domingo. 

No dia 24 de abril, atendendo ao pedido feito pela administração do Plaza Avenida 
Shopping e inspirado na decisão judicial de Ribeirão Preto-SP, o Juiz da Infância e Ju-
ventude da comarca de São José do Rio Preto-SP, Evandro Pelarin, também criou uma 
Portaria que proíbe menores de 16 anos de frequentarem o estabelecimento desacom-
panhados de um responsável, nas sextas-feiras e sábados, depois das 18h.

A hipótese inicial, portanto, que tínhamos sobre a mudança de estratégias dos em-
preendimentos com relação ao tipo de pedido judicial parecia se confirmar: em razão 
das sucessivas perdas nos processos de interdito proibitórios, a alternativa da repre-
sentação junto ao Juizado da Infância e Adolescência solicitando a Portaria como meio 
de proteção das crianças e adolescentes em estabelecimentos desse tipo poderia ser 
mais exitosa. 

No dia 05 de junho de 2015, após o pedido liminar da Defensoria ter sido denegado 
pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, o ministro Luís Felipe Salomão do STJ (Superior 
Tribunal de Justiça), suspendeu a Portaria. Para o ministro, a medida era desnecessária 
e desproporcional. Além disso, ele reconheceu os shoppings como uma das poucas 
opções de lazer seguras para os jovens. 

3. Considerações finais

Os dados acima apresentados fizeram parte de uma publicação organizada pelo 
NAJURP em, aproximadamente, duas semanas, nomeada de Dossiê Rolezinhos: Sho-
pping Centers e violação de Direitos Humanos no estado de São Paulo. Além da pesqui-
sa, o dossiê trouxe ensaios e estudos abordando aspectos, sobretudo, sociais e jurídicos 
implicados no fenômeno dos rolezinhos. Ao fim, como anexos, apresentou também 
cópia das principais peças processuais do caso de Ribeirão Preto para que o público em 
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geral possa analisar seu conteúdo.Os textos foram produzidos por representantes de 
vários movimentos e grupos sociais da região ligados à defesa dos direitos de crianças 
e adolescentes e à questão étnico-racial. A proposta é que eles fossem curtos e escritos 
em linguagem popular, para que públicos diversos pudessem ter acesso a ele. 

Nossa expectativa inicial foi a de que os textos ali reunidos pudessem, em alguma 
medida, explicitar parte das contradições imbricadas nos processos judiciais envolven-
do os chamados rolezinhos e contribuir com o embasamento teórico dos atos e deci-
sões judiciais envolvendo tais fenômenos e com o fortalecimento dos ideais democráti-
cos no interior das instituições que compõem o sistema de justiça brasileiro.

Também, buscávamos promover a proximidade entre Defensoria e movimentos so-
ciais locais, tanto para o trabalho em conjunto na temática do rolezinho, como para 
outras lutas sociais relevantes. Tínhamos, ainda, como horizonte garantir que a Uni-
versidade pública também pudesse incidir na construção da opinião pública em temas 
locais, comprometida com a defesa de direitos humanos. 

Os textos de diversos autores foram fundamentais para que fosse possível compre-
endermos os rolezinhos e a as consequências das respostas judiciais às demandas dos 
Shopping Centers de modo mais conectado com uma realidade mais ampla; articulados 
com aspectos mais centrais do tipo societal em que vivemos e de forma que fosse pos-
sível perceber as consequências diferenciadas das decisões judiciais para cada grupo 
social.

Por exemplo, como querer entender as reações dos shoppings contrárias aos ro-
lezinhos de forma desarticulada do fenômeno, cada vez mais crescente no país, de 
banalização geral da violência contra jovens pobres e negros moradores das periferias 
urbanas? Dados do Mapa da Violência no Brasil mostram que em 2012, dos mais de 56 
mil mortos por homicídios no Brasil, mais da metade eram jovens e destes 77% eram 
negros e 93,3% eram homens.

Por fim, do ponto de vista do que orienta a práxis da assessoria jurídica popular 
realizada no NAJURP (BRANDÃO, 2006; FREIRE, 1988; 1970), o Dossiê, bem como to-
das as ações de mobilização das pessoas e grupos para que escrevessem textos e de 
divulgação do material, tentou ser um mecanismo que pudesse garantir que as estra-
tégias jurídicas de enfrentamento da questão caminhassem de forma articulada com 
as estratégias políticas de organização social e educação popular. O Dossiê teve versão 
impressa e eletrônica (está disponível no sítio eletrônico do NAJURP) e foi distribuído 
em escolas de ensino médio que o grupo mantém atuação, nos órgãos do sistema de 
justiça local, na sede da OAB, em faculdades e universidades da cidade e entregue aos 
movimentos sociais que participaram de sua construção. 
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O CEDECA CEARÁ E A DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES: UMA EXPERIÊNCIA DE 

ASSESSORIA JURÍDICA POPULAR

Nadja Furtado Bortolotti
Talita de Araújo Maciel

Centro de Defesa da Criança e do Adolescente do Ceará

RESUMO: O Centro de Defesa da Criança e do Adolescente do Ceará (CEDECA Cea-
rá) completou 20 anos de atuação reafirmando a sua missão a defesa dos direitos de 
crianças e adolescente, especialmente quando violados por ação ou omissão do poder 
público, visando o exercício integral e universal dos direitos humano. Os direitos funda-
mentais infanto-juvenis e as garantias institucionais são fruto das lutas dos movimentos 
sociais e populares durante a assembleia nacional constituinte de 1987/1988 e pós a 
promulgação da Constituição de 1988. Ao longo dos seus anos de atuação o CEDECA 
Ceará vem desenvolvendo as seguintes estratégias de atuação:  proteção jurídico-so-
cial, mobilização social e produção de conhecimento, que partilham dos princípios da 
Assessoria Jurídica Popular e que se coadunam com suas práticas. O presente traba-
lho pretende: compartilhar a experiência do CEDECA Ceará no desenvolvimento de 
estratégias de atuação para defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes, 
ressaltar a importância de uma atuação das entidades de defesa de direitos humanos 
na perspectiva da Assessoria Jurídica Popular, e ao destacar algumas das peculiaridades 
da atuação em relação ao segmento criança e adolescente, ao final, apontar alguns de 
seus desafios.
PALAVRAS-CHAVE: Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, Direi-
tos Humanos, Assessoria Jurídica Popular, Direitos infantojuvenis. 

ABSTRACT: The Center of Defense of the Child and the Adolescent of the Ceará (CEDE-
CA Ceará) complete 20 years of performance reaffirming its mission the defense of the 
rights of children and adolescent, especially when violated for action or omission of the 
public power, aiming at the integral and universal exercise of the rights human. Infanto
-youthful the basic rights and the institucional guarantees are fruit of the fights of the 
social and popular movements during the constituent national assembly of 1987/1988 
and after the promulgation of the Constitution of 1988. Throughout its years of perfor-
mance the CEDECA Ceará comes developing performance strategies, as: the legal-social 
protection, the social mobilization and production of knowledge, that partilham of the 
principles of the Popular Legal Assessorship and that they are coadunam with its prac-
tical. The present work intends: to share the experience of the CEDECA Ceará in the de-
velopment of strategies of performance for defense of the human rights of children and 
adolescents, to stand out the importance of an performance of the entities of defense 
of human rights in the perspective of the Popular Legal Assessorship, to detach some 
of the peculiarities of the performance in relation to the segment child and adolescent 
and, to the end, to point some of these challenges.
KEywORDS: Center of Defense of the Rights of the Child and the Adolescent, Human 
Rights, Popular Legal Assessorship, Rights of the Child and Adolescents. 
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Introdução

O Centro de Defesa da Criança e do Adolescente do Ceará (CEDECA Ceará) com-
pletou 20 anos de atuação na defesa dos direitos infantojuvenis. Os centros de defesa 
têm fundamento legal no artigo 87, inciso V do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), Lei Federal 8.069/1990, que os define como entidades que realizam a proteção 
jurídico-social dos direitos da infância e adolescência. Como instrumento dessa prote-
ção, no que se refere aos direitos difusos e coletivos, está a possibilidade de ingressar 
com ações civis públicas, preenchidos os requisitos legais1. 

A previsão legal dos entros de defesa foi uma das inovações trazidas pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescente, que criou novas instâncias de defesa dos direitos infanto-
juvenis, como os Conselhos Tutelares e os Conselhos de Direitos, e deu nova configu-
ração a órgãos como o Ministério Público e Judiciário. O ECA promoveu um rearranjo 
institucional nessa seara, instituindo o que veio a se denominar de sistema de garantia 
de direitos da criança e do adolescente2. 

Os direitos infantojuvenis foram alçados ao patamar constitucional a partir da in-
tensa mobilização da sociedade civil em torno da constituinte de 1987/1988. Junto com 
a demanda dos direitos de mulheres, negros(as), pessoas com deficiência, povos indí-
genas, dentre outros, os direitos de crianças e adolescente foram colocados em pauta. 
A sociedade brasileira saía de um período ditatorial e o movimento social depositava 
sua esperança de uma sociedade democrática, justa e igualitária na conquista de direi-
tos humanos positivados na nova Constituição Federal. Frutos de ampla mobilização e 
organização social duas emendas populares à Assembleia Nacional Constituinte reuni-
ram mais de um milhão e duzentas mil assinaturas que deram origem aos artigos 204 e 
227 da Constituição Federal de 1988 tratando dos direitos fundamentais de crianças e 
adolescentes3. A Lei Federal 8.069/1990 também sofreu grande influência da socieda-
de civil organizada no Brasil e da longa discussão, de mais de uma década, em âmbito 
internacional para a elaboração e aprovação, na Assembleia Geral da Organização das 
Nações Unidas (ONU), da Convenção Internacional dos Direitos da Criança no ano de 
1989, que foi ratificada pelo Brasil no ano seguinte.  

Cerca de quatro anos depois da promulgação do Estatuto, o CEDECA Ceará surgiu 
a partir da articulação das organizações que atuavam junto a crianças e adolescentes 
na cidade de Fortaleza, tendo em vista a necessidade latente da existência de um cen-
tro de defesa de direitos humanos com enfoque nesse segmento social. À época, os 
direitos infantojuvenis, consolidados na nova lei que substituiu o Código de Menores 
(Lei 6.697/1979), eram praticamente desconhecidos e vários órgãos instituídos pelo 
Estatuto sequer haviam sido implantados. A violência institucional contra crianças e 
adolescente, sobretudo aqueles que se encontravam em situação de rua, era uma das 
questões que mais afligia as entidades que atuavam junto a esse público. Nesse contex-
to, casos de violência policial foram os primeiros que bateram à porta da organização, 
juntamente com violações ao direito à educação e à saúde.
1 São requisitos, de acordo com o artigo 210, inciso III da Lei 8.069/1990: estar legalmente constituída há 
pelo menos um ano e ter como fim institucional a defesa dos direitos previstos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente.
2 De acordo com o artigo 1º da Resolução n° 113 do Conanda: “O Sistema de Garantia de Direitos constitui-se 
na articulação e integração das instâncias públicas governamentais e da sociedade civil, na aplicação de ins-
trumentos normativos e funcionamento dos mecanismos de promoção, defesa e controle para a efetivação 
dos direitos humanos da criança e do adolescente nos níveis federal, estadual, distrital e municipal”. 
3 COSTA, 1993, p.10.
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Desde a sua fundação, o CEDECA Ceará tem como missão a defesa dos direitos de 
crianças e adolescente, especialmente quando violados por ação ou omissão do poder 
público, visando o exercício integral e universal dos direitos humanos4. Esse corte de 
atuação demarca uma das principais características deste centro de defesa, que é a de 
compreender o seu papel como parte integrante da sociedade civil organizada, um 
agente de controle social do Estado e das políticas públicas. Assim, as ações judiciais, 
majoritariamente, demandam a efetivação desses direitos em face dos poderes públi-
cos, prefeituras e estado. A missão institucional afirma os direitos geracionais como 
direitos humanos, relacionando-os a uma luta mais ampla e reconhecendo crianças 
e adolescentes como sujeitos desses direitos. A organização filia-se à concepção do 
Sistema de Garantia de Direitos, que compreende uma atuação articulada para a pro-
moção, defesa e controle dos direitos infantojuvenis pelas instâncias públicas governa-
mentais e da sociedade civil5. 

A organização, ao longo desses anos, foi experimentando e aprimorando diversas 
estratégias de atuação na defesa dos direitos infantojuvenis, a partir do contexto so-
cial e do diálogo com aqueles(as) que sofrem essas violações.  À estratégia de prote-
ção jurídica, comum aos centros de defesa, foram sendo agregadas outras, entendidas 
como necessárias para uma atuação efetiva em prol desses direitos. Mais do que isso, 
a estratégia jurídica desenvolvida na organização é tributária da Assessoria Jurídica Po-
pular, que compreende o Direito numa perspectiva não tradicional, como um potencial 
instrumento de transformação social e que tem como base de atuação o tripé: defesa 
jurídica, educação popular e mobilização social.  

Assim, o presente trabalho pretende: compartilhar a experiência do CEDECA Ceará 
no desenvolvimento de estratégias de atuação para defesa dos direitos humanos de 
crianças e adolescentes, ressaltar a importância de uma atuação das entidades de de-
fesa de direitos humanos na perspectiva da Assessoria Jurídica Popular, e ao destacar 
algumas das peculiaridades da atuação em relação ao segmento criança e adolescente, 
ao final, apontar alguns dos desafios nessa atuação.

Não se tem a pretensão, portanto, de abordar todas as ações desenvolvidas pela 
organização ao longo de sua existência, o que demandaria um trabalho bem mais ex-
tenso, mas sim levantar algumas reflexões, a partir da experiência institucional, que 
possam vir a contribuir com o debate sobre utilização do Direito como um instrumento 
de transformação social, de questionamento às violações aos segmentos sociais his-
toricamente colocados à margem da sociedade. Nesse sentido, compreende-se que 
enfrentar a violação dos direitos infantojuvenis é questionar um modelo de sociedade 
excludente, desigual e injusto.

2. Contexto dos direitos de crianças e adolescentes

A luta em defesa dos direitos humanos é uma bandeira histórica de resistência, 
portanto, contrahegemônica. O discurso dos direitos e a luta embasada nesses princí-
pios corroboram a crítica a esse modelo de sociedade pautada na exploração da classe 

4 Disponível em:< www.cedecaceara.org.br>. Acesso em 25.05.2015.
5 Esse conceito foi cunhado pela sociedade civil e institucionalizado por meio da Resolução n° 113 do Con-
selho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. Disponível em: <www.direitoshumanos.gov.br/
clientes/sedh/sedh/conselho/conanda/resol> Acesso em 25.05.2012.
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trabalhadora, no qual a cidadania se efetiva pelo consumo. Instrumentos como o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente foram conquistas da luta e hoje são símbolos da 
resistência. Há muitas tentativas de desqualificar esse instrumento e de flexibilizar suas 
garantias, comprometendo com isso a sua essência. Nesse sentido, vivenciamos hoje 
um avanço de propostas de redução da maioridade penal no Congresso Nacional que 
têm em comum o ataque ao Estatuto e pretendem restringir o seu âmbito de aplicação.

Soma-se a esse modelo societário, que produz uma sociedade de desiguais, uma 
absurda concentração de riqueza, uma cultura patriarcal e adultocêntrica, que tem, por-
tanto, a classe proprietária, branca e adulta no centro de poder. Essa é uma relação que 
se retroalimenta, qual seja cultura versus modelo econômico. 

Diante dessa análise, surge o desafio para os militantes de direitos humanos de 
pautar as violações específicas contra crianças e adolescentes. São os filhos da classe 
trabalhadora que têm mais sido alvo da violência, seja perpetrada pelos agentes pú-
blicos (Estado) ou pela sociedade de uma maneira geral. O discurso que responsabiliza 
a juventude pobre pela violência tem sido legitimado, fazendo com que eles sejam 
estigmatizados e sofram cotidianamente com essa criminalização. São sujeitos “suspei-
tos” pelo simples fato de serem adolescentes e morar na periferia. Esse massacre, que 
ocorre diariamente, nos parece bem arquitetado e articulado em redes que funcionam 
a margem de qualquer judicialização, que opera em paralelo, colocando em prática a 
pena capital.

O Mapa da Violência 2012  apresenta dados que demonstram essa persecução con-
tra a juventude pobre do Brasil. Foram analisadas 27 Unidades Federativas e 5564 muni-
cípios brasileiros. Essa pesquisa, a partir de uma análise da série histórica do número de 
homicídios, conseguiu depreender que em 1980 o Brasil registrou o número de 13.910 
homicídios, passando para 49.932 em 2010. Houve, portanto, uma elevação gigantesca 
no número de homicídios nos últimos 30 anos. Mesmo considerando o aumento da 
população brasileira, o crescimento dos homicídios é, proporcionalmente, maior. Nesse 
intervalo, a população brasileira passou de 119 milhões para 190 milhões de habitantes. 
O Brasil tem figurado no cenário internacional como um dos países que mais matam. 
Julio Jacobo apresentou um comparativo com países que enfrentam conflitos armados:

Nos 12 maiores conflitos, que representam 81,4% do total de mortes di-
retas, nos quatro anos foram vitimadas 169.574 pessoas. Nesses mesmos 
quatro anos, no total dos 62 conflitos, morrem 208.349 pessoas. No Bra-
sil, país sem disputas territoriais, movimentos emancipatórios, guerras ci-
vis, enfrentamentos religiosos, raciais ou étnicos, morreram mais pessoas 
(192.804) vítimas de homicídio que nos 12 maiores conflitos armados no 
mundo. Mais ainda, esse número de homicídios se encontra bem perto 
das mortes no total dos 62 conflitos armados registrados nesse relatório7.

Já o Mapa da Violência 2015.aponta que os homicídios concentram-se, especial-
mente, na população de 16 e 17 anos. O estudo aponta que 46% (quarenta e seis por 
cento) das mortes de pessoas dessa faixa etária foi causada por homicídio. Isso repre-
senta 54 homicídios a cada 100 mil habitantes. Esses homicídios também tem cor. 
7 WAISELFISZ, 2011, p. 21. .



630

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

Enquanto a taxa de homicídio nessa faixa etária referente a população de brancos foi de 
24,2 a cada 100 mil habitantes, a de negros foi 66,3 por 100 mil habitantes. Proporcio-
nalmente, morreram quase três vezes mais negros do que brancos8. 

É um verdadeiro massacre contra a juventude pobre e negra. São estatísticas que 
apontam a naturalização da violência contra crianças e adolescentes e reforçam a  ne-
cessidade de atuarmos na defesa de seus direitos. Conforme Jacob:

Como opera esse esquema de “naturalização” e aceitação social da violên-
cia? São diversos os mecanismos, mas fundamentalmente: 1. pela culpabi-
lização das vítimas, como mecanismo justificador das violências dirigidas, 
principalmente, a setores subalternos ou particularmente vulneráveis que, 
pelas leis vigentes, deveriam ser objeto  de proteção específica, como mu-
lheres, crianças e adolescentes, idosos, negros. Os mecanismos dessa cul-
pabilização são variados: a mulher estuprada foi quem provocou ou ela se 
vestia como uma “vadia”; o adolescente é denominado marginal, delinquen-
te, drogado, traficante; pela admissão de castigos físicos ou punições morais 
com função “disciplinadora” por parte das famílias ou instituições, etc. A 
própria existência de leis ou mecanismos específicos de proteção: estatutos 
da criança, do adolescente, do idoso; Lei Maria da Penha, ações afirmativas, 
etc. indicam claramente as desigualdades e a vulnerabilidade existentes. Se 
todos fôssemos tão iguais perante a lei e perante a sociedade, não seriam 
necessárias leis “especiais” e/ou protetivas para determinados grupos ou 
categorias; 2. dessa forma, uma determinada dose de violência, que varia de 
acordo com a época, o grupo social e o local, torna-se aceita e até é vista 
como necessária, inclusive por aquelas pessoas e instituições que teriam a 
obrigação e responsabilidade de proteger essas vítimas.

O discurso que coloca a juventude como o principal agente causador da violência 
tem sido responsável por acentuar e legitimar uma política de extermínio. A crimina-
lização da juventude pobre tem sido reforçada também no parlamento, na mídia e na 
sociedade de uma maneira geral, especialmente vinculada ao debate da violência. Esses 
discursos criam ambiência para propostas esdrúxulas, como a redução da maioridade 
penal, portanto, o maior encarceramento da juventude; o toque de recolher, aliado ao 
recolhimento compulsório já efetivado no Rio de Janeiro e em outras capitais; e a con-
tenção química nas unidades de internação de adolescentes e jovens, como é o caso 
emblemático dos centros socioeducativos do Rio Grande do Sul.

O aparato repressivo de segurança pública e de encarceramento são as políticas 
públicas voltadas aos adolescentes e aos jovens das periferias das grandes e médias 
cidades. O reforço de tais políticas tem contribuído para o aprofundamento da violência 
policial, cuja crueldade tem surpreendido a cada dia.  Alguns instrumentos de tortura 
têm sido retomados, como o choque elétrico, cacetadas nas plantas dos pés, utilização 
de saco para sufocamento, dentre outras formas. Relatos de adolescentes e jovens que 
sofreram esse tipo de violência dão conta, na maioria dos casos, que a tortura não se dá 
com o intuito de se confesse a autoria de um crime ou para obter informações, o que 

8 WAISELFISZ, 2015, p. 30.
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já seria totalmente inadmissível. As torturas se dão pelo simples fato deles serem 
adolescente e/ou jovem, negro e moradores do território pobre da cidade. Há que se 
fazer referência, portanto, ao critério seletivo em que se baseia o Estado para o exter-
mínio, encarceramento e tortura desses jovens. 

O crescimento do número de adolescentes encarcerados no Brasil é bastante acen-
tuado. Em 1996, o Brasil tinha 4.245 jovens privados de liberdade, em 2010 o número 
sobe para 17.7039.

A Copa do Mundo, a Copa das Confederações e as Olimpíadas, ocorridas no Brasil 
nos últimos anos, agregaram um importante desafio para os movimentos sociais nesse 
contexto. Mesmo a intensa mobilização feita para travar os debates, denunciar e incidir 
frente aos impactos desastrosos desses eventos vida dos adolescentes do país, espe-
cialmente nas cidades que sediarão os eventos, não foi suficiente para minorar os seus 
efeitos. Vivenciaram-se os projetos de remoções das populações de áreas centrais da 
cidade para as periferias geográficas e políticas, além da reestruturação do comércio de 
drogas, que ganha suporte e se organiza para atender a clientela e dar movimentação 
para a rede de comércio de exploração sexual contra crianças e adolescentes. Engen-
drou-se uma polícia organizada, fortalecida e com suporte, as ações de “disciplinamen-
to” com invasões de casas na periferia, atuação nas áreas circunvizinhas do que pode-
mos chamar de “circuito Copa”. Além das repressão violenta a todas as manifestações 
ocorridas no período.

Essa cultura hegemônica, que se reproduz como solução para a violência, tem pro-
duzido mais violência, inclusive dentro das instituições públicas, como nas unidades 
socioeducativas, escolas e abrigos. No monitoramento das unidades de internação do 
Ceará, feito pelo Fórum das organizações não-governamentais de defesa dos direitos 
de crianças e adolescentes, foram entrevistados, por meio de grupos focais, mais de 100 
adolescentes, distribuídos em 20 grupos. Destes, 87,5% afirmaram haver violência física 
nessas instituições, praticadas por agentes do Estado10. Esse é um altíssimo percentual, 
sobretudo tendo em vista que se trata de uma instituição pública que tem como missão 
a socioeducação.

Mesmo em um contexto adverso para a efetivação de direitos humanos de crianças 
e adolescentes, o processo de luta para a garantia de direitos e de resistência para a sua 
manutenção, se deve ao protagonismo dos movimentos sociais e da resistência cotidia-
na dos meninos e meninas nas periferias e centros de internação do país. 

O sistema que impõe o trabalho para destruição da humanidade e para a concen-
tração da riqueza é o mesmo que todos os dias violenta a infância e a juventude. Ideais 
inacessíveis de consumo, destruição do potencial criativo com empregos de rapina no 
tráfico de drogas e de armas e a violência de cunho político, que mina a autoestima e o 
poder de reação, são algumas das estratégias utilizadas por esse sistema. Acreditamos, 
no entanto, que essa mesma juventude, castigada por essa realidade, se faz sujeito da 
sua própria história e será capaz de reverter essa ordem que quer manter o status quo 
da exploração. 

9 SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 2011, p.1. 
10 FÓRUM DAS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS DE DEFESA DOS DIREITOS DE CRIANÇA E ADO-
LESCENTE DO CEARÁ, 2012, p.15.
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3. As estratégias de atuação do CEDECA Ceará na defesa dos direitos infanto-
juvenis

O CEDECA Ceará atua com as seguintes estratégias de ação: a) proteção jurídico-
social, que abrange as intervenções jurídico-judiciais, administrativas e legislativas. En-
focam-se casos coletivos ou individuais exemplares de violações de direitos humanos 
da criança e do adolescente para demonstrar a gravidade e extensão das violações de 
direitos no Brasil; b) mobilização social, que compreende a articulação com sujeitos 
sociais que podem buscar a efetivação de direitos infantojuvenis, englobando fortaleci-
mento de redes, fóruns e parcerias, atividades de lobby e pressão política, qualificação 
da comunicação e o estímulo ao protagonismo social de comunidades vítimas de vio-
lações de direitos e do exercício da participação política da população infantojuvenil; 
c) produção e difusão de um conhecimento crítico, voltado ao avanço da democracia, 
ao exercício dos direitos humanos e a construção de um modelo de desenvolvimento 
social e ambientalmente sustentável11.  

Essas estratégias encontram identidade nas práticas da Assessoria Jurídica Popular 
que conjugam advocacia popular, educação em direitos humanos e mobilização social, 
além da produção de um conhecimento contra-hegemônico. Também se comunga dos 
princípios da Assessoria Jurídica Popular, como a desmistificação do Direito, sua utili-
zação como instrumento de luta dos movimentos populares e das camadas excluídas 
econômica e socialmente e o protagonismo daquele que tem seu direito violado na 
demanda por sua efetivação e na definição das estratégias de restituição, dentre outros.

Já os temas de atuação prioritários atualmente são: o direito à participação de 
crianças e adolescentes; o monitoramento dos orçamentos público para a infância e 
adolescência; o direito à educação e o direito à proteção, este último abrangendo ações 
de enfrentamento as violências sofridas por crianças e adolescentes; e o acesso à justiça 
de adolescentes no sistema socioeducativo. Procura-se trabalhar em cada um dos te-
mas conjugando as estratégias de atuação, a partir da leitura do contexto.  

Serão pinçadas algumas experiências de atuação temática, de modo que se possa 
perceber como os modos de intervenção na realidade foram se forjando ao longo des-
sas mais de duas décadas de atuação, consolidando as estratégias hoje utilizadas.

3.1 Direito à saúde:

O primeiro caso vitorioso em uma ação judicial ocorreu, em 1996, por meio da 
Ação Mandamental para a garantia do direito à saúde de uma criança portadora de 
uma doença rara, a Síndrome de Turner, que provoca problemas irreversíveis ao de-
senvolvimento orgânico. Havia aproximadamente um ano que os seus pais pleiteavam 
atendimento médico junto a Secretaria de Saúde Estado, por não terem condições de 
custeá-lo. Essa ação, bastante inovadora na época garantiu o tratamento da menina. 

A divulgação da sentença favorável junto aos meios de comunicação teve a intenção 
de torná-lo exemplar, de modo que a informação sobre o direito à saúde de crianças e 
adolescentes, a obrigatoriedade do poder público na sua garantia e sua exigibilidade 
judicial fossem disseminadas, estimulando que outras pessoas que estivessem na mes
11 CENTRO DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO CEARÁ, 2005, p.5.



633

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

ma situação buscassem acessar esse direito. No caso em tela, sua grande repercussão 
influenciou na ampliação do número de vagas do programa de utilização do hormônio 
de crescimento, que dobrou de 40 para 80. Posteriormente, outras ações foram realiza-
das para a defesa do direito à saúde, como, por exemplo, as que demandavam um leite 
especial para crianças que não poderiam ingerir o leite materno. 

Em anos posteriores, tal compreensão é reafirmada:

(...) Após a repercussão desses casos nos meios de comunicação, costu-
mam chegar ao CEDECA Ceará  vários casos semelhantes, os quais são 
encaminhados aos órgãos públicos competentes em dar o atendimento, 
como por exemplo: Delegacias, Defensoria Pública, Ministério Público, 
Corregedoria dos Órgãos de Segurança Pública, Conselho Tutelar e Con-
selhos de Classe (como OAB e Conselho de Medicina).12 

Desse modo, depois de alguns anos dessa atuação e com a estruturação de um 
núcleo especializado do Ministério Público estadual na defesa da saúde pública, o CE-
DECA Ceará passou a notificar e acompanhar junto ao núcleo os casos de violação a 
esse direito.  

 Já se vê delineado o conceito de casos individuais com repercussão coletiva, a 
partir de intervenções exemplares em casos de graves violações de direitos humanos 
infantojuvenis. Compreensão que existe até hoje e que coloca a assessoria de comuni-
cação como parte da estratégia institucional de promoção de direitos humanos, e não 
apenas como veículo de promoção institucional13. 

3.2. Direito à vida e integridade física e psíquica:

Outra grave questão que demandou, e continua demandado, a atuação da entidade 
são os casos de grupos de extermínio e violência policial contra crianças e adolescentes. 
Nos primeiros anos, a atuação era voltada, sobretudo, para a assistência de acusação 
nesses crimes. Um caso bastante emblemático foi a chacina do Pantanal, um bairro 
periférico de Fortaleza, na qual foram assassinados três adolescentes, no final de 1993. 
Aliada à assistência de acusação, buscava-se mobilizar a comunidade para pressionar o 
Judiciário frente à morosidade no julgamento do caso. Os processos tramitaram duran-
te vários anos e houve a condenação de um dos réus.14 O caso ganhou tanta repercus-
são midiática que o bairro teve o seu nome alterado para Planalto Airton Senna, numa 
tentativa de evitar a estigmatização de seus habitantes.

O CEDECA Ceará lidou em várias outras oportunidades com a questão. Um dos ca-
sos foi levado ao Sistema Interamericano de Direitos Humanos, quando foi atendido o 
pedido de uma Audiência Geral na Comissão Interamericana de Direitos Humanos, em 
outubro de 2005, para tratar da existência de grupos de extermínio no estado do Ceará.

12 CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO CEARÁ, 2002, p. 10.
13 Embora não seja objeto do presente trabalho, vale mencionar as ações desenvolvidas pelo CEDECA Ceará 
junto aos meios de comunicação, em especial os Seminários Mídia Infância e Adolescência, em parceria com 
o Fundo das Nações Unidas pela Infância –Unicef, com o objetivo de discutir a abordagem midiática dos 
direitos infantojuvenis. 
14 Houve um julgamento no Tribunal Popular do Júri em que os 03 réus foram condenados a 144 anos de 
prisão. Posteriormente, a decisão foi anulada pelo Tribunal de Justiça do Ceará, sendo o processo posterior-
mente desmembrado para cada um dos réus. .
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Dadas as grandes dificuldades nas tentativas de responsabilização dos agressores, 
o que não assegura necessariamente a restituição do direito das vítimas, a intervenção 
do CEDECA Ceará nessa questão foi uma das que mais se transformou ao longo dos 
anos. De um simples acessório à responsabilização criminal e administrativa, a mobiliza-
ção comunitária passou a ser a principal estratégia de enfrentamento a casos de grupos 
de extermínio e de violência policial. Isso porque, em muitos casos, a própria comuni-
dade e sociedade legitima esse tipo de violência e, para combatê-la, é necessário que 
a comunidade, onde estão essas crianças e adolescentes, reconheça tal fato como uma 
grave violação e se insurjam contra ela. Além do que, os instrumentos de apuração e 
responsabilização desse tipo de crime possuem fortes limites institucionais.  

Com o intuito de desenvolver a estratégia de atuação comunitária no enfrentamento 
à violência institucional contra crianças e adolescentes, o CEDECA Ceará, no ano de 2006, 
passou a atuar junto a Rede de Articulação do Grande Jangurussu e Ancuri (Reajan), uma 
rede formada por organizações e militantes sociais que atuam em sete comunidades da 
região para a auto-defesa de direitos a partir da mobilização comunitária. A Reajan foi 
formada a partir da necessidade urgente de reagir face ao grande número de adoles-
centes assassinados na região. O CEDECA Ceará atuou na região até o início deste ano, 
articulando estratégias de educação popular voltadas sobretudo para adolescentes, mo-
bilização social e denúncias de violências contra crianças e adolescentes na Região.  

Uma atuação que tem sido bastante intensificada nos últimos anos tem sido a inci-
dência no Sistema socioeducativo no estado do Ceará, especialmente no que se refere 
as unidades de privação de liberdade para adolescentes. Tem sido realizado desde 2008 
o monitoramento desses equipamentos em parceria com o Fórum das organizações não 
governamentais de defesa dos direitos infantojuvenis do Ceará (Fórum DCA/CE), com 
visitas in locu e entrevistas com os segmentos como direção, equipe técnica, instrutores 
e adolescentes. O material coletado serve de subsídio para atuação frente aos poderes 
públicos, bem como para dar visibilidade a grave situação em que se encontra o sistema. 
Os dois últimos anos apresentaram a mais grave situação já vivenciada com superlotação 
em casos de chegou a 400%, rebeliões e motins freqüentes, praticamente semanais, fugas 
em massa, denúncias de violências, incluindo estupro, tortura institucionalizada, dentre 
outros. Tal situação levo o CEDECA Ceará em parceria com o Fórum DCA e a Associação 
Nacional dos Centros de Defesa da Criança e do Adolescente do Ceará (ANCED) a ingres-
sar este ano com uma Petição junto a Comissão Interamericana de Direitos Humanos com 
pedido de medida cautelar, em virtude da gravidade da situação e da violação a integri-
dade e ameaça a vida dos adolescentes internos. A petição fundou-se na demora injustifi-
cada do Estado brasileiro a dar uma resposta à situação, uma vez que em 2009 o CEDECA 
Ceará já havia ingressado com uma Ação Civil Pública em face do estado do Ceará para 
que adotasse providências em relação a já grave situação do sistema socioeducativo do 
Estado, ação que sequer fora julgada em primeira instância.    

3.3 Direito à Educação:

Foi na defesa do direito à educação que o CEDECA Ceará primeiro experimentou 
um entrelaçamento de estratégias que consolidaria até hoje o seu modo de atuação, 
por meio das Campanhas: “Educação: faça valer esse direito!”, desenvolvida entre os 
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anos de 1994 e 2000. Sobretudo nesses primeiros anos, a violação mais premente era o 
acesso à educação, ou seja, o grande número de crianças e adolescentes fora da escola. 
Inicialmente, era feito o contato com os movimentos comunitários dos bairros para 
apresentação da proposta de ação conjunta para a comunidade. As localidades eram 
escolhidas com base nos índices de matrícula escolar e no seu potencial de mobilização 
dos movimentos comunitários.  

Antes e durante o período oficial de matrículas escolares, realizávamos 
mobilizações de rua nas comunidades, com caminhadas acompanhadas 
de carros de som, panfletos, teatros de rua, avisos em missa e atos nas 
feiras de bairro. Nesse momento, difundíamos que toda criança e adoles-
cente têm direito à escola perto de casa e que é dever dos pais buscar a 
matrícula. Em não sendo assegurada a matrícula, orientávamos a popula-
ção a procurar as associações parceiras e os militantes do bairro para efe-
tuar o cadastro da demanda não atendida ou atendida de forma irregular 
em escolas distantes. Postos de coleta desses cadastros eram montados 
em escolas, associações e salões paroquiais.

Finalizado o período de matrícula, retomávamos as mobilizações na co-
munidade através dos arrastões da educação, com visitas às residências, 
nas quais cadastrávamos o restante da demanda e conversávamos sobre 
a continuidade da luta pela garantia de escolas e creches na comunidade. 

Finalizado o levantamento, este era divulgado através dos meios de comu-
nicação, apresentado em audiências nos poderes legislativos e executivos 
e enviado em anexo às petições administrativas direcionadas aos gestores 
educacionais do Município e do Estado, nas quais se requeria, sob fun-
damento legal, a garantia de vagas em escolas próximas à residência das 
crianças e adolescentes identificados ou, em não sendo isso possível, o 
oferecimento de transporte escolar gratuito. O não atendimento desse 
pedido ou seu atendimento parcial, esgotada a instância administrativa, 
levava-nos a apresentar aos organizadores da Campanha nas comunida-
des a possibilidade de se ingressar com medida judicial, via Representação 
encaminhada ao Ministério Público ou Ação Civil Pública promovida dire-
tamente pelo CEDECA. 

Nesses momentos, procurávamos desmistificar o Judiciário, indicando as 
possibilidades de acessá-lo na defesa de direitos fundamentais, mas tam-
bém apontando seus limites intrínsecos (morosidade, visão dogmática e 
positivista da maioria dos juízes e promotores e ineficácia de procedimen-
tos para o processamento de demandas coletivas) e extrínsecos (mito da 
separação de poderes e da imparcialidade política do juiz e desrespeito às 
decisões judiciais pelo executivo). Tratava-se de recorrer ao Judiciário, tendo
-o como mais um elemento na estratégia de luta pela efetivação do direito 
à educação, incapaz de assegurá-lo isoladamente, mas importante no for-
talecimento político da mobilização social. Por ocasião da apresentação das 
petições judiciais, era comum a mobilização das comunidades nos fóruns15. 

15 XIMENES,  No prelo, p.7.
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Milhares de crianças e adolescentes foram beneficiárias dessas ações.  Entretanto, 
a partir dos desafios encontrados como: a baixa qualidade da educação escolar, apon-
tando para a necessidade de incidência na política educacional; a dificuldade de cum-
primento das decisões judiciais por parte dos poderes públicos no âmbito das ações 
coletivas; e ainda questões como a mudança no sistema de matrícula da rede pública 
e a aprovação do Fundo de desenvolvimento do ensino fundamental e valorização do 
magistério, provocaram algumas mudanças nessa atuação. A instituição optou por per-
manecer em uma localidade determinada por um período de tempo maior, fortalecen-
do a criação e atuação de fóruns comunitários em defesa da educação, como o Fórum 
pela Educação do Passaré, de 2000 a 2003, e o Fórum pela Educação da Praia do Futuro, 
de 2003 a 2008. Foram muitas as atividades realizadas, como formações, atos públicos, 
audiências com os gestores, discussão sobre a qualidade da educação nas comunida-
des, que teve como resultado a construção e reforma de escolas, transporte escolar 
para os estudantes, matrícula de crianças e adolescentes, dentre outros.

O CEDECA Ceará contribuiu para a criação de uma articulação local de controle social 
da política educacional, a Comissão de Defesa do Direito à Educação16 que tem no rece-
bimento de denúncias e no acompanhamento ao período de matrícula da rede pública 
de ensino sua ação de maior visibilidade. As ações da Comissão e as notificações de vio-
lações do direito à educação resultaram em dezenas de ações judiciais coletivas17 .

3.4 Direito à participação e a destinação prioritária de recursos públicos

A estratégia judicial também foi utilizada como forma de garantir a efetivação da 
prioridade absoluta de crianças e adolescentes na destinação de recursos públicos.  O 
monitoramento dos orçamentos públicos do município de Fortaleza e do estado do 
Ceará, além de iniciativas em conjunto com outras organizações do país referentes ao 
orçamento federal, teve início em 1999 com a capacitação da equipe. Alguns anos de-
pois, soma-se o desafio de inserir adolescentes nesse monitoramento, em um exercício 
cotidiano de afirmação do direito à participação: 

Durante os três primeiros anos nossos principais parceiros foram ONGs, 
Fóruns e Redes de defesa dos direitos da criança e do adolescente. No en-
tanto, a percepção da existência de grupos organizados de adolescentes 
em nossa cidade, discutindo direitos e políticas públicas, e a sua ausência 
nos espaços de decisão sobre essas mesmas políticas levou-nos a repensar 
o projeto. O diferencial desse ano foi nosso trabalho para estimular a par-
ticipação de crianças e adolescentes nesse monitoramento18. 

16 A proposta surgiu como proposta no “II Seminário de acesso à Educação de qualidade para todos: desa-
fios e perspectivas” realizado em parceria com a Faculdade de Educação da Universidade Federal do Ceará. 
Para mais informações sobre a Comissão, ver: BODIÃO, Idevaldo da Silva e BORTOLOTTI, Nadja Furtado. 
Educação pública de qualidade social: ações articuladas na cidade de Fortaleza.in: SILVA, Camila Croso. Par-
ticipação e controle social na Educação. (Em questão 5) São Paulo, Ação Educativa, 2008. Págs.56-62. Dispo-
nível em: < http://direitoaeducacao.files.wordpress.com/2010/02/em-questao_participacao1.pdf> Acesso em 
25.05.2012.
17 A sistematização da experiência do CEDECA Ceará na defesa jurídica do direito à educação está na em: 
CENTRO DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO CEARÁ; XIMENES, Salomão Barros (textos). A 
justiciabilidade do direito à educação: a experiência do Centro de Defesa da Criança e do Adolescente do 
Ceará.  No prelo.
18 CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO CEARÁ, 2004, p. 20.
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A equipe do CEDECA precisou desenvolver toda uma metodologia de trabalho di-
ferenciada para essa atuação direta dos adolescentes19, inspirada na educação popular, 
o que acabou por influenciar todas as demais ações, sobretudo as que envolviam for-
mação em direitos humanos. 

Como fruto desse trabalho, foi criada por iniciativa desses adolescentes, no ano 
de 2005, a Rede de Orçamento e Participação Ativa (Rede Opa), que, além do monito-
ramento do orçamento público, passou a pautar os diversos temas relacionados aos 
direitos infantojuvenis, mantendo como principal bandeira o direito à participação  de 
crianças e adolescentes. 

O aprendizado da atuação direta com crianças e adolescentes no exercício do di-
reito à participação, em uma relação intergeracional de respeito e reconhecimentos 
mútuos, no contexto de uma sociedade adultocêntrica, revela importantes elementos 
para se refletir sobre a prática de assessoria jurídica popular voltada aos movimentos de 
crianças, adolescentes e adultos em prol dos direitos humanos infantojuvenis.  

Por meio dessa atuação, várias foram as emendas aprovadas nesses anos de atu-
ação, ampliando a previsão de recursos orçamentários para ações de promoção dos 
direitos infantojuvenis. Entretanto, a completa execução pelo poder público dos recur-
sos previstos na lei orçamentária, que é concebida como uma lei de cunho meramente 
autorizativo ao Poder Executivo,20 inclusive das emendas aprovadas, não tem sido uma 
realidade. Isso fez com que a estratégia de apresentação de emendas fosse utilizada ou 
não ano a ano, a partir de uma leitura de contexto. 

A litigância estratégica em direitos humanos também foi utilizada, como nos exem-
plos a seguir. Em 2006, o CEDECA Ceará elaborou e foi a organização articuladora da 
Ação Popular questionando o envio de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dos recur-
sos do Fundo Estadual da Cultura para a Escola de samba Mangueira do Rio de Janeiro 
para propagandear, no carnaval carioca, a defesa da transposição do Rio São Francisco 
pelo Governo do Estado21. 

Já no final de 2009, ingressou-se com uma Ação Civil Pública22 questionando a 
construção de um oceanário (Projeto Acquário Ceará), ao custo de R$ 250.000.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões de reais), enquanto os programas de atendimento a 
crianças e adolescentes dispunham de recursos pífios, são exemplos de ações inova-
doras no âmbito do Poder Judiciário, colocando em xeque o seu papel na defesa dos 
direitos infantojuvenis. Embora as ações não tenham tido decisões judiciais favoráveis, 
foram importantes para questionar as opções feitas pelos governantes na utilização de 
recursos públicos, em uma verdadeira inversão de prioridades. É também um modo de, 
aliado a estratégia de mobilização social, colocar na agenda pública o debate sobre 
o modelo de desenvolvimento que vem sendo implementado pelos governantes que 
priorizam as grandes obras, as indústrias da construção civil e do turismo, em detrimen-
to dos interesses do povo, e consequentemente de crianças e adolescentes. 

19 MORAIS, 2004, p.13.
20 Posionando-se pela inconstitucionalidade do caráter autorizativo da lei orçamentária ver: MENDONÇA, 
2010, p. 384-388.
21  Ação Popular nº 0081910-97.2006.8.06.0001 da 7ª vara da Fazenda Pública da comarca de Fortaleza.
22  Ação Civil Pública n° 2009.03.00363-5 da 2ª vara da infância e juventude da comarca de Fortaleza.
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3.5 A produção de conhecimento

A produção de conhecimento, mais especificamente relacionada à produção de diag-
nósticos da situação da infância e adolescência, tem sido uma importante ferramenta 
para dar visibilidade a determinadas violações de direitos humanos, como tem servido 
de subsídio para demanda de ação dos poderes públicos, Executivo, Judiciário, Ministério 
Público e Defensoria Pública, como também de subsídios para ações judiciais. 

É o caso, por exemplo, da Ação Civil Pública com obrigação de fazer, relacionada à 
situação das unidades de privação de liberdade para adolescentes no estado do Ceará,  
23 tendo como subsídio o 1º monitoramento dessas unidades realizado em parceria com 
o Fórum das organizações não-governamentais de defesa dos direitos da criança e do 
adolescente do Ceará24.  Obteve-se uma decisão liminar parcialmente favorável nessa 
ação, que até hoje sequer teve julgamento de mérito. Ainda assim, o grande ato público 
realizado dentro do Fórum Estadual Clóvis Beviláqua por organizações do Fórum das 
Organizações de Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes do Ceará e pela Rede 
Opa, no dia em que ingressamos com a ação, repercutiu favoravelmente, abrindo um 
canal de diálogo da sociedade com o Judiciário e o Governo Estadual. 

Com o intuito de pressionar o governo brasileiro a garantir os direitos infantojuve-
nis, o CEDECA Ceará participou dos processos de monitoramento da implementação 
da Convenção Internacional dos Direitos da Criança, integrando grupos de trabalho da 
Associação Nacional de Centros de Defesa da Criança e do Adolescente25 para a cons-
trução dos relatórios alternativos da sociedade civil para apreciação pelo Comitê dos 
Direitos da Criança das Nações Unidas26. O primeiro relatório27  foi apresentado e subsi-
diou a elaboração de Recomendações do Comitê ao governo brasileiro. Em relação ao 
segundo processo de monitoramento ao qual o país será submetido, foi um relatório 
preliminar28 que servirá de subsídio para a elaboração do segundo relatório pelas orga-
nizações da sociedade civil brasileira. 

Além dessas, outras pesquisas foram produzidas29, como que se propôs a constru-
ção de um banco de dados sobre homicídios dolosos contra crianças e adolescentes na 
região metropolitana de Fortaleza, através do acompanhamento de 50 desses casos e 
a que entrevistou adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de Liber-
dade Assistida em Fortaleza sobre a sua defesa técnica no processo de responsabiliza-
ção por ato infracional30.
23 Processo n° 2009.04.00515-1.
24  FÓRUM DAS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS DE DEFESA DOS DIREITOS DE CRIANÇA E ADO-
LESCENTE DO CEARÁ, 2009, p.13
25  A Associação Nacional dos Centros de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente é uma associação 
que atua na defesa dos direitos humanos da infância congregando 36 centros de defesa da criança e do ado-
lescente no país. Mais informações em: <www.anced.org.br> Acesso em 25.05.2015.  
26 A Convenção sobre os Direitos da Criança possuiu um processo de monitoramento da sua implementação 
pelos países que a ratificaram, que prevê a elaboração e envio de relatórios, a cada 05 anos, para o Comitê 
dos Direitos da Criança pelos governos dos países e ainda as informações produzidas pela sociedade civil, por 
intermédio dos denominados “Relatórios alternativos” ou “Relatórios-sombra”. 
27  ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE CENTROS DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e FÓRUM NACIO-
NAL PERMANENTE DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, 2005.  
28  ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE CENTROS DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 2009.
29  Algumas publicações do CEDECA Ceará estão disponibilizadas em: <www.cedecaceara.org.br>
30  CEDECA Ceará (org.), 2008. 



639

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

O CEDECA Ceará vincula sua produção de conhecimento à instrumentalização das 
lutas populares pela efetivação dos direitos humanos, em especial os infantojuvenis. 

3.6 Articulações interinstitucionais

Como já mencionado, o CEDECA Ceará sempre acreditou na importância de uma 
ação articulada, em rede, como uma importante estratégia na defesa dos direitos hu-
manos. Prova disso é a participação da entidade na fundação de várias redes nacionais 
e locais, muitas das quais continua integrando.

O CEDECA Ceará integra a Associação Nacional dos Centros de Defesa dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (Anced), que surgiu em 1994, a partir de uma rede de cen-
tros de defesa que buscavam mais organicidade em âmbito nacional, buscando utilizar 
o instrumental da proteção jurídico social para a transformação da condição da criança, 
afirmando a sua dignidade. 

Também em âmbito nacional, é um dos membros fundadores da Campanha Na-
cional pelo Direito à Educação, criada em 1999.  Desde a fundação da campanha, o 
CEDECA Ceará compõe o seu Comitê Direito, por meio do qual tem desenvolvido ações 
de discussão e proposição de financiamento público da educação, como a construção 
de um custo aluno qualidade e de incidência no Legislativo, quando da elaboração da 
Lei que instituiu o Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e valorização do 
Magistério e, atualmente, do novo no Plano Nacional de Educação.  

Em âmbito local, podemos citar a participação na instituição do Fórum de Enfrenta-
mento à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes do estado do Ceará, em 2001, 
com o objetivo inicial de construir o Plano Estadual de Enfrentamento à Violência Sexual 
contra Crianças e Adolescentes à luz do plano nacional recém- aprovado. Essa foi uma 
ação pioneira, já que o Ceará foi o primeiro estado do Brasil a constituir um fórum local 
nessa temática. O CEDECA, desde então, é membro integrante do Fórum.

Durante vários anos, o CEDECA Ceará atuou no tema do enfrentamento ao traba-
lho infantil. Nessa época, participou da instituição do Fórum Estadual de Erradicação do 
Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalhador Adolescente, em 1998, de composição qua-
dripartite com representantes do governo, dos trabalhadores, dos empregadores e das 
entidades da sociedade civil, que tinha como intuito elaborar e implementar o Plano Esta-
dual de Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção do Trabalhador Adolescente. Quando 
deixou de atuar diretamente no tema, o CEDECA Ceará deixou de integrar o Fórum.

No mesmo ano, participou da reestruturação do Fórum das organizações não-go-
vernamentais de defesa dos direitos da criança e do adolescente, como secretaria exe-
cutiva, posteriormente, tornou-se membro da coordenação colegiada.

O CEDECA defende que é necessária uma sociedade civil organizada na luta em 
defesa dos direitos humanos em geral e específicos de crianças e adolescentes, tendo 
como papel prioritário o controle social do Estado e das políticas públicas voltadas para 
esse segmento. Mesmo a sociedade tendo avançado bastante ao logo desses anos, 
ainda há desafios nesse exercício, dada a resistência dos governos ao controle social 
democrático.
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4. Considerações finais:

Diante dos desafios próprios desse contexto marcado pelas violações graves de 
direitos humanos de crianças e adolescentes, há que se pensar uma prática que consiga 
responder de forma efetiva, conjugando todos os esforços no caminho da transforma-
ção social. O principal deles é a garantia da participação das comunidades e de crianças 
e adolescentes. A superação dessa realidade passa, necessariamente, pela ação dos 
próprios sujeitos que têm seus direitos desrespeitados e que são explorados por esse 
modelo de sociedade e por essa cultura autoritária e adultocêntrica.

Essa compreensão perpassa a atuação do CEDECA Ceará ao longo dos anos:

A estratégia usada pela equipe continua sendo assessoria jurídica popular 
(educação para direitos), mobilização e organização social, além de pro-
dução de conhecimento. Ou seja, juntamente com a vítima, a família e a 
comunidade, buscamos a reparação do direito violado e a responsabili-
zação do violador e divulgamos os casos exemplares na mídia a fim de 
amplificarmos sua visibilidade. 31

Assim, outro importante desafio é o fortalecimento da assessoria jurídica popular, 
implementando as estratégias que se apoiam na educação popular, na litigância estra-
tégica e na produção de conhecimentos. Essa forma de atuar tem conseguido respon-
der ao contexto de forma criativa, instrumentalizando o direito para a luta em defesa 
dos direitos humanos. 

Ainda sobre os desafios, o CEDECA Ceará há bastante tempo assim já se posicionava: 

Nossos grandes obstáculos continuam sendo a morosidade do Judiciário, 
suas práticas em geral coniventes com a desigualdade que reina no país e o 
medo e o ceticismo da população em relação aos benefícios trazidos ao se 
ingressar em juízo. Esses obstáculos são também parte do nosso desafio e 
do nosso trabalho: mostrar às pessoas que vale a pena, não obstante todas 
as dificuldades, o direito pode ser um instrumento de transformação 32. 

Nesse sentido, o direito crítico, que teve importantes teses e autores de referência 
como o “direito achado na rua”, “do positivismo de combate”, “do direito insurgen-
te”, com Roberto Lyra Filho, José Geraldo de Sousa Junior, Miguel Pressburguer, deve 
continuar como referência na academia para os estudantes de direito e os grupos de 
pesquisa e extensão. Essa formação diferenciada não está nas grades curriculares, mas 
faz parte da militância acadêmica e junto aos movimentos sociais que têm produzido 
profissionais com outra formação que consegue trazer a pauta dos direitos humanos 
para o universo jurídico. 

Assim também é o entendimento da Terra de Direitos, organização de direitos hu-
manos: 

31 CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO CEARÁ, 2002.
32 CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO CEARÁ,. 1999
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A importância da assessoria jurídica desponta como a formação de uma 
geração de juristas (advogados, professores, promotores e juízes) que pas-
sam a ser relevantes para a discussão do acesso aos direitos no âmbito 
dos movimentos sociais. Permite-se a construção de uma ideia de direitos 
humanos de forma dialética, em razão do diálogo de dois mundos, dos 
movimentos sociais e do assessor jurídico. Aprofunda-se a perspectiva de 
que os direitos humanos são um processo de lutas para a busca da ga-
rantia de bens necessários para existência do ser humano. Neste sentido 
é reforçada a ideia de que o campo jurídico é um campo de disputa de 
poder, de disputa de sentido, de disputa de símbolos de afirmação política 
dos movimentos sociais33.

Apesar da militância da assessoria jurídica popular ter claro o papel do direito nes-
sa sociedade, que é o de controlar as relações patrimoniais, seja em âmbito cível ou 
criminal e com isso manter o status quo, temos o dever de pautar a universalização 
do acesso à justiça. Uma justiça que, na atual conjuntura, é parcial e já tem definida as 
suas sentenças, a partir dos interesses da classe dominante e que se encontra corroída 
pela corrupção desenfreada. A nossa atuação judicial cumpre a missão de evidenciar as 
contradições do judiciário, de manter presente nessa instituição tão elitizada as pautas 
da classe trabalhadora, além de realizar a defesa daqueles que se sentem tão oprimidos 
diante desse poder.

Diante disso, a defesa do acesso à justiça da classe trabalhadora é, por si mesma, 
uma atuação contra-hegemônica, pois essa é uma luta que põe na pauta a defesa dos 
direitos fundamentais e, na maior parte das vezes, a demanda levada ao judiciário gera 
um fato político discutido amplamente.  Nesse contexto, torna-se relevante a atuação 
da Assessoria Jurídica Popular na defesa dos direitos infantojuvenis, especialmente dos 
filhos/as da classe trabalhadora, que são os mais violados.

Para a luta em defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes, essa atua-
ção frente ao judiciário encontra outras dificuldades em razão da visão “menorista” dos 
operadores do direito. Por essa razão, é importante a atuação dos militantes de direitos 
humanos que possibilita uma voz destoante que ratifica o novo paradigma dos direitos 
humanos de crianças e adolescentes, evidenciando o princípio da prioridade absoluta 
e a afirmação de crianças e adolescentes como sujeitos de direitos e não como objetos 
de tutela e/ou repressão pelo estado. Muitos juízes, promotores e mesmo defensores 
públicos abordam os adolescentes e famílias numa relação de mando e/ou paternal, 
sem respeito ao devido processo legal e a todos os princípios constitucionais que ga-
rantem a ampla defesa. Nesse contexto, a advocacia popular cumpre um importante 
papel na defesa incondicional dos direitos de criança e adolescentes e na articulação e 
sensibilização dos demais atores do sistema de justiça. 

É necessário que provoquemos mais o judiciário para as ações de tutela coletiva 
de direitos que garantam políticas públicas para efetivação dos direitos fundamentais, 
pois estas são ínfimas em vista do número de processos em trâmite no juizado da in-
fância e adolescência de responsabilização pela prática de atos infracionais, destituição 

33 TERRA DE DIREITOS: ORGANIZAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS. Justiça e direitos humanos: experiências de 
assessoria jurídica popular - Curitiba, PR: Terra de Direitos, 2010.
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de poder familiar e adoção, com mais ênfase no primeiro.  Resta claro que o Judiciário 
tem atuado na responsabilização dos adolescentes e menos na efetivação de direitos, 
a partir da tutela coletiva. Fortalecer, pois, o movimento de assessoria jurídica popular 
e seus núcleos para essa prática é um grande desafio quando se está nessa luta contra 
hegemônica.

A atuação em rede, a partir das entidades, movimentos sociais e militantes, em 
articulação com os demais atores do sistema de justiça, é fundamental para responder 
a esse contexto. É fundamental a tarefa de articular esforços daqueles que acreditam 
ser necessária a transformação da sociedade, a qual se efetivará a partir da participação 
dos sujeitos oprimidos, especialmente de crianças e adolescentes. Sujeitos que foram 
historicamente silenciados e não considerados capazes, nem mesmo para opinar acerca 
dos processos que lhes digam respeito. 

Pensar uma sociedade que inclua crianças e adolescentes nos processos decisórios, 
portanto, da disputa de poder, é mais que urgente, é necessário. Como deixar de levar 
em conta a opinião desses que representam quase 40% da população brasileira e que 
possuem um inquestionável poder de criação frente os desafios da realidade? O direito à 
participação de crianças e adolescentes é um direito humano inalienável. Mesmo porque 
serão eles e elas, meninos e meninas, que farão a luta, irmanados com os militantes de 
direitos humanos que tem dedicado tanta energia vital para a defesa incondicional dos 
direitos de crianças e adolescentes, empunhando a bandeira da prioridade absoluta!
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JUVENTUDE NA MIRA DO CÁRCERE: A REDUÇÃO DA 
MAIORIDADE PENAL, DESIGUALDADES, EXCLUSÃO E 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE NO BRASIL

Jonathan Hassen da Rocha Bernardo
Pontifica Universidade Católica de Minas Gerais 

RESUMO: A discussão da redução da maioridade penal de 18 para 16 anos nos impõe 
a necessidade de analisarmos o histórico das políticas públicas voltadas à juventude, 
sua efetividade, e compreender a situação de desigualdade e exclusão social que ainda 
persiste no país. No presente estudo, analisa-se o jovem enquanto vítima e agente cri-
minoso destacando-se o fator racial, o referencial jurídico quanto às políticas de assis-
tência, proteção e garantia de direitos da juventude, e as políticas públicas executadas 
pelo governo. Sendo a desigualdade e exclusão social fatores históricos que têm con-
tribuído com o problema atual do jovem infrator, conclui-se que é errônea a redução 
da maioridade penal, sendo esta medida um retrocesso nos direitos conquistados pela 
juventude, se fazendo necessárias medidas que incidam sobre a questão estrutural da 
desigualdade social, bem como reformas estruturais no país em diversas áreas em bus-
ca do alcance de maior justiça social.
PALAVRAS-CHAVE: Maioridade penal. Desigualdade social. Exclusão social. Políticas 
públicas. 

1.0 INTRODUÇÃO

Analisar a tratativa histórica das juventudes no decorrer da história demonstra com 
nitidez o longo processo de desigualdade social e exclusão em relação a esta popula-
ção, e a equivocada tratativa dos interesses da infância e juventude.

A discussão sobre a redução da maioridade penal de 18 para 16 anos ignora o es-
tado de injustiça social persistente, desconsiderando o espaço que o jovem hoje está 
e sob quais condições está vivendo. O jovem marginalizado não surge ao acaso. Ele é 
fruto de um estado de injustiça social que persiste. Compreender este cenário envolve 
analisar criticamente sua realidade em contraste com os direitos fundamentais garan-
tidos pelos artigos 5º e 6º da CF/88 (Constituição Federal), tais como educação, saúde, 
moradia, alimentação, lazer, dentre outros, e seu acesso a esses direitos e demais po-
líticas públicas promovidas pelo Estado. A marginalidade é subproduto das condições 
sociais e históricas que a juventude foi submetida. Assim, sendo o jovem em conflito 
com a lei um sintoma do quadro desigual e injusto o qual fora submetido, o debate da 
redução da maioridade penal, objetivando endurecer as punições aos jovens infratores, 
aparenta-se como uma medida totalmente incapaz e errônea de enfrentar a questão, 
não tendo eficácia na resolução do problema incidindo apenas sob um efeito.

O IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada) na nota técnica “O Adolescente 
em Conflito com a Lei e o Debate sobre a Redução da Maioridade Penal”lançada neste 
ano de 2015 demonstra que, em pesquisa realizada, dentre os jovens em conflito com 
a lei que cumpriam pena restritiva de liberdade em 2013, 95% eram do sexo masculino 
e 60% tinham entre 16 e 18 anos. Em 2003, 60% dos que cumpriam pena eram negros, 
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51% não frequentavam a escola e 49% não trabalhavam quando cometeram o delito. 
Além destes fatores, identificou-se que 66% desses jovens viviam em famílias extrema-
mente pobres. Sobre isso, na Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios publicada 
no livro “Síntese dos Indicadores Sociais: uma análise das condições de vida da popu-
lação brasileira”, realizada pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) em 
2010, visualizou-se que o maior percentual de pessoas entre 0 a 17 anos residentes em 
domicílios particulares dispõem dos menores rendimentos, como demonstra o gráfico1:

 
GRÁFICO 1 - Percentual de jovens entre 0 e 17 anos com renda per capita familiar mensal a partir de 1/4 de 
salário mínimo.
Fonte: IBGE (2010, Elaboração própria).

Podemos perceber que o país ainda não conseguiu adotar políticas necessárias para 
garantir às crianças, adolescentes e demais jovens o pleno exercício dos seus direitos. 
O Estado ainda não enfrentou a desigualdade e as necessidades da juventude com o 
uso de medidas contra a criminalidade e com políticas de assistência social mais efica-
zes à parcela mais pobre da população. Junto a isso, os problemas em todo o sistema 
educacional brasileiro apontam a escola como um espaço que muitos jovens não fazem 
questão de estar, dada a deficiência no ensino, ausência de perspectivas de futuro, ou 
dificuldades econômicas que forçam o jovem a trabalhar. Por conseguinte, a redução da 
maioridade penal nesse cenário evidencia a falta de compromisso do Estado para com 
a juventude, ao incidir sobre os efeitos que causou, e não na resolução do problema 
pelo qual tem uma histórica dívida. Assim, o Estado forja o alcance da justiça mediante 
os crimes cometidos, utilizando-se do menor esforço na tratativa da questão. A mar-
ginalidade está longe de ser resolvida somente através do endurecimento de medidas 
coercitivas e privativas de liberdade.

É impossível debater a temática da redução da maioridade penal sem também ana-
lisar o histórico e fatores que contribuíram com a exclusão e desigualdade social no 
decorrer de toda a história do país. Sendo este o ponto de partida, analisaremos como 
têm sido realizadas as políticas para a juventude no Brasil.

2.0 COMPREENDENDO A DESIGUALDADE SOCIAL PARA COMPREENDER A SO-
CIEDADE

O desenvolvimento brasileiro não foi capaz de homogeneizar a estrutura social, 
apesar dos altos índices de desenvolvimento alcançados. Nesse contexto, Celso Furtado 
percebera que
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a industrialização, ao dinamizar o sistema econômico nacional, não ate-
nuava a pobreza, levando até mesmo à expansão da desigualdade, a qual 
passava a assumir novas formas. Nestes países que jamais presenciaram a 
emergência de sociedades salariais e nem a construção de Estados do bem
-estar social, com políticas públicas universais, a desigualdade e a exclusão 
social se fariam congênitas e estruturais. (FURTADO apud BARBOSAet al, 
2012, p.19).

Nesta via, o Estado, ao invés de buscar a universalização de direitos, atuou como 
uma ferramenta somente acumuladora de capital. Assim, a desigualdade passou a ser 
um denominador comum em diversos países em seu padrão de desenvolvimento, 
criando “novas clivagens sociais que ultrapassam as fronteiras nacionais. Os ricos e os 
pobres podem ser encontrados em todos os lugares, ainda que seus padrões de riqueza 
e pobreza se distingam sobremaneira.” (BARBOSAet al, 2012, p.20).

A partir da década de 1930, enquanto o país se industrializava, os indicadores de-
monstravam mudanças na sociedade e a incapacidade de construção de uma socieda-
de mais justa. As diferenças regionais, a concentração de renda e da propriedade nas 
mãos de poucos despontavam novas disparidades. Tais mudanças ensejariam a mudan-
ça da essência da desigualdade, consistindo ela agora em uma desigualdade capitalista, 
ancorada em uma riqueza monetária aproveitadora das diferenças regionais, de raça/
cor e gênero para criar um conjunto de trabalhadores destituídos de direitos, conforme 
afirma Barbosaet al (2012).

Passando-se os anos, as massas de trabalhadores se acumularam nas cidades, mas, 
por ser numerosa, não pôde ser absorvida pelo mercado de trabalho formal. Houve 
forte pressão sobre os salários, não acompanhando, o trabalhador, os ganhos do setor 
produtivo, e a repressão a movimentos organizados de trabalhadores no Brasil perdu-
rou até o fim da ditadura militar. Por conseguinte, durante o ciclo de expansão econô-
mica de 1930/1980, essa expansão foi marcada também pela desigualdade, marcada 
por uma população com baixa escolaridade, altos índices de analfabetismo, famílias nu-
merosas, migrações dentre outros. Logo, o capitalismo se consolida no Brasil estrutura-
do pela combinação entre a ação seletiva do Estado, concentrada na esfera econômica, 

pela atração de empresas transnacionais para os setores dinâmicos; exis-
tência de um empresariado nacional, atuando como monopolista nos se-
tores tradicionais ou como subsidiário do capital externo nos demais; am-
plo contingente de trabalhadores precários e sem direitos, recentemente 
urbanizados, que pressionavam a nascente classe operária que se confi-
gurava em termos nacionais; abertura de fronteiras internas no território 
nacional, permitindo a elevação da rentabilidade do capital com subsídios 
públicos; ausência de reforma agrária e urbana em meio à expansão ex-
plosiva das metrópoles; existência de uma classe média com altos níveis 
de renda e de escolaridade; e dependência financeira e tecnológica das 
economias dos países desenvolvidos, minando uma transformação do ca-
pitalismo no sentido de conferir maior autonomia aos centros internos de 
decisão. (BARBOSAet al, 2012, p. 32).
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Na década de 1980, o país experimentou o afastamento do crescimento econômico 
e a crise. Em função da dívida externa, o país mostrou-se paralisado, pois o Estado viu-
se superendividado e obrigado a pagar juros exorbitantes aos bancos dos países ricos. 
Problemas cambiais, elevação do preço do petróleo e o rebaixamento da utilização da 
capacidade instalada criaram o início de um ambiente inflacionário em ascensão. Com 
salários corroídos, “perda de poder aquisitivo dos trabalhadores, empobrecimento de 
parcela da população e prolongamento do processo de crescimento horizontal das ci-
dades por meio da expansão das favelas e dos condomínios clandestinos” (MARICATO 
apud BARBOSAet al, 2012, p.34), a pobreza se ampliou e a desigualdade cresceu.

Sinais de melhoria quanto à distribuição de renda somente apareceram no final dos 
anos 1990. No início dos anos 2000, com o reflorescimento da indústria e de outras 
cadeias produtivas nacionais com o favorecimento do crescimento do emprego, resul-
tados benéficos nos indicadores sociais começaram a ser alcançados.

Nos anos 2000, o governo emplacou medidas de combate à pobreza que contribuí-
ram com o atingimento de muitos pobres, não todos, com programas sociais diretos de 
transferência de renda. A atividade econômica também fora acelerada, gerando empre-
gos e novas oportunidades de inserção social. Apesar das significativas melhorias em 
diversos aspectos sociais, não se pode ignorar que o país continuou se destacando pela 
concentração de empregos nos segmentos de baixos salários e “não se percebe a redu-
ção da desigualdade da renda se a base de comparação for a relação entre a produti-
vidade e a renda real obtida pelo trabalhador” (BARBOSA et al, 2012, p.43). A desigual-
dade funcional da renda não parece diminuir. Ainda que os programas de transferência 
de renda do governo federal sejam absolutamente necessários e fundamentais a muitas 
pessoas, o valor das contribuições é muito baixo, não podendo se esperar grandes 
transformações das condições de vida de seus beneficiários, ainda que o nível e padrão 
de consumo sejam modificados. Por fim, sendo o país dotado de grande concentração 
de renda e da propriedade, são mascarados os rendimentos dos mais ricos, impedin-
do-nos de perceber o quanto um determinado grupo social está ganhando à custa dos 
juros da dívida pública brasileira que consome seu PIB (Produto Interno Bruto).

Em suma, 

houve grandes e claros avanços no Brasil nos últimos anos. É preciso, toda-
via, ter toda cautela, pois aqui o grau de pobreza e desigualdade eram de 
tal envergadura que ações relativamente baratas e de pouco impacto fiscal 
já fizeram grande diferença. Na verdade, não se mexeu nos privilégios dos 
grupos mais ricos e nem se engatou uma estratégia voltada à expansão 
dos setores de maior produtividade e mais intensivos em tecnologia, gera-
dores de mais e melhores empregos e de maior receita tributária. Por sua 
vez, a carga tributária – concentrada em impostos indiretos, mais regressi-
vos – contribui para rebaixar a renda disponível dos pobres e elevar a dos 
ricos. (BARBOSAet al, 2012, p.44).

Pelas políticas atuais, é possível se identificar mecanismos para o combate a pobre-
za, e não necessariamente a desigualdade. Não necessariamente os trabalhadores que 
obtiveram ampliação em seus níveis de consumo constituem a classe média, pois os 
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subempregos, carência de políticas sociais de qualidade e direitos ainda persistem. O 
investimento nos pobres parece adequado, entretanto estes apenas “adquirem maior 
mobilidade e possibilidade de reinserção social se o combate às várias formas de de-
sigualdade propiciar a apertura de novas posições ocupacionais nos vários pontos do 
território brasileiro, ressalvadas as suas especificidades.” (BARBOSAet al, 2012, p.45). 
A luta contra pobreza necessita do enfrentamento da desigualdade com centralidade.

3.0 O HISTÓRICO PROCESSO DE EXCLUSÃO DO JOVEM INFRATOR NO BRASIL

No Brasil Colônia, os jovens viviam sob condições bastante adversas. Durante a es-
cravidão negra, as taxas de crescimento da população escrava eram muito baixas. Isso 
se dava por diversos fatores como os

abortos por maus-tratos, a alta mortalidade infantil em virtude das péssi-
mas condições do cativeiro e os infanticídios praticados pelas mães como 
forma de livrar seus filhos da escravidão. O destino das crianças escravas 
que sobreviviam era o trabalho; quando ainda pequenas, eram considera-
das e tratadas como animaizinhos de estimação dos filhos dos senhores. 
[...] No entanto, não havia muitas crianças escravas abandonadas, uma vez 
que “sua sina estava traçada como propriedade individual, como patrimô-
nio e mão-de-obra”. (FALEIROS apud CABRAL; SOUSA, 2004, p.74).

Havia ainda nesse período muitas crianças abandonadas nas portas das casas, igre-
jas, ruas, o que exigiu a tomada de providências pela Colônia dada a dimensão que o 
problema assumia. Dessa forma, a Colônia e a Igreja promoviam assistência filantrópica 
direcionada às crianças abandonadas, órfãs ou pobres. A forma em que essa assistência 
era prestada era definida pela Corte. 

Após anos de pressão fora criada a Roda dos Expostos, que se constituiu, segundo 
Faleiros, citado por Cabral e Sousa (2004), num sistema legal e assistencial dos expostos 
até a sua maioridade. A política que permeou a Roda também estava imersa na política 
da escravidão. Ela “validava e institucionalizava o enjeitamento da criança desvalorizada 
(negra, mestiça, ilegítima) e, por outro lado, a incorporava ao trabalho, como cria ou 
trabalhador não assalariado”. (FALEIROS apud CABRAL; SOUSA, 2004, p.75). A preocu-
pação para com a juventude nesse período limitou-se ao seu recolhimento nas Casas 
dos Expostos. Quanto aos jovens que cometiam crimes na Colônia, as punições eram 
bárbaras e sem discriminação em relação aos delinquentes adultos. As medidas puniti-
vas eram amparadas pelas Ordenações do Reino de Portugal.

No período do Brasil Império surgem as primeiras preocupações com relação às 
penas aplicadas aos jovens menores de idade. A primeira Lei Penal do Império, o Có-
digo Criminal de 1830, estabeleceu a responsabilidade penal para menores a partir de 
14 anos, e o seu recolhimento em Casas de Correção, como discorre Rizzini, citado pro 
Cabral e Sousa (2002). A punição ao menor de 14 anos e maior que 9 anos poderia 
ocorrer caso o indivíduo tivesse obrado com discernimento. 

Art. 13. Se se provar que os menores de quatorze annos, que tiverem com-
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mettido crimes, obraram com discernimento, deverão ser recolhidos ás 
casas de correção, pelo tempo que ao Juiz parecer, com tanto que o reco-
lhimento não exceda á idade de dezaseteannos. (BRASIL, 1830).

Não havia parâmetros para a análise do discernimento, sendo este um enigma para 
os aplicadores da lei. Somente a partir da segunda metade do século XIX há a preo-
cupação com a formação educacional das crianças. São promulgados leis e decretos 
tratando do ensino primário e secundário, estabelecendo a obrigatoriedade do ensino 
a todos os meninos maiores de sete anos, excluindo-se as meninas. A pobreza “não 
deveria constituir impedimento a que qualquer criança pudesse ter acesso ao ensino” 
(RIZZINI apud CABRAL; SOUSA, 2004. P.76). Os filhos dos escravos somente aparecem 
na legislação a partir de 1850 e em 1871 durante as transformações pelas quais o país 
passava. A Lei nº 2.040, também denominada Lei do Ventre Livre, estabelecia a liberda-
de das crianças condicionada à vontade do senhor.

Ainda no Brasil Império, figuram nesse contexto os higienistas, que traziam conhe-
cimentos médicos sobre higiene, controle e prevenção de doenças infectocontagiosas 
e epidemias, que desencadeou numa prática invasiva, controladora e disciplinadora. 
Nesse período, o governo imperial

com a preocupação de recolher as crianças que vagavam nas ruas, e ten-
do ainda como pano de fundo a urgente questão da formação de outros 
contingentes de trabalhadores livres, toma aquelas que viriam a ser as pri-
meiras medidas efetivas, advindas do poder público no Brasil, com relação 
à infância pobre. Surgem por todo o Império asilos mantidos pelos gover-
nos provinciais, que, segregando os “menores” do convívio social, preten-
diam ministrar-lhes o ensino elementar e o profissionalizante. Segundo 
Rizzini (1995, p.244), é criado, em 1875, o Asilo de Meninos Desvalidos, 
em cujo regulamento é descrita sua finalidade como sendo “um internato 
destinado a recolher e educar meninos de 6 a 12 anos [...] que deveriam 
receber instrução primário e o ensino de ofícios mecânicos”. (CABRAL; 
SOUSA, 2004, p.78).

Os Asilos adquiriram um caráter, mantido no Brasil República, que consistiu na in-
ternação de jovens baseando-se na necessidade de educá-los ou recuperá-los. Essas 
instituições não serviam necessariamente à sociedade preocupando-se estritamente 
com os interesses do menor, mas visavam atingir uma determinada população pelo 
risco que elas representavam. Nesse contexto observamos a construção do conceito do 
“menor”, confundindo-se com

a história das políticas públicas direcionadas à criança e ao adolescente, na 
medida em que o termo “menor” vai ganhando, com o passar do tempo, a 
conotação de criança ou adolescente em situação de abandono e margi-
nalidade. (CABRAL; SOUSA, 2004, p.78)

Num cenário em que existiam centenas de crianças e jovens abandonados povo-
ando as ruas das cidades, cometendo delitos, sendo presos, tudo isso associado a um 
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processo de crescimento urbano, industrialização e políticas higienistas, dá-se a passa-
gem para o período denominado Brasil República.

O Código Penal Republicano de 1890 passou a prever a idade mínima de imputabi-
lidade, sendo a de 9 anos. Pela disposição, os maiores de 9 anos e menores de 14 que 
cometessem crimes, ainda com discernimento, seriam recolhidos a estabelecimentos 
disciplinares pelo tempo que o juiz determinasse, sendo que o recolhimento não po-
deria exceder à idade de 17 anos do jovem. Com a instituição do Código de Menores 
através do Decreto nº 5.083 de 1 de dezembro de  1926, outro viés foi dado com re-
lação à tratativa dos jovens infratores, podendo-se perceber inovações na tratativa da 
questão. Com o Decreto nº 17.943-A em 1927 que consolidava as leis de assistência e 
proteção aos menores, buscando consolidar a tutela e coerção que o Estado passou a 
adotar, “os ‘menores’ passaram a ser definidos, assim, como “delinquentes” (efeito do 
problema social) e ‘abandonados’ (causa do problema social)” (CABRAL; SOUSA, 2004, 
p.80). É destacada a criminalização da infância pobre, abandonada e delinquente, pe-
ríodo em que o termo “menor” foi popularizado e incorporado na linguagem comum, 
para além do círculo jurídico (RIZZINI apud CABRAL; SOUSA, 2004, p.80). Surgem nesse 
período institutos, reformatórios, as escolas correcionais, e são elaboradas leis na ten-
tativa de regular a situação da infância. Todavia, ainda persistira o discurso de defesa 
do menor e da defesa da sociedade, mantendo-se a roupagem estigmatizada sobre o 
jovem infrator.

Nas décadas de 1930 e 1940, no período denominado Estado Novo, foram instituí-
das mudanças no tratamento da menoridade, tais como a responsabilização penal aos 
18 anos, e a questão do jovem infrator ser encarada como uma questão de assistência e 
proteção para se prevenir a criminalidade, e não como um caso de polícia. Entretanto, a 
prevenção, conforme discorre Londoño citado por Cabral e Sousa (2004), supunha que 
a criança fosse tirada da rua e colocada na escola. Na realidade, uma polícia repressiva 
e punitiva recolhia crianças nas ruas as encaminhando a instituições criadas, tais como 
o SAM (Serviço de Assistência ao Menor) que continham propostas de educação e for-
mação profissional. As instituições se revelaram corruptas, abusivas, rendendo-lhes a 
fama de escolas do crime.

Após o golpe de 1964, o governo militar, para atender o menor, criou a Política 
Nacional do Bem-Estar do Menor – PNBEM, instituída pela Lei nº 4.513, estabelecendo 
um sistema centralizado e verticalizado de tratamento ao jovem infrator. As práticas 
desta instituição visavam também a prevenção e controle do “menor”, adotando-se 
mecanismos preventivos, punitivos ou repressivos. A proposta central da PNBEM era 
“reintegrar os “menores” na sociedade por meio de uma adequação de seus valores” 
(CABRAL; SOUSA, 2004, p.82). Os atos e as condutas antissociais seriam decorrentes de 
uma absorção falha dos valores universais da sociedade. Cabia à instituição reeducar os 
jovens integrando-os ao mercado de trabalho. Logicamente a iniciativa foi fracassada, 
tanto pela prevenção da delinquência quanto pela garantia de direitos mínimos do 
adolescente. Nos anos 1970, discute-se outro Código de Menores, com características 
ainda mais repressivas e retrógradas, dado o período ditatorial que vigorava. Porém, 
este código não vigorou por muito tempo em função das mudanças pelas quais passa-
va o país na década de 1980 transitando para a abertura democrática. 

Na década de 1980 a legislação relativa à infância é mais uma vez modificada. Sur-
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gem entidades não governamentais, como a Pastoral do Menor, que criava alternativas 
comunitárias de atenção à criança e ao adolescente. Novos atores sociais como indi-
víduos, grupos e instituições se tornavam visíveis no debate em defesa da criança. A 
Constituição da República de 1988 fora promulgada em um contexto de diversas articu-
lações políticas e defesa de variadas causas. Uma delas, a questão da infância, recebeu 
garantia no texto constitucional em seu artigo 227, que mais tarde foi detalhada pela 
Lei nº 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, que revogou o Código de 
Menores de 1979. 

O ECA inaugura outro momento da defesa dos direitos da criança e do adolescen-
te. Ele surge sob “intensas movimentações e transformações sociais que ocorrem no 
período de redemocratização do Brasil e representa [...] um grande passo da sociedade 
na luta por direitos humanos e dignidade” (CABRAL; SOUSA; 2004, p.84). Ele visa ga-
rantir a proteção integral a todas as crianças e adolescentes conferindo-lhes direitos 
e deveres à família, sociedade e poder público, reconhecendo a condição de pessoas 
em desenvolvimento. Prevê uma rede formada por conselhos, órgãos deliberativos e 
controladores das ações no âmbito federal, estadual e municipal, para atingir todo o 
país nas mudanças que introduz. Dispõe sobre medidas socioeducativas que abrangem: 
advertência; obrigação de reparar o dano; prestação de serviços à comunidade; liber-
dade assistida; inserção em regime de semi-liberdade; internação em estabelecimento 
educacional; encaminhamento aos pais ou responsáveis mediante termo de respon-
sabilidade; orientação, apoio e acompanhamento temporários; matrícula e frequência 
obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental; inclusão e frequência 
obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental; inclusão em programa 
comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao adolescente; requisição de 
tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial; 
e inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a 
alcoólatras e toxicômanos.

Apesar dos 25 anos de aniversário do ECA em julho deste ano, a distância entre 
o que está disposto e o que é a realidade se encurtam lentamente. Analisando-se os 
direitos em si das crianças e adolescentes, faltam políticas sociais que incidam satisfa-
toriamente sobre a educação, saúde, lazer, cultura, respeito, profissionalização e a vida 
dos jovens. O aspecto punitivo trouxe medidas diferenciadas que viabilizam um menor 
grau de reincidência quanto a realização de atos infracionais, em comparação com o 
sistema prisional convencional. Todavia há diversas questões a serem enfrentadas, fruto 
do histórico processo que excluiu e manteve um status desigual de desenvolvimento 
das crianças, adolescentes e da juventude, em especial, da população jovem e negra.

4.0 VIOLÊNCIA EM QUESTÃO: A JUVENTUDE ENQUANTO VÍTIMA E AGENTE 
CRIMINOSA

Tendo em vista a discussão da redução da maioridade penal, os debates menores 
sobre a necessidade de reduzir a criminalidade a partir da falácia da impunidade aos 
jovens infratores e aos crimes que eles cometem, precisamos analisar o protagonismo 
juvenil enquanto vítima e agente criminoso.

Como foco para estudos, passemos à análise do número de homicídios realizados 
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no país, de acordo com os dados do Mapa da Violência publicado pela Secretaria-Geral 
da Presidência da República, Secretaria Nacional de Juventude e Secretaria de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial. No Brasil, no ano de 2011, foram cometidos 52.198 
crimes de homicídio. Destes crimes, visualiza-se através do gráfico 2 que 68% destes 
crimes foram cometidos nas regiões Nordeste e Sudeste.
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GRÁFICO 2 – Número de homicídios na população total em 2011 por regiões no Brasil com percentual acu-
mulado dentre as regiões.
Fonte: Mapa da Violência: Homicídios e Juventude no Brasil . (2012, Elaboração própria).

A taxa de homicídios na população total (por 100 mil habitantes) no ano de 2011 
assume o montante de 27,1 mil no Brasil. Assim, analisando-se o percentual geral deste 
crime no território nacional em suas diversas regiões, identificamos as maiores taxas 
nas regiões Nordeste, Norte e Centro-Oeste do país, conforme indica o gráfico 3:

 
GRÁFICO 3 – Taxa de homicídios por 100 mil habitantes na população total em 2011 por regiões no Brasil.
Fonte: Mapa da Violência: Homicídios e Juventude no Brasil. (2012, Elaboração própria).
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Fazendo-se um recorte para a população jovemdo Brasil, a quantidade de homicí-
dios juvenis não é proporcional ao peso demográfico desse grupo. Os homicídios con-
tra a juventude, considerando-se a faixa etária de 15 a 29 anos, em 2011 significou 53% 
(montante de 27.471) do total de mortes no país, sendo o dobro do esperado como 
indica o Mapa da Violência (2014). Assim, a juventude é a principal vítima do crime de 
homicídio no país. 

 

GRÁFICO 4 – Taxa de homicídios por 100 mil habitantes na população entre 15 e 19 anos em 2011 por regiões 
no Brasil.
Fonte: Mapa da Violência: Homicídios e Juventude no Brasil. (2012, Elaboração própria).

Pelo gráfico 4, podemos visualizar a taxa de homicídios, por 100 mil habitantes, no 
ano de 2011, da população de 15 a 19 anos por regiões, destacando-se as regiões Nor-
deste, Norte e Centro-Oeste novamente como as mais nocivas à juventude. Dentre os 
estados que demonstram as maiores taxas de homicídio juvenil em 2011 na faixa etária 
supracitada, estão Alagoas, Espírito Santo, Paraíba, Distrito Federal, Bahia, Pernambuco, 
Pará e Amazonas, de acordo com o Mapa da Violência (2014).

O relatório ainda demonstra a quantidade de homicídios na população jovem de 15 
a 29 anos nas capitais do país, exposta no gráfico 5. Em números absolutos, desconsi-
derando-se o parâmetro de 100 mil habitantes como nas análises anteriores, as regiões 
Nordeste e Sudeste se destacam com as maiores quantidades de mortes. Dentre as ca-
pitais, Salvador em 2011 apresentou-se como a capital em que a juventude mais morre 
no país com 1.080 homicídios, em seguida Fortaleza com 834, Rio de Janeiro com 682, 
e Maceió com 667.

 
GRÁFICO 5 – Número de homicídios na população entre 15 e 29 anos em 2011 por regiões no Brasil.
Fonte: Mapa da Violência: Homicídios e Juventude no Brasil. (2012, Elaboração própria).
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Indispensável também se torna a análise considerando-se a questão racial. Há uma 
grande discrepância com relação a população branca e negra que sofre os homicídios 
no país. Em dados gerais do Brasil, em 2011, foram 37.549 contra a população negra. 
O gráfico 6 compara a evolução do numerário do ano de 2007 a 2011 evidenciando 
uma tendência de crescimento dos homicídios contra negros, enquanto contra brancos 
reduz, mesmo que timidamente.

 GRÁFICO 6 – Número de homicídios por ano segundo raça/cor na população total do Brasil, com tendência. 
Fonte: Mapa da Violência: Homicídios e Juventude no Brasil. (2012, Elaboração própria).

Em análise à população de 15 a 19 anos, conforme mostra o gráfico 7, evidencia-se 
durante todos os anos apontados a latente diferenciação quanto às vítimas do crime de 
homicídio tendo por base o critério racial. No ano de 2011, do total (7.982) de crimes 
desta faixa etária, 78,4% (6.263) foram cometidos contra a juventude negra!Não se sus-
tenta qualquer argumento que negue a dimensão deste problema, em especial à popu-
lação jovem negra, que não considere fatores raciais ao se pensar a violência, vítimas e 
a criminalidade no país, e que tente argumentar o “vitimismo” desta população. O país 
e a sociedade possuem uma grande dívida para com a população jovem e negra, dado 
os históricos apresentados sobre a desigualdade social, racial e o desenvolvimento das 
políticas em favor da juventude brasileira.

 

GRÁFICO 7 – Número de homicídios por ano segundo raça/cor na população de 15 a 19 anos do Brasil, com 
tendência. 
Fonte: Mapa da Violência: Homicídios e Juventude no Brasil. (2012, Elaboração própria).
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Analisando-se agora a juventude que está cometendo atos infracionais, o IPEA (Ins-
tituto de Pesquisa Econômica Aplicada) em nota técnica publicada em junho deste ano 
de 2015 dispõe sobre diversos dados que serão analisados a seguir.

A tabela 1 demonstra o rol de delitos praticados pelos jovens no Brasil em 2013 que 
estão em cumprimento de medida socioeducativa de privação/restrição de liberdade, 
de acordo com o IPEA. Nacionalmente, os crimes de roubo e tráfico detêm o maior 
percentual dentre os crimes praticados, correspondendo a 63,4% do total, em relação 
aos demais crimes. 

 
TABELA 1 – Tipos de delitos praticados pelos adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa de 
Privação/Restrição de Liberdade no Brasil em 2013.
Fonte: IPEA (Elaboração própria)

A nota técnica do IPEA, de acordo com informações da Secretaria de Direitos Hu-
manos, aponta São Paulo, Minas Gerais, Pernambuco e Ceará como os estados em 2012 
que possuíam o maior número de jovens em medidas socioeducativas de restrição e 
privação de liberdade. Dentre as regiões do país, o Sudeste representou a região com o 
maior percentual de jovens em cumprimento de medidas, como demonstra o gráfico 8.
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GRÁFICO 8 – Percentual de Medidas Socioeducativas de Privação/Restrição de Liberdade aplicadas no Brasil 
por regiões em 2012.
Fonte: IPEA (Elaboração própria)
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Em Belo Horizonte, dentre os jovens que deram entrada no CIA (Centro Integrado 
de Atendimento ao adolescente autor de ato infracional) no ano de 2014, 87,9% eram 
do sexo masculino, enquanto 12,1% eram do século feminino . Em maioria, deram en-
trada no órgão jovens de 15 a 17 anos. Sobre os delitos cometidos, em maioria consisti-
ram em tráfico de drogas, seguido de roubo, uso de drogas e furto. As ações delituosas 
concentraram-se nas regiões centro-sul, noroeste e oeste da cidade respectivamente 
(CIA, 2015).

Veralúcia Pinheiro (2013, p.91) aponta em publicação julgamentos diferentes de ca-
sos similares na Justiça da Infância e Juventude tendo como causa a classe social a que 
as famílias dos adolescentes pertencem. Enquanto as condenações da classe média alta 
se limitam a encaminhamentos médicos ou psicológicos, os filhos de trabalhadores de 
baixa renda são privados de liberdade.

Além da injustiça que caracteriza a ausência de igualdade na aplicação da 
lei, essa “cultura” que tende a premiar os ricos e a punir os pobres refor-
ça concepções e valores que, semelhantemente às teorias defendidas por 
Lombroso, foram incorporadas, segundo Alvarez (2002), com entusiasmo 
por grande parte da intelectualidade brasileira do final do século XIX, man-
tendo-se ainda hoje no imaginário das elites. Desse modo, o alto índice 
de adolescentes pertencentes às classes populares que se encontram em 
conflito com a lei, é utilizado como argumento para justificar preconcei-
tos em relação às famílias pobres, rotuladas como “desestruturadas”. Tal 
desestruturação estaria relacionada especialmente com a questão da so-
brevivência, ou melhor, com a insuficiência da renda destas famílias, posto 
que as separações matrimoniais, o abuso de álcool e drogas, enfim, os 
conflitos familiares são fenômenos presentes em famílias de todas as clas-
ses sociais. (PINHEIRO, 2013, p..91).

5.0 REFERENCIAL JURÍDICO E AS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE NO 
BRASIL

O Estatuto da Criança e do Adolescente referencia a política de atendimento ao 
seu público tendo como linhas de ação: as políticas sociais básicas de caráter univer-
sal, como saúde, educação, alimentação, moradia dentre outras; políticas e programas 
de assistência social de caráter supletivo aos que necessitarem; políticas de proteção 
que representam serviços especiais de atendimento médico e psicossocial às vitimas 
de maus-tratos, abuso, negligência, opressão e exploração; serviços de identificação 
e localização de pais, responsáveis, crianças e adolescentes desaparecidos; e políticas 
de garantias de direitos, que consistem nas entidades e aparatos jurídicos e sociais de 
proteção dos direitos individuais e coletivos da infância e juventude.

Em 1991, através da Lei nº 8.242, foi criado o CONANDA (Conselho Nacional de 
Direitos da Criança e do Adolescente), com a função de elaborar normais da política 
nacional de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, fiscalizar as ações de 
execução, apoiar os Conselhos Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, órgãos estaduais e municipais, avaliar as políticas de atuação dos conselhos, 
acompanhar o reordenamento institucional e propor, quando necessário, modifica-
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ções nas estruturas públicas e privadas de atendimento da criança e do adolescente, 
acompanhar a elaboração e execução da proposta orçamentária da União, indicando 
modificações necessárias, dentre outras funções. Em 1993, a LOAS (Lei Orgânica de 
Assistência Social) de nº 8.742 priorizou o atendimento às políticas municipais de 
assistência social às crianças e adolescentes. A Lei 9.394 de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, dispôs sobre a inclusão nos currículos esco-
lares de conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas 
de violência contra a criança e o adolescente, bem como a tratativa de seus direitos. 
Através da Portaria 458 de 2001 do Ministério da Previdência e Assistência Social, é 
instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, que consiste em uma 
política de transferência de renda, prioritariamente através do Bolsa Família, acompa-
nhamento familiar, oferta de serviços socioassistenciais, atuando de forma articulada 
com estados e municípios, e encaminhamento para serviços de saúde, educação, cul-
tura, esporte, lazer ou trabalho. Pela Resolução nº 130 de 2005 do CNAS (Conselho 
Nacional de Assistência Social), foi publicada a Norma Operacional Básica do SUAS 
(Sistema Único de Assistência Social) que tratou das condições paraa extensão e a 
universalização da proteção social básica, em especial às crianças e adolescentes em 
situação e vulnerabilidade social.

Algumas mudanças ocorreram em âmbito administrativo, reorganizando os servi-
ços sociais, “visando a integração de objetivos e formas de ação em relação a um pú-
blico-alvo, juntamente, com a noção de complementaridade entre intervenção estatal e 
privada no atendimento às políticas infanto-juvenis [...]” (PASSONE; PEREZ, 2010, p.668). 
Fora implementado o Programa Bolsa-Família por meio do Ministério do Desenvolvi-
mento Social e Combate à Fome, unificando ações de transferência de renda.

A instituição da Secretaria Especial dos Direitos Humanos lhe atribuiu a função de 
articulação e implementação de políticas públicas de promoção e proteção de direitos, 
composta por conselhos nacionais e pela Subsecretaria de Promoção dos Direitos da 
Criança e do Adolescente com ações que visam fortalecer o Sistema de Garantias de Di-
reitos, e a elaboração das diretrizes políticas e do Plano Nacional de Promoção, Defesa 
e Garantia do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitá-
ria, e a discussão sobre o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE, 
como discorrem Passone e Perez (2010, p.669).

O Sistema de Garantia de Direitos está composto por três eixos: promo-
ção, defesa e controle social. No eixo da Promoção, destacam-se as po-
líticas sociais básicas [...], as ações do poder executivo e do conselho de 
direitos. Já o eixo da Defesa consubstancia-se pelas políticas de assistência 
social e proteção especial, pelos Conselhos Tutelares, pelos centros de de-
fesa da criança e do adolescente, pelo Ministério Público, pelo Judiciário e 
pela Segurança Pública, com suas delegacias especializadas. Por fim, o eixo 
do Controle Social, composto por Conselhos de Direitos, Fóruns de Defesa 
dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes e outros instrumentos judi-
ciais e institucionais de controle interno da administração pública como a 
Controladoria, Tribunal de Contas, Ministério Público, Poder Judiciário etc. 
(BRASIL, apud PASSONE; PEREZ, 2010, p.669)
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Além das entidades e órgãos estatais que tratam das políticas e interesses da crian-
ça e do adolescente, outras organizações de caráter público tais como ONGs (Organi-
zações Não Governamentais), OSCIPs (Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público), fundações dentre outras também figuram como sujeitos das ações no interes-
se da juventude.

No âmbito nacional, o governo criou programas visando atingir a juventude prin-
cipalmente dos 15 aos 29 anos. Foi criado o programa Estação Juventude que tem por 
objetivo ampliar o acesso de jovens a políticas, programas e ações que assegurem os 
seus direitos através da disponibilização de um espaço em que os jovens encontram 
informações sobre as políticas, atividades culturais, serviços dentre outros. O Plano Ju-
ventude Viva é uma outra política pública que visa a ampliação dos direitos da ju-
ventude, desconstrução da cultura de violência e transformação de territórios dotados 
de altos índices de homicídios, tentando reduzir a vulnerabilidade de jovens negros a 
situações de violência física e simbólica criando oportunidades de inclusão social e au-
tonomia. O plano prioriza 142 municípios brasileiros que detinham o maior percentual 
de homicídios contra jovens negros.Outros programas também foram implantados, tais 
como o PROUNI (Programa Universidade para Todos), FIES (Fundo de Financiamento 
Estudantil), e Ciência sem Fronteiras que atingem o público universitário, e o PRONATEC 
(Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego).

Muitas das políticas públicas implantadas pelo Governo Federal necessitam da 
adesão dos municípios. O caminho desde a instituição até o efetivo cumprimento das 
políticas é bastante longo, e permeado por diversas questões políticas, ideológicas e 
estruturais que comprometem o êxito das iniciativas. Também, as políticas atuais detêm 
cunho demasiado assistencialista, o que pode causar distorções no cumprimento dos 
objetivos da política pública, e a eficaz incidência sobre os problemas estruturais que 
ela visa atingir.

6.0 DESIGUALDADES, VULNERABILIDADES E EDUCAÇÃO

As barreiras de acesso dos jovens mais pobres à educação, trabalho, saúde, lazer e 
cultura contribuem com o agravamento da condição de maior vulnerabilidade social. 
As condições socioeconômicas desfavoráveis alimentam tensões e frustrações que re-
percutem diretamente sobre os processos de integração social, podendo fomentar a 
violência e a incursão na criminalidade (ABROMOVAY apud IPEA, 2013, p.43).A desigual-
dade econômica, disparidades regionais, discriminações por gênero, raça e orientação 
sexual distanciam os jovens de grupos sociais e classes distintas.

A juventude não pode ser concebida somente como um período de transição, mas 
sim como um período de desenvolvimento em que se inicia e se processa a sua inserção 
na vida adulta. Ela integra o processo de formação do sujeito.

Falar sobre a fragilidade social, as restrições de renda, a escola e o trabalho eviden-
ciam o peso que a desigualdade tem sobre a juventude, e a dívida que o Estado possui 
com os jovens.

Em se tratando de educação, há uma aposta muito grande também do poder pú-
blico em utilizá-la como instrumento de superação da desigualdade e exclusão social, 
entretanto a educação também deve ser problematizada. Ao defendê-la como meca-
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nismo de superação, precisamos também refletir sobre qual educação estamos nos 
referindo.

Pensar a educação tendo como perspectiva somente a preparação para o mundo 
do trabalho é um problema. O ideário neoliberal permeou as reformas educacionais 
concretizadas na década de 1990, voltando-se a educação para uma perspectiva de 
qualificação de mão-de-obra.

O mercado representado por velhos e novos “empresários” da educação 
não tem nenhum interesse em discutir temas como a dimensão social da 
educação, a liberdade, a autonomia do sujeito etc. A preocupação destes 
“memoráveis empreendedores” concentra-se nos altos lucros obtidos pelo 
mercado educacional. Para garantir esse processo de transformação da 
educação em mercadoria, precisam apenas “silenciar” e desqualificar as 
vozes que insistem com as críticas acerca do caráter mercadológico da 
educação na contemporaneidade. (PINHEIRO, 2013, p.90).

A escola não ocupa o lugar central na vida de muitos jovens, dadas as adversidades 
das condições sociais, econômicas e culturais que vivem. Assim, o afastamento da es-
cola contribui para a reprodução das condições as quais vive sua família, inviabilizando 
o desenvolvimento de sua formação profissional. Outro fator que contribui com man-
timento das desigualdades é a influência que a cultura das famílias estabelece sobre as 
novas gerações. Assim,

Enquanto as famílias das camadas médias e altas procuram inserir suas 
crianças e adolescentes em cursos [...] complementares ao ensino escolar 
formal, as famílias das camadas populares, submetidas desde muito cedo 
à violência do trabalho precoce, ao cansaço das filas para atendimento 
médico, à insuficiência do salário para adquirir o alimento necessário etc., 
conformam-se, quando, na melhor das hipóteses, seus filhos alcançam a 
condição de “adolescente aprendiz”. Essa aprendizagem, no entanto, não 
o livrará da condição subalterna que caracteriza as gerações mais velhas 
de suas famílias. (PINHEIRO, 2013, p.90).

A idéia de que todos têm as mesmas oportunidades, cabendo a cada um a culpa 
pelo seu fracasso está imersa na mídia, escola, igrejas etc. Dessa forma, essas institui-
ções conseguem legitimar a desigualdade e a injustiça social, uma vez que os valo-
res meritocráticos são amplamente divulgados e absorvidos pelos sujeitos da classe 
dominada. Tendo o desempenho escolar como referência, o baixo desempenho nas 
atividades escolares faz com que os estudantes culpem a si mesmos pelos fracassos 
acumulados, enxergando-se como incapazes de ascender socialmente por serem des-
providos de inteligência ou competência. Assim, aquele que se esforçou, que obteve 
melhor aproveitamento e que teve a capacidade de driblar as dificuldades são os que 
obtêm êxito pelo seu próprio esforço e talento pessoal.

Pela perspectiva da democratização, “a educação deveria representar o livre pro-
cesso de desenvolvimento das potencialidades humanas e da sociabilidade, cujos fun-
damentos encontram-se na igualdade e na liberdade”. (PINHEIRO, 2013, p.95). A escola 
propaga valores das classes dominantes em suas ações pedagógicas, não encontrando 
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as classes dominadas espaço para se expressarem, dissimulando, assim, relações de po-
der que permanecem ocultas nas aparentes relações de gestão democrática da escola 
(PINHEIRO, 2013).

A educação consiste num instrumento a ser utilizado no combate à desigualda-
de social, como meio também para que alcancemos justiça social, contudo devemos 
questionar a legitimidade que ela possui hoje para assumir esse papel, tendo em vista 
a reprodução e o reforço da divisão da sociedade em classes sociais. A educação é uma 
solução sim para muitos problemasda juventude brasileira, mas não podemos falarem 
qualquer educação!

7.0 CONCLUSÃO 

Diante da exposição realizada na qual analisamos elementos da juventude hoje no 
Brasil, bem como a trajetória histórica percorrida até aqui, forçosa é a conclusão de 
rejeição à redução da maioridade penal de 18 para 16 anos, como se discute no Con-
gresso Nacional através da PEC (Proposta de Emenda à Constituição) 171-A de 1993. 
Convencido de que a redução não consiste em medida efetiva a incidir sobre as causas 
dos atos infracionais cometidos pela juventude, seria um retrocesso permitirmos que 
os jovens no Brasil cada vez mais cedo acessem o sistema prisional, tendo em vista os 
diversos instrumentos que dispomos para a tratativa da questão do jovem infrator. 
Percorremos um longo caminho na evolução da legislação e das políticas em favor 
da juventude, compreendendo sua condição e necessidades, e não poderíamos agora 
incorrer em recuo, tendo por referência a história das políticas de tratativa do jovem 
infrator do Brasil Colônia até hoje.

Percebe-se que a desigualdade e exclusão social são fatores determinantes e cau-
sadores do problema da criminalidade na juventude, e por isso, o foco de atuação para 
o enfrentamento da questão deveria estar nesse problema estrutural, eis que persiste 
há muitos anos na história do país. Não basta somente inserirmos os jovens hoje na 
escola posta esperando-se, assim, que ele a compreenda como um meio de ascensão 
social e mudança de vida, pois a escola além de reproduzir a desigualdade, não viabiliza 
a satisfatória formação do indivíduo, também não se demonstrando, na realidade do 
jovem pobre e negro, como uma alternativa para ele. A educação consiste sim em um 
instrumento transformador ao indivíduo, mas o modelo de escola que o jovem infrator 
hoje tem acesso necessita de mudanças.

A solução para as diversas questões apontadas nesse estudo convergem em diver-
sas mudanças estruturais pelas quais o país precisa passar. As mudanças passam pela 
distribuição da terra, democratizando a propriedade tornando-a fonte de alimento, em-
prego e renda; melhor distribuição da riqueza e taxação de grandes fortunas garantin-
do uma renda mínima às famílias brasileiras; controle dos bancos e do capital financeiro 
incidindo sobre as taxas de juros e a dívida pública junto aos bancos, visando o desen-
volvimento da produção e do emprego; garantia da moradia digna com programas 
populares de habitação; reorganização da produção da indústria e agricultura, voltan-
do-se a produção às necessidades que o povo brasileiro necessita; a democracia precisa 
evoluir garantindo-se poder ao povo e fornecendo-lhe mecanismos de participação 
e decisão sobre assuntos de seu interesse; a informação e os meios de comunicação 
precisam ser democratizados e reorganizados, estando a serviço da sociedade difun-
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dindo informações verdadeiras, educação de qualidade e diversão saudável; a educação 
precisa ser reformada, bem como seu acesso e também o acesso à culturaprecisam ser 
democratizados. Além disso, esse projeto popular de país precisa considerar e enfrentar 
graves questões sociais impregnadas na estrutura do país, combatendo em suas políti-
cas o racismo, machismo e a discriminação relacionada a orientação sexual e religiosa 
das pessoas. 

A atual política implantada no país pelo governo federal demonstra-se ineficiente, 
desgastada, e incapaz de incidir em diversas questões com mais afinco, como a questão 
da desigualdade social e distribuição da renda. A preocupação em conciliar diferen-
tes interesses classistas inviabilizou o avanço no enfrentamento de diversos problemas 
estruturais que o país possui, afetando também as políticas públicas criadas que se 
demonstraram insatisfatórias no ataque das questões a que se propuseramatingir. O 
atual Congresso Nacional e o perfil dos congressistas ao propor diversos projetos tais 
como a redução da maioridade penal (PEC 171/1993), a liberação das terceirizações 
trabalhistas (Projeto de Lei 4.330/2004) e atentar ao direito à saúde incidindo sobre 
SUS (Sistema Único de Saúde) através da PEC 451/2014, demonstram a sua total inca-
pacidade de pensar em benefício do povo brasileiro, principalmente as camadas mais 
pobres, evidenciando a necessidade de uma reforma política que mude a atual política, 
possibilitando a verdadeira representação popular no Legislativo do Brasil. Dessa forma, 
seriam viabilizadas mudanças estruturais no país, envolvendo diversas demandas, tais 
como o combate à desigualdade e exclusão social que afeta hoje o interesse e a vida da 
juventude no país, avançando-se rumo a um Estado com mais justiça social. 
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EXPERIÊNCIA DE MUNICIPALIZAÇÃO DO PLANO 
DECENAL DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES: A PROMOÇÃO DOS DIREITOS NA 

REGIÃO DO XINGU – PARÁ

Nayara Kethely Nunes da Silva 
Vanuzia Brito de Sousa
Assis da Costa Oliveira

Universidade Federal do Pará – Campus de Altamira

Objetivos

O objetivo de estudo foi de analisar o processo de implantação do Plano Decenal 
dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes (PDCA) em 11 municípios (Anapú, 
Altamira, Brasil Novo, Gurupá, Medicilândia, Pacajá, Placas, Porto de Moz, Senador José 
Porfírio, Uruará e Vitória do Xingu) da região do Xingu, por meio de atividades exten-
sionistas, no âmbito do projeto “Construindo Cidadania” (UFPA/PDRS-Xingu) de arti-
culação, pesquisa, formação continuada, planejamento intersetorial e monitoramento 
que tem por fio condutor o desafio de promoção dos direitos das crianças e dos ado-
lescentes para os próximos 10 anos (2015-2025), entendendo tal processo de munici-
palização como paradigma a ser disseminado nos estados e nos municípios brasileiros, 
fortalecendo, ainda mais, a consolidação da Doutrina da Proteção Integral ao estabele-
cer políticas públicas, recursos financeiros e ações sociais a longo prazo que assuma a 
prerrogativa da prioridade absoluta dos direitos das crianças e dos adolescentes.

Metodologia

As atividades extensionistas foram desenvolvidas por uma equipe de trabalho com-
posta de 12 pessoas, sendo dois coordenadores, nove bolsistas e uma secretária. A 
metodologia adotada foi uma adaptação da metodologia do Programação de Ações 
Integradas e Referenciais de Enfrentamento da Violência Sexual Contra Crianças e Ado-
lescentes (PAIR), buscando trabalhar com os aspectos da: (1) articulação político-insti-
tucional, feita em cada município por meio de reuniões locais com agentes estratégicos 
do Sistema de Garantia de Direitos (SGD) de cada localidade; (2) diagnóstico rápido 
participativo: desenvolvido tanto com dados estatísticos, obtidos junto aos órgãos de 
referência do município (secretarias municipais, Conselho Tutelar e Policiais), quanto via 
diagnóstico vivencial realizado com os participantes dos seminários, para obter dados 
de suas experiências sociais que reflitam problemas coletivos das crianças e adolescen-
tes; (3) seminários, para a formação continuada sobre direitos humanos das crianças e 
adolescentes, além da construção coletiva, e, por isso mesmo, de planejamento inter-
setorial das medidas necessárias para efetivação dos direitos nos próximos dez anos, e, 
ainda, composição da Comissão Revisora Local responsável por dar andamento final à 
estruturação dos planos; (4) monitoramento, para dar suporte da finalização do plano e 
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estruturar a metodologia de fiscalização a curto, médio e longo prazo do cumprimento 
dos planos, além de definir estratégias de incidência. 

Conclusões

Nesse trabalho procuramos socializar a experiência na municipalização do PDCA, 
como estratégia para assegurar direitos pelos próximos dez anos. Mas, sabemos que vi-
vemos em uma sociedade ainda adultocêntrica, repleta de preconceitos e estereótipos 
que “diminuem” ou “excluem” as crianças e os adolescentes da qualidade e do reconhe-
cimento de sujeitos de direitos. Em contraponto a essa realidade adversa, encontramos 
o arcabouço jurídico e a mobilização social, ambos empenhados em delinear lógicas 
mais adequadas de políticas públicas e de tratamento social às crianças e aos adoles-
centes. Levando em consideração tudo o que dissemos, esperamos que os planos cons-
truídos potencializem a difusão, o debate e a busca da efetivação dos direitos humanos 
das crianças e adolescentes em nossa região do Xingu. Para além disso, que ele seja 
um instrumento de articulação e de mobilização do SGD para pôr em prática cada ação 
escrita nos documentos elaborados, em busca de um objetivo maior: a concretização 
de práticas na promoção, defesa, protagonismo, controle social e gestão das políticas 
decenais municipais de direitos humanos de crianças e adolescentes.
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ESPAÇO DE DISCUSSÃO 6

GÊNERO, SEXUALIDADE E DIREITO
Coordenadores:

Roberto Efrem Filho (UFPB)
Cristina Grobério Pazó (FDV) 
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EMENTA
O Espaço de Discussão “Gênero, sexualidade e direito” busca reunir pesquisadoras, pes-
quisadores e militantes da causa feminista para compartilharem suas reflexões críticas 
sobre o direito, as práticas jurídicas ou o sistema de justiça que tenham como foco 
questões de gênero, ademais as transpassadas por outros recortes como raça e etnia. 
Tendo preferência pela análise dos trabalhos sob a ótica da pesquisa participante. Os 
conceitos centrais que orientarão a análise do objeto de pesquisa são a observação 
de trabalhos que abordem as relações entre direito, feminismo e marxismo, a partir 
de quatro eixos: 1 – Relações de gênero e movimentos sociais: o papel das mulheres 
nas lutas cotidianas dos movimentos sociais por emancipação e direitos; 2 – Relações 
de gênero e Academia: Educação Jurídica e Direitos Humanos; 3 – Relações de gênero 
e Assessorias Jurídicas Populares; 4 – Relações de questões de gênero e o sistema de 
justiça.
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A DEFENSORIA PÚBLICA E UM OLHAR SOBRE O 
GÊNERO, O CÁRCERE E O LUGAR: O PERFIL DA MULHER 

PRESA EM “BUBU” E PERSPECTIVAS CRÍTICAS DO 
ENCARCERAMENTO FEMININO CAPIXABA

Rochester Oliveira Araújo
Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo

RESUMO: A pesquisa institucional realizada pela Defensoria Pública do Estado do Es-
pírito Santo na Penitenciária Feminina de Cariacica (“Bubu”), quando aliada a outras 
pesquisas que destacam o perfil da mulher presa no estado, além da vivência decorren-
te da atuação naquela unidade prisional, denuncia uma vulnerabilidade extrema que 
comunga aspectos sociais e econômicos, tornando parcela da população mais suscetí-
vel à seleção por meio das agências formais de controle. O gênero é um elemento po-
tencializador desse processo de seleção, demonstrado a partir do hiperencarceramen-
to feminino no estado do Espírito Santo. A concentração absoluta da tipificação que 
legitima o encarceramento feminino é verificada, imputando-se às mulheres a prática 
do comércio ilegal de drogas, o que fomenta, por sua vez, uma perspectiva crítica da 
forma de atuação do sistema punitivo por um olhar feminista e de criminologia crítica. 
O encarceramento feminino em razão do tráfico é incluído em uma rede de constru-
ções sociais e violência que direcionam a mulher a tais práticas, legitimam a ação das 
agências de controle social, e ainda provocam uma punição mais severa, uma cadeia de 
acontecimentos baseados na diferenciação do gênero.
PALAVRAS-CHAVE: Defensoria Pública; Feminismo; Criminologia Crítica.

1. INTRODUÇÃO

No primeiro semestre do ano de 2015, impulsionado pelo debate público acerca da 
proposta de Emenda Constitucional nº 171/1993 que busca a redução da idade penal 
no Brasil, foi publicado, pelas secretarias Nacional de Juventude (SNJ), de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR), e pelo Programa das Nações Unidas para o De-
senvolvimento (PNUD), o Mapa do Encarceramento: os jovens do Brasil, relatando a ex-
pansão da população carcerária no Brasil com um recorte entre os anos de 2005 e 2012.

O Mapa do Encarceramento denuncia uma seletividade do sistema criminal que 
evidencia o encarceramento de grupos vulneráveis, em esmagadora maioria, jovens 
negros. Contudo, dentro dessa vulnerabilidade é possível fazer um novo recorte, apro-
fundando a discussão dos dados apresentados quanto a um grupo ainda mais restrito 
e que vem sofrendo, de forma ainda mais intensa, os efeitos de uma política de justiça 
criminal pautada no encarceramento de pessoas em situação de miséria e da vulne-
rabilidade. É o caso de estudar o hiperencarceramento da mulher, configurando uma 
situação de supervulnerabilidade que merece atenção nos espaços de discussão.

Aliado ao Mapa do Encarceramento em destaque, a Defensoria Pública do Estado 
do Espírito Santo, através do seu Núcleo de Execução Penal, realizou no mês de Maio 
do mesmo ano uma ação afirmativa consistente na prestação de assistência jurídica à 
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todas as mulheres presas em cumprimento de pena na Penitenciária Feminina de Ca-
riacica (ES) – “Bubu”1, além de atividades como a exibição de filmes e debate com as 
internas, e uma pesquisa quanto ao perfil da mulher presa naquele estabelecimento 
prisional.

A pesquisa foi realizada por meio da aplicação de formulário, participando da 
amostragem um total de 110 internas, sem a identificação destas, com questões relati-
vas a aspectos jurídicos de seu ingresso no sistema criminal, aspectos sociais e pessoais. 
Os resultados da pesquisa, adiante analisados, corroboram os dados apresentados no 
Mapa do Encarceramento e devem ser discutidos e problematizados, abordando com 
a devida atenção e sobre as perspectivas adequadas o hiperencarceramento da mulher 
no cenário do Estado do Espírito Santo.

2. A APROXIMAÇÃO DE DUAS PERSPECTIVIAS CRÍTICAS – O FEMINISMO E A 
CRIMINOLOGIA CRÍTICA

Em uma perspectiva de criminologia feminista, a análise a partir do enfoque na 
questão do gênero realiza uma radicalização das análises criminológicas, inclusive (ou, 
sobretudo) daquelas apontadas como análises de criminologia crítica, denunciando o 
uso de um discurso masculino para abordar o ponto de vista daqueles que são margi-
nalizados, sem fazer referência às mais marginalizadas entre este grupo vulnerável, o 
que contribui com o silenciamento das mulheres, contradizendo seus próprios princí-
pios (da criminologia crítica) ao proceder a exclusão dentro da análise proposta, não 
sendo apto a ver a totalidade da realidade a que se propõe, salvo se proceder uma 
abertura completa aos movimentos feministas e o debate sobre o gênero em sua aná-
lise crítica. (CHERNICHARO, BOITEUX, 2014).

Embora, em certa medida considerável, a aproximação do discurso feminista com 
aquele da criminologia crítica gere um aspecto de tensão, sobretudo quando colocado 
em debate a efetividade do sistema criminal para a repressão às práticas de violência 
de gênero contra a mulher, tal relação precisa ser superada ou contornada para abrir 
espaço a uma questão em que ambas perspectivas têm muito a contribuir.

Tal relação de tensão concentra, muitas vezes, a interlocução entre o debate femi-
nista com o debate da criminologia crítica. Como exemplo desse atrito entre os eixos, a 
Lei Maria da Penha é um referencial normativo para o movimento feminista, sendo um 
importante avanço no combate à violência de gênero no âmbito familiar cuja temática 
mais explorada tem sido os instrumentos criminais do diploma normativo, apesar de 
possuir um catálogo extenso de medidas extra-penais. O enfoque nos aspectos crimi-
nais pode ser justificado por um contexto de expansão do da racionalidade punitivista e 
do encarceramento – destaque-se que a Lei data de 2006, e o Mapa do Encarceramento 
aborda o alavancamento do encarceramento a partir de 2005 até o ano de 2012 – como 
também em razão de uma imbricação da questão da violência de gênero no âmbito 
doméstico que entrecruza elementos de direito de família e direito penal, antros do 
conservadorismo jurídico, regidos por uma racionalidade patriarcalista e sexista. (CAM-
POS, CARVALHO, 2011, pág. 144).

1 Bubu é o termo como é conhecida popularmente a unidade prisional Penitenciária Feminina de Cariacica.
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A superação dessa relação de tensão entre o feminismo e a criminologia crítica, 
para o presente estudo, pode ser feita a partir de algumas observações: a) o enfoque é 
a discussão do gênero feminino encarcerado, ou seja, o elemento principal e a condição 
da mulher em cumprimento de pena; b) o número de prisões e o seu tempo de dura-
ção efetivamente realizas em decorrência da Lei Maria da Penha não permite afirmar 
que o estatuto colabore com o aprisionamento massivo, de modo a não caracterizar 
faticamente a visão punitivista ‘oraculada’. (CAMPOS, CARVALHO, 2011, pág. 150); c) a 
aplicação da proteção à mulher baseada na Lei Maria da Penha se diferencia de um sis-
tema punitivista puro que a criminologia critica denuncia, sendo um novo modelo que 
é regido por uma lógica diversa do modelo misógino central no direito penal; d) inde-
pendentemente dos pontos nevrálgicos existentes entre as perspectivas, há um espaço 
aberto de total compatibilidade, voltado para o estudo do fenômeno do encarceramen-
to feminino; e) a pauta do movimento feminista, apesar de contar com contribuição 
paralela, deve ser definida pelo próprio movimento, e não pode ser exigido desta que 
seja vanguardista em uma política abolicionista criminal quando é, simultaneamente, a 
parcela da população que sofre maior violência de gênero e que vem sendo aprisionada 
de forma alarmante.2 

Assim, contornando o debate, passamos a discutir o alarmante índice de encar-
ceramento feminino no cenário nacional e capixaba, bem como problematizar alguns 
aspectos e verificar o quanto os movimentos feministas e os movimentos abolicionistas 
ou minimalistas podem contribuir para a solução dessa questão.

3. O PERFIL DA MULHER PRESA – UM COMPARATIVO NO QUADRO NACIONAL 
E AS ESPECIFICIDADES DO CENÁRIO CAPIXABA DA PENITENCIÁRIA FEMININA DE 
CARIACICA (“BUBU”)

O mapa do encarceramento identificou, ao longo dos anos de 2005 até 2012, que 
embora a predominância de homens na população encarcerada permaneça, houve uma 
significativa ampliação do número de mulheres em situação prisional. Em números, no 
ano de 2005 elas eram 4,35% da população prisional e em 2012 elas passaram a ser 
6,17% desse total. A proporção entre homens e mulheres presas aumentou: em 2005, 
para cada mulher no sistema prisional brasileiro existiam 21,97 homens, já em 2012, 
esta proporção diminuiu para 15,19.

O dado alarmante constata que o crescimento do número de presas superou o cres-
cimento do número de homens presos: a população prisional masculina cresceu 70% em 
sete anos, e a população feminina cresceu 146% no mesmo período. Especificamente no 
Estado do Espírito Santo, esse índice é detalhado: em 2007 o número de mulheres em 
situação de cárcere era de 649, enquanto em 2012 esse número representou 1343, um 
salto de 107%. Os números apresentados merecem um importante destaque: eles não 
identificam a quantidade total de mulheres encarceradas ao longo dos anos de amostra
2 Destacamos, novamente, a importância de, no mínimo, realizar o papel de precaução do uso do poder 
punitivo por parte dos movimentos feministas, sobretudo para que não se converta em um fortalecimento 
do mesmo poder que gera uma discriminação, submissão e violência contra as mulheres. Para a aproximação 
entre o poder punitivo operado contra os negros e as mulheres, cf. BATISTA, Nilo. Só Carolina não viu – Vio-
lência doméstica e políticas criminais no Brasil. In: Jornal do Conselho Regional de Psicologia, ano 5, Rio de 
Janeiro, mar/2008. 
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gem. Isso porque os números são estáticos, ou seja, apenas identificam o número de presas 
em determinado momento da coleta de dados, mas não o número total de mulheres que 
passaram pelo sistema prisional ao longo do ano. Assim, tais números são apenas aproxi-
mados (e, reduzidos) da realidade prisional brasileira e capixaba.

Infelizmente, o Mapa do Encarceramento não apresenta índices mais detalhados acerca 
do perfil dessas mulheres presas, embora consolide que, ao lado dos jovens e dos negros, é 
a população mais vulnerável ao encarceramento, como será discutido ao longo do trabalho.

O perfil da mulher presa, no cenário nacional e no recorte feito pela pesquisa da De-
fensoria Pública em uma unidade prisional, pode ser traçado, havendo uma constância a 
respeito de alguns aspectos. Para isso, é possível comparar os índices decorrentes da pes-
quisa da Defensoria Pública com o último Censo Penitenciário do DEPEN-Nacional, do ano 
de 20103. O Censo que utiliza os números oficiais do Ministério da Justiça possui descrimi-
nado os índices para cada unidade federativa, sendo possível fazer uma aproximação com 
o cenário capixaba.

Em relação ao grau de escolaridade, o Censo apontou que 52,1% das mulheres pos-
suíam até o ensino fundamental completo. Por sua vez, a pesquisa da Defensoria Pública 
(2015) apontou que 61,8% das apenadas possuíam o ensino fundamental, embora não 
necessariamente completo.

Associado a este dado, importante destacar que na pesquisa da Defensoria Pública, 
cuidou-se de levantar se antes da prisão as apenadas possuíam alguma profissão, ainda 
que informal. Das presas recolhidas na unidade prisional “Bubu”, 27,3% informaram que 
não possuíam qualquer fonte de renda. Entre aquelas que afirmaram que possuíam alguma 
profissão, interessante destacar as formas mais recorrentes de sustento: atendente (2), au-
tônoma (5), auxiliar de cozinha (4), auxiliar de serviços gerais (6), balconista (3), cabelereira 
(2), cozinheira (4), doméstica (14), manicure (3), marisqueira/pescadora (2) e prostituta (3) 
foram as profissões que concentraram o maior número de internas antes do encarcera-
mento. 4

Analisando os dois índices apresentados, é evidente que o encarceramento feminino 
possui grande proximidade com a vulnerabilidade social e econômica, sobretudo quando 
analisamos o baixo índice de escolaridade das mulheres, associado ao desemprego elevado 
– enquanto alertou-se na mídia recente que os índices de desemprego nacional bateram 
recorde ao chegar próximo dos 08%5, em relação as mulheres presas o índice é mais de 
quatro vezes superior – e, ainda nas hipóteses em que há fonte de renda, estas são extre-
mamente baixas por concentrarem em profissões em que a superação do salário mínimo 
dificilmente é alcançada.

Em paralelo, destacamos que o Censo de 2010 indicou que 20,02% das mulheres presas 
eram brancas, e 80,08% pertenciam as demais raças, sendo 20,60% negras, 59,13% pardas.6

3 Após o ano de 2010, o DEPEN deixou de fornecer tais relatórios não sendo possível obter, de fontes oficiais, 
quais seriam esses números nos anos que seguiram.
4 Após cada profissão, segue entre parênteses o número de mulheres que declararam exercer tal ofício.
5http://g1.globo.com/economia/noticia/2015/05/desemprego-ficou-em-79-no-primeiro-trimestre-de-
2015-diz-ibge.html 
6 O índice apontado pelo Censo Penitenciário de 2010 não indica a forma de classificação utilizada, não 
havendo especificação se é um critério baseado na autodeterminação ou catalogação, bem como se havia 
variações cerradas ou abertas de classificação. A inexistência de informações disponíveis sobre a metodologia 
impediu que fosse feito, pela Defensoria Pública, neste momento, uma pesquisa comparativa
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Em relação a faixa etária, outra constância pode ser observada em comparação do 
Censo e da pesquisa institucional. Quanto as presas que possuem até 24 anos, o Censo 
de 2010 indicou que representavam 30,21% da população prisional, e com faixa etária 
entre 25 até 29 anos, representam 23,77% deste universo. Assim, considerando a po-
pulação jovem, nos termos da Lei 12.852 de 2013, como aquela compreendida entre 15 
e 29 anos (não havendo, por motivos óbvios, presas entre 15 e 18 anos incompletos), 
temos que em 2010 o índice apontava para 53,98% das mulheres presas eram jovens. 
Na pesquisa da Defensoria Pública, os índices de jovens apreendidas representou apro-
ximadamente 44%, havendo uma redução relevante.

Todavia, esses índices da pesquisa institucional, como alertado, não representam o 
cenário total do Estado, uma vez que se concentram no retraro das apenadas em cum-
primento de pena, especificamente de um estabelecimento prisional, sendo necessário 
aprofundar esses índices, sobretudo quando observamos que o Espírito Santo ocupa a 
2ª colocação no ranking das unidades federativas que mais encarcera jovens no Brasil, 
consoante o Mapa do Encarceramento.

Por sua vez, é interessante notar que a pesquisa na unidade prisional de “Bubu” 
identificou que, naquele espaço geográfico, há uma concentração superior de mulheres 
cuja faixa etária ultrapassa os 35 anos. Enquanto o Censo de 2010 aponta que acima de 
35 anos, o número de mulheres presas representava 29,97% da população, a pesquisa 
institucional apontou que em Bubu, apenas na faixa etária compreendida entre 35 aos 
45 anos esse índice ultrapassa os 31%, e somando-se com as mulheres com idade su-
perior a 45 anos alcançam a quantidade de 39,10%.

Esse índice levanta uma hipótese que merece ser investigada de forma detalhada, 
elaborada não apenas em razão do número exposto, mas, sobretudo, em razão da vi-
vência de atuação no sistema prisional da Defensoria Pública, responsável pela maioria 
absoluta da defesa das mulheres apenadas recolhidas no sistema prisional. O aumento 
significativo desse número (salto de aproximadamente 08%) pode estar relacionado 
ao que denominamos de as “mães dos tráficos”, indicando aquelas mulheres que são 
presas na tentativa de tráfico intramuros, ou seja, em razão de tentarem ingressar em 
unidades prisionais onde estão recolhidos seus familiares, em destaque os filhos e com-
panheiros, portando substância ilícita, muitas vezes em razão de ameaças e coerções 
praticadas contra eles no interior das unidades prisionais.

Tal situação já foi identificada em alguns casos, o que desperta uma relevante ques-
tão quanto a inexigibilidade da conduta diversa por parte dessas mulheres que se arris-
cam a tais práticas, mesmo diante de um dos sistemas prisionais mais “seguros” do país, 
sobretudo em razão dos elevados investimentos na construção de unidades prisionais, 
monitoramento e corpo de trabalhadores e servidores do sistema penitenciário.

Em relação ao perfil da mulher presa na Penitenciária de Bubu, alguns elementos 
merecem ser destacados, contando exclusivamente com a pesquisa da Defensoria Pú-
blica para o fornecimento de dados, não havendo parâmetro comparativo para o cená-
rio nacional ou estadual no Censo do DEPEN ou no Mapa do Encarceramento.

No que se refere ao número de filhos, apenas 15,5% das internas que participaram 
da pesquisa não possuem nenhum filho. Enquanto 21,8% delas possuem pelo menos 
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um filho, 18,2% possuem até dois filhos, e 23,6% possuem até três filhos. O índice mais 
surpreendente é o de que 20,9% das mulheres possuem mais de três filhos, chegando 
em alguns casos ao número de seis ou sete filhos. A média total de filhos supera 2,29 
filhos por mulher.

No que concerne ao estado civil, 64,5% das mulheres presas são solteiras, e 31,8% 
casadas ou em união estável. Confrontando com o índice anterior, podemos verificar 
que parte significativa das mulheres possui filhos, mas não estão em um relacionamen-
to afetivo formal, o que, por sua vez, faz questionar se existe uma pessoa com quem 
compartilhar a responsabilidade financeira no sustento destes filhos – sem adentrar em 
todas as demais responsabilidades decorrentes da paternidade.Recuperando os dados 
acerca da fonte de renda e escolaridade das internas, é indelével a vulnerabilidade so-
cioeconômica dessas mulheres aprisionadas. Outros fatores também evidenciam essa 
característica: o local de origem dessas mulheres concentrou-se, de forma absoluta, 
em regiões periféricas da Região Metropolitana da Grande Vitória. Em levantamento 
da pesquisa, 26,5% são provenientes do município de Cariacica, em concentração dos 
bairros de Campo Grande, Castelo Branco, Flexal e Itacibá. Já 17,7% residiam no municí-
pio de Serra, sobretudo nos bairros de Central de Carapina, Feu Rosa, Jardim Carapina, 
Jardim Tropical e Vila Nova de Colares. Igual número de 17,7% residiam em Vila Velha, 
concentrando-se nos bairros de Boa Vista, Cobilândia, Divino, Ibes, São Torquato, Terra 
Vermelha e Aribiri. Por fim, 15% residiam em Vitória, sendo concentrado nos bairros de 
Consolação, Bairro da Penha, Forte de São João, Ilha do Príncipe e São Benedito.

4. O GÊNERO MASCULINO DO ENCARCERAMENTO FEMININO

Delineados tais aspectos sobre o perfil da mulher presa, um elemento merece des-
taque absoluto na pesquisa institucional da Defensoria Pública, o que já foi também 
identificado no Censo Penitenciário de 2010. Um índice destoa em relação a criminali-
zação feminina, sobretudo, capixaba: o elevado número de mulheres presas por envol-
vimento com o comércio de drogas ilegais. Segundo Censo Penitenciário do DEPEN de 
2010, cerca de 79,74% das mulheres presas no Estado do Espírito Santo respondiam por 
incursão no tráfico de drogas.

A pesquisa da Defensoria Pública identificou número muito aproximado de 78,2% 
que estavam presas em cumprimento de pena relativa a tráfico de drogas. Destaque-se 
que comparando com o encarceramento masculino, o Censo Penitenciário aponta que 
o tráfico de drogas representa 26,52% dos homens presos no Espírito Santo no ano de 
2010, índice que é consideravelmente inferior ao aprisionamento decorrente dos deli-
tos patrimoniais que representam 36,52%.

Em um comparativo entre o número de homens presos por tráfico de drogas e de 
mulheres que foram presas pelo mesmo tipo penal, temos que das pessoas presas no 
Espírito Santo em razão do comércio de drogas ilegais, 19,07% delas eram mulheres, 
conforme os dados do Censo de 2010, embora a proporção entre homens e mulheres 
presos aponte que 8,05% da população prisional total seja de mulheres.

Como consequência desse hiperencarceramento feminino direcionado a conduta de 
tráfico de drogas, é relevante destacar que as penas aplicadas são consideravelmente 
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elevadas. A maior incidência decorre da tipificação no art. 33 da Lei 11.343 de 2006, tipo 
penal cuja pena base varia de 05 a 15 anos de reclusão. Consoante a pesquisa da Defen-
soria Pública, 67,6% das mulheres presas em Bubu possuem pena aplicada superior a 08 
anos, sendo válido destacar que segundo a jurisprudência e legislação nacional, a pena 
superior a 08 anos possui o regime inicial fechado para o cumprimento da pena.

Além de destacar o regime inicial fechado, a pena elevada também mantém a mu-
lher encarcerada por mais tempo, sobretudo quando associado ao fato destacado da 
condenação, em sua maioria absoluta, ser decorrente do tráfico de drogas, o que impli-
ca em diversos obstáculos ao retorno à liberdade. Em destaque, a progressão de regime 
para tais condenações somente se efetua após o cumprimento de 2/5 da pena, ou, no 
caso de reincidência, de 3/5, o que representa para uma condenação de 08 anoso cor-
respondente a 03 anos e 02 meses no caso da fração por crimes hediondos, e mais de 
04 anos e 09 meses nas situações de reincidência.

Outro elemento que amplia o tempo de aprisionamento feminino que merece des-
taque é o fato de se considerar que os Decretos de Indulto não tem abarcado as pes-
soas condenadas por tráfico de drogas como beneficiadas pelo indulto ou a comutação 
da pena, e, assim, a redução da sanção aplicada na sentença condenatória com trânsito 
em julgado apenas se opera com a remição por trabalho ou estudo.

Comparando ao encarceramento masculino, em que o número de delitos patri-
moniais é mais recorrente, além das penas serem mais baixas, temos que o período de 
encarceramento é menor, pois a progressão de regime se opera após o cumprimento 
de 1/6 da pena, além de ser possível o reconhecimento do indulto e da comutação das 
penas para tais delitos.

Expostos tais dados, algumas questões já suscitadas, sobretudo pela doutrina aba-
lisada e fundada em premissas teóricas que comungam a análise feminista e a crimino-
logia crítica, representada por Boiteux e Chernicharo, vem a ressurgir como uma inquie-
tação que provoca a Defensoria Pública e fomenta os movimento sociais a debaterem 
essa mesma pauta:  porque o índice de encarceramento feminino concentra-se nas 
tipificações de tráfico de droga?o modo de inserção da mulher no crime de tráfico de 
drogas favorece sua criminalização e seleção pelo sistema punitivo formal? A expansão 
da penalização em torno desta prática significou um processo de criminalização dife-
rencial entre os sexos?

Em estudo desenvolvido pelas pesquisadoras, chegou-se à conclusão de que os mo-
dos de inserção feminina neste delito e a sua seleção pelo poder punitivo formal estão 
diretamente relacionados à sua vulnerabilidade – social e de gênero (BOITEUX, 2014). A 
demonstração dessa assertiva é destacada pelas estatísticas oficiais, o que, no presente 
trabalho, foi novamente comprovado na análise comparativa feita com a pesquisa ins-
titucional desenvolvida pela Defensoria Pública. Além disso, a atuação da instituição na 
unidade prisional investigada é feita de forma periódica e continuada, procedendo o 
atendimento individualizado e particular, em ambiente adequado a atuação da Defenso-
ria Pública, e realizado por uma Defensora Pública, elementos estes que permitem uma 
sensibilidade maior na identificação das trajetórias de vida destas mulheres.

Como bem sinaliza Boiteux (2014), a situação de fragilidade social e econômica 
torna as mulheres mais suscetíveis ao processo de seleção das agências de punição. 
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Além disso, o gênero surge como ferramenta importante que merece destaque, so-
bretudo quando deste decorre uma resistência de ocupação das esferas públicas de 
inclusão, acesso aos meios formais de trabalho, além de lhe ser incumbida um papel 
social multiresponsável de provedora e reprodutora, com o ônus da criação e sustento 
familiar. Assim, a prática do comércio de drogas ilegais se mostra como um espaço de 
compabilização do exercício das múltiplas responsabilidades construídas para a mulher.

Com o mesmo alerta da autora, não se pode afirmar com isso que se determina a 
causa do delito mas, ao contrário, denunciar o processo de criminalização e o contexto 
que permite o funcionamento de uma estrutura seletiva do sistema criminal.

O ponto central na análise que considera a teoria feminista para uma análise de cri-
minologia crítica é acrescentar o elemento do gênero como um agravante da seletivida-
de incidente no sistema punitivista. E, nesse aspecto, o elemento do gênero que possui 
maior destaque está relacionado à verificação do papel do afeto, dos sentimentos e das 
emoções nas trajetórias de vida das mulheres que sofrem a incidência do processo de 
seleção do sistema penal.

Esses fatores emocionais, sentimentais e de afetos são entendidos como configu-
rações socialmente construídas no marco das relações de poder existentes, sobretudo 
no âmbito familiar, em razão das representações de gênero. Como alerta Boiteux e 
Chernicharo (2014):

(...) Estas configurações emotivas revelam um esquema cognitivoemocio-
nal de origem histórica, atravessado pelas hierarquias de gênero e imer-
sos no exercício diário de poder. Esses exercícios de poder se revelam em 
diversos relatos de violência que praticamente se confundem com a vida 
das mulheres que chegam à prisão. Desta forma, parece haver um aspec-
to de continuidade entre a violência sofrida em casa (pelos pais ou pelo 
companheiro) e na cadeia, como se esta fosse apenas mais uma faceta das 
múltiplas violências sofridas por estas mulheres ao longo da vida. Esta vio-
lência indica o grau de vulnerabilidade feminina, que se configura não só 
nos espaços públicos, mas também em espaços privados e, desta forma, 
é importante que se considere as instituições informais, como a família, 
como espaços de relações de poder e não como um dado pressuposto, de 
maneira que a violência de gênero e a opressão sejam consideradas para 
além do aspecto socioeconômico.

Quando apresentada essa continuidade da violência sofrida no âmbito privado para 
o âmbito público, é extremamente necessário investigar o processo que leva à migra-
ção dessa esfera de violência. Como anuncia Boiteux, essa transição ocorre quando a 
ordem patriarcal vem a “falhar”, ou seja, quando a mulher passa a adentrar na esfera 
pública reservada ao controle masculino. Independe de haver uma aparência de licitude 
ou ilicitude na forma com que o controle masculino é exercido pelo patriarcado, ou seja, 
ainda que estejamos falando de atividades criminalizadas – tráfico de drogas – é um 
espaço de dominação masculina, produtora de renda e poder, tanto no seu exercício 
quanto no seu combate.

Por sua vez, o processo de migração da violência privada para a esfera pública tam-
bém pode ser associado aos aspectos do patriarcado, sob múltiplas razões. Conforme 
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acentuado na pesquisa da Defensoria Pública, os níveis de baixa escolaridade e renda, 
associados a impossibilidade de real planejamento familiar conduzem a mulher a exer-
cer as múltiplas responsabilidades sociais que lhe são impostas.

Todavia, outro aspecto é relevante: qual o grau de resistência possível para a mulher 
que, em seu contexto familiar, verifica o exercício do tráfico de drogas? Tal aspecto deve 
ser analisado sob duas perspectivas: a da inclusão e a da exclusão do elemento mascu-
lino – apto ao exercício do tráfico de drogas – no contexto familiar.

Na primeira perspectiva, temos a inclusão do elemento masculino no âmbito fami-
liar, seja pela descendência direta (pai ou filho), colateral (irmão) ou na figura do com-
panheiro ou cônjuge. Neste cenário, considerando que o exercício do tráfico de drogas 
tem o exclusivo intuito da obtenção de renda, é difícil imaginar uma situação em que 
a mulher possa exercer qualquer resistência representativa a tal prática. Essa impossi-
bilidade passa por aspectos da vulnerabilidade social já anunciada, e também por uma 
impossibilidade decorrente da relação de poder quanto ao gênero.

No caso da presença masculina no âmbito privado decidir pela obtenção da renda 
por meio do tráfico de drogas, conjecutrar a possibilidade de uma resistência feminina 
é ignorar a realidade fática do patriarcado. Ainda que o exercício do comércio de dro-
gas venha a contar com a participação ativa e voluntária da mulher nesses contextos, o 
que se aborda não é uma culpabilidade relativa ao livre arbítrio, mas sim a real condição 
de, sem apresentar uma alternativa, e opondo-se à um patriarcado que não pode ser 
ignorado, ser permitido à mulher uma resistência àprática de  tais condutas, de modo 
que não lhe gere uma vulnerabilidade à violência privada: seja ela física (dirigida contra 
ela mesma ou algum outro ente), psicológica, ou ainda que não implique em sacrifícios 
como o abandono do lar e da relação afetiva construída.

Corroborando com essa análise, é importante destacar que na ação afirmativa em 
que foi desenvolvida a pesquisa, como já anunciado anteriormente, a Defensoria Públi-
ca também realizou uma atividade interativa, com o uso da linguagem cinematográfica 
para fomentar o intercâmbio de experiências com as internas. Em três oportunidades, 
buscando ampliar a atividade para o maior número possível de internas, foi exibido o 
filme “Doméstica”, um longa-documentário produzido por Gabriel Mascaro em 2012 
que aborda o cotidiano de sete empregadas domésticas, filmados a partir do olhar de 
sete jovens onde estas trabalhavam.

Entre as diversas microabordagens permitidas pelo excelente trabalho cinemato-
gráfico, uma delas ganhou importante destaque na atividade após o filme. Trata-se de 
um relato comovente de uma das mulheres que conta sobre sua gravidez interrompida 
em razão de agressões físicas praticadas por seu companheiro. Depois do filme, pro-
cedendo uma atividade de interação dialética, diversas apenadas destacaram situações 
semelhantes que já haviam sofrido, relatando agressões físicas semelhantes. A experi-
ência de ter participado de uma dessas exibições e discussões é uma vivência inapagá-
vel e que só confirma os elementos apresentados.7

7 Embora não seja comum em textos produzidos por operadores do direito o recurso a experiências vivas e 
práticas como estas relatadas, a omissão do agente de discurso é uma prática que já tem sua denúncia muito 
bem elaborada por Rabenhorst. Este afirma que embora a escrita feita a partir de relatos pessoais ou tendo 
como fio condutor a narrativa de uma experiência privada seja comumente encarada como uma grave indisci-
plina, o próprio movimento feminista é responsável por denunciar um “compromisso da cultura jurídica” com 
a estrutura sexista, e que o discurso diz menos sobre o objeto e mais sobre a relação do agente do discurso 
com este mesmo objeto. RABENHOST (2010).
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Por sua vez, no caso da ausência da presença masculina no âmbito privado, é neces-
sária uma nova subdivisão de perspectiva: quando a ausência masculina é não-decor-
rente, e quando a ausência masculina é decorrente da própria seletividade do processo 
de criminalização.

A não-decorrência restringe-se ao aspecto já apresentado e muito bem delineado 
no trabalho de Boiteux e Chernicharo. Ou seja, quando estamos diante da ocupação 
por parte da mulher de um espaço de poder controlado pelo homem, e a consequên-
cia disso repercute na criminalização secundária do gênero feminino, ignorando-se o 
contexto social a que é submetida e, na verdade, convertendo os efeitos decorrentes da 
imposição de múltiplas responsabilidades em um novo elemento para a sua punição. 
Todavia, sendo um aspecto comum a qualquer uma das perspectivas aqui apresenta-
das, será abordada adiante de forma melhor delineada.

Quanto as situações em que a ausência masculina é marcada por uma situação de 
decorrência do sistema punitivo, frisa-se que o gênero é exposto como um elemento 
de aumento da vulnerabilidade, mas nele não se resume. Excluindo-se a questão do gê-
nero, ou seja, quando tratamos de forma andrógena o fenômeno da criminalização da 
pobreza, não é de se assustar que em um mesmo contexto familiar de vulnerabilidade 
social, racial ou por outros elementos, haja mais de uma pessoa cuja seletividade faz 
incidir a atuação das agências de controle.

Nesse sentido, é possível identificar uma terceira perspectiva em que no contexto 
familiar está ausente a figura masculina, desta vez em razão de também ter sido objeto 
da seleção do sistema punitivo, ou seja, preso. Nessa situação temos que a mulher é 
colocada em um novo cenário que fomenta a necessidade de ocupação da função de 
chefe da família, sobretudo quando se trata da prisão de seu companheiro, sendo res-
ponsável pela assunção de meios de renda que sustentem a nova condição. Em outras 
situações, pode ser o filho que venha a ser alvo das agências de controle, mas, de toda 
forma, subsiste para a mulher uma responsabilidade em obter renda, seja para arcar 
com as despesas decorrentes do encarceramento do familiar (e, ainda que a maioria 
absoluta do público vulnerável venha a ser atendido pela Defensoria Pública, ainda 
subsistem despesas inúmeras como o deslocamento para as Unidades Prisionais para 
exercício de visita, entrega de materiais pessoais de uso e inúmeros outros), seja para 
passar a assumir o controle de uma atividade geradora de renda anteriormente desem-
penhada por aquele familiar.

Situações como essa foram identificadas inicialmente em razão da vivência da De-
fensoria Pública e no contato com as mulheres presas. Assim, diante desta nova vari-
ável, foi incluída na pesquisa um identificador quantitativo das situações semelhantes, 
e o resultado foi que 40% das mulheres participantes da pesquisa não possuem outro 
familiar preso, e 60% delas possuem outro familiar que está em situação de cárcere ou 
já esteve.

Detalhando os dados quanto aos familiares presos dessas mulheres, 3,6% eram 
algum dos pais, 30% irmãos, 14,5% companheiros ou cônjuges e 9,1% filhos, além de 
13,6% de outros vínculos.

Além disso, a própria percepção da apenada quanto ao contexto de sua prisão e a 
relação com algum outro membro familiar foi alvo de investigação pela pesquisa insti-
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tucional. Foi questionado a estas mulheres se “Considera que sua prisão está relaciona-
da, de alguma forma, a algum membro familiar?”, sendo o índice de resposta afirmativo 
de 40,5%, dos quais 23,9% relacionaram sua prisão imediatamente ao cônjuge ou ao 
companheiro.

Refinando ainda mais esses números, foi levantado que entre as 59,5% das mulhe-
res que responderam negativamente, ou seja, afastaram que a sua prisão estaria, de al-
guma forma, relacionada a algum membro familiar, 55% possuíam algum outro familiar 
preso, e 45% não possuíam outro familiar preso.

Embora seja indispensável uma pesquisa qualitativa para analisar melhor essa situ-
ação, é possível problematizar os índices apontados, sobretudo diante da carga moral 
a que a resposta puramente afirmativa da questão pode levar para a mulher presa, uma 
vez que implicaria numa possível imputação da culpa para um outro familiar, embora 
não fosse esse o objeto de investigação, mas que gera hesitação e até mesmo angústia 
para a interna.

Isso faz parte de uma “cultura amorosa” em que, socialmente, a mulher é incluí-
da. Não tratamos aqui o afeto como uma perspectiva psicológica, mas sim como um 
aspecto cultural formador de representações sociais, existindo um papel feminino nas 
relações afetivas que é transportado para qualquer ambiente ou circunstância de rela-
cionamento, inclusive no que identificamos as mulheres traficantes (PIMENTEL, 2008, 
pág. 04).

Em qualquer uma das perspectivas que encaramos a mulher traficante, em relação 
ao seu ambiente familiar, a construção do papel social feminino possui uma condição 
inafastável à sua vulnerabilidade. A identidade da mulher traficante é concebida a 
partir do outro com o qual se relaciona afetivamente, ou, na sua ausência, pode de-
correr desta relação (ausência masculina em decorrência das demais vulnerabilidades) 
ou da construção da responsabilidade atribuída à ela pela ausência dessa relação.

Esse papel feminino advém de um discurso de conteúdo ideológico que estabe-
lece a diferença do papel do homem e da mulher na sociedade, na relação de afeto, 
e nas relações de poder como um todo, não estando imune a relação da mulher com 
o tráfico de drogas dessa construção onde passa a atuar como um implemento à 
vulnerabilidade. Um discurso que torna “natural” a cultura da diferença entre homem 
e mulher, sendo efetivamente um modelo de violência simbólica. (PIMENTEL, 2008, 
pág. 05).

Como destaca Bourdieu sobre a importância da relação ao meio social em que 
vivem e com as pessoas com quem se relacionam, a identidade feminina é uma cons-
trução que se dá a partir do outro com quem se relaciona – seja companheiro, marido, 
filhos –, não devemos falar em identidade, mas em identidades múltiplas, frutos de 
diversificados referenciais. (BORDIEU, 1995, pág. 142). Tais identidades são decorren-
tes do meio social e das relações estabelecidas, e por isso a importância de retratar 
a mulher presa para além do etiquetamento realizado pelo sistema punitivo formal.

Assim, ainda que se busque afastar a referência feita acima da construção social 
do afeto as condutas praticadas, podemos tornar a reaproximar a questão feminista 
e a opressão operada pelo patriarcado com as mulheres encarceradas, agora não em 
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relação ao fato que as conduziu até a seleção do sistema punitivista e ao cárcere, 
mas ao aspecto jurídico legitimador desta seleção (a sentença penal condenatória) e a 
própria vivência deste cárcere.

Em relação ao aspecto processual da sentença condenatória, é importante verificar 
que as penas aplicadas às mulheres, como já apresentado, são de sobremaneira eleva-
das em comparação às penas aplicadas aos homens. Conforme a pesquisa institucional 
apontou, as penas, em sua maioria (50,9%) ultrapassam os 10 anos, agravando-se pelas 
consequências já apresentadas no âmbito da execução penal (regime inicial fechado, 
progressão de regime mais lenta entre outros).

Embora a maioria das mulheres traficantes não seja apreendida em consequência 
de ocuparem uma posição elevada na estrutura que sustenta o comércio ilegal de dro-
gas, sendo geralmente responsáveis pelo transporte da substância, armazenamento de 
pequenas quantidades ou administração de pontos de distribuição, as penas aplicadas 
são equiparáveis àquelas aplicáveis aos homens cuja atividade possua maior destaque 
no tráfico.

Como dito, a ocupação desses espaços no comércio de drogas obedece uma estru-
tura patriarcal, algo que reproduz as consequências dessa estrutura em um mercado de 
trabalho, ocupando as mulheres as posições mais subalternas, como mula, avião, bucha, 
vendedora, “fogueteira”, vapor e etc. Além de não representarem a mesma dimensão 
da atividade de traficância que os homens, tais posições são de maior vulnerabilidade, 
uma vez que em contato imediato com as substâncias ilícitas, em geral, estas mulheres 
são pobres e devem arriscar-se à atividades de exposição, o que facilita ainda mais a 
abordagem policial e a configuração jurídica de situações que dificilmente – quase de 
forma impossível – podem ser afastadas, tais como a flagrância e a materialidade da 
conduta com a apreensão das drogas.

Frise-se que as posições ocupadas pelas mulheres são as mesmas que são permiti-
das a outro grupo de vulneráveis, os jovens e adolescentes. Ainda quando não incluídas 
em uma estrutura de traficância, as mulheres conseguem, no máximo, exercer o micro-
tráfico, não tendo em regra condições de disputar o controle do mercado de drogas 
em regiões significativas.

Ainda assim, as penas aplicadas, como apontado, são elevadas de sobremaneira. In-
teressante perceber que nesse ponto também a questão do gênero volta a representar 
uma fragilidade e justificativa para a manutenção de uma postura de diferenciação da 
mulher, embora, muitas vezes, a partir de um argumento de igualdade de tratamento.

Tratando da criminalização secundária, ao delinquir a mulher rompe com a lei penal, 
e assim, “ofende os bens jurídicos”, mas também rompe e o seu papel cultural e social 
construídos por um discurso ideológico. Viola, portanto, duplamente a norma (jurídica 
e moral), razão pela qual é punida de forma agravada quando adentra as esferas for-
mais de controle – sujeita as agências de controle. (BOITEUX, 2014, pág. 02).

Essa ofensa ao papel cultural é muitas vezes dirigida na forma de uma decepção 
que se imputa à mulher de que, ao invés de ser o exemplo responsável para o espe-
lhamento dos filhos e cuidar das atribuições domésticas de educar, passa a ter uma 
postura de ilegalidade que não condiz com aquela expectativa. Além disso, associa-se, 
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como uma construção natural, que a mulher traficante deixa de ser uma boa mãe, o 
que pode ocasionar inclusive na perda do poder familiar, sobretudo em situações que 
é presa ainda grávida, operando-se uma violência inadmissível.

A presença desse discurso deve ser analisada em trabalho mais minucioso, sobre-
tudo por meio do estudo das denúncias, interrogatórios e sentenças que legitimam o 
processo seletivo de criminalização da mulher, trabalho que tem se iniciado também no 
âmbito da Defensoria Pública.

Por sua vez, no curso do cumprimento da pena, esse discurso volta a operar 
violências e tratamentos mais punitivos contra a mulher. Como bem expõe Boiteux 
(2014, pág. 02), quando presa, a mulher experimenta uma discriminação maior por 
parte da sociedade e abandono por parte da família, o que também é comprovado 
em Bubu, sendo declarado por poucas mulheres presas que possuem companheiros 
ou familiares que realizam visitas durante o cumprimento da pena, ao contrário do 
que observamos dentro dos dois maiores complexos penitenciários capixaba – o 
de Viana e o do Xuri – onde ficam detidos os presos masculinos, existindo fila de 
familiares e companheiras, notadamente a maioria mulher, acompanhadas de filhos 
crianças, que se submetem a uma penosa rotina de visita que envolve um deslo-
camento até a região dos complexos penitenciários, muitas vezes comprometendo 
os poucos recursos financeiros, o processo burocrático de cadastramento e visita, 
entre tantos outros aspectos, em decorrência do cumprimento de um papel de mu-
lher, esposa e mãe.

Conforme exposto, o aprisionamento da mulher por tráfico de drogas em índices 
alarmantes no cenário capixaba denuncia que existe uma proximidade e complemen-
taridade entre os processos de violência soft e hard exercidos contra a mulher (BOA-
VENTURA 2014, pág. 581), e que o sistema punitivista corrobora e implementa essa 
relação, o que torna a mulher vulnerável a seleção operada pelas agências oficiais de 
controle, muitas vezes em razão e perpetuando aspectos de violência baseados no 
gênero.

5. CONCLUSÃO

O perfil da mulher presa capixaba na Unidade Prisional de Bubu se aproxima muito 
da realidade nacional estampada nos números oficiais, sobretudo quando destacamos 
aspectos da sua vulnerabilidade sócio econômica como a escolaridade, raça, idade e 
taxa de emprego e renda. Outros aspectos, específicos das detentas de Bubu, levanta-
das pela pesquisa institucional, corroboram que as mulheres presas em cumprimento 
de pena são aquelas mais vulneráveis da sociedade, tais como o número elevado de 
filhos, o local de residência antes da prisão e a presença de outros familiares presos.

Todavia, um índice que embora presente de forma já alarmante no cenário nacio-
nal, no contexto capixaba desperta ainda mais atenção, é o tipo penal que permite 
as instâncias formais de punição atuarem: o comércio de drogas ilícitas. Enquanto no 
cenário nacional esse índice aponta para cerca de 60% das mulheres presas respondem 
ou responderam criminalmente por tráfico de drogas, no Espírito Santo esses índices 
chegam a 80%.
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A predominância absoluta do encarceramento feminino em razão do tráfico de 
drogas suscita uma problematização que imbrica uma perspectiva feminista com uma 
criminologia crítica, afastando-se de antemão a possibilidade de tensão entre as instân-
cias a partir do sujeito que é investigado: a mulher no cárcere.

A partir da comunicação entre as teorias feministas com a crítica criminológica, é 
possível apontar que o gênero é um elemento de implemento da vulnerabilidade, so-
bretudo em razão da criminalização do tráfico de drogas. Os contextos familiares, eco-
nômicos e sociais de onde provém as mulheres que são objeto de atuação das agências 
de controle acabam por gerar uma exposição da mulher, transformando as construções 
sociais a respeito do afeto e os papéis à serem impostos à mulher em elementos de 
ampliação da vulnerabilidade ao cárcere, mecanismo de diferenciação na condenação 
pelos sistemas de legitimação, e punição formal e informal, com a exclusão social am-
pliada daquela que se encontra encarcerada.

A perspectiva de uma teoria de criminologia crítica e feminista prática pode ser 
implementada através da Defensoria Pública, migrando-se de um plano de problema-
tização para um plano empírico, desde uma constatação fática das denúncias operadas 
por ambas as perspectivas contramajoritárias, até a revisão da atuação do órgão na 
Unidade Prisional e para aqueles membros que atuam no início da atuação do sistema 
formal de seleção e punição da população vulnerável, destacando tais aspectos, sobre-
tudo os elementos de construção social dos papéis femininos para que não sirvam de 
argumento para agravar a situação daquela mulher.

Os movimentos sociais precisam projetar mais luz sobre a questão do encarce-
ramento feminino provocado pela criminalização do tráfico de drogas. No contexto 
capixaba, a articulação de movimentos sociais cuja pauta principal são os direitos das 
mulheres e questões de gênero precisam se articular com movimentos de combate ao 
encarceramento em massa, podendo dar a atenção devida e trazer à tona o tema do 
encarceramento feminino, além de cobrar políticas públicas adequadas, a atuação das 
instituições públicas de forma a não legitimar – de forma acrítica – a seleção e atuação 
das agências formais de controle social.
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A PARTICIPAÇÃO DO MOVIMENTO DOS ATINGIDOS POR 
BARRAGENS NA CONSTRUÇÃO DA SUJEITA DO DIREITO 

DAS ATINGIDAS POR BARRAGENS DO RIO IGUAÇU

Daiane Machado 
Universidade Federal do Paraná

RESUMO: O presente artigo tem por objetivo apresentar o papel do direito dentro de 
um sistema capitalista e como ele legitima o patriarcado nesse sistema, especialmente 
na vida das mulheres do campo, como suas vozes e figuras são silenciadas nas relações 
sociais. Como a idéia de “naturalizar” a inferioridade das mulheres, que as impede de 
participar das discussões políticas e nos espaços decisórios, em contrapartida a esse 
sistema mostrar o papel do Movimento dos Atingidos por Barragens (MAB) na partici-
pação da construção da sujeita do direito através de um estudo de caso com relatos e 
depoimentos de mulheres que foram atingidas pela barragem de Salto Caxias que pas-
saram a participar ativamente das negociações junto à construtora da barragem, suas 
lutas para garantir seus direitos à indenização e seu importante papel na construção da 
história da nova comunidade que se formaria, como isso se deu por meio da mobiliza-
ção e articulação dentro do movimento, mostrando o quão importante é a participação 
feminina nos espaços públicos. 
PALAVRAS-CHAVE: mulheres, direito, patriarcado, sujeitas do direito, MAB. 

Introdução
Mulher:

Se te ensinaram a ter uma voz macia,
A amar com paixão

A cuidar com carinho
Isso não precisa ser um problema

Mas se sua voz se cala
diante de outra mais forte
Se o amor vira submissão

E se o cuidado impede a luta
Nem que seja por um momento

Pode ser necessário gritar,
Odiar

E criticar com firmeza:
Por amor

 (Lira Alli)  1

A história e as relações sociais, desde os primórdios, representam as mulheres de 
uma maneira inferior aos homens, utilizando, para isso, diversas ferramentas como a 
mídia, o direito, o trabalho e até fundamentações biológicas, mesmo com muitos avan

 Poema retirado da cartilha do MAB “O modelo energético e a violação dos direitos humanos na vida das 
mulheres atingidas por barragens”2011, p.15
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ços dos movimentos sociais, feministas e de suas constantes lutas essa fragilidade “na-
tural” é reproduzida até hoje na maioria da sociedade, fazendo com que as mulheres 
tenham que se mobilizar para garantir sua participação e seu reconhecimento em espa-
ços que ainda lhes são negados.

Essa visão preconceituosa contra as mulheres pode ser vista em diversos setores 
como o trabalho através da divisão sexual de tarefas ou com a remuneração salarial das 
mulheres ainda ser inferior a dos homens mesmo desempenhando uma mesma função, 
na política onde a representação legislativa e judiciária das mulheres é extremamente 
menor e também no direito que, em diversas situações, as invisibiliza como sujeitas do 
direito.

É essencial que essas discussões que se referem à naturalização da inferioridade do 
gênero feminino, que nos é ditada, sejam profundamente discutidas e estudadas e que 
essas falsas afirmações sejam quebradas nas relações sociais.

Ao analisarmos criticamente essa ocultação do gênero feminino, conseguimos per-
ceber como o direito tem um papel de legitimar e acomodar a estrutura patriarcal que 
é reforçada pelo sistema capitalista que usa dessa “natural” posição de submissão femi-
nina como uma ferramenta necessária na acumulação de capital.

Diante desse cenário vemos a importância dos movimentos sociais na luta e no re-
conhecimento igualitário dos gêneros em todas as instancias, trazendo essa discussão 
do papel do direito na estrutura patriarcal, traremos como o exemplo a participação do 
Movimento dos Atingidos por Barragens – MAB na construção da sujeita do direito no 
Reassentamento Fazenda Baratter localizado no oeste do Paraná na cidade de Cascavel.

Como o direito legitima o patriarcado

O patriarcado pode ser entendido como uma forma de organização social, onde 
nele o poder é exercido pela representação masculina sobre as mulheres, onde os pa-
peis sociais e também culturais dos homens são vistos como superiores, usufruindo 
assim das mais diversas vantagens que os colocam a frente da direção social e das 
decisões políticas, em detrimento do feminino. 

A estrutura patriarcal advém de muito tempo e se perpetua até a nossa atualidade, 
alguns acreditam que ele já não mais existe e aqueles que identificam que ele existe e 
se reformulou com o passar do tempo, como destacado:  

O pensamento patriarcal tradicional envolve as proposições que tomam 
o poder do pai na família como origem e modelo de todas as relações de 
poder e autoridade, o que parece ter vigido nas épocas da Idade Média 
e da modernidade até o século XVII. O discurso ideológico e político que 
anuncia o declínio do patriarcado, ao final do século XVII, baseia-se na 
idéia de que não há mais os direitos de um pai sobre as mulheres na socie-
dade civil. No entanto, uma vez mantido o direito natural conjugal dos ho-
mens sobre as mulheres, como se cada homem tivesse o direito natural de 
poder sobre a esposa, há um patriarcado moderno. (NARVAZ, 2006 p. 50)
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 O poder de legitimidade que o patriarcado conquista com o passar do tempo é 
reafirmado por vários aspectos presentes nas relações da sociedade, é destacado por 
Sílvia Camurça em quatro mecanismos:

1) A prática da violência contra as mulheres para subjugá-las; 2) O con-
trole sobre o seu corpo; 3) A manutenção das mulheres em situação de 
dependência econômica e 4) A manutenção, no âmbito do sistema políti-
co e práticas sociais, de interdições à participação política das mulheres” 
(CAMURÇA, 2007, p.20).

Ao falarmos em patriarcado é preciso enxergar mais que as relações diretas entre 
homens e mulheres no convívio social, deve atentar-se ao seu papel dentro do sistema 
capitalista onde as pessoas estão socializadas a manter e reproduzir um pensamento 
machista, classista e sexista que naturaliza as diferenças sexuais, tendo o patriarcado 
como um poder político que se legitima pelos aparatos estatais, como é apontado por 
Saffioti (2004). O sistema capitalista precisa garantir em todas as esferas sua sustenta-
ção: “Apenas a sociedade burguesa capitalista cria todas as condições necessárias para 
o momento histórico esteja plenamente determinado nas relações sociais” (PACHUKA-
NIS, 1988, p.24). Atualmente o capital e o patriarcado andam juntos na forma de ação 
de opressão e exploração. Onde as mulheres são as maiores vitimas dessa união entre 
capital e patriarcado.

O desafio que as mulheres encontram em construir sua identidade deve ser com-
preendida em dois níveis, na dominação de um gênero sobre o outro, mas também em 
uma dominação de classe sobre a outra, onde as mulheres sofrem duplamente essa 
opressão, 

Antes não se levava em consideração que além dos interesses de classe 
existem interesses de gênero. Agora, nós mulheres, estamos mostrando 
nas relações sociais, nas relações de classe, nas diferentes relações, pre-
sentes na nossa cultura que existem interesses de gênero. E, os interesses 
de gênero revelam a dominação social de um gênero sobre o outro, do-
minação econômica de um gênero sobre o outro. (GEBARA, 2001. p. 09).

Guimarães no “Dicionário do pensamento Marxista” aponta como tem se afirmado 
que a libertação das mulheres só é conquistada como parte da libertação humana e 
esta se dará apenas com a revolução socialista, não podendo assim pensar nestes dois 
aspectos como fatores isolados e distintos, é fundamental reconhecer a relação entre 
eles fazendo um paralelo entre o feminismo e o marxismo, quando falamos das inter-
pretações humanistas de Marx identificando a compatibilidade com o espírito igualitá-
rio, de justiça e de realização individual que se faz presente na teoria da alienação2. A 
opressão contra as mulheres também é vista como uma reprodução capitalista através 
da família pelas forças de trabalho e das relações sociais, como um fenômeno que for-
talece o capitalismo.
2 A alienação em Marx pode ser entendida através da relação contrária do trabalhador e o produto derivado 
do seu trabalho, com um processo de objetificação que torna o homem estranho a si mesmo, ao ambiente 
em que vive e aos outros: “A apropriação surge como alienação, e a alienação como apropriação” (Marx, 
2002, p.122)
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Quando analisamos esse modelo de opressão pela ótica da visão da divisão sexual 
do trabalho, presenciamos, mais uma vez, a figura da mulher sendo silenciada, onde suas 
tarefas e atuações se restringem ao ambiente privado e para o homem lhe é reservado 
o espaço publico onde ocorre a reprodução social. Essa diferença de papeis é de grande 
beneficio ao capitalismo, onde o trabalho doméstico executado pelas mulheres é visto 
como uma “força produtiva grátis” garantida por elas (HIRSCH, 2010, p. 34). Quando se 
naturaliza que as tarefas domesticas são exclusiva das mulheres e a função dos homens 
é de garantir o sustento financeiro da família, passa a ser então, o emprego das mulhe-
res compreendido como algo complementar ao dos homens e conseqüentemente seus 
salários são inferiores aos deles mesmo exercendo uma mesma função. No meio rural a 
invisibilização do trabalho feminino passa a ser ainda maior, pois as mulheres nem sem-
pre são vistas como produtoras rurais e sim, apenas como “do lar”.

O Movimento dos Atingidos em sua cartilha “O modelo energético e a violação dos 
direitos humanos na vida das atingidas por barragens” descreve como a divisão sexual do 
trabalho é entendida com explicações biológicas:

Para legitimar essa divisão e ocultar seu caráter de dominação, recore-se 
a explicações biológicas. Às mulheres cabe o trabalho doméstico e de cui-
dados porque elas são naturalmente mais delicadas, mais cuidadosas, “fe-
mininas”. O trabalho realizado por elas é visto como uma extensão de sua 
condição de mãe, feito “por amor” e sequer é visto como trabalho. Esconde-
se assim que a divisão sexual do trabalho é construída por um processo de 
dominação e não produto de diferenças biológicas. (MAB, 2011)

A mulher do campo sempre esteve ligada ao trabalho doméstico e de subsistência 
enquanto na produção a figura que é vista é a do homem e são também eles que repre-
sentam a família em decisões políticas, mesmo quando há participação dos filhos e da 
mulher nos espaços esta participação é vista como uma ajuda e não como força produtiva 
de trabalho (BRUMER 2004; NOBRE 2005).

São inúmeros os exemplos e das mais diversas áreas, que podemos citar do direito 
legitimando a estrutura patriarcal e a opressão contra as mulheres. No campo alem de 
sua força produtiva não ser reconhecida outro fator que reforça essa estrutura é visto no 
acesso da mulher à terra. A Constituição de 1988 previa a titulação das terras em nome 
do casal, porem não haviam instrumentos legais que as tornassem obrigatórias. Deere 
destaca que esta opção da titulação presente na Constituição, reforça e legitima essa 
estrutura onde somente os maridos, seriam capazes de representar a família e admi-
nistrar os recursos da propriedade e que apenas com a obrigação da titulação conjunta 
obrigatória seria possível te-la na pratica, tal opção por muito tempo chamou a atenção 
da reforma agrária brasileira ter pouca participação de beneficiárias ao comparar-se com 
outros países latino-americanos. 

  Com a Portaria Nº 981 de 02 de outubro de 2003 foi um grande passo para o acesso 
das mulheres à terra, quando a titulação conjunta da terra se torna obrigatória nas áreas 
que forem constituídas de casais seja por casamentos ou união estável. Essa regra tam-
bém é válida para os Títulos de Concessão Real de uso, permitindo assim que as mulheres 
possam usufruir de benefícios econômicos e sociais.  A questão de gênero e reconhecida 
pelo II Plano Nacional de Reforma Agrária (PNRA) com um fator estruturante das rela-
ções sociais no espaço rural incluindo as mulheres como agentes políticos na construção 
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da reforma agrária, fato que é reconhecido pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário 
(MDA) e Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) assim como a par-
ticipação dos movimentos sociais comprometidos com suas bandeiras. 3

A figura feminina é ocultada das mais diversas formas, algumas vezes essa invisibi-
lização é demonstrada por uma construção histórica, outras por aspectos biológicos e 
tantas outras reafirmadas pela estrutura jurídica, como também foi apresentado ante-
riormente. Por isso quando falamos em estrutura jurídica e suas regulamentações é pre-
ciso pensar no direito como uma necessidade material da sociedade e não apenas de 
uma classe social ou em apenas um dos gêneros. O direito, por muitas vezes, acaba se 
restringindo apenas a norma que está positivada negando por completo as relações e 
participações sociais existentes, conforme apontado por Pachukanis “o direito, enquan-
to fenômeno social objetivo não pode esgotar-se na norma ou na regra, seja ela escrita 
ou não” (PACHUKANIS, 1988, p 48). Assim conseguimos visualizar que o simples fato de 
algumas situações não estarem obrigatoriamente garantidas em leis elas são negadas e 
esse é um grande fator de lutas das mulheres, de se tornarem sujeitas do direito.
 

Tentaram nos convencer que éramos divinas
E nos negaram os bens da terra

Tentaram nos convencer que éramos santas
E nos negaram o prazer da vida

Tentaram nos convencer que éramos escravas
E nos negaram a liberdade

Agora nos falam que somos mais competentes
E ganhamos menos por trabalho igual
Insistem que devemos ser poderosas

E brigamos com os companheiros
Somos simplesmente mulheres

E só isto já é uma imensidão
Mulheres do ventre à mente, unidas e conscientes

Juntando nossa luta, à luta da gente
 (Afetividade e sexualidade, Consuelo Lins) 4

No poema de Consuelo Lins, mais uma demonstração das formas de opressão que 
as mulheres são submetidas, a negação dos bens da terra, os prazeres da vida e a liber-
dade, onde a maneira de desconstruir todo esse poder patriarcal ao qual nos submetem 
é através da consciência e da luta. 

O MAB na construção da sujeita do Direito

O Movimento dos Atingidos por Barragens (MAB) é um movimento nacional, autô-
nomo, de massa, de luta, com direção coletiva em todos os níveis, com rostos regionais, 
sem distinção de sexo, cor, religião, partido político e grau de instrução.5  
3 MDA Ministério de Desenvolvimento Agrário disponível em http://www.mda.gov.br/sitemda/pagina/direi-
to-da-mulher-%C3%A0-terra
4 Poesia extraída da cartilha do MAB “O modelo energético e a violação dos direitos humanos na vida das 
mulheres atingidas por barragens” 2011, p.3.
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Na buscado entendimento e compreensão dos impactos que as barragens exercem 
no Brasil, o MAB conclui que dentro de todas as pessoas que são atingidas pelo modelo 
energético são as mulheres as que mais sofrem com a violação dês seus direitos.6

Dentro do estudo de violação dos direitos humanos das mulheres o MAB aponta 
a participação política das atingidas nos espaços de negociação e tomada de decisão 
com as empresas, onde estas empresas negam às mulheres o acesso a esses espaços:

“Os construtores de barragens agrava intencionalmente esse problema 
para dividir as comunidades atingidas e afastar as mulheres dos processos 
de luta, pois sabem que elas desempenham papel fundamental no forta-
lecimento da comunidade no processo de resistência.” (MAB, 2011, p.15)

As empresas no processo de implementação das barragens reforçam a estrutura pa-
triarcal presente na sociedade, quando definem o conceito de atingido como territorial
-patrimonialista, onde quem não for proprietário da terra não terá direito a indenização, 
assim como a maioria das propriedades estão em nome dos homens as mulheres são 
extintas desse processo ficando dependentes de seus companheiros, pais ou irmãos.

Com a insatisfação de muitas famílias com as construções de barragens nos anos 
90 surgiram vários focos de resistência nas regiões os atingidos iniciaram lutas por in-
denização formando assim as organizações locais e regionais de mobilização. Eram as 
chamadas Comissões de Atingidos, CRAB (Comissão Regional dos Atingidos por Bar-
ragens) na região Sul, CAHTU (Comissão dos Atingidos pela Hidrelétrica de Tucuruí), 
CRABI (Comissão Regional dos Atingidos do Rio Iguaçu).7 

Através de relatos dos/as reassentados/as será apresentada a história de luta e 
organização da comunidade e das mulheres no Reassentamento Fazenda Barrater que 
está localizado na região oeste do Paraná na cidade de Cascavel.

O Reassentamento Fazenda Barrater foi, inicialmente, constituído por 27 famílias, 
que tiveram suas terras atingidas pela Barragem de Salto Caxias da Companhia Pa-
ranaense de Energia (Copel) construída no Rio Iguaçu na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu região sudoeste do Paraná. Por volta do ano de 1993 com a construção da 
barragem já em andamento a Copel passou a visitar as famílias da região rural para um 
cadastramento dos integrantes da família e da propriedade, para um levantamento de 
quem teria o direito a indenização, independente de ser proprietário ou arrendatário 
da terra, muitas famílias só ficaram sabendo oficialmente da possibilidade de suas ter-
ras serem atingidas quando a empresa foi realizar este levantamento, até o momento 
haviam apenas alguns boatos de famílias que estavam se mobilizando na obra da usina. 
Com o conhecimento oficial da comunidade da noticia que suas terras seriam atingidas 
quando finalizasse a construção, elas se aproximaram do movimento que na época se 
organizada através das comissões regionais do MAB, nesta região a CRABI. Enquanto a 
Copel realizava o cadastramento das famílias já aconteciam reuniões com a empresa e 
negociações das indenizações, foi um período de grandes mobilizações e enfrentamen

5 Disponível em http://www.mabnacional.org.br/content/quem-somos
6 Artigo Mulheres Atingidas disponível em http://www.mabnacional.org.br/artigo/mulheres-atingidas
7 A criação das comissões regionais disponível em  http://www.mabnacional.org.br/content/2-cria-das-co-
miss-es-regionais-atingidos
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to das famílias, até mesmo na área de construção da barragem. A formação da CRABI 
possibilitou que as mulheres começassem a participar das reuniões com a empresa 
terem voz e serem ouvidas na comunidade onde viviam e também para fora dela, con-
forme descreve a atingida: 

“Com a criação dessa comissão e com as reuniões, foi onde as mulheres 
começaram a conhecer e lutar pelos seus direitos, ter direitos iguais aos do 
homem, tanto que na conquista da terra a mulher também entrou junto, 
ela somou junto como força produtiva. Começaram a acontecer encontros 
e espaços de formação para as mulheres, juntamente com as experiências 
do MAB”.

Após o levantamento dos atingidos e através da mobilização em que as comunida-
des se encontravam, a Copel passou a levar as famílias para conhecer possíveis terras 
para a construção do reassentamento, todo esse processo se deu simultaneamente à 
construção da barragem.  Muitas regiões foram visitadas algumas na região sudoeste, 
outras na região oeste e também no estado do Mato Grosso do Sul que foi uma re-
gião negada pelos atingidos a intenção era ficar o mais próximo da região de origem, 
essas visitas eram feitas pela família toda não podendo ir somente o homem, algumas 
famílias optaram ficar na região sudoeste porem a maioria decidiu pela região oeste 
na cidade de Cascavel em um total de 610 famílias reassentadas. As negociações com 
a Copel foram até por volta do ano de 1996 quando começaram as construções das 
casas na região escolhida. No período de construção das casas os homens acompanha-
vam e ajudavam na construção das casas como serventes de pedreiros enquanto isso 
as mulheres tiveram que assumir toda a responsabilidade da produção que existia na 
propriedade, relatado pela atingida:  

“Enquanto os homens vinham para Cascavel a semana toda, as mulheres 
ficavam lá garantindo, cuidando da propriedade onde moravam. Nós to-
mávamos conta de tudo da produção, do lote, dos filhos.”

No ano de 1998 as famílias deixaram suas casas de origem e começaram a se mudar 
para as novas casas, outro período de grade destaque da participação das mulheres, 
onde elas continuaram participando dos espaços políticos e de formação: 

“Quando nós viemos para cá tivemos momentos muito importantes mes-
mo, de fato, onde foi feito trabalho com as mulheres, nós nos organizá-
vamos em assembléias, cursos, palestras, acho que foi um momento de 
formação muito importante para as mulheres.”

Esse é o momento na vida dos/as atingidos/as de reorganização de vida e de adap-
tação com o novo mundo em que eles foram colocados, mesmo garantindo os direitos 
à indenização existem danos que não são sanados através dessa indenização. 

Com as construções das barragens, de maneira geral, além da mudança territorial 
que as famílias precisam passar, existe toda uma mudança que diz respeito a dinâmica 
social, de seus vínculos e suas histórias construídos por muitos anos, antes existia uma 
relação de amizade e de ajuda entre os vizinhos que agora não vivem mais próximos, 
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pessoas que auxiliavam na vida das outras das mais diversas maneiras seja no cuidado 
dos animais, na plantação e principalmente na relação de amizades.

Alem dos impactos ambientais e sociais, a perda da terra, dos postos de 
trabalho, do rio e da casa, as mulheres são vitimas de profundas perdas 
que vão para alem do material, sofrendo graves problemas de depressão e 
desilusão, associados a desestruturação de suas vidas e o afastamento do 
convívio de parentes e amigos. (MAB, 2011, p.19)

Na comunidade do estudo de caso desse artigo a situação não foi diferente, muitas 
famílias não conseguiram se adaptar com o novo lugar e muitas acabaram trocando 
suas terras e voltar para suas regiões de origem:

“Muito problema social, quanto tempo as pessoas viveram naquela região, 
as vezes estavam com quarenta anos de idade naquele espaço e foram ar-
rancadas de lá, por mais que recebemos indenização, para elas, elas foram 
arrancas de lá e até hoje elas não se sentem completas, elas tem um vazio 
e parecem que elas querem voltar.”

Após a mudança e mesmo todo o desafio de adaptação de um lugar novo as mu-
lheres continuaram mobilizadas, participavam das assembléias e de algumas comuni-
dades formaram grupos auto-organizados de mulheres e até mesmo cooperativas, na 
comunidade estudada a organização continuo, mas de uma maneira mais política e de 
formação, não havendo a formação de cooperativas.

A participação no movimento social faz com que as mulheres se reconheçam como 
sujeitas da história e de seus direitos, na maneira em que seus papeis são de extrema 
importância na comunidade, no espaço em que está inserida, faz com que elas rompam 
as opressões da divisão do trabalho e as tradicionais desigualdades de gênero, sendo 
essa participação um aprendizado político que ocorre dentro do movimento, sem negar 
que ele também é um espaço de luta e de reivindicação.

“Mobilizando-as para a luta por interesses comuns advindos, principal-
mente, da condição de produtora, a organização política torna-se uma 
das etapas, talvez a mais importante, do processo de elaboração da nova 
identidade feminina.” (Carneiro, 1995, p.51)

Conforme também foi levantado no depoimento das atingidas por barragem na 
comunidade Fazenda Baratter: 

“Foi muito significativa a participação da mulher, porque eu acho que ela 
conseguiu ver alguns direitos, muitas vezes deixou de ser submissa, ela con-
seguiu ver um mundo melhor, o quanto ela é importante, valorizar o traba-
lho dela, porque nós muitas vezes não achamos importante o que a gente 
faz, mesmo que hoje nem todas participam elas sabem o direito delas.”.

Muitos passos ainda precisam ocorrer no empoderamento das mulheres do campo, 
encontram ainda dificuldades em conseguir conciliar as diversas tarefas que elas acu-
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mulando, o que deveria ocorrer por meios que as permitam que elas tenham condições 
permanentes de participação política. 

“A mulher ainda fica presa a seu trabalho, ou ela trabalha em casa na or-
denha, que hoje o reassentamento o forte é o leite, ou ela fica cuidando 
do lote em casa na horta, ou vendem sua força de trabalho na cidade, 
trabalhando de diaristas, isso ainda é muito forte, o que as impossibilita 
delas participarem mais.”

O empoderamento nos estudos feministas esta situado nas relações de gênero 
dentro da luta contra a situação social de subordinação que as mulheres vivenciam, 
sendo ele um poder que reconhece, valoriza e reafirma o gênero feminino, visto 
como uma precondição na busca da igualdade social. Tereza Lisboa (2008) destaca 
a importância da palavra que designa o poder, dentro da ciência política a relação 
de poder esta, geralmente, vinculada ao Estado, podendo ser fonte de opressão, 
autoritarismo e dominação, já dentro da perspectiva feminista o sentido de poder 
se difere ele surge como fonte de emancipação e uma forma de resistência.  Com 
a organização do MAB junto com as mulheres na luta da comunidade, possibilitou 
à elas mais do que conhecer seus direitos, permitiu que elas reconhecessem o seu 
trabalho, que ele não é algo complementar ao do homem, que ele é essencial na 
manutenção econômica da família e da propriedade, conforme relatou anterior-
mente a agricultora atingida.

 

Conclusão

No inicio da introdução desse artigo a poesia de Lira Alli que retrata como nós mu-
lheres somos ensinadas, desde que nascemos, a ter uma voz macia, cuidar com carinho, 
de um amor que vira submissão e um cuidado obrigatório, porem não podemos fazer 
disso algo que nos silencie no decorrer de nossas vidas, tampouco precisamos deixar 
de lado tudo isso que nós carregamos no peito e no ventre, é preciso gritar, mostrar a 
cara e ir a luta, para que não sejamos subjugadas, oprimidas e excluídas, conforme já 
afirmado, é fundamental que nos encontremos e nos tornemos sujeitas e protagonistas 
da história e do direito.

O feminismo é uma construção coletiva, o primeiro contato com ele, muitas vezes, 
se dá através dos movimentos sociais que conseguem trazer até elas o acesso a discus-
sões sobre o poder do capitalismo em suas vidas através da estrutura patriarcal que as 
faz “naturalmente” inferiores aos homens, onde a opressão é duplamente sofrida pelas 
mulheres sendo uma opressão de classe e uma opressão de gênero, quando não se tem 
acesso à discussões como estas continua-se na situação de exploradas.

A participação mais atuante das mulheres dentro do movimento social permitiu 
que elas rompessem com a rígida divisão sexual do trabalho que lhes impõem uma 
idéia de funções e tarefas pré determinas, conforme os relatos acima conseguiram na 
época das negociações com a construtora garantir que nas indenizações também fosse 
considerada a força produtiva da mulher dentro da renda da família, o que em outros 
casos isto lhe é negado por uma idéia errônea de que o trabalho que a mulher executa 
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na roça é apenas algo auxiliar, uma ajuda que elas dão aos maridos. Mesmo que elas 
continuem com jornadas duplas de trabalho campo/casa, parte desse trabalho não fi-
cou invisibilizado, o que é considerado por elas uma grande conquista que se deu pela 
resistência e enfrentamento também coordenado por elas através da organização que 
o MAB fazia nas comunidades.

O acesso a informação, das mais variadas espécies, ainda é algo muito negado as 
classes menos favorecidas, quando falamos em campo sentimos que tem um agrava-
mento ainda maior, como foi o caso da construção dessa barragem as famílias não fo-
ram consultadas antes da liberação da construção, ficaram sabendo da construção que 
poderiam ser atingidas apenas quando a obra já estava em andamento. Os espaços de 
formação, reuniões e encontros que eram articulados pelo MAB permitiram o acesso a 
muitas informações que vinham sendo negadas à comunidade, no espaços que eram 
destinadas às mulheres pode-se perceber o empoderamento que elas passaram a ter, 
saindo de uma posição de vitimas de um sistema que não lhes deu o direito de escolha 
quanto a construção e as tornou sujeitas ativas na garantia e na não violação de seus 
direitos e de suas famílias.

A organização dos movimentos sociais, neste caso em especial do MAB, através de 
muito trabalho e formação com as famílias de uma maneira geral cria espaços de de-
bates como a discussão de gênero, permite que mais pessoas tenham acesso à diversas 
informações e o mais importante ouve quem está envolvido nos processos.

Mesmo as mulheres passando por inúmeras dificuldades durante o processo de 
indenização, construção e mudança para a nova comunidade, tendo que enfrentar a 
perca dos laços familiares e comunitários que seriam deixados para traz na comunidade 
atingida ou no momento em que tiveram suas jornadas de trabalho bruscamente au-
mentada, onde cuidavam sozinhas da produção, da casa e dos filhos, mesmo assim elas 
decidiram que ninguém decidiria essa história por elas e se mantiveram organizadas e 
mobilizadas.

Atualmente um dos desafios do movimento dentro da comunidade estudada, é de 
manter essas mulheres mobilizadas nas questões que afetam não apenas no seu espaço 
de convívio, mas de levar a discussão para outros campos que também as afetam, mas 
não diretamente, mesmo com o reconhecimento do seu trabalho elas ainda tem duplas 
jornadas de trabalho.

Romper completamente o tabu da idéia imposta que as mulheres são inferiores e 
incapazes ainda é um desafio para todas as vertentes do feminismo, por isso espaços 
de organização própria das mulheres para que elas possam se apropriar do poder que 
lhes foi negligenciado e negado por muito tempo, espaços que as proporcione o exer-
cício de poder para assim se colocarem como seres de igualdade que somos, pois a 
igualdade que vemos sendo pregadas pelo atual sistema capitalista, dizendo que nós já 
conquistamos o mercado de trabalho é uma grande farsa maquiada por uma inserção 
inferior ao mercado de trabalho, com salários muito menores no desempenho de uma 
mesma função, ainda negando o trabalho desenvolvido dentro dos lares, o figurando 
apenas como uma demonstração de amor, por exemplo. O verdadeiro socialismo só 
poderá acontecer de fato quando as mulheres participarem de forma igualitária de sua 
construção.
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RESUMO: A partir de uma análise do atual cenário nacional de enfrentamento à homo-
fobia, e dos argumentos trazidos pela Psicologia do Gênero, o presente trabalho pre-
tende uma breve dissertação interdisciplinar acerca da potencialidade de concretização 
de direitos fundamentais através da implementação da educação de gênero no ensino 
formal. Traça-se, ab initio, a intersecção da história da patologização das sexualidades 
diversas à heteronorma com a formação do idealn moderno de família, caminhando para 
a determinação sociocultural das práticas gendradas nos vários segmentos da sociedade, 
noticiando a homofobia como consequência. Assim, realçando os arcabouços legislativos 
existentes no ordenamento jurídico nacional e internacional, que visam à proteção dos 
direitos humanos-fundamentais, mostrar-se-á a possibilidade de inserir nos currículos es-
colares as discussões atinentes a identidades de gênero e sexualidade como ferramenta 
de enfrentamento à homofobia e às vulnerabilidades da população LGBTI.
PALAVRAS-CHAVE: Educação; gênero; sexualidade; direitos fundamentais.

1. Introdução

Recentemente, o cenário político brasileiro se deparou com a votação dos Planos 
de Educação em escala estadual e com repercussão nacional, os quais, até a data de 25 
de junho de 20151, excluíram, por decisão da Assembleia Legislativa de oito estados, as 
referências a gênero e orientação sexual como meta a ser desempenhada no combate 
à discriminação. Tal acontecimento ocupou notável destaque público pela propagação 
em noticiários jornalísticos e nas mídias sociais.

Em meio a pressões advindas dos setores fundamentalistas e neoconservadores do 
parlamento e da sociedade,que bradavam a favor da manutenção da ditafamília tradi-
cional brasileira, as diretrizes para o ensino nas escolas nos estados de Pernambuco, 
Paraná, Espírito Santo, Acre, Paraíba, Rio Grande do Sul, Tocantins e no Distrito Federal 
não abarcarão a perniciosa“ideologia de gênero” pelos próximos dez anos.

Simultaneamente a esse evento, as manchetes de alguns veículos midiáticos no-
ticiaram a morte da travesti Laura Vermont, de 18 anos, na cidade de São Paulo-SP2. 
Segundo teor divulgado pelo sítio eletrônico G1, as investigações apontam que Laura.  
Em março de 2015, a morte de Peterson Ricardo de Oliveira foi anunciada pela Secre

1 Segundo notícia consultada durante a elaboração do presente trabalho, “Um ano após a criação do Plano 
Nacional de Educação, pouco mais da metade das cidades brasileiras (2.942) tem um plano local para o setor. 
Outros 707 municípios já têm a lei aprovada, pendente apenas de sanção do prefeito. A lei nacional prevê que 
Estados e municípios deveriam ‘elaborar seus correspondentes planos’ em um ano, prazo que vence nesta 
sexta-feira (26).” Disponível em: http://www1.folha.uol.com.br/educacao/2015/06/1647528-por-pressao-pla-
nos-de-educacao-de-8-estados-excluem-ideologia-de-genero.shtml. Acesso em 06 de julho de 2015.
2 A título de exemplo, seguem as seguintes reportagens: http://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/2015/06/
pm-atirou-na-travesti-laura-vermont-mas-nao-matou-diz-advogado.html,
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taria Estadual de Saúde de São Paulo, confirmando que o adolescente de 14 anos foi 
agredida por cinco pessoas, incluindoum policial militar, o qual atirou no braço da víti-
ma.Familiares, discordando da conclusão do delegado encarregado do caso, conforme 
a mesma reportagem, afirmam que a morte de Laura foi motivada por homofobia  fora 
agredido no interior de uma escola pública daquele estado por colegas que o discrimi-
navam por possuir pais homossexuais.  Em maio do mesmo ano, na cidade de Curitiba, 
estudantes do curso de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Federal do Paraná 
relataram ameaças de estupro em cartazes espalhados pelo campus Politécnico contra 
alunas lésbicas e ativistas feministas3.

Consoante estatísticas colhidas em 2013 pelo Grupo Gay da Bahia, 312 pessoas 
que desafiaram os padrões heterossexistas e bináriosforam vítimas de homicídios em 
razão de sua condição transgressora (GUIMIERI; RONDON, 2014). Essa alarmante reali-
dade retratada traduz a situação de vulnerabilidade da população LGBTI frente à atual 
sociedade que se estende no século XXI mantendo a moral heterossexista, patriarcal e 
homofóbica, perpassada através dos anos.

Não bastasse a violência física e verbal, soma-se a essa conjuntura a justificativa da 
marginalização de gays, lésbicas, travestis, transexuais e intersexuais, pela imposição de 
padrões de identidades de gênero e de sexualidade, negando a diversidade, complexi-
dade e humanidadede quem contesta a ordem heteronormativa.

O comportamento e as ações discriminatórias constituem, dessa forma, verdadeira afron-
ta à dignidade da pessoa humana, princípio regente da Constituição Brasileira, violando, de 
igual sorte, direitos fundamentais estabelecidos por esta e por convenções internacionais.  

Assim, a ausência de alteridade na especificidade dos casos supramencionados nos 
leva a problematizar o discurso legitimador do pensamento homofóbico nas searas 
social e jurídica, em contraposição à proposta de inserção da abordagem educacional 
de gênero e sexualidade no ensino formal do contexto brasileiro.

A relevância do tema se dá na medida em que elementos como a heteronormati-
vidade, o heterossexismo e a homofobia atuam na estruturação do espaço escolar e 
das práticas curriculares, produzindo efeitos normatizadores sobre as pessoas (MELLO; 
SILVA, 2011, p. 9). Acrescente-se a esse aspecto a secular legitimidade que se deu pelo 
ordenamento jurídico à segregação dos gêneros e das sexualidades, de maneira tal 
que se recorria à superioridade biológica e moral dos comportamentos heterossexistas 
como estratégia política para a construção legal de uma normalidade sexual (BOR-
RILLO, 2009, p.30).

Insta salientar que, por questões metodológicas, o presente artigo não exporá de 
maneira pontual o descaso e o machismo relacionados diretamente à condição femi-
nina, embora reconheçamos a intersecção temática e a importância em tratar dessa 
problemática isoladamente4

ehttp://www.brasilpost.com.br/2015/06/23/morte-travesti-laura-vermont_n_7643948.html, ambas acessadas 
em 06 de julho de 2015.
3 Ambas as notícias podem ser conferidas nos seguintes links: http://www.geledes.org.br/morre-peterson
-ricardo-de-oliveira-filho-de-casal-de-homossexuais-agredido-em-escola-de-sp/#gs.bb54d7d9df904c-
769288f6aa25c71f8b e http://www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/estudantes-pedem-que-ufpr-in-
vestigue-ameacas-de-estupro-2oimxvyj5w57c6nyzooudeevg .
4 De acordo com a ONU, reside na violência doméstica a causa maior de atos lesivos manifestados contra 
mulheres entre 15 e 44 anos, interseccionando classes e culturas diversas (FACHIN; PIOVESAN, 2013, p. 70-71).
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Outrossim, propõe-se analisar o panorama de atuação da diversidade iden-
titária de gêneros e de sexualidades, associado às práticas gendradas e aos es-
tigmas exteriorizados socialmente em relação à população LGBTI, demonstrando 
a nítida homofobia introjetada no seio da sociedade.Assim, perceber-se-á uma 
abordagem mais ampla, que pretende colaborar para perspectivas feministas não 
heterocêntricas.

Denotar-se-á, por conseguinte, a insuficiência do binarismo e do heterossexismo 
impostos institucionalmente, exaltando a necessidade de reflexão no que tange a in-
serir no ensino formal as lições de gênero e sexualidade, de forma a compactuar com 
a materialização dos direitos fundamentais reforçados pelas convenções internacionais 
de direitos humanos.

2. Breves considerações acerca da construçãoda heteronormatividade institu-
cional a partir do histórico recente da família

Sob uma perspectiva da história ocidental, o estudo da sexualidade humana este-
ve inicialmente atrelado ao mapeamento de anomalias e perversões sexuais, a fim de 
circunscrever o comportamento moralmente e medicamente ideal, na forma da hete-
rossexualidade (FACCHINI; SIMÕES, 2009, p. 37), conforme posicionamento das ciências 
biomédicas do século XIX.

Segundo ARIÈS (1981, p. 195), esse ideal de heterossexualidade foi construído em 
consonância com o desenvolvimento do modelo familiar moderno e sua relação com 
a transição do modo de produção econômico no século XVII, que veio a consolidar a 
burguesia como classe dominante ulteriormente.

Assim, viu-se erigido o modelo da família burguesa, matrimonializada, patriarcal, 
hierarquizada e transpessoal, com destaque à proteção da filiação biológica (CARBO-
NERA, 2013, p. 36-37) e, sobretudo, heterossexual. Tal estrutura familiar seguiu consa-
grada pelo então paradigmático Código Napoleônico, conjugando a rigidez da autori-
dade patriarcal com o individualismo da teoria liberal (FACHIN, 1992, p.31).

Tendo em vista a legitimidade atribuída a somente um modelo estratificado e es-
pecífico de relação familiar, concluía-se pela exclusão de famílias não constituídas sob 
os aspectos dos termos legais. Da mesma forma, em razão da proximidade da vivência 
familiar com a experiência da sexualidade,verificava-se a exclusão das homossexualida-
des, bem como das identidades de gênero distintas ao ideário feminino e masculino.

No que diz respeito à aproximação entre família e sexualidade, explicaFOUCAULT 
(2014) que, tendo ganhado força a preocupação com os sujeitos dispostos no seio 
familiar, por meio da determinação de suas identidades, ordenou-se, assim, a modifi-
cação do dispositivo da aliança (sistema de regras mormente ligado à questão patri-
monial do enlace familiar, ao permitido versus proibido) parao dispositivo da sexualida-
de, funcionando este “de acordo técnicas móveis, poliformas e conjunturais de poder” 
(FOUCAULT, 2014, p. 116). A partir disso, teceu-se a tecnologia do sexo em torno da 
instituição médica e da exigência da normalidade5. 

5 Nos dizeres escritos por FOUCAULT (2014, p.127): “(...) a tecnologia do sexo, basicamente, vai se ordenar, a 
partir desse momento, em torno da instituição médica, da exigência de normalidade e, ao invés da questão 
da morte e do castigo eterno, do problema da vida e da doença”.
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Retomando o momento histórico do século XIX, a classificação das práticas sexuais, 
sendo estudada a partir de suas causas e efeitos, desembocou na criação de um sujeito 
fictício: o homossexual, com características específicas e facilmente reconhecíveis (ES-
PEJO, 2008, p. 39). Seguiu-se, portanto, a perseguição moral e legal dos homossexuais, 
escorada nas teorias da patologia médica, por meio das quais se propalava a concepção 
da homossexualidade como “inversão sexual”decorrente de causas biológicas, a qual 
afetaria a reprodução e a sobrevivência das espécies (FACCHINI; SIMÕES, 2009, p. 38).

Desse modo, as ciências do século XIX e de grande parte do século XX contribuíram 
para a “institucionalização da heterossexualidade” (WEEKS, 2000). De igual maneira, a 
sexologia, com base em fatores biológicos, hormonais, ambientais e psicológicos, bus-
cava catalogar as normas da masculinidade e da feminilidade, de tal forma a consagrar 
a “divisão natural” do masculino e do feminino no contexto social.

Essas definições de masculino e feminino vinham sempre a corroborar a hierarquia 
dos gêneros, de tal forma a naturalizar a dominação masculina perante as práticas so-
ciais. Nesse sentido, BOURDIEU explica que

(...) a pretensa ‘feminilidade’ não passa, na maior parte das vezes, de uma 
forma de complacência em relação às expectativas masculinas, reais ou su-
postas, particularmente em matéria de ampliação do ego. Por conseguin-
te, a relação de dependência para com os outros (e não só dos homens) 
tende a tornar-se constitutivo de seu ser.  (BOURDIEU, 1999, p. 73)

Enraizado torna-se, dessa senda, o sistema patriarcal que impõe a condição de su-
perioridade masculina, reservando um espaço hierarquicamente inferior à mulher.Sim-
bolicamente, estabeleceu-se a hegemonia da simbiose entre o patriarcalismo e o hete-
rossexualismo (SCHWADE, 2008, p. 61), por meio da qual perpetuava a manutenção da 
superioridade masculina nos ditos valores da sociedade, encontrando correspondente 
abrigo legislativo.

A título de exemplificação, tomando nota do contexto brasileiro,Ana Liési THURLER 
cita o direito de família, que, durante o século XX “revelou grande funcionalidade para 
preservar uma estrutura cultural, política e economicamente sexuada, assegurando, 
dialeticamente, a manutenção de padrões não igualitários nas relações sociais de sexo”. 
(THURLER, 2006, p. 689).

Os contornos do heteropatriarcado sociocultural restaram, então, delineados, de 
modo a excluir oficialmente diferentes categorias de sujeitos que recebiam tratamen-
to inferior do Direito em razão dos estigmas sociais. Conjugado também está, des-
se modo, o androcentrismo e o heteronormativismo no bojo de toda a racionalidade 
jurídica, compondo um aporte “exclusivamente heteropatriarcal como informador de 
uma pretensa moralidade” (MATOS, 2000, p. 178), moralidade essa voltada a conduzir e 
controlar a prática sexual (CHAUÍ, 1991, p. 9).

Importante salientar, ainda, o papel das religiões nesse processo. A condenação dos 
comportamentos alheios às convenções morais informadas pela ordem heterossexista 
comporta especial acolhimento provindo das religiões judaico-cristãs (DIAS, 2014, p.49-
54), particularmente com a dissipação do mito Sodoma e Gomorra e a sacralização da 
família heterossexual. No Brasil, apenas após a proclamação da República (em 1889) é 
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que o cristianismo deixou de ser a religião oficial, justificando a duradoura influência da 
doutrina católica na formação da opinião pública e das instituições.

A moral cristã, contudo, continuou a exercer o poder de controle nos anos super-
venientes, perdurando até os dias atuais. Para ESPEJO (2008), a ética da sexualidade 
que a Igreja Católica promove, em que a procriação é vista como um valor supremo 
e legitimador das relações humanas, viu-se reforçada nos últimos anos por decorrên-
cia dos escândalos sexuais envolvendo seus sacerdotes6. Dessa forma, a diversidade 
sexual é tolerada, desde que se mantenha oculta, enclausurada, soba fachada da cas-
tidade.

Nas vertentes do protestantismo latino-americano, vê-se a sujeição dos escritos 
bíblicos às apreciações subjetivas dos seus líderes religiosos, reproduzindo os pressu-
postos da homossexualidade medicalizada, quais sejam: doença, desvio e perversão 
(ESPEJO, 2008, p. 65). Reflexo disso é a atual composição do parlamento brasileiro, cujas 
manifestações políticas da ala denominada bancada evangélica, apesar da laicidade do 
Estado, prosseguem disseminando preconceito e intolerância sob o discurso do funda-
mentalismo das tradições.

2.1.  Práticas gendradas: a homofobia como consequência

Como visto, a norma heterossexual encontrou afirmação na cultura e nas práticas 
sociais, obtendo êxito na produção e reprodução das relações de poder entre os gêne-
ros e as sexualidades.

Sob a égide do heteropatriarcado, a sistemática dos papeis desempenhados por 
homens e mulheres revela a construção histórica da dicotomia masculino versus fe-
minino e a perpetuação da rigidez de suas representações.  Segundo Maria Helena 
FÁVERO (2010), a base da socialização de meninos e meninas, desde a primeira infância, 
apresenta dois objetivos principais: a manutenção dos tradicionais papeis de gênero 
e a heterossexualidade como norma.Por isso, nas palavras de HEILBORN (1994, p.1)“o 
conceito de gênero é profundamente devedor da ideia de arbitrariedade cultural.” 

A preservação dos significados e representações dos gêneros (“ser homem” e “ser 
mulher”) molda, de igual sorte, o arquétipo da heterossexualidade, tomando-a como 
norma no ambiente organizacional. Assim, pode-se afirmar que, para além da esfera 
cotidiana, os papeis desempenhados pelos indivíduos na ótica jurídica enquadram-se 
na lógica binária feminino x masculino, heterossexual x homossexual, tolhendo a diver-
sidade e a complexidade da condição humana.

Procura-se adequar, por conseguinte, o sujeitoàs construções do masculino e do 
feminino em nossa sociedade, fazendo o gênero, na expressão cunhada por JEANES

6 “Claramente, laactitud de laIglesia frente al fenómeno podemos calificarlo de ‘reducionista’ y ‘biologicista’. 
No sinrazón, pese al recurso al personalismo y otrascorrientesfiolóficas humanistas em sus desdoblamientos 
discursivos, la ética de la sexualidade promovida por laIglesia, aúntrascuatro décadas de concluído el Concilio 
Vaticano II, puede ser calificada como uma ética de lagenitalidad; donde lo que sigue primando, inclusive por 
sobre el amor, es laprocreación como valor supremo y determinante de la ‘eticidad’ de cualqueracto o inten-
cionalidade humana’.Probabelmente, esa postura se há visto reforzada em los últimos años por los escânda-
los sexualesacaecidos em varias latitudes em que se han visto envueltos sacerdotes y aúnobipostos acusados 
de abusar de menores. Ciertamente, el abuso de menores es siemprerepudiable (...) No se debe confundir la 
pedofilia com la homossexualidade, ni querer frenar aquellosactos de violência de algunos religiosos conla-
demonización de lahomosexualidad; pues, uma cosa no tiene nada que ver conlaotra.” (ESPEJO, 2008, p. 39).
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 (2007), isto é, elaborando as práticas sociais que definem e reproduzem os estereótipos 
relativos gêneros7 (práticas gendradas). Daí poder se afirmar que o sistema legal com-
porta modelos binários de gênero através de seu discurso. 

Nesse sentido, volta-se à legislação brasileira que, em que pese se esforçar para 
desvencilhar a expressa divisão sexual do trabalho, ainda a reforça. Exemplo disso é o 
direito expressamente assegurado de creche às mulheres, tendo a norma se abstido 
quanto a esse direito em relação aos homens; da mesma forma, vige-se legalmente 
uma licença maternidade mais extensa do que uma licença paternidade8, traduzindo as 
composições gendradas do heteropatriarcado.

Consequentemente, essa expressão binária reflete a dificuldade em se perceber a 
transexualidade e a travestilidade. Para SILVA e FLORENTINO, a experiência trans*9“(...) 
nos permite perceber a desnaturalização da ‘mulher’ e do ‘homem’ enquanto identi-
dades representantes da fêmea e do macho fisiológicos, (...) torna supérflua a pres-
suposição de que a fonte do feminino vem da fêmea e do masculino vem do macho” 
(1996, p. 111).No campo das sexualidades, a conformação da masculinidade e da 
feminilidade também contribui para a discriminação daqueles que fogem à hetero-
norma. 

Convém assinalar, portanto, a existência da homofobia, que, na perspectiva de BOR-
RILLO (2009), traduz-se na “forma geral de hostilidade a comportamentos desviantes 
dos papéis sociossexuais pré-estabelecidos”. Entendemos, dessarte, que “homofobia” 
pode ser utilizado como um termo guarda-chuva para englobar as variadas espécies 
de hostilidade à população LGBTI, uma vez que o pensamento homofóbico se dirige a 
qualquer um que não aderir à ordem clássica dos gêneros e à heterossexualidade com-
pulsória (BORRILLO, 2009, p. 18).

Casos de violência homofóbica como espancamento e homicídio de travestis, tran-
sexuais, lésbicas, gays e bissexuais são veiculados recorrentemente nos veículos de im-
prensa. A chamada “vigilância de gênero” também ocorre no entorno social, estando 
caracterizada nas “piadas” e injúrias que marcam a estigmatização daqueles que não 
desempenham os papéis gendrados.

Em relatório elaborado pelo Grupo Gay da Bahia, o mapeamento de intolerância 
sexual e de gênero demonstrou que, a cada 28 horas, um gay é morto no Brasil. Ainda, 
de acordo com este documento, concluiu-se que, em 2013, foram documentados 312 
assassinatos de gays, travestis e lésbicas no país. O relatório aponta, por derradeiro, 
que, segundo agências internacionais, dos homicídios que vitimaram travestis e transe-
xuais ao redor do mundo, 40% deles foram realizados no Brasil10.

7 No original, doinggender (JEANES, 2007).
8 Não obstante, pais-homens biológicos ou adotantes vêm conseguindo reverter essa situação com maior 
sucesso através de ações judiciais, seja para ampliar o período da licença paternidade, seja para conseguir a 
licença-maternidade de maneira integral. Exemplo paradigmático que descreve tal situação foi a concessão 
de licença maternidade, em novembro de 2012, a um servidor público de Campo Grande, Mato Grosso do Sul, 
em razão da obtenção com seu parceiro da guarda conjunta de uma criança. Para mais detalhes: http://www.
conjur.com.br/2012-nov-27/servidor-homossexual-direito-licenca-maternidade-integral. 
9 A utilização do asterisco após a palavra “trans” justifica-se pelo intuito em oferecer em razão abrangência ao 
termo,na medida em que se busca evitar classificações excludentes às vivências não cis-gêneras.
10 Dados extraídos da pesquisa divulgada no blog “Homofobia mata”, disponível em: https://homofobiama-
ta.wordpress.com/estatisticas/relatorios/. Os dossiês dos relatórios encontram-se disponíveis para download 
no mesmo sítio eletrônico.
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A situação é tal que, nos dias atuais, articula-se, no âmbito do Direito Penal, o proje-
to de lei de nº 122/2006, em trâmite desde o ano de 2001, que objetiva a criminalização 
da homofobia. Atualmente, tal projeto de lei complementar encontra-se no Senado 
Federal, apensado ao projeto de reforma do Código Penal, o que se torna um óbice 
para sua votação imediata (RIOSet al, 2014, p. 174). Por fim, cita-se o Projeto de Lei nº 
457/2011, que tem por objetivo o aumento da pena dos crimes contra a honra (artigos 
138, 139 e 140, caput e §2º do Código Penal), alterando a redação do §3º do artigo 140, 
a fim de incluir o discrímencontra orientação sexual e identidade de gênero como ele-
mentos para injúria qualificada (OLIVEIRA, 2013, p. 102).

Para VECCHIATI (2014), existe o dever jurídico-constitucional de enquadrar a homo-
fobia (e a transfobia) como racismo, à luz do direito fundamental à tolerância implícito 
ao princípio do Estado Democrático de Direito insculpido no artigo 3º da Constituição 
Federal11, uma vez que “é insuficiente relacionar a homofobia simplesmente a um con-
junto de atitudes individuais em relação a lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transe-
xuais”. (JUNQUEIRA, 2011, p.77).

Haveria, dessa forma, a constitucionalidade da classificação da homofobia como ra-
cismo, em razão do conceito jurídico-constitucional de racismo outorgado pelo Supre-
mo Tribunal Federal, no paradigmático julgamento do Habeas Corpus 82.424-2/RS. Par-
te do resumo desse julgado demonstra o teor da definição defendida por VECCHIATI:

Raça humana. Subdivisão. Inexistência. Com a definição e o mapeamento 
do genoma humano, cientificamente não existe distinções entre os ho-
mens, seja pela segmentação da pele, formato dos olhos, altura, pelos ou 
por quaisquer outras características físicas, visto que todos se qualificam 
como espécie humana. Não há diferenças biológicas entre os seres huma-
nos. Na essência, são todos iguais. 4. Raça e racismo – A divisão dos seres 
humanos em raças resulta de um processo de conteúdo meramente políti-
co-social – Desse pressuposto origina-se o racismo, que, por sua vez, gera 
a discriminação e o preconceito segregacionista. (...) Racismo – Abrangên-
cia – Compatibilização dos conceitos etimológicos, etnológicos, sociológi-
cos, antropológicos ou biológicos, de modo a construir a definição jurídico 
constitucional do termo – Interpretação teleológica e sistêmica da Cons-
tituição Federal, conjugando fatores e circunstâncias históricas, políticas 
e sociais que regeram sua formação e aplicação, a fim de obter-se o real 
sentido e alcance da norma. (...) O direito à livre expressão não pode abri-
gar, em sua abrangência, manifestações de conteúdo imoral que implicam 
ilicitude penal. (...) O preceito fundamental de liberdade de expressão não 
consagra o ‘direito à incitação ao racismo’, dado que um direito individual 
não pode constituir-se em salvaguarda de condutas ilícitas, como sucede 
com os delitos contra a honra – Prevalência dos princípios da dignidade da 
pessoa humana e da igualdade jurídica. No Estado de Direito Democrático 
devem ser intransigentemente respeitados os princípios que garantem a 
prevalência dos direitos humanos (...) (VECCHIATI, 2013, p.750-751)

11“Assim, considerando que o ordenamento jurídico é o contrato social que rege a vida em sociedade, o 
princípio do Estado de Direito nada mais é do que a concretização desse contrato social, já que visa a garan-
tir direitos e, consequentemente, impor respectivas obrigações aos cidadãos (...) a noção pura e simples de 
Estado de Direito supõe a obrigação de tolerância como implícita ao próprio sistema jurídico” (VECCHIATI, 
2013, p. 739).
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Ou seja, a discriminação contra a livre expressão da orientação sexual e a identi-
dade de gênero se enquadraria no conceito ontológico-constitucional de racismo, ou, 
subsidiariamente, no conceito de discriminações atentatórias a direitos e liberdades 
fundamentais (VECCHIATI, 2013, p. 778), sendo a criminalização um derivado dever de 
proteção aos direitos humanos. Há de se pensar, no mínimo, em uma posição enfática 
do Supremo Tribunal Federal, a fim de suprir a omissão e o silêncio da lei.

3. Instrumentos antidiscriminatórios no âmbito dos direitos humanos inter-
nacionais: os Princípios de yogyakarta e a Convenção Interamericana contra Toda 
Forma de Discriminação e Intolerância

A pretensão de ruptura com a heteronormatividade na seara institucional dá-se 
paulatinamente,não obstante as reivindicações por transformações sociais sejam arti-
culadas constantemente pelo movimento LGBTI. 

Em que pese a vedação de discriminação por origem, raça, sexo, cor e idade ins-
culpida no artigo 3º, inciso IV da Constituição Federal, não há proteção antidiscrimina-
tória expressa em relação às identidades sexuais. Contudo, a compreensão sistemática 
da Carta Magna permite a conclusão da vedação do discrímenàs diversidades sexuais, 
considerando que a homofobia seria uma violação, essencialmente, aos princípios da 
dignidade da pessoa humana, da liberdade e da isonomia.

Na seara internacional, vigem os Princípios de Yogyakarta (PY), celebrados em 2007 
em Genebra, considerados como um compilado de definições consagradas de direitos 
humanos fundamentais contidos em tratados, convenções e resoluções, aplicáveis em 
situações de discriminação, estigma e violência em razão de orientação sexual e iden-
tidade de gênero (CORRÊA, 2009, p. 14). Assim, a razão de ser dos PY seria, ainda que 
óbvia, para exaltar a obrigação que os Estados têm em coibir violações à livre expressão 
de sexualidade e de gênero.

Segundo Mauro CABRAL (2010), a desnaturalização do binarismo homem-mulher, 
como desafio lançado pelos PY, seria uma das maiores contribuições ensejadas no con-
texto dos direitos humanos, pois visa à desconstrução histórica e cultural da sistemática 
cerceadora da diversidade sexual. São 29 princípios elencados, destacando-se, entre 
estes: direito ao gozo universal dos direitos humanos; direito à igualdade e à não dis-
criminação; direito ao absoluto reconhecimento de sua identidade de gênero e orien-
tação sexual perante a lei; direito à vida; direito à proteção social do Estado bem como 
a outras medidas de proteção social; direito à educação livre de qualquer discriminação 
e direito a construir uma família.

Mais recentemente, a Convenção Interamericana contra Toda Forma de Discrimina-
ção e Intolerância foi assinada em junho de 2013 pelo Brasil (além de ter sido ratificada 
por Argentina, Equador e Uruguai), embora ainda não tenha entrado em vigor. Para 
RIOS et al(2014), o grande mérito dessa convenção é servir como um instrumento para 
o direito brasileiro, a fim de reforçar o conceito jurídico de discriminação, reafirmando 
critérios proibidos já existentes no nosso ordenamento, destacando-se no artigo 1º da 
convenção, em rol meramente exemplificativo, os critérios de orientação sexual, identi-
dade e expressão de gênero. 

Desse modo, esses instrumentos internacionaistenderiam a contribuir como subs-
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trato para o avanço e a efetividade do direito antidiscriminatório no campo das iden-
tidades, resguardando a dignidade das minorias estigmatizadas em razão de gênero e 
sexualidade, pois

O direito brasileiro, em matéria de proteção antidiscriminatória relativa a 
direitos sexuais, revela trajetória distinta se comparados os critérios orien-
tação sexual e identidade de gênero. Enquanto o primeiro registra maior 
elaboração, o segundo carece de aprofundamento e desenvolvimento. Por 
esse motivo, a exposição do tratamento da proibição de discriminação por 
identidade de gênero no direito nacional lança mão da enumeração por 
temas, abrangendo legislação e jurisprudência conjuntamente. Conside-
rando as demandas mais urgentes de indivíduos e de grupos — homofo-
bia, identidade civil e procedimentos médicos relacionados à transgeni-
talização  —, apresenta-se agora, de modo sintético, o estado da arte no 
ordenamento jurídico brasileiro relativo à identidade de gênero. (RIOSet 
al, 2014, p. 177).

Ao encontro desses preceitos, retomando as tentativas no plano legislativo, tem-
se o Projeto de Lei nº 5.002/2013, denominado Lei João W. Nery, em homenagem ao 
primeiro homem transexual a ser operado no Brasil, que objetiva normatizar as ques-
tões atinentes ao direito à livre expressão de identidade de gênero das pessoas trans*, 
como mudança de prenome e gênero no assento civil, sem necessidade de autorização 
judicial, laudos médicos ou psicológicos, cirurgias ou hormonioterapias, à luz da auto-
determinação dos indivíduos12 . Também milita a favor da despatologizaçãoda transe-
xualidade para se ter assegurado o direito à assistência médica. 

Por outro lado, os reflexos no âmbito judicial, caminham de forma mais célere, ain-
da que modesta. O julgamento da ADI 4277 e da ADPF 432, ao reconhecer as uniões 
entre pessoas do mesmo sexo, tornou-se um marco para o Direito das Famílias e para 
a afirmação do pluralismo constitucional das entidades familiares. Outrossim, inúmeras 
decisões dos tribunais pátrios vêm oportunizando a retificação de nome e gênero no 
registro de nascimento, bem como acolhido demandas relacionadas à discriminação 
por orientação sexual (RIOS, 2006, p. 87).

Contudo, fugindo ao espaço norteado pela atuação massiva dos poderes executi-
vo, legislativo e judiciário, vislumbramos a possibilidade de libertação da heteronorma 
através da articulação nas bases educacionais, razão pela nos propomos a esboçar a 
potencialidade emancipatória da educação de gênero como ferramenta da efetivação 
dos direitos humanos-fundamentais tratados anteriormente.

4. A educação de gênero nas escolas e seu potencial pedagógico e emancipatório

“A libertação jamais ocorre de maneira individual e fechada, mas imprescinde da 
organização e da superação de qualquer forma de violência (...)” (BITTENCOURT, 2014, 
p. 922).  Dito isso, e diante dos dados aqui narrados, que denotam a intolerância e a 
discriminação sofridas diariamente pelos(as)sexodiversos(as), é preciso voltar-se a pers

12 Nesse sentido, a lição de GEDIEL (2000, p. 50) ensina que “atualmente, qualquer que seja o entendimento 
doutrinário sobre o modo de proteção jurídica da personalidade pelo direito constituído, restou assentado 
que determinados atributos inerentes ao homem são indispensáveis à manutenção da qualidade jurídica de 
pessoa, e o Estado não pode retirar, arbitrariamente, o poder de decisão dos sujeitos sobre esses atributos”.
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pectivas emancipatórias com o fim de assegurar as garantias constitucionais embasa-
das pelos direitos humanos, na tentativa de trazer efetividade aos direitos fundamentais 
à vida, à intimidade e à livre expressão de gênero e sexualidade.

Desde crianças, a sociedade fundamenta-nos a seguir estilos de vidagendrados de 
acordo com o nosso sexo. Meninas são instruídas a se comportar amavelmente, a trans-
passar docilidade e feminilidade em suas ações; meninos, entretanto, são orientados a 
demonstrar liderança e controle, de forma a inibir suas fraquezas, o que, de acordo com 
MACCOBY (1990), seria chamado de estilo de interação masculina.

Essa socialização das pessoas, seccionada pelo gênero, para além do ambiente pri-
vado-doméstico, segue em um relevante espaço no qual se desenvolve o processo de 
aprendizado e formação pessoal: a escola. No Brasil e em outros lugares do mundo, 
durante muito tempo, ainda no século XX, via-se muitas escolas, inclusive, optando por 
segregar as pessoas em razão de seu sexo, abordando de maneiras diferentes, em razão 
desse mesmo fator (o sexo), o ensino a ser passado às crianças. 

Nesse sentido, a naturalização dos papeis sociossexuais logo na infância, bem como 
as consequentes relações de poder entre os gêneros,é ferramenta basilar da chamada 
violência simbólica (BORDIEU, 1999) que se opera de maneira sutil através do “desconhe-
cimento das estruturas de poder por parte do dominado que é cúmplice de sua opres-
são, na medida em que cada vez que percebe e julga a ordem social, o faz por meio de 
categorias que fazem com que ela pareça natural e autoevidente"(BOURGOIS, 2001, p. 8).

Ainda sob esse prisma, essa articulação vigilante de gêneros se dá igualmente no 
que atine às sexualidades. A norma heterocêntrica(HEILBORN, 2004) e binária que vige 
e se transmite nos valores socioculturais obsta a percepção de vivências sexodiversas, 
censurando moralmente e ideologicamente o saber relacionado às estruturas de poder 
entre os gêneros e as sexualidades.

O reduto da Psicologia de Gênero já consagrou que as práticas sociais, incluindo as 
práticas educativas e escolares têm um fundamento que lhes dão significado, envolven-
do muito mais do que estratégias cognitivas: englobam também “os valores sociais que 
permeiam as informações, os procedimentos e as próprias atividades”. (FÁVERO, 2010, 
p. 385) Os currículos, por si só, representam um artefato da produção sócio-histórica de 
poder, intermediando regras e padrões de verdade (JUNQUEIRA, 2011, p.75).

Dessarte, buscando salientar a importância das soluções pedagógicas além da co-
atividade do Direito, é que se exalta a urgência da inserção da educação de gênero no 
ensino formal. Isso requer não somente adicionar uma disciplina ao currículo regular: 
significa, principalmente, considerar e debater as questões de gênero e sexualidade já 
nas disciplinas obrigatórias existentes. Nas palavras de FÁVERO (2010, p.384-385):

Não se trata de pleitear uma disciplina adicional ao currículo; trata-se de 
pleitear que as disciplinas curriculares considerem a questão do gênero nos 
seus programas de tal sorte que os estudantes desenvolvam um conheci-
mento sociocultural que os capacite a analisar a exclusão de uma massa de 
pessoas do mesmo sistema educacional que lhes inclui; que os capacitem 
também à análise da noção de papeis de gênero que delimita as pessoas 
em duas categorias e que permeiam ideologicamente as estruturas sociais, 
linguísticas e discursivas; que os capacite a uma reflexão capaz de avaliar os 
produtos da mídia e os valores veiculados pela cultura de massa.
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Isso refletiria, sobretudo, a apreensão dos exercícios da cidadania e da alteridade, 
através do conhecimento histórico-cultural emancipatório a ser transmitido, primordial-
mente, nas salas de aula, realizando, no plano da efetividade, os direitos fundamentais 
dispostos constitucionalmente.Faz-se mister, portanto, a capacitação de professoresnos 
saberes psicológicos e filosóficos, a fim de garantir que esse ensino revolucionário seja 
interdisciplinar e de qualidade.

Essa reforma das instituições básicas, a partir da inserção da educação de gênero 
nos contextos escolares, também vai ao encontro do Programa Brasil sem Homofobia, 
que tem como objetivo “promover a cidadania GLBT, a partir da equiparação de direitos 
e do combate à violência e à discriminação homofóbicas, respeitando a especificidade 
de cada um desses grupos populacionais” (CONSELHO, 2004, p.11).

Lançado pelo governo Federal em 2004 , através da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, esse programa não é conhecido especialmente pela sua atuação no plano da 
efetividade, uma vez que seu protagonismo restou delegado a ONGs de ativismo LGBTI, 
demonstrando a inexperiência e a falta de responsabilização do Estado na promoção de 
políticas públicas a fim de reconhecer as vulnerabilidades e efetivar os direitos antidis-
criminação da população LGBTI.

Chega a hora, portanto, de reconhecer a responsabilidade do Estado em assumir o 
compromisso em combater as opressões de gênero e sexualidade, acrescendo a seus 
projetos a formalização da educação de gênero no ensino de crianças, adolescentes, 
jovens e adultos, conscientizando a sociedade civil a fazer parte do processo de demo-
cratização das sexualidades14  e do enfrentamento da homofobia.

Sabe-se, todavia, que a atual configuração do legislativo no Brasil, marcadamente 
de posições conservadoras, revela-se propenso óbice à materialização de nossa pro-
posta no âmbito educacional. No mesmo plano, RIOS (2006, p. 92), atenta para como 
“as formulações mais tradicionais restringem a eficácia jurídica dos direitos humanos e 
dos direitos constitucionais a violações cometidas por agentes estatais, deixando à sua 
margem violações cometidas por agentes privados”.

Entretanto, cabe assinalar que são imprescindíveis a atuação do Executivo e a fisca-
lização do Judiciário para possibilitar o avanço das políticas públicas de comprometi-
mento com a população LGBTI. Na perspectiva de GRINOVER (2010, p.18),

Os direitos cuja observância constitui objetivo fundamental do Es-
tado (art. 3° da CF) e cuja implementação exige a formulação de 
políticas públicas,apresentam um núcleo central, que assegu-
ra o mínimo existencial necessário a garantir a dignidade humana.  

15 A propósito, insta salientar que a centralidade do PBSH derivou-se nos anos subsequentes, a saber: “a) o 
Programa Brasil sem Homofobia, vinculado a SDH/PR, foi lançado em 2004 e possuía uma equipe de 03 a 05 
pessoas, com dotação orçamentária restrita; b) em outubro de 2009, cria-se a Coordenação-Geral de Promoção 
dos Direitos Humanos LGBT, primeiro setor específico na estrutura e organograma da SDH para a política LGBT 
com dotação orçamentária superior a do BSH, tendo havido um pequeno aumento na equipe viabilizado por 
contratação de consultorias nacionais e internacionais; c) após a criação da Coordenação LGBT, a equipe se di-
vidiu entre esta e a Coordenação-Geral do Conselho LGBT, o qual, em dezembro de 2010, foi criado e nomeado 
como Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção dos Direitos LGBT; d) no ano de 2013, foi 
lançado o Sistema Nacional de Enfrentamento a Violência LGBT, com o intuito de fomentar uma rede de atenção 
a essa população”. (IRINEU, 2014, p. 206). Entretanto, o objetivo da menção ao PSBH é relatar a sua ineficácia no 
plano das políticas públicas lançadas pelo Estado e a importância de sua conjugação com o ensino de gênero. 
16 Nessa esteira, a partir de RIOS (2006), é possível pensar-se na construção de um direito democrático da se-
xualidade, com o intuito de concretizar o princípio da igualdade de acordo com as circunstâncias históricas da 
realidade, abrangendo direitos civis, políticos, econômicos e sociais, justamente tendo-se em conta os âmbitos 
sobre os quais a manifestação da sexualidade incide.
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Por tudo isso, voltando à Psicologia do Gênero, é que FÁVERO (2010) sustenta a 
importância em coligar a afirmação dos direitos humanos universais com o desafio às 
concepções tradicionais dos papeis de gênero e à hierarquia das sexualidades como 
respeito não somente à autonomia pessoal, mas também ao exercício da democracia, 
propondo a ruptura com a clássica distinção entre público e privado que impede, justa-
mente, a extinção das desigualdades.

5. Considerações finais

Procurou-se ofertar uma reflexão, com esta breve peça dissertativa, acerca das 
questões advindas da atual conjunturagendrada da sociedade, na qual se refletem es-
tigmas e opressões contra as diversidades, resultado da construção das relações de 
poder entre gêneros e sexualidades.

A invisibilidade dos(as) sexodiversos(as) e a negligência do poder públicoimplicam 
casos gravíssimos de manifestações de violência, das mais diversas modalidades, em 
que pesem as determinações das normas constitucionais de ordem essencialmente an-
tidiscriminatória. Frente a essa realidade, nota-se uma situação de ostracismo em re-
lação às pessoas que não se adequam às estruturas de gênero e sexualidade impostas 
socialmente.

Somando-se à corrente de discussão acerca da eficácia dos direitos humanos-fun-
damentais sobre os agentes privados, é que se vislumbra a necessidade de intervenção 
do Estado, de maneira a “romper fronteiras estanques, cujos limites acabam consentin-
do com a violência doméstica,o estupro conjugal e o desrespeito ao desenvolvimento 
da sexualidade de adolescentes por parte de pais e educadores” (RIOS, 2006, p.93).

Dito isso, a nosso ver, a educação de gênero e sexualidade no ensino formal 
urge em ser inserida em âmbito nacional, na medida em que pouco é explorada a 
potencialidade emancipatória da conscientização a partir de ações pedagógicas e 
preventivas.

Ademais, como já se viu, a escolarização também é marcada pela naturalização dos 
papeis gendrados e da hierarquia entre as sexualidades, de forma que reformular a grade 
curricular (entendendo-se o currículo também como um artefato sociocultural) a partir 
dos níveis elementares das escolas, a fim de que sirva como instrumento crítico às normas 
de gênero, nada mais é do que a produção e divulgação do conhecimento a favor do 
exercício da cidadania que devemos aos grupos LGBTI. Falar sobre diferentes modos de 
ser e viver as identidades pessoais/sexuais, embora desafiador às estruturas de poder,é 
essencial para que se vivencie uma real democracia. Nas palavras de Bourdieu,

Embora a inércia dos hábitos, e do direito (...) tenda a perpetuar o modelo (...) 
da sexualidade legítima, heterossexual e orientada para a reprodução; embo-
ra se organize tacitamente em relação a ela a socialização e, simultaneamente, 
a transmissão dos princípios de divisão tradicionais, (...) o acesso à visibilida-
de pública de novos modelos de sexualidade (sobretudo os homossexuais), 
contribui para quebrar a paradóxo e ampliar o espaço das possibilidades em 
matéria de sexualidade.(BORDIEU, 1999, p.107-108 - grifos nossos).

A oitiva das articulações dos setores de militância LGBTI, para tanto, é impreterível 
que se observem as necessidades e demandas dessa população, no intuito de angariar 
o material pedagógico direcionado a colaborar com areformulação dos significados 
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socioculturais que damos aos gêneros e às sexualidades (e que causam impactos em 
nossas práticas sociais e educativas).

Resta claro que, de forma alguma, esta ressignificação da educação e da ruptura 
com os paradigmas gendrados/sexistas não se darão de maneira isolada. Precisamos 
ampliar o debate sobre as raízes e profusões da homofobia, articulando conjuntamente 
com os movimentos feministas, para que estes não se furtem em problematizar ahete-
ronorma, agregando ao seu debate e às suas demandas as experiências sexodiversas.É 
mister, ainda,que se dê o escopo logístico necessário a essa implementação, conjugan-
do-se diversas políticas públicas, como políticas de emprego, habitação, saúde e outras 
políticas sociais de diversas ordens. 

Espera-se, por fim,que, ao menos, obtenha-se êxito na integração da discussão das 
problemáticas aqui narradas ao espaço escolar, para uma aplicação mais humanista da 
dogmática jurídica, a fim de que se repense o ensino formal como (não) propagador 
dos ideais hegemônicos de feminilidade e masculinidade.
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CIÊNCIA JURÍDICA: UM CORPO TEÓRICO MASCULINO
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RESUMO: Este artigo visa ressaltar a importância da utilização do gênero enquanto 
categoria de análise e a relação dessa categoria com o direito e o sistema de justiça. 
Tal recorte metodológico é proposto por Joan Scott e será utilizado neste artigo com 
o intuito de justificar a demanda das teorias da justiça feministas na compreensão da 
racionalidade que fundamenta a manutenção das desigualdades de gênero. De acor-
do com essa proposta o texto busca localizar o direito dentro da ideologia patriarcal 
de dualismo e hierarquização de características essenciais dos sexos e relacionar esta 
posição do direito dentro da cultura à sua própria formulação acerca da justiça e da 
igualdade utilizando a critica feminista às teorias clássicas da justiça com base no texto 
“Justice and the Politics of Difference” de Iris Young. 
PALAVRAS CHAVE: Teorias do direito; Feminismo; Sistema de Justiça.

O tema direito e gênero tem sido tratado como uma possível nova abordagem 
que articula este campo de conhecimento às demandas específicas de mulheres para 
que sejam contempladas pelo sistema de justiça. Nesse contexto, a teoria feminista 
serve como argumento desvelador da situação de marginalização e desprestígio a que 
esta submetida a mulher em uma sociedade de bases culturais patriarcais. Partindo 
dessa denúncia introduzida pelo viés feminista de análise da história, uma das estraté-
gias adotada pelas militantes do movimento é a teorização e a disputa no sentido de 
construir argumentos que levem o estado a reconhecer a desigualdade histórica entre 
homens e mulheres e  consequentemente garantir juridicamente  direitos das mulheres.

Não obstante, ainda que extremamente necessário e urgente o reconhecimento 
de direitos negados às mulheres, uma outra abordagem dessa questão apontada pelo 
recorte metodológico proposto por Joan Scott em seu texto " Gênero como uma cate-
goria útil de análise histórica"  nos levaria a uma argumentação de que além de tratar a 
conquista de direitos sob um viés reparador, os esforços feministas deveriam também 
inclinar-se a discutir a própria racionalidade que embasa o direito e consequentemente 
a concepção de justiça existente na pratica jurídica. Essa perspectiva epistemológica 
sugerida por Scott sustenta que ao interpretar gênero enquanto uma categoria de aná-
lise, assim como a raça e a classe,  nos levaria alem de escrevermos uma historia das 
mulheres,  a reperspectivar a historia em si. Mantendo a analogia ao campo jurídico, as 
próprias leis a e concepção de justiça que as fundamenta seriam reperspectivadas. Em 
seu texto “ Gênero, uma categoria útil para analise histórica” afirma Scott : 

“não é exagerado dizer que por mais hesitante que sejam os princípios 
reais de hoje, tal metodologia implica não só em uma nova história das 
mulheres, mas em uma nova   história. A maneira como esta nova historia 
iria simultaneamente incluir e apresentar a experiência das mulheres de-
penderia da maneira como o gênero poderia ser desenvolvido como uma 
categoria de análise”.
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Assim, a questão reparadora que norteia parte das ações feministas frente ao judici-
ário no intuito de fazer o estado reconhecer a situação de desvantagem a que a mulher 
esta submetida em relação ao homem seria simultaneamente expandida para  uma 
outra forma de encarar a justiça. O gênero como categoria de análise seria, portanto, 
um desafio teórico, como diz Scott “Ele exige a análise não só da relação entre expe-
riências masculinas e femininas no passado, mas também a ligação entre a história do 
passado e as práticas históricas atuais”. E o questionamento de como é que o gênero 
dá um sentido a organização e a percepção do conhecimento histórico somente pode 
ser respondido com o recorte metodológico proposto por Scott, do gênero como uma 
categoria de análise. 

Aplicando a proposta ao direito e ao sistema de justiça, argumento que concomi-
tantemente a disputa do reconhecimento do direito das mulheres e a inclusão de suas 
demandas especificas até hoje subalternizadas, a crítica do direito e a sua relação com 
o gênero enquanto uma categoria de análise propõe a localização dessa instituição 
normalizadora dentro da cultuara patriarcal.  

Em seu artigo “O sexo do direito” Olsen retoma a antiguidade dos dualismos que 
estruturam o pensamento ocidental desde os tempos de Platão, e afirma que  a divisão  
estabelecida entre pares opostos como, por exemplo, racional e irracional, ativo e pas-
sivo, pensamento e sentimento, razão e emoção, cultura e natureza e etc determinam 
nossa forma de apreender o mundo. Essa dicotomização ocorre dentro da cultura pa-
triarcal de forma valorativa e isso significa que as categorias opostas estão localizadas 
em posições hierarquicamente desiguais. Assim, valoriza-se especialmente manifesta-
ções do racional, do ativo, do pensamento e da cultura, em detrimento do irracional, 
passivo, emocional e natural. A hierarquização desses valores esta intimamente relacio-
nada com a avaliação essencial que se tem dentro da cultura patriarcal do que sejam 
características de cada sexo. Ou seja, o masculino é identificado como eminentemente 
racional, objetivo, ativo e universal, enquanto o feminino lidaria mais diretamente com 
o aspecto irracional, subjetivo, passivo e particular. 

Tal condicionamento dos sexos às avaliações hierarquicamente desiguais dos valo-
res dentro da cultura patriarcal leva o feminino e seus atributos essencialmente estabe-
lecidos a uma posição de subestimação e inferioridade diante do masculino. Esta pers-
pectiva ideológica que hierarquiza e essencializa o masculino e o feminino, colocando o 
que esta relacionado ao homem como mais valioso é fortemente criticada pelas teorias 
feministas, pois, afirmam que é atribuído ao feminino qualidades desvalorizadas na 
cultura patriarcal. Assim, o irracional se define como a ausência do racional, o passivo é 
o fracasso do ativo, o pensamento é mais importante que o sentimento e a razão tem 
prioridade sobre a emoção. 

O direito esta inserido na cultura e os atributos que o localizam o colocam em uma 
posição de grande prestígio dentro da organização do Estado patriarcal. O formalismo 
jurídico e a representação do direito como um sistema completo, coerente e unívoco, 
elaborado por um legislador racional e aplicado por um juiz neutro e imparcial forne-
cem à lei e à justiça a credibilidade da razão e da objetividade. O direito e o processo 
judicial apostam em certa dose de capacidade de apreensão da realidade de forma 
isenta e é com base nesses elementos que o direito torna-se instrumento legítimo de 
organização social. 
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Dentro do dualismo que estrutura o pensamento ocidental a instituição jurídica 
partilha das características essencialmente atribuídas ao masculino, ou seja, objetivo, 
racional, ativo e etc. Frances Olsen localiza o direito como um conceito masculino a 
partir da seguinte afirmação:

“ Se supõe que o direito é racional, objetivo, abstrato e universal, tal como 
os homens consideram a si mesmos. Pelo contrario, se supõe que o direito 
não é irracional, subjetivo ou personalizado, tal como os homens conside-
ram que são as mulheres”. 

As bases filosóficas positivistas que fundamentam grande parte da teoria do direito 
veem na técnica e na capacidade de imparcialidade da ciência como meios confiáveis 
para a obtenção da verdade.  A ciência jurídica possui um corpo teórico, e esse corpo 
muito se identifica com o que dentro dos dualismos sexuais seria um corpo masculino. 
Somente ao corpo masculino é possível abstrair-se, apenas ao homem médio é possível 
ignorar as marcas de gênero pois ser a norma é o que possibilita ignora-la. No corpo 
teórico do direito é o corpo masculino que esta apto a universalizar-se, transcender à 
matéria e concretizar-se num corpo jurídico com normas gerais e abstratas que pela sua 
universalidade abarcam a todos com suposta imparcialidade. 

As práticas sociais, políticas e intelectuais que constituem o direito foram durante 
muitos anos realizadas exclusivamente por homens assim como a composição do judi-
ciário, ainda hoje, reflete a presença majoritária de homens em cargos de poder. Sendo 
a prática judiciária altamente valorizada na vida social, apartar as mulheres desse espa-
ço é uma forma de manutenção da  subordinação feminina nos mais diversos âmbitos 
da vida social.  Simone de Beavoir nesse trecho explicita como a mulher é mantida em 
seu lugar inferior pelo “ conjunto da civilização” :

 “ Os corpos vem a ser compreendidos como sexualmente diferenciados 
por meio de praticas sociais; e é por meio delas que as diferenças entre 
eles são investidas de significações valorativas. Tornar-se uma mulher con-
siste num processo histórico e cultural sempre incompleto". 

Assim, compreender o poder sexual que os homens exercem sobre as mulheres 
nas mais diversas instituições sociais, políticas, econômicas e familiares é uma forma de 
interpretar gênero enquanto uma categoria de análise e fazê-lo nos possibilita elaborar 
saídas transformadoras dessa condição de subordinação do feminino que estrutura a 
sociedade patriarcal. Nesse sentido, teorias da justiça feministas propuseram-se a reali-
zar uma critica do conceito de igualdade formal que norteia a justiça e a teoria política 
tradicionais. 

A crítica surge diante da situação de que a conquista de direitos políticos e traba-
lhistas formalmente iguais pelas mulheres não impediam que injusticas e desigualda-
des sexuais persistissem, por exemplo, na desequiparação salarial e na composição de 
gênero dos cargos politicos.  Assim, constata-se que alcançar a igualdade política plena 
poderia exigir algo mais do que leis neutras em relação ao gênero e apostar na eficácia 
da neutralidade das leis é desconsiderar o aspecto estrutural da dominação masculina 
na sociedade patriacal.



711

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

Iris Young em seu livro “Justice of Diference” traz uma conceitução útil sobre a 
dominação como algo estrutural. Nesse texto ela afirma que dominação deve ser com-
preendida como estrutural precisamente pois as restrições a que as pessoas estão sub-
metidas são normalmente produzidas intencional ou não intencionalmente por ações 
de várias outras pessoas. Afirma que os agentes não são individualmente capazes de 
produzir a dominação estrutural, pois decorre necessariamente de um sistema de do-
minação, envolvendo vários agentes e redes de relações (YOUNG, 1990).  Assim, essa 
seria uma das razões pela qual leis neutras são ineficazes para a superação da subimis-
são feminina, as instituições a que elas são aplicadas e as práticas sociais a que estão 
submetidas estão embasadas em uma estrutura de funcionamento que impede que a 
neutralidade da lei gere neutralidade no tratamento entre os sexos.  

Esta é uma outra questão trabalhada pelas teóricas da justiça feministas, a respeito 
da critica da noção de justiça como igualdade, vez que igualdade de gênero pode não 
significar igualdade entre os sexos. Nesse sentido, o pensamento de  Elisabeth Gross 
elucida esta afirmação quando diz que a luta contra a subordinação sexual das mulhe-
res exige que se abandone a ideia de interpretar a justiça em termos de igualdade. Ou 
seja, a igualdade entre os sexos não é o que esta em questão na critica ao patricarcado, 
mas sim, a liberdade de definir autonomamente para si quais papeis sociais serão de-
sempenhados (GROSS, 1980).  Assim, é preciso abandonar a reivindicação de justiça em 
termos igualitários dado que a igualdade é a equivalência de dois termos, o que requer 
uma medida segundo um padrão prévio.

A crítica feminista do pensamento liberal dirige-se, portanto, não apenas aquilo que 
é justo, ou injusto, igual ou desigual. O novo olhar trazido por este movimento refaz 
a pergunta inaugurando um novo questionamento sobre o que é a justiça, e onde ela 
está. A crítica feita pelo feminismo radical é muito importante para a construção teórica 
do feminismo no que se refere a sua critica à concepção do político, pois concebem as 
teóricas feministas radicas a injustiça das leis como parte de um estrutura onipresente 
da dominação masculina que começa na família e, de lá, expande-se para instituições 
políticas. Assim, a reivindicação feminista de que  “ o pessoal é o político” expressa 
exatamente esta dimensão política acerca da decisão do que constitui ou não objeto de 
intervenção do estado. 

Na tradição liberal da filosofia política esta muito clara a separação entre o que é 
público e o que é privado. Assim, a esfera doméstica fica preservada no discurso da 
intimidade e da sua impenetrabilidade pelo estado. A imunização política a que esta 
submetida a família no pensamento liberal torna esse núcleo fundamental da socieda-
de inacessível para a intervenção do estado. Sobre essa separação entre o público e o 
privado afirma Okin:

“ Em grande parte da corrente predominante da teoria politica hoje (em 
contraste com a teoria feminista), esses conceitos continuam a ser usados 
como se não fossem problemáticos. Argumentos importantes nos deba-
tes contemporâneos dependam da suposição de que questões publicas 
podem ser facilmente diferenciadas de questões privadas, de que temos 
uma base solida para separar o pessoal do político. Algumas vezes expli-
citamente, mas mais frequentemente de maneira implícita, perpetua-se a 
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ideia de que essas esferas são suficientemente separadas, e suficientemen-
te diferentes, a ponto de o público ou o político poderem ser discutidos de 
maneira isolada em relação ao privado e ao pessoal”  (Okin, 2008, p.305) 

A perspectiva inaugurada pelo feminismo redimensiona o escopo do político e da 
justiça ao afirmar que a dinâmica interna das famílias representa a origem da domina-
ção da mulher. Essas teóricas criticam a negligência das teorias da justiça tradicionais 
por ignorarem as relações de subordinação presentes dentro da esfera familiar e do-
mestica, ainda suposta, em muitos casos como um domínio essencialmente natural, 
comandado em geral pelo homem, cabendo às mulheres executar o serviço domestico 
e reprodutivo não remunerado. Citando Okin  

“é de fundamental importância para o feminismo acabar com - ou ainda, 
rever profundamente - a divisão publico/privado, ja que, é a permanência 
dessa dicotomia que torna possível que os teóricos ignorem a natureza 
política da família, a relevância da justiça na vida pessoal, e consequente-
mente, uma parte central das desigualdades de gênero”.

O compromisso liberal com a dicotomia entre público e privado fundamenta a ma-
nutenção voluntária da família sob o véu da privacidade. O liberalismo clássico distin-
gue a sociedade civil do Estado, associando a sociedade civil ao privado e o Estado ao 
público, e confere a proteção do âmbito privado a eventuais ingerências do estado. 
Sobre isso, aponta Carole Pateman:

“ o liberalismo, ao conceituar a sociedade civil como um âmbito provado 
(em oposição ao Estado/público), abstrai dela a vida domestica atributiva, 
relegando-a ao esquecimento teorico. A consequência disto é que a se-
paração entre publico e privado é apresentado como uma divisão dentro 
do mundo dos homens, isto é, como uma diferenciação interna ao próprio 
domínio masculino, que seria expressão não somente pela dicotomia en-
tre publico e privado, como tambem por outras similares, tais como socie-
dade e estado, liberdade e corecao, social e policio - todas elas divisões 
dentro do mundo dos homens. “ 

Essa maneira de enxergar o mundo propagada pelo liberalismo tinha consequ-
ências óbvias: a esfera doméstica, desde sempre associada as mulheres, permaneceu 
intacta e imunizada ao mundo social e político dos homens e dos grandes feitos. O 
esforço teórico de uma teoria da justiça que amplie os horizontes de analise e utilize o 
genero como uma de suas categorias direcionou algumas feministas a formulações de 
o que seria, então, justiça social. 

Em sua obra “Justice and the Politics of Difference” Iris Young argumenta que justiça 
social significa a eliminação de formas institucionalizadas dominação e opressão. Assim, 
qualquer aspecto da organização social e suas práticas são assuntos relevantes e que 
devem ser avaliados sob os ideias de justiça. No entanto, as Teorias da Justiça contem-
porâneas, argumenta Young, não possuem uma visão tão ampla do que seja justiça e 
tendem a restringir o significado de justiça social a como “a correta distribuição moral 
de benefícios e fardos sociais entre os membros da sociedade” . (YOUNG, 1990)
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De acordo com o paradigma distributivo, a distribuição implicará em justiça social 
a medida em que ela proporcionará outros benefícios sociais. O paradigma assume um 
único modelo para análise da justiça: todas as situações em que ocorra alguma forma 
de injustiça ela será solucionada a partir de uma divisão equitativa de bens materiais. 
Sobre essa concepção de justiça a autora entende que aspectos distributivos são cru-
ciais para um conceito de justiça como satisfação, isto é, o imediato fornecimento de 
bens materiais básicos para pessoas que sofrem severa privação deve ser prioritário em 
qualquer programa que se dedique à contribuir para a justiça social. 

Young, simultaneamente opõe-se às concepções estritamente  distributivas de jus-
tiça pois as considera insuficientes. Afirma que esta teoria falha ao restringir o escopo 
de justiça social à distribuição de bens materiais e ao ignorar o contexto institucional 
que determina a distribuição material entre as pessoas, o poder de tomada de decisão 
e os procedimentos à que as pessoas estão submetidas dentro das instituições sociais.

O movimento negro, por exemplo, afirma que os meios de comunição são em gran-
de parte responsáveis pela manutenção de uma visão depreciada do negro na socie-
dade. Nos canais de televisão, filmes e propagandas eles frequentemente são repre-
sentados como criminosos, prostitutas ou serviçais, mas raramente ocupam posições 
valorizadas na estrutura social contemporânea. Esse tipo de injustiça, de acordo com a 
teoria de Young, se analisada como uma questão meramente distributiva, será superfi-
cial e falha. 

 Muitos autores criticam teorias estritamente distributivas de justiça por serem inca-
pazes de avaliar as instituições capitalistas e as relações de classe. Para Young a  crítica 
marxista fornece um importante ponto de partida para análise  do paradigma distri-
butivo pois afirma que este  falha ao avaliar as relações de classe não obstante Young 
considere a teoria marxista ainda muito restrita e genérica2 afirmando que a relação de 
classes no capitalismo não é o único fenômeno da estrutura social ou do contexto ins-
titucional que as teorias distributivas falham ao analisar, hevendo outros fatores signifi-
cativamente relevantes. A dominação de classe é certamente realizada por agentes que 
decidem onde investir o capital, os donos dos meios de produção, e isto é uma decisão 
distributiva, mas,  as regras sociais, direitos, procedimentos e influências que estrutura 
a tomada de decisão no capitalismo não são bens distribuíveis. 

Outros fenômenos que estão além das relações de classe ou inerentes a elas também 
influenciam na dinâmica do exercício do poder. Assim, analisar o contexto institucional 
inclui avaliar quaisquer estruturas ou práticas, suas regras e normas, a linguagem e os 
símbolos que mediam as interações sociais nas instituições do estado, da família, na so-
ciedade civil, e no ambiente de trabalho.  Algumas teóricas feministas  apontam, por 
exemplo, que as teorias de justiça contemporâneas pressupõem a estrutura familiar sem 
questionar como as relações sociais envolvendo sexualidade, intimidade, cuidado com 
filhos e trabalho domestico podem ser mais igualitárias entre os membros de uma família. 

Young, a partir da argumentação de que justiça não se restringe a distribuição e 
estende-se também às condições institucionais necessárias para que o indivíduo desen

2 YOUNG, The Justice of difference. New Jersey, Princeton University Press, 1990, p 21.
3 PATEMAN, Carole.  “O contrato sexual”, Editora Paz e Terra, 1999, p. 41-43
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volva e exercite suas capacidades individuais e coletivas afirma que a ausência de justiça 
se manifestaria por meio de dominação e opressão, conceitos por ela desenvolvidos. 

A opressão enquanto conceito estrutural é entendida como algo que não pode ser 
eliminado pela simples alteração de leis e regras, pois  a opressão é sistematicamente 
reproduzida  no meio político, econômico, e cultural. Refere-se a uma vasta e profunda 
gama de injustiças que alguns grupos sofrem como consequência de concepções in-
conscientes embasadas em estereótipos midiáticos e valores culturais compartilhados 
e reproduzidos cotidianamente.  

Esta opressão estrutural recaí sobre grupos sociais de modo a depreciá-los e imo-
bilizá-los. Os grupos sociais são assim caracterizados como fundamentalmente entrela-
çados com a identidade das pessoas que a ele pertencem. Os atributos compartilhados 
entre seus membros também interferem na visão de mundo individual de cada mem-
bro. “ A perspectiva histórica particular do indivíduo, afinidades, modo de se expressar 
e avaliar situações é parcialmente constituída pelo grupo social ao qual está inserido”4.

Ao expor como ilusória a noção de subjetividade autônoma e auto determinada, a 
filosofia pós estruturalista, afirma Young5, contesta a visão da consciência como algo 
anterior e externo à linguagem e ao contexto social, afirmando que a identidade é 
concebida não como origem, e sim como produto de linguagem e interação prática. 
Nossas identidades são definidas em relação a como os outros nos identificam, e isto é 
feito em termos de grupos sociais que estão sempre associados a atributos específicos, 
estereótipos e normas. 

Contrariamente ao acima exposto, há a argumentação de que  grupos sociais se-
jam péssimas ficções criadas, capazes de arbitrariamente essencializar atributos aos 
indivíduos, sendo, inclusive, essa concepção de grupo social causa geradora de precon-
ceitos e estereotipização.  Sobre isso Young se posiciona afirmando que concorda que 
indivíduos devam ser livres para seguir seus caminhos como desejem, não obstante, 
considere ingênuo negar a realidade dos grupos sociais e a influência que eles tem na 
formação da identidade das pessoas6. 

Este posicionamento tomado por Young é relevante para o desenvolvimento da 
sua teoria, pois, a concepção de justiça por ela teorizada embasa-se na necessidade 
do reconhecimento das diferenças entre os grupos sociais, como forma de garantir a 
existência de múltiplas identidades e combater a opressão a que  esses grupos   estão 
submetidos.

No seu processo de construção de identidade mulheres de um grupo social abri-
gam experiências particulares, emoções e vivências culturais que permitem a constru-
ção social de sua subjetividade. A identidade é relacional e marcada pela diferença, 
assim, mesmo entre mulheres vivenciando uma mesma forma ideológica de opressão 
decorrente do patriarcado e da mentalidade machista, esta se manifesta em cada mu-
lher diferentemente, de acordo com o entorno de suas vidas, uma vez que apesar de 
influente, o grupo social não determina de forma homogênea os sujeitos na construção 
de suas identidades. 
4YOUNG, I. The Justice of difference. New Jersey, Princeton University Press, 1990, p. 45. 
5 YOUNG, I. The Justice of difference. New Jersey, Princeton University Press, 1990, p. 45.
6 YOUNG, I. The Justice of difference. New Jersey, Princeton University Press, 1990, p 46. 
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Apesar da necessidade de reconhecimento desses grupos sociais, sua conceituação 
deve ser feita de modo fluido e relacional7. Assim, mesmo que o processo social de afini-
dade e diferenciação produza grupos, eles não dão aos grupos diferença substantiva. As 
suas diferenciações se interpõe uma a outra, pois todas as pessoas tem múltiplas iden-
tificações de grupo, e eles são entre si heterogêneos e não necessariamente coerentes. 

 Sendo assim, dado o entrelaçamento entre as perspectivas provenientes de grupos 
sociais distintos constata-se também a  diversidade de como a opressão se expressa 
para cada pessoa em cada situação ao longo de sua vida. Young fala sinteticamente em 
cinco formas de manifestação de opressão: a exploração, a marginalização, impotência, 
imperialismo cultural e  a violência8. 

Por exploração entende-se o processo de transferência de dos resultados do traba-
lho de um grupo para outro, sendo esta a já conhecida noção marxista de divisão social 
do trabalho. No entanto, Young aponta que não se trata meramente de uma divisão de 
trabalho entre classes sociais, mas também de uma divisão sexual e racial do trabalho. A 
solução para a exploração consiste na mudança das instituições tomadoras de decisão, 
da divisão social do trabalho e uma reordenação cultural. Assim como mencionado an-
teriormente, teóricas feministas9 questionam a exploração que a mulher sofre dentro da 
família ao dispender energia para que outros membros da família se desenvolvam em 
detrimento de seu próprio desenvolvimento enquanto este trabalho não é reconhecido 
propriamente como um trabalho. A influencia desse tipo de exploração a que a mulher 
está submetida no contexto familiar interfere fundamentalmente na sua possibilidade 
de engajar-se na vida pública e de trilhar uma carreira política. Este é  um dos fatores 
a ser analisado na dinâmica interna dos partidos políticos, observando a capacidade 
dessas instituições de reconhecer tal barreira à participação política das militantes  e 
de envolver-se positivamente de modo a mitigar este fato que distancia a mulher da 
política via mecanismos afirmativos. 

A marginalização acontece na invalidação e expulsão da participação da vida útil na 
sociedade10. Ela não decorre simplesmente da privação material, mas relaciona-se a ques-
tões de ausência ou perda de status social para que certos grupos exercitem suas capaci-
dades de forma socialmente reconhecida, como por exemplo, os velhos, desempregados, 
latinos, jovens e mulheres. No caso da política, mulheres tem seu capital político mitigado 
pela ideologia machista que dicotomiza público e privado designando como atores legí-
timos a cada um desses contextos respectivamente,  homens e mulheres. 

A impotência trata de indivíduos ou grupos sociais que estão sempre em uma con-
dição subalterna. Young sobre isso reafirma a importância da ideia marxista ao ajudar 
a revelar a estrutura da exploração de alguns que possuem poder e bens pois lucram 
do trabalho de outros. Relembra que a divisão entre capitalistas e classe trabalhadora 
está atualmente alterada, pois ha, além dela, a divisão entre classe média e classe tra-
balhadora dada entre profissionais e não profissionais. Os não profissionais são sempre 
colocados em posições subalternas, desprovidos de qualquer autoridade ou poder, não 
conseguem participar significativamente dos processos de tomada de decisão sobre 
suas condições de vida11.
7 YOUNG, I. The Justice of difference. New Jersey, Princeton University Press, 1990, p. 47.
8 YOUNG, I. The Justice of difference. New Jersey, Princeton University Press, 1990, p. 57 .
9 OKIN, Susan Moller. Gênero, o público e o privado. Revista de estudos feministas, Agosto/2008, p. 322.
10 YOUNG, I. The Justice of difference. New Jersey, Princeton University Press, 1990, p 78. 
11 YOUNG, I. The Justice of difference. New Jersey, Princeton University Press, 1990,p. 56. 



716

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

Estes três últimos parágrafos sobre a exploração, marginalização e impotência, re-
ferem-se à poder e opressão decorrentes da divisão social do trabalho, ou seja, quem 
trabalha pra quem, quem não trabalha, e como o trabalho define alguém socialmente. 
A divisão social do trabalho aqui  encarada como algo que está além da luta de classes, 
como algo que reside dentro das mesmas. É a análise da divisão sexual do trabalho 
que permite uma compreensão acerca da gênese da dicotomia entre público e privado, 
masculino e feminino. 

O imperialismo cultural, outro conceito trazido por Young em sua obra, refere-se a  
como os significados dominantes de uma sociedade torna a perspectiva de um grupo 
invisível ao mesmo tempo que estereotipa outro grupo, classificando-o como o “outro”. 
No decorrer do texto será abordado o mecanismo ideológico que  cria um tipo ideal 
genérico que servirá como parâmetro para o normal, pois é partir dessa noção, de que 
ha um ponto de vista neutro comum à todos que cria-se em oposição à ele a noção 
do outro, estranho, e anormal. As mulheres quando adentram ao espaço público, mais 
especificamente, à política formalmente instituída em candidaturas e mandatos, são 
compreendidas a partir desse olhar de um “outro” estranho à atividade política. 

A violência atua sobre determinados indivíduos ou grupos de pessoas pelo simples 
fato de pertencerem a um grupo socialmente desvalorizado. Assim, a xenofobia, o ra-
cismo, o sexismo, por exemplo, motivam atos de violência tais como o estupro, espan-
camento, assassinato e segregação.

Nas sociedades capitalistas de bem estar, o foco das teorias sobre justiça é o para-
digma distributivo12. Esta concepção liberal de justiça como anteriormente argumenta-
do, direciona a disputa em torno de distributivismos e acaba por despolitizar a socieda-
de ao desencorajar o debate público. Perde-se o potencial politicamente democrático 
a medida em que o a mera distribuição distancia o questionamento sobre aquilo que 
cria ou incentiva desigualdades e afasta da crítica a própria organização da tomada de 
decisão no âmbito público e privado. 

As dinâmicas internas às instituições e as relações hierárquicas nelas existentes de-
terminam como se dará o processo de tomada de decisão, e é extremamente relevante 
e que participem deste processo as pessoas diretamente relacionadas e beneficiadas 
por tais decisões. É no decorrer das dinâmicas de argumentação e posicionamento que 
ocorre tanto a formação de opinião dos participantes do debate como o direcionamen-
to do resultado da disputa de interesses travada13. Assim, apartar da efetiva construção 
do posicionamento aqueles diretamente relacionados ou beneficiados por certa deci-
são desvaloriza esses sujeitos como aptos a posicionarem-se, e torna a decisão política 
afastada do cotidiano social.  

Não difere dessa descrição o histórico do movimento feminista no Brasil, pois as 
etapas de reivindicações passa do direito ao voto à efetiva participação nas instituições 
políticas. O direito distributivo garantiu a equidade jurídica entre homens e mulheres e 
a igualdade formal nos direitos de  votar e se candidatar à cargos políticos. Estas foram 
conquistas iniciais muito significativas que hoje demonstradamente não são suficientes 
para garantir a plena participação política das mulheres. Assim, as reivindicações do 
feminismo hoje fazem uma crítica mais abrangente sobre o institucional que condiciona 
a presença feminina nos espaços deliberativos e do poder judiciário. 
12 YOUNG, I. The Justice of difference. New Jersey, Princeton University Press, 1990,  p. 59.
13 PHIILLIPS, A. The Politics os presence. Oxford, Oxford University Press,1995, p. 58. 
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Como dito anteriormente, as políticas distributivas criarão o contexto para que os 
sujeitos apartados dos processos de decisão questionem os espaços de deliberação 
como locais onde o uso do princípio da imparcialidade justifica que apenas alguns de-
cidam com neutralidade e justiça sobre o bem estar comum.  Frequentemente a  teoria 
feminista tem criticado este paradigma de raciocínio moral que adota um ponto de 
vista imparcial e impessoal, pois afirma que há relações sociais típicas cuja orientação 
moral não requer distanciamento, e sim, envolvimento e solidariedade para com as par-
tes específicas de uma situação. Iris Young sobre isso questiona inclusive a possibilidade 
de se atingir um ideal de imparcialidade:

“ Só se atingem as posições de distanciamento e ausência de paixão que suposta-
mente geram imparcialidade abstraindo-se das particularidades da situação, sentimen-
to, filiação e ponto de vista. No entanto, essas particularidades ainda operam no con-
texto real de ação. Assim, o ideal da imparcialidade gera uma dicotomia entre universal 
e particular, público e privado, razão e paixão”14.

A imparcialidade confere uma ampla gama direitos e atribuições ao agente que 
sem esse pressuposto seria indubitavelmente injusto que uma pessoa pudesse dete
-los. Young reconhece como consequência do senso comum acerca da imparcialidade 
a opressão decorrente da opinião imparcial ser aquela emanada pelos grupos privile-
giados da sociedade como se correspondesse a uma posição universal15.

Essa suposta neutralidade também funciona ideologicamente a medida em que é 
capaz de validar aquilo que seja pertinente ao debate publico, determinando o que é 
eminentemente político e designado o que é  pertencente exclusivamente ao âmbito 
privado da vida. O slogan feminista “o pessoal é o político” vem exatamente no sentido 
de contestar esta perspectiva de que determinados assuntos devam ser mantidos res-
tritos ao âmbito familiar e domestico por não serem pertinentes ao debate publico, não 
sendo passíveis, portanto, de politização.

Os movimentos sociais surgidos na década de 70, movimento negro, índios, femi-
nista, criticam essa ideia de igualdade que leva a assimilação do diferente ao normati-
vamente imposto e se apoiam numa política de valorização da diferença, argumentam 
por uma autodefinição dos grupos de forma positiva e libertadora.  

Ao passo que a política tradicional exclui certos grupos e tende a essencializar o sig-
nificado da diferença, como se fosse o significado da diferença inquestionável, referen-
te à própria natureza do indivíduo, uma política que valorize a diferença, a considerará 
como algo mais fluido e relacional, como produto do processo social e não como uma 
característica imanente do indivíduo. Tal concepção do que seja a diferença vê nas rela-
ções sociais, entre indivíduos e instituições o elemento chave para se dirimir opressões. 

Assim, a proposta dos movimentos de uma política da diferença que seja efetiva-
mente emancipatória necessita de uma revisão sobre o significado de equidade. Há de 
superar a noção de equidade enquanto assimilação de diferenças, encarando-a princi-
palmente como o movimento de reafirmação de identidades. Não obstante, a retórica 
propagada pelos ideais iluministas de igualdade e universalidade tenha questionado 
em determinado momento histórico a naturalização de castas e classes sociais, ela 

14 YOUNG, I. M. “O ideal da imparcialidade e o público cívico” – Revista Brasileira de Ciência Política, n 9. 
Brasília, Dezembro de 2012, p. 170.
15 YOUNG, I. The Justice of difference. New Jersey, Princeton University Press, 1990,  p. 123
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mantêm-se  num plano ideal e possui a consequência de levar à cegueira as diferenças 
e desvantagens a que estão submetidos grupos sociais cujas capacidades sociais, cultu-
ra e experiências diferem da suposta universalidade. Sua insuficiência deve ser reconhe-
cida pois a igualdade formal obtida não problematiza a permanência de estruturas que 
privilegiam alguns membros da sociedade em detrimento de outros e a manutenção de 
privilégios, exclusões e preconceitos capazes de promover injustiças. 

Além disso, o ideal de humanidade universal sem diferentes grupos sociais permi-
te que os privilegiados ignorem a especificidade de seu próprio grupo perpetuando, 
assim, o imperialismo cultural ao tornar o ponto de vista dos privilegiados algo neutro 
e universal. Também é consequência dessa dinâmica que aqueles grupos socialmente 
marginalizados internalizem valores que depreciem suas identidades, cultura e expe-
riências. Essa é uma das consequências mais nefastas do processo de assimilação em 
que os grupos marginalizados ao negarem sua identidade verdadeira, passam a aceitar 
e a assimilar uma série de características à suas identidades e visão de mundo que na 
realidade emanam do opressor.

Nesse caso, uma política da diferença se apresentaria como um projeto político 
emancipatório a medida em que essa universalidade ideal fosse desvendada e a dife-
renciação entre os grupos sociais marginalizados viesse com uma política de valoriza-
ção das mesmas. O processo de auto-reconhecimento e autovalorização permite que 
os membros desses grupos sociais reconheçam como positivas as suas experiências e 
culturas específicas. Nesse contexto de afirmação de identidades, torna-se muito difícil 
aos grupos dominantes manterem-se como neutros e universais, e tornar os grupos 
marginalizados como desviantes. 

A política da diferença promove uma noção de solidariedade de grupo contra o 
individualismo do humanismo liberal. Membros de grupos oprimidos necessitam de 
espaços separados, auto-organizados, para descobrir e reforçar a positividade da ex-
periências específica do grupo social e afastar a dupla consciência interiorizada pelo 
processo de assimilação da cultura dominante que vem passando. 

Há posicionamentos contrários sobre os efeitos benéficos de grupos oprimidos 
que se auto-organizam para revalorizar suas características segregadas e consideradas 
como desviantes da norma, essa opinião acredita que nesse movimento de separação 
consciente e autogerado pelos grupos marginalizados possa criar uma nova forma dis-
tanciamento e preconceitos entre as pessoas, ao se reafirmar a diferença entre eles. 
**Por isso, concomitantemente a esse processo de auto-revalorização por que passam 
os grupos oprimidos, a disputa do significado do que seja diferença também é realizada 
numa política da diferença. 

O significado opressor do que seja diferença embasa-se na diferença enquanto opo-
sição categórica, exclusão mútua e a criação de um outro absoluto. A diferença, no entan-
to, para que permita emancipação dos sujeitos, deve ser encarada como pluralidade de 
identidades nas quais existem convergências e divergências em determinados aspectos. 
A diferenças entre os grupos, afirma Martha Minow, deve ser concebida como conse-
quente e relacional e não como uma categoria substantiva de características e atributos. 
A própria tentativa de mensurar todos contra um padrão gera uma lógica de diferença 
dicotômica e hierárquica entre Masculino e Feminino, civilizado e selvagem etc.



719

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

Concluindo, uma perspectiva feminista para a elaboração teórica da justiça res-
salta a  importância da concepção de diferença refletindo no modo como se respeita 
as diferenças no âmbito político. Políticas formuladas a partir do ideal de igualdade 
universal são cegas a questões como raça, cor idade e gênero e acabam perpetuando 
essas opressões. Assim, as desvantagens a que estão submetidos estes grupos podem 
ser remediadas por reconhecimento afirmativo das diferenças específicas entre eles. A 
opressão do imperialismo cultural que estereotipa um grupo e simultaneamente torna 
sua experiência invisível pode ser remediada somente por meio de atenção explícita e 
expressão da especificidade de um grupo. Políticas sobre consciência de grupo possibi-
litam que eles estabeleçam relações de solidariedade, que eles afirmem suas afinidades 
entre si. Um ideal de democracia realmente plural existe não simplesmente pelo ideal 
de equidade social, mas quando a equidade em si contribui para que as características 
dos grupos sejam afirmadas e reconhecidas. 
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RESUMO: O presente trabalho pretende analisar como a violência doméstica e familiar 
contra a mulher é tratada no judiciário, no caso de um Juizado de Violência Doméstica e 
Familiar Contra a Mulher (JVDFM) do Estado do Rio de Janeiro. Primeiramente, foi realiza-
da uma pesquisa de campo no referido Juizado, que consistiu na observação de audiên-
cias e na execução de entrevista com uma magistrada. Partindo de uma reflexão histórica 
sobre a criação da Lei Maria da Penha (LMP) e sobre a mobilização feminista da década de 
setenta, apresentam-se os resultados da pesquisa que ganharam mais relevância. 
PALAVRAS-CHAVE: violência doméstica e familiar; gênero; assimetria de poder. 

1. Introdução

O objetivo dessa pesquisa é observar como a violência doméstica e familiar contra 
a mulher é tratada no judiciário, no caso concreto de um Juizado de Violência Domés-
tica e Familiar Contra a Mulher (JVDFM) do Estado do Rio de Janeiro. A hipótese geral 
que guiou o trabalho é a de que os mecanismos legais utilizados para o tratamento 
dos conflitos decorrentes de violência doméstica e familiar necessitam, no presente 
momento, de reflexão crítica sobre sua eficácia, considerando a peculiaridade desse 
tipo de violência. 

Com relação à metodologia, o trabalho foi realizado mediante pesquisa de campo 
em um Juizado do Rio de Janeiro aliada a um estudo teórico sobre a interpretação da 
Lei na resolução de tais conflitos1. 

A pesquisa de campo consistiu na observação de, aproximadamente, 45 audiências, 
em um intervalo de dois meses (maio e junho de 2014); bem como na realização de 
uma entrevista com uma das magistradas. No Juizado em análise atuam duas magistra-
das. Decidimos por não identificar o Juizado e as magistradas. 

Considerando o fato de a LMP não ter sido criada para manter a ordem de domi-
nação vigente, mas sim com o objetivo de desafiá-la (GOMES, 2010, p.11), dedicamos 
o primeiro tópico para a abordagem desse processo, que teve início com a mobilização 

1 Sobre a pesquisa empírica no direito, afirmam Roberto Kant de Lima e Bárbara Gomes Lupetti Baptista 
(s/d p.2): "O  fazer  antropológico  pressupõe  a  relativização  de  verdades consagradas  enquanto  o  fazer  
jurídico através  delas  se  reproduz,  sendo  este  contraste metodológico um  significativo  obstáculo  ao  
diálogo  destes  campos.  Exercitar  a aproximação  destes  saberes é  a  nossa  proposta  e  fazê-lo  neste  
espaço,  da  Ciência Política,  assume  especial  relevância,  não  só  pela  interdisciplinaridade,  mas  também 
porque  nos  parece,  definitivamente,  que  as  respostas  prontas  e  padronizadas  que  o Direito oferece 
para problemas dinâmicos e diferenciados enfrentados pelos Tribunais está causando uma grave crise de 
legitimidade do Judiciário".
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feminista, na década de 70, foi caracterizado por avanços, em âmbito internacional e 
interno, no campo do combate a violência contra a mulher, e teve, como uma de suas 
principais conquistas, o advento da LMP

A seguir será abordado o artigo 5º da Lei, que tratou de tipificar como crime a 
violência doméstica e familiar praticada contra a mulher. Esse estudo será realizado 
mediante a análise, separada, de cada item do referido artigo: caput, incisos I, II e III e 
parágrafo único. A escolha do tema desse item justifica-se pela razão da questão ter 
ganhado relevância, após a realização do trabalho de campo. Essa importância se deve 
ao fato de que a expectativa inicial era de que a interpretação do artigo em questão 
pelo Juizado em análise, ao decidir quais casos são contemplados pela Lei, estivesse 
centrada na tipificação das relações, mas verificou-se que o foco estava situado na ca-
racterização da categoria gênero como determinante do conflito.  

2.  Da mobilização feminista à criação da Lei nº 11.340/06 

De acordo com o Mapa da Violência de 20122, entre os anos de 1980 e 2010, foram 
assassinadas no Brasil acima de 92 mil mulheres. O número de mortes teve um aumento 
de 230%, passando de 1.353 para 4.465 vítimas. 

A elevada taxa de violência contra a mulher não era um dado exclusivo do Brasil, 
mas estava presente em muitos outros países.3 Diante dessa e de outras questões, o 
movimento feminista percebeu a necessidade de colocar o tema dos direitos da mulher 
na pauta dos debates internacionais, e assim, em meados dos anos de 1970, as primei-
ras discussões foram iniciadas. Dessa forma, os acordos que foram firmados a partir 
dessas discussões continuaram estimulando a luta pelos direitos das mulheres, fazendo 
com que o movimento feminista ganhasse força e visibilidade (GOMES, 2010, p. 17). 
Seguindo essa evolução, a década de 80 foi caracterizada pelas denúncias feministas 
sobre a impunidade dos homicídios conjugais (MACHADO, 2010, p. 25).  

Em 1995, foi criada a Lei nº 9099, que instituiu os Juizados Especiais Criminais (JE-
CRIMs) e passou a tutelar os crimes de menor potencial ofensivo. Assim, alguns crimes 
contra a mulher, como a ameaça e a lesão corporal leve, passaram a ficar sob a égide 
de tal Lei.  Feministas e estudiosos da área criticavam a atuação dos operadores do di-
reito que atuavam nos JECRIMs, afirmando que a Lei reduzia a importância da violência 
cometida contra a mulher, ao classificar esses crimes como de menor potencial ofensivo 
(LAVIGNE, 2009, p. 184). Em agosto de 2002, na Cidadania, Estudo, Pesquisa, Informa-
ção e Ação (CEPIA), organização não governamental, feministas e operadoras do direito 
promoveram uma reunião, na qual ficou estabelecida, entre outras medidas, a rejeição 
da Lei nº 9099/95 no tocante à violência doméstica que tenha como sujeito passivo a 
mulher; bem como a decisão de elaborar um anteprojeto de lei sobre violência contra 
as mulheres que incorporasse a preocupação com as vítimas (LAVIGNE, 2009, p.187). 

Dessa forma, o governo federal, mediante a Secretaria de Políticas Públicas para 
Mulheres, em parceria com cinco ONGs e contando com a participação de juristas, criou 
2 Disponível em: < http://www.mapadaviolencia.org.br/pdf2012/MapaViolencia2012_atual_mulheres.pdf  > 
Acesso em: 05/06/2015 pp. 8 e 17
3 Disponível em: < http://www.mapadaviolencia.org.br/pdf2012/MapaViolencia2012_atual_mulheres.pdf  > 
Acesso em: 05/06/2015 p. 16
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um projeto de lei, que, em 07 de agosto de 2006, foi transformado na Lei nº 11.3404, 
conhecida por Lei Maria da Penha. A Lei recebeu esse nome em homenagem à Maria da 
Penha Maia Fernandes, que foi mais uma vítima, dentre tantas, da violência doméstica. 

Após a aprovação da Lei, surgiram muitos conflitos acerca da sua constitucio-
nalidade. Um dos argumentos mais utilizados para os que defendiam a incons-
titucionalidade é o de que a Lei estabelecia tratamento desigual para homens e 
mulheres. Por outro lado, para os que defendiam a constitucionalidade da Lei, o 
entendimento é de que ela fora criada justamente para dar efetividade ao princí-
pio da isonomia, uma vez que a sociedade ainda estaria marcada pela desigual-
dade de poder nas relações5, encontrando-se a mulher em uma posição de subor-
dinação, e o homem, de dominação. Para essa corrente, o princípio da igualdade 
consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida 
de sua desigualdade6. 

Diante dessas discussões, o então Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, 
propôs a Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) nº 19, com a finalidade de 
uniformizar a aplicação da LMP. Em decisão unânime, o STF julgou procedente a ADC 
nº 19, declarando constitucionais os artigos 1º, 33 e 41 da Lei nº 11.3407. Segue, abaixo, 
parte da decisão:

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LEI Nº 11.340/06 – GÊNEROS MASCULINO E FE-
MININO – TRATAMENTO DIFERENCIADO. O artigo 1º da Lei nº 11.340/06 
surge, sob o ângulo do tratamento diferenciado entre os gêneros – mulher 
e homem –, harmônica com a Constituição Federal, no que necessária a 
proteção ante as peculiaridades física e moral da mulher e a cultura bra-
sileira.8

No próximo tópico, passa-se a expor os resultados encontrados durante a pesquisa 
de campo realizada em um JVDFM do Rio de Janeiro. 

4 Cf.:. http://www.mariadapenha.org.br/index.php/quemsomos/maria-da-penha Acesso em: 06/06/2015
5 De acordo com Leopoldi, "a igualdade que hoje se reconhece plenamente entre os indivíduos como seres 
humanos não os situa por isso, necessariamente, num mesmo nível de importância, nem lhes atribui igual 
status quando colocados no palco da vida social" (2004, p.71). Ainda sobre o tema, Colette Chiland (2005, 
pp.61-62).
6  Nesse sentido, dispõe o item nº 12 do Projeto de Lei nº 4559/2004: "É contra as relações desiguais que se 
impõem os direitos humanos das mulheres. O respeito à igualdade está a exigir, portanto, uma lei específica 
que dê proteção e dignidade às mulheres vítimas de violência doméstica. Não haverá democracia efetiva e 
igualdade real enquanto o problema da  violência doméstica não for devidamente considerado. Os direitos à 
vida, à saúde e à integridade física das mulheres são violados quando um membro da família tira vantagem 
de sua força física ou posição de autoridade para infligir maus tratos físicos, sexuais, morais e psicológicos". 
Disponível em: < http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=272058 > 
Acesso em: 07/06/2015
7  Disponível em: < http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=199845%3E > Aces-
so em: 08/06/2015
8  STF, ADC 19 - DF, j. 09.02.2012, rel. Min. Marco Aurélio.  Disponível em: < http://www.stf.jus.br/por-
tal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28a%E7%E3o+declarat%F3ria+de+constitucionalida-
de%29%2819%2ENUME%2E+OU+19%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos&url > Acesso em: 08/06/2015
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3. Tipos de relações abarcadas na Lei Maria da Penha 

O objetivo desse tópico é realizar uma análise do artigo 5º da LMP. Tal análise se 
justifica porque esse dispositivo, em diálogo com os dados do campo, ganha relevância. 
Antes da realização da pesquisa de campo, esperava-se que a interpretação, dada ao 
referido artigo para definir quais os tipos de relação são contemplados pela Lei, estives-
se mais centrada na rotulação dessas relações. No entanto, conforme será demonstrado 
posteriormente, a magistrada entrevistada, ao responder essa questão, manifestou uma 
preocupação maior com a verificação da presença da questão do gênero nas relações 
do que com a etiquetação delas. 

Assim, o exame do artigo 5º será feito da seguinte forma: será apresentada a dis-
cussão doutrinária existente acerca da interpretação de cada item que o compõe: caput, 
incisos I, II e III, e parágrafo único e, ao final, com ela serão contrastados os resultados 
encontrados no campo. Passaremos à análise.

3.1. Entendimentos teóricos sobre a questão

O caput do art. 5º da Lei 11.340/06 define o conceito de "violência doméstica e 
familiar contra a mulher", que foi reproduzido da definição utilizada na Convenção Inte-
ramericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, conhecida como 
Convenção do Belém do Pará.9 Senão vejamos:

Art. 5o: Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar 
contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe 
cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral 
ou patrimonial

De acordo com a Lei, para que um crime possa ser enquadrado no conceito de "vio-
lência doméstica e familiar", é necessário que a vítima seja mulher, e que, além disso, essa 
conduta violenta, de ação ou omissão, tenha sido baseada no gênero. A LMP nada deter-
mina acerca do sujeito ativo, tampouco estabelece especificamente os tipos de relações 
entre as partes, apenas menciona algumas características que essas relações devem ter.  

Quanto ao primeiro aspecto, embora a Lei tenha disposto expressamente que a 
violência doméstica e familiar é contra a mulher, ou seja, que o sujeito passivo deve 
ser do sexo feminino, há quem tenha interpretação diversa. Assim, sob o argumento 
da inconstitucionalidade da Lei, caso o entendimento adotado não seja estendido aos 
homens em situação de hipossuficiência, o Delegado da Secretaria de Segurança do 
Estado de Minas Gerais, Rodrigo Bossi de Pinho, afirma:

Ora, a criança, o idoso, o deficiente físico ou mental não se diferem da mu-
lher em situação de hipossuficiência. Até mesmo o homem adulto e sau-
dável pode se encontrar nessa situação, pois hipossuficiência não é men-
surável objetivamente e, logo, lei nenhuma pode prever quem é o sujeito 
hipossuficiente. O que a lei faz é supor que alguém, em uma determinada 

9 Disponível em: http://www.cidh.org/Basicos/Portugues/m.Belem.do.Para.htm Acesso em: 17/10/2014
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situação, pode ser considerado hipossuficiente. E justamente porque a lei 
não pode prever tudo é que surgem as lacunas, que devem ser supridas 
pela integração. (PINHO, 2009, p. 307)

Para o delegado, o fator que deve ser considerado na interpretação do artigo 5º é a 
hipossuficiência10, que pode ser entendida como a desigualdade de forças nas relações 
humanas, nas quais uma parte, independente do sexo, é mais fraca que a outra. Ainda 
de acordo com Rodrigo Bossi, caso exista uma relação na qual o homem seja a parte 
hipossuficiente e contra ele seja perpetrada alguma forma de violência, independente 
de quem figure no polo ativo, poderia ser aplicada a Lei Maria da Penha, sob pena de 
ferir o princípio da igualdade, e, assim, também, a Constituição Federal de 1988 (PINHO, 
2009, p. 306).

No entanto, a maior parte da doutrina entende que para ser aplicada a referida Lei, 
o sujeito passivo da conduta violenta deve, obrigatoriamente, ser uma mulher. A jurista 
Maria Berenice Dias possui esse entendimento e vai ainda mais longe, ao afirmar que 
indivíduos que tenham identidade social com o sexo feminino podem figurar no polo 
passivo. Vejamos:

Assim, lésbicas, transexuais, travestis e transgêneros, que tenham identi-
dade social com o sexo feminino estão sob a égide da Lei Maria da Penha. 
A agressão contra elas no âmbito familiar constitui violência doméstica. 
Ainda que parte da doutrina encontre dificuldade em conceder-lhes o 
abrigo da Lei, descabe deixar à margem da proteção legal aqueles que se 
reconhecem como mulher. Felizmente, assim já vem entendendo a juris-
prudência. (DIAS, 2012, p. 62)11

Para além dessa discussão, partindo do pressuposto que a Lei determina que o 
sujeito passivo da relação violenta é a mulher ou um indivíduo que se identifique como 
tal, isso, por si só, não basta. Para receber a tutela da Lei, é necessário que, além da ví-
tima ser mulher ou se identificar como uma, a violência tenha sido praticada em razão 
do gênero. 

Não é o objetivo desse trabalho discorrer sobre os vários significados que vêm sen-
do atribuídos à palavra gênero, mas apenas expor como a questão tem sido abordada 
por alguns autores.

No Brasil, a definição de gênero tem como influência o estudo da feminista Joan 
Scott (AMAYA e SCIAMMARELLA, 2012, p. 6). Para ela, a definição do conceito é baseada 
na junção das seguintes proposições: "o gênero é um elemento constitutivo de relações 
sociais baseado nas diferenças percebidas entre os sexos, e o gênero é uma forma pri-
meira de significar as relações de poder". (SCOTT, 1989, p. 21). 

10 Esse elemento também foi levado em consideração para caracterizar o gênero nos embargos infringentes 
e de nulidade nº 0376432-04.2008.8.19.0001 - (SCIAMMARELLA & AMAYA, 2012, p. 10).
11 Assim, podemos indagar: os homens, sejam homossexuais ou não, que se identificam como pertencentes 
ao sexo feminino, mas não são transexuais, travestis ou transgêneros; assim como as mulheres, homossexuais 
ou não, que se identificam como sendo do sexo masculino, poderiam ser tutelados pela Lei? Parece-nos que, 
seguindo o entendimento da jurista, embora ela nada tenha dito, as primeiras deveriam ser protegidas, ao 
passo que os segundos não.  
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Para Heleieth I. B. Saffioti (2004, p. 45), o conceito de gênero pode ser entendido de 
várias maneiras: como símbolos culturais evocadores de representações; como gramá-
tica social, que regula as relações entre homem e mulher, homem e homem, mulher e 
mulher. Ainda que exista diversos entendimentos, há o consenso de que o gênero é a 
construção social do masculino e do feminino. 

Segundo o entendimento de Janaina Rosa Brostolin (2014, p. 57), estudiosa da área, 
"gênero pressupõe uma relação de poder e submissão sobre a mulher". 

Dessa forma, de acordo com o Projeto de Lei nº 4559/2004 12, que foi transformado 
na Lei 11.340/06, para que uma conduta violenta seja abarcada na referida Lei, dois 
aspectos são salientados: a vítima deve ser mulher; a violência deve ter sido praticada 
com base no gênero, ou seja, na relação deve haver um desequilíbrio de poder entre os 
sujeitos: a parte que assume o papel masculino o detém e a mulher a ele se submete.13 

No entanto, embora os dois aspectos estejam presentes, não é qualquer relação que é tu-
telada pela Lei. Para isso, os três incisos do artigo 5º, bem como seu parágrafo único, descre-
veram, mas não rotularam, tais relações. Passaremos a analisar, brevemente, cada um deles:

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de 
convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as 
esporadicamente agregadas;

Esse inciso tem como foco o lugar onde ocorreu a conduta, que é a "unidade do-
méstica", ou seja, abarca as relações que compartilham o local destinado à moradia, 
independente da existência de vínculo familiar, podendo ser um convívio permanente 
ou não. Segundo Maria Berenice Dias (2012, p. 61)14, estão ao abrigo da LMP as rela-
ções entre a empregada doméstica e o empregador (a); companheiros (as) de quarto; 
coabitantes de república. 

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou 
tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 
indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços natu 
rais, por afinidade ou por vontade expressa;

12 De acordo com os itens nº 15 e nº 16 do Projeto de Lei, " [...]Cabe especial atenção a um conceito basilar 
previsto na proposta: a relação de gênero. A violência intra-familiar expressa dinâmicas de poder e afeto, nas 
quais estão presentes relações de subordinação e dominação. 16. As desigualdades de gênero entre homens 
e mulheres advêm de uma construção sócio-cultural que não encontra respaldo nas diferenças biológicas da-
das pela natureza. Um sistema de dominação passa a considerar natural uma desigualdade socialmente cons-
truída, campo fértil para atos de discriminação e violência que se “naturalizam” e se incorporam ao cotidiano 
de milhares de mulheres. As relações e o espaço intra-familiares foram historicamente interpretados como 
restritos e privados, proporcionando a complacência e a impunidade". Texto integral disponível em:  http://
www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=272058 Acesso em: 04/12/2014
13 Aqui, podem ser colocadas algumas questões: é a violência que causa a assimetria de poder na relação ou 
ela aprofunda uma assimetria já existente pelos danos e prejuízos por ela produzidos?
14  De acordo com Fabiane Simioni e Rúbia Abs da Cruz (2011, p. 187): "Entretanto, a violência ocorrida na rua, no 
trabalho, ou outros espaços, que seja  perpetrada  por  marido  ou  ex-marido,  companheiro  ou  ex-companheiro, 
namorado ou ex-namorado, amante ou ex-amante, e ainda outros parentes ou moradores da mesma casa que 
tenham ou não vínculo familiar, também deverá ser considerada de competência da Lei Maria da Penha". 
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Com relação ao inciso II, o que se prestigia não é o local, mas as relações formadas 
com a intenção de constituição de uma família, não importando se há ou não laços 
sanguíneos. Nesse caso, podem ser incluídas no polo passivo: filha; irmã; neta; sogra; 
mãe; avó; cunhada; amante; afilhada; ou outra parente do sexo feminino com quem o 
agressor tenha um vínculo de natureza familiar (DIAS, 2012, p. 60-62). Podemos pensar 
que, mesmo em uma república de estudantes ou em uma comunidade, caso os coabi-
tantes considerem-se como uma família, a lei poderá ser aplicada. 

O último dispositivo dispensa a coabitação. Aqui, dá-se importância às relações 
íntimas de afeto, nas quais haja ou tenha havido convivência. Dessa forma, poder-se-ia 
afirmar que há a possibilidade de incluir, por exemplo, as relações entre namorados; 
ex-namorados; "ficantes"; "ex-ficantes"; amantes; ex-amantes. 

Notamos que, tanto no II quanto no III inciso, não houve uma preocupação do le-
gislador com o local no qual a conduta foi cometida ou omitida. Dessa forma, podemos 
pensar que verificada a intenção de constituir uma família ou quando haja ou tenha 
havido uma relação íntima de afeto, independente da violência ter sido cometida no 
interior da moradia, a Lei poderá ser aplicada. Esse alargamento da Lei com relação à 
moradia é de grande importância, pois nem sempre a violência ocorre dentro dela. 

 A jurista Janaina Brostolin (2014, p. 57), ao se referir ao parágrafo único do artigo 
5º, afirma que houve um avanço na legislação brasileira ao reconhecer as uniões homo-
afetivas como entidade familiar: 

Parágrafo único.  As relações pessoais enunciadas neste artigo indepen-
dem de orientação sexual.

Sem entrar no mérito da discussão sobre o fato de a LMP ter reconhecido ou não 
a união homoafetiva como entidade familiar, o fato é que o parágrafo único admite 
que um casal formado por duas mulheres, independente de coabitação, seja tutelado 
pela Lei. 

3.2. Resultados encontrados em um JVDFM da Capital

Agora, passarei a expor os resultados encontrados em um JVDFM da Capital. Ao 
analisar o artigo 5º, nota-se que há muitos detalhes a serem considerados, tanto no que 
diz respeito ao seu caput, quanto aos seus incisos e parágrafo único. Essa observação 
deve ser feita, porque ao indagar a magistrada sobre tal dispositivo "E como tem sido 
entendido e aplicado o art. 5º da Lei, para definir os casos que se enquadram na LMP e a 
competência do Juizado?", pude perceber que a interpretação imediata dada pela juíza 
à questão foi a relacionada ao gênero: "Você quer saber especificamente do gênero, 
como a gente está caracterizando o que seria gênero, o que não seria gênero?". O que 
eu queria com tal pergunta era saber sobre a interpretação integral do artigo 5º e assim 
a informei. Dessa percepção, pude notar que o fator "gênero" tem grande importância 
quando da análise dos casos que são da competência do juizado. Após exemplificar 
quais relações estão abarcadas na LMP, assunto que tratarei a seguir, a juíza, corrobo-
rando a referida percepção, tornou a falar sobre a questão do "gênero". Assim, vejamos: 
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[...] Se for no âmbito doméstico daquele ambiente e de convivência co-
mum e se for caracterizado pelo gênero, a gente entende pela incidência 
da lei. Muitas vezes, a questão do gênero, até para a gente que trabalha 
com isso todos os dias, ela não é muito clara, ela necessita de um estu-
do, de uma visão de história de vida daquela pessoa, daquele casal, para 
entender se aquela violência é decorrente do gênero ou não. Aí, nesses 
momentos, a gente se socorre da equipe, que tem uma capacitação es-
pecial para ver, no caso concreto, se está caracterizado o gênero ou não. 
Essa preocupação de caracterização de gênero, incidência da LMP, ela se 
dá muito em virtude dos direitos do réu, que também têm que ser vistos, 
porque a LMP não permite a aplicação de nenhum dos institutos despena-
lizadores. Então, se você pensar, é uma legislação mais severa para o réu. 
Então a gente tem que fazer uma análise criteriosa, porque também não é 
justo que nós tiremos do réu direitos que, eventualmente, ele teria, se esti-
vesse sendo processado num JECRIM. Então, é uma análise criteriosa para 
ver se efetivamente incide a LMP, se existe gênero e se vão ser aplicados 
os institutos mais severos da LMP. 

Da leitura da resposta, notei que a magistrada admite a dificuldade de reconhecer 
quando uma conduta violenta é caracterizada pelo gênero, e, que, por esse motivo, há a 
necessidade de se recorrer a outros campos, que estão fora do Direito: à equipe técnica, 
composta por psicólogos e assistentes sociais. Assim, poder-se-ia dizer que, para ela, 
muitas vezes, o Direito, por si só, não é suficiente para solucionar litígios, devendo levar 
em consideração a interdisciplinaridade das áreas para dar maior efetividade às leis.

Embora a magistrada tenha demonstrado uma preocupação maior com a caracte-
rização do gênero nas relações, ela não apresentou com clareza o seu entendimento 
sobre tal expressão. No entanto, de acordo com outra entrevista realizada, quando 
indagada sobre a questão, a juíza manifestou-se da seguinte forma:

Bom, o gênero, no meu ponto de vista, e acho que a outra juíza comunga 
do mesmo entendimento, não é uma coisa de fácil percepção, porque, na 
realidade, quando a LMP trouxe a figura do gênero, de uma forma ino-
vadora, antigamente só se falava entre homens e mulheres e atualmente 
ela traz o conceito do gênero, ela buscou exatamente a proteção daquela 
pessoa que se autodefine, que se apresenta na sociedade como feminina. 
Isso não quer dizer que seja biologicamente uma mulher. Nós atendemos 
aqui também demandas de casais homoafetivos femininos, de transexuais, 
travesti. Então, o gênero é a forma como você se apresenta socialmente, 
é a forma como você gere a suas relações interpessoais. Não necessa-
riamente ele coincide com o seu sexo biológico. E, para caracterizar essa 
violência de gênero, eu acho que é importante entender um pouco do his-
tórico daquele casal, daquela convivência, porque, muitas vezes, não vem 
nítida a violência com base no gênero. É necessário o breve estudo feito 
pela equipe técnica, para você saber o que os levou a chegar aqui e, aí sim, 
caracterizar a violência com base no gênero. 15 (grifamos)

 Essa informação, que compõe a monografia de Brunna Vasconcelos de Araujo, ainda não apresentada, foi 
generosamente cedida pela autora.
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Dessa forma, notei que a magistrada tem uma visão mais alargada do que seria o 
sujeito passivo para a LMP: um indivíduo, independente de suas características biológi-
cas, que se identifica como feminino. No entanto, para que seja caracterizada a violên-
cia de gênero, a juíza fez uma ressalva, de que "é importante entender sobre o histórico 
da relação para perceber se a violência foi baseada no gênero". Isso posto, poder-se-ia 
inferir que, segundo ela, para que o caso possa ser tutelado pela LMP, além de o su-
jeito passivo ser ou se identificar como mulher, é necessário que o sujeito ativo tenha 
praticado a violência pelo fato da vítima ser ou se identificar a partir do feminino. Dessa 
forma, embora a magistrada não tenha mencionado explicitamente o sistema patriarcal 
de dominação, parece que era a ele que ela estava referindo-se. Essa suposição sobre a 
necessidade de existir um desequilíbrio de poder nas relações para que a violência pos-
sa ser caracterizada como violência de gênero pode ser inferida do momento em que a 
juíza faz referência à ONG "Entre Amigas" que, mediante o oferecimento de cursos de 
capacitação, busca o empoderamento da mulher. Vejamos: 

[...] a gente busca, junto aos aparelhos disponíveis no Estado, dar um su-
porte para essa mulher, e não só para essa mulher, dar para esse homem 
uma nova visão de realidade, mostrar para ele que para ser homem não 
precisa bater, não precisa impor a sua vontade, que é possível dialogar, 
que é possível respeitar o direito do outro sem ser menor, sem se diminuir, 
sem ser menos homem. Então, assim, é um trabalho cotidiano. A gente 
agora está com um projeto no Tribunal de Justiça, que é uma parceria com 
uma ONG, que é uma ONG até da Márcia Peltier, chamada "Entre Amigas", 
que busca a capacitação dessas mulheres vítimas de violência doméstica, 
busca o empoderamento dessas mulheres, porque, muitas vezes, elas não 
saem dessa relação violenta, conflituosa, porque não têm nem condições 
financeiras de subsistir com os filhos. [...] (grifamos)

Além disso, a juíza explicou um dos principais motivos pelo qual há uma grande 
preocupação com a caracterização do gênero: os direitos do réu. Isso ocorre porque se 
a conduta violenta tiver sido determinada pelo gênero, ao réu serão aplicadas as me-
didas mais severas que estão contidas na LMP, não podendo incidir a Lei nº 9099/95, 
e, por consequência, ele não poderá ser beneficiado por nenhum dos institutos despe-
nalizadores da Lei dos Juizados Especiais, quais sejam: a transação, a suspensão con-
dicional do processo e a composição de danos. Assim, observo que, nesse juizado, há 
uma preocupação com o equilíbrio entre os direitos do réu e os direitos da autora. 
Acerca dos tipos de relações tuteladas pela Lei, segundo a ótica desse JVDFM, a magis-
trada citou, a título de exemplo, quais são elas. Vejamos: 

Se está dentro de um conceito de família que coabita, a lei permite essa apli-
cabilidade também entre irmãos, onde, além de coabitarem, tem que estar 
presente, bem nítida, a questão do gênero, porque existe desavença entre 
irmãos do sexo masculino e feminino que não necessariamente perpassa 
pela questão do gênero. Então, assim, a gente não entende que existe um 
problema de aplicação da LMP entre irmãos, entre pai e filha, entre padrasto 
e filha, até mesmo entre empregador e empregada doméstica. (grifamos)

Ao exemplificar os tipos de relação, poder-se-ia dizer que, para a juíza, não importa 
tanto o rótulo que as identifica, mas sim a verificação da motivação da violência prati-
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cada e do papel ocupado por cada um dos sujeitos envolvidos. 

Da observação de cerca de 45 audiências, nem todas puderam ser documentadas 
com detalhe, seja porque ocorreram de maneira muito célere: retratação com simples 
assinatura do termo; ou porque não chegaram a ocorrer, por ausência de intimação das 
partes, por exemplo. Em 5 audiências, somente o autor dos fatos compareceu, ao passo 
que em 4 delas, apenas a vítima. Em 1 audiência, nenhuma das partes esteve presente. 
Nas que foram realizadas, constatamos que as vítimas: 20 eram casadas ou tinham uma 
união estável; 6 eram namoradas; 3 eram irmãs; e 1 era empregada doméstica (esta 
última figurava no polo passivo com a ex-mulher). 

Com relação à idade, não há como mensurar esse dado com precisão, uma vez que 
essa informação dificilmente é fornecida em audiência, e, também, porque o período 
da pesquisa de campo não foi suficiente para fazer a revisão documental de cada pro-
cesso, ficando ao nosso cargo estimá-la caso a caso. Pareceu-nos que a maior parte dos 
conflitos envolvem indivíduos que têm até 30 anos; seguidos pelos que têm entre 30 e 
40 anos e, por fim, pelos que ultrapassam os 50 anos. 

Do exposto, pudemos perceber que no JVDFM em análise, segundo a posição da 
magistrada, a questão determinante para decidir se uma relação é ou não contemplada 
pela Lei é a caracterização da "violência de gênero". Parece-nos que há uma preocu-
pação maior com essa verificação do que com a definição de rótulos para as relações. 
Poder-se-ia dizer que, para a juíza, não importa tanto o nome escolhido para definir as 
relações, mas sim a compreensão da dinâmica de poder existente dentro delas, ou seja, 
quais são os papéis exercidos pelos sujeitos que a compõem.  

4. Para além do gênero: a violência contra a mulher e as outras categorias de poder

Embora a LMP seja reconhecida como modelo de legislação no combate à violên-
cia contra a mulher16, de acordo com o mapa da violência de 2012 , no ano seguinte à 
promulgação da Lei, "tanto o número quanto as taxas de homicídio de mulheres apre-
sentou uma visível queda, já a partir de 2008 a espiral de violência retoma os patama-
res anteriores, indicando claramente que nossas políticas ainda são insuficientes para 
reverter a situação". Ainda segundo informações constantes do Mapa, o Brasil possui 
uma taxa de 4,4 homicídios para cada 100 mil mulheres, ocupando a 7ª colocação no 
ranking mundial. Esses dados demonstram a importância de repensar a violência contra 
a mulher para além da Lei. 

Como visto, a LMP foi criada a partir de uma lógica heterossexual binária, e teve 
como justificativa para o seu advento a constatação de que a violência contra a mulher 
era uma expressão do sistema de dominação masculina. De acordo com o art. 5º18, para 
que a mulher seja tutelada pela Lei, a violência sofrida deve ter sido praticada com base 
no seu gênero. Portanto, nota-se que a Lei, ao abordar a violência, considerou apenas 
o gênero como variante de poder, mantendo a dicotomia:  "homens dominantes" e 
"mulheres dominadas". 
16 Disponível em: < http://unifem.org/progress/2008/media/POWW08_Report_Full_Text_pt.pdf> Acesso em: 
13/07/2015. 
17 Disponível em: <http://www.mapadaviolencia.org.br/pdf2012/MapaViolencia2012_atual_mulheres.pdf 
>Acesso em: 10/02/2015
Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm> Acesso em: 
13/07/2015
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Assim, propõe-se, num primeiro momento, abordar essa corrente, que compreen-
de a violência contra a mulher a partir da existência de uma identidade universal de 
"homens opressores" e de uma outra, a de "mulheres oprimidas", para, posteriormen-
te, serem abordadas as principais contribuições teóricas que questionam essa ideia e 
atentam para a existência de feminilidades e masculinidades, e, que, portanto, passam 
a entender a violência como "violências", consideradas como expressão da conjugação 
de diversas categorias de poder. 

A primeira corrente teórica é representada por Heleieth Saffioti, feminista marxista, 
que vincula a dominação masculina aos sistemas capitalista e racista. Para a autora, a 
violência contra a mulher é consequência da socialização machista, na qual o homem é 
socializado para dominar, e a mulher para se submeter. Segundo ela, "o próprio gênero 
acaba por se revelar uma camisa de força: o homem deve agredir, porque o macho deve 
dominar a qualquer custo; e a mulher deve suportar agressões de toda a ordem, porque 
seu "destino" assim o determina" (SAFFIOTI, 2004, p. 85). 

Já Izumino e Santos (2005, pp. 12-13) criticam o entendimento da violência contra 
a mulher como consequência do sistema patriarcal por duas razões: (i) pois entende 
que essa ideia é insuficiente para explicar as mudanças nos papéis sociais e no com-
portamento de muitas mulheres em situação de violência; (ii) porque, partindo dessa 
concepção, a relação de poder das partes é encarada como estática, ao invés de ser 
vista como complexa e dinâmica. Senão vejamos:

[...] entendemos que a noção de dominação patriarcal é insuficiente para 
dar conta das mudanças que vêm ocorrendo nos diferentes papéis que 
as mulheres em situação de violência vêm assumindo. Defendemos uma 
abordagem da violência contra as mulheres como uma relação de poder, 
entendendo-se o poder não de forma absoluta e estática, exercido via de 
regra pelo homem sobre a mulher, como quer-nos fazer crer a abordagem 
da dominação patriarcal, senão de forma dinâmica e relacional, exercido 
tanto por homens como por mulheres, ainda que de forma desigual. (IZU-
MINO & SANTOS, 2005,  p. 14). 

Segundo Izumino e Santos (2005, p. 15), é necessário que se amplie o objeto das 
pesquisas para que outras categorias sociais das análises sobre a violência contra a 
mulher não sejam excluídas: 

[...] seja em situações de violência conjugal ou de outras formas de vio-
lência contra as mulheres – tais como, violência policial contra prostitutas, 
violência contra mulheres negras e violência contra lésbicas –, as práticas 
de violência e as respostas dadas pelos agentes do Estado e por diferentes 
grupos sociais podem estar relacionadas não apenas a questões de gê-
nero, como também de classe social, raça/etnia e orientação sexual, entre 
outras categorias socialmente construídas. 

Acompanhando essa mudança de paradigma, Carmen Hein de Campos (2011, p. 5) 
afirma que uma das mais importantes contribuições feministas contemporâneas é a crí-
tica ao essencialismo, que desconstrói uma possível identidade feminina universal. Para 
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a autora "[...] evita-se o essencialismo e se reconhece que o gênero é um dos marca-
dores que, associado a outros (raça/etnia, situação econômica, educação, etc.), confere 
diferentes opressões ou subordinações às mulheres" (CAMPOS, 2011, p. 8). 

 Dessa forma, na análise das relações violentas, tão importante quanto considerar 
o papel das mulheres é entender, também, o que é exercido pelos homens. Vejamos: 

Por exemplo, precisamos compreender melhor não apenas o papel das 
mulheres nas relações de violência, como também o papel exercido pelos 
homens, já que ambos participam na produção dos papéis sociais que 
legitimam a violência.Nesse sentido, é importante que se estude como 
a construção social tanto da feminilidade quanto da masculinidade está 
conectada com o fenômeno da violência (IZUMINO & SANTOS, 2005, p. 
15) (grifei). 

Os estudos sobre a construção social da masculinidade surgiram, em torno de 1980, 
nos países anglo-saxões. Atualmente, tais estudos, aliando-se a algumas teorias femi-
nistas, questionam a simplificação da categorização binária, destacando a importância 
de relacionar o gênero com outros elementos de poder, que estruturam as relações so-
ciais. Busca-se, assim, romper com a ideia de uma universalidade do sujeito masculino 
e mostrar como esses papéis são construídos e negociados, de acordo com o contexto 
no qual estão inseridos  (CECCHETTO, 2004, pp. 56-57). Para Connell (1997, pp. 2-6), a 
masculinidade é um conceito relacional, só existe em contraposição à feminilidade, e é 
definido a partir das práticas de homens e mulheres nas relações de gênero:

La masculinidad, si se puede definir brevemente, es al mismo tiempo la 
posición en las relaciones de género, las prácticas por las cuales los hom-
bres y mujeres se comprometen con esa posición de género, y los efectos 
de estas prácticas en la experiencia corporal, en la personalidad y en la 
cultura.

Infere-se desse fato a importância de realizar os dois estudos relacionados. 

Segundo Connell (1997, pp. 10-11), como a masculinidade e a feminilidade são 
processos de prática através do tempo, que interatuam com raça, classe, nacionalidade 
e posição na ordem mundial, "reconocer más de un tipo de masculinidad es sólo un 
primer paso". Para isso, o autor divide o conceito de masculinidade em quatro cate-
gorias principais que imperam no ocidente: hegemonia, subordinação, cumplicidade e 
marginalização (CONNELL, 1997, p. 11). 

Com relação à violência contra a mulher, o autor entende que a sua prática decorre 
da desigualdade de poder entre os gêneros:"el género dominante es, abrumadoramen-
te, el que sostiene y usa los medios de violencia. Los hombres están armados muchísi-
mo más a menudo que las mujeres", e que é motivada para sustentar a dominação do 
grupo privilegiado (CONNELL, 1997, pp. 17-18). Geralmente, em virtude de uma ideo-
logia de supremacia, o grupo dominante interpreta a violência como um exercício de 
direito (CONNELL, ANO, pp. 17-18). Poder-se-ia dizer que, embora o autor compreenda 
a violência contra a mulher como consequência da dominância do gênero masculino 
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sobre o feminino, considera, também, que tais posições não são fixas, uma vez que 
estão relacionadas com outras categorias de poder.

No mesmo sentido é o entendimento de Judith Butler (2013, p. 20), para ela, o 
gênero não pode ser considerado como uma categoria fixa, uma vez que "estabelece 
interseções com modalidades raciais, classistas, étnicas, sexuais e regionais de identi-
dades discursivamente construídas". De acordo com a autora, a necessidade do femi-
nismo de conceder um status universal ao patriarcado, com a finalidade de fortalecer a 
representatividade do sujeito feminino, acabou por criar uma "universalidade fictícia da 
estrutura de dominação". Para Butler (2013, p. 22), 

[...] a insistência prematura num sujeito estável do feminismo, compreen-
dido como uma categoria una das mulheres, gera, inevitavelmente, múlti-
plas recusas a aceitar essa categoria. [...] Obviamente, a tarefa política não 
é recusar a política representacional - como se pudéssemos fazê-lo. [...] a 
tarefa é justamente formular, no interior dessa estrutura constituída, uma 
crítica às categorias de identidade que as estruturas jurídicas contemporâ-
neas engendram, naturalizam e imobilizam. 

Segundo Butler (2013, p. 65), o ideal de buscar uma feminilidade original tende a 
"constituir uma prática excludente no seio do feminismo, precipitando precisamente o 
tipo de fragmentação que o ideal pretende superar". 

Do exposto, nota-se a importância de repensar a violência contra a mulher como 
um fenômeno que ocorre entre sujeitos que se relacionam de acordo com a interseção 
das suas diversas categorias de poder, e, que, por esse motivo, não se pode falar em 
posições imutáveis e universais. 

Considerações finais

Em primeiro lugar, é importante destacar que a Lei Maria da Penha é uma das maiores 
conquistas do movimento pela luta dos direitos das mulheres, tendo potencializado a con-
solidação da ideia de violência, além de ter estimulado uma maior democratização da es-
fera doméstica e de ter produzido um novo sentido sobre questões corporais e simbólicas.

Partindo da hipótese geral do trabalho, de que os mecanismos legais utilizados para 
o tratamento dos conflitos decorrentes da violência doméstica e familiar necessitam de 
reflexão crítica sobre sua eficácia, em virtude da peculiaridade que norteia essa questão, 
decidimos que o método que poderia trazer mais "realidade" à pesquisa seria o empíri-
co, mediante a observação do que de fato ocorre na prática de um Juizado19.

19 Sobre a importância da pesquisa empírica no direito, discorrem Roberto Kant de Lima e Bárbara Gomes 
Lupetti Baptista (p. 3): "Porque o próprio campo jurídico começou  a se dar conta de que as respostas  prontas  
e  definitivas  que  o  Direito  oferece  para  os  problemas  dinâmicos  e cotidianos enfrentados  pelo  Judici-
ário  não  atendem  às  demandas  diferenciadas  da sociedade, e esse notório descompasso, verificado entre 
aquilo que os cidadãos desejam e  aquilo  que  a  Justiça  lhes  oferece,  está  causando  uma  incontrolável  
crise  de  (des)legitimidade  desse  Poder  da  República,  que  precisa  resgatar  a  sua  credibilidade  para fazer  
cumprir  o  seu  papel  institucional,  que  é  primordial  para  o  fortalecimento  do Estado Democrático de 
Direito, ainda muito distante da nossa realidade. Realidade, a propósito, é uma palavra de ordem nesse traba-
lho, pois a pesquisa empírica  pressupõe,  justamente,  o  direcionamento  do olhar  para  o  contexto  fático". 
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Com relação às audiências, observamos que todas elas eram compostas por um 
membro da Magistratura, um integrante do Ministério Público, dois membros da De-
fensoria (quando as partes não estavam assistidas por advogados) e uma secretária da 
juíza. Na maior parte delas, todos esses sujeitos eram do sexo feminino. Os profissionais 
da equipe técnica, quando requisitados pela magistrada, apareciam no final das audi-
ências para marcar atendimento. 

Quanto à dinâmica das audiências, pudemos perceber que elas são caracterizadas 
pela celeridade e pela formalidade do rito jurídico. As audiências acontecem, basica-
mente, da seguinte maneira: é lida a denúncia, e a autora é a primeira pessoa escolhida 
para prestar o depoimento, seguida do réu e das testemunhas. Notamos que, em todas 
as audiências, a magistrada sempre pergunta à vítima se ela se importa em depor na 
presença do réu, o que demonstra a preocupação do Juizado com a autonomia da 
vontade da vítima. Observamos que a juíza preocupa-se em manter um distanciamento 
grande das partes: à elas só é permitido falar, de forma objetiva, o estritamente neces-
sário e no momento em que são inquiridas. Essa rigidez formal torna-se ainda mais 
evidente, porque, durante todos os depoimentos, a todos é vedada qualquer tipo de 
manifestação, ainda que seja com gestos, sob pena de ter que se retirar da sala. 

Uma das partes interessantes de se realizar um trabalho de campo é poder perceber 
algumas contradições entre o "dever-ser" e o "ser". A magistrada, ao fazer suas consi-
derações finais, assim se pronunciou na entrevista:

deixando claro que a gente jamais faz um julgamento de valores morais, 
do tipo "ela apanhou e continua com ele". Isso é uma coisa pessoal da ví-
tima, cada pessoa tem seu momento, cada um escolhe da forma que quer 
viver, a gente só aplica a lei, a gente não faz um julgamento.

No que concerne à interpretação do artigo 5º pelo Juizado, verificamos que há um 
entendimento mais alargado sobre quem pode figurar como sujeito passivo da Lei: um 
indivíduo que seja mulher ou que se identifique como feminino. Além disso, de acordo 
com o informado pela magistrada, é necessário que a motivação da conduta violenta te-
nha sido baseada no gênero para que seja caracterizada a "violência de gênero", ficando 
evidente a relação do cometimento da violência a apenas uma categoria de poder. 

No entanto, por considerar que o homem e a mulher são os sujeitos da relação que 
produzem conjuntamente os seus papéis sociais, e, que, além disso, são seres plurais e 
diversos, é que se propõe a seguinte reflexão: como os estudos sobre masculinidades 
e feminilidades, como construções históricas e sociais relacionadas, podem contribuir 
para uma melhor compreensão e redução da violência contra a mulher?
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A CONSTITUCIONALIZAÇÃO DE DIREITOS DAS 
MULHERES NA DÉCADA DE TRINTA DO 

SÉCULO PASSADO1 
 

Ana Carolina Carvalho de Souza Domingues
Nildo Inácio

Universidade Regional de Blumenau

RESUMO: Este artigo trata de um estudo dos direitos constitucionais conquistados 
pelas mulheres, dentro do âmbito da Constituição Federal promulgada em 1934. Parte-
se de um espectro histórico, analisando concisamente o período no qual a sociedade 
se inseria à época da promulgação dessa Carta, apontando o cenário político; a seguir, 
pondera-se a respeito dos primeiros movimentos feministas que surgiram no Brasil a 
partir do início do século XX, analisando as três correntes do feminismo e identificando 
a contribuição das mesmas no que diz respeito à conquista dos direitos das mulheres 
na Constituição de 1934. Aborda-se também a condição social na qual se encontravam 
as mulheres imigrantes e as mulheres negras; apontando também as trabalhadoras e 
operárias, as quais lutaram em favor de melhores condições de trabalho e salários mais 
justos, por intermédio de greves e organizações sindicais. Ademais, estuda-se a relação 
das lutas das mulheres, por intermédio dos movimentos feministas, com os resultados 
alcançados, percebendo o papel crucial que tiveram na obtenção do sufrágio feminino 
e também de outros direitos garantidos pela primeira vez na Constituição Federal de 
1934, tal qual a proibição de disparidade salarial entre homens e mulheres e a garantia 
de igualdade entre os sexos perante a lei.  
PALAVRAS-CHAVE: Constituição Federal 1934. Feminismo. Direitos das mulheres. Su-
frágio feminino. 

ABSTRACT: This article is a study of constitutional rights won by women, within the 
scope of the Federal Constitution enacted in 1934. It starts with a historical spectrum, 
analyzing concisely the period in which the society is inserted at the time of enactment 
of this Charter, pointing political scene; then follows up about the early feminist move-
ments that emerged in Brazil in the early twentieth century, analyzing the three currents 
of feminism and identifying their contribution to the achievement of women's rights in 
the 1934 Constitution . It covers up also the social condition in which immigrant women 
and black women were inserted; also pointing out the working women, which fought 
in favor of better working conditions and fairer wages through strikes and trade union 
organizations. Moreover, it correlates the struggles of women and feminist movements 
to the results achieved in realizing the crucial role that both had in getting the women's 
suffrage and other rights guaranteed for the first time in the 1934 Federal Constitution, 
like the prohibition of wage disparity between men and women and ensuring gender 
equality before the law.
KEy-wORDS: Federal Constitution 1934. Feminism. Women's rights. Women's suffrage.

1Pesquisa realizada para fins de Trabalho de Conclusão do Curso de Direito da Universidade Regional de 
Blumenau (FURB).
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1 INTRODUÇÃO 

As mulheres vêm gradativamente conquistando mais espaço na sociedade brasi-
leira, de forma que elas já têm grande acesso à educação básica e superior, podem 
ingressar em empregos sem ter autorização do marido, são possibilitadas de votar e 
serem votadas a cargos políticos e, inclusive, possuem os mesmos direitos trabalhistas 
que os homens; entretanto, é necessário averiguar que a situação das mulheres perante 
a sociedade nem sempre foi assim, tampouco foi alcançada com facilidade. Dito isso, 
trouxe-se à tona a luta das mulheres na conquista de direitos básicos, tal qual a igual-
dade e o voto; relacionando e ressaltando a importância dessa luta na obtenção de fato 
de tais direitos, garantidos pela primeira vez na Constituição Federal de 1934, tendo 
em vista que esse é o dispositivo legal de maior importância no ordenamento jurídico. 

Em razão de muitos desconhecerem as situações pelas quais as mulheres foram 
submetidas dentro da sociedade e do próprio âmbito familiar, assim como o meio 
dificultoso pelo qual os direitos de cunho constitucional foram por elas, surgiu este 
trabalho. É necessário desvendar o passado em que as mulheres estavam inseridas no 
Brasil, a fim de identificar quais direitos ainda precisam ser conquistados pelas mulheres 
atuais, assim como problematizar o motivo por que ainda não o foram. 

Neste artigo objetivou-se analisar as modificações e conquistas obtidas pelas mu-
lheres no Brasil, dentro do âmbito do Direito Constitucional, especificamente, na Cons-
tituição Federal de 1934, verificando como foram conquistados os direitos das mulhe-
res, trazendo breve comparação com as duas Constituições anteriores, a de 1824 e a 
de 1891, de forma a sopesar a situação jurídica em que se encontravam as mulheres.  
Focou-se, outrossim,  em conceituar singelamente o feminismo e abordar seu papel 
imprescindível na luta por esses direitos, além de discorrer brevemente acerca das cor-
rentes feministas; correlacionando-as às transformações jurídicas e sociais à época de 
discussão e promulgação da Constituição Federal de 1934, objeto de estudo.  

Assim, buscou-se averiguar quais foram os direitos postulados e posteriormente 
conquistados pelas mulheres na Constituição Federal de 1934; qual a ligação entre a 
situação social que as mulheres enfrentaram no Brasil do início à metade do século XX, 
e o processo de conquista de tais direitos; e de que forma o feminismo se encaixou e 
contribuiu nessa luta.

Na realização deste artigo, partiu-se de um Trabalho de Conclusão de Curso pela Uni-
versidade Regional de Blumenau, dentro do Curso de Direito; adotou-se o método indutivo 
e se partiu da revisão bibliográfica como técnica de pesquisa, sendo que foram utilizadas 
obras literárias e também legislação, mais especificamente, a Constituição Federal de 1934, 
por meio de acesso ao acervo digital do sítio do Planalto da Presidência da República. 

2 DESENVOLVIMENTO 

Para que seja possível estudar plenamente os direitos alcançados pelas mulheres 
na Constituição Federal 1934, é necessário primeiro contextualizar o momento de ebu-
lição social em que elas se encontravam após a promulgação da Constituição Federal 
anterior, em 1891, tendo em vista que foi após a assinatura de mesma que as mulheres 
começaram a se conscientizar e se unir em busca da garantia de seus direitos, pois até 
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então elas ainda não podiam nem ao menos alistar-se para votar ou serem votadas, ou 
seja, era-nas negado um direito político essencial. 

No que diz respeito ao contexto social no qual as mulheres se inseriam, é seguro 
dizer que era o patriarcado quem dava as cartas no Brasil, desde o período colonial, 
sendo que tal situação perdurou até, aproximadamente, o final do século XIX; essa tese 
é sustentada por Scott (2012, p. 15-20), que a fundamenta ensinando que, principal-
mente no âmbito familiar, tanto os parentes e dependentes como as mulheres eram 
subalternos ao chefe da família, homem que detinha o pater familias. 

Junto ao processo intensificado de modernização e urbanização do país, princi-
palmente na capital federativa, advieram mudanças sociais, influindo na condição das 
mulheres, sendo que, de acordo com Soihet (2012, p. 218), foi a partir da República 
que as mulheres passaram a ter maiores aspirações profissionais e políticas, de forma 
que a presença delas aumentou significativamente no universo do labor nas cidades 
e no campo. A permissão legal para a mulher exercer função laborativa fora do lar foi 
concedida por meio do decreto 5.452 de maio de 1943, por meio do qual se instituiu a 
Consolidação das Leis Trabalhistas, que regulou a duração e as condições do trabalho 
e proibiu a discriminação contra a mulher no âmbito de labor (MATOS e BORELLI, 2012, 
p. 128-129). Cabendo ressaltar que apenas antes de tal decreto, a condição jurídica das 
mulheres casadas era de civilmente incapaz, comparando-se à dos menores e dos alie-
nados, conforme se extrai pelo art. 6º, do Código Civil de 1916:

Art. 6. São incapazes, relativamente a certos atos (art. 147, n. 1), ou à ma-
neira de os exercer:

I. Os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos (arts. 154 a 156).

II. As mulheres casadas, enquanto subsistir a sociedade conjugal.

III. Os pródigos.

IV. Os silvícolas. (BRASIL, 1916).

Conforme Matos e Borelli (2012, p. 129), dentre o total da mão de obra empre-
gada no setor de tecelagem e fiação, 70% era composto por mulheres e crianças do 
sexo feminino; ambas tiveram de enfrentar árduo cotidiano de trabalho e, até mesmo, 
condições insalubres dentro das fábricas. As mulheres foram assíduas participantes das 
greves, por intermédio das quais reivindicavam melhores condições de trabalho, dimi-
nuição na jornada, entre outras, chegando, inclusive, a paralisar fábricas. Ainda assim, a 
sociedade, e, principalmente, os homens, continuavam a taxa-las como frágeis, sensí-
veis e de consciência política ausente.

Entretanto, mesmo após essa considerável mudança positiva na independência e 
pro atividade das mulheres, delas ainda era esperada submissão defronte às vontades 
do marido, passando a ser denominada como “rainha do lar”, em face do dever a elas 
incumbido de promover atenção e cuidado à educação e cuidado dos filhos, além da 
“formação moral” desses (SCOTT, 2012, p. 17), de forma que o espaço público e o traba-
lho eram destinados apenas aos homens. Por outro lado, a autora supracitada ressalta 
que nem todas as classes sociais puderam seguir tais moldes sociais, haja vista que, nas 
famílias menos privilegiadas financeiramente, era necessário que mulheres e crianças 
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contribuíssem para a mantença da família, portanto, elas tinham de trabalhar, passando 
a inserir-se no setor produtivo. Cabe destacar que o contingente de trabalhadoras dimi-
nuiu consideravelmente entre a transição de séculos, conforme observado pela compa-
ração dos parâmetros traçados pelo recenseamento de 1872 – durante o qual 76% dos 
trabalhadores eram do sexo feminino - e o do ano de 1950, durante o qual as mulheres 
passaram a fazer parte de menos de 20% da força de trabalho (SCOTT, 2012, p. 17-39).

As mulheres negras, por sua vez, deparavam-se ainda mais com dificuldades, no que 
se refere ao acesso e possibilidades de trabalho, tendo em vista que a carga negativa do 
preconceito racial ainda era bastante latente na sociedade, por conta disso, preferia-se 
empregar as imigrantes - que, em sua maioria, eram mulheres caucasianas. Em razão des-
sa situação, as negras acabavam por exercer as atividades menos valorizadas e mal pagas, 
ou seja, as de lavadeira, ama de leite, entre outras (MATOS e BORELLI, 2012, p. 131-132). 

Já as imigrantes2 que trabalhavam nas cidades, exerciam funções de costureiras, 
modistas, bordadeiras, chapeleiras, doceiras, sendo bastante delas foram empregar-se 
junto às primeiras grandes fábricas; elas eram submetidas a péssimas condições de 
trabalho, salários inferiores aos dos homens, longas jornadas de trabalho, pressão e 
maus-tratos dos empregadores e até mesmo de seus colegas de trabalho. Nas cida-
des, muitas mulheres trabalhavam em bordéis e prostíbulos, denominadas “francesas” 
aquelas que serviam clientes da elite brasileira, e “polacas” as que serviam ao setor das 
classes sociais mais baixas; porém, ambas vivam de forma bastante precária, sujeitas 
aos maus-tratos tanto como dos clientes como dois rufiões, que detinham poder sobre 
seus corpos, utilizando-se da chantagem de que as delatariam à polícia, tendo em vista 
que muitas delas entravam de forma clandestina no país (BASSANEZI, 2012, p. 170-178).

As mulheres não realizavam seu labor apenas nas indústrias, muitas delas exer-
ciam trabalho domiciliar, fosse por meio da fabricação de quitutes e petiscos fosse pela 
limpeza e organização de casas. Elas sofriam preconceito advindo das outras classes 
de trabalhadores, os quais as taxavam por passivas perante as terríveis condições de 
trabalho, conforme expõe Matos e Borelli (2012, p. 131), entretanto, complementam as 
autoras, as trabalhadoras domiciliares articularam diversas movimentações a favor da 
melhora das condições laborativas, cabendo destacar a União das Operárias Costureiras 
(1905) e o Sindicato das Costureiras (fundado em 1908).

Com o fim da Primeira Guerra, as mulheres passaram a evadir-se do universo fabril 
e passaram a se instalar no comércio e nos escritórios, vindo a exercer funções de dati-
lógrafas, secretárias, telefonistas, entre as tantas demais; embora o salário não fosse sa-
tisfatório, era a melhor opção, em face de os melhores empregos exigiam nível univer-
sitário, e os cursos ainda eram de difícil acesso às mulheres, tais quais Direito, Medicina 
e Engenharia, os quais tinham mais prestígio3. Entretanto, após conquistado o lugar no 
mercado de trabalho, o preconceito ainda reinava dentro das profissões, de forma que 
muitas das mulheres tiveram de optar para as áreas equivocamente consideradas mais
2 Um aspecto curioso diz respeito às imigrantes coreanas, as quais, ao chegar ao Brasil, tiveram de romper suas 
tradições, tendo em vista que passaram a desempenhar atividades econômicas por meio das quais sustentavam 
sozinhas a própria família, sendo que dedicavam-se à costura e o bordado e vendiam seus produtos de porta 
em porta, e eram seus maridos que permaneciam em casa cuidando dos filhos ou a servirem de motoristas às 
esposas enquanto elas percorriam a cidade apresentando suas mercadorias (BASSANEZI, 2012, p. 180).
3 Cabe ressaltar que foi apenas no ano de 1879 que se legalizou a possibilidade das mulheres ingressarem 
nas instituições de ensino superior.
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apropriadas ao seu gênero, dentro da medicina, por exemplo, a enfermagem, a farma-
cologia, a odontologia e o magistério. 

Conforme apontam Prado e Franco (2012, p. 210), a Constituição promulgada em 
1891 determinou que tanto os eleitores como as pessoas elegíveis deveriam ser cida-
dãos alfabetizados e maiores de 21 anos, ou seja, não havia menção explícita às mulhe-
res; perante isso, havia uma brecha legal para que as mulheres alfabetizadas pudessem 
pleitear o direito de votar e de serem votadas. Em razão disso, várias mulheres4 realiza-
ram solicitação de alistamento eleitoral e também tentaram se candidatar, exercendo 
pressão, entretanto, não lograram êxito, demonstrando que, de fato, não as era permi-
tido exercer seus direitos políticos; Soihet (2012, p. 219) complementa, agregando que 
à visão dos homens e da legislação, as mulheres eram seres não dotados de capacidade 
para exercer direitos políticos, de forma que esse tema era regado de ambiguidade, 
sendo que alguns membros da Assembleia Constituinte consideravam o sufrágio femi-
nino inconstitucional. 

A professora Leolinda Daltro, que também tentou se alistar, inconformada com a 
negativa de seu pedido, fundou o Partido Republicano Feminino (PRF), em 1910, com 
o intuito de trazer a discussão do sufrágio feminino ao Congresso (SOIHET, 2012, p. 
219). Leolinda também foi responsável por organizar uma passeata que reuniu cerca 
de 84 mulheres – número bastante considerável à época – pelas ruas do Rio de Janeiro,  
contribuindo no nascimento de um projeto de lei que estabeleceria o sufrágio feminino, 
pelo deputado Maurício de Lacerda, apresentado à Câmara; infelizmente, tal projeto 
jamais chegou a ser discutido. O que mais se destaca quanto ao PRF é a coragem desse 
grupo de mulheres, tendo em vista que nem ao menos eram consideradas seres políti-
cos. Cabe observar trechos do estatuto desse partido – publicado no Diário Oficial, em 
17 de dezembro de 1910, e trazidos por Pinto (2003, p. 19), a fim de se averiguar seus 
principais objetivos, que transcendiam o desejo pela conquista dos direitos políticos, 
pois abordavam emancipação e independência da mulher:

§2º Pugnar pela emancipação da mulher brasileira, despertando-lhe o sen-
timento de independência e de solidariedade patriótica, exaltando-a pela 
coragem, pelo talento e pelo trabalho, diante da civilização e do progresso 
do século [...]

§4º Pugnar para que sejam consideradas extensivas à mulher as dispo-
sições constitucionais da República dos Estados Unidos do Brasil, desse 
modo incorporando-a na sociedade brasileira [...]

§7º Combater, pela tribuna e pela imprensa, a bem do saneamento so-
cial, procurando, no Brasil, extinguir toda e qualquer exploração relativa 
ao sexo. 

4 Cabe-se destacar que dentro dessa gama de mulheres inclui-se a advogada Myrthes de Campos, primeira 
mulher aceita na Ordem dos Advogados (SOIHET, 2012, p. 219).
5 Conforme Pinto (2003, p. 21) e Soihet (2012, p. 219), Bertha Lutz era filha de uma enfermeira inglesa e de 
Adolfo Lutz, cientista brasileiro de grande prestígio. Por conta de suas condições raras à uma mulher da 
época – pertencer tanto à elite intelectual como à elite econômica – ela pôde desfrutar da melhor educação 
(formou-se em biologia na Sorbonne e em Direito, no Brasil), entrando em contato com outras defensoras 
do sufrágio feminino e disseminando os ideais feministas quando retornou ao país de nascença. Tornou-se 
bióloga no Museu Nacional, após passar em concurso.
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Importante ressaltar que nessa época, ocorreu a primeira campanha eleitoral para 
Presidência da República, na qual se enfrentaram Hermes da Fonseca e Rui Barbosa, 
sendo que nenhum dos dois apoiou as causas políticas femininas. Em face da estag-
nação do governo, o Partido Republicano Feminino permaneceu inerte até que Bertha 
Lutz  retornou ao Brasil, em 1918, após passar longo período na Inglaterra e na França 
(SOIHET, 2012, p. 219). 

Dito isso, é importante falar a respeito dos movimentos feministas que surgiram no 
Brasil no início do século XIX, cabendo, inicialmente, conceituar feminismo, para que 
possa haver melhor compreensão das vertentes e da importância de cada uma delas na 
conquista dos direitos das mulheres. Alves e Pitanguy (1981, p. 8), fazem um resgate da 
essência do feminismo nos seguintes termos:

Ao afirmar que o sexo é político, pois contém também ele relações de 
poder, o feminismo rompe com os modelos políticos tradicionais, que atri-
buem uma neutralidade ao espaço individual e que definem como política 
unicamente a esfera pública “objetiva”. Desta forma, o discurso feminista, 
ao apontar o caráter também subjetivo da opressão, e para os aspectos 
emocionais da consciência, revela os laços existentes entre as relações in-
terpessoais e a organização política pública. (...) o feminismo procurou, 
em sua prática, enquanto movimento, superar as formas de organização 
tradicionais, permeadas pela assimetria e pelo autoritarismo. 

Já para Lerner (1986, tradução nossa), o feminismo subdivide-se em feminismo dos 
direitos das mulheres e o feminismo da emancipação das mulheres, de forma que o 
primeiro refere-se a um movimento preocupado em obter para as mulheres igualdade 
com homens em todos os aspectos da sociedade, proporcionando-as acesso a todos 
os direitos e oportunidades desfrutados pelos homens nas instituições da sociedade, 
ou seja, possui essencialmente um objetivo reformista; encaixa-se nessa vertente o mo-
vimento sufragista. Já o feminismo da emancipação das mulheres diz respeito à busca 
liberdade mitigada pelas restrições opressivas impostas pelo sexo; autodeterminação; 
e autonomia: 

Autonomia significa adquirir seu próprio status, não nascer dentro dele ou 
se casar com ele; significa independência financeira; liberdade de escolher 
seu estilo de vida e preferência sexual – todos os quais implicam a trans-
formação radical das instituições existentes, valores e teorias (LERNER, 
1986, p. 231-243, tradução nossa).

Já Pedro (2012, p. 238-239) complementa, contextualizando o que significa ser fe-
minista no Brasil e as dificuldades enfrentadas por quem se declarava fazer parte ou se 
identificar com tal movimento social: 

Durante muito tempo, no Brasil, as pessoas separam feminista de femini-
na, como se fossem coisas opostas. Até no final dos anos 1980, por exem-
plo, poucas pessoas aceitavam o rótulo de feminista, porque, no senso 
comum, o feminismo era associado à luta de mulheres masculinizadas, 
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feias, lésbicas, mal-amadas, ressentidas e anti-homens. Se as mulheres que 
eram a favor da emancipação feminina não queria ser vistas assim, o que 
dizer dos os homens que, por apoiarem-nas, estavam sujeitos a todo o 
dia tipo de gozação machista? Definir-se como feminista no Brasil era um 
grande risco. (grifo aditado). 

Há várias conceituações e correntes distintas de feminismo, entretanto, como esse 
não é o enfoque principal deste trabalho, ater-se-á no sentindo de que o feminismo é o 
movimento social formado por mulheres que visa desconstruir o machismo e a hierar-
quia de sexos, buscando a igualdade entre eles perante a lei. 

Retomando às vertentes feministas no Brasil6, observa-se que se subdividiram em, 
basicamente, três delas, sendo que a primeira foi liderada por Bertha Lutz, sendo que tal 
vertente focava principalmente na “incorporação da mulher como sujeito portador de 
direitos políticos”, conforme ensina Pinto (2003, p. 14), foi a que obteve maior alcance 
nacional, sendo denominado feminismo “bem comportado”, em razão do caráter con-
servador desse movimento, o qual não questionava a opressão da mulher; contava com 
a participação de mulheres cultas e pertencentes às elites sociais e econômicas. Já o 
segundo movimento era denominado “mal comportado”, composto por mulheres com 
vidas públicas agitadas, professoras, escritoras e jornalistas, anarquistas, líderes operá-
rias, ou seja, ao contrário do primeiro, reunia uma gama heterogênea de mulheres; suas 
ideologias abrangiam âmbito maior, não focando tão somente na obtenção de direitos 
políticos, mas abordando temas polêmicos à época, tais quais sexualidade e divórcio 
(PINTO, 2003, p. 14-20). 

A terceira, considerada por Pinto (2003, p. 14-20) como a “menos comportada” 
das vertentes feministas brasileiras, vertente refere-se ao feminismo anarquista, 
que nasceu no âmbito das greves operárias, oriundas após a chegada em massa 
dos imigrantes, os quais trouxeram os ideais anarquistas ao Brasil e influiu nas dis-
cussões acerca da exploração do trabalho. As feministas anarquistas focavam em 
dois aspectos principais: a dominação dos homens sobre as mulheres, sendo que 
o poder daqueles calcava-se sobre a submissão dessas; culminada com a questão 
da exploração do trabalho, que era intimamente correlacionada à condição de ser 
mulher (2003, p. 34). Outro aspecto revolucionário que adveio coma luta dessa 
gama de feministas, foi a reivindicação da diminuição da jornada de trabalho para 
que pudessem ter mais tempo para aprimorarem-se intelectualmente, ou seja, le-
rem livros, estudarem e debaterem, o que não as era possível por conta das longas 
e desumanas horas que tinham de cumprir no ambiente de trabalho (PINTO, 2003, 
p. 34-50). 

Bertha Lutz, após sua volta ao país, passou a publicar textos feministas em jornais 
de grande circulação, e viajou à Europa e aos Estados Unidos, nos quais representou o 
país no Conselho Feminino da Organização Internacional do Trabalho e na I Conferên-
cia Pan-Americana da Mulher. Ela, por sua vez, decidiu organizar o primeiro Congresso 
Internacional Feminino no Brasil, arcando com a viagem de duas líderes feministas – 
uma holandesa e uma americana -, demonstrando sua influência e prestígio internacio-
nais (PINTO, 2003, p. 22). 
6 Para efeito deste trabalho, utiliza-se a classificação de Pinto (2003).
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O congresso organizado por Bertha Lutz ocorreu em 1922, no Rio de Janeiro, e 
contou com a participação de feministas de São Paulo e do Ceará, fazendo nascer a 
Federação Brasileira para o Progresso Feminino, que tinha como principal objetivo con-
quistar o direito ao voto. Bertha, por conta de seu dinamismo político, passou a contar 
com o apoio do senador do Rio Grande do Norte, Juvenal Lamartino, que se manifestou 
positivamente quanto ao sufrágio feminino durante a Comissão de Constituição de Jus-
tiça em 1927; entretanto, tal projeto – que visava legalizar o voto das mulheres – não foi 
aprovado (SOIHET, 2012, p. 224-226). Cabe ressaltar aqui que, conforme demonstrou 
Pinto (2003, p. 25), O projeto enviado à essa Comissão tinha a assinatura de 2.000 de 
todo o país e, provavelmente, teria ainda mais se a situação de muitas mulheres brasi-
leiras à época não fosse a de falta alfabetização, pobreza e, consequente, dificuldade 
de acesso à comunicação com outras partes do Brasil, principalmente com a capital e 
as cidades mais modernizadas. 

Sem desistir perante a recusa da Comissão em legalizar o voto feminino, as líde-
res da Federação Brasileira para o Progresso Feminino passaram a ajudar diretamente 
na campanha de Juvenal Lamartino à posição de governador, tendo em vista que a 
proposta dele era que, após eleito, garantiria a implantação do sufrágio às mulheres 
(SOIHET, 2012, p. 225). Lamartino, vitorioso, realizou articulações políticas para que os 
parlamentares estaduais redigissem nova lei eleitoral por meio da qual se permitisse o 
voto feminino; tal lei resultou exitosa, de forma que o sucessor no poder de Juvenal, 
José Augusto Bezeirra, sancionou-a, abrindo caminho para que muitas mulheres recor-
ressem à Justiça do estado, requerendo o alistamento eleitoral, para exercer esse novo 
direito (SOIHET, 2012, p. 224-226).

Várias foram as pioneiras do sufrágio, podendo destacar aqui a primeira eleitora no 
Brasil, a professora Celina Guimarães Viana, por conta do parecer favorável que a justiça 
do Rio Grande do Norte à concedeu, em 1927 (PINTO, 2003, p. 25); destaca-se também 
a primeira médica do país, Francisca Frois e a primeira aviadora do Brasil, Anésia Pinhei-
ro Machado, que também se alistaram. Não foram apenas as mulheres pertencentes à 
Federação Brasileira para o Progresso Feminino que expressaram seu ânimo em exercer 
o direito ao voto, muitas outras mulheres também lutavam ativamente, sendo que um 
exemplo delas foi Elvira Komel, a primeira eleitora mineira, em 1928 – formou-se em 
direito, no Rio de Janeiro, e com somente 23 anos de idade abriu sua própria banca 
feminina de advocacia. Ela também foi a responsável pela criação do Batalhão Feminino 
João Pessoa, do qual participaram milhares de mulheres, durante a Revolução de 307. 

No que diz respeito ao cenário político brasileiro, cumpre observar que após Getú-
lio assumir a liderança do Governo Provisório instaurado, por meio da Revolução de 30, 
foram adotadas medidas de suma importância, como, por exemplo, nomeações de in-
terventores federais- jovens tenentes -, além disso, ele dissolveu o Congresso Nacional, 
indicou atribuições (BUENO, 2013, p. 345). Durante o Governo Provisório de Vargas, ele 
teve de enfrentar a Revolução Paulista de 1932, que consistiu na expressão da insatis-
fação que os paulistas haviam adotado em face do interventor que Getúlio havia posto 
no poder em 1930. Os revolucionários intentavam atacar a capital federal, entretanto 
7 A Revolução de 30 foi, possivelmente, o mais complexo e violento golpe da história do país, segundo 
BUENO (2013, p. 334); materializou-se quando Getúlio Vargas marchou de Ponta Grossa até a capital do país, 
onde fez uma entrada apoteótica, sendo recebido fervorosamente pela população; cabendo ressaltar que  
ntes disso o Presidente Washington Luís já havia sido deposto e preso (MACEDO, 1963, p. 332-337).
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o plano não deu certo, sendo que, apesar de três meses de batalha, o governo conse-
guiu cessar a revolta, porém essa teve a função de alertar Vargas de que ele precisava 
realizar algumas concessões para satisfazer o estado poderoso de São Paulo, a fim de 
permanecer no poder. Foi dessa percepção por Getúlio, que surgiu a necessidade de 
convocar a Assembleia Nacional Constituinte, visando formular nova Constituição, que 
só se materializou em 1934 (FAUSTO, 1995, p. 343-350). 

Merece destaque a criação da Justiça Eleitoral, por meio do decreto 21.076, de 24 
de fevereiro de 1932, o qual, além de regulamentar o sistema eleitoral - que passou a 
ser “o do sufrágio universal direto, voto secreto e representação proporcional.” (BRASIL, 
1932), de acordo com o art. 56 de tal decreto -, previu, por meio do art. 2º, não haver 
critério de distinção entre sexo para ser eleitor, o que representou o primeiro maior 
avanço aos direitos das mulheres, por intermédio dos movimentos feministas; cabendo 
observar o texto da lei: “É eleitor o cidadão maior de 21 anos, sem distinção de sexo, 
alistado na fórma deste Codigo.” (BRASIL, 1932)(grifo aditado). 

Cabe frisar que essa conquista fez com que o Brasil se tornasse o segundo país 
da América Latina a estender às mulheres o direito de votar – sendo que o primeiro 
a o fazer foi o Equador -, também pioneiro em comparação a vários países da Europa 
(SOIHET, 2012, p. 226). Isso, entretanto, não fez cessar as lutas femininas, sendo que a 
FBPF continuou ativamente participando da política, de forma que conseguiu pôr sua 
líder, Bertha Lutz, para integrar a Comissão que elaborou o anteprojeto da Constituição 
de 1934, por meio da qual o sufrágio feminino foi garantido efetivamente. Sendo as-
sim, no ponto de vista do estudo proposto por este trabalho, o aspecto de mais relevo 
na Constituição de 19348 foi o sufrágio, que tornou o sufrágio possível às mulheres 
brasileiras maiores de dezoito anos, e obrigatório àquelas que exerciam função pública 
remunerada, conforme rege o artigo 108 – que também delineia os impedimentos para 
ser eleitor – e o art. 109:

Art 108 - São eleitores os brasileiros de um e de outro sexo, maiores de 18 
anos, que se alistarem na forma da lei. 

Parágrafo único - Não se podem alistar eleitores: 

a) os que não saibam ler e escrever; 

b) as praças-de-pré, salvo os sargentos, do Exército e da Armada e das 
forças auxiliares do Exército, bem como os alunos das escolas militares de 
ensino superior e os aspirantes a oficial; 

c) os mendigos; 

d) os que estiverem, temporária ou definitivamente, privados dos direitos 
políticos. 

Art 109 - O alistamento e o voto são obrigatórios para os homens e para 
as mulheres, quando estas exerçam função pública remunerada, sob as 
sanções e salvas as exceções que a lei determinar. (BRASIL, 1934) (grifo 
aditado). 
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Cabe ressaltar que a maioria das mulheres a exercer sufrágio pertencia à classe 
alta e poucas mulheres da classe média (HAHNER, 2012, p. 61), ou seja, tratava-se de 
um pequeno grupo prestigiado economicamente, de forma que ainda era necessário 
possibilitar esse direito às mulheres pobres, negras e morenas. Frisa-se também que 
para as mulheres era muito mais difícil ser votada8 do que votar, tendo em vista que 
eram dificilmente aceitas pela sociedade da época, conforme aponta MOTTA (2012, p. 
86). Matos e Borelli (2012, p. 128) também ponderam acerca disso, complementando 
que as mulheres eram consideradas “carentes de consciência política”, termo esse que 
não condiz com a participação ativa das trabalhadoras, que atuavam em mobilizações 
e reagiam frente aos maus-tratos, assédios sexuais, entre outras demais condições pre-
cárias de labor e de vida. 

Quando se estuda a Constituição de 1934 não se pode deixar de ressaltar a prote-
ção que foi dada às trabalhadoras brasileiras, por meio do art. 121, que passou a regular 
as condições de trabalho, nos seguintes termos:

Art 121 - A lei promoverá o amparo da produção e estabelecerá as con-
dições do trabalho, na cidade e nos campos, tendo em vista a proteção 
social do trabalhador e os interesses econômicos do País. 

§ 1º - A legislação do trabalho observará os seguintes preceitos, além de 
outros que colimem melhorar as condições do trabalhador: 

a) proibição de diferença de salário para um mesmo trabalho, por motivo 
de idade, sexo, nacionalidade ou estado civil; 

b) salário mínimo, capaz de satisfazer, conforme as condições de cada re-
gião, às necessidades normais do trabalhador; 

c) trabalho diário não excedente de oito horas, reduzíveis, mas só prorro-
gáveis nos casos previstos em lei; 

d) proibição de trabalho a menores de 14 anos; de trabalho noturno a me-
nores de 16 e em indústrias insalubres, a menores de 18 anos e a mulheres; 

e) repouso hebdomadário, de preferência aos domingos; 

f) férias anuais remuneradas; 

g) indenização ao trabalhador dispensado sem justa causa; 

h) assistência médica e sanitária ao trabalhador e à gestante, assegurando 
a esta descanso antes e depois do parto, sem prejuízo do salário e do em-
prego, e instituição de previdência, mediante contribuição igual da União, 
do empregador e do empregado, a favor da velhice, da invalidez, da ma-
ternidade e nos casos de acidentes de trabalho ou de morte; 

i) regulamentação do exercício de todas as profissões; 

j) reconhecimento das convenções coletivas, de trabalho (BRASIL, 1934). 
(grifo aditado). 

8 É de relevo mencionar que apenas 112 anos depois da Independência que uma Constituição Federal passou 
a declarar de forma explícita o princípio da igualdade entre os sexos (CORTÊS, 2012, p. 262).
9 A primeira deputada eleita no Brasil foi Carlota Pereira de Queiroz, em 1933; foi escolhida para a Comissão 
de Saúde  e Educação, dedicando-se a criar serviços sociais (MOTTA, 2012, p. 86).
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Embora essas conquistas tenham sido de suma importância às mulheres trabalha-
doras, tais medidas geraram ambiguidades, pois a proteção foi as dada por serem con-
sideradas frágeis e fracas, o que acabou acarretando em demissões e no prejuízo da 
entrada das mulheres no mercado de trabalho, pois também passaram a ser avaliadas 
como “onerosas”, haja vista o gasto dos empregadores com assistência médica e sani-
tária, e o descanso pós parto; além de ter de arcar com o salário durante isso, conforme 
frisam Matos e Borelli (2012, p.129). Importante destacar também que, embora muitas 
evoluções tenham ocorrido no âmbito dos direitos trabalhistas às mulheres, apenas em 
1943 elas adquiriram o direito de trabalhar sem precisar de autorização do marido; ade-
mais, apenas por meio do Estatuto da Mulher Casada – aprovado em 1962, foi retirado 
do Código Civil o direito do marido de impedir que a esposa trabalhasse fora de casa, 
em consonância com o que apontam Matos e Borelli (2012, p. 142). 

Além disso, a FBPF continuou a promover e incentivas convenções feministas e 
pressionou parlamentares a adotarem mais medidas a favor dos direitos das mulheres. 
Entretanto, após o golpe dado por Getúlio Vargas, em 1937 – citado no primeiro item 
deste capítulo – a movimentação dessa organização foi sufocada, perdendo sua expres-
são no cenário político do país, pois, conforme aponta a autora Rachel Soihet (2012, 
p. 228): “Nos anos seguintes, as feministas procuraram amplias a conquistas femininas 
para além do direito ao voto. Mas os bons ventos democráticos durariam pouco no Bra-
sil.”. A contenção das feministas se deu por conta do Golpe do Estado Novo, imposto 
também por Getúlio Vargas, que acarretou não somente na falta de nova eleição, mas 
também na imposição de nova Constituição, em 1937 (MACEDO, 1963, p. 340); cabendo 
ressaltar que, apesar disso de ser uma Constituição autoritária, pois fechou o Congresso 
Nacional e extinguiu os partidos, manteve as conquistas femininas (CORTÊS, 2012, p. 
262). Essa época foi marcada por forte repressão, principalmente após a criação da Lei 
de Segurança Nacional (lei nº 136, de 14 de dezembro de 1935) que visava repreender 
os participantes de partidos que contrariavam o governo (FAUSTO, 1995, p. 359-360); 
tornando bastante arriscada a luta das mulheres por mais direitos; estagnando momen-
tamente os movimentos feministas, ressurgiram com ainda mais força a partir dos anos 
1960, quando surgiu uma nova forma de feminismo no Brasil, denominada feminismo 
de “Segunda Onda”, segundo Pedro (2012, p. 238). 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Verificou-se, conforme proposto na introdução deste trabalho, o processo que re-
sultou na conquista do sufrágio feminino na Constituição de 1934 e dos direitos tra-
balhistas voltados às mulheres na Constituição de 1937. Verificando-se, a partir desse 
estudo, que os movimentos feministas foram os propulsores dos direitos das mulheres 
previstos pela Constituição Federal de 1934, e que as três vertentes feminista no Brasil, 
de certa forma, completam-se, pois, justamente por terem tido escopos e lutas visan-
do propósitos diferentes, foi por conta disso que tantas conquistas foram alcanças no 
âmbito dos direitos das mulheres. Mais especificamente, foi por meio do feminismo 
“comportado” que o sufrágio feminino foi previsto legalmente, tendo em vista que a 
influência política de Bertha Lutz era indispensável para que isso ocorresse; e os direitos 
trabalhistas só foram previstos pela Consolidação das Leis Trabalhistas e garantidos 
pela Constituição Federal de 1934, por conta da luta incansável e árdua das mulheres 
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trabalhadoras, que, por sua vez, subdividiam-se entre o feminismo “mal comportado” o 
entre o feminismo ligado ao movimento anarquista. 

Deslindou-se também que a situação das mulheres durante o governo de Getúlio 
Vargas se alterou positivamente, tendo em vista que foi a partir do final do século XIX 
que o Brasil iniciou processo de urbanização e modernização, fazendo com que mais 
mulheres adentrassem no mundo laboral – o que só ocorreu em 1934, a partir da CLT, 
que as permitiu trabalhar fora de casa -; assim como a vinda de muitas imigrantes 
mulheres, após a eclosão da Primeira Guerra Mundial. Descobriu-se também que foi 
a partir do século XX que começaram a se formar os grupos feministas e o Partido 
Republicano Feminino. Também foi possível conceituar singelamente o feminismo, tra-
zendo a opinião de algumas autoras renomadas a respeito dele, e convergindo para o 
conceito utilizado neste trabalho, que, por sua vez, ditou o caminho das três vertentes 
brasileiras estudadas. 

No que diz respeito ao mundo científico, tem-se que este trabalho tem bastante 
relevância, pois muitos ainda desconhecem o longo e penoso processo pelo qual as 
mulheres tiveram de passar e as dificuldades por elas enfrentadas para alcançar algo 
tão básico como, por exemplo, o direito de votarem e serem votadas; é espantoso que 
após mais de 100 anos de Independência, o Brasil ainda não havia estabelecido em 
seu dispositivo legal máximo – a Constituição Federal – que homens e mulheres eram 
iguais perante a lei. Portanto, é importante estudar o passado, para desvendar como a 
sociedade brasileira enxergava as mulheres, quais os avanços ocorridos – e como eles 
ocorreram -, para poder averiguar quais os direitos das mulheres que ainda precisam 
ser conquistados. 

Este estudo demonstra que, ao contrário do que muitos parecem acreditar, apesar 
de as mulheres terem seus direitos garantidos na Constituição Federal de 1934, muitos 
deles ainda não são exercidos completamente, como, por exemplo, a igualdade salarial; 
portanto, não basta regulamentá-los, mas também fazer com que eles sejam prote-
gidos no mundo dos fatos, para não serem tão somente um vislumbre do potencial 
que têm às pessoas do sexo feminino. Destarte, para que a sociedade possa evoluir, é 
necessário que as mudanças ocorram principalmente no âmbito social, pois resta muito 
machismo a ser desconstruído diariamente, dentro das famílias, no ambiente de traba-
lho, nas escolas, na política etc., é primordial que as pessoas entendam que todos são 
iguais perante a lei, apesar das diferenças biológicas; e que o “ser mulher” não deveria 
ser motivo para desqualificar ou diminuir ninguém. 
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“EU SOU PORQUE NÓS SOMOS”1: 
NARRATIVAS FEMINISTAS, PLURALISMO JURÍDICO E A 

PROBLEMATIZAÇÃO DO SUJEITO COLETIVO DE DIREITO2 

Tamires Tavares Pacheco
Patrícia Aparecida Ribeiro Alves

Complexo de Ensino Superior de Santa Catarina

RESUMO: O presente trabalho tem como foco a análise e problematização dos grupos 
sociais feministas enquanto sujeitos coletivos de direito, partindo da perspectiva da 
fragmentação e desmantelamento das identidades dos sujeitos pós-modernos. Nesse 
sentido, problematiza-se a ideia de sujeitos coletivos de direito como uma identidade 
única que remete exclusivamente à toda uma coletividade pautada em uma identidade 
única. Através das entrevistas de três integrantes do movimento feminista, realizou-se 
a tentativa de construir um breve panorama sobre os pontos de pauta divergentes e 
em comum dentro do próprio movimento. Por esse viés analisa-se o desmantelamento 
do ser feminista, para além de algo entalhado em uma única persona representativa, 
e sim, visando entender que se trata de um feminismo plural, aberto a outras ideolo-
gias, classes sociais e paradigmas latentes na sociedade.  Para tanto, vislumbra-se nas 
narrativas e experiências dessas mulheres entrevistadas a oportunidade de dar voz aos 
sujeitos ativos do movimento e reconstruir, singelamente, a dimensão dessa pluralida-
de de identificações. 
PALAVRAS-CHAVE: Movimento Feminista; Pluralismo Jurídico; Sujeitos Coletivos de 
Direito; Fragmentação do sujeito; Identificações. 

INTRODUÇÃO

O presente trabalho tenta construir um panorama sobre o tema do movimento fe-
minista e sua relação com o judiciário brasileiro, bem como as formas que esse coletivo 
se enxerga na sociedade e como se identifica. As maiores questões a serem respondi-
das nesse trabalho, a medida do possível, são: O grupo sociais pesquisado se enxerga 
como grupos coletivos de direito? Como esses grupos se encaixam dentro de uma ideia 
de pluralismo jurídico?

Trata-se aqui de uma possível fragmentação do sujeito moderno, defendido por 
muitos autores. Dentro dessas teorias é possível supor que os próprios movimentos 
sociais se dispersaram e se fragmentaram. Há a possibilidade dos múltiplos sujeitos que 
se encontram hoje dentro dos movimentos sociais de não se sentirem pertencentes a 
uma identidade única, trabalhando-se sempre com a ideia de que tais movimentos são 
plurais e por abarcarem diferentes sujeitos e diferentes pautas não se veem unicamente 
como grupos coletivos de direito. 

1 Provérbio ubuntu que faz referência a uma perspectiva de coletividade vivenciada por esses povos. 
2 Trabalho pensado e desenvolvido para disciplina de Sociologia do Direito, da Faculdade de Ciências Sociais 
de Florianópolis (CESUSC), sob orientação do Professor Sérgio Lema. 
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O fator impulsionador do recorte temático desse trabalho se dá devido ao estado 
de Santa Catarina dificilmente, ao longo da sua história, estar inserido no mapa das 
mobilizações sociais. Nesse sentido, a presente pesquisa vem a corroborar e dar visibi-
lidade para as pautas e reinvindicações dos grupos feministas dentro desse território, o 
qual é visto como extremamente conservador. 

São objetivos do presente trabalho: investigar a pluralidade dos sujeitos inseridos 
nos movimento feminista; entender esses novos sujeitos coletivos de direitos como ins-
tituidores de uma legislação e detentores de um pluralismo jurídico; conhecer as formas 
de lutas desses movimentos sociais.

As técnicas de pesquisa usada é a pesquisa empírica através de entrevistas com as 
integrantes do movimento feminista, conseguiu-se, dessa forma, nossos dados de pes-
quisa a partir do plano das experiências reais desses sujeitos. 

A princípio será apresentado uma visão geral acerca da teoria dos movimentos 
sociais e seus reflexos na construção do direito. Por último foram entrevistados 3 ati-
vistas do movimento feminista. Entre as entrevistadas estão: uma advogada atuante 
na área de Família e sucessões que militam no movimento feminista; uma doutoranda 
de História da UFSC que atua na coordenação da Marcha das Vadias e defende uma 
perspectiva do anarco-feminismo; e, por fim. a secretária das mulheres da UNEGRO 
(Florianópolis), militante do Feminismo Negro e coordenadora estadual da Marcha das 
Mulheres Negras.

Nesse momento buscou-se dar ênfase nas perguntas que foram feitas sobre as 
principais pautas do movimento atualmente, como eles enxergavam a relação desse 
movimento com o Judiciário e por que viés se dá o contato com a justiça, seja através 
de assessorias jurídicas ou a própria defensoria Pública. Em um retrato geral, os diferen-
tes entrevistados expuseram uma realidade de sucessivas e moderadas mudanças do 
sistema brasileiro com relação às suas causas. 

1. Uma breve análise teórica dos movimentos sociais.

Para se conceituar os movimentos sociais, numa linha generalizada, pode-se dizer 
que ele é a ação coletiva de um grupo organizado que objetiva mudanças sociais por 
meio do embate político, levando em consideração seus valores e ideologias, os quais 
se destacam dentro de uma determinada sociedade e que esses movimentos são im-
pulsionados por tensões sociais. 

São lutas para alcançar algum ideal, ou até mesmo uma revolução de uma realidade 
tida como hostil a certo grupo ou classe social. Seja para alcançar um ideal ou mudar 
um estado imposto, esses movimentos coletivos constroem uma identidade para a luta 
e defesa de seus interesses, tornando-se porta-voz de um grupo de pessoas que se 
encontra numa mesma situação, que busca os mesmos objetivos nos âmbitos social, 
econômico, político, religioso, étnicos, entre outros. Em outras palavras, os movimentos 
sociais possuem uma ação organizada de caráter permanente por uma determinada 
bandeira. A ideologia de um movimento corresponde ao conjunto de crenças, valores e 
ideais que fundamentam suas reinvindicações. 
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Segundo artigo citado na Revista de Ciência da Educação, escrito por Arim Soares 
do Bem (2006): 

Os movimentos sociais são os indicadores mais expressivos para análise 
do funcionamento das sociedades. Traduzem o permanente movimento 
das forças sociais, permitindo identificar as tensões entre os diferentes 
grupos de interesses e expondo as veias abertas dos complexos mecanis-
mos de desenvolvimento das sociedades. (DO BEM, 2006, p. 1138)

Ainda relacionado ao conceito de movimentos sociais, destaca-se a definição de 
Maria da Gloria Gohn (2002):

Movimentos sociais são ações sociopolíticas construídas por atores sociais 
coletivos pertencentes a diferentes classes e camadas sociais, articuladas em 
certos cenários da conjuntura socioeconômica e política de um país, criando 
um campo político de força social na sociedade civil. (GOHN, 2002, p.251) 

Além de alcançarem os objetivos e causas pelas quais lutam os diversos tipos de 
movimentos sociais, eles também realizam um importante papel histórico, porque fun-
cionam como norteadores das ações sociais, bem como sua institucionalização jurídico
-legal de suas conquistas, refletindo em mudanças consideráveis na história da socie-
dade, pois a sociedade na qual vivemos hoje, certamente foi moldada por movimentos 
sociais passados que tiveram seus objetivos alcançados.

Pode-se considerar também que os movimentos sociais vão além das instituições 
democráticas como os partidos, as eleições e o parlamento, a existência dos movi-
mentos sociais é de fundamental importância para a sociedade civil enquanto meio de 
manifestação e reivindicação, como forma de mudança. 

São exemplos de movimentos sociais o movimento da causa operária, o movimento 
negro, movimento estudantil, movimento feminista, movimento indígena, entre tantos 
outros, pode-se dizer então que os movimentos sociais não surgem ao acaso, são fru-
tos das insatisfações de uma sociedade subordinada pela opressão dos detentores do 
poder. Aliada a opressão há a má intervenção do Estado, que deveria ser o garantidor 
dos direitos sociais e da dignidade humana, porém, por muitas vezes não consegue 
que tal garantia seja estendida a todos. Os movimentos geram uma série de inovações 
nas esferas pública e privada, participam direta ou indiretamente da luta política de 
um país, e contribuem para o desenvolvimento e a transformação da sociedade civil e 
política.  

Quanto a organização de um movimento social, segundo Maria da Gloria Gohn 
(2002), podem ser formal ou informal. Existem movimentos que sobrevivem anos na in-
formalidade sem, contudo, deixar de alcançar seus objetivos, já outros com o passar do 
tempo, verificam a necessidade de uma formalização onde ficam expostas as divisões 
de tarefas, cargos, tempo de mandado, e um estatuto próprio, como exemplo a CEBs 
– Comunidades Eclesiais de Base da Igreja Católica, que apesar de não serem conside-
radas como movimento social, não possuía organização formal em termos de cargos, 
porém respaldavam-se na própria estrutura eclesial na qual a hierarquia era mantida.  
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Os movimentos sociais mais estruturados, que possuem organização estrutural, os di-
tos formais tendem a ter práticas mais institucionalizadas e formalizadas também. 

Além da organização dos movimentos sociais, existem elementos que compõem o 
seu campo de análise, quais sejam: o projeto e a ideologia. Os projetos são passíveis 
de resgate, pelo analista, após o estudo do movimento como um todo. São projetos 
esboçados segundo etapas que abordam um problema, possuem objetivos, justifica-
tivas, hipóteses, metodologias, cronogramas, etc. Já a identidade, ideologia do movi-
mento decorre de seus projetos. A identidade é uma somatória de práticas a partir de 
um referencial contido nos projetos. É a identidade que atribui caráter progressista ou 
conservador dos movimentos. 

Maria da Glogia Gohn (2002) aborda em sua obra os movimentos sociais urbanos, e 
para fins de estudo vai levar em consideração tais movimentos. Pois bem, no Brasil, os 
primeiros estudos sobre os movimentos sociais urbanos foram os movimentos sociais 
ditos como uma cultura instituída criando novas leis;

Os movimentos sociais foram considerados como movimentos que tinham força 
para alcançar a lei e também para derrubá-la. A partir dessa consideração, João B. M. 
Pinto (1992, p. 62), indica a atuação dos movimentos sociais como de um agir “fora da 
lei”, que pode causar rupturas ou transgressão de uma estrutura instituída: “A ruptura 
que se dá e que se manifesta na análise jurídico-política da lei e na transgressão de 
parte delas, é com a ideia de obediência-vinculação cega à lei, a toda e qualquer lei.” 
(PINTO, 1992, p. 62).

A força dos movimentos sociais consegue estabelecer uma ruptura na lei, porém 
não em toda a lei em si, mas em determinadas estruturas jurídicas. A transgressão ou 
ruptura acontece quando os movimentos sociais percebem a lei como imposição em 
determinado contexto sócio-político-cultural da sociedade. 

Ao se posicionarem contra determinada lei os movimentos sociais necessitam de 
uma nova cultura de política de base, ou seja, precisam da sua ideologia traçada com 
om determinado propósito. E esse propósito terá que suprir as necessidades que eram 
protegidas pela referida lei, ora em discussão pelos movimentos sociais,

Antes mesmo que aconteça a ruptura legal o movimento social tem que conquis-
tar a ruptura cultural, pois quando se rompe uma lei, seja por inteiro, ou mesmo parte 
delas, está diretamente rompendo com as bases culturais que a precederam. Por essa 
razão os movimentos sociais precisam antes conquistar a ruptura cultural para poder 
ter força e se fazer presente na estrutura jurídica na qual está inserido. 

Essa situação pode ser melhor percebida ao observar-se um trecho da entrevista 
com integrantes do movimento negro: “Não há uma atuação contrária à lei, não con-
seguimos romper com as leis. Quando nos propomos com as leis, não conseguimos 
romper com as leis. O primeiro passo é romper com a estrutura econômica e o segundo 
romper com a questão social [...]” (PINTO, 1992, p.63).

Muito embora os movimentos sociais busquem a mudança na legislação para aten-
der as necessidades da sociedade, Pinto (2002) reconhece que a mudança na legislação 
por si só não trará uma sociedade mais justa e igualitária, mas a lei nova advinda de uma 
vontade popular pode ser uma luz, o início para alcançar o ideal de sociedade almejado. 
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2. Os movimentos sociais frente ao Judiciário

A análise de posicionamento de uma cultura instituinte (poder judiciário e legis-
lação), num espaço sócio-cultural e político que ainda é dominado por uma cultura 
instituída, é a forma como veremos os movimentos sociais frente ao judiciário (PINTO, 
1992, p. 69). 

João Batista Moreira Pinto (1992) irá fazer a análise a partir da percepção de dis-
cursos que estão fora da instituição jurídica, ou seja, levando em consideração o pen-
samento dos integrantes dos movimentos sociais, sobretudo do conflito entre a cul-
tura instituída e a cultura instituinte. Através de pesquisas efetuadas verificou-se que 
a maioria dos integrantes indicaram uma distância entre o judiciário e a sociedade ou 
movimentos sociais. As entrevistadas atrelaram à justiça como sendo controlada pela 
burguesia e diretamente ligada ao poder político (PINTO, 1992, p.69).

Fica muito claro que as entrevistadas reconhecem uma ligação entre o judiciário e 
a classe dominante, que era entendida como detentora do poder político e econômico. 

Chegavam a citar na entrevista que a justiça tem que ser feita de acordo com os 
direitos garantidos em lei, mas o Poder Judiciário está voltado para o sistema. Através 
desse posicionamento podemos observar que o Estado é visto como um ente, uma 
classe dominante sobre uma classe menos favorecida. 

Claro também fica que os movimentos sociais não conseguem enxergar a imparciali-
dade da justiça, até porque se questiona a imparcialidade, neutralidade e independência 
entre os poderes do Estado, uma vez que o fato de o presidente poder nomear os mi-
nistros dos Tribunais deixa o poder judiciário sob a influência do Poder executivo. Levan-
do-se em consideração os apontamentos acima, percebe-se que os movimentos sociais 
julgam o poder judiciário como não estando a serviço de toda a comunidade, e que, in-
clusive entendem que suas decisões têm cunho político pré-estabelecidas (PINTO, 1992).

Em relação à estrutura interna do poder judiciário, os movimentos reconhecem como 
extremamente burocrática, morosa, restrita a uma parcela da população, e, segundo o 
autor, “a burocracia dificulta a atuação dos movimentos populares” (PINTO, 1992, p.71).

A diferença encontrada entre o poder judiciário e os movimentos sociais, segundo 
as entrevistadas, seria que estes deveriam tratar as questões analisando suas causas 
enquanto aquele faz interpretações ao pé da letra. Assim, vemos que há uma cultura 
instituída, formalizada que decide conflitos tendo como base uma ordem instituída, e é 
nesse ponto que os novos movimentos sociais querem chegar, que além da aplicação 
da lei, o poder judiciário dê espaço para vincular suas decisões de acordo com a rea-
lidade, e não somente em leis que não mais atendem as necessidades da sociedade. 

Pinto (1992) através de sua pesquisa também fala sobre o difícil acesso à justiça e a 
morosidade da mesma. Toda essa análise do poder judiciário pelos movimentos sociais 
e seu total descrédito na justiça nos revela que esses movimentos têm uma expectativa 
muito grande em torno de seus objetivos, esperam, na verdade uma justiça desvincu-
lada do poder econômico, classe dominante e que observe a realidade apresentada. Já 
quando analisado o judiciário como parte da estrutura interna do Estado e frente à ins-
tituição da justiça, o autor aponta como resultado, principalmente de não investimento 
na discussão de reflexão do judiciário nos movimentos sociais. 
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Esses e outros pontos que surgiram ao longo da pesquisa realizada por João Ba-
tista Pinto no ano de 1992 vão surgir também na fala das entrevistadas da presente 
pesquisa. Mais adiante também será investigada a relação dos grupos feministas e do 
movimento negro com o Judiciário hoje. 

3. Pluralismo Jurídico

O pluralismo jurídico é importante na sociologia jurídica, porque essa ciência jurí-
dica se preocupa em estudar os reflexos do Direito no meio social, dessa forma obser-
va-se que os meios alternativos de regulamentação social, os chamados movimentos 
sociais, existem e que não estão necessariamente atrelados ao Estado.

Os movimentos sociais são tidos como fenômeno “prático-teórico” do pluralismo 
jurídico comunitário participativo, segundo Wolkmer (2001): “Trata-se das coordenadas 
de uma instância política e jurídica que surge como resposta à ineficácia e ao esgota-
mento da legalidade liberal-individualista” (WOLKMER, 2001, p. 300 – 301) e as formas 
inoperantes de jurisdição oficial, tendo sua força na atuação compartilhada de sujeitos 
sociais instituidores de espaços públicos não-estatais. 

Os atores insurgentes que compõem os movimentos sociais transgridem a ordem 
do imaginário instituído e inserem-se como canais efetivos do modo pluralista e con-
sensual de se fazer a juridicidade, rompendo, assim, com a normatização centralizadora 
estatal. 

Mas embora se reconheça a força dos movimentos sociais e toda a sua participação 
no processo de construção da sociedade e contribuição para um saber normativo com-
partilhado, Wolkmer (2001) diz que 

Mas pensar nos movimentos sociais como instância instituinte, capaz de 
gerar “legitimidade” a partir de práticas sociais e afirmar direitos constru-
ídos tendo presente o processo histórico, impulsiona, também, perquirir 
sua contribuição para uma cultura jurídica pluralista e insurgente, levan-
do em conta seus “princípios” ou “valores” condutores. (WOLKMER, 2001, 
p.301).

4. Contexto Histórico Movimento Feminista.

O cenário no Brasil na década de 1960 era de divisão ideológica formada por dois 
grupos com objetivos distintos. De um lado os conservadores, representado por parti-
dos liberais, formado por empresários, grandes proprietários de terras e uma boa parte 
da classe média, todos unidos ao redor da bandeira do anticomunismo. De outro lado, 
a esquerda representada por partidos nacionalistas, era formada por largas parcelas do 
operariado urbano, por movimentos camponeses nascentes, estudantes, parte da igreja 
católica e alguns empresários nacionalistas. Nesse momento, enquanto na Europa e nos 
Estados Unidos o clima era de efervescência politica e de revolução de costumes aqui 
no Brasil era de ditadura militar, repressão e morte. “O golpe militar de 1964 inaugurou 
os longos anos de um regime marcado por cassação dos direitos políticos, censura, 
prisões arbitrárias, torturas, desaparecimentos, exílio.” (PINTO, 2003, p. 42).



755

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

A partir da década de 1970, depois da anistia, iniciou um período de maior libera-
lização, menos repressão e mais possibilidades de manifestação, e é nesse momento 
que nasce e se desenvolve oficialmente o movimento feminista. Ele vem à tona com 
facetas muito particulares do contexto histórico em que emerge e assume característi-
cas altamente políticas, com o intuito de contestar o regime instituído, dessa forma, o 
tema da emancipação política surge de forma tímida nos primeiros anos, centrados em 
combater a repressão, para posteriormente assumir bandeiras de reconhecimento das 
mulheres nos mais diferentes contextos. (SARTI, p. 36, 2004).

A presença das mulheres na luta armada, no Brasil dos anos 1960 e 1970, implicava 
não apenas se insurgir contra a ordem política vigente, mas representou uma profunda 
transgressão ao que era designado à época como  próprio das mulheres. Sem uma pro-
posta feminista deliberada, as militantes negavam o lugar tradicionalmente atribuído à 
mulher ao assumirem um comportamento sexual que punha em questão a virgindade 
e a instituição do casamento, ‘comportando-se como homens’, pegando em armas e 
tendo êxito nesse comportamento [...] (SARTI, p.37, 2004).

Dessa primeira ruptura surgem outras formas de comportamentos, outro meio para 
se lidar com o próprio corpo feminino, e outros objetivos para o movimento, visando 
a emancipação feminina. Na década de 70 eclodiram outros movimentos sociais de 
minorias que se sentiam excluídas, e o contexto político permitia essas digressões. Em 
1975, a ONU estabelece o ano da Mulher, o que permite ao movimente sair da clandes-
tinidade e formar grupos autônomos. 

O movimento feminista é plural e abarca vários setores da sociedade. No começo 
do movimento, dito das mulheres, era predominantemente formado pelas classes mé-
dias, porém, a medida que o movimento foi ganhando corpo expandiu-se para outras 
classes sociais, tornando-se um movimento interclassistas, segundo a designação de 
Cynthia Sarti (p. 39, 2004). 

Em 1980 com o movimento consolidado a mulher insere-se politicamente. For-
mação de ONGS para lutar por políticas públicas. Nesse momento ocorre uma divisão 
das militantes feministas entre os dois partidos daquela época, PMDB (Partido do Mo-
vimento Democrático Brasileiro) e PT (Partido dos Trabalhadores). Surge ao longa da 
década fortes grupos feministas temáticos, que passaram a tratar da violência contra a 
mulher, da sua saúde e questões reprodutivas.

O caso da Constituinte é particularmente interessante, pois não se tratava 
de forma alguma de um Congresso Constituinte Feminista, nem mesmo 
de uma bancada feminina feminista. Todavia foram muitas as vitórias do 
movimento. Esses êxitos foram consequências de uma bem montada es-
tratégia de mobilização que reuniu mulheres no país inteiro[...] (PINTO, 
2003, p. 76)

A partir da década de 90 o movimento feminista começa a sentir as diferenças 
sociais que cada mulher vivencia, de um lado as mulheres de classe média alta e poli-
tizada, e de outro as donas de casa vítimas dos seus agressores, que ao mesmo tempo 
dependiam deles para o sustento próprio e de seu grande número de filhos. Essas, no 
entanto, não queriam uma luta feminista, queriam apenas não serem mais agredidas.
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As questões que tangem mais diretamente o feminismo, como a relação da mulher 
com o homem, a sexualidade, o casamento como meio de vida e o significado e a vi-
vência da maternidade, são experiências com fortes marcas culturais. Sabe-se evidente-
mente que as oportunidades e experiências não são as mesmas para todas as mulheres, 
assim como são diversas também as perspectivas, o que restringe as possibilidades e a 
própria desejabilidade de identificação com as bandeiras feministas, ainda que o femi-
nismo possa ser reconhecido como um movimento que traz genericamente benefícios 
à condição social da mulher. (SARTI, 2004, p. 44).

5. Movimento Feminista: Narrativas e Experiências.

Para uma análise sobre identidades/identificações buscou-se em Stuart Hall (2011) 
o aparato teórico necessário para a contraposição de ideias e uma reelaboração do 
fenômeno recente de fragmentação dos movimentos sociais. Para Hall o sujeito na 
sua condição pós-moderna passa por uma crise de identidade, uma fragmentação do 
sujeito e um rompimento de velhas e estabelecidas verdades, algo que ele denomina 
como identidades descentradas.  Por esse viés, ele afirma que os sujeitos perderam o 
“sentido de si” que até então era estável a partir de deslocamentos dos sujeitos: “uma 
descentração dos indivíduos tanto de seu lugar no mundo social e cultural quanto de si 
mesmos” (HALL, 2011, p. 09).

A identidade plenamente unificada, completa, segura e coerente é uma 
fantasia. Ao invés disso, à medida em que os sistemas de significação e 
representação cultural se multiplicam, somos confrontados por uma multi-
plicidade desconcertante e cambiante de identidades possíveis, com cada 
uma das quais poderíamos nos identificar – ao menos temporariamente 
(HALL, 2011, p. 13).

Stuart Hall, no trecho acima, defende a tese da configuração desse sujeito pós-mo-
derno, o qual não se estabeleceria sob a máscara identitária única e uniforme, como 
anteriormente acontecia. Em outros pontos do seu livro, Hall (2011, p. 21- 22) vai pon-
tuar que essas diferentes identidades dos sujeitos podem ser contraditórias (internas 
do sujeito como externas de cunho político), essa identidade muda na forma como os 
sujeitos são representados ao longo da narrativa histórica, e por isso sua identificação 
não precisa ser automática “mas pode ser ganhada ou perdida. Ela tornou-se politiza-
da.” (HALL, 2011, p. 22). Hall (2011) faz uma importante incursão sobre a temática dos 
movimentos sociais, ele afirma: “As pessoas não identificam mais seus interesses sociais 
exclusivamente em termos de classes” (2011, p. 21). Nesse sentido, há um desfacela-
mento das ditas “identidades mestres”, aquelas que anteriormente comportavam em 
si todos os sujeitos em uma ideia única de identidade, ampla, a qual se pautava toda a 
política de classe. Muita dessa pluralidade advém das próprias identidades mestras e 
formam um cenário político de extremo conflito. 

Nessa mesma esteira de pensamento, o autor José Geraldo de Souza Júnior (1991) 
trás à luz o sentido de sujeitos coletivos de direito, enquanto indivíduos que agem a 
favor de uma coletividade, de um interesse em comum e lutam pela criação de novos 
direitos que atendam as demandas desses sujeitos. 
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Novos sujeitos coletivos de direito – Assim é que na sua gestação no curso 
da década dos anos 70, os movimentos sociais designam configurações 
sociais intra e interclassistas e a partir da elaboração de um quadro de 
significações culturais de suas próprias experiências, isto é, do modo como 
vivem suas relações, identificam interesses, constituem-se coletividades 
políticas, sujeitos coletivos. (SOUZA JÚNIOR, 1991, p. 257).

A construção da ideia de sujeitos coletivos de direito surge a partir da articulação e 
legitimação de movimentos sociais de diferentes eixos e pautas de lutas. Como no tre-
cho supracitado, os movimentos sociais mais articulados brotam em meados da década 
de 70, no intuito de construir uma resistência à política de repressão ditada pela Ditadu-
ra Civil-militar instalada no Brasil. Como salientado pelo autor, as configurações desses 
grupos também se dá de forma interclassista, ou seja, de forma a burlar os limites da 
“identidade mestra”, colocado por Stuart Hall, porém, Souza Júnior ainda mantêm a 
tese que esses sujeitos se juntariam em uma coletividade política.

O novo sujeito é social. São os movimentos populares em cujo interior 
indivíduos, até então dispersos e privatizados, passam a definir-se, a re-
conhece-se mutualmente, a decidir e agir em conjunto e a redefinir-se a 
cada efeito resultante das decisões e atividades realizadas. (...) porque é 
um sujeito que, embora coletivo, não se apresenta como portador da uni-
versalidade definida a partir de uma organização determinada que opera-
ria como centro, vetor e telos das ações sócio-políticas e para a qual não 
haveria propriamente sujeitos, mas objetos ou engrenagens da máquina 
organizadora. (SOUZA JÚNIOR, 1991, p. 260 – 261).

Souza Júnior (1991) busca romper com a ideia universalista desses sujeitos, citan-
do o fato de que ao transformá-los nesses parâmetros estáticos, os sujeitos passam a 
compor peças de uma engrenagem e tem suas individualidades solapadas. Logo, o au-
tor defende que as novas configurações, de sujeitos coletivos de direito expondo suas 
experiências e reivindicando novos direitos sociais, é consequência de um pluralismo 
jurídico constituinte dessa nova composição social, que força o Estado a conversar com 
esses sujeitos e a ouvir suas demandas. 

Durante as entrevistas realizadas, constatou-se uma predominância na fala dos su-
jeitos militantes do movimento feminista, tal como aponta a advogada Maria Luisa 
Schreiner: “Hoje em dia, a maioria das feministas pensa, essa é uma das poucas unani-
midades entre o feminismo, é que não se pode falar em feminismo, mas sim, em femi-
nismos”. (ENTREVISTA I).

Essa fala vem a se repetir em outras entrevistas, como é o caso da doutoranda Glei-
diane de Sousa, que afirma:

É importante dizer que não existe feminismo, mas sim, feminismos. Desde 
quando emergiu uma ideia pública do que seria essa nomenclatura femi-
nismo é um campo de disputa. É um campo de disputa porque o feminis-
mo não é só um movimento social, ele é uma interpretação da sociedade. 
Então, dentro dessa interpretação da sociedade, as táticas de lutas elas vão 
ser muito diversas. (ENTREVISTA II)
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A partir do apontado pelas entrevistadas, buscou-se entender quais eram as outras 
facetas do feminismo, que tal como apontado por Souza Júnior (1991) em citação já 
posta, também sofre recortes interclassistas. Com esse objetivo abriu-se a perspectiva 
de análise do chamado Feminismo Negro, como sujeito coletivo de direito que surge 
a partir da cisão da “identidade mestre”, entendida como o movimento feminista. Essa 
cisão se dá por causa das diferentes experiências desses sujeitos, tal como apontado 
pela Professora Cristiane Mare em diferentes pontos de sua fala: 

Só trabalhar com a questão antirracista não dava conta de pensar esse 
sujeito que eu havia me tornado. Então assim, referente à luta antirracista, 
eu conseguia elaborar as minhas experiências até certo ponto, mas faltava 
eu me repensar em outros aspectos. Então eu digo que é nesse momento 
que eu me torno uma feminista. (ENTREVISTA III)

 Sobre tornar-se feminista a Professora ainda acrescenta: 

Tornar-se feminista não é que agora eu peguei um artigo, eu li, e nossa, que 
legal, agora me tornei uma feminista. É esse despertar da condição femini-
na. E que não tem volta. Daí eu brincava com elas (minhas alunas), teve um 
momento da sua vida que talvez você vivia essas condições raciais, mas não 
conseguia elabora-las, igualmente as naturalizava. Então, nesse sentido de 
ser mulher, nos ocorre as mesmas coisas.  (ENTREVISTA III) 

A professora apresenta uma outra faceta do que é ser feminista, uma faceta in-
tercortada com a questão racial, que possuem suas próprias demandas, seus próprios 
pontos de pauta, tais como:  “A marcha das mulheres3 negras tem como principais 
pautas: o Feminicídio das mulheres afros (64% das mulheres são negras), morte da ju-
ventude negra, ausência de representatividade política, hipersensualização do corpo da 
mulher negra”. (ENTREVISTA III)

Sobre os pontos de pauta indicados pela autora, destacam-se dois que se diferem 
de outros grupos feministas, que é o caso do genocídio da juventude negra e a hipers-
sensualização do corpo feminino negro. Acerca do primeiro ponto a professora afirma 
que não é unanimidade mesmo entre as feministas negras, por isso ela defende: “Como 
é que eu vou conversar com uma mãe, com uma irmã que passou isso e pra ela essa 
condição, ou seja, desse homem negro, também modifica a vida dela, também tem 
um impacto no cotidiano dessa mulher, dessa família” (ENTREVISTA III). Dessa forma a 
professora aponta que o cotidiano de racismo vivido por seus companheiros e filhos 
homens também atingem as mulheres diretamente, o que por alguns grupos de femi-
nistas negras não é entendido, já que se acredita que o universo masculino e os proble-
mas dos homens não estão atrelados com as causas feministas. Para retratar o contexto 
de preocupações e dilemas vividos por essas mulheres, a professora conta: “Dizer pro 
meu filho de 5 anos que a sobrevivência dele depende da distância que ele mantém dos 
policiais. Com 5 anos de idade. E saber que isso de algum modo pode salvar a vida do 
seu filho”(ENTREVISTA III).
3 A Marcha das Mulheres Negras é uma mobilização nacional coordenada pelo Comitê Impulsionador Nacio-
nal, localizado em Brasília, o qual propõe a articulação e mobilização dessas mulheres inseridas no Feminismo 
Negro em todo Brasil. A professora Cristiane Mare é coordenadora e organizadora da Marcha na cidade de 
Florianópolis.
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Ainda sobre os temas que se diferem dos demais feminismos e que surgem a partir 
da experiência que apenas esses sujeitos sob essas condições vivem, cabe o debate 
sobre a hiperssensualização do corpo da mulher negra. Ao falar sobre as pautas dos 
movimentos feministas mais globais sobre a libertação do corpo feminino a seguinte 
questão é levantada:

Você já é vista, você já é forjada pra isso. Nós somos forjadas para sermos 
isso. Para ser uma carne. Porque você é uma mulher que pode ser tocada 
o tempo todo. É essa questão de você está, no meu caso, nesse grupo, que 
já vem com esse olhar, inclusive quando pensam negativamente sobre o 
feminismo gira em torno disso. Sabe, eu não preciso, eu não quero mos-
trar os meus peitos, porque todo mundo já faz isso, porque todo mundo já 
espera isso. A fuga disso, dessas representações da mulher negra, porque 
é uma constante na sua vida.

A professora Cristiane faz menção à uma prática antiga da sociedade brasileira de 
hiperssensualizar o corpo da mulher negra e torná-lo objeto sexual aos olhos da socie-
dade branca. Nesse sentido, a pauta de feminismos, como o da Marcha das Vadias, os 
quais fazem referência à liberdade do corpo feminino e fim de paradigmas impostos 
à esses corpos, partem de um lugar o qual acaba por excluir questões caras à mulher 
negra. Novamente surge o sentido da fuga desses sujeitos como uma forma de sobrevi-
vência. Ainda sobre essa divergência central entre o feminismo negro e os demais femi-
nismos centrados por mulheres brancas de classe média a professora Cristiane aponta:

Ao mesmo tempo em que tem que dizer para as minhas meninas que essa 
naturalização e essa ideia de eu posso, eu vou e faço, pra gente não dá, 
nós somos mulheres negras. Nós não somos essas meninas frágeis. Não 
nos deram tempo para isso. Nós não somos essas meninas ‘cocotas’ que 
está todo mundo ali cuidando e protegendo. Nós não somos isso. Nós 
somos as outras. Nós somos aquelas que são criadas pela sociedade para 
serem as putas, para que a gente receba os empregos subalternos e para 
que você fique feliz sendo amante de um branco. É desse modo que a 
sociedade nos vê. (ENTREVISTA III)

Tomou-se aqui a ideia de alteridade dentre dos próprios grupos feministas, os ou-
tros dentre dos movimentos sociais é algo latente e visível. É esse outro que não é 
contemplado pelas pautas gerais do movimento social, que são os estranhos dentro 
das identidades mestras, e assim se desdobram em outras facetas do movimento e rei-
vindicam outros direitos, criando universos cada vez mais complicados de pluralismos 
jurídicos. Apesar das diferentes experiências vividas por esses sujeitos, a professora 
Cristiane defende a sororidade4 entre as mulheres, que é a ideia de um apoio mútuo 
entre as mulheres e o fim da competição construída entre elas, mesmo que essas mu-
lheres sejam de mundos completamente diferentes. Sobre sororidade ela comenta:

4 O termo sororidade busca desconstruir as relações naturalmente construídas entre as mulheres dentro de 
uma sociedade machista. Relações estas que buscam incentivar a competitividade entre elas, e acirrar a dis-
puta por um ideal de “ser melhor”.  Nesse sentido, a sororidade visa construir uma relação de união entre as 
mulheres, expugnando o ensinado ódio.
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Por mais que essa ideia de uma competição, e é uma educação para isso, 
para essa competição, para que você olhe sempre para outra como se nós 
mulheres fossemos um risco uma às outras. E aí, aquilo que você já tinha 
como uma intuição se transforma em uma potencialidade. E aí mesmo em 
torno de algumas frustações, que você também vive dentro dessas rela-
ções, você olhar e conseguir ressignifica-las. Nesse processo, dessa assimi-
lação e ao mesmo tempo de uma educação extremamente sexista, então, 
é muito mais fácil você ir, retalhar uma outra mulher, ou seja, do que você 
enfrentar de fato o problema. (ENTREVISTA III)

Dentro dessa perspectiva de diferentes formas de feminismos surge a ideia de um 
feminismo anarquista, que contraria a ideia de que esse Estado constituído não con-
seguirá dar conta das questões de desigualdades que permeiam várias camadas da 
sociedade e não refletem apenas nas questões de gênero. Na concepção de Gleidiane 
de Sousa, o feminismo é muito mais amplo do que a luta por promoção de políticas 
públicas:

É para uma interpretação interseccional do que é desigualdade social. En-
tão, a desigualdade social ela se dá no plano da classe, dá. Se dá no plano 
da raça, dá. Se dá no plano do gênero, dá. Mas tudo ao mesmo tempo, 
tudo historicamente situado, se somando, se estabelecendo como um 
grande projeto de desigualdade. O feminismo não são pautas só para mu-
lheres, os feminismos são projetos de sociedade que situam as mulheres 
nesse projeto de sociedade. É uma outra coisa. (ENTREVISTA II)

Após salientar que a questão de um movimento social unido em uma única identi-
dade vem se desfacelando, e que dentro desses movimentos vem se configurando no-
vos sujeitos e, por conseguinte, novos direitos. Cabe a dúvida sobre pontos de pautas 
desses movimentos sociais, se eles teriam pontos de pautas em comum ou não. Vale 
salientar que todos as entrevistadas marcaram em suas falas que a identidade mestra 
permanece, principalmente, quando se busca a promoção de direitos, ou seja, por mais 
diferentes que sejam as experiências entre as feministas e os antirracistas, faz parte 
do jogo usar as identidades mestras, os chamados sujeitos coletivos de direitos, para 
romper com os fenômenos opressores e promover direitos que todos acreditam como 
comuns. Desse modo, o desfacelamento das identidades mestras e sua manutenção 
coexistem.

Assim, as entrevistadas quando questionadas acerca das pautas do movimento as 
quais pertenciam buscaram, de algum modo, apresentar pontos em comum. Porém, 
cabe ressaltar, que esses pontos apresentados não são os únicos, já que como defen-
dido nesse trabalho, há uma série de identidades/identificações em disputas dentro 
desses próprios grupos sociais, que proclamam uma infinidade de pautas outras. 

A advogada Maria Luisa vai elencar os seguintes pontos de pautas:

Algumas pautas são comuns, né. Assim, hoje a luta feminista centra em 
algumas pautas no Brasil hoje, que a gente vai ter a descriminalização 
do aborto, igualdade salarial, representatividade política, é uma questão 
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muito forte, divisão das tarefas domésticas, combate à divisão sexual do 
trabalho, combate á violência de gênero, que é muito importante também 
para o movimento feminista, são esses os pontos centrais, assim. (ENTRE-
VISTA I). 

Para a doutoranda Gleidiane Sousa, como anarco-feminista, o principal ponto de 
pauta em comum nos dias de hoje é a emancipação feminina, e que na realidade a 
“Pauta nunca existiu até hoje e nunca existirá.” (ENTREVISTA II), ou seja, como já salien-
tado, o feminismo é um projeto maior para mudança de toda sociedade e para o fim de 
todas as desigualdades, segundo a entrevistada. 

Tais pontos também divergem dos elencados pelas feministas negras, tal como o 
genocídio da juventude negra e o fim da hiperssensualização do corpo da mulher ne-
gra. Nesse ponto, é possível ver algumas disparidades entre as pautas, porém, isso não 
significa que as feministas negras e os demais grupos feministas não compactuem com 
pautas que são caras à todas as mulheres, tal como a criminalização do Feminicídio, fato 
comemorado por vários grupos de mulheres. 

No geral, as propostas se roçam bastante, mesmo com a pluralidade de identi-
dades/identificações, principalmente no que se refere a maior participação nos cená-
rios de decisão e sobre a reforma política. Esses sujeitos geram um pluralismo jurídico 
significativo já que reivindicam direitos e veem que sua participação nos espaços de 
controle, que historicamente excluíram as minorias, é a saída para o caminhar de uma 
sociedade mais igualitária. 

Quanto à promoção de políticas públicas e a relação com o Estado a advogada 
Maria Luisa pontua que a bancada feminina foi uma das mais atuantes no Congresso 
e vem apresentando avanços em suas demandas, cerca de 80% das pautas centrais 
foram alcançadas, e a banca feminina apresenta uma característica interessante, ela é 
transpartidária.  Algumas das políticas públicas apresentadas tanto pela advogada Ma-
ria Luisa quanto pela Professora Cristiane Mare, foram a “bolsa família” e o “minha casa 
minha vida” do governo federal. Esses programas são apontados pelas duas entrevistas 
como formas de empoderamento das mulheres que dessa forma se tornam capazes de 
se livrarem de companheiros abusivos. 

Sobre o Feminicídio a advogada Maria Luisa aponta: “Acho que é um avanço quan-
do o Estado admite que mulheres são mortas pelo fato de serem mulheres. Até então, 
isso não estava sendo admitido, mas a sociedade em si não acreditava que as mulheres 
eram mortas pelo fato de serem mulheres” (ENTREVISTA I). Porém, como advogada, ela 
também levanta pontos a serem pensados sobre a aprovação dessa lei:

Até que ponto isso não se insere num processo de recrudescimento penal 
também, e não sei se é o mais interessante pra emancipação da mulher. 
A emancipação da mulher nunca vai se dar desatrelada da superação de 
outras formas de opressão, como a homofobia, racismo. A gente tem que 
superar todas essas formas. Então, às vezes, o recrudescimento das leis 
penais pode ser um tiro no pé, porque a gente vai tá criminalizando mais 
quem? Mais pobres, mais negros. Então, é difícil fazer uma avaliação assim. 
(ENTREVISTA I)
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Novamente vem a tona a questão do feminismo para além das desigualdades entre 
as mulheres, abarcando um universo muito maior que precisa ser desconstruído e com-
batido de forma articulada. Para professora Cristiane Mare a aprovação do Feminicídio 
também foi vista de forma positiva, já que cerca de 64% das mulheres assassinadas são 
negras. 

Enquanto anarco-feminista a doutoranda Gleidiane Sousa apresenta outro ponto 
bem diferente acerca das políticas públicas:

Mas ter muito claro, de um ponto de vista de crítica social de que essa 
não é a resolução do problema de violência contra as mulheres, acho que 
esse é o ponto fundamental. Não é que a gente aprove 5 mil leis super 
bem elaboradas, super bem refinadas, com as melhores punições, com as 
melhores articulações, com todo o aparato jurídico para implementar e 
fiscalizar, que vai funcionar. Não vai. A luta está em outro plano. O plano 
das ideias, no plano da cultura, no plano da educação, vai para um outro 
viés. (ENTREVISTA II)

Nesse sentido, a relação desse ramo do feminismo com o Judiciário e com o Estado 
se dá sob outra ótica e outra perspectiva:

Essa é minha relação com o judiciário: é um caminho pra se disputar as 
lutas políticas, mas não é ‘o’ caminho e não é o principal, não é o mais 
importante, não é onde de fato eu acho que as coisas vão mudar. Elas mu-
dam, a partir do judiciário, só em situações muito limites, por exemplo, em 
situações de violência contra mulher, daí eu acho, que porque diferentes 
feminismos conseguem achar a Maria da Penha uma coisa fundamental, 
porque é uma coisa urgente. Pras coisas urgentes como é que eu vou dizer 
que não, né. (ENTREVISTA II).

A perspectiva anarco-feminista sobre a relação com o judiciário aponta que esse é 
um caminho para situações mais urgentes, porém, como já salientado anteriormente, 
os esforços precisam ser outros, irem além das articulações políticas dentro da estrutura 
já construída. Na visão dessa entrevistada, a estrutura de poder vigente é o problema 
e precisa ser destruída. Na visão das outras entrevistadas feministas esta relação se dá 
de forma moderada e torna o judiciário como campo de disputa para luta por direitos.

Essa estrutura de poder massacra e vitimiza as minorias, simplesmente pelo fato de 
as excluírem dos espaços de decisão e do acesso à justiça. Quando questionados sobre 
assistência jurídica e assessoria aos movimentos sociais, as respostas correram em dois 
sentidos. 

Segundo, o movimento feminista, conforme colocado pela advogada Maria Luisa, 
apresenta características de luta que não são tão criminalizadas como os demais movi-
mentos, e por isso, não há uma assistência jurídica institucionalizada para assessorar as 
integrantes do movimento feminista na cidade de Florianópolis, o que há é uma rede 
de integrantes do movimento que auxiliam nos momentos de necessidade. Quanto à 
atuação da defensoria pública a advogada Maria Luisa pontua: 



763

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

A defensoria pública deveria conseguir dar conta de, não só atuar em casos 
no judiciário, mas não só atividades contenciosas, mas conseguir prevenir 
promover acesso á direitos e à direitos humanos. A defensoria pública de 
Santa Catarina não está dando conta nem de atuar no judiciário. No caso 
pontual as mulheres recorrem à defensoria pública, mas não conseguem 
ter uma efetiva promoção de direitos. (ENTREVISTA I).

Nesse sentido a perspectiva de acesso à justiça de vítimas de violência de gênero 
é relativamente reduzida, bem como os debates sobre essas questões no âmbito do 
judiciário. O panorama é otimista, já que muitos foram os direitos alcançados por esses 
sujeitos coletivos de direito, porém, nem todo o trabalho está feito, é necessário que 
estruturas de poderes hegemônicos e coloniais sejam dissolvidas com o ingresso des-
sas minorias nos espaços de poder.

CONCLUSÃO

Ao longo de todo o trabalho buscou-se demonstrar que a classificação de sujei-
tos coletivos de direito, presente nos movimentos sociais, é muito mais abrangente e 
complexa do que a única e simplificada identidade que é imputada aos grupos sociais. 
Percebe-se que coexistem a pluralidade de identidades com a identidade mestra, esta 
usada muitas vezes no jogo político, a fim de impulsionar a promoção de políticas pú-
blicas e novos direitos. Como se a identidade mestra fosse o grande guarda chuva que 
recepciona dentro dele as diversas identidades e experiências dos sujeitos atuantes no 
movimento. 

Assim como mencionado pelas entrevistadas, não se acredita que essa pluralidade 
de identidades e interesses dentro dos movimentos sociais seja algo negativo, pelo 
contrário, essa profusão de experiência e esse caleidoscópio de identidades são funda-
mentais para construção de uma sociedade mais igualitária e inclusiva. 

Nesse sentido, é possível compreender que o pluralismo jurídico se intensifica den-
tro dos próprios grupos, porque debaixo do guarda-chuva há tantas outras demandas 
e conflitos, que está posta a gestação de novos direitos. São sujeitos com experiências 
diferentes que buscam expandir as pautas e reinvindicações das próprias identidades 
mestras dos movimentos sociais, ou seja, visam o estabelecimento de novos direitos 
que possuem respaldo nessas demandas específicas. 

Sobre a relação desses grupos e o envolvimento deles com o Judiciário, cabe salien-
tar que há algumas decisões progressistas, outras retrógadas, principalmente quando 
o assunto é demarcação de terras tradicionais, uma pauta expressiva dos movimentos 
quilombolas e indígenas. Porém, outros grupos conseguem avanços significativos no 
Judiciário, que permeiam o reconhecimento à diversidade. 

Percebe-se na fala das entrevistadas um ponto em comum: a reforma política como 
meio de empoderamento dessas minorias. Enquanto os sujeitos que dominarem esses 
espaços de poder, seja no Judiciário ou nos outros poderes, forem homens, brancos, 
heterossexuais de classe média alta, não haverá uma efetiva representatividade desses 
grupos. Esses grupos sociais precisam estar presentes nos espaços de decisão, eles pre-
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cisam ser ouvidos, para que efetivamente se concretize seus direitos. Os movimentos 
sociais têm formas diferentes de manifestação, tanto podem ir às ruas, quanto podem 
invadir o cenário político quebrando com a lógica colonial. 

Tal lógica colonial precisa ser rompida para construção de um modelo de demo-
cracia que dê conta do multiculturalismo e da pluralidade de identidades no Brasil e da 
América Latina. A exportação de conceitos e estruturas europeias precisam ser resig-
nificadas para o cenário latino, para as experiências latinas, apenas dessa forma, com a 
quebra de uma lógica opressora, é possível a construção de uma sociedade igualitária. 

O uso do provérbio unbutu visa retratar justamente essa ideia de coletividade ine-
rente aos movimentos sociais. Apesar de todo o trabalho ter sido montado no intuito 
de expor as desigualdades dentro do próprio movimento feminista, ele não nega traços 
fundantes desse movimento. Pelo contrário, visa reforçar a necessidade da sororidade. 
Tudo circunda o ser mulher. Todo movimento feminista se pauta nessa prerrogativa. 
Porém, esse ser mulher muda, se transforma, se reconfigura, a partir das experiências 
extremamente particulares que surgem devido a classe social, a insígnia da cor, o tipo 
de cabelo, a região de origem, a identidade sexual e tantas outras infinidades de iden-
tificações. Eu sou, porque nós somos existe para dar luz à uma coletividade vital para 
o feminismo, mesmo sob suas diferenças. As violências não devem ser hierarquizadas. 
O campo do “ser feminismo” não é para batalhas. É para a união de todas que lutam, a 
partir de seus próprios quereres, por uma sociedade mais igualitária. O direito dado à 
uma, deve servir à todas nós, sem escusas.  
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CRIMINOLOGIA FEMINISTA: 
O GÊNERO NO CENTRO DA QUESTÃO CRIMINAL

Nayara Rodrigues Medrado
Universidade  Federal de Minas Gerais

RESUMO: O presente trabalho tem o objetivo de apresentar, em linhas gerais, a Crimi-
nologia Feminista como um novo paradigma para o pensamento criminológico. Busca-
se, em síntese, revisitando a literatura nacional e internacional sobre o tema, analisar as 
correlações entre Feminismo e Criminologia, destacando o histórico de constituição, os 
limites e o legado deixado pela Criminologia Feminista para a compreensão do crime e 
do funcionamento do Sistema de Justiça Criminal. Objetiva-se, ainda, apontar algumas 
das variadas correntes que compõem o Movimento Feminista e suas respectivas impli-
cações no pensamento criminológico.
PALAVRAS-CHAVE: Criminologia Feminista. Movimento Feminista. Sistema de Justiça 
Criminal.

Introdução

Por ser historicamente dominada por homens, a Criminologia tem se mostrado, 
também, como alicerçada, tradicionalmente, em uma perspectiva masculina de se pen-
sar o crime, as reações dele decorrentes e o funcionamento do Sistema de Justiça Cri-
minal. A Criminologia Feminista, ao trazer o gênero para o centro da questão criminal, 
operou verdadeira ferida narcisística na Criminologia, inclusive na Criminologia que se 
pretende dotada de um viés crítico, demonstrando que, muito embora a Criminologia 
Crítica tenha alcançado o mérito de agregar aos estudos criminológicos uma percepção 
materialista sobre a influência das configurações socioeconômicas no funcionamento 
do Sistema Penal, as questões de gênero, também sob esse viés, permaneceram apa-
gadas das discussões criminológicas.

Nessa perspectiva, por um lado, as femininas vão chamar atenção para o fato de 
que o próprio modo de lidar com a vitimização feminina é pensada com basesan-
drocêntricas, o que, por não raras vezes, acaba por produzir uma sobrevitimização da 
mulher. De outro lado, enfoca-se a incapacidade da Criminologia Tradicional de ofertar 
respostas razoáveis para as menores taxas de criminalização feminina, quando compa-
radas ao alto número de encarceramento masculino. Ainda, enfoca-se a ausência de re-
flexões sobre as particularidades da condição feminina, o que se reflete tanto nos pre-
conceitos reproduzidos pelo Sistema de Justiça em relação à mulher, como na ausência 
de estrutura da Execução Penal para custodiar mulheres presas. Diante desse cenário, a 
Criminologia Feminista ou as Teorias Feministas sobre a Justiça Criminal surgem como 
um claro enfoque nas inequidades de gênero e em suas repercussões na configuração 
do Sistema de Justiça, especialmente do Sistema de Justiça Criminal. 
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Esclarecimentos iniciais: é possível se falar em uma Criminologia Feminista?

Embora o termo “Criminologia Feminista” já esteja razoavelmente consolidado so-
bretudo por estudiosas inglesas e norte-americanas1, na América Latina as pesquisas 
ainda são incipientes e o termo ainda gera dúvidas. Os estudos brasileiros, em geral, 
apesar dos louváveis esforços de Vera Andrade, Soraia da Rosa Mendes e Carmen Hein 
de Campos, dentre outras, ainda se limitam a uma espécie de crítica feminista à Cri-
minologia, havendo dificuldades no reconhecimento da Criminologia Feminista como 
campo científico próprio. 

Há, ainda, resistências quanto à possibilidade de existência de uma Criminologia 
Feminista. Na visão de Carmen Hein de Campos (2013), a Criminologia parece ser um 
campo hostil à incorporação de uma visão feminista sobre o crime. Também Lorrai-
neGelsthorpe e Frances Heidenshon (2007, p. 382) desconfiam da potencialidade da 
Criminologia em absorver alguns preceitos críticos do Feminismo. Por fim, Carol Smart 
(apud ALIMENA, 2010) também lança uma crítica contumaz à baixíssima porosidade da 
Criminologia à crítica feminista, destacando que a Criminologia tende a se tornar cada 
vez mais periférica para o pensamento feminista a partir da identificação deste último 
com o projeto pós-moderno, que colocaria em cheque a presunção da Criminologia de 
alcançar uma verdade universal e unitária sobre seu objeto de estudo. 

Por outro lado, doutrinadoras como Soraia da Rosa Mendes (2013) optam por aca-
tar a designação Criminologia Feministapor entenderem que o Feminismo, a exemplo 
do Labelling Approach, operou um verdadeiro criminal turn, fazendo emergir um novo 
paradigma dentro do pensamento criminológico, razão pela qual faria sentido consi-
derar a Criminologia Feminista como um marco teórico próprio inserido no campo de 
estudo da Criminologia. Acatando essa segunda linha de entendimento, optamos por 
adotar, no presente trabalho, a designação Criminologia Feminista, com o claro intuito 
de, por um lado, situar o leitor acerca da adoção de um marco teórico específico que in-
clui, em grande medida, estudos internacionais sobre a temática, e, de outro, privilegiar 
a Criminologia Feminista como um autêntico – e inovador - paradigma criminológico. 

Cabe ressaltar, contudo, que a adoção dessa perspectiva não importa em descon-
siderar a incipiência nos estudos sobre esse marco na América Latina e os riscos de 
uma importação acrítica de conceitos e de definições estrangeiras. Reconhece-se, ao 
contrário, a importância de se incentivar novos estudos nesse novo campo do saber, 
a fim de se contribuir para a construção de uma Criminologia Feminista marginal, que 
contemple as especificidades da realidade latino-americana.   

Um breve histórico da Criminologia Feminista: aproximações e imbricações 
entre Feminismo e Criminologia

A história da Criminologia Feminista, por óbvio, relaciona-se estritamente com a 
própria história do Feminismo recente. Ao longo deste percurso, é possível perceber 
momentos de maior aproximação e outros de maior atrito entre os dois campos.
1 Dentre elas, cabe citar Carol Smart, Frances Heidensohn, LoraineGelsthorpe, Amanda Burguess-Proctor, 
e Dana M. Brinton. Cabe mencionar, ainda, a relevante contribuição da DivisiononWomenand Crime ofthe 
American SocietyofCriminology, com a edição do periódico FeministCriminology, que tem publicizado im-
portantes estudos sobre o tema. Informações gerais sobre o periódico podem ser consultadas em: http://fcx.
sagepub.com/. Acesso em 28 mai. 2015.
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Basicamente, a doutrina costuma dividir as principais fases da história do Movi-
mento Feminista em três ondas. A metáfora das ondas permite visualizar a sucessão de 
diferentes modelos de pensamento no tempo e no espaço, sem, contudo, passar uma 
ideia de ruptura e de superação fragmentária de um modelo por outro, deixando a im-
pressão, ao contrário, de uma realidade fluida e descontínua de concepções.

A Primeira Onda do Feminismo, vigente na segunda metade do século XIX, rela-
ciona-se com a ideia de Igualdade, e, em geral, é associada à perspectiva de um Femi-
nismo Liberal. Baseando-se na similitude entre os gêneros, esse enfoque deslegitima a 
existência de desigualdades formais entre homens e mulheres. Seu foco é a luta pela 
garantia da igualdade social, econômica, política e jurídica entre os gêneros, tendo sido 
marcado pela luta pelo sufrágio universal.

Por sua vez, a Segunda Onda surge atrelada ao movimento de contracultura que do-
minou os ares das décadas de 60 e de 70, e relaciona-se com o paradigma da Diferença, o 
qual,agregando a noção de gênero como construção social e constatando a insuficiência 
da igualdade formal para a efetivação dos direitos das mulheres, legitima a formulação 
de políticas públicas e de mecanismos jurídicos promotores de uma desigualdade formal, 
tendo como escopo a promoção de uma igualdade material entre os gêneros. 

Muito embora haja uma variedade de relatos de representações acerca da mulher 
criminosa e da mulher vítima de crimes ao longo da história2, costuma-se dizer que o 
surgimento da Criminologia Feminista enquanto ciência esteve atrelado à década de 70 
do século XX, por influência da Segunda Onda do Feminismo. Percebendo as inequi-
dades fundadas em gênero que marcavam a estrutura social, as feministas da Segun-
da Onda perceberam, também, a incipiência nos estudos criminológicos que tivessem 
como objeto e/ou como sujeito de investigação a mulher. 

Em um segundo momento, ganha relevo o chamado Paradigma da Dominação, que 
surge vinculado ao Feminismo Radical e parte da concepção da existência não apenas 
de desigualdades no que tange ao acesso a direitos, mas de relações de poder e de do-
minação entre os gêneros, caracterizada pela supremacia masculina legitimada por um 
sistema social (e legal) de opressão à mulher. Com isso, temas como estupro, violência 
doméstica e pornografia são enfocados como manifestações desse mesmo sistema de 
opressão, e a pauta prioritária passa a ser o empoderamento das mulheres a partir de 
mudanças estruturais e materiais na sociedade. 

Dessa forma, o Feminismo Radical veio a denunciar que ambos os paradigmas li-
berais anteriores desconsideraram a existência de relações de poder e de subordinação 
entre os gêneros legitimadas pelo Patriarcado3. Essa negligência faria com que a Teoria 
Feminista não deixasse de ser pensada sob um olhar masculino, tendo em vista que um 
olhar feminista sobre o Direito e sobre o crime pressupõe necessariamente a inclusão 
da perspectiva da dominação.

As denúncias promovidas pelo Feminismo Radical em relação ao Feminismo Libe-
ral revelaram-se muito úteis para a Criminologia Feminista. De fato, apenas a partir da 
constatação da existência de relações, não apenas de desigualdade, mas de poder entre 
2 A esse respeito, ver MENDES (2012, p. 137-173).
3 O Patriarcado, no âmbito do Feminismo Radical, é entendido como uma organização social que sistemati-
camente beneficia homens e oprime mulheres. 
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os gêneros foi possível atentar para a assimetria no tratamento dispensado a homens 
e a mulheres pelo Sistema de Justiça Criminal, bem como trazer a pauta da vitimização 
feminina nas relações domésticas para o âmbito penal, consagrando o ideal do pessoal 
também é político.

Por fim, a Terceira Onda surge em meados na década de 90 e assenta-se no chamado 
Paradigma da Diversidade. Incorporando, em certa medida, o Pós-modernismo, este novo 
paradigma concentra-se na refutação ao Essencialismo4 que marcou os estágios anteriores 
do Movimento. A Terceira Onda, que dá enfoque ao chamado Feminismo Interseccional, vai 
ocupar-se, dessa forma, em desconstruir a ideia de que a opressão do sistema patriarcal in-
cide de forma idêntica sobre todas as mulheres, demonstrando, ao contrário, que os graus 
e as formas dessa opressão são decisivamente influenciados por fatores como classe social, 
raça, orientação sexual, conformidade a padrões estéticos, dentre outros.

Essa mudança paradigmática reverberou também no âmbito da Criminologia Femi-
nista, que se viu diante de um novo desafio: considerar as discrepâncias no tratamento 
penal não apenas entre homens e mulheres, mas também entre as próprias mulheres. 
Se as opressões se davam de maneira e em graus diversos em relação à mulher negra, 
pobre, lésbica e fora dos padrões de beleza, quando em comparação à mulher branca, 
de classe média, heterossexual e adequada aos padrões de beleza, provavelmente tam-
bém o sistema penal atuaria dessa forma.

Em resumo, se em um primeiro momento a Criminologia Feminista esteve atrelada 
a um paradigma liberal, ela posteriormente se vinculou a uma compreensão mais radical 
e estrutural da opressão que vitimiza as mulheres, sendo que, hoje, encontra-se em um 
marco anti-essencialista, marcado pelo esforço na compreensão das peculiaridades das di-
versas formas de opressão sobre cada mulher.  Obviamente, esse breve percurso histórico 
não pode ser tomado de forma absoluta, por não contemplar outras correntes de menor 
popularidade dentro do Feminismo e sua correspondente relação com a Criminologia. 

Os Feminismos e as várias repercussões na Criminologia

Fato é que o Feminismo é um movimento de cunho político-social que não apre-
senta uma unidade de propostas e de concepções. Ao contrário, consiste em um mo-
vimento amplo e multifacetado, razão pela qual se optou em adotar, no presente sub-
título, a terminologia “Feminismos”, constatando a limitação e a imprecisão técnica em 
se falar de apenas um Feminismo.

Dentre as correntes principais do Pensamento Feminista, merecem destaque o Fe-
minismo Liberal, o Feminismo Radical, o Feminismo Marxista, o Feminismo Socialista, o 
Feminismo Pós-moderno, o Feminismo Negro e o Feminismo Lésbico. A fim de traçar 
uma breve distinção entre as diversas correntes e identificar a repercussão de cada um 
deles na compreensão do crime, adotaremos a perspectiva de Amanda Burguess-Proc-
tor (2006, p. 29-30).
4 De acordo com a definição de HEIDENSOHN & GELSTHORPE, “o Essencialismo reflete um modo de pensar 
que se embasa em uma essência ou em um interesse presumido, ao invés das específicas condições do fenô-
meno social” (p. 382, tradução nossa). No original: “Essencialism reflects a mode of thinking wich relies on some 
presumed essence or interest rather than the specific conditions of social phenomena”. No contexto abordado 
no presente trabalho, o Essencialismo consistiria em considerar a existência de uma essência única que uniria 
todas as mulheres, tendo como consequência a existência de uma única forma de opressão sobre elas.
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De acordo com a autora, o Feminismo Liberal identifica a origem da opressão às mu-
lheres na ideia de socialização, isto é, na atribuição de papéis sociais e de supostos carac-
teres constitutivos da personalidade diferentes aos dois gêneros, de modo a legitimar uma 
superioridade do homem em relação à mulher. Nessa medida, a caracterização do homem 
como ser agressivo e competitivo acarretaria uma maior aceitação social no contexto de 
uma sociedade capitalista e competitiva do que à mulher, tida como frágil e passiva. 

O Feminismo Liberal, por consequência, foca-se na busca de uma igualdade políti-
ca, social, econômica e jurídica entre homens e mulheres. Na Criminologia, o Feminismo 
Liberal reverbera na crença de que as mulheres delinquem em menor proporção do que 
o homem justamente porque a sua socialização confere-lhes menor chance de engaja-
mento no crime.

Já o Feminismo Radical considera que a opressão às mulheres é fruto do Patriar-
cado, isto é, da lógica de supremacia masculina que rege a estrutura social. Na Crimi-
nologia, as Feministas Radicais focam-se especialmente nos efeitos do Patriarcado na 
vitimização de mulheres, a exemplo da violência doméstica e sexual e da pornografia.  
Quanto à criminalidade feminina, as feministas radicais entendem que ela é, na maioria 
dos casos, precedida da vitimização das mulheres.

A seu turno, o Feminismo Marxista relaciona a opressão das mulheres ao seu locus-
marginal e subalterno na logica estrutural capitalista. A criminalidade feminina, nessa 
medida, surgiria como forma de reação das mulheres à subordinação promovida pelo 
capital.

Por sua vez, o Feminismo Socialista combina as influências da estrutura de classes e 
das inequidades de gênero no sistema de opressão à mulher. Nessa medida, as causas 
do crime são relacionadas às discrepâncias que têm por base a sociedade de classes e 
a discriminação de gênero.

Já o Feminismo Pós-moderno questiona a existência de verdades universais, dentre 
elas a própria ideia da opressão à mulher. Com isso, as feministas pós-modernas ques-
tionam a construção social sobre conceitos como “crime”, “desvio” e “justiça” e desfiam 
a aceitação acrítica de verdades criminológicas.

O Feminismo Negro, por outro lado, vai chamar atenção para a dupla vitimização 
sofrida pela mulher negra, inclusive pelo sistema de justiça criminal. Da mesma forma, o 
Feminismo Lésbico demonstra que nosso sistema social é não apenas patriarcal, como 
também heteronormativo, o que levaria a uma dupla vitimização também da mulher 
lésbica. Por fim, a autora cita que o Feminismo do Terceiro Mundo (Third World Femi-
nism) vem ganhando espaço nas discussões acadêmicas, trazendo as especificidades da 
exploração de mulheres em nações em desenvolvimento.

De acordo com HEIDENSOHN & GELSTHORPE (2007, p. 382), o Feminismo Liberal 
e o Feminismo Radical tendem a ter uma relação mais estreita com a Criminologia, no 
sentido de buscar no Direito Penal um mecanismo de consagração dos direitos das mu-
lheres, seja mediante uma atitude positiva de criminalização, seja a partir de uma postu-
ra negativa de não-criminalização. Já o Feminismo Pós-moderno, por sua oposição ao 
Essencialismo, tende a ter uma relação mais difícil com a Criminologia, justamente por 
negar a possibilidade de modelos científicos universais.
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O legado da Criminologia Feminista para a compreensão da Questão Criminal

Historicamente, a Criminologia revelou-se como um conhecimento produzido por 
homens e, por consequência, centralizado em visões e em perspectivas masculinas. A 
Criminologia, nessa medida, é tida, desde sua gênese, como uma ciência marcada por 
um profundo androcentrismo, verificável tanto na definição de seu objeto (o crime e o 
homem criminoso) quanto na delimitação do sujeito (o homem criminólogo) (MENDES, 
2012).

De fato, até meados na década de 70, a mulher (tanto como vítima de delitos quan-
to, especialmente, como autora de crimes) era praticamente apagada dos estudos cri-
minológicos. As poucas representações da mulher criminosa partiam de uma perspec-
tiva determinista e biopsicológica, situando a origem da delinquência feminina ora na 
não-adequação a seus papéis sociais, ora em uma natural inclinação para o mal, ou, por 
fim, na existência de transtornos de personalidade (Carol Smart apud ALIMENA, 2010, 
p. 58). 

Já a representação da mulher vítima de crimes era (e em grande medida, ainda o 
é), marcada basicamente por uma visão masculina sobre o ser mulher, agregando no-
ções moralistas e sexistas como “mulher honesta” e “legítima defesa da honra”. O fato 
de a vítima ter se envolvido com a prostituição em momentos anteriores ao crime, por 
exemplo, era comumente tomado como causa de relativização de crimes como estupro 
e tráfico de pessoas, de modo que a reprovação à vítima mostrava-se, em muitos casos, 
superior à própria reprovação do autor do crime.

O grande ganho com a inserção da perspectiva feminista na Criminologia – o que 
aqui designamos por Criminologia Feminista – foi incluir a visão, as necessidades e as 
pautas das mulheres no âmbito criminal. Nesse sentido, a Criminologia Feminista repre-
senta um verdadeiro giro hermenêutico na forma de compreensão do crime, a exemplo 
do que ocorreu com o Labelling Approach. Em outras palavras:

Adotar o ponto de vista feminista significa um giro epistemológico, que 
exige partir da realidade vivida pelas mulheres (sejam vítimas, rés ou con-
denadas) dentro e fora do sistema de justiça criminal. Penso que aí está 
o objetivo maior de uma Criminologia Feminista, que não tem como ser 
concebida como “um novo ingrediente” nos marcos do que já foi produzi-
do por outras criminologias (MENDES, 2014, p. 188).

Assim, a partir da crítica a respeito do ofuscamento da mulher no bojo dos estudos 
criminológicos, as teorias feministas, especialmente as identificadas com a Segunda 
Onda, passaram a encontrar-se com a Criminologia, ampliando os enfoques do estudo 
criminológico de diversas formas, como, por exemplo: a) problematizando as relações 
de gênero como construídas socialmente, verificando suas implicações na Criminologia; 
b) expondo os “segredos domésticos” das violências íntimas e o controle social informal; 
c) desenvolvendo estudos sobre masculinidade e violência; d) ressaltando a importân-
cia de outras diversidades que devem ser observadas em conjunto com a perspectiva 
de gênero; e) analisando o tratamento dado pela justiça penal às mulheres; e f) levando 
em consideração as peculiaridades do encarceramento feminino (ALIMENA, p. 64-65). 
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ESPINOZA (2004, p. 75-76) acrescenta, dentre as contribuições do Feminismo para o 
pensamento criminológico: 1) a introdução da perspectiva de gênero como instrumen-
to para observar as mulheres no sistema punitivo, isto é, para compreender o sistema 
penal como construção social que pretende reproduzir as concepções tradicionais acer-
ca da natureza e dos papéis sociais femininos e masculinos; 2) a possibilidade de estudo 
do sistema por meio da observação de seus atores como sujeitos do conhecimento, 
de modo que o objeto de pesquisa passa a ser apreendido a partir da perspectiva da 
própria mulher inserida no sistema de justiça criminal; 3) a incorporação definitiva da 
interdisciplinaridade aos estudos criminológicos; e 4) a denúncia ao caráter androcên-
trico e parcial da Criminologia.

Nessa medida, uma das principais contribuições realizadas pela Criminologia Femi-
nista é a denúncia de que “o sistema penal expressa e reproduz a estrutura e o simbo-
lismo de gênero, expressando e contribuindo para a reprodução do Patriarcado e do 
Capitalismo (Capitalismo Patriarcal)” (ANDRADE, 2012, p. 144). Esse fato é perceptível 
em diferentes níveis do controle penal. 

No âmbito da criminalização primária, o estabelecimento de tipos penais, quando 
comparado às expectativas de gênero, assume conotação claramente sexista, sendo 
praticamente possível dividir o Código Penal em “crimes de homem” (crimes com vio-
lência ou grave ameaça, tráfico de drogas e estupro, por exemplo) e “crimes de mulher” 
(os que envolvem o exercício do papel de mulher maternal/emotiva, a exemplo do 
aborto, do abandono, do infanticídio e dos crimes passionais). Na criminalização secun-
dária, é notável a dupla vitimização de mulheres nas Delegacias de Polícia, a influência 
dos estereótipos de gênero no momento da abordagem policial, a sobrevitimização 
pelo Poder Judiciário com base em institutos como “comportamento da vítima” e “legí-
tima defesa” que são influenciados decisivamente pela imposição de uma moralidade 
sexual à mulher pelo Patriarcado (dicotomia mulher honesta/mulher vulgar), os dife-
rentes montantes de pena aplicada por influência das expectativas de gênero, dentre 
outros. Por fim, os estudos apontam, de forma unânime, que a Execução Penal ainda 
está muito distante de absorver definitivamente o paradigma de gênero, o que se mos-
tra nítido, por exemplo, se considerada a ausência de estrutura adequada que atenda 
às necessidades específicas da mulher e a prevalência das unidades prisionais mistas5.

Contestando uma explicação determinista e positivista da pequena proporção de 
mulheres encarceradas, Vera Andrade (2012, p. 145) destaca que o controle formal por 
intermédio do Direito Penal sempre foi e continua sendo dirigido prioritariamente ao 
homem, que é, de acordo com a distribuição social de papéis de gênero, o ocupante, 
por excelência, do espaço público. À mulher, ao contrário, historicamente relegada ao 
âmbito privado, é reservado majoritariamente o controle informal, exercido no seio do 
lar, da família, da religião e da moral. Em outras palavras:

Empiricamente, como vimos, são os homens que lotam as prisões, ao 
lado da incômoda presença de algumas mulheres (valendo lembrar aqui 
o adágio popular dos três “pês”), que nos Códigos sempre têm a seu fa-
vor a exculpante de um estado especial (puerperal, menstrual, hormonal, 
emocional) e a esperá-las estão os manicômios (controle terapêutico) an

5 De acordo com relatório do Departamento Penitenciário Nacional (2014), 17% das unidades prisionais bra-
sileiras são de caráter misto (custodiando homens e mulheres), ao passo que apenas 7% delas são destinadas 
exclusivamente para mulheres. 
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tes das prisões. A loucura, os estados especiais são os álibis de sua fragili-
dade: mulher só é perigosa e só corresponde ao estereótipo de perigo no 
trânsito! (ANDRADE, 2012, p. 145).

Baratta complementa esse raciocínio, ao afirmar que o Direito Penal é um sistema 
de controle específico das relações de trabalho produtivo e, portanto, das relações de 
propriedade, da moral do trabalho, bem como da ordem pública que o garante, não se 
dirigindo, em sua essência, à ordem privada da esfera de reprodução, da troca sexual de 
um casal, da família e da socialização primária (BARATTA, 1999, p. 46). A esse campo, lugar 
socialmente reservado à mulher, tende a incidir preponderantemente o controle informal.

Por consequência, o sistema penal, enquanto manifestação do controle formal, atu-
aria, no caso da mulher, apenas com uma função integrativa do controle informal fe-
minino, tanto ao atribuir-lhe preponderantemente o papel de vítima (inofensiva, frágil, 
sentimental), quanto ao, residualmente, criminalizá-la, seja por condutas tidas tipica-
mente como femininas (infanticídio, aborto, abandono de recém-nascido), seja quan-
do ousam exercitar papéis tipicamente masculinos (agressividade/violência), ou, por 
fim, ao descumprir o papel socialmente imposto ao gênero feminino (BARATTA apud 
ANDRADE, p. 146). Vera Andrade ressalva, contudo, que, a partir do momento em que 
passa a exercer papéis masculinos na esfera pública (a exemplo do crime de tráfico de 
drogas), as mulheres passam, também, a serem alvos mais incisivos do controle penal. 
Essa análise explicaria como o tráfico de drogas tem exercido um papel central no 
aumento do encarceramento feminino na última década6. Neste último caso, a mulher 
criminosa viola não apenas as normas penais, mas também a construção dos papéis de 
gênero como tal e o próprio ‘desvio socialmente esperado’ (ANDRADE, 2012, p. 146).

Na visão de Carmen Hein de Campos e Salo de Carvalho (2011, p. 165), a crítica 
feminista à Criminologia provocou verdadeira “ferida narcísica” na Criminologia, tendo 
em vista que, além de publicizar os altos índices da violência contra a mulher, “apre-
sentou as metarregras sexistas que orientam a elaboração, a aplicação e a execução 
do direito (penal), bem como expôs a lacuna das investigações críticas em relação ao 
caráter falocêntrico do sistema penal”. Nessa medida:

O sistema penal centrado no ‘homem’ (androcêntrico) invariavelmente 
produziu o que a criminologia feminista identificou como dupla violência 
contra a mulher. Em um primeiro momento, invisibiliza ou subvaloriza as 
violências de gênero, ou seja, as violências decorrentes normalmente das 
relações afetivo-familiares e que ocorrem no ambiente doméstico, como 
são a grande parte dos casos de homicídios, lesões corporais, ameaças, in-
júrias, estupros, sequestros e cárceres privados nos quais as mulheres são 
vítimas. No segundo momento, quando a mulher é sujeito ativo do delito, 
a criminologia feminista evidenciou o conjunto de metarregras que produ-
zem o aumento da punição ou o agravamento das formas de execução das 
penas exclusivamente em decorrência da condição de gênero (CAMPOS, 
CARVALHO, 2011, p. 165).

6 De fato, os dados produzidos pelo Departamento Penitenciário Nacional (2014) demonstram que 63% das 
mulheres presas no Brasil respondem ou foram condenadas pelo crime de tráfico de drogas, ao passo que, 
em relação ao encarceramento masculino, esse índice cai para 25%. Já o Mapa do Encarceramento (2015) 
demonstra que, enquanto o encarceramento masculino aumentou em 70% entre 2005 e 2012, o número de 
mulheres encarceradas teve um crescimento de 146% no mesmo período.
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Por fim, uma outra contribuição promovida pela Criminologia Feminista e muito 
bem analisada por Salo de Carvalho é o rompimento com a noção, característica do en-
foque positivista, que enxerga o criminoso como o “outro”, o “estranho” e, por vezes, o 
“bárbaro” ou o “patológico”. O criminoso - e isso é muito agregador para a análise dos 
casos de violência doméstica - deixa de ser o maníaco sexual escondido nas esquinas 
ou os assassinos seriais dos parques de diversão, e passa a ser, também, o companheiro 
afetivo, o familiar, o amigo, o vizinho. Com efeito: 

Com os estudos sobre a violência de gênero, o criminoso não apenas 
deixa de ser um estranho que emerge ao acaso no espaço público, 
viola o contrato social e revive o estado de barbárie, como é apresen-
tado como alguém familiar, demasiado íntimo. O tipo-ideal do crimi-
noso feio e abjeto, produzido pela estética criminológica positivista, 
é desestabilizado. Isto porque será o ‘príncipe encantado’, repositório 
do sonho apolíneo de felicidade presente no imaginário coletivo, o 
sujeito capaz das mais radicais formas de violência. A investigação 
feminista sobre a recorrência dos atos de violência física e sexual pra-
ticada no âmbito doméstico – situação pouco narrada pela literatura 
infantil nos contos de fada – presentifica o crime no lar, último refúgio 
de segurança imaginado por um modelo de sociedade embriagado 
pela promessa de erradicação da criminalidade (CARVALHO, 2012, p. 
159).

É necessário reiterar, contudo, que, refletindo as multiplicidades do Feminismo, 
a própria Criminologia Feminista reveste-se de variadas formas de manifestação, 
sobretudo no que tange à formulação de uma agenda de efetivação dos direitos 
das mulheres e à sua relação com o Direito Penal. De fato, se algumas feministas, 
diante da visibilidade conferida às violências perpetradas no âmbito privado, reivin-
dicam a utilização do Direito Penal como mecanismo de proteção à mulher, muitas 
vezes inserindo-se em um movimento descrito por Maria Lúcia Karam (2015) como 
“Feminismo Punitivo”, integrante da “Esquerda Punitiva” (KARAM, 1996), outras, 
compreendendo o caráter sexista desse mesmo Direito Penal, que consistiria não 
só em um meio ineficaz na diminuição da violência, mas também em mecanismo de 
sobrevitimização da mulher, descartam a tutela penal dos direitos humanos (AN-
DRADE, 2012). 

Por fim, há aquelas que, embora compreendendo o conteúdo androcêntrico do 
Direito Penal, ainda acreditam na possibilidade de reverter este quadro por meio 
de uma ruptura de paradigmas efetuado pela Criminologia Feminista. Nesse último 
caso, entende-se que, muito embora o Direito Penal também seja um espaço de 
reprodução de violências, o simbolismo advindo da criminalização pode ser um 
instrumento de luta importante para as mulheres. Ainda assim, há aquelas que en-
xergam no Minimalismo Penal um fim em si mesmo, e outras que o tomam como 
estratégia momentânea em uma agenda dirigida ao Abolicionismo Penal.

Resumindo o quadro fragmentário característico da Criminologia Feminista, Ga-
briel Anitua destaca que:
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Com efeito, o feminismo é uma das manifestações mais significativas da 
reflexividade da modernidade. Justamente por isso a Criminologia Femi-
nista foi amplíssima. E todas essas vozes apresentariam características di-
ferentes. Haveria defensoras do Direito Penal e da criminalização da vio-
lência sexista, outras que não estariam interessadas no castigo efetivo, mas 
sim no uso simbólico e na discussão pública para mudança de valores, 
outras seriam críticas em relação a toda lógica penal que, em si mesma, 
é machista, outras ainda consideram que falar em termos de leis desvia a 
atenção para mudanças materiais e ajudas concretas, etc (ANITUA, 2008, 
p. 757).

Poderia se falar, assim, em um “Feminismo Repressivo”, um “Feminismo Abolicio-
nista” e um “Feminismo Minimalista”, todos integrantes da multifacetada Criminologia 
Feminista. Em comum, todas elas se propõem a construir um novo locuspara a mulher 
dentro do Sistema de Justiça Criminal, historicamente responsável por reproduzir este-
reótipos fundados em gênero.

Considerações Finais

A introdução da Teoria Crítica Feminista ao pensamento criminológico promo-
veu verdadeiro giro hermenêutico na compreensão da questão criminal, desmisti-
ficando a existência de um “sujeito mítico cognoscente universal” (MENDES, 2014) 
– que na prática era o homem – em prol de uma nova construção epistemológica 
que tivesse o gênero como fator fundante, e não apenas como mero elemento 
aditivo.Agrega-se, com isso, a noção de que as inequidades e as discrepâncias 
verificáveis no plano social – profundamente afetado pelo Patriarcado – também 
influem decisivamente na configuração do Sistema de Justiça Criminal, que se 
apresentaria como instrumento de reprodução de estereótipos de gênero.

Escancara-se, com isso, os paradoxos nos quais a aplicação do Direito Penal 
se encontra submersa no que tange ao tratamento dispensado à mulher, demons-
trando que a seletividade do Sistema Penal opera não apenas sob uma lógica 
de classe, mas também sob uma ótica patriarcal. Ao mesmo tempo, admite-se a 
noção de gênero como categoria analítica independente, abrindo margens para a 
construção de um saber criminológico insurgente, embasado na voz de um grupo 
historicamente oprimido por um sistema social patriarcal.

Nessa medida, embora ainda se encontre em estado embrionário de desen-
volvimento, a Criminologia Feminista definitivamente tem muito a agregar à cons-
trução do conhecimento científico, importando em verdadeira subversão dos va-
lores que tradicionalmente amparavam as análises criminológicas. Conferir voz 
aos historicamente silenciados e retratados cientificamente pelo “outro” significa, 
antes de tudo, honestidade intelectual, em prol da construção de um saber que, 
efetivamente dialogando com a realidade social, sirva a um ideal emancipatório.
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A atuação dos movimentos religiosos e feministas nos 
projetos de lei sobre o aborto e o direito à vida no Parla-

mento brasileiro.

RESUMO: O presente trabalho tem como objetivo refletir sobre a categoria direitos 
humanos como uma construção história, bem como analisar como tais direitos tem 
sido objeto de disputa conceitual e discursiva pelos mais diversos movimentos sociais, 
priorizando a análise da apropriação do discurso dos direitos humanos pelos movimen-
tos religiosos. Em seguida analisarei a atuação dos movimentos religiosos no Parlamen-
to brasileiro nos projetos de lei que versam sobre o aborto e o direito à vida apresen-
tados nos dois mandatos do Presidente Lula. Como isso, pretendo demostrar como os 
movimentos religiosos se apropriaram do discurso dos direitos humanos, da medicina 
e do direito (argumentos laicos) para naturalizar, biologizar e sacralizar o direito à vida 
e defender esse direito desde a concepção em detrimento dos direitos das mulheres.

PALAVRAS-CHAVE: direitos humanos; movimentos religiosos; movimentos femi-
nistas; aborto.

1. Introdução

Os direitos humanos, desde a sua invenção clássica até a sua concepção contem-
porânea, caracterizam-se como instrumento de lutas contra as opressões dos poderes 
constituídos, bem como instrumento de luta por liberdade e por uma vida digna. Os 
ideais que propiciaram a construção histórica de tais direitos originaram-se das neces-
sidades e dos interesses humanos no contexto das relações sociais de poder. Podese di-
zer que “a tradição dos direitos humanos, desde a invenção clássica da natureza contra 
a convenção até as lutas contemporâneas por libertação política e dignidade humana 
contra a lei do Estado, sempre expressou a perspectiva do futuro ou do ‘ainda não’” 
(DOUZINAS, 2009, p. 156-157).

Por sua vez, na sociedade contemporânea, a retórica dos direitos humanos está 
presente nos diversos os espaços da sociedade, sendo usada pelos mais diferentes 
atores sociais e políticos para justificar os seus discursos, as suas demandas, resistên-
cias, lutas etc. Grande parte dos embates, lutas e disputas no campo político e social 
são traduzidos para a linguagem dos direitos humanos e da cidadania na sociedade 
contemporânea.

O fundamento absoluto dos direitos humanos não é somente um equívoco, mas, 
muitas vezes, também é uma forma de defender posições conservadoras. Isso por-
que os direitos humanos nascem, renascem, morrem, modificam-se e expandem-se de 
acordocom as necessidades sociais e individuais no contexto das lutas, debates e em-
bates noseio das relações sociais de poder e de acordo com os interesses em conflito.

No contexto da centralidade dos direitos humanos no espaço público nasociedade 
contemporânea, problematizo, também, as disputas religiosas sobre o sentidoe o con-
teúdo dos referidos direitos. Para tal análise, ressalto que o direito é uminstrumento de 
poder e que as lutas por direitos humanos são simbólicas e políticas, mas que o resul-



779

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

tado dessas lutas afeta diretamente o cotidiano dos indivíduos. Desta forma,disputar o 
sentido, o conteúdo dos direitos humanos e interpretar tais direitos de acordo com as 
necessidades e interesses de cada ator social e político, torna-se fundamental no cam-
po das disputas por liberdade, por igualdade, por diferença etc.

Assim, os movimentos religiosos, enquanto importantes atores políticos e sociais, 
vem construindo progressivamente um novo discurso a respeito dos direitoshumanos, 
principalmente daqueles relacionados à sexualidade e à reprodução, de formaa aproxi-
má-lo da linguagem científica e jurídica. Enfim, os referidos movimentos tem interpre-
tado o conteúdo dos direitos humanos e disputado o sentido de tais direitos comum 
novo argumento que tem como centralidade o direito humano à vida. A vida ou o 
direito humano à vida defendida está associado à vida biologizada, natural, divina, que 
não pode ser negada nem discutida porque pertence a Deus e, portanto, é sagrada. 
Sobreo “dogma” desta vida não há possibilidade de diálogo, uma vez que o direito 
humano àvida na sociedade democrática tornou-se, para os mencionados movimentos, 
um direitosagrado e absoluto.

Problematizo, ainda, a sacralização do direito humano à vida como disputado ein-
terpretado pelos movimentos religiosos. Neste sentido, pode-se perceber que a sa-
cralização do direito humano à vida exclui e se sobrepõe a todos e quaisquer direitos 
humanos, principalmente aos direitos sexuais e reprodutivos, que na interpretação dos-
movimentos religiosos estão em conflito com o direito humano à vida. Desta forma, 
tenta-se sacralizar o direito humano à vida, e consequentemente sacralizar outros direi-
tos humanos, na verdade, é disputar o sentido e o conteúdo de tais direitos. Comisso, 
objetiva-se naturalizar, eternizar e sacralizar os direitos humanos, ignorando que tais 
direitos são históricos, culturais e fruto das lutas sociais e políticas e, assim, dificultando 
a conquista e a garantia de novos direitos aos sujeitos historicamente excluídos.

Nesta perspectiva, procuro demonstrar que toda e qualquer tentativa de naturalizar 
a sexualidade e a reprodução e de eternizar os direitos humanos e torná-los imutáveis, 
em vez de fortalecer as possibilidades de garantir novos direitos a novos sujeitos, na 
verdade nada mais fazem do que tentar legitimar os poderes instituídos. A retórica que 
fundamenta que os direitos humanos são absolutos, regra geral, caracterizase como 
uma forma de defender posições conservadoras. Pois os direitos humanos nascem, re-
nascem, morrem, modificam-se e expandem-se de acordo com as necessidades sociais 
e individuais no contexto das lutas, debates e embates no seio das relações sociais de 
poder e de acordo com os interesses em conflito (BOBBIO, 1992).

Demonstro, também, que os movimentos religiosos tem feito um grande esforço 
institucional para rever seus princípios em relação ao direito à vida, articulando-os com 
argumentos científicos, jurídicos e dos direitos humanos.1 Nesse sentido, o direito hu-
mano à vida, que grande parte das estruturas eclesiásticas defende, foi ressencializado, 
naturalizado, biologizado e sacralizado. Na contemporaneidade, tais instituições funda-
mentam o direito à vida na biologia, no direito natural e no direito divino, dificultando, 
desse modo, a possibilidade de discussão sobre esse direito, uma vez que é considera-
do de ordem divina. Os grupos religiosos usam a retórica do direito à vida nos embates 
públicos no paradigma do Estado democrático de direito contra qualquer iniciativa que 
objetive descriminalizar ou aumentar os permissivos legais do aborto.
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2. Os Direitos humanos como uma categoria em disputa
1 Como salienta Luna (2002, p. 96), “quando o discurso do magistério da Igreja Católica conjuga noções filo-
sófico-teológicas de ordem natural criadas por Deus e noções de direitos naturais com argumentação calcada 
em dados da biologia (fatos naturais) para fundamentar e justificar suas posições, há uma mescla de diferen-
tes concepções de natureza e de natural. (...) Ao fazer uso da linguagem biomédica em seus pronunciamentos 
doutrinários sobre a moralidade, a Igreja Católica, além de refletir sobre temas da ciência e tecnologia do 
mundo atual, parece apropriar-se do maior prestígio na construção de verdades que hoje a ciência detém a 
fim de legitimar sua própria doutrina religiosa.”

Bobbio (1992, p. 5) afirma que os direitos humanos são históricos, pois nascem em 
determinadas circunstâncias, e se caracterizam por lutas em defesa de novas liberdades 
contra velhos poderes. 2 Nascem de forma gradual; não nascem todos de uma vez e 
nem de uma vez por todas. Qualquer busca de um fundamento absoluto dos direitos 
humanos é infundada, pois o elenco de tais direitos modifica-se de acordo com o mo-
mento histórico e com os interesses e necessidades de cada sociedade no contexto das 
lutas sociais e políticas nos espaços de poder. Assim, novos direitos sempre poderão - e 
certamente vão - emergir de novas pretensões oriundas das transformações das con-
dições econômicas, sociais, culturais e políticas, bem como do surgimento das novas 
tecnologias no campo da ciência. Tais fatos propiciam a ampliação dos conhecimentos, 
o que reflete imensamente na organização da vida humana e das relações sociais,jo-
gando luz sobre a ideia de que não existem direitos fundamentais por natureza; de que 
não há direitos eternos e imutáveis, uma vez que seriam inerentes à pessoa humana e/
ou dados por Deus.

Os direitos humanos são dinâmicos e estão em constante mudança, constituindo,ao 
mesmo tempo, a causa e o efeito das transformações de determinada sociedade. (BOB-
BIO, 1992). Desta forma, toda e qualquer tentativa de eternizar os direitos humanos e 
torná-los imutáveis, em vez de fortalecer as possibilidades de garantir novos direitos a 
sujeitos e grupos determinados, configura-se em uma tentativa de legitimar os poderes 
instituídos e negar a garantia de direitos humanos aos indivíduos historicamente exclu-
ídos, tais como mulheres, negros, indígenas, homossexuais.3

Contudo, na grande maioria das vezes, os movimentos religiosos interpretam os 
direitos humanos a partir de seu conjunto de ideias e valores e tendem a naturalizar 
e reessencializar tais direitos. Em nome do fundamento do direito absoluto à vida, da 
família heterossexual e monogâmica e dos valores da tradição, tais movimentos usam o 
discurso dos direitos humanos para legitimar a sua atuação no espaço público contra a 
garantia de determinados direitos que estariam em conflito com a moralidade religiosa.

2 Segundo Douzinas (2009, p. 156-157), “a tradição dos direitos humanos, desde a invenção clássica da natu-
reza contra a convenção até as lutas contemporâneas por libertação política e dignidade humana contra a lei 
do Estado, sempre expressou a perspectiva do futuro ou do ‘ainda não’.”
3 Lafer, por sua vez, argumenta que os direitos humanos resultam da ação e não derivam do comando de 
Deus nem da natureza individual do homem. Se assim fosse teriam validade mesmo que existisse um só 
homem, o que contraria a condição humana, que é a da pluralidade, haja vista que viver é estar entre os ho-
mens, é estar em sociedade. Nesse sentido, para esse autor, também não há que se falar em direitos humanos 
absolutos, sagrados, imutáveis, porque os mesmos são dinâmicos e históricos, ou seja, fruto da ação humana 
no espaço público (LAFER, 1988, p. 153).
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Na opinião de Hunt (2009), os direitos humanos são construídos processualmente 
de acordo com o desenrolar da história, ou seja, concomitantemente com as mudanças 
e necessidades sociais. Para Hunt, os direitos estão sempre abertos e, portanto, sujeitos 
a novas percepções e interpretações (HUNT, 2009, p. 27), deixando claro a importância 
do conteúdo político e secular dos direitos humanos. Nesta perspectiva, tais direitos 
somente se tornam significativos quando ganham conteúdo político e se desvinculam 
de qualquer ideologia que postula que os direitos humanos não são produtos sociais, 
mas sim direitos sagrados, dados por Deus (HUNT, 2009, p.19).4

Na leitura de Flores, os direitos humanos não são neutros e isolados das ações po-
líticas, sociais, culturais, econômicas; não são meras declarações abstratas e metafísicas, 
ou direitos naturais inerentes aos indivíduos em decorrência de sua condição de seres 
humanos. As normas jurídicas existentes, entre elas as de direitos humanos, não estão 
vigentes por casualidade ou por uma vontade desmotivada do legislador, mas sim para 
estabelecer os obstáculos e as possibilidades de satisfazer as necessidades humanas e, 
consequentemente, para a garantia da dignidade humana (FLORES 2009a).

Importante ressaltar, também, que a sistematização, positivação e historicização 
do direito são frutos de um processo mais amplo de racionalização e secularização 
dasmais diferentes esferas sociais. Por sua vez, estão relacionados ao surgimento da 
Modernidade e do Estado moderno. Foi somente através do processo de diferenciação 
das esferas sociais que se tornou possível uma dinâmica social separada da natureza. É 
nesse contexto que se afirma os conceitos de Estado soberano, de cidadão, e que ocor-
re  a separação entre direito e teologia, bem como a busca de um fundamento racional 
paraa sociedade e para as leis.

4 Em consonância com a tese da historicidade dos direitos humanos, Flores (2009b) afirma que também 
constituem produtos históricos e culturais, sendo, ao mesmo tempo, instrumentos e resultados de lutas pela 
vida digna (FLORES, 2009b). Para o autor, os direitos humanos são o resultado de lutas sociais e políticas 
coletivas, no sentido de construir e/ou ampliar espaços sociais, culturais, econômicos e políticos para o em-
poderamento de todos os cidadãos, de modo que os mesmos possam lutar por uma vida digna deser vivida 
(FLORES, 2009a e 2009b).

É também na e durante a Modernidade que o conhecimento teológico perde es-
paço para o conhecimento científico; é nesse momento igualmente que o conceito de 
liberdade (homem livre) individual afirma-se com base na razão e na vontade humana.
Neste sentido, o poder político passa a ser pensado e organizado racionalmente e, con-
sequentemente, o direito passa a ser reconhecido não como vontade divina, mas como 
produto da ação humana.

É com a racionalização do direito e a secularização societal que o poder, antes fun-
damentado numa autoridade suprema e divina, passa a ser disciplinado por um poder 
fixado e regulado por normas estabelecidas racionalmente. Isso significa que a fonte 
do poder e do direito não está mais em Deus, na natureza ou nos costumes, mas no 
próprio homem.

O fato de a igreja cristã e as leis sagradas terem se separado cada vez mais da juris-
dição secular permitiu o desenvolvimento da racionalidade jurídica, o que contribuina 
construção do conceito moderno de ordem jurídico-legal legítima e revisável. Tal fato 
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possibilitou a imposição de leis emanadas legitimamente apenas da autoridade secu-
lar, bem como o desenvolvimento do formalismo jurídico. Dito de outra forma, com a 
consolidação da Modernidade, as leis perderam a condição de sagradas ou reveladas, 
tornando-se, portanto, mutáveis e dinâmicas, podendo ser legitimamente modificadas 
e reformuladas. Enfim, a lei tornou-se genericamente humana e revisável de acordo 
com as necessidades e interesses sociais.

Assim, os direitos humanos não são oriundos de fontes divinas ou da natureza. Pelo 
contrário, desde a sua invenção clássica até a sua concepção contemporânea, caracte-
rizam-se como instrumento de luta contra as opressões dos poderes constituídos, por 
liberdade e por uma vida digna. Os ideais que propiciaram sua construção histórica 
originaram-se das necessidades e dos interesses humanos no contexto das relações 
sociais de poder (DOUZINAS, 2009).

Diversos autores, dentre eles Douzinas (2009) enfatizam que os direitos humano 
tornaram-se um importante instrumento discursivo nas lutas dos mais diferentes gru-
pos e atores sociais e políticos, para disputar os mais diversos interesses e ideologias. 
Nesta perspectiva, os processos e conflitos sociais, na sociedade contemporânea, são 
traduzidos para a linguagem dos direitos humanos. Assim, na sociedade democrática-
essa linguagem é o principal instrumento utilizado nas lutas por igualdade, por diferen-
ça e por reconhecimento e, ao mesmo tempo, como instrumento para manter a ordem 
vigente.5

Mas se o discurso dos direitos humanos vem sendo usado como forma de resistên-
cia à opressão, concomitantemente está sendo apropriado e interpretado pelos mais 
diferentes atores políticos e sociais para fundamentar seus discursos conservadores e 
religiosos, uma vez que a linguagem dos diretos humanos é moralmente - e talvez reli-
giosamente - confiável (DOUZINAS, 2009).

No caso do Brasil, os grupos religiosos, diante do enfraquecimento dos valores re-
ligiosos enquanto marco ideológico da política, num verdadeiro ativismo religiosocon-
servador, apropriaram-se do discurso dos direitos humanos enquanto legitimador para 
a ação no campo da política. Nesse contexto, na contramão do processo de construção 
histórica dos direitos humanos, o que se verifica é que os grupos religiosos e conser-
vadores: (i) buscam a naturalização e reesencialização dos direitos humanos, principal-
mente do direito humano à vida; (ii) disputam o significado e o conteúdo dosreferidos 
direitos, objetivando a preservação da moralidade religiosa como base para pensar e 
discutir as temáticas da sexualidade, da reprodução, da família, etc.; (iii) se opõem, de 
forma radical, ao avanço e à garantia dos direitos das minorias sexuais, em especial dos 
direitos sexuais e reprodutivos - já reconhecidos internacionalmente pela grande maio-
ria do países -, uma vez que, supostamente, tais direitos contrariariam as moralidades 
religiosas dos grupos cristãos e espíritas. 
5 Como salienta Douzinas, “Politicamente, a retórica dos direitos humanos parece ter triunfado, pois ela pode 
ser adotada pela Esquerda ou Direita, pelo Norte ou Sul, Estado ou púlpito, ministro ou rebelde. Essa é a 
característica que os torna a única ideologia na praça, a ideologia após o fim das ideologias, a ideologia no 
fim da história. Mas esse fascínio pelos direitos à moda “Igreja Ampla” é também o seu ponto fraco. Direitos 
naturais e humanos foram concebidos como uma defesa contra o domínio do poder, arrogância e a opressão 
da riqueza. Após sua inauguração institucional, eles foram sequestrados por governos cientes dos benefícios 
de uma política moralmente confiável. (...) Os direitos humanos são a forma como as pessoas falam sobre o 
mundo e suas aspirações, a expressão do que é universalmente bom da vida. Encontram-se entranhados na 
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nova ordem mundial; suas reivindicações adotadas, absorvidas e reflexivamente seguradas contra objeções” 
(DOUZINAS, 2009, p. 16).

Dito isso, o que se percebe é que os direitos humanos são uma categoria signifi-
cativamente útil para os discursos e práticas das hierarquias religiosas, uma vez que 
servem de base para as estruturas eclesiásticas reinterpretar as suas doutrinas e ensi-
namentos. Por sua vez, essa categoria é muito utilizada pelos movimentos sociais, bem 
como pelos grupos religiosos minoritários que lutam pela igualdade, pela diferença, 
pela liberdade e pelo reconhecimento e a garantia de seus direitos. Essa postura se 
justifica porque o direito enquanto instrumento normatizador do social, não é estático 
e neutro. Assim, sobre ele pairam inúmeras disputas políticas e sociais. “Os direitos 
permanecem sujeitos a discussão porque nossa percepção de quem tem direitos e do 
que são esses diretos muda constantemente. A revolução dos direitos humanos é, por 
definição, contínua” (HUNT, 2009, p. 27). Cumpre salientar que a utilização do direito 
como ferramenta de mudanças sociais pode estar comprometida com ideologias pro-
gressistas ou conservadoras.6

No decorrer da história têm sido usados como uma técnica que, muitas vezes, está 
em sentido diametralmente oposto aos ideais progressistas que motivaram a sua cons-
trução. Neste contexto, qualquer problematização dos direitos humanos não pode se 
dar de forma neutra e descontextualizada,7 já que estes são produtos e, ao mesmo 
tempo, produtores do humano e, portanto, refletem os interesses e necessidades do ser 
humano, ou mais especificamente, em determinado contexto, de certos grupos, que lhe 
dão determinado sentido e interpretação, de acordo com suas ideologias. 

Reconhecendo os direitos humanos como um importante instrumento retórico nos 
embates sociais e políticos, os movimentos religiosos, e os mais diferentes movimentos 
em defesa dos direitos sexuais e reprodutivos, utilizam a retórica de tais direitos e os 
interpretam (com interesses antagônicos) no sentido de protestar, resistir,reivindicar a 
criação, modificação e a revogação de direitos e de políticas públicas.

6 Flores, em sua perspectiva crítica dos direitos humanos argumenta que, “O direito não é, consequente-
mente, uma técnica neutra que funciona por si mesma. Tampouco é o único instrumento ou meio que pode 
ser utilizado para a legitimação ou transformação das relações sociais dominantes. O “direito” dos direitos 
humanos é, portanto, um meio – uma técnica -, entre muitos outros na hora de garantir o resultado das lutas 
e interesses sociais e, como tal, não pode se afastar das ideologias e das expectativas dos que controlam seu 
funcionamento tanto no âmbito nacional como no âmbito internacional. Certamente, cabe um uso alterna-
tivo do jurídico que o interprete ou o aplique em função dos interesses e expectativas das maiorias sociais 
(FLORES, 2009a, p. 24).
7 Como salienta Flores (2008, p. 14), “os derechos humanos, como cualquier producto que manejamos, son 
producciones simbólicas que determinados grupos humanos crean para reaccionar frente al entorno de re-
laciones en los que viven. Por tanto, es una grave irresponsabilidad hacer análisis neutrales de losmismos.”

Nesse contexto, a utilização da categoria direitos humanos passou a ser objeto de 
disputas simbólicas e de estratégia política entre os mais diferentes grupos sociais.  o 
de se afirmar que tais categorias servem, inclusive, para justificar a concepção mínima 
de  stado e de democracia, bem como reivindicações conservadoras e restritivas de di-
reitos. Enfim, a cidadania e os direitos humanos tornaram-se importantes instrumentos 
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nas disputas políticas e sociais no espaço público, servindo como retórica para progres-
sistas e conservadores.8

Desta forma, os direitos humanos representam um poderoso ideário popular aber-
to às novas reivindicações, às identidades diversas, a tradições heterogêneas e histori-
camente excluídas. Como princípio e instrumento de luta, os direitos humanos mostram 
a abertura da sociedade e da política para o avanço da garantia da igualdade e, ao 
mesmo tempo, da diversidade. Isso significa que tais direitos impedem o policiamento 
de algumas identidades e sancionam outras, ao mesmo tempo que possibilitam que as 
fronteiras das sociedades possam ser sempre contestadas, impedindo, assim, as tenta-
tivas de cristalizações que o poder e as prerrogativas legais impõem (DOUZINAS, 2009, 
p. 379).9
8 Como esclarece Douzinas, “para ter direitos humanos, o que na modernidade, é sinônimo de ser humano, 
você deve reivindicá-los. Um novo direito é reconhecido se tem sucesso ao fixar uma determinação – tempo-
rária ou parcial – sobre a palavra ‘humano’, se consegue deter seu vôo. Esse processo é conduzido em lutas 
políticas, ideológicas e institucionais. Tipicamente, grupos, campanhas e indivíduos distintos lutam em uma 
série de arenas políticas, culturais e jurídicas e por meio de práticas divergentes e entrelaçadas, tais como 
protestos públicos, lobbies, políticas partidárias ou casos precedentes, para ter um direito existente estendido 
ou um novo tipo de direito aceito. Esses esforços ocasionalmente despendidos estão relacionados entre si 
pela natureza simbólica e linguística do direito reivindicado. O potencial criativo da linguagem e da retórica 
permite aos direitos originais do ‘homem’ fragmentarem-se e proliferarem nos direitos dos vários tipos de 
sujeito, como, por exemplo, os direitos dos trabalhadores, mulheres, crianças, refugiados, ou os direitos de 
um povo à autodeterminação, ou os direitos dos animais e ambientais” (DOUZINAS, 2009, p. 262).
9 Douzinas afirma que, “Lutas por direitos humanos são simbólicas e políticas: seu campo de batalha imediato 
é o significado de palavras, tais como diferença, igualdade ou semelhanças e liberdade, mas, se bem-sucedi-
das, elas acarretam consequências ontológicas, transformam radicalmente a constituição do sujeito jurídico 
e afetam a vida das pessoas. O uso criativo da retórica e, especificamente, de transferências metafóricas e 
metonímicas de significado, impulsiona a campanha. A metáfora funciona quando um novo grupo estabele-
ceu na lei e na realidade suas reivindicações de igualdade e diferença e se apropriou do valor simbólico do 
“significante flutuante”. Ele, assim, torna-se o grupo “de base” para a proliferação posterior de reivindicações 
de direitos e para afirmações inovadoras de semelhança e diferença. O mecanismo retórico da metonímia, por  
utro lado, permite a transferência da suposta dignidade da natureza humana a entidades que, embora não 
estritamente idênticas às pessoas, são contíguas ou estão, de algum modo, relacionadas a elas. Os direitos 
do meio ambiente, dos animais, ou os supostos direitos do feto são exemplos de tais direitos ‘metonímicos’” 
(DOUZINAS, 2009, p. 265).

Não obstante a retórica dos direitos humanos ser um importante instrumento de 
luta contra os discursos hegemônicos e conservadores, a garantia de fato dos referidos 
direitos tem sido extremamente dificultada pela atuação dos atores religiosos nos es-
paços públicos de poder.

Em relação à construção dos direitos sexuais e reprodutivos, entendidos como par-
te integrantes dos direitos humanos, pode-se afirmar que são conquistados através de 
lutas significativamente árduas e embates sociais e políticos de grande importância, 
pois os temas relacionados à sexualidade, à reprodução, à família, ao direito à vida, para 
citar alguns deles, esbarram nas tradições sociais e na moralidade religiosa demasiada-
mente arraigada no Brasil.

Desta forma, o que pretendo analisar abaixo é o embate dos movimentos religiosos 
e feministas nos projetos de lei sobre o aborto e o direito à vida no Parlamento brasi-
leiro.
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3. Os projetos de lei apresentados nas 52ª e 53ª Legislaturas

As disputas sobre a temática do aborto foram intensas no Parlamento brasileiro. 
Com o Poder Legislativo composto por parlamentares conservadores, muitos vincula-
dos a grupos religiosos cristãos e espíritas e contrários ao avanço da regulação jurídica 
dos direitos sexuais e reprodutivos, o direito à vida ganhou uma centralidade ainda 
maior nos debates e embates no Congresso Nacional quando o tema em questão diz 
respeito ao aborto. Por sua vez, o crescimento e o fortalecimento dos movimentos fe-
ministas refletiram em uma luta maior pela garantia de direitos humanos do feminino. 
Neste contexto, a discussão sobre a criminalização ganha cada vez mais o espaço pú-
blico, e torna-se objeto de grandes debates e disputas no Poder Legislativo brasileiro. 
Entretanto, no contexto das duas últimas Legislaturas foram grandes as dificuldades 
(não obstante os avanços conseguidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal (STF)) 
de se avançar na conquista dos direitos das mulheres e de outras minorias, sem falar no 
risco de retrocesso no que concerne a alguns direitos conquistados, com a possibilida-
de de aprovação legislativa da garantia da vida desde a concepção e da aprovação do 
Estatuto do nascituro (PL 478/2007). O que se percebe é que,

A defesa dos valores religiosos, em tensão com as liberdades individuais, 
é evidente quando o assunto é o exercício da sexualidade e as decisões 
sobre os usos do corpo. Indivíduos e grupos conservadores atuam orga-
nizadamente a fim de impactar e obstruir demandas da sociedade civil no 
campo do legislativo (GOMES; NATIVIDADE; MENEZES, 2009, p. 19).

Nas duas Legislaturas analisadas, foram apresentados quarenta e cinco (45) proje-
tos de lei. Deste total, treze (13) são favoráveis aos direitos das mulheres, e trinta e dois 
(32) visam criminalizar ainda mais a prática do aborto.10 Entre as mais diferentes dis-
posições previstas nos projetos de lei que tratam da temática, percebe-se, que em um 
polo tem-se os projetos que dispõem sobre a descriminalização da prática, revogando 
dispositivos do Código Penal que tipificam o aborto como crime; no outro apresen-
tamse os projetos que buscam garantir o direito à vida desde a concepção e proibir o 
aborto em quaisquer circunstâncias, bem como tipificar a prática como crime hediondo 
(DINIZ, 2001).

Importante ressaltar que as justificativas que embasam as proposições legislativas, 
bem como os votos (pela rejeição ou aprovação dos projetos), carecem de uma funda-
mentação mais aprimorada. E mais, muitas vezes interpretam os argumentos jurídicos 
e científicos de forma pouco racional e de acordo com as suas concepções subjetivas 
acerca do “bom” e da “verdade”. Acrescente-se a isso a utilização dos argumentos de 
ordem moral e religiosa nos projetos desfavoráveis aos direitos das mulheres, seja de 
forma expressa e direta, seja mediada com a linguagem e com os fundamentos laicos.

Ressalte-se que, em relação ao aborto, não se percebe como se poderia deduzir, 
uma postura mais progressista dos parlamentares vinculados a partidos de esquerda 
e posicionamentos conservadores de parlamentares oriundos de partidos de direita.11 
10 Entendo como projeto favorável aos direitos das mulheres aqueles que objetivam aumentar os
permissivos legais ou descriminalizar a prática do aborto, ampliando os direitos relacionados à saúde
sexual e reprodutiva.
11 Para maiores esclarecimentos sobre a vinculação partidária dos autores dos projetos de lei, ver a quadro



786

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

constante do anexo do presente trabalho.

O posicionamento dos deputados está muito mais vinculado às suas concepções o 
pertencimento religioso é, muitas vezes, mais decisivo do que a filiação partidáriapara 
a conquista do mandato político.12

Defender valores e interesses religiosos, bem como manter um vínculo religioso, é 
de extrema importância para aqueles parlamentares que buscam sua eleição ou reelei-
ção nos espaços das mais diferentes denominações religiosas. A religião ainda é instru-
mento eficaz para angariar votos. Para os fiéis, a imagem do parlamentar religioso ou 
comprometido com causas religiosas torna-se sinônimo, muitas vezes, de comprometi-
mento com as causas mais nobres, do ponto de vista moral e religioso. O “bom político” 
é aquele comprometido com a “boa moral”, com os princípios religiosos; aquele que 
protege os princípios basilares da família. 

4. Os argumentos favoráveis à legalização do aborto

Nas duas Legislaturas estudadas, foram apresentados poucos projetos favoráveis 
aos direitos das mulheres, se comparado com número de projetos contrários, e apena 
sum projeto de lei visava à revogação de artigo 124 do Código Penal, que tipifica o 
auto aborto como crime. Resumindo, nesse período somente uma proposição legislati-
va teve como objetivo a descriminalização do aborto.

A grande maioria dos projetos de lei favoráveis trata da descriminalização/lega-
lização da interrupção da gravidez de feto sem possibilidade de vida extrauterina. A 
anencefalia constitui a temática de oito (08) projetos, praticamente todos apresentados 
no ano de 2004, ano em que foi interposta a Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental nº 54 (ADPF-54) perante o Supremo Tribunal Federal (STF) objetivando 
garantir, junto à instância máxima do Poder Judiciário, o direito à gestante de inter-
romper a gravidez de feto anencefálico sem necessidade de autorização judicial. Isso 
nos faz crer que as forças políticas favoráveis aos direitos das mulheres, no Congresso 
Nacional, aproveitaram o momento de grande discussão da interrupção da gravidez de 
feto anencefálico para apresentar projetos de lei visando legalizar a prática nesse caso.
12 Conforme salienta Gomes, “o vínculo religioso passa a ser um dado relevante para a conquista de um man-
dato, como pode ser observado nos adotados para as campanhas eleitorais e nas biografias dos eleitos para 
os cargos legislativos. Algumas lideranças importantes das frentes parlamentares contra o aborto exibem em 
seus currículos os respectivos vínculos religiosos” (GOMES, 2009, p. 56).

Nas treze (13) proposições legislativas de descriminalização ou aumento dos er-
missivos legais para a prática do aborto e garantia dos direitos das mulheres, pode-se 
afirmar que aparecem seis temáticas diferentes: (i) oito (08) projetos versam sobre a 
legalização da interrupção da gravidez de feto anencefálico; (ii); um (01) projeto trata 
da revogação do artigo 124 do Código Penal, ou seja, visa descriminalizar o aborto; (iii) 
um (01) projeto altera o artigo 128 do código Penal para autorizar o aborto resultado 
de atentado violento ao pudor ou outra forma de violência; (iv) um (01) projeto trata 
da alteração do artigo 124 do Código Penal, objetivando reduzir a pena da prática do 
aborto de três para dois anos; (v) um (01) projeto visa garantir a estabilidade provisória 
da mulher em caso de aborto não criminoso ou falecimento do filho; (vi) um (01) proje-
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to prevê a bolsa-auxílio para a mulher vítima de estupro que optar por realizar o aborto.

Analisando os projetos de lei, bem como os argumentos constantes dos votos dos 
relatores e dos votos em separado, pode-se afirmar que, não obstante estarmos tra 
ando de uma temática que deve ser discutida na perspectiva dos direitos humanos, 
tal aparece apenas uma vez. De modo geral, os autores dos projetos, apesar de bus-
carem nas suas justificativas argumentos relacionados à garantia, promoção e defesa 
dos direitos das mulheres sequer fundamentam-nas tomando como base a normativa 
internacional que trata dos direitos humanos das mulheres, principalmente dos direitos 
sexuais e reprodutivos. Por sua vez, não se usam na fundamentação dos projetos de lei 
os dispositivos constitucionais que garantem os direitos humanos das mulheres previs-
tos, especialmente, no artigo 5º da Constituição Federal de 1988.

Os argumentos favoráveis aos direitos das mulheres nos projetos de lei podem 
ser sintetizados da seguinte forma: (i) a criminalização do aborto é ultrapassada e de-
sumana e contribui para o auto índice de mortalidade materna; (ii) a descriminaliza-
ção visa garantir o direito de a mulher controlar sua sexualidade, sua saúde sexual e 
reprodutiva sem coação, violência ou descriminação, proteger a mulher de violência 
sexual, bem como a garantia do direito à autonomia das mulheres; (iii) o princípio da 
laicidade do Estado deve ser garantido; (iv) a interrupção da gravidez de feto anence-
fálico não pode envolver princípios religiosos, bem como dogmatismos e intolerâncias, 
pois é uma questão de saúde e não de fé; (v) a proibição da interrupção da gravidez de 
feto anencefálico significa manter a discriminação das mulheres (violação do direito à 
igualdade), viola o direito do casal decidir sobre a interrupção ou prosseguimento da 
gravidez e configura-se prática de tortura contra a mulher, aprofundando o abismo da 
discriminação e da desigualdade de gênero; (vi) deve ser protegido o direito à vida da 
gestante em detrimento da vida do feto; (vii).

Vê-se que os argumentos favoráveis aos direitos das mulheres, nos projetos de 
lei, são significativamente variados. Contudo, os fundamentos dos parlamentares são 
pouco profundos, se levada em consideração a complexidade do tema. Não obstante 
os autores dos argumentos favoráveis ao aborto serem influenciados pelos ideais e 
reivindicações dos movimentos feministas, o diálogo com tais movimentos parece não 
ser estreito como seria necessário.13

Em que pese a pouca complexidade dos fundamentos e argumentos dos parlamen-
tares favoráveis à descriminalização ou o aumento dos permissivos legais do aborto, os 
mesmos contribuíram e contribuem para que a sexualidade e reprodução continuem 
sendo debatidas e discutidas a nível político. Assim, tal temática que era de foro ínti-
mo ou familiar, passa a ser objeto de projetos de lei, e consequentemente, tratada na 
perspectiva dos direitos e deveres. Desta forma, requer e necessita da regulação jurídica 
pelo Estado, por força das normativas nacional e internacional.

5. Os discursos que objetivam recrudescer a criminalização do aborto

No período analisado foram apresentadas trinta e duas (32) proposições legislativas 
no sentido de aumentar (direta ou indiretamente) a criminalização da prática do abor-
to. Nos projetos e argumentos desfavoráveis aos direitos das mulheres, é recorrente o 



788

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

uso de discursos fundados em dogmas e princípios religiosos, estabelecendo-se uma 
articulação com os argumentos pautados nos conhecimentos da medicina, da biologia 
e do direito.
13 Utilizo os termos “projetos de lei favoráveis aos direitos das mulheres” e “projetos de lei favoráveis ao 
aborto” como sinônimos.

Necessário ressaltar que alguns projetos contrários aos direitos das mulheres sub-
jugam os direitos femininos aos direitos do feto, apresentando fundamentos cujo ob-
jetivo é controlar a sexualidade e a reprodução da mulher, bem como desconsiderá-la 
como ser autônomo e como sujeito moral de direitos e obrigações. Como exemplo, 
podemos citar os projetos de lei que visam instituir o registro público da gravidez (três 
projetos de lei), o cadastramento da gestante no momento da confirmação da gravidez 
em todas as unidades de saúde (um projeto de lei) e a criação de central telefônica 
para denúncias de prática do aborto (dois projetos de lei), que nada mais fazem do que 
tentar impor vigilância sobre a vida reprodutiva das mulheres.

Um grande número de projetos de lei do período estudado equipara o aborto ao 
assassinato/homicídio, e busca criminalizar a prática de forma extremada. Exemplo dis-
so são os projetos que buscam tornar a prática do aborto crime hediondo, notadamen-
te, os projetos que dispõem sobre a criação do Estatuto do nascituro (três projetos de 
lei).

Pode-se classificar dezenove (19) temáticas diferentes: (i) quatro (04) projetos dis-
põem sobre o registro público da gravidez e sobre a obrigatoriedade do cadastra-
mento de gestante, no momento da gravidez, em todas as unidades de saúde; (ii) três 
(03) projetos dispõem sobre a exigência de implantação nos hospitais de programa de 
orientação à gestante sobre os efeitos e métodos utilizados no aborto, quando este for 
autorizado legalmente; (iii) três (03) projetos dispõem sobre a tipificação como crime a 
conduta de auxiliar ou fornecer instrumentos ou fármacos para a prática do aborto, so-
bre a obrigatoriedade de impressão de advertência nas embalagens de medicamentos 
para a detecção de gravidez da expressão “aborto é crime; aborto traz risco de morte à 
mãe; a pena do aborto é de um (01) a três (03) anos de detenção”, e sobre a tipificação 
como crime a propaganda e o induzimento aos métodos ou substâncias abortivas; (iv) 
três (03) projetos dispõem sobre o Estatuto do nascituro, objetivando tornar integral a 
proteção do embrião/feto sobre a inclusão do crime de aborto como crime hediondo; 
(v) dois (02) projetos dispõem sobre a criação de central telefônica destinada a atender 
denúncias de abortos clandestinos; (vi) dois (02) projetos dispõem sobre a criminaliza-
ção da interrupção da gravidez de feto anencefálico; (vii) dois (02) projetos (Emenda à 
Constituição) dispõem sobre a inclusão da garantia do direito à vida desde a concepção 
no artigo 5º da Constituição Federal de 1988; (viii) dois (02) projetos dispõem sobre a 
proibição da anticoncepção de emergência (“pílula do dia seguinte”); (ix) dois (02) pro-
jetos dispõem sobre a convocação de plebiscito relativo a interrupção da gravidez até 
décima segunda semana; (x) dois (02) projetos dispõem sobre o aumento da pena do 
crime de aborto disposto nos artigos 124, 125 e 126 do Código Penal; (xi) um (01) pro-
jeto dispõe sobre os critérios para o funcionamento de clínicas de reprodução humana; 
(xii) um (01) projeto dispõe sobre a punibilidade do aborto de gravidez resultante de 
estupro (revogação do artigo 128 do Código Penal); (xiii) um (01) projeto dispõe sobre 
a assistência à mãe e ao filho gerado em decorrência de estupro; (xiv) um (01) projeto 
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(Emenda à Constituição) dispõe sobre a garantia da inviolabilidade do direito à vida 
aos índios; (xv) um (01) projeto dispõe sobre a sustação da aplicação da Norma Técnica 
expedida pelo Ministério da Saúde, que trata da prevenção e tratamento dos agravos 
resultantes da violência sexual contra mulheres e adolescentes.

A análise das justificativas dos referidos projetos de lei, bem como dos votos dos 
relatores e dos votos em separado de parlamentares pela sua aprovação, indica que a 
grande maioria dispõe sobre a garantia do direito à vida do embrião/feto desde a con-
cepção, fundamentando que o direito à vida é: (i) um direito fundamental e absoluto; 
(ii) o primeiro de todos os direitos; (iii) um Direito Natural; (iv) um direito concedido por 
Deus e, portanto, de origem divina.

Por sua vez, utilizam argumentos de ordem moral e religiosa, articulados com os 
fundamentos da biologia, da medicina e do direito, para defender a inviolabilidade da 
vida. Como fundamentos jurídicos, utilizam com mais frequência o artigo 5º, caput, da 
Constituição Federal de 1988, o artigo 2º do Código Civil de 2002 e o artigo 4º, 1 do 
Pacto de São José da Costa Rica, dispositivos jurídicos que tratam da garantia do direi-
toà vida.14
14 Artigo 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes: Art. 2o A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com 
vida; mas a lei põe a salvo, desde aconcepção, os direitos do nascituro. Artigo 4º - Direito à vida. 1. Toda 
pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito deve ser protegido pela lei e, em geral, desde o 
momento da concepção. Ninguém pode ser privado da vida arbitrariamente.

Grande parte dos projetos usa uma grande variedade linguística, conceitual e dis-
cursiva para definir o nascituro. Há uma infinidade de termos e expressões para a sua 
nomeação: feto, embrião, bebê, criança, ser humano, pessoa humana, pessoa, ser ino-
cente, ser indefeso. Acredito que isso ocorre devido às particularidades do debatesobre 
o aborto e como forma de dificultar o diálogo, quando se equipara o embrião/feto à 
pessoa nascida com vida. Ao mesmo tempo em que os grupos religiosos estão con-
vencidos de que o feto é uma pessoa humana, tal equiparação é muito eficaz na sensi-
bilização da opinião pública, bem como de confronto a respeito do aborto no espaço 
público. Ressalte-se, também, que há uma grande variedade de termos e expressões 
usadas quando se trata do aborto. Fala-se em aborto, aborto voluntário, interrupção 
da gravidez, aborto seletivo, aborto eugênico, assassinato, homicídio, para citar alguns.

Tais projetos encontram-se alinhados com a moralidade cristã e com a ideia de 
que a vida inicia-se na concepção. Assim, à vida por nascer devem ser garantidos os 
mesmos direitos à pessoa nascida com vida, mesmo que isso signifique desconsiderar 
determinados direitos humanos das mulheres. Verifica-se que muitos projetos de lei 
fundamentam-se no argumento de que por ser o feto um ser inocente e indefeso, a ele 
devem ser garantidos mais direitos ou direitos em prioridade, em detrimento da garan-
tia dos direitos femininos. Como salienta Diniz,

o tema encontra-se imerso em um universo de dissensos que impede 
qualquer aproximação não viciada pela guerrilha moral que caracteriza o 
conflito. A principal prova desse fato é a variedade linguística e conceitual 
que caracteriza os projetos de lei sobre o tema na Câmara dos Deputados. 
Há uma infinidade de termos e expressões que não apenas apontam para 



790

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

as particularidades do debate sobre o aborto, mas principalmente repre-
sentam estratégias diferenciadas de embaraçar o diálogo (DINIZ, 2001, p. 
1).

Importante destacar que um número considerável de projetos de lei e argumen-
tos não apresenta, textualmente, fundamentos de ordem moral e religiosa. Contudo, 
analisando, detalhadamente os referidos projetos e argumentos, verifica-se que, mes-
mo aqueles que não fazem referências explícitas a princípios e valores morais e reli-
giosos,estão impregnados deles, bem como influenciados por uma cultura patriarcal 
e machista ainda muito arraigada na sociedade brasileira. Desta forma, predomina o 
objetivo de garantir, de forma integral, os direitos do embrião e do nascituro, em des-
consideração a determinados direitos humanos das mulheres, que estão garantidos 
em sede constitucional e infraconstitucional. Analisando-se vários projetos, pode-se 
observar que a mulher é equiparada a uma máquina reprodutiva e, portanto, deve se 
anular completamente como sujeito, visando proteger integralmente o feto; em vários 
projetos e argumentos é tratada como objeto e coisificada, bem como inferiorizada em 
relação ao nascituro.

Dentre os muitos argumentos trazidos pelos autores e relatores dos projetos de 
lei, bem como por aqueles parlamentares que elaboraram voto em separado, seja em 
defesa dos direitos das mulheres, seja em defesa da vida do feto, entendo que, para 
alcançar os objetivos do presente trabalho, os mais importantes são: (i) o caráter sagra-
do da vida; (ii) a vida humana inicia-se com a concepção; (iii) o nascituro é uma criança, 
bebê, ser humano, pessoa humana; (iv) a necessidade de articulação entre os argumen-
tos religiosos e os argumentos biológicos, médicos e jurídicos; (v) a desconsideração 
de determinados direitos humanos das mulheres; (vi) os princípios do Estado laico e 
democrático; (vii) o caráter não absoluto do direito à vida; (viii) a garantia do direito ao 
aborto na perspectiva dos direitos humanos e da cidadania das mulheres.

Enfim, nos argumentos contidos nos projetos de lei contrários e favoráveis à des-
criminalização ou ao aumento dos permissivos legais do aborto, bem como daqueles 
projetos que objetivam aumentar a criminalização do aborto há uma grande tensão 
existente no que diz respeito aos argumentos favoráveis ou contra aos direitos do fe-
minino; em outras palavras, que há uma oposição entre garantia dos direitos do feto e 
dos direitos humanos das mulheres.

6. Considerações Finais

O que se presencia na contemporaneidade é que os atores sociais e políticos dis-
putam o sentido e o conteúdo dos direitos humanos, uma vez que o direito tornou-se, 
nas sociedades democráticas, um importante instrumento de poder e, portanto, um 
instrumento estratégico nas lutas e disputas por liberdade, igualdade, diferença, re-
conhecimento etc. Por sua vez, os direitos humanos também foram cooptados pelos 
detentores do poder (principalmente pelo poder religioso) e, desta forma, têm sido 
usados como instrumento de manutenção dos poderes instituídos para perpetuar inte-
resses conservadores.

Nesta perspectiva, o que se presencia na contemporaneidade é que os movimentos 
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religiosos vem disputando o sentido, o conteúdo e interpretando os direitos humanos, 
principalmente aqueles relacionados à sexualidade e à reprodução, de acordo com seus 
interesses e necessidades sociais e políticos. Portanto, em nome da moral, da família, da 
tradição, da vida etc., os movimentos religiosos interpretam os direitos humanos como 
sagrados, absolutos, naturais e eternos e, desta forma, a referida igreja intenta impedir/
dificultar a garantia dos direitos sexuais e direitos reprodutivos, pois na sua concepção 
tais direitos contrariam o direito natural, o direito sagrado, o direito dado por Deus.

Os movimentos religiosos, no contexto da incipiente democracia brasileira, utili-
zam-se da retórica dos direitos humanos para disputar o sentido e o conteúdo de tais 
direitos. Desta forma, interpretam os direitos humanos conforme seus interesses e ne-
cessidades morais e religiosos, mas também sociais e políticos, objetivando asacraliza-
ção de tais direitos. Com a sacralização dos direitos humanos, os movimentos religiosos 
interferem nos poderes públicos, tentando impedir/limitar que estes possam atuar em 
prol do bem comum, de toda a coletividade, respeitando a diversidade moral e religiosa 
dos diferentes grupos sociais, bem como a sua liberdade de crença e de consciência. 
Mais do que isso, o que os movimentos religiosos intentam, na contemporaneidade, e 
nisto é bem sucedida, penetrar no Poder Legislativo buscando manter, revogar, modifi-
car e criar leis em consonância com seus interesses morais e religiosos.

A sacralização do direito humano à vida exclui e se sobrepõe a todos e quaisquer 
direitos humanos, principalmente aos direitos sexuais e reprodutivos, que na interpre-
tação dos movimentos religiosos estão em conflito com o direito humano à vida. Com 
isso, os movimentos religiosos objetivam naturalizar, eternizar e sacralizar os direitos 
humanos, ignorando que tais direitos são históricos, culturais e fruto das lutas sociais 
e políticas e, assim, dificultando a conquista e a garantia de novos direitos aos sujeitos 
historicamente excluídos.

Em relação aos projetos de lei desfavoráveis aos direitos das mulheres, constatei 
que muitos deles foram apresentados por parlamentares com vínculo político com par-
tidos de esquerda e progressista. A conclusão a que se chega é que o posicionamento 
dos deputados está muito mais vinculado às suas concepções individuais no que diz 
respeito aos valores morais e religiosos e a seus vínculos com hierarquias religiosas 
do que a ideologias e posições do seu partido político. Parece que o pertencimento 
religioso é, muitas vezes, mais decisivo do que a filiação partidária para a conquista do 
mandato político. Defender valores e interesses religiosos, bem como manter um vín-
culo religioso, são fatores de extrema importância para aqueles parlamentares que bus-
cam sua eleição ou reeleição nos espaços das mais diferentes denominações religiosas. 
A religião ainda é instrumento eficaz para angariar votos. O “bom político” é aquele 
comprometido com a “boa moral”, com os princípios religiosos; aquele que protege os 
princípios basilares da família.

Da análise dos projetos de lei, bem como dos argumentos constantes dos votos 
dos relatores e dos votos em separado dos parlamentares com vínculos religiosos, pude 
perceber que essa temática deveria ser discutida na perspectiva dos direitos humanos. 
Contudo, os autores dos projetos, apesar de buscarem nas suas justificativas argumen-
tos relacionados à garantia, promoção e defesa dos direitos das mulheres, sequer fun-
damentam-nas tomando como base a normativa internacional e nacional que trata dos 
direitos humanos femininos, principalmente dos direitos sexuais e reprodutivos.
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Verifiquei, também, que os parlamentares fazem uso de uma grande variedade lin-
guística, conceitual e discursiva para definir o nascituro. Há uma infinidade de termos 
e expressões para a sua nomeação: feto, embrião, bebê, criança, ser humano, pessoa 
humana, pessoa, ser inocente, ser indefeso. Fundamentei que isso ocorre devido às 
particularidades do debate sobre o aborto. A equiparação do embrião/feto à pessoa 
nascida com vida parece ser bastante eficaz na sensibilização da opinião pública, bem 
como de confronto a respeito do aborto no espaço público. 

Por sua vez, constatei que os projetos de lei apresentados por parlamentares reli-
giosos – não obstante trazer fundamentos de origem laica - encontram-se alinhados 
com a moralidade cristã e com a ideia de que a vida inicia-se na concepção. Assim, à 
vida por nascer devem ser garantidos os mesmos direitos que à pessoa nascida com 
vida, mesmo que isso signifique desconsiderar determinados direitos humanos das mu-
lheres. Verifiquei que muitos projetos de lei fundamentam-se no argumento de que 
por ser o feto um ser inocente e indefeso, a ele devem ser garantidos mais direitos ou 
direitos em prioridade, em detrimento da garantia dos direitos femininos

Restou claro da análise dos argumentos apresentados por parlamentares religiosos 
em vários projetos de lei que a vida origina-se da ordem divina - é um dom de Deus - e 
nenhuma decisão humana pode ir de encontro a seu caráter sagrado. Assim, aspro-
posições legislativas que versam sobre a possibilidade de se decidir e interferir sobreo 
curso natural e divino da vida violam as leis do Criador. Se a vida é dada por Deus, se é 
sagrada, não pertence aos homens e mulheres, mas sim a quem a concedeu, ou seja, a 
Deus. Se a vida é o mais importante direito humano, já que é sagrada/divina, significa 
que o direito humano à vida também é sagrado e, portanto, absoluto. Assim, todos e 
quaisquer direitos que na interpretação religiosa violam o direito à vida não devem ser 
garantidos e considerados direitos humanos.

Ao argumentarem que a vida é dom de Deus, pude perceber que alguns parlamen-
tares religiosos a desconsideram como uma categoria moral e cultural. Com base em 
algumas proposições legislativas – principalmente aquelas que pretendem garantir o 
direito à vida desde a concepção e proteger de forma integral os direitos do nascituro 
- não se pode permitir qualquer forma de aborto, pois a vida humana é obra de Deus 
e única; desta forma, tem que ser protegida em qualquer fase da gestação, sob pena 
de a vontade de Deus restar violada. Portanto, para alguns parlamentaresreligiosos, 
conforme se depreende dos argumentos de projetos de leis de suas autorias, não cabe 
à mulher a liberdade de escolher e decidir levar ou não uma gravidez a termo. Nesta 
perspectiva, os direitos relacionados à autonomia e à autodeterminação no campo da 
sexualidade e da reprodução se mostram contrários aos mandamentos de Deus e, des-
ta forma, configurariam um pecado grave, devendo ser considerado crimes (inclusive 
hediondos) em quaisquer circunstâncias.

Por sua vez, a defesa da vida desde a concepção perpassa boa parte dos projetos 
de lei e é defendida de forma contundente por diversos parlamentares comprometidos 
com valores morais e religiosos, em franca desconsideração da vida materna. Tal fato 
parece dificultar a compreensão de que o status de pessoa humana confere a todos os 
indivíduos direitos e deveres que não são provindos da natureza humana, da lei natural 
ou da lei divina; de que os direitos e deveres devem ser estabelecidos através de con-
senso de cidadãos livres no paradigma da democracia e da diversidade.
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Por outro lado, verifiquei que os parlamentares religiosos não pautam seus dis-
cursos somente em argumentos baseados na moralidade religiosa. De forma similar 
àqueles parlamentares que defendem os direitos das mulheres, os legisladores que 
lutampela garantia do direito à vida desde a concepção – nas duas Legislaturas estuda-
das - lançam mão de argumentos científicos e jurídicos. Tal fato evidencia que os atores 
religiosos têm adaptado seus argumentos à discursividade - científica, biológica, médi-
ca e jurídica – contemporânea. Parece que reconhecem a importância de reinterpretar 
suas posições com base em argumentos laicos, haja vista que a base de toda e qualquer 
legislação é o princípio da racionalidade no qual se fundamenta o direito moderno.

Percebi que a articulação da moralidade religiosa com argumentos da biologia, 
da medicina e do direito, principalmente daqueles relacionados aos direitos humanos, 
parece ser significativa e central nos debates sobre o aborto nas democracias contem-
porâneas. Neste contexto, a retórica utilizada no espaço público contra a descrimina-
lização do aborto é cada vez mais elaborada: a linguagem moral e religiosa articula-se 
com o discurso científico e jurídico, integrando teologia moral, direito e biologia.

Com base na análise da articulação de argumentos laicos e religiosos nos projetos 
de lei sobre o direito à vida e o aborto, percebi que muitos parlamentares vinculados 
a alguma estrutura eclesiástica que apresentaram propostas legislativas contrárias aos 
direitos das mulheres têm como objetivo manter ou aumentar a criminalização da prá-
tica. Pude observar, ainda, que a atuação parlamentar de determinados legisladores 
religiosos, em relação ao aborto, expressa o esforço de suas comunidades confessionais 
para penetrar nas instituições públicas e nos poderes políticos, de forma a fazer valer 
sua moralidade religiosa. Neste sentido, pretendem manter o controle sobre a auto-
determinação, a sexualidade e a reprodução dos sujeitos, o que, por sua vez, remete 
ao controle dos corpos através de mecanismos do biopoder. Dito de outro modo, nas 
disputas sobre o a regulação jurídica do aborto, o corpo e a retórica do direito huma-
no à vida estão no centro das atenções políticas e tornam-se um instrumento (objeto) 
significativamente importante.

Essa tensão se sustenta, também, na medida em que os legisladores religiosos de-
fendem que ao embrião/feto devem ser garantidos mais direitos do que à mulher, uma 
vez que aqueles são seres inocentes e indefesos e necessitam de maior proteção, o que 
demonstra que a vida das mulheres tem um valor menor que a do embrião/feto. Para 
eles, a vida, ainda que não nascida, é protegida constitucionalmente, e, assim, não pode 
ser descartada para se garantir os direitos de liberdade e autonomia da mulher, haja 
vista que estes direitos são bens jurídicos de valor inferior, se comparados com o direito 
à vida do concepto.

Em suma, nos argumentos dos parlamentares religiosos nos projetos de lei contrá-
rios ao aborto, o direito à vida está em tensão com o direito à igualdade, ambos con-
sagrados constitucionalmente, e o princípio da proporcionalidade. Isso porque, nesses 
projetos, a mulher gestante não é considerada como um sujeito de direito com capaci-
dade ética para decidir sobre os aspectos mais íntimos e mais importantes da sua vida, 
tais como o seu corpo, a sua sexualidade e reprodução. Desta forma, os direitos do 
embrião/feto devem prevalecer em relação aos direitos femininos.
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ENTRE LEI E VIOLÊNCIA: 
O PAPEL DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO DIANTE 

DA CRIMINALIZAÇÃO DA HOMOFOBIA

Gilson Santiago Macedo Júnior
João Diogenes Ferreira dos Santos

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 

RESUMO: O conceito de cidadania atual está intimamente ligado às noções de liber-
dade e de igualdade, sendo o Estado Democrático de Direito o responsável por asse-
gurar todas as condições para o desenvolvimento pleno dos seus cidadãos, livre dos 
preconceitos e violências. Porém, no cotidiano nos deparamos com cenas de violência e 
discriminação contra lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais, por uma simples 
questão de existência. Por outro lado, vemos a ausência de medidas, por parte do Es-
tado, a fim de coibir tais discriminações,que sucumbe diante a pressão de setores con-
servadores. Aviolência contra a população LGBT resulta em marcas indeléveis ao despir 
os indivíduos de sua humanidade e aomarginalizar e excluir, seja do âmbito societário, 
do âmbito familiar ou do âmbito escolar. A homofobia traz, assim, a violação de direitos 
básicos: direito à educação, à saúde, ao trabalho e, muitas vezes, o direito essencial de 
todas e todos que é o direito à vida. Partindo das discussões teóricas, analisaremos que 
a sociedade, ideologicamente, é eivada pelos ditames da heteronormatividade – isto é, 
que toma a orientação heterossexual como natural, normal, superior, saudável e moral-
mente constituída – não assimilando e não respeitando as constituições diferentes dos 
padrões pré-estabelecidos de sexualidade. Nesta linha, o presente trabalho pretende, 
à luz dos debates teóricos, analisar o Projeto de Lei da Câmara dos Deputados, o PLC 
122/2006, percebendo que, no Estado Democrático de Direito, convive-se ainda com a 
não efetivação dos direitos básicos e com o aumento das formas de violência vivencia-
das por lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais.
PALAVRAS-CHAVE: Homofobia. Heteronormatividade. LGBT. Criminalização. 

Referências bibliográficas 
BORRILLO, Daniel. Homofobia: história e crítica de um preconceito. Belo Horizonte: Autêntica Editora, 2010. 
CONSELHO Nacional de Combate à Discriminação. Brasil Sem Homofobia: Programa de combate à violência 
e à discriminação contra GLTB e promoção da cidadania homossexual. Brasília: Ministério da Saúde, 2004.
NARDI, Henrique Caetano; MACHADO, Paula Sandrine; SILVEIRA, Raquel da Silva (orgs.). Diversidade sexual e 
relações de gênero nas políticas públicas: o que a laicidade tem a ver com isso?. Porto Alegre: Deriva/Abrapso, 
2015. 
TREVISAN, João Silvério. Devassos no paraíso: homossexualidade no Brasil, da colônia à atualidade. 5ª ed. Rio 
de Janeiro: Record, 2002. 



797

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

ESPAÇO DE DISCUSSÃO 7

MUNDO DO TRABALHO, MOVIMENTO 
SINDICAL E DIREITO

Coordenadores:
Paula Talita Cozero (UNIBRASIL)
Danilo Uler Corregliano (USP)

Marcus Orione Gonçalves Correia (USP)
Lucas Ferreira Cabreira (USP)

Luna Oliveira Lucchesi Ramacciotti (FDV) 



798

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

EMENTA
As transformações por que tem passado a classe trabalhadora, com a reestruturação 
produtiva e o refinamento nas técnicas de exploração do capital sobre o trabalho, colo-
cam em evidência a necessidade de analisar quais as implicações dessas mudanças no 
campo das lutas sociais. No Brasil, o movimento sindical, depois da expressividade atin-
gida na década de 80, perdeu espaço no cenário social, principalmente após o desmon-
te dos sindicatos operado pelo neoliberalismo. Entretanto, os últimos anos parecem 
apresentar sinais de ligeiro “reaquecimento” das lutas sindicais, como comprovam al-
guns indicadores quantitativos e qualitativos da atividade grevista. Recoloca-se, assim, 
o debate sobre o papel do movimento sindical na superação do sistema de exploração 
vigente. Neste contexto, alguns assuntos têm se destacado: aumento do ritmo de tra-
balho, do tempo de trabalho, dos trabalhos informais, da competitividade, do controle 
no ambiente laboral, dos problemas de saúde ligados ao trabalho. Ou, ainda, temas 
como a divisão sexual e internacional do trabalho, o neoescravismo e as discriminações 
vivenciadas pelos trabalhadores. Mesmo entendendo que todas as relações trabalhistas 
sobre a égide do capitalismo são marcadas pela precariedade e exploração, é possível 
identificar que, historicamente, há momentos que se apresentam como mais favoráveis 
para o acúmulo das forças da classe trabalhadora. E o Direito do Trabalho se apresenta 
como um bom termômetro da correlação dessas forças sociais em disputa, à medida 
que reprime as iniciativas da classe trabalhadora na luta política, revelando concreta-
mente sua natureza capitalista. Desta forma, este Espaço de Discussão busca debater 
a conjuntura do mundo do trabalho e das lutas dos trabalhadores e sua relação com 
o Direito, discutindo, ainda, o papel do Judiciário Trabalhista, a questão do trabalho na 
teoria sociológica, e sua articulação com temas como educação, ideologia, Estado e 
Economia Política.
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O DIREITO DE GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO 
E SUA NEGAÇÃO PELO JUDICIÁRIO: O CASO DOS 

TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO PARÁ

 Ib Sales Tapajós
Universidade Federal do Pará

Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Pará

RESUMO: A Constituição Federal de 1988 foi a primeira constituição brasileira a asse-
gurar o direito de greve aos servidores públicos, rompendo com o paradigma teórico 
dominanteno Direito Público que enxerga o servidor público como órgão do Estado, e 
não como um trabalhador. Destarte, o sistema jurídico-constitucional vigente reconhe-
ce aos trabalhadores do serviço público o direito de lutar por melhores condições de 
vida, inclusive utilizandoa greve como instrumento de pressão contra o Estado-empre-
gador. Todavia, uma análise atenta da jurisprudência dos tribunais demonstra que o Ju-
diciário brasileiro caminha em direção oposta à mudança operada pelo constituinte de 
1988, pois continua a impor uma série de restrições desmedidas ao exercício do direito 
de greve no serviço público. O presente artigo apresenta uma análise do processo de 
judicialização das greves de servidores públicos, tomando como referência as decisões 
proferidas pelo Tribunal de Justiça do Pará contra a greve dos trabalhadores em edu-
cação deste Estado, ocorrida entre 25 março e 05 junho de 2015. Pretende-se, através 
da crítica à jurisprudência dominante, formular uma perspectiva teórica que viabilize o 
exercício do direito de greve em sua plenitude.
PALAVRAS-CHAVE: Direito de greve, servidores públicos, Constituição, Judiciário.

1. Introdução

Está em curso no Brasil um processo de retomadadas lutas populares e sindicais, 
que tem como uma de suas facetaso aumento do número de greves.Segundo oDepar-
tamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos, o ano de 2012 regis-
trou 873 greves em todo o país, o maior número desde 1996 (DIEESE, 2013).

As greves de trabalhadores do serviço públicotêm se destacado nesse novo ce-
nário. Em 2012, 47% das greves ocorreram no serviço público (DIEESE, 2013) – um 
número significativo se considerarmos que os servidores públicos (aqui tratados em 
sentido amplo: tanto estatutários quanto celetistas) correspondem a 23,7% dos tra-
balhadores com vínculo formal de empregono Brasil (IPEA, 2011). Por outro lado, as 
greves no serviço público têm se caracterizado por uma duração mais prolongada do 
que no setor privado: em 2012, foram responsáveis por 75% do total das horas pa-
radas; entre as 101 paralisações superiores a 30 dias, 87 ocorreram no setor público 
(DIEESE, 2013). 

Os dados do DIEESEnão abrangem o período posterior às jornadas de junho de 
2013, marcado pela eclosão deimportantesgrevesem diversas categorias dos setores 
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público e privado1.Não obstante, a observação empírica da realidade nos leva a crer 
quecontinua presente a tendência de aumentodo número de greves no Brasil.

No primeiro semestre de 2015, o grande destaque foram as greves na educação 
pública. Segundo a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação,até o final 
de maio, estavam em greve professores das redes estaduais de seis estados (Pará, Santa 
Catarina, Paraná, São Paulo, Goiás e Sergipe)2. Dentre elas, a greve do Paraná teve reper-
cussão nacional e internacional, em virtude do massacre promovido pela Polícia Militar 
contra os educadores, que deixou mais de 200 feridos no dia 29 de abril de 20153.

Em 28 de maio teve início uma greve nacional unificada de professores e técnicos 
administrativos das universidades federais, que se deparam com um corte de R$ 9 bi-
lhões no orçamento do MEC, justamente no ano em que a Presidente Dilma Rousseff 
anunciou como lema do seu segundo mandato oslogan “Brasil: Pátria Educadora”.

Esse cenário de explosão de greves, que mostra a disposição de luta da classe tra-
balhadora, é marcado também pela frequente judicialização dos movimentos grevistas, 
especialmente os do serviço público. Diversos governos têm utilizado o Judiciário para 
coibir o exercício legítimo do direito de greve.

Em vários casos, observa-se queas decisões do Judiciárioimpõem restrições e limi-
tes tão acentuados ao direito de greve que acabam levando à sua negação.É o caso 
da greve dos trabalhadores em educação do Pará, analisada neste artigo, que sofreu 
um duro golpe do Tribunal de Justiça do Pará, que determinou, em sede de liminar, o 
retorno de 100% dos professores à sala de aula e proibiu a interdição de ruas e prédios 
públicos, além de referendar o corte de ponto promovido pelo Governo do Estado.

Este artigofaz umaanálise do tratamento conferido pelo Poder Judiciário ao direito 
de greve dos servidores públicos, tomando como referência o caso dos trabalhadores 
em educação do Pará. Busca-se verificar se este tratamento está em consonância com 
a afirmação histórica do direito de greve no Brasil, que tem como marco normativo a 
Constituição Federal de 1988.

2. Direito de greve em perspectiva histórica
Embora alguns autores enxerguem a existência de greves na Antiguidade, parece-

nos mais apropriado entender que “a greve só pode ser considerada como tal a partir 
da liberdade do trabalho” (CERNOV, 2011, p. 13). Assim,este fenômeno social surge 
com a Revolução Industrial, quando se consolidou o regime de trabalho assalariado na 
Europa. Naquele período, a intensa exploração da classe operária gerou a necessidade 
de umaluta coletiva pelos interesses comuns, da qual emergia a consciência de classe, 
conforme a lição de Marx (1985, p. 159):
1Dentre as greves pós-junho de 2013, destacam-se: a)greve geral de 11 julho de 2013, construída em unidade 
por várias centrais sindicais; b) greve dos garis do Rio de Janeiro, no carnaval de 2014; c) greve dos metro-
viários de São Paulo (maio de 2014); d) paralisação unificada contra o projeto de lei da terceirização, em 15 
de abril de 2015.
2 CNTE:“Professores de 6 estados e pelo menos 7 municípios estão em greve”. Disponível em: http://www.
cnte.org.br/index.php/educacao-na-midia/14947-professores-de-6-estados-e-pelo-menos-7-municipios
-estao-em-greve.html. Acesso em 22/05/2015.
3 Carta Capital: “Violência da PM deixa mais de 200 feridos no Paraná”. Disponível em: http://www.cartacapital.com.
br/blogs/parlatorio/violencia-da-pm-deixa-mais-de-cem-feridos-no-parana-6622.html. Acesso em 28/05/2015.
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As condições econômicas tinham a princípio transformado a massa da po-
pulação do país em trabalhadores. A dominação do capital criou para esta 
massa uma situação comum, interesses comuns. Assim, esta massa já é 
uma classe diante do capital, mas não o é ainda em si mesma. Na luta, esta 
massa se reúne, se constitui em classe em si mesma. Os interesses que ela 
defende tornam-se interesses de classe.

Os trabalhadores organizados não tardaram em descobrir a greve como um dos 
mecanismos mais eficientes de pressão contra a burguesia. Nas palavras de Eros Grau: 
a “greve é a arma mais eficaz de que dispõem os trabalhadores como meio para a ob-
tenção de melhoria em suas condições de vida”.4

Para os setores da classe trabalhadora identificadoscom o marxismo, as greves ser-
vem não apenas para alcançar melhores condições de trabalho, mas também para for-
talecer a consciência de classe, com vistas à transformação radical da sociedade.Assim 
é que Lenin se refere às greves como escolas de guerra, nas quais os trabalhadores 
aprendem a “ver que somente unidos podem aguentar a luta contra os capitalistas, as 
greves ensinam os operários a pensarem na luta de toda a classe operária contra toda a 
classe patronal e contra o governo autocrático e policial” (LENIN, 1961, p. 294). 

A reação imediata do Estado burguês diante das primeiras greves foi a repressão. 
Nos primórdios da Revolução Industrial, a grevefoi tratada como recurso “anti-social”, 
evidenciando queos ideais de liberdade, igualdade e fraternidade eram respeitados 
apenas se não colocassem em risco os interesses da burguesia. A passagem do Estado 
Liberal para o Estado Social de Direito (welfarestate)foi acompanhada de uma mudança 
de postura com relação à greve eaos direitos sindicaisem geral.

Estêvão Mallet (2014) classifica o tratamento jurídico da greve pelo Estado em três 
fases históricas sucessivas, verificadas em âmbito mundial, embora com traços particu-
lares em cada país: a) greve-delito, em que a paralisação coletiva é tipificada como ilíci-
to penal; b) greve-liberdade, em que o Estado deixa de tratar a greve como ilícito, sem, 
porém, reconhece-la como direito (a paralisação gera mero inadimplemento contra-
tual); e c) greve-direito, na qual o Estado passa a reconhecer a greve como direito dos 
trabalhadores, ao mesmo tempo em que busca regulamentá-la por meio do Direito.

Vale destacar que, com ou sem o reconhecimento estatal, os trabalhadores sempre 
utilizaram a greve como arma de combate no sistema capitalista. A greve é, portanto, 
um fato social, que independede permissão jurídica. O Direito, quando a regula, busca 
conciliar os interesses em conflito para, em última instância, acomodar as greves den-
trodos marcos da institucionalidade, evitando fissuras no sistema de dominação.

2.1. Evolução do tratamento da greve pelo Direito brasileiro5

No Brasil, em razão da nossa industrialização tardia, a greve passou a ser um fenô-
meno social relevante a partir do início do Século XX. Do ponto de vista jurídico-posi
4 Voto do Ex-Ministro Eros Grau no julgamento do Mandado de Injunção nº 720/PA, realizado pelo Plenário 
do STF em 25/10/2007. 
5 Toda a legislação citada neste tópico (Constituições, leis e decretos) encontra-se disponível no site do Palá-
cio do Planalto:  http://www2.planalto.gov.br/.
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tivo, nosso país passou pelas três fases históricas destacadas por Mallet (2014), embo-
ra com descontinuidades e retrocessos verificados nos períodos autoritários - Estado 
Novo (1937-1945) e Ditadura Militar (1964-1985).

As duas primeiras Constituições brasileiras (CF/1824 e CF/1891) silenciaram sobrea 
greve. Mas o Código Penal de 1890 considerou crime o “ato de provocar cessação ou 
suspensão de trabalho” (art. 206). Este dispositivo teve vida curta, pois foi logo alterado 
pelo Decreto nº 1.162 de 12/12/1890, que passou a criminalizar apenas a violência no 
exercício da greve.

A Constituição de 1934, embora aprovada num contexto histórico marcado por 
fortes greves, também foi omissa sobre o tema. Todavia, com a instauração do Estado 
Novo, o Brasil retrocedeu para a fase greve-delito. O art. 139 da Constituição de 1937 
declarou a greve como “recurso anti-social nocivo ao trabalho e ao capital e incom-
patível com os superiores interesses da produção nacional”.A redação original da CLT 
(1943) condicionava a greve à prévia autorização do tribunal competente, sem a qual os 
grevistas poderiam ser punidos com suspensão do emprego ou demissão.

O governo de Vargas durante o Estado Novo (1937-1945) merece reflexão especial, 
porquanto promoveu inegáveis avanços nos direitos trabalhistas individuais, embora 
tenha havido flagrante retrocesso no campo dos direitos coletivos e da liberdade sin-
dical.O Estado Novo “deixou de lado a autonomia para domesticar os sindicatos, sub-
metendo-os à tutela do Estado como órgãos de colaboração” (AROUCA, 2013, p. 14).

Com o fim do Estado Novo, em 1946, o General Eurico G. Dutra aprovou o Decre-
to-Lei nº 9.070, considerado como a primeira lei de greve do Brasil, com regramento 
severo e restritivo,o qual autorizou a greve nas atividades acessórias, mas aproibiu na-
satividades fundamentais. A Constituição de 1946 reconheceu o direito de greve 
de forma lacônica (art. 158), deixando os seus contornos de seu exercício a ser discipli-
nado por lei – que acabou sendo, por muito tempo, o restritivo Decreto-Lei 9.070. 

A Constituição autoritária de 1967, fruto do golpe civil-militar de 1964, assegurou 
formalmente o direito de greve aos trabalhadores (art. 158, XXI), embora tenha proibi-
do expressamente a greve nos serviços públicos e atividades essenciais (art. 157, § 7º). 
No plano infraconstitucional, durante o regime militar, foi aprovada pelo Congresso a 
Lei nº 4.330/1964, uma verdadeiralei antigreve que estabelecia uma série de condições 
desmedidas para o exercício deste direito. Por outro lado, oDecreto 898/1969 (que 
definia os crimes contra a segurança nacional)tipificou o crime de “promover greve em 
serviços públicos ou atividades essenciais”, a ser punido com reclusão, de 4 a 10 anos.

Mesmo em pleno período autoritário, “o sindicalismo autêntico renasceu e mostrou sua 
força quando a ditadura militar já não se sustentava com o domínio do terror perseguindo, 
torturando e matando seus adversários” (AROUCA, 2013, p. 237). No final da década de 70 
e início da década de 80, o movimento sindical foi parte essencial do movimento pela rede-
mocratização do Brasil, com destaque para as grandes greves do ABC paulista.

A Constituição de 1988 foi fruto desse processo de abertura democrática e, no que 
tange ao direito de greve, sem dúvida representou um grande avanço, pois: a) reconhe-
ceu a greve como direito fundamental dos trabalhadores (art. 9º, caput); b) estendeu, 
pela primeira vez, o direito de greve aos servidores públicos(art. 37, VII).
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2.2. Greve de servidores públicos e suas particularidades

O surgimento de greves no serviço público e o posterior reconhecimento jurídico 
pelo Estado ocorreram de forma mais lenta do que no setor privado da economia, o 
que encontra explicação em fatores históricos, políticos e ideológicos.

As condições específicas de trabalho no serviço público produzem uma consciência 
de tipo corporativista que dificulta a formação de uma consciência de classe mais am-
pliada, como assinalam Alves e Palmela (2011, p. 45):

Na medida em que o empregado público não se encontra diante de um 
capitalista privado, mas sim de um gestor do capital social público, ele ten-
de a desenvolver, no plano continente, um tipo específico de consciência 
social: a consciência de corporação funcional que é a consciência ingênua 
daquele que serve à “coisa pública”. Apesar de ser trabalhador assalaria-
do, a formação da consciência de classe e, por conseguinte, a inserção de 
classe dos empregados públicos tende a ser deslocada, nesse caso, pela 
ideologia do serviço público e em alguns casos, pela posse de habilidades 
técnico-profissionais e prerrogativas de poder/controle/gestão atribuídos 
pelos cargos públicos.

Florivaldo Dutra de Araújo (2011), ao analisar a formação e evolução histórica da 
função pública no mundo ocidental, explica que o modelo tradicional de servidor públi-
co possui raízes em instituições feudais, depois adaptadas à realidade do absolutismo 
e do Estado moderno. Esse modelo concebe o servidor como a encarnação do Estado, 
isto é, como veículo de manifestação da vontade estatal, de modo que o funcionalismo 
público “se enxergava como categoria à parte no conjunto da força de trabalho, identi-
ficando-se com o monarca e, depois, com o estado” (ARAÚJO, 2011, p. 73). 

De acordo comessa concepção tradicional, oservidor público estatutário eravisto 
como um órgão do Estado, e não como um trabalhador/prestador de serviços. Assim, 
não se reconhecia a existência de conflitos de interesse entre o servidor e a Administra-
ção Pública, porque aquele se identificava com esta, e “ninguém pode ir contra si mes-
mo” (BORBA e CAMPOS, 2013). Deste modo, “não só o direito de greve, como também 
a própria sindicalização, foram negados aos funcionários públicos até o final do Século 
XIX. A paralisação de tais servidores era considerada crime” (CERNOV, 2011, p. 19).

Todavia,o crescimento urbano e as contradições sociais provocados pela Revolução 
Industrial colocaram em crise o modelo de Estado liberal, o qual se limitava a exercer as 
funções do “poder de polícia” (garantia da ordem pública e dos direitos individuais, em 
especial a propriedade). O Estado burguês se viu forçado a mudar de feição, adaptan-
do-se ao novo contexto histórico. Surge assim oEstado Social de Direito, eamplia-se o 
leque de atribuiçõese atividades estatais. Consequentemente,houve um aumento expo-
nencialdo número de servidores públicos, os quaispassam a se identificar cada vez mais 
com o conjunto da classe trabalhadora, como assinala Araújo (2011, p. 73):

A existência de grande número de agentes do estado exercendo ativi-
dades de natureza similar aos trabalhadores do setor privado implicou 
na aproximação das duas categorias (...) A nova realidade aproxima-o [o 



804

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

funcionário público] dos interesses dos demais trabalhadores. Em vez do 
agente integrado no estado, que com este não pode guardar contradição, 
o funcionário passa também a ver-se como trabalhador livre, que trabalha 
para o estado em troca da melhor retribuição possível.

Essas transformações – de caráter objetivo e subjetivo – tiveram como consequên-
cia o desenvolvimento da organização sindical e das greves no serviço público, sobre-
tudo a partir do Século XX. Todavia, em que pese o processo histórico deproletarização 
dos servidores públicos, sempre houve no Direito Administrativo grande resistência em 
reconhecer a eles o direito de greve, devido à persistência da concepção tradicional e 
anacrônica que enxerga o funcionário público como órgão do Estado.

A doutrina administrativista clássicasustentou por muito tempo que a greve é in-
compatível com o regime estatutário que rege os servidores públicos, no qual as con-
dições de trabalho são fixadas unilateralmente pelo Estado.Daí que no Brasil, até 1988, 
eram expressamente proibidas e criminalizadas as greves no serviço público (o que se 
explica, por um lado, pela existência de um regime militar autoritário no país, e, por 
outro, pelos dogmas do Direito Administrativo tradicional).

Todavia, o Direito brasileiro se viu obrigado a acompanhar os fatos da realidade 
social. Afinal, “os servidores públicos, como cidadãos, também necessitam de se valer 
dos meios de pressão para obterem condições dignas de trabalho” (BORBA e CAMPOS, 
2013, p. 145). Por isso as grevesnão deixavam de ocorrer no serviço público, a despeito 
da proibição legal. O reconhecimento jurídico do direito de greve se mostrou inevitável, 
sendo enfim positivado na Constituição de 1988, ao ladoda liberdade de associação 
sindical.

Ainda assim, a constitucionalização do direito de greve dos servidores públicos não 
eliminou a resistência da doutrina e da jurisprudência tradicionais no que diz respeito 
à efetivação desse direito.

3. A Constituição de 1988 e o direito de greve dos servidores públicos

Na Constituição Federal de 1988, o direito de greve está situado entre os direi-
tos e garantias fundamentais. O art. 9º, caput, afirma que compete aos trabalhado-
res decidir sobre a oportunidade de exercer o direito de greve e sobre os interesses 
que devam por meio dele defender. Thiago Barison (2014) assinala que este disposi-
tivo, inspirado na Constituição portuguesa saída da Revolução dos Cravos, conferiu 
ampla liberdade política aos trabalhadores, acolhendo não apenas as greves econô-
mico-corporativas, mas também as greves políticas, de protesto e de solidariedade.

Malgrado a resistência historicamente oferecida pela doutrina brasileira, o consti-
tuinte de 1988 reconheceu expressamente o direito de grevedos servidores públicos 
(art. 37, VII da CF/88). Essa inovação constitucional solapou de vez a concepção arcai-
ca que enxerga o servidor público como órgão do Estado, e não como trabalhador.

Ainda que o direito de greve no serviço público tenha sido tratado em dispositi-
vo próprio,há que se reconhecer também neste caso o status de direito fundamen-
tal, pois os servidores públicos são trabalhadores assalariados como todos os ou-
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tros. Neste sentido, Eros Grau destacou que “O artigo 37, VII, consubstancia norma 
especial emrelação ao caráter geral do preceito veiculado pelo artigo9”. 6

Todavia, em que pese ter sido reconhecido como um direito fundamental,a dou-
trina e a jurisprudência nacionais continuaram a oferecer resistência contra o exer-
cício do direito de greve na Administração Pública, como será analisado a seguir.

3.1. Os empecilhos à efetivação do art. 37, VII da CF/88

A redação original do art. 37, inciso VII, previa que o direito de greve seria exercido 
pelos servidores públicos civis nos termos de lei complementar. Com a Emenda Cons-
titucional nº 19/98, o citado dispositivo passou a prever a necessidade de lei específica 
para definir os termos e limites do direito de greve.

A lei de greve dos trabalhadores do setor privado foi aprovada pouco depois da 
entrada em vigor da Constituição de 1988 – trata-se da Lei nº 7.783/1989. Todavia, o 
Congresso Nacional não aprovou, até hoje, a lei específica sobre o direito de greve dos 
servidores públicos. Esta omissão legislativa foi utilizada como argumento para negar 
ao funcionalismo público o exercício deste direito constitucional.

Parte significativa da doutrina publicista sustentou a tese de que o art. 37, VII é uma 
norma de eficácia limitada, de modo que a greve de servidores públicos só seria juridi-
camente possível após a edição da lei específica prevista pelo constituinte. Emblemáti-
ca, nesse sentido, a posição de José dos Santos Carvalho Filho (2007, p. 275):

O direito de greve constituiu, por sua própria natureza, uma exceção den-
tro do funcionalismo público, e isso porque, para os serviços públicos in-
cide o princípio da continuidade. Desse modo, esse direito não poderá ter 
a mesma amplitude do idêntico direito outorgado aos empregados da 
iniciativa privada. Parece-nos, pois, que é a lei ordinária específica que vai 
fixar o real conteúdo do direito e, sem ainda não tem conteúdo, o direito 
sequer existe, não podendo ser exercido. 

Borba e Campos (2013, p. 151) destacam que vários dos autores que defenderama 
referida tese (art. 37, VII como norma de eficácia limitada)são adeptos da concepção 
doutrinária tradicional que enxerga uma incompatibilidade entre o direito de greve e o 
regime de trabalho da função pública. Como essa concepção não encontra mais guari-
da no regime constitucional de 1988, “a saída encontrada pelos defensores do tradicio-
nal regime unilateral foi negar a aplicabilidade do texto constitucional”.

Embora majoritário na doutrina, esse entendimento enfrentou ocontraponto de au-
tores de grande envergadura teórica, comoBandeira de Mello (2014, p. 291):

Tal direito [a greve] existe desde a promulgação da Constituição. Deveras, 
mesmo à falta de lei, não se lhes pode subtrair um direito constitucional-
mente previsto, sob pena de se admitir que o Legislativo ordinário tem 
o poder de, com sua inércia até o presente, paralisar a aplicação da Lei 
Maior, sendo, pois, mais forte do que ela.

De qualquer forma, prevaleceu no Judiciário brasileiro a tese da eficácia limitada, 
inclusive na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Ao apreciar o Mandado de 
Injunção nº 20/DF, a Corte definiu que o “preceito constitucional que reconheceu o

6 Voto do Ex-Ministro Eros Grau no Mandado de Injunção nº 720/PA. Julgado pelo STF em 25/10/2007.
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direito de greve ao servidor público civil constitui norma de eficácia meramente 
limitada, desprovida, em conseqüência, de auto-aplicabilidade”.7 

Afalta de regulamentaçãoda greve dos servidores públicos, apta a inviabilizar o 
exercício de umdireito constitucional (conforme decidiu o STF), enquadra-se nas hi-
póteses de cabimento do mandado de injunção, como prevê o art. 5º, LXXI da Cons-
tituição8. Todavia, também nesse aspecto a jurisprudência do STF se mostrou “tímida, 
conservadora, quando não puramente reacionária” (BARROSO, 2012, p. 94), poisa Corte 
decidiu várias vezes que não cabe ao Judiciário suprir a omissão legislativa, mas apenas 
notificar o Congresso Nacional para que tome as providências devidas.

Mesmo notificado várias vezes, o Congresso não editou a esperada lei. Isso, porém, 
não obstaculizou a deflagração de greves em várias categorias do funcionalismo públi-
co, que ocorriam sem qualquer regulamentação legal. Esta realidade só foi alterada em 
2007, quando o STF promoveu um giro histórico na sua jurisprudência sobre a natureza 
do mandado de injunção. 

3.2. Adecisão do STF pela aplicação da Lei nº 7.783/89às greves no serviço 
público

No ano de 2007, o STF julgou três mandados de injunção(MI´s712/PA, 670/ES e 
708/DF), impetrados por sindicatos de servidores públicos que se insurgiam contra a 
omissão do Congresso Nacional em regulamentar o art. 37, VII, da Constituição. Neste 
julgamento, a Corte operou um giro histórico em sua jurisprudência, aoadotar a teoria 
concretista do mandato de injunção9, resolvendo enfim concretizar o direito de greve 
dos servidores públicos, através da aplicação analógica da Lei nº 7.783/1989 (Lei de 
Greve dos trabalhadores da iniciativa privada).

Essa decisão, em geral muito elogiada pela doutrina, foi dotada de efeitos erga om-
nes, portanto, a Lei 7.783/1989 passou a vincular todas as greves de servidores públicos 
no país, até que o Congresso Nacional aprove a lei específica reclamada pelo art. 37, VII 
da Constituição.

Deve-se destacar, porém, que além da concretização do direito de greve, o Supre-
mo se moveu por uma alegada necessidade de controlar e impor limites às greves no 
serviço público, conforme se verifica no acórdão do MI 708, aprovado com base no voto 
do Ministro Gilmar Mendes:

Além de o tema envolver uma série de questões estratégicas e orçamentá-
rias diretamente relacionadas aos serviços públicos, a ausência de parâme-
tros jurídicos de controle dos abusos cometidos na deflagração desse tipo  
specífico de movimento grevista tem favorecido que o legítimo exercício 
de direitos econstitucionais seja afastado por uma verdadeira "lei da sel-
va". (Grifo nosso) 10

7 MI 20, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 19/05/1994, DJ 22-11-1996. 
8 A Carta Magna de 1988 previu o mandado de injunção como remédio a ser aplicado “sempre que a falta de 
norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogati-
vas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania” (art. 5º, LXXI da CF/88).
9 A teoria concretista sustenta, em síntese, que, no caso de omissão legislativa que inviabilize o exercício de 
determinado direito constitucional, o Judiciário deve implementar o exercício desse direito, através da fixação 
de norma supletiva, até que sobrevenha o ato legislativo através do poder competente.
10 MI 708, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/10/2007.
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ZêniaCernov (2011) recorda que a decisão do STF nos MI´s 712/PA, 670/ES e 708/
DF foi tomada em meio a uma conjuntura marcada por greves fortes e radicalizadas de 
servidores públicos, com destaque para a paralisação dos controladores de voo (março 
de 2007).Assim, o STF buscou impor limites ao direito de greve, para fazer cessar a “lei 
da selva” supostamente em vigor nasgreves do funcionalismo público.

Tanto é assim que o acórdão aprovado pelo Supremo facultou aos tribunais com-
petentes a imposição de regime de greve mais severo que o da Lei 7.783/89. Vale dizer: 
além das restrições inscritas na Lei de greve do setor privado, os tribunais poderão, 
diante de cada caso concreto, impor outras e mais severas restrições à greve dos servi-
dores públicos. Deste modo, o STF firmou um “pensamento que infelizmente, na expe-
riência prática após essa decisão, vem desencadeando um verdadeiro cerceamento ao 
exercício de tal garantia” (CERNOV, 2011, p. 39). Isso porque, de 2007 aos dias de hoje, 
verifica-se uma crescente judicialização do direito de greve, com a imposição de limites 
e restrições que acabam por reduzir a densidade jurídica deste direito.

De modo que, paradoxalmente, a decisão do Supremo reconheceu e ao mesmo 
tempo enfraqueceu o direito de greve dos servidores públicos, pois a partir dela os 
tribunais se sentiram autorizados a colocar inúmeras “rédeas” ao seu exercício. Por isso, 
parecer ter razão José Afonso da Silva (2004, p. 273), ao afirmar que “a melhor regula-
mentação do direito de greve é a que não existe”.

4. O Poder Judiciário contra o direito de greve dos trabalhadores em educação 
do Pará

Após a decisão do STF que definiu a aplicação da Lei 7.783/89 às greves no serviço 
público, temos assistido a um endurecimento geral dos Tribunais contra as greves do 
funcionalismo público. Souto Maior (2014a) sustenta que a aversão cultural à greve, 
difundida por setores da grande mídia, acabou invadindo o Poder Judiciário, levando-o 
a impor um conjunto de limitações que acabam negando o direito de greve tal qual 
insculpido na Constituição Federal.

Os ataques judiciais ao direito de greve, fundados num suposto “respeito à legali-
dade”, podem ser verificados em vários movimentos paredistas pelo país nos últimos 
anos11 . Ao invés de optarem pelo caminho da negociação, vários governos têm utiliza-
do o Judiciário para limitar, coibir e mesmo inviabilizar o exercício deste direito.Neste 
artigo, tomamos como objeto de análise a recente greve dos trabalhadores em educa-
ção do Pará,realizada entre 25 de março e 05 de junho de 2015, que sofreu golpes duros 
não apenas do Governo do Estado, como também do Tribunal de Justiça do Pará. 12

4.1. Caracterização da greve na rede estadual de educação do Pará

No dia 20 de março de 2015, os trabalhadores da rede estadual de educação do Pará, 
reunidos em Assembleia Geral, deflagraram greve por tempo indeterminado. A categoria 
é representada legalmente pelo Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do 
Pará – SINTEPP, entidade sindical que reúne todos os trabalhadores do setor educacional 
(professores, especialistas em educação, vigias, serventes, merendeiras, etc.)
11 Souto Maior (2014a) analisa os ataques judiciais ao direito de greve tomando como base o caso dos me-
troviários de São Paulo, em greve no primeiro semestre de 2014.
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A greve foi deflagrada para reivindicar as seguintes pautas: a) pagamento do rea-
juste do piso nacional do magistério; b) envio ao legislativo do projeto de lei instituin-
do um plano de carreira unificado de todos os trabalhadores em educação, conforme 
acordo judicial firmado entre governo e sindicato em Novembro de 2013; c) reforma 
da estrutura físicas das escolas estaduais; d) realização de concurso público para suprir 
a carência de pessoal na rede; e) revisão da portaria de lotação 2015, que provocou 
redução salarial de milhares de professores no Estado (SINTEPP, 2015).

Antes de iniciar o movimento, o SINTEPP buscou insistentemente um diálogo com 
o Governo do Estado para resolução dos problemas na esfera administrativa. Essas 
tentativas não foram bem sucedidas: sequer as pautas referentes ao cumprimento de 
normas legais e de acordos firmados anteriormente foram atendidas. Como resultado, 
teve início, no dia 25 de março, uma das maiores greves da categoria: em apenas três 
dias, já contava com a adesão de 89 municípios paraenses.

O processo de deflagração da greve dos trabalhadores em educação seguiu todos 
os requisitos daLei nº 7.783/1989(Lei de Greve): a) tentativa prévia de negociação com 
o empregador (art. 3º); b) aprovação da paralisação em assembleia geral da categoria, 
convocada conforme o estatuto da entidade sindical (art. 4º); c) comunicação da deci-
são ao empregador e à população com72 horas de antecedência (art. 13).Ainda assim, a 
categoria sofreu duros golpes da Justiça, que enfraqueceram o movimento, colocando 
o Governo do Estado em posição confortável, o que dificultou ainda mais o processo de 
negociação, conforme será evidenciado adiante.

4.2. A liminar para suspensão do movimento grevista

Irredutível nas negociações, o Governo do Pará ajuizou em 10 de abril de 2015, no 
Tribunal de Justiça do Estado (TJ/PA), uma ação declaratória de abusividade de greve 
contra o SINTEPP.Em sua petição, o Estado sustentou que a greve dos trabalhadores 
em educação é ilegal e abusiva pois paralisou totalmente um serviço público essencial 
e, além disso, a categoria “ainda estaria fechando vias públicas e ocupando ilegal-
mente prédios públicos, impedindo os demais servidores de exercer suas atividades 
laborais e impossibilitando a sociedade de fazer regular uso dos serviços públicos”13 

No dia 14 de abril, antes mesmo de ouvir os argumentos da outra parte, a Desem-
bargadora Gleide Pereira de Moura, relatora do processo, deferiu o pedido liminar do 
Estado, determinando: a) o retorno de 100% dos professores ao trabalho; b) proibição 
de fechar ou interditar vias e prédios públicos. Em caso de descumprimento da limi-
nar, foi fixada multa diária de R$ 5 mil reais contra o SINTEPP.

Referida decisão constitui um atentado simultâneo a dois direitos fundamentais 
inerentes a um regime democrático: o direito de greve(que se torna inócuo com uma 
determinação de retorno às atividades de 100% dos servidores grevistas)e o direito 
de livre manifestação, tendo em vista a proibição de fechamento de ruas, que redun-
da na impossibilidade de se realizar passeatas para divulgar as razões do movimento.

12 As informações utilizadas neste capítulo foram extraída do site oficial do Sindicado dos Trabalhadores em 
Educação Pública do Pará: http://sintepp.org.br/ e/ou obtidas in loco pelo autor do artigo.
13 Processo nº 0003073-91.2015.8.14.0000, em curso nas Câmaras Cíveis Reunidas do TJ/PA. Relatora Gleide 
Pereira de Moura.
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Reunidos em Assembleia Geral no dia 16 de abril, os trabalhadores em educação de-
ram uma resposta contundente ao Governo e à Justiça: “só a categoria decide quando a 
greve acaba!”14. A greve foi mantida e o Sindicato interpôs agravo de instrumento contra 
a decisão monocrática da Desembargadora Gleide Pereira de Moura, requerendo ao TJ/
PA a reforma integral da referida decisão ou sua modificação parcial, através da fixação 
de um regime de greve menos rígido.Todavia, a liminar foi mantida por unanimidade 
pelas Câmaras Cíveis Reunidas do TJ/PA, em sessão realizada no dia 28 de abril.Merecem 
atenção especial os seguintes fundamentos utilizados pelo Tribunal:

Nesta análise preambular verifiquei que há a verossimilhança das alegações 
do Estado do Pará, posto que houve o fechamento devias públicas desta 
Capital, constituindo grave afronta ao direito de ir e vir de toda a sociedade.
(...)
Ainda é mister ressaltar que o serviço de educação pública é essencial ao 
funcionamento das políticas públicas, a despeito de não constar no rol,-
meramente exemplificativo, do art.10 da Lei n.7.783/89, não podendo ser 
totalmente paralisado, como vem ocorrendo.
(...)
Quanto ao perigo resultante da demora do provimento jurisdicional, não 
pairam dúvidas de que resta cristalino na presente hipótese,haja vista que 
enquanto perdurar a greve, os alunos da escola pública serão cruelmente 
penalizados, vindo a experimentar danosirreparáveis, levando-se em consi-
deração o atraso do calendário escolar.Há também o receio de que novos 
tumultos sejam causados pelos grevistas, como fechamento de vias públicas 
e ocupação deprédios públicos, o que não pode receber qualquer agasalho 
jurídico por parte deste Judiciário15. (Grifo nosso).

 

Essa decisão coloca em evidência não apenas o sentimento anti-greveque prevalece 
no Judiciário, como também uma aversão ao próprio direito de manifestação: as passea-
tas tipicamente utilizadas pelos movimentos sociais como método de luta são entendidas 
como “afronta ao direito de ir e vir da sociedade”. A reivindicação de direitos é interpre-
tada como “tumulto”. 

Por outro lado, deve-se atentar para um fundamento que se mostrou determinante 
na decisão do TJ/PA: a ideia de que a educação é um “serviço essencial” e que, portanto, 
não poderia ser paralisada totalmente. Esse entendimento – que tem sido adotado de 
forma majoritáriapelo Judiciário brasileiro – evidencia uma confusão entre “serviço es-
sencial, para fins de greve” e“serviço socialmente relevante”. No fundo, trata-se de uma 
incompreensão da própria sistemática da Lei de Greve.

A Lei nº 7.783/1989 fixou, em seu art. 10, um rol de onze serviços/atividades conside-
rados essenciais (por exemplo: assistência médica e hospitalar, captação e tratamento de 
lixo; controle de tráfego aéreo). É verdade que este rol é exemplificativo, havendo serviços 
essenciais nele não previstos. Todavia,a própria Lei 7.783 estabelece os critérios para se 
aferir a essencialidade ou não das atividades e serviços:

14 SINTEPP: “Só a categoria decide quando a greve acaba”: http://sintepp.org.br/2015/04/so-a-categoria-
decidi-quanto-a-greve-acaba/.
15 Processo nº 0003073-91.2015.8.14.0000, em curso nas Câmaras Cíveis Reunidas do TJ/PA, Relatora Gleide 
Pereira de Moura.
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Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os emprega-
dores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, 
durante a greve, a prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento 
das necessidades inadiáveis da comunidade.

Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, 
não atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou 
a segurança da população.(Grifo nosso)

Como se percebe, a definição de essencialidade não decorre da relevância dos ser-
viços/atividades, mas sim de serem os mesmos inadiáveis – isto é, a ausência de presta-
ção coloca em risco a saúde, segurança e sobrevivência da população. É neste sentido 
a lição de Estêvão Mallet (2014, p. 111):

Atividade essencial não se confunde com atividade voltada à tutela de 
direito fundamental do cidadão. O primeiro conceito é mais limitado e 
estreito. Educação e lazer são direitos considerados fundamentais pelo le-
gislador constituinte, como se deduz de sua referência no art. 6º, caput, 
da Constituição. Mas não se há de sujeitar greve nas áreas de educação 
e lazer às restrições apostas aos serviços essenciais. A paralisação de tais 
serviços não põe em risco imediato a satisfação de necessidades urgentes 
e inadiáveis da população (Grifo nosso).

Portanto, não há como enquadrar a educação como serviço essencial para fins de 
greve.Embora se trate de um serviço público de inegável relevância social, sua paralisa-
ção não põe em risco a satisfação de necessidades urgentes e inadiáveis da população.

Todavia, implacável na perspectiva de impor limites ao direito de greve, o TJ/PA-
determinou o retorno de 100% dos professores à sala de aula – percentual que não é 
aceitávelnem mesmo para um serviço público essencial (afinal, Constituiçãode 1988, ao 
contrário de sua antecessora, não vedou a greve em serviços essenciais).

A determinação do TJ/PApossui, na prática, o mesmo efeito que a proibição legalda 
greve no serviço público, como havia antes da Constituição de 1988. Decisões como 
esta buscam neutralizar o avanço histórico que representou o reconhecimento amplo 
do direito de greve pelo constituinte de 1988.

4.3. Represálias ao Sindicato dos Trabalhadores em Educação e seus dirigentes

Apesar da decisão da Justiça, os trabalhadores da educação, reunidos em Assem-
bleia Geral no dia 16 de abril de 2015, decidiram manter a greve e continuar realizando 
manifestações de rua e piquetes em órgãos públicos, chegando a ocupar por três dias 
(12 a 14 de maio) o Centro Integrado de Governo (CIG), na capital do Estado.

 Diante do descumprimento da decisão liminar, a Relatora doProcesso nº 
0003073-91.2015.8.14.0000 decidiu bloquear o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 
nas contas do SINTEPP, chegando a zerar as contas bancárias de algumassubsedes mu-
nicipais, com visível prejuízo à realização das atividades sindicais.

As represálias não se limitaram à entidade sindical, recaindo também sobre líderes 
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do movimento. No dia 27 de maio, dois coordenadores estaduais do SINTEPP foram 
intimados para comparecer à sede da Polícia Civil, pois a Divisão de Investigações e 
Operações Especiais (DIOE) havia instaurado inquérito policial para investigar a prática 
dos seguintes ilícitos (em tese, praticados durante a ocupação do CIG): a) dano quali-
ficado (art. 163, I e III do Código Penal Brasileiro); b) sequestro e cárcere privado (art. 
148 do CPB); c) paralisação de trabalho, seguida de violência ou perturbação da ordem 
(art. 200 do CPB).

Ao vislumbrar que as medidas judiciais ordinárias não seriam suficientes para pôr 
fim ao movimento grevista, o Estado do Pará, por meio de seu braço policial, adotou 
mais uma vez o caminho da criminalização de lideranças populares/sindicais, tentando 
puni-las individualmente por ações coletivas.Mais um atentado ao direito de greve e às 
liberdades democráticas.

4.4. Desconto dos dias parados

No dia 27 de abril, cerca de um mês após o início da greve, o Governo do Estado 
do Pará anunciou, através de seu site oficial Agência Pará, que iria efetuar o desconto 
dos dias parados.16 O anúncio mostrou-se verdadeiro no dia 04 de maio, quando vários 
servidores sofreram descontos salariais, por conta da greve. Em face dessa situação, o 
SINTEPP impetrou no TJ/PA um mandado de segurançabuscando impedir o desconto 
dos dias parados, tendo em vista que até o momento inexistia pronunciamento judicial 
qualificando a greve como ilegal ou abusiva.

Entretanto, a Desembargadora Celia Regina Pinheiro (relatora do processo) negou 
o pedido liminar do sindicato, considerando que, mesmo sem determinação judicial, 
“é legítimo o desconto pela Administração em seus vencimentos pelos dias não traba-
lhados”.17 Utilizou como fundamento um conjunto de decisões similares do Superior 
Tribunal de Justiça, embora tenha desconsiderado jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal que considera indevido o corte de ponto quando a greve tenha sido motivada 
por atraso de salários – e, no caso presente, os trabalhadores da educação paralisaram 
suas atividades em função do não reajuste do piso do magistério, ou seja, uma parte de 
seus salários estava efetivamente em atraso.18

O SINTEPP interpôs agravo regimentalcontra a decisão da Desembargadora Celia 
Regina Pinheiro, que foi negado por decisão unânime das Câmaras Cíveis Reunidas do 
Tribunal, sob o fundamento de que o art. 7º da Lei n. 7.783/1989 trata doperíodo de 
greve como hipótese de suspensão do contrato de trabalho (donde se extrai que os 
salários, em regra, não devem ser pagos). 19

16 Agência Pará: SEDUC inicia retomada de aulas na capital e no interior. Disponível em: http://www.agencia-
para.com.br/noticia.asp?id_ver=110985. Acesso no dia 02/05/2015. 
18 Processo nº 0003678-37.2015.8.14.0000, em curso nas Câmaras Cíveis Reunidas do TJ/PA, Relatora Celia 
Reina Pinheiro.
19 Para aprofundar o exameda jurisprudência do STF sobre o direito de greve, indicamos a leitura do artigo: 
TAPAJÓS, Ib Sales. O direito de greve dos servidores públicos à luz da jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. Conteúdo Jurídico, Brasília: 02 jun./2015. Disponível em: http://www.conteudojuridico.com.br/?arti-
gos&ver=2.53653&seo=1. 
20 Maurício Godinho Delgado (2014, p. 1116) leciona que asuspensão do contrato de trabalho é a “sustação 
temporária dos principais efeitos do contrato de trabalho no tocante às partes”, isto é: o empregado suspen-
de a prestação de serviços e o empregador suspende o pagamento de salários.
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Diante dessa correlação de forças específica, osgovernos costumam demorar a 
atender as reivindicações dos servidores públicos, e por isso as greves se estendem por 
tempo significativo.Se o corte de ponto é admitido, os servidores podem ficar semanas 
ou até meses sem os seus salários, o que redundana nulificação material do direito de 
greve, como assinala Souto Maior (2014b):“negar aos trabalhadores o direito ao salário 
quando estiverem exercendo o direito de greve equivale, na prática, a negar-lhes o 
direito de exercer o direito de greve”.

Por outro lado, não parece razoável aceitar que o Estado decida, através de ato ad-
ministrativo, sobre o pagamento dos dias parados, pois isso possibilita uma verdadeira 
chantagem contra os trabalhadores. Quase sempre os gestores públicos utilizam a ameaça 
de corte de ponto como meio de pressão para que os servidores encerrem o movimento.

Permitir que a Administração Pública decida sobre o pagamento dos dias parados, 
de modo unilateral, torna extremamente desiguais as forças em disputa numa greve. 
Essa realidade perversa se mostrou presente na greve dos trabalhadores em educação 
do Pará: após o corte do ponto e, sobretudo, com a decisão do Tribunal de Justiça 
do Estado que respaldou essa medida administrativa, verificou-se a saídade muitos 
servidores da greve, motivados pelo receio deverem suas condições de sobrevivência 
comprometidas.Ainda assim, a greve continuou, embora a categoria tenha se visto for-
çada a secundarizar as pautas iniciais do movimento,centrando esforços na tentativa de 
reverter o corte do ponto.

Após mais de 70 dias de greve, a categoria decidiu, em Assembleia Geral no05 de 
junho,suspender o movimento, alcançando o atendimento parcial de algumas pautas, 
mas sem reverter o desconto dos dias parados, que o Governo do Estado decidiu exe-
cutar em 10 parcelas. A decisão do TJ/PA no Processo nº 0003678-37.2015.8.14.0000foi 
utilizada pelo Governo como argumento para a recusa em negociar o pagamento dos 
dias parados, mesmo com a disposição da categoria de repor as aulas não ministradas. 

mporta considerar, por derradeiro, que a decisão do Tribunal de Justiça do Pará que 
permitiu o corte de ponto revelou-se um elemento decisivo na “queda de braços” entre 
o governo e a categoria, poisenfraqueceu bastante o movimento grevista.Os descontos 
no salário dos trabalhadores em educação, que serão feitos em 10 parcelas, abrangem 
um período superior a dois meses: trata-se de uma perda financeira significativa, que 
pode ter como consequência a inibição de futuras greves.

Em suma: ao permitir que o Governo do Pará cortasse o ponto dos trabalhadores da 
educação, o Judiciário paraense aplicou um duro golpe ao direito de greve.

4.5. Breves notas sobre o papel do Judiciário como agente de contenção da 
luta dos trabalhadores

A análise das decisões do Tribunal de Justiça do Pará– que seguem uma tendência 
geral observada no Judiciário brasileiro – nos permite afirmar que o direito de greve 
está inserido em um contexto de contrarrevolução jurídica, entendida como uma forma 
de “ativismo judiciário conservador que consiste em neutralizar, por via judicial, muitos 
dos avanços democráticos que foram conquistados ao longo das últimas décadas pela 
via política, quase sempre a partir de novas constituições” (SANTOS, 2011, p. 110).
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O direito de greve no serviço público, que a Constituição de 1988 assegurou de 
forma inovadora em nosso país, está sendo atacado de forma sistemática por meio de 
decisões judiciais que limitam o seu alcance, ou que o inviabilizam por completo.Tais 
decisões nos permitem desnudar o mito da “imparcialidade” do Judiciário, que costuma 
ser apontado como um poder que paira sobre os conflitos sociais.

Nas greves no serviço público, a Justiça tem estado quase sempreao lado dos go-
vernos, contra os trabalhadores. Mesmo quando os servidores públicos obtém vitórias 
judiciais (exceções que confirmam a regra!), encontra-se um caminho, na estrutura ju-
diciária vigente, para impedir que as vitórias se concretizem. Assim ocorreu na greve 
dos professores de São Paulo, que em maio deste ano obtiveram decisão colegiada no 
Tribunal de Justiça Estadual proibindoo desconto dos dias parados, decisãoque logo 
foi suspensa por decisão monocráticado Presidente do Superior Tribunal de Justiça20 .

Forçoso considerar, então, que “a criação judicial ou a interpretação e aplicação da 
lei definem, em cada caso, a orientação ideológica de uma ordem jurídica comprome-
tida com o sistema sociopolítico predominante” (WOLKMER, 2003, p. 292). A greve no 
serviço público possui atualmente uma regulamentação legal fluida, provisória e par-
cial, o que acaba conferido aos magistrados maior grau de liberdade – “discricionarie-
dade” – para julgar os casos concretos. Essa abertura do sistema tem sido utilizada não 
para proteger o direito de greve, mas sim para negá-lo, fato revelador de quea visão de 
mundo dos juízes se volta à manutenção da ordem social estabelecida:

Tanto na interpretação e aplicação das leis, quanto na revelação do Direito 
nos tribunais, os juízes jamais poderão deixar de ser profundamente afe-
tados por sua concepção elitista de mundo.(...) Trata-se de uma postura 
equivocada daqueles que acreditam que os magistrados, na missão que 
lhes compete, mesmo pretendendo agir com inteira isenção e projetando 
a imagem da excelsa equidistância, são inteiramente orientados por di-
retrizes neutras e princípios inatacáveis que pairam acima das demandas 
abusivas, das desregrações múltiplas, dos interesses e conflitos de classe. 
Ora, esses mesmos fiéis guardiões e protetores das ossificadas e empoei-
radas codificações, quando da execução legal ou da revelação jurídica nos 
tribunais, oferecerão quase sempre uma atitude preconceituosa, estereoti-
pada, modelada ideologicamente por um comportamento marcadamente 
conservador. [Grifo nosso].(WOLKMER, 2003, p. 193).

No caso das greves, a visão conservadora que prevalece na magistratura se ex-
pressa ora de forma explícita, ora de formavelada. O conservadorismo fica evidente 
em pronunciamentos judiciais como o da Desembargadora Gleide Pereira de Moura, 
do Tribunal de Justiça do Pará, que classificou como “tumulto” o exercício do direito 
de greve e as manifestações que lhe são correlatas (ver tópico 4.2.). O mais comum, no 
entanto, é o conservadorismo camuflado com o argumento da “defesa dos interesses 
da sociedade”, que estariam sendo violados pelos servidores que decidem paralisar 
“serviços essenciais”.

20 Em 20/05/2015, a decisão colegiada do TJ/SP foi suspensa pelo Presidente do STJ, através da Suspensão 
de Segurança nº 2.784-SP, com o argumento de que o pagamento de salários aos grevistas (que seria feito 
juntamente com o pagamento de professores contratados para substitui-los durante a greve) importaria em 
um prejuízo aos cofres públicos no importe de R$ 23.742.771,67, somente no mês de março de 2015.
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Este segundo tipo de conservadorismo é tão ou mais deletério que o primeiro, pois 
tenta imputar aos trabalhadores parteda culpa pela precariedade dos serviços públicos, 
quando, na realidade, as greves são deflagradas para combater a precariedade que é 
promovida pelas ações e omissões dos governantes. Souto Maior (2014b) assinala ser 
comum “que greves de servidores estejam atreladas à busca de melhores condições de 
trabalho, dada a precariedade do aparelhamento do Estado, sobretudo nas áreas da 
educação, da saúde e do transporte”. 

No caso da greve dos trabalhadores em educação do Pará, a pauta de reivindica-
ções incluía a reforma da estrutura física das escolas e a realização de concurso público 
para suprir a carência de pessoal – itens diretamente relacionados com a qualidade do 
ensino público. Por outro lado, mesmo quando a greve é movida por reivindicações 
estritamente salariais, trata-se de uma ação de interesse de toda a sociedade, uma vez 
que “a prestação adequada e de qualidade de serviços à população, que é um dever do 
Estado, notadamente quando se trata de direitos sociais, depende da competência e da 
dedicação dos trabalhadores” (SOUTO MAIOR, 2014b). Sem valorização dos trabalha-
dores, não há qualidade possível nos serviços públicos.

No entanto, o senso comum teórico dos juízes se preocupa mais com os prejuízos 
eventuais causados pelas greves dos trabalhadores do que com os danos permanentes 
provocados pela “greve branca” do Estado brasileiro, denunciada por Carmen Lucia 
Antunes Rocha (1999, p. 365) nos seguintes termos:

Greve não é grave. Ou, pelo menos, não é tão grave quanto a carência de 
serviços públicos apropriados e excelentes de educação para os meninos 
do Brasil, a carência de serviços públicos apropriados e excelentes de saú-
de para os velhos do Brasil, a carência de segurança pública para todos os 
cidadãos brasileiros, todas as formas de greve branca do Estado ineficiente 
e inoperante ou operante segundo interesses de uns poucos que se acham 
os donos do país.

Diante da crescente judicialização das greves no Brasil, mostra-se imperioso for-
mular uma crítica radicalàparcialidade e ao conservadorismo com que o Judiciário tem 
tratado as greves de servidores públicos. Para Barison (2014, p. 225), “o controle do 
movimento sindical exercido pelo Poder Judiciário significa a frustração de uma pos-
sibilidade criada pela Constituição de 1988 em termos de liberdade sindical”. Em en-
trevista ao jornal Brasil de Fato, o referido autor chegou a afirmar que o“Judiciário faz 
hoje o papel que o Ministério do Trabalho fazia na ditadura: controlar os sindicatos e 
os trabalhadores, impedir e restringir as greves, vistas como um “mal” a ser evitado”.21 

A crítica a essa postura intervencionista do Judiciário deve conduzir à construção de 
uma nova cultura jurídica, que percebaa greve no serviço público não como movimento 
antagonista dos interesses da sociedade, mas sim como um componente saudável num 
Estado Democrático de Direito.Essa nova cultura jurídica está associada ao movimento 
defendido por Boaventura de Sousa Santos (2011): uma revolução democrática da Jus-
tiça, que no caso brasileiro passa por explorar todas as potencialidades democráticas e 
transformadoras presentes na Constituição de 1988.
21 Jornal Brasil de Fato, Edição de 06/06/2014:“O Judiciário faz hoje o papel que o Ministério do Trabalho fazia 
na ditadura”. Disponível em: http://www.brasildefato.com.br/node/28811.Acesso em 17/06/2015.
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5. Considerações finais

A Constituição Federal de 1988, que foi um marco na democratização das relações 
políticas e sociais do Brasil, também o foi em relação ao direito de greve, ao reconhe-
cê-lo expressamente aos servidores públicos civis. Com isso, o Estado brasileiro passou 
a encarar os servidores como trabalhadores que têm o direito de lutar por melhores 
condições de trabalho e por salários dignos.

Todavia, o tratamento que o Poder Judiciário tem conferido às greves no serviço 
público demonstra que a inovação democrática do constituinte de 1988 não foi absor-
vida pela jurisprudência em toda a sua potencialidade (BARISON, 2014). Isto ficou claro 
nas decisões proferidas pelo Tribunal de Justiça do Pará, analisadas neste artigo, que 
acolheram uma linha interpretativa que esvazia por completo o direito fundamental de 
greve dos servidores públicos(no caso, os trabalhadores da rede estadual de educação).

O Poder Judiciário, que deveria zelar pela proteção do direito de greve,atua, na 
maior parte das vezes, como linha auxiliar dos governos no combate aos trabalhadores 
grevistas, o que provoca claro desequilíbrio das forças em disputa.

As decisões judiciais que impõem limites excessivos ao direito de greve costumam 
invocar como fundamento a proteção dos interesses dos usuários dos serviços públi-
cos, que sofrem os efeitos negativos da paralisação.No entanto, se as greves geram 
prejuízos e transtornos à sociedade, muito mais danosaéa condição de precariedade 
cotidiana dos serviços públicos, provocada pelas ações e omissões do Estado. 

Quando fazem greve, os servidores reivindicam, via de regra, ações do poder público 
para melhorar as condições de trabalho e garantir qualidade na prestação dos serviços 
públicos.Mesmo quando as pautas sãoestritamente salariais, o interesse em questão não 
é apenas econômico-corporativo, pois a qualidade dos serviços públicos depende da va-
lorização dos servidores responsáveis pela sua execução.Destarte, ao atacar o direito de 
greve, o Judiciário acaba contribuindo para a manutenção do status quo.

Diante dessa problemática, urge a construção de uma nova cultura jurídica que ex-
traia da Constituição de 1988 toda a sua potencialidade transformadora. O Estado De-
mocrático de Direito deve ser entendido não como um conceito puramente formal, mas 
como uma fórmula revolucionária voltada à transformação do status quo, na dicção de 
José Afonso da Silva (2004).Cabe à classe trabalhadoraexercer um papel fundamental 
nesse processo de transformação social, voltado à construção de uma sociedade livre, 
justa e solidária. Daí a necessidade histórica de defender o direito de greve – expressão 
máxima do poder coletivo que possuem os trabalhadores.



816

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

Referências bibliográficas
ALVES, Giovanni; PALMELA, Thayse. Trabalhadores públicos e sindicalismo no Brasil: o caso dos trabalhadores 

públicos do Judiciário brasileiro. Revista Pegada, Volume 12, nº 1. Junho/2011. P.42-53.

ARAÚJO, Florivaldo Dutra de. Negociação coletiva dos servidores públicos. Belo Horizonte, Ed. Fórum, 2011.

AROUCA, José Carlos. Organização sindical no Brasil: Passado – Presente – Futuro(?). São Paulo, LTr, 2013. 

BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 31ª. ed. São Paulo: Malheiros, 2014.

BARISON, Thiago. A estrutura sindical de Estado no Brasil e o controle judiciário após a Constituição de 1988. 
Tese de Doutorado em Direito do Trabalho - Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. São Paulo, 
2014.

BARROSO, Luís Roberto. O novo direito constitucional brasileiro:contribuições para a construção teórica e 
prática da jurisdição constitucional no Brasil. Belo Horizonte, Fórum, 2012.

BORBA, Camila SailerRafanhim de; CAMPOS, Sarah. O reconhecimento do direito fundamental de greve dos 
servidores públicos na Constituição brasileira de 1988 e sua efetividade. In: XIMENES, Júlia Maurmann; BAR-
ROS, Janete Ricken Lopes de. (Org.). 25 anos da Constituição: influências jurídicas, atores políticos e contexto 
sociológico. Brasília, IDP, 2013.

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 18ª ed. Rio de Janeiro, Lumen Juris, 
2007.

CERNOV, Zênia. Greve de servidores públicos. São Paulo, LTr, 2011.

DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. 13ª ed. São Paulo, LTr, 2014. 

DIEESE.Balanço das greves em 2012. São Paulo, Maio de 2013. Disponível em: http://www.dieese.org.br/ba-
lancodasgreves/2012/estPesq66balancogreves2012.pdf. Acesso em 10/05/2015.

IPEA. Ocupações no setor público brasileiro: tendências recentes e questões em aberto. Comunicados do 
IPEA, Nº 110, Brasília, 2011.

LENIN, V. I. Sobre os sindicatos.In: Obras Escolhidas – IV. Tradução de Armênio Guedes, ZuleikaAlambert e Luís 
Fernando Cardoso. Rio de Janeiro, Editorial Vitória Ltda., 1961.

MALLET, Estêvao. Dogmática elementar do direito de greve. São Paulo, LTr, 2014.

MARX, Karl. A miséria da filosofia. Tradução de José Paulo Netto. São Paulo, Ed. Global, 1985.

ROCHA, Carmen Lucia Antunes.Princípios constitucionais dos servidores públicos. São Paulo, Saraiva, 1999,

SANTOS, Boaventura de Sousa. Para uma revolução democrática da justiça. 3ª ed. São Paulo, Cortez, 2011.

SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 23ª ed. São Paulo, Malheiros, 2004.

SINTEPP.Boletim Informativo:Agora é greve contra os cortes de Jatene. Belém/PA, 19 de março de 2015.

SOUTO MAIOR, Jorge Luiz (2014a).As ilegalidades cometidas contra o direito de greve: o caso dos metro-
viários de São Paulo. Publicado em 08/06/2014 no Blog da Boitempo Editorial:http://blogdaboitempo.com.
br/2014/06/08/as-ilegalidades-cometidas-contra-o-direito-de-greve-o-caso-dos-metroviarios-de-sao-pau-
lo/. Acesso em 11/10/2014.

____________ (2014b). A ilegalidade do corte de salários dos trabalhadores em greve e a situação na USP. 
Publicado em 25/08/2014 no Blog da Boitempo Editorial:http://blogdaboitempo.com.br/2014/08/25/a-ile-
galidade-do-corte-de-salarios-dos-trabalhadores-em-greve-e-a-situacao-na-usp/. Acesso em 11/10/2014.

TAPAJÓS, Ib Sales. O direito de greve dos servidores públicos à luz da jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. Conteúdo Jurídico, Brasília: 02 de junho de 2015: http://www.conteudojuridico.com.br/?artigos&-
ver=2.53653&seo=1. Acesso em 03 de junho de 2015.

WOLKMER, Antônio Carlos. Ideologia, Estado e Direito. 4ª Ed. São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2003. 



817

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS
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RESUMO: O presente trabalho pretende analisar a precarização no trabalho asso-
ciado, a partir das formas jurídicas dos grupos produtivos. Para tanto, com base em 
uma abordagem qualitativa, utilizam-se, além das legislações civil e trabalhista, as 
informações constantes no Mapeamento da Economia Solidária do Brasil, publicadas 
pela Secretaria Nacional de Economia Solidária/Ministério do Trabalho e Emprego 
(Senaes/MTE). O estudo, que está situado no contexto da proteção social no mundo 
do trabalho e tem como parâmetros os conceitos e fundamentos político-ideológicos 
de precarização e trabalho associado da sociologia do trabalho, estrutura-se da se-
guinte forma: (1) análise do contexto do trabalho associado, evidenciando a precari-
zação do trabalho e as iniciativas ligadas à economia solidária, enquanto políticas de 
mercado de trabalho adotadas pelo governo federal brasileiro; (2) apresentação das 
formas jurídicas do trabalho associado explicitadas nos Atlas da Economia Solidária; 
(3) definição breve de cada forma jurídica, bem como sua finalidade e repercussão 
jurídico-trabalhista; (4) análise correlacionada dos indicadores de precarização com 
as formas jurídicas do trabalho associado; (5) considerações iniciais acerca da temá-
tica, visto que a pesquisa está em fase inicial de desenvolvimento e culminará com o 
estudo de caso dos Territórios de Identidade da Chapada Diamantina e do Portal do 
Sertão, Bahia, Brasil.
PALAVRAS-CHAVE: Precarização; Trabalho Associado; Formas Jurídicas.

Uma sociedade jamais desaparece antes que estejam desenvolvidas todas 
as forças produtivas que possa conter, e as relações de produção novas e 
superiores não tomam jamais seu lugar antes que as condições materiais 
de existência dessas relações tenham sido incubadas no próprio seio da 
velha sociedade. (Marx, 2008: 48).

INTRODUÇÃO

O presente artigo se baliza no entendimento de que a precarização social do tra-
balho, no contexto de mundialização do capital e das políticas neoliberais, é uma es-
tratégia de dominação do novo padrão de desenvolvimento capitalista, a acumulação 
flexível1, que, por sua vez, impõe condições de trabalho e emprego precários no mundo 
do trabalho.

1 HARVEY, David. Condição pós-moderna. São Paulo: Edições Loyola, 1992, parte II – A transformação políti-
co-econômica do capitalismo do final do século XX, p. 115-185.
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A “precarização social do trabalho é um processo econômico, social e político que 
se tornou hegemônico... é um fenômeno velho e novo, é diferente e igual, é passado 
e presente e é um fenômeno de caráter macro e microssocial” (DRUCK, 2013: 373). 
Portanto, atinge todos os trabalhadores, em menor ou maior grau, conforme forem 
os níveis de democracia, organização coletiva e efetividade dos direitos conquistados.

Para Bourdieu (1998), a precarização está presente em toda a vida social, nos se-
tores públicos, setores privados, educação, cultura, indústria, jornalismo, meios de co-
municação etc; espalha desestruturação da existência, degradação da relação do ser 
humano com o mundo-tempo-espaço; promove exploração e instabilidade, atingindo 
os indivíduos objetiva e subjetivamente, afetando-os profundamente, impedindo-os de 
fazer qualquer antecipação racional e de, minimamente, ter crença e esperança no futu-
ro; inscreve-se “num modo de dominação de tipo novo, fundado na instituição de uma 
situação generalizada e permanente de insegurança, visando obrigar os trabalhadores 
à submissão, à aceitação da exploração” (1998, p. 124).

Especificamente no mundo do trabalho, o processo de precarização tem se expres-
sado pela informalidade, aumento da exploração do trabalho, desemprego estrutural, 
subemprego, subcontratação, trabalho parcial, trabalho domiciliar, intensificação da 
jornada de trabalho, desproteção social, terceirização, desestruturação das condições 
de trabalho, desregulamentação dos direitos trabalhistas dentre outros.

Os estudos de tipologia da precarização de Franco e Druck (2009) apontam como 
indicadores de precarização do trabalho para a realidade brasileira: a vulnerabilidade 
das formas de inserção e desigualdades sociais, intensificação do trabalho e terceiri-
zação, insegurança e saúde no trabalho, perda das identidades individual e coletiva, 
fragilização da organização dos trabalhadores e condenação e descarte do Direito do 
Trabalho.

É neste quadro de hegemonia neoliberal2, em especial política e ideológica, que 
desde a década de 1990, o Brasil adotou como referência obrigatória de políticas go-
vernamentais o apoio e o incentivo aos pequenos empreendimentos econômicos, en-
quanto instrumento de inserção produtiva para distintos segmentos de trabalhadores 
face ao desemprego e combate à pobreza, via financiamento do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT). Estas medidas, apesar das “variações” políticas e ideológicas, tinham/
têm respaldo e conformidade com as proposições das organizações financeiras inter-
nacionais (FMI e Banco Mundial), sua validação externa, e de empresários, sindicatos  e 
ONGs,3 sua validação interna (ALENCAR, 2007: 99-101).

Assim, o governo federal brasileiro implementa políticas públicas de mercado de 
trabalho direcionadas, sobretudo, para os trabalhadores pertencentes a grupos mais 
vulneráveis, dentre as quais se destaca o incentivo às iniciativas de economia solidária 
(ES), desde a primeira década de 2000  (CHAUÍ, 2013: 129; KREIN, SANTOS, MORETTO, 
2013: 43-49; SOARES, 2008: 105). 
2  Para maior ampliação do debate sobre hegemonia neoliberal e sua repercussão no governo federal desde 
a década de 1990, ver Anderson (1995), Boito Jr (2003) e Oliveira (2007).
3 Especificamente, em relação às ações sindicais para a geração de ocupação e renda para os trabalhadores 
informais e desempregados, recomenda-se a leitura da tese de Selma C. S. de Jesus (2010), que apresenta um 
estudo sobre a relação entre sindicalismo e cooperativismo, a partir da experiência da Central Única dos Tra-
balhadores (CUT) no âmbito da economia solidária, por meio das ações e projetos desenvolvidos pela Agên-
cia de Desenvolvimento Solidário (ADS). Ao final, a autora conclui que as ações da CUT/ADS têm contribuído 
para a perda da razão social do trabalho, e não para a constituição de uma “nova razão social do trabalho”.



819

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

A Secretaria Nacional de Economia Solidária (Senaes), órgão público vinculado ao 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), desde sua institucionalização em junho de 
2003 (Lei nº 10. 683/2003 e Decreto 4.764/2003), é a detentora da competência para a 
promoção de políticas públicas nacional de ES4. 

Oficialmente, a ES é definida como “conjunto de atividades econômicas de produ-
ção, distribuição, consumo, poupança e crédito, organizadas sob a forma de autoges-
tão” (SENAES, 2003:6), orientadas pelos princípios da cooperação, autogestão, dimen-
são econômica, solidariedade e trabalho como princípio educativo, que 

aponta para uma nova lógica de desenvolvimento sustentável com gera-
ção de trabalho e distribuição de renda, mediante um crescimento econô-
mico com proteção dos ecossistemas. Seus resultados econômicos, polí-
ticos e culturais são compartilhados pelos participantes, sem distinção de 
gênero, idade e raça. Implica na reversão da lógica capitalista ao se opor à 
exploração do trabalho e dos recursos naturais, considerando o ser huma-
no na sua integralidade como sujeito e finalidade da atividade econômica 
(SENAES, 2003: 8).

A Senaes, balizada pelo Programa Economia Solidária em Desenvolvimento, forma-
lizado na condição de política pública nos Planos Plurianuais 2004-2007, 2008-2011 e 
2012-2015, desenvolve diversas ações: formação de gestores públicos, educadores e 
lideranças atuantes na ES; apoio a projetos de empresas recuperadas por trabalhadores 
em regime de autogestão; apoio a Incubadoras Tecnológicas de Cooperativas Popu-
lares (ITCP); implantação de assistências técnicas voltadas para o suporte ao trabalho 
associado/empreendimento econômico solidário5 (EES); promoção de projetos de de-
senvolvimento local, apoio às feiras de ES; apoio a bancos comunitários de desenvolvi-
mento dentre outras (SENAES, 2012: 10-27).

Para fins deste trabalho, destaca-se a ação de Mapeamento da Economia Solidária 
no Brasil, concretizado no Sistema de Informações de Economia Solidária (SIES) e publi-
cado sob o título Atlas da Economia Solidária no Brasil, que promove o levantamento 
de informações e a consequente formatação de um banco de dados nacional sobre 
a ES, com a finalidade de subsidiar a formulação, planejamento e execução de políti-
cas públicas, dar visibilidade às diversas manifestações da ES no mundo do trabalho e 

4  A crítica à Economia Solidária e a atuação da Senaes não será elaborada neste artigo. No momento oportu-
no, será abordado desde a conceituação política e ideológica do trabalho associado, que a Senaes denomina 
de Empreendimento Econômico Solidário (EES), até a sua relação com a acumulação flexível, perpassando 
pela análise das ambiguidades do trabalho associado e o engendramento de novas e superiores condições 
materiais de existência.
5 A Senaes descreve Empreendimento Econômico Solidário (EES) como uma organização: I) coletiva - orga-
nizações suprafamiliares, singulares e complexas, tais como: associações, cooperativas, empresas autoges-
tionárias, grupos de produção, clubes de trocas, redes e centrais etc; II) cujos participantes ou sócios(as) são 
trabalhadores(as) dos meios urbano e rural que exercem coletivamente a gestão das atividades, assim como 
a alocação dos resultados; III) permanentes, incluindo os empreendimentos que estão em funcionamento e 
aqueles que estão em processo de implantação, com o grupo de participantes constituído e as atividades 
econômicas definidas; IV) com diversos graus de formalização, prevalecendo a existência real sobre o registro 
legal e; V) que realizam atividades econômicas de produção de bens, de prestação de serviços, de fundos de 
crédito (cooperativas de crédito e os fundos rotativos populares), de comercialização (compra, venda e troca 
de insumos, produtos e serviços) e de consumo solidário (SENAES/MTE, 2006).
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propiciar um auto-reconhecimento dos militantes da ES (identificação; abrangência e 
características gerais; tipificação e dimensionamento da atividade econômica; investi-
mentos, acesso a crédito e apoios; gestão do EES; situação de trabalho no EES; e di-
mensão sociopolítica e ambiental) (SENAES, 2009: 11). Em outras palavras, a ação apre-
senta publicamente uma radiografia mais aproximada possível da realidade do modo 
de existir da ES.

Interessa, por hora, dentre tantos os possíveis olhares sobre o Mapeamento6, as 
informações referentes à forma jurídica/de organização do trabalho associado, para fins 
de análise no contexto da desconstrução do papel do Estado na regulação das relações 
de trabalho e da necessidade de proteção social da coletivização de trabalhadores no 
mundo do trabalho.

1. TRABALHO ASSOCIADO: CONSTRUINDO UM REFERENCIAL TEÓRICO.

Em uma busca em algumas plataformas de pesquisa e programas de pós-gradu-
ação em Direito e/ou Ciências Sociais foi possível encontrar estudos relacionados à 
precarização do trabalho, com vasta produção voltada para a relação de emprego e 
suas derivações (sindicalismo, saúde e segurança do trabalho, mercado de trabalho e 
sua composição, desemprego, terceirização, in-formalidade etc.); poucos foram os que 
se debruçaram sobre o trabalho associado. Sem adentrar na discussão da abordagem 
adotada por esses trabalhos, aqui apontaremos duas tendências centrais, que permi-
tem apontar o estado da arte, ao tempo em que localizamos a nossa proposição.

A primeira trata o trabalho associado como nova forma de apropriação das forças 
produtivas, uma forma radicalmente nova de intercâmbio do homem com a natureza 
para a produção de bens necessários à existência (valor de uso: lei eterna da humanida-
de e fundamento do mundo social), que é imprescindível para o processo de transição 
de uma sociedade capitalista para uma sociedade comunista, e que se diferencia do 
cooperativismo, trabalho solidário, trabalho comunitário dentre outros (TONET, 2010). 

A segunda enfatiza as contradições da manifestação concreta na realidade do tra-
balho associado, que, por um lado, demonstra adaptação à lógica do capital e; por 
outro, enfatiza princípios solidários e dimensões não-materiais, e dá indícios efetivos 
da constituição de um trabalho associado para além da reprodução da subsistência e 
do quadro transitório de desemprego (ANJOS, 2008; PAGOTTO, 2010; J. C. LIMA, 2009; 
BARBOSA, 2007). 

Esta segunda tendência é o referencial que nos balizamos, por compreender que a 
vivência do e no trabalho associado, repleta de contradições e ambiguidades, e que não 
é uma teoria, é parte do processo histórico de luta dos trabalhadores, mesmo quando 
muitos não estão conscientes da contestação real e simbólica, direta e indireta do capital.

O trabalho associado, como contraposição à lógica hegemônica da relação de 
emprego (patrão x empregado) e como alternativa de organização do trabalho e dos 
trabalhadores em outra perspectiva, na qual se busca recuperar a integridade do tra-
balhador, ao restituí-lo como ser social que se insere no setor produtivo para garantir 
a reprodução social da vida (ANJOS, 2008), caracteriza-se, precipuamente, pela proprie-
dade e gestão coletivas.
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Voltou à evidência no Brasil, a partir da década de 1980, em decorrência do de-
semprego em massa, da desindustrialização, da precarização dos direitos sociais e do 
enfraquecimento dos sindicatos por perda de base social e de capacidade de ampliar 
os direitos dos assalariados; consequências essas geradas pela crise do padrão de de-
senvolvimento do Bem-Estar Social/Fordismo, que nunca foi consolidado no país. Re-
centemente, já na década de 2000, foi reestimulado com o fomento do Poder Público 
(Senaes/MTE e Secretarias/Superintendências Estaduais e Municipais) e da sociedade 
civil (sindicatos, ITCPs, movimentos sociais, Fóruns Brasileiro e Estaduais de Economia 
Solidária) (SINGER, 2003a).

As pesquisas de J. C. Lima (2009) têm apontado os paradoxos envoltos no trabalho 
associado no Brasil a partir da década de 1990, estes que são reflexos da própria dinâ-
mica do capitalismo ante as formas alternativas contrapostas a ele. Os estudos desta-
cam os seguintes cenários: 

I - O “trabalho associado” como produto da política vigente e da reestruturação 
econômica, sendo representante da flexibilidade pela “ausência” de contratos e pela 
responsabilização do trabalhador na regularidade dos seus ganhos. Aqui o “trabalho 
associado”, em regra formalizado como cooperativa, é visto como um negócio para 
atuar no mercado, a exemplo das cooperativas intermediadoras de mão de obra (ter-
ceirização), e é organizado por empresas industriais e agrícolas com o apoio da Orga-
nização das Cooperativas Brasileiras (OCB). 

A OCB, instrumentalizada por lei da época do regime militar (art. 15, da Lei 
5.764/1971), representa formalmente o cooperativismo tradicional. Este, por sua vez, 
caracteriza-se por ter orientação para o mercado, adotar uma gestão com princípios 
de inserção empresarial do movimento cooperativista internacional e constituir “oligo-
pólios” concentradores de recursos e poder econômico e político (J. C. LIMA, 2009; J. 
R. LIMA, 2014: 27). Logo, desvirtua a construção histórica e a prática dos sentidos do 
trabalho associado. 

II - O trabalho associado como reconstrução de um ideário de um novo socialismo, 
que busca superar progressivamente a visão de manutenção dos empregos e/ou de 
alternativa ao desemprego. Esta modalidade, apoiada por sindicatos, associações de 
empresas de autogestão e movimento de economia solidária, procura concretizar prin-
cípios e visão de gestão e propriedade distintas da do mercado, apesar de atuar nele e 
sofrer as consequências de suas oscilações e imposições; 

III) o trabalho associado como inserção social, sendo composto por grupos excluí-
dos do mercado de trabalho (trabalhadores de baixa renda e/ou em situações de risco) 
e apoiado por atividades de extensão das universidades, via ITCP. Neste cenário, em 
regra, funciona como variação do trabalho informal, e os seus trabalhadores buscam 
outras formas de manutenção (trabalho autônomo, doméstico etc.).

Estas manifestações do trabalho associado na realidade concreta, apresentados por 
J. C. Lima (2009) como uma espécie de introdução à sociologia do trabalho associado, 
por um lado, sinalizam que o debate não deve se limitar ao campo ideológico e tam-
bém relativizam a polarização: alternativa de emancipação e libertação da exploração 
capitalista versus artimanha do capital para a precarização das relações de trabalho ou 
forma secundária de organização do trabalho. Por outro lado, ressaltam a necessidade 
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de maior aprofundamento na temática, para investigar as possibilidades, os porquês e 
as condicionalidades do trabalho associado no capitalismo.

Faz-se urgente, deste modo, reconhecer os diversos obstáculos encontrados pelo 
trabalho associado no mundo do trabalho e na legislação laboral, assim como com-
preender as peculiaridades das teorias sobre precarização, notadamente quando se 
investiga um objeto que não deriva da relação convencional de emprego (patrão x 
empregado), campo de estudo tradicional da Sociologia do Trabalho.

Neste sentido, o Mapeamento da ES no Brasil, esforço coletivo de cooperação entre 
poder público, movimentos sociais, entidades de apoio e campo acadêmico, constitui, 
no mínimo, uma importante ferramenta de pesquisa7 para fundamentar as investiga-
ções sobre o trabalho associado, visto que detalha informações de cerca de 20 mil 
grupos produtivos, relativas à área de atuação, infraestrutura, atividade econômica, for-
ma jurídica, gestão e organização do trabalho, financiamento, composição do grupo 
(gênero, raça etc.), remuneração, participação em movimentos sociais, histórico (cria-
ção, conquistas, desafios etc.), produção, comercialização, prestação de serviço (modo, 
destino e participantes).

2. O MAPEAMENTO DA ECONOMIA SOLIDÁRIA NO BRASIL: AS FORMAS JURÍ-
DICAS DO TRABALHO ASSOCIADO.

O Mapeamento de 2005-2007 e 2009-2013, a partir do referencial do Direito, eluci-
da as seguintes informações sobre o trabalho associado:

Elaboração: próprio autor.
Fonte: Atlas da Economia Solidária 2005-2007 e 2009-2013.

Antes da exposição de cada figura jurídica (conceito, finalidade e principais implica-
ções normativas), destaca-se deste quadro:

I) A sociedade empresária/mercantil é pouco significativa no cômputo geral da re-
presentação do trabalho associado e, ainda, obteve redução de aproximadamente 50% 
(de 1,5% para 0,7%), em termos percentuais, no levantamento recente;

 Para maiores informações sobre metodologia, estatísticas e uma visão geral do Mapeamento da Economia 
Solidária no Brasil, ver citar Gaiger et al (2014).

MAPEAMENTO DA 
ES NO BRASIL

2005-2007

2009-2013

GRUPO
 INFORMAL

7.978
(36,5%)

6.018 
(30,5%)

ASSOCIAÇÃO

11.367
(52%)

11.823
(60%)

COOPERATIVA

2.186
(10%)

1.740
(8,8%)

SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA / 
MERCANTIL

328
(1,5%)

127
(0,7%)

Nº DE EES

21.859
(100%)

19.708
(100%)
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II) A cooperativa é pouco significativa e também obteve redução percentual no le-
vantamento recente (12% - de 10% para 8,8%). Pergunta-se: A cooperativa, tradicional-
mente identificada com o trabalho associado, não seria a forma jurídica mais adequada 
de representação?;

III) A associação disparadamente é quem mais representa o trabalho associado 
(60%) e, ainda, obteve crescimento percentual no levantamento recente (15%). Pergun-
ta-se: A associação é a forma de organização mais pertinente ao trabalho associado, 
visto que uma de suas categorizações é a realização de atividade econômica?;

IV) O grupo informal, apesar do decréscimo de 17% no levantamento recente, é a 
segunda maior representação e tem elevado índice (30,5%);

V) O trabalho associado, representado pela soma da associação com o grupo infor-
mal, alcança o índice de 90,5%. 

3. DIREITO E TRABALHO ASSOCIADO NO BRASIL.

O Direito8, cumprindo o seu papel de um dos reguladores do e no modo de produ-
ção capitalista, aduz que, dentro do gênero da relação de trabalho, o trabalho associa-
do não pode ser juridicamente confundido com a espécie relação de emprego, por não 
conter a junção de seus elementos fático-jurídicos, presentes nos artigos 2º, 3º e 442, 
da CLT: empregado e empregador como partes do contrato individual de emprego, 
em que o empregado é caracterizado por ser pessoa física e prestar serviços de forma 
pessoal, onerosa, não eventual e subordinada juridicamente; e o empregador é o res-
ponsável pelo risco do negócio e gestão do labor do empregado.

Realmente, o trabalho associado não quer se identificar com a verticalização cons-
tante na relação de emprego, porque, social, econômica, política e ideologicamente, se 
propõe estar na contramão deste processo.

O trabalho associado, alternativo à hegemonia do assalariamento9 e orientado pe-
los princípios da prevalência do ser humano sobre o dinheiro, cooperação na ativida-
de econômica, democracia, autogestão, desenvolvimento local e territorial integrado e 
sustentável, respeito aos ecossistemas, adesão voluntária e livre, singularidade de voto 
na decisão, equidade, transparência, propriedade coletiva, valor social do trabalho e 
solidariedade (SINGER, 2003b; SENAES/MTE, 2010), tem sido obstaculizado pelo Direito 
posto, por não contemplar suas especificidades, que vão desde as exigências para a for-
malização até o complexo tratamento administrativo, tributário, financeiro, econômico 
e contábil.
8 Em outro momento, será realizada uma discussão sobre a função do Direito no capitalismo e a (des)regu-
lamentação do mundo do trabalho, com destaque para o trabalho associado e suas vigentes normatizações.
9 Analogamente, para Tavares (2002), o trabalho associado, a partir da referência do assalariamento, é uma 
modalidade de trabalho informal. “Toda relação entre capital e trabalho na qual a compra da força de trabalho 
é dissimulada por mecanismos, que descaracterizam a condição formal de assalariamento, dando a impressão 
de uma relação de compra e venda de mercadorias consubstancia trabalho informal, embora certas ativida-
des desse conjunto heterogêneo divirjam no comportamento. Como as referências conhecidas para regular o 
emprego estão perdendo sua pertinência, a tipologia formal/informal se torna insustentável, a não ser que se 
tenha um conceito de formalidade, cuja base para ser trabalhador formal seja tão somente estar diretamente 
empregado por meios de produção tipicamente capitalistas, embora submetido à mesma desproteção social 
que o trabalhador informal” (2002: 52).
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Aponta-se a carência de normas jurídicas a disciplinar de forma peculiar as 
redes produtivas; a prever tratamento tributário diferenciado para a ren-
da, produção e circulação de mercadorias e serviços proporcionada pelos 
grupos; a cuidar da previdência social dos indivíduos que os compõem e 
de suas famílias; a tratar dos métodos e procedimentos adequados para 
enfrentamento dos conflitos internos e externos ao grupo (destacando-se 
a mediação popular); a estruturar, de forma adequada, o tratamento jurídi-
co da relação dos grupos com o Estado, especialmente no que diz respeito 
às compras públicas, ao fomento, à formação específica. (PITA, 2015: 5)

Tais assertivas são consonantes com as avaliações da Senaes (2012: 44-52), que, em 
síntese, informa que a construção de um marco jurídico para a ES é imprescindível para 
o seu adequado tratamento (reconhecimento, formalização, funcionamento e isonomia 
tributária) e garantia de acesso às políticas públicas.

A despeito da ausência de formas jurídicas ou presença de “uma roupa que não se 
ajusta10 ”, concretamente, a partir do Mapeamento, o trabalho associado tem se mani-
festado, sob o olhar da norma jurídica, por distintas naturezas jurídicas:

I) Sociedade empresária/mercantil11: é uma organização do tipo empresarial, 
que tem o empresário como figura central (art. 966, Código Civil: “quem exerce 
profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circula-
ção de bens ou de serviços”) e cuja finalidade é lucrativa, extraída precipuamente 
do empregado. Esta pessoa jurídica é mais utilizada pelas empresas recuperadas/
de autogestão, na qual cada trabalhador, juridicamente, é enquadrado como em-
presário e tem distintas responsabilidades perante a empresa, de acordo ao tipo 
societário adotado. 

Nestes termos, o trabalho associado não pode encontrar guarida numa forma ju-
rídica estruturada a partir da produção de mais-valia e exploração do trabalho. Possi-
velmente, seja essa uma das razões para o decréscimo desta figura no levantamento 
recente.

II) Cooperativa: é uma sociedade simples, de caráter não empresarial, constituídas 
para prestar serviços a seus sócios, que não possui finalidade lucrativa. É disciplinada 
pelos arts. 1.093 a 1.096, Código Civil (CC), e pelas Leis 5.764/1971 (lei geral do coope-
rativismo), 9.867/1999 (lei especial das cooperativas sociais), 12.690/2012 (lei especial 
das cooperativas de trabalho), 4.595/1964 (lei especial das cooperativas de crédito – 
juntamente com a lei complementar 130/2009). Nos casos omissos, resguardadas as 
suas características peculiares (artigo 1,094, CC), serão aplicados os artigos 997 a 1.038, 
CC, referentes à sociedade simples. No âmbito da CLT, o art. 442, § único12 , é enfático 
sobre a inexistência de relação empregatícia entre os cooperados e a cooperativa ou 
tomador de serviços desta.

10 Tal denominação é um subtítulo da pesquisa de Pita (2015: 9), na qual faz uma análise minuciosa, dentro 
do Direito posto, das pessoas jurídicas aptas a “representar” o trabalho associado. 
11  Os tipos de sociedades empresárias são: limitada (arts. 1.052 a 1.087, CC), anônimas (Lei especial 
6.404/1976, e, subsidiariamente, utiliza-se o CC), em nome coletivo (arts. 1.039 a 1.044, CC), comandita sim-
ples (arts. 1.045 a 1.051, CC) e comandita por ações (arts. 1.090 a 1.092, CC).
12 Esta inclusão na legislação ofertou maior “proteção” ao cooperativismo tradicional e ao processo de ter-
ceirização.
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Esta é a forma jurídica tradicionalmente identificada com o trabalho associado. Então, 
por que a baixa representatividade no Mapeamento? Pita (2015: 15-16) assevera que as 
razões devem-se a complexidade estrutural e a onerosidade contábil e financeira existentes 
na organização de uma cooperativa, agravadas, inclusive, pela impossibilidade de adoção 
do Simples Nacional (art. 3º, §4º, VI, Lei Complementar 123/2006), regime diferenciado, 
simplificado e compartilhado de arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos. A não 
participação, sobretudo nos ramos mais beneficiados por este regime tributário, a citar co-
mercialização e produção, confere uma desvantagem de atuação no mercado. 

III) Associação: regula-se, genericamente, pelos arts. 44 a 52, CC, e, especificamente, 
pelos arts. 53 a 61, CC. É uma organização de pessoas, que não tem finalidade econô-
mica, nem direitos e obrigações recíprocos entre seus associados. Esta pessoa jurídica 
deve se dedicar a fins culturais, assistenciais e sociais, desde que não econômicos, bem 
como os seus sócios, a título de ilustração, não geram entre si direitos e deveres sociais 
(trabalhistas e previdenciários) inerentes ao trabalho associado, como os legalmente 
previstos para a cooperativa e a sociedade empresária.

A associação, pois, é uma forma jurídica inadequada para dar guarida ao trabalho 
associado, que é categorizado notadamente pela atividade econômica.

Mas, por que esta figura jurídica, além de obter crescimento percentual no levan-
tamento recente, representa quase 2/3 do trabalho associado? A análise de Pita (2015: 
9-11), somada à vivência dos autores com o trabalho associado, na condição de pesqui-
sadores e Instrutores Jurídicos, apontam como razões:

(A) a facilidade de constituição da pessoa jurídica, tendo em vista a existência de 
estatutos “prontos” e acessíveis, o baixo valor da taxa de registro cartorial, a desneces-
sidade de serviços contábeis, a maior autonomia em relação à prestação de serviços de 
profissionais liberais, a flexibilidade de procedimentos de alteração estatutária (art. 59, 
II, CC) para adequação às diversas demandas do poder público, a maior “segurança” 
ofertada em caso de dissolução (responsabilização individual dos sócios), a carência de 
associações “guarda-chuva” etc.

As associações “guarda-chuva” são constituídas para reunir outras associações e/ou 
grupos informais com limitado potencial de atuação, dando-lhes condições de ampliar 
os seus espaços de intervenção e melhorar a prestação de serviços a seus sócios, forman-
do uma espécie de “federação”, melhor dizendo, uma “cooperativa”, de fato. Também, 
são criadas para reunir trabalhadores por conta própria, que precisam de um mínimo de 
organização coletiva e de formalização para o exercício de suas atividades econômicas;

(B) o fato de ser o “ingresso” suficiente e necessário para participar de políticas pú-
blicas focalizadas, como os programas de financiamento e fomento à ES e agricultura 
familiar (ex: PNAE e PAA - Programa Nacional de Alimentação Escolar e Programa de 
Aquisição de Alimentos, respectivamente), feiras de ES e agricultura familiar, projetos 
de incubação das ITCPs e participação em órgãos colegiados do poder público (ex: 
Conselhos Municipais de Desenvolvimento Econômico e Social, e Conselhos de Econo-
mia Solidária);

(C) a imunidade de impostos (art. 9º, IV, c, Código Tributário Nacional – CTN), que 
está vinculada ao cumprimento de requisitos legais (art. 14, CTN), dentre os quais a 



826

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

vedação à distribuição de rendas ou patrimônio entre seus associados. Esta regra é 
majoritariamente descumprida, visto que o motivo lógico da formalização, “facilitar” 
prioritariamente a produção e comercialização, colide com os requisitos expostos em 
Lei, tornando a associação, inclusive, suscetível de fiscalização trabalhista e tributária e 
de dívidas fiscais.

O Mapeamento indicia tal desacordo, ao catalogar como principais atividades do 
trabalho associado a produção ou produção e comercialização (56,2%); o consumo, uso 
coletivo de bens e serviços pelos sócios (20%); a comercialização ou organização da 
comercialização (13,3%); e a prestação de serviços ou trabalho a terceiros (6,6%).

Das razões elencadas, destacam-se, aqui, apenas dois importantes desdobramen-
tos. O primeiro desdobramento reside no fato de a associação funcionar como uma es-
pécie de “guarda-chuva” para que seus sócios exerçam atividade econômica por conta 
própria. Tal ação, não rara no cotidiano dos grupos produtivos, reforça o desvirtuamen-
to dos sentidos do trabalho associado, especialmente ao estimular a “passagem” do 
empreendimento econômico solidário para o empreendimento econômico individual13, 
na perspectiva ideológica do empreendedorismo/razão empreendedora, bastante in-
centivada pelas políticas públicas de combate ao desemprego e à pobreza pelo gover-
no federal desde a década 1990 e pelo Sebrae (Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas) (ALENCAR, 2007; CASTRO, 2013).

Um dos principais impulsionadores desta “passagem”, raciocínio que de modo geral 
também se aplica ao trabalho associado do grupo informal, é a busca dos trabalhadores 
pelo mínimo de proteção social, que a figura jurídica do Microempreendedor Individu-
al14 (MEI), prevista nos arts. 18-A e ss, da Lei Complementar 123/2006, garante junto à 
Previdência Social (benefícios no valor de 01 salário mínimo federal). Entretanto, este 
mínimo de proteção ofertado escamoteia uma lógica perversa do discurso oficial, que

... procura sustentar que o empreendedorismo consiste em ótima opor-
tunidade que o trabalhador tem para tornar-se empresário (i.e., dono do 
próprio negócio), como forma de solucionar três questões ao mesmo tem-
po: seu desemprego, sua exclusão e sua cidadania perdida. Uma crítica a 
tal discurso se justifica na medida em que o empreendedorismo não se 
apresenta apenas como defesa de uma tese estritamente econômica, mas, 
de forma mais ampla e profunda, como uma tese social, isto é, assume um 
caráter de projeto social e político, com sérias consequências para a esfera 
pública. É interessante notar que, justamente no momento em que o Es-
tado bate em retirada em relação às questões mais básicas da cidadania, 
a lógica do mercado se propõe, por meio da ideologia empreendedora, a 
trazer soluções justamente para estas e outras questões tradicionalmente 
pertinentes às funções do Estado (CASTRO, ALVIM, NUNES, 2012:17). 

13 Por oportuno, ressalta-se que houve um decréscimo em números absolutos do trabalho associado no Ma-
peamento recente (2009-2013) de 2.151 grupos produtivos. Este período foi contemporâneo ao aumento das 
taxas de emprego/ocupação e forte estímulo governamental ao MEI, possivelmente estando aqui algumas 
das justificativas para a queda. E agora, em 2015, com o aumento dos índices de desemprego, os números 
do trabalho associado se elevam?
14  “O número de trabalhadores autônomos cadastrados como microempreendedores individuais (MEI) ul-
trapassou a marca de 4 milhões em quase cinco anos de existência do programa. Os dados foram divulgados 
pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa” (PORTAL DO EMPREENDEDOR, 12.07.2015).
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O segundo desdobramento é o encobrimento da informalidade, dado que os tra-
balhadores, componentes dos grupos produtivos estão em situação irregular, tanto 
perante a pessoa jurídica que lhes corresponde quanto perante o Poder Público. Em 
outras palavras, os trabalhadores estão desprotegidos socialmente, principalmente em 
seus contratos de trabalho15 e direitos correlatos (trabalhistas, previdenciários, civis e 
securitários em geral), que se originam a partir da realização de uma atividade econô-
mica, exercício de atividade remunerada.

IV) Grupo Informal: enquanto coletividade de trabalhadores, não existe no mundo ju-
rídico, principalmente para a institucionalidade estatal e políticas públicas, por consequên-
cia estão totalmente desprotegidos de direitos sociais. O índice de sua representatividade 
(30,5%) obteve decréscimo no último levantamento, podendo devidamente ser atrelado ao 
incremento das percentagens na forma jurídica de associação, sobretudo quando se coteja 
os motivos que levaram os trabalhadores a participarem do trabalho associado. Respecti-
vamente, no grupo informal e na associação, os motivos citados são a fonte complementar 
de renda (59,9% e 43,3%), a alternativa ao desemprego (57,6% e 40,4%) e a obtenção de 
ganhos associativamente (41,9% e 41,8%) (GAIGER et al, 2014: 37). 

A soma da representatividade no Mapeamento da associação com o grupo informal 
atinge o elevado índice de 90,5%, que, diante do exposto acima, deve ser considerado 
como índice de trabalho associado informal. 

Esta constatação indica a presença de precarização nas relações coletivas de traba-
lho, que, talvez, seja minorada pela especificidade de cada trabalhador individualmente 
considerado, a exemplo dos trabalhadores rurais que gozam de proteção social na pre-
vidência social, na condição de segurado especial, garantida pela Constituição Federal 
de 1988 (arts. 194, parágrafo único, II, e 195, §8º) e regulamentada pelas Leis 8.212/1990 
e 8.213/1990. Contudo, não se pode perder de vista que o trabalho associado não rele-
ga às simples individualidades a sua luta pela sobrevivência, quanto mais o sentido de 
sua existência, resistência e horizonte. 

4. CONSIDERAÇÕES INICIAIS.

O presente trabalho é um dos pontos de partida de uma pesquisa que está em fase 
inicial de desenvolvimento – que tem por premissas a vivência/militância com o traba-
lho associado e a realização de outras reflexões teóricas convergentes e sobre o mundo 
do trabalho - e que culminará com o estudo de caso dos Territórios de Identidade da 
Chapada Diamantina e do Portal do Sertão, Bahia, Brasil.

A este artigo, então, coube consolidar os primeiros passos da pesquisa e es-
tabelecer as diretrizes para o transcurso, a partir das seguintes considerações:

I) O índice de 90,5% no Mapeamento da Economia Solidária no Brasil, soma das 
formas jurídicas associação e grupo informal, indica a presença de trabalho associado 
informal, evidenciando a vulnerabilidade das formas de inserção no mercado de tra
15 Contrato de trabalho, em sentido amplo, “é o acordo tácito ou expresso mediante o qual ajustam as partes 
pactuantes direitos e obrigações recíprocas”, tendo por “objeto a pactuação de prestação de serviços por 
uma pessoa natural a outrem” (DELGADO, 2013, p. 503 e 506). Esta definição é mais ampla do que a expressa 
no artigo 442 da CLT, que, em verdade, conceitua contrato de emprego. 
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balho, um dos indicadores de precarização do trabalho na realidade brasileira, visto a 
ausência de direitos sociais protegidos nas relações coletivas de trabalho. A situação de 
insegurança no mercado de trabalho promovida pela informalidade transversaliza (in)
diretamente os principais desafios citados pelos grupos produtivos no Mapeamento: a 
garantia de proteção social - previdência, assistência e saúde - para os sócios (40%); a 
viabilidade econômica (66,5%); e a geração de renda adequada aos sócios (73,6%).

II) A ausência no Direito de uma forma jurídica adequada às especificidades do tra-
balho associado, ante o não reconhecimento jurídico do grupo informal e a inadequação 
jurídica de representação via associação, indica a fragilização da organização dos tra-
balhadores, outro indicador de precarização do trabalho na realidade brasileira. A fra-
gilização se agrava ao se constatar no Mapeamento que 60,4% dos grupos produtivos 
não participam de alguma rede ou fórum de articulação do trabalho associado; 42,4% 
não têm alguma relação ou participação em movimentos sociais, populares ou sindicais; 
53,9% não participam ou desenvolvem alguma ação social ou comunitária; e 17,8% (baixo 
índice, por sinal) elencam como uma das principais conquistas a conscientização e com-
promisso político com emancipação dos trabalhadores ou outras lutas mais gerais;

III) A proteção social do trabalho associado e, por efeito, dos seus trabalhadores, 
garantida basicamente pela regularidade do contrato de trabalho (direitos trabalhistas 
e previdenciários), tanto perante a forma jurídica que lhes corresponde quanto peran-
te o Poder Público, torna-se imprescindível para resistir, minimamente, à precarização 
social do trabalho. Pois, no presente momento, e os dados do Mapeamento permitem 
também a inferência, o trabalho associado, hegemonicamente, continua a se caracteri-
zar como parte do processo de acumulação capitalista, ao contribuir para a geração de 
produtos e serviços que contenham o máximo possível de trabalho não pago.
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TRABALHO ESCRAVO CONTEMPORÂNEO: 
ANÁLISE DO DEBATE CONCEITUAL REALIZADO PELOS 

MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Shirley Silveira Andrade
Universidade Federal de Sergipe

RESUMO: Este trabalho se propõe a analisar os argumentos trazidos pelos Ministros e 
Ministras do Supremo Tribunal Federal referente a definição do delito previsto no artigo 
149 do Código Penal Brasileiro. Através da análise documental de três processos que 
estão sendo julgados na instância máxima do Poder Judiciário Brasileiro, concluímos 
que o debate do conceito de Trabalho Escravo é um instrumento importante na luta de 
classes, pois pode ser um aperfeiçoamento das relações de dominação, por reduzir a 
amplitude da definição a situações de liberdade de locomoção, ou uma arma da classe 
trabalhadora contra a opressão, por ampliar essa definição a situações que desrespei-
tem um ambiente de trabalho saudável. 
PALAVRAS-CHAVE: Trabalho Escravo Contemporâneo; Supremo Tribunal Federal; Luta 
de classes

INTRODUÇÃO

As relações de trabalho têm sido constituídas mundialmente com base na explo-
ração dos trabalhadores e trabalhadoras. Essa situação se superdimensiona quando 
tratamos de um tipo mais específico de exploração, que é o Trabalho Escravo Rural 
Contemporâneo (TEC). De 1995 a 2013(BRASIL, 2014), segundo dados do Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE), foram fiscalizados 3653 imóveis rurais em todo o país. 
Nesses imóveis, foram realizados 45.378 resgates de pessoas submetidas à escravidão. 
São pessoas consideradas pelas autoridades competentes como vítimas do crime de 
redução à condição análoga à de escravo, previsto no artigo 149 do Código Penal Bra-
sileiro (CPB).

Se por um lado, o Poder Executivo tem realizado fiscalizações e encontrado núme-
ros concretos dessa indignidade, a Justiça Federal Brasileira tem estabelecido muito 
poucas condenações criminais no mesmo período. No quinto estado brasileiro onde 
mais libertou pessoas na última década, o Tocantins, por exemplo, isso chega a três 
condenações. Essa situação em instâncias do primeiro grau, instigou-nos ao estudo 
dessa ilegalidade no Supremo Tribunal Federal (STF), já que várias dessas decisões são 
influenciadas por este órgão. Como será o entendimento dos Ministros deste tribunal a 
respeito do delito previsto no artigo 149 do CPB? Há divergência entre os votos? Quais 
serão os fundamentos dos debates entre os Ministro(a)s? Que fundamentos ideológicos 
aparecem no decorrer dos debates? Foi essa problemática que fez originar esse artigo.

Por isso, selecionamos, três processos mais recentes onde Ministros e Ministras 
do STF debatem a respeito dessa violência.  Fizemos durante este artigo uma análise 
documental dos votos desses membros do Poder Judiciário para compreendermos o 
entendimento que eles têm da problemática. Importante observarmos que durante a 



832

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

análise serão apresentadas decisões da Justiça Federal do Tocantins, como forma de 
demonstrar a ideia de juízes de outras instâncias, devido ao fato desta pesquisadora já 
ter realizado uma pesquisa quantitativa e qualitativa nesta unidade do Poder Judiciário 
a respeito de TEC. Foram selecionados dois processos judiciais para análise. Concluímos 
que o conceito que esses magistrados têm do Trabalho Escravo é muito importante 
para compreendermos a postura dos juízes e como o debate da definição pode ser um 
instrumento de luta de classes.

Diante disso, o artigo está divido em uma discussão teórica a respeito do conceito 
legal de TEC, apesar de outras áreas de conhecimento fazerem esse debate, não as tra-
taremos aqui pelo fato do STF se concentrar no conceito legal.Em uma segunda parte, 
analisaremos os votos dos Ministros e Ministras nos processos selecionados para este 
estudo e debateremos o conceito de luta de classes para auxiliar na análise. 

1 Trabalho Escravo Contemporâneo: reflexões conceituais

O Trabalho Escravo é um fenômeno que ocorre tradicionalmente, mas ele foi in-
ternacionalmente questionado, principalmente pela Inglaterra, nos séculos XVIII e 
XIX. Em 1815, na Declaração relativa à abolição universal do tráfico de escravos, ficou 
professada a repugnância a este tráfico, fundada nos princípios de humanidade e 
da moral universal. Vários governos se comprometeram a aboli-lo, mas não teve um 
efeito real, já que muitas nações, como a brasileira, não respeitaram o tratado. Toda-
via, já se demonstrava uma preocupação nesse sentido, por motivos que não iremos 
discutir aqui. 

Com o surgimento da Liga das Nações, adveio uma regulamentação muito im-
portante, que trouxe um conceito marcante sobre a escravidão, a Convenção Sobre a 
Escravatura, de 1926. Ela definia escravidão como o estado ou a condição do indivíduo 
sobre o qual se exercem, total ou parcialmente, os atributos do direito de propriedade. 
Ou seja, o ser humano seria tratado como coisa, uma propriedade de outra pessoa. Em 
1930, elaborou-se a Convenção 29, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que 
guiou, por muitas décadas, o conceito de TEC no Brasil, pois o Código Penal Brasileiro 
(CPB) era impreciso. O termo utilizado é trabalho forçado. Esse tipo de trabalho é proi-
bido, mas permitido, com propósitos públicos, em países que estavam no período de 
transição para o trabalho livre e em situações excepcionais. Nesta legislação, trabalho 
forçado é todo aquele submetido a qualquer sanção ou coação e que a pessoa não 
tenha se oferecido espontaneamente. Aqui já aparece, de forma mais clara, o debate 
sobre a liberdade de locomoção e o da necessidade de não haver o consentimento da 
vítima para a caracterização da violência. Situação que ainda influencia juízes no Brasil. 
Alguns levam em consideração a presença da espontaneidade do trabalhador em ser 
submetido ao TEC.

O contexto da convenção 29 tinha por objetivo, além de eliminar o tradicional 
trabalho escravo (que estamos chamando de trabalho escravo moderno), reduzir as 
possibilidades do trabalho forçado (ou, como estamos chamando, o Trabalho Escravo 
Contemporâneo), daí compreende-se a previsão desse conceito. Importante lembrar-
mos que essa legislação surgiu no período do novo colonialismo. O discurso inglês era 
de que, na África, essa nova política deveria não ter a presença da escravidão. Segundo 
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Holt (2005), o contrato entre a Grã-Bretanha e as colônias foi um acordo de igualdade 
e participação política dos habitantes das colônias. 

Todavia, este projeto político não prosseguiu. Ao invés disto, seguiu-se com traba-
lho forçado nas colônias. A ideia de liberação dos negros trouxe à tona uma contradição 
liberal. Todos os membros, dentro desta forma de produção, precisam participar das 
trocas econômicas. Os negros pobres tinham o suficiente para sobrevivência produ-
zindo em terras, portanto, eles não precisavam ser trabalhador(a)s assalariado(a)s. Daí 
a ideia de que negros africanos eram preguiçosos (HOLT, 2005). Diante disto, houve a 
necessidade do trabalho forçado para discipliná-los. Esse tipo de trabalho, no século 
XIX, era identificado como trabalho sob condições análogas às de escravo (COOPER, 
2005). Por isso, ocorreu a permissão da convenção de 1930 para trabalhos forçados ou 
análogos aos dos escravos modernos.

Muitos pesquisadores consideram o conceito da convenção 29 como amplo, 
afinal ele englobaria não só a situação da escravidão moderna, mas também a de 
TEC. O problema é que essa legislação não leva em consideração vários aspectos da 
liberdade. O debate contemporâneo do Trabalho Escravo não é somente a liberdade 
de locomoção, mas é o fato de o trabalhador(a) não ser tratado com dignidade. Por-
tanto, mais completa é a definição da Liga das Nações, pois ela debate a liberdade 
de forma mais ampla, não somente a de locomoção, mas de pensar, sentir, decidir, 
de ser humano. É forte na convenção da OIT a relação entre Trabalho Escravo e 
liberdade de locomoção. O próprio nome de trabalho forçado, trabalho obrigató-
rio, indica isso. Fato este que influencia, até hoje, parte de magistrados brasileiros. 
Observe a fundamentação de uma decisão de absolvição de dois fazendeiros que 
foram acusados do delito do artigo 149 do CPB por magistrado da Justiça Federal 
do Tocantins.

Lamentavelmente o quadro fático evidenciado nos autos representa a 
dura realidade do interior do norte do Estado do Tocantins e do sul do 
Pará: miséria, analfabetismo, trabalhadores rurais à margem das leis tra-
balhistas. Basta ver as fotografias de suas residências para se concluir que 
não houve redução de direitos, na verdade, nenhum sequer o Estado lhes 
deu. As condições de trabalho na fazenda são só uma face do contexto 
de pobreza extrema em que vivem os moradores da região do Bico do 
Papagaio. É sem dúvida, inobservância às leis trabalhistas, mas não pode 
ser taxada de redução à condição análoga à de escravo, seja porque é a 
realidade do trabalhador rural da região, seja porque, no caso, não houve 
qualquer ameaça de supressão do status libertatis do trabalhador (TO-
CANTINS, 2007, grifo nosso).

1.1 O debate de TEC no Código Penal Brasileiro

A concepção contida na OIT foi muito importante para estabelecer limites à ex-
ploração humana, mas a definição de trabalho forçado da Convenção limitou o TEC. O 
conceito previsto na legislação brasileira é muito mais abrangente. Em 2003, o Código 
Penal Brasileiro (CPB) passou a conceituar, de forma mais clara, o delito de redução a 
condições análogas às de escravo (aqui usamos o termo Trabalho Escravo Contempo-
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râneo). A nova redação do artigo 1491, do CPB, fechou o tipo penal e passou a exigir 
quatro situações principais em que se caracteriza o delito: trabalhos forçados; a jorna-
da exaustiva; restrição, por qualquer meio, da locomoção da vítima em razão de dívi-
da contraída pelo empregado; e condições degradantes de trabalho. Além das formas 
equiparadas: retenção no local de trabalho, por cerceamento do uso de qualquer meio 
de transporte, de manutenção de vigilância ostensiva ou retenção de documentos ou 
objetos de uso pessoal do trabalhador(a). Discutamos as possibilidades.

Um primeiro ponto para essa violação ser caracterizada é que deve haver uma re-
lação de trabalho entre os sujeitos envolvidos, marcada pela violação grave de direitos. 
O objetivo desse delito não seria apenas a proteção da liberdade de locomoção, mas o 
impedimento do estado de sujeição de um sujeito a outro. É quando a vítima perde a 
possibilidade de decidir seus desígnios. É a discussão da liberdade de uma forma muito 
mais ampla do que a previsão da convenção 29 da OIT. Por isso, o delito tem duas prin-
cipais dimensões para ser conceituado: a perda da liberdade de locomoção quando se 
trabalha por dívidas, ameaçado, forçado;  e a perda da dignidade, no caso da jornada 
exaustiva e do trabalho degradante. Passemos a analisar cada uma dessas situações.

O TEC por dívidas é um clássico na realidade brasileira. Ele se caracteriza por uma 
redução da possibilidade de decisão que um ser humano possui, submetido em uma 
relação de trabalho, pelo fato de estar sob uma dívida. Há vários relatos de trabalhado-
re(a)s que ficam presos às fazendas, pois fazem dívidas para pagar seu deslocamento, 
e como nem sempre conseguem saldá-las, passam a trabalhar em função delas. Essa já 
foi a modalidade de TEC mais utilizada no norte brasileiro. Depois de tantas denúncias 
a respeito dessa modalidade, os fazendeiros têm-se utilizado pouco desse método para 
prender o trabalhador(a). 

O trabalho forçado foi o guia, por muitos anos, do conceito de TEC. Vimos como 
a convenção 29 da OIT limitou a discussão da escravidão a essa modalidade, levando 
em consideração a vontade do trabalhador(a) para a caracterização do ilícito. Quando 
o artigo 2º da Convenção estabelece como trabalho forçado todo aquele para o qual o 
trabalhador(a) que não se apresentou espontaneamente, cogita-se a análise da vonta-
de do trabalhador(a). É importante lembrarmos que essa convenção regulamentou as 
possibilidades de trabalho forçado, utilizado pelo Estado e pelas empresas privadas em 
1930. No primeiro caso,poderia ser imposto a militares para a participação compulsória 
em obras públicas e nas prisões. Não apenas estabeleceu um conceito limitado, como 
ainda possibilitou a existência desse tipo de trabalho, não sendo, em todos os casos, 
propriamente um ilícito. 

1 Art. 149. Reduzir alguém à condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a trabalhos forçados ou a 
jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer 
meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto: Pena - reclusão, de dois 
a oito anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 
§ 1o Nas mesmas penas incorre quem: 
I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de 
trabalho; 
II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos ou objetos pessoais do 
trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho. 
§ 2o A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:
I - contra criança ou adolescente; 
II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem.
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Silva (2012) defende que mesmo a convenção tendo permitido o trabalho forçado 
no período transitório, ela previa que o trabalhador(a) deveria ser tratado com digni-
dade, mediante regras, previamente estabelecidas, de como esse trabalho poderia ser 
aplicado, como disciplina de salário, jornada, repouso e proibição de descontos sala-
riais. Mas acreditamos que o fato de ainda possibilitar esse tipo de trabalho já é atentar 
contra a dignidade. Em 1957, a convenção 105 da OIT proibiu o trabalho forçado, mas 
não trouxe uma nova concepção desse instituto. Em seu artigo 2º ela estabelece que 
“todo país membro da Organização Internacional do trabalho que ratificar essa con-
venção se compromete a abolir toda a forma de trabalho forçado ou obrigatório.” A 
própria OIT já reconhece hoje que há formas sutis de coerção. Muitas vítimas são enga-
nadas e aceitam o trabalho por iniciativa própria, para depois descobrirem que não são 
livres de abandonar o trabalho (SILVA, 2012). 

 Defendemos que o conceito de Britto Filho (2011, p. 245) delimita o trabalho for-
çado conforme a dignidade humana. Para o autor, trabalho forçado é “o trabalho que 
for prestado por trabalhador(a) a tomador de serviços, em caráter obrigatório, quando 
não decorrer da livre vontade do primeiro ou quando a obrigatoriedade for consequ-
ência, por qualquer circunstância, da anulação de sua vontade”. Portanto, liga o diálogo 
do trabalho forçado à ideia da falta de liberdade de escolha, de agir sob coação, mas 
não limita o debate somente à espontaneidade do trabalhador(a), discute-o a partir 
da anulação de consciência. Assim, se o trabalhador(a) é enganado ou é colocado em 
situações que precisa aceitar essa relação de trabalho, caracteriza-se o ilícito. Hoje, nas 
fazendas do Brasil, essa é uma situação pouco encontrada, pois a relação de trabalho 
escravo é dada de forma mais sutil do que pela coação. 

Outra situação onde se enquadra a relação de trabalho como escrava é no caso da 
jornada exaustiva. Ele é caracterizada por Brito Filho como:

Aquela imposta a alguém por outrem em relação de trabalho, além dos 
limites legais extraordinários estabelecidos na legislação de regência, e/
ou capaz de causar prejuízos à saúde física e mental do trabalhador, de-
corrente de uma situação de sujeição que se estabelece entre ambos, de 
maneira forçada ou por circunstâncias que anulem a vontade do primeiro. 
(BRITO FILHO, 2010, p. 70)

Dessas quatro situações, aquela que mais dificuldade há na conceituação é a do tra-
balho degradante, porque sua definição é menos objetivo que a das outras. Além disso, 
há uma limitação de compreensão, por parte da Sociedade da sua caracterização como 
Trabalho Escravo. Há uma visão, por um grupo do Poder Judiciário brasileiro, de que no 
TEC não está a se discutir dignidade, mas apenas liberdade de locomoção dos sujeitos, 
o que simboliza uma visão do TEC a partir da convenção 29 da OIT, uma compreensão 
limitada dessa violência como aquela realizada sob grilhões. 

O TEC é uma relação laboral que atinge a dignidade do ser humano, é o trabalho 
humilhante, seja por falta de pagamento, coerção, ou por um ambiente de trabalho não 
saudável. Ou seja, todas as situações previstas no artigo 149 são degradantes e atingem 
a dignidade, mas há nelas uma especificidade que falta nesta modalidade. O trabalho 
degradante é aquele que desrespeita, de forma grave, a dignidade da pessoa humana, 
porque fere direitos básicos constitucionais. 



836

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

Sarlet (2012, p. 59) expõe que há duas correntes que discutem o fundamento e con-
ceito de dignidade: a naturalista e a prestacionista. A primeira compreende a dignidade 
como dádiva, no sentido de que é uma qualidade ou propriedade peculiar e distintiva 
da pessoa humana (inata ou de origem divina). A segunda vê na dignidade o produto 
da subjetividade humana. Tem uma dimensão dúplice da dignidade porque é expressão 
da autonomia de vontade e necessidade de sua proteção por parte do Estado ou da 
comunidade quando fragilizada. O fato é que a dignidade implica uma obrigação geral 
de respeito pela pessoa, traduzido num feixe de direitos e deveres correlativos, de na-
tureza não meramente instrumental.

Todavia, Sarlet (2012, p. 71) chama a atenção para o fato de que para se conseguir 
um conceito de dignidade é necessário ter como ponto de partida o fato de a pessoa 
concreta ter sua dignidade atingida quando reduzida a objeto, sempre que venha a ser 
descaracterizada e desconsiderada como sujeito de direitos. Não haverá espaço para a 
dignidade da pessoa humana quando faltar: respeito à vida, à integridade física e moral 
do ser humano; condições mínimas de existência com dignidade; limitação de poder; 
reconhecimento ou segurança da liberdade, da igualdade e das autonomias.

Dignidade é a qualidade intrínseca e distintiva, reconhecida em cada ser humano, 
que o faz merecedor de respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, 
implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que asse-
gurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, 
como venha a lhe garantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, 
além de propiciar e promover sua participação da vida em comunhão com os demais 
seres humanos (SARLET, 2012, p. 73).

O autor defende que há indissociabilidade entre dignidade e Direitos Fundamentais 
tais como: direito à vida, à propriedade, aos direitos sociais, a uma jornada de trabalho 
razoável, ao repouso. Por isso, a discussão conceitual da modalidade condições degra-
dantes necessita debater a situação do ambiente de trabalho. O trabalho degradante 
nos faz refletir sobre uma nova concepção de liberdade: em um ambiente onde inexis-
tem condições mínimas de trabalho, como alojamento, banheiros, alimentação, trans-
porte, o trabalhador(a) não vai efetivamente exercer sua liberdade, que não é apenas de 
ir e vir, mas é de pensar e de escolher. 

Como ele vai poder fazer escolhas, se não tem condições mínimas de sobrevivên-
cia?  De que forma vai exercer suas condições dignas de ser humano, em um ambiente 
que o trata pior do que um animal? Por isso, há vários autores, juízes, auditores fiscais, 
movimentos sociais que comungam com a ideia de que trabalho degradante é aquele 
em que a degradação das condições sanitárias e de higiene lesiona o axioma da digni-
dade da pessoa humana (PRUDENTE, 2006, p. 64). Quanto às modalidades equiparadas, 
elas podem ser enquadradas no debate referente à limitação da liberdade de locomo-
ção ou ao trabalho forçado. O cerceio ao uso de qualquer meio de transporte, por parte 
do trabalhador(a), com o fim de retê-lo no local de trabalho; a manutenção de vigilância 
ostensiva no local de trabalho; a retenção de documentos ou objetos pessoais do tra-
balhador(a), com a finalidade de prendê-lo no ambiente de trabalho. 

Esse debate conceitual é feito neste artigo não somente porque ele é muito impor-
tante para a análise do voto dos Ministros e Ministras do STF, mas porque a definição 
de TEC é claramente uma disputa política. Atualmente, a grande maioria das situações 
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de Trabalho Escravo encontradas no Brasil é o de trabalho degradante. Isso tem afetado 
de tal forma a classe dominante que há uma articulação no Congresso Nacional para 
que este conceito legal seja modificado. Estamos passando por um debate importante 
de reforma do Código Penal Brasileiro, cuja parte especial que prevê os tipos de crime 
está em vigor no Brasil desde a década de 1940. Um dos debates desse projeto é a 
mudança do artigo 149. O relator dessa reforma na Comissão de Constituição e Justi-
ça e Cidadania, do Senado Federal, Vital do Rêgo, acatou emendas que modificam o 
conceito. O novo texto exclui as modalidades jornada exaustiva e trabalho degradante. 

Na prática, Sakamoto (2015) defende que isso dificulta o resgate de imigrantes 
estrangeiros em oficinas de costura, como bolivianos e paraguaios, ou de imigrantes 
brasileiros na construção civil ou no corte de cana. As condições degradantes são um 
elemento que vem sendo constatado com frequência por auditores fiscais e procura-
dores do trabalho. 

A preocupação com a redefinição de TEC tem muita relação com a Emenda Cons-
titucional que modificou o artigo 243 da Constituição Federal de 1988, prevendo a 
possibilidade da expropriação de imóveis onde seja encontrado Trabalho Escravo e sua 
destinação à Reforma Agrária ou ao uso habitual urbano2, isso significa dizer a possibi-
lidade de perda da propriedade dos imóveis sem receber uma indenização. Antes dessa 
emenda, que foi aprovada em 2014, somente nos casos de imóveis rurais aonde fossem 
encontradas plantas psicotrópicas é que isso era possível pelo texto constitucional.

A justificativa do relator Vital para a aceitação dessas mudanças é que dessa forma 
o artigo 149 fica compatível com o novo artigo 243 da CF, trazendo, segundo o relator, 
maior segurança jurídica (SAKAMOTO, 2015). O argumento, levantado pelos defensores 
dessa proposta, é que os conceitos de jornada exaustiva e trabalho degradante não são 
conceitos claros ou que ainda não se aplicam ao debate do trabalho escravo. Essede-
bate  mostra que o conceito de TEC é uma disputa política.Passemos a analisar os votos 
dos Ministros e Ministras do STF.

2 A visão sobre TEC dos Ministro(a)s do Supremo Tribunal Federal

O Supremo Tribunal Federal (STF) é a última instância julgadora de nosso país, ten-
do como principal função o controle do cumprimento da Constituição Federal Brasileira 
(CFB). Mas como é um tribunal, tanto recebe os recursos quanto julga processos cri-
minais de autoridades elencadas por esta Constituição, como é o caso de Deputados e 
Senadores federais. Ele é composto por 11 Ministros, desse total, duas são Magistradas. 
O julgamento de seus processos ocorre de forma coletiva.

 Primeiro, distribui-se o processo para um relator, para que ele possa estudá-lo e 
redigir o seu voto. Após isso, leva-se o caso para ser discutido em plenário, quando ou-
tros Ministros vão proferir seu voto ou podem pedir vistas do processo para analisá-lo 
e julgá-lo posteriormente. As decisões do STF são, portanto, resultado de um processo 
coletivo de debate, de estudo e articulação política, sendo o papel do relator muito 
importante, pois é ele quem apresenta a problemática, embora ela seja decidida pela 
votação dos Ministros e Ministras.
2 Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas ilegais 
de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na forma da lei serão expropriadas e destinadas 
à Reforma Agrária e a programas de habitação popular, sem qualquer indenização ao proprietário e sem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei, observado, no que couber, o disposto no art. 5º.
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Portanto, as decisões do STF se fundamentam no processo de relação estrutural 
que ocorre na sociedade.  Ele também é resultado da correlação de forçasna luta entre 
as classes, por isso, a necessidade de conceituar essa categoria marxiana.

2.1 Luta de classes: uma compreensão necessária

Quando Marx trata desse debate, não o faz de forma homogênea, nem há nele um 
estudo sistemático a respeito. No manifesto do partido comunista (ENGELS, MARX, 
1990), há preocupações conceituais a respeito da diferenciação entre as classes sociais. 
Defende existir duas classes na sociedade capitalista: burgueses e proletários, enten-
dendo como burguesia a classe dos capitalistas modernos, que são proprietários dos 
meios-de-produção social e empregam trabalho assalariado. Já os proletário(a)s são os 
trabalhadore(a)s assalariado(a)s que são obrigados a vender sua força de trabalho por 
não possuírem os meios-de-produção.

A burguesia foi resultado da desagregação do modo-de-produção feudal, que não 
mais acompanhava o crescimento dos mercados e da revolução nos modos de produ-
ção e de troca.  Com a introdução do vapor e da maquinaria, revolucionou-se a produ-
ção, possibilitando seu aumento e abertura de espaços para a expansão dos mercados 
mundialmente. Com os baixos preços de seus produtos, aliado ao poder mais intenso 
da imprensa, a burguesia conseguiu obrigar os países a adotarem seu modo-de-produ-
ção, sob pena de extinção (ENGELS, MARX, 1990). 

Em relação ao proletariado, os autores os enaltecem como sendo a única classe 
social com possibilidade de acabar com esse sistema. A própria organização burguesa 
fez surgir essa classe, já que ela só existe à medida que o trabalho também exista. Como 
uma mercadoria qualquer, os trabalhadore(a)s estão expostos a todas as leis do mer-
cado, tais como: concorrência, flutuações. E como os trabalhadore(a)s autônomos não 
puderam concorrer com os burgueses, todas as classes que antes eram independentes 
integram o proletariado. Os pequenos comerciantes, industriais, os artesãos e cam-
poneses, não conseguiram concorrer com os grandes capitalistas. O aumento da pro-
dução obscurece a diferença de sexo, idade, função. Tudo é instrumento de trabalho: 
homem, mulher, criança. No capitalismo, a relação entre essas classes é fundamental 
para o desenvolvimento do sistema. 

Quando observamos o debate no capital (MARX, 2008), essas duas classes já se 
ampliam para três: capitalistas, assalariados e proprietários de terra. Um dos questio-
namentos levantados pelo autor é o que faria com que esses três grupos fossem en-
quadrados como classes sociais. Poderia ser apontada, em um primeiro momento, a 
identidade de rendas e de suas fontes. Uns vivem de salário, outros de lucro e, outros 
de renda fundiária, utilizando-se de força de trabalho, capital ou propriedade fundiária. 
Mas o autor ressalva que isso não poderia caracterizar uma classe, já que pode ser en-
contrado em todos os ofícios.   

Essas classes vão se formar não na esfera de consumo ou de renda, mas pelo lugar 
que ocupam no processo produtivo. O que determina uma classe é, primeiramente, o 
tipo de propriedade que as pessoas possuem no processo produtivo.  Se a propriedade 
for a força de trabalho, ela será da classe trabalhadora, seriam os proprietários da força 
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de trabalho. Se a propriedade for o capital, será o burguês. E por final, se for a terra, 
a classe dos proprietários de terra (MONTAÑO, DURIGUETTO, 2011, p. 87). Se a terra 
se transformar em meio de produção, apropriada pelo capitalista, essas duas classes 
(proprietários de terra e burgueses) tendem a se fundir em uma só. É isso que temos 
observado no agronegócio. 

 Um segundo critério para estabelecer a classe é o lugar que cada grupo ocupa 
nas relações de produção. O capitalista, proprietário dos meios de produção, precisa 
contratar a força de trabalho, enquanto o trabalhador(a) precisa vendê-la. Essa rela-
ção de produção é necessária para produzir a riqueza e, principalmente, a mais-valia. 
Por essa relação ser condição necessária do modo de produção capitalista, uma classe 
imprescinde da outra. “Para o trabalhador ter acesso aos meios de produção e para o 
capitalista ter acesso à atividade criadora de valor” (MONTAÑO, DURIGUETTO, 2011, p. 
88). A relação empregatícia vai se encarregar disso.  

Braverman (1987, p.320), ao aprofundar o debate sobre o processo de trabalho, faz 
algumas reflexões sobre a classe trabalhadora. Ele demonstra como no capitalismo há 
uma diversificação dessa classe. Conceitua a classe trabalhadora como a classe que, 
nada possuindo senão sua força de trabalho vende-a ao capital em troca de subsistên-
cia. Guiado pelo censo norte americano, o autor levanta seis categorias da classe tra-
balhadora: artífices, trabalhadores em escritórios, operários, vendedores, trabalhadores 
em serviços e trabalhadores não agrícolas.  

As ideias de Braverman fazem-nos refletir que vivemos uma dinamicidade social 
que tem criado diversas categorias de trabalho antes não refletidas, inclusive com uma 
grande quantidade de trabalhadore(a)s no setor de serviços, não no produtivo. Há uma 
diversidade de grupos, tanto pelo lado da burguesia como da classe trabalhadora. Isso 
nos indaga se ainda há razão dessa divisão em classes.

Braverman (1987) chama a atenção de que o deslocamento dessa massa de 
trabalhadore(a)s para o setor de serviços não atinge o fundamento do capitalis-
mo e da função desses trabalhadore(a)s. O exército industrial de reserva fornece 
mão de obra para outros setores.Aquelas indústrias de processos de trabalho 
sujeitas à mecanização liberaram massas de trabalhadore(a)s para a exploração 
em outras, em geral menos mecanizadas. E a tendência é o acúmulo de trabalho 
naqueles segmentos menos afetados pela revolução técnico-científica: o setor 
de serviços, vendas e outras formas de comercialização, como o trabalho escri-
torial, na medida em que não sejam mecanizadas. Esse exército de reserva possui 
formas variadas na sociedade moderna, ele inclui desempregados, os tempora-
riamente empregados, os empregados em tempo parcial, a massa de mulheres 
e os imigrantes. 

Montaño e Duriguetto (2011) concluem que essa multiplicidade de classes não 
pode ser negada, mas ela também não obscurece as duas classes fundamentais esta-
belecidas por Marx no Manifesto do Partido comunista. A estrutura social do modo de 
produção capitalista demonstra a existência dessas classes fundamentais a partir das 
relações de produção.  O capital continua se contrapondo ao trabalho e as relações de 
produção seguem sendo fundamental para o desenvolvimento do capitalismo. Quando 
falamos de trabalhadore(a)s escravizado(a)s, à maneira contemporânea, são sujeitos 
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que não detêm os meios de produção e necessitam da venda da força de trabalho. Os 
proprietários das fazendas, por outro lado, necessitam da contratação, ao menos tem-
porária, dessa força de trabalho. A multiplicidade de grupos sociais não acabou com a 
contradição capital e trabalho. 

Essas relações de produção são antagônicas, pois partem de interesses conflitantes 
(MARX, 1990). O antagonismo entre produtores e usurpadores de riqueza, existente em 
toda sociedade de classes e consolidado na sociedade capitalista, gera uma contradição 
de interesses que faz com que as lutas travadas pelas classes antagônicas constituam 
motor na história (MONTAÑO, DURIGUETTO, 2011).

O processo de exploração ocorre através de classes sociais em campos de domi-
nação opostos. Homem livre e escravo, patrício e plebeu, barão e servos, foi assim na 
história. Por isso, Marx afirma no manifesto do partido comunista que a história da hu-
manidade é feita pela luta de classes. No capitalismo, essa relação antagônica acontece 
entre burguesia e proletariado (MARX, 1990). 

Cada lado irá usar suas armas para se contrapor ou para aperfeiçoar o processo 
de exploração. Daí a importância da organização das classes, tanto para as conquistas 
e avanços por parte dos trabalhadore(a)s quanto para a reafirmação dessa exploração 
através do processo de articulação das classes dominantes.Muito importante é a per-
cepção da importância que a luta de classes tem em manter ou criar novas estruturas 
de poder. Neste artigo, vamos perceber como a classe dominante tenta espalhar suas 
ideias em órgãos oficiais, através de um conjunto de articulações.

2.3 O debate sobre TEC no Supremo Tribunal Federal

O tema Trabalho Escravo é antigo nessa corte, mas para importância deste trabalho, 
vamos demonstrar o debate entre os Magistrado(a)s, a partir de uma decisão de 2006. 
Ela foi um marco, e seu objeto principal era discutir qual a instância responsável em 
julgar o crime do artigo 149, se a Justiça Federal ou Estadual. Dentro dessa discussão, o 
voto dos Ministros e Ministras envolveu o conceito de TEC. Foi um caso no qual o Mi-
nistério Público Federal (MPF) denunciou3 dois fazendeiros, no Pará, por este delito. O 
Procurador da República recorreu até ao STF, já que não estava contente com a decisão 
da instância anterior.

O relator desse processo foi o Ministro Joaquim Barbosa, que iniciou o diálogoen-
focando que quando se discute o crime de Trabalho Escravo não se limita ao direito 
de locomoção dos trabalhadore(a)s, mas o debate é sobre condições de dignidade 
humana: “o homem, compreendido na sua mais ampla acepção, abarcando aspectos 
atinentes a sua liberdade, autodeterminação e dignidade”, demonstrando que, a partir 
da Constituição Federal, de 1988, o princípio da dignidade da pessoa humana passou a 
ser obrigatório e está no rol dos princípios fundamentais formadores de toda a ordem 
jurídica nacional (BRASIL, 2006). 

3O termo denunciar aqui utilizado tem o significado técnico de impetrar uma ação judicial criminal. No direito 
penal, denúncia é o documento que inicia uma ação penal, é por meio dele que o Ministério Público Federal 
acusa uma pessoa.
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Essa linha de argumentação foi aceita por vários dos Ministro(a)s presentes na ses-
são plenária, que ocorreu no dia 03/03/2005, mas um deles, Gilmar Mendes, pediu 
vistas do processo para fundamentar um voto, que já ensaiava sua postura a respeito 
do TEC. Em 30 de novembro de 2006, o respectivo Ministro levou até o plenário suas 
ideias para discussão. Ele não nega a dignidade, os valores sociais do trabalho e nem 
que o direito penal deve protegê-los, mas ressalva que o artigo 149 tem cláusula inde-
terminada, como por exemplo, condições degradantes de trabalho, e ela poderia ser 
utilizada indevidamente para permitir um alargamento exacerbado da lei. Ou seja, para 
ele, o conceito de TEC não está claro no artigo 149, e exemplifica o fato de que 

Tem sido comum que as autoridades relatem como sendo caso de tra-
balho escravo a existência de trabalhadores em instalações inadequadas, 
sem levar em conta que o próprio empregador utiliza-se das mesmas ins-
talações e que estas são na maioria das vezes o retrato da própria realida-
de interiorana do Brasil (BRASIL, 2006).

Essa linha de argumento foi aperfeiçoada por Gilmar Mendes, em decisões mais 
recentes que trazem ao debate o conceito de TEC. Sua posição é importante, porque 
ela tem completa relação com o que defende a classe dos proprietários de terra, classe 
que compra a força de trabalho. Esse Ministro tem sido sua voz no STF.  

Em 07 de outubro de 2010, foi colocada pela Ministra Ellen Gracie, relatora de outro 
processo, a acusação, em face do então Senador Federal do Tocantins, João Ribeiro, 
cuja denúncia do Procurador-Geral da República, afirmou, baseado em relatório dos 
auditores fiscais, que no período de janeiro e fevereiro de 2004, nas dependências no 
município de Piçarra, Pará, na fazenda ouro verde, foram encontrados 35 trabalhadores 
dormindo em ranchos cobertos de palhas, abertos na lateral, feitos sob brejos, provo-
cando mau cheiro e umidade excessiva, sem instalações sanitárias e sem acesso a água 
potável; com um sistema de escravidão por dívidas, cobrando alimentação e equipa-
mentos de trabalho, uma jornada de até doze horas por dia. Além de ter sido encon-
trado um trabalhador, menor de 18 anos, realizando o roço da juquira (BRASIL, 2012a). 

A decisão do Plenário era simplesmente se a acusação deveria prosseguir ou ser 
arquivada. Não se tratava ainda de uma decisão final a respeito da culpa do Senador, 
pois a fase do processo ainda era inicial, mas o Ministro Gilmar Mendes pediu vistas ao 
processo, que ficou em sua sala por quase dois anos, para votar pelo arquivamento. É 
importante observarmos seus argumentos, porque é nesse voto que ele trata com pro-
fundidade os motivos técnicos e ideológicos de sua decisão. O seu argumento principal 
é que nessa situação não houve crime. 

Primeiro, começa por desqualificar o relatório dos auditores fiscais, chamando-o de 
panfletário, que se perde em um discurso político-ideológico quando afirma a existên-
cia de um neoescravismo baseado no lucro injusto e na exploração do trabalhador(a). 
Cita passagens do relatório nas quais o fiscal se posicionou a respeito da exploração 
pela qual estão inseridos os trabalhadore(a)s. Mas, ele mesmo se utiliza de um discurso 
ideológico quando defende a classe dos proprietários de terra.  

Ele revela que as condições de vida de regiões muito pobres do Brasil se repetem 
nas condições de trabalho, e não é razoável qualificá-las de criminosas por causa disso:
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Se se está falando de desbravamento de regiões inóspitas, como a borda 
da Amazônia, é óbvio que os primeiros trabalhos a serem praticados não 
poderão contar com solos cimentados ou com galpões construídos para o 
abrigo dos primeiros trabalhadores. Considerar degradante o ato de dor-
mir em rede, a oferta do trabalho em local onde inexiste água encanada e 
saneamento básico onde o alojamento é feito de palha é ignorar a realida-
de do campo brasileiro (BRASIL, 2012a). 

Por que esse desbravamento tem sempre que ser feito com a exploração do traba-
lhador(a)? Por que não há uma preocupação de antes de desbravar criar uma infraes-
trutura que acolha o trabalhador(a)? Sempre a dificuldade de explorar uma região tem 
que ser com base na humilhação, da degradação de quem vende sua força de trabalho?

Em outro processo, O Ministro Gilmar Mendes reafirmou a importância do agrone-
gócio em face da fiscalização dos auditores fiscais. Ele afirmou que analisar a distância 
do beliche nos alojamentos dos trabalhadore(a)s é não enxergar que as pessoas estão 
desbravando áreas. “Se o Brasil hoje tem esse perfil, se o Brasil hoje tem essa folga é 
graças ao agribusiness, é graças a esse agronegócio, é graças à ousadia dessa gente 
que vai para longe” (BRASIL, 2012b).

Essa defesa é pautada em uma visão clara de classe, é a defesa a partir de uma pos-
tura de propriedade, a elevação do escravocrata a desbravador, aquele que se arrisca 
pelo crescimento do país. Se isso vem com a exploração do trabalhador(a), é algo de 
menos. Nesse processo, o Ministro menospreza a atividade dos auditores fiscais quan-
do fala no beliche. Por várias vezes, reduz a atividade dos auditores fiscais ao fato de 
eles analisarem o Trabalho Escravo a partir da distância entre uma cama e outra, no alo-
jamento do(a)s trabalhadore(a)s. Isso porque há uma norma trabalhista que estabelece, 
de forma objetiva, como deve ser esse alojamento. Realizamos pesquisas sobre TEC há 
anos e nunca encontramos um caso onde a decretação dessa indignidade por parte dos 
auditores fiscais se resumisse na análiseda distância entre camas. Eles concluem pelo 
TEC, a partir de situações graves de degradação, trabalhador(a) que dorme no curral, 
junto aos bois ou aos agrotóxicos, como verificamos em fazendas do Tocantins. 

Nesse mesmo processo que o Ministro Gilmar Mendes fala em beliche, o Ministro 
Carlos Britto demonstra sua perplexidade pelo alojamento no qual os trabalhadore(a)
s ficavam. O Ministro Luiz Fux relatou que o alojamento era repugnante, ele abrigava 
35 trabalhadores, sem janela, com mau cheiro pelo acúmulo de lixo, disponibilidade de 
espumas envelhecidas, sujas e rasgadas para descanso dos trabalhadores. O local era 
tão denigrente que os trabalhadores o apelidaram de cadeião (BRASIL, 2012a). Como é 
que isso é discutir a distância entre uma cama e outra? O que parece é a visão de um 
problema, a partir do lugar que se ocupa no processo de produção. 

O Ministro Gilmar Mendes expressa, em seu voto, não ser a favor dessas condições 
de trabalho, mas que o direito penal não tem como função ser um instrumento de 
política pública no combate à miséria que assola o país, ou às desigualdades regionais 
e sociais. O artigo 149 do CPB tem como objetivo erradicar o trabalho escravo e não a 
pobreza, a miséria, as desigualdades regionais e sociais, que devem ser combatidas por 
meio de políticas públicas sérias, e afirmou que prender empresários rurais ou proprie-
tários de terra não vai resolver o problema da miséria e da pobreza.
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Quando se reporta aos motivos técnicos de seu voto, o Ministro é claro em de-
fender que o crime do artigo 149 se limita à liberdade de locomoção do trabalhador. 
Percebemos, a ligação teórica entre o Juiz da Justiça Federal do Tocantins e o Ministro 
do STF. Este defende que a conduta criminosa é a redução da locomoção, por meios 
físicos e morais, em decorrência da imposição da obrigação de quitar previamente o 
dever de obediência imposto. 

Segundo o Ministro, se for dada à vítima a liberdade de: abandonar a jornada 
exaustiva, fixada em meio a uma relação de trabalho ou emprego; rejeitar o trabalho, 
abandonando o local de trabalho; e de recusar-se às condições degradantes que são 
impostas, não haverá crime de TEC. Se o crime é reduzir alguém à condição análoga à 
de escravo, a pessoa deveria ser submetida às condições parecidas com as do escravo, 
por isso a necessidade de haver a restrição de liberdade de ir e vir para caracterizar o 
crime. 

O Ministro tem uma visão muito restrita do que é ser um(a) trabalhador(a) escravi-
zado(a). Justamente por ser visto com um escravo é que o ser humano está sendo tra-
tado como coisa. Esta é a característica principal da condição de ser escravo, é a de que 
a pessoa é propriedade. Como vimos, a caracterização do trabalhador(a)escrav(a) não 
se limita à falta de liberdade de ir e vir, pois ele não tem o livre-arbítrio da escolha, de 
pensamento, de dignidade. Reduzir alguém à condição semelhante a essa não é apenas 
limitar a sua liberdade de locomoção.

O artigo 149 traz situações que não têm relação direta com a liberdade de loco-
moção, como condições degradantes de trabalho, pois há situações que caracterizam 
o delito mesmo havendo liberdade de locomoção porque o debate sobre a escravidão 
não é somente esse, é do ser humano ser tratado como coisa, quando não é propor-
cionado um mínimo de dignidade. Ele está sendo tratado pior do que os animais da 
fazenda. É este o elemento protegido, não é a liberdade de se mover somente, mas é a 
dignidade no trabalho. 

É nesse sentindo que a Ministra Rosa Weber, em outro processo, discutiu a carac-
terização do TEC. Ela aceita a acusação em face dos réus João José Pereira de Lyra e 
Antônio José Pereira de Lyra, em denúncia referente ao crime previsto no artigo 149, 
em fazenda de Alagoas. Defende que a escravidão moderna é mais sutil do que a do 
século XIX, quando o cerceamento de liberdade pode ocorrer de diversos constrangi-
mentos econômicos e não necessariamente físicos. Priva-se alguém de sua liberdade e 
de sua dignidade tratando-o como objeto e não como pessoa humana. O que pode ser 
feito, não só mediante coação, mas também pela violação intensa e persistente de seus 
direitos básicos, inclusive do direito ao trabalho digno (BRASIL, 2012b). Carlos Britto 
defendeu que não é o indivíduo trabalhador propriamente que está sendo protegido 
nesse delito, e sim o indivíduo gente, o ser humano. O objetivo foi transbordar o campo 
propriamente trabalhista para alcançar o indivíduo enquanto gente (BRASIL, 2012b).

Retornando o debate do processo criminal em face do Senador João Ribeiro, a Mi-
nistra Ellen Gracie, ao expor a problemática em plenário, foi por um caminho oposto ao 
de  Gilmar Mendes. Ela defendeu que o Senador deve ser acusado e investigado. Em seu 
voto, reportou-se ao fato de que a fiscalização foi realizada a partir de uma denúncia 
feita por um trabalhador: “Nesse depoimento do trabalhador, da denúncia dele, há uma 
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concordância com o que revela o relatório do grupo móvel. O alojamento é de barraco 
de palha, a água de beber é suja, a alimentação é de péssima qualidade, trabalhadores 
doentes não são tratados” (BRASIL, 2012a). 

Diante disso, a Ministra aceitou a denúncia por se configurar TEC nas modalidades 
de trabalho forçado, jornada exaustiva e trabalho degradante. Ao debater o conceito 
de TEC, defendeu ideias mais próximas do entendimento dos auditores fiscais. Ela reve-
lou isso quando argumentou que a noção de condições degradantes corresponde ao 
trabalho realizado em determinadas condições que afrontam a dignidade da pessoa do 
trabalhador(a). Corresponde àquele que explora a necessidade e a miséria do trabalha-
dor(a), submetendo-o a condições que colocam sua integridade física e saúde em risco 
(BRASIL, 2012a).

A discussão do crime de TEC é um debate que tem uma forte ligação com a luta de 
classes. No momento da conceituação desse crime vem à tona a ideia que as classes têm 
da relação junto à propriedade privada. Importante transcrevermos um trecho das infor-
mações, prestadas pelo próprio João Ribeiro, no processo administrativo perante o Minis-
tério Público Federal, utilizado como um dos argumentos da defesa no processo no STF:

Tirar um adolescente criado em uma bela mansão no lago sul, em Brasília, 
e levá-lo a trabalhar no interior do Pará, fazendo-o dormir em uma rede 
num rancho de palha sem parede, tomar banho de rio, beber água corren-
te no córrego (ai vem a urinar e defecar no mato), sem dúvida é expô-lo 
a uma situação degradante e à condição análoga a de escravo. Se, contu-
do, o mesmo adolescente fizer tudo isso espontaneamente, movido pela 
proposta de salário que irá receber, a conclusão é outra. Porém a primeira 
hipótese, caso seja protagonizada por um sertanejo, paraense ou por um 
índio não é condição degradante, podendo porém caracterizar trabalho 
escravo, mas por outro motivo (BRASIL, 2012a grifo nosso).

A visão de classe do Senador João Ribeiro é cristalina. É a visão que ele tem do lugar 
que ocupa no processo de produção.Mas, mesmo que os Magistrados não pertençam 
à classe trabalhadora, a situação é tão gritante que muitos não concordam com visões 
discriminatórias, e esse foi um dos motivos pelos quais alguns Ministr(a)s votaram pela 
continuação do processo. Isso foi tão forte que foi levantado, pela Ministra Carmen 
Lúcia, como um dos motivos para aceitar a acusação. Na verdade, a opinião do João 
Ribeiro chocou vários Ministros e Ministras. Foi também motivo levantado por Carlos 
Britto. Ele disse que essa parte transcrita na denúncia o impressionou, negativamente, 
contra o acusado. Observemos suas palavras.

O texto de lavra, do próprio acusado, revela, sem sombra de dúvida, con-
cepção nitidamente discriminatória e admissão explícita de que, depen-
dendo de sua posição social - sertanejo, paraense ou índio - desaparece o 
crime de reduzir alguém à condição análoga à de escravo, desaparecendo 
a situação degradante, mesmo que caracterizados os fatos como articu-
lados nessa denúncia, então só sendo possível essa acusação pública se a 
vítima fosse um adolescente criado em uma bela mansão no lago sul em 
Brasília (BRASIL, 2012a).



845

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

O desfecho desse julgamento foi a acusação formal, do Senador João Ribeiro, pelo 
crime de reduzir alguém a condição análoga à de escravo, como prefere denominar o 
CPB. Todavia, seu processo criminal foi extinto pelo seu falecimento. Mas, apesar da 
fatalidade, não há como negar a importância desse processo. Ele demarcou a visão 
conceitual do TEC previsto na legislação criminal e a aceitação da investigação por 
parte dos Ministros do SFT, nesse caso. Votaram pela acusação as Ministras Ellen Gracie 
e Carmem Lúcia e os Ministros Carlos Brito, Joaquim Barbosa e Luiz Fux. Indeferiram a 
acusação os Ministros Gilmar Mendes, Dias Toffoli e Marco Aurélio.  

CONCLUSÕES

O capitalismo se encontra em várias partes do mundo em um momento de extre-
ma crise. Como as possibilidades de lucro têm sido reduzidas pela própria tendência 
da exaustão do capital, há uma intensificação de exploração à classe trabalhadora. A 
precarização do trabalho tem sido realizada de uma forma legal pela retirada de muitos 
dos direitos que foram conquistados por aqueles que vendem sua força de trabalho, e 
de forma ilegal, como no TEC. Por isso, uma das articulações na luta de classes é limita-
radefinição dessa indignidade.

O Trabalho Escravo Contemporâneo é um instrumento importante desse foco dos 
capitalistas. Tanto que o conceito de TEC é uma disputa política. O artigo 149 do CPB es-
tabelece que o delito será realizado em quatro situações: trabalho forçado, escravidão 
por dívidas, jornada exaustiva e trabalho degradante. A grande questão é a interpreta-
ção que se dáa esta última modalidade. No âmbito do Poder Judiciário, há um grupo 
que defende essa conceituação como limitação do direito de ir e vir, com justificativas 
que fundamentam a postura dos proprietários de terra, e outro, que amplia a análise da 
definição para relações de trabalho atingidas em sua dignidade. O que inclui a violação 
de um ambiente de trabalho saudável como uma modalidade de TEC. Esse mesmo de-
bate se encontra no Congresso Nacional, que discute projeto de lei para modificação 
deste conceito no Código Penal Brasileiro no sentido de limitá-lo à interpretação da 
primeira dessas correntes aqui expostas. Portanto, para reduzir o âmbito de fiscalização 
dessa violência. 

Observamos esse debate, claramente, durante a análise, neste artigo, dos votos 
dos Ministro(a)s do Supremo Tribunal Federal. Gilmar Mendes se limita a conceituação 
do TEC de forma mais restrita, apenas como limitação da liberdade física de ir e vir. 
Mas esse posicionamento está longe de se fundamentar apenas na técnica. De forma 
contraditória, o Ministro critica a postura ideológica dos auditores na elaboração de 
seus relatórios resultados das fiscalizações nas fazendas brasileiras e defende os pro-
prietários das fazendas como desbravadores. Adjetivo que poderia justificar a ausência 
de crime em uma relação escravocrata. A visão classista do Ministro fica clara quando 
limita os casos de trabalho escravo à distância entre um beliche e outro. Na sua argu-
mentação, justifica a ausência de crime: a coragem da classe dos dominados, a falta de 
estrutura que eles encontram em desbravar, o exagero dos auditores na fiscalização, a 
situação da região norte. 

Essa visão classista é complementada pela ideia do Senador João Ribeiro ao enun-
ciar que redução de direitos é se a vítima estiver em uma situação de privilégio econô-
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mico e passar a não mais tê-lo.Os trabalhadore(a)s que já vivem na indignidade não têm 
nenhuma redução de direitos, por isso não podem ser vítimas da escravidão. 

Mas as situações de violência são tão graves que parte dos Ministro(a)s do STF não 
conseguem pactuar como tamanha indignidade. Em seus votos, aparecem não somen-
te um debate técnico sobre trabalho escravo, mas um debate humano quando levan-
tam a situação dos alojamentos, de seres humanos misturados a lixo. E essas situações 
são centrais para classificar a relação de trabalho como escravocrata.

O que essa análise revela é a importância do debate do conceito do crime previsto 
no artigo 149 do Código Penal Brasileiro. A hermenêutica dessa violência atinge de tal 
forma as relações de produção que tem sido um espaço de disputa política envolvendo 
todos os Poderes. Ele é mais um instrumento na luta entre as classes, pois pode ser 
um aperfeiçoamento das relações de dominação ou uma arma da classe trabalhadora 
contra a opressão.
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BOAS PRÁTICAS CORPORATIVAS NO 
MEIO AMBIENTE DO TRABALHO: 

APLICANDO-SE GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Karen Affonso Bevilaqua
Universidade Estadual Paulista

RESUMO: Propõe este trabalho analisar a importância do meio ambiente do trabalho 
com base no Princípio da Dignidade da Pessoa Humana. Demonstra-se que o meio 
ambiente do trabalho saudável é um Direito Fundamental daqueles que laboram. Para 
isso, é importante definir o que é habitat laboral, seus requisitos e características. A 
partir daí parte-se da conceituação de Direito Fundamental e a consequente análise do 
meio ambiente do trabalho e sua fundamentalidade na proteção pelo Direito, para fins 
de garantir a dignidade da pessoa humana. Consequentemente do encontro destes 
conceitos, nasce a necessidade de fortalecer a proteção ao trabalhador, na medida em 
que o objeto da proteção jurídica do habitat laboral é justamente a vida, saúde e qua-
lidade de vida dos que trabalham. Por fimo exame do conceito das palavras “trabalho”, 
“meio ambiente” e “meio ambiente de trabalho”, origem histórica da proteção jurídica 
ao meio ambiente do trabalho e a natureza jurídica do direito ao meio ambiente do 
trabalho equilibrado.
PALAVRAS-CHAVE: meio ambiente do trabalho; direitos fundamentais;qualidade de 
vida; saúde do trabalhador;Dignidade da Pessoa Humana;

INTRODUÇÃO

“O trabalho afasta de nós três grandes males: o tédio, o vício e a necessidade. ” 
(Voltaire). O nobre pensador tinha razão ao perceber que a ausência do trabalho no 
cotidiano do homem acarreta a ele a desilusão por não ter função útil no meio em que 
vive, que o ócio pode o induzir a vícios e comportamentos negativose principalmen-
te, que o trabalho fornece meios de suprir as necessidades humanas, garantindo sua 
sobrevivência, seja gerando riquezas que o permite consumir através de seu poder de 
compra, seja favorecendo seu auto sustento.

Evidente é a importância do trabalho como meio de sobrevivência e papel na socie-
dade, tornando o homem útil e produtivo a medida que faz uso de sua força física ou 
intelectual com a finalidade de manter-se em uma vida saudável e honesta. 

Nesse sentido, haja vista que todas as relações atuais são baseadas no consumo 
advindo da capacidade econômica do indivíduo em sociedade, as relações de trabalho 
no contexto capitalista tiveram de ser tuteladas e ressignificadas, visando oferecer ao 
trabalhador não só renda e capacidade de consumo, mas também dignidade e quali-
dade de vida.

O Direito do Trabalho surge então com a finalidade primeira de promover a prote-
ção da vida e da saúde dos trabalhadores, através dos seus princípios básicos e forma-
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dores, destacando-se o Princípio Protetor ou da Tutela do Trabalhador (hipossuficiente). 
Nessa linha de raciocínio, destaca-se a preocupação e proteção do meio ambiente de 
trabalho, como sendo um direito – assegurado constitucionalmente (artigo 225, caput, 
da CF/88), e um dever do Estado e da coletividade em preservá-lo, com vista à promo-
ção eficaz da dignidade da pessoa humana.

Uma vez que se trata de um conjunto indissociável, composto pela forma de sobre-
vivência “imposta” pelo sistema de trabalho adotado mundialmente em que prevalece 
o modelo capitalista, o trabalho contrapõe-se ao maior de todos os princípios constan-
tes em nossa Constituição Federal,o da Dignidade da Pessoa Humana.

Por meio ambiente do trabalho entende-se como sendo o conjunto de interações 
dos indivíduos com os meios de produção, desde o espaço físico, condições de tem-
peratura, iluminação ou conforto, meios de prevenções de doenças e acidentes, análise 
de riscos, movimentação. De outra banda, o Direito Fundamental é aquele intrínseco ao 
ser humano desde a sua existência. É o conjunto de direitos e deveres em determinado 
tempo, que legitimam a sua liberdade e dignidade, devendo ser dotado de positividade 
em todos os níveis legais, para garantir a sua concretização. 

A relevância e atualidade deste estudo se dá a partir da observância de que nos úl-
timos anos houveram significativos aumentos dos casos de afastamento de trabalhado-
res de suas colocações por motivos de sério desgastes na saúde física e principalmente 
emocional. Recentemente, a título de exemplo, na França em 2009 foram registrados 
vários suicídios em uma mesma empresa em decorrência do alto nível de exigência, em 
busca de lucros e resultados. 

Evidente que percebe-se uma dissonância entre os objetivos empresariais econô-
micos e os meios que isso vem sendo aplicados nas empresas em face de seus funcio-
nários. Desse modo, abordaremos neste trabalho as origens e fundamentos a que estão 
respaldados os direitos fundamentais, aspectos conceituais acerca do meio ambiente 
do trabalho, a tutela dessas garantias no ordenamento jurídico atual e as atuais práticas 
positivas possíveis de serem adotadas pelo empregador visando uma melhor condição 
de vida de seus empregados, bem como uma melhora na qualidade do trabalho e nos 
consequentes resultados envolvendo produtividade e lucro.

DIREITOS FUNDAMENTAIS E SEU CONTEXTO HISTÓRICO

A aprovação da Declaração Universal dos Direitos Humanos pela Assembleia Geral 
da Organização das Nações Unidas em 1948, trouxe a emergência de se positivar um 
novo constitucionalismo, de inspiração nitidamente humanista, que conferiu à Consti-
tuição, Lei Maior do Estado, papel de primazia e de direcionamento em relação ao orde-
namento jurídico-positivo. Desse modo, ela deixou de ser entendida como mera “carta 
de intenções políticas”, passando a ser reconhecida com a devida preponderância, de 
efetiva força normativa que irradia e norteia todo Direito infraconstitucional.

Com relação ao seu conteúdo, as Constituições ocidentais enriqueceram-se com a 
consagração do Estado Democrático de Direito, dando força e efetividade ao princípio 
da Dignidade da Pessoa Humana, imperativos axiológicos da moral da justiça.
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Para Lenio Luiz Streck (STRECK, 2002, p. 64), o Estado Democrático de Direito con-
substancia um aprofundamento das Fórmulas do Estado de Direito e do Estado do Bem 
Estar Social (WelfareState), impondo à ordem jurídica e à atividade estatal um cerne 
utópico de transformação do status quo, isto é um caráter prospectivo e emancipador.

Discute-se na doutrina a respeito da terminologia correta para designar os direitos 
essenciais a pessoa humana. Fala-se em, “direitos humanos”, “direitos morais”, “direi-
tos naturais”, “direitos públicos subjetivos”, “direitos dos povos”, “liberdades públicas” 
e “direitos fundamentais”, analisar-se-á o conteúdo de cada um a destas expressões 
explicado as razões pelas quais se escolhe uma ou outra terminologia para identificar 
esses direitos.

Trata-se de Direitos mínimos, cuja inexistência tornaria insustentável a vivência em 
sociedade que devem ser reconhecidos e concretizados efetivamente, de forma ma-
terial e formal. Por isso, a defesa do meio ambiente, em especial, é uma obrigação do 
Poder Público, mas somente dele, como de todos a coletividade, devendo o estado (so-
cioambiental) intervir para efetivar esta proteção, eis que o habitat macula de amparo 
e proteção nos dias atuais. 

É importante definir os Direitos Fundamentais, para que seja constatado que a saú-
de do trabalhador merece a mesma proteção jurídica auferida a esses Direitos. Para 
José Afonso da Silva “não é fácil concretizar a riqueza multifacetária da expressão direi-
tos fundamentais do homem”(SILVA, 2004. p. 178).

 No entanto, segundo este autor, quem chegou mais próximo disso foi o escritor 
Pérez Luño, que diz, “[...] como conjunto de faculdades e instituciones que, en cada mo-
mento histórico, concretanlasexigencias de ladignidad, lalibertad y laigualdad humanas, 
lascualesdeben ser reconocidas positivamente por losordenamientos jurídicos a nível 
nacional e internacional”(LUÑO, 1995, p. 48)

Destaca-se a defesa dos Direitos Fundamentais é o requisito mais importante para 
que seja garantida a dignidade da pessoa humana. Ela é um dos fundamentos da Repú-
blica Federativa do Brasil (art. 1º, inciso III). A vida saudável é elemento essencial para 
que possamos viver com dignidade, caso contrário, de nada serviria todo o emanado 
do constituinte em prol da proteção da saúde. 

Assim, é possível e adequado a criação de um estado socioambiental de Direito, 
como bem afirma Juliana Santilli (SANTILLI, 2007, p. 21), quando diz que: 

[...] o socioambientalismo que permeia a Constituição brasileira privilegia 
e valoriza as dimensões materiais e imateriais dos bens e direitos socio-
ambientais, a transversalidade das políticas públicas socioambientais e a 
consolidação de processos democráticos de participação social na gestão 
ambiental. 

Os Direitos Fundamentais nasceram do lema da revolução francesa (liberdade, 
igualdade e fraternidade), sendo estes divididos pela doutrina em gerações/dimensões, 
a primeira, composta dos Direitos individuais, civis e políticos, representando a liber-
dade. A segunda, composta dos Direitos econômicos, sociais e culturais (v.g. Direito à 
educação, ao trabalho, à saúde, direitos previdenciários e trabalhistas), representando 
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a igualdade.  Por fim, a terceira dimensão, composta dos Direitos afetos à evolução do 
patrimônio comum da população, como, por exemplo, o meio ambiente, representan-
do a fraternidade. Para alguns doutrinadores ainda é possível afirmar a existência de 
uma quarta dimensão que estaria associada aos biodireitos.

Compreende-se assim, que o meio ambiente, considerado para tanto também o 
do trabalho, de terceira dimensão, e saúde do trabalhador, além daqueles Direitos pre-
vistos na Consolidação das Leis Trabalhistas e em outras legislações trabalhistas, todos 
esses são de segunda dimensão (GARCIA, p. 56)

A evolução histórica dos direitos inerentes à pessoa humana também é lenta e 
gradual. Não são reconhecidos ou construídos todos de uma vez, mas sim conforme a 
própria experiência da vida humana em sociedade, por isto é de extrema importância, 
para entender seu significado atual compreender como eles foram observados em eras 
passadas para eliminar os erros e aperfeiçoar os acertos.

José Joaquim Gomes Canotilho (CANOTILHO,2007,p. 7), também partilha de enten-
dimento semelhante:

A colocação do problema – boa ou má deixa claramente intuir que o filão 
do discurso subseqüente – destino da razão republicana em torno dos 
direitos fundamentais – se localiza no terreno da história política, isto é, no 
locus globalizante onde se procuram captar as idéias, as mentalidades, o 
imaginário, a ideologia dominante a consciência coletiva, a ordem simbó-
lica e a cultura política. 

Os direitos essenciais a pessoa humana nascem das lutas contra o poder, das lutas 
contra a opressão, das lutas contra o desmando, gradualmente, ou seja, não nascem 
todos de uma vez, mas sim quando as condições lhes são propícias, quando passa-se a 
reconhecer a sua necessidade para assegurar a cada indivíduo e a sociedade um exis-
tência digna.

Seguindo este mesmo entendimento Paulo Bonavides (BONAVIDES, 2006, p. 563)
dentre outros, vale-se do termo “gerações” para se referir à gradativa inserção consti-
tucional das diversas nuanças de direitos fundamentais exsurgidas ao longo da história, 
no que é seguido por grande parte dos autores. Com efeito, no posicionamento dele, 
“os direitos fundamentais passaram na ordem institucional a manifestar-se em três ge-
rações sucessivas, que traduzem sem dúvida um processo cumulativo e quantitativo.

Cumpre ressaltar que o termo “gerações” tem sofrido rejeição de alguns estudiosos 
haja vista que leva a falsa compreensão de que a revelação de determinado grupo de 
direitos fundamentais viria inexoravelmente para substituir o anterior, dado por ultra-
passado. A se seguir essa linha, o surgimento dos direitos sociais, por exemplo, anularia 
os direitos anteriormente reconhecidos (direitos de liberdade), o que de fato não é ver-
dade pelo motivo de que os diferentes blocos de direitos fundamentais tomam entre 
si uma relação de concomitância e simultaneidade, ao invés de uma relação de exclusi-
vidade e fatal sucessão de um pelo outro (CANOTILHO, 2007, p. 386-387). Justamente 
por tencionarem afastar esse enganoso entendimento de que uma geração sucederia a 
anterior, alguns autores têm optado pelo termo “dimensões” de direitos fundamentais, 
a exemplo temos o posicionamento de Ingo Wolfgang Sarlet (SARLET, 2007, p. 55):
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Em que pese o dissídio na esfera terminológica, verifica-se crescente con-
vergência de opiniões no que concerne à idéia que norteia a concepção 
das três (ou quatro, se assim preferirmos) dimensões dos direitos fun-
damentais, no sentido de que estes, tendo tido sua trajetória existencial 
inaugurada com o reconhecimento formal nas primeiras Constituições es-
critas dos clássicos direitos de matriz liberal-burguesa, se encontram em 
constante processo de transformação, culminando com a recepção, nos 
catálogos constitucionais e na seara do Direito Internacional, de múltiplas 
e diferenciadas posições jurídicas, cujo conteúdo é tão variável quanto as 
transformações ocorridas na realidade social, política, cultural e econômi-
ca ao longo dos tempos. Assim sendo, a teoria dimensional dos direitos 
fundamentais não aponta, tão-somente, para o caráter cumulativo do pro-
cesso evolutivo e para a natureza complementar de todos os direitos fun-
damentais, mas afirma, para além disso, sua unidade e indivisibilidade no 
contexto do direito constitucional interno e, de modo especial, na esfera 
do moderno ‘Direito Internacional dos Direitos Humanos.

Independentemente do termo empregado para definir o conjunto de direitos tu-
telados e positivados na esfera constitucional, a existência e a amplitude dos direitos 
fundamentais decorrem diretamente da aplicação do sistema de aquisição, exercício 
e organização do uso do poder político a favor das classes e esferas sociais até então 
desprotegidas.

MEIO AMBIENTE DO TRABALHO E A DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

Tradicionalmente, a classificação do direito é dividida entre as esferas pública e pri-
vada, sendo que esta segmentação designa a noção de fortalecimento do Estado como 
ente de direito, com personalidade jurídica própria, embora seja de sua característica 
fundamental a defesa dos interesses e dos bens públicos, ou seja, de toda uma coleti-
vidade, envolvendo sociedade civil e os cidadãos.

Desse modo, ante a necessidade de o Estado reconhecer questões comuns a toda 
coletividade, grupos, classes ou categorias profissionais, e com o objetivo de viabilizar 
interesses que não são necessariamente estatais, desenvolveu-se a instância de direitos 
transindividuais, os quais transcendem o âmbito puramente individual, consistindo ex-
clusivamente dos situações e demandas em que a sociedade seja interessada.

Por interesses transindividuais entende-se como sendo a parcela de interesses per-
tencentes a grande número de pessoas unidas por situações comuns, situando-se em 
terreno intermediário entre o direito privado e o direito público.

As primeiras concepções acerca do tema devem-se a Mauro Cappelletti (CAPPEL-
LETTI, 1988, p. 49):

A concepção tradicional do processo civil não deixava espaço para a pro-
teção dos interesses difusos. O processo era visto apenas como um assun-
to entre duas partes, que se destinava à solução de uma controvérsia entre 
estas mesmas partes a respeito de seus próprios interesses individuais. 
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Direitos que pertencessem a um grupo, ao público em geral ou a um seg-
mento do público não se enquadravam bem nesse esquema.

A proteção do meio ambiente no estado (socioambiental) contemporâneo é o ali-
cerce ético da sociedade atual, de forma que se exige o convívio harmônico da cole-
tividade.  Tem-se, assim, um novo “contrato social” (pacto socioambiental), visando à 
proteção do nosso planeta, para fins de conciliar um desenvolvimento econômico com 
a manutenção da vida (SERRES, 2008. p. 120).

Entende-se assim, que o meio ambiente é um direito coletivo e metaindividual, na 
medida em que a titularidade deste Direito é não se atribui a um só indivíduo, de for-
ma que todos são titulares deles. Logo, em decorrência destas características afetas ao 
meio ambiente do trabalho equilibrado, pode-se, com toda a certeza, auferir que ele é 
um direito fundamental de todos que trabalham. 

Desse modo, o habitat laboral faz parte do conceito geral de meio ambiente, este 
considerado direito essencialmente difuso (pois de interesse metaindividual), de natu-
reza indivisível, de titularidade indeterminável, mas coligadas por alguma circunstância 
de fato (no caso, o meio ambiente do trabalho, considerado agora o espaço físico em 
que os trabalhadores labutam), por força do artigo 81, inciso I, do Código de Defesa do 
Consumidor, que diz:  

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas 
poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo. Parágra-
fo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste có-
digo, os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares 
pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste 
código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular gru-
po, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrá-
ria por uma relação jurídica base; 

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os 
decorrentes de origem comum. (grifou-se) 

O Código de Defesa do Consumir elencou em seus incisos que os Direitos metain-
dividuais podem ser divididos em difusos (inciso I), coletivos (inciso II) e individuais 
homogêneos (inciso III). O que mostra qual deles esta sendo tutelado nas ações que 
visem à melhoria das condições de saúde, segurança e higiene do trabalhador são os 
pedidos e as causas de pedir. 

Imagine uma grande obra de construção civil, em que atuam centenas de funcioná-
rios, das mais variadas áreas, com as mais diversas funções e atribuições. São diversos 
equipamentos, materiais pesados, produtos e riscos. Dependendo da maneira em que 
as pessoas são expostas a esses riscos de acidentes, podem-se causar lesões irrepará-
veis à sua saúde.
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Ao ingressar com uma ação pleiteando medidas de segurança e equipamentos, vi-
sando a tutela da saúde de toda a população que lá transita e de todos os profissionais 
que ali laboram, estará sendo concretizado a proteção a um interesse difuso. 

Já se ingressada a mesma ação pleiteando o mesmo do exemplo anterior, além 
da concessão de equipamentos de proteção individuais adequados (protetores de 
ouvido, capacete, luvas e óculos) para todos os que ali laboram (engenheiros, for-
necedores, construtores, empresários), estar-se-á tutelando um direito coletivo em 
sentido estrito. 

No mesmo exemplo, se ingressada com uma ação pelo fato de certos trabalhado-
res determinados terem sofrido algum acidente, ou ainda requerendo periculosidade 
por causa do risco de vida que correm em função dessa atividade, estar-se-á diante de 
interesses individuais homogêneos. 

Assim, como já foi explanado o meio ambiente do trabalho equilibrado está intima-
mente ligado à proteção da saúde, já que é com a própria vida que o trabalhador arcará 
com os danos. Até porque, entendimento em sentido contrário, seria contrário ao que 
estabeleceu o constituinte quando cedeu competência ao Sistema Único de Saúde para 
cuidar do meio ambiente, nele incluso o do trabalho. 

 Segundo o constitucionalista, Bonavides (BONAVIDES, 2005, p. 561),os Direitos 
Fundamentais são Direitos que todos os homens possuem e que o Estado é obrigado a 
lhes fornecer. Os homens nascem com esses Direitos e têm caráter universal. Sem eles 
seria impossível a vida em sociedade. 

Visando sanar essa questão foi promulgada a Lei 8.080/90, que, conforme seu 
preâmbulo, “dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências”. No seu artigo 2º está previsto expressamente que a saúde é um Direito 
Fundamental do homem. Portanto, se o meio ambiente do trabalho saudável visa à 
saúde dos trabalhadores, e se este é Direito Fundamental, logo, por consequência 
lógica, o meio ambiente do trabalho equilibrado é Direito Fundamental.

O estado socioambiental não se limita tão-somente a um “Estado de Direito”, este 
deve ser analisado de acordo com a necessidade de se legitimar à proteção da vida, 
pois só assim poderemos garantir a atual e às futuras geração uma vida digna. 

Nas palavras novamente de Ingo Wolfgang Sarlet (SARLET, 2004, p. 67-68): 

Temos por dignidade da pessoa humana a qualidade intrínseca e distintiva 
reconhecida em cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respei-
to e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, neste 
sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem 
a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desu-
mano como venham a lhe garantir as condições existenciais mínimas para 
uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e 
co-responsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão 
com os demais seres vivos.
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Conforme depreende-se das palavras de Ingo Sarlet, a dignidade da pessoa hu-
mana, está ligada a todo Direito Fundamental. Portanto, desrespeitando um Direito 
Fundamental, estar-se-á ferindo a dignidade da pessoa humana. Por exemplo: um meio 
ambiente do trabalho impróprio, ou seja, em desconformidade com a legislação de 
segurança, além de preceitos éticos e morais, agride a saúde do trabalhador. Este tem 
Direito Fundamental a uma vida saudável. Viver saudavelmente é requisito essencial 
para uma vida digna. 

BOAS PRÁTICAS COORPORATIVAS APLICADAS À SAÚDE DO TRABALHADOR

O marco inicial da transformação profunda do meio ambiente de trabalho deu-se 
através da Revolução Industrial. Com ela, necessariamente, surgiu uma nova classe de 
operários, classificados como proletários, e, conjuntamente, houve a degradação do 
meio ambiente de trabalho.

O consequente crescimento da população e as instalações das unidades produtivas 
provocaram uma concentração desordenada dos espaços que resultou na construção 
de prédios, casas e galpões. A formação do meio ambiente urbano gerou a imediata 
necessidade de criação de novas formas de produção e distribuição de água, alimentos, 
energia e transporte. Dessa maneira, o resultado global foi um grave desequilíbrio eco-
lógico no planeta e das relações a que os indivíduos estavam sujeitos.

A proteção à saúde do trabalhador é um direito-dever de pertencente a sociedade, 
visto como um dos mais importantes e avançados da atual Constituição, “a consciência 
de que o direito à vida, como matriz de todos os demais direitos fundamentais do ho-
mem é que há de orientar as formas de atuação no campo da tutela do meio ambiente” 
(SILVA, 1990. p. 709). 

Como pré-requisito para a sustentabilidade no meio ambiente do trabalho é ne-
cessário possuir garantia de que suas operações não irão provocar ações futuras no 
que se refere a suas práticas em relação aos trabalhadores e ao meio ambiente, quan-
to à continuidade de disponibilidade de bons fornecedores, quanto à construção de 
imagem positiva junto à opinião pública e quanto ao cumprimento da legislação e ao 
recolhimento de taxas e impostos.

A melhoria da segurança, da saúde e do meio ambiente de trabalho, além de au-
mentar a produtividade, diminui o custo do produto final, pois diminui as interrupções 
no processo, o número de ausências durante as horas de trabalho e os acidentes e 
doenças ocupacionais.

Importante salientar, ainda, que não se limita a defender o direito à vida em si, mas 
à vida humana com qualidade, o que jamais pode ser obtido sem que se tenha “quali-
dade de trabalho, nem se pode alcançar atingir meio ambiente equilibrado e sustentá-
vel, ignorando o meio ambiente do trabalho” (OLIVEIRA, 2002, p. 129).

Evidente que o objetivo do texto Constitucional é buscar a execução de um trabalho 
mais humano, considerando-se não só a vida do trabalhador na empresa, mas sua con-
dição de cidadão, dando sua parcela de contribuição por meio de sua força de trabalho.

Esse mesmo pensamento é compartilhado por Arion Saião Romita (ROMITA, 1991. 
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p. 254), que, após conceituar, classificar e caracterizar os direitos fundamentais, vistos 
como direitos humanos positivados nas esferas espacial e temporal, inseridos, portanto, 
em determinada ordem jurídica vigente em um país, os enumera e entre eles incluem 
o direito à segurança e à saúde no trabalho e o direito ao meio ambiente de trabalho 
saudável,

Com relação ao temaSebastião Geraldo de Oliveira (OLIVEIRA, 2002, p. 74)também 
assinalou:

A interseção entre o direito à redução aos riscos e proteção jurídica à saúde 
do trabalhador revela a proteção à sua qualidade de vida que se apresenta 
como quarta etapa do processo da relação saúde-trabalho, surgida por 
volta de 1985, segundo lições de Sebastião Geraldo de Oliveira, a partir 
de artigos doutrinários publicados na década de 70 que, como objeto de 
estudo, ressaltam a importância do melhoramento da vida do trabalhador, 
muitas vezes encarado pelos países industrializados como verdadeiro de-
safio político-econômico. No Brasil, a expressão qualidade de vida do tra-
balhador ganha força a cada dia. O marco importante para sua expansão é 
a Constituição Federal de 1988, especialmente pelos arts. 225 e seguintes, 
que contemplam o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 
como essencial à sadia qualidade de vida. A busca por qualidade de vida 
mostra-se como o resultado do diálogo entre a percepção da importância 
da qualificação do produtor, do produto e de todo o meio de produção, 
atrelada à noção de que não se pode isolar o “homem-trabalhador do 
homem-social”.

Com relação as práticas preventivas que envolvem a segurança do trabalho, es-
tas têm a finalidade de minimizar os riscos e as condições inadequadas e incorporar 
a melhoria contínua das condições de trabalho, introduzindo requisitos mínimos de 
segurança.

As inspeções de segurança, fornecimento de equipamentos de segurança, cursos 
e palestras educativas e uma comunicação assertiva junto aos funcionários estão entre 
as medidas preventivas mais importantes para assegurar um local de trabalho seguro.

No Brasil ainda há relutância por parte de alguns empregadores, que possuem uma 
visão restrita em relação à segurança, à medicina do trabalho e à saúde ocupacional.

O empregador deve proporcionar mecanismos internos para divulgar os objetivos, 
indicadores de desempenho e resultados, estimulando a participação dos trabalhado-
res, coibindo práticas abusivas, estresse em demasia e uma sobrecarga de pressão e 
trabalho sob seus funcionários.

Outras formas de estímulo a comunicação e assertividade das medidas a serem 
implantadas, como por exemplo, caixas de sugestões, permitindo que os trabalhado-
res apresentem suas propostas e reconhecendo aquelas que forem implementadas na 
prática. 

Desse modo, cabe às empresas criar mecanismos alternativos para garantir a me-
lhoria contínua dos recursos humanos, pois eles são o seu maior patrimônio, pois diver-
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sos estudos e indicadores comprovam que um ambiente do trabalho em que os que ali 
atuam se sentem seguros, sem sobrecarga de responsabilidades e trabalho, aumenta 
a qualidade do serviço prestado, do tempo de serviço executado o que consequente-
mente apresenta resultado nos lucros finais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Apesar do conceito ético da dignidade da pessoa humana ser de difícil conceitua-
ção exata, a transposição desse princípio supremo para a Constituição e o seu reconhe-
cimento como norma requer a explicitação do seu caráter vinculativo. Entende-se que 
na prática de aplicação das normas e no debate sobre o tema, devem inserir um novo 
paradigma, além dos princípios de interpretação voltados à finalidade social: a proteção 
à saúde é um direito fundamental do trabalhador.

Portanto, o princípio da dignidade da pessoa humana e o Direito do Trabalho de-
vem ser estudados e aplicados em conjunto, pelo Estado enquanto detentor da preser-
vação da ordem jurídica e, também, pela sociedade civil. Referido princípio conecta-se 
a regras que asseguram os direitos dos trabalhadores (artigo 7º, caput,18 seus trinta e 
quatro incisos e parágrafo único, da Constituição Federal) e a outros dispositivos que 
conferem a promoção da dignidade da pessoa humana, em especial os direitos sociais 
do trabalho, saúde e educação (artigo 6º, da Constituição Federal).

Compreendeu-se também nesta análise que o meio ambiente do trabalho faz parte 
do conceito geral de meio ambiente, e que o objeto da proteção jurídica ambiental, é 
a saúde, o bem-estar e a segurança, ou seja, a qualidade de vida, a dignidade do em-
pregado diante de sua relação de subordinação inerente a relação de trabalho. Por isso, 
o Direito ao meio ambiente equilibrado pertence à classe dos Direitos de terceira di-
mensão (ou de fraternidade, nos moldes do lema da revolução francesa, inspirador das 
três gerações de Direitos, que pode ser representado pelo princípio da solidariedade, 
princípio que é o ponto de partida da teoria de um estado socioambiental). 

A relação entre um meio ambiente ecologicamente equilibrado e a preservação da 
saúde do trabalhador e do seu meio ambiente de trabalho é perfeitamente possível. 
Várias normas estabelecidas pela Organização das Leis do Trabalho (O.I.T.) fazem essa 
aproximação entre saúde, segurança e meio ambiente. Desse modo, nítido haver uma 
relação direta entre ambos os direitos (ambiental e do trabalho), sendo que a garantia 
ao meio ambiente de trabalho equilibrado significa não apenas a ausência de fatores 
de risco no local de trabalho, mas, sim, as condições de efetiva valorização e proteção 
da pessoa. 

Por fim, a análise de aspectos envolvendo boas práticas a serem aplicadas pelas 
empresas, trouxeram a conclusão de que simples medidas a serem aplicadas em um 
primeiro momento visando a melhoria das condições trabalho, saúde e bem estar físico 
e mental dos funcionários, não oneram o empregador somente, haja vista que num 
plano organizacional de produção e gestão de pessoas, tais medidas trarão resultados 
financeiramente positivos.
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ORGANIZAÇÃO SINDICAL: 
UNICIDADE, UNIDADE E PLURALIDADE. 

QUAL O MELHOR SISTEMA?

Raíssa Matioli Costa
Rede Nacional dos Advogados e Advogadas Populares

RESUMO: O presente trabalho tem por escopo analisar as características dos regimes 
sindicais, quais sejam: unicidade, unidade e pluralidade sindical. Para melhor entender-
mos tais regimes, faremos uma avaliação dos modelos sindicais adotados nos países do 
Mercosul – Argentina, Uruguai, Paraguai e Venezuela – sob a perspectiva da liberdade 
sindical, além de tecermos comentários sobre a Carta Sociolaboral do Mercosul. A partir 
desse estudo aprofundado sobre o tema concluiremos qual é o melhor regime a ser 
adotado pelo Brasil.
PALAVRAS-CHAVE: Liberdade Sindical, Unicidade Sindical, Unidade Sindical, Plurali-
dade Sindical, Sistema a se Adotado.

1- Introdução

O presente trabalho tem por objetivo analisar os três principais regimes de organi-
zação sindical, unicidade, unidade e pluralidade sindical. E, a partir de tal estudo, con-
cluir qual é o melhor sistema a ser adotado no Brasil. Contudo, não nos preocuparemos 
se tal sistema guarda ou não compatibilidade com o ordenamento jurídico pátrio, pois 
o nosso objetivo com este trabalho é fomentar o debate a cerca do tema e propor uma 
conclusões sobre a indagação exposta no titulo.

2- Princípio da Liberdade Sindical

O princípio da liberdade sindical é um tema que tem sido alvo de amplo estudo e 
debate na doutrina nacional e internacional por sua importância no Direito Coletivo do 
Trabalho, não tendo, contudo, um entendimento pacificado quanto a sua classificação.

Antes de explanar algumas dessas classificações, é necessário resaltar que tal prin-
cípio além de ser o pilar central do Direito Coletivo, é um direito subjetivo público que 
veda a intervenção do Estado na criação e organização sindical. 

Trataremos, portanto, de algumas classificações.

Para Thiago Chohfi e Marcelo Chaim Chohfi o princípio da liberdade sindical pode 
ser dividido em 3 (três) grupos: liberdade individual, liberdade coletiva e liberdade sin-
dical perante o Estado.

A garantia da liberdade sindical individual entrou em vigor no plano internacional 
em 1951 através da aprovação da Convenção n° 98 da Organização Internacional do 
Trabalho, sendo ratificada pelo Brasil em 1952. Seu artigo 1º traz: “Os trabalhadores 
deverão gozar de proteção adequada contra quaisquer atos atentatórios à liberdade 
sindical em matéria de emprego.”
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Em 1988, tal princípio foi positivado na Carta Magna brasileira no artigo 8°, inciso V 
da CRFB/88, garantindo, assim, o direito à livre filiação aos respectivos sindicatos, não 
podendo, por exemplo, o trabalhador ser obrigado a filiar-se ou a participar do funcio-
namento ou atividades sindicais.

Como consequência dessa vertente temos a proibição às cláusulas de sindicalização 
forçada, trata-se, assim, da fixação de cláusula negociais coletivas chamadas: closed 
shop, union shop, preferencial shop e maintenance of membership.

A closed shop ocorre quando o empregador somente contrata trabalhadores filia-
dos a determinado sindicato. Tal conduta é considerada ilegal no EUA, Lei Taft-Hartley 
de 1947.

A union shop incide quando o empregador exige que o empregado se filie a de-
terminado sindicato como condição à continuidade do emprego, caso não o faça no 
tempo preestabelecido, após a admissão será despedido.

A cláusula preferencial shop, por sua vez, expressa que o empregador terá prefe-
rência pela contratação dos obreiros sindicalizados. Esta conduta é vedada pela OJ n° 
20 da SDC que diz: 

“EMPREGADOS SINDICALIZADOS. ADMISSÃO PREFERENCI-AL. CONDI-
ÇÃO VIOLADORA DO ART. 8º, V, DA CF/88 (inserido dispositivo) - DEJT 
divulgado em 16, 17 e 18.11.2010 

Viola o art. 8º, V, da CF/1988 cláusula de instrumento normativo que es-
tabelece a preferência, na contratação de mão de obra, do trabalhador 
sindicalizado sobre os demais.”

A clásula maintenance of membership obriga o empregado a permanecer filiado a 
determinado sindicato em quanto durar a vigência da respectiva convenção coletiva, 
sob pena de perder o emprego.

Outra consequência, é a vedação as práticas antissindicais que seriam as técnicas 
de desestímulo à sindicalização e o desgaste à atuação sindical. São exemplos os yellow 
dog contracts, as company unions e a mise à I’index.

Os yellow dog contracts são o compromisso firmado entre empregador e traba-
lhador, no qual este se compromete a não se filiar ao sindicato correspondente a sua 
categoria, sob pena de não ser admitido ou de ser demitido caso o faça depois da 
contratação.

As company unions são os “sindicatos fantasmas” ou “sindicatos de empresas”, isto 
é, o próprio empregador estimula e controla, mesmo que de forma indireta, a organi-
zação e atuação dos sindicatos dos trabalhadores.

A mise à I’index, mais conhecida no Brasil como “lista suja” ou “lista negra”, é a di-
vulgação, por parte de certas empresas, de uma lista de nomes dos trabalhadores mais 
combativos, com maior participação sindical, com o objetivo de excluí-los do mercado 
de trabalho.

Outra implicação, no caso brasileiro, é a garantia de emprego do dirigente sindical, 
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segundo o artigo 8°, inciso VIII da CRFB/1988: “é vedada a dispensa do empregado 
sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se 
cometer falta grave nos termos da lei.” Desse modo, o dirigente sindical só poderá ser 
demitido por justa causa, sendo que esta deverá ser devidamente reconhecida através 
de inquérito para apuração de falta grave (artigos 853 a 855 da CLT). 

O segundo grupo é atrelado à liberdade coletiva, refere-se à autonomia sindical, 
liberdade de organização sindical, estrutura interna e garantia de não interferência es-
tatal em seus atos e decisões.

Por fim, o terceiro grupo diz respeito à liberdade sindical perante o Estado, isto é, o 
Estado não deve interferir, controlar ou limitar a liberdade de fundação dos sindicatos. 
Por óbvio, tal vertente é criticada por muitos doutrinadores por não ser compatível com 
o nosso ordenamento pátrio (artigo 8°, inciso II, CRFB/88), haja vista que contempla o 
regime da unicidade sindical. Além desse dispositivo, temos ainda o imposto sindical 
que é uma fonte de custeio favorável ao sindicato e pago, obrigatoriamente, por todos 
os trabalhadores e empregadores, e a imposição de registro dos sindicatos por parte do 
Estado. Como podemos observar no Brasil não há uma liberdade sindical plena. 

Para Vólia Bomfim este princípio possui 2 (duas) faces: a individual e a coletiva. Esta 
é a liberdade das pessoas para constituir o sindicato de sua escolha, com a estrutura e 
o funcionamento que desejar, sem a interferência do Estado. Enquanto que a individual 
se subdivide em positiva e negativa. Assim, nos ensina:

“Na positiva estão incluídos os seguintes direitos: a) o direito dos trabalha-
dores e dos empregadores de se reunirem a companheiros de profissão 
ou a empresas com atividades iguais ou conexas para fundar sindicatos 
ou outras organizações sindicais; b) o direito de cada trabalhador ou em-
pregador de se filiar a essas organizações e nelas permanecer. Sob a ótica 
negativa, a liberdade sindical individual abrange: a) o direito de se retirar 
de qualquer organização sindical quando quiser; b) o direito de não se 
filiar a sindicato ou outra organização sindical.”1 

Também faz parte da liberdade sindical, para Vólia, a pluralidade de sindicatos e sua 
total independência frente ao Estado.

Não poderíamos fechar o presente capítulo sem citar a Convenção n° 87 da Orga-
nização Internacional do Trabalho (não ratificada pelo Brasil), de 1948, que apresenta 
vinte e um artigos, dos quais onze deles visam a democratizar o sindicalismo em suas 
relações com o Estado, tratam da liberdade de atuação sindical perante o Poder Públi-
co. Assim, são exemplos: o artigo 4° da presente Convenção dispõe ser vedada a disso-
lução ou suspensão da entidade sindical por ato administrativo, só sendo possível por 
via judicial, e o seu artigo 8° veda que a legislação nacional reduza as garantias previstas 
na Convenção, isto é a legislação nacional poderá fixar outras matérias, desde elas não 
firam a liberdade sindical.

1 CASSAR, Vólia Bomfim. Direito do Trabalho. Editora Método. 9° Edição, 2014. E-book. Página 1263 
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Além disso, a presente convenção apresenta um rol de garantias que devem ser 
observadas pelos países signatários em relação às entidades sindicais existentes em seu 
território.

Como podemos observar a Convenção n° 87 da Organização Internacional do Tra-
balho (OIT) tem por objetivo conceder ampla liberdade sindical, melhorando assim as 
condições de trabalho dos empregados. 

3- Sistema Sindical Brasileiro e a Liberdade Sindical

A atual Constituição Federal brasileira trás em seu corpo o princípio da liberdade 
sindical no artigo 8°, assim diz:

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindi-
cato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Públi-
co a interferência e a intervenção na organização sindical; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
(grifo nosso)

Entretanto, a Constituição Federal de 1988 adotou um sistema misto, isto é, vetou a 
interferência e a intervenção do Estado nas organizações sindicais, mas manteve pilares 
do sistema corporativista, sendo eles: a unicidade sindical por categoria profissional e 
econômica; induziu a organização de sindicatos municipais, visto não ser possível a for-
mação de sindicatos com base territorial menor que a área de um município; e manteve 
o imposto sindical.

Devido a essa permanência do corporativismo a negociação coletiva, mesmo que 
assegurada constitucionalmente, encontra-se prejudicada no Brasil, já que o trabalha-
dor não possui discricionariedade para escolher qual sindicato se filiar, sendo obrigado 
a filiar-se ao sindicato de sua categoria, presente na sua base territorial. 

Além disso, os trabalhadores são obrigados a registra, seus sindicatos, federações e 
confederações, no Ministério do Trabalho e Emprego para que só depois de verificado 
o atendimento do princípio da unicidade sindical adquiram a personalidade sindical.

Outra prática atentatória a liberdade sindical, muito recorrente no Brasil, é a inti-
midação de dirigente sindical. Apesar de tais práticas antissindicais serem vedadas em 
nosso ordenamento, por inibir, desencorajar que os trabalhadores se tornem líderes 
sindicais e, posteriormente, defendam os direitos trabalhistas, o governo brasileiro não 
vem se empenhando em punir os envolvidos em tais práticas, principalmente devido à 
morosidade do Sistema Judiciário brasileiro.

“Pode-se citar, a titulo exemplificativo, o caso n. 1.509, relatado no informe 
n. 318 do CLS/OIT, que examinou uma denuncia da CIOSL, sobre o assassi-
nato do dirigente sindical Valdicio Barbosa dos Santos, ocorrido em 12 de 
setembro de 1989, no Estado do Espírito Santo. Ao processar a denúncia 
e solicitar informações ao governo brasileiro, a OIT constatou em 28 de 
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julho de 1999 que, em relação a um dos autores do crime, já havia decisão 
judicial, mas sem trânsito em julgado, em virtude de interposição de um 
recurso contra a decisão de primeira instância que condenava o primeiro 
envolvido, o Sr. Romualdo Eustáquio Luz Faria. O processo do segundo 
acusado de participação no crime, Gilberto Marçal da Rocha, até então 
foragido, transcorreu à sua revelia.”2 

Outra queixa recorrente junto a OIT, no que concerne a casos que afrontem à liber-
dade sindical, é a demissão de trabalhadores membros de comissões sindicais ou que 
exerceram o seu direito constitucional de greve.

“Caso n. 1.992, constante no informe n. 332 contente queixa formulada pela 
CUT, informando que a EBCT, após uma greve, havia demitido 54 trabalha-
dores, que tiveram suas reintegrações determinadas por decisão judicial.”3 

Por fim é possível chegar a algumas conclusões: primeiro, a unicidade sindical é 
um claro empecilho para a efetivação do princípio da liberdade sindical, visto que há 
entidades sindicais que se aproveitam desse monopólio representativo para impor uma 
representação aos trabalhadores, algumas vezes limitada.

Segundo, apesar o disposto no artigo 8°, caput da CRFB/1988 é possível afirmar 
que o direito fundamental a liberdade sindical não é assegurado, visto não existir uma 
autonomia coletiva privada.

Diante desses fatos não foi possível criar um ambiente jurídico que viabilizasse a 
ratificação pelo Brasil da Convenção n° 87 da Organização Internacional do Trabalho.

 

4- Sistemas sindicais quando à limitação do número de sindicatos 

4.1- Unicidade Sindical: 

A Unicidade Sindical é a proibição, por lei, da existência de mais de um sindicato 
por base territorial ou de mais de um sindicato por categoria, sendo, portando, uma 
união obrigatória de sindicatos. Os países que praticam o referido sistema são o Brasil, 
a Colômbia e o Peru.

Em seu livro Relação Sindical e Negociação Coletiva, Thiago Chohfi e Marcelo Chaim 
Chohfi, afirmam que “a unicidade sindical é a proibição a existência de mais de um sin-
dicato representando a mesma categoria ou profissão, na mesma base territorial de 
atuação. ” (CHOHFI, Thiago; CHOHFI, Marcelo Chiaim, p 44) 

Mauricio Godinho Delgado, por sua vez explana:

A unidade corresponde à previsão normativa obrigatória de existência de 
um único sindicato representativo dos correspondentes obreiros, seja por

2 SANTOS, Jonabio Barbosa dos. Liberdade Sindical e Negociação Coletiva como Direitos Fundamentais do 
Trabalhador: princípios da declaração de 1988 da OIT. LTr. 2008. Página 200
3  SANTOS, Jonabio Barbosa dos. Liberdade Sindical e Negociação Coletiva como Direitos Fundamentais do 
Trabalhador: princípios da declaração de 1988 da OIT. LTr. 2008. Página 201
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“empresa, seja por profissão, seja por categoria profissional. Trata-se da 
definição legal imperativa do tipo de sindicato passível de organização na 
sociedade, vedando-se a existência de entidades sindicais concorrentes ou 
de outros tipos sindicais. É, em síntese, o sistema de sindicato único, com 
monopólio de representação sindical dos sujeitos trabalhistas.”4 

A unicidade pode ser total ou se restringir a apenas alguns níveis, por exemplo, no 
sistema em que há unicidade nos sindicatos, federações e confederações e pluralidade 
no que concerne às centrais sindicais. 

Amauri Mascaro Nascimento nos ensina que:

“A proibição pode, como vimos, ser total ou restringir-se apenas a alguns 
níveis, como, por exemplo, o da empresa. Nesse caso, há unicidade sin-
dical quando, na mesma empresa, é vedado mais de um sindicato para 
representar os seus empregados. A unicidade poderá significar, também, a 
proibição de mais de um sindicato da categoria. As mesmas observações 
são pertinentes quanto ao nível da profissão.”5 

Os defensores de tal sistema argumentam que o fracionamento dos sindicatos oca-
sionaria um enfraquecimento das representações, levando a uma perda de poder por 
parte dos trabalhadores nos processos de negociações para manter e/ou ampliar seus 
direitos. A unicidade, assim, seria uma proteção legal, um freio à fragmentação sindical.

Amauri Mascaro Nascimento no seu livro Compêndio de Direito Sindical nos trás 
um resumo dos argumentos dos defensores da unicidade sindical:

“Quais são os argumentos apontados em defesa da unicidade sindical? 
São, basicamente, estes: a) o fracionamento do sindicalismo; b) a criação 
de sindicatos pequenos e frágeis; c) a cooptação de sindicatos em nível de 
empresa pelo empregador; d) a dificuldade de definição dos critérios para 
escolha do sindicato mais representativo; e) a indefinição, pela Constitui-
ção, do órgão competente para registro de sindicatos e solução dos dis-
putas representativas; f) a conflitividade entre sindicatos, que o pluralismo 
estimula.”6 

Tais argumentos não procedem pelos fatos e argumentos que se seguem:

Antes de mais nada é necessário a transcrição dos dados tragos por Amauri Masca-
ro Nascimento em sua obra supra citada:

“Em 1996, o número total de sindicatos registrados no Ministério do Tra-
balho e Emprego foi de 15.972, incluindo os de trabalhadores e os patro-
nais; desse número o maior contingente no Estado de São Paulo, 2.365 
entidades sindicais, e o menor de Roraima, 40. Nessa época, o número 
de entidades sindicais registradas por setores gerais foi o seguinte: 1) ur

4 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho. LTr. 11° Edição, 2012. Página 1350 
5 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Compêndio de Direito Sindical. LTr. 6° Edição, 2009. Página 216
6 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Compêndio de Direito Sindical. LTr. 6° Edição, 2009. Página 224
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banas: empregadores, 2.790, e empregados, 5.621; profissionais liberais: 
461; trabalhadores autônomos: 572; servidores públicos: 1.335, somando 
10.779; 2) rurais: empregadores, 2.095, e empregados, 3.098, no total de 
5.193. Em 1999, esses números aumentaram e em 2002, e daí por diante, 
chagam a aproximar-se de 19.500 entidades sindicais.”7  

Como podemos observar o fracionamento dos sindicatos já ocorre no Brasil, sendo 
os dois grandes motivos: os desdobramentos de categorias, algumas de modo artificial, 
permitidos pela legislação. Isso ocorre visto as indústrias e a prestação de serviço esta-
rem a cada vez mais especializadas.

O outro motivo é a terceirização, quando uma empresa repassa para outras os 
serviços que antes prestava, a categoria pode subdividir-se. Em um sistema no qual a 
liberdade sindical é plena os trabalhadores podem escolher pela manutenção do mes-
mo sindicato, apesar de ocorrida a terceirização. Já em um sistema de unicidade, que 
vigora no Brasil, isso não será possível, pois a lei proíbe a opção dos membros de uma 
categoria por outra e impede a representação desse sindicato escolhido.

O segundo argumento a favor da unicidade é a fragilidade dos sindicatos num re-
gime de plurissindicalismo.  É necessário antes nos questionar o que seria um sindicato 
fraco? Seria um sindicato com poucos associados? Não, o que faz um sindicato ser forte 
ou fraco não é o número de associados, mas sim o poder da categoria de exercer pres-
são, o poder de fazer valer as suas pretensões. Por exemplo, o sindicato dos professores 
tem bem menos poder de pressão que o sindicato de abastecimento de água, de coleta 
de lixo apesar de terem bem mais associados, visto que estes dois últimos se paralisa-
ram parte de sua força ocasionará inúmeros transtornos a população, já uma greve dos 
professores as aulas ficaram suspensas, o que nem sempre desagrada aos alunos.

O terceiro argumento é a da cooptação de sindicatos pelo empregador que não 
tem qualquer procedência, visto que em um sistema de pluralidade sindical os traba-
lhadores tem o poder de criar uma novo sindicato caso este se torne um “sindicato de 
empresa” ou um “sindicato amarelo”. Já em um modelo de unicidade sindical os empre-
gados não tem o poder volitivo de romper com o sindicato o que faz com que fiquem 
subjulgados aos interesses do empregador.

A quarta objeção à implantação ao plurissindicalismo é a dificuldade de fixar crité-
rios de escolha do sindicato mais representativo, tal argumento é facilmente refutado 
ao olhamos para os países em que há liberdade de organização sindical, tais como: Es-
panha, França e Itália. Nesses países, as leis adotam diversos critérios para definir quem 
irá atuar em nome da categoria, são exemplos: número de sócios; número de contratos 
coletivos; realização de eleições internas; tempo de existência da entidade etc.

A quinta objeção é a indefinição do órgão competente para decidir disputas entre 
sindicatos, tento em sistemas impositivos (unicidade sindical) quanto em voluntários 
(pluralidade sindical) tais disputas de representação são dirimidas pela via judicial.

E, por fim, o sexto argumento dos defensores da unicidade é que o pluralismo le-
varia a uma conflitividade entre sindicatos, tal argumento também é rechaçado quando 
observamos os números.
NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Compêndio de Direito Sindical. LTr. 6° Edição, 2009. Página 224
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“De acordo com os dados da Coordenadoria-Geral de Registro Sindical, 
do Ministério do Trabalho é Emprego (1999), há quase três impugnações 
recebidas por pedido de registro de sindicato no Diário Oficial. Seguidas 
são as ações judiciais de impugnação, entre sindicatos, federações e con-
federações. O mesmo órgão recebeu 1.727 impugnações.” 8

 Já os críticos ao sistema da unicidade sindical trazem dois argumentos determinantes: 

Primeiro argumento é de ordem político-sindical, proibir, por lei, mais de um sin-
dicato, por base territorial, de uma mesma categoria é resquício do corporativismo, do 
autoritarismo Varguista, que não tem mais espaço em uma sociedade que quer avançar 
em suas instituições democráticas.

O segundo argumento é de ordem prática institucional, isto é, em um modelo de 
liberdade os sindicatos tem o poder discricionário de se unirem, quando e como quise-
rem, sem qualquer imposição legal, tal união partirá da conveniência e do entendimen-
to entre os sindicatos. 

Além disso, o sistema da unicidade sindical desrespeita um dos princípios basilares do 
Direito Coletivo do Trabalho, qual seja, o princípio da liberdade sindical e, por conseguinte 
a Convenção 87 da OIT, dado que os trabalhadores devem ter a faculdade de organizar e 
fundar os sindicatos como bem quiserem sem a intervenção paternalista do Estado.

4.2- Unidade Sindical

A Unidade Sindical é a união de sindicatos por opção própria, sem qualquer impo-
sição legal. Diante desse fato, esse é um sistema que, diferente da unicidade sindical, 
não desrespeita o princípio da liberdade sindical, já que não impõe um modelo de or-
ganização sindical, sendo as próprias entidades sindicais que decidem a melhor forma 
de estruturação.

Segundo Amauri Mascaro Nascimento:

“Unidade sindical é o sistema no qual os sindicatos se unem não por im-
posição legal, mas em decorrência da própria opção. Diferem unicidade 
(por lei) e unidade (por vontade). A unidade não contraria o princípio da 
liberdade sindical; a liberdade pode ser usada para a unidade. A República 
Federal da Alemanha é exemplo. É também o sistema da Inglaterra e da 
Suécia.” 9

Mauricio Godinho Delgado, por sua vez, explica o referido sistema fazendo um pa-
ralelo com a unicidade sindical:

“É necessário, porém, distinguir-se entre unicidade e unidade sindical. A 
primeira expressão (unicidade) traduz o sistema pelo qual a lei impõe a 
presença na sociedade do sindicato único. A segunda expressão (unidade) 
traduz a estrutura ou operação unitária dos sindicatos, em sua prática, 
fruto de sua maturidade, e não de imposição legal.

8 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Compêndio de Direito Sindical. LTr. 6° Edição, 2009. Página 226
9 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Compêndio de Direito Sindical. LTr. 6° Edição, 2009. Página 218
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Isso significa que o sistema de liberdade sindical plena (Convenção 87, 
OIT, por exemplo) não sustenta que a lei deva impor a pluralidade sindical. 
De modo algum: ele sustenta, apenas, que não cabe à lei regular a estrutu-
ração e organização internas aos sindicatos, cabendo a estes eleger, sozi-
nhos, a melhor forma de se instituírem (podendo, em consequência, firmar 
a unidade organizacional e prática, como já mencionado).” 

Dentre do unissindicalismo há a unidade adquirida, os sindicatos escolhem quando 
e se se unirão, isto é, a unidade é fruto da maturidade do sistema sindical e não de uma 
imposição legal, e a unidade orgânica com liberdade de ação.

4.3- Pluralidade Sindical

Pluralidade sindical é o regime no qual, em uma mesma base territorial, pode-se 
haver mais de um sindicato representando os interesses coletivos de uma mesma cate-
goria ou atividade. Entretanto, isso não impede que os diversos sindicatos se unam, de 
forma voluntária, – unidade sindical – para atuarem conjuntamente, sua atuação seria 
una, mas ainda seriam instituições independentes.

Amauri Mascaro Nascimento conceitua o regime plurissindical como:

“Pluralidade sindical é o princípio segundo o qual, na mesma base terri-
torial, pode haver mais de um sindicato representando pessoas ou ativi-
dades que tenham um interesse coletivo comum. É o sistema da Espanha, 
Itália, França e da maioria dos países. (...) Pluralidade orgânica e unidade 
de ação, como, também, unicidade orgânica e a pluralidade de ação são 
variáveis do mesmo tema. (...) Se os diversos sindicatos se unem numa 
atuação conjunta, dá-se a unidade de ação, embora organicamente sejam 
sindicatos separados.” 11

Como bem apontado pelo autor supracitado, há uma relação de proximidade entre 
a pluralidade sindical e o princípio da liberdade sindical, tal princípio só é plenamente 
efetivado em um ambiente no qual não se pratique o monopólio sindical orgânico, é 
necessário assegurar, como bem elucida Jonabio Barbosa dos Santos “a pluralidade de 
entidades representativas, premiando a diversidade de entendimentos e a liberdade de 
escolha por parte dos trabalhadores.” (CHOHFI, Thiago; CHOHFI, Marcelo Chiaim, 2011, 
p. 98)  

A pluralidade sindical pode ser total ou restrita. Aquela ocorre quando o plurissin-
dicalismo atinge todos os níveis da organização sindical. A restrita, por sua vez, ocorre 
quando coexistem em um mesmo sistema jurídico a pluralidade e a unicidade sindical. 
Por exemplo: se os empregados de uma empresa elegem um sindicato para represen-
tá-los, sendo vedada a formação de outro nessa mesma empresa, nessa conjuntura 
haverá uma unicidade sindical em nível da empresa e pluralidade em nível orgânico de 
sistema.

10 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho. LTr. 11° Edição, 2012. Página 1351
11 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Compêndio de Direito Sindical. LTr. 6° Edição, 2009. Página 219
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A pluralidade sindical total exige corretivos, pois é necessário saber qual dos sindi-
catos terá direito de representar sua categoria em negociações coletivas, por exemplo. 
Essas fórmulas corretivas tendem a técnicas unificadoras, um exemplo, é a França.

Na França, em caso de existência de mais de um sindicato na mesma esfera, o sindi-
cato mais representativo é que terá direito de atuar em nome dos demais trabalhadores 
de sua categoria, associados a eles ou não. Sendo a lei que fixa o conceito do termo 
“mais representativo” que no caso seria número de associados; volume das contribui-
ções; independência; experiência e antiguidade e até qual o posicionamento durante a 
ocupação nazista na II Guerra Mundial.

Outra fórmula corretiva, é a comissão de negociação, ou seja, quando integrada por 
representantes de todos os sindicatos da mesma esfera, permite unificar uma ação con-
junta para discussão e aplicação de um contrato coletivo ao âmbito de representação 
de todos os sindicatos.  

5- Direito Fundamental à Liberdade Sindical nos Países do Mercosul

5.1- Argentina

A partir da Constituição argentina de 1853 o direito constitucional argentino se 
volta para o estabelecimento de condições mínimas ao exercício das atividades econô-
micas e sociais, permitindo que os trabalhadores exerçam livremente suas atividades 
econômicas, desde que licitas, e lhes assegurando a liberdade de associação. Isso nos 
mostra que desde o século XIX a Argentina vem adotando a liberdade de associação e, 
por conseguinte, a liberdade sindical.

A Constituição de 1949, por sua vez, deu origem ao constitucionalismo social na 
Argentina, estando presentes no seu capítulo III os principais direitos trabalhistas, tais 
como: a defesa dos interesses profissionais e a efetivação da liberdade sindical. Todavia, 
não houve só avanços, ainda era proibido o direito de greve.

Com a implementação do Regime Militar as garantias individuais e coletivas dos 
trabalhadores conquistadas ao longo de décadas foram abolidas, com um decreto em 
1957 a Ditadura gerou uma desindustrialização e promoveu uma ferrenha repressão 
aos movimentos sindicais.

A atual Constituição Argentina, de 1994, trás em seu bojo os direitos sociais rela-
cionados aos trabalhadores, sendo alguns dele: a liberdade de associação; o estabe-
lecimento de uma organização sindical livre e democrática no qual as entidades re-
presentativas para serem constituídas precisariam de apenas um registro em órgão 
especializado; e a garantia da estabilidade aos representantes dos trabalhadores, para 
que possam exercer a sua liderança sindical de forma mais livre e democrática.

Diante desse ambiente constitucional favorável a Argentina ratificou a Convenção 
n° 87 da OIT que dispõem a liberdade sindical.

Entretanto, ao analisarmos a legislação infraconstitucional argentina observamos 
que ainda existe resquícios de unicidade sindical, assim como ainda há um forte con-
trole estatal na criação e organização sindical. 
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O Estado controla quantas entidades representativas deve existir, através da obri-
gatoriedade de registro junto ao Ministério do Trabalho, Emprego e Formação de Re-
cursos Humanos. Define, previamente, ainda, a base de atuação do sindicato, não per-
mitindo que mais de um sindicato de uma mesma categoria seja designado para uma 
mesma base territorial.

Além disso, os sindicatos são obrigados a informar qualquer alteração que façam 
em seus atos constitutivos e de balanço ao Estado, devendo ainda manter o seu quadro 
de associados atualizados junto ao órgão responsável. 

A Lei n° 23.551 de 1988 nos trás nuances da unicidade sindical ao afirmar que 
o sindicato representativo da categoria seria aquele que possuir a maior quantidade 
sindical indireta, isso obriga a aglutinação dos trabalhadores em um único sindicato, 
e enfraquece as outras entidades, visto que não terão mais objetivo – a representação 
dos trabalhadores.

“A comissão de expertos da OIT considerou que os dispositivos dos artigos 
29 e 30 da Lei n. 23.551 cerceariam o direito dos trabalhadores para cons-
tituir as organizações que considerassem convenientes, bem como filiar-se 
a essas organizações, conforme preceitua o art. 2° da Convenção Interna-
cional do Trabalho n. 87. A Comissão considerou que esses artigos privile-
giam e favorecem a personalidade gremial concedendo direitos exclusivos 
de negociação coletiva aos sindicatos por atividade, em detrimento dos 
sindicatos por empresa e profissão, ainda que os trabalhadores tenham 
optado por organizar-se de acordo com estes últimos.”12

Como podemos observar há na argentina um sistema hibrido, isto é, a liberdade 
sindical tem sua eficácia apenas no plano formal constitucional, visto que, há inúmeras 
normas infraconstitucionais que limitam tal princípio ao dar poder de o Estado intervir 
tanto na criação quanto na organização sindical. 

5.2- Uruguai

A primeira Constituição do Uruguai a fixar formalmente o direito do trabalho foi a 
de 1933, tendo como base a Constituição Mexicana de 1917. Um ano depois a referida 
Constituição Uruguai foi referendada por um plebiscito que confirmou o direito do 
trabalho como um direito fundamental no qual o Estado tem a responsabilidade de 
efetivação.

Em 1967 houve uma reforma da Carta Magna de 1933, tendo sido mantido o texto 
original no que concerne ao direito do trabalho, sua principal alteração foi a inserção 
do direito á propriedade, sendo que deve existir de forma inexorável o equilíbrio entre 
capital e trabalho.

“Aponta-se o ano de 1968 como o marco divisor da crise do Direito do 
Trabalho no Uruguai, período, aliás, em que, reconhecidamente, o direito 

12 SANTOS, Jonabio Barbosa dos. Liberdade Sindical e Negociação Coletiva como Direitos Fundamentais do 
Trabalhador: princípios da declaração de 1988 da OIT. LTr. 2008. Página 121
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laboral sofreu notório retrocesso no plano mundial (problemas econômi-
cos, recessão, transformações tecnológicas, desemprego, etc.), culminan-
do por haver ruptura institucional em 1973 vigorando no país o regime 
militar até 1985.” 13 

O período de 1968 a 1985 foi o período de maior repressão aos movimentos sindi-
cais e de restrições de direitos trabalhistas. Tal período de exceção só teve fim após a 
repristinação da Constituição de 1933, com o fim da ditadura militar Uruguai.

O Uruguai foi um dos países do Mercosul a ratificar a Convenção n° 87 da OIT, 
sendo posteriormente inserida no artigo 64 da Carta Magna Uruguai. Além de ratificar, 
também, as Convenções n° 98 que trata do direito de negociação coletiva; n° 144 que 
versa sobre a consulta tripartites, com o objetivo de promover as normas internacionais 
trabalhistas; e n° 151 que versa sobre o direito de sindicalização e admissão de traba-
lhadores pela Administração Pública.

Diferente da Argentina o Uruguai apresenta uma legislação infraconstitucional 
compatível com a liberdade sindical, visto confirmar o pluralismo sindical previsto na 
sua Constituição nas sua legislação infraconstitucional e assegurar os direitos definidos 
na Convenção n° 87 da OIT, por exemplo.

No que concerne à liberdade sindical o Decreto n° 93/68 dispões em seu artigo 2°: 
“os trabalhadores e empregadores, sem qualquer distinção e sem autorização prévia, 
têm direito a constituir as organizações que entendam convenientes, assim como filiar-
se a estas, com a única condição de observar os estatutos das mesmas.”. O artigo 7°, 
por sua vez, expressa: “fica proibido o emprego de um trabalhador ou sua manutenção 
no cargo na condição de que se filie ou não a uma sindicato ou organização de traba-
lhadores determinada ou de deixar de ser membro do mesmo.”

Como podemos observar pela leitura de ambos os artigos, no Uruguai há uma liber-
dade sindical plena. Para alguns só não é absoluta, visto ainda manter o caráter protetor 
dos direitos individuais do trabalhador e por fomentar a sindicalização.

5.3- Paraguai

Primeiramente é necessário fazer uma breve explanação história sobre o direito do 
Trabalho no Paraguai.

“No Paraguai o sindicalismo praticamente não existia no período do go-
verno de Alfredo Stroessner (1954-1989). O final dos anos 80, com o cres-
cimento da pressão para redemocratização do país, aponta para um novo 
sindicalismo – primeiro através do MIT e depois através da Central Univer-
sitária de Trabajadores (1988), que disputarão com a velha Confederación 
Paraguaia de Trabalhadores – CPT, organização oficialista vinculada aos 
colorados, a liderança do sindicalismo nascente. Mas num país onde o 
desenvolvimento há muito havia cedido lugar para um modelo comercial 

13 SANTOS, Jonabio Barbosa dos. Liberdade Sindical e Negociação Coletiva como Direitos Fundamentais do 
Trabalhador: princípios da declaração de 1988 da OIT. LTr. 2008. Página 122
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aberto com baixo grau de regulação fiscal e baixíssimo nível de cober-
tura trabalhista, onde a longa duração da ditadura havia se encarregado 
de dificultar a reorganização da sociedade e onde as mudanças políticas 
ocorreram através de acordos no seio da elite político-econômica-militar 
dificilmente a renovação sindical poderia gerar organizações fortes.” 14

A atual Carta Magna do Paraguai, de 1992, possui uma forte influência do cons-
titucionalismo social, tendo como um dos seus objetivos assegurar a dignidade dos 
trabalhadores. Fato demonstrado no texto normativo que se segue: 

“Tradução livre: Todos os habitantes da República têm direito a um traba-
lho lícito, livremente escolhido e que seja realizado em condições dignas 
e justas. A Lei protegerá o trabalho em todas as suas formas e os direitos 
que ela outorga ao trabalhador são irrenunciáveis.” 15

Os direitos trabalhistas foram inseridos na Carta Constitucional, tal como a liber-
dade sindical (artigo 96), como instrumento de controle das práticas do capitalismo 
predatório que ganhou um viés ainda mais perverso com a globalização e o processo 
de desindustrialização que vive o país desde o regime de Alfredo Stroessner.

Mas apesar de esses direito terem alçado o estatus de direitos constitucionais 
e de o Paraguai ter ratificado as Convenções n° 87 e 98 da OIT há uma enorme 
distância entre a norma positivada e a prática, visto que a estrutura sindical não 
possui força suficiente para suportar as pressões do capital e nem para pressionar 
o governo.

Vale resaltar, ainda, que o Paraguai não ratificou as Convenções n° 144 e 151 da 
OIT, aquela fala sobre a consulta tripartite com o objetivo de promover a aplicação das 
normas internacionais do trabalho, e esta versa sobre a proteção do direito de sindica-
lização e de condições de emprego na Administração Publica. Mostrando-nos que na 
verdade não há uma liberdade sindical de fato, mas apenas escrita.

Outra característica do sindicalismo paraguaio é a pluralidade sindical, tal modelo 
não se aplica plenamente, visto que o Código Laboral no seu artigo 293 só permite a 
existência de um único sindicato por categoria ou empresa. Além disso, a lei proíbe a 
representação sindical por entidade que esteja desacompanhada de mandato expresso, 
e condiciona a existência da entidade sindical a prévio registro junto a um órgão do Es-
tado e ao um número mínimo de trabalhadores. Diante desses fatos podemos concluir, 
além existir uma liberdade sindical muito mitigada, que existe de fato uma unicidade 
sindical, não uma pluralidade como a lei nos faz crer.

Entretanto, apesar de toda essa conjuntura prática tão destoante da realidade nor-
mativa nos últimos anos os sindicatos têm conhecido um forte crescimento, especial-
mente no que se refere ao setor público. Devido a isso o governo estuda estender a 
possibilidade de negociação coletiva para o setor público.

14 SANTOS, Jonabio Barbosa dos. Liberdade Sindical e Negociação Coletiva como Direitos Fundamentais do 
Trabalhador: princípios da declaração de 1988 da OIT. LTr. 2008. Página 127
15  SANTOS, Jonabio Barbosa dos. Liberdade Sindical e Negociação Coletiva como Direitos Fundamentais do 
Trabalhador: princípios da declaração de 1988 da OIT. LTr. 2008. Página 126
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5.4- Venezuela

É necessário, mormente fazermos uma breve contextualização histórica.

“Durante 40 anos, desde a queda da ditadura do general Marcos Jimenez 
em 1958, a CTV foi sustentáculo do bipartidarismo que dominou o país, 
formado pela Ação Democrática (AD, social democrata) e Comitê de Orga-
nização Política Eleitoral Independente (Copei, social-cristão). Aos poucos, 
seus dirigentes foram incorporados ao pacto conservador, com a missão 
de conter as lutas operários e eliminar todos os focos de contestação ao 
regime. Como prêmio, centenas de sindicalistas da CTV receberam cargos 
nababescos em diretórios de instituições previdenciárias, de autarquias es-
tatais e até bancos oficiais. Já as lideranças contratias ao peleguismo foram 
excluídas das eleições sindicais, demitidos de seus empregos e, inclusive, 
assassinadas. A própria OIT registrou várias queixas contra a ausência de 
liberdade sindical no país”16 

A Venezuela ingressou no Mercosul em dezembro de 2005 por intermédio do Pro-
tocolo de Adesão da República Bolivariana da Venezuela. Mas foi apenas em julho de 
2006 que depositou seu termo de ratificação, submetendo-se ás várias normas do Blo-
co, sendo um exemplo à possibilidade de livre associação sindical dos trabalhadores.

A liberdade de associação e sindical passou a vigorar no ordenamento constitucio-
nal venezuelano, estando positivado no artigo 95:

“Tradução livre: Art. 95. Os trabalhadores e as trabalhadoras, sem distinção 
alguma e sem necessidade de autorização prévia, têm o direito a constituir 
livremente as organizações sindicais que creiam que sejam convenientes 
para a melhor defesa de seus direitos e interesses, assim como o de afiliar-
se ou não a elas, em conformidade com a lei. Estas organizações não estão 
sujeitas à intervenção, suspensão ou dissolução administrativa. Os traba-
lhadores e trabalhadoras estão protegidos contra todo ato de discrimina-
ção ou de intervenção contrário ao exercício deste direito. Os promotores, 
os promotoras e os integrantes das diretivas das organizações sindicais 
gozarão de inamovibilidade trabalhista durante o tempo e nas condições 
que sejam necessárias para o exercício de suas funções.” 17

Vale resaltar que a Venezuela ratificou as Convenções n° 11 – versa sobre direito 
de associação no setor agrícola –, n° 87 – liberdade sindical –, n° 98 – direito de sindi-
calização e negociação coletiva – e a n° 141 – versa sobre o direito de organização dos 
trabalhadores rurais.

Entretanto, tal direito fundamental a liberdae sindical não é pleno, visto que existe 
a necessidade de registro em órgão Estatal, e é exigida a prestação de contas por meio 
de declaração de bens da entidade sindical. Há um claro controle do Estado sobre as 
entidades sindicais representativas dos trabalhadores. 

16 SANTOS, Jonabio Barbosa dos. Liberdade Sindical e Negociação Coletiva como Direitos Fundamentais do 
Trabalhador: princípios da declaração de 1988 da OIT. LTr. 2008. Página 133
17 SANTOS, Jonabio Barbosa dos. Liberdade Sindical e Negociação Coletiva como Direitos Fundamentais do 
Trabalhador: princípios da declaração de 1988 da OIT. LTr. 2008. Página 132
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Outro exemplo de controle estatal são as condições de exercício do direito coletivo, 
negociação coletiva do trabalho, por meio de lei infraconstitucional.

“Finalmente, na Venezuela, a negociação coletiva pode ser por empre-
sa, por categoria profissional ou setor de atividade, com predomínio da 
negociação por empresa. Como a legislação foi desenvolvida com essa 
perspectiva, já que, por lei, exige-se que as decisões sejam tomados pela 
maioria dos filiados. Além disso, a negociação coletiva por ramo tem uma 
normativa especial que obriga o seu desenvolvimento ante a autoridade 
administrativa do trabalho, enquanto a negociação por empresa pode ser 
desenvolvida sem presença estatal.” 18 

 Além disso, é necessário destacar que assim como outros países da America Latina 
a Venezuela vem tendo dificuldades em garantir a eficácia dos seus procedimentos de 
proteção aos atores envolvidos na luta sindical, o que acaba acarretando em inúmeras 
práticas antissindicais.

Apesar de todos esses pesares a nova Constituição venezuelana trouxe inúmeros 
avanços, principalmente no que concerne aos avanços sociais e de proteção do traba-
lho e do mercado de trabalho em relação à mulher e aos indígenas. 

5.5- Carta Sociolaboral do Mercosul

A Declaração Sociolaboral do Mercosul contempla a maioria dos documentos in-
ternacionais sobre a temática sociotrabalhista. O seu texto pode-se ser subdividido em 
seis grandes grupos temáticos, a saber:

O primeiro grupo versa sobre a proteção ao trabalho e os direitos individuais tra-
balhistas, sendo eles: a proteção aos trabalhadores situados nas fronteiras dos países 
membros; a proteção aos trabalhadores em situações especiais; a eliminação do traba-
lho forçado; a defesa dos interesses dos trabalhadores infantis e menores, levando a 
eliminação do trabalho infantil; a eliminação da discriminação do trabalhador no em-
prego; e por fim estabelecer os direitos dos trabalhadores.

O segundo grupo trata sobre os direitos coletivos do trabalho: organização e liber-
dade sindical; direito à negociação; direito à greve; participação dos trabalhadores na 
gestão das empresas e o diálogo social.

A terceira parte aborda as diretrizes da política de emprego a ser adorada pelos 
países membros do Mercosul, são elas: formação profissional; proteção ao emprego e 
fomento ao emprego.

A quarta parte versa sobre as regras básicas de fiscalização do trabalho, sendo o 
objeto de tal fiscalização a saúde e segurança no trabalho; a inspeção do trabalho e o 
direito a indenização pelos danos causados em decorrência do trabalho ou no trabalho.

A quinta parte aborda as questões relacionadas à seguridade social e a obrigação 
dos Estados membros de assegurar tais direitos aos trabalhadores.
18 SANTOS, Jonabio Barbosa dos. Liberdade Sindical e Negociação Coletiva como Direitos Fundamentais do 
Trabalhador: princípios da declaração de 1988 da OIT. LTr. 2008. Páginas 132/133
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E por fim, o quinto grupo trata dos mecanismos que seriam implementados pelos 
Estados membros para a efetiva aplicação da Declaração Sociolaboral.

No que se referi à eliminação das discriminações do trabalhador no emprego, tem-
se um consenso sobre a sua importância, isso é demonstrado ao analisarmos as Cons-
tituições dos países membros do Mercosul, todos os países tratam sobre o tema, até 
mesmo a Venezuela que foi a última a ingressar no bloco. Demonstrando a intenção 
de assegurar a igualdade de condições entre os trabalhadores na busca por trabalhos 
dignos, protegendo, principalmente, as classes menos favorecidas, os deficientes, os 
acometidos de doenças degenerativas e os que tenham orientação sexual diversa a da 
maioria da população.

A Declaração Sociolaboral, também, garante os direitos fundamentais à proteção, à 
informação e à igualdade de direitos e condições de trabalho a todos os trabalhadores 
que se desloquem de um país a outro do Mercosul, resguardadas as normas legais de 
cada Estado. O Brasil e o Uruguai já haviam ratificado a Convenção n° 97 da OIT sobre 
o tema.

Corroborando tal ideário temos o Tratado de Assunção no qual seus signatários 
assumiram o compromisso de adotar todos tratados e recomendações da Cúpula do 
Mercosul, incluindo a Declaração Sociolaboral.

Vale resaltar, também, que todos os países do Mercosul ratificam as Convenção n° 
29 e 105 que tratam sobre o trabalho forçado, intentando que trabalhador não mais 
preste trabalho em condições que fira sua dignidade, mas sim prestando serviço em 
condições descentes de trabalho.

6- Conclusão

Mostramos ao longo desse trabalho as várias opiniões de doutrinadores e pensa-
dores do Direito, na tentativa de descobrirmos qual seria, na verdade, o melhor regime 
sindical a ser adotado pelo Brasil.

Observamos através do estudo detalhado de Amauri Mascaro Nascimento que os 
argumentos dos defensores do atual modelo sindical brasileiro – unicidade sindical – 
são extremamente frágeis, visto não levarem em conta a realidade sindical brasileira 
que já é de extrema fragmentação, como demonstrado pelos dados apresentados no 
presente trabalho, e de fragilidade, comprovada pelas reiteradas práticas antissindicais.

A combinação de princípios e institutos que se revelaram contrários ao longo da 
história do sindicalismo (corporativismo e liberdade sindical), tentado pela Carta Cons-
titucional brasileira de 1988, somente fez aprofundar a deficiência de legitimidade e o 
colapso da força de pressão do sindicalismo brasileiro. Por isso nos parece inevitável 
uma reforma do sistema sindical, com o objetivo de, muito mais do que sanar tal pa-
radoxo doutrinário, mas de adaptar o Ordenamento Jurídico pátrio à plena liberdade 
sindical e à plena autonomia sindical sem qualquer rastro de ingerência estatal, do 
corporativismo italiano.

Nos países membros do Mercosul o Brasil é o único país que não ratificou a Con-
venção n° 87 da OIT sobre liberdade e autonomia sindical, sendo o único a adotar 
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formalmente e na prática o regime da unicidade sindical. Os demais países membros 
além de ratificarem a supracitada Convenção positivaram seus dois princípios basilares 
em suas respectivas Cartas Magnas. Porém, somente o Uruguai aplica de forma plena a 
autonomia sindical, visto ser o único que não apresenta em seu Ordenamento Jurídico 
nenhum tipo de regulamentação sobre a criação ou funcionamento sindical.

Nos demais países – Argentina, Paraguai e Venezuela –, como já explanado no pre-
sente trabalho, há uma pluralidade sindical, uma autonomia apenas na forma, uma vez 
que na prática as leis infraconstitucionais mitigam tanto tais princípios que na verdade 
esses países apresentam um regime de unicidade sindical e de total ingerência estatal 
na criação e funcionamento das entidades sindicais o que gere, mais uma vez, em uma 
crise de legitimidade e de força dos entes sindicais.

Diante de tudo que foi analisa chegamos à conclusão de que para se obter uma 
liberdade sindical plena, sem ingerências Estatais, é necessário antes de mais nada 
abandonar o modelo da unicidade sindical, e, no caso brasileiro, abandonar também o 
corporativismo italiano que é o nosso maior entrave a autonomia sindical e, principal-
mente, ao desenvolvimento de um sindicalismo forte que consiga fazer frente às forças 
do capitalismo globalizado, se colocando como uma das figuras centrais do processo 
político-social de desenvolvimento das políticas públicas.

A França é um exemplo de país em que vigora o regime da pluralidade sindical, ou 
seja, é possível a existência de mais de um sindicato representando uma mesma cate-
goria profissional ou econômica. No modelo sindical Frances é o sindicato mais repre-
sentativo terá o direito de atuar em nome de todos os trabalhadores de sua categoria, 
associado ou não a ele. Sendo que a lei estipula o que seria o sindicato mais represen-
tativo: número de associados; volume das contribuições; independência; experiência e 
antiguidade etc.

A nosso ver esse não é o melhor modelo a ser adotado pelo Brasil, devido a sua 
tradição de ingerência estatal e de unicidade sindical.

O Brasil deverá, a nosso ver, adotar o regime da pluralidade sindical, tendo como 
fórmula corretiva a Comissão de Negociação, isto é, a comissão deverá ser integrada 
por todos os representantes de todos os sindicatos de uma mesma categoria profis-
sional ou econômica que dialogarão na tentativa unificarem uma ação conjunta para 
a aplicação de contrato coletivo ao âmbito das representações de todos os sindicatos.

Nesse contrato coletivo estariam, por exemplo, as normas que a Comissão de Ne-
gociação, em discussão, acordou que seriam levadas a baile no processo de negociação 
coletiva com o patronato.  

Entretanto, muitos devem estar se perguntando: e se não houver consenso? E se 
sindicatos com um baixo número de associados se unirem derrotando o de maior re-
presentação? Como solucionar tais distorções?

Depois de realizado um estudo aprofundado e de muito refletir sobre o tema che-
gamos à conclusão de que a Comissão de Negociação deveria utilizar o sistema de 
pesos nos votos de cada representante sindical quando fosse deliberar sobre algo de 
crucial importância, isto é, quando fossem decidir quais seriam as cláusulas apresenta-
das em negociação coletiva cada sindicato votaria pela aprovação ou não destas, mas 
seus votos não teriam o mesmo peso.
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O peso atribuído a cada voto de cada sindicato estaria diretamente relacionado 
a percentagem de associados que o ente sindical tem em comparação ao número de 
trabalhadores da categoria profissional ou econômica que representam. 

Assim em caso de não houver consenso não existirá entrave no processo negocial, 
e não existirá, também, injustiças, pois o mais representativo terá o peso de seu voto 
condizente com o número de associados que consegui angariar. 

Assim, concluo que o melhor sistema a ser adotado pelo Brasil é o do pluralismo 
sindical no qual a Comissão de Negociação é que terá o direito de atuar em nome 
de todos os trabalhadores de sua categoria, associado ou não aos sindicatos que a 
compõe. Sendo que cada sindicato terá seu voto o peso condizente com o número de 
associados que conseguir angariar. 
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PLANO DIRETOR, FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE 
E GESTÃO DEMOCRÁTICA: 

UMA ANÁLISE DA LEI COMPLEMENTAR N° 253/2012 DO 
MUNICÍPIO  DE PALMAS/TO

Suyene Monteiro Rocha
Vinicius Pinheiro Marques

Instituição Universidade Federal do Tocantins

RESUMO: A cidade como local em que o ser humano se desenvolve e propicia o seu 
crescimento como integrante social associado ao ambiente em que está inserido, e 
reconhecendo que a vida na urbe tem se intensificado exponencialmente nas ultimas 
décadas, há uma extrema importância e cuidado na construção/reconstrução deste am-
biente, por sua finalidade maior que é a depropiciar o bem-estar. A política urbana bra-
sileira ao longo da ultima década buscou uma estruturação de uma cidade alicerçada 
em princípios – equidade, participação social,acessibilidade, estabelecendo diretrizes 
para a efetivação da Política. Em uma reflexão a cerca do espaço urbano, o presente 
trabalho traçou inicialmente o panorama constituído pelo Estatuto da Cidade volvendo 
olhar as disposições pertinentes a estruturação do Plano Diretor, associada a função so-
cial da propriedade e a gestão democrática como instrumentos norteadores da gestão 
urbana. O trabalho contextualizou as ações da gestão urbana na formação da cidade o 
Município de Palmas/TO, construindo analise reflexiva da lei Complementar municipal 
nº 253/12 e suas inferências na dinâmica e organização do Plano Diretor, a partir de 
seus instrumentos de participação social. A análise contrastiva que se apresenta no ar-
tigo tem como objeto uma visão aguçada acerca dos movimentos construídos em âm-
bito político institucional com a finalidade de ampliar os debates e consequentemente, 
as ações na formação de um ambiente urbano equânime, justo constituído e construído 
a partir da movimentação/participação social. Ao final da pesquisa, concluiu-se que A 
Lei Complementar Municipal n° 253/12 ao promover a alteração pontual nos art. 19 do 
Plano Diretor do Município de Palmas (Lei Complementar n° 155/07), retirando a pre-
visão de realização de audiência pública para alteração de destino, fins e objetivos das 
áreas públicas municipais, viola gravemente o princípio da função social da propriedade 
e da gestão democrática da cidade, caminhando em sentido contrário ao que prevê a 
democracia participativa.
PALAVRAS-CHAVE: Gestão Democrática Urbana; Plano Diretor; Lei Complementar 
Municipal nº 253/2012. 

INTRODUÇÃO

A caracterização da cidade a partir de sua funcionalidade permite determiná-la 
como o espaço físico de habitação, conjugado com condições de trabalho, recreação 
e circulação humana (art. 2º, § 1º, Lei nº. 10.257/01).Com a fixação da cidade como o 
local de trabalho e exercício da cidadania, fruto de uma elevada urbanização, por vezes 
abrupta e desenfreada, diversos problemas acompanham o dia-a-dia das cidades: falta 
de habitação, especulação imobiliária, espaços vazios, trânsito caótico e outros.
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Sendo necessário para a obtenção de êxito, e continuidade da cidade, planejar para 
Mukai (2004, p.31) é a aplicação de métodos de forma contínua e permanente, destina-
do a resolver racionalmente, os problemas que afetam a sociedade situada em determi-
nado espaço, em determinada época, através de uma previsão ordenada de antecipar 
suas ulteriores consequências.

Com emergir da discussão “cidade” no cenário político e social como um local a ser 
constituído sob as bases da sustentabilidade, com a premissa que seja esse espaço um 
local onde a população, empresários e órgão público se empenham na melhoraria do 
ambiente natural, construído e cultural, em nível local e regional, objetivando o desen-
volvimento.

Sendo que no cenário social o “direito à cidade” emerge como o direito ao gozo 
das funções urbanísticas dela depreendidas, neste contexto a cidade se manifesta como 
forma superior dos direitos, cuja conjugação de todos aqueles exercíveis em seu seio, 
em suas premissas básicas, devem buscar o bem-estar geral de seus habitantes, a fim 
de congregar diversos direitos fundamentais estatuídos pela Carta Política.

Lefbvre (2001) ao caracterizar a funcionalidade da cidade, estabelece que essa  se 
manifesta como forma superior dos direitos: direito à liberdade, à individualização na 
socialização, ao habitat e ao habitar. O direito à obra (à atividade participante) e direito 
à apropriação (bem distinto à propriedade) estãoabarcado como direito à cidade. 

Ao se considerar as sociedades contemporâneas, marcadas pela vida urbana, todo 
e qualquer direito concreto é efetivado no espaço físico da cidade. Dentre os principais 
problemas urbanos encontrados no contexto municipal, a segregação espacial e a dis-
tância entre o local de moradia e o trabalho são características básicas do processo de 
urbanização atual, entre outros.

Porém, a urbanização moderna é marcada por desvirtuar sobremaneira as funções 
sociais das cidades, traduzida em cidades esparsas e marcadas por bolsões de pobreza 
e problemáticas ambientais.

O debate envolto as contingências vivenciadas na polis, não são recentes. A com-
posição de instrumentos que busquem a melhor composição e organização do espaço 
urbano tem sido um dos desafios em âmbito global.A historiografia da política urbana 
brasileira possui seu marco temporal de maior expressão na Constituição Federal de 
1988 – à política urbana, que não havia sidodeterminada por nenhuma outra carta 
constitucional brasileira. E, inserido nesse cenário, possui singular importância o plano 
diretor, colocado como instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão 
urbana.

O plano diretor, no contexto da nova ordem constitucional, assume caráter instru-
mental com o propósito de estabelecer quais critérios e condições são necessários ao 
cumprimento da função social da propriedade. Para cumprir tal desiderato, a gestão 
democrática da cidade emerge como elemento essencial e nuclear do plano diretor.

No Município de Palmas/TO o plano diretor é regulamentado pela Lei Complemen-
tar n° 155, de 28 de dezembro de 2007. Não obstante, em meio a discussão local sobre 
a viabilidade, ou não, da expansão territorial urbana do município, foi aprovada a Lei 
Complementar n° 253, de 21 de junho de 2012, que alterou a redação do §3° do art. 19 
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e do §1° do art. 43. Com estas alterações, ao Chefe do Poder Executivo foi autorizado 
alterar os destinos, fins e objetivos das áreas públicas municipais sem a realização de 
audiências públicas, bem como autorizou a alteração de destinação das áreas verdes, 
que antes (redação anterior) era vedado em razão da sua natureza jurídica.

Diante destas alterações legislativas promovidas pela Lei Complementar Municipal 
n° 253/12 sobre o Plano Diretor do Município de Palmas/TO, tem-se como problema 
da pesquisa as modificações inseridas pela referida Lei na estrutura de organização e 
formação do Plano Diretor do Município. O objeto será analisado aluz dos princípios da 
função social da propriedade e da gestão democrática das cidades, com fito de com-
preender a dinâmica ofertada e seus consequências na  instituição da política urbana 
municipal associada as diretrizes gerais de formação da urbe.

1. ESTATUTO DA CIDADE: FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE E GESTÃO DE-
MOCRÁTICA

A criação do Estatuto da Cidade, Lei n° 10.257/01, decorreu da necessidade de re-
gulamentação da Política Urbana constitucionalmente instituída num texto composto 
por dois únicos artigos da Constituição Federal, quais sejam, o 182 e o 183. O texto da 
Lei n° 10.257/01 é um desdobramento dos preceitos constitucionais relativos à Políti-
ca Urbana a fim de instituir mecanismos de controle público do exercício do direito à 
propriedade.

Embora a constitucionalização da Política Urbana tenha ocorrido formalmente des-
de 1988, a regulamentação para que houvesse a efetiva implementação dessa política 
demorou mais de uma década.O processo legislativo de análise do projeto de lei que 
deu origem ao Estatuto da Cidade iniciou-se em 1989 sofrendo diversas alterações. O 
texto final aprovado em julho de 2001, sendo fruto do enorme trabalho que envolveu 
um extenso exercício de participação democrática, pois que foram realizados, em vários 
locais do país, debates, audiências públicas, seminários, além de reuniões técnicas en-
tre o Relator do projeto e os vários órgãos de representação interessados na temática. 
(SILVA, 2003).

Jardim (2007, p. 97) pondera que a Regulamentação Urbana no Brasil

tem relevância histórica para os movimentos sociais combativos, que na 
condição de parcela expressiva da sociedade civil lutaram pela consolida-
ção e aplicação das normas e políticas urbanísticas para o desenvolvimen-
to sustentável nas cidades, mesmo quando, ainda essa ideia era embrio-
nária. [...]

Iniciado nas décadas de 1960 e retomado em 1987, no propósito de cum-
prir as funções sociais da cidade, o que sempre se constituiu na finalidade 
daquele movimento.

O Estatuto da Cidade énorma geral que disciplina a política urbana. Segundo o 
art. 21, inciso XX, da Constituição Federal, compete privativamente à União, no âmbito 
das competências administrativas, instituir as diretrizes gerais para o desenvolvimento 



880

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

urbano no país, o que inclui, entre outras, as diretrizes para as políticas de habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos. Já no âmbito legislativo, o art. 24, inciso I, da 
Constituição Federal institui que a competência para legislar sobre direito urbanístico é 
concorrente. Nesse sentido, à União cabe estabelecer as normas gerais de direito urba-
nístico por meio de lei nacional de desenvolvimento urbano, que deve conter as dire-
trizes do desenvolvimento urbano e regional, os objetivos da política urbana nacional, 
a regulamentação dos artigos 182 e 183 da Constituição Federal; além de instituir os 
instrumentos urbanísticos e o sistema de gestão desta política. (OLIVEIRA FILHO, 2004)

O Estatuto da Cidade, enquanto norma de caráter geral, élei nacional que disci-
plina as regras gerais para o desenvolvimento urbano e regulação dos instrumentos 
de política urbana a serem aplicados pelos entes federativos. O conteúdo desta lei se 
apresenta em cinquenta e oito artigos divididos em cinco capítulos que dispõem sobre 
as diretrizes gerais, os instrumentos da política urbana, o plano diretor, a gestão demo-
crática da cidade e disposições gerais.

 O processo de constituição do Estatuto da Cidade iniciouse em 1982 no Congresso 
Nacional. A edição do Estatuto uniformizou as políticas urbanas no país e ratificou o 
papel do plano diretor, erigindo esse a modelo institucional inovador e instrumento 
político fundamental para a ampliação da cidadania, o ordenamento do solo urbano e 
a sustentabilidade da qualidade de vida da cidade. (JARDIM, 2007)

“Planos diretores são, assim, leis especiais, tanto pelo aspecto da Constitucionali-
zação de seu objeto principal – a definição da função social da propriedade urbana – 
como pela abrangência da matéria e da diversidade normas que integram” (WERNECK, 
2007, p.133)

Ao dispor acerca das diretrizes gerais, o Estatuto da Cidade, em seu artigo 2º, esta-
belece conjunto de instruções que devem orientar a política urbana nacional, cujo obje-
tivo é ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 
urbana. Isso significa que a Lei n° 10.257/01 enumerou grupo de ações que, implemen-
tadas sinergicamente, podem promover a função social da cidade e da propriedade.

A função social da propriedade éprincípio constitucional expresso dentre os direitos 
e garantias fundamentais. O art. 5º, inciso XXIII, da Constituição Federal dispõe que a 
propriedade atenderá a sua função social.  Associa-se a essa relação o títuloda Ordem 
econômica e Financeira,  no art. 170, inciso III – CF/1988, que elegeu o a função social da 
propriedade como um dos princípios gerais da atividade econômica. Mas ao tratar da 
política urbana,especificamente, , o texto constitucional explicita no art. 182, § 2º, que a 
propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamen-
tais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.

A primeira noção de função social da propriedade foi concebida no início do século 
XX, por León Duguit. O propósito desse autor era fazer frente às doutrinas individualistas 
vigentes à época. Léon Duguit sustentou que a propriedade é uma instituição jurídica 
que, como qualquer outra, formou-se para responder a uma necessidade econômica e, 
neste ensejo, evoluiu de acordo com tais necessidades. Para oautor, a propriedade não 
poderia ser um direito subjetivo absoluto,devendo ser atribuída a natureza de função, 
ser utilizada em prol da coletividade. Ressaltando, que o proprietário deveria ser apenas 
detentor de um bem cuja propriedade pertenceria à coletividade. (EVANGELISTA, 2012)
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Segundo Léon Duguitapud Jelinek (2006), cada pessoa deve exercer sua individu-
alidade com vistas ao cumprimento de uma função social, na medida em que todos 
estão inseridos na sociedade. Da mesma forma seria com a ideia de propriedade, não 
se tratando de um direito absoluto e intangível, pois o proprietário, ao exercer a sua in-
dividualidade, deveria ter vistas ao cumprimento da função social da propriedade. Caso 
contrário, seriam legítimas as ações de intervenção do Estado com o fito de obrigar o 
cumprimento de sua função social.

A constitucionalização do princípio da função social da propriedade configura a 
crescente intervenção estatal sobre a propriedade privada. O Estado, num contexto 
sócio-democrático, obriga-se à regulamentar o regime jurídico social da propriedade. 
Para tanto, ao mesmo tempo em que o Estado fornece instrumentos eficazes de pro-
teção ao direito fundamental à propriedade contra a intervenção de terceiros ou do 
próprio Poder Público, deverá também instituir medidas adequadas e legais para tornar 
a propriedade privada efetivamente útil e produtiva considerando que o não uso ou a 
subutilização causam inquietação social, gerando  violência e injustiça. (CASTRO, 2010).

A determinação constitucional de que a propriedade deve atender a sua função 
social relativizou o direito de propriedade. A propriedade deixa de ter um caráter ab-
soluto e passa a estar vinculada a sua função social. Essa condição para o exercício 
do direito de propriedade revela a precedência do interesse comum sobre o interesse 
individual. Nesse novo contexto, o proprietário deve buscar o uso socialmente justo de 
sua propriedade. Segundo Silva (2003, p. 43), “Em termos de direito, estaria garantido a 
todo cidadão apropriar-se do território, dentro dos parâmetros democráticos, de justiça 
social e de condições ambientalmente sustentáveis”.

 Para Werneck (2007, p. 132) a construção do conceito de função social da proprie-
dade urbana“passa pela implementação do principio da gestão democrática da cidade, 
que particulariza para o município o principio geral da participação popular que advém 
do principio fundamental da democracia, com destaque para os mecanismos de demo-
cracia direta.”

O direito de propriedade, a fim de atender ao princípio da função social, sujeita-se 
a limitações e restrições legais. O Estatuto da Cidade prevê uma série de instrumentos 
jurídicos cuja finalidade é dar efetividade ao princípio da função social da propriedade. 
São exemplos desses instrumentos: o parcelamento ou edificação compulsória, a pro-
gressividade no tempo do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, a 
desapropriação para fins de reforma urbana e também o direito de preempção. A apli-
cação desses instrumentos implica na relativização do direito de propriedade que deixa 
de ser absoluto para atender finalidades sociais e ambientais.

Um dos elementos essenciais do Estatuto da Cidade é a viabilização da participação 
da sociedade na gestão urbana. Para tanto, Lei n° 10.257/01 instituiu normas que bus-
cam democratizar o processo de gestão da cidade. O princípio da gestão democrática 
aparece especificadamente no art. 20º, compondo o conjunto das diretrizes gerais da 
política urbana.

Art. 2oA política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimen-
to das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as 
seguintes diretrizes gerais:
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II – gestão democrática por meio da participação da população e de asso-
ciações representativas dos vários segmentos da comunidade na formu-
lação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano;

III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores 
da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse 
social;

XIII – audiência do Poder Público municipal e da população interessada 
nos processos de implantação de empreendimentos ou atividades com 
efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou cons-
truído, o conforto ou a segurança da população;

Mais adiante, no art. 4º, o Estatuto da Cidade estabeleceos ‘instrumentos da políti-
ca urbana’ dentre os quais muitos estão relacionados à gestão democrática da cidade 
como: a gestão orçamentária participativa; o referendo popular e o plebiscito; os estu-
dos de impacto à vizinhança e de impacto ambiental. A participação popular é também 
exigida, conforme o § 3º desse artigo, para realizar o controle social nos casos em que 
a utilização dos instrumentos da política urbana demandar o dispêndio de recursos 
públicos.

A gestão democrática da cidade é tratada especificamente no capítulo IV, sendo 
regulamentada nos arts. 43 a 45 do Estatuto da Cidade.O artigo 43 relaciona os instru-
mentos cujo uso visa garantir que a gestão das cidades se realize de forma democrática. 
Esses instrumentos possibilitam a participação popular nas três esferas de governo por 
meio da formação de órgãos colegiados e conferências nos níveis nacional, estadual e 
municipal, bem como pela realização de debates, audiências e consultas públicas. Cabe 
ressaltar que, além destes instrumentos, outros poderão ser utilizados por expressa 
previsão legal admitida no próprio art. 43.

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utiliza-
dos, entre outros, os seguintes instrumentos:

I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e 
municipal;

II – debates, audiências e consultas públicas;

III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, 
estadual e municipal;

IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos 
de desenvolvimento urbano;

A gestão democrática se dará poder meio da participação da população e de as-
sociações mediante a formulação, execução e acompanhamento de plano, programas 
e projetos de desenvolvimento humano (MUKAI, 2004). Assumindo, portanto, impor-
tância fundamental para se atingir os objetivos da política urbanaordenar o pleno de-
senvolvimento da função social da cidade e garantir o bem-estar dos seus habitantes. 

Para Bucci (2002) o processo democrático na gestão das cidades é a razão de ser do 
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Estatuto da Cidade, resultante de um movimento iniciado na década de 80 e que teve 
grande influência na redação do capítulo da política urbana da Constituição Federal.

O paradigma da gestão democrática decorre da própria participação popular cuja 
concepção nos termos da Constituição Federal deverá ter lugar em todos os níveis de 
exercício do poder político. Entretanto é no nível municipal que a participação popular 
efetivamente ocorre. A proximidade entre o poder local e a comunidade, a vivência 
comum dos problemas sociais e o sentimento de grupo são fatores que incentivam e 
facilitam a participação. Segundo ensina Mourão apudPetrucci (2004, online):

Como célula política da organização nacional, é no Município que se apre-
sentam as condições propícias à participação popular, não só pela existên-
cia de uma relativa homogeneidade na composição de cada comunidade 
local como pela maior possibilidade de identificação dos interesses co-
muns e dos meios a serem utilizados para a sua realização.

Nesse mesmo sentido, Dowbor(1999) argumenta quea questão do poder local 
emerge para tornar-se um dos pontos fundamentais da organização social, sobretudo 
por ser elemento norteador de instrumentos e mecanismos de transformações que 
envolvem a descentralização, a desburocratização e a participação, assim como as de-
nominadasnovas tecnologias urbanas.

A importância da gestão democrática da cidade se revela em seu caráter instru-
mental de ruptura de paradigmas centralizadores e excludentes praticados ao longo de 
todo o processo histórico de formação e ocupação das cidades brasileiras. A implemen-
tação da forma participativa de gestão da cidade propicia a participação das camadas 
sociais menos favorecidas nos processos decisórios de planejamento urbano. Ademais, 
a participação direta da comunidade nas decisões políticas acerca dos espaços urbanos 
éliteralmente a expressão máxima da democracia.

“O processo participativo deve ser compreendido como um processo resultante de 
práticas de cidadania voltadas para eliminar as desigualdades sociais e os obstáculos e 
os obstáculos para efetivação do direito à cidade”. (JARDIM, 2007,p. 112) 

Na lição de Bucci (2002) agestão democrática constitui a única garantia de que os 
instrumentos de política urbana introduzidos, regulamentados ou sistematizados pelo 
Estatuto da Cidade não serão mecanismos a serviço de concepções tecnocráticas, mas 
simverdadeiras ferramentas de promoção do direito à cidade, sem qualquer tipo de 
exclusão social.

2. O PLANO DIRETOR E A CONSTITUCIONALIZAÇÃO DA POLÍTICA URBANA

No texto original da emenda popular proposta pelo Movimento Nacional pela Re-
forma Urbana para a instituição da Política Urbana na Constituição Federal de 1988 não 
constava a expressão plano diretor, que somente veio a ser incluso após uma reivin-
dicação dos setores mais conservadores. Na realidade, essa foi uma forma encontrada 
por estes setores para protelar a aplicação das sanções decorrentes do descumprimen-
to da função social da propriedade urbana. (BASSUL, 2005).
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Nesse sentido, Fontes (2010, p.32) relembra como fora a votação dessa emenda, em 
especial no que diz respeito ao plano diretor:

A submissão do princípio da função social da propriedade urbana a um 
“plano urbanístico” e a inserção do termo “sucessivamente” na aplicação 
dos instrumentos previstos pelo atual art. 182, § 4º da Constituição Federal 
foram fruto da emenda do deputado Lúcio Alcântara (PFL).

É neste contexto – de disputas em torno da concretude do princípio da 
função social da propriedade – que se insere no texto constitucional a ex-
pressão “plano diretor”. No final do processo constituinte, durante votação 
do último substitutivo do relator, o “Centrão” apresenta emenda substi-
tuindo o termo “plano urbanístico” por “plano diretor”, além de inserir a 
expressão “nos termos de lei federal” ao caput do art. 182.

A aprovação da Emenda Popular da Reforma Urbana deu origem à constitucionali-
zação da Política Urbana e com ela surgiu também a obrigatoriedade da instituição do 
plano diretor para as cidades com mais de vinte mil habitantes.

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Pú-
blico municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir 
o bem- estar de seus habitantes.

§ 1º - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para 
cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da polí-
tica de desenvolvimento e de expansão urbana.

§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende 
às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano 
diretor.

O art. 182 §§ 1º e 2º da Constituição Federal dispõe que o plano diretor é o 
instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana e que a 
propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fun-
damentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. Esses dispositivos 
constitucionais permitem inferir que o plano diretor é a base a partir da qual os 
municípios devem elaborar e implementar, em âmbito local, suas políticas e ações 
para o desenvolvimento urbano a fim de que possam dar cumprimento à função 
social da propriedade e da cidade.

 O plano diretor, no contexto da nova ordem constitucional, assume caráter instru-
mental com finalidade específica de definir quais critérios e condições são necessários 
ao cumprimento da função social da propriedade.

Segundo Villaça (1995), no início dos anos 90 várias cidades brasileiras voltaram a 
elaborar planos diretores a fim de dar cumprimento à determinação constitucional. A 
partir de então, os planos diretores passaram a apresentar uma dimensão política de 
caráter democrático, contemplando acirradas discussões entre setores divergentes com 
interesses conflituosos acerca do destino da cidade.
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Ao definir as fases do planejamento urbano do Brasil, Villaça (1995), distingue a 
fase que se inicia nos anos 90 das demais por seu caráter de politização do processode 
elaboração do plano diretor, resultante de toda a mobilização social pró constituciona-
lização da política urbana.

Após a Constituição de 88, tem início uma redefinição acerca do conceito do que 
é, do que pode ser e do que deverá ser o plano diretor de uma cidade. Esse é um mo-
mento histórico porquanto a tendência é de ruptura da tradição urbanística brasileira 
em que os planos diretores se estruturavam por um viés tecnicista indiferentes à com-
preensão do cidadão comum.

Na nova ordem constitucional, o plano diretor não é apenas um conjunto de dire-
trizes, princípios e objetivos com finalidade urbanística de organizar a ocupação e o uso 
do espaço urbano, mas sim um instrumento eficaz na promoção do direito à cidade. 

Assim, pode ser o Plano Diretor compreendido como um complexo de “normas 
legais, contendo diretrizes, objetivos, programas e metas, que abrangem o desenvol-
vimento econômico-social, o meio ambiente e o uso e a ocupação do solo, projetados 
para um determinado período de tempo” (MUKAI, 2004, p.35)

O plano diretor é uma lei municipal, de iniciativa do Executivo e votada e discutida 
pelo Legislativo, porém sua elaboração se dá a partir da participação de toda a popula-
ção a fim de que sejam democrática e politicamente debatidas e definidas as políticas 
públicas urbanas de zoneamento, habitação de interesse social, transporte, etc.Nesse 
sentido, afirma Bazolli (2012) que o modelo participativo sustenta-se em práticas dire-
cionadas para resultados, participação e envolvimento, objetivando contribuir com a 
possibilidade da construção de uma melhoria global. Assim sendo, para a elaboração 
do Plano Diretor deve-se considerar o município como um todo e traçar os objetivos 
para as áreas urbana e rural, onde o plano deve definir a função social da propriedade 
e ser concebido a partir de ampla participação popular.

Contudo, a exigência no texto constitucional de que a execução da política de de-
senvolvimento urbano pelos municípios tivesse em conformidade com as diretrizes ge-
rais fixadas em lei federal faz arrastar as discussões acerca do assunto ao longo de toda 
a década de 90 até a aprovação do Estatuto da Cidade em 2001.

3. LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 253/12: UMA VIOLAÇÃO AO PRINCÍ-
PIO DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE E DA FUNÇÃO SOCIAL

A cidade de Palmas, capital do Estado do Tocantins, estado criado com o advento da 
Constituição Federal de 1988, como se observa no art. 13 do ADCT.A cidade foi à última 
capital planejada do século XX no Brasil, tendo sida sua implementação determinada 
pela Lei Estadual nº 70/1989,revogada pela lei nº 106, de 19/12/1989.

Por fatores geográfico-econômicos e políticos, o Poder Executivo escolheu a área 
que abriga atualmente a cidade de Palmas, à margem direita do rio Tocantins, consi-
derando o sentido sul-norte, localizada no centro geográfico do Estado. Como medida 
administrativa, na ocasião, foi desmembrada do Município de Porto Nacional a área de 
1.024 quilômetros quadrados, englobando a localidade de Taquaralto e de Taquarussu 
do Porto. (BAZOLLI, 2007, p. 82)
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Entretanto a primeira capital do novo Estado Brasileiro foi a cidade de Miracema do 
Tocantins. Sendo Palmas fundada no dia 20 de maio de 1989, vindo a se tornar a capital 
do Estado somente em 1º de Janeiro de 1990.A partir desse momento, o município de 
Taquarussu do Porto passa a ser considerado distrito da nova capital, e a ser englobado 
em sua área de influência.O nome da capital foi uma homenagem a Comarca de São 
João da Palma, atualmente, cidade de Paranã.

Com o rápido crescimento da capital, sua área de abrangência se tornou muito mais 
evidente. A população crescia cada vez mais e isso estendia a área urbana da cidade 
para locais não planejados, o que resultou numa dispersão física da cidade.Desse modo, 
foi elaborado um plano estratégico de desenvolvimento metropolitano de Palmas, lei 
nº. 829/99, cuja finalidade era a de

definir políticas e implementar ações, no sentido de dotar, mediante a mo-
bilização de todos os segmentos da sociedade, de um desenvolvimento 
planejado que possa a integrar a sua função de Capital do Estado, num 
contexto Metropolitano, com um crescimento intencional, que concilie 
desenvolvimento econômico com a melhoria da qualidade de seus habi-
tantes.

Importante ressaltar que projeto político deve responder as demandas e interesses 
da população. Para tal obtenção deverão estar disponíveis: recursos técnicos, materiais, 
econômicos e humanos. Essa racionalidade implica em analisar gastos, custos e bene-
fícios, articulando-se com grupos não hegemônicos e buscando, pelo menos, o desen-
volvimento institucional da sociedade. 

Fazer política, na sociedade contemporânea, pode significar inúmeros posiciona-
mentos e defesas teóricas, o que determina manterem no cenário da polis/urbes/cida-
de um espaço/local para queos atores sociais possam interagir,materializando assim, 
ideias convergentes e divergentes, em um ápice da participação cidadã, uma vez que  
expressadas, analisadas e contextualizadas são capazes de construir/constituir as ações 
municipais a partir de olhares múltiplos.

 Na contínua busca de estruturação e organização do Município de Palmas/ TOo 
Plano Diretor Participativo foi instituído pela Lei Complementar Municipal nº 155/07, 
em dezembro de 2007. Essa lei busca efetivar a determinação constitucional instituída 
no art.182 da Constituição Federal, segundo o qual a política de desenvolvimento ur-
bano deve estar pautada no pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da 
propriedade.

Baseada nessa determinação constitucional, a Lei Complementar Municipal nº 
155/07 instituiu como princípios do Plano Diretor de Palmas a função social da cida-
de e da propriedade; a inclusão social; a humanização da cidade; a proteção do meio 
ambiente e de seus bens comuns e vitais ao homem e; a sustentabilidade e equidade 
social, econômica e ambiental.

Coriolano (2013), ao realizar diagnósticosobre a execução do Plano Diretor de Pal-
mas, ressalta que foi identificado que a segregação socioterritorial na cidade é um dos 
principais problemas urbanísticos,apesarda Lei do Plano Diretor ter estabelecidoimpor-
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tantes objetivos que buscam, de alguma forma, reduzir as desigualdades e promover o 
acesso à terra urbanizada. Estes objetivos são claramente identificados no art. 12 da Lei 
Complementar 155/07:

Art. 12. São objetivos do Plano Diretor de Palmas:

II - democratizar o acesso a terra, à moradia e aos serviços públicos de 
qualidade, revertendo o processo de segregação socioespacial;

V - coibir o uso especulativo do imóvel urbano de modo a assegurar o 
cumprimento da função social da propriedade;

O processo de discussão e elaboração do Plano Diretor de Palmas contemplou a 
aplicação do princípio da gestão democrática, pois no entendimento deBazolli (2012) 
a Lei Complementar Municipal nº 155/07 foi construída durante o período de um ano 
e meio priorizando a participação da sociedade em todas as etapas de elaboração. Até 
o momento de promulgação da lei, o projeto já havia percorrido importantes etapas 
buscando ao máximo a participação popular através de reuniões, fóruns, audiências, 
seminários temáticos, etc.

A Lei Complementar Municipal nº 155/07 institui um título específico para tratar da 
gestão democrática da cidade estabelecendo objetivos e instrumentos para garantir a 
participação da população nos programas e projetos urbanísticos de Palmas. No art. 
106 foram elencados os instrumentos da gestão democrática, dentre os quais, os con-
selhos municipais e as audiências e consultas públicas. Ficou estabelecido ainda, no art. 
109 que ao Conselho de Desenvolvimento Urbano e Habitação compete, dentre outras 
atribuições, o monitoramento do Plano Diretor e da legislação urbanística complemen-
tar, bem como a avaliação dos relatórios e dos pareceres técnicos de alienação de áreas 
públicas municipais.

 O princípio da gestão democrática da cidade parece ter sido plenamente contem-
plado no Plano Diretor de Palmas sendo perseguido desde sua elaboração.

Entretanto, em meados de 2011, no cenário político palmense ganhou força o de-
bate sobre a expansão do perímetro urbano. À época foram encaminhados pelo Chefe 
do Poder Executivo o Projeto de Lei Complementar n° 06/2011 e o n° 07/2011, tendo 
a Câmara de Vereadores apresentado a proposta de Emenda Substitutiva n° 001/2012, 
todos os documentos trazendo profundas alterações no Plano Diretor de Palmas (Lei 
Complementar n° 155/07).

Os PLCs nº 06 e 07 e a respectiva ES nº 001/2012 ficaram paralisados ante a polê-
mica em torno da expansão urbana da cidade em razão da manifestação contrária de 
importantes órgãos de representação dos interesses populares, bem comopela propo-
situra de ação civil pública interposta pelo Ministério Público do Estado do Tocantins.

Entretanto, no auge dessas discussões, o Executivo Municipal aproveitou parte do 
texto da ES 001/2012,em especial a redação que propunha a alteraçãodo arts. 19 e 43 
da LC nº 155/07, e propôs oProjeto de Lei Complementar nº 12/2012, o qual foi rapi-
damente aprovado pela Câmara Municipal originando a Lei Complementar Municipal 
nº 253/12.
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Fica evidente que as alterações feitas na Lei nº 155/07 por meio da aprovação da 
LC nº 253/12 possibilitam ao Executivo Municipal a alteração do uso e a desafetação 
das áreas públicas municipais sem qualquer participação da população, bem como a 
desafetação das áreas verdes da cidade por mera discricionariedade administrativa, 
violando o princípio da gestão democrática da cidade.

 Para melhor visualização das alterações acarretadas pela referida lei, quadro com-
parativo abaixo:

Nova Redação 

As áreas definidas neste Plano Di-
retor e nos parcelamentos do solo 
como áreaspúblicas municipais 
não poderão ter sua destinação 
fim e objetivos originalmente es-
tabelecidosalterados, exceto:
I - para a implantação de equipa-
mentos públicos;
II - quando houver relevante in-
teresse público ou administrativo 
devidamente
justificado;
III - quando não mais se justificar 
urbanisticamente seus fins e obje-
tivos originalmenteprevistos.

As áreas definidas neste Plano 
Diretor e parcelamentos do solo, 
como áreas verdes, não poderão 
ter sua destinação fim e objetivos 
originalmente estabelecidos alte-
rados, exceto nas seguintes con-
dições:
I - quando sobre a área houver re-
levante interesse público ou admi-
nistrativo devidamente justificado;
II - quando não mais se justificar 
urbanisticamente e/ou ambiental-
mente seus objetivos e fins previs-
tos originalmente.

Redação Original

As áreas definidas neste Pla-
no Diretor e nos parcelamen-
tos do solo como áreas públi-
cas municipais não poderão 
ter sua destinação fim e ob-
jetivos originalmente estabe-
lecidos alterados, exceto para 
a implantação de equipamen-
tos de comprovado interesse 
público, submetido à apro-
vação em audiência pública, 
coordenada pelo município. 
(grifo nosso)

As áreas definidas neste Pla-
no Diretor e parcelamentos 
do solo, como áreas verdes, 
não poderão, em qualquer 
hipótese, ter sua destinação 
fim e objetivos originalmente 
estabelecidos alterados. (gri-
fo nosso)

Capitulação

Art. 19, §3°

Art. 43, §1°

Capitulação

Art. 19, §3°

Art. 43, §1°

Lei Complementar 155/07 Lei Complementar 253/07
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As áreas públicas municipais, assim como as áreas verdes, enquanto propriedade 
pública urbana, não estão excluídos da incidência das normas constitucionais que as-
seguram a função social da propriedade. Conforme destaca Di Pietro (2006), quando 
o art. 182, §2°, da Constituição Federal exige que a propriedade urbana cumpra com 
sua função social, não faz diferença entre as pessoas físicas ou jurídicas, privadas ou 
governamentais, de tal modo que o princípio da função social conforma todas as pro-
priedades urbanas, inclusive as públicas.

O plano diretor, na compreensão de Meirelles (1993), enquanto expressão das as-
pirações dos munícipes quanto ao progresso do território municipal no seu conjunto 
cidade-campo, é muito mais que um plano de obras; deve tratar o espaço como mani-
festação social, que envolve aspectos físicos, econômicos, sociais e institucionais, não 
sendo um fim em si mesmo, mas com o objetivo de proporcionar melhor qualidade de 
vida da população.

O plano diretor, enquanto ancoradouro, da participação social e da função social 
no espaço urbano, não pode excluir as audiências públicas ou deixar a destinação das 
áreas públicas municipais e das áreas verdes ao mérito discricionário da Administração 
Pública, pois, como assevera Castro (2006, p. 379), “a cidade e o cidadão tem uma inte-
ração sensível e sentida”.

A Lei Complementar Municipal n° 253/12 ao excluir a necessidade da audiência 
pública da redação original do art. 19, §3°, da referida lei contraria a democracia parti-
cipativa.

Sobre este tema, há de se considerar que o cidadão não é visto somente como 
indivíduo titular dos direitos públicos de votar e ser votado e suas consequências ne-
cessárias. Clève (1990) assevera que, como técnica de democracia participativa, o termo 
cidadão é tomado em uma perspectiva mais ampla, não circunscrita ao universo daque-
les que, detentores de direitos políticos, podem votar e ser votados. Cidadão é o sujeito 
ativo da cena política, provocador da mutação do Direito, agente reivindicante que pos-
sibilita a contínua floração de direitos novos.Olaya (1996) prefere a utilização do termo 
participação comunitária para concluir que está ligada aos processos organizativos da 
comunidade de caráter supraindividual, com ênfase na prevalência social e coletiva que 
se desenvolve na interação indivíduo/sociedade/Estado, como um processo social de 
intervenção dos sujeitos na definição do coletivo.

Pode-se observar que democracia participativa e audiência pública são temas inter-
ligados, sobretudo ao se observar a definição deste último:

[audiência pública] é um processo administrativo de participação aberto 
a indivíduos e grupos sociais determinados, visando o aperfeiçoamento 
da legitimidade das decisões da Administração Pública, criado por lei, que 
lhe preceitua a forma e a eficácia vinculatória, pela qual os administrados 
exercem o direito de expor tendências, preferências e opções que possam 
conduzir o Poder Público às decisões de maior aceitação consensual. (MO-
REIRA NETO, 2001, p. 213)

Desta forma,a participação do cidadão no universo político exige como pressupos-
to a existência de um Estado de Direito e o respeito aos seus direitos fundamentais, 
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entre eles a liberdade de comunicação e de manifestação do pensamento, sem o que a 
participação popular não será verdadeira.

A democracia participativa consiste em nova forma de entender o sistema demo-
crático, no qual a participação política é vital. Assim, há de se concordar com o po-
sicionamento de Ferrari (2012) ao lecionar que impõe-se ao ordenamento jurídico a 
abertura de canais à participação popular, com a adoção de instrumentos novos de 
acesso do povo ao poder, com isso reforçando a legitimidade deste, sem prejuízo dos 
instrumentos tradicionais. 

Um dos elementos processo de planejamento participativo é a responsabilidadeou 
corresponsabilidade na formação do plano de ação ou gestão. Essa corresponsabilida-
de requer a formação de alianças requer a construção de cenários de debates e em-
bates no âmbito da municipalidade entre os atores envolvidos (sociedade/ empresa/ 
governo) com a finalidade de se construir novos horizontes para as ações locais. 

Há que se considerar ainda a função da participação social, isso porque se a consi-
derar como lócus de reivindicação da melhoria de prestação de serviços à comunidade 
estar-se-iaa caracterizar a defesa de interesses específicos de grupos ou associações, o 
que a desconfiguraria por completo. Há um sentido amplo em sua existência na gestão 
municipal, uma cogestão, convergem-se interesses da sociedadeem um lógica para se 
propiciar o  desenvolvimento em todo o espaço territorial da municipalidade.

Com as alterações inseridas nos artigos 19,§3º e 43,§1º o que se verifica é uma rup-
tura em todo o processo construído ao longo da ultima década na busca da construção 
de uma sociedade participativa, integrada nas ações municipais. Na consolidação de 
atores com expressão nas atividades locais. Há uma destoar de valores inseridos no 
texto da lei municipal,o que evidencia a contramão daLCM n° 253/12 ao desconsiderar 
a democracia participativa.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

No cenário político social a cidade deve ser um local constituído continuamente 
e (re)construídoa partir da população,  dos empresários  associados as atividades do 
gestor público com fulcro a melhoraria do ambiente natural, artificial e cultural, em nível 
local e regional, objetivando o desenvolvimento.

O Estatuto da Cidade é um marco infralegal ao introduzir novos instrumentos jurídi-
cos e políticos na gestão urbana.  O Plano diretor ocupa lugar de destaque no que cinge 
a essa relação uma vez que associa a sua efetivação elementos como função social da 
propriedade, participação cidadã.

Como instrumento jurídico-politico o plano diretor é uma ferramenta que possibi-
lita ao gestor público a composição de uma construção dialogada e participativa dos 
“caminhos” a serem percorridospara a obtenção do desenvolvimento da cidade.

O plano diretor é a principal ferramenta do Poder Público Municipal para a execu-
ção da política de desenvolvimento urbano, expressão esta que abrange a ordenação 
do território, de forma a proporcionar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade para o bem estar de seus habitantes.
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A Lei Complementar Municipal n° 253/12 ao promover a alteração pontual nos 
art. 19e 43 do Plano Diretor do Município de Palmas (Lei Complementar n° 155/07), 
retirando a previsão de realização de audiência pública para alteração de destino, fins 
e objetivos das áreas públicas municipais, viola gravemente o princípio da gestão de-
mocrática da cidade caminha em sentido contrário ao que prevê a democracia partici-
pativa. Ademais, sujeitar as áreas públicas municipais ao simples mérito administrativo, 
de conveniência e oportunidade, contraria o princípio da função social da propriedade.
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PRECARIADO E SINDICATO: 
O CASO DOS TELE OPERADORES DA TEL 

TELEMATICA E MARKETING

Nicoletta Mocci de Abreu
Universidade Federal do Tocantins

RESUMO: A mundialização do capital, com a crise do sistema fordista de produção e o 
surgimento de um novo modelo de acumulação, denominado de flexível, são as causas 
do surgimento do precariado, um sujeito econômico e político de difícil definição. Os 
sindicatos, enfraquecidos pela reestruturação produtiva e pelo abandono de políticas 
keynesianas de pleno emprego em favor de um discurso político liberal de redução de 
gastos e afinamento do Estado, se mostraram desnorteados e incapazes de mobilizar e 
conscientizar através da luta, esse novo sujeito político-econômico, o precariado. Obje-
tivo deste artigo é analisar o caso especifico dos tele operadores da TEL- Telematica e 
Marketing na cidade de Palmas, Tocantins e da relação com o sindicato de categoria, o 
SINTTEL/TO, visando oferecer pontos de reflexão para a ação política na atual conjun-
tura política e econômica brasileira. 
PALAVRAS CHAVE: precariado, call center, crise do sindicalismo, consciência de classe. 

Introdução

A crise do sistema fordista, na década de 70 do século XX, como modelo de acu-
mulação abriu o caminho para um novo tipo de acumulação que Harvey define co-
moflexível. Esse novo modelo seria caracterizado pela flexibilidade em processos de 
produção, mercados de trabalho e modelos de consumo. (1989). A flexibilidade nos 
processos de produção deve-se principalmente ao que Castells chama de “Era infor-
macional”, ou seja:“[...] um período histórico no qual as sociedades desenvolvem as 
próprias atividades, conforme um paradigma tecnológico constituído por tecnologias 
de informação/comunicação baseadas na microeletrônica e na engenharia genética.” 
(Castells, 2000, p. 5).

A introdução de tecnologias de informação e comunicação não somente mudou o 
processo de trabalho na indústria mas também propiciou um aumento da atividade no 
setor dos serviços. Castells sugere que essas transformações levam a uma nova estru-
tura ocupacional e a uma nova estrutura social. 

Os call centers podem ser considerados uma das mais salientes características des-
sa nova estrutura ocupacional. Como bem aponta Venco (2009), as Centrais de Tele 
atividades (CTAs) nasceram em umaconjuntura de desenvolvimento e privatização das 
telecomunicações, visando a oferecer produtos ou atendimento ao cliente. Tais serviços 
podem ser oferecidos por setores da empresa principal ou podem ser terceirizados 
para empresas especificas. E esse o caso da TEL-Telematica e Marketing1 em Palmas, no 
estado do Tocantins, que atende os beneficiários do INSS, oferecendo informações e 
agendando consultas. 
1 A partir de agora, passaremos a chamar a empresa simplesmente de TEL.
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Objetivo deste artigo é analisar a relação entre operadores da TEL e o sindicato da 
categoria, o Sinttel, e como essa relação influi na formação da consciência de classe, e 
por sua vez é moldada por ela, ou pela sua ausência. 

Este trabalho desenvolve-se seguindo duas linhas de análise: por um lado, utilizan-
do o debate nacional e internacional sobre precarização do trabalho e surgimento do 
precariado, procuraremos entender quais as implicações para a formação da consciên-
cia de classe; por outro lado a crise do sindicalismo no nível nacional e internacional 
será analisada, problematizando os limites do sindicalismo assim como a necessidade 
de novas estratégias.

A análise especifica do caso dá-se através de entrevistas pessoais com funcionários e 
direção do sindicato, buscando contextualizar o meio social e político da cidade de Palmas.

1. Precariado,Proletariosprecarizados ou Proletariado não operário?

A flexibilização dos processos de produção e dos mercados de trabalho são uma 
característica fundamental do processo de globalização e do novo modelo de acu-
mulação. Os países do centro capitalista, a partir dos anos 80 e 90 passaram por uma 
restruturação produtiva que teve como efeito uma nova estrutura ocupacional e um 
novo sistema de regulação. O neoliberalismo, face política do modelo de acumulação 
flexível, conquistou o Reino Unido e os Estados Unidos, para depois ser imposto através 
dos ajustes estruturais aos países da periferia, ou auto imposto pela maioria dos países 
europeus. O lema Tatcheriano, TINA, “Thereis no Alternative”, passou a ser a justificati-
va dos partidos democratas ou social-democratas europeus, herdeiros envergonhados 
dos velhos partidos comunistas (apagados após a queda da União Soviética) para des-
mantelar o sistema de regulação do trabalho2.  

A desregulamentação do trabalho foi uma das causas da mudança da estrutura de 
classe conforme enfatiza Guy Standing:

“[...]Como a globalização procedia e os governos e as corporações encal-
çavam um ao outro em fazer as suas relações de trabalho mais flexíveis, 
o número de pessoas em formas precárias de trabalho se multiplicaram. 
Isto não foi tecnologicamente determinado. Com a disseminação de tra-
balho flexível, as desigualdades aumentaram, ea estrutura de classe que 
sustentava a sociedade industrial deu lugar a algo mais complexo, mas 
certamente não menos baseado em classe. Milhões de pessoas, em eco-
nomias de mercado emergentes, entraram no precariado, novo fenômeno 
mesmo tendo sombras do passado. O precariado não fazia parte da classe 
trabalhadora ou do proletariado.” (Standing, 2011, p. 6)

Para Standing (2011) o precariado é uma nova classe em formação, uma classe que 
não compartilha a seguridade contratual e social do proletariado, uma classe que não se 
identifica com o trabalho por ela desenvolvido, uma classe que vive uma existência precária. 

Luciano Vasapollo destaca as diferentes flexibilizações ao qual a organização do trabalho está sujeita: liberda-
de por parte da empresa de despedir quando a produção diminui, liberdade para reduzir horários, liberdade 
de poder diminuir o salário real, liberdade de terceirizar e liberdade para contratar trabalhadores em regime 
temporário, parcial e de subcontratação entre outras. Luciano Vasapollo, O trabalho atípico e a precariedade, 
São Paulo: Expressão Popular, 2005.
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Para Alves (2013) o precariado não poderia ser definido como classe mas sim como 
um segmento da classe trabalhadora, constituído por jovens, altamente escolarizados 
inseridos em relações de trabalho precárias. Segundo ele: 

“[..] o precariado como camada social do proletariado é, em si e para si, 
profundamente contraditório, tendo em vista que ele incorpora as contra-
dições candentes da ordem do capital em sua etapa de crise estrutural. Na 
medida em que o precariado é constituído por jovens altamente escolari-
zados, ele tende, por um lado, a incorporar a contradição radical entre, por 
um lado, os sonhos de consumo e anseios de ascensão social, e por outro, 
os carecimentos radicais inscritos na busca por uma vida plena de sentido 
– carecimentos radicais incapazes de serem realizados no seio da ordem 
burguesa. Enfim, no seio do precariado reside a contradição radical da 
forma-mercadoria entre valor de troca e valor de uso.” (Alves, 2013, S/P)

Definindo o precariado como contraditório, Alves esclarece como ele pode ser co-
optado por um lado pelas forças conservadoras da sociedade e por outro para as for-
mações de esquerda e extrema esquerda, nos dois casos afastando-o da luta de classe 
no momento presente e consequentemente da possibilidade de formar uma consciên-
cia de classe. 

Braga compartilha com Alves (2013) a visão do precariado como uma camada do 
proletariado,mas amplia a definição incluindo nele todos os trabalhadores, urbanos e 
rurais, que vivem constantemente o perigo da exclusão socioeconômica: 

“[...] decidi ressignificar o conceito de precariado criado pela sociologia 
do trabalho europeia (Standing, Castel, Paugam etc.), atribuindo-lhe dois 
outros significados: um realista e apoiado na inserção sócio-ocupacional 
do proletariado precarizado, isto é, aqueles trabalhadores que, pelo fato 
de não possuírem qualificações especiais, entram e saem muito rapida-
mento do mercado do trabalho. Em minha opinião, o precariado é, em 
primeiro lugar, aquele setor da classe trabalhadora pressionado de forma 
permanente pelo aumento da exploração econômica e pela ameaça da ex-
clusão social. Por outro lado, busquei compreenderde modo construtivista 
a formação da consciência de classe do precariadobrasileiro em condições 
capitalistas periféricas por meio da análise de sua práxis  politica desde o 
período da industrialização fordista no país até a atual hegemonia lulista.” 
(Braga, 2013, p.143-144)

Referindo-se especificamente aos operadores de call-center, Venco(2009) sugere 
a formação de um proletariado não operário, um proletariado típico da era informa-
cional, definido como “colarinhos furta-cores” pela dificuldade de ser enquadrado nas 
tradicionais definições de operariado ou trabalhador de escritório: 

“[...] Assim, de acordo com os entrevistados, esses trabalhadores expres-
sam que vivem uma ascensão social, por não se inscreverem na condição 
de “colarinhos azuis”, que metaforicamente caracterizam os operários. No 
entanto, tampouco pertencem aos “colarinhos brancos”, símbolo de um 
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statusmais alto, nem aos “colarinhos rosa”, que tradicionalmente identifi-
cam ocupações femininas como a enfermagem. Constituem um grupo de 
trabalhadores do setor de serviços de “colarinho furta-cores”, que assim 
designamos por incorporarem características “azuis” do setor industrial, 
“brancas” do setor de serviços e “rosa” das profissões predominantemente 
femininas [...] (Venco, 2009, p.171)

As definições apresentadas acima serão de muita utilidade para entender quem são 
os trabalhadores da TEL e quais as implicações derivantes da ontologia desse tipo de 
trabalhador.

2. Tele operadores:o proletariado do século XXI?

a. Contextualizando o meio social e politico

A TEL, uma empresa de call center da Bahia que oferece serviços terceirizados, com 
filiais em Brasilia e São Paulo, chegou em Palmas em julho de 2014 tornando-se a maior 
empresa, em termos de funcionários ocupados, do estado do Tocantins. 

A abertura do call center deu-se como resultado da parceria entre Prefeitura de 
Palmas,Sine/ Palmas e da mesma empresa e enquadra-se no projeto e na práxis política 
do prefeito Carlos Amastha. Em uma capital, com uma estrutura ocupacional centrada 
prevalentemente nos serviços e no comercio3, a política da prefeitura é seguir nesse 
caminho, atraindo mais investimentos privados, como diz o próprio Amastha (PSB): 

“A cada novo empreendimento lançado na cidade, consequentemente, 
haverá necessidade de mais pessoas para ocupar os novos postos de tra-
balho. Este é o maior esforço de empregabilidade já realizado na Capi-
tal. Vamos incentivar a geração de mais empregos, aliados à qualificação 
profissional que é uma das grandes prioridades da nossa gestão.” (Pre-
feitura de Palmas, Secretaria de Desenvolvimento Economico e Emprego, 
13/08/2014).

3 “O levantamento realizado pelo IBGE, por meio do Cadastro Geral de Empresas de 2010 aponta que em 
Palmas havia 6.503 empresas, que empregaram 112.846 trabalhadores, movimentando R$ 2,886 milhões em 
salários. O número de empresas cresceu aproximadamente 14% em relação ao quantitativo do ano anterior, 
quando havia 5.716 empresas registradas. No mesmo período também foi registrado um salto na geração 
de postos de trabalho, quando mais 3.907 pessoas foram empregadas. Essa taxa de crescimento é bastante 
superior em relação à registrada nos anos anteriores, já que de 2008 para 2009 o número de empresas havia 
crescido 5%, representando a geração de mais de 2 mil empregos. A taxa de crescimento do quantitativo de 
novos empreendimentos é ainda maior quando comparado com o ano de 2006, registrando um avanço de 
41%. Os dados do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) também são bastante positivos, registrando em 
março de 2013 um total de 2.283 admissões com carteira assinada, sendo 1.003 no setor de serviços, 687 no 
comércio e 434 na construção civil.” (Prefeitura de Palmas, Conheça Palmas, acesso julho 2015). Os dados do 
MTE para agosto de 2014 confirmam essa tendência no estado do Tocantins: “O Estado do Tocantins gerou 
1.366 novos postos de trabalho, aumento que equivale a 0,81% em relação ao estoque de geração de em-
pregos com carteira assinada do mês de julho. Os setores que contribuíram para esse resultado no estado 
foram os setores de serviços (+607 postos), construção Civil (+447 postos) e comércio (+233 postos). Na série 
ajustada, que incorpora as informações declaradas fora do prazo, nos primeiros oito meses do corrente ano, 
houve acréscimo de 9.351 postos no Estado (+3,43%).”. (SRTE/TO, Noticias, acesso julho 2015)
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Precisa ser dito que a geração de empregos a qual o prefeito Amastha se refere, mes-
mo sendo positiva em termos absolutos, engendra uma situação de degradação progres-
siva do trabalho em si. Uma vez que os empregos criados se encontram especialmente 
no setor de serviços e do comercio, exigindo qualificações que pouco tem a ver com os 
saberes escolares, técnicos ou universitários, assistiremos no médio e longo prazo a uma 
falta de empregos especializados para aquele segmento que agora se encontra como 
operador de call center, mas que está cursando o ensino superior. Isto poderá forçar prin-
cipalmente duas situações: migração para outras regiões, ou países, ou maior inquietação 
social devida a necessidade de se adaptar a um trabalho que exige uma qualificação infe-
rior (e consequentemente um salário inferior) aos estudos completados.

Para salientar mais esse ponto sobre o tipo de qualificação, usarei as palavras de 
uma das operadoras, em relação ao processo seletivo: 

“A gente fez uma prova de português, redação, matemática e depois a 
gente fez outra seleção de um teste de dicção e depois o treinamento e, 
no treinamento, tinha uma prova e se passasse na prova estava contratada 
[...] Era um processo seletivo que deixava muito a desejar, né...que não 
pedia muita coisa[...]” (K. F., 29 anos, Operadora4).

Questionada sobre o tipo de prova que era feita durante o treinamento e que ga-
rantia a contratação, ela frisa: “[...] O cara mandava a gente ler três frases e dentro 
dessas três frases tinha frases difíceis de falar como Avenida Tancredo Neves, como 
também soteropolitano, essas palavras mais difíceis[...]” (Idem)

O processo seletivo e o treinamento foram fruto de uma parceria entre o Sine/ 
Palmas, com o projeto “Eu sou capaz”, o INSS e funcionários da TEL na Bahia. Aproxi-
madamente foram contratadas 1500 pessoas5, entre julho e agosto, para funções de 
operadores com um salário de R$ 724 por 180 horas mensais e de supervisores com um 
salário de R$ 988,84 por 180 horas mensais ou de R$ 1,208.59 por 220 horas mensais6 .

Conforme depoimento do supervisor, e liderança sindical na empresa, O.A., o alvo 
de contratação de empresa seriam jovens (pela maioria procurando o primeiro empre-
go de carteira assinada), pessoas que voltaram ao mercado de trabalho após afasta-
mentos voluntários ou períodos de desempregos (em maior parte mulheres) e pessoas 
de idade avançada sem muita instrução. Ele ressalta que esta é uma pratica implícita 
da empresa para evitar problemas como reclamações, paralisações, greves e eventuais 
processos7. 
4 K.F, técnica de enfermagem, trabalha na TEL desde o começo.
5 A TEL não autorizou, até a conclusão do artigo, a liberação de dados oficiais, por nos solicitados, em relação 
a número de funcionários, percentuais por gênero, idade e escolaridade.
6 Acordo Coletivo 2014/2015 disponível no site do SINTTEL/TO. (http://sinttelto.org.br/acordos-e-convenco-
es/tel-telematica-e-marketing). Conforme estabelecido no acordo coletivo a empresa iria proceder aos rea-
justes de 9% para os supervisores e ao reajuste do salário mínimo para os operadores a partir de janeiro 2015.
7 A empresa já respondeu, em janeiro de 2013, perante o MTE por questões relativas à segurança do traba-
lhador e assédio moral em Salvador (http://www.jornalfolhadoestado.com/noticias/9281/tel-telematica-res-
ponde-por-acidentes-e-assedio-moral) e em fevereiro de 2014 foi acionada pelo MPT, em Feira de Santana: 
“Na ação, o MPT pede que a Justiça determine o cumprimento imediato de 51 obrigações trabalhistas, atra-
vés de liminar, e a condenação ao pagamento de indenização por danos morais coletivos no valor de R$30 
milhões.”(http://www.jornalgrandebahia.com.br/2014/03/feira-de-santana-mpt-aciona-empresa-de-tel-tele-
matica-e-marketing-campea-em-reclamacoes-trabalhistas.html)
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b. O cotidiano dos operadores entre velhas e novas formas de exploração e 
de controle8. 

A função dos operadores da TEL consiste em atender as ligações dos beneficiários 
do INSS fornecendo informações o agendando a consulta. A carga horaria é de 6 horas 
diárias distribuídas em 3 turnos (manhã, tarde e noite); cada operador/a trabalha sem-
pre no mesmo turno, ao menos que ele/a peça a mudança definitiva para outro turno. 

O trabalho é desenvolvido, e também avaliado, visando ao alcance de metas, indi-
viduais ou de equipe, diárias, quinzenais e mensais. As metas principais são ABS, TMA 
e Aderência. ABS é a falta, mesmo com atestado, que influi no cálculo da média de 
ligações atendidas individualmente e por equipe, e no TMA. O TMA é o tempo médio 
de duração de ligação eé fixado em um limite máximo de 30 minutos e em um ideal de 
5 minutos. A Aderência consiste na pontualidade na hora de chegada ao trabalho e nos 
intervalos; cada operador tem uma pausa lanche de 20 minutos e uma pausa individual 
de 10 minutos, cada vez que eles deixarem a posição (PA) para efetuar as pausas pre-
cisam fazer o log off e ao retornar fazer o log on. A Aderência é a única meta que influi 
diretamente no salário porque a porcentagem de atrasos é calculado mensalmente sob 
a forma de horas/faltas. 

A ABS, analisando mais atentamente, é um sistema perverso de controle e explora-
ção porque mesmo quando ela é com atestado, ou seja no pleno direito do trabalhador, 
ela pode configurar uma precariedade, se não de salário, pelo menos das condições 
de trabalho. Vamos entender melhor. A ABS, como já exposto, afeta a média quinzenal 
e mensal individual e de equipe porque eleva o TMA; focamos por enquanto na meta 
individual. O operador que não alcançar as metas, geralmente com uma pontuação 
abaixo de 90, recebe advertências até ser despedido por justa causa; disto se percebe 
como, no longo prazo, mesmo as faltas com atestado podem gerar indiretamente pre-
cariedade do emprego. Focando nas metas da equipe se perfila um outro aspecto com 
implicações muito ameaçadoras para o trabalhador; como vimos a ABS afeta também 
a média da equipe elevando o TMA coletivo engendrando uma situação de potencial 
conflito com os colegas mais próximos, de estresse elevado e de depressão, porque, 
diferentemente dos outros indicadores relativos à qualidade do atendimento que são 
accessíveis somente para os supervisores e coordenadores, a falta é evidente para cada 
membro da equipe. 

Cada supervisor dispõe de dois programas para controlar a própria equipe: O Co-
munix e o Quartil. O Comunix acompanha o trabalho do operador em tempo real; 
através dele o supervisor pode escutar a ligação e verificar a qualidade de atendimento 
do operador, e a aderência ao roteiro e pode medir as pausas e chamar a atenção do 
operador em tempo real. O Quartil e o programa que mede a produtividade em base 
semanal e quinzenal estabelecendo quem são “os bons” e quem são “as maças podres”, 
prestes a ser eliminadas. Ele prevê quatro segmentos: o primeiro, verde, é o segmento 
de quem alcança todas as metas, o segundo, amarelo, é a faixa de quem varia a própria 
produtividade por razões variadas (pouca aderência aos horários por exemplo), o ter-
ceiro, alaranjado, é a banda de quem está abaixo da meta e o último, vermelho e o naco 
dos que não alcançaram nenhuma meta e receberam repetidas advertências. 

8 Este parágrafo é inteiramente baseado nos depoimentos dos operadores e supervisores quando ques-
tionados em relação ao trabalho desenvolvido diariamente. 
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O Quartil é outro aspecto controverso, porque pode gerar situações de opressão e 
estresse quando o supervisor que faz uso dele, não sabe lidar com situações de conflito. 
O supervisor O.A, por exemplo, relatou:

“Alguns supervisores passam (os resultados do Quartil) em particular, in-
dividualmente, outros colocam escrachando, que toda equipe vê... alguns 
passam individualmente, que são os mais responsáveis, e outros passam 
de modo mais irresponsável que é expondo a situação para todos os ou-
tros, que é um modo de constranger, de forçar a rivalidade de um colega 
com outro... Então tem essa situação que expõe, o coordenador expõe o 
supervisor, o supervisor expõe o operador e por ai vai.” (O.A. 43 anos, Su-
pervisor9, itálico nosso).

As metas e os sistemas de controle configuram condições de trabalho que colocam 
o operador em uma situação de encontro/desencontro entre o velho sistema fordista 
e taylorista e o novo sistema informacional, segundo o qual o sujeito seria autônomo 
e capaz de constituir relações cooperativas voltadas a se livrar do jogo do capital não 
somente no meio de trabalho, mas na totalidade da própria existência (Braga, 2009). 
Mais adiante, analisando a formação da consciência de classe, voltaremos a ponderar 
essa ideia de sujeito autônomo em luta contra o capital, avaliando agora somente esse 
encontro/desencontro entre novos e velhos sistemas. Segundo Braga: 

“Com a suposta hegemonia dos fluxos e das redes de informação na produção, toda a 
produção tenderia a se transformar em um serviço: “Todas as formas de produção existem 
dentro das redes do novo mercado mundial, sob o domínio da produção informatizada 
de serviços”. Nesses termos, a linha de montagem fordista, assim como o cronômetro 
taylorista teriam sido radicalmente substituídos pela rede como modelo de organização 
da produção. Com essa alteração das formas de cooperação e comunicação dentro do 
local de trabalho e entre os lugares de produção – “operários podem até ficar em casa e 
acessar a rede” –, o processo de trabalho passaria a ser conduzido de forma quase intei-
ramente compatível com as redes de comunicação” (Braga, 2009, p. 65)

Se podemos reconhecer um certo grau de autonomia na relação com cada cliente, 
não obstante a presença do roteiro, autonomia que, como destaca Rosenfield (2009), se 
manifesta na adaptação aos diversos tipos de cliente e diversas exigências, não pode-
mos não considerar como taylorista (ou neotaylorista) o tipo de controle, acima expos-
to, exercido sobre o operador, juntamente com o sistema de metas, com o objetivo de 
aumentar a produtividade. Citando Braga (2009) nos deparamos com o contratempo 
do infotaylorismoque prende os sujeitos a um velho cotidiano fordista, cortando as asas 
dos trabalhadores informacionais rumo a uma organização do trabalho pós-fordista ou 
pós-taylorista, com consequente surgimento de relações sociais capazes de “ressignifi-
car” a luta contra o capital.

3. Formação da consciência de classe entre os tele operadores. 

No primeiro parágrafo do presente trabalho fornecemos as mais salientes defini-
ções sobre o precariado, assim sendo, buscaremos agora entender aonde os funcioná
9 O.A é licenciado em filosofia infantil e é gestor de RH. Na empresa é enquadrado como supervisor. 
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rios da TEL se enquadram e quais são as implicações na formação da consciência de 
classe e da própria ação social. 

A maioria dos operadores da TEL são jovens, cursando o ensino superior ou com 
ensino superior completo ou ainda com uma formação técnico-profissional completa. 
Nesse sentido eles se aproximam da definição de Alves (2013) e é possível perceber 
neles aquela identificação com a ideologia da classe média que ele enfatiza e a possi-
bilidade deles serem manipulados pelas forças conservadora ou pelo discurso político 
raso da terceira opção, notadamente materializado nas ultimas eleições na candidatura 
da Marina Silva /PSB. 

“A pessoa que consegue revolucionar vai por sipróprio, toma a iniciativa 
por si própria e aí vejo que tem uma acomodação muito grande em rela-
ção a isso [...] E da cultura daqui, tocantinense, acho que não há nenhuma 
imposição, nenhum medo não, acho que em Palmas as pessoas são bem 
acomodadas em relação as questões trabalhistas, acho que é diferente de 
outras regiões do Brasil, infelizmente [...] (L. C., 20 anos, operador10 ques-
tionado sobre as possíveis razões da dificuldade de organização para ob-
ter mais ganhos econômicos)

“Tento não me influenciar, eu pesquiso, pesquisei muito[...] Eu tentei visu-
alizar o que que aquele candidato, como pessoa, não como histórico de 
partido, poderia mudar e aí formei o meu voto.” (S.S, 20 anos, operadora11 
, questionada sobre a própria posição política nas últimas eleições). 

O último depoimento vem de uma operadora que se define como pertencente a 
classe médio baixa, que não usufrui de possibilidade de lazer e que considera muito im-
portante a ação do sindicato. Mesmo com essas premissas, podemos perceber, na fala 
dela, um “otimismo ingênuo” em relação a ação política e a mesma configuração social 
capitalista como fruto de luta de classe, de interesses conflitantes mas historicamente 
enraizados, que faz parte da visão política e social da classe média brasileira.

Por outro lado não podemos negar que eles vem de um meio familiar proletário 
e de classe médio baixa aonde a mãe é geralmente dona de casa e o pai funcionário 
público, vendedor, operário etc. Não obstante a trajetória de ascensão (dada pela pos-
sibilidade de cursar e terminar o ensino superior) eles entram no mercado do trabalho 
cobrindo as funções mais precárias e menos qualificadas, como vendedores, empaco-
tadores, frentistas etc.12

Aqueles que podem ser considerados como jovens-adultos (acima de 25 anos) po-
dem ser enquadrados por si só como proletários precários, as vezes com uma trajetória 
instável descendente/ascendente como no caso do K.F. de 29 anos, técnica de enferma-
gem que trabalhou como assistente administrativa numa loja de joias e numa rede de far-
mácias, passando sucessivamente por um ano de desemprego e agora trabalhando como 
operadora com um salário nominal e real bem inferior aquele que ela ganhava como 
assistente administrativa. Atualmente ela foi aprovada num concurso municipal como 
técnica de enfermagem e espera a convocação, pretendendo conciliar os dois trabalhos. 
10 L.C. nasceu em Palmas, 20 anos, cursando o terceiro período de administração numa faculdade particular. 
 11 S.S nasceu em Palmas, ensino médio completo, estuda em casa para prestar concurso na polícia militar. 
12 Os operadores/as relataram que tiveram empregos anteriores cobrindo essas funções, as vezes com, e 
outras sem, carteira assinada.
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Considerando a definição de Venco (2009) de um novo proletariado não operário 
de “colarinhos furta-cores” podemos, a luz dos depoimentos, compreender como os 
operadores da TEL tenham uma identidade variegada, construída no seio familiar e no 
percurso escolar ou profissional que, se por um lado, facilita a inserção em diferentes 
setores de trabalho, por outro dificulta a criação de formação de consciência de classe, 
porque eles acabam por colocar a própria identidade como trabalhador em um futuro 
distante e incerto ou porque estão estudando ou porque consideram esse trabalho 
como instrumental e contingente. 

Todos esses aspectos dificultam a formação de uma consciência de classe, seja no 
meio restrito do trabalho, inibindo a ação coletiva e do sindicato, seja na sociedade 
civil, na luta contra a alienação empreendida por aqueles sujeitos autônomos que a era 
informacional contribuiria a formar. 

Dyer-Witherford,(2002) desenvolvendo o conceito de global factory, adiciona à 
dimensão pontual da luta, no lugar de trabalho, outras três dimensões: a horizontal, 
relacionada à reprodução natural e social dos trabalhadores (incluindo aqui a luta dos 
consumidores, dos desempregados, dos ambientalistas, dos sem teto, dos sem- terra e 
assim por diante) a vertical, entre capital produtivo e capital financeiro que dilui o con-
flito dispersando as possíveis ações de confronto e a global que, relacionada ao nível 
de acumulação mundial e a divisão internacional do trabalho, acaba gerando divisões 
na própria classe trabalhadora. 

Aplicamos agora essa visão aos funcionários da TEL. Já expomos a dificuldade em 
basear uma consciência de classe ligada a dimensão pontual da luta de classe. A dimen-
são horizontal nos leva a considerar outros aspectos mais pessoais da vida dos traba-
lhadores, quais estilos de consumo e visão política. A maioria dos operadores entrevis-
tados destacou a insuficiência do salário mínimo para os próprios padrões de consumo, 
mas isso não necessariamente leva eles a entender, questionar e desafiar o quadro 
geral de funcionamento do sistema capitalista. Quando existe uma tímida rejeição do 
sistema ela é baseada em ideais de justiça social ou cristã, de cidadania, mas nunca põe 
em cheque a substancia estrutural do sistema capitalista. A dimensão vertical é aquela 
de mais difícil entendimento porque encobre as causas de aumento do custo de vida, 
envolve a identidade do trabalhador como consumidor e dificulta o surgimento da so-
lidariedade entre a classe trabalhadora porque cria, dentro dela, favorecidos e desfavo-
recidos mesmo que isso seja temporário13 . Enfim a dimensão global, que poderia afetar 
em um futuro próximo o próprio trabalho do operador, assim como já aconteceu para 
operadores nos países capitalistas centrais que se viram substituídos por operadores 
localizados em outras regiões do mundo, está totalmente fora do alcance cognitivo dos 
operadores da TEL. 

Concluindo, concordamos com Rosenfield (2009) quando ela fala do desenvolvi-
mento de uma identidade provisória entre os operadores de callcenter, seja porque 

13 Um exemplo disso é o outsourcing, a “delocalização” que fragmenta exponencialmente os mercados de 
trabalho, pondo em situações de conflito os diferentes segmentos da classe trabalhadora (homens-mulheres, 
qualificados- não qualificados, jovens- adultos, velhos –novos setores e assim por diante. (N. Mocci de Abreu, 
“Can the labour movement oppose to the global circuitof capital and the power of TNCs its own global soli-
darity? Assess both favourable and adverse conditions facing international labour solidarity”, 2009, Segundo 
MSc Essay da disciplinaGlobalization and Development, nãopublicado) 
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o trabalho é entendido como passageiro e instrumental (para pagar a faculdade, para 
bico, para complementar a renda) seja porque não existem muitas possibilidades de 
carreira (o limite ideal poderia ser gerencia, mas na realidade, para a maioria, se trataria 
só da passagem de operador para supervisor). Acrescentamos a isso, que a identidade 
pode ser considerada também precária e fragmentada. Fragmentada no sentido que 
nem todos se reconhecem como classe proletária, ou como uma camada da mesma 
classe. Precária porque, mesmo sendo limitadas, as possibilidade de carreira dentro do 
call center, podem mudar,de um dia para outro, essa identidade. A vida pessoal do ope-
rador influi também no caráter precário da identidade porque o operador estudante 
por exemplo pode se reconhecer como proletário quanto á salário recebido, mas não 
como pensamento, visão e estilo de vida, sendo estes fatores dependentes da perspec-
tiva do operador atrelada a sua vivencia de estudos superiores. 

4. Sindicalismo entre crise e reformulação: o SINTTEL/TO e sua relação com 
os operadores da TEL.

Albo (2009) atribui a crise do sindicalismo no nível internacional a partir da década 
de 1980, a quatro fatores interligados: a reestruturação produtiva com o crescimento 
do setor de serviços, a de-localização, a terceirização, a privatização teria pressiona-
do para baixo os salários, criando assim uma dificuldade no momento da contratação 
coletiva, empurrando os sindicatos em uma posição defensiva e debilitando o papel 
do sindicato como garante, e aliado, de conquistas econômicas por parte da classe 
trabalhadora. Isto, por sua vez, influiu nas taxas de sindicalização, juntamente com o 
desemprego, deixando o caminho livre para uma legislação mais restritiva em relação 
a organização sindical e contratações coletivas. Enfim, a mundialização do capital e a 
reorganização do processo produtivo mudaram a estrutura ocupacional, diversificando
-a, como no caso dos/as trabalhadores/as que desenvolvem um trabalho imaterial ou 
ligado as tecnologias informacionais, criando novas fragmentações no seio da classe 
trabalhadora. (Albo, 2009)

Focando a atenção na situação brasileira, Alves (2000) e Braga (2013) fornecem uma 
visão similar sobre a crise do sindicalismo a partir da década de 1990. 

Para Alves (2000) o sindicalismo brasileiro passou de uma situação de efervescência, 
com o surgimento do novo sindicalismo e a criação da CUT, nos anos 80 a uma postura 
defensiva e propositiva baseada na concertação social, nos anos 9014. 

Segundo Braga (2013) o sindicalismo brasileiro se desenvolveu nos limites impostos 
por uma inserção dependente no sistema capitalista mundial e, a partir dos anos 90, 
em um contexto de dominação econômica e política neoliberal para depois estagnar e 
chegar a mesma postura de concertação social apontada por Alves (2000), sob aquela 
que ele chama hegemonia lulista, caracterizada por uma conjuntura econômica favorá-
vel, um reformismo fraco, uma desconcentração de renda e políticas redistributivas que  
impulsionaram o consumo. Nesse cenário a divergência entre trabalhadores e sindicato,

14 Claramente essa mudança não foi tão radical e Alves mostra como limites e problema continuassem exis-
tindo na década de 80, apesar da vitalidade política e do fortalecimento das organizações de base, como por 
exemplo a permanência da estrutura corporativista ligada a um populismo enraizado no sindicalismo desde 
o governo Vargas e o uso de estratégias, como as greves por empresa, que denota um sindicalismo de resul-
tado mais ligado a uma acomodação que não a uma confrontação com o capital.
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já presente nos anos 2000-2010, parece sujeita a um aumento progressivo, especial-
mente, acrescentamos, em razão dos ajustes fiscais promovidos pelo governo desde o 
começo de 2015. 

“Assim, assistimos a um ciclo, de progresso material que apresenta limites 
muito precisos: o mercado de trabalho brasileiro tem demostrado serias 
dificuldades de oferecer empregos mais qualificados do que aqueles fa-
cilmente encontrados, por exemplo, no setor de serviços pessoais ou na 
construção civil. Além disso, as condições de trabalho estão se tornando 
mais degradadas, com o aumento da taxa de rotatividade e de flexibi-
lização do emprego, bem como o aumento do número de acidente de 
trabalho no país. Assim, parece-me mais ou menos claro, conforme a ex-
periência política da classe trabalhadora brasileira com o atual modelo de 
desenvolvimento aprofunda-se, mais problemático se torna o controle do 
movimento sindical sobre a inquietação das bases com baixos salários, 
deterioração das condições de trabalho e aumento do endividamento das 
famílias trabalhadoras.” (Braga, 2013, p. 150)

a.O SINTTEL/TO: visão e ação junto aos tele operadores15

O SINTTEL/TO nasceu como cisão do SINTTEL goiano e atualmente está à espera 
da publicação do registro. A atual diretoria foi eleita para o mandato 2012-2016. Con-
forme depoimento do presidente Delson Resende Ribeiro, a chegada da TEL em Palmas 
constituiu uma grande oportunidade para poder efetuar um trabalho de base constante 
apesar das dificuldades encontradas. 

Desde o começo, assim como eu pude averiguar nas entrevistas com os operado-
res, o volume de reclamações que o sindicato atendia era muito alto.

As maiores reclamações nos primeiros meses foram a respeito do atraso com pa-
gamentos e do assédio moral e das agressões verbais que os coordenadores, prove-
nientes da empresa na Bahia, praticavam com os operadores. Resolvido o atraso no 
pagamento e em parte o estresse devido ao conflito entre coordenadores e operadores 
graças à mediação de supervisores mais competentes16, a maior reclamação continua 
sendo o Vale Alimentação, fixado para os operadores em R$ 4,25 e os problemas de 
saúde derivantes do trabalho concreto, quais problemas de audição, de postura ou seja 
as chamadas LER/DORT (Lesões por Esforços Repetitivos ou Distúrbios Osteomuscula-
res Relacionados ao Trabalho). A esse respeito nos dias 22 e 26 de junho foi promovida 
uma campanha de Qualidade de Vida e Promoção a Saúde do Trabalhador/a em Tele-
comunicações com orientações e exames efetuados por servidores da saúde. 

Ao longo de um ano o sindicato progrediu de reuniões com pequenos grupos e 
panfletagem na porta da empresa a obter uma liderança sindical dentro da empresa, 
o supervisor E.R17. Ele, conforme depoimento dele e dos operadores, está trabalhando, 
por um lado como formador de trabalhadores consciente e críticos dentro da empresa 
e por outro como representante dos interesses específicos e pontuais dos trabalhado-
res perante o sindicato. 
15 Este paragrafo tem como referencias as entrevistas com o presidente do sindicato, os operadores e a lide-
rança sindical dentro da empresa, efetuadas no mês de julho de 2015. 
16 Muitos operadores definiram como ótima e construtiva a relação com o próprio supervisor.
17 Essas são inicias fictícias. 
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Parece-me que mesmo efetuando uma ação decidida em conjunto, as visões do sin-
dicato, na pessoa do Presidente e da representação sindical dentro da empresa, diver-
gem entre elas em alguns pontos importantes, precisamente aqueles pontos que por 
um lado caracterizam a postura de confronto e por outro a concertação social, assim 
como foram definidas por Alves (2000). Um exemplo que nos ajudará a explicar melhor 
essa questão, pode ser fornecido por um seminário que será realizado em setembro 
para os trabalhadores. Questionados sobre a estrutura do mesmo, ainda em discussão, 
o Presidente, Delson Ribeiro, explicou que, em linha geral, os maiores pontos serão so-
bre o que é o sindicato, sobre as formas de atuação e sobre o levantamento de assuntos 
críticos para a próxima contratação coletiva. Para O.A., ao invés, pontos fundamentais 
serão direitos trabalhistas, orientações sobre a saúde do trabalhador e conscientização 
política através do histórico de luta dos trabalhadores. Parece-me clara a divergência 
quanto a perspectiva futura e isto, acredito, será um ponto crítico, em um futuro não 
muito distante, para o fortalecimento (ou a debilitação) da relação entre funcionários 
da TEL e sindicato.

Assim sendo, o trabalho do sindicato junto aos trabalhadores da TEL está, no pre-
sente momento, em via de fortalecimento, mesmo com os problemas apontados pelos 
dois lados18. Os limites derivantes da visão do sindicato “Primeiro negociação, depois 
mobilização” estão, a meu ver, evidentes quanto á formação da consciência de classe 
mas, por outro lado, o trabalho junto a liderança sindical abriria o espaço de manobra 
para uma possível mudança de estratégia do sindicato. 

Considerações finais

A globalização de cunho neoliberal com as características que lhe são próprias, re-
estruturação produtiva, privatizações, terceirização, mundialização do capital, criaram, 
por um lado, as condições para o surgimento de um precariado, fenômeno nacional e 
internacional, e por outro, o enfraquecimento dos sindicatos e do papel que eles deve-
riam desenvolver na formação da consciência de classe do trabalhador. 

O caso especifico dos tele operadores da TEL e da relação deles com o SINTTEL/TO 
fornece alguns pontos de reflexão em relação ao cenário prestes a ser criado pela mu-
dança de rumo do Governo DilmaRoussef/PT na gestão da política econômica ditada 
pelo Ministro da Fazenda Joaquim Levy. A tentativa de se aproximar dos trabalhadores, 
com a luta para obter uma liderança sindical dentro da empresa, demostram a vontade 
real de uma mudança, mesmo que pequena, na relação dialética entre trabalhadores e 
sindicato e na importância que essa relação pode assumir na formação da consciência 
de classe. A conjuntura político-econômica do Brasil, e do Tocantins, poderiam agir por 
um lado, como freios a essa conscientização ou, por outro, como alavancas, generali-
zando a precarização e a inquietude social; o êxito está nas mãos do sindicato e dos 
mesmos trabalhadores. 

18 O Sindicato destaca as dificuldades em organizar um segmento de trabalhadores pouco politizados e em 
constante mudança, por causa das altas taxas de rotatividade. Alguns operadores reclamam da fraqueza dos 
sindicatos em relação ao aumento do salário e em, linhas gerais, desconfiam dele por ligar ele ao ambiente 
político do PT.
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EMENTA
Esse espaço de discussão se constitui em torno de um dos eixos do Instituto de Pesqui-
sa em Direitos e Movimentos Sociais – IPDMS: Observatório do Sistema de Justiça, de 
Políticas Públicas e do Legislativo. Há quase uma década a Emenda Constitucional Nº 45 
deu início à Reforma do Sistema de Justiça no Brasil, descortinando novo cenário polí-
tico-jurídico. Verifica-se, nesse contexto, que o diálogo entre os Poderes da República 
encontra-se permeado por dinâmicas próprias das instituições do sistema de justiça e 
alcança audiência nacional, como ilustra a repercussão social da Ação Penal Nº 470/STF. 
Delineia-se uma política judicial que revela dimensões da justiça pouco exploradas nos 
debates da esfera pública. Vislumbra-se, portanto, campo para a elaboração de inter-
pretações inovadoras da questão, que possam retratar as expectativas surgidas quanto 
à capacidade da sociedade civil de se organizar com o objetivo de constituir elementos 
de uma democracia funcional no sistema de justiça, o que se exemplifica pelas confe-
rências e audiências públicas, ouvidorias externas, dentre outras iniciativas similares 
de participação popular. Diante desse quadro, importante conhecer os projetos para 
o sistema de justiça, concebidos pelos Poderes da República e aprofundar o debate 
sobre política judicial. Para tanto, chamamos trabalhos que observem de forma crítica 
e construtiva tais projetos. Os estudos comparados também são bem-vindos para esse 
aprofundamento. Pretende-se facilitar em tal espaço a reflexão sobre essa temática e a 
construção conjunta de plano de ação para o respectivo Grupo de Trabalho no âmbito 
do IPDMS.
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AS NUANCES DA LEGALIDADE BRASILEIRA: 
OBSERVAÇÕES SOBRE ATIVISMO JUDICIAL

Abigail Teixeira Nicácio de Messias
Márcia de Oliveira Batista

José Inaldo Valões
 Universidade Estadual de Alagoas

RESUMO: A legalidade, como instrumento de contenção do poder e limite ao seu 
exercício, surgiu como um marco da luta burguesa para obtenção de direitos e liberda-
des. Fruto do capitalismo e de sua regulação necessária, o Direito surgiu primeiro nos 
países “centrais”, alastrando-se aos países “periféricos”, e aqui chegando de maneira 
distorcida e desigual. Decorrência dos interesses do “velho mundo”, as leis serviram 
mais como instrumento de dominação, perdendo, desta maneira, sua essência liberta-
dora. A história da legalidade no Brasil sugere uma sociedade bastante hierarquizada, 
vítima da opressão e ganância da burguesia que aqui cresceu. Em decorrência dessa 
verticalização social, movimentos surgem que veem no juiz o único meio para se atingir 
fins de igualdade e dignidade. O ativismo judicial, no sentido em que se conhece hoje, 
é derivado de uma realidade histórica de subordinação via legalidade. Transfere-se, 
hoje, ao Judiciário a esperança que outrora estava sobre o Legislativo: a de concreção 
da liberdade e igualdade de tratamento. Utilizando-se de pesquisa bibliográfica, este 
artigo possui como finalidade discorrer sobre o Direito brasileiro, das suas origens, des-
vendando os caminhos que fizeram da legalidade brasileira um apetrecho em benefício 
da classe dominante, e como o ativismo judicial, tão comentado contemporaneamente, 
foi corolário dessa realidade de subordinação.
PALAVRAS-CHAVE: Ativismo judicial. Legalidade no Brasil. Verticalização social.

1 INTRODUÇÃO

Houve um tempo em que direito e religião se confundiam. Não era possível distin-
guir o que consistia matéria jurídica e o que consistia matéria religiosa, como é o caso 
dos Dez Mandamentos. Com o advento do capitalismo isso tornou-se diferente. O ca-
pitalismo deu especificidade ao Direito. Era preciso regulamentar as transações comer-
ciais, o papel do vendedor e do comprador, e para isso direito e religião tornaram--se 
dois mundos distintos. 

Porém, o ordenamento jurídico nunca conseguiu alcançar completamente toda a 
população. Muitos direitos não são garantidos ao povo, ainda mais com um Poder 
Legislativo que não muito se preocupa com a sociedade. Foi nesse cenário que surgiu 
o ativismo judicial. O Poder Judiciário tenta fazer com que os direitos cheguem até a 
população, pelo menos alguns; mas, muitas vezes, acaba por criar novas leis. Muitos 
criticam negativamente o ativismo judicial, principalmente, por ir de encontro à tripar-
tição dos poderes.

O presente artigo busca esclarecer alguns pontos sobre a origem (especificidade) 
do Direito e do Direito brasileiro, interligando-os com o fenômeno do ativismo judicial, 
seus pontos positivos e negativos.
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2 O QUE É DIREITO

A partir do capitalismo, o senhor feudal e o dono de escravos passaram a ser cha-
mados de patrões, e seus subordinados receberam a intitulação de proletários. Ou 
simplesmente, passou-se ter uma relação de empregador e empregado, ou seja, uma 
exploração regulamentada. De acordo com Alysson Mascaro, em sua obra Crítica da Le-
galidade e do Direito Brasileiro (2003, p. 23) “O mando direto transforma-se no acordo 
do trabalho. A servidão torna-se trabalho assalariado, e sua forma jurídica é a vontade, 
não o eito”.

Porém, a exploração tem que ser equilibrada/disfarçada. O proletariado deve traba-
lhar demasiadamente para que com sua mais-valia (o lucro) enriqueça seu patrão. Em 
troca, este – por mecanismos jurídicos – deve garantir “alguns direitos” para que o ciclo 
continue. “O sistema pleno da legalidade e do capitalismo (...) é obrigado a trabalhar na 
dialética de suas ambiguidades para dar conta da reprodução legitimada na lei de um 
lado e da opressão e controle da injustiça latente de outro” (MASCARO, 2003, p. 24).

3 LEGALIDADE BRASILEIRA

O Direito, como produto dos interesses burgueses, foi desenvolvido primeiramente 
nas sociedades ditas “centrais”, nas quais primeiro se desenrolou o fenômeno capitalis-
ta. As comunidades “periféricas”, tardias no desenvolvimento de tal fenômeno, encon-
traram dificuldades árduas no desdobrar não só de seu comércio, mas também e, con-
sequentemente, de seu Direito. Vítimas da ganância dos países avançados, vivenciaram 
a face mais feroz do sistema moderno.

Enquanto na Europa o capitalismo já se erguia construindo bases sólidas de uma 
nova época, no novo mundo – de uma maneira mais precisa no Brasil – a impressão 
que se tinha era de um retorno a um passado feudal. Todavia, um olhar mais atento 
constataria que foi nesta sociedade que o capitalismo demonstrou seu lado mais atroz. 
Decorrente dessa realidade social e econômica, o Direito não poderia, e nem deixou de 
ser compatível a ela.

Devido às ambições de seu colonizador europeu, o qual, interessado que estava 
em adquirir riquezas e aumentar seus lucros, preocupou-se somente com assuntos que 
realmente lhe trariam benefício. O Brasil viu-se desamparado, deixado ao interesse da 
burguesia que aqui se fortalecia, mas que não era brasileira. Isso porque, regulamentar 
relações pessoais não trariam qualquer resultado que agradaria a corte portuguesa,-
qualquer lucro. O que para eles interessava era regularizar e controlar relações admi-
nistrativas, estimular tributos, impostos e decidir sobre a cota de ouro que caberia à 
corte real.

Em decorrência de tais fatores, a formação do Direito brasileiro, bem como dos de-
mais países que foram vítimas da cobiça do “velho mundo”, diferenciou-se da vista na 
Europa. Lá, o Direito foi fruto das lutas sociais, do aprendizado do povo. Aqui, o Direito 
foi fruto de interesses e injustiças. Lá, o Direito Civil estatuiu-se primeiro, servindo de 
base e limite aos demais ramos jurídicos. Aqui, o Direito Administrativo foi o primeiro e 
único desenvolvido na época colonial. As relações civis foram deixadas de lado, quem 
decidia sobre elas eram aqueles enviados por Portugal para cuidar de seus negócios.
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A associação do Estado português aos interesses da burguesia local pro-
duz uma forma de legalidade que, imediatamente, esvazia o caráter téc-
nico e aparentemente neutro da instância jurídica. Delegando aos gran-
des empreiteiros da exploração brasileira o poder de organização social, 
ao Estado português cabe a defesa de seus interesses econômicos, de tal 
maneira que a formação inicial deste capitalismo, em vez de fornecer um 
primeiro instrumento de tecnicidade autônoma para as relações privadas – 
para as relações econômicas advindas da transação dos produtos brasilei-
ros – cria na verdade um direito só de tecnicidade pública, como forma de 
manutenção da exploração e das rendas do Estado português (MASCARO, 
2003, p. 81-82). 

Por não ter-se desenvolvido uma burguesia brasileira (o que aqui se desenvolveu 
não foi uma burguesia nacional, visto que, em nenhum momento houve interesse em 
investimentos no desenvolvimento do país; tirava-se daqui tudo aquilo que se podia 
sem nenhum planejamento para o crescimento interno), o Brasil era totalmente depen-
dente do mercado estrangeiro e deveras “atrasado” tecnologicamente. Sua atividade 
comercial praticamente resumia-se em exportar matéria-prima, sua mão-de-obra era 
predominantemente escrava, o que não dava espaço para um mercado consumidor in-
terno. O fim do regime escravocrata e o aparecimento de relações empregado-empre-
gador fizeram nascer no Brasil o que séculos antes já havia se concretizado na Europa: 
um direito regulador das relações privadas. Entretanto, diferente do ocorrido nos países 
europeus, o Direito brasileiro não foi resultado de abstrações, não visava igualdade 
jurídica. Já nasceu viciada, aqui no Brasil, essa forma burguesa de regular as relações 
sociais, o que veio a acentuar-se no limiar do passado evo. Até o início do século XX, 
a economia brasileira estava baseada na exportação do café. Com a crise de 29 e a 
impossibilidade de concorrência com os países de capitalismo central, o país teve sua 
base econômica abalada, o que levou o governo Vargas a tomar medidas para o início 
de uma industrialização no Brasil. Sem capital para realizar tal fim, os governantes da 
época resolveram conceder gratificações e benefícios para quem estivesse disposto a 
investir no crescimento industrial do Estado brasileiro.

Acompanhando esse momento histórico-social de desenvolvimento da indústria e 
do fortalecimento do capitalismo nacional, o “Direito” mais uma vez é utilizado confor-
me conveniências da classe dominante. Se no passado colonial, via-se a associação do 
Estado com empreendedores no solo nacional, o século XX verá também essa associa-
ção, por outras razões e de outros modos, visando o crescimento econômico e forta-
lecimento do capitalismo nacional. Este capitalismo, “periférico”, que resultou não só 
da dependência da burguesia local, mas também e, principalmente, da estrangeira, fez 
com que o Estado, instrumentalizando a legalidade, a utilizasse como meio de incentivo 
a investimentos no parque industrial brasileiro. O Governo, por meio do Direito e em 
favor da classe burguesa, fomentou a mais-valia e arrochos salariais promovendo, desta 
maneira, o benefício da nascente burguesia nacional em detrimento do proletariado, da 
classe trabalhadora.

O Direito brasileiro de modo nenhum foi utilizado como instrumento técnico para 
regulamentar relações de iguais; mas, como um meio de subordinar a classe social de 
menor prestígio e aumentar o poderio da classe dominante.
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[…] ao comprimir a remuneração do trabalho e ao carrear a produção para 
o comércio exterior, o capitalismo periférico, no caso brasileiro, cria uma 
esfera de circulação ”alta”, na qual a legalidade rege as relações socio-
econômicas da burguesia nacional – mas cuja dimensão é praticamente 
de privilégios sociais e não direitos universalizados – e, de outro lado, a 
esfera “baixa” da circulação é jungida a níveis primitivos de relação social, 
em liames tradicionalistas de interligação social, controladas por relações 
estatais legais de opressão e superexploração da mais-valia (MASCARO, 
2003, p. 94). 

As relações de compadrio, de favorecimentos e desigualdades acompanham a his-
tória do Direito brasileiro desde seu primeiro esboço, e aparentemente o acompanhará 
enquanto perdurar essa verticalização das relações sociais. A lei continua sendo expres-
são dos interesses dos detentores de poder. Sua aplicação permanece como uma forma 
de submeter a classe social desfavorecida em prol do contínuo desenvolvimento dos 
poderosos e de suas aspirações. Talvez possua raízes antigas a tese tão cheia de lógica 
e constante entre o povo brasileiro de que as leis apenas “servem” aos pobres; os ricos 
delas se livram, se beneficiam. A sociedade brasileira permanece hierarquizada, desi-
gual. Qualquer semelhança com o passado legalista do Brasil não é mera coincidência.

“Aos amigos tudo! Aos inimigos, a lei." A autoria do provérbio é controversa, já a 
sua paridade à legalidade brasileira é, de certa maneira, unânime.

4 ATIVISMO JUDICIAL

“Ao olhar para o altar das leis, o caleidoscópio social se inebria daquilo que sob 
seus pés não é imediatamente percebido: a igualdade jurídica não é a igualdade real, a 
legalidade não é a justiça” (MASCARO, 2003, p. 23-24). Tais situações abrem um enor-
me espaço para a questão do ativismo judicial. A lei se apresenta tão distante da dura 
e verdadeira realidade do povo, que o juiz, inúmeras vezes, encarrega-se do papel de 
diminuir essa distância. De “mera boca” que pronunciava apenas as letras frias da lei, 
como lhe chamara Montesquieu, o Judiciário passou a ter um comportamento diferen-
te, singular (SARMENTO, 2009, p. 37). Não obstante, esse protagonismo e essa ação da 
parte do juiz, a depender da perspectiva de que estão sendo vistos e do caso analisado, 
podem ser considerados bons ou maus, benéficos ou maléficos. Vale ressaltar, que o 
ativismo judicial só existe, também, em decorrência da “quase” extinta aplicabilidade do 
Direito aos mais fracos, à minoria. O Judiciário acaba por se “transvestir” de Legislativo 
adaptando uma norma ao caso concreto, com a finalidade de que a justiça se faça pre-
sente na vida daquele que teve de sair de sua própria casa para bater a sua porta, para 
poder ter, ao menos, alguns de seus direitos garantidos e alcançados. 

Por outro lado, essa “intromissão” do Poder Judiciário não fica somente na esfera 
social, numa relação entre juiz e povo. Mas, ela vai além, e entra na esfera política. Ele 
(Poder Judiciário), principalmente e especialmente o Supremo Tribunal Federal, toma 
várias decisões de cunho político, e acaba por adentrar na seara do Poder Legislativo. 
Porém, como sabido, cada Poder tem sua respectiva competência e o Judiciário deve 
ser neutro, imparcial. Entretanto, como não envolver-se em questões relativas a outros 
Poderes, em meio ao caos de tantas injustiças? E como conservar o princípio da neu-
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tralidade em uma sociedade tão midiática, em que os conteúdos informativos “correm 
quase que à velocidade da luz” nos mais diversos e variados tipos de meios de comu-
nicação, e imersos numa comunidade que tanto cobra posicionamentos e opiniões? É 
o fenômeno contemporâneo chamado e conhecido por – Judicialização da Política e, 
consequentemente, Politização do Judiciário.

4.1 Pontos positivos

As opiniões acerca do ativismo judicial apresentam-se de forma bastante variada e 
diversa. Se as conclusões sobre o assunto mostram tamanha heterogeneidade, deduz-
se que o fenômeno contém prós e contras.

É certo, que na República Federativa do Brasil existe a separação dos poderes, e 
que ela deve ser respeitada. Porém, se um poder está “intrometendo-se” em questões 
do outro, é porque tem algo equivocado, fora do lugar. Se o Judiciário também está 
lidando com pontos referentes ao Legislativo, que eram de sua competência cuidar, 
é porque este não está atendendo aos anseios do povo, não está sendo como um 
sismógrafo, sentindo as necessidades da população. É aparente que a separação dos 
poderes não está sendo respeitada; não obstante, se existe mesmo alguém que não 
está cumprindo verdadeiramente com o seu devido papel, esse alguém é o Legislativo, 
o qual incontáveis vezes, cria somente leis em benefício próprio e “não vê” a miséria 
escancarada da sociedade.

Também é certo, que os representantes do Poder Judiciário não foram eleitos pelo 
povo. Mas, o Poder Legislativo realmente representa a vontade do povo, visto que por 
ele foi eleito? Trata-se aqui de uma inversão de papeis.

A democracia é o governo da maioria. Se assim é, quem cuida da minoria? O Le-
gislativo “cuida de fazer a vontade da maioria” (em tese), mas existe uma minoria insa-
tisfeita que também precisa ser ouvida e atendida. Quem escuta os desejos, pedidos, 
opiniões daqueles que não são vistos pela democracia é o Poder Judiciário. A democra-
cia é um governo feito do povo, pelo povo, para o povo. Porém, no Brasil é diferente, a 
terceira e última característica não se faz presente no país tropical. A população parece 
não gritar o suficiente, para que esse clamor seja escutado pelos poderosos.

Um ativismo judicial que não crie uma nova lei, mas sim, faça apenas que sejam 
cumpridos valores constitucionais, sempre é válido e bem vindo. Quando alguém falha 
e não faz nada para corrigir seu erro, ou a falha continua ou outro alguém a corrige. É 
exatamente isso que o Judiciário faz, corrige as falhas, ao menos algumas, de um Poder 
Legislativo que não vê, não escuta e não fala pelo povo.

4.2 Pontos negativos

Ao olhar leigo, ou até mesmo sob o olhar despercebido de um esclarecido, esse 
“ativismo de esquerda” demonstra apenas o seu lado benéfico, protetor dos esqueci-
dos, guardião dos direitos dos fracos. Deve-se atentar, no entanto, para o perigo an-
tidemocrático que tal atitude do Judiciário pode representar a uma sociedade como a 
nossa, desde o início fundada em hierarquizações e compadrios. O juiz, não há dúvidas, 
pode garantir que direitos sejam respeitados, para isto basta uma posição do STF, ou 
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mesmo de juizados hierarquicamente inferiores, em afirmar que determinado assunto 
fere preceitos constitucionalmente estabelecidos, efetuando o chamado controle de 
constitucionalidade. Entretanto, existe diferença (e larga diferença) entre poder garantir 
a observância de princípios, e querer fazê-lo. Tem o juiz em suas mãos a possibilidade 
de garantir a ordem constitucional, a ele pertence tal responsabilidade. Como garantir, 
todavia, que os magistrados sejam movidos unicamente visando à preservação da inte-
gridade constitucional? Como saber se a “politicagem” não contamina suas decisões?

É corrente a afirmativa de que no Brasil advogado de sucesso não é aquele que 
mais sabe, mais conhece sobre leis, direitos, tratados, e sim aquele mais chegado ao 
juiz, aquele com o qual o magistrado tem uma “conversa ao pé do ouvido”. Eis aí o 
grande risco dessa liberdade e responsabilidade que goza hoje o Judiciário. Em países 
de cultura diversa, que formaram seu Direito através de lutas sociais, que reconhecem 
a importância de uma intangibilidade jurídica, pode-se afirmar a importância dessa 
“nova” doutrina como forma de garantir o acompanhamento do Direito às novas rela-
ções sociais, concomitante à observância de direitos conquistados ao longo dos sécu-
los. O que se afirmar, entretanto, sobre a aplicabilidade dessa doutrina no Brasil, país 
que teve suas bases jurídicas fundadas em interesses “de cima”, que teve desde o início 
uma correlação de verticalidade, em que as leis sempre foram utilizadas como meio do 
grande sobressair-se em detrimento do pequeno, dos direitos do povo.

Herança de uma colonização brutalmente exploradora, fundada e embasada em pro-
fundas desigualdades, vê-se hoje o escalonamento nas próprias relações interpessoais. 
Quem nunca ouviu o famoso “Você sabe com quem está falando?”. Estar mais perto dos 
“donos do poder” é quase como sinônimo de tratamento especial garantido. Esse fato, 
facilmente observado no mundo privado, assume consequências ainda mais repugnan-
tes no mundo público. O Direito de todos, passa a ser Direito de uns, o “justo” torna-se 
aquilo imposto pelo mais forte, pelo mais poderoso. É sob essas circunstâncias somadas 
ao agravante da insegurança jurídica, que um Judiciário como “protetor” dos preceitos 
constitucionais torna-se terreno movediço demais para nele permanecer por muito tem-
po e não afundar em suas próprias ilusões. Não é preciso muito esforço para perceber nas 
decisões recentes do STF (Supremo Tribunal Federal) que galardoar o Poder Judicial como 
defensor das minorias nem sempre parece ser a decisão mais sábia e compensadora.

Um risco menos alarmante, porém igualmente preocupante, é o do amplo acesso do 
Judiciário a questões de cunho totalmente político, as quais deveriam ser resolvidas pelo 
povo por meio de seus representantes e, no entanto, tornam-se assunto de debates elo-
quentes entre nobres de toga nos tribunais da egrégia corte brasileira. Retirar do povo a 
possibilidade de decidir sobre tais assuntos, é o mesmo que considerá-lo incapaz. E daí a 
querer tirar-lhe o direito ao voto, à representação de seus interesses, é apenas um passo.

Aqui, contudo, pode-se discutir até que ponto o fenômeno é legítimo. 
Poucos discordarão, pelo menos no Brasil, de que alguma constitucionali-
zação do Direito é positiva e bem-vinda, por semear o ordenamento com 
os valores humanitários da Constituição. Porém, pode-se objetar contra 
as teses extremadas sobre este processo, que acabam amputando em de-
masia o espaço de liberdade do legislador, em detrimento da democracia 
(SARMENTO, 2009, p.65).
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5 O DIREITO ALTERNATIVO (OU DIREITO LIVRE) E O DIREITO JUSTO

Derivado que é de um quadro social de exploração e injustiças, o Direito das so-
ciedades ditas “tardias” encontra-se calcado em desigualdades e privilégios, sendo im-
possível ao bom jurista dele fazer uso irrestrito e irracional. Desta maneira, e tentando 
conceber um novo horizonte ao fenômeno jurídico, surgem correntes de pensadores e 
jusfilósofos que defendem o uso de um Direito Alternativo, de um Direito achado nas 
ruas, para tentar sanar a gritante diferença entre uma realidade histórico-social e o Di-
reito codificado. A ideia de um Direito que não o estatal, apesar de não encontrar mui-
tos adeptos em uma sociedade como a nossa de tradição romanística, parece conseguir 
cada vez mais espaço em meios acadêmicos e jurídicos, por ela ser a única saída para 
minar injustiças históricas ou mesmo por ser impossível e inútil tentar se impor a esses 
debates. A ideia de que a lei é apenas fonte e não o Direito em si, parece ganhar cada 
vez mais seguidores, ainda que prevaleça em nosso meio um pensamento segundo o 
qual os legisladores são os representantes do povo e, como tais, os únicos capazes de, 
legitimamente, criarem leis que regerão a vida social, que por isso são supremas em 
relação ao ideal de justiça do aplicador do Direito, o qual deve aplicá-la tal como lhe foi 
dada. Esse método de subsunção, que via no juiz uma máquina que encaixava o fato 
ocorrido à norma, tem dado lugar, a passos cada vez mais largos, a um outro método 
que vê no juiz não mais alguém distante e imparcial, mas enxerga-o como o guardião 
do Direito, o único que pode dá vida à letra fria, imóvel e tantas vezes injusta da lei.

O estabelecimento de um Estado Legal, guiado e limitado por prescrições gerais 
obrigatórias e ditadas por representantes do povo, foi uma vitória imensurável, um 
gigantesco passo a uma sociedade mais justa, humana e igualitária. A lei era vista como 
uma saída à falta de limites do absolutismo, do poder do monarca. E realmente o foi. 
Entretanto, essa vitória burguesa chegou aos países periféricos não com o mesmo sen-
tido de igualdade dos países europeus. Ali, o Direito se originou visando regulamentar 
uma relação de iguais. O mesmo não se pode afirmar em relação aos países do “novo 
mundo”, os quais, como já exposto, tiveram sua legalidade desenvolvida sob profundas 
desigualdades. Sendo somente assunto de lei interesses das classes dominantes, ma-
térias houve que não foram tratadas juridicamente. Ora, é sabido que aos juízes cabe 
julgar sempre, não podendo isentarem-se dessa obrigação argumentando ser a lei obs-
cura ou inexistente. Como é possível, então, interpretar a lei da maneira tradicional de 
exegese? Como procurar a vontade de um legislador, quando ele não tinha a mínima 
intenção de posicionar-se sobre o assunto? Ou como seguir a interpretação histórico-e-
volutiva se o preceito posto na lei não abarcar aquilo que pede o caso subjudice? Essas 
perguntas fizeram-se mais evidentes nas últimas décadas em países da “periferia”. Não 
que os demais não enfrentem problemas como esses, mas talvez porque a natureza 
mesma do Direito naqueles países ditos periféricos seja em demasia precária.

Foram graças a essas “novas” realidades, a essa percepção de que a lei é inexistente 
em alguns casos, que surgiu a necessidade de uma Livre Indagação do Direto, de algo 
para além dos textos, uma vez que esses se mostram insuficientes. O movimento inovador 
do “Direito Livre”, iniciado pelo francês Geny, segundo uns; pelo alemão Ehrlich, segundo 
outros, baseia-se no pressuposto de que, tendo o juiz obrigação de julgar todos os casos 
que a ele cheguem deverá, no caso de inexistência de preceito cabível ao caso concreto, 
indagar qual deveria ser esse enunciado para o caso, e ditá-lo como se legislador fosse.
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Movimento ainda mais revolucionário é o do “Direito Justo”, segundo o qual os juízes 
devem aplicar a lei ao caso concreto somente se considerá-la justa, válido. Leis considera-
das injustas não seriam aplicadas, ficando a cargo de o juiz assinalar novo preceito.

[…] induz o magistrado a buscar o ideal jurídico, o Direito justo (richtiges 
Recht), onde quer que se encontre, dentro ou fora da lei, na ausência desta 
ou- a despeito da mesma, isto é, a decidir proteger e também contra legem: 
não se preocupe com os textos; despreze qualquer interpretação, constru-
ção, ficção ou analogia; inspire-se, de preferência, nos dados sociológicos e 
siga o determinismo dos fenômenos, atenha-se à observação e à experiên-
cia, tome como guias os ditames imediatos do seu sentimento, do seu tato 
profissional, da sua consciência jurídica (MAXIMILIANO, 2002, p.60).

Pensamento perigoso esse de suprimir a lei em razão da consciência de justo do 
magistrado. Entretanto, não se pode negar que o nascimento de correntes como essas, 
que não veem na lei o que outrora aquela representava uma segurança contra arbítrios, 
é devido ao fato de percepção de que as leis também podem ser utilizadas como ins-
trumento de dominação de classes. Os “representantes do povo” podem cometer atro-
cidades e suprimir direitos sob o manto da legalidade. O legal nem sempre é o justo, 
nem sempre representa segurança jurídica e igualdade de relações. Bem certo é, que a 
corrente do Direito Justo trás consigo insegurança, de um Direito não previsto, arbitrá-
rio. Porém, não menos certo é, que os aplicadores do Direito devem estar atentos às leis 
e aos casos concretos, devem saber que o Direito, principalmente aquele dos países pe-
riféricos, é fundado em interesses econômicos, políticos, sociais ou mesmo jurídicos das 
classes dominantes, o que se realiza, na maioria dos casos, em detrimento dos anseios 
das classes dominadas. Moldar a lei, as normas à realidade é o principal desafio do juiz 
moderno, e talvez a esperança de uma democracia que ainda não vingou.

6 CONCLUSÃO

Em termos peremptórios, tem-se que, em decorrência da origem mesma do Direito 
brasileiro, pautado que foi em interesses e desigualdades sociais, tornou-se necessário 
um novo posicionamento do Judiciário frente aos casos concretos que lhes são postos. 
É necessário, entretanto, examinar os dois lados dessa doutrina a qual prega um juiz 
ativo, agente e não mais passivo, um magistrado mais independente da lei, e deles fazer 
ponderação. Não se pode, em um país que se adota o sistema de pesos e contrapesos, 
admitir que nenhum poder assuma responsabilidades que não lhe são próprias, adentre 
em esfera que lhe é alheia, sob pena de turbar uma participação social que foi fruto de 
anos de lutas, uma democracia advinda do derramamento de sangue. Entretanto, é pre-
ciso fazer-se menção de que a lei nem sempre atende às necessidades do povo, mos-
tra-se muitas vezes como símbolo da vitória de determinado partido, de determinada 
classe. É com certeza, o maior desafio do Estado atual saber como equilibrar segurança 
jurídica e controle de leis, autonomia dos representantes do povo e limitações a esses 
impostas. E esse desafio torna-se ainda mais difícil de ser ultrapassado e vencido em um 
país em que uns estão acostumados a subordinar, e outros a serem subordinados sob 
a égide da própria legalidade, como o Brasil.
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SHADES OF THE BRAZILIAN LEGAL: JUDICIAL ACTIVISM

ABSTRACT: The Legality as a tool to contain the power and limit its exercise, has emer-
ged as a mark of bourgeois struggle for obtains rights and freedoms. Result of capita-
lism and its necessary regulation, the Right first emerged in “central” countries, diffused 
to “peripheral” and arrived here in perverted and different way. Due of interests of “old 
world” the laws served more as a device of domination, losing therefore its liberating 
essence. The history of legality in Brazil suggests a very hierarchical society, victim of 
oppression and greed of the bourgeoisie who grew up here. Due to this social verti-
calization arise movements that come in court the only way to achieve the purpose of 
equality and dignity. The judicial activism, in the sense that we know today, is derived 
from a historical reality through legal subordination, Today is transferred to the judiciary 
the hope that once was under the legislative, to concretion of freedom and equal tre-
atment. Utilizing bibliographic research, this paper has as purpose discuss the Brazilian 
Law, of its origins, revealing the paths that made the legality Brazilian legal one fixture 
for the benefit of the ruling class, and as judicial activism, that discussed contempora-
neously, was a corollary of this reality of subordination.
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RESUMO: O presente trabalho tem por objetivo estudar a fundamentação jurídica 
através da qual o Superior Tribunal de Justiça (STJ) consolidou o entendimento consig-
nado em sua súmula n.381, na qual a abusividade de cláusulas em contratos bancários 
passou a receber tratamento distinto e isolado em relação ao tema nos demais contra-
tos de consumo. Entende-se que tal súmula foi editada na contramão do que dispõe 
a Constituição Federal, a legislação consumerista, bem como as legislações e doutrina 
civil e processual civil acerca do tema. Assim, é necessário desvelar as motivações de 
tal entendimento sumulado para além da dogmática jurídica, mas atentar para o mo-
delo de compreensão de direito privado por ele trazido e sua compatibilidade com o 
contexto político e econômico de desmantelamento do Estado de Bem Estar Social 
e afirmação do Neoliberalismo no Brasil, que influenciou o processo de reforma do 
Poder Judiciário por meio da Emenda Constitucional n. 45 de 2004. Faz-se necessário, 
portanto, investigar as razões políticas e econômicas que possam explicar a postura 
do Superior Tribunal de Justiça ao editar uma súmula eivada de inconstitucionalidade, 
ilegalidade e contrária a sua própria jurisprudência, para que se possa compreendê-la 
como exemplo emblemático dentro do processo de povoamento do Poder Judiciário 
pelos interesses do livre Mercado.
PALAVRAS-CHAVE: Súmula 381/STJ. Inconstitucionalidade. Ilegalidade. Poder Judici-
ário. Livre Mercado.

1 – Introdução:
O presente artigo é uma adaptação da monografia de conclusão de curso intitula-

da “A inconstitucionalidade e a ilegalidade da Súmula n. 381 do Superior Tribunal de 
Justiça: um reflexo da intervenção do Mercado no Poder Judiciário brasileiro”, aprovada 
em junho de 2015. 

Referido estudo objetivou examinar, a partir do caso concreto da súmula 381/STJ, 
o processo de influência do livre Mercado no Poder Judiciário, estudando as caracterís-
ticas jurídico-dogmáticas do discurso neoliberal no direito privado, expressado através 
da atuação do Poder Judiciário, especificamente dos tribunais superiores, na tarefa de 
‘dizer o direito’, uniformizar entendimentos e pacificar conflitos.
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Para tanto, recorreu-se, em um primeiro momento, a uma análise da fundamenta-
ção jurídica através da qual o Superior Tribunal de Justiça (STJ) consolidou o entendi-
mento registrado em sua súmula n.381, in verbis: “Nos contratos bancários, é vedado 
ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas”. 

Tal súmula foi editada após o julgamento de apenas 8 (oito) recursos especiais, to-
dos interpostos por Instituições Financeiras, vindos de uma mesma região do país entre 
os anos de 2005 e 20081. 

Por tal entendimento, a abusividade de cláusulas nos contratos bancários passou 
a receber tratamento distinto e isolado em relação ao tema nos demais contratos de 
consumo, sem qualquer justificativa jurídica plausível. Mesmo diante da natureza de 
ordem pública das normas de direito do consumidor2, a súmula impediu que juízes 
reconhecessem de ofício a nulidade de cláusulas abusivas nos contratos firmados entre 
consumidores e Instituições Financeiras – e apenas nesses contratos –, sendo justa-
mente tais instituições as maiores praticantes de práticas ilícitas por meio de cláusulas 
abusivas em face de consumidores, frequentemente denunciadas no país3.   

Entende-se que o enunciado foi editado em expressa oposição ao que dispõe a 
Constituição Federal, as legislações de direito do consumidor e de direito civil e pro-
cessual civil acerca do tema4. Não há margem de justificação constitucional, legal, princi

1 Foram eles: o Recurso Especial (REsp) nº 541153/RS, julgado na data de 08 de junho de 2005, com relatoria do 
ministro Cesar Asfor Rocha;  o Agravo Regimental (AgRg) nos Embargos de Divergência em REsp nº 801.421/RS, 
julgado na data de 14 de março de 2007, com relatoria do ministro Ari Pargendler; os Embargos de Divergência em 
REsp nº 645.902 /RS, julgado na data de 10 de outubro de 2007, com relatoria do ministro Fernando Gonçalves; o 
AgRg em REsp nº 1.006.105/RS, julgado na data de 12 de agosto de 2008, com relatoria do juiz federal convocado 
do TRF1, doutor Carlos Fernando Mathias; o REsp nº 1.042.903/RS, julgado na data de 03 de junho de 2008, com 
relatoria do ministro Massami Uyeda; o AgRg em REsp nº 1.028.361/RS, julgado na data de 15 de agosto de 2008, 
com relatoria do ministro Aldir Passarinho Júnior; o AgRG em REsp nº 782.895/SC, julgado na data de 19 de junho 
de 2008, com relatoria do ministro Sidnei Beneti; e o REsp nº 1.061.530/RS, julgado na data de 22 de outubro de 
2008, com relatoria da ministra Fátima Nancy Andrighi, ao final do qual o texto da súmula foi aprovado.
2  Art. 1º, l.8078/90 (DCD).
3 “Idec: consumidor encontra uma série de práticas abusivas para abrir conta”, acesso em  09 de junho de 2015. 
Disponível em:http://brasilcon.org.br/noticias/Idec:+consumidor+encontra+uma+s%C3%A9rie+de+pr%C3%A-
1ticas+abusivas+para+abrir+conta 
“Por práticas abusivas, banco deve devolver R$ 6,7 milhões à população. Além do dinheiro, o Itaú terá que melho-
rar as práticas com os correntistas” Acesso em 09 de junho de 2015. Disponível em:
http://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/cidades/2014/08/22/interna_cidadesdf,443603/por-praticas
-abusivas-banco-deve-devolver-r-6-7-milhoes-a-populacao.shtml “Bancos praticam venda casada ao conceder 
empréstimo pessoal para o consumidor, aponta pesquisa do Idec” Acesso em 09 de junho de 2015. Disponível em: 
http://www.idec.org.br/o-idec/sala-de-imprensa/release/bancos-praticam-venda-casada-ao-conceder-empresti-
mo-pessoal-para-o-consumidor-aponta-pesquisa-do-idec 
“Recordistas em processos, bancos tentam aliciar juízes para escapar das punições” Acesso em 09 de junho de 
2015. Disponível em: http://www.horadopovo.com.br/2014/03Mar/3231-14-03-2014/P3/pag3e.htm
4  Reproduzem-se aqui os trechos finais do capítulo 3 do trabalho de conclusão de curso acima mencionado, no 
qual se conclui a análise da contrariedade da súmula 381/STJ com o ordenamento jurídico pátrio: “Assim, é im-
portante afirmar, a título de conclusão dogmática, que a súmula n. 381/STJ deve ser prontamente cancelada. Sua 
presença no ordenamento pátrio representa, em primeiro lugar, uma ofensa ao texto constitucional, na medida em 
que afasta a incidência de um direito fundamental e de um princípio da ordem econômica da República, a pretexto 
meramente processual, desconsiderando o princípio da igualdade material também ressalvado na Constituição 
Federal.
Ela também ofende diretamente o texto da legislação infraconstitucional, a saber: os artigos 1º e 51, caput e inci-
sos, do CDC; os artigos 113, caput, 166, inciso VII,  421 e 422, caput, e 2035, § único do Código Civil; o artigo, 56, § 
3º do decreto n. 2181/97. De mesmo modo, não está em conformidade com a própria jurisprudência sumulada do 
STJ, como demonstram as súmulas 285 e 297 do mesmo tribunal.
Faz-se necessário ampliar, dessa forma, o âmbito de análise do presente estudo, para além da dogmática jurídica, 
com o objetivo de buscar o sentido da existência do enunciado em comento no ordenamento”. (p.41)  
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piológica ou jurisprudencial para que referido entendimento possa ser aplicado e muito 
menos sumulado por um tribunal superior, devendo ser prontamente cancelado.

Após um estudo propriamente dogmático e mais detalhado dos impedimentos aci-
ma mencionados, que denunciaram a contrariedade da súmula com o ordenamento 
pátrio como um todo,5 por força do sistema de proteção das matérias de ordem públi-
ca, dos direitos fundamentais e dos princípios constitucionais da ordem econômica, foi 
possível chegar a uma necessária indagação: diante da falta de respaldo constitucional, 
legal, jurisprudencial e doutrinário para a súmula em análise, quais seriam as razões 
pelas quais ela foi editada e continua em vigor?

Se não há razões propriamente jurídicas, é necessário avaliar em que medida a justi-
ficativa para tal enunciado, bem como a técnica utilizada em sua aprovação, podem estar 
conjugadas a fatores políticos e econômicos, considerando-se a dimensão macroeconô-
mica do direito de defesa do consumidor6 e, principalmente, a centralidade do Poder Ju-
diciário em um momento histórico de desmantelamento dos Estados de Bem Estar Social 
e afirmação dos Estados Mínimos neoliberais ao redor do mundo (SANTOS, 2011, p.13). 

Dessa forma, é possível visualizar o significado político e econômico do entendi-
mento sumulado, não apenas como um caso isolado, mas como um exemplo emblemá-
tico do processo de povoamento do Poder Judiciário pelas causas, razões e interesses 
do livre Mercado. 

Assim, faz-se necessário investigar o Poder Judiciário do ponto de vista de sua re-
forma, pela Emenda Constitucional n. 45 de 2004 (E.C 45/04), e as influências do Banco 
Mundial nesse processo, representando as diretrizes do livre Mercado para os poderes 
judiciários dos Estados periféricos do capitalismo, expressadas pelo documento técnico 
n. 319 S da referida instituição, intitulado “O Setor Judiciário na América Latina e no Ca-
ribe: Elementos para a Reforma” (DAKOLIAS, 1996), que inspiraram algumas das noções 
trazidas pela chamada Reforma do Judiciário.

 

2 – O significado político e econômico da Súmula 381/STJ:

2.1 – A análise dogmática do direito de defesa do consumidor como indicador 
do modelo econômico adotado pelo sistema de justiça:

O Poder Judiciário, assim como as demais instituições do Estado, é influenciado pe-
las ideias e modelos neoliberais de gestão e atuação, como os agentes que o compõem 
também o são, em seu processo de formação jurídica e política7. 
5  O presente artigo não pretende fazer uma análise detida da contrariedade dogmática da súmula 381/STJ 
em relação à Constituição, ao CDC, ao Código Civil e demais diplomas legais, já que tal análise já foi feita na 
monografia acima citada. Para melhor compreensão do tema, consultar os capítulos 2 e 3 do referido trabalho.  
6“A referida consagração da defesa do consumidor em dois títulos distintos do texto constitucional não ocor-
re por acaso e permite compreender que defender o consumidor interessa ao Estado nas duas perspectivas 
possíveis: micro e macroeconômica. Assim como é imprescindível a instituição de maior justiça na relação 
consumidor-fornecedor, a inserção da defesa do consumidor no título destinado à ordem econômica, no 
artigo referente aos princípios informadores desta (ordem econômica, aliás, que tem como objetivo assegurar 
a todos uma existência digna, conforme os ditames da justiça social), eleva a categoria “consumidor” a mere-
cedora de tutela no âmbito do mercado. A defesa do consumidor, decorrente desse dispositivo, ocorreria não 
como forma de se proteger o indivíduo, contratante mais fraco em uma dada relação já tutelada pelo CDC, 
com fundamento no artigo 5º, mas sim como meio de se defender a categoria dos consumidores, de maneira 
a se garantir desenvolvimento econômico (ou, como prefere o caput, “existência digna conforme os ditames 
da justiça social” Oliveira (2005, p.336-337)
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Para demonstrar a validade e a dimensão exata dessa observação, não se pode 
prescindir de análises dogmáticas, que confrontem os entendimentos e decisões vin-
culantes dos tribunais superiores, a estrutura do Judiciário ou as políticas judiciárias 
com a Constituição Federal, a fim de desvelar as motivações políticas e econômicas de 
precedentes judiciais ou modelos organizacionais que ofendam o ordenamento jurídi-
co. Deste modo, a escolha do tema dos contratos de consumo junto a Instituições 
Financeiras deu-se por dois motivos principais: em primeiro lugar, o enunciado 381 
favorece franca e indevidamente as Instituições Financeiras, legítimas representantes 
dos interesses do livre Mercado no Neoliberalismo, em detrimento dos princípios cons-
titucionais e legais que reconhecem a vulnerabilidade dos consumidores.  

Em segundo lugar, pelo fato de o direito de defesa do consumidor, consagrado 
pelo artigo 5º, inciso XXXII, CF/88, possuir dimensão não apenas microeconômica – no 
sentido de regular as relações comerciais e econômicas privadas, individualmente – mas 
também caráter macroeconômico – no sentido de denotar o modelo de desenvolvi-
mento econômico eleito pela Constituição de 1988, proclamado como um dos princí-
pios da ordem econômica da república, no artigo 170, inciso V, CF/88. 

Assim sendo, o estudo do direito de defesa do consumidor, de sua efetivação ou 
não em decisões judiciais, é um importante indicativo da cultura de respeito à eficácia 
horizontal dos direitos fundamentais pelas decisões judiciais, sobretudo contra grandes 
litigantes, como os Bancos, e também do modelo de desenvolvimento econômico ex-
pressado e defendido por tais decisões.

Deve-se ter mente que o direito de defesa do consumidor não pode ser inter-
pretado como legitimador do consumismo, ou analisado sob um prisma estritamente 
produtivista (TEPEDINO, 1998, p. 249), que releva apenas as repercussões econômicas 
do exercício do consumo. Essa noção economicista sugere que esse direito é eminente-
mente disponível8, com menor importância em relação a outros direitos fundamentais 
previstos no artigo 5º da carta maior. 

Por força dessa concepção reducionista, pode parecer que a elevação constitucional 
da defesa do consumidor à esfera de direito fundamental e princípio da ordem econômi-
ca queira significar apenas que a Constituição considera o consumidor como uma figura 
especial em meio aos demais agentes que compõem as relações comerciais e econômi-
cas no Mercado. Essa concepção é equivocada, e logo se pode desconstruir a partir da 
constatação objetiva de que o foco da análise das relações de consumo na Constituição 
Federal e nas legislações infraconstitucionais é o sujeito, isto é, a pessoa humana, especi-
ficamente ressaltada no exercício do papel social de consumidor (TRAJANO, 2010, p.60). 
7 A esse respeito, consultar a revista eletrônica do Instituto Brasileiro de Administração do Sistema Judiciário 
(IBRAJUS). Esse instituto divulga pesquisas realizadas por juízes e demais servidores do sistema de justiça 
que, de um modo geral, defendem a concepção de administração do sistema de justiça  propostos pelo 
documento técnico 319 S do Banco Mundial, como será visto a seguir no trabalho, acerca de um modelo de  
organização e administração empresarial baseado em valores e critérios de eficiência, celeridade, redução de 
custos de litigância, conciliação e meios alternativos de resolução de conflitos.  
8 Essa concepção é, inclusive, expressada em voto do Ministro João Otávio Noronha, no REsp nº 1.061.530/
RS, precedente que deu origem ao enunciado 381/STJ, e cuja interpretação é criticável justamente pelo fato 
de dar ao direito do consumidor uma interpretação liberal civilista, aos moldes do Código Civil de 1916, alhe-
ando-se da eficácia horizontal dos direitos fundamentais, da vulnerabilidade dos consumidores diante dos 
Bancos e das reiteradas práticas abusivas praticadas pelas Instituições Financeiras. A esse respeito consultar 
o capítulo 3 da monografia acima mencionada.



921

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

A proteção dada à defesa do consumidor visa, na verdade, reafirmar e efetivar os 
valores maiores de proteção à pessoa humana, elencados como fundamentos da repú-
blica, na busca por impedir que a dignidade humana seja reduzida aos interesses do 
Mercado e condicionada aos ditames conjunturais de oferta e procura. 

Sua promoção justifica-se pela necessidade de equilíbrio das relações de consumo, 
necessária à efetivação de uma real experiência de autonomia da vontade e liberdade 
negocial, que concretize o mandamento constitucional de igualdade material. Esta só 
pode ser alcançada em contratos marcados pelo equilíbrio entre as partes, sem que 
uma delas se sinta compelida, pela força da necessidade ou pela ignorância acerca dos 
termos do negócio, a efetivar transações apenas formalmente normatizadas. E essa 
proteção se ressalta quando se tem em mente que na atualidade os contratos de ade-
são atingem inumeráveis sujeitos. 

Trata-se de uma proteção fundamental, tendo em vista a organização social do 
modo de produção capitalista e suas repercussões no rebaixamento dos sujeitos, atra-
vés da precarização das relações de trabalho, do apelo famigerado ao consumismo 
como via de exercício de cidadania, da falta de acesso a bens e serviços essenciais, da 
negação de acesso a direitos sociais e a condições mínimas de vivência. 

Do mesmo modo, é necessário atentar para a dimensão macroeconômica do direito 
de defesa do consumidor, que tem repercussões na organização do Estado em seus 
níveis de desenvolvimento e distribuição de riquezas. Nas palavras de Amanda Flávio 
de Oliveira (2005, p. 334-335):

“Regulamentar o contrato é intervir na economia. Economia das partes, se se analisa 
o caso concreto do ponto de vista microeconômico, ou economia nacional, se se analisa 
o contexto socioeconômico em que se inserem o contrato, sua regulamentação e os 
reflexos dessa regulamentação em uma perspectiva macroeconômica. A intervenção 
estatal na economia não ocorre por acaso. Ela serve para corrigir distorções, fomentar 
o crescimento ou o desenvolvimento econômico, garantir equilíbrios, corrigir os efei-
tos econômicos das disparidades sociais e impedir que problemas econômicos gerem 
tensões sociais.

Nesse quadro, a instituição de normas regulamentadoras do contrato e sua inter-
pretação têm reflexo direto no desenvolvimento econômico nacional. De acordo com 
seu rigor ou abrangência, pode-se permitir, estimular ou impedir a circulação de rique-
zas, com consequências diretas sobre a economia nacional”.

   

2.2 A contrariedade da Súmula n.381 em relação ao ordenamento jurídico pá-
trio: o discurso jurídico liberal procedimentalista nos votos vencedores do Resp. n. 
1.061.530/RS 

O julgamento do Recurso Especial n. 1.061.530/RS, que deu origem à súmula n.381, 
ocorreu com a aplicação do artigo 543-C9 do Código de Processo Civil. Com esse pro-
cedimento, foram suspensos todos os recursos que versavam sobre “a) juros remune-
ratórios; b) capitalização de juros; c) mora; d) comissão de permanência; e) inscrição 
9 Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o 
recurso especial será processado nos termos deste artigo.
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do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito; f) disposições de ofício 
no âmbito do julgamento da apelação acerca de questões não devolvidas ao Tribu-
nal” (voto da ministra relatora Fátima Nancy Andrighi, no REsp. n. 1.061.530/RS, p.5). 
Pode-se dizer que esse julgamento foi de grande interesse para os Bancos, posto que 
seu resultado conferiria previsibilidade judicial a todas as decisões acerca das matérias 
acima elencadas.

Na análise dos votos proferidos nesse recurso, há passagens representativas de 
duas concepções de direito privado que denotam uma disputa por modelos de direito 
compatíveis com um Estado Social e um Estado Liberal: uma concepção prestigia a efi-
cácia horizontal dos direitos fundamentais e de constitucionalização do direito privado; 
outra retoma modelo de inspiração liberal formalista do Código Civil de 1916, com a 
utilização de conceitos de liberdade negocial e intangibilidade contratual de forma ab-
soluta, em defesa de um modelo de atuação judicial absenteísta, calcado no dogma da 
subsunção do fato à norma. A segunda concepção saiu vencedora.

Os votos vencedores permaneceram alinhados a um discurso de redução do direito 
de defesa do consumidor a um âmbito estritamente patrimonial, assim como reduziram 
a possibilidade de reconhecimento judicial de matérias de ordem pública em razão de 
questões formais, utilizando-se do Princípio Devolutivo, de cunho processual e instru-
mental, para afastar atuação do juiz no reconhecimento de nulidades dos contratos. 
Segundo o ministro Aldir Passarinho Júnior (voto proferido no REsp. n. 1.061.530 – RS, 
p. 2 e 3):  

“Faço a ressalva quanto às disposições de ofício porque, efetivamente, entendo que 
não é uma questão de formalismo: a ação segue conforme a prestação jurisdicional que 
é solicitada; dizer que o contrato é abusivo, data venia, não dá direito a que o juiz saia 
lendo o contrato e fazendo uma interpretação subjetiva do que ele pensa ser ou não 
abusivo. E o grau de subjetivismo, hoje, é extraordinário. Esse é um grande problema. Por 
mais boa-vontade que se possa ter na tese, muitos advogados, conscientes de que aquela 
pretensão não tem amparo legal, nem a põe na inicial porque sabem que aquilo não irá 
longe, mas o Tribunal ou, às vezes, o juiz, vão além, em defesa de teses já ultrapassadas 
no STF e STJ, e aí cria-se um contencioso que nem foi pretensão da parte autora.

Então, realmente, penso que a estrita observância ao pedido inicial, nesse ponto, há 
de preponderar”.  (grifo nosso)

Nas palavras do ministro João Otávio de Noronha (voto proferido no REsp. n. 
1.061.530 – RS, p. 2 e 3):

“Agora, manifesto meu posicionamento a respeito da revisão de ofício das cláusulas 
contratuais nas instâncias ordinárias.

(...)

Sempre entendi que não cabe ao juiz distanciar-se de sua neutralidade na condu-
ção do processo; não deve ele advogar no sentido de defender interesse algum no pro-
cesso. Se lhe é dado examinar amplamente as provas e até tomar a iniciativa de inverter 
o seu ônus de produção, isso não pode nos levar à conclusão de que o juiz protege o 
hipossuficiente. Não, o juiz não protege ninguém, é a lei que, na forma por ela taxativa-
mente prevista, protege o hipossuficiente nas relações de consumo, mas nunca o juiz. A 
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este cabe a tarefa de, diante do caso concreto, subsumir os fatos a norma e, mediante 
um juízo de valor, formular a regra jurídica aplicável ao caso.

Na atualidade, para a defesa dos hipossuficientes, a Constituição Federal instituiu as 
defensorias públicas. Aliás, a jurisprudência desta Sessão pacificou-se no sentido de não 
ser admissível a revisão de ofício das cláusulas contratuais para taxá-las de onerosas.

Repiso a indagação: Como o juiz poderá saber se há abusividade ou não diante do 
caso concreto se a própria parte não a alegou?” (grifo nosso)

É possível perceber também nesse voto o apelo à concepção produtivista dos direi-
tos de defesa do consumidor: 

“Reitero minhas vênias para discordar também de um dos fundamentos invocados pela 
eminente Relatora, qual seja, o da alteração legislativa, que, a meu ver, diz respeito apenas 
às regras de competência, não se referindo à possibilidade de conhecimento e decote de 
ofício das cláusulas contratuais relativas aos encargos financeiros. Oportuno lembrar que, 
na espécie, estamos tratando de direitos disponíveis e não se pode olvidar que a parte, de 
regra, sabe o que pode e o que não pode contratar e honrar.” (grifo nosso).

A atual fase de desenvolvimento do direito privado é marcada pelo movimento 
de constitucionalização, no qual o paradigma hermenêutico constitucional afirma a 
obrigatoriedade de vinculação, não apenas do Estado, mas dos particulares em suas 
relações privadas, às limitações e mandamentos decorrentes dos direitos fundamentais 
(TRAJANO, 2010, p.54).

O direito privado não é um campo incomunicável dotado de racionalidade autôno-
ma diante dos demais ramos do direito. Pelo contrário, deve ser informado por princí-
pios constitucionais, de modo a projetar nas relações privadas as inflexões trazidas pela 
centralidade da Constituição no ordenamento. O norte interpretativo e valorativo do 
direito civil passa a ser a dignidade da pessoa humana, que confere eficácia horizontal 
aos direitos fundamentais. 

Segundo Barroso (2009, p. 367), ao longo do século XX a insatisfação com a desigual-
dade material entre as pessoas fortaleceu o desenvolvimento do Estado Social e isso se 
refletiu no direito civil. Dessa forma, tal ramo do direito aderiu ao processo de transição 
social e política de uma fase marcada pelo “individualismo exacerbado” e prevalência da 
autonomia da vontade, para aderir a um modelo de “solidariedade social”, mediante a 
introdução de normas de ordem pública limitadoras, visando, sobretudo à proteção das 
partes mais fracas das relações jurídicas, “como o consumidor, o locatário, empregado. É 
a fase do dirigismo contratual, que consolida a publicização do direito privado” (2009, p. 
367). Prossegue o autor, acerca desse fenômeno no Brasil (2009, p. 367):

“O fenômeno da constitucionalização do Direito tem como ponto de partida a pas-
sagem da Constituição para o centro do sistema jurídico, de onde foi deslocado o Có-
digo Civil. No Brasil, a partir de 1988 e, especialmente, nos últimos anos, a Constituição 
passou a desfrutar, além da supremacia formal que sempre teve, também de uma su-
premacia material, axiológica, potencializada pela abertura do sistema jurídico e pela 
normatividade dos princípios. Compreendida como uma ordem objetiva de valores, 
transformou-se no filtro através do qual se deve ler todo o ordenamento jurídico.”
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Assim, é necessário retomar a natureza de direito fundamental do direito de de-
fesa do consumidor, compreendendo que esse direito não representa apenas deveres 
de abstenção do Estado, conforme sua primeira acepção histórica, para demonstrar o 
equívoco do STJ ao editar a súmula n 381. Nesse sentido, assevera Fábio de Souza Tra-
jano (2010, p. 54), informado pelas lições de R. Alexy e J.J.Gomes Canotilho, acerca do 
conceito e amplitude do direito fundamental de defesa do consumidor: 

“A defesa do consumidor, como direito e garantia fundamental, conforme o art. 5º, 
XXXII, da CF, é um exemplo da vinculação entre particulares de direitos fundamentais 
(Virgílio Afonso da Silva) ou de efeito entre particulares de direitos fundamentais (Claus 
Wilhelm Canaris), porquanto em uma relação entre dois particulares, sem a interferên-
cia do Estado, devem ser observadas as normas de ordem pública e interesse social 
previstas no Código de Defesa do Consumidor, como a relativização da autonomia da 
vontade, fulminando como nulas de pleno direito cláusulas abusivas.

Aliás, um óbice para a irradiação dos princípios constitucionais aos outros ramos 
do direito foi, segundo Virgílio Afonso da Silva, a “milenar tradição” de que o direito 
privado se rege pelo princípio da autonomia da vontade privada, sem estar submetido 
às normas de direito público, felizmente já superada, pois não há mais qualquer dúvida 
quanto à preponderância constitucional sobre o direito privado, representando, na ver-
dade, uma visão republicana dos direitos fundamentais, em vez de uma perspectiva de 
cunho eminentemente liberal”.

 A súmula 381/STJ, ao condicionar o reconhecimento da matéria de ordem públi-
ca nos contratos bancários (e apenas a esses contratos), à arguição da parte lesada, 
retoma uma compreensão de direito privado eminentemente liberal, expressada pelo 
Código Civil de 1916, para garantir a liberdade formal e a autonomia da vontade em 
detrimento da reconhecida necessidade de proteção aos vulneráveis, mesmo dentro 
das relações privadas. São esclarecedoras as palavras de Oliveira (2005, p. 327), no que 
tange a repercussão desses modelos de direito civil para a teoria dos contratos:

“A teoria contratual consagrada no texto do Código Civil de 1916 é de índole libe-
ral. Naquele momento, a crença na liberdade e igualdade dos indivíduos conduziu à 
consagração da autonomia da vontade, como fonte geradora de direito nos contratos. 
Acreditava-se que cada indivíduo era livre para escolher o parceiro contratual, o objeto 
e as condições do contrato e o momento em que esse seria celebrado. Tendo optado 
livremente pela sua celebração, deveria cumpri-lo. Vigoravam como princípios o “pacta 
sunt servanda” e a “intangibilidade do contrato”.

Entretanto, superada tal fase de ruptura histórica, os direitos e garantias dos cida-
dãos passaram a experimentar formas diversas e mais contundentes de opressão, im-
postas pela violência estrutural das sociedades desiguais do ponto de vista econômico 
e social, encobertas pelo formalismo jurídico. Situação que pode ser perfeitamente ilus-
trada pelo desnível existente na relação jurídica havida entre as Instituições Financeiras 
e o consumidor bancário.

Diante do reconhecimento dessa nova realidade, foram forjados princípios e nor-
mas baseados em valores de solidariedade social – como a função social da proprieda-
de e dos contratos, a boa-fé objetiva, o equilíbrio contratual entre outros - para que os 
desequilíbrios da desigualdade material não fossem chancelados e oficializados pelo 
Estado, em sua esfera de atuação legislativa e também jurisdicional.  
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A súmula n. 381/STJ, por outro lado, materializou uma franca e indevida vantagem 
às Instituições Financeiras no Brasil, a despeito da vulnerabilidade dos consumidores 
bancários e das conhecidas e reiteradas práticas abusivas perpetradas pelos Bancos e 
recorrentemente denunciadas pelos Procon’s de todo o país. 

Ela vai de encontro ao esforço para a construção doutrinária que deu origem ao 
direito do consumidor, bem como alude a uma fase evolutiva do direito privado repre-
sentativa de outro período histórico, político e jurídico no qual o liberalismo reivindica-
va do Estado liberdade e respeito a direitos individuais e civis. Todavia, essa lógica na 
realidade atual significa apelo à liberdade irrestrita e opressora. Seu significado repre-
senta justamente o que esforço teórico doutrinário de constitucionalização do direito 
civil tentou combater, ao dar eficácia horizontal aos direitos fundamentais.

 

2.3 O Documento técnico n. 319 S do Banco Mundial e a Emenda Constitucio-
nal n. 45/2004: medidas e razões neoliberais no sistema de justiça brasileiro. 

A partir do início da década de 1980, no fim da chamada ‘era de ouro do capitalis-
mo’ pôde-se observar de maneira mais ou menos semelhante, um crescente processo 
de protagonismo dos tribunais (SANTOS, 2011) nos países em que o modelo econômi-
co Neoliberal foi sendo implementado, dissolvendo políticas públicas e gastos destina-
dos à proteção social. 

Os tribunais passaram a desfrutar, como nunca antes, de elevada legitimidade e 
reconhecimento pela sociedade em geral que a ele recorria, passando a ocupar posi-
ções de centralidade nas disputas entre modelos econômicos liberais e sociais, diante 
das demandas que deveria dirimir – em grande medida apresentadas pela massa po-
pulacional, em busca de proteção de direitos e garantias não mais assegurados pelos 
Estados.  

Nesse contexto histórico, a Emenda Constitucional n. 45/2004, que promoveu a 
chamada reforma do Poder Judiciário no Brasil, trouxe ao sistema de justiça mecanis-
mos processuais e administrativos que inseriram maior verticalização ao referido poder 
da república, como as súmulas vinculantes e obstativas de recursos, a repercussão geral 
no procedimento dos recursos extraordinários, ou as atribuições do Conselho Nacional 
de Justiça.  

Desta maneira, a reforma ocasionou uma redução da autonomia de decisão dos 
julgadores de primeiro e segundo graus e deu maiores poderes vinculantes, gerais e 
abstratos às decisões dos tribunais superiores do país, reforçando o protagonismo dos 
tribunais, descrito por Santos. 

Essas mudanças foram justificadas, ao menos oficialmente, em razão da necessi-
dade de se prestigiar a uniformidade dos julgados, a celeridade das decisões judiciais 
e, em última instância, o Princípio da Segurança Jurídica, com vistas a solucionar os 
problemas de morosidade, burocratização e falta de acesso à justiça. Segundo Rodrigo 
Ferraz de Castro Remígio (2010, p. 8):

“A Reforma do Poder Judiciário promovida pela EC nº 45 teve seu discurso justifi-
cador relacionado à correção da crise que assolava este Poder, concernente à morosi-
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dade e à sua estrutura autocrática, destoante do Estado Democrático de Direito. Para 
se alcançar a efetividade da prestação jurisdicional, o discurso reformista oficial justifi-
cava-se na democratização do Judiciário. Outro discurso, encoberto pela imprensa, diz 
respeito às pressões internacionais do Banco Mundial, como se observa do Documento 
Técnico nº 319/1996. Neste relatório, referido organismo internacional expõe que a 
necessidade de reforma baseava-se na busca pela estabilidade das decisões judiciais, 
exigidas pelo mercado. Este documento contemplava propostas que vieram a se con-
cretizar, a exemplo do Conselho Nacional de Justiça, das Súmulas Vinculantes e da 
repercussão geral dos Recursos Extraordinários.”

Esse movimento de protagonismo dos tribunais e aumento da verticalização do 
Judiciário brasileiro ocorreu no mesmo momento histórico de desmantelamento dos 
Estados Sociais e reafirmação dos novos Estados liberais. Segundo Santos, acerca do 
protagonismo dos tribunais na pós-modernidade (2011, p 13):

“Apesar da diversidade internacional nesse domínio, é possível dizer, muito em ge-
ral, que o novo protagonismo dos tribunais está relacionado com o desmantelamento 
do Estado intervencionista, quer do Estado desenvolvimentista de muitos países da 
periferia e semiperiferia do sistema mundial, quer do Estado-providencia, o Estado de 
bem-estar social relativamente avançado, que tem vigorado em muitos países da Eu-
ropa, caracterizado por políticas sociais muito fortes, o chamado Modelo Social Euro-
peu (altos níveis de competitividade combinados com altos níveis de proteção social). 
Efetivamente nos trinta anos, com o neoliberalismo, criou-se o mito de que o Modelo 
Social Europeu não poderia ser exportado e de que, pelo contrário, o modelo liberal 
norte americano era potencialmente universal. O protagonismo dos tribunais emerge 
dessa mudança política por duas vias: por um lado, um novo modelo de desenvolvi-
mento assenta nas regras de mercado e nos contratos privados e, para que estes sejam 
cumpridos e os negócios tenham estabilidade, é necessário um judiciário eficaz, rápido 
e independente; por outro lado a precarização dos direitos econômicos e sociais passa 
a ser motivo de procura do judiciário. Muita da litigação que hoje chega aos tribunais 
deve-se ao desmantelamento do Estado social (direito laboral, previdência social, edu-
cação, saúde e etc.)”.

A reforma do Judiciário brasileiro, promovida pela E.C 45/2004, trouxe valores e 
mecanismos voltados à celeridade em detrimento da morosidade, acompanhados pela 
utilização da conciliação e demais meios alternativos à resolução de conflitos em de-
trimento da justiça. Essas mudanças acabaram por adequar esse poder a uma atuação 
tipicamente empresarial, medida eficiente para que as decisões judiciais não interfe-
rissem no direito de propriedade, na intangibilidade dos contratos e na diminuição de 
riscos aos investidores. Segundo Candeas (2008, p.155):

“Uma leitura dos documentos do Banco Mundial e do Banco Interamericano de De-
senvolvimento evidencia uma série de valores destinados a aprimorar o funcionamento 
dos sistemas, eficiência, transparência, credibilidade, combate à corrupção, judiciais e 
influenciar no processo decisório dos juízes: previsibilidade, independência proteção à 
propriedade privada, acessibilidade e respeito aos contratos”.

Essas eram as diretrizes presentes no documento técnico 319 S do Banco Mundial, 
intitulado “O Setor Judiciário na América Latina e no Caribe: Elementos para a Reforma”, 
de autoria de Maria Dakolias, de 1996, e que inspirou em grande medida a E.C 45/04.  
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Foi também a partir da década de 1980 que o Banco Mundial iniciou sua ativida-
de paranormativa (CANDEAS, 2004). Antes, sua atuação era restrita a empréstimos de 
infraestrutura a países periféricos, em setores estratégicos para a economia. Porém, a 
partir da década de 1980, o Banco passou a emitir relatórios e pareceres técnicos para 
as áreas sociais e ambientais dos países em desenvolvimento, oferecendo assessoria 
técnica a programas de desenvolvimento nesses setores (CANDEAS, 2004, p.21). 

Justamente nesse sentido, passou a elaborar documentos “visando comunicar com 
a maior brevidade possível os resultados dos trabalhos do Banco Mundial, no desen-
volvimento comunitário (DAKOLIAS, 1996)10. Nesse contexto se inserem as diretrizes de 
reformas para os setores judiciários latino- americanos, que influenciaram a reforma do 
Judiciário no Brasil.

A atuação de assessoria técnica e financiamento do Banco Mundial aos países peri-
féricos não foi desinteressada. Fez parte de uma agenda de implementação de razões e 
lógicas estrutural, organizativa e política neoliberal nos Estados periféricos do capitalis-
mo, com vistas à criação de um consenso global em torno da necessidade de fortaleci-
mento do Mercado11. Segundo Candeas (2004, p.20):

“O Banco Mundial, enquanto organismo internacional especializado do sistema das 
Nações Unidas, atua como elemento facilitador da economia do mercado. Nessa quali-
dade, promove um debate em torno da reforma do Estado, em particular do Judiciário, 
para favorecer um ambiente propício para investimentos. O Banco propõe que o Judi-
ciário combata a “síndrome da ilegalidade”, proteja a propriedade privada, garanta o 
cumprimento dos contratos e seja previsível.

Com esse fim, o Banco produz pesquisas e publicações, promove conferências e 
financia projetos sobre o papel dos tribunais nacionais. Esse esforço reflete uma ativi-
dade paranormativa que visa a influenciar os Judiciários em seus valores e seu modus 
operandi com vistas a adaptá-los à economia globalizada”.

Assim, a preocupação com o desenvolvimento das instituições estatais nos países 
em desenvolvimento e reformulação dos poderes judiciários se deu com vistas à facili-
tar a circulação do capital e retirar entraves institucionais, culturais e políticos à expan-
são do livre Mercado.

Para tanto, houve uma preocupação com a diminuição das feições institucionais e 
políticas dos Judiciários, de modo que suas organização e administração passassem a 
atuar e se organizar à maneira de verdadeiras sociedades empresárias, visando à dimi
10 A reprodução do documento técnico 319 S do Banco Mundial utilizada para a presente pesquisa é uma 
reprodução não oficial e sem numeração, por isso, não é possível referenciar especificamente os trechos cita-
dos. O próprio documento utilizado já adverte em sua introdução: “as normas técnicas deste documento não 
foram desenvolvidas de acordo com os procedimentos formais apropriados para textos impressos, sendo que 
o Banco Mundial não se responsabiliza por erros. Algumas fontes citadas neste documento podem tratar-se 
de documentos informais não disponíveis”.
11 Segundo Ana Paula Lucena Silva Candeas, acerca das formas concretas através das quais esse direciona-
mento ocorre: “Em alguns casos, as operações de em¬préstimo para capacitação e desenvolvi-mento institu-
cional incluíram componentes ligados à reforma judicial. Em outros, a reforma era estipulada como condição 
do ajuste estrutural apoiado pelo financiamen¬to do Banco. Além disso, o Banco apoiou projetos exclusi-
vamente voltados para a reforma legal e judicial, habitualmente conhecidos como projetos free-standing. O 
Banco colabora ainda na formação de con¬sensos em torno da reforma do Judiciário financiando estudos e 
seminários”. CANDEAS, Ana Paula Lucena Silva. Os valores recomendados pelo Banco Mundial para os judici-
ários nacionais. In: Revista da Associação dos Magistrados Brasileiros. Ano 7, n.13, 1º semestre de 2004, p. 24.     
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nuição de custos, utilização de métodos alternativos á solução de conflitos, ava-
liação disciplinar e escalonada de juízes e demais servidores, atendimento de metas e 
resultados de produtividade, bem como a inserção de mecanismos de competitividade 
que combatesse a “natureza monopolística” (DAKOLIAS, 1196) do Poder Judiciário, para 
que esse tivesse estímulos a ser mais eficiente e competitivo.   

Esse direcionamento causa necessariamente uma tensão, posto que evidencia duas 
concepções de função do Poder Judiciário em disputa. Para Candeas (2004, p.21):

“A preocupação de alguns economistas e investidores refletida nos documentos do 
Banco Mundial é a de que o Judiciário seja previsível e eficiente, reduzindo a margem de 
risco e garantindo o cumprimento dos contratos, proferindo decisões não politizadas 
nem desestabilizadoras da confiança dos investidores. Por seu turno, os magistrados 
estão impregnados dos valores do Estado, valores democráticos sob uma perspectiva 
de justiça: no processo de formação de seu convencimento, o juiz busca restabelecer 
o equilíbrio das partes, em particular usando o princípio da equidade no julgamento 
sobre contratos”.

O documento técnico 319 S  elencou indicadores gerais sobre os quais deviam  
se voltar as reformas dos poderes judiciários de cada país, mas as particularidades 
sociais, econômicas, culturais e históricas de cada nação, bem como sua possível in-
fluência nos problemas e nas soluções para os sistemas judiciários, embora mencio-
nadas, permaneceram em segundo plano, priorizando-se mudanças globais a serem 
promovidas na direção do crescimento econômico, que pudessem incentivar investi-
dores, diminuir riscos, proteger a segurança jurídica e o cumprimento dos contratos, 
assim como assegurar a propriedade privada. Assim expressa o documento técnico 
(DAKOLIAS, 1996):

“O presente trabalho propõe um programa para a reforma do judiciário remeten-
do-se especificamente aos principais fatores que afetam a qualidade desses serviços, 
sua morosidade e natureza monopolística. O programa de reforma também relaciona 
os aspectos econômicos e legais, como as raízes da ineficiência e injustiça do sistema. 
Apesar de não apresentar uma lista exaustiva de medidas, o documento discute os ele-
mentos necessários para garantir uma reforma, em direção a um poder eficiente e justo. 
Os elementos básicos da reforma do judiciário devem incluir medidas visando assegu-
rar a independência do judiciário através de alterações no seu orçamento, nomeações 
de juízes, sistema disciplinar que aprimore a administração das cortes de justiça através 
do gerenciamento adequado de processos e reformas na administração das unidades 
judiciárias; adoção de reformas processuais; mecanismos alternativos de resolução de 
conflitos; ampliação do acesso da população a justiça; incorporação de questões de 
gênero no processo da reforma; redefinição e/ou expansão do ensino jurídico e progra-
mas de treinamento para estudantes, advogados e juízes”. 

A concepção de Poder Judiciário trazida pelo documento técnico 319 S desprestigia 
sua função institucional, sua natureza de poder contra majoritário da República desti-
nado à salvaguarda de direitos e garantias das minorias. Ao contrário, o Banco Mundial 
propõe um modelo de função jurisdicional empresarial, com preocupações produti-
vistas e individualistas, cuja missão seja tornar propício o crescimento econômico e a 
circulação do capital no mercado. Segundo Dakolias (1996):
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“Considerando que a América Latina e a Região do Caribe prosseguem em seu 
processo de desenvolvimento econômico, grande importância tem sido destinada a 
reforma do judiciário. Um poder judiciário eficaz e funcional é relevante ao desenvolvi-
mento econômico. A função do Poder Judiciário em qualquer sociedade é o de ordenar 
as relações sociais e solver conflitos entre os diversos atores sociais. Atualmente, o 
Judiciário é incapaz de assegurar a resolução de conflitos de forma previsível e eficaz, 
garantindo assim os direitos individuais e de propriedade. A instituição em análise tem 
se demonstrado incapaz em satisfazer as demandas do setor privado e da população 
em geral, especialmente as de baixa renda. Em face do atual estado de crise do sistema 
jurídico da América Latina e do Caribe, o intuito das reformas é o de promover o desen-
volvimento econômico. A reforma do Judiciário faz parte de um processo de redefinição 
do estado e suas relações com a sociedade, sendo que o desenvolvimento econômico 
não pode continuar sem um efetivo reforço, definição e interpretação dos direitos e 
garantias sobre a propriedade. Mais especificamente, a reforma do judiciário tem como 
alvo o aumento da eficiência e equidade em solver disputas, aprimorando o acesso a 
justiça que atualmente não tem promovido o desenvolvimento do setor privado.”

Os agentes de Mercado identificam que a necessidade de reformulação dos po-
deres judiciários nos países em desenvolvimento, como o Brasil, deve ser hábil a criar 
nesses Estados condições propícias para a adesão circulação de capital. Nesse sentido, 
para o Banco, o Estado, por meio do Poder Judiciário, inclusive, deve ser um parceiro 
e fomentador do Mercado, permitindo sua livre expansão e desenvolvimento global, 
longe de impedimentos regionais de ordem política, cultural e social, de modo que a 
aldeia global neoliberal se fortaleça sem objeções locais. Segundo Candeias (2004, 25):

“A reforma do Judiciário, para o Banco, representa uma reformulação do papel do 
Estado, para que se torne uma externalidade não-prejudicial à expansão do mercado 
. O Judiciário seria, nessa lógica, uma externalidade que deveria contribuir para que a 
litigiosidade que surge na nova economia se paute pela proteção à propriedade privada 
e pelo respeito aos contratos”

Pode-se concluir desse modo, que a eficácia horizontal dos direitos fundamentais, 
no sentido de cumprimento aos direitos e garantias constitucionais também entre as 
relações privadas, não é uma preocupação do Banco Mundial em sua agenda de refor-
ma do Poder Judiciário. 

3 - A influência do Neoliberalismo no direito e no Poder Judiciário brasileiro: 
outros casos e precedentes semelhantes à súmula 381/STJ

Na verdade, o documento técnico 319, ao expressar suas pretensões produtivistas e 
quantitativas para a reforma do Poder Judiciário, representa a proposta Neoliberal para 
a solução dos problemas sociais e humanos.

Na visão neoliberal, a solução para os problemas não-econômicos não é prioritá-
ria, já que a crença desse modelo é de que no Mercado os demais problemas sociais 
também encontrarão, por via de consequência no crescimento econômico e aumento 
de riquezas, uma solução adequada. Para o Neoliberalismo, a preocupação com as de-
sigualdades materiais e com a proteção dos vulneráveis é uma preocupação menor 
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diante noção formalista de liberdade e igualdade sobre a qual esse modelo de organi-
zação se funda. 

Em sua obra “O Neoliberalismo: história e implicações”, David Harvey afirma, ao 
fazer uma análise da construção ideológica do conceito de liberdade que serviu ao 
liberalismo econômico, que o pensamento vigente no neoliberalismo presume que as 
liberdades individuais são asseguradas pela liberdade de mercado (HARVEY, 2012, p. 
18). Para o autor: 

“O neoliberalismo é em primeiro lugar uma teoria das práticas político-econômicas 
que propõe que o bem-estar humano pode ser melhor promovido liberando-se as li-
berdades e capacidades empreendedoras individuais no âmbito de uma estrutura insti-
tucional caracterizada por sólidos direitos a propriedade privada, livres mercados e livre 
comércio. O papel do Estado é criar e preservar uma estrutura institucional apropriada a 
essas práticas; o Estado tem de garantir, por exemplo, a qualidade e integridade do di-
nheiro. Deve também estabelecer as estruturas e funções militares, de defesa, da polícia 
e legais requeridas para garantir direitos de propriedade individuais e para assegurar, se 
necessário pela força, o funcionamento apropriado dos mercados. Além disso, se não 
existirem mercados (em áreas como a terra, a água, a instrução, o cuidado de saúde, 
a segurança social ou a poluição ambiental), estes deverão ser criados, se necessário 
pela ação do Estado. Mas o Estado não deve aventurar-se para além dessas tarefas. As 
intervenções do Estado nos mercados (uma vez criados) devem ser mantidas num nível 
mínimo, porque, de acordo com a teoria, o Estado possivelmente não possui informa-
ções suficientes para entender devidamente os sinais do mercado (preços) e porque 
poderosos grupos de interesse vão inevitavelmente distorcer e viciar as intervenções do 
Estado (particularmente nas democracias) em seu próprio benefício.” 

Essa é a visão expressada pelo Banco Mundial no documento técnico 319 S para 
as reformas dos setores judiciários, por meio de diretrizes organizativas empresariais 
(DAKOLIAS, 1996):

“A reforma econômica requer um bom funcionamento do judiciário o qual deve in-
terpretar e aplicar as leis e normas de forma previsível e eficiente. Com a emergência da 
abertura dos mercados aumenta a necessidade de um sistema jurídico. Com a transição 
de uma economia familiar - que não se baseava em leis e mecanismos formais para 
resolução de conflitos - para um aumento nas transações entre atores desconhecidos 
cria-se a necessidade de maneiras de resolução de conflitos de modo formal. As novas 
relações comerciais demandam decisões imparciais com a maior participação de insti-
tuições formais. Todavia, o atual sistema jurídico é incapaz de satisfazer esta demanda, 
forçando, consequentemente, as partes a continuar dependendo de mecanismos infor-
mais, relações familiares ou laços pessoais para desenvolver os negócios. Algumas ve-
zes isto desestimula as transações comerciais com atores desconhecidos possivelmente 
mais eficientes gerando uma distribuição ineficiente de recursos. Esta situação adiciona 
custos e riscos as transações comerciais e assim reduz o tamanho dos mercados, e con-
sequentemente, a competitividade do mercado”.

Nesse sentido, é importante retomar a dimensão macroeconômica dos contratos 
de consumo, para que se possa compreender por que a súmula 381 é demonstrativa de 
um perfil neoliberal de direito e de atuação jurisdicional.   Se os contratos são 
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observados estritamente, sem interferências jurisdicionais atinentes à ordem pública e 
à função social dos mesmos, a lógica de intangibilidade contratual garante justamente 
a concepção formal de igualdade e liberdade de contratar sobre a qual o Neoliberalis-
mo se sustenta e assim o capital que circula por meio de operações formalizadas por 
contratos de consumo não é ameaçado pelos valores não econômicos de solidariedade 
e justiça social. 

Justamente por isso a súmula 381 é tão representativa desse embate ideológico 
entre um modelo de direito privado constitucionalizado e um modelo liberal. Segundo 
Oliveira (2005, p.336-337):

“A referida consagração da defesa do consumidor em dois títulos distintos do texto 
constitucional não ocorre por acaso e permite compreender que defender o consu-
midor interessa ao Estado nas duas perspectivas possíveis: micro e macroeconômica. 
Assim como é imprescindível a instituição de maior justiça na relação consumidor-for-
necedor, a inserção da defesa do consumidor no título destinado à ordem econômica, 
no artigo referente aos princípios informadores desta (ordem econômica, aliás, que tem 
como objetivo assegurar a todos uma existência digna, conforme os ditames da justiça 
social), eleva a categoria “consumidor” a merecedora de tutela no âmbito do mercado. 
A defesa do consumidor, decorrente desse dispositivo, ocorreria não como forma de 
se proteger o indivíduo, contratante mais fraco em uma dada relação já tutelada pelo 
CDC, com fundamento no artigo 5º, mas sim como meio de se defender a categoria dos 
consumidores, de maneira a se garantir desenvolvimento econômico (ou, como prefere 
o caput, “existência digna conforme os ditames da justiça social”

Reside nesse aspecto uma importante nota reveladora da importância de uma aná-
lise política e econômica da dogmática, como a presente análise da súmula 381/STJ, 
bem como outras análises possíveis em distintos ramos do direito. Ocorre que a defesa 
do consumidor se direciona a toda a sociedade. As discussões em torno do estrito 
cumprimento de contratos ou da prevalência de suas funções sociais repercutem na 
análise de modelos econômicos eleitos pelo Estado: de um lado, um modelo de de-
senvolvimento econômico e justiça social, compatível com a Constituição Federal, e de 
outro, um modelo de mero crescimento econômico, compatível com o Estado Mínimo 
neoliberal.

Boaventura de Sousa Santos, ao analisar a sociedade pós-moderna, identifica que 
(Santos, 2011, p.6):

 “cada vez mais e de forma mais insidiosa, temos convivido no interior de Estados 
democráticos clivados por sociedades fascizantes em que os índices de desenvolvi-
mento são acompanhados por indicadores gritantes de desigualdade, exclusão social e 
degradação ecológica” 

Assim o pensador propõe uma “nova atitude prática, teórica e epistemológica” para 
o enfrentamento desses problemas, a qual denomina de “novo senso comum jurídico”, 
que tenha como uma de suas premissas justamente a crítica ao posicionamento dos 
tribunais e do direito frente ao neoliberalismo (2011, p. 7):

“A segunda premissa consiste no questionamento do caráter despolitizado do di-
reito e sua necessária repolitização. A posição eminentemente política do liberalismo 
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de reduzir o direito ao Estado foi a primeira condição da despolitização do direito. A 
crítica dessa posição leva a reconfigurar o papel da principal instância   de resolução 
de conflitos e aplicação do direito erigida nos marcos da modernidade, os tribunais. As 
transformações sofridas pelos tribunais ao longo do Estado moderno conferiram-lhe 
uma posição oscilante e ambígua. Ante aos desafios e dilemas do acesso ao direito, do 
garantismo de direitos, do controle da legalidade, da luta contra a corrupção e das ten-
sões entre a justiça e a política, os tribunais foram mais vezes parte do problema do que 
parte da solução. Daí que no curso das transformações do significado sócio-político 
do Estado, a compreensão do desempenho dos tribunais exija um entendimento mais 
amplo sobre o que devem ser as funções do sistema judicial, de modo a se discutir não 
só o exercício de funções instrumentais (resolução de conflitos, controle social), mas 
também as funções políticas e simbólicas que têm vindo a assumir”.

Ao avaliar os problemas relativos à justiça, em seu sentido material, Santos entende 
que a cultura normativista e técnico-burocrática dos operadores do direito é um dos 
grandes entraves à efetivação da justiça e uma consequência da despolitização pro-
posta pelo neoliberalismo. Desse modo, identifica uma das características elementares 
dessa cultura, por ele designada de “privilégio do poder”(Santos, 2011, p.53):

“apesar de esta ser técnico-burocrática, não consegue ver os agentes do poder em 
geral como cidadãos com iguais direitos e deveres. É uma cultura autoritária que faz 
com que o poder político tenha, necessária e “compreensivelmente”, alguns privilégios 
junto da justiça. Isso significa medo de julgar os poderosos, medo de tratar e de in-
vestigar os poderosos como cidadãos comuns. Trata-se uma cultura muito difusa nos 
agentes judiciais e que se manifesta de diversas formas”.

Pode-se dizer que, em alguma medida, a súmula 381/STJ é um exemplo de manifes-
tação do privilégio do poder das Instituições Financeiras, como legítimas representan-
tes dos interesses do livre Mercado, dentro do Poder Judiciário. Como visto nos votos 
vencedores que levaram a aprovação desse enunciado no STJ, a cultura normativista 
dos julgadores, aliada a uma concepção liberal e procedimental de direito, foi capaz de 
afastar a incidência de direitos fundamentais e princípios constitucionais para que um 
entendimento ilegítimo das normas de ordem pública e processuais fosse utilizado. A 
consequência dessa postura foi um franco favorecimento dos Bancos.

É notório que os Recursos Especiais que levaram à edição da súmula ora comen-
tada não foram propostos por consumidores, mas todos por Instituições Financeiras 
cujo interesse era retirar a eficácia de direitos garantidos constitucional e legalmente  12 

assegurado. 

Tais recursos não foram representativos de uma demanda amplamente massificada 
entre a população de consumidores de todo o país, mas veiculavam uma matéria de 
interesse restrito às instituições favorecidas com as práticas neles delimitadas. Assim 
sendo, utilizar o Princípio Devolutivo de maneira absoluta, tal como foi feito no julga-
mento que levou a edição da súmula, foi extremamente benéfico para os Bancos, já 
que esses tem mais capacidade de acessar os tribunais superiores e devolvem a estes 
apenas as matérias de seu interesse, por meio das teses que melhor os representem, 
sem que igual oportunidade seja dada aos consumidores em geral. 
12 Mais especificamente retirar a eficácia dos artigos 4º, inciso I, 6º, inciso IV, 39, inciso IV e 51, inciso IV, do CDC. 
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Trata-se de uma forma de utilizar-se do procedimento de maneira normativista e 
despolitizada, tal qual descrito por Santos, em desfavor do acesso à justiça e da garantia 
de direitos. 

Por todo o exposto, faz-se necessário reconhecer que o enunciado 381/STJ não tem 
propriamente um sentido jurídico, mas tem um sentido político e econômico, já que 
denota a forma através da qual o Neoliberalismo se utiliza do direito – com análises 
despolitizadas, procedimentalistas e burocráticas – para fazer vigorar seus interesses de 
inspiração jurídica liberal.   

No entanto, é preciso frisar que essa súmula não é um precedente isolado dentro 
da atual ordem jurídica. Ela pode ser vista como um exemplo extremado, diante de 
sua flagrante desconformidade com o direito, mas não é única. Na verdade, há outros 
exemplos de precedentes, normas, programas e métodos de organização que permi-
tem visualizar a influência do Neoliberalismo e sua lógica de favorecimento do Mercado 
dentro do sistema legal e de justiça.

Nesse aspecto, vale ser mencionada a decisão do STF, expressada pela súmula 
596 daquele tribunal, segundo a qual “As disposições do Decreto nº 22.626/33 
não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 
realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financei-
ro nacional”. Tal entendimento afastou a aplicação da lei de Usura às Instituições 
Financeiras, ainda que esta lei tenha sido recepcionada pela Constituição Federal 
de 1988. Nesse mesmo sentido está a súmula 382/STJ, segundo a qual “A esti-
pulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade”.

Também em favorecimento das Instituições Financeiras e demais fornecedores pra-
ticantes de juros abusivos figura a súmula 380/STJ: “A simples propositura da ação de 
revisão de contrato não inibe a caracterização da mora do autor”.  Descaracterizando 
o micro sistema de defesa do consumidor também está a súmula 385/STJ, segundo a 
qual: “Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização 
por dano moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cance-
lamento”, assim como a súmula 404/STJ, que estabelece que “É dispensável o aviso de 
recebimento (AR) na carta de comunicação ao consumidor sobre a negativação de seu 
nome em bancos de dados e cadastros”.

Na Justiça do Trabalho – âmbito no qual a influência do neoliberalismo no mundo 
do direito e no Poder Judiciário pode ser ricamente estudado - a lógica neoliberal pro-
cedimentalista faz-se presente com mais vigor, diante da fundamentalidade da preca-
rização das relações de trabalho para os interesses do Neoliberalismo. A esse respeito, 
é possível mencionar o forte movimento ideológico e muitas vezes opressor em favor 
da conciliação, que acaba levando trabalhadores a renunciarem direitos indisponíveis 
em nome da celeridade processual. De mesma maneira, é contundente o movimento 
dos tribunais superiores no sentido de reduzir a competência da Justiça do Trabalho 
gradativamente .

Longe de se converter em um diagnóstico fatalista e resignado, o presente do tra-
balho busca lançar linhas e identificar tendências sobre a forma através da qual a ra-
zão neoliberal e o poder econômico interferem nos sistemas de justiça e de direitos, 
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afetando a efetivação de garantias individuais e, sobretudo sociais, de modo que esse 
fenômeno possa ser mais bem identificado e combatido.  

A esse respeito, conferir o estudo de Hugo Cavalcanti Melo Filho, intitulado “Da Intenção ao Resultado: A 
redução da competência da Justiça do Trabalho pela Jurisprudência dos Tribunais Superiores” In:  Revista do 
TST, Brasília, vol. 78, no 4, out/dez 2012.
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O CAMPO JURÍDICO E O MANIFESTO DE REPÚDIO À 
CRIMINALIZAÇÃO DOS MOVIMENTOS SOCIAIS E ÀS 
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RESUMO: Em julho de 2014, um grupo de professores de Direito, estudantes e ad-
vogados, lançou um manifesto contra a criminalização da pobreza e dos movimentos 
sociais, consideradas práticas autoritárias em um Estado Democrático de Direito. O en-
foque principal do grupo de juristas foi a denúncia das ilegalidades ocorridas no pro-
cesso que prendeu preventivamente ativistas envolvidos nas manifestações ocorridas 
às vésperas da final da Copa, com repercussão, inclusive, nas prerrogativas funcionais 
de advogados e outros profissionais do direito. Tentando compreender o manifesto a 
partir da teoria de Bourdieu, a ação dos envolvidos na produção do manifesto reafirma 
a lógica de dominação do campo, em que os dominadores precisam manter o controle 
sobre aqueles que podem significar uma ameaça à regularidade do habitus do campo 
jurídico, ao mesmo tempo em que precisa criar regularidades que não ameacem o 
campo econômico e criar espaços para manifestações políticas. Para escrita do artigo 
foram entrevistadas pessoas envolvidas na produção do manifesto, visando compreen-
der como estes atores percebem suas próprias posições no interior do campo jurídico 
e as possibilidades de alteração do habitus.

INTRODUÇÃO

Em julho de 2014, na cidade do Rio de Janeiro, um grupo de professores de Direito, 
estudantes e advogados, assinou um manifesto declarando-se contrários as práticas au-
toritárias ocorridas naquele Estado, manifestadas por meio das ilegalidades ocorridas no 
processo que prendeu ativistas envolvidos nas manifestações ocorridas às vésperas da final 
da Copa do Mundo. Essas práticas foram consideradas resultado do processo de crimina-
lização da pobreza e dos movimentos sociais, que a cada dia cresce mais em nosso país. 

Utilizando como base a teoria de Pierre Bourdieu para análise do citado manifesto, 
é possível visualizar este acontecimento como algo significativo à compreensão do fun-
cionamento do campo jurídico brasileiro, que neste trabalho, será considerado como 
parte integrante do campo burocrático estatal moderno. 

O primeiro capítulo irá cuidar de desenvolver a teoria de Pierre Bourdieu a partir 
dos três conceitos básicos por ele utilizados, campo, capital e habitus, permitindo uma 
análise mais profunda sobre a formação do campo burocrático e a relação existente 
entre o político, o jurídico e o econômico na teoria dos campos.

Em seguida, será abordada a construção histórica do campo político jurídico brasi-
leiro, observadas suas particularidades em busca de elementos que possam demonstrar 
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a relação existente entre o poder soberano e a atuação dos juristas na administração 
da justiça brasileira.

Considerando o campo jurídico como parte integrante do campo burocrático esta-
tal moderno, o terceiro e último capítulo irá analisar o manifesto dos juristas em repú-
dio à criminalização da pobreza e dos movimentos sociais como uma possibilidade de 
diálogo entre os dominados do campo jurídico e os movimentos sociais. 

Todo o desenvolvimento do presente trabalho se voltará à busca de respostas ao 
seguinte questionamento: a partir dos elementos presentes na teoria de Bourdieu e dos 
pontos cuidados no manifesto, é possível compreender o diálogo ali estabelecido entre 
o campo jurídico e os movimentos sociais como uma ação “permitida” pelos domina-
dores do campo jurídico, em busca de estabelecer os limites de participação política 
da sociedade, produzindo, ao mesmo tempo, uma blindagem aos interesses do campo 
econômico?

1 – O POLÍTICO, O JURÍDICO E O ECONÔMICO NA TEORIA DOS CAMPOS

Quando Pierre Bourdieu funda sua teoria sobre as noções de campo, capital e ha-
bitus, ele vai condicionar a criação de um campo ao acúmulo de determinados capitais 
que passam a ser disputados por certos atores sociais em um determinado contexto 
histórico. Mas a formação de um campo, qualquer que seja ele, está sempre, de alguma 
maneira, associado à estrutura de funcionamento do campo econômico. Porque a es-
trutura dos mais diferentes campos são, para Bourdieu, homólogos à estrutura do cam-
po econômico, realizando-se em torno de concorrências e conflitos por capitais simbó-
licos entre os atores sociais envolvidos no (e com o) campo que se pretenda investigar.

É importante ser dito que os campos são ferramentas analíticas típico ideais: os cam-
pos servem para que o cientista social defina espaços de inter-relações sociais entre atores 
sociais que estejam interligados por objetivos comuns (capitais) e por visões de mundo 
compartilhadas (habitus)1. O campo é um recorte analítico realizado pelo cientista social 
com o intuito de compreender as lógicas concorrenciais internas (lutas por capitais), as 
características gerais e específicas de seus membros (habitus) e os fatores que explicam 
as transformações ocorridas no interior do(s) campo(s) a partir das concorrências entre 
diferentes campos. Os campos não estão em um plano ontológico, eles são um construc-
to analítico e nos dão uma ideia da realidade social. Os campos apontam para as teias de 
inter-relações sociais que caracterizam a complexidade da vida em sociedade e não pode 
ser fetichizado, sob pena de se confundir análise social com realidade social.

No caso da formação do campo do poder, mais especificamente do campo buro-
crático estatal moderno2, Bourdieu vai mostrar que ele decorre do acúmulo de capitais 
específicos dentro do processo histórico, sendo esses capitais indispensáveis para a 
própria formação da soberania do Estado.
1 Sergio Miceli (2001), quandoinvestiga, a partir da teoria de Bourdieu, osliteratosbrasileirosdurante a Repú-
blicaVelha, nãoutiliza a noção de campo porentenderqueemborahouvessecapitaisemdisputas entre oslitera-
tosdaquelaépoca, inclusive capitaisburocráticos, nãoentendequehouvesseainda habitus, o quetornavainade-
quado o uso da noção de campo.
2 O campo burocráticoestatalmodernoinclui a política e o direito. Embora, para Bourdieu, o direitotambém-
sejapolítica, como se a políticacompreendessetambém o jurídico. Aaparenteautonomia do campo jurídicoes-
barranaprópriaproduçãopolítica do direito, como se realizaemumasociedade de democraciarepresentativa a 
partir de processoseleitorais.
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Analisando a estrutura existente no Estado Dinástico, é possível identificar que a 
postura adotada pelo rei em seus atos de governança e a soberania que sustentava 
e legitimava esses atos, sempre estiveram ligados ao acúmulo dos diversos tipos de 
capital que repousavam em suas mãos, bem como as “diferentes formas de poder e 
de recursos materiais e simbólicos (o dinheiro, honras, títulos, indulgências e favores)” 
(WACQUANT, 2005, p. 56), que, reunidos, caracterizam o que Bourdieu denominou 
capital simbólico. 

Neste período da história, a lógica do acúmulo de capital simbólico nas mãos do 
rei passava diretamente por interesses econômicos ligados à apropriação dos lucros 
do Estado, sendo essa a peça central a viabilizar a governabilidade do reino, possi-
bilitando a ele o reconhecimento e o fortalecimento de seu poder por meio da con-
cessão de títulos de nobreza, de apadrinhamentos, de favores, etc. Cenário que bem 
retrata a valorização dos interesses individuais do soberano em contraposição a visão 
de gerenciamento dos interesses coletivos de todo o reino (o que perdura ainda nos 
tempos atuais, significando o padrão de continuidade no modelo de administração 
do Estado Moderno).

A própria importância da concentração do capital da força das armas – capaz de 
conferir ao rei o “poder das armas”, gerador das forças de coerção e por isso indis-
pensável à construção da imagem do soberano como uma figura forte e imprescindí-
vel à manutenção da ordem -, está diretamente ligada à criação de um fisco eficiente, 
tendo em vista que “o imposto de Estado, que aparece no último decênio do século 
XII, desenvolve-se vinculado ao crescimento das despesas de guerra” (BOURDIEU, 
1996, p. 100-107).

Neste cenário, a construção do campo jurídico fora importante instrumento no 
desenvolvimento desta lógica de poder do campo burocrático, desde a monarquia 
até a formação do Estado Moderno, uma vez que sua criação, suas atribuições e seu 
funcionamento sempre se deram em favor do rei e seus interesses. 

Em determinado momento, a administração da justiça passa a se desenvolver sob 
as imposições do chamado “procedimento de apelação”, oqual determinava que as 
ações de cunho criminal ligadas a qualquer prática que transgredisse os direitos da 
realeza, deveriam ser julgadas pelo rei, e não mais pelos senhores ou pela corte cristã. 
Logo, os juristas criaram a chamada “teoria da apelação” determinando que todas as 
jurisdições existentes no reino deveriam estar submetidas à jurisdição real, determi-
nando um desaparecimento gradativo das cortes feudais, as quais foram dando espa-
ço para a atuação de juristas profissionais, os oficiais de justiça (BOURDIEU, 1996, p. 
109), os quais se encontravam diretamente ligados ao rei e a sua atuação.

O campo jurídico se desenvolveu a partir do capital jurídico, formado por um 
conjunto de palavras, de ritos e de atuação muito próprias, contrário as caracterís-
ticas dos capitais pertencentes ao Estado (capital financeiro, capital da força das ar-
mas – militar -, honrarias, indulgências, etc). Reconhecidamente instância superior de 
decisão na resolução dos conflitos, esse crescimento do campo jurídico afirmava-o 
possuidor da função de dizer o direito, determinando o legal e o ilegal, o certo e o er-
rado, aumentando e fortalecendo, ainda mais, a concentração de poder nas mãos do 
rei.  O rei passa a deter em suas mãos mais esta forma de capital, capaz de lhe atribuir 
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o controle da própria circulação de honrarias, fator importantíssimo para se alcançar 
os títulos de nobreza dentro da estrutura estatal. (BOURDIEU, 1996, p. 110-111). 

A detenção do capital jurídico formado por um linguajar próprio, por ritos sin-
gulares, por um corpo de decisões só por eles compartilhado, certamente fortaleceu 
este campo jurídico de maneira desmedida, possibilitando-o, até mesmo, manipular a 
compreensão das questões advindas da vida em sociedade. Para Bourdieu “o Estado é 
uma ficção de juristas que contribuem para produzir o Estado ao produzir uma teoria 
do Estado, um discurso performativo sobre a coisa pública” (2005, p. 63). 

Importante compreender que a passagem do Estado dinástico para o Estado bu-
rocrático não significou uma ruptura do modelo de governança existente. Ao con-
trário, embora essa passagem tenha se configurado por um deslocamento de um 
modelo em que o poder se encontrava restrito exclusivamente à casa do rei para um 
modelo de Estado “constituído como campo de forças e campo de lutas orientadas 
para o monopólio da manipulação legítima dos bens públicos”, o que se observa é 
um processo de continuidade da lógica de poder existente na estrutura do Estado 
dinástico. Tal afirmação trabalhada pelo sociólogo francês pode ser identificada no 
Estado moderno mediante a existência de “interesses particulares e lucros particu-
lares, privados, a serem apropriados do público, do universal, e que possibilidades 
sempre renovadas se oferecem a essa apropriação” (BOURDIEU, 2005, p. 41-57). 

Se o campo do poder, mais especificamente o campo burocrático estatal (que in-
clui o campo jurídico), se estabelece para garantir a ordem social, não se pode deixar 
de afirmar que este campo está diretamente atrelado ao campo econômico desde sua 
origem. A própria relevância do campo burocrático estatal moderno para consecu-
ção da ordem social se justifica a partir dos monopólios da tributação e do poder de 
polícia por parte dos detentores do poder estatal. E o direito moderno foi importante 
para realizar estas demarcações de poderes (políticos e econômicos).

Para nós, o campo burocrático estatal moderno será a intercessão do campo po-
lítico com o campo jurídico: o campo burocrático estatal moderno é a face blindada 
da política que tenta resistir às interferências do campo econômico sobre o campo 
do poder. O campo burocrático estatal moderno incluiria toda a burocracia dos três 
poderes políticos que compõem o Estado nas suas mais variadas instâncias. O campo 
econômico e o campo burocrático estatal moderno mantêm relações intrínsecas e 
complementares de dominação. Mas como o campo econômico é a matriz de todos 
os demais campos que se possa pensar, obviamente, o campo econômico se torna 
mais evidente e, por isso, exerce uma pressão maior sobre o campo burocrático esta-
tal moderno. O campo burocrático estatal moderno está sempre tendo que atender 
as expectativas do campo econômico, mesmo que com alguma autonomia.

O desenho da relação do campo econômico com o campo político colocaria o 
campo burocrático estatal moderno, mais especificamente o campo jurídico, como 
anteparo para suportar3 as concorrências entre o campo econômico e o campo polí-
tico. (Figura 1) 
3 Suportar aqui em um duplo sentido: no sentido de dar suporte, condições estruturais de realização, e no 
sentido de resistir, dificultar. Aliás, estas são as duas possibilidades assumidas pela burocracia na teoria de 
Weber, embora ele preferisse que a burocracia fosse um suporte para racionalização/democratização das 
relações sociais.
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Figura 1: Esboço do campo burocrático estatal moderno e de sua inter-relação com 
o campo econômico.

Separar o campo político do campo jurídico só se deve fazer para fins analíticos, 
porque o campo jurídico não se realiza fora do campo político. (Figura 2) Todo o trâmite 
processual, incluindo as decisões judiciais, são manifestações do campo político que 
se revestem, para fins de segurança jurídica, de um caráter tecnicista. Mas é claro que 
entre os diferentes órgãos e instituições que compõem o campo burocrático estatal 
moderno há gradações de poderes simbólicos e de níveis de tecnicismos.

Figura 2: Esboço detalhado do campo burocrático estatal moderno.

Os grupos sociais mais poderosos dentro do que estamos chamando de campo 
burocrático estatal moderno, o que inclui o campo jurídico, são aqueles que estão mais 
distantes dos interesses dos movimentos sociais e outras formas de associativismos po-
líticos, com raras exceções. Mas todos estão compreendidos dentro do campo político. 
O campo burocrático estatal moderno está em luta por capitais específicos disputados 
dentro do campo político como um todo: poder de nomeação, remunerações, certifi-
cações, processos eleitorais, progressões na carreira etc. Mas não empreendem essas 
lutas sem concorrências diretas com o campo econômico, ora atendendo sua expecta-
tiva por capitais econômicos, ora contrariando estas expectativas do campo econômico.

Alguns membros do campo jurídico estão mais distantes do campo econômico do 
que outros e, portanto, tem menos poderes do que outros. Quer dizer, algumas institui-
ções burocrático estatais ficam exatamente no liame entre o campo burocrático estatal 
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moderno e os movimentos sociais e outras formas de associativismos modernos. Isso faz 
com que estes grupos se tornem mais permeáveis às demandas populares do que outros.

Entre os grupos que se tornam arautos das expectativas populares junto às institui-
ções burocráticas do Estado, podemos mencionar os professores e outros profissionais 
que lidam diretamente com serviços públicos, em um sentido amplo, como enfermei-
ros, assistentes sociais, defensores públicos etc. Um dos objetivos destas instituições 
de serviços públicos seria atenuar as lutas políticas da sociedade como um todo, levan-
do suas demandas ao aparato burocrático estatal pela transformação das demandas 
políticas populares em demandas registradas (e numeradas) que ganham um trâmite 
processual próprio, quantificável e controlável por parte do Estado para finalidades as 
mais diversas, que vão dos usos eleitorais destes registros à sistematização de dados 
em arquivos públicos para fins de pesquisas, entre outras.

Embora haja interligações entre os movimentos sociais e o campo burocrático esta-
tal moderno, os interesses populares entram na estrutura burocrática de forma mitiga-
da, pela via de profissionais que detém um baixo capital simbólico dentro das instâncias 
mais altas de decisões do Estado, o que significa menor poder de interferência nas 
decisões burocráticas. A cúpula decisória do campo burocrático estatal moderno está 
mais voltada a atender os interesses do campo econômico do que da sociedade como 
um todo quando os interesses dos dois estiverem conflitando. A razão de ser do Estado 
moderno se apoia exatamente na primazia do atendimento dos interesses do campo 
econômico, como visto antes.

Aos profissionais do aparato burocrático estatal que estão mais distantes do campo 
econômico, resta a compreensão dos macroprocessos sociais que silenciam as deman-
das populares e a percepção, compartilhada com os grupos sociais subalternos da es-
trutura social, de que a política estatal relativiza os interesses populares quando precisa 
atender os interesses do campo econômico.

Delega-se aos profissionais de baixo capital simbólico no campo burocrático estatal 
moderno um papel contido (pelos grupos mais poderosos do campo burocrático esta-
tal moderno) de transformação social. Isso não quer dizer que os interesses populares 
sejam sempre denegados: em alguns contextos específicos a complexidade das lutas 
entre os campos pode fazer com que os interesses do campo econômico não sejam 
homogêneos ou que algumas demandas populares sejam encampadas por alguns gru-
pos que compõem o campo econômico. E também não quer dizer que as demandas 
populares não sejam capturadas pelo campo burocrático estatal moderno como forma 
de atribuir um caráter menos conservador ao próprio campo. Mas, toda vez que as 
demandas populares se tornarem vitoriosas, será com o consentimento dos grupos 
dominantes do campo burocrático estatal moderno.

Quer dizer, a teoria de Bourdieu, e aí reside uma crítica importante a este modelo 
teórico, se produz como uma teoria para estudo das elites, haja vista que as mudanças 
sociais estão ancoradas nos interesses dos grupos dominantes, portanto, são decididas 
de cima para baixo. O papel dos movimentos sociais na teoria dos campos passa a ser 
de provocação à reflexão que poderia levar às mudanças sociais. Assim, até os movi-
mentos sociais teriam um papel demarcado (e limitado) dentro da teoria de Bourdieu, 
talvez mantendo a grande herança estruturalista da sociologia francesa.
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2 – A CONSTRUÇÃO HISTÓRICA DO CAMPO POLÍTICO JURÍDICO BRASILEIRO 

A partir dos elementos trabalhados em sua teoria, Bourdieu nos permite pensar o 
campo jurídico brasileiro e suas particularidades observados os processos históricos 
aqui ocorridos. Para Bourdieu, o processo histórico revela a possibilidade de permanên-
cia do habitusincorporado, que é um processo de assimilação e reprodução das lutas 
sociais por dominação (BOURDIEU, 2011).

Pensando a gênese do campo jurídico brasileiro, ainda no período colonial, os 
primeiros bacharéis que aqui atuaram tiveram sua formação jurídica desenvolvida a 
partir de conteúdos produzidos pela Universidade de Coimbra, possuidores de uma 
formação jurídica completamente elitizada e alienígena (WOLKMER, 2011), voltada às 
características da sociedade portuguesa e seus valores. Ao serem enviados para cursar 
Direito em Coimbra, aqueles que pertenciam às famílias que formavam a elite brasileira 
retornavam ao Brasil com um arcabouço ideológico e funcional altamente rebuscado, 
formalista, ritualístico e voltado ao atendimento dos interesses das classes dominantes, 
além de serem os famosos “conhecedores das leis e do direito” (WOLKMER, 2011), o 
que os colocava em condição privilegiada na estrutura social. As lutas eram pelo reforço 
do prestígio (capital) social das classes economicamente dominantes.

No Brasil Império, as características do campo jurídico brasileiro apenas foram re-
forçadas por meio de mecanismos que continuavam se voltando ao atendimento dos 
interesses das classes dominantes. Os magistrados brasileiros ocuparam papel central 
na política nacional, constituindo-se em um dos grupos mais poderosos do Império(-
CARVALHO, 2003), evidenciando a luta por dominação do poder do Estado.

A criação dos primeiros cursos jurídicos no Brasil – que deveriam se mostrar como mar-
co de mudança nas características do campo jurídico brasileiro, diante da invisibilidade dos 
direitos das camadas mais baixas da sociedade, que ainda se encontravam, basicamente, 
em regime de escravidão –, se mostrou apenas como mais um mecanismo de fechamento 
do campo jurídico. Porém, agora com uma preocupação da elite nacional: formar bacharéis 
que pudessem assumir cargos importantes no governo, diante da necessidade de se formar 
uma elite pensante brasileira (FALCÃO, 1984, p. 16), colocando em disputa o capital intelec-
tual capaz de consolidar a dominação política pela via da meritocracia.

Interessante perceber, que já neste momento a sociedade brasileira era marcada por 
uma profunda desigualdade social, que em nada fora modificada após a independência 
do Brasil. Pensando as características do campo jurídico neste período histórico, os direitos 
das camadas mais baixas eram completamente invisibilizados diante dos interesses das eli-
tes dirigentes, esvaziando por completo os ideais do liberalismo europeu utilizados como 
“motivadores” do processo de independência brasileiro. Embora a criação dos primeiros 
cursos jurídicos se mostrasse como um possível avanço, capaz de possibilitar a construção 
de um pensamento jurídico voltado para a realidade brasileira e capaz de pensar o direito a 
partir da realidade social que aqui se encontrava, nada disso aconteceu. As Faculdades fo-
ram completamente moldadas pelos objetivos de construção do Estado nacional (FALCÃO, 
1984, p. 17) e de reconstrução do poder nacional, e a produção do ensino jurídico passou 
a ser importante instrumento de atendimento dos interesses da elite dirigente e, conse-
quentemente, importante mecanismo para o funcionamento da máquina administrativa, 
nutrindo e legitimando tanto os interesses políticos quanto os interesses econômicos.
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O projeto de formação do Estado nacional mostrou-se como uma verdadeira atu-
ação do poder simbólico, onde o campo político – representado pela elite dirigente 
–, se valeu de todo seu capital de soberania para submeter o campo jurídico a seus 
interesses de governança, que se encontravam diretamente ligados aos interesses eco-
nômicos da elite dominante. As primeiras faculdades de direito no Brasil formavam as 
elites políticas que assumiriam importantes cargos públicos no recém-criado Estado 
Brasileiro (ADORNO, 1989).

Essa interferência do campo político sobre o campo jurídico não anulava a auto-
nomia deste último – mesmo porque o Poder Judiciário era reconhecido como um dos 
poderes políticos do Estado ao lado do Poder Legislativo e do Poder Executivo, todos 
submetidos ao Poder Moderador–, embora prejudicasse sua independência, pois sub-
jugava sua atuação aos interesses políticos (que eram estruturados sob as bases dos 
interesses econômicos), como já demostrado.

Durante a República Velha, as faculdades de direito passaram a ser ocupadas por 
grupos oriundos das classes médias, principalmente, a partir da reforma realizada pela 
Escola do Direito Livre (VENÂNCIO FILHO, 1982). Neste período há um acirramento das 
disputas por capitais jurídicos, devido ao ingresso das classes médias nas faculdades de 
direito. Ainda assim, os bacharéis continuavam desenvolvendo suas funções vinculadas 
aos interesses da elite dominante (MICELI, 2001).

Durante a ditadura militar, período caracterizado por uma hegemonia total do Po-
der Executivo exercido pelos militares, mais uma vez encontraremos o campo político 
influenciando e utilizando o campo jurídico como instrumento de dominação, criando 
mecanismos capazes de legitimar os atos praticados pelo Poder Executivo por meio de 
decisões judiciais proferidas. O campo burocrático estatal brasileiro fora esvaziado de 
um sentido político, em perspectivas democráticas, e assumiu contornos autoritários, 
com juízes e deputados sendo cassados ou aposentados compulsoriamente, por exem-
plo. A Ordem dos Advogados do Brasil só adotou uma postura militante após o AI-5, 
em 1969, quando foram cerceados direitos funcionais da advocacia, embora alguns 
importantes advogados já estivessem resistindo/denunciando os atos autoritários dos 
governos militares, antes mesmo do AI-5. 

Durante a ditadura militar as faculdades de direito ficaram às moscas, por motivos 
óbvios, e os espaços de formação política passaram a ser as faculdades de ciências hu-
manas e sociais, onde se realizavam formações mais críticas/reflexivas naquela época 
(VIANNA, 2002). O habitus do campo jurídico passou a gravitar em torno de um tecnicis-
mo apolítico, rebaixando o status do campo jurídico frente aos demais campos sociais.

Com a crise política4 e econômica5  dos governos militares, a partir de meados da 
década de 1970, os sindicatos passaram a ocupar importante lugar na política nacional, 
com pressões importantes sobre a ditadura militar que acabaram acelerando o seu de-
clínio. A ditadura militar já não se sustentava mais e a transição para a nova democracia 
se deu de forma mais efetiva por meio da assembleia Constituinte de 1987, para onde 
convergiram os ideais democráticos que estavam dispersos nas ruas desde o final da 
4 A crise de legitimidade política da ditadura militar se agravou com a explícita violência de Estado, com a 
multiplicação de desaparecimentos políticos, prisões arbitrárias, torturas e censuras.
5 A crise econômica dos governos militares, inicialmente mascarada sob o manto do “milagre econômico”, 
veio à tona com a crise internacional do petróleo, de 1973. 
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década de 1970 e que se materializaram na Constituição de 1988. Embora seja preciso 
considerar o grande esforço das profissões jurídicas, com ampla atuação nos bastidores 
da Constituinte e nas comissões de elaboração do texto constitucional, para que a Carta 
Política de 1988 restabelecesse o governo das leis (CARVALHO, 2010, p. 116). 

Esta atuação dos juristas na elaboração da Carta Magna fora crucial como um im-
portante movimento de retomada do fechamento e reelitização do campo jurídico bra-
sileiro, que andava se democratizando desde o início do século XX. A Constituição de 
1988 redefiniu o campo jurídico brasileiro colocando novos capitais em disputa, so-
bretudo, com o aumento do número de concursos públicos destinados aformados em 
direito. A redemocratização política brasileira foi articulada a partir das expectativas dos 
próprios juristas, reforçando os capitais em disputa no novo campo jurídico brasileiro.

3 – O(S) MANIFESTO(S) DE MEMBROS DO CAMPO JURÍDICO CONTRA A CRI-
MINALIZAÇÃO DA POBREZA E DOS MOVIMENTOS SOCIAIS, DE JULHO DE 2014.

Em julho de 2014, um grupo de professores de Direito, estudantes e advogados, 
lançou um manifesto contra a criminalização da pobreza e dos movimentos sociais, 
consideradas práticas autoritárias em um Estado Democrático de Direito. O enfoque 
principal do grupo de juristas foi a denúncia das ilegalidades ocorridas no processo que 
prendeu preventivamente ativistas envolvidos nas manifestações ocorridas às vésperas 
da final da Copa, com repercussão, inclusive, nas prerrogativas funcionais de advoga-
dos e outros profissionais do direito6. 

Dentre as várias práticas repudiadas no citado manifesto - como o deferimento de 
prisões preventivas, prescindidos os motivos legais que a justificam; impossibilidade 
de acesso por parte de advogados dos acusados em inquéritos e processos criminais; 
manipulação de artigos de leis objetivando legitimar práticas autoritárias e ilegais -, 
encontra-se o desrespeito às prerrogativas inerentes ao exercício da advocacia,concre-
tizado por meio de escutas telefônicas e da prisão da advogada Eloisa Samy, cujas auto-
rizações judiciais não apresentavam fundamentação pertinente. Segundo o manifesto, 
todas essas práticas autoritárias foram legitimadas por meio da elaboração de normas 
e decretos provenientes dos Poderes Legislativo e Executivo, em total inobservância aos 
direitos e garantias fundamentais, bem como pela postura conservadora adotada pelo 
Poder Judiciário e pelo Ministério Público no exercício de suas funções.

Quando se vai discutir especificamente o campo jurídico, que é uma parte do cam-
po burocrático estatal moderno, é preciso entender a posição deste campo em relação 
aos campos econômico e político. O campo jurídico cria as regularidades indispensáveis 
à realização do campo econômico. Ao mesmo tempo, o campo político é o que oferece 
as maiores ameaças ao campo econômico, razão pela qual o campo jurídico precisa 
suportar as pressões realizadas por esses dois campos. Assim, o campo jurídico é per-
meável aos interesses dos campos econômico e político, embora essa permeabilidade 
se exerça de modo diferente em cada um desses campos: por um lado, as principais 
instâncias de decisão judicial, como os tribunais superiores, se tornam interlocutores 
privilegiados do campo jurídico com o campo econômico; por outro lado, cabe ao cam
6 Assim como durante a ditadura militar, alguns advogados assinaram o manifesto, mas, a OAB não se pro-
nunciou oficialmente sobre os casos em questão.
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po jurídico estabelecer os limites de participação política da sociedade (movimentos 
sociais e outras formas de associativismo político) delimitando o próprio campo político 
e, em função disso, blindando o campo econômico.

O campo jurídico brasileiro se caracteriza pela reprodução de um habitus conside-
rado conservador quando pensado comparativamente com os habitus dos movimentos 
sociais e outras formas de associativismo político, por exemplo. No entanto, apesar 
desse conservadorismo do campo jurídico, há lutas por capitais no interior do campo 
que pretendem a modificação do habitus ora dominante. 

Se a magistratura e o Ministério Público representam as instituições dominantes no 
campo jurídico, principais responsáveis pela manutenção do habitushá outros atores 
sociais empenhados na transformação deste habitus. 

Um dos grupos mais combativos no interior do campo jurídico são os acadêmicos, 
incluindo professores, pesquisadores e estudantes de direito. Este grupo talvez seja um 
dos grupos mais próximos dos movimentos sociais, razão pela qual conseguem esta-
belecer um bom diálogo com as demandas sociais. O campo acadêmico do direito está 
na intersecção entre o campo jurídico e os movimentos sociais, compondo, os dois, o 
campo político. 

A só proximidade do campo acadêmico do direito com os movimentos sociais já os 
tornam distantes do campo econômico, haja vista que o direito precisa proteger o campo 
econômico do campo político. Quer dizer, se há uma permeabilidade do campo jurídico 
para o campo político que se realiza por meio dos acadêmicos do direito, esta mesma 
permeabilidade quando pensada em relação ao campo econômico, se realiza a partir do 
topo da estratificação do campo jurídico, representado pelas instâncias de decisão judi-
cial, permitindo um diálogo entre os interesses econômicos e as decisões judiciais.7 

O campo dos acadêmicos do direito, enquanto grupos sociais dominados na es-
trutura do campo jurídico, vai significar uma ameaça ao habitus do campo jurídico na 
medida em que se aproxima das demandas sociais, contrariando os interesses dos gru-
pos dominantes do campo jurídico e, consequentemente, contrariando os interesses do 
campo econômico. O habitus do campo jurídico é o habitus dos dominadores do cam-
po. As transferências de capitais entre os campos político e econômico com o campo 
jurídico acontecem em posições hierárquicas diferenciadas: o campo econômico troca 
seus capitais com os dominadores do campo jurídico; e o campo político troca seus 
capitais com os dominados daquele campo. Embora essa hierarquização do campo 
jurídico precise ser reconhecida e respeitada quando da realização de uma análise so-
ciológica, é preciso salientar também, que o reconhecimento desta estrutura social não 
significa uma impossibilidade de refletir sobre a importância do campo político para a 
transformação do próprio habitus, o que só se faria com um reconhecimento prévio do 
próprio poder do habitus enquanto poder simbólico.
7 O campo dos acadêmicos do direito detém um capital simbólico de menor representação no campo ju-
rídico, que se reflete em um habitusmenos coercitivo sobre os membros do grupo, gerando menor coesão 
interna. Prova disso, é que no mesmo período foram lançados outros manifestos assinados por acadêmicos 
do campo do direito e outros profissionais, conforme links abaixo: 
http://www.viomundo.com.br/denuncias/juizes-repudiam-militarizacao-da-politica-e-policizacao-da-justica.
html
http://www.oab.org.br/publicacoes/detartigo/62
http://global.org.br/programas/manifesto-contra-a-criminalizacao-de-advogadas-e-advogados-que-atuam
-em-defesa-de-manifestantes/
http://www.sasp.org.br/jornal-sasp/428-manifesto-de-juristas-contra-a-criminalizacao-das-lutas-sociais.html
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No caso do manifesto produzido a partir do que estamos chamando de “campo 
dos acadêmicos do direito”, que é o grupo formado principalmente por professores e 
estudantes de direito, e por alguns profissionais do campo jurídico que adotam uma 
perspectiva mais reflexiva, tipicamente reproduzida no campo acadêmico, observou-se 
que o manifesto não está em desacordo com as possibilidades permitidas pelos domi-
nadores do campo de questionamento da ordem dominante. 

A ação do campo dos acadêmicos do direito, expressa pelo manifesto, legitima social-
mente o campo jurídico, permitindo maior visibilidade deste campo frente à sociedade, 
embora não altere a ordem de dominação no campo jurídico, ficando aos dominadores 
do campo o papel de dizer o direito. O manifesto de repúdio proposto pelos acadêmicos 
do direito promove o que Bourdieu denomina “dessacralização do campo”, que é uma 
explicitação da lógica concorrencial dos atores do campo por capitais simbólicos. No 
entanto, esta mesma dessacralização não produz o enfraquecimento do campo, mas, 
tão somente, um reposicionamento do campo a partir da assimilação ou aniquilação das 
pautas propostas pelos acadêmicos e sua transformação em pautas juridicamente defini-
das a partir do habitus dominante. No caso do manifesto, ele foi aniquilado pelo próprio 
campo jurídico, uma vez que as decisões judiciais proferidas e as ações dos delegados 
de polícia, que foram consideradas abusivas/autoritárias pelo campo dos acadêmicos de 
direito, não foram desfeitas e nenhum profissional foi investigado ou punido por tais atos. 
O que não significa que ainda não haja lutas no interior do campo, por transformações do 
habitus e visibilização das pautas apresentadas pelo manifesto.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conforme esperado, a partir da teoria de Bourdieu, o manifesto dos juristas denun-
ciando as práticas violentas do Estado e a criminalização dos movimentos sociais, não 
surtiram efeitos práticos nas instâncias de decisão do campo burocrático estatal mo-
derno. Quer dizer, em virtude do manifesto, nenhuma das prisões preventivas deferidas 
de forma arbitrária foram desfeitas, nenhum jurista que participou da elaboração do 
manifesto foi convidado a ser ouvido por alguma autoridade competente e nem houve 
nenhuma audiência pública para investigar as denúncias feitas por meio do manifesto 
analisado.

O manifesto dos juristas, embora importante como forma de realizar pressões e re-
flexões sobre o campo burocrático estatal moderno, não foi capaz de alterar a realidade 
social de criminalização da pobreza e dos movimentos sociais, e nem seria, a partir de 
uma perspectiva bourdieuana, enquanto os grupos mais poderosos do campo buro-
crático estatal não se convencerem de que o atendimento dos interesses dos juristas 
manifestantes não estão em desacordo com os interesses do campo econômico. Com 
Bourdieu, podemos afirmar que mudanças sociais ocorrem sempre com a permissão 
dos dominadores do campo burocrático estatal moderno, que estão à serviço do cam-
po econômico.
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OBSERVATÓRIO DO PODER JUDICIÁRIO NA 
MICRORREGIÃO SUL-CAPIXABA: 

OS OBSTÁCULOS PARA EFETIVAÇÃO DO ACESSO AO PO-
DER JUDICIÁRIO NAS COMARCAS DE VARA ÚNICA

Tauã Lima Verdan Rangel
Universidade Federal Fluminense

Edimar Pedruzzi Pizetta
Centro Universitário São Camilo

INTRODUÇÃO
É fato que a prestação jurisdicional no Brasil tem demonstrado-se pouco eficiente, 

com recursos humanos insuficientes e com estruturas físicas inadequadas, haja vista 
que o Poder Judiciário possui um número ainda pequeno de ferramentas tecnológicas, 
que poderiam acelerar os trâmites processuais. Ao lado disso, não é possível esquecer 
que o sistema processual, pautado na estrutura fundamental da adversariedade, ten-
de a fomentar a perpetuação dos litígios. Cada processo ajuizado, corriqueiramente, 
representa a substancialização de um histórico de litígios, desgastes e deterioração 
das relações. Ao lado disso, não é possível esquecer que tal cenário é agravado, de 
maneira determinante pelo crescente aumento das demandas, o que vem aumentando 
de modo expressivo. A título de justificativa, é possível salientar que no ano de 2009 
existiam 83 (oitenta e três) milhões de processos em tramitação no Poder Judiciário 
Nacional e no ano de 2012 esse número aumentou para 92 (noventa e dois) milhões, já 
se considerando a baixa de 27 (vinte e sete) milhões neste período, conforme dados do 
Conselho Nacional de Justiça (Brasil, 2015).  

Há que se reconhecer que o aumento é reflexo da profunda transformação que a 
sociedade brasileira vem sofrendo nos últimos 30 (trinta) anos, influenciada por fato-
res como um maior acesso à informação e à educação. Tais mudanças permitiram aos 
cidadãos por buscar a efetivação de seus direitos, bem como vê-los assegurados seja 
perante terceiros ou em face do próprio Estado. Cabe lembrar que o termo “acesso à 
justiça” tem sentido amplo, que vai além de simplesmente possibilitar o cidadão de usar 
do instrumento jurídico, mas de obter uma resposta justa para o conflito de interesses o 
qual se encontra. Mais que isso, acesso à justiça significa acesso a um processo justo, a 
garantia de acesso a uma justiça dotada de imparcialidade, que não apenas possibilite a 
participação efetiva e adequada das partes no processo jurisdicional, mas que também 
possibilite a efetividade da tutela dos direitos, considerando, para tanto, as diferentes 
posições sociais e as específicas situações de direito substancial.

OBJETIVOS

O presente trabalho tem como objetivo apresentar as principais dificuldades para 
efetivação do acesso ao Poder Judiciário nas Comarcas de Vara Única, localizadas, so-
bretudo, no interior do Estado do Espírito Santo.
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METODOLOGIA

A metodologia empregada no curso do presente foi o método hipotético-dedutivo, 
desdobrado em uma pesquisa quantitativa e de revisão bibliográfica. 

DESENVOLVIMENTO

Em um primeiro momento, a judicialização dos conflitos é consequência, principal-
mente, de fatores sociopolíticos e econômicos dos últimos anos. É nítido o crescimento 
da população, das relações sociais e consequentemente o nível de complexidade das 
interações sociais. Sem sombra de dúvida, o direito como regulador das relações, viria a 
ter seu campo de atuação modificado, no qual foram criados novas categorias, como a 
diversificação de modelos de contratos, a realização de novas relações sociais entre na-
cionalidades diferentes, até então não trabalhada pelo direito pátrio. O acesso à justiça 
é garantia constitucional prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 
1988 o qual dispõe que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário, lesão ou 
ameaça a direito” (BRASIL, 1988). Isso significa dizer que todos têm direito para postular 
a tutela jurisdicional reparativa e preventiva de um direito. Essa garantia está assentada 
no princípio da inafastabilidade do controle o qual jurisdicional, assegura, aos cidadãos, 
a possibilidade de acesso ao judiciário, toda vez que, de algum modo, venha a não 
conseguir obter, de forma espontânea, a satisfação de um direito ou tenha um interes-
se obstaculizado por um conflito, podendo, então, socorrer-se ao Poder Judiciário. O 
acesso à justiça é muito mais que a movimentação da máquina judiciária por meio dos 
tramites processuais, assim o acesso à justiça não se confunde com acesso ao judiciário 
(CÂMARA, 2013, p. 97). Boaventura de Souza Santos (1994, p. 168-171) já explicitou que 
a análise do acesso à Justiça evidencia a tensão existente entre a igualdade jurídico-
formal e as desigualdades socioeconômicas e ressalta a importância de efetivar – e não 
apenas proclamar – os direitos dos cidadãos.

Cuida destacar que o acesso ao Poder Judiciário está assentado na estrutura física 
e humana disponibilizada pelo Poder Público, zelando para uma prestação jurisdicio-
nal eficiente e que atenda os anseios da população. Ao contrário, o acesso à justiça é 
o ponto mais profundo e completo que se procura ao movimentar o judiciário. É ver 
os princípios fundamentais sendo usados e respeitados para a garantia de um direito 
assegurado pela Carta Magna, dessa forma, caminhado para além de uma simples pro-
positura de uma ação judicial perante um órgão do sistema. O acesso à justiça não fica 
restrito ao universo estatal, ou seja, ao órgão do Poder Judiciário. O que se almeja é 
conceder o acesso à “justiça” não como instituição estatal, mas em possibilitar o acesso 
à ordem jurídica “justa”. Assim, a garantia em discussão tem sentido mais abrangente, 
vez que se estende a todas as pessoas titulares de direitos ou mesmo aqueles com 
interesses infundados, podendo, desta forma, acionar a tutela jurisdicional não apenas 
aquele que possui real direito.  Dinamarco reforça que:

A Constituição formula princípios, oferece garantias e impõe exigências, 
em relação ao sistema processual com um único objetivo final, que se 
como qualificar como garantia-síntese e é o acesso à justiça. Mediante 
esse conjunto de disposições ela quer aperfeiçoar o processo em si mes-
ma, de modo que ele reflita, em menor, o que em escala maior está à base 
do próprio Estado-de-direito (DINAMARCO, 2009, p. 102).
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Com efeito, o Estado tomou para si o poder de decisão dos conflitos, de modo 
a evitar e prevenir que na sociedade prevalecesse a autotutela, garantindo, deste 
modo, a todos o direito ao direito de pleitear a prestação jurisdicional para a so-
lução dos conflitos existentes. De formar bem sucinta, monopólio de resolução de 
conflitos estatal, resume-se na interferência do Estado por meio da prestação juris-
dicional, visando à resolução do conflito entre particulares.   O cidadão que busca o 
acesso ao judiciário procura obter uma solução justa, acima de tudo. Fator como o 
tempo é peça fundamental para aqueles que almejam uma solução eficiente e justa 
para lide em que se encontram, e assim determina a Constituição em seu artigo 5º, 
incisos LIV e LXXVIII, dando garantias do devido processo legal e a duração razoável 
do processo. Câmara reforça que, para que sejam respeitadas todas as garantias 
do devido processo legal, sendo deste modo possível proferir uma decisão segura, 
eficaz e útil às partes (CÂMARA, 2013, p. 100). Ora, na dinâmica contemporânea, é 
imprescindível reconhecer que a estruturação de políticas e mecanismos que pro-
movam o acesso à justiça está intimamente associada à própria realização da digni-
dade da pessoa humana.

A promoção do acesso à justiça e, em um sentido mais restrito, ao Poder Judiciário, 
no tocante à prestação jurisdicional qualificada, dotada de relevantes resultados, tem 
se apresentado como um dos aspectos mais sensíveis do Poder Judiciário, notadamente 
em decorrência do crescente estoque de processos, promovido pelo fenômeno do de-
mandismo judicial. Neste contexto, a detecção de óbices ao acesso à justiça (e ao Poder 
Judiciário) e a análise de mecanismos aptos a suplantá-los é um método bastante eficaz 
para embasar a formulação de políticas de inclusão e efetivação dos direitos, sobretudo 
da parcela mais carente da população.

No Brasil, os desafios à promoção plena do acesso são intensificados por diversos 
aspectos, sendo os mais óbvios as grandes dimensões geográficas e as profundas dis-
paridades sociais, tal como uma estrutura incapaz de tratar o conflito como uma reali-
dade social dotada de aspectos positivos, encarando-o, contudo, como algo destrutivo 
e que coloca em xeque a harmonia social. Ao lado disso, há que se reconhecer que 
a situação tende a ser agravada, de maneira determinante, sobretudo nas pequenas 
comarcas que convivem, cotidianamente, com a ausência de magistrados titulares, di-
minuto quadro de servidores e estruturas inconsistentes com as necessidades apresen-
tadas pela população local. 

No Espírito Santo, especificamente, é possível verificar um cenário ainda mais preo-
cupante, principalmente quando é observada uma ausência robusta de magistrado nas 
comarcas de pequeno porte, em razão da busca por uma estabilidade em comarcas que 
gozam de maior representatividade junto ao Poder Judiciário estadual, a exemplo do 
que se verificam nas comarcas localizadas na região metropolitana da grande Vitória e 
nas comarcas de médio porte, a exemplo de Cachoeiro de Itapemirim, Guarapari, Mara-
taízes, Itapemirim e São Mateus, responsáveis por concentrarem parcela proeminente 
dos magistrados e dos servidores. Em razão de tal cenário, as comarcas menores são di-
retamente afetadas, porquanto a prestação jurisdicional existente, por vezes, é incapaz 
de atender as especificidades locais, sendo ineficiente para assegurar a vazão carecida 
para a promoção do acesso à justiça (e ao Poder Judiciário) de maneira satisfatória, 
sobretudo no que toca à duração razoável do processo.
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CONCLUSÃO

Alçado ao status de direito fundamental, pela Constituição de 1988, expressamente 
no artigo 5º, o acesso à justiça significa acesso a um processo justo, a garantia de aces-
so a uma justiça dotada de imparcialidade, que não apenas possibilite a participação 
efetiva e adequada das partes no processo jurisdicional, mas que também possibilite 
a efetividade da tutela dos direitos, considerando, para tanto, as diferentes posições 
sociais e as específicas situações de direito substancial. Contudo, concretamente, a ma-
terialização de tal direito, sobretudo nas Comarcas de Vara Única, torna-se uma árdua 
tarefa, diante de um quadro elevado de rodízio de magistrados, recursos humanos 
diminutos e estrutura física sucateada. Neste aspecto, no Estado do Espírito Santo, a 
situação tende a ser ainda mais grave, porquanto as grandes Comarcas concentram 
um número maior e fixo de magistrados, bem como um elevado quantitativo de ser-
ventuários, comumente localizados fora das Varas de sua origem, deixando um passivo 
de recursos humanos para assegurar a prestação jurisdicional. Há que se reconhecer, 
portanto, que o acesso ao Poder Judiciário, nas Comarcas de Vara Única, encontra-se 
obstado em decorrência de uma visão estrutural ultrapassada que valoriza as Comarcas 
maiores em detrimento das menores e, por consequência, impõe à população dessas 
uma prestação jurisdicional mais morosa e ineficiente.
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“POLÍTICA JUDICIAL LATINO-AMERICANA EM UMA 
PERSPECTIVA DA DEFENSORIA PÚBLICA”: 
RELATO DE UM DIÁLOGO INTEGRADOR

Vinícius Alves Barreto da Silva
Universidade do Estado do Rio de Janeiro

1. Objetivos

O presente trabalho pretende comunicar a construção, a experiência e os resultados 
do Seminário “Política Judicial Latino-Americana em uma Perspectiva da Defensoria Pú-
blica”, realizado dias 07 e 08 de maio de 2015, no Museu da República, Rio de janeiro. 
Dito seminário foi desenvolvido pelo Fórum Justiça com o apoio da Defensoria Pública 
do Rio de Janeiro, da Associação Nacional de Defensores Públicos – ANADEP, da Secre-
taria da Reforma do Judiciário – SRJ/MJ, da Secretaria de Assuntos Legislativos – SAL/
MJ, do Bloco de Defensores Públicos Oficiais do Mercosul – BLODEPM, da ONU Mulhe-
res, do Grupo de Pesquisa Institucional Direitos Humanos, Poder Judiciário e Sociedade 
- DHPJS/UERJ e da Fundação Ford.

O Seminário contou com a presença de movimentos sociais, organizações da socie-
dade civil, setores acadêmicos e agentes do sistema de justiça do Brasil e dos demais 
países da América Latina com o objetivo de debater (i) a incidência da Defensoria Pú-
blica e de outros atores do sistema de Justiça na Cúpula Judicial Ibero-Americana; (ii) a 
proposição de campanha para a Convenção Regional de Acesso à Justiça, que considere 
e fortaleça o processo de aprendizagem e instituição de modelo latino-americano de 
agência pública e gratuita de acesso à Justiça como instrumento de democracia e efe-
tividade de direitos e;(iii) construção de sentido a modelo integrador de justiça e fun-
cionalidade democrática.A intenção era problematizar o desenho institucional das ins-
tituições do sistema de justiça, com especial atenção à Defensoria Pública, de modo a 
elaborar mecanismos funcionais que permitissem a participação popular na formulação 
das políticas desenvolvidas e aplicadas por essas instituições. Desse modo, o tema do 
acesso à justiça esteve associado diretamente à democratização do sistema de justiça.

Nesse sentido, procurou coordenar reflexões locais com o conjunto da América 
Latina, abordando o contexto sócio-político vivenciado na região, casos emblemáticos 
que pudessem repercutir internacionalmente e exemplificar a adoção de políticas ins-
titucionais que avancem na democratização e no acesso à justiça. Da mesma maneira, 
promoveu a escuta horizontal em que movimentos sociais realizaram a análise da con-
junta, do perfil do sistema de justiça e dos desafios encontrados para o acesso à justiça. 
Destacaram-se, nesse relato, a exposição promovida pela representante do movimento 
indígena, do movimento dos sem-terra, do movimento negro e do movimento de mu-
lheres, que evidenciaram desafios comuns e suas demandas específicas não atendidas 
ou agravadas pelo sistema de justiça. Dentre os setores acadêmicos presentes, expuse-
ram suas contribuições o prof. Breno Bringel, do IESP/UERJ, prof.ªMaria Teresa Sadek, 
da USP, prof. Claudio Nash, da Universidade do Chile, prof.ª Manoela  Roland, da UFJF, 
prof.ª Márcia Nina Bernardes, da PUC-Rio, dentre outros. 
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O Estado se fez presente com o Defensor Público-Geral do Rio de Janeiro, André 
Castro, o Subprocurador Geral de Planejamento Estratégico do Ministério Público do 
Rio de Janeiro, Eduardo Gussen, o Secretário da Reforma do Judiciário, Flavio Caetano, 
Olivia Pessoa, Diretora do Centro de Estudos sobre o Sistema de Justiça/SRJ – MJ, Thia-
go Prado, da SAL/MJ, Luseni Aquino, do IPEA, Júlio Araújo, membro do Ministério Públi-
co Federal e Andrea Sepúlveda, daSecretaria de Direitos Humanos do Estado do Rio de 
Janeiro, dentre outros. A representação latino-americana foi proporcionada por atores 
institucionais da Defensoria Pública da Venezuela, da Nação Argentina, da Cidade de 
Buenos Aires, do Uruguai e do Paraguai. Também se compreende nesse grupo a Prof.ª 
Ana Isabel Garita, da Universidade da Costa Rica e ex-Ministra da Justiça daquele país, 
e Gladys Acosta, advogada peruana membro do Comitê CEDAW da ONU.

A essa perspectiva, somou-se a reflexão por estratégias e metodologias direcio-
nadas à construção da Convenção Regional de Acesso à Justiça, assentada em con-
tribuições relacionadas à construção de outras normativas internacionais de Direitos 
Humanos, tais como a Convenção Contra Todas as Formas de Discriminação Contra 
a Mulher - CEDAW, a Convenção Belém do Pará e o atual movimento pela construção 
de um Tratado Internacional de Direitos Humanos e Empresas, devotado a violações 
causadas por agentes econômicos. Enfatizou-se a necessidade de produzir um amplo 
processo de consulta pública sobre o seu conteúdo, ficando claro que a mobilização e 
a pujança desse movimento são de grande importância.

A abordagem desses objetivos foi distribuída em um painel, três rodas de conver-
sa e grupos de trabalho correlatos dedicados aos seguintes temas: (i) Painel“Política 
Judicial e Acesso à Justiça na América Latina: a Cúpula Judicial Ibero-Americana e a 
Funcionalidade Democrática do Sistema de Justiça”; (ii) Roda de conversa “Modelo de 
Justiça Integrador: as dimensões de reconhecimento e a interseccionalidade”; (iii) Roda 
de conversa “Modelo de Desenvolvimento e Mecanismos Inovadores de Participação 
Popular no Sistema de Justiça” e; (iv) Roda de conversa “Campanha Convenção Regional 
de Acesso à Justiça”.  Sobressaem, assim, na programação do evento, tópicos chave 
relacionados à América Latina, política judicial e democratização do sistema de justiça, 
reconhecimento, redistribuição e participação popular, aos quais o Fórum Justiça vem 
dedicando sua pauta. Essas temáticas ganham novos contornos a partir do diálogo que 
se buscou construir com as reflexões sobre a interseccionalidade e o modelo de desen-
volvimento, que trazem novos aportes para as atuais discussõessobre as demandas de 
reconhecimento e de redistribuição levadas a cabo por setores do sistema de justiça. 
No caso da Defensoria Pública, indicam um campo de pesquisa e de atuação que com-
plementa e mesmo avança para além do conceito da vulnerabilidade, que se sobrepõe 
à mera hipossuficiência como critério de atendimento da Defensoria. São exemplos de 
conceitos e abordagens trabalhados e aplicados pelos movimentos sociais e que pos-
suem amplo potencial de impactar a atividade do sistema de justiça.

Todo o debate foi condensado em um relatório final e em uma carta com propo-
sições, estratégias e constatações que realimentam um arcabouço de debates iniciado 
com o Seminário “Análise das 100 Regras de Brasília por Instituições do Sistema de 
Justiça do Brasil, Argentina, Uruguai, Paraguai e Chile: o acesso à justiça de pessoas 
ou grupos em condição de vulnerabilidade”, realizado em 2009 na ADPERJ. Naquela 
oportunidade, foi aprovado documento final chamado de Carta do Rio com as reco-
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mendações então elaboradas seguindo metodologia similar, também composta por 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil, setores acadêmicos e atores do 
sistema de justiça de países da América Latina. Em referência a esse primeiro evento 
e buscando destacar essa continuidade, o documento final do seminário de maio de 
2015 foi chamado de Segunda Carta do Rio. Pretende-se que esse documento siga em 
contínua construção na medida em que esse acúmulo será enviado aos participantes 
para correção e colheita de novas contribuições e propostas, bem como para a consulta 
a outros movimentos sociais de expressão latino-americana de modo a propulsionar 
o debate em torno da política judicial latino-americana e da Convenção Regional de 
Acesso à Justiça.

 

2. Metodologia

A construção do seminário permite falar de dois momentos em relação à metodo-
logia: (i) a metodologia aplicada às atividades preparatórias e (ii) a metodologia apli-
cada no seminário para atingir seus objetivos. Nessa construção, foram realizadas três 
atividades preparatórias, nos dias 02 e 03 de dezembro de 2014, nos dias 05 e 06 de 
fevereiro de 2015 e no dia 27 de março de 2015. Todas elas tiveram lugar na Faculdade 
de Direito da UERJ. 

Com a exceção da 3ª Atividade Preparatória, dedicada à consolidação da progra-
mação e à divisão de tarefas estruturais do Seminário – sendo portanto uma atividade 
preparatória majoritariamente operacional –, a 1ª e a 2ª Atividades Preparatórias se 
desenvolveram como verdadeiros encontros que anteciparam conceitualmente os de-
bates. A metodologia aplicada nessas atividades foi a mesma do seminário, que se con-
figura como marca dos eventos suscitados pelo Fórum Justiça: o debate horizontal, em 
roda de conversa, protagonizado por movimentos sociais, organizações da sociedade 
civil, setores acadêmicos e agentes do sistema de justiça. 

No conjunto dessas atividadesse fizeram presentes representantes do movimento 
negro, do movimento estudantil de Direito – FENED e do movimento de mulheres, ad-
vogados populares, da ONG Justiça Global, professores da Uni-Rio, da UFJF, da PUC-Rio 
e da USP, vários dos quais estiveram presentes nas rodas de conversa do Seminário. 
Também participaram defensores públicos da atual gestão da Defensoria Pública do 
Rio de Janeiro e da Associação dos Defensores Públicos do Rio de Janeiro – ADPERJ, 
o Defensor Público-Geral do Espírito Santo e representante do Colégio Nacional de 
Defensores Públicos-Gerais – CONDEGE, Marcelo Piragibe, presidente da Escola Nacio-
nal da Magistratura, Adriana Burguer, então diretora da Escola Nacional da Defensoria 
Pública – ENADEP, Bianca Mota, promotora de justiça coordenadora do CAO Educação 
do MP-RJ, Júlio Araújo, procurador federal, Luciana Elmor, servidora da Justiça Federal, 
Bernardo Campinho, representante da OAB-RJ, além de representação da SAL/MJ e da 
Secretaria de Direitos Humanos do Estado do Rio de Janeiro.

A presença de atores de outros países da América Latina também nessas Ativida-
des Preparatórias, marcando sua participação desde a preparação. Uma delegação com 
três defensores públicos venezuelanos, o defensor público responsável pelas relações 
internacionais da Defensoría Pública General de la Nación Argentina, uma promotora 
de justiça de Buenos Aires representante do Instituto Latinoamericano de lasNaciones 
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Unidas para la Prevencióndel Delito y elTratamientodelDelincuente.- ILANUD e Gladys 
Acosta, advogada peruana, membro do Comitê CEDAW e articuladora do Fórum Justiça.

A 1ª Atividade Preparatória abrangeu a apresentação e o debate do Projeto Semi-
nários FJ 2015, que engloba, além do Seminário “Política Judicial Latino-Americana em 
uma Perspectiva da Defensoria Pública”, o Seminário “Reforma da Justiça no Brasil: uma 
década de desafios e conquistas em uma perspectiva latino-americana”, definido para 
dias 17, 18 e 19 de novembro de 2015. Cada dia da Atividade foi reservada a debater 
cada um dos Seminários. No primeiro dia da 1ª Atividade Preparatória desenvolveu-se 
(i) o Painel: Movimentos sociais, agências do Estado e justiça social no espaço ibe-
ro-americano, realizado pelo Prof.Breno Bringel e; (ii) a Roda de conversa:Incidência 
estratégica da Defensoria Pública no Continente: política judicial, Cumbre Judicial Ibe-
ro-americana e Organização dos Estados Americanos – OEA. Impulsos para o acesso à 
justiça na América Latina: a organização normativa do modelo regional. No segundo dia 
dessa mesma Atividade, os temas abordados foram: (iii) Em que ponto nós estamos? – 
o acúmulo programático e os desafios organizativos da sociedade civil; (iv) A Reforma 
da Justiça como campo de investigação: aproximações temáticas e metodológicas in-
terdisciplinares e; (v) Modelo de Justiça Integrador: desafios para o Sistema de Justiça.

A 2ª Atividade Preparatória, por sua vez, foi dedicada exclusivamente ao Seminário 
objeto desta comunicação. Foram realizados círculos de debate que introduziram mais 
de perto os principais temas debatidos no seminário. O círculo de debate do primeiro 
dia abordou a “Incidência estratégica da Defensoria Pública no Continente: política e re-
forma judicial, Cúpula Judicial Ibero-americana e as 100 Regras de Brasília” a partir dos 
questionamentos: a) Como imprimir maior densidade democrática às políticas dirigidas 
aos sistemas de justiça latino-americanos?;b) Como aproximar-se da Cúpula Judicial 
Ibero-americana para facilitar o necessário diálogo entre os atores do sistema de justiça 
e incluir, em alguma medida, atores sociais?;c) Nesse sentido, tendo em conta práticas 
conhecidas na América Latina e considerando o potencial protagonismo da Defensoria 
Pública na funcionalidade do sistema de justiça, quais mecanismos de democracia fun-
cional (participação popular) se adequariam à estrutura de sistemas de justiça de paí-
ses latino-americanos? Conferências Públicas, Ouvidorias Externas, Audiências Públicas, 
outras práticas inovadoras?d) Como utilizar as 100 Regras de Brasília para avançar na 
democratização da justiça?Foram sugeridos como textos-base o Informe sobre a apli-
cação das 100 Regras de Brasília por parte da Cúpula Judicial Ibero-Americana e o Re-
sultado Final do IV Ciclo de Conferências da Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

O segundo dia da 2ª Atividade Preparatória contou com o círculo de debate “Impul-
sos para o acesso à justiça na América Latina: Convenção Regional de Direitos Humanos 
de Acesso à Justiça”, que partiu do questionamento: como estimular a articulação com 
o fim de realçar o acesso à justiça no âmbito regional, levando a questão ao plano do 
direito internacional público com a criação de uma convenção regional sobre acesso 
à justiça? Tomar-se-ia como exemplo o processo de criação da Convenção Belém do 
Pará. Os documentos de referência foram a Resolução 2821 (XLIV-O/14) da OEA, que 
visa aprofundar o compromisso dos Estados-membros com o fortalecimento e a au-
tonomia da Defensoria Pública, intitulada “Rumo à autonomia e ao fortalecimento da 
Defensoria Pública Oficial para garantir o acesso à justiça”; texto apresentado por André 
Castro, atual DPG-RJ, em sua participação na Conferência Internacional sobre o Acesso 
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à Assistência Jurídica em Sistemas de Justiça Penal, promovida pela ONU na cidade de 
Johannesburgo, na África do Sul e; documento das Nações Unidas para o Acesso à As-
sistência Jurídica em Sistemas de Justiça Penal. Nesse dia ainda houve espaço dedicado 
ao “Mapeamento de atores e estratégias para construção do Seminário e de Campanha 
para o Acesso à Justiça na América Latina”, dedicado à compilação de tarefas e inicia-
tivas práticas para identificar e somar atores regionais à construção do Seminário e da 
campanha para a Convenção.

O acúmulo dessas atividades foi condensado em extensos relatórios que narram as 
falas dos participantes e em informes divulgados pouco tempo após o evento e que 
fizeram parte do acervo de consulta disponível no site do Seminário. De outra parte, 
a metodologia aplicada no Seminário também seguiu o formato de painel e rodas de 
conversa ou círculos de debates, nos quais facilitadores são convidados a inaugurar 
questionamentos e a promover uma rápida exposição de suas considerações, com ob-
jetivo de animar o debate.

O Seminário contou com três etapas de desenvolvimento e a sessão de encer-
ramento. A primeira delas correspondeu a um momento de debate e reflexão, refe-
renciado por marcos teóricos, resultados de pesquisas, diagnósticos metodológicos, 
entre outros. A segunda referiu-se ao momento dos Grupos de Trabalho e a terceira 
etapa à plenária de apresentação e aprovação do documento final.Com a finalidade 
de propiciar a sistematização dos conteúdos produzidos e a formulação de minuta do 
documento final foi formada Relatoria composta de uma Relatoria Geral e Relatorias 
Específicas, às quais coube registrar os pontos constitutivos de marco para a construção 
de propostas e estratégias de atuação. Estas foram definidas nos Grupos de Trabalho 
(GTs) de cada dia, nos quais se solicitou a participação dos respectivos expositores e da 
relatora correspondente ao painel. As relatorias das mesas/rodas de debate e dos GTs 
foram entregues à Relatora Geral do evento ao final dos respectivos momentos para 
serem levados à Comissão de Sistematização e consequente apresentação e aprovação 
na Plenária Final. 

A primeira etapa descrita contou com um painel chamado: “Política Judicial e Aces-
so à Justiça na América Latina: a Cúpula Judicial Ibero-Americana e a Funcionalidade 
Democrática do Sistema de Justiça”. Tratou-se de mesa expositiva na qual os pales-
trantes realizaram abordagens dirigidas a contribuir com o aprofundamento das refle-
xões objeto do seminário e com a formação de conceitos e práticas referentes a essa 
temática. Ao final da exposição seguiram-se comentários de debatedores e momento 
para a participação dos presentes. Aos expositores foi conferido 30 minutos de fala, aos 
debatedores 15 min. cada um e, logo após, abertura à participação do público. Ainda 
na primeira etapa ocorreram três rodas de conversa, às quais se buscou implementar 
a metodologia assim descrita: as rodas de conversa destinavam-se a promover debate 
horizontal a partir das provocações levantadas pelos facilitadores. Aos facilitadores foi 
conferido tempo de 15 a 20 minutos de breve exposição inicial, assegurado tempo 
de retorno às inquietações do público participante. As rodas de conversa foram assim 
intituladas: “Roda de conversa I: Modelo de Justiça Integrador: as dimensões de reco-
nhecimento e a interseccionalidade”, “Roda de conversa II: Modelo de Desenvolvimento 
e Mecanismos Inovadores de Participação Popular no Sistema de Justiça” e “Roda de 
conversa III: Campanha “Convenção Regional de Acesso à Justiça”.
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A segunda etapa foi composta por quatro grupos de trabalho que tiveram como 
missão discutir os pontos apresentados na etapa anterior. Os GTs foram organizados 
por Coordenadores, Relatores Específicos e Facilitadores Hispanohablantes. Preten-
deu-se que os participantes dos GTs contribuíssem com propostas para os objetivos 
do seminário e, de forma criativa, apresentassem arranjos e desenhos institucionais 
inovadores, observando as provocações e propostas realizadas pelas mesas/rodas de 
conversa. Os Facilitadores Hispanohablantes tiveram a incumbência de contribuir com 
a interação/interlocução entre os integrantes do grupo.Buscou-se que as propostas 
fossem aprovadas nos GTs mediante o consenso dos presentes. Concluídos os GTs, foi 
realizada apresentação do acúmulo produzido. Sugeriu-se que os apresentadores fos-
sem eleitos dentre os participantes dos GTs e que, em torno de 15 minutos, fizessem a 
exposição dos principais pontos debatidos e das propostas sugeridas. 

Os Representantes de cada GT, finda a leitura das deliberações, abriram momento 
para a realização de perguntas sobre a exposição. O total da apresentação de cada GT 
seria 15 minutos, sendo reservados mais 15 minutos para dirimir dúvidas. Total para os 
dois GTs, 60 minutos. O documento deliberado pelos GTs, após publicizado na forma 
acima, foi entregue à Relatora Geral do Seminário. Em concomitância à apresentação do 
filme “Guapiaçu: O Rio de Janeiro em Risco”, os Relatores Específicos se reuniram com 
a Relatora Geral para a confecção do documento final a ser apresentado aos presentes.

Na terceira etapa, após a projeção do filme, os presentes reocuparam a sala prin-
cipal do evento para o inicio da Plenária e Sessão de Encerramento, na qual a Relatora 
Geral prosseguiu à leitura da versão preliminar do documento final. Os participantes 
examinaram o documento apresentado, realizando destaques, sugestões e aperfeiço-
amentos, com a finalidade de alcançar o consenso geral. Em seguida, foi passada a 
palavra aos representantes institucionais e apoiadores presentes, para compartilharem 
o momento final do Seminário, expressando breves impressões sobre o evento, sua 
importância, o caráter e a potencialidade do documento final, bem como futuros des-
dobramentos. Foi declarado encerrado o Seminário.

 

3. Conclusões

Esta experiência avançou na articulação de atores latino-americanos, com trocas de 
experiências práticas, intercâmbio de horizontes de atuação e de militância e na leitura 
do sistema de justiça em chaves pouco usuais no âmbito do Judiciário como intersec-
cionalidade e modelo de desenvolvimento. Seu marco principal, no entanto, relaciona-
se com o fato de ter promovido um debate inaugural sobre uma Convenção Regional 
de Acesso à Justiça voltada para os desenhos institucionais e mecanismos funcionais 
que garantam participação popular no sistema de justiça. Nesse sentido, encaminhou 
a construção de uma rede entre os participantes que alimente essa discussão e que 
consiga envolver ainda mais atores e pautas para o aperfeiçoamento do acesso à justiça 
na América Latina. 

Foi também o primeiro evento promovido pelo Fórum Justiça em que se logrou 
contar com a presença do movimento indígena, absorvendo a pauta do pluralismo 
jurídico e de suas demandas específicas de acesso à justiça. Na perspectiva dos movi-
mentos sociais, como apontado acima, foi devido ao acúmulo trazido pelo movimento 
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negro e de mulheres e pelo movimento dos trabalhadores sem-terra que se pôde apro-
fundar e complexificar as temáticas de reconhecimento e redistribuição com os concei-
tos de interseccionalidade e modelo de desenvolvimento, bem como a proposição de 
mecanismos de participação popular.

Em relação às agências do sistema de justiça, o processo de construção do Semi-
nário significou a aproximação do Bloco de Defensores Públicos do Mercosul - BLO-
DEPMàs pautas de democratização do sistema de justiça. Isso pode ser inferido pela 
presença do Defensor Público-Geral da Venezuela, presidente do BLODEPM ao Semi-
nário. Também se deu a aproximação entre Defensoria Pública do Rio de Janeiro e a 
Defensoria Pública da Cidade de Buenos Aires e entre a DP-RJ e a Defensoria Pública 
do Peru, que iniciaram, em virtude de intermediação do Fórum Justiça, tratativas para 
convênio que formalize relações acadêmicas e o diálogo institucional.  

Quanto ao setor acadêmico, o seminário possibilitou um debate interdisciplinar en-
tre juristas, sociólogos e cientistas políticos abrangendo diferentes aspectos do acesso 
à justiça: do dogmático ao crítico, do direito internacional público à política institucio-
nal. O avanço mais significativo, entretanto, deve-se à aplicação contínua da própria 
metodologia do seminário, que dispõe horizontalmente esses três atores para debater 
o sistema de justiça. Nesse sentido, os atores do sistema de justiça se desalojam do 
seu lugar de poder, mesmo que temporariamente, e os movimentos sociais logram um 
espaço de debate com os acadêmicos e os atores do sistema de justiça que não é a 
Universidade nem o processo judicial. 
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EMENTA
O Espaço de Discussão “Observatório Mídia, Direitos e Políticas de Comunicação” apre-
senta um recorte teórico-metodológico que envolve, de forma abrangente, temáticas 
como direitos humanos, direito à comunicação, regulação de radiodifusão e de tele-
comunicações, liberdade de expressão e de imprensa, entre outros temas correlatos à 
compreensão da comunicação como direito humano. Em face disso, entende-se como 
inescapável a abordagem da comunicação entre todos os (as) profissionais e ativistas de 
sindicatos, movimentos sociais e de organizações não-governamentais, dada a transver-
salidade de sua influência política, cultural e simbólica - em resumo, subjetiva -, à parte 
seus condicionamentos econômicos, que são estruturais e superestruturais.  Considera-
se, com consonância com o Relatório MacBride, publicação produzida pela Unesco no 
final dos anos 1970 e publicada em 1980 ('Um Mundo, Muitas Vozes'), entende-se que “a 
comunicação é um aspecto dos direitos humanos”. No entanto, há um avanço qualifica-
dor: ele é cada vez mais concebido como o direito de comunicar, mais do que o simples 
e limitado direito de receber comunicação ou de ser informado. Esse novo processo, mul-
tidirecional, no qual os (as) participantes - individuais ou coletivos – mantêm um diálogo 
democrático e equilibrado, em oposição à ideia de monólogo, é a própria base de muitas 
das ideias atuais que levam ao reconhecimento de novos direitos humanos. A consequ-
ência primeira ao reconhecer o direito à comunicação é “entender de que ela precisa ser 
vista como passível de discussão e ação enquanto [sic] política pública essencial, tal como 
políticas públicas para os segmentos de saúde, alimentação, saneamento, trabalho, se-
gurança, entre outros” (Murilo César Ramos). Ou seja, constitui-se de modo transversal e 
interdependente, com uma verve marcadamente simbólico-cultural, com os demais (po-
lítico [executivo, legislativo e judiciário] e econômico, principalmente). É exatamente por 
isso que o conceito de políticas de comunicação está mais próximo do termo em inglês 
politics, a "ação do poder sobre o poder", do que de policy, a ação racional de múltiplos 
agentes públicos ou privados (Ramón Zallo). Dessa forma, políticas de comunicação são 
“conjuntos integrados, explícitos e duradouros de políticas parciais de comunicação har-
monizadas em um corpo coerente de princípios e normas dirigidos a guiar a conduta das 
instituições especializadas no manejo do processo geral de comunicação de um país”, nas 
palavras de Luiz Ramiro Beltrán e Jorge Daniel Cohen, lembrados por Edgard Rebouças. A 
fim de realizar uma abordagem estrutural da questão apresentada, o GT/Observatório se 
apoia no instrumental teórico e metodológico da Economia Política Crítica da Comunica-
ção, dada a necessidade de “historicizar e contextualizar o universo das comunicações aos 
sistemas político-econômicos hegemônicos” (Suzy Santos). Apesar da fragmentação dos 
estudos, a EPC tem o traço comum de “questionar a ortodoxia preponderante nas raízes 
estruturais e instrumentais das práticas – estatais, mercadológicas ou acadêmicas – de co-
municação de massa” (Suzy Santos). Nesse sentido, este grupo de trabalho/observatório 
se ampara em perspectivas investigativas que vão abordar os seguintes vieses da comu-
nicação: (1) aspectos históricos; (2) aspectos políticos e jurídicos; (3) aspectos políticos, 
culturais e socioeconômicos. Desse modo, se orienta pela consecução de trabalhos que 
visem a: (1) revisar a história da comunicação; (2) descrever a constituição dos diversos se-
tores da comunicação; (3) identificar e localizar os diferentes atores e cenários que com-
põem a organização da comunicação no Brasil; (4) promover uma releitura abrangente 
das relações do Estado brasileiro com os empresários dos setores da radiodifusão e das 
telecomunicações e também com a sociedade civil em todo o período história.
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VOCÊ VÊ LOGO QUE O CARA É TRALHA: 
CRIMINALIZAÇÃO DA POBREZA EM JORNAIS POPULARES

Natália Kleinsorgen
Universidade Federal Fluminense

RESUMO: Todos os dias, tipos específicos de atos socialmente indesejados são veicula-
dos nas mídias como principais problemas da dita violência urbana. A divulgação quase 
exclusiva de anomias, especialmente por parte de jornais populares, produz um estere-
ótipo do “criminoso”, colaborando para a estigmatização de uma parcela da população 
historicamente marginalizada. O objetivo deste trabalho é repensar o papel do repórter
-policial e das editorias criminais, investigando a relação entre fonte e jornalista.
PALAVRAS-CHAVE: Mídia e Violência. Criminologia Midiática. Criminalização da Po-
breza. Jornalismo Policial. Jornalismo Popular.

Introdução

Não é à toa que a quase totalidade1 dos profissionais do jornalismo entrevistados 
para uma dissertação acadêmica tenham descrito um perfil comum entre as pessoas 
geralmente detidas pelas polícias e que estampam as matérias nas editorias policiais 
em O Itaboraí, O São Gonçalo e O Fluminense – diários da Região Leste Fluminense 
selecionados como corpus. Negros, baixas renda e escolaridade, provavelmente mora-
dores de favelas e áreas localizadas em periferias, faixa etária predominante entre 15 e 
25 anos: de acordo com os profissionais, este seria o principal tipo levado às delega-
cias, acusados ou suspeitos de terem cometido atos infracionais ou crimes, em geral, 
relacionados ao comércio de substâncias entorpecentes tornadas ilícitas. Tampouco é 
por acaso que se estuda tanto a característica seletiva do sistema penal, estampada 
cotidianamente nas capas de jornais populares: se todas as pessoas envolvidas em situ-
ações-problema fossem presas, não restaria carcereiro para fechar as celas.

As transformações propostas pela virada dos paradigmas criminológicos, especial-
mente com a chegada da Criminologia Crítica nos anos 1960/70, serviram para que as 
características físicas não mais fossem consideradas argumento para criminalização dos 
indivíduos, mas o que vemos hoje não reflete essas mudanças: os jornais impressos 
selecionados veiculam, em suas editorias policiais, imagens de um inimigo público co-
mum, o que resulta na fabricação dos estereótipos do criminoso2, que pode ser obser-
vada tanto nas páginas desses diários quanto na coincidente fisionomia da maior parte 
da população carcerária. Este artigo pretende promover um debate sobre a criminali-
zação da pobreza legitimada pelas agências de comunicação, especialmente através do 
jornalismo policial.

1 Os trechos de entrevistas encontrados neste artigo foram retirados do material coletado para o desenvol-
vimento da dissertação apresentada como condição para conclusão do mestrado em Mídia e Cotidiano, na 
Universidade Federal Fluminense (PPGMC/UFF), por mim. Todos os repórteres concederam identificação, no 
entanto, preferi mantê-los anônimos – A, B, C, D e E – neste artigo, tendo em vista que seus depoimentos 
foram retirados de contexto e não poderão ser acessados na íntegra pelos leitores. Os trechos selecionados 
assim o foram por corresponderem a consensos entre os profissionais.
2 ZAFFARONI, Eugenio Raúl. Em busca das penas perdidas: a perda de legitimidade do sistema penal. Rio de 
Janeiro: Revan, 1991. p. 130.
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1. Lombroso e a escola positivista

Antonio Garcia-Pablos de Molina e Luiz Flávio Gomes definem a criminologia mo-
derna como 

[...] ciência empírica e interdisciplinar, que se ocupa do estudo do crime, da 
pessoa do infrator, da vítima e do controle social do comportamento deli-
tivo, e que trata de subministrar uma informação válida, contrastada sobre 
a gênese, dinâmica e variáveis principais do crime – contemplado este 
como problema individual e como problema social –, assim como sobre 
os programas de prevenção eficaz do mesmo e técnicas de intervenção 
positiva no homem delinquente e nos diversos modelos os sistemas de 
resposta ao delito (Gomes; Molina, 2007: 28).

Para os autores, essa definição dialoga com os conhecimentos e tendências atuais 
do saber empírico, mas também respeita e considera as origens e experiência acumu-
lada da disciplina da Criminologia. No entanto, vale considerar que não existe apenas 
uma criminologia, como nos ensina Lola Aniyar Castro (apud Mendes, 2014: 19-20), 
mas muitas: Clássica, Biológica, Frenológica, Psicológica, Clínica, Genética, Positivista, 
Funcionalista, Organizacional, Feminista e mais uma vasta lista. 

Assim como são vastos os sentidos conferidos a palavras como crime, criminoso, 
vítima, sistema criminal, controle etc., a maneira com que o pesquisador lida com cada 
um desses conceitos delimitará a forma como compreende as funções dos sistemas 
penal e social (Mendes, 2014: 19-20). Pode-se dizer que é também no campo semântico 
que acontecem as disputas de sentidos na utilização de determinadas palavras, selecio-
nadas em detrimento de outras, para ilustrar as manchetes dos jornais cotidianamente.

Levando em consideração a impossibilidade de aprofundamento de todas as possí-
veis criminologias, optou-se, neste trabalho, por passar por dois momentos diferentes: 
o positivismo e a chegada da criminologia crítica, quando há a virada epistemológica 
construída com o paradigma da reação social, no século XX. 

Diferente de Molina e Gomes, Soraia da Rosa Mendes (2014) credita a fundação 
da criminologia moderna, de um modo geral, ao médico italiano Cesare Lombroso 
que, em 1876, lançou o livro O Homem Delinquente. Os autores citados anteriormente 
consideram Lombroso ainda pertencente à criminologia clássica, mas a discrepância de 
nomenclaturas não altera a condução deste trabalho.

[...] Lombroso formulou a teoria do delinquente nato. Segundo ele, um ser 
atávico, degenerado, marcado por uma série de estigmas corporais per-
feitamente identificáveis anatomicamente. Lombroso identificou no delin-
quente nato anomalias de crânio (enorme fossa occipital e uma hipertrofia 
no lóbulo, análoga à encontrada nos vertebrados inferiores), fronte esqui-
va e baixa, grande desenvolvimento dos arcos supraciliais, assimetrias cra-
nianas, fusão dos ossos atlas e occipital, orelhas em forma de asa, maçãs 
do rosto proeminentes, braçada superior à estatura, entre outros sinais. 
(Mendes, 2014: 37)
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Além do criminoso nato, descrito acima, que correspondia ao delinquente violen-
to, o médico se preocupou em classificar os demais em ocasionais, passionais, loucos 
morais e epiléticos. A importância de tais classificações se daria porque, para ele, era 
dentro da própria natureza humana que se encontravam os motivos dos delitos, ou 
seja, a etiologia do crime era vista como algo individual. A partir deste ponto de vista, 
afirmava-se que a natureza criminal determinava o caráter das instituições e tradições, e 
o objeto a ser investigado deixaria de ser o delito e passaria a ser o delinquente. O crime 
seria, então, a manifestação de um estado perigoso, da periculosidade de um indivíduo 
(Mendes, 2014: 38).

Juntamente com Ferri, fundador da sociologia criminal, e Garofalo, jurista autor 
da obra Criminologia, Lombroso, fundador da antropologia criminal, monta a então 
chamada escola positiva, cujo objetivo principal era estudar as causas da criminalidade 
– paradigma etiológico. O método utilizado pelos pesquisadores era o experimental, 
a partir do qual o comportamento humano poderia ser analisado por um observador 
neutro que, mediante técnicas recém estipuladas, poderia descobrir leis inerentes a este 
comportamento.

Para os adeptos desta escola, do determinismo e da periculosidade do criminoso 
derivava a responsabilidade social, afinal, o delito seria um fenômeno natural e social 
produzido pelo ser humano. A pena, portanto, era definida como um meio de defesa 
social e deveria ser ajustada de acordo com poder de perigo exercido pelo indivíduo, e 
não de acordo com a gravidade do ato infracional.

A partir desta concepção, todo/a infrator/a da lei penal, responsável mo-
ralmente ou não, tem responsabilidade legal. Não se crê no livre-arbítrio 
do ser humano, uma vez que sua vontade está determinada por fatores 
biológicos, psicológicos e sociais. O criminoso será estudado como um 
doente, um escravo de sua herança patológica (determinismo biológico), 
como um ser impelido por processos causais que está incapacitado para 
compreender (determinismo social). A reação contra este infrator não será, 
portanto, política, mas natural. (Mendes, 2014: 38)

É inegável, no entanto, o enquadramento político que se configura na escola posi-
tivista, como nos ensina Anyar de Castro: “o que fizeram os positivistas foi, código na 
mão, perseguir os que entendiam ser criminosos natos, loucos morais, personalidades 
criminosas etc.” (Castro, 2005:71 apud Mendes, 2014: 40). Talvez aqui esteja um dos 
principais pontos convergentes entre a escola positivista e os dias atuais. Será que exis-
te uma questão política de controle social intrínsceca ao caráter seletivo do sistema 
penal? Se os criminosos veiculados nas capas de jornais, os que têm sido perseguidos 
pelas polícias, possuem semelhanças destacáveis com relação às suas etnia, origem e 
comportamento, seriam suas características físicas que os colocam em tal situação?  

Utilizando os pressupostos epistemológicos do positivismo, o paradigma etiológico 
na Europa de finais do século XIX, baseado nos alicerces da antropologia criminal de 
Lombroso e da sociologia criminal de Ferri, tentava compreender a criminologia como 
uma ciência causal-explicativa e a criminalidade como um fenômeno causalmente de-
terminado. Nesse momento, o que se buscava explicar eram as causas da criminalidade, 
buscando remédios necessários para combatê-la. 
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Para Lombroso, “por regressão atávica, o criminoso nato seria tal como um sel-
vagem” (Mendes, 2014: 40). Porém, depois, dadas às críticas sofridas, reviu sua tese e 
acrescentou às características físicas outras causas da criminalidade: epilepsia e loucura 
moral. Por sua vez, Enrico Ferri considerou a existência de três causas ligadas à etiologia 
criminosa: i) as individuais, orgânicas e psíquicas; ii) as físicas, ambiente telúrico; iii) o 
ambiente social, ampliando, portanto, a noção lombrosiana da criminalidade centrada 
em causas de ordem biológica.

Em resumo, a escola positivista trabalhava com a ideia de que o ato indesejado não 
estaria ligado ao livre arbítrio, mas ao criminoso, uma minoria de sujeitos perigosos e 
anormais. No restante do mundo estariam os sujeitos de bem. A ideia predominante é 
a de que a sociedade em geral precisaria ser defendida destes indivíduos incapazes de 
se dissociar do mal, aos quais os únicos caminhos possíveis seriam os de ressocialização 
ou neutralização. Ou seja, não só se dedicavam ao diagnóstico da patologia criminal, 
como à apresentação da cura para o problema.

Tal cura continua se apresentando nos dias de hoje, quando do momento das dis-
cussões sobre aumento de punição para alguns crimes já prescritos no código penal, 
ou, ainda, quando são colocadas em votação emendas na Constituição Federal, que 
propõem redução da idade penal.

A partir do início do século XVI, a prisão passa a ser proposta para o controle das 
classes marginais, independentemente das camadas da população. Até hoje, a prisão é 
vista como saída para a ressocialização e neutralização de todo o mal da sociedade, e 
a prisionização como única linguagem possível no que diz respeito à responsabilização 
por atos indesejados criminalizados. Essa linguagem é reforçada cotidianamente pelas 
editorias policiais e programas de televisão que se pretendem populares, mas funcio-
nam como um outdoor para as arbitrariedades policiais.

Durante o desenvolvimento do trabalho de dissertação, dois programas policiales-
cos, exibidos por emissoras diferentes no fim da tarde, transmitiram ao vivo uma perse-
guição de um policial de moto, a dois homens suspeitos de terem roubado uma moto, 
na Zona Sul de São Paulo (SP).3 Os apresentadores assistiam do estúdio, através de ima-
gens gravadas por helicópteros – e, durante o processo, aconteciam provocações entre 
os apresentadores sobre a atuação dos comandantes dos helicópteros; quem dirige 
melhor e consegue as melhores imagens –, e gritavam, eufóricos, a cada momento de 
tensão. Acontece que o condutor da motocicleta perdeu o equilíbrio, e os dois caíram 
no chão. O policial atirou nos suspeitos à queima-roupa, e, instantaneamente, ambos 
os apresentadores saíram em defesa da polícia: “Se ele atirou, é porque os bandidos 
estavam armados, e fez bem”. Depois, um deles questiona a atitude da polícia e recebe 
críticas da audiência4. Só que, dessa vez, as imagens foram transmitidas ao vivo e, ape-
sar do direcionamento conferido pelos militares que pilotavam as aeronaves, foi difícil 
esconder a ilegalidade da ação policial. Até que ponto um profissional do jornalismo 
pode ou deve defender os interesses de uma fonte considerada oficial?

3 CARTA CAPITAL. Band e Record mostram ao vivo PM atirando em suspeitos à queima-roupa. Disponível 
em:http://www.cartacapital.com.br/blogs/midiatico/tv-aberta-mostra-policial-atirar-em-suspeitos-ao-vi-
vo-1783.html. Acessado em 24 jun, 2015.
4  CARTA CAPITAL. Datena é atacado por questionar ação policial. Disponível em: http://www.cartacapital.com.
br/blogs/midiatico/datena-e-atacado-por-questionar-acao-policial-8632.html>. Acessado em 24 jun, 2015.



966

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

O trabalho da polícia não é matar, ainda que algumas pessoas compreendam desta 
maneira. A polícia não poderia atuar fora da legalidade, ainda que no senso comum 
estas ações sejam defendidas por parte da população. Este é um outro ponto onde as 
ideias defendidas pelos positivistas se misturam com a realidade vivida pelos meios 
de comunicação social, atualmente: o “bandido” é um tipo que precisa ser no mínimo 
neutralizado, tendo em vista que sua ressocialização não é garantida, levando em conta 
a situação carcerária no país. A violência policial, na ilegalidade, é perpetrada a favor 
do bem estar de uma parcela da população que tem seus direitos garantidos, em de-
trimento de outra.

Afinal, quem são os outros – nas palavras de Eugenio Raúl Zaffaroni, eles (Zaffaro-
ni, 2012: 307) – que têm sido perseguidos? Em seu texto “Do paradigma etiológico ao 
paradigma de reação social: mudança e permanência de paradigmas criminológicos na 
ciência e no senso comum”5, Vera Regina Pereira Andrade (1995), citada por Soraia da 
Rosa Mendes (2014), trata justamente do que restou do paradigma etiológico na socie-
dade. Para além das semelhanças destacadas acima entre o paradigma etiológico e os 
jornais impressos, infelizmente, segundo as autoras, é possível dizer que a academia, na 
atualidade, ainda não se livrou significativamente dos ideais propostos por Lombroso, 
Ferri e outros positivistas (Mendes, 2014: 43).

Na Europa do século XIX, portanto, a criminologia aparece como uma disciplina 
baseada em teorias patológicas da criminalidade, a partir das quais seria possível dividir 
a humanidade em “normais” e “doentes”, “criminosos”, “maus”. Para o filósofo italiano 
Alessandro Baratta (2002), esse princípio maniqueísta, apriorístico, calcado sobretudo 
em um suposto determinismo biológico, começa a ser posto em dúvida pela teoria 
estrutural-funcionalista da anomia e da criminalidade. Esta corrente, que ao ver de Ba-
ratta representa a virada sociológica feita pela criminologia contemporânea, teria sido 
introduzida pelas obras de Emile Durkheim e desenvolvida por Robert Merton.

Na abertura de seu livro Les règles de la méthode sociologique (1895), Durkheim 
critica a incontroversa representação do crime como acontecimento patológico. Não 
existe dúvidas sobre o caráter patológico do crime, porém, este fenômeno é encontra-
do em todo tipo de sociedade. Não existe nenhuma em que não se configure crimina-
lidade, ainda que variem na sua qualificação: o delito aparece ligado às condições de 
quaisquer vidas coletivas. Por isso, considerar o crime uma doença social, seria assumir 
que a doença não é algo ocasional, mas característica fundamental do ser que vive.

 [...] o delito faz parte, enquanto elemento funcional, da fisiologia e não da 
patologia da vida social. Somente as suas formas anormais, por exemplo, 
no caso de crescimento excessivo, podem ser consideradas como patoló-
gicas. Portanto, nos limites qualitativos e quantitativos da sua função psi-
cossocial, o delito é não só “um fenômeno inevitável, embora repugnante, 
devido à irredutível maldade humana”, mas também “uma parte integran-
te de toda sociedade sã” (Baratta, 2002:  60).

5 ANDRADE, Vera Regina Pereira. Do paradigma etiológico ao paradigma de reação social: mudança e per-
manência de paradigmas criminológicos na ciência e no senso comum. Revista CCJ/UFSC, n. 30, ano 16, p. 
24-36, junho de 1995. Disponível em: <http://www.egov.ufsc.br/portal/sites/default/files/anexos/10713-10 
713-1 - PB. pdf>. Acessado em 22 mai, 2015.
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A teoria estrutural-funcionalista da anomia e da criminalidade afirma que (a) as cau-
sas do desvio não devem ser pesquisadas nem em fatores bioantropológicos e naturais, 
como raça e clima, nem em uma situação patológica da estrutura social – como em 
casos de crescimento excessivo; (b) o desvio é um fenômeno normal de toda estrutura 
social; (c) apenas quando ultrapassa determinados limites o fenômeno do desvio é tido 
como negativo para a existência e o desenvolvimento da estrutura social, seguindo-se 
de um estado onde todo o sistema de regras de conduta perde valor, enquanto um 
novo sistema ainda não se afirmou – anomia. “Ao contrário, dentro de seus limites fun-
cionais, o comportamento desviante é um fator necessário e útil para o equilíbrio e o 
desenvolvimento sócio-cultural” (Baratta, 2002: 59-60).

2. O surgimento da Criminologia crítica

Seguindo à virada sociológica, a teoria do labeling approach (etiquetamento, no 
Brasil) surge nas décadas de 60 e 70 do século XX, conferindo uma ruptura com a ideia 
positivista de crime natural. Vera Malaguti Batista (2000) apresenta a teoria, fundamen-
tal para a formação do conceito de Criminologia Crítica, como sendo revolucionária por 
deslocar o objeto da criminologia – antes o homem delinquente, depois o desvio – para 
a produção social do desvio e do delinquente. 

Shecaira (2001: 287-288) analisa este momento como a substituição da ideia de so-
ciedade como um todo pacífico por uma referência que aponta as relações de conflito 
escondidas no sucesso do até então Estado de Bem-Estar Social. A criminologia passa 
então a receber influência das revoluções ocorridas nas ciências humanas como um 
todo, que vinham  questionando valores arraigados  (Mendes, 2014: 50-51).

O crime não deve mais ser estudado como um dado, mas como o centro de uma 
teoria da criminalidade. Por isso, os defensores do etiquetamento pensam o fenômeno 
do crime a partir de dois pontos: (a) a definição do comportamento delitivo por normas 
abstratas; e (b) a reação das instâncias oficiais contra este comportamento pré-definido. 
Entre estes dois pontos encontra-se o efeito estigmatizante.

Nestes termos, o crime não é uma realidade ontológica pré-constituída, 
alheia à intersubjetividade humana. Ele é o resultado da construção de um 
discurso mediante processos de interação que etiquetam comportamen-
tos e os elegem como desviantes (Mendes, 2014: 52)

É possível dizer que uma conduta não é criminosa em si, nem seu autor um crimi-
noso por influência de seus traços ou influências do meio onde vive, mas que a crimi-
nalidade se revela a partir da criminalização de uma conduta, ou seja, da definição legal 
do que seja crime, e da seleção que etiqueta e estigmatiza o autor como criminoso. O 
etiquetamento, portanto, define que o comportamento criminoso é atribuído por agên-
cias de controle social, mediante aplicação de regras e sanções, enquanto criminoso é o 
sujeito ao qual se aplica com sucesso o rótulo de criminoso. O controle – polícia, justiça, 
administração carcerária – é seletivo e discriminatório.

[...] quando os outros decidem que determinada pessoa é non grata, peri-
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gosa, não confiável, moralmente repugnante, eles tomarão contra tal pes-
soa atitudes normalmente desagradáveis, que não seriam adotadas por 
qualquer um. São atitudes a demonstrar a rejeição e a humilhação nos 
contatos interpessoais e que trazem a pessoa estigmatizada para um con-
trole que restringirá sua liberdade. É ainda estigmatizador, porque acaba 
por desencadear a chamada desviação secundária e as carreiras criminais. 
Estabelece-se, assim, uma dialética que se constrói por meio do que Tan-
nenbaum denominou a dramatização do mal, que serve para traduzir uma 
mecânica de aplicação pública de uma etiqueta a uma pessoa (Sheicara, 
2011: 307)

Apesar de ter sido escrito no final dos anos 1930, Vera Malaguti Batista (2011) con-
sidera a obra Punição e estrutura social de Georg Rusche e Otto Kirchheimer um dos 
pilares fundamentais para o surgimento da criminologia crítica, nos anos 1970. A obra 
serviu para sistematizar a questão criminal e analisar correlações entre condições so-
ciais, mercados de trabalho e sistemas penais. Junto ao Vigiar e Punir (1975), de Fou-
cault, representaram uma necessária ruptura epistemológica, especialmente na Europa, 
nos Estados Unidos, no Canadá e na Améria Latina. 

Para ilustrar o resultado do caráter estigmatizante dos processos criminaliza-
tórios, pode-se lançar mão do conceito de cifra oculta, que “alude a um quociente 
(noção aritmética) que expressa a relação entre o número de delitos efetivamente 
cometidos e o de delitos estatisticamente refletidos” (Gomes; Molina, 2006: 42-43). 
Afinal, é preciso compreender porque as prisões vivem recheadas de pessoas po-
bres, homens e negras, em sua maioria.  Apesar desta infeliz constatação, de acordo 
com os estudos de criminologia crítica, este fenômeno não deveria estar em nada 
relacionado com as teorias positivistas que consideram causas biológicas, psicoló-
gicas ou ambientais.

A ideologia da defesa social ainda predomina na criminologia contem-
porânea, embora tenha sido questionada e praticamente substituída por 
outro paradigma, o do labeling approach (paradigma da reação social). As 
investigações sobre a criminalidade do “colarinho branco”, a cifra negra 
da criminalidade e a crítica das estatísticas criminais nas quais se funda-
menta a Criminologia da reação social são muito importantes ao processo 
de descaracterização da concepção de criminalidade presente no senso 
comum, pois revelam o caráter seletivo do sistema penal. [...] Não se trata, 
pois, de discutir uma criminalidade em si, mas o processo de criminaliza-
ção que atribui o status de “criminoso” aos indivíduos concentrados nos 
setores mais vulneráveis da sociedade (Argüelo, 2005).

A cifra oculta da criminalidade refere-se, portanto, ao número de ilegalidades co-
metidas pelos indivíduos, que raramente serão vistos, ouvidos ou tampouco denuncia-
dos, como os emblemáticos exemplos dos chamados “crimes de colarinho branco”. Não 
há como vigiar toda sociedade a ponto de controlar e exigir responsabilização penal 
para toda e qualquer conduta que fuja dos padrões de legalidade, e este papel pouco 
interessa à maioria das pessoas. 
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Tal situação reflete-se no caráter desigual do sistema penal que, enquanto pune 
comportamentos fora-da-lei das classes marginalizadas para encobrir um número bem 
mais amplo de ilegalidades das classes dominantes – imunes ao processo de crimina-
lização –, aplica, de maneira seletiva, penas capazes de transformar a vida dos envol-
vidos, especialmente a prisão. Dessa forma, os setores mais vulneráveis da sociedade 
se mantêm impedidos de mudar de vida, de ascender socialmente (Argüello, 2005). A 
seletividade do sistema penal se apresenta, então, como uma característica capaz de 
produzir controle social através da criação de estigmas em pessoas historicamente des-
provida de garantias de direitos.

Para Baratta (2002), de quem Juarez Cirino dos Santos é leitor e tradutor, as agên-
cias de controle social sustentam um processo de interpretação, definição e tratamento, 
em que indivíduos de uma determinada classe social selecionam uma conduta como 
desviante, definem pessoas praticantes desta conduta como desviantes, e aplicam um 
tratamento que consideram apropriado para dar conta do problema. O resultado desta 
equação é nada além da dessocialização, do embrutecimento e da estigmatização des-
sas pessoas, que passam a ser entendidas como criminosas.

Segundo esta literatura o estágio do desenvolvimento capitalista determi-
nou a criação das primeiras instituições destinadas à reclusão dos pobres. 
Assim como, na atualidade, determina o funcionamento seletivo do sistema 
de justiça criminal. Denomina-se de criminalização essa seleção penalizante 
que é o resultado da gestão de um conjunto de agências (agentes gestores 
da criminalização) que formam o sistema penal (Mendes, 2014: 57).

Tal processo seletivo se vale de dois momentos: as criminalizações (a) primária e (b) 
secundária: (a) momento e resultado de sancionar uma lei penal que incrimina ou nor-
matiza certas condutas. Aqui, estão envolvidas agências políticas, parlamentares e exe-
cutivas, responsáveis por formular o que deve ser apenado; e (b) ação punitiva exercida 
por pessoas concretas, que acontece quando o Estado detecta possíveis envolvidos em 
atos criminalizados e os submete ao processo de criminalização – investigação, prisão, 
condenação. Aqui, agem policiais, Ministério Público, magistrados e agentes penitenci-
ários (Mendes, 2014: 57-58).

Durante a etapa de criminalização primária, a seleção ainda é abstrata. Apesar da 
perspectiva do grupo social que será perseguido, não é possível determinar exatamente 
quem será atingido pela sanção. Este é um processo formal, exercido pelas agências 
políticas do sistema penal que estabelecem os critérios programáticos a serem execu-
tados pelas agências de criminalização secundária.

Para os críticos, os delitos de pouca gravidade são basicamente subpro-
dutos do capitalismo que gera necessidades consumistas e de privação 
relativa. Eles/as assinalam a natureza política das causas do crime, do pró-
prio conceito de crime e das políticas de controle. Para além do estudo do 
crime, como um problema que alguns indivíduos ou grupos particulares 
representam para a sociedade, o foco passa a ser a normalidade e a de-
sordem como um problema estrutural da sociedade. Assim, o importante 
é entender como os meios de comunicação de massa e as agências de 
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justiça penal amplificam a criminalidade. Como determinados problemas 
sociais passam a ser definidos como delinquência de acordo com o dese-
jo da classe dominante, enquanto outras situações muito mais perigosas 
para a sociedade são ignoradas. Ou seja, a criminologia tradicional presta 
muito pouca atenção aos crimes praticados pelos poderosos, como por 
exemplo, o de corrupção passiva6 (Mendes, 2014: 60).

A partir daí, é perceptível a participação das mídias no processo de criminalização 
secundária da pobreza e na construção do estereótipo do inimigo.

3. A criminologia ou a criminalização midiática

A criminologia midiática cria a realidade de um mundo de pessoas decen-
tes frente a uma massa de criminosos, identificada através de estereótipos 
que configuram um eles separado do resto da sociedade, por ser um con-
junto de diferentes e maus. O eles da criminologia midiática incomodam, 
impedem de dormir com as portas e janelas abertas, perturbam as férias, 
ameaçam as crianças, sujam por todos os lados e por isso devem ser se-
parados da sociedade, para deixar-nos viver tranquilos, sem medos, para 
resolver todos os nossos problemas. Para tanto, é necessário que a polícia 
nos proteja de suas ciladas perversas, sem qualquer obstáculo nem limite, 
porque nós somos limpos, puros e imaculados (Zaffaroni, 2012: 307).

Nesta citação de A palavra dos mortos, Zaffaroni menciona o que ele chama de 
criminologia midiática. A expressão serve para ironizar os poderes conferidos às mídias 
enquanto entendedoras da criminologia como ciência que estuda as causas da crimi-
nalidade, objeto de pesquisa lucrativo para os meios de comunicação. Este trecho faz 
crer que ainda existe uma dicotomia entre bom e mau, e que é permitido aos meios de 
comunicação trabalhar com ela, apesar de superados os paradigmas positivistas. 

Por sua vez, Baratta (1994) ensina que o que acaba prevalecendo na opinião pública 
são as situações-problema das classes sociais mais pobres, protagonizadas pelos cida-
dãos estereotipados. Enquanto isso, os delitos ecológicos ou contra a saúde pública, 
publicidade enganosa e corrupção ficam em segundo plano. Casos de lesões corporais 
e violência sexual, por exemplo, ganham maior notoriedade nos bairros mais pobres, 
onde a privacidade no ambiente doméstico é constantemente posta em xeque. A mídia 
atuaria neste aspecto na condução dos fatos, enfocando apenas alguns fenômenos 
criminais e criando em cima da realidade uma percepção imaginária, que não reflete a 
realidade da população em geral.

Reconhece-se, então, que o objeto da criminalidade é também socialmente cons-
truído pelas agências de comunicação social, que, de acordo com Zaffaroni, Nilo Batista, 
Alagia e Slokar (2003), são condicionadoras das agências policiais. Essas, por conse-
guinte, selecionam seus alvos, enquanto instituições da criminalização secundária, a 

6 Segundo os dados do DEPEN, dos 444.907 homens presos no Brasil, somente 55 estão envolvidos com o 
crime de corrupção passiva. Ou seja, com o crime de solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 
aceitar promessa de tal vantagem (art.. 317 do Código Penal Brasileiro). (Mendes, 2014: 60)
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partir de critérios bem específicos: tanto por fatos grosseiros, cuja detecção da crimi-
nalidade se torna mais fácil e disseminável pela imprensa; e, depois, a criminalização de 
“pessoas que causem menos problemas (por sua incapacidade de acesso positivo ao 
poder político e econômico ou à comunicação massiva)” (Alagia, A.; Batista, N.; Slokar, 
A. e Zaffaroni, E. R, 2003: 44-46). Aqui, os juristas reforçam a ideia explicitada por Barat-
ta, garantindo que são os atos mais toscos realizados por pessoas sem acesso positivo à 
comunicação que acabam sendo divulgados como crimes, delitos, e, consequentemen-
te, os atores como únicos delinquentes.

Por tratar-se de pessoas desvaloradas, é possível associar-lhes todas as 
cargas negativas existentes na sociedade sob a forma de preconceitos, o 
que resulta em fixar uma imagem pública do delinquente com componen-
tes de classe social, étnicos, etários, de gênero e estéticos. O estereótipo 
acaba sendo o principal critério seletivo da criminalização secundária; daí 
a existência de certas uniformidades da população penitenciária associa-
das à desvalores estéticos (pessoas feias), que o biologismo criminológico 
considerou causas do delito quando, na realidade, eram causas da crimi-
nalização, embora possam vir a tornarem-se causas do delito quando a 
pessoa acabe assumindo o papel vinculado ao estereótipo (é o chamado 
efeito reprodutor da criminalização ou desvio secundário) (Alagia, A.; Ba-
tista, N.; Slokar, A. e Zaffaroni, E. R, 2003: 46).

 A comunicação social, além de reforçar o trabalho das agências punitivas e os 
estereótipos dos principais alvos deste movimento, é responsável por disseminar uma 
imagem bem particular da consequência mais conhecida da criminalização secundária: 
a prisionização – segundo dados emitidos pelo Conselho Nacional de Justiça em junho 
de 20147, o Brasil tem a terceira maior população carcerária do mundo: são 711.463 
presos, dentre os quais 147.937 em prisão domiciliar. Com isso, enfatiza a ideia de que 
as prisões são povoadas por pessoas que cometeram delitos graves – homicídios, es-
tupros etc., quando, na verdade, a maioria das pessoas detidas assim se encontram por 
delitos contra a propriedade privada, pequenos furtos e o também insignificante tráfico 
de pequenas quantidades de drogas.

O Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias divulgado pelo Depen 
(Departamento Penitenciário Nacional) do Ministério da Justiça em junho de 20148 
aponta que quatro entre cada dez registros correspondem a crimes contra o patrimô-
nio. Cerca de um em cada dez corresponde a furto (11%). Percebe-se que o tráfico de 
entorpecentes é o crime de maior incidência, respondendo por 27% dos crimes infor-
mados. Em seguida o roubo, com 21%. Já o homicídio corresponde a 14% dos registros 
e o latrocínio a apenas 3%.

Quem vive o cotidiano nas redações jornalísticas conhece bem essa realidade, evi-
denciada diariamente na cobertura de detenções por denúncias como “o suspeito ca-
minhava em um ambiente longe de casa, com roupas sujas e furadas, por isso, não 

7 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Novo diagnóstico de pessoas presas no Brasil. Disponível em: http://
www.cnj.jus.br/images/imprensa/diagnostico_de_pessoas_presas_correcao.pdf. Acessado em 22 jun, 2015. 
8  MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. Levantamento nacional de informações penitenciárias Infopen - junho de 2014. 
Disponível em: http://www.justica.gov.br/noticias/mj-divulgara-novo-relatorio-do-infopen-nest a-terca-fei-
ra/relatorio-depen-versao-web.pdf. Acessado em 22 jun, 2015.



972

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

estava bem intencionado”; “o jovem portava três cápsulas de cocaína e cinco sacolés 
de maconha, contendo inscrições de facções criminosas”, e por aí vai. Aparentemente, 
a fábrica de bandidos em que trabalham policiais e fábrica de notícias policiais em que 
trabalham repórteres formam uma rede de produção de medo onde a matéria prima é 
a população mais vulnerável possível.

N: Você sabe que uma característica do jornalismo policial dos anos 90 era 
justamente ouvir os que iam presos, não é? Por que acha que isso é vetado 
nas redações hoje?

A: Vamos ser diretos: por que muitas vezes os bandidos são levados sem 
nada. Sem arma, sem droga… mas a polícia joga a arma na mão deles. 
E você percebe logo. O próprio cara demonstra que ele tá tranquilo. O 
bandido em si sabe os motivos de estar sendo levado, o que não acontece 
quando o cara é levado sem nada. Acontece todos os dias da polícia entrar 
em alguma boca de fumo e, muitas vezes, a pessoa está lá sem nada – por 
mais que ela tenha algum envolvimento com o tráfico, sabe? Ali ela está 
sem nada, e mesmo assim é levada, e as drogas e as armas aparecem na 
mão dele, e ele vai preso.  

Neste momento, o jornalista entrevistado fala sobre como é comum que se forjem 
provas contra um tipo específico de bandido, que ele já aprendeu a identificar quando é 
real ou falso. Ainda com relação às provas enganosas, outra jornalista dá seu depoimento:

B: Às vezes você encontra o cara na delegacia e pergunta quantas pas-
sagens tem, fez isso por quê… e o cara diz que é inocente, que só viu a 
polícia chegando, correu, foi pego e na saída a polícia jogou a droga no 
colo dele. Acontece, a gente sabe que a corporação é boa, mas é boa em 
partes. Tem a parte dos corretos, tem a parte dos corruptos também. Os 
caras precisam fazer números, volume, provar um monte de coisa… e ele 
não tem a obrigação de investigar, a diferença de civil para PM (sic), então, 
no trabalho de patrulhamento ostensivo, ele vai pegar qualquer um na rua, 
vai levar para a delegacia e o delegado que vai decidir se abre o inquérito 
ou não… Mas acontece isso sim, da gente não conseguir ouvir o outro 
lado, e eu acho que isso é proposital.

Para além da ajuda na construção do estereótipo do criminoso, é possível dizer 
que os jornais se aproveitam de uma situação em que possuem a escusa da produção 
da informação, ainda que esta seja um círculo viciado que se repete e prolonga a cada 
dia, para produzir entretenimento, mesmo que isso gere a estigmatização9 de agentes 
sociais. Parece ser um consenso que o crime exerça certa fascinação nas pessoas, já 

9 Acerca do estigma, ver Erving Goffman e as possibilidades de tais processos de exclusão serem so-
mados, funcionado combinadamente para a exclusão de determinados indivíduos. Ver também Edwin M. 
Lemert, que estabelece a diferença entre delinquência “primária” e delinquência “secundária”. Tal distinção foi 
imprescindível, pois demonstrou, segundo Alessandro Baratta, como a reação social ou a punição sobre uma 
primeira conduta desviante gera um estigma, ou seja, “uma tendência a permanecer no papela social no qual 
a estigmação o introduziu”. (GOFFMAN, Erving. Estigma: notas sobre a manipulação da identidade deteriora-
da. 4 ed. Rio de Janeiro: LTC, 1988. p. 14. BARATTA, Alessandro. Criminologia Crítica e Crítica do Direito Penal: 
Introdução à Sociologia do Direito Penal. 3 ed. Rio de Janeiro: Revan, 2002. p. 89. Apud DIAS, Fábio; DIAS, 
Felipe & MENDONÇA, Tábata. Criminologia midiática e seletividade do sistema penal. Disponível em: http://
coral.ufsm.br/congressodireito/anais/2013/3-7.pdf. Acessado em 10 mai, 2015.
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que as pesquisas realizadas, pelo menos no país, mostram que as páginas das editorias 
policiais são as mais lidas10. Para os jornalistas entrevistados, o apreço pelas tragédias fica 
ainda mais evidente no caso de veículos que têm como carro-chefe as editorias policiais.

C: [...] Nessa editoria, cada dia tem uma história diferente, com todas as 
suas particularidades. Um crime não é igual a outro, um roubo não é igual 
a outro, a história de um cara acusado de tráfico, ou qualquer outra coisa, 
como o policial diz, do meliante, nunca é igual de outro. 

N: Engraçado, às vezes parece que todos os dias saem as mesmas notí-
cias…

C: O enredo é parecido, mas os personagens sempre serão personagens 
diferentes. Eu tive um amigo durante muitos anos em O Fluminense, que 
foi redator e editor de Polícia lá, me disse uma coisa que eu nunca vou es-
quecer: lidar com polícia é lidar com romance o tempo inteiro, porque uma 
matéria de polícia é um romance. Naquele tempo eu não entendi isso, mas 
depois, a convivência, lendo as matérias e o tempo que eu tive trabalhan-
do na Delegacia Legal… você percebe que é verdade. O Manuel Bandeira 
tem uma poesia chamada Tragédia Brasileira11. Se você pegar essa poesia, 
vai ver que é o enredo de muitos crimes que acontecem hoje, e todos os 
dias. A questão da violência contra a mulher, o abuso de adolescentes, a 
criança que é recrutada pelo tráfico, o que a sociedade chama de mons-
tros… os monstros sempre existiram. O caso da Fera da Penha12 por exem-
plo, não é da nossa época, mas é muito emblemático. Então Polícia é muito 
apaixonante. E quem faz Polícia geralmente gosta muito.

1.4. Circuito fechado 

Quais os tipos de notícias mais veiculados em todos os jornais estudados? Prisão 
por tráfico de drogas. Como vimos, este é um reflexo da população encarcerada. Ou 
seria o contrário? Assim como a prisionização acontece entre os selecionados dos pro-
cessos criminalizantes, a imprensa também seleciona quais notícias terão destaque, sai-
rão na capa das publicações, dentre o mar de acontecimentos diários. Os critérios de no
10  SOARES, Luiz Eduardo. Justiça: Pensando alto sobre violência, crime e castigo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2011. p. 19. Apud DIAS, Fábio; DIAS, Felipe & MENDONÇA, Tábata. Criminologia midiática e seletividade do sis-
tema penal. Disponível em: http://coral.ufsm.br/congressodireito/anais/2013/3-7.pdf. Acessado em 10 mai, 2015.
11  “Misael, funcionário da Fazenda, com 63 anos de idade,/Conheceu Maria Elvira na Lapa, – prostituída, 
com sífilis, dermite nos dedos, uma aliança empenhada e o dentes em petição de miséria./ Misael tirou Maria 
Elvira da vida, instalou-a num sobrado no Estácio, pagou médico, dentista, manicura…/ Dava tudo quanto ela 
queria./ Quando Maria Elvira se apanhou de boca bonita, arranjou logo um namorado./ Misael não queria 
escândalo. Podia dar uma surra, um tiro, uma facada. Não fez nada disso: mudou de casa./ Viveram três anos 
assim./ Toda vez que Maria Elvira arranjava namorado, Misael mudava de casa./ Os amantes moraram no 
Estácio, Rocha, Catete, Rua General Pedra, Olaria, Ramos, Bonsucesso, Vila Isabel, Rua Marquês de Sapucaí, 
Niterói, Encantado, Rua Clapp, outra vez no Estácio, Todos os Santos, Catumbi, Lavradio, Boca do Mato, In-
válidos…/ Por fim na Rua da Constituição, onde Misael, privado de sentidos e de/ inteligência, matou-a com 
seis tiros, e a polícia foi encontrá-la caída em decúbito dorsal, vestida de organdi azul.” Disponível em: <www.
poesiaspoemaseversos.com.br/manuel-bandeira-poemas/#.VVDeVpNcAhY>. Acesso em 11/05/2015.
12 “A Fera da Penha é a alcunha pela qual ficou conhecida Neide Maria Maia Lopes, presa pela acusação de 
seqüestro e assassinato de uma criança de quatro anos. O caso, ocorrido em 30 de junho de 1960, chocou 
a sociedade brasileira da época, tendo sido amplamente divulgado pela mídia”. Ler mais: <pt.wikipedia.org/
wiki/Fera_da_Penha>. Acesso em 11/05/2015.
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ticiabilidade podem variar dependendo do interesse de cada empresa, mas o objetivo, 
neste subcapítulo, é expor aproximações entre as seleções midiática e do sistema penal. 

Robert Darnton (1990) conta uma história, de quando foi transferido para a sessão 
de crimes do Newark Star Ledger, em New Jersey, e, folheando os boletins de ocor-
rência, corria para oferecer o que considerava os principais acontecimentos aos seus 
veteranos repórters, na sala de imprensa da delegacia de Newark. Enquanto jogavam 
pôquer à espera de resumos ou grandes furos anunciados pelo rádio ou por um cole-
ga policial, precisavam que alguém corresse atrás das bizarrices, ocorrências estranhas 
do tipo: “homem morde cachorro”, potenciais manchetes. De hora em hora, Darnton 
voltava à sala e lia os boletins que considerava interessantes para os mais velhos, que 
gargalhavam da falta de habilidade do foca para farejar boas histórias. Demorou para 
ele entender qual linha seguir.

Uma vez, achei que tinha encontrado um boletim tão espetacular – creio 
que incluía assassinato, estupro e incesto – que fui diretamente para o 
setor de homicídios para conferir. Depois de ler o boletim, o detetive me 
olhou com um ar de desagrado: “Você não vê que é coisa de preto, me-
nino? Não dá matéria”. Ao lado dos nomes da vítima e do suspeito, havia 
um B (“black”) maiúsculo. Eu não sabia que atrocidades entre negros não 
constituíam notícia (Darnton, 1990: 90-91).

Não deveria mesmo ser fácil escolher o que vira manchete, afinal, como bem lembra 
Anderson, todos os dias têm material factual para Polícia. São muitos os registros de 
ocorrência diários. No entanto, este é o assunto sobre o qual os jornalistas entrevista-
dos mais se contradizem. Vejamos as diversas falas de Anderson sobre a liberdade que 
ele acredita ter para trabalhar e na escolha das pautas.

A: Porque, ao meu modo de ver, o repórter de Polícia, é o único que tem 
liberdade para trabalhar, que não se prende a determinadas imposições 
colocadas pela chefia. Quando você trabalha com Polícia, é lógico que 
você não pode colocar tudo no jornal, principalmente dependendo da li-
nha editorial.

[...] (sobre O Fluminense) Uma discussão que eu tenho diariamente com 
minha chefia é de não poder, de repente, expor um traficante, coisa que 
em outros jornais eu teria liberdade de fazer. [...] Já quando eu trabalhei no 
Itaboraí, ali eu tinha mais liberdade.

[...] Um grande exemplo disso são as prisões dentro das casas de bandidos. 
Vamos até o local com a polícia, o traficante está ali dentro… é um traba-
lho de cinco minutos da polícia, que fica ali dentro uma hora, uma hora 
e meia, sem dar liberdade para a imprensa trabalhar… sabemos que algo 
está acontecendo ali dentro. Então, diariamente a gente escreve coisas que 
não quer escrever.

Este tipo de contradição será encontrada nas entrevistas com todas/os as/os pro-
fissionais. Quando perguntado porque ele não dá voz aos presos, tendo em vista que 
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os fotografa e descreve o momento de suas prisões no jornal, o jornalista A diz que “a 
chefia não publicaria”. A jornalista B afirma que tem liberdade para entrar na sala do 
inspetor e de decidir a qual pauta ela vai se dedicar mais, mas nunca precisou escrever 
uma matéria que incriminasse um colega policial. O jornalista D também se sente livre 
na função de repórter-policial, e não percebe como está limitado enquanto profissional:

D: Por dia faço três matérias de Polícia, quando não tem mais coisa. Tem 
dias que faço cinco, seis, mas tem dias que faço uma matéria, deixando 
de lado o que eu acho menor (por exemplo, um pequeno traficante), para 
fazer uma maior (um arrastão na BR). Eu tenho essa liberdade do meu 
editor, que diz preferir duas matérias boas que cinco notas. Mas tem dias 
que não temos nada.

Quando D diz que “às vezes não tem nada”, quer dizer que há dias sem nada de 
muita importância e ele usa a prisão de um “pequeno traficante” como algo de relevân-
cia menor. Para os repórteres entrevistados, é apenas “mais um”, banalizaram a prisão 
por envolvimento com tráfico de drogas que, para eles, são notas construídas de dentro 
da redação, sem necessidade de deslocamento de equipe, afinal os policiais mandam 
fotos do detidos e registros de ocorrência através do aplicativo de mensagens instan-
tâneas do celular (WhatsApp).

E: O padão (dos criminosos) é sempre esse: negro, pobre e de favela, sem-
pre envolvido com o tráfico. A gente consegue perceber a diferença, que 
esse perfil de criminosos tá sempre com radinho, pistola, 300 gramas de 
cocaína. Você nunca vê um moleque de 17 anos, negro, pobre, favelado 
com cinco quilos de maconha. Você vê que é realmente a pontinha do ice-
berg, que fica lá embaixo com um saquinho, vendendo seus sacolés, não 
deixa de ser criminoso… Acho que tem que prender. Não estou discutindo 
diminuição da maioridade penal ou nada do tipo, mas se você cometeu 
crime tem que ser preso, independente de qual nível seja o seu crime, não 
interessa se é cinco gramas (sic) ou cinco quilos, é crime (sic).

A repórter E não conhece a Lei de Drogas brasileira, mas ainda assim acha que en-
tende o que é uma quantidade grande ou pequena de drogas. Nesta fala, ela reforça 
o que outros profissionais haviam dito: o padrão é o mesmo. E a linguagem sempre 
permeada por opiniões próprias, posicionamento do jornal e traços de institucionali-
dade policial. Tanto é, que as ilegalidades comedidas por policiais não estão em jogo e 
dificilmente serão pauta. Um dos repórteres denunciou que havia cansado de ver poli-
ciais redistribuindo para os próprios profissionais do jornalismo drogas apreendidas em 
operações. Questionada sobre o tema, E diz:

N: Você daria uma matéria se você visse um policial distribuindo para seus 
colegas a droga que ele acabou de apreender? 

E: Sinceramente, não sei. Primeiro porque moro em São Gonçalo, e polícia 
às vezes é tão cruel quanto bandido. Então não sei se valeria a pena com-
prar este tipo de briga, por que não seria nem o primeiro nem o último, 
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então, não sei. No dia eu veria como seria.

N: Você acha que o jornal daria?

E: Se alguém bancasse fazer acho que daria, o problema é alguém fazer, 
porque você tá envolvendo uma série de coisas, não só o policial, mas o 
colega de profissão, você incriminando certas pessoas, então o buraco 
seria mais embaixo.

A profissional coloca o policial que comete ilegalidades em posição diferente de um 
homem sem fardas que comete ilegalidades. Embora ela saiba que o caso “não seria a 
primeira nem a última vez”, denunciar um policial está quase fora de questão. Parece 
perigoso. Seguro é fazer matéria para prender traficantes.

De acordo com C, editora de O Itaboraí, a convivência próxima os faz compreender a 
vida da polícia e, como pode ser visto nessa e em outras declarações que estão neste tra-
balho, assimilar o que os policiais dizem como verdade. Robert Darnton (1990) observa:

Eu tinha a impressão de que os jornalistas eram muito sensíveis ao risco 
de virarem prisioneiros de seus informantes e escorregarem para a auto-
censura.

[...] Depois de mais ou menos um ano na mesma área, os repórteres ten-
dem imperceptivelmente a adotar o ponto de vista das pessoas sobre as 
quais escrevem. Passam a entender as complexidades da tarefa do prefei-
to, as pressões sobre os comissários de polícia e a falta de um espaço de 
manobra na área do bem-estar social.

[...] Em um nível mais modesto, os repórteres policiais veteranos que do-
minam as salas de imprensa na maioria das delegacias desenvolvem uma 
relação de simbiose com a polícia. Em Newark, havia quatro velhos e rijos 
repórteres que tinham mais tempo de delegacia do que a maioria dos po-
liciais. Conheciam todos os figurões da polícia: bebiam com os tiras, joga-
vam pôker com os tiras, adotavam a concepção de crime dos tiras. Nunca 
escreveram sobre a brutalidade policial (Darnton, 1990: 83)

Darnton nos fala de uma realidade de anos atrás, início da década de 1960, em 
um país distinto do Brasil, os Estados Unidos, mas a simbiose com as fontes parece 
ser a mesma. Apenas uma sociologia do jornalismo poderia analisá-la, assim como 
aos antagonismos existentes entre fonte e repórter, além de levar em consideração as 
interações entre fonte e público – mais a frente, no estudo do discurso e das vozes dos 
jornais estudados, este problema volta a aparecer: como estar mergulhado na tarefa 
de contar histórias sobre crimes aproxima todos os envolvidos para e pela produção 
destes discursos? Para Darnton (1990: 83), “o noticário corre em circuitos fechados: é 
escrito sobre e para as mesmas pessoas, e às vezes em código privado”.

Todos os entrevistados falam como experientes criminalistas: ainda que não façam 
a menor ideia do que estão dizendo, podem jurar que é a verdade.

O campo midiático apresenta o debate sobre “a ordem” por, pelo menos, dois vie-
ses. Antonio Serra (1980) dedica-se a explicar “a ordem” como expressão homogênea de 
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um interesse global e comum, que fala através de normas válidas pelo simples fato de 
serem enunciadas. Dependendo de quem enuncia as normas, elas se tornam verdade. 
No caso dos meios de comunicação, a validade da fala se apoiaria na credibilidade dos 
jornais enquanto entidades que registram fatos e emitem consensos. Para Serra, a manu-
tenção das normas pelos veículos apagam a contradição e a ambiguidade, fazendo com 
que os discursos disseminados pelas mídias pareçam fontes de verdades (1980: 21-22).

Ciro Marcondes Filho (1989: 17) sugere que o trabalho de levar preocupação atra-
vés do serviço noticioso está diretamente ligado aos interesses burgueses de difusão de 
ideias de classe. Portanto, o serviço púbico prestado pelas empresas de comunicação 
estaria a serviço da ordem de poucos em detrimento de muitos. Para ele, os meios de 
massa transferem o medo que as classes dominantes têm para os receptores, que te-
mem, sem ao menos questionar a determinação histórica desses fatos, e consequente-
mente remetem a solução desses problemas para o sistema como um todo. Articulando 
com as questões do Direito, é possível dizer que a cobertura policial transfere a solução 
para o sistema penal como um todo, personalizando os conflitos sociais e estigmatizan-
do certa parcela da população.

A disseminação de inimigos públicos por intermédio dos veículos de comunicação, 
através da adoção de estereótipos e da confirmação de “marginalizações reais da es-
trutura econômica, política e social” (Marcondes Filho, 1989: 17) acontece no sentido 
de romper com quaisquer laços de solidariedade e de união que, em algum momento, 
poderiam ser usados contra o Estado.

O contrapeso dessa carga psíquica oferecida pelo jornalismo em cápsulas diárias, 
no entanto, vem ao lado, afinal, nenhum jornal sobreviveria se trouxesse somente no-
tícias ruins e preocupações. A lógica da imprensa no capitalismo seria justamente essa, 
a de produzir esquizofrenia e desestruturar qualquer estrutura racional da realidade. 

Ao lado das manchetes, que advertem sobre o pânico (da classe dominan-
te) diante dos saques a estabelecimentos comerciais, do aumento insis-
tente dos roubos e assaltos, das greves, da indisciplina civil, do terrorismo, 
convivem pacificamente manchetes sobre vedetes, novos casamentos de 
artistas de TV, sobre como ganhar na loto, ou sobre a vitória arrebatadora 
dos times de futebol. (Marcondes Filho, 1989: 18)

A partir deste cenário vale considerar Sylvia Moretzsohn (2007), que responsabiliza 
a mídia por estimular um “apelo difuso por uma justiça que logo resvala para o lin-
chamento, pois contraditoriamente prescindiria do respeito a prerrogativas do direito 
em nome da demanda pela aplicação de penas exemplares e cada vez mais rigorosas” 
(Moretzsohn, 2007: 143). 

Ora, se o debate é sobre Direito, sobre os que cumprem ou descumprem a lei, por 
que não se problematizam os direitos que são roubados dos suspeitos, no momento 
que têm câmeras apontadas para seus rostos, em troca de sua intimidade exposta. 
Quando serve de vitrine para foras-da-lei, mostrando identidades13 de seus respectivos 
12 Durante o processo de escrita deste trabalho, a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro obteve 
liminar que proíbe a divulgação de imagens de pessoas presas como suspeitas, sem motivo legítimo para 
investigação criminal – a chamada “apresentação de presos”. No entanto, os fotojornalistas continuam ga-
rantindo fotos dos detidos – que agora saem com mosaico no rosto nas fotos – e se mantem a circulação de 
imagens continua acontecendo via aplicativo de celular.
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suspeitos, o jornal impresso ganha adeptos também com a ilusão de dar conta da jus-
tiça que teima em não funcionar, através do escracho público. “Assim, a mídia parece 
falar direto com o público e surge como sua representante de fato, prometendo, no 
caso das questões jurídicas, uma agilidade contraditória aos rituais do direito” (Moret-
zsohn, 2007: 143-144).

Este é um jogo de emoções no estilo morde e assopra. A imprensa acabaria por 
sentimentalizar todas as questões sociais, produzindo cada vez mais penalização e cri-
minalização, além de simples reações de descontentamento.

 1.5. Repórter não é polícia

Chamada de editoria policial e, às vezes, jornalismo policialesco, quando se preten-
de ironia ou denúncia, a espetacularização da notícia tem origem nos fait-divers (Lage, 
1999) e, hoje, tem muita expressividade em tabloides, como o Meia Hora, do grupo O 
Dia, e o Expresso, d’O Globo, ambos de circulação no Rio de Janeiro. Mas o formato 
não se limita a essas versões mais rápidas de leitura. Mesmo os periódicos que acabam 
virando referência em suas cidades, considerados relevantes, utilizam-se desse tipo de 
linguagem, atrelada à linguagem policial, que muitas vezes permeia todo o conteúdo 
dos jornais, ainda que em níveis diferentes.

É o caso dos jornais analisados nessa pesquisa – O Itaboraí, O São Gonçalo e O 
Fluminense. No entanto, apesar das linguagens entrecruzarem-se o tempo todo, os 
jornalistas entrevistados afirmam que não dá para confundir as duas funções: o repórter 
não é polícia.

E: O jornalismo policial erra quando se mete no trabalho da polícia. Então, 
quando avisa que vai ter blitz, quando avisa que vai ter operação, quando 
divulga dados de investigação… Acho que erra aí, isso não ajuda em nada. 
[...] Gente, quando vão aprender que só pode divulgar o que foi concre-
tizado e o que a policia disser que pode ser divulgado? Jornalista não é 
policial. O que você tem que ser é narradora, não coadjuvante, mas espec-
tadora. O repórter é um contador de história, não tem que ser personagem 
da história.

No entanto, o papel de espectador do jornalista e do fotojornalista são abalados 
quando, por exemplo, correm para chegar antes da Polícia Civil à cena do crime, para 
poderem manipular e conseguir a melhor foto, ou, para chegarem à família em situa-
ção de risco antes que os outros colegas o façam. Não são policiais, mas chegam para 
fazer incursão policial junto com o policial, assinam matéria condenando pessoas que, 
na manchete, chamam de “suspeitas”. Os jornalistas entrevistados, por exemplo, acham 
que os criminosos devem ser combatidos pela polícia, ainda que ela cometa crimes e 
ilegalidades, mas é para “um bem maior”, ou, ainda, é exceção. O jornalista é, afinal, 
contador de histórias, coadjuvante ou cúmplice?

A: Tem comunidades que a gente vai que a gente é filmado. Ou seja, nós 
não somos policiais. No dia seguinte eu posso ir a uma festa próxima 
àquela comunidade. Olha o problema que vamos arrumar para nós…
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N: Não são policiais, mas ainda assim entram nas comunidades dentro de 
carros da polícia, não é? Você já entrou? 

A: Já, muitas vezes… várias vezes. Teve uma vez que subimos com o carro 
atrás da polícia e achei que fosse morrer. Os caras da comunidade, arma-
dos, mandaram a gente correr, senão mandariam bala na gente. Mas, a 
gente trabalha muito com esse medo diário. A gente passa por situação 
complicada. A gente não usa colete, por exemplo, que não te protege em 
nada, a não ser que você tome um tiro no peito, por exemplo. Mas, mesmo 
com essa sensação de insegurança, a gente vai… A gente procura dar o 
nosso melhor todos os dias. Chegar na redação com as informações e no 
dia seguinte ver o jornal na banca, com sua matéria e a certeza de que deu 
seu melhor, todos os dias.

Assim como o jornalismo policial é confundido por alguns profissionais como jor-
nalismo investigativo, o segundo também é confundido com instâncias políticas que 
possuem poder ligados ao judiciário – policial, juiz, promotor.

N: Você considera o jornalismo policial, investigativo?

E: Sim, acho que hoje não tem mais jornalismo só de factual. Em nenhum 
caso. Acho que isso não só no jornalismo policial. Todo mundo tem que 
buscar o porquê da informação.  Acho que antigamente as pessoas tinham 
certa dificuldade para chegar com informação, hoje é muito mais fácil. 
Tudo mais rápido. Então, antes de qualquer coisa a gente não só apura, 
a gente investiga mais. Tem que “cavucar” um monte de gente. Às vezes 
você manda uma informação que é até verdade, mas não quer mais falar 
porque tá com medo. Aí temos que ir nos vizinhos, puxar assunto no local, 
sem se identificar. 

Em uma entrevista14 ao repórter Luiz Gustavo Pacete, da revista Imprensa, o escritor 
Lucas Figueiredo falou sobre a essência do jornalismo investigativo. Figueiredo é também 
jornalista e esteve entre os quinze profissionais da área mais premiados durante os anos 
de 1995 e 2010. De acordo com ele, o jornalismo investigativo precisa ir além de possuir 
"poderes paranormais" e exige pelo menos dois elementos: investimento e tempo para 
muita pesquisa. Requisitos que hoje não permeiam as redações jornalísticas.

As redações empobreceram, elas foram enxugando, os veículos estão em 
uma situação delicada há décadas. Então, a realidade é que cada dia você 
tem menos gente produzindo e menos gente sênior. [...] Esse termo (jor-
nalismo investigativo) está embalando um monte de picaretagem. Ai você 
tem uma coisa que eu acho grave: tem muito jornalista acreditando que 
tem poderes sobrenaturais, que se apresenta dizendo que é o cara do jor-
nalismo investigativo, ai ele começa se achar, começa confundir a relação 
de poder, começa a achar que é promotor, que é delegado, que é juiz15.

14 BLOG DO LUCAS FIGUEIREDO. Afinal, o que é jornalismo investigativo?. Entrevista com Lucas Figueiredo. 
24 de agosto de 2011. Disponível em: <http://lfigueiredo.wordpress.com/2011/08/24/afinal-o-que- e-jorna-
lismo-investigativo/>. Acesso em 01/11/2012
15 Idem.
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Sobre o repórter que confunde as relações de poder, Nilo Batista (1990) menciona a 
figura e o papel do repórter policial, que está longe de ser investigativo. Vivendo em um 
ambiente confuso, permeado de informações vindas de um mesmo lado, este perso-
nagem corre o risco de passar de um bom repórter policial a um mau policial repórter, 
guiado pela política da empresa para a qual trabalha.

 [...] é importante considerar a hipótese do chamado “julgamento pela im-
prensa” (trial by the media), quando pessoas e fatos relacionados a um 
processo criminal em andamento são noticiados ou comentados com teor 
opinativo, claro ou subliminar (Batista, 1990).

O repórter é policial porque sua fonte oficial é a polícia, essa é a responsabilidade 
tomada por eles, e pode ser vista a cada resposta nas entrevistas. A realidade é definida a 
partir do ponto de vista policial. De acordo com Edilson Márcio Almeida da Silva (2010), o 
papel de definidores da realidade que recai sobre os jornalistas se dá graças a um supos-
to vazio institucional. Seria esse vazio o responsável por sobrecarregar as redações com 
demandas que não deveriam ser delas, como por exemplo a punitivista, e também é ele 
quem confere aos repórteres o fardo de transformadores da sociedade civil. 

À medida que informam sobre os problemas sociais e expõem as suas 
consequências para o conjunto da população, para além de manter os 
leitores atualizados, os jornalistas acabam, muitas vezes, pondo em ação 
instituições socialmente percebidas como mortificadas, o que faz com que 
esses profissionais sejam reconhecidos como legítimos representantes do 
interesse público e, portanto, assumam centralidade no tratamento de 
questões fundamentais para a cidade, como as que concernem, por exem-
plo, à criminalidade urbana e à segurança pública (Silva, 2010: 151).

Com base no historiador Hobsbawn (1984), Silva (2010: 139) lembra que a postura 
dos jornalistas como agentes que servem de olhos para que o leitor enxergue o que 
de mais importante acontece no mundo corresponde a uma tradição inventada15, que 
legitima a imprensa como portadora de um discurso autorizado sobre a realidade.

Em sua pesquisa, que entrevista jornalistas do Rio de Janeiro ligados às editorias 
policiais, pode-se perceber que existe uma espécie de sensação de palmatória do mun-
do, como se os repórteres e chefes de redações responsáveis sentissem que, através 
de sua rasa apuração e pressão por parte da linha editorial, conseguissem dar conta 
de solucionar o que consideram mazelas da sociedade – a violência urbana midiática 
expressa pelos índices de criminalidade.

De acordo com os entrevistados, há, da parte da imprensa carioca, um po-
sicionamento político bem definido, o que, por desdobramento, redunda 
no maior enfrentamento do problema. Esse posicionamento tem por base 
uma compreensão contrastante de qual deve ser o papel dos jornalistas 
em relação à violência e da eficácia que, nesse sentido, pode advir da sua 

15 Segundo Silva, Hobsbawn ensina que o conjunto de práticas, ancoradas na tradição inventada, servem 
para reforçar valores comportamentais utilizando-se de repetição, indicando uma relação continuada com 
o passado.
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atuação profissional. Diante dessa pretensa capacidade de mobilização e 
geração de resultados, os profissionais do Rio, longe de se omitirem diante 
do fenômeno violento, se autointitulam corresponsáveis pela diminuição 
dos índices de criminalidade na cidade (Silva, 2010: 148).

Em entrevista, o jornalista D disse certa vez ter garantido, para uma perigosa região 
de Niterói, uma guarda constante, depois de uma série de matérias produzida por ele 
sobre a criminalidade no local. Assim como a repórter que faz a matéria sobre um bura-
co em determinada rua cobra respostas do poder público, e, no dia seguinte, o buraco 
é fechado, a população espera que os jornais tampem o buraco da violência urbana. 
Dessa maneira, permanecem garantidos o papel do jornal, além dos direitos e da esti-
mada ordem da elite diretora dos principais veículos, com seus respectivos interesses 
políticos. 

É possível afirmar, portanto, que existe certa similaridade entre os papéis desem-
penhados por polícia e jornalista aí: ambas revestidas de uma camada de heroísmo, a 
fim de defender a sociedade das mãos do banditismo. “Nós”, os defensores da ordem, 
versus os “bandidos”, os outros que ignoram a lei. O conceito de “outro” é muito traba-
lhado na Sociologia e voltará a aparecer mais adiante neste trabalho.

No que diz respeito às tradições em que se ancoram as páginas de jornalismo poli-
cial cariocas, Marialva Carlos Barbosa (2010: 141-178) explicita a profunda relação entre 
os profissionais das redações e a faculdade de Direito. O cenário é o final do século XIX 
e início do século XX, no Rio de Janeiro, então Capital da República, quando as atitudes 
do personagem-jornalista enfim ganharam notoriedade e identidade.

Figura central no processo de transformação da imprensa no período, (o 
jornalista) tem, além da própria representatividade simbólica da profissão, 
uma face real. Oriundos em grande número das faculdades de Direito, 
os que ocupam cargos de prestigio ou os que são redatores e repórteres 
nos jornais diários fazem, na maioria das vezes, da profissão patamar para 
alcançar posições políticas ou situações de estabilidade financeira, partici-
pando da burguesia estatal (Barbosa, 2010: 141).

Os dirigentes, homens que idealizaram as principais reformas nos jornais mais im-
portantes no período do início da República, de acordo com a autora, eram quase na 
sua  totalidade advogados de formação por Rio de Janeiro, São Paulo ou Recife, além 
de necessariamente pertencerem a uma elite de cunho cientificista, com interesses em 
ascensão política. Apenas dois dos dirigentes, entre vinte e um, não tinham nível supe-
rior. Quinze eram formados em Direito: “eram advogados-jornalistas no comando de 
empresas jornalísticas” (Barbosa, 2010: 144).

Dado que estiveram numa escola comum, não é de se admirar que os dirigentes, 
ainda que em disputa de público, carregassem as páginas de seus jornais de um arca-
bouço teórico, responsável por categorias de pensamento comuns.

Nos textos veiculados, a nação era apresentada como moderna, industriosa, civi-
lizada e científica. Para além da similaridade de referências bibliográficas e do modo 
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de refletir a sociedade, a academia conferia aos seus egressos o poder de manipular a 
palavra, um jeito de escrever distinto, o pensamento inflexível: tudo isso era visto pela 
sociedade como fundamental e como a verdadeira essência da sabedoria (Barbosa, 
2010: 150).

O jornalismo se apresenta para o estudante de Direito como espécie de 
lugar natural para o exercício da prática profissional, uma vez que é cada 
vez mais identificado com imparcialidade e neutralidade. A associação da 
atividade a uma função claramente política produz ainda mais essa apro-
ximação. Tal como o detentor do poder de fixar normas e leis, o jornalis-
ta-advogado possui a inegável missão – também restrita aos eleitos – de 
disseminar noções e valores e privilegiar informações (Barbosa, 2010: 150).

Para a autora, essa trajetória da profissão de jornalista explicaria as marcas do dis-
curso jurídico que se fazem presentes no discurso jornalístico até hoje. Aos leitores da 
editoria de jornalismo policialesco, essa mistura entre quem historiciza os fatos e quem 
deseja ditar as regras do jogo, evidencia-se cada vez mais. A figura do repórter policial 
ainda se faz emblemática, marcante e repleta de valores morais a serem espraiados, vide 
a forma com que os bons costumes e a boa conduta persistem nas páginas impressas.

Aparentemente, os repórteres policiais realizam um trabalho para atender uma de-
manda que consideram ser da população, ainda que, pelo menos entre os veículos 
estudados, nunca tenha sido realizada pesquisa de opinião. Nesta relação entre fonte 
oficial   e repórter, muita coisa se perde e um se torna dependente do outro, segundo 
depoimentos dos próprios jornalistas. Desta forma, fica legitimada a extensa veiculação 
de notícias sobre atos indesejados ligados ao tráfico de drogas e outras anomias, que 
passam a ser consideradas banais tanto para os que prendem, quanto para os que es-
crevem. Enquanto isto, o discurso do medo e a sensação de insegurança vão tomando o 
inconsciente coletivo. A prisão também passa a ser banalizada, como se fosse algo que 
combatesse a violência, e não a violência em si.
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A CONSTITUIÇÃO DE 1988 E A EXPANSÃO DO 
JORNALISMO JURÍDICO

Rodrigo Daniel Silva
Repórter do Bocão News

RESUMO: Sem a pretensão de exaurir a temática, o presente trabalho descreve como 
dois processos, um político-social e outro do avanço das tecnologias, foram fundamen-
tais para a expansão do segmento do jornalismo jurídico no Brasil, a partir da década 
de 1990. É importante destacar que esta área do jornalismo destina-se à cobertura de 
questões relacionadas ao Direito e à Justiça, tendo como fontes principais os doutri-
nadores e os operadores do Direito.  Para demonstrar que a Constituição de 1988 e o 
surgimento das mídias digitais, em especial a internet, contribuíram para o crescimento 
desta área da atividade jornalística, debruçamos sobre uma literatura interdisciplinar: 
Jornalismo, História e Direito. Além desta revisão bibliográfica, realizamos entrevistas 
com jornalistas que trabalham no dia a dia neste segmento. 
PALAVRAS-CHAVE: Jornalismo, jurídico, Direito, Justiça, Mídia.

Introdução 

A história do Brasil pode ser dividida entre antes e depois da Constituição de 1988. 
Se com o Plano Real conquistamos a estabilidade econômica, é com a Carta de 1988 
que conseguimos uma estabilidade democrática. O Plano Real e a nova Constituição 
são dois marcos importantes na historiografia recente do nosso país. O constituciona-
lista e ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Luís Roberto Barroso, assinala que é 
com a Carta Magna, promulgada no fim dos anos 80, que alcançamos uma “maturidade 
institucional” (2013, p.26). Prossegue ele:

A Constituição de 1988 foi o marco zero de um recomeço, da perspectiva 
de uma nova história. Sem as velhas utopias, sem certezas ambiciosas, 
com o caminho a ser feito ao andar. Mas com uma carga de esperança e 
um lastro de legitimidade sem precedentes, desde que tudo começou. E 
uma novidade. Tardiamente, o povo ingressou na trajetória política brasi-
leira, como protagonista do processo, ao lado da velha aristocracia e da 
burguesia emergente (2013, p.140).

Em outubro de 2013, a Constituição brasileira completou 25 anos, neste entremen-
tes, lembra Barroso que “destitui-se por impeachment um Presidente da República, 
houve um grave escândalo envolvendo a Comissão de Orçamento da Câmara dos De-
putados, foram afastados Senadores importantes no esquema de poder da República”. 

Continua Barroso: “Foi eleito um presidente de oposição e do Partido dos Traba-
lhadores, surgiram denúncias estridentes envolvendo esquemas de financiamento elei-
toral e de vantagens para parlamentares”. Ademais, uma mulher chegou à presidência, 
acompanhamos ao julgamento de um dos maiores escândalos políticos da nossa histó-
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ria, dentre outros fatos. Em nenhum desses momentos, houve “a cogitação de qualquer 
solução que não fosse o respeito à legalidade constitucional” (BARROSO, 2013, p.191).

É com a Constituição de 1988 que passamos a ter assegurados o nosso direito de 
opinar, de manifestar, em suma, o direito de liberdade. Deixamos um Estado autoritário 
para trás e iniciamos a fase de um Estado democrático de Direito. Isto é essencial para a 
atividade jornalista, como nos lembra Nelson Traquina, “jornalismo sem liberdade ou é 
farsa ou é tragédia”. Ainda segundo Traquina, o vínculo “entre jornalismo e democracia 
é uma relação simbiótica”, isto é, não há imprensa sem democracia e vice-versa (2005, 
p.23).

Um segmento do jornalismo, em especial, que muito se beneficiou com a Carta 
de 1988 foi o jornalismo jurídico, como iremos ver mais adiante. Todavia, não tão-só a 
Constituição Cidadã, como ficou conhecida, outro fator fundamental para a expansão 
do jornalismo jurídico no Brasil foi o advento das novas tecnologias.

É com o propósito de evidenciar como esses dois processos foram importantes para 
a área do jornalismo jurídico no Brasil que surge este trabalho. É imprescindível, contu-
do, que se faça aqui uma brevíssima viagem pela história das Cartas Magnas brasileiras. 
Ao passear pelos textos constitucionais brasileiros daremos ênfase ao que aconteceu, 
nesses períodos, no Poder Judiciário e na imprensa do Brasil. Para concretizar este arti-
go, vale pontuar, recorrermos a uma revisão bibliográfica e entrevistas com jornalistas 
que cobrem a área jurídica, são eles: Carolina Brígido, repórter do jornal O Globo, desde 
2001, ela faz a cobertura de questões relacionada à Justiça e o Direito no jornal. Frede-
rico Vasconcelos, repórter especial da Folha de S.Paulo e do blogInteresse Público. Ele é 
autor das seguintes obras:Anatomia da reportagem: como investigar empresas, gover-
nos e tribunais e de Juízes no banco dos réus, ambas publicadas pela editora Publifolha.

Também entrevistamos Juliano Basile, repórter do Valor Econômico. É o único que 
tem formação em Direito e Jornalismo. Ele é considerado o “papa do Supremo” pela 
jornalista Cristiana Lôbo tamanha a experiência na cobertura destas questões. Ele tra-
balha no segmento desde 1997.

A carência de publicações específicas e análises são as principais justificativas para 
a produção deste trabalho, que assim contribui para ampliar o conhecimento da área.

As Constituições brasileiras

Ao longo da sua história, o Brasil teve sete Constituições. Uma durante a fase Impe-
rial e as demais na Republicana. Há ainda quem veja a Emenda Constitucional nº 1 de 
1969 também como uma Carta Magna, tamanha as “alterações realizadas na Constitui-
ção de 1967” (VILLA, 2011, p.10).

Era março de 1824, quando o imperador D. Pedro outorgou a nossa primeira Cons-
tituição. Antes, contudo, segundo o jornalista Laurentino Gomes (2010), houve um 
grande impasse na Constituinte para decidir qual o papel exerceria o imperador, a saída 
encontrada foi instituir o denominado Poder Moderador cujo idealizador foi o francês-
suíço Benjamin Constant. O Poder Moderador era “exercido pelo imperador, consti-
tuía-se na prática como um quarto poder, que se sobrepunha aos outros três poderes 
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– executivo, legislativo e judiciário – e arbitrava eventuais divergências” (GOMES, 2010, 
p.219-220).

A Carta de 1824 foi a que mais tempo vigorou na nossa história, quase setenta anos. 
Segundo Gomes, a Constituição “assegurava plena liberdade de imprensa e de opinião” 
(2010, p.219). Mas, na verdade, não era bem assim. O historiador Marco Antonio Villa 
(2011) conta que neste período os jornalistas foram perseguidos, ameaçados e presos.

 Isto demonstra como a realidade era bem diferente do que havia no texto cons-
titucional. Todavia, não era o único paradoxo deste da Constituição imperial, Barroso 
(2013, p. 28)lembra que “a Carta de 1824 estabelecia que a ‘lei será igual para todos’, 
dispositivo que conviveu, sem que se assinalassem perplexidade ou constrangimento, 
com os privilégios da nobreza, o voto censitário e o regime escravocrata”.

No que concerne ao Poder Judiciário, a Constituição de 1824 dedicou 14 dos 179 ar-
tigos constitucionais. Villa (2011, p.19)salienta que “o imperador […] restringiu o quanto 
pôde a autonomia dos juízes. Mesmo afirmando que o ‘poder judicial é independente’”. 
Eis aí mais uma contradição desta Carta Magna.

A segunda Constituição brasileira foi promulgada em 1891, já na fase Republicana. 
Conforme Villa (2011) é neste momento que é criado o Supremo Tribunal Federal, últi-
ma instância do Poder Judiciário. Cabe relembrar aqui, o que disse o jurista baiano João 
Mangabeira: “o Judiciário é o poder que mais falhou na República” (apud VILLA, 2011). 
Esta citação nos dá uma vaga noção de como foi o comportamento da Justiça ao longo 
desses anos. O historiador Villa nos traz à memória fatos importantes que aconteceram 
neste período. Diz ele:

O STF começou mal: dois dos indicados (Barão de Lucena que era ministro 
da Justiça e elaborou a lista – e Alencar Araripe), eram, ao mesmo tempo, 
membros do STF e ministros do governo. Não era possível tal acúmulo. 
Sempre pródiga com os poderes a República resolveu o problema: os ju-
ízes foram aposentados sem que tivessem participado de nenhum julga-
mento” (VILLA, 2011, p. 132).

Os absurdos não terminaram por aqui. Villa prossegue:

O segundo presidente da República, o marechal Floriano Peixoto, designou 
para o STF um médico (Barata Ribeiro) e dois generais (Ewerton Quadros e 
Inocêncio Galvão de Queiroz). […] Os dois chegaram a exercer por alguns 
meses a função de juízes. O Senado, porém, não confirmou nenhum dos 
dois nomes.1 Durante os três anos de mandato, Floriano Peixoto deu várias 
demonstrações desprezo pelo STF (VILLA, 2011, p. 132).

1 De acordo com a reportagem, ‘Barata Ribeiro foi um dos cinco casos de indicação para o STF vetada’, do 
portal do jornal O Globo,‘dos quase 300 ministros que ocuparam as cadeiras do Supremo, apenas cinco fo-
ram vetados pelo Legislativo, e literalmente, há mais um século’. São eles: Barata Ribeiro, ‘Ewerton Quadros e 
Innocêncio Galvão de Queiroz, ambos generais, escolhidos por Floriano, Antônio Sève Navarro e Demosthe-
nes da Siveira Lobo, indicados durante o mesmo governo’.Diferentemente do que assinalou Villa, durante o 
governo de Floriano Peixoto, cinco nomes foram vetados pelo Senado, segundo a matéria do O Globo, e não 
dois como escreveu o historiador.
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As menções de Villa evidenciam como o Poder Judiciário brasileiro sucumbiu ao 
Poder Executivo enquanto ficou em vigência a Carta de 1891. “Um ponto importante da 
Constituição – e que será muito utilizado pela oposição, nem sempre com sucesso – foi 
o instituto do habeas corpus”, diz o historiador, “que não estava presente na Constitui-
ção imperial, mas sim no Código de Processo Criminal de 1832” (2011, p.33).

Se em 1889 tivemos um “golpe militar republicano”, como assegura Villa (2011, 
p.13), não poderíamos deixar de ter uma imprensa vendada, amordaçada e amarrada, 
características das ditaduras. E foi o que ocorreu nesta época.

Na década de 1930, mais precisamente em 1934, foi promulgada a nossa terceira 
Carta Magna. Tivemos novidades nesta Lei Maior, como, por exemplo, o direito das 
mulheres de votar, a criação da Justiça Eleitoral, o voto secreto, o reconhecimento dos 
sindicatos, e, ademais, os indígenas foram citados no texto constitucional. 

Na obra Mídia controlada: a história da censura no Brasil e no mundo, o profes-
sor doutor e jornalista Sérgio Mattos (2005) assinala que esta Carta instituiu também 
o direito de resposta e vedou o anonimato no nosso país. A imprensa brasileira não 
escapou das censuras neste tempo. “O estado de sítio [garantido pela Carta de 1934] 
concedia ao Executivo amplos poderes e a suspensão das garantias individuais, além da 
imposição da censura” (VILLA, 2011, p.50). Todas as publicações – livros, jornais, revistas 
– tinham que passar pela vista grossa do governo.

A Justiça, mais uma vez, fora controlada. “O governo achava que tudo podia, não 
tinha limites. Por meio de um decreto, aposentou seis ministros do Supremo Tribunal 
Federal”, ressalta Villa (2011, p.44). Isto só para demonstrar brevemente como ainda, 
nesta ocasião, o Poder Judiciário estava aos pés do Executivo.

Três anos após a promulgação da Constituição de 1934, “Getúlio Vargas revo-
gou […], dissolveu o Congresso e outorgou ao país, sem qualquer consulta prévia, 
a Carta Constitucional do Estado Novo”, segundo informações do portal do Senado 
Federal. Estávamos no ano de 1937, iniciava um novo golpe, a história se repetia, 
como uma farsa. E o governo estendeu ainda mais a sua censura. Ainda de acordo 
com o portal do Senado, as medidas adotadas pelo governo que mais se destaca-
ram foram a:

instituição da pena de morte; supressão da liberdade partidária e da liber-
dade de imprensa; anulação da independência dos Poderes Legislativo e 
Judiciário; restrição das prerrogativas do Congresso Nacional; permissão 
para suspensão da imunidade parlamentar; prisão e exílio de opositores 
do governo; e eleição indireta para presidente da República, com mandato 
de seis ano (PORTAL DE NOTÍCIAS DO SENADO FEDERAL)

Para Villa (2011), a Alta Corte do país ficou humilhada no tempo em que estava em 
vigor a Carta de 1937. “A nomeação do presidente e do vice da Corte seria da alçada 
não mais dos próprios pares, mas do presidente da República. A idade máxima para a 
permanência como ministro caiu dos 75 anos […] para 68”. Segue Villa: “nenhum habeas 
corpus [foi deferido], durante oito anos, que pudesse prejudicar a repressão governo” 
(2011, p.139). 



989

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

O jornalista Sérgio Mattos (2005) destaca que a censura à imprensa ganhou ainda 
mais força após a criação do Departamento de Imprensa e Propaganda (DIP), em 1939. 
Segundo ele, este órgão controlava “o registro dos jornalistas, das emissoras de rádio 
e serviços de alto-falantes. [...] O DIP também era um órgão corruptor, pois distribuía 
verbas a profissionais e a veículos de comunicação” (MATTOS, 2005, p.105).  Em suma, 
não foi o melhor dos tempos da nossa história.

Após a ditadura do Estado Novo, o sol da democracia voltou a raiar. Em 18 de se-
tembro 1946 foi promulgada a quinta Carta brasileira, a quarta da República. As nuvens 
ditatoriais, contudo, não se dissiparam totalmente. Marco Antonio Villa (2011) ressalta 
que “foi garantida a liberdade de expressão, porém […] com ressalva” (p.86).

Era vedada qualquer “propaganda de guerra, de processos violentos para subverter 
a ordem política e social, ou de preconceito de raça ou classe”, assinalava o artigo 141, 
§ 5º do texto constitucional (apud VILLA, 2011, p.86). Além disso, “oito meses após a 
promulgação da Constituição, em maio de 1947, o partido [comunista] teve seu registro 
cassado pelo Tribunal Superior Eleitoral” (p. 86). Ou seja, não era possível dizer que se 
vivia numa democracia plena.

Apesar de ter perdurado por 21 anos, na prática, a Carta de 1946 “foi extremamente 
distinta” (VILLA, 2011, p.93), após o golpe militar de 1964. Durante o regime militar fo-
ram editados 17 atos institucionais (AIs), alguns antes de ser promulgada a Constituição 
de 1967. O AI-5 foi o que mais marcou, pela sua arbitrariedade, o ato “deu ao regime 
poderes absolutos e cuja primeira consequência foi o fechamento do Congresso Na-
cional”. 

Ademais suspendeu “qualquer reunião de cunho político; […] suspensão do habeas 
corpus para os chamados crimes políticos; decretação do estado de sítio pelo presiden-
te da República […] e autorização para intervenção em estados e municípios”, informa o 
portal do Senado. Ainda de acordo com o portal, “o Judiciário também sofreu mudan-
ças, e foram suspensas as garantias dos magistrados”.

A oposição e a imprensa símbolos de uma democracia foram silenciadas no pe-
ríodo. Em 1969, a Junta Militar divulgou “a Emenda Constitucional nº 1. Na prática 
era uma nova Constituição, tendo em vista o número de alterações que efetuou na 
Constituição de 1967” (VILLA, 2011, p.104). Luís Roberto Barroso observa que “a 
Carta de 1969, outorgada pelo Ministro da Marinha de Guerra, do Exército e da Ae-
ronáutica Militar, assegurava um amplo elenco de liberdades públicas inexistentes 
e prometia aos trabalhadores um pitoresco rol de direitos sociais não desfrutáveis” 
(2013, p.28).

Ao afirmar que: “em vários momentos da nossa história vivemos sob regimes dita-
tórias. As liberdades democráticas vigoram por períodos muitos restritos” (2011, p.19), 
o historiador Marco Antonio Villa sintetiza o tópico “As Constituições brasileiras”, deste 
artigo. Segundo ele, “não é exagero afirmar que os últimos 200 anos da nossa história 
têm como ponto central a luta do cidadão contra o Estado arbitrário” (p.10). No enten-
dimento de Villa, “só teríamos democracia plena após a promulgação da Constituição 
de 1988” (p.9). No próximo tópico, iremos ver como a Carta de 1988 foi fundamental 
para a expansão do jornalismo jurídico no Brasil;
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A Constituição de 1988

Pelo prisma da economia, a década de 80 foi perdida no Brasil. Do ponto de vista 
político, é neste período que damos o primeiro passo para a estabilidade democrática 
em que presenciamos. A promulgação, em 1988, da Constituição Cidadã, como cari-
nhosamente a chamou o presidente da Câmara dos Deputados, o deputado federal 
Ulysses Guimarães, nos permitiu avançar em questões sociais e políticas. Para Luís Ro-
berto Barroso “a Constituição de 1988 é o símbolo maior de uma história de sucesso: a 
transição de um Estado autoritário, intolerante e muitas vezes violento, para um Estado 
democrático de direito” (2013, p.26).

É com a Carta Magna de 1988 que o Poder Judiciário passa a ter maior independên-
cia em relação aos demais poderes. A nova Constituição reservou “novas e mais comple-
xas atribuições” (VILLA, 2011, p.144) ao Supremo Tribunal Federal, que passou a decidir 
sobre assuntos econômicos e políticos. “Cabe aos três Poderes interpretar a Constituição 
e pautar sua atuação com base nela”, averba Barroso, “mas, em caso de divergência, a 
palavra final é do Judiciário” (2013, p.248).O jornalista Juliano Basile diz que,

o tribunal passou a ser essencial para a economia, pois julgou os planos 
econômicos dos anos 80 e 90, as medidas de ajuste fiscal de FHC e os 
programas do governo Lula e Dilma. Além disso, os temas que não são 
resolvidos no Congresso passaram a ser levados ao STF de maneira que o 
tribunal tornou-se um ator político fundamental. Para completar, os insti-
tutos criados a partir de 2004, como a súmula vinculante e a repercussão 
geral, concentraram poder no STF.

Continua Basile:

O STF passou a concentrar poderes de julgar as Adins, as ADCs e as ADPFs 
(ações de controle concentrado de constitucionalidade). O regime de 88 
conferiu papel essencial ao STF e o jornalismo jurídico passou a acompa-
nhar esse movimento.

O Supremo Tribunal Federal é considerado, pelo constitucionalista português José 
Joaquim Gomes Canotilho, como um “dos tribunais com maios poderes no mundo”. Em 
entrevista ao jornal Folha de São Paulo, Canotilho disse que o STF “não é só um tribunal 
constitucional, é um tribunal de recursos, o que o torna mais visível”.

Contudo, não somente o STF que ganhou poderes e notoriedade com a Constitui-
ção de 1988, o Ministério Público também se beneficiou. Com a nova Carta, o MP passou 
a ter “autonomia para trabalhar, independência financeira e institucional e abertura do 
campo de atuação, a instituição ganhou força e cresceu de tamanho e de importância”, 
assevera a repórter do Consultor Jurídico, Lilian Matssura (2008). Ainda segundo ela,

o Ministério Público vivia [antes da Constituição] em estado permanente 
de esquizofrenia: de um lado, atuava como advogado do Estado; de ou-
tro, como fiscal da atuação de prefeitos, governadores e do presidente da 
República. Com a Constituição de 1988, essa disritmia acabou. Nasce um 
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novo poder no Estado. Um Ministério Público autônomo, independente do 
Executivo, Legislativo ou do Judiciário. A instituição passa a ser fiscal da lei, 
defensora da democracia e dos direitos sociais e individuais indisponíveis.

No entendimento da jornalista Carolina Brígido, que cobre desde 2001 o Poder 
Judiciário, a ascensão do Ministério Público, que sucedeu pela Carta de 1988, foi impor-
tante para a expansão do jornalismo jurídico no Brasil. Para ela,

o fato do Ministério Público estar mais atuante, em virtude das atribuições 
dadas a ele pela Constituição de 1988, deixou o órgão mais em evidência 
no sentido do combate à corrupção. Essa notoriedade acaba gerando mais 
interesse da mídia pelos processos desse tipo – que, sem dúvida, hoje são 
mais numerosos.

Na visão de Brígido, houve uma mudança no perfil do Ministério Público, que “pas-
sou a denunciar parlamentares e ministros de Estado ao STF. Com isso a área [do jorna-
lismo jurídico] ganhou mais notoriedade”. Ainda segundo a jornalista, “a judicialização 
de temas políticos, […] jogou os holofotes para o Judiciário, especialmente para o STF”.

O jornalista e ex-ministro das Comunicações no governo do presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva, Franklin Martins endossa as palavras de Brígido. Na obra Jornalismo Po-
lítica (2008), observa que o novo Ministério Público impactou tremendamente na vida 
política nacional. Conforme destaca Martins, com o MP a partir de 1988, 

[as] relações promíscuas entre autoridades e grupos econômicos vieram 
à tona, quadrilhas de colarinho branco foram desarticuladas, políticos de 
peso tiveram de dar explicações sobre atividades suspeitas, crimes am-
bientais foram sustados ou denunciados – em suma, as zonas de luz con-
quistaram terreno sobre as zonas de sombra em todo o país. (MARTINS, 
2008, p.95).

Não custa lembrar que a primeira Constituição brasileira não tratou do Ministério 
Público como instituição. O órgão só vem a ser mencionado em 1890, com o Decreto 
nº 848, mas foi a Constituição de 1934 a primeira a institucionalizar o Ministério Público, 
conforme informações do ex-membro do MP e professor Hugo Nigro Mazzili (1989). 

Ao longo dos anos, o órgão teve um desenvolvimento institucional, mas, evidente, 
com alguns retrocessos. “Foi, porém, com a Constituição democrática de 1988 que o 
Ministério Público alcançou seu crescimento maior, sequer comparável ao dos outros 
países, ainda que de semelhante tradição cultural”, reforça Mazzili (p.9).

O valoroso papel do Ministério Público, em nosso tempo, para a imprensa pode ser 
ratificado na obra Os novos escribas: o fenômeno do jornalismo sobre investigações 
no Brasil, do jornalista e professor Solano Nascimento. No princípio do livro, o autor 
esclarece que há uma diferença entre o jornalismo investigativo e o jornalismo sobre 
investigações. 

Conforme explica Nascimento (2010, p.11), o primeiro é resultado “da investigação 
do próprio repórter”, ao passo que no segundo o jornalista não investiga, mas sim re-
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lata “o resultado final ou parcial de investigações oficiais”. “Há uma grande diferença 
entre descobrir uma irregularidade e descobrir que alguém descobriu uma irregulari-
dade”, frisa Nascimento (p.9). 

Na sua pesquisa, o jornalista avalia as reportagens que foram publicadas nas prin-
cipais revistas semanais do país (Veja, Isto é e Época) nos primeiros semestres dos anos 
de 1989, 1994, 1998, 2002 e 2006, períodos em que ocorreram eleições presidenciais 
no Brasil. Solano Nascimento observa que o número de reportagens que são resultadas 
de investigações oficiais do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário e Ministério Público 
cresceu ao longo destes anos.

De acordo com Nascimento, o Ministério Público tem papel fundamental para as-
censão do jornalismo sobre investigações. “Foram as relações entre jornalistas e pro-
curadores da República que geraram o fenômeno do jornalismo sobre investigações”, 
destaca o jornalista. 

Para o autor, os promotores e procuradores são uma “superfonte jornalística” (2010, 
p.82). Segundo ele, é em 1998 que aparecem pela primeira vez matérias publicadas nas 
revistas semanais que tiveram por base investigações do Ministério Público. Isto por-
que, ensina Solano Nascimento,  

apesar de as novas funções do Ministério Público terem sido aprovadas no 
texto da Constituição de 1988, só nos anos seguinte as alterações come-
çaram realmente a ser coladas em práticas. A regulamentação dos novos 
poderes foi feita pela lei 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e também foi 
preciso alterar a estrutura do Ministério Público, além de fazer novas con-
tratações (NASCIMENTO, 2010, p.81-82).

Conforme a pesquisa de Nascimento, o boom do jornalismo sobre investigações 
ocorre em 2002. Naquele ano, “procurados da República e promotores foram responsá-
veis pelo trabalho que deu origem a 14 das 25 reportagens sobre investigações” (NAS-
CIMENTO, 2010, p.79). O equivalente a 56% das matérias publicadas sobre investigações. 

Solano Nascimento chama a atenção para o risco da expansão do jornalismo sobre 
investigações, embora não esteja relacionada a este trabalho, a advertência não poderia 
deixar de ser mencionada aqui. Ressalta ele,

a predominância excessiva das reportagens sobre investigações no con-
junto de matérias com denúncias é preocupante. [...] Quando dá priorida-
de de forma exagerada a algum tipo de fonte para alimentar suas reporta-
gens com denúncias, a imprensa está valorizando os interesses dessa fonte 
em detrimento das demais. Assim, quando jornalistas resolvem se ater de 
forma especial às investigações de procuradores da República e de poli-
ciais federais, estão deixando que o Ministério Público ou Poder Executivo 
decidam a “agenda” da imprensa, que determinem de forma indireta quais 
assuntos devem chegar aos leitores (NASCIMENTO, 2010, p.102-103). 

Diante do exposto, não resta dúvida de que a ascensão institucional do Ministério 
Público, garantida pela Carta de 1988, fez com que crescesse o interesse da imprensa 
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pelas atividades desenvolvidas pelo órgão. Este interesse da mídia pelo MP gerou, in-
clusive, críticas de advogados e juízes. 

Na obra Anatomia da reportagem: como investigar empresas, governos e tribunais, 
o jornalista Frederico Vasconcelos (2008, p.123) afirma que os magistrados e defensores 
veem “na atuação da imprensa uma extensão da atividade acusatório dos promotores 
e procuradores da República, ao valorizar as denúncias e minimizar desfechos que des-
mintam acusações que a própria mídia alardeou anteriormente”.

Ainda segundo o jornalista, eles dizem que a mídia não questiona os erros dos 
membros do MP. Frederico Vasconcelos levanta algumas hipóteses para esta forte rela-
ção entre o Ministério Público e a imprensa. 

Na visão dele, a dependência que têm os jornalistas das informações dos promo-
tores e procurados e a atuação relevante do órgão na sociedade inibe a fiscalização da 
mídia sobre o Ministério Público.

Simplificando o que foi esbouçado, observamos que a Constituição de 1988 mudou 
o perfil do Ministério Público, a tal ponto de ser considerado um grande ator político 
em nosso tempo, com poder de decidir como, quando atuará e ao que dará prioridade. 
Demais disso, garantiu ao órgão autonomia e independência em relação ao Executivo, 
Legislativo e Judiciário. 

Deste modo, o Ministério Público ganhou notoriedade e a mídia passou a vê-lo 
como uma “superfonte”. Com o poder que detém e a vontade política, o MP estimulou 
os veículos de comunicação a pautarem questões relacionadas à Justiça e ao Direito e, 
por tabela, contribuiu para a expansão do jornalismo jurídico no Brasil.

Todavia, a Constituição de 1988 não deu vigor tão-somente ao MP, mas também-
contribuiu para a criação e o fortalecimento do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ór-
gão responsável pela fiscalização e transparência dos tribunais (lembremos que a Carta 
prevê, no artigo 37, a publicidade dos Poderes da União). É o que pensa o jornalista 
Frederico Vasconcelos (2013). 

Na concepção dele, hoje “há uma maior abertura do Judiciário à imprensa. Na ver-
dade, a abertura do Judiciário não resultou […] de maior empenho da imprensa. Surgiu 
do próprio Judiciário, tendo importância, […], a criação do CNJ”. 

Calha relembrar que, em 2004, as suspeitas de que magistrados estavam desviando 
de sua conduta, levou a criação do Conselho Nacional de Justiça instituído pela Emenda 
Constitucional nº 45. Isto permitiu que “por meios de inspeções nos tribunais [viesse] à 
tona revelações que a imprensa, por si só, não conseguiria obter”, assinala Vasconcelos.

O CNJ é pauta frequente nos meios de comunicação, agora vemos como mais as-
siduidade reportagens sobre uma investigação de juízes suspeitos de corrupção, ou 
divulgação de estatísticas com informações dos tribunais, de pesquisas ou ainda de 
eventos jurídicos.Como pudemos observar, a Constituição de 1988 teve grande valor 
para ascensão do Poder Judiciário e o crescimento do jornalismo jurídico no Brasil. A 
Suprema Corte que outrora sucumbia ao Poder Executivo, agora, tem um poder que há 
quem avalie até mesmo como discricionária. 

O novo perfil do Ministério e a criação do CNJ também foram fundamentais para 
que a Justiça passasse a ser pautada na grande mídia. Em nosso tempo, “não é raro 
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lermos matérias sobre uma investigação do MP, assistirmos uma sentença do Supremo 
Tribunal Federal (STF), ou ainda ouvirmos dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)” 
(SILVA, 2013).

Não é demasia dizer, ainda, que a nova Carta deu liberdade de opinião e de im-
prensa, passamos a ter uma democracia plena, o que é imprescindível para a atividade 
jornalista. Como lembra o teórico Nelson Traquina, “a relação entre democracia e jorna-
lismo é fundamentalmente uma relação simbiótica” (2005, p.42).

As novas tecnologias

Desde o século 19, o jornalismo é impactado com o surgimento de novas tecnolo-
gias2. Do final do século 20 até o presente, os meios de comunicação tradicionais têm 
enfrentado um duro embate com as novas mídias, em especial, a internet. Segundo 
Sérgio Mattos (2013), presenciamos a chamada Era Digital, que tem mudado o modo 
de fazer jornalismo e até mesmo o trabalho e a formação dos profissionais da Comu-
nicação (2013). 

O advento das novas mídias tem contribuído também para dar voz às minorias e, 
ademais, criar conteúdos para um público segmentado. As mídias tradicionais, cabe 
pontuar, tendem a buscar assuntos que atendam a uma maior quantidade de pessoas e 
pôr, em segundo plano, temas que sejam de interesse de um público menor.

O segmento do jornalismo jurídico muito se favoreceu das tecnologias digitais. Por 
duas razões, em primeiro lugar, porque, como já assinalado, as novas mídias permitiram 
criar espaços – sites, blogs, grupos e comunidades em redes sociais – para um público 
que ansiava por notícias jurídicas.

Outro ensejo para a expansão do jornalismo jurídico no Brasil, provocado pelas 
novas tecnologias, foi a possibilidade dos poderes do Estado – entre eles, o Poder Judi-
ciário – tornar público as suas ações. Em outras palavras, as novas tecnologias permiti-
ram uma maior transparência dos Poderes. O jornalista Frederico Vasconcelos observa 
que a “informatização tem permitido um maior acesso aos processos, há ferramentas 
que facilitam o acompanhamento rápido do andamento dos processos”. Juliano Basile 
endossa as palavras de Vasconcelos, ao dizer que

antes, saber qual era a pauta do Supremo já rendia matéria. Hoje, a pauta 
está no site do tribunal na internet. Antes, era mais difícil ter acesso a deci-
sões que, hoje, os tribunais veiculam em suas páginas na rede.

A passagem de Juliano Basile reforça que houve um aumento da transparência do 
Poder Judiciário com o surgimento das tecnologias digitais e também uma mudança na 
atividade jornalística. “Se o acesso à informação ficou mais fácil, o trabalho do jornalista 
se tornou mais difícil, pois ele tem que atuar em tempo real. Trabalhe-se muito mais!”, 
analisa Basile. Além disso, mais assuntos passaram a ter visibilidade, o que demanda um 
maior conhecimento do jornalista e rigor na seleção dos fatos.

2 Na obra Teorias do Jornalismo: porque as notícias são como são, Nelson Traquina diz que: “O impacto tec-
nológico marcou o jornalismo do século 19 como iria marcar toda a história do jornalismo ao longo do século 
20 até o presente, apertando cada vez mais a pressão das horas-de-fechamento, permitindo a realização de 
um valor central da cultura jornalística – o imediatismo” (2013, p.53)
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Podemos verificar que, em grande medida, as notícias relacionadas à Justiça – por 
exemplo, decisões de magistrados, pareceres de promotores – são divulgadas por por-
tais jurídicos. Dentre eles, podemos citar, o Consultor Jurídico (o Conjur), o Migalhas, o 
Última Instância, o blog Interesse Público, entre outros.

O ex-editor do Consultor Jurídico Rodrigo Haidar, lembra no artigo “Da internet dis-
cada à banda larga, criando notícia jurídica”, que, no início, o site do Conjur era hos-
pedado no UOL, isto contribuiu para o crescimento do portal, podemos assegurar que 
também foi importante para a própria expansão do jornalismo jurídico, uma vez notícias 
produzidas pelo Conjur passaram a ter destaque na pagina principal do provedor de 
conteúdo. Em outras palavras, as notícias jurídicas ganharam destaque na grande mídia.

Haidar recorda ainda os desafios que precisaram ser suplantados:

não havia banda larga. A internet era discada e a conta, calculada por mi-
nutos de acesso, costumava ser absurdamente alta. Pouco antes de 1999, 
lembro que, para continuar com o trabalho, nós acessávamos a internet 
para checar e-mails, publicar as notícias e, em seguida, desconectávamos. 
Era inviável economicamente para um site pequeno, mantido quase que 
num esforço pro bono, pagar o preço cobrado pela conexão ininterrupta.

Além das dificuldades com as tecnologias, Haidar rememora que havia também o 
desafio de transformar as decisões judiciais em notícias. Rodrigo Haidar aponta ainda 
no artigo um ponto positivo da mídia digital: “a falta de limitação de espaço”. “Não 
tínhamos de contar linhas ou palavras para explicar ao leitor o impacto de determinada 
decisão sobre sua vida ou seu trabalho”.

Frederico Vasconcelos, quando criou o blog Interesse Público em 2007, salientou, 
em entrevista ao Consultor Jurídico, a importância das novas mídias: “o espaço do blog 
permite abrigar ao mesmo tempo notas curtas e textos mais extensos. Além disso, o 
repórter afirma que os textos podem ser veiculados a qualquer momento”.

Como pudemos constatar o advento das novas mídias colaborou para o cresci-
mento do jornalismo jurídico no Brasil, pois permitiram uma transparência do Poder 
Judiciário e uma difusão das informações jurídicas.

Conclusão

Sem a pretensão de exaurir a temática, o presente trabalho atingiu com o objetivo 
de identificar como a Constituição de 1988 e as novas tecnologias impactaram o seg-
mento do jornalismo jurídico no Brasil. Descreveu-se, a partir de uma literatura inter-
disciplinar (Jornalismo, História e Direito) e entrevistas com jornalistas, o crescimento 
desta área no país.

Como assentamos ao longo deste artigo, dois processos foram fundamentais para 
a expansão do jornalismo jurídico no Brasil: a Constituição de 1988 e o advento das 
novas mídias.
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A Carta de 1988 garantiu uma independência ao Poder Judiciário, que antes, muitas 
vezes, foi submisso ao Poder Executivo. Demais disso, deu novas competências ao Su-
premo Tribunal Federal, que é agora um tribunal constitucional e recursal. A Lei Maior 
de 1988 mudou também a conduta do Ministério Público, que se tornou combativo 
em relação à corrupção e na luta pelos direitos fundamentais. A nova Carta possibilitou 
ainda a criação do Conselho Nacional de Justiça, que como vimos tem sido essencial 
para a transparência do Poder Judiciário.

Diante do exposto, notamos que estes três fatores gerados pela Constituição de 
1988 fez com que houvesse mais informações sobre a Justiça no Brasil, e por decorrên-
cia um crescimento do jornalismo jurídico.

O surgimento das novas tecnologias, em especial, a internet, foi outro ensejo para 
o avanço do segmento do jornalismo jurídico no Brasil, pois possibilitou ao Poder Ju-
diciário maior transparência, uma vez que agora tem um meio para a divulgação de 
suas ações. Observamos que já é possível encontrar as decisões dos magistrados dos 
Tribunais Superiores na internet. É, a bem verdade, ainda há certa dificuldade de acesso 
às informações das ações dos juízes de primeira instância, mas a tendência é de que 
isto também mude. As

novas mídias possibilitaram ainda a criação de espaços – portais, blogs – destinados 
à cobertura da Justiça.Outros aspectos podem ter influenciado a expansão do jorna-
lismo jurídico no Brasil, mas esses dois processos assinalados aqui, sem dúvida, foram 
fundamentais. A “caixa-preta” como, certa vez, se referiu o ex-presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva ao Poder Judiciário brasileiro, está cada vez mais se abrindo a sociedade e 
a imprensa tem sido importante para que isto ocorra.

É verdade que a mídia ainda precisa suplantar alguns desafios como a dificuldade 
na tradução da linguagem jurídica, a falta de especialização dos profissionais e ausência 
de cadernos nos grandes jornais destinados à cobertura do Poder Judiciário, por exem-
plo. Temos a percepção de que caminhamos para a suplantação destes obstáculos, 
pois o Judiciário está mais presente na sociedade, que tem formado, cada vez mais, o 
sentimento de Justiça.
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EMENTA
O espaço de discussão tem por tema povos e comunidades tradicionais, políticas de 
desenvolvimento e conflitos socioambientais. Pretende-se discutir como as políticas 
de desenvolvimento governamentais e/ou não governamentais têm impactado esses 
sujeitos coletivos e outras populações locais, assim como gerado conflitos socioam-
bientais em que as relações entre Estado, Direito, Mercado, Mídia e Movimentos Socais 
são foco de tensões, repressões, garantia de direitos e negociações. Com isto, obje-
tiva-se refletir sobre aspectos históricos, sociais, econômicos, jurídicos, políticos, an-
tropológicos, etnicorraciais e culturais que demarcam as possibilidades de crítica aos 
modelos de desenvolvimento e a repercussão da perspectiva dos direitos humanos, da 
sustentabilidade e da diversidade cultural, em âmbito local, nacional e internacional, na 
confrontação e proposição de modelos alternativos e insurgentes. Neste ED, preten-
de-se contribuir com análises interdisciplinares para o tema, articulando as questões 
com marcadores sociais da diferença (classe social, geração, gênero, sexualidade, raça, 
etnia, entre outros), assim como à aplicação empírica, jurídica e crítica dos instrumentos 
reguladores do acesso à terra, aos recursos naturais e aos direitos em dimensões espa-
ciais múltiplas: patrimônio cultural e conhecimento tradicional, repartição de benefícios, 
consulta prévia, laudos antropológicos, pesquisa-ação, processos judiciais, repercussão 
política nos Tribunais. Também busca-se discutir pesquisas que envolvam temas das 
identidades e desigualdades raciais, das violências motivadas pela racialização da so-
ciedade e dos conflitos, do papel das ações afirmativas, movimento negro e as constru-
ções/mobilizações político-identitárias da negritude.



1000

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

DIREITOS E POVOS INDÍGENAS NO MEIO URBANO: 
DIREITOS CIVIS, DIREITOS ÉTNICO-CULTURAIS E SISTEMA 

DE JUSTIÇA

Isabella Cristina Lunelli
Universidade Federal de Santa Catarina

RESUMO: Esse artigo busca refletir sobre a população indígena nos centros urbanos 
e a efetividade de seus direitos, articulando não apenas a possível polarização entre 
direitos civis e direitos étnicos-culturais, mas sobretudo, o próprio acesso aos sistemas 
de justiça ordinário. Com a reprodução dos dados fornecidos a partir dos resultados 
definitivos dos últimos Censos realizados pelo IBGE (1991, 2000 e 2010), a pesquisa 
teórico-prática apresentada busca contribuir para a compreensão dos motivos que de-
sencadeiam os deslocamentos indígenas do meio rural para as cidades e como es-
ses inserem-se no debate pela efetividade de direitos. Os resultados da pesquisa nos 
revelam a presença indígena nos centros urbanos, seus fluxos migratórios dentro do 
território brasileiro e, sobretudo, dão amostras de suas causas ainda não solucionadas. 
Dados que se mostram fundamentais, impelindo-nos a refletir sobre políticas públicas 
urbanas que promovam a visibilidade dos povos indígenas e a efetividade de direitos 
atinentes aos eles, seja enquanto cidadão, seja enquanto indígena; além dos meios para 
instrumentalizar o acesso dos indígenas aos sistemas de justiça que lhe são garantidos.
PALAVRAS-CHAVE: direitos; indígenas; migração; cidade. 

1. DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS: A luta por um Direito que não ga-
rante a vida

Pensar nas lutas sociais e reivindicações indígenas no contexto brasileiro nos reme-
te, indiscutivelmente, à luta pela terra, pelo seu direito à terra. Por “terra” devemos con-
siderar não apenas a extensão territorial, o território, mas também, o meio ambiente, os 
recursos naturais. Aqui, a terra enquanto demanda fundamental dos povos indígenas 
brasileiros é “entendida como espaço de vida e liberdade de um grupo humano” e, 
justamente por considerar-lhe como espaço de vida, “assume a proporção da própria 
sobrevivência dos povos”. A interdependência vivida com os povos e seu meio ambien-
te expressa-se inclusive como referência cultural, a ponto da “existência física de um 
território, com um ecossistema determinado e o domínio, controle ou saber que tenha 
o povo sobre ele, é determinante para a própria existência do povo” (SOUZA FILHO, 
2012, p. 119-120).

De fato, decorrentes da participação ativa de movimentos indígenas na Constituinte 
de 1988 e o apoio de diversas entidades, o Direito Estatal Brasileiro reconhece a exis-
tência e os direitos dos povos indígenas, garantindo constitucionalmente sua cultura e 
seus “direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam” (art. 231, Cons-
tituição de 1988). Entretanto, conforme a previsão legal, aos indígenas é dada somente 
a posse permanente das terras, restando à União sua propriedade – na qual as Terras 
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Indígenas (TI) são tratadas como bens da União. De certa forma, ratificou em nível 
constitucional o que já estava previsto infraconstitucionalmente com a Lei n.º 6.001/73, 
o chamado “Estatuto do Índio”.

O Estatuto do Índio (Lei n.º 6.001/73) considera como “terras indígenas”, conforme 
art. 17, “as terras ocupadas ou habitadas”, “as áreas reservadas” (estabelecidas pela 
União, nas modalidades de reserva indígena, parque indígena e colônia agrícola indí-
gena, havendo a menção também de possibilidade de Território Federal Indígena) e 
“as terras de domínio das comunidades indígenas” (terras de domínio indígena). Ainda, 
há a previsão das áreas interditadas pela Funai quando tratar-se da proteção de índios 
isolados, qual prevê sua interdição concomitantemente ou não com o processo de de-
marcação. No tocante à aplicação do dispositivo constitucional (art. 231), somente são 
consideradas as terras indígenas as tradicionalmente ocupadas.

A Convenção n.º 169, da OIT, reforçando a previsão constitucional, reconhece em 
seu art. 14, aos povos indígenas seu direito à propriedade e posse sobre terras tradicio-
nalmente ocupadas, cabendo aos governos a proteção e efetividade de tais direitos. E, 
aumentando o coro sobre esses direitos – o que demonstrava a insuficiente eficácia da 
normativa1 – a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas e 
Tribais, de 2007, vem assim, outra vez, pronunciar em seu art. 26, o direito desses sobre 
suas terras, territórios e recursos que possuam. Referindo-se, ainda, que compete aos 
Estados assegurar o “reconhecimento e proteção jurídicos a essas terras, territórios e 
recursos” (NAÇÕES UNIDAS, 2008, p. 14).

Daí que o procedimento de demarcação das terras indígenas é o meio de garantir 
não apenas o direito dos povos indígenas sobre suas terras, territórios e recursos, 
mas, sobretudo, o reconhecimento estatal da terra indígena. O Estado, com o re-
conhecimento da terra indígena através do procedimento de demarcação – com a 
posterior homologação e registro – é responsabilizado pela proteção da terra, dos 
seus recursos e dos povos que ali se encontram. Em outras palavras, a demarcação é 
um nascer jurídico das terras indígenas desde o ponto de vista Estatal, de forma que, 
somente com sua demarcação é garantida legalmente aos indígenas o uso exclusivo 
sobre determinada terra.

Enfatizamos que, embora os direitos territoriais originários (o simples direito in-
dígena à terra) sejam considerados imprescritíveis e independam do reconhecimento 
formal, é só com a demarcação que o Estado reconhece e passa a prestar – ao menos 
teoricamente – a proteção a essas terras enquanto tais, aos recursos naturais que nela 
se encontrem e aos povos indígenas2.  

Tal procedimento administrativo de demarcação de terras pelo Estado é determi-
nado pelo Estatuto do Índio (Lei n.º 6.001/73) que, c/c o Decreto n.º 1775/96, estipula 
prazos para o cumprimento de cada uma das sete etapas que envolvem o processo de

1 Consta na referida declaração um reconhecimento da “necessidade urgente de respeitar e promover os 
direitos intrínsecos dos povos indígenas, [...], especialmente os direitos às suas terras, territórios e recursos” 
(NAÇÕES UNIDAS, 2008, p. 4).
2 Mesmo não sendo objeto dessa exposição, não poderíamos deixar de mencionar os debates calorosas 
que interpretações recentes dos ministros das supremas cortes brasileiras tem inflamado; principalmente 
ao pretenderem fixar um marco temporal para a demarcação, ao suporem que somente as terras habitadas 
por indígenas na data da promulgação da constituição de 1988 é que seriam alvos de demarcações futuras. 
Ignorando, obviamente, toda a história de violência impetrada sobre os povos indígenas obrigando-os a 
retirarem-se de suas terras sob pena de extermínio.
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demarcação e coloca sob cargo da FUNAI (Fundação Nacional do Índio) o início e sua 
orientação. Não bastasse a determinação legal para cumprimento de cada etapas do 
processo de demarcação, compreendido como um determinismo na prioridade destas 
ações, restou expressamente previsto no Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias, em seu artigo 67, o prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da promulgação 
da Constituição em 05/10/1988, para que a União concluísse a demarcação das terras 
indígenas. Tal prazo já havia sido mencionado no Estatuto do Índio, em seu art. 65, qual 
determinava ao Poder Executivo o mesmo prazo para “a demarcação das terras indíge-
nas, ainda não demarcadas”.

Segundo o último censo oficial divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), datado de 2010, a população indígena era de 896.917 habitantes 
(0,4% da população total brasileira)3 – considera-se que 817.963 pessoas se declararam 
indígenas e que 78.954 não se declararam indígenas pelo quesito cor ou raça, mas se 
consideram indígenas e estavam dentro de terras indígenas.

Ainda segundo o censo, o número de indígenas contabilizados com domicílio em 
terras indígenas somava-se 517.383,4 sendo que o número de indígenas com domicílio 
fora das terras indígenas somava-se 379.534. Ou seja, oficialmente, aproximadamente 
43% dos indígenas no Brasil não vivem dentro de terras indígenas.

Esse número tão expressivo de indígenas vivendo fora de terras indígenas, deve-se 
a dois fatores. O primeiro é, sem dúvida, de que há muitos indígenas vivendo em terras 
que ainda não foram reconhecidas como “terra indígena”.

Para compor os dados em 2010, foram identificadas 505 terras indígenas, que es-
tavam com situação fundiária declarada (num total de 49), homologada (num total de 
27), regularizada (num total de 405) e em processo de aquisição como reserva indígena 
(num total de 24) até 31/12/2010. Representavam então 12,5% do território brasileiro 
(106.739.926 de hectares), em sua grande maioria localizados na chamada jurisdição da 
Amazônia legal (IBGE, 2012, p. 17). 

A atualização dos dados concernentes à situação fundiária das TIs no Brasil atual-
mente, pelo Conselho Indigenista Missionário (CIMI), apresenta um número expressivo 
de 1.047 TIs. Destas, a considerar as TI que não foram reservadas ou homologadas (com 
registro no CRI e/ou SPU), é possível chegar à conclusão que aproximadamente metade 
das terras indígenas não estão efetivamente reconhecidas pelo Estado.5 Isto, é claro, 
sem levar em contas as 337 TIs “sem providência” (CIMI, 2013) que sequer se deram a 
instauração do procedimento de demarcação pela FUNAI. 

3 Segundo consta no “Censo Demográfico 2010: Características gerais dos indígenas. Resultados do univer-
so”, Río de Janeiro, 2012, “neste conjunto, não estão contabilizados povos indígenas brasileiros considera-
dos “índios isolados”, pela própria política de contato, como também indígenas que estão em processo de 
reafirmação étnica após anos de dominação e repressão cultural e, consequentemente, ainda não estão se 
autodeclarando como tal”. Disponível em: < http://indigenas.ibge.gov.br/images/indigenas/estudos/indige-
na_censo2010.pdf>. Acesso em: 20/09/2014. Segundo dados disponíveis no site da Funai, registram-se 69 re-
ferências de índios ainda não contatados, além de existirem grupos que estão requerendo o reconhecimento 
de sua condição indígena junto ao órgão federal indigenista. Disponível em: http://www.funai.gov.br/index.
php/indios-no-brasil/quem-sao. Acesso em 20 de setembro 2014.
4  Os dados revelam os 567.582 habitantes das terras indígenas; 438.429 declaram-se indígenas, 78.954 não 
se declaram indígenas, mas se consideram e 30.691 não se declaram e nem se consideram indígenas. Dispo-
nível em: ftp://ftp.ibge.gov.br/Censos/Censo_Demografico_2010/Caracteristicas_Gerais_dos_Indigenas/pdf/
tab_3_01.pdf>. Acesso em 20 de set. 2014.
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Outro fator que explica o expressivo número de indígenas vivendo fora de terra 
indígenas é a imigração indígena para a cidade. Do total de indígenas que assim se 
declararam ao senso, 36,2% viviam em zonas urbanas (321.748 habitantes) e 60,8%, nas 
zonas rurais (499.753 habitantes). 

Aquém das hipóteses em que a expansão dos limites geográficos das cidades pas-
sam a incorporar terras indígenas;6 este número expressivo de indígenas vivendo fora 
de Terras Indígenas reflete, sobretudo, as dificuldades que enfrentam os povos indíge-
nas de permanecer e sobreviver em seus próprios territórios. 

A própria FUNAI disponibiliza publicamente explicações quanto aos motivos da 
emigração dos indígenas, denunciando que afetados constantemente por invasores 
relacionados “à atividade agropecuária, à exploração mineral, à extração madeireira e 
à construção de rodovias e hidrelétricas”, [...] “o resultado disso é o afastamento dos 
índios de suas terras e até o seu extermínio, levando à degradação ambiental do terri-
tório indígena e comprometendo a sobrevivência e a qualidade de vida das sociedades 
que o habitam”.7 Além das invasões e degradações territoriais e ambientais, os casos 
de “exploração sexual, aliciamento e uso de drogas, exploração de trabalho, inclusive 
infantil, mendicância, êxodo desordenado causando grande concentração de indígenas 
nas cidades”8. 

A região Nordeste é um exemplo bem característico dos dados demográficos quan-
do analisados a questão da demarcação. Segundo o Censo Demográfico de 2000 (IBGE, 
2005, p. 65), o Nordeste é região do Brasil com o maior número de indígenas do-
miciliados fora das terras indígenas correspondendo, em termos absolutos, a 126 mil 
indígenas. Ainda, a região Nordeste contém o maior número de emigrantes indígenas 
e isso é facilmente explicado ao considerarmos que a demarcação de terras indígenas 
regularizadas na região Nordeste é ainda insignificante quando comparada a outras 
regiões do país, pois ainda não alcançam 20%.9 

Conforme informações divulgadas pelo Instituto Socioambiental (ISA), há 59 terra 
indígenas na região nordeste; sendo que dessas, nem metade tem a situação jurídica 
do processo de demarcação findado; estando submetidos os indígenas a constantes 
ataques violentos contra seus direitos à terra.

Mesmo quando a muito custo são demarcadas, o Estado pouco tem se esforçado 
em proteger o direito dos povos indígenas à terra e, com ou sem ter a terra demarcada, 
a própria sobrevivência dos povos indígenas; lançando-os – de forma omissiva e comis-
siva – à própria sorte dentro do sistema econômico genocida que os alcança.
5 A recente Carta Pública aos candidatos e candidatas à Presidência da República divulgada pela APIB (Arti-
culação dos Povos Indígenas d6o Brasil), datada de 15/09/2014 comprova este fato ao reivindicar a “demar-
cação de todas as terras indígenas. Há um passivo de mais de 60% das terras indígenas não demarcadas, 
situação que gera conflitos desfavoráveis para os nossos povos”. Disponível em: < https://mobilizacaonacio-
nalindigena.wordpress.com/2014/09/15/carta-publica-aos-candidatos-e-candidatas-a-presidencia-da-repu-
blica/>. Acesso em 28/09/2014.
7 Segundo estudo produzido pelo IBGE, intitulado “Tendências Demográficas: Uma análise dos indígenas com 
base nos resultados da amostra dos Censos Demográficos 1991 e 2000”, “a população brasileira urbana cres-
ceu de um modo geral, e este crescimento foi basicamente em função de três fatores: do próprio crescimento 
vegetativo nas áreas urbanas, da migração, sobretudo dentro do próprio estado, com destino urbano, e, em 
pequena escala, da incorporação de áreas que em censos anteriores eram consideradas rurais” (2005, p. 18)
8 Disponível em: <http://brasil500anos.ibge.gov.br/territorio-brasileiro-e-povoamento/historia-indigena/
terras-indigenas>. Acesso em 27 de setembro de 2014.
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2. A BUSCA DE DIREITOS COMO CAUSAS DA IMIGRAÇÃO INDÍGENA PARA A CIDADE

O aumento da proporção da população indígena domiciliada em áreas urbanas 
também é verificado quando comparado os dados dos Censos de 1991 e 2000. Se em 
1991 a população indígena nas áreas urbanas era de 71.026 habitantes; em 2000, o nú-
mero passou expressivamente para 383.298 habitantes (IBGE, 2012, p. 63).

No censo de 2010, a população indígena urbana teve um pequeno decréscimo, 
mantendo-se em 315.180 habitantes indígenas.10 Desses, que 298.871 indígenas vivem 
fora de terras indígenas e 25.963 vivem dentro de terras indígenas em perímetro urba-
no. Resumindo, havia em 2010 aproximadamente, conforme as estatísticas do IBGE, 300 
mil indígenas vivendo nas cidades.

Se de um lado esses dados serviram para corroborar o fenômeno de imigração de 
indígenas entre as áreas rurais para as áreas urbanas no final do século XX, de outro, 
expressam um outro fenômeno relacionado ao aumento do número de cidadãos bra-
sileiros que passaram a se declarar indígena nas cidades. E que, de certa forma, esse 
número se manteve no início do século XXI. Ao tentarem descrever, e de certa forma 
justificar, o aumento do número de indígenas em centros urbanos, tem-se apontado 
especialmente três fatores. 

O primeiro é o aumento populacional que aliou elevada taxa de fecundidade e 
diminuição da mortalidade indígena. O segundo fator – que também explica o aumen-
to significativo populacional indígena entre os censos de 1991 e 2000 – refere-se ao 
processo de etnicidade (ou de “etnogênese”) a que estão vivenciados os indígenas no 
Brasil desde o final do século XX, no qual um número cada vez maior passa a se reco-
nhecer (autodeclarar-se) indígena. 

O estudo apresentado pelo IBGE considera por etnogênese “um fenômeno em que, 
diante de determinadas circunstâncias sócioculturais e históricas, uma etnia cujas pessoas 
não mais assumiam publicamente sua identidade étnica por razões as mais diversas, pas-
sa a reassumi-la e reafirmá-la, o que pode resultar, no caso dos indígenas, no aumento 
no número de etnias indígenas”, citando o conceito de Gersem Baniwa (LUCIANO, 2006).

Esse fenômeno sócio-cultural recente é muito bem descrito pelo chileno José Ben-
goa (2007), ao abordar a emergência das identidades étnicas na América Latina. Expli-
ca o Autor que “como todas as identidades humanas o ser indígena também é uma 
construção social” (BENGOA, 2007, p. 10) e, o aumento populacional indígena pode ser 
explicado a partir de um crescimento da auto-definição como “ser indígena”. 

Para o IBGE, “essa é uma das hipóteses mais plausíveis”, justificando esse aumento 
de “indígenas urbanizados” a partir da própria opção dos indígenas por essa categoria 
no Censo Demográfico de 2000 – que antes se classificavam em outra categoria (IBGE, 
2005, p. 36). Se antes eram cidadãos comuns, ao compreenderem a diminuição da carga 
pejorativa que passa a existir sobre a definição de indígena e um aumento dos debates 
e dos direitos sobre a questão indígena, estes passam a se identificarem e assim a se 
autodeclararem.
9  MELO, Julliana de. Nordeste tem menos de 20% das terras demarcadas. Retomada Indígena. Disponível em: 
< http://www2.uol.com.br/JC/sites/indios/terra.html>. Acesso em 27 de setembro de 2014.
10 Nas áreas rurais, a presença indígena em 1991 era de 223.105 habitantes; em 2000, de 350.829 habitantes; 
em 2010, constatou-se um aumento de 502.783 habitantes indígenas. Do censo de 2010 extrai-se a infor-
mação de que 491.420 indígenas vivem dentro das terras indígenas e 80.663, fora das terras indígenas (IBGE, 
2012, p. 67).
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São diversos os processos que explicam a “emergência indígena” constatada a partir 
dos anos noventa na América Latina; apontando a globalização como um dos fatores 
para a valorização das identidades locais (BENGOA, 2007, p. 43). Para Bengoa, um desses 
fatores seria o ajuste estrutural pelo que passou os Estado com a incidência do capitalis-
mo neoliberal. A diminuição do Estado frente ao processo de modernização dos países 
periféricos latino-americanos acentuou a pobreza, a exclusão e a marginalização de seus 
habitantes que se re-organizam em movimentos sociais na busca de condições para so-
breviverem. Tal foi constatado com os movimentos indígenas. Sendo, sobretudo a partir 
desses movimentos, que a emergência indígena é explicada.

Contudo, embora a emergência indígena seja um fato social a ser considerado, Olivei-
ra (2011, p. 653-654) nos explica que “é errônea a insistência de alguns em negar os fatos 
e atribuir a recente emergência de reivindicações identitária a fatores espúrios”, conside-
rando que “a emergência de múltiplas reivindicações identitária (indígenas) corresponde 
a um processo histórico de longa duração, cujas consequências ainda não são sensíveis 
para grande parte da opinião pública, nem compreendidas de maneira clara pelos pró-
prios agentes sociais e por alguns pesquisadores”. O antropólogo também entende que 
a utilização do termo “índios emergentes” soa incomoda e ambígua, podendo “ser sus-
cetível de usos variados sem, no entanto, contribuir para o entendimento de aspectos 
relevantes do fenômeno que designa” (OLIVEIRA, 1999, p. 29). 

Para tanto, o autor utiliza-se a imagem da “viagem da volta”, no qual “ a viagem é a 
enunciação, auto-reflexiva, da experiência de um migrante” na qual a etnicidade e a ori-
gem são dimensões constitutivas da “viagem da volta” (OLIVEIRA, 1999, p. 30):

“A etnicidade supõe necessariamente uma trajetória (que é histórica e determinada 
por múltiplos fatores) e uma origem (que é uma experiência primária, individual, mas que 
também está traduzida em saberes e narrativas aos quais vem a se acoplar). O que seria 
própria das identidades étnicas é que nelas a atualização histórica não anula o sentimento 
de referência à origem, mas até o reforça. É da resolução simbólica e coletiva dessa con-
tradição que decorre a força política e emocional da etnicidade” (OLIVEIRA, 1999, p. 30).

Contribuindo para a pesquisa que realizamos na viagem da volta que os indígenas 
fazem nos centros urbanos – e que instigam uma justificativa para o aumento populacio-
nal indígena nas cidades no final do século XX –, o Prof. João Pacheco de Oliveira ainda 
apresenta conclusões que partilhamos. 

Ao apresentar uma “antropologia dos registros numéricos, com foco nos procedi-
mentos de medida e quantificação enquanto produções sociais” (OLIVEIRA, 2011, p. 654), 
assinala que o ato de contar também é um “ato de ordenamento político, camuflado em 
técnicas e rotinas administrativas”, principalmente quando o ator social que pratica o ato 
de contar detém “poder ou autoridade sobre os atores e processos observados”; para 
o autor, “nesses termos, medir é uma forma de arbitrar direitos”. Uma vez produzidos, 
os dados apresentam-se desvinculados das condições que o geraram, revestindo-se de 
exatidão e objetividade; esquecendo-se que os “instrumentos cognitivos são artefatos 
indissociáveis de jogos sociais” (OLIVEIRA, 2011, p. 655):

“Ao nos confrontarmos com dados numéricos ou cronológicos, não basta indagar 
apenas a respeito de como eles podem ser dirigidos de maneira a servir a interesses e 
perguntas presentes na pesquisa atual, raciocinando em termos utilitários e próprios a 
uma epistemologia positivista. Há que avançar em outra direção, para identificar de que 
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instrumento cognitivo os dados quantitativos foram derivados, como foram efetivamente 
produzidos, que significados e projeções sociais estão neles cristalizados, e a que usos so-
ciais serviram e servem. [...]. É necessário focalizar os registros numéricos como produções 
contextuais dotadas de intencionalidade” (OLIVEIRA, 2011, p. 655)

Reforçando a “crença num processo de desaparecimento dos indígenas na composi-
ção demográfica do país” (OLIVEIRA, 2011, p. 662) entre os anos de 1890 até 1940 “não 
há nos censos dados específicos sobre os indígenas que habitavam o território nacional” 
(OLIVEIRA, 2011, p. 665); isso porque a alternativa classificatória para designar qualquer 
forma de mestiçagem se restringiu à categoria de “pardo”.

É somente em 1991 que o IBGE altera o critério de atribuição étnica a partir da de-
manda de especialistas e movimentos sociais e passa a atuar com a “autoclassificação dos 
entrevistados”, incluindo o “indígena como uma das respostas possíveis no quesito cor” 
(OLIVEIRA, 2011, p. 673). 

Dessa nova opção, resultou em 1991 numa quantificação aproximada de 71 mil in-
dígenas vivendo em centros urbanos, que “não se dispunha de nenhum levantamento 
anterior que dimensionasse o fenômeno” (OLIVEIRA, 2011, p. 674) uma vez que os dados 
anteriores que quantificavam o número de indígena em território nacional não alcan-
çavam perímetros urbanos.11 Assim, demonstra que a emergência indígena nas cidades 
brasileiras está atrelada também com a própria opção dada pelo “ator social que pratica 
o ato de contar” (OLIVEIRA, 2011, p. 654) aos indígenas de assim se autodeclararem, 
possibilitando a viagem da volta feita por eles no reencontro com sua cultura tradicional.

Outro fator apontado para justificar a constatação do censo de aumento da popu-
lação indígena nas cidades, quando comparado os censos de 1991 e 2000, é o de que a 
migração indígena para a cidade pode ser resultado de uma compreensão de que nas 
cidades há um maior acesso de direitos e políticas públicas. 

Sem descartar, logicamente, as constantes ameaçam a que estão submetidos nas 
áreas rurais, independentes da efetiva demarcação; partem da compreensão de que para 
os indígenas, as cidades representam uma possibilidade de mais acesso e mais garantias 
de direitos. 

Compreendem que, dentre os direitos buscados estão, sobretudo, a saúde e a edu-
cação. A busca de emprego e melhores condições de vida – incluindo aqui a segurança, 
moradia – também passam a configurar uma imagem utópica da cidade enquanto pro-
vedora de uma vida digna. 

A questão é que, quando lá chegam, além de não encontrarem o que buscavam, passam 
a sofrer os preconceitos e a invisibilidade social quando tem seus direitos violados. E partindo 
disso, conseguimos dimensionar porque o resultado da amostra de 2010 refere-se a uma 
“estagnação” da migração e uma pequena diminuição da população indígena urbana.

10 Nas áreas rurais, a presença indígena em 1991 era de 223.105 habitantes; em 2000, de 350.829 habitantes; em 
2010, constatou-se um aumento de 502.783 habitantes indígenas. Do censo de 2010 extrai-se a informação de 
que 491.420 indígenas vivem dentro das terras indígenas e 80.663, fora das terras indígenas (IBGE, 2012, p. 67).
11 OLIVEIRA (2011, p. 668) explica que depois do censo de 1891, Rondon teria estimado o número de indí-
genas em 1 milhão e 500 mil indígenas para justificar o aumento de verbas e pessoal para o SPI, aproximan-
do-se dos dados trazidos pelo Censo de 1981 (que estimava o número de 1 milhão e 300 mil caboclos). Em 
1957, depois de denúncias internacionais, Darcy Ribeiro com base nas fichas administrativas das unidades do 
SPI contabilizou a estimativa populacional indígena entre 68.100 e 99.700 indivíduos. Cabe lembrar que não 
existiam unidades do SPI em centros urbanos. 
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Um exemplo muito emblemático é a presença indígena na cidade de São Paulo. 
Aquém da região Sudeste ser aquela que recebe a maioria dos imigrantes indígenas do 
País (IBGE, 2005, p. 65), a cidade de São Paulo em 2000 contabilizava 18.692 indígenas 
que assim se autodeclaravam. Segundo o censo de 2010, é hoje a primeira cidade – 
em área urbana – em termos absolutos de população indígena,12 contendo o total de 
12.977 habitantes – desses, 11.918 vivem em área urbana e 1.059, rural. Estão presentes 
povos Guarani, Pankararu, Pankararé, Fulni-ô, Terena, Kaingang, KaririXocó, Atikum, Po-
tiguara, entre outras etnias.

No Estado de São Paulo, ainda segundo o censo de 2010, foram contabilizados 
41.794 indígenas, sendo que desses 37.915 vivem em cidades. Esses números revelaram 
um declínio populacional indígena de 22 mil indígenas no estado quando comparada 
ao censo de 2000.

Quatro anos após a realização do censo de 2000, onde se constatou a existência de 
uma população de 63.789 indígenas no Estado de São Paulo, a Comissão Pró-Índio de 
São Paulo organizou uma oficina, com apoio de outras entidades, chamada “Índios na 
Cidade de São Paulo”. 

Reunidos diversos povos indígenas, constataram que “a maior parte dos índios que 
vivem na Grande São Paulo mora em casas de aluguel ou favelas” sendo que “muitos 
estão desempregados e dependem de atividades no trabalho informal para sua sobre-
vivência” (CPI-SP, 2004, p. 12); refletindo a ausência de efetividade de direitos mesmos 
quando perseguidos pelos indígenas.

“São diversas as dificuldades enfrentadas pela população indígena em São Paulo. 
Além dos problemas encontrados pela população das periferias de forma geral (como 
falta de emprego, condições precárias de moradia, violência, falta de assistência à saú-
de), também enfrentam problemas específicos, como a invisibilidade perante a socie-
dade em geral, a desconsideração do poder público, o questionamento de suas iden-
tidades étnicas e a falta de um espaço coletivo para suas manifestações culturais. O 
preconceito por ser índia e pobre e o medo da violência foram as principais dificuldades 
que Maria Inácia Fulni-ô encontrou em São Paulo desde que chegou. Arrumar emprego, 
por exemplo, tornava-se difícil por causa do sotaque: “A gente tinha que falar sem o 
sotaque porque, se você falar puxado, não servia para ser babá, senão a criança ia pegar 
aquele sotaque” (CPI-SP, 2004, p. 11).

Para reverter a frustração das expectativas de alcance de efetividade de direitos, 
bem como o preconceito social, é na viagem da volta que os povos indígenas se or-
ganizem coletivamente, reafirmando sua identidade, reconstruindo culturalmente sua 
etnia (OLIVEIRA, 1999, p. 18) e buscam direitos que seguem inalcançáveis apesar das 
peregrinações impostas à sua garantia. Para tanto, tem-se apoiado na autoidentifica-
ção, reafirmando sua identidade étnica e enquanto possuidor de direitos. 

Entretanto, a invisibilidade sóciodemográfica dos indígenas nos centros urbanos, seja 
pela desconsideração do poder público, seja pelos preconceitos que seguem enraizados 
no senso comum, mesclam-se com a ausência de instrumentos que deem proteção e 
efetividade aos direitos de participação dos povos indígenas nas cidades e à cidade.
12 No referido censo, São Paulo é o quarta munícipio mais populosos, em números absolutos da população que 
se autodeclarou indígena; considerando aqui municípios localizados em zona rural e urbana. (IBGE, 2010, p. 16).
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3. PARA ALÉM DA POLARIZAÇÃO ENTRE DIREITOS CIVIS E DIREITOS ÉTNI-
CO-CULTURAIS: O DIREITO AO ACESSO AOS SISTEMAS DE JUSTIÇAS

A questão a ser considerada é que o indígena quando sai de sua terra tradicio-
nalmente ocupada – que muitas vezes seguem sem sequer ser assim reconhecidas, 
demarcadas e declaradas pelo Estado – não deixa de ser indígena (CPI-SP, 2004, p. 26). 

Segundo a legislação vigente, os critérios utilizados para a definição de indígena 
seguem os dispostos na Convenção 169, da OIT, consistindo na “auto-declaração e 
consciência de sua identidade indígena” e “no reconhecimento dessa identidade por 
parte do grupo de origem”.13

Portanto, para ser índio é preciso identificar-se enquanto tal e ser identificado pelo 
povo que pertence como tal. Não havendo quaisquer exigências legais de que para 
ser considerado indígena deva utilizar-se de acessórios simbólicos, como cocares e 
penachos, para assim ser considerado. Nem, tampouco, há restrições legais para essa 
definição, como a utilização de bens de consumo de outras culturas, tal como celular, 
computadores. 

E é justamente na cidade, permeado pelo senso comum, que os direitos dos indíge-
nas se estranham, entram em conflito e se dissolvem. O que queremos dizer com isso é 
que com relação aos “indígenas urbanizados” não há uma polarização entre os direitos 
cívicos e os direitos étnico-culturais. Ao contrário. 

Santos (2010, p. 84) ao tentar permear as epistemologias do Sul, comenta que na 
plurinacionalidade, a polarização entre nação cívica e nação étnico-cultural é um ponto 
de partida, como se a condicionante do ser indígena se explicasse a partir de sua polari-
zação contraditória com o cidadão. Essa afirmação se deslegitima quando percebemos 
que o indígena nas cidades é ao mesmo tempo indígena e cidadão. 

Na compreensão de Dalmo de Abreu Dallari, ao falarmos de “direitos dos índios” deve-
mos considerar “pelo menos três faces desses direitos: o direito do índio enquanto pessoa, 
o direito do índio enquanto brasileiro e os direitos especiais do índio” (CPI-SP, 2004, p. 25).

“Antes de índio, o índio é pessoa e, portanto, possui todos os direitos que as de-
mais pessoas têm na Constituição: direito à vida, direito a não sofrer violência, direito 
à saúde, à educação, etc. Além dos direitos que todas as pessoas e todos os brasileiros 
têm, os índios ainda têm alguns direitos especiais pelo fato de serem índios” (CPI-SP, 
2004, p. 25)

E, independentemente de quais direitos os indígenas tem buscado nas cidades, a 
reflexão passa sobre a efetividade desses direitos assegurados. Por isso, por efetivida-
de tratemos como a materialização, a concretização no mundo dos fatos do Direito. E 
isso vai mais além dos limites científicos positivistas impostos por uma teoria pura do 
direito.

É indiscutível que o aumento populacional indígena nas cidades impõe-nos, en-
quanto juristas, uma provocação sobre o debate – reconhecendo os limites – da efe-
tividade de direitos dos indígenas na cidade, seja enquanto cidadão brasileiro, seja 
enquanto portadores de direitos próprios inerentes à sua etnicidade; mas sobretudo da 
própria identificação do indígena enquanto tal nos meios urbanos.
13 As frases expostas foram retiradas do site da FUNAI. Para mais informações consultar: http://www.funai.
gov.br/index.php/todos-ouvidoria/23-perguntas-frequentes/97-pergunta-3. Acesso em 01 de Abril 2015
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Consideremos, primeiramente, que comumente o indígena que chega à cidade porta 
registro civil de identidade (R.G.) e encontra-se devidamente cadastrado nos bancos de 
dados da receita federal, possuindo “CPF”. Portando tais documentos, o Registro Admi-
nistrativo de Nascimento Indígena (R.A.N.I) fica inutilizado e, com ele, a potencialidade da 
efetividade de direitos inerentes à sua condição étnico-cultural são desacartadas.

Em artigo intitulado “Jusdiversidade e Interlegalidade Indígena na Experiência Ama-
zônica”, o Prof. Edson Damas da Silveira (2014, p. 99-108), relata a partir de uma pesquisa 
empírica realizada em 2011 sobre os indígenas que cumpriam o regime fechado dentro 
da Penitenciária do Monte Cristo, no Estado de Roraima, constatou-se que quase metade, 
dos 31 detentos indígenas entrevistados, possuíam o RANI, mas que “de antemão já se 
pode concluir que em nenhum dos processos relatados restou considerada a peculiar 
condição de indígena do réu, muito menos a existência de laudo antropológico para 
auxiliar o magistrado na condução do processo” (SILVEIRA, 2014, p. 103). E completa, 
apresentando a conclusão de que:

“Nos termos das narrativas registradas dentro daquele estabelecimento prisional, o 
fato dos acusados serem índios e se declararem indígenas dentro do processo restaram 
espancados pelo Magistrado em sentença sob o argumento de que, por possuírem CPF, 
carteira de identidade, conta bancária ou mesmo carteira de motorista, já estariam inte-
grados à comunhão nacional e, bem por isso, completamente assimilados pela sociedade 
envolvente, perdendo assim e para fins de direito, a sua condição de indígenas” (SILVEIRA, 
2014, p. 103). 

O não reconhecimento e declaração de tratar-se de réu indígena, além da impossi-
bilidade de aplicar legislação especial e dar ao juiz o conhecimento de tratar-se de um 
brasileiro com cultura própria – e, portanto, divergente da cultura hegemônica – reduz-
lhe as próprias possibilidades de defesa processual.

 Para além da mera polarização, devemos ter em conta também a efetividade dos 
próprios sistemas jurídicos que são garantidos aos povos indígenas, seja nos meios rurais, 
seja nos meios urbanos. Como explica Ariza Santamaría (2010, p. 8):

“Devemos ter presente que tratando-se dos povos indígenas, a justiça abarca duas 
dimensões: a justiça indígena (Direito Indígena, Sistema Jurídico Indígena ou Direito Pró-
prio) e a justiça ordinária (Estatal – [...]. Ambas são esferas legitimas para a reivindicação 
ou restituição de direitos, configurados por suas próprias autoridades e instituições, con-
formando sistemas jurídicos paralelos identificados como tais pela comunidade interna-
cional como pluralismo jurídico. No entanto, os povos indígenas enfrentam grandes di-
ficuldades provenientes de sua marginalização histórica de caráter econômico, político e 
social (pobreza); da falta de adequação dos sistemas legais e jurisdicionais às suas carac-
terísticas linguísticas e culturais [...] e da tensão entre a forma de resolver os conflitos por 
meio do direito próprio (ou justiça indígena) e da justiça estatal (ou justiça positiva)”. 14

14 Tradução livre de: “Debemos tener presente que tratándose de pueblos indígenas la justicia abarca dos 
dimensiones: La justicia indígena (Derecho Indígena, Sistema Jurídico Indígena o Derecho Propio) y la justicia 
ordinaria (estatal -en la que se incluyen cortes, tribunales, registro civil y de la propiedad, correccionales y 
cárceles, fuerzas del orden, ministerios públicos, defensores públicos, jueces, casas de justicia, centros de 
reconciliación y asistencia jurídica). Ambas son esferas legítimas para el reclamo o restitución de derechos, 
configurados por sus propias autoridades e instituciones, conformando sistemas jurídicos paralelos identifi-
cados como tales por la comunidad internacional como pluralismo legal. Sin embargo, los pueblos indígenas 
enfrentan grandes dificultades provenientes de su marginación histórica de carácter económico, político y 
social (pobreza); de la falta de adecuación de los sistemas legales y jurisdiccionales a sus características lin-
güísticas y culturales (situación que comparten en algunos países con otras poblaciones específicas como los 
afrodescendientes) y de la tensión entre la forma de resolver los conflictos por medio del derecho propio (o 
justicia indígena) y de la justicia estatal (o justicia positiva)” (ARIZA SANTAMARÍA, 2010, p. 8)
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Para além de pautarmos como dotamos de efetividade, de eficácia social, os direi-
tos já positivados aos povos indígenas que seguem sendo violados; devemos somar 
os esforços também na instrumentalização dos próprios sistemas de justiça que são 
garantidos aos povos indígenas nos centros urbanos.

Para Jacanamejoy (1998, p. 40), “desconhecer um povo, é um caminho para negar 
todo direito a quem o integra”15  (ALMEIDA et al., 1998, p. 40). E tomando essa como 
premissa, é inegável que o desconhecimento sobre a realidade dos povos indígenas 
– bem como as particularidades culturais e seus Direitos – é um fato notório para a 
maioria da população brasileira.

Da privação e exclusão dos indígenas nas cidades que o expõem a uma vulnerabi-
lidade social, as demandas sociais indígenas suplicam pela sensibilização dos poderes 
públicos, não apenas para reconhecerem as mobilizações e reivindicações indígenas por 
direitos nos centros urbanos, mas alcançam um suplício na própria luta pela visibilidade.

A ausência de planos diretores, normas e políticas públicas concretas voltadas à 
questão indígena nos centros urbanos negam a cidade enquanto um local de afirmação 
dos direitos dos índios (CPI-SP, 2013). Sem terras e sem direitos, não encontram nem no 
meio rural, muito menos na cidade, a efetividade de direitos consagrados pela ordem 
normativa vigente. E pior, devida a falta de meios adequados para ao acesso enquanto 
indígena e enquanto cidadão à justiça ordinária, ficam sem ter para onde recorrer.

“O não entendimento dos indígenas como membros de sua própria sociedade, de 
seu próprio povo, e da sociedade nacional é um obstáculo ainda não superado e passa 
pelo respeito e reconhecimento de sua autonomia. Situação que é agravada no espaço 
urbano e, sabidamente, essa incompreensão fundamenta um cenário de exclusão social 
e política dos Povos Indígenas” (CPI-SP, 2013, p. 109).

Embora possamos encontrar exemplos pontuais e positivos de efetividade de direi-
to à moradia, com a demarcação de terras indígenas em áreas metropolitanas, constru-
ção de conjuntos habitacionais, de efetividade do direito à educação com a construção 
de um sistema indígena diferenciado, a participação do ministério público federal para 
garantir o acesso à saúde indígena e planos de etnodesenvolvimento e gestão territo-
rial, há um lado ainda obscuro, negado e invisível nos centros urbanos. 

CONCLUSÕES 

Refletir por que ainda há tanta dificuldade em alcançar o reconhecimento estatal 
da ocupação territorial indígena, revela que a luta indígena não é apenas pelo reco-
nhecimento do Estado, mas, prioritariamente, pela efetividade e aplicação dos direitos 
reconhecidos pelo Estado.

As reivindicações indígenas pelas demarcações territoriais partilham muito das lu-
tas atuais vividas pelos movimentos e povos indígenas; mas não se esgotam nisso. 
As demarcações de terras indígenas é apenas um dos direitos que, a custo de muito 
sangue indígena, tem sido alvo de busca de efetividade. E, mesmo quando alcançado, 
mostra-se insuficiente para garantir a sobrevivência desses povos.

15 Tradução livre: “Desconocer un pueblo, es un caminho para negar todo derecho a quienes lo integran” 
(JACANAMEJOY In ALMEIDA et al., 1998, p. 40).
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Os deslocamentos indígenas, enquanto fenômenos de migração e aumento po-
pulacional indígena nas cidades vividos no início do século XXI, tem expressado bem 
a busca de efetividade de direitos consagrados e não garantidos. Negando-lhes nessa 
última década, a efetividade de direitos nos próprios centros urbanos, passam a explicar 
a estagnação do número de indígenas migrantes para as áreas urbanas.

A questão perpassa a necessidade de visibilidade social e, sobretudo, política e 
jurídica desta inadequação dos meios urbanos como um local de afirmação e de instru-
mentalização dos direitos relativos aos povos indígenas, seja enquanto cidadão brasi-
leiro, seja enquanto indígena. E a visibilidade é também necessária aos juristas para que 
fomentem debates e possam auxiliar na implementação do acesso a justiça ordinária 
dos povos indígenas no Brasil.
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HIDRELÉTRICAS E VIOLAÇÃO DE DIREITOS INDÍGENAS 
NO RIO TAPAJÓS, ESTADO DO PARÁ

Ib Sales Tapajós 
Eduardo Henrique Wanghon Maia 

Universidade Federal do Pará.

RESUMO: Este artigo tem como objetivo analisar o Complexo Hidrelétrico do Tapajós, 
empreendimento que o Governo Federal planeja construir na Bacia do Rio Tapajós, Oes-
te do Pará, e seus impactos negativos sobre os povos indígenas da região. Na pesquisa 
realizada, identificou-se um conjunto de violações de direitos previstos na Constituição 
de 1988 e na Convenção 169 da OIT. A inobservância dos direitos indígenas parte do 
Estado brasileiro que deveria protege-los.
PALAVRAS–CHAVE: hidrelétricas, Rio Tapajós, indígenas.

1. Introdução

O projeto de crescimento econômico do Governo Federal, nos moldes atuais, exige 
uma ampliação significativa da produção de energia elétrica. A aposta do Governo tem 
sido a geração hidráulica, pois se trata de “uma tecnologia muito madura e seu preço 
tem sido o mais baixo dentre as fontes disponíveis no país” (BRASIL, 2013, p. 22). O 
Plano Decenal de Expansão de Energia – PDE 2021, do Ministério de Minas e Energia 
(BRASIL, 2013), prevê a construção nos próximos anos de dezenas de hidrelétricas para 
viabilizar um aumento médio almejado de 4,3% ao ano na produção energética do país. 

A maior parte das hidrelétricas previstas no PDE 2021 deverá ser construída na 
região amazônica: ao todo, são 79 barragens planejadas para a Amazônia, conforme 
levantamento de Fearnside (2015), das quais pelo menos 18 devem ser concluídas até 
2022. Essa opção pela Amazônia se deve ao “grande potencial para geração hidrelétri-
ca, graças às quantidades enormes de água que passam pela região e às quedas topo-
gráficas significativas nos afluentes do Rio Amazonas” (FEARNSIDE, 2015, p. 2)

Uma das principais iniciativas previstas no PDE 2021 é o Complexo Hidrelétrico 
do Tapajós, que abrange a construção de cinco grandes barragens nos Rios Tapajós e 
Jamanxin. Apesar de ser considerada pelo Governo como uma iniciativa “estratégica, 
prioritária e de interesse público” (ELETROBRÁS, 2014), trata-se de um conjunto de 
usinas a incidir numa região com destacada complexidade socioambiental, haja vista a 
existência de Unidades de Conservação, Terras Indígenas e territórios de povos tradicio-
nais, que serão diretamente impactados com o barramento dos dois rios. 

Apesar de o Governo invocar o discurso da sustentabilidade, afirmando que as hi-
drelétricas produzem “energia limpa”, o modus operandi dos empreendedores revela 
um total descompromisso com a preservação ambiental e com as comunidades que 
vivem às margens do Rio Tapajós. 

Este artigo tem como objetivo analisar o conflito existente entre os indígenas da 
etnia munduruku e o Governo Federal/Ministério de Minas e Energia, referente à im-
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plementação do Complexo de Hidrelétricas do Tapajós. Para tanto, buscamos identificar 
as principais violações de direitos dos povos indígenas do Tapajós, praticadas e/ou 
anunciadas pelo Governo brasileiro. No final, foi feito um breve relato das lutas trava-
das pelos indígenas munduruku em defesa de seus territórios ameaçados pelo projeto 
hidroelétrico do Governo Federal.

2. Complexo Hidroelétrico do Tapajós: caracterização do empreendimento

O Complexo Hidrelétrico do Tapajós compreende um conjunto de usinas hidrelé-
tricas a serem construídas na Bacia hidrográfica do Rio Tapajós, a qual abrange nove 
municípios do Oeste do Pará: Santarém, Itaituba, Belterra, Aveiro, Novo Progresso, Juru-
ti, Jacareacanga, Rurópolis e Trairão, os quais possuem, em seu conjunto, aproximada-
mente 567.000 habitantes (MONTEIRO [et.al.], 2014, p. 19).

Conforme assinala Monteiro (2014), os primeiros estudos da bacia do rio Tapajós 
para definir seu potencial hidrelétrico foram realizados entre 1986 e 1991, todavia o 
Inventário de potenciais hidrelétricos foi publicado somente em 2008, após celebração 
de um Termo de Compromisso entre as empresas Eletronorte e a Camargo Corrêa. Este 
inventário apontou um arranjo de 7 usinas hidrelétricas, sendo 3 no rio Tapajós e 4 no 
rio Jamanxim, como o ideal para a geração elétrica na bacia.

Posteriormente, com a atualização do inventário do Tapajós, a ELETROBRÁS apon-
tou a execução do que passou a chamar de Complexo Hidrelétrico do Tapajós, com a 
configuração de 5 aproveitamentos: AHE Jato¬bá e AHE São Luis do Tapajós, no rio 
Tapajós; e AHE Cachoeira do Caí, AHE Jamanxim e AHE Cachoeira dos Patos, no rio Ja-
manxim (RIBEIRO [et.al.], 2014).

Neste artigo, considera-se as cinco usinas destacadas acima como as componentes 
do Complexo Hidrelétrico do Tapajós, cujos reservatórios deverão ocupar uma área 
total de 1979,5 km², integrantes de quatro municípios da região: Itaituba, Trairão, Jaca-
reacanga e Novo Progresso (RIBEIRO [et.al.], 2014). Frise-se: boa parte dessa área a ser 
alagada é composta por Unidades de Conservação, Terras Indígenas e Assentamentos 
de populações ribeirinhas tradicionais.

A principal obra deste Complexo Hidroelétrico é o AHE São Luiz do Tapajós, cujo 
Estudo de Impacto Ambiental (EIA-RIMA) já foi publicado pela ELETROBRÁS em 2014, 
nos permitindo mensurar o nível dos impactos socioambientais que serão causados 
sobre as populações urbanas e rurais.

O EIA-RIMA do AHE São Luiz do Tapajós prevê a contratação de 13.000 trabalha-
dores no período de maior intensidade das obras (ELETROBRÁS, 2014). Deve-se somar 
ainda a este número as milhares de pessoas que, embora não contratadas para as obras 
do empreendimento em si, chegarão em busca de outras oportunidades de emprego.

Se considerarmos o conjunto das cinco hidrelétricas do Complexo Tapajós, estima-
se a necessidade de contratar 45.000 trabalhadores para as obras (SOUSA JUNIOR, 
2014), o que equivale a quase metade da população atual de Itaituba (segundo o IBGE, 
97.493 pessoas), o maior município dentre os que serão diretamente afetados. Assim, 
uma quantidade enorme de migrantes chegará abruptamente na região, o que vai gerar 
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uma ampliação da demanda por serviços públicos, como saúde e saneamento básico, 
além do crescimento de problemas urbanos, como violência, especulação imobiliária e 
prostituição infantil.

2.1. Desafetação de Unidades de Conservação

É imperioso considerar que os impactos das hidrelétricas do Tapajós iniciaram antes 
mesmo de qualquer licença ambiental ser expedida, pois no início de 2012 o Governo 
Federal reduziu os limites de sete Unidades de Conservação da região: Parque Nacional 
da Amazônia, Parque Nacional dos Campos Amazônicos, Parque Nacional Mapinguari, 
Floresta Nacional de Itaituba I, Floresta Nacional de Itaituba II, Floresta Nacional do 
Crepori e Área de Proteção Ambiental do Tapajós (MONTEIRO, 2014).

Referidas UC´s foram criadas em 2006 com o objetivo de “impedir o processo de 
ocu¬pação desordenado e predatório e permitir a preservação da floresta concomitan-
te à sua exploração em bases sustentáveis” (TORRES, 2014, p. 51). Com o avançar dos 
estudos de aproveitamento energético do Rio Tapajós, contudo, o Governo percebeu 
que as sete UC´s representavam um entrave para seus planos, uma vez que o barramen-
to do rio acabaria por inundar áreas de unidades de proteção integral, o que é proibido 
pela Lei Federal nº 9.985/2000. 

Deste modo, a “solução” encontrada pela Presidente da República foi a edição da 
Medida Provisória (MP) nº 558, de 05 de janeiro de 2012, que reduziu os limites das 
mencionadas unidades de conservação. Nas palavras de Telma Monteiro (2014), “Dilma 
Rousseff simplesmente alterou as configurações das UC’s federais para fazer ‘caber’ os 
reservatórios dos projetos hidrelétricos do Tapajós”.  

A redução destas UC´s mediante Medida Provisória fere frontalmente o art. 225, § 
3º da Constituição de 1988, o qual prevê que os espaços ecologicamente protegidos só 
poderão ser alterados ou suprimidos através de lei. Ainda assim, a MP 558 foi aprovada 
pelo Congresso Nacional e convertida na Lei nº 12.678/2012.  

É evidente que a redução das unidades de conservação, aprovada de maneira ca-
suística, sem qualquer cuidado técnico, carrega consigo sério prejuízo à proteção do 
meio ambiente. Isso porque se trata de “áreas protegidas e prioritárias à conservação 
da biodiversidade, bem como de vulnerabilidade biológica extremamente alta” (MPF, 
2012). A aprovação da MP 558/2012 ampliou a pressão econômica sobre os recursos 
florestais da região, em prejuízo ao equilíbrio ecológico que o art. 225 da Constituição 
Federal procurou assegurar.

A redução das sete UC´s permite-nos constatar que o Governo Federal não titubeia 
em desrespeitar a legislação ambiental para tornar o Complexo Hidrelétrico do Tapajós 
uma realidade. 

2.2. Impactos sobre as populações tradicionais do Rio Tapajós

A construção do Complexo Hidrelétrico Tapajós acarretará impactos socioambien-
tais de grande monta, que se abaterão sobre as populações urbanas e rurais que vivem 
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nos Municípios banhados pela Bacia do Rio Tapajós. Se, por um lado, os impactos do 
empreendimento serão sentidos de forma difusa em vários municípios do Oeste do 
Pará, por outro, é inegável que tais impactos serão muito mais graves para os povos 
indígenas e ribeirinhos que têm uma relação diferenciada com a terra e com o rio, a 
qual será profundamente alterada com as hidrelétricas.

Dentro da área de influência direta do Complexo Tapajós, existem atualmente cerca 
de 39 núcleos de comunidades indígenas e ribeirinhas, distribuídas entre os municípios 
de Itaituba, Jaca¬reacanga, Trairão e Novo Progresso (RIBEIRO [et.al.], 2014). Algumas 
destas comunidades terão que ser reassentadas em outro local, caso as hidrelétricas 
sejam construídas.

No que tange às populações indígenas, a área de influência do empreendimento 
é marcada pela pluralidade étnica, pois nela residem indígenas de várias etnias: Mun-
duruku, Apiacá, Tupinambarana, Cumaruara Maytapu, Tapajó, Cara-Preta, Ara¬piun, 
Arara Vermelha e Jaraqui (MONTEIRO [et.al.], 2014).

Neste artigo, vamos no limitar a analisar os impactos do Complexo Hidrelétrico do 
Tapajós sobre os indígenas da etnia munduruku, que representam a maior população 
indígena do Médio e Alto Rio Tapajós, e cujos direitos têm sido sistematicamente vio-
lados pelo Governo Federal. 

Os direitos dos povos indígenas – sobretudo os previstos na Constituição de 1988 
e na Convenção 169 da OIT – estão sendo violados nos estudos técnicos e no licencia-
mento das usinas hidrelétricas do Tapajós, como será abordado adiante.

3. A violação de direitos indígenas

O processo de licenciamento das hidrelétricas do Tapajós, conduzido pela ELETRO-
BRÁS (sociedade de economia mista, controlada pelo Governo Federal) caracteriza-se, 
dentre outros aspectos, pela negação dos direitos indígenas que o constituinte de 1988 
procurou assegurar. 

No que se refere à questão indígena no Brasil, Carlos F. Marés de Sousa Filho (2012) 
assinala que a execução das políticas públicas tem caminhado em sentido oposto à 
vontade constitucional:

Atualmente, desde 1988, a Constituição da República dedica um capítulo 
para os índios, reconhecendo seus direitos, suas terras, seus costumes, 
suas línguas; já o braço executor do Estado nega esses direitos, invade 
suas terras, desrespeita seus costumes, omite suas línguas; e o Judiciário se 
cala ou simplesmente não é obedecido (SOUSA FILHO, 2012, p. 76).

 O empreendimento analisado neste artigo é emblemático no sentido de confir-
mar a avaliação acima transcrita, conforme será demonstrado a seguir.

3.1. Consulta livre, prévia e informada

 Em 2002 o Estado brasileiro ratificou a Convenção 169 da Organização Interna-
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cional do Trabalho (OIT), sobre Povos Indígenas e Tribais, uma norma de direito inter-
nacional muito avançada no que diz respeito ao reconhecimento de direitos aos povos 
indígenas. A ratificação da Convenção 169, fundamentada no princípio da autodeter-
minação dos povos, incorporou ao Direito positivo brasileiro normas importantes para 
a garantia dos direitos indígenas (dentre elas o direito à consulta prévia).

 O art. 7º da referida Convenção prevê a participação ativa dos povos indígenas 
nas decisões governamentais que digam respeito às suas terras, ou então a temas que 
tangenciem seus interesses:

Art. 7º

I. Os povos interessados deverão ter o direito de escolher suas, próprias 
prioridades no que diz respeito ao processo de desenvolvimento, na me-
dida em que ele afete as suas vidas, crenças, instituições e bem-estar es-
piritual, bem como as terras que ocupam ou utilizam de alguma forma, e 
de controlar, na medida do possível, o seu próprio desenvolvimento eco-
nômico, social e cultural. Além disso, esses povos deverão participar da 
formulação, aplicação e avaliação dos planos e programas de desenvol-
vimento nacional e regional suscetíveis de afetá-los diretamente. (Grifo 
nosso).

O dispositivo transcrito rompe com a lógica do desenvolvimento unilinear, própria 
das políticas integracionistas, que define uma “linha evolutiva” entre os diversos povos 
e suas culturas, impondo aos povos “menos evoluídos” um modelo de desenvolvimento 
que não atende às suas necessidades. A Convenção 169 acolheu a perspectiva de que 
os povos indígenas possuem um modo próprio de desenvolvimento, cujas particulari-
dades precisam ser respeitadas pelos Estados.

Com base nesses pressupostos, a Convenção 169 da OIT estabeleceu aos povos in-
dígenas e tribais o direito à Consulta Prévia, sempre que os governos pretendam adotar 
medidas administrativas ou legislativas que afetem seus interesses:

Art. 6º

1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: 

a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados 
e, particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez 
que sejam previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de 
afetá-los diretamente; (Grifo nosso).

(...)

2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser efetu-
adas com boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo 
de se chegar a um acordo e conseguir o consentimento acerca das medi-
das propostas (Grifo nosso).

(...)

Art. 15
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(...)

2. Em caso de pertencer ao Estado à propriedade dos minérios ou dos re-
cursos do subsolo, ou de ter direitos sobre outros recursos, existentes nas 
terras, os governos deverão estabelecer ou manter procedimentos com 
vistas a consultar os povos interessados, a fim de se determinar se os in-
teresses desses povos seriam prejudicados, e em que medida, antes de se 
empreender ou autorizar qualquer programa de prospecção ou explora-
ção dos recursos existentes nas suas terras. Os povos interessados deverão 
participar sempre que for possível dos benefícios que essas atividades pro-
duzam, e receber indenização eqüitativa por qualquer dano que possam 
sofrer como resultado dessas atividades. (Grifo nosso).

O direito à consulta prévia consiste numa inovação no ordenamento jurídico bra-
sileiro de extrema relevância, sobretudo na implementação de grandes projetos eco-
nômicos e/ou de infraestrutura que costumam afetar de forma dramática a vida dos 
povos tradicionais. A análise combinada do art. 6º com o art. 15 permite-nos afirmar 
que, quando o Governo pretender explorar recursos situados em territórios indígenas, 
deverá consultar os povos envolvidos, antes de autorizar qualquer iniciativa tendente a 
viabilizar o empreendimento em questão.

Para além disto, necessário ressaltar que a Consulta aos povos indígenas também 
deve ser informada, ou seja, não basta que o procedimento seja realizado formalmente, 
é necessário que o governo permita que os indígenas tenham acesso prévio às infor-
mações sobre o empreendimento. Nesse processo informativo, deve ser respeitada a 
diversidade linguística de cada povo, assegurando, caso necessário, a presença de in-
térpretes na ocasião da Consulta. Com isso, espera-se que os indígenas se apropriem 
do debate de forma qualificada e formulem uma opinião independente da que o go-
verno queira que os mesmos tenham.

Por conseguinte, para que se concretize esta fase de Consulta, necessário que a 
mesma ocorra de forma livre, sem a intervenção do governo federal na formação de 
opinião dos povos consultados, uma vez que o espaço visa a expressão da real opinião 
daqueles que serão afetados, não sendo oportuno que o Estado pressione para a acei-
tação de uma opinião pré-consolidada.

Deve-se destacar que, sendo uma norma internacional sobre direitos humanos, a 
Convenção 169 da OIT possui status de supralegalidade, isto é, está abaixo da Consti-
tuição, porém acima da legislação interna, conforme definiu o Supremo Tribunal Federal 
1. Apesar desse status jurídico, tem-se observado no Brasil sérios entraves à efetivação 
do direito à consulta prévia, bem como de outros dispositivos da Convenção 169.

1 “(...) o caráter especial desses diplomas internacionais sobre direitos humanos (o Pacto Internacional dos 
Direitos Civis e Políticos e a Convenção Americana sobre Direitos Humanos – Pacto de San José de Costa Rica) 
lhes reserva lugar específico no ordenamento jurídico, estando abaixo da Constituição, porém
acima da legislação interna. O status normativo supralegal dos tratados internacionais de direitos humanos 
subscritos pelo Brasil, dessa forma, torna inaplicável a legislação infraconstitucional com ele conflitante, seja 
ela anterior ou posterior ao ato de ratificação”. (RE. 466.343-1 São Paulo. Rel. Min. Cezar Peluso. Voto Vogal 
Ministro. Gilmar Mendes).
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No que se refere ao objeto deste artigo, cumpre assinalar que o Governo Federal 
vem ignorando o direito à consulta prévia dos povos indígenas e ribeirinhos do Tapajós. 
Percebe-se que, na prática, o Governo já tomou sua decisão de construir o Complexo 
de Hidrelétricas do Tapajós, tendo inclusive iniciado o licenciamento ambiental de algu-
mas usinas. No caso do AHE São Luiz do Tapajós, a ELETROBRÁS já concluiu e divulgou 
o Estudo de Impacto Ambiental, sem que qualquer diálogo efetivo e de boa fé fosse 
realizado com as populações diretamente afetadas.

Esta situação de flagrante violação da Convenção 169 levou o Ministério Público 
Federal a ajuizar ação civil pública, em setembro de 2012, visando obrigar o Governo 
Federal a realizar a consulta prévia aos povos indígenas e demais povos tradicionais lo-
calizados na área de influência do AHE São Luiz do Tapajós. Em sua ação, o MPF afirmou 
que o Estado brasileiro já havia adotado inúmeras medidas legislativas e administrativas 
para viabilização da referida usina, sem qualquer consulta aos povos interessados. Na-
quela época, a lista de medidas consistia em:

O Estado brasileiro aprovou esses empreendimentos e deu início ao licen-
ciamento, sem consultar as populações sobre os impactos em suas vidas 
através das seguintes medidas legislativas e administrativas: Estudos de 
Inventário hidrelétrico das bacias dos rios Tapajós e Jamanxim de 2008; 
Resolução CNPE n. 03/2011; Medida Provisória 558/2012, o projeto de lei 
de conversão - PLV n. 12/2012, Decreto Legislativo 12.678/12, e autoriza-
ções do IBAMA no processo de licenciamento ambiental da usina em 2012 
(MPF, 2012).

Poder-se-ia mencionar várias outras medidas administrativas e legislativas to-
madas pelo Governo após o ajuizamento da referida ação, mas, para os objetivos 
deste artigo, basta citar a Portaria nº 485, de 11 de Setembro de 2014, do Ministro 
de Minas e Energia. Por meio dela, o Ministro determinou à Agência Nacional de 
Energia Elétrica – ANEEL que promova o Leilão de Compra de Energia Elétrica Pro-
veniente da Usina Hidrelétrica São Luiz do Tapajós, no dia 15 de dezembro de 2014 
(BRASIL, 2014). 

Embora o leilão não tenha ocorrido na data agendada, o seu anúncio oficial indica 
claramente que a decisão governamental já foi tomada, e a construção do AHE São Luiz 
do Tapajós será realizada com ou sem o consentimento dos povos que serão direta-
mente afetados. A propósito, em diversas ocasiões, representantes do Governo afirma-
ram que a Usina de São Luiz do Tapajós será construída com ou sem o consentimento 
das populações locais2. 

Diante das críticas feitas ao modus operandi do licenciamento do AHE São Luiz do 
Tapajós, o Governo alega que a consulta aos povos indígenas deve ser prévia à constru-
ção da obra, e não ao seu licenciamento. Assim, a consulta seria feita após a concessão 
da primeira licença para o empreendimento (licença prévia), pois neste momento os 
estudos estariam mais consolidados.

2 AMAZÔNIA: “Não abriremos mão de construir Tapajós, diz Gilberto Carvalho”. Disponível em: http://amazo-
nia.org.br/2014/11/n%C3%A3o-abriremos-m%C3%A3o-de-construir-tapaj%C3%B3s-diz-gilberto-carvalho/. 
Acesso em 02/04/2015.
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Esse posicionamento do Governo brasileiro está em evidente desacordo com o que 
a Convenção 169 da OIT dispõe, pois os povos indígenas devem ser consultados antes 
de serem tomadas cada uma das medidas legislativas e administrativas destinadas a 
viabilizar a implantação da usina. Só assim estaríamos diante de uma consulta prévia, 
que garanta a participação dos povos indígenas em todas as etapas de decisão e aná-
lise dos projetos que afetem suas terras indígenas, conforme determina a Convenção. 

Com base nestes fundamentos, sentença de mérito do Juiz Ilan Presser, da Justiça 
Federal de Itaituba, determinou, em 15 de junho de 2015, a suspensão do licenciamento 
da Hidrelétrica de São Luiz do Tapajós, “até que seja realizada a consulta livre, prévia e 
informada dos povos indígenas e demais populações tradicionais, localizados na área 
de influência do empreendimento” (JUSTIÇA FEDERAL, 2015b).

Espera-se que o Governo Federal cumpra essa decisão judicial, em respeito à Con-
venção 169 da OIT e aos povos do Tapajós. Porém ainda permanece como preocupação 
a possibilidade de que o Governo realize um procedimento de consulta meramente 
protocolar, apenas para satisfazer as exigências jurídico-formais do empreendimento, 
sem que a opinião dos indígenas seja realmente determinante.

3.2. Remoção de comunidades indígenas

A implementação do Complexo Hidrelétrico do Tapajós exige, como condição sine 
qua non, a remoção forçada de centenas de indígenas e ribeirinhos de suas terras, para 
dar lugar às instalações físicas e ao reservatório das usinas.

Somente o AHE São Luiz do Tapajós deverá remanejar cerca de 1.100 pessoas de 
suas terras, conforme o seu EIA-RIMA. Dentre estas pessoas, estão os moradores da Vila 
Pimental, Vila São Francisco/Piriquito e Colônia Pimental (ao todo, 740 pessoas), loca-
lidades que serão extintas, pois é nestas áreas que será instalado o canteiro de obras 
(ELETROBRÁS, 2014,). 

Não estão inclusos neste cálculo, porém, os indígenas que residem na Terra Indíge-
na (TI) Sawré Muybu, ocupada por indígenas da etnia munduruku que serão afetados 
diretamente pelo empreendimento. Em ofício dirigido ao IBAMA, a Fundação Nacional 
do Índio confirmou que o AHE São Luiz do Tapajós incidirá nesta terra indígena, que 
se encontra em processo de regularização, e que haverá necessidade de remoção de 
aldeias, o que levou o órgão indigenista a opinar pela inviabilidade do projeto (FUNAI, 
2014).

Os estudos técnicos das demais usinas do Complexo Tapajós estão em fase menos 
avançada, se comparadas ao AHE São Luiz do Tapajós, todavia já se pode afirmar, se-
gundo Fearnside (2015) que o reservatório da hidrelétrica de Jatobá inundaria terras 
pertencentes aos Munduruku em Jacareacanga.

A necessidade de remanejamento de população indígena encontra óbice intrans-
ponível no art. 231, § 5º da Constituição Federal:

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, 
línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e 
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fazer respeitar todos os seus bens.

(...)

 § 5º - É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, "ad 
referendum" do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia 
que ponha em risco sua população, ou no interesse da soberania do País, 
após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipóte-
se, o retorno imediato logo que cesse o risco. (Grifo nosso).

Dessa forma, os indígenas não podem ter suas terras alagadas em qualquer hipóte-
se. Em caso de conflito inconciliável entre determinado empreendimento e a manuten-
ção de indígenas em suas terras, deve se sobressair o direito dos indígenas.

Em face desse empecilho legal, a “solução” do Governo Federal pata viabilizar a 
construção do AHE São Luiz do Tapajós tem sido emperrar o procedimento de demar-
cação da TI Sawré Muybu, cujo relatório de identificação já foi produzido pela equipe 
técnica designada pela FUNAI, mas até agora não foi publicado no Diário Oficial da 
União.3 

Ocorre que, com ou sem a demarcação, permanece a proibição constitucional de 
que indígenas sejam removidos de suas terras. Em verdade, a demarcação de uma Terra 
Indígena é um procedimento administrativo meramente declaratório, no qual o Estado 
reconhece oficialmente o direito originário de determinada população indígena. Direito 
originário, conforme assinala Sousa Filho (2014, p. 2152):

O direito é originário, isto é, anterior e independente de qualquer ato do 
Estado. Eis o rompimento do paradigma. Não é fruto de qualquer deter-
minação legal, mas é apenas o reconhecimento de um direito preexistente. 
(...) Por ser originário, este direito independe de ato de reconhecimento, de 
demarcação ou de registro. Os atos, demarcação e registro, apenas servem 
para dar conhecimento a terceiros.

Percebe-se, assim, que os povos indígenas possuem um direito originário às terras 
que ocupam, independentemente de qualquer ato do Estado. A demarcação das terras 
é procedimento meramente declaratório, que não concede direitos, mas apenas os re-
conhece. No caso presente, a TI Sawré Muybu, mesmo ainda não demarcada, não pode 
ser alvo de alagamento que conduza à remoção dos seus moradores, o que violaria o 
art. 231, § 5º da Constituição de 1988.

Ainda assim, o Governo Federal não parece disposto a repensar a decisão de cons-
truir o AHE São Luiz do Tapajós e as demais usinas na Bacia do Rio Tapajós. A proble-
mática é tratada pelos representantes do governo como um “entrave” a ser superado 
através da “adequação do componente indígena”. Neste sentido, o presidente da Em-
presa de Pesquisa Energética (EPE), Mauricio Tolmasquim, declarou recentemente que 

3 Em entrevista recente, a ex-presidente da FUNAI Maria Augusta Assirati revelou que o relatório de delimi-
tação da TI Sawré Muybu não foi publicado até hoje porque inviabilizaria a construção da Usina São Luiz do 
Tapajós: http://apublica.org/2015/01/a-funai-esta-sendo-desvalorizada-e-sua-autonomia-totalmente-des-
considerada-diz-ex-presidente/. Acesso em 11/04/2015.
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“tem um problema indígena que está dificultando o licenciamento”4.

A postura do Governo Federal, na gestão da Presidente Dilma Rousseff, em relação aos 
povos indígenas se aproxima da política autoritária dos governos militares, que na década 
de 1970 promoveram transferências de comunidades para territórios diferentes, a exemplo 
dos Paraná, que foram exilados no Parque Nacional do Xingu (SOUSA FILHO, 2012).

O que é tratado como um entrave contornável pelo Governo reflete, para os povos 
indígenas, uma questão de sobrevivência: 

É evidente que a questão da territorialidade assume a proporção da pró-
pria sobrevivência dos povos. Um povo sem território, ou melhor, sem o 
seu território, está ameaçado de perder suas referências culturais e, perdi-
da a referência, deixa de ser povo. (...) Destituir, assim, um povo do seu ter-
ritório equivale a condená-lo à morte, ainda que fiquem mantidos alguns 
indivíduos (SOUZA FILHO, 2012, p. 120)

O Governo Federal pretende impor a morte cultural do povo munduruku do Tapa-
jós, ao forçar sua saída das terras que ocupam à beira do rio. Este verdadeiro etnocídio 
será praticado pelo Estado que, segundo a Constituição Federal, deveria proteger os 
povos indígenas. 

Em face desta situação, o processo de demarcação da terra indígena Sawré Muybu 
foi judicializado. Em ação civil pública, o MPF que sustenta que, com o atraso deste 
procedimento e o avanço do projeto de construção da hidrelétrica de São Luiz do Ta-
pajós, os munduruku têm sua terra ameaçada, já que o empreendimento irá alagar a 
terra indígena, inviabilizando portanto a manutenção da etnia em sua terra tradicional. 

A Justiça Federal de Itaituba, em sentença do Juiz Federal Ilan Presser, acolheu os 
argumentos do MPF:

Verifico que o processo de demarcação da terra indígena Sawré Muybu 
iniciou-se em 2001, há quase 15 (quinze) anos, sendo o Relatório Circuns-
tanciado de Identificação e Delimitação (RCID), finalizado em 13/09/2013.

(...) 

Não se pode ignorar ainda que a possibilidade de construção iminente, da 
Usina de São Luiz do Tapajós - segundo estudos de viabilidade do empre-
endimento - evidencia que uma parte considerável da TI SAWRÈ MUYBU 
seria suprimida em razão do alagamento.

(...)

Além da violação à Constituição, apesar de o Decreto não determinar um 
prazo expresso para a aprovação do relatório, é certo que a mora não se 
mostra razoável. Cuida-se de um processo demarcatório iniciado em 2001, 
com apresentação do Relatório Circunstanciado de Identificação e Deli-
mitação - RCID, em 13/09/2013. Desde então, permanece sem nenhuma 
manifestação por parte da FUNAI (JUSTIÇA FEDERAL, 2015a). 

4 Reuters Brasil: “Leilão da hidrelétrica de Tapajós fica para 2016, diz presidente da EPE”. Disponível em: 
http://br.reuters.com/article/businessNews/idBRKBN0OP2AZ20150609?feedType=RSS&feedName=busines-
sNews&utm_source=dlvr.it&utm_medium=twitter&dlvrit=1375018&sp=true. Acesso: 29/05/2015.
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Merece destaque ainda o vínculo entre indígenas e sua terra, uma vez que para 
estes a terra se interliga intrinsicamente com a sua própria cultura, visto que o rio já 
não é somente um rio, mas sim a expressão do seu local sagrado, onde acredita entrar 
em contato com seus deuses sagrados, a terra carrega em si uma conotação especial, 
visto que são as terras ocupadas por seus ancestrais, onde os mesmos estão enterrados, 
trazendo a possibilidade do acesso aos mesmos e seus conhecimentos. Sendo assim, a 
terra perpassa completamente por sua cultura, sendo parte importante da sua expres-
são étnica e cultural. 

4. Considerações finais

Percebe-se, a partir deste estudo, que o Estado brasileiro está em vias de executar 
um verdadeiro etnocídio na região Oeste do Pará, ao impor a remoção de comuni-
dades indígenas das terras que ocuparam historicamente. Deste modo, o projeto de 
construção do Complexo de Hidrelétricas do Tapajós consiste num atentado contra a 
Constituição Federal, a qual veda a retirada forçada dos indígenas de suas terras. Da 
mesma forma, o Governo viola a Convenção 169 da OIT, pois se recusa a consultar ade-
quadamente os povos afetados.

Ainda assim, a despeito dos ataques sofridos, o povo munduruku do Tapajós tem 
buscado alternativas para resistir e manter seus direitos. Destaque-se aqui o processo 
de autodemarcação realizado na Terra indígena Sawré Muybu. Percebendo os indíge-
nas que o Governo Federal está emperrando o processo de demarcação da terra, os 
indígenas munduruku decidiram que eles mesmos fariam a demarcação e a vigilância 
da sua terra. 

Por fim, quando se discute projetos econômicos como o Complexo Hidrelétrico 
Tapajós, é inevitável mencionar que avança na Amazônia um projeto predatório e irra-
cional, que se constrói através da devastação de vastas extensões de floresta nativa e da 
espoliação dos povos tradicionais, em busca de um suposto desenvolvimento que gera 
lucros para uma pequena minoria. Sendo assim, é urgente e necessário repensar o tipo 
de desenvolvimento que buscamos.

Em nosso entendimento, qualquer projeto de desenvolvimento na Amazônia só 
se legitima se for compatível com as necessidades dos povos indígenas, quilombolas, 
ribeirinhos e agricultores familiares. E, certamente, não é o caso das hidrelétricas do rio 
Tapajós.
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RESUMO: O presente artigo tem por escopo analisar a relação do direito com os po-
vos faxinalenses, relação essa a ser problematizada em duas vias, como num jogo de 
espelhos. De um lado, aborda-se a a representação do direito nas comunidades faxi-
nalenses, encarando documentos políticos, tais como cartilhas, e entrevista com líderes 
do movimento social que organiza as comunidades, a Articulação Puxirão dos Povos 
Faxinalenses. O olhar para esses documentos é revestido com as lentes do "direito que 
nasce do povo", perspectiva levantada por Jesús Antonio de la Torre Rangel. Do outro 
lado, analisa-se a representação das comunidades faxinalenses no direito, em especial 
no que tange ao ensino jurídico, a partir de uma etnografia sobre relatórios de visita 
de campo elaborados por estudantes do curso de direito da UFPR. Ademais, trabalha-
se com a interação desses dois polos (direito e faxinalenses) por meio da análise dos 
encontros da Câmara Técnica sobre Direitos dos Povos Faxinalenses, experiência orga-
nizada pelo Ministério Público estadual.
PALAVRAS-CHAVE: Antropologia Jurídica; Povos Faxinalenses; Movimentos Sociais; 
Ensino Jurídico.

Introdução

O presente trabalho é resultado de notas iniciais, escritas a dez mãos, sobre uma 
mirada antropológico-jurídica para a relação entre direito e povos faxinalenses, a par-
tir da experiência de investigação realizada no contexto do Programa de Iniciação à 
Docência da disciplina de Antropologia Jurídica do Curso de Direito da Universidade 
Federal do Paraná, nos anos de 2014 e 2015. Jovens pesquisadores e professor se pre-
dispuseram a colocar em um “jogo de espelhos” a relação entre povos faxinalenses 
e o fenômeno jurídico. De um lado, trata-se de encontrar o direito na sistematização 
do movimento social faxinalense; de outro, de refletir sobre a visão de estudantes de 
direito quando conhecem a realidade dos faxinais (a partir de uma aula de campo em 
município da Região Metropolitana de Curitiba).

Dessa forma construído, o ensaio que ora apresentado tem o objetivo de refletir 
sobre a relação entre direito e movimentos sociais tomando por base o caso dos faxi-
nalenses.
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1. Primeiro lado do jogo de espelhos: direito e movimentos sociais 

Os movimentos sociais insurgem-se ao lado do povo ao abarcarem estruturas que 
normalmente estão fora do direito vigente (positivado em leis e normas, mas essne-
cialmente expresso em relações jurídicas de todas as ordens), e mesmo quando se está 
“protegido” pela constituição, esta legalidade não pressupõe que sua concretização 
seja factível Portanto, não basta apenas o recurso legislativo; aos movimentos sociais 
cabe, também, o uso político do Direito. 

Jesús Antonio de la Torre Rangel publicou, em 1984, o livro “El derecho que nace 
del pueblo”, obra que teve, por sua inovação no continente latino-americano, grande 
importância jurídica e histórica. No seu entorno teórico se observa a busca por um uso 
relido das formas jurídicas: “(...) que surja por parte de los campesinos una justificación 
jurídica de su posesión y aprovechamiento de la tierra. Es una justificácion jurídica alter-
nativa, que nace de su conciencia de explorados com la intuición de que tienen derecho 
a no serlo”. (DE LA TORRE RANGEL, 2004, p. 20) 

O direito como arma do povo se encontra na ação desafiadora dos movimentos 
sociais que buscam a satisfação das demandas que a comunidade percebe em sua vi-
vência coletiva. Os faxinalenses, quilombolas, trabalhadores urbanos, entre outros gru-
pos marginalizados, tomam consciência das agressões que sofrem e passam a buscar o 
direito, não como forma de alienação, mas como ação política libertadora – ainda que 
nem sempre observada em seus limites – das amarras que os unem ao explorador. 

O movimento social, desse modo, se faz vivo na luta comunitária pela terra, nas 
ações de moradia coletiva, tanto nos loteamentos urbanos quanto nos conflitos rurais, 
sendo um grito de alforria ao prisma individualista do direito, que trata com o cabresto 
as ações que deveriam legitimar o processo de luta coletiva dos povos. Contudo, na 
esteira do pensamento de Jesús Antonio de la Torre Rangel, no atual estágio de de-
senvolvimento, não se pode abrir mão completamente do direito, sendo uma tomada 
crítica o mecanismo de intervenção ao estilo do uso combativo do direito (dentro da 
tradição daquilo que se chamou de “positivismo de combate”). 

O aparato estatal, assim como grande parte dos operadores do direito, acabam por 
encontrar-se fora do ambiente de movimentos sociais, povos e comunidades tradicio-
nais e dentro de um ambiente jurídico onde se propaga, via de regra, esse mesmo pen-
samento hegemônico que não conversa com diversos modos de vida. Assim, os juristas 
não entendem nem respeitam a cultura de tais movimentos e povos, e essa falta de 
sensibilidade acaba por refletir em condutas autoritárias, e em prol dos que oprimem 
estas populações.

O termo conceitual dos movimentos sociais sempre foi um arquipélago de de-
nominações. Por exemplo, nas décadas passadas, os agentes sociais do meio rural se 
viam limitados ao termo “camponês” que, por mais simbólico que seja, não carrega as 
especificidades regionais e culturais que autodefinem e representam, por exemplo, a 
Coordenação Nacional das Comunidades Negras Rurais Quilombolas (Conaq) ou a Ar-
ticulação Puxirão dos Povos Faxinalenses (APF) – ambas estão mobilizadas na luta pela 
terra e devem atuar juntas e acumular força no cenário nacional, mas é na luta pelas 
“suas terras” (territorialidade) e no acúmulo cultural dos seus, ao se encontrarem como 
Quilombolas e Faxinais, que estes povos renovam sua luta. 
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Nos interiores do Brasil o que sempre preponderou foi o poder local, sendo esse 
poder igualmente reproduzido nos centros urbanos e no estado. Quando os faxinais, 
ou qualquer outra forma de vida comunitária, se agigantam, os poderosos usam da re-
pressão para garantir a eterna plenitude das suas garantias hegemônicas: usando tanto 
o direito com seus olhos cegos para a justiça quanto a violência que não guarda no-
mes, apenas vítimas como mantenedores do status quo. Portanto, nessa luta constante 
pela terra, ou pela plenitude de um “direito à diferença”, os povos e as comunidades 
tradicionalmente ocupadas devem manter-se firmes por meio da organização e da luta 
em seus movimentos sociais e nas redes de integração que findam nos movimentos 
maiores pelo bom uso da terra e pela moradia.

1.1. Rede Puxirão de Povos e Comunidades Tradicionais 

Escolhemos um movimento para exemplificar esta relação: a Rede Puxirão de Po-
vos e Comunidades Tradicionais é um movimento social que organiza um conjunto de 
terras tradicionalmente ocupadas nas quais se encontram diversos grupos étnicos da 
região sul/sudeste do Brasil, mas que se fixaram especialmente no Paraná. O que eram 
antes vários movimentos sociais distintos passou a ser várias organizações sociais irmãs 
que reivindicam o direito à terra (com as suas peculiaridades). Os grupos étnicos que 
participam desse movimento social são: os indígenas xetás, guaranis, caingangues, os 
povos faxinalenses, as comunidades quilombolas, benzedores e benzedeiras, pescado-
res artesanais, caiçaras, cipozeiras, religiosos de matriz africana e ilhéus.

O principal mecanismo para dificultar a posse legitima da terra é a invisibilidade 
social. Essas margens que comprimem o povo a partir do descaso e da negligência se 
bifurcam em dois modelos de violência: o primeiro encabeçado pelo estado que, por 
décadas, não realizou censos e estatísticas facilitando assim a grilagem das terras e 
o abandono social das comunidades; já o segundo tem a ver com o direito, fazendo 
pouco caso das demandas das populações tradicionais, refletindo-se no ensino jurídi-
co que possui um elevado déficit de estudos, pesquisas e trabalhos de campo com as 
comunidades tradicionais, emergindo assim no jurista um individualismo que vê com 
inferioridade os povos com vida diferente.

A organização social que guarda o nome de “Rede Puxirão de Povos e Comunida-
des Tradicionais” surge como resposta aos abusos perpetrados pelos que detêm o po-
der. Este movimento se concretiza no 1º Encontro Regional dos Povos e Comunidades 
Tradicionais, ocorrido no final do mês de Maio de 2008, em Guarapuava, interior do 
Paraná, e vem se articulando para libertar e dar voz às correntes étnicas que se vêem 
fora da realidade social dominante, esse sistema de zoneamento social obscuro que 
beneficia apenas o capital e as suas máscaras. Portanto o movimento social é um fiapo 
de esperança para o mar de injustiças por que estes povos passam.  

1.2. Articulação Puxirão dos Povos Faxinalenses

 A Rede Puxirão de Povos e Comunidades Tradicionais engloba a organização 
dos faxinalenses, a Articulação Puxirão dos Povos Faxinalenses (APF) que se estruturou 
em 2005 em Irati (PR) no I Encontro Estadual dos Povos Faxinalenses com o propósito 
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de ser, como aponta Dimas Gusso, faxinalense do Faxinal Saudade Santa Anita, “um 
espaço onde nós colocamos nossas angústias, nós lutamos, fazemos resistência, mas de 
uma forma organizada, não só na comunidade, no faxinal, mas numa luta mais coletiva 
de outros faxinais, mostrando mais força”. (em ALMEIDA, 2008, p. 8).

 A fala de Dimas Gusso expressa pontos importantes de uma nova forma de 
organização social do campo que, como aponta Alfredo Wagner Berno de Almeida, 
vem crescendo desde 1988. Contando com a politização de práticas cotidianas no uso 
de recursos naturais, essas unidades de mobilização são pautadas não em um papel 
social de um agente individual mas na formação da identidade coletiva, que se torna 
instrumento político-organizativo de resistência às ameaças intrínsecas do capitalismo. 
Tal identidade coletiva não se fixa em uma tradição imutável ou um espaço geográfico 
específico, e sim na dinâmica de complexos e diversos elementos de um processo de 
territorialização, nomeando-se os sujeitos de ação a partir de termos locais, fazendo 
com que exista uma multiplicidade de categorias, o que demonstra uma ruptura com o 
monopólio político de termos como “camponês” e “trabalhador rural” (Almeida, 2008, 
p.88). Essa ruptura, contudo, não representa uma deslegitimação das organizações que 
se pautam nos termos acima referidos, sendo que há grande interrelação das pautas 
trazidas por ambas as formas de mobilização.

A estruturação a partir das especificidades identitárias não faz, porém, com que a 
mobilização seja restringida ao trabalho com as demandas dessas categorias específi-
cas, havendo uma articulação tanto entre povos faxinalenses entre si na APF quanto da 
categoria faxinalense com outros povos e comunidades tradicionais na Rede Puxirão. 
Ao não se prender num localismo, as organizações se articulam e ganham força para 
pressionar o estado, aumentando canais de comunicação entre poder público e movi-
mentos sociais. 

A referida articulação entre as comunidades faxinalenses se faz qualidade essencial 
para a continuidade da atuação legítima da APF, que tem como viga de existência a or-
ganização em torno de elementos de identidade que estão em permanente construção. 
Nesse sentido, o contato com as comunidades e suas especificidades se faz o mecanis-
mo de atualização da atuação da APF face às modificações do processo de elaboração 
identitária. A estrutura da APF encontra o espaço para esse diálogo acontecer sem que 
se desorganize o movimento mas que se garanta a mobilização coletiva. Essa estrutura 
se dá em formato de caracol, no qual há o constante intercâmbio entre a comunidade e 
as respectivas comissões locais, os núcleos que abrangem as comissões, a coordenação 
geral e a coordenação executiva. A participação e a periodicidade dos encontros se dão 
da seguinte forma: a) comunidade: todas e todos em permanente relação b) coordena-
ção local: lideranças da comunidade que se reúnem o quanto seja necessário, além de 
haver relação constante na vivência da comunidade; c) núcleos: representantes da co-
missão local que se encontram uma vez ao mês; d) coordenação geral: 2 representantes 
de cada núcleo, eleitas/os a cada dois anos nos encontros estaduais, que se encontra a 
cada 3 meses e e) coordenação executiva: membros escolhidas/os entre participantes 
da coordenação geral, que se encontram a cada 15 dias.

Os encontros dos grupos acima elencados produzem resultados, que podem ser a 
elaboração diária dos modos de viver, a definição de demandas, o contato com o poder 
público, a formulação de cartilhas, cartas, panfletos, entre outros, que são sempre revi-
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sitados por serem não unicamente resultados, mas também novos pontos de partida. 
Nesses frutos/inícios incidem mecanismos de estímulo da organização e de pressão ao 
poder público para que este responda adequadamente às necessidades das comunida-
des faxinalenses, oriundas de conflitos com chacreiros, plantações de pínus e eucalipto, 
falta de estrutura de saúde, educação, vias de acesso etc. Dentre esses mecanismos 
tem-se, por exemplo, a nova cartografia social, que é para o faxinalense Valmir Ferreira 
Santos “uma forma de gritar, de falar pros outros que a gente existe” (em ALMEIDA, 
2008, p. 9), e também a pressão ao poder público pautada em pontos jurídicos, que 
consiste na luta pela elaboração de instrumentos para efetivação de seus direitos. Essa 
luta se dá na construção da oposição à juridicidade hegemônica que não admite formas 
diversas de organização além da estabelecida a partir do prisma individualista do capi-
talismo. Ainda nesse sentido, a mobilização pode se dar, também, na utilização deste 
direito posto, numa expressão de “positivismo de combate” com a advocacia popular, 
o que serima, seguindo a linha de Jesús Antonio de la Torre Rangel, passos de uma 
caminhada rumo à tentativa construção de um direito que nasce do povo (2004, p. 24).

2. O lugar do direito nos documentos políticos da APF e da Cartografia Social

A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, a discussão em torno das 
comunidades e povos tradicionais passou por um deslocamento gerado pela crença de 
que a carta condizia com o chamado “pluralismo jurídico”, ou seja, que ela compreendia 
diferentes formas de organização social e possibilitaria condições para que todas se de-
senvolvessem. Contudo, apesar de pontos positivos trazidos por esta e outras normati-
vas, que não serão objeto de análise no presente artigo, verifica-se que a prática jurídica 
em assuntos relacionados à temática não se desvincula da lógica do “enquadramento”, 
ignorando as situações vivenciadas pelas comunidades por não enxergar uma catego-
ria jurídica em que se encaixem perfeitamente as diferentes realidades. Assim, o que 
se presencia de modo geral são operadores do direito que desconhecem ou ignoram 
as relações das comunidades tradicionais por não serem estas enquadradas no prisma 
hegemônico pautado na propriedade privada. 

Acontece que para garantir as condições de reprodução de sua existência, as co-
munidades faxinalenses precisam de instrumentos para sua manutenção, para a qual 
o direito é enxergado ao mesmo tempo como uma ameaça e um mecanismo em po-
tencial. Nesse sentido, propõe-se um estudo da visão e da utilização do direito pelas 
comunidades faxinalenses. Para tanto, serão analisados, sem pretensão de esgotamen-
to das possíveis visões sobre os textos, os documentos políticos da APF (Cartilha do 
3º Encontro Estadual dos Povos e Comunidades faxinalenses, a cartilha mais recente 
publicada pela APF), da Nova Cartografia Social (Série “Faxinalenses no Sul do Brasil”, 
volumes 2, 3, 4 e 5) e entrevista realizada com o faxinalense Amantino Sebastião Beija, 
liderança comunitária no faxinal do Meleiro (Mandirituba, PR).

Os documentos políticos da APF, aqui se tratando da cartilha acima menciona-
da, trazem em vários pontos o tema de busca pela efetivação de direitos. Inclusive, 
o encontro estadual ao qual a se refere tem como tema “No direito ou na luta, essa 
terra é faxinalense” (grifo nosso), demonstrando que, apesar de reconhecer a intrínseca 
exclusão dos modos de vida tradicionais do modelo hegemônico, como ficará mais 
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evidente adiante, há que se encontrar uma juridicidade em que os direitos, previstos na 
ordem vigente ou não, possam ser utilizados politicamente. Remete-se, mais uma vez, 
às concepções de Jesús Antonio de la Torre Rangel, que aponta que é nessa busca pela 
efetivação da legalidade alternativa de visão comunitária que se constrói o direito que 
nasce do povo.

Outro ponto levantado por De la Torre Rangel que pode ser relacionado com a 
questão em pauta é o sentimento legalista do povo latino-americano, que não se pau-
ta na concepção vigente do direito positivado mas “en un sentimiento de justicia que 
deviene como consecuencia del conocimento que adquiere por sua experiencia e his-
toria de pueblo explotado” (2004, p. 19 e 20). Esse sentimento, a despeito de algumas 
problematizações que pudessem ser feitos a respeito do mesmo, é expresso em vários 
pontos dos referidos documentos, como na cartilha já mencionada: “encontramos nos-
so lugar de direito, e precisamos fazer valer essa condição por meio da organização e 
da luta!”, “esse direito de pouca validade teria se não fosse a presença da força do mo-
vimento social faxinalense” (APF, 2009, p. 3); na resposta do faxinalense Amantino Beija 
à questão “Qual o papel do direito para a APF?”: “Nós procuramos interpretar o Direito 
como algo benéfico à nossa Luta, pois lutamos pelos nossos direitos, porem sabemos 
que também temos deveremos e procuramos utilizar o Direito em prol de nossa Luta, 
dentro de uma limitação, pois não temos formação mais efetiva em relação ao Direito” 
(2015). Na fala de Amantino se demonstra um reflexo prático da exclusão das comuni-
dades tradicionais – e das classes populares em geral – do foco do direito que consiste 
em impossibilitar a compreensão da linguagem jurídica pelas pessoas que seriam, em 
tese, suas destinatárias. Tal crítica pode se estender a nós, autoras e autores deste arti-
go, daí a necessidade de fazer continuamente uma autocrítica quanto à produção aca-
dêmica e de teor jurídico para oportunizar comunicabilidade com movimentos sociais 
e povos e comunidades tradicionais.

A retomada do direito pelas/os faxinalenses se verifica também na nova cartografia 
social dos povos e comunidades tradicionais do Brasil – série “Faxinalenses no Sul do 
Brasil”. Encontra-se em cada um dos fascículos uma lista de demandas e conquistas da 
Articulação Puxirão dos Povos Faxinalenses (APF), nas quais grande parte dos pontos 
elencados são ou expressamente jurídicos ou perpassam o direito em algum momen-
to. Tem-se como exemplo de demandas: “luta pela criação de instrumentos jurídicos 
que reconheçam as comunidades dos faxinais”; “inclusão dos faxinais como ARESUR”; 
“aprovação de lei municipal em Mandirituba”; exemplos de conquistas são: “realização 
do seminário de direitos étnicos e coletivos”; e “aprovação da lei estadual 15.673/2007 
que dispõe sobre o reconhecimento da identidade faxinalense e de seus acordos co-
munitários” (2011, p. 8 e 9).

Outra exemplificação do processo de apropriação do direito pelas comunidades 
são as oficinas sobre direitos realizadas, como aponta Amantino: “[...] realizarmos em 
vários comunidades faxinalenses as chamadas oficinas de ’operadores de direito‘ com 
advogado(a) formado, que trouxe a nós um maior esclarecimento relacionado a leis e 
decretos que nos amparam, bem como da própria Constituição Federal de 1988, que é 
desconhecida por muitos de nós” (BEIJA, 2015). Essas oficinas, em conjunto com o le-
vantamento da legislação pertinente nas cartilhas, demonstram o sentimento histórico 
de justiça tratado por De la Torre, tendo em vista que com esses instrumentos se busca a 
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formulação de regramentos que possibilitem o desenvolvimento pleno da comunidade, 
ainda que em contraste (e talvez justamente por isso) com a sociedade mercantilizada.

Entretanto, como coloca Alfredo Wagner Berno de Almeida, a execução das leis 
construídas em benefício das comunidades tradicionais encontra obstáculo nos con-
flitos com a visão preponderante do mundo jurídico, pautado, no caso brasileiro, por 
“sociedades autoritárias e de fundamentos coloniais e escravistas” (2008, p. 34). Esses 
conflitos, que não se dão apenas em âmbito jurídico em sentido estrito, mas também 
na situação em que os adversários têm colaboração no direito posto, como no caso 
dos chacareiros, apesar de gerarem sentimento de medo, também são encarados como 
força motriz para mobilização da ação social, como fica claro na fala de Amantino:

vale lembrar o Pais em que vivemos, onde as leis em sua maioria são 
criadas de cima para baixo, muitas defendendo o interesse dos chama-
dos “Grandes” da sociedade e as leis que nos amparam por sermos co-
munidades tradicionais temos que lutar constantemente para torná-las 
melhor conhecidas por até quem faz parte do direito ou são doutores do 
direito, onde em diversas delegacias sequer registram B.O.s, que os faxi-
nalenses necessitam de registrar por ocasião de roubo, danos dos ani-
mais, onde a pessoa que está na delegacia cujo trabalho dela é ouvir os 
faxinalenses e registrar o B.O, ela já começa a nos questionar em que está 
amparado nosso modo de vida? O que comprova a existência do faxinal? 
Chegam a dizer que “isso não dá em nada”, já julgam a causa sendo que 
não é o papel deles, mas tudo em nome da tal “propriedade privada” e 
nem levam em conta ou sequer se interessam em saber mais sobre o uso 
coletivo, a vivência solidária de nós, faxinalenses. Vale ressaltar também 
as ameaças de morte sofridas por várias lideranças faxinalenses, que não 
são levadas muito a serio, nem tomadas as providências para proteção 
das mesmas. Pois estamos lutando por nossos direitos, defendendo a 
comunidade faxinalense. Direitos esses que constam no papel por meio 
de Leis e Decretos, amparando nosso modo de vida, mas infelizmente 
não são respeitados, reconhecidos ou até pior, são simplesmente igno-
rados pelos que fazem parte do poder público e pelos que são formados 
em direito e deveriam atuar firme, defendendo e garantindo os  nossos 
direitos (2015).

Desta mobilização social, advém, como foi exposto anteriormente, a pressão ao 
poder público e ao espaço jurídico de uma forma geral, o que possibilita o estabeleci-
mento de novos canais de diálogo entre esses e os movimentos sociais. Nesse sentido, 
nota-se que existem espaços que se posicionam de modo a dialogar com as comuni-
dades, como acontece com a organização de direitos humanos Terra de Direitos, com 
grupos de extensão popular universitária da Universidade Federal do Paraná, com o 
Ministério Público do Estado do Paraná, no âmbito do Centro de Apoio Operacional 
às Promotorias de Justiça de Proteção aos Direitos Humanos que promove um espaço 
para resolução de conflitos em comunidades faxinalenses. Esses grupos e os demais 
que se comprometem com a luta faxinalense se colocam a serviço desta para contribuir 
na pressão aos setores que se omitem com relação às comunidades.
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Dado o exposto, conclui-se que no direito vigente só se encontram institutos en-
quadrados na lógica capitalista e que esse direito só pode ser utilizado a favor das co-
munidades faxinalenses na medida em que ele é tomado como um uso político contra 
a ordem que o estabelece, servindo, sob uma leitura crítica, para benefícios pontuais 
e principalmente para lembrar que essa é uma instância relacional e normativa dos 
poderosos a qual é preciso combater durante esse combate à ordem capitalista como 
um todo. Reverte-se, assim, a intenção da ordem jurídica vigente de inibir as práticas 
contra-hegemônicas, sendo esse objetivo encarado pelos movimentos sociais como 
mais um motivo para lutar.

3. Quando os espelhos se tocam: a experiência da Câmara Técnica sobre Direi-
tos dos Povos Faxinalenses

Desde pelo menos 2012, o Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Prote-
ção aos Direitos Humanos em Matéria dos Direitos e Garantias Constitucionais – mais 
conhecido como CAOP dos Direitos Constitucionais – reúne vários interlocutores para 
debater a relação entre antropologia e direito tendo por vetor a realidade de povos e 
comunidades tradicionais. A demanda por aprofundamento na compreensão do modo 
de vida tradicional fez com que promotores e equipe de assessores e técnicos do Mi-
nistério Público do Estado do Paraná (MPPR) – do qual o citado CAOP faz parte – cons-
truísse um espaço de diálogo para dar conta não apenas da técnica jurídica estrita a 
respeito de questões envolvendo povos e comunidades tradicionais, mas também de 
uma interpretação mais ampla, de cunho identitário e antropológico.

Neste espaço, estiveram presentes desde promotores e servidores do MPPR, pas-
sando por integrantes do Instituo Ambiental do Paraná (IAP), do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA), da organização de direitos humanos Terra de 
Direitos, até professores e estudantes dos cursos de antropologia e direito da Univer-
sidade Federal do Paraná (UFPR), bem como de outras instituições de ensino superior, 
dentre outros convidados. Neste sentido, parte dos autores do presente artigo inte-
gram o espaço fazendo com que também este item do texto seja resultado de uma 
pesquisa participante.

Por conta do contínuo debate teórico, nos marcos da antropologia e do direito, 
com as questões práticas que caracterizam o trabalho do CAOP e de outras instituições 
estatais, como o IAP, casos concretos sempre apareciam em meio a discussões sobre 
antropologia rural, cultura e identidade, epistemologia descolonial, marcos legais sobre 
povos e comunidades tradicionais. Dentre os mais constantes, pode-se fazer referência 
às comunidades quilombolas, aos pescadores artesanais e aos povos faxinalenses. Por 
ser uma especificidade quase que completa do estado do Paraná, as questões atinentes 
aos faxinalenses ganharam maior atenção do grupo, dadas as demandas que os parti-
cipantes traziam para que o CAOP se pronunciasse.

Em outubro de 2013, então, começa a realização de debates próprios para a questão 
dos direitos dos povos faxinalenses. Com isso, cria-se, ainda que informalmente, uma 
“câmara técnica” (assim batizada pelos integrantes do CAOP) para discutir situações 
envolvendo os faxinalenses, em especial problemas específicos em suas comunidades.
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O interessante deste novo grupo é que ela passou a ser integrado não só pela 
promotoria coordenadora da matéria de direitos constitucionais, por pesquisadores da 
UFPR, por membros do IAP e da advocacia popular, como também pelo coletivo de ex-
tensão Movimento de Assessoria Jurídica Universitária Popular – MAJUP Isabel da Silva 
e, mais interessante ainda, por representantes dos próprios faxinalenses.

A participação faxinalense se dá em dois âmbitos: de um lado, pela presença de 
liderança do movimento social dos faxinalenses, a Articulação Puxirão dos Povos Faxi-
nalenses; de outro lado, pela presença de faxinalenses convidados por estarem direta-
mente envolvidos com as questões que são levantadas no debate da câmara técnica.

A este respeito, é importante explicar que a câmara tem uma periodicidade de reu-
niões mensal e trata sempre de problemas jurídicos (em vários níveis, desde o ambien-
tal até o processual) de comunidades específicas. Já foram discutidas questões envol-
vendo os faxinais Marmeleiro de Baixo, Campestre dos Paula, Bairro dos Kruger, Doce 
Grande, Itapará, Emboque e Mato Preto Paiol, dentre outros, sempre com a presença 
de representantes dos próprios faxinais. Durante os anos de 2014 e 2015 os calendários 
foram montados para contemplar tais discussões, além de outras mais pontuais, como 
a interpretação da legislação e jurisprudência a respeito dos faxinalenses ou o modelo 
de organização da própria câmara técnica.

A experiência da câmara técnica demonstra o vasto campo ainda a ser a conheci-
do, para o “mundo jurídico”, referente ao modo de vida faxinalense, o que coloca em 
xeque a própria forma de se construir o conhecimento pelos juristas. Indo para além 
de normatividades postas, a experiência demonstra a necessidade de se democratizar 
o acesso às instituições jurídicas ainda que, ao mesmo tempo, deponha sobre os seus 
limites intrínsecos. Se é verdade que em um nível da estrutura do Ministério Público 
esta interação foi possível, não é menos verdadeiro que todo o restante da estrutura 
dos poderes do estado disto está afastado. Nas reuniões com juristas, pesquisadores, 
militantes e comunitários, percebe-se com limpidez que delegacias, prefeituras, polí-
cias ambientais, promotores, juízes e mediadores, assim como estudiosos, têm muitas 
dificuldades em realizar processos de estranhamento de suas próprias formas de ver o 
mundo e compreender o sentido dado a este pelos faxinalenses, especialmente quanto 
ao uso comum da terra, a criaçãod e animais a solta e a preservação do meio-ambiente. 
Ao mesmo tempo, o “mundo faxinalense” reflete-se neste espelho, na medida em que 
forma e é formado pelas relações jurídicas, tendo necessidade de codificar a linguagem 
do direito para poder reivindicá-la, mas também questioná-la sempre que os poderes 
executivo, legislativo e judiciário se negam a compreender seu modo de vida e suas 
questões culturais. No jogo de espelhos, as imagens se distorcem, porém saem da mú-
tua invisibilidade.

4. Segundo lado do jogo de espelhos: o caso do Faxinal do Meleiro perante os 
estudantes de Direito da UFPR

'Faz-se interessante, nesse momento, girar o jogo de espelhos para não mais en-
contrar o direito na visão dos faxinalenses, mas também os faxinais no âmbito do direi-
to, especialmente no que tange ao ensino jurídico.
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4.1. Faxinais e o Faxinal do Meleiro

Faxinais podem ser compreendidos como a identidade de uma comunidade tradi-
cional, como uma proposta política de direitos e uso do território (PORTO, 2013, p. 59), 
como um sistema de produção ou ainda como uma área específica da propriedade. 
Ainda que todos esses significados estejam associados à mesma comunidade tradicio-
nal, a dos faxinalenses, gostaríamos de acentuar o sentido de identidade da comuni-
dade tradicional. É importante destacar que ser autodenominado faxinalense envolve 
muito mais questões que propriedade e modo de produção. Embora haja diferenças 
entre as diversas comunidades faxinalenses, sua cultura forma um núcleo essencial que 
configura a noção de comunidade tradicional.

Há comunidades faxinalenses ao longo de todo o território do estado do Paraná. 
Os faxinalenses afirmam sua identidade na maneira com que se relacionam com a terra, 
seus animais e com a comunidade. Apesar de várias famílias (ainda que nem todas) te-
rem o título de propriedade de suas terras, em geral as únicas partes das comunidades 
que são cercadas são as lavouras e os terrenos mais próximos das residências, onde 
alguns moradores mantêm algumas hortas para consumo próprio. Entre as moradias 
há uma área de vegetação nativa na qual pastam e circulam livremente reses dos mo-
radores. Chamada em vários faxinais de “criadouro comunitário”, esta área é delimitada 
por “mata-burros”, instrumentos parecidos com pontes, separados por um largo espa-
çamento, utilizados para impedir a fuga das criações. Cada família possui seus próprios 
animais e lavouras mas conciliam isso com o uso comum da terra. A maior parte da pro-
dução é voltada à subsistência das famílias, com eventuais excedentes podendo ser co-
mercializados. Cabe destacar, ainda, que há faxinalenses que, em face da expansão do 
agronegócio e das dificuldades enfrentadas pelos agricultores familiares, buscam fon-
tes de renda nas zonas urbanas próximas. Tal fenômeno faz com que algumas famílias, 
ainda que continuem habitando o faxinal, abandonem as atividades agrossilvopastoris.

As relações de reciprocidade entre os moradores se manifestam em diversos âm-
bitos. Um deles é no chamado “puxirão”, momento em que a comunidade trabalha 
coletivamente para a preservação dos bens comuns (como na conservação das estradas 
e na limpeza do criadouro) ou para o benefício de alguma família (na construção de 
uma cerca ou no auxilio na colheita). O catolicismo, apesar de não ser a única religião 
inserida nos faxinais, ainda é um importante espaço para a coesão e interação dos mo-
radores da comunidade. Através desta instituição, por exemplo, são organizadas festas 
nas comunidades, com o dinheiro arrecado sendo revertido para a preservação dos 
bens comuns.

Estima-se que os faxinais existem como modelo de produção agrícola há mais de 
200 anos. O sistema foi trazido pelos povos eslavos e aqui se mesclou com modo de 
vida dos caboclos e as comunidades foram se formando principalmente na Região Cen-
tro-Sul do Paraná. Em 1997, o sistema de produção passou a ser protegido juridicamen-
te, através do Decreto 3.446/1997, por meio do qual foram criadas as ARESUR – Áreas 
Especiais de Uso Regulamentado. Elas são uma espécie de unidade de conservação que 
têm o intuito de proteger o sistema faxinal, e que, para tanto, garante o repasse de par-
te do ICMS ecológico para os municípios nos quais se localizam os faxinais. É evidente 
que, nesta época, os faxinais foram reconhecidos apenas como sistema de produção, 
tendo sua identidade como comunidade tradicional ignorada até 2007, quando foi re-
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conhecida legalmente com a Lei 15.673. A Articulação Puxirão dos Povos Faxinalenses, 
organização que congrega os faxinais do Paraná, estima que existem pelo menos 227 
grupos no estado, mas apenas 44 são cadastrados pelo Instituto Ambiental do Paraná 
(IAP), o que significa que não mais que 44 comunidades têm o repasse do ICMS ecoló-
gico em seu benefício.

O Faxinal Meleiro, em específico, é uma comunidade faxinalense localizada na re-
gião de Mandirituba, no Paraná. Suas terras são vizinhas às de outros dois faxinais: 
Espigão das Antas e Pedra Preta. Com cerca de 70 famílias, a comunidade ainda não 
é reconhecida como ARESUR por problemas estritamente burocráticos e por isso não 
recebe o benefício do ICMS ecológico, e, portanto, não é reconhecida legalmente como 
comunidade tradicional. Em suma, a comunidade não tem seus direitos étnicos, territo-
riais e culturais devidamente tutelados pelo estado.

 

4.2. O ensino jurídico e de antropologia jurídica

O ensino jurídico nos cursos de direito se pauta por uma abordagem quase que 
exclusivamente teórico-dogmática do fenômeno jurídico, nitidamente influenciada pela 
tradição positivista. Há a predominância de disciplinas dogmáticas nos currículos, com 
seus conteúdos programáticos diretamente vinculado aos códigos legislativos. Isso 
acarreta uma abordagem tecnicista da realidade, que, no entanto, não é acompanhada 
de um contato direto com a aplicabilidade das teorias dogmáticas. Salvo nos casos em 
que os estudantes realizam estágios não-obrigatórios, em geral, junto a escritórios de 
advocacia e órgãos públicos, só se tem contato com uma dimensão prática do conte-
údo técnico que estudam nos últimos anos do curso, nos Núcleos de Prática Jurídica. 
É válido citar aqui Kant de Lima (1997, p. 20), que, em sua etnografia da faculdade de 
direito, sentencia que a universidade apenas fornece o diploma, isso porque o aprendi-
zado de fato acaba por se dar por meios informais e externos à academia. 

Excluídas algumas das atividades extensionistas oferecidas pela universidade, geral-
mente mantidas com dificuldades por poucos professores e realizadas em horários não 
acessíveis a todos, os alunos não possuem nenhum contato direto com a sociedade que 
os cerca. Como conseqüência, em face também da influência positivista no ensino e na 
pesquisa jurídica, a complexidade das relações sociais é simplificada nas análises e ten-
tativas de compreensão realizadas dentro do âmbito do ensino jurídico. Pautados pelo 
dogma da completude do sistema jurídico, a maior parte dos professores dirige a sua 
interpretação da realidade social por meio das lentes do ordenamento jurídico vigente. 
A apreensão das relações e fatos da vida social se dá através do processo de subsunção 
do fato à norma, no qual as categorias jurídicas se projetam sobre o objeto estudado 
e o enquadram. É importante sublinhar que, historicamente, os sujeitos cujas práticas 
sociais não se enquadram facilmente às categorias elaboradas pelo sistema jurídico 
dominante têm seus direitos recorrentemente negados e violados por este (SHIRAISHI 
NETO, 2009).

É dentro deste contexto que se insere a disciplina de Antropologia Jurídica. Na 
UFPR, a matéria passou a ser lecionada a partir do ano de 2010, com a implementação 
do atual currículo do curso. O conteúdo programático da disciplina pode ser dividido 
em cinco momentos. No ínicio, busca-se discutir com os estudantes o que é a antro-
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pologia, abordada enquanto um campo do saber, delimitando seus principais subra-
mos, conceitos e a história de sua formação. Posteriormente, aprofunda-se na chama-
da “antropologia jurídica”, apontando também sua constituição histórica e espacial e 
suas principais vertentes. Apresenta-se também, distintas concepções de direito para 
a antropologia, evidenciando a complexidade da pergunta “o que é direito” no saber 
antropológico. Em um terceiro momento há a discussão acerca de temas clássicos da 
antropologia, em especial: “etnocentrismo, cultura e colonialidade”. Tal recorte permi-
te a discussão acerca de cultura(s) jurídica(s), momento no qual a ciência jurídica e o 
seu objeto são devidamente apresentados como um produto cultural. Em um quarto 
momento, são abordados autores clássicos da antropologia, como Malinowski, Mauss, 
Godelier, Clastres e Geertz, por meio da discussão da relação entre símbolos e direito. 
Por fim, apresenta-se a contribuição da antropologia para debates acerca dos direitos 
humanos e suas relações com os povos e comunidades tradicionais. Neste instante da 
disciplina, soma-se às aulas expositivas um trabalho de campo em uma comunidade 
tradicional, no qual os estudantes devem realizar um relatório.

Tal programa busca, através de contribuições da antropologia, exercer um papel 
eminentemente crítico dentro do currículo do curso de direito. É um dos poucos espa-
ços em que o estudante da graduação tem a oportunidade de encarar o direito como 
um produto cultural, indo além, portanto, da abordagem positivista e dogmática do 
direito. Há um processo de estranhamento de categorias, conceitos e práticas que são 
naturalizadas dentro do processo de formação dos operadores jurídicos, as quais vão 
desde o formalismo e pedantismo clássico dos juristas à crença de que o direito se 
resume ao estado. Através dessa abordagem crítica do direito, a disciplina permite que 
realidades invisibilizadas pela práxis jurídica e pelas disciplinas dogmáticas ocupem es-
paço dentro do ensino jurídico, ocupação que, numa via de mão dupla, proporciona 
uma crítica ao próprio ensino jurídico.

É importante ressaltar, porém, que a implementação do ensino da antropologia 
jurídica nos cursos de direito não permite, por si só, uma completa mudança no para-
digma de ensino via de regra adotado. Em um mar de disciplinas dogmáticas, nas quais 
se aborda o direito em uma perspectiva predominantemente tecnicista e acrítica, com 
um enfoque quase que exclusivo no estudo do direito positivo, a antropologia jurídica 
acaba sendo um “peixe” solitário nadando contra a maré. Incide ainda neste cenário 
a marginalização da extensão universitária e da pesquisa na educação jurídica, a qual 
contribui para a manutenção deste cenário no ensino jurídico.

4.3. O lugar do Faxinal no ensino jurídico e análise de relatórios uma visita de 
campo

As comunidades faxinalenses se relacionam com a terra de uma forma distinta da 
estabelecida pelos códigos legais. Por sua vez, o ensino jurídico privilegia, em sua grade 
curricular, a perspectiva do direito compreendido apenas como ordenamento jurídico 
vigente, ou seja, como conjunto codificado de normas. Tal paradigma é marcado por 
uma visão estática e limitada da sociedade, a qual exclui toda forma de normatividade 
que não é reconhecida pelo direito estatal.

Todos os anos, no último bimestre da disciplina de Antropologia Jurídica do bacha-
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relado em Direito da UFPR, a avaliação é realizada através da entrega de um relatório 
relativo a uma visita de campo realizada em uma das comunidades tradicionais estuda-
das em sala. No ano de 2014, este trabalho de campo foi organizado na comunidade 
do Faxinal Meleiro, localizado no município de Mandirituba. Aqui, pretende-se analisar, 
ainda que brevemente (dado o artigo representar as notas iniciais referentes a esta 
proposta etnográfica) como a comunidade é compreendida pelos alunos da disciplina, 
estudantes do segundo ano do curso de Direito, por meio da análise dos relatórios 
produzidos.

Durante a visita os estudantes tiveram a oportunidade de participar de uma roda 
de conversa com uma das lideranças da comunidade, Amantino Sebastião, e com o 
advogado da APF, André Dallagnol. Nesta, foram debatidos temas relacionados à or-
ganização social da comunidade, aos principais problemas e conflitos e à mobilização 
política dos faxinalenses. Também houve uma caminhada pelo criadouro, guiada pelos 
moradores.

O relatório pedia que os estudantes comentassem os aspectos jurídicos, econô-
micos e sociais da comunidade e, a partir deste relato, fizessem uma análise crítica da 
situação dos faxinalenses.

Nota-se que, em grande parte dos relatórios, o “Direito”, compreendido como or-
denamento jurídico posto, passa por um processo de estranhamento e de crítica. Os 
estudantes relatam as insuficiências do direito posto em contemplar as demandas e 
práticas dos faxinalenses, e, a partir destas constatações, acabam por problematizar o 
‘’dogma da completude do ordenamento’’. Atribuem tal característica ao fato do “Direi-
to Dominante” (termo utilizado recorrentemente) ser produzido por uma parcela ínfima 
da sociedade, portanto, excluindo os povos faxinalenses do processo de elaboração das 
normas. Também reconhecem, nas práticas sociais e acordos comunitários dos povos 
faxinalenses, uma forma legítima de juridicidade, adotando uma postura eminentemen-
te crítica.

É constante também apontamentos acerca do papel exercido pela mobilização dos 
povos faxinalenses na construção de um novo direito. É descrito como os faxinalenses 
reivindicam o seu papel de “sujeitos” do direito, na medida em que rejeitam a visão 
jurídica dominante que os objetifica, ao tentar enquadrá-los em suas formas. Identifica-
se nesses sujeitos um locus de enunciação do direito, o qual se constrói a partir de sua 
mobilização e de suas práticas sociais.

Alguns textos, ao buscarem descrever a área de uso comum, associam à comunida-
de, porém, uma noção semelhante à de “comunismo primitivo”, uma forma de organi-
zação social na qual, pautadas em valores igualitários, toda a produção seria realizada 
em comum e seus resultados apropriados de forma comunal. As noções de proprie-
dade privada e apossamento coletivo tendem, nesses relatos, a serem absolutizadas, 
revelando a dificuldade de apreensão de uma realidade na qual ambas se conjugam e 
complementam dentro de uma lógica econômica específica (ALMEIDA, 2009). É possível 
perceber certa analogia a conceitos feudais de propriedade, por exemplo, pelo uso de 
termos como ‘’terras comunais’’ para o criadouro comunitário.

Parte dos alunos faz questão de utilizar categorias aprendidas em disciplinas dog-
máticas para classificar e compreender as práticas sociais da comunidade, como, por 
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exemplo, o uso de “autocomposição’’ para descrever a forma adotada para a resolução 
de eventuais conflitos dentro da comunidade. Cabe destacar que tal conceito é tratado 
pelos manuais de processo civil como uma forma jurídica típica de sociedades arcaicas 
e primitivas, nas quais há uma autoridade centralizada que possua o poder de julgar. 
Além da forma essencialmente anacrônica com que tal conceito é cunhado e aplica-
do, há, ainda, uma deformação da prática ao tentar compreendê-la por meio deste 
conceito. Enquanto, no caso do faxinal, a comunidade busca, sem a intervenção do 
Estado, coletivamente resolver os eventuais conflitos ou violações às normas internas 
da comunidade, a autocomposição trata especificamente da resolução de um conflito 
entre duas partes com interesses divergentes, em um paradigma individual-civilista de 
compreensão de contendas.

Entre a permeabilidade para um discurso jurídico menos enclausurado e a dificul-
dade de se trabalhar com o diferente a não ser a partir de categorias já conhecidas, 
vê-se que os povos e comunidades tradicionais no ensino jurídico ainda são um lugar 
ausente. Na medida em que se vão tornando conhecidos, abrem espaço para reflexões 
mais profundas, que permitem, inclusive, relativizar os entendimentos já sedimentados 
a respeito do fenômeno jurídico.

Considerações finais

Refletindo a partir de notas etnográfico-jurídicas, mesmo que iniciais, podemos 
chegar ao final deste trabalho indicando que no jogo de espelhos, direito e faxinais 
representam presenças invisibilizadas. O direito perante os faxinalenses ainda é um 
emaranhado de previsões que precisam ser conquistadas e concretizadas. Os faxinais 
ante o ensino jurídico, entrementes, representam o inequivocamente outro sobre o 
qual há muita dificuldade de se falar, mas quando a discussão recebe apropriação per-
mite decifrar os enigmas do próprio direito em geral, assim como abrir caminho para 
a compreensão de outras diversidades, de outras formas de vida. O jogo de espelhos 
reflete, enfim, a possibilidade da compreensão pelo contraste mas também a projeção 
de um futuro lastreado pela inversão de uma realidade que está de “patas arriba”. 
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RESUMO: O presente artigo objetiva discutir sucintamente, através de uma aborda-
gem dialética e socio-jurídica, as atuais situações de conflito socioambiental e violações 
de direitos humanos vivenciadas pela Comunidade do Porto do Capim (PDC), localizada 
no Centro Histórico da Cidade de João Pessoa, capital paraibana. Serão apresentados 
alguns dados contextuais acerca da Comunidade do Porto do Capim, que está locali-
zada na região exata onde fora criada a capital do Estado em 1585, às margens do Rio 
Sanhauá. Com tal exercício de análise pôde-se compreender, a partir de uma discussão 
crítica dos direitos humanos e também do campo jurídico, a ofensiva atual do Capital 
nos espaços do Centro Histórico e refletir sobre as violações dos direitos humanos em 
curso. Tal lógica aponta uma perversa continuidade dos projetos de desenvolvimento 
adotados majoritariamente pelo Estado Brasileiro como estratégia político-econômica 
das “grandes obras” que, além de já dar sinais nítidos de sua inviabilidade técnica e 
jurídica, reverbera nas próprias condições materiais de reprodução do capital, seja no 
campo, seja na cidade. Essa reflexão é fruto das atividades de extensão popular e as-
sessoria jurídica desenvolvimento pelo Eixo Terra/território do Centro de Referência em 
Direitos Humanos da UFPB desde o ano de 2014 junto à comunidade.
PALAVRAS-CHAVE: Conflitos socioambientais urbanos – Comunidade tradicional – 
Violações de direitos humanos.

INTRODUÇÃO – CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS ENTRE O RIO E A LINHA DO 
TREM

“Há uns 10 anos eu quero reformar minha casa, poder organizar o muro, colocar 
umas cerâmicas, e não posso, porque sempre a prefeitura me diz que eles o farão e eu 
fico nesse impasse. Quando essa história começou, meu filho tinha dois anos, hoje ele 
tem dezoito”1.

A fala acima explana bem a situação em que os moradores da Comunidade do Porto 
do Capim sofre há muitos anos. A Comunidade do Porto do Capim atualmente ocupa 
o local onde, em 1585, começou a ser edificada a cidade de João Pessoa. Ao longo dos 
séculos, o Porto do Capim (ou Porto do Varadouro) foi se consolidando como um impor-
tante polo comercial, voltado principalmente para o escoamento da produção local. A 
partir da década de 1940 com a mudança do Principal Porto da Paraíba para cidade de 

1 Fala de uma Moradora do Porto do Capim (PDC) presente no Relatório de Violações a ser apresentado mais 
à frente
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Cabedelo e a interligação das duas cidades através da linha férrea, a região do Porto do 
Capim perdeu sua condição de centro mercantil e entrou em decadência (MORAIS, 2014).

A partir desse processo de esvaziamento e de desvalorização imobiliária, a área e as 
instalações desativadas do porto passaram a ser ocupadas por famílias de pescadores 
ribeirinhos e pelos antigos trabalhadores do porto, que se viram desempregados com 
o encerramento das suas atividades e com a decadência da atividade comercial na área.

Ao longo das últimas sete décadas a comunidade que ali se instalou, consolidou-
se e se enraizou, mantendo um forte vínculo cultural com o rio e com o mangue, seja 
por meio das atividades de pesca e de lazer, seja perpetuando os rituais religiosos e 
festivos que acontecem no local. Entre o rio e a linha do trem, a Comunidade do Porto 
do Capim mantém, portanto, um processo histórico de ocupação e uso de um território 
tradicional, com largas evidências sobre a sua importância para preservação do próprio 
patrimônio histórico da cidade.

O Centro Histórico da cidade de João Pessoa está dividido entre a cidade alta e 
cidade baixa, que em certas considerações do espaço, distingue seus usos sociais e cul-
turais. Entretanto, nos dois espaços geográficos, o uso comercial parece, à primeira vis-
ta, ser a característica mais marcante atualmente. Deparamo-nos, por assim dizer, com 
atividades comerciais de cunho diversificado, indo desde o pequeno comércio informal 
até as grandes lojas de franquias nacionais e internacionais, ou seja, a cada compasso 
histórico a lógica comercial está substituindo um conteúdo histórico-cultural, que pa-
rece, mesmo diante das legislações e programas governamentais de fomento, perder 
espaço simbólico. 

Esta mesma área geográfica, com seus aparatos comerciais e pouco aparato habita-
cional, também abriga alguns pontos de convivência humana. As antigas praças espa-
lhadas pelo perímetro do Centro Histórico, principalmente nas regiões da cidade alta, 
são locais de encontro de pequenos ambulantes que, com seus pequenos carrinhos de 
mão, vendem frutas, feijão verde, macaxeira, queijo coalho, ervas medicinais e tempe-
ros. Já na cidade baixa, podemos verificar a intensa atividade de pequenos comercian-
tes e a função mínima do espaço para uso habitacional, principalmente nas regiões da 
Rua da Areia e das margens do Rio Sanhauá, local onde está inserida territorialmente a 
Comunidade do Porto do Capim.

No contexto atual, contudo, a Comunidade está sujeita ao risco de remoção, devido 
à pretensão – já apontada em projetos, plantas e levantamentos – da Prefeitura Muni-
cipal de João Pessoa (PMJP), de construir na mesma região uma enorme “arena para 
eventos” tendentes a abrigar a prática do turismo exploratório e náutico às margens 
do Rio Sanhauá – apelidada  pelos moradores e moradoras de “Concretão” – utilizando 
recursos do chamado “PAC CIDADES HISTÓRICAS” e “PAC SANHAUÁ”2.

O presente artigo objetiva discutir as principais violações de direitos humanos que 
a comunidade acima citada vem enfrentando, percebendo tais violações à luz de um 
contexto de conflitos socioambientais presente em diversas situações rurais e urbanas 
no Brasil e na América Latina.
2 Além desta intervenção urbanística de natureza eminentemente turística, a Prefeitura aponta que está 
prevista a relocação da Comunidade para duas áreas próximas da Comunidade, onde seriam construídos 
apartamentos de cerca de 49 m² para as famílias. Pela falta de espaço neste trabalho não iremos nos deter 
precisamente acerca do Projeto habitacional, mas fica o registro de que existem duas obras interligadas, mo-
vimentando as discussões que envolvem a comunidade atualmente e ambas são contestadas.
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Quando se fala “entre o rio e a linha do trem” se quer lançar luzes, na verdade, para 
alguns dos aspectos que chamam a atenção no contexto estudado, pois se trata de uma 
área de confluência, com características de conflitos socioambientais tanto urbanos e rurais.

Por um lado, conflitos tipicamente urbanos sob a lógica atual de apropriação do 
espaço perpetrado pelo capital, num contexto de globalização neoliberal e de intensifi-
cação da mercantilização da cidade – agora vinculadas às justificativas de reapropriação 
do espaço público no âmbito dos Centros Históricos e para garantia do preservação 
do Patrimônio Histórico, tendo em vista a localização da área numa região fortemente 
urbanizada e tombada tanto pelo Patrimônio Histórico Nacional quanto Estadual.

Por outro, a relação de tradicionalidade de ocupação e uso do solo às margens 
do Rio Sanhauá por diversos membros da comunidade que construíram, ao longo de 
sete décadas, um conjunto de referenciais de identidade cultural e simbólica junto ao 
ecossistema do mangue, à pesca tradicional, bem como usos e costumes com forte 
conotação de tradicionalidade ribeirinha, mesmo com diversas dificuldades para pre-
servação de uma área de proteção permanente às margens do Rio numa comunidade 
sem qualquer política pública de saneamento básico e com algumas habitações em 
áreas de risco e precarizadas.

Percebe-se, portanto, um contexto extremamente complexo e multifacetado, que 
demanda uma análise bastante cuidadosa para qualquer tipo de intervenção, afim de 
observar tanto as normativas que indiquem um processo adequado e democrático – 
não violador de direitos humanos, enfim. Além disso, diante da natureza híbrida da área 
e seus conflitos, consideramos que é necessário realizar alguns recortes para priorizar 
algumas discussões em detrimento de outras, percebendo as limitações ao realizar esta 
análise teórica ainda bastante preliminar.

No âmbito deste trabalho, as reflexões principais se nortearão pela discussão das 
conformações do espaço urbano – em especial de Centro Históricos – dentro do con-
texto ampliado de reprodução do capital e suas consequências nas ocupações e usos 
tradicionais dos territórios. Com esta reflexão é possível perceber a centralidade da 
questão socioambiental e territorial no presente artigo e de uma concepção contextu-
alizada de direitos humanos e de assessoria e advocacia popular que consiga lidar com 
tais contextos no processo de luta social e de reivindicações de direitos.

2 – UM POUCO DE GEOGRAFIA, UM POUCO DE ANTROPOLOGIA, UM POUCO 
DE TUDO... – OU, DA INSUFICIÊNCIA DE UMA ANÁLISE JURÍDICA DA REALIDADE 
SOCIAL CONCRETA NOS CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS

Adota-se no percurso deste artigo uma compreensão já bastante difundida, mas 
ainda pouco aplicada mesmo entre as chamadas teorias críticas, da necessidade de 
oxigenação das análises jurídicas contemporâneas à luz de uma perspectiva trans e 
interdisciplinar. No percurso que foi sendo desenvolvido para compreender os confli-
tos socioambientais na Comunidade afim de consolidar uma assessoria jurídica para a 
Associação de Mulheres do Porto do Capim3 e buscar alternativas que contemplassem 
3 A Associação de Mulheres do Porto do Capim se constitui atualmente como a principal organização de luta 
pelos interesses da Comunidade e principal interlocutora junto aos Projetos de Extensão e também junto à 
Prefeitura.
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o tripé da assessoria jurídica popular (assessoria política, assessoria pedagógica e as-
sessoria técnico-jurídica)4 , percebeu-se inicialmente que não só de um ponto de vista 
teórico e acadêmico o saber jurídico torna-se insuficiente para compreender a realida-
de social, mas sobretudo as consequências  dessa contextualização para os aspectos 
práticos da assessoria.

No caso da Comunidade do Porto do Capim, as relações internas e o proces-
so histórico de ocupação sempre demandou e demanda uma postura que busque 
captar, através da análise das contribuições de outros saberes e do rico saber po-
pular, as possibilidades para traduzir – sem trair – as demandas de direitos hu-
manos ali existentes. Todos os “temas jurídicos identificados” na comunidade são 
interdisciplinares: desde a caracterização como comunidade tradicional ribeirinha 
e suas consequências jurídicas e da posse tradicional do território, passando pelos 
aspectos socioambientais; da gestão do patrimônio da União passando pelo direito 
urbanístico e de regularização fundiária até a proteção ao patrimônio histórico e 
cultural – material e imaterial, etc. Essa observação é importante pois as discussão 
que se seguirão abaixo apontam um esforço teórico para relacionar dialeticamente 
elementos de outras ciências e saberes com o contexto histórico-social da comuni-
dade, para indicar algumas das estratégias jurídicas que foram sendo forjadas e que 
continuam em processo de (re)definição.

Feitas essas ressalvas, algumas discussões teóricas importantes que podem nos aju-
dar a compreender os caminhos para produção do relatório de violações (RELATÓRIO..., 
2015) e as conclusões – provisórias – acerca das possibilidades jurídicas de compreen-
são dos conflitos socioambientais. 

Cabe nos perguntar, sob uma perspectiva materialista e dialética: Qual a relação 
entre as intervenções na Comunidade do Porto do Capim e uma lógica mais ampla de 
utilização/manutenção do espaço, seja ele público ou privado? Como o Capital forja as 
cidades e como o trabalho forja e reconstrói o espaço vivido? 

A concepção de cidade, sob o olhar do sociólogo Roberts Parks, é:

a tentativa mais bem-sucedida do homem de reconstruir o mundo em 
que vive o mais próximo do seu desejo. Mas, se a cidade é o mundo que o 
homem criou, doravante ela é o mundo onde ele está condenado a viver. 
Assim, indiretamente, e sem qualquer percepção clara da natureza da sua 
tarefa, ao construir a cidade o homem reconstruiu a si mesmo (1967, p. 03).

4 Embora não seja o enfoque do trabalho, consideramos importante apontar qual a síntese que vimos de-
senvolvendo na proposta de AJP do Projeto, enquanto concepção crítica de atuação no campo jurídico, em 
geral três formas de atuação: a) assessoria política, que se insere, em regra, no campo de acompanhamento 
das interfaces/conflitos entre comunidades X Estado e acompanhamento dos mecanismos de garantia das 
políticas públicas, a partir de uma compreensão não idealizada e crítica do Estado; b) assessoria pedagógica, 
que se mescla com a chamada educação popular em direitos humanos, pensada e executada a partir dos 
processos de formação e capacitação para fortalecimento de uma cultura de proteção e defesa dos direitos 
humanos e suas especificidades, tendo como base as vivências e experiências das comunidades envolvidas; 
c) assessoria técnico-jurídica, que corresponde à utilização instrumental dos dispositivos legais e normativos, 
em especial os dispositivos constitucionais, para garantia de efetivação de políticas públicas e dos direitos 
humanos, redundando num saber técnico-jurídico voltado à concretização das demandas sociais em questão 
nos casos concretos (MORAIS, 2014).
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Neste sentido, e com fundamento em Harvey e seu materialismo “histórico-ge-
ográfico” (2005, p. 144) temos que, desde os mais remotos momentos históricos, os 
seres humanos, como seres-criadores, manejaram as formas de convivência social e 
geográfica estabelecidas, sempre instrumentalizadas tais possibilidades através da ob-
jetiva perspectiva de concentração do produto excedente produzido a partir da lógica 
comercial e econômica.

Sob tal horizonte, o processo de urbanização das cidades, permeada pelo dinâmico 
movimento do excedente, pode caracterizar-se como um fenômeno de classe, já que o 
citado excedente é extraído de algum lugar e de algum conjunto social, enquanto a sua 
distribuição, contraditoriamente, não ocorre plenamente e repousa numas poucas mãos.

Essa harmonização histórica entre excedente e urbanização persiste e se reforça 
no atual sistema econômico capitalista, mas, agora, a urbanização emerge também da 
estreita conexão entre desenvolvimento do capitalismo e do próprio movimento de 
urbanização. Ou seja, a cidade e o espaço urbano deixa de ser um meio ou um espaço 
para a reprodução do capital pelo movimento ou concentração do excedente e passa, 
ela mesma, a fazer parte decisiva do excedente – ser mercadoria e produzir mercadorias 
próprias – alterando diversas paisagens para garantir esse processo. Tal processo se co-
necta com os processos cíclicos das crises do capital, que apontam para as prioridades 
dos investimentos públicos que facilitem ou organizem os processos de urbanização, 
re-urbanização e de gentrificação decorrentes, como no caso do Porto do Capim.

Nessa movediça política de desenvolvimento atinente ao capitalismo, que se im-
pregnou no “constitutivo” urbano, verifica-se a necessidade do próprio sistema em des-
cobrir novos meios de produção,  que aumentam exponencialmente a pressão sobre os 
ambientes naturais, de modo a desvelar matéria prima que seja indispensável, explo-
rando, assim, terrenos ainda não conectados com o capital, numa lógica só comparada 
ao imperialismo neocolonial (HARVEY, 2005, p. 193).

Hoje, na essência global, temos a surpreendente integração dos mercados financei-
ros e a própria sistemática de formatação urbana, estando esta quase que totalmente 
submetida aos dinâmicos movimentos espaciais de orientação do capital, subvertendo 
estilos de vida global e local.

Assim, sob o ritmo urbanístico que avistamos, a conjuntura global imprime e im-
põe a “necessidade de desenvolvimento”, mesmo que a contragosto, de comunidades 
tranquilas e já estabelecidas, que continuam a perdurar regionalmente, sendo este de-
senvolvimento o discurso indutor do “novo urbanismo”. Discurso este que é capaz de 
mobilizar negativamente todo um conjunto comunitário.

Essa movimentação provocada pela busca incessante dos detentores de excedente 
por novos espaços urbanos capazes de atender às expectativas de mercado acaba por 
constituir verdadeiras áreas urbanas divididas e tendentes ao conflito, como no caso do 
Porto do Capim. O mínimo de meios de convivência está disponível para determinadas 
comunidades que não possuem recursos suficientes para o “mergulho no mercado”, se 
retirando o poder público da responsabilidade em assumir a responsabilidade de criar 
as políticas públicas permanentes de diminuição das desigualdades, contribuindo, as-
sim, para a permanência e agravamento dos conflitos socioambientais urbanos.
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Com vistas a ratificar a construção histórica de urbanização das cidades, marcada 
pela concentração de excedente e de condensamento social e geográfico, além de de-
monstrar a incidência das consequências globais na realidade local, temos o exemplo 
da área do entorno do Centro Histórico da cidade de João Pessoa em que, desde me-
ados da década de 1990, está sendo objeto de um conjunto de intervenções e requali-
ficações urbanas.

As ações interventivas na área da Comunidade do Porto do Capim configu-
ram um projeto denominado “Projeto de Revitalização do Antigo Porto do Capim”, 
inicialmente de autoria da Comissão Permanente de Desenvolvimento do Centro 
Histórico de João Pessoa. Essancomissão deliberativa foi fundada em meados de 
1987, através de convênio internacional firmado entre Brasil e Espanha, inserindo a 
cidade de João Pessoa no Programa de Preservação do Patrimônio Cultural da Ibe-
roamérica. Muitos projetos e planos foram lançados para uma completa integração 
de vários ambientes e áreas no Centro Histórico, alguns já executados e outros que 
nunca saíram do papel.

No início do ano de 2012, após um período de suspensão executiva do projeto, as 
discussões acerca da “revitalização” da área do entorno da Comunidade do Porto do 
Capim vieram à tona novamente, ante a possibilidade, agora efetiva, de concretização 
do projeto através do “PAC Sanhauá: dignidade às famílias e o rio à cidade”, que pre-
tende empreender a revitalização de 11km do Rio Sanhauá e prevê a construção de 
Unidades Mínimas de Habitação de Interesse Social.

Desta maneira o movimento atual de intervenções no espaço do Centro Histórico 
de João Pessoa, inclusive na região preenchida historicamente pela Comunidade do 
Porto do Capim é a comprovação da dinâmica virtual de deslocamento de capital que, 
diante da necessidade de novos produtos acumulativos de capital, busca pressionar 
outros espaços de convivência ainda não atingidos pela hegemonia das políticas de 
desenvolvimento aos moldes capitalistas. Necessita, assim, de territórios para novas 
expansões, encontrando consonância no processo de urbanização da cidade levada 
a cabo pelo próprio poder público. Território, aqui, identificado, como um espaço de 
reprodução física, cultural e simbólica5 que se confronta, dada uma determinada estru-
tura social e política, com outros territórios, a depender das relações de poder que se 
estabelecem.

Assim, no projeto que busca remover a comunidade apresentado até agora, o que 
está em disputa, também, é uma concepção de cidade e de patrimônio histórico e de 
apropriação do espaço urbano por uma comunidade tradicional: pelas comunidades 
que o constituem/constituíram através do seu trabalho ou pela lógica do capital.

Este esquema jurídico-político-social também tem uma dimensão cultural, identitá-
ria e simbólica. Serve para “compreender as razões, os meios e os processos que permi-
tem um determinado agregado qualquer se instituir como grupo, ao reivindicar para si 
o reconhecimento de uma diferença em meio à indiferença” (ARRUTI, 1995).

5 Nesse sentido, é que se pode falar em territórios quilombolas ou indígenas, além do território camponês. 
É também nesse sentido que o art. 3º, II do Decreto nº 6.040/2007 define território como “os espaços neces-
sários à reprodução cultural, social e econômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam eles utilizados 
de forma permanente ou temporária”.
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Por isso a situação do Porto do Capim também se insere no âmbito das disputas 
das identidades etnoambientais e das disputas territoriais relativas ao fenômeno que se 
passou a chamar “povos e comunidades tradicionais”. Enquanto comunidade ocupante 
da margem do Rio Sanhauá, o Porto do Capim enquadra-se no conceito insculpido no 
artigo 3º do Decreto 6.040/07, tratando-se de “grupo culturalmente diferenciado e que 
se reconhece como tal, que possui formas próprias de organização social, que ocupa e 
usa territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, 
religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gera-
dos e transmitidos pela tradição”.

Isto porque ao se tratar do problema dos ribeirinhos, reveste-se de especial impor-
tância o tema do rio e de outras referências espaciais/territoriais como atributos fun-
dantes de sua identidade cultural. Aliás, há que se reconhecer que o rio é um elemento 
agregador usado como critério para unir pessoas em volta de um grupo humano e 
a permanência da comunidade à sua margem se coloca como um interesse daquele 
grupo social. A unidade política em torno da qual um grupo social permanece coeso é 
a principal característica daquilo que a antropologia contemporânea tem tratado como 
“grupo étnico”.

Assim, o que foi verificado e tem se defendido como processo de compreensão glo-
bal dos conflitos socioambientais identificados, é a aplicação das prerrogativas jurídicas 
presentes na Convenção nº 169 da OIT, ratificada a partir do Decreto Presidencial nº 
5.051/04 no contexto da Comunidade.

Como se sabe, a Convenção 169 da OIT assegurou às populações tradicionais o 
direito de autonomia e controle de suas próprias instituições, de conservar seus costu-
mes e tradições, ao desenvolvimento econômico, à propriedade da terra e de recursos 
naturais, e – o que mais interessa diretamente ao Porto do Capim – instituiu a obrigação 
de consulta prévia aos povos acobertados por tal diploma internacional sempre que se 
prevejam medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente 
(art. 6º, OIT-169). Tal consulta prévia, livre e informada há que se fazer por meio de me-
canismos de participação em cooperação com as comunidades tradicionais.

O direito de consulta prévia pode ser resumido como o poder que as comunida-
des têm de influenciar efetivamente o processo de tomada de decisões administrativas 
e legislativas que lhes afetem diretamente. A consulta deve sempre ser realizada por 
meio de suas instituições representativas e mediante procedimentos adequados a cada 
circunstância. Além disso, a mera comunicação da intenção de uso do espaço ocupado 
pela comunidade tradicional não pode ser considerada forma de consulta, uma vez que 
este dispositivo pressupõe um ato de anuência dos moradores, senão vejamos: 

Artigo 6º: Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos 
deverão:

a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados 
e, particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez 
que sejam previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de 
afetá-los diretamente;
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Importa constar que até aqui inexistiu iniciativa governamental que se pudesse ca-
racterizar como consulta prévia à comunidade do Porto do Capim, restando configu-
rada a ilegalidade do referido projeto de remoção. No primeiro semestre de 2015, um 
pré-projeto parcial foi apresentado pelos órgãos de governo, mas sem qualquer possi-
bilidade efetiva de influenciar, contribuir ou alterar propostas. O que demonstra que a 
intenção de remoção da comunidade parte unicamente do próprio governo municipal 
e federal e se agrava pela via da omissão de informações, as quais deveriam ser pre-
viamente publicizadas e discutidas. Tal atitude fica ainda mais evidenciada quando em 
meio às súplicas da Associação de Mulheres do PDC para participarem mais ativamente 
de reuniões deliberativas participativas e diversas provocações para ter acesso ao me-
nos ao “inteiro teor” dos Projetos, o que dificulta qualquer perspectiva de assessoria.

No contexto da Comunidade do Porto do Capim, a Prefeitura impôs uma proposta 
absolutamente desconectada desta percepção mais ampliada a que nos vimos referin-
do. Apresentou-se um projeto pronto, praticando um verdadeiro desmando político, 
subestimando a capacidade de mobilização dos moradores, em típico comportamento 
de racismo ambiental. O racismo ambiental, como bem observou D’Adesky nega valor, 
mérito e dignidade a alguém, por conta de seu pertencimento a um grupo determinado 
ao qual o autor chama de “etnia”, ou seja, 

um grupo cujos membros possuem, segundo seus próprios ethos [atitu-
des e valores] e ante os demais, uma identidade distinta, enraizada na 
consciência de uma história ou de uma origem comum, simbolizada por 
uma herança cultural comum que caracteriza uma contribuição ou uma 
corrente diferenciada de nação. A consciência desse fato é baseada em 
dados objetivos, tais como língua, raça ou religião comuns, por vezes um 
território comum, atual ou passado, ou ainda, na ausência deste, redes de 
instituições e associações. (2001) (grifo nosso).

No caso do povo ribeirinho que habita o antigo Porto do Capim, a Prefeitura os 
transformou em invasores da “modernidade metropolitana”. Assim, esse racismo impõe 
a aceitação da pobreza e da vulnerabilidade de enorme parcela da população brasileira, 
com pouca escolaridade, sem políticas sociais de amparo e de resgate, simplesmente 
porque tais diferenças foram naturalizadas. Colocando o outro como inerentemente 
inferior, culpado biologicamente pela própria situação, eximindo-se, desse modo, de 
efetivar políticas de compensação, porque eles foram desumanizados.

O que vem ocorrendo na Comunidade supracitada é um caso de racismo e injus-
tiça ambiental, o qual se concretiza nas injustiças sociais e ambientais que recaem de 
forma desproporcional sobre etnias vulnerabilizadas. “Injustiça ambiental” é definida, 
complementarmente, como “o mecanismo pelo qual sociedades desiguais, do ponto 
de vista econômico e social, destinam a maior carga dos danos ambientais do desen-
volvimento às populações de baixa renda, aos grupos sociais discriminados, aos povos 
étnicos tradicionais, aos bairros operários, às populações marginalizadas e vulneráveis.” 
(Declaração da Rede Brasileira de Justiça Ambiental6).

6 Disponível em: http://www.mma.gov.br/destaques/item/8077-manifesto-de-lan%C3%A7amento-da-rede
-brasileira-de-justi%C3%A7a-ambiental
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O resultado desta permanente tensão é por demais complexa e corrosiva ao próprio 
ambiente local de convivência social, ao passo que a cidade torna-se um ambiente de 
intensa fortificação construtiva, ou seja, criam-se, agora, espaços públicos de caráter pri-
vado, em detrimento do público, com a manutenção constante da “vigilância” de classe. 
Verifica-se, portanto, a existência de um modelo de desenvolvimento que privilegia – no 
campo e na cidade – uma perspectiva concentradora da terra, entendida pelo seu valor 
de troca7 e não pelo seu valor de uso, que toca diretamente nas questões socioambien-
tais, também analisadas no decorrer do Relatório produzido (RELATÓRIO..., 2015).

Resta, então, buscar as contribuições – ou empecilhos – que o campo jurídico8 traz 
para este debate, não numa perspectiva meramente dogmatista, mas a partir de um olhar 
preocupado com a máxima efetividade dos direitos humanos e com a concretização de 
ações e reflexões derivadas de experiências práticas de atuação, interligando a extensão e 
assessoria jurídica popular com a advocacia popular , que conforme Fabio Sá e Silva pode 
ser compreendida a partir de quatro características principais: a perspectiva de encarar 
cada caso como expressão de problemas estruturantes das sociedades capitalistas, que 
afetam coletividades inteiras; (ii) o objetivo fundamental da atuação do advogado não 
se resume à obtenção de vitórias judiciais, mas ao empoderamento da luta social à qual 
ele se vincula; (iii) a utilização conjunta de estratégias jurídicas e extrajurídicas, como a 
educação jurídica popular, a articulação com outros atores da sociedade civil e do sistema 
político; (iv) a advocacia popular busca explorar criativamente as contradições do sistema 
jurídico, engajando-se na construção de argumentos teóricos e doutrinários que contri-
buam para a transformação do pensamento jurídico e de novos padrões jurisprudenciais, 
mais consentâneos com a efetivação dos direitos dos “de baixo”.

CONCLUSÕES INCONCLUSAS – O CAMINHO SE FAZ CAMINHANDO...

Defende-se que a adequada percepção dessa complexidade seria o primeiro ca-
minho para que sejam evitadas as violações, que forma sintetizadas num Relatório de 
Violações de Direitos Humanos produzido no ano de 2014 pelo Centro de Referência 
em Direitos Humanos da UFPB, principal documento de natureza tecnico-jurídica que 
buscou sintetizar essas violações e que permitiu uma divulgação mais ampliada da atual 
situação de conflitos socioambientais na área.

Entretanto, ao mesmo passo do desenrolar da dinâmica urbanística que recai na 
lógica de deslocamento do capital, que nesse caso impõe a remoção de comunidades 
ribeirinhas historicamente estabelecidas, temos a constatação de que os direitos hu-
manos são alçados a um patamar significativo, isso dentro da caracterização da cena 
política e ética, tentando, agora, desafiar a hegemonia liberal e a lógica do capital, indo 
de encontro, muitas vezes, com a sistemática eminentemente objetiva dos critérios de 
legalidade e ações do Estado.

O espaço urbano não pode se tornar um mero canal de absorção do capital consti-
tuído ao longo da história, em que cada fragmento parece viver e funcionar de maneira 
automática, é necessário um prumo com vista a uma luta diária pela sobrevivência. 
Ideais de identidade urbana, comunitária, práticas de cidadania e sentimento de per-
tencimento estão ameaçados pela propagação do mal estar da ética neoliberal.
7 Enquanto mercadoria inserida no mercado que, por sua vez, produz outras mercadorias ou gera renda 
decorrente da especulação.
8 Para maior aprofundamento sobre o campo jurídico, ver Pierre Bourdieu (2001, p. 209 e ss).
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O que se observa, a partir de uma prática da Assessoria Jurídica Popular, é uma per-
versa continuidade dos projetos de desenvolvimento adotados majoritariamente pelo 
Estado Brasileiro como estratégia político-econômica das “grandes obras” que, além de 
já dar sinais nítidos de sua inviabilidade técnica e jurídica, reverbera nas próprias condi-
ções materiais de reprodução do capital, seja no campo, seja na cidade. 

Percebe-se também a insuficiência da análise meramente juspositivista para buscar 
soluções adequadas a qualquer conflito com esse grau de complexidade, demandando, 
pois, uma abordagem interdisciplinar e crítica dos direitos humanos, para que sejam 
compreendidos à luz de uma concepção material de dignidade humana, com ensina 
Herrera Flores (2009) de processos de lutas para ter acesso aos bens necessários a uma 
vida digna (HERRERA FLORES, 2009). Este cenário também engloba o acirramento dos 
embates da luta pela terra e território mesmo em contextos políticos distintos, com 
consequências sociojurídicas e político-econômicas diversas, que atualmente se somam 
à discussão ambiental, étnica e territorial de velhos/novos sujeitos em luta.

Esta importância histórica, inclusive, foi reconhecida pelo próprio IPHAN (Institu-
to do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional) que, através da exposição “memórias 
ribeirinhas”, desenvolveu um projeto de educação cultural no qual verificava as refe-
rências culturais dos moradores enquanto elementos importantes para a estruturação 
das noções identitárias locais, legitimando, assim, a ocupação territorial do espaço pela 
própria comunidade. E, a partir desse reconhecimento pelo IPHAN, temos que os mora-
dores ribeirinhos da Comunidade do Porto do Capim, seus modos de se relacionar com 
o espaço, suas memórias, aquelas ruas que compõe o espaço de relacionamento social 
entre os moradores, a disposição tão tradicional de suas moradias, os vínculos humanos 
com a natureza, um conjunto de registros da memória histórica do lugar, ao invés de 
serem alçados a um patamar de concretização de políticas de defesa do patrimônio his-
tórico, será desconstituído a partir de um projeto capitaneado por um conjunto de ins-
tituições públicas que, a partir de um discurso desenvolvimentista, impõe um conjunto 
de ações intervencionistas na comunidade, tudo sem o devido debate democrático.10

No atual momento de crise, parece que as discussões sobre os rumos e as resistên-
cias aos projetos neoliberais de apropriação dos espaços e de violações aos direitos hu-
manos de comunidades e grupos tradicionais, já estão bastante desenvolvidas e parece 
ainda que estruturalmente o modelo só piorou da década de 1970 até os dias atuais. 
O processo de acompanhamento também é muito dinâmico, pois são diversos tempos 
e temas a serem trabalhados, mas que atualmente configuram-se como essenciais, a 
comparar com esse processo de mobilização e visibilidade que vem ocorrendo em di-
versos locais, e em João Pessoa esses desafios não são diferentes.

Por fim, cabe ressaltar que, embora com algumas limitações, o Relatório de Violações 
de Direitos Humanos produzido ainda é documento referencial para os debates atuais 
por lá e já foi apropriado pela própria comunidade como um documento para embasar 
as lutas. Mas ainda há muito caminho para percorrer e os exercícios interdisciplinares para 
contemplar outras visões que permitam complexificar e enriquecer a análise jurídica.
10 Já são vários os textos teóricos que indicam um estudo detalhado acerca das dinâmicas do Centro histó-
rico de João Pessoa e também sobre o Porto do Capim, a exemplo da dissertação de Helena Tavares Gon-
çalves, intitulada O PORTO E A CASA: Dinâmicas de transformação no uso dos espaços no Centro Histórico 
de João Pessoa (PB). Disponível em: <http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Disserta%2B%-
C2%BA%2B%C3%BAo%20Helena%20Tavares%20Gon%2B%C2%BAalves.pdf>
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BELO MONTE E POVOS INDÍGENAS: 
CONFLITOS E “NEGOCIAÇÕES” NO PROCESSO 

DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Estella Libardi de Souza
Universidade Federal do Pará

RESUMO: A Usina Hidrelétrica de Belo Monte tem sido causa de conflitos entre povos 
indígenas e Estado brasileiro ao longo de várias décadas. Desde o Encontro dos Po-
vos Indígenas em Altamira (1989), os povos indígenas protagonizaram diversas ações 
políticas para expor suas reivindicações contrárias à obra, considerando os danos irre-
cuperáveis aos seus territórios e modos de vida. No período após a emissão da Licen-
ça Prévia, em fevereiro de 2010, os povos indígenas afetados empreenderam diversas 
ações políticas que tornaram públicas suas insatisfações e reivindicações quanto ao 
processo, e cujas “negociações” resultaram no cumprimento de algumas das obriga-
ções já previstas como condicionantes das licenças, pendentes de efetivação, e também 
em novos compromissos. Revela-se necessário discutir os conflitos e as “negociações” 
que envolvem o Estado brasileiro, a concessionária Norte Energia, e os povos indígenas 
em torno da UHE Belo Monte, na fase de instalação do empreendimento, a partir da 
análise de como os povos se articulam para reivindicar direitos; da identificação dos 
desequilíbrios de poder subjacentes às “negociações”; a fim de compreender como os 
povos indígenas têm, de fato, participado do licenciamento ambiental, e de que forma 
suas ações políticas têm resultado no cumprimento (ou não) dos direitos constitucio-
nais dos povos indígenas.
PALAVRAS-CHAVE: Povos indígenas; licenciamento ambiental; conflitos socioam-
bientais; Usina Hidrelétrica Belo Monte.

De Kararaô a Belo Monte: o contexto histórico do aproveitamento hidrelétrico 
na Volta Grande do Xingu

A Usina Hidrelétrica de Belo Monte (UHE Belo Monte), atualmente em construção 
em Vitória do Xingu, estado do Pará, com investimentos, hoje, na ordem de 32 bilhões, 
e potência instalada de até 11.233 MW, é a maior e, também, a mais controversa e 
questionada obra do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) do governo fede-
ral. A usina, hoje, denominada Belo Monte decorre do projeto de construção de cinco 
hidrelétricas no rio Xingu – usinas Babaquara, Ipixuna, Jarina, Kararaô e Kakroimoro – e 
uma no seu afluente mais importante, o rio Iriri, denominada pelo mesmo nome do 
rio, identificadas como “Complexo Hidrelétrico de Altamira”, projeto que foi tornado 
público pela Eletronorte em 1988. Todas as hidrelétricas trariam interferências drásticas 
nos territórios de povos indígenas e comunidades ribeirinhas localizados ao longo dos 
rios Xingu e Iriri.1

1 Sobre o projeto e as consequências para os povos indígenas, consultar: Viveiros de Castro e Andrade (1988).
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Um ano mais tarde, em 1989, no emblemático “Encontro dos Povos Indígenas em 
Altamira”, houve o primeiro embate público entre povos indígenas e Estado brasileiro 
por conta da UHE Belo Monte. Sevá Filho (2004) comenta que o evento reuniu quan-
tidade considerável de indígenas do Brasil, e alguns dos Andes e da América do Norte, 
sendo que o nome Kararaô, dado a uma das usinas, significa “grito de guerra” na língua 
Kayapó. O momento marcante do conflito foi quando a índia Tuíra Kayapó encostou seu 
terçado na face do engenheiro José Antônio Muniz Lopes, então representante da Ele-
tronorte no Encontro, provocando uma repercussão midiática que resultou na “primeira 
morte” (ou arquivamento) da UHE Belo Monte, ante a negativa do Banco Mundial de 
continuar a financiar grandes barragens na Amazônia, principal base de sustentação fi-
nanceira do “barragismo” brasileiro no final da década de 1980 (Alves, 2013; Pinto, 2012).

A retomada do empreendimento pelo governo ocorreu somente dez anos depois, 
entre 1998 e 1999, quando a UHE que seria localizada na Volta Grande do Xingu deixa 
de ser designada Kararaô para ser denominada Belo Monte, apresentada como a única 
a ser implementada das seis usinas previstas no projeto original. A mobilização dos 
povos indígenas demandou a atuação do Ministério Público Federal (MPF), que impe-
trou a Ação Civil Pública (ACP) questionando, sobretudo, a ilegalidade da tramitação 
do licenciamento ambiental no âmbito da Secretaria Executiva de Ciência, Tecnologia 
e Meio Ambiente (SECTAM), do estado do Pará, haja vista o rio Xingu ser interestadual, 
deslocando a competência do licenciamento para o Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama). Questionava, também, a viabilidade 
socioambiental da obra, tendo em vista os danos irrecuperáveis aos territórios e modos 
de vida dos povos indígenas afetados.

A ACP teve êxito e o licenciamento ambiental da UHE Belo Monte foi invalidado judi-
cialmente, configurando a “segunda morte” do projeto e dos interesses governamentais 
(Sevá Filho, 2005), reforçada pela mobilização dos povos indígenas no 1º Encontro dos Po-
vos Indígenas da Volta Grande do Xingu, ocorrido em 2001, cujos documentos produzidos 
e atos políticos repercutiram positivamente na sociedade e mídia. Porém, pouco tempo 
depois, em 2005, o projeto da hidrelétrica volta à cena, agora internalizada como principal 
obra do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), do Governo Lula, constituindo o 
que Bermann (2012) denomina de “paradigma Belo Monte”, pois se considera a UHE Belo 
Monte como “carro-chefe” de um conjunto de trinta hidrelétricas com planejamento de im-
plantação na Amazônia até 2020, num total de quarenta e oito a serem instaladas em todo 
o Brasil, com presença preponderante de capital financeiro para empréstimo proveniente 
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES.

Oliveira (2013) e Beltrão, Oliveira e Pontes Jr. (2014) indicam a continuidade da 
articulação dos povos indígenas, e de outras comunidades tradicionais (especialmente, 
ribeirinhos e pescadores), entre 2005 e 2009, pela intensificação do acionamento do 
MPF para incorporação de suas reivindicações políticas em conteúdos de ACPs contra 
as irregularidades do processo de negociação do licenciamento ambiental da hidrelé-
trica. Especialmente, quanto a não realização da consulta prévia aos povos indígenas 2 
e a não realização de estudos sobre a bacia hidrológica do rio Bacajá, afluente do rio 
Xingu, que corta a Terra Indígena Trincheira Bacajá, do povo Xikrin. 
2 Sobre o assunto, consultar: Alves (2013), Baines (2009), Beltrão (2008), Magalhães (2009), Pontes Jr. e Oli-
veira (2013) e Zhouri (2013).
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Paralelamente, diversas ações estratégicas foram organizadas pelos povos indíge-
nas – de maneira independente ou em parceria com organizações sociais e universida-
des – para expor as pautas e reivindicações de contestação à obra e ao procedimen-
to adotado pelo governo federal. Segundo Oliveira (2013), um dos principais intentos 
nesse período foi a proposta de constituição de uma aldeia intercultural, formada por 
representantes de várias etnias da região do Xingu e de representações indígenas de 
outros locais, na área definida para a instalação da hidrelétrica, de modo a empreender 
uma resistência física ao andamento da obra, a qual, contudo, não chegou a se con-
cretizar.  A realização do Encontro Xingu Vivo para Sempre, em 2008, marcado pelo 
incidente no qual um engenheiro da Eletrobrás resultou ferido por algumas lideranças 
indígenas, foi, possivelmente, o auge do processo de mobilização dos povos indígenas 
em torno da tentativa de impedir a implantação da UHE Belo Monte.

No contexto histórico anterior à Licença Prévia e ao leilão da hidrelétrica, nota-se 
um processo contínuo de articulação e mobilização dos povos indígenas em torno do 
imperativo da defesa de seus modos de vida, condicionado à preservação do rio Xingu 
e de seus territórios, que pode ser percebida no conteúdo de documentos subscritos 
por eles, em parceria com organizações sociais e comunidades tradicionais, a exemplo 
do documento final do Encontro Xingu Vivo para Sempre, subscrito por mais de sessen-
ta comunidades e associações indígenas:

Assim, nós, cidadãos e cidadãs brasileiras, vimos a público comunicar à so-
ciedade e às autoridades públicas federais, estaduais e municipais a nossa 
decisão de fazer valer o nosso direito e o de nossos filhos e netos a viver 
com dignidade, manter nossos lares e territórios, nossas culturas e formas 
de vida, honrando também nossos antepassados, que nos entregaram um 
ambiente equilibrado. Não admitiremos a construção de barragens no 
Xingu e seus afluentes, grandes ou pequenas, e continuaremos lutando 
contra o enraizamento de um modelo de desenvolvimento socialmente 
injusto e ambientalmente degradante, hoje representado pelo avanço da 
grilagem de terras públicas, pela instalação de madeireiras ilegais, pelo ga-
rimpo clandestino que mata nossos rios, pela ampliação das monoculturas 
e da pecuária extensiva que desmatam nossas florestas (Carta Xingu Vivo 
Para Sempre, 2008. Grifos nossos).

Contudo, conforme destaca Cohn (2010), o novo projeto de aproveitamento hi-
drelétrico no Rio Xingu – o Aproveitamento Hidrelétrico Belo Monte (AHE Belo Monte) 
– alterou os impactos e as populações afetadas, o que exigiu não apenas contínuas 
reconfigurações nos estudos de impacto ambiental, mas também na histórica mobili-
zação contrária à barragem, cujos efeitos, embora grandes, permanecem ainda pouco 
explorados. O AHE Belo Monte diminuiu as áreas inundadas, transferindo o impacto 
ambiental da inundação dos leitos dos rios Xingu e Iriri para o da seca da Volta Gran-
de do Xingu, com impactos regionais e nas bacias hidrográficas a ela associadas. No 
projeto, as populações indígenas consideradas diretamente afetadas passaram a ser 
as que estavam situadas ao longo do chamado Trecho de Vazão Reduzida, alçadas ao 
cerne do processo: os povos indígenas Juruna da TI Paquiçamba e Arara da TI Arara da 
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Volta Grande do Xingu; os indígenas que residiam ao longo de variados sítios na Volta 
Grande do Xingu; os Xikrin da Terra Indígena Trincheira Bacajá, cortada pelo rio Bacajá, 
afluente do rio Xingu, em razão dos impactos, ainda pouco conhecidos, que a vazão 
reduzida do rio Xingu trará ao rio Bacajá; e os Juruna da área indígena Juruna do KM 17, 
pela proximidade da mesma com o canteiro de obras. Além destes povos, a população 
indígena residente na cidade de Altamira, que seria afetada pela área do reservatório, 
passou a estar no centro dos estudos de impacto. 

As reflexões de Cohn (2010) são específicas para o caso dos Xikrin da TI Trincheira 
Bacajá, mas, a partir delas, podemos pensar o contexto mais geral em que ocorre essa 
mudança de cenário: a luta contra as barragens no Xingu, historicamente associada aos 
Kayapó, coloca, repentinamente, no olho do furacão, os povos Xikrin, Juruna, Arara e 
a população indígena dita “citadina”, agora os mais diretamente atingidos, que com-
põem este mosaico de novos atores e de mudanças nos impactos. Paralelamente, hou-
ve também mudanças na mobilização da população civil, que teve que se reorganizar, 
além das mudanças nas relações políticas entre os povos indígenas afetados, que têm 
que descobrir novas saídas, novos procedimentos, novos aliados e alianças.

No caso dos Xikrin, Cohn (2010) relata que os mesmos nunca tiveram muita par-
ticipação nas mobilizações da população local (à época das lutas contra o Complexo 
Hidrelétrico de Altamira). Embora tenha havido grande participação dos Xikrin no en-
contro de 1989, estiveram pouco presentes nos eventos posteriores. No encontro pro-
movido pelo Movimento Xingu Vivo para Sempre, em 2008, eles pouco participaram:

“Já indiquei que as imagens fotográficas revelam a grande participação 
dos Xikrin no encontro de 1989, e que eles falam deste momento com 
entusiasmo. Qual não foi minha surpresa quando, juntando-me a eles em 
2008, quando o Movimento Xingu Vivo para Sempre realizava um grande 
encontro 19 anos depois, os vi sem adornos, mantendo-se na Casa do 
Índio, sem participar da concentração no sítio Bethânia. Nada entendia: 
a meu ver, eles deviam ser parte importante da mobilização, sendo parte 
dos povos indígenas que veriam a barragem e as turbinas sendo constru-
ídas em seus quintais, e não entendia este alijamento. Eles me diziam que 
ficavam mais confortáveis na Casa do Índio, que lá teriam garantia de se-
rem alimentados, já que na Bethânia haviam passado fome em detrimento 
dos índios que vinham de fora, e reclamavam que ninguém os havia man-
dado buscar – uma história, como vimos, a eles longamente conhecida, 
mais dura porque viam chegar ônibus lotados vindos do Parque Indígena 
do Xingu, trazendo os índios do Alto Xingu, os Panará, os Juruna (Yudjá), e 
inúmeros Kayapó. Estavam presentes também outros povos indígenas do 
Pará, tais como os Tembé, e muitos outros.” (Cohn, 2010: 242)

De acordo com a autora, as diversas organizações, incluindo o Movimento Xingu 
Vivo para Sempre, não sabiam como se aproximar dos Xikrin, pois nas décadas ante-
riores, não tinham se articulado com eles, e eles foram mantidos (e se mantiveram) às 
margens do processo; de repente, eles entram em foco e ocupam o papel central nos 
impactos a terras e povos indígenas, e fazia-se necessário que eles se organizassem, se 
mobilizassem, participassem do movimento contra a construção da barragem. Porém, 
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“[t]endo ficado de fora, ou em uma posição marginal, deste processo por 
décadas, os Xikrin não formaram seus representantes, não aprenderam a ‘fa-
zer política’, não aprenderam a se mobilizar – e isso agora lhes custa caro, já 
que seu posicionamento (claro, o ‘correto’) lhes é exigido, e esta sua dificul-
dade não é lida como fruto deste alijamento, mas como comprometimento 
com os que querem a construção da usina. (Cohn, 2010: 241)

É importante destacar que os povos da região do assim chamado “Médio Xingu” 
(Parakanã, Assurini, Araweté, Arara, Xikrin, Juruna, entre outros) são inimigos históricos, 
que passaram a conviver, com um misto de inimizades e alianças, em meio ao processo 
de instalação da UHE Belo Monte. E, ainda, que houve um significativo e recente fenô-
meno, também destacado por Cohn (2010), o qual trouxe substancial modificação nas 
relações interétnicas indígenas: o reconhecimento, e fortalecimento, dos ditos índios ci-
tadinos. Para a autora, essa mudança de cenário modificou também a relação de forças, 
que se invertem: se até cerca de uma década atrás o cenário indígena estava tomado 
pelos ditos “índios aldeados”, assim referidos os que vivem em Terras Indígenas, agora 
o cenário está fortemente marcado pelos citadinos, que, se por um lado, completa o 
quadro da população indígena efetivamente residente na região, por outro, tem gerado 
uma situação de sub-representação de alguns destes povos. 

Ter em vista esse cenário e essa relação de forças no mosaico de diversos povos 
indígenas da região de instalação do empreendimento UHE Belo Monte é fundamen-
tal para compreender os conflitos, as interações, e as “negociações” no processo de 
licenciamento ambiental da UHE Belo Monte que envolvem o Estado brasileiro, a con-
cessionária e os povos indígenas, no período após a concessão da licença prévia do 
empreendimento.

A UHE Belo Monte como “fato consumado”: os estudos do Componente Indí-
gena, a Licença Prévia e a Licença de Instalação do empreendimento 

Em março de 2007, após várias decisões judiciais, foi autorizada a continuidade 
dos estudos de impacto do AHE Belo Monte. Logo após, a Fundação Nacional do Índio 
(Funai), órgão interveniente no processo de licenciamento ambiental, emitiu Termo de 
Referência para orientar a realização dos estudos do chamado Componente Indígena, 
integrante dos Estudos de Impacto Ambiental (EIA) do projeto. 

Conforme o Parecer Técnico nº. 21/CMAM/CGPIMA, da Funai (2009), que analisou 
os estudos do Componente Indígena, quanto à viabilidade do empreendimento, os 
estudos do chamado Grupo 01 (Terras Indígenas Paquiçamba e Arara da Volta Grande 
e Área Indígena Juruna do Km 17) tiveram início em agosto de 2008, e, em novembro 
do mesmo ano, os estudos do chamado Grupo 02 (Terras Indígenas Trincheira Bacajá,3  

3 A TI Trincheira Bacajá foi inicialmente considerada como integrante do Grupo 01, no TR emitido pela 
Funai, em razão do Rio Bacajá, que recorta o interior da TI, estar dentro da zona de impactos diretos do 
Projeto Belo Monte. Porém, após negociações entre a Eletrobrás e a Funai, foi estabelecido que a TI Trin-
cheira Bacajá poderia ser incluída no Grupo 02, sendo facultado o uso de dados secundários, e não pri-
mários, previstos somente para o Grupo 01. Apesar disso, a coordenadora do estudo coletou dados primá-
rios, por meio do contato direto da equipe de estudos com membros das aldeias da TI Trincheira Bacajá.
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Apyterewa, Araweté do Igarapé Ipixuna, Koatinemo, Kararaô, Arara e Cachoeira 
Seca). Somente no início do ano de 2009 é emitido Termo de Referência e iniciam-se os 
estudos com os chamados “índios citadinos” e indígenas moradores de inúmeros sítios 
localizados ao longo da Volta Grande do Xingu. 4

Os estudos do Componente Indígena foram entregues em abril de 2009, embora 
os estudos do EIA tenham sido entregues ao Ibama em março do mesmo ano, sem 
considerar, em sua conclusão, os relatórios do Componente Indígena. Em julho, foram 
entregues os relatórios complementares com a análise integrada do componente indí-
gena e o EIA.

O Parecer da Funai concluiu que o Aproveitamento Hidrelétrico Belo Monte era 
viável, observadas, como condicionantes da viabilidade do empreendimento: (a) que 
as mudanças sugeridas no EIA fossem rigorosamente implementadas, observando as 
questões e peculiaridades indígenas, especificamente sobre a necessidade de um hi-
drograma ecológico, que seja suficiente para permitir a manutenção dos recursos natu-
rais necessários a reprodução física e cultural dos povos indígenas, evitando mudanças 
estruturais no modo de vida dos Juruna de Paquiçamba e dos Arara de Volta Grande do 
Xingu, que poderiam levar ao eventual deslocamento de suas aldeias; e (b) a garantia 
de que os impactos decorrentes da pressão antrópica sobre as terras indígenas fossem 
devidamente controlados.

Considerando a complexidade dos problemas enfrentados pelos povos indígenas na 
área de influência da UHE Belo Monte, o Parecer afirma que a mitigação dos impactos da 
construção da UHE Belo Monte exigiria mais do que a implementação do Plano Básico 
Ambiental (PBA) pelo empreendedor, demandando também a ação do poder público: 

“Apesar do EIA-RIMA apresentar uma extensa agenda de planos e progra-
mas, cujos objetivos são os de mitigar os impactos negativos do empreen-
dimento sobre os povos e Terras Indígenas, a complexidade da situação, 
como foi retratada nesse parecer, baseado em informações colhidas pela 
Funai e no próprio EIA-RIMA, exige muito mais do que a implementação 
de um bom Plano Básico Ambiental (PBA). A situação atual da região, for-
temente impactada por desmatamentos, atividade madeireira e garimpos, 
entre outros, com a presença insuficiente do Estado brasileiro, já contribui 
para o contexto de vulnerabilidade das Terras Indígenas. Nesse sentido, é 
imprescindível um conjunto de medidas (emergenciais e de longo prazo), 
de duas ordens: 1) aquelas ligadas ao poder Público; e 2) aquelas de res-
ponsabilidade do empreendedor.” (FUNAI. Parecer Técnico nº. 21/CMAM/ 
CGPIMA: 95.)

As ações de responsabilidade do poder público foram divididas entre: (a) ações a 
serem executadas antes do leilão do empreendimento; e (b) ações a serem executadas 
4 Os estudos em relação às Terras Indígenas Xipaya e Kuruaya não foram inicialmente previstos pela Funai. 
Contudo, os resultados dos estudos com o chamado Grupo 04 (indígenas ditos “citadinos” e indígenas mora-
dores de inúmeros sítios localizados ao longo da Volta Grande do Xingu) demonstraram as fortes relações so-
ciais entre as famílias indígenas residentes na cidade de Altamira, principalmente das etnias Xipaya, Kuruaya e 
Juruna, com as Terras Indígenas Xipaya e Kuruaya, e a necessidade de um estudo específico das terras indíge-
nas Xipaya e Kuruaya, não contempladas pelo Termo de Referência. Desse modo, o Parecer determinou, como 
uma das obrigações do empreendedor, a realização dos estudos complementares sobre TIs Xipaya e Kuruaya.
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após o leilão; e dizem respeito, principalmente, à regularização fundiária das terras indí-
genas, reestruturação e fortalecimento do atendimento à saúde e educação das comuni-
dades indígenas. Ainda de acordo com o Parecer Técnico nº. 21/CMAM/CGPIMA, foram 
previstas treze ações de responsabilidade do empreendedor, todas a serem executadas 
após o leilão, e dizem respeito, entre outras ações, à: elaboração e garantia de recursos 
para a execução dos programas de compensação, conforme diretrizes previstos no EIA, 
para o componente indígena durante todo o período de operação do empreendimento;  
elaboração e a execução de um Plano de Fiscalização e Vigilância Emergencial para todas 
as terras indígenas; criação de comitê indígena para controle e monitoramento da vazão, 
com ampla participação das comunidades; formação de um Comitê Gestor Indígena para 
as ações referentes aos programas de compensação do AHE Belo Monte; realização dos 
estudos complementares sobre o rio Bacajá e Bacajaí, das TIs Xipaya e Kuruaya e do setor 
madeireiro; contribuir para a melhoria da estrutura (com apoio financeiro e de equipe 
técnica adequada), da Funai, para que possa efetuar, em conjunto com os outros órgãos 
federais (Ibama, ICMbio, Incra, entre outros) a gestão e controle ambiental e territorial na 
região, bem como acompanhamento das ações referentes ao Processo5

Em 1º de fevereiro de 2010, o Ibama concedeu a Licença Prévia (LP) da UHE Belo 
Monte, incorporando, como condicionantes da licença, todas as medidas propostas no 
Parecer da Funai. E, em 20 de abril do mesmo ano, foi realizado o leilão da UHE Belo 
Monte, no qual foi definida a responsabilidade do consórcio Norte Energia pela cons-
trução da usina. Naquele momento, as ações de responsabilidade do poder público, a 
serem implementadas antes do leilão, voltadas à regularização fundiária, atendimento 
à saúde e educação, entre outras, não haviam sido sequer iniciadas.

No mesmo ano, em 15 de setembro, foi assinado um Termo de Compromisso entre 
a Funai e a Norte Energia que tinha por objeto estabelecer um regime de compromisso 
e cooperação mútua para execução de ações de apoio ao fortalecimento institucional 
da Funai, ao etnodesenvolvimento e à proteção das comunidades e terras indígenas 
localizadas na área de influência da UHE Belo Monte, considerando a necessidade de 
atender condicionantes do processo de licenciamento ambiental do empreendimento, 
elencadas no Parecer Técnico nº 21/CMAM/CGPIMA. Especificamente, as ações previs-
tas do Termo de Compromisso visavam dar cumprimento às ações, de responsabilidade 
do empreendedor, que previam a necessidade de elaborar e iniciar a execução de um 
Plano de Fiscalização e Vigilância Emergencial para todas as terras indígenas, em con-
junto com a Funai, comunidades indígenas e outros órgãos, e contribuir para a melhoria 
da estrutura da Funai, para efetuar, em conjunto com os outros órgãos federais a ges-
tão e controle ambiental e territorial na região, bem como acompanhamento das ações 
referentes ao Processo.

O Termo de Compromisso previu a execução de dois planos de trabalho: o primei-
ro, chamado Plano emergencial para as terras indígenas da região de Altamira, afe-
tadas pela UHE Belo Monte (Plano Emergencial), que englobava ações relacionadas 
ao fortalecimento institucional e administrativo da Funai na região onde está sendo 
implantada a Usina Hidrelétrica Belo Monte e a promoção ao etnodesenvolvimento 

5 Para as condicionantes previstas no Componente Indígena, consultar: FUNAI. Parecer Técnico nº. 21/CMAM/
CGPIMA. Disponível em: http://www.prpa.mpf.mp.br/news/2010/pdf/pdf3/parecer_funai.pdf. Acesso em 19 
jun. 2015.
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das comunidades indígenas locais; e o segundo, denominado Plano Emergencial de 
Proteção às Terras Indígenas do Médio Xingu sob influência da Usina Hidrelétrica Belo 
Monte, estado do Pará (Plano Emergencial de Proteção), com o objetivo de aumentar a 
proteção territorial e ambiental das terras indígenas impactadas pelo empreendimento, 
contribuindo para a posse e usufruto exclusivo dos povos indígenas habitantes dessas 
terras indígenas. 

Quanto à promoção ao etnodesenvolvimento das comunidades indígenas locais, 
o Plano Emergencial propunha a antecipação de ações indigenistas que seriam exe-
cutadas no Plano Básico Ambiental do Componente Indígena (PBA-CI), a fim de criar 
as condições adequadas para a execução das ações do PBA-CI, tendo como objetivos, 
entre outros: o fortalecimento das relações das comunidades com as terras indígenas, 
afastando-se a necessidade destas estarem na cidade; a criação de condições dignas 
para que os indígenas possam ir até Altamira, quando necessário, sem prejuízo de sua 
identidade, da sua posição social ou do livre exercício dos seus direitos; e o fortaleci-
mento das associações indígenas. 

Para a promoção ao etnodesenvolvimento, entre as metas estabelecidas no Plano de 
Trabalho estavam o apoio à implementação de alternativas econômicas sustentáveis, com 
a execução de ações e projetos para atividades produtivas para subsistência e geração de 
renda, sendo destinado o valor de R$ 30.000,00/mês por aldeia (num total de 25 aldeias); 
e o apoio a projetos de valorização cultural, sendo destinado o valor de R$ 50.000,00/ano 
por aldeia. Os projetos seriam elaborados por técnicos a serem contratados pela Norte 
Energia, que atuariam na Funai em Altamira/PA, e seriam custeados pelo empreendedor.

Contudo, os projetos de atividades produtivas para subsistência e geração de renda 
jamais foram executados. Desde o momento da celebração do Termo de Compromisso, 
em setembro de 2010, estabeleceu-se a prática de elaboração de listas de compras pe-
los indígenas à Eletronorte e, posteriormente, à Norte Energia S.A., que  compreendiam 
os mais diversos itens: alimentos industrializados em grande volume, calçados, roupas, 
colchões, eletrodomésticos, materiais de construção, motores, embarcações, grande 
quantidade de combustível, entre outros. 

Num primeiro momento, tais listas passavam pela “mediação” da Funai, que as 
encaminhava à Norte Energia, após um processo de discussão e negociação com os 
indígenas sobre o seu conteúdo, quase sempre sem que houvesse concordância das 
lideranças quanto à alteração das suas solicitações. Em reunião ocorrida entre repre-
sentantes do Governo Federal (sem a presença da Funai) e da Norte Energia, em 01 de 
dezembro de 2011, as lideranças indígenas exigiram que a Funai não mais intermedias-
se a apresentação das suas solicitações à Norte Energia, e passaram a encaminhá-las 
diretamente ao empreendedor.

Em documentos da Funai, que constam do Processo Funai nº. 08620.2339/2000, 
relata-se que esta ação, contrariando os objetivos propostos, trouxe graves consequ-
ências para a sobrevivência física e étnica dos povos indígenas afetados pela UHE Belo 
Monte.6 Diariamente, as lideranças indígenas, constantemente na cidade de Altamira, 

6 Entre os resultados nocivos do Plano Emergencial, relatados nos Memorandos nº. 382/GAB/CRBEL/FUNAI/2012 
e 187/2014/GAB/CR-CENTRO-LESTE-PA/FUNAI, citamos a criação ou potencialização dos conflitos internos nas 
comunidades indígenas; o grande consumo de bebidas alcoólicas, que ocasionou tensões nas relações inter e 
intraétnicas, resultando em situações de agressão física, tentativa de homicídio e, inclusive, um homicídio, de um 
indígena por outro indígena; intenso consumo de gêneros alimentícios vindos da cidade, que desestimulou o 
plantio das roças de subsistência e ocasionou agravos à saúde da população indígena; aumento da quantidade de 
lixo nas aldeias, entre outros. Sobre o Plano Emergencial, ver, também Magalhães e Magalhães (2013).   
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apresentavam suas solicitações à Norte Energia. Como resultado, em vez de haver o 
fortalecimento das relações das comunidades com as terras indígenas, afastando-se a 
necessidade destas estarem na cidade, estas relações foram enfraquecidas, e os indíge-
nas permaneceram em número cada vez maior e por mais tempo na cidade de Altamira. 
As lideranças indígenas passaram a estar cada vez mais constantemente na cidade para 
fazer solicitações de mercadorias e serviços à Norte Energia, cobrar e acompanhar o 
atendimento destas solicitações, e recebê-las. Era comum que algumas lideranças pas-
sassem meses ininterruptamente em Altamira e, quando retornavam às aldeias, passa-
vam poucos dias e já voltavam à cidade. 

Grande parte, se não a maior parte, dos dezoito milhões de reais inicialmente pre-
vistos no do Plano Emergencial7 foi gasta com alimentação preparada (marmitex) para 
os índios consumirem em Altamira, alimentos industrializados, roupas, calçados, com-
bustível, entre outros produtos não duráveis. De todo o recurso investido, restou para 
as comunidades indígenas, ao fim do Plano Emergencial, em setembro de 2012, não 
muito mais do que algumas embarcações e motores, e algumas edificações financiadas 
nas aldeias com estes recursos, na sua maioria, mal executadas. Desse modo, contra-
riando os objetivos pelos quais foi proposto, de criar condições para a autonomia e sus-
tentabilidade das comunidades indígenas, por meio de ações de etnodesenvolvimento, 
o Plano Emergencial causou e agravou a dependência das comunidades indígenas em 
relação a bens de consumo advindos da cidade.

Quanto à população indígena dita “citadina” e “ribeirinha”, duas associações indíge-
nas de Altamira (AIMA e Kirinapan) e famílias de indígenas residentes em diversas locali-
dades ao longo do rio Xingu foram incluídas no “repasse” mensal de trinta mil reais pelo 
empreendedor. No caso das associações indígenas, embora possa ser citada como posi-
tiva a possibilidade de que o recurso tenha funcionado como incentivador ao autorreco-
nhecimento étnico de algumas famílias indígenas residentes na zona urbana de Altamira, 
não se sabe, ao certo, como tais recursos foram aplicados e os resultados que alcançaram. 
E, sobre a população indígena dita “ribeirinha”, cerca de cem famílias dispersas em vários 
locais ao longo do rio Xingu, os recursos foram administrados pela Funai durante todo 
o tempo da vigência do Plano Emergencial, e empregados na aquisição de materiais de 
construção, ferramentas e insumos agrícolas, e motores, principalmente. 

Em relação ao segundo Plano de Trabalho que compunha o Termo de Compromisso 
entre a Funai e a Norte Energia, o Plano Emergencial de Proteção às Terras Indígenas do 
Médio Xingu sob influência da Usina Hidrelétrica Belo Monte, estado do Pará, que tinha 
o objetivo de aumentar a proteção territorial e ambiental das terras indígenas impac-
tadas para UHE Belo Monte, contribuindo para a posse e usufruto exclusivo dos povos 
indígenas habitantes dessas TIs, este jamais foi implementado. 

O plano previa, entre outras ações, a construção de 21 Unidades de Proteção Terri-
torial (UPTs), e a contratação de 112 técnicos para atuar nas UPTs, desenvolvendo ações 
articuladas de vigilância, controle, prevenção e informação das terras indígenas, sob 
orientação e supervisão da Funai. E visava ao atendimento da condicionante da Licença 
Prévia, de responsabilidade do empreendedor, que previa elaborar e iniciar a execução 
de Plano de Fiscalização e Vigilância Emergencial para todas as terras indígenas, em 
conjunto com a  Funai, comunidades indígenas e outros órgãos logo após assinatura 
do contrato de concessão do AHE.
7 Embora não haja dados oficiais, a Norte Energia informou, em diversas ocasiões, que foram gastos mais 
recursos do que os inicialmente previstos.
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O diagnóstico elaborado pelo Plano Emergencial de Proteção apontava um quadro 
da região já bastante crítico, e a não implementação do mesmo agravou os impactos 
existentes na região e criou novas situações de impacto, com o aumento da pressão so-
bre as TIs sob área de influência do empreendimento. Uma vez que as principais metas 
e o cronograma estabelecidos no Plano de Trabalho não foram cumpridos, o intenso 
aumento da densidade demográfica da região, em decorrência da instalação do empre-
endimento UHE Belo Monte, e a consequente pressão por recursos naturais advindos 
das terras indígenas física, agravaram sobremaneira a situação existente, elevando a ex-
ploração ilegal de madeira nas TIs; a busca pelos recursos minerais, com o incremento 
das áreas de garimpo, exploradas ilegalmente; e intensificação a demanda por recursos 
pesqueiros das TIs, entre outras questões, tornando as terras indígenas afetadas pelo 
empreendimento extremamente vulneráveis, e ameaçando as comunidades indígenas 
que nelas vivem. 

Durante a vigência do Termo de Compromisso entre Funai e Norte Energia, foi ela-
borado o Plano Básico Ambiental do Componente Indígena (PBA-CI). Conforme Parecer 
nº. 01/CGGAM/2012, da Funai, que analisa o PBA-CI, apresentado pela Norte Energia, o 
processo de construção do PBA do componente indígena da UHE Belo Monte teve iní-
cio em outubro de 2010, a partir do recebimento da proposta de trabalho encaminhada 
pela Norte Energia, e aprovada pela Funai em novembro de 2010, cuja elaboração de-
veria ser concluída em seis meses.  

O Plano de Trabalho previa uma oficina participativa com os representantes in-
dígenas, do órgão indigenista e dos consultores técnicos e representantes da Norte 
Energia para a elaboração do PBA-CI, realizada em fevereiro de 2011, em Sobradinho/
DF. Em janeiro de 2011, quando estava apenas em andamento a elaboração dos pro-
gramas e projetos do PBA-CI, foi emitida a Licença de Instalação nº 770/2011, que au-
torizou o início das obras da usina, com a instalação dos canteiros de obras, embora 
não esteja prevista Licença de Instalação (LI) “parcial” na Resolução nº 237/CONAMA, 
a qual determina que a LI seja emitida de acordo com os planos, programas e projetos 
aprovados.   

Entre abril e maio do mesmo ano foram realizadas as oficinas nas aldeias, assim 
como as oficinas com os índios moradores da VGX e Altamira, para apresentação do 
PBA-CI e “validação” da proposta. As reuniões foram conduzidas de forma bastante 
acelerada, pois a emissão da LI era iminente. Na maioria das aldeias, a reunião para 
apresentação das mais de mil e duzentas páginas do robusto PBA-CI da UHE Belo Mon-
te, denominado Programa Médio Xingu, durou apenas uma manhã, ou apenas uma tar-
de. E, apenas alguns dias após a apresentação do PBA-CI aos indígenas, o Ibama emitiu 
a Licença de Instalação nº 795/2011, em 1º de junho de 2011, sem ter sido entregue o 
Plano Básico Ambiental à Funai pela Norte Energia, protocolado ainda no mês de junho 
de 2011, após a emissão da LI. 

Não obstante estarem em curso as ações desastrosas do Plano Emergencial; não te-
rem sido iniciadas as ações do Plano Emergencial de Proteção, assim como das demais 
condicionantes da Licença Prévia; e sem que o PBA-CI tivesse sido sequer protocolado 
no órgão indigenista, a Presidência da Funai, contrariando as manifestações da equipe 
técnica, manifestou-se, em maio de 2011, pelo prosseguimento do processo de licen-
ciamento ambiental, com a emissão da LI, e determinando prazos para implementação, 
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pelo empreendedor, de novas condicionantes e de algumas já previstas na Licença Pré-
via, contados a partir da emissão da LI. 8

Nenhuma dessas ações foi implementada pela Norte Energia no prazo previsto, e 
algumas permanecem pendentes de cumprimento até hoje, quatro anos após a emis-
são da LI, assim como outras condicionantes da LP, tanto as responsabilidades do poder 
público quanto as que deveriam ser executadas pelo empreendedor. E, apesar das ile-
galidades e irregularidades do processo de licenciamento, não apenas em relação aos 
povos indígenas, apontadas em Ações Civis Públicas movidas pelo Ministério Público 
Federal, a construção da UHE Belo Monte se impõe como um “fato consumado”, na me-
dida em que as obras avançam, como denomina Pacheco de Oliveira (2014) ao tratar da 
estratégia do governo brasileiro de conduzir a aprovação e implementação do projeto 
sem levar em conta os dispositivos legais e as ponderações técnicas.

Plano Emergencial e Plano Básico Ambiental: mobilizações indígenas e “ne-
gociações” Em junho de 2012, mais de um ano após o início das obras da UHE Belo 
Monte, as condicionantes previstas nas licenças ambientais do empreendimento per-
maneciam pendentes de cumprimento; os programas e projetos previstos do PBA-CI 
não haviam sido iniciados, posto que ainda não havia sido sequer aprovado pela Funai; 
e as ações desordenadas e nocivas desenvolvidas sob o Plano Emergencial agravavam 
a situação dos povos indígenas, conforme apontam os documentos da Funai. 

Na medida em que a obra avançava sobre o rio Xingu, lançando as ensecadeiras que 
fechavam progressivamente os canais de navegação antes utilizados pelos povos indí-
genas que vivem à jusante do Sítio Pimental, um dos canteiros de obra da usina, crescia 
a percepção dos povos afetados de que as “promessas” do governo brasileiro com os 
povos indígenas não sairiam do papel. E, por mais danosas que possam ter se mostrado, 
as ações desenvolvidas pela Norte Energia sob o pretexto do Plano Emergencial eram as 
únicas ações do empreendedor que as comunidades indígenas percebiam, ao passo em 
que se anunciava seu encerramento no mês de setembro daquele ano.  

No dia 21 daquele mês, uma aliança inédita entre os povos (auto)denominados 
do Médio Xingu dá início à ocupação do canteiro de obras Sítio Pimental da UHE Belo 
Monte, no rio Xingu, por indígenas de diversas etnias, protagonizada pelos Xikrin do 
Bacajá, Juruna do Paquiçamba e Arara da Volta Grande do Xingu, mas que contou com 
a participação de indígenas de quase todos os povos afetados. Em Carta, os indígenas 
denunciam compromissos não cumpridos, isto é, as condicionantes do empreendimen-
to, e elencam “pedidos gerais”, relacionados a ações de saúde, educação, proteção 
territorial, e regularização fundiária, além da reforma da Casa do Índio em Altamira e a 
8 De acordo com o Ofício nº. 126/PRES/FUNAI/2011, as condicionantes formam: Criação de um comitê indí-
gena para controle e monitoramento da vazão que inclua mecanismos de acompanhamento – preferencial-
mente nas terras indígenas, além de treinamento e capacitação, com ampla participação das comunidades. 
Prazo: 45 dias após a emissão da LI; Formação de um comitê gestor indígena para as ações referentes aos 
programas de compensação do AHE Belo Monte. Prazo: 30 dias após a emissão da LI; Definição clara dos me-
canismos de transposição de embarcações pelo barramento. Prazo: 20 dias após a emissão da LI; Implemen-
tação do plano de proteção das TIs. Prazo: 40 dias após a emissão da LI; Apresentar estudos complementares 
do Rio Bacajá. Prazo: 310 dias após a emissão da LI; Apresentar plano operativo com cronograma de execução 
das atividades do PBA, após manifestações da Funai. Prazo: 30 dias após manifestação da Funai sobre o PBA; 
Celebrar Termo de Compromisso garantindo a execução do PBA. Prazo: 35 dias após manifestação da Funai 
sobre o PBA; Apresentar trimestralmente modelagem sobre o adensamento populacional na região. Prazo: 
90 dias após a emissão da LI. 
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definição do Sistema de Transposição de Embarcações (STE), condicionante da LI. Além 
dos “pedidos gerais”, demandas específicas são apresentadas em formas de listas por 
cada aldeia, que vão da construção de escolas, postos de saúde, e casas de moradia 
de alvenaria, a estradas, poços artesianos, casas de farinha e “energia elétrica gratuita”, 
passando por computadores, carros, motores, embarcações, tratores, micro-ônibus, e 
torres de celular (Pauta de Reivindicações das Aldeias da Volta Grande do Xingu, 2012).  

Como resultado do processo de mobilização dos povos indígenas afetados pelo 
empreendimento, durante a ocupação do canteiro de obras, a Funai conclui a análise 
do PBA-CI e o aprova, no mês de julho de 2012. Destacamos que, àquele momento, 
o PBA-CI era pouco conhecido pelas comunidades indígenas, dada a forma acelerada 
como foi elaborado e apresentado aos indígenas, frente à inevitável e iminente con-
cessão da LI. Em razão disso, estava em curso uma reapresentação do PBA-CI às comu-
nidades indígenas, realizada em fevereiro de 2012, para as TIs Paquiçamba e Arara da 
Volta Grande do Xingu, e em abril/maio do mesmo ano, para os indígenas “citadinos”, 
área indígena Juruna do Km 17, e TI Trincheira Bacajá. No Parecer nº. 01/CGGAM/2012, 
a Funai afirma que o processo de consulta às comunidades indígenas não estava con-
cluído, e que as comunidades consultadas não haviam apresentado posição definitiva 
favorável à aprovação do PBA-CI, contudo, 

“[a] apresentação do presente Parecer busca acelerar e viabilizar o início 
das ações do PBA-componente indígena, especialmente para as Terras In-
dígenas do Grupo 1, as quais já estão sendo impactadas devido ao anda-
mento acelerado da obra – cuja Licença de Instalação foi emitida em junho 
de 2011.” (FUNAI. Parecer nº. 01/CGGAM/2012: 11). 

O pedido de reintegração de posse impetrado pelo Consórcio Construtor Belo 
Monte (CCBM) contra a Funai e os povos indígenas é negado pela justiça, que consi-
dera necessária uma tentativa de desocupação pacífica, e a ocupação termina volunta-
riamente em 09 de julho, quando se iniciam as “negociações” entre o empreendedor 
e as lideranças indígenas, as quais foram chamadas à “negociar” suas pautas, etnia por 
etnia. As reuniões de negociação foram conduzidas pelo Presidente da Norte Energia, e 
apenas observadas pelos técnicos da Funai presentes, o qual apresentava o documen-
to intitulado “Resposta do Presidente da Norte Energia às Reivindicações dos Índios”, 
que, em síntese, reafirmava o cumprimento de condicionantes já previstas nas licenças 
ambientais, e ações e projetos propostos no PBA-CI, renovando os prazos para seu 
cumprimento. Alem disso, os índios obtiveram a promessa de aquisição de uma camio-
nete e um kit de informática para cada aldeia, sendo que algumas aldeias optaram por 
receber embarcações em vez dos veículos, e algumas obtiveram ambos. 

Em troca, exigiu-se, da parte dos índios, a desocupação imediata do canteiro de 
obras e a avaliação e aprovação do Sistema de Transposição de Embarcações (STE) 
pelas Terras Indígenas Paquiçamba, Arara da Volta Grande e Trincheira Bacajá (Norte 
Energia, 2012), outra condicionante da LI, tendo sido estabelecido um cronograma para 
apresentação do STE para as comunidades indígenas, que teve início apenas duas se-
manas depois, em 23 de julho, na TI Paquiçamba.      

Nos anos que se seguiram, os povos indígenas afetados pela UHE Belo Monte, 
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individualmente, ou por meio de alianças com outros povos, empreenderam diversas 
mobilizações/ações políticas, cujas negociações, em sua maioria, com a concessionária 
Norte Energia, mas também com órgãos de governo (Secretaria Geral da Presidência, 
Casa Civil, Ministério do Planejamento, Funai, Ibama, Polícia Federal, entre outros), as 
quais resultaram no cumprimento de algumas das obrigações já previstas nas condi-
cionantes das licenças ambientais, cujos prazos já haviam há muito expirado, e também 
em novos compromissos assumidos pelo empreendedor e pelos órgãos de governo.   

Desde junho de 2012, contabilizamos, pelo menos, dezesseis ações dos indígenas 
que tornaram públicas suas insatisfações e reivindicações quanto ao processo de licen-
ciamento ambiental da UHE Belo Monte: (1) ocupação do Sítio Pimental por indígenas 
de diversas etnias, entre junho e junho de 2012; (2) detenção de funcionários da Norte 
Energia e Leme Engenharia na TI Paquiçamba, em agosto de 2012, durante a apresen-
tação do STE; (3) ocupação do Sítio Pimental por indígenas Xipaya, Kuruaya, Arara, 
Assurini e Parakanã em outubro de 2012; (4) bloqueio do travessão 27, que dá acesso 
ao Sítio Pimental, por indígenas Juruna e Arara da Volta Grande do Xingu, em janeiro 
de 2013; (5) bloqueio do travessão 27, por indígenas Juruna e Arara da Volta Grande do 
Xingu, em março de 2013; (6) ocupação do Sítio Belo Monte, por indígenas Munduruku, 
Arara da Volta Grande do Xingu, Juruna e os ditos indígenas “ribeirinhos”, em maio de 
2013; (7) nova ocupação do Sítio Belo Monte, por indígenas Munduruku e indígenas 
“ribeirinhos”, em maio de 2013; (8) bloqueio do travessão 27 e ameaça de ocupação 
do Sítio Pimental, por indígenas Juruna e Parakanã, em setembro de 2013; (9) ocupa-
ção do escritório da Norte Energia, no Reassentamento Urbano Coletivo (RUC) Jatobá, 
por indígenas Xipaya, Kuruaya, Arara, Assurini, Parakanã, “citadinos” e “riberinhos”, em 
fevereiro de 2014; (10) bloqueio da entrada do travessão 27, na BR 230, por indígenas 
por indígenas Xipaya, Kuruaya, Arara, Assurini, Parakanã, “citadinos” e “riberinhos”; (11) 
tentativa de ocupação do Sítio Pimental por indígenas Xikrin, quando estes resultaram 
feridos por estilhados de bombas e balas de borracha disparadas por oficiais da Força 
Nacional de Segurança; (12) bloqueio do travessão 27 (em outro ponto) por indígenas 
Juruna e Arara da Volta Grande do Xingu, sendo as últimas três praticamente conco-
mitantemente, entre em maio e junho de 2014; (13) bloqueio da BR 230 por indígenas 
ribeirinhos, em janeiro de 2015; (14) bloqueio do travessão 27, por indígenas Juruna, 
Arara da Volta Grande do Xingu, Xipaya e Kuruaya, em fevereiro de 2015; (15) ocupação 
da sede regional do IBAMA em Altamira, por indígenas de diversas etnias, durante a 
reunião co Comitê Gestor Indígena do PBA-CI, em abril de 2014; (16) ocupação do Sítio 
Pimental, por indígenas Juruna e Arara da Volta Grande do Xingu, em julho de 2015.  

As situações de conflito evidenciam e expõem o processo de “negociação”, mas o 
processo é continuo, diário, e ainda fortemente influenciado pela prática de “balcão”, 
isto é, assistencialista, estabelecida durante o Plano Emergencial. Além dos chamados 
“acordos de ocupação”, que expressam os resultados das “negociações” durante as 
ações de bloqueio de estradas e rodovias, e ocupações de canteiros de obras da usina, 
há, ainda, os acordos firmados em “negociações” em que os povos indígenas ameaçam 
ocupar os canteiros de obras da usina, referidos por funcionários da Norte Energia 
como acordos de “não ocupação”. 

Porém, a “negociação” é injusta e desigual, e utilizada entre aspas, pois uma das 
partes do conflito está em ampla desvantagem e, portanto, o conceito é fraco para defi-
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nir as situações como a que se discute aqui. Como assevera O’Dwyer (2014), o conceito 
de negociação sugere certo grau de conflito de interesses em um quadro de compre-
ensão compartilhada, o que parece faltar entre empreendimentos capitalistas e modos 
de vida, organização social e práticas culturais distintas que caracterizam as chamadas 
populações tradicionais.

O atual ritmo acelerado do licenciamento ambiental de grandes empreendimentos 
na Amazônia, imposto pelo governo brasileiro, do qual a UHE Belo Monte é exemplo, 
e que acelera as manifestações dos órgãos públicos, como a Funai e o Ibama – as 
quais, muitas vezes conformam decisões políticas, contrárias às manifestações do seu 
corpo técnico – priva os povos indígenas de processos de participação adequados, 
com o tempo necessário para a compreensão, ao longo de toda a fase de instalação 
do empreendimento. Com isso, persiste a precariedade do acesso à informação pelas 
comunidades indígenas, o que contribui para a extrema dificuldade em barganhar e 
negociar, pela quase impossibilidade de participar efetivamente de qualquer tomada 
de decisão (Leroy, 2014).  

Ademais, é evidente a falta de confiança dos povos indígenas quanto ao cumpri-
mento das condicionantes e da lei, e não poderia ser diferente, dado o pífio estado 
atual de cumprimento das condicionantes que visavam garantir os direitos constitu-
cionais dos povos indígenas antes, durante e após a instalação da UHE Belo Monte. 
Situação que é reiterada em processos de licenciamento ambiental, pois, como afirma 
Pinto (2014), basta aos empreendimentos obterem as licenças para que tenham salvo-
conduto para exercerem suas atividades, inexistindo controle efetivo do cumprimento 
das condicionantes, posto que se verifica a ineficácia do controle pós-licenciamento, 
sobretudo na fase de renovação das licenças.

Este cenário reforça a aparente estratégia dos povos indígenas de que é preciso 
pressionar e barganhar, pela ação política, a execução de algumas ações que os bene-
ficiem, estejam elas previstas ou não nas condicionantes das licenças e/ou no PBA-CI. 
Nesse processo de “negociação”, os direitos dos povos indígenas, previstos inclusive 
nas licenças do empreendimento e no PBA-CI são constantemente renegociados, uma 
vez que são tidos não como direitos, mas como demandas/interesses. Desse modo, a 
situação parece corroborar a ideia de que 

“assistimos à institucionalização de procedimentos de negociação/me-
diação/resolução de conflitos ambientais e construção de consensos que 
aparentam aderir às formas democráticas de gestão, mas, em realidade, 
deslocam o foco de atuação da esfera dos ‘direitos’ para a dos ‘interesses’, 
flexibilizando direitos constitucionalmente conquistados.” (Zhouri e Valen-
cio, 2014: 09)   

Os conflitos e os processos de negociação a que são submetidos os povos indí-
genas afetados pela UHE Belo Monte ocorrem no contexto, apontado por Zhouri e 
Valencio (2014), de disseminação dos conflitos socioambientais que se explicitam na 
contestação do modelo neodesenvolvimentista, que vem recrudescendo as injustiças 
sociais e intolerâncias de variados matizes, inclusive, relativizando os direitos da pessoa 
humana e dos sujeitos coletivos. Conforme afirmam as autoras, 
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“[s]ob o manto de uma desenfreada modernização que quer se fazer pas-
sar simultaneamente por avanço social, proliferam-se e banalizam-se inú-
meras formas de violência que acompanham o processo de desenvolvi-
mento, correlatas aos processos característicos de colonização, sobretudo 
no que tange à subjugação do Outro, a sua desqualificação epistêmica, ao 
silenciamento, enfim, das formas alternativas ver, ser, fazer e dizer.” (Zhouri 
e Valencio, 2014: 11-12).

A comparação com os processos de colonização é pertinente na medida em que 
a imposição da UHE Belo Monte, sob vaga e contraditória noção de desenvolvimento, 
viola o direito de grupos sociais (como os povos indígenas) e indivíduos a manterem 
seus modos de vida, e contrapõem os direitos coletivos e difusos dos povos indígenas 
a “... um suposto direito maior, da totalidade de um povo e de uma nação, o direito ao 
desenvolvimento, do qual o Estado se faz o promotor e o protetor a um só tempo.” 
(Lisboa, 2014: 51) 

Nesta contraposição, os direitos constitucionais dos povos indígenas são tomados 
como interesses “‘particulares’, menores, frente ao interesse maior, da pátria, da nação, 
de ‘todos os brasileiros’” (Lisboa, 2014: 73), e se exclui os povos indígenas do processo 
de desenvolvimento, negando-lhes a cidadania, e poderá configurar o que O’Dwyer 
(2014) denomina genocídio doméstico, que considera os atos cometidos com a inten-
ção de destruir, no todo ou em parte, grupos étnicos, raciais ou religiosos, incluindo 
formas de genocídio cultural.

Nesse sentido, podemos supor que os conflitos que eclodem esporadicamente, 
e com certa frequência (ocupações de canteiros de obras da usina e de escritórios da 
Norte Energia, bloqueio de estradas e rodovias, detenção de funcionários da conces-
sionária), são um recurso que, como afirma Bermann (2014), tem sido utilizado pelas 
populações indígenas para indicar um “basta” ao processo de empulhação a que estão 
submetidas, num aparente processo de negociação.

 Ressaltamos que a correlação de forças entre os próprios povos indígenas que 
compõem o amplo espectro dos povos impactados pela UHE Belo Monte parece ser 
desfavorável para alguns desses povos, que aparecem sub-representados nos espaços 
de negociação constituídos, e cujos direitos e reivindicações são invisibilizados ou não 
priorizados frente a outros povos, ainda que sejam considerados os povos mais im-
pactados pelo empreendimento. É o que parece estar ocorrendo com os Juruna da TI 
Paquiçamba e da área indígena Juruna do KM 17, e os Arara da TI Arara da Volta Gran-
de do Xingu, frente aos espaços de negociação conquistados pelos indígenas Xipaya 
e Kuruaya, cujas terras indígenas estão bem mais distantes do empreendimento e não 
sofrem os impactos diretos da obra. 

 Pelo exposto, revela-se necessário compreender como os povos indígenas se 
articulam para reivindicar direitos durante a instalação da UHE Belo Monte (no período 
após a concessão da licença prévia), as ações e motivações dos variados sujeitos envol-
vidos no conflito – a concessionária, os diferentes órgãos de governo, os diversos povos 
e grupos indígenas, seus aliados habituais ou eventuais – e identificar os desequilíbrios 
de poder subjacentes à interação e à “negociação” entre os sujeitos. 
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Tal compreensão poderá contribuir para revelar como os povos indígenas têm, de 
fato, participado do licenciamento ambiental da UHE Belo Monte, e de que forma as 
ações políticas dos povos indígenas têm impulsionado o curso do processo, e garantido 
o cumprimento (de alguns) dos direitos constitucionais dos povos indígenas. E, confor-
me afirmam Zhouri e Valencio (2014), ao defender a necessidade de reflexões críticas 
acerca das especificidades dos conflitos socioambientais em ocorrência no país, espera-
se, também, que a análise sobre os conflitos, as interações, e as “negociações” em torno 
da UHE Belo Monte e os povos indígenas, possa subsidiar os projetos emancipatórios 
dos povos que suportam continuamente as perdas, os danos, os prejuízos decorrentes 
da instalação da obra. 
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CONSCIÊNCIA NEGRA E COMUNIDADE ÉTICA DE 
RECONHECIMENTO: UM CAMINHO POR HEGEL, 

MUNANGA E FORST

Luiz Carlos Silva Faria Junior
Lia Maria Manso Siqueira

Universidade Federal de Juiz de Fora

RESUMO: Neste trabalho, propõe-se um caminho teórico que passa por Hegel, Mu-
nanga e Forst procurando compreender a trajetória para a construção da consciência 
negra e a criação de uma comunidade ética de reconhecimento composta de “pessoas 
éticas”. A luta por reconhecimento experimentada pela população negra trata de um 
caminhar cotidiano e árduo uma vez que persistem as mediações racistas, tanto en-
tre indivíduos e instituições, quanto intersubjetivamente. Inicialmente analisaremos a 
lógica dialética do ‘senhor’ e do ‘escravo’ hegeliana, e em que medida a consciência 
‘em si’ se torna ‘para si’. Em seguida, refletiremos a superação rumo a um momento de 
construção da consciência a partir de uma postura coletiva de negritude, que é quando 
os diversos indivíduos empoderados da consciência de seus valores se encontram e se 
reconhecem enquanto “pessoas éticas”, construindo assim uma comunidade de reco-
nhecimento. 
PALAVRAS-CHAVE: Consciência Negra, Negritude, Dialética ‘senhor’ e ‘escravo’.

ABSTRACT: This paper proposes a theoretical path that passes through Hegel, Munan-
ga and Forst looking for comprehend the trajectory for the construction of black cons-
cience and creation of an ethical community of recognition comprising “ethical people”. 
The fight for recognition experienced by black population is a common and arduous 
walk once persists racist mediations, both between individuals and institutions, and 
intersubjectively. Firstly, we’re going to analyze the Hegelian dialectical logic of ‘master’ 
and ‘slave’, and in what extent the conscience “in self” becomes “for self”. Then, we’re 
going to reflect the overcoming of this relation to the moment of conscience construc-
tion from a collective posture of blackness, that is when the individuals empowered 
with the conscience of their values meet and recognize themselves as “ethical people”, 
building then and ethical community of recognition.
KEywORDS: BLACK Consciousness; Blackness; Dialectic ‘master’ and ‘slavery’.

INTRODUÇÃO

Assumir a identidade racial negra em um país como o Brasil é um processo extre-
mamente doloroso, considerando-se que o molde do que é “bom”, “positivo” deixam 
à margem o ser negra(o). Consequentemente, ser negra(o), além de uma questão de 
coragem, é uma escolha de identidade. Consoante às palavras de Steve Bantu Biko 
(1990), “ser negro não é uma questão de pigmentação; ser negro é reflexo de uma ati-
tude mental”. Portanto, autodeclarar-se negra(o) é essencialmente, um posicionamento 
político.
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Então, a presente problemática se revela pela disfuncionalidade de um contexto 
social refratário à tomada da consciência negra. Assim, é preciso reconhecer em nossa 
argumentação a íntima relação entre o caminhar fenomenológico hegeliano sobre a 
consciência do ser, o programa de emancipação proposto pelos movimentos de negri-
tude descritos por Munanga, e a consequente construção de uma comunidade ética de 
reconhecimento.

Propomos uma incursão rumo às possibilidades de construção de um sistema em 
que a população negra esteja convencida da verdade inerente à sua condição através 
de uma recuperação histórica, cultural, artística, religiosa e filosófica do real papel da(o) 
negra(o) em nossa sociedade. Ressalta-se, contudo que a construção da negritude tam-
bém importa na desconstrução de um racismo estrutural e institucionalizado. 

Diante do árduo caminho, articulamos Hegel, Kabengele Munanga e Rainer Forst 
como marcos teóricos. Em Hegel (1992) enfrentaremos a dialética entre ‘senhor’ e ‘es-
cravo’ transportando-a para a análise entre negras(os) e não negras(os). Analisaremos 
essa relação intersubjetiva patológica de subserviência em que o ‘escravo’, é percebido 
como mera potência do ‘senhor’, portanto, objetivado e não como consciência. 

Ao analisarmos Munanga percebemos que a cooptação da negritude e a subju-
gação do ser negra(o) através de discursos pseudojustificativos, é confirmação de que 
a dialética do senhor e do escravo permeia as relações a oprimir a edificação de uma 
consciência negra. Afinal, ser negra(o) ainda é compreendido como desvio e como de-
sagrado da norma de embranquecimento social.

A hegemonia da branquitude, como dominante, não só institucionalizou as epis-
temologias peculiares e saberes considerados científicos, como também impôs a mo-
nocultura mental (SHIVA, 2003) aos “restantes”, “os outros”, aos “dissidentes”, àqueles 
cujos saberes são “primitivos” e “anticientíficos”.

Já em Forst encontramos na comunidade ética de reconhecimento composta de 
pessoas éticas o locus da relação de reconhecimento conquistada através da luta sub-
jetiva e intersubjetiva para construção da consciência negra apontada por Munanga.

Diante do quadro social diagnosticado, propomos uma incursão rumo às possi-
bilidades de construção de um sistema em que a população negra esteja convencida 
da verdade inerente à sua condição de consciência, galgando o autoconhecimento. 
Ressaltamos como hipótese, que o processo de construção da consciência negra é, 
dentro da dialética do senhor e do escravo, o momento no qual se revela ao subjugado 
a consciência-para-si, contudo, essa revelação só é possível a partir do compromisso 
com a construção da negritude – o que também importa na desconstrução do racis-
mo institucionalizado e estruturante das relações intersubjetivas, em que a consciência 
possibilita a construção e enquadramento a uma comunidade ética de reconhecimento.

1. Hegel e a dialética do ‘senhor’ e do ‘escravo’ como ponto de partida

Em Hegel, a dialética é tida como filosofia do processo, ligada ao processo do pen-
sar de maneira geral. Hegel sempre se expressa dialeticamente em sua obra, sendo de 
certa forma a chave para a compreensão de sua abordagem.
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Na sua ‘Fenomenologia do Espírito’, Hegel se preocupa com o desenvolvimento 
da consciência, e começa a obra tratando da “certeza sensível”, que se define no aqui 
e agora, quando o sujeito tem a certeza de possuir a verdade do objeto conhecido. 
Em um segundo momento ele se refere à “percepção”, e neste capítulo, a certeza da 
verdade está no objeto. E em um terceiro momento, a consciência passa a ser consci-
ência-de-si.

Apresentada a “figura” da consciência-de-si, Hegel trata da dialética do desejo. 
Nesta, aquele que deseja o outro sujeito, tem que afirmar-se a si mesmo, mas também 
sair de si mesmo ao se oferecer ao outro, assim, esquece-se de si no outro ser, nega-se 
no outro. Mas na realidade, o processo de esquecimento de si no outro é reencontro 
de si mesmo. PERRUSI (1996, p.66) explica o processo da consciência-de-si a partir da 
dialética do desejo da seguinte maneira:

“Acontece primeiro a duplicação do Eu, depois há o contato com o ser-ou-
tro (do mundo sensível). São dois momentos que interagem dialeticamen-
te. Então, passa-se pelos momentos, como anteriormente, porém mais 
amplos: é a forma espiral da dialética. O desejo é a primeira figura que 
a consciência-de-si assume na sua certeza de ser a verdade do mundo. 
Para satisfação deste desejo é preciso encontrar-se a si mesma no objeto, 
identificar-se com o objeto do desejo. Mas não há satisfação, quer dizer, 
não há identificação entre consciência-de-si e um objeto. A consciência-
de-si somente se satisfaz numa outra consciência-de-si. Desta maneira, o 
ciclo da espiral se amplia: a dialética do desejo é passagem à dialética do 
reconhecimento. O que a consciência-de-si procura satisfazer é o próprio 
reconhecimento no Outro, isto é, noutra consciência-de-si, intersubjetiva-
mente.” (PERRUSI, 1996, p.66)

Assim, consciência-de-si é desejo, pois procura um ‘Outro’ para se afirmar e o su-
prassume em sua identidade. Já o Outro suprassumido tem que existir como indepen-
dente, que não é apenas ‘em si’, mas também ‘para si’, ou seja, também desejo. “Pois no 
fundo, o que a consciência deseja é outra consciência-de-si, outro desejo; e só quando 
o encontra se satisfaz.” (MENESES, 1992, p.58).

Sendo, ambas, consciências-de-si, há uma dupla reflexão, um mútuo reconheci-
mento, um duplo retorno a si mesma. Uma só pode fazer algo com a outra se esta lhe 
fizer também.

Por fim, naquilo que nos interessa da obra, Hegel descreve a dialética do ‘senhor’ e 
do ‘escravo’, nela é descrita a luta da consciência-de-si para ser reconhecida.

A dialética do ‘senhor’ e do ‘escravo’ é o processo de luta pelo reconhecimento de 
si no outro, e tem início em uma desigualdade entre duas consciências-de-si, uma é 
reconhecida, mas não reconhece (senhor), e a outra reconhece, mas não é reconhecida 
(escravo). O reconhecimento não é mútuo, simultâneo ou intersubjetivo.

O ‘senhor’ é consciência-para-si essente para quem a ‘coisidade’ é o essencial (o 
escravo), ele conhece as coisas sensíveis (o mundo) através do trabalho do escravo que 
as transformou. Por isso o ‘senhor’ não consegue chegar à verdade da certeza de si 
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mesmo, porque tem certeza de si a partir de uma consciência dependente e objetivada. 
Sua verdade é a consciência do ‘escravo’ (PERRUSI, 1996).

“(...) o escravo, por sua vez, reconhece o senhor em sua dignidade e sua 
realidade humana, e comporta-se de acordo. A certeza do senhor é, por-
tanto, não puramente subjetiva e imediata, mas objetivada e mediatizada 
pelo reconhecimento do outro, do escravo. Enquanto o escravo continua 
sendo um Ser imediato, natural, bestial, o senhor - por sua luta – já é hu-
mano, mediatizado. Seu comportamento é, por conseguinte, mediatizado 
ou humano, tanto em relação às coisas quanto aos outros homens; esses 
outros que, para ele, não passam de escravos.” (KOJEVE, 2002, p. 21)

O ‘escravo’, por sua vez, toma o ‘senhor’ por verdade, não se vê como outro, não 
aspira ao reconhecimento. O medo da morte na luta entre consciência-de-si, transfor-
mado em medo pelo ‘senhor’ que o fez negar seu ser ‘para si’, ou desconhecê-lo.

Mas a consciência escrava pode reverter essa situação de aceitação, podendo ser 
‘para si’ e encontrando a verdade de si em si mesma. Enquanto escrava, essa consci-
ência acha o caminho ao ‘para si’ através do trabalho. É quando o ‘senhor’ lhe impõe 
condição extrema e insustentável de limite da morte pelo trabalho que o ‘escravo’ toma 
consciência de seu ser ‘para si’. 

Isso quer dizer que o ‘senhor’ precisa mais dele do que ele do ‘senhor’. É neste 
momento que ele passa a ver o ‘senhor’ como outra consciência semelhante, não mais 
como verdade, deixa de se ver como objeto e se torna reconhecido no processo.

Assim, no extremo momento de sujeição do ‘escravo’ pelo ‘senhor’, este pode dei-
xar de ser objeto, e se tornar ‘para si’, reconhecendo o ‘senhor’ como outro e tomando 
consciência de si mesmo, forçando o ‘senhor’ a reconhecê-lo como consciência e não 
como ‘coisidade’.

No processo de reconhecimento do ‘escravo’ e tomada de consciência enquanto 
‘para si’, o ‘escravo’, quando se vê como sujeito, quando encontra a verdade em si, não 
passa a enxergar o ‘senhor’ como objeto, não busca a reversão do quadro anterior, mas 
reconhece o ‘senhor’ como outro, como “mesmo”, como igual.

O ‘escravo’, ao se “emancipar” da situação de não reconhecimento que o constran-
gia, busca uma nova lógica de reconhecimento, de suprassunção do outro e de retorno 
a si. 

Como afirma Forst (2010, p.327), “toda subjetividade é ‘constitutivamente’ relacio-
nada com a intersubjetividade recíproca – bem como a níveis diferentes das relações 
do eu com outros”, sendo assim imprescindível ao ‘escravo’ para a construção da sua 
consciência ‘para si’ o reconhecimento do ‘senhor’ que vê a sua necessidade do ‘escra-
vo’ e não o concebe mais como objeto, mas como sujeito.

Porém, nesta fase, o processo de construção da consciência ainda se dá no nível da 
subjetividade, do indivíduo se libertando das “amarras objetificantes”, e se revelando 
enquanto consciência ‘para si’, enquanto relação de reconhecimento com os outros.

A seguir trataremos desse caminho que parte da subjetividade e ruma para a co-
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letividade, para a compreensão consciente do papel do sujeito na comunidade e sua 
função constitutiva de um grupo organizado ao redor de determinados valores.

2. Consciência Negra: da subjetividade à coletividade

Qualquer análise sobre um processo de construção de consciência, seja esta en-
tendida como subjetiva ou coletiva, tem como questão inicial a definição de conteúdos 
básicos que venham a integrá-la. 

Assim, primeiro abordaremos seus conteúdos para depois nos determos no proces-
so no qual esses conteúdos surgem e a maneira através da qual a consciência negra se 
constrói, caminhando da subjetividade para a coletividade. 

Para os fins deste trabalho, utilizaremos ‘identidade negra’ e ‘consciência negra’ 
como sinônimos, apesar de haver muita discussão a esse respeito.

Segundo Munanga (2012, p.11), a identidade pode ser objetivamente definida, e 
apresentada através de características objetivas e caracteres analisáveis, bem como 
pode ser subjetiva, guiada pela maneira como o próprio indivíduo ou grupo se define.

No que diz respeito à identidade negra, esta é tão ampla, composta de tão distintos 
grupos em seu interior, que é difícil imaginar que através de critérios subjetivos somen-
te seja capaz de se chegar a uma perspectiva idêntica de negritude para todos(as).

A solução encontrada por Munanga é um equilíbrio entre as duas concepções iden-
titárias. Ele identifica fatores objetivos considerados essenciais para a construção de 
uma identidade, mas permite sua articulação conforme o contexto em que eles se ma-
nifestam. Seriam os fatores: o fator histórico (político/ideológico); o fator linguístico 
(cultural); e o fator psicológico (físico/imagético/racial).

Os fatores apresentados anteriormente obedeceram à ordem proposta por Mu-
nanga (2012) em seu livro “Negritude – usos e sentidos”, mas se faz necessário para 
nós ir além do autor quando trata dos fatores compositores da identidade ou consci-
ência. Para isso, os apresentaremos na ordem em que importam para nós no processo 
de construção da consciência negra. Os fatores também se apresentarão no processo 
constitutivo da consciência negra sob a forma de questionamentos, muitas vezes res-
pondidos de maneira negativa.

O fator psicológico nos faz questionar se a(o) negra(o) teria um temperamento 
diferente do temperamento da(o) branca(o), e se isso seria característica da sua identi-
dade, no entanto, se esta diferença existisse, ela estaria mais ligada ao condicionamento 
social da(o) negra(o) e não a diferenças biológicas e na psique.

Parece acertado incluir no fator psicológico o fator físico/imagético, que articula a 
maneira como a(o) negra(o) se vê e se enxerga. Esse fator se relaciona à imagem que 
a(o) negra(o) cria de si mesma(o) e de outra(o) negra(o), e se ela(ele) consegue se iden-
tificar fisicamente com as características comuns ás(aos) negras(os).

No processo de construção da identidade negra, o indivíduo, inicialmente, se iden-
tifica como negro(a) pelas suas características físicas aparentes (como a cor da pele, a 
crespidão dos cabelos, etc.), e então se confronta com a imagem que a sociedade tem 
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da sua negritude, para então construir a sua própria imagem de si.

O fator linguístico diz respeito às línguas e dialetos africanos falados no continente, 
mas que foram se perdendo nas diferentes realidades diasporanas, e sendo assimiladas 
pelas línguas do colonizador e do escravocrata. Hoje, persistem na sociedade brasileira 
somente algumas palavras que denominam objetos específicos, bem como a lingua-
gem esotérica dos terreiros religiosos.

E nesse ponto se agrega o fator cultural, de identificação dos caracteres da cultura 
trazida pelas(os) negras(os) na época da escravidão e construída pelas(os) negras(os) na 
sua história de exclusão. Estão abarcadas as religiões de matriz africana ainda presentes 
no Brasil, os ritmos musicais nascidos nos guetos negros, a culinária inventada nas casas 
precárias das(os) negras(os), e tantas outras manifestações culturais.

Ao perceber a riqueza daquilo que foi criado no seio das comunidades negras, é 
possível perceber que o ideal de assimilação da cultura branca-europeia não é o único 
disponível e digno de apreciação.

O fator histórico parece ser o mais importante, pois “une os diversos elementos de 
um povo através do sentimento de continuidade histórica” (MUNANGA, 2012, p.12), 
criando um sentimento de coesão, de pertença, de ancestralidade, de resgate da me-
mória coletiva das(os) escravizadas(os) e colonizadas(os).

Junto do fator histórico se coloca o fator político, pois o passado de exploração e 
exclusão colocada às(aos) negras(os) da diáspora africana conduz à uma consciência 
política de um grupo específico afastado da participação política na sociedade que 
ajudou a construir, e que tenta se empoderar daquilo que lhe pertence enquanto futu-
ro e, por fim, à triste e sangrenta memória que ainda persiste. Como diz Munanga, “a 
identidade do mundo negro se inscreve no real sob a forma de ‘exclusão’. Ser negro(a) 
é ser excluído(a).” (MUNANGA, 2012, p.16).

Porém, o fator político da consciência não pode reduzir toda a problemática negra à 
questão de classe. Raça e classe não podem andar separadas, mas também não podem 
ser reduzidas a um único processo.

“Os que pensam que a situação do negro no Brasil é apenas uma ques-
tão econômica, e não racista, não fazem esforço para entender como as 
práticas racistas impedem ao negro o acesso na participação e na ascen-
são econômica. Ao separar raça e classe numa sociedade capitalista, co-
mete-se um erro metodológico que dificulta a sua análise e condena ao 
beco sem saída de uma explicação puramente economicista.” (MUNANGA, 
2012, p.19)

Como se percebe, o conceito de identidade contempla uma realidade muito mais 
complexa do que parece, envolvendo fatores históricos, políticos, psicológicos, linguís-
ticos, culturais e raciais (MUNANGA, 1988).

Esses fatores descritos por Munanga podem ser identificados com valores e postu-
ras fundamentais exigidas para a construção da consciência racial, daquilo que insere 
uma pessoa dentro de uma comunidade de reconhecimento (FORST, 2010).
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E esses fatores se articulam nos diversos contextos em que se inserem de maneira a 
serem fundamentais em uns e quase sem nenhuma força em outros, porém todos eles 
aparecem em todas as situações. Nem todas(os) as(os) negras(os) possuem as religiões 
de matriz africana como credo, no entanto as valorizam, pelo menos simbolicamente, 
reconhecendo sua importância na construção da negritude.

A busca pela construção da consciência negra com base em apenas um dos fatores 
apresentados, ou não contemplando algum destes fatores, impediria que se chegasse 
ao seu objetivo final, que é atingir uma consciência capaz de abarcar os mais diversos 
grupos no processo de emancipação.

A construção de uma identidade baseada somente nos fatores histórico, político e 
ideológico resultaria em uma consciência vazia de substância, a não ser relações políti-
cas e econômicas, com sombras históricas da escravidão como processo de dominação 
e exclusão, mas sem considerar dimensões do racismo que se apresentam como a infe-
riorização do corpo negro, demonização e criminalização da cultura negra.

Da mesma forma, a construção de uma identidade baseada somente em fatores 
culturais, psicológicos e físicos é problemática, pois se perderia a vertente ideológi-
co-política, sendo muito facilmente manipulada a cultura negra por parte da ideologia 
dominante para negar a existência do racismo e reafirmar a proclamada democracia 
racial.

Assim, o caminho que vai da subjetividade à coletividade passa necessariamente 
pela descoberta, identificação e assimilação dos diversos fatores, valores e posturas, 
inserindo o indivíduo como pessoa dentro de uma comunidade que se orienta pelos 
mesmos valores e parte dos mesmos pressupostos.

3. O caminhar do reconhecimento e a questão da negritude: de Hegel à Mu-
nanga

A construção da consciência-se-si pode ocorrer de maneira equivocada. Aspecto 
adverso nesta etapa é a forma como se estabelece o reconhecimento da alteridade.

Como visto pela fenomenologia hegeliana, a consciência ‘de si’, só o é, com o seu 
reconhecimento na alteridade, isto é, só se perfaz ‘para si’ quando percebida e reconhe-
cida por outra consciência ‘de si’.

Para a compreensão hegeliana, o conhecimento de si e do outro é observado de 
maneira dinâmica e intersubjetiva em um duplo movimento de consciências ‘de si’ (HE-
GEL, 1992). Neste duplo movimento dialético, os seres só são ‘para si’ quando para o 
outro. Uma consciência só pode ser verdadeiramente quando o é para a outra cons-
ciência, e vice-versa. Portanto, é no bojo da reciprocidade/intersubjetividade que se 
instala a capacidade de se autoconhecer e de reconhecer o outro.

O processo de reconhecimento, contudo, não ocorre de maneira pacífica entre cada 
consciência – elas se provam a si mesmas, e entre si, em luta. Inicialmente, quando uma 
consciência ‘de si’ fita outra, esta não a reconhece e não se reconhece de imediato. Isto 
porque a posição do conforto de cada consciência se estabelece em compreender a si 
excluindo a outra consciência oposta. Para essa consciência ‘de si’ simples, a essência 
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concentra-se em si mesma. Para Hegel, esse momento inicial, apesar de aprazível para 
uma das consciências, deve ser abdicado em favor do desconforto da intersubjetivida-
de, da luta entre consciências. Somente o embate entre elas pode elevá-las à verdade 
(HEGEL, 1992, p. 119-133).

O processo para o reconhecimento é luta que se trava entre consciências. Nesse 
caminho fenomenológico a atribulação é presente e, por vezes, o reconhecimento da 
adversidade pode não se dar de maneira plena impedindo que ambas as consciências 
vislumbrem a verdade.

Analisando as consciências resultantes de um processo patológico de não-reconhe-
cimento percebemos que: para uma das consciências, o ser ‘para si’ será sua própria 
essência (consciência para si essente); para a outra, a essência será o ser para o outro 
(HEGEL, 1992, p. 123). Assim, origina-se uma relação ‘senhor’ e ‘escravo’ entre consci-
ências em que nenhuma das duas conhecerá a verdade ou será livre.

O ‘senhor’ utiliza-se de outra consciência como mediadora, logo, está fadado a ser 
reconhecido mediante outra consciência. O ‘escravo’, por sua vez, é consciência objeti-
vada que serve ao ‘senhor’ e se expressa apenas como potência negativa posto que seu 
agir não é livre, mas orientado pelo desejo do ‘senhor’.

Nessa relação o que se efetiva é um conhecimento desigual, parcial em que “a ver-
dade da consciência independente é, por conseguinte a consciência escrava” (HEGEL, 
1992, p. 131).

A relação hegeliana entre ‘senhor’ e ‘escravo’ pode ser transportada para analisar-
mos o histórico de opressão da negritude e frustração da edificação de uma consciência 
(identidade) negra.

Como demonstrado no capítulo anterior, a busca da construção de uma consci-
ência negra demanda a desconstrução da relação patológica de subalternidade entre 
consciências, pois a objetivação da(o) negra(o) é resultante de um reconhecimento in-
tersubjetivo falho, incapaz de revelar a verdade e a real compreensão do outro ser para 
nenhuma das consciências envolvidas (‘senhor’ e ‘escravo’).

Façamos nesse momento uma síntese de como se erigiu o ser negra(o) em nossa 
história nacional. Em um primeiro momento, em contexto da diáspora e da constituição 
do sistema escravista, subjugava-se a(o) negra(o) e sua cultura através da força física e 
do cativeiro. Em nossos dias, contudo, o estado de violência se perenizou não somente 
através da coação física, mas, essencialmente, através de discursos pseudojustificativos 
(MUNANGA, 2012). O fato de ser homem branco1 foi assumido como a qualidade nor-
mativa da espécie humana, assim, ao ser negra(o), restava a explicação de que seria um 
branca(o) degenerada(o). Para a(o) branca(o), a verdade está no seu próprio ser, em seu 
ser-para-si – o outro ser, negra(o), é desvio da norma.

A dialética do ‘senhor’ e do ‘escravo’, respaldada pelo discurso pseudojustificativo, 
transportada para as relações entre negras(os) e brancas(os), se solidificou intersubje-
tivamente e institucionalmente. Kabengele Munanga (2012, p. 33-34) nos demonstra 
1 Nesse momento, explicamos que utilizamos a expressão “homem branco”, sem a flexão de gênero como 
nos demais momentos, por compreendermos que o ideal de indivíduo, expresso pela normatividade, une tan-
to expectativas de gênero quanto de raça. As dissonâncias, tanto de gênero quanto de raça, são indesejáveis. 
Neste estudo, nos concentraremos a analisar o conflito étnico-racial. 
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que o preconceito se consolidou pela reafirmação cotidiana de conjunto de condutas 
racistas valorizadas pela educação e incorporadas por gestos, palavras e hábitos. Nesse 
contexto, à(ao) negra(o) é oferecida a possibilidade de se compreender como avessa(o), 
como degenerada(o) e aceitar a condição, reverenciando por medo, e procurando alter-
nativas para se aproximar das características do ‘senhor’, autorrecusando-se (MUNAN-
GA, 2012, p. 38), desumanizando-se.

4. Consciência Negra e Comunidade de Reconhecimento: de Munanga a Forst

A negritude então aparece enquanto movimento de desconstrução de uma história 
única (a do ‘senhor’) e construção de uma história multifacetada, com a afirmação da 
identidade negra, busca de fatores políticos, psicológicos, linguísticos, culturais, históri-
cos e raciais para que a(o) negra(o) seja compreendida(o) como ser livre e independen-
te, não mais temerosa(o), a serviço e objetivada(o) pelo ‘senhor’.

A conquista de uma consciência racial negra possibilita a identificação de valores 
específicos e comuns a certa parcela de uma população, ou grupo, que transcendem 
o físico ou imagético, que transcende a cor da pele. Um indivíduo consciente da sua 
ascendência negra e dos valores éticos, culturais e históricos que a acompanham, pode 
se empoderar destes fatores, e construir subjetiva e intersubjetivamente sua consciên-
cia negra, mesmo que sua pele seja clara e dificilmente ele seja identificado por negro2.

Aimé Césaire (1987, p. 5-33) define negritude em três componentes: identidade, 
fidelidade e solidariedade.

Assumir a identidade negra realiza-se em um patamar subjetivo em que o ser per-
cebe-se em sua condição de negra(o), destituindo-se da carga negativa que acompa-
nha o ser negra(o). 

Consiste no primeiro passo, a recusa à assimilação – é iniciada a desconstrução em 
busca de novo conjunto de valores culturais e estéticos do mundo negro. Nessa des-
construção/construção, os fatores históricos, linguísticos e psicológicos fazem parte de 
componentes essenciais da identidade negra ou de uma personalidade coletiva. O ‘ser 
negra(o)’ possibilita uma vida vivenciada como ‘boa’ porque pode ser afirmada com 
base em valores compartilhados, em um “mundo comunitário que as pessoas respon-
dem ‘para si’ com os outros” (FORST, p.336).

A fidelidade é o resgate, lealdade e comprometimento com uma história não con-
tada, a história de suas(seus) ancestrais oprimidas(os). O componente da solidariedade 
é a rede de empatia criada intersubjetivamente por indivíduos que compartilham a 
identidade negra.

A negritude é o perfeito exemplo do que Forst denomina por “dialética do reconhe-
cimento ético” (p.336), em que as pessoas são reconhecidas como pessoas singulares. 
No entanto, a singularidade de uma pessoa somente é efetiva quando esta reconhece 
2 Ressalta-se aqui, que por uma perspectiva da experiência social negra, e das experiências de racismo vividas 
diariamente pelos negros na sociedade da atualidade, no campo da articulação política e social dos movi-
mentos sociais, o indivíduo de pele clara consciente da sua negritude encontrará dificuldade e até se verá 
impedido de liderar tal movimento em busca de afirmação de direitos, porque faltará a ele o testemunho, 
a narrativa do desvalor, no entanto, ele não deixará de se inserir em uma comunidade que o reconheça e 
partilhe com ele valores.
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os demais e por eles é reconhecida, conseguindo viver sua identidade negra própria.

Insurge então a negritude como uma “[...] operação de desintoxicação semântica e 
de constituição de um novo lugar de inteligibilidade da relação consigo, com os outros 
e com o mundo” (MUNANGA, 2012, p. 53).

O novo lugar apontado por Munanga seria uma comunidade ética orientada pelo 
processo de construção de consciência negra, onde valores, fatores e posturas espe-
cíficos balizam a relação dos seus membros entre si, e com os demais. Segundo Forst:

“Comunidades éticas são comunidades de memória como base numa re-
presentação comum do bem que vincula a identidade individual e coletiva 
num ‘modo de vida, numa linguagem ética densa’. As comunidades éti-
cas podem, mas não precisam, ser comunidades linguísticas num sentido 
abrangente; contudo, em todas as comunidades éticas existem determina-
dos significados compartilhados de conceitos e símbolos que são válidos 
somente ‘para nós’ e são entendidos ‘por nós’ diante do pano de fundo 
de vivências comuns. Tais significados fazem parte da práxis e do ‘mundo 
simbólico’ da comunidade.” (FORST, 2010, p.337)

Assim, a compreensão da negritude como uma Comunidade Ética de Reconheci-
mento torna viável a luta pelo reconhecimento, iniciada como uma luta pela autocons-
ciência, recusando a assimilação dos valores do ‘senhor’, aceitando sua identidade e 
construindo sua consciência negra, digna de estima pelos demais membros da comuni-
dade, e continuada pela defesa genuína dessa negritude diante dos outros.

Conforme essa lógica, para Munanga e Gomes (2006), os movimentos pela negritu-
de devem lançar mão do conceito de raça dando-lhe um outro significado, relacionan-
do-a ao reconhecimento da diferença, sem atribuir qualidades positivas ou negativas, 
ressaltando a importância da condição das origens ancestrais e identidades próprias 
de cada uma delas. Ou seja, ao utilizar o conceito raça negra no Brasil, o objetivo deve 
ser denunciar o racismo, alertando para o fato de que aquelas(es) classificadas(os) 
como negras(os) (pretas(os), pardas(os), morenas(os) e mulatas(os) estão expostas(os) 
a condições de vida, educacionais e salariais extremamente desiguais quando compa-
radas(os) ao segmento branco da população brasileira.

A nocividade da relação dominadora, combatida pela recusa à assimilação3, não se 
observa somente de indivíduo para indivíduo. A opressão do ser negra(o) na diáspora 
brasileira é fortemente estruturante das relações intersubjetivas e institucionais. Dessa 
forma, a libertação somente pode ser efetiva caso a desconstrução pela negritude ado-
te caráter amplo e viés coletivo de luta.

A negritude enquanto reação coletiva das(os) negras(os) (comunidade ética de re-
conhecimento) visa então, rejeitar a história única do branco colonizador e reencontrar, 
definir e repensar a cultura negra – primeiro sendo proclamada a originalidade e espe

4  Ao falarmos de assimilação adotamos a compreensão de Kabengele Munanga (2012, p. 84) para o fenôme-
no. “Assimilação cultural: Na política colonial praticada na África, é o processo pelo qual o negro colonizado 
devia adotar a cultura do branco colonizador, para nela se integrar. Essa política não passou de uma mistifi-
cação, pois o negro assimilou a cultura do branco, mas o oposto não aconteceu.”
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cificidade da organização sociocultural das(os) negras(os), para em seguida argumentar 
pela unidade em uma postura de “contra-aculturação”, isto é, “desalienação autêntica” 
(MUNANGA, 2012, p.63). Para tal resistência, a luta legítima deve transbordar o indiví-
duo e alcançar as massas, essas, direcionadas à resistência frente ao racismo das insti-
tuições e à branquitude da história e da cultura.

Negritude enquanto comunidade de reconhecimento, então, deve se construir co-
letivamente e não como mero agrupamento de pessoas ou de setor da população, mas 
uma segregação consciente de resistência composta por pessoas unidas ou proxima-
mente relacionadas por experiências compartilhadas de identidade, fidelidade e solida-
riedade. Como disse o grande W.E.B. Dubois (1965, p.215), o objetivo é “ser tanto um 
negro quanto um americano sem ser excomungado ou amaldiçoado”.

CONCLUSÃO

Esse breve trabalho nos levou a percorrer um caminho de análise da construção 
da consciência negra que partiu da dialética do senhor e do escravo hegeliana, passou 
pela “consciência negra coletiva” de Munanga, e se constituiu na comunidade ética de 
reconhecimento concebida por Forst.

 Partimos da premissa da desigualdade racial, e como essa se coloca na dialética 
hegeliana, e como essa se verifica na prática social racista brasileira.  E acompanhamos 
claramente a tese de Ianni, a de que “o preconceito racial é uma técnica de dominação, 
por meio da qual subordinam-se amplos setores da sociedade: homens e mulheres, 
crianças, adultos e velhos” (IANNI et al, 2005, p.14).

Assim, a leitura de Munanga nos leva a compreender a subjugação do ser negra(o), 
que é compreendida pela dialética do senhor e do escravo. E essa subjugação se dá, 
em grande parte pela lógica do embranquecimento e pela lógica da desconstrução da 
ideia de consciência negra.

A reconstrução da consciência racial negra vai na contra mão da tendência em-
branquecedora e coloca a lógica, a estética, a cultura e a história negras em um mesmo 
patamar que a do ‘senhor’. Dessa forma, se torna possível identificar valores comuns a 
uma parcela da população por meio dos quais esta pode se identificar e se reconhecer 
como membros da mesma comunidade ética.
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AS TERRAS INDÍGENAS E A (IN)JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO: 
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E A LEGITIMAÇÃO

DOS CRIMES DA DITADURA MILITAR

Pádua Fernandes
Universidade de São Paulo

RESUMO: O artigo trata das últimas revelações pelas Comissões da Verdade sobre 
o genocídio e a remoção forçada sofridos pelos índios brasileiros durante a ditadura 
militar, e de como decisões recentes do Supremo Tribunal Federal estão legitimando os 
crimes da ditadura, limitando ou até anulando a demarcação de terras indígenas. Con-
tra essa jurisprudência, organizações indígenas e outras da sociedade brasileira estão 
levantando a bandeira da justiça de transição e das medidas reparativas aos direitos 
originários dos povos indígenas.
PALAVRAS-CHAVE: Terras Indígenas, Justiça de Transição, Direitos Indígenas, Ditadu-
ra Militar.

Introdução: os crimes contra os povos indígenas e a CNV

A nova comprovação do genocídio de povos indígenas pela ditadura militar brasi-
leira foi realizada pela Comissão Nacional da Verdade (CNV)1, em dezembro de 2014, 
que estimou a morte de oito mil trezentos cinquenta índios das dez etnias que logrou 
pesquisar.

A única condenação por genocídio na época da ditadura militar, apesar de o crime 
ter sido tipificado em 1956 por meio da lei nº 28892, foi realizada por um tribunal da 
sociedade civil internacional, o Tribunal Bertrand Russell, em 1980, e rechaçada pelo 
governo federal. O fim da ditadura não trouxe mudanças a esse quadro: a Justiça bra-
sileira não tocou na impunidade dos crimes contra a humanidade praticados contra os 
índios brasileiros.

Além do genocídio, ocorreu uma série de remoções forçadas que também enseja-
ram, pela CNV, a recomendação de medidas reparativas. Elas não estão sendo cumpri-
das pelo Estado brasileiro; ao contrário: projetos anti-indígenas da ditadura militar, de 
barragens na Amazônia (um deles, o da usina hidrelétrica de Belo Monte), estão sendo 
levados a cabo pelas administrações federais do Partido dos Trabalhadores, inobstante 
sua manifesta ilegalidade ambiental e violação aos direitos constitucionais e internacio-
nais dos povos indígenas.

Contudo, além de uma conjuntura desfavorável nos Poderes Executivo e Legislati-
vo, em que as forças anti-indígenas (especialmente políticos ruralistas), agravada pe-
las eleições de 2014, desde esse mesmo ano a 2ª turma do Supremo Tribunal Federal 
tomou decisões que não só ameaçam a demarcação de novas terras indígenas, mas 
1 É verdade que o relatório foi realizado de forma pouco sistemática e visivelmente apressada: o genocídio, 
por exemplo, não é citado na seção conceitual sobre graves violações de direitos humanos. No entanto, ele 
está bem documentado.
2  A lei foi aprovada em virtude do dever do Estado brasileiro, como membro da Convenção para Prevenção 
e Repressão do crime de genocídio, aprovada pela Organização das Nações Unidas em 1948, de tipificar esse 
crime em seu direito interno.
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ameaçam desfazer demarcações já realizadas, na contramão das medidas reparativas 
preconizadas pela justiça de transição. Tal é o objeto de estudo deste pequeno artigo, 
que possui caráter meramente exploratório.

1. Graves violações dos direitos humanos dos povos indígenas durante a dita-
dura militar: a democratização e a insuficiências das medidas reparativas

A criação da Funai durante a ditadura militar foi ensejada pela investigação do Ser-
viço de Proteção ao Índio (SPI) pela chamada Comissão Figueiredo, chefiada por Jader 
de Figueiredo Correia. Ele, procurador do Ministério do Interior, foi Presidente de Co-
missão de Inquérito criada pela Portaria n.º239/1967 daquele Ministério com o fim de 
“Apurar Irregularidades no Serviço de Proteção aos Índios”. 

O relatório, de quase oito mil páginas, levantou uma infinidade de graves violações 
de direitos humanos, inclusive assassinato, tortura, estupro e redução ao trabalho es-
cravo3. O SPI foi extinto e substituído pela Fundação Nacional do Índio, criada pela lei 
no 5371, de 5 de dezembro de 1967. O Estatuto do Índio só viria mais tarde, com a lei 
no 6001, de 19 de dezembro de 1973.

Se o SPI havia se revelado um órgão de extermínio dos povos indígenas, com a 
Funai não foi diferente. Criada durante a ditadura e militarizada, ela servia para atender 
aos fins desenvolvimentistas e de segurança do governo federal, para que os povos 
indígenas eram simples “obstáculos ao desenvolvimento”. Neste trecho do relatório da 
Comissão da Verdade do Estado de São Paulo “Rubens Paiva” (2015), vemos parte do 
depoimento em CPI da Câmara dos deputados sobre denúncias de invasão de terras in-
dígenas, dado pelo secretário executivo do Centro Indigenista Missionário (CIMI, criado 
durante o governo Médici por causa do genocídio contra os povos indígenas), Antônio 
Iasi Junior, que comparou a Funai ao Esquadrão da Morte:

O padre Antônio Iasi Júnior, então secretário do Cimi (Centro Indigenista 
Missionário), começou seu depoimento aos deputados afirmando que

“As investigações que se tentaram fazer sobre o índio e, agora, se tentam, 
novamente, têm muito a ver com as investigações sobre o Esquadrão da 
Morte. Estas têm muito a ver com as investigações do Esquadrão da Morte. 
Estas, como aquelas, jamais chegarão ao término, porque há muita gente 
importante envolvida no assunto. “Se eu fosse chamado a depor, dizia-nos 
um alto funcionário da Funai, não sobrariam nem governadores, nem se-
nadores, nem deputados, nem sequer as missões, pois todos cometeram 
graves irregularidades contra os índios”.

E o referido funcionário poderia acrescentar, com respeito à FUNAI, o mes-
mo que Jader de Figueiredo Correia disse a respeito do SPI, quando depôs, 
numa CPI como esta, no dia 19 de junho de 1968: “O difícil não é apurar os 
criminosos do SPI, mas, sim, os inocentes. (Diário do Congresso Nacional, 
28/4/1971, p. 6).

3 O relatório, que era altamente comprometedor para o governo federal e diversos governos locais, ficou 
perdido por décadas e só foi encontrado por Marcelo Zelic, do grupo “Tortura Nunca Mais” de São Paulo, no 
Museu do Índio no final de 2013.



1082

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

[...]

Sr. Presidente e Srs. Deputados, a semelhança entre FUNAI e Esquadrão da 
Morte não reside apenas na dificuldade de apuração dos fatos, mas nesses 
mesmos fatos, que chamam ambas entidades a um julgamento, pela opi-
nião pública nacional e internacional, já que a nossa justiça, domesticada 
pela exceção, se torna incapaz de o fazer.”

E há uma correlação óbvia com o Esquadrão da Morte, nos dois casos o Estado 
torna-se um aparato de matar. Como no Esquadrão da Morte, trata-se de muitos 
criminosos em vários escalões, que chegavam aos mais altos postos da república: 
os presidentes da república, como foi demonstrado no relatório da CNV.

A constatação da Comissão “Rubens Paiva” de que o Estado havia se tornado uma 
máquina de matar não era nova. Em 1980, em julgamento do Tribunal Bertrand Russsell, 
o Estado brasileiro foi condenado pelo crime de genocídio contra os povos indígenas, 
o que é explicado pela mesma Comissão. Em nome da “integração” desses povos, da 
colonização da Amazônia e dos projetos desenvolvimentistas, a ditadura cometeu, em 
termos culturais, etnocídio, e também remoções forçadas e genocídio.

Mesmo o relatório Figueiredo, que denunciou tantos crimes cometidos até 1967, 
apresentava uma ideologia integracionista:

Mas o SPI trouxe fome, desolação, abandono e despersonalização do in-
dígena.

Proclama-se a míngua de recursos orçamentários escondendo-se que o 
índio brasileiro, um dos maiores latifundiários do mundo, tem meios de 
auferir rendas de suas terras, de suas dezenas de fazendas, capazes de 
tornar cada um deles tremendamente rico se convenientemente adminis-
trados, com zelo e honestidade. [...]

Palmilhando o campo em todos os sentidos o índio fixou-se nos sítios 
onde o solo mais rico permitia maior abundãncia de elementos para sua 
atividade típica de colheita.

Seria óbvio que a aculturação dessas tribos, o encaminhamento de seus 
membros para a atividade rural, mesmo agropastoril elementar, traria 
abundantes frutos. (1967, p. 4919)

Sua solução para os índios é o da “aculturação”, ou seja, de fato o que os químicos 
chamariam de “solução”. Também esse documento oficial, que denunciava diversas gra-
ves violações de direitos humanos, tinha como horizonte simbólico o etnocídio.

A ditadura militar, no entanto, acabou, em reação, por levar a uma inédita articulação 
em nível nacional dos povos indígenas no Brasil, que originou a União dos Povos Indígenas 
(UNI), hoje extinta. A Articulação dos Povos Indígenas (APIB) exerce atualmente esse papel.

O governo federal não viu com bons olhos esse associativismo. Ao mesmo tempo 
em que buscava reprimir as lideranças indígenas que despontavam, como Mário Juruna, 
buscava impedir que os povos indígenas lograssem formar movimentos sociais. Como 
declarou Ailton Krenak (2015, p. 88), uma das lideranças da União das Nações Indígenas 
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(UNI), criada em 1979, dez anos depois da criação da organização: “Nós provocamos os 
fazendeiros. Nós provocamos o Conselho de Segurança Nacional, que botou os milita-
res para nos vigiar mais de perto.”

Ao lado desses povos, havia também movimentação de entidades pró-indígenas, 
muitas criadas nessa época. O CIMI (Conselho Indigenista Missionário) foi criado em 
resposta ao genocídio ocorrido no governo Médici.

A Constituinte foi um momento alto dos movimentos indígenas - o capítulo final-
mente aprovado foi da proposta dos índios, não o da Igreja Católica. No entanto, após 
a Constituinte, as velhas novidades do desrespeito aos direito originários dos povos 
indígenas e da inefetividade seletiva do direito constitucional permaneceram. A Confe-
rência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) e o Conselho Indigenista Missionário (CIMI) 
assinaram documento denunciando que, em 1992, um ano antes de acabar o prazo 
constitucional para a demarcação das terras indígenas (de 5 anos, segundo o artigo 67 
do ADCT), faltava a demarcação de 16 áreas, invasão de 20 das 25 áreas já demarcadas 
ou homologadas nos Estados do Pará e do Amapá, onde havia ocorrido envenenamen-
to por mercúrio dos Kayapó e dos Munduruku. 

Em 05 de fevereiro de 1991 o então presidente da república Fernando 
Collor emanou uma série de 6 decretos transferindo para os Estados a 
tarefa, até então da UNIÃO, de zelar pelos bens materiais e imateriais dos 
povos indígenas, como: saúde, educação, subsistência, cultura…
Devido à mudança repentina e à falta de instâncias operativas os índios 
ficaram desassistidos, desamparados e a mercê de qualquer um (madei-
reiras, mineradoras, ONGs, missões) que tenham algo a oferecer me troca 
de seus próprios interesses. (Conferência Nacional dos Bispos do Brasil; 
Conselho Indigenista Missionário, 1992)

O ritmo da demarcação das terras indígenas foi decaindo especialmente nas últi-
mas administrações federais. Sobre o atual governo, Mauricio Guetta (2014) lembra que 
“[...] o número de TIs declaradas e homologadas durante o Governo Dilma foi o mais 
baixo da história desde os tempos de ditadura militar, omissão estatal caracterizada 
pelo movimento indigenista como elemento indutor da violência contra indígenas no 
Brasil.” No Legislativo, constata-se a presença de diversos projetos anti-indígenas. Este 
artigo, porém, só estudará a conjuntura desfavorável no Judiciário, mas especificamente 
no Supremo Tribunal Federal.

2. Posições anti-indígenas no Supremo Tribunal Federal: legitimação da dita-
dura e dos crimes contra a humanidade pela Justiça brasileira

Após o caso da Terra Indígena (TI) Raposa Serra do Sol em Roraima (Petição 3388, 
julgada em 2008), em que o Supremo Tribunal Federal aprovou “condicionantes” para 
a demarcação de TI não previstas na Constituição brasileira, houve diversas tentativas, 
inclusive oficiais (como a Portaria 303 de 2012 da Advocacia Geral da União4), de tentar 
institucionalizar essas limitações para todas as terras indígenas do Brasil.
4 Essa Portaria, que simplesmente reproduz as condicionantes do caso Raposa Serra do Sol, foi acolhida com 
júbilo pelos políticos ruralistas e, depois, suspensa. Ela foi corretamente apelidada pelo Combate ao Racismo 
Ambiental de “AI-5 dos Povos Indígenas” (2012)
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Entre os diversos riscos dessa institucionalização, além da proibição de expansão 
de TI já homologada, está a “ideia de que só são sujeitos do reconhecimento de seus 
direitos territoriais as populações indígenas que estavam no local reiviindcado na data 
da proclamação da Constituição” (Pateo, 2009, p. 166). Apesar da recente decisão em 
embargos de que as condicionantes da TI Raposa Serra do Sol só valem para esse caso, 
a 2ª turma do STF tem procurado, em recentes decisões, aplicar essas condionantes 
e, inclusive, inovar em entraves contra o reconhecimento dos direitos originários dos 
povos indígenas. Em 2014, pode-se lembrar de agravos, da 2ª Turma, que anularam 
portarias declaratórias de terras dos Guarani-Kaiowá, no Mato Grosso do Sul, e, em 
relação à TI Porquinhos, o povo Canela-Apãniekra, no Maranhão. 

Vejamos o primeiro desses casos, em que a tese jurídica prevalecente foi a mesma. 
No tocante à Terra Indígena Guyraroká do povo Guarani-Kaiowá (RMS 29087 DF), no 
Mato Grosso do Sul, a 2ª turma do STF, no recurso ordinário em mandado de seguran-
ça, anulou a portaria declaratória da TI em prol de fazendeiros. Foi adotada a tese do 
“marco temporal”, isto é, a de que a Constituição de 1988 só teria reconhecido os di-
reitos originários dos índios sobre as terras que ocupavam no instante da promulgação 
da Constituição:

DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS. O MARCO REFERENCIAL DA OCU-
PAÇÃO É A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NE-
CESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DAS SALVAGUARDAS INSTITUCIONAIS. 
PRECEDENTES. 1. A configuração de terras tradicionalmente ocupadas 
pelos índios, nos termos do art. 231, § 1º, da Constituição Federal, já foi 
pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula 650, 
que dispõe: os incisos I e XI do art. 20 da Constituição Federal não alcan-
çam terras de aldeamentos extintos, ainda que ocupadas por indígenas em 
passado remoto.

2. A data da promulgação da Constituição Federal (5.10.1988) é referencial 
insubstituível do marco temporal para verificação da existência da comu-
nidade indígena, bem como da efetiva e formal ocupação fundiária pelos 
índios (RE 219.983, DJ 17.9.1999; Pet. 3.388, DJ e 24.9.2009).

3. Processo demarcatório de terras indígenas deve observar as salvaguar-
das institucionais definidas pelo Supremo Tribunal Federal na Pet 3.388 
(Raposa Serra do Sol).

4. No caso, laudo da FUNAI indica que, há mais de setenta anos, não existe 
comunidade indígena e, portanto, posse indígena na área contestada. Na 
hipótese de a União entender ser conveniente a desapropriação das terras 
em questão, deverá seguir procedimento específico, com o pagamento de 
justa e prévia indenização ao seu legítimo proprietário.

5. Recurso ordinário provido para conceder a segurança. (Supremo Tribu-
nal Federal, 2014)

 A decisão foi tomada em 16 de setembro de 2014. O relator do recurso, Ministro 
Lewandowski, aplicava a jurisprudência da Corte, que era pró-indígena, e foi vencido, 
contra os votos dos Ministros Carmen Lúcia, Celso de Mello e do relator do acórdão, 
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Gilmar Mendes, que já havia dado várias decisões monocráticas anti-indígenas em seu 
último período como presidente do STF5.

Lewandowski havia votado contra o provimento do recurso, seguindo a jurispru-
dência da Corte de que o mandado de segurança não é via adequada para anulação 
de terras indígenas, tendo em vista a grande complexidade do assunto, que envolve 
estudos antropológicos, ambientais, históricos, além de jurídicos, como bem lembrou 
Mauricio Guetta (2014), em artigo sobre a anulação das Terras Indígenas Guyraroká e 
Porquinhos:

[...] o Mandado de Segurança é modalidade de ação com procedimento di-
minuto e simplório, sem a possibilidade de produção de provas ou debate 
sobre questões de fato (como a tradicionalidade da ocupação indígena, 
por exemplo), o que o torna via absolutamente inadequada para debater 
os complexos processos de demarcação de terras indígenas, na linha do 
que vêm decidindo o STF e também o Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Além do manifesto erro de Direito Processual cometido pela 2a turma do STF, in-
sustentável em qualquer orientação de Teoria Geral  do Processo, mas conveniente 
para os violadores dos direitos indígenas, deve-se verificar outro problema. O fato de 
o mandado de segurança ter sido provido mostra o menosprezo, digamos, metodo-
lógico, pela demarcação de TI: somente considerando-a algo de menor complexidade 
poder-se-ia sustentar que o mandado de segurança caberia nessas questões. Vemos 
nisso a reprodução de um dos traços mais característicos e mais nocivos da cultura 
jurídica dominante no Brasil, que é o da sistemática desconsideração dos saberes de 
outros ramos do conhecimento, corroborada pelo fato de que a decisão, foi tomada 
contra o laudo antropológico, que demonstra a resistência dos Guarani-Kaiowá contra 
a invasão de suas terras.

No caso do Limão Verde (ARE 803.462-AgR/MS), terra indígena do povo Terena no 
Município de Aquidauana (Mato Grosso do Sul),  o Ministro Teori Zawaski foi relator 
do agravo em recurso extraordinário, que inaugurou, apesar de retoricamente fazer 
referência à jurisprudência do tribunal, a tese do “esbulho renitente” para anular demar-
cação de terras indígenas:

Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. TERRA INDÍGENA “LIMÃO 
VERDE”. ÁREA TRADICIONALMENTE OCUPADA PELOS ÍNDIOS (ART. 231, 
§ 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). MARCO TEMPORAL. PROMULGAÇÃO 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CUMPRIMENTO. RENITENTE ESBULHO 
PERPETRADO POR NÃO ÍNDIOS: NÃO CONFIGURAÇÃO.

5 Erika Yamada (2010), em análise do período 2008-2010, em que o mencionado Ministro foi presidente do 
STF, lembra que, “Como presidente do Supremo Tribunal Federal (STF) nos últimos dois anos, o ministro 
Mendes proferiu monocraticamente pelo menos oito decisões liminares que ameaçam a segurança jurídica 
de Terras Indígenas (TIs) no país. Só durante as últimas férias forenses entre 24 de dezembro e 29 de janeiro, 
na ausência de seus colegas, o presidente do STF concedeu quatro liminares, inclusive em mandados de 
segurança (MS 28574-DF, MS 28567-DF, MS 28541-DF e AC 2556-MS) para suspender os efeitos de decretos 
presidenciais de homologação e de portaria do Ministério da Justiça que declara no Mato Grosso do Sul e em 
Roraima.” O Ministro deixava de considerar a jurisprudência do STF especialmente no tocante aos mandados 
de segurança, que não são a via adequada para a anulação de TI, matéria que exige uma discussão processual 
e uma fase probatória maiores.
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1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Pet 3.388, 
Rel. Min. CARLOS BRITTO, DJe de 1º/7/2010, estabeleceu como marco 
temporal de ocupação da terra pelos índios, para efeito de reconhecimen-
to como terra indígena, a data da promulgação da Constituição, em 5 de 
outubro de 1988.

2. Conforme entendimento consubstanciado na Súmula 650/STF, o con-
ceito de “terras tradicionalmente ocupadas pelos índios” não abrange 
aquelas que eram possuídas pelos nativos no passado remoto. Preceden-
te: RMS 29.087, Rel. p/ acórdão Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, 
DJe de 14/10/2014.

3. Renitente esbulho não pode ser confundido com ocupação passada ou 
com desocupação forçada, ocorrida no passado. Há de haver, para confi-
guração de esbulho, situação de efetivo conflito possessório que, mesmo 
iniciado no passado, ainda persista até o marco demarcatório temporal 
atual (vale dizer, a data da promulgação da Constituição de 1988), conflito 
que se materializa por circunstâncias de fato ou, pelo menos, por uma 
controvérsia possessória judicializada. (Supremo Tribunal Federal, 2015)

A decisão é de 9 de dezembro de 2014. Neste caso, a 2a turma do STF entendeu 
que, se os povos indígenas não estavam presentes em suas terras quando a Constitui-
ção de 1988 foi promulgada, deveriam estar lutando contra os grileiros ou, ao menos 
ter proposto alguma ação judicial antes dessa promulgação (a “controvérsia possessó-
ria judicializada”) para que a demarcação fosse válida.

O aberrante etnocentrismo dessa tese, que viola os direitos originários e os direitos 
culturais internacionalmente reconhecidos, pressupõe que os índios: a) tinham amplo 
acesso à Justiça, o que, em termos sociológicos, é absurdo: continua havendo profunda 
disparidade entre os conflitos nas florestas e os conflitos nas cidades; b) poderiam li-
vremente propor ações no próprio nome, o que supõe um profundo desconhecimento 
do direito positivo da época, tendo em vista a tutela prevista pelo Estatuto do Índio; c) 
preferiam usar os mecanismos oficiais do Estado brasileiro para resolução de conflitos, 
quando, em razão de sua própria identidade cultural, tinham mecanismos próprios e, 
pelo seu saber histórico, tinham toda a razão para não confiar nos mecanismos oficiais, 
inclusive no Judiciário brasileiro, cuja jurisprudência é historicamente etnocêntrica; d) 
a exigência de que ainda estivessem resistindo fisicamente em 1988 ignora completa-
mente a relação de forças no campo brasileiro e dos massacres cometidos contra os 
povos indígenas.

A combinação nefasta de absurdo sociológico, desconhecimento do direito posi-
tivo e desprezo à antropologia confirma-se no fato de que o povo Terena não se ma-
nifestou no processo em fase alguma - ele não é parte” - e a Corte decidiu sobre seus 
direitos, negando-os, sem os ouvir. 

[...] a comunidade indígena Terena de Limão Verde, atualmente detentora 
da posse da área em litígio, não foi chamada nos autos para discutir a 
legitimidade do título de propriedade em terras que, imemorial e atual-
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mente, são suas e por isso, a comunidade é imediatamente afetada pela 
decisão do STF. Desta feita, deveria ter sido citada como parte e ter tido 
a oportunidade de fazer provas nos autos, o que não foi promovido pela 
parte requerente e muito menos pelo judiciário, o que anularia todos os 
atos do processo. (Comunidade Terena da Terra Indígena do Limão Verde, 
2015, p. 2)

A questão é elementar em termos processuais: o processo é nulo. Além de sua 
hostilidade a qualquer parâmetro da antropologia atual, arrogância etnocêntrica e co-
lonizadora de discutir os direitos dos povos indígenas sem lhes ouvir a voz e as reivin-
dicações fere frontalmente o direito constitucional brasileiro. O artigo 232 é claro em 
estipular que “Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 
ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Pú-
blico em todos os atos do processo.” O processo foi conduzido em negação à condição 
de sujeitos de direito dos povos indígenas, ou, na formulação de Hannah Arendt, ao 
direito de ter direitos.

Negando a condição de sujeitos de direito aos povos indígenas e, dessa forma, o 
direito a suas terras, a 2a turma do Supremo Tribunal Federal afronta a Constituição bra-
sileira e o Direito Internacional dos Diretos Humanos. Se o Judiciário brasileiro, em ple-
no século XXI, realiza essa radical negação de direitos humanos dos povos indígenas, 
tanto no plano do direito material quanto no do processual, retirando-lhe direitos sem 
mesmo ouvi-los judicialmente, o que deve pensar da esdrúxula exigência, não prevista 
na Constituição, de que os povos indígenas estivessem discutindo judicialmente seus 
direitos em outubro de 1988 para que possam ter a demarcação das terras que foram 
expulsos, seja por ação ou omissão do Estado brasileiro?

3. Injustiça de transição e povos indígenas: respostas à legitimação judicial do 
genocídio

O absurdo sociológico, o desconhecimento do direito positivo e da violação dos 
direitos originários e dos direitos culturais dessas decisões, vêm somar-se à radical vio-
lação dos padrões mínimos de justiça de transição. O relatório da Comissão Nacional 
da Verdade (CNV), entre suas recomendações, previu a demarcação, a desintrusão e a 
recuperação ambiental das terras indígenas, tendo em vista as inúmeras violações de 
direitos humanos sofridas por esses povos que foram, tanto em números absolutos 
quanto relativos, as maiores vítimas do regime ditatorial: a CNV, embora só tenha con-
seguido investigar dez etnias, logrou estimar oito mil e trezentos e cinquenta índios 
mortos (2014, vol. II, p. 199).

As novas decisões do STF vêm penalizar o grupo social mais atingido pela ditadura, 
configurando um radical exemplo de injustiça de transição. Maria Rita Kehl, ex-membro 
da CNV a que ficou a cargo a pesquisa sobre esses povos, publicou, em abril de 2015, 
uma carta aberta ao Supremo Tribunal Federal, a pedido da Mobilização Nacional Indí-
gena. Na carta, alertou os Ministros sobre os rumos preocupantes que aquelas decisões 
da 2a turma passaram a adotar, e que ainda podem ser desfeitos em plenário:3
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A história mostra que são múltiplas as formas de resistência indígena dian-
te de situações de expropriação territorial e, na maioria dos casos que 
analisamos na CNV, pudemos verificar que os indígenas expulsos ou im-
pedidos à força de ocuparem seus territórios foram obrigados a adotar es-
tratégias para evitar o confronto direto a fim de conseguirem permanecer 
usufruindo de suas terras tradicionais, mesmo que de maneira precária. 
Exemplos disso são os recorrentes e documentados casos de permanência 
nos fundos das fazendas, como ocorreu na Terra Indígena Guyraroka e 
também no Limão Verde.

Como imaginar que pudesse ser de outra maneira, diante de adversários 
que detinham tão evidente superioridade bélica, além do Estado a seu ser-
viço para a expulsão dos indígenas? Entender “o renitente esbulho” como 
apenas aquele que envolve resistência violenta e continuada por parte 
dos índios tem como consequência uma incitação a que esses povos op-
tem por estratégias de enfrentamento guerreiro, o que me causa enorme 
consternação ao vislumbrar o futuro próximo desses conflitos. É isso que 
desejamos para o país?

Da mesma maneira, Vossa Excelência, como exigir para a caracterização de 
renitente esbulho a permanência de “controvérsia possessória judicializa-
da” até 1988, como no caso do julgado sobre a Terra Indígena Limão Ver-
de, conhecendo o contexto de exceção do Estado Brasileiro que precedeu 
a data da promulgação da Carta Magna. Como exigi-lo para verificação 
de um direito originário quando é apenas a partir de 1988 que os povos 
indígenas passaram a ser considerados sujeitos dotados de personalidade 
jurídica própria para defesa dos seus direitos, pois até então eram tutela-
dos juridicamente pelo mesmo Estado que assumiu, através da CNV, sua 
responsabilidade direta no esbulho destas terras indígenas? (Kehl, 2015)

As questões que Maria Rita Kehl dirige à Corte revelam bem a impressionante ig-
norância antropológica dessas decisões do STF, que deixam de lado as formas de re-
sistência próprias dos povos indígenas e escolhem como via única, a ser considerada 
juridicamente, a da justiça oficial do Estado brasileiro - como se ela estivesse realmente 
aberta para esses povos durante a ditadura e no governo de José Sarney (em que a 
Constituição de 1988 foi promulgada), que foi um governo tutelado pelas Forças Ar-
madas.

No dia seguinte à decisão de Limão Verde, o Estado brasileiro assumiu, por via do 
relatório da CNV, a responsabilidade por diversas graves violações de direitos humanos 
cometidas pela ditadura militar e a necessidade de medidas de reparação, indicadas nas 
recomendações gerais presentes no final do volume I do relatório, bem como, para os 
povos indígenas, as que constam no final do capítulo concernente no volume II. No vo-
lume, a recomendação 26, letra g, prevê “apoiar as medidas de reparação coletiva pelas 
graves violações sofridas pelos povos indígenas no período investigado pela CNV, com 
ênfase na regularização, desintrusão e recuperação ambiental de suas terras” (2014, vol. 
I, p. 973). No volume II, temos, entre outras, o “Reconhecimento, pelos demais mecanis-
mos e instâncias de justiça transicional do Estado brasileiro, de que a perseguição aos 
povos indígenas visando a colonização de suas terras durante o período investigado 
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constituiu-se como crime de motivação política, por incidir sobre o próprio modo de 
ser indígena.”  (2014, vol. II, p. 247).

O Judiciário, ao contrário, está a legitimar esses crimes políticos. Marcelo Zelic, com 
muita razão, qualificou essas decisões da 2a. turma do STF como uma “anistia” dos 
grileiros, que seguiu à anistia dos torturadores disposta pelo mesmo tribunal no julga-
mento, em abril de 2010, da arguição de descumprimento de preceito fundamental n. 
156, proposta pelo Conselho Federal da OAB.

A 2ª turma do STF, reunida em 16 de setembro, votou por maioria con-
trariamente aos direitos dos Guarani Kaiowá sobre terra da qual foram 
expulsos em 1940. Os indígenas nunca desistiram de voltar a ocupar seu 
território tradicional. Três dos cinco ministros, Gilmar Mendes, Celso de 
Melo e Carmen Lúcia, votaram contra os índios. O relator Ricardo Lewan-
dowski votou a favor e Teori Zavaski se declarou impedido e não votou. A 
decisão final sobre o caso será tomada pelo plenário.

Se confirmada, a decisão representa um sério revés para a causa indígena. 
Depois de impedir a punição aos torturadores, o STF anistiará a todos que 
grilaram terras indígenas no Brasil antes de 1988.[...]

Grave também é o fato do STF anistiar a si próprio, tal qual a ditadura fez 
com seus torturadores, passando uma borracha sobre a atuação do judici-
ário no esbulho das terras indígenas no Brasil de 1988 para trás. Uma ação 
iniciada no STF em 1961, sobre o roubo de terras indígenas no atual Mato 
Grosso do Sul, teve como desfecho dos magistrados da mais alta corte do 
País, em 2014, uma declaração de que mais nada se poderia fazer, mesmo 
tendo sido provado o esbulho de terra indígena. A justificativa: teria se 
passado muito tempo. Nenhuma linha sobre a necessidade de reparação 
aos povos esbulhados do Mato Grosso do Sul. Somente um arquive-se 
mais de 50 anos depois. (Zelic, 2014)

Zelic está correto também na denúncia da responsabilidade do Judiciário nas re-
moções forçadas dos povos indígenas, documentadas pela CNV. No entanto, a Comis-
são não incluiu nenhum magistrado e nenhum membro do Ministério Público entre 
os autores de graves violações de direitos humanos, apesar de ter documentado sua 
participação em algumas dessas violações.

Em 12 de abril de 2015, a rede Índio é Nós criou a declaração “Contra o marco 
temporal: a legalização na democracia do genocídio dos povos indígenas durante a 
ditadura”, assinada por várias organizações, como a Associação Juízes para a Demo-
cracia, voltadas para os direitos humanos e/ou para os direitos específicos dos povos 
indígenas, como a Comissão Gaurani-Yvyrupa, que articula os povos de etnia Guarani6.

6 São elas: a Associação Juízes para a Democracia, o Movimento de Apoio aos Povos Indígenas (MAPI), o 
Uma Gota No Oceano, o Instituto de Pesquisa Direitos e Movimentos Sociais (IPDMS), o Grupo de Estudos 
sobre Internacionalização do Direito e Justiça de Transição (IDEJUST), a Comissão Guarani Yvyrupa (CGY), o 
Tortura Nunca Mais/SP, a União de Mulheres de São Paulo, o Centro de Trabalho Indigenista (CTI). o Instituto 
Socioambiental (ISA), a Associação Bem Te Vi Diversidade, o Instituto de Pesquisa e Formação Indígena (Iepé) 
e o Grupo Nacional dos Membros do Ministério Público (GNMP).
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1. O Estado brasileiro, por meio do relatório da Comissão Nacional da Ver-
dade, em dezembro de 2014, reconheceu ter cometido graves violações 
de direitos humanos contra os povos indígenas. Somente de dez etnias, a 
Comissão Nacional da Verdade apurou o número de 8350 mortos. Além 
de terem sido vítimas de genocídio, esses povos foram removidos violen-
tamente de suas terras.

2. Por essa razão, o Estado brasileiro aprovou, como recomendação do 
relatório final da Comissão Nacional da Verdade, reparar esses povos por 
meio da demarcação, desintrusão e recuperação ambiental de suas terras, 
medidas mínimas e imprescindíveis de justiça restaurativa.

3. Essas medidas de reparação não são compatíveis com uma interpreta-
ção restritiva dos direitos humanos e da Constituição da República que 
faça crer que os constituintes desejavam, nos artigos 231 e 232, legitimar 
o criminoso status quo da remoção forçada dos povos indígenas.

4. A remoção forçada foi, de acordo com o próprio Estado brasileiro, o 
produto do genocídio e de outras ações violentas da ditadura: envenena-
mento, fuzilamento e bombardeios de tribos pelas Forças Armadas, cria-
ção de campos de concentração para índios. Usar esses fatos contra os 
povos indígenas significaria culpabilizar as vítimas e beneficiar os assas-
sinos com sua própria iniquidade, violando preceitos básicos de justiça e 
de dignidade.

5. A demarcação das terras indígenas é uma dívida histórica do Estado bra-
sileiro e uma exigência no campo dos direitos humanos que a Constituição 
cidadã determinou que fosse cumprida até 1993. Exigir que os índios e as 
comunidades tradicionais em geral devessem estar presentes em 1988 nas 
terras ainda não demarcadas significaria legalizar o legado do genocídio 
cometido contra os povos indígenas, além de violar gravemente as normas 
nacionais e internacionais de justiça de transição e de diversidade cultural.

culpabilizar as vítimas foir essaltada por Manuela Carneiro da Cunha (2014):

Negou-se aos kaiowá expulsos da aldeia de Guyraroká seu direito ao re-
torno, por não a habitarem desde a década de 1940! É a tentativa de apli-
cação automática da controversa teoria do “marco temporal”, segundo 
a qual a Constituição de 1988 só garantiria aos índios as terras que eles 
estivessem ocupando no dia da promulgação da Carta Magna.

Ignora-se que desde a Constituição de 1934 e em todas as que seguiram, 
os direitos dos índios à posse permanente de suas terras estava assegura-
da. E ignora-se uma história de violência e de esbulho.

A Constituição de 1988 inaugurou entre os índios guarani espoliados a 
esperança de que agora se encontravam em um “tempo do direito”.

Como disse um líder kaiowá ao protestar recentemente em Brasília: “A coisa 
está tão absurda que hoje querem nos penalizar por termos sido expulsos 
de nossos territórios. Querem que assumamos a culpa pelo crime deles.
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Durante décadas nos expulsaram de nossa terra à força e agora querem 
dizer que não estávamos lá em 1988 e, por isso, não podemos acessar 
nossos territórios?”.

Com efeito, essa jurisprudência adota uma posição frontal contra a memória, a ver-
dade e a justiça, pilares da justiça de transição.

Conclusão: mobilização pelas medidas reparativas aos povos indígenas

A conjuntura atual não é favorável aos índios. A Articulação dos Povos Indígenas 
do Brasil (APIB) denunciou em 2015 a presidenta da República, o Ministro da Justiça e 
o Advogado-Geral da União como “os maiores responsáveis pelo genocídio de povos 
indígenas em curso no Brasil” (2015). No Acampamento Terra Livre de 2015 (ocupação 
anual que os povos indígenas fazem em Brasília para apresentar suas reivindicações), 
um dos focos da APIB e de seus aliados foi o Supremo Tribunal Federal, tendo em vista 
as ameaças judiciais representadas pelas decisões aqui analisadas.

O diálogo, certamente, não é fácil, desde a composição do Supremo Tribunal Fe-
deral: nenhum indígena o compõe, e mais nenhum negro desde a aposentadoria do 
ministro Joaquim Barbosa. No entanto, vê-se a presença de ministro que veio da elite 
agrária: Gilmar Mendes, cuja família é proprietária de terras e politicamente influente no 
Mato Grosso, já foi questionado pela Comissão Pastoral da Terra e pelo MST por suas 
decisões:

Para Dom Xavier Gilles, presidente da Comissão Pastoral da Terra, o minis-
tro “não esconde sua parcialidade e de que lado está. Como grande pro-
prietário de terra no Mato Grosso ele é um representante das elites brasi-
leiras, ciosas dos seus privilégios. Para ele e para elas os que valem, são os 
que impulsionam o “progresso”, embora ao preço do desvio de recursos, 
da grilagem de terras, da destruição do meio-ambiente, e da exploração 
da mão de obra em condições análogas às de trabalho escravo”. [...]

Ao atacar frontalmente movimentos sociais como o MST, o presidente do 
Supremo Tribunal Federal age como magistrado ou preposto de velhas 
pretensões oligárquicas? (Caroni Filho, 2009)

Céber Buzzato, secretário executivo do CIMI, qualifica-o de “intelectual orgânico 
do ruralismo dentro do Supremo” (2015). A correlação de forças no Judiciário brasileiro 
não se mostra - jamais se mostrou - favorável aos povos indígenas. 

No julgamento da TI Raposa Serra do Sol, não se podia deixar de perceber o fato 
de que as chamadas “condicionantes” para a demarcação fossem quase totalmente 
restrições à demarcação da TI. O Coletivo Makunaima Grita ressaltou: “Chama a atenção 
o fato de a maioria das ressalvas serem restritivas ao direito de usufruto da terra pelos 
indígenas, subordinando este usufruto ao interesse nacional, o que pode levar à inter-
pretação que, segundo os ministros do STF, a ocupação indígena não está de acordo 
com esses interesses.” (2009, p. 216).
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Temos nisso a confirmação do caráter colonial da cultura jurídica ainda predomi-
nante no Judiciário brasileiro, francamente hostil aos direitos humanos dos povos in-
dígenas  e dos quilombolas, o que é assunto para outros artigos: apesar de suas espe-
cificidades jurídicas e culturais, as terras quilombolas sofrem ameaças semelhantes no 
Brasil, inclusive com a tese do marco temporal.

Lutar contra esse caráter colonial significa reconhecer a autonomia dos povos in-
dígenas e eliminar os entraves institucionais para o seu exercício, o que inclui repensar 
toda a estrutura do indigenismo oficial:

[...] hoje quem fixa o território de um povo tradicional é a Funai. É ela que 
tem o poder de polícia. Chega na área e faz um inquérito, uma espécie de 
boletim de ocorrência do contato. Nós não admitimos isso. O movimento 
indígena quer que as conquistas que conseguimos na constituição sejam 
aplicadas na prática. (Krenak, 2015, p. 102)

Trata-se da situação paradoxal em que os povos indígenas são os que defendem, 
contra o próprio Estado brasileiro, a aplicação do direito oficial desse mesmo Estado. 
Nessa estratégia, além da denúncia da hipocrisia oficial das instituições, o uso do re-
latório da CNV e de outras Comissões que estudam ou já estudaram as violações dos 
direitos indígenas (Amazonas, Paraná e São Paulo, e a Comissão da Verdade em Minas 
Gerais, que continua a funcionar, anunciou que já pesquisa a matéria) é uma estratégia 
inteligente de usar contra o Estado documentos oficiais que desnudam essa hipocrisia  
e revelam a justiça das reivindicações indígenas.
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JUVENTUDE QUILOMBOLA EM MOVIMENTO

Breno Neno Silva Cavalcante
Universidade Federal do Pará

RESUMO: O presente trabalho analisa a agência dos jovens de comunidades quilom-
bolas localizadas no município de Salvaterra, no Arquipélago do Marajó, no sentido 
de superar as violações de direitos e opressões às quais eles estão submetidos, levan-
do em conta os marcadores sociais da diferença, que são elementos importantes na 
construção da identidade. Observa-se, a partir do trabalho etnográfico, que uma das 
estratégias utilizadas é a organização política, que leva a um empoderamento frente às 
opressões e contribui para a formação de novas lideranças do movimento quilombola. 
Experiências como o projeto Ijê Ofè e o grupo Abayomi são de grande importância 
para a efetivação de direitos conquistados nos âmbitos da educação, saúde e território. 
A partir dessas iniciativas formativas e organizativas, os jovens quilombolas projetam 
outros caminhos na vida, como a entrada no Ensino Superior e/ou a própria militância 
no movimento negro e quilombola.
PALAVRAS-CHAVE: Jovens quilombolas, agências, Ijê Ofè, Abayomi, militância.

ABSTRACT: The present study analyzes the agency of young participants of the bra-
zilian quilombola community, located in the Salvaterra county, in the Marajó islands. 
It aims to overcome the violations of human rights and the oppression to which they 
are submitted, accounting for the social markers of difference, which are important 
elements on the construction of identity. The ethnographic study shows that one of the 
strategies used is the political organization, which leads to an empowerment against 
the oppressions and contributes to the development of leaders for the quilombola mo-
vement. Experiences like the Ijê Ofè project and the Abayomi group are of great impor-
tance to the effectuation of earned rights to education, public health and land. From 
these formative and organizing initiatives, the young quilombolas forge alternate paths 
in life, like college studies and the militancy in the black and the quilombola movement 
themselves.
KEywORDS: Young quilombolas, agency, Ijê Ofè, Abayomi, militancy

1. CAMINHOS DA PESQUISA

O presente artigo surge dos trabalhos realizados a partir do Projeto de Pesquisa 
“Pertenças ocultas e ‘etnogêneses’ identitárias como faces de etnocídio ‘cordial’”1. O 
Plano de Trabalho, correspondente ao projeto supracitado e vinculado à bolsa PIBIC/
CNPQ, é intitulado “Identidade e representações de juventude em comunidades Qui-
lombola” e tem como objeto de pesquisa os jovens quilombolas que se localizam no 
município de Salvaterra, no Arquipélago do Marajó, Estado do Pará.

1 Projeto de pesquisa coordenado pela Profª Drª Jane Felipe Beltrão (IFCH/UFPA/Coordenadora do Grupo de 
Pesquisa Cidade Aldeia e Patrimônio).
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Por meio dos trabalhos de campo, pôde-se entrar em contato com as comunidades 
quilombolas em Salvaterra, e com as agências2 dos jovens quilombolas no sentido da 
superação de situações de violação de direitos e opressões, tendo em vista a importância 
dos marcadores sociais da diferença para uma adequada compreensão da realidade por 
eles vivenciada. Fez-se uso da observação participante, de entrevistas não direcionadas 
e do cotejo com a bilbiografia sobre os temas pertinentes, para melhor compreender as 
construções indentitárias e representações de juventude no âmbito desses quilombos.

Este trabalho busca aprofundar um dos elementos analisados durante a pesquisa, 
qual seja a organização política dos jovens quilombolas e o seu consequente empode-
ramento3

2. HISTÓRICO DO MOVIMENTO QUILOMBOLA

Apesar de recente, o movimento quilombola4 já obteve importantes vitórias em 
âmbito nacional e regional. A conquista de direitos favoráveis aos quilombolas se deu 
a partir de muita luta e teve uma ajuda importante do movimento negro5 para lograr 
políticas públicas, legislações e normas constitucionais nos âmbitos da educação, da 
saúde e do território.

Adota-se como marco, para o estudo que propôe este artigo, a promulgação da 
Constituição Federal de 1988 (CF), que, graças à militância do movimento negro e qui-
lombola quando do processo constituinte, contém, em seu bojo, normas paradigmáti-
cas para a defesa do território, da cultura e dos direitos diferenciados dos quilombolas. 
Nos anos e décadas que se seguiram, outras dispositivos foram logrados, como leis 
federais, decretos, políticas públicas e uma Secretaria vinculada ao Governo Federal.

Em termos de cultura, a CF garante, em seu Art. 216, inciso II, §5, a proteção de 
sitios e documentos históricos de antigos quilombos. Ainda no âmbito da cultura, mas 
também contemplando a questão da educação, conquistou-se a Lei 10.639/2003, pos-
teriormente atualizada pela Lei 11.645/2008, que complementa a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (LDB) e torna obrigatório o ensino de História e Cultura Africana e 
Afro-Brasileira em escolas públicas e privadas.

No que tange à questão territorial, o Decreto 4.887/2003 garante o processo de 
identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação de terras “ocupadas 
por remanescentes das comunidades dos quilombos”, nos termos do Art. 68 dos ADCTs.
2 Usa-se o termo na concepção de Ortner (2011), que considera exisitrem dois campos de significado para 
tratar do coneito: o relacionado à intencionalidade e ao fato de perseguir projetos cultralmente definidos 
e outro vinculado a questão do poder e à atuação no contexto de desigualdades, de assimetria e de forças 
sociais.
3  A expressão é utilizada, em síntese, como a ação política de pessoas e grupos que, em função da parti-
cipação, se fortalecem com vistas à superação de relações de opressão ou dominação social a qual estão 
submetidos. Para uma discussão mais aprofundada sobre o termo e as discussões que suscita, ler Kleba e 
Wendausen (2009).
4  Referências ao movimento quilombola são feitas, considerando a autodenominação adotada pelos agentes 
políticos que compõem o movimento, cujas demandas políticas têm 78 especificidades em relação às do mo-
vimento negro, sendo as titulações de territórios um exemplo emblemático dessas demandas (OSHAI, 2015)
5 O termo ‘movimento negro’ é aqui utilizado como sendo a expressão de sujeitos políticos que, articulados 
ou não, atuam como vozes da coletividade negra no combate ao racismo e em defesa da igualdade racial no 
acesso a bens e serviços socialmente produzidos. (Guimarães, 1999, 2002, apud Oshai, 2015) 
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A Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR), instituída pela 
Medida Provisória N. 111, em 2003, e convertida na Lei n.10.678, também foi uma con-
quista dos movimentos que lutam pela igualdade racial e, hoje, leva à cabo o Programa 
Juventude Viva, que desenvolve políticas de enfrentamento ao Extermínio da Juventude 
Negra no Brasil.

A SEPPIR também desenvolve o Programa Brasil Quilombola, criado em 2004 e que, 
em 2007, definiu uma agenda de atuação nas políticas de Estado para as comunidades 
quilombolas, como em questões de acesso à terra, qualidade de vida e inclusão pro-
dutiva. No marco deste programa, também despontam inciativas como o Quilombo 
das Américas, que visa a promoção da soberania alimentar e dos direitos econômicos, 
sociais e culturais de comunidades afrorrurais nas américas, englobando, hoje em dia, 
Panamá, Equador e Brasil. (SEPPIR, 2015)

Ainda no contexto das ações do Programa Brasil Quilombola, o Selo Quilombos do 
Brasil se configura como uma estratégia criada pela SEPPIR para identificar produtos 
oriundos de comunidades quilombolas. Segundo o site da Secretaria, essa iniciativa tam-
bém “promove maior valorização étnicocultural, além de possibilitar novos espaços de 
comercialização como feiras, compras públicas e rede de mercados a um público que 
vem se esforçando para incrementar a produção quantitativa e qualitativamente.” (ibid).

Além dos logros recentemente conquistados no âmbito legal, o movimento qui-
lombola, em parceria com aliados estratégicos na Academia e com os povos indígenas, 
conquistou o Processo Seletivo Especial (PSE) na UFPA, bem como o Etnodesenvol-
vimento, curso destinado ao público de povos e comunidades tradicionais, que hoje 
ainda está restrito ao campus de Altamira.

3. IJÊ OFÈ E AS LUTAS QUE SE CRUZAM

As políticas públicas e os dispositivos legais conquistados nas últimas décadas ain-
da possuem pouca ressonância no cotidiano dos quilombos, e sua implementação en-
contra obstáculos dos mais diversos, especialmente de ordem política. No entanto, esse 
contraste entre a previsão legal e a realidade material não impediu/impede os coletivos 
quiombolas de criarem suas próprias estratégias de combate ao racismo, de promoção 
da produção sustentável nas comunidades e de luta pelo território. 

No Pará, a MALUNGU6 foi criada em 1999 e oficialmente fundada em 2004, atuando 
até hoje em defesa dos direitos quilombolas, especialmente na questão territorial. Não 
obstante, nos últimos anos, a necessidade de formar novas lideranças para o movimen-
to quilombola no estado era patente, e, nesse contexto, surge o projeto Ijê Ofè.

O projeto Ijê Ofè7 inicia em 2011, a partir da iniciativa de coletivos do movimento 
negro da Amazônia, englobando um público de jovens quilombolas do Pará, Amapá, 
Tocantins e Maranhão. Dito projeto tem como objetivo contribuir para a formação de 
novas lideranças do movimento quilombola, para que atuem também na prática do 
manejo sustentável nas comunidades. As atividades são divulgadas através de rádios 
comunitárias e de um observatório, que se constituiu em 2012, para acompanhar as 80 
comunidades envolvidas (OSHAI, 2015).
6“Companheiro”, no idioma iorubá
7 No idioma iorubá, “livre raça”.
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 A inserção no projeto de pesquisa referido no início deste trabalho, proporcionou 
o contato com participantes do projeto e possibilitou a participação do autor no IV 
Encontrão do Ijê Ofè, realizado entre os dias 04 e 06 de julho, em Belém. No referido 
evento, foi possível analisar como os jovens quilombolas fazem uso dessa ferramenta 
para fortalecer suas lutas locais, ainda que o autor tenha participado somente do pri-
meiro dia do encontro.

A programação do evento revela, de antemão, o caráter e o posicionamento po-
lítico assumido frente a importantes pautas dos movimentos sociais, as quais foram 
debatidas nas rodas de diálogos: “avanços e retrocessos da luta contra o racismo, a 
busca da igualdade racial e efetividade de políticas públicas para a juventude quilom-
bola”; “Extermínio da juventude negra, debate sobre a redução da maioridade penal; e 
“A luta por Direitos Humanos e justiça ambiental na Amazônia: afirmação da identidade 
e defesa do território e da agroecologia”.

O primeiro debate teve como facilitadores8 Maria José9, uma militante da Coorde-
nação Nacional das Comunidades Quilombolas (CONAQ), e Josiel, um jovem militante 
de uma comunidade quilombola do Maranhão.

Josiel iniciou sua contribuição dizendo que, em geral, a luta contra o racismo teve 
retrocessos no Brasil. Destacou que, no momento conjuntural atual, o Marco da Mine-
ração, o Projeto de Lei de Terceirização e a Redução da Maioridade Penal são pautas 
importantes para o movimento negro e quilombola, no entanto, lamentou que elas não 
fossem discutidas com “as bases” nos quilombos. O jovem enfatizou que a formação 
política de base é de suma importância para a luta contra o racismo.

Além disso, o facilitador afirmou que “onde tem capitalismo, tem também destrui-
ção, probreza e meritocracia” e ressaltou a necessidade de empoderamento das mulhe-
res na luta contra o machismo.

Na sequência, a facilitadora fez uma longa exposição de exemplos de racismo pre-
sentes na vida concreta e nas redes sociais, utilizando-se de casos conhecidos e emble-
máticos dos últimos meses e anos, como o do Goleiro Aranha, que foi alvo de racismo 
por uma torcedora do Grêmio. Frente a esses casos, a militante ressaltou a importância 
do empoderamento dos negros e das negras e da valorização dos traços corporais, da 
cultura e da história africana e afro-brasileiras. Além disso, ela destacou também que é 
importante dar espaço aos jovens nos ambientes políticos e na direção das organiza-
ções do movimento.

Durante a sua fala, um dos jovens presentes no auditório interveio e comentou que 
acahava complicado o uso do termo “raça” para se referir aos negros, já que os seres 
humanos seriam uma só “espécie”. Maria José respondeu dizendo que o conceito de 
raça não é biológico, mas sim político10, e que ajuda o movimento negro a combater o 
racismo, afinal, se não existir “raça”, como se combaterá o “racismo”?

8 Termo utilizados na tradição da educação popular para indicar que a pessoa apenas “facilita” a troca de 
conhecimentos, e não “deposita” conhecimento, como sugere a lógica do palestrante dentro do paradigma 
do que Paulo Freire classifica como educação bancária.
9  No presente artigo serão utilizados nomes fictícios para conservar a identidade dos interlocutores. Essa foi 
a forma encontrada para preservar as relações de compromisso e confiança estabelecidas durante as expe-
riências de campo.
10 No presente trabalho, “raça” será usada no sentido atribuído pelo movimento negro, exatamente da forma 
como explicou a facilitadora em resposta à intervenção.
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Antes de iniciar as rodas de diálogo, os organizadores realizaram uma “mísitica” 11 
de abertura, que consistiu em uma performance de uma militante do movimento ne-
gro, que representava dois papéis: o de uma pessoa racista, que exclamava “sua preta”; 
“negra”, em tom ofensivo, e outro de uma pessoa empoderada, que repetia “sou negra 
sim”, “sou preta sim”, “com orgulho”. Em meio a essa interpretação, outras militantes 
exclamavam ofensas em voz alta e faziam comentários racistas em relação a mulher que 
caminhava no meio do círculo.

No espaço seguinte, que consistia em uma dinâmica de apresentação das delega-
ções, cada Estado fez uma apresentação de traços típicos da sua cultura. Pará e Tocan-
tins fizeram apresentações de dança e música. O Pará tocou e dançou Carimbó e o To-
cantins se apresentou com música popular e percussão. A apresentação do maranhão 
foi um pouco diferente, pois cada pessoa do Estado se levantou, se apresentou, disse de 
onde vinha, citou um lutador ou lutadora da sua comunidade, e disse que via, em algu-
ma pessoa ao lado, a pessoa homenageada. Logo, cada pessoa dizia o nome do(a) lu-
tador(a) homenageado(a), contava um pouco da sua história de resistência e dizia, por 
exemplo “eu enxergo Negro Cosme em você” para a pessoa ao lado. Em seguida, todos 
repetiam o nome, por exemplo: “Negro Cosme, presente, presente, presente!”. Esses 
lutadores e lutadoras eram tidos como heróis e heroínas por quem os(as) apresentava.

É interessante observar que as pautas de revindicação e as práticas metodológicas 
da educação popular de Paulo Freire presentes nos espaços são semelhantes às de ou-
tros movimentos sociais contra-hegemônicos12, como os movimentos camponeses do 
Brasil e da América Latina. O Movimento Sem-Terra (MST), por exemplo, também utiliza 
a mística como elemento sensibilizador, a música popular como recurso agitativo e a 
defesa da terra e da agroecologia como pautas centrais. Igualmente, a espiritualidade 
e a homenagem aos lutadores e lutadoras dos quilombos do Maranhão nos remetem 
à importância do passado e ao “fio da história” que une os lutadores de hoje aos de 
ontem, assim como ocorre nas reuniões e espaços do MST. O grito “presente, presen-
te, presente” traz ao ambiente a presença imaterial de heróis e heroínas e investe de 
responsabilidade os que estão de corpo presente. O Professor Boaventura de Sousa 
Santos, discutindo a questão da interculturalidade das lutas contra-hegemônicas no 
mundo, assim comenta o tema:

Deste modo se gera um sentido intensificado de partilha e presença que, 
se for colocado ao serviço das lutas de resistência e libertação da opres-
são, pode contribuir para fortalecer e radicalizar a vontade de transfor-
mação social. Não é por capricho que as reuniões, encontros, protestos 
e ocupações de terras organizados por um dos movimentos sociais mais 
importantes do nosso tempo – o Movimento dos Trabalhadores sem Ter-
ra (MST) do Brasil – começam com aquilo a que chamam a “mística”, um 
momento de silêncio, oração e canto, com os militantes de mãos dadas, 
em círculo, corpos físicos individuais transformando-se num copro físico 
coletivo” (SANTOS, 2013)

11  Para um entedimento mais aprofundado sobre a mística, ver Bogo (2001) e Boff (1993).
12 Aqui classificados como movimentos que se opôem à globalização hegemônica sustentada por três pila-
res: sexismo, colonialismo e capitalismo. Ver Santos (2013)
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Esse diálogo político intercultural contra-hegemônico, como se denomina 
neste trabalho, é um tema que pode ser aprofundado mais adequadamente em 
trabalhos futuros e exigiria um estudo etnográfico e bibliográfico mais atento. No 
entanto, é possível fazer comparações e observar os pontos de contato entre as 
lutas, já que estão presentes em diversos outros casos no Brasil e no continente 
americano.

Em conversa informal com o Josiel, após a sua fala durante o evento, o pesquisador 
indagou-lhe sobre a metodologia do evento, a disposição das cadeiras em círculo, o 
recurso da mística e da agitação, destacando que eram práticas muito utilizadas por 
outros movimento sociais e populares, ao que ele respondeu que nos encontros ante-
riores do Ijê Ofè esses elementos também estiveram presentes.

O jovem acrescentou que, durante a reunião da Rio +20, havia entrado em contato 
com diversos movimentos, inclusive o Levante Popular da Juventude13, o qual agora 
integra no Maranhão. Ele acrescentou que esse movimento, na sua visão, representava 
as pautas e demandas da juventude em seu quilombo, mas que era difícil iniciar uma 
formação de base na comunidade. 

A complementação das lutas de movimentos sociais que parecem identificar os 
mesmos inimigos políticos14 e que operam por meio de práticas que se complementam, 
estabele um rico diálogo político intercultural, capaz de unificar e fortalecer as lutas co-
muns, como a soberania alimentar, a produção de alimentos saudáveis e o respeito aos 
Direitos Humanos, aqui entendidos em sua forma contra-hegemônica15. 

Pela parte da tarde, de volta ao auditório, iniciou-se o momento de avaliação do 
projeto. Cada estado se reuniu em um grupo, que tinha como tarefa discutir sobre os 4 
anos de Ijê Ofè, destacando o que o projeto havia significado para eles e entre outras 
questões. Essas reflexões foram provocadas a partir de algumas perguntas pré-estabe-
lecidas pela organização. A ideia era escrever as perguntas e depois socializá-las com 
os demais.

As perguntas, ou “questões norteadoras”, na linguagem utilizada, eram as seguintes:
1. Qual o signifcado do projeto para os jovens quilombolas?

2. Quais foram os aprendizados mais importantes?

3. Registros e memórias marcantes?

4. Que desafios o projeto não conseguiu enfrentar, e o que devemos fa-
zer para superar essa lacuna?

5. Quais são as perspectivas de futuro?

As respostas às perguntas foram sintetizadas em um documento, abaixo 
transcrito:

13 Movimento social nacional que reúne a juventude do campo, da cidade e da periferia, na perspectiva de 
construção de um Projeto Popular para o Brasil. Entre as suas pautas tem forte atuação na luta contra o ex-
termínio da juventude negra. Para um entendimento mais aprofundado sobre o movimento, ler RUSKOWSKI 
(2012)
14 O agronegócio, o conservadorismo, o capitalismo, para citar alguns exemplos.
15 Para Santos (2013), as lutas contra-hegemônicas pelos direitos humanos objetivam a transformação das 
estruturas sociais que são responsáveis pela produção sistemática de sofrimento humano injusto.
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1. “O projeto Ijê Ofè teve um grande significado para todos os jovens 
do Pará, pois foi uma descoberta, um ponta pé incial no movimento qui-
lombola. Nos ensinou a valorizar mais nossas comunidades, através dos 
conhecimentos adquiridos durante 4 anos nas oficinas do projeto, sobre a 
história, ancestralidade, território e identidade, e como ser uma verdadeira 
liderança quilombola dentro de nossas comunidades, participando direta-
mente nas associações, lutas e conquistas do movimento quilombola nas 
comunidades.”

2. “Os conhecimentos adquiridos sobre Identidade quilombola, ancestra-
lidade, território, conhecimentos tradiconais, biodiversidade, entre outros. 
Na verdade todas as oficinas deixaram sua marca em nossa vida, as quais 
levaremos eternamente e compartilharemos as experiências com outras 
pessoas.”

3. -

a. “Oficina quilombo de Jambuaçu/Mojú-Pará sobre os conflitos territo-
riais (depoimentos da Dona Raimunda), a união da família Ijê Ofè em re-
lação à amizade, cumplicidade, troca de experiências, apoio em todos os 
momentos e o amor que temos uns pelos outros.”

b. “Oficina: Quilombo do Caldeirão - Marajó (Biodiversidade e conheci-
mentos tradicionais) A visita a Soure; curtume do Marajó; Cachoeira do 
Ararí; depoimentos de uma pessoa* amaeaçada de morte por empresa-
rios; o museu do Marajó; conhecimentos da 5 oficina sobre os movimentos 
sociais; todos proporcionaram grandes conhecimentos e nos ajudaram a 
ter coragem de falar e reivindicar os direitos e lutar por eles.”

4. “As drogas, a Sexualidade, o movimento LGBT, oficinas com mais tem-
po para a explicação para elaboração de projetos. Proporcionar oficinas e 
mini-cursos para que o jovem se reconheça como quilombola, aprenda a 
trabalhar e dê um significado verdadeiro a sua vida sem precisar se pros-
tituir ou usar drogas e que tenha mais prazer e vontade de viver a vida de 
forma responsável e feliz.”

“Ex: oficinas de tranças, capoeiras, bonecas Abayomi, danças afros, sendo 
mostrado o significado de cada oficina.”

5. “A volta da rádio comunitária dentro das comunidades quilombolas e 
oficinas do próximo projeto Ijê Ofè; ampliação do Projeto Abayomi para 
todas as comunidades quilombolas do Marajó e intercâmbios em outros 
municípios do Pará dentro das comunidades quilombolas.”

Pela leitura do documento, depreende-se que as jovens lideranças do Pará avaliam 
positivamente o projeto Ijê Ofè, colocando em relevo a importância que teve para a luta 
do movimento quilombola e para o crescimento pessoal de cada um. Chamam a aten-
ção as observações sobre os “desafios não enfrentados” pelo projeto, destancando-se 
a discussão sobre as drogas e a questão LGBT. Esses apontamentos parecem significar 
que esses são temas caros aos jovens, que fazem parte da realidade deles, e que, se 
abordados, poderiam ser melhor enfrentados dentro e fora das comunidades.
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Ainda sobre a resposta da pergunta 4, os jovens fazem uma relação direta entre a 
formação proporcionada pelo Ijê Ofè e a possibilidade de projetar um futuro feliz en-
quanto quilombola, ou seja,identificar-se como quilombola e ter essa formação pode 
tirar jovens do mundo das drogas e da prostituição, segundo eles. Essa anotação feita 
pelo grupo tem ressonância em um comentário feito por um jovem de Irituia, com 
quem o pesquisador teve a oportunidade de conversar durante o intervalo do almoço. 
Ele disse que não sabe o que teria acontecido se não fossem os encontros do Ijê Ofè, 
e acrescentou que, na visão dele, muitos jovens não tem a oportunidade de estar num 
espaço como aquele, e por isso “vão por outros caminhos e fazem coisas erradas”. “Eles 
simplesmente não tem opções, não tem perspectivas”, agregou ele.

A resposta 5 traz à tona um importante meio de comunicação entre os quilombos: 
a rádio comunitária. Ademais, destaca a importância de grupos de jovens nas regiões 
e comunidades, que possam multiplicar o trabalho de formação realizado pelo Ijê Ofè. 
Este é o caso do grupo Abayomi16, que será analisado no tópico seguinte.

4. ABAyOMI, FORMAÇÃO POLÍTICA E NOVOS CAMINHOS

O grupo Abayomi nasce por influência da formação recebida no projeto Ijê Ofè, 
pelos jovens quilombolas de Salvaterra. Com ajuda de militantes quilombolas ligados à 
MALUNGU, em 2012, o grupo teve suas primeiras reuniões, até resultar na sua criação 
oficial, no mesmo ano. Desde então, o Abayomi realiza encontros a cada três meses 
em diferentes quilombos localizados em Salvaterra, com o intuito de preparar novas 
lideranças para a luta e de trabalhar com os jovens questões como identidade17, ances-
tralidade e políticas públicas que não chegam nos quilombos.

O grupo é formado exclusivamente por quilombolas jovens e gerido por uma coor-
denação, que possui presidente, vice-presidente e outros cargos, como o de tesoureiro. 
Além disso, há também uma equipe de apoio, da qual o pesquisador e outra pesqui-
sadora do projeto fazem parte. Em geral, os pesquisadores vinculados ao projeto de 
pesquisa, contribuem com oficinas e facilitando espaços nos encontros e reuniões nos 
quilombos, muitas vezes sobre temas relacionados ao acesso à Universidade.

O autor teve a oportunidade de participar do IV Encontro da Abayomi, realizado en-
tre os dias 13 e 14 de março, no quilombo de Vila União/Campinas. Durante o encontro 
foram realizadas rodas de conversa, espaços de socialização de experiências e oficinas 
de confeccção de bijuterias e dança africana e afrobrasileira, como o Lundú e o Carimbó.

A primeira roda de diálogos tratou da evasão escolar. O tema parece ser recorrente, 
pois, à medida em que foram sendo provocados, os jovens enumeraram vários motivos 
que os levam a parar de estudar, a dizer: Trabalho (muitos alunos veem-se obrigados 
a sair mais cedo das aulas para apanhar açaí, por exemplo); Gravidez na Adolescência 
(questão recorrente e muitas vezes levantada durante o encontro); Gestão Escolar e 
Metodologia de Ensino (falta de alimentação adequada; metodologia que não atrai os 
alunos); Dificuldade de Transporte (muitos jovens têm que fazer o percurso até a escola 
à pé ou em bicicleta, às vezes sob chuva) e o Desinteresse dos Alunos (alguns jovens 
16 “Encontro precioso”, no idioma iorubá. Também designa as bonecas tradicionais feitas a partir de retalhos 
das saias de mulheres escravizadas, que as presenteavam a seus filhos para conceder proteção. As bonecas 
Abayomi simbolizam resistência, tradição e poder feminino.
17  Ver CARDOSO DE OLIVEIRA (1976)
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apontam que os alunos não possuem interesse no que é discutido nas escolas). A se-
gunda roda de diálogos se destinaria a discutir a questão do extermínio da juventude 
negra, mas não houve tempo para esse espaço. 

Uma das atividades propostas pela organização se deu por meio de um questioná-
rio que trazia as seguintes perguntas a serem respondidas oralmente por cada grupo 
(os jovens se dividiram por quilombo): “Você conhece seu Quilombo?”; Como surgiu 
seu quilombo?”; Na sua comunidade tem: (opções para marcar) a) associação quilom-
bola; b) associação de agricultores; c) associação de pescadores; d) grupo de jovens; e) 
grupo de danças; f) grupo de igreja. De acordo com o que você marca, qual o seu papel 
dentro da comunidade? O que é ser quilombola? Você se identifica como quilombola? 
Justifique sua resposta.

Esse espaço foi interessante para observar de que forma os jovens se identificam 
e se veem como quilombolas. Dentre as respostas, que poderiam ser “categorizadas” 
como de quatro tipos, a saber: Política, 

Para os fins deste trabalho, interessa analisar as respostas às perguntas 5 e 6, com 
enfoque nos argumentos de caráter político, ou seja, que se baseiam na construção da 
indentidade quilombola através da luta coletiva, da afirmação de valores e da apropria-
ção de ferramentas institucionais e não-institucionais.

Pergunta 5  - “O que é ser quilombola?”

a) Ser Quilombola é lutar pelo Direito Coletivo, e não lutar só por si. É ter 
orgulho e valorizar raízes e cultura.

b) Ser Quilombola é se auto-identificar.

c) Ser Quilombola é ter coragem, raça e ter orgulho da cor.

d) Ser quilombola é reconhecer a força do negro na sociedade brasileira.

e) “Ter orgulho do que é, do que faz”

Pergunta 6 – “Você se identifica como quilombola? Justifique sua resposta.”

a) Sim, porque se espelha muito na sua mãe e quer assumir o lugar dela;

b) Sim, “pois tenho orgulho de ser negra e valorizar a minha cultura” Acha 
que tem que lutar como os antigos lutaram;

c) Antes não se consideravam, mas agora, depois dos encontros da 
Abayomi, se consideram. “É importante quilombola ter respeito”;

d) Se considera Quilombola, com orgulho;

e) Sim. Tem orgulho de ser negro. “Meu pai e minha mãe também são”.

É interessante notar que as respostas têm várias matizes e misturam subjetividades, 
valoração e o senso de dever, que é encarado como continuidade da luta dos antepas-
sados. Algumas respostas também tranversalizam a questão racial e o evidente empo-
deramento presente no sentimento de orgulho expresso. 
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Ao final do evento, houve um espaço de avaliação do encontro, que funcionou de 
maneira semelhante a dos momentos anteriores: os jovens receberam um documento 
com perguntas e tiveram de expor as respostas para a coletiviadade, em voz alta, divi-
dos por quilombo. 

Em geral, as avaliações foram positivas. Merecem destaque as respostas dadas às 
perguntas 4 e 5, transcritas a seguir em ordem respectiva:  “Qual tema voce gostaria 
que fosse tratado no proximo encontro?” e “Você gostaria de fazer parte de uma das 
coordenações da Abayomi?”.

As respostas para o primeiro questionamento foram: Gravidez na Adolescência; Ra-
cismo; Violência contra a Mulher; Violência contra a Juventude Negra.

As respostas à pergunta seguinte foram majoritariamente negativas. Em geral sob 
argumentos como falta de tempo ou insuficiência de experiência, os jovens preferiram 
não se inserir nos cargos à disposição na coordenação do grupo. Alguns jovens dis-
seram que poderiam ingressar na organização no futuro, mas que no momento não 
teriam condições.

Frente à essas respostas, Maria, então presidenta da Abayomi, emocionou-se e de-
monstrou profunda tristeza por descobrir que poucos jovens haviam se voluntariado. 
Ela pediu a palavra e, à lágrimas, disse que teria de se afastar do movimento por respo-
sabilidades que assumiria em casa, com os filhos. No entanto, foi possível contornar a 
situação e o vice-presidente, Pedro, assumiu a presidência.

A manifestação de Maria deixa evidente a importância que a quilombola destina à 
formação de novas lideranças e a esperança que deposita no grupo Abayomi.

5. CONCLUSÃO 

Como constatado anteriormente neste trabalho, as conquistas do movimento qui-
lombola em âmbito institucional foram/são importantes, mas não significam uma real 
implementação de políticas públicas, como demonstra o exemplo da Lei 10.639/2003.

A capacidade de fazer valer o conquistado na letra da lei vem a partir do conheci-
mento, do entendimento e da formação política, que levam os jovens quilombolas a se 
organizarem e reivindicarem esses direitos. Projetos como o Ijê Ofè e iniciativas como 
o grupo Abayomi apontam um caminho necessário, qual seja o de preparar novas lide-
ranças para lutar pela efetivação dos direitos já garantidos.

É interessante notar o protagonismo da juventude nessas empreitadas, que aos 
poucos ganha independência da militância mais antiga e caminha com as próprias 
pernas aplicando os conhecimentos adquiridos em espaços do movimento negro e 
quilombola. O que alimenta esses sonhos e a vontade de se organizar é justamente o 
movimento social, que conta com a ajuda de outros atores, como Organizações Não 
Governamentais (ONGs) e a Universidade.

O cruzamento dessas lutas está em sintonia com as disputas políticas que se dão 
em nível nacional, o que gera uma convergência de posicionamento de movimentos de 
matrizes e referenciais diferentes, seja na questão do método ou do conteúdo das pau-
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tas. Essa relação demonstra ser potencializadora deuma luta contra-hegemônica, com 
vistas à emancipação de comunidades excluídas das políticas públicas diferenciadas 
que o Estado brasileiro se comprometeu a efetivar.

O processo de “subjetiviação militante” se dá também durante essas formações e 
implica em novas formas de sonhar e projetar a vida futura, ao mesmo tempo que in-
tensifica o processo de empoderamento enquanto povo negro e/ou quilombola.

Novas perspectivas se desenham, como a possibilidade de entrada no Ensino Su-
perior e o convite à organização e à luta, possibilitado por grupos como o Abayomi. O 
sentimento de contribuição com a comunidade também é fortalecido e permite com 
que se cultivem valores de solidariedade e coletividade no âmbito dos quilombos.

Por fim, conclui-se que a auto-organização dos jovens quilombolas e o seu conse-
quente empoderamento são elementos fundamentais para a defesa e promoção dos 
Direitos Humanos desses grupos sociais historicamente excluídos.
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OS POVOS TRADICIONAIS NO BRASIL E AS 
NOVAS PERSPECTIVAS ECONÔMICAS: 

POSSIBILIDADES E AVANÇOS

Pedro de Aguiar Marques
Universidade Federal de Viçosa

RESUMO: A questão principal que move este estudo é: diante do modelo desenvolvi-
mentista perpetrado no Brasil, é possívelfalar em “outras economias” na relação atual 
entre o Estado brasileiro, seu setor empresarial e os povos tradicionais?Entende-se que 
estes diversos povos se territorializam, desterritorializam e reterritorializam de múlti-
plas formas, delimitando fronteiras, interativas ou distintivas, sob o território político/
administrativo ficticiamente desenhado como Brasil. Opresente trabalho se insere nos 
campos do Direito, da Antropologia e da Economia Política. Tem como tema breve 
apresentação reflexiva sobre os modelos alternativos de economia vigentes, ou “outras 
economias”, largamente debatidos e teorizados atualmente no globo. Dá ênfase àquele 
chamado de ambiental e o outro chamado ecológico, apontando seus limites e imper-
feições diante da complexidade e da pluralidade de modos de ser e existir presentes 
entre os diversos povos que habitam um país continental como o Brasil. Neste sentido, 
busca-se um esforço ético-dialógico que leve em consideração seus aspectos jurídico-
constitucional, jurídico-econômico e jurídico-antropológico para sustentar a ideia de 
que o modelo de desenvolvimento implantado neste país não é pertinente para a reali-
dade atual, pois eivado de homogeneizações cotidianas que cismam em fazer confusão 
entre o crescimento a qualquer custo e o desenvolvimento de forma plena. 
PALAVRAS-CHAVE: Povos tradicionais – Economia ambiental – Economia ecológica – 
“Outras economias” – Sistema de governança.

1 INTRODUÇÃO

Não é de hoje, nem de ontem, que os países ao redor do globo discutem incessan-
temente, balizados pela ciência, formas de gerir seus recursos naturais de modo a ga-
rantir sua prosperidade de forma sustentável para essas e futuras gerações, sem deixar 
de mantê-los viáveis à complexa economia mundial.

Vários são os esforços intelectuais e investidas práticas dos economistas e teóricos 
sociaisde todo o mundo para pensar em novos modelos que atendam e atentem a este 
novo quadro, alarmante em seus meandros. 

Necessário o esclarecimento de que este estudo não objetiva tratar estes esforços 
de forma pessimista, tirando deles seus méritos e ganhos, mas problematizar seu alcan-
ce e operatividade, e com isto seus limites e imperfeições, diante das exigências atuais, 
sejam elas de demandas econômicas, de movimentos ambientais surgidos para con-
trapor o argumento hegemônico acerca da relação mercado–natureza, ou quaisquer 
outras, legítimas, simplesmente por existirem. 

A prova disso, num ambiente mais concentrado e específico, mas não por isso livre 
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de complexidades e dificuldades extremas, é a realidade brasileira. Em sendo o Brasil 
um país vasto em riquezas naturais e biológicas, cravado no que muitos chamam de 
paraíso terrestre, local de belezas naturais e diversidade de fauna, flora, povos e culturas 
– não obstante as desigualdades que o assolam – esse desafio se faz pertinente. Mais 
ainda diante do iminente risco de que, aquilo que nele resta, o que não é pouco, sua 
vasta riqueza natural ou – tão importante quanto – seus povos tradicionais e culturas 
ancestrais, simplesmente sumam quando confrontados com a bruta e eficaz investida 
do poder econômico incessante em perdurar seu modelo desenvolvimentista a qual-
quer custo. Tristes trópicos?

Este modelo se perpetua, ou assim almeja, na busca da ampliação de riquezas, ain-
da que sucumba verdadeiros berços verdes de diversidade protegidos por povos e co-
munidades tradicionais que nele habitam, reproduzem suas formas de vida e utilizam, 
por conta de sua harmônica relação com terra, adequadamente seus recursos. 

Esse avanço tecnológico, que segue a risca os ditames da ciência econômica ne-
oclássica: “pensar no presente e nunca no futuro”, é encabeçado, com respaldo do 
Estado, pelas grandes empresas de capital nacional e internacional e pelo poderoso 
setor do agronegócio, para construção de novas usinas hidrelétricas,expansão de ati-
vidade mineradora, aumento dos grandes desertos de monocultura de soja e milho, 
entre outras várias atividades que visam a extração livre e irrestrita de recursos naturais. 
Prometem ainda avançar mais e mais no vasto território brasileiro rumo ao cinturão 
verde da Amazônia e de outras regiões não diretamente impactadas. Com isso, não 
só o meio ambiente, mas as pessoas que habitam tradicionalmente essas áreas estão 
verdadeiramente ameaçadas. 

Num esforço teórico crítico que pretende problematizar este avanço e propor, ain-
da que timidamente, uma “outra economia” pautada em um sistema de governança 
dos povos e comunidades tradicionais para gestão dos recursos naturais no Brasil, este 
estudo pretende ir além de um simples discurso ideológico ambientalista, válido em 
seu fim, mas não eficaz para os dias de hoje. Contribuir criticamente na (re) invenção 
do modelo neoclássico de economia considerado “em derrocada” e que o Brasil insis-
te em reproduzir. Este esforço tem sua razão de ser no intuito de avançar no debate 
diante dos modelos econômicos considerados alternativos e que se mostramcríticos e 
valiosos, mas não conseguiram, por si só, contrapor o modelo hegemônicode maneira 
eficaz, se pensados numa escala global.

2 SOBRE OS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS DO BRASIL – DESTINO 
INGRATO OU POSSIBILIDADES CONCRETAS DE DIAS MELHORES?

Os povos tradicionais têm sido constantemente ameaçados, desde o encobrimento 
do Brasil em 15001. Historicamente subjugadas e relegadas, as populações indígenas e 
quilombolas – enfatizadas nesse estudo - convivem recentemente com a possibilidade 
de um considerável genocídio – no plano da existência física – e etnocídio – em seu 
aspecto cultural -, fruto do “ultimo gás sagaz” perpetrado pelo governo brasileiro em 
parceria com capital nacional e internacional de diversas empresas interessadas. 
1 Alusão à idéia desenvolvida pelo argentino Enrique Dussel em seu livro:“1492: o encobrimento do outro: 
a origem do mito da modernidade”: Conferências de Frankfurt/Enrique Dussel; tradução Jaime A. Classen – 
Petrópolis, RJ: Vozes, 1993.
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A investida colonizadora sempre foi sagaz e diversas populações originárias foram 
simplesmente expulsas de seus territórios em nome da consolidação de um único ter-
ritório tradicional, ou simplesmente reduzidas drasticamente, ao ponto de terem de se 
organizar em pequenos núcleos espalhados pela vasta área do país, sem que pudessem 
mais reproduzir seus modos de vida adequadamente.Porém, algumas comunidades, 
por sorte, resistência, ou simplesmente por estarem completamente ou parcialmente 
isoladas da expansão incessante da chamada economia política, ainda permanecem 
com seus territórios disponíveis, mesmo que muitas das vezes em conflito, com espa-
ços de terra adequados à manutenção de todos os seus saberes e fazeres e para sua 
reprodução social e biológica.

Não obstante, atualmente a coisa se agrava ainda mais e estas ameaças, já con-
cretas,minam toda e qualquer incipiente possibilidade de reprodução de vida social e 
cultural destes povos, tirando-lhes a sua convivência com a natureza e pouco a pou-
coos territórios que tradicionalmente habitam e protegem, de modo a substituí-los por 
concreto, maquinário, homens em serviço e, em seguida, atividade econômica ativa e 
retorno financeiro garantido para a nação.

Desta feita, faz-se urgente uma reflexão ativa e compromissada em relação a este 
modelo econômico que setores políticos e o cabedal especulativo defendem com 
unhas e dentes, a fim de que novas alternativas sejam desenvolvidas no longo e árduo 
caminho por dias melhores. Alternativas válidas não só para os referidos povos, mas 
para o Brasil inteiro, com impacto direto na sociedade global que o circunda e com ele 
mantém relações, inclusive econômicas.

3MODELOS ALTERNATIVOS DE ECONOMIA PARA A SUSTENTABILIDADE MUN-
DIAL – RISCOS E TENTATIVAS PARA O BRASIL

A partir desse relato/problema pode-se perguntar qual a relação entre os povos e 
comunidades tradicionais no Brasil e os modelos alternativos de economia criados e 
fomentados mundo afora.Pode-se dizer que a relação é direta e estrita. 

Algumas novas abordagens econômicas abrem espaço para alternativas ao modelo 
vigente na valorização dos recursos naturais, sejana criação de novos conceitos e méto-
dos, incorporando-os à dinâmica econômica vigente, ou seja, fornecendo-lhes valores, 
seja por meio de penalidades financeiras, impostos, ou simplesmente discursos de uma 
sustentabilidade ainda não efetivada em boa parte dos países do globo. É justamente 
sobre elas que far-se-á uma breve síntese, a fim de encontrar pontos falhos e dignos 
de crítica e, sobretudo, pontos positivos e utilizáveispara a discussão sobre a relação 
entre os povos e comunidades tradicionais e a preservação do meio ambiente no Brasil.

3.1Economia Ambiental: êxitos e imperfeições

A economia ambiental, também chamada economia do meio ambiente e dos re-
cursos naturais, se fundamenta com base na teoria neoclássica. Sua base está centrada, 
sobretudo, na criação e aprofundamento para mensuração, através da valoração, do 
meio ambiente. A partir de seus conceitos e métodos alguns importantes instrumentos 
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de política acerca do tema foram criados, como o imposto “pigouviano”, o leilão de 
licenças para poluir, e outros subsídios, taxas, quotas, regulamentos e padrões criados 
para o devido gerenciamento do meio ambiente.2

Sua base de fundamentação se concentra na idéia de considerar o sistema econô-
mico um sistema aberto, partindo do conceito de externalidade. O que abarca a noção 
de externalidade são, basicamente, todos os custos ou benefícios que possam ter efeito 
sobre a sociedade e o ambiente advindos de uma atividade econômica sem estarem 
introduzidos no preço final do produto que ocasiona tal efeito (Leonardi, 1996). Estes 
custos não repercutem nos gastos e lucros dos empresários, mas supõem um custo 
para sociedade, geralmente na forma de impactos socioambientais e socioeconômicos.

Esta teoria trabalha com a concepção de adaptaçãoda economia à possibilidade de 
quantificação dos recursos naturais e ambientais. Ela considera, sobretudo, que o valor 
econômico total que pode ter um bemdivide-se principalmente em: a) valores ativos: 
advindos do real e direto uso de um bem ou serviço, ou; b) valores passivos: que divi-
dem-se em valor de opção e de existência e miram, sobretudo, na possibilidade de uso 
de determinado bem no futuro.

 Seus defensores e idealizadores concordam que, para alcançar a tão almejada sus-
tentabilidade, se faz necessária a incorporação às contas econômicas dos bens e servi-
ços proporcionados pelo ecossistema (Constanza, 1991). Por outro lado, existem muitas 
dificuldades de medir ou valorar todos os recursos em seus distintos fatores, o que 
dificulta a precisão de dados para sua devida quantificação

Desta feita, ainda que se considere que a economia ambiental pode ser útil para 
controlar o gasto público, levando em consideração valores ambientais e o consequen-
te incremento da participação pública e tendo em conta as suas externalidades, ma-
ximizaçãodos benefícios ambientais em relação aos gastos daí surgidos, ou mesmo 
fixando preços para aqueles recursos não refletidos no mercado, o que pode refletir em 
uma proteção ambiental adequada às preferências da sociedade, esta teoria estáeivada 
de uma série de críticas que a consideram equivocadas e pouco inovadoras. 

A maioria das críticas surge justamente do modelo de economia objeto do próximo 
ponto deste estudo. Este modelo busca novas soluções, apontando os erros advindos 
da economia ambiental. Entre os maiores equívocos apontados estão que a sistemática 
imputação de valores monetários, frequentemente arbitrários, aos recursos naturais e 
às externalidades ambientais, e sua posterior incorporação aos mecanismos basilares 
de mercado, além de serem inadmissíveis dentro do ponto de vista teórico, não adi-
cionam elementos de racionalidade, nem fatores de otimização, nem perspectivas de 
operatividade de nenhuma classe à gestão dos recursos ou à solução do problema dos 
efeitos externos.Pelo contrário, ela contribui para acentuar as desigualdades nacionais e 
internacionais no acesso aos recursos e na destruiçãoda possibilidade de construção de 
distintos níveis de consenso, imprescindíveis para que políticas de proteção aos valores 
ambientais e sociais sejam postas em prática com real eficácia (Leonardi, 1996).

As críticas não se esgotam por aí, são muitas, mas para a compreensão da inefetivi-
dade, ou, ao menos, a inoperatividade da teoria é o bastante ater-se a esta que é uma 
de suas principais lacunas. 
2 Base teórica retirada da obra LEONARDI, A,R (org). Economia do meio ambiente: teoria, políticas e a gestão 
de espaços regionais. Campinas, SP: UNICAMP.IE, 1996.
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3.2 Economia Ecológica: êxitos e imperfeições

A economia ecológica aparece para, em síntese, problematizar as imperfeições da 
teoria supracitada, bem como na tentativa de preencher suas referidas lacunas, basean-
do sua concepção no conceito de sustentabilidade forte. Este conceito refere-se à bus-
ca pelo cálculo dos chamados capitais artificiais e capitais naturais para que se chegue 
a um montante referente ao capital total e paraque se abarque de forma equilibrada a 
relação de complementaridade entre os dois pontos.

Não obstante as críticas feitas ao outro modelo, a economia ecológica não pre-
tende substituir a racionalidade econômica corrente por uma nova racionalidade eco-
lógica, sobre a qual seria possível a construção de novas regras de otimização global, 
aplicadas mecanicamente aos modos de análise econômica convencionais.3 Esta teoria 
propõe, entretanto, a introdução de trocas e restrições aos processos econômicos, no 
intuito de respeitar seus vários limites.

A teoria também recebe críticas ferrenhas advindas da corrente ambiental, sobretu-
do aquelas que garantem que tamanho arsenal teórico não dá conta das práticas com-
plexas do mundo real. Por isso, segundo seus críticos, não passam de meras ideologias 
que, não obstante a possibilidade de serem conciliadas às suas propostas, conceitos e 
métodos, não podem, jamais, sustentar por conta própria a capacidade de lidar com os 
recursos naturais de uma maneira economicamente viável.

4 OUTRA(S) ECONOMIA(S) – POR QUÊ SE FAZ NECESSÁRIO UM NOVO MODE-
LO PARA A GESTÃO DOS RECURSOS NATURAIS NO BRASIL: O PAPEL DOS POVOS 
TRADICIONAIS 

É bem possível que nenhuma das duas teorias apontadas dê conta por completo 
de imensuráveis vicissitudes e obscuridades, mas é vitalque sirvam de embasamento 
teórico suficiente para a construção de alternativas cabíveis, que se utilizem dos pon-
tos positivos e dos erros de cada uma delas na busca de uma nova racionalidade. Esta 
nova racionalidade, obviamente, possui nuances econômicas, mas não lança mão de 
perspectivas efetivamente ecológicas, do ponto de vista de uma sustentabilidade forte.

O que está no cerne da questão é, na realidade, o modelo que o Brasil deseja para si 
mesmo e o papel desempenhado pelas suas populações tradicionais dentro desse modelo. 

Os recursos naturais e humanos na Amazônia e outras áreas são, todavia, abundan-
tes, e não compreendem apenas seus minérios, recursos hídricos, madeiras e potencial 
industrial. Na realidade, sua biodiversidade (tanto agro, quanto sociobiodiversidade) e 
os conhecimentos disponíveis acerca dela é que são os grandes trunfos dessa potência 
natural brasileira.

O Brasil é um país biologicamente rico, mas, sobretudo, em se tratando das popula-
ções que conservam e desenvolvem conhecimentos sobre suas várias espécies, um país 
“milionário”. Isso o diferencia da maior parte dos países do globo. Se quer mesmo tor

3 Ideia encontrada na obra ESTEVAN, A. (1995). En Richman, J.  et al. De laEconomía a laEcología Madrid: Trot-
ta. Para maior aprofundamento consultar em NAREDO, J.M. y Parra, F. (compiladores) 1993. Hacia una ciencia 
de los recursos naturales. SigloVeintiuno de España. Editores, Madrid, España e outras obras acerca do tema
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nar-se, enquanto projeto de nação, uma potência econômica mundial, respeitando sua 
própria população sem se tornar eternamente refém de uma lógica econômica mundial 
que o faz dominado diante de grandes potências industriais, é irracional querer abrir to-
das as suas áreas para a exploração indiscriminada de seus recursos.Muitos dos povos 
que habitam essas regiões do país são populações originárias, que estão ali muito antes 
do processo de formação do Estado-Nação.Mesmo sem nunca terem sido por ele reco-
nhecidas, estas populações merecem, de fato, ter direito a seus territórios, ainda que as 
únicas alternativas restantes sejam a retomada e a autodemarcação destes territórios.

Ocorre que grande parcela do poder político e econômico, nacional e internacional, 
enxerga essas populações e seus direitos como um óbice para o crescimento do país4. 
Se ao invés de enxergá-las e tratá-las assim, estesvários poderes, obedecendo o precei-
to de prezar pelo interesse de todos, der as condições para que essa riqueza inestimada 
não se perca, certamente o país traçará um futuro promissor. Somente cingindo-se os 
interesses destes povos com os interesses da sociedade como um todo, bem como os 
modelos de economia apontados e novas perspectivas para além deles, é que se traba-
lhará rumo à potência mundial que o Brasil tanto almeja ser.

Potência soberana? Pouco provável.  As influências e demandas externas num mundo 
globalizado são iminentes e imprescindíveis, e não se pretende defender a instauração de 
um país isolado, o que é impossível no atual contexto. Possível é a abertura de horizontes 
para novas alternativas que adentrem a sua complexidade com compromisso, sensibilida-
de e, sobretudo, inteligência para se pensar em pretensões e gerações futuras.

Se o Brasil olhar para suas regiões ainda intocadas ou pouco exploradas – sobre-
tudo a região da Amazônia e o vasto cerrado central - como áreas que interessam ao 
mundo, de forma que todo o mundo está disposto a pagar bem por ela, ele a transfor-
mará num grande banco de biodiversidade. Mas é preciso compreendê-la não como 
um grande negócio, pois é isso que se faz na prática e o que esse estudo rechaça, mas 
como oportunidade de desenvolvimento com qualidade e bem viver, pautado na pre-
servação ambiental e em modelos economicamente viáveis.Se começar a tratar estas 
regiões como berços naturais e culturais brasileiros que, não obstante a grande riqueza 
que possuemsão partes do território nacional, é possível que novas alternativas sejam 
criadas para estas ofertas, que não cessarão enquanto não se esgotarem as possibilida-
des de extração de recursos naturais.

Os índios e as populações tradicionais do Brasil entendem o trato com a terra e seus 
recursos de uma forma bem diferente dos grandes empresários que governam o país. 
Talvez por isso, grande parte do território preservado e não desmatado no Brasil esteja 
justamente concentrado nas áreas onde existem territórios tradicionais. 
4 São vários projetos de Lei, propostas de emenda constitucional, decisões judiciais e outros instrumentos 
(i)legais que poderiam ser aqui mencionadas como exemplos claros de descumprimento de preceitos cons-
titucionais no Brasil. Como o espaço é curto, um bom exemplo seria o Novo Marco Legal da Biodiversidade 
recém sancionado, com poucas ressalvas, pela Presidência da República. Este, que poderia facilmente ser 
batizado de “Lei da Biopirataria e da destruição do patrimônio genético”, retira totalmente a já pouquíssi-
ma autonomia dos povos tradicionais no uso, e gestão de seus recursos naturais, dando-lhes de bandeja a 
laboratórios, empresas de cosméticos e toda a iniciativa privada interessada em se enriquecer às custas de 
recursos naturais sem nenhum retorno ao meio ambiente e aos povos que são verdadeiros guardiões. De 
quebra, toda uma complexa gama de povos e comunidades tradicionais não serão, segundo determinação 
do Novo Marco Legal, sequer consultados, num claro descumprimento de um dos principais preceitos da já 
“famigerada” Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT.
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Basta que se veja o exemplo do rio Xingu no Norte do país que, visto do alto na 
carta-imagem elaborada a partir do mapeamento feito em 2000 por meio do satélite 
“Landsat07”, mostra ao centro a vegetação preservada do Parque Indígena do Xingu, 
cercada por um quadro avançado de desmatamentos, resultado de décadas de ativida-
de pecuária e intensa expansão do cultivo da soja5:

 

O que se vê na imagem é uma grande ilha deserta com imensa reserva verde em 
seu centro. Essa reserva, circundada por um deserto, é justamente o Parque Indígena do 
Xingu, área indígena demarcada para uma diversidade de etnias. Berço de preservação, 
santuário de riquezas naturais, o parque foi idealizado e defendido pelos irmãos Villas 
Boas em tempos “remotos” de expansão do Brasil Central. 

Em regiões como essas o Brasil pode ser um país do futuro de fato. Nelas, como em 
outros vários espaços verdes no país, existe futuro para a questão dos povos tradicio-
nais e é possível se vislumbrar a oportunidade de aliar alternativas sustentáveis para a 
obtenção de recursos.

Esta perspectiva se alimenta nos dizeres da antropóloga Manuela Carneiro da 
Cunha:

5 Imagem de satélite retirada do site eletrônico do Instituto Socioambiental: http://www.socioambiental.org/
esp/soja/3.shtm, em estudo especial denominado: “O Xingu na mira da soja”, realizado em outubro de 2003. 
Acessado em 07 de agosto de 2013.
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Volta à surrada idéia do “bom selvagem” ecológico? Sim e não. Sim como 
possibilidade de um papel importante para os índios no nosso futuro co-
mum; não, porque esse papel não repousa sobre alguma essência que 
lhes seja atribuída. A posição dos índios no Brasil de hoje e de amanhã se 
desenhará na confluência de várias opções estratégicas, tanto do Estado 
brasileiro e da comunidade internacional quanto das diferentes etnias. Tra-
ta-se de parceria. (CUNHA, 2009, p.273).

Parceria, essa é uma aposta e tanto. Se não for dado espaço para um pacto que se 
proponha àabertura de diálogo para diferentes perspectivas e saberes, para novas ló-
gicas participativas que visem um interesse comum, ou uma troca capaz de ampliar os 
interesses para além de um único viés econômico, nada feito! Isso porque a cosmovisão 
de muitos desses povos tradicionais acerca da relação homem/natureza é bem distinta 
da perspectiva da governança brasileira, sempre obediente aos preceitos vorazes já 
apontados.

4.1 Iniciativas ligadas à academia

Os conhecimentos tradicionais estão em perpétuo e constante descobrimento 
e renovação. Isto também se aplica ao saber científico, é inegável. Contudo, é di-
fícil que estes outros saberes, que não se encaixam nos ditames legitimados pela 
racionalidade moderna, sejam reconhecidas pelos cientistas. Um bom exemplo 
disto são os biólogos que, constantemente precisam de “mateiros”6  para ir a cam-
po. Será este conhecimento inferior ou subalterno ao conhecimento do biólogo 
de formação?

Em sendo assim, as escolas tradicionais, de cunho canônico, fazem de tudo 
para solapar o conhecimento que vem de casa, o conhecimento tradicional. São 
elasgrandes responsáveis pela desvalorização desse conhecimento, pois excluem 
os saberes e fazeres locaisencontrados no processo de educação das comunida-
des. Com a economia não é diferente, não existe outra forma que não a soberana 
economia que está dando sinais de fragilidade e desordem.

Ao contrário desta visão hegemônica de conhecimento, algumas iniciativas 
já se fazem presentes no cenário nacional. Destaque para a criação do Conselho 
Consultivo Indígena na Faculdade de Educação da Universidade Federal de Minas 
Gerais. Criado em 2010, a tecnologia proposta pela antropóloga Manuela Carneiro 
da Cunha visa a manutenção das florestas “em pé”, utilizando-se dos conhecimen-
tos tradicionais como bases para um programa intercultural e de fortalecimento 
destes. Este é um esforço valioso de atividade conjunta entre cientistas e popu-
lações tradicionais para que essas comunidades possam consolidar seus usos e 
mantê-los vivos e fortes. Que a partir daí mais mudanças sejam possíveis para 
que estas práticas e conhecimentos sejam pensados em parceria, e não enquanto 
simples dicotomias hierárquicas que prezam pela monocultura do saber científico.

6 Entende-se por mateiros os membros de determinada população local que transmitem informações e tu-
telas ao cientista que vai a campo.
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4.2 Novos Horizontes para uma “outra economia”

O Brasil ratificou, em 2004, a Convenção sobre Diversidade Biológica. Esta, em seu 
artigo 8-J, apregoa a necessidade de repartição e recompensa equitativas dos bene-
fícios oriundos da utilização do conhecimento, práticas e inovações de comunidades 
tradicionais. Porém, como de costume, no momento pós ratificação de Leis Internacio-
nais, o Brasil se “esqueceu” de regulamentá-la adequadamente, não incorporando-a ao 
seu arcabouço jurídico para determinar que tipo de recompensa seria essa de fato, em 
termos práticos. O que se viu apenas foia criação de uma Medida Provisória em 2011 
que instalou um Conselho de Recursos Genéticos. Havia a pouco um projeto de lei no 
fundo das gavetas do parlamento brasileiro, que visava avaliar e regulamentar essa re-
compensa equitativa. Este foi rapidamente desengavetado e, tratado como prioridade, 
foirecém promulgado pela Presidência da República como Novo Marco Legal da Biodi-
versidade. Sabe-se, porém, que é preciso uma recompensa e que essa valorização deve 
vir o quanto antes, questão de urgência que esta demanda incorpore o campo de ação 
dos movimentos sociais brasileiros.

Como todo entrave tem o seu lado positivo, sendo o maior deles a geração de dissen-
so e debate, conflitos e fissões, tem-se discutido em alguns setores acadêmicos a criação 
de um Sistema de Governança das Populações Tradicionais para a Gestão dos Recursos 
Naturais. Com essa nova regulamentação do Estado, obediente a um pensamento hege-
mônico e condescendente às grandes empresas, é da maior importância a implementa-
ção de um sistema de governança coeso que recompense efetivamente às comunidades 
que protegem a natureza e que, de alguma maneira, repassam seus conhecimentos e os 
recursos advindos dos seus territórios para o restante do país e do mundo. 

Para que se possa realmente falar em agrobiodiversidade, e sociobiodiversidade7 é 
necessário que este modelo adentre o mercado e as perspectivas econômicas inovado-
ras em discussão, no intuito de colocar na balança esta variável que deve ser manejada, 
equacionada, tanto para a manutenção e reprodução desses povos, que também preci-
sam de dinheiro para viver, quanto para os novos horizontes que adentram as barreiras 
econômicas fortemente instaladas, mas em vias de rompimento, no sistema mundial 
vigente. 

Este sistema pode e deve servir de exemplo para vários outros países do mun-
do, principalmente aquelesabastados em conhecimentos tradicionais, sobretudo os da 
América Latina,para que se movam esforços coletivos e transnacionais no intuito de 
pensar em novas em formas de avaliação do aporte econômico de conhecimento de 
seus povos tradicionais.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ocorre que, como é sabido, ou assim deveria ser amplamente disseminado no ce-
nário nacional e internacional, o Estado brasileiro não parece estar muito disposto a 
estabelecer essa parceria com os povos tradicionais. Isto porque a lógica que permeia 
as suas relações de poder são extremamente opressivas e violentas.

7 Termo cunhado pelo antropólogo francês ClaudeLevi-Strauss.
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Para os indígenas e quilombolas sobra a resistência. Mostrar sua capacidade de 
luta para resistir bravamente às investidas do poder econômico contra seus territórios 
e culturas, até que se estabeleça um espaço dialógico capaz de desenvolver um mútuo 
entendimento acerca do futuro do país, com a devida inserção destesnos debates sobre 
seu próprio futuro.

Para os intelectuais, acadêmicos, profissionais, movimentos sociais, redes e articula-
ções políticas e sociedade civil em geral, compromissados, de preferência, resta traçar 
novas alternativas, sobnovos vieses econômicos, sociais, políticos, culturais, lingüísticos, 
biológicos, físicos, ou seja lá o que for, para o modelo atual, velho, ultrapassado, que já 
perdeu sua razão de ser, se é que um dia teve. Num contexto global queanuncia trans-
formações bruscas,pelo menos desde a chamada crise econômica de 2008, dissensos 
e avanços – entenda-se por avanços não apenas aqueles tecnológicos, mas um avanço 
de consciência sobre o futuro e o legado que será deixado às próximas gerações – faz-
se urgente a guinada proposta para que se busque efetivamente a valorização de uma 
verdadeira ecologia de saberes.8

Os pontos problematizados e explorados nesse estudo, frutos de uma intensa re-
flexão sobre o assunto, ainda que eivados de erros, equívocos e pouca precisão meto-
dológica e conceitual, podem e devem contribuir para o debate instalado. Este debate 
pode se expandir para além dos ambientes meramente técnicos, de especialistas, para 
alcançar, quem sabe, um nível de diálogo que chegue às conversações cotidianas, aos 
“papos de mesa de bar”, às praças e ruelas, e possibilite uma coesão social, ou uma coo-
peração eficaz em torno de propostas de transformação em relação ao modelo vigente. 

A economia exerce um papel preponderante nesse sentido, e as iniciativas e cor-
rentes brevemente apontadas no presente estudo tem o mérito de propor, avançar 
no debate, e quebrar o paradigma vigente na economia neoclássica. Tal paradigma 
mostra-se incapaz de olhar para qualquer dia além do aqui e do agora, mesmo que o 
“presente irrefletido” capitaneado por muita ganância, já beire o total retrocesso. Tudo 
em nome de um desenvolvimento vago que não carrega nada de útil além de cresci-
mento a qualquer custo. 

Espera-se que após a leitura desse trabalho, de uma vez por todas não se confunda 
mais desenvolvimento com crescimento. Nada é a qualquer custo. Tempos sombrios 
vivemos, mas há que se levantar!

8 Conceito cunhado pelo sociólogo português Boaventura de Sousa Santos.
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CONHECENDO OS TERRITÓRIOS CAIPIRAS NO 
TERRITÓRIO PAULISTA

Cristina de Marco Santiago
Instituto Florestal de São Paulo

Objetivo 
A presente pesquisa tem por objetivo geral conhecer a distribuição geográfica dos 

territórios tradicionais caipirasno estado de São Paulo nas áreas de interesse à conser-
vação da natureza, bem como identificar e refletir sobre os vetores de pressão à terri-
torialidade tradicional.

Metodologia
A pesquisa estásendo executada em duas etapas. Inicialmente, por meio de con-

sulta ao banco de teses e dissertações das universidades, busca de artigos científicos e 
documentos oficiais disponíveis, está sendo realizada a sistematização das informações 
e o mapeamento preliminar das comunidades estudadas nos últimos 20 anos, locali-
zadas nas seguintes áreas de interesse à conservação: a) unidades de conservação; b) 
zonas de amortecimento; c) fragmentos prioritários para a conservação no Estado de 
São Paulo, segundo o “Plano de estudo para a criação de unidades de conservação de 
proteção integral” . A opção pela escolha dessas áreas deve-se ao forte vínculo das co-
munidades rurais tradicionais com os ecossistemas naturais, ambos residuais no Estado 
de São Paulo. 

A segunda etapa do trabalho consiste nos levantamentos de campo, por meio de 
entrevista semiestruturada e observação livre (TRIVIÑOS, 1995), para complementar in-
formações sobre a ocorrência de outras comunidades; complementar e/ou identificar 
traços socioculturais inerentes ao modo de vida tradicional nas áreas já estudadas, e  
complementar e/ou colher dados acerca dos principais vetores de pressão e transfor-
mação, dentro de um processo histórico, resultantes dos conflitos culturais relaciona-
dos à emergência da sociedade contemporânea urbano industrial.

Considerando a complexidade envolvida no reconhecimento prático das comuni-
dades tradicionais vinculadas à cultura caipira no estado de São Pauloe considerando 
a necessidade de homogeneizar o entendimento sobre suas características sociocultu-
rais, a pesquisa adotou a metodologia sugerida por Santiago e Freire Neto (2013) que 
consolida parâmetros de identificação fundamentados em estudos clássicos realizados 
no âmbito da antropologia, da sociologia e da geografia, especialmente nesse Estado, 
abarcando os seguintes aspectos: origem étnica e cultural, relação jurídica com a terra, 
unidade de organização social e geográfica, vínculo temporal com a terra, economia, 
técnicas e instrumentos de cultivo e fabrico, união matrimonial e vida social. Os dados 
colhidos correspondemao intervalo de três gerações.

A pesquisa se delineia a partir de um enfoque territorial, de acordo com a orienta-
ção teórico-metodológica proposta por Saquet (2007; 2011), cuja abordagem inclui a 
relação economia-política-cultura-natureza. Busca-se, desse modo, transpor a postura 
tecnicista, tão comum entre pesquisadores envolvidos com o planejamento e os órgãos 
públicos, que coloca de lado a realidade posta pelos conflitos (MORAES, 2005).
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Considerações finais
É importante destacar que o conhecimento sobre a ocorrência dos territórios tradi-

cionais, suas características e pressões exógenas dentro de um processo histórico, são 
prioridades e pré-requisitos ao planejamento e implementação de políticas de desen-
volvimento territorial adequadas à realidade das comunidades tradicionais, incluindo, 
prioritariamente, o estimulo à continuidade dos sistemas produtivos tradicionais e a 
salvaguarda dos saberes sobre a biodiversidade, meios pelos quais, em grande parte, se 
dá a reprodução material e social desses grupos e razão pela qual as políticas ambien-
tais parecem reconhecer a importância das comunidades rurais.

Os trabalhos de cunho técnico e científico realizados nos últimos 20 anos têm se 
mostrado uma importante fonte de dados secundários, a partir desses está sendo pos-
sível obter informações preliminares e sistematizadas acerca da caracterização e locali-
zação das comunidades tradicionais, até o momento com registrosna bacia hidrográfica 
do Ribeira de Iguape, do Paraíba do Sul e Litoral Norte.. 

Por meio da abordagem territorial vem sendo possível identificar, ainda que de for-
ma preliminar e parcial, as características da territorialidade tradicional e seu processo 
de transformação, os aspectos relacionados às redes de sociabilidade dos grupos, à 
economia, às práticas de uso e gestão dos territórios, às tecnologias, à religiosidade, à 
identidade, à autonomia territorial dos grupos, aos conflitos culturais entre os modos 
de vida tradicional e contemporâneo, e aos impactos das políticas públicas. 

Desse modo, a realização da presente pesquisa é um importante ponto de partida 
para cobrir lacunas de conhecimento sem o qual se torna utópica a aplicação de normas 
e diretrizes de atuação vigentes, nacionais e internacionais, seja no âmbito das políticas 
ambientais ou das políticas culturais, que buscam garantir os direitos das comunidades 
tradicionaise valorizar seu modo de vida.

Todavia, trata-se de um trabalho amplo e de longo prazo, portanto, no que se refere 
à etapa de campo, haverá a necessidade do desdobramento em projetos específicos 
por meio de parcerias institucionais.  Também não é pretensão deste estudo, esgotar os 
levantamentos sobre os territórios tradicionais de cultura caipira no Estado, é possível 
que durante os levantamentos de dados primários ou secundários sejam identificadas 
comunidades cujas localizações fogem a sua área de abrangência, porém, estas serão 
registradas e indicadas para a realização de futuras pesquisas.
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“OS IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS DA LEI DE ACESSO AO 
PATRIMÔNIO GENÉTICO E CONHECIMENTO TRADICIONAL DE 

Nº 13.123, DE 20 DE MAIO DE 2015: UMA INTERPRETAÇÃO 
JURÍDICA DA LEI EM PARALELO A VISÃO DE PEQUENOS 

AGRICULTORES DE COMUNIDADES TRADICIONAIS NO INTERIOR 
DA BAHIA E PERNAMBUCO”

Jaqueline Pereira de Andrade
Jefferson Pereira da Silva

Universidade Federal do Paraná

Objetivo

O objetivo do presente trabalho é realizar uma interpretação jurídica sobre a lei 
13.123 de 20 de maio de 2015 que dá acesso ao patrimônio genético do país e ao co-
nhecimento tradicional, no que se referem os impactos socioambientais que a mesma 
causará nas comunidades tradicionais e na biodiversidade local. Para além da interpre-
tação jurídica foi realizada uma pesquisa participativa nas comunidades de Salgado, 
localizada no município de Monte Santo, interior da Bahia e no Quilombo Umburana, 
município de Orocó, interior de Pernambuco no intuito de analisar quais os conheci-
mentos dos agricultores sobre a lei e quais as suas posições sobre os desdobramentos 
e aplicação da mesma nas comunidades tradicionais.

Metodologia 

O desenvolvimento da pesquisa se decorreu em dois momentos: o primeiro com 
uma análise bibliográfica e o segundo com coleta de dados em campo utilizando o 
instrumento de pesquisa participativa. Ao iniciar o projeto de pesquisa foram realizadas 
diversas consulta em livros, artigos virtuais, legislações em vigor, revistas e outras fontes 
que tratavam da temática.

O segundo momento se baseou na pesquisa participativa realizada pelos pesqui-
sadores em duas comunidades tradicionais, uma no interior da Bahia e outra no inte-
rior de Pernambuco. Ao planejar a pesquisa foi levantada a necessidade de ouvir dos 
pequenos camponeses quais suas opiniões a cerca da lei que dá acesso ao patrimônio 
genético e aos conhecimentos tradicionais, visto que esse debate com os próprios po-
vos das comunidades indígenas, tradicionais, pequenos agricultores foi extirpado no 
processo e promulgação da lei, assim como é descrito na carta dos guardiões da agro 
e biodiversidade, enviada à presidente da república em 2014.  

A partir das informações obtidas em meios teóricos e empíricos, realizou-se uma 
análise dos possíveis impactos socioambientais sobre as comunidades tradicionais, 
atrelando a interpretação jurídica das normas com os resultados da pesquisa de campo, 
incidindo em algumas considerações.
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Considerações

A lei 13.123 de 20 de maio de 2015 promove significativa mudança no marco regu-
latório, uma vez que desburocratiza e facilita os procedimentos para o acesso de em-
presas, grandes ou pequenas, nacionais ou estrangeiras, institutos de pesquisas, órgãos 
públicos, ao patrimônio genético e ao conhecimento tradicional associado . A lei dará 
acesso a variedades tradicionais, locais ou crioulas e raças localmente adaptadas ou 
crioulas (VASCONCELOS, 2015).

Os camponeses das comunidades no interior da Bahia e Pernambuco analisaram 
que a lei poderá causar impactos no meio social e na biodiversidade das comunidades, 
sejam eles positivos ou negativos. Positivos, desde quanto às empresas, pesquisadores, 
órgãos públicos e outros entrem nas comunidades com eticidade, respeitando a cultura 
que ali existe; que façam pesquisas que dêem retorno para os povos; e que haja a repar-
tição dos benefícios de forma coerente e justa. Negativas, desde quanto o principal e 
único interesse seja obter lucros sobre os conhecimentos tradicionais; que as pesquisas 
se voltem apenas para a produção de mercadoria e não como desenvolvimento para as 
comunidades; e que ocorra indícios de desmatamento na biodiversidade local. 
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EMENTA
O presente Espaço de Discussão pretende estimular o debate sobre pensamento crítico 
e pesquisa militante na América Latina, a partir de pesquisas comprometidas com os 
processos de transformação promovidos pelos movimentos sociais e organizações po-
líticas contra-hegemônicas. Entendemos que é crucial retomar a riqueza e diversidade 
de reflexões e contribuições críticas de pensadores latino-americanos que investigaram 
e estiveram inseridos nas lutas sociais em nossa região, bem como atualizar esses de-
bates diante dos novos desafios da conjuntura atual. Além disso, existem importantes 
experiências em construção em nosso continente que questionam o eurocentrismo e 
o academicismo estimulando novas formas e práticas de produção do conhecimento 
gestionadas a partir dos diferentes processos de organização e contestação social na 
região. Nesse aspecto, torna-se central a articulação dessas experiências com reflexões 
teóricas e coletivas que visem tanto a compreensão da nossa realidade concreta, quan-
to atuações transformadoras da realidade e do direito. Em busca disso, daremos es-
pecial atenção para trabalhos elaborados a partir de experiências com os movimentos 
sociais, seus conflitos e lutas na América Latina, bem como para trabalhos que busquem 
aportes e contribuição no pensamento crítico latino-americano. Este ED pretende ser 
um espaço de reflexão e articulação dos conhecimentos produzidos, criticamente, pelos 
movimentos sociais e por intelectuais, pesquisadoras e pesquisadores em nossa região, 
no âmbito do Instituto Pesquisa, Direitos e Movimentos Sociais (IPDMS). 
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REFLEXÕES SOBRE O PAPEL DO ILSA NA INCORPORAÇÃO 
DA PESQUISA SOCIOLÓGICA NO CAMPO DA 

ASSESSORIA JURÍDICA POPULAR

Maira de Souza Moreira
Mirtha Dandara Baltar

Universidade Federal Fluminense

RESUMO: Em 1978, foi criado o Instituto Latinoamericano para uma Sociedad y un 
Derecho Alternativos (ILSA) que se consolidou como um importante pólo de pesquisa 
acerca dos servicios legales alternativos ou serviços jurídicos inovadores.  Considerando 
o ILSA como um ponto de partida das pesquisas sobre assessoria jurídica popular na 
América Latina na década de 1980, notamos sua preocupação com a investigação e a 
ação política. Mas quem eram estes grupos e pessoas que atuavam com movimentos 
sociais, que compreendiam a prestação do serviço jurídico como uma forma ação po-
lítica? Quais os discursos produzidos no interior dessas organizações? Havia relação 
entre o desenvolvimento destas práticas com a conjuntura política do período? O que 
os diferenciava daquilo que era dominante? Observamos que esta primeira fase estava 
marcada pela identificação dos atores. Assim, perpassaremos por todos esses pontos, 
no intuito de provar a hipótese de que as pesquisas do ILSA foram e são fundamentais 
para o desenvolvimento de pesquisas sociológicas dentro da temática de assessoria 
jurídica popular. Sob o enfoque da sociologia crítica, a metodologia utilizada partiu de 
revisão bibliográfica de textos institucionais, publicações do ILSA, finalizando com apli-
cação de uma entrevista com pesquisador do Instituto.
PALAVRAS-CHAVE: Serviços jurídicos. Investigação. Pesquisa sociológica. ILSA.

ABSTRACT: In 1978, the Instituto Latinoamericano para uma Sociedad y un Derecho 
Alternativos (ILSA) was created, and since then it has established itself as an important 
center of research regarding the servicios legales alternativos or the innovative legal ser-
vices. Considering the ILSA as a starting point for researches on popular legal advice in 
Latin America in the 1980s, we noticed its preoccupation with investigation and political 
action.  But who were those groups and people who were part of social movements and 
understood the provision of legal services as a type of political action? Which speeches 
were produced inside those organizations? Was there any relation between the develo-
pment of those practices with the political situation of the period? What did distinguish 
them from what was dominant? We can observe that this first phase was marked by the 
identification of the actors. Therefore, we’ll discuss all these points in order to prove 
the hypothesis that the ILSA’s research was and still is fundamental to the development 
of sociological research within the popular legal advice theme. From the standpoint of 
critical sociology, the methodology used came from the analysis of institutional texts, 
ILSA publications, and lastly we added an interview with an ILSA researcher.
KEywORDS: Legal services. Investigation. Sociological Research. ILSA.
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1. Introdução

O Instituto Latino-americano por uma Sociedade e um Dereito Alternativos (ILSA)   
1 foi criado em 1978, como uma instituição civil, sem fins lucrativos, com domicílio prin-
cipal na cidade de Bogotá, na Colombia, desenvolvendo atividades por toda a América 
Latina. Esta possui uma ampla experiência de trabalho sócio-jurídico no campo da in-
vestigação e da ação política, a promover uma visão crítica do direito. Notem que esta 
visão perpassa a defesa do uso alternativo do direito voltado para os serviços legais 
populares, o reconhecimento do pluralismo jurídico, até a crítica ao formalismo jurídico 
e a incorporação dos debates contemporâneos sobre a realização dos direitos. Com a 
globalização e verificação do cenário internacional, foi verificada a necessidade de in-
corporar a discussão das transformações constitucionais e a perspectiva de gênero em 
torno do direito no centro dessa instituição.

Desde então o Instituto se orienta no sentido de estimular um discurso e uma prá-
tica crítica do direito, buscando estar em consonância com o contexto político, social e 
econômico da América Latina. 

No entanto, vale ressaltar que o presente artigo não irá focar na Instituição no cenário 
atual, mas buscamos compreender a sua fase inicial quando constatamos um projeto de 
incorporação do estudo sociológico crítico no campo da assessoria jurídica popular. 

A realidade sobre a qual tratamos neste trabalho é a das pesquisas jurídicas que se 
mostraram seminais para a demarcação da assessoria jurídica popular como um campo 
de pesquisa. Nossa preocupação está em resgatar, compreender e problematizar as 
pesquisas realizadas pelo Instituto, desenvolvidos por Rojas, Burgos e Palácio, a partir 
das tipologias de Weber.  Dessa maneira, pretendemos contribuir para as pesquisas re-
alizadas no presente sobre as assessorias jurídicas populares, buscando ferramentas so-
ciológicas para incrementar a reflexão crítica acerca dessas práticas. Isto é, um de nos-
sos esforços neste trabalho é compreender o ponto de partida das pesquisas iniciais, 
que inclusive nos informaram o conceito de serviços legais inovadores ou alternativos. 

Este trabalho consiste num esforço preliminar em delimitar um campo de produção 
de pesquisas acerca dos serviços jurídicos inovadores, tendo como referência a expe-
riência do ILSA. Este caminho de reflexão se mostrou importante frente ao desafio de 
compreender as assessorias jurídica populares ao longo do curso da primeira disciplina 
de “Assessoria Jurídica Popular no Brasil” a nível de pós-graduação stricto senso em So-
ciologia e Direito, da Universidade Federal Fluminense (UFF), ministrada pelo professor 
Vladimir de Carvalho Luz.

A metodologia utilizada partiu da revisão bibliográfica dos textos produzidos no 
período inicial pelo ILSA nas décadas de 1970 e 1980 e que foram incorporados nos 
trabalhos dos autores brasileiros que tinham por objeto de estudo as práticas desen-
volvidas pelas assessorias jurídicas populares2. De outro lado, para captar melhor o 
contexto e o conceito da assessoria jurídica popular, partimos para a análise dos textos 
institucionais e das publicações no site de pesquisa do ILSA3, no sentido de acessar 

1 O Ilsa fala em servicios legales inovativos, mas na tradução inclusive encontrada no livro do Boaventura de 
Sousa Santos a respeito das práticas que contribuem para o processo de democratização da justiça fala em 
serviços jurídicos inovadores.
2 Neste sentido, LUZ, Vladimir de Carvalho. Assessoria Jurídica Popular no Brasil, p. 48-59, bem como Celso 
Fernandes Campilongo com o texto Assistência jurídica e advocacia popular: serviços legais em São Bernardo 
do Campo. In: O direito na sociedade complexa. São Paulo: Max Limonad, 2000, pp. 15-52. 
3 Disponível em http://ilsa.org.co:81/ Acessado em: 1 de junho de 2015.
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aquilo que apresentam como objetivos, metodologias e preocupações, momento em 
que descobrimos ser um de seus objetivos desenvolver um projeto sociológico crítico. 
Sendo assim, as pesquisas realizadas pelo Instituto e aquele esforço de sistematização 
inicial, culminaram na reunião daquelas práticas em um único “guarda-chuva”, que se-
riam os servicios legales inovativos. Por último, realizamos uma entrevista com  Angel 
Libardo Herreño Hernández, cientista social, advogado, com Mestrado em Investigação 
Social e Direito Constitucional, pesquisador da ILSA há quinze anos, de fundamental 
relevância para atestarmos a nossa hipótese da existência de um projeto de sociologia 
crítica no campo da assessoria jurídica popular a nível institucional.

Importa mencionar que as pesquisas que tomavam as assessorias em suas práti-
cas, metodologia, objetivos, influências até este primeiro momento de atuação do ILSA 
eram insólitas. Neste sentido, percebemos que as pesquisas levadas à cabo por este 
foram fundamentais para um diálogo entre as diversas regiões da América Latina onde 
eram desenvolvidas essas práticas, bem como para trazer uma agenda de problemáti-
cas enfrentadas pelas assessorias e que careciam de compreensão. É neste sentido que 
o ILSA se desenvolveu em primeiro lugar preocupado em intervir na realidade latino-a-
mericana, com seu projeto do Alternativo.

Entre os objetivos deste trabalho, buscamos compreender o marco teórico onde se 
situam as tipologias do ILSA a ser realizado a partir da análise do ensaio “Objetividade 
do Conhecimento na Ciência Social e na Ciência Política” de Weber. Além disso, busca-
mos perceber como a partir destas tipologias se deu o processo de caracterização dos 
serviços legais alternativos, com Rojas Hurtado (1989), a proposta de uma pergunta 
pelo político, com enfoque na compreensão destes atores em suas práticas por vezes 
não correspondentes com o tipo-ideal, com Germán Burgos (1996), bem com a crítica 
dos próprios serviços jurídicos alternativos, como possibilidade de problematizar o di-
reito e o Estado na sociedade capitalista com Palacio (1989). Estas abordagens acerca 
dos serviços legais alternativos nos permitiram, após compreendermos a formulação 
dos tipos ideais, identificar um projeto de sociologia crítica nas investigações realizadas 
pelo ILSA, tanto no que se refere ao marco teórico4, quanto ao que se refere a metodo-
logia das pesquisas empíricas em diversas regiões da América Latina. Ambos desenvol-
veram suas pesquisas a partir das tipologias, no marco do direito alternativo e do uso 
alternativo do direito. Dessa maneira, as reflexões que este artigo busca alcançar estão 
inseridos no mesmo campo da proposta do projeto de uma sociologia crítica, entretan-
to, neste momento, preocupada em analisar um período demarcado para pensar pro-
postas para o presente, no que tange às pesquisas sociológicas acerca das assessorias 
jurídicas populares.

A partir da entrevista realizada com o pesquisador do Instituto em que ele nos rela-
tou suas experiências no campo da pesquisa do ILSA e de seu processo de construção 
teórica, bem como a partir da leitura do histórico do Instituto, verificamos que o ILSA 
possui uma proposta de projeto de realizar e construir uma sociologia crítica no campo 
da assessoria jurídica popular e constatamos sua importância para o desenvolvimento 
desta no cenário latino-americano.

4  Conforme será observado adiante os marcos teóricos se concentram principalmente  no pluralismo jurídico, 
o direito alternativo e o uso alternativo do direito.
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Por último, cumpre enfatizar o fato de que este trabalho integra uma agenda de 
pesquisa em assessoria jurídica popular, nos detemos de forma central nos esforços pri-
mários de compreensão das práticas, para com isso avançarmos nas pesquisas acerca 
das assessorias jurídicas populares ou serviços legais alternativos.

2. O ato de conhecer as práticas das assessorias jurídicas populares à luz dos 
tipos ideais de weber

Em ensaio publicado no momento em que esteve na direção do Archiv für So-
zialwissenschaft und Sozialpolitik (Arquivo para ciência social e política social), em 1904, 
Max Weber tratou do tema da “objetividade do conhecimento na ciência social e na 
ciência política”5.

Weber realiza uma reflexão acerca dos trabalhos de pesquisa da “ciência social”6, 
preocupado em afirmar o caráter de cientificidade das pesquisas no que denominou 
em sentido lato “ciências da cultura”7. Neste ensaio, autor apresentou questões como 
“qual é a validade dos juízos de valor que um determinado autor sugere como estando 
corretos no que tange a projetos práticos?” (WEBER, 1992, p. 108 ).

Weber se preocupada com o ponto de partida da “ciência social”, haja vista sua 
perspectiva prática, uma vez que para ele o fim imediato constituído para esta ciência 
seria formular juízos de valor sobre determinadas medidas do Estado com referência 
à economia política. Já se sabe que essa especialização da ciência social com foco no 
Estado e pautada em problemas da economia, restringia as possibilidades de análise 
dos fenômenos sociais, mas esta era uma discussão calorosa do período de objetivação 
do conhecimento científico.

Para o autor, não “era desejável que a ciência social não se mantivesse como técni-
ca, mas carecia de uma “divisão de princípios entre o conhecimento daquilo ‘que é’ e 
daquilo que ‘deve ser’” (WEBER, 1992, p. 108).

Weber não está preocupado em separar, cindir, irremediavelmente juízos de valor 
e análise científica, antes se preocupava com a questão de: “o que significa e o que se 
propõe a crítica científica dos ideais e dos juízos de valor?” (WEBER, 1992, p. 109). A 
ciência social poderia oferecer aos atores, haja vista as categorias de “fim” e “meios” “a 
possibilidade de refletir sobre as consequências ‘não-intentadas’. Esta capacidade ante-
cipatória das consequências de determinada ação foi “uma das funções mais importan-
tes da crítica técnica” que até aquele momento fora objeto das reflexões de Weber  e 
outros autores da revista Archiv. Mas Weber se orientava no sentido de separar a ciên-
cia do homem da ação. De acordo como autor, o momento da decisão é reservado ao 
homem da ação a quem cabe decidir que assumirá os riscos da mesma, revelados pela 
técnica científica. Ora, mas a ciência não é levada à cabo por seres humanos e estes não 
tomam decisões no momento de se dedicarem a uma reflexão, ao exercício cognitivo 
de compreensão de determinado fenômeno ou realidade empírica?
5  Este é o próprio título do ensaio: “A Objetividade do Conhecimento na Ciência Social e na Ciência Política”, 
In: Metodologia das ciências sociais. Parte I. São Paulo: Cortez, 1992, p.107-154.
6 O autor trata como sendo uma ciência que tenha por objeto as instituições e os processos da cultura hu-
mana, excetuando com receio a história política.
7 Na página 131 revela que “a premissa transcendental de qualquer ciência da cultura reside não no fato 
de considerarmos valiosa uma ‘cultura’ determinada, mas na circunstância de sermos homens de cultura, 
dotados da capacidade e da vontade de assumirmos uma posição consciente em face do mundo e de lhe 
conferirmos um sentido”.
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Weber fala que para uma “abordagem científica dos juízos de valor” (WEBER, 1992, 
p. 110) é preciso avaliar criticamente os fins e os ideais pretendidos que estão no fun-
damento destes juízos. Para Weber “chegar à consciência destes critérios últimos que 
se manifestam nos juízos de valor concretos é o máximo que ela [a ciência social] pode 
fazer sem entrar no terreno da especulação” (grifo nosso) (WEBER, 1992, p. 111). 

Não caberia à ciência social ensinar os diversos grupos sociais um como proceder, 
um modelo de ação, e também não caberia um juízo de validade dos valores que con-
duziram a determinadas ações ou práticas. Neste sentido a seguinte passagem:

O destino de uma época cultural que ‘provou da árvore do conhecimen-
to’ é ter de saber que podemos falar a respeito do sentido do devir do 
mundo, não a partir do resultado de uma investigação, por mais perfeita e 
acabada que seja, mas a partir de nós próprios que temos de ser capazes 
de criar este sentido. Temos de admitir que ‘cosmovisões’ nunca podem 
ser o resultado de um avanço do conhecimento empírico, e que, portanto, 
os ideais supremos que nos movem com a máxima força possível, existem, 
em todas as épocas, na forma de uma luta com outros ideais que são, para 
outras pessoas, tão sagradas como o são para nós os nossos (WEBER, Max, 
1992, p. 113).

Sua atenção volta-se para a capacidade e diferença entre conhecer e julgar, e o 
cumprimento, tanto do dever científico de ver a verdade dos fatos, como do dever prá-
tico de aderir aos próprios ideais.

Weber admite que os “’valores’ supremos do interesse prático têm importância de-
cisiva, pois sempre a terão, no que diz respeito à orientação que a atividade ordenado-
ra do pensamento introduz, em cada um dos casos, no setor das ciências da cultura” 
(WEBER, 1992, p. 113).

Weber não rejeita o valor científico das análises metafísicas que transcendem a 
ordenação conceitual do mundo. Mas, “em que possa consistir esta contribuição, isso é 
um problema da teoria do conhecimento” (WEBER, 1992, p. 114).

Da mesma forma, não nega a expressão de ideais e os juízos de valor sustentados 
por um trabalho científico, nas ciências sociais, entretanto, ser científico depende de 
que “um chinês deva reconhecer a validade de um certo ordenamento conceptual da 
realidade empírica” (WEBER, 1992, p. 114).

Seguindo com esta reflexão, Weber aborda o problema da limitação objetiva da 
área de pesquisa, para tanto leva em consideração a natureza do fim cognitivo da ci-
ência social.

Weber tem uma preocupação mais específica em demarcar o que será objeto da 
reflexão científica, os limites da interferência de ideais e juízos de valor no campo cien-
tífico. O que significa objetividade? O que significa dizer que um determinado conheci-
mento é objetivamente válido? 

Uma das hipóteses de Weber acerca da “objetivação” é de que

não existe nenhuma análise científica totalmente ‘objetivada’ da vida cul-
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tural, ou – o que pode significar algo mais limitado, mas seguramente 
não essencialmente diverso, para os nossos propósitos – dos ‘fenômenos 
sociais’ que seja independente de determinadas perspectivas especiais e 
parciais, graças às quais estas manifestações possam ser, explícita ou im-
plicitamente, consciente ou inconscientemente, selecionadas, analisadas 
e organizadas na exposição, enquanto objeto de pesquisa. Isso se deve 
ao caráter particular da meta do conhecimento de qualquer trabalho das 
ciências sociais que se proponha ir além de um estudo meramente for-
mal das normas – legais ou convencionais – da convivência social (WEBER, 
1992, p. 124).

A ciência social exercitada por Weber é uma ciência da realidade. Ele procura enten-
der a realidade a partir do que ela tem de específico, suas conexões, o significado que 
ganham as nossas manifestações e, por fim, “as causas pelas quais ela se desenvolveu 
historicamente de uma forma e não de outra.” (WEBER, 1992, p. 124). Isto significa dizer 
que apenas um fragmento limitado dessa realidade poderá constituir de cada vez o 
objeto da compreensão científica. “E segundo que princípios se isola esse fragmen-
to?”(WEBER, 1992, p. 124). 

Ainda em direção à objetividade, mesmo que reconheça que esta nunca poderá ser 
um ideal absoluto, para Weber, “a realidade empírica é ‘cultura’ para nós porque e na 
medida em que a relacionamos com ideias de valor” (WEBER, 1992, p. 127). Ou seja, há 
um processo de seleção e configuração. 

Para Weber “o conhecimento do geral, a formação de conceitos genéricos abstra-
tos, o conhecimento de regularidades e a tentativa de formulação de relações ‘regu-
lares’” (WEBER, 1992, p. 129) tem justificação científica. Para Weber tornar regular ou 
mesmo ordenar a realidade não é uma finalidade do conhecimento científico, mas sim 
um meio para que este possa ser produzido.

Weber, portanto, em sua argumentação procura apresentar o que não é a objetivi-
dade do conhecimento científico nas ciências sociais, concluindo que um estudo obje-
tivo dos acontecimentos culturais não pode ser entendido como sendo aquele trabalho 
científico que tem como fim ideal a redução da realidade empírica à certas leis.

Após estas discussões Weber ingressa em uma discussão de caráter metodológico 
a respeito do estudo da objetividade do conhecimento nas ciências da cultura. É neste 
sentido que formula as seguintes perguntas: 

qual é a função lógica e a estrutura dos conceitos com os quais trabalha 
a nossa ciência, à semelhança de qualquer outra? Ou, para dizer de outra 
maneira e em função do problema decisivo: qual a significação da teoria 
e da formação teórica dos conceitos para o conhecimento da realidade 
cultural? (WEBER, 1992, p. 134).

O estudo da realidade social esteve em um primeiro momento ligado ao desen-
volvimento das ciências da natureza, mas este se orientava segundo leis, “por meio do 
caminho generalizador da abstração e da análise do empírico” (WEBER, 1992, 134), e, 
portanto, objetivo. 
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Nesta tradição de pensamento, a “única forma exata do conhecimento, a formula-
ção de leis imediata e intuitivamente evidentes, seria, ao mesmo tempo, a única que 
nos permitiria deduzir os acontecimentos não diretamente observáveis” (WEBER, 1992, 
p. 135), ou seja, encontrar um grau de generalidade e abstração capaz de ser aplicado 
à realidades diversas e inauditas. Como se pudesse ser possível uma dedução da reali-
dade a partir destas leis8.

Weber se dedica neste momento a delinear os contornos de uma a teoria abstrata 
que carrega uma forma de construção de conceitos própria das ciências da cultura e 
que ajudará na compreensão da significação da teoria das ciências sociais.

Cria-se um quadro ideal de eventos que tem uma lei como premissa. São eventos 
segundo uma organização legal. “Esse quadro de pensamento reúne determinadas re-
lações e acontecimentos da vida histórica para formar um cosmo não contraditório de 
relações pensadas” (WEBER, 1992, p. 137). Ora, mas não se deve buscar na realidade 
estes tipos-ideais, uma vez que os mesmos se apresentam na forma de utopias. São 
tipos obtidos mediante “a acentuação mental de determinados elementos da realida-
de.”(WEBER, 1992, p. 137). Neste sentido,

A sua relação com os fatos empiricamente dados consiste apenas em que, 
onde quer que se comprove ou se suspeite que determinadas relações – do 
tipo das apresentadas de modo abstrato na citada construção (o quadro 
ideal) – grifo nosso chegaram a atual, em algum grau, sobre a realidade, 
podemos representar e tornar compreensível pragmaticamente a natureza 
particular dessas relações mediante um tipo ideal. (WEBER, 1992, p. 137).

Weber apresenta a criação de tipos ideais como uma possibilidade para a investi-
gação e para a exposição (WEBER, 1992, p. 137). No caso das tipologias dos serviços 
legais, o quadro ideal criado permitiria analisar a relação entre duas práticas jurídicas e 
usos distintos do Direito a partir da criação dos tipos ideais de serviços jurídicos – ino-
vadores e tradicionais.

Para a investigação, permite criar um “juízo de atribuição”. “Não é uma hipótese, 
mas pretende apontar o caminho para a formação de hipóteses” (WEBER, 1992, p. 137). 
Embora não expresse a realidade, constitui-se em meio da realidade se expressar. Os ti-
pos expressam, portanto, uma “ideia” sobre a realidade e um meio para sua ordenação.

De fato, no que tange aos objetivos deste trabalho, percebe-se que foi construído 
um tipo ideal a partir do qual foi construído o conceito de serviços jurídicos inovadores, 
até hoje utilizado para ordenar, e, então, compreender as práticas desenvolvidas, como 
forma de apreensão da realidade pelo conceito.

Weber explica o processo de formulação do tipo ideal:

Obtém-se um tipo ideal mediante a acentuação unilateral de um ou de 
vários pontos de vista e mediante a acentuação unilateral de um ou de 
vários pontos de vista e mediante o encadeamento de grande quantidade 

8 Neste ponto, Weber, cita H Gossen, precursor da teoria marginalista na Economia, em 1854, que “atribuiu 
uma validade empírica às proposições da teoria abstrata, no sentido de uma possibilidade de dedução da 
realidade a partir destas ‘leis’”. P . 135.
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de fenômenos isoladamente dados, difusos e discretos, que se podem dar 
maior ou menor número ou mesmo faltar por completo, e que se orde-
nam segundo os pontos de vista unilateralmente acentuados, a fim de se 
formar um quadro homogêneo de pensamento. É impossível encontrar 
empiricamente na realidade este quadro, na sua pureza conceitual, pois 
trata-se de uma utopia (WEBER, 1992, p. 137-138).

Neste quadro, ou de acordo com a proposta weberiana, uma pesquisa historiográfi-
ca teria que determinar em cada caso particular, a proximidade ou o afastamento entre 
a realidade e o tipo ideal, no caso dos serviços jurídicos, o quanto um determinado 
serviço, numa dada realidade empírica corresponderia ao tipo ideal ou não. O conceito 
criado (de serviços jurídicos inovadores) foi criado para investigar aquelas práticas e 
representá-las mediante modelo, inclusive porque a criação de modelos a partir dos 
tipos ideais passa a contribuir também para uma multiplicação de sujeitos – ou seja, que 
servisse à reprodução daquelas práticas. Ora, Weber não pretendia que suas tipologias 
se tornassem exemplos.  O autor ressalva que “não é um dever ser nem um exemplo” 
(WEBER, 1992, p. 138). 

Neste ponto, temos um problema de apropriação de conceitos e métodos sem que 
se perceba seus próprios limites. É possível que ainda existam pesquisas em assessoria 
jurídica popular que, por não se remeterem às teorias que fundamentaram as tipologias 
dos serviços legais e seus limites declarados, as tomem como exemplos ou mesmo como 
modelos para as práticas. Nesta perspectiva, tomariam a caracterização criada pelo ILSA, 
a partir deste modo de apreender a realidade, como a caracterização devida a todo tipo 
de serviço legal. Isto, certamente, gerará problemas práticos de diversas ordens.

Criou-se um outro tipo ideal por antítese, os serviços jurídicos tradicionais, obtidos 
a partir da abstração de determinados traços do Direito moderno – para, com base 
nisso, traçar uma utopia ou um serviço jurídico unívoco – formal, tradicional, individual, 
positivo, legalista, despolitizado.

Mas este quadro ideal não contraditório criava e possivelmente pode criar, choques 
com a realidade empírica, uma vez que podem ser identificadas práticas dentro do 
Direito Oficial com caráter inovador, práticas tradicionais fora do Estado. É o que pode-
mos verificar, por exemplo, com aquela classificação de práticas pluralistas em Wolkmer 
9, extremamente diversas quanto aos sujeitos, âmbitos de atuação etc.

Cada tipo seria uma representação da ideia no Direito, e cada uma poderia preten-
der, na medida em que solucionou características dos atores do campo jurídico, signifi-
cativos na sua especificidade, reuni-las em um quadro ideal homogêneo.

O que problematizamos com este trabalho é o modo de conhecer essas práticas, 
investigá-las, por meio deste resgate dos métodos e debates acerca da formação dos 
conceitos e da compreensão da realidade empírica em Weber, de um fato social, de um 
evento ou acontecimento.

Para Weber o ato de conhecer pressupõe trabalhar com conceitos, e estes, “via de 
regra, apenas podem ser determinados de modo preciso e unívoco sob a forma de 
tipos ideais que 

9 Ver WOLKMER, Antonio Carlos. Pluralismo jurídico: fundamentos de uma nova cultura no direito, 3. Ed. São 
Paulo: Editora Alfa-Ômega, 2001, especificamente o capítulo 5, p 285-335. 
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Tem, antes, o significado de um conceito – limite, puramente ideal, em re-
lação ao qual se mede a realidade a fim de esclarecer o conteúdo empírico 
de alguns dos seus elementos mais importantes, e com o qual esta é com-
parada. Tais conceitos são configurações nas quais construímos relações, 
por meio da utilização da categoria de possibilidade objetiva, que a nossa 
imaginação, formada e orientada segundo a realidade, julga adequadas. 
(WEBER, 1992, p. 140).

Com este resgate dos tipos ideais em Weber, encontramos o caminho feito pelos 
pesquisadores do ILSA para a compreensão das práticas se serviços legais desenvolvi-
das na América Latina, mediante a criação do conceito de serviços jurídicos alternativos 
tendo em vista a apreensão da realidade empírica por meio de tipos ideias criados, bem 
como no marco do direito alternativo. 

Buscava-se uma análise generalizante que permitisse entender aquelas práticas, 
em diferentes contextos, conforme conceitos ordenadores daquelas realidades e que 
permitiam sua compreensão. Ou seja, como foi mencionado por Weber em seu en-
saio, o risco que se corre ao criar tipologias é de justamente manter fora da análise a 
riqueza da realidade em termos de abordagens que podem ser feitas e problemáticas 
que apresenta.

Dito isto, ainda é necessário compreender que em um primeiro momento as tipolo-
gias contribuem para fazer dialogar grupos e coletivos que de outro modo percorreriam 
longos caminhos até cruzarem sua ação de forma consciente, tendo aquelas pesquisas 
contribuído sobremaneira para uma intervenção concreta do Instituto de investigação 
para uma ação política organizada na América Latina.

3. A proposta de investigação do ILSA

3.1.  O processo de consolidação e demarcação do campo 

Verificamos que, no final dos anos de 1970 e início da década de 1980, o ILSA se 
consolidou como um importante pólo de pesquisa acerca dos servicios legales alterna-
tivos ou serviços jurídicos inovadores. Desde então, passou por gerações de pesquisa-
dores que ajudaram a desenvolver não só a sociologia crítica no campo da assessoria 
jurídica popular, como também incorporou outras demandas coletivas, relacionadas 
com o Direito Constitucional. Contudo, a preocupação com a investigação e a ação 
política nunca teriam sido deixadas de lado. 

Observem que o presente tópico não tem a função de esmiuçar todas as fases, 
pesquisas e campo de atuação do Instituto, mas sobretudo investigar o contexto do 
processo de estruturação, identificando suas principais correntes  e influências, a partir 
da leitura de histórico disponível no site de pesquisa deste.

Não pretendemos aqui enfocar em como o ILSA desenvolveu de forma própria suas 
análises acerca do problema do desenvolvimento, embora acreditemos ser essa uma 
questão fundamental na América Latina, como território historicamente atravessado 
por projetos de desenvolvimento que não permitem a existência e reprodução de di-
versos grupos sociais, como indígenas e quilombolas, comunidades tradicionais. 
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Neste momento do trabalho que possivelmente nos renderá inúmeros desdobra-
mentos e reflexões, buscamos tão somente nos aproximar do tema da assessoria jurídi-
ca popular sob esse olhar do uso alternativo do direito, entendendo como se deram os 
esforços na América Latina de pensar e pesquisar o tema das assessorias e os seus con-
textos de atuação. De fato, o objetivo do trabalho é uma abordagem preliminar destas 
pesquisas, como parte de uma agenda mais ampla de pesquisas sobre essas práticas.

No histórico, encontramos que o ILSA teria surgido do entrecruzamento de corren-
tes que tinham uma proposta de reflexão crítica e de ação política. A primeira tratava 
da temática “Direito e Desenvolvimento”10, na tradição norte-americana e a segunda 
era o “florecimento na América Latina de diversos grupos, geralmente, organizações 
não governamentais, que haviam feito da assistência jurídica o eixo de seu trabalho em 
favor de setores populares”11. 

Embora o ILSA foque principalmente em organizações não governamentais, atual-
mente entendemos que este foco também advém de uma compreensão desenvolvida 
à época sobre as práticas de assessoria jurídica popular ainda pensadas no marco das 
tipologias, segundo as quais, não se desenvolviam práticas inovadoras, e no não oficial 
não se desenvolviam práticas tradicionais. Além disso, foi um período em que a crise da 
esquerda, da qual falou German Burgos, também contribuiu para uma multiplicação de 
Ongs, como proposta de militância e atuação política profissional12 . 

O entrecruzamento produziu uma mudança de conteúdo teórico e político. De fato, 
vincular uma teoria e uma ação de tradição norte-americana com uma prática vivencia-
da nas diversas regiões da América Latina, com suas especificidades e realidades locais, 
produziu uma reapropriação da teoria.

Inicialmente, o ILSA estava preocupado principalmente com a democratização do aces-
so à justiça, entendida como reforma judicial e legal e como assistência jurídica gratuita 
para os setores desfavorecidos13. Passou-se, portanto, a uma formulação do conceito de 
“direito alternativo”, o “uso alternativo do direito”, referenciais a partir dos quais acessar a 
justiça tinha um significado mais amplo que chegar aos aparatos judiciais e ao direito, um 
conjunto ético e normativo com um significado distinto e às vezes oposto ao do conjunto 
existente das normas positivas. ILSA nasce tomando partido por esta última opção e para 
converter em verdadeiro movimento este florescer de grupos “alternativos”14.

Nos anos de 1980, o ILSA estava fortalecendo sua proposta, sua iniciativa. Na Amé-
rica Latina, o esgotamento das ditaduras institucionalizadas, como mudança do Estado 
em sua forma de operar, onde não culminaram em uma revolução como na Nicarágua, 
resultou em processos transicionais para a democracia, e parte das mudanças pleitea-
das por movimentos sociais e outros setores foi um Outro Derecho.
10 A primeira vista podemos pensar em certo idealismo, na medida em que se esperava que o Direito, as 
mudanças legislativas poderiam gerar avanços no desenvolvimento da sociedade, o que já se evidenciava 
limitado em termos emancipatórios. O Estado e o Direito não operam mudanças concretas na realidade em-
pírica, em termos de transformação das relações de produção.
11  Tradução nossa do texto institucional denominado “Las huellas más profundas de uns longa marcha”, ou, 
tradução para o português: As pegadas mais profundas de uma longa marcha. p.1.
12  Maria da Glória Gohn em Movimentos Sociais no Brasil trata em determinado momento do contexto de 
formação do  que se convencionou chamar de terceiro setor, sendo este um reflexo também da crise do Estado.
13  CAPPELLETTI, Mauro. BRYANT, Garth. Acesso à justiça. Tradução Ellen Gracie Northfleet. Porto Alegre: 
Sergio Antonio Fabris Editor, 2002
14 De acordo com o texto oficial: “La noción de alternatividad evoca inmediatamente um sentido de ruptura. Y no 
era gratuito. (...). Lo alternativo quedaba em el “uso”, em favor de lós sectores populares, de las normas existentes.



1133

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

(...) um nuevo derecho, el cual, seguramente, podia apoyarse em los prin-
cipios filosóficos y políticos que les habían servido de alimento en el ejer-
cicio marginal y contestatario al que les había condenado la estrechez de 
la dictadura. Tal vez em Brasil se encuentren las manifestaciones más pa-
radigmáticas: allí donde el proceso había sido más gradual y de mayor 
alcance. Se manifesta em el mundo acadêmico como revoluciones em la 
filosofia del derecho; entre los abogados populares como ‘derecho hallado 
em la calle’ o vinculado a la lucha campesina por la tierra, y aun en la ma-
gistratura com el móvil de lós jueces alternativos.

O reconhecimento da experiência dos juízes parece gerar uma contradição teórica 
com os tipos ideais. Mas lembrar que os tipos não se evidenciam na prática, então eles 
querem dizer que iremos nos deparar com contradições na realidade empírica, mas 
careceremos de estratégias de análises das contradições.

O esforço de organizar publicações começou na segunda metade da década de 
80, seguindo a proposta investigativa do ILSA e o aprofundamento teórico dos con-
teúdos filosóficos e sociológicos do direito. As publicações se tornaram para além de 
uma proposta de criação e fortalecimento de um projeto crítico no direito, na teoria do 
direito, também se tornava uma forma, uma ferramenta de consolidar relações entre os 
grupos, a realidade do continente mudava de signo e da mesma forma as perspectivas 
dos chamados serviços legais.

Enquanto a mudança no jurídico tendia a reduzir-se a reformas constitucionais e le-
gais, o alternativo vislumbrava o “uso”, ou seja, saía do universo das transformações le-
gislativas ou constitucionais para então se concentrar nas práticas, nos usos das normas 
existentes em favor dos setores populares. Isso se mostra cada vez mais importante na 
realidade do Brasil, por exemplo, na qual passamos por um período de fortalecimento 
de legislações que atendem a demandas históricas dos setores populares, mesmo com 
limitações, como é o caso da legislação que trata de Reforma Agrária. No entanto, atu-
almente percebemos uma reorganização das pautas legislativas de caráter conservador, 
principalmente no que tange ao direito penal, com a criminalização de práticas15. 

O pluralismo jurídico como marco teórico, na apresentação do histórico do Instituto 
como “realidade sociológica”, poderia dar ao ILSA um sentido de viabilidade “e já não 
de simples declaração ética para a reivindicação de outro dereito O ILSA reconhecia 
dentro deste marco não só as lutas por terra e moradia, mas também de mulheres e 
povos indígenas como “novos sujeitos” do direito existente. A porta do reconhecimento 
dos direitos destes grupos, em sua análise, se fechou, e o ILSA se dedicou a motivar 
entre os grupos de serviços legais e outras ONGs uma reflexão sobre o que poderia 
significar esta recente democratização.

Até o fim dos anos de 1980, o ILSA pretendia estruturar um sistema de capacitação 
continental que dotaria os grupos, especialmente os novos ou os renovados, das fer-
ramentas de trabalho próprias do direito alternativo, e ao mesmo tempo alcançar um 
grau maior de formalização da rede16.

15 Projetos de lei para redução da maioridade penal, criminalização dos atos preparatórios etc.
16 Quando nos questionamos se a RENAP seria um resultado desse movimento.
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Nos anos de 1990, o campo de trabalho do ILSA se alterou em razão de uma série 
de transformações na realidade dos Estados latinoamericanos e das políticas de Estado 
que passaram a ser implementadas, marcadas pelos movimentos de desregulação e 
liberalização.

O direito muda de acordo com uma série de mudanças implementadas em outros 
campos da vida social e política de um período. “Não em suas características definido-
ras”, mas em sua “função histórica concreta”. A virada do ILSA nos anos de 1990 se deu 
de um projeto que estava em curso para uma resistência necessária. “A busca do alter-
nativo popular no direito teria, pois, que ceder seu lugar ao intento de compreender o 
que se estava construindo e de empreender ações para modificar suas manifestações 
mais criticáveis”.

A virada se deu em direção à temática dos direitos humanos. Enquanto o alternati-
vo era um projeto, os direitos humanos se desenhavam como uma ferramenta de luta 
contra as inúmeras violações aos setores populares promovidas, principalmente, pelo 
Estado.

O contexto histórico e social em que o ILSA se movimentava tinha em voga o pro-
cesso de globalização que estava “transformando o direito ou, mais exatamente, seu 
modo de produção, o qual se considerava habitualmente centrado no Estado nacional”.

O ILSA passou a se dedicar à compreensão de fontes supranacionais, principalmen-
te instituições econômicas. Desta forma, passava a perceber um novo ângulo jurídico: 
“os processos de integração que tem obviamente efeitos sobre todos os componentes 
da soberania nacional”17.

Com esta problemática assumida pelo ILSA, ele passa a colocar a parte do teórico 
em um terreno político. Veja, o político aqui tomou outro sentido, como aquilo relacio-
nado à política internacional levada a cabo por organismos supranacionais.

O ILSA estava comprometido em reconstruir a noção de alternativo no campo ju-
rídico, ao mesmo tempo em que respondia a requerimentos dos serviços legais e dos 
setores sociais.

Assim, o ILSA se apresenta como uma organização não governamental, de “larga 
duração”, “pois é bem sabido que habitualmente seu mandato se esgota com o ob-
jetivo social concreto que lhe deu origem, bem seja por seu cumprimento ou por sua 
substituição por outros de maior pertinência” 18.

Claro ficava que a redefinição do alternativo no campo jurídico envolvia outro tipo 
de organizações e redes, mais além dos ‘serviços’ entendidos como grupos de assis-
tência legal. Nos novos tempos, O ILSA tinha que manter uma estratégia de intersecção 
com outras redes e grupos, como por exemplo, livre comércio, banca multilateral, meio 
ambiente, diversidade cultural e outros mais. Ficou reconhecido este novo espaço, não 
desconectado da fase anterior, quando se desenvolviam as potencialidades de uma 
crítica do direito.

17 Histórico do ILSA. Disponível em: http://ilsa.org.co:81/node/4 Acessado em: 17/07/15.
18 Histórico do ILSA. Disponível em: http://ilsa.org.co:81/node/4 Acessado em: 17/07/15.
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Dessa maneira, para o ILSA a ideia do alternativo reaparece dentro da lógica de 
diminuição da intervenção do Estado, na proposta de mecanismos extrajudiciais de 
resolução de conflitos, incluindo a forma de participação comunitária. Por esta razão, a 
aposta original dos serviços legais alternativos já aceita, segundo a análise do histórico 
da ILSA, tenderia a materializar-se.

3.2. A perspectiva do pesquisador do Instituto

Por contato telefônico e correio eletrônico, conseguimos marcar uma entrevista por 
skype com o pesquisador da ILSA Angel Libardo Herreño Hernández que, muito gentil-
mente, nos cedeu uma hora e treze minutos do seu tempo, no dia 16 de julho de 2015. 
Nossa intenção neste tópico não é transcrever o inteiro teor da conversa e de todas as 
reflexões incidentes, mas focar na parte desta que funciona como instrumento de prova 
para a reafirmação de nossa hipótese, qual seja, a de que o ILSA teria um projeto de 
sociologia crítica que fora fundamental para o desenvolvimento das abordagens socio-
lógicas no campo dos serviços legais alternativos da América Latina. 

Importa ressaltar que Hernández reafirmou o processo de consolidação e demar-
cação do campo ora descrito, nos dando uma verdadeira aula acerca da formação do 
Instituto e do contexto histórico e social ao qual estava inserido. 

Aquilo que fica claro a partir da fala de Hernandez e que ainda estava nebuloso a 
partir da leitura do histórico do Instituto é de que este teria surgido de uma divergência 
ideológica com o Banco Mundial (BM). Desse modo, esclarece ele que, no processo de 
formação do Instituto e afirmações de caráter ideológico e principiológico teria havido 
uma divergência em relação ao projeto de “Direito e Desenvolvimento”19 de tradição 
norte-americana promovida pelo BM, e voltado para região Latino Americana quando 
projetava-se a reestruturação do seu modelo de justiça.

Dada essa cisão norte-americana, o ILSA não incorporou essa estratégia do Banco 
Mundial, enveredando para a construção de um otro derecho. Assim, foi negado este 
modelo de justiça como instituição para fins de desenvolvimento e eficiência, visto que 
os teóricos que estavam dentro do ILSA questionaram esta diretriz que vislumbrava um 
melhor direito burguês, empreendendo na construção desse outro direito.

Quando perguntamos ao pesquisador os principais nomes dessa primeira fase de 
consolidação das pesquisas, ele destacou além dos três nomes daqueles que denomi-
namos de “velha guarda” – Fernando Rojas Hurtado, Gérman Burgos e Gérman Palá-
cio – Carlos Frederico Marés, Antonio Carlos Wolkmer, Manuel Jaccques, Edgar Ardilla 
Amaya, Paulo Freire, Hamilton Bueno de Carvalho, Cesar A. Rodriguez e Mauricio Gárcia 
Villegas20, os quais não teriam feito parte necessariamente dessa primeira geração de 
autores do ILSA, mas que teriam contribuído muito para a institucionalização e pesqui-
sa desse outro direito. Além de ressaltar as influências de Boa Ventura de Souza Santos 
com o direito achado nas ruas, ele observa ainda a proeminência do mexicano Oscar 
Correas com el derecho que nasce del pueblo.

19 Ora mencionado no histórico do Instituto.
20 Cesar A. Rodriguez e Mauricio Gárcia Villegas foram considerados expoentes da teoria da sociologia crítica 
dentro da Instituição e ex-alunos de Boa Ventura de Souza Santos.
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Hernandéz destacou que, ao longo dos 37 anos de existência do Instituto, foram articula-
das redes para possibilitar o desenvolvimento desse outro direito. Contudo, estas formas de 
organização latino-americanas teriam perdido força no final dos anos 90, tendo em vista o 
fenômeno da globalização que propagou o uso da internet e o êxito das organizações em se 
articular localmente a partir da pauta dos direitos humanos.

Ele também sinalizou para a mudança de um paradigma que inicialmente buscava de-
senvolver pesquisas sociológicas e afirmar tais serviços legais alternativos, calcado num outro 
direito e no pluralismo jurídico21, para o momento em que o Direito Constitucional Positivo 
fosse absorvido novamente como instrumento de defesa dos direitos humanos de forma 
mais ampliativa. 

Isso porque o ILSA percebe a existência de direitos emergentes, incorporando a defesa 
de direitos humanos em sua pauta. De outro lado, ele observa que, embora o movimento 
alternativo crítico tenha perdido força dentro da Instituição, este continuou existindo dentro 
dos movimentos sociais, sindicalistas e rurais. 

Por fim, expõe o pesquisador que o maior êxito da Instituição teria sido o de promover 
o pensamento crítico em eventos internacionais, quando foi possível desenvolver o direito 
alternativo, o uso alternativo do direito, a sociologia crítica, o pluralismo jurídico e os mecanis-
mos alternativos de resolução de conflitos. 

A partir da pesquisa teórica e da entrevista realizada com o pesquisador do ILSA, percebe-
mos a repetição e a importância destes três pesquisadores do instituto: Rojas, Burgos e Palá-
cio. Ressalte-se que os dois primeiros, são hoje diretores de Desenvolvimento Comunitário do 
Banco Mundial, da mesma instituição da qual o ILSA teria se rompido ideologicamente no ini-
cio de seu projeto de desenvolvimento. Nesse sentido, ressalte-se a fala do advogado Angel 
Libardo Herreño Hernández, que os identifica como pesquisadores de primeira geração do 
ILSA, e observa que teriam existido três gerações de pesquisadores no instituto, destacando 
que esses autores teriam composto a primeira década de grande atuação do instituto, entre 
1985 e 1995. Dada essa percepção, partimos para um breve estudo das tipologias e compre-
ensão das práticas do uso alternativo do direito desses três autores.

4. A compreensão das tipologias e das práticas sob o olhar de Rojas, Palácio e Burgos

A partir da pesquisa teórica e da entrevista realizada com o pesquisador do ILSA, perce-
bemos a repetição e a importância desses três pesquisadores do instituto: Rojas, Burgos e 
Palácio – especialmente na inclusão de uma sociologia crítica no campo da assessoria jurídica 
popular. Dada essa percepção, partimos para um breve estudo das tipologias e compreensão 
das práticas do uso alternativo do direito desses três autores.

Rojas Hurtado, estava demarcado no período propriamente de identificação das práticas 
e atores sociais que poderiam ser compreendidos pelo método compreensivo de criação de 
conceitos a partir dos tipos ideais e se deteve em compreender um sujeito específico, o “ad-
vogado”, na realidade latinoamericana, que tradicionalmente administram os elementos que 
legitimam essa estrutura desigual, mas que na década de 1980 assumiam outros compro-
missos, com a mudança social. O autor também realizou abordagens acerca da situação dos 
países andinos e teve como propósitos marcar as especificidades nos novos serviços legais a 
explorar seu potencial e suas limitações.

21Segundo o pesquisador de ILSA, o primeiro a tratar do pluralismo jurídico no âmbito da Instituição 
teria sido Edgar Ardilha.
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Em sua pesquisa buscou entender como esses novos serviços jurídicos intervinham 
em determinadas realidades empíricas e como construíam assim uma experiência social 
específica a ser compreendida quando elevada ao nível do cognoscível de uma pesqui-
sa jurídica. Nesse sentido, cumpre destacar o seguinte:

Ao longo da América Latina, uma geração de advogados tem trabalhado 
duramente por dissipar o estereótipo que se tem sobre eles. Tem procura-
do desfazer a roupagem que os faz serem vistos como elitistas, defensores 
do Estado e do status quo, e levantar o véu que mistifica o Direito. (ROJAS, 
ANO, p. 8)

As pesquisas que fundamentam a publicação tinham um caráter descritivo pro-
fundo, quando identificava quais eram as práticas, com quem se relacionavam esses 
grupos, bem como percebia quais seriam as tradições e outros grupos que aqueles 
buscavam contrastar.

Rojas menciona as influências teóricas desses advogados em Marx, Gramsci, Pou-
lantzas, Foucault e literatura latinoamericana, bem como as realidades empíricas que os 
provocavam, sendo estas o campo e a cidade com os movimentos de luta pela terra e 
respectivamente, de luta pela moradia.

Nas pesquisas realizadas à época, a realidade do ensino jurídico fazia desses ad-
vogados populares em sua maioria altruístas, que poderiam ser compreendidos como 
tendo negado seus lugares de privilégios e assumido o lugar de intelectuais orgânicos 
no sentido gramsciano22.

Na década de 1989 os novos serviços jurídicos latinoamericanos não era um tema 
muito explorado, a maior parte dos estudos se centravam na Europa e América do Nor-
te. Isto se deve, sobretudo, a seu surgimento recente, que remonta à década de 1970.

Então, neste trabalho Rojas Hurtado apresentou uma caracterização específica dos 
novos serviços jurídicos, em seguida promoveu uma análise comparativa entre esta 
caracterização com aquela mais própria da América do Norte e da Europa. Com base na 
caracterização e na comparação, em um terceiro momento discute os limites e poten-
cialidades dos novos serviços jurídicos.

É neste autor que encontramos a abordagem sociológica que demarca substancial-
mente a estratégia de compreensão daquelas práticas por meio de um tipo ideal de ser-
viço jurídico que possuía como características fundamentais trabalhar com demandas 
coletivas, ter como objetivo a organização política dos diversos grupos, movimentos 
sociais com os quais se relacionar, percebe clara ligação entre sua ação jurídica e a ação 
política e, entre outras coisas, estimulam a criação se um novo sistema legal, ou melhor, 
de uma nova ordem social  (ROJAS, 1989).

Rojas formulou a seguinte pergunta: “Puede hablarse realmente de servicios legales 
latinoamericanos?”.  Foi uma pergunta desenvolvida em níveis que permitem falar em 
uma demarcação do lugar onde o conhecimento é produzido. O autor reconheceu uma 
unidade latinoamericana de práticas, realidades e interpretações, correntes teóricas que 
justifique este recorte, não apenas como critério territorial ou cultural, mas como um 
conjunto destes fatores. Segundo Rojas estes critérios ajudariam a explicar as tendên-
cias comuns observados naqueles serviços jurídicos.

22  Ver LUZ, Vladimir de Carvalho. Assessoria Jurídica Popular no Brasil. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2008, p 15-18.
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Rojas evidenciou que a realidade latinoamericana é heterogênea e “o denominador 
comum consiste em uma história imposta de determinações coloniais, pós-coloniais e 
fases de capitalismo periférico”. Com isto, vinculou o desenvolvimento de um serviço 
jurídico ou de uma prática de um uso do direito que tem uma historicidade.

O autor avalia que muitas das atividades dos advogados se concentram em proble-
mas relacionados ao subdesenvolvimento – moradia adequada, a luta pela terra – mas 
o subdesenvolvimento não explica o fato de que as lutas sociais são canalizadas através 
do sistema legal em alguns países e não em outros, igualmente subdesenvolvidos. Não 
esqueçamos que a unidade que ele quer alcançar teoricamente é para explicar a emer-
gência recente dos novos serviços jurídicos.

Mais concretamente, afirma que 

a existência de serviços jurídicos nos países capitalistas avançados como 
nos não avançados não deve considerar-se surpresa, dadas as tendências 
a legalizar as lutas sociais. O que devemos entender é das características 
específicas dos conflitos no e contra o direito, da capacidade para resistir 
ao direito capitalista e do potencial para criar relações sociais alternativas. 
(ROJAS, 1989)

De acordo com Rojas a caracterização dos serviços jurídicos passa por compreender 
as características específicas dos conflitos no campo jurídico da capacidade para resistir 
ao direito capitalista e do potencial para criar relações sociais alternativas.

A pesquisa do ILSA teve um caráter marcadamente empírico uma  vez que os novos 
serviços jurídicos foram analisados no Chile, na Colombia, no Equador e no Perú, na-
quele momento, levando os pesquisadores as tipologias criadas a diferentes realidades 
e investigando as práticas a luz deste meio, pare descobrir suas características.

Enquanto, naquele momento Rojas preocupava-se com a caracterização e, bem 
como afirmar o caráter alternativo das práticas vivenciadas nos serviços jurídicos ino-
vadores, Germán Pacia, em abordagem sociológica crítica com base em outros referen-
ciais teóricos, mantém-se crítico aos próprios serviços legais inovadores, ao enfatizar o 
problema do Direito e do Estado no Capitalismo.

Em sua análise, Palacio realiza uma abordagem acerca dos serviços jurídicos inova-
dores, feita à luz do processo de reestruturação do sistema capitalista, relacionando-os 
com as relações de produção vigentes. O problema do Estado e da economia se colo-
cam em primeiro plano na análise do autor, diferenciando-se em termos teóricos dos 
outros investigadores.

A hipótese de trabalho de Palacio é de que conforme se reestruturam as relações de 
produção, as formas de vida, organização e luta dos setores populares também se re-
estruturam. Palacio estava preocupado principalmente com o acesso a justiça clássico, 
como “direito universal a litigar e defender uma petição ante os juízes”, que era restrito 
a determinados setores.

Encontra-se Palacio sobre a base da análise crítica das políticas sociais do Es-
tado Interventor, inauguradas como algo sistemático no mundo capitalista deste 
os anos de 1930, a ajuda legal é percebida pelo autor, neste marco, como um 
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mecanismo de controle social. Entretanto, afirma que “só parcialmente”, tendo em 
vista que estas políticas são também, em grande medida, produto das lutas sociais 
e das sindicais. Toma então duas precauções teóricas: as relações de poder não 
são simplesmente repressivas e uma visão crítica não pode deixar de reconhecer 
as lutas sociais.

A partir daqui o autor é ainda mais claro em sua proposta, que é: partindo de uma 
análise do Estado de Bem –Estar Social, pensar o crescimento da justiça informal e 
os serviços jurídicos como mecanismos de reprodução e gestão da força de trabalho. 
Desta forma, formula a hipótese de que as mudanças qualitativas nos serviços jurídicos 
estão articuladas com transformações das relações sociais capitalistas, consolidadas no 
Estado de Bem-Estar. (PALACIO, 1989, p. 55).

Se seu ponto de partida é que os serviços legais não estão divorciados da re-
estruturação capitalista, simultaneamente pretendo mostrar que este processo não 
segue simplesmente uma direção causal mecânica. Nas conclusões, confronta a per-
gunta política central de seu ensaio e sugere alguns elementos de uma contraes-
trategia.

Veja, ele recaracteriza os serviços legais frente a esta abordagem, agora, problema-
tizando o próprio desenvolvimento dos serviços legais e sugerindo talvez a radicalidade 
da proposta frente às relações de poder existentes e às funções desempenhadas pelo 
aparelho estatal. Para Palacio as características mais importantes dos serviços legais al-
ternativos não estão dissociados da reestruturação capitalista. Há duas mudanças fun-
damentais para se compreender também os serviços legais, quais sejam: “o desmonte 
ou a reestruturação do Estado de Bem-Estar e as tendências à ampliação e recomposi-
ção da classe trabalhadora”. 

O panorama dos serviços jurídicos populares analisado por Gérman Burgos era 
outro. Localizado na década de 1990, publicou o texto como resultado de pesquisa 
realizada sobre trezentos serviços jurídicos populares presentes na América Latina, 
que se encontram  no II Diretório de Serviços Jurídicos levantado e distribuído pelo 
ILSA.

É importante De acordo com o autor, naquele momentos os esforços eram de obter 
alguns elementos interpretativos iniciais sobre o tema, o que nos demonstra mais uma 
vez este esforço de identificação na seguinte passagem:

O autor estava preocupado em retomar a pergunta pelo político no interior dos 
serviços legais inovadores, caracterizados por Rojas (1989), nos marcos das demandas 
de classe, como luta pela terra e moradia. No momento em que Burgos desenvolve sua 
reflexão os serviços legais inovadores passaram a revelar contradições com a realidade 
apresentada na década de 1980.

Para o autor o desafio daquele novo momento vivenciado no interior dos ser-
viços jurídicos era a partir dos novos sujeitos com os quais trabalhavam e de suas 
novas prática, voltadas pela luta por direitos de mulheres, menores, indígenas, não 
perdem seu potencial político, seu horizonte de expectativas voltado à emanci-
pação.
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5. Conclusão 

Antes de tudo, deve ficar claro que o nosso trabalho faz parte de um primeiro es-
forço de compreensão daquele momento em que foram produzidas as pesquisas de 
sociologia crítica, compondo a fase inicial de uma agenda de pesquisa em assessoria 
jurídica popular. Por este motivo, é possível que este trabalho se desdobre em tantos 
outros, quando buscamos nos aproximar do tema da assessoria jurídica popular sob um 
novo olhar, entendendo como se deram os esforços na América Latina de se pensar e 
de se pesquisar o tema desta nos seus contextos de atuação. De fato, o trabalho é uma 
abordagem preliminar destas pesquisas, como parte de uma agenda mais ampla de 
pesquisas sobre essas práticas.

Percebemos que o ILSA, que surgiu em contraposição ao modelo de justiça eficaz 
para fins de desenvolvimento, desenvolveu pesquisas sociológicas e tinham com clare-
za essa um projeto para isso, especialmente quando observamos a teoria desenvolvida 
pelos autores de primeira geração – Rojas, Burgos e Palácio. Desse modo, verificamos 
que as pesquisas do ILSA foram e continuam sendo fundamentais para o desenvolvi-
mento de pesquisas sociológicas dentro da temática de assessoria jurídica popular, o 
que comprovamos a partir da leitura do histórico do Instituto e da fala de Hernández. 
Ademais, consideramos importante afirmar que não tínhamos o objetivo de alcançar a 
discussão sobre o projeto do ILSA em construir e desenvolver uma sociologia crítica.

Observem que no desenvolvimento do presente trabalho, perpassamos a compre-
ensão do marco teórico onde se situam as tipologias do ILSA sob o olhar de Weber, 
quando foi possível perceber que a partir destas se deu o processo de caracterização 
dos serviços legais alternativos, com Rojas Hurtado (1989). Esta que fora proposta de 
uma demanda pelo político, a compreender estes atores em suas práticas por vezes não 
correspondentes com o tipo-ideal, desenvolvido por Germán Burgos (1996). Notem 
ainda que alcançamos a crítica dos próprios serviços jurídicos alternativos, ao longo do 
texto, como possibilidade de problematizar o direito e o Estado na sociedade capitalista 
com Palacio (1982). 

Dessa maneira, as abordagens acerca dos serviços legais alternativos nos permi-
tiram, após compreendermos a formulação dos tipos ideais, identificaram um projeto 
de sociologia crítica nas investigações realizadas pelo ILSA, tanto no que se refere ao 
marco teórico , quanto ao que se refere a metodologia das pesquisas empíricas em 
diversas regiões da América Latina. 

Assim, ao longo do presente trabalho, quando fizemos uso de uma revisão biblio-
gráfica e da entrevista do pesquisador da ILSA, esperamos ter alcançado o objetivo de 
constatarmos a hipótese da existência de um projeto de sociologia crítica no campo da 
assessoria jurídica popular dentro desta Instituição e de sua importância para o desen-
volvimento teórico do conceito desse serviço legal alternativo.
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O NOVO CONSTITUCIONALISMO LATINO-AMERICANO, 
APROXIMAÇÕES COM O BRASIL: REPENSANDO 

LUGARES DESDE A TEMÁTICA INDÍGENA

Tchenna Fernandes Maso
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

RESUMO: Nos últimos anos (2008-hoje) surge no âmbito da América Latina um novo 
paradigma para as constituições, com destaque a promulgação das Constituições da 
Bolívia (2008) e do Equador (2009). Observa-se a incorporação no campo do direito de 
uma série de valores étnicos, fruto de uma luta dos movimentos sociais indígenas por 
uma autonomia indígena originária-campesina, fundada na crítica jurídica do pluralis-
mo. Neste sentido, na conjuntura de retrocesso de direitos indígenas que vive o Brasil, 
pergunta-se sobre as possibilidades de pensarmos um novo momento constitucional 
baseado nestas experiências latino-americanas. Esta análise será pautada tanto pelos 
limites já apresentado pelos países de referencia, demarcadamente, a dificuldade no 
plano da efetividade dos direitos, bem como pelas substancias diferenças na constru-
ção da luta por direitos dos andinos para com o Brasil.
PALAVRAS-CHAVE: Novo constitucionalismo; indígenas; América Latina.

Introdução
Dale tu mano al indio
Dale que te hará bien

Y encontrarás el camino
Como ayer yo lo encontré

Dale tu mano al indio
Dale que te hará bien

Te mojara el sudor santo
De la lucha y el deber

La piel del indio te enseñará1 

Ecoa na América Latina nas últimas décadas um grito de ausentes rompendo com 
a tradicional teoria constitucional, é o chamado fenômeno do Novo Constitucionalismo 
Latino-Americano. Este, está associado a emergência de movimentos sociais contesta-
tórios, que buscam denunciar a herança colonial buscando a construção de um direito 
diverso do eurocêntrico-estadunidense, liberal, colonizador e moderno (LEONEL JÚ-
NIOR, 2014,p.96). Seria o momento de uma suposta “ refundação do Estado na América 
Latina” vinculado a uma postura mais pluralista e democrática?

1 VIGLIETTI, Daniel. Canción para mi América, 1961. 
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Na modernidade, a sociedade buscou se organizar politicamente numa identidade 
compartilhada, o Estado-Nação. Este é uma estrutura de poder capaz de concentrar o 
controle da autoridade, dos recursos, dos produtos, sendo fundamental para que o co-
lonialismo se desse de maneira organizada e sistemática (FERNANDES, 1973, p.19) Na 
Europa, a configuração daquilo que chamamos de moderno Estado-Nação representa a 
emergência de alguns grupos políticos que conquistaram o poder central num determi-
nado território e população, e garantiam uma participação minimamente democrática 
dos demais na estruturação deste poder. 

É na forma de Estado Nação que historicamente se concentra o poder de dizer o 
direito. Assim, a ideologia jurídica moderna é essencialmente formalista e burguesa, e 
buscará efetivar sobretudo direitos civis e políticos aliados a propriedade privada para 
manter o padrão mundial de poder que estabeleceu (colonial/moderno; capitalista; eu-
rocentrado)(QUIJANO, 2005, p.232). Isso implica, numa análise materialista histórica, a 
construção de uma totalidade, da qual necessariamente se nega identidades, ou seja, 
com a configuração do direito moderno se deixa uma imensa parte da população fora 
desta totalidade, os que serão colocados como o “não-ser”,2  os ausentes.

É nesse contexto que a ideia da Constituição nasce junto com as revoluções liberais 
do século XVIII, da necessidade de se organizar a família, a propriedade e o governo 
através da centralização do poder na figura do Estado.

A constituição é o instrumento que norteará o sistema jurídico e político 
dos Estados, justamente por ser a ferramenta mais estável e rígida desse 
arranjo em que se define mediante regras rígidas e estáveis uma arena 
política em que vários interesses sociais possam ser articulados, mas sem 
pretensamente violar um quadro de direitos considerados indisponíveis 
(LEONEL JÚNIOR,2015, p.159)

Na obra “O direito e a ascensão do capitalismo” (TIGAR; LEVY, 1978) encontramos 
importantes ferramentas para a o estudo da história das classes dominantes na cons-
trução do seu Estado e de seu Direito, como subordinadas às correlações de forças 
políticas.Ou nas palavras de Baldez:

Com a ascensão da burguesia enquanto classe política, transferem-se ao 
Estado, este novo sujeito absoluto e aparentemente neutro, a regulação e a 
administração das relações tipificadas na sociedade civil, bem como a remo-
ção de eventuais conflitos, reduzidos a interesses individualizados(...).( SEM).

No plano econômico a centralidade do poder na burguesia representou o modo 
de produção capitalista. E no plano político a consolidação do liberalismo. Esse cons-
trói a percepção de que só a burguesia estaria apta para implementar a normalização 
do poder, sendo fulcral a isso o domínio do discurso do direito.  Isto só foi possível à 
medida que criaram um regimede governo cujos objetivos fundamentais eram: garantir 
a conservação do poder e criar organismos que serviriam para construir a vontade do 
poder (RANGEL, 2006,p.69). Esses teriam um aparato burocrático do Estado que estaria 
revestido da soberania - uma falácia de que a mesma emanaria da “vontade do povo” 
(o auge da formulação da escola histórica alemã). 
2 Para um maior aprofundamento ver LUDWING, CELSO. Para uma filosofia da Libertação: paradigmas da 
filosofia, filosofia da libertação e direito alternativo. Florianópolis: Conceito, 2006, p. 127-132.
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Do grito dos ausentes constatamos que o direito é um fenômeno complexo que 
precisa ser estudado em sua totalidade, longe dos vícios de universalidade e atempora-
lidade, de modo que a tal ensinada teoria do direito, ou ainda, teoria geral do direito,3  

demonstra-se insuficiente para a orientação da “práxis de libertação” (DUSSEL,2008). A 
práxis indica o lugar do sujeito no mundo, sendo que a práxis de libertação questiona 
as estruturas hegemônicas do sistema capitalista, assim

Todo sujeito ao transformar-se em ator, ainda mais quando é um movi-
mento ou povo em ação, é o motor, a força, o poder que faz a história. 
Quando é uma atividade crítico-prática esta será denominada práxis de 
libertação. Essa práxis tem dois momentos: uma luta negativa, desconstru-
tiva contra o dado (...) e um momento positivo de saída, de construção do 
novo (...) (DUSSEL,2008, p.115-116)

Assim, a partir do questionamento do sujeito histórico indígena na América La-
tina, buscaremos neste artigo compreender como o Novo Constitucionalismo latino 
americano capta o movimento de questionamento do direito, sobretudo pelo enfoque 
indígena, buscando compreender os limites que a realidade brasileira coloca para tais 
mudanças. Essa análise passa por além da crítica ao direito, da compreensão dos limi-
tes do processo histórico de outros países protagonistas na integração de elementos 
étnicos, culturais e políticos ao texto constitucional, ademais a própria constituição das 
lutas deste grupo no Brasil. Para tanto é preciso:apreender o direito em sua condição 
histórico-estrutural, e assim falar da fronteira do Estado Moderno; um momento de dis-
cussão do que o direito poderia ser com base na resistência/proposição dos indígenas, 
o qual será feito com experiência boliviana, equatoriana e com Buen Viver; e por fim, a 
tentativa de formulação a partir de uma crítica à colonialidade no direito, inspirado no 
diálogo com as culturas negadas, o recorte da questão indígena proposta.

1. Constitucionalismo na América Latina

“Ya vendrán los revolucionários que entoen el canto del hombre nuevo 
com la autética voz del pueblo”4 

Na América Latina, as constituições emergem juntamente com os processos de “ in-
dependência”no continente, os quais representam a articulação de elites locais. As colô-
nias da América Latina vão sair do jugo imperial em diversos momentos do século XIX, 
em sua maioria, de forma pouco autônoma. Isto porque nestes países não se desenvolveu 
um processo de inclusão social, sendo marcado pela ingerência europeia e posteriormen-
te norte-americana. Ao invés de um processo de construção de relações sociais democrá-
ticas que buscam construir uma identidade comum, num Estado Democrático, prevalecia 
um Estado oligárquico, concentrando o poder em alguns estratos privilegiados, represen-
tado uma rearticulação da colonialidade do poder (QUIJANO, 2005,p.235)
3 PASUKANIS, assevera que: Uma tal teoria geral do direito, que não explica nada, que a priori dá as costas a 
realidade de fato, quer dizer, à vida social, e que se preocupa com as normas, sem se preocupar com as suas 
origens (o que é uma questão metajurídica!), ou de suas relações com quaisquer interesses materiais, não 
pode pretender o título de teoria, senão o de teoria de jogos de xadrez. PASUKANIS, EugenyBronisianovich. 
A Teoria Geral do direito e marxismo. Rio de Janeiro: Renovar, 1989.p.16
4 GUEVARA, Ernesto de la Sierra. El socialismo y em Hombre em Cuba. Cuba: 1965.
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O que observamos em verdade é a transplantação dos padrões ibéricos de estru-
tura social, cunhados na epistemologia do Norte. Desta forma, a institucionalização 
política do poder na forma Estado, nestas sociedades, realizou-se ao custo da exclusão 
do povo5 e o sacrifício do estilo democrático, uma vez que o capitalismo se transforma 
a uma velocidade rápida ao longo da história, era preciso aos países de centro garantir 
a dominação externa

Nesse sentido, a cultura jurídica que aqui se estabeleceu irá herder a tradição legal 
europeia e ocidental, e com isso, herdar processos normativo-disciplinares provenien-
tes da racionalidade liberal, individualista e capitalista da teoria clássica do direito. Se-
gundo Pressburguer:

(...) isto não é de causar nenhuma estranheza, pois tudo que diz respeito 
ao “nosso” direito é produto de exportação das diversas matrizes coloniais 
que por estas plagas aportaram ou que veio de contrabando na bagagem 
de viajantes alguns mais outros menos à direita ou à esquerda (PRESSBUR-
GUER, 1995)

Acrescendo a esta crítica, GARGARELA (2009,p.15) aduz que no processo de consti-
tuição latino-americano a matriz religiosa foi fortemente cunhada, implicando na insta-
lação de regimes mais autoritários, devido a colonização espanhola e portuguesa. Isso 
se reflete diretamente na relação de colonização sobre certos grupos como indígenas 
e afrodescendentes.

 Ao longo do século XX, houve um impulso global para pensar os direitos so-
ciais. Alguns fatores contribuíram para esse novo marco de direitos: primeiramente, a 
Revolução Mexicana de 1910, e a emergência da Constituição Mexicana de 1917; a crise 
econômica decorrente a partir de 1929; e por fim, a emergência de diversas revoluções 
socialista, sugerindo uma mudança de paradigma social. Marcando todo a reconfigu-
ração para, na Europa, constituição de um Estado do Bem Estar Social, e no plano la-
tino-americano constituições que marcam a tensão entre liberalismo/corporativismo 
(LEONEL,2015, p.166-168).

Essa “Era de Direitos”, marcada por inovações no sistema internacionalde direitos 
humanos tais como criação da ONU em 1946, Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos em 1948, ficou conhecido como neoconstitucionalismo (CARBONEEL,2007, p.70), 
sendo marcada por uma leitura das constituições à luz de princípios constitucionais.
Sucedem a esse momento, pós segunda guerra mundial, diversos governos autoritários 
e conservadores. As ditaduras se espalham por toda a América Latina sufocando a de-
mocracia e as garantias fundamentais (BUCKHART, 2013,p.1007). 

O neoconstitucionalismo busca o fortalecimento da normativa constitucional, a 
partir da compreensão da superioridade constitucional ao incorporar a carga princi-
piológica. Isso trouxe fortalecimento ao Poder Judiciário, que desde a colonização en-
contrava-se fragmentário ao executivo; estabeleceu o controle constitucional através 
das Cortes Superiores, dando a ótica de um sistema normativo perfeito. Todavia, ainda 
se firma no paradigma moderno, liberal e positivista (DALMAU; PASTOR,2010). Esse 
5 A utilização deste termo não se filia ao sentido clássico liberal, mas como bloco histórico dos oprimidos, ver: 
DUSSEL, Enrique. 20 teses de política. 
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movimento vai no sentido de fortalecer a força normativa constitucional, buscando a 
legitimidade dentro do próprio sistema do direito. Como uma impregnação de todo o 
ordenamento de normas constitucionais, é a ideia de passar do Estado de Direito ao 
Estado Constitucional de Direito(DALMAU; PASTOS,2010, p.17).

Em fins do século XX e iniciou do século XXI a América Latina passa por uma forte 
onda neoliberal, os Estados, ademais das constituições progressistas – como a brasileira 
de 1988 – não são capazes de solucionar as demandas sociais, mantendo desigualdades 
sob o manto de direitos sociais formalmente estabelecidos. Essa crise paradigmática 
pode ser sintetizada em dois elementos centrais: a soberania, posto que o avanço do 
poder regulador das transnacionais, diante da ausência de uma soberania popular no 
continente, e, em consequência a isso também a urgência de resignificar a ideia de 
soberania popular “desde” a problemática latina; e da necessidade de novos marcos 
políticos, da construção de novos imaginários6, em boa parte derivada da consciência 
e denuncia da exploração constate dos povos (BOAVENTURA,2010) (DALMAU; PAS-
TOR,2011).

WOLKMER (1994) traduz essa problemática para o direito resgatando a dimensão 
coletiva deste através de dois caminhos. O material com a emergência de novos sujeitos 
históricos7 e da satisfação de necessidades humanas fundamentais. De outro lado, o 
plano formal com a reordenação do espaço geopolítico, através de uma postura de éti-
ca da alteridade, fundada em uma racionalidade emancipadora. Esse horizonte remete 
diretamente a perspectiva do pluralismo jurídico, como novo modelo político jurídico 
de legitimidade.

Segundo FAJARDO (2011,p.140) são os movimentos da década de 80 que assumem 
características mais multi/pluriculturais de crítica radical ao liberalismo, construindo 
desde a pluralidade jurídica através das identidades mais culturais e coletivas. Com 
destaque para os movimentos indígenas. Para ela, até aquele momento três técnicas 
constitucionais foram relacionadas a estes povos: a conformação deles na categoria de 
cidadãos, num processo de fragmentar as identidades coletivas e reduzi-las a direitos 
individuais (integrar); um segundo momento de expansão da fronteira agrícola que os 
reduziu a categoria de “selvagens”motivo pelo qual deveriam ser civilizados, dinâmica 
muito própria da perspectiva de construção de fronteiras (assimilar); e ao final, as guer-
ras ofensivas para anexação de novos territórios (extermínio).

Em boa parte, o processo que se desencadeia na América Latina, conhecido como 
novo constitucionalismo latino-americano, de meados de 90 até hoje, vai beber na 
fonte do pluralismo jurídico associado a uma compreensão mais radical da soberania 
popular. Isso porque situa mais na exterioridade da Constituição seu fundamento de 
legitimidade (DALMAU; PASTOR, 2010, p. 19).

6 Cabe destacar neste ponto que a queda do muro de Berlim em 1989 repercute como uma derrota do ima-
ginário de esquerda, sobretudo, a proposta de construção de um modelo alternativo ao capitalismo. Todavia 
essa é a tese derrotista da luta de classes, apresentada por Fukuyama em seu difundido texto “o fim da histó-
ria”. A verdade é que se passaram mais de 20 anos sem que o capitalismo se consolidasse como um modelo 
de sucesso. Tampouco, a resistência/insurgência social deixou de existir ao longo de todo esse período.
7 Para nós não nos filiamos a linha da GOHN de interpretação de novos movimentos sociais, por compre-
ender a história através do método do materialismo histórico e dialético e por tanto, compreender que se 
trata de uma rearticulação de sujeitos coletivos sobre outros identidades, que são em verdade, construídas 
constrativamente na batalha da correlação de forças.
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Assim, as constituições que seguem, Venezuela 1999, Bolívia 2006, Equador 2008 
representam para diversos autores (GARGARELA, 2009; DALMAU 2010; Boaventura 
2010, FAJARDO, 2011) uma ruprtura com a tradição constitucional ao apresentar um 
conteúdo original as constituições, uma amplitude no rol de direitos, uma linguagem 
mais acessível aos povos, e dão poder ao povo para construir o poder originário. Numa 
junção de teoria política e prática política, conferindo materialidade aos direitos. 

el nuevo constitucionalismo latino-americano plantea un compromiso con 
una determinada integración, la latinoamericana, más amplia que la pura-
mente económica, que plantea posibilidades reales de integración de los 
pueblos y que, en definitiva, intenta compatibilizar la necesidad de integra-
ción com un concepto recuperado de soberania. (DALMAU, 2010, p. 38).

Ora, diante do apresentado nos cabe reflexionar em que medida esse fenômeno so-
cial, novo constitucionalismo se apresenta como uma perspectiva descolonizadora do 
direito para América Latina. Se fora possível constituir como um momento de transição 
revolucionária para Estados mais emancipatórios e solidários. Para tanto se faz salutar 
analisar uma parte do processo Boliviano e Equatoriano como perspectivas emblemá-
ticas para compreender a participação popular. Isso será feito com foco nos povos in-
dígenas, posto que o comparativo que se quer estabelecer com o Brasil passa por essa 
dimensão de integração.

2. Luta indígena (andina): o caminho constitucional  dapolitização do étnico: 

Toda constitución sintetiza un momento histórico. En toda constitución se 
cristalizan procesos sociales acumulados. Y en toda constitución se plasma 
una determinada forma de entender la vida. Una constitución, sin embar-
go, no hace a una sociedad. Es la sociedad la que elabora la constitución y 
la adopta casi como una hoja de ruta. Además, una constitución no puede 
ser simplemente el resultado de un ejercicio de jurisprudencia avanzada, 
vista desde la lógica de los entendidos en materia constitucional. Tampo-
co una constitución resulta de la inspiración de un individuo o grupo de 
individuos iluminados. Una constitución, más allá de su indudable trascen-
dencia jurídica, tiene que ser un proyecto político de vida en común, que 
debe ser elaborado y puesto en vigencia con el concurso activo de toda la 
sociedade (ACOSTA,2009, p.1)

Por muito tempo o étnico foi visto na América Latina como um adorno, mesmo 
em países de imensa maioria indígena eram tomados como elementos folclóricos. 
Para boa parte da esquerda foram compreendidos dentro da categoria de campone-
ses. Isso refletia uma postura de incompreensão e negação da cosmovisão indígena 
(FRIGGERI, 2014)

Nos anos 70, a ação social indígena através da organização em movimentos sociais 
e do trabalho com a construção de identidades étnicas, associada a reflexões críticas 
acerca das identidades coletivas levou a conformação de uma politização do étnico. 
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Cujo movimento mais marcante, no período, era o Katarismo. Deste modo repensou-
se a identidade camponesa indígena e as relações com o Estado através do resgate de 
uma memória tradicional, como constrativa a colonial – destaca-se que é o período 
das comemorações do quintenário da invasão da América Latina, sobretudo a parte 
espanhola, que foi marcada pela grande saudação em muitos países a Espanha colo-
nizadora. Também, no momento de emergência de diversas teorias que questionam a 
produção do conhecimento eurocentrado fora possível se potencializar a politização do 
étnico. Esse processo se centrou em quatro eixos: plurinacionalidade, visto que estavam 
presentes em todo a constituinte Boliviana e Equatoriana; interculturalidade; autono-
mia; Buen Vivir. (FRIGGERI,2014).

En el Movimiento Indígena ha venido madurándose un planteo político- 
epistemológico, enriquecido desde lo que se conoce como “politización 
de lo étnico”, que identificó prioritariamente al neoliberalismo como su 
enemigo cuestionando los paradigmas moderno-liberales que son su base 
epistemológica. (FRIGGERI,2012,p.72)

A plurinacionalidade questiona o Estado-Nação em sua essência de institucionali-
dade. Deveria chegar de distintas formas e distintas maneiras a todos os países latino
-americanos, rompendo com o universalismo de UM estado, UMA nação, Um povo da 
tradição liberal clássica. 

Por sua vez a interculturalidade demonstra que não é só a tolerância o caminho, 
mas sim a construção de igualdades materiais. Ou seja, necessariamente um diálogo 
de saberes que permeia todas as dimensões de produção da vida. Aqui muitos apon-
tam que no campo jurídico isso se daria através do reconhecimento do pluralismo 
jurídico.

A dimensão da autonomia, ainda por construir em solo Boliviano, nos remete a 
pensar na capacidade dos sujeitos históricos de se autodeterminarem. Em boa medida 
isso fora reconhecido na Convenção nº. 169 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), todavia ainda cabe a transcendência da herança colonial para que esta categoria 
assuma uma posição sem limites ao passo que assegure a integração. Quiçá a experiên-
cia revolucionária da Nicarágua seja a maior representação até o momento.

O Buen Vivir , categoria que vem sendo usada largamente como forma alternativa 
de desenvolvimento atrelado a Pachamama. Contudo, é preciso compreender que ela 
representa muito mais na organização indígena, é uma síntese política de como se 
“conviver plenamente” (MACAS, 2010). No novo constitucionalismo aparecem duas 
vertentes: Sumak kawsay (quéchua) e Suma Quamaña (aymara). Ambas estão relacio-
nadas a percepção do elemento comunitário na relação com a natureza, deste modo 
se redefini toda o horizonte de território e a relação com o homem (MACAS,2010, 
p.17).

Não caberá neste artigo um aprofundamento mais detalhado destas categorias, 
além do que elas se dão concretamente em diferentes dimensões filosóficas para cada 
etnia, sendo difícil uma tradução precisa. Outrossim, o foco aqui é levantar essas pers-
pectiva de filosofia política do étnico dentro do processo constituinte de Bolívia e Equa-
dor.
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2.1 Plurinacionalidade: as duas Bolívias e o encontro na Constituição

Uma coisa é quando os homens rompem com seu próprio impulso coleti-
vo e jugo feudal; e outra é quando são desprendidos por um ato vertical, 
isto é, por algo que não vem deles mesmos. A exogeneidade da liberdade 
só produz liberdade formal (René Zavaleta 1989: 181)

Guerra da água em Cochabamba, 2000, guerra do gás em 2003, eleições presiden-
ciais em 2005. Esses são fatos históricos centrais das lutas sociais na Bolívia que culmi-
naram com a Constituição Boliviana de 2009. Além do enfrentamento em manter um 
presidente eleito, defender um processo constituinte, tarefa que durou de 2005-2009. 
Paralelamente, se buscava superar a perspectiva das “Duas Bolivias”.

Evo Morales (empossado em janeiro de 2006) também pode ser lido à luz 
do dois. Os primeiros três anos do seu governo passaram entre a busca 
do consenso e o enfrentamento entre dois projetos políticos. A política 
do país aparece marcada pelo Dois com um cenário político sumamen-
te polarizado entre os setores regionais dos governos departamentais do 
leste, com gás, soja e petróleo, e o governo dos camponeses e setores de 
esquerda com força eleitoral na parte ocidental do país, mais populosa e 
também mais pobre. Essa oposição se expressou entre agosto de 2006 e 
dezembro de 2007, durante a Assembleia Constituinte, que será o eixo 
da análise neste texto. Durante meses, todos os esforços em redigir uma 
Constituição de consenso fracassaram. Só depois do ponto mais álgido 
nos enfrentamentos entre governo central e as regiões de Oriente (em 
setembro 2008), o governo conseguiu conformar uma mesa de diálogo e 
viabilizar um acordo com a oposição no congresso nacional, para que em 
janeiro de 2009 os bolivianos votem a aprovação da nova Carta Magna, 
promulgada, finalmente, em fevereiro de 2009 (SCHAVELZON,2010,p.82)

Para Linera (2008) essas tensões criativas marcaram o desenrolar de um processo 
que procurou conciliar o desenvolvimento de forças produtivas, atrelado a um processo 
de nacionalização, associando-se a autonomia indígena na construção de uma unidade 
Boliviana. 

Diante disso, se enfrentou a resistência a direção da assembleia constituinte por 
uma mulher campesina, Silvia Lazerte. O conflito da representativa dos dois terços, ao 
longo do processo de consulta pelo país. E por fim, os falsos conflitos instaurados sobre 
a sede política. O elemento central em todos é a tentativa da direita de desarticular a 
construção da unidade em torno da figura de Evo Morales (LINERA,2008).

A Constituição assentou sobre dois pilares: o Estado Plurinacional, diretamente atre-
lado a noção de uma economia plural, centralizado no estatal; e a defesa dos Estados 
autonômicos. Assim, Linera (2008) defende que a incorporação da plurinacionalidade 
na Bolívia constitui como uma ruptura com a tradição neoliberal política, ao reconhecer 
outras línguas como idiomas oficiais; incorporar ao elemento comunitário; reconhecer 
a diversidade do país; estabelecer a igualdade de direitos e oportunidades.

Além disso, no plano da economia estatal reconhecer a importância da produção 



1150

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

comunitária campesina, artesanal, atrelada a um projeto de nacionalização- destaque 
aos hidrocabornetos, dentre outros setores estratégicos da industrial, que estavam so-
bre controle transnacional. Afirmando a soberania do povo com relação aos recursos 
naturais. Cabe mencionar, que a gerencia de toda essa economia fica a cargo da “cabe-
ça estatal”(LINERA, 2008, p.10).

E por fim, a construção do estado autônomo. O qual implicou no reconhecimento 
de diversas representatividades no plano local e regional, que influem sobre a dinâmica 
central, como um mecanismo de rearranjo político. Esse ponto fora fundamental para 
a continuidade do processo constituinte, à medida que sempre fora o “calcanhar de 
Aquiles” do governo. Uma vez que as dificuldades na construção da unidade do projeto 
indígena-popular residiam neste aspecto, sendo essa contradição mais explorada pelas 
forças de direita.

Apesar de ter sido incluído na nova Constituição o mais amplo catálogo 
distribuidor de competências do mundo, muito se definirá na negociação 
e na luta política futura das instâncias autonômicas com o poder central. 
Ainda não se pode prever o destino que estes processos tomarão. As inde-
finições relativas à autonomia indígena abrem uma série de possibilidades 
que também se vinculam às diferentes estratégias das organizações. Em 
alguns casos, tratar-se-á do intento de recomposição de territórios ances-
trais; em outros, o processo se apoiará nas estruturas municipais já exis-
tentes. Em algumas regiões, os sindicatos campesinos impulsionarão as 
autonomias e, em outras, serão os que se oponham a esta nova forma de 
poder territorial, como continuação da disputa entre originários e campe-
sinos que vimos aparecer na definição do povo boliviano (SCHAVELZON, 
2010, p. 82) 

Em suma, a Constituição Boliviana incorporou elementos para uma maior partici-
pação social; nacionalização das riquezas; estimulou a soberania popular; contribuiu 
para a integração latino-americana. Todos estes elementos caracterizam a adoção de 
uma postura de ruptura com a tradição clássica constituinte, demostrando a presença 
de um direito plurinacional comunitário. Todavia, a efetivação deste direitos ainda está 
atrelada a superação das contradições do Estado posto, o qual tem atrelado uma dis-
tribuição de riquezas através do avanço produtivo causa muitos impactos ambientais, 
logo inúmeras contradições. 

Esses elementos demonstram a dificuldade de superação das contradições internas 
no país (LEONEL, 2014, p.233-235), ponto a prova a dificuldade de transcender a dimen-
são teórica para a concreta de direitos. O caminho da Bolívia tem sido de fortalecimento 
do Estado, através de firmar a unidade nacional – do qual a Constituição representou 
um importante marco-, e a construção da solidariedade na América Latina como forma 
de enfrentamento da economia capitalista global. 

Deste modo, a leitura desta Constituição tem sido sob a ótica da transitoriedade, na 
compreensão de coexistem elementos do liberalismo econômico com perspectivas de rup-
turas descoloniais, mas que esse tem sido o caminho encontrado pela resistência. Logo, tem 
se ainda os desafios para este Estado de democratizar a comunicação; dominar as forças 
armadas; e reestruturar a justiça e o aparato burocrático estatal (LEONEL, 2014, 235). 
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Assim, o que se observa é a permanência, nesta etapa de transição, das duas Bolí-
vias expressadas nas dualidades: autonomia e revolução; regionalismo e nação; nacio-
nalismo e projeto popular frente a populismo e má gestão (SCHAVELZON, 2010, p.96).

2.2  Os povos de Abyayala e o direito: estranhamentos na Constituição do 
Equador

O Equador viveu um intenso processo político com as ondas neoliberais de gover-
nos. Entre 1996-2006 subiram à Presidência mais de nove representantes, sendo que 
três deles não completaram o mandato, marcado por grande resistência popular, ma-
joritariamente indígena e campesina. Com “lutas antisistemicas e/ou contrahegemoni-
cas”, nas quais a necessidade de superação da tradição jurídica-politica colonial estava 
colocada em cheque. (BRAVO,2015, p. 250-259).

Tais resistências eram marcadas pela presença central da luta pela terra, contra o 
imperialismo das transnacionais; contra os processos de privatização neoliberal, sobre-
tudo água e petróleo; contra dolarização da economia de 2000; contra presença do 
Fundo Monetário Internacional e do Banco Mundial. Movimentos marcados em sua 
maioria com bases na teologia da libertação e do marxismo, que aos poucos diante 
da realidade da política se convertem em boa medida a perspectivas multicularistas. 
(BRAVO, 2014, p. 170-234).

Em 2007 chega ao poder o ex-ministro da economia Rafael Correas, pelo Movi-
mento Aliança (PAIS), que no seu segundo decreto convoca a constituinte. Tendo um 
Congresso conservador aliado a um judiciário conservador, é realizado uma consul-
ta popular para abertura da Constituinte. A consulta resulta numa aprovação popular 
de 82%. Sendo convocados eleições para representação na Constituinte (MALDONA-
TO,2014, p. 251). 

Aqui podemos fazer a primeira reflexão sobre a participação indígena no processo. 
O partido de Correas, AP, elegeu 80 dos 130 constituintes, todavia, destes apenas 3 
autodeclarados indígenas, num país com mais de 14 grupos étnicos autodeterminados 
como nacionalidades. A reação indígena adveio:

(...) nas palavras de Blanca Chancoso, lideranca do movimento ECUARU-
NARI: “Lospueblos indígenas deberíamos tener derecho a la representa-
ción directasiendo un Estado Plurinacional, pero los pueblos indígenas no 
fuimosreconocidos em las elecciones para la Asamblea Constituyente”. 
(BRAVO, 2014, p. 258).

A Constituição Equatoriana de 2008 foi submetida a uma nova perspectiva de sobe-
rania ao ser consultada pelo poder popular. Estabelecendo uma série de inovações que 
representam rupturas ao modelo de Estado na lógica do capital, como o reconhecimen-
to da Plurinacionalidade; os direitos de natureza, muito sintetizados na perspectiva da 
Pachamama, criando todo um novo arcabouço de elementos para superar a dicotomia 
moderna: homem x natureza; toda a luta pelo reconhecimento da cosmovisão indíge-
na Sumak Kawsay, estabelencendo novos valores a perspectiva do bem comum, entre 
tantos mais.
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Contudo, a perspectiva da “revolução cidadã” de Correas e do PAIS, mostrou suas 
fragilidades estruturantes ao por diversas vezes frente aos conflitos sociais, reflexo de 
demandas indígenas não atendidas, um discurso de unidade nacional vinculado dire-
tamente a uma concepção de governo neodesenvolvimentista para o Equador. Isso 
porque o principal entrave ao modelo político adotado é a presença indígena nos ter-
ritórios que são base para o extrativismo.

Assim, logo nos primeiros debates sobre o conteúdo da Constituição se apresenta 
uma cisão entre os conceitos de Plurinacionalidade e Interculturalidade. Essa divisão 
reflete em boa medida a ausência de um projeto unitário entre os indígenas do país, 
revelando muitas ligações políticas passadas com partidos. O resultado desse longo 
dilema foi a compreensão de que ambos os conceitos são complementares. Todavia no 
texto constitucional a perspectiva intercultura aparece em diversos artigos, enquanto a 
plurinacionalidade está incorporada no primeiro artigo, sendo referida em mais alguns 
poucos. (BRAVO, 2014, p.270)

Ora, a Interculturalidade e Plurinacionalidade eram duas perspectivas construídas 
desde os levantamentos indígenas equatorianos dos anos 90, sendo pontuadas como 
alternativas ao modelo do neoliberalismo econômico. Neste sentido Ramón Soriano 
constroe a ideia de que a interculturalidade seria uma proposta ideológica de relação 
entre as culturas, que supõe superar o imperialismo universalista da modernidade, con-
solidando-se com o princípio da convergência (VALER BELLOTA, 2006). Porém o que o 
processo histórico equatoriano demonstra é que a construção de consensos políticos, 
representou o abandono de um projeto político alternativo, para assumir a dimensão 
da política do possível. Isso está presente em todo o texto constitucional equatoriano 
(2008) que está muito diferente da proposta indígena.

Outro tema caro aos povos indígenas equatorianos é o direito de consulta, e con-
sequentemente, veto, das comunidades indígenas sobre os megaprojetos em seus ter-
ritórios, que foram inclusive motivo de rechaço ao governo Correas.

 Por fim, como elemento final destaca-se a derrota do Kichwa. Este é a língua 
falad por diversas comunidades, numa tradição eminentemente oral. Com a coloniza-
ção houve a imposição do espanhol. Apesar das discussões na constituinte o espanhol 
seguiu sendo o idioma oficial do país, ainda que o Kichwa tenha obtido reconhecimen-
to como língua, sendo também oficializado, segue a hierarquia colonial transplantada 
(BRAVO,2014, p. 275). 

Cabe ressaltar, o processo de “Sim crítico” ao referendum de legitimidade da Cons-
tituição. Essa foi uma iniciativa dos movimentos sociais equatorianos para afirmar que 
apoiavam a nova constituição pelo avanço em tantos temas, anteriormente já aborda-
dos aqui, mas que todavia não deixavam de ser críticos ao processo como tantos outros 
temas foram reduzidos. Inclusive, o referendumobteve a aprovação com sim de 63,93% 
, dados muito inferiores aos do processo de consulta para a constituinte. 

Diversas questoes poderiam ser levantadas a partir da aprovação da nova 
Constituicao: desde as inumeras inovacoes tecnico-juridicas ate uma serie 
de aspectos simbolicos e ideologicos. Contudo, o que vem ocorrendo a 
partir da promulgacao e um processo de enfraquecimento do projeto po-
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litico constitucional. Os conflitos entre os movimentos sociais contra-he-
gemonicos e o governo de Alianza PAIS se intensificaram, pois o modelo 
desenvolvimentista pautado no extrativismo e na dependencia das trans-
nacionais permanece como eixo central da economia equatoriana. Ocorre, 
contudo, que ele choca frontalmente com o modelo constitucional adota-
do, pautado no SumakKawsay e nos Direitos da Natureza, os quais passa-
ram a ser mais um instrumento juridico-politico nas incessantes lutas dos 
povos indigenas e campesinos por sua libertação (BRAVO,2014, p.285).

Muitos críticos apontam que o desencadear do processo constituinte no Equador 
demonstrou o enfraquecimento de um projeto político constitucional que estava em 
curso, afirmando, em alguma medida, a força do pensamento conservador no ordena-
mento jurídico. Ademais, desvelou a imensa dificuldade de se pensar processos revolu-
cionários em países de economia dependente. 

3. Povos indígenas, retrocesso de lutas, repensando o constitucionalismobrasileiro

A imposição do Estado monocultural representou aos povos indígenas a sistemática 
imposição dos princípios e formas de organização de sua vida social. E ainda, sua forma 
de resolução dos conflitos através de uma centralização político-jurídica. No Brasil, mui-
to embora a diversidade cultural seja reconhecida constitucionalmente (art. 215, § 1º), 
o ordenamento jurídico brasileiro não reconhece nenhum direito de autodeterminação.

Cumpre retomar aqui que essa monocultura legislativa é reflexa da construção des-
te modelo de Estado. A política indigenista no Brasil adotada primeiramente pelo SPI 
e posteriormente em disputa na Funai foi a da “integração” dos povos indígenas aos 
valores e costumes do direito posto.

Neste sentido, convém colocar as mobilizações indígenas como contra-ordena-
mento. Tal denominação pode ser pensada à luz da ideia de insurgência para a teoria 
crítica do direito. Assim, a luta pelo reconhecimento de uma Outra forma organizativa 
dentro da estrutura vigente só é possível com a superação da hierarquização entre 
as culturas, conforme demonstra as experiências históricas dos outros países andinos. 
Logo afirma-se a resistência deste povo a uma realidade imposta, da qual busca uma 
insurgência. Segundo Pazello:

A grande lição desta história, e partamos dela desde já, é que há uma 
pluralidade empírica de normatividades e organizações políticas, mas esta 
pluralidade mesma tem uma característica inolvidável: a assimetria de po-
deres entre o uno que não quer o plural, apesar de com ele ter de conviver 
nem que a base de encobrimentos; e o plural que pretende ser uma nova 
unidade na pluralidade (aquela dos que proclamam a “identidade de seus 
interesses, na diversidade de suas realidades”). (PAZELLO,2010, p.142)

Sendo assim, as demandas colocadas pelos indígenas para o direito partem do seu 
reconhecimento enquanto sujeito coletivo histórico, e culminam num processo de radi-
calização do reconhecimento da pluralidade, que se consolida como uma resistência ao 
monopólio da produção do direito no Estado.  
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Segundo Roberto Cardoso de Oliveira o problema da comunicação intercultural se 
insere no fato de que o “contexto interétnico em que se dá a confrontação entre essas 
normas está contaminado por uma indisfarçável hierarquização de uma cultura sobre a 
outra, reflexo da dominação ocidental sobre os povos indígenas”, resultado que “o diá-
logo estará comprometido pelas regras do discurso hegemônico”.(OLIVEIRA, 1998,p.23) 
Logo, as dificuldades de comunicação da comunidade indígena no campo jurídico situ-
am-se na problemática das estruturas de dominação deste campo, representando para 
eles uma dialética do conflito entre o vigente e o insurgente.  

Nos primórdios da constituição do Estado brasileiro a relação com os povos indí-
genas era marcada por um processo de negação de direitos, até aquele momento era 
impossível pensar o indígena como cidadão. Com o decorrer do processo, diante da 
impossibilidade de negar a existência destes povos, o projeto assumido foi o integra-
cionista. Neste âmbito, o direito continuava sendo uma negação, os indígenas deveriam 
integrar-se à sociedade brasileira.

Daí que se faz mister pensar em que medida os indígenas podem exercer direitos. 
Ora, aqui aplicamos a tautologia das categorias abstratas, para exercer direitos, é pre-
ciso ser sujeito de direito, só é sujeito de direito quem tem plena capacidade jurídica,8 

só tem capacidade jurídica o indígena integrado, ou seja, aquele que atende ao recorte 
etnocêntrico da integração. 

A alteridade sempre foi refletida na política indigenista e na legislação que se seguiu 
e supôs sempre um juízo de valor: a sociedade ocidental definia os indígenas como 
“o outro” e ora os considerava bons (bom selvagem); ora os considerava maus (pri-
mitiva, atrasado) e inferiores (evolucionismo). A Alteridade foi verificada no grau de 
proximidade traçado com os indígenas. O contato sempre foi direcionado à assimila-
ção dos povos indígenas, sem qualquer reconhecimento dos valores e cultura destes.
(CUNHA,2006,p.91)

Sob o plano do público, a Constituição de 1988 vai romper com a perspectiva da 
integração9, nas palavras de Marés: “o velho conceito de assimilação cede lugar ao con-
ceito de convivência” (SOUZA, 1995, P.165). Este giro do lugar do indígena no Estado vai 
implicar o reconhecimento do direito à diferença; à sociodiversidade; direitos territoriais 
e culturais. Quanto a este, o art. 231, caput da CF, vai além, reconhecendo que o direito 
à demarcação é originário, ou seja, reconhece-se minimamente o regime de expropria-
ção a que foram submetidos estes povos. 

Todavia, ainda não é possível considerar que o processo de democratização via le

8 Na crítica marxista ao direito encontra-se a observação da centralidade da categoria de sujeito no direito 
moderno. Isto porque é na modernidade, com as trocas comerciais, que surge o “homem moderno”, indivi-
dualista, racional e proprietário. É sobre este sujeito central que o direito quer proteger, neste sentido cria a 
abstração do sujeito de direto. Nas palavras de Pachukanis: “O direito e o Estado são, aos olhos de Pasukanis, 
constituídos com o intuito de dar uma normatização a estas relações econômicas e de arbitrar os conflitos 
entre os diversos sujeitos econômicos que, no instante em que passam a ser motivos de preocupações do 
direito, transformam-se em sujeitos de direito.” NAVES, Márcio Bilharinho. Marxismo e direito: um estudo 
sobre Pachukanis. São Paulo: Boitempo,2008.p. 125
9 Este processo de mobilização e protagonismo indígena, dos anos 80, ocorreu em diversos países latino-a-
mericanos, que tem uma mesma matriz colonial comum no direito, contudo as decorrências constitucionais 
serão diversas: no México teremos o reconhecimento da justiça comunitária; no Equador e Colômbia a pre-
visão de uma jurisdição especial.
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gislação superou a política integracionista, pois, em que pese a Constituição10  admitir 
uma série de direitos coletivos, ela admite também a possibilidade de que o direito 
nela estabelecido não seja realizado,(SOUZA, 2002) ao tolerar que direitos não sejam 
efetivos por ausência de regulamentação posterior (sendo que muitos projetos estão 
acumulados em gavetas, e por opção legislativa e executiva não são encaminhados).  A 
contradição do direito posto fica clara nas palavras da advogada indígena:

Os povos indígenas têm buscado a cada dia a sua autonomia. Isto não 
significa que sejam inferiores em relação aos demais segmentos da socie-
dade brasileira, embora existam mecanismos e estruturas que insistem em 
operar no sentido de manter os povos indígenas à margem dos processos 
decisórios do país, o que infelizmente ocorre, apesar de que se esten-
deram aos índios os direitos e as garantias fundamentais assegurados a 
todos os brasileiros (CARVALHO,2005, p.100).

Portanto, a juridicidade vigente apresenta limites, sobretudo no reconhecimento 
da autonomia dos povos indígenas, devendo ser compreendida na estrutura e no mo-
mento conjuntural em que foi formada. (RANGEL, 2005, p.4) Para tanto, é preciso situar 
a construção deste direito historicamente, o que passa necessariamente por pensar na 
raiz ética (RANGEL,2005,p.117) da relação com o indígena.

Muito embora, a Constituição de 1988 representa avanços conquistados pelas li-
deranças indígenas, as discussões da Assembleia Nacional Constituinte não passaram 
pela questão da diversidade étnica do país, mantendo a concepção de um estado mo-
noético. Isto se deve ao arranjo de interesses das camadas dominantes da sociedade 
brasileira que possuem mais poder na dinâmica da correlação de forças da sociedade. 
Além do elemento do desconhecimento dos constituintes da especificidade da realida-
de sociocultural dos povos indígenas.

Este estar fora, na medida em que se reconhecem enquanto sujeitos políticos, será 
acompanhado de uma luta que parte da compreensão de que “nenhuma ordem jurídi-
ca, seja lá qual for, dá conta de desfazer ou mesmo reprimir os conflitos sociais” (PRESS-
BURGUER,1989, p.32) que lhe são latentes, e consequentemente, lutam para sobreviver 
no sistema, buscando o reconhecimento da pluralidade de direitos, e também da con-
quista de novos direitos no plano estatal, o que traduziremos por insurgência à ordem 
dada. Ao passo que propõe a defesa do distinto frente ao dominador e sua juridicidade 
(RANGEL,2005,p.125), o que marca a resistência. Neste sentido, as lutas reivindicatórias 
dos indígenas questionam e põem em crise o direito da modernidade.

Contudo, o que se gostaria de destacar até aqui é que o caso brasileiro frente aos 
andinos não foi acompanhado por uma politização do étnico. Ou melhor dizendo que 
as reinvidicações indígenas brasileiras não colocaram um projeto político alternativo, 
apenas afirmaram a sua dimensão étnica cultural distinta. Tanto que em 2012 é realiza-
do uma marcha com mais  de 10 etnias diferentes em defesa da Constituição de 1988 
e do seu marco legal. 

10  Cabe ainda a crítica de que os direitos constitucionais indígenas estão reunidos no capítulo VIII da Consti-
tuição sob o título “Dos índios”. A utilização deste termo é feita em contraste com o branco europeu (índio é 
o diferente inferior), bem como pela redução de um universo de milhares de etnias a uma categoria.
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Caminhos da crítica constitucional latino-americana

No resgate da crítica ao direito a partir da ideologia que o sustenta, temos um 
argentino importante Óscar Correas.Segundo ele o direito moderno contém a forma 
“normativa” das exigências da reprodução ampliada do capital, que não é senão a ne-
cessidade da burguesia. Diante disso o direito moderno tem duas características ele-
mentares: conteúdo variado; e a forma normativa. A normativismo é de caráter univer-
sal, sendo característica do positivismo jurídico, o debate que estabelecemos perante 
ela se situa no plano da validade, ou seja, é a forma que vai conferir validade ao direito, 
e portanto, o direito é o DEVER-SER. No tocante ao conteúdo variável, este resulta da 
pretensão de universalidade; da falsa idéia que o direito na forma lei daria conta de 
todas os conflitos da realidade.

Do estudo do novo constitucionalismo compreendemos a dimensão concreta do 
modo de produção da vida das comunidades indígenas. Em tal curso, a evidência de 
que há fenômenos sociais complexos que o fenômeno jurídico não compreende, econ-
tudo, que são fundamentais para elucidar o caminho da crítica, à medida que não basta 
a crítica ao direito positivo, é preciso observar a sociedade que nele crê e dele se utiliza.
(CORREAS, 1986,p.34).

Se compreendermos que o direito burguês é um fenômeno jurídico que nasce num 
determinado momento histórico, como um produto das relações sociais, expressando 
algo que se encontra na base econômica,(CORREAS, 1986,p.61) ora será preciso criticar 
a sociedade comuma incursão crítica sobre o modo de produção que impera na socie-
dade,à medida que só a transformação social pode conseguir a transformação jurídica. 
Sendo assim, a tarefa da crítica que se pretende revolucionária, não é legislativa (alte-
ração das leis), é a de crítica da sociedade que produz este direito. É preciso observar a 
sociedade que o formula.

Com efeito, nos parece que o horizonte de uma superação ao positivismo constitu-
cional apresentado pelo fenômeno do novo constitucionalismo, representa essa duali-
dade de crítica social aliada ao caminho legal. Do caso Boliviano, pontuamos, como em 
Lênin (2010), a questão da centralidade do poder, bem como por buscar uma compre-
ensão estrutural das relações sociais colocadas. No caso Equatoriano, a questão indíge-
na, é senão a questão levantada por Mariátegui da terra, que representa a propriedade, 
pilar no direito moderno. E é justamente o debate do acesso a ela, do acesso à terra em 
última análise também se constitui os movimentos indígenas brasileiros.

E o conflito, instalado é justamente da tensão entre vigente e insurgente. Se num 
primeiro momento tem-se a constituição de um sujeito político coletivo revolucionário 
o movimento social, marca para uma emancipação. Num segundo momento a rea-
lidade econômica dependente impõe contradições ao mesmo, desencadeiam vários 
processos conflitos que são acompanhados pela busca de construção de consensos em 
textos constitucionais. Que em alguns casos se distanciam do horizonte utópico revolu-
cionário, em  outros, se constituem com caminhos para se chegar a ele.

Para o caso brasileiro, em que a ausência de uma construção de uma filosofia políti-
ca indígena, que permita refazer um caminho para um direito emancipatório, acaba por 
tornar a luta por direitos como mecanismo capitalizado do Dever Ser. Tendo a potencia 
do sujeito revolucionário reduzida a um pleito garantista do direito formal, sem cons-
truir uma análise crítica ao direito moderno. 
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Ao longo deste trabalho observou-se que a crítica que os povos indígenas, no caso 
o sujeito social, indígena, vem traçando é das contradições deste Estado-Nação como 
centro único de poder político e fonte exclusiva do direito. Colocando que a América 
Latina possui uma veia latente que pode ser a base de construção dos direitos huma-
nos desde a alteridade. Isto exige um conhecimento crítico do jurídico a partir da ética 
do “Outro”. Ou seja, eles delineiam que a crítica ao direito também passa pelo recorte 
geopolítico, pela realidade pulsante da América Latina, pela contextualização histórica 
da questão indígena neste continente. 

 Esse caminho de crítica a colonialidade passa por pensar uma crítica ao estatismo 
e a necessidade de uma nova normatividade com os latino-americanos, mas também é 
preciso articular a crítica a base material do direito. Em Pressburguer essa preocupação 
ganha voz:

Tomando as relações jurídicas como uma das formas específicas de rela-
ções sociais, é necessário rever a história dessas relações. E a história das 
relações jurídicas da América Latina é a história dos povos colonizados, 
marcada pelo genocídio, pelo escravismo recente, pela rapinagem de seus 
produtos e de sua força de trabalho, pela profunda diferenciação de clas-
ses, pela exacerbada concentração de riquezas e consequentemente do 
poder(PRESSBURGUER,1991,p.10).

Assim o novo constitucionalismo aumenta o caminho para a participação popular, 
efetiva direitos que são resultados de lutas populares, e ao menos no plano formal, 
propõe rupturas espistemológicas desde a descolonialidade. Todavia são ainda Esta-
dos inseridos nas profundas assimetrias de poder que existem entre os atores globais 
(países do Norte global e empresas multinacionais; e de outro lado, países do Sul su-
bordinados). 

No nosso entender essa crítica assume dois aspectos: crítica ao estatismo, a crítica 
a centralidade do poder que aqui partimos da obra de Torre Rangel; e a crítica a base 
material do direito, nas percepções de Óscar Correas. De modo que nos parece salutar 
trabalhar com elas articuladamente para compreender o momento atual. Além do que 
nos parece que o fenômeno do novo constitucionalismo avança na percepção crítica ao 
Estado, mas tem ainda que avançar na percepção da base material, afim de que estes 
Estados deixem de lutar pela permanência de um Estado transitória, e assumam uma 
luta política com uma estratégia de fim do Estado.
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EXPERIENCIANDO, REFLETINDO E CONSOLIDANDO O 
DIREITO, O ACESSO À JUSTIÇA E O PENSAMENTO 
CRÍTICO ATRAVÉS DA EXPERIÊNCIA NO EIRA COM

 ÊNFASE NA PESQUISA PARTICIPANTE NO 
ASSENTAMENTO CONCEIÇÃO ROSA

 Síbilla Porto Gonçalves.
Universidade Federal de Goiás

RESUMO: O presente artigo é produto da experiência realizada através do Estágio 
Interdisciplinar em Residência Agrária – EIRA no Assentamento Conceição Rosa, lo-
calizado no município de Itapecuru Mirim no Maranhão, através do Movimento dos 
Trabalhadores Rurais Sem terra (MST). O seu principal objetivo é propiciar uma reflexão 
do acesso à justiça e do direito (que não se sessa nem se conclui) a partir da pesqui-
sa-participante realizada na localidade. Trata-se de uma exposição que se baseia neste 
tipo de pesquisa realizada no referido Assentamento com o público alvo (as mulheres), 
que propiciou a possibilidade de vivenciar, aprender, levantar demandas sociais, e, a 
partir disso, também a oportunidade de contribuir com o acesso à justiça e direitos às 
assentadas. Além disso, propõe-se trazer as teorias críticas do direito e os movimentos 
sociais como os principais movimentadores das discussões a respeito da abertura ao 
justo (em seu sentido filosófico) e aos direitos já expostos na constituição, bem como 
a universidade e a extensão como meio de compreensão da realidade, entendimento 
das demandas sociais e meio de propagação dos direitos para o povo através de um 
ensino jurídico que contém em seu plano político pedagógico projetos extensionistas 
como o EIRA. 
PALAVRAS-CHAVE: Direito; movimentos sociais; acesso à justiça; universidade; extensão.

Introdução

Este trabalho possui pretensões de realizar uma reflexão sobre o direito, a justiça 
e o acesso a mesma pelo povo a partir das vivências realizadas no Assentamento Con-
ceição Rosa no Maranhão, por meio do Estágio Interdisciplinar em Residência Agrária 
– EIRA (um projeto da Pós Graduação em Direitos Sociais do Campo/UFG/CNPq/PRO-
NERA).  O presente artigo tratará da reflexão da questão agrária local, da constituição 
e organização do referido assentamento, do MST, de análises sobre direito e justiça, 
sobre a questão universitária, bem como do EIRA e suas experiências trazidas, a fim 
de que o leitor perceba que todas estas reflexões são necessárias para se concretizar o 
acesso ao justo.

Desta maneira, o primeiro capítulo versará sobre a questão agrária brasileira, fazen-
do primeiramente uma análise do processo de constituição do país como justificativa 
das desigualdades atuais e, posteriormente, focará a questão agrária no estado do Ma-
ranhão e no assentamento Conceição Rosa para que seja possível entender a história de 
constituição do mesmo, suas características, e as condições sócio-políticas gerais desta 
área afim de que mais adiante se possa pensar o acesso à justiça. 
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O segundo capítulo fará menção ao MST, à justiça e à sua luta por direitos, trazendo 
em primeiro plano a discussão do que seja justiça e direito, os teóricos que influencia-
ram na constituição do ordenamento jurídico vigente e as correntes teóricas críticas do 
direito existes que discutem a justiça, o direito e o acesso à mesma, aliadas aos movi-
mentos sociais (os maiores sujeitos da experiência do que seja este acesso à justiça). 
Também será exposta a aliança destes movimentos com tais correntes, com ênfase no 
MST e a sua perspectiva de direito, para explicitar que esta está presente também no 
Assentamento Conceição Rosa e norteia as suas demandas. Este capítulo visa, portanto, 
trazer reflexões sobre como possibilitar o acesso à justiça e se os Juizados especiais, 
fóruns, tribunais de justiça são suficientes.

Já o terceiro capítulo deste trabalho traz reflexões sobre a universidade, a educação 
jurídica e o EIRAcomo sementes geradoras do conhecer a realidade e da contribuição 
para a transformação da mesma, através dos aprendizados vivenciados neste tipo de 
extensão universitária. Primeiramente será exposto a universidade brasileira e o seu 
papel (no âmbito do que esta é e deve ser), além de uma reflexão a respeito das atri-
buições da extensão (aliada à pesquisa) com o enfoque nas extensões para o ensino 
jurídico. Por fim, estará posto neste capítulo um esboço sobre o EIRA (e sua concepção) 
como concretização de todos estes aspectos necessários à universidade e principal-
mente aos cursos de Direito (que, a partir deste último, está contribuindo ao acesso à 
justiça para o povo).

O quarto capítulo, ademais, discute o acesso à justiça através da experiência das 
vivências realizadas no EIRA, com ênfase no Assentamento Conceição Rosa – MST –
MA trazendo a questão de levantamento das demandas, da necessidade de se discutir 
justiça e o acesso a mesma, e de principalmente conhecer a realidade e aprender com 
esta. Será explicado, em suma, as vivências realizadas, a pesquisa-participante, as ofici-
nas construídas, bem como seu público alvo, a metodologia utilizada e as observações 
levantadas a respeito da experiência. 

Após todo o exposto, o trabalho será concluído trazendo o vivenciar no Maranhão 
como uma reflexão sobre o acesso à justiça e de como concretizá-lo, trabalho este que 
ainda tem um longo caminho para ser percorrido e trouxe experiências positivas para 
a comunidade e todos os participantes do projeto, onde todos aprenderam e puderam 
ser aprendidos. Assim, coloca-se em anexo fotos que demonstram através das cores e 
olhar sensível um pouco dos lugares vivenciados nesta rica experiência a fim de que os 
leitores possam se localizar diante os relatos.

1- A questão agrária brasileira e o Assentamento Conceição Rosa –MST –Ma-
ranhão.

O Brasil é um país que conquistou sua identidade e soberania a partir de muita 
luta, como se sabea história oficial designa a descoberta do país aos portugueses, que 
o colonizou a fim de que pudessem ampliar o seu comércio marítimo. A navegação e 
a colonização eram condições básicas para a expansão capitalista dos países Europeus 
naquela época, e a questão agrária (fator essencial deste trabalho) está presente como 
quesito decisivo de constituição do país desde os primórdios dessa já referida “desco-
berta” e colonização. A questão agrária, sendo assim, inicia-se no Brasil com o adven-
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to das capitanias hereditárias, que consistia na divisão das terras brasileiras e entrega 
das mesmas aos denominados “donatários”, estabelecendo-as por meio do regime das 
“sesmarias” através dos sesmeiros. Este método foi introduzido por Portugal como me-
dida de controle e garantia de seus interesses, a fim de proteger a terra “descoberta” e 
colonizada da “cobiça” capitalista dos demais países Europeus (PINHEIRO, 2012, p.16)¹. 

Eram quatorze capitanias hereditárias sob o regime das“sesmarias”, estes ses-
meiros tinham a posse de grandes extensões de terra enquanto a Coroa Portuguesa 
possuía o domínio das mesmas. Foi, portanto, a partir da concentração de terras que 
começara a formação socioeconômica brasileira. Esta é, então, a base da constituição 
do país.

Destaca-se que 

Até pelo menos o século XVIII não podiam receber sesmarias os que não 
fossem brancos, puros de sangue e católicos. Assim, os hereges, os índios, 
os negros, os mouros e os judeus não podiam ter terra no Brasil (MORIS-
SAWA, 2001, p.58, Apud PINHEIRO, 2012).

Importante é salientar esta questão, pois a concentração de terras norteou toda 
a história brasileira, bem como a herança preconceituosa e racista da escravatura e a 
concepção católica como a vigente diante às diversidades de culto, crenças e culturas 
encontradas nonosso país.  Esta questão denota toda a especificidade do campo e da 
luta pela reforma agrária atual.       

Assim, ressalta-se que desde o período de formação do nosso país são propor-
cionadas condições de privilégios às classes dominantes, e o Estado sempre cumpriu 
esse importante papel através da implementação de leis que acabavam beneficiando a 
classe alta e branca brasileira. Como exemplo disso temos a lei de terras, promulgada 
em 1850.  Esta lei

manteve os pobres e negros na condição de sem terra e legalizou, agora 
como propriedade privada, as grandes extensões de terra sob a forma de 
latifúndio. Com a vigência da Lei de Terras, todos os antigos concessioná-
rios da Coroa corriam aos cartórios ou às casas paroquiais que mantinham 
registros, pagavam certa quantia pela terra e legalizavam suas posses. 

Assim, imensas áreas de terras, antes de propriedade comunal-indígena, 
depois apropriadas pela Coroa, agora eram finalmente privatizadas nas 
mãos de grandes senhores que passaram de amigos da Coroa a senhores 
de terra, a latifundiários (STEDILE. 2000,p. 178/9, Apud PINHEIRO, 2012)

¹ Maria Inez Pereira Pinheiro é formada em Direito na Universidade Federal de Goiás, sendo integrante da 1º 
turma de Direito para beneficiários da Reforma Agrária do Brasil que se concretizou na UFG – Regional Cidade 
de Goiás. Residente e domiciliada no Estado do Maranhão, para a conclusão de seu
¹ curso teve como campo de pesquisa o Assentamento Conceição Rosa, no Município de Itapecuru-Mirim-
MA, tendo o seu trabalho intitulado de: ” Conflitos Agrários no Maranhão: O caso Conceição Rosa”. Sendo 
também estudante da Pós-Graduação em Direitos Sociais do Campo –UFG/CNPq/PRONERA, é a educanda-
técnica do presente trabalho e por isso é a referência bibliográfica no que concerne à questão agrária brasi-
leira, no estado do Maranhão, e no Assentamento Conceição Rosa.
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Então, é através deste levantamento histórico, que conseguimos explicar a origem 
de todo o âmbito agrário brasileiro e dos conflitos pela terra até hoje existentes, devido 
às injustiças encontradas a partir da desproporcional concentração de terra na mão 
de poucos do nosso país. A partir disso é que se pode iniciar o levantamento de fatos 
sobre a história da questão agrária no Estado do Maranhão.

O Estado do Maranhão, por sua vez, é construído especialmente de forma agrícola e 
o agronegócio ainda é um dos maiores eixos produtivos, “com maiores ênfases na soja, 
cana-de –açúcar, eucalipto, bambu e também em projetos pecuários”. Vale lembrar que 
este estado é um dos maiores da nação brasileira “tendo seu território com uma área 
superior a 300 milkm2, composto de vários biomas naturais, desde a Amazônia, Baixa-
da, Lençois, Cocais, Cerrado e Sertão. Com uma população de 6 milhões de habitantes, 
num contexto de grande biodiversidade, diversidade étnica e grande herança cultural” 
(PINHEIRO, 2012, p.27). 

É um Estado carente de infraestrutura que não garante seu desenvolvi-
mento sociocultural. Abriga grande quantidade de miseráveis e mantém 
um dos maiores índices de desigualdade social, e 38% de sua população 
adulta não é alfabetizada (IBGE/2009). Segundo dados do Ministério da 
Saúde, grande parte dos habitantes não tem acesso ao saneamento bási-
co.Na área rural, apenas 15, 4% da população conta com esgoto sanitário. 
Mesmo na capital, São Luís, esse índice é de 50,5% bem abaixo da média 
brasileira, que é de 63,9%. (Atlas político-jurídico, CDDH:2011, p.29, Apud 
PINHEIRO, 2012

Além de tudo isso, este estado possui o maior índice de concentração camponesa, 
sendo esta 4/5 da população total maranhense (PINHEIRO,2012, p.27) e forças e grupos 
políticos o comandam, demarcando o seu contexto sócio-político e encaminhando seus 
processos de acordo com os seus interesses (Como exemplo temos a família Sarney e 
os seus muitos anos de atuação e dominação Maranhense).

A questão da terra então, propiciouem todo o território brasileiro, bem como no 
estado do Maranhão, o surgimento de diversos movimentos sociais, como o Movimen-
to dos Trabalhadores Rurais Sem Terra(MST), o Movimento dos pequenos Agricultores 
(MPA), A Liga dos Camponeses Pobres, dentre outros. 

O MST foi quem assumiu, no Maranhão, o acompanhamento do movimento sindi-
cal dos trabalhadores rurais na década de 1960, e permanece com grandes atuações até 
o momento presente. Logo, o MST sendo o movimento social de enfoque no Maranhão 
e neste trabalho, ressalta-se algumas observações sobre o mesmo para que em seguida 
seja exposto as questões referentes ao assentamento Conceição Rosa: Este movimento 
proporciona uma qualidade de vida melhor e mais justa ao povo e promove uma jus-
tiça (mesmo que incompleta) muito necessária através da reforma agrária. Além disso, 
forma pessoas, incentiva a educação criadora, o pensamento crítico através de uma 
formação que instiga o povo a serem sujeitos de suas vidas e opressões vividas e não 
objetos, e a ideia de uma sociedade mais justa e igualitária.

Desta forma,
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Podemos sintetizar em três as principais características do Movimento Sem 
Terra: A primeira refere-se a sua natureza de movimento popular. Dessa 
forma, “pode entrar todo mundo”, a família toda participa das decisões 
e das ações (a mãe, o pai, os filhos). O MST não restringe a participação 
apenas aos sem-terra. Podem nele ingressar o agrônomo, o advogado, o 
padre, o trabalhador da cidade etc. A segunda característica do Movimen-
to dos Sem Terra é seu elemento corporativo. O MST preocupa-se com 
as demandas específicas dos trabalhadores sem-terra. Entretanto, não se 
limitam apenas à obtenção da terra, pois a luta pela Reforma Agrária está 
relacionada não só com a conquista da terra, mas também com créditos, 
infra-estrutura para os assentamentos, escola para os sem-terrinha etc. A 
terceira característica é o elemento político do MST, ou seja, o movimento 
entende que a luta pela terra é uma luta mais ampla, e está relaciona-
da com os problemas estruturais da sociedade capitalista. O Movimento 
Sem Terra não se enquadra, portanto, na categoria clássica de movimen-
to de massas, que se baseia apenas nas reivindicações específicas de um 
segmento social. Ele extrapola este limite, pois entende que o problema 
do sem-terra está relacionado com o modelo de sociedade impulsionado 
pelo sistema capitalista. Já faz alguns anos que o MST vem discutindo a 
construção de um Projeto Popular para o Brasil. (QUITANS, Mariana Trot-
taDallalana, 2005, p.76 e 77). 

Então, é a partir desta visão sobre o MST, que entendemos também como se iniciou 
a formação do Assentamento Conceição Rosa. E este, por sua vez, é um assentamento 
onde estudam, trabalham, e moram 99 famílias no município de Itapecuru Mirim –MA, 
nas margens do Rio Itapecuru. Esta terra é rica em nutrientes, água, tem boa localização 
(ficando a aproximadamente 7km's do Município de Itapecuru e à 2 horas da capital 
Maranhense), é muito propícia para o plantio, possui variedade de caça e pesca, mata 
ampla e muitos produtos próprios para o extrativismo, como o côco babaçu, fruta na-
tiva do estado.

A terra, antes de se constituir em um assentamento era denominada de Fazenda 
Guaracy e pertencia ao fazendeiro José Renato. O Conceição Rosa, então, iniciou-se em 
1998 através de muita luta, tendo esta o seu início com a ocupação da terra pelas famí-
lias por meio da organização do MST e o seu trabalho de base para a concretização da 
tomada da mesma; Após um dia de ocupação o fazendeiro já havia chamado a polícia, 
situação que ocasionou um despejo. Através do mesmo as famílias ficaram desalojadas, 
com sede e passavam fometendo de procurar ajuda em terras vizinhas. Foi assim que 
uma senhora denominada Conceição Rosa os abrigou e por isso teve a sua vida tirada 
pelos jagunços do fazendeiro José Renato.

Diante tudo isso, foi por fruto de muita luta e com a Morte de Conceição Rosa que 
as famílias conseguiram mobilizar de fato o sistema judiciário e o Incra para a reforma 
agrária na então Fazenda Guaracy e a consequente constituição do Assentamento, que 
ganhou o nome de Conceição Rosa, em homenagem a sua pessoa, sua história de vida 
e todos os seus atos solidários que infelizmente causaram sua morte. 

Assim, ressalta-se as principais características deste assentamento: ele já possui 16 
anos; é divido em duas associações; se dispõe por toda a extensão da terra em um re-
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gime de agrovila; possui uma área de preservação permanente ((APP) que contém uma 
reserva ecológica); contém uma escola (com ensino infantil, fundamental e EJA); uma 
igreja católica; e um posto de saúde. Além disso, localizando-se a aproximadamente 
7km do Município de Itapecuru-Mirim, tem todo seu o seu território cortado pelo Rio 
Itapecuru; Mantém uma relação dedependência com a cidade (muitos de seus inte-
grantes trabalham em uma fábrica de cerâmica localizada na mesma); há um grupo de 
artesanato próprio das mulheres; e, por último, destaca-sea pretensão por parte dos 
integrantes (homens e mulheres) de uma das associações, de concretizar um projeto 
de produção e venda de polpas no assentamento (em que ocorre atualmente mediante 
apoios, doações e a essencial ajuda do MST, a construção de um espaço físico para a 
realização deste trabalho).

2-O MST, a justiça e a luta por direitos

Será necessário fazer a adequada diferenciação a respeito da justiça e do direito, 
pois estes dois termos são muitas vezes colocados como sinônimos, porém, sabe-se 
que possuem significados totalmente diferentes diante - e como consequência- das 
perspectivas sócio-políticas que vivenciamos ainda hoje. “Nem tudo que é direito é 
justo e nem tudo que é justo é direito”, é uma máxima explicadora do que acaba de ser 
dito. O direito, no entanto, pretende supostamente dialogar com a perspectiva do justo, 
e é nesta medida que se faz necessária esta discussão para a teoria política. 

A matéria direito e justiça é discutida desde a antiguidade, os filósofos Platão e 
Aristóteles, pertencentes à antiguidade clássica, possuem a base da ideia de justiça 
do Ocidente. Aristóteles era discípulo de Platão, mas as suas ideias possuíam algumas 
divergências. Platão, enquanto filósofo do mundo ideal (sua principal filosofia era o 
plano das ideias) possuía sua concepção de justiça também de forma com que esta 
fosse “iluminada e do plano das ideias”, o direito platônico, então, se confundia com a 
moral e por meio deste “dever ser”, se consolidava através das leis (como em suma está 
exposto adiante):

Platão foi aquele que concebeu nos filósofos a sapiência do conhecimento 
da justiça para fins de promoção do bem-estar da pólis. Nele, a justiça, 
tema central do diálogo da República, viria do plano ideal, e como seria 
privilégio dos sábios conhecê-la, estes seriam aqueles que deveriam assu-
mir o poder da cidade e distribuir as funções sociais conforme um padrão 
de justiça voltado para o que entendem como “bem comum”. Seriam estes 
os responsáveis por elaborar as leis, promovendo uma espécie de direito 
estranho ao olhar contemporâneo, principalmente porque o direito platô-
nico se assemelhava e se confundia com a moral.(FERREIRA, Walace, 2012)

Já com Aristóteles tem-se que a justiça é algo natural, pois a natureza tem como 
finalidade a justiça que se efetiva na prática social através de uma complexa distribuição 
de cargos e bem sociais. Aristóteles, diferentemente de Platão que era sempre idealista, 
era mais conservador e dava maior importância às questões que já aconteciam e às ins-
tituições já existentes. Portanto, Aristóteles, neste âmbito, desconsiderava tais ideias de 
Platão por acreditar que o “idealismo” e suas consequências não eram importantes nem 
eficazes para o estudo da política.As ideias de Platão e Aristóteles sobre justiça e direito, 
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por sua vez, são as bases do direito-romano, que influenciou o direito europeu (direito 
germânico) e também o direito americano e latino-americano vigentes (e majoritários) 
na atualidade. (FERREIRA, Walace, 2012). 

A ideia do que significa justiça e direito continuou historicamente sendo discutida 
por muitos filósofos e sociólogos no decorrer da históriae sempre teve seus rumos mu-
dados a partir de diversos acontecimentos históricos, como a Revolução Francesa, que 
se concretizou a partir da necessidade de novos valores políticos (dentre eles um forte 
compromisso com a razão e a política, o questionamento ao até então poder absolutis-
ta, a necessidade de soberania do povo além de diversasreinvindicações por igualdade 
e justiça), que culminaram na instauração de um regime republicano e na aprovação 
de uma nova constituição. (ROSA, Ismael; TABORDA, Luana do Rocio; SILVA, Peterson 
Roberto, 2011).

Além desta revolução, as revoluções industriais e outros momentos marcantes na 
história construíramo justo e o direitodia após dia. Na atualidadeeste tema continua 
a ser discutido a partir de novas linhas de pensamentos: tanto por correntes de pen-
samentos positivistas e neoliberais, bem como através de correntes teóricas críticas, 
surgidas às margens do sistema jurídico capitalistavigente. 

Como exemplo de correntes positivistas, tem-se o constitucionalismo positivista 
e liberal. E para exemplificar as correntes críticas,em perspectiva mais contemporâne-
a,tem-se o Neoconstitucionalismo,que procura reconstruir as bases do direito consti-
tucional valorizando os princípios de justiça expostos constitucionalmente em contra-
posição ao legalismo jurídico e positivo. Vale ressaltar a colocação de Ribeiro sobre o 
tema:

A Constituição, sem sombra de dúvidas, é o elemento central e princi-
pal da ordem jurídica dos países ocidentais. As constituições promulgadas 
após a 2ª Guerra Mundial são recheadas de contextos axiológicos com o 
objetivo de assegurar e efetivar direitos fundamentais como a dignidade 
da pessoa humana. O neoconstitucionalismo surge como novo paradigma 
do Estado Democrático de Direito. Na América Latina, em razão de ter 
havido, no início da década de 1980, diversos movimentos sociais, surge 
um movimento denominado “novo constitucionalismo latino-americano”, 
que propõe a criação de um novo Estado, o Estado plurinacional, em que 
conceitos como legitimidade, participação popular e pluralismo evoluem 
em um novo significado para possibilitar a inclusão de todas as classes 
sociais no Estado. (RIBEIRO, Diego Coelho Antunes, 2013)

No Brasil, a prática de assessoria jurídica popular permitiu a constituição de um-
campo teórico-crítico, e como exemplo há a escola de Direito Achado na Rua, que tem 
seu cerne em Roberto Lyra Filho assim como coloca José Geraldo Sousa Junior no tre-
cho abaixo a respeito das concepções e teoria crítica de Lyra:

Para ele o Direito devia também ser achado na rua, como criação social e 
expressão de legítima organização da liberdade, traduzindo o processo de 
emancipação dos oprimidos e dos excluídos. Curiosamente, ao construir 
a metáfora, o professor Lyra Filho se inspirou em Marx, a partir de um 
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poema do pensador, no qual, mostrando o idealismo alemão projetado 
para “o mundo da lua”, revelou a sua intenção de se voltar para o que 
pudesse “encontrar bem no meio da rua”. Poeta também, o professor Lyra 
Filho afirmou que queria aplicar ao seu campo de pesquisa, o Direito, a 
mesma intencionalidade, ou seja, “achá-lo na rua”, ali onde nasce o clamor 
dos espoliados e dos oprimidos. (STREIT, Maíra, O direito Achado na Rua, 
entrevista com José Geraldo Sousa Junior , 2014).

Estas novas correntes teóricas críticas, por conseguinte, não somente possuem 
como debates essenciais as perspectivas de direito e justiça, como também a respeito 
do “acesso à justiça” (vale lembrar que o acesso à justiça é debate que advém também 
da discussão do queseja a própria justiça e o direito, e o seu conceito, assim como es-
tes, está em construção sofrendo influências de diversos âmbitos: políticos, religiosos, 
sociológicos, filosóficos e históricos). 

Com efeito, estas correntes críticas de pensamento trazem que o acesso à justiça 
“deve resultar na luta pela efetivação das garantias abarcadas pelo ordenamento jurídi-
co e na discussão do real significado do próprio acesso à justiça” (SCHELEDER,Adriana-
FasoloPilati, 2008, p.47) Além desta definição, destaca-se Alexandre César, citando que:

“(..) quando se fala em acesso à justiça, a imagem que nos vem imediata-
mente a cabeça é a de acesso aos meandros dos Fóruns e dos Tribunais, 
aos processos, buscando assegurar direitos e exigir deveres; o acesso à 
tutela jurisdicional da função estatal competente, o Poder Judiciário. Aces-
so à justiça também é isto, porém, não é, de forma alguma, somente isto”. 
(CÉSAR, Alexandre, 2002, apud SCHELEDER,AdrianaFasoloPilati, 2008.)

Sendo necessária a discussão sobre o real significado do próprio acesso à justi-
ça, além disso, sob um enfoque diferenciado, Leonardo Greco evidencia que o Estado 
deve investir em primeiro lugar e de forma direta no cidadão, no gozo de seus direitos, 
antes de assegurar primeiramente o acesso à proteção judiciária destes direitos. E a 
proteção judiciária, assim, ficaria em segundo plano e se tornaria mero instrumento 
de sansão, passível de atividade somente quando ocorresse alguma ameaça ou lesão 
desses direitos. Desta maneira, a realidade seria envolvida por uma justiça (e o acesso 
a esta) menos mecânica e muito mais efetiva, por ser em seu sentido amplo e assegu-
rar primeiramente a qualidade de vida de qualquer sujeito social. Diante todas essas 
questões, vale ressaltar também a visão de Mauro Cappelletti sobre as duas finalidades 
básicas do sistema jurídico, que, segundo ele é a de que o sistema deve ser acessível de 
forma igualitária a todos, e deve produzir resultados que sejam sobretudo não apenas 
individual, mas principalmente socialmente justos.

Diante todas estas perspectivas sobre direito, justiça e principalmente acesso à jus-
tiça, frisa-se que há também outros âmbitos importantes que são debatedores destas 
questões trazidas, como o direito insurgente, o direito alternativo, e (apesar de não ser 
uma teoria crítica do direito), tem-se como promotores de justiça e movimentadores 
para o acesso a esta, os próprios movimentos sociais, que possuem como aliadas estas 
correntes pelo fato de que as mesmas, através dos estudos sobre estes temas, os consi-
deram eficazes instrumentos para a criação de direitos e de ações para o acesso a eles.
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E se as correntes teóricas críticas do direito e os movimentos sociais permitem o 
debate e a compreensão da justiça, do direito e do acesso à justiça (em definição e 
enquanto prática) de forma eficaz, há pertinentes perguntas a serem feitas a respeito 
deste tema: Como possibilitar o acesso à justiça? O que é, verdadeiramente, o acesso à 
justiça? Juizados especiais, fóruns, tribunais de justiça são suficientes?

Para responder a estas questões, faz-se pertinente primeiramente ressaltar que os 
movimentos sociais, por se caracterizarem como grupos organizados que objetivam 
alcançar mudanças sociais (por vezes revoluções societárias) em grande número são 
aliados destas correntes teóricas, pois as perspectivas que possuem² dialogam intrinse-
camente com a justiça e, portanto, com o direito, que é supostamente e teoricamente 
o instrumento majoritário de efetivação e comprometimento com o justo, existente na 
sociedade. 

Assim, sobre estes movimentos, Maria da Glória Gohn faz uma definição 
clara e precisa:Na realidade histórica, os movimentos sempre existiram, e 
cremos que sempre existirão. Isso porque representam forças sociais orga-
nizadas, aglutinam as pessoas não como força-tarefa de ordem numérica, 
mascomo campo de atividades e experimentação social, e essas atividades 
são fontes geradoras de criatividade e inovações socioculturais. A experi-
ência da qual são portadores não advém de forças congeladas do passado 
– embora este tenha importância crucial ao criar uma memória que, quando 
resgatada, dá sentido às lutas do presente. A experiência recria-se cotidia-
namente, na adversidade das situações que enfrentam. Concordamos com 
antigas análises de Touraine, em que afirmava que os movimentos são o 
coração, o pulsar da sociedade. Eles expressam energias de resistência ao 
velho que oprime ou de construção do novo que liberte. Energias sociais 
antes dispersas são canalizadas e potencializadas por meio de suas práticas 
em “fazeres propositivos”. Os movimentos realizam diagnósticos sobre a 
realidade social, constroem propostas. Atuando em redes, constroem ações 
coletivas que agem como resistência à exclusão e lutam pela inclusão social. 
(GOHN, Maria da Glória, Revista brasileira de Educação, 2011, p.336)

Os movimentos sociais, portanto, são instrumentos demasiados eficazes para a 
efetivação do acesso à justiça tanto em seu sentido filosófico (sendo esta como um 
direito natural, inerente à todas as pessoas, e portanto, trazendo perspectivas de justiça 
e novos direitos que não estão presentes no ordenamento jurídico pátrio atual) como 
também ao acesso às justiças e direitos já presentes na Constituição Federal de 1988, 
ainda não considerados em muitas hermenêuticas judiciárias devido à subordinação do 
sistema jurídico à situação política e econômica dominante no país.

E como exemplo disso, tem-se a luta do MST, que pode ser percebida através da jun-
ção de suas lutas como uma busca pela efetivação do acesso à justiça para todos e em to-
dos os seus âmbitos. O MST, assim, pontua da seguinte forma suas lutas e mobilizações:

² são algumas das perspectivas que possuem: o questionamento da sociedade e suas bases, a revolução em 
algum âmbito social ou da sociedade como um todo, a reivindicação de determinadas mudanças para uma 
classe ou grupo.
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O MST, enquanto um movimento social, temcomo principal instrumento 
de reivindicação a luta social.A mais conhecida forma de luta do Movi-
mento são as ocupações de terra, quando um grupo de famílias Sem Terra 
ocupam alguma área, pública ou privada, que não esteja cumprindo com 
sua função social, e a reivindicam para que seja destinada para fins de Re-
forma Agrária - bem como designa a Constituição Federal.Há, no entanto, 
diversas outras formas de lutas e mobilizações protagonizadas pelo MST 
com o objetivo de pressionar o poder público para que os direitos das 
famílias Sem Terra sejam atendidas, como marchas, atos políticos, ocupa-
ções de prédios públicos, trancamento de rodovias, entre outros. (Fonte: 
Dicionário da Educação do Campo. Disponível em: <www.mst.org.br> . 
Acesso em: 27.jan.2014)

Observa-se, diante o que foi colocado, que o MST é um movimento social que tem 
como aliado as correntes de pensamento crítico, e, além disso, denota na prática a 
perspectiva do direito achado na rua, que consiste naquele que não é encontrado nas 
leis, mas sim a partir de uma perspectiva social prática, sendo estes direitos trazidos e 
expostos pelo MST através de diversos atos - caracterizados muitas vezes como deso-
bediências civis – que possuem exatamente este papel: instigar o Estado e a própria 
sociedade para o justo (neste caso, principalmente através da luta pela reforma agrária).

A compreensão do Movimento dos Trabalhadores Rurais sem terra a respeito do 
direito, desta maneira, é a de que o mesmo na sociedade brasileira não possui eficácia, 
sendo injusto e principalmente se rendendo às ideologias econômicas, políticas e cultu-
rais dominantes. Além disso, é a de que o sistema jurídico atual possui uma óptica mer-
cantilista e contribui drasticamente no enrijecimento das bases do sistema capitalista.

Nesta medida, esta perspectiva do movimento também se faz presente no Assen-
tamento Conceição Rosa (MST), pois este após a concretização da luta pelo direito 
de propriedade através da reforma agrária, ainda permanece na luta por direitos no 
âmbito da constituição federal (dignidade humana, direito à saúde, a educação, diretos 
previdenciários, dentre outros) bem como no âmbito do que é e deve ser a justiça, o 
próprio direito, e uma sociedade realmente mais fraterna e igualitária.

Diante o exposto, então, tem-se que o acesso à justiça se efetiva “produzindo re-
sultados que sejam individual e socialmente justos” (CAPPELLETTI, Mauro, 1988) como 
já dito, não somente através dos aparatos jurídicos disponíveis, mas, antes disso, prin-
cipalmente através destas filosofias e correntes teóricas “marginais” do direito aliadas 
a atividades com os movimentos sociais. Se os juizados especiais, fóruns, tribunais de 
justiça são suficientes tem-se então uma resposta negativa, pois o acesso à justiça se 
dá a partir das demandas do povo, quando estas são buscadas em suas determinadas 
realidades, diferentemente de serem capturadas em dogmas e letras de lei muitas vezes 
ultrapassadas. Os movimentos sociais e as demais realidades, então, são os principais 
propiciadores e criadores do acesso à justiça, em contraposição à ideia de esta advir dos 
meandros dos fóruns e demais âmbitos padrões do direito, que não passam de uma 
ampla mecanização do que seja justiça e o acesso a esta. Assim, realça-se a importância 
dos movimentos sociais para o acesso à justiça, e, neste caso, do MST e das demandas 
do assentamento Conceição Rosa para a efetivação da mesma.
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3- A universidade, a educação jurídica e o EIRA

A saber, a Universidade brasileira atual, como já destacou Darcy Ribeiro desde os 
seus escritos, tem seu ensino tomado por rumos que não legitimam sua verdadeira 
proposta. Constata-se que a mesma também é fruto do sistema “escravista” do capital 
e não só as pessoas que a administram, mas, sobretudo boa parcela dos estudantes 
que a compõe são fortes resistências ao saber crítico e emancipatório e defensores 
assíduos do conhecimento imediato (aquele que visa à formação por fins meramente 
profissionais).    

Darcy Ribeiro em seu texto “Universidade para quê?” (1985), além disso, a partir das 
palavras dirigidas ao então Reitor da Universidade de Brasília (UNB) Cristóvam Buarque, 
evidencia o verdadeiro papel de uma universidade. Segundo ele, a universidade deve 
existir não como um fruto do que já foi desenvolvido e é imposto, mas sim como uma 
semente, geradora de novas perspectivas e propiciadora de mecanismos para a luta 
pelo desenvolvimento necessário ao país, contribuindo na batalha pela superação de 
suas contradições e mazelas, das suas forças patriarcais e injustas e pela instalação con-
creta do verdadeiro valor do saber, em contrapartida ao modelo “saber-mercantilista” 
vigente.

A partir do discurso de Darcy Ribeiro, destaca-se que o compromisso da universida-
de é principalmente com suas responsabilidades sociais. Deve-se pensar então

o papel da universidade como a Casa em que a Nação brasileira se pensa 
a si mesma como problema e como projeto. Não podemos deixar isso 
em mãos dos políticos: menos ainda, em mãos dos militares ou de seus 
sequazes tecnocratas: eles não têm nem identidade nacional efetiva, nem 
grandeza mental suficiente para pensar no Brasil em todas as suas po-
tencialidades, vendo nosso povo como protagonista da história universal. 
(RIBEIRO, Darcy, Universidade para quê?, p.16)

Desta maneira, ressalta-se também as questões que Marilena Chauí expõe no último 
capítulo de seu livro “A universidade na encruzilhada” (2003, p.203 à 222), são elas: “Qual 
a estrutura mais eficiente e democrática para  a Universidade das primeiras décadas do 
século XXI?”; “Qual o papel da universidade dentro do sistema de produção e difusão dos 
distintos saberes e modos de conhecer?” E, “Qual o papel da universidade na construção 
de igualdades de condições e de oportunidades para uma vida emancipada?”

Assim como Chauí, Boaventura de Souza Santos faz uma reflexão a respeito da 
questão universitária e o contexto em que ela está inserida. Neste sentido aponta: é 
necessário que enfrentemos esta globalização, contrapondo-a com uma globalização 
alternativa; trazendotambém que a universidade é uma ferramenta que, se reformula-
da, será extremamente eficaz na propagação dessa globalização contra-hegemônica, e 
que deverá refletir um projeto novo de país, possibilitando a sua inserção no mundo e 
o capacitando para oferecer uma produção e distribuição de conhecimentos “transna-
cionais”. E, para isso, é necessário que haja um contrato social e sobretudoeducacional 
com todo o país, correspondendo às demandas sociais sem excluir determinados gru-
pos sociais e seus saberes. (SANTOS, Boaventura de Sousa, 2004)

Como pontua Boaventura, mesmo que a globalização neoliberal é a que prevalece 
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no mundo contemporâneo, este ainda não se reduz a ela, há brechas que possibilitam 
articulações nacionais e globais que visam o social, o todo, o mútuo, e para tanto, é im-
portante livrar-se do “mito” de que a universidade só poderá ser reformada por univer-
sitários e, também, o de que ela nunca se autor reformará. Boaventura explicita que um 
dos principais protagonistas dessa reforma são os cidadãos, organizados coletivamente 
ou não, estejam eles dentro ou fora da universidade. E estes, devem ser conquistados 
pelo acesso não racista, não classicista e não sexista que deve ser instituído de fato nas 
universidades.

Logo, a partir destas análises e das questões trazidas por Marilena Chauí e por Boa-
ventura, observa-se o papel formador, conscientizador e criador da extensão e da pes-
quisa. Assim, faz-se possível estabelecer um diálogo com Melo Neto e o seu trabalho 
“Extensão: Bases ontológicas”, em que ele explica o verdadeiro significado da extensão, 
tão necessária para que seja alcançado o intento posto por Boaventura: mudar a univer-
sidade e o contexto (de globalização neoliberal) em que esta está inserida, e isso se dará 
a partir de sua abertura para os principais protagonistas dessa mudança: As pessoas, os 
cidadãos, o povo, enfim, a sociedade. 

Entretanto, permanece a questão, como pontua Melo Neto: como é que se faz isso? 
O que é necessário saber sobre eles e também, aprender com eles? Pois é certo que, 
como coloca Melo Neto, antes disso precisa-se compreender primeiramente as formas 
de vida e as propostas do povo. E este é o papel da extensão, promover um intercâmbio 
entre a sociedade e a universidade, não às separando uma da outra, mas sim, estabe-
lecendo uma relação mútua entre as mesmas, onde a universidade se desfaça de seus 
muros, para que seja capaz de se iluminar com a luz advinda da sociedade (comunidade 
onde está inserida), se permitindo conhecer outros saberes, sem que estes anulem os 
seus. (NETO, José Francisco de Melo, “Extensão: bases ontológicas”.).

Diante isso, se o Direito continua sendo cooptado pelas classes dominantes, a pes-
quisa e a extensão devem contribuir para a inserção desta perspectiva crítica, emanci-
patória e criadora também nos cursos jurídicos. Eé diante este modelo de universidade 
e educação jurídica positivista que se faz necessário, então, esta extensão e esta pes-
quisa como propiciadoras de uma formação emancipatória do estudante, através do 
conhecimento “da realidade que ele não pisa” (MOREIRA, Erika Macedo, 2015) e, no 
caso do ensino jurídico, como propiciadoras também da própria perspectiva do acesso 
à justiça, já supracitada, pelo povo e principalmente pelos movimentos sociais através 
da pesquisa-ação/participante. 

Desta feita, o EIRA, tendo como pretensões contribuir para a construção de um 
novo modelo de Universidade e de ensino jurídico faz com que os seus participantes 
tenham contato com diversas realidades – com ênfase na realidade agrária-, através 
de movimentos sociais existentes no país – como MST, MPA, A Liga dos camponeses 
pobres, Movimento Geraizeiros, dentro outros, incorporando-as no sentindo de acres-
centar uma perspectiva humanitária e de verdadeiro acesso à justiça para o povo à sua 
formação profissional. Esta é a possibilidade de pensar o acesso à justiça enquanto se 
vivencia, aprende, se descontrói, e conhece o outro.
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4 - O “Acesso à Justiça” através do Estágio Interdisciplinar em Residência Agrá-
ria - EIRA

Vivenciar modos de vida e relações sociais distantes da própria realidade do sujeito 
que realiza a vivência desperta o sentido do justo de forma ampla para este que vivencia. 
O acesso à justiça, assim, se dá não apenas para quem (se for este o intuito da pesquisa, 
sendo de caráter participante) recebe informações dos Direitos expostos na constituição, 
mas principalmente para quem os leva, de modo que poderá perceber através de seus 
sentidos um caráter plural da justiça. Em outras palavras, na medida em que se conhece a 
realidade do outro, o fato de senti-la desperta a sensibilidade para o acesso à justiça, na 
perspectiva deste mesmo sujeito acessando a esta a partir da vivência.

Acessa-se o justo a partir do conhecimento e questionamento –através de uma 
realidade sentida - da pobreza e desigualdade do país, do racismo, do machismo – em 
seus diversos tipos -, da homofobia, das análises que se torna possível realizar a respei-
to de diversas relações encontradas (como por exemplo tem-se uma constatação básica 
quando se vivencia e sente de pertoa realidade do outro, de que realmente a pobreza 
do país está intimamente ligada ao racismo). Aqui, então, se faz pertinente a pergunta: 
Quem acessa a justiça? A resposta é simples: Todos os participantes do processo.

Assim, o EIRA se deu a partir da vivência em alguns lugares do Estado maranhen-
se, que são eles: São Luis, Itapecuru-mirim, Assentamento Conceição Rosa (objeto do 
trabalho) e comunidade negra Itamatatiua. Antes das considerações a serem feitas a 
respeito do Assentamento Conceição Rosa, se faz pertinente explicaro exposto acima a 
partir também do sentir em alguns destes outros lugares, como por exemploo vivenciar 
da periferia do Maranhão, em um bairro pobre através de uma festa cultural denomi-
nada Tambor de Crioula.

A festa é uma forma de expressão afro-brasileira com dança, canto e percussão de 
tambores, e teve sua origem no Maranhão. Além disso, acontece como forma de diver-
são, louvor ao Santo Católico São Benedito (protetor dos negros) e por vezes aos orixás 
cultuados nos terreiros, e principalmente como expressão de resistência. Nesta medida, 
percebe-se a necessidade de que a justiça se faça plural, e também denota a construção 
contínua desta, pois sendo resistência, a festa tambor de Crioula também é expressão 
da necessidade da justiça enquanto pluralidade.

Outra experiência é a comunidade Negra Itamatatiua, que vive diversas contradi-
ções e luta ainda hoje pela titulação formal da terra, além de sofrer diversos problemas, 
como o racismo, a constante perda de sua história (devido à mídia que ensina aos 
jovens o padrão de vida majoritário e os fazem acreditar que ter uma cultura diferente 
não é o caminho a ser seguido). Estes dois exemplos trazidos, assim, evidencia o caráter 
deste acesso à justiça (que, de forma filosófica, instiga a reflexão de todos os envolvidos 
sobre o justo), além da ideia de que a justiça está nos meandros sociais e não nas ins-
tituições judiciais, pois a justiça se constrói cotidianamente e historicamente nas ações 
e reivindicações sociais. 

Após tudo isso, ressalta-se o objeto deste trabalho, o Assentamento Conceição 
Rosa. Para trata-lo, primeiramente é necessário explicitar o principal objetivo do EIRA: 
realizar uma pesquisa de caráter participante, seguindo os seus moldes e seus princi-
pais princípios, que são eles, segundo Fals Borda (apud Brandão, 1988): Autenticidade 
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e compromisso; antidogmatismo (o uso simples das palavras); e equilíbrio entre ação e 
reflexão. Assim, temos que a pesquisa participante tem como pretensões: 

Por ser crítica-dialética, buscar envolver aquele que pesquisa e aquele que 
é pesquisado no estudo do problema a ser superado, conhecendo sua 
causa, construindo coletivamente as possíveis soluções. A pesquisa será 
feita com o envolvimento do sujeito-objeto. O pesquisador não só passa a 
ser objeto de estudo, assim como os sujeitos-objetos são igualmente pes-
quisadores onde todos, pesquisador e pesquisados, identificam os proble-
mas, buscam-se conhecer o que já é conhecido a respeito do problema, 
discutem as possíveis soluções e partem para a ação, seguido de uma 
avaliação dos resultados obtidos. (SANTOS, Rildo Ferreira, 2012)

Assim, após esta breve análise, tem-se que o conhecimento do Assentamento Con-
ceição Rosa (assim como de todo o Maranhão) se deu através da Educanda da Pós 
Graduação em Direitos Sociais do Campo/UFG/CNPq/PRONERA Maria Inez Pereira Pi-
nheiro, cujo produto e tema advêm deste assentamento. Desta forma, a vivência do 
Estagiário(a) em Residência Agrária se realizou de maneira que além de vivenciar uma 
realidade diferente da sua, também pudesse auxiliar o educando(a) em sua área (neste 
caso,  a educanda Maria Inez) contribuindo para o produto de seu trabalho. O trabalho 
de Inez, por sua vez, tem seu foco nas mulheres do Assentamento Conceição Rosa e, 
assim, o EIRA e sua ação também se voltou para este enfoque. Este recorte se delineou 
na medida em que se fez/faz necessário o empoderamento das mulheres daquela lo-
calidade enquanto sujeitas de direito, bem como o conhecimento por parte destas dos 
direitos que já possuem como titulares, em contraposição a ideia de depender do seu 
marido/cônjuge/companheiro.

Durante as vivências realizadas através da já referida pesquisa-participante,fez-se o 
levantamento de demandas com as moradoras a respeito dos direitos mais escassos no 
local. A partir daí, foram realizadas reuniões parapensar algumas oficinas considerando 
os seguintes temas: “Mulheres do Campo e Direitos Previdenciários” e “Mulheres do 
Campo e Direitos: Titulação e Créditos”. 

Com as oficinas percebeu-se as demandas necessárias, a opinião das mulheres so-
bre as mesmas, seus conhecimentos, suas dúvidas, expectativas e necessidades, e a par-
tir daí que se afirmou o acesso à justiça como algo que parte das demandas do povo, 
da experiência e realidade concretas, e não a partir dos órgãos judiciários, na maioria 
das vezes tão distante das pessoas.

Foram realizadas três vivências no Assentamento Conceição Rosa. A primeira vivên-
cia do Estágio Interdisciplinar em Residência Agrária foi realizada do dia 08 ao dia 14 de 
outubro, a fim de conhecer a área, sentir, absorver, refletir, se descontruir. Já a segun-
da vivência, do dia 13 ao dia 17 de novembro do mesmo ano foi feita principalmente 
com o intuito de iniciar a pesquisa-ação no Assentamento Conceição Rosa através da 
construção de uma oficina com o primeiro tema: As mulheres do campo e os Direitos 
Previdenciários, que foi marcada para o dia 15/11 (em um sábado), às 14:00hrs, com as 
mulheres da comunidade. Já a terceira, se concretizou do dia 11 ao dia 14 de dezembro 
de 2014 cuja principal ação foi a oficina com o tema de Titulação e Créditos para as 
assentadas.
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A primeira oficina realizou-se através de uma dinâmica em que as mulheres foram 
divididas em três grupos e deveriam responder à três perguntas  (em cartaz) que foram 
entregues para cada um destes grupos. As perguntas eram: Para vocês o que é a previ-
dência social?/ Para vocês o que é ser uma segurada especial?/ Quais problemas as as-
sentadas enfrentam referente ao acesso as políticas públicas do INSS? Após 20 minutos 
de discussão e elaboração das respostas duas representantes de cada grupo expunham 
o que o grupo respondeu sobre as perguntas colocadas. Destaca-se então as principais 
questões trazidas pelas assentadas sobre o tema Direitos previdenciários: “Tem que 
pagar sindicato” – fala de uma assentada sobre esta exigência que o INSS local sempre 
faz , que, por sinal, não costa em lei - .  “O povo já chega e acha que não sabemos de 
nada” - questão levantada por um assentado (o único homem presente nesta oficina) 
a respeito da necessidade da contratação de advogados que sempre é imposta pelos 
técnicos do INSS-.. Uma dúvida frequente colocada por uma das mulheres: Pode ser 
contribuinte junto com segurado especial? Contribuir quanto tempo?”. Por fim, uma 
demanda colocada através de uma das integrantes da atividade foi : “O interessante  é 
que cada assentado tivesse a documentação que comprova as leis que dizem nossos 
direitos” – para garantirem que serão ouvidos -.

Após este momento houve o debate a respeito das questões expostas, seguida da 
exposição do que significa a previdência social, o segurado(a) especial e os benefícios 
que elas têm direito, além dos documentos e procedimentos necessários para con-
segui-los. Assim, a oficina foi finalizada com uma avaliação e a exposição de outras 
demandas para serem tratadas. Vale lembrar que o processo de mobilização da mesma 
ocorreu através da assentada responsável pela Igreja do local, assim, a oficina aconte-
ceu no ambiente da mesma com a presença de 22 mulheres, sendo elas em sua maioria 
com idade maior de 40 anos.

A terceira vivência seguiu este mesmo modelo com a apresentação do segundo 
tema supracitado. Neste caso as perguntas eram: Quais são os direitos das mulheres 
camponesas?/ Vocês já acessaram algum dos créditos que as mulheres assentadas têm 
direito?/ Quais as dificuldades enfrentadas no acesso a estas políticas públicas? Após 
20 minutos estimados para a discussão e elaboração das respostas, duas representan-
tes de cada grupo também expunham o que o grupo respondeu sobre as perguntas 
colocadas e, assim, foi feito o debate, a exposição sobre a titulação e os créditos que as 
mulheres possuem direito, com a posterior abertura para comentários e perguntas. Tal 
oficina também se deu no espaço da igreja com a participação de 18 mulheres, em sua 
maioria com idade maior de 40 anos, em que foram levantadas as seguintes questões: “ 
Quem é aposentada pode ter acesso a esses créditos?” . “No caso de dívidas anteriores 
mulheres podem acessar?”.  Ressalta-se que havia apenas um homem na oficina e este 
homem foi apresentar a discussão coletiva.

A partir disso, a maior percepção obtida através do EIRAfoi a de que as mulheres 
estavam e continuam interessadas e acreditam ser este um momento ímpar para o 
acesso a direitos. Vale ressaltar uma das avaliações feitas, dizendo que “o EIRA está 
sendo muito importante para a movimentação da comunidade e para a conscientização 
da mesma”, pontuando que a oficina de Direito Previdenciário já havia surtido efeitos, 
pois a partir dela muitas mulheres foram à procura do acesso aos benefícios que lhes 
são resguardados. Além disso, com as duas oficinas foram levantadas também outras 
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demandas: como a expectativa de ouvir sobre os direitos do consumidor, o direito da 
mulher, do idoso, da criança e do adolescente.

Diante tudo isso, pode-se perceber que nas duas oficinas realizadas no assenta-
mento Conceição Rosa foram levantadas as seguintes perspectivas de direito e justiça: o 
direito de expressão, de ser livre, de ser respeitada, de não sofrer preconceito (a seguin-
te frase foi expressa: “Os nossos direitos não são respeitados, a começar pelos nossos 
maridos”). Como também foi percebido que os créditos para mulheres não eram de 
conhecimento pelas assentadas por falta de acesso a informação, bem como os direitos 
previdenciários e o modo de consegui-los, demonstrando que o acesso “à justiça da 
constituição” também é escasso.

Conclusão

Diante todo o exposto, tem-se que no âmbito da questão agrária brasileira e dos 
moldes judiciários vigentes, pensar o acesso à justiça em suas formas alternativas é es-
sencial. As correntes críticas do direito devem estar aliadas com os movimentos sociais 
e todas as realidades do país bem como às perspectivas de acesso à justiça padrão (o 
modo como o serviço jurídico funciona e a solicitação deste), e as universidades, neste 
caso, principalmente a partir das faculdades de direito, precisam dialogar insistente-
mente com estes dois âmbitos (correntes críticas para pensar a universidade e o direito 
e os movimentos sociais). 

O histórico brasileiro e a questão agrária denota que a perspectiva de acesso à 
justiça é fator crucial diante todos os problemas sociais encontrados. E é a partir disto 
que o EIRA se constrói, pois devendo ser a universidade uma semente que precisa gerar 
novas perspectivas sociais a partir da construção de um saber que se proponha a antes 
de tudo conhecer a realidade, o povo e a aprender com estes, esta é uma experiência 
que legitima toda esta proposta. 

Então, a partir das vivências realizadas em todo o EIRA e principalmente no Assenta-
mento Conceição Rosa –MST, Itapecuru Mirim- Maranhão, foi possível também atentar 
sobre a necessidade de se pensar o acesso aos direitos pelo povo, assim como a dis-
cussão da consciência, do empoderamento, da pessoa como cidadão que é sujeito do 
país (e do mundo), da própria justiça e do direito. A experiência específica no Maranhão 
e do próprio EIRA em nível nacional instiga a pensar estratégias para uma formação, 
no âmbito do direito e da justiça para o povo, bem como no âmbito da formação da 
própria universidade em um sistema de troca de saberes onde todos ensinam e todos 
aprendem. 

Assim, com as oficinas, pretendeu-se levar o acesso à justiça a partir das demandas 
da comunidade Conceição Rosa, sendo estas, por ora, os direitos que ali são escassos e 
pelos quais não possuem informação, e identificou-se a necessidade de pensar projetos 
e formas de concretização do acesso à justiça por meio de estratégias que instiguem 
os sujeitos.

Desta maneira, conclui-se o vivenciar no Maranhão com instigações a respeito da 
necessidade de acesso à justiça e concretização das demais demandas apontadas pela 
comunidade, com a certeza de que a pesquisa-ação que foi realizada e todos os outros 
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momentos vivenciados tiveram seus efeitos positivos em todos os seus âmbitos (tan-
to para a comunidade como –principalmente- para quem aprendeu com a mesma os 
valores de justiça – que vem sendo construída ao longo do tempo- e a perspectiva de 
uma formação profissional humanizada, além de tantos outros saberes). Assim como 
também a de que a universidade que leva a extensão com seriedade e pensa projetos 
como o EIRA está cumprindo sua verdadeira premissa, que é contribuir para grandes 
transformações na sociedade ao formar profissionais preocupados com a realidade em 
que vivem, sensibilizados com as desigualdades sociais existentes e com alta capaci-
dade de percepção crítica. No que concerne à profissão jurídica, profissionais com co-
nhecimento do direito “achado na rua” e da realidade do povo, tendo assim suas bases 
profissionaissob a pretensão de contribuir para a melhoria da sociedade e, quiçá, para 
a transformação/revolução desta.

Anexos
1. Assentamento Conceição Rosa
   

Unidade Integrada Paulo Freire.  Escola do assentamento Conceição Rosa. Fotos tiradas em Outubro de 2014.

 Assentamento C. R: Agrovila/ Rio Itapecuru – Mirim, passando por toda extensão do Assentamento./ Grupo 
de mulheres do Assentamento C. R: Artesanato com Assentadas. Fotos tiradas em Novembro de 2014.
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A igreja do Assentamento Conceição Rosa – Espaço das Oficinas/ Oficina “Mulheres do Campo e Direitos 
Previdenciários”. Fotos tiradas em Novembro de 2014.
   

Oficina “Mulheres do Campo e Direitos: Titulação e Crédtios”. Fotos tiradas em Dezembro de 2014.

2.Comunidade Negra Itamatatiua

Balsa para chegar à comunidade negra Itamatatiua/ Uma das casas da comunidade/Centro de Produção de 
Cerâmica do local. Fotos tiradas em outubro de 2014.

3 Vivência em São Luís – O Tambor de Crioula
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As rezas, a dança, a comida, a música..esquentando os tambores. Fotos tiradas em: Outubro de 2014.
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PESQUISA COLETIVA, EMPÍRICA E QUALITATIVA NO 
ÂMBITO DO DIREITO, UMA SISTEMATIZAÇÃO DE

 EXPERIÊNCIAS

Paula Nocchi
Helena Boll

Aylton Fraga
Universidade

RESUMO: Inspirado no sociólogo e educador popular peruano Oscar Jara, o presente 
artigo apresentará a sistematização das experiências do "Grupo de Pesquisa Constitu-
cionalismo na América Latina: Demandas por Justiça Social", situado na Faculdade de 
Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. A apresentação será detalhada, 
pretendendo-se não só expor o passo a passo de uma experiência que pode servir de 
suporte a outros grupos, iniciantes na jornada da pesquisa, como também demonstrar 
as possibilidades e dificuldades de se realizar, no contexto universitário brasileiro, pes-
quisa empírica, qualitativa e coletiva, pautando-se em pensamento contrário ao indivi-
dualista, hegemônico e em vigor no mundo do Direito. 
PALAVRAS-CHAVE: pesquisas qualitativas, metodologia, sistematização de experiên-
cias

RESUMEN: Inspirado en el sociólogo y educador popular peruano Oscar Jara, el pre-
sente artículo presentará la sistematización de experiencias del "Grupo de Pesquisa en 
Constitucionalismo en la América Latina: Demandas por Justicia Social", el cual situase  
en la Facultad de Derecho de la Universidad Federal del Río Grande del Sur. La pre-
sentación se hará detalladamente, pues se pretende no sólo exponer el recorrido a lo 
largo de una experiencia que puede servir de apoyo a otros grupos, principiantes en el 
camino de la investigación, sino también demonstrar las posibilidades y dificultades de 
llevar a cabo, en el contexto universitario brasileño, la investigación empírica, cualitativa 
y colectiva, basándose en el pensamiento contrario al individualista, hegemónico y en 
vigor en el mundo del derecho.
PALABRAS CLAVE: pesquisas cualitativas, metodologia, sistematización de experiên-
cias.

 

Introdução 

A Faculdade de Direito da UFRGS é chamada pelos seus estudantes de Castelinho. 
Não é à toa: um prédio que, murado, costuma impossibilitar a troca do que é jurídico 
com o que é social. Uma das ferramentas fundamentais para o diálogo do que é aca-
dêmico com o que está nas ruas é, certamente, o Serviço de Assessoria Jurídica Uni-
versitária (SAJU), que acaba por desempenhar não apenas o papel de abrir as portas 
da universidade para a sociedade, como também o de apresentar novas perspectivas 
acerca do Direito. 
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Como estudantes de Direito da UFRGS - onde a assessoria jurídica universitária po-
pular, o SAJU, cumpre importante papel social e político - veio o interesse de  entender 
mais acerca sobre o que as AJUP’s significariam para outras instituições de ensino supe-
rior. Por essa razão, iniciamos em 2012 um processo de estudo e investigação, realizado 
de forma coletiva, sobre as Assessorias Jurídicas Universitárias Populares brasileiras e as 
demandas sociais que chegam até elas.

No decorrer desses três anos, passamos, sempre coletivamente e de maneira hori-
zontal, pelas etapas de concepção do projeto e da modalidade da pesquisa; ampliação 
do contexto teórico1; criação de questionário semi-estruturado e qualitativo; mapea-
mento e definição dos entrevistados; aplicação do questionário e de transcrição das 
entrevistas.

Durante esse lapso temporal, pudemos perceber que éramos o único grupo da 
faculdade de Direito desempenhando esforços em uma pesquisa empírica e coletiva, 
e um dos únicos do Brasil a problematizar a temática. Esperando de alguma forma in-
fluenciar outros grupos das ciências jurídicas para que realizem esse instigante, e com-
plexo, mergulho na pesquisa empírica, qualitativa e coletiva, é que decidimos registrar 
em papel nossas experiências.  E, melhor forma para apresentar nossa experiência não 
haveria, senão pelo método de sistematização sugerido pelo sociólogo e educador po-
pular peruano, Oscar Jara.

Este autor propõe, em suma, que as experiências, mesmo as que não partem do 
ambiente acadêmico, podem e devem ser pensadas, refletidas e sistematizadas, repre-
sentando, por isso, um antagonismo às formas tradicionais de pesquisa. Compreenden-
do que qualquer organização das nossas experiências como pesquisadores não poderia 
se dar em separado de nossas percepções como assessores2, concordamos que era 
imprescindível utilizarmo-nos do método de sistematização de Jara.    

 No entendimento de Oscar Jara: “(...) preferimos falar de “contexto” teórico, para 
sublinhar o sentido dinâmico e situador dessa referência fundamental. Mais ou menos 
explícito, é o contexto teórico que - em última instância - nos fará formular determi-
nados objetos a serem sistematizados e priorizar determinados aspectos ao longo do 
processo.”, pg. 83, Para Sistematizar Experiências. 

Decidimos, portanto, utilizar a metodologia sugerida pelo mencionado autor, de-
vido à sua visão progressista, que esperamos possa nos levar a reconstruir nossa ex-
periência de pesquisa de forma crítica e consciente, almejando não somente construir 
práticas contra-hegemônicas de produção de conhecimento, mas também contribuir 
com o trabalho das AJUPs na transformação de uma realidade social marcadamente 
desigual e injusta. 

1 A participação no grupo de pesquisa não tinha como requisito ser ou já ter sido assessor ou assessora 
popular, ou, ainda, ser ou ter sido estudante de direito. No entanto, no caminho investigatório, ocorreu, de 
todos pesquisadores serem tanto estudantes de direito, como ex ou atuais assessores. Esse fato em muito 
influenciou nosso trabalho investigatório, como veremos no decorrer desta sistematizaçã.o
2 A participação no grupo de pesquisa não tinha como requisito ser ou já ter sido assessor ou assessora 
popular, ou, ainda, ser ou ter sido estudante de direito. No entanto, no caminho investigatório, ocorreu, de 
todos pesquisadores serem tanto estudantes de direito, como ex ou atuais assessores. Esse fato em muito 
influenciou nosso trabalho investigatório, como veremos no decorrer desta sistematizaçã.o
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O Procedimento de Sistematização

Conforme exposto, decidimos utilizar o método de sistematização proposto por 
Jara, uma vez que não buscávamos apenas narrar nossas experiências, mas sim com-
preendê-las a partir de uma interpretação crítica. Isto é, ansiávamos pela descoberta 
da lógica que conduz o processo, partindo daí para produzir conhecimento e aprender 
com nossas revisitadas experiências. Encontramos no autor um método de sistemati-
zação da própria prática - a partir do que fazemos, sentimos e pensamos -, e não do 
referencial teórico isolado da realidade fática. Eis, aqui, seu grande diferencial.

Para a elaboração do plano de sistematização nos baseamos na proposta de pro-
cedimento descrita no livro “Para sistematizar experiências”, de Oscar Jara, que propõe, 
de início, identificar quem sistematiza; qual o objeto a ser sistematizado, isto é, quais 
experiências serão sistematizadas; e qual o objetivo dessa sistematização;.

Em nosso caso, como todo o processo investigatório foi protagonizado por estu-
dantes, com a sistematização não poderia ser diferente. Assim, são os mesmos estudan-
tes-pesquisadores que ora sistematizam suas experiências de investigação.

O objeto, por sua vez, será a experiência de trabalho de grupo da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul, o qual está realizando extensa pesquisa coletiva e quali-
tativa acerca da prática das Assessorias Jurídicas Universitárias Populares (AJUP’s) bra-
sileiras e sua relação com as demandas sociais. Este trabalho buscará, portanto, a partir 
de registros como apontamentos pessoais, atas de reuniões, seminários e encontros, 
e-mails e conversas informais, reconstruir a memória das práticas e refletir acerca da 
atuação do grupo de pesquisa, desde a fase de delimitação do sujeito investigado à 
aplicação dos questionários, culminando com a etapa de transcrições das entrevistas, 
compreendendo, assim, o período de transcorrido entre 2012 e 2015.

Com isso, almejamos refletir acerca dos obstáculos e das dificuldades de atingir 
resultados em pesquisa empírica, qualitativa e coletiva, construindo conhecimento que 
sirva de base a outros grupos de pesquisadores e pesquisadoras, sobretudo das Facul-
dades de Direito, que não usualmente se utilizam desta modalidade - a qual nos parece 
traduzir rica experiência, capaz de fornecer dados e análises que trazem maior profun-
dida e proximidade com as AJUP’s e sua relação com a realidade social.

Definidos objeto e objetivos da sistematização, estruturamos um plano de trabalho 
que consistiu em 1) desenvolver a reconstrução histórica de tal processo; 2) traçar um 
roteiro de aspectos a ordenar e classificar; 3) traçar um roteiro para interpretação crítica 
do processo e 4) formular as conclusões sobre nossas práticas de pesquisa.

Assim, a seguir, passaremos a desenvolver a reconstrução histórica do processo. 
Em seguida, explanaremos acerca de aspectos que constituíram a pesquisa, de forma 
a ordenar e classificar as práticas da investigação. Por fim, passaremos à análise crítica 
dos procedimentos adotados na pesquisa, bem como formularemos conclusões a res-
peito do processo, com o intuito de fornecer opiniões críticas e contundentes em torno 
da experiência da pesquisa coletiva empírica qualitativa nas Faculdades de Direito e 
redigir uma proposta para facilitar o trabalho de pesquisa qualitativa e coletiva - por 
meio da generalização dos aspectos mais positivos dessa experiência e do alerta sobre 
os negativos.
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Surgimento e Construção do Grupo de Pesquisa

Ingressos na Faculdade de Direito da UFRGS, nos deparamos com um ambiente e 
uma proposta de ensino jurídico tradicional, de aulas expositivas e saberes acadêmicos 
eruditos. Foi no SAJU que primeiro encontramos um caminho para (re)construir, de ma-
neira prática, os conceitos de Direito. Todavia, a reconstrução desses conceitos não se 
podia fazer por mera reconfiguração: nosso procedimento antes deveria desconstruir 
velhos conceitos e partir de novos marcos teóricos para propor uma concepção com 
fundamento em outras bases. 

Da nossa angústia enquanto assessores jurídicos populares, notando que as ações 
e práticas dos grupos de assessoria iam se perfazendo e se fundamentando muito por 
instinto e vontade de mudar, mas sem desconstruir completamente obtusos conceitos - 
ainda que se utilizassem de novos referenciais -, percebemos a necessidade de despen-
der esforços em uma pesquisa que propusesse desvendar como os assessores afirmam 
ou constroem o (novo) direito para a efetivação da justiça àqueles que os acionam. 

Os grupos de pesquisa ofertados pela Faculdade de Direito nos anos que antece-
deram o início do nosso percurso investigatório, no entanto,  não satisfaziam a neces-
sidade premente de pensar a prática jurídica e social que emanava das situações que 
primeiro nos demandavam como agentes jurídicos. Aqueles se referiam tão-somente 
a temáticas tradicionalmente abordadas em sala de aula e também não desempenha-
vam qualquer modalidade de pesquisa que diferisse da usual - a qual não achávamos 
adequada para estudar as tensões e contradições das assessorias, visto que muito do 
trabalho destas se perderia se não investigado de forma empírica e qualitativa. Por 
essa razão, foi necessário que fundássemos um grupo para especificamente atuar neste 
projeto e, enfim, perquirir os - muitos e, ainda, não bem delimitados - objetivos que 
tínhamos em mente.

Nos reunimos em cerca de dez estudantes e um dos primeiros passos foi o contato 
com a professora3, que viria a ser nossa orientadora e colega, para propor a criação 
deste grupo de pesquisa. A ideia do que seria o grupo era, e sempre foi, evidente re-
flexo dos conceitos de educação popular4 com os quais entramos em contato quando 
da atuação como assessores jurídicos populares.  Dessa forma, desde o início,  o plano 
para o grupo de pesquisa era que tal funcionasse o mais horizontalmente possível e 
fosse protagonizado pelos estudantes. 

Após discutido com a docente a proposta inicial de construção da investigação, ela 
abraçou a ideia e, dentro do Projeto de pesquisa que estava construindo – intitulado 
“Constitucionalismo na América Latina: paradigma, práticas jurídicas e novos sujeitos 
de direito a partir da segunda metade do século XX” -  desenhou uma linha específica 
para a nossa investigação. “A contribuição das práticas jurídicas populares de acesso à 
justiça para a concretização dos pactos constitucionais e o aprofundamento dos níveis 
de democratização das sociedades latino-americanas”, dessa forma, foi a primeira ideia 
de problema de pesquisa que colocamos no papel. 
3 Uma referência, sobretudo, por militância desempenhada enquanto estudante e profissional.
4 Termo popularizado pelo educador e pedagogo recifense, Paulo Freire, que, por meio de seu trabalho, 
desenvolveu um modo de escolarização formador de consciência política, bastante distinto do convencio-
nal (tecnicista e alienante), porque pautado na compreensão do aluno como sujeito participante e também 
educador. 
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Passamos então a pensar na delimitação do sujeito da pesquisa, levando em con-
sideração alguns apontamentos acerca de qual utilidade queríamos dar para a inves-
tigação, qual fosse, de ser “um estudo mais aprofundado do que estamos fazendo 
na prática, quais as possibilidades da assessoria, limites e instrumentos práticos para 
instigar suas potencialidades”5 e, ainda, de ser “um espaço para a promoção da critici-
dade social, [d]a pesquisa de relevância social e [d]a realização de atividades com uma 
perspectiva acadêmica horizontal6".

Para delinear o sujeito, ainda, fizemos um levantamento bibliográfico do material 
teórico utilizado nos grupos que compunham o SAJU/UFRGS, e dos quais fazíamos 
parte. Apesar de termos deliberado, já no primeiro encontro de construção da pesquisa, 
que não estaríamos vinculados ao Serviço de Assessoria da Universidade, nos pareceu 
essencial partir do contexto teórico que embasava esses grupos mais próximos para 
chegar a uma definição de quais eram suas temáticas, tensões e contradições, cons-
truindo, a partir daí, um sujeito de pesquisa que de fato servisse a elucidar situações
-problema vivenciadas pelas AJUPs. 

O conteúdo bibliográfico sugerido pelos então componentes do grupo foi encai-
xado em três temáticas - i) pesquisa; ii) contexto histórico e iii) AJUP's -, que serviram 
como método para as primeiras leituras7, prévias à delimitação do sujeito propriamente 
dito. Observamos o número de reuniões do grupo ao longo do semestre e distribuímos 
as leituras e as atividades de maneira a passar um semestre inteiro dedicando esforços 
exclusivamente ao estudo. Esse tempo nos pareceu condição ao trabalho de pesquisa, 
uma vez que a ânsia de pesquisar partiu exatamente da falta de sentido ou ligação de 
referenciais teóricos com a prática cotidiana das AJUPs. 

Após essa etapa de leitura de textos, ao final de 2012, elencamos os tópicos que mais 
despertavam o interesse do grupo: (a) as assessorias jurídicas universitárias populares e 
a possibilidade de contribuírem para a formação de atores jurídicos sensíveis aos proble-
mas sociais e (b) a advocacia popular, como problematizadora e criadora de “ferramentas 
jurídicas hegemônicas e de recursos e concepções alternativas não hegemônicas’. 

A partir de então, passando por diversos debates, assentamos a atuação das Asses-
sorias Jurídicas Universitárias Populares no Brasil como sujeito8 definitivo de nossa pes-
quisa, por motivos tais quais a familiaridade com a - e interesse na evolução da - práti
5 Ata da reunião de 25 de maio de 2012.
6  Ata da reunião de 11 de maio de 2012.
7  Dentre as quais estavam: Um discurso sobre as Ciências e  Poderá o Direito ser emancipatório?. Boaventura 
de Souza Santos; Pesquisa participante: da intenção ao gesto. Marco Mello; Pesquisa Social: teoria, método e 
criatividade. Maria Cecília Minayo e Suely Deslandes; O que é Direito?. Roberto Lyra Filho; Assessoria Jurídica 
Popular. Breves apontamentos sobre sua necessidade, limites e perspectivas. Jacques Távora Alfonsin; Forma-
ção da Assessoria Jurídica Popular no Brasil. Vladimir de Carvalho Luz; Assistência jurídica e realidade social: 
apontamentos para uma tipologia dos serviços legais. Celso Fernando Campilongo; Laranjas e maçãs: dois 
modelos de serviços legais alternativos. Eliane Botelho Junqueira; Por uma concepção alargada de Acesso à 
Justiça. José Geraldo de Souza Jr.
8 Quanto a este termo, adotado em lugar de “objeto” no presente artigo, cabem os seguintes esclareci-
mentos: “remete à capacidade reflexiva do ator sobre sua própria prática”, em contraponto ao “objeto”, que 
pressupõe a “capacidade de distanciamento entre o pesquisador e o que ele estuda” (BRITO e LEONARDOS, 
2001, pg.24). Ademais, embora tratem-se de instituições, para nós, AJUP’s são sujeitos - e assessores, seus 
representantes -, uma vez que instituições não são ocas, nem possuem vida própria, mas sim são geridas por 
pessoas capazes de refletir sobre suas práticas, devendo, por isso, ser consideradas sujeitos, e não objetos 
de pesquisa.
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ca das assessorias de um lado, e, de outro, a necessidade de compreender elas e suas 
demandas de forma mais profunda. Então, finalizados os primeiros estudos do grupo, 
de modo mais intuitivo do que metódico, concluímos que a opção pelas AJUP’s tonaria 
nossa experiência mais rica e possível - devido, sobretudo, ao nosso acúmulo prático 
neste trabalho. Além disso, tal delimitação representava a possibilidade de realizar uma 
pesquisa qualitativa, embasada no protagonismo estudantil, e com cobertura nacional. 

Traçando os objetivos da pesquisa

O processo de pesquisa tem como objetivo o estudo das relações entre novos di-
reitos, democracia e demandas por justiça social, a partir da identificação de práticas 
jurídicas inovadoras - em nosso caso, as Assessorias Jurídicas Universitárias Populares. 
Mais especificamente, pretendeu-se compreender quem são esses grupos denomina-
dos AJUP’s; quais as relações institucionais por eles firmadas; de que forma dialogam 
com o ensino jurídico; com que tipo de demandas sociais trabalham e que perfil tem 
a coletividade demandante; qual o impacto da judicialização e de práticas alternativas 
na resolução das demandas por justiça social que integram o cotidiano desses grupos. 

Quando concluída a fase de análise de dados e formulação de conclusões, pretende-
se, ainda, que essa pesquisa sirva como um instrumento de auxílio às assessorias. Que 
seus resultados sejam úteis para que os grupos enxerguem-se sob uma nova ótica, ava-
liem suas práticas, fortaleçam-se enquanto coletividade contra-hegemônica e, sendo ne-
cessário, reformulem-se em prol do aprimoramento do trabalho com demandas sociais.

Escolhendo a modalidade e a metodologia de pesquisa

A preferência pela pesquisa coletiva e horizontal foi natural por se tratar de uma 
metodologia intrínseca às assessorias jurídicas e ao nosso grupo. Assim, optamos por 
ela em decorrência de suas qualidades: troca de entendimentos; oportunidade de es-
clarecimentos acerca daquilo que não se compreendeu individualmente; construção 
de debates a partir das diferentes interpretações - práticas estas que, apesar de muitas 
vezes tornarem o processo de pesquisa mais complexo e demorado, o enriquecem pelo 
natural aprofundamento em relação aos conteúdos estudados.

A escolha pela modalidade de pesquisa qualitativa se baseou nas potencialidades 
desta em relação ao tema que pretendíamos investigar, pois não buscávamos apenas 
um estudo estatístico sobre as AJUPs, mas sim a compreensão das assessorias com a 
máxima profundidade: analisar o contexto em que se insere, suas ações, os pensamen-
tos e sentimentos que decorrem de sua prática. A modalidade qualitativa também era 
fundamental para conseguirmos chegar à análise crítica das práticas de assessoria, a 
qual não alcançaríamos por mera análise quantitativa.

Dessa forma, para que obtivéssemos dados úteis a uma análise qualitativa, era ne-
cessário operar por meio de pesquisa empírica. Assim, decidimos realizar entrevistas 
diretamente com as AJUPs, através de um questionário semi-estruturado. Tal escolha 
se deu após debatermos em reunião os apontamentos de Tim May9 e constatarmos 
9 Nas palavras do autor, há três tipo de estruturação de um questionário. A primeira seria entrevista estru-
turada, (...), que serve a uma coleta de dados a partir de um questionário uniformizado e rígido. O leque de 
respostas possíveis deveria estar abarcado pela entrevista, e os entrevistadores treinados para não serem 
diretivos, de modo que os dados sirvam à comparação. Ainda, outra alternativa é a entrevista não-estrutu-
rada, cujo caráter é aberto. Por ser uma modalidade de entrevista que objetiva à analise da perspectiva do
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que, ainda que perguntas especificadas fossem necessárias, desejávamos que os en-
trevistados tivessem liberdade para responder, uma vez que não tínhamos a intenção 
de restringir suas respostas em opções pré-determinadas. Da mesma forma, não que-
ríamos que as perguntas especificadas configurassem um limite ao entrevistador, pois 
objetivávamos que ele tivesse mais espaço para sondar além das respostas e, assim, 
estabelecer um diálogo com o entrevistado (May, 2004, p. 148). 

Mapeando os sujeitos da pesquisa

O mapeamento serviu para identificarmos os grupos de assessoria existentes em toda 
extensão territorial brasileira. Para a realização deste levantamento - que perdurou por, 
aproximadamente, um mês - os integrantes do grupo dividiram-se de acordo com as 
regiões do país, ficando cada um responsável pela varredura completa de sua região. O 
ponto de partida deste processo de busca foi não apenas os contatos pessoais - iniciados, 
muitas vezes, em encontros regionais e nacionais de Assessorias Jurídicas -, mas também 
os materiais de pesquisas já realizadas acerca da temática10. Além disso, nosso mapea-
mento foi gradativamente ampliado com o auxílio dos próprios núcleos de assessoria já 
identificados, uma vez que estes nos indicavam outras assessorias ativas em sua região11.

Cabe constar, ainda, que, um ano após esses procedimentos, quando finalizada a 
etapa de formulação do questionário - à qual se seguiria a realização das entrevistas 
-, atualizamos o mapeamento das AJUP’s. Neste mesmo momento, decidimos que a 
pesquisa abarcaria somente núcleos de assessoria com prática ativa - ou seja, aqueles 
que estivessem em efetivo contato e vivência com os assessorados; sendo assim, asses-
sorias recém-nascidas - ainda em período de estudos -, embora mapeadas, não seriam 
entrevistadas. Isso porque não nos pareceu plausível entrevistar assessorias que ainda 
não estivessem de fato trabalhando junto a assessorados, ou mesmo aquelas que esti-
vessem estanques momentaneamente, uma vez que dessas vivências não seria possível 
extrair dados úteis à nossa análise específica. 

Construindo o questionário

Terminada a fase de mapeamento, baseado-se nos objetivos da pesquisa, o grupo 
se dividiu em cinco eixos temáticos, quais foram: (1) quem são as AJUP’s; (2) contexto 
de atuação institucional das AJUP’s; (3) AJUP’s e realidade social; (4) atuação das AJUP’s 
e outros atores jurídicos; e (5) a eficácia da atuação das AJUP’s na resolução das deman-
das jurídicas – judicializar: é preciso ou não? O objetivo de cada um desses eixos con-
sistia em estudar aspectos específicos da atuação das assessorias, visando à elaboração 
do questionário - instrumento principal de nossa pesquisa.
entrevistado sobre suas próprias estruturas, em seus termos, de acordo com sua linguagem e significados. Se 
caracteriza pela flexibilidade e descoberta de significados. É possivelmente o tipo de entrevista que possibilita 
o maior aprofundamento qualitativo, mas que, como dificulta comparações e definições de significados em 
comum, não servia ao nosso objetivo.
10  Pesquisas realizadas pelo Núcleo de assessoria jurídica popular de Ribeirão Preto (NAJURP), intitulada 
Cartografia Social e Análise das Experiências de Assessorias Jurídicas Universitárias Populares Brasileiras: Re-
latório de Pesquisa. E, pelo Instituto Terra de Direitos denominada Mapa Territorial, Temático e Instrumental 
da Assessoria Jurídica e Advocacia Popular no Brasil.
11 Para auxiliar em nosso mapeamento, decidimos por utilizar “a amostragem de bola de neve”, exposta por 
Tim May, que é a ideia de que “o contato inicial [com os sujeitos da pesquisa] pode ser feito com um membro 
da população que levará o pesquisador a outros membros da mesma população" (MAY, 2004, pg. 117).
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Assim, mantendo-se a periodicidade dos encontros do grande grupo, os pequisa-
dores se dividiram em duplas, cada uma responsável por um eixo temático, de acordo 
com sua preferência e afinidade. As tarefas das duplas consistiram, inicialmente, no 
levantamento de bibliografia pertinente à cada tema. Posteriormente, a partir da leitura 
do material previamente levantado, as duplas anotavam ideias, debatiam acerca do 
conteúdo dos textos e, então, formulavam perguntas que pudessem ser enquadradas 
nos objetivos de seu eixo e, enfim, no projeto do questionário. Realizado este proces-
so, que ocorria de modo simultâneo entre os eixos e paralelamente aos encontros do 
grande grupo, a dupla relatava a discussão e seus resultados ao grande grupo que, por 
sua vez, opinava e sugeria modificações ou novas perguntas àquele determinado eixo.

Ao final de um semestre, agosto de 2013, tínhamos em mãos um grande e bruto 
compilado de perguntas a serem trabalhadas. O aprimoramento das perguntas, sua 
posterior inserção na estrutura do questionário, a realização dos remanejos necessá-
rios ao encadeamento lógico entre as questões exigiu esforço, atenção, criatividade e 
tempo – para o término desta fase foi necessária, por exemplo, a dilatação de nossas 
reuniões semanais, de uma hora para um turno inteiro. Passado aproximadamente um 
mês, obtivemos a versão final de nosso primeiro questionário, que, na sequência, ain-
da passaria por duas aplicações teste, como questionário-piloto, passível, portanto, de 
novas alterações. 

Este foi um momento de insegurança, afinal, era a partir desse material recém feito 
a muitas mãos - e todas inexperientes - que nossa posterior análise qualitativa seria 
construída. É dizer, todo o resultado da pesquisa dependia de ser aquele questionário 
suficiente à coleta dos dados que nos eram necessários. Por essa razão, recorremos 
à perícia de quem já havia transcorrido esse caminho da pesquisa semi-estruturada. 
Como não tínhamos notícia de qualquer pessoa da Faculdade de Direito que dominasse 
seus traquejos, chamamos à nossa ajuda uma cientista social, que refletiu conosco acer-
ca das perguntas e da estrutura do questionário como um todo, nos levando a optar 
pela supressão de alguns quesitos e modificação de outros.

Aplicando o questionário

Finalizada a construção do questionário, a ideia inicial para o momento de reali-
zação das entrevistas consistia em contatar virtualmente as AJUP’s ativas mapeadas e 
disponibilizar o questionário a cada uma delas para que respondessem em determina-
do prazo e, na sequência, reenviassem para o grupo, com as respostas. Abandonamos 
esta possibilidade, porém, pensando sobretudo na provável ausência de retorno dos 
questionários por grande parte das AJUP’s, bem como na dificuldade de se esclarecer 
possíveis dúvidas que os grupos pudessem vir a ter acerca das perguntas.

Decidimos, então, que as entrevistas seriam realizadas via skype (software pelo qual 
se realiza chamadas online de áudio de vídeo) ou, sempre que possível, pessoalmente. 
Deste modo, com entrevistas instantâneas, poderíamos garantir melhor êxito no ma-
terial, uma vez que, frente a frente, a possibilidade de as respostas acerca das práticas 
das AJUP’s fossem fantasiadas ou romantizadas pelos próprio sujeitos seria reduzida 
se comparada às chances de isso ocorrer com uma resposta escrita; além disso, este 
modelo também oportunizaria verificar se as perguntas estavam sendo respondidas de 



1188

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

acordo com seus objetivos. Avaliamos, em resumo, que o procedimento de aplicação 
pessoal das entrevistas nos forneceria dados mais fidedignos à realidade, mais úteis à 
análise qualitativa e em menor prazo do que se as implementássemos na forma escrita. 

Firmada tal decisão, debatemos acerca dos critérios que deveriam ser seguidos 
antes e durante à aplicação da entrevista, tais como necessidade de envio da carta 
de apresentação do grupo às assessorias entrevistadas; número de representantes das 
AJUP’s a responder a entrevista; número de aplicadores da entrevista; esclarecimento 
de que a entrevista seria gravada e existência de termo de consentimento de gravação. 

Dessa forma, estabelecemos uma espécie de roteiro, a iniciar pelo  envio da carta de 
apresentação - primeiro contato formal do grupo de pesquisa com os núcleos de asses-
soria mapeados -, a qual, em breve texto, apresentaria a pesquisa e seus objetivos, bem 
como convidaria o grupo a manifestar seu interesse acerca da realização da entrevista. 
Aqui, concordamos que cada grupo/frente/divisão que trabalhe de maneira autônoma 
será entrevistado separadamente (...) apesar das entrevistas separadas, no momento da 
análise de resultados, agruparemos os dados12, justamente para que fosse respeitada 
sua autonomia e, no passo seguinte, de análise, para que não houvesse distorções nos 
dados - afinal, trata-se de uma frente/eixo/grupo13 que pertence a um núcleo uno.

Demonstrado o interesse, pedíamos a cada grupo autônomo, então, que  elencas-
sem dois representantes para falar pelo grupo, sugestão baseada nas lições de Tim May 
e que, de regra, era acatada. De qualquer forma, importa destacar que as assessorias 
entrevistada possuíam liberdade na decisão da quantidade de pessoas que responde-
riam o questionário - mesmo porque, por si só, tal fato já é dado de qualificação. 

Decidimos que, deste lado também, deveriam ser no mínimo dois pesquisadores 
responsáveis pela aplicação do questionário, com a intenção de que houvesse um auxí-
lio mútuo na compreensão das respostas, facilitando atingir os objetivos das perguntas. 
Por fim, uma vez agendada a entrevista, no momento de sua realização informávamos 
aos participantes que a entrevista seria gravada14 e que, conforme sua necessidade, 
poderia ser interrompida a qualquer momento, requerendo, assim,  seu consentimento 
para a gravação. 

Pois bem, firmados tais acordos entre o grupo, e diante da versão final do ques-
tionário piloto, agendamos duas primeiras entrevistas com a finalidade de testar nosso 
instrumento e verificar a necessidade de reformulações. Os grupos entrevistados neste 
momento foram a Assessoria Jurídica Universitária Popular, da Universidade Federal de 
Viçosa, Minas Gerais (AJUP - UFV) e o Núcleo de Assessoria Jurídica Universitária Popu-
lar de Goiânia, Gioás (NAJUP – GO).

Diferentemente da regra, o contato com esses grupos se deu, primeiramente, em 
um Encontro Regional de Assessorias Jurídicas Universitárias (ERAJU), em que tivemos
12 Ata de reunião de novembro de 2013.
13 A variação de nomenclatura aqui adotada deve-se á multiplicidade de nomes utilizados pelas próprias 
assessorias. Esclareceremos que, no caso em referência, trata-se especificamente de núcleos que possuem 
sub-divisões de trabalho autônomas - que chegam, inclusive, a lidar com temáticas diferentes umas das ou-
tras - e, cujo trabalho não se confunde com as demais sub-divisões de seu próprio grupo.
14 Utilizávamos gravadores, de celular ou não, e, nos casos de entrevistas à distância, fazíamos uso de apli-
cativos baixados da internet, tal como o MP3 Skype Recorder, que gravavam automaticamente conversas via 
Skype.



1189

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

a oportunidade de divulgar para algumas AJUP’s a pesquisa que vínhamos desenvol-
vendo e começaríamos a aplicar. Dias após o término do Encontro, contatamos os re-
feridos grupos via redes sociais, enviamos a eles a carta de apresentação, agendamos e 
realizamos as entrevistas. 

Os questionários pilotos foram aplicados, respectivamente, por três e por dois pes-
quisadores, cujas primeiras impressões foram de que, em geral, o questionário era bem 
aplicável, ainda que contivesse muitas repetições e parecesse desorganizado, o que 
acabava acarretando em “quebras” prejudiciais na fluidez das falas dos entrevistados 
ao longo do procedimento15. 

Frente a estes defeitos, foi necessária a reformulação do questionário piloto, a qual 
tratou apenas de mudanças referentes à clareza e à ordenação das perguntas, não em 
mudanças acerca do conteúdo. Tanto que, aproximadamente quinze dias depois, a nova 
e definitiva versão do questionário estava pronta. 

Por fim, para viabilizar a definitiva fase de aplicação dos questionários, implemen-
tamos a seguinte metodologia de trabalho16: formamos grupos de trabalho (GT’s) de 
acordo com regiões para a aplicação - respeitando a proporcionalidade entre o número 
de integrantes do GT e o número de AJUP’s da região. Conforme mencionado, a apli-
cação deveria ser efetivada por duplas, tentado-se misturar membros que já possuíam 
contato anterior com a AJUP entrevistada, com aqueles que não o possuíam. Definimos, 
ainda, que aqueles que entrevistavam seriam os mesmos que transcreveriam, podendo 
variar entre um e outro pesquisador da dupla entrevistada (ROSÁLIA, 2004, pg.220). 

Como último procedimento a ser cumprido nesta etapa, cada entrevista realizada 
deveria ter seu áudio remetido ao arquivo virtual do grupo, por onde acompanhávamos 
o andamento do trabalho.

Transcrevendo as entrevistas

Conforme íamos realizando as entrevistas, trabalhávamos paralelamente em sua 
transcrição, passando toda a informação obtida oralmente para a forma escrita, o que, 
adiantamos, foi um processo bastante oneroso.

De acordo com anterior definição do grupo, a prioridade da degravação era de 
quem havia realizado a entrevista, para tornar este procedimento o mais fidedigno 
possível à entrevista. No decorrer desta etapa, entretanto, ocorreu de alguns pesqui-
sadores realizarem muitas entrevistas a mais do que outros, o que tornaria imensa sua 
carga de trabalho em relação à transcrição – sendo assim, passamos a dividir de forma 
mais igualitária possível a responsabilidade sobre as degravações, ainda que levando 
em conta o grau de disponibilidade de cada um.

Outra questão debatida nesta etapa foi acerca dos conteúdos que deveríamos 
transcrever: se absolutamente tudo que fora falado - incluindo interjeições, pausas, ví-
cios de expressão e comentários fora de contexto -, ou se apenas o conteúdo das falas 
- excluindo-se tais elementos de linguagem. Decidimos pela segunda opção, uma vez 

15 Ata da reunião de 02 de dezembro de 2013.
16 Ate da reunião de 31 de janeiro de 2014.
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que nosso interesse maior não era analisar características comportamentais dos entre-
vistados, mas sim seu entendimento, de fato, acerca de sua prática (ROSÁLIA, 2004, pg. 
221). Além disso, neste processo de discussão, entendemos que devido à circunstância 
de nosso sujeito de pesquisa não ser um grupo socialmente vulnerável - o qual estaria 
mais suscetível de apresentar receios e dificuldades ao responder nossas perguntas -, 
a ausência da análise acerca da linguagem e manifestações verbais não traria qualquer 
prejuízo às conclusões de nossa pesquisa. 

Vale constar que o questionário era longo, as entrevistas duravam em torno de 
uma hora e trinta minutos, tempo que, minimamente, quadruplicava no momento de 
degravá-las. Sendo assim, o grande entrave desta etapa foi a quantidade de tempo que 
cada transcrição dispendeu. 

Ao final desta fase, seguíamos certos procedimentos de organização: por meio das 
tabelas virtuais, mantínhamos um controle coletivo sobre a responsabilidade da trans-
crição. Quer dizer, sempre que esta fosse concluída, seu responsável - membro do 
grupo que a degravara - deveria disponibilizá-la para o grupo virtualmente, em uma 
pasta específica, identificada pela sigla do grupo entrevistado, juntamente com o áudio 
referente à entrevista.

Análise Crítica do Trajeto Investigatório

Uma vez expostas nossas intenções originárias, as movimentações insurgentes para 
tornar o grupo de pesquisa realidade e o passo a passo de nossa construção coletiva e 
pretensões acerca dos resultados, procederemos agora - e, ainda seguindo orientações 
de Oscar Jara - à análise crítica de decisões e práticas por nós adotadas ao longo desta 
primeira etapa do processo de investigação, do surgimento do grupo à finalização da 
coleta de dados. E, pelo simples fato de termos inciado esta aventurada jornada de 
pesquisa coletiva, empírica e qualitativa, com pouca ou nenhuma experiência, temos 
certeza, não serão poucos os passos sobre os quais ponderar, reconsiderar e corrigir. 

A finalidade desta análise crítica é, com base em nossos erros e acertos, alertar e 
inspirar grupos de pesquisa semelhantes, bem como difundir esta desafiadora, mas 
possível, prática pouco convencional.

A) A relação dos pesquisadores com os sujeitos investigados

Ainda que o Serviço de Assessoria Jurídica Universitária da UFRGS seja o mais anti-
go e maior programa de extensão da Universidade, e ainda que tenha ensejado diversas 
investigações individuais, nunca um grupo de pesquisa havia se debruçado sobre a 
prática da assessoria que ali ocorria. Como já dito, ainda que não fosse requisito à par-
ticipação do grupo de pesquisa, findaram ser os pesquisadores ex ou atuais assessores. 
E, por isso, sabendo dos limites e angústias das práticas de assessorias,  iniciamos esse 
trajeto de investigação, almejando entender as AJUPs e, conseguintemente, propor re-
flexões às assessorias jurídicas universitárias, acerca de suas próprias práticas. 

É certo dizer, portanto, que o grupo de pesquisa surgiu especificamente para mer-
gulhar em um universo que nos era muito caro e afetivo, e que, por mais que enxergás-
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semos desde antes algumas contradições entre a prática da assessoria e o referencial 
teórico no qual se espelhava, o início do caminho foi marcado por um sentimento de 
estima e admiração pelos sujeitos da pesquisa. À medida que avançamos, nos distan-
ciamos dessa afeição inicial e adquirimos perspectiva para enxergar mais criticamente 
a ação das AJUPs. Mas, se desentranhar velhos conceitos, formados pela prática em 
assessoria de cada pesquisador, seria difícil, relevar sentimentos seria impossível. 

Em nenhum momento, portanto, pretendemos separar completamente as etapas 
da pesquisa de nossos sentimentos sobre o que a atuação das AJUPs representou em 
nossas vidas. No entanto, a compreensão de que sentimentos - de afeto, de dúvida, 
de desconfiança e, até, de decepção -  acerca da temática existiam, e de que tais não 
podiam ser evitados, ensejou que solidificássemos como cultura de grupo a reflexão 
constante e coletiva sobre todos os passos dados. 

Assim, toda e qualquer decisão passava pelo fulcro não apenas do debate meto-
dológico, mas de reflexões aprofundadas sobre como aquela eventual decisão poderia 
estar ligada às nossas vivências. Essa consciência de que o pesquisador e o assessor não 
seriam separáveis, e que, portanto, seria necessário identificar até que ponto nossas ex-
periências na assessoria interferiam em nosso trabalho foi uma preocupação constante 
e tomou tempo e energia. De qualquer forma, avaliamos que não poderia ser diferente. 

 

B) Universo Acadêmico frente a Propostas Inovadoras

O grupo de pesquisa coletiva, por sua prática horizontal e agregadora, abria vagas 
semestralmente para que novos interessados pudessem integrar o trabalho realizado. 
Tal característica, por um lado, sempre enriqueceu o processo coletivo - contagiado por 
visões mais frescas -, mantendo o grupo vivo e em atividade às voltas de um mesmo 
projeto por tão longo período; por outro viés, teve como reflexo quebras em diversos 
momentos, sobretudo na etapa da transcrição das entrevistas. Ocorria que, conforme a 
fase em exercício, menos pessoas externas pareciam se interessar pelo trabalho dessa 
pesquisa, o que se observava não só pelo número muito inferior de novos estudantes 
ingressantes nas seleções semestrais, mas também pelo pouco tempo de sua perma-
nência. Algumas razões pensadas frente a esse fato foram: conforme a atividade do 
grupo ia se tornando mais mecanizada, como na etapa de massivas transcrições, menos 
frequentes ou mesmo inexistentes, eram os ciclos de leitura e discussão teórica reali-
zados com os iniciantes, situação que pode ter acarretado em falta de compreensão 
acerca do trabalho do grupo - afinal, os novos integrantes não dispunham do contexto 
teórico que já havíamos acumulado de outras formações,  realizadas em etapas ante-
riores -, acabando por se desengajar na continuidade do projeto. Outra suposição é de 
que o desinteresse dos novos integrantes a cada semestre estaria baseado na aparente 
falta de produção de material científico do grupo.  Pois, como se sabe, a qualidade da 
pesquisa é nacionalmente avaliada por indicadores acadêmicos estritamente vincula-
dos à produção numérica. E, de fato, como pesquisa qualitativa e coletiva que compú-
nhamos, não foram realizados estudos e artigos individuais durante os anos iniciais de 
nosso trabalho, o que pode ter alimentado a falsa crença de que o grupo “não rendia", 
porque não se visualizavam resultados concretizados em produção científica.
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C) Necessidade de Auxílio Financeiro

Outra ponderação necessária é em relação ao aporte financeiro tardiamente busca-
do e incorporado pelo grupo. Iniciamos a prática do projeto de pesquisa trabalhando 
de forma totalmente voluntária e sem dedicar tempo razoável à ideia de adquirirmos 
bolsas de pesquisa como fonte financiadora. Com o passar do tempo, porém, depa-
ramo-nos com as dificuldades de tentar aliar o aumento de volume de trabalho aos 
impulsos inatos dos pesquisadores de se vincularem, também, a tantos outros projetos 
sociais externos ao ramo da pesquisa. 

Sendo assim, concluímos que, para sua continuidade e finalização em tempo hábil à 
validade dos resultados, a pesquisa deveria ser vista como prioridade, pelo menos, por 
parte dos pesquisadores do grupo, o que apenas se conseguiria alcançar com auxílio 
financeiro. Após aproximadamente um ano de estudos e trabalhos, conquistamos a 
nossa primeira bolsa de pesquisa - que, de pronto, evidenciou-se de extrema relevân-
cia para a efetividade de nosso trabalho. Por tratar-se de uma coletividade e de vasto 
conteúdo a ser coletado, transcrito e analisado, seguimos buscando formas de apoio 
financeiro e, atualmente, possuímos quatro membros-bolsistas, em um universo de dez 
pessoas. 

Diante disto, vale dizer, que, embora tenhamos consciência de que o grupo conti-
nuaria trabalhando voluntariamente pelo desenvolvimento da pesquisa, e que se trate 
de pesquisa coletiva, cujas ações são consolidadas pelo princípio da horizontalidade, 
o trabalho desempenhado pelos bolsistas demonstrou-se diferencial desde seu início. 
Isto porque, a partir do aporte financeiro - que substituiu, por exemplo, vínculos firma-
dos com estágios -, estas pessoas puderam se dedicar ao trabalho com exclusividade, o 
que, em certas épocas, garantiu maior organização em nossos encontros, presença de 
nossa pesquisa em Salões de Iniciação Científica e, sobretudo, impediu a estagnação 
de nossas atividades. 

D) A Essencialidade de uma Metodologia Bem Delineada

Há grandes vantagens em embarcar na viagem da pesquisa como estudantes des-
pidos de experiências: todo e qualquer passo torna-se acúmulo e aprendizado; e, por se 
desconhecer o que irá ser enfrentado adiante, jogamo-nos integralmente ao processo 
da pesquisa - preenchidos por toda a coragem motora para investir em qualquer proje-
to. A maior desvantagem, por outro lado, talvez seja que, além das chances de equívoco 
serem maiores, acabamos percorrendo caminhos, por vezes, demasiadamente longos, 
trabalhosos e incertos. 

Ao longo de nossa construção coletiva, fomos percebendo a relevância vital, para 
a pesquisa, de firmar uma metodologia ainda no início do processo e, sobretudo, ade-
quada aos passos planejados. O auxílio de uma cientista social já familiarizada com a 
modalidade de pesquisa que prentendíamos realizar, bem como a leitura de Tim May, 
fez com que nos sentíssemos seguros para trilharmos esse caminho investigatório.

Embora tal acúmulo tenha sido suficiente para a exitosa construção do questio-
nário, não supriu a necessidade de leitura sobre a modalidade qualitativa de análi-
se. Assim, hoje avaliamos ser nosso principal equívoco a tardia leitura de bibliografia 
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apropriada à pesquisa qualitativa, a qual foi realizada já no andamento do processo 
investigatório, não na fase de estudos. Fator que nos levou a tomar decisões bastante 
intuitivas no decorrer da pesquisa, nas etapas de aplicação do questionário e transcri-
ção das entrevistas.

Ao longo deste percurso, todavia, o que nos assossegou foi constatar que, ao fim e 
ao cabo, nosso faro resultou em práticas bastante acertadas - fato confirmado por meio 
de leituras posteriormente realizadas. Hoje, então, estamos certos de que, se houvésse-
mos dedicado mais tempo à procura da bibliografia adequada ainda na fase de estudos 
do grupo, teríamos base mais sólida capaz de tornar as etapas de nossa pesquisa mais 
céleres e de fazer com que avançássemos com maior firmeza, poupando-nos de preo-
cupações desnecessárias. 

Ainda, o fato de a pesquisa ter se desenvolvido coletivamente foi crucial para evitar 
equívocos maiores ou grosseiros - que pudessem, por exemplo, comprometer a credi-
bilidade de nossa pesquisa. Isso, porque, de tal modo, os questionamentos acerca das 
opiniões, as suspeitas em relação a este ou aquele conteúdo, e os debates em torno das 
decisões permearam, cotidianamente, nosso processo de pesquisa - de outro modo, 
cremos que não teria sido possível adotar posturas corretas sedimentadas na intuição.

E) O Questionário: Construção e Aplicação

Se na proposta do tema já se tinha em evidência sentimentos que nos influencia-
vam, na construção do questionário não foi diferente. Primeiro, porque as perguntas 
preliminarmente formuladas para seu embasamento foram extraídas a partir do contex-
to teórico das AJUP’s. Da mesma forma, os questionamentos que foram sendo coloca-
das no papel se fundaram em angústias e dúvidas de nossas vivências como assessores, 
especificamente do SAJU/UFRGS - um grupo peculiar quanto ao elevado número de 
integrantes e ao tempo de existência. 

Por isso, quando passamos à fase de aplicações, percebemos que algumas das 
questões não faziam sentido para núcleos cuja maneira ou ambiente de atuação era 
completamente distintos do nosso Serviço de Assessoria. Isso não quer dizer que tais 
respostas se tornaram descartáveis à nossa pesquisa, mas sim que se referiam a pontos 
diversos dos que almejávamos alcançar com a pergunta - justamente porque havia gru-
pos que interpretavam uma questão diferentemente dos grupos do SAJU/UFRGS, por 
exemplo, que sabiam exatamente o que estávamos questionando. Isto é, por estarmos 
inseridos em determinado contexto, formulamos perguntas que, por vezes, se adequa-
vam apenas a ele, revelando-se inadequadas ao contexto de outros grupos.

 Também na aplicação das entrevistas, tanto o modo como nos comunicamos, quan-
to as perguntas complementares que fizemos acabaram por refletir nossa prática como 
assessores. Em relação aos entrevistados, estávamos entre iguais: estudantes de Direito 
em sua maioria, interessados em questões sociais, integrantes de assessorias, leitores 
de referenciais teóricos não conservadores, pertencentes a grupos angustiados com os 
limites de justiça no Direito. Essas semelhanças relativas também, e principalmente, à 
ideologia política dos entrevistadores e entrevistados repercutiu de forma que as en-
trevistas se dessem de modo bastante informal, como se falássemos entre amigos. Não 
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havia receio a respeito da interpretação do entrevistado em relação à pergunta, uma 
vez que este sabia que o entrevistador era seu igual, estava interessado no tema das 
assessorias porque era de esquerda e a favor das bandeiras dos movimentos sociais. 

Dessa forma, ambos os lados partiam de pressupostos de confiança em relação um 
ao outro. E se, de um modo, tal fato tenha acarretado em algumas respostas, ou mesmo 
perguntas,  não tão completas - uma vez que se presumia que a outra parte saberia 
sobre o que se estava falando -, de outro lado foi fundamental para que os entrevista-
dos realmente expusessem não apenas seus planos de trabalho e sua visão ideológica, 
mas, principalmente, os problemas que enxergavam na sua atuação e de que forma 
buscavam lidar com isso. 

Essa presunção de que entrevistados e entrevistadores possuíam igual - ou similar 
- pensamento e embasamento político também nos fazia, enquanto aplicadores de um 
questionário semi-estruturado, inconscientemente buscar, por meio de perguntas com-
plementares, as respostas que achávamos que, politicamente, os grupos entrevistados 
deveriam apresentar. Nos demos conta, assim, de que as perguntas complementares 
eram mais indutivas quando os entrevistados eram de outros cursos que não o Direito 
ou, ainda, quando eram novos na assessoria e, por isso, não dominavam exemplarmen-
te os conceitos teóricos que embasavam a prática das AJUP’s, o que os levava a dar 
respostas mais distantes das idealmente previstas por nós. Se, inicialmente, tal fato nos 
incomodava - e procurávamos remediá-lo propondo a complementação das respostas 
-, no decorrer da aplicação das entrevistas percebemos que esse tipo de resposta era 
o que mais coincidia com a realidade da prática, não estando viciado por conceitos 
teóricos que idealizassem a atuação dos grupos. É dizer, portanto, que por faltar algum 
tipo de formação teórica, esses entrevistados conseguiam traduzir a prática de maneira 
mais verídica, deixando transparecer angústias e contradições que outros entrevistados, 
mais aprofundados no contexto teórico que permeia as AJUPs, acabavam, através do 
discurso, por não demonstrar.

O relacionamento entrevistador-entrevistado acima descrito se deu tanto nas en-
trevistas realizadas pessoalmente, quanto naquelas efetuadas via skype. As entrevistas 
online não foram padronizadas: algumas foram realizadas tão-somente por áudio, a 
depender da qualidade da conexão e do acesso a gadgets como a webcam. No entanto, 
com ou sem vídeo, os questionários aplicados virtualmente, de alguma forma, situavam 
o interlocutor a uma distância física do declarante que representava, também, uma au-
tonomia em relação às mútuas expectativas. 

Essa liberdade - de movimento, de conforto com o espaço em que estavam, de não 
transparecer em feições seus sentimentos - que os grupos entrevistados adquiriam nas 
entrevistas virtuais, no entanto, geraram algumas situações que não havíamos previsto. 
A primeira era que uma minoria dos grupos acabava deliberando antes de dar sua res-
posta, de modo que esta não correspondia á “primeira” pensada, ou á “natural”. Tam-
bém - mas em menor proporção ainda -, chegavam a procurar conceitos em materiais 
ao seu alcance, inclusive no computador, para fundamentar sua resposta, o que retirava 
o caráter genuíno e espontâneo que esperávamos de sua contestação.

Outra questão concernente às entrevistas virtuais foram os problemas técnicos. De-
pendendo de internet e programas de áudio, havia entrevistas que apresentaram mui-
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tos ruídos, oriundos de barulhos externos ou de chiados do microfone. A conexão com 
a internet foi outro fator problemático: cerca de cinco entrevistas foram interrompidas 
por falhas na conexão e, ainda, uma teve de ser suspensa definitivamente, tanto foram 
as “quedas”.   

F) A Transcrição  

Em relação à transcrição das entrevistas, a última etapa a ser aqui sistematizada, 
certamente foi a que nos tomou mais tempo, pondo em evidência a necessidade de 
aporte financeiro. É que, devido à nossa inexperiência e, sobretudo à imensa carga de 
trabalho desta fase, os prazos inicialmente estipulados para a finalização das transcri-
ções não foram cumpridos, gerando consequências técnicas e subjetivas - como o rela-
tivo desânimo dos pesquisadores em relação ao desenvolvimento da pesquisa.

Assim, ocorreu que a falta de incentivo financeiro impossibilitou que mais pes-
quisadores se dedicassem de forma exclusiva à pesquisa, o que representaria grande 
diferencial para atingir os resultados dessa etapa e garantir envolvimento pleno dos 
participantes. 

Outra crítica é em relação ao conteúdo transcrito. Ao longo de nossos estudos 
acerca da metodologia - realizados concomitantemente ao processo de pesquisa - de-
batemos veementemente a sugestão de Rosália Duarte (ROSÁLIA, 2004, pgs. 220 e 221), 
que aconselha sejam realizadas duas transcrições: uma contendo o conteúdo integral 
da fala do entrevistados e outra filtrada, abrangendo apenas conteúdos de acordo com 
os objetivos da pesquisa. Isso, porque, havendo eventuais dúvidas acerca da resposta, 
poder-se-ia consultar o contexto em que fora externalizada; ademais, interjeições e 
demais comportamentos linguísticos poderiam fornecer pistas a respeito de conteúdos 
enigmáticos das respostas conferidas ao entrevistador. O equívoco, aqui, é que tivemos 
acesso a esta bibliografia tardiamente, quando já havíamos adotado diferente meto-
dologia (exposta em Transcrevendo as Entrevistas), então - devido à falta de recursos 
humanos e financeiros, também à irrelevância do comportamento dos entrevistados 
para nossa pesquisa, sobretudo por se tratar de acadêmicos - optamos por manter 
a metodologia em andamento. Somam-se a este motivos também demonstrados no 
tópico recém-mencionado deste artigo.

Reflexões decorrentes da prática de pesquisa 

Realizado este longo processo de sistematização da experiência em pesquisar co-
letiva, empírica e qualitativamente no âmbito de uma tradicional faculdade de Direito, 
pudemos constatar que essa modalidade de processo investigatório, embora não seja 
muito utilizada nos cursos de ensino jurídico, é instrumento de enriquecimento não 
só na perquirição dos resultados de uma pesquisa, mas também na formação de um 
pesquisador que dialogue com outras áreas de conhecimentos e de técnicas científicas.

Todos os nossos passos foram primeiros, porque a tudo que procedíamos era des-
conhecido e, não tínhamos nem mesmo referenciais a que recorrer dentro da Faculda-
de. Desde as leituras, passando pela elaboração do questionário, aplicação de entrevis-
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tas e transcrição das mesmas à organização interna do grupo e estratégias de trabalho: 
tudo foi novo para nós.

Olhando para trás, e tendo realizado a sistematização de nosso percurso, fomos ca-
pazes de perceber que, acima de tudo, para que do modelo de pesquisa que propuséra-
mos surgissem resultados, deveríamos ter paciência no caminhar. Durante a travessia, 
olhar para os lados, parar para pedir informações, respirar fundo quando estivéssemos 
cansados, avaliar as alternativas de rotas e, até, voltar alguns passos quando necessário. 

Algumas vezes, pela afobação de estarmos mergulhados em novidades, apertamos 
o ritmo do andar, como foi o caso da leitura sobre a análise de dados qualitativos. E, 
hoje constatamos, a pressa, que não deixou com que nos debruçássemos mais longa-
mente no estudo metodológico, nos levou a desaperceber detalhes que teriam sido 
fundamentais para colher os frutos da pesquisa mais rápida e tranquilamente.

Por isso, é certo que de todas as etapas que vivemos e construímos coletivamente 
nessa pesquisa, o coincidente é a necessidade de ter humildade para mudar de trajeto 
quando se perceba necessário e paciência para aferir os melhores e mais fidedignos 
resultados.

Conclusão 

Após percorrermos esta longa estrada e nos aproximarmos cada dia mais de seu 
fim - que, acreditamos, dará margem para tantos outros inícios - sentimo-nos aptos 
para tecer e compartilharmos algumas conclusões.

Ao decidir realizar a sistematização de toda nossa experiência como grupo de pes-
quisa visávamos tanto orientar nossos próximos passos, como ordenar todas as infor-
mações e práticas que já possuíamos, de modo a reaprender com nossas experiências 
e transmitir à comunidade nossas reflexões descobertas. Dessa forma, a sistematização, 
pelo método de Jara, para além de ser instrumento de organização, permitiu uma rein-
terpretação de nossa pesquisa, em uma análise crítica, nos levando a identificar nossos 
erros e reafirmar nossos acertos.

Nosso registro como sistematizadores nos levou, por inúmeras vezes, a questionar 
nossas decisões anteriores, a identificar falhas,  ou a reconhecer momentos de gran-
des superações. Assim, a sistematização nos proporcionou autoavaliar nosso trabalho, 
tanto quanto ao surgimento de nosso grupo, à delimitação do sujeito, ao objetivo e à 
metodologia de nossa pesquisa e todo o seu processo de construção e aplicação.

Também, como nossa pesquisa - empírica, qualitativa e coletiva - buscava fugir de 
um modelo de construção científica hegemônica no Direito, o acesso a leituras sobre 
metodologia e teoria que se aplicassem ao trabalho já era bastante restrito. Conside-
rando que possa haver outros pesquisadores da seara jurídica que se interessem por 
percorrer essa modalidade de trajeto investigativo, mas que se desencorajam por  en-
contrar esses obstáculos, decidimos realizar essa sistematização não apenas como ins-
trumento interno do grupo, mas também para que nossas experiências possam servir 
de referencial para outros grupos.
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RESUMO: Partindo de elementos estruturantes coloniais, buscamos analisar a impor-
tância da organização política popular das travestis tanto para sua própria emancipa-
ção, quanto para a legitimação das esquerdas latino-americanas que ainda possuem 
compromisso com as lutas populares e com um projeto revolucionário de sociedade. 
Para tanto, problematizamos o sujeito histórico da transformação de forma a trazê-lo 
para a realidade latino-americana. Chegamos à categoria “povo” como bloco social dos 
oprimidos que, quando em movimento de luta e libertação, dá lugar ao bloco comu-
nitário que desafia radicalmente a totalidade. Os movimentos populares são formas 
de organização desse bloco. A travestilidade surge como experiência identitária emi-
nentemente latino-americana, com organização política indispensável para a luta de 
libertação do povo, vivenciando o extremo da marginalização, da violência e barbárie.
PALAVRAS-CHAVE: Sujeito Histórico. Povo. Movimentos Populares. Travestilidade.
Transfeminismo.

Introdução

Nesta pesquisa buscamos analisar as formas de organização potencialmente revo-
lucionárias na América Latina para localizarmos a necessidade de diálogo com a popu-
lação T, em especial com as travestis. Usamos de revisão bibliográfica para compreen-
dermos as especificidades estruturais latino-americanas, buscando entender a dialética 
material contraditória que proporciona o surgimento de categorias identitárias subver-
sivas como a travestilidade. Sobre esta categoria, lançamos mão da leitura de textos de 
transfeministas e de militantes trans que ocupam as redes sociais como palco de pro-
pagação de experiências e vivências invisibilizadas historicamente, tanto pela academia, 
quanto pelas organizações de esquerda.

Essa pesquisa é fruto de um trabalho militante que vê a necessidade de rompermos 
duplamente com os muros estáticos da academia e do Direito, seja para inserir debates 
marginais e lutas populares, seja para retirar as(os) pesquisadoras(es) das abstrações 
academicistas e colocá-las(os) para primeiramente dialogarem com quem sente co-
tidianamente todas as dores sistêmicas na pele, tanto para nos colocarmos na luta, 
quanto para radicalizá-la. 

As travestis estão no ponto máximo de convergência das violências estruturais de 
raça, classe e gênero, tendo suas vidas precarizadas, superexploradas, marginalizadas, 
prostituídas e assassinadas. Qual o lugar na luta revolucionária de um grupo que não 
pisa no chão da fábrica nem usa a enxada que ara a terra, pois relegadas ao telemarke-
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ting e à prostituição? Sendo as travestis exploradas e oprimidas, suas lutas são por 
reconhecimento de identidade ou redistribuição econômica?  

1 CONSUBSTANCIALIDADE DAS RELAÇÕES SOCIAIS

Vivemos em uma sociedade com profundas contradições sociais que estruturam 
todo o corpo social e se (re)produzem a partir de dinâmicas fundamentais de explora-
ção, dominação e opressão. 

Para o jurista curitibano Ricardo Prestes Pazzelo (2014, p. 27), os elementos centrais 
desta realidade injusta se consubstanciam em "relações sociais magnetizadoras das 
complexas polarizações que caracterizam a sociedade capitalista moderna” que podem 
ser analisadas a partir dos cortes estruturais de classe, raça/etnia e gênero. Na mesma 
linha, o sociólogo peruano Aníbal Quijano (2007, p. 115) mostra-nos que

desde a inserção da América no capitalismo mundial moderno/colonial, as 
pessoas se classificam e são classificadas segundo três linhas diferentes, 
mas articuladas em uma estrutura global comum pela colonialidade do 
poder: trabalho, gênero e raça.

A tese da consubstancialidade das relações sociais foi possibilitada, pioneiramente, 
pela feminista francesa Danièle Kergoat (2010, p. 94) ao dizer que

as relações sociais são consubstanciais; elas formam um nó que não pode 
ser desatado no nível das práticas sociais, mas apenas na perspectiva da 
análise sociológica; e as relações sociais são coextensivas: ao se desenvol-
verem, as relações sociais de classe, gênero e “raça” se reproduzem e se 
co-produzem mutuamente.

Ou seja, essas relações articulam entre si de maneira sistêmica e se envolvem in-
trinsecamente, estruturando a totalidade do social. Não há, portanto, contradição pri-
mária ou secundária, nem centralidade de uma única instância, pois são uma unidade 
substancial indivisível que se separam em categorias unicamente para fins analíticos. 
As relações sociais de poder “não permitem conformações equacionais de soma ou 
subtração. Elas se perfazem umas às outras nos torvelinhos da experiência histórica” 
(EFREM FILHO, 2014, p. 529).

Não são também categorias essencializadas, pois materialmente históricas e imbri-
cam-se mutuamente de forma empírica e concreta.

Kergoat afirma, ainda, que as relações classistas não são unicamente do âmbito 
econômico e que o patriarcado não é tão somente da instância ideológica, pois gênero, 
classe e raça1 são todas relações de produção que se colocam no mundo do trabalho 
de formas diferentes e, por vezes, conflituosas. Todas estas relações devem ser historici-
zadas simultaneamente, pois se colocam em um sistema dinâmico de co-dependência. 

1 Às vezes, a autora traz raça como sinônimo de origem Norte/Sul, referindo-se à etnia colonizada dos/das 
imigrantes.
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Exemplificando como essas relações imbricam-se, Helena Hirata (2014, p. 64) mostra que

considerando sexo2 e raça, os homens brancos possuem os salários mais 
altos; em seguida, os homens negros e as mulheres brancas; e, por último, 
as mulheres negras têm salários significativamente inferiores.

Ela traz, também, o exemplo do recrutamento de mulheres e negros na General 
Motors, onde entre os negros recrutados não havia mulheres, e entre as mulheres não 
havia negras, ou seja, mulheres negras eram excluídas do recrutamento por estarem na 
convergência de violências classistas, racistas e machistas.

Sobre a categoria raça, Quijano (2005) traz que é uma construção histórica fun-
damental para a colonização da América, quando as novas relações sociais produzem 
identidades sociais novas: índios, negros e mestiços. Raça passa a ser, então, instru-
mento básico de classificação social, indispensável para a economia, por depender da 
exploração do trabalho de negros e indígenas, e para a consolidação hegemônica do 
capitalismo moderno como sistema-mundo.

A feminista norte-americana Nancy Fraser (2006) trata gênero e raça como “para-
digmas de coletividades bivalentes”, pois, por mais que cada uma possua dimensões 
incompartilháveis, ambas abarcam o econômico e o cultural, portando-se tanto como 
lutas por reconhecimento de identidades quanto como lutas contra as injustiças econô-
micas estruturais de nossa sociedade capitalista.

Mesmo que não colocado dessa forma pelas autoras clássicas da temática, vemos a 
sexualidade como instância basilar das relações sociais estruturais, consubstanciando-
se, também, com classe, raça e gênero. Retomando a metáfora do nó de Kergoat, citada 
anteriormente, o sociólogo Rafael Dias Toitio (2013, p. 03-04) mostra que 

a ideia do nó nos lembra que, ao menos nas sociedades capitalistas, todo 
indivíduo pertence a uma classe, deve possuir um gênero (homem ou 
mulher) e é racializado. Contudo, esse indivíduo deve também ter uma 
expressão sexual e uma identidade de gênero, de forma que, sobretudo 
para aqueles que transgridam as formas e modelos sexuais dominantes, a 
sexualidade também é uma relação de poder, que se expressa nas formas 
de opressão e nos mecanismos de controles sobre o “sexo”.

Compreendemos que a divisão sexual do trabalho é fundamental à ordem capi-
talista por obrigar a mulher a uma dupla jornada de trabalho, quais sejam, o trabalho 
produtivo no espaço público e o trabalho reprodutivo e doméstico na vida privada, que, 
segundo Ricardo Antunes (2005, p. 108-109)

cria condições indispensáveis para a reprodução da força de trabalho de seus 
maridos, filhos/as e de si própria. Sem essa esfera da reprodução não dire-
tamente mercantil, as condições de reprodução do sistema de metabolismo 
social do capital estariam bastante comprometidas, senão inviabilizadas.

2 Kergoat e Hirata falam em “sexo” como sinônimo de “gênero”, o que entendemos ser errôneo, pois “sexo” 
reafirma as condições biológicas enquanto que gênero é construção social de papéis em prol de uma história 
de dominação patriarcal. A pluralidade de identidades de gênero, como por exemplo, de travestis, transexuais 
e pessoas não-binárias, mostra como esse sistema sexo/gênero deve ser abolido.
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A heteronormatividade tem papel central na estruturação da família como unidade 
econômica de produção e reprodução do capital, pois cria dois gêneros estáveis que se 
relacionam a partir de normas que tornam a heterossexualidade uma prática compulsó-
ria. Assim, a divisão sexual do trabalho só é possível graças à dimensão da sexualidade, 
que legitima relações dando-lhe direitos “à aliança, à filiação, à legitimação e à posse 
das crianças e, enfim, à herança” (FALQUET, 2008, p. 135).

Em recente e notória pesquisa, Ruy Braga (2012, p. 08) analisou as condições pre-
cárias das trabalhadoras e trabalhadores dos serviços de telecomunicações dos fami-
gerados call centers, que demonstram altos índices de “Lesões por Esforço Repetitivo, 
tendinites, quadros depressivos agudos, infecções urinárias, em virtude das reduzidas 
pausas permitidas para ir ao banheiro, obesidade, descontrole hipertensivo e calos vo-
cais”, entre outras, e notou que estes serviços são ocupados por uma imensa maioria de 
trabalhadoras, majoritariamente negras, 

ou seja, trata-se exatamente daquela camada subproletária que, historica-
mente, tem ocupado os piores postos do mercado de trabalho, além de 
chefiarem 80% das famílias monoparentais do país. Em acréscimo, nossa 
pesquisa de campo, tanto nas empresas, quanto nos sindicatos, mostrou 
que, além de mulheres e negros, é muito comum encontrarmos entre os 
teleoperadores brasileiros inúmeros trabalhadores portadores de neces-
sidades especiais, além de um expressivo contingente formado por gays, 
lésbicas, bissexuais, travestis, transexuais e transgêneros. Novamente, es-
barramos nas camadas mais discriminadas do mercado de trabalho bra-
sileiro.

Resta comprovado faticamente que aos negros, mulheres e comunidade LGBTT, 
com enfoque na população T, sobram os trabalhos mais precarizados, a marginalização 
social e econômica, a privação dos espaços públicos e todas as formas de violências. 
Como acreditar na luta da classe trabalhadora e continuar invisibilizando sua parte mais 
explorada pelo capital? O que é, afinal, classe trabalhadora?

 Buscando dar contemporaneidade e amplitude ao conceito marxista de classe tra-
balhadora (proletário industrial), frente às mutações do mundo do trabalho, o soció-
logo Ricardo Antunes (2005, p. 101-102) propõe a expressão “classe-que-vive-do-tra-
balho”, que inclui a totalidade daqueles e daquelas que vendem sua força de trabalho 
para sobreviver. Englobando, portanto as trabalhadoras e trabalhadores do trabalho 
produtivo, que produz diretamente mais-valia e participa diretamente do processo de 
valorização do capital, e do trabalho improdutivo, consumido como valor de uso e não 
de troca. Segundo o autor (2005, p. 103-104),

uma noção de classe trabalhadora inclui, então todos aqueles e aquelas 
que vendem sua força de trabalho em troca de salários, incorporando, 
além do proletariado industrial, dos assalariados do setor de serviços, tam-
bém o proletariado rural, que vende sua força de trabalho para o capital. 
Essa noção incorpora o proletariado precarizado, o subproletariado mo-
derno, part time, o novo proletariado dos Mc Donalds, os trabalhadores 
hifienizados de que falou Beynon, os trabalhadores terceirizados e pre-
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carizados das empresas liofilizadas de que falou Juan José Castilho, que 
muitas vezes são indiretamente subordinados ao capital, além de traba-
lhadores desempregados, expulsos do processo produtivo e do mercado 
de trabalho pela reestruturação do capital e que hipertofiam o exército 
industrial de reserva, na fase de expansão do desemprego estrutural.

É, pois, sobre este corte estrutural, de classe, raça/etnia, gênero e sexualidade que 
fundamentam-se as relações sociais de poder. São estes eixos que constituem a luta 
dos movimentos populares.

2 Sujeito Histórico da Transformação: proletariado ou povo?

Nosso eixo estrutural define como se dão as relações sociais, mas também é de-
terminado por elas, pois os indivíduos se constituem como sujeitos pelo seu potencial 
criativo e transformador. Quando essa transformação é organizada coletivamente, pas-
saremos a observar a atuação de sujeitos coletivos e atores sociais que disputam o todo 
social, político, econômico e cultural.

A literatura marxista clássica traz que a luta de classes e as condições objetivas 
dadas pelo modo de produção capitalista formam a estrutura condicionante da socie-
dade, mas observa, dialeticamente, o potencial da classe operária surgir como sujeito 
histórico revolucionário. O trabalhador produz a si mesmo no processo de produção, 
tornando-se sujeito consciente a partir da atividade produtiva, porém, no trabalho alie-
nado ocorre o efeito contrário, pois a condições já estão dadas. Como a classe traba-
lhadora, enquanto explorada, trabalha para sustentar a burguesia, pois essa detém os 
meios de produção, cabe à própria classe trabalhadora o papel histórico de derrubada 
da burguesia por meio do processo revolucionário. Ou seja, a ação humana pode pro-
duzir sua própria história, porém, na sociedade capitalista, a classe trabalhadora é que 
tem potencial para transformação radicalmente distinta.

Tendo o conceito de classe-que-vive-do-trabalho como definidor da classe traba-
lhadora frente às novas mutações do mundo do trabalho, Diego Diehl (2011) acrescenta 
que

sejam trabalhadores “produtivos” ou “improdutivos”, todos são igualmen-
te necessários à produção e reprodução do Capital, e, na medida em que 
fornecem direta ou indiretamente mais-valia ao capitalista, são objetiva-
mente explorados e se configuram, portanto, como os sujeitos históricos 
centrais do processo de libertação do modo de produção capitalista. O tal 
“sujeito histórico” não se restringe, portanto, ao clássico operariado fabril, 
mas tampouco prescinde deste para a construção de um novo projeto de 
sociedade.

Como, para nós, os conflitos classistas não são os únicos estruturantes da realidade, 
mas consubstancialmente centralizados com gênero, raça/etnia e sexualidade, não há 
que se falar, portanto, na classe operária como o sujeito histórico da transformação. 
Darcy Ribeiro (1978) lembra-nos que,
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por tudo isto, se deve admitir que o operariado, incorporado ao sistema, 
embora espoliado, não venha a representar, por si só, na América Latina, o 
papel motor da revolução social que tantas vezes lhe foi vaticinado.

Na América Latina, vemos que o conceito de “povo” é o que mais se adapta à ideia 
de sujeito da transformação, pois é o povo o “conjunto de todas as classes e grupos 
sociais oprimidos pelo sistema social e político vigente, que conformam o ‘popular’”, e 
o popular é o bloco social dos oprimidos, ou seja, 

a conformação inter-classista que reúne as diversas classes sociais opri-
midas na América Latina, desde os grupos mais marginalizados até partes 
dos setores intermediários. O papel da famosa “classe operária” dentro 
deste bloco dos oprimidos não é o de uma vanguarda necessária, e, em 
muitos casos, sua posição social relativamente privilegiada em relação às 
massas marginalizadas tornará o operariado claramente reacionário, de-
fensor de seus próprios “privilégios” (DIEHL, 2015, p. 247).

Para Enrique Dussel (1986, p. 95-96), classes são relações sociais de dominação ine-
rentes às totalidades produtivas, sejam elas capitalistas ou socialistas, cada regime de 
produção determina distintas classes sociais. Portanto, classe não é sinônimo de povo. 
Povo é uma categoria mais concreta que classe social. Povo são todas as pessoas que, 
com seu trabalho vivo, possibilitam e sustentam a vida de privilégios dos ricos. Quan-
do em movimento, por exemplo, povo é os oprimidos de uma nação, dessa forma, os 
opressores não são povo. 

Trazendo a categoria “povo” como síntese dessa crítica ao sujeito histórico da trans-
formação, Dussel (1986, p. 97) explica que

povo é o ‘bloco comunitário’ dos oprimidos de uma nação. O povo é cons-
tituído pelas classes dominadas (classe operário-industrial, camponesa, 
etc.), mas, além disso, por grupos humanos que não são classe capitalista 
ou exercem práticas de classe esporadicamente (marginais, etnias, tribos, 
etc.). Todo este ‘bloco’ é o povo como ‘sujeito histórico da formação so-
cial’, do país ou nação, ou seja, ‘o povo como dominado é massa; como 
exterioridade é reserva escatológica; como revolucionário é construtor da 
história’.

Como massa oprimida, o povo é parte do sistema, ou seja, dominado pela totalida-
de. Desta forma, a práxis do povo como oprimido reproduz o sistema de dominação. 
Porém, o povo não é somente bloco social dos oprimidos, pois suas práticas populares 
comunitárias são também externas ao sistema, “o povo como exterioridade é o bloco 
comunitário dos oprimidos” (DUSSEL, 1986, p. 98). A totalidade subsumirá a exteriori-
dade por meio da dominação e da alienação, negando o outro, porém a exterioridade 
oferece ameaça à totalidade sistêmica criar possibilidades para o trabalho de alteridade, 
ou seja, de reconhecimento do outro como ser humano com dignidade própria, que 
não pode ser roubado em sua corporalidade viva.

Quando o povo percebe que consegue estabelecer relações comunitárias exteriores 
à totalidade capitalista dependente, sai da negação do status de oprimido, e passa a 
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afirmar-se positivamente rumo à libertação. Estando em movimento (social e popular), 
em luta, o povo passar a exercer, portanto, práxis libertadora contra todas as amarras 
da dominação, da opressão, da exploração, do pecado, da alienação.

Por reunir todas as vítimas de opressões e classes-que-vivem-do-trabalho que 
constituem o bloco social dos oprimidos, entendemos que o povo, em movimento, 
como bloco comunitário, insurge como sujeito histórico da transformação social.

Temos, portanto, os movimentos sociais e/ou populares como as formas autênticas 
de organização do povo, como sujeitos coletivos que anunciam o novo e constroem a 
história ao desafiarem radicalmente a totalidade, propondo novas formas de sociabili-
dade, de produção econômica, de organização política e de identificação cultural.

3 Movimentos Sociais e Movimentos Populares

Nas décadas de 70 e 80, na Europa, imperam diferentes paradigmas sobre movimen-
tos sociais, desde as teorias marxistas até a dos Novos Movimentos. Enquanto que os 

estudos baseados nas teorias marxistas destacaram as categorias: hege-
monia, contradições urbanas e lutas sociais. Os estudos que aplicaram o 
paradigma dos novos movimentos sociais, as categorias da autonomia e 
da identidade foram os maiores destaques. (GOHN, 2014, p. 85).

Para Maria da Glória Gohn (2002; 2014), as teorias marxistas sobre os movimentos 
sociais partem do pressuposto de que a história é movida pela luta de classes, con-
figurada pelo conflito entre capital e trabalho, contradição estrutural do capitalismo. 
Dessa forma, a classe operária industrial surge como “agente principal de um novo 
devir histórico por ser a negação básica de seu oponente: a burguesia” (GOHN, 2002, 
p. 172), tendo a missão histórica de transformar radicalmente a sociedade desigual em 
uma sem opressão nem exploração. No estudo dos movimentos sociais, o marxismo 
opera não só como teoria explicativa, mas também como orientação da práxis dos 
próprios movimentos, possibilitando que a classe explorada tenha consciência de sua 
própria exploração, formando movimento social, consciência e organização de classe. 
Daí surge a importância do partido da classe operária e dos intelectuais de base, pois 
deverão “estar permanentemente criando aquelas oportunidades políticas, por meio do 
contínuo questionamento e luta contra o pode econômico da burguesia, representada 
pelos poderes estatais” (GOHN, 2002, p. 184). Assim, os movimentos sociais devem ter 
suas ações voltadas para a mudança transformadora e não apenas para a denúncia da 
situação de injustiças, não devem, portanto, parar na disputa institucionalizada pelo 
Estado, nem pelo Direito, pois estas são criações ideológicas burguesas feitas para o 
controle social da classe trabalhadora.

Quanto aos Novos Movimentos Sociais, a autora trabalha com cinco características 
gerais básicas: a primeira é a construção de um modelo teórico baseado na cultura, 
com atenção privilegiada às práticas discursivas no lugar dos conflitos estruturais; a 
segunda é a negação do marxismo; a terceira é a eliminação do imaginário do sujeito 
histórico revolucionário, acreditando que o “novo sujeito que surge é um coletivo di-
fuso, não-hierarquizado” (GOHN, 2002, p. 122); a quarta característica é a centralidade 



1205

ANAIS DO V SEMINÁRIO DIREITOS, PESQUISA E MOVIMENTOS SOCIAIS

da micropolítica no lugar da macroeconomia política; a quinta, por fim, são as análises 
centradas na ações coletivas e nos processos de criação de identidades.

É nesse dilema, segundo a autora, que encontramos a abordagem latino-americana, 
que mais nos interessa, entre o estruturalismo marxista e o interacionismo dos novos 
movimentos sociais. A produção sobre movimentos sociais sempre caminhou no limiar 
das lutas por transformação econômica e cultural, pelo viés classista e identitário, re-
sultando nas intervenções estruturais das concepções humanistas indígenas do bien 
vivir, com sua luta contra o crescimento e desenvolvimento econômico desenfreado 
que assola nossa relação de equilíbrio com a natureza ensinada pelos povos ancestrais. 

José Carlos Mariátegui (1929) traz a centralidade da questão indígena para a luta 
classista latino americana, mostrando que a população indígena reúne as condições 
mais favoráveis para um comunismo agrário primitivo, pelas suas estruturas concretas 
e espíritos coletivistas (valores da exterioridade, como diria Dussel), que luta classis-
ta revolucionária dará as bases para a consolidação do comunismo marxista. Para ele 
“só o movimento revolucionário classista das massas indígenas exploradas poderá lhes 
permitir dar um sentido real à libertação de sua raça da exploração, favorecendo sua 
autodeterminação política”, e é tarefa da propaganda classista aproximar-se do cam-
pesinato indígena.

Para Gohn (2014, p. 91-92), as teorias descoloniais

foca(m) pontos centrais nas lutas e nos movimentos sociais da América La-
tina: a apropriação do saber dos povos nativos, a expropriação de suas ter-
ras e culturas, e os processos de dominação que as metrópoles impuseram 
aos colonizados. Os oprimidos desenvolveram culturas de resistência – ora 
se calam, ora se insurgem, porque a situação se perpetua, com mudanças 
históricas no cenário político e econômico. 

Para pensarmos a produção teórica sobre movimentos sociais na América Latina 
devemos compreender a importância da teoria marxista da dependência, que tem em 
Ruy Mauro Marini, Theotônio dos Santos e André Gunder Franck seus principais expo-
entes, a filosofia da libertação, proposta por Enrique Dussel já trazida no item anterior, 
e a estratégia revolucionária marxista. 

A teoria marxista da dependência, conforme trazida por Ruy Mauro Marini (1990) 
traz que a história de colonização e dominação e a imposição dos modos de ser, viver e 
pensar eurocêntricos deixaram como resquícios uma relação de subordinação entre na-
ções formalmente independentes, em cujo âmbito as relações de produção das nações 
subordinadas são modificadas ou recriadas para assegurar a reprodução ampliada da 
dependência. Como o modo de produção capitalista necessita expandir-se para novas 
formas de acumulação e reprodução, a superexploração da América Latina mostrou-se 
instrumento indispensável para a hegemonização global do capitalismo. Theotonio dos 
Santos (1970) critica a ideia de dependência derivada do subdesenvolvimento econô-
mico de certas estruturas atrasadas, pois “o conceito de dependência nos permite su-
perar este ponto de vista, que se originou em uma visão a-histórica do problema, pois o 
subdesenvolvimento é produto de uma situação mundial que se explica pela expansão 
do capitalismo no mundo”, e não o contrário.
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Por fim, a questão da revolução, tão cara ao paradigma latino-americano, promove 
o desfecho dessa trindade, significando a ruptura radical com o modo de produção 
nacional promovida pelo povo organizado e momento do processo revolucionário con-
tinental. É a prática histórica que possibilita o movimento da dependência para a liber-
tação, da exploração e opressão para a emancipação humana. O projeto revolucionário, 
enquanto estratégia popular, que definirá os movimentos populares.

Entendendo a totalidade dialética da estrutura social, as lutas populares não podem 
ter como estratégia unicamente a emancipação feminina, igualdade racial, equilíbrio 
ecológico ou reconhecimento identitário, sob o risco de manterem uma ordem que 
necessita de oprimidos e espoliados. Afinal, há, por exemplo, mulheres que-vivem-do-
trabalho, negras, lésbicas, travestis, que não se emancipariam completamente com a 
fragmentação das lutas. Bem sabemos que as organizações costumam eleger uma ne-
cessidade e se especificam na luta contra determinadas violências, mas não podem 
perder de vista a totalidade do social, sob risco de não apresentarem um real projeto 
de transformação e exterioridade.

Outro ponto da teoria dos movimentos sociais que nos traz a necessidade de ana-
lisar, separadamente, os movimentos populares, é que movimentos sociais são gênero, 
enquanto que os populares são espécie. Ou seja, todo movimento popular é social, mas 
nem todo movimento social é popular, pois

há movimentos sociais que representam os interesses do povo, assim 
como há os que reúnem setores dominantes do regime capitalista, portan-
to, os movimentos sociais não necessariamente se vinculam a uma pauta 
política popular, ao passo que os movimentos populares têm tal vínculo 
por pressuposto. (PAZZELO, 2010, p. 296-297).

Ainda diferenciando-os, Pazello (2010, p. 300) traz outro elemento caracterizador 
dos movimentos populares: projeto político com fundamentação econômica. 

Os movimentos populares, assim, devem organizar-se de maneira tal que 
possibilitem uma estrutura política democrática, participativa, submetida a 
sua base (do que o poder obediencial dos zapatistas, no México, é o seu 
melhor exemplo), bem como uma sedimentação da via econômica auto-
sustentada, de acordo com os valores da superação do trabalho assalariado 
e da distribuição equânime das riquezas, a cada um sendo acessível o que 
lhe é necessário, conforme suas capacidades de trabalho frente ao coletivo. 

Quando movimentos sociais, portanto, (in)surgem como os sujeitos coletivos ca-
pazes de transformar radicalmente a sociedade, por se articularem pelos/as historica-
mente oprimidos/as, explorados/as e dominados/as pela dinâmica social estrutural de 
classe, raça/etnia, gênero e sexualidade, propondo novas formas de produção da vida, 
passamos a falar de movimentos populares. Pois é o “povo concreto, pobre, oprimido, 
que se organiza como bloco social contra-hegemônico e que passa a atuar de forma 
consciente na guerra de hegemonia” (DIEHL, 2015, p. 256-257).

Pazello, em sua tese de doutorado, supera a dicotomia velhos/novos movimentos 
sociais afirmando que, “na América Latina, classe e identidade imbricam-se, ao menos 
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sob um ponto de vista ‘popular’ como bloco histórico dos oprimidos” (PAZZELO, 2014, 
p. 32).

O eurocentrismo que impregna a teoria dos novos movimentos sociais foi muito 
bem criticado por André Gunder Frank e Marta Fuentes (1989) em suas teses sobre os 
movimentos sociais. Na quarta tese, versa sobre “a composição de classe dos movimen-
tos sociais, que no Ocidente são predominantemente movimentos de classe média, de 
classe popular no Sul e uma mescla de ambos no Leste” (GUNDER FRANK e FUNTES, 
1989, p. 31). Nela, os autores mostram que na América Latina as organizações popula-
res se movimentam de forma diferente da clássica luta operária, mesmo com a intensi-
ficação da luta de classes, devido à superexploração. A população do sul luta por sobre-
vivência e identidade, contra a exploração e opressão, organiza-se pela região, bairro, 
etnia, cor, gênero, sexualidade, identidade, religião dentro da complexidade social.

Os movimentos populares, por reivindicarem a centralidade do trabalho, a impor-
tância das utopias e proporem alternativas, representam a insurgência do povo como 
sujeito histórico da transformação social, sem essencializá-lo de forma messiânica. Afi-
nal, o povo por si só é potência política, e em movimento politicamente organizado é 
sujeito revolucionário.

4 Travestis e a Posição Social à Margem

Não poderíamos compreender o sujeito histórico da transformação sem perceber 
quais são os marcadores e condicionantes sociais que o atravessam, por isso, partimos 
em um primeiro momento explicando como entendemos e como se relacionam de 
forma consubstancial (significando de forma simplificada e inicial “o que é de mesma 
substância”) as relações de gênero, classe, raça e sexualidade. 

Pensamos, portanto, ao longo do artigo e também nessa última parte, nas dimen-
sões da exploração e opressão de modo consubstancial, pois podemos categorizar e 
até certo ponto separá-las teoricamente para compreendê-las, mas a realidade não é 
fragmentada dessa mesma forma.

Como dito anteriormente, os termos e conceitos aqui trabalhados não podem ser 
analisados de forma isolada, mas sempre relacionados a outras determinações sociais, 
para que compreendamos “as pessoas em suas totalidades concretas, através das interse-
cionalidades que essas determinações produzem na vida”(GOMES FERREIRA, 2014, p. 17).

Nosso foco se encontra sobre a situação das travestis, que assim como mulheres 
transexuais e homens trans, enfrentam múltiplos processos de estigmatização, exclusão 
e marginalização, em que neste artigo analisaremos a situação concernente ao grupo 
das travestis. Este grupo passa por experiências sociais específicas que repercutem di-
retamente nas relações que possuem com o trabalho, a saúde, a educação, assim como 
travam uma luta cotidiana para existir (e resistir) ou mesmo sobreviver em meio a tanta 
adversidade. 

Mesmo que a perspectiva da luta identitária possa ser encarada por alguns como 
fragmentação da luta pela emancipação humana, nos ancoramos na noção de que 
essa possível fragmentação somente existirá caso não percebamos a real e profunda 
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cumplicidade existente entre opressões e explorações, correndo assim o risco de não 
percebermos o que se “esconde nas esquinas e nos becos ”, que nos evidenciam o lugar 
social das travestis e como em sua pele e corpos se inscrevem as marcas profundas da 
nefasta combinação opressão/exploração. 

Nesse sentido, não adentraremos em uma classificação ou diferenciação entre o 
que é ser travesti e ser uma mulher transexual, mas sim problematizaremos como a 
identidade política travesti surge na América Latina e como de forma complexa se ins-
creve socialmente e se insere na ordem capitalista, marcada cotidianamente e de modo 
reiterado por fortes violências, simbólica e diretamente.  

5 Padrão Binário de Gênero, Família e Manutenção da Ordem: onde estão as 
travestis se não “em seu devido lugar”?

A identificação com um gênero não é uma escolha, entendida como modo cons-
ciente de exercício de um ato de vontade, e sim uma construção dialética entre sujeito 
e social, a partir de “premissas e em condições muito determinadas, (...) lançando mão 
dos termos sociais disponíveis, gênero este que pode estar em uma cômica ou trágica 
oposição àquele a ele ou a ela atribuído por outros, já que todos os seres humanos são 
permanentemente constituídos por outros” (SAFFIOTI, 1992, p. 139-40).

Em um importante sentido, não se pode traçar o gênero até uma origem 
definível, porque ele próprio é uma atividade criadora ocorrendo incessan-
temente. Não mais compreendido como um produto de relações culturais 
e psíquicas transcorridas há tempo, o gênero é uma maneira contempo-
rânea de organizar normas culturais passadas e futuras, um modo de a 
pessoa situar-se em e através das normas, um estilo ativo de viver o corpo 
no mundo. Tornar-se um gênero é um impulsivo e ainda assim atento pro-
cesso de interpretação da realidade cultural carregada de sanções, tabus 
e prescricões. A escolha de assumir uma certa espécie de corpo, de viver e 
usar o corpo. (SAFFIOTI, 1992, p. 189)

Entendemos que as normas e papeis vinculados ao que é imposto para o feminino e 
masculino nos passa que a realidade é dicotômica e estanque, tais normas servem para 
a produção e reprodução do masculino, hétero, branco e proprietário como regra em 
detrimento do feminino. Sendo assim, a mulher ideal ou “verdadeira” deve ser sensível, 
calma, atenciosa, prestativa, dependente, enquanto o “homem verdadeiro” deve ser 
viril, forte, ativo, racional, explosivo.

Em uma complexa relação com a dicotomia dos gêneros e a noção do sexo e como 
corpo como a-histórico, está a heterossexualidade compulsória, em que 

A heterossexualidade daria coerência às diferenças binárias entre os gê-
neros. A complementaridade “natural” seria a prova inquestionável de que 
a humanidade é necessariamente heterossexual e que os gêneros só têm 
sentido quando relacionados às capacidades inerentes de cada corpo. Os 
gêneros inteligíveis estão condicionados à heterossexualidade e esta pre-
cisa da complementaridade dos gêneros para justificar-se como norma. 
(BENTO, 2012, p. 44-45)
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Nesse mesmo sentido, Amanda Palha  evidencia que a sexualidade não somente é 
uma das ferramentas que o indivíduo possui para a interação com o social, mas que, 
em grande medida, ela é normatizada correspondendo ao modelo que possui mais 
utilidade na manutenção de determinada organização social. 

A família, nesse contexto, ganha relevo, pois é certo que a família possui papel 
determinante na garantia e reprodução de determinada sociedade, isso quer dizer que 
a estrutura familiar tal como ela é concebida hoje possui extrema importância na ma-
nutenção desta ordem. 

Sendo assim, a heteronormatividade não diz respeito somente à heterossexuali-
dade compulsória, mas vai além, envolvendo também o modelo de família e o amor 
romântico. Isso significa que não é mera coincidência que a família seja organizada a 
partir de um modelo monogâmico, heterossexual, em que o homem subjugue a mu-
lher, visto que esse modelo serve à manutenção da ordem capitalista. 

Sobre a desigualdade entre homens e mulheres, é evidente que neste modelo

(...) é o homem que se situa numa situação de poder, tem efetivamente 
privilégios e desenvolve, interesses muito nítidos na perpetuação de tal 
ordem. (...) estes privilégios e esta relação de poder se manifestam em 
coisas muito objetivas: a apropriação da força de trabalho na reprodução 
e manutenção da casa e da família (cozinhar, lavar, cuidar da roupa, fazer 
compras, cuidar das crianças, etc), a desigualdade dos métodos contracep-
tivos (a maioria penaliza a mulher, a pesquisa e a técnica são controladas 
por homens, a criminalização do aborto, etc) a decisão de ter ou não filhos 
(o corpo é da mulher, mas a decisão é do casal, da igreja, do parlamento, 
dos juizes, etc). (IASI, 1991, p. 04)

Dessa maneira, os gêneros são encorajados a serem percebidos de maneira binária 
(feminino X masculino), só fazendo sentido, ou podendo ser inteligíveis, a partir da 
matriz heterossexual do desejo, das diferenças entre dois corpos estanques e definidos, 
ou seja, “quando se produz no menino a masculinidade e na menina a feminilidade, a 
heterossexualidade está inserida aí como condição para dar vida e sentido aos gêne-
ros.”(BENTO, PELÚCIO, 2012, p. 04)

O sistema binário (masculino versus feminino) produz e reproduz a ideia 
de que o gênero reflete, espelha o sexo e que todas as outras esferas 
constitutivas dos sujeitos estão amarradas a essa determinação inicial: a 
natureza constrói a sexualidade e posiciona os corpos de acordo com as 
supostas disposições naturais. (BENTO, 2012, p. 17)

É essa incoerência que servirá de evidência para diagnosticar e diferenciar os “anor-
mais de gênero”, bem como os padrões hegemônicos para o binário de gênero servirão 
como orientação para tal. 

Nesta linha de raciocínio, o corpo de uma mulher, por exemplo, é essencial 
para definir sua situação no mundo. Contudo, é insuficiente para defini-la 
como uma mulher. Esta definição só se processa através da atividade desta 
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mulher na sociedade. Isto equivale a dizer, para enfatizar, que o gênero 
se constrói-expressa através das relações sociais. (SAFFIOTI, 1992, p. 190) 

Mas ai é que está a problemática maior, se a imposição é que sejamos “homens ou 
mulheres”, onde as travestis se inserem? Como negar seu lugar na ordem social capi-
talista? Não existiria, portanto, uma socialização travesti? Não pretendemos responder 
de forma estanque tais perguntas, mas guiá-las(os) a novas percepções que possam 
desanuviar e fazer com que compreendamos a complexidade e a emergência da iden-
tidade travesti no contexto latino americano. 

6 Qual é o Lugar das Travestis? Condições concretas de vida e identidade lati-
no-americana 

Apesar de sermos condicionadas(os) a seguirmos padrões e papeis sociais, rece-
bemos estímulos sociais, mas não ficarmos inertes simplesmente assimilando, nós por 
vezes reagimos e vamos nos construindo de modo dialético entre individual e social, 
dessa forma, em relação às identidades não é diferente. Mesmo que as determinações 
hegemônicas sejam as de que alguém que nasce com um pênis é um homem, nós tam-
bém apreendemos, de modo inconsciente (e que por isso não é uma escolha) outras 
tantas referências, mesmo aquelas consideradas erradas e desviantes. 

Nesse sentido, entender que o gênero é construído não é conceber que seja um pro-
cesso consciente ou de escolha, mas que são as determinações e estímulos sociais que 
formarão a consciência e não o contrário, construindo-se de amplas formas as “identida-
des enquanto processos socioculturais de manifestação da consciência sobre si mesmo 
e como processos de pertencimento social – de classe, raça/etnia, gênero/sexualidade” 

Baseando-se nas condições reais de existência das travestis, observamos que no 
caso do Brasil, a grande maioria de travestis faz parte de classes populares ou de média 
baixa, além de muitas serem pardas ou negras, sofrendo múltiplas opressões e perten-
cendo aos extratos mais pobres . A realidade social das travestis associa-se diretamente 
à pobreza, prostituição, marginalização e miserabilidade. 

Um estudo recente europeu, organizado pelo grupo Transgender Europe  mostrou 
que o Brasil figurou, em 2014, como o país que mais mata pessoas da população T no 
mundo, contabilizando 95 mortes, estando o México em segundo colocado, com menos 
da metade do número de assassinatos em razão de identidade de gênero e transfobia. 

O relatório que o Grupo Gay da Bahia realiza anualmente, referente aos assassina-
tos de travestis, lésbicas e gays, em que no ano de 2013 contabilizou-se 108 mortes de 
travestis, sem considerar diversos outros assassinatos que também são contados como 
mortes de homossexuais, assim como outros tantos que não são noticiados ou não 
são captados pela falta de sistematização realizada nos estados brasileiros. (GOMES 
FERREIRA, 2014, p. 40)

Outro relatório do mesmo grupo expôs que mais de 90% das travestis trabalhavam 
na prostituição, espaço que as deixam ainda mais vulneráveis e marginalizadas, além do 
risco ainda maior de sofrerem atentados contra a vida por conta da transfobia social. 
(GOMES FERREIRA, 2014, p. 41)
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Assim como a grande mídia é hegemonicamente utilizada como instrumento para 
a exclusão e produção e reprodução da violência estrutural, considerando os interes-
ses de classe aos quais ela serve, contribuindo grandemente para a banalização das 
violências infligidas a travestis, desde a veiculação de imagens que as estigmatizem e 
ridicularizem, até a veiculação dos assassinatos constando o nome de registro civil, sem 
respeitar o nome verdadeiro e a identidade feminina da vítima. 

É preciso que se estabeleça essa relações para considerar os níveis de ex-
clusão social, econômica e cultural a que estão submetidas as travestis no 
caso brasileiro, pois muito do que se considera parte do projeto travesti 
pode ser explicado em termos de padrões socioeconômicos mais abran-
gentes de desigualdade. (GOMES FERREIRA, 2014, p. 41)

As condições materiais de vida das travestis, assim como seu pertencimento a de-
terminada classe, constroem a própria identidade travesti, individual e coletivamente. 
Dentre as determinações sociais, a classe social, com base no contexto socioeconômico, 
possui centralidade, assim como as determinações analisadas anteriormente, no que 
concerne ao gênero, à raça e sexualidade. Entendendo que a pobreza 

não pode se referir somente às privações materiais e à insuficiência de 
renda, mas está ligada também aos valores culturais de uma condição de 
classe determinada e à fragilidade do acesso a serviços, direitos, oportuni-
dades, informações e participação sociopolítica de determinadas pessoas 
inseridas em relações sociais desiguais. (GOMES FERREIRA, 2014, p. 41)

As experiências identitárias da população T (travestis, transexuais, transgêneros) 
estão presentes em diversas sociedades contemporâneas, no entanto, o território no 
qual se estabelecem as identidades travestis, ou seja, na América Latina, evidencia a 
semelhança que esta identidade possui com outras também provenientes de contextos 
socioeconômicos semelhantes, como é o caso das “hijras e os kotis” na Índia (GOMES 
FERREIRA, 2014, p. 41).

Em sociedades em que a desigualdade social é mais intensa, encontramos maior 
possibilidade de construção de identidades que borrem as limitações impostas pelo 
binarismo de gênero, como é o caso da travestilidade (GOMES FERREIRA, 2014, p. 42).

O continente latino-americano como um todo, que assim como outras 
regiões no mundo sofreu com a colonização, tem a marca também do 
subdesenvolvimento e da desigualdade social que conservam a condição 
de região explorada, uma realidade histórica que determina, por meio da 
produção da vida social, a radicalização da questão social (GOMES FERREI-
RA, 2014, p. 42).

A travestilidade é diferente de outras identidades e sociabilidades construídas em 
outras classes sociais, visto que é concebida como um gênero em si, diferentemente e 
de forma divergente aos discursos médicos e psi, em que a identidade transexual emer-
ge e se relaciona de forma complexa e conflituosa, mas que se ancora em seus saberes 
para significar sua experiência identitária. 
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O pertencimento à classe trabalhadora e as condições de vida precárias e subal-
ternizadas das travestis também explicam as violências que são ainda mais intensas e 
cotidianas em suas vidas, o pouquíssimo acesso a saúde e educação, a quase inexis-
tência de inserção no mercado de trabalho formal e a inserção na prostituição quase 
como uma regra, assim como elucida como se dão “as relações que estabelecem em 
sociedade, a concepção de identidade de gênero (que ora podem ser pouco elabora-
das, quando não possuem as condições concretas de existência pra pensar sobre elas)”. 
(GOMES FERREIRA, 2014, p. 44)

Percebemos, assim, que a leitura social da identidade travesti é sim concretamente 
real, que o lugar ocupa na ordem social e os tipos de relações que estabelecem com 
a família, com a escola, com o mercado de trabalho, com os veículos de comunicação, 
etc, nos demonstram isso. A vulnerabilidade experimentada por este grupo é reafir-
mada a cada momento, em forma de preconceitos e discriminações. As desigualdades 
são naturalizadas, assim como mantidas e justificadas por meio de um emaranhado de 
opressão e dominação.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Por entendermos que o sujeito histórico da transformação social, na América La-
tina, deve atentar-se às diversas classes oprimidas e exploradas, não tão somente as 
que estejam na base da produção, mas todas que vivem do trabalho e que precisam se 
libertar de todas as formas de violência, é que nos aproximamos da categoria povo. As 
lutas dos movimentos populares então devem unificar-se num projeto que rompa com 
a totalidade, (re)produzindo valores e práticas da exterioridade, estranhas ao sistema. 
Essa unificação se dará no bloco social comunitário.

Este bloco social só será completo se atentarmos a seus grupos mais marginaliza-
dos, que diariamente subvertem a totalidade e correm todos os riscos de tal postura 
identitária. No Brasil, por exemplo, vivenciamos um verdadeiro genocídio da população 
T. Por isso colocamos no título da pesquisa a expressão “crucificada”, fazendo referência 
à intervenção artística insurgente da travesti Viviany Belebone, na Parada do Orgulho 
LGBT de 2015, em São Paulo, onde ela desfilou crucificada, da mesma forma que Jesus 
Cristo.

Uma travesti crucificada é extremamente simbólico para pensarmos a necessidade 
de inserção desse grupo nas lutas populares. Ainda mais na América Latina, onde a Te-
ologia da Libertação foi peça fundamental para a formação dos movimentos populares, 
pregando a imagem de um Jesus histórico, que está na pele das(os) oprimidas(os) e 
exploradas(os), logo na pele de cada travesti que é diariamente crucificada pelas vio-
lências concretas que marcam seus corpos e vidas.

Parafraseando o célebre discurso de Fidel Castro, acrescentaríamos que “chamamos 
povo, se de luta se trata, as travestis que têm suas vidas e corpos à mercê do capital, 
esse é o povo que sofre todas as desgraças e é, portanto, capaz de pelejar com toda 
coragem!”.
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O PROGRAMA “IMAGENS DO POVO”: 
A FOTOGRAFIA COMO PRÁTICA EMANCIPATÓRIA DOS 

DIREITOS HUMANOS NA MARÉ

Juliana Oliveira Cavalcanti Barros
Universidade Federal do Rio de Janeiro

RESUMO: O direito, como a construção social que é, insere-se em uma conjuntura 
histórica e as recorrentes violações de direitos humanos no cenário pluricultural con-
temporâneo revelam as dificuldades para a efetivação de tais direitos. Nesse contexto, 
buscamos lançar um novo olhar sobre essa problemática para refletir sobre os impasses 
para a consolidação de uma concepção emancipatória dos direitos humanos. Para tan-
to, nos utilizaremos da teoria crítica de Joaquín Herrera Flores para analisar a interface 
entre direito e arte como o caminho para a adoção de novos paradigmas. Entendemos 
a arte, com sua vocação crítica-educativa, como uma via próspera para ressignificar e 
fomentar os direitos humanos – entendidos como processos de resistência, com práti-
cas participativas e interculturais. Assim, analisamos o Programa Imagens do Povo para 
investigar o uso da prática artística como meio de visibilização de novas narrativas na 
Maré e observar os impactos desse projeto artístico-pedagógico na participação eman-
cipada de seus agentes na luta por direitos.
PALAVRAS-CHAVE: Direitos Humanos; fotografia; movimento social; emancipação.

Introdução

O direito, como a construção social que é, insere-se em uma conjuntura histórica e 
os Direitos Humanos não são diferentes, logo, é pertinente o estudo da problemática 
da concretização desses direitos no âmbito de seu contexto cultural. Não obstante a 
popularização do debate sobre direitos humanos e a ampliação dos instrumentos ju-
rídicos dedicados à sua proteção, encontramos, reiteradamente, denúncias sobre suas 
violações nos mais diversos meios – mídia, pesquisas acadêmicas ou do Terceiro Setor e 
até mesmo em dados oficiais de governo – que têm revelado o sistemático desrespeito 
à dignidade humana.

Buscamos repensar os direitos humanos, em outras palavras, refletir sobre alterna-
tivas para a consolidação desses direitos a partir de práticas emancipatórias, em prol 
da materialização de uma visão verdadeiramente ética em um quadro de responsabili-
zação e participação sociais efetivas (FLORES, 2009 b). Entendemos que a atuação dos 
movimentos sociais se apresenta como um campo privilegiado para tal análise, por-
tanto nossa reflexão no presente trabalho dirige-se à interface entre a arte fotográfica, 
enquanto instrumento da comunicação, e os direitos humanos – em consonância com 
a perspectiva de Herrera Flores, que entende os dois campos como produtos cultu-
rais – buscando analisar o potencial emancipatório de ambos na atuação do Programa 
Imagens do Povo. Pretendemos investigar se a arte tem o potencial de empoderar os 
sujeitos de modo a provocar mudanças culturais, ou seja, se ela pode impactar os atores 
suscitando novas perspectivas.
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Entendemos que todo ser humano, por se um “animal cultural” (FLORES, 2005, b), 
faz parte de dinâmicas relacionais, quer dizer, ele está inserido em ambientes relacio-
nais – os quais ele reconstrói, na mesma medida em que é por eles influenciado. Isso 
significa que todo ser humano reage culturalmente (segundo um sistema simbólico) 
ao meio em que está inserido e que tem como característica essencial a capacidade 
genérica de agir/transformar o mundo em que vive. Nesse sentido, todos os sujei-
tos transformados por novas experiências e conhecimentos têm o potencial de serem 
multiplicadores dessas novas perspectivas ou, até mesmo, ressignificá-las e construir 
novos conhecimentos/compreensões. Em ambos os casos os sujeitos tem o poder de 
transformar os ambientes relacionais em que vivem, em outras palavras, de tornarem-
se agentes de mudanças culturais.

Diante do panorama atual de desrespeito aos direitos humanos, defendemos uma 
necessária mudança de paradigmas para lidar com a problemática das constantes vio-
lações desses direitos fundamentais. Para tanto, adotamos a interpretação da teoria 
crítica dos direitos humanos de Joaquín Herrera Flores que entende tais direitos, não 
como mero conjunto de normativas construídas em torno de uma noção abstrata de 
ser humano, mas sim como processo – os direitos humanos se esculpem nos processos 
de luta. Esse processo de luta compreende não apenas o âmbito simbólico – com a 
disputa de sentidos na construção de novas concepções de direitos humanos que res-
peitem as particularidades culturais –, mas também o âmbito material – com a luta para 
o reconhecimento institucional da legitimidade desse processo de ressignificação, das 
concepções resultantes dele e, notadamente, com o esforço para que as estruturas tra-
dicinais garantam formas de acesso da população a esse debate e a condições materiais 
para a consecução de uma vida digna. Ao colocar o cidadão no centro do processo de 
configuração dos direitos humanos – como agente direto na sua construção e efetiva-
ção, ao contrário de mero destinatário – essa teoria revela um caráter emancipatório. 
Nessa configuração, o Direito, tal qual a Arte, é da esfera do cultural, portanto, de na-
tureza relacional, dinâmica, criadora e emancipatória, isso quando tais faculdades não 
são tolhidas por bloqueios ideológicos. No espírito da teoria crítica a prática dos atores 
sociais é esfera primordial para se pensar os direitos humanos, por isso, empreendere-
mos nossas pesquisas a partir da análise das ações de um projeto social voltado para 
o campo cultural.

1. Apresentação do Programa Imagens do Povo

O “Imagens do Povo” é um programa sem fins lucrativos que investe na formação, 
capacitação e inserção, no mercado de trabalho, de fotógrafos populares. Vinculado ao 
Observatório de Favelas, o programa trata-se de um centro de documentação, pesqui-
sa, formação e promoção de fotógrafos que desenvolve ações nas searas da educação, 
comunicação e arte. Ele alia a técnica fotográfica às questões sociais fomentando, a 
partir de uma percepção crítica, o respeito aos direitos humanos e às culturas popula-
res. O Imagens do Povo desenvolve ações com o objetivo de democratizar o acesso à 
linguagem fotográfica, apresentando a fotografia como técnica de expressão e visão 
autoral da sociedade. De acordo com seus idealizadores, o foco crítico consiste em 
formar e agenciar documentaristas fotográficos populares, potenciais multiplicadores 
do saber adquirido, capazes de desenvolver trabalhos autorais de documentação de es-
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paços populares, levando em conta, em seus registros do cotidiano das comunidades, o 
respeito aos direitos humanos e à cultura local. Dessa forma busca-se: a valorização das 
histórias e práticas culturais das comunidades – promovendo a construção de novas 
narrativas sobre as favelas e os espaços populares de uma maneira geral, em contra-
ponto à abordagem estigmatizante que esses espaços tradicionalmente recebem – e 
estimular o fortalecimento de vínculos identitários a partir do uso da linguagem foto-
gráfica, que se torna instrumento de acesso e mapeamento de diferentes expressões 
culturais e sociais dos territórios onde esses fotógrafos residem, ampliando as possibi-
lidades de difusão de novas imagens desses locais. Esse “fazer fotográfico” foi batizado 
de Fotografia Popular. A idéia é colaborar na proposição de um novo paradigma, que 
trabalhe na lógica da diversidade, da criatividade e da solidariedade. Em oposição ao 
paradigma de representação das favelas desde o eixo da ausência – de ordem, cultura, 
belezas, leis, segurança, etc. 

Os trabalhos do Imagens do Povo se desdobram em atuação política, realização e 
colaboração em ações de educação, comunicação e arte, tendo como principais proje-
tos a Escola de Fotógrafos Populares; a Agência Escola; o Banco de Imagens; as Oficinas 
de Fotografia Artesanal (pinhole); o Curso de Formação em Educadores da Fotografia; o 
Curso de Capacitação: Fotografia, Arte e Mercado; as Oficinas de Fotografia para Pesso-
as com Síndrome de Down e a Galeria 535. Estes projetos estão divididos em dois eixos 
centrais do Programa: formação e difusão.

1.1 Das suas raízes – no tempo e no espaço

Em consonância com uma interpretação crítica de nosso objeto e considerando a 
importância da prática constitutiva dos movimentos sociais, nossa pesquisa partirá da 
escuta dos atores que participam do contexto no qual se insere o Programa Imagens do 
Povo para compreendermos tal realidade sob uma perspectiva endógena. A idéia é con-
tarmos essa história a partir de memórias e experiências locais para colocar em evidên-
cia o processo de construção social do Imagens do Povo. Dessa forma, nos valeremos 
primordialmente de materiais produzidos pelos próprios agentes desse projeto, assim 
como por outros atores sociais que participam de seu ambiente relacional – incluindo 
documentos, tanto oficiais, quanto produzidos pelos atores; sites de instituições e dos 
profissionais que participam do projeto; palestras; entrevistas e depoimentos.

Destacamos aqui o documento “A Maré que queremos”1, o qual se trata da siste-
matização dos resultados de debates promovidos pelos dirigentes das Associações de 
Moradores da Maré e pela ONG Redes de Desenvolvimento da Maré. Os encontros 
acarretaram discussões e reflexões sobre os principais problemas que afetavam a vida 
dos moradores do bairro e tinham como objetivo a confecção de proposta conjunta 
de viabilização de um projeto estrutural para a região – que sofre, de maneira crônica, 
com a falta de infraestrutura e investimento público, apresentando um dos mais baixos 
Índices de Desenvolvimento Humano (IDH) da cidade. Esse documento é muito sig-
nificativo porque além de apresentar um registro histórico sobre a região, feito pelos 
próprios moradores, é um apontamento de proposições, pensadas em conjunto pelos 

1 Disponível em: http://www.redesdamare.org.br/wp-content/uploads/2011/07/Projeto-A-Mar%C3%A9-
que-Queremos.pdf
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afetados, para serem apresentadas aos governos das três esferas e transformadas em 
um Plano de desenvolvimento Local para o bairro Maré. A proposta desse projeto – que 
prevê duas fases – é que sejam realizadas reuniões com os dirigentes dos órgãos pú-
blicos para se elaborar uma agenda de trabalho e priorização das demandas, de modo 
que as ações governamentais resultem na melhoria da qualidade de vida dos morado-
res da Maré. Essa iniciativa de organização popular foi pioneira, pois os moradores, de 
maneira autogestionada, elaboraram diretamente um plano estratégico de intervenção 
territorial para seu bairro, com propostas a serem apresentadas ao Poder Público, ao 
qual caberia uma atuação guiada pelas demandas concretas dos destinatários das po-
líticas públicas.

Como parte do Observatório de Favelas, o Programa Imagens do Povo se locali-
za no Complexo da Maré uma região historicamente desfavorecida de equipamentos 
culturais, mas que, no entanto, destaca-se pelos relevantes movimentos de resistência, 
tanto cultural, quanto política. O Observatório de Favelas surge em 2001, como um pro-
grama do Instituto de Estudos do Trabalho e Sociedade (IETS), com atividades apoiadas 
em dois eixos – pesquisa e formação – inicialmente na perspectiva de produzir conheci-
mentos que permitissem um novo olhar sobre as favelas e outros espaços populares. A 
partir de 2003, o Observatório tornou-se uma entidade autônoma – como organização 
da sociedade civil de interesse público (OSCIP) – e passou a atuar como uma rede de 
formação de lideranças comunitárias, produtora de conhecimentos específicos sobre 
os espaços populares, além de assessorar ações inovadoras nas favelas cariocas. Se-
gundo informações de seu site, os fundadores são, em grande parte, moradores ou 
ex-moradores da periferia da região metropolitana do Rio de Janeiro, que conseguiram 
atingir uma formação universitária e, ao mesmo tempo, preservar suas identidades e 
seus vínculos com o território de origem. Com o tempo, as áreas de atuação do Obser-
vatório foram se definindo, ampliando e diversificando; e hoje ele se identifica como 
“uma organização social de pesquisa, consultoria e ação pública dedicada à produção 
do conhecimento e de proposições políticas sobre as favelas e fenômenos urbanos”, 
buscando afirmar uma agenda de Direitos à Cidade, fundamentada na ressignificação 
das favelas, também no âmbito das políticas públicas2. Atualmente são desenvolvidos 
cerca de 10 projetos em cinco frentes: Políticas Urbanas; Educação; Comunicação; Artes 
e Território; e Direito à Vida e Segurança Pública. A organização conta com intelectuais e 
profissionais de diferentes áreas que, para além do debate sobre a dimensão particular 
da favela e de outros espaços populares, discutem a cidade como um todo, assim, o 
Observatório de Favelas firma-se como “uma instituição propositiva, buscando possibi-
lidades de construção de metodologias, tecnologias sociais e conceitos que contribuam 
para a cidadania plena e para o respeito à diferença”3. 

Não obstante suas ações não se restringirem por fronteiras, seu local de origem 
é um elemento constitutivo, tanto da história da formação do Observatório, quanto 
da essência de sua atuação por meio dos projetos desenvolvidos, como no do caso 
do Imagens do Povo. Daí a relevância de, conforme a metodologia do “diamante éti-
co”, nos utilizarmos do elemento conceitual “espaço” para a análise do nosso objeto 
de pesquisa. Ressaltamos que falar de “espaço” não significa os limites dos contextos

3 Disponível em: http://of.org.br/apresentacao/ . Acesso em: 20/06/2015.
4 Disponível em: http://of.org.br/ . Acesso em: 20/06/2015.
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 físicos, refere-se, na verdade, a uma “construção simbólica”, é o lugar no qual se dão 
os processos culturais – nos quais se criam, reproduzem e transformam os sistemas de 
objetos (produtos culturais como crenças, normas, teorias, etc.) e os sistemas de ações 
(as formas de reagir ao meio relacional em que se está inserido: práticas sociais de 
adaptação ao sistema, que fortalecem a situação hegemônica, ou de repulsa ao status 
quo, que propõe outro conjunto de princípios e regras). Nas palavras de Herrera nos 
espaços “se dão processos que conformam a correlação de forças nos âmbitos social, 
normativo e político”. (FLORES, 2009 b, p. 132) 

A Maré, que se localiza entre as três principais vias da cidade (Av. Brasil, Linhas Ver-
melha e Amarela), era uma região de manguezais com um porto que, nos séculos XVIII 
e XIX, era utilizado para o transporte de pessoas e mercadorias pela Baía de Guanabara, 
fazendo a ligação entre os subúrbios distantes e o centro da cidade do Rio de Janeiro. 
Sua ocupação para moradia acorre a partir de 1940 e teve início com pessoas despro-
vidas – a maioria emigrantes do Nordeste e do interior do estado do Rio de Janeiro e 
de Minas Gerais – que, incapazes de arcar com o alto custo da moradia, se assentaram 
com habitações precárias na região dos manguezais. Também contribuiu para a ocu-
pação o fato de, na mesma época, ter início a construção da rodovia que deu origem 
à Avenida Brasil. Com isso, a região atraiu muitas pessoas devido à possibilidade de 
moradia acessível e às ofertas de emprego na construção civil e nas indústrias que se 
estabeleceram ao longo da rodovia e no bairro de Bonsucesso. Também se somaram as 
obras de construção da Cidade Universitária4, iniciadas em 1949.

Desde então o Complexo de Favelas da Maré viveu um intenso processo de amplia-
ção de sua área original e segundo o documento “A Maré que queremos” esse cresci-
mento pode ser dividido em 2 fases: na primeira temos a constituição dos núcleos origi-
nais de habitação construídos pelos primeiros moradores da região – compreendendo 
8 favelas – e a segunda fase de crescimento está ligada à intervenção do poder público, 
que estabeleceu outras 8 comunidades. É importante apontar que o documento desta-
ca que as duas fases se distinguem pelas relações estabelecidas com o poder público: 
no primeiro momento (1940-1980) pendia sobre os moradores a ameaça constante de 
remoção por parte do Estado. De acordo com os autores, as ameaças eram constantes, 
por vezes violentas, e havia ainda controle sobre os moradores – seja pelas forças po-
liciais, exército ou por instituições do Estado que imprimiam o medo ao cotidiano dos 
moradores – de modo que uma das principais preocupações das comunidades forma-
doras do núcleo inicial da Maré era o medo da remoção.

Em 1979 foi anunciado o Projeto-Rio, programa do governo federal para a   erradi-
cação e urbanização das favelas cariocas que iria da ponta do Caju até Duque de Caxias. 
Os objetivos iniciais eram o saneamento da orla da Baía de Guanabara, a urbanização 
das áreas aterradas e secas da Maré e a remoção de moradores para conjuntos habita-
cionais a serem construídos – o que resultou na Vila do João (1982) e na Vila do Pinhei-
ro (1983). O programa fixou definitivamente o Complexo da Maré onde ele está hoje, 
apesar de grandes percalços como: as condições naturais do local, a ameaça iminente 

4 A Lei nº 452/1937, que fundou a Universidade do Brasil (atual UFRJ), estabeleceu como meta a criação 
de uma Cidade Universitária. Construída, entre 1949 e 1972, para ser a sede da UFRJ, é o maior campus da 
instituição e localiza-se na Ilha do Fundão, uma ilha artificial construída a partir do aterro de um arquipélago 
formado por 8 ilhas da Baía da Guanabara próximas às margens onde se localiza a Maré.
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das remoções e as ações políticas do poder-público. Em 1985, foi anunciado o fim do 
Projeto-Rio, embora as obras prometidas não tivessem sido concretizadas. Nessa con-
juntura, as Associações de Moradores articularam-se e, junto com a população, cobra-
ram a conclusão das obras, com protestos e a ocupação da sede da Caixa Econômica 
Federal. Graças à capacidade organizativa e à pressão dos moradores e lideranças, as 
obras foram retomadas e o Projeto-Rio foi finalizado já nos anos 90. 

A segunda fase de crescimento e desenvolvimento da Maré compreende as déca-
das de 1980 a 2000 e refere-se às ações do poder público (incluindo o governo estadual 
e o federal) para a construção de conjuntos habitacionais que deram origem a 6 novas 
comunidades que passaram a integrar o Complexo. Em 19 de janeiro de 1994, a prefei-
tura da cidade do Rio de Janeiro criou, com a Lei Municipal 2.1195, o bairro Maré, forma-
do pela união das 16 comunidades6 que ocupavam a área. Entretanto, além da iniciativa 
de ter sido unilateral, sem a participação das comunidades, o reconhecimento oficial 
não veio acompanhado dos investimentos em infra-estrutura necessária ao bairro, que 
é, até hoje, identificado nos termos de uma favela e suas precarizações, inclusive pelos 
próprios habitantes. Como conseqüência, o bairro e seus moradores sofrem de um es-
tigma alijador cujos reflexos resultam em um desafio o pensar a Maré globalmente; e 
dificultam a integração de população e instituições para que ajam de maneira unificada 
na busca por direitos e melhorias nas condições de vida. Mas, a maior dificuldade é o 
acesso a políticas públicas, que, em geral, se restringem a controversas políticas de se-
gurança, talvez a conseqüência mais perversa desse estigma. 

As favelas são territórios historicamente negligenciados pelo Poder Público e junto 
ao desamparo de políticas sociais seus habitantes sofrem com a violência simbólica 
da imagem estigmatizada perpetuada no imaginário da cidade pela grande mídia e 
pelo discurso oficial. As comunidades são retratadas na imprensa como locais que se 
resumem à produção de violência e seus moradores são associados ao crime no ima-
ginário da sociedade. Essa estigmatização através da criminalização e marginalização, 
mais do que gerar graves seqüelas no tocante ao processo de construção identitária e 
no desenvolvimento do capital social7 dessas pessoas, transformou-se em argumento 
ideológico para justificação das ações do Estado. Dessa forma, a política de segurança 
pública perpetrada por meio de ações policiais violadoras de direitos humanos e consti-
tucionais é apresentada como “contingência aceitável” e a prioridade de financiamento 
para esse plano, em detrimento do investimento em infraestrutura e políticas sociais, é 
posta como necessária pelos gestores públicos e pela classe dominante, a despeito das 
demandas da população alvo. Logo, é construída com a informação uma grande vio

5http://mail.camara.rj.gov.br/APL/Legislativos/contlei.nsf/b24a2da5a077847c032564f4005d4bf2/
4fa221027114b42d032576ac0073364b?OpenDocument&ExpandSection=-5  
6 O bairro Maré é composto por 16 sub-bairros (as antigas comunidades que compunham o complexo de 
favelas), cada um com uma associação de moradores: Conjunto Esperança, Vila do João, Vila dos Pinheiros, 
Salsa e Merengue, Conjunto Pinheiros, Conjunto Bento Ribeiro Dantas, Morro do Timbau, Baixa do Sapateiro, 
Nova Maré, Parque Maré, Nova Holanda, Parque Rubens Vaz, Parque União, Conjunto Roquete Pinto, Praia 
de Ramos e Marcílio Dias.
7 Bourdieu define o capital social como: “um conjunto de recursos atuais ou potenciais que estão vinculados 
a um grupo, por sua vez constituído por um conjunto de agentes que não só são dotados de propriedades 
comuns, mas também são unidos por relações permanentes e úteis”. BOURDIEU, Pierre (1980). O Capital So-
cial – Notas Provisórias. In: NOGUEIRA, Maria Alice e CATANI, Afrânio (org.). Escritos de educação. Petrópolis: 
Vozes, 1998. p. 67
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lência que se soma a outras forças violentas e os moradores das favelas, que já sofrem 
com condições de vida precária, são duplamente vitimizados. É nessa conjuntura que se 
desenrolam as problemáticas abordados pelo Programa Imagens do Povo com relação 
ao direito à comunicação, direito à cidade e direito à cultura.

1.2 Das suas origens – criação e criadores 

O Programa Imagens do Povo foi idealizado pelo fotógrafo brasileiro humanista 
João Roberto Ripper Barbosa Cordeiro. O germe do Programa surgiu quando JR Ripper 
foi convidado para participar do livro Favela: Alegria e Dor na Cidade8, dos coordena-
dores do Observatório de Favelas que, após dois anos de pesquisas, apresentaram uma 
visão integrada sobre o processo de constituição das favelas cariocas e das representa-
ções sobre ela. A obra expõe uma idéia mais ampla sobre o que acontece nas favelas, 
como os moradores pensam essa realidade e aponta caminhos para políticas públicas, 
enfim, mostra outras histórias sobre esses espaços. Durante o processo de produção 
das fotos para o livro, JR percebeu que existiam inúmeras pessoas nas favelas que não 
se viam, nem gostavam de ser vistas, da forma como eram retratadas. Ele encontrou 
também alguns moradores que gostavam de fotografia, que eram fotógrafos iniciantes, 
ou desejavam ser, e que queriam mostrar uma outra favela. Diante disso, Ripper propôs 
ao Observatório a criação de uma escola de fotógrafos populares na qual os alunos 
pudessem, além de adquirir conhecimentos técnicos sobre linguagem fotográfica, tam-
bém aprender sobre o que é fotografia e o outro, como é estar diante da dor do outro 
e como se portar no processo de fotografá-lo. Assim, nasceu em 2004 o Programa 
Imagens do Povo, a partir da Escola de Fotógrafos Populares. De maneira ainda mais 
visionária, o fundador também criou como parte do Programa a Agência Imagens do 
Povo e o Banco de Imagens como forma dos fotógrafos formados terem um lugar para 
cumprir pautas e a estrutura para arquivar seus trabalhos. 

De acordo com a descrição do site do Imagens do Povo, a Agência Escola presta 
serviços de cobertura fotográfica nas áreas de eventos (institucionais, sociais, esporti-
vos e outros) e editorial, além de desenvolver projetos de registros documentais sob 
encomenda. A estrutura do Programa permite a disponibilização aos fotógrafos dos 
equipamentos necessários para a realização do trabalho, como câmeras e acessórios, 
computadores e acesso à internet. A Agência tem como característica a inserção dos 
profissionais formados pela Escola de Fotógrafos Populares no mercado de trabalho. 
Quanto ao Banco de Imagens do Programa Imagens do Povo, ele reúne fotografias que 
apresentam aspectos variados do território brasileiro (costumes, cultura, manifestações 
culturais, etc.). O acervo se caracteriza pela cobertura de temas sociais, com ênfase no 
cotidiano de regiões periféricas, favelas e espaços populares em geral. Entre os princi-
pais clientes estão editoras, instituições sem fins lucrativos e agências de comunicação 
social. A equipe de fotógrafos é composta por mais de 70 integrantes, todos formados 
pela Escola de Fotógrafos Populares9.  

O olhar sobre as relações sociais que se desenvolvem na esfera do Imagens do 
Povo é um caminho importante para conhecê-lo. Esses vínculos são constitutivos tan
8 SILVA, Jailson de Souza e; BARBOSA, Jorge Luiz. Favela: alegria e dor na cidade. Rio de Janeiro: Editora SE-
NAC Rio, 2005. Volume 3 Coleção Valores e atitudes: Série Valores, territórios.
9 Disponível em: http://www.imagensdopovo.org.br/ . Acesso em: 20/06/2015
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to da prática, quanto da conformação do Programa, desde seus primórdios. Em maio de 
2004, teve início a primeira turma da Escola, tutorada por João Roberto Ripper e Ricardo 
Funari10 . Em seus trabalhos no campo da documentação social, RF comunga da percep-
ção da fotografia como compartilhamento de experiências – entre fotógrafo, fotografado 
e público – e como instrumento para a promoção de mudanças – por meio da vizibili-
zação das histórias pessoais e a conexão entre espectador e as realidades contadas nas 
fotos.  Funari, que já havia sido parceiro de Ripper na Agência Imagens da Terra11, foi co-
fundador do curso de fotografia do Imagens do Povo. O projeto para essa turma piloto já 
compreendia o ensino, a discussão de saberes com as pessoas e a agência, tendo as aulas 
condensadas no período de seis meses devido ao financiamento limitado. Entretanto, os 
fundadores entenderam que, para o projeto continuar, era importante agregar pessoas 
do campo da fotografia mais capacitadas na área do ensino e currículo pedagógico. Eles 
chamaram, então, Dante Gastoldoni, professor da UFF que participa do projeto desde 
então12. Posteriormente decidiram convidar alguém com domínio na atividade da Agên-
cia porque era difícil para os fotógrafos graduados competirem no mercado formal, eles 
sofriam discriminação pelo fato de morarem em favelas. Com isso, Kita Pedroza juntou-se 
à iniciativa para se dedicar a esse segmento de atuação. Com o tempo, em resposta às 
demandas dos alunos que se formavam, a organização definiu que era fundamental abrir 
os horizontes em termos de mercado. Para tanto, eles convidaram Joana Mazza para tra-
tar da relação da fotografia com arte e da inserção dos fotógrafos populares no mercado 
da fotografia enquanto arte e documentação. 

Ao longo dos anos, o projeto foi se desenvolvendo para, enfim, alcançar sua atual 
configuração no Observatório de Favelas, com o Programa Imagens do Povo sendo 
coordenado pelos próprios fotógrafos, um sonho antigo dos criadores. Dentro desse 
projeto, além dos alunos aprenderem fotografia e, atualmente, poderem transmitir isso 
em outras favelas e áreas rurais, eles também estão no mercado – documentado a vida 
e contando histórias do que eles documentam. Ou seja, fotografando a própria favela 
e contando histórias diferentes. Entendeu-se que o projeto também se faz com o cole-
tivo, então cada um dos profissionais que ajudou na construção da Escola hoje está em 
seus respectivos campos de atuação, continuando seus processos de documentação, e 
vendo esses fotógrafos formados como seus companheiros. 
10 Ricardo Funari é um fotojornalista carioca, formado pela UFRJ, que cobre pautas corporativas e editoriais, 
para clientes nacionais e internacionais, além de documentar questões sociais e ambientais em todo o Brasil 
desde 1989. É o criador e coordenador do banco de imagens Brazil Photos – especializado na temática do 
Brasil, em geral, e em questões sociais e ambientais, em particular – representando o trabalho de 20 fotógra-
fos brasileiros. Foi fotógrafo da agência de fotojornalismo Imagens da Terra, é co-fundador e professor da 
Escola de Fotografia Popular Imagens do Povo e o responsável técnico pela mudança do sistema do Banco de 
Imagens do Programa Imagens do Povo, em 2011. 
11 A Agência Imagens da Terra foi uma ONG, na forma de cooperativa de jovens fotógrafos e profissionais 
de prestígio que teve renomada atuação entre 1991 e 1999 na documentação fotográfica de recorte social. 
O projeto documentou temáticas como: povos indígenas, trabalho escravo, disputas por terra, exploração 
infantil, etc. A Agência compreendia também um centro de documentação e tinha como propostas romper 
com a tradição de imparcialidade e utilizar a fotografia a serviço dos direitos humanos. Seus fotógrafos fize-
ram um trabalho significativo para a história do país ao documentarem a luta pela terra no Brasil, a vida do 
camponês e o movimento operário. A Agência foi a primeira fase de uma trilogia, secundada pela criação do 
Imagens Humanas, site onde Ripper expõe seu trabalho pessoal, e complementada, em 2004, com a criação 
da agência-escola Imagens do Povo.
12  Contando com o apoio pedagógico da Universidade Federal Fluminense, as aulas da Escola de Fotógrafos 
Populares foram pensadas como cursos de extensão, oferecendo certificados expedidos pela Universidade, 
carga horária e nível de qualidade capazes de formar profissionais aptos a concorrer amplamente no mercado 
de trabalho. 
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2. Ideais (re)visionários

Desde a origem, a idéia do Imagens do Povo era que o projeto caminhasse no 
sentido de se tornar uma espécie de cooperativa, com os fotógrafos populares à frente 
da administração da Agência, porém a compreensão do Programa está intimamente 
ligada ao trabalho de seu idealizador. Vejamos, então, seu entendimento sobre direitos 
humanos e o impacto de suas concepções nas práticas (sociais e técnicas) e narrativas 
promovidas pelo Programa.13 João Roberto Ripper é um fotógrafo carioca documen-
tarista que tem como proposta profissional colocar a fotografia a serviço dos Direitos 
Humanos. Em suas próprias palavras: 

A Comunicação é um Direito Humano fundamental.  Fotografia é comuni-
cação. Todas as pessoas têm o direito de exercer a comunicação. Qualquer 
ser humano tem o direito de buscar a informação que deseja saber e de 
usar qualquer meio para divulgá-la. [...] No mais das vezes a beleza des-
sas pessoas [dos segmentos com menor poder aquisitivo] é proibida de 
ser mostrada, ser conhecida. [...] Hoje, tão importante quanto denunciar 
é mostrar a beleza das populações que sofrem esse enorme processo de 
censura, de exclusão visual de sua beleza e portanto, de segregação, de 
estigmatização através da violência, de marginalização e de criminalização. 
(Disponível em: http://imagenshumanas.photoshelter.com/page2. Acesso 
em: 20/06/2015)

 É de acordo com esses valores que o Programa Imagens do Povo é criado e nesse 
espírito suas atividades vêm sendo desenvolvidas. Ao longo de 40 anos de trabalho imer-
so em lutas sociais, JR Ripper tem documentado o cotidiano de trabalhadores rurais, qui-
lombolas, índios, seringueiros, ribeirinhos, moradores de favelas, entre outros brasileiros 
em situações de vulnerabilidade. Suas fotografias são verdadeiros depoimentos visuais 
dessas histórias, revelando, para além da denúncia social, principalmente a beleza dos 
fotografados. O traço característico de sua obra é retratar pessoas e situações que cos-
tumam ser negligenciadas pela grande imprensa, mas buscando sempre um olhar mais 
humano e a visão da beleza nessas realidades. Longe de se restringir pela delimitação da 
estética do belo, o fotógrafo desenvolveu uma linguagem autoral própria, marcada pela 
proximidade com o fotografado, que expõe a beleza dos fazeres humanos e os encantos 
das pessoas revelados na dignidade de suas histórias.  Segundo Ripper sua fotografia é 
a mistura de sua personalidade com o reflexo daqueles que, como ele, “envolvem-se em 
malabarismos econômicos de toda ordem, para sobreviver com dignidade”14.  

No decorrer de sua trajetória profissional, JR desenvolveu, junto com sua linguagem 
fotográfica, concepções peculiares sobre a prática fotográfica perpassada por valores 
caros a ele. Sob esse viés, ele elaborou o conceito de fotografia compartilhada – me
13 As reflexões de João Roberto Ripper apresentadas ao longo desse subitem não figuram em publicação 
formal a ser referenciada, elas tratam-se de compilação de considerações colhidas nos seguintes meios: 
Debate “Educação e fotografia”, no FESTIVAL DE FOTOGRAFIA POPULAR, em 24/05/2015; palestra “A infor-
mação no processo de educação”, no TEDxUnisinos 2013 (disponível em: https://www.youtube.com/watch?-
v=wjkepqUUS_8); e entrevista concedida por João Roberto Ripper a Dante Gastaldoni, em 2010 (disponível 
em: https://imafotogaleria.wordpress.com/2010/07/23/leia-a-entrevista-com-o-fotografo-joao-roberto-ri-
pper/#comments)
14 Disponível em: https://imafotogaleria.wordpress.com/2011/04/08/veja-a-colecao-imagens-humanas-de-
joao-roberto-ripper/ Acesso em: 10/07/2015
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todologia sob a qual desenvolve seu trabalho de documentação humanística – e 
explorou a fotografia enquanto discurso autoral como forma de construir alter-
nativas de comunicação que ultrapassem o óbvio e furem as barreiras ideológi-
cas que delimitam o processo de informar. Essa visão crítica transparece tanto em 
suas composições pessoais, quanto na produção dos coletivos fotográficos que 
ele já compôs, o que revela não apenas a afinidade ideológica com seus parcei-
ros de trabalho na busca pela natureza humanística da fotografia, mas, especial-
mente, a preocupação de Ripper com a reflexão sobre a fotografia e seu potencial 
de contribuição para a sociedade. É justamente essa ponderação que move a ini-
ciativa pedagógica promovida por JR em parceria com o Observatório de Favelas.

O Programa Imagens do Povo reflete o entendimento do fotógrafo com um papel 
ativo socialmente, seja na figura de professor possibilitando a capacitação profissional 
de moradores de espaços populares, ou como fotógrafo aprendiz que contribui com a 
construção de novas narrativas críticas. Para tanto, a Escola de Fotógrafos Populares apre-
senta um recorte político-pedagógico emancipatório. A formatação do projeto a partir de 
experiências com fotógrafos populares e a fotografia compartilhada (onde o fotografado 
tem o direito de intervir nas fotos e na edição) revela o plano da aproximação como mé-
todo de trabalho que possibilita relações mais participativas e democráticas. Nessa lógica, 
a Escola funciona como um espaço de trocas não apenas no plano externo – entre insti-
tuição, comunidade e usuários –, mas também no âmbito interno, de modo que, hoje, os 
próprios graduados ministram as aulas e constituem o corpo de profissionais da Agência. 
Essa é a evidência mais patente do caráter emancipatório dessa iniciativa.  Com a evolu-
ção das ações e estratégias durante seus 10 anos de existência, o Programa consolidou-se 
na forma pensada por seus fundadores: como uma cooperativa autogerida, voltada para 
a promoção dos direitos humanos e formação profissional de fotógrafos populares enga-
jados na documentação social para, através do viés da fotografia compartilhada, revelar 
novas narrativas críticas dos espaços populares.

O objetivo da fotografia compartilhada é fomentar a aproximação do fotógrafo 
com o fotografado de modo que este, além de se sentir à vontade para dividir sua 
história, se veja como co-autor e não como apenas objeto da fotografia. Embasada 
nos princípios da solidariedade e respeito ao outro, tal prática de proximidade revela 
ao observador o afeto, a dignidade, a beleza das pessoas e seus fazeres, ao mesmo 
passo que os fotografados são empoderados ao se apropriarem de suas histórias e 
da forma como elas são contadas, pois participam do processo de criação e edição da 
fotografia junto com o fotógrafo. Assim, esse suporte não se resume a representar uma 
realidade, mas, ao contrário, é uma forma de promover experiências e compartilhar his-
tórias, tanto entre fotografado e fotógrafo, quanto entre estes e os espectadores. Esse 
traço diferencia a fotografia enquanto mero instrumento de informação daquela que 
constitui um suporte artístico. De qualquer forma, contempladas em si mesmas, pelo 
que mostram, ou pelo que significam como reflexos de outras realidades humanas ou 
artísticas, as fotografias comunicam. As mensagens podem ser positivas, comunican-
do as belezas dos fazeres humanos, ou negativas; podem ser unilaterais ou explorar 
diferentes pontos de vista. Independente do conteúdo, o registro visual faz parte da 
comunicação, o que significa que ele não só informa como também forma – opiniões, 
imaginários, concepções, etc. – logo, tem grande relevância social. Em última instância, 
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a fotografia, como um dos elementos da comunicação, ajuda a conformar a realidade, 
na medida em que, ao comunicar histórias, tem impacto na visão de mundo das pesso-
as e nas suas relações sociais. 

Nesse sentido, a prática fotográfica fomentada pelo Imagens do Povo, como já 
apontado, busca na experiência compartilhada um caminho para a promoção dos direi-
tos humanos e a construção de uma realidade mais democrática. Tal ideal revela como 
segundo aspecto emancipatório a participação ativa daqueles que são tradicionalmen-
te colocados no pólo passivo: fotografado e espectador. Na fotografia humanística a 
história documentada discorre sobre o retratado e seu espaço de pertencimento social. 
Ao se contemplar os detalhes da foto vêem-se os signos da imagem emanarem a vida 
do sujeito fotografado e seu exame, sob o olhar atento do observador, revela a conexão 
entre as partes do processo de registro visual. A história “contada” pela foto transporta 
o espectador àquele universo, possibilitando que ele reconheça as suas belezas e, com 
isso, crie uma identificação. O campo visual torna-se, portanto, lugar de preenchimento 
simbólico pelos agentes desse processo. As trocas de histórias e experiências – sejam 
estéticas; culturais; de valores – exercitam o olhar para si e para o outro, possibilitando 
a identificação entre as pessoas. Dessa forma, o reconhecimento do belo faz também 
do espectador um ponto na linha que conecta a as histórias que participam do processo 
fotográfico (do espectador, fotografado e fotógrafo), aproximando os mundos desses 
sujeitos. 

Diante do impacto dessa função conectora exercida pelo belo, Ripper questionou, 
em sua prática profissional, por que praticamente não se informa sobre as belezas que 
existem nos espaços populares. Ele entendeu que tal informação criaria o elo de aproxi-
mação entre as pessoas e que, ao se aproximarem, essas pessoas excluídas começariam 
a ser mais ouvidas, quanto aos seus pedidos de inovação e transformação, acarretando 
uma possível mudança do status quo. Essa visão crítica revela o entendimento da co-
municação como um direito humano, quer dizer, o processo de informar e suas dinâmi-
cas fazem parte do processo de luta por dignidade, pela construção de uma realidade 
mais justa. Ao formar opiniões e visões de mundo, a comunicação cria condições que 
favorecem ou impedem o acesso de determinadas pessoas a certos bens (materiais ou 
imateriais), como acontece, por exemplo, com a questão da estética e da arte. As esté-
ticas das camadas sociais com menor poder aquisitivo são, via de regra, rechaçadas e 
as formas de expressão artística populares são descritas como inferiores pela imprensa 
tradicional. Assim, transmite-se uma visão hierarquizada que desvaloriza a cultura po-
pular – separando-a daquela posta como verdadeiramente artística e erudita – ao mes-
mo tempo em que se nega o acesso dos grupos populares e suas formas de expressão 
às mídias e espaços do mundo da arte. 

Além dessa segregação, a comunicação tem o poder de influenciar diretamente 
na conformação da realidade, na medida em que é por meio dela que se conhecem os 
fatos que compõem o mundo. Na fotografia isso fica especialmente claro: se as pessoas 
não vêem é como se não existisse e, portanto, se não é mostrado, não é conhecido, não 
faz parte do conteúdo de informações que forma o senso crítico coletivo. É o que acon-
tece com a beleza, com a dignidade e a cultura dos segmentos sociais mais desprovi-
dos. As informações mostradas pelos meios de comunicação sobre a realidade dessas 
pessoas quase sempre se resumem a notícias sobre violência e miséria. Essa visão res-
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tritiva condena populações inteiras a ver a beleza de seus fazeres negada e, conseqüen-
temente, não ter suas histórias conhecidas. A falta de acesso dos grupos com menor 
poder aquisitivo aos meios de produção da informação invisibiliza as múltiplas histórias 
e realidades de seu mundo que, descrito sob apenas um ponto de vista negativo, acaba 
por se resumir a este estereótipo de violência e com isso ser marginalizado. Em outras 
palavras, a censura das formas de expressão das camadas populares e o alijamento do 
poder de comunicar tornam essas pessoas ainda mais segregadas. Elas são duplamente 
vitimizadas: além de terem mais dificuldade de acesso aos meios materiais e imateriais 
para reverter essa realidade de opressão, quer dizer, lutar pela sua dignidade, elas ainda 
têm suas histórias negadas. Essa compreensão nos permite, não apenas distinguir a co-
municação como um direito humano, na trilha dos valores adotados por Ripper e pelo 
Programa Imagens do Povo, mas, sobretudo, revela a natureza desses direitos como 
processo de luta, em consonância com a concepção crítica e emancipatória de Herrera 
Flores sobre os direitos humanos. 

A história única cria estereótipos e o problema com estereótipos não é que eles 
são falsos, mas que são incompletos, eles fazem uma história se tornar a única história, 
que é tida como verdade inconteste. Os estereótipos se formam quando se informa 
à sociedade sobre uma pessoa, comunidade ou país e sua história, contada sob um 
recorte apenas, é continuamente repetida, de modo que essas pessoas e comunidades 
são reduzidas àquela única história. Com isso, elas se tornam o que é mostrado por tal 
história, o que aquele recorte apresenta como real, pois, como vimos acima, é um ciclo 
difícil de ser quebrado. Assim, entende-se como a comunicação tem o poder de cons-
truir a realidade – em última instância, o processo de informação (incluindo a edição), 
a história única e os estereótipos criam um mundo simbólico com impactos diretos no 
mundo concreto. 

Para JR Ripper o poder da comunicação é, provavelmente, o maior de todos, pois é 
um poder em si, utilizado por todos os outros poderes. A comunicação é utilizada como 
ferramenta dos poderes dos países dominantes para expor suas idéias – para divulgar 
as idéias que justificam, por exemplo, massacres como parte de conflitos de origem 
étnica, quando se tratam, na verdade, de atos de guerras originadas pelas disputas de 
mercados por países imperialistas. JR chama à atenção como esse tipo de informação 
é noticiada repetidamente até que a população interiorize a idéia divulgada e a história 
na forma contada como se fossem fatos indiscutivelmente verdadeiros. É o caso do que 
acontece com as favelas no Rio de Janeiro, descritas como lugares que apenas geram 
violência e por isso sofrem com ela, contudo, existem nesses espaços histórias diversas. 
O fotógrafo entende que o poder da comunicação está dentro dos países dominantes; 
dentro do nosso país – seja nos governos municipais, estaduais ou federal –; está dentro 
dos poderes da indústria; do comércio, em suma, está nas forças dominantes, que não 
têm interesse em ver mudar o status quo e o processo de educação para um sistema 
transformador e instigador, no qual se coexista em termos de decisão e de troca de 
saber com os outros. 

Ripper afirma que o processo de conformação das idéias a partir da comunicação 
de estereótipos é possibilitado pela edição da informação, que garante o amplo acesso 
da sociedade às notícias que condenam grupos sociais desfavorecidos e, concomitan-
temente, acarreta o apagamento de todos os outros aspectos das suas histórias. No 
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procedimento de escolha do que vai ser divulgado, em atendimento aos interesses de 
grupos dominantes, os fazeres e as belezas das populações condenadas são bloquea-
dos, de modo que suas histórias não possam gerar identificação com o público, que se 
distancia dessas pessoas. A perversidade disso tudo é que ninguém ou nenhum lugar 
tem apenas uma história, entretanto, a história divulgada torna-se a única daquela co-
munidade, pessoa, país ou Estado, em outras palavras, transforma-se na “verdade” so-
bre aquela realidade. Assim, para o fotógrafo o estereótipo está intimamente ligado ao 
poder. Entretanto, a fotografia pode ser usada como um instrumento de comunicação 
privilegiado para quebrar estereótipos. 

Quando se cria um estereótipo se afasta as pessoas da comunidade que é estereoti-
pada, se cria um bloqueio que distancia. Por outro lado, contar muitas histórias, diferen-
tes da história que é sempre contada sobre uma pessoa, ajuda a quebrar o estereótipo. 
Com a quebra dos estereótipos aproximam-se as pessoas, se cria uma identificação 
entre quem é fotografado, quem conta a história e a maior parte da população que 
recebe aquela informação. Nesse sentido, como a fotografia é uma forma de contar as 
histórias, JR acredita que a missão do documentarista é ser um “elo de bem-querer” 
entre o fotografado e quem vê as fotografias. Como vimos, é na admissão da beleza do 
outro que se cria a conexão, pois abre caminho para a aproximação de um olhar atento 
aos fazeres das pessoas e suas belezas, levando às identificações. Esse reconhecimento 
de beleza e amor no outro cria o vínculo de bem-querer, que é, afinal, o elo responsável 
pela existência da humanidade – é a aproximação interpessoal que cria os vínculos das 
dinâmicas relacionais que conformam a sociedade. Assim, é premente a necessidade de 
se questionar os motivos de no momento de se informar sobre as populações menos 
favorecidas não se mostrar a beleza de seus fazeres. 

Ao lembrarmos que informar faz parte do processo de educação, é estarrecedor 
constatar que ao se falar de comunidades de moradores de favelas, trabalhadores ru-
rais, quilombolas, índios, seringueiros, ribeirinhos e outros grupos em situação de vul-
nerabilidade; geralmente tais populações são mostradas pela ausência de quase tudo 
e pela presença da violência, da qual elas são na maioria das vezes vítimas, mas apare-
cem quase sempre como protagonistas. Essa história, via de regra, é o que se repete, 
praticamente não se mostrando a história dos fazeres e saberes de tais comunidades. 
Na visão de Ripper os fazeres são expressões dos sonhos e os sonhos, nascidos dos 
desafios que se enfrenta, são a expressão da esperança. O fotógrafo revela que, ao 
documentar pessoas vivendo em condições tão mortificantes como no trabalho es-
cravo, ele testemunhava a resistência dessas pessoas, sua teimosia em serem dignos e 
ousados de persistirem em seus fazeres para, um dia, transformarem sua realidade e 
seguirem seus sonhos. Com isso, o fotógrafo entendeu que se a realização dos sonhos 
é transformadora, se ela é inquisidora e provoca, contá-la provocaria mudanças no sta-
tus quo. Portanto, não é do interesse de grupos dominantes a divulgação de histórias 
fora dos padrões estabelecidos na configuração social dominante, pois tais narrativas 
se configurariam como possibilidades de vida alternativa à realidade instituída, a qual é 
posta como o único caminho de fato viável e, por isso, incontestável. Assim, a prática da 
negligência da informação tem conseqüências perversas, levando não apenas ao este-
reótipo e exclusão dos grupos sociais, mas à subseqüente invisibilização de seus modos 
de vida, em outras palavras, acarreta o apagamento de toda uma cultura. 
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Para se assegurar a manutenção do status quo esse processo de censura, com a ex-
clusão visual da beleza das populações segregadas, acontece não apenas no âmbito da 
comunicação, mas também no da educação. O processo educacional, tal qual acontece 
com a grande mídia, encarrega-se de que a seleção e a transmissão do conhecimento 
sejam feitas de acordo com moldes e interesses determinados. Com isso, garante-se 
que as memórias e narrativas dissonantes sequer sejam conhecidas, ou, quando in-
formadas, não sejam vistas como modelos de resistência e sim experiências ultrapas-
sadas – que ou levaram à presente configuração do mundo, sendo portanto válidas, 
ou são exemplos de fracasso a não serem seguidos. Ao se desconsiderar uma leitura 
crítica, que aborde todos os processos que participam da constituição das histórias e 
do conhecimento, essa visão transmite a noção de um caráter inexorável da História e, 
conseqüentemente, também da realidade do mundo em que vivemos.

Conclusão

Diante da magnitude dessas estruturas, o surgimento de vozes que contestem as 
perspectivas dominantes revela-se extremamente relevante, se não para propor novos 
horizontes além das práticas hegemônicas, ao menos para relativizar a marca de verda-
de absoluta conferida a determinadas concepções. Justamente nesse cenário se situam 
as iniciativas político-pedagógicas de natureza artística do Programa Imagens do Povo. 
A partir do exercício da fotografia, o idealizador do Programa propôs a reflexão sobre 
planos de ação para a implementação de práticas com esse viés crítico. Buscava-se 
pensar como, no processo de fazer informação e de formação (na Escola de Fotógrafos 
Populares), seria possível interagir, ouvir, ser instigado e instigar, em outras palavras, 
como fomentar processos de comunicação e educação mais democráticos. 

Nesse sentido, criou-se o conceito de fotografia compartilhada. Quando o fotógrafo 
vai para uma comunidade documentar a realidade quilombola, indígena, de trabalha-
dores rurais, etc.; a idéia é que ele fique bastante tempo, para poder aprender, projetar 
e editar na frente das pessoas, permitindo que a pessoa que não se sentir representada 
possa pedir que a fotografia seja descartada. Dessa maneira, as pessoas podem partici-
par do processo de edição e os fotógrafos passam a ter uma resposta muito forte dos 
fotografados, entendendo os prazeres dessa troca e de ser o elo de bem-querer. Para se 
ter tal ligação, é preciso entender que documentar é também aprender. Quanto mais o 
fotógrafo conseguir interagir de forma despercebida, melhor será a comunicação, mais 
essa informação será um aprendizado e ele conseguirá contar as histórias. 

Para Ripper ver a fotografia documental como uma forma de arte permite compre-
ender que mostrar a história é usar o trabalho de documentação como processo de 
sensibilização. Quanto mais pessoas estiverem envolvidas, participando do processo 
de convencimento, mais se caminha para comungar as fotografias às pessoas e para 
compreender como a fotografia pode atuar nesse processo de transformação. Porém, a 
nosso ver, o trabalho promovido pelo Programa Imagens do Povo transcende o proces-
so de sensibilização – que é do campo do convencimento – porque tem um horizonte 
pedagógico, na medida em que visa ao processo de transformação. Esse objetivo, no 
Imagens do Povo, revela-se em um recorte epistemológico interacionista, ou seja, uma 
postura na abordagem das ações do Programa que potencializa o sujeito capaz de 
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construir o aprendizado por meio da interação com o objeto do conhecimento, para 
além das informações pré-estabelecidas sobre a realidade. Com efeito, o objetivo do 
Imagens do Povo trata-se de uma proposta emancipatória: emprego de metodologia 
que permite que a prática fotográfica, ao promover os direitos humanos, fure os blo-
queios ideológicos suscitados pela dinâmica da informação (processos de comunicação 
e educação), tornando-se, assim, meio para a mudança social. É uma verdadeira mu-
dança de paradigma.  
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